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1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas
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Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
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Des. Fernando Vidal de Oliveira
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3ªs-feiras do mês - 13:30 horas
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Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves
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4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Edvino Bochnia - Presidente
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva
Juiz Guido Döbeli

Juiz Carlos Mansur Arida
Cargo Vago
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Juiz João Kopytowski
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juíza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Juiz João Kopytowski
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº  1494-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

 C O N V O C A R

Sessão do egrégio TRIBUNAL PLENO a ser realizada no dia
12 de dezembro do ano em curso (12/12/2003), sexta-feira, às
nove horas (9h), referente às homenagens que serão prestadas
pela Comissão do Sesquicentenário de Emancipação Política
do Paraná, na pessoa de seu Presidente, Deputado Estadual
Rafael Greca de Macedo, aos Senhores Desembargadores,
Magistrados e membros da Comissão Especial instituída pelo
Decreto Judiciário nº 306/2002, revitalizada pelo Decreto nº
153/2003.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   1495-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e o disposto no Artigo 60
do Regimento Interno, resolve

 C O N V O C A R

sessão especial do egrégio TRIBUNAL PLENO a ser realizada
no dia dezoito de dezembro do ano em curso (18/12/2003),
quinta-feira, às dezessete horas (17h), para a solenidade de posse
do Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO ARE-
NHART.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº  1496-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.776/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor AUGUSTO LOPES CÔRTES, Juiz de Direito Substi-
tuto em Segundo Grau, a celebrar o casamento civil de CLÁU-
DIA CRISTINA PEREIRA e JOSÉ MAURÍCIO PINTO DE
ALMEIDA, a realizar-se no dia 17 de dezembro do ano em
curso, nesta Capital.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº   1497-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 181.821/2003, resolve

A U T O R I Z A R

o Doutor JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, Juiz de Direito
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Curi-
tiba, a celebrar o casamento civil de ANA PAULA TOLEDO
SILVA e CARLOS ALBERTO DE AVILA JUNIOR, a realizar-
se no dia 13 de dezembro do ano em curso, na cidade de Piraí
do Sul/Pr.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
 Presidente

PORTARIA Nº  1498-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 178.547/2003, resolve

A U T O R I Z A R

a Doutora VANESSA BASSANI, Juíza Substituta da 52ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro, a se
afastar da sede nos dias abaixo descritos, para atender
e presidir audiências na Comarca de Jaguariaíva, nos
autos infra relacionados de réu preso, bem como as de-
mais que estiverem designadas, durante o afastamento
do titular, Doutor Marcus Vinicius Christo:

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº 1499-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para atenderem:

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

PORTARIA Nº   1500-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 174.998/2003, juntado ao de
nº 51.436/2003, resolve

 R E T I F I C A R

a pedido, a Portaria nº 0595-D.M., de 03/06/2003, que conce-
deu ao Doutor ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO, Juiz
Substituto da 34ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Paranavaí, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde,
a fim de que da mesma passe a constar que é em prorrogação e
a partir de 15 de abril do ano em curso, de acordo com o artigo
85, § 2º, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado, e não como ali figurou.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

   Data Autos nº Partes
a) 20/11/2003 46/2003 Ministério Público move contra Adão Rivair

Marcondes Leal e Miguel Coelho Ferreira
b) 21/11/2003 56/2003 Ministério Público move contra Laide Bento de

Souza, Silvia Bento de Souza e Janice de Souza

Magistrado Discriminação

a)
CLÁUDIA SANINE PONICH
BOSCO,
Juíza Substituta da 46ª
Seção Judiciária, com sede
na Comarca de São José dos
Pinhais

a partir do dia 17 de novembro do ano
em curso, a Comarca de Rio Branco do
Sul, até ulterior deliberação, sem
prejuízo de suas demais atribuições

b)
GABRIEL LEONARDO
SOUZA DE QUADROS,
Juiz de Direito da Comarca
de Imbituva

nos dias 20, 21 e 22 de novembro do
ano em curso, a Comarca de Ipiranga,
em virtude do afastamento do Juiz de
Direito titular, Doutor Marcos Takao
Toda, sem prejuízo de suas demais
atribuições

c)
NILCE REGINA LIMA,
Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Medianeira

no período de 10 a 18 de novembro do
ano em curso, os casos urgentes da
Comarca de São Miguel do Iguaçu, em
virtude da licença para tratamento de
saúde concedida à Juíza de Direito
titular, Doutora Sandra Tamara Gayer

d)
PAULO DAMAS,
Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais e
Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Cascavel

a partir do dia 13 de novembro do ano
em curso, a 3ª Vara Cível da mesma
comarca, em virtude das férias
concedidas ao Juiz de Direito titular,
Doutor Rosaldo Elias Pacagnan, sem
prejuízo de suas demais atribuições

Departamento da
Magistratura

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2165

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 154922/2003,
resolve

C O N C E D E R

a LEILA MARIA FERREIRA BELLO, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, licenças para
tratamento de saúde, em prorrogação, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70:

a)15 (quinze) dias, a partir de 06 de outubro de 2003;
b)30 (trinta) dias, a partir de 21 de outubro de 2003.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2166

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 176817/2003,
resolve

C O N C E D E R

a MARILDA MERTENS BELLATO SADILA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de dezembro de 2003,

por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
28.03.93 e 27.03.98, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2167

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 168614/2003,
resolve

C O N C E D E R

a AGOSTINHO PASSEMKO, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Mallet, 30 (trinta) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 29 de
outubro de 2003, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2168

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 164971/2003,
resolve

C O N C E D E R

a CRISTINA AVELAR, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde em pessoa da família, em prorroga-
ção, a partir de 03 de novembro de 2003, de acordo com os
artigos 208, V e 237 c.c. o 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
   Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2169

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 167299/2003,
resolve

C O N C E D E R

a CLARA CRISTINA REFFO CELINSKI, funcionária do Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição deste
Tribunal de Justiça, 20 (vinte) dias de licença para tratamento
de saúde, em pessoa da família, a partir de 03 de novembro de
2003, de acordo com os artigos 208, inciso V e 237, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2170

A DIRETORA DO ADEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 179151/2003,
resolve

C O N C E D E R

 a DENISE ETZEL, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 120 (cento e vinte) dias de licença
à gestante, a partir de 30 de outubro de 2003, de acordo com o
artigo 34, inciso XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
  Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2171

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 173191/2003,
resolve

C O N C E D E R

a JUDIMAR CARIAS GAVANSKI DE ARAÚJO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Supervisor do Centro de
Documentação, do Gabinete do Subsecretário, símbolo DAS-

4, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 13 de novem-
bro de 2003, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 11.11.98 e 10.09.03, antecipado em virtude da
contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 1958/03, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2172

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, três
(03) meses de licença especial,  de acordo com o
parágrafo único, do artigo 247, da Lei nº 6174/70:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2173

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde em prorrogação, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221 c.c.  o
artigo 215, todos da Lei 6.174/70:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2174

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder às servidoras do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionadas, li-
cença para tratamento de saúde em pessoa da famí-
lia, de acordo com o artigo 208, inciso V e 237, ambos
da Lei 6174/70:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2175

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da
Justiça abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2176

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, li-
cença para tratamento de saúde, de acordo com o

NOME INÍCIO PERÍODO PROTOCOLO
MARIA INÊS BERTOCCO 15.12.2003 01.01.98 a 176559/03

31.12.02

CLEIA GOMES DA MOTTA PEREIRA 24.11.2003 27.09.94 a 178068/03
26.09.99

LUCIANO MADER STINGLIN 17.11.2003 01.01.98 a 175894/03
31.12.02

ELISABETH DORA VON ZESKA 19.01.2004 10.11.97 a 178106/03
09.11.02

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOL
O

ROBERTO ANTONIO PEREIRA 13.11.2003 30 177356/03

CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA 16.10.2003 15 156972/03

JOSANA ARCO VERDE BACELLAR 07.11.2003 90 175655/03

SILVANA MACEDO SOUZA 30.10.2003 94 172905/03

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
TATIANA ARAUJO MELLO CLEVE 20.10.2003 08 175653/03

MARIA REGINA DA CUNHA MAIA 06.11.2003 30 175658/03

CLEIDE DA SILVA TEILOR 10.11.2003 05 175654/03

NOME A PARTIR Nº DE DIAS PROTOCOLO
TEREZINHA FRANCISCA BOM 15.10.2003 15 160816/03
Comarca de São Miguel do Iguaçu

MARCOS ANTONIO BARBOSA PEREIRA 22.10.2003 15 163958/03
Comarca de Jacarezinho
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artigo 208, inciso I e 221, ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2177

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 169245/2003, resolve

A U T O R I Z A R

RITA DE CÁSSIA REIS DOMINGUES BENTO, servidora do
Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usu-
fruir, a partir de 09 de dezembro de 2003, os 83 (oitenta e três)
dias restantes da licença especial suspensa pela Ordem de Ser-
viço nº 2096/03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 28.06.94 e 27.06.99.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2178

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 170898/2003, resolve

A U T O R I Z A R

THOMAZ AQUINO NEGREIROS JUNIOR, servidor do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, a usu-
fruir, a partir de 10 de novembro de 2003, os 39 (trinta e nove)
dias restantes da licença especial suspensa pela Ordem de Ser-
viço nº 1542/03, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 10.10.96 e 09.10.01.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2179

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 176911/2003, resolve

A U T O R I Z A R

LOEMIR JOSÉ DE FARIAS, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir, a partir de 18
de novembro de 2003, os 89 (oitenta e nove) dias restantes da
licença especial suspensa pela Ordem de Serviço nº 921/03,
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.98 e 31.12.02.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2180

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178549/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR, ser-
vidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, a usufruir:

a) 08 (oito) dias restantes das férias alusivas a 1996, a partir de
05 de janeiro de 2004;
b) 05 (cinco) dias restantes de férias alusivas a 1999, a partir de
13 de janeiro de 2004.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2181

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 171154/2003,
resolve

A U T O R I Z A R

EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS, funcionário da Secretaria
de Estado da Saúde do Paraná, ora à disposição deste Tribunal
de Justiça, a usufruir:

a) 15 (quinze) dias restantes das férias alusivas a 1998, a partir
de 02 de janeiro de 2004;
b) 15 (quinze) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir
de 17 de janeiro de 2004.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2182

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2183

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir espe-
cificados:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2184

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 28764/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de março de 2003,
as férias alusivas ao ano de 1995, concedidas a MAURO DE
MELLO, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Ubiratã, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 26 (vinte e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2185

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 172535/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 09 de janeiro de 2003,
as férias alusivas ao ano de 2001, concedidas a KATIA LUCI
PERES GUALDA, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de

usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 2186

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 167871/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de novembro de
2003, os dias restantes de férias alusivas a 1999, autorizados a
ROSILDA OLIVO, servidora do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 23 (vinte e três) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2187

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 169218/2003,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 31 de julho de 2003, os
dias restantes da  licença especial correspondente ao qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93
e 31.12.97, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1285/03 a
ÁLVARO NISKI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2188

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2189

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando as-
segurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
 Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2190

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-

gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2191

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições  dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 176051/2003,
resolve

T R A N S F E R I R

para o dia 04 de novembro de 2003, o início das férias concedi-
das pela Ordem de Serviço nº 1752/03, a MARCUS VINICIUS
DE MELLO, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2192

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 178850/2003,
resolve

I – C O N C E D E R

a MADALENA MANTOVANI BOREAN, servidora do Qua-
dro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Alto Piquiri, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2004, a partir de 02 de janeiro
de 2004, de acordo com o inciso X, do artigo 34, da Constitui-
ção Estadual.

II – A U T O R I Z A R

a referida servidora, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes das férias alusivas a 2001, a partir de 02 de fevereiro de
2004.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

NOME INÍCIO Nº DE DIAS PROTOCOLO
ELIZABETH CRISTINA CORDEIRO 05.11.2003 10 173069/03
ARAÚJO MOLTENI

CLEIA GOMES DA MOTTA 30.10.2003 21 172902/03
PEREIRA

CACILDA ALVES GASPERIN 10.11.2003 21 176419/03

VIRGINIA LOPES RODRIGUES 10.11.2003 14 175651/03
MACHADO

JOYCE MARGUE SILVA 27.10.2003 05 169585/03

MANOEL SILVA 18.09.2003 60 167264/03

THAIS MARIA GEBRAN KUSTER 25.10.2003 30 164920/03

PATRÍCIA LUCIANE SANTOS 28.10.2003 04 169581/03
GEISLER

MARILDA DE OLIVEIRA MICHETTI 17.11.2003 15 176426/03

NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MARIA REGINA DA CUNHA 26 2002 15.12.2003 167860/03
MAIA

WALDEMAR HEIER 29 1997 05.01.2004 171772/03
PORTUGAL

SUZANA RICCI CARNEIRO 28 1995 02.01.2004 163375/03

NOME DIAS
RESTANTES

ALUSIVAS A PARTIR
DE

PROTOCOLO

MARCIA ACOLINA VOLCOV 29 1996 05.01.2004 166402/03

RUBENS WILSON SACCENTI 15 2003 05.01.2004 173948/03

DANIELA RIBAS ROCHA 10 2001 10.11.2003 175788/03

NIVALDO NASCIMENTO 29 1999 05.01.2004 175520/03

VERA LUCIA GUIDALLI 22 2003 22.12.2003 179048/03

HENRIQUE APARECIDO MOTTA 16 1999 16.12.2003 178010/03

MARISA ATSUKO TOYONAGA 20 2001 26.11.2003 176423/03

CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO 18 2003 21.11.2003 173558/03

NOME PERÍODO   CONCESSÃO/
ANTECIPAÇÃO

A PARTIR
DE

DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ELZA SELLA CLARO 14.07.98 a O.S. 1762/03 31.10.2003      38 163952/03
DE OLIVEIRA 18.04.03 O.S. 520/03

ROSEMARY 01.01.98 a O.S. 1980/03 23.10.2003      87 161147/03
PINHEIRO BENFICA 31.12.02

ELENIR ÂNGELA 17.01.97 a O.S. 1910/03 17.11.2003      76 176032/03
CORREIA 20.07.01

AQUILES BEASONI 25.02.95 a O.S. 1980/03 05.11.2003      88 168245/03
FERREIRA PIMPÃO 24.02.00

ADRIANA ACCIOLY 29.10.97 a O.S. 2027/03 22.10.2003      76 161146/03
GOMES MASSA 28.10.02

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

ALCIMARA DO ROCIO DE 17.11.2003 2003 23 176028/03
OLIVEIRA

MARILDO ZADOROSNY 21.10.2003 2003 29 157281/03

LELAINE DO ROCIO 14.10.2003 2003 29 154921/03
BRUM FERNANDES

NAVALTER DA SILVA 06.11.2003 2003 27 148282/03
MARQUES

MARISE SOVINSKI DE 14.10.2003 2003 29 154087/03
MORAES

NOME A PARTIR
DE

ALUSIVAS DIAS
RESTANTES

PROTOCOLO

LORENA UTRABO PEREIRA 18.11.2003 2001 29 176511/03
Comarca de Curitiba

PAULO CELSO NEVES 06.11.2003 2003 27 171987/03
DA ROCHA
Comarca de Curitiba

WILSON CERNACH 07.10.2003 2002 24 150875/03
Comarca de Matinhos

ARTUR HOLLATZ 30.10.2003 2002 29 175044/03
Comarca de Campo Mourão

ZILDA ANTONIA VIEIRA 06.11.2003 2003 06 173080/03
Comarca de Colorado

MARA LUCIA COUTO 10.11.2003 2000 23 171482/03
Comarca de Curitiba

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 38/2003

Resenha da sessão de julgamento realizada aos nove dias do
mês de dezembro de 2003, na sede do Departamento do Patri-
mônio.

PROTOCOLO Nº 94.100/2003
TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2003

OBJETO:CONFECÇÃO DE IMPRESSOS.

A Comissão, à unanimidade de votos, RESOLVE:

I – CLASSIFICAR as propostas comerciais das empresas lici-
tantes por atenderem as formalidades editalícias;

II - DESCONSIDERAR o item 06, do anexo IV do edital, da
proposta apresentada pela empresa GRAF THUR INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E EDITORA LTDA., por apresentar
valor acima do preço máximo, descumprindo o Capítulo IV
item  07, sub-item 7.1, das normas editalícias;

III – JULGAR VENCEDORAS, observado o critério de me-
nor preço por item, as propostas comerciais das seguintes em-
presas:
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- PRINTPAR GRÁFICA E EDITORA LTDA., nos  itens 01
07 e 09, do Anexo IV do edital, pelo valor total de R$ 5.437,60
(cinco mil quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta centa-
vos);

- ROSSANA CAMPELLO MANFREDINI – PAPELUX.;
nos itens 02, 11, 12, 13, 14 e 15 do Anexo IV do edital, pelo
valor total de R$ 6.220,00 (seis mil, duzentos e vinte reais);

- POLIKRON COMÉRCIO DE PRODUTOS GRÁFICOS
LTDA.; nos itens 03, 04, 05 e 06, do Anexo IV do Edital, pelo
valor total de R$ 83.300,00 (oitenta e três mil e trezentos reais);

- GRÁFICA CAMPOLARGUENSE LTDA.  no item 08 do
Anexo IV do edital, pelo valor total de R$ 4.380,00 (quatro
mil, trezentos e oitenta reais);

- GRAF THUR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EDITORA
LTDA., no item 10 do Anexo IV do edital, pelo valor total de
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

IV – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO dos impressos licitados
no presente procedimento licitatório.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelentís-
simo Desembargador Presidente, para as medidas pertinentes.

Curitiba, 10 de dezembro 2003.

MARCO ANTÔNIO PANISSON
Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05200

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alvino Aparecido Filho 005 0150588-6
Anita Caruso Puchta 004 0147483-1
Divonsir Martos 001 0143840-0
Eduardo Isaías Gurevich 004 0147483-1
Fabrício Massardo 001 0143840-0
Grasiele Barcelos Amaral 003 0147466-0
Karina Locks 002 0144477-1
Luís Eduardo Schoueri 004 0147483-1
Luis Renato Carvalho Pinto 003 0147466-0
Marcelo Cesar Maciel 004 0147483-1
Martim Francisco Ribas 003 0147466-0
Melvis Muchiuti 001 0143840-0
Miguel Hilu Neto 004 0147483-1
Paulo Rogério Ferreira Santos 004 0147483-1
Ricardo Lacaz Martins 004 0147483-1
Rolf Koerner Junior 001 0143840-0
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0147483-1
Sérgio Botto de Lacerda 004 0147483-1
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0147483-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0143840-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103087. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000172 Mandado de Segurança.
Agravante: Câmara de Vereadores de Ivaiporã. Advogado:
Melvis Muchiuti, Divonsir Martos. Agravado: Pedro Wilson
Papin. Advogado: Rolf Koerner Junior, Fabrício Massardo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Despacho:

I) Estando preparado para julgamento em mesa, indefiro o pe-
dido de fls. 646, ressalvada a consulta dos autos junto à Divi-
são Cível desta Corte.  II) Intime-se. Des. Sérgio Rodrigues,
Relator.

0002 . Processo:0144477-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111147. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001740 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Kari-
na Locks. Agravado: Silvério Tokarski. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

Homologo, para que tenha os seus efeitos de Direito, a desis-
tência do Recurso retro. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Em04/12/03. Des. Waldomiro Namur, Relator.

0003 . Processo:0147466-0   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/147006. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000226 Ressarcimento.
Autor: Município de União da Vitória. Advogado: Luis Renato
Carvalho Pinto, Martim Francisco Ribas. Réu: Pedro Ivo Ilkiv.
Advogado: Grasiele Barcelos Amaral. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:

Tendo o Órgão Especial deste Tribunal de Justiça proferido
decisão no Habeas Corpus nº 137.187-1 (cópia do acórdão em
anexo), pela qual reconheceu a inconstitucionalidade da Lei nº

10.628/02, determino sejam os autos encaminhados ao Juízo
de Direito da Vara Cível da comarca de União da Vitória, com-
petente para processar e julgar esta ação. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2003 des.TROIANO NETTO -  Relator

0004 . Processo:0147483-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148132. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000593 Execução Fiscal.
Agravante: Roberto Franchini, Fábio Franchini. Advogado:
Ricardo Lacaz Martins, Paulo Rogério Ferreira Santos, Luís
Eduardo Schoueri, Eduardo Isaías Gurevich, Miguel Hilu Neto.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Marcelo Cesar Maciel, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sér-
gio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. O recurso é extraído de uma execução fiscal ajuizada pela
Fazenda Pública do Estado Paraná em face de Transfer  Trans-
portadora Ferroviária de Veículos Automotores Ltda. (fs. 18/
20). A decisão recorrida está às fs. 40/41. O juiz da causa de-
terminou a inclusão dos agravantes, na qualidade de sócio-ge-
rentes da empresa executada, no pólo passivo da execução. Nas
razões de recurso postulam os recorrentes pela  antecipação da
tutela recursal, a fim de restar assegurada a suspensão de medi-
das tendentes à ‘bloquear’ valores existentes em suas contas
bancárias e, ao final, ser provido o recurso com a sua exclusão
do pólo passivo da ação executiva. 2. O recurso não merece
seguimento. Como adiante se verá, é manifestamente inadmis-
sível. Por força do disposto no parágrafo único do artigo 526
do Código de Processo Civil, o não cumprimento do estatuído
no seu caput, desde que argüido e comprovado pelo agravado,
importa em inadmissibilidade do recurso. É o que está a ocor-
rer no caso dos autos. Consoante se extrai do contido na con-
traminuta de fs. 54/73 e da certidão de f. 87, a agravada de-
monstrou que os agravantes não comunicaram ao juiz da causa,
no prazo legal, a interposição do agravo de instrumento, tendo
protestado pelo reconhecimento da sua inadmissibilidade por
lhe faltar requisito objetivo. Daí a incidência do estatuído no
artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se a negativa
de seguimento ao presente recurso. Curitiba, 04 de dezembro
de 2003. Des. Ulysses Lopes, Relator.

0005 . Processo:0150588-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182273. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000109 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Gervásio Cogo, Nivaldo Tofano, Sirlei Regina
Cogo Tofano, Douglas de Lima Tofano. Advogado: Alvino
Aparecido Filho. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Despacho:

1. O recurso é extraído de uma ação civil pública por ato de
improbidade administrativa ajuizada pelo Ministério Público
em face de Gervásio Cogo, Nivaldo Tofano, Silei Regina Cogo
Tofano, Douglas de Lima Tofano, Mário Casanova e Rui Ru-
bens de Souza (fs. 34/60). Oferecidas as manifestações e as
contestações, os réus Nivaldo Tofano e Sirlei Regina vieram a
juízo para informar que reconhecem a procedência do pedido e
restituem os valores que receberam, devidamente atualizado,
inclusive as custas processuais, o que fazem através dos che-
ques anexos.. Requereram o acolhimento da restituição ora efe-
tuada e a conseqüente extinção do processo, com julgamento
do mérito, nos moldes do art. 269,II, do Código de Processo
Civil (fs. 419/422).  Em ato contínuo, os réus Gervásio Cogo e
Douglas de Lima Tofano requereram igualmente o depósito dos
valores devidos a título de ressarcimento do município e de
pagamento das custas processsuais. Postularam pelo prossegui-
mento da ação e pelo cancelamento da indisponibilidade dos
bens decretada em decisão concessiva de liminar (fs. 437/441).
O juiz da causa indeferiu ambos os pedidos. Essa a decisão
recorrida, que está à f. 471. Quanto ao primeiro pedido enten-
deu o magistrado pela impossibilidade da imediata exclusão da
lide, na presente fase processual, dos requeridos que compare-
ceram e efetuaram o depósito das importâncias que teriam re-
cebido indevidamente dos cofres públicos. Quanto ao segundo,
assentou que não é possível aferir se estão corretos os valores
depositados, de tal sorte que nem sequer a medida de indispo-
nibilidade de bens em relação aos ditos agentes poderá ser le-
vantada de imediato. Recorrem os mencionados réus. Susten-
tam: 1º)  ilegitimidade ativa do Ministério Público; 2º)  impos-
sibilidade jurídica do pedido, pela inadequação da via proces-
sual eleita; 3º)  inexistência da prática de quaisquer atos de
improbidade administrativa pelos recorrentes;  4º)  impossibi-
lidade de ser concedida a liminar postulada pelo autor, em face
da ausência da boa fumaça do direito e do perigo da demora;
5º)  desproporção entre o direito perseguido e a extensão da
indisponibilidade de bens derivada da decisão agravada. Pos-
tulam pela concessão do efeito suspensivo ao recurso e, ao fi-
nal, pelo seu provimento, a fim de cassar a decisão recursada
em face da ausência dos requisitos necessários para a conces-
são da liminar, bem como excluir da lide os requeridos, ora
agravantes e ser determinado o levantamento da medida de in-
disponibilidade de bens. 2. Os fundamentos expendidos nas
razões de recurso não se mostram relevantes a ponto de ser
deferida a suspensão almejada. Inicialmente, importa desde já
assentar a absoluta impertinência das pretensões recursais rela-
tivas à ilegitimidade ativa, impossibilidade jurídica do pedido
e impossibilidade de ser concedida a medida liminar, porquan-
to tais questões refogem completamente do âmbito da decisão
recursada.  Registre-se, aliás, que a decisão que decretou limi-
narmente a indisponibilidade dos bens dos réus (fs. 365/367)
restou irrecorrida nos autos.  Causa estranheza, outrossim, o
argumento recursal relativo à inexistência da prática de quais-
quer atos de improbidade administrativa pelos recorrentes, na
medida em que reconheceram expressamente a procedência do
pedido e ofereceram o depósito das quantias que receberam
indevidamente. Com fundamento no aludido depósito preten-
dem os recorrentes a sua exclusão do pólo passivo da lide. Ol-
vidam, entretanto, que o autor não se restringiu a postular pelo

ressarcimento dos danos, mas também pelas demais sanções
previstas nos incisos II e III do artigo 12 da Lei nº 8.492/92 (f.
59). Quanto ao decreto de indisponibilidade dos bens, o juiz da
causa monocrático ponderou adequamente que não é possível
se aferir, e nem isto ficou comprovado, se efetivamente estão
corretos os valores depositados antecipadamente para fins de
ressarcimento ao erário público. Sob qualquer ângulo que en-
foque as razões recursais não se afigura relevante a fundamen-
tação expendida pelos recorrentes a ponto de ensejar a conces-
são do efeito suspensivo ao recurso. Por tais fundamentos, e
com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil, nego o
efeito suspensivo postulado pelos agravantes. 3. Intime-se o
agravado para responder o recurso, na pessoa do representante
legal do Ministério Público da Comarca de Primeiro de Maio.
4. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
05 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO
DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ). Des. Ulys-
ses Lopes, Relator.
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0142663-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/89966. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199400000143 Indenização. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelo Cesar Maciel, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas. Agravado: Osmario Ribeiro de
Brito, Valdira Aparecido de Brito. Advogado: Osmar Codolo
Franco, Silvia Mattei. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23681. Nº Livro: 502.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, nos termos
do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL. RECURSO. NÃO CONHECIMENTO PORQUE MA-
NEJADO FORA DO PRAZO LEGAL.

0002 . Processo:0145424-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123876. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000033 Execução Fiscal. Agravante: Estelamar Abrão.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Rodrigo Fon-
toura da Silva. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo, Jozelia
Nogueira Broliani, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André
Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acór-
dão: 23682. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:  Tribu-
tário. Execução fiscal. Sociedade comercial. Dissolução irre-
gular. Pendência de débitos tributários. Responsabilização pes-
soal da sócia gerente da empresa executada pela dívida. Artigo
135, III, do Código Tributário Nacional. Recurso desprovido.

0003 . Processo:0145631-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/126408. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001630 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Estevam Capriotti Filho, Edgar David
Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia,
Italo Tanaka Junior. Agravado: Bispo Comestíveis Ltda. Advo-
gado: Marcelo Clemente Bastos. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23683. Nº
Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO. Acordam os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos
termos do votos do Desembargador Relator. MEMENTA:
CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL
CIVIL.  “PROCESSO ADMINISTRATIVO  RESTRIÇÃO DE
DIREITOS  OBSERVÂNCIA NECESSÁRIA DA GARANTIA
CONSTITUCIONAL DO DUE PROCESS LAW (CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ARTIGO 5º, LV)  REEXAME DE FATOS E
PROVAS, EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA
INADMISSIBILIDADE  RECURSO IMPROVIDO. RESTRI-
ÇÃO DE DIREITOS DE GARANTIA DO DUE PROCESS OF
LAW. - O Estado, em tema de punições disciplinares ou de
restrição a direitos, qualquer que seja o destinatário de tais
medidas, não pode exercer a sua autoridade de maneira abu-
siva ou arbitrária, desconsiderando, no exercício de sua ati-
vidade, o postulado da plenidade de defesa, pois o reco-
nhecimento da legitimidade ético - jurídica de qualquer
medida estatal - que importe em punição disciplinar ou em
limitação de direitos  exige, ainda que se cuide de procedi-
mento meramente administrativo (Constituição Federal, 5º,
LV), a fiel observância do princípio do devido processo
legal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal  tem
reafirmado a essencialidade desse princípio, nele reconhe-
cendo uma insuprimível garantia, que, instituída em favor
de qualquer pessoa ou entidade, rege e condiciona o exer-
cício pelo Poder Público, de sua atividade, ainda que em
sede materialmente administrativa, sob pena de nulidade
do próprio ato punitivo ou da medida restritiva de direitos.
Precedentes. Doutrina. Não cabe reexame de fatos e de pro-
vas em recurso extraordinário.  Não cabe recurso extraor-
dinário, quando interposto com o objetivo de discutir ques-
tões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório,
mesmo que o apelo tenha sido deduzido em sede processu-
al penal.” (Supremo Tribunal Federal  Agravo Regimental
no Agravo de Instrumento 241201/SC  2ª Turma  Rel. Min.
C. de Mello  Julgado em  27/08/2002).

0004 . Processo:0139995-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/57882. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000218 Inventário. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Alberto
Barboza, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Ângela Maria Greco da Costa Ribeiro.
Advogado: Benigno Cavalcante. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23684.
Nº Livro: 502. Julgado em: 07/10/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - SO-
BREPARTILHA - EXPEDIÇÃO DOS FORMAIS DE PARTI-
LHA SEM A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DOS IM-
POSTOS DE TRANSMISSÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 1.031 DO CPC - RECURSO DA
FAZENDA PÚBLICA PROVIDO.

0005 . Processo:0127279-1/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/164967. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1272791 Agravo de Instrumento.
Agravante: Agroline Comércio de Produtos Veterináros Ltda.
Advogado: Ricardo Youssef Ibrahim, Paulo Tadeu de Barros
Mainardi Nagata, Antonino Moura Borges.     Agravado: Gross
Empreendimentos Ltda.     Advogado: Ederaldo Soares, Ricar-
do Kifer Amorim. Embargante: Gross Empreendimentos Ltda.
Advogado: Ederaldo Soares, Ricardo Kifer Amorim. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Nº Acórdão: 23685. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE.
CONTRARIEDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.
PRÉ-QUESTIONAMENTO. EXPLICITAÇÃO DOS DISPO-
SITIVOS LEGAIS. DESNECESSIDADE.  “Inexistindo obscu-
ridades, omissões ou contradições a serem supridas pelos em-
bargos de declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se utili-
zar deste recurso para a alteração do julgado, mediante nova
discussão dos direitos em litígio”.  “A contrariedade do acór-
dão com a tese de uma das partes a respeito da aplicação de
norma legal, ou com o entendimento que ela tem sobre fatos
discutidos no processo, ou, ainda, sobre o que entende por jus-
tiça na decisão, não justifica a interposição de embargos de
declaração, pois que, para a espécie, a lei exige contradição
interna do julgado, ou omissão, que no caso não se verifica-
ram.” “O requisito do pré-questionamento não exige que o acór-
dão recorrido faça citação explícita dos dispositivos legais in-
vocados, bastando a menção à questão jurídica necessária para
a solução da lide, razão pela qual inexistem as apontadas omis-
sões.” Embargos rejeitados.

0006 . Processo:0145379-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118018. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021207 Indenização. Apelante: José Rogério Antunes
Estafanes. Advogado: Antonio de Oliveira Tavares. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Joel
Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Troiano Netto. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão:
23686. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - PRISÃO
EM FLAGRANTE - CRIME DE RECEPTAÇÃO - EXISTÊN-
CIA DE ELEMENTOS PARA JUSTIFICAR A PRISÃO -
EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO - POSTERIOR ARQUI-
VAMENTO DO INQUÉRITO -  INDENIZAÇÃO - INADMIS-
SIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - APELAÇÃO IM-
PROVIDA.  Se foram encontradas em poder do indiciado pe-
ças de veículo furtado que motivaram sua prisão em flagrante
pelo crime de receptação, não cabe indenização por dano mo-
ral pelo arquivamento do inquérito policial, uma vez que a pri-
são revestiu-se de legalidade e constitui exercício regular de
direito, além de dever imposto à autoridade policial.

0007 . Processo:0142747-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89447. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038223 Mandado de Segurança. Apelante: Lactec - Ins-
tituto de Tecnologia para o Desenvolvimento. Advogado: José
Antônio Gomes de Araújo, Marcela Villatore, Eduardo Ventu-
ra Medeiros, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Ricar-
do Antonio Lopes Martins. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Aut.Coatora: Delega-
do da Receita Estadual do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des. Troiano
Netto. Nº Acórdão: 23687. Nº Livro: 502. Julgado em: 14/10/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e não prover presente re-
curso, nos termos do voto relatado. EMENTA:  APELAÇÃO
CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO CONFIGU-
RAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INÉPCIA DA
INICIAL - RECURSO DESPROVIDO. A inicial de mandado
de segurança deve conter a descrição exata dos bens que deli-
mitam o direito líquido e certo do impetrante, para evitar a inép-
cia da peça inicial diante da falta de pedido certo e determina-
do. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

0008 . Processo:0146246-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133668. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041249 Mandado de Segurança. Agravante: Jussara
Borges dos Santos. Advogado: Ismael Martinez. Agravado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Adri-

ana de Paula Baratto, Carlos Freire Faria, Valeria Jaruga Bru-
netti, Luiz Geremias de Aviz, João Matiak Slonik. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 23688. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo para con-
firmar o restabelecimento provisório da energia elétrica.  EMEN-
TA:  ENERGIA ELÉTRICA - INTERRUPÇÃO DO SEU FOR-
NECIMENTO DIANTE DO NÃO PAGAMENTO DA TARI-
FA - INVIABILIDADE - AGRAVO PROVIDO.  Em princípio,
sendo a energia elétrica um serviço público e essencial, deve
ter seu fornecimento contínuo, não se podendo cogitar de in-
terrupção pelo não pagamento da respectiva tarifa (artigo 22 do
Código de Defesa do Consumidor).

0009 . Processo:0020497-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 1984/15708. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 8900000263 Indenização. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz
Fonseca Nunes Ribeiro, Ana Cláudia Bento Graf, Francisco
Carlos Duarte, Gisela Dias Chede, Carlos Frederico Mares de
Souza Filho. Apelado: R J Teig Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. Advogado: Davi Deutscher. Apelado: Imobiliaria 2000
Ltda. Advogado: Davi Deutscher, Zanoni de Quadros Gonçal-
ves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23689.
Nº Livro: 502. Julgado em: 23/09/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 1ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao apelo e refor-
mar em parte a sentença sob reexame, restando vencido o emi-
nente Des. Relator, unicamente na parte alusiva à fixação da
indenização e determinação da liquidação de sentença, nos ter-
mos do voto relatado. EMENTA:  Desapropriação indireta -
Indenização - Área litorânea - Preservação no interesse paisa-
gístico - Utilização econômica obstada - Indenização cabível.
Ficando a proprietária impossibilitada de explorar comercial-
mente, objetivo maior, e impedida de construir prédios de apar-
tamento, limitação imposta pelo poder público, que se identifi-
ca como verdadeira ocupação, tornando vazia a exploração eco-
nômica, implicando, por isso, em direito à indenização. Recur-
so de apelação e reexame necessário conhecidos e parcialmen-
te providos.

0010 . Processo:0142045-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/83787. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001401 Indenização. Agravan-
te: Diretório Central dos Estudantes Puc Paraná, Callas Dan-
cing Hall e Lounge. Advogado: Emmanuel Augusto de Olivei-
ra Carlos, Alexandre Bilieri. Agravado: Mauro Gomes Mozzat-
to. Advogado: Katia Zanoni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23690. Nº Livro: 502.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  PROVA - JUNTADA DE DOCUMENTO FORA DAS
OPORTUNIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 396 E 397
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ADMISSIBILIDADE
DIANTE DA FINALIDADE DO PROCESSO E DO DESTI-
NATÁRIO DAS PROVAS - ARTIGO 130 DO REFERIDO
CÓDIGO - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe a ele aferir sobre a
juntada de documentos, na pesquisa da verdade fática, finali-
dade do processo.

0011 . Processo:0145414-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122941. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500001022 Ação Popular. Agravante:
Adalberto Pereira da Silva, Antenor Ribeiro, Jorge Shiromat-
zo, Renato Silvestre de Araujo. Advogado: Osvaldo Sestario
Filho. Agravado: Luiz Antônio Pereira Marques, Walter Costa
Barrozo. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acór-
dão: 23691. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  RECURSO - EFEITOS - RECONSIDERAÇÃO ACER-
CA DESTES - POSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO DO
ARTIGO 473 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRA-
VO NÃO PROVIDO. Pode o juiz reconsiderar decisão acerca
dos efeitos com que recebeu a apelação, independente de re-
curso.

0012 . Processo:0145687-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127033. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200132327 Execução Fiscal. Agravante: Supermercados
Fantinato Ltda. Advogado: Maria Denise Martins. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 23692. Nº Livro: 502. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE ADMITIDA E ANALISADA, COM FUNDAMEN-
TAÇÃO CLARA E PRECISA, AFASTANDO A PRESCRIÇÃO
PLEITEADA, BEM COMO A NULIDADE INEXISTENTE,
E DEIXANDO PARA A VIA DOS EMBARGOS AS MATÉ-

RIAS QUE LHES SÃO PRÓPRIAS - RECURSO NÃO PRO-
VIDO.

0013 . Processo:0142355-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86352. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001644 Exceção de Suspeição.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Gerson Luiz De-
chandt. Agravado: Fuad Faraj - Promotor de Justiça. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Nº
Acórdão: 23693. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMEN-
TA:  SUSPEIÇÃO DE PROMOTOR QUE AJUIZOU AÇÃO
CIVIL PÚBLICA - INAPLICABILIDADE DO INCISO V DO
ARTIGO 135 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR
FORÇA DO SEU ARTIGO 138-I  - EXCEÇÃO NÃO ACO-
LHIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.   Sendo parte no pro-
cesso, o Ministério Público atua em favor do interesse declara-
do, não caracterizando suspeição pronunciamentos em favor
da tese exposta em juízo.

0014 . Processo:0143060-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/96430. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000156 Anulatória. Agravante:
Paulo de Tarso Souza Carneiro. Advogado: Luciane Moessa de
Souza. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Roberto Alexandre Hayami Miranda, Anita Caru-
so Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Ta-
vares de Oliveira Dumas. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23694. Nº Livro: 502.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  TUTELA ANTECIPATÓRIA NEGADA EM PRIMEIRO
GRAU DE JURISDIÇÃO - FUNDADO RECEIO DE DANO
IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO NÃO DE-
MONSTRADO CONVINCENTEMENTE - RECURSO NÃO
PROVIDO. Não basta uma imaginada expectativa de dano, sen-
do indispensáveis fatos concretos que demonstrem o fundado
receio.

0015 . Processo:0141155-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/147285. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1411558 Agravo de Instrumento.
Agravante: Bankboston Banco Multiplo SA.     Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Vanessa Simionato, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia
Soana.     Agravado: Edneia Ribeiro Alkamin.     Advogado:
Guilherme Borba Vianna, Carlyle Popp. Embargante: Bankbos-
ton Banco Multiplo SA. Advogado: Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato,
Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia Soana. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 23695.
Nº Livro: 502. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
ALEGADAS OMISSÕES NO V. ACÓRDÃO - INOCORRÊN-
CIA - QUESTÕES QUE FORAM ENFRENTADAS NA FUN-
DAMENTAÇÃO DO ARESTO - DESNECESSIDADE DE
MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS ESPECÍFICOS
APONTADOS PELO EMBARGANTE, NAS RAZÕES DO
RECURSO DE AGRAVO - INEXISTINDO OMISSÃO A SER
SUPRIDA, DESCABEM OS EMBARGOS, PARA FINS DE
PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

0016 . Processo:0142521-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/88271. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800017615 Indenização. Apelante: Ailton Valdivino Mar-
tins. Advogado: Igo Iwant Losso, Luiz Losso, Roberto Santos
Oliveira. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Isete Aparecida Moreira,
Samuél Machado de Miranda, Luiz Fernando Vieira de Mello,
Marcos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de Queiroz.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23696. Nº Li-
vro: 502. Julgado em: 14/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do presen-
te recurso, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, nos termos do voto relatado. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO
ILÍCITO - COMPETÊNCIA RECURSAL - VALOR ATRIBU-
ÍDO À CAUSA - MONTANTE INFERIOR A 60 (SESSENTA)
SALÁRIOS-MÍNIMOS - RITO SUMÁRIO - APRECIAÇÃO
AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTA-
DO DO PARANÁ - INTELIGÊNCIA DA REGRA ESTATUÍ-
DA PELO ARTIGO 104, III, “F”, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL. Em razão da nova redação dada ao artigo 275, inci-
so I, do Código de Processo Civil pela Lei nº 10.444/2002,
observar-se-á o procedimento sumário “nas causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo”.
Vale dizer, portanto, que a partir da data da sua vigência (08 de
agosto de 2002), todas as ações com valor inferior ao novo
patamar legal, ainda que não definitivamente julgadas, estão
sujeitas ao procedimento sumário, independentemente de qual
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vinha sendo adotado, pois prevalece o princípio de ordem pú-
blica da indisponibilidade do rito, razão pela qual os recursos
nas ações cujo valor é inferior ao novo valor de alçada devem
ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da aplicação
imediata da lei processual. RECURSO NÃO CONHECIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE ALÇADA DESTE ESTADO.

0017 . Processo:0128802-4/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/15105. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1288024 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer.     Agravado: Itajui Engenharia de Obras
Ltda.     Advogado: Sergio Toscano de Oliveira. Embargante:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Dulce
Esther Kairalla, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 23697.
Nº Livro: 502. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO:ACORDAM os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, acolher, parcialmente,
os embargos.  EMENTA:  OMISSÃO - AUSÊNCIA, NA PAR-
TE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO, DA DECISÃO ACERCA
DO AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS PARCIALMEN-
TE ACOLHIDOS.

0018 . Processo:0133596-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/128726. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199700000408 Revisi-
onal. Agravante: N. M. F.. Advogado: Roberto Murawski Ra-
bello, Raquel Cabrera Borges, Silvana Moreira Faria. Agrava-
do: L. S. F.  Representado(a), V. S. F.  Representado(a). Advo-
gado: Rosemeire Galetti. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler. Nº Acórdão: 23698. Nº Livro: 502.
Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, negar provimen-
to ao recurso.

0019 . Processo:0136525-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/11067. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000487 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Diasmed SC Ltda. Advoga-
do: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Réu: Prefeito Municipal
de São Pedro do Iguaçu, Presidente da Comissão Permanente
de Licitação de São Pedro do Iguaçu, Diretor do Departamento
de Saúde de São Pedro do Iguaçu. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto.
Nº Acórdão: 23699. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar par-
cialmente a sentença sob reexame necessário, nos termos do
voto. EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO
DE SEGURANÇA - SANÇÃO ADMINISTRATIVA - APLI-
CAÇÃO PENA DE ADVERTÊNCIA PELO MUNICÍPIO- INE-
XISTÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - INFRIN-
GÊNCIA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS DO CON-
TRADITÓRIO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA
AMPLA DEFESA - OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CER-
TO CONFIGURADA - CUSTAS DO PROCESSO DE RES-
PONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO AO QUAL PERTEN-
CE A AUTORIDADE COATORA - SENTENÇA REEXAMI-
NADA PARCIALMENTE REFORMADA PARA O FIM DE
ADEQUAR A CONDENAÇÃO.

0020 . Processo:0134105-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/171420. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000708 Alimentos.
Apelante: O. D. F.. Advogado: Oséias Martins Barboza, Clau-
diana Aparecida Coradini. Apelado: R. B. D. F.
Representado(a). Advogado: João Carlos Pastro. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator
Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 23700. Nº Livro: 502. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar impro-
vido o apelo.

0021 . Processo:0140372-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/62292. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900000819 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Adusolo Fertilizantes SA. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Nicole Pereira Lima Bettega. Ape-
lante: Massa Falida de Adusolo Fertilizantes SA. Advogado:
Marcia Helena Dalcol, João Raimundo Formighieri Machado
Pereira. Apelado: Hoechst Schering Agrevo do Brasil Ltda.
Advogado: Celso Umberto Luchesi, Marcio Novaes Cavalcan-
ti, Claudia Francisco Brito, Akiko Kawamoto, Helena Damiani
Vergueiro. Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa
Falida. Advogado: Ayrton Correia Rosa. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convo-
cado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troi-

ano Netto. Nº Acórdão: 23701. Nº Livro: 502. Julgado em: 11/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento aos recursos.
EMENTA:  HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - CARTA DE FI-
ANÇA - RENÚNCIA EXPRESSA AO BENEFÍCIO DE OR-
DEM E À EXTINÇÃO DA FIANÇA POR NOVAÇÃO - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE NOVAÇÃO FIRMADO EN-
TRE CREDOR E AFIANÇADO, COM O AVAL DO FIADOR
- VALIDADE - TERCEIRO DE BOA-FÉ - IRRELEVÂNCIA
DO DISPOSTO NO ESTATUTO SOCIAL, QUE PREVÊ A
POSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS -
APELOS IMPROVIDOS. “O requerente é terceiro de boa-fé, e
nada tem a ver com as relações do avalista e com os prejuízos
que o sócio-gerente possa causar à sociedade, pela inobservân-
cia do contrato social. Sobre a proibição contratual de a reque-
rida avalizar títulos, só resta aos prejudicados valer-se dos arts.
10 e 11 do Decreto nº 3.708, responsabilizando-se o sócio que
abusou da firma” (Rubens Requião, in Curso de Direito Co-
mercial, citando jurisprudência do STF  1989, Saraiva, 19ª ed.,
v. 1, p.

0022 . Processo:0142417-7/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/160593. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1424177 Agravo de Instrumento.
Agravante: Vidraçaria Terumã Ltda.     Advogado: Cláudio Fe-
lipe Derbli Pinto.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado:
Gerson Luiz Dechandt. Embargante: Vidraçaria Terumã Ltda.
Advogado: Cláudio Felipe Derbli Pinto, Annie Ozga Ricardo.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler.
Nº Acórdão: 23702. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO
DE PRÉ-QUESTIONAMENTO, COM FULCRO NA SÚMU-
LA 98 DO STJ - ALEGADAS OMISSÕES NO V. ACÓRDÃO,
CONCERNENTES À NÃO APLICAÇÃO DO DIREITO IN-
VOCADO - ART. 511, PARÁGRAFO 2º, DO CPC E ART. 5º,
XXXIX, a; XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -INO-
CORRÊNCIA - QUESTÃO QUE FOI DEVIDAMENTE EN-
FRENTADA NA FUNDAMENTAÇÃO DO ARESTO - DES-
NECESSIDADE DE MENÇÃO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS
ESPECÍFICOS APONTADOS PELO EMBARGANTE, NAS
RAZÕES DO RECURSO DE AGRAVO - INEXISTINDO
OMISSÃO A SER SUPRIDA, DESCABEM OS EMBARGOS,
PARA FINS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

0023 . Processo:0137069-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/17061. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000288 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: J. C. S.. Advogado: Rejane Cordeiro. Apelado: M. G. S.
P.. Advogado: Ronaldo Camilo. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza
Conv. Dilmari Helena Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto.
Nº Acórdão: 23703. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso.

0024 . Processo:0140559-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/164064. Comarca: Cascavel.  Vara:  1ª
Vara Cível.  Ação Originária:  1405592 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Insti tuto de Previdência e As-
sistência Aos Servidores do Município de Cascavel.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho,
Nelson Cordeiro Justus,  José Virgíl io Castelo Branco
Rocha Neto, Idione Teresinha Pizzato.      Agravado:
Jobel Kuss.      Advogado: Jobel Kuss.  Embargante:
Insti tuto de Previdência e Assistência Aos Servidores
do Município de Cascavel.  Advogado: José Virgíl io
Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro Justus,
José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Idione Te-
res inha Pizzato .  Órgão Julgador :  1 ª  Câmara  Cível .
Relator:  Des.  Sérgio Rodrigues.  Relator Convocado:
Ju iza  Conv.  Di lmar i  He lena  Kess le r.  Nº  Acórdão :
23704. Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos. EMENTA:  OMISSÕES - NÃO ENFRENTAMEN-
TO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS - VÍCIOS
INEXISTENTES  EMBARGOS REJEITADOS. Quando a de-
cisão embargada está devidamente fundamentada e inexistem
omissões a serem supridas, impõe-se a rejeição dos embargos
opostos.

0025 . Processo:0134457-6   Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/176050. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400018665 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Osvaldir da Silva. Advogado: Claudemar Apare-
cido Magri. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Pre-
sidente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 23705. Nº Livro: 502.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em reformar par-
cialmente a sentença sob reexame, nos termos do voto. EMEN-
TA:  REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO  DE SEGU-
RANÇA - IMPETRANTE APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE INVESTI-
GADOR DA POLÍCIA CIVIL - EXCLUSÃO POR ATO DO
PRESIDENTE DO CONSELHO DA POLÍCIA CIVIL, SOB A
ALEGAÇÃO DE POSSUIR O APROVADO ANTECEDEN-
TES CRIMINAIS - INEXISTÊNCIA DOS ALEGADOS AN-
TECEDENTES CRIMINAIS - OFENSA AO DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO CONFIGURADA - CUSTAS DO PROCESSO
DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO AO QUAL
PERTENCE A AUTORIDADE COATORA - SENTENÇA
REEXAMINADA PARCIALMENTE REFORMADA PARA O
FIM DE ADEQUAR A CONDENAÇÃO.

0026 . Processo:0098387-1/07   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/151733. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 983871 Apelação Civel.     Apelante:
Editora Par Ltda.     Advogado: Emiliana Siqueira Silva, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Edgar David Gusso, Fernando O’Reilly
Cabral Barrionuevo, Vanessa Volpi Bellegard.     Apelado:
Antônio Celso Garcia.     Advogado: Angela Estorilio Silva
Franco, Joao Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir
Nodari, Patricia de Barros Correia Casillo.     Apelante: Antô-
nio Celso Garcia.     Advogado: Joao Casillo, Maria José Tavo-
ra Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia Ca-
sillo, Angela Estorilio Silva Franco.     Apelado: Editora Par
Ltda..     Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa
Volpi Bellegard, Fernando O’Reilly Cabral Barrionuevo, Emi-
liana Siqueira Silva, Edgar David Gusso. Embargante: Editora
Par Ltda. Advogado: Emiliana Siqueira Silva, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Edgar David Gusso, Fernando O’Reilly Ca-
bral Barrionuevo, Vanessa Volpi Bellegard. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23706.
Nº Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORD os Magistrados integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÕES INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0027 . Processo:0134108-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/170836. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1341088 Apelação Civel.     Apelante:
Italiano Veículos e Peças Ltda.     Advogado: Vitorio Karan.
Apelado: Volkswagen Serviços SA.     Advogado: Marcelo Te-
sheiner Cavassani, Dinorah Alvares Cruz, Luiz Carlos Taunay
Berretini, Eduardo de Azevedo Barros, Vagner Marques de
Oliveira.     Apelado: Kurt Schneider.     Advogado: Emilio
Luiz Augusto Prohmann. Embargante: Italiano Veículos e Pe-
ças Ltda. Advogado: Vitorio Karan. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23707. Nº
Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACÓRDAM os Magistrados  integrantes da Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar  aos embargos de
declaração, nos termos do voto do Desembargador Relator.
EMENTA:  PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REJEIÇÃO.

0028 . Processo:0144690-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/171057. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1446904
Agravo de Instrumento.     Agravante: Piergo Indústria e Comércio de
Aço Ltda.     Advogado: Sandro Wilson Pereira dos Santos, Frederico
Augustus Lopes de Oliveira.     Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Jozelia Nogueira Broliani. Embargante:
Piergo Indústria e Comércio de Aço Ltda. Advogado: Sandro Wilson
Pereira dos Santos, Frederico Augustus Lopes de Oliveira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator
Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acórdão: 23708. Nº
Livro: 502. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integrantes
da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, rejeitar os embargos. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - PRETENDIDO EFEI-
TO INFRINGENTE - INADIMISSIBILIDADE -  INTENÇÃO
DE PREQUESTIONAMENTO - INOCORRÊNCIA NO ENTAN-
TO DA MOTIVAÇÃO PRÓPRIA DESTE RECURSO -   PRE-
CEDENTES DO STJ - EMBARGOS REJEITADOS.

0029 . Processo:0141565-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/77909. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000557 Alimentos. Agravan-
te: P. E. B.. Advogado: Celso Vedolim Teixeira. Agravado: E.
R. B.  Representado(a). Advogado: Márcio Ariovaldo Felício
Garcia, Elizandra Pareja Tondinelli. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 23709.
Nº Livro: 502. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, nos termos do voto relatado.

0030 . Processo:0134269-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/174079. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000506 Ação Civil Pública.

Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão: 23710. Nº Livro:
502. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provi-
mento ao presente recurso nos termos do voto relatado. EMEN-
TA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - LIMINAR QUE DETERMINA A INDIS-
PONIBILIDADE TOTAL DOS BENS DO AGRAVANTE -
ALEGADA NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PREVIA DO
ACUSADO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DE-
CISÃO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO SUMÁRIA - VERI-
FICAÇÃO TÃO SOMENTE DOS PRESSUPOSTOS AUTO-
RIZADORES DA CONCESSÃO DA MEDIDA - FUMUS
BONI JURIS E PERICULUM IN MORA - LIMITAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE A SER APURADA NO DECORRER
DO PROCESSO - AGRAVO DESPROVIDO. Presentes os re-
quisitos autorizadores da concessão da medida liminar, fumus
boni juris e periculum in mora, imperativa é a manutenção da
decisão monocrática que determinou a indisponibilidade dos
bens do agravante e bem fundamentou-a.  RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.

0031 . Processo:0143762-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/101079. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000254 Embargos a Execução.
Apelante: Devanir Albino dos Santos. Advogado: Henrique
Horacio Bellinotte. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Marco Aurélio Barato, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de
Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23711. Nº Livro: 502.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Penhora. Indicação pelo devedor.
Lei 8.009/90. Direito disponível. Renúncia. Possibilidade. Ati-
vidade profissional. Prova. Ausência. ICMS. Declarado e não
recolhido. Responsabilidade do sócio. Retirada da sociedade.
Contrato não registrado na Junta Comercial. Inoperância frente
ao direito do Fisco. “A proteção prevista na lei 8.009/90 diz
respeito a direitos disponíveis, que podem ser renunciados, como
no caso em que o próprio devedor oferece o bem móvel de sua
residência para a garantia da execução.”  “Destaca-se, ainda,
que não foi efetivada prova a respeito da necessidade do bem
(computador) para o desenvolvimento de atividade profissio-
nal.” “O não recolhimento aos cofres públicos dos tributos re-
cebidos dos consumidores (ICMS) constitui infração capaz de
ditar a responsabilidade do sócio.” “Esta responsabilidade não
é afastada pela alegação de retirada da sociedade, pois que, no
caso, inexistiu o necessário registro da alteração do contrato
social na Junta Comercial, sendo inoperante tal ato frente a
terceiros.” Recurso não provido.

0032 . Processo:0142476-6   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/85051. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000746 Ação Popular. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: José Osvaldo Tognato, Orlei An-
tônio Bonetto, Lisiane Hirata, Sônia Kamogawa. Advogado:
Gisele Soares, Cláudio Gerson de Oliveira, Enrico Miguel Ni-
chetti, Renato Borges de Macedo Junior, Stella Maria Macha-
do Natal. Réu: Adyr da Silva. Advogado: Fátima Carleilal Ca-
valeiro. Réu: Paulo Cordeiro, José Carlos Galotti Blauth, José
Anisio de Paula Furtado, Eden Ribeiro Rocha, Fernando José
Ribas Medeiros, Luiz Antônio Leprevost. Advogado: João Ge-
orge Loewen, Rubens Costa Leandrini, Claudio Lacerda. Réu:
Telecomunicações do Paraná SA Telepar. Advogado: Ana Pau-
la Domingues dos Santos, Silviani Iwerson Barone, Alberto
Rodrigues Alves, Marcelo Loiola Pinto. Réu: Telecomunica-
ções Brasileiras SA Telebras. Advogado: Fátima Carleilal Ca-
valeiro, Ronald Ozorio. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pe-
ricles Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro
Namur. Nº Acórdão: 23712. Nº Livro: 502. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em confirmar a sentença em sede de reexame
necessário. EMENTA:  Ação Popular. Sistema de Telecomuni-
cações. Privatização. Perda de Objeto. Falta de interesse pro-
cessual e impossibilidade jurídica do pedido. Patrimônio Pri-
vado. “Em decorrência da privatização do sistema de teleco-
municações, correta a sentença que reconhece a perda do obje-
to de ação popular, pois que, agora, não mais existe o patrimô-
nio público a ser preservado, mas apenas interesses privados.”

0033 . Processo:0142759-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/90524. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800028591 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Izabel
Cristina Marques, Silmara Bonatto, Jozelia Nogueira Broliani,
Claudia de Souza Haus. Apelado: Filipak Importação e Expor-
tação de Cereais Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir
Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apelante: Filipak Impor-
tação e Exportação de Cereais Ltda. Advogado: Carlos José
Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Izabel Cris-
tina Marques, Silmara Bonatto, Jozelia Nogueira Broliani, Clau-
dia de Souza Haus. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
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Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur.
Nº Acórdão: 23713. Nº Livro: 502. Julgado em: 0 2 / 1 2 /
2003

DECISÃO: ACORDAM os desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso do Estado do Paraná, e reformar em parte a sentença
por conta do reexame e da apelação interposta por Filipak Im-
portação e Exportação de Cereais Ltda, que é parcialmente pro-
vida. EMENTA: Apelação e reexame necessário. Ação decla-
ratória. Repetição de indébito tributário. Pedido. Julgamento
antecipado. Matéria de direito. Admissibilidade. Liquidação de
sentença. Possibilidade. Prescrição. Inocorrência. Extinção
definitiva do crédito tributário. 10 anos. Reconhecimento do
crédito. Repetição ou compensação. Opção do credor. Impor-
tação de cebola da Argentina. ICMS. Isenção. (Súmula 575 do
STF). Correção monetária. Juros compensatórios e moratórios.
“Na ação em que, além de posterior condenação, busca-se o
reconhecimento do indébito tributário, por declaração judicial
mediante a aplicação das normas de direito (pois que sobre os
fatos não há litígio), correta é a antecipação do julgamento da
lide, ficando para fase posterior a liquidação do direito reco-
nhecido.” “O prazo prescricional, de 5 anos, do direito de pos-
tular a repetição do indébito tributário tem início com a defini-
tiva extinção do crédito tributário, que ocorre, para o caso do
ICMS, com a homologação (tácita ou expressa) do lançamen-
to, e não com antecipado pagamento do tributo, nos termos do
art. 150 e §§ do CTN.” “O anterior reconhecimento do crédito
tributário (através do pedido de parcelamento), não impede o
provimento jurisdicional relativo à ilegalidade do crédito e con-
seqüente direito de repetição ou compensação, conforme op-
ção do credor.” “À mercadoria importada de País signatário do
GATT, ou membro da ALALC, estende-se a isenção do impos-
to sobre circulação de mercadorias concedida a similar nacio-
nal.” (Súmula 575 do STF) “Para o caso, garante-se a aplica-
ção do entendimento desta Súmula na importação de cebola da
Argentina,  razão pela qual é devida a repetição do indébito
tributário, com juros compensatórios de 6% ao ano a partir da
citação, correção monetária nos mesmos índices exigidos pela
Fazenda Pública, a partir de cada pagamento indevido, e juros
de mora no importe de 1% ao mês, a partir do trânsito em julga-
do da decisão, afastada a pretensão de se aplicar a taxa SE-
LIC.”

0034 . Processo:0146344-5   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/129738. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000103 Ação de Improbidade.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Adir José Ciófi. Advogado: Maria Apareci-
da José, Irani Vaz de Oliveira. Réu: Canário Publicidades LTDA.
Advogado: Jorge Costa (Curador Especial). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Nº Acórdão:
23714. Nº Livro: 502. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer da ação, haja vista
a incompetência deste Tribunal, com remessa dos autos ao Ju-
ízo singular, competente para processar e julgar o feito, nos
termos do voto relatado. EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA
- IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PRERROGATIVA DE
FORO - LEI Nº 10.628/2002 - INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBU-
NAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º GRAU. A Consti-
tuição do Estado do Paraná, no rol do seu artigo 101, VII, letra
‘a’, não incluiu entre as ações da competência originária do
Tribunal de Justiça, as de responsabilidade por ato de improbi-
dade administrativa, instauradas contra os Prefeitos em exercí-
cio, tais feitos, portanto, são da competência do Juízo de pri-
meiro grau, o que não pode ser modificado pela lei ordinária
federal, por ofender o comando orgânico constitucional. Ação
não conhecida, em razão do reconhecimento de incompetência
deste Tribunal, determinando-se em conseqüência, a remessa
dos autos ao juízo singular, competente para processar e julgar
o feito.

0035 . Processo:0141157-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72955. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000008 Indenização. Apelante: Aze-
vedo e Chaowiche Ltda. Advogado: Mauricio José Fernandes
Queiroz Teixeira, José Queiroz Teixeira, Paulo Martins. Ape-
lado: Arisoli Diniz Branco. Advogado: José Elias Vilela Ma-
tos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano
Netto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Ba-
tista Pereira. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão:
23715. Nº Livro: 502. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos
termos do voto do relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍ-
VEL - DANOS MORAIS - CITAÇÃO - TEORIA DA APA-
RÊNCIA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIM-
PLENTES. DÍVIDA QUITADA. INDENIZAÇÃO DE-
VIDA - VALORAÇÃO EQÜITATIVA. Aplica-se a teo-
ria da aparência quando a citação de pessoa jurídica é
recebida por quem se apresenta como sua representan-
te,  recebendo a contrafé e apondo a nota de ciente aci-
ma do sinal identificatório da pessoa jurídica, sem nada
argüir a respeito da falta de poderes de representação
(RST107/306); O valor da indenização deve ser fixa-
do com razoabilidade, ante a prudente apreciação do
juiz,  de modo que atenda o caráter punitivo destinado
a prevenir e evitar a repetição de situações semelhan-
tes, e compensatório, como reparação ao ofendido pelo
mal sofrido, afigurando-se justa e razoável a importância
equivalente a 10 vezes o valor do débito que, apesar de
regularmente quitado, foi encaminhado para inscrição em
cadastro de inadimplentes.”

0036 . Processo:0134438-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/174111. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000011 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Claudinei Cajueiro da Silva. Advogado: Amalia Marina
Marchioro. Apelante: Marcos Roberto da Silva. Advogado:
Valdivia Marques da Silva. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. Waldomiro Namur. Nº Acór-
dão: 23716. Nº Livro: 502. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM  os  Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo retido e as apelações, nos termos do voto do Desembar-
gador Relator. EMENTA:  CONSTITUCIONAL. PROCESSU-
AL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLI-
CO 1. O Ministério Público é parte legítima ativa para ajuizar
ação civil pública por ato de improbidade administrativa face a
regra prevista no artigo 129, III, da Lei Fundamental. 2. “De-
monstrando-se que efetivamente os recorrentes praticaram atos
de improbidade administrativa, configurando dano ao erário
público e não tendo conseguido demonstrar os vícios que a prova
poderia conter, mantida deve ser a sentença que os condenou
nas sanções capituladas na Lei nº 8.429/92. Registrar e enfati-
zar é preciso que o administrador que não observa os princípi-
os que regem a Administração Pública, de honestidade, impar-
cialidade, legalidade e lealdade às instituições, incide nas pe-
nas impostas ao ímprobo administrador. O uso de bens públi-
cos para angariar prestígio pessoal e político, sem qualquer cri-
tério, é ato de improbidade que sujeita o autor à reparação dos
prejuízos e a suspensão dos direitos políticos.”  Referência
Legislativa: Constituição Federal, artigos 129, III; Lei nº 8.429/
92, artigos 11 e 12 e incisos.

0037 . Processo:0137420-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/142436. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1374201 Agravo de Instrumento.     Agravante: Bauruense Ser-
viços Gerais Ltda.     Advogado: Antonio Geraldo Scupinari.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Doris
Maria Baptistella Werka, Milton João Betenheuser Junior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Bauruense Serviços Gerais Ltda. Advogado: Antonio Ge-
raldo Scupinari. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 23717. Nº Livro: 502. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Magistrados  integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADES INEXISTENTES.
REJEIÇÃO.

0038 . Processo:0133354-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/170992. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1333546 Apelação Civel.     Ape-
lante: Telepar Celular SA.     Advogado: Fabiula Schmidt, Wan-
derson Douglas Marconi, Cristiane Peixoto de Oliveira, Dayan-
ne de Fátima Derbli Martinez, Luiz Carlos Radino Lamego.
Apelado: Sebastião Ebona de Quevedo.     Advogado: Edson
Tomé, Edenilson Fausto, Almir Tadeu Botelho. Embargante:
Sebastião Ebona de Quevedo. Advogado: Edson Tomé, Edenil-
son Fausto, Almir Tadeu Botelho. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Troiano Netto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 23718.
Nº Livro: 503. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ALTE-
RAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRARI-
EDADE. NÃO CABIMENTO DO RECURSO.  Inexistindo
obscuridades, omissões ou contradições a serem supridas pelos
embargos de declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se
utilizar deste recurso para a alteração do julgado, mediante nova
discussão dos direitos em litígio. A contrariedade do acórdão
com a tese de uma das partes a respeito da aplicação de norma
legal, ou com o entendimento que ela tem sobre fatos discuti-
dos no processo, ou, ainda, sobre o que entende por justiça na
decisão, não justifica a interposição de embargos de declara-
ção, pois que, para a espécie, a lei exige contradição interna do
julgado, ou omissão, que no caso não se verificaram. Embargos
rejeitados.

0039 . Processo:0142736-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/90602. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000069 Med. Caut. de
Exibição de Doc. Comum. Apelante: Slomp Investimentos Imo-
biliários SC Ltda. Advogado: Tatiana Messias da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Revisor:
Des. Waldomiro Namur. Nº Acórdão: 23719. Nº Livro: 503.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Apelação Cível. Cautelar. Ação
Civil Pública. Ministério Público. Sucumbência. Condenação.
Impossibilidade. Má-fé. Inocorrência. Inteligência da Lei 7.347/
85. Referência legislativa: arts. 20, 81 e 125, I do CPC; arts.
5°, 7° e 36, § 6° da CF; e arts. 22 e 23 da Lei 8.906/85. “Nas

ações previstas pela Lei 7.347/85 (principal ou cautelar) é in-
cabível a condenação do Ministério Público nas verbas de su-
cumbência, salvo comprovada má-fé.”

0040 . Processo:0141096-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/168548. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410964 Apelação Civel.     Apelante:
Alceni Angelo Guerra.     Advogado: Alceu Renato Jacobs.
Apelado: Carlos Roberto Gonçalves Lins.     Advogado: João
Marcelo Borelli Machado, Teresa Gricelda Cofre Rodriguez.
Embargante: Carlos Roberto Gonçalves Lins. Advogado: Tere-
sa Gricelda Cofre Rodriguez, João Marcelo Borelli Machado.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Nº Acórdão: 23720. Nº Livro: 503. Julgado em: 25/11/2003

decisão: ACÓRDAMos Magistrados  integrantes da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar  estes embargos de declara-
ção, nos termos do voto do Desembargador Relator. EMENTA:
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO E CONRADIÇÃO INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0041 . Processo:0144042-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103539. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001007 Embargos a Execução. Apelante: Almede Mar-
tins Fagundes, Gilberto Justino Ferreira. Advogado: Gilberto
Justino Ferreira. Apelado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Adriana de Paula Baratto, Carlos Freire
Faria, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti, Luiz Geremi-
as de Aviz. Apelante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Adriana de Paula Baratto, Carlos Freire
Faria, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti, Luiz Geremi-
as de Aviz. Apelado: Almede Martins Fagundes, Gilberto Jus-
tino Ferreira. Advogado: Gilberto Justino Ferreira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Revisor: Des.
Troiano Netto. Nº Acórdão: 23721. Nº Livro: 503. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos, mantendo-se a decisão de primeiro grau. EMENTA:
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRECLUSÃO - AUSÊN-
CIA DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO QUE HOMOLOGOU
OS CÁLCULOS DA CONTADORIA DO JUÍZO  IMPROCE-
DÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS
AQUÉM DOS PARÂMETROS LEGAIS - ALEGAÇÃO IM-
PROCEDENTE, VISTO QUE OS MESMOS FORAM FIXA-
DOS CONSOANTE APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ -
IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05208

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana D’avila Oliveira 015 0140621-3
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0143856-8

011 0137580-2/01
Alexandre Dalla Vecchia 016 0124754-7/01
Almerinda Feijó S. R. Rodrigues 009 0139568-4
André Renato Miranda Andrade 003 0143856-8
Ane Kmiecik 019 0144024-0/01
Anita Caruso Puchta 005 0142600-2

010 0143474-6/01
019 0144024-0/01

Antonio Mario Koschinski 002 0141817-3
Antonio Martins Neto 013 0143723-4
Arlete Francisca da Silva Reis 012 0142878-0
Ary Bracarense Costa Junior 004 0141455-3
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 017 0139693-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 017 0139693-2
Carlos Arnaldo Falbo Lara 002 0141817-3
Carlos Augusto Antunes 011 0137580-2/01
Carlos Botino Dourado 018 0142247-5
Carlos Eduardo Montenegro 015 0140621-3
Carlos Fernando Correa de Castro 015 0140621-3
Carlos Freire Faria 014 0144958-1
Carlos Zucoloto Junior 016 0124754-7/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 018 0142247-5
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0143856-8
Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 012 0142878-0
Claudio Müller Pareja 016 0124754-7/01
Clecius Alexandre Duran 005 0142600-2

019 0144024-0/01
Cynthia Garcez Rabello 011 0137580-2/01
Damasceno Maurício da R. Junior 014 0144958-1
Delvani Alves Leme 014 0144958-1
Edenilson Fausto 016 0124754-7/01
Edgar Lenzi 011 0137580-2/01
Edison Rauen Vianna 014 0144958-1
Edmar Hispagnol 002 0141817-3
Eduardo Alberto Marques Virmond 009 0139568-4
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 003 0143856-8
Eduardo Rocha Virmond 009 0139568-4
Emerson Bacelar Marins 008 0142265-3/01
Ernesto Antunes de Carvalho 002 0141817-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 017 0139693-2
Fábio Henrique Ribeiro 019 0144024-0/01
Fábio Rotter Meda 005 0142600-2
Fabíola de Almeida Zanetti 019 0144024-0/01
Francisco Braz Neto 003 0143856-8
Francisco Carlos Melatti 012 0142878-0
Gaspar Luiz Mattos de Araújo 008 0142265-3/01
Geison Melzer Chincoski 006 0142426-6

Guilherme Moreira Rodrigues 009 0139568-4
Hamilton Antonio de Melo 012 0142878-0
Iolaine Kisner Teixeira 012 0142878-0
Irece Nascimento Trein 018 0142247-5
Irineu Roberto Alves 002 0141817-3
Jaqueline Todesco B. d. Amorim 006 0142426-6
Joana Olinik 006 0142426-6
Joaquim Alves de Quadros 016 0124754-7/01
José Carlos da Silva Tristão 007 0142868-4
Joselia Aparecida Kuchler 004 0141455-3
Leonardo Sperb de Paola 010 0143474-6/01
Liana Sarmento de Mello Quaresma 019 0144024-0/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 018 0142247-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0141455-3
Luciano Tinoco Marchesini 001 0140121-8
Luis Guilherme Vanin Turchiari 009 0139568-4
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 012 0142878-0
Luiz Alberto Giombelli Simoni 011 0137580-2/01
Luiz Turchiari Junior 009 0139568-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 011 0137580-2/01
Márcio Magnabosco da Silva 002 0141817-3
Manoel Henrique Maingue 003 0143856-8

011 0137580-2/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 016 0124754-7/01
Maria Christina de Almeida 017 0139693-2
Marilia Azambuja de P. Piovesan 016 0124754-7/01
Marinete Violin 012 0142878-0
Maurício Ribas Saccani 019 0144024-0/01
Michelle Pinterich 003 0143856-8
Monica de Andrade 006 0142426-6
Murilo Zanetti Leal 016 0124754-7/01
Odair Saboia Cordeiro 014 0144958-1
Paula Nogara Guerios 009 0139568-4
Paulo Maurício da Rocha Turra 009 0139568-4
Pedro Erlichman 015 0140621-3
Peregrino Dias Rosa Neto 003 0143856-8
Piratan Araújo Filho 015 0140621-3
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 014 0144958-1
Reinaldo Chaves Rivera 010 0143474-6/01
Renato Beltrami 003 0143856-8
Ricardo de Oiveira Campelo 010 0143474-6/01
Robson Ivan Stival 015 0140621-3
Roger Striker Trigueiros 012 0142878-0
Romeu Saccani 019 0144024-0/01
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0142600-2

010 0143474-6/01
019 0144024-0/01

Sérgio Botto de Lacerda 003 0143856-8
005 0142600-2
010 0143474-6/01

Sérgio Virmond Lima Picchetto 009 0139568-4
Sergio Antonio Meda 005 0142600-2
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0142600-2

010 0143474-6/01
Thelma Hayashi Akamine 010 0143474-6/01
Vanessa Simionato 018 0142247-5
Vera Lúcia Soana 018 0142247-5
Vicente Paula Santos 016 0124754-7/01
Vitor Leal 016 0124754-7/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0140121-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/60315. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000127 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Lea Maria Clarete Santos Mugnani, Adenir Miranda dos
Santos Marques, Eli Teixeira Iarochinski. Advogado: Luciano
Tinoco Marchesini. Agravado: Prefeito Municipal de Castro.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 23458. Nº Livro: 464. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, ante a perda de seu objeto. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM
DENEGADA - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - DECISÃO UNÂ-
NIME. - Ante a manifesta perda de seu objeto, uma vez que a
ordem impetrada foi denegada pelo magistrado singular, o pre-
sente agravo de instrumento deve ser declarado prejudicado.

0002 . Processo:0141817-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/78697. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000297 Ação Monitória. Apelan-
te: Asoeli Sabatke Teodoroski Fi, Asoeli Sabatke Teodoroski.
Advogado: Márcio Magnabosco da Silva. Apelado: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Antonio Mario Koschinski, Edmar His-
pagnol, Ernesto Antunes de Carvalho, Irineu Roberto Alves,
Carlos Arnaldo Falbo Lara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Nº Acórdão: 23459. Nº Livro: 464. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO
BANCÁRIO  AÇÃO MONITÓRIA - ART. 192 § 3º DA CF -
NORMA CONSTITUCIONAL DE EFICÁCIA LIMITADA E
QUE DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO, NÃO SENDO,
POR ISSO, AUTO-APLICÁVEL - REVOGAÇÃO DO MEN-
CIONADO PARÁGRAFO PELA EMENDA CONSTITUCIO-
NAL Nº 40/2003 - ANATOCISMO - IMPUGNAÇÃO GENÉ-
RICA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  1. O art. 192 § 3º da Constitui-
ção Federal é norma de eficácia limitada e que depende de re-
gulamentação, não sendo capaz de limitar os juros previstos
em contratos bancários. 2. Ademais disso, por força da recente
Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2003, a ques-
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tão ora em debate perdeu objeto, pela revogação do menciona-
do § 3º, do artigo 192, do Texto Constitucional que até então,
estabelecia a limitação de juros. 3. A alegação do anatocismo
de maneira genérica, sem apresentação de cálculos demonstra-
tivos para desconstituir a operação aritmética apresentada com
a inicial monitória não permite sua comprovação.

0003 . Processo:0143856-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103290. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001359 Mandado de Segurança. Agravante: TCP Ter-
minal de Contêineres de Paranaguá SA. Advogado: Francisco
Braz Neto, Michelle Pinterich, Peregrino Dias Rosa Neto, Re-
nato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Agravado:
Diretor Substituto da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná, Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Main-
gue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 23460. Nº Livro: 464. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - IMPORTAÇÃO PARA USO TEMPORÁRIO -
GUINDASTE PARA MOVIMENTAÇÃO PORTUÁRIA DE
CONTEINERS - I.C.M.S. - ISENÇÃO CONCEDIDA PELA
FAZENDA POR TEMPO DETERMINADO - IMPETRAÇÃO
CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO E DETERMINOU O RECOLHIMEN-
TO DO TRIBUTO - LIMINAR INDEFERIDA EM PRIMEI-
RO GRAU - CASO EM QUE SE DISCUTE O DIREITO À
PRESERVAÇÃO DA ISENÇÃO OU À NÃO INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO ‘PERICULUM IN MORA’ EM FAVOR DA IMPE-
TRANTE EM RAZÃO DO ELEVADO VALOR DA ONERA-
ÇÃO - REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA, AO EFEI-
TO DE SUSPENDER, ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO
DA SEGURANÇA, A EXIGÊNCIA DO RECOLHIMENTO
DO TRIBUTO AO FISCO OU EM JUÍZO. PROVIMENTO
DO RECURSO

0004 . Processo:0141455-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76965. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 74498 Medida Cautelar Incidental. Agra-
vante: Irma Wartha Chab. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Agravado: Luiz
Alberto Jacomel. Advogado: Joselia Aparecida Kuchler. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acór-
dão: 23461. Nº Livro: 464. Julgado em:05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em dar provimento ao agravo. Ficou vencido o Desembargador
Luiz Cezar de Oliveira, que votou por negar provimento, com
declaração de voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - COBRANÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PENHO-
RA - SUSPENSÃO DO LEILÃO FACE À ALEGAÇÃO DE
IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL - DECISÃO CORRE-
TA. Havendo dúvidas sobre se o bem penhorado era impenho-
rável, revela-se correta a decisão que suspendeu o leilão para a
discussão da matéria. RECURSO PROVIDO.

0005 . Processo:0142600-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/88522. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000240 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda
Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda. Apelado:
Feno Norte Comércio de Máquinas e Implementos Agrícolas
LTDA. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 23462. Nº Livro: 464.
Julgado em: 15/10/2003

,DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Segunda Câmara Cível do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em negar provimento à apelação, confirmando a sentença
em reexame necessário. Ficou vencido o Desembargador
Antonio Lopes de Noronha, que deu provimento à apela-
ção e julgou prejudicado o reexame, com declaração de
voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NE-
CESSÁRIO. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FIS-
CAL. PROVIMENTO PARCIAL. REDUÇÃO DA MUL-
TA MORATÓRIA AO ESTABELECIDO PELO ART. 55.
§ 1°, I DA LEI ESTADUAL 11.580/96, NO PERCEN-
TUAL DE 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DO
IMPOSTO. COBRANÇA EFETUADA PELA FAZENDA,
COM BASE NO § 4° DO ART. 55 DA ALUDIDA LE-
GISLAÇÃO QUE EXTRAPOLA O PERCENTUAL DA
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE, possu-
indo FITO CONFISCATÓRIO. ART. 150, IV DA CF/88.
MANUTENÇÃO DA R. DECISÃO.  IMPROVIMENTO
DE AMBOS OS RECURSOS.

0006 . Processo:0142426-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86926. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000259 Ação Monitória. Agra-
vante: Isa Roseli da Silva. Advogado: Jaqueline Todesco Bar-
bosa de Amorim, Joana Olinik, Monica de Andrade. Agravado:
Evannylda Lima Chincoski. Advogado: Geison Melzer Chin-
coski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23463. Nº Livro: 464. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - MONITÓRIA - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - ALEGADA NULIDADE DA CITAÇÃO
- DISCUSSÃO - NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA - INVIABILIDADE DA VIA ELEITA.  Superada a
oportunidade de oposição de embargos, é inviável, por meio de
exceção de pré-executividade, a discussão acerca de nulidade
da citação do devedor atestada por oficial de justiça, que pres-
supõe fé pública, tanto mais quando não há apontamentos de
vícios sobre a liquidez, certeza e exigibilidade do título execu-
tivo.  AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

0007 . Processo:0142868-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92793. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000160 Concordata. Agravante: Simões
Auto Peças Ltda ME. Advogado: José Carlos da Silva Tristão.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Nº Acórdão: 23464. Nº Livro: 464. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumento,
nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - CONCORDATA PREVENTIVA EXIGÊNCIA DO CUM-
PRIMENTO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 159, § 1°, IV E
160, DO DECRETO-LEI Nº 7.661/45 - DECISÃO MANTIDA
- AGRAVO IMPROVIDO.  Concedido efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, a concordata preventiva iniciou seu trâ-
mite, devendo a agravante, se ainda não providenciou a juntada
das demonstrações financeiras e dos livros obrigatórios, cons-
tante daqueles dispositivos, fazê-lo imediatamente, sob as pe-
nas da lei.

0008 . Processo: 0142265-3/01   Agravo

. Protocolo: 2003/135020. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1422653 Agravo de Instrumento.
Agravante: Hélio Geremia.     Advogado: Gaspar Luiz Mattos de
Araújo.     Agravado: Vanio Sacon, Lurdete Simon Sacon.
Advogado: Emerson Bacelar Marins. Agravante: Hélio Geremia.
Advogado: Gaspar Luiz Mattos de Araújo. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 23465. Nº Livro: 464. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL AO CONHECIMENTO DA QUESTÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR - INSTRUMEN-
TO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -Não pode ser conhecido
o agravo de instrumento quando ausente peça essencial ao des-
linde da controvérsia. - É vedada a juntada de novas peças após
a interposição do agravo de instrumento.

0009 . Processo:0139568-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/51500. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199500000020 Rescisão de Contrato.
Apelante: MB Ramos e Cia Ltda. Advogado: Eduardo Alberto
Marques Virmond, Eduardo Rocha Virmond, Guilherme Mo-
reira Rodrigues, Luiz Turchiari Junior, Luis Guilherme Vanin
Turchiari. Apelado: Yellow Green Importação e Exportação de
Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Paulo Maurício da
Rocha Turra, Paula Nogara Guerios, Sérgio Virmond Lima Pic-
chetto, Almerinda Feijó Santos Raffo Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 23466. Nº Livro: 464.
Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício, decla-
rar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZA-
MENTO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL
N. 10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO AR-
TIGO 275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANS-
MUDAÇÃO DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE,
EM VIRTUDE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO -
REPERCUSSÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUN-
DO GRAU - QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DOS TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUN-
CIONAL, PORTANTO IMPRORROGÁVEL - ARTIGO 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA
PARTE FINAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECUR-
SO - DECLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. Ten-
do havido modificação legislativa, superveniente à interposi-
ção do recurso, mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração da competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento. (STJ REsp. 152870)

0010 . Processo:0143474-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/167714. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1434746 Apelação Civel.     Apelante:
Sulbram Bebidas LTDA.     Advogado: Leonardo Sperb de Pa-

ola, Reinaldo Chaves Rivera, Ricardo de Oiveira Campelo.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Thelma Hayashi Akamine, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Sulbram Bebidas
LTDA. Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinaldo Chaves
Rivera, Ricardo de Oiveira Campelo. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão: 23467. Nº
Livro: 464. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - ALE-
GADA OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS APON-
TADOS EMBARGOS REJEITADOS. 1. O juiz ao fundamen-
tar a decisão não está obrigado a responder à totalidade da ar-
gumentação das partes quando já tenha encontrado motivo su-
ficiente para embasá-la.  2. Não é permitido no âmbito dos
embargos de declaração a reapreciação da decisão. Assim, ve-
rificando de plano que a insurgência do embargante revela ape-
nas o seu inconformismo contra o norte da decisão proferida
no julgamento do recurso, os embargos devem ser rejeitados.
3. Acórdão que não padece dos vícios apontados.

0011 . Processo:0137580-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/85836. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1375802 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Manoel Henrique Maingue, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Márcia Carla
Pereira Ribeiro.     Apelado: Auto Posto Holanda Ltda.     Ad-
vogado: Edgar Lenzi, Luiz Alberto Giombelli Simoni.
Aut.Coatora: Diretor da Coordenação da Receita do Estado do
Paraná. Embargante: Auto Posto Holanda Ltda. Advogado:
Edgar Lenzi, Luiz Alberto Giombelli Simoni. Órgão Julgador:
2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº
Acórdão: 23468. Nº Livro: 464. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - ICMS - OMISSÃO
E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA DE COMPRO-
VAÇÃO DE QUE O IMPETRANTE RECOLHEU TRIBUTO A
MAIOR - NECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL - RECUR-
SO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.  - O mandado de
segurança não se presta para atacar lei em tese. Daí porque, se
não há situação fática da qual decorra a possibilidade de transfe-
rência do crédito, para pagamento integral a fornecedores, em
face dos valores acumulados na conta gráfica, não se pode con-
cluir pela lesão a direito líquido e certo.

0012 . Processo:0142878-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/32752. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000223 Reparação de Danos.
Apelante: Miryam Mager. Advogado: Luis Henrique Fernan-
des Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Trigueiros.
Apelado: Fundação Universidade Estadual de Londrina. Advo-
gado: Marinete Violin, Hamilton Antonio de Melo, Arlete Fran-
cisca da Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Fran-
cisco Carlos Melatti. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº
Acórdão: 23469. Nº Livro: 464. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em, preliminarmente e de ofício, decla-
rar a incompetência absoluta deste Tribunal de Justiça para
conhecer do recurso, com remessa dos autos ao Tribunal de
Alçada. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA
- VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS VIGENTES À ÉPOCA DO SEU AJUIZA-
MENTO - MODIFICAÇÃO IMPOSTA PELA LEI FEDERAL
N. 10.444/02, ELEVANDO DE 20 (VINTE) PARA 60 (SES-
SENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS O REFERENCIAL DO AR-
TIGO 275, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TRANS-
MUDAÇÃO DE RITOS OPERADA INSTANTANEAMENTE,
EM VIRTUDE DA APLICABILIDADE IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS E DA INDISPONIBILIDADE DO RITO -
REPERCUSSÃO NO TRÂMITE DO RECURSO EM SEGUN-
DO GRAU - QUESTÃO ATINENTE À COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DOS TRIBUNAIS ESTADUAIS - ESPÉCIE FUN-
CIONAL, PORTANTO IMPRORROGÁVEL - ARTIGO 87 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO CONTIDA NA
PARTE FINAL DO DISPOSITIVO - INCOMPETÊNCIA AB-
SOLUTA DESTA CORTE PARA CONHECER DO RECUR-
SO - DECLINAÇÃO PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA DO
ESTADO DO PARANÁ, COM REMESSA DOS AUTOS. Ten-
do havido modificação legislativa, superveniente à interposi-
ção do recurso, mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração da competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento. (STJ REsp. 152870)

0013 . Processo:0143723-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/102050. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000146 Ação Civil Pública.
Agravante: José Cláudio Batista. Advogado: Antonio Martins
Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Nº Acórdão: 23470. Nº Livro: 464. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por

unanimidade, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE. 1.
Com base nos preceitos informadores do ordenamento jurídico
pátrio, impossível deixar de se reconhecer ao Ministério Públi-
co legitimidade para propor ação civil pública com o objetivo
de proteger o patrimônio público e a probidade administrativa.
Precedentes do STJ. 2. Recurso improvido. Decisão mantida.

0014 . Processo:0144958-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/115750. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021692 Indenização. Apelante: Tee Construção Civil e
Empreendimentos Ltda. Advogado: Odair Saboia Cordeiro.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Damasceno Maurício da Rocha Junior, Delvani Alves
Leme, Edison Rauen Vianna, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Carlos Freire Faria. Rec.Adesivo: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Damasceno
Maurício da Rocha Junior, Delvani Alves Leme, Edison Rauen
Vianna, Regina Maria Bueno Bacellar Teodoro da Silva, Car-
los Freire Faria. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
23471. Nº Livro: 464. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO.
DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DA EXE-
CUÇÃO DE CONTRATO DE EMPREITADA. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL CELEBRADA ENTRE AS PARTES AN-
TES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. QUITAÇÃO AMPLA.
EXTINÇÃO DO FEITO. DECISÃO ACERTADA. VERBA
HONORÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º DO CPC. A
transação é o contrato pelo qual, mediante concessões mútuas,
os interessados previnem ou terminam o litígio, eliminando a
incerteza de uma relação jurídica. Reconhece-se a carência da
ação de indenização proposta pleiteando danos resultantes da
execução de contratos se o autor, por força de transação extra-
judicial, sem ressalva, dá quitação geral e definitiva ao requeri-
do, em relação a todas as obrigações resultantes ‘a qualquer
título’ dos contratos objetos da demanda. Nas causas em que
não há condenação, a verba honorária deve obedecer ao dis-
posto no § 4º do artigo 20 do CPC. Recursos improvidos.

0015 . Processo:0140621-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/65658. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001248 Ordinária. Apelante:
Sidiney Ferreira Padilha. Advogado: Piratan Araújo Filho.
Apelante: Douglas Campos Padilha. Apelado: Banco Citibank
SA. Advogado: Adriana D’avila Oliveira, Carlos Fernando
Correa de Castro, Robson Ivan Stival, Carlos Eduardo Monte-
negro, Pedro Erlichman. Rec.Adesivo: Banco Citibank SA.
Advogado: Adriana D’avila Oliveira, Carlos Fernando Correa
de Castro, Robson Ivan Stival, Carlos Eduardo Montenegro,
Pedro Erlichman. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 23472. Nº Livro: 464. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, a unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo
retido e julgar prejudicados os demais recurso. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA REVISIONAL DE CON-
TRATOS DE CONTAS-CORRENTES E EMPRÉSTIMOS.
RECURSO ADESIVO. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.
PROVA PERICIAL. DETERMINAÇÃO DE SUA REALIZA-
ÇÃO ‘EX OFFICIO’. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA,
INCLUSIVE NO TOCANTE A SUA PRODUÇÃO. DEFERI-
MENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO SOB A ÓTICA DA INVERSÃO DO ÔNUS
‘PROBANDI’. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSOS
PREJUDICADOS. Verificada a verossimilhança das alegações
do consumidor, aliada a sua condição de hipossuficiência téc-
nica e econômica, impõe-se a inversão do ônus probatório, com
a transferência, ao fornecedor, da obrigação de provar o seu
direito, para elidir presunção que passou a viger em favor do
consumidor. Recurso de apelação e adesivo prejudicados.

0016 . Processo:0124754-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/89723. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1247547 Apelação Civel.     Ape-
lante: Antenor Conrado, Anita Maria Cunico Conrado, Alceu
Conrado, Olga leocádia cunico conrado, Rosa Conrado Nogo-
seki, Pedro Nogoseki, Dinacelia Conrado Padilha, Boese Padi-
lha, Geni Conrado Kohler, Nelson Kohler, Ariadna Klüber,
Andrea Tereza Klüber, Adriane Klüber, Rosa Thomé Conrado,
Luciana Conrado Ajuz.     Advogado: Vicente Paula Santos,
Carlos Zucoloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia, Marilia
Azambuja de Paula Piovesan, Edenilson Fausto, Claudio Mül-
ler Pareja.     Apelado: Carlos Cristo Nunes, Nercy Nunes
de Cristo Badotti, José Nunes de Cristo, Mavila Chrusciak,
Abel Nunes de Cristo, Marilda Chrusciak, Izabel Nunes de
Cristo, Ademar Nunes de Cristo, Nazeazeno Simões Valé-
rio.     Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Joa-
quim Alves de Quadros, Vitor Leal, Murilo Zanetti Leal.
Embargante: Antenor Conrado, Anita Maria Cunico Con-
rado, Alceu Conrado, Olga leocádia cunico conrado, Rosa
Conrado Nogoseki, Pedro Nogoseki, Dinacelia Conrado
Padilha, Boese Padilha, Geni Conrado Kohler, Nelson Ko-
hler, Ariadna Klüber, Andrea Tereza Klüber, Adriane Klü-
ber, Rosa Thomé Conrado, Luciana Conrado Ajuz. Advo-
gado: Claudio Müller Pareja, Vicente Paula Santos, Carlos
Zucoloto Junior, Alexandre Dalla Vecchia, Marilia Azam-
buja de Paula Piovesan. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão:
23473. Nº Livro: 465. Julgado em:03/12/2003
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DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA NO ACÓRDÃO DE OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - PRINCÍPIO
DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ - EMBARGOS
REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. - Inexistindo no acór-
dão omissão, contradição, obscuridade ou erro material, im-
põe-se a sua rejeição.

0017 . Processo:0139693-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/54379. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000627 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: K. M. S. Z.. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Agravado: G. O. Z.. Advogado: Maria
Christina de Almeida. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23474. Nº Livro:
465. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0018 . Processo:0142247-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/86018. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000501 Declaratória. Agravan-
te: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato, Louise Rainer Pereira
Gionedis, Carlos Botino Dourado, Vera Lúcia Soana. Agrava-
do: Sonia Cristina de Oliveira. Advogado: Irece Nascimento
Trein. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Nº Acórdão: 23475. Nº Livro: 465. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo. EMEN-
TA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA
ANTECIPADA PARA EXCLUSÃO DO NOME DO DEVE-
DOR DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
DISCUSSÃO DA DÍVIDA EM JUÍZO - ADMISSIBILIDADE
DA MEDIDA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVI-
DO.

0019 . Processo:0144024-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169709. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1440240 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Clecius Alexandre
Duran, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Du-
mas, Fabíola de Almeida Zanetti, Liana Sarmento de Mello
Quaresma.     Agravado: Sercomtel SA Telecomunicações.
Advogado: Romeu Saccani, Ane Kmiecik, Fábio Henrique Ri-
beiro, Maurício Ribas Saccani. Embargante: Sercomtel SA Te-
lecomunicações. Advogado: Romeu Saccani, Ane Kmiecik,
Fábio Henrique Ribeiro, Maurício Ribas Saccani. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
23476. Nº Livro: 465. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os presentes Embargos de
Declaração, nos termos do voto. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO -  OMISSÃO -  INEXISTÊNCIA DO
DEFEITO APONTADO - QUESTÃO ABORDADA DE
FORMA CLARA NO ACÓRDÃO - INTELIGÊNCIA DO
ART. 535, INCISOS I e II DO CPC - EMBARGOS RE-
JEITADOS. 1. A função processual dos embargos decla-
ratórios, a teor do art. 535, do CPC, é a de dissipar, omis-
são, obscuridade ou contradição no acórdão, ou concla-
mar o Juiz ou Tribunal a se pronunciar sobre ponto omiti-
do no julgado, não se prestando ao rejulgamento da causa
(art. 471, do CPC). 2. Não havendo no acórdão os defei-
tos apontados e evidenciada a intenção de se  rediscutir a
matéria examinada, impõe-se a rejeição dos embargos de
declaração.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05216

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 001 0148236-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 001 0148236-6
Deoclécio Adão Paz 001 0148236-6
Rafael Augusto Silva Domingues 001 0148236-6
Sérgio Botto de Lacerda 001 0148236-6
Sérgio Simão Dias 001 0148236-6

Vista ao Estado do Paraná - esclarecer se ainda tem interesse
no prosseguimento do recurso ou se houve perda de objeto -
Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0148236-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/157353. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000285 Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Simão
Dias, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexandre Bar-
bosa da Silva, Rafael Augusto Silva Domingues, Sérgio
Botto de Lacerda. Agravado: Rimafra Supermercado Ltda.
Advogado: Deoclécio Adão Paz. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Motivo: es-
clarecer se ainda tem interesse no prosseguimento do re-
curso ou se houve perda de objeto

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05217

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 002 0145024-4
Alessandra Pancera 001 0138572-4/02
Aquilas Antonio Scarceli 005 0150704-0
Carlos Augusto Antunes 002 0145024-4
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0150020-9
Christianne Regina L. Posfaldo 002 0145024-4
Claudia de Souza Haus 002 0145024-4
Gerson Luiz Dechandt 005 0150704-0
Jair Lima Gevaerd Filho 001 0138572-4/02
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha 001 0138572-4/02
Jose Valente Neto 005 0150704-0
Kleber Veltrini Tozzi 004 0150020-9
Luciana Angeiras 002 0145024-4
Luciano Soares Pereira 004 0150020-9
Miguel Hilu Neto 002 0145024-4
Mozart Gouveia Belo da Silva 003 0146464-2
Naude Pedro Prates 003 0146464-2
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0150020-9
Ricardo Lacaz Martins 002 0145024-4
Rolff Milani de Carvalho 005 0150704-0
Sérgio Botto de Lacerda 002 0145024-4
Sergio Roberto Vosgerau 002 0145024-4
Sibelle Benites Juvella 005 0150704-0
Silvia Maria Pincinato 005 0150704-0
Tony Marcelo Gonzalez Rivera 002 0145024-4
Vandocir José dos Santos 004 0150020-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0138572-4/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/171058. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1385724 Agravo de Instrumento.
Agravante: M. L. P..     Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho,
Alessandra Pancera.     Agravado: M. R. S..     Advogado:
Jeferson Ricardo Lopes Saldanha. Embargante: M. L. P.. Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I.  Tendo em vista que os presentes Embargos de
Declaração veiculam pedido de efeito modificativo do julgado,
determino a intimação da parte contrária para, querendo, mani-
festar-se no prazo de 10 (dez) dias. Assim já decidiu o STF:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO
- VISTA DA PARTE CONTRÁRIA. Os pronunciamentos do
Supremo Tribunal Federal são reiterados no sentido da exigên-
cia de intimação do Embargado quando os declaratórios veicu-
lem pedido de efeito modificativo. (RE nº 250.396-7, 2a Tur-
ma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 12.05.2000) II. Intime-
se. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. BONEJOS DE-
MCHUK, Relator.

0002 . Processo:0145024-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/119798. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001715 Mandado de Segurança. Agravante: Brasil Te-
lecom SA. Advogado: Miguel Hilu Neto, Ricardo Lacaz Mar-
tins, Luciana Angeiras, Sergio Roberto Vosgerau, Tony Marce-
lo Gonzalez Rivera. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Claudia de Souza Haus, Adriana Mi-
krut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

VISTOS, I. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Bra-
sil Telecom S/A visando a reforma da decisão judicial que indefe-
riu o pedido liminar formulado pela agravante na medida cautelar
inominada proposta contra a Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, objetivando assegurar seu direito de oferecer bem como garan-
tia de débito inscrito em dívida ativa, impondo ao agravado o de-
ver de expedir certidão positiva com efeitos de negativa enquanto
perdurar a situação de risco da agravante (fls. 64/65 TJ). Através
do despacho de fls. 72/73, indeferiu-se o pedido de atribuição de
efeito suspensivo ativo. Resposta às fls. 107/110. O MM Juiz de
Direito comunicou a reconsideração da decisão agravada (fls. 133).
É o breve relatório. II. No caso, conforme as informações presta-
das, verifica-se que o magistrado singular, em face dos novos do-
cumentos apresentados e noticiado a interposição do agravo, aca-
bou reconsiderando a decisão recorrida, deferindo o pedido limi-
nar formulado pela agravante, nos termos requeridos e para o al-
cance contido nos autos, determinando a lavratura do termo de
caução (fls. 133/134). De conseqüência, impõe-se a aplicação do
disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil, in verbis: Se
o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator
considerará prejudicado o agravo. Destarte, julgo prejudicado o
agravo de instrumento por perda do objeto. III. Intimem-se. Curi-
tiba,05 de dezembro de 2003. DES. BONEJOS DEMCHUK,
Relator.

0003 . Processo:0146464-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/134512. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000166 Ação Civil Pública.
Remetente: J. D.. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: S. S.. Advo-
gado: Naude Pedro Prates. Apelado: M. G. B. S.. Advogado:
Mozart Gouveia Belo da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

VISTOS: Trata-se de Apelação Cível e Reexame Necessário nº
146.464-2, da Comarca de Santa Helena, Vara Única, na qual o

Ministério Público ingressou com Ação Civil Pública, para apu-
ração de crimes de responsabilidade e violação da Lei de licita-
ções (Lei 8.429/92 e 8.666/93), perpetrados por ex-prefeitos.
Ocorre que fazendo uma análise dos feitos que correm nestes
Tribunal, foi constatado o trâmite de Ação Penal de nº 115.953-
1, cuja relatoria coube ao Excelentíssimo Desembargador Clo-
tário Portugal Neto, onde está se apurando exatamente os mes-
mos fatos atribuídos as mesmas partes. Em face disso, solici-
tem-se informações computacionais circunstanciadas acerca do
andamento processual junto a 1ª Câmara Criminal deste Areó-
pago, e a fase em que se encontra o mencionado processo. Após,
retornem conclusos. Intimem-se. Curitiba,09 de dezembro de
2003. Des. Bonejos Demchuk, Relator.

0004 . Processo:0150020-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176482. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000526 Ação Civil Pública.
Agravante: Roberto Keniti Oyama. Advogado: Ramon de Me-
deiros Nogueira, Kleber Veltrini Tozzi, Luciano Soares Perei-
ra, Vandocir José dos Santos, Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de pedido de reconsideração feito por Ro-
berto Keniti Oyama nos autos de Agravo de Instrumento mane-
jado em face da decisão que, em sede de Ação Civil Pública,
deferiu liminarmente: a) o seqüestro de diversos bens indica-
dos na inicial; b) a indisponibilidade de todos os bens, valores
e créditos de seu patrimônio; c) o afastamento do cargo que
ocupa junto à Secretário de Finanças do Estado do Paraná, na
Delegacia da Receita Estadual de Londrina. Pleiteada a con-
cessão de efeito suspensivo, este foi por mim indeferido em
decisão de fls. 244/250. É o breve relatório. No presente pedi-
do de reconsideração, o agravante colaciona julgado proferido
pelo Gabinete da Presidência desta Corte que negou seguimen-
to a Recurso Especial Cível interposto pelo Ministério Público
do Estado do Paraná em face da decisão proferida nos Autos de
Agravo de Instrumento nº 111.870-1. Em que pesem as razões
expostas no voto proferido na douta 4a Câmara Cível, a recon-
sideração não merece acolhida. A uma, porque não se pode
desconsiderar o prevalente interesse público sobre o interesse
particular que traz como corolário a necessidade de se resguar-
dar eventual ressarcimento ao erário público caso a ação civil
pública seja julgada procedente. A duas, porque não se desco-
nhece que a Medida Provisória nº 2.088/2001 não comporta
uma interpretação unívoca, ao contrário, existem teses em am-
bos os sentidos: há aqueles que entendem pela imperiosa ne-
cessidade da realização de um juízo prévio de admissibilidade
na ação civil pública de responsabilidade por ato de improbi-
dade administrativa, afastando a possibilidade de se deferir a
medida “inaudita altera parte” e há aqueles, aos quais me filio,
que entendem que o julgador tem poderes para conceder a limi-
nar, uma vez presentes seus requisitos autorizadores. Assim
dispôs a decisão ora motivo de reconsideração (fls. 247): (…)
as modificações inseridas na Lei nº 8.429/92, mais especifica-
mente no art. 17, § 7o, introduziu a necessidade de notificação
prévia do agente público como condição de admissibilidade da
ação civil pública, entretanto, não tirou do Juiz a permissibili-
dade de, ante a ocorrência de seus requisitos, conceder a limi-
nar, ao despachar a inicial da própria ação. E, para a concessão
da liminar, é suficiente  a demonstração sumária dos requisitos
legais previstos para a providência restritiva. (…) Desse modo,
mantenho a decisão como lançada, e, de conseqüência, indefi-
ro o pedido de reconsideração. Intimem-se. Curitiba,
09 de dezembro de 2003. Des. BONEJOS DEMCHUK, Rela-
tor.

0005 . Processo:0150704-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185839. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000106 Execução Fiscal. Agra-
vante: Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central em
liquidação judicial. Advogado: Rolff Milani de Carvalho, Jose
Valente Neto, Aquilas Antonio Scarceli, Silvia Maria Pincina-
to, Sibelle Benites Juvella. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Des-
pacho:

VISTOS, I.  Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
atribuição de efeito suspensivo interposto pela Cooperativa
Agrícola de Cotia - Cooperativa Central em Liquidação Judici-
al, visando à reforma de decisão judicial que afastou o pedido
de levantamento de arresto por entendê-lo cabível à espécie,
determinando sua conversão em penhora.  Alega, em síntese, a
nulidade do arresto pois este só é cabível se o executado não
tiver domicílio ou dele se ocultar. Ainda, que uma vez convola-
da a liquidação extrajudicial em judicial antes do ajuizamento
da execução fiscal, só caberia penhora no rosto dos autos, não
cabendo penhora sobre bens individualizados. Assim, pugna
pela concessão liminar do efeito suspensivo, até julgamento
final do presente recurso. II. Admito o processamento do agra-
vo. III. No presente caso, após analisar a documentação colaci-
onada pela agravante, conclui-se que o pleiteado efeito suspen-
sivo não merece acolhimento. Consoante dispõe o art. 558 do
Código de Processo Civil, O relator poderá, a requerimento do
agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de
bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros
casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento
da decisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câma-
ra. (grifei) Vale dizer, a parte agravante demonstrando a rele-
vância da fundamentação, deve  indicar qual a possibilidade de
resultar lesão grave e de difícil reparação. A agravante assim
fundamenta o pedido: A concessão do efeito suspensivo se im-
põe, ante o caráter teratológico da decisão agravada, data vê-
nia, ante o caráter invasor de competência jurisdicional, com
vulneração do princípio da vinculação de todo o patrimônio,
quer móveis ou imóveis, ao Juízo Universal e Indivisível da
Liquidação, como já decidido pelo Soberano Superior Tribunal
de Justiça, em conflitos de competência entre o Juízo da Liqui-

dação e Juízos Trabalhistas, portanto, além do que a decisão
agravada está em flagrante vulneração da Súmula 44 do extinto
TFR. Ab initio, deve-se ressaltar que, muito embora a agravan-
te afirme a nulidade do arresto, este foi deferido em 15 de ou-
tubro de 2001, portanto há mais de dois anos. E, somente ago-
ra, após a conversão do arresto em penhora argúi a agravante
sua nulidade por entender que a penhora recaiu sobre bem in-
dividualizado. Em que pese a fundamentação exposta na tese
da agravante, entendo não merecer reparos a decisão proferida
pelo juiz singular. Pois, nesta análise perfunctória se observa
que, ao contrário do que afirma a agravante, não houve conver-
são do arresto em penhora sobre bem individualizado. A deci-
são objurgada dispõe, na parte que interessa (fls. 116 TJ): As-
sim, converto o arresto em penhora, devendo, para tanto, ser
lavrado o respectivo termo.  Vale dizer, converteu-se em pe-
nhora o que antes tinha sido objeto do arresto, que, como se vê
às fls. 19 - TJ, recaiu sobre eventuais direitos que a executada
possa auferir, até o limite da execução no importe de R$6.433,04
(Seis mil, Quatrocentos e Trinta e Três Reais e Quatro Centa-
vos). Desse modo, considerando que nem o arresto, nem a pe-
nhora, recaíram sobre qualquer bem individualizado, não me-
rece acolhimento o pedido liminar de suspensão da decisão ata-
cada. Assim, não estando demonstrada a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação, a decisão monocrática deve ser
preservada, mantendo-se a conversão do arresto em penhora
como lançada, até final julgamento do presente recurso. Des-
tarte, ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo,
mantendo a decisão como lançada. IV. Requisitem-se informa-
ções ao MM. Juiz da causa, que deverá prestá-las de forma
circunstanciada no prazo de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência
da presente decisão e indagando-lhe, ainda, acerca do cumpri-
mento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil.
V. Intimem-se a agravada, na forma do art. 25 da Lei nº 6.830/
80, para que responda e junte cópias de peças dos autos que
entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias, observado o
disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de Processo
Civil. VI. Após, vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
VII.  Intime-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003. Des. BO-
NEJOS DEMCHUK, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05186

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Abrão José Melhem 051 0145532-1
Adalberto Cordeiro Rocha 030 0145454-2
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 065 0139814-1/01
Adriana de Paula Baratto 069 0145178-7
Adriane Veronese 012 0137980-2
Adyr Sebastião Ferreira 054 0141229-3/01
Airton Miranda Bozza 002 0108727-0
Alan Pietraroia Nogueira 037 0142665-3
Albertino Bernardo de Lima Júnior 047 0144003-1
Alcindo de Souza Franco 034 0138793-3

053 0140172-5/01
Alcione Luiz Parzianello 006 0127846-2
Alexander Roberto Alves Valadão 024 0144442-8

025 0144443-5
Alexandre Barbosa da Silva 012 0137980-2

061 0100576-1/01
Amaury Chagas Coutinho Júnior 062 0106079-1/01
Ana Claudia Neves Renno 036 0142650-2/01
Ana Emília Guimarães Grollmann 023 0143865-7
Ana Lucia Bohmann 028 0145147-2

036 0142650-2/01
047 0144003-1

Anassílvia S Antunes Arrechea 038 0142827-3
042 0142889-3

André Luiz Bonat Cordeiro 013 0138478-1
André Renato Miranda Andrade 061 0100576-1/01
Andréa Hertel Malucelli 031 0145837-1

042 0142889-3
Andre Ricardo Franco 034 0138793-3
Anita Caruso Puchta 012 0137980-2

021 0143274-6
Annete Cristina de Andrade Gaio 012 0137980-2

061 0100576-1/01
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 052 0146539-4
Antonio Carlos Taques de Macedo 032 0130736-6/02
Antonio Luiz Pereira Júnior 062 0106079-1/01
Antonio Moris Cury 013 0138478-1
Antonio Valdir Ubeda Lamera 066 0141074-8/01
Antonio Vanderli Moreira 024 0144442-8

025 0144443-5
Antonio de Azevedo Dias Rebelo 003 0116609-2/01
Aparecido Rodrigues 037 0142665-3
Aquile Anderle 024 0144442-8

025 0144443-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 004 0122821-5

014 0141966-1
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 008 0133962-8

016 0141939-4
Cícero Carlos Bucci Junior 043 0142898-2
Carla Margot Machado Seleme 061 0100576-1/01

065 0139814-1/01
Carlos Alberto Pereira 007 0129288-8

063 0110205-0/01
Carlos Alberto dos Santos 061 0100576-1/01
Carlos Alexandre Lorga 009 0134717-7
Carlos Augusto Antunes 065 0139814-1/01
Carlos Eduardo Franco 019 0142902-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 014 0141966-1
Carlos Marcelo S Bocalon 017 0142078-0
Carlos Roberto Scalassara 028 0145147-2

036 0142650-2/01
Carlos Yoshihiro Sakiyama 045 0143023-9
Carlyle Popp 038 0142827-3

039 0142834-8
041 0142869-1
042 0142889-3
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043 0142898-2
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 004 0122821-5
Celso Aparecido do Nascimento 045 0143023-9
Celso Zamoner 028 0145147-2

047 0144003-1
Cesar Bessa 047 0144003-1
Cezar Henrique Bojarczuk 009 0134717-7
Christianne Regina L. Posfaldo 065 0139814-1/01
Cláudio Soccoloski 011 0135658-7
Claudia Cristina T. E. Pacheco 002 0108727-0
Cleide Rosecler Kazmierski 061 0100576-1/01
Clemerson Merlin Cleve 014 0141966-1
Clidionora Aparecida C. Pimenta 045 0143023-9
Clovis Mottin 066 0141074-8/01
Cristiane Agatti Stanoga 052 0146539-4
Cynthia Regina Hoepfner 066 0141074-8/01
Débora Franco de Godoy 044 0140900-9/01

061 0100576-1/01
065 0139814-1/01

Daniela Dagostin Búrigo 040 0142866-0
Daniele Louise Geara 011 0135658-7
Danilo Alberti Afonso 001 0145746-5
Danilo Kazuo Machado Miyazaki 022 0143482-8
Darci Luiz Marin 052 0146539-4
Dariane Pamplona 052 0146539-4
Deize Colombo 055 0143417-1
Delma Aparecida da Luz 048 0145212-4
Deonildo Luiz Borsatti 068 0144925-2
Dirceu Antonio Andersen Junior 031 0145837-1

039 0142834-8
041 0142869-1

Djalma Antonio Muller Garcia 013 0138478-1
Djalma Salles Júnior 065 0139814-1/01
Dulce Esther Kairalla 044 0140900-9/01
Edgar David Gusso 013 0138478-1
Edgard Lessnau Sobrinho 005 0127761-4

026 0144471-9
Edson Isfer 009 0134717-7

035 0136387-7/04
Edson Luiz Amaral 052 0146539-4
Eduardo Duarte Ferreira 023 0143865-7
Eduardo Ventura Medeiros 009 0134717-7
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 024 0144442-8

025 0144443-5
Eliana Maria Colusso 026 0144471-9
Elizabeth Bertinato 058 0145926-3
Elizandra Pareja Tondinelli 010 0135497-4
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 024 0144442-8

025 0144443-5
Ellen Patricia Chini 028 0145147-2

047 0144003-1
Elza Alinde Miranda Cardoso 010 0135497-4
Emerson Luiz Schmidt 062 0106079-1/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 008 0133962-8
Estevam Capriotti Filho 013 0138478-1
Eugenio Sobradiel Ferreira 067 0142821-1/01
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0145746-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0127761-4
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 024 0144442-8

025 0144443-5
Fabiana Meyenberg Vieira 004 0122821-5
Fabio Luis Franco 034 0138793-3

053 0140172-5/01
Fernando Alberti Afonso 001 0145746-5
Fernando Augusto Sperb 013 0138478-1
Fernando Borges Mânica 012 0137980-2
Fernando Martins da Silva 058 0145926-3
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 044 0140900-9/01

065 0139814-1/01
Garleti Pereira 021 0143274-6
Genésio Felipe de Natividade 020 0143255-1

048 0145212-4
Gerson Luiz Dechandt 021 0143274-6

033 0134613-4/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 007 0129288-8

044 0140900-9/01
057 0145511-2

Gustavo Palmquist Monllor 068 0144925-2
Hélio Dias França 061 0100576-1/01
Hélio Esteves do Nascimento 018 0142289-3
Hermes Alencar Daldin Rathier 005 0127761-4
Ida Regina Pereira 008 0133962-8
Inês Rosolem 028 0145147-2
Inger Kalben Silva 011 0135658-7
Ira Neves Jardim 069 0145178-7
Irineu Palma Pereira 066 0141074-8/01
Isabela Cristine Martins Ramos 007 0129288-8

033 0134613-4/01
057 0145511-2

Isete Aparecida Moreira 026 0144471-9
Ivan Luiz Goulart 036 0142650-2/01
Izabel Cristina Marques 065 0139814-1/01
Jacinto Nelson de M. Coutinho 014 0141966-1
Jair Ribeiro 063 0110205-0/01
Jean Carlo de Almeida 032 0130736-6/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0145746-5

002 0108727-0
004 0122821-5
051 0145532-1

Jislaine Neuls Alves Prudente 014 0141966-1
João Luiz Martins Esteves 047 0144003-1
Jocelia Aparecida Lulek 053 0140172-5/01
Jonas Borges 056 0144017-5

057 0145511-2
Jones Mario de Carli 017 0142078-0
Jorge Luiz de Melo 006 0127846-2
José Alves Machado 005 0127761-4

026 0144471-9
José Antonio Volpi da Silva 003 0116609-2/01
José Carlos Marques 055 0143417-1
José Fernandes Heim 059 0146683-7
José Fernando Puchta 033 0134613-4/01
José Luiz Costa Taborda Rauen 008 0133962-8

José Marcelo Nicoletti Teixeira 026 0144471-9
José Roberto Gazola 067 0142821-1/01
Jose Americo P dos Santos Buentes 003 0116609-2/01
Joseane Luzia Silva 005 0127761-4

052 0146539-4
Josué Corrêa Fernandes 015 0141314-7
Juarez Bortoli 066 0141074-8/01
Julio Barbosa Lemes Filho 066 0141074-8/01
Kleber Cazzaro 015 0141314-7
Laercio Marcos Geron 049 0145223-7
Leila Aparecida Ferreira Garcia 045 0143023-9
Leila Cuellar 051 0145532-1
Letícia Guimarães 035 0136387-7/04
Lia Correia Bessa 036 0142650-2/01
Lidson José Tomass 068 0144925-2
Lisandra Zanol Binder 064 0137306-6/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 004 0122821-5
Luciana Bristot de Bem 040 0142866-0
Luciane Ferreira Guimarães 020 0143255-1

048 0145212-4
Luciane Pinheiro dos Santos 024 0144442-8
Luciano Menezes Molina 047 0144003-1
Luis Fernando Nadolny Loyola 069 0145178-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 007 0129288-8

057 0145511-2
Luis Henrique Andreata da Rosa 045 0143023-9
Luiz Alberto Machado 035 0136387-7/04
Luiz Daniel Felippe 009 0134717-7
Luiz Fernando Pozza 006 0127846-2
Luiz Fernando Vieira de Mello 026 0144471-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0116609-2/01
Márcio Fernando Candéo dos Santos 050 0145224-4
Majeda Denize Mohd Popp 039 0142834-8

041 0142869-1
043 0142898-2

Mamoru Fukuyama 034 0138793-3
053 0140172-5/01

Manoel Caetano Ferreira Filho 002 0108727-0
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 009 0134717-7
Manuel Martins Teixeira Pinto 003 0116609-2/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 007 0129288-8

044 0140900-9/01
057 0145511-2

Marco Antônio Lima Berberi 061 0100576-1/01
Marco Antônio de Souza 002 0108727-0
Marcos Venicius Zanella 052 0146539-4
Marcus Venicio Cavassin 016 0141939-4
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 060 0090578-0/01
Mariângela Nunes Moreira 042 0142889-3
Maria Augusta Corrêa Lobo 033 0134613-4/01
Maria Cristina Conde Alves 047 0144003-1
Maria Eloisa Silvério 002 0108727-0
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 018 0142289-3
Maria Janete Cepil 019 0142902-1
Maria Jussara Fonseca 010 0135497-4
Maria Regina Discini 044 0140900-9/01
Maria Teresinha Chenso 054 0141229-3/01
Mariana Rocha Urban 020 0143255-1
Marilena Indira Winter 068 0144925-2
Marilise Teixeira 033 0134613-4/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 004 0122821-5
Maurício José Morato de Toledo 047 0144003-1
Maureen Daisy Redondo Machado 068 0144925-2
Mauriza de Jesus Ieger Gruba 046 0143268-8
Mauro Cominato Men 061 0100576-1/01
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 065 0139814-1/01
Mauro Luis Siqueira da Silva 050 0145224-4
Mauro Shiguemitsu Yamamoto 028 0145147-2
Maycon Alex Lima da Silveira 001 0145746-5
Messias Alves de Assis 063 0110205-0/01
Michel do Lago Amaro 011 0135658-7
Milton José Hermann 055 0143417-1
Monica Andrea Laureanti Bruscato 002 0108727-0
Narelvi Carlos Malucelli 030 0145454-2
Natacha Machado Ferreira 069 0145178-7
Nelo Gabriel da Silva 048 0145212-4
Nelson Anciutti Bronislawski 046 0143268-8
Newton Braga de Sampaio Júnior 012 0137980-2
Newton José de Sisti 003 0116609-2/01
Patrícia Mari Nakano 035 0136387-7/04
Patricia Yasuko Donamae 028 0145147-2
Paulo Batista Ferreira 069 0145178-7
Paulo César Siqueira da Silva 050 0145224-4
Paulo Cortellini 044 0140900-9/01
Paulo Roberto Campos Vaz 053 0140172-5/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 014 0141966-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 007 0129288-8

056 0144017-5
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 031 0145837-1

039 0142834-8
041 0142869-1
043 0142898-2

Paulo Sérgio S. Cachoeira 060 0090578-0/01
Paulo Wagner Castanho 023 0143865-7
Raul Honorio Felipe 059 0146683-7
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 045 0143023-9
Regina de Cassia Kurahassi 066 0141074-8/01
Rejane Mara Sampaio D’Almeida 069 0145178-7
Renata Cristina Paloan Toesca 020 0143255-1
Renata Kawassaki Siqueira 018 0142289-3
Ricardo José Lopes 066 0141074-8/01
Ricardo dos Santos Abreu 032 0130736-6/02
Rita de Cassia Maistro 028 0145147-2
Roberto Ferreira 034 0138793-3
Roberto de Oliveira Guimarães 010 0135497-4
Rodrigo Augusto de C. Campos 029 0145225-1
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 038 0142827-3
Rodrigo Shirai 060 0090578-0/01
Rogério Distefano 044 0140900-9/01

061 0100576-1/01
065 0139814-1/01

Romualdo Paese 064 0137306-6/01
Ronaldo Camilo 029 0145225-1

Ronaldo Gusmão 047 0144003-1
054 0141229-3/01

Rony Marcos de Lima 058 0145926-3
Rosaldo Jorge de Andrade 008 0133962-8
Rosanna Shimabukuro 035 0136387-7/04
Roselani de Fátima Donainski 005 0127761-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 021 0143274-6
Rossana Moreira Gomes 002 0108727-0
Rubens Silva 024 0144442-8

025 0144443-5
Rudi Alberto Lehmann Júnior 035 0136387-7/04
Ruth Fernandes de Oliveira 027 0144546-1
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 048 0145212-4
Sérgio Botto de Lacerda 044 0140900-9/01

051 0145532-1
061 0100576-1/01
065 0139814-1/01

Sérgio Verissimo de O. Filho 036 0142650-2/01
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 032 0130736-6/02
Samuél Machado de Miranda 005 0127761-4

026 0144471-9
Saulo de Meira Albach 013 0138478-1
Shelley Rolim Cercal 010 0135497-4
Silvio Augusto Búrigo 040 0142866-0
Simone Arce Andreatti 036 0142650-2/01
Simone Regina Detoni 006 0127846-2
Soraia Al Farah 011 0135658-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 008 0133962-8

016 0141939-4
Tereza Cristina B. Marinoni 021 0143274-6
Thais Regina Mylius Monteiro 031 0145837-1

038 0142827-3
Ursulla Andréa Ramos 031 0145837-1

038 0142827-3
039 0142834-8
041 0142869-1
042 0142889-3
043 0142898-2

Valeria Jaruga Brunetti 069 0145178-7
Valeria Silva Galdino 067 0142821-1/01
Vera Lucia Aparecida A. Veronez 022 0143482-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 068 0144925-2
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 008 0133962-8

016 0141939-4
Vital Cassol da Rocha 066 0141074-8/01
Vivianne Patrícia Pielak 010 0135497-4
Wagner Peter Krainer José 067 0142821-1/01
Walfrido Jorge Warde Júnior 035 0136387-7/04
Wallace Soares Pugliese 021 0143274-6
Walter Toffoli 033 0134613-4/01
Washington Luiz Stelle Teixeira 026 0144471-9
Weslei Vendruscolo 029 0145225-1
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 057 0145511-2

061 0100576-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0145746-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/58131. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023118 Mandado de Segurança. Apelante: Daniela Cor-
rêa Antunes. Advogado: Maycon Alex Lima da Silveira, Fer-
nando Alberti Afonso, Danilo Alberti Afonso. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Presidente da Banca
Examinadora do Concurso Público de Delegado de Polícia Ci-
vil do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 24043. Nº Livro: 524. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos,  em dar provimento
ao recurso de apelação.  EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - DELEGA-
DO DE POLÍCIA - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA -
PREVISÃO LEGAL - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO -
EXAGERO PARA EFEITO DE QUALIFICAÇÃO -DE-
SEMPENHO ACIMA DO RAZOÁVEL- APTIDÃO FÍ-
SICA EXTRAORDINÁRIA - VIOLAÇÃO DOS PRIN-
CÍPIOS DA ISONOMIA E DO LIVRE ACESSO AOS
CARGOS PÚBLICOS  - ARTIGOS 5º E 37, INCISOS I
E II,  AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - FUN-
ÇÃO EMINENTEMENTE INTELECTUAL  - SENTEN-
ÇA REFORMADA - PRECEDENTES DESTA CORTE  RE-
CURSO PROVIDO.

0002 . Processo:0108727-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/60007. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 9800000913 Ordinária. Apelante: Luciano Kre-
techemer. Advogado: Marco Antônio de Souza, Airton
Miranda Bozza, Monica Andrea Laureanti Bruscato, Ros-
sana Moreira Gomes. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Apelado: Instituto de Ação Social do Para-
ná - IASP. Advogado: Maria Eloisa Silvério, Claudia
Cristina Toesca Espinhosa Pacheco. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24044.
Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integran-
tes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, à unanimidade de votos,  em não
conhecer do recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-
AÇÃO ORDINÁRIA DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL-
APELAÇÃO ADUZINDO MATÉRIA DIVERSA DA
DECIDIDA EM PRIMEIRO GRAU -NÃO CONHECI-
MENTO.

0003 . Processo:0116609-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/96533. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1166092 Apelação Civel.     Apelante:
Rádio e Televisão Imagem Ltda.     Advogado: Newton José de
Sisti, José Antonio Volpi da Silva, Jose Americo P dos Santos
Buentes, Manuel Martins Teixeira Pinto, Antonio de Azevedo
Dias Rebelo.     Apelado: Adalberto Antônio da Silva.     Advo-
gado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Rádio e
Televisão Imagem Ltda. Advogado: Newton José de Sisti, José
Antonio Volpi da Silva, Jose Americo P dos Santos Buentes,
Manuel Martins Teixeira Pinto, Antonio de Azevedo Dias Re-
belo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24045. Nº Livro: 524. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em dar provimento aos embargos declarató-
rios para, afastando a intempestividade, conhecer do recurso
de apelação, negando-lhe provimento.  EMENTA:  1. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -  EQUIVO-
CADA FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO PRAZO RECUR-
SAL - VÍCIO VERIFICADO - RECURSO PROVIDO.  2. APE-
LAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL -  LEI DE IMPRENSA - DECADÊNCIA - INOCOR-
RÊNCIA - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO EMPRE-
GADOR PELO ATO PRATICADO PELOS EMPREGADOS -
MONTANTE INDENIZATÓRIO FIXADO EM QUANTIA
CONDIZENTE COM A CONDIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA
E CULTURAL DOS ENVOLVIDOS - DECISÃO ACERTA-
DA -  RECURSO IMPROVIDO.

0004 . Processo:0122821-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/46396. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700027936 Cautelar Inominada. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelado: Adenai Mari Mainardes de Souza,
Amauri da Costa Melo, Antônio Franckin Filho, Carmensita
Bernardes Bartolamei, Catarina Mulezini da Silva, Dilza Mer-
ly Sbrissia, Flávio Lopes Buchmann, Francisco Alberto Grijó,
Heliane Boaventura Negrini, Iara do Rocio de Paula. Advoga-
do: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira
Gionedis, Mario Brasilio Esmanhoto Filho, Fabiana Meyen-
berg Vieira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 24046. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MEDI-
DA CAUTELAR INOMINADA - VENCIDA A FAZENDA
PÚBLICA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS  ADVOCATÍCOS
- ARTIGO 20, § 4º, DO CPC-   RECURSO DESPROVIDO.

0005 . Processo:0127761-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/102333. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9600000755 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Narciso Ailoir Barreto de Ramos. Advoga-
do: Hermes Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Edgard Lessnau Sobri-
nho, José Alves Machado, Samuél Machado de Miranda, Ro-
selani de Fátima Donainski, Joseane Luzia Silva. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24047. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - VALOR DA CAUSA - PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
275, INCISO I, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA
PELA LEI Nº 10.444 DE07/5/2002, QUE DETERMINOU A
ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS
CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA
DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA-  INTELIGÊNCIA DO ART.
104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA.

0006 . Processo:0127846-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/37796. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Ape-
lante: Evandro de Col. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Ape-
lado: Rozimbo Luiz Bianchi. Advogado: Jorge Luiz de Melo,
Alcione Luiz Parzianello, Simone Regina Detoni. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24048. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso.  EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CAUSA DEBEN-
DI-  DESNECESSIDADE - CHEQUES - JUROS - CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA-  RECURSO PARCIALMENTE PROVI-
DO.

0007 . Processo:0129288-8   Apelação Cível

. Protocolo: 1997/33821. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032414 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advoga-
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do: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Rober-
to Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos.
Apelado: Josuel de Paula Souza. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24049. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso
voluntário, por intempestivo, e manter a decisão em grau de
reexame necessário.  EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DECLA-
RATÓRIA - PENSIONISTA DE ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA
ESTADUAL- AÇÃO JULGADA PROCEDENTE - RECUR-
SO DE APELAÇÃO MANIFESTADO PELO ESTADO DO
PARANÁ - INTEMPESTIVIDADE VERIFICADA, REMES-
SA NECESSÁRIA - CONHECIMENTO DE OFÍCIO - PEN-
SÃO  INCAPAZ -FILHO DE SERVIDOR PÚBLICO FALECI-
DO - PENSÃO CIVIL INSTITUÍDA PELA LEI Nº 2.504/55 -
VIGÊNCIA ANTERIOR À CRIAÇÃO DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO- IPE- DIREITO AO BENEFÍ-
CIO- A SIMPLES MUDANÇA OU CRIAÇÃO DE NOVO
ORGÃO PREVIDENCIÁRIO, NÃO É CAUSA PARA EX-
CLUIR DO PENSIONAMENTO AQUELES QUE ANTES
VINHAM RECEBENDO PENSÃO PAGA PELO ÓRGÃO
EXTINTO, INDEPENDENTEMENTE DO FATO DE NÃO
TER O SERVIDOR FALECIDO CONTRIBUÍDO PARA
AQUELE RECÉM CRIADO - DECISÃO CORRETA - SEN-
TENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO, CONHECIDO DE OFÍCIO.

0008 . Processo:0133962-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/168800. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000170 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Marcelo Vosniak. Advogado: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina Gran-
de de Moura Cordeiro. Apelado: Companhia de Saneamento
do Paraná - SANEPAR. Advogado: Ida Regina Pereira, Tadeu
Donizeti Barbosa Rzniski, José Luiz Costa Taborda Rauen,
Rosaldo Jorge de Andrade. Aut.Coatora: Chefe Regional da
Companhia de Saneamento do Paraná SANEPAR. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24050. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SANEPAR - FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO -
TARIFA - INADIMPLEMENTO DAS CONTAS DE CONSU-
MO REGULARMENTE ENCAMINHADAS AO ENDEREÇO
DO IMÓVEL - INTERRUPÇÃO APÓS A EMISSÃO DO AVI-
SO DE ALERTA QUANTO A INTERRUPÇÃO NO FORNE-
CIMENTO - CORTE PREVISTO - INTELIGÊNCIA DO ART.
6º, § 3º, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8987/1995- PRE-
CEDENTES DESTA E DA CORTE SUPERIOR-  DECISÃO
CORRETA - IMPROVIMENTO

0009 . Processo:0134717-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/178260. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000041 Ordinária. Apelante:
Antônio Afornalli. Advogado: Cezar Henrique Bojarczuk, Car-
los Alexandre Lorga. Apelado: H Franck Construção Civil Ltda.
Advogado: Eduardo Ventura Medeiros, Edson Isfer, Luiz Da-
niel Felippe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24051.
Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA - APELANTE IRRESIGNADO COM DECISÃO
QUE NEGOU A DEVOLUÇÃO DO VALOR TOTAL ANTE-
RIORMENTE PAGO EM RAZÃO DE CONTRATO DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA - APELANTE QUE MANI-
FESTOU VALIDAMENTE SUA VONTADE EM DISTRATO
QUE FIXOU O VALOR DEVIDO A TÍTULO DE DEVOLU-
ÇÃO DE PARTE DA QUANTIA PAGA EM NEGÓCIO JURÍ-
DICO ANTERIOR - IMPROVIMENTO.

0010 . Processo:0135497-4   Apelação Cível

. Protocolo: 1998/115143. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500020548 Indenização. Apelante: Servopa Administrado-
ra de Consórcios SC Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira
Guimarães. Apelado: Procon Coordenadoria Estadual de Pro-
tecao e Defesa do Consumidor. Advogado: Maria Jussara Fon-
seca, Elizandra Pareja Tondinelli, Elza Alinde Miranda Cardo-
so, Shelley Rolim Cercal, Vivianne Patrícia Pielak. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24052. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e,
no mérito, negar provimento ao recurso de apelação.   EMEN-
TA:  AÇÃO CIVIL COLETIVA DE INDENIZAÇÃO - PRO-
CON/PR - CONSÓRCIO - ADMINISTRADORA - AÇÃO
PROCEDENTE - RECURSO - PRELIMINAR - NULIDADE
DE SENTENÇA - INOCORRÊNCIA - PEDIDO DE CUNHO
CONDENATÓRIO - DECISÃO QUE SE PAUTOU DENTRO
DOS LIMITES DA LIDE - REJEIÇÃO - MÉRITO - DOCU-
MENTAÇÃO JUNTADA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
DAS XEROCÓPIAS - IRRELEVÂNCIA - ÓRGÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO ESTADO E QUE

ESTÁ DISPENSADO DE AUTENTICAR AS CÓPIAS RE-
PROGRÁFICAS APRESENTADAS EM JUÍZO - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 24, DA LEI 10.522, DE 19 DE JULHO DE
2002 - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - APÓS O
TRIGÉSIMO DIA DO ENCERRAMENTO DO GRUPO - PRE-
CEDENTES DESTA CORTE - DECISÃO CORRETA - IM-
PROVIMENTO.

0011 . Processo:0135658-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/185431. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000579 Ordinária. Apelante: Município de São José dos
Pinhais. Advogado: Inger Kalben Silva, Michel do Lago Ama-
ro, Cláudio Soccoloski, Daniele Louise Geara, Soraia Al Fa-
rah. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24053.
Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -REGIS-
TROS PÚBLICOS - PEDIDO DE REGISTRO DE TRANS-
MISSÃO DE DOMÍNIO C/C ABERTURA INDIVIDUALIZA-
DA DE MATRÍCULA - PRETENSÃO DO MUNICÍPIO DE
EFETUAR REGISTRO DE ÁREA RESERVADA PELO LO-
TEAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - DOMÍNIO PELA MU-
NICIPALIDADE DE BEM PÚBLICO SE CONSTITUI POR
IMPOSIÇÃO LEGAL - ART. 22 DA LEI FEDERAL Nº 6.766/
79  - INAPLICABILIDADE DA LEI DE REGISTROS PÚBLI-
COS NO QUE CONCERNE AOS BENS PÚBLICOS.

0012 . Processo:0137980-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/32287. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000093 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fer-
nando Borges Mânica, Anita Caruso Puchta, Annete Cristina
de Andrade Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Newton Braga
de Sampaio Júnior. Apelado: Sebastião de Paula Souza, Maria
Terezinha de Carli Souza, Roberto Lúcio de Carli, Ana Lúcia
Hubner de Carli. Advogado: Adriane Veronese. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24054. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso de apelação.  EMENTA:  EMBARGOS DE TERCEI-
RO - EXECUTIVO FISCAL - PENHORA - IMÓVEL PER-
TENCENTE AO EXECUTADO E QUE FOI PENHORADO
APÓS TER SIDO OBJETO DE COMPRA E VENDA REALI-
ZADA ENTRE O DEVEDOR TRIBUTÁRIO E OS TERCEI-
ROS EMBARGANTES - ESCRITURA PÚBLICA LAVRADA,
PORÉM NÃO REGISTRADA - PENHORA DESCONSTITU-
ÍDA - SÚMULA 84 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - APLICAÇÃO- LEGITIMIDADE PARA OS EMBARGOS
EXPRESSA NO ARTIGO 1.046 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - DECISÃO MERITÓRIA CORRETA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - INVERSÃO  EMBARGANTES QUE
DERAM CAUSA AO AJUIZAMENTO DOS EMBARGOS AO
NÃO PROVIDENCIAREM O REGISTRO DA ESCRITURA
DE COMPRA E VENDA, ENSEJANDO A ANOTAÇÃO DA
PENHORA  -PROVIMENTO PARCIAL.

0013 . Processo:0138478-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/39121. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800039914 Desapropriação. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Este-
vam Capriotti Filho. Apelado: GPM Empreendimentos Imo-
biliários SA. Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Fer-
nando Augusto Sperb. Apelante: GPM Empreendimentos
Imobiliários SA. Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro,
Fernando Augusto Sperb. Apelado: Município de Curitiba.
Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Este-
vam Capriotti Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 24055. Nº Livro: 524. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação interposto pelo Município de Curitiba, dar
provimento parcial ao recurso interposto pela GPM - Em-
preendimentos Imobiliários Ltda e modificar, em parte,
a decisão em grau de reexame necessário.  EMENTA:
AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO DIRETA - VALOR -
LAUDO PERICIAL - ADOÇÃO DO LAUDO OFICIAL -
RECURSO DE APELAÇÃO - PEDIDO PARA QUE SEJA
ADOTADO O LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO DO
MUNICÍPIO - IMPOSSIBILIDADE - LAUDO OFICIAL
QUE REFLETIU COM CLAREZA A REALIDADE IMO-
BILIÁRIA LOCAL, SEM CONTAR A INDEPENDÊNCIA
E EQUIDISTÂNCIA QUE MANTÉM EM RELAÇÃO AS
PARTES - IMPROVIMENTO. RECURSO DA EXPRO-
PRIADA - VALOR INDENIZATÓRIO CORRETO - LAU-
DO OFICIAL ACOLHIDO PELO JUÍZO E RECEPCIO-
NADO NESTA CORTE - LUCROS CESSANTES - HI-
PÓTESE DE PREJUÍZO - REJEIÇÃO - JUROS COM-
PENSATÓRIOS - FIXAÇÃO EM 12% AO ANO - ARTI-
GO 15-A DA LEI DE DESAPROPRIAÇÃO - SUSPEN-
SÃO DE SUA EFICÁCIA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL - ADIn 2.332-2 - LIMINAR CONCEDIDA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO -
PROVIMENTO PARCIAL.

0014 . Processo:0141966-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/80096. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700015990 Declaratória. Apelante: Aerdo Alves Pinheiro,
Alipio Francisco Xavier, Antônio Matozo, Arno Hunguer, Ary
Alves Cordeiro, Davi Gervasi, Delicino de Souza, Dirceu Ro-
drigues de Assunção, Ezel Cordeiro da Slva, Ismael Gomes,
Jaime Elias Carneiro Filho, Joani Gonçalves dos Santos, João
Barreto, João Veiga, João Vergilio de Araujo Filho, Jorge Pe-
reira, José Fernandes Machado, Laercio Leandro da Costa,
Laurival Brennsen, Liberato Plante, Pedro Joaquim Ribeiro,
Roberto da Silva Monteiro, Rui Roberto Maciel, Salvador Nas-
cimento dos Santos, Vicente Ferreira dos Santos, Vladimir Pe-
reira de Mello. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petro-
vsky Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Cle-
merson Merlin Cleve, Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Paulo Roberto Ferreira Motta. Rec.Adesivo: Estado do Paraná.
Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Jacinto
Nelson de Miranda Coutinho, Paulo Roberto Ferreira Motta.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão:
24056. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação e dar provimento ao recurso adesivo. EMEN-
TA:  AÇÃO ORDINÁRIA CONDENATÓRIA DE PAGAMEN-
TO DE DIFERENÇAS- FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS
DA ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APOSENTADORIAS LEVADAS A EFEITO
JUNTO AO INSS - AUTORES QUE CONTINUARAM TRA-
BALHANDO, SEM COMUNICAR A NOVA SITUAÇÃO PE-
RANTE A APPA - LEI ESTADUAL Nº 10.219/1.992 QUE
TRANSFORMOU OS EMPREGOS EM CARGOS PÚBLICOS
- IRRESIGNAÇÃO DOS APELANTES QUE JUDICIALMEN-
TE PERMANECERAM NA CONDIÇÃO DE CELETISTAS,
POSTULANDO AGORA O RECONHECIMENTO DE DIREI-
TO A NOVA APOSENTADORIA JUNTO AO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO - IMPOSSIBILIDADE DE
CONTAGEM CONCOMITANTE DE TEMPO DE SERVIÇO
- DECISÃO CORRETA-  IMPROVIMENTO. RECURSO ADE-
SIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO-
PROVIMENTO.

0015 . Processo:0141314-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74607. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199300000085 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:
Willi Anderson, Recanto Botuquara. Advogado: Josué Corrêa
Fernandes, Kleber Cazzaro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Nº Acórdão: 24057. Nº Livro: 524. Julgado
em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ape-
lação, nos termos do voto e sua fundamentação.  EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - DANOS
AMBIENTAIS - ALEGADA NECESSIDADE DE RETIRADA
DE EQUIPAMENTOS DE RECREAÇÃO AO FITO DE RE-
CUPERAR A ÁREA - DESCABIMENTO- NECESSIDADE
DE ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO E POSTERI-
OR APROVAÇÃO PELOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS
COMPETENTES - AUSÊNCIA DE PEDIDO ESPECÍFICO -
LAUDO OFICIAL CLARO E OBJETIVO - PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

0016 . Processo:0141939-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/80578. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000321 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Paulo Antenor da Cruz Filho. Advogado: Ayr
Azevedo de Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura
Cordeiro. Apelado: Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR. Advogado: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Doni-
zeti Barbosa Rzniski. Aut.Coatora: Chefe Regional da Compa-
nhia de Saneamento do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 24058. Nº Livro: 524. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SANEPAR - FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO -
TARIFA- INADIMPLEMENTO DAS CONTAS DE CONSU-
MO REGULARMENTE ENCAMINHADAS AO ENDEREÇO
DO IMÓVEL-  INTERRUPÇÃO APÓS A EMISSÃO DO AVI-
SO DE ALERTA QUANTO A INTERRUPÇÃO NO FORNE-
CIMENTO - CORTE PREVISTO-  INTELIGÊNCIA DO ART.
6º, § 3º, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8987/1995 - PRE-
CEDENTES DESTA E DA CORTE SUPERIOR - DECISÃO
CORRETA - IMPROVIMENTO.

0017 . Processo:0142078-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/83399. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000547 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal de
Sulina. Advogado: Carlos Marcelo S Bocalon. Réu: Prefeito
Municipal de Sulina. Advogado: Jones Mario de Carli. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24059. Nº Livro: 524. Julgado em:04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em manter a sentença em grau de reexa-
me necessário.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA-
PREFEITO MUNICIPAL QUE NÃO EFETUA REPASSE DE
VERBAS ORÇAMENTÁRIAS PARA A CÂMARA MUNICI-
PAL - OFENSA AOS ARTIGOS 81 E 126 DA LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO - LIMINAR CONCEDIDA PARA RE-
PASSE DAS VERBAS PLEITEADAS NA INICIAL - CON-
CESSÃO DA ORDEM - SENTENÇA CONFIRMADA EM
GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.  Compete ao Prefeito,
entre outras atribuições, entregar à Câmara Municipal, no pra-
zo legal, os recursos correspondentes à sua dotação orçamentá-
ria, nos termos da legislação supracitada.

0018 . Processo:0142289-3   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/84560. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000744 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - CAAPSML. Advogado: Renata Kawassaki Siqueira.
Apelado: Maria Aparecida Gusmão Mendes. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nasci-
mento. Aut.Coatora: Diretor Superintendente da Caixa de As-
sistência Aposentadoria e pensões dos Servidores Municipais
de Londrina-CAAPSML. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes. Nº Acórdão: 24060. Nº Livro: 524. Julgado em:
25/11/2003

DECISÃO:ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação e manter a sentença em grau de reexame.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -CAIXA DE AS-
SISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRI-
NA - SERVIDOR FALECIDO - EX-MULHER SEPARADA
JUDICIALMENTE QUE RECEBIA PENSIONAMENTO ALI-
MENTÍCIO NO PERCENTUAL DE 25% DOS PROVENTOS
DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR - FALECIMENTO -
ALTERAÇÃO NA NATUREZA JURÍDICA DO PENSIONA-
MENTO, PASSANDO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA PARA
PREVIDENCIÁRIA - EXTINTO QUE NÃO TINHA OUTROS
DEPENDENTES - DIREITO DA EX-MULHER, DIANTE DA
RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECÔNOMICA, DE RECE-
BER A TOTALIDADE DOS PROVENTOS - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 38, PARÁGRAFO 2º, DA LEI MUNICIPAL Nº
5.268/1992 - DECISÃO CORRETA-  RECURSO IMPROVI-
DO  -SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO.

0019 . Processo:0142902-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/92449. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023459 Interpelação Judicial. Requerente: M. A. M. S..
Advogado: Carlos Eduardo Franco, Maria Janete Cepil. Re-
querido: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24061. Nº Livro:
524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.

0020 . Processo:0143255-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93738. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000655 Mandado de Segurança.
Apelante: Elisabeth Boçon Rebeiko. Advogado: Renata Cristi-
na Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Apelado: Município
de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luci-
ane Ferreira Guimarães. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24062. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento do re-
curso de apelação.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CONCURSO PÚBLICO  - CANDIDATA APROVADA
NOS TESTES DE CONHECIMENTO E CONSIDERADA
INAPTA NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, DE CARÁTER
ELIMINATÓRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EDITAL-
PREVISÃO- ATO ADMINISTRATIVO QUE DEFINE A FOR-
MA DE APROVAÇÃO E CONDIÇÕES DE PROVIMENTO
DO CARGO, DE FORMA DEFINITIVA E IMUTÁVEL -
CANDIDATA NÃO HABILITADA EM DOIS TESTES DE
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - LAUDOS FUNDAMENTA-
DOS E QUE DIZEM, EXPRESSAMENTE, QUANTO À INAP-
TIDÃO DA IMPETRANTE PARA O CARGO - ILEGALIDA-
DE NÃO DEMONSTRADA - DECISÃO CORRETA- IMPRO-
VIMENTO.

0021 . Processo:0143274-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/93636. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000682 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Wallace Soares Pugliese, Anita Caruso Puchta, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Olivei-
ra Dumas, Gerson Luiz Dechandt. Apelado: Neusa de Fátima
Araujo Martins. Advogado: Garleti Pereira. Aut.Coatora: Che-
fe do Núcleo Regional de Educação de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24063.
Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
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Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos,em negar provimento ao recur-
so voluntário, mantendo-se a sentença em grau de reexame ne-
cessário.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - ELEI-
ÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA ESTADUAL - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA - CUSTAS PROCESSUAIS - ENCAR-
GO A SER SUPORTADO PELO ESTADO DO PARANÁ -
APELADA QUE ATINGIU O FIM COLIMADO COM A CON-
CESSÃO DO WRIT, RESTANDO AFASTADO O ATO VICI-
ADO AO EFEITO DE QUE PREVALECESSE A NORMA DO
DECRETO Nº 4.313/2001 - PEDIDO DA IMPETRANTE SA-
TISFEITO COM A ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - DECISÃO CORRETA-  RECURSO VOLUNTÁ-
RIO IMPROVIDO  -SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME NECESSÁRIO.

0022 . Processo:0143482-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98955. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000362 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Ernesto Mitsuo Hasegawa. Advogado: Vera Lu-
cia Aparecida Antoniassi Veronez, Danilo Kazuo Machado
Miyazaki. Apelado: Reitora da Universidade Estadual de Lon-
drina UEL. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24064. Nº Livro: 524.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.  EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - MA-
TRÍCULA - FACULDADE - REPROVAÇÃO EM TRÊS DIS-
CIPLINAS - IMPOSSIBILIDADE DE CURSAR ANO SUB-
SEQUENTE - SISTEMA DE AVALIAÇÃO DISCENTE - AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - RECURSO PRO-
VIDO EM PARTE.

0023 . Processo:0143865-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102118. Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000135 Mandado de Segurança.
Apelante: Roberto Gomes de Lima. Advogado: Eduardo Duar-
te Ferreira, Paulo Wagner Castanho. Apelado: Presidente da
Câmara Municipal de Ipiranga. Advogado: Ana Emília Guima-
rães Grollmann. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 24065. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso de apelação.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - DECRE-
TO-LEI 201/67 - DENÚNCIA-  SUBSCRITORES - SUPOS-
TO IMPEDIMENTO DE VEREADOR PARA VOTAÇÃO DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - QUORUM DE 2/3 RES-
PEITADO - RECURSO DESPROVIDO.

0024 . Processo:0144442-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/109326. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000231 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Al-
ves Valadão, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Wilson Ra-
mos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara
Sobral Perpétuo. Apelante: Wilson Ramos. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Lu-
ciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Ape-
lado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Alexander Roberto Alves Valadão, Anto-
nio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes. Nº Acórdão: 24066. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada.  EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA  VALOR DA CAUSA - PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
275, INCISO I, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA
PELA LEI Nº 10.444 DE07/5/2002, QUE DETERMINOU A
ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS
CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA
DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ART.
104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA.

0025 . Processo:0144443-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/109317. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000202 Reclamatória Tra-
balhista. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Alexander Roberto Al-
ves Valadão, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Alessandro
Luiz Chicoski. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.
Apelante: Alessandro Luiz Chicoski. Advogado: Aquile An-
derle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Alexander Roberto Alves Valadão, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim, Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24067. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,

com remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada.  EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - VERBAS TRABALHISTAS - VA-
LOR DA CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I, DO CPC, CUJA
REDAÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI Nº 10.444 DE
07/5/2002, QUE DETERMINOU A ADOÇÃO DO REFERI-
DO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO
EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL
DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III,
ALÍNEA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECE-
DENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA.

0026 . Processo:0144471-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/107890. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000290 Ordinária. Ape-
lante: Rubens de Castro Campos. Advogado: Washington Luiz
Stelle Teixeira, Eliana Maria Colusso, José Marcelo Nicoletti
Teixeira. Apelado: Departamento de Estradas e Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Isete Aparecida Moreira,
Edgard Lessnau Sobrinho, Samuél Machado de Miranda, José
Alves Machado, Luiz Fernando Vieira de Mello. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24068. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.  EMEN-
TA: AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VALOR DA
CAUSA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO
DISPOSTO NO ART. 275, INCISO I DO CPC, CUJA REDA-
ÇÃO FOI ALTERADA PELA LEI Nº 10.444 DE 0 7 / 5 /
2002, QUE DETERMINOU A ADOÇÃO DO REFERIDO
PROCEDIMENTO NAS CAUSAS CUJO VALOR NÃO EX-
CEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O SALÁRIO MÍNIMO
VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL
DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO ART. 104, INCISO III,
ALÍNEA ‘F’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - PRECE-
DENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA.

0027 . Processo:0144546-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/110717. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000054 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ericka Maria de Fátima
Guimarães Rodrigues de Castro. Advogado: Ruth Fernandes
de Oliveira. Réu: Prefeito Municipal de Antonina. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24069. Nº
Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em reformar a sentença em
grau de reexame necessário, nos termos do voto e sua funda-
mentação.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDA-
DO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PRAZO DE
VALIDADE VENCIDO, NOS TERMOS DO INCISO III, DO
ARTIGO 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO
DO ATO DE NOMEAÇÃO DA IMPETRANTE, DEVIDA-
MENTE MOTIVADO. AUSÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDA-
DE, NA ESPÉCIE. SENTENÇA REFORMADA EM GRAU
DE REEXAME NECESSÁRIO, PARA DENEGAR A SEGU-
RANÇA. I. A Administração Pública pode anular seus atos de
ofício, nos termos de pacífica jurisprudência consolidada nas
Súmulas 345 e 473, do Supremo Tribunal Federal.  II. Desne-
cessária a instauração de procedimento administrativo, no qual
seja assegurado à impetrante, nomeada e em estágio probató-
rio, o direito de defesa e ao contraditório, vez que a ruptura do
vínculo existente entre ela e o Município é conseqüência da
anulação de ato administrativo e não de eventual incapacidade
profissional.  III. Se o prazo de validade do concurso expirou,
não há que se falar em investidura válida e, assim sendo, como
sucede com qualquer outro ato administrativo que também pode
causar prejuízo ao seu beneficiário, o que há é simples restabe-
lecimento da ordem jurídica, violada pela administração públi-
ca, e passível de ser restaurada por ela mesma.

0028 . Processo:0145147-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/117321. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000582 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Ghetter de Oliveira Silva, Lindomar Vioto. Ad-
vogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Inês Rosolem, Patri-
cia Yasuko Donamae. Apelado: Município de Londrina. Advo-
gado: Rita de Cassia Maistro, Ana Lucia Bohmann, Celso Za-
moner, Ellen Patricia Chini, Carlos Roberto Scalassara. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24070.
Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada.  EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA - VALOR DA CAUSA - PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
275, INCISO I, DO CPC, CUJA REDAÇÃO FOI ALTERADA
PELA LEI Nº 10.444 DE07/5/2002, QUE DETERMINOU A
ADOÇÃO DO REFERIDO PROCEDIMENTO NAS CAUSAS
CUJO VALOR NÃO EXCEDER A 60 (SESSENTA) VEZES O
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NO PAÍS - COMPETÊNCIA
DO E. TRIBUNAL DE ALÇADA  - INTELIGÊNCIA DO ART.
104, INCISO III, ALÍNEA ‘F’ DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - PRECEDENTES DESTA CORTE - NÃO CONHECI-
MENTO, COM REMESSA.

0029 . Processo:0145225-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/119986. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000019 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Elenilza Schimmack Goularte.
Advogado: Ronaldo Camilo. Réu: Chefe do Núcleo de Educa-
ção Regional de Umuarama. Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Rodrigo Augusto de Carvalho Campos, Weslei Ven-
druscolo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24071. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em manter a sentença em grau
de reexame necessário.  EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - MATRÍCULA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMEN-
TAL - CRIANÇA QUE CONTA COM SEIS ANOS DE IDA-
DE NO ATO DA MATRÍCULA- CONDIÇÕES PEDAGÓGI-
CAS - SENTENÇA CORRETA - REMESSA NECESSÁRIA
IMPROVIDA.

0030 . Processo:0145454-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/121011. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000742 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Arlete Moreira da Silva. Advogado: Adal-
berto Cordeiro Rocha. Réu: Município de Matinhos. Advoga-
do: Narelvi Carlos Malucelli. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regi-
na Afonso Portes. Nº Acórdão: 24072. Nº Livro: 524. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, não conhecer do reexame ne-
cessário.  EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA - RITO SUMÁ-
RIO - MUNICÍPIO-  VALOR DA CAUSA INFERIOR A SES-
SENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - REEXAME NECESSÁRIO-
NÃO CONHECIMENTO- INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO
NO § 2º, DO ART. 475, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ACRESCIDO PELA LEI Nº 10.352/2001.

0031 . Processo:0145837-1   Mandado de Segurança (Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/129223. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1448219 Agravo de Instrumento. Impetrante: P. M. F.. Advo-
gado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Thais Regina Mylius Mon-
teiro, Andréa Hertel Malucelli, Ursulla Andréa Ramos, Dirceu
Antonio Andersen Junior. Impetrado: R. A. I. N. 1.. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Nº Acórdão: 24073. Nº Livro: 524. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em julgar extinto o processo, sem exame de
mérito.

0032 . Processo:0130736-6/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/137665. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307366 Agravo de Instrumento.
Agravante: Daltro Augusto Carvalho Roderjan, Christiane Ka-
minski Roderjan, Luiz Gustavo Carvalho Roderjan.     Advoga-
do: Samira de Fatima Nabbouh Abreu, Ricardo dos Santos
Abreu, Jean Carlo de Almeida.     Agravado: Espólio de Daltro
Guimarães Roderjan.     Advogado: Antonio Carlos Taques de
Macedo. Embargante: Espólio de Daltro Guimarães Roderjan.
Advogado: Antonio Carlos Taques de Macedo. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Nº
Acórdão: 24074. Nº Livro: 524. Julgado em: 04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto e sua fundamentação .  EMENTA:  EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ALEGADA OMISSÃO - INOCORRÊNCIA TESE AN-
TERIORMENTE NÃO VENTILADA - TENTATIVA DE RE-
DISCUTIR A MATÉRIA - DESCABIMENTO - EMBARGOS
REJEITADOS.  No mandado de segurança quando não reco-
nhecido o direito líquido e certo porque não demonstrado o ato
concreto, acoimado de ilegal, é desnecessária a análise da ma-
téria de fundo. O fato de não ter sido apreciado o pedido da
impetrante pela falta de provas a demonstrar o ato coator, não
acarreta a omissão ou obscuridade da decisão embargada.

0033 . Processo:0134613-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/151648. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346134 Apelação Civel.     Apelante:
Laminados Lamitali Ltda.     Advogado: Walter Toffoli, Marili-
se Teixeira.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta, Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos.
Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advo-
gado: Gerson Luiz Dechandt, José Fernando Puchta, Maria
Augusta Corrêa Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos. Embar-
gante: Laminados Lamitali Ltda. Advogado: Walter Toffoli,
Marilise Teixeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24075. Nº Livro: 524.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em, rejeitar os embargos de
declaração interpostos, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER

INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.  Verificando-se que as questões
levantadas no recurso não objetivam esclarecer contradições,
obscuridades ou omissões efetivamente ocorrentes no julgado,
bem como possuindo evidente caráter infringente, visando a
rediscussão da matéria, sob o argumento de prequestionamen-
to, rejeitam-se os embargos declaratórios opostos.

0034 . Processo:0138793-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/42879. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000482 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: S. B. S.. Advogado: Fabio Luis Franco, Alcindo de Souza
Franco, Mamoru Fukuyama, Andre Ricardo Franco. Agrava-
do: L. L., A. L. B. S.  Representado(a), A. L. B. S.
Representado(a), A. L. B. S.  Representado(a). Advogado: Ro-
berto Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24076. Nº Livro: 524. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos em, dar provimento parcial ao recurso,
nos termos do voto e sua fundamentação.

0035 . Processo:0136387-7/04   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/146304. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1363877 Agravo de Instrumento.     Agravante: Embu SA En-
genharia e Comércio.     Advogado: Walfrido Jorge Warde Júni-
or, Rudi Alberto Lehmann Júnior, Patrícia Mari Nakano, Ro-
sanna Shimabukuro.     Agravado: Ivaí Engenharia de Obras
SA.     Advogado: Letícia Guimarães, Luiz Alberto Machado,
Edson Isfer. Embargante: Embu SA Engenharia e Comércio.
Advogado: Walfrido Jorge Warde Júnior, Rudi Alberto Leh-
mann Júnior, Patrícia Mari Nakano, Rosanna Shimabukuro.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24077. Nº Livro: 524. Julgado em: 11/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por
unanimidade de votos, rejeitar os embargos, nos termos do voto
e sua fundamentação legal.  EMENTA:  EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - ALEGADAS OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA - VÍCIOS NÃO DE-
MONSTRADOS - DECISÃO OBJETIVA, CLARA E BEM
FUNDAMENTADA - EMBARGOS REJEITADOS.

0036 . Processo:0142650-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/155253. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1426502 Agravo de Instrumento.
Agravante: Brasilino Costa.     Advogado: Simone Arce Andre-
atti, Ivan Luiz Goulart.     Agravado: Município de Londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Sérgio Verissimo de
Oliveira Filho, Ana Claudia Neves Renno, Lia Correia Bessa,
Ana Lucia Bohmann. Embargante: Brasilino Costa. Advogado:
Simone Arce Andreatti, Ivan Luiz Goulart. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão:
24078. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos em rejeitar os embargos.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGADA OMISSÃO
NO ARESTO - INOCORRÊNCIA - PRETENDIDA REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA - RECURSO RESTRITO AOS VÍCI-
OS ELENCADOS NOS INCISOS DO ARTIGO 535 DO C.P.C.
-  EMBARGOS REJEITADOS.

0037 . Processo:0142665-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/89444. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199500000935 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: R. C. O.. Advogado: Alan
Pietraroia Nogueira. Agravado: M. C. A. S.. Advogado: Apare-
cido Rodrigues. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24079. Nº Livro: 525. Jul-
gado em: 04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar extinto o procedimento recur-
sal em face da perda de objeto.

0038 . Processo:0142827-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92483. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000466 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Fuchs do Brasil SA. Advogado:
Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Anassílvia S Antunes
Arrechea, Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Thais Regina Mylius
Monteiro. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24080. Nº Livro: 525. Julgado em: 11/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PERICIAL -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1. A medida caute-
lar de produção antecipada de prova visa dar efetividade ao
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processo, bastando a demonstração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação para a caracterização dos
requisitos do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não
se deve olvidar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente
assecuratória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim viabili-
zando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o curso da
ação de conhecimento, quando justificada a impossibilidade de
a  parte aguardar o momento processual próprio de produção
probatória.

0039 . Processo:0142834-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92497. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000456 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Fuchs do Brasil SA. Advogado:
Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Majeda Denize Mohd Popp, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24081. Nº Livro: 525. Julgado em: 11/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PERICIAL -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA-  DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1. A medida caute-
lar de produção antecipada de prova visa dar efetividade ao
processo, bastando a demonstração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação para a caracterização dos
requisitos do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não
se deve olvidar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente
assecuratória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim viabili-
zando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o curso da
ação de conhecimento, quando justificada a impossibilidade de
a  parte aguardar o momento processual próprio de produção
probatória.

0040 . Processo:0142866-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92783. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000463 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Manchester Química do Brasil
Ltda. Advogado: Silvio Augusto Búrigo, Daniela Dagostin
Búrigo, Luciana Bristot de Bem. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24082. Nº Livro:
525. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PERICIAL -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA -DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1. A medida caute-
lar de produção antecipada de prova visa dar efetividade ao
processo, bastando a demonstração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação para a caracterização dos
requisitos do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não
se deve olvidar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente
assecuratória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim viabili-
zando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o curso da
ação de conhecimento, quando justificada a impossibilidade de
a  parte aguardar o momento processual próprio de produção
probatória.

0041 . Processo:0142869-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92832. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000466 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Clariant SA. Advogado: Carly-
le Popp, Ursulla Andréa Ramos, Majeda Denize Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Nº Acórdão: 24083. Nº Livro: 525. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PERICIAL -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1. A medida caute-
lar de produção antecipada de prova visa dar efetividade ao
processo, bastando a demonstração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação para a caracterização dos
requisitos do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não
se deve olvidar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente
assecuratória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim viabili-
zando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o curso da
ação de conhecimento, quando justificada a impossibilidade de
a  parte aguardar o momento processual próprio de produção
probatória.

0042 . Processo:0142889-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/93333. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000481 Produção An-
tecipada de Provas. Agravante: Ashland Resinas Ltda. Advo-
gado: Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Mariângela Nunes
Moreira, Andréa Hertel Malucelli, Anassílvia S Antunes Arre-
chea. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-

gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Nº Acórdão: 24084. Nº Livro: 525. Julgado em: 11/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA
CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PRO-
VA PERICIAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTO-
RIZADORES DA CONCESSÃO DA MEDIDA  - DECI-
SÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.  RECURSO DESPRO-
VIDO.  1.A medida cautelar de produção antecipada de
prova visa dar efetividade ao processo, bastando a demons-
tração do fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação para a caracterização dos requisitos do ‘peri-
culum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não se deve olvi-
dar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente asse-
curatória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim
viabilizando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o
curso da ação de conhecimento, quando justificada a im-
possibilidade de a  parte aguardar o momento processual
próprio de produção probatória.

0043 . Processo:0142898-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/93317. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000477 Produção
Antecipada de Provas. Agravante: Clariant SA. Advoga-
do: Carlyle Popp, Ursulla Andréa Ramos, Majeda Denize
Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Cícero Carlos
Bucci Junior. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Nº Acórdão: 24085. Nº Livro: 525.
Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 3ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR
DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA PERICIAL -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
CONCESSÃO DA MEDIDA - DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA.  RECURSO DESPROVIDO.  1. A medida caute-
lar de produção antecipada de prova visa dar efetividade ao
processo, bastando a demonstração do fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação para a caracterização dos
requisitos do ‘periculum in mora’ e ‘fumus boni juris’.  2. Não
se deve olvidar, que a tutela cautelar tem finalidade meramente
assecuratória, buscando resguardar e proteger uma pretensão,
não satisfazendo o pedido deduzido na inicial, mas sim viabili-
zando.  3. A cautelar pode ser intentada durante o curso da
ação de conhecimento, quando justificada a impossibilidade de
a  parte aguardar o momento processual próprio de produção
probatória.

0044 . Processo:0140900-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/137669. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1409009 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio.     Apelado: Josephina Herzer dos Santos.     Advoga-
do: Paulo Cortellini, Maria Regina Discini. Embargante: Esta-
do do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Dis-
tefano, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24086. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em acolher os embargos de declaração, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO - TÍTULO JUDICIAL-  AÇÃO DE REVISÃO DE PEN-
SÃO PREVIDENCIÁRIA E COBRANÇA DE DIFERENÇAS
- APELAÇÃO DO ESTADO DESPROVIDA -CORREÇÃO DE
OFÍCIO E EXCLUSÃO DA INCIDÊNCIA DO DESCONTO
PREVIDENCIÁRIO EM GRAU DE REEXAME NECESSÁ-
RIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  ALEGADA OMIS-
SÃO  - REFORMATIO IN PEJUS - OCORRÊNCIA -  CO-
NHECIMENTO E ACOLHIMENTO.

0045 . Processo:0143023-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/91578. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000346 Mandado de Segurança.
Agravante: Millena Poubel de Souza Pessoa. Advogado: Luis
Henrique Andreata da Rosa. Agravado: Universidade Es-
tadual de Maringá. Advogado: Carlos Yoshihiro Sakiya-
ma, Celso Aparecido do Nascimento, Clidionora Apare-
cida Castagnari Pimenta, Leila Aparecida Ferreira Gar-
cia, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Agravado: Rei-
tor da Fundação Universidade Estadual de Maringá, Di-
retor Diretoria Assuntos Academicos da Universidade
Estadual de Maringá, Coordenador do Colegiado do Cur-
so de Direito. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24087. Nº Li-
vro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO- MANDADO DE SE-
GURANÇA - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE ILE-
GALIDADE OU ABUSIVIDADE - PROVIMENTO QUE SE
ENCONTRA ADSTRITO AO LIVRE CONVENCIMENTO
DO JULGADOR - DECISÃO MANTIDA-  RECURSO IM-
PROVIDO.

0046 . Processo:0143268-8   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/96916. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000009 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cirlene Aparecida Can-
dido, Denise Galdino de Oliveira, Deyse Galdino de Oliveira,
Ana Franciely Hilgemberg Zurita Pohlmann, Márcia Koepp,
Marcia Aparecida Oliveira, Telmari Gubert Terezinha Amat-
necks, Elisandrea Gonçalves Castro, Jaciel Viegandt, Silvia
Streichen Viegandt, Lucilaine Gonçalves. Advogado: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba. Réu: Presidente da Comissão Especial de
Concurso Público, Membros da Comissão Especial de Concur-
so Público. Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 24088. Nº
Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em manter a sentença, em grau de reexame
necessário, nos termos acima definidos.  EMENTA:  CONCUR-
SO PÚBLICO - APROVAÇÃO DE PARENTES DOS MEM-
BROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA - INDÍCIOS DE
FALHAS NO IMPEDIMENTO DA INSCRIÇÃO DESTES -
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE - CERTA-
ME QUE DEVE SER ANULADO - RECURSO OFICIAL
DESPROVIDO -  DECISÃO MANTIDA.

0047 . Processo:0144003-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102663. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000695 Revisional. Apelante:
Lucia Helena Fernandes. Advogado: Cesar Bessa, Maurício José
Morato de Toledo, Albertino Bernardo de Lima Júnior, Lucia-
no Menezes Molina. Apelado: Caixa de Assistência Aposenta-
doria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina CA-
APSML. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann,
Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves, Maria Cristina
Conde Alves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Nº Acórdão: 24089. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO REVISIONAL DE
APOSENTADORIA - PROVENTOS INTEGRAIS - PROPOR-
CIONALIDADE PREVISTA NAS LEIS N. 5.268/92 E 5.658/
93 - CONSTITUCIONALIDADE - PARCELA VARIÁVEL DA
REMUNERAÇÃO QUE NÃO É INCORPORADA  ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERVIÇO  INCIDÊNCIA SOMENTE
SOBRE OS PROVENTOS BÁSICOS - LEI N. 7.113/97 - ADE-
QUAÇÃO DO ESTATUTO DOS SERVIDORES À CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL -  RECURSO DESPROVIDO.

0048 . Processo:0145212-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118380. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000298 Desapropriação. Apelan-
te: Silvana Maria Padilha. Advogado: Delma Aparecida da Luz,
Nelo Gabriel da Silva. Apelado: Município de Araucária. Ad-
vogado: Genésio Felipe de Natividade, Luciane Ferreira Gui-
marães, Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker. Interessado: Vanir
da Luz Bialeski, Francisco Bialeski, Clotilde Cunha de Luca,
Domingas Romildes da Cruz, Joel Edson Bialeski, Edina Vivi-
ane Cordeiro, Claudinei roberto Bialeski. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revi-
sor: Des. Leonardo Lustosa. Nº Acórdão: 24090. Nº Livro: 525.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento à apelação cível, nos
termos acima definidos.  EMENTA:  DESAPROPRIAÇÃO -
TRANSAÇÃO - ESCRITURA PÚBLICA - EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO- APELAÇÃO
- DISCORDÂNCIA DE UM DOS EXPROPRIADOS QUAN-
TO AO VALOR DA INDENIZAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
DESPROVIMENTO.

0049 . Processo:0145223-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/117826. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000048 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Lenise Cristina Pupim
Representado(a). Advogado: Laercio Marcos Geron. Réu: Dire-
tora da Escola Municipal João Varella Educação Infantil e Ensi-
no Fundamental. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Nº
Acórdão: 24091. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em confirmar a sentença, em grau de reexame necessário,
nos termos acima definidos.  EMENTA:  REEXAME NECESSÁ-
RIO - MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE
MATRÍCULA - EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA PARA A 1ª
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL - MATRÍCULA EFETU-
ADA EM RAZÃO DE LIMINAR - VIOLAÇÃO A DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO - SENTENÇA CONFIRMADA.

0050 . Processo:0145224-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/118373. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000340 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Aparecida Paulino da Silva.
Advogado: Mauro Luis Siqueira da Silva, Paulo César Siqueira
da Silva, Márcio Fernando Candéo dos Santos. Réu: Prefeito
Municipal de Flórida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Nº Acórdão: 24092. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em confirmar a sentença, em grau de reexa-
me necessário, nos termos acima definidos.  EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - FUNCIONÁRIO PÚBLICO -
EXONERAÇÃO EX OFFICIO. - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO NÃO INSTAURADO- DECURSO DE MAIS DE SETE
ANOS - AUSÊNCIA DE QUALQUER INSURGÊNCIA POR
PARTE DA CANDIDATA PRETERIDA - CITAÇÃO DESTA
DISPENSADA  -TEORIA DO FATO CONSUMADO APLI-
CÁVEL-  SENTENÇA CONFIRMADA EM GRAU DE REE-
XAME NECESSÁRIO.

0051 . Processo:0145532-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125336. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024445 Anulatória. Agravante: Município de Cantaga-
lo. Advogado: Abrão José Melhem. Agravado: Estado do Para-
ná. Advogado: Jefferson Isaac João Scheer, Leila Cuellar, Sér-
gio Botto de Lacerda. Agravado: Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 24093. Nº Livro: 525. Jul-
gado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em negar provimento ao agravo de instru-
mento, nos termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO ANU-
LATÓRIA DE ATO JURÍDICO - TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INOBSER-
VÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273, DO CPC - FAL-
TA DE PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA
DAS ALEGAÇÕES E DO RECEIO DE DANO IRREPARÁ-
VEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - DESPROVIMENTO.

0052 . Processo:0146539-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/135528. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041245 Ordinária de Cobrança. Agravante: João Natal
Adão, João Pereira, Valdevino Fernandes da Silva, Claudia
Aparecida Margas, José Mário da Silva, Eloil Lopes Espineli,
Levi Patrocinio dos Santos, João Macedo Correa, Mateus Ca-
listo da Silva, Valdair Boy, Pedro Dirce Partika, Antônio Rosa
Pereira, Francisco de Assis Lima, João Mário Alvez, Olivino
Santana Lopes. Advogado: Cristiane Agatti Stanoga, Darci Luiz
Marin. Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Antonio Carlos Cabral de
Queiroz, Edson Luiz Amaral, Dariane Pamplona, Marcos Ve-
nicius Zanella, Joseane Luzia Silva. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24094. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos.  EMENTA:  AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA CUMULADA COM DANOS MORAIS
- PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA INDEFERIDO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO - APLICAÇÃO
DO ART. 4º DA LEI N. 1.060/50 - PROVIMENTO.

0053 . Processo:0140172-5/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/155719. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1401725 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Romera, Emilia Esteves Lopes Romero.
Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.     Agravado: Aracy
Dinis Alves Pedrosa, José Antônio Diniz Alves Pedrosa, Maria
Margarida Ferreira da Silva de Torres Vaz-Freire Pedrosa, Ma-
ria Isabel Alves Pedrosa Louro Moreira, Luis Filipe Louro
Moreira.     Advogado: Jocelia Aparecida Lulek.     Interessado:
Fátima Bento Ferreira, José Paulo da Silva Braga, José Cláudio
Ivantes.     Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.     Interessa-
do: Paulo Nasser Jorge, Soraia Barbosa de Oliveira Jorge.
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Fa-
bio Luis Franco. Embargante: José Romera, Emilia Esteves
Lopes Romero. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Nº
Acórdão: 24095. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos declaratórios interpostos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. ALEGAÇÃO DE
PREQUESTIONAMENTO.  EMBARGOS REJEITADOS.  Ine-
xistindo omissão, contradição ou qualquer outro vício no acór-
dão, que contém suficiente fundamentação acerca da questão
examinada, impõe-se a rejeição dos embargos declaratórios que,
mesmo para fins de prequestionamento, devem se ater aos es-
treitos limites do art. 535, I e II, do CPC. Ademais, os embar-
gos de declaração não são a via recursal adequada para pleitear
a rediscussão da matéria.

0054 . Processo:0141229-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156647. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1412293 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Caixa
de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Muni-
cipais de Londrina CAAPSML.     Advogado: Ronaldo Gus-
mão.     Apelado: Jair Pedroso Martins.     Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Maria Teresinha Chenso.     Aut.Coatora:
Diretor Superintendente da Caixa de Assistência Aposentado-
ria e Pensões dos Servidores Municipais de Londrina CAAPS-
ML. Embargante: Jair Pedroso Martins. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira, Maria Teresinha Chenso. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº
Acórdão: 24096. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003
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DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos acima definidos. EMENTA:  ACÓRDÃO QUE RECO-
NHECE AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO EM
APELAÇÃO - ORDEM DENEGADA - EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS - ALEGADA OMISSÃO PELA AUSÊNCIA DE
APRECIAÇÃO DOS ARTIGOS 462 E 303, I DO CPC - NÃO
OCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

0055 . Processo:0143417-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/98269. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000758 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Juarez Luiz Siedleski.
Advogado: Milton José Hermann. Réu: Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná. Advogado: Deize Colombo, José
Carlos Marques. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº
Acórdão: 24097. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, manter a sentença monocrática,
em grau de reexame necessário, nos termos do voto e sua fun-
damentação.  EMENTA:  CONSTITUCIONAL E ADMINIS-
TRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CONCURSO PÚBLI-
CO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E
IMPESSOALIDADE.  SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE
REEXAME.  I. A Administração Pública atua de forma ilegal e
fora de seu âmbito de discricionariedade, violando princípios
constitucionais, ao convocar candidatos aprovados em concur-
so, mediante chamamento por telefone e em desobediência à
ordem de classificação.  II. A publicidade dos atos da Adminis-
tração Pública se faz necessária para início da produção de seus
efeitos e com o fim de dar conhecimento público em geral.  III.
O princípio da impessoalidade está intimamente ligado ao da
isonomia, na medida em que deve ser dispensado o mesmo tra-
tamento para todas as pessoas, de forma a não oferecer vanta-
gem a uma em detrimento da outra.

0056 . Processo:0144017-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105396. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000415 Ordinária. Agravante: Ignês Bemben Ricardo,
Juliana Maria Guimarães Reno, Lydia Burbela Ribeiro, Amé-
lia Machado Tenente de Oliveira, Angelita Liberata Protasievi-
tch, Juraci Ribeiro, Maria Luzia Reno Oliveira. Advogado: Jo-
nas Borges. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Ro-
berto Moreira Gomes Junior. Agravado: Paranaprevidencia Ser-
viço Social Autônomo. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Abraham Lincoln Calixto. Nº Acórdão: 24098. Nº Livro: 525.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em, dar provimento ao recurso, nos
termos do voto e sua fundamentação. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. BENEFÍCIO QUE DEVE SER
CONCEDIDO MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PAR-
TE DE NÃO POSSUIR CONDIÇÕES ECONÔMICAS PARA
ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS, SEM PREJU-
ÍZO DO SUSTENTO PRÓPRIO. BENEPLÁCITO QUE NÃO
SE DIRIGE, ESPECIFICAMENTE, AO LITIGANTE UNITÁ-
RIO, PODENDO BENEFICIAR VÁRIOS SUJEITOS QUE
COMPONHAM O PÓLO ATIVO OU PASSIVO DA DEMAN-
DA, DESDE QUE PREENCHAM OS REQUISITOS PREVIS-
TOS NA LEI Nº. 1.060/50. DECISÃO REFORMADA. AGRA-
VO PROVIDO. A concessão do benefício da assistência judi-
ciária gratuita não está vinculada à demonstração do estado de
necessitado do pretendente, bastando simples afirmação, na
própria petição inicial. Inteligência do artigo 4º, caput, da Lei
nº. 1.060/50.

0057 . Processo:0145511-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/124676. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000841 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravado: Araci dos Santos Palhares, Cirlene dos Santos Pa-
lhares. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Nº Acórdão:
24099. Nº Livro: 525. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes da Ter-
ceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo de instrumen-
to, nos termos acima definidos.  EMENTA:  PROCESSO - INS-
TRUÇÃO - AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO DE PRO-
DUÇÃO DE PROVA PERICIAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - PRIORIDADE DO JUIZ COMO DESTINATÁRIO DA
PROVA - DECISÃO MANTIDA -  AGRAVO DESPROVIDO.

0058 . Processo:0145926-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/124729. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023829 Mandado de Segurança. Apelante: Almir Ri-
beiro dos Santos. Advogado: Fernando Martins da Silva. Ape-
lado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran.
Advogado: Elizabeth Bertinato, Rony Marcos de Lima.
Aut.Coatora: Diretor Geral do Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - Detran. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 24100. Nº Livro: 525. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - EXAME MÉDICO
ESPECIAL REALIZADO POR OCASIÃO DA RENOVAÇÃO
DA CARTEIRA DE HABILITAÇÃO - DEFICIENTE FÍSICO,
ATÉ ENTÃO CONSIDERADO HABILITADO À CONDUÇÃO
DE VEÍCULO DE CATEGORIA “E” - NECESSIDADE DA
HABILITAÇÃO, PARA MANUTENÇÃO DE ATIVIDADE
LABORATIVA - AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO LAU-
DO EFETUADO PELO DETRAN - NECESSIDADE DE AM-
PLO CONJUNTO PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, E INEXIS-
TÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DENEGAÇÃO
- APELAÇÃO DESPROVIDA.  1] O mandado de segurança
não se presta à análise de questões nas quais se necessita de
amplo conjunto probatório. 2] Não se demonstra nos autos a
violação a direito líquido e certo do impetrante, se o DETRAN
restringiu a habilitação do impetrante através de laudo regular
e legalmente elaborado. Manutenção da sentença.

0059 . Processo:0146683-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136336. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000040 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Marcos Antônio Delfino Cardoso. Advogado: Raul
Honorio Felipe. Apelado: Diretor da Faculdade Estadual de
Direito do Norte Pioneiro. Advogado: José Fernandes Heim.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24101.
Nº Livro: 525. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em NEGAR PROVIMENTO à apelação.  EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO
MILITAR - TRANSFERÊNCIA EX OFFICIO - MATRÍCULA
COMPULSÓRIA EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO NA NOVA
LOCALIDADE - DIREITO ASSEGURADO - INSTITUIÇÕES
CONGÊNERES - IRRELEVÂNCIA - CONTUDO, AUSÊN-
CIA DE CONTEMPORANEIDADE ENTRE A TRANSFE-
RÊNCIA E A FREQÜÊNCIA AO CURSO NA ORIGEM -
MATRÍCULA POSTERIOR - DIREITO LÍQUIDO E CERTO
INEXISTENTE - OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIO-
NAL DE IGUALDADE DE ACESSO AO ENSINO - IMPRO-
CEDÊNCIA DO “MANDAMUS” - DECISÃO MANTIDA,
EMBORA SOB FUNDAMENTO DIVERSO -  RECURSO
DESPROVIDO.

0060 . Processo:0090578-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/142251. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9057800 Apelação Civel. Embargante:
Maria Regina Araújo Rodrigues. Advogado: Rodrigo Shirai,
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu
Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24102. Nº Livro: 525. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO DO
MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0061 . Processo:0100576-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/30069. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1005761 Apelação Civel.     Apelante:
Transnissei Transportes Rodoviários Ltda.     Advogado: Car-
los Alberto dos Santos, Mauro Cominato Men, Hélio Dias Fran-
ça.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Yeda Vargas
Rivabem Bonilha, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio, Ale-
xandre Barbosa da Silva.     Aut.Coatora: Delegado Regional
da Receita Estadual da Secretaria de Estado e de Fazenda do
Estado do Paraná. Embargante: Estado do Paraná. Advogado:
Débora Franco de Godoy, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24103. Nº Livro: 525.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS REJEITADOS.

0062 . Processo:0106079-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156597. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1060791 Apelação Civel.     Apelante:
Filhos de Henrique Mehl SA -  Indústria e Comércio.     Advo-
gado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Coutinho
Júnior.     Apelado: Francisco Carriel de Lara, Ivania de Olivei-
ra Alves Lara.     Advogado: Emerson Luiz Schmidt. Embar-
gante: Filhos de Henrique Mehl SA -  Indústria e Comércio.
Advogado: Antonio Luiz Pereira Júnior, Amaury Chagas Cou-
tinho Júnior. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24104. Nº Livro: 525.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração com parcial efeito infringente.  EMENTA:  EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO - TÍTULOS - CANCELAMEN-
TO DE PROTESTO - OBRIGAÇÃO EXTINTA JUDICIAL-
MENTE - ART. 26, § 4º, DA LEI 9.492/97 - PROVIDÊNCIA
DO INTERESSE DAQUELE QUE DEU MARGEM AO EN-
TÃO PROTESTO LEGÍTIMO - RESTITUIÇÃO DOS TÍTU-
LOS RELATIVOS ÀS PARCELAS VINCENDAS - EFEITO
RESULTANTE DO DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO - IN-
TEGRAÇÃO DO JULGADO SEM EFEITO MODIFICATIVO
- EMBARGOS ACOLHIDOS.

0063 . Processo:0110205-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/111916. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1102050 Apelação Civel.     Apelante:
Gentil Almeida Campos.     Advogado: Messias Alves de Assis,
Carlos Alberto Pereira.     Apelado: Cia Metropolitana de Au-
tomóveis.     Advogado: Jair Ribeiro.     Apelante: Cia Metropo-
litana de Automóveis.     Advogado: Jair Ribeiro.     Apelado:
Gentil Almeida Campos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira,
Messias Alves de Assis. Embargante: Cia Metropolitana de
Automóveis. Advogado: Jair Ribeiro. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Scaff. Nº Acórdão: 24105.
Nº Livro: 525. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em acolher os embargos de
declaração, sem efeito modificativo.  EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - ERRO
MATERIAL -  EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS, SEM EFEITO MODIFICATIVO.

0064 . Processo:0137306-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156319. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1373066 Agravo de Instrumento.
Agravante: W. V. P., A. P. P. S..     Advogado: Lisandra Zanol
Binder, Romualdo Paese. Embargante: W. V. P., A. P. P. S..
Advogado: Lisandra Zanol Binder, Romualdo Paese. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Nº Acórdão: 24106. Nº Livro: 525. Julgado em:02/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.

0065 . Processo:0139814-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/158787. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1398141 Agravo de Instrumento.     Agravante: Madeireira Pa-
luzinho Ltda.     Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamata-
ro, Djalma Salles Júnior.     Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Sérgio Botto de Lacerda. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Débora
Franco de Godoy, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acór-
dão: 24107. Nº Livro: 525. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO E CONTRADIÇÕES - INOCORRÊNCIA -  RE-
CURSO REJEITADO.

0066 . Processo:0141074-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/163945. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1410748 Apelação Civel.     Apelante:
Cintia Sayuri Kay.     Advogado: Juarez Bortoli, Irineu Palma
Pereira, Clovis Mottin, Vital Cassol da Rocha.     Apelado:
Banco ABN Amro SA.     Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Ricardo José Lopes, Cynthia Regina Hoepfner, Regina
de Cassia Kurahassi, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Embar-
gante: Cintia Sayuri Kay. Advogado: Juarez Bortoli, Irineu
Palma Pereira, Clovis Mottin, Vital Cassol da Rocha. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Nº Acórdão: 24108. Nº Livro: 525. Julgado em: 02/12/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em acolher os em-
bargos de declaração, sem efeito modificativo.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO VE-
RIFICADA- TERMO INICIAL - JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA - ACOLHIMENTO SEM EFEITO MODI-
FICATIVO.

0067 . Processo:0142821-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/151846. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1428211 Agravo de
Instrumento.     Agravante: N. R. M..     Advogado: Wagner
Peter Krainer José, Eugenio Sobradiel Ferreira, José Ro-
berto Gazola.     Agravado: I. D. M..     Advogado: Valeria
Silva Galdino. Embargante: N. R. M.. Advogado: Wagner
Peter Krainer José, Eugenio Sobradiel Ferreira, José Ro-
berto Gazola. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24109. Nº Li-
vro: 525. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração.

0068 . Processo:0144925-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118831. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041015 Mandado de Segurança. Agravante: Rosemeri
Terezinha Ferreira da Rocha. Advogado: Gustavo Palmquist
Monllor. Agravado: Presidente da Comissão de Análise da
Habilitação  para Profissional do Magistério, Docência, do
Município de Curitiba, Município de Curitiba. Advogado: Ma-
rilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen
Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Deonildo Luiz
Borsatti. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24110. Nº Livro: 525. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - INDEFERIMENTO DA LIMINAR - REQUISI-
TOS INDISPENSÁVEIS INDEMONSTRADOS - DECISÃO
ACERTADA - RECURSO IMPROVIDO.

0069 . Processo:0145178-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/121404. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000555 Mandado de Segurança. Agravante: Iris Color
Express Comércio de Materiais Foográficos Ltda. Advogado:
Luis Fernando Nadolny Loyola, Natacha Machado Ferreira.
Agravado: Diretor da Companhia Paranaense de Energia - Co-
pel, Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado:
Rejane Mara Sampaio D’Almeida, Adriana de Paula Baratto,
Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Fer-
reira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 24111. Nº Livro: 525. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, à una-
nimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - LIMINAR - INDEFERIMENTO - AMEAÇA DE
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PELO NÃO PAGAMENTO DE FATURAS ALUSIVA
A SERVIÇOS PRESTADOS MEDIANTE FRAUDE - AUSÊN-
CIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA ACERCA DAS ALE-
GAÇÕES - MEDIDA QUE ENCONTRA AMPARO NA LE-
GISLAÇÃO QUE REGULAMENTA A ESPÉCIE - REQUISI-
TO ESSENCIAL NÃO CONFIGURADO - DECISÃO MAN-
TIDA -  RECURSO IMPROVIDO.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05232

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alberto Abraão Vagner da Rocha 006 0141489-9
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0144847-3
Bruno Noronha Bergonse 001 0144847-3
Davi Deutscher 005 0150874-7
Davi Deutscher Filho 005 0150874-7
Deonildo Luiz Borsatti 002 0147037-9
Fabiano Binhara 002 0147037-9
Fabiano José Bordignon 006 0141489-9
Joel Samways Neto 005 0150874-7
José Fernando Puchta 005 0150874-7
Lidson José Tomass 002 0147037-9

004 0150799-9
Luir Ceschin 005 0150874-7
Majoly Aline Araújo dos Anjos 004 0150799-9
Marcelo Marques Munhoz 006 0141489-9
Marcos Elesbão 003 0150698-7
Maria Christina de Almeida 006 0141489-9
Maria Francisca de Almeida Doria 002 0147037-9
Maria Marcia Ferreira Lopes 006 0141489-9
Marilena Indira Winter 004 0150799-9
Mario Aderbal Cidade 006 0141489-9
Maureen Daisy Redondo Machado 002 0147037-9

004 0150799-9
Mauri José Roika 005 0150874-7
Odair Buzato 001 0144847-3
Paulo Hiroshi Kimura 006 0141489-9
Paulo Roberto de A. T. Júnior 004 0150799-9
Sílvio Binhara 002 0147037-9
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 002 0147037-9

004 0150799-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144847-3   Agravo de Instrumento

.  Protocolo :  2003/117275.  Comarca:  Bandei rantes .
Vara:  Vara  Única .  Ação Originár ia :  200300000448
Mandado de Segurança.  Agravante:  Valdemar Paglia-
c i .  Advogado:  Antonio  Car los  de  Andrade Vianna,
Bruno Noronha Bergonse.  Agravado:  Presidente  da
Câmara Municipal  de Santa  Amélia ,  Câmara Munici-
pal  de Santa  Amélia .  Advogado:  Odair  Buzato.  Ór-
gão Julgador:  3ª  Câmara Cível .  Relator :  Desª  Regina
Afonso Portes .  Despacho:

1. Diante do retro informado (fl. 181), manifeste-se o agravan-
te, em cinco dias. 2. Após, voltem conclusos.  Curitiba,
09 de dezembro de 2003.  Desª REGINA AFONSO PORTES -
Relatora
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0002 . Processo:0147037-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/141990. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024579 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Deonildo Luiz Borsatti, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Maria Francisca de Almeida Doria. Agrava-
do: Zita Ribeiro Borges. Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano
Binhara. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:

1.Tendo em vista a petição de fls. 192, homologo o pedido de
desistência do procedimento recursal, face a perda de objeto
do presente agravo de instrumento; 2.Remeto os autos à Divi-
são Cível para os devidos fins; 3.Intime-se. Curitiba,09 de de-
zembro de 2003. Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0003 . Processo:0150698-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185471. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000640 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Vanise Sacchelli Pella. Advogado: Marcos Eles-
bão. Agravado: Supervisora da Controladoria Regional do De-
partamento Estadual de Trânsito. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Volta-se o agravo contra decisão que, em mandado de segu-
rança impetrado pela agravante em face da agravada, indeferiu
o pedido de concessão de liminar. 2. O recurso é manifesta-
mente inadmissível, por estar deficientemente instruído. Ob-
serva-se dos autos que a agravante deixou de cumprir a regra
do art. 525, I, do CPC, que determina a juntada, com as peças
recursais, da certidão de intimação da decisão agravada, para
que se possa verificar a tempestividade do recurso. O que se
encontra nos autos, à f. 54 (TJ), é uma certidão de outro despa-
cho proferido nos mesmos autos, porém não certifica quando
efetivamente a agravante tomou ciência da decisão agravada, o
que, evidentemente, nenhuma prova pode fazer a respeito do
cumprimento do requisito imposto pela lei processual, que é
obrigatório e indispensável, como vêm decidindo reiteradamente
os tribunais. A certidão que foi apresentada nada certifica quanto
à efetiva data de sua intimação, que é realizada através do Di-
ário da Justiça, não se prestando, portanto, ao fim pretendido e
exigido pela legislação processual civil em vigor. Ressalte-se,
ainda, que não se pode aqui invocar a tempestividade presumi-
da, pois a decisão agravada foi proferida em 14.11.03 (f. 51) e
o recurso protocolizado somente em02.12.03 (f. 0 0 - v e r -
so), ou seja, muito além do prazo previsto no art. 522, do CPC.
Dessa forma, verifica-se que a agravante não cumpriu o ônus
que lhe cabia, qual seja, o da formação completa do instrumen-
to, pois deixou de juntar aos autos cópia de peça obrigatória,
em desatendimento ao disposto no art. 525, I, do CPC. 3. Por
tais razões, nego seguimento ao recurso, com fundamento no
art. 557, do CPC, por ser manifestamente inadmissível. Curiti-
ba,05 de dezembro de 2003. DES. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA,   Relator.

0004 . Processo:0150799-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186980. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024568 Ordinária. Agravante: Instituto de Previdência
e Assistência dos Serv do Munic de Curitiba. Advogado: Vera
Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado,
Lidson José Tomass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline
Araújo dos Anjos. Agravado: Filomena Hoffmann. Advogado:
Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

I - Oficie-se solicitando informações. Após, será analisado o
pedido de efeito suspensivo.  II - Intime-se a agravada para,
querendo, responder no prazo de dez dias.  II - Autorizo o Che-
fe da Divisão Cível assinar os expedientes necessários.  Curiti-
ba,05 de dezembro de 2003.  Des. Leonardo Lustosa.  Relator.

0005 . Processo:0150874-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187775. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
3863 Indenização por Desapropriação Indireta. Agravante: Davi
Deutscher, José Stabach, Sofia Stabach, André Knopik, Anna
Knopik, José Knopik, Ione Terezinha Brum Knopik, Lourival
do Vale Joslin, João Dudek, Helena Dudek, Henrique Kosso-
vski, Eduvirgem Puchalski Kossovski, Andre Svierdzoski, Ana
Svierdzoski, Pedro Pavlik, Eleonoro Pavlik, Vicente Gogola,
Leocadia Santos Gogola, Luiz Carlos Bruzamolin, Jussara Be-
lkys Maristani Bruzamolin, José Antonio Bruzamolin, Maria
do Carmo Menna Bruzamolin, Aleixo Sokulski, Lidia Alice
Boszczowski Sokulski, Setim e Cia Ltda, Dionisio Batistella,
Carmelita Maria Vieira Batistella, Antonio Ribeiro Pereira, Nair
Vitorina S Pereira, Diocleciano Santos Pires, Maria Aparecida
Pires, Orlando Matias de Paiva, Ana Maria Matias, Pedro Cor-
reia da Silva, Jovelina Maria da Silva, Vitório Paulino Burg,
Tereza Kuneski Burg, Geraldino Ortega, Anunciata Campanha
Ortega, Nicolau Stachuka, Angela Deomira Stachuka, João
Kocheresco, Antonio Kocharesco, Genésio Luiz, Elidia Q Luiz,
Nivaldo Rocha, Izabel de Lima Rocha, Antonio Aparecido Vi-
cente, Idalina Travisan Vicente, Benedito Zeferino, Durvalina
Dameto Zeferino, José Rodrigues Neres, Santina Rodrigues
Neres, Antonio Ribeiro Maia, Zilda Sanchez Maia, João Perei-
ra, Francisca Domiciana Pereira, Natalin Garozi, Lidia Tereza
Pompeu Garozi, Helson Salla, Antenor Alberton, Alma Sch-
mitz Alberton, Augusto Bernardo Ricken, Annitha Pack Ricken,
Marcos Augusto Richen, Edema Alberton Richen, Paulo Au-
gusto Richen, Eda Mattei Richen, Severino Rocha, Eurides
Orival Bahls, Paulina Klipe Bahls, Paulo Kohler. Advogado:
Davi Deutscher, Davi Deutscher Filho, Mauri José Roika. Agra-
vado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - DER. Advogado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto,
José Fernando Puchta. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

Defiro o processamento do agravo de instrumento, uma vez
presentes os requisitos legais de admissibilidade.  Comunique-
se e solicitem-se informações, inclusive acerca do cumprimen-
to do art. 526 do Código de Processo Civil. Cumpra-se o dis-
posto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil, mani-
festando-se, após, a douta Procuradoria-Geral de Justiça. Au-
torizo o chefe da Divisão Cível a subscrever os expedientes
necessários.  Curitiba, 10 de dezembro de 2003. Des. LEO-
NARDO LUSTOSA Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Revisor

0006 . Processo:0141489-9   Apelação Cível

. Protocolo: 1993/48096. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 198800000149 Rescisão de Contrato.
Apelante: Nelson Galheira, Palmiro Crozatti, Maria Fontana
Giannini, Jonas Crozatti, José Luiz Sander. Advogado: Marce-
lo Marques Munhoz, Mario Aderbal Cidade, Maria Christina
de Almeida, Maria Marcia Ferreira Lopes, Fabiano José Bor-
dignon. Apelado: José Vicente Lopes, Benedita Silva Vicente.
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura, Alberto Abraão Vagner da
Rocha. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1. Através do petitório de f. 761/765, Savina Altoé Crozatti,
esposa de um dos apelantes (réus na ação originária), vem plei-
tear a decretação de nulidade do feito, em razão da ausência de
citação da peticionária, que, segundo afirma, deveria obrigato-
riamente integrar a lide, porque é casada com um dos recorren-
tes pelo regime de comunhão de bens e porque a ação é resul-
tante de ato praticado por ambos os cônjuges. Juntou docu-
mentos (f. 766/770). O apelante Palmiro Crozatti, na petição
de f. 773/774, vem requerer a suspensão do processo, diante do
falecimento de uma das partes, Elyseu Giannini (atestado de
óbito em anexo-  f. 776), e a citação dos herdeiros do “de cu-
jus” na pessoa da viúva, Maria Fontana Gianninni. Intimadas
as partes (f. 778/779), manifestaram-se os apelados pela rejei-
ção do pedido de decretação de nulidade e acolhimento da sus-
pensão do processo e habilitação da viúva do falecido (f. 784/
787); o apelante Nelson Galheira requereu o deferimento de
ambos os pedidos (f. 789/793) e a peticionária de f. 761/765
veio ratificar o pedido de decretação de nulidade (f. 797). 2.
Em que pese assistir razão à peticionaria de f. 761/765 ao sus-
tentar que a nulidade absoluta pode ser argüida pela parte inte-
ressada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição (art.
245 do CPC), o fato é que, na hipótese em exame, o pedido não
comporta deferimento. Isso porque, conforme disposição ex-
pressa contida no art. 463, do CPC, ao publicar a sentença de
mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só poden-
do alterá-la para lhe corrigir inexatidões materiais ou para lhe
retificar erros de cálculo (inc. I), ou, ainda, por meio de embar-
gos de declaração (inc. II). “Mutatis mutandis”, o princípio tam-
bém se aplica aos tribunais: publicado o acórdão, já não pode
ser este alterado, a não ser nos casos dos incisos I e II ou atra-
vés do provimento de recurso cabível (Theotonio Negrão, 35ª
edição, nota 3 ao art. 463, pág. 480). Esta norma marca o en-
cerramento do ofício jurisdicional sobre a questão controversa,
na instância em que foi proferida a decisão. Consagra, pois, a
proposta de que o juízo que proferiu a decisão, após a sua pu-
blicação, não poderá alterá-la, exceto para corrigir inexatidões
materiais ou retificar erros de cálculo ou ainda nas hipóteses
que ensejam embargos de declaração. Na hipótese em exame,
configura-se justamente essa situação, qual seja, de impossibi-
lidade de alteração do acórdão por este órgão julgador, eis que
o pedido formulado pela parte, de decretação de nulidade do
processo, por meio de petição (e não de embargos de declara-
ção), e que importaria, caso acolhido, em modificação integral
do julgado, foi formulado tão-somente após a publicação do
acórdão, que se deu com a sua entrega na Secretaria, ocorrida
em 1º.10.03 (f. 458), razão pela qual não pode ser aqui acolhi-
do, face à regra instituída no dispositivo legal acima indicado
(art. 463 do CPC). 3. Por tais razões, indefiro o pedido formu-
lado pela parte, que poderá, contudo, postular seu direito na
via própria. 4. Quanto ao requerimento de suspensão do pro-
cesso, em virtude do falecimento de uma das partes, de nome
Elyseu Giannini (atestado de óbito em anexo - f. 776), cuja
previsão legal está contida no art. 265, I, do CPC, determino a
intimação do peticionário Palmiro Crozatti, na pessoa dos ad-
vogados que subscrevem o referido pedido (f. 774) para, no
prazo de dez dias, indicar o nome e endereço dos herdeiros de
Elyseu Giannini, salvo se a viúva nominada for inventariante,
caso em que, confirmada tal condição, será determinado o pros-
seguimento contra o espólio. Intimem-se. Publique-se. Curiti-
ba,05 de dezembro de 2003. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05218

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 066 0139521-1/01
Adelangela de Arruda M. Steudel 013 0144609-3
Ademar Serafin Júnior 080 0145194-1/01
Ademar Uliana Neto 039 0137887-6
Adir Miguel Namur 025 0140454-2
Admir Viana Pereira 070 0142641-3
Adriana D’avila Oliveira 010 0141226-2/02
Adriana Glück Camargo 052 0144894-2
Adriana de Paula Baratto 006 0144853-1
Ahmad Mohamad El-Tasse 059 0141682-0
Aimore Od Rocha 067 0139265-8/01
Alaor Ribeiro dos Reis 060 0130818-3
Albino José de Boni 044 0135724-6
Alcides Aparecido Ferraz 084 0140378-7/03
Alcione Bastos Ribas 017 0143758-7

050 0137852-3
082 0146621-7

Aldair Trova de Oliveira 082 0146621-7

Alessandra Gaspar Berger 008 0143579-6
Alexandre Battini 008 0143579-6
Alexandre Loyola de O. Abbas 031 0141598-3
Alexandre Postiglione Bührer 013 0144609-3
Alexssander Santos Marun 043 0139219-6
Altivo Augusto Alves Meyer 080 0145194-1/01
Alvaro Ribeiro Caetano 020 0139211-0
Amarildo Miguel Leal 013 0144609-3
Ana Carolina Dihl Cavalin 029 0137451-6
Ana Paula Carias Muhlstedt 035 0141095-7
Ana Paula Furiatti de Oliveira 017 0143758-7

050 0137852-3
André Juliano Peres Peres 066 0139521-1/01
André Luiz Tamarozi 069 0140538-3
André Renato Miranda Andrade 080 0145194-1/01
Andre Ricardo Franco 026 0141723-6
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 027 0141179-8

083 0135641-2
Andrea Margarethe A. de Miranda 015 0143033-5
Andreia Kochanny de Freitas 046 0135375-3
Angela Sampaio Chicolet Moreira 017 0143758-7
Anita Caruso Puchta 001 0139484-3

039 0137887-6
055 0146069-7

Antenor Camili Penteado 059 0141682-0
Antonio Carlos Efing 060 0130818-3
Antonio Carlos de Lara Dias 073 0135720-8/01
Antonio Carlos do Amaral 030 0136352-4
Antonio Celso C. d. Albuquerque 068 0135437-8/01
Antonio Cesar Ziegemann 072 0140588-3
Antonio Farias Ferreira Netto 055 0146069-7
Antonio Moris Cury 081 0144807-9
Antonio Pereira do Lago 066 0139521-1/01
Antonio Roberto Tavarnaro 022 0141706-5
Antonio Vanderli Moreira 003 0144340-9
Aparecido José da Silva 080 0145194-1/01
Aquile Anderle 003 0144340-9
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 078 0146113-0
Arlindo Menezes Molina 072 0140588-3
Arnildo Ivo Maurer 022 0141706-5
Ary Bracarense Costa Junior 083 0135641-2
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 021 0114167-1
Beno Fraga Brandão 027 0141179-8

083 0135641-2
Berenice Muller da Silva 033 0116681-4
Bernadete Gomes de Souza 080 0145194-1/01
Bruno Pedalino 069 0140538-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 021 0114167-1
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 020 0139211-0
Carla Christian de Castro Pioli 008 0143579-6
Carla Valéria de Carvalho 052 0144894-2
Carlos Alberto Arruda Brasil 074 0145227-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 046 0135375-3

068 0135437-8/01
Carlos Alberto Pereira 062 0135783-5/01
Carlos Alberto Stoppa 024 0135564-0

032 0139525-9
072 0140588-3
084 0140378-7/03
085 0139069-6/01

Carlos Alberto de O. P. Junior 016 0141547-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 017 0143758-7
Carlos Alexandre Rodrigues 064 0142750-7
Carlos Alexandre Vaine Tavares 018 0138648-3
Carlos Fernando Correa de Castro 010 0141226-2/02
Carlos Martins Kaminski 076 0139459-0
Carlos Murilo Paiva 024 0135564-0

032 0139525-9
072 0140588-3
084 0140378-7/03
085 0139069-6/01

Carlos Vanderlei Muhlstedt 035 0141095-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 047 0142926-1
Cassio Nagasawa Tanaka 069 0140538-3
Cecil Moreira Ribeiro 080 0145194-1/01
Celia Alejandra Pais Zyskowski 013 0144609-3
Celso N. Yokota 039 0137887-6
Cesar Augusto de Mello e Silva 030 0136352-4
Cintya Karine Vieira Assunção 016 0141547-6
Cirlene Alexandre 066 0139521-1/01
Claudia Rodrigues 016 0141547-6
Claudinéia Aparecida de Miranda 011 0146902-7
Claudinei Dombroski 082 0146621-7
Claudio Mariani Berti 046 0135375-3
Clecius Alexandre Duran 039 0137887-6
Clederbal Atila de Almeida 082 0146621-7
Clemerson Merlin Cleve 071 0142738-1
Cleverson Marcel Colombo 049 0137286-9
Clidionora Aparecida C. Pimenta 019 0130862-1
Daniel Hachem 051 0137229-4
Daniela Sala 039 0137887-6
Delires Maria Accadrolli 032 0139525-9
Delma Aparecida da Luz 009 0144048-0
Demetrio Berehulka 080 0145194-1/01
Dinael Sidiney Gobetti 038 0140006-6
Dirlene de Andrade Hermann 013 0144609-3
Domingos Caporrino Neto 022 0141706-5
Douglas Leonardo Costa Maia 073 0135720-8/01
Edgar David Gusso 081 0144807-9
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 068 0135437-8/01
Edimar Finatti 066 0139521-1/01
Edison Rauen Vianna 033 0116681-4
Edivaldo Rodrigues 061 0141670-0
Edson Luiz Dal Bem 056 0137751-1
Edson Shoiti Fugie 024 0135564-0

032 0139525-9
084 0140378-7/03
085 0139069-6/01

Eduardo José Pereira Neves 024 0135564-0
032 0139525-9
072 0140588-3
084 0140378-7/03
085 0139069-6/01

Eduardo Munhoz da Cunha 053 0147544-9/02
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 003 0144340-9
Elisabeth Dalva Marins Schwartz 033 0116681-4
Elizabeth Bertinato 017 0143758-7

082 0146621-7
Elso Cardoso Bitencourt 040 0140034-0
Elson de Almeida Ribas Filho 054 0134288-1
Emidio Bueno Marques 080 0145194-1/01
Emilia Abeche Rocha 049 0137286-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 021 0114167-1
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0143579-6
Estevam Capriotti Filho 081 0144807-9
Esther Dalmas Chang 043 0139219-6
Eva Aparecida Lemes Aristo 019 0130862-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 007 0141249-5
Fábio Augusto Cabral Bertelli 043 0139219-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0139505-7
Fábio Ferreira Bueno 038 0140006-6
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 003 0144340-9
Fabiane Cristina Seniski Fagundes 004 0139505-7
Fabiano Jorge Stainzack 008 0143579-6
Fabrício Passos Azevedo 054 0134288-1
Fatima Maria Bozz Barbosa 035 0141095-7
Fernando Borges Mânica 015 0143033-5
Fernando Botto Lamóglia 044 0135724-6
Fernando Wilson Rocha Maranhão 065 0138181-3/01
Flávia Iracema Gimenes 014 0139596-8/01
Flávio César de Paula 060 0130818-3
Flavio Fagundes Ferreira 051 0137229-4
Francisco Afonso Jawsnicker 023 0142396-3
Francisco Carlos Duarte 015 0143033-5
Frederico Abrahão de Oliveira 043 0139219-6
Gelsi Francisco Accadrolli 032 0139525-9
Gelson Barbieri 031 0141598-3
Genésio Felipe de Natividade 009 0144048-0
Gentil Borges Neto 073 0135720-8/01
George Luiz Moreschi 004 0139505-7
Giani Maria Moreschi 004 0139505-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0143579-6

048 0141287-5
053 0147544-9/02

Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 020 0139211-0
Giuliano Domit Od Rocha 067 0139265-8/01
Gláucia Vieira Marins de Souza 060 0130818-3
Grace Daniela da Silva 031 0141598-3
Hélio Esteves do Nascimento 064 0142750-7
Helio Lulu 036 0141404-6
Heloisa Bot Borges 004 0139505-7
Henrique Orlando Gasparotti 023 0142396-3
Ida Regina Pereira 079 0145369-8
Igo Iwant Losso 076 0139459-0
Ira Neves Jardim 006 0144853-1

033 0116681-4
Iria Emilia Evangelista Bezerra 031 0141598-3
Isabel Aparecida Holm 034 0141476-2
Isabela Cristine Martins Ramos 048 0141287-5

053 0147544-9/02
Italo Tanaka Junior 081 0144807-9
Ivone Roldão Ferreira 019 0130862-1
Izabela Cristina Rücker Curi 007 0141249-5
James José Marins de Souza 060 0130818-3
Jamil João Ziegemann 072 0140588-3
Janaína Bordin Remor 068 0135437-8/01
Janaína Rebucci Dezanetti 078 0146113-0
Janaina da Cunha 042 0139794-4
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 020 0139211-0
Jarbas Martins Barbosa de Barros 073 0135720-8/01
Jeferson Luiz de Lima 006 0144853-1
Jefferson Isaac João Scheer 071 0142738-1

078 0146113-0
João Batista Cardoso 023 0142396-3
João Carlos Flor 001 0139484-3
João Carlos Flor Júnior 001 0139484-3
João Carlos Messias Junior 055 0146069-7
João Luiz Martins Esteves 064 0142750-7
João Matiak Slonik 006 0144853-1
João Otávio de Noronha 026 0141723-6
João Roberto Santos Regnier 079 0145369-8
João Zimermann 040 0140034-0
Joel Ferreira Lima 080 0145194-1/01
Joel Samways Neto 015 0143033-5
Jonathas Cesar dos Santos 074 0145227-5
José Alberto Dietrich Filho 021 0114167-1
José Carlos Ragiotto 061 0141670-0
José Correa Porto de Abreu Neto 017 0143758-7
José Dantas Loureiro Neto 065 0138181-3/01
José Flavio Egydio de Carvalho 023 0142396-3
José Francisco Pereira 049 0137286-9
José Gonzaga Soriani 014 0139596-8/01
José Luiz Cardozo Lapa 002 0144681-5
José Luiz Costa Taborda Rauen 075 0139974-2/01

079 0145369-8
José Marega 014 0139596-8/01
José Meneses da Silva 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
José Pento Neto 038 0140006-6
José Valdecir Cavalini 019 0130862-1
José Valter Rodrigues 044 0135724-6
José da Silva Reis 006 0144853-1
Josiane Dalla Costa 052 0144894-2
Josiane Maria de Oliveira Branco 033 0116681-4
Josué Grotti 080 0145194-1/01
Juliana Buso 047 0142926-1
Juliana Daher Alvares Delfino 017 0143758-7
Juliana Liczacowski Malvezzi 027 0141179-8
Juliana Martins Zaparoli 080 0145194-1/01
Juliana Silvério 017 0143758-7
Julio Cesar Brotto 027 0141179-8

083 0135641-2
Julio Jacob Junior 065 0138181-3/01
Justo Alfredo Ayala 003 0144340-9
Karin Gomes Margraf 013 0144609-3
Kelly Cristina Bombonatto 055 0146069-7
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Kelyn Medeiros da Silveira 081 0144807-9
Kerly Cristina Cordeiro 049 0137286-9
Lacir Guarenghi 028 0137823-2
Larissa Ribeiro Giroldo 034 0141476-2
Leandro Aguiar Piccino 042 0139794-4
Leila Garcia Requena 017 0143758-7

050 0137852-3
Lidson José Tomass 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Lincoln Ferreira de Barros 006 0144853-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 047 0142926-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 083 0135641-2
Lucia Maria Beloni Correa Dias 042 0139794-4
Luciane Rosa Kanigoski 078 0146113-0
Ludovina Luciane Dering 017 0143758-7

050 0137852-3
Luir Ceschin 015 0143033-5
Luis Fernando L de Oliveira 029 0137451-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 048 0141287-5

053 0147544-9/02
Luis Renato Martins de Almeida 020 0139211-0
Luiz Carlos Fernandes Domingues 078 0146113-0
Luiz Cezar Viana Pereira 040 0140034-0
Luiz Eduardo Caran Garcia 023 0142396-3
Luiz Fernando Kuster 028 0137823-2
Luiz Fernando Schlichta 017 0143758-7
Luiz Guilherme Leite 020 0139211-0
Luiz Henrique Gomes Silva 065 0138181-3/01
Luiz Losso 076 0139459-0
Luiz Manrique 080 0145194-1/01
Luiz Renato Arruda Brasil 074 0145227-5
Luiz Rodrigues Wambier 007 0141249-5
Luiz Setembrino Von Holleben 029 0137451-6
Márcia Aparecida de Jesus Pitta 073 0135720-8/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 071 0142738-1
Márcia Regina dos Santos Machado 080 0145194-1/01
Márcio Antonio Sasso 024 0135564-0

026 0141723-6
032 0139525-9
072 0140588-3
084 0140378-7/03
085 0139069-6/01

Mafuz Antonio Abrão 043 0139219-6
Magali Leonídia Giacomassi 050 0137852-3
Magda Caldas Bufara 005 0146904-1
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 043 0139219-6
Maisa Sales Jacob Rosalinski 080 0145194-1/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 048 0141287-5

053 0147544-9/02
Marcelo Clemente Bastos 077 0145711-2/02
Marcelo Habice Motta 023 0142396-3
Marcelo Marco Bertoldi 060 0130818-3
Marcelo Sanches da Costa Couto 043 0139219-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 083 0135641-2
Marcelo Trevisan Tambosi 058 0139255-2
Marcia Cristina Stier Stacechen 035 0141095-7
Marcia Eliza de Souza 041 0142388-1
Marcia Helena Carvalho Dutsol 054 0134288-1
Marcio Luiz Niero 065 0138181-3/01
Marco Antônio Lima Berberi 080 0145194-1/01
Marco Antônio de Souza 048 0141287-5
Marco Aurelio Barato 045 0134298-7
Marcos Antonio Ribeiro 018 0138648-3
Marcos Aurélio de Lima 008 0143579-6
Marcos Lopes Ike 043 0139219-6
Marcus Venicio Cavassin 079 0145369-8
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 080 0145194-1/01
Margareth Zanardini 067 0139265-8/01
Maria Apparecida Souza e Silva 080 0145194-1/01
Maria Ignez B. A. d. Nascimento 064 0142750-7
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 012 0146107-2/01
Maria Marta Renner Weber Lunardon 062 0135783-5/01
Maria Mercedes Uba 058 0139255-2
Maria Misue Murata 055 0146069-7
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 063 0140964-3
Marilei Lombardi Contador 033 0116681-4
Marilena Indira Winter 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Marilene Trevisan 058 0139255-2
Marili Daluz Ribeiro Taborda 043 0139219-6
Marina Bueno de Cerqueira Leite 004 0139505-7
Mario Sergio Gomes Pinheiro 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Marion Aranha Pacheco Muggiati 044 0135724-6
Marisa da Silva Sigulo 080 0145194-1/01
Marli Caldas Rolon 005 0146904-1
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 014 0139596-8/01
Maureen Daisy Redondo Machado 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Maurici Antonio Ruy 075 0139974-2/01
Mauricio Melo Luize 055 0146069-7
Mauricio Westphalen Ramina 020 0139211-0
Milton Garcia 042 0139794-4
Mirian Aparecida dos Santos 034 0141476-2
Mohamed Alim Costa Nader 025 0140454-2
Murilo Ramon 079 0145369-8
Neidival Ramalho de Oliveira 045 0134298-7
Neimar Batista 026 0141723-6
Nilson Urquiza Monteiro 055 0146069-7
Nivaldo Possamai 024 0135564-0
Odacyr Carlos Prigol 028 0137823-2
Odilon Reinhardt 075 0139974-2/01
Olindo de Oliveira 034 0141476-2
Orivaldo Luzetti 041 0142388-1
Orwille Robertson da Silva Moribe 056 0137751-1
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 079 0145369-8
Otto Horts Flinkerbusch 035 0141095-7
Patricia de Conti 020 0139211-0
Paula Cristina Gimenes Teodoro 030 0136352-4
Paulo Anchieta da Silva 064 0142750-7
Paulo César Silveira 002 0144681-5

Paulo Cesar de Sousa 039 0137887-6
Paulo Eduardo Breve 079 0145369-8
Paulo Roberto Moreira 025 0140454-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 048 0141287-5

053 0147544-9/02
Paulo Sérgio Monteiro Baloussier 031 0141598-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 080 0145194-1/01
Paulo Sérgio Trento 085 0139069-6/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 021 0114167-1
Petronio Cardoso 023 0142396-3
Rafael Costa Contador 033 0116681-4
Raquel Boechat Luppi 069 0140538-3
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 019 0130862-1
René Ariel Dotti 027 0141179-8
Renata Alessandra R. Romanos 070 0142641-3
Renata Cristina do Lago 066 0139521-1/01
Renata Neves Cafundo 073 0135720-8/01
Reny Angelo Pastre 036 0141404-6
Ricardo Lucas Calderón 063 0140964-3
Ricardo Zanata Miranda 072 0140588-3
Roberta Onishi 043 0139219-6
Roberto Altheim 004 0139505-7
Roberto Bacelar Portugal 044 0135724-6
Roberto Carlos Bossoni Moura 001 0139484-3
Roberto Luis Luchi Demo 041 0142388-1
Roberto Rocha Wenceslau 044 0135724-6
Roberto Santos Oliveira 076 0139459-0
Robson Alex Maran de L. Werneck 003 0144340-9
Rodavlas Lhamas Ferreira 075 0139974-2/01
Rodrigo Affonso da Costa Panico 034 0141476-2
Rodrigo Mendes dos Santos 080 0145194-1/01
Rodrigo Recart 034 0141476-2
Rogeria Dotti Dória 083 0135641-2
Rogerio Gouveia 021 0114167-1
Ronaldo Abdalla Farfud 044 0135724-6
Ronaldo Gusmão 064 0142750-7
Ronaldo da Fonseca 037 0138965-9
Ronildo Gonçalves da Silva 021 0114167-1
Rony Marcos de Lima 050 0137852-3

082 0146621-7
Roosevelt Arraes 082 0146621-7
Roque Sérgio D’Andréa R. d. Silva 020 0139211-0
Rosaldo Jorge de Andrade 079 0145369-8
Rosane Silveira da Costa 076 0139459-0
Rosangela de Fatima Jacomini 018 0138648-3
Rosi Mary Martelli 015 0143033-5
Rosicler Ceni 021 0114167-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 001 0139484-3

055 0146069-7
Rosirley Aparecida Zanardo 018 0138648-3
Rubens Carlos Bittencourt 080 0145194-1/01
Rubens Silva 003 0144340-9
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 009 0144048-0
Sérgio Botto de Lacerda 001 0139484-3
Sérgio Ricardo Meller 049 0137286-9
Sérgio Virmond Lima Picchetto 065 0138181-3/01
Salvador Peres Peres 066 0139521-1/01
Salvador Silva de Souza 066 0139521-1/01
Saulo Bonat de Mello 010 0141226-2/02
Saulo de Meira Albach 081 0144807-9
Sebastião da Silva Ferreira 055 0146069-7
Selma Negro Capeto 023 0142396-3
Sergio Vicente Spricigo 047 0142926-1
Shirley Faetthe de A. Karigyo 071 0142738-1
Sibele Lustosa 027 0141179-8
Sidney Martins 017 0143758-7

050 0137852-3
052 0144894-2

Silvana Davanzo Cesar 073 0135720-8/01
Silvio Gonçalves Fernandes 080 0145194-1/01
Sirlei Koepsel 057 0146903-4
Solaine Maria Barbieri 031 0141598-3
Stela Marlene Schwerz 076 0139459-0
Stevão Alexandre Accadrolli 032 0139525-9
Sueli Aparecida Quimie Miyamoto 059 0141682-0
Suely Cristina Muhlstedt 054 0134288-1
Suzane Rosângela Bussatta 057 0146903-4
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 075 0139974-2/01

079 0145369-8
Telma Elize Mioto Andrioli 034 0141476-2
Teresa Arruda Alvim Wambier 007 0141249-5
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0139484-3

039 0137887-6
055 0146069-7

Terezinha Maria Varela B. Roberto 075 0139974-2/01
Thais da Silva Souza Carloni 007 0141249-5
Valdenir Dielle Dias 042 0139794-4
Valdir Balan 024 0135564-0
Valdir Lemos de Carvalho 028 0137823-2
Valeria Jaruga Brunetti 006 0144853-1
Valter Piccino 042 0139794-4
Vanessa Abu-Jamra de Castro 068 0135437-8/01
Vanessa Maria Falavinha Frohlich 080 0145194-1/01
Vanessa Simionato 047 0142926-1
Vera Lúcia Jardim 043 0139219-6
Vera Lúcia Soana 047 0142926-1
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 086 0143596-7/01

087 0143596-7/02
Wadson Nicanor Peres Gualda 019 0130862-1
Walmor Junior da Silva 080 0145194-1/01
Weslei Vendruscolo 039 0137887-6
Zenaide Carpanez 076 0139459-0

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0139484-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/51512. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000008174 Carta Preca-
tória. Agravante: Sorveteria Casquinha de Ouro Ltda. Advoga-
do: João Carlos Flor, João Carlos Flor Júnior, Roberto Carlos
Bossoni Moura. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-

court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 22899. Nº Livro: 434. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
FISCAL  -PENHORA - TÍTULO DE DÍVIDA PÚBLICA-
INEFICÁCIA - AGRAVO DESPROVIDO. “(...) é legítima a
recusa de nomeação à penhora pela exequente de bem de difí-
cil alienação, in casu, as apólices da dívida pública, sem cota-
ção na Bolsa de Valores” (STJ. 1ª T - AGA 474110/RS. Rel.
Min. LUIZ FUX. j. 19/05/03)

0002 . Processo:0144681-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/115158. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038933 Indenização. Agravante: Naor Sinai da Silva
Nunes. Advogado: Paulo César Silveira. Agravado: José Ferra-
rini Junior. Advogado: José Luiz Cardozo Lapa. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão:
22900. Nº Livro: 434. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso, nos termos supra.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO. PROCURADORES DISTINTOS. ART. 191 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO EM DOBRO, A
PARTIR DA JUNTADA AOS AUTOS DO ÚLTIMO AVISO
DE RECEBIMENTO DA CITAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
Configurada a hipótese de litisconsórcio passivo, com procura-
dores distintos, à vista do disposto no art. 191 do Código de
Processo Civil, conta-se em dobro do prazo para contestar, a
partir da data da juntada aos autos do último aviso de recebi-
mento da citação.

0003 . Processo:0144340-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/104724. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000253 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Robson Alex
Maran de Lacerda Werneck, Antonio Vanderli Moreira. Apela-
do: Silvestre Dalmagro. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ri-
beiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral
Perpétuo. Apelante: Silvestre Dalmagro. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Fabi-
ana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de
Lacerda Werneck, Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22901. Nº Livro: 434. Julgado em:
19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso do autor, dando pro-
vimento parcial ao recurso do réu, nos termos supra.  EMEN-
TA:  ADMINISTRATIVO -  SERVIDOR PÚBLICO - CON-
DENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO/RÉU -  PROVA DE
SERVIÇOS PRESTADOS EM INVASÕES E EM FORMATU-
RAS E INSTRUÇÕES  - MATÉRIA PROBATÓRIA EXAMI-
NADA PELO JULGADOR SINGULAR. REFLEXO EM FÉ-
RIAS E DÉCIMO TERCEIRO - AUSÊNCIA DE DIREITO -
EXCLUSÃO.  FALTAS, LICENÇAS, PUNIÇÕES -  AUSÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR POR SERVIÇOS EXTRA-
ORDINÁRIOS NÃO REALIZADOS -  EXCLUSÃO. APELA-
ÇÃO DO AUTOR -  JORNADA DIÁRIA DE 8 HORAS -  LEI
COMPLEMENTAR 17/93 - AUSÊNCIA DE DIREITO A HO-
RAS EXTRAS POR SERVIÇOS EXCEDENTES À JORNA-
DA DIÁRIA DE 6 HORAS-  AUSÊNCIA DE ERRO DE CÁL-
CULO - TEMPO DE FORMATURAS CORRETAMENTE
CALCULADO-  DOBRAS POR EVENTOS-  MATÉRIA NÃO
PROVADA - REJEIÇÃO CORRETA  -POSSIBILIDADE DE
O ADMINISTRADOR VALER-SE DE COMPENSAÇÕES.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - LIMITAÇÃO DE AÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - INCIDÊNCIA - ARTIGO
7º XXIX, CF - DECRETO-LEI 20.910/32 E SÚMULA 85 STJ.
SUCUMBÊNCIA - ÔNUS CORRETAMENTE ESTABELECI-
DO.  NÃO PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO RÉU.

0004 . Processo:0139505-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/51819. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000885 Arrolamento. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mari-
na Bueno de Cerqueira Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto, Fabi-
ane Cristina Seniski Fagundes, Heloisa Bot Borges, Roberto
Altheim. Agravado: Waldemar Janzen. Advogado: George Luiz
Moreschi, Giani Maria Moreschi. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22902. Nº Livro: 434.
Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ARROLAMENTO SUMÁRIO -
PARTILHA AMIGÁVEL- VALOR DOS BENS ESTIMADOS
PELOS HERDEIROS-  AVALIAÇÃO PELA FAZENDA ES-
TADUAL DO IMÓVEL LOCALIZADO NESTE ESTADO -
BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS EM OUTRO ESTADO,
DESCONSIDERADOS PELA FAZENDA, NA PARTILHA -

ALEGADO EXCESSO DE MEAÇÃO - INCIDÊNCIA DO
ITCMD NA MODALIDADE DOAÇÃO (“INTER VIVOS”) -
INOCORRÊNCIA - ARTIGO 1031 E SEGUINTES DO CPC -
AGRAVO NÃO PROVIDO.

0005 . Processo:0146904-1   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/137855. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000049 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Pedro Bufara
Gonzaga Pereira Representado(a). Advogado: Magda Caldas
Bufara, Marli Caldas Rolon. Réu: Diretora do Colégio Cene-
cista Presidente Getúlio Vargas. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 22903. Nº Livro: 434. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA
DE ORDEM MANDAMENTAL. CONFIRMAÇÃO DE LIMI-
NAR. MATRÍCULA NA 1.ª SÉRIE DO ENSINO FUNDA-
MENTAL. CRIANÇA COM MENOS DE 6 ANOS DE IDA-
DE. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO A MENOR IMPÚBERE. SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0006 . Processo:0144853-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116448. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000101 Anulatória. Agravan-
te: Copel Distribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima,
Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga
Brunetti, João Matiak Slonik. Agravado: Eduardo Dib Filho.
Advogado: Lincoln Ferreira de Barros, José da Silva Reis. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº
Acórdão: 22904. Nº Livro: 434. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA. HIPÓTESES DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDA-
DE DA CONCESSIONÁRIA. REGRA DE DIREITO MATE-
RIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICA-
ÇÃO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. O
fato de a Resolução nº 456/00, da ANEEL apontar hipóteses de
exclusão da responsabilidade da concessionária não impede a
imposição do ônus probatório sobre a ocorrência dessas, em
favor do consumidor, que é a parte mais fraca e não dispõe dos
meios adequados para esse propósito. Trata-se de regra de di-
reito material, definidora dos limites da responsabilidade civil
entre as partes contratantes, que não guarda qualquer relação
com o ônus da prova, que segue os dispositivos da legislação
processual, e do Código de Defesa do Consumidor, na hipótese
de inversão do ônus probatório.

0007 . Processo:0141249-5   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/73975. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000016 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Dow Agrosciences In-
dustrial LTDA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Izabela Cristina Rücker Curi, Thais da Silva Souza Carloni.
Réu: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do
Município de Barbosa Ferraz. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 22905. Nº Livro: 434. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - HERBICI-
DA - 2.4-D - LEI MUNICIPAL - PROIBIÇÃO DE USO E
VENDA - INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA - ART. 24, VI,
CF - LEI FEDERAL Nº 7802/89 - LEI ESTADUAL Nº 7827/
83 - PRODUTO DEVIDAMENTE REGISTRADO NOS ÓR-
GÃOS COMPETENTES - SENTENÇA MANTIDA - REEXA-
ME NECESSÁRIO NÃO PROVIDO. O Município, ao fazer
uso dos dispositivos legais que lhe possibilitam legislar sobre
assuntos de interesse local, não pode ir de encontro ao estabe-
lecido na legislação federal e estadual, visto que sua atuação,
nesse caso, é supletiva.

0008 . Processo:0143579-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/99889. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000454 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente
Venancio. Apelante: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Mar-
cos Aurélio de Lima, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gas-
par Berger, Alexandre Battini. Apelado: Terezinha Pioli de
Oliveira. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor:
Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22906. Nº Livro: 434. Julga-
do em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em não conhecer dos apelos voluntários e, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao reexame ne-
cessário. EMENTA:  ADMINISTRATIVO - SERVIDORA
APOSENTADA - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - ACOLHIMENTO DO PEDIDO
- CANCELAMENTO E DEVOLUÇÃO - IRRESIGNAÇÃO DO
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ADMINISTRADOR MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE
E EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO TRIBUNAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -
ARTIGO 557 DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO - SENTEN-
ÇA MANTIDA. RECURSO OFICIAL NÃO PROVIDO.

0009 . Processo:0144048-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/103948. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000243 Ordinária. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Araucária. Advogado: Ruth
Lomonaco Guidoti Kasecker, Genésio Felipe de Natividade.
Apelado: Iraci da Silva Ribeiro Almeida, Olegário dos Santos.
Advogado: Delma Aparecida da Luz. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22907. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento aos recursos. EMENTA:  AD-
MINISTRATIVO-  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE
SERVIDOR PÚBLICO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL INEXISTENTE - CRIAÇÃO POSTERIOR - ILE-
GALIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -
INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIO DE SEGURIDADE AOS
SERVIDORES - OBRIGAÇÃO DE DEVOLVER OS VALO-
RES DESCONTADOS - DECISÃO CORRETA. NÃO PRO-
VIMENTO DO RECURSO.

0010 . Processo:0141226-2/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156121. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1412262 Agravo de Instrumento.
Agravante: José Dena.     Advogado: Saulo Bonat de Mello.
Agravado: Banco Citibank SA.     Advogado: Carlos Fernando
Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira. Embargante: José
Dena. Advogado: Saulo Bonat de Mello. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22908.
Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração.   EMENTA:
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO DOS EMBAR-
GOS.

0011 . Processo:0146902-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/137851. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000048 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Gabriel Zancan
Tomadon Representado(a). Advogado: Claudinéia Aparecida
de Miranda. Réu: Diretora do Colégio Cenecista Presidente
Getúlio Vargas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22909.
Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado Paraná, por unanimidade
de votos, negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA
DE ORDEM MANDAMENTAL. CONFIRMAÇÃO DE LIMI-
NAR. MATRÍCULA NA 1.ª SÉRIE DO ENSINO FUNDA-
MENTAL. CRIANÇA COM MENOS DE 6 ANOS DE IDA-
DE. INDEFERIMENTO. VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO A MENOR IMPÚBERE. SENTENÇA MANTI-
DA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0012 . Processo:0146107-2/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/156982. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1461072 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nortoil Lubrificantes Ltda.     Advogado: Maria
Lucia Ferreira Reichenbach.     Agravado: Secretário Munici-
pal do Meio Ambiente e Serviços Urbanos do Município de
Maringá. Agravante: Nortoil Lubrificantes Ltda. Advogado:
Maria Lucia Ferreira Reichenbach. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22910. Nº Livro:
435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO-  FALTA DE OBJETO  -REI-
TERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO-  POÇO DE CONTENÇÃO DE RESÍDUOS IN-
DUSTRIAIS SITUADO EM DOIS TERRENOS, UM DELES
EM CIRCUNSCRIÇÃO MUNICIPAL DIVERSA - AUSÊN-
CIA DE IMPEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ADO-
ÇÃO DE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS - NECESSIDADE DE
MEDIDAS DE PROTEÇÃO IDENTIFICADAS - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO NÃO CARACTERIZADO NA FASE
PROCESSUAL - DECISÃO SINGULAR CORRETA AO SU-
BORDINAR A CONCESSÃO DA SEGURANÇA AO IMPLE-
MENTO DE MEDIDAS DE PROTEÇÃO IDENTIFICADAS
EM ESTUDO AMBIENTAL. RECURSO NÃO PROVIDO.

0013 . Processo:0144609-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/110735. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000235 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Tiago Ferreira Bubniak. Advogado: Alexandre
Postiglione Bührer. Apelado: Universidade Estadual de Ponta
Grossa. Advogado: Celia Alejandra Pais Zyskowski, Adelan-
gela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Dirlene

de Andrade Hermann, Karin Gomes Margraf. Aut.Coatora:
Reitor da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22911. Nº Livro: 435. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, dar provimento ao recurso, para anular a decisão
recorrida, e, em conformidade com o disposto no art. 515, §3º,
do Código de Processo Civil, denegar a segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ABANDONO. ART.
267, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº
240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA
DE REQUERIMENTO DA OUTRA PARTE. DECISÃO ANU-
LADA. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. CONCURSO VES-
TIBULAR. LISTA DE ESPERA. APROVEITAMENTO DE
CANDIDATOS. REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO.
ORDEM DENEGADA. 1. Equivocada a decisão de extinção
do processo, sem julgamento de mérito, por abandono da cau-
sa, previsto no art. 267, III, do Código de Processo Civil, dian-
te do fato de não ter o impetrante providenciado o preparo das
custas, sem, contudo, que tenha havido requerimento nesse sen-
tido da parte adversa, em consonância com o que dispõe a Sú-
mula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Tendo a univer-
sidade apelada desincumbiu-se de seu ônus de prestar ao can-
didato as informações necessárias para que, uma vez incluído
seu nome na lista de espera em concurso vestibular, pudesse vir
a ser aproveitado para o preenchimento das vagas remanescen-
tes da primeira chamada, não há falar em violação de direito
líquido e certo do impetrante que, por não ter  procedido da
forma exigida, perdeu sua vaga.

0014 . Processo:0139596-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/150823. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1395968 Apelação Civel.     Apelante:
Cotrilu - Comércio e Representação de Produtos Agropecuári-
os Ltda, Luiz Aparecido Ribeiro, Rosineide Pinto Ribeiro.
Advogado: Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Flávia Irace-
ma Gimenes.     Apelado: Cocamar - Cooperativa de Cafeicul-
tores e Agropecuaristas de Maringá Ltda.     Advogado: José
Marega, José Gonzaga Soriani. Embargante: Cotrilu - Comér-
cio e Representação de Produtos Agropecuários Ltda, Luiz
Aparecido Ribeiro, Rosineide Pinto Ribeiro. Advogado: Mau-
rício Gomm Ferreira dos Santos, Flávia Iracema Gimenes. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº
Acórdão: 22912. Nº Livro: 435. Julgado em: 05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos. EMENTA:  EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZA-
DA. REJEIÇÃO.

0015 . Processo:0143033-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/95804. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
16183 Ordinária de Cobrança. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andrea Margarethe A. de Miranda, Luir Ceschin,
Joel Samways Neto, Fernando Borges Mânica, Francisco Car-
los Duarte. Agravado: Francisco José de Oliveira. Advogado:
Rosi Mary Martelli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Nº Acórdão: 22913. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO
DE PEQUENO VALOR - NECESSÁRIA ATUALIZAÇÃO DE
VALORES - INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 100 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL-  DECISÃO CONFIRMADA.
AGRAVO IMPROVIDO.

0016 . Processo:0141547-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76792. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000412 Cautelar. Agravante:
Canal Dez SC Ltda. Advogado: Carlos Alberto de Oliveira Pi-
nheiro Junior, Cintya Karine Vieira Assunção, Claudia Rodri-
gues. Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22914. Nº
Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MEDIDA
CAUTELAR. BAIXA DE CADASTRO NO SISBACEN. LI-
MINAR INDEFERIDA. VALOR DA DÍVIDA SUPERIOR AO
DA NOVAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO NÃO PROVIDO. Desautorizada a baixa do nome
da agravante do cadastro do SISBACEN, por meio de liminar
em processo cautelar, sem a audiência da outra parte, quando a
prova documental juntada à inicial indica ser o valor da dívida
noticiada no extrato cadastral superior àquele noticiado no ins-
trumento de novação operado entre a recorrente e o banco cre-
dor.

0017 . Processo:0143758-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/100114. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022412 Mandado de Segurança. Apelante: Ricardo
Ozanan Pereira. Advogado: Juliana Daher Alvares Delfino,
Angela Sampaio Chicolet Moreira. Apelado: Urbs - Urbaniza-

ção de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovina Lu-
ciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena,
Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - Detran. Advogado: José Correa Por-
to de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Alcione Bastos Ribas,
Juliana Silvério, Carlos Alexandre Negrini Bettes. Aut.Coatora:
Presidente da Urbs - Urbanização de Curitiba SA, Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - Detran. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22915. Nº Livro: 435.
Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. LICENCIAMENTO DE VEÍCU-
LO. PAGAMENTO DE MULTAS. CONDICIONAMENTO.
REGULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO POR CARTA REGIS-
TRADA, COM AVISO DE RECEBIMENTO.  ART. 132, §2º,
DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E SÚMULA Nº
127 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SEGURAN-
ÇA DENEGADA SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO
PROVIDO. Em conformidade com o disposto no art. 132, §2º,
do Código de Trânsito Brasileiro, e na Súmula nº 127 do Supe-
rior Tribunal de Justiça, pode a autoridade impetrada condicio-
nar a concessão do licenciamento do veículo da autora ao pa-
gamento das multas regularmente notificadas à proprietária do
veículo, ainda que por carta registrada, com aviso de recebi-
mento.

0018 . Processo:0138648-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/39380. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000942 Cautelar Inominada. Agravan-
te: Wegg Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Car-
los Alexandre Vaine Tavares, Rosangela de Fatima Jacomini.
Agravado: Município de Sarandi. Advogado: Rosirley Apare-
cida Zanardo, Marcos Antonio Ribeiro. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22916. Nº
Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA  - DECISÃO NÃO CONCESSIVA DE LIMI-
NAR - VISTORIA EM EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO-
REQUISITOS NÃO ATENDIDOS  -INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 797 E 804 DO CPC  -RECURSO IMPROVIDO.

0019 . Processo:0130862-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/135805. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000877 Declaratória. Apelan-
te: Rosely Locatelli, Luiz Roberto Bigão Giacomelli, Jocimara
Costa Mazzola, Marco Antônio Américo, Cleide de Fátima Vilha
de Oliveira, Maria Elena de Alencar, Milton Takafumi Hiraca-
va, Angelita Polato Schmeisch, Elisabeth Eyko Aoki, Miriam
Nicéa Zaperllon, Talma Reis Leal Fernandes, Solange Cardoso
Martins, Edson Maurício de Lima. Advogado: Eva Aparecida
Lemes Aristo. Apelado: Fundação Universidade Estadual de
Londrina. Advogado: Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, Wa-
dson Nicanor Peres Gualda, Ivone Roldão Ferreira, Clidionora
Aparecida Castagnari Pimenta, José Valdecir Cavalini. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tônio Astuti. Nº Acórdão: 22917. Nº Livro: 435. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-  BI-
OQUÍMICOS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE LABORATÓ-
RIO - JORNADA DE TRABALHO-  IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA LEI Nº 3.999/61 - IMPROVIMENTO DO
RECURSO - SENTENÇA MANTIDA.

0020 . Processo:0139211-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/46582. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9800000108 Indenização.
Apelante: Nacional Indústria Química Ltda. Advogado: Mau-
ricio Westphalen Ramina, Luis Renato Martins de Almeida,
Luiz Guilherme Leite, Roque Sérgio D’Andréa Ribeiro da Sil-
va, Giuliana Karina Ribeiro de Godoy. Apelado: Darci Fola-
dor, Kátia Gisele Folador. Advogado: Carla Afonso de Oliveira
Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza, Patricia de Conti,
Alvaro Ribeiro Caetano. Apelante: Darci Folador, Kátia Gisele
Folador. Advogado: Carla Afonso de Oliveira Pedroza, Jarbas
Afonso de Oliveira Pedroza, Patricia de Conti, Alvaro Ribeiro
Caetano. Apelado: Nacional Indústria Química Ltda. Advoga-
do: Luis Renato Martins de Almeida, Mauricio Westphalen
Ramina, Giuliana Karina Ribeiro de Godoy, Roque Sérgio
D’Andréa Ribeiro da Silva, Luiz Guilherme Leite. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 22918. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao 1º ape-
lo e dar provimento parcial ao 2º apelo. EMENTA:  INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORREN-
TES DE PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULOS. - DANOS
MORAIS CARACTERIZADOS.-  RESPONSABILIDADE DA
APELANTE/RÉ, INDENIZAÇÃO DEVIDA.-  DANOS MA-
TERIAIS INDEFERIDOS. - DEPENDEM DE EFETIVA COM-

PROVAÇÃO E NÃO PODEM SER EVENTUAIS.-  MAJO-
RAÇÃO DO QUANTUM ARBITRADO PARA REPARAÇÃO
POR DANOS MORAIS PARA ATENDER À DUPLA FINA-
LIDADE DA INDENIZAÇÃO: REPARAÇÃO AOS LESADOS
E PUNIÇÃO AOS OFENSORES. - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.-
NÃO CARACTERIZADA.-  PRIMEIRO APELO DESPRO-
VIDO E SEGUNDO RECURSO PROVIDO EM PARTE.

0021 . Processo:0114167-1   Apelação Cível

. Protocolo: 1996/55142. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200012702 Cobrança. Apelante: Cons-
trutora J L Ltda. Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, José Alberto Dietrich Filho, Rogerio Gouveia. Ape-
lado: Lembrasul Supermercados Ltda. Advogado: Ronildo Gon-
çalves da Silva, Rosicler Ceni. Interessado: Paulo Vinicios de
Barros Martins Junior Síndico da Massa Falida. Advogado:
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Nº Acórdão: 22919. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA- LAUDO PERICIAL CONSIDERA-
DO SATISFATÓRIO PELO JULGADOR DA CAUSA  -OPO-
SIÇÃO GENÉRICA À PERÍCIA - PEDIDO DE NOVO EXA-
ME - ARGUIÇÃO DE LAUDO EVASIVO E FRÁGIL NÃO
DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE
DEFESA OU OFENSA AO CONTRADITÓRIO  -DESATEN-
DIMENTO DO ARTIGO 333, II, DO CPC PELA AUTORA/
RECORRENTE. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.

0022 . Processo:0141706-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/78741. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000733 Indenização. Apelante:
Irani Albers. Advogado: Antonio Roberto Tavarnaro, Arnildo
Ivo Maurer. Apelado: Hospital de Olhos do Paraná Ltda, Car-
los Augusto Moreira Júnior, Ezequiel Portella. Advogado: Do-
mingos Caporrino Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão:
22920. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
com remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO - ERRO MÉDICO - COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ - ART. 103,
III, A, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMEN-
TO-  REMESSA AO TRIBUNAL COMPETENTE.

0023 . Processo:0142396-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72646. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000168 Indenização. Apelante:
Devanildo Gonçalves Fernandes. Advogado: Henrique Orlando
Gasparotti, João Batista Cardoso, Petronio Cardoso. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: José Flavio Egydio de Carvalho, Fran-
cisco Afonso Jawsnicker, Marcelo Habice Motta, Selma Negro
Capeto, Luiz Eduardo Caran Garcia. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão:
22921. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL-  EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA
FALTA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - NÃO ABERTURA
DE PRAZO PARA A EMENDA OU COMPLEMENTAÇÃO
DA INICIAL- CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA
ANULADA - RECURSO PROVIDO.

0024 . Processo:0135564-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/169440. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000362 Med. Caut. de Exi-
bição de Doc. Comum. Apelante: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Car-
los Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie.
Apelado: José Natal Guarnier. Advogado: Valdir Balan, Nival-
do Possamai. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22922. Nº Livro:
435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS-  BANCO-  PRELIMINAR  -FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR  -AFASTADA - RELAÇÃO DE CONSUMO  -
DEVER DE INFORMAÇÃO-  DESPESAS PARA O FORNE-
CIMENTO DOS DOCUMENTOS - CUSTO ACOBERTADO
PELAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS COBRADAS PE-
LOS BANCOS - RECURSO DESPROVIDO.

0025 . Processo:0140454-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/63126. Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199700000202 Reclamatória Tra-
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balhista. Apelante: Município de São Jerônimo da Serra. Ad-
vogado: Paulo Roberto Moreira. Apelado: Maria Lúcia dos
Santos. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader, Adir Miguel
Namur. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22923. Nº Livro: 435.
Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA -
QUESTÃO PRECLUSA - ADEMAIS, INEXISTE CERCEA-
MENTO DE DEFESA QUANDO O PROCESSO ENCONTRA-
SE APTO PARA O JULGAMENTO ANTECIPADO-  PEDI-
DO DE CASSAÇÃO DA SENTENÇA - APELO DESPROVI-
DO - REEXAME NECESSÁRIO-  CONDENAÇÃO DO MU-
NICÍPIO AO PAGAMENTO DAS FÉRIAS NÃO GOZADAS,
SALÁRIOS ATRASADOS E 13ºS SALÁRIOS NÃO PAGOS-
DECISÃO IRRETOCÁVEL - SENTENÇA MANTIDA. RE-
CURSOS NÃO PROVIDOS.

0026 . Processo:0141723-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/79162. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000356 Cobrança. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Andre Ricardo Franco, Már-
cio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Agravado: João
Barbosa Teixeira, Vera Lúcia da Silva Barbosa. Advogado:
Neimar Batista. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli. Nº Acórdão: 22924. Nº Livro: 435. Julgado em:
05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA-  ANTECI-
PAÇÃO DOS HONORÁRIOS DO PERITO - MOMENTO DA
INVERSÃO - HIPOSSUFICIÊNCIA DECORRENTE DO DE-
SEQUILÍBRIO ENTRE AS PARTES-  ÔNUS DO ADIANTA-
MENTO - INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NOS ARTS.
19 E 33 DO CPC - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DEFESA DO
CONSUMIDOR- RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:0141179-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72831. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900000311 Separação. Apelan-
te: P. A. R.. Advogado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Sibele Lustosa, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga
Brandão. Apelado: M. F. R. R.. Advogado: Juliana Liczaco-
wski Malvezzi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22925.
Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
e em consonância com o parecer da douta Procuradoria Geral
da Justiça, em negar provimento ao apelo pelas razões acima
explicitadas.

0028 . Processo:0137823-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/29423. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199900000447 Indenização.
Apelante: Sociedade Educacional Opção Ltda, João Alberto
Lundgren, Leila Sanches Padilha, Gilvane Ramlov Valaski,
Suzelei Sanchez, Graça Maria Marinho Martins, Fátima Tachi-
bana Corrêa, Maira Fernanda Sanchez, Lionete Maria Valaski
Tybucheski, Rosane Albino, Luciane Maria Dissenha Macha-
do, Adriane Thomaz Rocha, Jucilene Maria Dissenha, Eli Pau-
lo Tanaka. Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, Luiz Fernan-
do Kuster. Apelado: Sociedade São José de Ensino SC Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol, Lacir Guarenghi. Apelante:
Sociedade São José de Ensino SC Ltda. Advogado: Odacyr
Carlos Prigol, Lacir Guarenghi. Apelado: Sociedade Educacio-
nal Opção Ltda, João Alberto Lundgren, Leila Sanches Padi-
lha, Gilvane Ramlov Valaski, Suzelei Sanchez, Graça Maria
Marinho Martins, Fátima Tachibana Corrêa, Maria Fernanda
Sanchez, Lionete Maria Valaski Tybucheski, Rosane Albino,
Luciane Maria Dissenha Machado, Adriane Thomaz Rocha,
Jucilene Maria Dissenha, Eli Paulo Tanaka. Advogado: Valdir
Lemos de Carvalho, Luiz Fernando Kuster. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Nº Acórdão: 22926. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
retido e às apelações. EMENTA:  ORDINÁRIA DE INDENI-
ZAÇÃO.- AGRAVO RETIDO. - PEDIDO DE ADIAMENTO
DE AUDIÊNCIA NEGADO.  -DECISÃO ACERTADA, VEZ
QUE O PEDIDO NÃO ENCONTRA RESPALDO NAS HIPÓ-
TESES DO ART. 453, DO CPC. - AGRAVO DESPROVIDO.
-CONCORRÊNCIA DESLEAL. - NÃO CONFIGURADA.-
RECURSO DA AUTORA DESPROVIDO. - INSTITUIÇÃO
DE ENSINO-  MÁ-FÉ PROCESSUAL E DANOS MORAIS. -
NÃO DEMONSTRADOS -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. - FIXAÇÃO CORRETA. - RECURSO DOS REQUERI-
DOS DESPROVIDO.  -SENTENÇA MANTIDA.

0029 . Processo:0137451-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/23455. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000322 Ação Civil Pública.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado:

Ademar Ferreira de Barros. Advogado: Ana Carolina Dihl Ca-
valin, Luiz Setembrino Von Holleben. Apelado: Paulo Sérgio
Fernandes da Costa. Advogado: Luis Fernando L de Oliveira.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22927. Nº Livro: 435. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AÇÃO CIVIL -  PREFEITO MUNICIPAL IM-
PROBIDADE ADMINISTRATIVA NÃO CONFIGURADA -
FRAGILIDADE DE PROVAS - JUÍZO DE CERTEZA - IM-
PROVIMENTO DO RECURSO-  SENTENÇA MANTIDA.

0030 . Processo:0136352-4   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/8521. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000125 Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Ibaiti. Advogado: Paula Cristina
Gimenes Teodoro, Cesar Augusto de Mello e Silva. Apelado:
Gilberto Gimenes. Advogado: Antonio Carlos do Amaral. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tônio Astuti. Nº Acórdão: 22928. Nº Livro: 435. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
apelo e negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:
AÇÃO DE COBRANÇA-  SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL-  RECIBO DE QUITAÇÃO.-  EFICÁCIA E VALIDADE
SOMENTE QUANTO ÀS VERBAS ESPECIFICADAS.- NÃO
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DAS REMUNERA-
ÇÕES REFERENTES AO PERÍODO DE FEVEREIRO DE
1997 E MAIO DE 1998. - REMUNERAÇÃO REFERENTE
AO CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO TENDO EM
VISTA A EXONERAÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO.  -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.-  OCORRÊNCIA. - APLICA-
ÇÃO DO ART. 21 DO CPC.  -PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO VOLUNTÁRIO  -MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA EM REEXAME NECESSÁRIO.

0031 . Processo:0141598-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76517. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001844 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O. C.. Advo-
gado: Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra, Solai-
ne Maria Barbieri, Grace Daniela da Silva. Apelado: L. M.
Representado(a), C. C. M.. Advogado: Alexandre Loyola de
Oliveira Abbas, Paulo Sérgio Monteiro Baloussier. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 22929. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível deste Tribunal, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso.

0032 . Processo:0139525-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/51522. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000074 Prestação de Contas.
Apelante: Umatex Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Stevão Ale-
xandre Accadrolli. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos
Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
22930. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  PRESTAÇÃO DE CONTAS
- CONTRATO DE DESCONTO BANCÁRIO  -INDEFERI-
MENTO DA PETIÇÃO INICIAL-  LEGITIMIDADE, INTE-
RESSE E ADEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO CARACTE-
RIZADOS - NECESSIDADE DE SER PROFERIDA NOVA
SENTENÇA COM A APRECIAÇÃO DO MÉRITO-  IMPOS-
SIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS-  QUESTÃO PREJUDICA-
DA  -RECURSO PROVIDO.

0033 . Processo:0116681-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/136564. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9800000305 Servidão. Apelan-
te: Elza Carvalho Rosa, Euli Rosa Pallu, Alceu Pallu, Rosi Rosa
Claudino, Mario Afonso Claudino, Mari Rosa Woitch, Olein
Woitch. Advogado: Rafael Costa Contador, Marilei Lombardi
Contador. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL. Advogado: Berenice Muller da Silva, Elisabeth Dalva
Marins Schwartz, Josiane Maria de Oliveira Branco, Ira Neves
Jardim, Edison Rauen Vianna. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acór-
dão: 22931. Nº Livro: 435. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSTI-

TUIÇÃO DE SERVIDÃO - SENTENÇA QUE ACOLHEU O
VALOR DA INDENIZAÇÃO APURADO PELO PERITO-
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA E INOBSER-
VÂNCIA AO PRECEITO CONSTITUCIONAL DA JUSTA
INDENIZAÇÃO- INOCORRÊNCIA  -LAUDO PERICIAL
FUNDAMENTADO - ALEGAÇÕES DOS RECORRENTES
DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO.-  SENTENÇA MAN-
TIDA.- RECURSO NÃO PROVIDO.

0034 . Processo:0141476-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76182. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000549 Indenização. Apelante:
Brasil Telecom SA. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Telma
Elize Mioto Andrioli, Isabel Aparecida Holm, Rodrigo Affon-
so da Costa Panico, Rodrigo Recart. Apelado: José Altamir
Correia da Luz. Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Apare-
cida dos Santos. Rec.Adesivo: José Altamir Correia da Luz.
Advogado: Olindo de Oliveira, Mirian Aparecida dos Santos.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore
Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22932. Nº Livro: 435. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação e dar provimento parcial ao recurso adesivo. EMEN-
TA:  INDENIZAÇÃO. - DANOS MATERIAIS E MORAIS.-
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA, VIA TE-
LEFONE, SEM MAIORES PRECAUÇÕES.-  UTILIZAÇÃO
DOS DADOS PESSOAIS POR TERCEIROS DE MÁ-FÉ.-
INCLUSÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DO
SCPC. - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA DE TELE-
FONIA.-  CULPA CARACTERIZADA.-  INEXISTÊNCIA DE
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. - DEVER DE
INDENIZAR. - INCIDÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 42 DO CDC.  -RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VA-
LORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. - DANOS MO-
RAIS. - MAJORAÇÃO DA CONDENAÇÃO PARA O VALOR
CORRESPONDENTE A 100 (CEM) SALÁRIOS MÍNIMOS
VIGENTES À ÉPOCA DA INSCRIÇÃO-  PRECEDENTES.-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE
O VALOR DA CONDENAÇÃO. - FIXAÇÃO MANTIDA.-
CONDIZENTE COM OS PARÂMETROS PREVISTOS NO
§4º, DO ART. 20, DO CPC. - RECURSO DA REQUERIDA
DESPROVIDO E PROVIMENTO PARCIAL DO APELO
ADESIVO.

0035 . Processo:0141095-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/72058. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 199900000153 Sonegados. Apelante:
Izabel Cristina Parchen Zanini, Antônio Galvão Parchen. Ad-
vogado: Fatima Maria Bozz Barbosa, Marcia Cristina Stier Sta-
cechen, Otto Horts Flinkerbusch. Apelado: Regina Vitória Par-
chen Ferraro, Juçara Maria Parchen Cordeiro. Advogado: Ana
Paula Carias Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tônio Astuti. Nº Acórdão: 22933. Nº Livro: 435. Julgado em:
19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE SONEGADOS - IMÓVEL REGISTRADO EM
NOME DAS ÚNICAS FILHAS DO CASAL À ÉPOCA DA
ASSINATURA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA -
NÃO COMPROVADO O SUPOSTO PAGAMENTO PELO
CASAL - DOAÇÃO SIMULADA  -IRRELEVÂNCIA - PRO-
PRIEDADE ABSOLUTA COM A MORTE DA USUFRUTU-
ÁRIA/GENITORA - NASCIMENTO DE FILHOS  -INALTE-
RABILIDADE DO DIREITO DE PROPRIEDADE. SENTEN-
ÇA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO.

0036 . Processo:0141404-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/74529. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000071 Declaratória. Apelante:
Altair Costa. Advogado: Helio Lulu. Apelado: Nórdica Veícu-
los SA. Advogado: Reny Angelo Pastre. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Nº Acórdão: 22934. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA -
COMPRA E VENDA DE CAMINHÃO - CERCEAMENTO
DE DEFESA PELO JULGAMENTO ANTECIPADO-  INO-
CORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ART. 330, I, CPC - NO
MÉRITO, INEXISTÊNCIA DE CONDUTA CULPOSA PRA-
TICADA PELA RECORRIDA.- AUTOS DE INFRAÇÃO E
RETENÇÕES DO VEÍCULO DECORRENTES DA FALTA DO
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO ANUAL DO VEÍCU-
LO.  -RECURSO DESPROVIDO.

0037 . Processo:0138965-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/44067. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000249 Ação Civil Pública.
Apelante: Valdemar Donega. Advogado: Ronaldo da Fonseca.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 22935. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA - PRELIMINAR DE NULIDADE- INOBSERVÂNCIA AO
DISPOSTO NO ART. 17, § 7º, DA LEI 8.492/92 - INICIAL
QUE NÃO REQUEREU A CONDENAÇÃO NAS PENAS DA
LEI DE IMPROBIDADE - INOCORRÊNCIA DE NULIDA-
DE- NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - ART. 9º, II,
DO CPC-  INAPLICABILIDADE QUANDO O RÉU FOI CI-
TADO PESSOALMENTE-  CERCEAMENTO DE DEFESA -
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA - PEDIDO FORMULADO EM
SEDE RECURSAL  -DESCABIMENTO-  DOCUMENTOS
SUFICIENTES PARA O JULGAMENTO DO PEDIDO INI-
CIAL - REVELIA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DOS
FATOS ALEGADOS - RECURSO DESPROVIDO.

0038 . Processo:0140006-6   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/56740. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000303 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Indi-
anópolis. Advogado: Fábio Ferreira Bueno, José Pento Neto.
Apelado: Waldiley José Domingos. Advogado: Dinael Sidiney
Gobetti. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22936. Nº Livro: 435.
Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da apelação e
negar provimento ao reexame necessário. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO-  NULI-
DADE DO ATO  -INEXISTÊNCIA DE MOTIVAÇÃO - PRIN-
CÍPIO DA AMPLA DEFESA - APELO INTERPOSTO PELO
PREFEITO MUNICIPAL  -ILEGITIMIDADE RECURSAL-
RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO-   REMES-
SA NECESSÁRIA DESPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.

0039 . Processo:0137887-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/30138. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000083 Embargos a Execução. Ape-
lante: Frigorífico Vale do Ivaí Ltda. Advogado: Ademar Uliana
Neto, Paulo Cesar de Sousa, Celso N. Yokota, Daniela Sala.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Weslei Vendruscolo, Clecius Alexandre Duran, Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 22937. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -  NU-
LIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO - APLICAÇÃO DE LEI
SUPERVENIENTE-   AUSÊNCIA DE NULIDADE -  LESÃO
AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 155, II, DA CF)-
INOCORRÊNCIA - AUTUAÇÃO DECORRENTE DE SIM-
PLES PRESUNÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO- INFRAÇÃO
CONSTATADA ANTE A EXISTÊNCIA DE SUPRIMENTO
DE CAIXA SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM (ART. 62,
I, DA LEI 8.933/89) - AUTUAÇÃO EMBASADA NAS ES-
CRITURAÇÕES E DECLARAÇÕES PRESTADAS PELO
CONTRIBUINTE-  PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUI-
DEZ DA DÍVIDA NÃO ELIDIDA PELO RECORRENTE-
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 333, II, DO CPC -
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - LEGALIDADE-  ART. 38,
DA LEI 11.580/96 EM CONSONÂNCIA COM O DISPOSTO
NO § 1º, DO ART. 161, DO CTN-  ARGÜIDA LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 192,
§ 3º, DA CF- CONTROVÉRSIAS  PREJUDICADAS ANTE A
EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 29/
05/2003 -RECURSO NÃO PROVIDO.

0040 . Processo:0140034-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/58317. Comarca: Palmital. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000041 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Palmital.
Advogado: Luiz Cezar Viana Pereira. Apelado: Marly Ferreira
Lukacuiz, Soelete da Rosa, Helena de Matos Horst, Salete José
da Rosa Santos, Zelia Aparecida Carriel Poliniak, Izabel Anto-
nietto da Rosa, Rosmeria de Fátima Corpolato, Roseli do Car-
mo Pires da Costa, Iolanda Fryder Americano, Maria Zenaide
Vieira Katchuk, Rosangela de Fátima Aurelio Santana, Migue-
lina Koczkodai Paidosz, Maria Eva da Silva. Advogado: João
Zimermann, Elso Cardoso Bitencourt. Aut.Coatora: Prefeito
Municipal de Palmital. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22938.
Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos recur-
sos. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PROFES-
SOR LEIGO -  MAGISTÉRIO MUNICIPAL -   REENQUA-
DRAMENTO - INTELIGÊNCIA DA LEI FEDERAL  Nº 9.424/
96-  APELO IMPROVIDO-  SENTENÇA MANTIDA. A Lei
9.424/96 em seu art. 9º, prevê que as professoras leigas, que
obtiverem no prazo de cinco anos, habilitação necessária para
o exercício do magistério, a permanência em suas funções, sendo
por decorrência o reenquadramento no cargo de professora com
magistério.
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0041 . Processo:0142388-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/87756. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000427 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS. Advogado: Marcia Eliza de Sou-
za, Roberto Luis Luchi Demo. Apelado: Sebastião Correa de
Almeida. Advogado: Orivaldo Luzetti. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kess-
ler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Nº Acórdão: 22939. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento a ambos os
recursos. EMENTA:  ALVARÁ JUDICIAL- LEVANTAMEN-
TO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INTERVENÇÃO
OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DO INSS -
NULIDADE PROCESSUAL  - APELO PROVIDO - PROCES-
SO ANULADO.

0042 . Processo:0139794-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/54594. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001142 Ordinária. Apelante: As-
sociação Atlética Banco do Brasil Curitiba. Advogado: Lean-
dro Aguiar Piccino, Janaina da Cunha. Apelante: Sindicato dos
Clubes Esportivos de Cultura Física e Hípicos do Estado do
Paraná Sindiclubes Pr. Advogado: Leandro Aguiar Piccino, Ja-
naina da Cunha, Valter Piccino. Apelado: Sindicato das Enti-
dades Culturais Recreativas de Assistência Social de Orienta-
ção e Formação Profissional do Estado do Paraná Secraso Pr.
Advogado: Valdenir Dielle Dias, Lucia Maria Beloni Correa
Dias, Valdenir Dielle Dias, Milton Garcia. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Nº Acórdão: 22940. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so, mantendo íntegra a r. sentença. EMENTA:  REPRESEN-
TAÇÃO SINDICAL - CLUBE RECREATIVO - ATIVIDADE
PREPONDERANTE - ESTATUTO SOCIAL - FINS RECRE-
ATIVOS, CULTURAIS, SOCIAIS E DE DESPORTOS - PRÁ-
TICA DE DESPORTO DE PARTICIPAÇÃO - FINALIDADE
DE LAZER E ENTRETENIMENTO, VISANDO À SAÚDE,
EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR DOS ASSOCIADOS - INEXIS-
TÊNCIA DE BUSCA DE RENDIMENTOS - AGRAVO RETI-
DO DESPROVIDO - INOCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM
JULGADO DA AÇÃO QUE TRAMITA NESTE TRIBUNAL,
ONDE SE DISCUTE O ALCANCE DA REPRESENTATIVI-
DADE DOS SINDICATOS INTEGRANTES DESTA LIDE -
SENTENÇA MANTIDA. APELO NÃO PROVIDO.

0043 . Processo:0139219-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/46513. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100025320 Ordinária. Apelante:
Esferatur Passagens e Turismo Ltda. Advogado: Mafuz Anto-
nio Abrão. Apelado: American Express do Brasil Tempo e Com-
panhia. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger, Roberta
Onishi, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Frederico Abrahão de
Oliveira, Esther Dalmas Chang. Apelado: Companhia Brasilei-
ra de Meios de Pagamento. Advogado: Fábio Augusto Cabral
Bertelli, Marcos Lopes Ike, Marcelo Sanches da Costa Couto,
Alexssander Santos Marun, Vera Lúcia Jardim. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 22941. Nº Livro: 435. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO- ART. 295, PARÁGRA-
FO ÚNICO, II, DO CPC.- INICIAL QUE PERMITE A AVA-
LIAÇÃO DO PEDIDO PROPOSTO, BEM COMO, POSSIBI-
LITA DEFESA INTEGRAL.  SENTENÇA ANULADA.  RE-
CURSO PROVIDO.  IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMEN-
TO PELO TRIBUNAL (ART. 515,  3º, CPC) ANTE A NE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  DETERMINA-
DO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

0044 . Processo:0135724-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/185981. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000400 Embargos a Execução.
Apelante: Dionísio João Winiarski, Hedi Helena Winiarski. Ad-
vogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggi-
ati, Roberto Rocha Wenceslau. Apelante: Elias Abdalla Neto,
Vilma Isabel Bachmann Abdalla. Advogado: Albino José de Boni,
Ronaldo Abdalla Farfud. Apelado: Sigma Peritos e Consultores
SC Ltda. Advogado: Roberto Bacelar Portugal, Fernando Botto
Lamóglia. Apelante: Sigma Peritos e Consultores SC Ltda. Ad-
vogado: Roberto Bacelar Portugal, Fernando Botto Lamóglia.
Apelado: Dionísio João Winiarski, Hedi Helena Winiarski. Ad-
vogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggi-
ati, Roberto Rocha Wenceslau. Apelado: Elias Abdalla Neto,
Vilma Isabel Bachmann Abdalla. Advogado: Albino José de Boni,
Ronaldo Abdalla Farfud. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22942.
Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA:  AÇÃO DE EXECUÇÃO -  EMBAR-
GOS - NULIDADE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO,
- PRECLUSÃO  -CITAÇÃO -  NULIDADE - INOCORRÊN-
CIA  - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO - MULTA DIÁ-
RIA FACE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - REDUÇÃO DO VALOR APLICADO - POSSIBILIDA-
DE -  ART. 644, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC -  VALOR
EXCESSIVO- SENTENÇA MANTIDA - APELOS NÃO PRO-
VIDOS. 1-  A inexistência da última folha da peça vestibular
não dá ensejo ao decreto de nulidade do feito, pois o processo
de conhecimento passou pelo crivo de todas as instâncias re-
cursais sem que houvesse tal percepção, o que denota a possi-
bilidade de subtração da peça, já em sede de execução. Ade-
mais, o feito encontra-se acobertado pelo manto da coisa julga-
da e tal matéria não pode ser ventilada em fase de embargos. 2-
Inexiste nulidade de citação se o devedor comparece esponta-
neamente ao processo, sendo certo também que se a mesma se
deu na pessoa de funcionário da empresa é válida devido à ado-
ção da Teoria da Aparência. Ademais, não alegado o suposto
vício na época oportuna, opera-se o instituto da preclusão.  3 -
A certidão exarada pelo oficial de justiça, declarando a oculta-
ção deliberada do executado, goza de fé pública, só cedendo
frente a argumento contundente em contrário.

0045 . Processo:0134298-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/175009. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000137 Execução Fiscal. Agra-
vante: Paulo Lemos, Maria Martha Lemos. Advogado: Neidi-
val Ramalho de Oliveira. Agravado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Marco Aurelio Barato. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22943.
Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPENHO-
RABILIDADE - BEM DE FAMÍLIA  - AO DESAMPARO DE
PROVAS A RESPEITO DA EFETIVA MORADA E DA INE-
XISTÊNCIA DE OUTROS IMÓVEIS, NÃO PODEM OS PRO-
PRIETÁRIOS PRETENDER A DESONERAÇÃO -  ADE-
MAIS, A COMPRA DO IMÓVEL FOI EFETUADA QUAN-
DO A EXECUÇÃO FISCAL JÁ ESTAVA EM CURSO, DE-
MONSTRANDO A INTENÇÃO FRAUDULENTA - CONS-
TRIÇÃO LEGAL -  AGRAVO IMPROVIDO.

0046 . Processo:0135375-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/185281. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000810 Embargos de Terceiro. Agravante: Bela Vista
Participações Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro, Claudio Mariani Berti. Agravado: Síndico da Massa Falida
de Consórcio Ouro Fino SC Ltda. Advogado: Andreia Kochanny
de Freitas. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-
surelli. Nº Acórdão: 22944. Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecer do agravo e negar-lhe seguimento,
nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TER-
CEIRO  -FALÊNCIA - DESVIO FRAUDULENTO DE BENS-
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA FALÊNCIA DECRETADA
À EMPRESA CONSÓRCIO NACIONAL  OURO FINO S/C
LTDA, ÀS DEMAIS EMPRESAS DO GRUPO-  DESCONSI-
DERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, ARRECA-
DAÇÃO E INDISPONIBILIDADE DOS SEUS BENS  -MA-
TÉRIA JÁ DECIDIDA, OBJETO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO INTERPOSTO PELA PRÓPRIA AGRAVANTE NO
PROCESSO DE FALÊNCIA  —AGRAVO PREJUDICADO.

0047 . Processo:0142926-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/93846. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000568 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Bankboston Banco Multiplo SA. Advogado:
Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia
Soana. Agravado: Jorge Dib Sobrinho. Advogado: Juliana Buso.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 22945. Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA
ANTECIPADA - DECISÃO QUE VEDA A INCLUSÃO DO
NOME DO AGRAVADO NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - TRATANDO-SE DE DIS-
CUSSÃO JUDICIAL DE DÍVIDA PERTINENTE É DE SER
DEFERIDA A CONCESSÃO DE TUTELA, ENQUANTO
NÃO SOLUCIONADA A LIDE - DECISÃO MANTIDA -
AGRAVO NÃO PROVIDO.

0048 . Processo:0141287-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/75125. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
29164 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Agra-
vado: Izolina Pereira Bejes. Advogado: Marco Antônio de Sou-
za. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 22946. Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA
DE REVISÃO DE PENSÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉBITO
DE PEQUENO VALOR - DEPÓSITO FEITO PELO ESTADO
NA FORMA DO DECRETO ESTADUAL Nº 1.511/99 - COM-
PLEMENTAÇÃO APÓS PAGAMENTO - ADMISSIBILIDA-
DE - QUITAÇÃO NÃO INTEGRAL - COMPLEMENTAÇÃO
DEVIDA - DECISÃO MANTIDA -  AGRAVO DESPROVI-
DO.

0049 . Processo:0137286-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/23590. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000598 Ação Monitória. Agra-
vante: Amauri Venâncio de Melo, Maria Nilza Pedroso. Advo-
gado: Kerly Cristina Cordeiro, Cleverson Marcel Colombo,
Sérgio Ricardo Meller, José Francisco Pereira. Agravado: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Emilia Abeche Rocha. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22947. Nº
Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não dar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO-  EMBARGOS
AO MANDADO MONITÓRIO - INCLUSÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO -
POSSIBILIDADE - SENTENÇA MANTIDA - AGRAVO DES-
PROVIDO. Estando em discussão o montante da dívida, e não
a sua existência, é legítima a inscrição dos nomes dos devedo-
res no SERASA.

0050 . Processo:0137852-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/31673. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040290 Cautelar Inominada. Agravante: URBS - Urba-
nização de Curitiba SA. Advogado: Ana Paula Furiatti de Oli-
veira, Sidney Martins. Agravado: Transportes Escolar Maechi-
na Veloce Ltda, Ecstasy Transporte Coletivo Rodoviários de
Passageiros e Escolares Intermunicipal e Interestadual Ltda -
ME, Donatur Transportes Ltda, Carlos Alberto Saldanha de
Paula e Cia Ltda, Jair Azevedo e Cia Ltda, Luna Transportes
Ltda, Solanto - Tur Transporte Coletivo Intermunicipal e Inte-
restadual Ltda ME, Transportadora Jaava Ltda, Auto Kar. Ad-
vogado: Sidney Martins, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Maga-
li Leonídia Giacomassi, Ludovina Luciane Dering, Leila Gar-
cia Requena. Interessado: Departamento de Trânsito do Estado
do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Al-
cione Bastos Ribas. Interessado:  Município de Curitiba. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
22948. Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA - CONCESSÃO DE LIMINAR - DECI-
SÃO FUNDAMENTADA - ART. 30 DA CF/88 - DECRETO
MUNICIPAL Nº 14 DE 30/01/2003-  ATENTATÓRIO AO CON-
TIDO NO ART. 5º, XIII, CF/88-  RECURSO DESPROVIDO.

0051 . Processo:0137229-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/19061. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199600000033 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Exterbras Comercial Exportação e Importação
de Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Flavio Fagundes
Ferreira. Agravado: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel
Hachem. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 22949. Nº Livro: 436. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  EXECUÇÃO -
OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA - INEFICÁCIA
DA NOMEAÇÃO - PEDIDO DE NOVA INTIMAÇÃO PARA
OFERECIMENTO DE BENS, E EM CASO NEGATIVO A
DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -
RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

0052 . Processo:0144894-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118483. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000444 Mandado de Segurança. Agravante: Ximenes
Construção e Empreendimentos Ltda. Advogado: Adriana Glück
Camargo, Josiane Dalla Costa. Agravado: Diretor do Diretran -
Diretoria de Trânsito da URBS - Urbanização de Curitiba SA.
Advogado: Sidney Martins, Carla Valéria de Carvalho. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº
Acórdão: 22950. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA  -LIMINAR INDEFERIDA - RENOVAÇÃO DE LICEN-
ÇA DE VEÍCULO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE
MULTAS DE TRÂNSITO  -ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
DA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO, NÃO COMUNICADA
AO DETRAN NO PRAZO DE TRINTA DIAS  -VALIDADE
DAS NOTIFICAÇÕES - EXEGESE DA SÚMULA Nº 127 DO
STJ - INCONFORMISMO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
-MANUTENÇÃO DA DECISÃO LIMINAR QUE CONDICI-
ONA A RENOVAÇÃO DA LICENÇA AO PAGAMENTO DAS
MULTAS - DESPROVIMENTO.

0053 . Processo:0147544-9/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/175011. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1475449 Agravo de Instrumento.     Agravante: Ario Taborda
Dergint de Rawicz.     Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo, Esta-
do do Paraná.     Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Sil-
va Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos. Embargante: Ario Taborda Dergint de
Rawicz. Advogado: Eduardo Munhoz da Cunha. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 22951. Nº Livro: 436. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os
vertentes embargos de declaração. EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO -  OMISSÃO- OBSCURIDADE-  INE-
XISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

0054 . Processo:0134288-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/173217. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000488 Embargos a Execução. Apelante: B. M. S.
Representado(a). Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Marcia
Helena Carvalho Dutsol, Elson de Almeida Ribas Filho. Ape-
lado: C. M. S.. Advogado: Fabrício Passos Azevedo. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 22952. Nº Livro: 436. Julga-
do em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao apelo,
nos termos do voto.

0055 . Processo:0146069-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2001/121680. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000564 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Mauricio Melo Luize, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Maria Misue Murata. Apelado: Agropecuária Fazenda
Cachoeira 2C Ltda. Advogado: Sebastião da Silva Ferreira,
Antonio Farias Ferreira Netto, João Carlos Messias Junior, Kelly
Cristina Bombonatto, Nilson Urquiza Monteiro. Aut.Coatora:
Primeiro Vice Presidente da Comissão Estadual de Exposições,
Feiras e Festas Agropecuárias. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 22953. Nº Livro: 436. Julgado em:
03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento à apelação e ao reexame necessário. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - LEILÃO DE GADO - EVENTO
NÃO AUTORIZADO-  PROIBIÇÃO DE REALIZAÇÃO DE
LEILÕES DE ANIMAIS EM DATA E REGIÃO PRÓXIMAS
A LOCAL DE FEIRAS AGROPECUÁRIAS NACIONAIS OU
INTERNACIONAIS -  RESTRIÇÃO AO PRINCÍPIO DA LI-
VRE CONCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ART. 170, INCI-
SO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INCONSTITUCI-
ONALIDADE DO ART. 33, §1º, DO DECRETO Nº 3.556/2001
- AUSÊNCIA DE NULIDADE - APELAÇÃO E REEXAME -
DESPROVIMENTO.

0056 . Processo:0137751-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/29416. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000447 Ação Monitória. Ape-
lante: Neusa Gonçalves. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Ape-
lado: Fernando Henrique Pareja Ortega. Advogado: Orwille
Robertson da Silva Moribe. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 22954. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em não conhecer da apela-
ção, nos termos do voto. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. RAZÕES DE RECUR-
SO QUE FAZEM CÓPIA “IPSIS LITTERIS”  DA PREFACI-
AL DOS EMBARGOS, DEIXANDO DE CONFUTAR OS
FUNDAMENTOS E RAZÕES DE DECIDIR. INOBSERVÂN-
CIA AO DISPOSTO NO ART. 514, II DO CPC. APELO NÃO
CONHECIDO.

0057 . Processo:0146903-4   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/137866. Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200300000047 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Gabrielle Karo-
line Zager Lopes Representado(a). Advogado: Sirlei Koepsel,
Suzane Rosângela Bussatta. Réu: Diretora do Colégio Cene-
cista Presidente Getúlio Vargas. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei
Resende. Nº Acórdão: 22955. Nº Livro: 436. Julgado em:
03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao reexame necessário. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA - ALUNA APROVADA NO CURSO PRÉ-ES-
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COLAR-  IDADE MÍNIMA NÃO ATINGIDA PARA MATRI-
CULAR-SE NA 1ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL -
CONDIÇÕES EXCEPCIONAIS - SEGURANÇA CONCEDI-
DA - REEXAME NECESSÁRIO - DESPROVIMENTO. Tra-
ta-se de aluna que já completou a fase pré-escolar e que possui
desenvolvimento mental precoce, que a habilita a cursar a 1ª
série do ensino fundamental.

0058 . Processo:0139255-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/48034. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000234 Separação. Agravante: J. G.. Advogado: Mari-
lene Trevisan, Marcelo Trevisan Tambosi. Agravado: M. C. F.
G.. Advogado: Maria Mercedes Uba. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 22956. Nº Li-
vro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recur-
so nos termos do voto.

0059 . Processo:0141682-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76504. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
de Família. Ação Originária: 200000002257 Divórcio. Ape-
lante: S. S. J.. Advogado: Antenor Camili Penteado, Sueli
Aparecida Quimie Miyamoto. Apelado: A. M. O.. Advoga-
do: Ahmad Mohamad El-Tasse. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Wanderlei Re-
sende. Nº Acórdão: 22957. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/
12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade, em negar provimento ao apelo,
nos termos do voto.

0060 . Processo:0130818-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/136888. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600016315 Ação Monitória. Agravan-
te: N B Administração e Fomento Ltda. Advogado: Alaor Ri-
beiro dos Reis. Agravado: Encomal Engenharia e Comércio
Alvorada Ltda. Interessado: Kurt Roberto Strobel, Diva Costa
Strobel, Iara Strobel Camargo. Advogado: Antonio Carlos Efing,
James José Marins de Souza, Gláucia Vieira Marins de Souza,
Marcelo Marco Bertoldi, Flávio César de Paula. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22958.
Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONI-
TÓRIA - EXECUÇÃO - CARTA DE ARREMATAÇÃO EX-
PEDIDA - ANTERIOR DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DO
EXECUTADO - ART. 24 DA LEI DE FALÊNCIAS - SEGUI-
MENTO IRREGULAR-  NULIDADE DOS ATOS POSTERI-
ORES À FALÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO NÃO
PROVIDO.

0061 . Processo:0141670-0   Reexame Necessário

. Protocolo: 2003/76100. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000543 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Hélia Cristiane da Silva. Ad-
vogado: José Carlos Ragiotto, Edivaldo Rodrigues. Réu: Re-
presentantes do Ministério Público Promotoria de Justiça da
Comarca de Sarandi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22959.
Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  RE-
EXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -
PROCESSO INVESTIGATÓRIO PRELIMINAR INSTAURA-
DO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - NEGADO ACESSO AOS
DOCUMENTOS E ATOS PRATICADOS REFERENTES À
IMPETRANTE - DIREITO CONSTITUCIONAL DE ACES-
SO, RESSALVADO O SIGILO DAS INVESTIGAÇÕES E DOS
DADOS RELATIVOS A OUTRAS PESSOAS - REEXAME
NECESSÁRIO CONHECIDO,  MAS NÃO PROVIDO.

0062 . Processo:0135783-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/158345. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1357835 Agravo de Instrumento.     Agravante: Carlos Alberto
Pereira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Agravado:
Estado do Paraná.     Advogado: Maria Marta Renner Weber
Lunardon. Embargante: Carlos Alberto Pereira. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22960. Nº Livro: 436. Julgado
em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- INCONFORMISMO - ACÓRDÃO FUNDAMENTADO
- PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DA HIPÓ-
TESE DO ARTIGO 535, II, DO CPC - EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0063 . Processo:0140964-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/70955. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002607 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: D. M. T.. Advogado: Ricardo Lucas Calde-
rón, Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt. Agravado: E.
P. T., R. P. T.  Representado(a), R. P. T.  Representado(a). Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão:
22961. Nº Livro: 436. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0064 . Processo:0142750-7   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/90610. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000351 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Caixa de Assistência
Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Lon-
drina - CAAPSML. Advogado: Ronaldo Gusmão. Apelante:
Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins Esteves.
Apelante: Câmara Municipal de Londrina. Advogado: Paulo
Anchieta da Silva, Carlos Alexandre Rodrigues. Apelado: Al-
zira Melo Mazetto, Antonio Luiz Leite, Antonio Roberto, Au-
relino do Carmo de Lima, Benedito Pereira dos Santos, Carlos
Castanha, David de Azevedo Costa, Elza Ruiz, Francis Eliza-
beth Martins Cesar, Glacy Carneiro Lobo Colli, Isoel Carrara,
Joel Antunes Ramos, Leda Lucia Cordeiro, Lucia Maria Ber-
nardi Paduan, Madalena Castanha Pereira, Maria José Rodri-
gues de Oliveira, Miguel Lemes Gonçalves, Najda Name Mous-
si, Nelsa Maria Bicudo, Raimundo Miguel dos Anjos, Ruth de
Avila Sanches, Valdevino de Moura Oliveira. Advogado: Hélio
Esteves do Nascimento, Maria Ignez Barros Alcalde do Nasci-
mento. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Londrina, Diretor
Superintendente da Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores Municipais de Londrina - CAAPSML, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Londrina. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kes-
sler. Revisor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti.
Nº Acórdão: 22962. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, nega provimento aos recursos.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA  -COBRANÇA
PREVIDENCIÁRIA DOS INATIVOS - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - NÃO ACOLHIMENTO-  LEI MUNICIPAL QUE
ESTABELECEU DESCONTO PREVIDENCIÁRIO DOS INA-
TIVOS PARA CUSTEIO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR
MORTE - INADMISSIBILIDADE - ARTS. 40, § 12º E 195, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA MANTIDA.

0065 . Processo:0138181-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159017. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1381813 Apelação Civel.     Apelante:
Petrobras Distribuidora SA.     Advogado: Fernando Wilson
Rocha Maranhão, José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Juni-
or, Luiz Henrique Gomes Silva, Sérgio Virmond Lima Picchet-
to.     Apelado: Livorno Comercial Ltda, João Mauricio Arruda
Bagniewski, Rosa Maria Cardoso Bagniewski.     Advogado:
Marcio Luiz Niero.     Apelante: Livorno Comercial Ltda, João
Mauricio Arruda Bagniewski, Rosa Maria Cardoso Bagniewski.
Advogado: Marcio Luiz Niero.     Apelado: Petrobras Distri-
buidora SA.     Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhão,
José Dantas Loureiro Neto, Julio Jacob Junior, Luiz Henrique
Gomes Silva, Sérgio Virmond Lima Picchetto. Embargante:
Livorno Comercial Ltda, João Mauricio Arruda Bagniewski,
Rosa Maria Cardoso Bagniewski. Advogado: Marcio Luiz Ni-
ero. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº
Acórdão: 22963. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APONTADA
CONTRADIÇÃO E OMISSÃO  - INOCORRÊNCIA - QUES-
TÕES CLARAMENTE ABORDADAS NO ACÓRDÃO QUE
JULGOU A APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

0066 . Processo:0139521-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169358. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1395211 Apelação Civel.     Apelante:
Carraro e Seixas Ltda.     Advogado: Renata Cristina do Lago,
Antonio Pereira do Lago, Adão Antonio Pereira do Lago, Edi-
mar Finatti.     Apelado: Elizeu Benites.     Advogado: Cirlene
Alexandre, Salvador Silva de Souza, André Juliano Peres Pe-
res, Salvador Peres Peres. Embargante: Carraro e Seixas Ltda.
Advogado: Renata Cristina do Lago, Antonio Pereira do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago, Edimar Finatti. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22964.
Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade  de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO -INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - INE-
XISTÊNCIA - MATÉRIA CLARAMENTE EXPOSTA  - ALE-
GAÇÃO DE MÁ-FÉ  -REJEIÇÃO-  OBSCURIDADE NÃO
CARACTERIZADA - PREJUÍZO IMPUTADO AO APELA-
DO - OMISSÃO - QUESTÃO ENFRENTADA - MATÉRIA
FÁTICA - EMBARGOS REJEITADOS.

0067 . Processo:0139265-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/170815. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1392658 Apelação Civel.     Apelante:
Central Clinica Integrada SC Ltda.     Advogado: Margareth
Zanardini.     Apelado: Oscar Castilho Venâncio.     Advogado:
Aimore Od Rocha, Giuliano Domit Od Rocha. Embargante:
Central Clinica Integrada SC Ltda. Advogado: Margareth Za-
nardini. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli.
Nº Acórdão: 22965. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO
DE EFEITO INFRINGENTE - NÃO ACOLHIDO - INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC - EM-
BARGOS REJEITADOS.

0068 . Processo:0135437-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/171002. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1354378 Apelação Civel.     Apelante:
Ayrton de Freitas.     Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro, Janaína Bordin Remor.
Apelado: Tecon Técnica de Construções Ltda.     Advogado:
Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque. Embargante: Ayrton de Freitas. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Ja-
mra de Castro, Janaína Bordin Remor. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22966. Nº Li-
vro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
NEGATIVA DE VIGÊNCIA E OMISSÃO QUANTO AOS DIS-
POSITIVOS LEGAIS CONCERNENTES À PROTEÇÃO DO
CONSUMIDOR - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO COM FINALIDADE DE PREQUESTIONA-
MENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 98 DO STJ - EM-
BARGOS CONHECIDOS, PORÉM REJEITADOS.

0069 . Processo:0140538-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/64638. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000308 Embargos de Terceiro.
Agravante: Dirceu Lopes. Advogado: Raquel Boechat Luppi,
Bruno Pedalino, André Luiz Tamarozi. Agravado: Márcio Ja-
coni. Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka. Interessado: João
Ricardo Andrade, Luiz Antônio Ferreira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22967. Nº
Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR
QUE DETERMINA A REINTEGRAÇÃO DE POSSE EM
FAVOR DO TERCEIRO EMBARGANTE - VEÍCULO UTI-
LIZADO PELO AGRAVANTE COMO FORMA DE PAGA-
MENTO PARA AQUISIÇÃO DE OUTRO DE MAIOR VA-
LOR - DOCUMENTO DE TRANSFERÊNCIA EM BRANCO
- CONTRATO VERBAL DE COMPRA E VENDA - AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULO COM GRAVAME, SEM QUE HOUVES-
SE QUALQUER ADVERTÊNCIA NO CERTIFICADO - PRE-
TENSÃO DE DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO - IMPOSSI-
BILIDADE - PROPRIEDADE E A POSSE INDIRETA EXER-
CIDAS PELO AGRAVADO - AGRAVO DESPROVIDO.

0070 . Processo:0142641-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89497. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000271 Cobrança. Ape-
lante: Ildo Francisco Polo. Advogado: Renata Alessandra R.
Romanos. Apelado: Município de Engenheiro Beltrão. Advo-
gado: Admir Viana Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão:
22968. Nº Livro: 436. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso.  EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL-  COBRANÇA PARA
RECEBIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS  -CARGO
EM COMISSÃO REGIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 697/94
- IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS NORMAS DA
CLT-  IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS FORMULADOS
NA INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDU-
ÇÃO-  CONSOANTE AOS PARÂMETROS ESTABELECI-
DOS NO ART. 20, § 4º, DO CPC- RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

0071 . Processo:0142738-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/88265. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023196 Mandado de Segurança. Apelante: José Carlos
Franco. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Miltar do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Mi-

surelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22969. Nº Livro:
436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Quarta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL-  MANDADO DE SEGURANÇA - POLICIAL
MILITAR - REINCLUSÃO-  IMPOSSIBILIDADE-  ATO DIS-
CRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

0072 . Processo:0140588-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/65591. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000175 Prestação de Contas. Apelan-
te: Gonçalves Silverio de Castro, Joana Gonçalves Silverio de
Castro. Advogado: Ricardo Zanata Miranda, Antonio Cesar
Ziegemann, Jamil João Ziegemann. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio
Sasso, Arlindo Menezes Molina, Carlos Alberto Stoppa, Car-
los Murilo Paiva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22970. Nº
Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 4ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade  de votos, em dar provimento ao presente recurso,
para reformar a sentença, julgando procedente a ação em pri-
meira fase e condenando o apelado à apresentação das contas
pretendidas, no prazo de 48 horas, na forma do § 2° do art. 915
do CPC, e ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono dos apelantes, estes fixados
em R$ 500,00. EMENTA:  AÇÃO DE PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  - ESTABELECIMENTO BANCÁRIO - AO COR-
RENTISTA QUE DISCORDE DOS LANÇAMENTOS  EFE-
TUADOS EM SUA CONTA CORRENTE, ASSISTE LEGITI-
MIDADE  E  INTERESSE PARA AJUIZAR AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - SUCUMBÊNCIA DO APELADO -
APELO PROVIDO. O fato de ter sido anteriormente proposta
pelo Banco Ação de Execução  que foi julgada extinta face à
declaração de inexistência de título executivo -  não inibe a
propositura da presente Ação de Prestação de Contas, cujo ob-
jeto é mais amplo e não se exauriu, dada a inexistência de deci-
são a respeito da correção ou incorreção dos lançamentos im-
pugnados.

0073 . Processo:0135720-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/164028. Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1357208 Apelação Civel.     Apelante:
Município de Marialva.     Advogado: Douglas Leonardo Costa
Maia, Márcia Aparecida de Jesus Pitta.     Apelado: Motocana
SA Máquinas e Implementos Agrícolas.     Advogado: Jarbas
Martins Barbosa de Barros, Silvana Davanzo Cesar, Gentil
Borges Neto, Antonio Carlos de Lara Dias, Renata Neves Ca-
fundo. Embargante: Município de Marialva. Advogado: Dou-
glas Leonardo Costa Maia, Márcia Aparecida de Jesus Pitta.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Nº Acór-
dão: 22971. Nº Livro: 436. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  -OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS RE-
JEITADOS.  Não se destinam os embargos declaratórios a re-
discutir matéria já decidida, sendo certo que a alegação de
omissão há de estar evidenciada no contexto do julgado e não
no entendimento que a parte empresta à lei ou a fatos jurídicos.
Impossível em sede de embargos declaratórios, a análise men-
cionada, mesmo que para fins de prequestionamento, já que
não constitui o recurso, meio hábil ao reexame da causa.

0074 . Processo:0145227-5   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/118374. Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000428 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Astorga.
Advogado: Jonathas Cesar dos Santos. Apelado: Rosana Cris-
tina Neris da Silva, Cecília Farias de Abreu. Advogado: Carlos
Alberto Arruda Brasil, Luiz Renato Arruda Brasil. Aut.Coatora:
Chefe da Divisão de Recursos Humanos do Município de As-
torga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio As-
tuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 22972. Nº Li-
vro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento à apelação.  EMENTA:  APE-
LAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCUR-
SO PÚBLICO. ART. 37, INC. I, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA DE HABILITAÇÃO PRO-
FISSIONAL NO ATO DA INSCRIÇÃO. DIREITO LÍQUIDO
E CERTO CARACTERIZADO E VIOLADO. SEGURANÇA
CONCEDIDA. RECURSO DE APELAÇÃO E REEXAME
NECESSÁRIO NÃO PROVIDOS. Consoante reiterada juris-
prudência dos Tribunais pátrios, em se tratando de concurso
público, o diploma ou habilitação legal exigido para o exercí-
cio do cargo deve ser comprovado por ocasião da posse, e não
quando da inscrição no certame.

0075 . Processo:0139974-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/157125. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1399742 Apelação Civel.     Apelante:
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Cordeiro e Costa Ltda - Lavanderia Industrial Monte Verde.
Advogado: Rodavlas Lhamas Ferreira.     Apelado: Companhia
de Saneamento do Paraná - Sanepar.     Advogado: Maurici
Antonio Ruy, Terezinha Maria Varela Bettoni Roberto, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski. Embargante: Cordeiro e Costa Ltda - Lavan-
deria Industrial Monte Verde. Advogado: Rodavlas Lhamas
Ferreira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Nº Acórdão: 22973. Nº Livro: 436. Julgado
em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado a omissão apon-
tada, rejeitam-se os embargos de declaração.

0076 . Processo:0139459-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/50640. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000447 Embargos a Execução.
Apelante: Vilson Milarch, Maria Miquelina de França Milar-
ch. Advogado: Igo Iwant Losso, Luiz Losso, Roberto Santos
Oliveira, Rosane Silveira da Costa. Apelado: Nevercina Fer-
reira Moisés. Advogado: Stela Marlene Schwerz, Carlos Mar-
tins Kaminski, Zenaide Carpanez. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acór-
dão: 22974. Nº Livro: 436. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso. EMENTA:  EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDA-
DE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA  -
JUNTADA DE DOCUMENTOS SEM ABERTURA DE PRA-
ZO PARA A MANIFESTAÇÃO DA PARTE - DOCUMEN-
TOS QUE INFLUENCIARAM NO JULGAMENTO - NULI-
DADE DECRETADA FACE À INOBSERVÂNCIA AO PRIN-
CÍPIO DO CONTRADITÓRIO - INTELIGÊNCIA DO ART.
398 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR
ACOLHIDA-  DEMAIS QUESTÕES PREJUDICADAS.

0077 . Processo:0145711-2/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/165799. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1457112 Agravo de Instrumento.     Agravante: Auto Posto
Bispo Ltda.     Advogado: Marcelo Clemente Bastos.     Agrava-
do: Secretário Municipal de Finanças de Curitiba. Embargan-
te: Auto Posto Bispo Ltda. Advogado: Marcelo Clemente Bas-
tos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio As-
tuti. Nº Acórdão: 22975. Nº Livro: 436. Julgado em:0 3 / 1 2 /
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
CONTRADIÇÕES, OBSCURIDADES E OMISSÕES NÃO
DEMONSTRADAS.  REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

0078 . Processo:0146113-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130773. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000985 Mandado de Segurança. Apelante: José Maria
Cordeiro. Advogado: Luciane Rosa Kanigoski, Luiz Carlos
Fernandes Domingues, Janaína Rebucci Dezanetti. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky
Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar. Nº Acórdão: 22976. Nº Livro: 436. Julgado em:
03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CURSO DE FORMAÇÃO PARA
SARGENTOS. OMISSÃO. ATO DISCRICIONÁRIO. OPOR-
TUNIDADE A CRITÉRIO EXCLUSIVO DO COMANDAN-
TE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR. ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADA. SEGURANÇA DENEGADA. RECURSO
NÃO PROVIDO. Não há falar em violação a direito líquido e
certo, pela não realização de curso de formação para sargentos,
por se tratar de ato discricionário, cuja oportunidade fica a cri-
tério exclusivo do Comandante-Geral da Polícia Militar, em
atendimento aos interesses da Administração Pública.

0079 . Processo:0145369-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120393. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100036322 Cobrança. Apelante: Centro Médico Santa Ana
SC Ltda. Advogado: Paulo Eduardo Breve, Oswaldo Ferreira
de Siqueira Neto, João Roberto Santos Regnier, Murilo Ra-
mon. Apelado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advo-
gado: Marcus Venicio Cavassin, Tadeu Donizeti Barbosa Rz-
niski, José Luiz Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de An-
drade, Ida Regina Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antônio Astuti. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Nº Acór-
dão: 22977. Nº Livro: 436. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  PRE-
CLUSÃO. ARGUIÇÃO DE MATÉRIA NAS RAZÕES RE-

CURSAIS. ARTIGOS 300 E 515 DO CÓDIGO  DE PROCES-
SO CIVIL. INADMISSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. Se a recorrente, no decorrer da
instrução processual levada a efeito no juízo de primeiro grau,
não suscitou a matéria referida, apenas, nas razões recursais,
operou-se, em relação a esta a preclusão, conforme disposto
nos artigos 300 e 515 do Código de Processo Civil.

0080 . Processo:0145194-1/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/162002. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1451941 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Eliza Honorata Furiatti Fermiano.     Advogado: Emidio
Bueno Marques.     Agravado: Maria Moreira Ribeiro, Cyro
Moreira Ribeiro, Leda Maria Miranda, Cecil Moreira Ribeiro,
Carmen Cepeda Ribeiro, Célio Moreira Ribeiro, Rosa Helena
Dagnoni Ribeiro, José Olympio Dias Filho, Maria Thereza Ri-
beiro Dias.     Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva,
Maisa Sales Jacob Rosalinski, Cecil Moreira Ribeiro, Vanessa
Maria Falavinha Frohlich, Luiz Manrique.     Interessado: Pe-
tropar - Petróleo e Participações Ltda.     Advogado: Paulo
Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Perei-
ra.     Interessado: Elo Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
Advogado: Aparecido José da Silva, Ademar Serafin Júnior,
Juliana Martins Zaparoli.     Interessado: Sulana Indústria Quí-
mica Ltda, Argon Engenharia e Construção Ltda.     Advogado:
Altivo Augusto Alves Meyer, Rodrigo Mendes dos Santos.
Interessado: Transcanan Transportes Rodoviários Canan Ltda,
Valdir Antonio Bianchini Representado(a).     Advogado: Alti-
vo Augusto Alves Meyer.     Interessado: E. B. - Comércio de
Móveis Ltda.     Advogado: Silvio Gonçalves Fernandes.
Interessado: Menin e Menin Ltda.     Advogado: Rubens Carlos
Bittencourt, Walmor Junior da Silva.     Interessado: Staroi Dis-
tribuidora de Alimentos Ltda.     Advogado: Márcia Regina dos
Santos Machado, Joel Ferreira Lima, Demetrio Berehulka.
Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER.     Advogado: Marco Antônio Lima Berberi,
Josué Grotti, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Sou-
za, André Renato Miranda Andrade. Agravante: Eliza Honora-
ta Furiatti Fermiano. Advogado: Emidio Bueno Marques. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº
Acórdão: 22978. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE-  NEGATIVA DE SEGUIMEN-
TO-  ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL-  REI-
TERAÇÃO DE FUNDAMENTOS REJEITADOS EM DESPA-
CHO SINGULAR-  PRETENDIDA HOMOLOGAÇÃO DE
CESSÃO DE CRÉDITO EM EXECUÇÃO DE DÉBITO, RE-
SERVA/BLOQUEIO DE PARTE DO ALEGADO DÉBITO E
MANUTENÇÃO DE DOCUMENTOS NOS AUTOS - PRE-
TENSÃO RESISTIDA-  POSSIBILIDADE DE CESSÃO DE
CRÉDITO LIMITADA AOS AUTORES, UM DOS QUAIS
MANIFESTOU RESISTÊNCIA - INTERESSES MULTELA-
TERAIS, MATÉRIA INTRINCADA E CONTROVERTIDA -
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR ESGOTADA, CAU-
SA ENCERRADA - IMPOSSIBILIDADE DE SOLUÇÃO
ATRAVÉS DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.  IMPROVI-
MENTO DO RECURSO.

0081 . Processo:0144807-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116503. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300040984 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gus-
so, Antonio Moris Cury, Estevam Capriotti Filho, Saulo de Meira
Albach. Agravado: V. Mileno e Cia Ltda. Advogado: Kelyn
Medeiros da Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Sal-
vatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22979. Nº Livro: 436. Jul-
gado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, não conhecer do recurso. EMENTA:  ADMINISTRATI-
VO-  CONCESSÃO DA SEGURANÇA EM DESPACHO LI-
MINAR-  IRRESIGNAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRA-
DA-  DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NÃO
SUPRIDA NAS INFORMAÇÕES DO JUIZ E NA RESPOSTA
DA AGRAVADA.  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

0082 . Processo:0146621-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/137635. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300001981 Mandado de Segurança. Agravante: Oli Natal.
Advogado: Claudinei Dombroski, Clederbal Atila de Almeida.
Agravado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná - DETRAN-PR. Advogado: Roosevelt Arraes, Alcione
Bastos Ribas, Aldair Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato,
Rony Marcos de Lima. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 22980. Nº Livro:
436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, e em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
da Justiça, em negar provimento ao agravo pelas razões acima
explicitadas. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA -
LIMINAR INDEFERIDA - INCONFORMISMO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO - DECISÃO “A QUO” - LIVRE ARBÍ-
TRIO DO JUIZ MONOCRÁTICO - AUSENTES OS REQUI-
SITOS DO ART. 7º, INC. II, DA LEI Nº 1533/51 -”DECISUM”
MANTIDO - AGRAVO NÃO PROVIDO. A concessão ou não
de liminar em mandado de segurança decorre da livre convic-
ção e prudente arbítrio do juiz. Negada a liminar, esta só pode
ser revista pela instância recursora se houver ilegalidade mani-
festa ou abuso de poder, o que não ocorre nos autos.

0083 . Processo:0135641-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/182059. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000168 Declaratória. Apelan-
te: Egidio Barbosa, Ferquel Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Braca-
rense Costa Junior. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Julio Cesar Brotto,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão, Ro-
geria Dotti Dória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Julio Cesar Brotto,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Beno Fraga Brandão, Ro-
geria Dotti Dória. Apelado: Egidio Barbosa, Ferquel Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revi-
sor: Des. Octávio Valeixo. Nº Acórdão: 22981. Nº Livro: 436.
Julgado em: 27/08/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento aos  recur-
sos. EMENTA: CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA. DEVOLU-
ÇÃO DAS COTAS PAGAS, COM CORREÇÃO MONE-
TÁRIA, DESCONTADA, CONTUDO, A TAXA DE AD-
MINISTRAÇÃO. SÚMULA Nº 35 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA
CORRETA. MÁ-FÉ DOS AUTORES. NÃO CARACTE-
RIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA.  RECURSOS  IMPRO-
VIDOS. MAIORIA.  Não tendo o grupo de consorciados
personalidade jurídica, deve ser representado em Juízo
pela administradora, consoante regra contida no art. 12,
VII, do Código de Processo Civil, e precedentes jurispru-
denciais ( Rev. Tribs. 476/153; JTA 34/120). Incide cor-
reção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua
restituição, em virtude da retirada ou exclusão do partici-
pante do plano de consórcio (Súmula nº 35, do STJ). Ju-
ros de Mora - Incidência a partir do trigésimo dia do en-
cerramento das atividades do grupo.

0084 . Processo:0140378-7/03   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/176009. Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1403787 Apelação Civel.     Apelante:
Carlos Alberto Déga.     Advogado: Alcides Aparecido Ferraz.
Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva,
Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso.     Apelante: Banco
do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Car-
los Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie,
Márcio Antonio Sasso.     Apelado: Carlos Alberto Déga.
Advogado: Alcides Aparecido Ferraz. Embargante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Al-
berto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio
Antonio Sasso. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 22982. Nº Livro: 436. Julga-
do em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher os embargos de declaração do Banco do Bra-
sil, ante a ocorrência da omissão e obscuridade apontadas para
pelos fins acima explicitados. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO- OMISSÃO E OBSCURIDADE - OCORRÊN-
CIA  -ACOLHIMENTO. Existindo no acórdão embargado a
omissão e a obscuridade apontadas pelo embargante, impõe-se
o acolhimento dos embargos.

0085 . Processo:0139069-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/173387. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1390696 Apelação Civel.     Apelante:
E D M  Teleinformática e Eletrônica Ltda.     Advogado: Paulo
Sérgio Trento.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Eduardo José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos
Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso.
Apelante: Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José
Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva,
Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso.     Apelado: E D M
Teleinformática e Eletrônica Ltda.     Advogado: Paulo Sérgio
Trento. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo
José Pereira Neves, Carlos Alberto Stoppa, Carlos Murilo Pai-
va, Edson Shoiti Fugie, Márcio Antonio Sasso. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº
Acórdão: 22983. Nº Livro: 436. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 4ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INOCOR-
RÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo no acórdão embargado a
obscuridade apontada, rejeitam-se os embargos de declaração.

0086 . Processo:0143596-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/155409. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 1435967 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Município de
Curitiba.     Advogado: Marilena Indira Winter, Vera
Lucia Sigwalt  Bit tencourt ,  Maureen Daisy Redondo
Machado, Lidson José Tomass, Majoly Aline Araújo dos
Anjos.     Apelado: Ivan Veronesi de Jesus.     Advoga-
do: Mario Sergio Gomes Pinheiro, José Meneses da Sil-
va.  Embargante: Ivan Veronesi de Jesus.  Advogado:
Mario Sergio Gomes Pinheiro, José Meneses da Silva.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore An-
tônio Astuti. Nº Acórdão: 22984. Nº Livro: 436. Julga-
do em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos por Ivan Veronesi de
Jesus e acolher os embargos opostos pelo Município de Curiti-
ba, para declarar a incidência da correção monetária sobre os
valores a serem compensados na liquidação de sentença. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCA. REJEIÇÃO. COMPENSA-
ÇÃO DE VALORES. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração opostos pelo apelado, quando inocorren-
tes as contradições e omissões apontadas. 2. Acolhem-se, en-
tretanto, os embargos opostos pelo apelante, para o efeito de
que seja declarada a incidência  de correção monetária sobre os
valores a serem compensados, quando da elaboração dos cál-
culos na liquidação de sentença.

0087 . Processo:0143596-7/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156260. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1435967 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Município de Curitiba.     Advoga-
do: Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt,
Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Ma-
joly Aline Araújo dos Anjos.     Apelado: Ivan Veronesi de
Jesus.     Advogado: Mario Sergio Gomes Pinheiro, José Mene-
ses da Silva. Embargante: Município de Curitiba. Advogado:
Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Mau-
reen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass, Majoly
Aline Araújo dos Anjos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Juiz Conv.
Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 22984. Nº Livro: 436.
Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, rejeitar os embargos opostos por Ivan Veronesi de
Jesus e acolher os embargos opostos pelo Município de Curiti-
ba, para declarar a incidência da correção monetária sobre os
valores a serem compensados na liquidação de sentença. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CON-
TRADIÇÃO. INOCORRÊNCA. REJEIÇÃO. COMPENSA-
ÇÃO DE VALORES. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração opostos pelo apelado, quando inocorren-
tes as contradições e omissões apontadas. 2. Acolhem-se, en-
tretanto, os embargos opostos pelo apelante, para o efeito de
que seja declarada a incidência  de correção monetária sobre os
valores a serem compensados, quando da elaboração dos cál-
culos na liquidação de sentença.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05235

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andressa Rosa 003 0150654-5
Carlos Alberto Pereira 002 0149578-3
Carlos Martins Kaminski 001 0139459-0
Cleverson Cardoso de Siqueira 007 0150441-8
Daniel Hachem 009 0131445-4
Edson Elias de Andrade 009 0131445-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0150695-6
Igo Iwant Losso 001 0139459-0
Inácio Hideo Sano 006 0146792-1
Isabela Cristine Martins Ramos 004 0150695-6
Jaime Jacir Guzzo 005 0150862-7
José Ivan Guimarães Pereira 009 0131445-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 006 0146792-1
Ludimar Rafanhim 003 0150654-5
Luir Ceschin 008 0150487-4
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0150695-6
Luiz Losso 001 0139459-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0150695-6
Marcelo Dias Dedubiani 009 0131445-4
Marco Antônio de Souza 004 0150695-6
Moises Zanardi 009 0131445-4
Odilon Reinhardt 006 0146792-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 002 0149578-3

004 0150695-6
Raquel Costa de Souza 003 0150654-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0131445-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 008 0150487-4
Roberto Santos Oliveira 001 0139459-0
Rodrigo Luís Kanayama 008 0150487-4
Rosane Silveira da Costa 001 0139459-0
Rudemar Tofolo 005 0150862-7
Stela Marlene Schwerz 001 0139459-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 006 0146792-1
Waldir Coelho de Loiola 006 0146792-1
Zenaide Carpanez 001 0139459-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:0139459-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/50640. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível .  Ação Originár ia :  200200000447 Embargos  a
Execução. Apelante:  Vilson Milarch, Maria Miqueli-
na de França Milarch. Advogado: Igo Iwant Losso, Luiz
Losso,  Roberto Santos Oliveira,  Rosane Silveira da
Costa.  Apelado: Nevercina Ferreira Moisés.  Advoga-
do: Stela Marlene Schwerz,  Carlos Martins Kaminski,
Zenaide Carpanez. Órgão Julgador:  4ª  Câmara Cível.
Relator:  Des.  Octávio Valeixo.  Relator  Convocado:
Juiz Conv.  Vicente Misurell i .  Revisor:  Des.  Dilmar
Kess ler.  Revisor  Convocado:  Ju iz  Conv.  Sa lva tore
Antônio Astuti .  Despacho:
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Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 100/105
dos autos.  Int.  Em09.12.03.  Des. J. Wanderlei Resende, Pre-
sidente da Quarta Câmara Cível.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0149578-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/169883. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000496 Embargos a Execução. Agravante: L. S. R., L.
M. T., L. M. K. G., L. Z. B. C., M. J. F. M., M. J. S. B., M. L.
B., M. L. M. K., M. Q. B. B., M. R. A. R.. Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Agravado: E. P.. Advogado: Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por L.S.R., e outros contra decisão que em
execução de sentença proferida em autos de ação ordinária de
revisão de pensão c/c pagamento e atualização de atrasados
proposta contra o Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Estado do Paraná - IPE, determinou exclusão de
parte das autoras agravantes do processo e impedimento de
expedição de precatório requisitório para as demais recorren-
tes. Aduziram nas razões de recurso que o agravado ingressou
com embargos à execução alegando litispendência em relação
as autoras agravantes L.M.T., L.M.K.G., e M.R.A.R; que os
embargos mereceram julgamento de mérito, tendo o magistra-
do decidido que tal matéria já foi tratada nos autos principais,
restando afastada pelo acórdão nº 11367, da 4ª Câmara Cível;
que não satisfeito o agravado repetiu por três vezes a alegação
de litispendência; que o magistrado passando por cima da deci-
são de mérito, acolheu a manifestação da Procuradoria do Es-
tado determinando o encaminhamento dos autos ao contador
para proceder o cálculo do valor devido para as pensionistas
mencionadas às fls. 387/388, observando-se a sentença prola-
tada nos embargos à execução; que a decisão fere direitos inal-
teráveis das recorrentes; que inexistindo, como já decidido, a
alegada litispendência, o despacho que determinou a exclusão
das agravantes do feito principal é ilegal; que a decisão é “ultra
petita”, prejudicando todas as autoras exeqüentes agravantes,
inclusive aquelas que nada tem com o questionamento da já
julgada litispendência. Pleitearam efeito suspensivo reincluin-
do as agravantes no feito judicial e na continuidade da execu-
ção. É  o relatório. II)- Não estão presentes os pressupostos
necessários para, em cognição sumária, ser deferido o efeito
suspensivo pretendido pelos agravantes, quais sejam, o “peri-
culum in mora” e o  “fumus boni juris”. O “fumus boni juris”
consiste na plausibilidade do direito dos agravantes, o que não
ocorreu, pois não consignou caracterizado o prejuízo que po-
deriam sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo
ao presente recurso. Cinge-se, a questão, na possibilidade de
se excluir alguns dos ora agravantes da ação de revisão de pen-
são cumulada com pagamento de atrasados proposta contra o
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado
do Paraná - IPE, bem como impedir a expedição de precatório
requisitório para as demais recorrentes. Na espécie, não obs-
tante os agravantes entenderem presente o “fumus boni juris”,
é necessário tecer alguns comentários antes de adentrar esta
questão. Pelo texto constitucional, a lei não poderá excluir da
apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça ao
direito (art. 5º, XXXV). A importância prática do texto está em
vedar que algumas matérias estejam condicionadas a determi-
nadas formalidades, construídas em benefício do Poder Públi-
co, impedindo o imediato acesso ao Judiciário, para coibir imi-
nente lesão ao direito do interessado.  Justamente para atender
a exigência de uma prestação jurisdicional adequada e útil, é
que a liminar é autorizada, como remédio eficaz, no plano ma-
terial, diante de uma situação de anormalidade, destinada a
impedir que o retardamento da decisão final venha a tornar a
providência desejada inócua. É o antídoto jurídico, provisoria-
mente dado, em razão da urgência, até que o remédio definitivo
seja ministrado.  A medida liminar, com efeito, em razão da
sua presteza, sempre foi tida como reflexo da efetividade do
processo. Por isso, negar liminar diante de iminente ameaça de
lesão é, sem dúvida, negar garantia de uma prestação jurisdici-
onal rápida, justa e eficaz.  Desta sorte, a interpretação da nor-
ma há de ser feita dentro do princípio da necessidade e utilida-
de, que norteia toda tutela jurisdicional de urgência.  Palmar
que se o perigo for iminente, a exigir outorga de um provimen-
to judicial imediato, “inaudita altera parts”, a pessoa jurídica
de direito público não será ouvida. O princípio da necessidade
de uma prestação jurisdicional rápida e eficaz, previsto no or-
denamento jurídico, sobrepõe à condicionalidade imposta por
lei, razão porque o Juiz, nesta hipótese, deve desconsiderá-la,
para que não haja limitação ao pleno exercício da jurisdição.
Como enfatiza Teori Albino Zavascki ao discorrer sobre o tema,
“...parece certo que tal dispositivo não se aplicará àquelas situ-
ações fáticas, revestidas de tal urgência ou relevância, que não
permitem tempo para, sequer, aguardar-se o prazo de 72 hs”
(“Restrições à Concessão de Liminares”, RT 718/61).  Toda-
via, se a concessão da liminar puder ser postergada para depois
do pronunciamento do representante legal da pessoa jurídica
de direito público, sem qualquer prejuízo apreciável ao patri-
mônio jurídico do interessado, é de bom alvitre que assim se
proceda. Tem-se, assim, que a aceitabilidade da limitação legal
no poder cautelar do juiz de conceder medidas de urgência deve
ser verificada caso a caso, frente ao risco de periclitação do
direito exposto, evidenciada a razoabilidade da aplicação da
norma restritiva.  Na hipótese “sub judice”, sem embargo da
necessidade da medida, por certo, é perfeitamente possível
aguardar o tríduo de pronunciamento do representante legal do
Estado do Paraná.  Ademais como bem aguçou o MM. Juiz “a
quo”, as autoras L.M.T., L.M.K.G., e M.R.A. R., devem mes-
mo ser excluídas do presente feito, eis que nos outros autos
onde fazem parte já houve a execução, inclusive com precató-
rios já expedidos, portanto, com andamento processual mais
avançado. Assim, agiu com prudência o MM. Juiz monocrático
ao excluir as verbas dúplices e acolhendo a manifestação da
Procuradoria Geral do Estado às fls. 243/244 -TJ.   No mais, a
Lei nº 8.437/92, artigo 1º, parágrafo 3º, impossibilita a conces-
são de medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o obje-

to da ação, o que torna incabível a sua concessão contra a Fa-
zenda Pública, além  do artigo 4º, da Lei nº 5.021/66 que veda
a concessão de medida liminar para pagamento de vencimentos
e vantagens pecuniárias ao servidor, sob pena de responsabili-
dade. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça corrobora este entendimento: “ADMINISTRATIVO REA-
JUSTE DE VENCIMENTOS 28,86% TUTELA ANTECIPA-
DA LEI 9.494/97 IMPOSSIBILIDADE 1. Inadmissível a con-
cessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública nas de-
mandas que versem aumento ou extensão de vantagens aos ser-
vidores civis públicos. 2. Inteligência do artigo 1º da Lei 9.494/
97 e jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. [ADC (MC)]
nº 4-DF. 3. Recurso conhecido.” (STJ RESP 213555 RN 6ª T.
Rel. Min. Hamilton Carvalhido DJU 29.05.2000).  Não é outro
o entendimento deste egrégio Tribunal de Justiça: “TUTELA
ANTECIPADA - PEDIDO FORMULADO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA ESTADUAL - CARÁTER SATISFATIVO
- INADMISSIBILIDADE - LEI N. 9.494/97 - AGRAVO IM-
PROVIDO. Conforme já decidiu este tribunal em caso simi-
lar,” Desde que o pleito de antecipação de tutela, formulado
contra a Fazenda Pública, apresenta caráter satisfativo, impos-
sível juridicamente o seu deferimento, por força do art. 1. da
Lei n. 9.494, de 10.5.97, visto que, consoante o par. 3. do art.
1. da Lei n. 8.437, de 30.6.1992,” Não será cabível medida
liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação”
[AC. 20076, 1A CC, REL. DES. PACHECO ROCHA] (TJPR -
Agravo de Instrumento nº 107.530-0 6ª CC, Rel. Des. Leonar-
do Lustosa, Julg.05/12/2001);  “PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE CRÉDITO DE ICMS - PRETENDIDA
TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
- INADMISSIBILIDADE EM FACE DO ART. 1., DA LEI N..
9.494/97, C/C O ART. 1., DA LEI N. 8.437/92 - NORMA
DECLARADA CONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL (ADIN N. 4) - RECURSO DESPROVI-
DO” (TJPR - Agravo de Instrumento nº 997.091-0 2ª CC, Rel.
Cov. Munir Karam, Julg.06/06/2001); “TUTELA ANTECIPA-
DA CONTRA O PODER PÚBLICO - CONCESSÃO QUE
PODE CAUSAR REFLEXOS PATRIMONIAIS - ÓBICE CON-
TIDO NO ART. 1. DA LEI N. 9.494/97 - INEXISTÊNCIA,
ADEMAIS, DE PROVA INEQUÍVOCA QUE CONVENÇA
DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO
DENEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEI-
TOS DA TUTELA MANTIDA. A CONCESSÃO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA O PODER PÚBLICO QUE
POSSA ACARRETAR, AINDA QUE INDIRETAMENTE,
REFLEXOS PATRIMONIAIS, ENCONTRA-SE VEDADA
PELO DISPOSTO NO ART. 1. DA LEI N. 9.494/97.” (TJPR -
Agravo de Instrumento nº 77.072-5, ac. 4340, 6ª CC, rel. Des.
Leonardo Lustosa). Quanto ao segundo requisito, ou seja, o
“periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato cau-
sar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso “sub
examine”, a não concessão do efeito suspensivo não alterará a
situação dos agravantes, podendo esperar até a decisão final do
presente recurso, sem a concessão do almejado efeito suspen-
sivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da demora. III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que os
agravantes não reuniram os requisitos da parte final do art. 558,
“caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito
suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV
e V do art. 527, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao
ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do art. 526 do Código
de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a douta Procuradoria
Geral da Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba,
09.12.2003.  JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0003 . Processo:0150654-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184303. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300002596 Declaratória. Agravante: Sindicato dos Servi-
dores Públicos Municipais de Curitiba SISMUC. Advogado:
Ludimar Rafanhim, Andressa Rosa, Raquel Costa de Souza.
Agravado: Fundação Cultural de Curitiba, Município de Curi-
tiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pelo Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Curitiba - SISMUC contra decisão que indeferiu
pedido de liminar em autos de ação declaratória c/c cobrança
proposta em face da Fundação Cultural de Curitiba e outro.
Aduziu nas razões de recurso que pretende que seja restabele-
cida a progressão funcional para seus sindicalizados, na forma
da Lei Municipal nº 7670/91, assim como o pagamento dos
valores relativos às progressões suprimidas a partir de 8 de
outubro de 1998, quando foi publicado o Decreto Municipal nº
667/98; que o agravado entendeu que a Lei Municipal nº 7670/
91 tornou-se inaplicável em razão da extinção dos Decretos
Municipais nºs 62/94 e 1147/95 suprimindo o direito à progres-
são funcional dos servidores públicos municipais; que reque-
reu a concessão de liminar tão somente para que o Município
restabeleça o procedimento da progressão funcional editando
novos decretos ou reconhecendo a eficácia plena da Lei Muni-
cipal nº 7670/95; que o magistrado indeferiu o pedido de limi-
nar amparado na ausência dos requisitos exigidos pelo art. 273
do CPC; que a presença desses requisitos ficou suficientemen-
te demonstrada na petição inicial; que o restabelecimento da
progressão funcional não implica necessariamente a incorpo-
ração da vantagem e, portanto, não fere as leis que embasaram
o despacho do juízo “a quo”; que o SFT já se pronunciou, ten-
do assentado que é admissível tutela antecipada contra a Fa-
zenda Pública; que a não concessão da antecipação da tutela
amplia o dano sofrido pelos substituídos, uma vez que a grati-
ficação suprimida é parte integrante de suas remunerações,
portanto, possui natureza alimentar. É  o relatório. II) Não es-
tão presentes os pressupostos necessários para, em cognição
sumária, ser deferido o efeito suspensivo pretendido pelo agra-
vante, quais sejam, o “periculum in mora” e o “fumus boni ju-
ris”. O “fumus boni juris”  consiste na plausibilidade do direito
do agravante, o que não ocorreu, pois não consignou caracteri-
zado o prejuízo que poderia sofrer no caso de não se conceder
o efeito suspensivo ao presente recurso. Cinge-se, a questão,

na possibilidade de se restabelecer a progressão funcional dos
sindicalizados, na forma da Lei Municipal nº 7670/91. Na es-
pécie, não obstante o agravante entender presente o “fumus boni
juris”, é necessário tecer alguns comentários antes de adentrar
esta questão. Pelo texto constitucional, a lei não poderá excluir
da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça ao
direito (art. 5º, XXXV). A importância prática do texto está em
vedar que algumas matérias estejam condicionadas a determi-
nadas formalidades, construídas em benefício do Poder Públi-
co, impedindo o imediato acesso ao Judiciário, para coibir imi-
nente lesão ao direito do interessado.  Justamente para atender
a exigência de uma prestação jurisdicional adequada e útil, é
que a liminar é autorizada, como remédio eficaz, no plano ma-
terial, diante de uma situação de anormalidade, destinada a
impedir que o retardamento da decisão final venha a tornar a
providência desejada inócua. É o antídoto jurídico, provisoria-
mente dado, em razão da urgência, até que o remédio definitivo
seja ministrado.  A medida liminar, com efeito, em razão da
sua presteza, sempre foi tida como reflexo da efetividade do
processo. Por isso, negar liminar diante de iminente ameaça de
lesão é, sem dúvida, negar garantia de uma prestação jurisdici-
onal rápida, justa e eficaz.  Desta sorte, a interpretação da nor-
ma há de ser feita dentro do princípio da necessidade e utilida-
de, que norteia toda tutela jurisdicional de urgência.  Palmar
que se o perigo for iminente, a exigir outorga de um provimen-
to judicial imediato, “inaudita altera parts”, a pessoa jurídica
de direito público não será ouvida. O princípio da necessidade
de uma prestação jurisdicional rápida e eficaz, previsto no or-
denamento jurídico, sobrepõe à condicionalidade imposta por
lei, razão porque o Juiz, nesta hipótese, deve desconsiderá-la,
para que não haja limitação ao pleno exercício da jurisdição.
Como enfatiza Teori Albino Zavascki ao discorrer sobre o tema,
“...parece certo que tal dispositivo não se aplicará àquelas situ-
ações fáticas, revestidas de tal urgência ou relevância, que não
permitem tempo para, sequer, aguardar-se o prazo de 72 hs”
(“Restrições à Concessão de Liminares”, R.T. 718/61).  Toda-
via, se a concessão da liminar puder ser postergada para depois
do pronunciamento do representante legal da pessoa jurídica
de direito público, sem qualquer prejuízo apreciável ao patri-
mônio jurídico do interessado, é de bom alvitre que assim se
proceda. Tem-se, assim, que a aceitabilidade da limitação legal
no poder cautelar do juiz de conceder medidas de urgência deve
ser verificada caso a caso, frente ao risco de periclitação do
direito exposto, evidenciada a razoabilidade da aplicação da
norma restritiva.  Na hipótese “sub judice”, sem embargo da
necessidade da medida, por certo, é perfeitamente possível
aguardar o tríduo de pronunciamento do representante legal da
Fundação Cultural de Curitiba e do Município de Curitiba.
Ademais, como bem aguçou o ilustre juízo monocrático às fls.
170 - TJ: “Incabível se mostra na espécie o deferimento da tu-
tela antecipada, por não estarem presentes os requisitos exigi-
dos pelo artigo 273 do CPC., uma vez que a situação  de fato
perdura, ao que consta da inicial, a cerca de 5 anos, e portanto,
incabível  a alegação de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. Outrossim, a matéria aventada se mostra complexa, e as-
sim, os efeitos da sentença não podem ser antecipados, desde
logo, porquanto necessária a efetiva análise do direito, acarre-
tando decisão neste sentido em verdadeiro pré-julgamento. Por
último, o pedido encontra óbice nas diretrizes da Lei 9494/97,
em conjunto com a Lei 5021/66, uma vez que, o que se busca,
no fundo, é a vantagem salarial, como fica claro na inicial, em
seus pedidos”. No mais, a Lei nº 8.437/92, artigo 1º, parágrafo
3º, impossibilita a concessão de medida liminar que esgote, no
todo ou em parte, o objeto da ação, o que torna incabível a sua
concessão contra a Fazenda Pública, além  do artigo 4º, da Lei
nº 5.021/66 que veda a concessão de medida liminar para paga-
mento de vencimentos e vantagens pecuniárias ao servidor, sob
pena de responsabilidade. A jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça corrobora este entendimento: “AD-
MINISTRATIVO REAJUSTE DE VENCIMENTOS 28,86%
TUTELA ANTECIPADA LEI 9.494/97 IMPOSSIBILIDADE
1. Inadmissível a concessão de tutela antecipada contra a Fa-
zenda Pública nas demandas que versem aumento ou extensão
de vantagens aos servidores civis públicos. 2. Inteligência do
artigo 1º da Lei 9.494/97 e jurisprudência do Supremo Tribu-
nal Federal. [ADC (MC)] nº 4-DF. 3. Recurso conhecido”. (STJ
RESP 213555 RN 6ª T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido DJU
29.05.2000).  Não é outro o entendimento deste egrégio Tribu-
nal de Justiça: “TUTELA ANTECIPADA - PEDIDO FORMU-
LADO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - CA-
RÁTER SATISFATIVO - INADMISSIBILIDADE - LEI N.
9.494/97 - AGRAVO IMPROVIDO. Conforme já decidiu este
tribunal em caso similar,” Desde que o pleito de antecipação
de tutela, formulado contra a Fazenda Pública, apresenta cará-
ter satisfativo, impossível juridicamente o seu deferimento, por
força do art. 1. da Lei n. 9.494, de 10.5.97, visto que, consoan-
te o par. 3. do art. 1. da Lei n. 8.437, de 30.6.1992,” Não será
cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o ob-
jeto da ação” [AC. 20076, 1A CC, REL. DES. PACHECO
ROCHA] (TJPR - Agravo de Instrumento nº 107.530-0 6ª CC,
Rel. Des. Leonardo Lustosa, Julg.05/12/2001);  “PROCESSU-
AL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CRÉDITO DE ICMS
- PRETENDIDA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA - INADMISSIBILIDADE EM FACE DO
ART. 1., DA LEI N.. 9.494/97, C/C O ART. 1., DA LEI N.
8.437/92 - NORMA DECLARADA CONSTITUCIONAL
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADIN N. 4) - RE-
CURSO DESPROVIDO” (TJPR - Agravo de Instrumento nº
997.091-0 2ª CC, Rel. Cov. Munir Karam, Julg. 0 6 / 0 6 /
2001); “TUTELA ANTECIPADA CONTRA O PODER PÚ-
BLICO - CONCESSÃO QUE PODE CAUSAR REFLEXOS
PATRIMONIAIS - ÓBICE CONTIDO NO ART. 1. DA LEI N.
9.494/97 - INEXISTÊNCIA, ADEMAIS, DE PROVA INEQUÍ-
VOCA QUE CONVENÇA DA VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES - DECISÃO DENEGATÓRIA DE ANTECIPA-
ÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA MANTIDA. A
CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA
O PODER PÚBLICO QUE POSSA ACARRETAR, AINDA
QUE INDIRETAMENTE, REFLEXOS PATRIMONIAIS, EN-
CONTRA-SE VEDADA PELO DISPOSTO NO ART. 1. DA
LEI N. 9.494/97”. (TJPR  Agravo de Instrumento nº 77.072-5,
ac. 4340, 6ª CC, rel. Des. Leonardo Lustosa); “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE AN-

TECIPAÇÃO DE TUTELA PARA REINTEGRAR O AGRA-
VANTE EM CARGO PUBLICO - AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS CONTIDOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - PERIGO DE IRREVERSIBILIDADE DO
PROVIMENTO ANTECIPADO. PRETENSÃO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.
APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 1., DA LEI
8.437/92 E ARTIGO 1., DA LEI 9.494/97 - DECISÃO MAN-
TIDA. AGRAVO DESPROVIDO. I - É facultado ao julgador
antecipar os efeitos da tutela se estiverem presentes no pedido
inicial a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e o
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos
do artigo 273 do Código De Processo Civil. II - Não se conce-
dera a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversi-
bilidade do provimento antecipado. III - Inadmissível a conces-
são de tutela antecipada contra a Fazenda Pública quando tal
medida se revestir de caráter satisfativo e repercutir financeira-
mente nos cofres públicos (PARÁGRAFO 3., ARTIGO 1., DA
LEI 8.437/92 E ARTIGO 1., DA LEI 9494/97)”.(TJPR  Agravo
de Instrumento nº 132.505-9, ac. 1588, 8ª CC, rel. Des. Ivan
Bortoleto, J.07/04/2003). Quanto ao segundo requisito, ou seja,
o “periculum in mora”, este consiste na possibilidade do ato
causar lesão irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso
“sub examine”, a não concessão do efeito suspensivo não alte-
rará a situação do agravante, podendo esperar até a decisão
final do presente recurso, sem a concessão do almejado efeito
suspensivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da demo-
ra. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princípio,
que o agravante não reuniu os requisitos da parte final do art.
558, “caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido
de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os
incisos IV e V do art. 527, do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-se informa-
ções ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a douta Pro-
curadoria Geral da Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 10/
12/03. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0004 . Processo:0150695-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185399. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000032 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela
Cristine Martins Ramos. Agravado: Clementina Ziojlo. Advo-
gado: Marco Antônio de Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pelo Estado do Paraná contra decisão que
em autos de ação ordinária de cobrança c/c  revisão de pensão
proposta por Clementina Ziojlo contra o Estado do Paraná na
condição de sucessor do Instituto de Previdência e Assistência
aos Servidores Públicos do Estado do Paraná, deferiu o pleito
da agravada determinando a expedição de nova certidão para
pagamento pela sistemática do pequeno valor. Aduziu nas ra-
zões de recurso que julgada procedente a ação, a agravada pro-
moveu a execução da sentença, tendo sido efetuado o paga-
mento nos termos da Lei nº 12601/99; que a mesma pretende
agora o recebimento de um suposto saldo existente, o que é
ilegal, posto que a sentença já havia sido executada e o débito
pago; que o MM. Juiz deferiu tal pleito, determinando a expe-
dição de nova certidão para pagamento pela sistemática do pe-
queno valor; que com a entrada em vigor da Emenda Constitu-
cional nº 30/2000 a Fazenda Pública pode efetuar o pagamento
imediato de obrigações definidas como de “pequeno valor”,
independente do precatório requisitório, destarte, consideran-
do que o pagamento anterior deu-se pelo mecanismo da Lei nº
12601/99, impõe-se reformar a decisão, de forma a determinar
a extinção da execução de título judicial, por quitação do débi-
to exeqüendo; que o cumprimento da decisão agravada resulta-
rá em lesão à ordem financeira e administrativa do Estado do
Paraná, na medida em que autoriza a saída de numerário dos
cofres públicos através de mecanismo não amparado em lei e
prejudicará os demais credores do Estado do Paraná que tem
observado fielmente os ditames da Lei nº 12601/99 e do Decre-
to nº 1511/99. É  o relatório. II) Não estão presentes os pressu-
postos necessários para, em cognição sumária, ser deferido o
efeito suspensivo pretendido pelo agravante, quais sejam, o
“periculum in mora” e o “fumus boni juris”. O “fumus boni
juris”  consiste na plausibilidade do direito do agravante, o que
não ocorreu, pois não consignou caracterizado o prejuízo que
poderia sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo
ao presente recurso. Cinge-se, a questão, na possibilidade de
pagamento do valor de R$ 1.033,28 (um mil e trinta e três reais
e vinte e oito centavos), em face das disposições do Decreto
Estadual n.º 1.511/99, o qual foi expedido para orientar a apli-
cação dos mandamentos da Lei Estadual n.º 12.601/99. Em pri-
meiro lugar, dispõe o artigo 100, § 3º da Constituição Federal o
seguinte: “Art.100. À exceção dos créditos de natureza alimen-
tícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão ex-
clusivamente na ordem cronológica de apresentação dos preca-
tórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação
de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos crédi-
tos adicionais abertos para este fim. (...) § 3º O disposto no
caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios,
não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transita-
da em julgado”. Assim, é possível o pagamento das obrigações
definidas  em lei como de pequeno valor, independente do pre-
catório requisitório, estabelecendo, o preceito constitucional,
uma reserva de lei.  Diante disto, foi editada a Lei Estadual n.º
12.601/99, a qual definiu, em seu artigo 1º, as referidas obriga-
ções de pequeno valor: “Art. 1º  - Fica definido em 5.400 (cin-
co mil e quatrocentas) UFIR  Unidade Fiscal de Referência -,
as obrigações de pequeno valor a que alude o § 3º, do art. 100,
da Constituição Federal, com redação introduzida pela Emen-
da Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1.998”. Após,
por iniciativa do Poder Executivo, foi expedido o Decreto Es-
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tadual n.º 1.511/99, estabelecendo a forma de quitação das obri-
gações de pequeno valor, nos seguintes termos: “Art. 5º - Todo
e qualquer pagamento a que se refere a Lei Estadual n.º 12.601/
99, será efetuado mediante depósito, à disposição do Juízo ori-
ginário, e implicará na quitação da obrigação”. Ora, como se
observa, o artigo 5º do Decreto Estadual n.º 1.511/99, além de
estabelecer a forma de pagamento, o qual deve ser feito medi-
ante depósito em Juízo, estabelece também que o depósito im-
plica na quitação da obrigação. No entanto, o preceito em ques-
tão não poderia estabelecer a quitação da obrigação pelo depó-
sito, pelo simples motivo que, apesar da força normativa dos
Decretos, estes não podem invadir reserva de lei, e são hierar-
quicamente inferiores a esta. Se o legislador desejasse que o
depósito em juízo ocasionasse a quitação da obrigação, certa-
mente teria explicitado tal regra na Lei n.º 12.601/99, Lei que
foi editada em virtude da reserva que a Constituição atribuiu ao
Poder Legislativo Federal. Não se trata, portanto, de um decre-
to  independente, eis que existe uma reserva de lei conferida
pela Constituição, mas de um decreto regulamentar, que deve-
ria limitar-se, apenas, a aclarar os mandamentos da Lei Estadu-
al n.º 12.601/99. Sobre a finalidade dos decretos tidos como
regulamentares, é o entendimento doutrinário do ilustre jurista
Hely Lopes Meireles: “Decreto regulamentar ou de execução:
é o que visa a aplicar a lei e facilitar sua execução, aclarando
seus mandamentos e orientando sua aplicação”. (Autor citado,
Direito Administrativo Brasileiro, 21ª ed, São Paulo: Malhei-
ros, 1996, pg. 161/163). Portanto, no caso, mesmo tendo o agra-
vante, em 17 de maio de 2002 (fls. 21 -TJ), efetuado o depósito
da importância de R$ 1.385,52 (hum mil, trezentos e oitenta e
cinco reais e cinqüenta e dois centavos) à disposição do Juízo
originário, em cumprimento à determinação contida no art. 5º,
do Decreto Estadual nº 1.511/99, não há como se considerar
quitada a obrigação e, por efeito, extinta a execução, na forma
do art. 794, I, do CPC, uma vez que o referido depósito não
fora integral, ou seja, não abrangeu a correção monetária devi-
da e os juros moratórios conforme planilha de fls. 26.  Em situ-
ação semelhante, este Tribunal de Justiça recentemente assim
decidiu:  “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE REVISÃO DE PENSÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO.
PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. LEI
Nº 12.601/99. DETERMINAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CER-
TIDÃO PARA COBRANÇA DE CRÉDITO REMANESCEN-
TE DECORRENTE DA INCIDÊNCIA DE ACRÉSCIMOS
LEGAIS SOBRE O VALOR PAGO. DECISÃO ACERTADA.
EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO QUE EXIGE O PAGAMEN-
TO INTEGRAL DO DÉBITO, DEVIDAMENTE ATUALIZA-
DO. ART. 5º DO DEC. 1.511/99. INVASÃO DE RESERVA
DE LEI CONFERIDA PELA CONSTITUIÇÃO, CRIANDO
NORMA QUE A PRÓPRIA LEI NÃO CONTEMPLA. IMPOS-
SIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO”. (acórdão nº 10289,
rel. Des. Bonejos Demchuk, publ. em09.06.2003); “PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA
PUBLICA. DEBITO DE PEQUENO VALOR. DECISÃO QUE
INDEFERE PEDIDO DA AGRAVANTE DE VALOR COM-
PLEMENTAR A CRÉDITO PAGO NA FORMA DA LEI ES-
TADUAL 12.601/99 E DO DECRETO N. 1.511/99. PAGA-
MENTO SEM INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
ATUALIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. Efetuado
o depósito a que se refere o art. 5º, do Decreto Estadual n.
1.511/99, não há como se considerar quitada a obrigação e, por
efeito, extinta a execução, se o valor depositado não for inte-
gral, ou seja, não abranger a correção monetária”. (TJPR-  Agra-
vo de Instrumento nº 139.616-5, ac. 10501 - 5ª CC, rel. Des.
Domingos Ramina, J. 12/08/2003); “AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO DE PENSÃO - JUÍZO “A QUO” DETERMINOU
EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO- POSSIBILIDADE - PAGA-
MENTO DE OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR INDE-
PENDE DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO- INTELIGÊNCIA
DO ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL- PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL CRIOU RESERVA DE LEI -
CRIAÇÃO DE LEI ESTADUAL Nº 12.601/99 PARA DEFI-
NIR AS OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR - EXPEDI-
ÇÃO DE DECRETO REGULAMENTAR Nº 1511/99 PARA
ESTABELECER A FORMA DE QUITAÇÃO DE TAIS OBRI-
GAÇÕES, EM SEU ART. 5º - IMPOSSIBILIDADE- INVA-
SÃO DE RESERVA DE LEI -DECISÃO MONOCRÁTICA
MANTIDA- AGRAVO NÃO PROVIDO. Caso desejasse o le-
gislador que o depósito em juízo ocasionasse a quitação da
obrigação, conforme determina o artigo 5º do Decreto Regula-
mentar n.º 1.511/99, certamente teria explicitado tal regra na
Lei n.º 12.601, a qual foi editada em virtude de reserva de lei
que a Constituição Federal assegurou ao Poder Legislativo”.
(TJPR, acórdão nº 21820, 4ª Câmara Cível, rel. Juíza Convoca-
da Drª Maria José Marcondes Teixeira, j. em 12.03.2003).
Cumpre considerar, enfim, que a correção monetária não re-
presenta qualquer acréscimo, mas simples recomposição do
valor real da moeda, corroído pela inflação, cujo pagamento
deve ser exigido para se evitar o enriquecimento sem causa,
repudiado pelo ordenamento jurídico. Quanto ao segundo re-
quisito, ou seja, o “periculum in mora”, este consiste na possi-
bilidade do ato causar lesão irreparável ou de difícil reparação.
Ora, no caso “sub examine”, a não concessão do efeito suspen-
sivo não alterará a situação do agravante, pois não restou de-
monstrado prejuízo que poderia sofrer, podendo esperar até a
decisão final do presente recurso, sem a concessão do almejado
efeito suspensivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da
demora. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princí-
pio, que o agravante não reuniu os requisitos da parte final do
art. 558, “caput”, do Código de Processo Civil, indefiro o pedido
de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os
incisos IV e V do art. 527, do Código de Processo Civil, com
redação dada pela Lei nº 10.352/01. V) Solicitem-se informa-
ções ao ilustre juiz “a quo” sobre o cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil. VI) Após, abra-se vista a douta Procu-
radoria Geral da Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba,
09/12/2003. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0005 . Processo:0150862-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187501. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000326 Reparação de Danos.
Agravante: Luis Raimundo Corti, Município de São Jorge
D’Oeste. Advogado: Jaime Jacir Guzzo. Agravado: Antônio

Bassani, Juarez Basso, Anildo Teles Ribeiro, Marileudes Pag-
nussat Caron, Valdir Antônio Parcianello, Rui Cayser, Danilo
Rigon, Odi Rebonatto, Hilário de Souza Pinto, Pedro Alvaro
Jacobs, Artemio Antunes do Sacramento, Levino Fay, Nelson
Agostini, Alfeu Caranhato, José Dell’Osbel, Tânia Maria de
Lima Soster, Celestino Ivar Eckert, Orimar Marmitt, Natalino
Schmoller, Lurdes Justina Sordi, Eliane Terezinha da Anuncia-
ção, Eva Aparecida de Brito, Juraci Basso. Advogado: Rude-
mar Tofolo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luis Rai-
mundo Corti e outro contra decisão que indeferiu pedido de
inclusão, no pólo passivo, de Nadir Daneluz, em autos de ação
de reparação de danos proposta por Antonio Bassani e outros.
Aduziram nas razões de recurso que os agravados imputam ao
agravante Luis Raimundo Corti, no exercício de mandato de
Prefeito do Município de São Jorge D’Oeste, a prática de cár-
cere privado, pleiteando indenização por danos morais; que os
agravantes provaram pelas atas de transmissão de cargo, que de
18 a 31 de novembro de 2000, quem exercia o mandato era
Nadir Daneluz, que por força dos arts. 47 do CPC e 942 do CC
deveria compor o pólo passivo; que o juiz indeferiu o pedido
com fundamento nos arts. 37, § 6º da CF e 275 do CC; que o
direito de regresso não permite interpretação extensiva, indivi-
dualiza o agente que por culpa ou dolo provocou danos ao Es-
tado; que o despacho prejulga o agravante, desprezando o fato
de que ele argui a inexistência de culpa; que não se pode cogi-
tar antes da instrução, de obrigação solidária, porque é neces-
sária a investigação do alegado ilícito e seu efetivo autor, para
delimitar o direito de regresso; que é indispensável a integra-
ção de Nadir Daneluz no pólo passivo; que os agravados não se
opuseram; que a realização da audiência de instrução e julga-
mento designada para dia 10 de dezembro de 2003, trará preju-
ízos irreparáveis ao contraditório no que se refere a amplitude
do direito de regresso. Pleitearam a antecipação da tutela, de-
terminando a inclusão no pólo passivo do substituto Nadir Da-
neluz; não concedida a tutela, requereram efeito suspensivo ao
despacho, suspendendo a audiência designada, até decisão de
mérito. É  o relatório. II - Estão presentes os pressupostos ne-
cessários para, em cognição sumária, ser deferido, em parte, o
efeito suspensivo pretendido pelo agravante, tão somente para
suspender a audiência designada para o dia 10 de dezembro p.
vindouro, até ulterior decisão da Câmara, ficando, de outra parte,
indeferido o pedido de antecipação de tutela para inclusão no
pólo passivo de Nadir Daneluz.   Aliás, como bem consignado
na decisão agravada: “Portanto, não havendo obrigação solidá-
ria, o credor pode ajuizar o pedido contra um ou contra todos
os devedores, podendo exigir de cada um a respectiva parcela
ou, ainda, a totalidade do débito, sem que seja necessário que
todos os obrigados figurem no pólo passivo da demanda.”   O
“fumus boni juris” consiste na plausibilidade do direito do agra-
vante, o que  ocorreu, pois consignou caracterizado o prejuízo
que poderia sofrer no caso de não se conceder o efeito suspen-
sivo ao presente recurso. Em sede de ação ordinária, os agrava-
dos formularam pedido de indenização por danos morais, cen-
trando a causa de pedir em ato ilícito (CC 1916, art. 159), que
teria sido praticado pelo ora agravante Luis Raimundo Corti no
exercício de mandato de Prefeito do Município de são Jorge
D’Oeste, segundo agravante. Delineados, os fatos da causa de
pedir, bem resumidos imputam ao agravante no exercício do
mandato, a prática de cárcere privado. Saneado o processo e
designada a audiência de instrução para o dia 10 de dezembro
de 2003, os agravantes argüiram matéria de ordem: demons-
tram pelas atas de transmissão de cargo, de que no perío-
do de 18 de novembro a 31 de novembro de 2000, quem
exercia o mandato era Nadir Daneluz, razão pela qual o
mesmo deveria compor o pólo passivo (art. 47 e 942 do
CPC). Colhe-se do r. despacho agravado de que a obriga-
ção de Nadir Daneluz pela participação no ato ilícito, se-
ria solidária com a do agravante, o que autorizaria a inci-
dência do artigo 275, do Código Civil. Quanto ao segun-
do requisito, ou seja, o “periculum in mora”, este consis-
te na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de
difícil reparação. Ora, no caso sub examine, a concessão
do efeito suspensivo, em parte, para a suspensão da refe-
rida audiência, é medida que se impõe. Assim, restou ca-
racterizado que existe perigo de dano. A realização da
audiência de instrução e julgamento designada para o dia
10 de dezembro de 2003, trará prejuízos irreparáveis ao
contraditório no que se refere a amplitude do direito de
regresso. III - Nestas condições, evidenciado que está, em
princípio, que o agravante reuniu os requisitos da parte
final do art. 558, “caput” do Código de Processo Civil,
defiro em parte o pedido de efeito suspensivo, até ulterior
decisão, tão somente para suspender a audiência em ques-
tão, ficando, de conseqüência, indeferido o pedido de an-
tecipação de tutela formulado pelo agravante para inclu-
são no pólo passivo do substituto Nadir Daneluz. IV -
Cumpram-se os incisos IV e V do art. 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01.
V - Solicitem-se informações ao ilustre Juiz “a quo” so-
bre o cumprimento do art. 526 do CPC. VI - Após, abra-
se vista a douta Procuradoria Geral da Justiça. Intime-se
e oficie-se. Curitiba,09 de Dezembro de 2.003  Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0006 . Processo:0146792-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/139478. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037984 Desapropriação. Agravante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Inácio Hideo
Sano, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Ta-
deu Donizeti Barbosa Rzniski, Waldir Coelho de Loiola. Agra-
vado: Lindamir Torres, Psychée Therezinha Torres Ribeiro,
Paulo Veríssimo Ribeiro, Campolim Torres Neto, Maria Nezil-
da Rechi Torres, Arnoldo Almeida Torres, Azurita Maria Dalla
Bona Medeiros, Azoeli Terezinha Hoffmann, Marcus Eduardo
Hoffmann, Azorilda Dallabona Mazeto, Ildemiro Fernando
Mazeto, Ariel Tobias Dalabona, Maria da Graça Dalabona, Azor

José Dallabona, Regina Cielly Brunatto Dalabona, Luiz Anto-
nio Torres, Paulo Henrique Souza Torres, Rosângela de Cássia
Boutin Torres, Ana Clarice Torres Kaminski, Pedro Antonio
Kaminski, Sany Comércio e Representações Ltda, Ivete Torres
Ribeiro, Mari Stela Fressato, Janaina Maria Mendes, Paulo
Celso de Lema Filho. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Intime-se a Agravante, para que se manifeste, no prazo de 5
dias, sobre as informações de fls. 250.  Curitiba, 4 de dezem-
bro de 2003.   Juiz Conv. Salvatore Antonio Astuti, Relator.

0007 . Processo:0150441-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/179310. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000662 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Luiz Cândido das Chagas. Advogado: Cleverson Cardo-
so de Siqueira. Agravado: Prefeito Municipal de Andirá. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de conces-
são de liminar, interposto por LUIZ CÂNDIDO DAS CHA-
GAS contra despacho que, em Mandado de Segurança, deter-
minou a notificação da autoridade impetrada, reservando-se a
dra. juíza a apreciação do pedido de liminar após as infor-
mações a serem prestadas. Objetiva o impetrante reinte-
grar-se ao cargo de auxiliar geral do quadro de pessoal da
administração pública municipal do Município de Andi-
rá. Alega que, encontrando-se em estágio probatório no
serviço público municipal, para o qual foi aprovado em
concurso público, foi exonerado sem o devido processo
legal, por ato impróprio, porque praticado por servidor
subalterno ao chefe do poder executivo; que foi vulnera-
do o enunciado da súmula 21 do STF que manda observar
as formalidades legais para exoneração ou demissão de
servidor público em estágio probatório; que a avaliação
de desempenho a que foi submetido foi satisfatória. 2. O
recurso é manifestamente inadmissível, porque o despa-
cho agravado é de mero expediente. Como se pode ver a
f. 42, na cópia da decisão agravada, o dr. juiz determinou
a notificação da parte adversa, dizendo que apreciará o
pedido de liminar após as informações do impetrado.
Logo, o despacho é de preparação da decisão que será
proferida, dele inocorrendo lesividade à parte, o que o
torna irrecorrível, nos termos do artigo 504, do Código de
Processo Civil, em razão do que, com fundamento no ar-
tigo 557, do mesmo diploma, nego seguimento ao recur-
so.  3. Intime-se o agravante. 4. Dê-se conhecimento à
dra. juíza. 5. Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os
expedientes.  Curitiba, 4 de dezembro de 2003. Juiz Conv.
Salvatore Antonio Astuti, Relator.

0008 . Processo:0150487-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182398. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
7900015670 Ordinária. Agravante: Eudes Brandão, Renato de
Souza Lobo, Theobaldo Ribeiro, Ruy Altamir da Cruz, Rubens
Antônio Alves, Luimar Noto Castanho, José Lourenço Bueno,
Eremir Bley Correa, Ayrton Scheaffer, Ari Ferreira Fontana,
Odilon Brandão Pontes, Nelson Maida, Reinaldino Belczak,
Eloah Gonçalves Padilha, Lozardo Sávio Freitas, Sebastião
Bittencourt de Lara, Celso Gottardi, Djalma Pires. Advogado:
Renato Alberto Nielsen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Despa-
cho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto por EUDES BRANDÃO e outros contra
despacho que indeferiu pedido dos agravantes, de isenção de
descontos previdenciários em pagamento de débito decorrente
de indenização por gratificação de serviço prestado em regime
de tempo integral e dedicação exclusiva. Alegam que a contri-
buição previdenciária é indevida porque, na condição de apo-
sentados, são isentos por força da Emenda Constitucional nº.
20/98, em cuja vigência ocorre o fato gerador representado pelo
pagamento do precatório; que a Lei 12.398 que previa a contri-
buição previdenciária encontra-se revogada, o que torna inexi-
gível a dedução; que se impõe o efeito suspensivo em razão da
dificuldade de se reaver o valor que venha a ser descontado,
que poderá ser mantido à disposição do juízo. 2. Concedo o
pleiteado efeito suspensivo, devendo o valor pertinente à par-
cela impugnada permanecer em conta à disposição do juízo sin-
gular. 3. Intime-se o agravado. 4. Dê-se conhecimento ao dr.
juiz.  5. Com a resposta, abra-se vista dos autos à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o sr. chefe da divisão a
assinar os expedientes.  Curitiba, 2 de dezembro de 2003. Juiz
Conv. Salvatore Antonio Astuti, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado

0009 . Processo:0131445-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/141507. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000436 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Ailton Bordim. Advogado: Marcelo
Dias Dedubiani, Edson Elias de Andrade. Apelado: Banco
Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira,
Moises Zanardi, Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem. Rec.Adesivo: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi,
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Designado: Des. Dilmar Kessler. Revisor:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Admito os presentes embargos infringentes.    2. Distribua-
se o feito, na forma regimental.    Curitiba, 26 de setembro de
2003.   Des. DILMAR KESSLER, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05238

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Fernando Kaminski de Oliveira 001 0142424-2
Marcos Antonio Bettega 001 0142424-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0142424-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/85788. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200300000462
Alimentos. Agravante: J. G. Z.. Advogado: Marcos Antonio
Bettega. Agravado: A. L. B. Z.  Representado(a). Advogado:
Fernando Kaminski de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 22985. Nº Livro: 436.
Julgado em: 29/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quar-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05178

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 001 0138493-8
Adriana Laporta Cardinali 005 0149687-7
Aduvalter Ernandes de Souza 013 0147710-3
Alessandra Miyuki Dote 005 0149687-7
Ana Maria Zauhy Garms Silva 005 0149687-7
Angela Estorilio Silva Franco 014 0149997-8
Angelo Marcos Liutti 004 0148536-1
Anita Caruso Puchta 001 0138493-8
Antonio Carlos Silva Kuhn 002 0141458-4
Betania Devechi Ferraz 005 0149687-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 017 0097968-2
Carlos Alberto Forbeck de Castro 017 0097968-2
Caroline Said Dias 010 0150793-7
Cassio Nagasawa Tanaka 015 0150622-3
Cibelle Diana Mapelli 001 0138493-8
Claudine Aparecido Terra 015 0150622-3
Edilson Galdino Vilela de Souza 005 0149687-7
Edmar Hispagnol 006 0150345-1
Edson Luiz Ducat 015 0150622-3
Eloi Tambosi 010 0150793-7
Emilia Abeche Rocha 003 0142496-8
Ernesto Antunes de Carvalho 006 0150345-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 006 0150345-1

011 0150823-0
Fabiano Luiz Andreassa 011 0150823-0
Fernanda Blasio Perez 005 0149687-7
Francisco Antonio Alonso Zonzini 007 0150674-7
Gelson Barbieri 014 0149997-8
Gilberto Nagasawa Tanaka 015 0150622-3
Glênio Martins Bittencourt 008 0150739-3
Graziella Zappala G. Liberatti 015 0150622-3
Heroldes Bahr Neto 009 0150740-6
Iria Emilia Evangelista Bezerra 014 0149997-8
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0150823-0
Janaína Bordin Remor 017 0097968-2
João Casillo 014 0149997-8
José Fernando Brecailo 010 0150793-7
José Valter Rodrigues 009 0150740-6
Jose Augusto Bertelli 004 0148536-1
Konstantinos Jean Andreopolos 011 0150823-0
Lauri João Zamboni 009 0150740-6
Lauro Fernando Zanetti 013 0147710-3
Leticia Ferreira da Silva 001 0138493-8
Luciana Pigatto Monteiro 014 0149997-8
Luiz Rodrigues Wambier 006 0150345-1

011 0150823-0
Marcelo Bervian 008 0150739-3
Marcelo Habice Motta 013 0147710-3
Marcelo de Lima Castro Diniz 001 0138493-8
Marcos Antonio Barbosa 017 0097968-2
Maria Adriana Pereira 006 0150345-1
Mario Luiz Andreassa 011 0150823-0
Marion Aranha Pacheco Muggiati 009 0150740-6
Marisa da Silva Sigulo 001 0138493-8
Natanoel Zahorcak 017 0097968-2
Nelcides Alves Bueno 008 0150739-3
Patricia de Barros C. Casillo 014 0149997-8
Paulo Guilherme Filho 004 0148536-1
Paulo Nogueira Pizzo 013 0147710-3
Pedro Dias de Magalhaes 015 0150622-3
Renata Dequech 016 0150650-7
Renato Alves Romano 004 0148536-1
Robson Jesus Navarro Sanchez 015 0150622-3
Rubens Chiaroti 013 0147710-3
Samuel Gomes dos Santos 014 0149997-8
Sebastião da Silva Ferreira 004 0148536-1
Selma Negro Capeto 013 0147710-3
Sergio Luiz Zandona 002 0141458-4
Sidnei de Oliveira 007 0150674-7
Silvia Albarello 002 0141458-4
Silvia Midori Izumi Morimoto 004 0148536-1
Simone Zonari Letchacoski 014 0149997-8
Stephen Wilson 003 0142496-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 006 0150345-1

011 0150823-0
Tereza Cristina B. Marinoni 001 0138493-8
Toramatu Tanaka 015 0150622-3
Wilmar Alvino da Silva 012 0150866-5
Wilson Carlos Kuhn 002 0141458-4
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0138493-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/37219. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000221 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Leticia Ferreira da Silva, Marisa da Silva
Sigulo. Apelado: Assai Motor Ltda. Advogado: Adailton Alves
Maciel Júnior, Marcelo de Lima Castro Diniz. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:

1. Como o advogado que assinou a petição dos embargos à
execução não tem procuração nos autos, intime-se a apelada
para regularizar sua representação no prazo de dez dias, uma
vez que o despacho anterior (f. 122) não foi publicado integral-
mente (f. 126).  2. Igualmente, a Fazenda Pública deverá escla-
recer se foi deferido na esfera administrativa o pedido de par-
celamento de fls. 91 a 93 destes autos, para efeito de suspensão
do processo. Intimem-se.  Ctba,04.12.03. Des. DOMINGOS
RAMINA, Relator.

0002 . Processo:0141458-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/74609. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000071 Rescisão de Contrato.
Agravante: José Mendes dos Santos. Advogado: Sergio Luiz
Zandona, Wilson Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn.
Agravado: Sebastião Castilho Gil. Advogado: Silvia Albarello.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Despacho:

Solicite-se informações ao ilustre Magistrado “a quo”, relati-
vamente à eventual extinção do processo por cumprimento de
acordo entre as partes. Curitiba,04 de dezembro de 2003. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo:0142496-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/88241. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001272 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: M. C. P., G. P. M.
(assistido(a)), B. P. M.  (assistido(a)), A. P. M.  Representado(a),
A. P. M.  Representado(a). Advogado: Stephen Wilson. Agra-
vado: S. A. M.. Advogado: Emilia Abeche Rocha. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Des-
pacho:

Considerando que da data da decisão agravada já decorreram
mais de seis meses e que à época o agravado havia requerido
dilação de prazo para complementar o pagamento dos valores
vencidos no curso do processo de execução, assim como diante
das graves conseqüências da pretendida prisão civil do deve-
dor, determino que se oficie ao d. Juízo da causa para informar
qual a situação atual dessa execução e se foram efetuados ou-
tros pagamentos.  Em,05/12/03  Des. Domingos Ramina Rela-
tor

0004 . Processo:0148536-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159866. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000263 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Sebastião da Silva
Ferreira, Renato Alves Romano, Paulo Guilherme Filho, Jose
Augusto Bertelli, Silvia Midori Izumi Morimoto. Agravado:
Lutex Indústria e Comércio Ltda, Marli Francisca da Rocha
Silva, Rubens Bernardo da Rocha. Advogado: Angelo Marcos
Liutti. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Despacho:

Considerando que o Dr. juiz reformulou a decisão agravada,
nos termos do art. 529 do Código de Processo Civil, restou
prejudicado o presente recurso.  Baixem os autos à origem.
Int.  Ctba,05.12.03  Des. Domingos Ramina Relator

0005 . Processo:0149687-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172268. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001093 Indenização. Agravan-
te: Raimundo Ferreira dos Anjos. Advogado: Edilson Galdino
Vilela de Souza. Agravado: SERASA - Centralização de Servi-
ços dos Bancos SA. Advogado: Adriana Laporta Cardinali,
Alessandra Miyuki Dote, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Beta-
nia Devechi Ferraz, Fernanda Blasio Perez. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Des-
pacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de
admissibilidade. II - Defiro o pleito de concessão de efeito
suspensivo, obstando-se a remessa dos autos à comarca de
São Paulo para que sejam evitados prejuízos decorrentes
da prática de atos processuais desnecessários. III - Infor-
me-se com urgência ao ilustre Magistrado “a quo”, solici-
tando-lhe, ainda, informações, a serem prestadas no prazo
de 10 (dez) dias. IV - Intime-se o agravado para que, que-
rendo, apresente contraminuta no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003. DES. FER-
NANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0006 . Processo:0150345-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/180300. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000380 Nulidade. Agravante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho. Agrava-
do: Odilon Ribas Filho, Luiz Fernando Gaspari de Oliveira
Lima. Advogado: Maria Adriana Pereira. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Des-
pacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II -  Deixo,
contudo, de conceder o efeito suspensivo pleiteado, conside-
rando que a determinação do depósito da primeira parcela refe-
rente aos honorários do perito não se traduz em dano grave e de
difícil reparação ao agravante, ao contrário, sem prejuízo das
partes, pode ser dado seguimento ao processo, enquanto se dis-
cute e se aguarda decisão final a respeito do valor dos honorá-
rios periciais. III -  Solicite-se informações ao ilustre Juiz “a
quo”, para que as preste em 10 (dez) dias. VI - Intime-se o
agravado para, querendo, apresentar contraminuta em 10 (dez)
dias. Intime-se. Curitiba,03 de dezembro 2003. DES. FER-
NANDO VIDAL DE OLIVEIRA  Relator

0007 . Processo:0150674-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184809. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000041622 Mandado de Segurança. Agravante: Luciene
Nascimento da Silveira. Advogado: Sidnei de Oliveira, Fran-
cisco Antonio Alonso Zonzini. Agravado: Secretário de Estado
da Educação, Presidente do Conselho Estadual de Educação
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCIENE
NASCIMENTO DA SILVEIRA contra a respeitável decisão
proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas da Comarca de Curitiba
que, nos autos de Mandado de Segurança com Pedido de Con-
cessão de Medida Liminar sob o nº 41622/2000 que move con-
tra o SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o PRE-
SIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ, indeferiu o pedido de liminar por não
vislumbrar o requisito do “periculum in mora” (fls. 54 TJ). 2. A
petição de agravo está deficientemente instruída, uma vez que
a Agravante descumpriu o estatuído pelos artigos 365, III e 384
do Código de Processo Civil, juntando fotocópias de peças
obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, sem
que nenhuma esteja devidamente autenticada, não representan-
do, portanto, peças fiéis do processo em que teria sido proferi-
da a decisão atacada, pelo que o presente recurso não pode ser
conhecido.  O artigo 246 § 6º do Regimento Interno deste E.
Tribunal de Justiça, prescreve que,” para a instrução dos recur-
sos, poderão as cópias de peças do processo, folha por folha,
ser autenticadas pelo próprio advogado, sob sua responsabili-
dade pessoal”. Conseqüentemente, encontra-se descumprido o
artigo 525, inciso I, do CPC, diante da falta de apresentação
das peças processuais obrigatórias, devidamente formalizadas,
verificando-se que a Agravante não executou o ônus que lhe
cabia, qual seja, o da formação completa do instrumento. 3.”Ex
positis”, nego seguimento ao presente recurso, com fundamen-
to no artigo 557 do Código de Processo Civil. 4. Intime-se.
Curitiba,04 de dezembro de 2.003.  Des. CLAYTON CAMAR-
GO Relator

0008 . Processo:0150739-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185979. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000281 Falência. Agravante:
Ferramentas Gerais Comércio e Importação SA. Advogado:
Marcelo Bervian, Glênio Martins Bittencourt. Agravado: Mer-
cantil Comercial Carvalho Ltda. Advogado: Nelcides Alves
Bueno. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Solicite-
se informações  ao ilustre Juiz “a quo”, para que as preste em
10 (dez) dias. III - Intime-se o agravado para, querendo, apre-
sentar contraminuta em 10 (dez) dias. VI - Após, remetam-se
os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Cu-
ritiba,04 de dezembro de 2.003. DES. FERNANDO VIDAL
DE OLIVEIRA, Relator.

0009 . Processo:0150740-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186070. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000141 Falência. Agravante: Elói
Funameri, Zenilda de Campos Funameri. Advogado: Heroldes
Bahr Neto. Agravado: Massa Falida de Supermercado Funa-
meri Ltda. Interessado: C. S. Store Distribuidora de Produtos
Alimentícios Ltda. Advogado: Lauri João Zamboni. Interessa-
do: Comércio de Carnes Assunção Ltda. Advogado: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati. Interessado:
Supermercado Tonet Ltda - ME, Orlando Conforto Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ELOI FU-
NAMERI e ZENILDA DE CAMPOS FUNAMERI contra a
respeitável decisão (fls. 353/355 TJ), proferida pelo meritíssi-
mo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Morretes que,
nos autos de Pedido de Falência da empresa da qual são sócios
(Supermercados Funameri Ltda.) sob nº 141/2.000, requerida
por Comércio de Carnes Assunção Ltda., rejeitou os Embargos
Declaratórios opostos pelos ora Agravantes (fls. 325/328 TJ),
mantendo anterior decisão (fls. 287/289 TJ), que determinou a
continuidade do contrato de locação do imóvel de propriedade
do falido, bem como que os valores resultantes dos respectivos
alugueres sejam recebidos pelo Síndico e revertidos em favor
da Massa Falida.  Sustentam os Agravantes que o imóvel em
questão pertence a eles e não à empresa falida, razão pela qual
os alugueres resultantes do contrato de locação firmado pelo
Síndico não podem ser revertidos em favor da Massa Falida.  2.
Embora a relevância da fundamentação, não me parecendo ju-
ridicamente relevantes os fundamentos do pedido, no aspecto
do bom direito, não se verifica,” in casu”, a possibilidade de
concessão do chamado “efeito ativo”, criação doutrinária e ju-
risprudencial, não prevista expressamente pelos artigos 527 e
558 do Código de Processo Civil. 3) Comunique-se ao eminen-
te Juiz da causa, encaminhando-se-lhe cópia desta decisão, so-

licitando ainda, que preste as informações consideradas perti-
nentes (CPC art. 527, IV), inclusive se os Agravantes satisfize-
ram o prescrito no art. 526 do CPC.  4) Intime-se a Agravada
(CPC art. 527, inc. V), na pessoa do Síndico, para responder ao
presente recurso, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de
peças que entender pertinentes.  5) Comprove o Agravante o
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC.  6) Após, abra-se
vista à douta Procuradoria de Justiça. Intime-se.  Curitiba,
04 de dezembro de 2.003.  Des. CLAYTON CAMARGO,  Re-
lator.

0010 . Processo:0150793-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186718. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
24246 Execução. Agravante: Pedro Tocafundo, Emerson Toca-
fundo. Advogado: Caroline Said Dias. Agravado: Colegio Nossa
Senhora de Medianeira. Advogado: Eloi Tambosi, José Fernando
Brecailo. Interessado: Trans Issak Turismo Ltda. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Despacho:

I - Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Defiro o efeito ativo, na forma requerida às
fls. 10-11, em vista da desnecessidade de oitiva da parte con-
trária, decorrente da inviabilidade de retomada do debate judi-
cial sobre os valores cuja liberação se pretende. Destaque-se,
ademais, que o espera pelo julgamento do recurso gerará danos
à parte, em vista da indisponibilidade financeira num processo
cuja tramitação já consumiu muitos anos. III - Informe-se com
urgência ao ilustre Magistrado “a quo”, solicitando-lhe, ainda,
informações, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias. IV -
Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contrami-
nuta no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 05 de de-
zembro de 2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
Relator

0011 . Processo:0150823-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187164. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000876 Execução. Agravante: Banco Banestado SA.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Konstantinos
Jean Andreopolos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Agravado: An-
tônio Cezar Torres. Advogado: Mario Luiz Andreassa, Fabiano
Luiz Andreassa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BANCO
BANESTADO S/A contra a respeitável decisão proferida pelo
meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública Fa-
lências e Concordatas de Curitiba que, nos autos de Ação de
Execução de Título Judicial sob nº 876/03 que lhe move AN-
TÔNIO CEZAR TORRES, não acolheu a exceção de pré-exe-
cutividade oferecida pelo ora agravante (fls. 44 TJ), sob o fun-
damento de que a matéria argüida é passível de apreciação ape-
nas em sede de embargos.  2. Considerando que a petição inici-
al veio instruída com os documentos obrigatórios, além de ou-
tros, juntados a critério do Agravante, constatando-se, pela Guia
de Recolhimento (fls. 46 TJ), Certidão de Intimação (fls. 45
TJ) e Protocolo inclusos (fls.08 TJ), que a interposição e o pre-
paro foram tempestivos, recebo o presente recurso.  3. Contu-
do, deixo de conferir-lhe efeito suspensivo, porque, embora a
relevância da fundamentação, não encontro presente a possibi-
lidade da lesão grave e de difícil reparação, a que alude o arti-
go 558, caput, do Código de Processo Civil, pelo menos até o
julgamento definitivo pela Câmara, que deve dar-se em breves
dias, razão pela qual indefiro a suspensão da decisão atacada.
4. Solicite-se ao eminente Juiz da causa que preste as informa-
ções consideradas pertinentes, inclusive se o Agravante satis-
fez o prescrito no art. 526 do CPC, encaminhando-se-lhe cópia
desta decisão.  5. Intime-se o Agravado (CPC art. 527, inc. V),
na pessoa do Advogado constituído através da Procuração in-
clusa (fls. 12 TJ), para responder ao presente recurso, em dez
(10) dias, facultando-lhe a juntada de peças que entender perti-
nentes.  6. Comprove o Agravante o cumprimento do disposto
no art. 526 do CPC.  Intime-se.  Curitiba,05 de dezembro de
2.003.  Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0012 . Processo:0150866-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187704. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 71082 Indenização. Agravante: Santa
Sé Imóveis Ltda. Advogado: Wilmar Alvino da Silva. Agrava-
do: Matheus Caprilhone Carniere Auwerter (assistido(a)). Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Despacho:

Decisão: 1. Cuida-se de ação de indenização em que o autor
pretende ressarcimento pelos prejuízos morais e materiais so-
fridos em razão de fato danoso ocorrido nas dependências de
um apartamento locado pela ré. Insurge-se a agravante contra a
decisão saneadora do feito, alegando-a omissa por não ter in-
cluído nos pontos controvertidos as alegações constantes da
defesa da ré, de inexistência de nexo causal e de culpa exclusi-
va da vítima. 2. O presente recurso é manifestamente proce-
dente, pois realmente algumas teses expendidas na peça de de-
fesa não foram albergadas na decisão agravada, mostrando-se
omissa esta quanto aos pontos questionados pelo ora agravante
referente à inexistência de nexo causal e à culpa exclusiva da
vítima. Como a audiência de instrução e julgamento está mar-
cada para os próximos dias, dá-se, desde logo, provimento ao
recurso, nos termos do art. 557, § 1º do Código de Processo
Civil, a fim de evitar o adiamento da referida audiência ou fu-
tura alegação de cerceamento de defesa, para incluir dentre os
pontos controvertidos da lide, sobre os quais versará a produ-
ção de provas, “a ausência de culpa da requerida” e “a quebra
do nexo de causalidade, pela culpa exclusiva da vítima”. 3.
Dê-se ciência ao douto Juízo da causa por fac-símile. 4. Inti-
me-se. 5. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recur-
so contra esta decisão, baixem-se os autos para arquivo. Curiti-

ba,05 de dezembro de 2003. Ano do Sesquicentenário da Eman-
cipação Política do Paraná Des. DOMINGOS RAMINA, Rela-
tor.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0013 . Processo:0147710-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146243. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000732 Indenização. Apelante:
Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, Paulo No-
gueira Pizzo, Selma Negro Capeto, Rubens Chiaroti, Marcelo
Habice Motta. Apelado: Madalena Salvador de Camargo. Ad-
vogado: Aduvalter Ernandes de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Domingos Ramina. Despacho:

Intime-se a parte apelante para regularizar, em 5 dias, sua re-
presentação processual.  Em,09/12/03.  Juiz Conv. Pericles B.
de Batista Pereira, Relator.

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Con-
vocado Relator

0014 . Processo:0149997-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/176045. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001463 Declaratória. Agravan-
te: Abílio Ortiz Cabañas. Advogado: Samuel Gomes dos San-
tos, Gelson Barbieri, Iria Emilia Evangelista Bezerra. Agrava-
do: Paulo Roberto Cordeiro. Advogado: Patricia de Barros
Correia Casillo, João Casillo, Simone Zonari Letchacoski, An-
gela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro. Agrava-
do: Ennio Fornea e Cia Ltda, M M Arruda e Cia Ltda, Tecon
Técnica de Construções Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Considerando que a celeridade do presente procedimento
recursal não permite a concretização de qualquer dano irrepa-
rável à parte agravante até que seja o agravo julgado pela Câ-
mara, indefiro o postulado efeito suspensivo.  II - Solicitem-se
as informações de praxe do Juízo de origem.  III - Autorizo a
subscrição dos expedientes pela chefia da Divisão.  Int.  Em,
20/11/03.  Juiz Conv. Péricles B. de Batista Pereira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0015 . Processo:0150622-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183235. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000325 Execução. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra,
Robson Jesus Navarro Sanchez, Edson Luiz Ducat, Graziella
Zappala Giuffrida Liberatti, Pedro Dias de Magalhaes. Agra-
vado: Ana Maria Klein, Hari Narciso Klein, Kazuo Morimitsu,
Nair Tioca Kaneko Sanada, Valter Amauri Fior, Waldemar
Takeshi Sanada, Espólio de Yutara Kujii, Yukie Mukai Fujii,
Walter Massayoshi Fujii, Myrthes Terumi Fujii, Gilberto Itiro
Fugii, Denize Keiko Kimura Cordeiro de Souza, Luiz Cordeiro
de Souza, Nelso Tiepo, Sebastião Eugênio Gaião, Toshio Kon-
do, Maria Neves de Queiroz Brundo, Kazue Saiki Tanaka. Ad-
vogado: Gilberto Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Cassio
Nagasawa Tanaka. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios

I -  Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de fl. 191-TJ, que determinou o prosseguimento da execução,
uma vez que não existe notícia do recurso de agravo de instru-
mento ter sido recebido no efeito suspensivo, prossiga-se na
execução. II -  Observa-se às fs. 254/257, decisão de improce-
dência da exceção de incompetência promovida pelo agravan-
te, que inconformado diante de sua sucumbência, ingressou com
agravo de instrumento (fs. 268/273), no qual não pleiteou efei-
to suspensivo, como confirma o despacho de fs. 287/288, deste
Tribunal. Na verdade, pretende o agravante seja atribuído efei-
to suspensivo a diferente recurso (agravo de instrumento n°
147.098-2). Ocorre que tal pretensão somente poderia ser exer-
cida junto àquele agravo de instrumento, não se visualizando,
na decisão ora atacada, a oportunidade para o ingresso de novo
recurso, pois que ela apenas ordenou o trâmite processual de-
corrente da falta de suspensividade do primeiro agravo. Na ver-
dade, tendo o juízo monocrático ordenado atos processuais or-
dinatórios naturalmente decorrentes da ausência de suspensão
do processo, não suporta tal ato a espécie recursal escolhida.
Frise-se que a pretendida suspensão somente pode ser requeri-
da no agravo de instrumento n° 147.098-2, razão pela qual no
presente feito não se identifica o necessário interesse processu-
al. Por estas razões, nego seguimento ao presente recurso, por
ser manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557,
caput, do C. P. Civil. III  Dê-se conhecimento ao Juiz singular
do teor deste. IV - Intimem-se. Curitiba,04 de dezembro de
2003. Péricles Bellusci de Batista Pereira, Juiz Relator.

0016 . Processo:0150650-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183375. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300028854 Execução. Agravante:
Casemiro Domanski. Advogado: Renata Dequech. Agravado:
Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz
Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de fl.09-TJ, que em execução de título judicial, proposta pelo
exeqüente/agravante, excluiu os juros remuneratórios da quan-
tia devida pelo executado, determinando ao exeqüente a elabo-
ração de novo cálculo. II - Não havendo pedido de efeito sus-
pensivo, oficie-se ao MM Juiz “a quo” para que preste as infor-
mações no prazo legal, indagando, ainda, do cumprimento, pelo
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Agravante, do disposto no artigo 526, do C. P. Civil. III - Inti-
me-se o agravado, na forma do artigo 527, V do Estatuto Pro-
cessual para, querendo, ofereça as respectivas contra-razões
recursais. IV - Intimem-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003.
JUIZ CONVOCADO PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA
PEREIRA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0017 . Processo:0097968-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2000/77826. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001024 Indenização. Agravante:
Posto Continental Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Janaína Bordin Remor, Carlos Alberto Forbeck de Cas-
tro. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA,
Banco Nacional SA. Advogado: Marcos Antonio Barbosa, Na-
tanoel Zahorcak. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fleury Fernandes. Despacho:

I -  Face ao pedido de fl. 255, em que se reiteram, na forma do
artigo 542, § 3º, da lei processual civil, os  termos do recurso
especial manifestado  a fls.207-214 dos presentes autos,  deter-
mino preliminarmente o processamento do referido apelo; II -
publique-se, junte-se cópia do presente despacho aos autos de
Recurso Extraordinário Cível nº 137.697-2/02, em apenso, e,
oportunamente, voltem conclusos. Curitiba, 3 de dezembro de
2003. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05227
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002 0139242-5/02
Rudyane Mancini Rahal 027 0149756-7
Sérgio Botto de Lacerda 002 0139242-5/02
Sandra Mara Pereira 015 0141891-9/01
Sania Stefani 044 0145492-2
Selma Negro Capeto 027 0149756-7
Sergio Eloy Milani 003 0143393-6
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 053 0147552-1
Shiroko Numata 044 0145492-2
Solange da Silva 025 0142684-8
Sonny Brasil de Campos Guimarães 017 0143490-0/01
Sueli Cristina Galleli 053 0147552-1
Tatiana Kalko 013 0136766-8
Teófilo Luiz dos Santos Neto 015 0141891-9/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 014 0134990-6

052 0147388-1
060 0146686-8

Tereza Cristina B. Marinoni 001 0139242-5/01
002 0139242-5/02

Valdecir Pagani 051 0146594-5
Valeria Hatschbach 003 0143393-6
Valeria Silva Galdino 034 0146538-7
Vanda Lucia Tavares 046 0146045-7
Vanessa Abu-Jamra de Castro 022 0144118-7/02
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 013 0136766-8
Vanessa Volpi Bellegard 006 0140666-2/01
Vicente Martins Bandeira 040 0143508-7
Vilma Thomal 044 0145492-2
Vitor Eduardo Huffner Pardal 058 0147006-4
Viviane Aparecida Consolin 009 0088487-3/02
Waldemar Ponte Dura 017 0143490-0/01
Walter Antonio Costa de T. Valle 049 0146147-6
Walter Espiga 023 0144421-9
Walter Toffoli 048 0146071-7
Yara Daud 060 0146686-8
Yves Alessandro Russo Zamataro 043 0148192-9/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0139242-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/111991. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1392425 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Marcos André da Cunha.     Agravado: Rafael Nassar Paloni.
Advogado: Guilherme Grummt Wolf, Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva.     Interessado: Badep - Banco
de Desenvolvimento do Paraná SA.     Advogado: Blas Gomm
Filho, Edgar Kindermann Speck.     Interessado: Agência de
Fomento do Paraná SA.     Advogado: Mauricio Julio Farah,
Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Julio Farah
Neto, Amilton Domingues de Morais. Embargante: Badep -
Banco de Desenvolvimento do Paraná SA. Advogado: Blas
Gomm Filho, Edgar Kindermann Speck. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
10999. Nº Livro: 304. Julgado em:04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em acolher parcialmente os primeiros
embargos de declaração e integralmente os segundos, ambos
com efeito infringente, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESGATE DE BÔNUS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA AJUIZADA EM FACE
DO ESTADO DO PARANÁ, DO BADEP E DA AGÊNCIA
DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.. APONTADAS OMISSÕES
DO ACÓRDÃO SOBRE ILEGITIMIDADE PASSIVA E PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO. PRETENSÃO DE EFEITO MODIFICA-
TIVO DO JULGADO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DA
PRESCRIÇÃO EM QUALQUER INSTÂNCIA. PRIMEIROS
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS E ACOLHI-
MENTO DOS SEGUNDOS, COM CARÁTER INFRINGEN-
TE, PARA DECLARAR PRESCRITA A PRETENSÃO DO
AUTOR E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO.

0002 . Processo:0139242-5/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/113595. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1392425 Agravo de Instrumento.
Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Joaquim Mariano
Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina
Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Marcos André da Cunha.     Agravado: Rafael Nassar Paloni.
Advogado: Guilherme Grummt Wolf, Heber Gomes da Silva,
Heber Marcelo Gomes da Silva.     Interessado: Badep - Banco
de Desenvolvimento do Paraná SA.     Advogado: Blas Gomm
Filho, Edgar Kindermann Speck.     Interessado: Agência de
Fomento do Paraná SA.     Advogado: Mauricio Julio Farah,
Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah, Julio Farah
Neto, Amilton Domingues de Morais. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 10999. Nº Livro: 304.
Julgado em: 04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade, em acolher parcialmente os primeiros
embargos de declaração e integralmente os segundos, ambos
com efeito infringente, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESGATE DE BÔNUS COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA AJUIZADA EM FACE
DO ESTADO DO PARANÁ, DO BADEP E DA AGÊNCIA
DE FOMENTO DO PARANÁ S.A. APONTADAS OMISSÕES
DO ACÓRDÃO SOBRE ILEGITIMIDADE PASSIVA E PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO. PRETENSÃO DE EFEITO MODIFICA-
TIVO DO JULGADO. POSSIBILIDADE DE ARGÜIÇÃO DA
PRESCRIÇÃO EM QUALQUER INSTÂNCIA. PRIMEIROS
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS E ACOLHI-
MENTO DOS SEGUNDOS, COM CARÁTER INFRINGEN-
TE, PARA DECLARAR PRESCRITA A PRETENSÃO DO
AUTOR E EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO
DE MÉRITO.

0003 . Processo:0143393-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/94494. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000395 Ordinária. Apelante: Lili-
ane Aparecida Doneda. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi, Ser-
gio Eloy Milani, Valeria Hatschbach, Cristiane Budel Setti.
Apelado: Papp Engenharia Ltda. Advogado: Osmar Nodari.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11000. Nº
Livro: 304. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em prover em parte o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE RESCI-
SÃO CONTRATUAL, C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E
PERDAS E DANOS. INADIMPLEMENTO DA COMPRADO-
RA EM COMPOR O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR.
PRETENSÃO DA VENDEDORA DE RETENÇÃO DAS AR-
RAS DADAS. NÃO CONFIGURAÇÃO DE DESISTÊNCIA.
CLÁUSULA QUE PREVÊ A PERDA TOTAL DO VALOR
PAGO EM CASO DE INADIMPLEMENTO. NULIDADE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PERDAS E DA-
NOS. VALOR A SER ARBITRADO A TÍTULO DE OCUPA-
ÇÃO DO IMÓVEL. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PROVIMENTO PARCIAL
DO RECURSO, POR MAIORIA. 1.As arras, na forma prevista
pelo art. 1.095 do então vigente Código Civil, só são perdidas
por quem as deu ou restituídas em dobro por quem as recebeu,
em caso de arrependimento do negócio, e não por inadimple-
mento do contrato. 2. “A cláusula, contida em contrato de pro-
messa de compra e venda de imóvel, prevendo a perda total das
prestações pagas é nula nos termos do artigo 53 do Código de
Defesa do Consumidor. Autoriza-se, todavia, a retenção pelo
promitente-vendedor de um certo percentual que, pelas peculi-
aridades da espécie, fica estipulado em 5% do valor pago pelos
promitentes-compradores mais o que vier a ser arbitrado, em
liquidação de sentença, a título de ocupação do imóvel. Recur-
so especial conhecido e provido”. (REsp. nº 302.520/MG).

0004 . Processo:0145081-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/102078. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199800001331 Reivindicatória. Apelan-
te: Meirinho & Freitas Ltda. Advogado: Odilon Mendes Júni-
or. Apelado: Javier Puig Perez. Advogado: André Ricardo Bru-
samolin, Pedro Paulo Pamplona. Apelado: Município de Pi-
nhais. Advogado: Roberval Kugler Mendes, Andrea Izabel Kra-
sinski, Marcelo Nassif Maluf, Ana Maria Jara Botton Faria,
Domingos Caporrino Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Relator Designado: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11001. Nº Livro: 305. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso de Ape-
lação. EMENTA: AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE BENS
MÓVEIS E ACESSÓRIOS, CUMULADA COM PERDAS E
DANOS - SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURADA - ANULAÇÃO
DA DECISÃO - JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRI-
BUNAL - ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - REQUISITOS PREENCHIDOS - PROVA DE DOMÍ-
NIO, INDIVIDUAÇÃO DA COISA E POSSE INJUSTA DO
RÉU POR INEXISTÊNCIA DE TÍTULO OPONÍVEL AO
DOMÍNIO DA REQUERENTE - IMPROCEDÊNCIA DO
PLEITO INDENIZATÓRIO - PERDAS E DANOS NÃO COM-
PROVADOS - REIVINDICATÓRIA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE - APELAÇÃO PROVIDA -  1. A ação reivindica-
tória é o instrumento processual adequado para o proprietário
reaver os seus bens do poder de quem, injustamente, os possua
(C.P.C. art. 523), ou, na feliz expressão do Ministro Másrio
Guimarães, “Ação reivindicatória é a que compete ao proprie-
tário que não tem a posse contra o possuidor que não tem o
domínio, para que se reúna numa só pessoa posse e domínio”
(in Estudos de Direito Civil, p. 128). 2. A posse injusta, a que
se refere o art. 524, do Código Civil, é a que se insurge contra o
exercício do direito de propriedade, estabelecendo uma luta en-
tre ela, ainda que “ad interdicta”, e o domínio (R.T.J., 99/804).
3. Afasta-se o pedido de indenização se as perdas e danos não
foram demonstradas pela requerente.  4. Como a Apelante não
se insurgiu contra o reconhecimento da ilegitimidade passiva do
Município de Pinhais, mantém-se a sentença nessa parte.

0005 . Processo:0143398-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/147167. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433981 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Fer-
reira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Marco Antonio Gonçal-
ves Valle.     Apelado: Alcir Gehlen França.     Advogado:
Renata Dequech.     Apelante: Alcir Gehlen França.     Advoga-

do: Renata Dequech.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advo-
gado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Ar-
lindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferrei-
ra Galvão, Marco Antonio Gonçalves Valle. Embargante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Már-
cio Antonio Sasso, Auderi Luiz de Marco, Aurélio Ferreira
Galvão, Arlindo Menezes Molina, Marco Antonio Gonçalves
Valle. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Nº Acórdão: 11002. Nº Livro: 305. Julgado em:
28/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração,
sem efeito infringente, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO
ACÓRDÃO QUE NÃO ANALISOU O PEDIDO DE INCIDÊN-
CIA DE JUROS PELA TAXA SELIC MAIS 6% AO ANO.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS, SEM EFEITO INFRIN-
GENTE. Improcede o pedido do apelante, de que sejam aplica-
dos juros de mercado ou a taxa Selic mais juros de 6% ao ano,
pois inexistindo cláusula contratual pactuando a incidência de
juros ou sendo considerada nula a cláusula firmada, devem in-
cidir os juros legais, quais sejam, de 6% ao ano, em conformi-
dade com o disposto no Acórdão embargado.

0006 . Processo:0140666-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/142636. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1406662 Agravo de Instrumento.     Agravante: Maria Lúcia
dos Santos.     Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rainer Pereira Gionedis.
Agravado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Isabelle Gionedis Gulin, Iuri
Ferrari Coccicov.     Agravado: Estado do Paraná.     Advogado:
Luis Fernando da Silva Tambellini. Embargante: Maria Lúcia
dos Santos. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rainer Pereira Gionedis.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Nº
Acórdão: 11003. Nº Livro: 305. Julgado em: 04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em rejeitar os embargos de declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

0007 . Processo:0144030-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/105212. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001524 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Banestado SA. Advogado: Aristides Alberto Ti-
zzot França, Oksandro Osdival Gonçalves, Regina Tânia Bor-
toli, Noel Garcez França Junior, Ernesto Antunes de Carvalho.
Apelado: Sidupar Sociedade de Desenvovimento Urbano As-
sessoria e Rep Ltda. Advogado: Jackson Gladston Nicolodi,
Carmem Iris Parellada. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acór-
dão: 11004. Nº Livro: 305. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores ntegrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao
recurso, nos termos do voto. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. PESSOA JURÍDICA. APLICABILIDADE DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES DO
STF. “Os serviços prestados pelos bancos a seus clientes estão
garantidos pela lei de defesa do consumidor, em especial as
cadernetas de poupança e os contratos tipicamente bancários
de concessão de crédito, em suas diversas formas: mútuos em
geral, financiamentos rural, comercial, industrial ou para ex-
portação, contratos de câmbio, empréstimos para capital de giro,
abertura de crédito em conta-corrente e abertura de crédito fixo,
ou quaisquer outras modalidades do gênero. Incidente, portan-
to, o Código de Defesa do Consumidor no caso em tela”. (RESP
nº RESP nº 431.951-RS, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, DJU 18/08/2003). JUROS. APLICAÇÃO DO
ART. 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPOSSI-
BILIDADE. CLÁUSULAS ABUSIVAS. NULIDADE RECO-
NHECIDA. CAPITALIZAÇÃO. 1. O art. 192, § 3o da Consti-
tuição Federal, que veio a ser suprimido pela Emenda Consti-
tucional nº 40/2003, não era auto-aplicável. 2. É nula a cláusu-
la contratual que autoriza o banco a cobrar os juros a taxa por
ele praticada, sem que se informe ao consumidor qual seja ela.
4. Como a taxa anual de juros fixada pelo magistrado (12%)
não pode ser reduzida, já que o recurso foi interposto pela ins-
tituição financeira, deve ela permanecer, em vista da nulidade
da cláusula que autorizava o banco  a cobrar as taxas que uni-
lateralmente praticava, inalterada. MULTA CONTRATUAL.
AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO IMPE-
RATIVA. NORMA COGENTE.  1. Não se pode afastar a inci-
dência da multa, contratualmente prevista, tão-somente porque
a instituição bancária tenha capitalizado os juros, cujas taxas
eram abusivas, vez que o devedor, à época do vencimento da
obrigação, encontrava-se em débito com o credor. 2. Nos ter-
mos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor,
vigente à época da celebração do contrato, as multas de mora
decorrentes do inadimplemento de obrigação no seu termo não
podem ser superiores a 2% do valor da prestação. HONORÁ-
RIOS E DEMAIS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. COMPEN-
SAÇÃO. VIABILIDADE. 1. Se a apelante não sucumbiu ape-
nas em parte mínima do pedido, não pode a parte adversa arcar
com o pagamento integral das custas e dos honorários. 2.Ha-
vendo sucumbência recíproca, as despesas e os honorários, nos
termos do art. 21 do Código de Processo Civil devem ser com-
pensados. Precedentes do STJ e do STF.

0008 . Processo:0137995-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/137949. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1379953 Agravo de Instrumento.     Agravante: Luiz Sérgio da
Silva.     Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Muniz San-
tos, José Guilherme Breda, Juliano José Breda.     Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Luiz
Sérgio da Silva. Advogado: Antonio Acir Breda, Rodrigo Mu-
niz Santos, José Guilherme Breda, Juliano José Breda. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11005. Nº Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - FI-
NALIDADE EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. Em que
pese terem os presentes embargos de declaração a finalidade
única de prequestionar matéria ventilada no recurso, mister se
faz a presença de algum dos pressupostos contidos no artigo
535, I e II do CPC, quais sejam, obscuridade, contradição ou
omissão do acórdão, sob pena de serem rejeitados.

0009 . Processo:0088487-3/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/170318. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 884873 Apelação Civel.     Apelante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Rony Marcos de Lima, Roald Amundsen Gomes,
Alcione Bastos Ribas, Viviane Aparecida Consolin, Rosangela
Pasqualin dos Santos.     Apelado: Del Pozo Transportes Rodo-
viários Ltda, Transportadora Sidel Ltda.     Advogado: Renato
Cordeiro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger.     Ape-
lante: União Federal.     Advogado: Lucia Maria Maia Butture.
Apelado: Del Pozo Transportes Rodoviários Ltda, Transporta-
dora Sidel Ltda.     Advogado: Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn,
Luiz Eduardo Martins Berger.     Aut.Coatora: Diretor Geral do
Detran Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Embar-
gante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos Ri-
bas, Elizabeth Bertinato, Marcia L. Jokowiski, Aldair Trova de
Oliveira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11006. Nº Livro: 305. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA  - AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁ-
RIO - SENTENÇA MANTIDA EM GRAU DE REEXAME
NECESSÁRIO - EMBARGOS REJEITADOS.

0010 . Processo:0136416-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/141332. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1364163 Apelação Civel.     Apelante: Wilson
José Gonçalves.     Advogado: Messias Rodrigues, Helder Gon-
çalves Dias Rodrigues, Ronaldo Albizu Drummond de Carva-
lho.     Apelado: Espólio de Manoel Roberto Tucunduva.
Advogado: Quintiliano Teixeira de Oliveira, Oswaldo Teixeira
de Oliveira, Fábio Luiz de Mello Oliveira. Embargante: Wil-
son José Gonçalves. Advogado: Messias Rodrigues, Helder
Gonçalves Dias Rodrigues, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11007. Nº Livro: 305. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - FI-
NALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO E REFORMA DO
DECISUM - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Os Embargos de Declaração não se prestam ao reexame
de argumento já alegado e discutido, tampouco à reforma da
decisão embargada. Estando esta devidamente fundamentada,
não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade hábeis a
ensejar o acolhimento do recurso.

0011 . Processo:0139767-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/123051. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1397677 Agravo de Instrumento.     Agravante: Bolsa de Valo-
res do Paraná.     Advogado: George Bueno Gomm.     Agrava-
do: Alberto Dalcanale Neto, Reinaldo da Silva Peixoto, Fer-
nando Silva Peixoto, Humberto Ciccarino Filho, Reinoldo Tu-
leski, Ruth Whately Bandeira de Almeida, Luiz Alberto Dalca-
nale.     Advogado: Manoel Eugenio Marques Munhoz, Arnal-
do Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida, Marcelo Marques Munhoz. Embargan-
te: Alberto Dalcanale Neto, Reinaldo da Silva Peixoto, Fer-
nando Silva Peixoto, Humberto Ciccarino Filho, Reinoldo Tu-
leski, Ruth Whately Bandeira de Almeida, Luiz Alberto Dalca-
nale. Advogado: Manoel Eugenio Marques Munhoz, Arnaldo
Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira, Maria
Christina de Almeida, Marcelo Marques Munhoz. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11008. Nº Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - ESCLARECIMENTOS - DESNECESSIDA-
DE - DECISÃO CLARA E PRECISA DAS QUESTÕES - PRE-
QUESTIONAMENTO  - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS.

0012 . Processo:0132144-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/149047. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000125 Remoção de Inventarian-
te. Apelante: Lucy Negoseky da Silva, Judite Negoseky da Sil-
va, Eunice Negoseky da Silva, José Francisco Negoseke. Ad-
vogado: Benedito José de Oliveira. Apelado: Odete Negoseky
Vitório. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 11009. Nº Livro: 305.
Julgado em: 28/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso e, de ofí-
cio, excluir a condenação em honorários.  EMENTA:  PRO-
CESSUAL CIVIL - RECURSO - INADEQUAÇÃO - INVEN-
TÁRIO - INCIDENTE DE REMOÇÃO DE INVENTARIAN-
TE - PERDA DO OBJETO EM FACE DA SUPERVENIENTE
HOMOLOGAÇÃO DA PARTILHA - DECISÃO QUE EXTIN-
GUE O INCIDENTE POR NÃO LHE PERSISTIR INTERES-
SE - CONDENAÇÃO DOS REQUERENTES EM CUSTAS E
HONORÁRIOS - INCONFORMISMO MANIFESTADO VIA
APELAÇÃO - IMPROPRIEDADE - ATO QUE DESAFIA
AGRAVO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUN-
GIBILIDADE RECURSAL - PRAZO DE INTERPOSIÇÃO
EXCEDIDO - RECURSO QUE NÃO ENSEJA CONHECI-
MENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PORÉM DES-
CABIDOS - EXTENSÃO DO § 1º, ARTIGO 20, CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - EXCLUSÃO DE OFÍCIO, NESTA INS-
TÂNCIA.

0013 . Processo:0136766-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/13516. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000391 Indenização. Apelante:
Marco Antônio Jacobsen. Advogado: Gilberto Adriane da Sil-
va, Luiz Cesar Taborda Alves. Apelado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta, Tatiana Kalko, Luiz Rodrigues Wambier,
Paulo Nogueira Pizzo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 11010. Nº Livro: 305. Julgado em: 28/10/
2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  CIVIL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO VINCU-
LADO AO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - IM-
POSSIBILIDADE DO MUTUÁRIO PROSSEGUIR NO CUM-
PRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES - ALIENAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL DOS DIREITOS, PELA SÓ TRANSFERÊNCIA DO
SALDO DEVEDOR - AÇÃO REPETITÓRIA E DE INDENI-
ZAÇÃO EM FACE DO BANCO - ABUSIVIDADE NA CO-
BRANÇA DOS ENCARGOS - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO
EM DOBRO, DO QUE TERIA SIDO INDEVIDAMENTE
COBRADO - TABELA PRICE E TR - LEGITIMIDADE DE
SUA UTILIZAÇÃO -PREVISAO SISTEMÀTICA E CONTRA-
TUAL - DANOS MORAIS A DECORRER DA EXECUÇÃO
FEITA PELO BANCO,COM  BASE NO DECRETO -LEI N.
70/66 - CONSTITUCIONALIDADE DESTE - SENTENÇA
QUE CONCLUI PELA IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS -
MANUTENÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

0014 . Processo:0134990-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/178351. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000648 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Braulio Beli-
nati Garcia Perez, Marcio Rogerio Depolli, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda
Alvim Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado: Muni-
cípio de Maringá. Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy,
Alexsander Aparecido Gonçalves, Douglas Galvão Vilardo,
Alexandre Venâncio, Alaercio Cardoso. Aut.Coatora: Diretor
do Procon do Município de Maringá. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Bonejos Demchuk. Nº Acórdão: 11011. Nº Livro: 305. Julgado
em: 28/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - BANCO - MULTA -
AUTUAÇÃO PELO MUNICÍPIO - APLICAÇÃO POR INFRA-
ÇÃO A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL QUE ESTABELECE
TEMPO MÁXIMO PARA ATENDIMENTO AO CLIENTE -
MATÉRIA COMPREENDIDA ENTRE AS ESFERAS LEGIS-
LATIVAS FEDERAL E MUNICIPAL - COMPETÊNCIA CON-
CORRENTE - ATO LEGÍTIMO - AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA DENEGATÓRIA DO
MANDAMUS - CONFIRMAÇÃO. RECURSO DESPROVI-
DO.

0015 . Processo:0141891-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/154611. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1418919 Agravo de Instrumento.     Agravante: DL Adminis-
tração e Participações Ltda.     Advogado: Paulino Andreoli,
João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli, Sandra Mara
Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto.     Agravado: Atílio
Bortoli Loss.     Advogado: Janaína Maria Pavani.     Interessa-
do: Ayrton Correia Rosa.     Advogado: Ayrton Correia Rosa.
Embargante: DL Administração e Participações Ltda. Advoga-
do: Paulino Andreoli, João Batista dos Anjos, Mozart Pizzatto
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Andreoli, Sandra Mara Pereira, Teófilo Luiz dos Santos Neto.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11012. Nº Livro: 305. Julgado
em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em acolher os embargos para o
fim de esclarecer que a suspensão refere-se tão somente à ex-
pedição da carta de arrematação e não ao processo falimentar
como um todo. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE SUSPEN-
DEU O PROCESSO FALIMENTAR EM VIRTUDE DA IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À ARREMATAÇÃO -  AU-
SÊNCIA DE MENÇÃO ESPECÍFICA ACERCA DE QUAIS
ATOS ESTARIAM SUSPENSOS - OBSCURIDADE DE-
MONSTRADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS. Demonstrada a presença de obscuridade no acórdão, urge
o necessário esclarecimento a fim de dirimir a dúvida. Tendo
em vista que os embargos referem-se tão somente à arremata-
ção, o processo principal deve prosseguir quanto aos demais
atos não embargados, suspendendo-se apenas a expedição da
respectiva carta.

0016 . Processo:0148593-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/27654. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000729 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sarolli Madeiras, Sementes, Cereais e Construções
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Casagrande Pereira, Caroline
Kovara Sarolli. Agravado: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Egas Dirceu Moniz de Aragão, Antonio Minoru
Ashakura, Aldo José Parzianello. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11013. Nº
Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de
votos, em negar provimento ao Agravo.    AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO OBJURGADA PROFERIDA EM
AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRA-
TUAL, CUMULADA COM ANULAÇÃO DE ESCRITURA
PÚBLICA E PERDAS E DANOS - CONEXÃO DE CAUSAS
- INOCORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL
AFETA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARA-
NÁ - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - PUBLICAÇÃO
DA SENTENÇA NO DIÁRIO DA JUSTIÇA - RETIRADA
DOS AUTOS DO CARTÓRIO COM CARGA PELA PROCU-
RADORA DA AUTORA-AGRAVANTE - OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRAZO DE 5 DIAS CON-
TADOS DA CARGA DOS AUTOS - INTEMPESTIVIDADE
CARACTERIZADA, PORÉM NÃO DECLARADA PELO
MAGISTRADO MONOCRÁTICO - SENTENÇA QUE RE-
JEITA OS EMBARGOS PUBLICADA NO DIÁRIO DA JUS-
TIÇA - APELAÇÃO CÍVEL - RETIRADA DOS AUTOS DA
ESCRIVANIA PELA PATRONA DA AUTORA-AGRAVAN-
TE - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO - PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO - 15 DIAS CONTADOS DO PRIMEIRO DIA
ÚTIL SUBSEQÜENTE À CARGA DOS AUTOS - FERIADO
ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA DE DATA POR FORÇA DE
DECRETO JUDICIÁRIO - POSSIBILIDADE - INTEMPES-
TIVIDADE DO APELO DEVIDAMENTE RECONHECIDA -
AGRAVO IMPROVIDO. 1) Equivocado se revela, data venia,
o entendimento de que a conexão se dá entre os títulos e as
ações que poderão vir a ser ajuizadas. A competência para apre-
ciar o recurso somente seria do colendo Tribunal de Alçada se
existisse Ação de Execução de Título Extrajudicial em anda-
mento e se o presente recurso se originasse de ações a ela ime-
diatamente conexas, assim entendendo-se os Embargos do De-
vedor, os Embargos à Arrematação e os Embargos de Terceiro,
ou de eventuais processos acessórios, mas sempre tendo como
antecedente necessário o preexistente feito executivo em tra-
mitação. 2) O prazo para oposição de Embargos de Declaração
(cinco dias) bem como para interposição de Apelação (quinze
dias) é contado do primeiro dia útil subseqüente a carga dos
autos, quando esta se efetiva antes da publicação no Diário da
Justiça do Estado. 3) Ao chefe do Poder Judiciário é permitido
disciplinar e regulamentar o funcionamento das repartições ju-
diciárias sob sua administração, inclusive a transferência de
datas de feriados. 4) Interposta fora do prazo, a Apelação não
pode ser conhecida, por ausência de tempestividade, um dos
pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

0017 . Processo:0143490-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169394. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1434900 Apelação Civel.     Apelante:
Waldemar Ponte Dura, Maria do Carmo Ponte Dura, César Al-
berto Ponte Dura.     Advogado: Amalli Ali El Chab, Marcelo
de Oliveira, Waldemar Ponte Dura.     Apelado: Banco Suda-
meris do Brasil SA.     Advogado: Sonny Brasil de Campos
Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Hermindo Duarte Fi-
lho, Roberto da Silva Borges, Ricardo Hiroaki Ichihara.
Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA.     Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Her-
mindo Duarte Filho, Roberto da Silva Borges, Ricardo Hiroaki
Ichihara.     Apelado: Waldemar Ponte Dura, Maria do Carmo
Ponte Dura, César Alberto Ponte Dura.     Advogado: Amalli
Ali El Chab, Marcelo de Oliveira, Waldemar Ponte Dura. Em-
bargante: Waldemar Ponte Dura, Maria do Carmo Ponte Dura,
César Alberto Ponte Dura. Advogado: Amalli Ali El Chab,
Marcelo de Oliveira, Waldemar Ponte Dura. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Nº Acórdão: 11014. Nº Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de decla-
ração, nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA -  EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-  OBSCURIDADE - CON-
TRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA-  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NÃO SE CONSTITUEM NA VIA ADEQUADA A
QUE SE REPISE QUESTÕES JÁ DISCUTIDAS E DIRIMI-
DAS - EMBARGOS REJEITADOS.  Inexistindo obscuridades,
omissões ou contradições a serem supridas pelos embargos de
declaração, deve ser rejeitada a pretensão de se utilizar deste
recurso para a alteração do julgado, mediante nova discussão
dos direitos em litígio. Não cabe ao Tribunal, que não é órgão
de consulta, responder a ‘questionários’ postos pela parte su-
cumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade,
omissão ou contradição no acórdão, desejando apenas rediscu-
tir fatos, provas e argumentos contrários àqueles adotados na
fundamentação da decisão que lhe foi contrária. Embargos re-
jeitados.

0018 . Processo:   0148558-7/01   Agravo

. Protocolo: 2003/172046. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1485587 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.     Advo-
gado: Flávio Alberto Gonçalves Galvão.     Agravado: Rubini
& Tibiletti Ltda.     Advogado: João Francisco Gonçalves. Agra-
vante: Nortpar Concessionária de Veículos Ltda. Advogado:
Flávio Alberto Gonçalves Galvão. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11015. Nº
Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso de
Agravo de Inominado.  EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - FORMAÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE RE-
QUISITO ELEMENTAR - FALTA DE AUTENTICAÇÃO
VÁLIDA DE DOCUMENTOS - DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 544, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E
ARTIGO 246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DECISÃO
DO RELATOR MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO -

0019 . Processo:0119074-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/1782. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000579 Ação Monitória. Apelan-
te: Banfort Banco Fortaleza SA - em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Idelanir Ernesti, José Eduardo Victória. Apelado:
moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Massignan. Advogado:
Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Penteado, An-
tonio Valentim Plastina Junior, Fabiano Assad Guimarães, Rony
Dreger. Apelante: moinho Rio Negro LTDA., Romeu José Mas-
signan. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oli-
veira Penteado, Antonio Valentim Plastina Junior, Fabiano As-
sad Guimarães, Rony Dreger. Apelado: Banfort Banco Fortale-
za SA - em Liquidação Extrajudicial. Advogado: Idelanir Er-
nesti, José Eduardo Victória. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 11016. Nº Livro: 305. Julgado em: 28/
10/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial a ambos os
recursos. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONI-
TÓRIA -CARÊNCIA - SALDO DEVEDOR EM CONTA COR-
RENTE - CONTRATO BANCÁRIO ACOMPANHADO DOS
EXTRATOS DE MOVIMENTAÇÃO E PLANILHA - SUFICI-
ÊNCIA PARA O EMBASAMENTO DO PLEITO - JULGA-
MENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INCORRÊNCIA - REJEIÇÃO DAS PRELIMINARES.
AÇÃO MONITÓRIA - BANCO - CONTA CORRENTE
COM LIMITE DE CRÉDITO - SALDO DEVEDOR -
CONTRATO, EXTRATOS E DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - EMBARGOS - LANÇAMENTOS NÃO IM-
PUGNADOS ESSENCIALMENTE - JUROS - LIMITE
CONSTITUCIONAL (ART. 192, § 3º, DA CF) - INAPLI-
CABILIDADE - RESTABELECIMENTO DA TAXA LI-
VREMENTE PACTUADA - CAPITALIZAÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE NO CASO - AUSÊNCIA DE AMPARO
LEGAL ESPECÍFICO - EXCLUSÃO BEM DETERMINA-
DA EM PRIMEIRO GRAU - MULTA CONTRATUAL DE
10% - PREVALÊNCIA DA ESTIPULAÇÃO - HIPÓTESE
NÃO TUTELADA PELO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TR
- FATORES NÃO UTILIZADOS - QUESTIONAMENTO
IRRELEVANTE - SUCUMBÊNCIA - REVISÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRETENSÃO DE QUE SE-
JAM ELEVADOS - CONTEXTO QUE O RECOMENDA
- REARBITRAMENTO.

0020 . Processo: 0148559-4/01   Agravo

. Protocolo: 2003/172053. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1485594 Agravo de Instrumento.
Agravante: Nortpar Concessionária de Veículos Ltda.     Advo-
gado: Flávio Alberto Gonçalves Galvão, Juliana Leandra Ma-
ria Nakamura Guillen.     Agravado: Rubini & Tibiletti Ltda.
Advogado: João Francisco Gonçalves. Agravante: Nortpar Con-
cessionária de Veículos Ltda. Advogado: Flávio Alberto Gon-
çalves Galvão, Juliana Leandra Maria Nakamura Guillen. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Nº Acórdão: 11017. Nº Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso de
Agravo de Inominado.  EMENTA:  AGRAVO INOMINADO -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - FORMAÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE RE-
QUISITO ELEMENTAR - FALTA DE AUTENTICAÇÃO
VÁLIDA DE DOCUMENTOS - DESCUMPRIMENTO DO
ARTIGO 544, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E

ARTIGO 246, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - DECISÃO
DO RELATOR MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO -

0021 . Processo:0144411-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/168677. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1444113 Agravo de Instrumento.
Agravante: Antônio Dagnoni, Frieda Müller Bootz, Geraldo
Contadini, Laura Vieira Garcia de Souza, Maria do Carmo Sou-
za, Luiz Carlos Martins, Nicanor Baxhix, Pedro Sena, Valde-
mar Cantero, Vicente Fausto dos Santos.     Advogado: Eduar-
do Sene Cardoso.     Agravado: Banco do Brasil SA.     Advoga-
do: Aurélio Ferreira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Sto-
ppa. Embargante: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Fer-
reira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa, Eduardo José
Pereira Neves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11018. Nº Livro:
305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em acolher os embargos, nos termos do voto do
relator. EMENTA:  Embargos de declaração - agravo de instru-
mento - decisão que arbitrou os honorários advocatícios em
percentual na fundamentação e em valor no dispositivo - con-
tradição manifesta - embargos declaratórios acolhidos.
Ante a manifesta contradição entre parte da fundamentação e o
dispositivo, devem ser acolhidos os embargos de declaração. O
arbitramento de honorários advocatícios para o caso de pronto
pagamento na execução, deve ter como parâmetro o § 4º do
artigo 20 do C. P. Civil.

0022 . Processo:0144118-7/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/170767. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1441187 Agravo de Instrumento.
Agravante: Imobiliária Panakol Ltda.     Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro.
Agravado: Ezequiel Donizete Avenor, Rosangela Busch.
Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares. Embargante:
Imobiliária Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 11019. Nº Livro: 305. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração,
nos termos do voto do relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DECISÃO PRECISAMENTE FUNDAMEN-
TADA - QUESTÃO  APRECIADA  NO ACÓRDÃO - OMIS-
SÃO NÃO CARACTERIZADA - OBJETIVO IMPLÍCITO DE
REEXAME DA QUESTÃO - INADMISSIBILIDADE -EM-
BARGOS REJEITADOS. O aresto objurgado teceu precisas e
pormenorizadas considerações acerca dos motivos que enseja-
ram a confirmação da decisão recorrida, não servindo os em-
bargos declaratórios para o reexame da causa.

0023 . Processo:0144421-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/110114. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000269 Ação Monitória. Agra-
vante: Nutrinobre Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda.
Advogado: Carlos Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nas-
sif. Agravado: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Wal-
ter Espiga. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Relator Convocado: Juiz Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Nº Acórdão: 11020. Nº Livro: 305. Julgado
em: 14/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os  integrantes da 5ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Subs-
tituto em Segundo Grau, Relator Convocado, restando vencido
o Dr. Paulo Roberto Hapner, Juiz do Tribunal de Alçada, con-
vocado, que declarará o voto, em separado. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRA-
TO DE EMPRÉSTIMO - NOTA PROMISSÓRIA EMITIDA
EM GARANTIA - CREDOR QUE OSTENTA TÍTULO EXE-
CUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE IN-
TERESSE PROCESSUAL-  RECURSO PROVIDO.

0024 . Processo:0140678-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/67669. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000061 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo, Carlos Augusto
Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Ronildo Gonçalves da Sil-
va, José Luiz Correa de Oliveira. Agravado: Instituto das Após-
tolas do Sagrado Coração de Jesus. Advogado: Mauro Junior
Seraphim, Roberto Siquinel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11021. Nº Livro:
305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE IMUNIDADE DE RECOLHIMENTO DE ICMS - ANTE-
CIPAÇÃO DA TUTELA - POSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - OFENSA AO PRIN-
CÍPIO DO CONTRADITÓRIO - INOCORRÊNCIA - POSSI-
BILIDADE DE CONTRADITÓRIO DIFERIDO - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS EXIGIDOS NO ART. 273, DO CÓDI-
GO DE PROCESSO CIVIL  -INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS - IMUNIDADE VE-
RIFICADA NO DISPOSTO NO ARTIGO 150, VI, ALÍNEA
“C”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DECISÃO MANTI-
DA - AGRAVO DESPROVIDO.

0025 . Processo:0142684-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/91213. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9400000022 Declaratória. Agravante:
Elizabeth Janoni Heiss, Maria de Fátima Oliveira, Maria Tere-
sinha Puehler Rasbolt, Mercedes Dias Lima, Neuza Vieira de
Morais, Severina Maria Santiago, Sirlei Zorzi. Advogado: So-
lange da Silva. Agravado: Município de São Pedro do Iguaçu.
Advogado: Anderson Paulo de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11022.
Nº Livro: 305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, nos termos explicitados no acórdão. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO E INDENIZA-
ÇÃO - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ART.
100 § 1º DA CF/88 COM A REDAÇÃO DADA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 30/00 - AUSÊNCIA DE SENTEN-
ÇA TRANSITADA EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE
EXECUÇÃO PROVISÓRIA - RECURSO DESPROVIDO A
Emenda Constitucional nº 30/00, ao inserir o parágrafo 1º do
artigo 100 da Constituição Federal veio a extinguir a possibili-
dade de execução provisória contra a Fazenda Pública.

0026 . Processo:0144266-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/108352. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000629 Revisão de Contrato.
Agravante: José de Arimathéa Morais. Advogado: Ane Gon-
çalves de Resende, Giles Santiago Junior. Agravado: Banco Itaú
SA. Advogado: Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Elizabeth Maroja Aulicino, Ernesto
Antunes de Carvalho, Amaury José Nasser. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11023. Nº Livro: 305. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA -
REVISIONAL DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA-CORRENTE (SUPER-CHEQUE) - ENCAR-
GOS FINANCEIROS - PERÍCIA CONTÁBIL DEFERIDA -
APURAÇÃO DOS CRITÉRIOS E PERCENTUAIS UTILIZA-
DOS NA FIXAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS - CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDA-
DE-  INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (ARTIGO 6º INCI-
SO VIII DO CDC) - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DO
REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR -
RECURSO DESPROVIDO.

0027 . Processo:0149756-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172826. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000052 Cobrança. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: José Cordeiro dos Santos,
Leonardo Cantú, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto,
Rudyane Mancini Rahal. Agravado: Verônica Lehmkul Nienkot-
ter. Advogado: Adriano Procópio de Souza. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11024. Nº Livro: 305. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  -DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA EM
AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA - VALOR
DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍ-
NIMOS - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL
Nº 10.444/02 QUE ALTEROU O ARTIGO 275, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA PARA
CONHECER E JULGAR O RECURSO AFETA AO TRIBU-
NAL DE ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO - RE-
MESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.  A
Lei nº 10.444/2.002, alterou o artigo 275, inciso I, do Código
de Processo Civil, determinando que para as causas de valor
não superior a 60 (sessenta) salários mínimos, seja observado o
procedimento sumário, sendo da competência do Tribunal de
Alçada o exame dos recursos interpostos em ações cujo valor
não ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos
do artigo 104, inciso III, alínea “f”, da Constituição do Estado
do Paraná.

0028 . Processo:0144767-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169921. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1447670 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rachel Cardon Martins Takashima.     Advogado:
Rachel Cardon Martins Takashima, Aurélio Câncio Peluso,
Alexandre Millen Zappa, Rodrigo Martins Takashima.     Agra-
vado: Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Luciana Olicshevis, Dionísio Olicshevis. Embar-
gante: Rachel Cardon Martins Takashima. Advogado: Rachel
Cardon Martins Takashima, Aurélio Câncio Peluso, Alexandre
Millen Zappa, Rodrigo Martins Takashima. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11025. Nº Livro: 305. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. JUNTADA DE DOCUMENTO PREEXIS-
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TENTE. DOCUMENTO ÚTIL AO PROVIMENTO DO
AGRAVO. ÔNUS DA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO ATRIBUÍDO À AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE
DE MODIFICAÇÃO DO JULGADO, PROFERIDO EM
CONFORMIDADE COM O CONJUNTO PROBATÓRIO
DOS AUTOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS. É ônus do agravante a instrução do agravo de
instrumento não só com os documentos obrigatórios, mas
também com os necessários e úteis ao conhecimento da
lide. Enquanto a ausência do documento obrigatório ou
necessário enseja o não conhecimento do agravo de ins-
trumento, a formação do instrumento sem documento útil
pode levar à decisão desfavorável ao recorrente, cujo
ônus deve ser por ele assumido.

0029 . Processo:0144488-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111059. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001046 Cobrança. Agravante:
Transammonia ag. Advogado: Lilian de Carvalho Schaefer,
Afonso Proenço Branco Filho, Eduardo Nogueira Simeone,
Pedro Calmon Filho, Henrique Oswaldo Motta. Agravado:
Ovetril Óleos Vegetais Ltda. Advogado: Alberto José Giaretta,
Carlos Natal Giaretta, Paulo José Giaretta. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão:
11026. Nº Livro: 305. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em prover o recurso de agravo de instru-
mento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO
DE COBRANÇA. REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO SEM A INTIMAÇÃO DA AU-
TORA. SENTENÇA PROFERIDA. ATO INEXISTENTE JU-
RIDICAMENTE. INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO OU DE
COISA JULGADA. ANULAÇÃO DO FEITO A PARTIR DA
REFERIDA AUDIÊNCIA, INCLUSIVE. PROVIMENTO DO
RECURSO. “Não constando o nome do advogado da parte, tal
como exige o art. 236, § 1º, do CPC, da publicação com efeito
de intimação, impende reconhecer a nulidade, que alcança os
atos subseqüentes, na forma do art. 248 do mesmo Código.
Cuidando-se de nulidade decretável de ofício, não há cogitar
de preclusão (art. 249, parágrafo único, do CPC)”. (REsp. nº
100.790/DF, 3ª Turma, rel. Min. Costa Leite, julg. 10.2.98, in
RSTJ 105/283).

0030 . Processo:0147247-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/145396. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001217 Ordinária. Agravante:
Sara Burstein, Moacyr Mário Baroni, Solis de Souza Baroni,
Guido José de Oliveira, Maria Del Carmen Freire Rico, Hiram
Silva de Souza, Regina Maria Moreira de Souza, Exclam Pro-
paganda Ltda, Neuza Zanardini Camargo, Dircélia Eugenia
Eidam Gionedes, Albino Gionedes, Mário Rau, Comunhão
Espírita Cristã de Curitiba. Advogado: Carmen Gloria Arriaga-
da Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Marcus Vinicius
de Lacerda Costa, Edgar David Gusso, Giovani Gionedis. Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Mauricio
Sagboni Montanha Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11027. Nº Li-
vro: 305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer do recurso de agravo de
instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO OUTORGADA AO ADVOGADO DO
AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. ARTIGO 525, I, DO
CPC. FALTA TAMBÉM DA PETIÇÃO QUE ENSEJOU A
PROLAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. PEÇA NECES-
SÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. “I - Pelo sis-
tema recursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao
agravante o dever de instruir o agravo, obrigatoriamente,
com as peças elencadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se
de norma cogente, estando tanto as partes como o julga-
dor vinculados a tal comando. Assim, a ausência de algu-
ma dessas peças obrigatórias afeta a regularidade formal
do recurso, um dos pressupostos gerais de recorribilida-
de, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº 156.704/
DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.
04/08/1998). 2.” O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as neces-
sárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimen-
to ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX
ETAB, 3ª conclusão; maioria)”.

0031 . Processo:0146016-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132022. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199200000231 Prestação de Contas. Agra-
vante: Renato Sebastião Artimonte. Advogado: João Tavares
de Lima. Agravado: Neyde Luíza Bondioli Artimonte, Maria
Cecília Artimonte, Maria Luíza Artimonte. Advogado: Ronal-
do Gomes Neves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11028. Nº Livro: 305.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade, em dar provimento ao recur-
so de agravo de instrumento, de acordo com o voto do
Relator. EMENTA:  PRESTAÇÃO DE CONTAS. PEDI-
DO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À INSTITUIÇÃO FI-
NANCEIRA PARA REQUISIÇÃO DE EXTRATOS DE
CONTA BANCÁRIA E DA RELAÇÃO DAS OPERA-
ÇÕES DE FINANCIAMENTOS AGRÍCOLAS E SEUS
PAGAMENTOS. INDEFERIMENTO POR MEIO DE DE-
CISÃO NÃO FUNDAMENTADA. VIOLAÇÃO DOS AR-
TIGOS 165 DO CPC E 93, IX, DA CF. NULIDADE DE-
CLARADA. RECURSO PROVIDO.

0032 . Processo:0150013-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173958. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000382 Cobran-
ça. Agravante: OH Representações Comerciais Ltda. Advoga-
do: Christian Guenther, Marcelo Gustavo Schimmel. Agrava-
do: Omar Olinto Paslack. Advogado: Ronize Fantin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº
Acórdão: 11029. Nº Livro: 305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa dos
autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA EM
AUTOS DE AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM
DANOS MATERIAIS E MORAIS - VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS - APLI-
CAÇÃO IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL Nº 10.444/02
QUE ALTEROU O ARTIGO 275, INCISO I, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - COMPETÊNCIA PARA CONHECER E
JULGAR O RECURSO AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - RECURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA DOS AU-
TOS AO TRIBUNAL COMPETENTE.  A Lei nº 10.444/2.002,
alterou o artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil,
determinando que para as causas de valor não superior a 60
(sessenta) salários mínimos, seja observado o procedimento
sumário, sendo da competência do Tribunal de Alçada o exame
dos recursos interpostos em ações cujo valor não ultrapasse os
60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 104, inci-
so III, alínea “f”, da Constituição do Estado do Paraná.

0033 . Processo:0144187-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/107569. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000157 Extinção de Usufruto.
Agravante: Pedro Matias Vilar, Cleunice Mezzaroba Matias
Vilar. Advogado: Edson Luiz Dal Bem. Agravado: Alaides
Matias Vilar. Advogado: Nivaldo Possamai. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão:
11030. Nº Livro: 305. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores da Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao Agravo. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXTINÇÃO DE
USUFRUTO CUMULADA COM IMISSÃO DE POSSE - DES-
PACHO LIMINAR QUE INDEFERE PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORI-
ZADORES DA TUTELA (ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL) - VEROSSIMILHANÇA NÃO DEMONS-
TRADA ATRAVÉS DE PROVA INEQUÍVOCA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. Inexistindo prova
inequívoca da verossimilhança das alegações da recorrente,
porquanto a ação envolve matéria controvertida e que exige
profunda investigação, é de se afastar a pretendida antecipação
da tutela.

0034 . Processo:0146538-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/135564. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000303 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Faculdade de Filosofia Ciências e Letras de
Jandaia do Sul. Advogado: Luiz Carlos Sanches, Valeria Silva
Galdino, Rúbia Roncolato da Silva, Celso Schmitz, Rogério
Quaglia. Agravado: Maria Christina Bezerra Raupp Calabresi.
Advogado: Clovis Felipe Fernandes. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11031.
Nº Livro: 305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em negar provimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, de acordo com o voto do Relator. EMEN-
TA:  EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO DE RESCI-
SÃO DE CONTRATO CUMULADA DE PERDAS E DANOS.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS. CDC. APLI-
CAÇÃO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 6º, INC. VIII, 51,
INC. XV, E 101, INC. I. FORO DO DOMICÍLIO DO CONSU-
MIDOR. AGRAVO DESPROVIDO. Envolvendo a ação que
deu origem a este incidente discussão acerca do inadimplemento
pela recorrente, que é instituição de ensino superior, das obri-
gações assumidas no contrato de prestações de serviços educa-
cionais celebrado com a recorrida, professora que cursava o
Mestrado ministrado por aquela instituição, configurada está a
relação de consumo e como tal autorizado o seu ajuizamento
no foro do domicílio do consumidor, a teor do que dispõe o art.
101, I, do Código de Defesa do Consumidor, sob pena de viola-
ção dos artigos 6º, VIII, e 51, XV, do mesmo compêndio legal.

0035 . Processo:0142813-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89315. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000467 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Itaú SA. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Ernesto
Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Carlos Arnaldo Falbo
Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Representações Comer-
ciais Seminotti SC LTDA, Sidnei Alberto Seminotti. Advoga-
do: Luiz Fernando Pozza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Nº Acórdão: 11032. Nº Livro: 305. Julgado em: 21/
10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por  unanimidade de votos, em dar provimento provimento
parcial ao recurso no que tange a não limitação de juros em
12% ao ano. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONI-
TÓRIA - LIMITE CONSTITUCIONAL DOS JUROS - ARTI-
GO 192, § 3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INAPLICA-
BILIDADE ANTE A REVOGAÇÃO PELA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 40/2003  - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
EVIDENCIADA - ANATOCISMO VEDADO - SÚMULA 121

DO STF - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Sendo
certo que a emenda constitucional nº 40/2003 revogou o artigo
192, § 3º da Constituição Federal, devendo prevalecer a atri-
buição do Conselho Monetário Nacional para a regulamenta-
ção da matéria. A capitalização de juros encontra-se evidenci-
ada nos extratos da conta corrente, sendo vedada a prática de
anatocismo às instituições financeiras, conforme disposição da
súmula 121 do STF.

0036 . Processo:0137168-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/21461. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000338 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Jairo Morais Gianoto. Advogado: Antonio Mansano Neto,
Marlon Fábio Paladini. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11033. Nº Livro:
305. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Quinta Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator. EMENTA:  Agravo de instrumento. Impro-
bidade administrativa. Notificação. Defesa preliminar. Resposta
jurisdicional. Dever de fundamentação. Lei 8.429/92. Incons-
titucionalidade. Ausência. Ministério Público. Legitimidade.
Tendo o requerido, na manifestação prévia prevista no art. 17,
§ 7° da Lei 8.429/92, invocado preliminares impeditivas da
própria ação, é dever do magistrado decidir a questão de modo
fundamentado, não havendo nesta conduta qualquer nulidade
procedimental, mormente quando o adiantamento da resposta
jurisdicional foi provocado pelo réu. A lei n. 8.429/92 não é
inconstitucional, quer por ofensa ao princípio da bicameralida-
de, quer por incompetência legislativa da União, para o caso
não incidindo qualquer das hipóteses de suspensão do proces-
so (art. 265 do CPC) O Ministério Público possui legitimidade
para propor ação civil pública visando a proteção do patrimô-
nio público, em decorrência de possíveis atos de improbidade
administrativa.  Recurso não provido.

0037 . Processo:0147150-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/138749. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 28258 Execução. Agravante: Nelson
Meira de Lucena, Anna Quartucchi Meira. Advogado: Marcela
Cristofolini. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Már-
cia Regina Oliveira Ambrosio, Márcio Antonio Sasso, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Sto-
ppa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11034. Nº Livro: 305.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. EXECUÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ART. 20, §
4° DO CPC. INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO MÍNIMA.  “Na
execução não está o juiz adstrito aos limites referidos no art.
20, § 3° do CPC, devendo fixar os honorários advocatícios eqüi-
tativamente, no intuito de atribuir remuneração digna e compa-
tível com o trabalho desenvolvido.” Recurso não provido.

0038 . Processo:0143853-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103359. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000627 Indenização. Agravan-
te: Edimar de Paula. Advogado: Oscar Fleischfresser, Carla
Fleischfresser, Giovani Zilli. Agravado: Bárbara Louhana de
Paula Claudino Representado(a). Advogado: Leonardo Beraldi
Korman. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11035. Nº Livro: 305.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Quinta Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator. EMENTA:  Apelação cível. Ação ordinária de
indenização. Ilegitimidade. Ausência de decisão. Tutela ante-
cipada. Cautelar. Artigo 273, § 7° do CPC. Requisitos. Presen-
ça.  No agravo de instrumento não se conhece de matéria que
não integra a decisão recorrida, mormente quando a tese pre-
tendida (ilegitimidade de parte) não se apresenta de forma cla-
ra, permitindo discussão e exame na primeira instância. Pre-
sentes os requisitos autorizadores da concessão de medida cau-
telar, pode o juiz adotá-la incidentalmente nos termos do art.
273, § 7° do CPC, não sendo obrigatória a determinação de
caução. Recurso não provido.

0039 . Processo:0143420-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/98274. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000244 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Ferragens Negrão Comercial Ltda. Advoga-
do: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Djalma Salles Júnior.
Apelado: Massa Falida de Materiais de Construção Jardim das
Araucarias Ltda. Advogado: Juahil Martins de Oliveira, Emilia
Daniela Chuery, Pedro Augusto Schwab, Antonio Carlos Bra-
sil Fioravante Pieruccini, Marcos Sergio Jakiemin Martins. In-
teressado: Joaquim Alves de Quadros Síndico da Massa Falida.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Relator Designado: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11036. Nº Livro:
305. Julgado em: 04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em negar provimento ao recurso de apelação,
de acordo com o voto do Relator. EMENTA:HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO. DÍVIDA JÁ RELACIONADA NA CONCOR-

DATA PREVENTIVA E RATIFICADA PELO SÍNDICO DA
MASSA FALIDA. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONDENA-
ÇÃO NAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO DES-
PROVIDO, POR MAIORIA. “O vencido no processo de habi-
litação de crédito em falência deve pagar honorários advocatí-
cios, segundo o entendimento predominante na Segunda Seção
(EREsp. 188.759/MG, rel. Min. Barros Monteiro).  Vencido o
credor, deve ele honorários ao síndico e também ao advogado
contratado pela falida, que participou do feito. Recurso conhe-
cido e provido.” (STJ  RESP. 443867/RS  4ª T.  Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar  DJU 17.02.2003  p. 290).

0040 . Processo:0143508-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/99225. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001116 Ressarcimento. Apelante:
Marlene Beca Pedro. Advogado: Odorico Tomasoni. Apelado:
Guaporé Veículos e Auto Peças SA. Advogado: Vicente Mar-
tins Bandeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Designado: Des. Domingos
Ramina. Revisor: Des. Domingos Ramina. Nº Acórdão: 11037.
Nº Livro: 306. Julgado em: 11/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria, em dar provimento ao recurso de apelação, de
acordo com o voto do Revisor. EMENTA:  AÇÃO DE RES-
SARCIMENTO POR PERDAS E DANOS. COMPRA E VEN-
DA DE AUTOMÓVEL. NEGÓCIO REALIZADO PELA AU-
TORA. PAGAMENTO DO PREÇO COM CHEQUE DE TER-
CEIRO. FRUSTRAÇÃO DO NEGÓCIO. LEGITIMIDADE DA
AUTORA PARA RESSARCIR-SE DOS PREJUÍZOS SOFRI-
DOS. CASSAÇÃO DA SENTENÇA EXTINTIVA DO PRO-
CESSO. PROVIMENTO DO RECURSO, POR MAIORIA. É
irrelevante que o cheque para pagamento do preço tenha sido
emitido pela pessoa jurídica, pois não há qualquer óbice a que
se faça aquisição de bens com cheques de terceiros; nem por
isso o prejudicado por vícios do negócio jurídico é o emitente
do cheque, mas sim quem realizou a compra.

0041 . Processo:0145591-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122766. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000564 Reparação de Danos.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Eduardo José Pereira Neves, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Apelado: Naga
Indústria e Comércio de Biscoitos e Massas Ltda. Advogado:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Luciano Francisco de
Oliveira Leandro. Apelante: Naga Indústria e Comércio de Bis-
coitos e Massas Ltda. Advogado: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Luciano Francisco de Oliveira Leandro. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz
de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11038. Nº Livro: 306. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação in-
terposto por Naga - Indústria e Comércio de Biscoitos e Mas-
sas Ltda, dando provimento ao ajuizado pelo Banco do Brasil
S/A, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  DANO
MORAL. REGISTRO EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. DÍVIDA PENDENTE DE DECISÃO JUDICIAL.
INSCRIÇÃO INDEVIDA. INDENIZAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. EMPRESA (SCI) QUE COLHE INFORMAÇÕES DIRE-
TAMENTE DE DIÁRIOS OFICIAIS. CONDUTA DA INSTU-
TIÇÃO FINANCEIRA QUE NÃO DEU ENSEJO AO CADAS-
TRAMENTO RESTRITIVO. VERBA HONORÁRIA. FIXA-
ÇÃO CONFORME EQÜIDADE (ART. 20, §4º, CPC). ARBI-
TRAMENTO EM VALOR INCONDIZENTE COM O TRA-
BALHO DESEMPENHADO. MAJORAÇÃO. DESPROVI-
MENTO DA PRIMEIRA APELAÇÃO E PROVIMENTO DA
SEGUNDA.

0042 . Processo:0145458-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120251. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000256 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christia-
ni Maria Sartori Barbosa, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dó-
ria, Patricia Domingues Nymberg, Eduardo Pierri. Apelado:
Mário Maeda, Edson Pissulin. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11039. Nº Livro: 306. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, mas,
de ofício, condenar o apelado por litigância de má-fé, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA:  EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA
COM RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. COMPROVA-
ÇÃO DA CESSÃO DAS QUOTAS CONSORCIAIS PELO
EXEQÜENTE A TERCEIRA PESSOA. ILEGITIMIDADE DE
PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO. ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO QUE
SOMENTE PODE SER DESCONSTITUÍDA POR MEIO DE
AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO APELADO. ARTIGOS 14, 17
E 18 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO DES-
PROVIDA, MAS, DE OFÍCIO, RECONHECIDA A MÁ-FÉ
DO APELADO. 1. A alegação de cerceamento de defesa não
procede, porquanto a pretensão de ver reconhecida a ilegitimi-
dade ativa do apelado para a execução de sentença encontra
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óbice no art. 741 do Código de Processo Civil, uma vez que o
exeqüente tem a seu favor o título judicial (sentença condena-
tória transitada em julgado) que o torna parte legítima para a
presente execução. 2.Embora os honorários advocatícios em
execuções, embargadas ou não, com fulcro no art. 20, § 4º, do
Código de Processo Civil, não estejam adstritos aos limites de
10% e 20%, nada impede que seu arbitramento, “consoante
apreciação eqüitativa do juiz’, se dê em forma de percentual
sobre o valor da execução, consoante restou consignado na sen-
tença. 3. É dever das partes agir com lealdade processual e
boa-fé, e apresentar os fatos em consonância com a verdade,
não devendo postular o que sabem não lhes ser devido e alterar
a verdade dos fatos no processo.

0043 . Processo:   0148192-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/166724. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1481929 Agravo de Instrumento.
Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Roberta Onishi,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Joelma Aparecida Rodrigues dos
Santos, Yves Alessandro Russo Zamataro.     Agravado: Joarez
Marchando Landin.     Advogado: Enelmo Zago, Epaminondas
Ronchini Montalvão. Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros SA. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Taborda, Ro-
berta Onishi, Marili Daluz Ribeiro Taborda, Joelma Aparecida
Rodrigues dos Santos, Yves Alessandro Russo Zamataro. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Rami-
na. Nº Acórdão: 11040. Nº Livro: 306. Julgado em: 0 2 / 1 2 /
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de agravo inomi-
nado, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AGRAVO
INOMINADO. NEGADO SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INVERTEU O
ÔNUS DA PROVA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. HIPOSSUFICIÊNCIA TÉCNICA  E VEROSSIMILHAN-
ÇA DAS ALEGAÇÕES DO AUTOR PRESENTES. DECISÃO
CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. Em vista da aplica-
ção do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancá-
rios, há autorização para a inversão do ônus da prova determi-
nada pelo Juízo “a quo”, haja vista que os pressupostos legais
para tanto estão satisfeitos no caso.

0044 . Processo:0145492-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/109585. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000827 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Nilson Antonio Franco. Advogado: Fatima Apareci-
da Lucchesi. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Shiroko Numata, Denise Nishiyama, Vilma Thomal, Frank
Ohashi Saita, Arnaldo José da Silva. Interessado: Darwin Fran-
co. Advogado: Sania Stefani. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton
Camargo. Nº Acórdão: 11041. Nº Livro: 306. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação,
remetendo-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, de acor-
do com o voto do Relator. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALDO DEVE-
DOR RESULTANTE DE CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA
- TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. VALOR DA
CAUSA AQUÉM DOS 60 SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES
À ÉPOCA DE SEU AJUIZAMENTO. PREVISÃO DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL, EM SEU ART. 104, III, ALÍNEAS
‘f’ E ‘g’. APELO NÃO CONHECIDO. REMESSA DOS AU-
TOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0045 . Processo:0141488-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76195. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 198900000194 Cautelar. Apelante: Renato Se-
bastião Artimonte. Advogado: João Tavares de Lima, Joaquim
Carlos Barbosa, Ramon de Medeiros Nogueira, Carlos Vitor
Maranhão de Loyola. Apelado: Neyde Luiza Bondioli Artimon-
te, Maria Luiza Artimonte, Maria Cecília Artimonte. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, José Cicero Celestino. Rec.Adesivo:
Neyde Luiza Bondioli Artimonte, Maria Luiza Artimonte, Ma-
ria Cecília Artimonte. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, José
Cicero Celestino. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acór-
dão: 11042. Nº Livro: 306. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da Quin-
ta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade, em negar provimento ao apelo principal e dar provi-
mento ao adesivo, de acordo com o voto do Relator. EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR DE SEQÜESTRO. LIMINAR CONCE-
DIDA E RATIFICADA NA SENTENÇA. ALEGAÇÕES DE INE-
XISTÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. IMPROCEDÊNCIA.
FAZENDA DE PROPRIEDADE CONJUNTA DOS LITIGAN-
TES E ADMINISTRADA POR APENAS UM DELES. RISCO
DE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO AOS DI-
REITOS DOS DEMAIS. DEBATE ACERCA DE EXISTÊNCIA
DE COMPOSIÇÃO ENTRE AS PARTES APENAS LEVANTA-
DO EM SEDE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÃO
NÃO SUSCITADA EM PRIMEIRO GRAU, NÃO PODE SER
OBJETO DE APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL, EM APELA-
ÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR AVILTANTE.
ACRÉSCIMO. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 20, §4º
DO CPC. APELAÇÃO PRINCIPAL DESPROVIDA E PROVI-
MENTO DO RECURSO ADESIVO.

0046 . Processo:0146045-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/123345. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000479 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa

Lemes Filho, Vanda Lucia Tavares, Amando Barbosa Lemes,
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Michele Jeronymo. Apelado:
Rejane Lurdes Tosatti. Advogado: José Luiz Ricetti. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Re-
visor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11043. Nº Livro:
306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em desprover o recurso de apelação, de
acordo com o voto do Relator. EMENTA:  AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS. PERÍCIA CONCLUSIVA DA VERA-
CIDADE DOS FATOS ALEGADOS PELA AUTORA. CON-
DENAÇÃO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ARTIGO 20, §4º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. A alegação da autora de que efeti-
vou apenas um dos saques escriturados no valor de R$500,00,
no dia02.02.98, em terminal eletrônico, restou comprovada pela
prova técnica produzida nos autos. 2. Tratando-se de causa de
pequeno valor (R$500,00), os honorários advocatícios não es-
tão adstritos ao limite entre 10% e 20% sobre o valor da conde-
nação, mas são arbitrados com fulcro no art. 20, § 4º, do Código
de Processo Civil, consoante apreciação eqüitativa do juiz, aten-
didas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do mesmo artigo. E,
caracterizada a sucumbência mínima da autora, não há que se
falar em compensação de honorários, pois incide o disposto no
artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

0047 . Processo:0144057-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103099. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000900 Falência. Apelante: Oetker
Produtos Alimentícios Ltda. Advogado: Gleucio Rogerio Sil-
va, Ana Maria Bonini. Apelado: Nutrare Comércio de Importa-
ção e Exportação de Alimentos Ltda. Advogado: João Carlos
Flor, Roberto Carlos Bossoni Moura. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Clayton Camargo. Nº Acórdão: 11044. Nº Livro: 306. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade, em cassar a sentença de ofício, para de-
terminar a dilação probatória, de acordo com o voto do Rela-
tor. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. DUPLICATAS NÃO
ACEITAS, MAS ACOMPANHADAS DE COMPROVANTES
DA ENTREGA DAS MERCADORIAS. TÍTULOS HÁBEIS A
INSTRUIR PEDIDO DE FALÊNCIA. SÚMULA 248 DO STJ.
RECONHECIMENTO NA SENTENÇA DE IRREGULARI-
DADE NO PROTESTO. DÚVIDA SOBRE A IDENTIDADE
DA PESSOA INTIMADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. SENTENÇA CASSADA, DE OFÍCIO.           1.
Comprovada a entrega da mercadoria, a duplicata não aceita,
mas protestada, é título hábil para instruir pedido de
falência.2.Contudo, havendo dúvida sobre a regularidade do
protesto realizado, deve a sentença ser anulada a fim de que as
partes produzam prova a esse respeito.

0048 . Processo:0146071-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128715. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000301 Ação Monitória. Apelan-
te: White Martins Gases Industriais SA. Advogado: Carla Pons
Di Leoni, Marcus Vinicius Cramer Meyer, Leticia Maria Be-
retta, Carlos José Gonçalves de Araújo, Paulo Augusto Silva
Novaes. Apelado: Compensado VJ Ltda. Advogado: Walter
Toffoli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acór-
dão: 11045. Nº Livro: 306. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo
retido e dar provimento ao recurso de Apelação de acordo
com o voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL -
AÇÃO MONITÓRIA - CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - SENTENÇA EXTINTIVA DO PROCESSO  SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - JULGAMENTO DO MÉ-
RITO PELO TRIBUNAL (ARTIGO 515, § 3º DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO RETIDO NÃO CONHE-
CIDO POR NÃO CONSTAR PEDIDO EXPRESSO NAS
CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO (AR-
TIGO 523, § 1º DO CPC) - CAUSA DEBENDI DISCUTI-
DA NOS EMBARGOS - APRESENTAÇÃO DE NOTAS FIS-
CAIS E DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA COMPRO-
VAÇÃO DA ORIGEM DA DÍVIDA - FATOS DESCONSTI-
TUTIVOS DA DÍVIDA NÃO COMPROVADOS PELA RÉ -
RECURSO PROVIDO

0049 . Processo:0146147-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127982. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000485 Embargos de Terceiro.
Apelante: Hélio Zavattaro Junior. Advogado: Walter Antonio
Costa de Toledo Valle. Apelado: Lúcia Helena da Cruz Olivei-
ra. Advogado: Ivonete Reginato Arrias, Osvaldo Silva dos San-
tos Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira.
Nº Acórdão: 11046. Nº Livro: 306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao  recurso .  EMENTA:   EMBARGOS DE TERCEIRO
- PENHORA QUE RECAI SOBRE BEM PARTICU-
LAR DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA -  AU-
SÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DOLO,  MÁ-FÉ
OU FRAUDE DA DEVEDORA -  DESCONSIDERA-
ÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA -  MEDIDA
EXCEPCIONAL -  REQUISITOS AUSENTES -  PE-
NHORA DESCONSTITUÍDA -  HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS -  REDUÇÃO PREJUDICADA -  RE-
CURSO PROVIDO.

0050 . Processo:0146332-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/130838. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 8700011997 Rescisão de Contrato.
Apelante: Sergio Kubalake. Advogado: Elisio de Oliveira Sil-
va, José Lucas da Silva. Apelado: Luiz Bertolini, Adécio Gran-
do. Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira, Cylle-
neo Pessoa Pereira. Apelante: Luiz Bertolini, Adécio Grando.
Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira, Cylleneo
Pessoa Pereira. Apelado: Sergio Kubalake. Advogado: Elisio
de Oliveira Silva, José Lucas da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11047. Nº Livro: 306.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer da primeira
Apelação, proposta pela parte ré, e negar provimento à segun-
da Apelação, proposta pelos autores. EMENTA: APELAÇÃO
CÍVEL INTERPOSTA PELA PARTE RÉ - RETIRADA DOS
AUTOS DA ESCRIVANIA PELO PATRONO DO RÉU - CI-
ÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO - PRAZO PARA IN-
TERPOSIÇÃO - 15 DIAS CONTADOS DO PRIMEIRO DIA
ÚTIL SUBSEQÜENTE À CARGA DOS AUTOS - INTEM-
PESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECIDO - APELA-
ÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA - AÇÃO
DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM INDE-
NIZAÇÃO - EVICÇÃO - DANOS MATERIAIS COMPROVA-
DOS EM PARTE - DEPOIMENTO TESTEMUNHAL QUE
CONTRADIZ DECLARAÇÃO ASSINADA ANTERIORMEN-
TE PELO DEPOENTE - VALIDADE DA PROVA TESTEMU-
NHAL - DANO MORAL NÃO RECONHECIDO - NEGLI-
GÊNCIA DOS AUTORES/APELANTES - CONCORRÊNCIA
DE CULPAS - OCORRÊNCIA - REPERCUSSÃO DO NEGÓ-
CIO INSUFICIENTE PARA GERAR ABALO NA IMAGEM
PROFISSIONAL DOS AUTORES/APELANTES - EXTINÇÃO
DO PROCESSO CAUTELAR SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO OBJETO DO SE-
QÜESTRO QUE NÃO COMPÔS A LIDE - CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADEQUADA - RE-
CURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1) O prazo para in-
terposição da Apelação é de quinze (15) dias, contados do pri-
meiro dia útil subseqüente a carga dos autos. Interposta fora do
prazo, a Apelação interposta pela parte ré não pode ser conhe-
cida, por ausência de tempestividade, um dos pressupostos ex-
trínsecos de sua admissibilidade. 2) Reconhecida na sentença a
ocorrência da evicção e o direito de indenização, a majoração
do valor da condenação referente aos danos materiais só é pos-
sível diante de prova material adequada. Se o conteúdo da pro-
va documental, consubstanciada em mera declaração, foi retra-
tado em depoimento testemunhal prestado pelo próprio signa-
tário do documento, atribui-se maior valor probatório às afir-
mações prestadas em juízo pela testemunha. 3) Não é de se
reconhecer a ocorrência de dano moral, posto que no comércio
de veículos a pequena repercussão de um negócio mal sucedi-
do não é suficiente para gerar abalo na imagem profissional
dos vendedores.  4) Resta caracterizada a concorrência de cul-
pas, pois se exige dos profissionais do ramo de revenda de ve-
ículos as cautelas necessárias na verificação da procedência do
veículo antes de revendê-lo a terceiro.  5) Correta é a decisão
monocrática que extinguiu o processo cautelar sem julgamento
do mérito, já que a proprietária do veículo objeto do seqüestro
não fez parte da relação processual.

0051 . Processo:0146594-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135482. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000004 Indenização. Apelan-
te: Aparecido Zafanelli. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu
Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Apelado: Pedro Casta-
nhari. Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Revi-
sor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11048. Nº
Livro: 306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
nos termos explicitados no acórdão. EMENTA:APELAÇÃO
CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS -
INOCORRÊNCIA - ENTREVISTA EM RÁDIO - INVASÃO
DE PROPRIEDADE RURAL PELO M.S.T. - IMPUTAÇÃO
GENÉRICA DE OMISSÃO ÀS AUTORIDADES LOCAIS -
MERO DESABAFO DO PROPRIETÁRIO - AUSÊNCIA DE
DOLO DO APELANTE EM INJURIAR OU DIFAMAR PRE-
FEITO - DANO MORAL-  NÃO  CARACTERIZADO - SEN-
TENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO -

0052 . Processo:0147388-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147492. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000432 Revisional. Agravante:
Maria Alice Soares Consalter, Álvaro Consalter. Advogado:
Alexandre Arseno, Carlos Alberto Farracha de Castro. Agrava-
do: Banco Itaú SA. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vi-
dal de Oliveira. Nº Acórdão: 11049. Nº Livro: 306. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso.
EMENTA: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CONTRA-
TOS BANCÁRIOS SEQÜENCIAIS - ÚLTIMA OPERAÇÃO
QUE NÃO ACARRETA A NOVAÇÃO DOS DÉBITOS AN-
TERIORES - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO QUANTO
AOS CONTRATOS ANTERIORES NO ÂMBITO DA AÇÃO
REVISIONAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA QUE SE
IMPÕE -  APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - PRESUNÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO QUE NÃO ACARRETA AL-

TERAÇÃO QUANTO À RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS DE PRODUÇÃO DA PROVA -
ART. 33 DO CPC -  CUSTOS DE PRODUÇÃO PROBATÓ-
RIA DEVEM SER SUPORTADOS PELA PARTE QUE A RE-
QUEREU. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO  - POR
UNANIMIDADE.

0053 . Processo:0147552-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/145038. Comarca: Londrina. Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000470 Declarató-
ria. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Lauro Fernando
Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Pereira
Filho, Sueli Cristina Galleli, Daniela Zancope Ferrari.
Apelado: Roberto Mendes de Souza. Advogado: Jossan
Batistute. Rec.Adesivo: Roberto Mendes de Souza. Ad-
vogado: Jossan Batistute. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11050. Nº Livro:
306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de
Apelação e ao Recurso Adesivo  nos termos explicitados no
acórdão. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLA-
RATÓRIA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS - INSCRIÇÃO INDEVIDA EM LISTA DE
MAUS PAGADORES - DANO MORAL CONFIGURADO
- DESNECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA  CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGU-
RADO - OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - APELO DES-
PROVIDO - RECURSO ADESIVO - PEDIDO DE AU-
MENTO DA INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO DO “QUAN-
TUM” - RAZOABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO
-  1. O indevido cadastramento do nome do consumidor
no SERASA acarreta a responsabilidade de indenizar o
dano moral correspondente, pelo indiscutível vexame so-
cial proveniente deste ato e o incômodo advindo das res-
trições de crédito na praça. 2. Havendo nos autos provas
suficientes a formar o convencimento do Magistrado, não
se configura cerceamento de defesa o julgamento anteci-
pado da lide. 3. O magistrado, na fixação do valor da in-
denização por danos morais, deve agir com moderação,
levando em conta a conduta dos responsáveis pelo dano,
as condições sócio-econômicas das partes, as atividades
que desenvolvem, e o efeito preventivo da indenização,
valendo-se, para tanto, de sua experiência e bom senso e
das peculiaridades de cada caso.

0054 . Processo:0147490-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148004. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000084 Indenização. Agravan-
te: Restaurante São Roque Ltda. Advogado: Danielle Rosa e
Souza, Oscar Silverio de Souza. Agravado: Priscila Goulart.
Advogado: Gilberto Gaeski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11051.
Nº Livro: 306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - INEFICÁCIA DA
NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA PELO DEVEDOR -
AUSÊNCIA DE REGULAR COMPROVAÇÃO DE PROPRI-
EDADE E DE VALOR DO MESMO - PENHORA SOBRE 30%
DO FATURAMENTO DDIÁRIO DA EMPRESA - POSSIBI-
LIDADE - MEDIDA QUE NÃO VIOLA O PRINCÍPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. RECURSO DESPROVIDO
- POR UNANIMIDADE.

0055 . Processo: 0147357-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/157282. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1473576 Agravo de Instrumento.
Agravante: Vera Lúcia Stulzer Lopes.     Advogado: Andreia da
Rosa Rache.     Agravado: Associação dos Adquirentes de Apar-
tamentos dos Edifícios Siena Tower e Pamplona Tower. Agra-
vante: Silvia Araújo Bonardi. Advogado: Andreia da Rosa Ra-
che. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11052. Nº Livro: 306. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Quinta Câmara Cível, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA: AGRAVO - RECEBI-
MENTO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM FACE DA DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE OU-
TRAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS. RECURSO PROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

0056 . Processo:0149158-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/93781. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000553 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Cré-
dito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria
Beira, Keity Suto Trombeli, Francisco Ramirez da Silva Rei
Junior, Carmen Lúcia Villaça de Verón. Apelado: Vera Maria
de Cássia Yazbek. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo
Filho, Rodrigo Guimaraes. Rec.Adesivo: Vera Maria de Cássia
Yazbek. Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Ro-
drigo Guimaraes. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11053. Nº Livro: 306. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento a ambos os recur-
sos. EMENTA: MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
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DOCUMENTOS - SENTENÇA QUE NÃO EXTRAPOLA OS
LIMITES DO ART. 844 DO CPC - INVIABILIDADE DE IM-
POSIÇÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA OBRI-
GAÇÃO. RECURSOS DESPROVIDOS - POR UNANIMIDA-
DE.

0057 . Processo:0146879-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/140321. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000296 Revisão de Contrato.
Agravante: Carlos Alberto Manginelli. Advogado: Cleverson
Souza da Silva. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Advogado: Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio
Slowik, Ana Lúcia França, Rodrigo Ferreira, Luiz Gustavo
Pujol. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernan-
do Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11054. Nº Livro: 306. Julga-
do em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO DE
REABERTURA DE PRAZO RECURSAL - ALEGAÇÃO DE
ERRO NA GRAFIA DO NOME DO AGRAVANTE - IRRE-
LEVÂNCIA - ERRO QUE NÃO ENSEJA A INCOMPREEN-
SÃO DO NOME - DEMAIS ELEMENTOS COMO NOMES E
PRENOMES DOS ADVOGADOS, TIPO DA AÇÃO E NÚ-
MERO DO AUTOS CORRETAMENTE ESCRITOS - TEXTO
DA PUBLICAÇÃO DE COMPREENSÃO CLARA E OBJE-
TIVA QUE PERFEITAMENTE ATINGE O FIM DE INTIMA-
ÇÃO DAS PARTES PARA DECISÃO. RECURSO DESPRO-
VIDO - POR UNANIMIDADE.

0058 . Processo:0147006-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/140987. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000071 Indenização. Apelan-
te: Roque Francisco da Rosa. Advogado: Vitor Eduardo Huff-
ner Pardal. Apelado: Cooperativa Agrícola Mista São Cristo-
vão Ltda CAMISC. Advogado: Dagoberto Sigrun Pedrollo, Arai
de Lara Bello Filho. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci
de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11055. Nº Livro: 306. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
DEMORA NA INFORMAÇÃO QUANTO À QUITAÇÃO DO
DÉBITO -  AUTOR QUE NÃO RESTOU PUBLICAMENTE
CARACTERIZADO COMO MAU PAGADOR - AUSÊNCIA
DE CARACTERIZAÇÃO DE DANO MORAL INDENIZÁ-
VEL. RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

0059 . Processo:0144514-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112170. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000678 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Monteiro e Siqueira Ltda. Advoga-
do: Omar Sfair, Darci Luiz Marin, Domingos Bordin. Agrava-
do: Gerson José Presta Alves Conceição, Rosane de Lourdes
Conceição. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle Rosa
e Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 11056. Nº Livro: 306.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 5ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA: AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER -  ENTREGA E MONTAGEM DE KIT DE CASA PRÉ-
FABRICADA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DETERMI-
NANDO O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CON-
TRATUAIS DO VENDEDOR NO PRAZO DE 45 DIAS,
COM IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO -  DOCUMENTOS CONSTANTES
DOS AUTOS QUE REVELAM O PLENO ADIMPLEMEN-
TO DAS OBRIGAÇÕES IMPOSTAS AO COMPRADOR -
AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRI-
MENTO DA OBRIGAÇÃO POR PARTE DO VENDEDOR -
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RECURSO DESPROVIDO -
POR UNANIMIDADE.

0060 . Processo:0146686-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/136345. Comarca: Campo Largo. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000772 Indenização.
Apelante: Alceu Antônio Toppel. Advogado: Osmair Fer-
reira. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Yara Daud, Marcelo Habice
Motta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 11057. Nº Li-
vro: 306. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes
da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso. EMENTA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - APRESENTAÇÃO JUDICIAL DE
EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA TITULARIZADA
PELO AUTOR - ATUAÇÃO QUE TEVE POR OBJETI-
VO A COMPROVAÇÃO DE FATO PARA A DEFESA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - AUSÊNCIA DE CONHE-
CIMENTO PÚBLICO QUANTO AO CONTEÚDO DOS
EXTRATOS - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE DANO
MORAL INDENIZÁVEL. RECURSO DESPROVIDO -
POR UNANIMIDADE.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05203

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abner Pereira da Silva 054 0134024-7/01
Adelino Garbuggio 041 0142806-4/01
Ademir Simões 036 0146959-6
Adenilson Cruz 029 0144065-1
Adriana Estigara 065 0146636-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 033 0125699-5/01
Adriana Soares Lockmann 051 0117708-4/01
Adyr Raitani Júnior 029 0144065-1
Adyr Sebastião Ferreira 031 0109498-8/01

048 0134049-4
Afonso Celso Nunes 012 0139417-2

027 0122346-7
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 029 0144065-1
Aildo Catenacci 047 0122225-3
Airton Passos de Souza 014 0144616-8

056 0134365-3
Alaercio Cardoso 006 0141661-1
Alceu Conceição Machado Filho 013 0139673-0
Alceu Fernandes Cenatti 030 0139425-4
Alceu Marczynski 008 0131470-7
Alecio Dorigan 035 0145445-3
Alessandra Gaspar Berger 062 0141437-5
Alessandro Moreira do Sacramento 021 0132001-6/02
Alexandre Barbosa da Silva 034 0126642-0
Alexandre Furtado da Silva 043 0135985-9/01
Alisson Silva Rosa 006 0141661-1
Amandio Ferreira Tereso Junior 045 0135028-9/01
Ana Carolina Dalcanale 055 0138460-9/02
Ana Christina Tagliari Helbling 034 0126642-0
Ana Claudia Duarte Pinheiro 032 0146394-5
Ana Paula Furiatti de Oliveira 008 0131470-7
Ana Paula Muggiati dos Santos 041 0142806-4/01
Anderson Manique Barreto 044 0146153-4
André Luís França de Narde 042 0146457-7
André Luiz Menezes Pessoa 028 0118043-2/01
André Renato Miranda Andrade 034 0126642-0
Andrea Ferreira 003 0145051-1
Anita Caruso Puchta 006 0141661-1
Annete Cristina de Andrade Gaio 034 0126642-0
Antonio Moris Cury 061 0127661-9/01
Antonio Pedro Taschner Junior 020 0120868-0/01
Arlindo Mendes de Souza 014 0144616-8
Arlindo Menezes Molina 005 0142718-9

018 0145806-6/01
042 0146457-7

Armando Caetano F. A. Júnior 013 0139673-0
Arnaldo José da Silva 035 0145445-3
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 035 0145445-3
Auderi Luiz de Marco 005 0142718-9

018 0145806-6/01
042 0146457-7

Beatriz de Almeida 057 0137669-8
Beno Fraga Brandão 053 0131778-8/01
Benoit Scandelari Bussmann 055 0138460-9/02
Brazilio Bacellar Neto 033 0125699-5/01
César Felix Ribas 009 0141471-7
Carla Margot Machado Seleme 016 0140478-2/02

033 0125699-5/01
034 0126642-0

Carlos Alberto C. d. Lucena 025 0144702-9
Carlos Alberto Costa Machado 027 0122346-7
Carlos Alberto Stoppa 005 0142718-9

042 0146457-7
Carlos Alberto da Silva 067 0144800-0
Carlos Alberto dos Santos 015 0123301-2

030 0139425-4
Carlos Augusto Antunes 026 0115896-1/01

033 0125699-5/01
Carlos Bayestorff Júnior 049 0134280-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 041 0142806-4/01

049 0134280-5
065 0146636-8
070 0145836-4

Carlos Frederico Viana Reis 003 0145051-1
Carlos José Dal Piva 026 0115896-1/01
Carlos Murilo Paiva 018 0145806-6/01
Carlyle Popp 018 0145806-6/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 066 0148053-7/01
Carmen Roberta Franco 044 0146153-4
Carmen das Graças Silva Marins 072 0132063-6
Caroline Garcete 041 0142806-4/01

065 0146636-8
070 0145836-4

Cassiano Luiz Iurk 062 0141437-5
Celso Massashi Mogari 028 0118043-2/01
Celso Zamoner 031 0109498-8/01
Celso de Lima Buzzoni 009 0141471-7

052 0144718-7
Cesar Ricardo Tuponi 070 0145836-4
Christiani Maria Sartori Barbosa 045 0135028-9/01
Cláudio Cesar Pinto 014 0144616-8
Claudia Valeria Feijó 069 0137530-2
Claudia de Souza Haus 033 0125699-5/01
Claudio Pisconti Machado 066 0148053-7/01
Claudio Zankoski 060 0142274-2/02
Clea Mara Luvizotto 011 0144054-8
Cleide Rosecler Kazmierski 016 0140478-2/02

033 0125699-5/01
Clemerson Merlin Cleve 019 0125122-9/01
Cleusa da Anunciacao Gonçalves 020 0120868-0/01
Clodoaldo de Meira Azevedo 010 0145083-3
Clovis Aparecido Martins 029 0144065-1
Cristiana Lacerda de O. Franco 013 0139673-0
Cristiane Ratier 047 0122225-3
Cristina de Lima Assaf 032 0146394-5
Cynthia Garcez Rabello 026 0115896-1/01

033 0125699-5/01
Débora Franco de Godoy 033 0125699-5/01
Daniel de Oliveira Godoy Junior 054 0134024-7/01
Daniele Alessandra Grando 049 0134280-5
David Schnaid Neto 069 0137530-2
Demétrius Coelho Souza 068 0138289-4
Demetrio Berehulka 065 0146636-8
Denize Aparecida Cabulon 028 0118043-2/01
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 032 0146394-5
Dianne S. Bender Maioli 012 0139417-2
Djalma Antonio Muller Garcia 061 0127661-9/01
Domingos Caporrino Neto 069 0137530-2
Domingos Fernando Refineti 049 0134280-5
Doris Maria Baptistella Werka 007 0148037-3
Douglas Galvão Vilardo 006 0141661-1
Edemilson Pinto Vieira 027 0122346-7
Ederson Ribas Basso e Silva 009 0141471-7

035 0145445-3
Edgar David Gusso 061 0127661-9/01
Edilamar Teresinha Pereira Serra 063 0146252-2
Edmar Hispagnol 007 0148037-3
Edna Maria Nascimento Donato 072 0132063-6
Edson Carlos Pereira 005 0142718-9
Edson Isao Suguwara 073 0132261-2
Eduardo Brentano Brenner 039 0146681-3
Eduardo Graham F de Lima 075 0141268-0
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 013 0139673-0

055 0138460-9/02
Elizangela Maria Matiostri 012 0139417-2
Ellis Ernani Cechelero 055 0138460-9/02
Elton Oliveira Rolin 073 0132261-2
Elza Aparecida Gimenes Ribeiro 006 0141661-1
Emerson Gabardo 058 0138236-3
Emiliana Ramos Felippe da Silva 038 0145599-6
Emilio Picioli 040 0125445-7
Erenise do Rocio B. Pottumati 058 0138236-3
Eric Garmes de Oliveira 045 0135028-9/01

051 0117708-4/01
053 0131778-8/01

Ernesto Antunes de Carvalho 007 0148037-3
Eroulths Cortiano Junior 019 0125122-9/01
Estefania Maria de Q. Barboza 062 0141437-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0144054-8
Fábio de Almeida Braga 022 0123539-6/01
Fabiane Carol Wendler 044 0146153-4
Fabiano Jorge Stainzack 062 0141437-5
Fabio Augusto Morita 009 0141471-7

052 0144718-7
Fabio Goes Acerbi 022 0123539-6/01

045 0135028-9/01
046 0129480-2/01
051 0117708-4/01

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 041 0142806-4/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 041 0142806-4/01

070 0145836-4
Fabrício Massi Salla 005 0142718-9
Fernanda Blasio Perez 003 0145051-1
Fernanda Mariano Souza 029 0144065-1
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 016 0140478-2/02
Flavio Warumby Lins 067 0144800-0
Francisco Braz Neto 013 0139673-0
Francisco Sales Velho Boeira 060 0142274-2/02
Gerson Luiz de Oliveira 001 0102830-8/01
Gilbert Garcia de Souza 031 0109498-8/01
Giovani Bianchi 071 0133169-7
Graciela Iurk Marins 069 0137530-2
Guilherme Borba Vianna 018 0145806-6/01
Gustavo Alonso Garmes 022 0123539-6/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 054 0134024-7/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 039 0146681-3
Hyperides Zanello Neto 058 0138236-3
Igor Filus Ludkevitch 037 0146300-3
Inessa Kaminski Biermayr 050 0132987-1
Isabel Cristina Szulczewski 060 0142274-2/02
Isabelle Gionedis Gulin 062 0141437-5
Ivan de Oliveira Costa 003 0145051-1
Ivando Santos Souza 040 0125445-7
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 060 0142274-2/02
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 052 0144718-7
Izabel Cristina Marques 033 0125699-5/01
Izabel Cristina Szulczewski 060 0142274-2/02
Júlio César Gonçalves 005 0142718-9
Jair Aparecido Zanin 002 0146418-0
Jairo João Pasqualotto 071 0133169-7
Jaqueline Lorena Migliorini 052 0144718-7
Jeanne Marcelle Teixeira Faria 059 0147502-1/01
Jefferson Isaac João Scheer 019 0125122-9/01

048 0134049-4
054 0134024-7/01

João Alberto Graça 028 0118043-2/01
João Alberto Serbake 007 0148037-3
João Aparecido Michelin 005 0142718-9
João Carlos Silveira 042 0146457-7
João Otávio de Noronha 005 0142718-9

010 0145083-3
018 0145806-6/01

João Raimundo F. M. Pereira 023 0117370-0/01
João Tavares de Lima Filho 005 0142718-9
João dos Santos Gomes Filho 032 0146394-5
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 006 0141661-1
Joel Ferreira Lima 065 0146636-8
Jorge Sato 002 0146418-0
José Bento Vidal 034 0126642-0
José Bento Vidal Filho 034 0126642-0
José Cid Campelo 064 0142833-1/01
José Devanir Fritola 017 0145992-7/01
José Gonzaga Soriani 025 0144702-9

038 0145599-6
José Lagana 019 0125122-9/01
José Marega 025 0144702-9

038 0145599-6
José Roberto de Souza 015 0123301-2
José Rodrigo Sade 064 0142833-1/01

José Valnir Zambrim 021 0132001-6/02
046 0129480-2/01

José Walmir Moro 002 0146418-0
José Wlademir Garbuggio 041 0142806-4/01
José da Costa Valim Filho 067 0144800-0
Juliana Moter Araújo 066 0148053-7/01
Julio Assis Gehlen 026 0115896-1/01
Julio Cesar Brotto 053 0131778-8/01
Jurandir Mariscal 051 0117708-4/01
Jussara Grando 044 0146153-4
Karime Cecyn Pietszkowski 052 0144718-7
Katia Naomi Yamada 032 0146394-5
Katia Regina Grochentz 019 0125122-9/01
Lídia Maria Andriotti da Silveira 047 0122225-3
Laercio Ademir dos Santos 010 0145083-3
Lauro Antonio Nogueira S. Junior 057 0137669-8
Lauro Fernando Zanetti 021 0132001-6/02
Leandro Ambrósio Alfieri 005 0142718-9
Leila Garcia Requena 008 0131470-7
Lenita Rodolfo Passos 014 0144616-8
Leonardo da Costa 014 0144616-8
Lidson José Tomass 058 0138236-3
Liomar Fayan 022 0123539-6/01

045 0135028-9/01
Lizeth Sandra Ferreira Detros 035 0145445-3
Louise Rainer Pereira Gionedis 066 0148053-7/01
Lucia Rossetto Theodoro 007 0148037-3
Luciano Chizini e Chemin 052 0144718-7
Luciano Francisco de O. Leandro 035 0145445-3
Luciano Rassolin 063 0146252-2
Lucius Marcus Oliveira 013 0139673-0
Ludovico Albino Savaris 012 0139417-2
Ludovina Luciane Dering 008 0131470-7
Luis Carlos de Sousa 004 0136675-2
Luiz Alberto Oliveira de Luca 050 0132987-1
Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 047 0122225-3
Luiz Aparecido Costa 003 0145051-1
Luiz Carlos da Rocha 070 0145836-4
Luiz Fernando Brusamolin 044 0146153-4
Luiz Fernando Dietrich 052 0144718-7
Luiz Fernando M. Albuquerque 023 0117370-0/01
Luiz Fernando Schlichta 008 0131470-7
Luiz Gonzaga Moreira Correia 047 0122225-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0132001-6/02

022 0123539-6/01
045 0135028-9/01
046 0129480-2/01
051 0117708-4/01
053 0131778-8/01

Luiz Rodrigues Wambier 011 0144054-8
Luiz Zanzarini Netto 016 0140478-2/02
Luzardo Thomaz de Aquino 050 0132987-1
Márcia Regina dos Santos Machado 065 0146636-8
Márcio Antonio Sasso 005 0142718-9

018 0145806-6/01
024 0129628-2/01
042 0146457-7

Márcio Ribeiro Pires 005 0142718-9
042 0146457-7

Mônica Akemi I. T. d. Aquino 003 0145051-1
Mafuz Antonio Abrão 001 0102830-8/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 054 0134024-7/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 026 0115896-1/01
Marcello Trajano da Rocha 062 0141437-5
Marcelo Gomes Moreira 014 0144616-8
Marcelo Habice Motta 011 0144054-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 021 0132001-6/02

046 0129480-2/01
Marcelo Trevisan Tambosi 056 0134365-3
Marcia Regina Lopes da Costa 032 0146394-5
Marco Antônio Lima Berberi 034 0126642-0
Marco Antônio Pereira Soares 074 0137226-3
Marcos André da Cunha 006 0141661-1
Marcos Antonio de O. Leandro 035 0145445-3
Marcos Gomes Salvador 050 0132987-1
Margareth Zanardini 020 0120868-0/01
Maria Augusta Costa Takeuti 035 0145445-3
Maria Catarina de Oliveira 009 0141471-7

052 0144718-7
Maria Izabel Pohl Grechinski 056 0134365-3
Maria Misue Murata 006 0141661-1

060 0142274-2/02
Maria Teresinha Chenso 031 0109498-8/01
Marilene Trevisan 056 0134365-3
Marili Daluz Ribeiro Taborda 063 0146252-2
Marion Aranha Pacheco Muggiati 020 0120868-0/01
Maureen Daisy Redondo Machado 058 0138236-3
Mauricio Izzo Losco 009 0141471-7
Mauricio Kavinski 044 0146153-4
Mauricio Sagboni M. Teixeira 069 0137530-2
Mauro Cominato Men 030 0139425-4
Messias Gomes Pereira 002 0146418-0
Milton João Betenheuser Junior 007 0148037-3
Mirian Montenegro Angelin Ramos 043 0135985-9/01
Moisés Cândido Bernartt 030 0139425-4
Monica Franco Bresolin 039 0146681-3
Nelson Paschoalotto 022 0123539-6/01

045 0135028-9/01
051 0117708-4/01
053 0131778-8/01

Neuza Maria Dorigon 057 0137669-8
Newton José de Sisti 001 0102830-8/01
Nohad Abdallah 074 0137226-3
Oduwaldo de Souza Calixto 028 0118043-2/01
Oldemar Mariano 024 0129628-2/01
Osmar Margarido dos Santos 006 0141661-1
Osni Marcos Leite 004 0136675-2
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 004 0136675-2
Osvaldo Evangelista de Macedo 031 0109498-8/01
Otelio Renato Baroni 059 0147502-1/01
Paulo Angelin Ramos 043 0135985-9/01
Paulo José Giaretta 047 0122225-3
Paulo Roberto Dunaiski 069 0137530-2
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Paulo Roberto Ferreira Motta 048 0134049-4
Paulo Sérgio Trento 009 0141471-7
Paulo Vani Costa 003 0145051-1
Peregrino Dias Rosa Neto 055 0138460-9/02
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 059 0147502-1/01
Priscila Kowaltschuk 059 0147502-1/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 006 0141661-1
René Ariel Dotti 053 0131778-8/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 061 0127661-9/01
Renato Beltrami 055 0138460-9/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 058 0138236-3
Ricardo Mussi Pereira Paiva 064 0142833-1/01
Rita de Cassia Maistro 031 0109498-8/01
Roberta Onishi 063 0146252-2
Roberto Antonio Busato 024 0129628-2/01
Roberto Ferreira Filho 021 0132001-6/02

022 0123539-6/01
045 0135028-9/01
046 0129480-2/01
051 0117708-4/01
053 0131778-8/01

Rogério Distefano 016 0140478-2/02
033 0125699-5/01

Rogeria Dotti Dória 021 0132001-6/02
046 0129480-2/01
053 0131778-8/01

Romeu Felipe Bacellar Filho 058 0138236-3
Ronaldo Gomes Neves 032 0146394-5
Ronildo Gonçalves da Silva 026 0115896-1/01
Rosangela M. Fonseca 063 0146252-2
Rosileine Picinato Ribeiro 065 0146636-8
Rubens Antonio Filippetti Vieira 013 0139673-0
Rubens Opice Filho 049 0134280-5

070 0145836-4
Ruth Passos de Souza 014 0144616-8
Ruy Cardoso Ferreira 037 0146300-3
Sérgio Botto de Lacerda 016 0140478-2/02

033 0125699-5/01
Sérgio Luiz Moreira d. S. Dal’lin 047 0122225-3
Sílvia Bernaduce Casella 072 0132063-6
Sabrina Marcolli Rui 006 0141661-1
Sadi Bonatto 010 0145083-3
Sandro Marcelo Kozikoski 070 0145836-4
Saulo de Meira Albach 061 0127661-9/01
Selma Negro Capeto 011 0144054-8
Sergio Roberto Vosgerau 014 0144616-8
Sergio Vicente Spricigo 066 0148053-7/01
Sidney Martins 008 0131470-7
Silmara Bonatto 026 0115896-1/01
Silvana dos Santos C. d. Queirós 023 0117370-0/01
Silvia de Lima Moura 032 0146394-5
Silviani Iwerson Barone 014 0144616-8
Silvio André Brambila Rodrigues 061 0127661-9/01
Simone Bueno de Miranda 019 0125122-9/01
Solano de Camargo 013 0139673-0
Sueli Cristina Galleli 046 0129480-2/01
Tácito Luiz Amadeo de Almeida 013 0139673-0
Taline Zilio de Souza 062 0141437-5
Tania Tamiko Iizuka 072 0132063-6
Tarcisio Araújo Kroetz 041 0142806-4/01

049 0134280-5
065 0146636-8
070 0145836-4

Tatiana Mendes de Siqueira 019 0125122-9/01
Telma Elize Mioto Andrioli 014 0144616-8
Telmo Dornelles 029 0144065-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0144054-8
Tereza Cristina B. Marinoni 006 0141661-1
Vânia Karen Trentini 023 0117370-0/01
Valmir Schreiner Maran 026 0115896-1/01
Valter Ferreira Maia 057 0137669-8
Valter Sartori Maia 057 0137669-8
Vanessa Simionato 066 0148053-7/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 058 0138236-3
Vinicius da Silva Borba 003 0145051-1
Walderez Luiza Moraes 040 0125445-7
Walter Antonio Costa de T. Valle 006 0141661-1
Walter Espiga 036 0146959-6
Walter Luís Carnelossi 028 0118043-2/01
Walter Toffoli 024 0129628-2/01
Weslei Vendruscolo 016 0140478-2/02

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0102830-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/89260. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1028308 Apelação Civel.     Apelante:
Alice Metzger das Chagas Lima.     Advogado: Gerson Luiz de
Oliveira.     Apelante: Renato Pospissil.     Advogado: Newton
José de Sisti.     Apelado: Senko Júnior Construtora e Incorpo-
radora Ltda.     Advogado: Mafuz Antonio Abrão. Embargante:
Senko Júnior Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado:
Mafuz Antonio Abrão. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11179. Nº
Livro: 298. Julgado em: 13/08/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de de-
claração.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INO-
CORRÊNCIA DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO
DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ESCRITURA PÚ-
BLICA - PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA ENTRE O PEDI-
DO E O DISPOSITIVO DA SENTENÇA - PREQÜESTIONA-
MENTO - OBSERVÂNCIA DOS LIMITES TRAÇADOS PELO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBAR-
GOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. - Inexistindo no
Acórdão omissão, contradição ou obscuridade e versando os
embargos apenas sobre o reexame de questões já analisadas,
impõe-se a sua rejeição.  - “Mesmo nos embargos de declara-
ção com fim de preqüestionamento, devem-se observar os lin-

des traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contra-
dição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipó-
tese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexa-
me da causa” (STJ. Resp. 11.465-0/SP. Rel. Min. Demócrito
Reinaldo. Publicado em 15/2/93).

0002 . Processo:0146418-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/69476. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000217 Embargos a Execução.
Apelante: Valmir Costa Ledo. Advogado: Jair Aparecido Za-
nin. Apelado: José da Silva Guedes. Advogado: Messias Go-
mes Pereira, José Walmir Moro, Jorge Sato. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 11209. Nº Livro: 299. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVE-
DOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM. DEFESA DA ME-
AÇÃO DA MULHER, PELO MARIDO. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE PROVA DE QUE A DÍVIDA,
ORIUNDA DE EMPRÉSTIMO, NÃO FAVORECEU A FAMÍ-
LIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. RE-
CURSO DESPROVIDO. 1. “ Não preenche os requisitos de
impenhorabilidade (art. 649, X, CPC) quando o devedor, além
do bem constrito, possui outro “. 2. “ A mulher casada, intima-
da da penhora, tem como via hábil os embargos de terceiros
para excluir sua meação, embora a jurisprudência venha admi-
tindo, em nome da instrumentalidade, que ela oponha embar-
gos à execução, para tal providência. Há de se lembrar, entre-
tanto, que para a exclusão de sua meação deve a mulher provar
que a dívida contraída pelo seu marido, salvo se for de aval,
não beneficiou a família “. 3.  “Na se acolhe argüição de exces-
so de execução quando o valor apresentado pelo credor corres-
ponde ao encontrado pelo contador judicial e não sofreu im-
pugnação “.

0003 . Processo:0145051-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/116487. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000094 Indenização. Apelante:
Serasa SA. Advogado: Andrea Ferreira, Luiz Aparecido Costa,
Ivan de Oliveira Costa, Paulo Vani Costa, Fernanda Blasio Pe-
rez. Apelado: Silvana Aparecida Thomaz, Roberto Edgardo
Guglielmi. Advogado: Carlos Frederico Viana Reis, Vinicius
da Silva Borba, Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11210. Nº Li-
vro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento ao recurso.  EMENTA:  IN-
DENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. REGISTRO DO INADIM-
PLENTE NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTE-
ÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 43, § 2º, DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. INOCORRÊNCIA DE DANO MORAL.
REGISTRO DEVIDO. AUSÊNCIA DE PROVA, DE QUE AS
DÍVIDAS ESTÃO SENDO DISCUTIDAS EM JUÍZO (ARTI-
GO 333, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).
SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DOS ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  “Segundo a norma
estatuída no Código de Defesa do Consumidor, é dever da SE-
RASA informar sobre a ocorrência de registros dos nomes das
pessoas inadimplentes em seus cadastros. A inobservância des-
sa formalidade, todavia, por si só, não constitui causa para a
configuração de  dano moral, quando a inscrição se deu dentro
de regular atividade, sem abuso, ou ilegalidade, mesmo porque
a comunicação prevista no art. 43, § 2º da Lei 8.078/90, tem
apenas como finalidade propiciar aos inscritos, acesso a even-
tuais falhas nas informações ou inscrições indevidas”.

0004 . Processo:0136675-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/63371. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000207 Ação Monitória. Apelan-
te: Walter Pereira Junior, Celso de Gois Ferreira. Advogado:
Osni Marcos Leite, Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Apelado:
Juraci Teles de Carvalho. Advogado: Luis Carlos de Sousa.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11211. Nº Li-
vro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO à apelação. EMENTA:
AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUES DADOS PELO EMBAR-
GANTE COMO GARANTIA NA COMPRA DE GADO BO-
VINO - FRIGORÍFICO INADIMPLENTE - RECURSO PRO-
VIDO. “... Revelando a prova que o cheque foi dado, pelo in-
termediário do negócio de compra e venda de gado, em garan-
tia do pagamento do preço pelo comprador, desconhecido do
vendedor, curial é que, não honrando o comprador a sua obri-
gação, legítima é a cobrança da garantia passada pelo interme-
diário. Apelação Improvida”. [TA/RS, Ap. Cível n.º 195190525,
6ª CC, Rel. Des. MARCELO BANDEIRA PEREIRA, julgado
em 15/02/96].

0005 . Processo:0142718-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/6241. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000554 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Clorydites Maria Cury. Advogado: João Tavares
de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfie-
ri. Apelado: BB Administradora de Cartões de Crédito SA.
Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin,
Júlio César Gonçalves, João Otávio de Noronha, Márcio Anto-
nio Sasso. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio
Ribeiro Pires, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Moli-

na, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Apelado:
Clorydites Maria Cury. Advogado: João Tavares de Lima Fi-
lho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11212. Nº Livro:
299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO:  ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação 1 dar parcial provimento à apelação 2.
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. CARTÃO DE CRÉDI-
TO. CODECON. APLICAÇÃO. EXTRATOS. COMPROVA-
ÇÃO DAS COMPRAS. JUNTADA POSTERIOR. POSSIBI-
LIDADE. CONTRATO POR ADESÃO. CIÊNCIA DAS TA-
XAS DE JUROS MENSAIS. VALIDADE. LIMITAÇÃO
CONSTITUCIONAL DE JUROS. NORMA DE EFICÁCIA
CONTIDA. SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO. 1. O Código de
Defesa do Consumidor incide nos contratos de cartões de cré-
dito. 2. Os lançamentos efetuados nos extratos de cartão de
crédito são aptos a embasar ação de cobrança. 3. E caso haja
impugnação do contestante no tocante à comprovação das com-
pras e serviços, pode o emissor do cartão juntar, na primeira
oportunidade, os documentos necessários a tal mister. 4. No
cartão de crédito, mesmo que o titular não tenha assinado o
contrato por adesão, tem ele ciência prévia das taxas de juros
mensais decorrentes do crédito rotativo quando enviados os
extratos ao seu domicílio. 5. A limitação constitucional de ju-
ros é norma de eficácia contida - Súmula nº 648 o STF - a qual
desapareceu de nosso ordenamento jurídico com a publicação
da Emenda Constitucional nº 40 (DOU: 30.05.03) que retirou
o parágrafo 3º do artigo 192. Da mesma forma as entidades
financeiras não se sujeitam aos efeitos do Decreto nº 22626/
33. 6. Decaindo a instituição financeira em parte mínima do
pedido, deverá a ré arcar com integralmente com a sucumbên-
cia. Apelação 1 desprovida. Apelação 2 parcialmente provida.

0006 . Processo:0141661-1   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/78178. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000737 Declaratória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Joa-
quim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Maria Misue Murata,
Marcos André da Cunha. Apelado: Município de Maringá.
Advogado: Douglas Galvão Vilardo, Reinaldo Rodrigues de
Godoy, Alaercio Cardoso, Alisson Silva Rosa, Walter Antonio
Costa de Toledo Valle. Apelado: Artes Gráficas Matioli Ltda.
Advogado: Osmar Margarido dos Santos, Elza Aparecida Gi-
menes Ribeiro, Sabrina Marcolli Rui. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 11213. Nº Livro: 299. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, confirmando-se a sentença em grau de
reexame necessário. EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXI-GIBILIDADE DE TRIBUTO. FLEXOGRAFIA. IM-
POSTO SOBRE SERVIÇOS (ISS). TAXATIVIDADE DA LIS-
TA DE SERVIÇOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 56/87. NA-
TUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. PREVISÃO DA
LISTA DE SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DO ISSQN E AFASTA-
MENTO DO ICMS. SÚMULA 156, STJ. 1. A interpretação
ampla e analógica, que não se confunde com a analogia, pode
ser perfeitamente utilizada em relação à Lista de Serviços ane-
xa à Lei Complementar nº 56/87, sem qualquer afronta ao seu
caráter taxativo. 2. Se assim não fosse, a simples denominação
distinta do serviço prestado seria suficiente para impedir a in-
cidência do ISS, ainda que com a previsão expressa em lei dos
fatos geradores. E esta não é a  “mens legis “ da aludida Lista
de Serviços. Isto porque o fato gerador do ISS não é a denomi-
nação utilizada pelo contribuinte, mas sim a efetiva natureza
do serviço prestado por ele em adequação ao previsto na Lei
Complementar nº 56/87. 3. Logo, nos serviços de flexografia,
encarada como espécie de ‘composição gráfica’, incide o ISS-
QN. Súmula nº 156, STJ. Apelação e Reexame Necessário des-
providos.

0007 . Processo:0148037-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/126831. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001195 Ação Monitória. Ape-
lante: Edison Luiz Schneider. Advogado: João Alberto Serbake.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Lucia Rossetto
Theodoro, Milton João Betenheuser Junior, Doris Maria Bap-
tistella Werka, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispag-
nol. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11214. Nº
Livro: 299. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em não conhecer do recurso com devolução dos autos ao Tribu-
nal de Alçada. EMENTA:  MONITÓRIA  - INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ASSINADO
PELO DEVEDOR E POR DUAS TESTEMUNHAS E, AINDA,
GARANTIDO POR NOTA PROMISSÓRIA  - TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL  COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA -  INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, ‘G’,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL   - NÃO CONHECIMEN-
TO, COM DEVOLUÇÃO AO TRIBUNAL DE ALÇADA.

0008 . Processo:0131470-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/141917. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022696 Mandado de Segurança. Apelante: Urbs - Ur-

banização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ludovi-
na Luciane Dering, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena, Ana Paula Furiatti de Oliveira. Apelado: Katty Gessele.
Advogado: Alceu Marczynski. Aut.Coatora: Diretor de Trânsi-
to da Prefeitura Municipal de Curitiba - Diretran. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Relator
Designado: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11215. Nº Livro: 299.
Julgado em: 21/05/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por maioria de votos, em acolher a argüição de inconstitu-
cionalidade e em determinar que a matéria seja submetida à
apreciação do colendo Órgão Especial. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DO ARTIGO 288, § 2º, DO CÓDIGO BRASILEIRO DE
TRÂNSITO, ACOLHIDA - REMESSA DOS AUTOS AO
ÓRGÃO ESPECIAL - PRINCIPIO DA RESERVA DE PLE-
NÁRIO - ARTIGOS 112 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL,
97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 480 E 481 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, COMBINADOS COM OS ARTIGOS
206 A 209 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DECISÃO POR MAIORIA. - Somente pelo voto da
maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respecti-
vo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.

0009 . Processo:0141471-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/75285. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000079 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Paulo Sérgio Tren-
to, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio
Augusto Morita, Mauricio Izzo Losco. Apelado: Umed - In-
dústria e Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, José Ema-
nuel Ferreira. Advogado: Ederson Ribas Basso e Silva, César
Felix Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11216. Nº Livro: 299. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL
-  AÇÃO MONITÓRIA - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA -
CONTRATO DE LIMITE DE CRÉDITO-  DEMONSTRATI-
VO DE DÉBITO INCOMPLETO - EXTRATOS DE CONTA
CORRENTE FALTANTES-  EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Extratos bancários fal-
tantes nos autos e que não representam todo o período de for-
mação e evolução do débito, mesmo que acompanhados do
Contrato de Limite de Crédito, não constituem prova escrita do
crédito exigida para a instrução da inicial da demanda monitó-
ria. RECURSO DESPROVIDO.

0010 . Processo:0145083-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102563. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000113 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clodoaldo de
Meira Azevedo, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Ape-
lado: Wencar Comércio de Peças LTDA. Advogado: Laercio
Ademir dos Santos. Apelante: Wencar Comércio de Peças
LTDA. Advogado: Laercio Ademir dos Santos. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 11217. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do agravo retido e negar provi-
mento a ambos os recursos.EMENTA:  CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INO-
CORRÊNCIA. LIMITE CONSTITUCIONAL DOS JUROS.
NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TR. IMPOSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO DO INPC.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA AFASTADA. CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS DA SU-
CUMBÊNCIA CORRETAMENTE FIXADAS. RECURSOS
DESPROVIDOS. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO.
AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. 1.   “Sendo possível a apura-
ção do valor devido através de s imples  cálculo ar i tméti-
co,  inexis te  cerceamento de defesa em razão da não
real ização da perícia  contábi l  “ .  2 .  “  A Const i tuição
Federal  de um país  é  exatamente aqui lo que sua Cor-
te  Const i tucional  diz  que ela  é .  Assim,  se  o Supremo
Tribunal  Federal ,  nossa Corte Consti tucional ,  diz que
o § 3º  do ar t .  192 da Carta  Magna (hoje  revogado)
não é  auto-apl icável ,  nenhuma discussão cabe a  res-
pei to  “ .  3 .  “A TR somente pode ser  ut i l izada como
índice de correção monetár ia  quando expressamente
contratada.  Não havendo contratação deve ser  ut i l i -
zado o INPC “.  4 .   “A comissão de permanência  à
taxa de mercado do dia do pagamento af igura-se est i -
pulação abusiva ,  pois  arbi t rar iamente  f ixada  pelas
inst i tuições f inanceiras ,  sem que os  devedores ,  ou o
juiz  da causa,  tenham a mínima chance de confer i r  as
taxas apl icadas aos contratos ,   na medida em que não
se sabe quais  os  cr i tér ios  ut i l izados para o cálculo da
comissão “ .  5 .  “Nos contratos  f i rmados com inst i tui-
ções f inanceiras ,  a inda que expressamente acordada,
é  vedada a  capi ta l ização mensal  dos juros ,  somente
admit ida nos casos previs tos  em Lei ,  hipótese diver-
sa dos autos.  Incidência do art .  4º ,  Decreto nº  22.626/
33 e  da Súmula nº  121/STF “.  6 .  “Decaindo o autor
de parte  mínima do pedido,  correta  é  a  apl icação do
parágrafo único do ar t .  21,  do CPC “.  7 .   “Os honorá-
r ios  devem ser  f ixados de acordo com a apreciação
equânime do juiz ,  dentro dos parâmetros estabeleci-
dos pelo ar t .  20,  do CPC, sendo desnecessária, portan-
to, sua impugnação pela parte ex adversa “.
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0011 . Processo:0144054-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/103819. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000379 Embargos a Execução. Apelante: Banestado SA -
Crédito Imobiliário. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Marcelo Habice Motta, Selma Negro Capeto. Apelado:
Laura Pisa, Osny Pereira da Luz, Cláudio Mesniki, Dionisio
Pisa, Leonir Terezinha Piza. Advogado: Clea Mara Luvizotto.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11218. Nº Li-
vro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação do
Banestado S/A  - Crédito Imobiliário, mantendo-se incólume a
r. sentença monocrática. EMENTA:  EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DA DIFERENÇA EN-
TRE O FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA CREDI-
TADO NAS CONTAS POUPANÇA DOS INVESTIDORES
(22,35%) E O IPC DO MÊS DE JANEIRO DE 1989 (42,72%).
“PLANO VERÃO “. MEMÓRIA DE CÁLCULOS APRESEN-
TADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. USO DE INDEXADO-
RES DA CADERNETA DE POUPANÇA. EXCESSO NÃO
CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO.  “Cingindo-
se a controvérsia sobre diferenças de rendimentos de caderne-
tas de poupança entre o valor devido e o depositado aos titula-
res das contas, correta a decisão de que a atualização monetá-
ria seja feita através dos índices da referida aplicação financei-
ra, sob pena de enriquecimento  “sine causa” da instituição fi-
nanceira. É que se ela tivesse realizado os depósitos de manei-
ra correta, com base no IPC 42,72% como se lhe impunha, so-
bre o valor ora exigido incidiriam, automaticamente, em cada
período, os índices inerentes a este tipo de aplicação “.

0012 . Processo:0139417-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/48445. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000191 Embargos a Execu-
ção. Apelante: W. A.. Advogado: Afonso Celso Nunes. Apela-
do: L. C.. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Dianne S. Ben-
der Maioli, Elizangela Maria Matiostri. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11219. Nº Livro: 299. Jul-
gado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação.

0013 . Processo:0139673-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/52639. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000725 Cobrança. Apelante: Luis
Fernando Macedo. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz
Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello. Apelado: Pirelli Pneus SA. Advogado: Solano
de Camargo, Armando Caetano Fernandes Almeida Júnior,
Tácito Luiz Amadeo de Almeida, Lucius Marcus Oliveira, Ru-
bens Antonio Filippetti Vieira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Milani de
Moura. Nº Acórdão: 11220. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em CONHECER PARCIALMENTE do recurso, NE-
GANDO-LHE, porém, PROVIMENTO.  EMENTA:  NULI-
DADE - DECISÃO EXTINTIVA DO PROCESSO EM RELA-
ÇÃO A UM DOS RÉUS, EM FACE DA DESISTÊNCIA DA
AUTORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO, COM CONSE-
QÜENTE CERCEAMENTO DE DEFESA, E FALTA DE MO-
TIVAÇÃO - INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS - PRELIMINAR
REJEITADA - RECURSO CONHECIDO NESSA PARTE,
MAS DESPROVIDO. RECURSO - APELAÇÃO - SENTEN-
ÇA QUE REJEITOU A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA EM AÇÃO DE COBRANÇA - RAZÕES RECUR-
SAIS DESPROVIDAS DE FUNDAMENTAÇÃO DE FATO E
DE DIREITO ADEQUADA - MERA REPETIÇÃO DOS TER-
MOS DA CONTESTAÇÃO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
DAS RAZÕES DE DECIDIR POSTAS NA SENTENÇA - INO-
BSERVÂNCIA DO ART. 514, INC. II, DO CPC - NÃO CO-
NHECIMENTO DO APELO NESSA PARTE.Se o recorrente
se limitou a repetir, quase que integralmente e literalmente, os
termos da contestação, sem enfrentar de forma objetiva as ra-
zões de decidir postas na sentença no que se refere ao reconhe-
cimento da sua legitimidade passiva, padece o recurso de ape-
lação de regularidade formal, desmerecendo conhecimento nessa
parte.

0014 . Processo:0144616-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/110437. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000537 Ordinária. Apelante:
Telecomunicações do Paraná SA - Telepar. Advogado: Leonar-
do da Costa, Telma Elize Mioto Andrioli, Sergio Roberto Vos-
gerau, Silviani Iwerson Barone, Lenita Rodolfo Passos. Ape-
lante: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar
Pinto, Marcelo Gomes Moreira. Apelado: Rosi Maria Chodur.
Advogado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza,
Airton Passos de Souza. Apelante: Rosi Maria Chodur. Advo-
gado: Arlindo Mendes de Souza, Ruth Passos de Souza, Airton
Passos de Souza. Apelado: Telecomunicações do Paraná SA -
Telepar. Advogado: Leonardo da Costa, Telma Elize Mioto
Andrioli, Sergio Roberto Vosgerau, Silviani Iwerson Barone,
Lenita Rodolfo Passos. Apelado: Editel Listas Telefônicas SA.
Advogado: Cláudio Cesar Pinto, Marcelo Gomes Moreira.

Rec.Adesivo: Arlindo Mendes de Souza. Advogado: Arlindo
Mendes de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº
Acórdão: 11221. Nº Livro: 299. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
da Telepar, bem como dar parcial provimento ao recurso da
Editel e dar parcial provimento ao apelo e ao recurso adesivo
de Rosi Maria Chodur, na forma do voto do Relator.   EMEN-
TA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS-  PUBLICAÇÃO EQUIVOCADA DO
NOME E DO TELEFONE RESIDENCIAL DA AUTORA NAS
PÁGINAS AMARELAS SOB O TÍTULO DE CASAS NOTUR-
NAS - CONFIGURAÇÃO DO DANO MORAL-  RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA DA TELEPAR E DA EDITEL -
VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO - CONDENAÇÃO
À VERBA HONORÁRIA MAJORADA. Uma vez que a prova
pericial demonstrou que a TELEPAR, ao enviar a lista para ser
publicada pela EDITEL, forneceu a informação equivocada,
deve ser responsabilizada. A EDITEL, por sua vez, possui a
função de editoração e comercialização das listas telefônicas e,
portanto, responde pelo conteúdo das informações que divulga.
Desta feita, ambas as rés devem ser solidariamente responsabili-
zadas. O critério de quantificação do dano moral não deverá ser
irrisório, como também não pode  constituir instrumento de enri-
quecimento sem causa.” O quantum” de R$ 50.000,00 (cinqüen-
ta mil reais) revela-se razoável para o dano moral sofrido. Em
razão da pequena complexidade da causa, fixam-se os honorári-
os em 10% sobre o valor da condenação. TODOS OS RECUR-
SOS CONHECIDOS. APELAÇÃO DA TELEPAR DESPRO-
VIDA. APELAÇÃO DA EDITEL PARCIALMENTE PROVI-
DA, PARA REDUZIR O QUANTUM INDENIZATÓRIO. APE-
LAÇÃO DE ROSI MARIA CHODUR E RECURSO ADESIVO
PARCIALMENTE PROVIDOS, PARA FIXAR OS HONORÁ-
RIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENÇÃO.

0015 . Processo:0123301-2   Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/51902. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000540 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Câmara Municipal
de Abatiá. Advogado: Carlos Alberto dos Santos. Réu: Prefeito
Municipal de Abatia. Advogado: José Roberto de Souza. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11222. Nº Li-
vro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECiSÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em manter a sentença em grau de reexame.
EMENTA:  REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. CÂMARA MUNICIPAL. SOLICITAÇÃO DE
INFORMAÇÕES. FUNÇÃO FISCALIZADORA DO PODER
EXECUTIVO. SENTENÇA MANTIDA.   “A Constituição
Federal, a Constituição Estadual, e a Lei Orgânica do Municí-
pio, ao estatuir que a fiscalização do Município será exercida
pelo Poder Legislativo Municipal (art. 31, C.F.; art. 18, C.E.; e
art. 23, da LOM), outorgam à Câmara Municipal a faculdade
de, mediante o procedimento prescrito em seu regimento, soli-
citar do Poder Executivo local as informações necessárias ao
exercício desse dever de fiscalização. Negadas, pelo prefeito
municipal, as informações regularmente solicitadas, é possível
a impetração de mandado de segurança para obtê-las “.

0016 . Processo:0140478-2/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/144084. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1404782 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Weslei Vendruscolo.     Agravado: Diva Cavalaro Zanzarini.
Advogado: Luiz Zanzarini Netto. Embargante: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Sele-
me, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 11223. Nº Livro: 299. Julgado em: 05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os Embargos. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO  OMISSÕES E OBSCURIDADES INEXISTENTES
NO ACÓRDÃO EMBARGADO.   Não havendo obscuridade,
contradição ou omissão no Acórdão, não podem ser acolhidos
os embargos de declaração. EMBARGOS REJEITADOS.

0017 . Processo: 0145992-7/01   Agravo

. Protocolo: 2003/143212. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459927 Agravo de Instrumento.
Agravante: Mercador Fomento Mercantil Ltda.     Advogado:
José Devanir Fritola.     Agravado: Jovem Jeans Comércio de
Confecções Ltda, Abdo Jamal Youssef, Jamal Abdo Youssef.
Agravante: Mercador Fomento Mercantil Ltda. Advogado: José
Devanir Fritola. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 11224. Nº Livro: 299. Julgado em:
05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO  INTEMPESTIVIDADE  O AGRAVAN-
TE AO TOMAR CONHECIMENTO DO DESPACHO QUE
DETERMINOU A ANTECIPAÇÃO DAS CUSTAS DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, DEIXOU TRANSCORRER “IN ALBIS”,
O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO CABÍVEL,
LIMITANDO-SE A RATIFICAR O PEDIDO, DETERMINAN-
DO O JUIZ SINGULAR O TRÂMITE PROCESSUAL, COM
O CUMPRIMENTO DO DESPACHO. AGRAVO DESPRO-
VIDO.

0018 . Processo: 0145806-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/141531. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1458066 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco do Brasil SA, BB Administradora de Car-
tões de Crédito SA.     Advogado: Carlos Murilo Paiva,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Arlindo
Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco.     Agravado: Ro-
berto Xavier Borba.     Advogado: Carlyle Popp. Agravan-
te: Roberto Xavier Borba. Advogado: Carlyle Popp, Gui-
lherme Borba Vianna. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11225. Nº Livro:
299. Julgado em: 29/10/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar prejudicado o recurso, declarando, de
ofício, a nulidade da decisão de fls. 402/411, e determi-
nando a remessa dos autos ao Tribunal de Alçada. EMEN-
TA:  AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO LASTREADO EM TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL E CUJO VALOR DA CAUSA É INFE-
RIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. OUTROSSIM, HÁ
OUTRO RECURSO CONEXO QUE JÁ FOI OBJETO DE
APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ALÇADA. VÍCIO
DE COMPETÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO DECRETADA DE OFÍ-
CIO. REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL COMPE-
TENTE. RECURSO PREJUDICADO.

0019 . Processo:0125122-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/111860. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1251229 Apelação Civel.     Apelante: Carmen Silvia de Barros
Rocha Paes, Paulete Tamiko Shima, Maria do Rosário Pereira,
Nerci Ribeiro de Oliveira, Carmen Silvia de Barros Rocha Paes,
Paulete Tamiko Shima, Maria do Rosário Pereira, Nerci Ribei-
ro de Oliveira, Osmar Neves Feijo.     Advogado: José Lagana,
Tatiana Mendes de Siqueira, Simone Bueno de Miranda.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Embargante: Carmen Silvia de Barros Rocha Paes, Paulete Ta-
miko Shima, Maria do Rosário Pereira, Nerci Ribeiro de Oli-
veira, Carmen Silvia de Barros Rocha Paes, Paulete Tamiko
Shima, Maria do Rosário Pereira, Nerci Ribeiro de Oliveira,
Osmar Neves Feijo. Advogado: José Lagana, Tatiana Mendes
de Siqueira, Simone Bueno de Miranda, Katia Regina Gro-
chentz. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11226. Nº Livro: 299. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover os embar-
gos de declaração.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO QUE ANALI-
SOU TODAS AS TESES LEVANTADAS. REJEIÇÃO. 1. Os
embargos de declaração servem ao aperfeiçoamento da deci-
são.2. Não constitui omissão o fato do acórdão não analisar
todos as linhas de fundamentação contidas nas razões recur-
sais, quando encontra nos limites estabelecidos no recurso um
ponto suficiente para embasar a solução que entende adequa-
da.3. Inexistindo qualquer defeito no julgado que possa ser tido
como omissão, os embargos de declaração não têm condições
de prosperar.

0020 . Processo:0120868-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/64870. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1208680 Apelação Civel.     Apelan-
te: R. J. S..     Advogado: Margareth Zanardini.     Apelado: M.
J. T..     Advogado: Marion Aranha Pacheco Muggiati, Antonio
Pedro Taschner Junior, Cleusa da Anunciacao Gonçalves.
Rec.Adesivo: M. J. T..     Advogado: Marion Aranha Pacheco
Muggiati, Antonio Pedro Taschner Junior, Cleusa da Anuncia-
cao Gonçalves. Embargante: R. J. S.. Advogado: Margareth
Zanardini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Air-
valdo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11227. Nº Livro: 299. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em prover parcialmente
os embargos de declaração.

0021 . Processo:0132001-6/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/122744. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320016 Apelação Civel.     Apelante:
Valcírio Rezin da Silva, José Maria Neiva.     Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.     Apelado:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Valnir
Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Rogeria Dotti Dória.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Marce-
lo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Rogeria Dotti
Dória.     Apelado: Valcírio Rezin da Silva, José Maria Neiva.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Embargante: Valcírio Rezin da Silva, José Maria Neiva.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao
de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11228. Nº Livro: 299. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração02, com remessa dos autos, prejudicados os em-
bargos de declaração01. EMENTA: CONSÓRCIO. ADMINIS-
TRADORA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊN-
CIA. 1. Nas causas em que o valor não exceda a sessenta (60)
salários mínimos deve ser imprimido o rito sumário, cuja com-
petência é do Egrégio Tribunal de Alçada. 2. A lei processual
tem aplicação imediata, regulando, também, os processos em
andamento. 3. Como se trata de competência absoluta anula-se
o julgamento e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada. Embargos de Declaração 02 recebidos.
Embargos de Declaração 01 prejudicado.

0022 . Processo:0123539-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/112962. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1235396 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Gustavo Alonso Garmes, Fábio de Al-
meida Braga, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Antônio Camelo
Matos, Antônio Corbalan Ruiz.     Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Antô-
nio Camelo Matos, Antônio Corbalan Ruiz. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 11229. Nº Livro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração. EMENTA: CONSÓRCIO. ADMINISTRADO-
RA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊNCIA.1. Nas
causas em que o valor não exceda a sessenta (60) salários míni-
mos deve ser imprimido o rito sumário, cuja competência é do
Egrégio Tribunal de Alçada.2. A lei processual tem aplicação
imediata, regulando, também, os processos em andamento.3.
Como se trata de competência absoluta anula-se o julgamento
e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada.Embargos de Declaração recebidos.

0023 . Processo:0117370-0/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/108043. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1173700 Apelação Civel.     Apelante:
Celso Andrade Machioni, Karin Miers Machioni.     Advoga-
do: João Raimundo Formighieri Machado Pereira, Silvana
dos Santos Christo de Queirós.     Apelado: Gianfranco Ce-
sari Zambon.     Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque, Vânia Karen Trentini.     Apelante: Gianfranco
Cesari Zambon.     Advogado: Luiz Fernando Marcondes
Albuquerque, Vânia Karen Trentini.     Apelado: Celso An-
drade Machioni, Karin Miers Machioni.     Advogado: João
Raimundo Formighieri Machado Pereira, Silvana dos San-
tos Christo de Queirós. Embargante: Gianfranco Cesari Zam-
bon. Advogado: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vânia Karen Trentini. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11230. Nº
Livro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo omis-
são no acórdão, de rigor a rejeição dos embargos de
declaração.Embargos de Declaração rejeitados.

0024 . Processo:0129628-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/129130. Comarca: Imbituva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1296282 Apelação Civel.     Ape-
lante: Ângela Maria Raiman Pupo.     Advogado: Walter
Toffoli.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Márcio Anto-
nio Sasso.     Interessado: Joaquim Alves de Quadros Síndi-
co da Massa Falida. Embargante: Ângela Maria Raiman Pupo.
Advogado: Walter Toffoli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11231. Nº
Livro: 299. Julgado em: 05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher parcial-
mente os embargos declaratórios, na forma do voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS - OCORRÊNCIA - INCABÍVEL EM
PROCESSO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - PRETEN-
SÃO DE PREQUESTIONAR MATÉRIA SUPOSTAMENTE
NÃO AVENTADA EM ACÓRDÃO  IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE. 1. São indevidos
honorários advocatícios no processo de habilitação de cré-
dito, ainda que haja impugnação. 2. Se inexistem os vícios
apontados nos declaratórios, não é viável, na linha da juris-
prudência deste egrégio Tribunal e do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, o seu acolhimento para fim exclusivo de
prequestionamento.

0025 . Processo:0144702-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112600. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000433 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Marega, José Gon-
zaga Soriani. Agravado: Reinaldo Sérgio Torres Dias. Advoga-
do: Carlos Alberto Cassamale de Lucena. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão:
11232. Nº Livro: 299. Julgado em: 19/11/2003
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DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria de votos, em dar
parcial provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INS-
TRUMENTO  -AÇÃO REVISIONAL - DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA EM QUE SE AFASTOU A ALEGAÇÃO DE PRES-
CRIÇÃO E DETERMINOU A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA, VISANDO A FACILITAR A DEFESA DO CONSU-
MIDOR EM RELAÇÃO AO BANCO AGRAVANTE - PRA-
ZO PRESCRICIONAL NÃO VERIFICADO POR NÃO SE
TRATAR DE AÇÃO REPARATÓRIA - VEROSSIMILHAN-
ÇA DEMONSTRADA - APLICAÇÃO DO ART. 6º, INC. VIII,
DO CDC. Os estabelecimentos bancários, como prestadores de
serviços, estão submetidos às disposições do Código de Defesa
do Consumidor.  Por outro lado, o banco recorrente não pode
ser obrigado a pagar a perícia, devendo, porém, sofrer as con-
seqüências advindas da sua não realização. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

0026 . Processo:0115896-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/111116. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1158961 Apelação Civel.     Apelante: Cascavel Máquinas Agrí-
colas SA.     Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner
Maran, Julio Assis Gehlen.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Cynthia
Garcez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Ronildo
Gonçalves da Silva. Embargante: Cascavel Máquinas Agríco-
las SA. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner
Maran, Julio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11233. Nº
Livro: 299. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DEFEITOS. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo qual-
quer defeito no acórdão no acórdão, que possa ser tido como
omissão, obscuridade ou contradição, de rigor a rejeição dos
embargos de declaração.Embargos de Declaração rejeitados.

0027 . Processo:0122346-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/36469. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000677 Ressarcimento. Ape-
lante: Luis Antônio Sautchuk. Advogado: Afonso Celso Nu-
nes. Apelado: Rubens Metzger Silva. Advogado: Carlos Alber-
to Costa Machado, Edemilson Pinto Vieira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revi-
sor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11234. Nº Livro: 299. Jul-
gado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento à apela-
ção. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESSAR-
CIMENTO - FURTO QUALIFICADO EM RESIDÊNCIA -
INSTALAÇÃO DE PLATAFORMA DE SEGURANÇA EM
CONSTRUÇÃO VIZINHA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
333, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PRO-
VA - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE - RECUR-
SO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.  - Deve o preju-
dicado comprovar a ação ilícita, o resultado danoso e o nexo de
causalidade, ao postular indenização pelos prejuízos que lhe
teriam sido causados. - Se a plataforma de segurança instalada
na construção vizinha não foi a causa determinante da invasão
da residência do autor, pois havia relativa facilidade para se
escalar o telhado pelo muro divisório das propriedades, a im-
procedência da ação de ressarcimento é medida que se impõe,
ainda mais diante da ausência de provas de que a mesma foi
construída antes da ocorrência do furto.

0028 . Processo:0118043-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/72869. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1180432 Apelação Civel.     Apelante:
Milton Rabito.     Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter
Luís Carnelossi.     Apelado: Octavio Giocondo e Filhos Ltda.
Advogado: João Alberto Graça, Celso Massashi Mogari, Deni-
ze Aparecida Cabulon, André Luiz Menezes Pessoa. Embar-
gante: Octavio Giocondo e Filhos Ltda. Advogado: João Al-
berto Graça, Celso Massashi Mogari, Denize Aparecida Cabu-
lon, André Luiz Menezes Pessoa. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11235.
Nº Livro: 299. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convocado
da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração
com aplicação de multa. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REJEI-
ÇÃO. MULTA. RECURSO PROTELATÓRIO.Inexistindo omis-
são ou contradição no acórdão, de rigor a rejeição dos embargos de
declaração, aplicando-se a multa de um por cento sobre o valor da
causa.Embargos de Declaração rejeitados.

0029 . Processo:0144065-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/102635. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000174 Habilitacao/
declaração de Crédito. Apelante: Massa Falida de Abatedouro
de Aves Argus Ltda. Advogado: Telmo Dornelles Síndico da
Massa Falida. Apelado: Caixa Econômica Federal. Advogado:
Adyr Raitani Júnior, Fernanda Mariano Souza, Clovis Apare-
cido Martins, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Albanezi Be-
zerra. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11236.
Nº Livro: 299. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso. EMENTA:  FA-
LÊNCIA. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO IMPUGNADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. NÃO INCI-
DÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 208, § 2°, DA LEI
7.661/45. RECURSO DESPROVIDO . “Não são devidos ho-
norários advocatícios na habilitação de crédito em falência ou
concordata, ainda quando impugnada”.

0030 . Processo:0139425-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/49611. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000004 Ação Monitória.
Apelante: Fernando Augusto Bocalon, Nerci Bocalon. Advo-
gado: Alceu Fernandes Cenatti, Moisés Cândido Bernartt. Ape-
lado: M Matsuda e Cia Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos
Santos, Mauro Cominato Men. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Milani de Moura. Nº Acórdão: 11237. Nº Livro: 299. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
interposto por Fernando Augusto Bocalon e Nerci Bocalon.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUE - CONTRA-ORDEM DE PAGAMENTO - VÍCIOS
OCULTOS NAS MERCADORIAS ADQUIRIDAS - AUSÊN-
CIA DE RECLAMAÇÃO NO PRAZO LEGAL - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - DECADÊNCIA - APELO
NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Em não sendo pro-
movida a reclamação prevista no artigo 26 da Lei Nº 8.078/90,
consuma-se a decadência do direito de discutir os vícios exis-
tentes nos produtos que deram origem à emissão do cheque.

0031 . Processo:0109498-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/69003. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1094988 Apelação Civel.     Apelante:
Nelson Fernandes, Amauri Bento da Silva.     Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Osvaldo Evangelista de Macedo, Maria Te-
resinha Chenso.     Apelado: Município  de Londrina.     Advo-
gado: Celso Zamoner, Gilbert Garcia de Souza, Rita de Cassia
Maistro. Embargante: Nelson Fernandes, Amauri Bento da Sil-
va. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Osvaldo Evangelista
de Macedo, Maria Teresinha Chenso. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11238. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ATA. OMISSÃO. MORAL JURÍDICA. CONCEITO ABERTO.
1. Não há como inserir no acórdão todos os argumentos desen-
volvidos pelos participantes do julgamento se na ata nada se
especificou.2. Inexistindo legislação que esclareça sobre o con-
teúdo do que se entende por moralidade, é trabalho do Julgador
defini-la em cada caso concreto.Embargos de Declaração re-
jeitados.

0032 . Processo:0146394-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132314. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000711 Indenização. Apelante:
Paulo Sérgio da Rocha Macedo. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de
Lima Moura, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Apelado: Celso Luiz
Tenório Araújo. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Go-
mes, Marcia Regina Lopes da Costa, João dos Santos Gomes
Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11239.
Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação.
EMENTA:  INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ (ART. 132 DO
CPC). PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO.  INSUFICIÊNCIA DE PROVA DA OCORRÊN-
CIA DE DANO MORAL. OFENSAS RECÍPROCAS. PEDIDO
DE EXCLUSÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS AFASTADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
“Nos termos do art. 132 do CPC, o afastamento do juiz substituto
que colheu a prova e concluiu a instrução, faz com que ele se
desvincule do feito, sendo, assim, competente para proferir sen-
tença, o juiz que assumiu, como titular, a Vara. Ademais, em face
da busca da maior eficiência e fidelidade na avaliação da prova, só
em face de evidenciado prejuízo será possível cogitar de invalida-
ção do decisum monocrático”.  2. “O dano moral só ocorre quan-
do relevante a dor, vexame, sofrimento, humilhação que, fugindo
à normalidade dos acontecimentos do cotidiano, interfira intensa-
mente no comportamento psicológico do indivíduo”. 3.” Eventual
aborrecimento, mágoa ou irritação, ocasionados por ofensas recí-
procas, estão fora da órbita do dano moral por fazer parte do que
rotineiramente acontece no nosso dia-a-dia”. 4.” A condenação
em honorários advocatícios é obrigatória, ainda que a parte su-
cumbente seja beneficiária da justiça gratuita, aplicando-se o arti-
go 12, da Lei nº 1060/50, de forma a suspender seu pagamento,
por um prazo de cinco anos. Se houver reversão da situação patri-
monial do assistido, neste interregno, deverá ele pagar as custas e
os honorários”.

0033 . Processo:0125699-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/92174. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1256995 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:

Juiz de Direito.     Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza
Haus, Izabel Cristina Marques.     Apelado: Massa Falida de
Indústria e Comércio de Desidratados Ltda.     Advogado: Bra-
zilio Bacellar Neto.     Interessado: Rui Portugal Bacellar Sín-
dico da Massa Falida. Embargante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Rogé-
rio Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco de
Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11240.
Nº Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em desprover os embar-
gos de declaração. EMENTA: EXECUÇÃO FISCAL. EMBAR-
GOS DO EXECUTADO. PRAZO PARA O SEU OFERECI-
MENTO. CONTAGEM. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA
LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 1. O prazo para o oferecimento
de embargos na execução fiscal é de trinta dias a contar do ato
da intimação. 2. Todavia, se no mandando constou que o início
do prazo seria da juntada aos autos do mandado cumprido, em
homenagem ao princípio da ampla defesa e para corrigir o equí-
voco da serventia, aplica-se o que constou na ordem judicial.
Embargos de Declaração rejeitados.

0034 . Processo:0126642-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/89908. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000569 Embargos a Execução.
Apelante: Leonilda Maria Dall’ Accua. Advogado: José Bento
Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Carla Margot Machado Seleme, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade
Gaio, Alexandre Barbosa da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des.
Sidney Mora. Nº Acórdão: 11241. Nº Livro: 300. Julgado em:
19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DE SÓCIO SEM PODER DE
GERÊNCIA DO PÓLO PASSIVO - INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 134, VII E 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.
- Nos termos dos artigos 134, VII e 135, III, do Código Tribu-
tário Nacional, o sócio gerente somente pode ser responsabili-
zado pelas dívidas fiscais da empresa e se ficar demonstrado
que praticou atos com excesso de poder ou infração de lei, con-
trato social ou estatutos da firma.

0035 . Processo:0145445-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/122763. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000478 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Maria Au-
gusta Costa Takeuti, Alecio Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira
Detros, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pin-
to. Apelado: Etelvina Aparecida Ercolin Balan, Carlos Augus-
to Balan. Advogado: Luciano Francisco de Oliveira Leandro,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e
Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11242.
Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer parcialmente da apelação, negan-
do provimento à parte conhecida. EMENTA:  AÇÃO MONI-
TÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CHE-
QUE ESPECIAL. JUROS À TAXA DE MERCADO. NULI-
DADE. CLÁUSULA POTESTATIVA. NECESSIDADE DE
ESPECIFICAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 51, IV E X DA
LEI 8.072/90. PARTE DO RECURSO QUE SE VOLTA CON-
TRA QUESTÃO DECIDIDA EM FAVOR DO RECORREN-
TE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. APELAÇÃO
PARCIALMENTE CONHECIDA. NÃO PROVIDA NA PAR-
TE CONHECIDA.  1.  “Só o vencido, no todo ou em parte, isto
é, aquele que sofreu determinado prejuízo, ou gravame, com a
sentença, pode interpor recurso. O mero inconformismo com
determinada fundamentação não é, por si só, causa para admis-
sibilidade do recurso, se a parte não saiu vencida, nesse aspec-
to. O que justifica o recurso é a sucumbência, e só ela.  2. Por
efeito do art. 52 do CDC, que se aplica aos contratos bancários
ex vi do art. 3º, § 3º, a instituição financeira no fornecimento
de serviços que envolvam crédito ou concessão de financia-
mento ao seu correntista, deverá informá-lo prévia e adequada-
mente os juros a serem cobrados”’. “‘3. A cláusula que define
a incidência de juros à taxa de mercado afigura-se como potes-
tativa e abusiva pois fere os artigos  51, X e XIII e 52, II, ambos
do Código de Defesa do Consumidor, devendo, pois, ser reco-
nhecida sua nulidade”.

0036 . Processo:0146959-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/118192. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000642 Embargos de Terceiro.
Apelante: Walter Espiga. Advogado: Walter Espiga. Apelado:
Maria Helena Zago Gasparini. Advogado: Ademir Simões. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11243. Nº Li-
vro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso de apelação,
por seus próprios fundamentos.  EMENTA:  EMBARGOS DE
TERCEIRO. EXECUÇÃO. SOCIEDADE COMERCIAL. CI-

TAÇÃO EM PESSOA DIVERSA DO REPRESENTANTE
LEGAL E QUE NÃO POSSUIA PODERES PARA RECEBÊ-
LA. NULIDADE. PENHORA SOBRE BEM DE SÓCIO MI-
NORITÁRIO. DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍ-
DICA AFASTADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. CONS-
TRIÇÃO INVÁLIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FI-
XAÇÃO EQUITATIVA (ART. 20, § 4º DO CPC). RECURSO
NÃO PROVIDO. 1. “ Se o réu, na ação, for pessoa jurídica, a
citação será feita a quem possa legitimamente, por ela, recebê-
la, isto é, a quem esteja atribuído o poder de representá-la em
juízo, consoante designação do estatuto ou contrato social”.
2.” A pessoa jurídica de direito privado tem existência distinta
de seus membros, razão porque um não responde pelas dívidas
contraídas por outro, salvo excepcionalmente a responsabili-
dade do gerente ou diretor pelo excesso de mandato e pelos
atos praticados com violação do estatuto ou da lei, que devem
estar cabalmente provados. O simples inadimplemento não ca-
racteriza infração legal”. 3. “Nas sentenças proferidas em em-
bargos de terceiros, por não ter conteúdo condenatório, aplica-
se o dispositivo no art. 20, § 4º do CPC., devendo, por isso, os
honorários serem fixados consoante a apreciação eqüitativa do
juiz, atendidas as normas das letras “a”, “b” e “c” do § 3º do
mesmo dispositivo”.

0037 . Processo:0146300-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/131438. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000457 Resc de Compromisso
de Compra e Venda. Apelante: Terezinha Stange de Lara, Er-
nesto de Oliveira Lara Filho. Advogado: Ruy Cardoso Ferrei-
ra. Apelado: Ava Participações e Empreendimentos Ltda. Ad-
vogado: Igor Filus Ludkevitch. Rec.Adesivo: Ava Participações
e Empreendimentos Ltda. Advogado: Igor Filus Ludkevitch.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11244. Nº Li-
vro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade em negar provimento ao recurso de apelação e dar provi-
mento parcial ao recurso adesivo. EMENTA:  COMPROMIS-
SO DE COMPRA E VENDA. IMÓVEL LOTEADO. INADIM-
PLÊNCIA DOS COMPRADORES. INCIDÊNCIA DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, QUE REGE COMPRA
E VENDA DE IMÓVEIS, MEDIANTE PAGAMENTO EM
PRESTAÇÕES. RESCISÃO C/C REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. DETERMINA-
ÇÃO QUE SE FAZ DE OFÍCIO, EX VI LEGIS (ART. 53 DO
CDC.) JULGAMENTO EXTRA PETITA INEXISTENTE.
POSSE DEVOLVIDA AO VENDEDOR. CONSEQUÊNCIA
JURÍDICA DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO. BENFEITO-
RIAS. AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO. DEDUÇÃO DAS
DESPESAS REFERENTES AO IPTU. RECURSO DE APE-
LAÇÃO DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1.“O Código de Defesa do Consumidor,
em seu art. 53, buscando impedir o enriquecimento sem causa
do vendedor, estabelece a restituição, que, por ser de ordem
pública, pode ser aplicada de ofício pelo juiz, das parcelas qui-
tadas, em caso de inadimplência do comprador nos contratos
de compra e venda de imóveis mediante o pagamento em pres-
tação”. 2.”Para que seja reconhecido o direito de indenização,
ou retenção, por benfeitorias, mister se faz a especificação so-
bre sua classificação, custo de melhoramento e valorização
ocorrida no imóvel. A menção genérica é insuficiente para a
análise dessa pretensão”. 3.”É lícita a cláusula contratual que
estabelece a obrigação do compromissário comprador de efetu-
ar o pagamento do IPTU, durante o período em que esteve na
posse do imóvel, no caso de resolução. Tais valores podem ser
deduzidos da quantia a ser restituída pelas parcelas pagas”. 4.”Se
o comprador obteve a posse do imóvel por meio do compro-
misso de compra e venda, extinto o vínculo contratual, deve
retornar ao seu proprietário, sendo a reintegração de posse, as-
sim, conseqüência lógica e jurídica da resolução do contrato e
da devolução das quantias pagas”.

0038 . Processo:0145599-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/120893. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000430 Prestação de Contas.
Apelante: Cooperativa de Crédito Rural de Maringá - Sicredi.
Advogado: José Marega, José Gonzaga Soriani. Apelado: A g
Comércio de Ferragens Ltda. Advogado: Emiliana Ramos Feli-
ppe da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão:
11245. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE PRESTAR CONTAS. EMIS-
SÃO DE EXTRATOS. INTERESSE DE AGIR DO ASSOCIA-
DO. RECURSO DESPROVIDO. “Ainda que receba demons-
trativos mensais da administradora, de sua conta-corrente, a
correntista pode exigir que esta lhe preste contas, em forma
mercantil, das operações levadas a efeito, até porque os extra-
tos emitidos apenas se prestam para mera identificação dos lan-
çamentos”. “A prestação de contas deve obedecer à forma le-
gal, prevista no art. 917 do CPC”.

0039 . Processo:0146681-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135338. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 199800000546 Indenização.
Apelante: Arlindo Legramante. Advogado: Eduardo Brentano
Brenner, Monica Franco Bresolin. Apelado: Severino Jachini,
Severino Jachini Mecânica e Auto Peças Ltda. Advogado: Her-
mes Alencar Daldin Rathier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora.
Nº Acórdão: 11246. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
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dade de votos, em não conhecer do recurso, determinando-se a
remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada deste Estado.
EMENTA:  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR ATRIBUÍ-
DO À CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNI-
MOS. PROCEDIMENTO SUMÁRIO. ARTIGO 275, INCISO
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 10.444/2002. COMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA. ARTIGO 104, INCISO III, ALÍNEA “F”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA E. CORTE.  O rito
processual é matéria de ordem pública e portanto, indisponí-
vel. Tratando-se de ação que pelo valor da causa deve seguir o
rito sumário, a competência para conhecer e julgar o recurso é
do Tribunal de Alçada, nos termos do art. 104, inciso III, alínea
“f” da Constituição Estadual.

0040 . Processo:0125445-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/144252. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000225 Embargos de Terceiro.
Apelante: Geraldo Hilário, Herminda dos Anjos Hilário. Ad-
vogado: Emilio Picioli, Walderez Luiza Moraes. Apelado: Wal-
ter Aparecido Cirino. Advogado: Ivando Santos Souza. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11247.
Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TER-
CEIRO - EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS DEVIDOS EM
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO PROPOSTA CON-
TRA CONSTRUTORA E CONDOMÍNIO - PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE ATIVA DESCABIDA - INDICAÇÃO À
PENHORA DE BEM DE PROPRIEDADE DE CONDÔMINO
INTEGRANTE DA “COMISSÃO DE REPRESENTANTES
DO CONDOMÍNIO” - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 1.046 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- RECURSO NÃO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Tem
legitimidade para opor embargos de terceiro aquele que não foi
citado na ação que constituiu o título judicial executado, uma
vez que o terceiro não pode sofrer turbação ou esbulho em bens
de sua propriedade, nos termos do artigo 1.046 do Código de
Processo Civil.

0041 . Processo: 0142806-4/01   Agravo

. Protocolo: 2003/142638. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428064 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Santander Brasil SA.     Advogado: Caroline Garcete,
Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos
Santos.     Apelado: Indústria e Comércio de Cereais Tabajara
Ltda.     Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete, Adeli-
no Garbuggio, José Wlademir Garbuggio. Agravante: Banco
Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney
Mora. Nº Acórdão: 11248. Nº Livro: 300. Julgado em: 12/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar provimento parcial ao agravo, para corrigir erro
material. EMENTA:AGRAVO ( ART. 557 § 1º DO CPC ).DE-
CISÃO MONOCRÁTICA.  AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS. CONTRATO BANCÁRIO. PROCEDÊNCIA. CARÊN-
CIA DA AÇÃO. INOCORRÊNCIA. INTERESSE DE AGIR
DO CORRENTISTA. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM
GRAU DE RECURSO NO SENTIDO QUE É MANIFESTA-
MENTE IMPROCEDENTE. ARGÜIÇÕES DO AGRAVANTE
QUE CONTRARIAM O QUE SE OBSERVA NOS AUTOS.
DECISÃO QUE SE MANTÉM. ERRO MATERIAL. QUES-
TÃO DE ORDEM PÚBLICA. PROVIMENTO PARCIAL.
CORREÇÃO. DADO PROVIMENTO PARCIAL AO AGRA-
VO, PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL.

0042 . Processo:0146457-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/134595. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000478 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Ribeiro Pi-
res, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos
Alberto Stoppa, Márcio Antonio Sasso. Apelado: José Carlos
Fuzaro. Advogado: João Carlos Silveira, André Luís França de
Narde. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11249.
Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em não conhecer do recurso determinando a
remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada do Paraná. EMEN-
TA:  COMPETÊNCIA RECURSAL. CAUSA COM VALOR
NÃO SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO. ALTERAÇÃO DO ART. 275, I, DO CPC
PELA LEI 10.444/2002. COMPETÊNCIA FUNCIONAL.
NATUREZA ABSOLUTA. APLICAÇÃO IMEDIATA ÀS CAU-
SAS EM ANDAMENTO, INCLUSIVE ÀQUELAS DISTRI-
BUÍDAS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO
CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL
DE ALÇADA. “1. A modificação legislativa, trazida pela Lei
10.444/2001, que alterou o procedimento sumário de 20 para
60 salários mínimos, deve ser aplicada de imediato a todos os
processos, inclusive aos já distribuídos ao Tribunal de Justiça,
pendente de julgamento. A competência do Tribunal de Alçada
para conhecer de recursos de procedimentos sumários (adota-
dos ou onde deveriam ter sido adotados) é funcional, de ordem
pública, inderrogável e de natureza absoluta”. “2. Com o ad-
vento de modificação legislativa, superveniente à interposição

do recurso mas antes de seu julgamento, que altera a compe-
tência recursal,  aplica-se de imediato e atinge as causas em
andamento”.

0043 . Processo:0135985-9/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/110135. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 1359859 Apelação Civel.     Apelante:
Espólio de Conrado Chyla.     Advogado: Paulo Angelin Ra-
mos, Mirian Montenegro Angelin Ramos.     Apelado: Paulo
Fernando Pauluk.     Advogado: Alexandre Furtado da Silva.
Embargante: Espólio de Conrado Chyla. Advogado: Paulo An-
gelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 11250. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
DEFEITOS. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo qual-
quer defeito no acórdão no acórdão, que possa ser tido como
omissão, obscuridade ou contradição, de rigor a rejeição dos
embargos de declaração.Embargos de Declaração rejeitados.

0044 . Processo:0146153-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/24573. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000697 Ação Monitória. Apelan-
te: Cidadela SA. Advogado: Carmen Roberta Franco, Luiz Fer-
nando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wend-
ler, Anderson Manique Barreto. Apelado: Clarice Grande. Ad-
vogado: Jussara Grando. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Nº Acórdão: 11251. Nº Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso de apelação.EMENTA: AÇÃO MONITÓRIA. PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. DISTRATO.
VENCIMENTO DO ACORDO PARA DEVOLUÇÃO DO
NUMERÁRIO. INTERPRETAÇÃO. INTERESSE PROCES-
SUAL. 1. Na interpretação do negócio jurídico deve-se levar
em conta a vontade das partes criadora do contrato. 2. O inte-
resse processual deve existir na oportunidade da sentença, mes-
mo que faltante quando do ajuizamento da ação. 3. Assim, ve-
rificando-se que a atualização monetária do crédito amigavel-
mente somente se daria em face da estipulação de novo venci-
mento, de rigor reconhecer que os juros e correção monetária
correm a partir do estipulado e não antes. Apelação provida.

0045 . Processo:0135028-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/112958. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1350289 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Liomar Fayan, Nelson Paschoalotto, Fabio
Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira.     Apelado: José de
Lima Pires, Emília Ribeiro Castro Carvalho.     Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Amandio
Ferreira Tereso Junior. Embargante: José de Lima Pires, Emília
Ribeiro Castro Carvalho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho, Amandio Ferreira Tereso Junior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo
Pereira. Nº Acórdão: 11252. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração. EMENTA: CONSÓRCIO. ADMINISTRADO-
RA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊNCIA. 1. Nas
causas em que o valor não exceda a sessenta (60) salários míni-
mos deve ser imprimido o rito sumário, cuja competência é do
Egrégio Tribunal de Alçada.2. A lei processual tem aplicação
imediata, regulando, também, os processos em andamento.3.
Como se trata de competência absoluta anula-se o julgamento
e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Embargos de Declaração recebidos.

0046 . Processo:0129480-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/112954. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1294802 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Rogeria Dotti
Dória, Marcelo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Sueli
Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Caetano dos
Anjos Jacob, Maurício de Sousa Silva.     Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante:
Caetano dos Anjos Jacob, Maurício de Sousa Silva. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Nº Acórdão: 11253. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração. EMENTA: CONSÓRCIO. ADMINISTRADO-
RA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊNCIA. 1. Nas
causas em que o valor não exceda a sessenta (60) salários míni-
mos deve ser imprimido o rito sumário, cuja competência é do
Egrégio Tribunal de Alçada.2. A lei processual tem aplicação
imediata, regulando, também, os processos em andamento. 3.
Como se trata de competência absoluta anula-se o julgamento
e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada.Embargos de Declaração recebidos.

0047 . Processo:0122225-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2001/29873. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000206 Declaratória. Apelante:
Paulo José Giaretta. Advogado: Paulo José Giaretta. Apelado:
Banco do Estado de São Paulo. Advogado: Sérgio Luiz Morei-
ra dos Santos Dal’lin, Aildo Catenacci, Luiz Gonzaga Moreira
Correia, Lídia Maria Andriotti da Silveira, Luiz Antonio de
Sampaio Tiengo. Apelante: Banco do Estado de São Paulo.
Advogado: Sérgio Luiz Moreira dos Santos Dal’lin, Aildo Ca-
tenacci, Luiz Gonzaga Moreira Correia, Lídia Maria Andriotti
da Silveira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo. Apelado: Ovetril
Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda. Advogado: Paulo José Gia-
retta, Cristiane Ratier. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sidney
Mora. Nº Acórdão: 11254. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer dos recursos,
com a devolução dos autos ao Tribunal de Alçada. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO - CONTRATO DE CÂMBIO - ARTIGO
75 DA LEI Nº 4.728/65 - INSTRUMENTO HÁBIL PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO EXECUTIVA - CONEXÃO - IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 104, III, “G”, DA CONSTITUI-
ÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Compete ao Tribunal de Al-
çada do Estado julgar não só os recursos manifestados nas exe-
cuções por título extrajudicial, mas também as ações que lhe
forem conexas, conforme determina o art. 104, III, ‘g’, da
Constituição Estadual.

0048 . Processo:0134049-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/170337. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
21281 Ordinária de Cobrança. Apelante: Carlos Alberto Ben-
to, Edson José Gugelmin Borges, José Ferreira dos Santos, Luiz
Carlos Rubbo, Alaor Lucinda Junior, Paulo Roberto Daniel,
João Natal Biz, Edivaldo Lopes, Francisco Pereira de Oliveira,
Ivan Bruno de Oliveira, Marcelo Aparecido Malavazi, Edna
Leonor Kubaski, José Rodrigues da Silva, Tânia Márcia Men-
donça Lopes, João Carlos Borghesan, Edson Daniel Ferreira,
José Antônio Pelacine, Luis Carlos Rissi, Wagner Magalhães,
Mauro Ferreira. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 11255. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação
para anular a sentença, ante a ausência de relatório. EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - POLICIAIS
MILITARES - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 458,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE
RELATÓRIO - SENTENÇA ANULADA - RECURSO PRO-
VIDO - DECISÃO UNÂNIME.  - É nula a decisão carente de
relatório e fundamentação, nos termos do artigo 458, I e II, do
Código de Processo Civil.

0049 . Processo:0134280-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/72218. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000120 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gerson Carlos da Silva. Advogado: Carlos Bayestorff
Júnior. Apelado: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Dani-
ele Alessandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Rubens Opice Filho, Domingos Fer-
nando Refineti. Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advo-
gado: Daniele Alessandra Grando, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rubens Opice Filho, Do-
mingos Fernando Refineti. Apelado: Gerson Carlos da Silva.
Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11256. Nº Livro: 300. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso
de apelação interposto pelo Banco Santander Brasil S/A. e em
dar provimento ao apelo interposto por Gerson Carlos da Silva,
ensejando a majoração da verba honorária para R$ 600,00 (seis-
centos reais). EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -
FORNECIMENTO DE EXTRATOS - INTERESSE PROCES-
SUAL - DEVER DE PRESTAR CONTAS - HONORÁRIOS
DEVIDOS NA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO - MAJO-
RAÇÃO - VALOR IRRISÓRIO - RECURSO DO 1º APELAN-
TE PROVIDO - RECURSO DO 2º APELANTE NÃO PROVI-
DO - DECISÃO UNÂNIME.  - O fornecimento de extratos
bancários não afasta o dever de prestar contas. - São devidos os
honorários advocatícios na primeira fase da ação, que devem
ser fixados em valor razoável, conforme os termos do artigo
20, § 4º, do Código de Processo Civil.

0050 . Processo:0132987-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/159595. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001377 Ação Monitória. Ape-
lante: Ronaldo Pereira Fonseca. Advogado: Inessa Kaminski
Biermayr. Apelado: Restaurante Village Batel Ltda. Advoga-
do: Luiz Alberto Oliveira de Luca, Luzardo Thomaz de Aqui-
no, Marcos Gomes Salvador. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Sid-
ney Mora. Nº Acórdão: 11257. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em extinguir o processo sem
julgamento do mérito. EMENTA:  AÇÃO MONITÓRIA - CHE-
QUE PRESCRITO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
CAUSA DEBENDI - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. - A peti-
ção inicial deve indicar o fato e os fundamentos jurídicos do
pedido. - Não tendo o autor demonstrado na petição inicial da
ação monitória a origem do débito, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito, em face do disposto nos artigos 267,
inciso IV e 295, inciso I e parágrafo único, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil, é medida que se impõe.

0051 . Processo:0117708-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/112956. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1177084 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda..     Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann,
Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Francisco
Sanches Cavallaro, Arnaldo Marajó de Carvalho.     Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Em-
bargante: Francisco Sanches Cavallaro, Arnaldo Marajó de
Carvalho. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene
Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11258. Nº Livro: 300. Jul-
gado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração. EMENTA: CONSÓRCIO. ADMINISTRADO-
RA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊNCIA.1. Nas
causas em que o valor não exceda a sessenta (60) salários míni-
mos deve ser imprimido o rito sumário, cuja competência é do
Egrégio Tribunal de Alçada.2. A lei processual tem aplicação
imediata, regulando, também, os processos em andamento. 3.
Como se trata de competência absoluta anula-se o julgamento
e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada.Embargos de Declaração recebidos.

0052 . Processo:0144718-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/112116. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000240 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de
Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita. Apelado: Joaquim Ignacio Tupy Caldas Silveira da
Mota. Advogado: Luciano Chizini e Chemin, Jaqueline Lorena
Migliorini, Karime Cecyn Pietszkowski. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor:
Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11259. Nº Livro: 300. Jul-
gado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação. EMENTA: AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. CARTÃO DE CRÉDITO. CANCELAMENTO.
TRANSAÇÃO EFETUADA POSTERIORMENTE. INDÍCIO
DE FRAUDE.  Os extratos do cartão de crédito expedidos re-
gularmente não desobrigam a parte de prestar contas, quando
os mencionados documentos encartam lançamentos supostamen-
te sem origem, sendo necessário o esclarecimento. Apelação
desprovida.

0053 . Processo:0131778-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/122749. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1317788 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Julio Cesar Brotto, Beno Fraga Brandão,
Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto.     Apelado:
Regina Yoshiko Maruyama.     Advogado: Roberto Ferreira
Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Embargante: Regina
Yoshiko Maruyama. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11260. Nº
Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em receber os embargos
de declaração. EMENTA:CONSÓRCIO. ADMINISTRADO-
RA. PARTICIPANTE DESISTENTE. COMPETÊNCIA. 1. Nas
causas em que o valor não exceda a sessenta (60) salários míni-
mos deve ser imprimido o rito sumário, cuja competência é do
Egrégio Tribunal de Alçada.2. A lei processual tem aplicação
imediata, regulando, também, os processos em andamento. 3.
Como se trata de competência absoluta anula-se o julgamento
e o acórdão, com remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada.Embargos de Declaração recebidos.

0054 . Processo:0134024-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/111787. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1340247 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer,
Gustavo Henrique Justino de Oliveira.     Apelado: Adriana
Karen do Rocio Vidal Baron.     Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Junior, Abner Pereira da Silva.     Rec.Adesivo: Adriana
Karen do Rocio Vidal Baron.     Advogado: Daniel de Oliveira
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Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Embargante: Adriana
Karen do Rocio Vidal Baron. Advogado: Daniel de Oliveira
Godoy Junior, Abner Pereira da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acór-
dão: 11261. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DECISÃO
QUE ANALISOU TODAS AS TESES LEVANTADAS. RE-
JEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração servem ao aperfeiçoa-
mento da decisão.2. Não constitui omissão o fato do acórdão
não analisar todos as linhas de fundamentação contidas nas ra-
zões recursais, quando encontra nos limites estabelecidos no
recurso um ponto suficiente para embasar a solução que enten-
de adequada. 3. Inexistindo qualquer defeito no julgado que
possa ser tido como omissão ou contradição, os embargos de
declaração não têm condições de prosperar. Embargos de De-
claração desprovidos.

0055 . Processo:0138460-9/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/151701. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1384609 Agravo de Instrumento.
Agravante: Pavema Veículos, Máquinas Paraná SA.     Advoga-
do: Benoit Scandelari Bussmann, Ana Carolina Dalcanale, Pe-
regrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo Pereira de
Oliveira Mello.     Agravado: Volkswagen do Brasil Ltda.
Advogado: Ellis Ernani Cechelero. Embargante: Pavema Veí-
culos, Máquinas Paraná SA. Advogado: Benoit Scandelari Bus-
smann, Ana Carolina Dalcanale, Peregrino Dias Rosa Neto,
Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Jair
Ramos Braga). Relator Convocado: Juiz Conv. Salvatore Antô-
nio Astuti. Nº Acórdão: 11262. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração.  EMENTA:  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRA-
DIÇÃO E OBSCURIDADE - ALEGAÇÃO DE FATO NOVO -
IMPROCEDÊNCIA - ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMEN-
TO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MENCIONANDO
EXPRESSAMENTE O DOCUMENTO JUNTADO PELA
AGRAVADA - INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL À EM-
BARGANTE QUE NÃO ENSEJA NOVO PRONUNCIAMEN-
TO SOBRE A SITUAÇÃO JURÍDICA ANTERIORMENTE
APRECIADA. REJEIÇÃO. 1. O fato de se ter dado interpreta-
ção desfavorável à embargante não caracteriza contradição,
obscuridade ou omissão, não lhe abrindo ensejo para, com a
rotulagem de embargos de declaração, obter novo pronuncia-
mento sobre a situação jurídica apreciada.

0056 . Processo:0134365-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/176196. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000938 Inventário. Agravante:
Espólio de Luiz Bezerra Ouro Preto, Espólio de Marta Francis-
ca Ouro Preto, Herivelto Ouro Preto, Marilu Avancini Ouro
Preto, Orestes Ouro Preto. Advogado: Marilene Trevisan, Mar-
celo Trevisan Tambosi. Agravado: Jorge Luiz Ouro Preto, Inez
Rocil Ouro Preto. Advogado: Maria Izabel Pohl Grechinski,
Airton Passos de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11263. Nº Livro: 300.
Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - INVENTÁRIO - INSURGÊNCIA EM FACE DE
DESPACHO QUE RECEBEU RECURSO DE APELAÇÃO
CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE NÃO ACO-
LHEU A IMPUGNAÇÃO AO ESBOÇO DA PARTILHA E
DETERMINOU O SEU LANÇAMENTO - PUBLICAÇÃO
ERRÔNEA EM QUE, AO INVÉS DE “LANCE-SE A PARTI-
LHA”, REDIGIU-SE “LAVRE-SE A PARTILHA” - CORRE-
ÇÃO DA PUBLICAÇÃO PARA “LANCE-SE” - NÃO CABI-
MENTO E IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DE
RECURSO DE APELAÇÃO CONTRA DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA - ANULAÇÃO DA DECISÃO ORA ATACADA.
Contra decisão interlocutória, como se afigura “in casu”, em
que deixou o MM. Juiz “a quo” de acolher a impugnação ao
esboço da partilha e determinou o seu lançamento, conforme o
disposto no art. 1.024 do CPC, o recurso cabível é o de Agravo
de Instrumento, e não o de Apelação. RECURSO PROVIDO.

0057 . Processo:0137669-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/29315. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001030 Mandado de Segurança. Agravante: Sangol In-
dústria e Comércio de Artefatos de Borracha Ltda. Advogado:
Valter Ferreira Maia, Valter Sartori Maia. Agravado: RCM
Ramos Lombardi. Advogado: Neuza Maria Dorigon. Interessa-
do: Diretor Presidente do Paraná Esporte. Advogado: Lauro
Antonio Nogueira Soares Junior, Beatriz de Almeida. Interes-
sado: Presidente da Comissão Permanente de Licitações da
Paraná Esporte. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11264. Nº Livro: 300.
Julgado em: 15/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMI-
NAR PARA A SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO - FUNDAMENTOS RELEVANTES - PERICULUM

IN MORA DEMONSTRADO - RECURSO NÃO PROVIDO -
DECISÃO UNÂNIME. - Estando presentes os requisitos do
artigo 7º, inciso II, da Lei Nº 1.533/51, não pode ser negada a
liminar requerida em mandado de segurança.

0058 . Processo:0138236-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/36491. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200040097 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência dos Servidores do Muni-
cípio de Curitiba - IPMC. Advogado: Erenise do Rocio Borto-
lini Pottumati, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy
Redondo Machado, Lidson José Tomass, Hyperides Zanello
Neto. Agravado: Associação dos Aposentados da Prefeitura de
Curitiba. Advogado: Emerson Gabardo, Romeu Felipe Bace-
llar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 11265. Nº Livro: 300. Julgado em: 15/10/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
DOS INATIVOS - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA O FIM
DE SUSPENDER A COBRANÇA ATÉ FINAL DECISÃO DA
LIDE - POSSIBILIDADE - VERBA DE NATUREZA ALI-
MENTAR - ARTIGOS 195, INCISO II E 40, § 12, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - DEMONSTRAÇÃO DO FUMUS
BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. -Consoante entendimento
do Supremo Tribunal Federal, “o artigo 195, § 4º, da Constitui-
ção Federal não legitima a instituição de contribuição previ-
denciária de inativos” (STF, Ag. Reg. no Recurso Extraordiná-
rio 368.014-5/RS, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2ª Tur-
ma, julgado em 8/4/2003). - Sendo assim, cabível é a conces-
são de liminar em mandado de segurança, visando suspender o
desconto da contribuição previdenciária de inativos e pensio-
nistas municipais, até final decisão da lide.

0059 . Processo: 0147502-1/01   Agravo

. Protocolo: 2003/160500. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1475021 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Espólio de Wladislava Bilska Picka de Donayre.     Ad-
vogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Jeanne Marcelle
Teixeira Faria, Priscila Kowaltschuk.     Agravado: Cesar Aca-
cio Dietrich, Alcione Buch Dietrich.     Advogado: Otelio Re-
nato Baroni. Agravante: Espólio de Wladislava Bilska Picka de
Donayre. Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Jeanne
Marcelle Teixeira Faria, Priscila Kowaltschuk. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 11266. Nº Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo
interno interposto pelo Espólio de Wladislava Bilska Picka de
Donayre. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE AFASTA ALEGAÇÃO DE INTEM-
PESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE TERCEIRO  -  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - CONVERSÃO EM AGRAVO RE-
TIDO -  AGRAVO INTERNO - PROVIMENTO JURISDICI-
ONAL QUE NÃO DEMANDA URGÊNCIA - AUSÊNCIA DE
PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO
RELATOR - DECISÃO CORRETA - RECURSO NÃO PRO-
VIDO. A decisão que afasta a alegação de intempestividade
dos embargos de terceiro não demanda correção por intermé-
dio de provimento jurisdicional de urgência, nem acarreta peri-
go de lesão grave e de difícil  ou incerta reparação, possibili-
tando a conversão do agravo de instrumento em agravo retido,
à luz do disposto no inciso II, do Art. 527, do Código de Pro-
cesso Civil.

0060 . Processo:0142274-2/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/142537. Comarca: Campo Mourão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1422742 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Pismel Veículos Automotores
Ltda.     Advogado: Ivar Luiz Nunes Piazzeta, Francisco
Sales Velho Boeira, Claudio Zankoski, Izabel Cristina
Szulczewski.     Agravado: Estado do Paraná.     Advoga-
do: Maria Misue Murata. Embargante: Pismel Veículos
Automotores Ltda. Advogado: Ivar Luiz Nunes Piazzeta,
Francisco Sales Velho Boeira, Claudio Zankoski, Isabel
Cristina Szulczewski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11267. Nº
Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes da Sexta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios opostos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGA-
DA OCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - IN-
TERPOSIÇÃO QUE BUSCA ATRIBUIR CARÁTER IN-
FRINGENTE AO RECURSO -  MODIFICAÇÃO DO JUL-
GADO - IMPOSSIBILIDADE -PREQUESTIONAMENTO
- DESNECESSIDADE - QUESTÃO DIRETAMENTE EN-
FRENTADA PELO V. ACÓRDÃO EMBARGADO - EM-
BARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração
servem, exclusivamente, para declarar obscuridade, con-
tradição ou omissão, não se destinando a modificar o con-
teúdo da decisão embargada, situação que se encontra fora
dos limites do artigo 535, incisos I e II, do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Ainda que para fins de prequestionamento,
o acolhimento dos embargos declaratórios está condicio-
nado à existência de algum dos vícios relacionados no artigo
535, do Código de Processo Civil.

0061 . Processo:0127661-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/147126. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1276619 Agravo de Instrumento.     Agravante: Fast Constru-
ções Civis Ltda.     Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma.     Agravado: Secretário de Urbanismo, Município de Curi-
tiba.     Advogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia, Silvio André Brambila Rodri-
gues, Saulo de Meira Albach. Embargante: Fast Construções
Civis Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Nº Acórdão: 11268. Nº Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos em rejeitar os Embargos de Declaração. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES, INEXISTEN-
TES - RECURSO VISANDO DISCUTIR MATÉRIA JÁ APRE-
CIADA POR ESTE E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA - IMPOSSI-
BILIDADE.  É pacífico o entendimento deste E. Tribunal de
Justiça que os Embargos de Declaração não se prestam para
reapreciar a matéria por ele já julgada. O magistrado não está
obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já
tenha se convencido e encontrado motivo suficiente para fun-
damentar sua decisão, bem como não está obrigado a ater-se
aos fundamentos indicados pelos recorrentes e tampouco a res-
ponder um a um todos os seus argumentos. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

0062 . Processo:0141437-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76774. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000242 Mandado de Segurança. Agravante: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Ma-
ria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra
Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin.
Agravado: Zélia Conrado. Advogado: Marcello Trajano da
Rocha, Taline Zilio de Souza. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acórdão: 11269. Nº
Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento
ao recurso de agravo de instrumento. EMENTA:  PROCESSO
CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CANCELAMEN-
TO DE  BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - LIMINAR DEFE-
RIDA - RESTABELECIMENTO DA PENSÃO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO QUE
SE CONFUNDE COM O PRÓPRIO MÉRITO DA AÇÃO
ORIGINÁRIA - PREJULGAMENTO DA LIDE - INADMIS-
SIBILIDADE - REMESSA DA DISCUSSÃO PARA O JUL-
GAMENTO DE EVENTUAL APELAÇÃO - RECURSO NÃO
PROVIDO. Se a discussão e a análise das razões agitadas no
agravo de instrumento importar em prejulgamento da lide prin-
cipal, o recurso não deve ser provido. Tais questões, entretan-
to, deverão ser apreciadas por ocasião de eventual apelação.

0063 . Processo:0146252-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133588. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000232 Revisão de Contrato.
Agravante: Carlos Andrioli. Advogado: Luciano Rassolin, Edi-
lamar Teresinha Pereira Serra. Agravado: Unibanco - União de
Bancos Brasileiros SA. Advogado: Marili Daluz Ribeiro Ta-
borda, Roberta Onishi, Rosangela M. Fonseca. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acór-
dão: 11270. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar parcial provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA - RECURSO PLEITEANDO QUE O
RECORRENTE NÃO ARQUE COM AS DESPESAS DA PE-
RÍCIA - POSSIBILIDADE - INVERSÃO PROBATÓRIA QUE
ORA SE DEFERE  VISANDO FACILITAR A DEFESA DO
CONSUMIDOR NO FEITO - HIPOSSUFICIÊNCIA DO CON-
SUMIDOR DEMONSTRADA - APLICAÇÃO DO ART. 6º,
INC. VIII, DO CDC. Os estabelecimentos bancários, como pres-
tadores de serviços, estão submetidos às disposições do Códi-
go de Defesa do Consumidor.  A hipossuficiência do agravante
resta evidenciada em virtude do poderio técnico-econômico
detido pelo Banco agravado em detrimento daquele.  Por outro
lado, o banco recorrido não pode ser obrigado a pagar a perí-
cia, devendo, porém, sofrer as conseqüências advindas da sua
não realização. RECURSO PARCIALMETE PROVIDO.

0064 . Processo:0142833-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159149. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1428331 Agravo de Instrumento.
Agravante: Heloisa Maria Mussi da Costa.     Advogado: Ricar-
do Mussi Pereira Paiva.     Agravado: Léo Harvey Silva de
Macedo.     Advogado: José Cid Campelo, José Rodrigo Sade.
Embargante: Léo Harvey Silva de Macedo. Advogado: José Cid
Campelo, José Rodrigo Sade. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Nº Acórdão: 11271. Nº
Livro: 300. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de
declaração. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. Inexistindo qualquer
omissão no acórdão, de rigor a rejeição dos embargos de decla-
ração. Embargos de Declaração rejeitados.

0065 . Processo:0146636-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/138024. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001031 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Adriana
Estigara, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Caroline Garcete. Agravado: UNT Tintas e Acessórios
Ltda. Advogado: Demetrio Berehulka, Márcia Regina dos San-
tos Machado, Joel Ferreira Lima, Rosileine Picinato Ribeiro.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 11272. Nº Livro: 300. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em dar provimento parcial ao recurso. EMEN-
TA:  TUTELA ANTECIPADA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E
NÃO FAZER. MULTA. FIXAÇÃO AB INITIO. POSSIBILI-
DADE. PRAZO PARA SEU CUMPRIMENTO. MULTA DIÁ-
RIA. DESCABIMENTO NAS OBRIGAÇÕES NEGATIVAS.
VALOR EXCESSIVO FIXADO PELO JUIZ, PARA A OBRI-
GAÇÃO POSITIVA. MINORAÇÃO. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. “Não se fixa prazo para o cumprimento
de obrigação de não fazer, pois esta é uma abstenção, uma obri-
gação negativa, que assim deve continuar, desde o conheci-
mento da ordem, pois prescinde de qualquer ação positiva para
sua efetivação”. 2. “Injurídica e ilógica a fixação de multa diá-
ria para as obrigações negativas, pois a multa diária é mecanis-
mo de coerção imposto para induzir o cumprimento de obriga-
ções positivas. Nas obrigações de não fazer a multa deve ser
estabelecida em valor fixo, que incidirá uma única vez, em caso
de transgressão da ordem judicial”. 3. “Verificando-se que a
multa diária, prescrita para a obrigação positiva, excede o bi-
nômio suficiência e compatibilidade, em relação a obrigação a
ser cumprida, sua diminuição é medida que se impõe”.

0066 . Processo: 0148053-7/01   Agravo

. Protocolo: 2003/166042. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1480537 Agravo de Instrumento.
Agravante: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito
SC Ltda.     Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato, Juliana
Moter Araújo, Sergio Vicente Spricigo.     Agravado: Maria
Madalena Hironaka da Rocha.     Advogado: Claudio Pisconti
Machado. Agravante: Bankboston Administradora de Cartões
de Crédito SC Ltda. Advogado: Louise Rainer Pereira Gione-
dis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Vanessa Simionato,
Juliana Moter Araújo, Sergio Vicente Spricigo. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Nº Acór-
dão: 11273. Nº Livro: 301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo interno interposto. EMENTA:  PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRETENSÃO CONTRÁRIA
À JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TJPR E DO STJ -
NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR (ARTIGO
557, CPC) - AGRAVO INTERNO OU INOMINADO - AR-
GUMENTAÇÃO QUE NÃO ABALA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO PROFERIDA - RECURSO NÃO PROVIDO -
DECISÃO MANTIDA. 1. No agravo interno ou inominado (§
1.º, do artigo 557, do CPC) interposto contra decisão do relator
que nega seguimento a agravo de instrumento, o exame deve
estar adstrito aos argumentos destinados a reformar tal decisão,
não sendo possível analisar o mérito do recurso cujo seguimen-
to foi denegado. 2. Embora não possa ser considerado entendi-
mento pacífico nos Tribunais, a impossibilidade de manuten-
ção de apontamentos desabonadores de crédito, enquanto pen-
dente discussão judicial acerca do débito, é o posicionamento
jurisprudencial que predomina tanto neste egrégio Tribunal
como no colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo, portan-
to, suficiente para fundamentar a negativa de seguimento à re-
curso que defende tese em sentido contrário, nos exatos termos
do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

0067 . Processo:0144800-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116169. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000054 Indenização. Agravante:
Genildo Pereira Carvalho. Advogado: José da Costa Valim Fi-
lho. Agravado: Albanor José Ferreira Gomes. Advogado: Car-
los Alberto da Silva, Flavio Warumby Lins. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Nº Acór-
dão: 11274. Nº Livro: 301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da 6ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.  EMENTA:
INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. TUTELA ANTECIPA-
DA. OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. ORDEM PROIBINDO
A VINCULAÇÃO DO NOME DO AGRAVADO ÀS SUPOS-
TAS IRREGULARIDADES DE EMPRESA FALIDA. ART.
461, § 3º DO CPC. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDI-
CIAL. APLICAÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA. DECISÃO
MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
“Correta a decisão que impõe multa ao demandado,  que veio a
descumprir tutela antecipada consistente em ordem judicial para
que viesse a se abster de vincular o nome e imagem do deman-
dante com os problemas financeiros de empresa falida”.

0068 . Processo:0138289-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/36460. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200300000140 Indenização. Agravante: Ivete
Oliveira de Souza. Advogado: Demétrius Coelho Souza. Agra-
vado: JS Empreendimentos Imobiliários SC Ltda. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha.
Nº Acórdão: 11275. Nº Livro: 301. Julgado em: 15/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
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ná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de
instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO -
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - AFIRMATIVA DA
PARTE DE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES PARA ARCAR
COM AS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO - EXEGE-
SE DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - RECURSO PROVIDO
- DECISÃO UNÂNIME. - Para que a parte obtenha o benefí-
cio da Justiça Gratuita, se o contrário não for demonstrado nos
autos, basta a simples afirmação de que não dispõe de recursos
para arcar com as despesas do processo.

0069 . Processo:0137530-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/27510. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199400000788 Ordinária de Cobrança.
Agravante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Do-
mingos Caporrino Neto, David Schnaid Neto, Mauricio Sagbo-
ni Montanha Teixeira, Paulo Roberto Dunaiski, Claudia Vale-
ria Feijó. Agravado: Miranda Gadotti, Mauri João Gadotti, José
Carlos Veiga Lopes. Advogado: Graciela Iurk Marins. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº
Acórdão: 11276. Nº Livro: 301. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Sexta Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos em negar provimento ao recurso. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
- EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - PREVISÃO CON-
TRATUAL DE ASSUNÇÃO DAS OBRIGAÇÕES PELO BAN-
CO HSBC S/A. - DESPACHO CONCEDENDO SUBSTITUI-
ÇÃO DE PARTE - ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO MANTIDA. O Banco HSBC S/
A. assumiu as obrigações do Banco Bamerindus do Brasil S/A,
sendo, portanto, parte legítima para responder à execução da verba
de sucumbência pleiteada.  RECURSO DESPROVIDO.

0070 . Processo:0145836-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129220. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800067362 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Caroline Garcete,
Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rubens Opice Filho.
Agravado: Eceplan Engenharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg,
Idine Opolki. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Mar-
celo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11277.
Nº Livro: 301. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
dar provimento parcial ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL DE
ENCARGOS FINANCEIROS  -  INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - POSSIBILIDADE  - HIPOSSUFICIÊNCIA DO CON-
SUMIDOR - ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERI-
CIAIS PELO BANCO - DESCABIMENTO. Os estabelecimen-
tos bancários, como prestadores de serviços, estão submetidos,
sim, às disposições do Código de Defesa do Consumidor. A
hipossuficiência dos agravados resta evidenciada em virtude
do poderio técnico-econômico detido pelo Banco agravante em
detrimento daqueles.  Por outro lado, o Banco recorrente não
pode ser obrigado a pagar a perícia, devendo, porém, sofrer as
conseqüências advindas da sua não realização.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

0071 . Processo:0133169-7   Reexame Necessário

. Protocolo: 2002/161783. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000883 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Giovani Fritsch.
Advogado: Jairo João Pasqualotto, Giovani Bianchi. Autor:
Eliana Martini Feler, Lenio Peixer. Advogado: Jairo João Pas-
qualotto. Réu: Chefe do Posto de Fiscalização Estadual Queru-
bino P da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antonio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Milani de Moura.
Nº Acórdão: 11278. Nº Livro: 301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em manter a sentença na sua
íntegra em sede de reexame necessário. EMENTA:  REEXAME
NECESSÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO
DE MERCADORIAS COMO FORMA DE OBRIGAR O CON-
TRIBUINTE AO PAGAMENTO DO TRIBUTO - ATO ILEGAL
E ABUSIVO - SÚMULA 323 DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL - SENTENÇA MANTIDA - DECISÃO UNÂNIME. -”É
inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo
para pagamento de tributos” (Súmula 323 do STF).

0072 . Processo:0132063-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/149063. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9500000043 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: H.
M. M.. Advogado: Sílvia Bernaduce Casella, Tania Tamiko Ii-
zuka, Carmen das Graças Silva Marins. Apelado: P. S. P.
Representado(a). Advogado: Edna Maria Nascimento Donato.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11279.
Nº Livro: 301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso,
ante sua deserção.

0073 . Processo:0132261-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/149857. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000094 Execução de Presta-

ção Alimenticia. Apelante: L. C.. Advogado: Edson Isao Su-
guwara. Apelado: N. F.. Advogado: Elton Oliveira Rolin. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 11280. Nº
Livro: 301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO:, ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0074 . Processo:0137226-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/22128. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000127 Alimentos.
Agravante: E. M. S.. Advogado: Marco Antônio Pereira Soa-
res. Agravado: G. P. M. S.  Representado(a). Advogado: Nohad
Abdallah. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 11281. Nº Livro: 301.
Julgado em: 15/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo.

0075 . Processo:0141268-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/74768. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002522 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: Eduardo Graham F de Lima (ad-
vogado). Paciente: L. C. F.. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Nº Acórdão: 11282. Nº Livro:
301. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 6ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em
julgar prejudicada a ordem.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05204

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adalberto Mussi 007 0142794-9
Ademir Fernandes Cleto 006 0140505-4
Adenilson Cruz 006 0140505-4
Adriana Estigara 001 0149869-9/01
Alessandro Moreira do Sacramento 004 0150817-2
Ana Paula Hladczuk 005 0135009-4
Antonia José da Silva Maziero 002 0150692-5
Antonio Geraldo Scupinari 003 0150749-9
Aparecido Romão Matias Fernandes 001 0149869-9/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0149869-9/01
Carlos Werzel 007 0142794-9
Caroline Garcete 001 0149869-9/01
Claudia Lorena Carraro 006 0140505-4
Cloves José de Pinho 004 0150817-2
Dinorah Alvares Cruz 004 0150817-2
Eduardo de Azevedo Barros 004 0150817-2
Elizeo Aramis Pepi 003 0150749-9
Eurico Martins de Almeida Junior 004 0150817-2
Frederico Valdomiro Slomp 005 0135009-4
Jair Roberto Pierotto 006 0140505-4
Jorge Luiz Martins 007 0142794-9
José Eli Salamacha 007 0142794-9
Leonardo da Costa 006 0140505-4
Luiz Rodrigues Wambier 007 0142794-9
Márcio Antonio Sasso 007 0142794-9
Marcelo Martins 006 0140505-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0150817-2
Nidia Kosienczuk R. G. d. Santos 004 0150817-2
Silmara Monteiro 001 0149869-9/01
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0149869-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0149869-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/183370. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1498699 Agravo de Instrumento.
Agravante: Banco Santander Brasil SA.     Advogado: Adriana
Estigara, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Caroline Garcete, Silmara Monteiro.     Agravado:
Maiktextil Indústria e Comércio de Confecções Ltda.     Advo-
gado: Aparecido Romão Matias Fernandes. Embargante: Ban-
co Santander Brasil SA. Advogado: Adriana Estigara, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Caroline
Garcete, Silmara Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Vistos etc. Banco Santander Brasil S.A. interpôs embargos de
declaração contra r. decisão do relator que negou seguimento
ao agravo de instrumento. Disse em suas razões, que houve
contradição na decisão agravada posto que a argumentação de
que não havia determinação para que o agravante pagasse as
custas da perícia não procede, haja vista que o MMº juiz singu-
lar utilizou-se da expressão “deverão depositar.” Pediu o aco-
lhimento dos embargos. É o relatório. Consoante entendimento
do STJ, cabem embargos de declaração contra decisão mono-
crática. Isso ocorrendo, o julgamento deve ser feito pelo pró-
prio relator. Neste sentido: “Cabem embargos de declaração
contra decisão de relator que, com fundamento no art. 557,
julga monocraticamente o recurso (STJ  1ª Turma, REsp
325.672-AL. Min. Garcia Vieira, j. 14/08/01, negaram provi-
mento, v.u., DJU 24/09/01, p. 248). Neste caso, os embargos
podem ser decididos pelo próprio relator (STJ  2ª  Turma, REsp
329.686-AL, Min Eliana Calmon, j.06/09/01, deram provimen-
to, v.u., DJU 18/02/02, p. 361) (in: Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, Theotônio Negrão, Saraiva, 35ª
ed., p. 596).” Trata-se de embargos de declaração interpostos
contra r. decisão que negou seguimento a agravo de instrumen-

to que se insurgiu contra a determinação do juízo a quo de in-
versão do ônus da prova e, via de conseqüência determinou
que o agravante/embargante, pagasse as custas da perícia. O
MMº juiz singular realmente utilizou-se da expressão “deverão
depositar.”  Não se pode negar, da mesma forma, que a produ-
ção de prova é ônus processual, não sendo possível ao judiciá-
rio compelir ninguém a praticar o ato. Porém, da mesma forma,
é certo que o não cumprimento do ato trar-lhe-á conseqüênci-
as, prejuízos jurídicos pelo descumprimento. Sobre o tema o
ensinamento de Humberto Theodoro Júnior (in Curso de Direi-
to Processual Civil, vol. I, 24ª, Forense, p.  71): “Além dos
direitos, deveres e obrigações, existem também os ônus pro-
cessuais, que não obrigam a parte a praticar determinados atos
no curso do processo, mas lhe acarretam prejuízos jurídicos
quando descumpridos. Ninguém pode obrigar, por exemplo, o
réu a contestar, a parte a arrolar testemunhas, o vencido a re-
correr. Mas existe o ônus processual de fazê-lo, no momento
adequado, pois se o réu não contesta, são havidos como verda-
deiros os fatos que arrolou o autor contra ele (art. 319); se a
parte não apresentar prova do fato alegado, não será ele levado
em conta pelo juiz (art. 333); se o vencido não recorrer em
tempo útil, a sentença transita em julgado e torna-se imutável e
indiscutível (art. 467) etc.. “ Ora, quando o juiz utilizou-se da
expressão “deverão depositar”, na verdade, determinou um ônus,
coerente com a inversão que deferiu. Por certo, como já dito,
caso o embargante não queria cumprir a decisão, não há como
compeli-lo a tal atitude. É um ônus, mas, por certo, a sua inér-
cia acarretar-lhe-á conseqüências negativas. Assim sendo, não
há qualquer contradição a ser corrigida, motivo pelo qual não
acolho os embargos. Intimem-se. Curitiba,05 de dezembro de
2003. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0002 . Processo:0150692-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184292. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000934 Pedido de Falência. Agra-
vante: Antonia José da Silva Maziero. Advogado: Antonia José
da Silva Maziero. Agravado: Celso Dantas Junior. Interessado:
Massa Falida de Ceconello e Ceconello Ltda. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despa-
cho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonia
José da Silva Maziero contra decisão de fls. 41/42, que a desti-
tuiu do munus de síndica da Massa Falida  de Ceconello &
Ceconello Ltda. 2. Insurge-se a agravante num arrazoado obs-
curo contra a decisão que a destituiu de síndica e determinou a
prestação de contas de sua gestão no prazo de 30 dias, alegan-
do ser cabível o deferimento de honorários pelo trabalho des-
pendido e, ainda que se trata de crédito privilegiado. No entan-
to, ao realizar o pedido a mesma requer “seja provido o presen-
te agravo de instrumento com vistas à anulação da r. decisão
impugnada e, sucessivamente, para o fim de receber o Recurso
de Apelação interposto junto ao Juízo a quo, determinando-se
a subida dos autos do incidente de Falsidade à esta egrégia
Corte de Justiça para a competente apreciação do apelo.” Veri-
fica-se, assim, que a matéria abordada na fundamentação do
recurso de agravo de instrumento é completamente diversa da-
quela contida no seu pedido, pois não se refere ao recebimento
de recurso de apelação interposta em incidente de falsidade,
mas sim de destituição de síndico em processo falimentar.  Para
que o recurso seja conhecido é necessário o preenchimento dos
requisitos de admissibilidade, que segundo José Carlos Barbo-
sa Moreira (in Novo Processo Civil Brasileiro, 18ª Edição,
Editora Forense, pág. 135) podem ser classificados como: “re-
quisitos intrínsecos (atinentes à própria existência do direito
de recorrer) e requisitos extrínsecos (concernentes ao exercí-
cio daquele direito).”  Nelson Nery Júnior (in Princípios Fun-
damentais  Teoria Geral dos Recursos, 5ª Edição, Editora Re-
vista dos Tribunais, pág. 241) ensina que os pressupostos ex-
trínsecos dizem respeito a “fatores externos à decisão judicial
que se pretende impugnar, sendo normalmente posteriores a
ela. Neste sentido, para serem aferidos não são relevantes os
dados que compõem o conteúdo da decisão recorrida, mas sim
fatos a esta supervenientes. Deles fazem parte a tempestivida-
de, a regularidade formal, a inexistência de fato impeditivo ou
extintivo do poder de recorrer e o preparo.” No caso dos autos
não se encontra preenchida a regularidade formal, que consiste
na observância de determinados preceitos de forma, disciplina-
dos no Código de Processo Civil, para a interposição de recur-
so. Na obra mencionada Nelson Nery Júnior disserta que “O
procedimento recursal é semelhante ao inaugural de uma ação
civil. A petição de recurso é assemelhável à peça inaugural,
devendo, pois, conter os fundamentos de fato e de direito e o
pedido. Tanto é assim que já se afirmou ser causa de inépcia a
interposição de recurso sem motivação” (pág. 319). Colhe-se,
ainda, do ensinamento do ilustre mestre que “juntamente com a
fundamentação, o pedido de nova decisão delimita o âmbito de
devolutividade do recurso” (Código de Processo Civil comen-
tado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª edi-
ção, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1000). Desta forma,
como a fundamentação é completamente incongruente com o
pedido apresentado no recurso, inexistindo qualquer nexo en-
tre estes dois requisitos formais exigidos para a interposição de
recurso, ausente se encontra o pressuposto da regularidade for-
mal sendo, portanto, inviável adentrar-se no mérito. Por tais
razões não se conhece do presente recurso. Intimem-se. Curiti-
ba,05 de dezembro de 2.003. Des. AIRVALDO STELA AL-
VES - Relator

0003 . Processo:0150749-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184281. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001334 Indenização. Agravan-
te: Condomínio Conjunto Residencial Santa Helena. Advoga-
do: Elizeo Aramis Pepi. Agravado: Valdir Rodrigues Padilha,
Venina Serafim. Advogado: Antonio Geraldo Scupinari. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Des-
pacho:

A insurgência está dirigida contra a decisão exarada nos autos
nº 1.334/2003 de ação indenizatória, inerente à concessão da
providência requerida, na forma liminar, pela qual o Magistra-

do determinou o restabelecimento do fornecimento de água aos
autores, obstaculizado em razão da ausência de pagamento de
taxas condominiais (fl. 37). Aqui o agravante almeja a atribui-
ção de efeito suspensivo ativo ao recurso para cassar-se a deci-
são hostilizada e garantir-lhe “o direito de não fornecer água
aos moradores, ora autores, os quais se recusam a participar do
rateio das despesas, inviabilizando a própria existência do con-
domínio” (fls.13). Ora, é sabediço que aquele que quebra o
contrato ao não efetuar o pagamento devido, não tem direito de
exigir da outra parte o seu cumprimento. Diante, pois, do pre-
enchimento dos requisitos ensejadores da providência almeja-
da (art. 558 do CPC), atribuo o efeito suspensivo ao recurso,
afastando, provisoriamente, a decisão que restabeleceu o for-
necimento de água aos agravados  Comunique-se. Solicitem-se
informações ao Juízo de origem. Intimem-se os agravados para
a contraminuta. Curitiba, 5 de dezembro de 2003. DES. ÂN-
GELO ZATTAR - Relator.

0004 . Processo:0150817-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186878. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000451 Revisional. Agravante:
Banco Volkswagen SA. Advogado: Alessandro Moreira do Sa-
cramento, Dinorah Alvares Cruz, Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Eduardo de Azevedo Barros, Eurico Martins de Almeida
Junior. Agravado: Oscar Caetano Motta Filho. Advogado: Clo-
ves José de Pinho, Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos San-
tos. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão interlocu-
tória proferida em ação revisional de contrato de financiamen-
to de veículo, garantido por alienação fiduciária.
A competência, pois, para o conhecimento do recurso é afeta
ao e. Tribunal de Alçada. Confira-se: AGRAVO DE INSTRU-
MENTO  HONORÁRIOS DO PERITO  Inversão do ônus da
prova. Alienação fiduciária. Competência do egrégio tribunal
de alçada. Recurso não conhecido. (TJPR  Ag Instr
0117216-1  (21405)  Londrina  1ª C.Cív.  Rel. Des. Antonio
Prado Filho  DJPR 15.04.2002) AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  Ação revisional de contrato, visando a declaração de nuli-
dade de cláusula de alienação fiduciária. Competência do tri-
bunal de alçada. Recurso não conhecido. (TJPR  Ag Instr
0120145-2  (44)  Curitiba  7ª C.Cív.  Rel. Des. Mendonça de
Anunciação  DJPR 22.04.2002) APELAÇÃO CÍVEL  CON-
SÓRCIO  AÇÃO DE COBRANÇA COM FULCRO EM CON-
TRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  MATÉRIA AFETA
A COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE  Compete ao Tribunal de Alçada, a
teor do art. 103, III, h , da CE, julgar em grau de recurso as
ações relativas a contrato de alienação fiduciária.’’ (TJPR
ApCiv0110337-7  (20929)  Londrina  3ª C.Cív.  Relª Desª Re-
gina Afonso Portes  DJPR04.02.2002) Remetam-se, pois, os
autos àquela Corte com as nossas homenagens. Intimem-se.
Curitiba,09 de dezembro de 2003. DES. AIRVALDO STELA
ALVES, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0005 . Processo:0135009-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/110626. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000844 Liquidação de Sen-
tença. Apelante: Deonir Bisato. Advogado: Ana Paula Hlad-
czuk. Apelado: Marcos Ludovico Olinquevez. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney
Mora. Despacho:

Ao apelante para regularizar sua representação, em cinco dias.
Int.  Ctba,04 de dezembro de 2.003. Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira - Relator.

0006 . Processo:0140505-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/64186. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199500014854 Impugnação de Crédito. Apelante: Caixa Eco-
nômica Federal. Advogado: Marcelo Martins, Ademir Fernan-
des Cleto, Adenilson Cruz, Claudia Lorena Carraro, Jair Ro-
berto Pierotto. Apelado: Massa Falida de Labra Indústria Bra-
sileira de Lápis SA. Advogado: Leonardo da Costa. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Visto Da análise da impugnação de crédito, extrai-se que não
houve juntada da procuração outorgada ao advogado de Labra
Indústria Brasileira de Lápis S.A., Dr. Aristides Alberto T. Fran-
ça, subscritor da petição de fs. 313. Igualmente no tocante ao
procurador do síndico da Massa Falida, Dr. Leonardo da Cos-
ta. Filio-me a corrente que preconiza que “a falta de instrumen-
to de mandato constitui defeito sanável nas instâncias ordinári-
as, aplicando-se, para o fim de regularização da representação
postulatória o disposto no art. 13 do Código de Processo Civil,
pois que vício sanável decorrente de irregularidade meramente
formal. No mesmo sentido já se decidiu: Acórdão nº 8108, Rel.
Des. Nunes de Nascimento, j. em 25/02/92 e Acórdão nº 7218,
Rel. Des. Luiz Perrotti, j. em 11.09.90. Assim, com esteio nes-
se entendimento, oportunizo às partes o prazo de cinco dias
para regularização de sua representação processual. Intimem-
se Curitiba,04 de dezembro de 2.003 Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira,  Relator.

0007 . Processo:0142794-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/88621. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000451 Cobrança. Apelante:
Hinderikus Jan Borg. Advogado: Jorge Luiz Martins. Apelan-
te: Pontrac Máquinas Agrícolas SA, Jannie Noordegraaf Borg.
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Advogado: Jorge Luiz Martins. Apelado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Salamacha, Car-
los Werzel, Adalberto Mussi, Márcio Antonio Sasso. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira.
Revisor: Des. Sidney Mora. Despacho:

Visto Da análise da ação de cobrança de contrato de câmbio,
extrai-se que não houve juntada da procuração outorgada ao
advogado dos apelantes Pontrac Máquinas Agrícolas S.A. e
Jannie Noordegraaf Borg, Dr. Jorge Luiz Martins. Filio-me a
corrente que preconiza que “a falta de instrumento de mandato
constitui defeito sanável nas instâncias ordinárias, aplicando-
se, para o fim de regularização da representação postulatória o
disposto no art. 13 do Código de Processo Civil”, pois que ví-
cio sanável decorrente de irregularidade meramente formal. No
mesmo sentido já se decidiu: Acórdão nº 8108, Rel. Des. Nu-
nes de Nascimento, j. em 25/02/92 e Acórdão nº 7218, Rel.
Des. Luiz Perrotti, j. em 11.09.90. Assim, com esteio nesse
entendimento, oportunizo aos apelantes o prazo de dez dias
para regularização de sua representação processual. Intimem-
se Curitiba,04 de Dezembro de 2.003 Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05211

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0146367-8
Cristiane de Oliveira Azim 001 0146367-8
Francisco Antunes Maciel Mussnich 001 0146367-8
Henrique Vargas Beloch 001 0146367-8
José Augusto Araújo de Noronha 001 0146367-8
Kleber Veltrini Tozzi 001 0146367-8
Marcelo Fontes César de Oliveira 001 0146367-8
Mauricio Monteiro de B. Vieira 001 0146367-8
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0146367-8
Renata Franco Trevisan 001 0146367-8
Sérgio Bermudes 001 0146367-8

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo:0146367-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/134755. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000339 Cautelar Inominada.
Agravante: Gemon Geral de Engenharia e Montagens SA. Ad-
vogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medei-
ros Nogueira, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Toz-
zi, Mauricio Monteiro de Barros Vieira. Agravado: All Améri-
ca Latina Logistica do Brasil SA. Advogado: Francisco Antu-
nes Maciel Mussnich, Henrique Vargas Beloch, Sérgio Bermu-
des, Marcelo Fontes César de Oliveira, Renata Franco Trevi-
san, José Augusto Araújo de Noronha. Agravado: Ferrovia Pa-
raná SA, Fao Empreendimentos e Particiações Ltda, Pound SA.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Vista Advogado: Rafael Munhoz de Mello (PR025700),
Joaquim Roberto Munhoz de Mello (PR002777)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05226

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Benedito Brunieri 001 0141981-8
Marcos dos Santos Fagundes 001 0141981-8
Maria Aparecida José 001 0141981-8
Rubens José da Costa 001 0141981-8
Wendel Fernando Brunieri 001 0141981-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo:0141981-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/82609. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000326 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Adir
José Ciófi. Advogado: Maria Aparecida José. Agravado: Maria
Helena Figueiredo Senhorini, Paulo Augusto Senhorini. Advo-
gado: Wendel Fernando Brunieri, Benedito Brunieri. Agrava-
do: Arlene Gomes de Freitas, Kenio Franklin de Freitas. Advo-
gado: Rubens José da Costa, Benedito Brunieri. Agravado:
Maqterra Transportes e Terraplanagem Ltda, Walter de Freitas
Junior. Advogado: Benedito Brunieri. Interessado: Município
de Carlópolis. Advogado: Marcos dos Santos Fagundes. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento colhido da decisão inter-
locutória de fls. [895/898 (78/81)], em que a MM.ª  Juíza sin-
gular  declinou da competência de julgar a demanda originária
para este Tribunal, nos termos do artigo 84, § 2º, do Código de
Processo Penal (com redação da  Lei  nº 10.628/02), lançado
nos autos de Ação Civil Pública nº  326/1998, perante a Vara
Cível de Carlópolis.  A agravante, Ministério Público do Esta-
do do Paraná,  requer o conhecimento incidental de inconstitu-
cionalidade da Lei nº 10.628/02, ante os argumentos externa-
dos na peça recursal. Para tanto, pugna, ao final, pelo provi-
mento do recurso para que este Tribunal modifique a decisão
agravada no sentido de declarar  competente  o  Juízo de Carló-
polis para o processamento e julgamento dos autos de ação ci-
vil pública nº  326/98.  Instruiu o recurso com os documentos
de fls. 16/82. Por decisão do Des. Leonardo Lustosa, foi deter-
minado o processamento do agravo (fl. 87). A MM.ª Juíza  sin-
gular ao prestar informações disse que: manteve a decisão agra-
vada e que a recorrente cumpriu o disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil (fls. 95/96). Entre  todos os agrava-

dos, somente Maqterra Transporte e Terraplanagem  Ltda apre-
sentou resposta ao recurso às fls. 99/106. Em preliminar, argúi
a prevenção da 3ª Câmara Cível deste Tribunal para julgar o
recurso nos termos do artigo 127 do RITJ-PR, como também,
pelo não conhecimento do recurso ante o não  preenchimento
do requisito de admissibilidade recursal, previsto no  artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil, por ausência da  procu-
ração do advogado  do agravado Walter de Freitas Júnior.  No
mérito, requer o  não provimento do recurso com a manutenção
da decisão agravada. A douta Procuradoria Geral de Justiça
manifestou-se pelo  conhecimento e provimento do recurso (fls.
110/118).   2. O presente  recurso  comporta  pronto  julgamen-
to. Antes, porém, passo a análise das preliminares suscitadas
pelo agravado Maqterra Transporte e Terraplanagem  Ltda. Da
preliminar - Prevenção da 3ª Câmara Cível. Contrariamente do
que  sustenta o agravado à espécie aplica-se o artigo 137 e não
o 127 do RITJ-PR, com a redação  atribuída através da Resolu-
ção nº 3, de 30/02/2003, do  OETJ-PR. Assim, como dispõe a
redação do artigo 9º, § 1º, da referida  Resolução, à competên-
cia para julgar o presente recurso está afeta à 6ª  Câmara Cível
deste Tribunal e não da Terceira como sustentou o agravado.
Da segunda  preliminar -  Artigo 525, inciso I, do CPC. Tam-
bém não há como  prosperar esta preliminar porque, pelo que
consta  nos autos, o Réu Walter de Freitas Júnior não apresen-
tou procuração nos autos originários como se deduz da leitura
das fl. 356 (68-TJ) e  368/371 (71/74-TJ). Em sendo assim,
rejeito as preliminares, para  analisar a questão de fundo. Como
já dito, este recurso comporta  imediato julgamento. Digo isto
porque o egrégio Órgão Especial deste Tribunal já declarou,
por maioria de votos, a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/
02 através dos julgamentos dos Habeas Corpus nºs. 137.186-4,
137.187-1, 137.208-5, 137.237-6, 137.238-3, todos julgados
na sessão do dia04/04/03. Assim, não cumpre a esta 6ª  Câma-
ra Cível processar a ação de improbidade administrativa nº  326/
98, a qual há de ser julgada no juízo singular.  Ademais, ante o
fato da declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/
02, o que recomenda a aplicação do parágrafo único  do artigo
481, do Código de Processo Civil, que dispõe: “   Parágrafo
único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão  ao
plenário, ou  ao órgão especial, a argüição  de inconstituciona-
lidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plená-
rio do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”  A propósi-
to, seguiu semelhante entendimento as decisões constantes nos
Agravos de Instrumentos nºs. 140.635-7, 148.453-7 e 143.067-
1. 3. Ante o exposto, com fundamento no artigo 557,  § 1º - A,
do Código de Processo Civil,  julgo procedente o agravo de
instrumento para que a Ação Civil Pública nº  326/1998 seja
processada e julgada na Vara Cível da Comarca de  Carlópolis.
Intime-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003. VICENTE DEL
PRETE MISURELLI Juiz Convocado

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05231

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0150667-2
Jose Luis Leite Doles 001 0150667-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0150667-2
Maria Denise Martins 001 0150667-2
Sergio Vicente Spricigo 001 0150667-2
Vanessa Simionato 001 0150667-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo:0150667-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184516. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000861 Revisão de Contrato.
Agravante: Bankboston Banco Multliplo SA. Advogado: Loui-
se Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrio-
li, Vanessa Simionato, Sergio Vicente Spricigo, Jose Luis Leite
Doles. Agravado: Zilda de Cassia Zaia, Celso Renato Zaia.
Advogado: Maria Denise Martins. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu
liminar requerida pelos ora agravados, ao efeito de determinar
a ora agravante que se abstenha de encaminhar aos órgãos que
mantém cadastros restritivos de crédito, anotação sobre a pen-
dência tratada nos autos originários de ação de revisão contra-
tual sob nº 861/2000.  Pelos documentos acostados a este ins-
trumento (fls 37/38), verifica-se que os contratos objeto da de-
manda (pactos de renegociação final  operações financeiras do
tipo instrumento particular de confissão de dívida), são de em-
préstimo em dinheiro (mútuo) garantido, inclusive, por nota
promissória, tratando-se, portanto, de títulos executivos extra-
judiciais, nos termos do que dispõe o inciso II, do artigo 585,
do CPC. Este, aliás, tem sido o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça. Vejamos: “PROCESSO CIVIL. TÍTULO EXE-
CUTIVO. O contrato de abertura de crédito fixo, assim consi-
derado aquele em que o tomador do empréstimo se obriga a
pagar quantia certa e determinada, é título executivo. Recurso
especial conhecido e provido”. (REsp nº 275.382  MG, rel.
Min. ARI PARGENDLER, unânime, j. 26/03/2001). PROCES-
SO CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.
EXECUÇÃO. TÍTULO HÁBIL. CPC, ART. 585, II. I. O con-
trato de abertura de crédito fixo, ainda que os valores sejam
depositados em conta corrente, constitui, em principio, título
hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, não se confun-
dindo com contrato de abertura de crédito rotativo. II. Prece-
dentes do STJ. III. Recurso conhecido e provido”. ( REsp nº
322661  MG, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j.
02/04/2002).   “Agravo no Recurso Especial. Contrato de aber-
tura de crédito fixo. Titulo executivo judicial. No contrato de
abertura de crédito fixo, pactuam as partes o valor a ser credi-
tado pela instituição financeira na conta corrente do devedor e
as condições  do respectivo pagamento, sendo tal contrato, do-
tado de liquidez e certeza, título executivo extrajudicial”. (Agra-

vo no Recurso Especial º 286.577  SP, rel. Min. NANCY AN-
DRIGHI, unânime, j.01/03/2001). “Execução. Mútuo. Hipóte-
se em que não se configura a simples abertura de crédito em
conta-corrente, mas em que se fez o mútuo de determinada
importância, representado o débito por nota promissória, de-
monstrando-se de plano o valor do principal e aferível sua evo-
lução por cálculos aritméticos. Liquidez e certeza reconheci-
das.” ( REsp nº 195.248  SC, rel. Min. Eduardo Ribeiro, unâni-
me, j. 26/06/2000). “EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO.   O
contrato de abertura de crédito fixo constitui título executivo
extrajudicial. Precedentes.  Recurso especial não conhecido”.
(REsp. 419001  GO, rel. Min. BARROS MONTEIRO, unâni-
me, j. 18/02/2003).  Repousando, a controvérsia dos autos ori-
ginários sobre títulos executivos extrajudiciais, dúvida não há
que a competência para apreciação e julgamento do presente
recurso está afeta ao egrégio Tribunal de Alçada, a teor do dis-
posto no artigo 104, III, ‘g’, da nossa Constituição Estadual.
Esta Corte de Justiça, tem reiteradamente entendido, com es-
teio no supramencionado dispositivo constitucional, que com-
pete ao Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as ações
conexas a título executivo extrajudicial, ou seja, todas aquelas
que se fundamentem em título executivo extrajudicial, como é
o caso dos autos. Cite-se, a propósito, a seguinte jurisprudên-
cia: “TRIBUNAL DE ALÇADA - COMPETÊNCIA - TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. Competindo ao Tribunal de
Alçada julgar, em grau de recurso, “as execuções de título ex-
trajudicial e ações que lhe forem conexas, exceto as relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, a falência e a concor-
data”, por força do art. 103, inc. III, alínea “g”, da Constituição
Estadual, nesse preceito se subsumem todas as ações cuja “causa
petendi” repouse em título executivo extrajudicial. Neste caso,
demanda concernente a contrato de compra e venda, cujo pre-
ço é objeto de mútuo decorrente do Sistema Financeiro da Ha-
bitação e guarnecido de garantia hipotecária” (acórdão nº
16.600, rel. Des. Pacheco Rocha, j. 22/06/1999). “AÇÃO RE-
VISIONAL DE CONTRATO DE MÚTUO CUMULADA COM
ANULAÇÃO DE PROTESTO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - ART. 103, INCISO III, ALÍNEA G,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (atualmente artigo 104) -
APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO”. (Ac. 20.726, rel.
Des. Ângelo Zattar, unânime, j. 17/04/2002). “Competência.
Contrato de mútuo. Pedido de revisão e cumprimento. Artigo
29 do Decreto-Lei nº 70/66. Título executivo extrajudicial (ar-
tigo 585, inciso VII, do Código de Processo Civil). Conexão.
Competência do Tribunal de Alçada. Artigo 103, inciso III, le-
tra g, da Constituição Estadual. Recurso não conhecido, com
remessa dos autos ao Tribunal competente”. (acórdão nº 12.091,
rel. Des. Darcy Nasser de Melo). Pelo exposto, não conheço
do presente recurso e determino a  imediata remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente para apre-
ciá-lo e julgá-lo. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Juiz Conv.
VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05213

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
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Adyr Sebastião Ferreira 047 0140132-1
Afonso Proenço Branco Filho 035 0145187-6

048 0136417-0/02
Akêmi Maria Borcezzi 037 0146434-4
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Claudia Maria Tagata Rodrigues 009 0145409-7

037 0146434-4
Clecius Alexandre Duran 032 0140042-2/01
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 037 0146434-4
Clovis Virgentin 003 0136230-3/01
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Cristiane Douhey de Arruda 038 0145105-4
Cristiane de Mattos J. Gasparin 045 0149433-9/01
Cristina de Lima Assaf 016 0143953-2
Cristina de Mattos Barros 010 0145299-1
Damien Pablo de Oliveira Theis 027 0145506-1/01
Daniel Behar Ribeiro 026 0145531-4
Daniel Renzi 047 0140132-1
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Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 024 0134272-3
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Dulciomar Cesar Fukushima 013 0144472-6
Ederson Ribas Basso e Silva 032 0140042-2/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 048 0136417-0/02
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Eduardo Marcelo Moia Martins 003 0136230-3/01
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Gilson Roberto Cecatto Santos 041 0143501-8
Guilherme Kloss Neto 023 0143046-2
Guilherme Martins Hoffmann 023 0143046-2
Heber Gomes da Silva 019 0141002-2
Heber Marcelo Gomes da Silva 019 0141002-2
Heloisa Bot Borges 019 0141002-2
Henrique Afonso Pipolo 014 0142882-4
Heriberto Rodrigues Teixeira 008 0145176-3
Horácio Villen Neto 025 0142884-8/02
Hugo Tetto Junior 003 0136230-3/01
Inês Aparecida de Paula Dias 041 0143501-8
Iris Soraia Inez 014 0142882-4
Júlio César Scotá Stein 031 0140041-5/01
João Luiz Scaramella Filho 044 0149431-5/01
João Manoel Grott 007 0142328-5
Joel Geraldo Coimbra 032 0140042-2/01
Joel Henrique Melnik 049 0128083-9
José Anacleto Abduch Santos 003 0136230-3/01
José Augusto Ferraz 047 0140132-1
José Cid Campelo 001 0147849-9/01
José Francisco M. d. Oliveira 005 0129910-5/01
José Geraldo Berger 017 0139329-7
José Mauricio Gnata Telles 046 0145404-2
Julio Cesar Brotto 048 0136417-0/02
Julio Cezar Zen Cardozo 003 0136230-3/01
Katia Naomi Yamada 016 0143953-2
Lacir Guarenghi 046 0145404-2
Laercio Ferreira Coelho 005 0129910-5/01
Leila Cuellar 040 0140862-4
Liliane Andrea do Amaral 032 0140042-2/01
Liliane Christina da Silva Zaponi 019 0141002-2
Lorena Marins Schwartz 038 0145105-4
Luís Eduardo Schoueri 025 0142884-8/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 029 0147382-9
Luis Oscar Six Botton 005 0129910-5/01
Luiz Alberto Barboza 025 0142884-8/02
Luiz Almeida Rocha 020 0145871-3
Luiz Antonio Carvalho de Julio 045 0149433-9/01
Luiz Eduardo Martins Berger 007 0142328-5
Luiz Fernando Amaral Halembeck 025 0142884-8/02
Luiz Fernando Dietrich 001 0147849-9/01
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 036 0148301-8
Márcia Teshima 009 0145409-7
Manoel Henrique Maingue 031 0140041-5/01
Marcel Ahmed Hammoud 049 0128083-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 029 0147382-9
Marcia Regina Lopes da Costa 024 0134272-3
Marcius Nadal Matos 017 0139329-7
Marco Antônio Grott 007 0142328-5
Marco Antônio Lima Berberi 032 0140042-2/01
Marco Antonio Dias Lima Castro 033 0143553-2
Marcos André da Cunha 032 0140042-2/01
Marcos Antonio de O. Leandro 032 0140042-2/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 003 0136230-3/01
Maria Misue Murata 003 0136230-3/01
Mariantonieta Ferraz Portela 020 0145871-3
Marilia Azambuja de P. Piovesan 034 0145034-0
Marina Bueno de Cerqueira Leite 019 0141002-2
Maurício Borba 017 0139329-7
Mauricio Sprenger Natividade 045 0149433-9/01
Meuris João Caron Cassou 018 0140519-8
Miguel Hilu Neto 025 0142884-8/02
Moacyr Alvaro de Souza 005 0129910-5/01
Nailê Peraça 022 0143505-6
Natália Cristina Carneiro Xavier 044 0149431-5/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 023 0143046-2
Nelson Sahyun Júnior 050 0149251-7/01
Nelton Romano Marques 028 0142895-1
Newton Rodrigues 047 0140132-1
Oscar Estanislau Nasihgil 011 0144115-6
Osli de Souza Machado 002 0123451-7/01
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 030 0144875-7
Osvaldo Francisco Gasparin 045 0149433-9/01
Oswaldo Telles 022 0143505-6



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 3939393939

Otomi Kohlmann 035 0145187-6
Patrícia Viviane Cunha Moreira 015 0141462-8
Patricia de Barros C. Casillo 027 0145506-1/01
Paulo Giovani Ferri 047 0140132-1
Paulo Grott Filho 007 0142328-5
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 023 0143046-2
Paulo Moreli 032 0140042-2/01
Paulo Sérgio Piasecki 043 0148164-5
Paulo Yves Temporal 045 0149433-9/01
Pedro Marcio Grabicoski 017 0139329-7
Pedro Paulo Vitola 005 0129910-5/01
Pompilio Luzardo Vieira Lustosa 047 0140132-1
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Rafael Marques Gandolfi 039 0145825-1
Reimar Renato Rodrigues 033 0143553-2
René Ariel Dotti 048 0136417-0/02
Renato Cordeiro 007 0142328-5
Renato Lima Barbosa 009 0145409-7
Ricardo França Roveri 014 0142882-4
Ricardo Lacaz Martins 025 0142884-8/02
Ricardo Lopes Sampaio 033 0143553-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 001 0147849-9/01
Robson Borges Maia 003 0136230-3/01
Rodrigo Brum Silva 033 0143553-2
Rogério Bueno da Silva 026 0145531-4
Rogeria Dotti Dória 048 0136417-0/02
Ronaldo Gomes Neves 016 0143953-2
Rosiane Aparecida Martines 015 0141462-8
Rubens Sundin Pereira 004 0143688-0
Ruth Aparecida Falcomer 003 0136230-3/01
Sérgio Botto de Lacerda 019 0141002-2

031 0140041-5/01
Sérgio Tadeu Covre Martinez 011 0144115-6
Sérgio Virmond Lima Picchetto 002 0123451-7/01
Sabine Denise Giesen 014 0142882-4
Saionara Stadler de Freitas 007 0142328-5
Salvador Oliva Neto 047 0140132-1
Sandra A. Silva Antonio 047 0140132-1
Silvana Marcon 006 0143088-0

012 0142970-9
Silvia de Lima Moura 016 0143953-2
Silviani Iwerson Barone 044 0149431-5/01
Silvio André Brambila Rodrigues 039 0145825-1
Simone Marcon 012 0142970-9
Simone Zonari Letchacoski 027 0145506-1/01
Sonia Marina de Souza Domingues 044 0149431-5/01
Tânia Mara Martini 022 0143505-6
Tatiana Schmidt Manzochi 013 0144472-6
Tony Eden Soares da Rocha 036 0148301-8
Ubirajara Ayres Gasparin 045 0149433-9/01
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 003 0136230-3/01
Valdemira Santana Ribeiro 049 0128083-9
Vanessa de Mattos Moreno 013 0144472-6
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 005 0129910-5/01
Wagner dos Santos 003 0136230-3/01
Waldemar Ernesto Feiertag Junior 023 0143046-2
Werner Grau Neto 047 0140132-1
Wilson Mafra Meiler Filho 039 0145825-1
Winicius Rubele Valenza 023 0143046-2

Publicação de Acórdão

0001 . Processo: 0147849-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/174624. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1478499 Apelação Civel.     Apelante:
L. G. L..     Advogado: Luiz Fernando Dietrich.     Apelado: L.
C. B. M..     Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Ca-
vallin Campelo. Agravante: L. G. L.. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coe-
lho. Nº Acórdão: 1906. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, a Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.

0002 . Processo:0123451-7/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/159878. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1234517 Apelação Civel.     Ape-
lante: Antônio Julio Peres.     Advogado: Osli de Souza Macha-
do.     Apelado: Perfil Construção Civil e Empreendimentos
Imobiliários Ltda.     Advogado: Alexandre Torres Vedana, Sér-
gio Virmond Lima Picchetto, Cecy Barbosa.     Rec.Adesivo:
Perfil Construção Civil e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Alexandre Torres Vedana, Sérgio Virmond Lima
Picchetto, Cecy Barbosa. Embargante: Perfil Construção Civil
e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Alexandre
Torres Vedana, Sérgio Virmond Lima Picchetto, Cecy Barbosa.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº
Acórdão: 1907. Nº Livro: 51. Julgado em:04/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 7ª Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios, nos
termos do voto do relator.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - OMISSÕES -  AUSÊNCIA - REJEIÇÃO. Não
se acolhe embargos de declaração quando o julgado revela cla-
ramente o sentimento que o presidiu. Mormente quando se su-
põe vícios em verba que à parte não interessa, porque não su-
jeita à sua devolução e, quanto às outras, apesar dos termos
claros do julgado, não houve questionamento recursal.

0003 . Processo:0136230-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/160920. Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1362303 Apelação Civel.     Apelante:
Sarandi Esporte Clube.     Advogado: Clovis Virgentin, Hugo
Tetto Junior, Alexandre Lincoln Cobra de Carvalho, Ruth Apa-

recida Falcomer.     Apelado: Maria da Conceição Moreira.
Advogado: Fiori Augusto Mincache Faustino, Ulisses de Jesus
Maia Kotsifas, Robson Borges Maia, Wagner dos Santos.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Maria Misue Mura-
ta, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Maria Augusta
Corrêa Lobo, Julio Cezar Zen Cardozo, José Anacleto Abduch
Santos.     Apelante: Ailton Franco de Assis.     Advogado:
Eduardo Marcelo Moia Martins.     Apelado: Sarandi Esporte
Clube.     Advogado: Clovis Virgentin, Hugo Tetto Junior, Ale-
xandre Lincoln Cobra de Carvalho, Ruth Aparecida Falcomer.
Apelado: Maria da Conceição Moreira.     Advogado: Fiori
Augusto Mincache Faustino, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Robson Borges Maia, Wagner dos Santos. Embargante: Ailton
Franco de Assis. Advogado: Eduardo Marcelo Moia Martins.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Nº Acór-
dão: 1908. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INE-
XISTENTE - EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo a imagi-
nada omissão, os embargos de declaração merecem rejeição.

0004 . Processo:0143688-0   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/101536. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000773 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: M. C. T.. Advogado: Rubens Sun-
din Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1909. Nº Livro: 51.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DENEGAR A ORDEM, nos termos do presente
voto.

0005 . Processo:0129910-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/162924. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1299105 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola, Flávia Cristiane Machado, Pedro Paulo Vitola,
Gil Rocha Tesserolli, Moacyr Alvaro de Souza.     Apelante:
Banco HSBC Bamerindus SA.     Advogado: Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola, Luis Oscar Six Botton, Moacyr Alvaro de Sou-
za, Antonio Augusto Ferreira Porto, José Francisco Machado
de Oliveira.     Apelado: Sandra Regina de Oliveira.     Advoga-
do: Laercio Ferreira Coelho.     Apelante: Sandra Regina de
Oliveira.     Advogado: Laercio Ferreira Coelho.     Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Vera Lúcia Inês
Amalfi Vítola, Flávia Cristiane Machado, Pedro Paulo Vitola,
Gil Rocha Tesserolli, Moacyr Alvaro de Souza.     Apelado:
Banco HSBC Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Vera
Lúcia Inês Amalfi Vítola, Luis Oscar Six Botton, Moacyr Al-
varo de Souza, Antonio Augusto Ferreira Porto, José Francisco
Machado de Oliveira. Embargante: Sandra Regina de Oliveira.
Advogado: Laercio Ferreira Coelho. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
1910. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível, por unanimidade de votos, em ACOLHER os em-
bargos declaratórios, para sanar a omissão apontada, nos ter-
mos do presente voto. EMENTA: EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - OMISSÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS - OCORRÊNCIA - FIXAÇÃO DAQUELA A
PARTIR DO MOMENTO DA FIXAÇÃO DO VALOR DOS
DANOS MORAIS, E DESTES A PARTIR DO EVENTO DA-
NOSO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 1.062 E 962, AM-
BOS DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS ACOLHIDOS.

0006 . Processo:0143088-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/96940. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000123 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. L. O.  Representado(a). Advogado:
Silvana Marcon. Agravado: V. J. M.. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
1911. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0007 . Processo:0142328-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/85347. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000281 Alimen-
tos. Agravante: J. G.. Advogado: Luiz Eduardo Martins Ber-
ger, Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn. Agravado: M. A. G.
Representado(a). Advogado: Paulo Grott Filho, Saionara Stad-
ler de Freitas, João Manoel Grott, Marco Antônio Grott. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 1912. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, nos
termos do presente voto.

0008 . Processo:0145176-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120295. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001381 Separação.
Agravante: S. G. S.. Advogado: Heriberto Rodrigues Teixeira.
Agravado: G. S. S.. Advogado: Danielle Haubert Paschoal.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de

Anunciação. Nº Acórdão: 1913. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

0009 . Processo:0145409-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122574. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001225 Alimen-
tos. Agravante: N. R. S.. Advogado: Márcia Teshima, Renato
Lima Barbosa, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves,
Claudia Maria Tagata Rodrigues. Agravado: R. R. S.
(assistido(a)). Advogado: Carla Andrea Dias Ribeiro. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 1914. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.

0010 . Processo:0145299-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123221. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 199900001689 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: A. A. P. W.. Advogado: Antonio
Carlos Guimarães Taques. Agravado: M. R. F. S.. Advogado:
Cristina de Mattos Barros. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1915. Nº
Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do voto do relator.

0011 . Processo:0144115-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/105494. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200300000196 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: V. R.. Advogado: Sérgio Tadeu Covre Martinez, Edinei
Carlos Dal Magro. Agravado: L. M. R.. Advogado: Oscar Esta-
nislau Nasihgil, Antonio Ferreira França. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 1916. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.

0012 . Processo:0142970-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/93718. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000063 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: V. B. O.  (assistido(a)), V. B. O.
Representado(a). Advogado: Silvana Marcon, Simone Marcon.
Agravado: A. B. O.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1917. Nº Livro:
51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - FALTA DE CÓPIA DA PROCU-
RAÇÃO OUTORGADA AO PROCURADOR DO AGRAVA-
DO - PEÇA OBRIGATÓRIA - FALTA NÃO DETECTADA DE
INÍCIO - ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. A falta de peça obrigatória (CPC,
art. 525, I) acarreta o não seguimento do agravo ou, se não
percebida desde logo, o seu não conhecimento pela Câmara
julgadora.

0013 . Processo:0144472-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/107509. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000797 Execução. Agravante:
Jairo Luiz Rastelli, Nilza Muniz Rastelli. Advogado: Dulcio-
mar Cesar Fukushima, Adriane Turin dos Santos. Agravado:
Sidney Miller. Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa
de Mattos Moreno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1918. Nº Livro:
51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - NOMEAÇÃO
À PENHORA DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - ELE-
TROBRÁS - FALTA DE LIQUIDEZ - AUSÊNCIA DE COTA-
ÇÃO NA BOLSA - RECURSO IMPROVIDO.

0014 . Processo:0142882-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92085. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000203 Inventário. Agravante:
Marcílio Teotônio de Oliveira Representado(a). Advogado:
Antonio Guilherme de Almeida Portugal, Henrique Afonso Pi-
polo, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Marcos de Olivei-
ra. Advogado: Ricardo França Roveri, Sabine Denise Giesen,
Iris Soraia Inez. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1919. Nº Livro: 51.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos
do presente voto.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
- INVENTÁRIO E PARTILHA - NOMEAÇÃO, PARA INVEN-

TARIANTE, DO ÚNICO HERDEIRO MAIOR E CAPAZ, QUE
SE ENCONTRAVA NA ADMINISTRAÇÃO DO ESPÓLIO -
PRETENSÃO DE REMOÇÃO PARA NOMEAÇÃO DE HER-
DEIRO MENOR, PARA EXERCER O CARGO ATRAVÉS DE
SUA TUTORA - DESCABIMENTO - ENCARGO PESSOAL
- RECURSO IMPROVIDO.

0015 . Processo:0141462-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/75498. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000003 Ação Monitória. Agra-
vante: Financeira Alfa SA - Crédito, Financiamento e Investi-
mento. Advogado: Rosiane Aparecida Martines, Cristiane Be-
linati Garcia Lopes, Flaviano Belinati Garcia Perez, Patrícia
Viviane Cunha Moreira. Agravado: Celso Schaefer Neto. Ad-
vogado: Andrezza Maria Beltoni. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
1920. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MONITÓRIA - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA - ANATOCISMO,
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA, CORREÇÃO MONETÁ-
RIA E MULTA - INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS
CADASTROS DOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO
- IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. “Estando o
montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o
magistrado conceder a antecipação da tutela parcial para obs-
tar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao
crédito” (STJ - Resp 151.380/RS).

0016 . Processo:0143953-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/103679. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001068 Alimen-
tos. Agravante: S. M. Ó.. Advogado: Fernando José Mesquita,
Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: F. C. O.  Representado(a).
Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf,
Katia Naomi Yamada, Silvia de Lima Moura. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº
Acórdão: 1921. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.

0017 . Processo:0139329-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/49235. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000952 Ação Popular. Agra-
vante: Jonnefer Francisco Barbosa, Marcelo Francisco Maro-
nez, Clayton Siqueira Gomes, Júlio César Garcia, Iwan Ricar-
do Chrun. Advogado: Marcius Nadal Matos, Pedro Marcio
Grabicoski. Agravado: Viação Campos Gerais SA. Advogado:
Maurício Borba, José Geraldo Berger. Agravado: Município de
Ponta Grossa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1922. Nº Livro: 51.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE
TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO POPULAR - LEI MUNI-
CIPAL QUE PREVÊ A IDENTIFICAÇÃO NOS BILHETES
DE PASSAGEM DESTINADOS A ESTUDANTES E LIMITA
SEU PRAZO DE VALIDADE - NÃO VERIFICAÇÃO, DE
PLANO, DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MORALIDA-
DE ADMINISTRATIVA OU DE LESÃO AO ERÁRIO PÚBLI-
CO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS, PRE-
VISTOS NO ART. 273 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO.

0018 . Processo:0140519-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/63772. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000742 Dúvida. Apelante: Alaor Jorge Balbinot. Advo-
gado: Meuris João Caron Cassou. Apelado: Oficial do Registro
de Imóveis da 5ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Nº Acórdão: 1923. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - REGISTROS PÚBLICOS -
DÚVIDA  -CANCELAMENTO DE HIPOTECA - IMÓVEL
FINANCIADO - QUITAÇÃO - INCOMPROVAÇÃO - PEDI-
DO JULGADO PROCEDENTE - INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
251, INCISO I DA LEI DE REGISTROS PÚBLICOS E 320
DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO - SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.  - O cancela-
mento da hipoteca pode ser efetuado apenas com autorização
expressa ou quitação outorgada pelo credor ou seu sucessor. O
pagamento da última prestação do financiamento não compro-
va a quitação da dívida, tendo em vista a possível existência de
saldo devedor residual.

0019 . Processo:0141002-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/71322. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000550 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Columbia Diversões Eletrônicas Ltda. Advoga-
do: Francisco Otávio de Oliveira Escorsim, Heber Marcelo
Gomes da Silva, Heber Gomes da Silva, Liliane Christina da
Silva Zaponi. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fabiane
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Cristina Seniski Fagundes, Fábio Bertoli Esmanhotto, Heloisa
Bot Borges, Marina Bueno de Cerqueira Leite, Sérgio Botto de
Lacerda. Aut.Coatora: Delegado Titular da Polícia Civil no
Município de Campo Largo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arru-
da. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Nº Acórdão:
1924. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de apelação, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGU-
RANÇA - EXPLORAÇÃO DE JOGOS ELETRÔNICOS - LI-
CENÇA DENEGADA PELA AUTORIDADE POLICIAL -
CONFIGURAÇÃO DE JOGO DE AZAR - DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO INEXISTENTE - DENEGAÇÃO - APELAÇÃO
DESPROVIDA.  Não há direito líquido e certo, amparável por
mandado de segurança, de a impetrante obter alvará de autori-
zação para exploração de jogos eletrônicos, cuja programação
pode ser alterada a qualquer momento, e em que o ganho e a
perda dependam principalmente da sorte, pois, nesse caso, con-
figuram jogos de azar (LCP, art. 50, § 3º, alínea ‘a’)

0020 . Processo:0145871-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129321. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000443 Alimen-
tos. Agravante: N. P. G.. Advogado: Mariantonieta Ferraz Por-
tela, Luiz Almeida Rocha, Alexandre Almeida Rocha, Alexan-
dre Augusto Devicchi. Agravado: V. J. G.  Representado(a), E.
J. G.  Representado(a). Advogado: Fabyano Alberto Stalsch-
midt Prestes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 1925. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do recurso e nesta parte, negar-lhe provimento, nos ter-
mos do voto do Relator.

0021 . Processo:0143506-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99506. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000519 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: G. J. C.. Advogado: Elayne Auxiliadora de
Freitas. Agravado: L. K. D. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1926. Nº Livro: 51.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0022 . Processo:0143505-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/99484. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000533
Execução. Agravante: P. C. R. F.. Advogado: Eliandra Cristina
Winck Fernandes, Cassio Lisandro Telles, Oswaldo Telles.
Agravado: V. S. F.. Advogado: Tânia Mara Martini, Nailê Pe-
raça. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Nº Acórdão: 1927. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  em Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade  de votos, em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER - DÉBITO ALIMENTAR - OBRIGAÇÃO
ASSUMIDA PELO ALIMENTANTE E NÃO CUMPRIDA -
PENHORA SOBRE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO DE-
VEDOR - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

0023 . Processo:0143046-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/95767. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000300 Declaratória. Agravan-
te: Dangelo Ivo de Campos. Advogado: Guilherme Martins
Hoffmann. Agravado: Unimed Cooperativa de Trabalho Médi-
co de Foz do Iguaçu. Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag
Junior, Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da Rocha Lou-
res Demchuk, Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Re-
zende Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 1928. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DECLARATÓRIA
EXECUTIVA E CONDENATÓRIA - TUTELA ANTECIPA-
DA - INADMISSIBILIDADE ANTE A AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES DESSA MEDIDA - RECUR-
SO DESPROVIDO. A concessão da tutela antecipada pressu-
põe, inarredavelmente, a presença dos requisitos essenciais que
a autorizem. Ausentes tais requisitos, inviável se torna o defe-
rimento dessa medida, impondo-se a manutenção da decisão
monocrática que a indeferiu.

0024 . Processo:0134272-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/174477. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000208 Ação Civil Pública.
Agravante: André Luiz Vargas Ilário. Advogado: Desiree Lobo
Muniz Santos Gomes, Marcia Regina Lopes da Costa. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1929.
Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-

grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em negar provi-
mento ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
INDISPONIBILIDADE DE BENS - CONCESSÃO LIMINAR
- AUSÊNCIA DE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO -  FATO QUE NÃO
INDUZ NULIDADE DA DECISÃO -  REQUISITOS LEGAIS
PRESENTES PARA O DEFERIMENTO DA LIMINAR - RE-
CURSO DESPROVIDO. A modificação inserida no artigo 17,
§ 7º da Lei 8.429/92, que introduziu a necessidade de notifica-
ção prévia do agente público, como condição de admissibilida-
de da ação civil pública, não tirou do Juiz a permissibilidade de
decretar a indisponibilidade de seus bens, tanto em ação caute-
lar antecedente, como, em liminar, ao despachar a inicial, por
continuarem hígidos os artigos 7º e 16 da mesma Lei, desde
que presentes os pressupostos específicos do fumus boni iuris
e do periculum in mora. O decreto de indisponibilidade de bens,
que objetiva assegurar o resultado útil do processo decorrente
da ação civil pública, encontra respaldo no art. 7º da Lei 8.429/
92. Trata-se de medida que ostenta natureza cautelar e prévia
ao futuro ressarcimento do erário.

0025 . Processo:0142884-8/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/160754. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1428848 Agravo de Instrumento.
Agravante: Roberto Franchini, Fabio Franchini.     Advogado:
Ricardo Lacaz Martins, Horácio Villen Neto, Luiz Fernando
Amaral Halembeck, Miguel Hilu Neto, Luís Eduardo Schoue-
ri.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Ad-
vogado: Luiz Alberto Barboza. Embargante: Roberto Franchi-
ni, Fabio Franchini. Advogado: Ricardo Lacaz Martins, Horá-
cio Villen Neto, Luiz Fernando Amaral Halembeck, Miguel Hilu
Neto, Luís Eduardo Schoueri. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1930. Nº Livro: 51.
Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em rejeitar  os em-
bargos de declaração, e aplicar a sanção pecuniária, nos termos
do voto do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO -  OMISSÃO INEXISTENTE NO ARESTO EMBAR-
GADO - EVIDENTE INTUITO DE SEREM REEXAMINA-
DAS QUESTÕES JÁ  ENFOCADAS E DECIDIDAS - INVIA-
BILIDADE  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS,
COM COMINAÇÃO DE MULTA AOS EMBARGANTES. Não
havendo no acórdão a alegada omissão, impõe-se a rejeição
dos embargos de declaração, pois é  certo que, não sendo o
Tribunal órgão consultivo, não lhe cabe responder a todas as
teses levantadas pela parte vencida e tampouco responder um a
um todos os seus argumentos, mas tão-somente as questões
necessárias ao deslinde da controvérsia. Se os embargos con-
tém intuito meramente protelatório, impõe-se a aplicação da
sanção pecuniária estabelecida no parágrafo único, do artigo
538 do Código de Processo Civil.

0026 . Processo:0145531-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125276. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001425 Alimentos. Agravan-
te: M. R. S.. Advogado: Rogério Bueno da Silva. Agravado: I.
P.. Advogado: Acyr Rogério Calçado, Daniel Behar Ribeiro.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 1931. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0027 . Processo:0145506-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169397. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1455061 Agravo de Instrumento.
Agravante: Compton Participações Ltda.     Advogado: Damien
Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Letchacoski, Patricia
de Barros Correia Casillo.     Agravado: Diamantina Fossanese
SA Industrial e Importadora.     Advogado: Carolina Borges
Cordeiro. Embargante: Compton Participações Ltda. Advoga-
do: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Letcha-
coski, Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1932. Nº
Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DE
DISPOSITIVO LEGAL LEVANTADO PELA AGRAVANTE -
DESNECESSIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. - O re-
quisito do pré-questionamento não exige que o acórdão recor-
rido faça citação explícita dos dispositivos legais invocados,
bastando a menção à questão jurídica necessária para a solução
da lide.

0028 . Processo:0142895-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/92939. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000023 Separação de Corpos. Agra-
vante: M. R. N. L.. Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli.
Agravado: J. C. L.. Advogado: Nelton Romano Marques. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 1933. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores in-
tegrantes da Sétima Câmara Cível  do Tribunal  de Jus-
t iça  do Estado do Paraná,  por  unanimidade  de votos,
em dar  provimento ao  recurso,  nos termos do voto
do Relator.

0029 . Processo:0147382-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/147463. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000151 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Moacyr Valvassori, Valmir Sonego, Nilton
Antunes Luiz. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Agravado: Consórcio Naci-
onal Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 1934. Nº Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA JULGADA PROCEDENTE - CONSÓR-
CIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA C/C RESTITUIÇÃO DE PARCELAS
PAGAS - PROPOSITURA NO FORO DE DOMICÍLIO DO
ADVOGADO DOS AUTORES - CONTRATO DE ADESÃO -
FORO DE ELEIÇÃO - CLÁUSULA  ABUSIVA - DESCON-
SIDERAÇÃO - CDC, ART. 51, INC. IV - DISPOSIÇÃO QUE
FAVORECE A PARTE E NÃO SEU PATRONO - RECURSO
DESPROVIDO. - A cláusula que estabelece o foro de eleição
nos contratos desta natureza, quando hipossuficiente o consor-
ciado, é nula em relação ao mesmo e não ao seu advogado. -
Não prevalecendo o foro de eleição, aplicam-se as regras de
competência previstas no Código de Processo Civil.

0030 . Processo:0144875-7   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/118067. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000181 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Impetrante: E. L. D.. Ad-
vogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1935. Nº
Livro: 51. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto do Relator.

0031 . Processo:0140041-5/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/169937. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1400415 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Manoel Henrique Maingue, André Renato Miranda Andrade,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes,
Sérgio Botto de Lacerda.     Apelado: Kicker Indústria e Co-
mércio de Confecções LTDA.     Advogado: Júlio César Scotá
Stein.     Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual
em Curitiba. Embargante: Kicker Indústria e Comércio de Con-
fecções LTDA. Advogado: Júlio César Scotá Stein. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
1936. Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator.  EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE
INEXISTENTE NO ARESTO EMBARGADO - INTUITO DE
SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES JÁ  ENFOCADAS E
DECIDIDAS - INVIABILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. Não havendo no acórdão o vício apontado pela embar-
gante, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0032 . Processo:0140042-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/171155. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1400422 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado
do Paraná.     Advogado: Clecius Alexandre Duran, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade, Mar-
cos André da Cunha, Joel Geraldo Coimbra.     Apelado: Ex-
presso Nossa Senhora de Fátima Ltda.     Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea
do Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz.
Aut.Coatora: Delegado da 11ª Delegacia Regional da Receita
do Estado do Paraná. Embargante: Expresso Nossa Senhora de
Fátima Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oli-
veira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ribas Bas-
so e Silva, Francislaine Ruiz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1937. Nº Livro: 52.
Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes Da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os em-
bargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO -
ICMS - ATIVO FIXO - LEI COMPLEMENTAR 102/2000 -
INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA -
OMISSÃO QUANTO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
REFERENTES À MATÉRIA - INEXISTÊNCIA - INTUITO
DE SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES JÁ  ENFOCA-
DAS E DECIDIDAS - INVIABILIDADE  EMBARGOS RE-
JEITADOS. Não havendo no acórdão o vício apontado pela
embargante, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.

0033 . Processo:0143553-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/100242. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000380 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: L. A. C. S. D..
Advogado: Reimar Renato Rodrigues, Fabrício Costa Sella,
Cinthia Sayuri Marubayashi Moretzsohn de Castro. Agravado:

A. A. L.. Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias
Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Adriane Santos Sella.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº
Acórdão: 1938. Nº Livro: 52. Julgado em: 25/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em conhecer em
parte do agravo de instrumento e nesta parte, negar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Relator, com recomendações.

0034 . Processo:0145034-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/118519. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000203 Alvara/suprimen-
to Judicial. Agravante: Luana da Silva, Suelen Antônia da Sil-
va Representado(a). Advogado: Marilia Azambuja de Paula
Piovesan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Nº Acórdão: 1939. Nº Livro: 52. Julgado em: 25/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do agravo e de ofí-
cio, anular a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator.
EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO -
VENDA DE BEM DE MENOR - PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
RELATIVOS AO INVENTÁRIO, COM O FRUTO DA VEN-
DA - DECISÃO JUDICIAL QUE SE LIMITA A DETERMI-
NAR O CUMPRIMENTO DA COTA MINISTERIAL - NULI-
DADE ABSOLUTA - “EXEGESE” DO ARTIGO 93, IX, DA
CF - NULIDADE DECRETADA PARA QUE OUTRA DECI-
SÃO SEJA PROFERIDA COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO, DE
OFÍCIO .

0035 . Processo:0145187-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/121488. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000550 Prestação de Contas. Agra-
vante: Espólio de Antônio Roberto Sposito. Advogado: Afonso
Proenço Branco Filho. Agravado: Delmari Dias, Miguel
Abrahão Servi Junior. Advogado: Otomi Kohlmann. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
1940. Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator.  EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS -  AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
QUE O ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO QUAL PRE-
TENDE O ESPÓLIO VER PRESTADAS CONTAS, PERTEN-
CESSE AO INVENTARIADO - PEDIDO INDEFERIDO -
RECURSO DESPROVIDO. Não demonstrado nos autos que a
empresa sobre a qual pretende o Espólio inventariante ver pres-
tadas contas pertencesse ao inventariado, demonstra-se correta
a decisão monocrática que indeferiu o pedido de prestação de
contas.

0036 . Processo:0148301-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/159233. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100023564 Inventário. Agravante:
Dalva Konfidera Vieira. Advogado: Luiz Humberto Freitas
Ribeiro. Agravado: Eloisa do Carlos Vieira Siewerdt, Eliane
do Rocio Vieira, Eloy José Vieira, Edson Carlos Vieira. Advo-
gado: Tony Eden Soares da Rocha. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1941. Nº Livro:
52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - PROVENTOS DE
APOSENTADORIA E APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM
NOME DO FALECIDO - BENS QUE DEVEM INTEGRAR O
MONTE PARTILHÁVEL - DECISÃO MONOCRÁTICA COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO. Os proventos de aposen-
tadoria bem como as aplicações financeiras que pertenciam ao
inventariado devem integrar o monte mor partilhável, eis que
com o falecimento do titular desses bens, passaram eles a per-
tencer também aos demais herdeiros e não somente à viúva-
meeira.

0037 . Processo:0146434-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/132421. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000720 Arrolamento. Agravante:
Helena Cândido Corrêa, Luiz Geraldo Corrêa, Divina Corrêa
Ursi, Suzana Maria de Lima. Advogado: Ademir Simões, Akê-
mi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria
Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acórdão:
1942. Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade  de votos, em dar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA -  AFIRMAÇÃO DOS AUTORES DE
NÃO POSSUÍR CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS DESPE-
SAS DO PROCESSO, SEM PREJUÍZO DE SEU SUSTENTO
OU DE SUAS FAMÍLIAS - FATO ESSE QUE SE DEMONS-
TRA SUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
- RECURSO PROVIDO. - De acordo com o estabelecido no
artigo 4°, da Lei n° 1.060/50: “A parte gozará dos benefícios
da assistência judiciária mediante simples afirmação, na pró-
pria petição inicial de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família.
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0038 . Processo:0145105-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/120157. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300001244 Declaratória. Agra-
vante: M. I. S., M. R. S., M. A. S.. Advogado: Lorena Marins
Schwartz, Dilani Maiorani, Cristiane Douhey de Arruda. Agra-
vado: J. A. B.. Advogado: Fernando Zenato Negrele. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Nº Acór-
dão: 1943. Nº Livro: 52. Julgado em:02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento
em parte ao recurso, nos termos do voto do Relator.

0039 . Processo:0145825-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129120. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000534 Resolução de
Contrato. Agravante: M.M. Incorporações SC Ltda, B.A.M. -
Incorporações Ltda, LGSR - Empreendimentos Imobiliários
Ltda, R.E.D. Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado:
Silvio André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi,
Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Mei-
ler Filho. Agravado: Ademir Kauva. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
1944. Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade,
em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do presente
voto.  EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE EM TUTELA ANTECIPADA - INDEFERIMENTO -
EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA -
INADIMPLÊNCIA E CONSTITUIÇÃO EM MORA DOCU-
MENTALMENTE COMPROVADOS - PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART.273 DO CPC A ENSEJAR A
CONCESSÃO - PRECEDENTE DESTA CORTE -  REFOR-
MA DA DECISÃO -  RECURSO PROVIDO.

0040 . Processo:0140862-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/69552. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000419 Declaratória. Agravante: Município de Fazen-
da Rio Grande. Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Leila Cuellar. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão:
1945. Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA -
RETENÇÃO, PELO ESTADO, DE VERBAS DESTINADAS
AO MUNICÍPIO - CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE AM-
BOS PARA READEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAL - RE-
PASSE DAS VERBAS - PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA PARA SUA LIBERAÇÃO - DESCABIMENTO - NÃO-
CUMPRIMENTO INTEGRAL DA OBRA PELO MUNICÍPIO
- AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART.273 DO CPC -
MEDIDA QUE, ADEMAIS, SE TORNARIA SATISFATIVA E
IRREVERSÍVEL - RECURSO DESPROVIDO.

0041 . Processo:0143501-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/98914. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199700001189 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: C. S.  Representado(a),
C. S.  Representado(a). Advogado: Gilson Roberto Cecatto
Santos. Agravado: C. S.. Advogado: Inês Aparecida de Paula
Dias. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Nº Acórdão: 1946. Nº Livro: 52. Julgado
em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
presente voto.

0042 . Processo:0141277-9/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/171164. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1412779 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Frederico Julio Reginato, Natália Byron
Reginato.     Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Cláudia Montei-
ro Reginato Zarpelon.     Agravado: Luiz da Silva, Idelma de
Fátima Borel da Silva.     Advogado: César Luiz Schallenber-
ger. Embargante: Espólio de Frederico Julio Reginato, Natália
Byron Reginato. Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Cláudia
Monteiro Reginato Zarpelon. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1947.
Nº Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível, por unanimidade de votos, em REJEITAR os em-
bargos declaratórios, nos termos do presente voto. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DÚVIDA - DESCABI-
MENTO - ADEMAIS, MATÉRIA NOVA, NÃO DISCUTIDA
NO RECURSO NEM EM PRIMEIRO GRAU - DECLARA-
TÓRIOS REJEITADOS.

0043 . Processo:0148164-5   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/157073. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002114 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: A. F. S.  (Réu Preso). Advogado:
Paulo Sérgio Piasecki. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1948. Nº Li-
vro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em DENEGAR A ORDEM, nos termos do presente
voto.

0044 . Processo:0149431-5/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/176669. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1494315 Agravo de Instrumento.
Agravante: Ione Riesemberg Costa.     Advogado: Sonia Mari-
na de Souza Domingues.     Agravado: Brasil Telecom SA.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos, Natália Cristina Carneiro Xavier, João Luiz Scaramella
Filho, Silviani Iwerson Barone. Agravante: Ione Riesemberg
Costa. Advogado: Sonia Marina de Souza Domingues. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Nº Acórdão: 1949. Nº Livro: 52. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso. EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE DETERMINA A
REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA - NOVAÇÃO NÃO DEMONSTRADA - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECUR-
SO DESPROVIDO.

0045 . Processo:0149433-9/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/178706. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1494339 Agravo de Instrumento.
Agravante: L.F.A. Construtora de Obras Ltda.     Advogado:
Mauricio Sprenger Natividade, Osvaldo Francisco Gasparin,
Ubirajara Ayres Gasparin, Cristiane de Mattos Junqueira Gas-
parin, Luiz Antonio Carvalho de Julio.     Agravado: Construto-
ra São Remi Ltda.     Advogado: Cesar Augusto Ramos Grade-
la, Charles Adriano Sensi, Paulo Yves Temporal. Agravante:
L.F.A. Construtora de Obras Ltda. Advogado: Mauricio Spren-
ger Natividade, Osvaldo Francisco Gasparin, Ubirajara Ayres
Gasparin, Cristiane de Mattos Junqueira Gasparin, Luiz Anto-
nio Carvalho de Julio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Ro-
gério Coelho. Nº Acórdão: 1950. Nº Livro: 52. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.
EMENTA:  AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IN-
TEMPESTIVO - SEGUIMENTO NEGADO - POSSIBILIDA-
DE - AGRAVO DESPROVIDO. O artigo 557, do Código de
Processo Civil, autoriza ao relator negar seguimento a recurso
intempestivo e, subsistentes os fundamentos da decisão agra-
vada, nega-se provimento ao agravo.

0046 . Processo:0145404-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/123512. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000713 Cautelar Inominada.
Agravante: E. S. J. P.. Advogado: Lacir Guarenghi, José Mau-
ricio Gnata Telles. Agravado: M. S. S.. Advogado: Antonio
Francisco Molina. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Coelho. Nº Acórdão: 1951. Nº Livro: 52. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDA, a Sétima Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto
do relator.

0047 . Processo:0140132-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/60316. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000087 Ação Popular.
Agravante: Valdir de Souza Martins. Advogado: Elio Casagran-
de. Agravado: Duke Energy International Geracao Paranapa-
nema SA. Advogado: Werner Grau Neto. Agravado: Prefeito
Municipal de Ibiporã. Advogado: Everton Gonçalves Dutra.
Agravado: Prefeito Municipal de Jataizinho. Advogado: San-
dra A. Silva Antonio. Agravado: Prefeito Municipal de Leópo-
lis. Advogado: Paulo Giovani Ferri. Agravado: Prefeito Muni-
cipal de Primeiro de Maio. Advogado: Newton Rodrigues. Agra-
vado: Ibama Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos
Renovaveis. Advogado: Salvador Oliva Neto. Agravado: Insti-
tuto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: José Augusto Ferraz.
Agravado: Cibacap Consórcio Intermunicipal da Bacia de Ca-
pivara. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Agravado: Câmara
Municipal de Ibiporã. Advogado: Pompilio Luzardo Vieira
Lustosa. Agravado: Câmara Municipal de Leópolis. Advoga-
do: Paulo Giovani Ferri. Agravado: Câmara Municipal de Pri-
meiro de Maio. Advogado: Daniel Renzi. Agravado: Prefeito
Municipal de Alvorada do Sul, Prefeito Municipal de Santa
Mariana, Prefeiro Municipal de Rancho Alegre, Prefeito Mu-
nicipal de Florestopolis, Prefeito Municipal de Porecatu, Pre-
feito Municipal de Sertanópolis, Prefeito Municipal de Serta-
neja, Ministério Público do Estado do Paraná, Uel Departa-
mento de Biologia Animal e Vegetal, Câmara Municipal de
Alvorada do Sul, Câmara Municipal de Santa Mariana, Câmara
Municipal de Rancho Alegre, Câmara Municipal de Jataizinho,
Câmara Municipal de Florestopolis, Câmara Municipal de Po-
recatu, Câmara Municipal de Sertanópolis, Câmara Municipal
de Sertaneja. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Nº Acórdão: 1952. Nº Livro: 52. Julgado em:
02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores inte-
grantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em não conhecer do agravo
interposto, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ARGÜIÇÃO, PELO AGRAVADO,
DE DESCUMPRIMENTO DA NORMA CONTIDA NO AR-

TIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -  NORMA
LEGAL COGENTE - ÔNUS PARA O AGRAVANTE -  RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.  O descumprimento da norma
contida no art. 526 do CPC, por se tratar de norma de caráter
cogente, portanto, impositiva, acarreta o não conhecimento do
recurso.

0048 . Processo:0136417-0/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156140. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1364170 Apelação Civel.     Apelante:
Jorge Luiz Souza, Sonia Maria de Souza.     Advogado: Edgard
Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de
Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho.     Apelado: Luiz
Francisco Novelli Viana, Eliane Macedo Novelli Viana.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio Cesar Brot-
to.     Rec.Adesivo: Luiz Francisco Novelli Viana, Eliane Ma-
cedo Novelli Viana.     Advogado: Rogeria Dotti Dória, René
Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Julio Cesar Brotto. Embargante: Jorge Luiz Souza, So-
nia Maria de Souza. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de
Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afon-
so Proenço Branco Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1953. Nº
Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO:ACORDAM os integrantes da Sétima Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em receber os presentes embargos declaratórios, com efei-
tos infringentes, para, modificando o acórdão embargado, anu-
lar,  de ofício, os atos processuais a partir da fase citatória, a
fim de que no juízo de origem os autores, no prazo fixado pelo
Dr. Juiz de Direito, promovam a citação da empresa INSA -
Administradora e Serviços Ltda para integrar a lide na qualida-
de de litisconsorte necessário; seguindo-se os demais trâmites
legais.EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONS-
TATAÇÃO DE VIOLAÇÃO À NORMA COGENTE DO ART.
47, DO CPC - FALTA DE CITAÇÃO DE LITISCONSORTE
NECESSÁRIO - RECEBIMENTO PARA, DE OFÍCIO, ANU-
LAR OS ATOS PROCESSUAIS A PARTIR DA FASE CITA-
TÓRIA.

0049 . Processo:0128083-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/106762. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000115 Declaratória. Apelante:
Agenor Donato, Ezeni Donato Miranda, Raul da Silva Miran-
da, José Nilson Donato Domingos, Maria Alves Nascimento,
Eliana Domingos dos Santos, Carlos de Campos dos Santos,
Maria Donato dos Santos, Manoel Santana Donato, Rosa
Sant’Ana da Veiga, Marcelino da Veiga, Domingos Donato
Miranda. Advogado: Dilete de Fátima De-Nez, Alceu Waldir
Schultz. Apelante: Onísia Donato Golcalves, Miguel Militão
Gonçalves. Advogado: Dilete de Fátima De-Nez, Alceu Waldir
Schultz, Benedito de Paula, Valdemira Santana Ribeiro. Ape-
lado: Luiz Hecke. Advogado: Joel Henrique Melnik, Marcel
Ahmed Hammoud. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Des. Mário Rau. Nº Acórdão: 1954. Nº
Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO:  ACORDAM em Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator. EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS
CUMULADA COM RESCISÃO DE CONTRATO - COISA
JULGADA - RECONHECIMENTO EM RELAÇÃO A AL-
GUNS DOS AUTORES -  - AÇÃO DE NATUREZA PESSO-
AL - PRESCRIÇÃO - PRAZO VINTENÁRIO NÃO DECOR-
RIDO - ATO PRATICADO DURANTE A GESTÃO DE
MANDATO - INTELIGÊNCIA DO ART. 168, INCISO IV,
DO CÓDIGO CIVIL - PROSSEGUIMENTO DO FEITO
SOMENTE EM RELAÇÃO AOS AUTORES CONTRA OS
QUAIS NÃO SE OPEROU A COISA JULGADA - RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. O
Código de Processo Civil, ao estabelecer o prazo deca-
dencial de dois anos para o ajuizamento da ação rescisó-
ria, visou a dar segurança jurídica à coisa julgada materi-
al, tornando a sentença de mérito imutável e indiscutível
após o decurso desse prazo. E essa imutabilidade, quando
reconhecida em relação ao autor da ação, estende-se aos
seus sucessores, inviabilizando o ajuizamento posterior
de ação idêntica, por qualquer de seus herdeiros. Se a de-
manda objetiva a decretação da nulidade do ato de trans-
crição do imóvel no Registro competente, a ação é de na-
tureza pessoal e a prescrição se perfaz em vinte anos. De
igual modo, se a lide versa sobre ato praticado pelo man-
datário, no curso da vigência do mandato, o prazo pres-
cricional é de vinte anos, e só passa a fluir da realização
do ato que se pretende anular. “O prazo  para a propositu-
ra da ação para o mandante se rebelar contra o ato prati-
cado em excesso, pelo mandatário, é o das ações pessoais
previsto nos arts. 177 e 179 do Código Civil (Ap. civ. Da
7ª Câm. Civ. Do TJ-GB, in RJTJ-GB, vol. 22, p. 304). “

0050 . Processo: 0149251-7/01   Agravo

. Protocolo: 2003/175057. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1492517 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: J. E. D..     Advogado: André Luiz
Gonçalves Salvador.     Agravado: S. H. T. D..     Advogado:
Nelson Sahyun Júnior. Agravante: J. E. D.. Advogado: André
Luiz Gonçalves Salvador. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 1955. Nº
Livro: 52. Julgado em: 02/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Sétima Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade
de votos, em NÃO CONHECER do recurso, nos termos do pre-
sente voto.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05228

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 003 0149760-1
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 003 0149760-1
Antonia José da Silva Maziero 006 0150680-5
Aurora Zilio 009 0150801-4
Calisto Vendrame Sobrinho 008 0150732-4
Carla Ciappina Pietraroia 003 0149760-1
Carla Eliza dos Santos Saldanha 001 0137144-6
Carla Regina Prado Fogaca 002 0148972-7

003 0149760-1
Carlos Franchello 003 0149760-1
Carmen Roberta Franco 010 0149752-9
Celina Kazuko Fujioka Mologni 003 0149760-1
Cezar Alaor Botura 011 0149773-8
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 002 0148972-7
Eliana Maria Colusso 009 0150801-4
Frederico Mercer Guimarães 004 0150577-3
Frederico Valdomiro Slomp 013 0150747-5
Glauco Cavalcanti de O. Junior 006 0150680-5
Isabella Maria Pinheiro Polonio 008 0150732-4
Joel Dutra 004 0150577-3
Jorge Alexandre Dias Ávila 007 0150731-7
José Carlos Severino 005 0150670-9
José Pereira de Moraes Neto 001 0137144-6
José Soares Filho 004 0150577-3
José Valter Rodrigues 001 0137144-6
Luis Fernando Gomes 006 0150680-5
Luiz Fernando Brusamolin 010 0149752-9
Luz Marina Campos Guerra 008 0150732-4
Manoel Messias Meira Pereira 011 0149773-8
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 010 0149752-9
Maria Lucia Wood Saldanha 001 0137144-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 001 0137144-6
Norma Suely Wood S. d. Moraes 001 0137144-6
Patricia Van Den Berg Villanueva 001 0137144-6
Waldomiro Barbieri 005 0150670-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0137144-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/20173. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000235 Embargos de Tercei-
ro. Apelante: W. W. W.. Advogado: José Pereira de Moraes
Neto, Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia
Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Patricia Van
Den Berg Villanueva. Apelado: V. C. G. N.  Representado(a).
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco
Muggiati. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

D E C I S Ã O. Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL interposta por
W. W. W. contra sentença que rejeitou os embargos de tercei-
ros que opusera à penhora realizada na execução de alimentos
requerida por V. C. G. N. em face de E. J. G. N. Ao recurso,
porém, há que se negar seguimento, por manifestamente intem-
pestivo, como argüido e demonstrado pela ilustrada Procura-
doria da Justiça. Com efeito, tendo os advogados do apelante
sido previamente intimados da designação de audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 20 de  setembro de 2002, na
qual foi proferida a sentença recorrida (fls.65/66), mesmo a ela
não havendo comparecido sujeitaram-se ao prazo recursal que
começou a fluir da mencionada data.  Assim, o apelo, que so-
mente deu entrada em Cartório no dia 16 de outubro de 2002(fls.
74) é intempestivo, pois nessa oportunidade já se fazia extem-
porânea a manifestação de inconformismo do recorrente, por-
que o prazo para tanto se esgotara em 5 de outubro. Diz o art.
242, do C.Pr. Civil que “o prazo para a interposição de recurso
conta-se da data, em que os advogados são intimados da deci-
são, da sentença ou do acórdão”.  E seu § 1º, do Código de
Processo Civil é extremamente claro ao estabelecer que “Re-
putam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a
decisão ou a sentença”. A esse respeito cabe, ainda, lembrar
apropriado precedente desta Câmara julgadora: “PROCESSU-
AL CIVIL - APELAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRAZO
RECURSAL - CONTAGEM A PARTIR DO PRIMEIRO DIA
ÚTIL APOS A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, PARA
A QUAL AS PARTES FORAM REGULARMENTE INTIMA-
DAS - IRRELEVÂNCIA DE POSTERIOR INTIMAÇÃO PELO
DIÁRIO DA JUSTIÇA - INTELIGÊNCIA DO ART. 506, I,
DO CÓDIGO DE PROCESSO “CIVIL - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - “A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM
AUDIÊNCIA É O MARCO INICIAL PARA A CONTAGEM
DO PRAZO RECURSAL, AINDA QUE AUSENTES OS LI-
TIGANTES. POREM, IMPRESCINDÍVEL QUE TENHAM
SIDO PREVIAMENTE CIENTIFICADOS DA SUA REALI-
ZAÇÃO, SENDO DESNECESSÁRIA QUALQUER OUTRA
INTIMAÇÃO” (RJTAMG 34/286) (Acórdão nº768, 7ª Câmara
Cível, Rel. Des.Mário Rau, julg. 18/11/2002). No mesmo sen-
tido: Acórdãos nºs. 10.176 da 5ª Câmara Cível, Rel. Juiz Conv.
Eduardo Sarrão, publ. 23/09/2003; 10.689 da 5ª Câmara Cível,
Rel. Des. Domingos Ramina, publ. 23/09/2003 e 20.300 da 2ª
Câmara Cível, Rel. Des. Accácio Cambi, julg.06/02/2002. Nem
se sustente nulidade da sentença pelo fato de o apelante não ser
sido intimado pessoalmente para a referida audiência, como de
forma escorreita demonstrou a ilustrada Procuradoria da Justi-
ça às  fls.152:  “Como o prazo para recorrer só flui a partir da
intimação do advogado (art. 242, CPC), se a intimação é para
que o advogado pratique determinado ato, não vale quando fei-
ta à parte (RTJ 98/702),  concluindo-se que para fins do prazo
recursal da apelação só interessa a intimação do defensor do
embargante para a audiência, restando indiferente eventual ir-
regularidade na intimação da parte, aliás questão preclusa, pois
cabia ao procurador, devidamente intimado, comparecer na
audiência em tela (primeira oportunidade - art. 245 do CPC) e
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alegar prejuízo para a defesa, requerendo eventual adiamento
do ato processual. Nada fez, não se dignando o patrono do en-
tão embargante, ao menos, por curiosidade, descobrir o que se
decidiu na audiência, aguardando a publicação no órgão oficial
para recorrer”. Foi inobservada, portanto, a regra do art. 508
do C.P.C., o que autoriza o Relator a negar seguimento ao re-
curso (RTJ 139/53). Em face do exposto, com fundamento do
art. 557 do C.P.C. e 140,XXI, do Regimento Interno desta Cor-
te, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. I. Curitiba, 5 de
dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0002 . Processo:0148972-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163578. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300002127 Alimen-
tos. Agravante: E. A. M.. Advogado: Cleuza da Costa Soeiro
Pagnan. Agravado: B. G. O. M.  (assistido(a)). Advogado: Car-
la Regina Prado Fogaca. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

I - Oficie-se ao Juízo de Direito da 1a Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Londrina, para que preste informações per-
tinentes no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 527, IV,
do Código de Processo Civil. II - Intime-se a Agravada para os
fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Curitiba,
05 de dezembro de 2003 Des. MÁRIO RAU

0003 . Processo:0149760-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/172202. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300002272 Busca e
Apreensão de Menor. Agravante: T. E. S.. Advogado: Carla
Regina Prado Fogaca, Adhemar de Oliveira e Silva Filho, Age-
nor Domingos Lovato Cogo Júnior, Carla Ciappina Pietraroia,
Celina Kazuko Fujioka Mologni. Agravado: E. G. S.. Advoga-
do: Carlos Franchello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
T. E. D. S.  em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Família da Comarca de Londrina que, na ação de busca e
apreensão  ajuizada por A. G. D. S., deferiu liminar para o fito
de determinar a busca e apreensão do menor F. G. d. S. e a
entrega do mesmo para a mãe (ora Agravada). Alega que a de-
cisão agravada viola o bem estar do menor e coloca em risco
sua saúde e integridade, pois a criança está sob a guarda do pai
e dos avós paternos desde o mês de março do corrente ano, e o
pai nunca impediu as visitas da mãe, sendo que esta, numa das
vezes em que visitou o filho, levou-o  para passar um final de
semana consigo e não mais o devolveu Aduz ter ajuizado ação
de busca e apreensão  cerca de vinte dias antes do ajuizamento
de igual medida por parte da mãe do menor, tendo sido realiza-
da sindicância  nas residências das partes. Diz que a mãe sem-
pre foi negligente nos cuidados para com o filho, tendo sido já
denunciada por maus tratos ao menor, sendo que no final de
março do ano em curso ela própria entregou a criança para o
pai, de vez que F. encontrava-se doente e necessitou de cuida-
dos médicos. Afirma que o laudo elaborado pela comissária é
tendencioso  e está fundado em fatos inverídicos criados pela
Agravada, pois foi elaborado em informações prestadas pela
própria mãe do menor. Colima a suspensão liminar da decisão
agravada. 2.  Ao Relator, diante do pedido de concessão de
efeito suspensivo, ou ativo, ou mesmo de concessão liminar  ao
recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subjetivi-
dade na aferição da existência dos requisitos objetivos para o
seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o ‘’fumus boni iuris’’ e, especialmente, o ‘’periculum in
mora’’, também é mais do que certo em relação àquele que faz
o pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao jul-
gador, objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância de seus
fundamentos e a possibilidade de que a não concessão resulte
em lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria
sendo impingido ao Agravante, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que deferiu a liminar
em pedido de busca e apreensão e determinou a apreensão do
menor F. G. d. S. e sua entrega aos cuidados da mãe, na ação de
busca e apreensão da qual se extraiu o presente recurso.  Por
esses motivos, deixo de deferir a liminar pleiteada para suspen-
são do ato impugnado. Intime-se a Agravada para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2003. Des. Mário Rau - Relator

0004 . Processo:0150577-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183044. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000591 Guar-
da e Responsabilidade de Menor. Agravante: M. I. F. O.. Advo-
gado: José Soares Filho. Agravado: E. C. M.. Advogado: Fre-
derico Mercer Guimarães, Joel Dutra. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despa-
cho:

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO,
interposto por M. I. F. O. contra a decisão de fls. 43 dos autos
nº 591/2003, de Ação de Mudança de Guarda e Responsabili-
dade, ajuizada por E. C. M., que, deferindo pedido de liminar,
concedeu-lhe a guarda provisória da menor K. I. F. O., sob o
entendimento de que há sérios indícios de que a agravante vem
mantendo atitude que pode prejudicar o bom desenvolvimento
da menor. Alega que as declarações juntadas com a inicial não
podem ser consideradas, pois além de terem sido obtidas sem o
contraditório foram firmadas por pessoas que são suas inimi-
gas e amigas íntimas do agravado. Quanto ao parecer do conse-
lho tutelar, afirma que foi produzido a partir da ouvida dessas

mesmas pessoas, e a criança citada nesse parecer é filha de
uma delas. Ressalta que jamais se prostituiu, e a motivação do
pedido de guarda feito pelo agravado seria a exoneração de
pensão para evitar que ela venha a incidir sobre prêmios e a
gratificação natalina. Sustenta que a decisão não está correta e
por isso precisa ser revista para ser cassada a liminar e a menor
retorne para a companhia materna, até que devidamente instru-
ído o processo, julgue-se o mérito da causa, com as provas pro-
duzidas, não com princípio de equivocadas provas (fl.04-TJ).
Não foi pedido efeito suspensivo ao recurso. 2 - Oficie-se ao
Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações, que deverão
ser prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado a res-
ponder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 05 de dezembro
de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0005 . Processo:0150670-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184756. Comarca: Terra Boa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000058 Execução. Agravante:
P. J. N.. Advogado: Waldomiro Barbieri, José Carlos Severino.
Agravado: B. M. G. N.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento oposto contra a decisão “a
quo” que determinou a prisão civil do agravante pelo não paga-
mento de pensão alimentícia. Alega a agravante ter emprestado
dinheiro de terceiros para conseguir pagar os últimos três me-
ses de pensão e livrar-se da prisão anteriormente decretada.
Afirma que, diante do pagamento efetuado em setembro, o sus-
tento da agravada estaria garantido. Após o depósito realizado
em setembro, alega o agravante não ter condições financeiras
de arcar com as pensões vencidas, visto que já se valeu de em-
préstimo pessoal e seu ganho mensal gira em torno de R$ 240,00
a R$ 300,00, razão pela qual fez um depósito de R$ 80,00 (oi-
tenta reais). Uma vez que a pensão foi fixada em R$ 400,00 (
quatrocentos reais) e após setembro de 2003 o agravante depo-
sitou à agravada tão somente R$ 80,00 ( oitenta reais), não
vislumbro verossimilhança da alegação necessária para suspen-
der a decisão “a quo”. Indefiro, pois, o efeito suspensivo. 2.
Oficie-se ao Dr. Juiz, requisitando-lhe as informações necessá-
rias. 3. Intime-se o agravado para responder ao recurso, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. 4.  Intimem-se. Curitiba,
05 de dezembro de 2003. Des. ERACLÉS MESSIAS, Relator.
LT

0006 . Processo:0150680-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184532. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 199500001015 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: D. M. F. R..
Advogado: Glauco Cavalcanti de Oliveira Junior, Luis Fernan-
do Gomes. Agravado: N. B. J.. Advogado: Antonia José da Sil-
va Maziero. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por D.
M. F. R.  em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Família e Anexos da Comarca de Londrina que, na  ação de
dissolução de sociedade de fato  por ela ajuizada em face de N.
B. J., determinou a expedição de formal de partilha a ser regis-
trado junto  à matricula do imóvel em cumprimento ao contido
na sentença de fls. 166/168. Diz ter sido induzido em erro o
julgador singular, de vez que até o presente momento sequer
houve a realização da partilha dos bens do casal, pois as partes
ainda não chegaram a acordo quanto aos valores dos bens  e
nem quanto à forma da venda dos mesmos. Aduz que a senten-
ça apenas determinou fosse realizada a partilha de todos os
bens adquiridos durante a convivência comum, em regime de
união estável, não se tratando, como pretende fazer crer o Agra-
vado,  de registro junto a matrícula  do imóvel, mas, sim, da
partilha de todo o patrimônio amealhado pelos litigantes. E a
expedição de formal de partilha só seria possível com a respec-
tiva divisão dos bens e pagamento dos tributos devidos. Afirma
que ao solicitar o registro na matrícula do imóvel, como se fos-
se proprietário  do mesmo na proporção de 50%, estaria o Agra-
vado  tentando obter um ganho indevido, uma vez que estariam
sendo desconsiderados os demais bens pertencentes ao casal.
Colima a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim
de sustar a decisão monocrática, 2. Vislumbra-se, por ora, situ-
ação causadora de lesão grave ou de difícil reparação à Agra-
vante, nos moldes a justificar a concessão de efeito suspensivo
ao agravo,  caso seja mantida a decisão esgrimada que, ao aco-
lher pedido formulado pelo ora Agravado, de que fosse oficia-
da a COHAB de Londrina para transcrição no Cartório do Re-
gistro de Imóveis que o imóvel objeto dos autos conste em nome
dos litigantes como sendo 50%  para cada parte, deferiu a ex-
pedição de formal de partilha. O fumus boni iuris, segundo
HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra “Processo Cau-
telar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direi-
to a ser tutelado no processo principal, se trata de um juízo de
probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acer-
tado e o provável perigo em face do dano ao possível direito
pedido no processo principal. Ensina CALAMANDREI que para
a providência cautelar basta que a exigência do direito pareça
verossímil,  basta que, segundo um cálculo de probabilidades,
se possa prever que a providência principal declarará o direito
em sentido favorável aquele que solicitara a medida cautelar. O
periculum in mora é aquele fundado temor de que, enquanto
aguarda-se  a tutela definitiva, venham a faltar as circunstânci-
as de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quan-
do haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deteriora-
ção, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas ne-
cessários para a perfeita e eficaz atuação do processo princi-
pal.” Presentes, pois, os requisitos ensejadores da atribuição
de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o periculum in
mora, já que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela
Câmara, e o fumus boni iuris, pelos motivos acima expostos,
hei por bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso, para o
fim de determinar a sustação da decisão esgrimada até o julga-
mento do agravo de instrumento pela Câmara. Comunique-se,
com a devida urgência, ao juízo do processo. Intime-se o Agra-
vado  para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo
Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Intimem-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003. Des. Mário Rau,
Relator.

0007 . Processo:0150731-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185503. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001223 Divórcio.
Agravante: C. A. F. S.. Advogado: Jorge Alexandre Dias Ávila.
Agravado: F. M. L. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - Trata-se de Agravo de Instrumento interpos-
to por C. A. F. S. contra a r. decisão de f.23 (26 TJ), proferida
nos autos nº 1.223/2003 de Divórcio Litigioso, requerido pelo
agravante em face de F. M. L. S., pela qual o MM.Juiz “a quo”
indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita que formu-
lara, determinando que efetuasse o depósito das custas e emo-
lumentos. 2 - Inconformado, o ora  agravante argumenta que:
a) não foi formalizada qualquer impugnação ao pedido de as-
sistência; b) aquilo que o juiz se refere como impugnação, diz
respeito à certidão de fls. 22, subscrita pelo Escrivão, cujo teor
expressa com singularidade o interesse do subscritor na arreca-
dação das custas;  c) que os critérios que norteiam a aplicação
da Lei 1.060/50 não foram observados pelo juiz; d) que o juízo
não logrou demonstrar razão capaz de elidir a miserabilidade
afirmada pelo agravante na exordial e ratificada na declaração
de fls. 16; e) que a alegada existência de serviços de assistência
jurídica prestada por outras instituições e a contratação de ad-
vogado particular não são motivos legalmente previstos para
embasar o indeferimento da assistência requerida, e entendi-
mento diverso importa em violação direta do princípio da lega-
lidade e da garantia de livre acesso à justiça, previstos no art.
5º, II e XXXV da Constituição Federal.  3 - Observa-se de
plano que assiste razão ao agravante, à vista do que dispõe o
art. 4º da Lei 1.060/50, que se satisfaz com “a simples afirma-
ção, na própria petição inicial”, de que não está o interessado
em condições de pagar as custas do processo e os honorários
do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família; sendo
irrelevante, por outro lado, que tenha indicado advogado (RT
707/119), pois para tanto não se faz necessário que recorra à
assistência estatal (STJ-Bol.AASP 1.703/205). O egrégio Su-
perior Tribunal de Justiça já assentou jurisprudência no senti-
do de que, para que a parte obtenha o benefício da assistência,
basta a simples afirmação de sua pobreza, até prova em contrá-
rio (RSTJ 7/414). Veja-se ainda:  “ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. BENEFÍCIO POSTULADO NA INICIAL, QUE SE FEZ
ACOMPANHAR POR DECLARAÇÃO FIRMADA PELA
AUTORA. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS. NÃO REVOGAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 1060/50 PELO
DISPOSTO NO INCISO LXXIV DO ART. 5º DA CONSTI-
TUIÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO. - EM PRINCÍPIO, A SIMPLES DECLARAÇÃO FIR-
MADA PELA PARTE QUE REQUER O BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, DIZENDO-SE “POBRE NOS
TERMOS DA LEI”, DESPROVIDA DE RECURSOS PARA
ARCAR COM AS DESPESAS DO PROCESSO E COM O
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO, E, NA
MEDIDA EM QUE DOTADA DE PRESUNÇÃO “IURIS TAN-
TUM” DE VERACIDADE, SUFICIENTE A CONCESSÃO DO
BENEFICIO LEGAL. (STJ  Resp 38124/RS, 4ª Turma, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.: 20.10.93, DJ:29.11.93,
p.25890). E também: “PROCESSUAL CIVIL. RECONHECI-
MENTO DE CONCUBINATO E PARTILHA DE BENS. PE-
DIDO ALTERNATIVO DE INDENIZAÇÃO POR SERVIÇOS
PRESTADOS. INDEFERIMENTO DE PLANO DA INICIAL.
IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA E GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ALE-
GAÇÃO DA PARTE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DE O ADVOGADO NÃO ESTAR SENDO REMUNE-
RADO. PRESUNÇÃO. RECURSO PROVIDO. I - PELO SIS-
TEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENE-
FÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MEDIANTE SIM-
PLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO
ESTÁ EM CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PRO-
CESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM PRE-
JUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA. II - O DEFERIMEN-
TO DA GRATUIDADE, GARANTIA ASSEGURADA CONS-
TITUCIONALMENTE AOS ECONOMICAMENTE HIPOS-
SUFICIENTES (CONSTITUIÇÃO, ART. 5., LXXIV), NÃO
EXIGE QUE A PARTE DEMONSTRE QUE O ADVOGADO
NÃO ESTA SENDO POR ELA REMUNERADO. III - EN-
QUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS
PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS, A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, MAIS AM-
PLA, ENSEJA TAMBÉM O PATROCÍNIO POR PROFISSIO-
NAL HABILITADO.” (STJ -  Resp 91609/SP  4ª Turma, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.:16.04.98. DJ:
08.06.98, p.113).  Não é diferente o entendimento que vêm se
consolidando nesta Corte: “AÇÃO DECLARATÓRIA. PEDI-
DO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NEGADO.
AGRAVO. DECISÃO REFORMADA. Desde que a parte afir-
mou, na inicial da ação declaratória ajuizada, que “seu estado
de insuficiência econômica..., não podendo demandar em juízo
sob pena de privar-se do seu próprio sustento e de sua família”,
concede-se  o benefício da assistência judiciária (art. 4°, da Lei
1.060/50) (TJPR  AI 109698-8, 2ª CCív, Rel. Des. Accácio
Cambi, Ac. 19619, DJ:24.09.2001). E ainda: “ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  INDICAÇÃO DE ADVOGADO PELO INTE-
RESSADO  FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO DESAUTORIZA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO” (Acórdão  610, Rel. Des. Mendonça de Anun-
ciação, publ. DJ 14.10.02). Sendo assim, não restam dúvidas
de que a declaração juntada às fls. 16 daqueles autos (fls. 24-
TJ), é perfeitamente suficiente para justificar a concessão dos
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Cumpre obser-
var, ainda, que o MM. Juiz “a quo” deixou de conceder a gra-
tuidade judicial, com base na certidão do Escrivão, informando
da existência naquela Comarca, de instituições que concedem
assistência judiciária, das quais, não se valeu o agravante,  ao
preferir contratar advogado particular. Embora possa o juiz in-
deferir a pretensão requerida, se tiver fundadas razões para isso,
contudo, no caso dos autos é irrelevante para o deferimento da
gratuita o fato de ter o agravante indicado advogado, consoante

entendimento desta Câmara, através do seguinte julgado:  “AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA  INDICAÇÃO DE ADVOGADO
PELO INTERESSADO  FATO QUE, POR SI SÓ, NÃO DE-
SAUTORIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO  AGRAVO
DE INSTRUMENTO PROVIDO” (Acórdão  610, Rel. Des.
Mendonça de Anunciação, publ. DJ 14.10.02). No mesmo sen-
tido; Acórdão nº 590, publ. DJ 14.10.02.  4- Por essas razões,
diante do permissivo contido no § 1º-A do art. 557, combinado
com o art. 527, ambos do Código de Processo Civil, dou provi-
mento ao recurso para reformar a decisão de f. 23 dos autos nº
1223/2003 e conceder ao agravante, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50.  Dê-se
ciência ao Dr. Juiz de Direito. I. Curitiba,05  de dezembro de
2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0008 . Processo:0150732-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185091. Comarca: Maringá. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200300000827 Guar-
da e Responsabilidade de Menor. Agravante: O. C., Â. M. B.
C.. Advogado: Luz Marina Campos Guerra, Isabella Maria Pi-
nheiro Polonio. Agravado: V. V. A.. Advogado: Calisto Ven-
drame Sobrinho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por O.
C. e A. M. B. C. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
Vara da Infância e Juventude da Comarca de Maringá que, na
ação de pedido de guarda provisória por eles ajuizado em des-
favor de V. V. A., após deferir a guarda das crianças (netos dos
Agravantes) para os avós maternos (fls. 99/100), posteriormen-
te, revogou parcialmente a decisão anterior, determinando a
permanência do filho B. em companhia do pai, e deferiu a guarda
provisória da menor A. C. A. em favor dos avós maternos. Ale-
gam que a segunda decisão deve ser reformada, prevalecendo
apenas a primeira, de vez que os irmãos  encontram-se separa-
dos e longe de um convívio harmonioso. Dizem que os meno-
res são filhos  de R. (filha dos Agravantes) e V. (ora Agravado),
sendo que a mãe dos menores faleceu em data de 15 de outubro
de 2002, e que ela, no sétimo mês de gestação da filha A. C.,
descobriu que estava com câncer de mama, motivo pelo qual o
parto teve de ser antecipado para que ela iniciasse o tratamen-
to, e que durante o tratamento as crianças, a mãe e o marido
permaneceram na casa dos pais de R., avós maternos dos me-
nores, onde estes recebiam todos os cuidados e carinho dos
avós. Após o falecimento de R. os menores permaneceram sob
os cuidados dos avós maternos, os quais assumiram integral-
mente as crianças já há mais de um ano,  e que a única razão de
o pai querer ficar com a guarda dos menores é a pensão  que
recebe do INSS pela morte da esposa, tendo ele retirado as
crianças do lar  dos avós maternos levando-as para sua casa,
sendo que por informações prestadas pela empregada do Agra-
vado, os menores estão sentindo muito a falta dos avós, dei-
xando até de alimentarem-se adequadamente. Pretendem a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fim de ser susta-
do os efeitos da decisão monocrática. 2.  Ao Relator, diante do
pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, cumpre,
de um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar em po-
der discricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência,
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito
do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão
de efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fumus boni
iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”, também é mais
do que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão
da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e
extreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a pos-
sibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave e de
difícil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o
risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido aos
Agravantes, até o julgamento final deste recurso, em face da
decisão do julgador singular que, após deferir a guarda provi-
sória dos infantes para os avós maternos (fls. 99/100), posteri-
ormente, revogou parcialmente a decisão anterior, determinan-
do a permanência do filho B. em companhia do pai, e deferiu a
guarda provisória da menor A. C. A. em favor dos avós mater-
nos. Frise-se que esta última decisão que concedeu a guarda
provisória do menor B. para o pai, foi em atendimento ao dese-
jo da própria criança que, conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifestou desejo de manter-se sob a guarda do pai.
Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento. Intime-se o Agravado para fins do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 09 de de-
zembro de 2003. Des. Mário Rau, Relator.

0009 . Processo:0150801-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185850. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300001730 Modifi-
cação de Guarda. Agravante: P. R. C.. Advogado: Eliana Maria
Colusso. Agravado: V. L. C.. Advogado: Aurora Zilio. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Des-
pacho:

1. Da análise dos autos, verifico inexistir pedido de efeito sus-
pensivo ou ativo, motivo pelo qual deixo de concedê-lo. 2.
Oficie-se ao MM. Juiz, requisitando-lhe as informações neces-
sárias, nos termos do art. 527, inciso IV, do CPC. 3. Intime-se a
agravada para oferecimento de contraminuta, no prazo legal. 4.
Após, encaminhem-se os autos à D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça. 5.  Intimem-se. Curitiba,09 de dezembro de 2003. Des.
ERACLÉS MESSIAS, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0010 . Processo:0149752-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173055. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000602 Cobrança. Agravante:
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Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco. Agravado: Ambis Acessoria Administrativa a
Condomínios e Imóveis Ltda. Advogado: Maria Elzi de Mattos
Teixeira Banzzatto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério
Coelho. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão
proferida em execução de sentença originária de ação de co-
brança fundada em contrato denominado ‘’de Prestação de Ser-
viços de supervisão e Gerenciamento de Obras e Outras Aven-
cas’’ (f.19/TJ). Diante disso, a competência para processar e
julgar o agravo de instrumento não é desta Corte, nos termos
do artigo 103, inciso III, letra ‘a’ da Constituição Estadual,
pois a matéria relativa a prestação de serviços é abrangida pelo
gênero locação.  Nestas condições, não conheço do agravo e
determino a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada.
Intime-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003 (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná). Juiz Conv.
Rogério Coelho Relator

0011 . Processo:0149773-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/173481. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000401 Alvara/suprimento Judicial.
Agravante: Maria Conceição Sanches Possato, Marilza Possa-
to de Oliveira, Sebastião Alomir de Oliveira. Advogado: Ma-
noel Messias Meira Pereira. Agravado: Maria da Luz Bueno
dos Santos. Advogado: Cezar Alaor Botura. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Indefiro o pedido de efeito suspensivo porque a suspen-
são da ação de imissão de posse não é objeto da decisão agra-
vada que se limitou a não receber a apelação das agravantes
sob o fundamento da intempestividade. Requisito informações
ao Dr. Juiz da causa que deverá prestá-las no prazo de dez (10)
dias (art. 527, IV, CPC). Intime-se a parte agravada para res-
ponder (art. 527, V, CPC). Intime-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2003 (Ano do Sesquicentenário da Emancipação
Política do Paraná). Juiz Conv. Rogério Coelho, Relator.

0012 . Processo:0150390-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181052. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200300000050 Exceção de
Incompetência. Agravante: Santina Eugenia Nicolete Campos.
Agravado: Espólio de Jorge Araújo. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Vistos. Deixo de atribuir o pretendido efeito suspensivo ao agra-
vo de instrumento porque da remessa dos autos ao juízo reco-
nhecido competente não poderá resultar lesão grave e de difícil
reparação à agravante ante o fundamento da decisão agravada,
ou seja, de que a ação de anulação de ato jurídico, no caso
escritura de compra e venda com instituição de usufruto, é de
natureza pessoal. Requisito informações ao Dr. Juiz da causa
que deverá prestá-las no prazo de dez (10) dias (artigo 527,
inciso IV, do Código de Processo Civil). Intime-se a parte agra-
vada para responder (artigo 527, inciso V, do Código de Pro-
cesso Civil). Intime-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003 (Ano
do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná). Ro-
gério Coelho Relator

0013 . Processo:0150747-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185030. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000487 Separação. Agravante: F. V. S.. Advogado: Fre-
derico Valdomiro Slomp. Agravado: N. L. M.. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Ante os termos da decisão agravada, requisito informações ao
Dr. Juiz da causa a serem prestadas em dez dias (art. 527, inci-
so IV, do Código de Processo Civil). Intime-se a parte agravada
para responder (art. 527, inciso V, do Código de Processo Ci-
vil). Intime-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003 (Ano do Ses-
quicentenário da Emancipação Política do Paraná). Juiz Conv.
Rogério Coelho, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05196

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adyr Sebastião Ferreira 018 0146877-9/01
Alceu Gabriel Miqueloto Barbosa 001 0132066-7
Alex Sandro da Silva Schellenberg 009 0150514-6
Alexandre Nelson Ferraz 015 0150689-8
Anna Christina Castelo B. Pereira 005 0146924-3
Antonio Bassi 004 0146531-8
Arnaldo Moro Filho 001 0132066-7
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 001 0132066-7
Carlos Alberto Farracha de Castro 008 0150513-9
Carlos Mazza Filho 001 0132066-7
Carmen Silvia Marcon G. d. Borba 003 0145903-0/01
Cesar Augusto Carvalho 009 0150514-6
Cláudio Cesar Pinto 017 0150822-3
Claudia Viginotti Milanes 006 0147837-9
Cylleneo Pessoa Pereira 005 0146924-3
Denise Teixeira Rebello Rigatto 012 0150620-9
Edson Evangelista da Silva 012 0150620-9
Eliana Mara Brossi 010 0150584-8
Eliana de Fatima Zanfelice 013 0150660-3
Emilio Picioli 007 0148790-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 017 0150822-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 003 0145903-0/01
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 002 0143284-2

Fernando Wilson Rocha Maranhão 008 0150513-9
Francisco Emanoel R. Santos 013 0150660-3
George Bueno Gomm 008 0150513-9
Geraldo Barbosa Neto 005 0146924-3
Giovani Gionedis 002 0143284-2
Ivando Santos Souza 007 0148790-5
Izabela Cristina Rücker Curi 017 0150822-3
Jair Lima Gevaerd Filho 001 0132066-7
João de Aquino Rotta 015 0150689-8
José Carlos Rezende de S. Santos 014 0150675-4
Lilian Geslaine Ribeiro da Silva 004 0146531-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 002 0143284-2
Ludmeire Camacho Martins 012 0150620-9
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 010 0150584-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 003 0145903-0/01
Luiz Lopes Barreto 006 0147837-9
Luiz Mazza 001 0132066-7
Luiz Rodrigues Wambier 017 0150822-3
Márcio Rubens Passold 015 0150689-8
Manoel José Lacerda Carneiro 011 0150586-2
Marcelo Gomes Moreira 017 0150822-3
Marcos Guastella 015 0150689-8
Marcos José de Miranda Fahur 010 0150584-8
Maria Fernanda Figueira Rossi 006 0147837-9
Mario Venturelli 008 0150513-9
Mauro Junior Seraphim 004 0146531-8
Osmar Barreto Filho 013 0150660-3
Roberto Siquinel 004 0146531-8
Sérgio Seleme 008 0150513-9
Sheila Maria Mendes 006 0147837-9
Simone Maria Malucelli Pinto 009 0150514-6
Tânia Valéria de Oliveira 006 0147837-9
Teresa Arruda Alvim Wambier 017 0150822-3
Valéria Caramuru Cicarelli 015 0150689-8
Vanessa Volpi Bellegard 002 0143284-2
Vicente de Paula Marques Filho 016 0150795-1
Wagner de Oliveira Barros 006 0147837-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0132066-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/148265. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043378 Reparação de Danos. Apelante: Wellington
Gonçalves de Castro, Wesllisangela Gonçalves Castro de Je-
sus, Weslliane Gonçalves de Castro, Jayme Gonçalves de Cas-
tro Filho. Advogado: Carlos Mazza Filho, Luiz Mazza. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Jair Lima Gevaerd Filho,
Arnaldo Moro Filho. Interessado: Paulo Roberto da Silva. Ad-
vogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa, Alceu Gabriel Mi-
queloto Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.
Despacho:

VISTOS. Trata-se de Embargos Infringentes interpostos em face
do v. Acórdão n.º 2193, da 8ª Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, que por maioria de votos, deu parcial provimento ao
apelo. O embargado, contra-arrazoou, fls. 354/358, nos termos
do artigo 531 do CPC, dito isso, passo a exercer o juízo de
admissibilidade do presente, vislumbrando por presente o re-
quisito do artigo 530 do Código de Processo Civil. Isto posto,
nos termos do artigo 85, inciso I e 138 do RITJ-PR, proceda-se
a distribuição dos embargos infringentes. Diligências necessá-
rias. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO, Relator.

0002 . Processo:0143284-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/97967. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000590 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: J. M. G.. Advogado: Vanessa Volpi Belle-
gard, Louise Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Fer-
nando O’Reilly Cabral Barrionuevo. Agravado: M. G.
Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:

1. Intime-se o agravado, nos termos da manifestação do Dr.
Procurador de Justiça (fls. 81/82).  2. Apos, voltem conclusos.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.                                              Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

0003 . Processo: 0145903-0/01   Agravo

. Protocolo: 2003/165885. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1459030 Agravo de Instrumento.
Agravante: Vasp Viação Aerea São Paulo SA.     Advogado:
Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba.     Agravado: Ka-
ramgatur Passagens e Turismo Ltda.     Advogado: Luiz Fer-
nando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guima-
rães. Agravante: Vasp Viação Aerea São Paulo SA. Advogado:
Carmen Silvia Marcon Garmêndia de Borba. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

A agravante Viação Aérea São Paulo - VASP S/A, atendendo
ao r. despacho de fls. 42, apresentou a petição de fls. 45/46, na
qual relacionou os documentos que estava juntando, tendo se
referido, inclusive, a certidão reclamada na decisão de fls. 88/
89. Não se sabe se a agravante apenas relacionou ou se, de
fato, juntou a certidão e esta acabou extraviada. Na dúvida, a
melhor solução é dar provimento ao agravo inominado ora em
exame e assinalar o prazo de 5(cinco) dias para que a postulan-
te junte a certidão comprobatória de intimação da decisão de
fls. 75/81-TJ, impugnada no primitivo recurso. Curitiba, 9 de
dezembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

0004 . Processo:0146531-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/136692. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000474 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: N. C. B.. Advogado: Mauro Junior Sera-
phim, Lilian Geslaine Ribeiro da Silva, Roberto Siquinel. Agra-

vado: J. M.. Advogado: Antonio Bassi. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por N. C. B.
em face da decisão do meritíssimo Juiz da 4ª Vara de Família
da Comarca de Curitiba, exarada nos autos de Revisão de Pen-
são Alimentícia nº 474/2.001, que desconsiderou seu pedido
de extinção do processo sem julgamento do mérito, face ao
abandono do autor por mais de 30 (trinta) dias do processo, e
intimou as partes para especificação de provas ou manifesta-
ção quanto ao julgamento antecipado do feito. Fundamenta seu
pedido alegando que o autor, apesar de devidamente instado,
deixou de executar os atos processuais a que estava sujeito,
beneficiando-se ilicitamente de sua omissão, já que deferida a
liminar por ele pleiteada na inicial, a qual reduziu drasticamen-
te o valor da prestação alimentícia à agravante, continuou iner-
te caracterizando litigância de má fé. Asseverou, ainda, que
conforme certidão de f. TJ-31 não se realizou audiência em
virtude do não comparecimento da agravante, a qual não fora
citada e intimada face ao não recolhimento de custas do senhor
Oficial de Justiça, tendo sido o agravado intimado a este res-
peito, permanecendo em silêncio, e que, posteriormente, os
autos foram enviados para arquivo por ordem do juízo mono-
crático, a fim de aguardar a manifestação da parte interessada,
procrastinando os efeitos concedidos “in limine” à parte agra-
vada. Ao final, pede a cassação da liminar deferida e a extin-
ção do processo sem julgamento do mérito, ou, alternativamente,
que este Tribunal determine ao Juízo “a quo” a apreciação de
todo o postulado. O meritíssimo Juiz da causa prestou suas in-
formações (f. TJ-84/87), noticiando que a requerida, apesar de
não intimada, acabou por comparecer ao processo, caracteri-
zando o disposto no artigo 214, § 1° do Código de Processo
Civil, apresentando seu pedido, dentre outras providências, a
extinção do processo pelo abandono da parte contrária. Noti-
ciou, ainda a manutenção da decisão agravada e o cumprimen-
to pela agravante do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. O agravado ofertou sua contraminuta (TJ-77/78),
pugnando pela manutenção da decisão singular. II -  A agra-
vante, em verdade, não se insurge contra os termos da decisão
interlocutória que determinou a especificação de provas (f. TJ-
16). Questiona, isto sim, a ausência de apreciação do Julgador
singular quanto ao seu pedido de cassação da decisão liminar e
extinção do processo sem julgamento de mérito. Não havendo
ato judicial em primeira instância quanto aos pedidos da agra-
vante, é inadmissível a pretensão recursal aqui deduzida,  por
suprimir um grau de jurisdição. Assim, com amparo no artigo
557 do Código de Processo Civil, não conheço deste recurso,
por manifestamente inadmissível.  Intimem-se e após, arqui-
vem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2.003. (Ano do Sesqui-
centenário da Emancipação Política do Paraná) Des. Ivan Bor-
toleto, Relator.

0005 . Processo:0146924-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/140262. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000504 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. E. V. R.. Ad-
vogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira, Cylleneo Pes-
soa Pereira. Agravado: L. G. R. R.  Representado(a). Advoga-
do: Geraldo Barbosa Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Despacho:

Diga o agravante se o Juízo de retratação atingiu os fins preten-
didos.  Em,03 de dezembro de 2003. Des. Munir Karam, Rela-
tor.

0006 . Processo:0147837-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149102. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000903 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: E. F. S.. Advogado: Tânia Valé-
ria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto, Maria Fernanda Figueira
Rossi, Claudia Viginotti Milanes. Agravado: P. H. F. S.
Representado(a), I. C. F. S.  Representado(a). Advogado: Wag-
ner de Oliveira Barros, Sheila Maria Mendes. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despa-
cho:

Intime-se o agravante para que se manifeste sobre os novos
documentos juntados às f. 53/74, pelo agravado, no prazo de
10 (dez) dias.  Ctba,03/12/03.  Des. Ivan Bortoleto,  Relator.

0007 . Processo:0148790-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/163230. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199200000528 Rescisão de Contrato.
Agravante: Condomínio Residencial Mirante. Advogado: Ivando
Santos Souza. Agravado: Geraldo Hilário, Herminda dos An-
jos Hilário. Advogado: Emilio Picioli. Interessado: Eugecapri -
Construções Civis Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por Condomínio Residencial Mirante em
face da decisão do meritíssimo Juiz da 2ª Vara Cível de Marin-
gá, exarada nos autos de liquidação de sentença proferida em
Ação de Rescisão de Contratos cumulada com Reintegração de
Posse e Perdas e Danos nº 528/1.992 ajuizada por Geraldo Hi-
lário e Herminda dos Anjos Hilário, que atribuiu somente efei-
to devolutivo ao recurso de apelação interposto pelo agravante
em face da decisão que determinou a reintegração dos autores
na posse do imóvel, ficando isentos da obrigação de pagar pe-
las benfeitorias devidas na sentença que julgou em primeiro
grau a ação e a reconvenção. Discorre o agravante que interpôs
recurso de Apelação visando a cassação ou reforma da decisão
proferida em liquidação de sentença a qual autorizou aos auto-
res/agravados a retomada do imóvel sem o devido ressarcimen-
to ao agravante das benfeitorias realizadas, afrontando o deter-
minado na sentença, sendo o apelo recebido em ambos os efei-
tos. Contudo, os agravados ao serem intimados para contra-

arrazoarem requereram ao magistrado “a quo” que recebesse o
recurso apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,
inciso III do Código de Processo Civil. Assim sendo, o julga-
dor singular revogou o despacho anterior e atribuiu apenas efeito
devolutivo a Apelação Cível interposta pelo agravante. No en-
tanto, prosseguindo a execução, poderão os agravados toma-
rem posse do imóvel e realizarem modificações nas benfeitori-
as existentes sem ressarcirem os valores devidos ao agravante,
razão porque pugna pela concessão de efeito suspensivo ao pre-
sente agravo de instrumento.  II - Entendo suficientemente re-
levantes os fundamentos apresentados com o escopo de justifi-
car a suspensão do cumprimento da decisão agravada até o pro-
nunciamento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cog-
nição sumária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto
dos requisitos essenciais - “fumus boni iuris et periculum in
mora”. É que o entendimento da jurisprudência dominante se-
gue no sentido de que “Assegurado o ‘jus retentionis’ pelas
benfeitorias realizadas no imóvel, impõe-se o recebimento, no
efeito suspensivo, da apelação interposta de decisão que julga
liquidação de sentença em ação possessória, ficando sua eficá-
cia subordinada à prévia satisfação do crédito” (RJTAMG 54/
97).   Assim, presentes os requisitos contidos no artigo 558 do
Código de Processo Civil, defiro a concessão de efeito suspen-
sivo ao recurso. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do intei-
ro teor desta decisão, solicitando que preste as informações de
estilo. IV - Intimem-se os agravados para que respondam, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,
01 de dezembro de 2.003. (Ano do Sesquicentenário da Eman-
cipação Política do Paraná) Des. Ivan Bortoleto,  Relator.

0008 . Processo:0150513-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183331. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000172 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Josiane Frischmann Aisengart. Advogado:
Sérgio Seleme. Agravado: James Frischmann Aisengart. Advo-
gado: Fernando Wilson Rocha Maranhão, Carlos Alberto Far-
racha de Castro. Interessado: Laboratório Frischmann Aisen-
gart SA, Fani Frischmann Aisengart, Henrique Lerner, Emílio
Salvador Granato, Luiz Eiyti Ioshizumi, Vitor Ascanio Caldo-
nazo, Fani Frischmann Aisengart Participações SC Ltda. Ad-
vogado: Mario Venturelli, George Bueno Gomm. Interessado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:

1. A decisão impugnada determinou o pagamento da importân-
cia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) mensais em favor do agra-
vado, a título de dividendos, de maneira que, se com o julga-
mento deste recurso, restar revogada tal determinação, o valor
já pago será deduzido, ao final do exercício, do valor a que este
teria direito como acionista do Laboratório em questão. Não
vislumbrando, nestas condições, o requisito do perigo da de-
mora, denego o efeito suspensivo ora pleiteado. 2. Comunique-
se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações neces-
sárias. 3. Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a res-
pectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 1 de dezembro de 2003. Des.
CAMPOS MARQUES, Relator.

0009 . Processo:0150514-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183503. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000654 Arrolamento. Agra-
vante: G. S.. Advogado: Cesar Augusto Carvalho. Agravado:
A. L. C. S.. Advogado: Simone Maria Malucelli Pinto, Alex
Sandro da Silva Schellenberg. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. Da análise dos autos, verifica-se que o agravo de ins-
trumento está deficientemente instruído, uma vez que não se
faz presente a certidão da intimação da decisão recorrida e nem
a cópia da procuração dos advogados da parte agravada. O art.
525, I, do Código de Processo Civil estabelece que a certidão
de intimação e a cópia da procuração dos advogados da parte
agravada são peças essenciais a instruir o agravo de instrumen-
to, sob pena de não conhecimento do mesmo. Desta maneira,
determino a intimação do advogado da agravante, para que, no
prazo de 48 horas, providencie a cópia da procuração dos ad-
vogados da parte agravada e a certidão de intimação da decisão
atacada, sob pena de não conhecimento do recurso. Curitiba,
03 de dezembro de 2003. Des. CELSO ROTOLI DE MACE-
DO, Relator.

0010 . Processo:0150584-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182471. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000464 Indenização. Agravan-
te: Espólio de Orlando Mayrink Goes. Advogado: Marcos José
de Miranda Fahur. Agravado: Maria Camargo. Advogado: Luiz
Antonio Sampaio Gouveia, Eliana Mara Brossi. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS. 1 - Tendo em vista que o presente agravo de instru-
mento não pleiteia a concessão de efeito suspensivo, a medida
deverá ser apreciada ao final. Neste sentido a jurisprudência
vem decidindo: Nem o juiz, nem o relator do agravo podem
sustar de ofício a execução da decisão ou da sentença(RT482/
128) 2 - Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações.
Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a
assinar o ofício. 3 - Intime-se a parte Agravada, através de seu
advogado, para responder o recurso e, querendo, informar so-
bre o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des. CELSO ROTOLI DE
MACEDO, Relator.

0011 . Processo:0150586-2   Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2003/183366. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001238 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Requerente: Everli Dombeck Floriani, Sérgio
Moacir Floriani. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro.
Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 21ª Vara
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Cível. Interessado: Cidadela SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS. Intime-se o requerente para cumprir o disposto no
artigo 250 do RITJ-PR, no prazo de 48 hs, sob pena de não
conhecimento do recurso. Curitiba,04 de dezembro de 2003
Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0012 . Processo:0150620-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183516. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000961 Rescisão de Contrato.
Agravante: Companhia de Habitação de Londrina - COHAB-
LD. Advogado: Ludmeire Camacho Martins, Denise Teixeira
Rebello Rigatto, Edson Evangelista da Silva. Agravado: Fran-
cisco Rodrigues. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

VISTOS I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto pela COMPANHIA DE HA-
BITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB - LD contra decisão
do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Londrina que deferiu o pedido de antecipação de tutela, a
fim de reintegrar a autora da posse do imóvel, mediante
prévio depósito das prestações pagas pelos mutuários, cor-
rigidas monetariamente, descontada a cláusula penal de 10%
(dez por cento). Pugna pela concessão do efeito suspensi-
vo e para que a decisão “a quo” seja definitivamente cassa-
da, a fim de se deferir o pedido de antecipação de tutela,
independentemente do depósito dos valores pagos pelo agra-
vado. Alega que a exigência de realizar depósito prévio dos
valores pagos pelo réu é um contra-senso, uma vez que este
usufruiu do imóvel por cinqüenta e nove meses, sem pagar
qualquer prestação devida. Tal exigência acarreta um enri-
quecimento sem causa por parte do agravado. Sustenta que,
na realidade, o agravado já foi compensado pelos valores
que pagou, visto que residiu no imóvel sem pagar nada.
Aduz que realizou diligência no imóvel, averiguando que o
agravado não reside mais no mesmo e que o vendeu por
R$4.000,00 (quatro mil reais). Ademais, destaca que o agra-
vado não pagou o IPTU. Ressalta que o imóvel em questão
sofreu desgastes do tempo, devendo o agravado indenizar
a agravante por tal fato, bem como pelo uso e gozo do bem.
Por fim, argumenta que o contrato foi celebrado anterior-
mente à vigência do Código de Defesa do Consumidor, ra-
zão pela qual o mesmo não deve incidir no caso em tela. II
- Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade
do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse re-
cursal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade for-
mal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direi-
to de recorrer - o mesmo merece ser conhecido. Não vis-
lumbro, por ora, os requisitos ensejadores da atribuição de
efeito suspensivo. O “fumus boni iuris” não se faz presen-
te, uma vez que a agravante não logrou êxito em compro-
var que os valores pagos pelo agravado correspondem exa-
tamente à eventual quantia devida a título de depreciação
do imóvel, uso e gozo do mesmo. O “periculum in mora”
também não restou configurado, visto que a agravante não
demonstrou a impossibilidade ou a considerável dificulda-
de em disponibilizar o valor correspondente às parcelas
pagas pelo agravado. III - Assim, não concedo o efeito sus-
pensivo pleiteado. IV - Oficie-se ao Juiz da causa, requisi-
tando informações no prazo de dez dias. V - Após, voltem
os autos conclusos. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des.
CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0013 . Processo:0150660-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184493. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900001114 Inventário.
Agravante: Isaura Fiori Gomes. Advogado: Eliana de Fa-
tima Zanfelice, Osmar Barreto Filho. Agravado: Geral-
do Fiori. Advogado: Francisco Emanoel Ravedutti San-
tos. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:

Intime-se a agravante, para que apresente, no prazo de cinco
(5) dias, a certidão obrigatória da intimação do r. despacho agra-
vado. Curitiba, 3 de dezembro de 2003. Des. CAMPOS MAR-
QUES, Relator.

0014 . Processo:0150675-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184969. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000604 Exo-
neração de Alimentos. Agravante: A. P. C.. Advogado: José
Carlos Rezende de Seabra Santos. Agravado: E. H. M. P.
P. C.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

VISTOS. I. Trata-se de agravo de instrumento interposto
da decisão  que indeferiu pedido liminar de exoneração de
alimentos. Alega o agravante que a decisão deve ser refor-
mada, uma vez que foi aposentado por invalidez e que a
beneficiária dos alimentos é mulher jovem, capaz e forma-
da, casada em segundas núpcias com o agravante e que já
recebe pensão do primeiro marido. Pleiteia a concessão de
efeito suspensivo ao recurso e que ao final se confirme a
reforma da decisão do Juízo de primeiro grau, exonerando-
se o agravante do pagamento dos alimentos até decisão fi-
nal nos autos originários. II. O presente recurso de agravo
não pode ser conhecido em razão de sua intempestividade.
É clara a intenção do agravante de ver reformada a decisão
de fl. 9 que indeferiu pedido liminar de exoneração da pen-
são alimentícia. Esse despacho foi proferido em 29.09.03 e
publicado em 22.10.03, conforme atesta a certidão de fl.
11. Posteriormente, o agravante formulou pedido de recon-
sideração dessa decisão, que também foi indeferido pelo
despacho de fl.10, publicado em 25.11.03, conforme atesta
a certidão de fl. 12. O presente recurso foi interposto em
02.12.03, sendo evidente que o agravante efetuou a conta-
gem do prazo a partir da data da publicação do despacho

que indeferiu o pedido de reconsideração. Ocorre que, como
já se disse, o que se pretende com o agravo de instrumento,
em última análise, é a reforma do despacho publicado em
22.10.03  e não do que decidiu a respeito do pedido de
reconsideração. Este apenas ratificou os termos daquele.
Não há controvérsia a respeito do fato de que pedido de
reconsideração não tem o condão de suspender o prazo re-
cursal. É nesse sentido o entendimento do E. Superior Tri-
bunal de Justiça: “Processual Civil. Pedido de reconside-
ração. Tempestividade de agravo de instrumento. 1. Mero
pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o
prazo para a interposição do recurso cabível, que passa a
ser intempestivo se dele precedido. 2. Precedentes juris-
prudenciais. Recurso não conhecido”. (Superior Tribunal
de Justiça - Rel. Milton Luiz Pereira - Resp 134168/DF -
DJ 25-6-01)” O prazo recursal é peremptório e não se sus-
pende pelo pedido de reconsideração dirigido ao próprio
prolator da decisão interlocutória. Da mesma forma, a pu-
blicação de despacho que mantém decisão anterior não re-
abre o prazo para interposição do agravo de instrumento.
Dessa forma, o presente recurso não pode ser processado
em razão da manifesta intempestividade, já que interposto
em02.12.03 de decisão publicada em 22.10.03. Pelo expos-
to, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nega-
se seguimento ao recurso. Curitiba,04  de  dezembro  de
2003. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0015 . Processo:0150689-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133557. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001319 Busca e Apreensão.
Agravante: Compass Investimentos e Participações Ltda. Ad-
vogado: Alexandre Nelson Ferraz, Valéria Caramuru Cicarelli,
Marcos Guastella, Márcio Rubens Passold, João de Aquino
Rotta. Agravado: Moacir Eduardo Muniz. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

Intime-se o agravante para no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos
autos fotocópia do inteiro teor das folhas TA-27.  Ctba,
03/12/03.  Des. Ivan Bortoleto,  Relator.

0016 . Processo:0150795-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186209. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000587 Alimentos
Provisionais. Agravante: G. A. B. B. C.  Representado(a). Ad-
vogado: Vicente de Paula Marques Filho. Agravado: J. A. C..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:

1. A mãe do menor, ao qualificar-se nos autos, disse ser comer-
ciante, ou seja, tem rendimentos próprios, de maneira que, ao
menos em princípio, deve ter condições para partilhar nas des-
pesas do filho.  Denego, assim, a liminar ora pleiteada. 2. Co-
munique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informa-
ções necessárias. 3. Intime-se o agravado, para, querendo, ofe-
recer a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
Des. CAMPOS MARQUES,  Relator.

0017 . Processo:0150822-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/187175. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001179 Cominatória. Agravan-
te: Editel Listas Telefônicas SA. Advogado: Cláudio Cesar Pinto,
Marcelo Gomes Moreira. Agravado: Brasil Telecom SA. Ad-
vogado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina
Rücker Curi. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Despacho:

1. Oficie-se  ao  Dr. Juiz de Direito, solicitando as informações
necessárias. 2. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3.  Após, voltem conclusos. Curitiba, 9 de
dezembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0018 . Processo:0146877-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/148885. Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1468779 Mandado de Segurança.
Impetrante: Valdir Brambila, Leandro Malvezzi Brambila, Pa-
tricia Brambila Stanguerlin.     Advogado: Adyr Sebastião Fer-
reira.     Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Apucarana -
2ª Vara Cível. Embargante: Valdir Brambila, Leandro Malvez-
zi Brambila, Patricia Brambila Stanguerlin. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Despacho:

I - Indeferida a inicial deste mandado de segurança (fls. 117-
120), opõem os Impetrantes embargos de declaração, ao
qual pretendem seja atribuído efeito necessariamente in-
fringente. Alegam, em apertada síntese, que não foram
ouvidos, ao ensejo da anulação judicial da arrematação;
a aquisição dos bens, em hasta pública, pelos embargan-
tes, não se fez por preço vil; obstinam-se em acoimar de
teratológica a decisão de primeiro grau - tida como lesi-
va a direito líquido e certo. Os arrematantes confiaram
na Justiça, empenharam dinheiro limpo, soma vultosa  já
distribuída a credores trabalhistas - e dele jamais volta-
rão a ver a cor, caso mantido o “decisum” de primeira
instância. II - Não conheço destes aclaratórios, visto ine-
xistir, na decisão embargada, proferida por este Relator,
qualquer omissão, obscuridade ou contradição. “Error in
iudicando”, talvez. Mas, para emendá-lo, há mister o
recurso adequado. Assim, autue-se como agravo regimen-
tal, a fim de que a matéria seja submetida à cognição da
colenda Câmara. Oportunamente, voltem-me. Curitiba,
02 de dezembro de 2003. Juiz Conv. MIGUEL KFOURI
NETO,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/12/2003
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05236

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
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Eraldo Luiz Kuster 011 0146008-4
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Fabiane Carol Wendler 043 0146789-4
Fatima Maria Bozz Barbosa 051 0144740-9
Fausto Luis Arriola de Freitas 047 0145192-7
Fernanda Fernandes 036 0141441-9
Fernando José Stocco 055 0139096-3/01
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Henrique Wiliam Bego Soares 057 0126813-9/01
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Idevam Inácio de Paula 028 0145844-6
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João Cláudio Corrêa S. Filho 018 0145624-4/01
Joel de Lelis Nogueira 033 0138634-9
José Amilton Rogeski 001 0138715-9
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039 0144814-4
042 0145682-6
048 0146748-3
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Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0138715-9   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario

. Protocolo: 2003/39819. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000535 Anulatória. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Heloisa Bot Borges, Anita Caruso Puchta, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Gerson Luiz Dechandt, Heloisa
Bot Borges. Apelado: P S Antunes de Oliveira e Cia Ltda. Advo-
gado: José Amilton Rogeski, Norivaldo Augusto Furtado. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 2587. Nº Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
provimento em parte ao apelo para reformar parcialmente a
sentença, mantida no mais em reexame necessário, nos termos
da fundamentação. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL  ICMS  AUTO DE IN-
FRAÇÃO  EXTRAVIO DE NOTAS FISCAIS  AUTUAÇÃO
POR VENDA DE MERCADORIAS APÓS ENCERRAMEN-
TO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA  SONEGAÇÃO PRE-
SUMIDA  INADMISSIBILIDADE  FATO GERADOR  NÃO
OCORRÊNCIA  AUTUAÇÃO ANULADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLI-
CA  REDUÇÃO  ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DOS
§§ 3º E 4º DO ARTIGO 20  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. Apelo provido em parte. Sentença mantida no mais em
reexame necessário.  1.O ICMS tem como fato gerador a ocor-
rência de operações de circulação de mercadorias. Portanto,
apenas quando tais operações efetivamente ocorrerem é que o
fundamento legal para o seu lançamento nascerá. 2.Se a autua-
ção fiscal decorre de mera presunção não respaldada por prova
robusta em juízo, impõe-se a anulação do auto infracional pela
incerteza do fato gerador e incompatibilidade deste em relação
aos princípios da legalidade e da tipicidade que devem reger
toda tributação. 3. A fixação da verba honorária, nas ações con-
tra a Fazenda Pública, deve se adequar aos termos dos §§ 3º e
4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.

0002 . Processo:0144044-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104156. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002436 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: S. F. B., S. F. B., Z. B.. Advo-
gado: Andrea Bahr Gomes Portes Santos, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto.
Apelado: U. V. C.. Advogado: Edson Luiz Nunes. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 2588. Nº Livro: 67. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso.

0003 . Processo:0133352-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/165249. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001230 Declaratória. Apelan-
te: Eddie José Paulmichl (maior de 65 anos), Lenita Teixeira
Paulmichl. Advogado: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete
Becker Macarini, Paulo Macarini, Amory Ribeiro Pires. Ape-
lado: Milene Berthier Name. Advogado: Nelson João Klas Ju-
nior, Adriana Mussak Timoteo. Apelado: Rogério Portugal
Bacellar. Advogado: Andreza Cristina Stonoga. Apelante: Djal-
mar Fridlund, Delci de Lourdes Chandelier. Advogado: Djal-
mar Fridlund. Apelado: Eddie José Paulmichl (maior de 65
anos), Lenita Teixeira Paulmichl. Advogado: Paulo Macarini,
Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory
Ribeiro Pires. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 2589. Nº Livro: 67. Julgado em: 29/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-

ná, por unanimidade de votos, em negar provimento a ambos
os recursos. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - Ação declara-
tória de inexistência de ato jurídico, cumulada com cancela-
mento de registro imobiliário - Falsificação de escritura de com-
pra e venda - Transferência do imóvel - Pedido de responsabi-
lização do titular do Tabelionato - Inexistência de prova de ato
ilícito a autorizar a indenização - Inteligência do artigo 159 do
Código Civil - Pagamento dos valores referentes ao IPTU -
Responsabilidade dos proprietários - Ressarcimento devido -
Recursos desprovidos.

0004 . Processo:0140974-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/70990. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000261 Alimentos. Agra-
vante: R. K. G. M.. Advogado: André Krempel Lós, Renata
Cesário Pereira Gorga. Agravado: M. A. S. N.. Advogado: Le-
omir Binhara de Mello, Leticia Daniele Machado de Mello
Lima. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2590. Nº Livro: 67. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao recurso.

0005 . Processo:0136780-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/139367. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1367808 Apelação Civel.     Ape-
lante: Eunice de Jesus de Souza.     Advogado: José Ma-
chado Homem.     Apelado: Halexandro Brian Navarro
Couto, Colégio Estadual Duque de Caxias.     Advogado:
Eli Pereira Diniz.     Apelado: Associação de Pais e Mes-
tres São José do Colégio Estadual Duque de Caxias, Esta-
do do Paraná.     Advogado: Amanda Louise Ramajo Cor-
vello Giusti, André Renato Miranda Andrade, Marco An-
tônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Julio Cezar Zen
Cardozo.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria
Misue Murata, Julio Cezar Zen Cardozo.     Apelado: Euni-
ce de Jesus de Souza.     Advogado: José Machado Homem.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Cleide Rose-
cler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Rogério Diste-
fano, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2591. Nº Livro: 67. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - OMISSÕES E CONTRADIÇÕES INE-
XISTENTES. Embargos rejeitados.  Rejeita-se os embargos
declaratórios quando na decisão recorrida não existe qualquer
ponto omisso, nem contradição a ser reconhecida.

0006 . Processo:0142742-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89878. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000353 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: C. G.. Advogado: César Augusto Brotto,
Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Luciane Cristina
Borges da Cruz. Apelado: É. L. M.. Advogado: Marcia Helena
Dalcol, Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Mi-
lene Cristine Nader. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº
Acórdão: 2592. Nº Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO:Ante o exposto, DECIDE o Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de
votos, em dar provimento parcial ao apelo para fixar o valor da
pensão alimentícia, definitivamente, em R$ 2.400,00  (dois mil e
quatrocentos reais), valor a ser reajustado doravante anualmente
pelo índice do INPC/IBGE, nos termos da fundamentação.

0007 . Processo:0125537-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/78806. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000175 Ação Civil Públi-
ca. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apela-
do: Benedito Antônio da Silveira Pinto. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2593. Nº Livro: 67. Julga-
do em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO
CIVIL PÚBLICA  ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA ARTIGO 18 DA LEI Nº 7347/85  AUSÊNCIA DE PRO-
VA  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO  INAPLICABILIDADE
DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NA AÇÃO CIVIL -
APELO DESPROVIDO.

0008 . Processo:0143293-1   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/96268. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000729 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: R. S.. Advoga-
do: Genezio Belarmino Izidoro. Apelado: V. M. G. P.
Representado(a). Advogado: Anna Christina Castelo Branco
Pereira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão:
2594. Nº Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao apelo.

0009 . Processo:0145282-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/122971. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002708 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: F. S.. Advogado: Gilberto Gomes de Lima.
Agravado: V. T. S.. Advogado: Ricardo De Lucca Mecking.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 2595. Nº Livro: 67. Julgado em: 12/
11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0010 . Processo: 0148098-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/165096. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1480986 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: P. H. A. C..     Advogado: Cristiane
Regina Cleto Melluso Annunziato.     Agravado: B. C. P. X. C.
Representado(a).     Advogado: Celso Antonio Rossi. Agravan-
te: P. H. A. C.. Advogado: Cristiane Regina Cleto Melluso
Annunziato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Nº Acórdão: 2596. Nº Livro: 67. Julgado em:
17/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo.

0011 . Processo:0146008-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/131871. Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000643 Resolução
de Contrato. Agravante: Empreendimentos Imobiliários Paraí-
so Ltda. Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues, Renata
Maracini Franco, Eraldo Luiz Kuster, Rafael Marques Gandol-
fi, Etiane Caldas Gomes. Agravado: Fabiano Belo da Luz. Ad-
vogado: Elaine Martins de Paiva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2597.
Nº Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.  EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE COMPRO-
MISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL  PEDIDO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE, MEDIANTE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA -  INDEFERIMENTO PELO MAGISTRADO A
QUO  - DECISÃO REFORMADA   NÃO PAGAMENTO DAS
PARCELAS E A CONSTITUIÇÃO DO DEVEDOR EM MORA
EXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUE CONVEN-
ÇA DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E FUN-
DADO RECEIO DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO -
DEFERIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA PARA REIN-
TEGRAR O AGRAVANTE NA POSSE DO IMÓVEL. RECUR-
SO PROVIDO.

0012 . Processo:0144121-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/106605. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200300000846 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: A. F. M.. Advogado: Cristi-
ane Cavalieri. Agravado: D. A.. Advogado: Carlos Augusto do
Nascimento Benkendorf, Osvaldo Antonio do Nascimento
Benkendorf. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2598. Nº Livro: 67. Julgado em:
12/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento mantendo-se integral-
mente a decisão singular no valor fixado a título de alimentos
provisórios.

0013 . Processo:0142769-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/89876. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 199400001055 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: L. F.. Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Apelado: O. F.. Advogado: Alice Elisa de Poli.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2599. Nº
Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao apelo, nos termos da fundamentação.

0014 . Processo:0145804-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/128358. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 8400001740 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: L. O. K.. Advogado: Marcelo Gandol-
fi Siqueira, Elias Prestes Moreira Karam. Agravado: M. B., M.
B. K., R. B. K. G. V., D. B. K. B.. Advogado: Arno Ferreira
Muller, Waldomiro Nogar. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2600. Nº
Livro: 67. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVI-
MENTO ao recurso.

0015 . Processo:0144568-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112779. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000240 Impugnação ao
Valor da Causa. Agravante: Claudomiro Siroti, Maria Antonie-
ta Razente Siroti. Advogado: Odair Saboia Cordeiro. Agrava-

do: Andrew Ricardo da Silva Pasquini e Outros. Advogado:
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2601. Nº
Livro: 67. Julgado em: 05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa
dos autos ao TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMEN-
TA:  AÇÃO DE PREEMPÇÃO - CONTRATO DE ARREN-
DAMENTO RURAL  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAU-
SA, QUE DEVERIA SEGUIR O RITO SUMÁRIO, A TEOR
DO ART. 275, INC. II, a, DO CPC - IRRELEVÂNCIA DO
RITO ORDINÁRIO- COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO PARANÁ - NÃO CONHECIMENTO, COM
REMESSA DOS AUTOS. I - Às partes não é dado dispor  do
procedimento que mais favoreça  a seus interesses, de modo a
justificar a competência em grau recursal. II - No caso, o pro-
cedimento adotado foi o ordinário, em detrimento do sumário,
que se impunha obrigatoriamente, em se tratando de arrenda-
mento rural. Prevalece, pois, a competência do TRIBUNAL
DE ALÇADA, ex vi do disposto no artigo 275, II, a, do CPC,
combinado com o artigo 104, III, f da Emenda nº 07 à
Constituição Estadual. Não conhecimento do recurso com re-
messa dos autos.

0016 . Processo:0146318-5   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/132785. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000689 Prestação de Contas.
Apelante: Geraldo Carlos da Silva. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo. Apelado: Pedro Ivan
Macedo Pereira, Elci Batista Pereira. Advogado: Samuel Tor-
quato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Nº Acór-
dão: 2602. Nº Livro: 68. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL  PRES-
TAÇÃO DE CONTAS  MANDATO OUTORGADO A ADVO-
GADO  DIREITO DE EXIGIR CONTAS  PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE PROCESSUAL APRE-
SENTAÇÃO DE RECIBO DE QUITAÇÃO  IMPROCEDÊN-
CIA  DEVER DE PRESTAR CONTAS DO ADVOGADO,
ARTIGO09 DO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB
PRIMEIRA FASE PROCEDENTE -   RECURSO IMPROVI-
DO.

0017 . Processo: 0143354-9/01   Agravo

. Protocolo: 2003/169423. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1433549 Agravo de Instrumento.
Agravante: Petropar Petróleo e Participações Ltda.     Advoga-
do: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Ta-
deu Pereira.     Agravado: Walter Beckert.     Advogado: Emidio
Bueno Marques. Agravante: Walter Beckert. Advogado: Emi-
dio Bueno Marques. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2603. Nº Livro: 68. Julga-
do em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso. EMENTA:
AGRAVO DO § 1º, DO ART. 557, DO CPC, INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO DO COLEGIADO, QUE CONHECEU
DO RECURSO E JULGOU PELO MÉRITO - INADMISSIBI-
LIDADE POIS NÃO SE TRATAVA DE HIPÓTESE DE DES-
PACHO DO RELATOR NEGANDO SEGUIMENTO - AGRA-
VO NÃO CONHECIDO. O agravo do § 1º, do art. 557, do
CPC, dito inominado é inaplicável quando se trata de decisão
do colegiado, que conheceu e decidiu o mérito da matéria e,
por isso, não pode ser conhecido.

0018 . Processo: 0145624-4/01   Agravo

. Protocolo: 2003/137914. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1456244 Agravo de Instrumento.
Agravante: Daniela Amaral.     Advogado: Fábio Augusto Ma-
galhães Barbosa.     Agravado: Nortox SA.     Advogado: Pierre
Moreau, Ana Paula Oriola Martins, Ério Umberto Saiani Filho,
Franco Mauro Russo Brugioni, João Cláudio Corrêa Saglietti
Filho. Agravante: Daniela Amaral. Advogado: Fábio Augusto
Magalhães Barbosa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2604. Nº Livro: 68. Julga-
do em: 05/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao agravo inominado, para
que o recurso seja devidamente instruído, com as referidas pe-
ças essenciais, no prazo de dez dias, sob pena de não conheci-
mento. EMENTA:  AGRAVO DE DESPACHO DO RELATOR
QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FALTA DE PEÇA CONSIDERADA COMO INDISPEN-
SÁVEL, MAS NÃO OBRIGATÓRIA  AGRAVO PROVIDO
PARA SUPRIR A FALTA. Se a peça não se acha prevista no
art. 525, I, do CPC, mas é essencial à compreensão da contro-
vérsia, a juízo do relator, deve a parte ser intimada a sanar a
falha, pela posterior juntada do documento no prazo assinala-
do.

0019 . Processo:0144518-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/112230. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000640 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Agra-
vante: M. Z. L. M.. Advogado: Homero Vieira Neto, Enelmo
Zago. Agravado: E. R. R. H.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 2605. Nº Li-
vro: 68. Julgado em: 19/11/2003
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DECISÃO: ACORDAM os juízes integrantes da Oitava Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do
voto do relator.

0020 . Processo:0141187-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/72809. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000204 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Antônio Gesualdo, Roberto Martins Fuentes Campos,
Pedro Torrecilha Louzano. Advogado: Antonio Mansano Neto,
Marlon Fábio Paladini. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 2606. Nº Livro: 68. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Oitava Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar extinto o procedimento recur-
sal. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Reconside-
ração da decisão agravada no juízo de primeiro grau - Recurso
prejudicado - Inteligência do artigo 529 do Código de Processo
Civil.

0021 . Processo:0146099-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/131873. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000908 Ação Monitória. Agra-
vante: Spaipa SA Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado:
José Carlos Vieira, Enrico Rodrigues Freitas, Marcia Debona
Rodrigues de Freitas, Marcus Eduardo Peres da Silva, José
Valter Oliveira Custódio. Agravado: O Casarão Pizzaria Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Nº Acórdão: 2607. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ação moni-
tória - Teoria da desconsideração da pessoa jurídica - Inaplica-
bilidade à hipótese - Ausência de prova inequívoca da prática
de ato ilícito ou de abuso de poder por parte dos sócios - Deci-
são mantida  - Recurso desprovido.

0022 . Processo:0140554-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/64991. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000337 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Josué Grotti, Bernadete Gomes de Souza, Marisa da Silva
Sigulo, Clecius Alexandre Duran, Fabíola de Almeida Zanetti.
Agravado: Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.
Advogado: Angélica Duarte Martinski. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2608.
Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em julgar extinto o presente pro-
cedimento recursal. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO  - Mandado de segurança julgado improcedente - Perda de
objeto do agravo - Procedimento recursal julgado extinto.

0023 . Processo:0144243-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/108297. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001244 Exone-
ração de Alimentos. Agravante: V. S. C.. Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Agravado: L. A. R. C.. Advogado: Romilda Sche-
res Molotto Firak. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2609. Nº Livro: 68. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do  Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível,  à unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.

0024 . Processo:0143342-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/98198. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200003091 Alimentos. Agravan-
te: M. F.. Advogado: Marcelo Nogueira Artigas, Ana Margari-
da de Leão Taborda, Antonio Carlos Guimarães Taques, Gil-
berto Lourenço Ozelame, Alvaro Delmutti Souto Maior. Agra-
vado: L. A. G. F.  Representado(a). Advogado: Eduardo Luiz
Calza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Nº Acórdão: 2610. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, dar
parcial provimento ao agravo de instrumento, reduzindo-se os
alimentos provisórios em favor do agravado no montante de
30% (trinta por cento) da remuneração líquida recebida pelo
agravante.

0025 . Processo:0143705-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/152268. Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1437056 Apelação Civel.     Apelante:
Cooperativa Agrícola de Produtores de Cana do Vale do Ivaí Ltda
- Cooperval.     Advogado: Lauro Fernando Pascoal.     Apelado:
Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial.     Advogado:
Valdemar Bernardo Jorge, Viviane Bernardo Jorge, Elizabeth Hom-
si, Adilson Lass, Carlos José Sebrinski. Embargante: Cooperativa
Agrícola de Produtores de Cana do Vale do Ivaí Ltda - Cooperval.
Advogado: Lauro Fernando Pascoal. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2611.
Nº Livro: 68. Julgado em: 12/11/2003

 DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em REJEITAR os
embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍ-
VEL  - EMBARGANTE QUE NÃO APONTA QUALQUER
VÍCIO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - IRRESIGNAÇÃO
INOPORTUNA  - EMBARGOS REJEITADOS

0026 . Processo:0131622-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/144883. Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1316221 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Conso-
lin, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Ju-
liana Silvério.     Apelado: PJS - Transportes Rodoviários de
Cargas Ltda.     Advogado: Marco Aurélio Hermann.
Aut.Coatora: Chefe da Nonagesima Ciretran. Embargante: De-
partamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin,
José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Juliana
Silvério. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2612. Nº Livro: 68. Julgado
em: 12/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANDADO
DE SEGURANÇA - CONDICIONAMENTO DE LICENCIA-
MENTO DO VEÍCULO AO PAGAMETNO DE MULTAS
PENDENTES -  IMPOSSIBILIDE - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO - QUESTÕES DE MÉRITO AMPLAMENTE ANALI-
SADA QUANDO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO  -
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ JULGA-
DA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.

0027 . Processo:0146040-2   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127231. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000760 Ação Monitória. Apelan-
te: Araumed Prestadora Serviços Médicos SC Ltda. Advogado:
Edgar Lenzi. Apelado: Ludovico Gondek, Leocadia Inkot Gon-
dek. Advogado: Maria de Lourdes Rodrigues. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revi-
sor: Des. Campos Marques. Nº Acórdão: 2613. Nº Livro: 68.
Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em  NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo retido e à apelação. EMENTA:  1. APE-
LAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - PROVA DA DÍVIDA CON-
SISTENTE EM DOCUMENTO FIRMADO PELOS SÓCIOS
DA EMBARGANTE - PAGAMENTO NÃO DEMONSTRA-
DO  - EMBARGOS MONITÓRIOS REJEITADOS  - AGRA-
VO RETIDO - ROL DE TESTEMUNHAS APRESENTADO
EM COMARCA DIVERSA - ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DA OITIVA DAS
TESTEMUNHAS -  CERCEAMENTO NÃO DEMONSTRA-
DO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPROVIDOS.

0028 . Processo:0145844-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/128185. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900002706 Revisional
de Alimentos. Apelante: L. M. P. S.  Representado(a). Advoga-
do: Aduvalter Ernandes de Souza. Apelado: A. E. A. P.. Advo-
gado: Pedro Dias de Magalhaes, Claudine Aparecido Terra, Raul
de Oliveira, Idevam Inácio de Paula. Órgão Julgador: 8ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 2614. Nº Livro: 68. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0029 . Processo:0146151-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129734. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9800000025 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. P..
Advogado: Adir Miguel Namur. Apelado: J. H. C. C.. Advoga-
do: Paulo Roberto Moreira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 2615. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO aos recursos.

0030 . Processo:0146206-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/129721. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001261 Prestação de Contas.
Apelante: Florentina Trevisani, Frederico Wicenski, Laura
Maria Vicenski, Nelson Kaminski, Maria Inês Kaminski. Ad-
vogado: Messias Alves de Assis, Carlos Alberto Pereira. Ape-
lado: Sérgio Luiz Kaminski. Advogado: Nelson Olivas, Luiz
Felipe Haj Mussi, Célio Pereira Oliveira Neto, Josiane Trinkel,
Luiz Fernando Zornig Filho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 2616. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL - PRO-

CESSUAL CIVIL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS -
INVENTÁRIO - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO DOS REQUERIDOS PARA AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO - DEPOIMENTOS PESSOAIS - INE-
XISTÊNCIA DE NULIDADE POR DESISTÊNCIA EXPRES-
SAS DOS DEPOIMENTOS - PRELIMINAR QUE NÃO SE
ACOLHE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

0031 . Processo:0146575-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/135476. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199600000420 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: C. P. F.. Advogado: Fernando de Paula
Xavier. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interes-
sado: K. F. R.  Representado(a). Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Nº Acórdão: 2617. Nº Livro: 68. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao apelo.

0032 . Processo:0145635-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/125537. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000056 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Giacobo e Cia Ltda. Advogado: Juliano Huck
Murbach, André Vinícius Beck Lima, Celso Souza Guerra Jú-
nior, Alessandro Severino Valler Zenni. Agravado: Inês Benig-
na Pagnoncelli Canton. Advogado: Nelson Antonio Sguarizi.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 2618. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO  - PROCESSUAL  CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA - INEXISTE OFENSA AOS ARTIGOS 128 E 460
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL SE O JUIZ DECIDIR A
LIDE, FUNDAMENTANDO A DECISÃO EM ARTIGO DI-
VERSO DO PRETENDIDO PELO EXCIPIENTE - MÁXIME
DO AXIOMA DA MIHI FACTUM, DABO TIBI JUS - CONE-
XÃO ENTRE AÇÕES - TRÂMITE EM COMARCAS DISTIN-
TAS - APLICA-SE O ARTIGO 219 DO CPC - RECURSO
DESPROVIDO.

0033 . Processo:0138634-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/40715. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000623 Falência. Agravante: Impermeabilizar Comer-
cial Sul de Impermeabilizantes e Tintas Ltda. Advogado: Lacir
Guarenghi, Odacyr Carlos Prigol. Agravado: Viapol Ltda. Ad-
vogado: Aroldo José Ribeiro Nogueira, Joel de Lelis Nogueira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Nº Acórdão: 2619. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em  DAR PROVI-
MENTO ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO DE
INSTRUMENTO  - FALÊNCIA - NOVAÇÃO - PRESENÇA
DE ANIMUS NOVANDI - INVIABILIDADE DO PEDIDO
COM FUNDAMENTO NA PRIMITIVA DÍVIDA SUBSTITU-
ÍDA POR OUTRA - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO
ACOLHIDA - RECURSO PROVIDO

0034 . Processo:0142847-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/90885. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200300000079 Cobrança. Agravante:
Escritório Contábil Kuka SC Ltda, Francisco de Paula Ferreira
Kuka, Marlene David Kuka. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, João Carlos Messias Junior, Nilson Urquiza Monteiro,
Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva. Agrava-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis
dos Bernardos Bonesso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2620. Nº Li-
vro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em  NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de instrumento. EMENTA:  AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA  -   ALEGA-
ÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL  POR AUSÊNCIA DE PEDI-
DO - PETIÇÃO INICIAL QUE NÃO OBSERVA A MELHOR
TÉCNICA MAS PERMITE A DEFESA DA PARTE CONTRÁ-
RIA - INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO - ALEGA-
ÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA POR INDEFERI-
MENTO DE PRODUÇÃO DE PROVAS - PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ - RECUR-
SO DESPROVIDO

0035 . Processo:0141889-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/80481. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000623 Ação Civil Pública.
Agravante: Paulo Cunha Nascimento. Advogado: Josué Corrêa
Fernandes, Kleber Cazzaro. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acórdão: 2621. Nº Livro: 68.
Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-

VIMENTO ao apelo. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - LEI N.º 10.628/02  - EX-PREFEITO - COMPE-
TÊNCIA - JUÍZO SINGULAR - RECURSO DESPROVIDO.

0036 . Processo:0141441-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/76369. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200300000312 Separação de Corpos. Agravante: C. W. M. C..
Advogado: Renato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato.
Agravado: P. N. R. C.. Advogado: Fernanda Fernandes. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Nº Acórdão: 2622. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PRO-
VIMENTO ao recurso.

0037 . Processo:0145856-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/127502. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001626 Separação. Apelan-
te: I. C. P.. Advogado: Luiz Carlos Proença. Apelado: M. M.
W. P.. Advogado: Rose Mary Bastos Iacomini, Adriano de Oli-
veira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 2623. Nº Livro: 68. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Oitava Câmara Cí-
vel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimida-
de de votos, em conhecendo dos recursos, negar provimento ao
agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos
do voto do relator.

0038 . Processo:0144410-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/109155. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000437 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Agravante: M. S. S.. Advogado: Andréa Grassetti
Pacheco. Agravado: B. C. S.  Representado(a). Advogado:
Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2624.
Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao agravo, para
fixar a pensão ao correspondente a um salário mínimo.

0039 . Processo:0144814-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/116844. Comarca: Nova Esperança. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200300000409 Manutenção de
Posse. Agravante: Claudomiro Sirotti, Maria Antonieta Razen-
te Siroti. Advogado: Odair Saboia Cordeiro. Agravado: Andrew
Ricardo da Silva Pasquini, João Eduardo Pasquini, José Anisio
Pasquini. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam.
Nº Acórdão: 2625. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em não conhecer do recurso, com remessa
dos autos ao TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. EMEN-
TA:  AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - CONTRATO
DE ARRENDAMENTO RURAL  CONEXÃO COM AÇÃO
DE PREEMPÇÃO - CAUSA PRINCIPAL QUE DEVERIA
SEGUIR O RITO SUMÁRIO, A TEOR DO ART. 275, INC. II,
a, DO CPC  IRRELEVÂNCIA DO RITO ORDINÁRIO - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ -
NÃO CONHECIMENTO, COM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS.
I - Às partes não é dado dispor  do procedimento que mais
favoreça  a seus interesses, de modo a justificar a competência
em grau recursal. II - No caso, o procedimento adotado na ação
principal foi o ordinário, em detrimento do sumário, que se
impunha obrigatoriamente, em se tratando de arrendamento
rural. Prevalece, pois, a competência do TRIBUNAL DE AL-
ÇADA, quanto mais pelo fato de que a decisão objurgada foi
proferida em ação possessória, ex vi do disposto no artigo 275,
II, a, do CPC, combinado com o artigo 103, inciso III, letras b
e f, da Constituição Estadual. Não conhecimento do recurso
com remessa dos autos.

0040 . Processo:0143089-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/97063. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002559 Exoneração de Ali-
mentos. Agravante: G. R. S., S. R. S., S. R. S., S. R. S.. Advo-
gado: Claudomiro Bley Vieira Junior. Agravado: S. B. S.. Ad-
vogado: Alfeu Ribas Kramer, Argos Fayad, Enéas Jeferson
Melnisk. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Nº Acórdão: 2626. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo.

0041 . Processo:0142468-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/89112. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000658 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: J. D. O.. Advogado: Ilde
Helena Gurkewicz Eiglmeier. Agravado: W. L. G.. Advogado:
Magna Joelma Vaccarelli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2627. Nº Livro: 68.
Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
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Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso.

0042 . Processo:0145682-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/127150. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000539 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Osvaldo Peifer, Geremias Bittencourt da
Rosa, Romeu Caetano Damian, Vamilson Prudêncio da Silva,
Helio Koering, José Antônio Ribas Ribeiro, Joaquim Fernando
Costa, Kéramos Mineração Ltda. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agrava-
do: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Nº Acórdão: 2628. Nº Livro: 68. Julgado em:
19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer porém negar provimento ao recur-
so. EMENTA:  EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA  CONSÓR-
CIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA DE COR-
REÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTITUIÇÃO
DE PARCELAS PAGAS  COMPE-TÊNCIA DO DOMICÍLIO
DO RÉU/AGRAVADO RENÚNCIA DOS AUTORES/AGRA-
VANTES AO FORO DO SEU DOMICÍLIO  MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA QUE IMPEDE A ESCOLHA ALEATÓ-
RIA DO FORO, CONSOANTE AS CONVENIÊNCIAS PRO-
FISSIONAIS DO ADVOGADO DAS PARTESAGRAVO DES-
PROVIDO.

0043 . Processo:0146789-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/139585. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001112 Rescisão de Contrato.
Agravante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, André Luiz Calvo, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wen-
dler, Vinicios Moro Conque. Agravado: Acir Brito, Lidia Mar-
ques de Brito. Advogado: Davi Deutscher. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2629.
Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento parcial ao agravo, para
reduzir o percentual da penhora de 20% para 5% sobre o fatu-
ramento da empresa. EMENTA:  AÇÃO DE RESCISÃO DE
CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES  EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA  PENHORA SOBRE O FATURAMEN-
TO DA EMPRESA EXECUTADA  POSSIBILIDADE  PRE-
CEDENTES DO STJ -RECURSO  PARCIALMENTE PROVI-
DO. Precedentes do STJ  autorizam a penhora sobre o fatura-
mento mensal da empresa, desde que respeite o percentual de
30% (trinta por cento), de modo a não inviabilizar a continua-
ção de suas atividades.

0044 . Processo:0144141-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/106921. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000526 Inventário. Agravante:
Therezinha Baptista Fontanelli. Advogado: Sérgio Henrique
Balarini Trevisano, José Diniz Neto, Yramaia Aparecida Fre-
diani Balestrim, Gustavo Fieri Trevizano. Agravado: Nelci Za-
nolli. Advogado: Mauro Borges da Silva. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº Acórdão: 2630.
Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao agravo. EMENTA:
INVENTÁRIO  PEDIDO DE REMOÇÃO DE INVENTARI-
ANTE  UNIÃO ESTÁVEL TRINTENÁRIA  DIREITOS SU-
CESSÓRIOS E DE MEAÇÃO RECONHECIDOS À COMPA-
NHEIRA SOBREVIVENTE (ARTS. 1.790, INC. III, E 1.725,
DO CÓDIGO CIVIL)  PREFERÊNCIA PARA ASSUMIR O
MÚNUS DA INVENTARIANÇA EM CONFRONTO COM A
IRMÃ DO DE CUJUS - RECURSO DESPROVIDO.

0045 . Processo:0144575-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/111935. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200002089 Divór-
cio. Agravante: J. W. B. T.. Advogado: Adriana Rossini, Ru-
bens Rossini Filho. Agravado: I. K. T.. Advogado: José Rober-
to Reale. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Mu-
nir Karam. Nº Acórdão: 2631. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em considerar prejudicado o agravo, pelo
decaimento superveniente do interesse recursal  e julgar extin-
to o procedimento recursal.

0046 . Processo:0145941-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/129936. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000567 Disso-
lução/reconhecimento de Sociedade. Agravante: M. O. C..
Advogado: Viviane Weingärtner. Agravado: L. C. A.. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 2632. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, para
conceder os benefícios da assistência judiciária.

0047 . Processo:0145192-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/121787. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800000222 Alimentos Provisionais.
Agravante: B. G. J.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana

de França, Silvio Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas.
Agravado: A. L. Q. G.. Advogado: Francisco Cunha Souza Fi-
lho. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Nº Acórdão: 2633. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0048 . Processo:0146748-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/138492. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000797 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Luiz Pegoraro, Everaldo Nonato da Concei-
ção. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Agravado: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão: 2634.
Nº Livro: 68. Julgado em: 12/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Oitava
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO  Exceção de incompetên-
cia  Ação declaratória  Ajuizamento no foro do domicílio do
Advogado  Exceptos residentes noutro Estado da Federação
Aplicação das regras gerais de competência  Prevalência do
foro de eleição  Elastério inadmissível das normas de proteção
ao consumidor   Precedentes desta Corte  Recurso desprovido.
O escopo de facilitação da defesa do consumidor não pode re-
sultar no completo desvirtuamento das normas procedimentais.

0049 . Processo:0140729-4/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/155321. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1407294 Apelação Civel.     Apelante:
Ademir Paulo Crocetti.     Advogado: Luiz Alberto Gonçalves,
Flavio Warumby Lins, Carlos Alberto da Silva, José de Barros
Neto.     Apelado: Maria Ivete Henning.     Advogado: Wilson
Carlos Passos Barboza, Luis Tadeu Busnardo Mikosz. Embar-
gante: Ademir Paulo Crocetti. Advogado: Luiz Alberto Gon-
çalves, Flavio Warumby Lins, Carlos Alberto da Silva, José de
Barros Neto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2635. Nº Livro: 68. Julgado em:
19/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios, condenando a embargante
na multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
em favor do ex adverso. EMENTA:  EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS  OMISSÃO INEXISTENTE. Recurso não acolhido.
Multa. A inexistência da omissão apontada pelo embargante,
ante a suficiente fundamentação no corpo do julgado, tipifica
como procrastinatório o recurso e impõe a condenação do re-
corrente na multa prevista no artigo 538, parágrafo único do
Código de Processo Civil.

0050 . Processo:0144825-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/115817. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000130 Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor. Apelante: I. C.. Advogado: Josiane
Aparecida Piurcoski, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Glécia
Palmeira Peixoto, Zuleika Loureiro Giotto, Maria Elizabeth
Hohmann Ribeiro. Apelado: A. L. O.. Advogado: Ayrton Lo-
pes da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Munir Karam. Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acór-
dão: 2636. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao apelo.

0051 . Processo:0144740-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/113163. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000549 Separação. Apelan-
te: S. L. O.. Advogado: Lucyanna Joppert Lima Lopes, Gio-
vanna Lepre Sandri. Apelado: M. I. O.. Advogado: Fatima Maria
Bozz Barbosa, Alziro da Motta Santos Filho, Marcia Cristina
Stier Stacechen, Antonio Krokosz. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfou-
ri Neto. Nº Acórdão: 2637. Nº Livro: 68. Julgado em: 19/11/
2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Magistrados integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao apelo.

0052 . Processo:0141468-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/75318. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000292 Cobrança. Ape-
lante: Eraldo Teodoro de Oliveira. Advogado: Eraldo Teodoro
de Oliveira. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP,
Sindicato Rural de Campo Mourão. Advogado: Julio Martins
Queiroga, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 2638. Nº Livro:
68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da 8ª Câmara Cível do
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unanimidade de

votos, em rejeitar as preliminares, inclusive a argüida em sus-
tentação oral pelo patrono do apelante, relativa à carência de
ação por falta de publicação dos editais, bem como em dar pro-
vimento parcial ao recurso, para dispor que incidirá multa de
mora de 20% sobre o principal atualizado monetariamente e
juros moratórios simples  de 12% ao ano, a partir da citação,
com distribuição proporcional dos ônus da sucumbência.
EMENTA:  AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL  ILEGITIMIDADES ATIVA E
PASSIVA DESCARACTERIZADAS  DESNECESSIDADE DE
FILIAÇÃO - CARÁTER COMPULSÓRIO  PERMISSIVO
CONSTITUCIONAL PARA SUA COBRANÇA  NORMAS
ANTERIORES DA CLT RECEPCIONADAS PELA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA  CORREÇÃO E MULTA TODA-
VIA REGIDAS PELA LEI Nº 8.022/90  RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

0053 . Processo:0140070-6/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/164148. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1400706 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Muni-
cípio de Pinhalão.     Advogado: Cristiane Aparecida de Olivei-
ra.     Apelado: Janaína de Fátima Guedes.     Advogado: Flávio
José de Oliveira Chueire.     Aut.Coatora: Prefeito Municipal
de Pinhalão. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Nº Acórdão: 2639. Nº Livro: 68. Julgado em:
03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  Omissão  Inocorrên-
cia  Medida que, na verdade, busca a reapreciação da matéria
discutida na apelação  Inadmissibilidade   Embargos rejeita-
dos.

0054 . Processo:0142389-8/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/156306. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1423898 Apelação Civel.     Apelante:
Construtora Telhado Ltda.     Advogado: José Aparecido Froes,
Larissa Borges Froes.     Apelado: Condomínio Residencial
Casa Blanca.     Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli.
Apelante: Condomínio Residencial Casa Blanca.     Advogado:
Carlos Alberto Soares Nolli.     Apelado: Construtora Telhado
Ltda.     Advogado: José Aparecido Froes, Larissa Borges Fro-
es. Embargante: Condomínio Residencial Casa Blanca. Advo-
gado: Carlos Alberto Soares Nolli. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2640. Nº Li-
vro: 68. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS  OMISSÕES OU OBSCURIDADES INE-
XISTENTES - Recurso rejeitado. Impõe-se a improcedência
dos embargos declaratórios quando a decisão impugnada en-
contra-se devidamente fundamentada e isenta de qualquer eiva.

0055 . Processo:0139096-3/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/155755. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1390963 Apelação Civel.     Apelante:
João Cláudio Fontana.     Advogado: Fernando José Stocco.
Apelado: Banco Sudameris do Brasil SA.     Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Scheila Camargo Coelho Tosin,
Newton Roberto Teixeira de Castro, Hermindo Duarte Filho,
Pedro Paulo Penna Trindade. Embargante: João Cláudio Fon-
tana. Advogado: Fernando José Stocco. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Nº Acórdão: 2641.
Nº Livro: 69. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, à unanimidade de votos, em
rejeitar os embargos declaratórios. EMENTA:  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS - PONTOS OMISSOS INEXISTENTES.
Recurso não acolhido.  Inexistindo qualquer ponto omisso a
ser reconhecido, não se acolhe o pedido formulado em sede de
embargos declaratórios.

0056 . Processo:0145801-1/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/168529. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1458011 Agravo de Instrumento.
Agravante: Administração e Participação Tacla Ltda, Ricardo
Tacla.     Advogado: Alexandre João Barbur Neto, Simone Zo-
nari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pi-
gatto Monteiro, Patrícia Tomazeli.     Agravado: Renato Hella,
Mário Celso Juglair, Obralco Ltda Contabilidade e Auditoria.
Advogado: Roberto de Oliveira Guimarães. Embargante: Ad-
ministração e Participação Tacla Ltda, Ricardo Tacla. Advoga-
do: Alexandre João Barbur Neto, Simone Zonari Letchacoski,
Angela Estorilio Silva Franco, Luciana Pigatto Monteiro, Pa-
trícia Tomazeli, Patricia de Barros Correia Casillo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Nº Acórdão:
2642. Nº Livro: 69. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da 8.ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em rejeitar os presentes embargos de
declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
APELAÇÃO CÍVEL  EMBARGOS COM FINALIDADE DE
PREQUESTIONAMENTO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - SIMPLES INCON-
FORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA PELO ÓRGÃO
JULGADOR - INDISFARÇADO PROPÓSITO DE VER A

CAUSA REJULGADA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS. Ainda que manejados com o fim de prequestio-
namento, os embargos declaratórios somente são cabíveis caso
existente algum dos vícios elencados no art. 535, do Código de
Processo Civil. A via é imprópria quando o embargante se limi-
ta a veicular, nos aclaratórios, simples inconformismo com a
solução adotada no julgado.

0057 . Processo:0126813-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/87986. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1268139 Apelação Civel.     Apelante: ADC
Indústria e Comércio de Roupas Ltda.     Advogado: Henrique
Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares.     Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Marcos André da
Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Clecius Alexandre Duran. Embargante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira. Nº
Acórdão: 2643. Nº Livro: 69. Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: DECIDE o Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, por sua Oitava Câmara Cível, por unanimidade de votos,
em acolher os embargos declaratórios para modificar o dispo-
sitivo da decisão embargada, negando provimento ao apelo de
ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda e mantendo a deci-
são recorrida por seus próprios fundamentos; bem como para
condenar a apelante no pagamento da multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé (CPC,
art. 17, II, V e VI, e 18). EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO.  Recurso provido com efeito modificativo.
Conhece-se dos embargos declaratórios, com efeito modifica-
tivo, quando ocorre erro material na fundamentação do acór-
dão passível de alterar o dispositivo da decisão embargada.

0058 . Processo:0144073-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/104996. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000346 Negatória
de Paternidade/Maternidade. Apelante: L. B.. Advogado: Ma-
ria Lúcia Sanches Foltran, Edna de Souza Mazia, Elsa Cristina
Almeida da Silva Cerqueira Galvão, Geraldo Pegoraro Filho,
Tarcizio Furlan. Apelado: D. A. F. B.  Representado(a), F. F. B.
Representado(a). Advogado: Kellen Cristina Gomes, Marli
Aparecida Saragioto Cazela, Paulo André de Souza, Márcio
Fernando Candéo dos Santos, Júlio César da Silva. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Munir Karam. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 2644. Nº Livro: 69.
Julgado em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da 8ª Câmara
Cível do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por unani-
midade de votos, em dar provimento  ao apelo, para excluir a
paternidade do ora apelante em relação ao apelado F. F. B, com
distribuição proporcional e recíproca dos ônus sucumbenciais,
que ficam porém suspensos, em face da gratuidade concedida.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05222

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 003 0145958-5
André Renato Miranda Andrade 003 0145958-5
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 003 0145958-5
Carlos Alberto Gomes Lemos 001 0126836-2/02
Carlos Augusto Antunes 003 0145958-5
Cassiano Molin 002 0145956-1
Christianne Regina L. Posfaldo 003 0145958-5
Claudio de Azevedo Monteiro 003 0145958-5
Clemerson Merlin Cleve 002 0145956-1
Daniel Hachem 001 0126836-2/02
Flavio Bento 001 0126836-2/02
Francisco Eduardo de Oliveira 001 0126836-2/02
Gilberto Pedriali 001 0126836-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 002 0145956-1
João Edson Lancas Caputo 001 0126836-2/02
Marcos C. d. A. Vasconcellos 001 0126836-2/02
Maria Betânia Ribeiro da Rocha 003 0145958-5
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 001 0126836-2/02
Ronaldo Gomes Neves 001 0126836-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 002 0145956-1

003 0145958-5
Silvia de Lima Moura 001 0126836-2/02
Yara Alexandra Dias 002 0145956-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0126836-2/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/1275. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1268362 Apelação Civel.     Apelante:
Keyla Suzy Marroni.     Advogado: Ronaldo Gomes Neves,
Silvia de Lima Moura, Francisco Eduardo de Oliveira, Carlos
Alberto Gomes Lemos, Flavio Bento.     Apelado: Banco Bra-
desco SA.     Advogado: Gilberto Pedriali, João Edson Lancas
Caputo, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos. Embar-
gante: Banco Bradesco SA. Advogado: Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem, Daniel Hachem. Embargado: Keyla Suzy Marro-
ni. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Moura,
Francisco Eduardo de Oliveira, Carlos Alberto Gomes Lemos,
Flavio Bento. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni. Nº Acór-
dão: 4059. Nº Livro: 95. Julgado em: 20/11/2003



4848484848 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juiz Convocado, integrantes do Primeiro Grupo
de Câmaras Cíveis do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos in-
fringentes. EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL JULGADA PELA
COLENDA 5ª CÂMARA CÍVEL DESTE TRIBUNAL, QUE
POR MAIORIA DE VOTOS, DEU PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO, APENAS PARA EXCLUIR A CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS.  EMBARGOS INFRINGENTES. MANIFES-
TAÇÃO QUE NÃO AFASTA O ENTENDIMENTO DE QUE
OCORREU NOS AUTOS A PRÁTICA DE ANATOCISMO.
EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS.

0002 . Processo:0145956-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/131331. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100003974 Decreto. Impetrante: Município de São
Tomé. Advogado: Cassiano Molin, Yara Alexandra Dias. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues.
Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente. Nº Acór-
dão: 4060. Nº Livro: 95. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: Acordam, os Senhores Desembargadores integran-
tes do Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justi-
ça do Estado Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
ordem . EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVEN-
TIVO - LIBERAÇÃO DE VERBAS PÚBLICAS AO MUNI-
CÍPIO CONDICIONADA A APRESENTAÇÃO DE CERTI-
DÃO NEGATIVA  - SUSPENSÃO DAS RESTRIÇÕES QUAN-
DO AS VERBAS FEDERAIS TENHAM COMO DESTINO
AÇÕES SOCIAIS - ORDEM CONCEDIDA.  O direito líquido
e certo do Município encontra-se ameaçado quando impedido
de receber verbas públicas sob a condição de apresentação da
certidão negativa. O Artigo 25, § 3º da Lei de Responsabilida-
de Fiscal, veda a suspensão das transferências voluntárias quan-
do estas têm por destino o atendimento de ações nas áreas da
saúde, da educação e da assistência social. SEGURANÇA
CONCEDIDA.

0003 . Processo:0145958-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/131086. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199600000087 Lei Complementar. Impetrante: Sindicato
das Empresas de Transportes de Cargas no Estado do Paraná -
SETCEPAR. Advogado: Bruno Romero Pedrosa Monteiro,
Maria Betânia Ribeiro da Rocha, Claudio de Azevedo Montei-
ro. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfal-
do, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda
Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 4061.
Nº Livro: 95. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes do I Grupo
de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Códi-
go de Processo Civil, condenando o impetrante ao pagamento
das custas processuais. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ICMS - APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS -
RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS LEIS COM-PLEMENTA-
RES 102/2000 E 114/2002 - BENS DESTINADOS AO ATIVO
FIXO - ENERGIA ELÉTRICA E SERVIÇOS DE COMUNI-
CAÇÃO - PRETENSÃO DE VER DECLARADA A INCONS-
TITUCIONALIDADE DE TAIS NORMAS - LEI EM TESE -
MANDADO DE SEGURANÇA -  VIA INADEQUADA - SÚ-
MULA 266 DO STF - FALTA DE INTERESSE PROCESSU-
AL - EXTINÇÃO   DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. “É cediço que o Mandado de Segurança não é servil
à impugnação de lei em tese, quando revela-se ausente o ato
específico da autoridade apontada como coatora. É inviável o
ajuizamento da ação mandamental para exonerar o impetrante
do cumprimento de obrigação tributária abstratamente prevista
em lei, protraindo-se o decisum para o futuro. Pretensão de
creditamento de ICMS vedado pela lei. (STJ - REsp 511.476-
SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 20.10.2003, pá-
gina 217).

Departamento Judiciário        Emetido em 10/12/2003
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2003.05220 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 002 0142815-3
Alcione Bastos Ribas 001 0143278-4
Alessandra Gaspar Berger 002 0142815-3
Carlos Alberto Franco Wanderley 003 0130209-4
Elizabeth Bertinato 001 0143278-4
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0142815-3
Fabiano Jorge Stainzack 002 0142815-3
Gabriela de Paula Soares 002 0142815-3
Geraldo de Cassio Zetola 001 0143278-4
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0142815-3
José Roberto Sapateiro 001 0143278-4
Juliana Torres Milani 002 0142815-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0142815-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0142815-3
Marcos Henrique Burnato 003 0130209-4
Roger Oliveira Lopes 002 0142815-3
Rony Marcos de Lima 001 0143278-4
Sérgio Botto de Lacerda 002 0142815-3

Samuel Torquato 002 0142815-3
Viviane Aparecida Consolin 001 0143278-4

Conflito de Competência Cível (Gr)

0001 . Processo:   0143278-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 200300040871 Declara-
tória. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Bela Vista do Paraíso Vara Cí-
vel. Interessado: Edgard Jacinto Rampazzo. Advogado: José
Roberto Sapateiro. Interessado: Departamento de Trânsito do
Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos de
Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Viviane Apa-
recida Consolin, Geraldo de Cassio Zetola. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo:   0142815-3

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300000517 Resolu-
ção. Impetrante: Mitue Ishikawa Martins. Advogado: Adyr Se-
bastião Ferreira, Juliana Torres Milani. Impetrado: Diretor Pre-
sidente da Paranaprevidência, Diretora de Previdência da Pa-
ranaprevidência. Advogado: Roger Oliveira Lopes, Estefania
Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessan-
dra Gaspar Berger, Samuel Torquato. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hi-
rosê Zeni

Ação Rescisória (Gr)

0003 . Processo:  0130209-4

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 9900000442 Ação Monitória. Autor: Nelson Senger. Ad-
vogado: Marcos Henrique Burnato. Réu: Waldir Vergani Gale-
ra. Advogado: Carlos Alberto Franco Wanderley. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05221

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 013 0146477-9
Amelia Maria Carmen Zanchi 005 0098830-7/01
Anita Caruso Puchta 003 0143727-2
Carlos Eduardo Vila Real 010 0143959-4
Cassiano Luiz Iurk 002 0143113-8
Cibele Fernandes Dias 003 0143727-2
Eduardo Varela Garcia 005 0098830-7/01
Emilio Luiz Augusto Prohmann 001 0135608-7
Eroulths Cortiano Junior 011 0143127-2
Estefania Maria de Q. Barboza 002 0143113-8
Fabiano Jorge Stainzack 002 0143113-8
Flávio José de Oliveira Chueire 006 0144408-6
Gabriela de Paula Soares 002 0143113-8

013 0146477-9
Gentil Almeida Campos 002 0143113-8
Gilson Roberto Cecatto Santos 007 0145622-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0143113-8
Haroldo Alves Ribeiro Junior 009 0143004-4

016 0142985-0/01
Isabelle Gionedis Gulin 002 0143113-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 008 0143908-7

015 0143355-6
Jefferson Isaac João Scheer 006 0144408-6

007 0145622-0
008 0143908-7
009 0143004-4
010 0143959-4
011 0143127-2
012 0144398-5
015 0143355-6
016 0142985-0/01

Jorge Diógenes de Souza 015 0143355-6
Jorge Moreno de Carvalho 008 0143908-7
José Manoel de Macedo Caron 002 0143113-8
Juliana de Carvalho Antunes 003 0143727-2
Julio Cezar Zen Cardozo 013 0146477-9
Leila Cuellar 012 0144398-5
Leonardo da Costa 003 0143727-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0143113-8
Luiz Carlos Caldas 007 0145622-0
Luiz Henrique Bona Turra 009 0143004-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 010 0143959-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0143113-8
Maria Misue Murata 013 0146477-9
Marina Bastos da Porciuncula 003 0143727-2
Miguel Ramos Campos 006 0144408-6
Patricy Milena Sanches Calliari 003 0143727-2
Rafael Augusto Silva Domingues 003 0143727-2
Ricardo Feitosa de Araújo 004 0145708-5
Rodrigo Agustini 014 0147509-0/01
Roger Oliveira Lopes 002 0143113-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 003 0143727-2
Sérgio Botto de Lacerda 002 0143113-8

003 0143727-2
006 0144408-6
007 0145622-0
008 0143908-7

009 0143004-4
010 0143959-4
011 0143127-2
012 0144398-5
013 0146477-9
015 0143355-6
016 0142985-0/01

Sandra Sidônia Varela G. Lesak 005 0098830-7/01
Sergio Mello Araujo 011 0143127-2

012 0144398-5
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0143727-2
Valiana Wargha Calliari 016 0142985-0/01
Valmir L. Chiocheta Júnior 008 0143908-7
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 013 0146477-9

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0135608-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/1611. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000007 Portaria. Impe-
trante: Romulo Cezar Vasconcelos Calixto. Advogado: Emilio
Luiz Augusto Prohmann. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Engenheiro Beltrão Diretor do Forum. Interessado: Gar-
dino Ortega. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Antonio Prado Filho. Relator Designado: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 3922. Nº Livro: 84. Julga-
do em: 09/10/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por maioria de votos, em denegar a segurança, nos termos
acima definidos, revogada a liminar antes concedida, vencidos
o Des. Dilmar Kessler e o Juiz Conv. Abraham Lincoln Calix-
to, que declararão voto. EMENTA: SERVIÇO DISTRITAL -
CARGO VAGO  - TITULAR AFASTADO EM VIRTUDE DE
APOSENTADORIA -  PORTARIA  DE SUBSTITUIÇÃO PRO-
VISÓRIA PELO TITULAR DE OUTRO OFÍCIO - MANDA-
DO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO ESCREVENTE
DESIGNADO PELO ENTÃO TITULAR - INVOCADA CON-
DIÇÃO DE SUBSTITUTO MAIS ANTIGO -  ARGUMENTO
INSUBSISTENTE - CASO EM QUE NÃO DEVE PREVALE-
CER A DESIGNAÇÃO DO NOTÁRIO OU OFICIAL - DELE-
GAÇÃO EXTINTA -  ATO DE SUBSTITUIÇÃO ATRIBUÍ-
VEL À AUTORIDADE COMPETENTE - DIREITO LÍQUI-
DO E CERTO NÃO RECONHECIDO - SEGURANÇA DE-
NEGADA, POR MAIORIA.

0002 . Processo:0143113-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/97228. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Cirene Silva, Laci das Neves,
Laurinda Gouveia da Rocha, Laurinda Nalevaiko, Maria Eugê-
nia de Souza Chedid, Maria Izabel Barriquello, Maria Luiza
Ribas Luersen, Mario Sérgio Arzua Costa, Nadia Venera dos
Santos, Newton Bordignon, Telma Vera de Araújo Baraldi, Ziná
Paulina Bittencourt de Souza. Advogado: José Manoel de Ma-
cedo Caron, Gentil Almeida Campos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernan-
do da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passivo:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cas-
siano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Isabelle Gionedis Gulin, Roger Oliveira Lo-
pes. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3923. Nº Livro: 84. Julgado em:
13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a
segurança pleiteada. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - SERVIDORES PÚBLICOS INATIVOS - REENQUA-
DRAMENTO - AGENTE PROFISSIONAL — CLASSE INI-
CIAL - APOSENTADORIA OCORRIDA NA VIGÊNCIA DA
LEI ANTERIOR, NO PLANO MAIS ELEVADO DA CARREI-
RA - ALTERAÇÕES POSTERIORES INTRODUZIDAS PELA
INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI ESTADUAL Nº
13.666/02 - EXIGÊNCIA INEXISTENTE PARA GALGAR-
SE OUTRO NÍVEL — DECADÊNCIA E DEMAIS PRELIMI-
NARES AFASTADAS - SÚMULA Nº 85 DO STJ - VIOLA-
ÇÃO DO ART. 40, § 8º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
DIREITO AO REENQUADRAMENTO NA CLASSE MAIS
ELEVADA, COM OBSERVÂNCIA DAS REFERÊNCIAS
SALARIAIS ESTABELECIDAS PELA NOVA LEGISLAÇÃO
- ORDEM CONCEDIDA.

0003 . Processo:0143727-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/102130. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Resolução. Impetrante: Wilson Luis Iscuis-
sati. Advogado: Leonardo da Costa, Cibele Fernandes Dias,
Marina Bastos da Porciuncula, Juliana de Carvalho Antunes,
Patricy Milena Sanches Calliari. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Procurador-
Geral do Estado. Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio Botto de Lacerda.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Rafael Augusto
Silva Domingues, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli. Nº Acórdão: 3924. Nº Livro: 84. Jul-
gado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do II
GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS, por unanimidade de votos,
em denegar a ordem. EMENTA:  MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - ATO QUE DETERMINOU A SUSPENSÃO PREVEN-
TIVA DE REITOR DA UNIOESTE POR TRINTA DIAS -
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO ATO POR AUSÊNCIA DE

MOTIVAÇÃO E POR FALSIDADE DO MOTIVO DETER-
MINANTE. - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - ABERTU-
RA DE INQUÉRITO CIVIL E CRIMINAL- DENÚNCIAS EM
FACE DA ATUAÇÃO DO IMPETRANTE - ATO NECESSÁ-
RIO - AMPARO LEGAL NO ART. 304 DA LEI N.º 6.174/70 -
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS CIVIS DO ESTADO DO
PARANÁ - SEGURANÇA DENEGADA.

0004 . Processo:0145708-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/127504. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000111 Resolução. Impetrante: Ricardo Feitosa de
Araújo. Advogado: Ricardo Feitosa de Araújo. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Justiça e da Cidadania. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Nº Acórdão: 3925. Nº Livro: 84. Julgado em: 13/11/
2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em declarar a extinção do fei-
to com julgamento do mérito, ante a verificação da decadência.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA
- PRAZO PARA A IMPETRAÇÃO - CONTAGEM A PARTIR
DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO ATO IMPUGNADO E NÃO
DA SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL - APLICA-
ÇÃO DO ART. 18, DA LEI N. 1.533/51 - EXTINÇÃO DO
PROCESSO.

0005 . Processo:0098830-7/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/49672. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 988307 Apelação Civel.     Apelante:
Vanessa Góes Toniolo Stedile, Fabrício Stedile, Ramon Ticia-
no de Góes Toniolo.     Advogado: Eduardo Varela Garcia,
Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak.     Apelado: Fisako Kawa-
saki.     Advogado: Amelia Maria Carmen Zanchi. Embargante:
Fisako Kawasaki. Advogado: Amelia Maria Carmen Zanchi.
Embargado: Vanessa Góes Toniolo Stedile, Fabrício Stedile,
Ramon Ticiano de Góes Toniolo. Advogado: Eduardo Varela
Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Re-
lator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Revi-
sor: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 3926. Nº Livro: 84.
Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, rejeitar os presentes embargos.
EMENTA:  INVENTÁRIO - UNIÃO ESTÁVEL - ARROLA-
MENTO E PARTILHA DE 50% DOS BENS DO DE CUJUS -
OUTRA METADE EXCLUÍDA DA PARTILHA, POR FOR-
ÇA DA MEAÇÃO - PARTICIPAÇÃO DA COMPANHEIRA
SOBREVIVENTE, COMO MEEIRA, TAMBÉM NA META-
DE DO FALECIDO, RESTANDO AOS HERDEIROS SOBRE-
VIVENTES 25% DOS BENS - CARACTERIZAÇÃO DE
ERRO ESSENCIAL - NÃO ACOLHIMENTO DOS EMBAR-
GOS. Resta clara a existência de erro essencial por parte dos
embargados, posto que a partilha, do modo como foi feita, não
deu atendimento às estipulações previstas nas leis n.º 8.971/94
e 9.278/96, na medida em que, aos herdeiros, coube, apenas,
25% dos bens do falecido, ao invés dos 50% que lhes era ga-
rantido por lei.

0006 . Processo:0144408-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110220. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000015 Edital. Impetrante:
Vanda Vasconcelos Sene Trigo. Advogado: Flávio José de Oli-
veira Chueire. Impetrado: Secretário de Estado da Educação.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Miguel Ramos
Campos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3927. Nº Livro: 84. Julgado
em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em conceder a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFES-
SOR DE 5ª A 8ª SÉRIE - ESCOLARIDADE MÍNIMA COM-
PROVADA - EQUÍVOCO NA ANÁLISE DOS DOCUMEN-
TOS - VIOLAÇÃO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA
IMPETRANTE DE VER ANALISADOS OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DA ESCOLARIDADE - ORDEM CON-
CEDIDA.

0007 . Processo:0145622-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/125323. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Vilson Ronsani Junior.
Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Carlos Caldas, Je-
fferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão:
3928. Nº Livro: 84. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em denegar a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFES-
SOR DO ENSINO MÉDIO - ESCOLARIDADE MÍNIMA IN-
DEMONSTRADA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO - ORDEM DENEGADA.

0008 . Processo:0143908-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/103724. Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 200300000001 Edital. Impetrante: Duraide Vingra. Ad-
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vogado: Jorge Moreno de Carvalho, Valmir L. Chiocheta Júni-
or. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda
Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacer-
da. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3929. Nº Livro: 84. Jul-
gado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em conceder a segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE PROFES-
SOR DE 5ª A 8ª SÉRIE - ESCOLARIDADE MÍNIMA COM-
PROVADA - EQUÍVOCO NA ANÁLISE DOS DOCUMEN-
TOS - VIOLAÇÃO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA
IMPETRANTE DE VER ANALISADOS OS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DA ESCOLARIDADE - ORDEM CON-
CEDIDA.

0009 . Processo:0143004-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/95149. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199200010219 Lei. Impetrante: Aloisio Carapito Raposo, Ana
Helena Blasi Lemos, Antônio Zamir Daneluz Carneiro, Cleide
Bagatin de Souza Moreira, Cristina Maria Kurowski, Denise
de Fátima Martins Del Santo, Dulceneia Perly, Edélcio Scre-
min, Gilberto Bueno Coelho, Ivan Selonke. Advogado: Harol-
do Alves Ribeiro Junior. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração, Diretor de Recursos Humanos da Sead. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Luiz Henrique Bona Turra, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 3930. Nº Livro: 84. Julgado
em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade de votos, em suspender o processo até o
julgamento definitivo da Adin nº 1.695-2. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES ESTADUAIS -
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - NEGATIVA DA
ADMINISTRAÇÃO EM PROCEDER CONTAGEM DE TEM-
PO RELATIVO ÀS LICENÇAS ESPECIAIS NÃO USUFRUÍ-
DAS - LIMINAR CONCEDIDA PELA EXCELSA CORTE
PARA SUSTAR A EFICÁCIA DO ART. 70, § 2º, DA LEI
10.219/92 - EFEITO ERGA OMNES - SUSPENSÃO DO PRO-
CESSO ATÉ O JULGAMENTO DEFINITIVO DA ADIN.

0010 . Processo:0143959-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/104032. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Suzane Aparecida Tu-
nin, Iêda Aparecida de Souza, Andréia Umbelino Pereira, Lu-
cimara Marques Ribeiro. Advogado: Carlos Eduardo Vila Real.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João Scheer,
Manoel Caetano Ferreira Filho, Sérgio Botto de Lacerda. Ór-
gão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Nº Acórdão: 3931. Nº Livro: 84. Julga-
do em: 27/11/2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Se-
gundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, por unanimidade de votos, em denegar a segurança, nos
termos acima definidos. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA  - CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGO DE PROFESSOR - EXCLUSÃO DAS IMPETRAN-
TES - CANDIDATAS QUE NÃO PREENCHEM O REQUISI-
TO PREVISTO NO EDITAL - INVOCADA ILEGALIDADE
DO ATO POR POSSUÍREM O CURSO DE LICENCIATURA
PLENA EXIGIDO NO CERTAME  PROVA INSUFICIENTE -
VIOLAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO CON-
FIGURADA - ORDEM DENEGADA.

0011 . Processo:0143127-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/97350. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013757 Lei. Impetrante: Irvando Luiz Carula. Advoga-
do: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3932.
Nº Livro: 84. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Convo-
cados, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em rejeitar a preliminar de suspensão processual e por unani-
midade de votos rejeitar as demais preliminares; no mérito, por
unanimidade, denegar o vertente mandado de segurança.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR
PÚBLICO - PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL - PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS - RECLASSIFICAÇÃO -
AGENTE PROFISSIONAL - MÉDICO - LEI ESTADUAL Nº
13.666/02  - ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI
ESTADUAL Nº 13.757/02 - REGULAMENTAÇÃO PELO
DECRETO Nº 6.383/02 - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INE-
XISTENTE - DENEGAÇÃO. “Não obstante a existência de
algumas vozes isoladas discordantes, manifestadas através de
votos bem fundamentados, a orientação geral da jurisprudência
brasileira, no capítulo das promoções, está dirigida no sentido
de ratificar a tese perfilhada pela melhor doutrina : a inexistên-
cia perante o atual direito administrativo do Brasil de qualquer
direito subjetivo do funcionário à promoção. Desse modo, ve-
rificada a ocorrência de claro na carreira administrativa, deve
predominar, antes de qualquer outro, um fator decisivo para a
ascensão vertical : o interesse público, avaliado pela adminis-
tração por meio de seus órgãos competentes” (in José Cretella
Júnior  Curso de Direito Administrativo, 8ª edição, pág. 531,
1986, ed. Forense,Rio de Janeiro). Constituindo o diploma de
conclusão de curso, título hábil para a nomeação a cargo públi-

co, torna-se evidente que não cria direitos, simultaneamente,
para propiciar ascensão funcional, porque ao dito ato de inves-
tidura os seus efeitos restaram incorporados. Trata-se, pois, de
norma desprovida de respaldo jurídico, natimorta, portanto,
inexeqüível.

0012 . Processo:0144398-5   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/110054. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Flavio Rene Pavan Junior.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3933. Nº Li-
vro: 84. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juízes Convo-
cados, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos,
em rejeitar a preliminar de suspensão processual e por unani-
midade de votos rejeitar as demais preliminares; no mérito, por
maioria, denegar o vertente mandado de segurança. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO -
PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL - PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS - RECLASSIFICAÇÃO - AGENTE PRO-
FISSIONAL - MÉDICO - LEI ESTADUAL Nº 13.666/02 -
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI ESTADUAL Nº
13.757/02 - REGULAMENTAÇÃO PELO DECRETO Nº
6.383/02 - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE -
DENEGAÇÃO. “Não obstante a existência de algumas vozes
isoladas discordantes, manifestadas através de votos bem fun-
damentados, a orientação geral da jurisprudência brasileira, no
capítulo das promoções, está dirigida no sentido de ratificar a
tese perfilhada pela melhor doutrina : a inexistência perante o
atual direito administrativo do Brasil de qualquer direito subje-
tivo do funcionário à promoção. Desse modo, verificada a ocor-
rência de claro na carreira administrativa, deve predominar,
antes de qualquer outro, um fator decisivo para a ascensão ver-
tical : o interesse público, avaliado pela administração por meio
de seus órgãos competentes” (in José Cretella Júnior - Curso
de Direito Administrativo, 8ª edição, pág. 531, 1986, ed.
Forense,Rio de Janeiro). Constituindo o diploma de conclusão
de curso, título hábil para a nomeação a cargo público, torna-se
evidente que não cria direitos, simultaneamente, para propiciar
ascensão funcional, porque ao dito ato de investidura os seus
efeitos restaram incorporados. Trata-se, pois, de norma des-
provida de respaldo jurídico, natimorta, portanto, inexeqüível.

0013 . Processo:0146477-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/134592. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000620 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Safira Alves Feitosa, Maria de Lourdes Dias,
Wandalucy Fernandes Moreschi Saganski, Isaura Cavalcante
de Freitas Girotto, Hilda Alves Bessani, Ivoni Barbeta Fonseca
Tomazini, Antonia Helena Bardeja Escame. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro. Impetrado: Secretário de Estado
da Educação. Ass Litis: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Misue Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio
Cezar Zen Cardozo, Gabriela de Paula Soares, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 3934. Nº Livro: 84. Jul-
gado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em consonância com o parecer da
douta Procuradoria Geral da Justiça, em denegar a ordem im-
petrada. EMENTA:  DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMI-
NISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTABELE-
CIMENTO DE ENSINO PÚBLICO. CARGO DE DIREÇÃO.
ELEIÇÃO. INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº03/2001 E
06/2001 SE ENCONTRAM DE ACORDO COM O DECRE-
TO ESTADUAL Nº 4313 DE 27 DE JUNHO DE 2001. AU-
SÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA
DENEGADA.

0014 . Processo:0147509-0/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/170615. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1475090 Mandado de Segurança.     Impetrante: Joel Bacil
de Souza.     Advogado: Rodrigo Agustini.     Impetrado: Secre-
tário de Estado da Educação. Agravante: Joel Bacil de Souza.
Advogado: Rodrigo Agustini. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 3935.
Nº Livro: 84. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e Juiz Convoca-
do, integrantes do Segundo Grupo de Câmaras Cíveis do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em negar provimento ao agravo regimental. EMENTA:
Professor - Concurso Público - Ensino Fundamental e Ensino
Médio - Declaração de Inabilitação - Licenciatura Curta - Exi-
gência de Licenciatura Plena - Mandado de Segurança - Au-
sência de prova pré-constituída demonstrando o cumprimento
da exigência contida no edital do certame - Indeferimento da
petição inicial - Irresignação - Agravo regimental - Persistên-
cia da falha - Desprovimento.

0015 . Processo:0143355-6   Habeas Data (Gr)

. Protocolo: 2003/98388. Comarca: Curitiba. Impetrante: Alte-
vir Curupaná. Advogado: Jorge Diógenes de Souza. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de
Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acórdão: 3936. Nº Livro:
84. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por unanimidade de votos, em consonância com o parecer da
douta Procuradoria Geral da Justiça, em conceder parcialmen-
te a ordem de “habeas data”, conforme acima explicitado.
EMENTA:  “HABEAS DATA”. FUNCIONÁRIO PÚBLICO.
PEDIDO DE INFORMAÇÕES ACERCA DOS REGISTROS
DE ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS DE TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEFERIDO ADMINIS-
TRATIVAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDI-
DA. Na espécie dos autos não houve pedido de retificação de
registro. A pretensão se restringe às informações existentes e
em relação a período específico considerado. Assim, impõe-se
a concessão do “habeas data” apenas para efeito de se relatar a
situação funcional do impetrante.

0016 . Processo:0142985-0/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/171089. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1429850 Mandado de Segurança.     Impetrante: Josemery
Pereira Pinto Ozório de Almeida, Marcela Llorente Aguilera,
Maria Helena Paes, Marilene do Rocio Santos Ribeiro, Rejane
Raskin Rottembeg, Rita Maria Franco Ribeiro, Simone Pincanco
Jamur Contin, Sônia Hamamoto Suigueoka, Suzete de Fátima
Branco Guerra, Vera Lúcia Amaral.     Advogado: Haroldo Al-
ves Ribeiro Junior.     Impetrado: Secretário de Estado da Ad-
ministração, Diretor do Recursos Humanos da Sead.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Valiana Wargha Calli-
ari, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agra-
vante: Josemery Pereira Pinto Ozório de Almeida, Marcela Llo-
rente Aguilera, Maria Helena Paes, Marilene do Rocio Santos
Ribeiro, Rejane Raskin Rottembeg, Rita Maria Franco Ribeiro,
Simone Pincanco Jamur Contin, Sônia Hamamoto Suigueoka,
Suzete de Fátima Branco Guerra, Vera Lúcia Amaral. Advoga-
do: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kessler. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Salvatore Antônio Astuti. Nº Acórdão: 3937.
Nº Livro: 84. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso. EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. MESMO OBJETO. DECISÕES
CONTRADITÓRIAS. ART. 11, §1º, DA LEI Nº 9.868/99.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. Correta a suspen-
são do processo, quando seu objeto se confunde com o de ação
direta de inconstitucionalidade, em que o Supremo Tribunal
Federal concedeu media cautelar liminar, sob pena de superve-
niência de decisões contraditórias e ofensa ao disposto no art.
11, §1º, da Lei nº 9.868/99.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05223

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Arivaldir Gaspar 003 0146095-7
Carla Margot Machado Seleme 001 0128305-0/01
Cesar Bessa 002 0145274-4

004 0147746-3
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0128305-0/01
Dalmi Maria de Oliveira 001 0128305-0/01
Denise Martins Agostini 001 0128305-0/01
Dulce Esther Kairalla 001 0128305-0/01
Gisele Soares 001 0128305-0/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0128305-0/01

002 0145274-4
003 0146095-7

João Paulo Rodrigues de Lima 002 0145274-4
004 0147746-3

Jorge Costitch Estevam 003 0146095-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0128305-0/01
Luiz Henrique Bona Turra 003 0146095-7
Maurício José Morato de Toledo 002 0145274-4

004 0147746-3
Rogério Distefano 001 0128305-0/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0128305-0/01

002 0145274-4
003 0146095-7

Valquiria Bassetti Prochmann 002 0145274-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0128305-0/01   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/83515. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1283050 Apelação Civel.     Apelante: Claudete Leão Gomes
de Oliveira, Cleide Kazue Kojo Beltrami, Lúcia Rysicz, Ma-
falda Wiegmann, Darcy Maria de Almeida Biaggi, Dirce Ber-
nadete Walesko Baude, Helena Konrad Fernandes, Maria Di-
norá Reis Guércio, Maria Helena Ferreira Pinto, Margarida
Kikue Myasava, Juracy Lima Reis, Ides Vigiano, Maria Hapo-
niuk Rocha, Methilde Defendi, Maruza Schrank Baeza, Nel-
son Ditzel Stremel, Marli Amália Assi Baldin, Teresa Pezutto,
Iara Maria Teles, Ritsuko Koguishi de Brito, Roseli Souza An-
tunes dos Santos, Silvia Silveira Mendes Montanher, Sônia do
Rocio Mafra Alves, Valeria Cristina Rolim Langendyk, Hermí-
nio Augusto da Silva, Lydia Helena Santos do Nascimento,
Maria Bárbara Gaspar, Maria Eugênea Cirelli Baggio, Odeth
Baptista Ravanhol, Valderez Nalin Baggio.     Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Dalmi Maria
de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Estado
do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Claudete Leão Go-
mes de Oliveira, Cleide Kazue Kojo Beltrami, Lúcia Rysicz,
Mafalda Wiegmann, Darcy Maria de Almeida Biaggi, Dirce
Bernadete Walesko Baude, Helena Konrad Fernandes, Maria
Dinorá Reis Guércio, Maria Helena Ferreira Pinto, Margarida

Kikue Myasava, Juracy Lima Reis, Ides Vigiano, Maria Hapo-
niuk Rocha, Methilde Defendi, Maruza Schrank Baeza, Nel-
son Ditzel Stremel, Marli Amália Assi Baldin, Teresa Pezutto,
Iara Maria Teles, Ritsuko Koguishi de Brito, Roseli Souza An-
tunes dos Santos, Silvia Silveira Mendes Montanher, Sônia do
Rocio Mafra Alves, Valeria Cristina Rolim Langendyk, Hermí-
nio Augusto da Silva, Lydia Helena Santos do Nascimento,
Maria Bárbara Gaspar, Maria Eugênea Cirelli Baggio, Odeth
Baptista Ravanhol, Valderez Nalin Baggio. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agos-
tini. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Despacho:

1. Em face do requerimento formulado pelo Estado do Paraná
(f. 494/495) e do despacho proferido pela Presidência deste
Tribunal nos autos n. 113.384-8/02, cuja cópia encontra-se às
f. 448, retiro o feito de pauta. 2. Intime-se a embargada Marga-
rida Kikue Myasava para, querendo, manifestar-se, no prazo
de cinco dias, quanto aos fatos invocados e documentos junta-
dos aos autos (f. 448/532). 3. Após, dê-se vista à douta Procu-
radoria-Geral de Justiça. Curitiba,03 de dezembro de 2003.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo:0145274-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/122695. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Rubinéa Aparecida Lo-
pes. Advogado: João Paulo Rodrigues de Lima, Cesar Bessa,
Maurício José Morato de Toledo. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer,
Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:

R. hoje. Sobre os documentos trazidos com a informação, diga
a impetrante, em dez dias. Após, renove-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Oportunamente, voltem. Intime-se.
Curitiba, 27 de novembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA - Relator

0003 . Processo:0146095-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/132548. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria Shirlene Torre-
zan. Advogado: Jorge Costitch Estevam, Arivaldir Gaspar. Im-
petrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona Turra, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

1) Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar
impetrado por Maria Shirlene Torrezan contra ato do Secretá-
rio de Estado da Educação que por intermédio de edital excluiu
a impetrante do rol dos aprovados no concurso público do ma-
gistério. Aduziu nas razões que prestou concurso público para
exercer a função de professora para a Comarca de Santo Anto-
nio da Platina; que sabendo de sua aprovação encaminhou do-
cumentos exigidos no Edital nº 15/2003  SEED; que após a
devida análise de documentação encaminhada fora chamada
para escolher a vaga, conforme demonstra o rol de candidatos
convocados pelo Edital nº 16/2003  SEED; que sem que fosse
justificado, e após a escolha de vaga, a impetrante teve seu
nome excluído do rol dos aprovados, considerada como sendo
inabilitada, pois não aceitaram o certificado de conclusão de
curso apresentado pela candidata; que a recusa em aceitar como
válida a documentação da impetrante viola direito líquido e
certo, ensejando a concessão liminar da segurança, para o fim
de manter a impetrante no rol dos aprovados no concurso pú-
blico do magistério, no cargo de professora da disciplina de
geografia, que ocupa há quase sete anos como celetista, e ain-
da, sejam aceitos os exames médicos por ela entregues no dia
determinado pela Secretaria de Educação,mas não analisados;
que o periculum in mora está consubstanciado no fato de que a
decisão acarretou à impetrante prejuízos de elevada monta, já
que a privou da nomeação para a função, ficando impedida de
auferir o devido salário. Devidamente notificada, a autoridade
nominada coatora prestou informações (fls. 62/66) sustentando
ausência de direito líquido e certo a ser amparado pela via man-
damental e que não houve qualquer ilegalidade no ato pratica-
do pela autoridade apontada como coatora. Requereu seja ar-
quivado o feito, com julgamento do mérito, ou denegada a se-
gurança. É o relatório. II) Defiro o processamento da ação man-
damental. Destarte, sem embaraço da relevância da matéria
aventada pela impetrante, se afigura descabida a concessão da
liminar requerida, e isso em decorrência de dois aspectos. Ao
contrário do que deduz a impetrante, o edital nº 01/2003
(Concurso Público de Professor), revestiu-se das formalidades
legais, relativamente à comprovação de habilitação, estabele-
cendo como título mínimo para professor de Geografia diplo-
ma de curso de graduação de duração plena, devidamente re-
gistrado no órgão competente.  Nessa medida, improcedente a
alegação de que a exigência de requisito adicional no certame,
relativa ao curso de especialização em Geografia, reveste-se de
ilegalidade, tendo em vista que o edital constitui norma interna
do concurso, cujas exigências adicionais estão relacionadas às
peculiaridades do exame, regulamentando o contido no edital
que se reveste de caráter geral e abstrato.  O edital nº 15/2003
(fls. 32), referente ao concurso para provimento de vagas no
cargo de professor de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental e do
ensino médio, estabeleceu as instruções especiais para a com-
provação da habilitação para os aprovados no Concurso Públi-
co de Provas e Títulos, regulamentado pelo edital nº 01/2003
SEED/PR, para o qual a impetrante se submeteu, e foi exigido,
entre outros requisitos, diploma (devidamente registrado no
MEC) ou certificado de conclusão de curso superior e o histó-
rico escolar (item 1.1 e 1.2). A administração pública ao reali-
zar concursos públicos, deve zelar entre outras coisas pela lisu-
ra e igualdade de condições entre os concorrentes, a fim de que
não se criem empecilhos que promovam dificuldades exagera-
das para alguns, estimulando a salutar competitividade e evi-
tando que se criem normas ou editais, frutos de interpretação
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equívoca das legislações,  que  favoreçam uns em detrimento
de outros. Anote-se que a impetrante, ao se inscrever no aludi-
do concurso para provimento do cargo de professor de Geogra-
fia, estava ciente dos procedimentos e exigências ali previstos.
Deste modo, ainda que tenha logrado êxito no concurso, não
cumpriu a exigência de curso de especialização plena, confor-
me claramente previsto no edital nº0 1 / 2 0 0 3 .
Não houve, portanto, ilegalidade ou abuso de poder por parte
da autoridade coatora, a legitimar a concessão da segurança
pleiteada na exordial.  Por outro lado, em que pese a impetran-
te sustentar que cumpriu o requisito referente ao curso em tela,
data vênia, a mesmo deixou de preencher os requisitos neces-
sários, por não ter comprovante da Conclusão de Curso de Li-
cenciatura Plena em Geografia. Para comprovar sua habilita-
ção apresentou a impetrante como títulos: Diploma de Licenci-
atura em História, da Faculdade Estadual de Filosofia, Ciênci-
as e Letras de Jacarezinho (fls. 11); Certidão do Instituto Supe-
rior do Litoral do Paraná, de curso de Complementação em
Geografia para Licenciatura Plena (fls. 13), ambos acompa-
nhados dos respectivos históricos. Conforme se infere dos au-
tos (fls. 67), a banca examinadora não aceitou o documento
emitido pelo Instituto Superior do Litoral do Paraná do curso
de Complementação em Geografia, por não atender ao disposi-
tivo do item 1.2 do Edital (fls. 32), o qual prevê que tanto o
diploma quanto o certificado de conclusão de curso deverão
estar devidamente registrados no MEC. Ocorre, porém, que no
histórico escolar do curso (fls. 14), só consta a Portaria MEC
nº 1618/2001, de autorização de funcionamento, não estando
ainda reconhecido pelo MEC.           Verifica-se, pois, a ausên-
cia do alegado direito líquido e certo a viabilizar a concessão
do writ. Nesta linha, em relação ao direito líquido e certo, Hely
Lopes Meirelles pondera que: se a sua extensão ainda não esti-
ver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos
ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora
possa ser defendido por outros meios judiciais (in Direito Ad-
ministrativo Brasileiro, 21ª ed). É o que ocorre nos presentes
autos. Não pode, em sede de liminar em Mandado de Seguran-
ça, o Estado Juiz vir a proteger uma expectativa de direito, em
detrimento do direito de outro cidadão, que possui curso de
licenciatura reconhecido. Este Tribunal já se manifestou sobre
o tema:  “1.CONSTITUCIONAL PROCESSO CIVIL MAN-
DADO DE SEGURANÇA — LIMINAR DECISÃO NEGA-
TÓRIA DE LIMINAR MANEJO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO ADMISSIBILIDADE.- 2. AUSÊNCIA DOS REQUI-
SITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO DE LIMINAR.  É
requisito da ação mandamental a demonstração pelo impetran-
te, de plano, do direito líquido e certo e da ilegalidade ou abuso
do poder, e para a concessão da liminar há que provar a boa
fumaça do direito e o perigo da demora. Ausentes tais requisi-
tos na fase de cognição sumária, mantém-se a negativa de limi-
nar”. (Agravo de Instrumento nº 111.181-9, Rel. Des. Ulysses
Lopes, Ac. 20785, 1ª Câmara Cível, Julg. 30/10/2001);  “MAN-
DADO DE SEGURANÇA SATISFAÇÃO DE DOIS REQUI-
SITOS: DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE E
PRÁTICA DE ATO ILEGAL OU ABUSIVO NÃO CONFIGU-
RAÇÃO LIMINAR DENEGADA DESPROVIMENTO DO
AGRAVO”. (Agravo de Instrumento nº 111.730-2, Rel. Des.
Pacheco Rocha, Ac. 20693, 1ª Câmara Cível, Julg. 23/10/2001).
Posto isso, deixo de conceder a liminar, por não estar presente
o requisito da possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação, nos termos do inciso II, do art. 7º da
Lei nº 1.533/51. III) Intime-se o impetrante para que promova,
em dez (10) dias, a citação do Estado do Paraná, na qualidade
de litisconsorte passivo necessário. IV) Após, submetam-se os
autos à apreciação da douta Procuradoria Geral de Justiça. V)
Oportunamente, voltem. Intime-se. Curitiba, 29.10.2003 JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Relator

0004 . Processo:0147746-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/149589. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000001 Edital. Impetrante: Adriana Marilda Figueira. Ad-
vogado: Cesar Bessa, Maurício José Morato de Toledo, João Pau-
lo Rodrigues de Lima. Impetrado: Secretário de Estado da Educa-
ção. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Contra a decisão deste relator que indeferiu a petição inicial do
mandado de segurança, interpôs a impetrante recurso de apela-
ção. Entretanto, tal recurso é cabível somente em face das sen-
tenças proferidas por juiz de primeiro grau. Não há que se
aplicar o princípio da fungibilidade uma vez que a interposição
do recurso de apelação no lugar do agravo regimental consti-
tui-se erro grosseiro.  Destarte, com fundamento no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso porque
manifestamente inadmissível.  Intimem-se.  Curitiba,
02 de dezembro de 2003. Des. Leonardo Lustosa, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2003.05224

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Jefferson Isaac João Scheer 001 0147931-2
Leila Cuellar 001 0147931-2
Rodrigo Agustini 001 0147931-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0147931-2

Vista ao(s) Impetrante(s) -  PARA SE MANIFESTAR ACER-
CA DO CONTIDO ÀS FLS. 145

0001 . Processo:0147931-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/154246. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria José Martins Cos-
ta. Advogado: Rodrigo Agustini. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Motivo:  PARA SE MANIFES-
TAR ACERCA DO CONTIDO ÀS FLS. 145

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2003.05219

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Lucia Bohmann 006 0110230-3/02
Antonio Amado Elias Filho 003 0143202-0
Augusto José Bittencourt 008 0130654-9/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Cícero Belin de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Celso Luis de Souza Cordeiro 004 0131877-6/02
Celso Zamoner 006 0110230-3/02
Delires Maria Accadrolli 008 0130654-9/02
Eduardo Duarte Ferreira 006 0110230-3/02
Ellen Patricia Chini 006 0110230-3/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 002 0128175-2
Gelsi Francisco Accadrolli 008 0130654-9/02
Iolaine Kisner Teixeira 006 0110230-3/02
Jefferson do Carmo Assis 001 0132398-4
Jussara Solange da Silva 004 0131877-6/02
Lauro Fernando Zanetti 008 0130654-9/02
Luiz Marcelo da Silva 004 0131877-6/02
Márcia Cristina Mileski 001 0132398-4
Manoel Valdemar Barbosa Filho 004 0131877-6/02
Marisa Almeida Crusciol 006 0110230-3/02
Nelson Taques Sobrinho 001 0132398-4
Paulo Sérgio Trento 008 0130654-9/02
Renata Cristina Paloan Toesca 007 0099628-1/02
Rene José Stupak 002 0128175-2
Roger Striker Trigueiros 006 0110230-3/02
Salete Teresinha de Souza 006 0110230-3/02
Sandra Angélica Taques Sartori 001 0132398-4
Willians Franklin Lira dos Santos 007 0099628-1/02
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 005 0141073-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0132398-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2002/152402. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000262 Partilha/sobre-
partilha. Suscitante: J. D. C. I. V. C. I. J. F. A.. Suscitado: J. D.
C. I. V. C.. Interessado: W. T.. Advogado: Jefferson do Carmo
Assis, Márcia Cristina Mileski. Interessado: C. R. T.. Advoga-
do: Nelson Taques Sobrinho, Sandra Angélica Taques Sartori.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Nº Acórdão: 1258. Nº Livro: 42. Julgado
em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar improcedente o conflito
negativo de competência, sendo competente o juízo suscitante
para julgar a sobrepartilha de bens.

0002 . Processo:0128175-2   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/108569. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 17771 Acórdão. Autor: Massa Falida de
Haltrich SA - Indústria, Comércio e Agro. Advogado: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cí-
cero Belin de Moura Cordeiro. Réu: Município de Palmeira.
Advogado: Rene José Stupak. Interessado: Aloisio Surgik Sín-
dico da Massa Falida. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Bone-
jos Demchuk. Nº Acórdão: 1259. Nº Livro: 42. Julgado em:
06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores e o Juiz Convo-
cado do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em sus-
pender o curso desta ação rescisória. EMENTA: Ação rescisó-
ria. Ação de desapropriação direta. Acórdão que aplicou na
indenização o acréscimo de juros compensatórios de 6% ao
ano, a partir da imissão na posse. Critério do Decreto-Lei n.º
3.365 e da Medida Provisória n.º 1.977-33. Questão debatida
na Adin n.º 2.332-2. Inaplicabilidade da Súmula 343 do STSF.
Liminar deferida. Julgamento pendente. Efeito “ex tunc.” Pre-
judicialidade da questão. Art. 265, inc. IV, alínea “a”, CPC.
Suspensão processual.

0003 . Processo:0143202-0   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/96513. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300000617 Alvara/su-
primento Judicial. Suscitante: J. D. C. C. V. I. J. F. A.. Suscita-
do: J. D. C. C. 1. V. C.. Interessado: J. F. M.  Representado(a),
M. F. M.. Advogado: Antonio Amado Elias Filho. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo Stela
Alves. Nº Acórdão: 1260. Nº Livro: 42. Julgado em: 0 4 / 1 2 /
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em julgar procedente o conflito, para
declarar competente o juízo suscitado para julgar o pedido de
alvará judicial.

0004 . Processo:0131877-6/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/85115. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1318776 Mandado de Se-
gurança.     Impetrante: Eneli de Lara Reis da Silva.     Advoga-
do: Celso Luis de Souza Cordeiro, Jussara Solange da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cam-
pina Grande do Sul.     Litis Passivo: Roberto Adamoski.
Advogado: Manoel Valdemar Barbosa Filho, Luiz Marcelo da

Silva. Embargante: Eneli de Lara Reis da Silva. Advogado: Celso
Luis de Souza Cordeiro, Jussara Solange da Silva. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Nº Acórdão: 1261. Nº Livro: 42. Julgado em:
04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos. EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INO-
CORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. RELATOR
QUE ADMITE IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL.
DECISÃO DO GRUPO NÃO CONHECENDO, POR  MAIO-
RIA, DO “MANDAMUS”, UTILIZADO COMO SUBSTITU-
TO RECURSAL. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO OU DE
VINCULAÇÃO DA MAIORIA AO ENTENDIMENTO DO
RELATOR ORIGINÁRIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS REJEITADOS. 1. “Obscura é a decisão em que
se verifica falta de clareza na redação do julgado, tornando
difícil a sua verdadeira inteligência ou exata interpretação. Em
assim sendo, absolutamente claro o acórdão e suas razões, não
há que se falar em vício passível de correção através dos em-
bargos de declaração”. 2. “O interesse processual (interesse +
adequação) é matéria de ordem pública, reconhecível a qual-
quer tempo, por inexistir preclusão  quanto a análise das condi-
ções da ação”.

0005 . Processo:0141073-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/72368. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000428 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Enio Aparecido Belini, Everaldo Sarzi. Advo-
gado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Impetrado: Secretaria
de Estado da Educação do Estado do Paranaá. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés Messias.
Nº Acórdão: 1262. Nº Livro: 42. Julgado em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar preju-
dicada a segurança, na forma do voto do Relator.   EMENTA:
MANDADO DE SEGURANÇA - ESTABELECIMENTO DE
ENSINO PÚBLICO - ELEIÇÃO PARA CARGO DE DIRE-
ÇÃO - INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº03/01 E 0 6 / 0 1
EXPEDIDAS DE ACORDO COM O DECRETO ESTADUAL
Nº 4.313/01 DE 27/6/01 - RECURSO PREJUDICADO. Em
06 de junho de 2003, foi julgada procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº     111.877-0, declarando inconstituci-
onal o Decreto Estadual nº 4.313/01, produzindo efeitos “ex
tunc”, ou seja, retroagindo à data da edição do ato impugnado.
MANDADO DE SEGURANÇA PREJUDICADO ANTE A
PERDA DE OBJETO EM RAZÃO DE FATO SUPERVENI-
ENTE.

0006 . Processo:0110230-3/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/165465. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 110230301 Embargos Infringentes.
Embargante: Aparecida Ferrer Kunter.     Advogado: Roger
Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida
Crusciol.     Embargado: Município de Londrina.     Advogado:
Salete Teresinha de Souza, Eduardo Duarte Ferreira, Ana Lu-
cia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Embargan-
te: Aparecida Ferrer Kunter. Advogado: Roger Striker Triguei-
ros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Be-
llusci de Batista Pereira. Nº Acórdão: 1263. Nº Livro: 42. Jul-
gado em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do III
Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal, por unanimidade de
votos, em rejeitar os  presentes embargos declaratórios. EMEN-
TA:  EMBARGOS DE DECLARACÃO - OMISSÃO  INEXIS-
TÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA - LIVRE CONVEN-
CIMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. Tendo o acórdão
tecido precisas e pormenorizadas considerações acerca dos
motivos que ensejaram a confirmação da sentença, afastada está
qualquer alegação de omissão, não cabendo, portanto, os de-
claratórios.

0007 . Processo:0099628-1/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/65936. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 996281 Apelação Civel.     Apelante:
Ricardo Nogueira Ramos.     Advogado: Willians Franklin Lira
dos Santos.     Apelado: Josianne Dal Pozzo Zuliani.     Advo-
gado: Renata Cristina Paloan Toesca.     Rec.Adesivo: Josianne
Dal Pozzo Zuliani.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toes-
ca. Embargante: Josianne Dal Pozzo Zuliani. Advogado: Rena-
ta Cristina Paloan Toesca. Embargado: Ricardo Nogueira Ra-
mos. Advogado: Willians Franklin Lira dos Santos. Órgão Jul-
gador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Revisor: Des. Clayton Camargo. Nº Acórdão: 1264.
Nº Livro: 42. Julgado em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do IIIº
Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná,
por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos infringen-
tes, na forma no voto majoritário. EMENTA:  EMBARGOS
INFRINGENTES. REPUBLICAÇÃO DA DECISÃO EMBAR-
GADA. RESPONSABILIDADE CIVIL.  DANO MORAL INE-
XISTENTE. EXPRESSÕES REPUTADAS OFENSIVAS À
HONRA E DIGNIDADE. MERAS CRÍTICAS. OPINIÃO PES-
SOAL. UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE EXPRESSÃO E PEN-
SAMENTO. RECURSO REJEITADO. 1.Há inversão proces-
sual com publicação da decisão antes da declaração de voto
vencido, existindo justa causa para a sua republicação, deven-
do servir como parâmetro para a contagem do prazo recursal.
2. As críticas, apesar de muitas vezes ferirem o amor próprio
da pessoa, somente ganha o ilícito quando se transforma em

insulto, assumindo o caráter de injúria.  3.Simples dissabores,
a que todos estamos sujeitos, são insuficientes a desandar para
o cometimento de ilícito suscetível de gerar  direito a indeniza-
ção por dano moral. 4. Ainda que grosseiras, injustas e desa-
gradáveis, as expressões utilizadas por condômino ao exercer
direito de reclamação emitindo opinião pessoal sobre a voz da
vizinha que constantemente o incomodava ao recitar músicas,
não configura abuso de direito, tendo em vista não possuir co-
notação ofensiva.

0008 . Processo:0130654-9/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/37826. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1306549 Apelação Civel.     Apelante:
Kanaan Fares Abou Nabhan, Mahiba Abou Nabhan.     Advo-
gado: Paulo Sérgio Trento.     Apelante: Luiz Rojas Cervantes.
Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli.     Apelante: Neuza Apa-
recida Campos Rojas.     Advogado: Delires Maria Accadrolli.
Apelante: Fivel Comércio de Veículos Ltda.     Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli, Augusto José Bittencourt.     Apelado:
Banco Fiat SA.     Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Embar-
gante: Banco Fiat SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti. Em-
bargado: Kanaan Fares Abou Nabhan, Mahiba Abou Nabhan.
Advogado: Paulo Sérgio Trento. Embargado: Luiz Rojas Cer-
vantes. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli. Embargado: Neuza
Aparecida Campos Rojas. Advogado: Delires Maria Accadrolli.
Embargado: Fivel Comércio de Veículos Ltda. Advogado: Gelsi
Francisco Accadrolli, Augusto José Bittencourt. Órgão Julga-
dor: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Clayton Camar-
go. Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Nº Acórdão: 1265.
Nº Livro: 42. Julgado em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em acolher os
embargos infringentes de acordo com o voto do relator. EMEN-
TA: EMBARGOS INFRINGENTES - LIMITAÇÃO - CONS-
TITUCIONAL DOS JUROS - ADVENTO DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 40 - REVOGAÇÃO  DO §3º DO
ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA
648 DO STF - PREVALÊNCIA DOS JUROS PACTUADOS -
RECURSO ACOLHIDO. Verifica-se, face à revogação do § 3º
do art. 192 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucio-
nal nº 40, de 29 de maio do fluente ano, somada à Súmula 648
do STF, a impossibilidade de se prosseguir na discussão quanto
à auto-aplicabilidade da limitação constitucional, estando tal
divergência superada, não sendo mais possível cogitar-se a auto-
aplicabilidade daquela norma.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2003.05182

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ane Gonçalves de Resende 003 0150436-7
Jefferson Grey Sant’Anna 002 0142220-4
Luiz Fernando Brusamolin 001 0141403-9
Marcell Figueiredo Bueno 002 0142220-4
Maria M. R. B. W. d. Almeida 003 0150436-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0141403-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/76034. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000792 Rescisão de Contrato.
Impetrante: C. N. C. S. L.. Advogado: Luiz Fernando Brusa-
molin. Impetrado: J. D. C. C. 1. V. C.. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Fernando Vidal de Olivei-
ra. Despacho:

I - Renove-se a intimação do impetrante para que, em
05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls.153. II -
Oficie-se ao Juízo “a quo”, para que, em05 (cinco) dias, pro-
nuncie-se quanto ao cumprimento da liminar concedida
(fls.137). Intime-se. Curitiba,01 de dezembro de 2003. DES.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

0002 . Processo:0142220-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/17902. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001264 Imissão de Posse. Impe-
trante: Regina Aparecida Massignhan. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Curitiba 4ª Vara Cível. Litis Passivo: Mo-
rum Nehme. Advogado: Jefferson Grey Sant’Anna, Marcell
Figueiredo Bueno. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

O procurador judicial da impetrante renunciou ao mandato (fl.
126), do que a notificou, inclusive do seu dever de constituir
novo procurador em 10 (dez) dias e de que ela passaria a res-
ponder pessoalmente pela continuidade do processo (fl. 127).
Nenhum procurador foi constituído em substituição. Ora, sem
advogado que a represente, a parte não pode postular em juízo
(art. 36 do CPC). Logo, falta-lhe pressuposto processual para
estar em juízo. Isto posto, com esteio no art. 267, inciso IV, do
CPC, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito,
como autoriza o art. 140, inciso XXV, do Regimento Interno.
Curitiba, 9 de dezembro de 2003. DES. ÂNGELO ZATTAR,
Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo:0150436-7   Conflito de Competência Cível
(Gr)

. Protocolo: 2003/181834. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001633 Indenização. Suscitan-
te: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 16ª Vara Cível. Sus-
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citado: Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba 16ª
Vara Cível. Interessado: Marcelo Arthur Menegassi Fernandes.
Advogado: Ane Gonçalves de Resende. Interessado: Credicard
SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Maria
Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sidney Mora. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Despacho:

Oficie-se ao MM. Juiz Suscitado para prestar informações em
05 (cinco) dias, na forma do que dispõe o artigo 119 do Código
de Processo Civil. Após, vista a douta Procuradoria Geral de
Justiça, nos termos do artigo 121 do Código de Processo Civil.
Curitiba,03 de dezembro de 2003. Juiz Convocado VICENTE
DEL PRETE MISURELLI, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/12/2003
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2003.05084 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ana Claudia Finger 003 0140474-4
Artur de Abreu 005 0124779-4/01
Célio Heitor Guimarães 003 0140474-4
Carla Margot Machado Seleme 005 0124779-4/01
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 005 0124779-4/01
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0102146-1/02
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0124779-4/01
Edson Dallagassa 003 0140474-4
Fatima Mirian Bortot 005 0124779-4/01
Gabriela de Paula Soares 003 0140474-4
Gisele Soares 005 0124779-4/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0140474-4
Jefferson Isaac João Scheer 002 0118171-1/02

005 0124779-4/01
José Orivaldo de Oliveira 001 0102146-1/02
Juliana Moter Araújo 001 0102146-1/02
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0102146-1/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0124779-4/01
Luis Fernando da Silva Tambellini 003 0140474-4
Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0118171-1/02
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0140474-4
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 001 0102146-1/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 005 0124779-4/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 001 0102146-1/02
Renata Cristina Paloan Toesca 002 0118171-1/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 003 0140474-4
Rogério Distefano 005 0124779-4/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0140474-4
Sérgio Botto de Lacerda 003 0140474-4

005 0124779-4/01
Vera Grace Paranaguá Cunha 002 0118171-1/02

005 0124779-4/01

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0001 . Processo:   0102146-1/02

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
1021461 Apelação Civel.     Apelante: Losango Promotora de
Vendas.     Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ma-
ria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gione-
dis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Esmanhoto Filho.
Apelado: José Aparecido de Oliveira.     Advogado: José Ori-
valdo de Oliveira. Embargante: José Aparecido de Oliveira.
Advogado: José Orivaldo de Oliveira. Embargado: Losango
Promotora de Vendas. Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer
Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Esma-
nhoto Filho. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. Clayton Ca-
margo

Embargos de Declaração Cível

0002 . Processo:   0118171-1/02

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1181711 Mandado de
Segurança.     Impetrante: Sérgio Sidnei Pereira, Manoelino
Pinheiro, Eloyna da Costa Riekes, Maria do Rocio Geraldi, Alair
Teresinha de Souza Favoreto, Douglas Julio Simile de Mace-
do, Dulcinéa Aparecida Wendt, Eduvaldo Gusmão dos Anjos,
Kimiyo Kato, Leony Raymundo de Menezes.     Advogado:
Renata Cristina Paloan Toesca.     Impetrado: Secretário de
Estado da Fazenda, Secretário de Estado da Administração.
Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha.     Litis Passivo: Es-
tado do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer.
Embargante: Sérgio Sidnei Pereira, Manoelino Pinheiro, Eloy-
na da Costa Riekes, Maria do Rocio Geraldi, Alair Teresinha
de Souza Favoreto, Douglas Julio Simile de Macedo, Dulcinéa
Aparecida Wendt, Eduvaldo Gusmão dos Anjos, Kimiyo Kato,
Leony Raymundo de Menezes. Advogado: Renata Cristina Pa-
loan Toesca. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Eraclés Messias

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0003 . Processo:   0140474-4

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei.
Impetrante: Wilson Gealh, Luiz Francisco, Dileto Mariani, Isac
Baril, Gilberto dos Santos Gauza, Romualdo Ceslinski, Raul
Selito Buratto, Juhil Martins de Oliveira. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,

Célio Heitor Guimarães, Edson Dallagassa, Ana Claudia Fin-
ger. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ga-
briela de Paula Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos,
Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: III Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura

Conflito de Competência Cível (Gr)

0004 . Processo:   0143366-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
28673 Ação Monitória. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca
de Curitiba 13ª Vara Cível. Suscitado: Juiz de Direito da Co-
marca de Curitiba 17ª Vara Cível. Interessado: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo, Vam Projetos e Instalações de Redes
Telefônicas e outros. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0005 . Processo:  0124779-4/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falên-
cias e Concordatas. Ação Originária: 1247794 Apelação Civel
e Reexame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Ape-
lante: Estado do Paraná.     Advogado: Vera Grace Paranaguá
Cunha, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado: Jandyra dos
Santos Rando, Terezinha de Jesus Pereira, Zuleika Dultra de
Antoni, Elizabeth de Almeida Artifon, Anelcir Artifon, Midian
de Albuquerque Silva, Neuza Barboza de Lima Oliveira, Olin-
do Sibaldelli, Vera Lúcia Bordin, Ione Marlene Bordin Reis,
Jurema Silocchi Fancelli, Eva Gamarra dos Anjos, Maria Apa-
recida Berton da Luz, Cirte Kubiak, Gercy Foltran Troczinski,
Lays Fistarol Gubert, Josefa Poleski, Ivete Bahr Esposito.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Gisele Soares, Artur de Abreu.     Ape-
lado: Maria Graciette de Matos Marchioro, Lucilia de Matos
Custódio, Sebastião Ferreira de Freitas, Maria de Lourdes Re-
sende Botan, Leida Gilberto Fujisawa, Adgair Vicente Lovato,
Isabel de Oliveira Santos, Eudema Kauche dos Santos, Marilde
Antonia Zanatta, Maria Augusta Amaral Picelli, Eliane Roskamp
Câmara Pereira, Alice Casagrande, Glacy Carneiro Lobo Colli.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Car-
valho de Albuquerque, Gisele Soares.     Apelado: Gisela Karin
Blum.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Ber-
nardo Carvalho de Albuquerque, Gisele Soares, Fatima Mirian
Bortot. Embargante: Jandyra dos Santos Rando, Terezinha de
Jesus Pereira, Zuleika Dultra de Antoni, Elizabeth de Almeida
Artifon, Anelcir Artifon, Midian de Albuquerque Silva, Neuza
Barboza de Lima Oliveira, Olindo Sibaldelli, Vera Lúcia Bor-
din, Ione Marlene Bordin Reis, Jurema Silocchi Fancelli, Eva
Gamarra dos Anjos, Maria Aparecida Berton da Luz, Cirte
Kubiak, Gercy Foltran Troczinski, Lays Fistarol Gubert, Jose-
fa Poleski, Ivete Bahr Esposito. Advogado: Luis Anselmo Ar-
ruda Garcia, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Gise-
le Soares, Artur de Abreu. Embargante: Maria Graciette de
Matos Marchioro, Lucilia de Matos Custódio, Sebastião Fer-
reira de Freitas, Maria de Lourdes Resende Botan, Leida Gil-
berto Fujisawa, Adgair Vicente Lovato, Isabel de Oliveira San-
tos, Eudema Kauche dos Santos, Marilde Antonia Zanatta, Maria
Augusta Amaral Picelli, Eliane Roskamp Câmara Pereira, Ali-
ce Casagrande, Glacy Carneiro Lobo Colli. Advogado: Luis
Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Carvalho de Albu-
querque, Gisele Soares. Embargante: Gisela Karin Blum. Ad-
vogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Carlos Bernardo Carva-
lho de Albuquerque, Gisele Soares, Fatima Mirian Bortot.
Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Airvaldo Stela Alves

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2003.05184

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 003 0141873-1
Carlos Bayestorff Júnior 002 0126405-7/02
Cassiano Luiz Iurk 003 0141873-1
Damasceno Maurício da R. Junior 002 0126405-7/02
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0141873-1
Euclides José Vargas Neto 002 0126405-7/02
Fabiano Jorge Stainzack 003 0141873-1
Gabriela de Paula Soares 003 0141873-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 003 0141873-1
Ira Neves Jardim 002 0126405-7/02
Júlio Cesar Dalmolin 002 0126405-7/02
Jefferson Isaac João Scheer 001 0145405-9
Leila Cuellar 001 0145405-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0141873-1
Marco Antonio Farah 001 0145405-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0141873-1
Regilda Miranda Heil 002 0126405-7/02
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145405-9

003 0141873-1
Shirley Faetthe de A. Karigyo 003 0141873-1
William Fracalossi 003 0141873-1

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0145405-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/123316. Comarca: Guarapuava. Ação Origi-
nária: 200300000512 Mandado de Segurança. Impetrante: Raei-
ffer Antônio Cabreira. Advogado: Marco Antonio Farah. Im-
petrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Leila Cuellar,

Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Julgador: IV Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Nº Acór-
dão: 194. Nº Livro: 6. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Quarto Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por UNANIMIDADE de votos, em CON-
CEDER A SEGURANÇA.  EMENTA:  MANDADO DE SE-
GURANÇA -  IMPETRANTE PORTADOR DE MIELOMA
MÚLTIPLO - DOENÇA CRÔNICA - MEDICAMENTO TA-
LIDOMIDA INDICADO PARA O TRATAMENTO - REMÉ-
DIO DE FORNECIMENTO EXCLUSIVO DO ESTADO -
DEVER DO MESMO DE ENTREGA DO REFERIDO MEDI-
CAMENTO AO IMPETRANTE - DIREITO À SAÚDE COMO
DIREITO FUNDAMENTAL E SOCIAL, QUE DEVE SER
ASSEGURADO PELO ESTADO - ARTS. 5º, 6º E 196 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SEGURANÇA CONCEDIDA.

0002 . Processo:0126405-7/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/129412. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
126405701 Embargos Infringentes.     Embargante: Espólio de
Olímpio Bellé, Maria Sabina Vettorello Bellé, Rudinei Bellé,
João Carlos Bellé.     Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Carlos
Bayestorff Júnior.     Embargado: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL.     Advogado: Euclides José Vargas Neto,
Regilda Miranda Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior,
Ira Neves Jardim.     Embargado: COPEL Geração SA.     Advo-
gado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda Heil, Da-
masceno Maurício da Rocha Junior. Embargante: Companhia
Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Euclides José
Vargas Neto, Regilda Miranda Heil, Damasceno Maurício da
Rocha Junior, Ira Neves Jardim. Embargante: COPEL Geração
SA. Advogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda
Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Órgão Julgador:
IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir Karam. Nº
Acórdão: 195. Nº Livro: 6. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes do IV GRU-
PO DE CÂMARAS CÍVEIS do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos
de declaração. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL - AUSÊNCIA DO ALEGADO VÍCIO DE CONTRA-
DIÇÃO -   REJEIÇÃO.

0003 . Processo:0141873-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)

. Protocolo: 2003/81414. Comarca: Maringá. Ação Originária:
200200000097 Lei Complementar. Impetrante: Sandra Mara
Favaro. Advogado: Shirley Faetthe de Andrade Karigyo, Willi-
am Fracalossi. Impetrado: Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz
Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacer-
da. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Nº Acórdão: 196. Nº Livro: 6. Jul-
gado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Quarto Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, em extinguir o processo sem o exame
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do C.Pr. Civil. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PENSIONISTA - AU-
MENTO DA PENSÃO - PRETENSÃO ATENDIDA NA VIA
ADMINISTRATIVA - PRESTAÇÕES ANTERIORES À IM-
PETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SEREM COBRADAS
POR ESTA VIA - PROCESSO EXTINTO POR FALTA DE
OBJETO. Se o impetrante obtém na via administrativa o que
estava buscando por meio de mandado de segurança, o respec-
tivo processo deve ser extinto por falta de objeto, porque as
prestações pretéritas devem ser reclamadas administrativamente
ou pela via judicial própria, como decorre do teor da Súmula
271, do Supremo Tribunal Federal.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2003.05183

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Fábio de Almeida Braga 001 0148578-9
Fernando Martins da Silva 002 0150691-8
Flávia Reis Pagnozzi 001 0148578-9
Iliã de Moura e Costa 002 0150691-8
Julio Cesar Brotto 001 0148578-9
Luis Otávio Lemes de Toledo 002 0150691-8
Patricia Domingues Nymberg 001 0148578-9
Rogeria Dotti Dória 001 0148578-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0148578-9   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/161941. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1036446 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Julio Cesar Brot-
to, Patricia Domingues Nymberg. Réu: Antônio Garuti Catto,
Marly Vincoleto Dano. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Mário
Rau. Despacho:

Tendo em vista os motivos alegados e, especialmente, o conti-
do nos documentos de fls. 301/303, defiro o  item 4 da petição
de fls. 296/298. Expeça-se carta de ordem. Curitiba, 4 de de-
zembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0002 . Processo:0150691-8   Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/185142. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000300 Anulatória. Au-
tor: João Amorin, Maria Jovelina da Silva. Advogado: Iliã de
Moura e Costa, Fernando Martins da Silva, Luis Otávio Lemes
de Toledo. Réu: Paulo Roberto Crema. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

Intimem-se os autores para promover a juntada da certidão com-
probatória do trânsito em julgado da decisão rescindenda. Cu-
ritiba, 5 de dezembro de 2003. Des. CAMPOS MARQUES,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05243

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 006 0108962-9/02

007 0110329-5/03
Aderbal de Holleben Mello 011 0113407-6/02

012 0113408-3/02
Adriane Santos Sella 034 0132180-2/01
Alcides Rodrigues 038 0141231-3/02
Alvaro Pereira Porto Júnior 013 0114086-1/01
Amauri Carlos Erzinger 012 0113408-3/02

034 0132180-2/01
Ana Amélia Nerone 028 0130790-0/04

029 0130790-0/05
Ana Carolina Dihl Cavalin 014 0115458-1/02
Ana Claudia Neves Renno 016 0121310-3/02
Ana Lucia Bohmann 016 0121310-3/02
Ana Paula Muggiati dos Santos 026 0127016-4/03
Anders Frank Schattenberg 018 0124469-3/02

019 0124469-3/03
Antonio Carlos Efing 010 0111903-5/02
Antonio Carlos Taques de Macedo 036 0136852-9/01
Antonio Moris Cury 015 0116035-2/02
Augusto José Bittencourt 011 0113407-6/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 034 0132180-2/01

036 0136852-9/01
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 001 0075735-9/01
Célia Ines da Silva 020 0124743-4/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 034 0132180-2/01

036 0136852-9/01
Carla Christian de Castro Pioli 005 0107991-6/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0075735-9/01

002 0078060-9/01
018 0124469-3/02
019 0124469-3/03
024 0126183-6/01
037 0138798-8/01
038 0141231-3/02

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 026 0127016-4/03
035 0135010-7/02

Carlos Eduardo Santos Geisler 025 0126751-4/02
Carlos Gutinik 012 0113408-3/02
Carlos Henrique Schiefer 007 0110329-5/03
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 004 0100263-9/04
Caroline Garcete 035 0135010-7/02
Claudio de Fraga 036 0136852-9/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0075735-9/01

018 0124469-3/02
019 0124469-3/03
024 0126183-6/01
032 0131924-0/01
037 0138798-8/01
038 0141231-3/02

Cristiane de Oliveira Azim 004 0100263-9/04
Débora Franco de Godoy 001 0075735-9/01

018 0124469-3/02
019 0124469-3/03
032 0131924-0/01

Damien Pablo de Oliveira Theis 027 0129800-4/01
Daniel Alexandre Beal 011 0113407-6/02
Davi Deutscher 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Davi Deutscher Filho 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Djalma Antonio Muller Garcia 015 0116035-2/02
Dulce Esther Kairalla 002 0078060-9/01

018 0124469-3/02
019 0124469-3/03

Edgar David Gusso 015 0116035-2/02
Edgard Pietraroia 007 0110329-5/03
Edson Aparecido Stadler 030 0131532-2/02

031 0131532-2/03
Edson Isfer 010 0111903-5/02
Edson Ramalho de Oliveira 023 0126157-6/02
Eduardo Ventura Medeiros 010 0111903-5/02
Eliane Saporski 025 0126751-4/02
Eliane da Costa Machado Zenamon 020 0124743-4/02
Ellen Patricia Chini 016 0121310-3/02
Elvis Bittencourt 011 0113407-6/02
Emanuel Mascarenhas Padilha 024 0126183-6/01
Emiliana Ramos Felippe da Silva 035 0135010-7/02
Enely Batista Santos 025 0126751-4/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 034 0132180-2/01

036 0136852-9/01
Estevam Capriotti Filho 015 0116035-2/02
Fábio Girolla 024 0126183-6/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 026 0127016-4/03

035 0135010-7/02
Fernando José Stocco 021 0124743-4/03

022 0124743-4/04
Frank Richard Fast 026 0127016-4/03
Frederico de Moura Theophilo 032 0131924-0/01
Gabriel Bertin de Almeida 017 0124294-6/01
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 024 0126183-6/01
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Geraldo Nei Toledo Camargo 028 0130790-0/04
029 0130790-0/05

Giancarlo Ampessan 002 0078060-9/01
Giovanna Benvenutti 020 0124743-4/02
Gláucia Vieira Marins de Souza 010 0111903-5/02
Gustavo Alberto Weber 002 0078060-9/01
Henrique Jaime Zulian 013 0114086-1/01
Idevan Johnsson 004 0100263-9/04
Ivair Junglos 023 0126157-6/02
Ivan Sergio Tasca 033 0132004-7/02
Ivo Shizuo Sooma 004 0100263-9/04
James José Marins de Souza 010 0111903-5/02
Jean Carlo Leeck 021 0124743-4/03

022 0124743-4/04
Jislaine Neuls Alves Prudente 003 0090975-9/02

027 0129800-4/01
João Alci Oliveira Padilha 018 0124469-3/02

019 0124469-3/03
João Antonio da Cruz 001 0075735-9/01
João Casillo 003 0090975-9/02

027 0129800-4/01
João Joaquim Martinelli 024 0126183-6/01
João Luiz Martins Esteves 016 0121310-3/02
João Paulo Bomfim 023 0126157-6/02
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 026 0127016-4/03
Jocelaine Moraes de Souza 015 0116035-2/02
Joci Mary Benatto 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Joe Tennyson Velo 002 0078060-9/01

008 0111010-5/01
009 0111010-5/02
032 0131924-0/01

Jonas Antonio dos Santos 033 0132004-7/02
José Madson dos Reis 020 0124743-4/02

021 0124743-4/03
022 0124743-4/04

José Roberto Balan Nassif 007 0110329-5/03
José Virgílio Castelo B. R. Filho 011 0113407-6/02

012 0113408-3/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 011 0113407-6/02

012 0113408-3/02
Julio Assis Gehlen 018 0124469-3/02

019 0124469-3/03
Karin Cristina Borio Mancia 010 0111903-5/02
Kleber Veltrini Tozzi 004 0100263-9/04
Luci Raymundo Damázio 002 0078060-9/01
Luciana Pigatto Monteiro 003 0090975-9/02
Luiz Augusto Broetto 012 0113408-3/02
Luiz Carlos Caldas 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Luiz Setembrino Von Holleben 014 0115458-1/02
Manoel Cachenski Daher 013 0114086-1/01
Marcello Nascimento Bacellar 030 0131532-2/02

031 0131532-2/03
Marcelo Adriano Taborda 010 0111903-5/02
Marcelo Marco Bertoldi 010 0111903-5/02
Marcia Helena Dalcol 010 0111903-5/02
Marco Antonio Dias Lima Castro 034 0132180-2/01
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 006 0108962-9/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 038 0141231-3/02
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 015 0116035-2/02
Mariana de Oliveira F. Antunes 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Mariema Von Holleben 014 0115458-1/02
Marilena Indira Winter 005 0107991-6/02
Maura Glória Lanzone 005 0107991-6/02
Maureen Daisy Redondo Machado 005 0107991-6/02
Mauri José Roika 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
Messias Alves de Assis 033 0132004-7/02
Moacir Antonio Bordignon 028 0130790-0/04

029 0130790-0/05
Neilar Terezinha Lourencon 032 0131924-0/01
Nelson Cordeiro Justus 011 0113407-6/02

012 0113408-3/02
Nereu de Oliveira 020 0124743-4/02

021 0124743-4/03
022 0124743-4/04

Omar José Baddauy 017 0124294-6/01
Oséas Aguiar 024 0126183-6/01
Osvaldir Nodari 027 0129800-4/01
Patrícia Tomazeli 003 0090975-9/02

027 0129800-4/01
Patricia de Barros C. Casillo 003 0090975-9/02
Paulo Cesar Tieni 016 0121310-3/02
Pericles José Menezes Deliberador 006 0108962-9/02
Rafael Boff Zarpelon 015 0116035-2/02
Ramon de Medeiros Nogueira 004 0100263-9/04
Renato Cardoso de Almeida Andrade 030 0131532-2/02

031 0131532-2/03
Ricardo Henrique Weber 002 0078060-9/01
Ricardo Lopes Sampaio 034 0132180-2/01
Roberto Aurichio Junior 037 0138798-8/01
Roberto Wypych Junior 012 0113408-3/02

034 0132180-2/01
Rodrigo Dolfini 035 0135010-7/02
Rogério Distefano 001 0075735-9/01

002 0078060-9/01
024 0126183-6/01
032 0131924-0/01
037 0138798-8/01
038 0141231-3/02

Roger Striker Trigueiros 016 0121310-3/02
Romeu Felipe Bacellar Filho 030 0131532-2/02

031 0131532-2/03
Roosevelt Maurício Pereira 006 0108962-9/02

007 0110329-5/03
Rosana Christina Alves 035 0135010-7/02
Rosangela do Socorro Alves 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
037 0138798-8/01

Sérgio Botto de Lacerda 001 0075735-9/01
002 0078060-9/01

008 0111010-5/01
009 0111010-5/02
018 0124469-3/02
019 0124469-3/03
024 0126183-6/01
032 0131924-0/01
037 0138798-8/01
038 0141231-3/02

Samira Karam Semaan 028 0130790-0/04
029 0130790-0/05

Saulo Bonat de Mello 027 0129800-4/01
Simone Zonari Letchacoski 003 0090975-9/02

027 0129800-4/01
Sttela Maris Nerone de Lacerda 028 0130790-0/04

029 0130790-0/05
Tania Maria Ajuz Issa 030 0131532-2/02

031 0131532-2/03
Tarcisio Araújo Kroetz 026 0127016-4/03

035 0135010-7/02
Teresa Cristina M. P. Portela 026 0127016-4/03
Ubirajara Ayres Gasparin 008 0111010-5/01

009 0111010-5/02
024 0126183-6/01

Valmir Schreiner Maran 018 0124469-3/02
019 0124469-3/03

Vanessa Tavares 010 0111903-5/02
Vergínia Bernardo Jorge 011 0113407-6/02
Victor Malucelli Junior 036 0136852-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0075735-9/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/51066. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
757359 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Anna Mussak Szeremeta, Erobina Azeredo Corrêa, Genoveva
Maganhotti Antunes, Joeci Ehlke Santi Matos, Lucilla Ferreira
Paes de Almeida, Luzia Neires Saggiori, Nilza Dantas Ribas,
Renita Maria Liebel Bittencourt. Advogado: Aurea Cristhina
de Almeida Cruz, João Antonio da Cruz. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler
Kazmierski, Carla Margot Machado Seleme, Rogério Distefa-
no, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0002 . Processo:0078060-9/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/36922. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
780609 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Roberto Berbert Gonçalves. Advogado: Ricardo Henrique We-
ber, Gustavo Alberto Weber, Luci Raymundo Damázio, Gian-
carlo Ampessan. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Rogério Distefano, Dulce Esther
Kairalla, Joe Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo:0090975-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/34919. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 909759 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária
Galvão SA. Advogado: Patrícia Tomazeli, Simone Zonari Le-
tchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo, João Casillo,
Luciana Pigatto Monteiro. Recorrido: Semi Haurani. Advoga-
do: Jislaine Neuls Alves Prudente. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0004 . Processo:0100263-9/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/176543. Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
100263902 Embargos Infringentes. Recorrente: M. C. V.. Ad-
vogado: Ivo Shizuo Sooma. Recorrido: A. S.. Advogado: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira,
Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Idevan Jo-
hnsson. Despacho:

Trata-se de embargos declaratórios opostos a fls. 1122-1125
por Marlene Carmen Villa, em face da decisão de fls. 1112-
1113 desta Presidência que rejeitara os embargos de declara-
ção por ela   opostos contra a inadmissão de seu recurso espe-
cial. Sustentam novos embargos omissão e contradição do de-
cisum, ao pretexto de que: se a R. Decisão embargada afirmou
que a embargante deveria ofertar seu recurso especial no prazo
de quinze dias contados da publicação do V. Acórdão nº 21.000,
recorrido, que deu-se em 25 de março de 2002, e que o artigo
498 do CPC passou a vigorar com sua nova redação  a partir de
27 de março de 2002, omitiu-se ela quanto à incidência da Lei
nº 10.352/2001 no curso do prazo recursal que, anteriormente
vencível em 9 de abril de 2002, ficou sobrestado a partir de 27
de março de 2002. Essa omissão gerou contradição entre as
premissas e a conclusão da R. Decisão ora embargada que, pro-
clamando a necessidade de interposição do recurso especial no
prazo de quinze dias após a publicação do V. acórdão recorri-
do, entendeu intempestivo o recurso especial interposto após o
julgamento dos embargos infringentes, apesar de ter sido so-
brestado o prazo para sua interposição, inclusive no tocante à
Decisão unânime, face à nova disciplina processual que passou
a vigorar após 27 de março de 2002, isto é, durante a fluência
do prazo recursal (fl. 1124). Manifestamente inviável, entre-
tanto, o pleito, na  medida em que se vislumbra do concerto dos
autos que o guerreado trânsito em julgado da matéria atinente à
parte unânime do acórdão que julgara o recurso apelatório, res-
tou bem apreciado pela decisão que inadmitiu o recurso espe-
cial, neste tópico, bem como a decisão integrativa contra a qual
se opõem novos embargos. Com efeito, consoante bem eluci-
dado às fls. 1112-1113: Equivoca-se, todavia, a embargante ao
afirmar que a matéria contida na parte unânime do acórdão nº
21000 seria susceptível de apreciação  nesse  recurso especial,
à luz do artigo 498 do estatuto processual civil, pela redação
dada pela Lei 10.352, em vigor a partir de 27.03.2002, por-

quanto, cumpre salientar que, tendo sido o acórdão declarató-
rio de  fls. 887-888,  cujo  julgamento  ocorreu em 12.03.02,
publicado em data de 25.03.2002, a lei que vigorava à época, e,
portanto, sob a  égide  da  qual  necessariamente  deveria ser
oferecido o recurso, dispunha de forma diversa, ou seja, no
sentido de que o recurso especial da parte unânime deveria ser
ofertado no prazo quinzenal a partir da publicação do acórdão
recorrido e não após o julgamento dos embargos infringentes
como ora dispõe a legislação, evidenciando, destarte, que a parte
unânime daquele acórdão transitou em julgado, já que não foi
manejado o apelo especial oportunamente, no que tange à le-
gislação tida como aviltada e o paradigma oriundo do Tribunal
de Justiça de Goiás. Com efeito, nesse sentido consagra a juris-
prudência  da colenda Corte Superior de Justiça, trazida frise-
se en passant pelas bem elaboradas contra-razões, in litteris:
Segundo princípio de direito intertemporal, salvo alteração cons-
titucional, o recurso próprio é o existente à data em que é pu-
blicada a decisão (STJ, 2ª Seção, cc. 1.133-RS, relator Minis-
tro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 11.03.92, in DJU de
13.4.92, p. 4971). Nessas condições, sendo a lei que rege o recur-
so aquela em vigor na data da publicação da decisão, é de ser
ratificado o decisum embargado, impondo-se, destarte, a rejeição
dos embargos sub examen. Realmente, conforme já minudente-
mente explicitado acima, consoante a orientação emanada da pró-
pria colenda Corte Supe-rior de Justiça se o acórdão foi publicado
em data de 25.3.2002, a lei que rege o recurso é aquela em vigor
no dia da publicação, portanto, o texto legal anterior, de sorte que
mesmo tendo entrado em vigor a Lei nº 10.352 em 27.3.2002, esta
não é aplicável in casu, cabendo, destarte, à embargante ter inter-
posto o recurso especial relativo à parte unânime do acórdão na-
quela data, o que, todavia, inocorreu na espécie. Nessas condi-
ções, na ausência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
535 do digesto processual civil, não conheço dos embargos de
declaração sub examen, lembrando, ademais, à embargante que o
recurso cabível in casu encontra-se previsto no artigo 544 do di-
ploma processual civil. Publique-se. Curitiba, 4 de dezembro de
2003. des. OTO  LUIZ   SPONHOLZ Presidente

0005 . Processo:0107991-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/58064. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1079916 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Redondo
Machado, Marilena Indira Winter. Recorrido: Gilberto Brito,
Rogério de Andrade Garcia. Advogado: Carla Christian de
Castro Pioli, Maura Glória Lanzone. Interessado: Secretário
Municipal de Recursos Humanos, Presidente da Comissão Exe-
cutiva de Procedimento Seletivo Específico de Promoção. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:0108962-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/37408. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1089629 Ação Rescisória.
Recorrente: F. G.  Representado(a). Advogado: Pericles José Me-
nezes Deliberador, Marcos Daniel Veltrini Ticianelli. Recorrido:
E. A. S., M. H. S. T.. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Mau-
rício Pereira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:0110329-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/36854. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1103295 Ação Rescisória.
Recorrente: M. H. S. C.. Advogado: Edgard Pietraroia, Carlos
Henrique Schiefer, José Roberto Balan Nassif. Recorrido: E.
A. S., M. H. S. T.. Advogado: Adenilson Cruz, Roosevelt Mau-
rício Pereira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:0111010-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/181433. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1110105 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Avelino Pecini, Elzira Pecini, Roberto
Felice Pecini, Eresilda Pecini, Pedro Garcia Pagan, Terezinha
Romagnolli Pagan, Analeda Garcia Pagan. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Mariana de Oliveira Franco Antunes, Mauri
José Roika, Davi Deutscher, Joci Mary Benatto. Recorrido:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de
Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Luiz Carlos Caldas, Joe
Tennyson Velo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:0111010-5/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2002/181430. Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1110105 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Avelino Pecini, Elzira Pecini, Roberto
Felice Pecini, Eresilda Pecini, Pedro Garcia Pagan, Terezinha
Romagnolli Pagan, Analeda Garcia Pagan. Advogado: Davi
Deutscher Filho, Mariana de Oliveira Franco Antunes, Mauri
José Roika, Davi Deutscher, Joci Mary Benatto. Recorrido:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de
Lacerda, Rosangela do Socorro Alves, Luiz Carlos Caldas, Joe
Tennyson Velo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:0111903-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/122317. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1119035 Apelação Civel. Recorrente: PHE
Engenharia Civil, Comércio, Indústria e Serviços Ltda. Advoga-
do: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros, Marcia Helena Dal-
col, Karin Cristina Borio Mancia, Marcelo Adriano Taborda. Re-
corrido: Antônio Romão Carmona, Marcia Siecola Carmona. Ad-
vogado: Antonio Carlos Efing, Vanessa Tavares, James José Ma-
rins de Souza, Gláucia Vieira Marins de Souza, Marcelo Marco
Bertoldi. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:0113407-6/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/9455. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134076 Apelação Civel. Recorrente:

Município de Cascavel. Advogado: Aderbal de Holleben Me-
llo, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordei-
ro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Recorrido:
Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Augusto José Bitten-
court, Elvis Bittencourt, Vergínia Bernardo Jorge, Daniel Ale-
xandre Beal. Interessado: Prefeito Municipal de Cascavel. Des-
pacho:  Admite o Recurso.

0012 . Processo:0113408-3/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/9456. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1134083 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Município de Cascavel. Advogado: Ader-
bal de Holleben Mello, José Virgílio Castelo Branco Rocha
Filho, Nelson Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto. Recorrido: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advoga-
do: Roberto Wypych Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos
Erzinger, Luiz Augusto Broetto. Interessado: Prefeito Munici-
pal de Cascavel. Despacho:  Admite o Recurso.

0013 . Processo:0114086-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/70016. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1140861 Apelação Civel. Recorrente:
Valmir Souza. Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior, Henri-
que Jaime Zulian. Recorrido: Distribuidora Curitiba de Papéis
e Livros Ltda. Advogado: Manoel Cachenski Daher. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:0115458-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/154990. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1154581 Apelação Civel. Recorrente: Bro-
nislau Graniska, Eugênio Tomachevski, João Renato Alberti
de Souza, João Valdir Conte, Joel Garabeli Faix, Jorge Choci-
ai, Luiz Lobacz, Neri Correia Manfron, Orivaldir Costa Perei-
ra. Advogado: Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von
Holleben, Ana Carolina Dihl Cavalin. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0015 . Processo:0116035-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/18244. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1160352 Apelação Civel. Recorrente: Ursulina Silva de Deus.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Jocelaine Moraes de Souza.
Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Estevam Capriotti Filho.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0016 . Processo:0121310-3/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/53427. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1213103 Apelação Civel. Recorrente:
Sindicato dos Servidores Municipais de Londrina. Advogado:
Roger Striker Trigueiros. Recorrido: Autarquia de Administra-
ção de Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina ACESF.
Advogado: Paulo Cesar Tieni, Ana Claudia Neves Renno, Ana
Lucia Bohmann, Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Este-
ves. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:0124294-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/41119. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1242946 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy,
Gabriel Bertin de Almeida. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:0124469-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/47617. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1244693 Apelação Civel. Recorrente: Mili Distribuidora de
Papéis SA. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner
Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Carla
Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:0124469-3/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/47614. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1244693 Apelação Civel. Recorrente: Mili Distribuidora de
Papéis SA. Advogado: Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner
Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla,
Débora Franco de Godoy, Cleide Rosecler Kazmierski, Carla
Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:0124743-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/64694. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247434 Apelação Civel. Recorrente:
Florença Veículos SA. Advogado: Giovanna Benvenutti, Elia-
ne da Costa Machado Zenamon, Célia Ines da Silva. Recorri-
do: Marcelo Márcio Xavier. Advogado: José Madson dos Reis,
Nereu de Oliveira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso
Especial Interposto.

0021 . Processo:0124743-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/65746. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247434 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco, Jean
Carlo Leeck. Recorrido: Marcelo Márcio Xavier. Advogado:
José Madson dos Reis, Nereu de Oliveira. Despacho:  Admite
o Recurso.
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0022 . Processo:0124743-4/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/65743. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247434 Apelação Civel. Recorrente:
Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco, Jean
Carlo Leeck. Recorrido: Marcelo Márcio Xavier. Advogado:
José Madson dos Reis, Nereu de Oliveira. Despacho:  Admite
o Recurso.

0023 . Processo:0126157-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/169839. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261576 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Roberto da Silva, Tânia Solange da Silva. Advogado:
Ivair Junglos, Edson Ramalho de Oliveira. Recorrido: Duck
Imóveis Ltda. Advogado: João Paulo Bomfim. Despacho:  Ad-
mite o Recurso.

0024 . Processo:0126183-6/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/45493. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1261836 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Flexicotton Indústria e Comércio de Hastes Flexíveis Ltda.
Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Geraldo
Carnasciali Cavichiolo, Fábio Girolla, Emanuel Mascarenhas
Padilha. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Car-
la Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Des-
pacho:  Admite o Recurso.

0025 . Processo:0126751-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/18282. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1267514 Agravo de Instrumento.
Recorrente: A. F.  Representado(a), L. F.  Representado(a).
Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler, Enely Batista San-
tos. Recorrido: D. S. F.. Advogado: Eliane Saporski. Despa-
cho:  Admite o Recurso.

0026 . Processo:0127016-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/51107. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1270164 Apelação Civel. Recorrente:
C.P. Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Fabiola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos,
Frank Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz. Recorrido: Celso Shimada, Rosa Clarice
Shimada. Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva, Teresa
Cristina Meister Peixoto Portela. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0027 . Processo:0129800-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/177108. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1298004 Apelação Civel. Recorrente:
Mercantil de Materiais de Construção Ltda, Comissária Gal-
vão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone
Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari, João Casillo, Saulo Bo-
nat de Mello, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Semi Haurani.
Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:0130790-0/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/146081. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307900 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Safadi.
Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bordignon.
Recorrido: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone. Advoga-
do: Ana Amélia Nerone, Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela
Maris Nerone de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0029 . Processo:0130790-0/05   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/146083. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1307900 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Safadi.
Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bordignon.
Recorrido: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone. Advoga-
do: Ana Amélia Nerone, Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela
Maris Nerone de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0030 . Processo:0131532-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/167804. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1315322 Apelação Civel. Recorrente:
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas SA. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almei-
da Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Tania Maria Ajuz
Issa. Recorrido: Soeli Ivete Chagas, Rogerio Peleskcis. Advo-
gado: Edson Aparecido Stadler. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0031 . Processo:0131532-2/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/167802. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1315322 Apelação Civel. Recorrente:
Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas SA. Advo-
gado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almei-
da Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Tania Maria Ajuz
Issa. Recorrido: Soeli Ivete Chagas, Rogerio Peleskcis. Advo-
gado: Edson Aparecido Stadler. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0032 . Processo:0131924-0/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/55824. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1319240 Apelação Civel. Recorrente: Maracajú Veículos Ltda.
Advogado: Neilar Terezinha Lourencon, Frederico de Moura

Theophilo. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Dé-
bora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda. Interessado:
Diretor da Coordenação da Receita do Estado do Paraná, Dele-
gado Regional da 8ª Delegacia da Receita Estadual em Londri-
na. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0033 . Processo:0132004-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/74407. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320047 Apelação Civel. Recorrente:
Antonio Silva de Paulo. Advogado: Jonas Antonio dos Santos,
Messias Alves de Assis. Recorrido: Associação dos Servidores
Públicos do Paraná - ASPP. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0034 . Processo:0132180-2/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/66003. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1321802 Apelação Civel. Recorrente:
Pedro Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych Junior,
Amauri Carlos Erzinger, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro. Recorrido: Maria Célia de Souza. Advogado: Marco Anto-
nio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sampaio, Adriane Santos
Sella. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0035 . Processo:0135010-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/107780. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1350107 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Fa-
biola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Rosana Christina Alves.
Recorrido: D. de S. Ferreira ME. Advogado: Emiliana Ramos
Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0036 . Processo:0136852-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/147229. Comarca: Matinhos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1368529 Apelação Civel. Recorrente:
Zacharias Emiliano Seleme, Alda Pinto Seleme. Advogado:
Antonio Carlos Taques de Macedo. Recorrido: Francisco Mar-
tins de Mello, Maria Marta Assis de Mello. Advogado: Cícero
Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro, Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro. Interessado: Raul Rosalinski,
Marley Rosalinski. Advogado: Claudio de Fraga. Interessado:
Oswaldo Spósito, Dione Portella Spósito. Advogado: Victor
Malucelli Junior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0037 . Processo:0138798-8/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/112832. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 1387988 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Rosangela do So-
corro Alves, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de La-
cerda. Recorrido: Fernanda Lúcia Maroja. Advogado: Ro-
berto Aurichio Junior. Interessado: Presidente da Banca
Examinadora do Concurso Público Para Delegado de Po-
lícia do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0038 . Processo:0141231-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/143577. Comarca: Altônia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1412313 Apelação Civel. Recor-
rente: Atanásio Hércules Melisinas. Advogado: Alcides
Rodrigues. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Ma-
ria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Mar-
got Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sér-
gio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento ao Re-
curso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05229

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado    Ordem Processo
Adolfo Luis de Souza Góis 004 0131779-5/02

005 0131779-5/03
008 0145758-5/01

Alcione Bastos Ribas 015 0128996-1/02
Alexandre Rezende da Silva 009 0141600-8/04

010 0141600-8/05
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 011 0099319-7/04
Altimar Pasin de Godoy 003 0128560-1/02
Ana Luisa Pernetta Caron 001 0067764-5/03
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0067764-5/03
Angela Carla Zandoná Ubialli 011 0099319-7/04
Arnaldo José da Silva 016 0129592-7/02
Carla Margot Machado Seleme 006 0141629-3/01

021 0140081-9/04
Carlos Augusto Rumiato 009 0141600-8/04

010 0141600-8/05
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Claudiana Aparecida Coradini 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05
Claudio Marchioro 016 0129592-7/02
Claudir Miguel Berticelli 007 0143879-1/01
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0141629-3/01

021 0140081-9/04
Débora Franco de Godoy 021 0140081-9/04
Daniele Potrich Lima das Portas 012 0111917-9/03
Edeval Bueno 011 0099319-7/04
Edna de Souza Mazia 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05
Eduardo Guelfi P. da Cruz 007 0143879-1/01

Eliel José Albertin Bertinotti 003 0128560-1/02
Elizabeth Bertinato 015 0128996-1/02
Enio Expedito Franzoni 007 0143879-1/01
Erica Martins Frediani 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Estevão Ruchinski 011 0099319-7/04
Fábio André Weiler 012 0111917-9/03
Fabiano Binhara 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 012 0111917-9/03
Flávia Daniela Esteves Stacechen 011 0099319-7/04
Flávia Reis Pagnozzi 001 0067764-5/03
Geraldo Pegoraro Filho 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05
Guilherme Kloss Neto 011 0099319-7/04
Helena Dias Barbar 004 0131779-5/02

005 0131779-5/03
Ignis Cardoso dos Santos 011 0099319-7/04
Iran Roberto Brzezinski 016 0129592-7/02
Irene Maria Brzezinski 016 0129592-7/02
Jorge Luiz da Silveira 012 0111917-9/03
José Dorival Perez 002 0128187-2/02
José Luiz Costa Taborda Rauen 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
José Mauricio da Costa 008 0145758-5/01
José Pedro de Paula Soares 021 0140081-9/04
Josildo Vaz Santos 016 0129592-7/02
Juliana Moter Araújo 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Julio Cesar Brotto 001 0067764-5/03
Kelly Cristina Athayde Urbanski 015 0128996-1/02
Kennedy Machado 007 0143879-1/01
Leonardo Santos B. Nogueira 004 0131779-5/02

005 0131779-5/03
Leonardo Sperb de Paola 021 0140081-9/04
Leontamar Valverde Pereira 006 0141629-3/01
Louise Rainer Pereira Gionedis 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Luciana Perez Guimarães da Costa 002 0128187-2/02
Luciane Maria Mezarobba 001 0067764-5/03
Luiz Antônio Pereira Rodrigues 012 0111917-9/03
Luiz Lopes Barreto 009 0141600-8/04

010 0141600-8/05
Mássimo Carlo Tempesta 006 0141629-3/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 001 0067764-5/03
Manoel Diniz Neto 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
Marco Aurelio Krefeta 015 0128996-1/02
Marcos Rogerio Schmidt 003 0128560-1/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 006 0141629-3/01
Maria Fernanda Figueira Rossi 009 0141600-8/04

010 0141600-8/05
Maria Lúcia Sanches Foltran 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05
Mario Geraldo Costa Barrozo 008 0145758-5/01
Naude Pedro Prates 011 0099319-7/04
Nelson Tavares 003 0128560-1/02
Odilon Reinhardt 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
Osvaldo Sestario Filho 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Pedro Borcezi 002 0128187-2/02
Reinaldo Chaves Rivera 021 0140081-9/04
René Ariel Dotti 001 0067764-5/03
Renato Cardoso de Almeida Andrade 002 0128187-2/02
Ricardo Hildebrand Seyboth 011 0099319-7/04
Robison Luiz Sega 004 0131779-5/02

005 0131779-5/03
Rogério Distefano 006 0141629-3/01

021 0140081-9/04
Rogério Nunes de Oliveira 008 0145758-5/01
Rogeria Dotti Dória 001 0067764-5/03
Rony Marcos de Lima 015 0128996-1/02
Rubens Carlos Bittencourt 016 0129592-7/02
Sérgio Botto de Lacerda 006 0141629-3/01

021 0140081-9/04
Sílvio Binhara 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
Sadi Bonatto 007 0143879-1/01
Shirley Monteiro Munhoz 002 0128187-2/02
Simone Maria Monteiro Fleig 007 0143879-1/01
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 003 0128560-1/02
Tânia Valéria de Oliveira 009 0141600-8/04

010 0141600-8/05
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 019 0133957-7/04

020 0133957-7/05
Tarcizio Furlan 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05
Thais Aranda Barrozo 008 0145758-5/01
Tharik de Tharso Thanes 004 0131779-5/02

005 0131779-5/03
Vanessa Simionato 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Vanessa Volpi Bellegard 017 0130815-2/04

018 0130815-2/05
Walmor Junior da Silva 016 0129592-7/02
Wilson Antonio Scodro 013 0121604-0/04

014 0121604-0/05

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0067764-5/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185189. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 67764501 Embargos In-
fringentes. Recorrente: Miguel José Sasso. Advogado:
Rogeria Dotti Dória, Ana Luisa Pernetta Caron, René
Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Julio
Cesar Brotto, Flávia Reis Pagnozzi. Recorrido: Luiz
Henrique Gubert. Advogado: Luciane Maria Mezarob-
ba,  Manoel  Caetano Ferrei ra  Fi lho.  Motivo:  PARA
CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:0128187-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185464. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1281872 Apelação Civel. Recorrente:
Gilson Bezerra Costa, Cláudio Carlos Batista, Gilson Bezerra
Costa - Estamparia. Advogado: Shirley Monteiro Munhoz, José
Dorival Perez, Luciana Perez Guimarães da Costa. Recorrido:
Microsens Informática Ltda. Advogado: Pedro Borcezi, Rena-
to Cardoso de Almeida Andrade. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0003 . Processo:0128560-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161011. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1285601 Apelação Civel. Recorrente:
Waldomiro Antônio Grisa. Advogado: Marcos Rogerio Schmi-
dt, Eliel José Albertin Bertinotti. Recorrido: Edemar Fernando
Becher Izé Representado(a). Advogado: Altimar Pasin de Go-
doy, Nelson Tavares, Syrlei Aparecida Luiz Prezotto. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:0131779-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/162800. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1317795 Apelação Civel. Recor-
rente: Richard Golba. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Tha-
nes, Robison Luiz Sega. Recorrido: Município de Cândido de
Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0005 . Processo:0131779-5/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/162799. Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1317795 Apelação Civel. Recor-
rente: Richard Golba. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis,
Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Tharso Tha-
nes, Robison Luiz Sega. Recorrido: Município de Cândido de
Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0006 . Processo:0141629-3/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/174631. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1416293 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo,
Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Thaiz
Fernanda Corona, Gisele Mara Durigan, Daniele de Oliveira
Serigheli, Paula Christiane Brisola, Emilene Locateli, Tereza
Cristina Ferreira Possetti, Fabiana Antônio Lara. Advogado:
Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo Tempesta. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:0143879-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/184304. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1438791 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Kennedy Machado, Eduardo
Guelfi P. da Cruz, Simone Maria Monteiro Fleig, Sadi Bonatto.
Recorrido: Irmãos Zanella Gaboardi e Companhia LTDA, Ro-
mildo Zanella, Ires Anna Zanella, Severino Antonio Gaboardi,
Ana Zoldan Gaboardi, Dyles Lourdes Zoldan Zanella. Advo-
gado: Enio Expedito Franzoni, Claudir Miguel Berticelli. Mo-
tivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:0145758-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/183952. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1457585 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Pagliarini. Advogado: Mario Geraldo Costa Barrozo, Ro-
gério Nunes de Oliveira, José Mauricio da Costa, Thais Aranda
Barrozo. Recorrido: Aluizio Hermínio dos Santos. Advogado:
Adolfo Luis de Souza Góis. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0009 . Processo:0141600-8/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/171181. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1416008 Apelação Civel. Recorrente:
Zenildo Pereira Roque, Maria Aparecida Moraes Mesquita.
Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da
Silva. Recorrido: Casa Viscardi SA Comércio e Importação.
Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto, Maria
Fernanda Figueira Rossi. Complemento:  (em Cartório). Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0141600-8/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/176023. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1416008 Apelação Civel. Recorrente:
Casa Viscardi SA Comércio e Importação. Advogado: Tânia
Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto, Maria Fernanda Fi-
gueira Rossi. Recorrido: Carlos Augusto Rumiato. Advogado:
Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva. Recor-
rido: Zenildo Pereira Roque, Maria Aparecida Moraes Mes-
quita. Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre Rezen-
de da Silva. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0011 . Processo:0099319-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/183424. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 99319703 Recurso Especial Civel.
Agravante: Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda
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Cotrefal. Advogado: Ricardo Hildebrand Seyboth, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Ignis Cardoso
dos Santos. Agravado: Supermercado Maffini Ltda. Advogado:
Angela Carla Zandoná Ubialli, Edeval Bueno, Naude Pedro
Prates, Estevão Ruchinski, Flávia Daniela Esteves Stacechen.
Agravado: Aldo João Colombelli, Ivomar José Celso. Advoga-
do: Naude Pedro Prates, Estevão Ruchinski, Flávia Daniela
Esteves Stacechen

0012 . Processo:0111917-9/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/183592. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 111917902 Recurso Especial Civel.
Agravante: Glacy Heidemann Grahl. Advogado: Fábio André
Weiler, Jorge Luiz da Silveira. Agravado: Florisvaldo Rodri-
gues de Almeida. Advogado: Luiz Antônio Pereira Rodrigues,
Daniele Potrich Lima das Portas, Fernanda Fortunato Mafra
Parucker e Silva

0013 . Processo:0121604-0/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/162671. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 121604002 Recurso Espe-
cial Civel. Agravante: O. M. B.. Advogado: Claudiana Apare-
cida Coradini. Agravado: F. H. G.  Representado(a). Advoga-
do: Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria Lú-
cia Sanches Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Scodro

0014 . Processo:0121604-0/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/162673. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 121604003 Recurso Ex-
traordinário Civel. Agravante: O. M. B.. Advogado: Claudiana
Aparecida Coradini. Agravado: F. H. G.  Representado(a). Ad-
vogado: Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria
Lúcia Sanches Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Sco-
dro

0015 . Processo:0128996-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/164623. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 128996101 Recurso Especial Civel.
Agravante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Alcione Bastos
Ribas, Elizabeth Bertinato, Kelly Cristina Athayde Urbanski.
Agravado: Angelo Marcelo Chagas. Advogado: Marco Aurelio
Krefeta. Interessado: Chefe da 2ª Circunscrição Regional de
Trânsito de Ponta Grossa

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias EM CARTÓRIO

0016 . Processo:0129592-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/184418. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 129592701 Recurso Especial Ci-
vel. Agravante: Comasa Comercial de Máquinas Agrícolas Ltda.
Advogado: Walmor Junior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irene
Maria Brzezinski, Iran Roberto Brzezinski, Josildo Vaz San-
tos, Arnaldo José da Silva, Claudio Marchioro. Complemento:
(em Cartório)

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0017 . Processo:0130815-2/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/183526. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 130815202 Recurso Especial Civel.
Agravante: Bankboston Banco Múltiplo SA, Bankboston Ad-
ministradora de Cartões de Crédito S/C Ltda. Advogado: Julia-
na Moter Araújo, Vanessa Volpi Bellegard, Carmen Gloria Ar-
riagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Si-
mionato. Agravado: José Adilson Barbosa. Advogado: Osval-
do Sestario Filho, Erica Martins Frediani

0018 . Processo:0130815-2/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/183528. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 130815203 Recurso Extraordinário
Civel. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo SA, Bankbos-
ton Administradora de Cartões de Crédito S/C Ltda. Advoga-
do: Juliana Moter Araújo, Vanessa Volpi Bellegard, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Louise Rainer Pereira Gionedis,
Vanessa Simionato. Agravado: José Adilson Barbosa. Advoga-
do: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani

0019 . Processo:0133957-7/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/164767. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133957702 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advoga-
do: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, José Luiz Costa Taborda
Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski.
Agravado: Construtora Pussoli SA. Advogado: Manoel Diniz
Neto

0020 . Processo:0133957-7/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/164765. Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 133957703 Recurso Extraordinário Ci-

vel. Agravante: Companhia de Saneamento do Paraná Sanepar.
Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, José Luiz Costa
Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski. Agravado: Construtora Pussoli SA. Advogado: Mano-
el Diniz Neto

0021 . Processo:0140081-9/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF

. Protocolo: 2003/183514. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
140081902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Kharina
Alimentos Ltda. Advogado: Leonardo Sperb de Paola, Reinal-
do Chaves Rivera, José Pedro de Paula Soares. Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rogério Diste-
fano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05206

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Alessandra Gaspar Berger 026 0140047-7/02
Amabilon Dalcomuni 006 0121680-0/03
Amando Barbosa Lemes 022 0137464-3/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 024 0138832-5/02
Andrea Cristina Chaves 015 0132720-6/01
Andreia Kochanny de Freitas 028 0140346-5/01
Anita Caruso Puchta 016 0134607-6/02
Aparecido Martins Patussi 032 0142023-5/02

033 0142023-5/03
Aristides Alberto Tizzot França 028 0140346-5/01
Arnaldo Aparecido Coração 027 0140084-0/02
Arno Jung 028 0140346-5/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 009 0125169-2/03
Beno Fraga Brandão 024 0138832-5/02
Blas Gomm Filho 028 0140346-5/01
Carla Christian de Castro Pioli 039 0141398-3/01
Carla Margot Machado Seleme 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
012 0130245-0/03
013 0130852-5/02
014 0130852-5/03
029 0140520-1/02
035 0140433-3/03
036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0097968-2/02
Carlos Alberto Forbeck de Castro 003 0097968-2/02
Carlos Alberto Pereira 013 0130852-5/02

014 0130852-5/03
Carlos Eduardo Santos Geisler 019 0135740-0/03

020 0135740-0/04
Carlos José Dal Piva 035 0140433-3/03

036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Carlos Werzel 034 0143298-6/02
Cary Cesar Mondini 040 0120308-9/05
Cassio Lisandro Telles 009 0125169-2/03
Celso Augusto Milani Cardoso 017 0135118-8/02

018 0135118-8/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 040 0120308-9/05
Clarice Maria Dal Comune 006 0121680-0/03
Claudio Marchioro 009 0125169-2/03
Cleide Rosecler Kazmierski 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
012 0130245-0/03
013 0130852-5/02
014 0130852-5/03
035 0140433-3/03
036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Cristiane Vieira Nascimento 040 0120308-9/05
Cristiano Cezar Sanfelice 012 0130245-0/03
Débora Franco de Godoy 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
012 0130245-0/03
013 0130852-5/02
014 0130852-5/03
021 0135752-0/01

Daniel Hachem 008 0125162-3/03
Dante Parisi 005 0118105-7/02
Denise Cristine Borges 005 0118105-7/02
Ederaldo Soares 004 0116743-9/02
Edison Soares de Arruda 017 0135118-8/02

018 0135118-8/03
Egidio Munareto 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
Eli Cezar Ribeiro 022 0137464-3/02
Eliandra Cristina Winck Fernandes 009 0125169-2/03
Enely Batista Santos 019 0135740-0/03

020 0135740-0/04
Eraldo Mendes Pereira 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Eric Garmes de Oliveira 040 0120308-9/05
Estefania Maria de Q. Barboza 026 0140047-7/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 009 0125169-2/03

030 0141920-5/02
Fabiano Jorge Stainzack 026 0140047-7/02
Flávio Augusto Dumont Prado 012 0130245-0/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 021 0135752-0/01

029 0140520-1/02
Francisco Olivieri Junior 009 0125169-2/03
Gabriel Maccagnani Carazzai 021 0135752-0/01
Genésio Felipe de Natividade 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Gerson Luiz Dechandt 016 0134607-6/02

Gerson Vanzin Moura da Silva 001 0067275-3/07
002 0067275-3/08

Gilberto Tadeu Dombroski 005 0118105-7/02
Henrique Gaede 012 0130245-0/03
Heroldes Bahr Neto 015 0132720-6/01
Hyperides Zanello Neto 039 0141398-3/01
Idevan Cesar Rauen Lopes 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Irineo Ruaro 009 0125169-2/03
Irineu Roberto Alves 027 0140084-0/02
Ivo de Jesus Dematei Gregio 022 0137464-3/02
Júlio Cesar Dalmolin 027 0140084-0/02
Jaime Oliveira Penteado 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Janaína Bordin Remor 003 0097968-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 007 0125008-4/02

023 0138122-4/03
025 0139849-4/01
031 0141964-7/02

Jefferson Marcos Biagini Medina 008 0125162-3/03
João Dácio de Souza Pereira Rolim 012 0130245-0/03
João Maestrelli Tigrinho 030 0141920-5/02
João Marcelo Queiroz Soares 015 0132720-6/01
Joe Tennyson Velo 021 0135752-0/01

029 0140520-1/02
José Ambrosio Dias Filho 019 0135740-0/03

020 0135740-0/04
José Anacleto Abduch Santos 031 0141964-7/02
José Eli Salamacha 034 0143298-6/02
José Lagana 007 0125008-4/02
José Miguel Gimenez 032 0142023-5/02

033 0142023-5/03
Julio Assis Gehlen 035 0140433-3/03

036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Julio Barbosa Lemes Filho 022 0137464-3/02
Lauro Fernando Pascoal 032 0142023-5/02

033 0142023-5/03
Leila Cuellar 023 0138122-4/03

025 0139849-4/01
Leontamar Valverde Pereira 031 0141964-7/02
Lorena Mary Silveira Fontoura 028 0140346-5/01
Ludovico Albino Savaris 034 0143298-6/02
Luis Carlos da Silva 009 0125169-2/03
Luis Fernando da Silva Tambellini 026 0140047-7/02
Luiz Alberto Gonçalves 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Luiz Alberto Oliveira de Luca 024 0138832-5/02
Luiz Alceu Pereira Jorge 025 0139849-4/01
Luiz Batista Cibin 029 0140520-1/02
Luiz Fernando Wowk Penteado 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 040 0120308-9/05
Luiz Rodrigues Wambier 030 0141920-5/02

034 0143298-6/02
Luzardo Thomaz de Aquino 024 0138832-5/02
Márcia Carla Pereira Ribeiro 016 0134607-6/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 039 0141398-3/01
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
Marcos Antonio Barbosa 003 0097968-2/02
Marcos Aurélio de Lima 026 0140047-7/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 035 0140433-3/03

036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Maria Catarina de Oliveira 022 0137464-3/02
Marilena Indira Winter 039 0141398-3/01
Marilise Teixeira 016 0134607-6/02
Martim Francisco Ribas 005 0118105-7/02
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 028 0140346-5/01
Maura Glória Lanzone 039 0141398-3/01
Mauricio Izzo Losco 022 0137464-3/02
Milton João Betenheuser Junior 027 0140084-0/02
Nêmora Pellissari Lopes 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
Natanoel Zahorcak 003 0097968-2/02
Nelson Paschoalotto 040 0120308-9/05
Nilso Romeu Sguarezi 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
Nivaldo Migliozzi 023 0138122-4/03
Oksandro Osdival Gonçalves 028 0140346-5/01
Patricia Blanc Gaidex 039 0141398-3/01
Patricia Domingues Nymberg 024 0138832-5/02
Paulo Roberto Ferreira Motta 007 0125008-4/02
Paulo Roberto Jensen 039 0141398-3/01
Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 004 0116743-9/02
Plínio Luiz Bonança 026 0140047-7/02
Rafael Ambrosio Dias 019 0135740-0/03

020 0135740-0/04
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 008 0125162-3/03
René Ariel Dotti 024 0138832-5/02
Renata Maluf 030 0141920-5/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 017 0135118-8/02

018 0135118-8/03
Renato Vargas Guasque 008 0125162-3/03
Ricardo Youssef Ibrahim 004 0116743-9/02
Ricardo Zanata Miranda 001 0067275-3/07

002 0067275-3/08
Roberto Altheim 016 0134607-6/02
Roberto Ferreira Filho 040 0120308-9/05
Roberval Ritter Von Jelita 021 0135752-0/01
Rogério Distefano 010 0129197-2/03

011 0129197-2/04
012 0130245-0/03
013 0130852-5/02
014 0130852-5/03
021 0135752-0/01
029 0140520-1/02
035 0140433-3/03
036 0140433-3/04
037 0140433-3/05

038 0140433-3/06
Rogeria Dotti Dória 024 0138832-5/02
Sérgio Botto de Lacerda 007 0125008-4/02

010 0129197-2/03
011 0129197-2/04
012 0130245-0/03
013 0130852-5/02
014 0130852-5/03
021 0135752-0/01
029 0140520-1/02
031 0141964-7/02
035 0140433-3/03
036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Samuel Torquato 026 0140047-7/02
Sebastião Garcia Neto 017 0135118-8/02

018 0135118-8/03
Sidnei Bonanzini 027 0140084-0/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 027 0140084-0/02
Teresa Arruda Alvim Wambier 030 0141920-5/02
Teresinha de Jesus Hass 021 0135752-0/01
Tereza Cristina B. Marinoni 016 0134607-6/02
Thales Morais da Costa 030 0141920-5/02
Valdir Roberto Alves Santana 022 0137464-3/02
Valmir Bernardo Parisi 005 0118105-7/02
Valmir Schreiner Maran 035 0140433-3/03

036 0140433-3/04
037 0140433-3/05
038 0140433-3/06

Vanda Lucia Tavares 022 0137464-3/02
Vanessa de Mattos Moreno 006 0121680-0/03
Vania de Fatima Cesar Luiz 027 0140084-0/02
Walter Toffoli 016 0134607-6/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0001 . Processo:0067275-3/07   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177323. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
672753 Apelação Civel. Recorrente: Joselei da Conceição,
Edevaldo Miguel Costacurta, Idervan Caetano, Wilson Pedro
Pereira, Luz Marina Lemermeier Rodrigues. Advogado: Jaime
Oliveira Penteado, Luiz Fernando Wowk Penteado, Gerson
Vanzin Moura da Silva, Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves, Ricardo Zanata Miranda. Recorrido: Junta
Comercial do Paraná. Advogado: Idevan Cesar Rauen Lopes,
Eraldo Mendes Pereira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:0067275-3/08   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177318. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
672753 Apelação Civel. Recorrente: Joselei da Conceição,
Edevaldo Miguel Costacurta, Idervan Caetano, Wilson Pe-
dro Pereira, Luz Marina Lemermeier Rodrigues. Advoga-
do: Jaime Oliveira Penteado, Luiz Fernando Wowk Pente-
ado, Gerson Vanzin Moura da Silva, Genésio Felipe de Na-
tividade, Luiz Alberto Gonçalves, Ricardo Zanata Miran-
da. Recorrido: Junta Comercial do Paraná. Advogado: Ide-
van Cesar Rauen Lopes, Eraldo Mendes Pereira. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:0097968-2/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/38748. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 979682 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Posto Continental Ltda. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor, Carlos
Alberto Forbeck de Castro. Recorrido: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA, Banco Nacional SA. Advoga-
do: Marcos Antonio Barbosa, Natanoel Zahorcak. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:0116743-9/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/55471. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 1167439 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda.
Advogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata, Ricardo
Youssef Ibrahim. Recorrido: Gross Empreendimentos Ltda.
Advogado: Ederaldo Soares. Motivo: PARA CONTRA-RA-
ZÕES

0005 . Processo:0118105-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/158817. Comarca: União da Vitória.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1181057 Agravo de
Instrumento. Recorrente: José Kiec, Palmiro Martins
Deringer, Antonio Nedocheto Juk, Vilmar Serafim. Ad-
vogado: Denise Cristine Borges, Gilberto Tadeu Dom-
broski. Recorrido: Cabana SA Indústria e Comércio de
Casas Pré - Fabricadas. Advogado: Dante Parisi, Val-
mir Bernardo Parisi. Interessado: Martim Francisco Ri-
bas. Advogado: Martim Francisco Ribas. Interessado:
I talo Mario Bazzo Junior  Síndico da Massa Falida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES NO RE-
CURSO ADESIVO - Prazo : 15 dias

0006 . Processo:0121680-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/115584. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1216800 Ação Rescisó-
ria. Recorrente: José Marcos Abagge. Advogado: Ama-
bilon Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune. Recorri-
do: José Moreno. Advogado: Vanessa de Mattos More-
no. Rec.Adesivo: José Moreno. Advogado: Vanessa de
Mattos Moreno. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES NO
RECURSO ADESIVO
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Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 15 dias

0007 . Processo:0125008-4/02   Recurso Ordinário Civel

. Protocolo: 2003/144835. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1250084 Mandado de Segurança. Recorrente: Associação
de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares, Ativos, Inativos
e Pensionistas - AMAI. Advogado: José Lagana. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Paulo
Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Governador do Estado do Paraná. Motivo: PARA
RESPOSTA

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias

0008 . Processo:0125162-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/177255. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1251623 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo
Emilio Amadeu Hachem, Renato Vargas Guasque. Recorrido:
Z. Erdmann e Companhia Ltda, Neodi Erdmann. Advogado:
Jefferson Marcos Biagini Medina. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0009 . Processo:0125169-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185476. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1251692 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Irineo Ruaro, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Clau-
dio Marchioro, Luis Carlos da Silva, Francisco Olivieri Junior.
Recorrido: Neli Maria Pissaia Lichinski, Aloíso Braga, Antô-
nio josé Beal, Talita Rech Biavatti, Serli Salete Cecagno, Se-
bastião Lúcio Duarte, Simone Pasqualotto Baldisera, Enio Den-
go, Neuri Beche, Elisabete Copelli, Dotilde Gesser Mattei Car-
letto, José Vicente Facco, Cléa Maria Bones Orbem. Advoga-
do: Cassio Lisandro Telles, Eliandra Cristina Winck Fernan-
des. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:0129197-2/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/91393. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1291972 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
gério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco
de Godoy. Recorrido: Waldomiro Martinazzo, Fidelis Martina-
zzo, Anelir Ceni Martinazzo. Advogado: Nilso Romeu Sguare-
zi, Egidio Munareto, Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora
Pellissari Lopes. Interessado: Naylor Taques de Camargo,
Amália Celina de Camargo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:0129197-2/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180703. Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 1291972 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Machado Seleme, Ro-
gério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débora Franco
de Godoy. Recorrido: Waldomiro Martinazzo, Fidelis Martina-
zzo, Anelir Ceni Martinazzo. Advogado: Nilso Romeu Sguare-
zi, Egidio Munareto, Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora
Pellissari Lopes. Interessado: Naylor Taques de Camargo,
Amália Celina de Camargo. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:0130245-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177204. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1302450 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Companhia Campolarguense de Energia Cocel. Advogado:
Henrique Gaede, João Dácio de Souza Pereira Rolim, Henri-
que Gaede, Flávio Augusto Dumont Prado, Cristiano Cezar
Sanfelice. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Cleide
Rosecler Kazmierski, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:0130852-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161969. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1308525 Mandado de Segurança. Recorrente: Amalia Boe-
rer das Neves, Clementina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vile-
lla, Delourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da
Silva, Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva
Vernick, Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos
Rodrigues, Josephina Sovienski, Leonilda Gonçalves Klos,
Leoni Costa Fragoso, Laudelina Batista de Castro, Lea Santos
Lima, Leovicelia Santos Lima, Maria Joana Soares Brandão,
Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Siqueira, Maria Vergi-
lia Soares de Paula, Maria Aparecida Alves, Nilse Maria da
Cunha Rocha, Olivina Schimidt da Silva, Pedrina de Oliveira
Bessa, Rosa Duarte Carneiro, Rosalia Freitas, Raquel de Lima
Arantes, Vera Lúcia Barbosa, Vergilina de Lima dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Débora Franco de Godoy. Interessado: Presidente do Tribunal
de Justiça em exercício. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:0130852-5/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/161970. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1308525 Mandado de Segurança. Recorrente: Amalia Boe-
rer das Neves, Clementina Maria Lisboa, Datila Teixeira Vile-
lla, Delourdes de Moraes Seixas Paulin, Elvira Gonçalves da
Silva, Geni Vieira, Ivete Maniaki Fonseca, Jondina da Silva
Vernick, Judite Moraes de Oliveira Pinto, Joaquina dos Santos
Rodrigues, Josephina Sovienski, Leonilda Gonçalves Klos,
Leoni Costa Fragoso, Laudelina Batista de Castro, Lea Santos
Lima, Leovicelia Santos Lima, Maria Joana Soares Brandão,

Maria Alves Ferreira, Maria de Lourdes Siqueira, Maria Vergi-
lia Soares de Paula, Maria Aparecida Alves, Nilse Maria da
Cunha Rocha, Olivina Schimidt da Silva, Pedrina de Oliveira
Bessa, Rosa Duarte Carneiro, Rosalia Freitas, Raquel de Lima
Arantes, Vera Lúcia Barbosa, Vergilina de Lima dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Débora Franco de Godoy. Interessado: Presidente do Tribunal
de Justiça em exercício. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:0132720-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/172058. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1327206 Apelação Civel. Recorren-
te: A. A. O.. Advogado: Heroldes Bahr Neto, João Marcelo
Queiroz Soares. Recorrido: D. C. S.. Advogado: Andrea Cristi-
na Chaves. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:0134607-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185114. Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1346076 Apelação Civel. Recorrente:
Compensados Expoente Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Ma-
rilise Teixeira. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Roberto Altheim, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:0135118-8/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/172128. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1351188 Apelação Civel.
Recorrente: Frigorífico Pérola do Norte Ltda. Advogado: Re-
nato Cardoso de Almeida Andrade, Celso Augusto Milani Car-
doso. Recorrido: José Guilherme da Silva Ritti. Advogado:
Edison Soares de Arruda. Interessado: Município de Santo
Antônio da Platina. Advogado: Sebastião Garcia Neto. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:0135118-8/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/172130. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1351188 Apelação Civel.
Recorrente: Frigorífico Pérola do Norte Ltda. Advogado: Re-
nato Cardoso de Almeida Andrade, Celso Augusto Milani Car-
doso. Recorrido: José Guilherme da Silva Ritti. Advogado:
Edison Soares de Arruda. Interessado: Município de Santo
Antônio da Platina. Advogado: Sebastião Garcia Neto. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:0135740-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177995. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1357400 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Bocaiúva do Sul. Advogado: Rafael Am-
brosio Dias, José Ambrosio Dias Filho. Recorrido: Luiza Fal-
cade Arcie (maior de 65 anos), Antônio Dirceu Arcie, Edna
Lúcia Oliveira Santos Arcie, Madalena do Rocio Arcie de Ma-
cedo, Mário Sebastião de Macedo, Marilene Aparecida Arcie
Camilo, Maurilio Camilo, Ângelo David Arcie, Maria Liliane
Ongaro, Ubaldino Luiz Arcie, Teresinha de Jesus Polli Guima-
rães Arcie, Hamilton Silvestre Arcie, Lourdes de Fátima Perei-
ra Arcie, Marli do Carmo Arcie Queiroz, José Carlos Seixas
Queiroz, Inácio Arcie Júnior. Advogado: Carlos Eduardo San-
tos Geisler, Enely Batista Santos. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0020 . Processo:0135740-0/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177996. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1357400 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Bocaiúva do Sul. Advogado: Rafael Am-
brosio Dias, José Ambrosio Dias Filho. Recorrido: Luiza Fal-
cade Arcie (maior de 65 anos), Antônio Dirceu Arcie, Madale-
na do Rocio Arcie de Macedo, Marilene Aparecida Arcie Ca-
milo, Ângelo David Arcie, Ubaldino Luiz Arcie, Hamilton Sil-
vestre Arcie, Marli do Carmo Arcie Queiroz, Inácio Arcie Jú-
nior. Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler, Enely Batista
Santos. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:0135752-0/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177677. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1357520 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Débora Franco
de Godoy, Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Sérgio Bot-
to de Lacerda. Recorrido: João Woss Junior. Advogado: Gabri-
el Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus Hass, Roberval
Ritter Von Jelita. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:0137464-3/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/161954. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1374643 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes, Mauricio Izzo Losco,
Maria Catarina de Oliveira, Vanda Lucia Tavares. Recorrido:
Mitsuko Nakazora, Lúcia Nakazora Ribeiro, Meiri Nakazora
Tamura, Osvaldo Tetsuo Tamura. Advogado: Ivo de Jesus De-
matei Gregio, Valdir Roberto Alves Santana, Eli Cezar Ribei-
ro. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:0138122-4/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/176496. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1381224 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Carlos Xavier Simões. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Recorri-
do: Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac
João Scheer. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0024 . Processo:0138832-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/160437. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1388325 Apelação Civel. Recorrente:
Editora O Estado do Paraná SA. Advogado: Patricia Domin-
gues Nymberg, Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Beno
Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Recorrido:
Edmur Douglas Antunes Olgado. Advogado: Luiz Alberto Oli-
veira de Luca, Luzardo Thomaz de Aquino. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:0139849-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/157208. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1398494 Apelação Civel. Recorrente: Clarice Ramos Rocha,
Elizabeth Reis, João Elenalto Ribeiro, Josane Polatti, Landi
Terezinha Weber, Leonardo Guimarães Kalinowski, Mara Re-
gina Martins Salomão, Maria das Graças Araujo Zonatto, Ed-
gard Pedroso. Advogado: Luiz Alceu Pereira Jorge. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João
Scheer. Interessado: Diretor de Recursos Humanos da Secreta-
ria de Estado da Administração e Previdência Social. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo:0140047-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/168483. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1400477 Apelação Civel. Recorrente: Eliane Parigot de Souza.
Advogado: Plínio Luiz Bonança. Recorrido: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Samuel Torquato,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger.
Aut.Coatora: Presidente da Paranaprevidência Serviço Social
Autônomo, Diretor da Paranaprevidência Serviço Social Autô-
nomo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo:0140084-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181111. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1400840 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado SA. Advogado: Milton João Betenheuser Ju-
nior, Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida Cezar
Ponte, Arnaldo Aparecido Coração, Irineu Roberto Alves. Re-
corrido: Comercial de Ferragens Trevisan Ltda. Advogado: Jú-
lio Cesar Dalmolin, Sidnei Bonanzini. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0028 . Processo:0140346-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/143239. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1403465 Agravo de Instrumento. Recorrente: Badep - Banco
de Desenvolvimento do Paraná SA em liquidação. Advogado:
Aristides Alberto Tizzot França, Blas Gomm Filho, Maurício
Gomm Ferreira dos Santos. Recorrido: Indústria de Móveis e
Decorações Decofer Ltda. Advogado: Arno Jung, Lorena Mary
Silveira Fontoura. Interessado: Badep Banco de Desenvolvi-
mento do Paraná em liquidação Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Interessado: Ayrton
Correia Rosa. Advogado: Andreia Kochanny de Freitas. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo:0140520-1/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/180702. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1405201 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Estado do Paraná. Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Joe Tennyson Velo, Rogério Distefano, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Rodante Auto Posto Ltda. Advogado: Luiz Ba-
tista Cibin. Interessado: Chefe da Agência de Rendas de Umu-
arama. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo:0141920-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/185041. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1419205 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Thales Morais da Costa, Renata Maluf. Recorrido: Carlos Ma-
nuel da Silva Branco. Advogado: João Maestrelli Tigrinho.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo:0141964-7/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177185. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1419647 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Derivaldo de Oliveira Santos. Advogado: Leontamar Valverde
Pereira. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: José Anacle-
to Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de
Lacerda. Interessado: Delegado Titular da Delegacia de Explo-
sivos Armas e Munições do Estado do Paraná. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo:0142023-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/181125. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1420235 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Recorrido: Agro Aérea Florínea Ltda.
Advogado: José Miguel Gimenez, Aparecido Martins Patussi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo:0142023-5/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/181161. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1420235 Apelação Civel. Recorrente:
Perobálcool Industrial de Açúcar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Recorrido: Agro Aérea Florínea Ltda.

Advogado: José Miguel Gimenez, Aparecido Martins Patussi.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0034 . Processo:0143298-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/183955. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1432986 Apelação Civel. Recorrente:
Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris. Recorrido: Clube Guaíra, Grê-
mio dos Subtenentes e Sargentos da Guarnição de Ponta Gros-
sa, América Pontagrossense Futebol Clube, Clube Princesa dos
Campos. Advogado: Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier,
José Eli Salamacha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO

0035 . Processo:0140433-3/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/177303. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404333 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Cooperativa Agrária dos Cafeiculto-
res de Nova Londrina - SRL - COPAGRA. Advogado: Carlos
José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0036 . Processo:0140433-3/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/171728. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404333 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Cooperativa Agrária dos
Cafeicultores de Nova Londrina - SRL - COPAGRA. Advoga-
do: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis
Gehlen. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0037 . Processo:0140433-3/05   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/177302. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404333 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Cooperativa Agrária dos Cafeiculto-
res de Nova Londrina - SRL - COPAGRA. Advogado: Carlos
José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto
de Lacerda. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0038 . Processo:0140433-3/06   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/171726. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1404333 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano,
Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Cooperativa Agrária dos
Cafeicultores de Nova Londrina - SRL - COPAGRA. Advoga-
do: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis
Gehlen. Complemento:  (em Cartório). Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0039 . Processo:0141398-3/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/155564. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1413983 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Instituto de Previdência  dos Servidores do Município de Curi-
tiba IPMC. Recorrido: Município de Curitiba. Advogado: Ma-
joly Aline Araújo dos Anjos, Marilena Indira Winter, Patricia
Blanc Gaidex, Paulo Roberto Jensen, Hyperides Zanello Neto.
Recorrido: Pedro Luiz Schlinddwein. Advogado: Carla Chris-
tian de Castro Pioli, Maura Glória Lanzone. Complemento:  (em
Cartório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias

0040 . Processo:0120308-9/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ

. Protocolo: 2003/183239. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 120308903 Recurso Especial Civel.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson
Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes
de Oliveira, Cristiane Vieira Nascimento, Cary Cesar Mondini.
Agravado: Edmundo Souza de Carvalho, Elson Dantas sobrei-
ra. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/12/2003
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2003.05247

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andrea Lambert de Castro 001 0145301-6/01
Anne Jaqueline Mosca 001 0145301-6/01
Carlos Alberto Pereira 002 0133454-1

003 0133470-5
006 0135297-4
007 0133485-6
008 0133457-2
011 0135311-9
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012 0132748-4
013 0133495-2
014 0135299-8
015 0132736-4

Carlos Freire Faria 010 0142930-5
Danielle Cristine Todesco Weldt 001 0145301-6/01
Fabrizzio Matte Dossena 010 0142930-5
Fernando José Curi Staben 004 0143531-6
Francisco Juraci Bonatto 001 0145301-6/01
Ira Neves Jardim 010 0142930-5
João Matiak Slonik 010 0142930-5
José Carlos Dizidél Machado 001 0145301-6/01
Lorena Moro Domingos 001 0145301-6/01
Luiz Edson Fachin 003 0133470-5

006 0135297-4
007 0133485-6
008 0133457-2
012 0132748-4
013 0133495-2
014 0135299-8

Luiz Geremias de Aviz 010 0142930-5
Manuela Roussenq Sguarizi 009 0146431-3
Marcelo de Souza Teixeira 001 0145301-6/01
Nelson Antonio Sguarizi 009 0146431-3
Nilso Romeu Sguarezi 009 0146431-3
Oto Luiz Sponholz Júnior 009 0146431-3
Plinio Roberto Fillus 010 0142930-5
Rômulo Ferreira da Silva 001 0145301-6/01
Rejane Karina Toffolo 005 0143175-8
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 010 0142930-5
Sérgio Botto de Lacerda 002 0133454-1

003 0133470-5
004 0143531-6
006 0135297-4
007 0133485-6
008 0133457-2
011 0135311-9
012 0132748-4
013 0133495-2
014 0135299-8
015 0132736-4

Valeria Jaruga Brunetti 010 0142930-5
Wilton Vicente Paese 002 0133454-1

011 0135311-9
015 0132736-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo: 0145301-6/01   Agravo

. Protocolo: 2003/129142. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 1453016 Suspensão de Liminar/Segu-
rança.     Requerente: Associação Comercial do Paraná.     Ad-
vogado: Marcelo de Souza Teixeira, Danielle Cristine Todesco
Weldt, Andrea Lambert de Castro, Lorena Moro Domingos,
Anne Jaqueline Mosca.     Interessado: ADOC - Associação de
Defesa e Orientação do Cidadão.     Advogado: Francisco Jura-
ci Bonatto, Rômulo Ferreira da Silva, José Carlos Dizidél Ma-
chado.     Interessado: SERASA - Centralização de Serviços
dos Bancos SA. Agravante: ADOC - Associação de Defesa e
Orientação do Cidadão. Advogado: Francisco Juraci Bonatto,
Rômulo Ferreira da Silva, José Carlos Dizidél Machado. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Nº Acórdão: 6075. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO:Essas as razões que levaram os Desembargadores
integrantes do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, em desprover o agravo regimental.
EMENTA:  AÇÃO CIVIL PÚBLICA  CONCESSÃO DE TU-
TELA ANTECIPADA PARA RESTRINGIR A MANUTEN-
ÇÃO, AOS PRAZOS DE PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES EXE-
CUTIVAS, DOS REGISTROS DOS NOMES DE DEVEDO-
RES INADIMPLENTES NOS CADASTROS DO SPC, SE-
PROC E SERASA  SUSPENSÃO DE LIMINAR DEFERIDA
ANTE A OCORRÊNCIA DE GRAVE LESÃO À ECONOMIA
PÚBLICA  AGRAVO REGIMENTAL  ALEGAÇÃO DE QUE
A DECISÃO AGRAVADA FERE O PRINCÍPIO FUNDAMEN-
TAL DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E AOS OB-
JETIVOS FUNDAMENTAIS DO NOSSO ESTADO DEMO-
CRÁTICO DE DIREITO, OU SEJA, A CONSTRUÇÃO DE
UMA SOCIEDADE LIVRE, JUSTA E SOLIDÁRIA, POIS
TRANSFERE AOS CONSUMIDORES INADIMPLENTES OS
RISCOS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL  RECURSO  DES-
PROVIDO.  1.) A antecipação da tutela, nos moldes em que foi
liminarmente deferida, repercute negativamente nas relações
de comércio, gerando insegurança e retração do mercado, acar-
retando aumento dos juros e diminuindo consideravelmente as
vendas a crédito, prejudicando sobremaneira os consumidores
que não fazem parte do rol dos inadimplentes beneficiados pela
liminar. 2.) Assim, em cognição sumária e num juízo de pro-
porcionalidade, o perigo na demora, ao contrário dos argumen-
tos deduzidos pela agravante, é inverso, devendo prevalecer,
aqui e agora, o interesse difuso altamente relevante, isto é, o da
sociedade como um todo e não apenas o dos devedores inadim-
plentes, pois se a via executiva não puder mais ser exercida
permanece o direito à cobrança do débito por outro meio pro-
cessual, o que não impede a manutenção, desde que não supe-
rior a cinco anos, dos registros nos Órgãos cadastrais de prote-
ção ao crédito. Agravo regimental desprovido.

0002 . Processo:0133454-1   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166010. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800015441 Precatório Requisitório. Requerente: Eudocia
da Costa Vieira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6076. Nº Livro: 169. Julgado em:07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,

por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador-Re-
lator. EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL - PRECATÓ-
RIO - RECONHECIMENTO DA INTENÇÃO DE SE CUM-
PRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIABILIDADE DA MEDI-
DA - IMPROCEDÊNCIA.

0003 . Processo:0133470-5   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166014. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900006419 Precatório Requisitório. Requerente: Clemen-
tina Maria Lisboa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requeri-
do: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advo-
gado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 6077. Nº Livro: 169. Julgado em:07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador-Re-
lator. EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL - PRECATÓ-
RIO - RECONHECIMENTO DA INTENÇÃO DE SE CUM-
PRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIABILIDADE DA MEDI-
DA - IMPROCEDÊNCIA.

0004 . Processo:0143531-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/99690. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200300000845 Decreto. Impetrante: Osmair Veras de Sousa.
Advogado: Fernando José Curi Staben. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem.
Nº Acórdão: 6078. Nº Livro: 169. Julgado em: 0 7 / 1 1 /
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em CONCEDER PARCIALMENTE o
mandado de segurança. EMENTA:  MANDADO DE SEGU-
RANÇA - ESCRIVÃO DE POLÍCIA - DEMISSÃO - PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - - DEVIDO PROCES-
SO LEGAL  INOBSERVÂNCIA - AFRONTA A GARANTI-
AS CONSTITUCIONAIS  NULIDADE - EFEITOS PATRIMO-
NIAIS - ART. 1º DA LEI Nº 5.021/66.  1. Atenta contra as
garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa
(art. 5º, LV, CF) o processo administrativo disciplinar em que
ao servidor demitido não é facultada manifestação acerca de
novos documentos resultantes de diligências determinadas pelo
Relator e nem cientificada a sessão de julgamento pelo órgão
deliberativo.  2. Concessão de mandado de segurança não pro-
duz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais
devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial
própria. (Súmula nº 271, STF).  ORDEM PARCIALMENTE
CONCEDIDA.

0005 . Processo:0143175-8   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/97015. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: 200300000002 Edital. Impetrante: Adriana Grigolin
Leite, Andréa Carla Lenz, Aracely de Souza, Carla Martini,
Izanete Berlanda, Liciane Maria Galina Neumann, Lucilene
Granzotto Borges Teixeira, Marcio Luiz Muller, Rejane Karina
Toffolo, Wagner Plaza Machado Junior. Advogado: Rejane
Karina Toffolo. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Troiano Netto. Nº Acórdão: 6079. Nº Livro: 169. Julgado
em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança.  EMEN-
TA:  CONCURSO PÚBLICO  DIPLOMA  EXIGÊNCIA NA
INSCRIÇÃO       INVIABILIDADE  SEGURANÇA CONCE-
DIDA.  O diploma ou habilitação legal para o exercício do car-
go deve ser exigido na posse e não na habilitação para o con-
curso público (Súmula 266-STJ).

0006 . Processo:0135297-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185517. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900006421 Precatório Requisitório. Requerente: Edy Pra-
do. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Ed-
son Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 6080. Nº
Livro: 169. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o vertente pedi-
do de intervenção.EMENTA:PEDIDO DE INTERVENÇÃO NO
ESTADO - DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL -
CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO - FALTA DE PAGAMENTO - RECALCITRÂNCIA
DOLOSA NÃO CONFIGURADA - MEDIDA INVIÁVEL -
APLICAÇÃO EXCEPCIONAL - IMPROCEDÊNCIA.Sendo
medida drástica, de caráter excepcional, não pode o pedido de
intervenção ser deferido apenas em razão de precatório requi-
sitório não pago por razões alheias à vontade estatal.

0007 . Processo:0133485-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165948. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900132976 Precatório Requisitório. Requerente: Carolina
Vieira Leite. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
6081. Nº Livro: 169. Julgado em:07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o vertente pedi-
do de intervenção.EMENTA:  PEDIDO DE INTERVENÇÃO
NO ESTADO - DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICI-
AL - CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO - FALTA DE PAGAMENTO - RECALCITRÂN-
CIA DOLOSA NÃO-CONFIGURADA - MEDIDA INVIÁVEL
- APLICAÇÃO EXCEPCIONAL - IMPROCEDÊNCIA.Sendo
medida drástica, de caráter excepcional, não pode o pedido de
intervenção ser deferido apenas em razão de precatório requi-
sitório não pago por razões alheias à vontade estatal.

0008 . Processo:0133457-2   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/166003. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199700093218 Precatório Requisitório. Requerente: Celmira
Nadalin. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado:
Luiz Edson Fachin, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão: 6082.
Nº Livro: 169. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioriade votos, em julgar improcedente o vertente pedido
de intervenção.EMENTA:PEDIDO DE INTERVENÇÃO NO
ESTADO - DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL -
CRÉDITO REPRESENTADO POR PRECATÓRIO REQUISI-
TÓRIO - FALTA DE PAGAMENTO - RECALCITRÂNCIA
DOLOSA NÃO CONFIGURADA - MEDIDA INVIÁVEL -
APLICAÇÃO EXCEPCIONAL - IMPROCEDÊNCIA.Sendo
medida drástica, de caráter excepcional, não pode o pedido de
intervenção ser deferido apenas em razão de precatório requi-
sitório não pago por razões alheias à vontade estatal.

0009 . Processo:0146431-3   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2003/135756. Comarca: Maringá. Ação Originá-
ria: 200200005940 Lei. Autor: Deputado Estadual Nereu Al-
ves de Moura. Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson An-
tonio Sguarizi, Manuela Roussenq Sguarizi. Interessado: As-
sociação Paranaense de Supermercados -  Apras. Advogado:
Nelson Antonio Sguarizi, Oto Luiz Sponholz Júnior. Interessa-
do: Município de Maringá. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 6083. Nº Livro: 169.
Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em DEFERIR a medida liminar pos-
tulada, suspendendo, até o julgamento final da presente Ação
Direta de Inconstitucionalidade, os efeitos da Lei Municipal nº
5.940, de 29.11.02, com comunicação à Câmara de Vereadores
de Maringá e requisição de informações. EMENTA:  AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI MUNICI-
PAL - AFIXAÇÃO DE PREÇOS NAS UNIDADES DOS PRO-
DUTOS COMERCIALIZADOS EM SUPERMERCADOS -
RELAÇÕES DE CONSUMO - USURPAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA - ART. 13, V, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
MEDIDA LIMINAR - PRESSUPOSTOS SATISFEITOS - DE-
FERIMENTO.

0010 . Processo:0142930-5   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/94048. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1417445 Agravo de Instrumento. Impetrante: Mariano Ivasko.
Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora, Plinio Roberto
Fillus, Fabrizzio Matte Dossena. Impetrado: Desembargador
Relator do Agravo de Instrumento nº 141744-5. Litis Passivo:
Copel Distribuição S.A. Advogado: Ira Neves Jardim, Carlos
Freire Faria, Valeria Jaruga Brunetti, Luiz Geremias de Aviz,
João Matiak Slonik. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Relator Convocado: Des. Bonejos De-
mchuk. Nº Acórdão: 6084. Nº Livro: 169. Julgado em: 21/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em julgar extinto o processo. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE RELATOR, QUE DE-
FERIU O PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPEN-
SIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ARGÜIDA PELA D. PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA. AFASTAMENTO. JULGAMENTO DO
RECURSO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. PERDA DO OB-
JETO. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL. EXTINÇÃO DO ‘MANDAMUS’. ARTIGO 267,
INCISO VI E § 3º DO CPC.

0011 . Processo:0135311-9   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185493. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900057228 Precatório Requisitório. Requerente: Elfrida
Alves Teixeira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Wilton Vicente Paese. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6085.
Nº Livro: 169. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de
Intervenção Federal, nos termos do voto do Desembarga-
dor designado para lavratura do acórdão. EMENTA:  IN-
TERVENÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHE-
CIMENTO DA INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM
JUDICIAL - INVIABILIDADE DA MEDIDA - IMPROCE-
DÊNCIA.

0012 . Processo:0132748-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157184. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900044695 Precatório Requisitório. Requerente: Ana Ma-
ria de Oliveira Meira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 6086. Nº Livro: 169. Julgado em:
07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido. EMEN-
TA:  INTERVENÇÃO ESTADUAL  DÉBITO REPRESENTA-
DO POR PRECATÓRIO  CRÉDITO INCLUÍDO NO ORÇA-
MENTO  ATRASO CIRCUNSTANCIAL  MEDIDA EXCEP-
CIONAL INVIÁVEL  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO IN-
TERVENTIVO.

0013 . Processo:0133495-2   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/165994. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800098292 Precatório Requisitório. Requerente: Delor Ri-
beiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado
do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
6087. Nº Livro: 169. Julgado em:07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador-Re-
lator. EMENTA:  INTERVENÇÃO FEDERAL - PRECATÓ-
RIO - RECONHECIMENTO DA INTENÇÃO DE SE CUM-
PRIR A ORDEM JUDICIAL - INVIABILIDADE DA MEDI-
DA - IMPROCEDÊNCIA.

0014 . Processo:0135299-8   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/185537. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800045511 Precatório Requisitório. Requerente: Eclair Te-
rezinha Muller. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido:
Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Advoga-
do: Sérgio Botto de Lacerda, Luiz Edson Fachin. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 6088. Nº Livro: 169. Julgado em:07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por maioria de votos, em consonância com o parecer
da douta Procuradoria Geral da Justiça, em julgar improceden-
te o pedido interventivo.  EMENTA:  PEDIDO DE INTER-
VENÇÃO. ESTADO DO PARANÁ. PEDIDO DA PARTE IN-
TERESSADA. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA.
FALTA DE PAGAMENTO DE DÍVIDA CONCERNENTE A
PRECATÓRIO INCLUÍDO EM ORÇAMENTO. PAGAMEN-
TO QUE SE TORNOU IMPOSSÍVEL POR FALTA DE RE-
CURSOS DISPONÍVEIS ATÉ ENTÃO. RECONHECIMEN-
TO PELO ESTADO DA OBRIGAÇÃO E PROMESSA DE
HONRÁ-LA LOGO QUE DISPONHA DE RECURSOS PARA
TANTO. NÃO SE JUSTIFICA PEDIDO DE INTERVENÇÃO
COMO SIMPLES MEIO DE COBRANÇA. IMPROCEDÊN-
CIA DA REPRESENTAÇÃO. 1  Além do Ministério Público,
as partes diretamente interessadas na demanda possuem legiti-
midade ativa para representar pela intervenção, nos casos pre-
vistos na Constituição Federal (Artigo 129, § 1º). 2  É insufici-
ente para caracterizar a hipótese permissiva da intervenção fe-
deral no Estado a falta circunstancial de pagamento de precató-
rio, em razão de dificuldade financeira do ente público. Para
configuração do pleito interventivo, mister se faz o descumpri-
mento de decisão judicial por deliberada e arbitrária intenção
do Executivo. A insatisfação do débito por circunstâncias alheias
à vontade estatal, não se subsume a hipótese a que alude o inci-
so VI do artigo 34 da Constituição Federal. 3  Pedido julgado
improcedente.

0015 . Processo:0132736-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/157214. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800053796 Precatório Requisitório. Requerente: Aglacir
Cancio do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Reque-
rido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Rela-
tor Designado: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 6089. Nº
Livro: 169. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em julgar improcedente o pedido de In-
tervenção Federal, nos termos do voto do Desembargador de-
signado para lavratura do acórdão. EMENTA:  INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL - PRECATÓRIO - RECONHECIMENTO DA
INTENÇÃO DE SE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL - IN-
VIABILIDADE DA MEDIDA - IMPROCEDÊNCIA.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/12/2003
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2003.05246

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Andrea Margarethe A. de Miranda 001 0135224-1
Antonio Sbano 002 0121032-4
Antonio Sbano Júnior 002 0121032-4
Carlos Alberto Pereira 003 0141521-2
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004 0150794-4
Everton Calamucci 002 0121032-4
Guilherme Beltrão de Almeida 001 0135224-1
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 001 0135224-1
Joel Samways Neto 001 0135224-1
José Fernando Puchta 001 0135224-1
Luir Ceschin 001 0135224-1
Priscila Brandt Prestes 001 0135224-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0135224-1

003 0141521-2
004 0150794-4

Sandro Gilbert Martins 001 0135224-1
Sandro Vicentini 001 0135224-1
Sergio Luiz Chaves 002 0121032-4

Vista a(s) Parte(s) - Prazo : 10 dias

0001 . Processo: 0135224-1   Sequestro

. Protocolo: 2002/184887. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800057220 Precatório Requisitório. Requerente: C. R. Al-
meida SA Engenharia e Construções. Advogado: Joaquim Ro-
berto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert Martins, Guilherme
Beltrão de Almeida, Sandro Vicentini, Priscila Brandt Prestes.
Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de La-
cerda, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Margarethe
A. de Miranda, José Fernando Puchta. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto

Vista ao(s) Requerente(s) - Prazo : 5  dias

0002 . Processo:0121032-4   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/24910. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9400000479 Mandado de Se-
gurança. Requerente: Almir Barbosa Mendes. Advogado: An-
tonio Sbano Júnior, Antonio Sbano, Everton Calamucci. Re-
querido: Município de Mandirituba. Advogado: Sergio Luiz
Chaves. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

Vista ao(s) Interessado(s) - Vista ao Estado do Paraná para im-
pugnar os Embargos Infringentes opostos pelo Embargante -
Prazo : 15 dias

0003 . Processo:0141521-2   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/77318. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1274715 Sequestro. Impetrante: Adair Guiomar Moreira da Cruz
Moura Brito. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interes-
sado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi.
Motivo: Vista ao Estado do Paraná para impugnar os Embargos
Infringentes opostos pelo Embargante

Vista ao Estado do Paraná - Prazo : 15 dias

0004 . Processo: 0150794-4   Sequestro

. Protocolo: 2003/186557. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600032040 Precatório Requisitório. Requerente: Benedito
Albernaz, Alfreddo Benedito da Silva, Lourival Marques Cor-
reia. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/12/2003
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2003.05245

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Admir Viana Pereira 006 0099481-8
Andrea Margarethe A. de Miranda 003 0040584-3
Antonio Aparecido C. d. Santos 004 0040757-6
Carlos Alberto Pereira 007 0133838-7

008 0140220-6/01
009 0141523-6/01
011 0142506-9/01

Carlos Vitor Maranhão de Loyola 005 0062365-2/02
Davi Deutscher 002 0139953-3
Edson Gama Alves 004 0040757-6
Francisco Gonçalves Andreoli 004 0040757-6
Gabriela de Paula Soares 005 0062365-2/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 005 0062365-2/02
Jefferson Isaac João Scheer 005 0062365-2/02
Joel Geraldo Coimbra 001 0070727-7
Joel Samways Neto 003 0040584-3
José Virgílio Castelo B. R. Filho 002 0139953-3
José Virgílio Castelo B. R. Neto 002 0139953-3
Kennedy Machado 002 0139953-3
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 004 0040757-6
Luci Raymundo Damázio 003 0040584-3
Luir Ceschin 003 0040584-3
Luis Fernando da Silva Tambellini 005 0062365-2/02
Luiz Carlos Caldas 003 0040584-3

005 0062365-2/02
Luiz Edson Fachin 001 0070727-7

004 0040757-6
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 005 0062365-2/02
Maria Marta Renner Weber Lunardon 003 0040584-3
Miguel Ramos Campos 005 0062365-2/02
Nelson Cordeiro Justus 002 0139953-3
Paulo Sergio Mecchi 010 0142167-2
Ramon de Medeiros Nogueira 005 0062365-2/02
Sérgio Botto de Lacerda 005 0062365-2/02

007 0133838-7
008 0140220-6/01
009 0141523-6/01

011 0142506-9/01
Walter Borges Carneiro 005 0062365-2/02
Wilton Vicente Paese 007 0133838-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0070727-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1998/72270. Comarca: Mandaguari. Ação Origi-
nária: 9500000562 Precatório Requisitório. Requerente: Pro-
curadora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Mandaguari. Interessado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Edson Fachin, Joel Geraldo Coimbra. Interessa-
do: Antonio Florêncio da Costa. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Fleury Fernandes. Despacho:

Vistos e examinados... Cumprida integralmente a obrigação,
nos moldes do parecer Ministerial de fl. 215, julgo extinto este
procedimento. P.R.I. Oportunamente ao arquivo. Curitiba,
04.12.03 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0002 . Processo: 0139953-3   Sequestro

. Protocolo: 2003/57436. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800022131 Precatório Requisitó-
rio. Requerente: Fábrica de Papel e Celulose SA. Advogado:
Davi Deutscher. Requerido: Município de Cascavel. Advoga-
do: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cordeiro
Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Kennedy
Machado. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Despacho:

I - Defiro o requerimento de fl. 309. Desentranhe- se dos autos
a petição de fls. 269 a 289, restituindo- a ao advogado que a
subscreveu. II - Após, vista dos autos à autora, pelo prazo de
dez dias, conforme requerido à fl. 306. Curitiba, 01 de de-
zembro de 2003. Des. Oto Luiz Sponholz, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0003 . Processo:0040584-3   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 1995/17919. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9400000015 Procedimento Contra Policial Militar. Impetran-
te: Ertenson de Jesus Smanioto. Advogado: Luci Raymundo
Damázio. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Co-
mandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Advo-
gado: Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Andrea Margarethe A. de Miranda, Luiz Car-
los Caldas. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luir
Ceschin, Joel Samways Neto, Maria Marta Renner Weber Lu-
nardon, Andrea Margarethe A. de Miranda, Luiz Carlos Cal-
das. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Despacho:

Ver à f. 287 (não ocorreu homologação ainda).  Em, 0 4 / 1 2 /
2003.   Des. Ulysses Lopes, Relator.

0004 . Processo:0040757-6   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 1995/20420. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9400007442 Pedido de Intervenção. Requerente: Procuradora-
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido: Município
de Apucarana. Advogado: Edson Gama Alves, Antonio Apare-
cido Castro dos Santos, Francisco Gonçalves Andreoli, Léia
Lucariello Erdmann Gonçalves. Interessado: Estado do Para-
ná. Advogado: Luiz Edson Fachin. Interessado: Claudinei dos
Santos, Neuci da Cruz Silva, Angela Maria Scarpelini Barreto,
Sulmara Maria da Costa Freitas, Joao Antonio Alessi, Maria
Aparecida de Paiva Mendes, Adao Teles de Menezes, Sergio
Luiz Ilkiu, Lucineia Aparecida Valim, Sebastiao Paes da Silva,
Mirna Sandra de Santis, Joana Darque Monteiro. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. A douta PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA,
autora desta representação interventiva, requer a extinção do
feito, sem julgamento do mérito, tendo em vista a comprovação
pelo requerido, MUNICÍPIO DE APUCARANA, da quitação
do débito (cf. docs. de fls. 501/503). Nessa razão, com base no
art. 140, XXV do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça,
declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito. Int. Cu-
ritiba,04 de dezembro de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
Relator.

0005 . Processo:0062365-2/02   Execução (OE)

. Protocolo: 2003/17052. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
623652 Mandado de Segurança.     Impetrante: Roberto Bace-
lar Portugal, Jose Macedo Neto, Maria do Rocio Muniz Diz,
Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rauen, Dirceu Lamoglia, Osmar
Rozário, Stenly Richter Pospissil, Maria Zoe Castro de Mora-
es, Marilda Carraro Merlin, Ilze Justen Brandenburg, Henrique
Jose Pinheiro Giublin, Vera Maria D’Almeida Santos.     Advo-
gado: Walter Borges Carneiro, Carlos Vitor Maranhão de Loyo-
la, Ramon de Medeiros Nogueira.     Impetrado: Presidente do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Litis Passivo: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Miguel Ramos Campos, Jefferson
Isaac João Scheer, Luiz Carlos Caldas. Exequente: Roberto
Bacelar Portugal, Jose Macedo Neto, Maria do Rocio Muniz
Diz, Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rauen, Dirceu Lamoglia,
Osmar Rozário, Stenly Richter Pospissil, Maria Zoe Castro de
Moraes, Marilda Carraro Merlin, Ilze Justen Brandenburg,
Henrique Jose Pinheiro Giublin, Vera Maria D’Almeida San-
tos. Advogado: Walter Borges Carneiro, Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira. Executado: Estado
do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Despacho:

O pleito deduzido pelos exeqüentes/credores não comporta aco-
lhimento nesta via, uma vez que o cálculo apresentado, ante a
manifesta concordância das partes, já foi objeto de homologa-
ção, como bem se vê do despacho de fls. 349/350. Por outro
lado, é certo que eventuais diferenças salariais devidas aos ora
credores, por força de decisão judicial proferida em outros au-
tos, deve ser objeto de execução naqueles próprios autos, não
se admitindo, então, o refazimento do cálculo aqui já homolo-
gado. Posto isso, indefiro o requerimento retro. Intimem-se.
Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA,  Relator.

0006 . Processo:0099481-8   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2000/111680. Comarca: Engenheiro Beltrão. Ação
Originária: 9700001359 Precatório Requisitório. Requerente:
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná. Requerido:
Município de Engenheiro Beltrão. Advogado: Admir Viana
Pereira. Interessado: Milton Antonio Fontanari. Advogado:
Admir Viana Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

 Suspendo o processo, pelo prazo de 30 [trinta] dias, na forma
requerida [f. 217]. Em04.12.03. Des. Leonardo Lustosa, Rela-
tor.

0007 . Processo:0133838-7   Pedido de Intervenção (OE)

. Protocolo: 2002/170129. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199900123613 Precatório Requisitório. Requerente: Wal-
domiro Daudt do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Requerido: Estado do Paraná, Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Wilton Vicente Paese, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Tel-
les. Despacho:  Vista a Procuradoria Geral de Justiça.

VISTOS. Indefiro a pretensão externada na petição protocola-
da sob o n.00117410/2003, porquanto do despacho “que deter-
mina a distribuição por dependência”, como também do “que
impulsiona o processo”, não cabe recurso. Vale dizer, à espécie
aplica-se o artigo 504 do Código de Processo Civil. A propósito,
trata-se desta questão o saudoso Theothônio Negrão, em seu
Código de Processo Civil, atualizado por José Roberto Ferreira
Gouvêa, 35ª edição, Editora Saraiva, p.541). Intime-se Curitiba,
02 de dezembro de 2003 Des. Gil Trotta Telles Relator

0008 . Processo:0140220-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/97617. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1402206 Mandado de Segurança.     Impetrante: Sandra Erme-
linda Martins Matiolli.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Interessado: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Agravante: Sandra Ermelinda Martins Mati-
olli. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Sandra Ermelinda Martins Matiolli opõe Embargos Infringen-
tes objetivando o prevalecimento do voto minoritário proferido
por ocasião do julgamento do Agravo Regimental Cível por ela
interposto contra a decisão que indeferiu liminarmente a peti-
ção inicial de mandado de segurança por ela impetrado, por se
entender inocorrente o alegado direito líquido e certo. Data venia
das razões expostas pela recorrente, o recurso interposto não
merece prosseguir, conquanto encontra óbice no disposto pela
Súmula nº 169, do e. Superior Tribunal de Justiça, que assenta:
São inadmissíveis embargos infringentes no processo de man-
dado de segurança. Sobre o tema, calha citar o seguinte prece-
dente: MANDADO DE SEGURANÇA  EMBARGOS INFRIN-
GENTES  INADMISSIBILIDADE  DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL COMPROVADA  SÚMULA 597 STF  APLI-
CAÇÃO DO VERBETE 169 STJ  RESTABELECIMENTO DA
DECISÃO PROFERIDA NO TRIBUNAL A QUO  No proces-
so de mandado de segurança são inadmissíveis embargos in-
fringentes. Restabelecimento da decisão proferida quando do
julgamento da apelação interposta. Recurso conhecido e provi-
do. (STJ  RESP 235458  MG  2ª T.  Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins  DJU 13.05.2002) Posto isso, não admito o pro-
cessamento do recurso. Certificado o trânsito em julgado do v.
acórdão de fls. 322/326, arquivem-se os autos. Intimem-se.
Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0009 . Processo:0141523-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/110909. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1415236 Mandado de Segurança.     Impetrante: Abilio
Rodrigues do Nascimento, Alfanor de Oliveira Santos, Alfredo
Benedito da Silva, Amadeu Pedroso dos Santos, Anselmo de
Oliveira Camargo, Arildo Manoel Pires de Lima, Bortolo de
Cristo, Eduardo Pedroso Ferreira, Elias Fagundes, Gilberto
Rodrigues, Glorio dos Santos, Joaquim Pires dos Santos, Mil-
ton Siqueira, Moacyr Urbanetz, Otacilio Gomes de Melo, Pe-
dro Moreira da Silva, Procópio Maia, Sebastião Felix de Sou-
za, Sylvio Camargo, Ventura de Oliveira Ferreira, Waldomiro
Ferreira da Costa.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná.     Interessado: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda. Agravante: Abilio Rodrigues do Nascimen-
to, Alfanor de Oliveira Santos, Alfredo Benedito da Silva,
Amadeu Pedroso dos Santos, Anselmo de Oliveira Camargo,
Arildo Manoel Pires de Lima, Bortolo de Cristo, Eduardo Pe-
droso Ferreira, Elias Fagundes, Gilberto Rodrigues, Glorio dos
Santos, Joaquim Pires dos Santos, Milton Siqueira, Moacyr
Urbanetz, Otacilio Gomes de Melo, Pedro Moreira da Silva,
Procópio Maia, Sebastião Felix de Souza, Sylvio Camargo,
Ventura de Oliveira Ferreira, Waldomiro Ferreira da Costa.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1. A teor do artigo 530 do CPC são inadmissíveis embargos
infringentes contra julgado proferido em agravo regimental. 2.

E também São inadmissíveis embargos infringentes no proces-
so de mandado de segurança (Súmula 169 STJ). 3. Em face do
exposto, com fulcro no art. 531 do CPC e 140, IV, do Regimen-
to Interno do Tribunal de Justiça, não admito os embargos. 4.
Intimem-se. Curitiba,05 de dezembro de 2003 Des. CARLOS
HOFFMANN, Relator.

0010 . Processo:0142167-2   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2003/83556. Comarca: Cambé. Ação Originária:
200300001683 Lei Municipal. Autor: Prefeito do Município
de Cambé. Advogado: Paulo Sergio Mecchi. Interessado: Câ-
mara Municipal de Cambé. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Tadeu Costa. Despacho:

 Intime-se o Autor para, em prazo de cinco (5) dias, comprovar
documentalmente sua investidura e atual exercício das funções.
Em03.12.03. Des. Des. Tadeu Costa, Relator.

0011 . Processo:0142506-9/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/110932. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1425069 Mandado de Segurança.     Impetrante: Rosa Pi-
nheiro.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.     Inte-
ressado: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da. Agravante: Rosa Pinheiro. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spessa-
to Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Rosa Pinheiro opõe Embargos Infringentes objetivando o pre-
valecimento do voto minoritário proferido por ocasião do jul-
gamento do Agravo Regimental Cível por ela interposto contra
a decisão que indeferiu liminarmente a petição inicial de man-
dado de segurança por ela impetrado, por se entender inocor-
rente o alegado direito líquido e certo. Data venia das razões
expostas pela recorrente, o recurso interposto não merece pros-
seguir, conquanto encontra óbice no disposto pela Súmula nº
169, do e. Superior Tribunal de Justiça, que assenta: São inad-
missíveis embargos infringentes no processo de mandado de
segurança. Sobre o tema, calha citar o seguinte precedente:
MANDADO DE SEGURANÇA  EMBARGOS INFRINGEN-
TES  INADMISSIBILIDADE  DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL COMPROVADA  SÚMULA 597 STF  APLICA-
ÇÃO DO VERBETE 169 STJ  RESTABELECIMENTO DA
DECISÃO PROFERIDA NO TRIBUNAL A QUO  No proces-
so de mandado de segurança são inadmissíveis embargos in-
fringentes. Restabelecimento da decisão proferida quando do
julgamento da apelação interposta. Recurso conhecido e provi-
do. (STJ  RESP 235458  MG  2ª T.  Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins  DJU 13.05.2002) Posto isso, não admito o pro-
cessamento do recurso. Certificado o trânsito em julgado do v.
acórdão de fls. 317/321, arquivem-se os autos. Intimem-se.
Curitiba,05 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA -  Relator

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 10/12/2003
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2003.05125

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alexandre Hauly Camargo 005 0146354-1/01
Augusto Jondral Filho 019 0143798-1
Ayrton Costa Loyola 002 0115002-9

016 0029371-6/07
Carlos Alberto Pereira 004 0145670-6/01

006 0140226-8/01
008 0138593-3/01
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01
015 0145675-1/01
018 0145677-5
020 0140309-2
021 0138553-9/02
022 0138551-5/02
023 0138586-8/02
024 0138605-8/02

Edgar Antonio Chiuratto Guimarães 010 0142346-3
Fábio Amaral Rocha 007 0122468-8
Frederico Ferraz Lewin 002 0115002-9
Gabriela de Paula Soares 018 0145677-5

020 0140309-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 006 0140226-8/01

008 0138593-3/01
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01
018 0145677-5
020 0140309-2

Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0143542-9
Hugo Tetto Junior 003 0141717-8
Jefferson Isaac João Scheer 007 0122468-8

009 0143542-9
010 0142346-3
017 0140601-1
019 0143798-1

João Roberto Santos Regnier 009 0143542-9
Jorge Antonio Nassar Capraro 009 0143542-9
José Anacleto Abduch Santos 017 0140601-1
José Dorival Bandeira 014 0130828-9
Leonardo Medeiros Regnier 009 0143542-9
Leontamar Valverde Pereira 001 0131291-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 006 0140226-8/01

008 0138593-3/01
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01
018 0145677-5
020 0140309-2

Luiz Carlos Caldas 010 0142346-3
Luiz Penteado de Carvalho 013 0134914-6
Mássimo Carlo Tempesta 001 0131291-6
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Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0122468-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 006 0140226-8/01

008 0138593-3/01
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01
018 0145677-5
020 0140309-2

Marcus Vinicius Tadeu Pereira 007 0122468-8
Murilo Ramon 009 0143542-9
Murilo Sérgio Joaquim 014 0130828-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 019 0143798-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 006 0140226-8/01

008 0138593-3/01
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01

Paulo Sérgio S. Cachoeira 007 0122468-8
Renato Alberto Nielsen Kanayama 016 0029371-6/07
Renato Cardoso de Almeida Andrade 013 0134914-6
Roberto Luiz Pedrotti 017 0140601-1
Roberto Pieta 014 0130828-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 013 0134914-6
Rosirley Aparecida Zanardo 003 0141717-8
Sérgio Botto de Lacerda 002 0115002-9

006 0140226-8/01
007 0122468-8
008 0138593-3/01
009 0143542-9
010 0142346-3
011 0138552-2/01
012 0138589-9/01
017 0140601-1
018 0145677-5
019 0143798-1
020 0140309-2

Sandro Balduino Morais 009 0143542-9
Valeria dos Santos Estorillio 017 0140601-1
Vivian Cristina de Lima 010 0142346-3
Wagner de Oliveira Barros 005 0146354-1/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0131291-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/140804. Comarca: Sengés. Ação Originária:
962145 Recurso C/ Dec. do Cons. da Magistratura. Impetrante:
Nelson José da Silva. Advogado: Leontamar Valverde Pereira,
Mássimo Carlo Tempesta. Impetrado: Presidente do Conselho
da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão: 6051. Nº
Livro: 168. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, denegar a segurança. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - Processo disciplinar - instauração
contra notário - Aplicação da pena de perda da delegação -
Alegação de prescrição com fulcro no art. 56, II, do Regula-
mento das penalidades aplicáveis aos Auxiliares da Justiça  -
Inocorrência - Falta também prevista na lei penal como crime -
Prescrição que se regula pelas disposições do Código Penal,
verificável em relação à pena cominada ao crime (in abstracto)
- Aplicação do art. 301, parágrafo único da Lei Estadual nº
6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do
Paraná) - Definição da falta como crime de falsificação de do-
cumento público - Prescrição em 12 (doze) anos (art. 297, c.c.
art. 109, III, CP).   MANDADO DE SEGURANÇA - Processo
Administrativo Disciplinar - Irregularidade da citação - Não
intimação do acusado e do defensor para inquirição de teste-
munhas arroladas na peça acusatória - Alegação de tumulto
processual por deficiência de numeração das folhas dos autos -
Cerceamento de defesa - Inocorrência - Prejuízo não demons-
trado - Segurança denegada. A interpretação dos princípios do
contraditório e da ampla defesa visa propiciar ao indiciado opor-
tunidade de produzir conjunto probatório servível para a defe-
sa. Evidenciado nos autos do processo administrativo discipli-
nar o respeito a tais princípios, inocorre nulidade por irregula-
ridades na citação,  na oitiva de testemunhas, e em face de
tumulto processual por deficiência de numeração de folhas dos
autos, máxime quando não demonstrada com objetividade, pelo
impetrante, a ocorrência de prejuízo substancial à defesa.

0002 . Processo:0115002-9   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2001/120726. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200100013122 Lei. Autor: Governador do Estado do Para-
ná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Interessado: Assem-
bléia Legislativa do Estado do Paraná. Advogado: Frederico
Ferraz Lewin, Ayrton Costa Loyola. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Designado:
Des. Antonio Lopes de Noronha. Nº Acórdão: 6052. Nº Livro:
168. Julgado em: 29/08/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em rejeitar a prelimiar e por maioria de
votos, declarar a inconstitucionalidade dos artigos 4º, parágra-
fo único, 8º, § 2º e 13, parágrafo único, da Lei estadual nº 13122,
de 21 de março de 2001 e dos efeitos do artigo 1º, parágrafo
único, da Lei estadual nº 11.051/95. EMENTA: AÇÃO DIRE-
TA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ESTADUAL Nº
13.122, DE 21 DE MARÇO DE 2001 - JUIZADOS ESPECI-
AIS ESTADUAIS - VÍCIO DE INICIATIVA - COMPETÊN-
CIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA A ELABORAÇÃO
DE PROJETO DE LEI SOBRE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁ-
RIA - VINCULAÇÃO DO REAJUSTE DO PRO-LABORE
DOS JUÍZES LEIGOS E CONCILIADORES AO AUMENTO
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO PODER JU-
DICIÁRIO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISO XIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 27, INCISO XIII, DA CONS-
TITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ - DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 4º, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, 8º, § 2º E 13, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

LEI ESTADUAL Nº 13.122, DE 21 DE MARÇO DE 2001 E
DOS EFEITOS DO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
LEI ESTADUAL Nº 11.051/95 - DECISÃO POR MAIORIA
DE VOTOS. - Conforme estabelece o artigo 97 da Constitui-
ção Estadual, a iniciativa para propor lei de organização e divi-
são judiciária é do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - O
artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal, reproduzido no
artigo 27, inciso XIII, da Constituição do Estado do Paraná,
veda “a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies re-
muneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do servi-
ço público”.

0003 . Processo:0141717-8   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2003/79005. Comarca: Sarandi. Ação Originária:
200200001028 Lei Municipal. Autor: Aparecido Farias Spada.
Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo. Interessado: Câmara
Municipal de Sarandi. Advogado: Hugo Tetto Junior. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 6053. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: Acordam os Desembargadores do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos,
julgar procedente o pedido e declarar a inconstitucionalidade
da Lei 1.028, de 4  4 2003, do Município de Sarandi.  EMEN-
TA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
MUNICIPAL 1.028, DE 4-4-2003, DE SARANDI. COLIDÊN-
CIA COM OS ARTS. 7º  E 87 DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.Declara-se a inconstitucionalidade de lei munici-
pal acerca de matéria privativa do Chefe do Executivo, malgra-
do  este não tenha apresentado projeto,a tal respeito e vetado,
depois, a referida lei, de iniciativa do Legislativo e que, impli-
cando aumento de despesas sem prévia  dotação orçamentária,
contraria dispositivos da Constituição Estadual.

0004 . Processo:0145670-6/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/159856. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456706 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ana Maria
de Oliveira Meira.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Agravante: Ana Maria de Oliveira Meira. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Nº Acórdão: 6054. Nº Livro: 168. Julgado
em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao agravo regimen-
tal. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DA IMPE-
TRANTE DE SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS DO
ESTADO DO PARANÁ PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA
CONSTANTE DE PRECATÓRIO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. ARTIGO 8º DA LEI Nº 1533/51. INEXISTÊNCIA
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AGRAVO DESPROVI-
DO.

0005 . Processo:0146354-1/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/160122. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1463541 Ação Direta de Inconstitucionalidade.     Autor:
Prefeito do Município de Tamarana.     Advogado: Alexandre
Hauly Camargo.     Interessado: Câmara Municipal de Tamara-
na.     Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Agravante: Câ-
mara Municipal de Tamarana. Advogado: Wagner de Oliveira
Barros. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Relator Convocado: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Nº Acórdão: 6055. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/
2003

DECISÃO: Acordam os Senhores Desembargadores integran-
tes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo regimental. EMENTA:  AGRAVO REGIMEN-
TAL CÍVEL  LIMINAR INITIO LITIS EM ADIN  DEFERI-
MENTO POR PRESENTES OS PRESSUPOSTOS AUTORI-
ZADORES À CONCESSÃO  FUMUS BONI IURES  AGRA-
VO DESPROVIDO.  “No juízo liminar da ADIn é imperioso
que, além do aspecto de bom direito na tese do autor, tenha-se
como seguro que os danos resultantes da continuidade da vi-
gência da norma são maiores que aqueles que adviriam de sua
suspensão até o juízo definitivo” (STF. Adimc 1549/RJ. Rel.
Min. Francisco Rezek. Publicado em 18/5/2001). Trata-se de
Agravo Regimental interposto pela Câmara Municipal de Ta-
marana, em face da decisão que deferiu liminar em Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade, por vislumbrar na espécie, a possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação, acaso não se
sustem os efeitos da legislação guerreada.

0006 . Processo:0140226-8/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/129436. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1402268 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cácia Re-
gina Hoffmann.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impe-
trado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante: Cácia Regina Ho-
ffmann. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Nº Acór-
dão: 6056. Nº Livro: 168. Julgado em:03/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL. PRETENSÃO DE SEQÜES-
TRO. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA ORDEM DE PA-
GAMENTO DOS PRECATÓRIOS.  NÃO CONFIGURAÇÃO.
INDEFERIMENTO.  DECISÃO CORRETA. RECURSO IM-
PROVIDO. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na decisão

devidamente fundamentada  que indeferiu pedido de seqüestro
(art. 100, § 2º, da C.F.), ao argumento de que não houve desres-
peito na ordem cronológica dos precatórios (Agravo Reg. Nº
130.839/2/01, Ac. nº 5599  Órgão Especial  Relator Des. Leo-
nardo Pacheco Lustosa).

0007 . Processo:0122468-8   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/42456. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013463 Lei. Impetrante: Auto Posto AM Ltda. Advoga-
do: Fábio Amaral Rocha, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Pau-
lo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lo-
pes de Noronha. Nº Acórdão: 6057. Nº Livro: 168. Julgado em:
07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a segurança pleiteada.
EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO -
LEI ESTADUAL N° 13.463, DE 11 DE JANEIRO DE 2002,
PROIBINDO A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS ALCO-
ÓLICAS EM POSTOS DE GASOLINA - EFEITOS CONCRE-
TOS - VIA ELEITA ADEQUADA - COMPETÊNCIA LEGIS-
LATIVA ESTADUAL - ARTIGO 24, CAPUT, INCISO V E § §
1° AO 4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE - SEGURAN-
ÇA DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. - Nada impede a
utilização do mandado de segurança para atacar lei de efeitos
concretos, pois se trata, na verdade, de ato administrativo em
sentido material, não obstante ser considerada lei em sentido
formal. - De acordo com o artigo 24, inciso V e parágrafos 1º a
4º da Magna Carta, a competência legislativa nos casos de rela-
ção de consumo é concorrente do Estado do Paraná com os
demais entes políticos. - O manejo do mandado de segurança
pressupõe a existência de direito líquido e certo, que este direi-
to não seja amparado por habeas corpus ou habeas data, que a
ameaça ou a lesão a este direito ocorra por ato de autoridade e
que este ato seja causado ilegalmente ou com abuso de poder.

0008 . Processo:0138593-3/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/122913. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385933 Mandado de Segurança.     Impetrante: Magdale-
na Zanon Canestraro.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto
Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Agravante:
Magdalena Zanon Canestraro. Advogado: Carlos Alberto Pe-
reira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Nº Acórdão: 6058. Nº Livro: 168. Julgado em:
03/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL. PRETENSÃO DE SEQÜES-
TRO. ALEGAÇÃO DE PRETERIÇÃO NA ORDEM DE PA-
GAMENTO DOS PRECATÓRIOS.  NÃO CONFIGURAÇÃO.
INDEFERIMENTO.  DECISÃO CORRETA. RECURSO IM-
PROVIDO. “Não se vislumbra qualquer ilegalidade na decisão
devidamente fundamentada  que indeferiu pedido de seqüestro
(art. 100, § 2º, da C.F.), ao argumento de que não houve desres-
peito na ordem cronológica dos precatórios” (Agravo Reg. Nº
130.839/2/01, Ac. nº 5599  Órgão Especial  Relator Des. Leo-
nardo Pacheco Lustosa).

0009 . Processo:0143542-9   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/100004. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 23177420 Protocolo. Impetrante: Aldo Cesar Carvalho,
Marcos Venicio Alves Meyer. Advogado: João Roberto Santos
Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regni-
er, Jorge Antonio Nassar Capraro, Murilo Ramon. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Pa-
raná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar. Nº Acórdão:
6059. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em conceder a segurança para de-
clarar nulo o processo administrativo em referência a partir da
prova pericial, exclusive, assegurando-se aos impetrantes na
retomada do seu curso, o direito de apresentar quesitos e re-
querer esclarecimentos ao perito. EMENTA:MANDADO DE
SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR - CONSEQÜENTE DEMISSÃO
AGUARDADA - ALEGAÇÃO DE NULIDADES PROCES-
SUAIS - ELABORAÇÃO DA PROVA PROVA PERICIAL -
TRANSGRESSÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA - LIMINAR DEFERIDA - SEGURAN-
ÇA CONCEDIDA.

0010 . Processo:0142346-3   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/87407. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200006614 Decreto. Impetrante: José Marcos Lanzoni.
Advogado: Vivian Cristina de Lima, Edgar Antonio Chiuratto
Guimarães. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Litis Passi-
vo: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ângelo Zattar.
Nº Acórdão: 6060. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do

Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar o Governador do Esta-
do do Paraná parte ilegítima passiva ad causam e por conse-
guinte insubsistente a competência deste Órgão Especial para
o julgamento da causa, que passa a ser do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis, conforme dispõem os arts. 85, inciso III e 88,
inciso II, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR - SERVIDOR PÚBLICO - AGENTE PROFISSIONAL
- QUADRO PRÓPRIO DO PODER EXECUTIVO DO ESTA-
DO DO PARANÁ - LEI ESTADUAL Nº 13.666/2002 - DE-
CRETO Nº 6.614/2002  - ENQUADRAMENTO FUNCIONAL
- JORNADA DE TRABALHO DIFERENCIADA - GRATIFI-
CAÇÃO DE ASSIDUIDADE - INCORPORAÇÃO - LIMINAR
INDEFERIDA - GOVERNADOR DO ESTADO DO PARA-
NÁ - ILEGITIMIDADE PASSIVA - COMPETÊNCIA DO SE-
GUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS - ARTS. 85, INCI-
SO III E 88, INCISO II, ALÍNEA A, DO REGIMENTO IN-
TERNO.

0011 . Processo:0138552-2/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/129444. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385522 Mandado de Segurança.     Impetrante: Aglacir
Cancio do Amaral.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Aglacir
Cancio do Amaral. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº
Acórdão: 6061. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, rejeitar os embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO APONTADOS
NO ACÓRDÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0012 . Processo:0138589-9/01   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/129446. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1385899 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Ire-
ne Pereira Martins.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná.     Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio
Botto de Lacerda, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Embargante: Maria
Irene Pereira Martins. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Nº Acórdão: 6062. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, rejeitar os embargos.  EMENTA:  EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO APONTADOS
NO ACÓRDÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REJEIÇÃO.

0013 . Processo:0134914-6   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2002/182335. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200017197 Protocolo. Impetrante: Adriana Vanessa
Rabelo. Advogado: Renato Cardoso de Almeida Andrade, Ro-
meu Felipe Bacellar Filho. Impetrado: Presidente do Conselho
Superior do Ministério Publico. Litis Passivo: Angela Domin-
gos Calixto de Carvalho. Advogado: Luiz Penteado de Carva-
lho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Nº Acórdão: 6063. Nº Livro: 168. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, denegar a segurança. EMENTA:  MAN-
DADO DE SEGURANÇA - Carreira do Ministério Público do
Estado do Paraná - Antigüidade - Apuração na entrância - Cri-
térios de desempate - Aplicação do art. 61, inc. II, da LF nº
8.625/93 e dos arts. 102 e 104, § 1º, inc. I, II e III, da LC
Estadual 85/99.    Na carreira do Ministério Público do Estado
do Paraná, a antigüidade apurar-se-á na entrância, aplicando-
se como critérios de desempate,  pela ordem, o de maior tempo
na carreira, o de maior tempo de serviço público prestado ao
Estado do Paraná, e o mais idoso. Segurança denegada.

0014 . Processo:0130828-9   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade

. Protocolo: 2002/136518. Comarca: Salto do Lontra. Ação
Originária: 9800000002 Lei Orgânica. Autor: Diretório Muni-
cipal do Partido Trabalhista Brasileiro PTB. Advogado: José
Dorival Bandeira, Murilo Sérgio Joaquim. Interessado: Câma-
ra Municipal de Salto do Lontra. Advogado: Roberto Pieta.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Nº Acórdão: 6064. Nº Livro: 168. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em declarar a inconstitucionalidade
da Lei002/98, que alterou o artigo 27 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Salto do Lontra e os artigos 2º, 25 e 26 do Regimen-
to Interno da Câmara Municipal de Salto do Lontra. EMENTA:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ALTERA-
ÇÃO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E REGIMENTO IN-
TERNO DA CÂMARA MUNICIPAL PARA DIMINUIR DE
DOIS PARA UM ANO O MANDATO DA MESA EXECUTI-
VA DA CÂMARA. INOBSERVÂNCIA DO MODELO CONS-
TITUCIONAL FEDERAL E ESTADUAL, QUE PREVÊEM
DOIS ANOS PARA O MANDATO DA MESA EXECUTIVA
DAS CASAS LEGISLATIVAS. INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA CONS-
TITUCIONAL. - Os Municípios pessoas jurídicas de direito
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público interno, com autonomia garantida constitucionalmente
(art. 18 CF), regidos por lei orgânica elaborada pelas Câmaras
Municipais, devem respeitar os limites constitucionais previs-
tos, nas Constituições Federal e Estadual, conforme dispõe os
art. 29, da CF e o art. 16, da CE. - Se o dispositivo da lei orgâ-
nica municipal fixa prazo de mandato dos membros da mesa da
Câmara Municipal de modo diverso daquele fixado para o man-
dato da mesa diretiva das Casas do Congresso Nacional (art.
57, § 4º, CF) e da mesa diretiva da Assembléia Legislativa do
Estado, (art. 61, § 3º, CE), inegável é a sua inconstitucionali-
dade material por ofensa ao principio da simetria.

0015 . Processo:0145675-1/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/153250. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1456751 Mandado de Segurança.     Impetrante: Herdeiros
de Alcebíades Gonçalves de Oliveira, Herdeiros de Alípio Fer-
reira Delfino, Herdeiros de Arolo Antônio Tavares, Herdeiros
de Antônio Balduino dos Santos, Herdeiros de Bento Ribeiro,
Herdeiros de Brasílio Teodoroviski, Herdeiros de Cantídio
Munhoz, Herdeiros de Elizio Honorato dos Santos, Herdeiros
de Joaquim Franco dos Anjos, Herdeiros de Oscar Passos de
Moraes, Herdeiros de Otávio Ribeiro, Herdeiros de Pedro An-
toniacomi, Herdeiros de Plácido Costa.     Advogado: Carlos
Alberto Pereira.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Paraná. Agravante: Herdeiros de Alcebíades
Gonçalves de Oliveira, Herdeiros de Alípio Ferreira Delfino,
Herdeiros de Arolo Antônio Tavares, Herdeiros de Antônio Bal-
duino dos Santos, Herdeiros de Bento Ribeiro, Herdeiros de Bra-
sílio Teodoroviski, Herdeiros de Cantídio Munhoz, Herdeiros de
Elizio Honorato dos Santos, Herdeiros de Joaquim Franco dos
Anjos, Herdeiros de Oscar Passos de Moraes, Herdeiros de Otá-
vio Ribeiro, Herdeiros de Pedro Antoniacomi, Herdeiros de Plá-
cido Costa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão:
6065. Nº Livro: 168. Julgado em: 07/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por maioria
de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do voto
do Desembargador-relator. EMENTA:  AGRAVO REGIMEN-
TAL - PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS -
INDEFERIMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA CON-
TRA O ATO INDEFERITÓRIO - ALEGAÇÃO DE PRETERI-
ÇÃO NA ORDEM DE PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS -
IMPROCEDÊNCIA - INICIAL INDEFERIDA  IN LIMINE -
MANUTENÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não se cons-
tatando qualquer ilegalidade na decisão que indeferiu pedido
de seqüestro de verbas públicas, por inexistente a alegada pre-
terição na ordem de pagamento dos precatórios, correta foi a
decisão que indeferiu, desde logo, a inicial com amparo no art.
8º da Lei nº 1533/51.

0016 . Processo:0029371-6/07   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/114799. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 29371602 Execução.     Exequente: Espólio de Cesar Au-
gusto Leoni, Eldo Gevezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz
Lima, Juares de Quadros Gonçalves.     Advogado: Renato Al-
berto Nielsen Kanayama.     Executado: Comissão Executiva
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.     Advogado:
Ayrton Costa Loyola. Agravante: Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyola. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Antonio Lopes de Noro-
nha. Nº Acórdão: 6066. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em não conhecer o recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - AUSÊNCIA DE RECURSO CONTRA A
DECISÃO QUE APLICOU MULTA PELO DESCUMPRI-
MENTO DE ORDEM JUDICIAL - FIXAÇÃO DO TER-
MO INICIAL PARA SUA INCIDÊNCIA - DESPACHO DE
MERO EXPEDIENTE - PRETENSÃO DE EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO
CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME. - Nos termos do
artigo 504 do Código de Processo Civil, não cabe recurso
contra despachos de mero expediente. - Se os argumentos
expostos pela recorrente não correspondem ao consigna-
do no despacho agravado, o não conhecimento do recurso
é medida que se impõe.

0017 . Processo:0140601-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/66566. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300001046 Decreto. Impetrante: JTW Adminis-
tração de Jogos e Bingo Ltda. Advogado: Roberto Luiz
Pedrotti, Valeria dos Santos Estorillio. Impetrado: Go-
vernador do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Octávio Valei-
xo. Relator Convocado: Des. Hirosê Zeni. Nº Acórdão:
6067. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos em denegar a ordem. EMEN-
TA:  MANDADO DE SEGURANÇA - POSTULAÇÃO DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO
DECRETO ESTADUAL Nº 1046, DE09 DE ABRIL DE
2003 - ABOLIÇÃO DO JOGO DE BINGO EM TODO O
TERRITÓRIO DO ESTADO DO PARANÁ, MODALIDA-
DE CONSIDERADA JOGO DE AZAR  IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA POR MEIO DO MANDAMUS - FLA-
GRANTE AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO
ORDEM DENEGADA. - O mandado de segurança não é
meio idôneo para se obter a declaração de inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo estadual. - Não restando
caracterizado, no âmbito restrito da ação mandamental, o
direito líquido e certo do impetrante, de explorar o jogo de
bingo, incabível é a concessão da segurança.

0018 . Processo:0145677-5   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/126336. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 1274486 Sequestro. Impetrante: Idavirgem Hasse. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Nº Acórdão: 6068. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/
2003

DECISÃO: Acordam os desembargadores integrantes do Ór-
gão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimida-
de de votos, em denegar a segurança, nos termos acima defini-
dos. EMENTA:  MANDADO DE SEGURANÇA - PRECATÓ-
RIO REQUISITÓRIO - ALEGADA PRETERIÇÃO NA OR-
DEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO NÃO COMPROVA-
DA - PEDIDO DE SEQÜESTRO DE VERBAS PÚBLICAS -
INDEFERIMENTO  INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO - ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE NO ATO IM-
PETRADO NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

0019 . Processo:0143798-1   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/102483. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200300001557 Decreto. Impetrante: Sindicato dos Polici-
ais Civis de Londrina e Região Sindipol. Advogado: Augusto
Jondral Filho. Impetrado: Governador do Estado do Paraná.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Fer-
reira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de La-
cerda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 6069. Nº Livro: 168. Julgado
em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em julgar extinto o processo, sem exame de méri-
to, nos termos do voto do Relator. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA COLETIVO - IMPETRAÇÃO VOLTADA
CONTRA O DECRETO ESTADUAL Nº 1557, DE 29/7/2003
- LEI EM TESE - ÓBICE AO CONHECIMENTO DA AÇÃO,
CONSOANTE DISPOSTO PELA SÚMULA 266, DO STF -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DE LESÃO A
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - CARÊNCIA DA AÇÃO
MANDAMENTAL  EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXA-
ME DE MÉRITO.

0020 . Processo:0140309-2   Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2003/61878. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1273998 Sequestro. Impetrante: Celmira Molinari. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Gabriela de Paula Soares,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Nº Acórdão: 6070.
Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores integrantes do colendo Órgão Especial do egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em denegar a segurança. EMENTA:  MANDADO DE
SEGURANÇA. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. SEQÜES-
TRO. INDEFERIMENTO. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO FORA DA OR-
DEM CRONOLÓGICA. PROVAS LANÇADAS NOS AUTOS
BASEANDO A QUEBRA CRONOLÓGICA DO PAGAMEN-
TO LEVANDO-SE EM CONTA A SUA PROTOCOLIZAÇÃO
NESTA CORTE. PROTOCOLO QUE ESTABELECE A OR-
DEM DE PAGAMENTO É O DA DATA DO PROTOCOLO
JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INE-
XISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1.O protoco-
lo, que estabelece a ordem cronológica de pagamento dos pre-
catórios, é o do Estado do Paraná, junto à Secretaria de Estado
da Fazenda, órgão responsável pelo sistema de controle de pre-
catórios judiciais. (Acórdão n° 5.813, do Órgão Especial, Re-
lator Desembargador Accácio Cambi); 2.Deveria a impetrante
na exordial demonstrar de forma inequívoca que existem pre-
catórios pagos de forma a quebrar a ordem cronológica, no en-
tanto, demonstrando que isto ocorreu em relação à data de re-
cebimento das requisições pela Secretaria de Estado da Fazen-
da, o que inocorre nos autos, pois, o que se demonstrou e se
alegou na exordial, é que existiu a quebra da ordem do paga-
mento baseado no protocolo do precatório deste Tribunal de
Justiça. SEGURANÇA DENEGADA.

0021 . Processo:0138553-9/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/82806. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1385539 Mandado de Segurança.     Impetrante: Helena dos
Santos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embar-
gante: Helena dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Nº Acórdão: 6071. Nº Livro: 168. Julgado em: 21/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO - REDISCUSSÃO DO MÉRITO DA CAU-
SA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DECLARATÓRIOS
REJEITADOS.

0022 . Processo:0138551-5/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/82799. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1385515 Mandado de Segurança.     Impetrante: Judith Moraes
de Oliveira Pinto.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Im-
petrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná. Embargante: Judith Moraes de Oliveira Pinto. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Nério Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 6072. Nº Livro:
168. Julgado em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0023 . Processo:0138586-8/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/82800. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1385868 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria Duarte
Delfino.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embar-
gante: Maria Duarte Delfino. Advogado: Carlos Alberto Perei-
ra. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Nº Acórdão: 6073. Nº Livro: 169. Julgado em:
21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

0024 . Processo:0138605-8/02   Embargos de Declaração Cí-
vel

. Protocolo: 2003/82804. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1386058 Mandado de Segurança.     Impetrante: Maria de Lour-
des Ramos.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Embar-
gante: Maria de Lourdes Ramos. Advogado: Carlos Alberto
Pereira. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Nº Acórdão: 6074. Nº Livro: 169. Julgado
em: 21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊN-
CIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - REDISCUSSÃO
DO MÉRITO DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Departamento Judiciário        Emetido em 10/12/2003
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2003.05214 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.
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Advogado Ordem  Processo
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Alfredo Leoncio Dias Neto 024 0146851-5
Antonio Bezerra Sobrinho 012 0147629-7
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Antonio Francisco Sega 005 0111245-8
Antonio Henrique A. R. d. Mello 005 0111245-8
Antonio José Horning Siqueira 014 0142151-4
Arivaldy Rosária Stela Alves 004 0148621-5
Arnaldo David Baracat 027 0137153-5
Aurasil Ianicelli Rodini 021 0137465-0
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Claudia Maria Tagata Rodrigues 004 0148621-5
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Dalmy Margarete Milleo 001 0145473-7
Divonsir Taborda Mafra 001 0145473-7
Edeval Bueno 015 0144751-2
Edno Pezzarini Junior 015 0144751-2
Edson Carlos Pereira 026 0149503-6
Eduardo Ribeiro Caldas 020 0136302-4
Egydio Marques Dias Netto 017 0148490-0
Elizabeth Nadalim 004 0148621-5
Erasto Gastão Marcondes Stockler 001 0145473-7
Fabiano Alberti de Brito 005 0111245-8
Fabiano Augusto Piazza Baracat 027 0137153-5
Francisco Carlos Melatti 002 0148499-3
Gilvano Colombo 018 0148606-8
Illio Boschi Deus 005 0111245-8
Ismael Donizeti Petruci 028 0144087-7
Jeferson Ribeiro 005 0111245-8
João Ademar Menta 016 0147627-3
João Aparecido Michelin 026 0149503-6

João Maria Corrêa 028 0144087-7
João Theodoro da Silva Júnior 005 0111245-8
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José Humberto Pinheiro 023 0146849-5
Josiani Linjardi 001 0145473-7
Jossimar Ioris 019 0149516-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 029 0145046-0
Luciana do Carmo Neves 004 0148621-5
Luis Carlos de Sousa 029 0145046-0
Luiz Claudio Nunes Lourenço 007 0139141-3
Márcio Roberto Zanetti 025 0147573-0
Manoel Borba de Camargo 003 0147135-0
Maran Carneiro da Silva 005 0111245-8
Naude Pedro Prates 015 0144751-2
Normelio Percio 030 0147452-6
Osni de Jesus Taborda Ribas 008 0142908-3
Peter Andreas Ferenczy 009 0144281-5
Reno Carneiro da Silva 005 0111245-8
Roberto Brzezinski Neto 005 0111245-8
Romualdo Chemim 022 0143401-3
Sandra Regina de Souza Takahashi 007 0139141-3
Saul João Chemim 022 0143401-3
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 001 0145473-7
Victor Guercio Filho 006 0135543-1

Recurso de Agravo

0001 . Processo:   0145473-7

   Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300000412 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Zenailton Cabral de Oliveira (Réu Preso).
Def.Público: Josiani Linjardi, Divonsir Taborda Mafra, Dalmy
Margarete Milleo, Erasto Gastão Marcondes Stockler, Sueli
Cristina Rohn Bespalhok. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0148499-3

   Comarca: Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais e Cor-
regedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300000613 Pedi-
do de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do
Paraná. Recorrido: Valdecir Caetano (Réu Preso). Def.Público:
Francisco Carlos Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Mar-
tins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso em Sentido Estrito

0003 . Processo: 0147135-0

   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000059 Ação Penal. Recorrente: Ministério
Público do Estado do Paraná. Recorrido: João Maria dos San-
tos (Réu Preso). Advogado: Manoel Borba de Camargo. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo:   0148621-5

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200100000064 Ação Penal. Recorrente: Jeferson Fabiano
Santos (Réu Preso). Advogado: Luciana do Carmo Neves, Ade-
mir Simões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Ta-
gata Rodrigues, Elizabeth Nadalim. Recorrido: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime

0005 . Processo:   0111245-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 990075870 Ação Penal. Apelante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Apelado: Setembrino José Nordio.
Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran Carneiro da Silva.
Apelante: Edson Rodrigues Zucco (Réu Preso). Advogado:
Roberto Brzezinski Neto, João Theodoro da Silva Júnior. Ape-
lante: Daniel Gomes Serapio (Réu Preso). Advogado: Fabiano
Alberti de Brito. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Maria Cardozo Crovador. Advogado:
Jeferson Ribeiro, Illio Boschi Deus, Antonio Francisco Sega,
Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Des.
Moacir Guimarães

Apelação Crime

0006 . Processo:  0135543-1

   Comarca: Matelândia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199700000022 Ação Penal. Apelante: Sérgio Vivan Pinheiro
(Réu Preso). Def.Dativo: Victor Guercio Filho. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Tadeu Costa

Apelação Crime

0007 . Processo:  0139141-3

   Comarca: Guaira. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200000000055 Ação Penal. Apelante: Manoel José
Francisco Idalgo (Réu Preso). Def.Dativo: Sandra Regina de
Souza Takahashi, Luiz Claudio Nunes Lourenço. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª

Divisão de
Processo Crime
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Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Tadeu Costa

Apelação Crime

0008 . Processo:   0142908-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 2002000043447 Ação Penal. Apelante: Eduardo
Pereira dos Santos (Réu Preso). Advogado: Osni de Jesus Ta-
borda Ribas. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy
Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih
Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0009 . Processo:   0144281-5

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 199800000100 Ação Penal. Apelante: Vanessa Quin-
teiro Naves (Réu Preso). Advogado: Christiano Souza Neto,
Peter Andreas Ferenczy. Apelado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Fer-
reira Gomes. Revisor: Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime

0010 . Processo:   0147443-7

   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000056 Ação Penal. Apelante: Júlio Maria de Frei-
tas (Réu Preso). Advogado: Adalberto Cordeiro Rocha. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des.
Moacir Guimarães

Habeas Data (cam)

0011 . Processo:   0150017-2

   Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300016318 Proto-
colo. Impetrante: Kamil Salmen. Advogado: Claudio Dalledo-
ne Júnior. Impetrado: Ramatis Fávero - Promotor de Justiça.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

Recurso Crime Ex Officio

0012 . Processo:   0147629-7

   Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000053 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: José Irineu Fra-
goso (Medida de Segurança). Def.Dativo: Antonio Bezerra
Sobrinho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães

Recurso Crime Ex Officio

0013 . Processo:   0148404-4

   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Auditoria da Justiça Mili-
tar. Ação Originária: 200300000048 Pedido de Reabilitação.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mário Sérgio dos Santos.
Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo:   0142151-4

   Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000082 Ação Penal. Recorrente: Pedro Roque Camar-
go da Silveira. Advogado: Antonio José Horning Siqueira. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Celina Meira dos Santos. Advogado: Adel El-Tasse. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo:   0144751-2

   Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000070 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Olmiro Pinheiro dos Santos. Ad-
vogado: Edno Pezzarini Junior, Naude Pedro Prates. Recorri-
do: Valmir Cordeiro dos Santos. Advogado: Edno Pezzarini
Junior, Edeval Bueno. Recorrido: Izaías Amaral das Neves.
Advogado: Edno Pezzarini Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0016 . Processo:   0147627-3

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000050 Ação Penal. Recorrente: Willian Rangel
Honorato. Advogado: João Ademar Menta. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães

Recurso em Sentido Estrito

0017 . Processo:   0148490-0

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 199400000031 Ação Penal. Recorrente: Pedro
Müller. Def.Dativo: Egydio Marques Dias Netto. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª

Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães

Recurso em Sentido Estrito

0018 . Processo:   0148606-8

   Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000050 Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Blamir Francisco Bortoli. Advo-
gado: Gilvano Colombo. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães

Recurso em Sentido Estrito

0019 . Processo:   0149516-3

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Ori-
ginária: 199700000198 Ação Penal. Recorrente: Cícero Trin-
dade de Oliveira. Advogado: Jossimar Ioris. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime

0020 . Processo:   0136302-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 200200000029 Ação Penal. Apelante: Osvaldo Al-
ves da Veiga. Advogado: Claudio Dalledone Júnior, Eduardo
Ribeiro Caldas. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Dar-
cy Nasser de Melo. Revisor: Des. Tadeu Costa

Apelação Crime

0021 . Processo:   0137465-0

   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000093 Ação Penal. Apelante: Ademar Pi-
colo. Advogado: Aurasil Ianicelli Rodini. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Moacir Gui-
marães

Apelação Crime

0022 . Processo:   0143401-3

   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000027 Ação Penal. Apelante: Mariano Steniczki.
Def.Dativo: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Rosa Si-
ombalo Komety. Advogado: Saul João Chemim, Romualdo
Chemim. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Laertes Ferreira
Gomes. Revisor: Des. Moacir Guimarães

Apelação Crime

0023 . Processo:   0146849-5

   Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 9900000055 Ação Penal. Apelante: Dirceu Celestino
Machado. Advogado: José Humberto Pinheiro. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Tadeu Costa

Apelação Crime

0024 . Processo:   0146851-5

   Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9900000047 Ação Penal. Apelante: Yere Cavalcante Meira
Virginio. Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des.
Moacir Guimarães

Apelação Crime

0025 . Processo:   0147573-0

   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 200000000039 Ação Penal. Apelante: Elizeu
Dzindzik. Advogado: Márcio Roberto Zanetti. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Revisor: Des.
Tadeu Costa

Apelação Crime

0026 . Processo:   0149503-6

   Comarca: Apucarana. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
199800000056 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Humberto Montali Filho, Ivo Maia
Sobrinho. Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido
Michelin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
Wagih Massad. Revisor: Des. Tadeu Costa

Denúncia Crime (Cam)

0027 . Processo:   0137153-5

   Comarca: Cerro Azul. Ação Originária: 199900001403 Pro-
cedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Adjahir Bestel. Advogado:
Arnaldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser

de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad

Denúncia Crime (Cam)

0028 . Processo:   0144087-7

   Comarca: Formosa do Oeste. Ação Originária: 200300001283
Procedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Denunciado: Shiguemi Kiara. Advo-
gado: Ismael Donizeti Petruci. Denunciado: Marcia Aparecida
Toti de Paula, Nair Geronimo Sakiyama. Advogado: João Ma-
ria Corrêa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães

Denúncia Crime (Cam)

0029 . Processo:   0145046-0

   Comarca: Paranavaí. Ação Originária: 200200001443 Pro-
cedimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Luís Rogério Gimenez. Advo-
gado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Denunciado: Ita-
mar Lazarini, Sidionir Fontana, Antonio Aparecido de Souza.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Crime

0030 . Processo:   0147452-6

   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000013 Ação Penal. Apelante: D. S. L.  (Réu Preso).
Advogado: Normelio Percio, Alexandre Augusto Zabot de Me-
llo. Apelado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Revisor: Des. Moacir Guimarães

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05205

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 001 0133594-0
Delivar Tadeu de Mattos 001 0133594-0
Nicole Abrão 001 0133594-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0133594-0   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/167332. Comarca: Foz do Iguaçu. Ação Ori-
ginária: 200200001296 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Celso Sâmis da
Silva, Leonilda Maria Tomiello Grison, Maria Letizia Jimenez
Abatte Fiala. Advogado: Alvaro Wendhausen de Albuquerque.
Réu: Oralda Carlota Adur de Souza. Advogado: Delivar Tadeu
de Mattos, Nicole Abrão. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:

I. A denúncia foi recebida.  Delego poderes ao douto Juízo de
Direito da Comarca de Foz do Iguaçu, para proceder ao inter-
rogatório dos réus e demais atos instrutórios, conforme dispo-
sição permissiva contida no § 1º, do artigo 9º, da Lei 8038/90.
Baixem, portanto, os autos. II.Ciente a douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Em03 de dezembro de 2003. Des.CLOTÁRIO
PORTUGAL NETO, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05209

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Celso Araújo Guimarães 002 0139332-4
Maurício de Santa Cruz Arruda 002 0139332-4
Olivar Coneglian 002 0139332-4
Osmann de Santa Cruz Arruda 002 0139332-4
Roberto Aurichio Junior 002 0139332-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0130362-6   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/132640. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Ação Originária: 200200001257 Procedimento Administrati-
vo. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Flá-
vio Luiz Maiorky. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:

I. A denúncia foi recebida.  Delego poderes ao douto Juízo de
Direito da Comarca de Santo Antonio da Platina, para proceder
ao interrogatório do réu e demais atos instrutórios, conforme
disposição permissiva contida no § 1º, do artigo 9º, da Lei 8038/
90.  Baixem, portanto, os autos. II. Ciente a douta Procuradoria
Geral de Justiça. Em 28 de novembro de 2003. Des. CLOTÁ-
RIO PORTUGAL NETO Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0002 . Processo:0139332-4   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2003/49164. Comarca: Joaquim Távora. Ação Ori-
ginária: 200200001334 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Sérgio Chaek.
Advogado: Olivar Coneglian, Osmann de Santa Cruz Arruda,
Celso Araújo Guimarães, Maurício de Santa Cruz Arruda, Ro-
berto Aurichio Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:

I - Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 1054, deter-
mino o prosseguimento do feito e delego poderes ao MM. Juiz
de Direito da Comarca de Joaquim Távora, para proceder ao
interrogatório do réu e demais atos de instrução do presente
feito, de conformidade com o que dispõe o artigo 9º, § 1º, da
Lei nº 8.038, de 28/05/90. II - Dê-se ciência à Procuradoria
Geral de Justiça e, após, baixem os autos à Comarca de Joa-
quim Távora, para as providências já referidas. Curitiba,
01 de dezembro de 2003. JORGE WAGIH MASSAD Relator
Convocado

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05210

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Célio Pereira Oliveira Neto 001 0132444-1
Josiane Trinkel 001 0132444-1
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0132444-1
Nelson Olivas 001 0132444-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0132444-1   Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2002/153569. Comarca: Guaratuba. Ação Origi-
nária: 200200001232 Procedimento Administrativo. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: José Ananias
dos Santos, Joel Machado, Artur Teixeira Magalhães Neto.
Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi, Nelson Olivas, Célio Perei-
ra Oliveira Neto, Josiane Trinkel. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Despacho:

1- Regularmente recebida a denúncia (fls.1719/1730 e 1748/
1752) e havendo o trânsito em julgado dessa decisão (fls.1759),
faz-se necessário, agora, a instrução do feito. 2- Atendendo a
regra inserta no art. 9º da Lei 8.038/90, aplicável por força da
Lei 8.658/93, delego poderes ao r. Juízo de Direito da Comarca
de Guaratuba no que concerne às atribuições para a instrução
do processo (§ 1º, artigo 9º, Lei 8.038/90), aplicando-se, quan-
do necessário, o § 2º do já referido artigo 9º da Lei 8.038/90.
Em,03 de dezembro de 2003. Des. Moacir Guimarães, Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05215

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
João Augusto de Almeida 001 0150814-1
Juliano Luís Zanelato 001 0150814-1
Marcio Berbet 001 0150814-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150814-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/186923. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000303 Inquérito Po-
licial. Impetrante: Valdicir Fae. Advogado: Juliano Luís Zane-
lato, João Augusto de Almeida, Marcio Berbet. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Despacho:

I. A liminar ora pleiteada tem a natureza satisfativa, não sendo
conveniente o trancamento das investigações nessa fase pro-
cessual, até porque não estou convencido da inexistência do
crime.  Por cautela, devem vir maiores informes acerca dos
fatos, razão pelas qual indefiro a medida de urgência. II. Soli-
citem-se informações à douta autoridade apontada coatora, com
prazo de dez (10) dias, juntando-se ao ofício cópia da petição
inicial e deste despacho. Em09 de dezembro de 2003. Des.
CLOTÁRIO PORTUGAL NETO, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05212

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adriana Werle Rempel 001 0144675-7
Alcides Bitencourt Pereira 032 0148061-9
Aluísio Pires de Oliveira 006 0146256-0
Amilcar Cordeiro Teixeira 011 0147134-3
Antônio Henrique A. R. d. Mello 028 0148595-0
Antonio Carlos de Andrade Vianna 015 0143363-8/02

018 0144882-2/02
020 0145098-4/02
021 0146372-9/01

Bruno Augusto Gonçalves Vianna 015 0143363-8/02
018 0144882-2/02
020 0145098-4/02
021 0146372-9/01

Bruno Noronha Bergonse 015 0143363-8/02
018 0144882-2/02

Carla Regina Picoli 009 0146383-2
Carlos Werzel 001 0144675-7
Celito Lucas 025 0147176-1
Cesar Augusto de Mello e Silva 004 0145721-8
Claudiney Alessandro Gonçalves 010 0146908-9
Crestiane Andréia Zanrosso 005 0146183-2
Cristiane Vitório 010 0146908-9
Daniel Viuniski 009 0146383-2
Eneas Pereira Rodrigues 007 0146277-9
Ercilio Rodrigues de Paula 016 0144660-6
Fábio Henrique Negrão F. Dias 012 0147360-3
Fernando Covezzi da Silva 013 0147449-9
Gentil Martins Bugue 017 0144688-4
Gustavo Henrique da S. Oliveira 021 0146372-9/01
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Ijair Vamerlatti 024 0146943-8
Ivo Paludo 024 0146943-8
Joaquim Viana Pereira Filho 008 0146380-1
José Alves Maciel 007 0146277-9
José Antonio Faria de Brito 026 0148059-9
José Eli Salamacha 001 0144675-7
José Luiz Gurgel 008 0146380-1
Juliana Aparecida Lima Petri 012 0147360-3
Kiyoshi Ishitani 006 0146256-0
Léia Fernanda de Souza Ritti 033 0149421-9
Lorival de Souza 029 0138990-2/03
Luiz Rodrigues Wambier 001 0144675-7
Luiz Setembrino Von Holleben 014 0147584-3

031 0147440-6
Marcos Cezar Kaimen 015 0143363-8/02

018 0144882-2/02
Mariema Von Holleben 014 0147584-3

031 0147440-6
Rodrigo Bettega Ressetti 019 0144962-5
Santino Ruchinski 005 0146183-2
Sergio Ney Ferreira Neves 022 0146437-5
Sergio Paulo da Mota 030 0140888-8/02
Silvana Aparecida Pedroso 015 0143363-8/02

018 0144882-2/02
Tony Alves 027 0148339-2
Venilton dos Santos 003 0145330-7

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0144675-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/114829. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000069 Ação Pe-
nal. Impetrante: José Pereira Duda, Natalina Sacchi Duda. Ad-
vogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Adria-
na Werle Rempel, Carlos Werzel. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16032.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada.
EMENTA:  “HABEAS-CORPUS” - TRANCAMENTO DE
AÇÃO PENAL - INVIABILIDADE. Descrevendo a denúncia
fato típico, antijurídico e culpável, em tese, não há como se dar
acolhida à pretensão de trancamento da Ação Penal.

0002 . Processo:0145005-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/118915. Comarca: Curitiba. Impetrante: Fran-
cisco Luiz da Silva Neto (em seu favor - réu preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Nº Acórdão: 16033. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:
“HABEAS-CORPUS” - PROGRESSÃO AO REGIME SEMI-
ABERTO - ORDEM DENEGADA. Impõe-se a denegação da
ordem, tendo em vista que o réu encontra-se em regular cum-
primento de pena, estando em curso pleitos relacionados a be-
nefícios legais.

0003 . Processo:0145330-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/123976. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199600000149 Ação Penal. Impe-
trante: Venilton dos Santos (advogado). Paciente: João Airton
de Oliveira (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16034. Nº Li-
vro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:
“HABEAS-CORPUS” - USO DE DOCUMENTO FALSO -
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA - ORDEM DENEGA-
DA. Impõe-se a denegação da ordem, tendo em vista que a pena
aplicada foi de dois anos e seis meses de reclusão. Assim, o
lapso prescricional ocorre em oito anos, prazo este que não
fluiu em nenhum momento desde o cometimento dos fatos, tendo
em vista a incidência de causas interruptivas (art. 117, do Có-
digo Penal).

0004 . Processo:0145721-8   Apelação Crime

. Protocolo: 1995/14725. Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000041 Ação Penal. Apelante: Sérgio
Murillo Nalevaiko. Advogado: Cesar Augusto de Mello e Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16035.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao apelo, a fim de declarar extinta a punibilidade ante o adven-
to da prescrição, conforme consignado. EMENTA:  APELA-
ÇÃO CRIME - ARTIGO 1º, INCISO XIV DO DECRETO-LEI
201/67 (DUAS VEZES) - CONDENAÇÃO - PRESCRIÇÃO
DA PRETENSÃO PUNITIVA - RECONHECIMENTO DA
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, VIA PRESCRIÇÃO RE-
TROATIVA - EXAME DE MÉRITO PREJUDICADO.

0005 . Processo:0146183-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/130896. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000452 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ju-
randir Pereira Cintra. Advogado: Santino Ruchinski, Crestiane
Andréia Zanrosso. Recorrente: Jurandir Pereira Cintra. Advo-

gado: Santino Ruchinski, Crestiane Andréia Zanrosso. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acór-
dão: 16036. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial
ao recurso do Ministério Público, para reformar a decisão im-
pugnada, a fim de pronunciar o acusado como incurso nas san-
ções do artigo 121, “caput”, c.c. artigo 14, inciso II (por duas
vezes), ambos do Código Penal, e negar provimento ao recurso
da defesa. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
TENTATIVA DE HOMICÍDIO - PRONÚNCIA - NÃO CON-
FORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ACOLHIDO EM
PARTE - REFORMA DA DECISÃO PARA PRONUNCIAR O
ACUSADO POR DUPLA TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIM-
PLES - QUALIFICADORA DO MOTIVO FÚTIL CORRETA-
MENTE AFASTADA - RECURSO DA DEFESA - PEDIDOS
DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA OU DESCLASSIFICAÇÃO DO
TIPO PARA O DE LESÕES CORPORAIS NÃO ACOLHIDOS.
1. Existindo nos autos prova da materialidade dos delitos e in-
dícios suficientes de autoria em relação a ambas as vítimas,
impõe-se a pronúncia do acusado por dupla tentativa de homi-
cídio - Inteligência do artigo 408, do Código de Processo Pe-
nal.  2. Resultando evidenciado nos autos a existência de sérias
desavenças anteriores entre acusado e vítima, correto o afasta-
mento da qualificadora do motivo fútil.  3. Não existindo nos
autos prova extreme de dúvidas que autorizem o acolhimento,
de plano, do pedido de absolvição sumária ou desclassificação
para lesões corporais, deve a matéria ser remetida à apreciação
pelo Juízo natural do Júri.  4. Provimento parcial do recurso do
Ministério Público e não provimento do recurso da defesa.

0006 . Processo:0146256-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/133835. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000159 Inquérito Policial. Im-
petrante: Aluísio Pires de Oliveira (advogado). Paciente: Paulo
da Costa Passos, Gilmar de Oliveira. Advogado: Kiyoshi Ishi-
tani. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Nº Acórdão: 16037. Nº Livro: 332. Julgado em:
27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem impe-
trada, conforme consignado. EMENTA:  “HABEAS-CORPUS”
- INQUÉRITO POLICIAL - OBJETIVADO TRANCAMEN-
TO POR FALTA DE JUSTA CAUSA - NÃO ACOLHIMENTO
- CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.  1. Para o
trancamento de inquérito policial, por falta de justa causa, na via
estreita do “Habeas-Corpus”, é necessário que se vislumbre, de
plano, a atipicidade da conduta ou a inexistência de indícios de
responsabilidade do paciente pelos fatos que estão sendo apura-
dos, o que não ocorre no caso.  2. Ordem denegada.

0007 . Processo:0146277-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/128713. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199600000035 Ação Penal. Ape-
lante: Raimundo Otilio da Silva. Def.Dativo: José Alves Maci-
el. Apelante: Sidnei Ferreira Inocêncio. Def.Dativo: Eneas Pe-
reira Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº
Acórdão: 16038. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - CRIMES DE RE-
SISTÊNCIA, NA FORMA QUALIFICADA - RECURSO OB-
JETIVANDO A ABSOLVIÇÃO POR FALTA DE PROVAS E
O RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO - DECISÃO MANTIDA.  1.
Assentando-se a decisão condenatória nos elementos probató-
rios contidos nos autos, é de rigor a sua manutenção.  2. Apelo
não provido.

0008 . Processo:0146380-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/127263. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000089 Ação Penal.
Recorrente: Thiago de Souza (Réu Preso). Advogado: Joaquim
Viana Pereira Filho. Recorrente: Joelson Fernandes de Lima
(Réu Preso). Advogado: José Luiz Gurgel. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16039.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento aos
recursos. EMENTA:  HOMICÍDIO QUALIFICADO - PRO-
NÚNCIA - RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO -
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA OU DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIMPLES - INSURGIMEN-
TO IMPROCEDENTE - DECISÃO MANTIDA.  1. Presentes
os requisitos legais, que ensejam o julgamento do acusado, pelo
Tribunal do Júri, não procede o inconformismo manifestado.
2. Recursos não providos.

0009 . Processo:0146383-2   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2003/129745. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000011 Ação
Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Telmo Thimotio da Costa (Medida
de Segurança). Advogado: Daniel Viuniski, Carla Regina Pico-
li. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Nº Acórdão: 16040. Nº Livro: 332. Julgado em:
27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso ofi-
cial e negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a de-
cisão recorrida, por seus próprios fundamentos. EMENTA:
RECURSO CRIME EX-OFFICIO -HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO - INIMPUTABILIDADE RECONHECIDA - ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA E APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA -
DECISÃO CORRETA - MANUTENÇÃO.  1. Restando plena-
mente evidenciada, por prova pericial, a inimputabilidade do
acusado, portador, à época dos fatos, de doença mental, impõe-
se confirmar a decisão absolutória, bem como a medida de segu-
rança aplicada.  2. Recurso necessário não provido.

0010 . Processo:0146908-9   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/137593. Comarca: Tomazina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000029 Representação. Ape-
lante: S. C.. Advogado: Claudiney Alessandro Gonçalves, Cris-
tiane Vitório. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16041.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso de apelação, mantendo-se a decisão recorrida por seus
próprios fundamentos.

0011 . Processo:0147134-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/143101. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200000000041 Ação Penal.
Recorrente: Abilio Vaiz dos Santos. Advogado: Amilcar Cor-
deiro Teixeira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16042. Nº Livro: 332. Julga-
do em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, determinando-se ainda a remessa de peças à douta
Corregedoria Geral de Justiça, conforme consignado. EMEN-
TA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO
QUALIFICADO - PRONÚNCIA - NÃO CONFORMISMO -
PLEITEADA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - TESE DA LEGÍTI-
MA DEFESA DA HONRA - NÃO ACOLHIMENTO - PEDI-
DO ALTERNATIVO DE EXCLUSÃO DE QUALIFICADO-
RA DO DELITO REJEITADO - DECISÃO MANTIDA.  1.
Presentes os requisitos legais, que ensejam o julgamento do
acusado pelo Tribunal do Júri, improcede o não conformismo
manifestado, inclusive quanto à qualificadora do delito.  2.
Recurso não provido.

0012 . Processo:0147360-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/146868. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000103220 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Fábio Henrique Negrão Ferreira
Dias (advogado). Paciente: Heverton Rodrigues de Castro (Réu
Preso). Advogado: Juliana Aparecida Lima Petri. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão:
16043. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar a ordem, nos ter-
mos do voto.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS”. PRISÃO EM
FLAGRANTE. REGULARIDADE. INDÍCIOS DE AUTORIA
E MATERIALIDADE. PRÁTICA DE HOMICÍDIOS CONSU-
MADO E TENTADO E PORTE ILEGAL DE ARMA. CRIME
INAFIANÇÁVEL. HIPÓTESE EM QUE SE FAZ PRESENTE
A NECESSIDADE DA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA
EM FACE DE CONDUTA GERADORA DE INSEGURAN-
ÇA E INTRANQÜILIDADE SOCIAL, TORNANDO IRRELE-
VANTE A CIRCUNSTÂNCIA DE SER O RÉU PRIMÁRIO,
TER RESIDÊNCIA E TRABALHO FIXO. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. OFERECIMENTO DE
DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO.
DENEGAÇÃO DA ORDEM.

0013 . Processo:0147449-9   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/117302. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000018 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Paulo
Ângelo Barbosa. Def.Dativo: Fernando Covezzi da Silva. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão:
16044. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
apelo. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME - JÚRI - LEGÍTIMA
DEFESA - DECISÃO QUE NÃO SE APRESENTA COMO
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS
- ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 1. Não se repete o julgamento do
Júri Popular, por força do disposto no artigo 593, inciso III,
letra “d”, do Código de Processo Penal, quando a decisão do
Conselho de Sentença, optando por uma das versões existentes
nos autos, revela-se alicerçada nos elementos probatórios pro-
duzidos na instrução criminal. 2. É nula a decisão do Tribunal
que acolhe, contra o réu, nulidade não argüida no recurso da
acusação, ressalvados os casos de recurso de ofício (Súmula
160, STF). 3. Apelo a que se nega provimento.

0014 . Processo:0147584-3   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/149356. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000011 Ação Penal. Impetrante:

José Odílio dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Setembri-
no Von Holleben, Mariema Von Holleben. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acór-
dão: 16045. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
por unanimidade de votos, em denegar a ordem. EMENTA:
“HABEAS-CORPUS” - PRISÃO PREVENTIVA - DELITO DE
HOMICÍDIO DUPLAMENTE TENTADO - PEDIDO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO - PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS - PRONÚNCIA - CONSTRIÇÃO
MANTIDA. 1. Havendo motivos que ensejam a manutenção
da custódia cautelar do paciente conforme acentuado pelo dou-
to Juízo “a quo”, e já tendo sido prolatada a decisão de pronún-
cia, não se configura o apontado constrangimento ilegal. 2.
Ordem denegada.

0015 . Processo:0143363-8/02   Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2003/157603. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 143363801 Embargos de Decla-
ração.     Embargante: Valter Abras.     Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno
Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Marcos
Cezar Kaimen. Agravante: Valter Abras. Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno
Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Marcos
Cezar Kaimen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16046. Nº Livro: 332.
Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - PREFEITO
MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LEI Nº 10.628/02 - RECONHECI-
MENTO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA - LEGALI-
DADE - INDEFERIMENTO. 1. Não procede o agravo regi-
mental contra decisão alicerçada no entendimento firmado, nesta
Corte, acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02.
Agravo regimental desprovido.

0016 . Processo:0144660-6   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/114188. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198500000019 Ação Penal. Impetran-
te: Noely Maria Costa de Souza (Réu Preso). Advogado: Erci-
lio Rodrigues de Paula. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 16047. Nº
Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em denegar a ordem impetrada, com
comunicação à douta autoridade apontada como coatora, via
ofício, anexando-se cópia da presente decisão. EMENTA:
“HABEAS  CORPUS”  CRIME  - PRISÃO DECORRENTE
DE PRONÚNCIA  -  ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL, EM FACE DE ADMISSÃO DAS ACUSAÇÕES EM
PROCESSO NULO DESDE A CITAÇÃO EDITALÍCIA SEM
OBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL  -  CITAÇÃO, NO EN-
TANTO, FEITA DE ACORDO COM OS PARÂMETROS FI-
XADOS NA LEI PROCESSUAL PENAL  -  VALIDADE DO
ATO  -  DEFESA  TÉCNICA CONSTITUÍDA, A CARGO DE
ADVOGADO DE RENOME NACIONAL  -  AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE EFETIVO PREJUÍZO  -  CONVALI-
DAÇÃO DE EVENTUAL IRREGULARIDADE POR FALTA
DE OPORTUNA ALEGAÇÃO  -  PACIENTE PRESA, QUE
COMPARECEU A JUÍZO,   HAVENDO DETERMINAÇÃO
DE SEU INTERROGATÓRIO  -  AMPLITUDE DE DEFESA
ASSEGURADA  -  ORDEM DENEGADA.

0017 . Processo:0144688-4   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/112730. Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000010 Representação.
Apelante: D. H. S.  (Interno). Advogado: Gentil Martins Bu-
gue. Apelado: M. P. E. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 16048. Nº Livro: 332.
Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial,
mediante liberdade assistida, nos termos do voto.

0018 . Processo:0144882-2/02   Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2003/157601. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 144882201 Embargos de Decla-
ração.     Embargante: Valter Abras.     Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno
Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Marcos
Cezar Kaimen. Agravante: Valter Abras. Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno
Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna, Marcos
Cezar Kaimen. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16049. Nº Livro: 332.
Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo.EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - PREFEITO
MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LEI Nº 10.628/02 - RECONHECI-
MENTO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA - LEGALI-
DADE - INDEFERIMENTO. 1. Não procede o agravo regi-
mental contra decisão alicerçada no entendimento firmado, nesta
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Corte, acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02.
Agravo regimental desprovido.

0019 . Processo:0144962-5   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/116419. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara
da Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária:
200300000140 Representação. Apelante: J. C. R. S.  (Interno).
Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Apelado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Nº Acórdão: 16050. Nº Livro: 332. Julgado em:
27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM  os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juizes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

0020 . Processo:0145098-4/02   Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2003/157597. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 145098401 Embargos de Decla-
ração.     Embargante: Valter Abras.     Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna.
Agravante: Valter Abras. Advogado: Antonio Carlos de Andra-
de Vianna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acór-
dão: 16051. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo. EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL - PREFEITO
MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE - INCONS-
TITUCIONALIDADE DA LEI Nº 10.628/02 - RECONHECI-
MENTO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA - LEGALI-
DADE - INDEFERIMENTO.  1. Não procede o agravo regi-
mental contra decisão alicerçada no entendimento firmado, nesta
Corte, acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02.
Agravo regimental desprovido.

0021 . Processo:0146372-9/01   Agravo Regimental Crime

. Protocolo: 2003/166078. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1463729 Denuncia Crime.
Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná.     De-
nunciado: Tamotsu Mario Emoto, Deise Cristina Rabelo Gon-
çalves.     Advogado: Gustavo Henrique da Silva Oliveira.
Denunciado: Valter Abras.     Advogado: Antonio Carlos de
Andrade Vianna, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Agravan-
te: Valter Abras. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vian-
na, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
16052. Nº Livro: 332. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
agravo regimental, nos termos do voto. EMENTA:  AGRAVO
REGIMENTAL -  INSURGÊNCIA CONTRA DESPACHO DO
RELATOR DETERMINANDO O PROCESSAMENTO DA
DENÚNCIA CRIME CONTRA EX-PREFEITO NO JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU -   INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI
10.268/02 APRECIADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA
CORTE.  AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

0022 . Processo:0146437-5   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/132737. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200300000023 Ação Penal. Impe-
trante: Lailor Ribeiro (Réu Preso). Advogado: Sergio Ney Fer-
reira Neves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge
Wagih Massad. Nº Acórdão: 16053. Nº Livro: 332. Julgado em:
21/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem plei-
teada, com expedição de alvará de soltura, se por “al” não esti-
ver preso. EMENTA:  “HABEAS CORPUS”  - PRISÃO PRE-
VENTIVA -  DECRETO PRISIONAL -  AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO - REQUISITOS DO ARTIGO 312 -  INO-
CORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTE-
RIZADO - ORDEM CONCEDIDA. A decisão que determina a
prisão preventiva do agente deve demonstrar, de forma objeti-
va e clara, quais os requisitos do artigo 312 do Código de Pro-
cesso Penal está embasado a custódia cautelar.   Somente o fato
de o delito pelo qual o agente é acusado tratar-se de crime he-
diondo, não justifica a custódia preventiva. Ausentes esses re-
quisitos há que se revogar o decreto de prisão preventiva, res-
tabelecendo a sua liberdade. Ordem conhecida e concedida.

0023 . Processo:0146551-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/136542. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000091790 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Aristoteles Kochinski Smolarek Junior
(em seu favor - réu preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 16054. Nº Livro:
332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem pleite-
ada. EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -  CRIME HEDIONDO
-  AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES DA PRI-
SÃO PREVENTIVA - INOCORRÊNCIA -  ALEGADO CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL -  INEXISTÊNCIA -  ORDEM
DENEGADA. Não há falar-se em constrangimento ilegal se,

em virtude da gravidade e repercussão dos delitos praticados,
teve o agente, a custódia preventiva fundamentadamente de-
cretada. Ademais, os crimes hediondos, de acordo com o artigo
2º, II, da Lei 8072/90, são insuscetíveis de liberdade provisó-
ria. Ordem denegada.

0024 . Processo:0146943-8   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/132645. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200300000055 Recurso em
Sentido Estrito. Recorrente: Município de São Miguel do Igua-
çu, Armando Luiz Polita. Advogado: Ijair Vamerlatti. Recorri-
do: Ivo Paludo. Advogado: Ivo Paludo. Órgão Julgador: 1ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão:
16055. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso,  nos termos do voto. EMENTA:  RECURSO EM SEN-
TIDO ESTRITO -  EXCEÇÃO DA VERDADE -  PRECLU-
SÃO -  INOCORRÊNCIA -  PRINCÍPIO DA AMPLA DEFE-
SA - DECISÃO MANTIDA -  IRRESIGNAÇÃO NÃO ACO-
LHIDA. Sendo a exceção da verdade meio de prova para a de-
fesa, que a lei assegura ao querelado na busca da verdade real,
não está sujeita ao instituto da preclusão, pois ofenderia o prin-
cípio constitucional da ampla defesa. Recurso conhecido e não
provido.

0025 . Processo:0147176-1   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/141918. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000064 Ação Penal. Recorrente:
Érico Hermes Luiz (Réu Preso). Advogado: Celito Lucas. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Nº Acórdão: 16056. Nº Livro: 332. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores e Juízes Convocados, integrantes da Primeira Câ-
mara Criminal  do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à
unanimidade de votos,  em negar provimento ao recurso.
EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -   TENTA-
TIVA DE HOMICÍDIO E EVASÃO MEDIANTE VIOLÊNCIA
CONTRA A PESSOA -  DOLO EVENTUAL - CO-AUTORIA
- RESPONSABILIDADE -  INDÍCIOS SUFICIENTES PARA
A PRONÚNCIA  PRINCÍPIO DO “IN DUBIO PRO SOCIE-
TATE” - SUBMISSÃO DO RÉU A JULGAMENTO PELO
TRIBUNAL DO JÚRI -  RECURSO NÃO PROVIDO.

0026 . Processo:0148059-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/154161. Comarca: Icaraima. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000031 Ação Penal. Impetrante:
José Antonio Faria de Brito (advogado). Paciente: Amilton Tre-
vizan (Réu Preso), Sandro Carlos de Souza (Réu Preso). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acór-
dão: 16057. Nº Livro: 332. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem com
expedição alvará de soltura, se por “al” não estiver preso, nos
termos do voto.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS”. PRISÃO
EM FLAGRANTE. USO DE DOCUMENTO FALSO E ADUL-
TERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO
AUTOMOTOR. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA.
INDEFERIMENTO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
RÉUS PRIMÁRIOS, SEM ANTECEDENTES, COM RESI-
DÊNCIA E TRABALHO FIXO, NÃO DENOTANDO COM-
PORTADO VOLTADO À REITERAÇÃO DELITUOSA. AU-
SÊNCIA DE REPERCUSSÃO SOCIAL. REQUISITOS PARA
A CONCESSÃO DA LIBERDADE. CONCESSÃO DA OR-
DEM.

0027 . Processo:0148339-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/157842. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000092 Ação Penal.
Impetrante: Tony Alves (advogado). Paciente: Dioceli Marlise
Campos Alves (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 16058. Nº Livro:
332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM, os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em denegar a ordem de
“Habeas Corpus”. EMENTA:  “HABEAS CORPUS” -  PRI-
SÃO PREVENTIVA -  HOMICÍDIO - CRIME HEDIONDO -
EXCESSO DE PRAZO SUPERADO -  ORDEM DENEGA-
DA. Presentes os motivos ensejadores do decreto preventivo e
superado o excesso de prazo, com a conclusão dos autos para a
pronúncia da paciente, não há que se falar em constrangimento
ilegal. “Habeas corpus” conhecido e denegado.

0028 . Processo:0148595-0   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/160864. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2003000114095 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Antônio Henrique Amaral Rabe-
llo de Mello (advogado). Paciente: Jucelino Ribeiro de Souza
(Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16059. Nº Livro: 332. Julga-
do em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem plei-
teada em caráter definitivo, confirmando-se a liminar anterior-
mente deferida, sem prejuízo do regular andamento do proces-

so. EMENTA:  “HABEAS-CORPUS” - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - LIMI-
NAR DEFERIDA - ORDEM CONCEDIDA. Ausentes os re-
quisitos legais, que ensejam a medida extrema, é imperativa a
manutenção da liminar deferida, concedendo-se definitivamente
a ordem pleiteada.

0029 . Processo:0138990-2/03   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/172144. Comarca: Siqueira Campos. Ação
Originária: 1389902 Denuncia Crime.     Denunciante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.     Denunciado: Selmo Adal-
berto de Carvalho.     Advogado: Lorival de Souza. Embargan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 16060.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em receber os embargos para,
suprindo a omissão apontada, declarar que, no caso em exame,
não há motivos que justifiquem o afastamento do denunciado
do cargo de Prefeito Municipal de Salto do Itararé.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recebimento para decla-
rar que, no caso em exame, não existem motivos que autorizem
o afastamento do denunciado do cargo de Prefeito Municipal.

0030 . Processo:0140888-8/02   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/167072. Comarca: Paranacity. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1408888 Denuncia Crime.     Denun-
ciante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Denuncia-
do: Waldemir Natal Marion.     Advogado: Sergio Paulo da
Mota. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu Cos-
ta. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Nº
Acórdão: 16061. Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em receber os embargos para,
suprindo a omissão apontada, declarar que, no caso em exame,
não há motivos que justifiquem o afastamento do denunciado
do cargo de Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul.  EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recebimento para decla-
rar que, no caso em exame, não existem motivos que autorizem
o afastamento do denunciado do cargo de Prefeito Municipal.

0031 . Processo:0147440-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/147011. Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200300000011 Ação Penal. Recorrente:
José Odílio dos Santos (Réu Preso). Advogado: Luiz Setembri-
no Von Holleben, Mariema Von Holleben. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Moacir Guimarães. Nº Acórdão: 16062.
Nº Livro: 332. Julgado em: 27/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -
TENTATIVAS DE HOMICÍDIO QUALIFICADO - MOTIVO
TORPE E RECURSO QUE TORNE IMPOSSÍVEL A DEFE-
SA DO OFENDIDO - CORRUPÇÃO DE MENORES E POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRONÚNCIA - TESE
DEFENSIVA DA NEGATIVA DE AUTORIA - NÃO ACOLHI-
MENTO - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - DECI-
SÃO MANTIDA. 1.Presentes os requisitos legais, que ensejam
o julgamento do acusado pelo Tribunal do Júri, bem como, en-
contrando-se a decisão suficientemente fundamentada, inclusi-
ve quanto às qualificadoras, não procede o inconformismo
manifestado. 2. Recurso não provido.

0032 . Processo:0148061-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/155361. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000049633 Ação Penal. Impe-
trante: Alcides Bitencourt Pereira (advogado). Paciente: Dora-
lice Lopes Bernardoni. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Nº Acórdão: 16063. Nº Livro: 332. Jul-
gado em: 04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar a ordem, nos ter-
mos do voto.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS”. AÇÃO PE-
NAL. TRANCAMENTO. ALEGADA ILICITUDE DA PRO-
VA INDICIÁRIA COLHIDA EM PRÉVIO PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INO-
CORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDA-
DE.  ADMISSIBILIDADE DA COLETA DE ELEMENTOS
PROBATÓRIOS PARA SUBSIDIAR DENÚNCIA PELO
“PARQUET”. PRECEDENTES. ATIPICIDADE DO FATO NA
CONDUTA DE QUEM SERVIU COMO TESTEMUNHA INS-
TRUMENTÁRIA. ANÁLISE DE QUESTIONAMENTO JU-
RÍDICO QUE DEPENDE DO EXAME DAS CIRCUNSTÂN-
CIAS FÁTICAS A SEREM EXTRAÍDAS DA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. DENEGAÇÃO DA ORDEM.  1. O inquérito
policial não é “conditio sine qua non”, ou seja, requisito ou
peça indispensável para a propositura da ação penal, podendo
o Ministério Público, na condição de titular da ação penal, ao
tomar conhecimento de possível prática de fato que se configu-
re como crime, proceder a investigações e diligências destina-
das à coleta direta de elementos de convicção para formar sua
“opinio delictis” e com elas subsidiar o oferecimento da de-
núncia. 2. A configuração do fato como penalmente atípico para
autorizar o trancamento da ação penal deve ser evidente, ou
seja, perceptível de imediato e não resistir ao primeiro ou me-

nor exame, o que não ocorre na hipótese em que o questiona-
mento jurídico quanto a natureza do testemunho prestado e suas
implicações na formação do documento tido como ideologica-
mente falso depende da análise das circunstâncias fáticas a se-
rem delineadas na instrução e extraídas do conjunto probató-
rio, sob o crivo do contraditório.

0033 . Processo:0149421-9   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/167710. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000306
Ped.revogação de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Léia
Fernanda de Souza Ritti (advogado). Paciente: Maria Eni da
Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Tadeu Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto
Lopes Cortes. Nº Acórdão: 16064. Nº Livro: 332. Julgado em:
04/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os julgadores integrantes da Primeira
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em conceder a ordem, nos
termos do voto.  EMENTA:  “HABEAS CORPUS”. PRISÃO
PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E ECO-
NÔMICA. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO E GARAN-
TIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL.  CONDUTA DA PA-
CIENTE A DIFICULTAR A CITAÇÃO E ATOS DE INTIMA-
ÇÃO, EM RAZÃO DE NÃO SER ENCONTRADA NOS DI-
VERSOS ENDEREÇOS CONSTANTE DOS PROCESSOS.
DELITOS PRATICADOS ANTERIORMENTE AO ADVEN-
TO DA LEI Nº 9.271/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO
ART. 366 DO CPP, PERMITINDO O CURSO DO PROCES-
SO SEM A PRESENÇA DO RÉU. INOCUIDADE DE EVEN-
TUAL COMPORTAMENTO NO SENTIDO DE OBSTAR A
NORMAL TRAMITAÇÃO. CITAÇÃO E INTERROGATÓRI-
OS EFETIVADOS. MOTIVOS ENSEJADORES DA CUSTÓ-
DIA QUE NÃO MAIS SUBSISTEM. CONCESSÃO DA OR-
DEM.
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Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Ricardo Martins 001 0145498-4
Adriano Carlos Souza Vale 006 0147189-8
Adyr Sebastião Ferreira 014 0056876-3
Airton Pompeu Reis 001 0145498-4
Alessandro Donizethe Souza Vale 006 0147189-8
Alexandra Matar de Roque 006 0147189-8
Almirante Melati 011 0146274-8
Christian Trevisan Wendling 014 0056876-3
Claudinei Dombroski 007 0136131-5
Dalmy Margarete Milleo 002 0146275-5

004 0150547-5
Divonsir Taborda Mafra 002 0146275-5
Edgar Stoski de Albuquerque 007 0136131-5
Elaine Fernandes Meira Negrão 005 0145100-9
Eliana Dal-col Horne 004 0150547-5
Emilson Schafron 004 0150547-5
Francisco Lazzari de Freitas 002 0146275-5

004 0150547-5
Frederich Mark Rosa Santos 007 0136131-5
Gamaliel Bueno Galvão Filho 002 0146275-5
Humberto Bagatin 009 0148627-7
José Antonio Vale 006 0147189-8
José Carlos Pereira de Godoy 014 0056876-3
José Cordeiro dos Santos 006 0147189-8
José Dantas Loureiro Neto 017 0143009-9
José Geronimo Benatti 015 0143660-2
Josiani Linjardi 002 0146275-5
Juliana Torres Milani 014 0056876-3
Magali Hortência Ricci dos Santos 012 0146910-9
Marcos Aurélio Fernandes Lima 016 0138581-3
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 013 0147457-1
Maurilucio Alves de Souza 003 0148483-5
Nívia Aparecida H. d. Silva 009 0148627-7
Norma da Silva Marques 004 0150547-5
Osvaldo Marques de Souza 008 0143830-4
Ovandi Ribeiro 005 0145100-9
Paulo Roberto Bond Reis 001 0145498-4
Ronaldo Camilo 018 0146159-6
Sandra Regina Rangel Silveira 010 0143675-3
Sergio Bond Reis 001 0145498-4

Recurso Crime Ex Off e em Sent Estrito

0001 . Processo:   0145498-4

   Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000003 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Re-
corrente: Iracema Santos de Oliveira (Réu Preso). Advogado:
Adilson Ricardo Martins. Recorrente: Joel Farrapo (Réu Pre-
so). Advogado: Paulo Roberto Bond Reis, Airton Pompeu Reis,
Sergio Bond Reis. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles

Recurso de Agravo

0002 . Processo:   0146275-5

   Comarca: Maringá. Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200300000740 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
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raná. Recorrido: Euzébio Galvan (Réu Preso). Def.Público:
Josiani Linjardi, Divonsir Taborda Mafra, Gamaliel Bueno
Galvão Filho, Dalmy Margarete Milleo, Francisco Lazzari de
Freitas. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil
Trotta Telles

Recurso de Agravo

0003 . Processo:   0148483-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200300001771 Execução. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Osvaldo Barbosa Rodri-
gues (Réu Preso). Advogado: Maurilucio Alves de Souza. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso de Agravo

0004 . Processo:   0150547-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação
Originária: 200200000043 Pedido de Comutação de Pena. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Jorge Luiz Pedroso Cunha (Réu Preso). Def.Público: Norma
da Silva Marques, Dalmy Margarete Milleo, Eliana Dal-col
Horne, Emilson Schafron, Francisco Lazzari de Freitas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo:   0145100-9

   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 200200000096 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrido: Diorlei Alves Borba (Réu
Preso). Advogado: Ovandi Ribeiro. Recorrido: Daniel da Silva
Souza. Advogado: Elaine Fernandes Meira Negrão. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo:   0147189-8

   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000062 Ação Penal. Recorrente: Marcos Roberto Sca-
liante (Réu Preso). Advogado: José Cordeiro dos Santos, Ales-
sandro Donizethe Souza Vale, Adriano Carlos Souza Vale, Ale-
xandra Matar de Roque, José Antonio Vale. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0007 . Processo:   0136131-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tribunal do Júri. Ação
Originária: 9100000079 Ação Penal. Apelante: Neuri Ribeiro
do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Frederich Mark Rosa
Santos, Claudinei Dombroski, Edgar Stoski de Albuquerque.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Neuri Ri-
beiro do Nascimento (Réu Preso). Advogado: Frederich Mark
Rosa Santos, Claudinei Dombroski, Edgar Stoski de Albuquer-
que. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Recurso Crime Ex Officio

0008 . Processo:   0143830-4

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Criminal. Ação
Originária: 9800000094 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dickson
Donizete Moreira. Advogado: Osvaldo Marques de Souza. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo:   0148627-7

   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000065 Ação Penal. Recorrente: César Alcântara.
Advogado: Nívia Aparecida Hanthorne da Silva. Recorrente:
Celso Leonel Carvalho. Advogado: Humberto Bagatin. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0010 . Processo:   0143675-3

   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
199900000117 Ação Penal. Apelante: Edison Valdir Sabedot.
Advogado: Sandra Regina Rangel Silveira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime

0011 . Processo:   0146274-8

   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 199700000073 Ação Penal. Apelante: Agenor Marques
Borges. Def.Dativo: Almirante Melati. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

Apelação Crime

0012 . Processo:   0146910-9

   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000049 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do

Estado do Paraná. Apelado: Janete de Lourdes Burile Caldart.
Advogado: Magali Hortência Ricci dos Santos. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0013 . Processo:   0147457-1

   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200100000047 Ação Penal. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Arnaldo Verzolla. Advogado: Maria
Lucia Ferreira Reichenbach. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Ação Penal (Cam)

0014 . Processo:   0056876-3

   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9400000127 Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Carlos Kanegussuku. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Juliana Torres Milani, Christian Trevisan
Wendling, José Carlos Pereira de Godoy. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Denúncia Crime (Cam)

0015 . Processo:   0143660-2

   Comarca: Maringá. Ação Originária: 200300002233 Proce-
dimento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Vanderlei Oliveira Santini.
Advogado: José Geronimo Benatti. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0016 . Processo:   0138581-3

   Comarca: Cambará. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000021 Apuração de Ato Infracional. Apelante: M. P. E. P. .
Apelado: C. S. M. . Advogado: Marcos Aurélio Fernandes Lima.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Agravo de Instrumento - ECA

0017 . Processo:   0143009-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 2003000003444 Guarda e Responsabilidade de
Menor. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: A. P. , R. L. P.. Advo-
gado: José Dantas Loureiro Neto. Interessado: N. N. . Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem

Agravo de Instrumento - ECA

0018 . Processo:   0146159-6

   Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200200000216 Medida Sócio-Edu-
cativa. Agravante: R. D. . Advogado: Ronaldo Camilo. Agra-
vado: M. P. E. P. . Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05225

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Aluisio Pires de Oliveira 010 0142793-2
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 003 0141209-1/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 015 0143825-3
Arine Mary dos Reis 008 0142390-1
Carlos Alberto de Arruda Silveira 014 0143592-9
Dalmy Margarete Milleo 005 0141469-7
Eliana Dal-col Horne 005 0141469-7
Fernando Gustavo Knoerr 003 0141209-1/01
Francisco Lazzari de Freitas 005 0141469-7
Herculano Pereira Lima Filho 012 0143427-7
João Edmir de Lima Portela 022 0144750-5
Joaquim Rocha 014 0143592-9
José Marcos Almeida 013 0143442-4
Jurandir Cecílio Sandrini 018 0144196-1
Leonardo da Costa 003 0141209-1/01
Lidio Dias Delgado 005 0141469-7
Lincoln Ferreira de Barros 004 0141397-6
Luciane Melhem Karasinski 016 0143965-2
Luiz Carlos Barbosa 009 0142631-7
Luiz Delgado 001 0141163-0
Luiz Flórido Alcântara 007 0142242-0
Luiz Rubens dos Reis 008 0142390-1
Marcelo Vieira Podanosqui 021 0144745-4
Marcos Antonio Pancier 003 0141209-1/01
Marina Bastos da Porciuncula 003 0141209-1/01
Marisa Ferreira Colaço Proença 005 0141469-7
Orlando Favareti 011 0142138-1
Salazar Barreiros Júnior 022 0144750-5
Thaianna Klaime 020 0144692-8
Victorio Alves da Silva 002 0141175-0

017 0144192-3
Waldi Moreira Soares 006 0142244-4

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0141163-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2002/59958. Comarca: Grandes Rios. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000019 Ação Penal. Apelante:

Cleusmar dos Santos. Advogado: Luiz Delgado. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jesus Sar-
rão. Nº Acórdão: 15867. Nº Livro: 329. Julgado em: 13/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal, por unanimidade de votos em conhecer e
negar provimento ao recurso de apelação. EMENTA:  JURI -
NULIDADES - COMPLEXIDADE DOS QUESITOS - CON-
TRADIÇÃO NAS RESPOSTAS  E DECISÃO DOS JURADOS
MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS
- INEXISTÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Não existe
a nulidade pela formulação do quesito defensivo acerca da cu-
mulação da “atualidade ou iminência da agressão”, por ausên-
cia de prejuízo ao acusado, além de que a fórmula é mais bené-
fica ao réu, visto propiciar a soma das respostas dos jurados,
que podem estar em justificável dúvida sobre o efetivo momen-
to da agressão.  2.O reconhecimento da tese defensiva da for-
ma privilegiada do homicídio (sob o domínio de violenta emo-
ção, logo em seguida a injusta provocação da vítima) e da qua-
lificadora de surpresa pelos jurados não caracteriza contradi-
ção, visto que a qualificadora tem natureza objetiva, compatí-
vel com a forma privilegiada de natureza subjetiva. 3. Não existe
contradição  entre a rejeição da tese de legítima defesa própria
e do reconhecimento de homicídio privilegiado, levando-se em
conta a distinção entre os institutos, previstos, respectivamen-
te, no artigo 25 e 121,§ 1º, do Código Penal.  A tese de legítima
defesa somente é aceita quando o acusado age para proteger-se
de uma agressão injusta  por parte da vítima. A tese de que agiu
sob o domínio de violenta emoção decorre de provocação in-
justa por parte da vítima, existindo substancial diferença entre
as duas situações, porquanto a primeira constitui requisito da
legítima defesa, que se traduz numa ação agressiva contra o
agente, ou seja, é uma contra-ação ou uma reação para a defesa
própria; a segunda apenas atenua a pena, pois o ato da vítima
provoca uma violenta emoção, mas sem ameaçar direitos. 4.
Decisão manifestamente contrária à prova dos autos é aquela
que não tem apoio em prova alguma; é aquela proferida ao ar-
repio de tudo quanto mostram os autos, que não se constata no
conjunto probatório.

0002 . Processo:0141175-0   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/72970. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000131 Ação Pe-
nal. Recorrente: Aparecido de Jesus (Réu Preso). Advogado:
Victorio Alves da Silva. Recorrido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 15868. Nº Livro: 329.
Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
HOMICÍDIO QUALIFICADO EM SUA FORMA TENTADA.
PRONÚNCIA. PLEITO DE DESPRONÚNCIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS QUANTO À AUTO-
RIA E À MATERIALIDADE DO CRIME. ALTERNATIVA-
MENTE, PEDIDO RECURSAL DE DESCLASSIFICAÇÃO
PARA HOMICÍDIO SIMPLES. IMPOSSIBILIDADE. QUA-
LIFICADORA DENOTADA POR INDÍCIOS. PRINCÍPIO DO
“IN DUBIO PRO SOCIETATE”. RECURSO DESPROVIDO.
1-Diante da existência de indícios quanto à materialidade e à
autoria de crime doloso contra a vida, a decisão de pronúncia
deve ser mantida, ao efeito de o Tribunal do Júri, juízo natural
da causa, apreciar o mérito da questão, sendo prevalente, nes-
ses casos, o princípio do “in dubio pro societate”. 2-Não per-
mitindo a prova dos autos seja de plano afastada a qualificado-
ra, deve o juiz mantê-la na pronúncia, para que se  submeta a
questão ao tribunal popular, competente para resolvê-la.

0003 . Processo:0141209-1/01   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/147326. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 1412091 Apelação Crime.
Apelante: Vanderlei Batista de Oliveira.     Advogado: Fernan-
do Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Marina Bastos da Por-
ciuncula, Marcos Antonio Pancier, Alvaro Wendhausen de Al-
buquerque.     Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Embargante: Vanderlei Batista de Oliveira. Advogado: Fer-
nando Gustavo Knoerr, Leonardo da Costa, Marina Bastos da
Porciuncula, Marcos Antonio Pancier, Alvaro Wendhausen de
Albuquerque. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz
Mateus de Lima. Nº Acórdão: 15869. Nº Livro: 329. Julgado
em: 30/10/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por votação unâni-
me, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto
do Relator. EMENTA:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE ANALISOU
TODAS AS TESES LEVANTADAS - REJEIÇÃO - PREQUES-
TIONAMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS.  - Os Embargos de Declaração servem ao aperfeiçoa-
mento da decisão.  - Mesmo para fins de prequestionamento,
somente são cabíveis os embargos de declaração nas hipóteses
restritas do artigo 620 do Código de Processo Penal.

0004 . Processo:0141397-6   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/74736. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000084 Recurso em Sentido
Estrito. Recorrente: Laertes Correia (Réu Preso), Valdir Ribei-
ro dos Santos. Def.Dativo: Lincoln Ferreira de Barros. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº

Acórdão: 15870. Nº Livro: 329. Julgado em: 18/09/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso. EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. I -
HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRONÚNCIA. RÉU MENOR
DESASSISTIDO POR CURADOR EM INTERROGATÓRIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA POR AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. SEN-
TENÇA QUE NÃO TERIA ENFRENTADO AS TESES DA
DEFESA. DESPRONÚNCIA DE CO-RÉU POR AUSÊNCIA
PROBATÓRIA DE UNIDADE DE DESÍGNIOS. ABSOLVI-
ÇÃO SUMÁRIA POR LEGÍTIMA DEFESA. DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA HOMICÍDIO PRIVILEGIADO OU LESÕES
CORPORAIS. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS.  II -
DESNECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA DE CURADOR A
MENOR. INCIDÊNCIA IMEDIATA DO CÓDIGO CIVIL
QUANTO À CAPACIDADE (ART. 2º DO CPP). PREJUÍZO
INDEMONSTRADO EM VIRTUDE DE AUSÊNCIA DE IN-
TIMAÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIA. SENTEN-
ÇA QUE ABORDOU TODOS OS PONTOS RELEVANTES
DA DEMANDA. INDÍCIOS DE PARTICIPAÇÃO QUE DE-
SAUTORIZAM A DESPRONÚNCIA DO CO-RÉU. INEXIS-
TÊNCIA DE PROVA SEGURA DE LEGÍTIMA DEFESA A
AMPARAR ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. “ANIMUS NECAN-
DI” EVIDENCIADO. DESCLASSIFICAÇÃO IMPOSSÍVEL.
HOMICÍDIO PRIVILEGIADO SEM QUALQUER ELEMEN-
TO A SUSTENTÁ-LO. QUALIFICADORAS LASTREADAS
EM VEEMENTES INDÍCIOS. III - RECURSO DESPROVI-
DO. 1 - Os dispositivos processuais penais que enfocavam o
menor de vinte e um anos como relativamente capaz foram afe-
tados pelo novo Código Civil. “Particularmente no que se refe-
re à nomeação de curador ao indiciado ou acusado menor: aca-
bou essa necessidade. Perdeu todo sentido, ademais, falar em
nulidade do interrogatório quando feita sem a presença do cu-
rador. Nada mais disso tem sentido diante do novo Código Ci-
vil.(...) A matéria aqui enfocada é puramente processual. Lei
processual tem aplicação imediata (CPP, art. 2º) (...)” - (LUIZ
FLÁVIO GOMES, A nova maioridade civil e as suas repercus-
sões penais, in conjur.uol.com.br/textos,02.09.2003). 2 - A au-
sência de intimação de expedição de carta precatória constitui
nulidade relativa, que só se decreta se demonstrado inequívoco
prejuízo. 3 - Considera-se fundamentada a decisão de pronún-
cia que aborda todas as questões relevantes suscitadas na fase
do “jus accusationis”. 4 - Incabível a despronúncia se nos autos
há indícios suficientes de autoria, devendo o réu ser levado a
julgamento pelo júri, onde todas as questões de fato serão co-
nhecidas e julgadas soberanamente.  5 - A absolvição sumária
prevista no art. 411 do Código de Processo Penal só tem lugar
quando a excludente de legítima defesa desponte nítida da pro-
va dos autos, pois, mínima que seja a hesitação probatória a
respeito, impõe-se a pronúncia, para que o acusado seja sub-
metido ao júri. 6 - Não cabe a desclassificação de homicídio
para lesões corporais se não restou comprovado que o réu não
agiu com “animus necandi”. 7 - A qualificadora de um crime só
pode ser excluída na decisão de pronúncia quando não tem apoio
em prova dos autos; ao revés, cabe ao tribunal do júri, juiz
natural da causa, examinar sua configuração.

0005 . Processo:0141469-7   Recurso de Agravo

. Protocolo: 2003/64368. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100001492 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Wanderlei Afonso Westphalen (Réu
Preso). Repre.AssistJud: Marisa Ferreira Colaço Proença, Dal-
my Margarete Milleo, Eliana Dal-col Horne, Francisco Lazzari
de Freitas, Lidio Dias Delgado. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 15871. Nº Li-
vro: 329. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da Segunda Câmara
Criminal deste E. Tribunal de Justiça, à unanimidade de votos,
em negar provimento ao agravo. EMENTA: EXECUÇÃO PE-
NAL. PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME. CONDE-
NAÇÃO POR HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA
QUE NÃO EXPRESSA SE O REGIME PARA CUMPRIMEN-
TO DE PENA É  INICIAL OU INTEGRALMENTE FECHA-
DO, MAS ALUDE À NATUREZA HEDIONDA DO DELITO.
DESNECESSIDADE DE CONSTAR EXPLÍCITO O MODO
DE EXECUÇÃO DA REPRIMENDA. PENA EM CRIME
HEDIONDO DEVE SER CUMPRIDA INTEGRALMENTE
EM REGIME FECHADO, A DESPEITO DO DISPOSTO NA
LEI 9.455/97. APLICAÇÃO DO ART. 2º, PARÁGRAFO 1º,
DA LEI 8.072/90. RECURSO DESPROVIDO.

0006 . Processo:0142244-4   Recurso de Apelação - ECA

. Protocolo: 2003/84264. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000012 Represen-
tação. Apelante: M. P. E. P.. Apelado: J. L. P.  (Réu Preso).
Advogado: Waldi Moreira Soares. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 15872.
Nº Livro: 329. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em negar provimento ao recurso.

0007 . Processo:0142242-0   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/84339. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000134 Ação Penal. Apelante: João Helve-
cio de Oliveira. Advogado: Luiz Flórido Alcântara. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Te-
lles. Nº Acórdão: 15873. Nº Livro: 329. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por una-
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nimidade de votos, em desprover o recurso de apelação. EMEN-
TA:  APELAÇÃO CRIME. USO DE DOCUMENTO FAL-
SO. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO. ART.
304, DO CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. CIÊNCIA
DO RÉU DA FALSIDADE DO DOCUMENTO. SUBS-
TITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
IMPOSTA AO RÉU POR UMA RESTRITIVA DE DI-
REITOS E UMA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. SEN-
TENÇA CORRETA. RECURSO DESPROVIDO. - Ain-
da que negado pelo réu em Juízo, infere-se da análise
das provas coligidas, especialmente do auto de sua pri-
são em flagrante, o laudo pericial e o testemunho de
policiais militares rodoviários que o prenderam em fla-
grante, que efetivamente tinha ciência da falsidade do
documento público que portava e apresentou aos poli-
ciais (Carteira Nacional de Habilitação). - Correta a
decisão que, analisando as circunstâncias do caso con-
creto, substituiu a pena privativa de liberdade imposta
por uma de prestação pecuniária e uma restritiva de di-
reitos, não havendo, ainda, que se falar em impossibi-
lidade de seu cumprimento quando o réu tem condições
de satisfazê-las.

0008 . Processo:0142390-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/87758. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000064 Ação Pe-
nal. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Vicente Pereira dos Santos. Def.Dativo: Luiz
Rubens dos Reis, Arine Mary dos Reis. Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Al-
meida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Nº Acórdão: 15874.
Nº Livro: 329. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná, à unanimidade de votos, em dar provimento ao re-
curso do Ministério Público, ao efeito de submeter o réu
a novo julgamento popular. EMENTA:  APELAÇÃO CRI-
ME. TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICA-
DO DESCLASSIFICADO PARA HOMICÍDIO PRIVILE-
GIADO. RECURSO MINISTERIAL CENTRADO NA
ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. VEREDICTO DO
CONSELHO DE SENTENÇA DISSOCIADO DA PRO-
VA DOS AUTOS. VIOLENTA EMOÇÃO QUE NÃO
RESTOU MINIMAMENTE PROVADA. RECURSO PRO-
VIDO. Reputa-se manifestamente contrária à prova dos
autos a que não se embasar em qualquer elemento de con-
vicção colhido na instrução.

0009 . Processo:0142631-7   Recurso Crime Ex Officio

. Protocolo: 2003/89501. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199600000011 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Lindaura Nogueira da Silva. Advogado: Luiz Carlos
Barbosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Nº Acórdão: 15875. Nº Livro: 329. Julgado em: 13/11/
2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Esta-
do do Paraná, à unanimidade de votos, em dar provimento
ao recurso oficial, para pronunciar a ré como incursa nas
sanções do artigo 121, caput, c/c artigo 14, inciso II, do
Código Penal, a fim de que seja submetida a julgamento
pelo Tribunal do Júri. EMENTA:  HOMICÍDIO - TEN-
TATIVA - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - INADMISSIBI-
LIDADE NA ESPÉCIE - LEGÍTIMA DEFESA NÃO
DEMONSTRADA ISENTA DE DÚVIDA - CRIME DE
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI - PRONÚN-
CIA DA RÉ, A FIM DE QUE SEJA SUBMETIDA A JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL POPULAR - RECURSO
EX OFFICIO PROVIDO. Havendo mínima dúvida quan-
to à perfeita configuração da legítima defesa, deve a acu-
sada ser pronunciada, para ser julgada pelo Tribunal do
Júri, juiz natural dos crimes dolosos contra a vida.

0010 . Processo:0142793-2   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/85930. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000085 Recurso em Sentido
Estrito. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: José Carlos Martins, Edson Martins. Advogado:
Aluisio Pires de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 15876. Nº Li-
vro: 329. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câma-
ra Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, em negar provimento ao recurso. EMEN-
TA:  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INSURGÊNCIA
RECURSAL EM FACE DA DECISÃO QUE REVOGOU A
PRISÃO PREVENTIVA DOS RECORRIDOS. ALEGAÇÃO
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLI-
CA E NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
INCONFORMISMO EMBASADO EM AVALIAÇÃO ME-
RAMENTE SUBJETIVA. INCENSURÁVEL A REVOGA-
ÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE
INOCÊNCIA.  RECURSO DESPROVIDO. 1.A custódia pre-
ventiva não pode decorrer de juízos abstratos ou de meras
conjecturas, de modo que a própria lei processual penal, em
seu artigo 312, definiu com precisão os requisitos e pressu-
postos para a sua decretação. As avaliações genéricas des-
ses requisitos violam o princípio constitucional da presun-
ção de inocência e o princípio político processual (informa-
tivo). 2. Ameaças proferidas contra testemunhas durante o

curso do processo somente justificam a custódia cautelar
quando acompanhadas de fatos objetivamente demonstrados
nos autos.

0011 . Processo:0142138-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/81526. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 199800000101 Ação Penal. Ape-
lante: Orlando Ribeiro do Amaral, Aparecido Siverino Za-
charias. Advogado: Orlando Favareti. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trot-
ta Telles. Nº Acórdão: 15877. Nº Livro: 329. Julgado em:
13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao presente
recurso de apelação. EMENTA:  APELAÇÃO CRIME.
PECULATO. ART. 312, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL
C/C O ART. 552, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. CONDENAÇÃO. RECURSO DOS RÉUS
PEDINDO A ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA ACERTADA.
RECURSO DESPROVIDO. - Restando comprovada a
apropriação de valores que estavam sob a guarda direta
dos apelantes, em decorrência dos cargos por eles ocu-
pados no Sindicato, é de rigor que seja negado provi-
mento ao recurso de apelação criminal.

0012 . Processo:0143427-7   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/98265. Comarca: Reserva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000016 Ação Penal. Recorrente: Neu-
des Teixeira Ribeiro. Advogado: Herculano Pereira Lima Fi-
lho. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Nº
Acórdão: 15878. Nº Livro: 329. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segun-
da Câmara Criminal, por unanimidade de votos, em: (a)
negar provimento ao recurso interposto pelo réu; (b) ex-
cluir, de ofício, da decisão de pronúncia o crime de por-
te ilegal de arma, vez que absorvido pelo crime de homi-
cídio; e (c) decretar, de ofício, a nulidade da sentença,
na parte em que, sem motivação, admitiu a qualificado-
ra, a fim de que o magistrado profira, em linguagem co-
medida, nova decisão fundamentada sobre a circunstân-
cia qualificadora. EMENTA:  1. RECURSO EM SENTI-
DO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PROVA
DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE QUE O RÉU
SEJA SEU AUTOR. LEGÍTIMA DEFESA. AUSÊNCIA
DE PROVA ESTREME DE DÚVIDA. - É de se rejeitar o
pedido de despronúncia se há nos autos prova do crime e
indícios de que o réu seja o seu autor, e o de absolvição
sumária, por ter o réu praticado o fato amparado pela
legítima defesa, se não há prova estreme de dúvida da
excludente da antijuridicidade.  2. PRONÚNCIA. QUA-
LIFICADORA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULI-
DADE DECRETADA DE OFÍCIO. - Ao Juiz, embora
deva ser comedido no decidir, compete, na sentença de
pronúncia, quando ao réu for imputado crime de homicí-
dio qualificado, dizer em que consistem as qualificado-
ras. Se o Juiz pronuncia-o por ter usado de meio que im-
possibilitou a defesa da vítima, há de declinar, ainda que
sucintamente, as razões pelas quais concluiu pela exis-
tência da qualificadora. Se não o faz, a sentença, nessa
parte, é nula. 3. PORTE ILEGAL DE ARMA. FASE DO
ITER CRIMINIS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. CON-
FLITO APARENTE DE NORMAS. CRITÉRIO DA CON-
SUNÇÃO. EXCLUSÃO DA SENTENÇA DE PRONÚN-
CIA. - Sendo o porte ilegal de arma, no caso, fase do iter
criminis do delito de homicídio qualificado, não pode
ser considerado crime autônomo, razão pela qual é ex-
cluído, de ofício, da sentença de pronúncia, vez que o
conflito aparente de normas, na espécie, deve ser resol-
vido pelo critério dado pelo princípio da consunção.

0013 . Processo:0143442-4   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/84428. Comarca: Pato Branco. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000029 Ação Penal. Recor-
rente: Deivid Balardin. Advogado: José Marcos Almeida. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Nº Acórdão: 15879.
Nº Livro: 329. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do  Paraná, por unanimidade
de votos, conhecer parcialmente o recurso em sentido estrito
como habeas corpus e denegar a ordem. EMENTA:  PRO-
CESSUAL PENAL - DESPACHO QUE INDEFERIU A
APRESENTAÇÃO DE ROL DE TESTEMUNHAS, FORA
DO PRAZO PREVISTO PARA A CONTRARIEDADE AO
LIBELO CRIME ACUSATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 421 DO CPP - IRRECORRIBILIDADE - NÃO CA-
BIMENTO - HIPÓTESE NÃO CONTEMPLADA NA RE-
LAÇÃO EXAUSTIVA DO ARTIGO 581 DO CPP.  NULI-
DADE. PELO INDEFERIMENTO DO  ROL DE TESTE-
MUNHAS, APRESENTADO APÓS A ENTREGA DA
CONTRARIEDADE AO LIBELO. INTEMPESTIVIDADE.
PRAZOS PEREMPTÓRIOS. PRECLUSÃO CONSUMATI-
VA. CONHECIMENTO PARCIAL DO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO COMO HABEAS CORPUS. AUSÊN-
CIA DE COAÇÃO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

0014 . Processo:0143592-9   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/99472. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000103 Ação Penal. Re-
corrente: Adão Andrade. Def.Dativo: Joaquim Rocha. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Ebraina Martins dos Santos. Advogado: Carlos Alberto de Ar-

ruda Silveira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Telmo Cherem. Nº Acórdão: 15880. Nº Livro: 329. Julga-
do em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMEN-
TO ao recurso. EMENTA:  PRONÚNCIA  HOMICÍDIOS
TENTADO E CONSUMADO - PROVA DA MATERIALI-
DADE - INDÍCIOS DE AUTORIA  SUFICIÊNCIA -
APRECIAÇÃO AFETA AO TRIBUNAL POPULAR -
DECISÃO MANTIDA. Para  a pronúncia - mero juízo de
admissibilidade da acusação -, não se exige a certeza da
autoria, porém a existência de indícios, resolvendo-se
eventuais dúvidas, nesta fase, pelo princípio “in dubio pro
societate”. RECURSO DESPROVIDO.

0015 . Processo:0143825-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/102665. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000092 Ação Penal.
Recorrente: Jair Gonçalves (Réu Preso). Def.Dativo: Amilcar
Cordeiro Teixeira. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Nº Acórdão: 15881. Nº Livro: 329. Julgado em: 13/
11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segun-
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento
ao recurso em sentido estrito e, de ofício, declarar a nu-
lidade da sentença de pronúncia, na parte em que admi-
tiu a qualificadora do motivo fútil, para que sobre a cir-
cunstância qualificadora outra decisão seja proferida,
dando o magistrado, quer a admita ou a rejeite, as razões
de seu convencimento. EMENTA:  1. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA.
TENTATIVA DE HOMICÍDO. PROVA DA MATERIA-
LIDADE DO CRIME E DE INDÍCIOS DA AUTORIA.  -
Para que o acusado seja pronunciado basta que o juiz se
convença, motivadamente, da existências do crime e de
indícios de que o réu seja o seu autor. Presentes esses
pressupostos, não pode o magistrado, em sede de juízo
de admissibilidade da acusação, subtrair do Tribunal do
Júri, juízo natural da causa, o julgamento do réu. 2. PRE-
TENDIDA ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA PELO RECOR-
RENTE. AUSÊNCIA DE PROVA ESTREME DE DÚVI-
DA DA ALEGADA LEGÍTIMA DEFESA PRÓPRIA.  -
A competência para o julgamento de crime de homicídio
doloso não pode ser subtraída do Tribunal do Júri, juiz
natural dos crimes dolosos contra a vida, por força de
mandamento constitucional, quando a excludente de ili-
citude invocada não desponte nítida, de modo irretor-
quível, estreme de dúvida e sem a mínima hesitação da
prova a respeito. 3. CIRCUNSTÂNCIA QUALIFICADO-
RA. MOTIVO FÚTIL. ADMISSÃO NA SENTENÇA DE
PRONÚNCIA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULI-
DADE PARCIAL A SER DECLARADA DE OFÍCIO NA
AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO PELO RÉU EM SEU RE-
CURSO. - Nos termos do art. 93, IX, da Constituição
Federal, todas as decisões do Poder Judiciário deverão
ser fundamentadas, sob pena de nulidade. - É de ser de-
clarada de ofício a nulidade da sentença de pronúncia,
por falta de motivação, na parte em que admitiu a quali-
ficadora do motivo fútil, para que sobre a circunstância
qualificadora outra decisão seja proferida, dando o ma-
gistrado, quer a admita ou a rejeite, as razões de seu con-
vencimento.

0016 . Processo:0143965-2   Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2003/102006. Comarca: Cantagalo. Ação Originá-
ria: 200300001263 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Ma-
theus Paulino da Rocha. Advogado: Luciane Melhem Kara-
sinski. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Car-
los Hoffmann. Nº Acórdão: 15882. Nº Livro: 329. Julgado em:
20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Pa-
raná, à unanimidade de votos, em receber a denúncia,
sem afastamento do acusado do cargo, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  PREFEITO
MUNICIPAL - DENÚNCIA - ART. 1º, INCISO XIV, DO
DL 201/67 - RECEBIMENTO. Se a denúncia descreve
satisfatoriamente a conduta tida como criminosa impu-
tada ao acusado, com amparo em indícios de autoria e
materialidade e com base em documentos, impõe-se o
seu recebimento. Questões que envolvem melhor apu-
ração probatória e o dolo, devem ser resolvidas após
regular instrução.

0017 . Processo:0144192-3   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/105645. Comarca: Telêmaco Borba. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000085 Ação
Penal. Recorrente: Luciano Luis Ribeiro (Réu Preso).
Def.Dativo: Victorio Alves da Silva. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Nº Acórdão: 15883. Nº
Livro: 329. Julgado em: 06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da 2ª
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por
unanimidade de votos, desprover o recurso. EMENTA: RE-
CURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. HOMI-
CÍDIO QUALIFICADO. MEIO CRUEL. PLEITO RECUR-
SAL DE DESPRONÚNCIA, COM TESES ALTERNATI-
VAS DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO SIM-
PLES. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS SUFICIENTES
DE AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME. SEN-

TENÇA CORRETA E SOBRIAMENTE FUNDAMENTA-
DA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Na fase de pronún-
cia, restando dúvidas sobre a responsabilidade do réu, ou
na ausência de elementos seguros de ter ele agido em le-
gítima defesa, o princípio do “in dubio pro societate” au-
toriza levar o réu a julgamento popular, fazendo com que
o Tribunal do Júri, juízo natural da causa, decida sobre o
deslinde da questão. 2 - Não permitindo o conjunto pro-
batório seja, de plano, excluída a qualificadora do crime
de homicídio, deve ser mantida a pronúncia, cabendo ao
Conselho de Sentença apreciar tal matéria.

0018 . Processo:0144196-1   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/107469. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000001 Ação Penal. Ape-
lante: Miguel Alfredo Gonçalves (Réu Preso). Def.Dativo:
Jurandir Cecílio Sandrini. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Re-
lator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Ho-
ffmann. Nº Acórdão: 15884. Nº Livro: 329. Julgado em:
30/10/2003
DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da Se-
gunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná, à unanimidade, em desprover o recurso. EMEN-
TA: APELAÇÃO CRIME. JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFI-
CADO PELA EMBOSCADA. ARGUMENTO RECURSAL
DE SER A DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA
À PROVA DOS AUTOS. EXISTÊNCIA DE ROBUSTO
CONJUNTO PROBATÓRIO A COMPROVAR A MATE-
RIALIDADE E A AUTORIA DO DELITO. TESE ABRA-
ÇADA PELOS JURADOS INCENSURÁVEL. DESPROVI-
MENTO DO RECURSO. Havendo embasamento probató-
rio a amparar a opção do Conselho de Sentença, não há
que se falar em decisão manifestamente contrária à prova
dos autos.

0019 . Processo:0144494-2   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/111386. Comarca: Maringá. Impetrante: Apa-
recido Alves Pereira (em seu favor - réu preso). Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº
Acórdão: 15885. Nº Livro: 329. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à
unanimidade de votos, em julgar prejudicado o writ, por perda
de objeto. EMENTA:  HABEAS CORPUS - CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL SUPERADO - APLICAÇÃO DO ART. 659
DO CPP. Desaparecendo a alegada coação ilegal contra o paci-
ente, é de se julgar prejudicado o pedido, por perda de objeto.

0020 . Processo:0144692-8   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/112565. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2003000013852 Ação Penal. Impe-
trante: Thaianna Klaime (advogado). Paciente: Edson Martins
Lemos Nepomuceno (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Nº Acórdão: 15886.
Nº Livro: 329. Julgado em: 20/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores da Segunda Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, à unanimida-
de de votos, em denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do Desembargador-relator. EMENTA:  PRISÃO PREVEN-
TIVA - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRU-
ÇÃO CRIMINAL - PRONÚNCIA - APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA Nº 21 DO STJ - ORDEM DENEGADA.  Com o advento da
pronúncia, resta superada a afirmação de excedimento de pra-
zo na instrução criminal.

0021 . Processo:0144745-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/52795. Comarca: Astorga. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000058 Ação Penal. Apelante: Jones
de Souza. Advogado: Marcelo Vieira Podanosqui. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Nº Acórdão: 15887. Nº Livro: 329. Julgado em:
06/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Membros integrantes da Segunda
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unani-
midade de votos, negar provimento ao recurso, mantendo-se a
decisão a quo, nos termos do voto.  EMENTA:  PORTE ILE-
GAL DE ARMA  -  CORRUPÇÃO ATIVA - ALEGAÇÃO DE
FALTA DE PROVAS - INOCORRÊNCIA - MATERIALIDA-
DE E AUTORIA COMPROVADAS PELO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS - RECURSO IMPRO-
VIDO.   Não há falar em falta de provas quanto à autoria, pois
tanto esta como a materialidade dos delitos encontram-se com-
provadas pelo interrogatório do réu e pelos depoimentos das
testemunhas.

0022 . Processo:0144750-5   Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2003/113513. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000005 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Darci do
Bonfim (Réu Preso). Advogado: João Edmir de Lima Portela,
Salazar Barreiros Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Nº Acórdão: 15888. Nº Livro:
329. Julgado em: 13/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os Magistrados da 2ª Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, dar provimento ao recurso, para que o recorrido seja leva-
do a Júri pelo crime do art. 121, § 2°, inciso II, do Código
Penal. EMENTA:  HOMICÍDIO QUALIFICADO, MOTIVO
FÚTIL. 1-Existindo dúvida, a respeito de o réu ter ou não pra-
ticado homicídio por motivo fútil, não pode o Juiz monocrático
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decidir a questão, devendo a qualificadora ser levada à apreci-
ação do Tribunal do Júri.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2003.05230

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Glauco Sanson da Silva 002 0150690-1
Irineu Crema 003 0150087-4
Omar Yassim 001 0150686-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0150686-7   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/185069. Comarca: Manoel Ribas. Vara:
Vara Única. Ação Originária:  199900000206 Ação Pe-
nal.  Impetrante:  Omar Yassim (advogado).  Paciente:
Osvaldo de Araújo Pereira (Réu Preso).  Órgão Julga-
dor:  2ª  Câmara Criminal.  Relator:  Des.  Carlos Hoff-
mann. Despacho:
I- Não é o caso de concessão de liminar por não se vislumbrar,
em princípio, flagrante ilegalidade na prisão do suplicante.
II- À d. Procuradoria Geral da Justiça.  Em,05.12.03  Des.
Carlos Hoffmann

0002 . Processo:0150690-1   Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2003/185245. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300000099 Ação Penal.
Impetrante: Edson Souza Ferreira da Silva (Réu Preso). Advo-
gado: Glauco Sanson da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:

1) Não se afigura flagrante a ilegalidade apontada pelo supli-
cante e, em razão disso, deixo de conceder a liminar.    2) Soli-
citem-se informações e sigam, depois, à Procuradoria Geral da
Justiça. 05.12.03  Des. Carlos Hoffmann

Vista ao(s) Apelante(s) - para que apresente as razões de apela-
ção, de acordo com o art. 600, § 4º, do CPP - Prazo : 8  dias

0003 . Processo:0150087-4   Apelação Crime

. Protocolo: 2003/171808. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000636 Ação Penal. Ape-
lante: Wylhans Ferreira Marum (Réu Preso). Advogado: Irineu
Crema. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Revisor: Des. Carlos Hoffmann. Motivo: para que apre-
sente as razões de apelação, de acordo com o art. 600, § 4º, do
CPP. Vista Advogado: Irineu Crema (PR003762)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção Grupo Câmaras Criminais
Relação No. 2003.05201

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Caroline Lopes dos Santos Coen 001 0139402-1
Emerson Luiz Laurenti 003 0134038-1/03
Francisco Affonso de C. Beltrao 002 0147105-2
José Cid Campelo 004 0141018-0/01

Publicação de Acórdão

0001 . Processo:0139402-1   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 2003/37842. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000047 Ação Penal. Requerente: Valde-
cir Aparecido Cardoso (em seu favor - réu preso).
Repre.AssistJud: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Gru-
po de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor:
Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Jorge Wagih Massad. Nº Acórdão: 3596. Nº Livro: 61. Julgado
em: 19/11/2003

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em julgar improcedente o presente
pedido de revisão criminal. EMENTA:  REVISÃO CRIMI-
NAL. TRIBUNAL DO JÚRI. CONDENAÇÃO. PEDIDO MA-
NUSCRITO FORMULADO PELO PRÓPRIO RÉU. CONTI-
NUIDADE DELITIVA CONSIDERADA. - Observada pelo
Dr. Juiz a regra contida no art. 71, do Código Penal, não há
como prosperar a insurgência do réu. ADITAMENTO DA
REVISÃO CRIMINAL FEITO PELA DEFENSORA NOME-
ADA. PRELIMINAR DE NULIDADE ANTE A NÃO APRE-
SENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS. CERCEAMENTO
DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DA ATE-
NUANTE GENÉRICA DA VIOLENTA EMOÇÃO COM
AMPARO NA PROVA DOS AUTOS. REVISÃO CRIMINAL
IMPROCEDENTE. - Não configura nulidade a não apresen-
tação das alegações finais em processos da competência do
Tribunal do Júri, principalmente quando se reserva o defen-
sor para sustentar as teses de defesa por ocasião do julgamen-
to pelo Tribunal do Júri. - De qualquer forma, tanto a questão
da nulidade processual como a não aplicação da atenuante
genérica contida no art. 65, III, “c”, do Código Penal, já fo-
ram corretamente solucionadas quando do julgamento do re-
curso de apelação crime interposto pelo réu, não podendo a
revisão criminal ser requerida como se fosse um segundo re-
curso de apelação.

0002 . Processo:0147105-2   Revisão Criminal (Gr)

. Protocolo: 1999/49135. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9000000057 Ação Penal.

Requerente: Elson Lair Eich (em seu favor - réu preso). Advo-
gado: Francisco Affonso de Camargo Beltrao. Requerido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo
de Câmaras Criminais. Relator: Des. Moacir Guimarães. Revi-
sor: Des. Clotário Portugal Neto. Nº Acórdão: 3597. Nº Livro:
61. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, por unanimidade de votos, em julgar improcedente
o pedido revisional. EMENTA:  REVISÃO CRIMINAL - LA-
TROCÍNIO E LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE MORTE -
CONDENAÇÃO CONFIRMADA POR ESTA CORTE EM
SEDE DE APELAÇÃO - REEXAME PROBATÓRIO - NÃO
ACOLHIMENTO DO PEDIDO. 1. A revisão criminal não é
uma apelação, não se prestando à mera reapreciação da prova,
já examinada pelo Juízo de primeiro e segundo graus. 2. Revi-
são julgada improcedente.

0003 . Processo:0134038-1/03   Embargos Infringentes Crime
(Gr)

. Protocolo: 2003/138933. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1340381 Apelação Crime.     Apelan-
te: Ademir Rodrigues (Réu Preso).     Advogado: Emerson Luiz
Laurenti.     Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Ademir Rodrigues (Réu Preso). Advogado: Emer-
son Luiz Laurenti. Embargado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem. Nº
Acórdão: 3598. Nº Livro: 61. Julgado em:03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Paraná,
à unanimidade de votos, em dar provimento aos embargos para
reduzir a pena privativa de liberdade para 14 anos de reclusão,
nos termos do voto do Desembargador-relator. EMENTA:
EMBARGOS INFRINGENTES - HOMICÍDIO - CONCURSO
DE DUAS QUALIFICADORAS - MOTIVO TORPE E USO
DE RECURSO QUE IMPOSSIBILITOU A DEFESA DA VÍ-
TIMA - APLICAÇÃO DA PENA - RECURSO PROVIDO. No
caso de incidência de duas qualificadoras, uma delas deve ser
considerada como elementar do crime, não podendo, cumulati-
vamente, funcionar como circunstância judicial para agravar a
pena.

0004 . Processo:0141018-0/01   Embargos de Declaração Cri-
me

. Protocolo: 2003/152798. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1410180 Exceção de Suspeição.
Excipiente: J. C. C. F..     Advogado: José Cid Campelo.
Excepto: M. M. G. A.  - Juiz de Direito. Embargante: J. C. C.
F.. Advogado: José Cid Campelo. Órgão Julgador: Grupo de
Câmaras Criminais. Relator: Des. Tadeu Costa. Nº Acórdão:
3599. Nº Livro: 61. Julgado em: 03/12/2003

DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores integrantes do
Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, rejeitar os embargos de
declaração.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05198

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Naude Pedro Prates 001 0121255-7/04

Vista ao(s) Agravado(s) - Para contra-minuta - Prazo : 5  dias

0001 . Processo:0121255-7/04   Agravo de Instrumento Crime
ao STJ

. Protocolo: 2003/159993. Comarca: Santa Helena. Ação Ori-
ginária: 121255703 Recurso Especial Crime. Agravante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Agravado: Silom Schi-
midt. Advogado: Naude Pedro Prates. Motivo: Para contra-mi-
nuta. Vista Advogado: Naude Pedro Prates (PR015660)

Div. de Registro e Informações Emitido em 10/12/2003
Seção de Preparo
Relação No. 2003.05202

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0077322-0
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0077322-0
Rogerio Costa 001 0077322-0

Preparo de Custas - Prazo : 10 dias

0001 . Processo:0077322-0   Queixa Crime (OE)

. Protocolo: 1999/27232. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 990003233 Queixa Crime. Quere-
lante: Cláudio José Antunes. Advogado: Rogerio Costa.
Querelado: Luiz Carlos Alborghetti. Advogado: Antonio
Carlos de Andrade Vianna, Bruno Augusto Gonçalves Vi-
anna. Querelado: Rosando Saqueli. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 10. Valor: R$356.80.
Observação: CUSTAS DE TRASLADO PELO QUERE-
LADO

Seção de Preparo

Curitiba, 14 de novembro de 2003

Ofício Circular nº 20303 - GC
Protocolo nº 172.988/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 17 de setembro de 2003 foi decretada
cautelarmente pelo Tribunal de Contas da União, Secretaria de
Controle Externo de Roraima, nos autos nº TC 004.496/2001-
0, pelo prazo de um ano, a indisponibilidade de bens das se-
guintes pessoas:

Nome: Carlos Eduardo Levischi
CPF: 291.321.008-25

Nome: Wellington Lins de Albuquerque
CPF: 048.452.692-87

Nome: Carlos Ricardo da Silva Borges
 CPF: 082.523.197-34

Nome: Roosevelt Campos da Rocha
 CPF: 018.318.602-87

Nome: Joir Soares Viana
CPF: 119.337.047-72

Comunico, também, que, na hipótese de ser efetuada
a indisponibilidade de algum bem, o registrador deverá comuni-
car a Secretaria solicitante, com endereço na Avenida Ville Roy,
5297, Bairro São Pedro, CEP 69.306-000, Boa Vista/RR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
 Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
PVJR

Curitiba, 19 de novembro de 2003

Ofício Circular nº 205/03 - GC
Protocolo nº 173.250/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência que, na hipótese de
existirem bens imóveis em nome das pessoas mencionadas abai-
xo, o registrador deverá comunicar ao juízo solicitante, com
endereço na Rua Aurora, nº 300, 3º andar, Centro, São Paulo /
SP, CEP 01209-000.

Nome: Vitório Rossi
CPF: 944.794.028-53

Nome: Mônica de Fátima Leal Pugliesi
CPF: 058.098.228-94

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
MVS

Curitiba, 27 de novembro de 2003

Ofício Circular nº 206/03 - GC
Protocolo nº 172.343/03

Senhor Juiz,

Comunico a Vossa Excelência, para as medidas per-
tinentes, que em data de 30 de outubro de 2003 foi decretada
liminarmente pela Doutora Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da
Comarca de Londrina/PR, nos autos de Ação Civil Pública de
Ressarcimento de Dano ao Patrimônio Público e de Imposição
de Sanções por Ato de Improbidade Administrativa nº 890/2003,
a indisponibilidade de bens das seguintes pessoas:

Nome: Gino Azzolini Neto
CPF/MF: 199.433.509-20

Nome: Paulo Vicente Viana
CPF/MF: 017.781.728-30

Nome: Sergio Paulo Abujanra
CPF/MF: 424.085.559-49

Nome: Osnir de Paula da Silva
CPF/MF: 203.804.299-34

Nome: Abujanra & Barufi Ltda
CNPJ/MF: 77.266.161/0001-56

Nome:  Sergio Paulo Abujanra Junior
CNPJ/MF: 72.264.344/0001-19

Nome: Ziki Industria e Comercio de Confecções Ltda
CNPJ/MF: 00.251.760/0001-71

Nome: Mandicco Ltda
CNPJ/MF: 80.864.994/0001-23

Comunico, também, a ressalva da constrição quanto
meação dos cônjuges ou quota-parte pertencente a terceiros em

relação aos bens divisíveis.
Finalmente, requisito que, na hipótese de ser efetuada a indis-
ponibilidade de algum bem, o registrador deverá comunicar
imediatamente ao Juízo solicitante, com endereço na Avenida
Duque de Caxias, nº 689, Fórum, CEP 86.015-902, Londrina/
PR.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
  Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 28 de novembro de 2003

Ofício Circular nº 207/03 - GC
Protocolo nº 151.035/03

Senhor Juiz,

Recomendo a Vossa Excelência a rigorosa observân-
cia do item 6.20.9 do Código de Normas, do art. 14 da Lei nº
9437/97, do art. 246 do Regulamento para a Fiscalização de
Produtos Controlados (R-105), com texto aprovado pelo De-
creto 3.665/00, e do art. 11 do Código de Processo Penal.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da Vara Criminal
CBO

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

Ofício Circular  nº 211/2.003
ASSUNTO:  Nova Escala do Plantão Judiciário Cível e

Criminal para o ano de 2004

Senhor Juiz:

Passo às mãos de Vossa Excelência a escala do Plan-
tão Judiciário Cível e Criminal para o ano de 2.004.

Atenciosamente,

Des. ROBERTO PACHECO ROCHA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz de Direito Substituto
NESTA CAPITAL
ESCALA DE PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL E CRIMINAL

PARA O ANO 2004

TELEFONE CENTRAL DE INQUÉRITOS
Escrivã ANA MERCEDES - 323-6767

D A T A N O M E   D O   J U I Z VARA
05/01/04 A  12/01/04 MARIA ROSELI GUIESSMANN              2ª V. CV
12/01 A 19/01/04 ANGELA MARIA MACHADO COSTA   3ª V. CV
19/01 A 26/01/04 MARCELO FERREIRA                        4ª V. CV
26/01 A 02/02/04      PRISCILA GAVANSKI ARAÚJO SARRÃO    5ª
V .CV
02/02 A 09/02/04      MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR                    6ª V. CV
09/02 A 16/02/04 WOLFGANG WERNER JAHNKE            7ª V. CV
16/02 A 23/02/04            TELMO ZAIONS ZAINKO                           8ª V. CV
23/02 A 01/03/04            DAVI PINTO DE ALMEIDA                          9ª V. CV
01/03 A 08/03/04  EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR             10ª V. CV
08/03 A 15/03/04   HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA                    11ª V. CV
15/03 A 22/03/04               MARCELO WALBACH SILVA                  12ª V. CV
22/03 A 29/03/04                ALEXANDRE GOMES GONÇALVES     13ª V.CV
29/03 A 05/04/04 ADRIANA AYRES FERREIRA               14ª V. CV
05/04 A 12/04/04 MARCIO JOSÉ TOKARS               15ª V. CV
12/04 A 19/04/04            DENISE ANTUNES                                16ª V. CV
19/04 A 26/04/04               MAURICIO MAINGUE SIGWALT           17ª V. CV
26/04 A 03/05/04 FABIANA SILVEIRA KARAM                     18ª V. CV
03/05 A 10/05/04 AMÉLIA LOPES CORDEIRO              19ª V. CV
10/05 A 17/05/04 ANDREA FABIANE GROTH BUSATO    20ª V. CV
17/05 A 24/05/04 HAROLDO DEMARCHI MENDES           21ª V. CV
24/05 A 31/05/04            ANA LÚCIA FERREIRA                           1ª V. FAZ
31/05 A 07/06/04 IRAJÁ PIGATTO RIBEIRO              2ª V. FAZ
07/06 A 14/06/04 NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO  3ª V. FAZ
14/06 A 21/06/04    ELIZABETH DE FÁTIMA N. C. DE PASSOS  4ª V. FAZ
21/06 A 28/06/04    ANTONIO CARLOS CHOMA                  V. REG. P
28/06 A 05/07/04       CARLOS HENRIQUE LICHESKI KLEIN           V. P. CR
05/07 A 12/07/04   JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON            1ª V. FAM
12/07 A 19/07/04   VICTOR MARTIM BATSCHKE                          2ª V. FAM

19/07 A 26/07/04   RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO 3ª V. FAM
26/07 A 02/08/04   LUCIANE DO ROCIO C. LUDOVICO           4ª  V. FAM
02/08 A 09/08/04    PEDRO LUIS SANSON CORAT                    1ª V. CV
09/08 A 16/08/04    ENEIAS DE SOUZA FERREIRA            2ª V. CV
16/08 A 23/08/04    LUCIANO CARRASCO FALAVINHA              3ª V. CV
23/08 A 30/08/04    LOURIVAL PEDRO CHEMIM                              4ª V. CV
30/08 A 06/09/04    RUY ALVES HENRIQUES FILHO                   5ª V. CV
06/09 A 13/09/04      JOSÉ EUDENI MAGALHÃES                          6ª V. CV
13/09 A 20/09/04    MARIA ROSELI GUIESMANN                            7ª V. CV
20/09 A 27/09/04   ANGELA MARIA MACHADO COSTA                 8ª V. CV
27/09 A 04/10/04       MARCELO FERREIRA                                    9ª V. CV
04/10 A 11/10/04    PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRÃO      10ª V. CV
11/10 A 18/10/04        WOLFGANG WERNER JAHNKE                     11ª V. CV
18/10 A 25/10/04     TELMO ZAIONS ZAINKO              12ª V. CV
25/10 A 01/11/04      DAVI PINTO DE ALMEIDA                               13ª V. CV
01/11 A 08/11/04      EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR       14ª V. CV
08/11 A 15/11/04      HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA                15ª V. CV
15/11 A 22/11/04      MARCELO WALBACH SILVA                          16ª  V. CV
22/11 A 29/11/04      ALEXANDRE GOMES GONÇALVES  17ª V. CV
29/11 A 06/12/04      ADRIANA AYRES FERREIRA              18ª V. CV
06/12 A 13/12/04      MARCIO JOSÉ TOKARS                                  19ª V. CV
13/12 A 20/12/04       DENISE ANTUNES                                               20ª V . CV
20/12 A 27/12/04      MAURICIO MAINGUE SIGWALT             21ª V. CV
27/12 A 03/01/05      FABIANA SILVEIRA KARAM                           1ª V. FAZ
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Tribunal de Alçada

P O R T A R I A    Nº 03/2003
A DOUTORA ROSANA FACHIN, JUÍZA PRESI-
DENTE DA OITAVA CÂMARA CÍVEL  E OITAVA
CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TER-
MOS DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Oitava Câmara Cível e Oitava Câ-
mara Cível em Composição Integral, a realizar-se no dia 18
de dezembro de 2003 (quinta-feira), na Sala “Desembargador
Haroldo da Costa Pinto”, à rua Mauá 920, com início às 08:30
horas, quando serão também objeto da pauta os feitos eventu-
almente adiados e com pedido de preferência da sessão do dia
16 de dezembro.
Curitiba, 26 de novembro de 2003.

ROSANA FACHIN
Presidente da Oitava Câmara Cível e Oitava Câmara Cível

em Composição Integral

P O R T A R I A    Nº 05/2003
O DOUTOR CUNHA RIBAS, JUIZ PRESIDEN-
TE DA PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS
DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Primeira Câmara Criminal, a reali-
zar-se no dia 22 de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala
“Desembargador Haroldo da Costa Pinto”, à rua Mauá 920,
com início às 13:30 horas, quando serão também objeto da pauta
os feitos eventualmente adiados e com pedido de preferência
da sessão do dia 18 de dezembro.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

CUNHA RIBAS
Juiz Presidente da Primeira Câmara Criminal

P O R T A R I A    Nº 06/2003
O DOUTOR RAFAEL AUGUSTO CASSETARI,
JUIZ PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA
CRIMINAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
NOS TERMOS DO ARTIGO 78, DO REGIMEN-
TO INTERNO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Segunda Câmara Criminal, a reali-
zar-se no dia 22 de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala
“Desembargador Aurélio Feijó”, à rua Mauá 920, com início às
13:30 horas, quando serão também objeto da pauta os feitos
eventualmente adiados e com pedido de preferência da sessão
do dia 18 de dezembro.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
Juiz Presidente da Segunda Câmara Criminal

P O R T A R I A    Nº 08/2003
O DOUTOR LÍDIO J. R. DE MACEDO, JUIZ
PRESIDENTE DA QUARTA CÂMARA CRIMI-
NAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS
TERMOS DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO IN-
TERNO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Quarta Câmara Criminal, a reali-
zar-se no dia 29 de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala
“Desembargador CUNHA RIBAS”, à rua Mauá 920, com iní-
cio às 08:30 horas, quando serão também objeto da pauta os
feitos eventualmente adiados e com pedido de preferência da
sessão do dia 18 de dezembro.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

LÍDIO J. R. DE MACEDO
Juiz Presidente da Quarta Câmara Criminal

P O R T A R I A    Nº 04/2003
O DOUTOR ARNO KNOERR, JUIZ PRESIDEN-
TE DA QUINTA CÂMARA CÍVEL  E QUINTA
CÂMARA CÍVEL EM COMPOSIÇÃO INTEGRAL,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TER-
MOS DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Quinta Câmara Cível e Quinta Câ-
mara Cível em Composição Integral, a realizar-se no dia 29
de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala “Desembarga-
dor Luiz Viel”, à rua Mauá 920, com início às 13:30 horas,
quando serão também objeto da pauta de julgamento os feitos
eventualmente adiados e com pedido de preferência da sessão
do dia 17 de dezembro.
Curitiba, 10 de dezembro de 2003.

ARNO KNOERR
Presidente da Quinta Câmara Cível e Quinta Câmara Cível

em Composição Integral

P O R T A R I A    Nº 07/2003
O DOUTOR EDUARDO FAGUNDES, JUIZ PRE-
SIDENTE DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TER-
MOS DO ARTIGO 78, DO REGIMENTO INTER-
NO DESTE TRIBUNAL RESOLVE
C O N V O C A R

Sessão Extraordinária da Terceira Câmara Criminal, a reali-
zar-se no dia 22 de dezembro de 2003 (segunda-feira), na Sala
“Desembargador Luiz Viel”, à rua Mauá 920, com início às

08:30 horas, quando serão também objeto da pauta os feitos
eventualmente adiados e com pedido de preferência da sessão
do dia 18 de dezembro.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.

EDUARDO FAGUNDES
Juiz Presidente da Terceira Câmara Criminal

Secretaria

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 504/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.133/2003, resolve
C O N C E D E R

a Renata Fayad Nazário, matrícula nº 5.731, Oficial Judiciá-
rio nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 507/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.497/2003, resolve
C O N C E D E R

a Mary Hilda de Souza, matrícula nº 5.419, Oficial Judiciário
nível B-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 515/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.200/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de dezembro de 2003,
as férias alusivas ao exercício de 2003 de Manuela Neves Foga-
ça, matrícula nº 5.887, Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste
Tribunal, do gabinete do Juiz Noeval de Quadros, concedidas
pela Ordem de Serviço nº 348/2003, assegurando-lhe o direito
de usufruir 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna, com
fundamento no artigo 149, § 3º da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 516/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.825/2003, resolve
C O N C E D E R

a Luiz de Souza Silva, matrícula nº 5.044, Oficial Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 12 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 517/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.007/2003, resolve
C O N C E D E R

a Sidinei Aparecido de Castro, matrícula nº 339, Técnico Ju-
diciário nível D-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 518/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.768/2003, resolve
C O N C E D E R

a Wilson Oliveira Trindade, matrícula nº 319, Técnico Judici-
ário nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 19 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 519/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.902/2003, resolve
C O N C E D E R

a Adilson Cardoso Pinto, matrícula nº 5.240, Oficial Judiciá-
rio nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a

partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 520/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.085/2003, resolve
C O N C E D E R

a Sinclair Zandoná Marquardt, matrícula nº 5.425, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Ronald Leite Schulman, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 2 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 522/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.400/2003, resolve
C O N C E D E R

a Marino da Silva Saldanha, matrícula nº 5.070, Oficial Judi-
ciário nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 523/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.411/2003, resolve
C O N C E D E R

a Venício José Duarte, matrícula nº 5.451, Agente de Serviços
Gerais nível A-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 524/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 184.102/2003, resolve
C O N C E D E R

a Carla Simone Morlotti Cordeiro, matrícula nº 277, Técnico
Judiciário nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2004, a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no
artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 525/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.330/2003, resolve
C O N C E D E R

a Marco Aurélio Bastos, matrícula nº 5.737, Oficial Judiciá-
rio nível A-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 526/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.851/2003, resolve
C O N C E D E R

a Isabel Jacomel, matrícula nº 5.124, Oficial Judiciário nível
D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, 30
(trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a partir de
5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34, inciso X
da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 527/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.168/2003, resolve
C O N C E D E R

a Marcio Grachiki, matrícula nº 5.454, Agente de Serviços
Gerais nível A-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 528/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.794/2003, resolve
C O N C E D E R

a Rita de Cássia Flor Ferreira Franco, matrícula nº 5.708, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alu-
sivas ao exercício de 2004, a partir de 5 de janeiro de 2004, com
fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 529/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.837/2003, resolve
C O N C E D E R

a Bianca Emanuelle Glaser Vidal Pinto, matrícula nº 5.653,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete
do Juiz Edson Luiz Vidal Pinto, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2004, a partir de 2 de janeiro de 2004, com fun-
damento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 530/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.243/2003, resolve
C O N C E D E R

a Juliana Arantes Zanin, matrícula nº 5.688, Assessor Judici-
ário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Wal-
demir Luiz da Rocha, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2004, a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamen-
to no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 531/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.436/2003, resolve
C O N C E D E R

a Renata Johnsson Strapasson, matrícula nº 5.938, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Antônio Renato Strapasson, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2003, a partir de 15 de dezembro de 2003, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 532/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.967/2003, resolve
C O N C E D E R

a Patrícia Ferreira, matrícula nº 5.903, Assessor Judiciário
símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Wilde de
Lima Pugliese, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício
de 2003, a partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no
artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 533/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.308/2003, resolve
C O N C E D E R

a Lucimeiry Kiyomi Imoto, matrícula nº 5.404, Oficial Judici-
ário nível B-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 535/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.240/2003, resolve
C O N C E D E R

a Christian da Silva Reis Negreiros, matrícula nº 5.861, Asses-
sor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz
Waldemir Luiz da Rocha, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 536/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.809/2003, resolve
A U T O R I Z A R

a Janete Vilma Silva Grijó, matrícula nº 293, Técnico Judici-
ário nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
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Tribunal, 09 (nove) dias restantes de férias alusivas ao exercí-
cio de 2003, interrompidas pela Ordem de Serviço nº 83/2003,
a partir de 9 de dezembro de 2003.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 537/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.769/2003, resolve
C O N C E D E R

a Sirlei Renó Oliveira Stavis, matrícula nº 5.382, Oficial Ju-
diciário nível C-6 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 538/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 183.702/2003, resolve
C O N C E D E R

a Paulino Iwane Kotaka Junior, matrícula nº 5.402, Oficial
Judiciário nível C-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 539/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.106/2003, resolve
C O N C E D E R

a Aline Koentopp, matrícula nº 5.779, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao
exercício de 2003, a partir de 5 de janeiro de 2004, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 540/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.763/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Márcio Luiz Zendron, matrícula nº 368, Técnico Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 23 (vinte e três) dias restantes de férias, sendo 16 (dezes-
seis) dias alusivos ao exercício de 2000 e 07 (sete) dias alusi-
vos ao exercício de 2001, a partir de 8 de dezembro de 2003.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 541/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 185.808/2003, resolve
C O N C E D E R

a Suely Ferreira da Silva, matrícula nº 5.308, Bibliotecário
nível E-3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2003, a
partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 542/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.374/2003, resolve
C O N C E D E R

a Enoch Duarte Diniz da Costa, matrícula nº 5.049, Oficial
Judiciário nível D-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 543/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.446/2003, resolve
C O N C E D E R

a Lusimar Capraro Mores, matrícula nº 5.194, Assessor Jurí-
dico nível F-5 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004, a
partir de 5 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 544/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.379/2003, resolve
C O N C E D E R

a Mauro Borges de Macedo, matrícula nº 5.081, Assessor Ju-
rídico nível F-9 do Quadro de Servidores da Secretaria deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2004,
a partir de 2 de janeiro de 2004, com fundamento no artigo 34,
inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 545/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.304/2003, resolve
C O N C E D E R

a Ronaldo Lenzi, matrícula nº 5.401, Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 deste Tribunal, do gabinete do Juiz Marco Anto-
nio de Moraes Leite, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exer-
cício de 2001, a partir de 15 de dezembro de 2003, com funda-
mento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 546/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.896/2003, resolve
A U T O R I Z A R

Marlene Castro dos Santos Camargo, matrícula nº 5.962, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, ora à disposição deste Tribunal, a usufruir, a partir de 5 de
dezembro de 2003, os 12 (doze) dias restantes de férias alusi-
vas ao exercício de 2000, suspensas pela Ordem de Serviço nº
414/2002-TJ.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 547/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 186.788/2003, resolve
C O N C E D E R

a Ketty El Hajjar, matrícula nº 5.565, Assessor de Recursos
símbolo DAS-4 deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas
ao exercício de 2003, a partir de 29 de dezembro de 2003, com
fundamento no artigo 34, inciso X da Constituição Estadual.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 548/2003
O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 187.705/2003, resolve
C O N C E D E R

a Arnaldo Correa Neto, matrícula nº 257, Técnico Judiciário
nível A-10 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribu-
nal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 4 de dezembro de 2003, com funda-
mento no art. 215 da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Alcibiades de Almeida Faria Neto
Secretário

PROTOCOLO Nº 181.617/03
I - Acolho as ponderações de fls. 11/12 expendidas pela
Assessoria Jurídica do Departamento Econômico e Fi-
nanceiro no expediente protocolado sob nº 181.167/03;
II – Autorizo a aquisição de memória adicional de 01
(um) GB para o servidor L1000, 02 (duas) placas com 02
(dois) canais Ultra3 SCSI de 160 MB/s por placa, 02
(dois) Storage Works DS2110 com 03 (três) discos de 72
GB, hot plug (total de 216 GB para dados e 216 GB para
espelhamento), 01 (uma) unidade de backup modelo Ul-
trium 230 com tecnologia LTO de 100/200 GB e veloci-
dade de gravação de 100 GB/hora, com garantia de 03
(três) anos e instalação pela empresa Hewlett Packard
do Brasil Ltda., imprescindíveis para expansão do servi-
dor corporativo L1000, que são de exclusividade na dis-
tribuição, prestação de serviços de assistência técnica e
atualização (upgrade) aos equipamentos da referida em-
presa, com valor total de R$ 101.034,78 (cento e um mil,
trinta e quatro reais e setenta e oito centavos), de acordo
com o art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

Josué D. Duarte Medeiros
Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

Divisão de
Processo Cível

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04749 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Gilmar Da Rosa Garcia   001 0243166-1

Despachos Relator

001. 0243166-1  Mandado de Seguraça Cr (ce)

Protocolo: 2003/140134.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000186
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000186 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800087109 Pedido de Pri-
são Temporária/preventiva.   Autos Complementares:
9800080503 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 9800077588 Pedido de Prisão Tempo-
rária/preventiva.  Autos Complementares: 1524803 Apela-
ção Crime.  impetrante: Emerson Fernandes.  Adv.: Gilmar
da Rosa Garcia.  impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba.  Litis: Ministério Público.
Órgão Julgador: Corte Especial.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Despacho:
I - O impetrante pleiteia a modificação do efeito suspensivo
para o devolutivo do recurso especial interposto pelo Minis-
tério Público, no que “data vênia” não pode ser atendido em
sede de liminar, senão vejamos:
 “ Os recursos extraordinários e especial são recebidos apenas
no efeito devolutivo “ Precedentes do STF “in” RT-728/501,
daí porque, indefiro-a.
II - Abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça, para os devidos fins.
Curitiba, 04 de dezembro de 2.003.-
= EDUARDO FAGUNDES =
JUIZ RELATOR

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04752 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Aparecido Carlos Pinho Beltoni 002 0194268-7/03
Arnaldo Conceição Júnior 002 0194268-7/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0194268-7/03
Geroldo Augusto Hauer 002 0194268-7/03
Herton José Rivas Mendes 001 0185821-5/03
Juliane Zancanaro 002 0194268-7/03
Luiz Fernando T. D. Siqueira 001 0185821-5/03
Maria Amélia Ribeiro Portilho 001 0185821-5/03
Nilson Urquiza Monteiro 002 0194268-7/03
Sebastião Da Silva Ferreira 002 0194268-7/03
Sérgio Gonzalez 001 0185821-5/03

Despachos Vice-presidente

001. 0185821-5/03  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/165921.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 185821502 Re-
curso Especial.  Autos Complementares: 1387964 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Bankboston Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Sérgio Gonzalez.  Adv.: Ma-
ria Amélia Ribeiro Portilho.  Adv.: Herton José Rivas Men-
des.  Embargado: Indústria e Comércio de Madeiras Mar-
con Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.  Des-
pacho:
À vista do exposto, rejeito os embargos. Publique-se. Curitiba,
24 de novembro de 2003. MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0194268-7/03  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/178544.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária:
194268702 Recurso Especial.  Recorrente: Felipe Alexan-
dre Felipe Neto.  Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni.
Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Juliane Zancanaro.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Recorrido: Mário
Glauco Pati Júnior.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
Nilson Urquiza Monteiro.  Embargante: Felipe Alexandre
Felipe Neto.  Adv.: Aparecido Carlos Pinho Beltoni.  Adv.:
Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Juliane Zancanaro.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Embargado: Mário Glau-
co Pati Júnior.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.:
Nilson Urquiza Monteiro.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04746 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Amauri Ferreira 003 0197053-8/02
Ana Paola Kozan Guerra 005 0204296-6/03
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 003 0197053-8/02
Cláudio Sidiney De Lima 006 0210065-8/01
Eduardo José Pereira Neves 002 0175190-2/02
Fernando Silva Gonçalves 002 0175190-2/02
Heron Arzua 004 0201006-0/02
Hélcio Silva Orane 001 0170137-5/02
Izabel Sanches Ferreira 003 0197053-8/02
João Cândido Michalski 004 0201006-0/02
João Otávio De Noronha 002 0175190-2/02
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 003 0197053-8/02
Leonel Trevisan Júnior 003 0197053-8/02
Magali Pedroso Assad 001 0170137-5/02
Marco Aurélio Krefeta 001 0170137-5/02
Marcos Augusto Malucelli 004 0201006-0/02
Mauro Viotto 005 0204296-6/03
Maurício José Cleve Machado 006 0210065-8/01
Maxmillian Gomes Colhado 002 0175190-2/02
Mozarte De Quadros 005 0204296-6/03
Osmar Alfredo Kohler 004 0201006-0/02
Paulo Roberto Barbieri 003 0197053-8/02
Reinaldo Ignacio Alves 005 0204296-6/03
Ronnie Kohler 004 0201006-0/02
Sadi Bonatto 002 0175190-2/02
Sidney Castanho Scholtão 007 0221168-1/02
Walter Espiga 007 0221168-1/02

Despachos Vice-presidente

001. 0170137-5/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2001/119866.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1701375 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000127 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Magali Pedroso Assad.  Recorrido: Rodolfo José Propst.  Adv.:
Hélcio Silva Orane.  Adv.: Marco Aurélio Krefeta.  Despacho:
Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo Superior
Tribunal de Justiça.

Despachos Vice-presidente

002. 0175190-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/28239.  Matéria: Execução.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1751902 Apela-
ção Cível.  Recorrente: José Luiz Delatorre.  Adv.: Fernando
Silva Gonçalves.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Max-
millian Gomes Colhado.  Adv.: João Otávio de Noronha.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Despacho:
José Luiz Delatorre, pela petição de fls. 501/504, requer a re-
consideração da decisão desta Vice-Presidência, lançada às fls.
498/499, que negou seguimento ao seu recurso especial, pelo
fundamento da intempestividade, decorrente da apresentação
extemporânea dos originais dos embargos de declaração (fls.
433/437) oferecidos via fac-símile e a conseqüente inaptidão
para interrupção do prazo para o recurso especial.
Alega que os originais dos embargos de declaração opostos
contra a decisão da apelação foram entregues a esta Corte no
dia 16.09.2002, dentro, portanto, do qüinqüídio de que trata a
Lei 9.800/99. Afirma que, para o caso, deve ser aplicada suple-
tivamente a norma do art. 525, do CPC, que estabelece como
um dos meios de prova da tempestividade do agravo de instru-
mento o comprovante postal do aviso de recebimento.
Em anexo à petição, apresenta o aviso de recebimento (fls. 506),
e, posteriormente, por meio da petição de fls. 507, junta aos
autos uma carta de informação expedida pela empresa de cor-
reios, dando conta de que “o objeto foi entregue no destino em
16/09/2002 ao Sr. (a) CÍCERO GOMES” (fls. 508).
O pedido não merece acolhimento. Em que pesem os esforços
expendidos pelo peticionário no sentido de ver reconhecida a
tempestividade dos embargos declaratórios, tal pretensão não
pode ser acolhida. Impunha-se ter tais embargos como intem-
pestivos, em razão da data em que foi protocolada a petição
original do recurso.
Explica-se.
Inicialmente, cumpre dizer que a norma prevista no art. 525,
do CPC, não pode ser aplicada para a situação em análise, uma
vez que é específica para o procedimento de interposição do
agravo de instrumento.
Não fora isso, deve-se ressaltar que a tempestividade, no pre-
sente caso, é pressuposto processual aferido pela data em que o
recurso é protocolado na secretaria do Tribunal.
Destaca-se, por oportuno, que o fato de a petição ter sido pro-
tocolada com demora neste Tribunal, não é capaz de desconsti-
tuir a conclusão desta Vice-Presidência, já que, conforme se
extrai da Lei 9.800/99, a responsabilidade pela entrega do ma-
terial transmitido ao órgão judiciário pertence unicamente a
quem fizer uso do sistema de transmissão de dados (art. 4º).
Nesse sentido, confiram-se alguns julgados, que, tratando de
situação semelhante a dos autos, foram decididos pelo STJ pe-
los seguintes fundamentos:
 “Incumbe à parte a apresentação tempestiva do original do re-
curso interposto via fax, não podendo esquivar-se desta res-
ponsabilidade atribuindo-a aos correios ou mesmo ao sistema
de protocolo do Tribunal. Inteligência art. 2º da Lei 9.800/99.”
(EEREsp 472412/SP, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 25/08/
2003, p. 318, sem destaque no original).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL
VIA FAX. INTEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
- A tempestividade do recurso é aferida pelo registro no proto-
colo da Secretaria do Tribunal.
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- Cabe à parte certificar-se sobre o envio, com sucesso, do fax,
conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 9.800, de 26.5.1999: “Quem
fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável pela
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entre-
ga ao órgão judicial”.
- Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição.
Embargos de declaração rejeitados.” (EDAGA 394814/PR, rel.
Min. Barros Monteiro, DJ 15/09/2003, p. 323, sem destaque
no original).
Por último, deve-se consignar que tal entendimento - acerca da
aferição da tempestividade por meio do registro do protocolo -
pode ser extraído já na decisão acostada às fls. 498/499, na
qual se colacionou o seguinte julgado:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INTERPOSIÇÃO POR FAX. ORIGINAL. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece, por intempes-
tivo, de recurso apresentado pelo sistema de transmissão de
dados e imagens tipo fac-símile (fax), ainda que interposto den-
tro do prazo legal, na hipótese de a petição original não ser
protocolizada até cinco (5) dias da data do seu término, conso-
ante previsão contida no caput do art. 2º da Lei nº 9.800/99.
(EDAGA 319871/SP, 2ª Turma, rel. Min. Paulo Medina, DJU
05/08/2002, p. 239, sem destaque no original).
Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 501/504, uma vez
que nada há a reconsiderar.
Curitiba, 17 de novembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0197053-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/138925.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1970538 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.: Júlio
Augusto de Oliveira Guzzi.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.:
Leonel Trevisan Júnior.  Recorrido: F. J. Saab Comercio de
Combustíveis Ltda.  Recorrido: Saab Comércio de Combustí-
veis Ltda.  Recorrido: Posto Michel Comércio de Combustí-
veis Ltda.  Recorrido: Feres José Abou Saab.  Adv.: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro.  Interessado: Associação Comer-
cial e Industrial de Wenceslau Braz ( Acibraz ).  Adv.: Izabel
Sanches Ferreira.  Adv.: Amauri Ferreira.  Despacho:
   Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$59,80 (cinquenta e nove reais e oi-
tenta centavos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de deserção.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004. 0201006-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/24976.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Autos Comple-
mentares: 9900041268 Medida Cautelar.  Recorrente: Marcos
A Malucelli Advogados Associados.  Adv.: Marcos Augusto
Malucelli.  Adv.: João Cândido Michalski.  Recorrido: Munici-
pio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie
Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de pedido de desapensamento dos autos n.º 41.268/99
de medida cautelar, distribuída exclusivamente para receber os
depósitos mensais das contribuições do ISS e baixa dos referi-
dos autos ao juízo de origem.
A r. sentença de fls. 163-167 julgou improcedente a ação ordi-
nária c/c repetição de indébito sob o n° 41.241/99 e a medida
cautelar nº 41.268/99, condenando a Autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 6.000,00 (seis mil reais).
A Autora interpôs apelação às fls. 170-178, buscando a refor-
ma da r. decisão para que os pedidos articulados na inicial da
ação ordinária fossem procedentes, pretensões essas que não
foram acolhidas totalmente, conforme o v. Acórdão n.º 15.105
(fls. 256-264) proferido pelo eminente Juiz Relator Lauro La-
ertes de Oliveira da Colenda Sétima Câmara Cível.
Os Juízes integrantes daquela Câmara acharam por bem em dar
parcial provimento ao recurso de apelação, declarando que a
Autora não se encontrava sujeita ao recolhimento do ISS sobre
o faturamento mensal, mas apenas em valor fixo anual em rela-
ção a cada um dos advogados sócios. Determinou-se também
que os valores depositados na medida cautelar deveriam ser
levantados pela Autora.
Ainda inconformada, após a interposição de embargos de de-
claração que foram rejeitados, a Autora ingressou com recurso
especial, sendo que esta Vice-Presidência lhe deu seguimento
na data de 03 de novembro de 2003.
Tendo em vista que o Município de Curitiba, parte interessada
no processo, deixou de apresentar recurso questionando a De-
cisão proferida por esta Corte de Julgamento, ocorrendo o trân-
sito em julgado da matéria procedente no recurso de apelação,
defiro o pedido de fls. 324, para que os autos n.º 41.268/99 de
medida cautelar sejam desapensados e oportunamente remeti-
dos ao juízo de origem.
Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

005. 0204296-6/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/133731.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2042966
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Luis Francisco Davanso.
Recorrente: Nadir Campanini Davanso.  Adv.: Mozarte de Qua-
dros.  Adv.: Reinaldo Ignacio Alves.  Recorrido: Oscar Angelo
Pedro Curotto.  Recorrido: Regina Maria Curotto Ferreira.
Recorrido: Gualter Luiz Ferreira.  Recorrido: Maria Helena

Curotto Martins.  Recorrido: Osvaldo Martins Junior.  Recorri-
do: Maria Luisa Curotto.  Adv.: Mauro Viotto.  Adv.: Ana Pao-
la Kozan Guerra.  Despacho:
   Ante a insuficiência do preparo, intimem-se os recorrentes
para que o supra no valor de R$131,44 (cento e trinta e um
reais e quarenta e quatro centavos) - DARF e no valor de
R$25,00 (vinte e cinco reais) - FUNREJUS, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de deserção.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006. 0210065-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151981.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2100658 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000955 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Wilson Marques Gouveia.
Adv.: Cláudio Sidiney de Lima.  Recorrido: João Sanches Pe-
rez.  Adv.: Maurício José Cleve Machado.  Despacho:
Julgo deserto o recurso especial, por não preparado no prazo
legal, conforme certidão de fls.116.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Prejudicado

Despachos Vice-presidente

007. 0221168-1/02  Medida Cautelar

Protocolo: 2003/179386.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 221168101 Re-
curso Especial.  Autos Complementares: 200100000110 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000393 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200300000464 Medida Cautelar.  Requerente: Consuelo
de Silos Ferraz.  Adv.: Sidney Castanho Scholtão.  Requerido:
Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Walter Espiga.  Interessado:
Ademar Scalone.  Despacho:
Vistos.
Trata-se de medida cautelar inominada proposta por CONSU-
ELO DE SILOS FERRAZ em face de BANCO ABN AMRO
REAL S/A., autuada sob o n° 464/2003, no juízo de origem, e
remetida para esta Corte de Julgamento.
Pede a Requerente, na petição inicial da medida cautelar ino-
minada, que seja retirado seu nome dos órgãos de proteção ao
crédito. Para tanto, aduz que foram interpostos embargos à exe-
cução a fim de revisar o débito existente e que, no entanto,
estes foram julgados parcialmente procedentes. Sendo assim, é
injusta a inclusão do seu nome no rol de maus pagadores, uma
vez que se comprovou, através do resultado parcial dos embar-
gos, que houve excesso na cobrança.
Posteriormente, foi interposta apelação cível, a fim de recorrer
da r. sentença. No entanto, esta foi julgada improcedente pela
Quinta Câmara Cível deste Tribunal, por unanimidade de vo-
tos.
Ainda, inconformado, interpôs Recurso Especial n° 221.168-
1/01. Não obstante, em prévio juízo de admissibilidade, esta
Vice-Presidência negou seguimento ao recurso em 04 de de-
zembro de 2003.
Sendo assim, não resta nenhuma dúvida de que, proferido o
juízo de admissibilidade, positivo ou negativo, tal como já se
deu na hipótese em análise, o recurso especial desvincula-se
por completo desta Corte estadual.
Em conseqüência disso, falece competência a esta Vice-Presi-
dência para decidir acerca da medida cautelar inominada afo-
rada, mormente quando ao recurso especial foi negado segui-
mento, com o que se exauriu a respectiva atuação no procedi-
mento recursal em tela.
Diante do exposto, descabendo qualquer  intervenção na medi-
da intentada, em razão de já ter sido ultrapassada a fase de
juízo de admissibilidade por este Tribunal de Alçada, onde se
negou seguimento ao recurso especial, na data de 04 de dezem-
bro de 2003, devolvo os autos à Vara de origem, ante a mani-
festa incompetência desta Vice-Presidência para proferir deci-
são na presente Medida Cautelar.
Publique-se. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04736 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Glauco Iwersen 001 0200810-0/01
Jose Walter Souza Filho 001 0200810-0/01
Luiz Trindade Cassettari 001 0200810-0/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 001 0200810-0/01
Milton Luiz Cleve Küster 001 0200810-0/01
Otávio Guilherme Ely 001 0200810-0/01
Sebastião Procópio Nogueira 001 0200810-0/01
Silvana Dal P. Ely 001 0200810-0/01

Despachos Vice-Presidente

001. (REPUBLICAÇÃO) 0200810-0/01  Recurso Especial Cí-
vel

Protocolo: 2003/56786.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2008100
Apelação Cível.  Recorrente: Caixa Seguradora S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Glauco Iwersen.  Recorrente:
Irb - Brasil Resseguros S/a.  Adv.: Sebastião Procópio Noguei-

ra.  Adv.: Luiz Trindade Cassettari.  Adv.: Jose Walter Souza
Filho.  Recorrido: Almiro Marcelino da Paz.  Recorrido: Anto-
nio Teixeira Vidal.  Recorrido: Maria José Paz dos Santos.
Recorrido: Mary das Graças Pedroso dos Santos.  Recorrido:
Vileci Lino Pereira.  Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.:
Otávio Guilherme Ely.  Adv.: Silvana Dal P. Ely.  Movto Repu-
blicado: 13/10/2003.  Motivo: Substabelecimento após enca-
minhado para imprensa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2003. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04734 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Rudemar Tofolo 001 0191834-9/02
Álvaro W. D. Albuquerque 001 0191834-9/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECORRI-
DO-1 - Prazo: 15 dias

001. 0191834-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64978.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
1918349 Apelação Cível.  Recorrente: Pavimar - Pavimentado-
ra Marrecas Ltda.  Adv.: Rudemar Tofolo.  Recorrido: Perpétua
Chaves de Abreu.  Adv.: Álvaro Wendhausen de Albuquerque.
Recorrido: João Maria Caetano de Lima.  Curador: Ademar
Antonio Santin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECORRI-
DO-1.  Observação: RECORRIDO-1: PERPÉTUA CHAVES
DE ABREU.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04735 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Ademar Martins Montoro 005 0196525-5/01
Adriano De Quadros 014 0214106-0/01
Afonso Proenço Branco Filho 019 0225047-3/02
Alexandre Furtado Da Silva 017 0221026-8/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 017 0221026-8/02
André Renato Miranda Andrade 006 0197831-2/02
Andréa Pastuch Carneiro 019 0225047-3/02
Antonio Celestino Toneloto 005 0196525-5/01
Antonio Celso C. D. Albuquerque 019 0225047-3/02
Aparecido Albino Dechiche 004 0184025-9/02
Athos De Santa Thereza Abilhoa 004 0184025-9/02
Augusto José Bittencourt 010 0204211-3/02
Augusto Pastuch De Almeida 019 0225047-3/02
Caio Augusto Miranda Ramos 019 0225047-3/02
Carlos Delai 001 0177926-0/02
Carlos Joaquim De O. Franco 003 0181770-7/01
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 018 0221526-3/01
Carlos Werzel 007 0199033-4/01
Cesar Augusto G. D. Carvalho 008 0200594-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 016 0220323-8/02
Cristiane De Oliveira Azim 018 0221526-3/01
Daniel Hachem 009 0200759-2/02
Debora Franco De Godoy 006 0197831-2/02
Dionizio Lubave Dudek 010 0204211-3/02
Edemilson Pinto Vieira 008 0200594-1/02
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 019 0225047-3/02
Eduardo José Pereira Neves 004 0184025-9/02
Elvis Bittencourt 010 0204211-3/02
Elvis Gimenes 015 0218993-9/01
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 011 0204706-7/01
Euclides Jose Vargas Neto 012 0206375-0/02
Fabiana Garcia Amaral 004 0184025-9/02
Fabíola P. C. Fleischfresser 017 0221026-8/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 016 0220323-8/02
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 006 0197831-2/02
Francisco De Paula Soares Filho 020 0225909-8/03
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 005 0196525-5/01
Gerson Luiz Dechandt 006 0197831-2/02
Gilceo Jair Klein 008 0200594-1/02
Gizelle Amboni Petri 017 0221026-8/02
Hermindo Duarte Filho 020 0225909-8/03
Jonas Adalberto Pereira 014 0214106-0/01
José Da Costa Valim Filho 011 0204706-7/01
José Eli Salamacha 007 0199033-4/01
José Fernando Puchta 006 0197831-2/02
José Olinto Nercolini 010 0204211-3/02
João Bosco Brito Da Luz 005 0196525-5/01
Karin Loize Holler 015 0218993-9/01
Karina Lucia W. Zanellato 018 0221526-3/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 012 0206375-0/02
Luiz Alberto Domingues Galvão 008 0200594-1/02
Luiz Carlos Da Rocha 001 0177926-0/02
Luiz Gabriel Poplane Cercal 002 0180290-0/02
Luiz Rodrigues Wambier 007 0199033-4/01
Marco Antonio Fagundes Cunha 005 0196525-5/01
Marco Antonio Lima Berberi 006 0197831-2/02
Miguel Luiz Conte 002 0180290-0/02
Monica Maria De F. Francisco 002 0180290-0/02
Murilo Celso Ferri 011 0204706-7/01
Márcio Antonio Batista Da Silva 004 0184025-9/02
Nerilda Bittencourt Vendrami 010 0204211-3/02
Neuza Daluz Chaves Da Silva 013 0209837-7/02
Orival Corrêa De S. Júnior 005 0196525-5/01

Orlando Anzoategui Junior 009 0200759-2/02
Patricia Dutra Da Silva 020 0225909-8/03
Patrícia Tomazeli 013 0209837-7/02
Ramon De Medeiros Nogueira 018 0221526-3/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0200759-2/02
Renato Cardoso De A. Andrade 003 0181770-7/01
Rita De Cassia Alves 006 0197831-2/02
Roberto Antonio Reisdorfer 002 0180290-0/02
Rogerio Poplade Cercal 002 0180290-0/02
Rogério Luís Stasiak 007 0199033-4/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0181770-7/01
Rone Marcos Brandalize 013 0209837-7/02
Salazar Barreiros Júnior 014 0214106-0/01
Sebastião Maria Martins Neto 002 0180290-0/02
Sergio Manoel Poplade Cercal 002 0180290-0/02
Sheila Maria Mendes 016 0220323-8/02
Shermann Mendes Santini 016 0220323-8/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 020 0225909-8/03
Sérgio Vulpini 012 0206375-0/02
Tatiana Piasecki Kaminski 015 0218993-9/01
Walter Toffoli 006 0197831-2/02
Ângela Estorilio Silva Franco 013 0209837-7/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0177926-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65203.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1779260 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Eletrolux do Brasil S/a.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Recorrido: Moises Everaldo Afonso.  Adv.:
Carlos Delai.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0180290-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/58678.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 1802900 Apelação
Cível.  Recorrente: Senff Parati S. A.Adv.: Miguel Luiz Conte.
Adv.: Sebastião Maria Martins Neto.  Recorrido: Edimar Ro-
drigues de Souza.  Recorrido: Celso Aparecido Maciel Dias.
Adv.: Roberto Antonio Reisdorfer.  Adv.: Luiz Gabriel Poplane
Cercal.  Adv.: Sergio Manoel Poplade Cercal.  Interessado: Si-
tese Sistemas Técnicos de Segurança S/c Ltda.  Adv.: Rogerio
Poplade Cercal.  Adv.: Monica Maria de Freitas Francisco.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0181770-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69279.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1817707 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Telecomunicações do Paraná S/a -
Telepar.  Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: Renato
Cardoso de Almeida Andrade.  Recorrido: Metropolitana Vigi-
lância Comercial e Industrial Ltda.  Adv.: Carlos Joaquim de
Oliveira Franco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0184025-9/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/28436.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1840259
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000731 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Adv.: Athos de Santa The-
reza Abilhoa.  Adv.: Márcio Antonio Batista da Silva.  Recorri-
do: Divonsir de Almeida.  Recorrido: Nadir Dalbello de Al-
meida.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabiana Gar-
cia Amaral.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0196525-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72460.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 1965255 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 2000106 Medida Caute-
lar.  Autos Complementares: 2000255 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 98000470 Execução por Quantia Cer-
ta.  Recorrente: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ademar Martins Monto-
ro.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Recorrido: Julian Eymar Linares Azevedo.
Recorrido: Dinacir Terezinha Oro.  Adv.: Orival Corrêa de Si-
queira Júnior.  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha.  Adv.:
João Bosco Brito da Luz.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0197831-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2002/177721.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1978312 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 7476 Carta Precatória/Ordem.
Recorrente: Estado do Paraná.  Adv.: Debora Franco de Go-
doy.  Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro.  Adv.: André
Renato Miranda Andrade.  Adv.: Marco Antonio Lima Berberi.
Adv.: Gerson Luiz Dechandt.  Adv.: José Fernando Puchta.
Recorrido: Indústria e Comércio de Madeiras Walenga Ltda.
Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0199033-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60145.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1990334 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000480 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
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José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Recorrido: Antonio Carlos de Campos - Fi.
Recorrido: Valter de Campos.  Adv.: Rogério Luís Stasiak.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0200594-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/14446.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2005941 Re-
exame Necessário e Apelação Civel.  Autos Complementares:
9900001024 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001025 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001026 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001027 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001028 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001029 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001030 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001031 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001032 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001033 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001034 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001035 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001036 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001037 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001038 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001039 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001040 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001041 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001042 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001043 Executivo Fiscal.  Recorrente: Município de Ibe-
ma.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Adv.: Edemilson
Pinto Vieira.  Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Cesar Augusto
Gularte de Carvalho.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0200759-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60293.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2007592 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Recorrido:
Douglas Carneiro.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0204211-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53718.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2042113 Apelação
Cível.  Recorrente: Giombelli Máquinas Agrícolas Ltda.  Re-
corrente: Alvim Kopp.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Adv.: Augusto
José Bittencourt.  Adv.: Nerilda Bittencourt Vendrami.  Recor-
rido: Luiz Muczinski Medeiros de Freitas.  Adv.: Dionizio Lu-
bave Dudek.  Assistente: Itaú Seguros S/a.  Adv.: José Olinto
Nercolini.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0204706-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55710.  Matéria: Leasing.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2047067 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Murilo Celso
Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.  Recorrido: San-
doval Patene.  Adv.: José da Costa Valim Filho.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0206375-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64339.  Matéria: Sumário.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2063750 Apelação
Cível.  Recorrente: Valdair Pizzato.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Adv.:
Kelly Regina Pavani Vulpini.  Recorrido: Companhia Parana-
ense de Energia - Copel.  Adv.: Euclides Jose Vargas Neto.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0209837-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/53466.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2098377 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Hubner Indústria Mecânica Ltda.  Adv.:
Patrícia Tomazeli.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Re-
corrido: Ricardo Dvorak.  Adv.: Rone Marcos Brandalize.  Adv.:
Neuza Daluz Chaves da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0214106-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57123.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2141060 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000053 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000096 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000480 Revisão de Contrato.  Recorrente: Carlos
Alberto Chaves.  Recorrente: Almerinda Antunes Chaves.  Adv.:
Jonas Adalberto Pereira.  Recorrido: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Adriano de Quadros.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0218993-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49945.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2189939 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000719 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000663
Revisão de Contrato.  Recorrente: Banco Banestado S/a.Adv.:
Tatiana Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize Holler.  Recor-
rido: Ary Giordani.  Adv.: Elvis Gimenes.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0220323-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/40882.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 2203238 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Bmg Leasing S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Recorrido: Nidia Farina Lamy.  Adv.:
Sheila Maria Mendes.  Adv.: Shermann Mendes Santini.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0221026-8/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/73604.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2210268 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900041594
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
1735346 Conflito de Competência/jurisdição.  Recorrente:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Adv.: Ana Paula
Muggiati dos Santos.  Recorrido: Mário Luís Soares.  Recorri-
do: basilicia lecyr soares.  Adv.: Alexandre Furtado da Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0221526-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/118053.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 2215263 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cristiane de Oliveira
Azim.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Recorrido: Edi-
son Luiz da Silva.  Adv.: Karina Lucia Woitowicz Zanellato.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0225047-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/130001.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 2250473 Apelação
Cível.  Recorrente: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga.
Adv.: Augusto Pastuch de Almeida.  Adv.: Caio Augusto Mi-
randa Ramos.  Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.  Recorrido:
Osvaldir Benato.  Recorrido: Lenita Massignan Benato.  Adv.:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque.  Adv.: Afonso Proenço Branco Fi-
lho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0225909-8/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77470.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2259098 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200200001533 Re-
clamatória Trabalhista.  Recorrente: Ednei Linhares.  Adv.:
Francisco de Paula Soares Filho.  Recorrido: Banco Sudaméris
Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.:
Hermindo Duarte Filho.  Recorrido: Editora Arco Íris Ltda.
Recorrido: Sylvio Barreto.  Recorrido: Anna Dematte Barreto.
Adv.: Patricia Dutra da Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04742 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adolfo Luis De Souza Gois 019 0220207-9/02
Alcio Manoel De S. Figueiredo 023 0222991-4/02
Alessandro M. D. Sacramento 004 0194597-3/02
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 024 0223580-5/01
Anderson Douglas Gali Falleiros 025 0236032-9/01
Antenor Demeterco Neto 011 0208315-2/01
Antonia Regina Carazzai Budel 004 0194597-3/02
Antônio Cabrera Junior 008 0203527-2/02
Antônio Cláudio De F. Demeterco 011 0208315-2/01
Ariovaldo Stropa Garcia 017 0215699-4/02
Augustinho Da Silva 007 0198296-7/02
Augusto José Bittencourt 013 0209285-3/02
Carlo B. C. D. Albuquerque 014 0209770-7/01
Carlos Agustinho Tagliari 010 0207411-5/01
Carlos Augusto Costa 008 0203527-2/02
Carlos Augusto Marinoni 022 0222948-3/03
Carmen Gloria Arriagada Berrios 001 0134956-4/02
Celina Kazuko Fujioka Mologni 017 0215699-4/02
Cesar Ricardo Tuponi 006 0197064-1/02
Claudia Cristina De O. Silva 008 0203527-2/02
Cláudia Rodrigues 017 0215699-4/02
Cláudio Roberto M. Batista 009 0207382-9/01
Cristiane Rodrigues Alves 018 0219116-6/01
Célia Luzia Huk D. Grácia 012 0209010-6/02
Dimas Gregório 002 0176390-6/01
Djalma Sigwalt 012 0209010-6/02

018 0219116-6/01

020 0220385-8/01
021 0221778-7/01

Edison José P. D. Carvalho 009 0207382-9/01
Edmir V. Muniz 010 0207411-5/01
Eduardo Antonio Bergamaschi 020 0220385-8/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 020 0220385-8/01
Elvis Bittencourt 013 0209285-3/02
Estefano Sansonovski 014 0209770-7/01
Fabiana Faé Vicente Rodrigues 002 0176390-6/01
Fernanda Lopes Martins 016 0215069-6/01
Francisco Juraci Bonatto 023 0222991-4/02
Fábio Henrique C. D. Oliveira 023 0222991-4/02
Geraldo Munhoz De Mello 007 0198296-7/02
Germano De Sordi Batista 023 0222991-4/02
Gustavo De Almeida Flessak 009 0207382-9/01
Helessandro Luis Trintinalio 018 0219116-6/01
Ivo Nowacki 024 0223580-5/01
Iwerson Luiz Wronski 010 0207411-5/01
Jacob Augusto Krapp Hoff 026 0238296-1/01
Jaqueline Lazzaretti 005 0195156-6/02
Jeovani Bonadiman Blanco 021 0221778-7/01
José Fernando Marucci 024 0223580-5/01
João Carlos Gomes 025 0236032-9/01
João Tavares De Lima Filho 002 0176390-6/01
Juarez Xavier Kuster 009 0207382-9/01
Laércio Benedito Levandoski 012 0209010-6/02
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0176390-6/01
Leonardo Xavier Roussenq 006 0197064-1/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 001 0134956-4/02
Luciano Maia Bastos 022 0222948-3/03
Luiz Carlos Da Rocha 006 0197064-1/02
Luiz Carlos Guimarães Taques 011 0208315-2/01
Luiz Fernando T. D. Siqueira 005 0195156-6/02
Marcelo Márcio De Oliveira 013 0209285-3/02
Marcelo Nowacki 024 0223580-5/01
Marcelo Teisheiner Cavassani 004 0194597-3/02
Marcius Lucio Montes Mattos 011 0208315-2/01
Miguel Fernando Rigoni 011 0208315-2/01
Milton Marcelo Weffort 001 0134956-4/02

019 0220207-9/02
Moacir Mario Kretschmar 017 0215699-4/02
Márcia Regina Rodacoski 012 0209010-6/02

014 0209770-7/01
015 0210814-1/01
018 0219116-6/01
020 0220385-8/01
021 0221778-7/01

Márcio Ribeiro Pires 005 0195156-6/02
Nara Elaine Xavier Da Silva 007 0198296-7/02
Natanoel Zahorcak 016 0215069-6/01
Neide Pereira Gremes 021 0221778-7/01
Nilberto Rafael Vanzo 024 0223580-5/01
Odenir Vital Barbosa 015 0210814-1/01
Osmar Nodari 026 0238296-1/01
Paulo Augusto Chemin 024 0223580-5/01
Plínio Francisco Bergamaschi Jr 020 0220385-8/01
Ricardo Alipio Da Costa 010 0207411-5/01
Ricardo Araújo Rocha 023 0222991-4/02
Roberto Trigueiro Fontes 023 0222991-4/02
Rodrigo Campos Zequim 018 0219116-6/01
Rogerio Petronilho 013 0209285-3/02
Ruy Gastão De Andrade Azevedo 011 0208315-2/01
Sandro Marcelo Kozikoski 006 0197064-1/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 003 0192591-3/02
Sonny Brasil De C. Guimarães 006 0197064-1/02
Stela Marlene Schwerz 001 0134956-4/02
Sérgio Paulo França De Almeida 003 0192591-3/02
Sônia Maria Gonçalves Leitão 008 0203527-2/02
Valeria Olszevski 001 0134956-4/02
Verginia Bernardo Jorge 013 0209285-3/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 003 0192591-3/02
Wagner Cardeal Oganauskas 007 0198296-7/02
Wilson Scapelini Kaminski 015 0210814-1/01
Winicius Rubele Valenza 024 0223580-5/01
Élio G. Ramos 010 0207411-5/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0134956-4/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/21396.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1349564 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Companhia Brasileira de Distribui-
ção.  Adv.: Stela Marlene Schwerz.  Adv.: Valeria Olszevski.
Recorrente: Iesser Douglas de Oliveira Andrade.  Adv.: Car-
men Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Louise Rainer Pereira
Gionédis.  Adv.: Milton Marcelo Weffort.  Recorrido: Os Mes-
mos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0176390-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/51001.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 1763906
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000201
Anulatória.  Recorrente: Maurício Ambrósio Alfieri.  Adv.: João
Tavares de Lima Filho.  Adv.: Leandro Ambrósio Alfieri.  Re-
corrido: Telesp Celular S/a.  Adv.: Dimas Gregório.  Adv.: Fa-
biana Faé Vicente Rodrigues.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0192591-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/47643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 1925913 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000559 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: King´s Park Serviços de Es-
tacionamento Ltda.  Adv.: Sérgio Paulo França de Almeida.
Recorrido: Hugo Peretti e Cia Ltda.  Adv.: Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0194597-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72472.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 1945973 Apelação
Cível.  Recorrente: Volkswagen Serviços S/a.  Adv.: Marcelo
Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.
Recorrido: Carina Zanier.  Adv.: Antonia Regina Carazzai Bu-
del.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0195156-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93005.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1951566 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000072 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Márcio Ribeiro Pires.  Adv.: Luiz Fernando Tesseroli de Si-
queira.  Recorrido: Edson Sussumu Yabuki.  Recorrido: Natali-
na Yabuki.  Adv.: Jaqueline Lazzaretti.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0197064-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/81912.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1970641 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000403 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Francês e Brasileiro S/a.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo
Xavier Roussenq.  Recorrido: Naumar Dal Pai Cardoso.  Re-
corrido: Osmilda Ferreira Dal Pai.  Adv.: Luiz Carlos da Ro-
cha.  Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ricardo
Tuponi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0198296-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77533.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 1982967 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000824 Medida Caute-
lar.  Recorrente: Multi - Trava Indústria e Comércio Ltda.  Adv.:
Wagner Cardeal Oganauskas.  Recorrido: Ferreira Produtos
Químicos Ltda.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Au-
gustinho da Silva.  Adv.: Nara Elaine Xavier da Silva.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0203527-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/63972.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2035272 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000204 Exceção de
Incompetência.  Recorrente: Fundação Sistel de Seguridade
Social.  Adv.: Sônia Maria Gonçalves Leitão.  Adv.: Claudia
Cristina de Oliveira Silva.  Recorrido: Rotilho Biazin.  Adv.:
Antônio Cabrera Junior.  Adv.: Carlos Augusto Costa.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0207382-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/32531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 2073829
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Mathias Vilhena de An-
drade.  Recorrente: Maria Rita Bernardi de Andrade.  Recor-
rente: Agropecuária Rio Buru Ltda.  Adv.: Cláudio Roberto
Magalhães Batista.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Re-
corrido: Fabianne Nodari Brandalise.  Recorrido: Mathias Vi-
lhena de Andrade Neto.  Recorrido: Mariana Brandalise de
Andrade.  Adv.: Juarez Xavier Kuster.  Adv.: Edison José Pen-
teado de Carvalho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0207411-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49482.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2074115 Apelação
Cível.  Recorrente: Ybarra Cgm Sud Aeie.  Adv.: Iwerson Luiz
Wronski.  Adv.: Edmir V. Muniz.  Adv.: Élio G. Ramos.  Re-
corrido: Pneus Hauer Brasil Ltda.  Adv.: Carlos Agustinho Ta-
gliari.  Adv.: Ricardo Alipio da Costa.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0208315-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50353.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 2083152
Apelação Cível.  Recorrente: Banco do Brasil Administradora
de Cartões de Crédito S/a.  Adv.: Antenor Demeterco Neto.
Adv.: Antônio Cláudio de Figueiredo Demeterco.  Adv.: Mi-
guel Fernando Rigoni.  Recorrido: Luiz Carlos Sabadin.  Adv.:
Luiz Carlos Guimarães Taques.  Adv.: Marcius Lucio Montes
Mattos.  Adv.: Ruy Gastão de Andrade Azevedo.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0209010-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/36257.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2090106 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-
ra - Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
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Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de São João do
Triunfo.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Si-
gwalt.  Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.  Recorrido:
Alexandre Novaki.  Adv.: Laércio Benedito Levandoski.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0209285-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50861.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2092853 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Luiz Carlos Adami.  Adv.: Elvis Bitten-
court.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.: Verginia Bernar-
do Jorge.  Recorrido: Walter Beck.  Adv.: Rogerio Petronilho.
Adv.: Marcelo Márcio de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0209770-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/52470.  Matéria: Sumário.  Comarca: Grandes
Rios.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2097707 Apelação
Cível.  Recorrente: José Cândido de Pádua.  Adv.: Carlo Ber-
nardo Carvalho de Albuquerque.  Recorrido: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Ru-
ral de Grandes Rios.  Adv.: Estefano Sansonovski.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0210814-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65610.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2108141 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Jurandir Galeriani.  Adv.: Wilson Sca-
pelini Kaminski.  Recorrido: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Recorrido: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Recorrido: Sindicato Rural de Apucarana.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Odenir Vital Barbosa.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0215069-6/01  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/77472.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 2150696 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 200100000927 Sequencia Anual.
Recorrente: Linha Sul Móveis Ltda.  Recorrente: Ludovico Ci-
llusinski.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Recorrido: Banco
Nacional S/a.  Adv.: Natanoel Zahorcak.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0215699-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/61531.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 2156994
Apelação Cível.  Recorrente: Assunta Gavasso Teixeira.  Adv.:
Celina Kazuko Fujioka Mologni.  Adv.: Ariovaldo Stropa Gar-
cia.  Adv.: Cláudia Rodrigues.  Recorrido: Antonio da Costa
Ramos.  Adv.: Moacir Mario Kretschmar.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0219116-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/67241.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2191166 Apelação
Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Mandaguari.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Cristiane
Rodrigues Alves.  Recorrido: Atilio Scomparim Neto.  Adv.:
Helessandro Luis Trintinalio.  Adv.: Rodrigo Campos Zequim.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0220207-9/02  Recurso Extraordinario Civel

Protocolo: 2003/46042.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 2202079 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000561 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Adolfo Luis de Souza
Gois.  Adv.: Adolfo Luis de Souza Gois.  Recorrido: Arlon
Projetos e Instalações de Ar Condicionado Ltda.  Adv.: Milton
Marcelo Weffort.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0220385-8/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/63054.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2203858 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Umuarama.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.  Recorrido: Ary Sandri.  Adv.:
Eduardo Antonio Bergamaschi.  Adv.: Plínio Francisco Berga-
maschi Jr.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0221778-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/70687.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cidade

Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2217787 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Neide Pereira Gremes.  Recorrido: Leonor Cinoti da Silva.  Adv.:
Jeovani Bonadiman Blanco.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

022. 0222948-3/03  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60649.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
2229483 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Conspramac
Construções Civis e Projetos Ltda.  Recorrente: Orlei Maciel.
Adv.: Luciano Maia Bastos.  Recorrido: Paulo Celso Barbosa.
Adv.: Carlos Augusto Marinoni.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

023. 0222991-4/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/89629.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2229914 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200100001420 De-
claratória.  Recorrente: Bankboston Banco Múltiplo S/a.  Adv.:
Roberto Trigueiro Fontes.  Adv.: Germano de Sordi Batista.
Adv.: Fábio Henrique Catão de Oliveira.  Adv.: Ricardo Araújo
Rocha.  Recorrido: Evaldo Luis Moreno Silva.  Adv.: Alcio
Manoel de Souza Figueiredo.  Adv.: Francisco Juraci Bonatto.
Interessado: Pormade Portas e Madeiras Decorativas Ltda.  Adv.:
Roberto Trigueiro Fontes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

024. 0223580-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/69150.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2235805 Apelação
Cível.  Recorrente: Cooperativa Agropecuária Cascavel Limi-
tada - Coopavel.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.:
Winicius Rubele Valenza.  Adv.: José Fernando Marucci.  Adv.:
Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: Paulo Augusto Chemin.  Recor-
rido: Leani Nehring.  Adv.: Ivo Nowacki.  Adv.: Marcelo No-
wacki.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

025. 0236032-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/133701.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2360329 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1698006 Apelação Cível.  Au-
tos Complementares: 9800000485 Execução de Título Extra-
judicial.  Autos Complementares: 9900000062 Embargos a
Execução.  Recorrente: Vicente Mashahiro Okamoto.  Recor-
rente: Amélia Toyoko Okamoto.  Adv.: Anderson Douglas Gali
Falleiros.  Recorrido: José Wilson de Carvalho.  Adv.: João
Carlos Gomes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

026. 0238296-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/136391.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2382961 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Beatriz Bollbuck.  Adv.: Jacob Au-
gusto Krapp Hoff.  Recorrido: Edith Och.  Recorrido: Kurt Och.
Adv.: Osmar Nodari.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04755 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana D’avila Oliveira 004 0179749-1/02
Adriano Andrey A. Fernandes 016 0217460-1/01
Adriano Dutra Da Silveira 020 0221508-5/01
Airton Amilcar Machado Momo 010 0199169-9/01
Airton Amilcar Momo 010 0199169-9/01
Alexandre Henrique Guzzo 021 0222433-7/01
Alvino Aparecido Filho 024 0230588-2/01
Amando Barbosa Lemes 011 0203782-3/02
Andre Luiz Lunardon 017 0218720-6/01
Andre Luiz Saad Vieira 001 0135108-2/01
André Diniz Affonso Da Costa 017 0218720-6/01
André Guilherme Zaia 009 0198671-0/02
Angelita Maria Batista Santos 017 0218720-6/01
Antônio Cabrera Junior 012 0205741-0/02
Ari Amaro Vieira De Souza 018 0219814-7/01
Arnaldo Faivro Busato Filho 011 0203782-3/02
Arthur Henrique Kampmann 014 0213709-7/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 004 0179749-1/02
Aurimar José Turra 019 0220356-7/02
Carledes Elias Do Carmo 008 0197923-5/01
Carlos Augusto Costa 012 0205741-0/02
Carlos Eduardo M. Hapner 015 0214300-8/02
Carlos Fernando C. D. Castro 004 0179749-1/02
Ciro Brüning 001 0135108-2/01
Claudia Cristina De O. Silva 012 0205741-0/02
Clodoaldo Mazurana 021 0222433-7/01
Cláudia Mara Gruber 015 0214300-8/02
Conrado Luiz Alves Dias 009 0198671-0/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0184654-0/01

024 0230588-2/01
Cristiane Pagnoncelli 021 0222433-7/01
Cristina Sakura Iwata 022 0223420-4/01

Daniele Alessandra Grando 015 0214300-8/02
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro 006 0181565-6/01
Djalma Sigwalt 021 0222433-7/01
Erlon Antonio Medeiros 023 0224544-3/01
Fabiana Silveira 014 0213709-7/02
Felipe Santana Haack 020 0221508-5/01
Fernando Antonio De Oliveira 001 0135108-2/01
Fernando Antonio Moura F. Silva 018 0219814-7/01
Fernando José Stocco 022 0223420-4/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0184654-0/01

024 0230588-2/01
Francisco Carlos Duarte 011 0203782-3/02
Geraldo José Vieira 016 0217460-1/01
Gerson Eduardo De Araújo 017 0218720-6/01
Gerson Luiz Wenzel 007 0184654-0/01
Glauco Iwersen 023 0224544-3/01
Gustavo Pessoa Fazolo 013 0210229-2/02
Inis Dias Martins 016 0217460-1/01
Jackson Gladston Nicolodi 003 0179662-9/01
Janice Keller 009 0198671-0/02
Jeferson Luiz Pichetti 023 0224544-3/01
Josemar Perussolo 009 0198671-0/02
José Carlos Laranjeira 016 0217460-1/01
José Carlos Martins Pereira 006 0181565-6/01
José Madson Dos Reis 003 0179662-9/01
João Marcelo Keretch 022 0223420-4/01
Júlio Barbosa Lemes Filho 011 0203782-3/02
Karine Simone Pofahl 014 0213709-7/02
Luis Carlos Barreto 003 0179662-9/01

018 0219814-7/01
Luis Eduardo Grassani 005 0180355-6/02
Luis Renato Martins De Almeida 009 0198671-0/02
Luiz Alberto Oliveira De Luca 002 0176930-0/02
Luiz Carlos Da Rocha 020 0221508-5/01
Luiz Carlos Da Silva 003 0179662-9/01

018 0219814-7/01
Luiz Carlos Do Nascimento 006 0181565-6/01
Luiz Carlos Lima 018 0219814-7/01
Mafuz Antonio Abrão 005 0180355-6/02
Marcelo Crissanto Mallin 018 0219814-7/01
Marcelo Da Costa Gamborgi 018 0219814-7/01
Marcelo De Oliveira Busato 011 0203782-3/02
Maria De Fátima Navarro Soares 008 0197923-5/01
Marissol Jesus Filla 013 0210229-2/02
Michel Luiz Padilha 002 0176930-0/02
Milton Luiz Cleve Küster 023 0224544-3/01
Moacir Luiz Gusso 021 0222433-7/01
Murilo Cleve Machado 023 0224544-3/01
Márcia Montalto Rossato 002 0176930-0/02
Márcia Regina Rodacoski 021 0222433-7/01
Mônica Ferreira Mello Biora 023 0224544-3/01
Newton Carlos Moratto 006 0181565-6/01
Newton Dorneles Saratt 020 0221508-5/01
Ney Pinto Varella Neto 014 0213709-7/02
Otávio Guilherme Ely 018 0219814-7/01
Paulo Guilherme Pfau 014 0213709-7/02
Paulo Reneu Simões Dos Santos 010 0199169-9/01
Pedro Rodrigo Khater Fontes 013 0210229-2/02
Ricardo José Lopes 011 0203782-3/02
Robson Carlos Biscoli 019 0220356-7/02
Rodrigo Xavier Leonardo 011 0203782-3/02
Rogério Pires Moraes 020 0221508-5/01
Rosane Silveira Da Costa 018 0219814-7/01
Rose Paula Marzinek 011 0203782-3/02
Rosângela Khater 013 0210229-2/02
Rubens Roberti 008 0197923-5/01
Selma Cristina Saito Azevedo 015 0214300-8/02
Suziane Pallaoro 023 0224544-3/01
Sérgio Ricardo Tinoco 010 0199169-9/01
Sônia Maria Gonçalves Leitão 012 0205741-0/02
Tarcísio Araújo Kroetz 015 0214300-8/02
Teresinha P. D. B. D. Oliveira 008 0197923-5/01
Ulisses Falci Júnior 019 0220356-7/02
Valdeci Eleuterio 013 0210229-2/02
Valter Munaretto 019 0220356-7/02
Wagner Tadeu Sorace Miranda 012 0205741-0/02
Walmir Luiz De Barba 023 0224544-3/01
Wladimir Bezerra Cordeiro 015 0214300-8/02
Yoshihiro Miyamura 022 0223420-4/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

001. 0135108-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/50883.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 1351082 Ape-
lação Cível.  Recorrente: César Andraus.  Adv.: Fernando An-
tonio de Oliveira.  Recorrido: Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Andre Luiz Saad Vi-
eira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

002. 0176930-0/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/62316.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 1769300 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000232 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Transportes Rossato S/
a.Recorrente: Milton Cesar Rossato.  Recorrente: Rosalina
Maria Guindani.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Mi-
chel Luiz Padilha.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.Adv.: Luiz
Alberto Oliveira de Luca.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

003. 0179662-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/56792.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1796629 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Indiana Companhia de Seguros Ge-
rais.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz Carlos da Silva.
Adv.: Jackson Gladston Nicolodi.  Recorrido: Marcos Hideto

Tanaka.  Adv.: José Madson dos Reis.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

004. 0179749-1/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65109.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 1797491 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Citibanck Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro.  Adv.: Adria-
na D’avila Oliveira.  Recorrido: Maria Regina Tosin.  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

005. 0180355-6/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64877.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 1803556
Apelação Cível.  Recorrente: Sérgio Luiz Stelmak.  Adv.: Ma-
fuz Antonio Abrão.  Recorrido: Jairo Cajal.  Recorrido: Jairo
Cajal Filho.  Adv.: Luis Eduardo Grassani.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

006. 0181565-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60959.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Cível.  Ação Originária: 1815656 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000874 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Donica Murge.  Recorrente:
Elizabeth Murge Simões.  Recorrente: Olga Murge.  Adv.: Luiz
Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Martins Pereira.  Adv.:
Dhebora Leticia Lopes Pinheiro.  Recorrido: Reginaldo Mon-
teiro.  Adv.: Newton Carlos Moratto.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

007. 0184654-0/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/64535.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 1846540 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Bv Financeira S/a, Crédito, Financiamento e
Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Gilmar Paiva.  Adv.:
Gerson Luiz Wenzel.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

008. 0197923-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/68803.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 1979235 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9200000019 Reparação
de Danos.  Recorrente: Lucio Alberto da Cruz.  Recorrente:
Ana Martikoski da Cruz.  Adv.: Maria de Fátima Navarro Soa-
res.  Adv.: Rubens Roberti.  Recorrido: Ubirajara Batista Soa-
res.  Adv.: Carledes Elias do Carmo.  Adv.: Teresinha Pereira
de Brito de Oliveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

009. 0198671-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/49119.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária: 1986710
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000236 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.: Conrado Luiz Alves
Dias.  Adv.: André Guilherme Zaia.  Adv.: Janice Keller.  Re-
corrido: Nacional Indústria Química Ltda.  Adv.: Luis Renato
Martins de Almeida.  Adv.: Josemar Perussolo.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

010. 0199169-9/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/63272.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 1991699
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000696 Interpe-
lação Judicial.  Autos Complementares: 9700000249 Exceção
de Incompetência.  Autos Complementares: 9700000132 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Espólio de Adauto da Silva
Ribeiro.  Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.  Adv.: Paulo Reneu Si-
mões dos Santos.  Recorrido: Nelson José Ambrósio.  Adv.:
Airton Amilcar Momo.  Adv.: Airton Amilcar Machado Momo.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

011. 0203782-3/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/39490.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 2037823 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 69366002 Carta Precatória/
Ordem.  Recorrente: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Ricardo
José Lopes.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula
Marzinek.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.  Recorrente: Rodri-
go Xavier Leonardo.  Adv.: Marcelo de Oliveira Busato.  Adv.:
Arnaldo Faivro Busato Filho.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.
Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo.  Recorrido: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

012. 0205741-0/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55547.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apuca-
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rana.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2057410 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000193 Exceção de
Incompetência.  Recorrente: Fundação Sistel de Seguridade
Social.  Adv.: Claudia Cristina de Oliveira Silva.  Adv.: Sônia
Maria Gonçalves Leitão.  Recorrido: Vitório Betiol.  Adv.:
Antônio Cabrera Junior.  Adv.: Carlos Augusto Costa.  Adv.:
Wagner Tadeu Sorace Miranda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

013. 0210229-2/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/67369.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 2102292
Apelação Cível.  Recorrente: Plano’s Construtora e Incorpora-
dora Ltda.  Adv.: Rosângela Khater.  Adv.: Pedro Rodrigo Kha-
ter Fontes.  Adv.: Gustavo Pessoa Fazolo.  Adv.: Marissol Je-
sus Filla.  Recorrido: Elizeu Pinheiros.  Adv.: Valdeci Eleute-
rio.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

014. 0213709-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/87152.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2137097 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Paulo
Guilherme Pfau.  Recorrido: José Heliomar Rosa de Moraes.
Adv.: Arthur Henrique Kampmann.  Adv.: Ney Pinto Varella
Neto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

015. 0214300-8/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário

Protocolo: 2003/73562.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2143008 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200100000048 Medida Caute-
lar.  Recorrente: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Cláudia
Mara Gruber.  Adv.: Daniele Alessandra Grando.  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.
Recorrido: Positivo Informática Ltda.  Adv.: Selma Cristina Saito
Azevedo.  Adv.: Wladimir Bezerra Cordeiro.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

016. 0217460-1/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/57556.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Loanda.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2174601 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Município de
Loanda.  Adv.: José Carlos Laranjeira.  Adv.: Adriano Andrey
Alamino Fernandes.  Recorrido: Adair da Silva.  Recorrido:
Maria Francelina de Souza.  Recorrido: Rosa de Nardi Barbie-
ri.  Recorrido: Maria Nonato de Souza.  Recorrido: Valdeir João
Ortiz Santim.  Recorrido: Valdir Santim.  Recorrido: Mauro de
Almeida Carvalho.  Recorrido: José Dias de Carvalho.  Recor-
rido: Cícera Maria de Souza.  Recorrido: Marinalva Pereira
Rafael.  Recorrido: Sonia Aparecida Bonfim de Souza.  Recor-
rido: Aurélio Sartori.  Recorrido: João Cassimiro.  Recorrido:
Ana Maria Ramalho.  Recorrido: Ananias Silveiro da Silva.
Recorrido: Claudemira da Silva Ramos.  Recorrido: Otávio de
Carvalho.  Recorrido: Daniel Bezerra da Silva.  Recorrido: José
Forlani da Silva.  Recorrido: Lucineide Pedro Teixeira.  Recor-
rido: João da Cruz Neves.  Recorrido: Afonso Aires Gomes.
Recorrido: Manoel da Cruz Neves.  Recorrido: Valdir Santim.
Recorrido: Rafael Ferrari Pegoraro.  Recorrido: José Carlos
Bueno de Moraes.  Adv.: Geraldo José Vieira.  Adv.: Inis Dias
Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

017. 0218720-6/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/72800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 2187206 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900001566 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Liciely Cristine Woinarovicz.
Adv.: Andre Luiz Lunardon.  Adv.: Gerson Eduardo de Araújo.
Recorrido: Bradesco Seguros S/a.  Adv.: André Diniz Affonso
da Costa.  Adv.: Angelita Maria Batista Santos.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

018. 0219814-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/68997.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 2198147
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Companhia Nacional de
seguros gerais - sasse.  Recorrente: Irb - Brasil Resseguros S/a.
Adv.: Luiz Carlos Lima.  Adv.: Luis Carlos Barreto.  Adv.: Luiz
Carlos da Silva.  Adv.: Marcelo Crissanto Mallin.  Adv.: Fer-
nando Antonio Moura Fialho Silva.  Adv.: Ari Amaro Vieira de
Souza.  Adv.: Rosane Silveira da Costa.  Recorrido: Benedito
Silvério dos Santos.  Recorrido: Sebastião de Carvalho.  Re-
corrido: Jacomo Violin.  Recorrido: Walcisa Pinto Cunha.  Re-
corrido: Wilson Soares.  Recorrido: Odete Rosaria Bernardo.
Adv.: Marcelo da Costa Gamborgi.  Adv.: Otávio Guilherme
Ely.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

019. 0220356-7/02  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/77823.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2203567 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000388 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9600000210
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: San Rafael Se-
mentes Cereais Ltda.  Adv.: Aurimar José Turra.  Adv.: Ulisses

Falci Júnior.  Recorrido: Valdecir Redin.  Recorrido: Zuleide
Guarnecieri Redin.  Adv.: Valter Munaretto.  Adv.: Robson
Carlos Biscoli.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

020. 0221508-5/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65204.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2215085 Agravo de Ins-
trumento.  Autos Complementares: 200200001148 Revisão de
Contrato.  Recorrente: Pluma Conforto e Turismo S/a.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Recorrido: Banco Comercial do Uru-
guai S/a.  Adv.: Felipe Santana Haack.  Adv.: Rogério Pires
Moraes.  Adv.: Newton Dorneles Saratt.  Adv.: Adriano Dutra
da Silveira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

021. 0222433-7/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/55377.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2224337 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Confderação Nacional da Agricultura -
Cna.  Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Recorrente: Sindicato Rural de São Jorge D’oeste.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.:
Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Cristiane Pagnoncelli.  Adv.: Ale-
xandre Henrique Guzzo.  Recorrido: Marno Kratz.  Adv.: Clo-
doaldo Mazurana.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

022. 0223420-4/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/60124.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 2234204
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000338 Se-
quencia Anual.  Recorrente: Lggd Corretora de Seguros Ltda.
Adv.: Fernando José Stocco.  Recorrido: Yasuda Seguros S/a.
Adv.: Yoshihiro Miyamura.  Adv.: João Marcelo Keretch.  Adv.:
Cristina Sakura Iwata.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

023. 0224544-3/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/34237.  Matéria: Sumário.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 2245443 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Sul América Companhia Nacional de
Seguros S/a.  Adv.: Glauco Iwersen.  Adv.: Murilo Cleve Ma-
chado.  Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora.  Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster.  Adv.: Erlon Antonio Medeiros.  Recorrido: Ore-
lis Nunes.  Adv.: Suziane Pallaoro.  Adv.: Jeferson Luiz Pichet-
ti.  Adv.: Walmir Luiz de Barba.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias

024. 0230588-2/01  Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/125747.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2305882 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Safra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Edílson Pini Inácio.
Adv.: Alvino Aparecido Filho.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04756 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adriana Adelis Aguilar 010 0203886-6/03
Alexandre Torres Vedana 007 0197838-1/03
Alexey Gastão Conselvan 014 0212310-6/03

015 0212310-6/04
Ana Eliete Becker M. Koehler 013 0210642-5/02
Antonio Bueno 013 0210642-5/02
Antonio Carlos Gabriel 016 0214217-8/03
Arnaldo Aparecido Coração 016 0214217-8/03
Aroldo Alves De Souza 014 0212310-6/03

015 0212310-6/04
Bento De Barros Neto 012 0206533-2/03
Carlos Alberto Costa Machado 009 0203618-8/02
Carlos De Oliveira Junior 003 0189128-5/03
Cesar Augusto G. D. Carvalho 009 0203618-8/02
Dalton Antonio Schultz Gabardo 007 0197838-1/03
Daniel Hachem 003 0189128-5/03
Danielle Anne Pamplona 006 0196997-1/05
Edemilson Pinto Vieira 009 0203618-8/02
Eliana De Fatima Zanfelice 005 0196975-5/03
Ernesto Tzirulnik 012 0206533-2/03
Evaristo Aragão F. D. Santos 017 0214961-1/02
Fernando Muniz Santos 002 0184422-8/03
Gilceo Jair Klein 009 0203618-8/02
Gizelle Amboni Petri 007 0197838-1/03
Hiléia Maria S. D. C. Martins 002 0184422-8/03
Iwerson Luiz Wronski 002 0184422-8/03
Jefferson Luiz Kravchychyn 017 0214961-1/02
Joao Batista Cardoso 012 0206533-2/03
José Carlos Martins Pereira 010 0203886-6/03
José Carlos Rosa 004 0193107-5/02
José Luiz Ricetti 004 0193107-5/02
João Batista De Toledo 001 0180231-1/03
Júlio César Dalmolin 008 0200445-3/04
Luciano Miyata Ferreira 007 0197838-1/03
Luis Tadeu Busnardo Mikosz 011 0206443-3/02
Luiz Carlos Do Nascimento 010 0203886-6/03

Luiz Rodrigues Wambier 017 0214961-1/02
Luiz Sérgio De Toledo Barros 016 0214217-8/03
Marco Antonio Langer 005 0196975-5/03
Maria Lúcia Lins C. D. Medeiros 017 0214961-1/02
Marli Da Silva Brito 014 0212310-6/03

015 0212310-6/04
Mieko Ito 006 0196997-1/05
Moacir De Melo 011 0206443-3/02
Paulo Afonso Magalhães Nolasco 010 0203886-6/03
Paulo Macarini 013 0210642-5/02
Pedro Girolamo Macarini 013 0210642-5/02
Pedro Paulo Pamplona 006 0196997-1/05
Petronio Cardoso 012 0206533-2/03
Rafael Fadel Braz 006 0196997-1/05
Rafael Ferreira Filippin 002 0184422-8/03
Robson Roberto Seerig 003 0189128-5/03
Romero Santos De Lima Júnior 008 0200445-3/04
Sandra Aparecida Boritza 004 0193107-5/02
Saulo Jose Carlos F. Martins 002 0184422-8/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 016 0214217-8/03
Simone Marques Szesz 006 0196997-1/05
Sérgio Augusto Machado 017 0214961-1/02
Sérgio Ricardi De Oliveira 009 0203618-8/02
Thais Hayashi 005 0196975-5/03
Vanessa Cristina Pasqualini 012 0206533-2/03
Victor Geraldo Jorge 001 0180231-1/03
Virgílio Cesar De Melo 011 0206443-3/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 016 0214217-8/03
Wilson Carlos Passos Barboza 011 0206443-3/02
Ângela Carla Zandoná Ubialli 012 0206533-2/03
Éder Fabrilo Rosa 014 0212310-6/03

015 0212310-6/04

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001. 0180231-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/133225.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 180231102 Recurso Espe-
cial e Extraordinário.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Victor Geraldo Jorge.  Recorrente: Dionisio Stabach e outro.
Adv.: João Batista de Toledo.  Recorrido: Os Mesmos.  Agra-
vante: Dionisio Stabach.  Agravante: Mauriza da Costa Staba-
ch.  Adv.: João Batista de Toledo.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002. 0184422-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/137390.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 184422802
Recurso Especial.  Recorrente: Uninave Marítima e Comercial
Ltda.  Adv.: Saulo Jose Carlos Fornieles Martins.  Adv.: Hiléia
Maria Sarli de Campos Martins.  Adv.: Iwerson Luiz Wronski.
Recorrido: Rodosafra Logística e Transporte Ltda.  Adv.: Fer-
nando Muniz Santos.  Adv.: Rafael Ferreira Filippin.  Agravan-
te: Uninave Marítima e Comercial Ltda.  Adv.: Saulo Jose Car-
los Fornieles Martins.  Adv.: Hiléia Maria Sarli de Campos
Martins.  Adv.: Iwerson Luiz Wronski.  Agravado: Rodosafra
Logística e Transporte Ltda.  Adv.: Fernando Muniz Santos.
Adv.: Rafael Ferreira Filippin.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003. 0189128-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/182643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 189128502 Re-
curso Especial.  Recorrente: Banco Boavista Interatlântico S/
a.Adv.: Daniel Hachem.  Recorrido: Lemos Danova Engenha-
ria e Empreendimentos Ltda.Adv.: Robson Roberto Seerig.
Adv.: Carlos de Oliveira Junior.  Agravante: Banco Boavista
Interatlântico S/a.Adv.: Daniel Hachem.  Agravado: Lemos
Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.Adv.: Robson
Roberto Seerig.  Adv.: Carlos de Oliveira Junior.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004. 0193107-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165511.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 193107501
Recurso Especial.  Recorrente: Rosane Silveira Kogut e ou-
tros.  Adv.: José Luiz Ricetti.  Recorrido: Eduardo Thá Junior.
Adv.: José Carlos Rosa.  Adv.: Sandra Aparecida Boritza.  Agra-
vante: Rosane Silveira Kogut.  Agravante: Marcelo Silveira
Kogut.  Agravante: Márcio Silveira Kogut.  Adv.: José Luiz
Ricetti.  Agravado: Eduardo Thá Junior.  Adv.: José Carlos Rosa.
Adv.: Sandra Aparecida Boritza.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005. 0196975-5/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 196975502
Recurso Especial.  Recorrente: Opticolor Ótica Cine e Foto
Ltda.  Adv.: Eliana de Fatima Zanfelice.  Recorrido: Condomí-
nio Edifício Metropolitan Building.  Adv.: Marco Antonio Lan-
ger.  Adv.: Thais Hayashi.  Agravante: Opticolor Ótica Cine e
Foto Ltda.  Adv.: Eliana de Fatima Zanfelice.  Agravado: Con-
domínio Edifício Metropolitan Building.  Adv.: Marco Anto-
nio Langer.  Adv.: Thais Hayashi.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006. 0196997-1/05  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/163807.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 196997104 Recurso
Especial.  Recorrente: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Pedro

Paulo Pamplona.  Adv.: Rafael Fadel Braz.  Adv.: Danielle Anne
Pamplona.  Recorrido: Bmg Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.  Agravante:
Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.:
Rafael Fadel Braz.  Adv.: Danielle Anne Pamplona.  Agravado:
Bmg Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Mieko Ito.
Adv.: Simone Marques Szesz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007. 0197838-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/156750.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
197838102 Recurso Especial.  Recorrente: Banestado S/a Cré-
dito Imoboliário.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Adv.: Dalton
Antonio Schultz Gabardo.  Adv.: Alexandre Torres Vedana.
Recorrido: Luiz Renato de Araújo Costa.  Adv.: Luciano Miya-
ta Ferreira.  Agravante: Banestado S/a Crédito Imoboliário.
Adv.: Alexandre Torres Vedana.  Adv.: Dalton Antonio Schultz
Gabardo.  Adv.: Gizelle Amboni Petri.  Agravado: Luiz Renato
de Araújo Costa.  Adv.: Luciano Miyata Ferreira.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008. 0200445-3/04  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165571.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200445303 Recur-
so Especial.  Recorrente: Elétrica L. C. Amaral e outro.  Adv.:
Romero Santos de Lima Júnior.  Adv.: Júlio César Dalmolin.
Agravante: Elétrica L. C. Amaral.  Adv.: Romero Santos de
Lima Júnior.  Agravado: Sipel Engenharia e Instalações Elétri-
cas Ltda.  Adv.: Júlio César Dalmolin.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009. 0203618-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/156377.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 203618801
Recurso Especial.  Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de
Construções Ltda e outro.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.: Ce-
sar Augusto Gularte de Carvalho.  Adv.: Edemilson Pinto Viei-
ra.  Recorrido: Os Mesmos.  Agravante: Município de Ibema.
Adv.: Edemilson Pinto Vieira.  Adv.: Carlos Alberto Costa
Machado.  Adv.: Sérgio Ricardi de Oliveira.  Agravado: Ibrac -
Indústria Brasileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair
Klein.  Adv.: Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010. 0203886-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/170136.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 203886602
Recurso Especial.  Recorrente: Joaquim Iwao Kamikoga.  Adv.:
Luiz Carlos do Nascimento.  Adv.: José Carlos Martins Perei-
ra.  Recorrido: Condomínio Residencial Solar de Bragança.
Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco.  Agravante: Joaquim
Iwao Kamikoga.  Adv.: Luiz Carlos do Nascimento.  Adv.: José
Carlos Martins Pereira.  Agravado: Condomínio Residencial
Solar de Bragança.  Adv.: Paulo Afonso Magalhães Nolasco.
Adv.: Adriana Adelis Aguilar.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011. 0206443-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/172761.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 206443301
Recurso Especial.  Recorrente: Hobi Extração e Comércio de
Areia Ltda e outro.  Adv.: Virgílio Cesar de Melo.  Adv.: Moa-
cir de Melo.  Recorrido: Construtora Gotschild Ltda.  Adv.:
Wilson Carlos Passos Barboza.  Adv.: Luis Tadeu Busnardo
Mikosz.  Agravante: Hobi Extração e Comércio de Areia Ltda.
Agravante: Irmãos Hobi Ltda.  Adv.: Virgílio Cesar de Melo.
Adv.: Moacir de Melo.  Agravado: Construtora Gotschild Ltda.
Adv.: Wilson Carlos Passos Barboza.  Adv.: Luis Tadeu Bus-
nardo Mikosz.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012. 0206533-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/165403.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Londrina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
206533202 Recurso Especial.  Recorrente: Companhia Pau-
lista de Seguros.  Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubialli.  Adv.:
Vanessa Cristina Pasqualini.  Adv.: Ernesto Tzirulnik.  Re-
corrido: Elvis Douglas Brantegani.  Adv.: Joao Batista Car-
doso.  Adv.: Petronio Cardoso.  Agravante: Companhia Pau-
lista de Seguros.  Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubialli.  Adv.:
Vanessa Cristina Pasqualini.  Adv.: Ernesto Tzirulnik.  Adv.:
Bento de Barros Neto.  Agravado: Elvis Douglas Brantega-
ni.  Adv.: Joao Batista Cardoso.  Adv.: Petronio Cardoso.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013. 0210642-5/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/179490.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 210642501
Recurso Especial.  Recorrente: Antonio Bueno.  Adv.: Antonio
Bueno.  Recorrido: Sony da Amazônia Ltda.  Adv.: Paulo Ma-
carini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler.  Adv.: Pe-
dro Girolamo Macarini.  Agravante: Antonio Bueno.  Adv.:
Antonio Bueno.  Agravado: Sony da Amazônia Ltda.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler.
Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Motivo: RESPOSTA.
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Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014. 0212310-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/158956.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 212310602 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Joaquim Augusto
da Costa Lima e outro.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Re-
corrido: Mafer Rural - Comercio e Representações Ltda.  Adv.:
Aroldo Alves de Souza.  Adv.: Marli da Silva Brito.  Agravan-
te: Joaquim Augusto da Costa Lima.  Agravante: Lucila Cer-
queira Cézar da Costa Lima.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.
Agravado: Mafer Rural - Comercio e Representações Ltda.
Adv.: Aroldo Alves de Souza.  Adv.: Marli da Silva Brito.  Adv.:
Éder Fabrilo Rosa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015. 0212310-6/04  Agravo de Instrumento S.T.F.

Protocolo: 2003/158953.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 212310602 Re-
curso Especial e Extraordinário.  Recorrente: Joaquim Augusto
da Costa Lima e outro.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Re-
corrido: Mafer Rural - Comercio e Representações Ltda.  Adv.:
Aroldo Alves de Souza.  Adv.: Marli da Silva Brito.  Agravan-
te: Joaquim Augusto da Costa Lima.  Agravante: Lucila Cer-
queira Cézar da Costa Lima.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.
Agravado: Mafer Rural - Comercio e Representações Ltda.
Adv.: Aroldo Alves de Souza.  Adv.: Marli da Silva Brito.  Adv.:
Éder Fabrilo Rosa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016. 0214217-8/03  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/180173.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 214217802 Re-
curso Especial.  Recorrente: Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar
Luiz Carta.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Adv.: Antonio
Carlos Gabriel.  Recorrido: Francisco Bustelo Calvo e outros.
Adv.: Luiz Sérgio de Toledo Barros.  Agravante: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vâ-
nia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Arnaldo Aparecido Co-
ração.  Adv.: Antonio Carlos Gabriel.  Adv.: Silvana Aparecida
Cezar Ponte.  Agravado: Francisco Bustelo Calvo.  Agravado:
Maria Aparecida Tanus Calvo.  Agravado: Severino Carvalho
Cantarelli.  Adv.: Luiz Sérgio de Toledo Barros.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017. 0214961-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.

Protocolo: 2003/168381.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 214961101 Recurso
Especial.  Recorrente: Banestado Leasing S/a. Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Maria Lúcia Lins Conceição
de Medeiros.  Recorrido: Rebesquini S/a. Transportes.  Adv.:
Jefferson Luiz Kravchychyn.  Adv.: Sérgio Augusto Machado.
Agravante: Banestado Leasing S/a. Arrendamento Mercantil.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier.  Adv.: Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros.  Agravado: Rebesquini S/a. Transportes.  Adv.: Jefferson
Luiz Kravchychyn.  Adv.: Sérgio Augusto Machado.  Motivo:
RESPOSTA.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 08:30
Sessão Extraordinária - Oitava Câmara Cível

Relação Nº 2003.04581 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Oitava Câ-
mara Cível a realizar-se em 18/12/2003 às 08:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 0019 0243557-2
Adelino Anacleto 0046 0237502-0
Adonis Galileu dos Santos 0027 0242143-4

0031 0245665-7
Adriana do Rosário Lopes 0051 0240799-8
Adriano de Quadros 0037 0198178-4
Alaércio Cardoso 0056 0243594-5
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0040 0219644-5
Alcides Caetano Vieira 0056 0243594-5
Aldo de Mattos Sabino Junior 0006 0242419-3
Alessandro M. d. Sacramento 0032 0246107-4
Alex Panerari 0040 0219644-5
Amauri Bechinski 0024 0244678-0
Amauri Carvalho Alves 0024 0244678-0
Ana Cristina Coleto 0004 0241649-7
Ana Eliete Becker M. Koehler 0016 0238464-9
Ana Luiza de Paula Xavier 0002 0240386-1
Andrezza Maria Beltoni 0013 0243985-6
Ane Gonçalves de Resende 0022 0244048-2
Anisio Jorge da Silva Sobrinho 0015 0238186-0
Antonio Celestino Toneloto 0042 0224555-6

0055 0242557-8
Artur Heraclio Gomes Neto 0009 0243375-0
Ary Bracarense Costa Júnior 0032 0246107-4
Benedito Jose Perboni 0041 0220439-1
Bethina Pereira de Souza 0059 0245801-3
Bortolo Constante Escorsim 0052 0240848-6
Breno Marques da Silva 0048 0239217-4
Carla Angélica Heroso Gomes 0005 0242226-8
Carlos Alberto B. Caggiano 0023 0244165-8

Carlos Alberto Moreira de Mell 0053 0241207-9
Carlos Alberto Stoppa 0030 0245179-6
Carlos Alves 0029 0243513-0
Carlos Antonio Lesskiu 0034 0244350-7
Carlos Araúz Filho 0049 0240084-2
Carlos Augusto M. V. d. Costa 0034 0244350-7
Carlos Eduardo M. Hapner 0007 0242631-9

0012 0243850-8
Carlos Magno Braga 0003 0240795-0
Carlyle Popp 0018 0242974-9
Cassiano Antunes Tavares 0045 0237382-8
Cesar Edward Abbate Sosa 0028 0242432-6
Cezar Euclides Mello 0010 0243612-8
Claudinei Dombroski 0045 0237382-8
Claudionor Oliveira Souza 0018 0242974-9
Cleide A. G. R. Fermentao 0012 0243850-8
Clovis Mottin 0052 0240848-6
Cláudio Pizzatto 0008 0243238-2
Cristiane de Oliveira Azim 0060 0225167-0/01
Cristiano Roveda 0034 0244350-7
Cássia Denise Franzoi 0012 0243850-8
Daniel Hachem 0006 0242419-3

0020 0243923-6
Debora Maria C. d. Albuquerque 0046 0237502-0
Debora Marzagao Sedor 0035 0182603-5
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0058 0245059-9
Dener Paulo Martini 0015 0238186-0
Denise Numata Nishiyama Panisi 0051 0240799-8
Dicesar Beches Vieira 0018 0242974-9
Dicesar Beches Vieira Junior 0018 0242974-9
Doraci Polo Martins Fernandes 0012 0243850-8
Douglas Marcel Peres 0003 0240795-0
Durvanir Ortiz Junior 0037 0198178-4
Edson Ferreira Cardoso 0030 0245179-6
Edson Jamil Safadi 0039 0213136-4
Eduardo Pereira de O. Mello 0036 0194687-2
Elaine Kakazu Jerônimo 0021 0243957-2
Enio Expedito Franzoni 0010 0243612-8
Enézio Ferreira Lima 0043 0235416-1
Evandro Juarez Rodrigues 0017 0242843-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0046 0237502-0

0050 0240601-3
0057 0243931-8

Fabiana de Oliveira Cunha 0049 0240084-2
Fabio Luiz Gama de Oliveira 0034 0244350-7
Fabíola P. C. Fleischfresser 0007 0242631-9
Faurllim Narezi 0045 0237382-8
Franceliz Bassetti de Paula 0004 0241649-7

0016 0238464-9
Francisco Luiz Claudino 0023 0244165-8
Frederich Mark Rosa Santos 0045 0237382-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0042 0224555-6

0055 0242557-8
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0026 0234187-1/02
Gilberto Justino Ferreira 0025 0245480-4
Gilberto Nalon Gonzaga 0002 0240386-1
Guilherme de Almeida Gomes 0009 0243375-0
Heitor Otavio de Jesus Lopes 0052 0240848-6
Heuler de O. R. Giovannetti 0059 0245801-3
Hudson Carlos M. Guimarães 0043 0235416-1
Ine Army Cardoso da Silva 0035 0182603-5
Irene Maria Brzezinski Dianin 0025 0245480-4
Irene Ramalho Cardoso 0030 0245179-6
Irineu Palma Pereira 0052 0240848-6
Isabella Magalhães Corrêa 0007 0242631-9
Ivan de Azevedo Gubert 0054 0241270-2
Ivens dos Reis Fernandes 0039 0213136-4
Izabela de Castro Martinez 0048 0239217-4
Jane Helena Ziemann M. Nunes 0028 0242432-6
Johnson Sade 0008 0243238-2
Jorge Luiz Martins 0060 0225167-0/01
Jose Fernandes Heim 0001 0227824-8
Jose Jorge Tobias de Santana 0027 0242143-4
Jose Maria M. d. Nascimento 0042 0224555-6
José Abel do Amaral França 0029 0243513-0
José da Costa Valim Filho 0019 0243557-2
José Eli Salamacha 0038 0210608-3
José Gerônimo Benatti 0020 0243923-6
José Gerônimo Benatti Júnior 0020 0243923-6
José Glauco Carula 0030 0245179-6
José Muhi Magó 0009 0243375-0
José Roberto de S. Silveira 0011 0243616-6
João Augusto Martins Filho 0028 0242432-6
João Augusto Martins Neto 0028 0242432-6
João Casillo 0004 0241649-7
João Henrique Kalabaide 0003 0240795-0
João Roberto Santos Régnier 0057 0243931-8
Juarez Bortoli 0052 0240848-6
Juliana de Almeida Velinças 0005 0242226-8
Julio Cezar Christoffoli 0033 0193486-1
Laércio Ademir dos Santos 0058 0245059-9
Leandro Cezar Ataides 0057 0243931-8
Leandro Isaias Campi de Almeid 0039 0213136-4
Leonel Trevisan Júnior 0009 0243375-0
Leopoldo Greco de G. Cardoso 0048 0239217-4
Lisimar Valverde Pereira 0055 0242557-8
Luciana Pigatto Monteiro 0004 0241649-7
Luis Eduardo Goldman 0021 0243957-2
Luis Henrique D. Escarmanhani 0032 0246107-4
Luiz Alberto de Lima 0021 0243957-2
Luiz Armando Silva Correa 0007 0242631-9
Luiz Augusto Wronski Taques 0040 0219644-5
Luiz Carlos Franco 0023 0244165-8
Luiz Carlos Guimarães Taques 0044 0236433-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 0050 0240601-3
Luiz Gil de Almeida 0053 0241207-9
Luiz Rodrigues Wambier 0046 0237502-0

0050 0240601-3
Léa Silvia Toledo Pissaia 0033 0193486-1
Marcelo Oliva Murara 0023 0244165-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 0032 0246107-4
Marcius Lucio Montes Mattos 0044 0236433-6
Marcos Antonio Barbosa 0036 0194687-2

Maria Carolina Biagini Cury 0011 0243616-6
Maria Idite Machado 0033 0193486-1
Maria Joseane Fronczak 0003 0240795-0
Marilise Teixeira 0038 0210608-3
Mauricio J. Matras 0021 0243957-2
Mauricio Julio Farah 0054 0241270-2
Mauro Souza Castro 0054 0241270-2
Maurício Krzesinski 0024 0244678-0
Michelli D’estefani 0052 0240848-6
Mieko Ito 0059 0245801-3
Miguel Elias Fadel Neto 0060 0225167-0/01
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 0047 0237544-8
Márcia Regina F. W. Andrade 0011 0243616-6
Márcio Romano 0056 0243594-5
Natanoel Zahorcak 0036 0194687-2
Neilson Monteiro Cruvinel 0016 0238464-9
Neimar Batista 0006 0242419-3
Neuso de Oliveira 0014 0181757-4
Newton Colcetta 0041 0220439-1
Nivaldo Possamai 0029 0243513-0
Norberto Lucio de Souza 0011 0243616-6
Norma T Franzoni 0010 0243612-8
Oldemar Mariano 0017 0242843-9
Osvaldo Luiz Gabriel 0035 0182603-5
Paula Roberta Pires 0022 0244048-2
Paulo Cesar Lima Bastos 0001 0227824-8
Paulo Henrique Camargo Viveiro 0017 0242843-9
Paulo Ivan Lorentz 0044 0236433-6
Paulo Roberto Barbieri 0003 0240795-0

0009 0243375-0
0026 0234187-1/02

Paulo Roberto Narézi 0045 0237382-8
Paulo Vinicio Fortes Filho 0034 0244350-7
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0027 0242143-4

0031 0245665-7
Pedro Girolamo Macarini 0016 0238464-9
Peregrino Dias Rosa Neto 0036 0194687-2
Priscila B. Prestes 0027 0242143-4
Priscila do N. Sebastiao 0002 0240386-1
Rafaela Almeida do Amaral 0036 0194687-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0006 0242419-3
Renata de Lucas Ribeiro 0017 0242843-9
Renato Bruno Fuhrmann 0026 0234187-1/02
Renato Fernandes Silva Junior 0014 0181757-4
Rivadavia Vargas Neto 0033 0193486-1
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0035 0182603-5
Rosane do Rocio Muniz 0044 0236433-6
Salazar Barreiros Júnior 0037 0198178-4
Sandro Balduino Morais 0057 0243931-8
Shiroko Numata 0051 0240799-8
Silvana Santos Accioly 0017 0242843-9
Soraya de Almeida C. Tupan 0033 0193486-1
Sérgio Antonio Meda 0001 0227824-8

0051 0240799-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0007 0242631-9

0012 0243850-8
Tatiana Piasecki Kaminski 0010 0243612-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0046 0237502-0
Valdir Balan 0029 0243513-0
Vanessa Cristina C. Scheremeta 0050 0240601-3
Vania Karen Trentini 0050 0240601-3
Waldemar Deccache 0048 0239217-4
Walter Toffoli 0038 0210608-3
Winicius Rubele Valenza 0060 0225167-0/01
Élio Gril Guarezi 0047 0237544-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0227824-8  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9600000106 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Mário Antônio Bernardelli, Homero
Bernardelli Júnior  Adv.: Sérgio Antonio Meda, Paulo Cesar
Lima Bastos  Agravado: Cooperativa de Crédito Rural Parana-
panema Ltda  Adv.: Jose Fernandes Heim  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0240386-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000603 Medida Cautelar
Agravante: Orlando José Padovani  Adv.: Gilberto Nalon Gon-
zaga  Agravado: Miguel de Paula Xavier Neto, Leonora de Paula
Xavier, Marcelo de Paula Xavier, Osny Oliveira, Marlene Du-
arte Santos Oliveira, Agropastoril Tiaraju S/a  Adv.: Priscila do
Nascimento Sebastiao, Ana Luiza de Paula Xavier  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0240795-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000042539 De-
claratória  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri, Maria Joseane Fronczak, Douglas Marcel Peres
Agravado: Joel Dionízio de Oliveira, Ana Maria Barbosa dos
Santos Oliveira  Adv.: Carlos Magno Braga, João Henrique
Kalabaide  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0241649-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000630 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Sanccol Fomento Mercantil Ltda
Adv.: Ana Cristina Coleto, Franceliz Bassetti de Paula  Agra-
vado: Indústrias Todeschini S/a, Plínio Augusto Todeschini, José
Eduardo Todeschini  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro, João
Casillo  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0242226-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200300041090 Re-
petição de Indébito  Agravante: Osni de Melo Cezar, Luiz Wist,
Antonio João Becker, José Carlos Pereira, João Alírio Luiz,
João Maria Alves, Graciema Provensi de Oliveira, Demétrios
Slota, Rubens Rodrigues Souza, Alzira de Almeida Sobrinho
Adv.: Juliana de Almeida Velinças, Carla Angélica Heroso
Gomes  Agravado: Município de Curitiba  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0242419-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000095 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Carlos Eduardo Steintrasser, Ma-
ria Helena Lopes Steintrasser  Adv.: Neimar Batista, Aldo de
Mattos Sabino Junior  Agravado: Banco Bradesco S/a  Adv.:
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0242631-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300074453 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Cp Construtora e Incorporadora Ltda  Adv.:
Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Agravado: Ruth Veiga
Xavier  Adv.: Luiz Armando Silva Correa, Isabella Magalhães
Corrêa  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0243238-2  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 199900000255 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Jaira da Silva Pereira, Maria da Silva
Pereira  Adv.: Johnson Sade  Agravado: Cooperativa Agrícola
Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio Pizzatto  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0243375-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000279 Exceção de In-
competência  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri, Leonel Trevisan Júnior, José Muhi Magó
Agravado: Julio Cesar Alberti Gomez, Almerinda Maria Brito
Gomez  Adv.: Artur Heraclio Gomes Neto, Guilherme de Al-
meida Gomes  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0243612-8  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000471 Embargos a Execu-
ção  Agravante: D. Tombini e Tombini & Cia Ltda, Danilo Tom-
bini, Liberina de Souza Tombini  Adv.: Enio Expedito Franzo-
ni, Norma T Franzoni  Agravado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski, Cezar Euclides Mello
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0243616-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000544 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Distribuidora Farmacêutica Panarello
Ltda  Adv.: Maria Carolina Biagini Cury, José Roberto de S. Sil-
veira  Agravado: Farmácia Kefer Ltda, Luiz Cezar Kefer, Flávio
M. Skiba  Adv.: Norberto Lucio de Souza, Márcia Regina Ferrari
Werneck Andrade  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0243850-8  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000589 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Tarcísio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Cleide
Aparecida Gomes Rodrigues Fermentao  Agravado: Fabiano
Schult  Adv.: Cássia Denise Franzoi, Doraci Polo Martins Fer-
nandes  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0243985-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000995 Revisão de Con-
trato  Agravante: Orieta de Freitas  Adv.: Andrezza Maria Bel-
toni  Agravado: Crefisa S/a Crédito Financiamento e Investi-
mento  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0181757-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9700000259 Embargos a
Execução  Apelante: Sul América Bandeirante Seguros S/a.
Adv.: Renato Fernandes Silva Junior  Apelado: Vilmar Martig-
nago  Adv.: Neuso de Oliveira  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0238186-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200000000478 Embargos a
Execução  Apelante: Factoring Fomento Mercantil Ltda  Adv.:
Dener Paulo Martini  Apelado: Fluvial Comércio de Malhas e
Confecções Ltda  Adv.: Anisio Jorge da Silva Sobrinho  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor De-
meterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0238464-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001077 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Ana
Eliete Becker Macarini Koehler, Pedro Girolamo Macarini
Apelante: Comercial Agropecuária Santa Rosa Ltda, Aristeu
Bertolin, Ivete de Fátima F. Bertolin, Arlindo Casola, Adir Enar
de Vlieger, Elaine Arenhart de Vlieger  Adv.: Franceliz Basset-
ti de Paula, Neilson Monteiro Cruvinel  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor
Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0242843-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200000000269 Anulatória
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Evandro Juarez Rodrigues  Apelante: Quartz Eletron Indústria
e Comércio S/a  Adv.: Renata de Lucas Ribeiro, Silvana Santos
Accioly  Apelado: Margareth Aparecida Meschiari Gonzaga
de Camargo  Adv.: Paulo Henrique Camargo Viveiros  Interes-
sado: Hsbc - Bank Brasil S.a - Banco Múltiplo  Adv.: Oldemar
Mariano  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0242974-9  Comarca: São Mateus do Sul
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Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000044 Embargos a
Execução  Apelante: Bunge Fertilizantes S/a  Adv.: Dicesar
Beches Vieira, Dicesar Beches Vieira Junior, Carlyle Popp
Apelado: Pedro Adir Brito Macuco  Adv.: Claudionor Oliveira
Souza  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0243557-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 9700001121 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Nadir Gercy Munhoz de Oliveira  Adv.: Abel
Antônio Rebello  Apelado: Antônio Cláudio, Dorvalina Loren-
zatto Cláudio  Adv.: José da Costa Valim Filho  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0243923-6  Comarca: Nova Esperança
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000581 Embargos a
Execução  Apelante: Bandejas Esperança Ltda, Aroldo Braido,
Vandair Terezinha Belentani Braido  Adv.: José Gerônimo Be-
natti, José Gerônimo Benatti Júnior  Rec.adesivo: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0243957-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Cível  Ação Originária: 200200000671 Embargos a
Execução  Apelante: Sagy Deaib Talegnani - Me, Sagy Deiab
Talegnani, Luiz Vicente Pavão  Adv.: Luis Eduardo Goldman,
Mauricio J. Matras  Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.:
Luiz Alberto de Lima, Elaine Kakazu Jerônimo  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0244048-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000211 Medida Cautelar
Apelante: Mercearia e Açougue La Verde Ltda  Adv.: Ane Gon-
çalves de Resende  Apelado: Comércio de Alimentos Regiscar-
nes Ltda  Adv.: Paula Roberta Pires  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0244165-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 200100000428 Medida Caute-
lar  Apelante: Ulmir Luiz Silvestri e Cia. Ltda., Ulmir Luiz
Silvestri, Marli Dossa Silvestri  Adv.: Carlos Alberto Bitten-
court Caggiano  Apelado: Fox Distribuidora de Petróleo Ltda.
Adv.: Marcelo Oliva Murara, Luiz Carlos Franco, Francisco
Luiz Claudino  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revi-
sor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0244678-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000232 Embargos a
Execução  Apelante: José Dejalma Santos  Adv.: Maurício Kr-
zesinski  Apelado: Espólio de Willen Stenveld  Adv.: Amauri
Bechinski, Amauri Carvalho Alves  Relator: Juiz Antenor De-
meterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0245480-4  Comarca: Campo Mourão
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000339 Embar-
gos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Irene Maria Brzezinski Dianin  Apelado: Edgar de Paula Ladeia,
Auto Posto Azurra Ltda  Adv.: Gilberto Justino Ferreira  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO
0026.  PROCESSO: 0234187-1/02  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 2341871 Apela-
ção Cível  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo
Agravado: Luiz Carlos Dinamarquês, Ana Maria Ruhmke Di-
namarquês  Adv.: Renato Bruno Fuhrmann  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0027.  PROCESSO: 0242143-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000257 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Rondon S/a  Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr, Priscila B. Prestes  Agravado: Petrobrás Dis-
tribuidora S/a  Adv.: Adonis Galileu dos Santos, Jose Jorge
Tobias de Santana  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0028.  PROCESSO: 0242432-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200300000410 Repetição de
Indébito  Agravante: Município de Foz do Iguaçu  Adv.: Jane
Helena Ziemann Machado Nunes, Cesar Edward Abbate Sosa
Agravado: Dario Perez Garcia  Adv.: João Augusto Martins
Neto, João Augusto Martins Filho  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0029.  PROCESSO: 0243513-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Cível  Ação Originária: 200200000065 Execu-
ção de Título Extrajudicial  Agravante: Barbaresco Indústria
Alimentícia Ltda, Edson Aparecido Barbaresco, José Domin-
gos Poera, Vanderlei José Barbaresco  Adv.: José Abel do Ama-
ral França, Valdir Balan, Nivaldo Possamai  Agravado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alves  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0030.  PROCESSO: 0245179-6  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9700000386 Embargos de Terceiro
Agravante: Edson Ferreira Cardoso, Irene Ramalho Cardoso
Adv.: Edson Ferreira Cardoso, Irene Ramalho Cardoso  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Carlos Alberto Stoppa, José
Glauco Carula  Interessado: Maria Conceição Moraes de Sou-
za, Benedito Chardulo de Souza  Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0031.  PROCESSO: 0245665-7  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 8800000438 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.:
Adonis Galileu dos Santos  Agravado: Ebec - Engenharia Bra-
sileira de Construções S.a  Adv.: Paulo Vinicius de Barros
Martins Jr  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0032.  PROCESSO: 0246107-4  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000016 Declaratória  Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Marcelo Teishei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento  Agravado:
Valdir Lopes, Giovani Batista Marques  Adv.: Ary Bracarense
Costa Júnior, Luis Henrique Delgado Escarmanhani  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

REEXAME NECESSARIO
0033.  PROCESSO: 0193486-1  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9700000223 Anulatória  Autor:
Município de Piraí do Sul  Adv.: Léa Silvia Toledo Pissaia,
Rivadavia Vargas Neto  Reu: Construtora Casablanca Ltda  Adv.:
Maria Idite Machado, Julio Cezar Christoffoli, Soraya de Al-
meida Christoffoli Tupan  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Rosana Fachin

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0034.  PROCESSO: 0244350-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100036918 De-
claratória  Apelante: Imobiliária São Luiz Ltda  Adv.: Fabio
Luiz Gama de Oliveira, Cristiano Roveda  Apelante: Municí-
pio de Curitiba  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu, Paulo Vinicio
Fortes Filho, Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0182603-5  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 9800000400 Cobrança
Apelante: Pagnonceli Processamento de Dados Ltda.  Adv.: Ine
Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel  Apelado: Co-
mércio de Cereais Baggio Ltda.  Adv.: Roberto Carlos Bandei-
ra Sedor, Debora Marzagao Sedor  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0194687-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 9600001331 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Luiz Fernando Macedo  Adv.: Eduardo Pereira
de Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino Dias
Rosa Neto  Apelado: Banco Nacional S/a  Adv.: Marcos Anto-
nio Barbosa, Natanoel Zahorcak  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0198178-4  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000144 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Salazar Bar-
reiros Júnior, Adriano de Quadros  Apelado: Edes das Neves
Adv.: Durvanir Ortiz Junior  Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0210608-3  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000319 Embargos a Execução
Apelante: Laminados e Compensados 88 Ltda, Sílvio Neiverth,
Dalva Regina Neiverth, Sílvio Mauro Neiverth  Adv.: Walter
Toffoli, Marilise Teixeira  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Eli Salamacha  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0213136-4  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000705 Insolvencia  Apelante:
Orlando de Almeida  Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida,
Ivens dos Reis Fernandes  Apelado: Espólio de Flávio Romag-
noli, Claudio Romagnoli  Adv.: Edson Jamil Safadi  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0219644-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 9700000776 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Edson Meneguetti  Adv.: Luiz Augusto Wronski
Taques, Alex Panerari  Rec.adesivo: José Roberto Marin  Adv.:
Alberto Abraão Vagner da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0220439-1  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9900000166 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Ademir Nogueira dos Santos, Roseli Aparecida
da Silva Santos  Adv.: Newton Colcetta  Apelado: Estanislau
Horwat  Adv.: Benedito Jose Perboni  Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0224555-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000962 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelante: Emerson Cam-
pana da Silva, Sandra Maria Campana da Silva  Adv.: Jose Maria

Martins do Nascimento  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0235416-1  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000277 Embargos a Adjudica-
ção  Apelante: José Maria da Silva  Adv.: Enézio Ferreira Lima
Apelado: Coagel - Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda.
Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0236433-6  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001127 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Igleo Antonio Zanoncini Júnior  Adv.: Luiz
Carlos Guimarães Taques, Marcius Lucio Montes Mattos  Ape-
lante: Biancho e Ghedin & Cia Ltda  Adv.: Paulo Ivan Lorentz,
Rosane do Rocio Muniz  Relator: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0237382-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000625 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Frederich Mark Rosa Santos  Adv.: Frederich
Mark Rosa Santos, Claudinei Dombroski  Apelado: Espólio de
Élio Narezi  Adv.: Faurllim Narezi, Paulo Roberto Narézi, Cas-
siano Antunes Tavares  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0237502-0  Comarca: Araucária  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200000000941 Indenização  Ape-
lante: Irani Vitor Lassen - Fi  Adv.: Debora Maria Cesar de
Albuquerque, Adelino Anacleto  Apelado: Banco Banestado S/
a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0237544-8  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000415 Declaratória  Ape-
lante: Solar Materiais Elétricos Ltda  Adv.: Mitsuyo Fugimoto
Stonoga  Apelado: Save Maney Factoring Ltda  Adv.: Élio Gril
Guarezi  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0239217-4  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000180 Medida Cautelar
Apelante: Companhia Importadora e Exportadora Coimex  Adv.:
Leopoldo Greco de Guimarães Cardoso, Waldemar Deccache,
Izabela de Castro Martinez, Breno Marques da Silva  Apelado:
Olimpio Pelizer  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0240084-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000668 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Vito Passera Milano  Adv.: Fabiana de Oli-
veira Cunha  Apelado: Carlos Roberto Barbosa  Adv.: Carlos
Araúz Filho  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revi-
sor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0240601-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000924 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Vanessa Cristina Cruz Scheremeta, Luiz Rodrigues
Wambier  Apelado: Hélcio de Mattos Barros, Valéria Helena
Caselli Barros  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vania Karen Trentini  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0240799-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000402 Anulatória  Apelan-
te: Margareth Maria Fornasier  Adv.: Sérgio Antonio Meda
Rec.adesivo: Banco Itaú S/a  Adv.: Shiroko Numata, Denise
Numata Nishiyama Panisio, Adriana do Rosário Lopes  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Re-
visor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0240848-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000924 Declaratória  Ape-
lante: Terpasul Construtora de Obras Ltda  Adv.: Juarez Borto-
li, Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira  Apelado: Mineração
Rei do Cal Ltda  Adv.: Heitor Otavio de Jesus Lopes, Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’estefani  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0241207-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200200023037
Embargos a Execução  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.:
Luiz Gil de Almeida, Carlos Alberto Moreira de Mello  Apela-
do: Edna Luiza Folletto  Curador: Diana Soraia Tabalipa Pi-
mentel  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Revisor: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0241270-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000533 Declaratória  Ape-
lante: Clisama Corretora S/c Ltda  Apelado: Materiais de Cons-
trução Abaeté Ltda.  Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Aze-
vedo Gubert, Mauro Souza Castro  Relator: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0242557-8  Comarca: Curitiba  Vara: 9a

Vara Cível  Ação Originária: 200000000230 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Rec.adesivo: Suzana
Maria Munhoz da Rocha Guimarães, Roberto Macedo Guima-
rães  Adv.: Lisimar Valverde Pereira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0243594-5  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Cível  Ação Originária: 9600000234 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá  Adv.:
Alcides Caetano Vieira, Márcio Romano, Alaércio Cardoso
Apelado: Aldo Costa  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0243931-8  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001230 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Leandro Cezar Ataides, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos  Apelante: Incopisa, Indústria
e Comércio Pinheirinho S/a  Adv.: João Roberto Santos Régni-
er, Sandro Balduino Morais  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ro-
sana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0245059-9  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000087 Embargos de Terceiro
Apelante: Helena Conceição de Queiroz  Adv.: Laércio Ade-
mir dos Santos  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Delmo Luiz Cardoso da Silveira  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0245801-3  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9900000632 Embargos a Execução
Apelante: Letan Materiais Para Escritório Ltda  Adv.: Heuler
de Oliveira Reis Giovannetti  Apelado: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros  Adv.: Mieko Ito, Be-
thina Pereira de Souza  Relator: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0060.  PROCESSO: 0225167-0/01  Comarca: Ibaiti  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 2251670 Apelação Cível  Em-
bargante: Alaor Lopes Fritz  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto,
Winicius Rubele Valenza  Embargante: Antonio Carlos
Azim  Adv.: Cristiane de Oliveira Azim, Jorge Luiz Mar-
tins  Embargado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 08:30
Sessão Extraordinária - Oitava Câmara Integral

Relação Nº 2003.04761 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão extraordinária da Oitava Câ-
mara Integral a realizar-se em 18/12/2003 às 08:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Anderson Hataqueiama 0001 0204986-5
Antonio Celestino Toneloto 0003 0221968-1/01
Carolina Taraska 0003 0221968-1/01
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0001 0204986-5
Domingos Caporrino Neto 0001 0204986-5
Emerson Luís de Melo 0003 0221968-1/01
Eros Belin de Moura Cordeiro 0001 0204986-5
Fabio Tavares Torquato 0002 0216537-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0003 0221968-1/01
Miguel Cavali Miranda 0003 0221968-1/01
Milton Luiz Cleve Küster 0001 0204986-5

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0204986-5  Comarca: Curitiba  Vara:
14a Vara Cível  Ação Originária: 200000000812 Repetição
de Indébito  Autor: Mercoil Distribuidora de Petróleo Ltda
Adv.: Domingos Caporrino Neto, Milton Luiz Cleve Küs-
ter, Anderson Hataqueiama, Domingos Caporrino Neto
Réu: Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda
Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura
Cordeiro  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revi-
sor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0216537-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Cível  Ação Originária: 9800000497 Execução de Título
Extrajudicial  Autor: João Jairton Jardeweski  Adv.: Fabio Ta-
vares Torquato  Réu: Condomínio Edifício Renascença  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0221968-1/01  Comarca: Curitiba  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária: 2219681 Apelação Cível
Embargante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino To-
neloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr.  Embargado:
André Luiz Todeschini, Denise Cristina Vaz Todeschini
Adv.: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luís de Melo, Caro-
lina Taraska  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos  Imp/Suspeição: Juiz
Antenor Demeterco Junior
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I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2003.04758 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Acir Josue Brotto 0063 0245267-1
Adriana D’avila Oliveira 0067 0246347-8
Adriana de Paula Baratto 0004 0237443-6
Airton Martins Molina 0056 0238216-3
Airton Savio Vargas 0073 0248001-5
Alaor Ribeiro dos Reis 0006 0240309-4
Alessandra Lígia Cantarotti 0050 0235354-6
Alexandra Fistarol 0059 0241262-0
Alexandre Henrique Guzzo 0043 0231026-1
Aloir Mário Sabbag Neto 0059 0241262-0
Altair Cesar Ramos dos Santos 0009 0243369-2
Amabilon Dalcomuni 0071 0247645-3
Ana Eliete Becker M. Koehler 0023 0212579-5
Ana Paula Lopes da Costa 0045 0231557-1
Anderson D’aquila Gonçalves 0054 0236930-0
Anderson Silva Dolce 0056 0238216-3
Annelise Justus 0045 0231557-1
Antonio Carlos Castellon Vilar 0002 0220434-6
Antonio Carlos Guimarães Taque 0048 0232788-0
Antonio Carlos Mendes Vianna 0003 0235642-1
Antonio Martins Correia Jr 0041 0228070-4
Antonio Moris Cury 0019 0236194-4
Antonio Pellizzetti 0019 0236194-4
Antonio Sbano 0060 0244255-7
Antonio Sbano Junior 0060 0244255-7
Antônio Celso de O. Figueiredo 0002 0220434-6
Artur de Abreu 0012 0228791-8

0020 0240737-8
Babyton Pasetti 0042 0230476-7
Beno Fraga Brandão 0031 0217672-1
Bolivar Aragao Ferreira Santos 0048 0232788-0
Bruno Perozin Garofani 0073 0248001-5
Camila Mendes Vianna Cardoso 0003 0235642-1
Camilo de Toni 0021 0207214-6
Carlo B. C. d. Albuquerque 0012 0228791-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0030 0216002-5

0039 0225995-4
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0033 0221130-7
Carlos Eduardo M. Hapner 0051 0235397-1
Carlos Fernando C. d. Castro 0067 0246347-8
Carlos Frederico Mares S. Filh 0011 0223400-2
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0030 0216002-5
Celso da Silva Labres 0019 0236194-4
Cesar Augusto de Mello e Silva 0009 0243369-2
Cesar Ricardo Tuponi 0067 0246347-8
Charles Miguel dos S. Tavares 0059 0241262-0
Ciro Brüning 0063 0245267-1
Clarice Maria Dal Comune 0071 0247645-3
Claudinei Belafronte 0069 0246805-5
Cleci Maria Dartora 0055 0237279-6
Clodoaldo de Meira Azevedo 0041 0228070-4
Cláudio Xavier Petryk 0040 0227553-4
Cristiane Budel Setti 0017 0236093-2
Cristiane de Oliveira Azim 0073 0248001-5
Cristiane Pagnoncelli 0043 0231026-1
Cristiane Vieira do Nascimento 0054 0236930-0
Cristina Kakawa 0071 0247645-3
Custodia Souza Santos Cortez 0037 0225641-1
Cynthia Regina de Lima P. Mine 0016 0234648-9
Cássio Lisandro Telles 0038 0225847-3
Célia Luzia Huk D. Grácia 0061 0244458-8
Daise T. H. Schulz 0031 0217672-1
Daniel Gilberto Lemos Pereira 0006 0240309-4
Danielle Zanini Graca 0018 0236098-7
Denise Martins Agostini 0014 0232974-6

0034 0222144-5
Dirceu Veroneze 0050 0235354-6
Diva Maria Dulcio de Macedo 0058 0239379-9
Djalma Sigwalt 0026 0213658-5

0049 0233330-8
0050 0235354-6
0055 0237279-6
0056 0238216-3
0057 0238219-4
0061 0244458-8
0062 0244960-3

Edgar David Gusso 0019 0236194-4
Edson Botelho 0010 0218874-9
Eduardo Carlos Pottumati 0018 0236098-7
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 0039 0225995-4
Eliani Garcies Choti 0063 0245267-1
Elizabete Graebin 0052 0236210-3
Eric Costa Candido 0054 0236930-0
Estevam Capriotti Filho 0032 0218843-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0066 0246341-6
Fabiano Neves Macieywski 0023 0212579-5
Fatima Mirian Bortot 0020 0240737-8
Fernando Almeida de Oliveira 0022 0208614-0
Fernando Gustavo Knoerr 0018 0236098-7

0045 0231557-1
Fernando Silva Gonçalves 0033 0221130-7

0035 0222165-4
Francisco Braz Neto 0003 0235642-1
Gece Soares Chaise 0069 0246805-5
Generoso Vidal de Andrade 0028 0214037-0
Gilberto Allievi 0036 0224462-6
Gisele A. Buquera 0066 0246341-6
Gisele Soares 0014 0232974-6

0020 0240737-8

0034 0222144-5
Gladys Lucienne de Souza Corte 0037 0225641-1
Haroldo Victorino de Moraes 0041 0228070-4
Idevar Campaneruti 0068 0246507-4
Ira Neves Jardim 0004 0237443-6
Isabella Assis da Costa 0066 0246341-6
Italo Tanaka Junior 0019 0236194-4
Ivan Lauro Simiano 0060 0244255-7
Ivete Garcia de Andrade 0016 0234648-9
Ivone Terezinha Ranzolin 0063 0245267-1
Iwerson Luiz Wronski 0003 0235642-1
James Augusto F. d. Loyola 0009 0243369-2
Janaína Bordin Remor 0030 0216002-5
Jefferson Isaac João Scheer 0011 0223400-2

0012 0228791-8
0013 0232324-6
0020 0240737-8
0034 0222144-5

Joao Carlos de Macedo 0058 0239379-9
Joaquim Antonio C. d. Santos 0065 0246209-3
Jorge Luiz de Melo 0038 0225847-3
Jose Alceu Bissoqui 0068 0246507-4
Jose Nogueira Filho 0009 0243369-2
Josemar Caetano 0056 0238216-3
José Antonio de A. Alcântara 0051 0235397-1

0070 0247231-9
José Carlos Alves Silva 0064 0245388-5
José Marcos Almeida 0059 0241262-0
José Mauro Decossau Machado 0030 0216002-5
José Maurício do Rego Barros 0008 0243156-5
José Melquiades da Rocha 0047 0232285-4
José Melquiades da Rocha Junio 0047 0232285-4
João Carlos Lorusso 0037 0225641-1
João Guilherme A. Genaro 0032 0218843-4
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0017 0236093-2
Juliane Selena Perboni Mafalda 0044 0231541-3
Juliano Mattar Martins do Carm 0008 0243156-5
Julienne Perozin Garofani 0045 0231557-1
Julio Cesar Melo Lopes 0028 0214037-0
Julio Farah Neto 0065 0246209-3
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0072 0247830-2
Júlio César Brotto 0031 0217672-1

0033 0221130-7
0035 0222165-4

karime Monastier Farah 0065 0246209-3
Karine Kloster 0053 0236860-3
Kelli Bernadete da s. Matiewcz 0043 0231026-1
Kleber Veltrini Tozzi 0073 0248001-5
Lauri João Zamboni 0040 0227553-4
Leandro Galli 0007 0241888-4
Leandro Reif D’Alcantâra Maia 0019 0236194-4
Leandro Zamboni 0040 0227553-4
Leoberto Luís Bazzaneze 0051 0235397-1
Leomir Binhara de Mello 0063 0245267-1
Leonardo K. Boaretto 0051 0235397-1
Liomar Fayan 0031 0217672-1
Lorena Panka 0013 0232324-6
Lourival Pereira dos Santos 0050 0235354-6
Luciane Machado 0070 0247231-9
Luciano Braga Cortes 0036 0224462-6
Luciano Dalponte 0060 0244255-7
Luiz Anselmo Arruda Garcia 0012 0228791-8

0014 0232974-6
0020 0240737-8
0034 0222144-5

Luiz Carlos da Rocha 0067 0246347-8
Luiz Carlos Franco 0027 0213846-5
Luiz Fernando de Queiroz 0053 0236860-3
Luiz Fernando Palma 0036 0224462-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0031 0217672-1
Luiz Rodrigues Wambier 0066 0246341-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0012 0228791-8
Manuel Ribeiro Santos Filho 0010 0218874-9
Marcel Souza de Oliveira 0022 0208614-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0015 0233848-5
Marco Antonio Padovani 0064 0245388-5
Marcos de Queiroz Ramalho 0015 0233848-5
Maria Cristina M. d. Rocha 0047 0232285-4
Maria Marta Renner W. Lunardon 0014 0232974-6

0034 0222144-5
Maria Regina Vizioli 0050 0235354-6
Mariana F. Reis 0009 0243369-2
Marilza Matioski 0046 0232194-8
Mauri Jose Roika 0065 0246209-3
Mauricio Julio Farah 0065 0246209-3
Mauro Curti 0007 0241888-4
Mauro J. G. Arruda 0030 0216002-5
Michelle Pinterich 0003 0235642-1
Miguel Ramos Campos 0020 0240737-8
Milton Poliszuk 0002 0220434-6
Moacir Luiz Gusso 0043 0231026-1
Moises Eduardo B. d. Oliveira 0004 0237443-6
Moises Montanher 0053 0236860-3
Márcia Cristina M. Zinser 0013 0232324-6
Márcia Eliza de Souza 0002 0220434-6
Márcia Regina Rodacoski 0021 0207214-6

0024 0213384-0
0025 0213482-1
0026 0213658-5
0028 0214037-0
0043 0231026-1
0049 0233330-8
0050 0235354-6
0055 0237279-6
0056 0238216-3
0057 0238219-4
0061 0244458-8
0062 0244960-3

Naoto Yamasaki 0005 0239381-9
Neide Pereira Gremes 0027 0213846-5
Nelson Castanhoa Mafalda 0044 0231541-3
Nelson Knob 0047 0232285-4
Nelson Luiz Ribeiro 0006 0240309-4

Nelson Paschoalotto 0031 0217672-1
0054 0236930-0

Nilton Luiz Pacheco Loures 0049 0233330-8
Nivaldo Migliozzi 0011 0223400-2
Noeli de Souza Machado 0043 0231026-1
Osmann de Oliveira 0014 0232974-6
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0017 0236093-2
Patrícia Adachi Diamante 0015 0233848-5
Patrícia Piekarczyk 0053 0236860-3
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0009 0243369-2
Paula de Magalhães Chisté 0008 0243156-5
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0004 0237443-6
Paulo Cesar Horochoski 0047 0232285-4
Pedro Angelo Andreassa 0062 0244960-3
Pedro Girolamo Macarini 0023 0212579-5
Pedro Pavoni Neto 0072 0247830-2
Percy Araujo 0058 0239379-9
Peregrino Dias Rosa Neto 0003 0235642-1
Rafaello Fontana 0062 0244960-3
Regianne Yukie Tiba 0029 0215039-8
Reimar Renato Rodrigues 0057 0238219-4
Renato Cardoso de A. Andrade 0033 0221130-7

0035 0222165-4
René Ariel Dotti 0031 0217672-1

0033 0221130-7
0054 0236930-0

Renê José Stupak 0061 0244458-8
Roberto Ferreira Filho 0031 0217672-1
Robson Ivan Stival 0067 0246347-8
Rodrigo Garcia S. Bevilaqua 0005 0239381-9
Rodrigo Pereira Dias 0005 0239381-9
Rogéria Dotti Doria 0031 0217672-1

0033 0221130-7
0054 0236930-0

Roland Klassen 0032 0218843-4
Romao Golambiuk 0044 0231541-3
Ronir Irani Vincensi 0052 0236210-3
Régis Tocach 0040 0227553-4
Salete Stafen 0053 0236860-3
Sandra Jussara Kuchnir 0039 0225995-4
Sandro Marcelo Kozikoski 0067 0246347-8
Sandro Roberto de Campos 0016 0234648-9
Schirley Ana Barcarol 0044 0231541-3
Serafim Pereira da Silva 0024 0213384-0

0025 0213482-1
0026 0213658-5

Sergio Batista Henrichs 0040 0227553-4
Silvana Santos Turin 0066 0246341-6
Silvia Maria de Melo Rosa 0072 0247830-2
Sérgio de Aragón Ferreira 0017 0236093-2
Sérgio Stabelini Minhoto 0029 0215039-8
Tarcísio Araújo Kroetz 0051 0235397-1
Telismara Aparecida D. Klimion 0061 0244458-8
Teresa Arruda Alvim Wambier 0066 0246341-6
Valdemar Morás 0024 0213384-0

0025 0213482-1
0026 0213658-5

Valeria Jaruga Brunetti 0004 0237443-6
Valéria Hatschbach Ferreira 0017 0236093-2
Vantuir Amilson Guimarães 0054 0236930-0
Vera Grace Paranagua Cunha 0013 0232324-6
Vicente do Prado Tolezano 0001 0240599-8
William James Pereira 0056 0238216-3
Wilmar Alvino da Silva 0029 0215039-8
Wilson Scapelini Kaminski 0057 0238219-4
Yuri John Forselini 0021 0207214-6

0055 0237279-6
Éric Garmes de Oliveira 0031 0217672-1

0054 0236930-0

HABEAS CORPUS CIVEL
0001.  PROCESSO: 0240599-8  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 199500000638
Reintegração de Posse  Impetrante: Bel. Vicente do Prado To-
lezano  Paciente: Ailton Borba  Adv.: Vicente do Prado Toleza-
no  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Co-
marca de São José dos Pinhais  Relator: Juiz Lauri Caetano da
Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0220434-6  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Família e anexos  Ação Originária: 200000000051 Acidente
do Trabalho  Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss  Adv.: Márcia Eliza de Souza  Agravado: Lourdes Prior,
Cleberson Vieira  Adv.: Antônio Celso de Oliveira Figueiredo,
Antonio Carlos Castellon Vilar, Milton Poliszuk  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0235642-1  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000234 Indenização  Agra-
vante: Tcp - Terminal de Contêineres de Paranaguá S/a  Adv.:
Francisco Braz Neto, Michelle Pinterich, Peregrino Dias Rosa
Neto  Agravado: Aliança Navegação e Logística Ltda  Adv.:
Iwerson Luiz Wronski, Camila Mendes Vianna Cardoso, Anto-
nio Carlos Mendes Vianna  Relator: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0237443-6  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000159 Obrigação de não
Fazer  Agravante: Copel Distribuição S/a  Adv.: Paulo Cesar de
Holanda Guerra, Adriana de Paula Baratto, Ira Neves Jardim,
Valeria Jaruga Brunetti  Agravado: Gerson Machado  Adv.:
Moises Eduardo Bueno de Oliveira  Relator: Juiz Guido Döbe-
li

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0239381-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000849 Medida Cautelar
Agravante: Leonardo Zanatta Baron  Adv.: Naoto Yamasaki
Agravado: Fundação Papa Paulo Vi - Funaliber  Adv.: Rodrigo

Garcia Sant’anna Bevilaqua, Rodrigo Pereira Dias  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0240309-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000353 Interdito Proibitó-
rio  Agravante: Gildete Antonio Silva, Ângela Maria de Olivei-
ra, Irma Nascimento Paranaguá, Terezinha de Souza Verona
Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira  Agravado: Appa - Admi-
nistração dos Portos de Paranaguá e Antonina  Adv.: Alaor Ri-
beiro dos Reis, Nelson Luiz Ribeiro  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0241888-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000809 Cobrança  Agra-
vante: Cecilia Back  Adv.: Mauro Curti  Agravante: Condomí-
nio Edifício Plaza  Adv.: Leandro Galli  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0243156-5  Comarca: Paranaguá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200300000274 Anulatória  Agra-
vante: Universo Online Ltda  Adv.: José Maurício do Rego
Barros, Paula de Magalhães Chisté  Agravado: Araújo e Con-
forto Ltda - Me  Adv.: Juliano Mattar Martins do Carmo  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0243369-2  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000276 Indenização  Agravan-
te: Yasuda Seguros S/a  Adv.: Jose Nogueira Filho, Mariana F.
Reis  Agravado: Sebastião Pereira Ribeiro, Maria Aparecida de
Paula Ribeiro  Adv.: James Augusto Ferreira de Loyola  Inte-
ressado: Município de Ibaiti  Adv.: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro  Interessado: Ademir
Rodrigues da Silva  Adv.: Altair Cesar Ramos dos Santos  Re-
lator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0218874-9  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Cível  Ação Originária: 9800000299 Declaratória
Autor: Dayse Meyre Jardim  Adv.: Edson Botelho  Reu: Câma-
ra Municipal de Vila Alta  Adv.: Manuel Ribeiro Santos Filho
Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0223400-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9400031512 Co-
brança  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Carlos Frederico
Mares Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Ores-
tes Dilay  Adv.: Nivaldo Migliozzi  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0228791-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100022154 De-
claratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Martha
Selmo Pavão, Nilza Maria Mendes de Moraes Hernandes, Clo-
vis Graciano Pereira, Reni Rocha Loures de Menezes, Maria
da Graça Dorfmund Viana, Maria de Lurdes Neves de Almei-
da, Gersonita de Oliveira Leguizamon, Carmen dos Santos
Abreu Batista, Alice Terezinha Pozzobon de Oliveira, Ielma
Pozzobom, Clélia Terezinha Calvo Varela, Valmira Ferreira de
Miranda, Célia dos Santos Gonçalves, Marilsa Weigert Cleto,
Leoni Moura Cleto Lody, Helena Sossai, Carmelina Tereza
Aimone Piaza, Dionysia Benedita Rodrigues Joia, Tania Maria
Petersen Bornancim, Elza Okuyama, Osvaldo Miguel Sama,
Manoel Carlos Marques, Anne Marie Krebs, Maria Helena
Alberimi Cobbo, Vilma Tereza Panzarini Schila, Judite Swiech
Czehusniak, Eurides Peron Bertoli, Irene Trevisan de Oliveira,
Margarida Maroti Oliver, Neide dos Reis  Adv.: Luiz Anselmo
Arruda Garcia, Carlo Bernardo Carvalho de Albuquerque, Ar-
tur de Abreu  Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0232324-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100036899 Ação
Cominatória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Vera Grace
Paranagua Cunha, Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Lidia
Dalazoana, Therezinha Hessel, Luíza Helena Duda Mariani,
Eneida Camargo Meyer, Alice Chami Rigon, Maria Bernardete
Panko, Maria Helena Panka Dziecinny, Marilene Seidel Silva,
Inêz Zanetti Schlumberger, Clarice dos Santos Goy, Maria Rosa
Passos  Adv.: Lorena Panka, Márcia Cristina Marcondes Zin-
ser  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0232974-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9900000632 Decla-
ratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Maria Marta Renner
Weber Lunardon, Osmann de Oliveira  Apelado: Aracy Ador-
no Reis, Dalva Gimenes Gisbet Gaspar, Eliza Keiko Ogasawa-
ra Nonose, Elza Cividanes Bornia, Eunice Moretto Rossi, Fer-
nando Pecchio Junior, Floripes Cevidanes Jorge, Helena Keiko
Fujii, Ana Zirr, Ilse Walli Bervig, Leonor Ninho Gimenez Per-
siani, Lucia Vale Mocelin, Maria Aparecida Ziegmann Schon,
Maria José Fernandes Rodrigues, Maria Terzinha Gonçalves,
Marilurdes Gebert, Marinda Neves Borio do Amaral, Marinez
Quessada Mazarao, Mercedes Geraldo Garcia, Mirian de Sou-
za Carneiro, Neiva Bersani Chammas, Neusa Ribeiro de Lima,
Rosa Maria Grenier Granzotto, Roselene Ovidia Carstens No-
viski, Rosely Elezione Grahl Brandalize, Ruth Pereira Amaral,
Sueli Cher Messias, Terezinha Coppola Silveira Mello, Vera
Maria Mansur Smaka, Violeta Cher Jaquiche  Adv.: Luiz An-
selmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini
Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0233848-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara de Família e Acidentes do Trabalho  Ação Originária:
200000000944 Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Na-
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cional do Seguro Social - Inss  Adv.: Marcelo Aranda Garcia
de Souza  Apelado: Daniel Ramos  Adv.: Patrícia Adachi Dia-
mante, Marcos de Queiroz Ramalho  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0234648-9  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000425 Declaratória  Ape-
lante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Sandro
Roberto de Campos, Cynthia Regina de Lima Passos Miner
Rec.adesivo: Helio Schwengber  Adv.: Ivete Garcia de Andra-
de  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0236093-2  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200100000046
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch, Juliana
Munhoz da Cunha Marques  Apelado: Pedro Armestrong  Adv.:
Sérgio de Aragón Ferreira, Valéria Hatschbach Ferreira, Cristi-
ane Budel Setti  Relator: Juiz João Kopytowski

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0236098-7  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200000000068
Acidente do Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro
Social - Inss  Adv.: Fernando Gustavo Knoerr  Apelado: Judith
de Viveiros Lucídio  Adv.: Eduardo Carlos Pottumati, Danielle
Zanini Graca  Relator: Juiz Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0236194-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200000021345 Re-
paração de Danos  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Italo
Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury  Ape-
lado: Admir Teles Borges  Adv.: Celso da Silva Labres, Anto-
nio Pellizzetti, Leandro Reif D’Alcantâra Maia  Relator: Juiz
Guido Döbeli

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0240737-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100022251 Re-
visão E/ou Restab de Proventos  Apelante: Estado do Paraná
Adv.: Miguel Ramos Campos, Jefferson Isaac João Scheer
Apelado: Luiza Gomes de Oliveira, Maria Burigo de Miranda,
Ezil Maria Turra Pimpão, Regina Margarida Garbuio Pussiel-
di, Leidi Maria Tedesco, Margarida Martins Loução, Maria Koas
da Luz, Maria Ozires Cadenassi Carlos, Regina Celi Abrão
Costa, Palmyra Tristão Morello, Elin Bousfield Tezza, Vera
Lucia de Campos Malho, Raquel Maria do Rocio dos Santos,
Silvia Tereza Martins Paschoa, Ceci Amabile Perini, Istela
Marina de Souza Gotelipe Lima, Neusa Takeko Eto, Nanami
Imayuki Duarte, Léa Maria Barbosa Corrêa, Glacema de Frei-
tas Pedroso, João Joraci Zanchetti, Maria Regina Dalosso Val-
grande, Clara Henrique de Medeiros, Neusa Maria Saquetta
Quiles, Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo, Maria Ig-
nês Dagostin, Vera Lúcia de Souza Pinto, Ignez América Gon-
çalves Camilo, Ema Pereira da Luz, Marilene Parisi Fernandes
Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0207214-6  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000448 Cobrança  Apelante:
Artur Fredo  Adv.: Camilo de Toni  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Realeza  Adv.:
Yuri John Forselini, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0208614-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9900001031 Indenização  Ape-
lante: Representações Comerciais Depê Ltda  Adv.: Fernando
Almeida de Oliveira  Apelado: Representações Comerciais
Manfra Ltda  Adv.: Marcel Souza de Oliveira  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0212579-5  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000924 Revisão de Con-
trato  Apelante: Lidia Santos França  Adv.: Fabiano Neves
Macieywski  Apelado: Banco de Crédito Nacional S/a (bcn)
Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini
Koehler  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0213384-0  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000219 Cobrança
Apelante: Carlos Karmierczak  Adv.: Valdemar Morás  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Quedas do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva, Márcia Re-
gina Rodacoski  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0213482-1  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000222 Cobrança
Apelante: Dionísio Belitzka Wengrzenek  Adv.: Valdemar Mo-
rás  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.: Serafim Pereira da Silva,
Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0213658-5  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000224 Cobrança
Apelante: Estefano Amandio Prasnievski  Adv.: Valdemar Mo-
rás  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Quedas do Iguaçu  Adv.: Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt, Serafim Pereira da Silva  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0213846-5  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000024 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Japurá  Adv.: Neide Pereira Gremes  Apelado: Antônio Jaime
Zerbinatti  Adv.: Luiz Carlos Franco  Relator: Juiz João Ko-
pytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0214037-0  Comarca: Cerro Azul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200100000082 Cobrança  Ape-
lante: Alcides da Silva Souza  Adv.: Generoso Vidal de Andra-
de  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.:
Julio Cesar Melo Lopes, Márcia Regina Rodacoski  Relator:
Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0215039-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000532 Cobrança  Apelante:
Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto
Rec.adesivo: Rodolpho Fraile da Veiga  Adv.: Wilmar Alvino
da Silva, Regianne Yukie Tiba  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0216002-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000246 Obrigação de Fa-
zer  Apelante: Área Útil Imóveis Ltda  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Apelado:
Áreautil.com do Brasil S/a  Adv.: Mauro J. G. Arruda, José
Mauro Decossau Machado, Carmen Gloria Arriagada Berrios
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0217672-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 9900000228 Declaratória  Ape-
lante: Consórcio Nacional Ford Ltda.  Adv.: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Júlio César Brot-
to, Rogéria Dotti Doria, Beno Fraga Brandão, Daise T. H.
Schulz, René Ariel Dotti  Apelado: João Antônio da Silva, En-
trelinhas Construções Ltda.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho  Relator: Juiz João Kopytowski
Imp/Suspeição: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0218843-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 9700027764 Repa-
ração de Danos  Apelante: Ralf Gerhard Klassen  Adv.: Roland
Klassen, João Guilherme A. Genaro  Apelado: Municipio de
Curitiba  Adv.: Estevam Capriotti Filho  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)  Revisor: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0221130-7  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000191 Indenização  Apelante:
José Raid de Oliveira  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo Ramos
Apelante: Rádio Club de Faxinal Ltda, Donato Cândido  Adv.:
Júlio César Brotto, Rogéria Dotti Doria, René Ariel Dotti  Ape-
lado: Gerson de Almeida Santos  Adv.: Fernando Silva Gonçal-
ves, Renato Cardoso de Almeida Andrade  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida  Imp/Suspeição: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0222144-5  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100022173
Declaratória  Apelante: Erika Bernstorff Ulandowski, Jan-
dyra Lobo dos Santos, Walkíria Araújo de Oliveira, Olga
Brezina Zoellner, Terezinha Fernandes Araújo, Santa do
Bonsucesso Scaramella, Olivia Marcos Marques, Onildes
Sanches Fuganti, Noeme Monteiro de Oliveira Machado,
Dorotea de Macedo Vieira, Marli Terezinha Kandalski, Eli-
ana Damico Fonseca, Marilene Gil Kolotelo, Maria Espe-
rança Chaves Pissoloto, Maria de Lourdes Domingues, Mar-
lene Tambolin, Luiza Marley Sanglard, Jacir Cleide Gallerani
Agonilha, Jayce Ramalho Matta, José Barboza, Judith Tomaz
da Cruz, Geny Elizabeth Carneiro, Edson Luiz Moretti, Emí-
lia Ramos de Oliveira, Eny Mary José Rodrigues Sanches,
Eudeniz Larini Ruy, Reginaldo Schossig, Vilma Bastos Tra-
bucci, Dilcenei Consentino Peres, Dirce Lourdes Borges,
Delson José de Souza  Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares, Denise Martins Agostini  Apelado: Estado do
Paraná  Adv.: Maria Marta Renner Weber Lunardon, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0222165-4  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 9800000192 Indenização  Apelante:
Gerson de Almeida Santos  Adv.: Fernando Silva Gonçalves,
Renato Cardoso de Almeida Andrade  Apelante: Radio Club de
Faxinal Ltda, Edson Silva Lino  Adv.: Júlio César Brotto  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0224462-6  Comarca: Toledo  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000569 Exibição de Do-
cumentos  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a  Adv.: Luiz Fernando Palma  Rec.adesivo: Bombonatto -
Indústria e Comércio de Calçados Ltda  Adv.: Luciano Braga
Cortes, Gilberto Allievi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0225641-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Cível  Ação Originária: 200100023092 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio do Edifício Aripuanã  Adv.:
Custodia Souza Santos Cortez, Gladys Lucienne de Souza Cor-
tez  Apelado: Flávio Trentini  Adv.: João Carlos Lorusso  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0225847-3  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 9800000298 Indenização  Ape-
lante: Comaguel Comércio de Máquinas Agrícolas Mangueiri-
nha Ltda.  Adv.: Cássio Lisandro Telles  Apelado: Baldan Im-
plementos Agrícolas S/a.  Adv.: Jorge Luiz de Melo  Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0225995-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Pública  Ação Originária: 200100018336 De-
claratória  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Sandra Jussa-
ra Kuchnir  Apelado: Paulo Afonso Garmatter  Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro, Eduardo O’Rielly Cabral Covas
Barrionuevo  Interessado: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros  Adv.: Sandra Jussara Kuchnir
Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0227553-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001538 Indenização  Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda, Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros S/a  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Régis Tocach  Apela-
do: Suzi Mara Shorne Torres  Adv.: Lauri João Zamboni, Lean-
dro Zamboni, Sergio Batista Henrichs  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0228070-4  Comarca: Wenceslau Braz
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9700000255 Reclamatória
Trabalhista  Apelante: Jose Alcides Leal  Adv.: Antonio Mar-
tins Correia Jr, Haroldo Victorino de Moraes  Apelado: Muni-
cípio de Santana do Itararé - Pr  Adv.: Clodoaldo de Meira
Azevedo  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0230476-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200200001013 Ação Monitória
Apelante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Babyton Pasetti  Ape-
lado: Carlos Roberto Rontes Moreira  Relator: Juiz Guido Dö-
beli

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0231026-1  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000251 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
São Jorge D´oeste, Sindicato Rural de Dois Vizinhos  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski, Moacir Luiz Gusso, Cristiane Pag-
noncelli, Alexandre Henrique Guzzo  Apelado: Orlando Caron
Adv.: Kelli Bernadete da silva Matiewcz, Noeli de Souza Ma-
chado  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0231541-3  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200200000589
Alvará Judicial  Apelante: Caixa Econômica Federal - Cef  Adv.:
Romao Golambiuk  Apelado: Marcelo Luiz de Almeida Garrett
Adv.: Nelson Castanhoa Mafalda, Juliane Selena Perboni Ma-
falda, Schirley Ana Barcarol  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0231557-1  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Acidentes do Trabalho  Ação Originária: 200100000007
Acidente do Trabalho  Apelante: Maria Lúcia dos Santos  Adv.:
Julienne Perozin Garofani, Annelise Justus, Ana Paula Lopes
da Costa  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: Fernando Gustavo Knoerr  Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0232194-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000675 Cobrança  Ape-
lante: Condomínio Conjunto Residencial Ilha Verde Ii  Adv.:
Marilza Matioski  Apelado: Paulo Félix da Silva  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0232285-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000547 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Paulo Cesar Horochoski, Norma Suely Bit-
tencourt Horochoski  Adv.: Paulo Cesar Horochoski, Nelson
Knob  Apelante: Condomínio do Edifício Britânia  Adv.: José
Melquiades da Rocha, José Melquiades da Rocha Junior, Ma-
ria Cristina Melquiades da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0232788-0  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001367 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Lucia Piccinin Rozemberg  Adv.: Antonio
Carlos Guimarães Taques  Apelado: Condomínio do Edifício
Nossa Senhora Auxiliadora  Adv.: Bolivar Aragao Ferreira San-
tos  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0233330-8  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000132 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional A Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Palmas  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Apelado: Argemiro Rayzel Júnior
Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0235354-6  Comarca: Maringá  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000488 Cobrança  Ape-
lante: Cleuza Banci Matiusso  Adv.: Maria Regina Vizioli, Ales-
sandra Lígia Cantarotti  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural de Maringá  Adv.: Lourival Perei-
ra dos Santos, Dirceu Veroneze, Djalma Sigwalt, Márcia Regi-
na Rodacoski  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0235397-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001423 Indenização  Ape-
lante: Santander Brasil Administradora de Cartões e Serviços
Ltda  Adv.: Leonardo K. Boaretto, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcísio Araújo Kroetz  Apelado: Vânia Lucília da
Silveira Andreta Alcântara Lobo  Adv.: José Antonio de An-
drade Alcântara, Leoberto Luís Bazzaneze  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0236210-3  Comarca: Quedas do Iguaçu
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200000000368 Reclamató-
ria Trabalhista  Apelante: Claudino Kurek  Adv.: Ronir Irani
Vincensi  Apelado: Município de Quedas do Iguaçu  Adv.: Eli-
zabete Graebin  Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0236860-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000377 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Condomínio Edifício Studio Living Center
Adv.: Patrícia Piekarczyk, Luiz Fernando de Queiroz, Salete
Stafen  Apelado: Engeflex Construções e Empreendimentos
Imobiliários Ltda  Adv.: Moises Montanher, Karine Kloster
Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0236930-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100000568 Declaratória  Ape-
lante: Cnf - Consórcio Nacional Ltda  Adv.: Vantuir Amilson
Guimarães, Nelson Paschoalotto, Éric Garmes de Oliveira, Cris-
tiane Vieira do Nascimento, Rogéria Dotti Doria, René Ariel
Dotti  Apelado: Milton Hiromitsu Kato, José Luis Farias  Adv.:
Eric Costa Candido, Anderson D’aquila Gonçalves  Relator:
Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0237279-6  Comarca: Pato Branco  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000456 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Pato Branco  Adv.: Yuri John Forselini, Djalma Sigwalt, Már-
cia Regina Rodacoski  Apelado: Julio Roberto Pastore  Adv.:
Cleci Maria Dartora  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0238216-3  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000148 Cobrança  Ape-
lante: Mário Aparecido Marcomini  Adv.: Anderson Silva Dol-
ce, Airton Martins Molina, Josemar Caetano  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: William James Pereira,
Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Edvi-
no Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0238219-4  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Cível  Ação Originária: 200200000082 Cobrança  Ape-
lante: Francisco José Macedo  Adv.: Wilson Scapelini Kaminski
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep  Adv.: Reimar
Renato Rodrigues, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski
Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0239379-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001612 Declaratória  Ape-
lante: Salmo Goldstein Paciornick, Rodolfo Goldstein Pacior-
nick, Francisco Goldstein Paciornick  Adv.: Percy Araujo  Ape-
lado: Samuel Ramos Lago  Adv.: Joao Carlos de Macedo, Diva
Maria Dulcio de Macedo  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0241262-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001068 Cobrança  Ape-
lante: Laertes do Rocio Guimarães, Marlene Guimarães Neves
Adv.: José Marcos Almeida, Aloir Mário Sabbag Neto  Apela-
do: Condomínio Edifício Solar Natel  Adv.: Alexandra Fista-
rol, Charles Miguel dos Santos Tavares  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0244255-7  Comarca: Palmital  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000172 Cobrança  Apelante:
Irdenei Aparecida Driessen Granemann  Adv.: Luciano Dal-
ponte, Antonio Sbano Junior, Antonio Sbano  Apelado: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Palmital
Adv.: Ivan Lauro Simiano  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0244458-8  Comarca: Palmeira  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200100000380 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Palmeira  Adv.: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski,
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia  Apelado: Felix Marcovicz
Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont, Renê José Stupak
Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0244960-3  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200200000201 Cobrança
Apelante: Emy Padilha Marques Guiraud  Adv.: Pedro Angelo
Andreassa  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Campo Largo  Adv.: Rafaello Fontana, Djal-
ma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz Guido
Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0245267-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001440 Cobrança  Ape
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lante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais  Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin, Ciro Brüning, Eliani Garcies Choti  Ape-
lado: José Massuqueto, José Reinaldo Massuqueto  Adv.: Leo-
mir Binhara de Mello, Acir Josue Brotto  Relator: Juiz Macedo
Pacheco  Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0245388-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 1a Vara Cível  Ação Originária: 200100000977
Indenização  Apelante: J. Berti & Cia Ltda  Adv.: José Carlos
Alves Silva  Apelado: Cieli Merka Turra  Adv.: Marco Antonio
Padovani  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0246209-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Cível  Ação Originária: 9500001163 Indenização  Ape-
lante: Vigilância Especializada Ekixper Ltda  Adv.: Mauricio
Julio Farah, karime Monastier Farah, Julio Farah Neto  Apela-
do: Neuza Costa de Souza  Adv.: Joaquim Antonio Cirino dos
Santos, Mauri Jose Roika  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0246341-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000925 Cobrança  Ape-
lante: Dimitri Vasic  Adv.: Isabella Assis da Costa, Gisele A.
Buquera, Silvana Santos Turin  Apelado: Banco Banestado S/a
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier  Relator: Juiz Mace-
do Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0246347-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Cível  Ação Originária: 200000070377 Medida Cautelar
Apelante: Atilio Caixeta de Paula  Adv.: Cesar Ricardo Tupo-
ni, Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski  Apelado:
Banco Citibank S/a  Adv.: Adriana D’avila Oliveira, Carlos
Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0246507-4  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200000000576 Cobrança  Apelante:
Alair Borges, Leordino Camargo Rocha  Adv.: Idevar Campa-
neruti  Apelado: Geraldo Chinaglia, Rosa Maria Razente Chi-
naglia  Adv.: Jose Alceu Bissoqui  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0246805-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000001304 Ação de Despejo
Apelante: Domingos Ferreira da Cruz  Adv.: Gece Soares Chaise
Apelado: Wilson Opalinski  Adv.: Claudinei Belafronte  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0247231-9  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Cível  Ação Originária: 200200000516 Indenização  Ape-
lante: João Guilherme da Silveira Andretta  Adv.: José Antonio
de Andrade Alcântara  Apelante: Banco Fiat S.a  Adv.: Luciane
Machado  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos Mansur
Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0247645-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Cível  Ação Originária: 200100001542 Ação de Despejo
Apelante: João Carlos Derbli  Adv.: Cristina Kakawa  Apela-
do: Mid Administração e Participação Ltda  Adv.: Amabilon
Dalcomuni, Clarice Maria Dal Comune  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0247830-2  Comarca: Ribeirão do Pinhal
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 200100000619 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Ribeirão do Pinhal  Adv.: Pedro Pavoni Neto  Apela-
do: Heliene Rosa Pinto Rodrigues de Oliveira  Adv.: Julio Ri-
cardo Aparecido de Melo Rosa, Silvia Maria de Melo Rosa
Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0248001-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Cível  Ação Originária: 200000000355 Indenização  Ape-
lante: Carina Raso Biancardi  Adv.: Airton Savio Vargas, Bru-
no Perozin Garofani  Apelado: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.:
Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Integral

Relação Nº 2003.04759 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Integral a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Andelise de Cassia Toso 0004 0238857-4
Daniel Jose Lemos Kiellander 0003 0227564-7/01
Dirceu Benedito Menezes 0004 0238857-4
Dulce Esther Kairalla 0002 0216308-2
José Olinto Nercolini 0001 0186794-7/02
João Carlos Heinzen 0001 0186794-7/02
João Pedro Tagliari 0003 0227564-7/01
Julio Cesar Ribas Boeng 0002 0216308-2
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0002 0216308-2
Lenira Goncalves da Silva 0002 0216308-2
Mafuz Antonio Abrão 0001 0186794-7/02

Mauro Czelusniak 0004 0238857-4
Miguel Donato Vasconcelos Filh 0001 0186794-7/02
Márcia Regina Rodacoski 0003 0227564-7/01
Rejane Okano Rillo 0003 0227564-7/01
Tobias de Macedo 0001 0186794-7/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0001.  PROCESSO: 0186794-7/02  Comarca: Curitiba  Vara:
1a Vara Cível  Ação Originária: 1867947 Apelação Cível  Em-
bargante: Agf Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini
Embargante: Pepsi-cola Engarrafadora Ltda.  Adv.: Miguel
Donato Vasconcelos Filho, Tobias de Macedo, João Carlos
Heinzen  Embargado: Celso Kaio Maciel  Adv.: Mafuz Anto-
nio Abrão  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz
Guido Döbeli

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0002.  PROCESSO: 0216308-2  Comarca: Bocaiuva do Sul
Vara: Vara Cível  Ação Originária: 9000000120 Indenização
Autor: Lembrasul Agroflorestal Ltda  Adv.: Lenir Gonçalves
da Silva Filho, Lenira Goncalves da Silva  Réu: Estado do Pa-
raná  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla
Relator: Juiz Guido Döbeli  Revisor: Juiz Carlos Mansur Arida

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)

0003.  PROCESSO: 0227564-7/01  Comarca: Londrina  Vara:
7a Vara Cível  Ação Originária: 2275647 Apelação Cível  Em-
bargante: Homero Mascaro Garcia  Adv.: Rejane Okano Rillo
Embargado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Alto Paraná  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, João
Pedro Tagliari, Daniel Jose Lemos Kiellander  Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz Guido Döbeli

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)

0004.  PROCESSO: 0238857-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Cível  Ação Originária: 200000000844 Indenização
Autor: Valmir da Silva Ramiro  Adv.: Andelise de Cassia Toso
Réu: Sadia S/a  Adv.: Dirceu Benedito Menezes, Mauro Cze-
lusniak  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva  Revisor: Juiz
Guido Döbeli

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04764 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo

Alfredo De Assis Gonçalves Neto 001 0093127-5/02
Lauro Arthur G. D. S. Ribeiro 001 0093127-5/02

Despachos Relator

001. 0093127-5/02  Embargos de Declaração (CCvReun)

Protocolo: 2001/119018.  Matéria: Execução.  Comarca: São
Miguel do Iguaçu.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 931275
Ação Rescisória.  Autos Complementares: 9400000051 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400000157 Embargos de Terceiro.  Embargante: Moinho Igua-
cu Ltda.  Adv.: Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro.  Embar-
gado: Cotrefal Cooperativa Agropecuaria Tres Fronteiras Ltda.
Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Órgão Julgador: Câma-
ras Cíveis Reunidas.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Autorizo o levantamento, pela COTREFAL - Cooperativa Agro-
pecuária Três Fronteiras Ltda., do valor depositado em juízo,
por força do artigo 488, II do Código de Processo Civil.
Intime-se a mesma para que assim proceda.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04737 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Andrezza Maria Beltoni 007 0248978-1
Andréa Cordeiro Dos Santos 007 0248978-1
Anito Rocha De Oliveira 018 0249516-5
Aristides Alberto Tizzot França 014 0249418-4
Arnaldo Conceição Júnior 014 0249418-4
Camile Santos De Souza 009 0249260-8
Carlos Alberto H. D. Oliveira 005 0245537-8
Carlyle Popp 009 0249260-8
Cesar Augusto Gazzoni 003 0240346-7
Cristiane Andreazza Bussi 004 0243896-4/02
Cristina Hatschbach Maciel 012 0249381-2
Dagoberto Sigrun Pedrollo 010 0249355-2
Edmar Luis Costa Junior 006 0247998-9
Edson Shoiti Fugie 002 0246043-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 012 0249381-2
Eládio Prados Júnior 012 0249381-2
Fabio Cezar Leria 008 0249205-7

013 0249395-6
017 0249478-0

Flávio Warumby Lins 004 0243896-4/02
Frank Ohashi Saito 019 0249645-1
Genesio Felipe De Natividade 004 0243896-4/02
Geroldo Augusto Hauer 005 0245537-8
Heron Arzua 005 0245537-8
Ideval Inácio De Paula 018 0249516-5
Ivone Pavato Batista 011 0249374-7

Jorge José Gotardi 002 0246043-5
José Augusto Araújo De Noronha 009 0249260-8
Laídes Da Silva Borges 010 0249355-2
Leonel Trevisan Júnior 007 0248978-1
Luiz Alberto Gonçalves 004 0243896-4/02
Luiz Celso Branco 012 0249381-2
Luiz Cézar Verbinski 006 0247998-9
Marcelo Sérgio Pereira 001 0245494-8
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 008 0249205-7

013 0249395-6
015 0249459-5
016 0249463-9
017 0249478-0

Maylin Maffini 007 0248978-1
Májeda Denise Mohd Popp 009 0249260-8
Márcio Ribeiro Pires 001 0245494-8

002 0246043-5
Nilton Bussi 004 0243896-4/02
Oksandro Osdival Gonçalves 014 0249418-4
Oldemar Mariano 006 0247998-9
Osmar Alfredo Kohler 005 0245537-8
Osvaldo Betin Boareto 003 0240346-7
Othelo Dilon Castilhos 002 0246043-5
Paulo Roberto Barbieri 007 0248978-1
Paulo Vinicio Fortes Filho 012 0249381-2
Renê José Stupak 006 0247998-9
Ricardo Dilon Castilhos 002 0246043-5
Roberta Peralto 018 0249516-5
Roberto Antonio Busato 006 0247998-9
Roberto Peralto 018 0249516-5
Rodrigo Gaião 005 0245537-8

014 0249418-4
Ronnie Kohler 005 0245537-8
Rosa Daum Machado 012 0249381-2
Sadi Bonatto 018 0249516-5
Shiroko Numata 019 0249645-1
Silmar Ferreira Ditrich 011 0249374-7
Telismara Aparecida D. Klimiont 006 0247998-9
Vilma Thomal Ghelardi 019 0249645-1
Walmor Júnior Da Silva 001 0245494-8

Despachos Relator

001. 0245494-8  Apelação Cível
Protocolo: 2003/154750.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000480
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Marcelo Sérgio Pereira.  Adv.: Márcio Ribeiro Pi-
res.  Apelado: Comasa Comércio de Máquinas Agrícolas Ltda.
Adv.: Walmor Júnior da Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00175604.  Despacho: J. intime-se para regularizar o pe-
dido, com a aposição da assinatura..

Despachos Relator

002. 0246043-5  Apelação Cível
Protocolo: 2003/159323.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9700000127
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000028
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jaime Faust.  Adv.:
Jorge José Gotardi.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Ri-
cardo Dilon Castilhos.  Adv.: Othelo Dilon Castilhos.  Adv.:
Edson Shoiti Fugie.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Proferido: No protoco-
lizado sob Nº 2003.00175607.  Despacho: J. intime-se para
regularizar o pedido, com a aposição da assinatura..

Despachos Relator

003. 0240346-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/120228.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9600000557
Executivo Fiscal.  Agravante: Município de Pato Branco.  Adv.:
Cesar Augusto Gazzoni.  Agravado: Instituto Nacional do Se-
guro Social - Inss.  Adv.: Osvaldo Betin Boareto.  Agravado:
Elói Bernardon.  Interessado: Massa Falida de Bini Acessórios
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Despacho:
Converto o julgamento em diligência para intimar o represen-
tante legal da Massa Falida Bini Acessórios para responder ao
Agravo.
Em 3/12/2003
Juiz conv. Rubens Oliveira Fontoura

Despachos Relator

004. 0243896-4/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/178964.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2438964 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1762829 Conflito de Competência/jurisdição.  Embargante:
Banco Banestado S/a.  Embargante: Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Nilton Bussi.
Adv.: Cristiane Andreazza Bussi.  Embargado: Joarez da Nati-
vidade.  Adv.: Flávio Warumby Lins.  Adv.: Luiz Alberto Gon-
çalves.  Adv.: Genesio Felipe de Natividade.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Despacho:
Diante do carater infringente dos embargos de declaração de fl.
320 e seguintes, manifeste-se o agravante, ora embargado, no
prazo de 10 dias. Intime-se.

Despachos Relator

005. 0245537-8  Apelação Cível
Protocolo: 2003/154831.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9800028742 Anulatória.  Autos Complementares: 9800028440
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9800000423 Sequen-

cia Anual.  Autos Complementares: 9800000120 Sequencia
Anual.  Apelante: Rachel Veiga Lopes Lago.  Adv.: Carlos Al-
berto Hauer de Oliveira.  Adv.: Rodrigo Gaião.  Adv.: Geroldo
Augusto Hauer.  Apelado: Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar
Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Arzua.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.

HOMOLOGO para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos a transação formulada pelas partes,  nos autos em que é
apelante Rachel Veiga Lopes Lago, sendo apelado Município
de Curitiba (protocolo sob n.º00183092/2003), relativamente a
Apelação Cível  n.º 245.537-8, interposto face sentença profe-
rida em ação ordinária de nulidade de  lançamentos,   nos ter-
mos do art. 269, inc. III  e art. 794. inciso II , ambos do Código
de Processo Civil.

DECLARO EXTINTO o procedimento recursal, consoante per-
missivo do art. 92, VII, do Regimento Interno desta Corte
 Proceda-se às anotações de estilo, com baixa nos registros e
devolução dos autos ao juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003
Jurandyr Souza Jr
 Relator

Despachos Relator

006. 0247998-9  Apelação Cível
Protocolo: 2003/175272.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200000000115
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000335
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Edmar
Luis Costa Junior.  Adv.: Roberto Antonio Busato.  Adv.: Olde-
mar Mariano.  Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont.
Apelante: Reinaldo Prestes Mion.  Apelante: Geomar Delfino
de Melo.  Adv.: Renê José Stupak.  Adv.: Luiz Cézar Verbinski.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de
Quadros.  Despacho:
                          VISTOS estes autos de Apelação Cível nº
247.998-9, da Comarca de Palmeira, em que são apelantes
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL e REINALDO PRESTES MION E
OUTRO e, apelados, OS MESMOS.
I - Ambas as partes apelam da sentença que julgou parcialmen-
te procedentes os pedidos deduzidos nos embargos que Reinal-
do Prestes Mion e Outro opuseram à execução que lhes move
Banco Bamerindus do Brasil S/A - em liquidação extrajudicial.

                           O banco, primeiro apelante, aduz em suma
que: a) não há capitalização de juros; b) a multa contratual não
pode ser reduzida de 10 para 2% pois foi contratada na forma
do art. 920 do Código Civil; c) os honorários advocatícios de-
vem ser majorados e imposta, a respectiva condenação, inte-
gralmente aos embargantes.
                           Já os devedores, por sua vez, pleiteiam preli-
minarmente seja apreciado o agravo retido que interpuseram
ante o indeferimento da prova pericial requerida. Aduzem que
a perícia é necessária porque, conforme postulado desde a ini-
cial, há necessidade de se revisar a dívida a partir do primeiro
contrato celebrado entre as partes. Requerem, assim, “que o
processo seja anulado, desde o momento em que não deferiu a
prova pericial, provendo o agravo retido, e se este não for o
entendimento, quanto menos seja determinado o recálculo do
débito, com juros de 1% ao mês, sem capitalização, desde o
primeiro contrato, substituindo a TR pelo INPC, invertendo-se
os ônus da sucumbência”.

                           Os recursos foram devidamente preparados
e contra-arrazoados.
                           II - A primeira questão a ser examinada, por-
que se acolhida torna prejudicadas as demais, diz respeito ao
alegado cerceamento de defesa ante o julgamento antecipado
da lide.
                           Sustentam os devedores que a confissão de
dívida, objeto da ação de execução de título extrajudicial, con-
solida débito anterior representado por contratos prevendo a
cobrança de verbas abusivas. Imprescindível, por isso, a reali-
zação de perícia, como requereram desde a inicial, para apurar
a evolução do débito.
                           O título exeqüendo menciona, de fato, que a
dívida tem origem em operações anteriores (fls. 12 da execu-
ção). Não obstante, o d. Juízo julgou antecipadamente o feito
pois entendeu serem “desnecessárias as provas pretendidas”.
                           Com isso está claro que houve cerceamento
de defesa pois
 ainda que o “instrumento particular de confissão, composição
de dívida, forma de pagamento e outras avenças” represente,
por si só, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, II), não
está imune ao exame dos critérios que serviram de base para
formar o débito que representa, ou seja, não é vedada a análise
dos contratos anteriores que deram origem ao título exeqüendo
ainda que tenha havido novação.
                           Sobre o assunto esta Terceira Câmara Cível
tem enfatizando a possibilidade de os devedores discutirem
amplamente, nos embargos à execução, a relação jurídica esta-
belecida, desde o início, entre as partes:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
NOVAÇÃO. NÃO PRESUNÇÃO. DÉBITO ORIGINÁRIO.
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO 2
PROVIDA. APELAÇÃO 1 PREJUDICADA.
(...)
Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolução
do débito porque eventual nulidade decorrente de ilegalidade
na aplicação das cláusulas contratuais não produz qualquer efei-
to (quod nullum est, nullum effectum producit), o julgamento
antecipado implica em cerceamento de defesa.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 170.981-3, rel. ilustre Juiz
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Rogério Coelho, j. 22.05.01).
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
FISSÃO DE DÍVIDA. COBRANÇA EXCESSIVA DE JUROS
E OUTROS CONSECTÁRIOS. PEDIDO DE PRODUÇÃO DE
PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. ORIGEM DA
DÍVIDA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. NECESSIDADE DE DEFERIMENTO
DE PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE DA SENTEN-
ÇA. RECURSO PROVIDO PARA ACATAR A PRELIMINAR
DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
(...)
II - Sempre que a parte requerer provas pertinentes e a solução
da lide for possível de sofrer influência de tais provas, o magis-
trado não tem o direito de encerrar o feito sem antes ensejar
sua adequada e oportuna produção de provas.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 184.501-4, rel. ilustre Juiz
Lídio J. R. de Macedo, j. 05.03.02, DJ de 22.03.02).
“EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA
- DETERMINAÇÃO PARA O EMBARGADO APRESENTAR
CONTRATOS ANTERIORES E EXTRATOS DA CONTA-
CORRENTE - PROVA PERICIAL - AUSÊNCIA DE NOVA-
ÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA - ART. 359 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - RECURSO DESPROVIDO.
Nem mesmo a novação convalida obrigações nulas ou ilícitas,
sendo direito dos embargantes a discussão acerca dos contratos
que deram origem à confissão da dívida exeqüenda, ainda mais
quando foi expressamente afastado o intuito de novar por cláu-
sula contratual.
Se por um lado, a lei processual impõe ao autor o ônus da pro-
va dos fatos constitutivos de seu pedido, por outro, qualquer
restrição a esse direito de produzir as provas necessárias im-
portaria em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla
defesa garantidos pela Constituição.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AG nº 150.644-9, rel. ilustre Juiz
Domingos Ramina, j. 14.03.00, unânime).
                           Igual solução apregoa o Superior Tribunal de
Justiça:
“O Tribunal de Justiça do Maranhão entendeu presente o título
executivo e, ainda, considerou que não cabia discutir as parce-
las avençadas. Todavia, têm razão os recorrentes quanto à pos-
sibilidade de discussão dos valores em cobrança na escritura
de confissão de dívida. O título é, sem dúvida, hábil, firmado
livremente pelas partes, não havendo sequer alegação de coa-
ção, na linha de precedente da Corte (AgRgAg n. 318. 460/GO,
de minha relatoria, DJ de 04.12.00). Mas, o fato de ser título
executivo e de ter sido assinado livremente pelas partes, não
invalida o direito do devedor a discutir, ampla e concretamen-
te, as parcelas que estão sendo cobradas. (...) Afastada a carên-
cia, a execução pode e deve prosseguir, mas com a ampla dis-
cussão posta na inicial, sob pena de suprimir-se instância e
impedir a parte de provar o que alega.”
(STJ - 3ª Turma, REsp nº 303.384/MA, rel. Min. Carlos Alber-
to Menezes Direito, j. 21.08.2001, v. u., DJU 01.10.2001, p.
212).
                           Manifestando-se, ainda, favoravelmente à
possibilidade de se proceder à revisão de contratos renegocia-
dos o Ministro Aldir Passarinho Júnior, do mesmo Superior
Tribunal de Justiça, lembra que:
“(...)
... a revisão é viável por se considerar que, em havendo espécie
de continuidade na operação, que é também o caso dos autos, o
direito da parte eventualmente lesada pela imposição de condi-
ções viciadas não pode ficar afastado pelo pacto posterior,
muitas das vezes admitido pelo devedor sob pressão dos instru-
mentos coercitivos de cobrança, para evitar males maiores para
si ou sua empresa.”
(...)”
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 132.565/RS, rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior, j. 12.09.2000, v. u., DJU 12.02.01, p. 118).
                           Do exposto, dou provimento ao agravo reti-
do interposto pelos embargantes, com fundamento no art. 557,
§ 1º-A, do Código de Processo Civil, para que, cassada a sen-
tença, seja proporcionada às partes a produção de provas, pre-
judicado o exame das apelações.
                          Intimem-se.
       Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator

007. 0248978-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181853.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000871
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agravado:
Debora Marion Costa Marschall.  Adv.: Andrezza Maria Belto-
ni.  Adv.: Andréa Cordeiro dos Santos.  Adv.: Maylin Maffini.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa.  Despacho:
Em três dias, comprove o agravante que a petição do recurso
foi protocalada dentro do juízo legal. Observe que a data do
protocolo de f.2 está em branco, não permitindo a analise da
tempestividade.
2. Solicitem-se informações ao juízo da causa com prazo de 10
dias para resposta.
Curitiba, 03 de desembro de 2.003.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

Despachos Relator

008. 0249205-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/177719.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000411
Declaratória.  Agravante: Amadeu Ferraz.  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado: Muni-
cípio de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Amadeu

Ferraz, em face de decisão que indeferiu o pedido de assistên-
cia judiciária, proferida nos autos de Ação Declaratória de Ine-
xistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébito,
sob nº 411/2003 (fls. 16).
Inconformado com a decisão interlocutória sustenta que para a
concessão do benefício da justiça gratuita é suficiente a decla-
ração da agravante de se encontrar empobrecida e sem recursos
pecuniários, conforme jurisprudência do Egrégio Supremo Tri-
bunal Federal.
Ressalta que em momento algum o legislador pátrio teve inte-
resse em restringir o acesso a Justiça, mas sim exatamente o
efeito inverso. Salienta que Lei 1.060/50 não colide com a Car-
ta Magna e que é defeso ao magistrado de primeiro grau inde-
ferir ex officio o pedido regularmente requerido, sem que antes
sejam feitas as provas necessárias para tal fim (fls. 02/06).
II - O recurso de agravo não merece ser conhecido ante a fla-
grante ausência de preenchimento de pressuposto de admissi-
bilidade do recurso.
Note-se da Certidão acostada às fls. 17 destes autos, que o pro-
curador da agravante foi intimado da decisão hostilizada em 28
de outubro de 2003.

Veja-se que o decurso do prazo para as intimações pelo Diário
da Justiça nas Comarcas do interior do Estado é acrescido de
três dias úteis, iniciando-se no caso sob judice, em 03 de no-
vembro de 2003, inclusive.
Nesse passo, em tendo sido a petição do recurso protocolado
em 20 de novembro de 2003, tem-se que intempestivo, porque,
em verdade, o termo final do lapso temporal conferido à parte
foi em 12 de novembro de 2003.
Diante do exposto, deixo de conhecer o presente recurso, na
forma do art. 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se e comunique-se ao eminente juiz da causa.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
 Relator Convocado

Despachos Relator

009. 0249260-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183616.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 14a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000287
Repetição de Indébito.  Agravante: Fininvest S/a Negócios de
Varejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Camile
Santos de Souza.  Agravado: Edneia Ribeiro Alkamin.  Adv.:
Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Adv.: Carly-
le Popp.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fininvest
S/A Negócios de Varejo, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
da 14ª Vara Cível desta Capital, que nos autos nº 287/2003, de
Repetiçãode Indébito por Revisão de Contratos de Financia-
mento (Crédito Pessoal), deferiu o pedido de inversão do ônus
da prova e conseqüente depósito dos honorários, sob o funda-
mento de que demonstradas a verossimilhança das alegações e
hipossuficiência da agravada.
Requereu seja a reforma da decisão interlocutória e a conces-
são do efeito suspensivo ao agravo, alegando a presença do
periculum in mora e do fumus boni iuris, tendo em vista a im-
possibilidade da inversão do ônus da prova e da imposição à
agravante do pagamento da perícia, bem como a eventual pre-
juízo econômico.
II - Por preencher os requisitos de admissibilidade intrínsecos
(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade de partes e in-
teresse de agir) e extrínsecos (tempestividade, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo para recorrer
e preparo), recebo o recurso.
III - Em exame perfunctório da questão, vejo não estar compro-
vado o  fumus boni iuris nem tampouco o periculum in mora,
pois vislumbra-se na situação concreta a inocorrência de situa-
ção temerária ao direito subjetivo do agravante, que se está a
questionar nos autos nº 287/2003.
Por tais fundamentos, não estando demonstrados os requisitos
estabelecidos pelo art. 558, “caput” do CPC, deixo de conce-
der, por cautela, o efeito suspensivo.

IV - Comunique-se o MM. Juiz a quo a respeito do teor desta
decisão, requisitando as informações que entender oportuna,
no prazo de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC).
V - Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
            RUBENS OLIVEIRA FONTOURA
                           Relator Convocado

 Despachos Relator

010. 0249355-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184277.  Matéria: Execução.  Comarca: Cle-
velândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9800000022
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Seli Terezinha
Fazzolo Ferreira.  Adv.: Laídes da Silva Borges.  Agravado:
Cooperativa Agrícola Mista São Cristovão.  Adv.: Dagoberto
Sigrun Pedrollo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
I - Solicitem-se informações ao juiz da causa, em dez dias.
II - Intime-se o agravado para responder, no mesmo prazo.
Despachos Relator

011. 0249374-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184527.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001063
Exceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200001533 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
José Simionato Brandalise.  Adv.: Silmar Ferreira Ditrich.
Agravado: Mega - Assessoria e Cobrança Çtda.  Adv.: Ivone
Pavato Batista.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos

que a decisão judicial induziria na situação fática, caso conce-
dido a tutela de urgência em via recursal.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5. Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes
necessários. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1

Despachos Relator

012. 0249381-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184659.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
9700024298 Executivo Fiscal.  Agravante: L.c. Branco Em-
preendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Luiz Celso Branco.
Adv.: Rosa Daum Machado.  Agravado: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Eládio Prados Júnior.  Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier.  Adv.: Cristina
Hatschbach Maciel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5.Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.

6.Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes ne-
cessários. Intimem-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
1

Despachos Relator

013. 0249395-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180082.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000375
Declaratória.  Agravante: Maria da Luz Ribas de Carvalho.
Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.
Agravado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Des-
pacho:
1. Defiro o efeito ativo pretendido a fim de conceder a assis-
tência jurídica à Agravante ante a possibilidade da distribuição
do processo ser anulada conforme advertiu o despacho agrava-
do e, de outro lado, possibilitando que o processo tenha segui-
mento.
2. Solicitem-se informações em 10 dias e dê-se vista à PGJ.
Comunique-se. Intime-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2.003.
Juiz HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator

Despachos Relator

014. 0249418-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184881.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300000325 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400030962 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9400030304 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Indústrias Químicas Carbomafra S/a.  Agravante: Faxinal S/
a - Indústria e Comércio.  Agravante: Luiz Ary Randuz.  Agra-
vante: Nilda Nair Raduz.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.
Adv.: Rodrigo Gaião.  Agravado: Banco de Desenvolvimento
do Paraná S/a Badep.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústrias
Químicas Carbomafra S/A e outros, em face de decisão que
dispensou a produção de provas, proferida nos autos de Em-
bargos do Devedor, sob nº 325/2003 (fls. 99).
Inconformado com a decisão interlocutória sustenta que a Cons-
tituição Federal de 1988 garante expressamente o devido pro-
cesso legal consubstanciado no contraditório e na ampla defe-
sa. Ressalta a existência nos autos de ponto controvertido, não
havendo do que se falar que o presente feito possui matéria
exclusivamente de direito.
Salienta que se faz imprescindível à instrução probatória para a
produção de prova pericial técnica, depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas. Informa que a decisão atacada
não poderá prevalecer, posto que além de equivocada, prejudi-
ca a agravante, de forma injustificada, causando o desequilí-
brio entre as partes, estando em descompasso com os princípi-
os constitucionais do contraditório e da ampla defesa (fls. 02/
13).
II. O recurso de agravo não merece ser conhecido ante a fla-
grante ausência de preenchimento de pressuposto de admissi-
bilidade do recurso.
Nota-se da Certidão acostada às fls. 100 destes autos, que o
procurador da agravante foi intimado da decisão hostilizada
em 20 de novembro de 2003, iniciando-se o decurso do prazo
em 21 de novembro de 2003, inclusive.

Nesse passo, em tendo sido a petição do recurso protocolado
em 02 de dezembro de 2003, tem-se que intempestivo, porque,
em verdade, o termo final do lapso temporal conferido à parte
foi em 01 de dezembro de 2003.
Diante do exposto, deixo de conhecer o presente recurso, na
forma do art. 557 do Código de Processo Civil.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
 Relator Convocado

Despachos Relator

015. 0249459-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180102.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000378
Declaratória.  Agravante: Eroni Kops Gonçalves.  Adv.: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí do
Sul.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                                        VISTOS estes autos de Agravo de
Instrumento nº 249.459-5, da Vara Cível de Piraí do Sul, em
que é agravante ERONI KOPS GONÇALVES e, agravado,
MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL.
                           I - Eroni Kops Gonçalves recorre da decisão
que, na “Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tri-
butária cumulada com Repetição de Indébito” ajuizada pelo
recorrente em face do Município de Piraí do Sul, indeferiu o
pedido de justiça gratuita formulado na petição inicial.
                           Aduz o agravante, em síntese, que juntou
declaração de “que é pessoa necessitada” e que não pode “ar-
car com as despesas processuais”, motivo pelo qual  preenche
os requisitos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, assim, deve o
despacho agravado ser reformado porquanto atenta, também,
contra o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, conforme
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Suprema
Corte.
                           II - O recurso não está instruído com peça
obrigatória, qual seja, certidão de intimação da decisão ataca-
da.
                           Da certidão juntada por fotocópia a fls. TA-
22, que se refere genericamente a inúmeros processos, não é
possível aferir a tempestividade do recurso porque nela não se
menciona de que decisão (“fls.,”) foi intimado um dos advoga-
dos do autor.
                           Ora, é ônus do agravante a correta formação
do instrumento. Estando incompleto, por ausência da mencio-
nada peça obrigatória, é de ser negado seguimento ao recurso
conforme dominante jurisprudência deste Tribunal de Alçada:
 “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO
AGRAVANTE E DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO ATACADA. PEÇAS ESSENCIAIS. DECISÃO ESCOR-
REITA.
1. No agravo de instrumento a juntada da certidão de intimação
da decisão atacada e das procurações outorgadas aos advoga-
dos de ambas as partes é imprescindível, sob pena de não co-
nhecimento do recurso. 2. A falta de qualquer delas leva ao não
conhecimento do recurso, considerando que se trata de peça
essencial. Agravo Regimental desprovido.”
(TAPR-2ª C.C., Agravo Regimental n. 220.059-3/01, rel. Juiz
Cristo Pereira, DJ de 28.02.03).
 “EMENTA: AGRAVO. FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO PELO ADVOGA-
DO DE QUE AS CÓPIAS SÃO AUTÊNTICAS. SEGUIMEN-
TO NEGADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A juntada da certidão da intimação da decisão agravada é
tida como peça obrigatória, conforme dispõe o art. 525, I, do
CPC. (...)”
(TAPR-3ª C.C., Agravo n. 219.563-5/01, rel. Juiz De Vicente,
DJ de 07.02.03).
 “AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ART. 557, §1º, DO CPC.
1. DEVE A PARTE AGRAVANTE INSTRUIR O RECURSO
COM A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA, OU DEMONSTRAR POR OUTRO MEIO A TEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO, PARA TANTO NÃO SERVIN-
DO SIMPLES CERTIDÃO DE CARGA DOS AUTOS.
2. NÃO É POSSÍVEL A JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA
OBRIGATÓRIA DE QUE TRATA O ART. 525, I, DO CPC,
EM VISTA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
3. INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRA-
VADA OU CERTIDÃO DE QUE ELA AINDA NÃO CONS-
TITUIU ADVOGADO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
QUE TAMBÉM CONDUZ À REJEIÇÃO LIMINAR DO RE-
CURSO. 4. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.”
(TAPR-8ª C.C., Agravo n. 211.695-0/01, rel. Juíza Maria A.
Blanco de Lima, DJ de 22.11.02).
 “AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - NEGADO SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DO-
CUMENTO ESSENCIAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SER AFE-
RIDA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO - MANUTEN-
ÇÃO DO DESPACHO - AGRAVO REJEITADO.
Embora alegue a agravante a completa formação do instrumen-
to, não consta dos autos o documento por ela indicado, mere-
cendo manutenção o despacho que negou seguimento ao recur-
so por deficientemente instruído (inciso I, do art. 525, do CPC),
não sendo caso de supressão daquela falha pela juntada, nesta
oportunidade, de certidão da escrivania atestando a data da in-
timação do patrono da parte quanto a decisão a quo guerrea-
da.”
(TAPR-6ª C.C., Agravo n. 191.227-4/01, rel. Juíza Anny Mary
Kuss, DJ de 12.04.02).
 “AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO RECEBE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILI-
DADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO - ÔNUS DO AGRAVANTE INSTRUIR O PROCES-
SO REGULARMENTE - INFORMATIVO AO ADVOGADO
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- CÓPIA - DOCUMENTO QUE NÃO SE PRESTA À FINALI-
DADE PRETENDIDA PELA LEI - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A certidão da Escrivania comprovando a data em que o advo-
gado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é, hoje,
peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, sob
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).”
(TAPR-7ª C.C., Agravo Regimental n. 176.675-4/01, rel. Juiz
Prestes Mattar, DJ de 05.10.01).
                           Ademais, também não está preparado o re-
curso. O recorrente não obteve do Juízo a quo os benefícios da
justiça gratuita. Segue daí que incumbia-lhe pagar as custas
relativas ao agravo de instrumento (CPC, arts. 511 e 525, § 1º).
Para delas isentar-se deveria requerer ao Tribunal a concessão
de gratuidade para o recurso, mas não o fez. O agravo de ins-
trumento, portanto, é deserto.
                           III - Do exposto, nego seguimento ao recurso
nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
                              ROGÉRIO KANAYAMA
                                     Relator

Despachos Relator

016. 0249463-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180108.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000387
Declaratória.  Agravante: Antonio Teixeira.  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí do Sul.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio
Teixeira, em face de decisão que indeferiu o pedido de assis-
tência judiciária, proferida nos autos de Ação Declaratória de
Inexistência de Obrigação Tributária c/c Repetição de Indébi-
to, sob nº 387/2003 (fls. 21).
Inconformado com a decisão interlocutória sustenta que para a
concessão do benefício da justiça gratuita é suficiente para a
concessão do benefício da gratuidade da justiça, conforme ju-
risprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal.
Ressalta que em momento algum o legislador pátrio teve inte-
resse em restringir o acesso a Justiça, mas sim exatamente o
efeito inverso. Salienta que Lei 1.060/50 não colide com a Car-
ta Magna e que é defeso ao magistrado de primeiro grau inde-
ferir ex officio o pedido regularmente requerido, sem que antes
sejam feitas as provas necessárias para tal fim (fls. 02/11).

II. O recurso de agravo não merece ser conhecido ante a fla-
grante ausência de preenchimento de pressuposto de admissi-
bilidade do recurso.
Note-se que o inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil
é categórico:
 “Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados  do agravante e do agravado.”
Percebe-se que o recorrente limitou-se a colacionar aos autos o
instrumento procuratório da parte agravante, da decisão com-
batida, o preparo das custas, sem, no entanto, acostar certidão
da intimação da decisão referente especificamente ao pronun-
ciamento judicial exarado.

Note-se, que a certidão acostada aos autos é genérica, não se
tendo como saber quando foi o causídico subscritor do recurso
efetivamente intimado, de forma a se verificar a tempestivida-
de do agravo de instrumento.
O regramento do supramencionado artigo de lei impõe obser-
vância cogente, o que, neste caso, não ocorreu.
Veja-se que este é o entendimento consolidado deste Egrégio
Tribunal de Alçada, conforme se afere das decisões abaixo trans-
critas:
 “AGRAVO - FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
- AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DO ADVOGADO DE QUE
AS CÓPIAS SÃO AUTÊNTICAS - SEGUIMENTO NEGADO
- NÃO PROVIMENTO.
1. A juntada da certidão da intimação da decisão agravada é
tida como peça obrigatória, conforme dispõe o art. 525, I, do
CPC.
(TAPR - Terceira Câmara Cível - Agravo 0219563-5/01 - Rel.
Eduardo Sarrão - Julg.: 17.12.02 - DJ.: 07.02.03).
 “AGRAVO INTERNO - DECISÃO DO RELATOR QUE NE-
GOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO POR FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - EXE-
GESE DO ARTIGO 525, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL - FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO AGRAVADA - RECURSO DESPROVIDO”.
(TAPR - Décima Câmara Cível - Agravo Regimental 0240937-
8/01 - Rel. Lauri Caetano da Silva - Julg.: 23.10.03 - DJ.:
14.11.03).
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS
- FALTA DA CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO
RECORRIDA - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR
(CPC, ART. 557) - IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO REGIMEN-
TAL CONHECIDO COMO INOMINADO - (ART. 557, 1º,
CPC) E DESPROVIDO”.
(TAPR - Quarta Câmara Cível - Agravo Regimental 0230431-
8/01 - Rel. Juiz Mendes Silva - Julg.: 04.06.03 - DJ.: 13.06.03).
III - Pelas razões expostas que se adota como razão de decidir,
nega-se seguimento ao recurso, na forma do art. 557, do CPC.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
 Relator Convocado

Despachos Relator

017. 0249478-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180088.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000388
Declaratória.  Agravante: Luiza Aparecida Ferraz Santos.  Adv.:

Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                                        VISTOS estes autos de Agravo de
Instrumento nº 249.478-0, da Vara Cível de Piraí do Sul, em
que é agravante LUÍZA APARECIDA FERRAZ SANTOS e,
agravado, MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL.
                           I - Luíza Aparecida Ferraz Santos recorre da
decisão do MM. Juízo da Vara Cível de Piraí do Sul que, na
“Ação Declaratória de Inexistência de Obrigação Tributária
cumulada com Repetição de Indébito” ajuizada em face do
Município de Piraí do Sul, indeferiu o pedido de justiça gratui-
ta por ela formulado na petição inicial.
                           Aduz a agravante, em síntese, que juntou
declaração de “encontrar-se empobrecida e sem recursos pecu-
niários suficientes para arcar com as despesas judiciais” e que
preenche os requisitos do art. 4º da Lei nº 1.060/50 e, assim,
deve o despacho agravado ser reformado porquanto atenta, tam-
bém, contra o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.
                           II - O recurso não está instruído com peça
obrigatória, qual seja, certidão de intimação da decisão ataca-
da.
                           Da certidão juntada por fotocópia a fls. TA-
17, que se refere genericamente a inúmeros processos, não é
possível aferir a tempestividade do recurso porque nela não se
menciona de que decisão (“fls.,”) foi intimado um dos advoga-
dos da autora.
                           Ora, é ônus da agravante a correta formação
do instrumento. Estando incompleto, por ausência da mencio-
nada peça obrigatória, é de ser negado seguimento ao recurso
conforme dominante jurisprudência deste Tribunal de Alçada:
 “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO
AGRAVANTE E DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DE-
CISÃO ATACADA. PEÇAS ESSENCIAIS. DECISÃO ESCOR-
REITA.
1. No agravo de instrumento a juntada da certidão de intimação
da decisão atacada e das procurações outorgadas aos advoga-
dos de ambas as partes é imprescindível, sob pena de não co-
nhecimento do recurso. 2. A falta de qualquer delas leva ao não
conhecimento do recurso, considerando que se trata de peça
essencial. Agravo Regimental desprovido.”
(TAPR-2ª C.C., Agravo Regimental n. 220.059-3/01, rel. Juiz
Cristo Pereira, DJ de 28.02.03).
 “EMENTA: AGRAVO. FALTA DE CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO PELO ADVOGA-
DO DE QUE AS CÓPIAS SÃO AUTÊNTICAS. SEGUIMEN-
TO NEGADO. NÃO PROVIMENTO.
1. A juntada da certidão da intimação da decisão agravada é
tida como peça obrigatória, conforme dispõe o art. 525, I, do
CPC. (...)”
(TAPR-3ª C.C., Agravo n. 219.563-5/01, rel. Juiz De Vicente,
DJ de 07.02.03).
 “AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. ART. 557, §1º, DO CPC.
1. DEVE A PARTE AGRAVANTE INSTRUIR O RECURSO
COM A CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO RECOR-
RIDA, OU DEMONSTRAR POR OUTRO MEIO A TEMPES-
TIVIDADE DO RECURSO, PARA TANTO NÃO SERVIN-
DO SIMPLES CERTIDÃO DE CARGA DOS AUTOS.
2. NÃO É POSSÍVEL A JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA
OBRIGATÓRIA DE QUE TRATA O ART. 525, I, DO CPC,
EM VISTA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
3. INEXISTÊNCIA DE PROCURAÇÃO DA PARTE AGRA-
VADA OU CERTIDÃO DE QUE ELA AINDA NÃO CONS-
TITUIU ADVOGADO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
QUE TAMBÉM CONDUZ À REJEIÇÃO LIMINAR DO RE-
CURSO. 4. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVI-
DO.”
(TAPR-8ª C.C., Agravo n. 211.695-0/01, rel. Juíza Maria A.
Blanco de Lima, DJ de 22.11.02).
 “AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CPC - NEGADO SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE DO-
CUMENTO ESSENCIAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILIDADE DE SER AFE-
RIDA A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO - MANUTEN-
ÇÃO DO DESPACHO - AGRAVO REJEITADO.
Embora alegue a agravante a completa formação do instrumen-
to, não consta dos autos o documento por ela indicado, mere-
cendo manutenção o despacho que negou seguimento ao recur-
so por deficientemente instruído (inciso I, do art. 525, do CPC),
não sendo caso de supressão daquela falha pela juntada, nesta
oportunidade, de certidão da escrivania atestando a data da in-
timação do patrono da parte quanto a decisão a quo guerrea-
da.”
(TAPR-6ª C.C., Agravo n. 191.227-4/01, rel. Juíza Anny Mary
Kuss, DJ de 12.04.02).
 “AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO RECEBE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILI-
DADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO - ÔNUS DO AGRAVANTE INSTRUIR O PROCES-
SO REGULARMENTE - INFORMATIVO AO ADVOGADO
- CÓPIA - DOCUMENTO QUE NÃO SE PRESTA À FINALI-
DADE PRETENDIDA PELA LEI - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A certidão da Escrivania comprovando a data em que o advo-
gado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é, hoje,
peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, sob
pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).”
(TAPR-7ª C.C., Agravo Regimental n. 176.675-4/01, rel. Juiz
Prestes Mattar, DJ de 05.10.01).
                           Ademais, também não está preparado o re-
curso. A recorrente não obteve do Juízo a quo os benefícios da
justiça gratuita. Segue daí que incumbia-lhe pagar as custas
relativas ao agravo de instrumento (CPC, arts. 511 e 525, § 1º).
Para delas isentar-se deveria requerer ao Tribunal a concessão
de gratuidade para o recurso, mas não o fez. O agravo de ins-
trumento, portanto, é deserto.

                           III - Do exposto, nego seguimento ao recurso
nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
                           Intimem-se.
                           Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
                              ROGÉRIO KANAYAMA
                                     Relator

Despachos Relator

018. 0249516-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184196.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000540 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Romilda Henrique
Corrêa.  Agravante: Eduardo Correia Filho.  Agravante: Rose-
mary Borsari Corrêa.  Agravante: Eudes Augusto Borsari.
Agravante: Orbaniza Caitano Borsari.  Adv.: Roberto Peralto.
Adv.: Roberta Peralto.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Ideval Inácio de Paula.  Adv.: Anito Rocha de Oliveira.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Jurandyr Souza Junior.  Despacho:
1.Recebo o recurso somente no  efeito devolutivo, por conside-
rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC.
2. Intimem-se os agravados para responderem, no prazo de 10
dias, facultada a juntada de reproduções de documentos que
entenderem convenientes.
3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, comprove o
cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC.
4. Sejam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto
quanto, informe o cumprimento do art.526 do CPC.
5.Autorizo a chefia de Divisão Cível firmar os expedientes ne-
cessários. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003
Jurandyr Souza Jr.
 Relator
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Despachos Relator

019. 0249645-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/185510.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Cível.  Ação Originária: 9900000848
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizado-
ra de Créditos Financeiros.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Vilma
Thomal Ghelardi.  Adv.: Frank Ohashi Saito.  Agravado: Dirceu
Marroni.  Agravado: Arley Marroni.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
1. Defiro a formação do agravo.
2. Solicitem-se informações, e também a remessa de fotocópia
do contrato anexado à petição inicial dos autos de execução n.
848/99, ao MM. Juiz da causa.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 249.645-1
10ª VARA CÍVEL DE LONDRINA
Agravantes:BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A E OUTRO
Agravados: DIRCEU MARRONI E OUTRO
Relator:Juiz Rogério Kanayama

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04740 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Arinaldo Bittencourt 001 0245938-5
Irapuan Caesar Da Costa Junior 001 0245938-5
José Albari Slompo De Lara 002 0248937-0
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0248937-0
José Altevir Mereth B. Cunha 002 0248937-0
Lutero De Paiva Pereira 002 0248937-0
Márcio Ribeiro Pires 001 0245938-5
Márcio Ribeiro Pires 001 0245938-5
Paulo De Tarso R. D. Castro 002 0248937-0
Wagner Pereira Bornelli 002 0248937-0

Vista ao(s) apelante(s) - Vista ao apelante 2- Banco do Brasil
S/A - Prazo: 5  dias

001. 0245938-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/158565.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000102 Cance-
lamento de Documento.  Apelante: Celso Dachery.  Adv.: Ira-
puan Caesar da Costa Junior.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Arinaldo Bittencourt.  Adv.: Márcio Ribeiro Pires.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Motivo: Vista ao apelante 2- Banco do Brasil S/A.
Vista Advogado: Márcio Ribeiro Pires (PR025849).

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

002. 0248937-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/181568.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9000000148 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9000000211 Embargos a Execução.  Autos Complementares:

1333926 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
1691138 Ação Rescisória.  Autos Complementares: 9900000083
Carta Precatória/Ordem.  Agravante: Siegfried Epp.  Adv.: Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.
Adv.: Wagner Pereira Bornelli.  Agravado: Adubos Trevo S/a -
Grupo Luxma.  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.:
José Albari Slompo de Lara.  Interessado: Arno Abram Epp.
Interessado: Martha Epp.  Interessado: Ursula Epp.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.  Vista Advo-
gado: José Altevir Mereth Barbosa Cunha (PR006891).

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04738 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Francisco Timbo De Souza 001 0230845-2
Germano Jorge Rodrigues 001 0230845-2
José Cordeiro Dos Santos 001 0230845-2
Paulo Roberto Dos Santos 001 0230845-2
Ricardo Morales Brum 002 0249713-4
Virginia M. Vianna Rocha 002 0249713-4

Despachos Relator

001. 0230845-2  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/52996.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000390 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 200100000381 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200200000220 Execução de
Título Judicial.  Autos Complementares: 200200000221 Exe-
cução de Título Judicial.  Autor: Cobrafas - Fomento Mercantil
e Assessoria Ltda.Adv.: Paulo Roberto dos Santos.  Adv.: Fran-
cisco Timbo de Souza.  Réu: Boneti & Cia. Ltda.Adv.: José
Cordeiro dos Santos.  Adv.: Germano Jorge Rodrigues.  Réu:
Art Plus Representações Comerciais Ltda.Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Diga a Autora sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifestando-se, também, com especificidade, sobre
as provas que deseja.
Prazo de 10 dias.
Curitiba, 4 de dezembro de 2.003.
Juiz Hamilton Mussi Corrêa - Relator
3
Agravo de Instrumento nº 239.308-0

Despachos Relator

002. 0249713-4  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2003/186791.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 9700000947 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200300001370 Embargos de Terceiro.  Impetrante: Arnaldo
Dornelles Amaral.  Adv.: Ricardo Morales Brum.  Adv.: Virgi-
nia M. Vianna Rocha.  Impetrado: Juiz de Direito da 16ª Vara
Cível da Capital.  Litis: Blas Nicolas Riquelme Centurion.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz Rogé-
rio Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I - Arnaldo Dornelles Amaral impetra mandado de segurança
contra a decisão do Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba que inde-
feriu, de plano, a petição inicial da ação de embargos de terceiro.
II - É evidente, no caso, a inadmissibilidade do mandado de
segurança que se volta contra sentença da qual cabe recurso
(fls. TA-15). Diz o art. 5º, II, da Lei nº 1.533, de 31.12.51, que
não se dará mandado de segurança quando se tratar de despa-
cho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis
processuais ou possa ser modificado por via de correição. E a
Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal dispõe do mesmo
modo: “Não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso ou correição”.
III - Assim, indefiro a petição inicial com fundamento no art.
295, III, do Código de Processo Civil, e declaro extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, na forma do art, 267, VI, do
mesmo Código.
Custas pelo impetrante.
Intime-se.
Curitiba, 5 de dezembro de 2003.
Rogério Kanayama
Relator

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04748 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Amadeu Alice Netto 001 0192898-7
Eduardo José Pereira Neves 002 0242823-7

003 0242904-7
004 0243091-9
005 0243889-9
006 0244064-6

Joice Carla Santini Antonio 002 0242823-7
003 0242904-7
004 0243091-9

Jonas Adalberto Pereira 005 0243889-9
Luiz Carlos Da Rocha 001 0192898-7
Odilon Rubens Alice 001 0192898-7
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Oscar Ivan Prux 002 0242823-7
003 0242904-7
004 0243091-9

Renato Amauri Knieling 006 0244064-6
Reny Angelo Pastre 005 0243889-9

006 0244064-6

Despachos Relator

001. 0192898-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/25938.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001205 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000796 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 200000000327 Medida Caute-
lar.  Apelante: Alvez Camargo Fomento Comercial Ltda.  Adv.:
Odilon Rubens Alice.  Adv.: Amadeu Alice Netto.  Rec.adesivo:
Carlos Nigro.  Rec.adesivo: Gos Churrascaria Ltda - Me.  Adv.:
Luiz Carlos da Rocha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Proferido: No protocolizado sob
Nº 2003.00169514.
Intime-se a Procuradora signatária deste petitório a apresentar
substabelecimento referido na peça, a  fim de regularizar sua
representação processual.
INT.
Curitiba, 13 de novembro de 2003 ( Ano do Sesquicentenário
da Emancipação Política do Paraná ).
JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
5ª CÂMARA CÍVEL.

Despachos Relator

002. 0242823-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/135123.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000371
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000144
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Eduardo José Pereira Ne-
ves.  Apelado: Ailton dos Santos.  Adv.: Joice Carla Santini
Antonio.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido: No
protocolizado sob Nº 2003.00175624.
J. Defiro vista por cinco (05) dias, conforme art. 40, II, CPC.
Intime-se.

Despachos Relator

003. 0242904-7  Apelação Cível

Protocolo: 2003/135892.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000370
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000144
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Eduardo José Pereira Ne-
ves.  Apelado: Paulo Barbosa de Farias.  Adv.: Joice Carla San-
tini Antonio.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido:
No protocolizado sob Nº 2003.00175626.
J. Defiro vista por cinco (05) dias, conforme art. 40, II, CPC.
Intime-se.

Despachos Relator

004. 0243091-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/135895.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000372
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000144
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Adv.: Eduardo José Pereira Ne-
ves.  Apelado: Gerson Luiz Lacerda Maia.  Adv.: Joice Carla
Santini Antonio.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Profe-
rido: No protocolizado sob Nº 2003.00175625.
J. Defiro vista por cinco (05) dias, conforme art. 40, II, CPC.
Intime-se.

Despachos Relator

005. 0243889-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/138239.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000117 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000159 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 1498360 Apelação Cível.
Autos Complementares: 2284177 Agravo de Instrumento.  Au-
tos Complementares: 199900000066 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Aero King Aviação Agrícola Ltda.  Ape-
lante: Éder Bueno de Godoy.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.
Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.:
Eduardo José Pereira Neves.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz José
Simões Teixeira.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00175611.
J. aos autos. Defiro na forma pleiteada pelo requerente. Prazo
de cinco (05) dias. Intime-se.

Despachos Relator

006. 0244064-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/145594.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000565 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000497 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000495 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
1804195 Apelação Cível.  Autos Complementares: 1490959
Agravo de Instrumento.  Apelante: Rápido 444 de Transportes
Rodoviários Ltda.  Adv.: Renato Amauri Knieling.  Apelante:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Reny Angelo Pastre.  Adv.: Eduar-
do José Pereira Neves.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:

Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00175612.
J. Defiro vista por cinco (05), conforme art. 40, II, CPC. Inti-
me-se.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04753 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Adelcio Jose Zenni 011 0249122-3
Adriano De Quadros 004 0234597-7
Adriano Rogerio Patussi 003 0230717-3/01
Alceu Waldir Schultz 012 0249131-2
Alexandre Nelson Ferraz 010 0249108-3
Alexandre Octávio Raad 012 0249131-2
Alfredo Lincoln Pedroso 002 0224619-5
Andressa Rabello Ferreira 008 0248945-2
Antonio Carlos Da Veiga 015 0249358-3
Ariovaldo Hebert Da Cruz 005 0246682-2
Aroldo Luiz Morais 006 0248626-2
Cecílio Maioli Filho 007 0248803-9
Cleber Marcondes 001 0177120-8

013 0249183-6
Cláudia Rejane Nodari 012 0249131-2
Donizette Simoes 011 0249122-3
Edgard Pietraroia 005 0246682-2
Elezer Da Silva Nantes 007 0248803-9
Evaristo Aragão F. D. Santos 008 0248945-2
Fabio Cezar Leria 014 0249195-6

016 0249400-2
019 0249480-0

Geni Werka 003 0230717-3/01
Graciane Vieira Lourenco 002 0224619-5
Heroldes Bahr Neto 010 0249108-3
Hugo Martins Kosop 013 0249183-6
Idelanir Ernesti 001 0177120-8
Indianara Farias De Camargo 008 0248945-2
Jane Glaucia Angeli Junqueira 017 0249422-8
Jeronimo Grechinski 015 0249358-3
Jorge Luiz Kosop Neto 013 0249183-6
Jose Miguel Garcia Medina 017 0249422-8
José Carlos Dos Santos Vargas 009 0248954-1
José Francisco Pereira 006 0248626-2
José Ivan Guimarães Pereira 011 0249122-3
João Casillo 001 0177120-8
João Leonel Antocheski 002 0224619-5
Juvenal Antonio Davatz 007 0248803-9
Luciana Pigatto Monteiro 001 0177120-8
Luiz Alberto F Mercio 009 0248954-1
Luiz Rodrigues Wambier 008 0248945-2
Lutero De Paiva Pereira 003 0230717-3/01
Marcia Regina Frasson 004 0234597-7
Mauricio Dalbaran De C. Ribas 015 0249358-3
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 014 0249195-6

016 0249400-2
018 0249467-7
019 0249480-0

Moises Zanardi 011 0249122-3
Norton Astolfo Severo B. Junior 012 0249131-2
Paulo Armando C. D. Oliveira 003 0230717-3/01
Paulo De Tarso R. D. Castro 003 0230717-3/01
Rafael Jaeger Andrade 003 0230717-3/01
Roberto Benghi Del Claro 013 0249183-6
Salazar Barreiros Júnior 004 0234597-7
Salvador Henrique Von Holleben 004 0234597-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0248945-2
Victor Benghi Del Claro 013 0249183-6
Wagner Pereira Bornelli 003 0230717-3/01
Wania Maria Barbosa De Jesus 002 0224619-5
Wilson Saenz Surita 017 0249422-8

Despachos Relator

001. 0177120-8  Apelação Cível

Protocolo: 2000/89453.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 9900001370 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000775 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Santander Brasil
S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Rec.adesivo: Comissária Galvão
S/a.  Rec.adesivo: Nelson Torres Galvão.  Rec.adesivo: Maria
Batista Galvão.  Rec.adesivo: Nelson Batista Torres Galvão.
Rec.adesivo: Tânia Maria Galvão Perez Centeno.  Rec.adesivo:
Galvão Gonstruções S/a.  Adv.: Luciana Pigatto Monteiro.  Adv.:
Cleber Marcondes.  Adv.: João Casillo.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
         Vistos
        BANCO SANTANDER BRASIL S/A através do Instru-
mento Particular de Recibo de Pagamento com Cessão de Di-
reitos de Crédito e Outras Avenças noticia a cessão de seu cré-
dito à PIRATAN ARAÚJO FILHO, objeto da AÇÃO DE  EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move contra
COMISSÁRIA GALVÃO e OUTROS, e tudo com a concor-
dância destes requer a homologação da transação havida e a
conseqüente substituição processual do Cessionário para figu-
rar no pólo ativo da lide em questão, que se encontra nesta
Instância em grau de apelação, e que nela prosseguirá deman-
dando em causa própria.
        HOMOLOGO, para que produza seus devidos efeitos le-
gais, a transação referida, bem como, defiro a substituição pro-
cessual aventada.
Intime-se.
Após, volte-me os autos conclusos.
Em, 01 de dezembro de 2003.

EDSON VIDAL PINTO
Relator

Despachos Relator

002. 0224619-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/5478.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200002422 Medida
Cautelar.  Agravante: Recipla Serviços Ltda.  Adv.: Alfredo
Lincoln Pedroso.  Adv.: Wania Maria Barbosa de Jesus.  Adv.:
Graciane Vieira Lourenco.  Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: João Leonel Antocheski.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1. RECIPLA SERVIÇOS LTDA protocolou pedido em agravo -
tirado por instrumento dos autos n.° 2.422/02, de medida cau-
telar inominada aforada junto à Vara Cível da Comarca de Pi-
nhais e em relação ao BANCO BRADESCO S/A - asseverando
que foi indeferido, em sede liminar, pleito alusivo à sustação
de protesto, o que pretende na seara recursal.
Denegado o efeito suspensivo e mantido o despacho objurga-
do, o agravado ofereceu resposta pleiteando pelo improvimen-
to do recurso.
O agravante, em fls. 212-TA, apresentou desistência do recur-
so, não tendo, porém, seus advogados, poderes especiais para
tanto.
Em novo ofício, a MM.ª Juíza a quo noticiou a extinção da
medida cautelar.
Eis o relato.
2. O presente recurso está manifestamente prejudicado.
A extinção do feito originário acarreta a perda do objeto recur-
sal, uma vez que o mérito está superado por decisão anterior.
3. Desse modo, com esteio no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a este recurso.
Determinações de estilo.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003

JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                 RELATOR

Despachos Relator

003. 0230717-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2003/126996.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 2307173 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 1483645 Apelação
Cível.  Embargante: Siegfried Epp.  Adv.: Lutero de Paiva Pe-
reira.  Adv.: Wagner Pereira Bornelli.  Adv.: Paulo de Tarso
Ribeiro de Castro.  Adv.: Adriano Rogerio Patussi.  Embarga-
do: Banco Volvo ( Brasil) S/a.  Adv.: Geni Werka.  Adv.: Rafael
Jaeger Andrade.  Adv.: Paulo Armando Caetano de Oliveira.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Jurandyr
Souza Junior.  Despacho:
Intime-se, agravante e agravada, para manifestarem-se, no pra-
zo de cinco dias, cada.
Despachos Relator

004. 0234597-7  Apelação Cível
Protocolo: 2003/78053.  Matéria: Execução.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9900000204 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000173 Bus-
ca e Apreensão.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.
Apelado: Ordelino Bauduíno da Silva.  Adv.: Marcia Regina
Frasson.  Adv.: Salvador Henrique von Holleben.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Vistos.
I. BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A noticia ter havido
transação nos autos de AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
que lhe moveu ORDELINO BAUDUINO DA SILVA, contudo,
do respectivo termo não constou a assinatura da Procuradora
Judicial do Autor, requerendo, assim, para evitar o desnecessá-
rio prosseguimento do seu Apelo a devida manifestação do
Apelado, através da sua digna Advogada, apara ANUIR acerca
da composição amigável referida, para daí, então resultar na
desistência do recurso em tela por ser esta condição imposta ao
Apelado no acordo.

II. Em que pese o contido no art. 501 do CPC, intime-se o Ape-
lado ORDELINO BAUDUINO DA SILVA através da sua Pro-
curadora Judicial para, em dez (10) dias, se manifestar com
relação a transação havida, alertando-a, contudo, que seu si-
lêncio resultará na concordância tácita dos termos do acordo e
na desistência do recurso em questão.
III. Após, volte-me.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
              Relator

Despachos Relator

005. 0246682-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/163136.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000018 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000817 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
1465647 Apelação Cível.  Agravante: Jamil Janene.  Adv.: Ed-
gard Pietraroia.  Agravado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.
Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
JAMIL JANENE, em petição interlocutória, pede  reconsidera-
ção de despacho que não deu seguimento a agravo de instru-
mento por falta de peça essencial.
Como já se disse alhures, é de rigor que o recurso de agravo
seja instruído com as peças obrigatórias descritas no artigo 525,
inciso I, do Código de processo Civil.
Desse modo, o despacho de fls. 52-TA resta mantido, motivo
pelo qual nego seguimento ao recurso.
Cumpram-se as disposições legais e regimentais de praxe.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
              RELATOR

2
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

006. 0248626-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/178515.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 9500000454 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: José Francisco Pereira.  Agravado: Geraldo Gustala.
Agravado: Marli Moraes Gustala.  Agravado: Alcides Gustala.
Agravado: Fátima Cecília Gustala.  Adv.: Aroldo Luiz Morais.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Despacho:
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de praxe.
Após, intime-se a parte agravada para oferecer resposta, nos
termos e prazos legais.
Curitiba, 26 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
3
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

007. 0248803-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/179537.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000493
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000011
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marta Hasui
Kuwabara.  Agravante: Roberto Yasuhiro Kuwabara.  Adv.:
Elezer da Silva Nantes.  Adv.: Cecílio Maioli Filho.  Agravado:
Banco Mercantil Finasa S/a - São Paulo.  Adv.: Juvenal Anto-
nio Davatz.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Despacho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 01.12.03
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

008. 0248945-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181609.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000815
Exceção de Suspeição.  Autos Complementares: 200100001109
Revisão de Contrato.  Agravante: Roberto Honório da Silva.
Agravante: Soeli Terezinha da Silva.  Adv.: Indianara Farias de
Camargo.  Adv.: Andressa Rabello Ferreira.  Agravado: Banco
Banestado Crédito Imobiliário S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wam-
bier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Da decisão (fls. 150/152 - TA) que rejeitou exceção de sus-
peição de Perito, proferida nos autos de EXCEÇÃO DE SUS-
PEIÇÃO nº 815/03, aposto pelos excipientes ROBERTO HO-
NÓRIO DA SILVA e SOELI TEREZINHA DA SILVA em face
do excepto EDISON LUIZ KRUGER, incidental da AÇÃO
REVISIONAL DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO movidos por aqueles contra BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIÁRIO, os mutuários, irresignados, manejaram
AGRAVO DE INSTRUMENTO alinhavando como razões, em
síntese, na parte que mais se presta para a insurgência dos Re-
correntes que está evidente a suspeição do Perito Judicial pela
entrega antecipada do Laudo ao Assistente Técnico do Banco
Agravado, anotando, ademais, que anteriormente o Banco não
tinha sequer indicado Assistente Técnico que foi favorecido
pelas informações obtidas, referindo-se, ainda, que dito Perito
foi acusado de suspeição em ação diversa “por haver suposta-
mente favorecido o” mesmo Assistente Técnico do Ente Finan-
ceiro, rematando, que jamais litigaram de má-fé, anotada no
ato judicial objurgado, que esperam seja reformado para deter-
minar a produção de nova prova pericial, com a conseqüente
restituição da verba honorária paga ou que a mesma seja repas-
sada ao novo Expert.
II. Admito o recurso apenas no efeito devolutivo por não trans-
parecer, a primeira vista, que a pretensão dos Agravantes possa
estar envolta na fumaça do bom direito ante a motivação apre-
sentada, e muito menos que lhes possa advir prejuízos irrepará-
veis, ao menos até final julgamento deste agravo.
III. Solicite-se de S.Excia. o douto Juiz da Causa as informa-
ções de estilo.
IV. Intime-se o Agravado para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba,27 de novembro de 2003
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

009. 0248954-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181749.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000332 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Izabel dos Santos Vargas.  Adv.: José Carlos dos Santos Var-
gas.  Agravado: Hélios Coletivos e Cargas Ltda.  Adv.: Luiz
Alberto F Mercio.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Colham-se as informações junto ao juízo de origem, como de
praxe.
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Após, intime-se a parte agravada para, nos termos e prazo le-
gais, querendo, apresentar contraminuta.
Curitiba, 28 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
RELATOR
1
Juiz José Simões Teixeira
Relator

Despachos Relator

010. 0249108-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182700.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000713
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200300000213
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200001127 Prestação de Contas.  Autos Complementares:
2396376 Apelação Cível.  Agravante: Fabiano Neves Maci-
eywski.  Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Agravado: Banco Abn
Amro Real S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
I. Da decisão (fls. 119-TA) que indeferiu pedido para reunião
de processos ou a suspensão da ação em curso, proferida nos
autos de AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO intentada
por FABIANO NEVES MACIEYWSKI em face BANCO ABN
AMRO REAL S/A, dito embargante, irresignado, manejou
AGRAVO DE INSTRUMENTO alicerçando como razões, em
síntese, que pelo fato de tramitar no Juízo da 20ª Vara Cível a
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS que move contra refe-
rido ente bancário e que tem o mesmo objeto (relação entre
correntista e o banco) da AÇÃO DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO em tela, e considerando existir entre estas demandas
CONEXÃO e CONTINÊNCIA além do aspecto da prejudicia-
lidade externa daquela sobre esta, com fito, também, de evitar
decisões conflitantes, propugna pela reforma do decisum a fim
de que “seja remetido o processo de Execução nº 713/2003,
ambos em trâmite na 18ª vara Cível da Capital, para a 20ª Vara
Cível desta Capital, para julgamento conjunto com a ação de
prestação de contas nº 1.127/2002” (sic).
II. DECIDO.
Alude o Agravante na petição do Agravo de Instrumento em
exame (fls. 04) que o Banco/Agravado tem advogado constitu-
ído, contudo, não consta dos autos a respectiva PROCURA-
ÇÃO que, por ser peça obrigatória do instrumento, impõe que
se NEGUE SEGUIMENTO ao recurso face a sua inadmissibi-
lidade, tudo com fulcro nos arts. 525, I e 557, ambos do Código
de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 28 de novembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
Relator

Despachos Relator

011. 0249122-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/181920.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
alva.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000162 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000238 Embargos a Execução.  Agravante: Cafeeira e
Cerealista Feltrin Ltda.  Adv.: Adelcio Jose Zenni.  Adv.: Do-
nizette Simoes.  Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: José
Ivan Guimarães Pereira.  Adv.: Moises Zanardi.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Despa-
cho:
Vistos, etc.
Em processamento devolutivo:
a) Intime-se à resposta, no prazo de 10 (dez) dias, facultado
juntar documentos novos.
b) Sejam solicitadas informações, inclusive quanto a eventual
retrato e cumprimento ao art. 526, CPC, instruindo-se o expe-
diente do inteiro teor à inicial recursal.
c) Autorizo a Divisão Cível firmar ao necessário expediente.
Intime-se.
Em 01.12.03
ARNO KNOERR
JUIZ RELATOR

Despachos Relator

012. 0249131-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/182738.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200200001034
Embargos a Execução.  Agravante: Rachel Mansur Raad.  Adv.:
Cláudia Rejane Nodari.  Adv.: Alexandre Octávio Raad.  Adv.:
Norton Astolfo Severo Batista Junior.  Agravado: Fcg Investi-
mentos S/a.  Adv.: Alceu Waldir Schultz.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Despacho:
O recurso procura anular perícia contábil sob o argumento de
descumprimento do artigo 431-A, do Código de Processo Ci-
vil, bem como a não elucidação de ponto controvertido, com
postulação de adiantamento da tutela recursal.
Não há como se adiantar a tutela.
Saliente-se que a perícia contábil foi deferida no juízo a quo,
atendendo-se ao pedido da agravante (fls. 17-TA) de que “não
havia recebido a importância que lhe é cobrada” (fls. 07-TA e
60-TA). Porém, na mesma senda, a empresa agravada susten-
tou, em fls. 61-TA que “em razão das inúmeras negociações, o
casal RAAD se tornou devedor em operações comerciais e que
para formalização do débito, pois que alegaram não poder pagá-
lo, se transformou aquele débito em um contrato de mútuo dan-
do-se-lhes prazo para pagamento”.
Noutra esteira, para nortear a  questão, a agravante sequer ocu-
pou-se em oferecer os quesitos, consoante ordena o artigo 421,
§ 1.°, inciso II, do CPC.
Desse modo, indefiro, desde logo, a antecipação da tutela.
Colham-se as informações junto ao doutor juiz da causa, como
de costume.
Intime-se a parte agravada nos termos legais.
Curitiba, 28 de novembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA

                 RELATOR

Despachos Relator

013. 0249183-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183030.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
200300040933 Cobrança.  Agravante: José Claudio Del Claro.
Agravante: Nilcéa Regina Benghi Del Claro.  Adv.: Roberto
Benghi Del Claro.  Adv.: Victor Benghi Del Claro.  Agravado:
Estevão Ribeiro Nascimento Neto.  Agravado: Sionara Maria
Diedrichs Nascimento.  Adv.: Hugo Martins Kosop.  Adv.: Jor-
ge Luiz Kosop Neto.  Agravado: Massa Falida de Rcl Constru-
ções e Incorporações Ltda.  Adv.: Cleber Marcondes.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal
Antunes Panizzi.  Despacho:
I) Trata-se de Agravo de Instrumento manejado por JOSÉ
CLÁUDIO DEL CLARO e NILCÉIA REGINA BENGHI DEL
CLARO contra despacho proferido pelo Juízo da 4ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba que, nos autos de Ação de Co-
brança 40.933/2003, proposta por ESTEVÃO DO NASCIMEN-
TO RIBEIRO e SIONARA MARIA DIEDRICHS NASCIMEN-
TO, determinou o desentranhamento de parecer jurídico junta-
do pelos Agravantes.
II) A concessão de efeito suspensivo a Agravo de Instrumento
constitui exceção, e somente deve ser deferida quando presen-
tes, de forma induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na
espécie vertente, vislumbra-se a ocorrência dos requisitos ins-
critos no artigo 558 do Código de Processo Civil, razão por-
que, defiro o pedido neste sentido.
Deste modo devem ser suspensos, provisoriamente, os efeitos
do despacho agravado enquanto não julgado este recurso.
III) Notifique-se o Juiz da causa para prestar informações no
prazo legal.
IV) Comprovem os Agravantes terem cumprido o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil.
V) Intimem-se os Agravados para, querendo, responderem no
prazo de 10 dias, facultando a juntada de peças que entende-
rem convenientes, observado o disposto no inciso V do artigo
527 do Código de Processo Civil.
VI) Comunique-se ao Juízo via fax, dado o caráter urgente da
medida.
VII) Cumpridas as providências mencionadas, voltem conclu-
sos.
Curitiba, 2 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

014. 0249195-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/177718.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000412
Declaratória.  Agravante: Domingo Luiz Ferreira.  Adv.: Mau-
riza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. DOMINGO LUIZ FERREIRA que intentou AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO em face de MUNICÍ-
PIO DE PIRAÍ DO SUL, à luz do despacho (fls. 17-TA) que
lhe indeferiu pedido de assistência judiciária por não ter de-
monstrado sua incapacidade de arcar com as despesas do pro-
cesso, interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO objetivando,
em apertada síntese, a reforma do decisum por lhe bastar a sim-
ples afirmação de seu estado de pobreza para obter o benefício
legal.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar os reflexos
do ato judicial objurgado, por transparecer que o pleito recur-
sal possa estar envolto na fumaça do bom direito e, também,
para não resultar prejuízo processual ao Recorrente.
Comunique-se ao M.M. Juiz da causa o teor deste despacho,
para o cumprimento devido, solicitando, ainda, de S. Excia, as
informações de estilo.
III. Após, volte-me os autos conclusos.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003.
EDSON VIDAL PINTO
            Juiz Relator

Despachos Relator

015. 0249358-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/184135.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Cível.  Ação Originária: 9500001301 Ação
de Despejo.  Agravante: Ney Carlos Forbeck de Castro Filho.
Adv.: Jeronimo Grechinski.  Agravado: Franz Wildauer.  Adv.:
Antonio Carlos da Veiga.  Adv.: Mauricio Dalbaran de Castro
Ribas.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
I. NEY CARLOS FORBECK DE CASTRO FILHO nos autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
que em seu desfavor intenta FRANZ WILDAUER, à luz do
despacho (fls.47-TA) “Primeiro, ao contador para estabelecer
o valor da dívida diante dos pagamentos efetuados pelo execu-
tado e diante dos termos da transação de fls. 154/5, dizendo
após, em cinco dias as partes (somente após o requerimento de
levantamento dos valores depositados será apreciado)”, mane-
jou AGRAVO DE INSTRUMENTO ditando como motivação
da sua insurgência que “deseja ver calculado e satisfeito seu
débito em conformidade ao pedido declinado na exordial da
execução, e tão somente este, a r. decisão ora agravada deter-
mina seja este cálculo elaborado diante dos termos do que cha-
mou “transação” de fls. 154/5", quando, o certo, “o que se de-
seja é o pagamento do débito” cuja resposta “é encontrada em
face de que os valores pagos pelo executado e ora agravante,
computados até a data do pedido supra referido, já superavam
em muito o valor da execução, inclusive com as custas proces-
suais”, “De tal forma que, à prevalecer a r. decisão ora agrava-
da, o executado e ora agravante estaria sendo compelido ao
pagamento à maior, da quantia aproximada de R$ 9.600,00”,

sendo que o “r. despacho ora inquinado e que não enfrentou as
questões suscitadas à cerca da nulidade da petição de fls. 154/
5, mas sobre elas decidiu, intentando-se o presente recurso,
para ver-se reformada tal r. decisão e desconstituídos os termos
e efeitos deste petitório.”
II. Decido.
Do despacho agravado de fls. 47-TA em que o MM. Juiz da
Causa determinou ao Contador Judicial aferir o valor da dívida
ante os pagamentos  anteriormente efetuados, aludindo, tam-
bém, “diante dos termos da transação”, não transparece tratar-
se de interlocutório (art. 522, CPC) porquanto, não traduz a
lesividade do qual pretende o Agravante configurar.
Ao que parece o Juiz da Causa nada decidiu e a referência “ter-
mos da transação” tem conotação apenas de demonstrar paga-
mentos efetuados pelo Executado/Agravante, nada mais. Cabe
acrescentar, ainda, que consta do instrumento recursal (fls. 40-
TA) outro despacho com anotação expressa de que “existe tran-
sação firmada pessoalmente pelo próprio executado reconhe-
cendo o valor da dívida em R$ 15.000,00”, este indo ao encon-
tro do despacho questionado.
Portanto, tratando-se o ato judicial em comento dentre aqueles
tidos como despachos de mero expediente, não cabe recurso, à
luz do qual, NEGO SEGUIMENTO ao AGRAVO DE INSTRU-
MENTO interposto por NEY CARLOS FORBECK DE CAS-
TRO FILHO, por ser o mesmo inadmissível, tudo com fulcro
nos arts. 504 e 557, ambos do Código de Processo Civil.
III. Intime-se.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
   EDSON VIDAL PINTO
               Juiz Relator

Despachos Relator

016. 0249400-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180056.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000398
Declaratória.  Agravante: José Maria da Silva.  Adv.: Mauriza
de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agravado:
Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
I) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ
MARIA DA SILVA contra despacho proferido pelo Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Piraí do Sul que, nos
autos 398/2003 de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊN-
CIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULADA COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO proposta em face do MUNICÍ-
PIO DE PIRAÍ DO SUL, indeferiu pedido de assistência judi-
ciária formulado pelo Agravante.
II) O recurso interposto merece conhecimento, nos termos do §
1º-A, do art. 557 do CPC, eis que a decisão recorrida encontra-
se em manifesto confronto com jurisprudência dominante des-
te Tribunal e de Tribunal Superior.
Conforme comentário de Nelson Nery Júnior ao dispositivo
supra citado:
“O relator pode, agora, dar provimento ao recurso quando a
decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou juris-
prudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superi-
or” e continua “A norma autoriza o relator, enquanto juiz pre-
parador do recurso, a julgá-lo inclusive  pelo mérito, em deci-
são singular, monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão
colegiado”.(Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Processual Civil Extravagante em Vigor, RT, São Paulo, 6ª ed.,
2002, pag. 930).
A decisão combatida foi assim proferida:
“Indefiro o pedido de assistência judiciária, eis que o(a) autor(a)
não demonstrou a sua incapacidade de arcar com o pagamento
das custas processuais e Funrejus.
Assim, recolhem-se as custas processuais e o Funrejus.
Decorridos trinta dias sem o devido preparo, cancele-se a dis-
tribuição do feito, nos termos do artigo 257 do Código de Pro-
cesso Civil”.
Está assentado na Jurisprudência do Superior Tribunal Federal
e dessa Corte que, à concessão da assistência judiciária, basta
que seu postulante, ou procurador por ele constituído, declare
ser pessoa economicamente incapaz de arcar com as custas pro-
cessuais sem prejuízo ao seu sustento ou da sua família.
Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribu-
nal de Justiça:
“I - A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qual-
quer tempo, desde que comprovada a condição de hipossufici-
ente (Lei nº 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afir-
mação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, res-
salvado ao juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões”.
(STJ - RESP 422140 - MG - 5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU 10.06.2002)
Também tem sido esse o entendimento dessa Corte:
“Para a concessão do benefício da gratuidade da justiça não se
exige previa demonstração da necessidade, bastando a simples
afirmação do estado de pobreza, que se presume até prova em
contrário (artigo 4 e seu 1, da Lei nº 1.060/50)”. (TAPR - AI
154641400 - (13111) - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Domin-
gos Ramina - DJPR 02.06.2000)
Da análise das cópias acostadas ao presente recurso, verifica-
se que, a declaração da condição de pobreza foi apresentada
nos autos da ação principal (fls. 14-TA) e seu conteúdo cumpre
ao preceituado no art. 4° da Lei 1.060/50.
Portanto, cumprida a exigência legal, deve ser concedido o
benefício da assistência judiciária ao Agravante.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do art.
557, § 1º-A, do CPC, porque manifestamente procedente.
Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Relator

Despachos Relator

017. 0249422-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/183365.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária: 200100000184
Embargos a Execução.  Agravante: Marcos Roberto Greskow
Martinhão.  Adv.: Jose Miguel Garcia Medina.  Adv.: Jane Glau-
cia Angeli Junqueira.  Agravado: Idê da Graça Pardini.  Adv.:

Wilson Saenz Surita.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Despacho:
Vistos.
I. Do interlocutório (fls. 15-TA) que deferiu “expedição de ofí-
cio no pedido de fls. 206, item c”, proferido em audiência de
conciliação dos autos de AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVE-
DOR movido por IDÊ DA GRAÇA PARDINI em face de MAR-
COS ROBERTO GRESKOW MARTINHÃO, este interpôs
AGRAVO DE INSTRUMENTO aduzindo, em apertada sínte-
se, que o deferimento da quebra de seu sigilo fiscal sem moti-
vação em total colidência com a garantia constitucional que
lhe protege a intimidade e vida privada, em demanda da qual é
Embargado/Credor está divorciado da finalidade da lide que se
restringe a apurar a validade e requisitos dos títulos, que são
notas promissórias, ademais, para alcançar o desiderato da que-
bra do sigilo seria “necessário a presença de motivos gravíssi-
mos”, inocorrentes na espécie, propugnando, assim, pela refor-
ma do decisum.
II. Admito o recurso no seu duplo efeito para obstar a expedi-
ção do ofício referido, por transparecer paupável a fumaça do
bom direito na pretensão recursal e, também,  para evitar preju-
ízo pessoal ao Agravante.
Comunique-se, com urgência, o teor deste despacho ao M.M.
Juiz da causa, para o cumprimento devido, solicitando, ainda,
de S. Excia, as informações de praxe.
III. Intime-se a Agravada para, no prazo de dez (10) dias, con-
traminutar o recurso.
Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
   EDSON VIDAL PINTO
               Juiz Relator

Despachos Relator

018. 0249467-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180098.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000371
Declaratória.  Agravante: Vitório Teixeira.  Adv.: Mauriza de
Jesus Ieger Gruba.  Agravado: Município de Piraí do Sul.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões
Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. VITÓRIO TEIXEIRA protocolou pedido em agravo - tirado
por instrumento dos autos n.° 371/2003, de ação declaratória
de inexistência de obrigação tributária cumulada com repeti-
ção de indébito, ajuizada pelo agravante em relação ao Municí-
pio de Piraí do Sul e com trâmite na Vara Cível da Comarca de
Piraí do Sul - aduzindo que o doutor juiz do feito, após pleito
de gratuidade de justiça, o indeferiu, sob o argumento de que
não haveria demonstração da incapacidade de arcar com o pa-
gamento das custas processuais. Aduz, em abono a sua tese,
que a afirmação de pobreza não necessita de comprovação,
pedindo a reforma do despacho e juntando documentos.
Eis o relato.
2. Não há como receber o recurso.
Quando da interposição do agravo de instrumento, as cópias de
peças do processo principal devem estar autenticadas ou pode-
rão vir acompanhadas da declaração do advogado de que são
autênticas, sob pena de ter o seguimento do recurso negado,
consoante os artigos 527, I, c.c. 544, §1º, e 384, do Código de
Processo Civil, não sendo caro anotar que o artigo 544, § 1º,
parte final, do Código de Processo Civil, com a nova redação
que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01, aplica-se analogicamente
aos agravos de instrumento, e dispõe que “as cópias das peças
do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.”
Aliás, sobre o tema, ensina o RITA (Regimento Interno do Tri-
bunal de Alçada, parágrafo único do art. 207) que “as cópias
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob a fé de seu grau, assumindo pessoal-
mente a responsabilidade criminal pela declaração.”
A esse respeito já decidiu-se:
“AGRAVO INOMINADO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO ISOLADA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO INTERPOSTO SEM AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
QUE O COMPÕEM E NEM TAMPOUCO DECLARAÇÃO A
ELA EQUIVALENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 544, § 1º,
DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº
10.352/2001. APLICAÇÃO A TODOS OS AGRAVOS. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.” (Agravo Regimental 242465-5/01,
Rel. Dulce Cecconi, 4.ª CC-TA/PR, ac. 19661, DJ 6503, de 21/
11/2003).
Por outro lado, na certidão de intimação de fls. 22-TA não há a
indicação do despacho objurgado (uma vez que lá consta um
lacônico “dos despachos de fls.), não se podendo inferir se o
recurso é tempestivo ou não.
3. Assim, com força no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento a este recurso.
Providências de praxe.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

Despachos Relator

019. 0249480-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2003/180077.  Matéria: Execução.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200300000369
Declaratória.  Agravante: Therezinha de Jesus Ribas.  Adv.:
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.  Adv.: Fabio Cezar Leria.  Agra-
vado: Município de Piraí do Sul.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. THEREZINHA DE JESUS RIBAS protocolou pedido em
agravo - tirado por instrumento dos autos n.° 369/2003, de ação
declaratória de inexistência de obrigação tributária cumulada
com repetição de indébito, ajuizada pelo agravante em relação
ao Município de Piraí do Sul e com trâmite na Vara Cível da
Comarca de Piraí do Sul - aduzindo que o doutor juiz do feito,
após pleito de gratuidade de justiça, o indeferiu, sob o argu-
mento de que não haveria demonstração da incapacidade de
arcar com o pagamento das custas processuais. Aduz, em abo-
no a sua tese, que a afirmação de pobreza não necessita de



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 8181818181

comprovação, pedindo a reforma do despacho e juntando do-
cumentos.
Eis o relato.
2. Não há como receber o recurso.
Quando da interposição do agravo de instrumento, as cópias de
peças do processo principal devem estar autenticadas ou pode-
rão vir acompanhadas da declaração do advogado de que são
autênticas, sob pena de ter o seguimento do recurso negado,
consoante os artigos 527, I, c.c. 544, §1º, e 384, do Código de
Processo Civil, não sendo caro anotar que o artigo 544, § 1º,
parte final, do Código de Processo Civil, com a nova redação
que lhe conferiu a Lei nº 10.352/01, aplica-se analogicamente
aos agravos de instrumento, e dispõe que “as cópias das peças
do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal.”
Aliás, sobre o tema, ensina o RITA (Regimento Interno do Tri-
bunal de Alçada, parágrafo único do art. 207) que “as cópias
das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob a fé de seu grau, assumindo pessoal-
mente a responsabilidade criminal pela declaração.”
A esse respeito já decidiu-se:
“AGRAVO INOMINADO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO ISOLADA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO INTERPOSTO SEM AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
QUE O COMPÕEM E NEM TAMPOUCO DECLARAÇÃO A
ELA EQUIVALENTE. INTELIGÊNCIA DO ART. 544, § 1º,
DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº
10.352/2001. APLICAÇÃO A TODOS OS AGRAVOS. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.” (Agravo Regimental 242465-5/01,
Rel. Dulce Cecconi, 4.ª CC-TA/PR, ac. 19661, DJ 6503, de 21/
11/2003).
Por outro lado, na certidão de intimação de fls. 18-TA não há a
indicação do despacho objurgado (uma vez que lá consta um
lacônico “dos despachos de fls.), não se podendo inferir se o
recurso é tempestivo ou não.
3. Assim, com força no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento a este recurso.
Providências de praxe.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
                RELATOR
4

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04747 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Claudia Del Carpio Lorenzetti 01 244669-1
Eduardo José Pereira Neves 01 244669-1
Fábio Spagnolli 01 244669-1
Luiz Carlos Cáceres 01 244669-1
Luiz Maschio 01 244669-1
Oswaldo Telles 01 244669-1
Valter Carlos Marques 01 244669-1

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de Vista do Apelante 2 (Advo-
gado Eduardo José Pereira Neves) - Prazo: 5

001. 0244669-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/146615.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000479
Indenização.  Autos Complementares: 9900000425 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200200000041
Exceção de Incompetência.  Apelante: Nereu Bisi.  Adv.: Oswal-
do Telles.  Adv.: Claudia Del Carpio Lorenzetti.  Adv.: Luiz
Maschio.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fábio Spagno-
lli.  Adv.: Luiz Carlos Cáceres.  Adv.: Valter Carlos Marques.
Adv.: Eduardo José Pereira Neves.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Tei-
xeira.  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Motivo:
Pedido de Vista do Apelante 2 (Advogado Eduardo José Perei-
ra Neves).

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04750 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abel Antônio Rebello 04 205690-8
Alexandre José Zakovicz 10 249597-0
Alexandre Vettorello 07 247584-5
Alfeu Caetano De Moraes 09 249367-2
Amauri Carlos Erzinger 07 247584-5
Ana Paula Antunes Varela 04 205690-8
Ana Paula Carias Muhlstedt 11 249627-3
Andrea Cunha Pontes 04 205690-8
Carlos Roberto Menosso 04 205690-8
Cícero Jose Zanetti De Oliveira 08 249213-9
Ernani Antonio Pigatto 10 249597-0
Faurllim Narezi 08 249213-9
Floriano Galeb 08 249213-9
Ideraldo Jose Appi 10 249597-0
Iguacimir Gonçalves Franco 06 247044-6
Juliano Michels Franco 06 247044-6
Luiz Antonio Silva 03 186428-8
Luiz Carlos Franco 06 247044-6
Luiz Carlos Pupim 01 234833-8
Lúcia Aurora Furtado Bronholo 03 186428-8
Marcello Roberto Lombardi 09 249367-2
Marcelo Márcio De Oliveira 07 247584-5

Marcelo Oliva Murara 06 247044-6
Maurício Antônio P. Adamowski 02 177988-0
Mieko Ito 08 249213-9
Márcia Regina Strano 05 230242-1
Mário De Oliveira Filho 05 230242-1
Newton Jose De Sisti 01 234833-8
Osmann De Oliveira 02 177988-0
Paulo Henrique De Oliveira 05 230242-1
Paulo Roberto Munhoz C. Filho 03 186428-8
Paulo Sérgio Winckler 11 249627-3
Roberto Wypych Junior 07 247584-5
Silverio Petronilho 07 247584-5
Simara Zonta 06 247044-6
Simone Marques Szesz 08 249213-9
Érika Hikishima Fraga 08 249213-9

Despachos Relator

001. 0234833-8  Apelação Cível

Protocolo: 2003/79464.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 9300000062
Manutenção de Posse.  Autos Complementares: 9500000863
Atentado.  Autos Complementares: 9300000105 Ação Demar-
catória.  Apelante: Theodócio Gimenez Junior.  Apelante: Lu-
dovina Galves Gimenez.  Adv.: Luiz Carlos Pupim.  Apelado:
Agnaldo Mendes Bezerra.  Apelado: Carmem Maria Maranhão
Bezerra.  Adv.: Newton Jose de Sisti.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2003.00181521.
J. Defiro vistas na Secretaria. Intime-se.

Despachos Relator

002. 0177988-0  Apelação Cível

Protocolo: 2000/131469.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Cível.  Ação Originária: 9800000009
Reparação de Danos.  Apelante: Mirian Guzoni da Costa.  Adv.:
Osmann de Oliveira.  Apelado: Luciano Hella Correia.  Apela-
do: Paula Lima Matar.  Apelado: Silvana Forlepa.  Apelado:
Marcos Ferreira Moroz.  Adv.: Maurício Antônio Pellegrino
Adamowski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Habith.  Relator Designado: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 1.-Na condição de Relator do acórdão embargado,
incumbe-me apreciar a admissibilidade dos Embargos Infrin-
gentes interpostos (fls. 498/501) - como determina o art. 531,
do Código de Processo Civil.
                 2.-Evidencia-se, a todas as luzes, a inadmissibilida-
de do presente recurso, considerada a novel redação do art.
530, do CPC, introduzida pela Lei n.º 10.352/01. Preceitua tal
dispositivo: “Cabem embargos infringentes quando o acórdão
não unânime houver reformado, em grau de apelação, a senten-
ça de mérito”. No caso vertente, além de não ter ocorrido refor-
ma da decisão singular, vez que esta resultou mantida pela
maioria dos integrantes do Órgão julgador, sequer pode-se fa-
lar em sentença de mérito. Ora, a sentença verificou a ausência
de uma das condições da ação - legitimidade - razão pela qual
extinguiu o processo sem adentrar ao exame da pretensão de-
duzida pela autora, ora embargante. Não houve, por conseguinte,
julgamento de mérito.
                 3.-Portanto, diante do não preenchimento dos men-
cionados requisitos de admissibilidade, por inexistir reforma,
tampouco sentença de mérito, hei por bem negar seguimento,
desde logo, a estes embargos infringentes, com fulcro no art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
                 Int.
                 Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
                 MIGUEL KFOURI NETO
                  Relator Designado

Despachos Relator

003. 0186428-8  Apelação Cível

Protocolo: 2000/134867.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Cível.  Ação Originária: 200000000589
Impugnação.  Autos Complementares: 9900001249 Cobrança.
Apelante: Siemens Engenharia e Service Ltda.Adv.: Lúcia Au-
rora Furtado Bronholo.  Adv.: Paulo Roberto Munhoz Costa
Filho.  Apelado: Elaine Bassani Heinrichs.  Apelado: Werner
Heinrichs.  Adv.: Luiz Antonio Silva.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Revisor: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,etc.
Trata-se de apelação cível de sentença (fls.10/11) prolatada nos
autos da Ação de Impugnação a Assistência Judiciária nº 589/
2000, em trâmite perante a 3a Vara Cível de Curitiba, e onde
figuram como partes SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE
LTDA, apelante, e ELAINE BASSANI HEINRICHS E WER-
NER HEINRICHS, apelados, que rejeitou a impugnação e con-
denou a impugnante ao pagamento das custas e honorários.
Inconformada com a sentença, apela SIEMENS ENGENHA-
RIA E SERVICE LTDA da sentença, aduzindo terem ambos os
apelados profissão própria, terem sido sócios de empresa, e,
como tal, ser inadmissível que demandem perante o judiciário
amparados no benefício da Assistência Judiciária. Requerem,
ao final, a provimento da apelação e a reforma da sentença.
Contra-razões às fls. 21/25.
Preparados, subiram os autos a esta Corte.
Parecer do Ministério Público às fls. 35/36, sem manifestação
sobre o mérito.
É o relatório.
DECISÃO.
Presentes os pressupostos da admissibilidade, conheço do re-
curso e das contra-razões.
A questão é de assistência judiciária.
Embora impugnado, o benefício concedido não recebeu prova
que ensejasse entendimento diverso.
Além disso, basta a declaração conforme a lei, para beneficiar-

se da concessão.
A jurisprudência da Corte e desta 6a Câmara é no mesmo sen-
tido, conforme julgados que reporto:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO QUE NÃO
CONCEDEU OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA. IMPUGNAÇÃO QUE NÃO ATENDEU AO DISPOS-
TO NO ARTIGO 4°, § 2° DA LEI N° 1.060/1950- DOCU-
MENTO TRAZIDO PELA PARTE CONTRÁRIA QUE POR
SI SÓ NÃO AUTORIZA A NÃO CONCESSÃO DO BENEFÍ-
CIO PLEITEADO. AGRAVANTE QUE DECLAROU NÃO
PODER ARCAR COM AS DESPESAS PROCESSUAIS EXI-
GIDAS QUANDO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. FUNDA-
MENTOS SUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1) Para que seja
concedido o benefício da justiça gratuita basta a declaração do
beneficiado de que não pode arcar com as despesas processu-
ais sem que isso prejudique o seu sustento ou o sustento de sua
família.2)...
3) Para o indeferimento da assistência judiciária é preciso que
a parte contrária faça prova cabal de que o beneficiado tem
possibilidades financeiras de arcar com os honorários advoca-
tícios e com as custas processuais, o que no caso em tela não
ocorreu de modo satisfatório. Ac.15634, Rel Juiz Luís Espín-
dola, 6a Câm. Cív, TAPR, DJ. 6/5/2003
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA DE
DÉBITO FISCAL. PLEITO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DIANTE APE-
NAS DE MERA DECLARAÇÃO DE POBREZA. art. 4.º, DA
LEI N.º 1060/50 E ART. 5.º LXXI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. RECURSO PROVIDO. Ac. 15040, Rel. Juiz Sérgio
Luiz Patitucci, 6a Câm.Cív, TAPR, DJ. 25/3/2003.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. AGRAVANTE QUE, NA INI-
CIAL DA AÇÃO MONITÓRIA, AFIRMA NÃO POSSUIR
CONDIÇÕES DE ARCAR COM AS CUSTAS DO PROCES-
SO. REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM
A LEI 1.060/50. CONHECIMENTO DO JUÍZO DA EXISTÊN-
CIA DE BEM IMÓVEL EM NOME DA EMBARGANTE, QUE
NÃO É PROVA DA SUA CONDIÇÃO ECONÔMICA A POS-
SIBILITAR A SATISFAÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
LEGITIMIDADE PARA CONTESTAR O PEDIDO QUE COM-
PETE SOMENTE A PARTE ADVERSA. DEFERIMENTO DA
BENESSE QUE SE EXIGE. AGRAVO CONHECIDO E PRO-
VIDO.- Para que seja concedido o benefício da justiça gratuita
basta a declaração do beneficiado de que não pode arcar com
as despesas processuais, sem que isso prejudique o seu susten-
to ou o sustento de sua família, não havendo necessidade de
qualquer outra prova de sua impossibilidade. Ac.14351, Rel.
Juíza Anny Mary Kuss, 6a Câm.Cív., TAPR, DJ. 29/10/2002.

A meu ver, a condição de terem os apelados profissão própria e
terem sido sócios de empresa, não afasta o merecimento à as-
sistência, porque entendo que o Estado deva amparar àqueles
que não tem condição de arcar com as custas, sem prejuízo
próprio ou familiar.
O simples fato dos apelados admitirem e declararem sua condi-
ção de pobreza é suficiente para o deferimento.
Assim, face o exposto e com fulcro no art. 557 do CPC, e ad
referendum desta 6a Câmara Cível, nego seguimento ao recur-
so de apelação, por estar em confronto com a jurisprudência
dominante desta Corte.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Paulo Habith
Juiz Relator.

Despachos Relator

004. 0205690-8  Apelação Cível

Protocolo: 2002/10406.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Cível.  Ação Originária: 9800021095
Cobrança.  Autos Complementares: 9800000907 Sequencia
Anual.  Apelante: Israel Stivelman.  Adv.: Abel Antônio Rebe-
llo.  Apelado: Acquasul Poços Artesianos Ltda.  Adv.: Carlos
Roberto Menosso.  Adv.: Ana Paula Antunes Varela.  Adv.:
Andrea Cunha Pontes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luís Espíndola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1.Trata-se de recurso interposto por Israel Stivelman, objeti-
vando a reforma da decisão encartada às fls.113 “usque” 120 ,
proferida pelo eminente doutor Juiz de Direito da 13ª Vara Cí-
vel desta Capital, nos autos de cobrança c/c perdas e danos
nº21.095/98.
Entretanto,através da petiçaõ protocolada neste Tribunal sob
nº 178790/03 , as partes informam que chegaram a uma com-
posição amigável , e, por isso requerem a homologação do acor-
do , nos termos do art.1025 a 1036 do Código Civil , bem ,
como a extinção do processo, na forma do art. 269 , inc.III do
CPC.
Ante o exposto , declaro prejudicado o presente recurso , em
razão da perda de seu objeto , com a remessa do feito à origem
, para devida homologação do acordo.
Intimem-se.
Curitiba 04 de dezembro de 2.003.
Luís Espíndola
Relator.

Despachos Relator

005. 0230242-1  Apelação Cível

Protocolo: 2003/46633.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campina Grande do Sul.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária:
200100000478 Interdito Proibitório.  Apelante: Fábio Lula
Delgado.  Apelante: Agropecuária Serra da Graciosa Ltda.  Adv.:
Paulo Henrique de Oliveira.  Apelado: Clóris Rojo Baron.  Adv.:
Mário de Oliveira Filho.  Adv.: Márcia Regina Strano.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espín-
dola.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.

1. Trata-se de recurso interposto por Fábio Lula Delgado e
Agropecuárioa Serra da Graciosa Ltda., objetivando a reforma
da decisão encartada às fls. 96 “usque” 99, proferida pela emi-
nente doutoura Juíza de Direito da Vara Cível de Campina Gran-
de do Sul, nos autos de interdito proibitório nº 478/2001.
Entretanto, através da petição procotolada neste Tribunal sob
nº 182807/03, as partes informam que chegaram a uma compo-
sição para pôr fim na demanda, e, por isso, requerem a homo-
logação do acordo, bem como a extinção do processo, na forma
do art. 269, inc. III, do CPC.
Ante o exposto, declaro prejudicado o presente recurso, em
razão da perda de seu objeto, com a remessa do feito à origem,
para devida homologação do acordo.
Intime-se.

Despachos Relator

006. 0247044-6  Apelação Cível

Protocolo: 2003/166361.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Cível.  Ação Originária: 200200024806
Prestação de Contas.  Apelante: Banco Rural S/a.  Adv.: Igua-
cimir Gonçalves Franco.  Adv.: Simara Zonta.  Adv.: Juliano
Michels Franco.  Apelado: Auto Posto Trynyty Iii Comércio de
Combustíveis Ltda.  Adv.: Marcelo Oliva Murara.  Adv.: Luiz
Carlos Franco.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
                1.-Cuida-se de apelação interposta pelo BANCO
RURAL S/A, em face da r. sentença que julgou procedente
pedido de prestação de contas, ajuizado pelo AUTO POSTO
TRYNYTY III COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
                2.-Dada a incompetência deste Tribunal de Alçada,
o presente recurso não pode ser conhecido por este Órgão jul-
gador.
                Com efeito, a decisão recorrida emerge de uma Ação
de Prestação de Contas, submetida a rito procedimental peculi-
ar - contemplado nos arts. 914 e seguintes, Livro IV, Título I,
do Código de Processo Civil - dentre os denominados procedi-
mentos especiais de jurisdição contenciosa.
                A competência recursal deste Tribunal, na esfera cí-
vel, vem elencada no art. 104, III, alíneas “a” até “m”, da Cons-
tituição do Estado do Paraná - e nesse rol não se pode incluir o
caso “sub examine”.
                A jurisprudência é iterativa:
                  “PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA RE-
CURSAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - RITO
ESPECIAL - INAPLICABILIDADE DO RITO SUMÁRIO -
VALOR DA CAUSA QUE SUPERA AO LIMITE DE ALÇA-
DA DE VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - RELAÇÃO JURÍDI-
CA CUJO FUNDAMENTO É CONTRATO BANCÁRIO DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, O QUAL NÃO É TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - CAUSA QUE NÃO
INTEGRA O ROL TAXATIVO DA COMPETÊNCIA RECUR-
SAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - INTELIGÊNCIA DO
ART. 103, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - COMPETÊN-
CIA RESIDUAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - APLICA-
ÇÃO DO ART. 101, “F”, DA CARTA POLÍTICA ESTADUAL
- PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - REMESSA DOS
AUTOS ÀQUELA CORTE - APELO NÃO CONHECIDO.
                  Não há que se falar em seguimento do rito sumário
neste caso, haja vista que o legislador do Código de Processo
Civil, expressamente determinou fosse seguido um rito especi-
al e diferenciado nas Ações de Prestação de Contas. Ademais
estas contas são relativas a contrato de crédito em conta cor-
rente que não é considerado título executivo extrajudicial e o
valor atribuído à causa supera o limite de alçada de vinte salá-
rios mínimos. Assim, em se tratando de rito especial, não elen-
cado no rol da competência recursal do Tribunal de Alçada,
compete ao egrégio Tribunal de Justiça conhecer e julgar os
recursos originados nesta ação” (6ª Câmara Cível, ac. 12.093,
Rel.ª Juíza Anny Mary Kuss, DJ 31.08.2001).
                Na hipótese dos autos, as contas referem-se a con-
trato de abertura de crédito em conta corrente, não mais consi-
derado título executivo extrajudicial; por isso, não há que se
cogitar, também, de a competência achar-se afeta a uma das
Câmaras Especializadas em Execução, ainda neste TAPR.
                3.-À face do exposto, falecendo competência a este
Tribunal, não se conhece do recurso, determinando-se, COM
URGÊNCIA, a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça - Corte competente para apreciar o presente feito - com nos-
sas homenagens.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 02 de dezembro de 2003.
               MIGUEL KFOURI NETO
                 Relator
1

Despachos Relator
007. 0247584-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/170104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000249
Ação Monitória.  Apelante: Anisio Cardoso Agrícola - Me.
Adv.: Alexandre Vettorello.  Adv.: Roberto Wypych Junior.
Adv.: Amauri Carlos Erzinger.  Apelado: Caol - Comercial de
Produtos Agrícolas Oeste Ltda.  Adv.: Silverio Petronilho.  Adv.:
Marcelo Márcio de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
                1.-Cuida-se de apelação interposta contra r. senten-
ça que julgou embargos ao mandado, em ação monitória, onde
se pleiteou o pagamento de soma representada por cheque pres-
crito, emitido em razão de compra e venda de produto agrícola
havida entre as partes.
                2.-Infere-se dos autos que a matéria veiculada na ação
monitória, proposta pela apelada, não se insere dentre as elen-
cadas na competência recursal deste Tribunal de Alçada (art.
104, da Constituição Estadual).
                Sequer o valor da causa pode ser mencionado como
determinante da competência desta Corte, visto tratar-se de pro-
cedimento especial - art. 1.102a e ss do CPC.
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                3.-À face do exposto, diante da incompetência desta
colenda Corte para apreciar o presente recurso, determino o
encaminhamento ao egrégio Tribunal de Justiça, com nossas
homenagens - feitas as devidas anotações.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
               MIGUEL KFOURI NETO
 Relator

Despachos Relator

008. 0249213-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179599.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000996
Arbitramento de Honorários.  Agravante: Feil, Carneiro e Ra-
mos Advogados Associados.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone
Marques Szesz.  Adv.: Érika Hikishima Fraga.  Agravado: Tra-
dener Ltda.  Adv.: Faurllim Narezi.  Adv.: Floriano Galeb.  Adv.:
Cícero Jose Zanetti de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
Inconformados com o despacho de fls. 181, os agravantes in-
terpuseram o presente recurso visando o “efeito suspensivo,
caso o presente Recurso de Agravo de Instrumento não seja
julgado até o dia 04 de Agosto de 2004, com suspensão do
processo levando-se em consideração que as testemunhas da
agravante deverão ser ouvidas em primeiro lugar, e provendo o
mérito com reforma do despacho para considerar válido o de-
pósito do rol” sic tempestivo.
O recurso foi aforado à destempo. Tendo em sido as partes in-
timadas na audiência é desta audiência que se conta o prazo
recursal2.
Aforado em 24 de novembro do corrente ano, quando a audiên-
cia foi realizada no dia 12 de novembro, resta evidente a intem-
pestividade recursal.
Poder-se-ia até reconsiderar a intempestividade à vista da cer-
tidão de fls. 17, cuja carga cedida ao advogado do autor no dia
13 de novembro e devolvido em 21 de novembro implicaria na
impossibilidade de obtenção de peças à formação do agravo.
Todavia, os agravantes reconhecem erroneamente a contagem
do prazo às fls. 13 quando sustentam: “E.T. A Agravante foi
intimado do despacho agravado, na audiência realizada no dia
12 de novembro de 2003, iniciando-se o prazo de 10 dias, no
dia 13.11.2003 e encerrando-se no dia 22 de novembro de 2003
(sábado), prorrogando-se para o primeiro dia útil, 24.11.2003(se-
gunda-feira).”
De fato o prazo se inicia na data da audiência, tendo expirado o
prazo em 21 de novembro. Induvidosamente é intempestivo.
Além disso, ante qualquer impedimento não requereram ao jul-
gador a reabertura de novo prazo, já que poderiam faze-lo por
petição no dia 21 de novembro, data em que fizeram carga.
Assim face ao exposto, com fulcro no art. 557, por intempesti-
vo, nego seguimento ao recurso.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
Paulo Habith - Juiz Relator.
1 “Tendo em vista o adiantado da hora, já que houve falha na
energia elétrica deste prédio até as 14:00 horas, resta prejudi-
cada a continuação da audiência uma vez eu já é 15:30 horas e
há audiência agendada para as 15:00 horas de modo que, com o
oferecimento do agravo retido e ainda, possibilidade de juízo
de retratação, redesigno o ato para oitiva das testemunhas arro-
ladas pelo réu, aquelas presentes neste ato, para o dia 04 de
agosto de 2004, às 14:00 horas; sobre o agravo retido, entendo
que conforme despacho de fls. 2370, este juízo deferiu prazo
de quinze dias para a apresentação de rol de testemunhas pelas
partes. Que tal despacho por tratar também de outros assuntos
sofreu embargos de declaração que foram rejeitados e publica-
da tal decisão cf. certidão de fls 2.380. Desta forma, a juntada
de rol de testemunha apresentada em 20 de outubro de 2003,
conforme petição de fls. 2381, é intempestiva já que na forma
do artigo 407 do CPC, omitindo-se o juiz sobre o prazo certo
para depositar em cartório rol de testemunha, o mesmo será de
dez dias antes da audiência pois a regra não é omissão e sim
para condição de intimação e demais procedimentos cartorais,
a fixação de prazo certo para a apresentação do rol de testemu-
nhas o que restou especificado expressamente através do des-
pacho datado de 25 de abril de 2003, portanto, indefiro a oitiva
das testemunhas arroladas pelo autor muito embora com o ma-
nejo do presente agravo retido que junto em três laudas nos
autos, após manifestação do agravo, possa haver a reconsidera-
ção do despacho. Defiro dez dias para tal providencia por parte
do réu e na seqüência defiro ao autor cinco dias para vista dos
autos fora do cartório voltando à conclusão os autos. Que foi
requerido igual prazo para apresentação de endereço das teste-
munhas não encontradas, o que foi deferido. Dou os presentes
por intimados.”
2 27226799 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE - DECISÃO RECORRIDA PROFERIDA EM AU-
DIENCIA - ART. 242 §1º do CPC - O prazo recursal das deci-
sões interlocutórias proferidas em audiência é contado a partir
da ciência do ato e não do prazo contestacional, consoante a
disposição do art 242 §1º do CPC. Destarte, tendo sido o agra-
vo de instrumento protocolizado após o decêndio legal, não
merece ser conhecido o presente recurso, de acordo com o arti-
go 522 do CPC. Art 557, capt, do CPC. Decisão monocrática.
Recurso não conhecido. (TJRS - AI 70005763651 - 2ª C.Cív.Esp.
- Relª Desª Ana Beatriz Iser - J. 23.01.2003) JCPC.2 JCPC.242.1
JCPC.522 JCPC557

Despachos Relator

009. 0249367-2  Medida Cautelar

Protocolo: 2003/183854.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000041
Reintegração de Posse.  Requerente: Pedro Lucas de Brito.  Adv.:
Marcello Roberto Lombardi.  Requerido: Vali Doris Viebahn.
Adv.: Alfeu Caetano de Moraes.  Órgão Julgador: Sexta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho:
VISTOS, etc.
O pleito pretendido colide com o ordenamento processual.

Intime-se o autor à emenda, adequando-o à matéria recursal
(agravo de instrumento) em 5 (cinco) dias, sob pena de indefe-
rimento.
Curitiba, 05 de Dezembro de 2003, no ano do sesquicentenário
da Emancipação Política do Estado do Paraná.
PAULO HABITH
Juiz Relator

Despachos Relator

010. 0249597-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/185890.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000535
Ação de Despejo.  Agravante: Sérgio Paulo Tupan.  Adv.: Ide-
raldo Jose Appi.  Adv.: Ernani Antonio Pigatto.  Agravado:
Altair José das Neves.  Adv.: Alexandre José Zakovicz.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Despacho:
               I - A r. sentença julgou procedente ação de despejo
por denúncia vazia. Apelou o locatário. O recurso foi recebido
tão-somente em seu efeito devolutivo - daí a irresignação ma-
nifestada neste agravo.
               Afirma o inquilino ter argüido preliminar de ilegiti-
midade ativa: o agravado não comprovou ser titular do domínio
do imóvel alugado (terreno de aproximadamente 1.000m2. na
CIC, onde se instalou um “lavacar”). Por isso, excepcional-
mente, há que se conferir, também, efeito suspensivo à apela-
ção - providência ora requerida.
               II - Esclareceu o sentenciante que o contrato de loca-
ção vigorava entre as partes, o locador recebia os aluguéis em
nome próprio - e firmou os contratos com o inquilino. Daí de-
flui a titularidade do direito material invocado na ação de des-
pejo.
               Razão assiste ao MM. Juiz. Detém legitimidade para
propor a ação de despejo o locador; a relação inquilinária ex-
surge do contrato de locação, que configura relação jurídica
distinta do direito de propriedade.
               A propósito, já decidiu esta colenda Corte:
                “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - DE-
NÚNCIA VAZIA - ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE ATI-
VA DA AUTORA - IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DES-
PROVIDO - Não prospera alegação de ilegitimidade ativa da
autora se evidenciada nos autos a existência de contrato de lo-
cação entre as partes.” (TAPR - Ap. Cív. n.º 149967-0 - Ac. n.º
10868 - Maringá - 7.ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Eduardo Fagundes
- in DJPR 02.06.2000.)
Quanto aos efeitos da apelação, transcreve-se aresto do  Supe-
rior Tribunal de Justiça:
                “LOCAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÕES DE
DESPEJO POR FALTA DE  PAGAMENTO, CONSIGNATÓ-
RIA DE ALUGUEL E ANULATÓRIA DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL - CONEXÃO - DECISÃO POR ÚNICA SENTEN-
ÇA, EM SIMULTANEUS PROCESSUS - APELAÇÃO - EFEI-
TOS - EXTENSÃO DO DUPLO EFEITO RECLAMADO POR
UMA DAS AÇÕES ÀS DEMAIS - IMPOSSIBILIDADE - I -
Assentada jurisprudência desta Corte no sentido de que, em
casos de cumulação de ações ou de ações conexas, ainda que
julgadas numa única sentença, hão que ser cindidos os efeitos
das apelações interpostas contra cada capítulo da sentença. II -
Assim, preceituando o art. 58, inciso V, da Lei n.º 8.245/91,
que as apelações nas ações locatícias não têm efeito suspensi-
vo, não se pode afastar essa norma processual específica, para
estender a regra geral do duplo efeito (da ação anulatória) aos
apelos dirigidos contra os capítulos da sentença que julgou as
ações de despejo e consignatória de aluguel, ainda que se trate
de ações conexas. Precedentes. Recurso conhecido e provido.”
(STJ - Rec. Esp. n.º 439849-SP - 5.ª T. - Rel. Min. Felix Fis-
cher - in DJU 30.09.2002.)

               III - É certo que este Tribunal, em casos excepciona-
líssimos, tempera a norma do art. 58, da Lei do Inquilinato, e
atribui o almejado efeito suspensivo, para obviar risco de dano
irreparável ao recorrente.
               Todavia, não chego a vislumbrar, na hipótese sob
exame, tal excepcionalidade.
               Qualquer comerciante, que se veja na iminência de
despejar o prédio locado, alegará essa dificuldade de transfe-
rência das suas atividades para outro local. O percalço é natu-
ral.
               Quanto ao alegado cerceamento de defesa - objeto
de agravo retido, reiterado na apelação - oportuno transcrever-
se ementa de v. acórdão, da lavra do Juiz RONALD SCHUL-
MAN:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO -
APELAÇÃO RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLU-
TIVO - PRETENDIDO EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSI-
BILIDADE - ARTIGO 58, INCISO V, DA LEI N.º 8245/91 -
IMPROVIMENTO DO AGRAVO “Pelo novo sistema, os re-
cursos interpostos nas ações a que se refere o artigo 58 serão
recebidos no efeito meramente devolutivo. Com isto se permi-
tirá a execução provisória do julgado. A experiência forense
nos ensinou que os recursos interpostos nas ações locatícias,
especialmente nas de despejo e revisionais, são, na maioria es-
magadora das vezes, meramente procrastinatórios, assoberban-
do os tribunais superiores e retardando a devolução do imóvel
ou o pagamento do novo valor do aluguel. O novo sistema,
agora adotado, desestimulará a prática de expedientes censurá-
veis de chicana, reduzindo as tensões entre as partes” (SYL-
VIO CAPANEMA DE SOUZA “A Nova Lei do Inquilinato
Comentada”, Forense, 2a. ed., 1993, p. 220).” (TAPR - Agr. de
Instr. n.º 207073-5 - Londrina - 1.ª Câm. Cív. - Rel. Juiz Ro-
nald Schulman - j. 10.09.2002 - in DJE 20.09.2002.)
IV - Por conseguinte, negado o efeito suspensivo - e dispensa-
das informações, intime-se o agravado a ofertar resposta, em
dez (10) dias. Após, voltem-me.
Int.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
MIGUEL KFOURI NETO
        Relator
2

Despachos Relator

011. 0249627-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/186084.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Ação Originária:
200300000793 Revisão de Contrato.  Agravante: Adelaide Ba-
dluki.  Agravante: Ademarso Cardoso Barbosa.  Agravante:
Adriane Canale.  Agravante: Aldemir Canisio Thiel.  Agravan-
te: Amaleides Canales Said.  Agravante: Anderson Gambetta.
Agravante: Antonio Aparecido Rocha.  Agravante: Antonio
César Ribeiro da Silva.  Agravante: Antonio Coelho da Silva.
Agravante: Avelina Rosangela da Silva Rosa.  Agravante: Car-
los Vieira de Brito.  Agravante: Castorino Lemes de Oliveira.
Agravante: Cézar Gonçalves de Oliveira.  Agravante: Curt Rei-
naldo.  Agravante: Leonor Arroio Conessa.  Agravante: Darci
dos Santos Ferreira.  Adv.: Paulo Sérgio Winckler.  Agravado:
Rafam Participações e Empreendimentos Imobiliários.  Adv.:
Ana Paula Carias Muhlstedt.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Defiro o processamento do presente recurso de agravo, por
presentes os seus pressupostos.
2. Oficie-se ao eminente juiz de direito para que preste, em 10
(dez) dias, as informações que entender necessárias.
3. Intime-se o agravado para que ofereçam, querendo, no prazo
legal, suas contra-razões.
4. Autorizo o Sr. Chefe de Seção a subscrever os atos de ofício
ao fiel cumprimento deste despacho.
5. Intime-se.
Curitiba, 05 de Dezembro de 2003.
PAULO HABITH
Juiz Relator.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04757 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Adalgiza Fontanella Bachmann 011 249780-5
Alvaro Delmutti Souto Maior 07 249196-3
Amando Barbosa Lemes 05 248588-7
Antonio Carlos Guimarães Taques 07 249196-3
Antonio Celestino Toneloto 08 249363-4
Brasil Paraná De Cristo Segundo 06 248631-3
Carla Simone Tuchanski 01 236137-9
Carlos Werzel 10 249743-2
Carlyle Popp 06 248631-3
Edna Zila Joia Correia E Silva 01 236137-9
Edson Ramalho De Oliveira 02 239713-1/01
Eduardo Rafael Sabadin 10 249743-2
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 08 249363-4
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 01 236137-9
Ivair Junglos 02 239713-1/01
Ivan Sérgio Tasca 06 248631-3
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 11 249780-5
Joao Carlos De Macedo 03 240891-7/01
Joseli De Lourdes Pacheco 02 239713-1/01
Jusselma Rita Tozin Maia 11 249780-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 05 248588-7
Karla Maria Trevizani 07 249196-3
Marcelo Nogueira Artigas 07 249196-3
Maria De L. P. A. Rodrigues 01 236137-9
Marley Trevisan 10 249743-2
Miriam Renata Silveira 05 248588-7
Munir Abagge 11 249780-5
Paulo Cesar Lima Bastos 04 245608-2
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 06 248631-3
Pedro Henrique Xavier 07 249196-3
Renato Costa Luz P. Hora 11 249780-5
Rodolfo Cesar De Oliva 08 249363-4
Rui Aurelio Kauche Amaral 09 249657-1
Stella Maris Machado Natal 02 239713-1/01
Tânia Mara Pereira 01 236137-9
Valmir Teixeira 02 239713-1/01
Valquíria A. De Carvalho 05 248588-7
Vitório Karan 03 240891-7/01

Despachos Relator

001. 0236137-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/89066.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000460 De-
claratória.  Agravante: Sindicato dos Trabalhadores No Comér-
cio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná.
Adv.: Heglisson Tadeu Mocelin Neves.  Adv.: Tânia Mara Pe-
reira.  Adv.: Carla Simone Tuchanski.  Agravado: Sindicato
dos Empregados Em Postos de Serviços de Combustíveis e
Derivados de Petróleo de Londrina e Região.  Adv.: Edna Zila
Joia Correia e Silva.  Adv.: Maria de Lourdes P. Assunção Ro-
drigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
A propósito da documentação (fs. 948-56), apresentada pelo
agravante, intime-se o agravado para manifestar-se, no prazo
de até cinco dias.
Em 05 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

002. 0239713-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/174717.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Pública.  Ação Originária:
2397131 Apelação Cível.  Embargante: Eva Haus.  Adv.: Ivair
Junglos.  Adv.: Edson Ramalho de Oliveira.  Embargado: Insti-

tuto de Ação Social do Paraná - Iasp.  Adv.: Stella Maris Ma-
chado Natal.  Adv.: Joseli de Lourdes Pacheco.  Adv.: Valmir
Teixeira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz An-
tonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
I.
Do acórdão sob nº 3454, lavrado na sessão de 21 de outubro de
2.003,  tempestivamente, contrapõe-se  EVA HAUS, através de
Embargos de Declaração, aduz que o acórdão em referência
apresenta equívoco, omissão e contradição ao apreciar as ma-
térias postas a resolução do Estado-juiz.
Na verdade, o embargante almeja explicações, justificativas e
até mesmo obter efeito modificativo, contudo, busca explica-
ção, justificativa e modificação em relação a matéria de prova,
eis que o acórdão adentrou ao mérito para decidir e, assim,
qualquer revisão do julgado implica em novo exame da prova,
o que é vedado neste tipo de recurso manejado.
 Não é caso de embargos de declaração, diga-se, já de plano.
O que busca, o embargante, é uma nova decisão, olvidando que
é vedado o reexame da decisão em embargos declaratórios.
 A insatisfação com o julgamento, contudo, não se resolve com
a interposição de embargos declaratórios, assevere-se.
O que mais requer o embargante é nova decisão, o que é vetado
pela via dos embargos declaratórios.
Portanto, as alegadas omissões,  não existiram, e a sua reapre-
ciação implica em efeito infringente, o que é vetado em sede de
embargos declaratórios, posto que reconhecido pelos pretórios
que:
“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringentes. A maior elasticidade que se lhes reconhece, ex-
cepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do acórdão, não justifica, sob pena de grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a
sua inadequada utilização com o propósito de questionar a cor-
reção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição
do ato decisório” ( RTJ 158/264 ).
Com efeito, não está o julgador adstrito a rediscutir questões já
abordadas no recurso originário, e nem tampouco limitado a
responder todas as questões ofertadas pelas partes, posto que
tenha encontrado motivo o quantum satis  para embasar sua
decisão.
Neste sentido, esta Corte a respeito já se pronunciou, verbis:
“Os Embargos de Declaração não se prestam para rediscussão
dos argumentos suscitados no recurso e outros novos, e tam-
pouco se prestam a submeter o colegiado a uma sabatina, apon-
tando o texto de lei para obter respostas típicas de reduto alheio
à prestação jurisdicional” ( TAPR, 7a Câm. Civ., Rel. Juiz Car-
los Hoffmann, ac. 2093 ).
De modo que, saliento, o juiz não se encontra obrigado a res-
ponder a todas as alegações levantadas pelas partes, se já tenha
encontrado razões mais que suficientes para fundamentar sua
decisão.
De se ver, ainda, que:  “O julgador, a luz da estrutura jurídica
do sistema processual, não está obrigado a examinar e respon-
der todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um os seus argumentos. Inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão do acórdão embargado. Embargos de de-
claração desacolhidos” (TARGS, EMD 192260271, J. 16.02.93,
1a Câm. Cív., rel. Juiz SALVADOR HORÁCIO VIZZOTTO,
Co. Torres, v.u. - JUIS - Jurisprudência Informatizada Saraiva,
n.08 - 2º Trimestre/97).
II.
Tenho comigo, ainda, que não se trata de prequestionamento,
visto que nada há a esclarecer, uma vez que se deflui pela sim-
ples leitura do acórdão, do que lá se deixou consignado, não
havendo o que se interpretar, logo não há o que esclarecer.
Quanto a alegação de prequestionamento, ante a não aprecia-
ção de inconstitucionalidade de lei estadual, cumpre ter em conta
que não se passou a tal exame ante a afirmação expressa de que
o disposto nessa legislação não está eivado de inconstitucio-
nalidade ( basta uma leitura do contido no acórdão, a respeito
de tal lei, vide o contido no primeiro parágrafo de fls. 322, do
acórdão). Tenho, portanto, estes Embargos de Declaração por
manifestamente improcedentes.
O legislador privilegiou o julgamento monocrático pelo relator
do órgão colegiado, ampliando seus poderes com o objetivo de
desafogar a pauta dos tribunais. ADROALDO FURTADO FA-
BRÍCIO comentou que:
“a evolução recente da legislação processual civil brasileira
caminha decididamente para uma progressiva relativização do
princípio da colegialidade no julgamento dos recursos, medi-
ante ampliação dos poderes do relator, do que dá exemplo par-
ticularmente atual e notável o disposto na Lei nº 9576/98” ( in
Rev. Ajuris 76/20 ). E o fez com a redação dada ao artigo 557
do Código de Processo Civil através da Lei nº 9756, de 17.12.98
( cujo anteprojeto é oriundo do Superior Tribunal de Justiça ),
com aplicação indistinta a todos os recursos e tribunais, sem
qualquer exceção, à míngua de expressa referência a respeito.
Incumbe, então, ao relator apreciar os requisitos de admissibi-
lidade dos recursos, negando seguimento ao manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
O § 1º do artigo 557 possibilita a interposição de agravo contra
a decisão do relator denegatória de seguimento ao recurso, o
qual será julgado pelo colegiado. Assim, ao meu ver, nesses
casos não ocorre vulneração no princípio do julgamento pelo
órgão colegiado, diante da possibilidade da parte ingressar com
esse recurso também denominado pela doutrina de agravo ino-
minado ou agravo interno. Aliás, o Supremo Tribunal Federal
sempre entendeu esta atribuição como não ofensiva aos dita-
mes constitucionais.
“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo e, ainda, quando contrariar a juris-
prudência predominante do tribunal ou fôr evidente a sua in-
competência ( RISTF, art. 21, § 1º, Lei 8.038/90, art. 38 ), des-
de que, mediante recurso - agravo regimental - possam as deci-
sões ser submetidas ao controle do colegiado” ( STF, Pleno,
RTJ 139/53, j. 19.12.1991, Rel. Min. Carlos Velloso).
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Como o pretendido pelo embargante não visa elucidar ponto
obscuro, contraditório ou omisso do julgado, nada havendo a
esclarecer que já não tenha sido devidamente esclarecido no v.
acórdão, o recurso é manifestamente improcedente.
III.
É de se rejeitar os embargos, e, como esta decisão é singular,
posto unipessoal deste relator, deixa-se de impor a multa, con-
soante estipula o art. 538, parágrafo único, do CPC, reservan-
do-me para, em novo recurso, protelatório, como estes embar-
gos, fazer uso da norma processual em tela e/ou da norma do
art. 557, § 2º, também do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocorrên-
cia de violação ao disposto no artigo 535, do Código de Processo
Civil, o que faço com  fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Curitiba, 08 de dezembro  de 2.003.
Juiz  Relator

Despachos Relator

003. 0240891-7/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/169550.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 2408917
Apelação Cível.  Embargante: Luiz Seiti Hatashita.  Adv.: Joao
Carlos de Macedo.  Embargado: Paulo Cesar Guimarães Fer-
reira.  Embargado: Rosemar Novaes Ferreira.  Embargado: Lucy
Maria Guimarães Ferreira.  Adv.: Vitório Karan.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
I.
Do acórdão sob nº 3404, lavrado na sessão de 14 de outubro de
2.003,  tempestivamente, contrapõe-se  LUIZ SEITI HATASHI-
TA, através de Embargos de Declaração, onde aduz que o acór-
dão em referência apresenta equívoco, omissão e contradição
ao apreciar as matérias postas a resolução do Estado-juiz.
Na verdade, o embargante almeja explicações, justificativas e
até mesmo obter efeito modificativo e/ou infringente, contudo,
busca explicação, justificativa e modificação em relação a ma-
téria de prova, eis que o acórdão adentrou ao mérito para deci-
dir e, assim, qualquer revisão do julgado implica em novo exa-
me da prova, o que é vedado neste tipo de recurso manejado.
 Não é caso de embargos de declaração, diga-se, já de plano.
O que busca, o embargante, é uma nova decisão, olvidando que
é vedado o reexame da decisão em embargos declaratórios.
 A insatisfação com o julgamento, contudo, não se resolve com
a interposição de embargos declaratórios, assevere-se.
O que mais requer o embargante é nova decisão, o que é vetado
pela via dos embargos declaratórios.
Portanto, as alegadas omissões,  não existiram, e a sua reapre-
ciação implica em efeito infringente, o que é vetado em sede de
embargos declaratórios, posto que reconhecido pelos pretórios
que:
“Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringentes. A maior elasticidade que se lhes reconhece, ex-
cepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do acórdão, não justifica, sob pena de grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a
sua inadequada utilização com o propósito de questionar a cor-
reção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição
do ato decisório” ( RTJ 158/264 ).
Com efeito, não está o julgador adstrito a rediscutir questões já
abordadas no recurso originário, e nem tampouco limitado a
responder todas as questões ofertadas pelas partes, posto que
tenha encontrado motivo o quantum satis  para embasar sua
decisão.
Neste sentido, esta Corte a respeito já se pronunciou, verbis:
“Os Embargos de Declaração não se prestam para rediscussão
dos argumentos suscitados no recurso e outros novos, e tam-
pouco se prestam a submeter o colegiado a uma sabatina, apon-
tando o texto de lei para obter respostas típicas de reduto alheio
à prestação jurisdicional” ( TAPR, 7a Câm. Civ., Rel. Juiz Car-
los Hoffmann, ac. 2093 ).
De modo que, saliento, o juiz não se encontra obrigado a res-
ponder a todas as alegações levantadas pelas partes, se já tenha
encontrado razões mais que suficientes para fundamentar sua
decisão.
De se ver, ainda, que:  “O julgador, a luz da estrutura jurídica
do sistema processual, não está obrigado a examinar e respon-
der todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um os seus argumentos. Inexistência de obscuridade, con-
tradição ou omissão do acórdão embargado. Embargos de de-
claração desacolhidos” (TARGS, EMD 192260271, J. 16.02.93,
1a Câm. Cív., rel. Juiz SALVADOR HORÁCIO VIZZOTTO,
Co. Torres, v.u. - JUIS - Jurisprudência Informatizada Saraiva,
n.08 - 2º Trimestre/97).
II.
Tenho comigo, ainda, que não se trata de prequestionamento,
visto que nada há a esclarecer, uma vez que se deflui pela sim-
ples leitura do acórdão, do que lá se deixou consignado, não
havendo o que se interpretar, logo não há o que esclarecer.
Quanto a alegação de prequestionamento, ante a alegação de
ofensa à Lei 8245/91, de se ver, o acórdão reproduz, nada mais,
nada menos a interpretação da Câmara a respeito de uma maté-
ria de ordem jurídica, logo, o advogado do embargante pode
manifestar outro entendimento, porém, tratando-se de interpre-
tação de lei, não é através de um recurso de embargos que se
pode modificar o entendimento de um órgão colegiado.  Tenho,
portanto, estes Embargos de Declaração por manifestamente
improcedentes.
O legislador privilegiou o julgamento monocrático pelo relator
do órgão colegiado, ampliando seus poderes com o objetivo de
desafogar a pauta dos tribunais. ADROALDO FURTADO FA-
BRÍCIO comentou que:
“a evolução recente da legislação processual civil brasileira
caminha decididamente para uma progressiva relativização do
princípio da colegialidade no julgamento dos recursos, medi-
ante ampliação dos poderes do relator, do que dá exemplo par-
ticularmente atual e notável o disposto na Lei nº 9576/98” ( in
Rev. Ajuris 76/20 ). E o fez com a redação dada ao artigo 557

do Código de Processo Civil através da Lei nº 9756, de 17.12.98
( cujo anteprojeto é oriundo do Superior Tribunal de Justiça ),
com aplicação indistinta a todos os recursos e tribunais, sem
qualquer exceção, à míngua de expressa referência a respeito.
Incumbe, então, ao relator apreciar os requisitos de admissibi-
lidade dos recursos, negando seguimento ao manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribu-
nal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
O § 1º do artigo 557 possibilita a interposição de agravo contra
a decisão do relator denegatória de seguimento ao recurso, o
qual será julgado pelo colegiado. Assim, ao meu ver, nesses
casos não ocorre vulneração no princípio do julgamento pelo
órgão colegiado, diante da possibilidade da parte ingressar com
esse recurso também denominado pela doutrina de agravo ino-
minado ou agravo interno. Aliás, o Supremo Tribunal Federal
sempre entendeu esta atribuição como não ofensiva aos dita-
mes constitucionais.
“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo e, ainda, quando contrariar a juris-
prudência predominante do tribunal ou fôr evidente a sua in-
competência ( RISTF, art. 21, § 1º, Lei 8.038/90, art. 38 ), des-
de que, mediante recurso - agravo regimental - possam as deci-
sões ser submetidas ao controle do colegiado” ( STF, Pleno,
RTJ 139/53, j. 19.12.1991, Rel. Min. Carlos Velloso).
Como o pretendido pelo embargante não visa elucidar ponto
obscuro, contraditório ou omisso do julgado, nada havendo a
esclarecer que já não tenha sido devidamente esclarecido no v.
acórdão, o recurso é manifestamente improcedente.
III.
É de se rejeitar os embargos, e, como esta decisão é singular,
posto unipessoal deste relator, deixa-se de impor a multa, con-
soante estipula o art. 538, parágrafo único, do CPC, reservan-
do-me para, em novo recurso, protelatório, como estes embar-
gos, fazer uso da norma processual em tela e/ou da norma do
art. 557, § 2º, também do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, o que faço com  fulcro no artigo 557, do mesmo
codex.
Curitiba, 08 de dezembro  de 2.003.
Juiz  Relator

Despachos Relator

004. 0245608-2  Correição Parcial

Protocolo: 2003/153335.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 2424782 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200300000353
Reintegração de Posse.  Requerente: Mohamad Ali Hamzé.
Adv.: Paulo Cesar Lima Bastos.  Requerido: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Cambará.  Interessado: Alcides Sco-
paro.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Mohamad Ali Hamzé interpõe a presente correição parcial
contra ato do eminente juiz relator do agravo de instrumento
n.° 242478-2 (9.ª Câmara Cível), que a esse recurso atribuiu
efeito suspensivo, com isso sustando a eficácia de medida limi-
nar concedida em sede de ação de reintegração de posse que o
requerente (autor-agravado) move em face de Alcides Scoparo
(réu-agravante) perante a Vara Cível da comarca de Cambará,
assegurando o requerente que o digno juiz relator cometeu er-
ror in procedendo, porque no agravo de instrumento o réu-agra-
vante não postulou a atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so, não sendo dado ao relator concedê-lo (o efeito suspensivo)
ex officio, como procedeu.
2. Reputei conveniente (fs. 118-19) ouvir a respeito o digno
juiz relator (RITAPR, art. 167, § 2.°). Deu-se que Sua Excelên-
cia, reexaminando a situação (fs. 121-22), notou que o agra-
vante de fato não requerera atribuição de efeito suspensivo ao
recurso de agravo de instrumento. Com isso, para logo, em ju-
ízo de retratação, cassou “a parte consignada no despacho an-
terior que suspendeu os efeitos da liminar concedida pelo Juízo
‘a quo’, que, assim, volta a gerar seus jurídicos e legais efei-
tos” (f. 121). O digno juiz da causa, outrossim, já foi cientifica-
do dessa cassação (f. 125).
3. Esse nobre e desprendido proceder do digno juiz relator,
então, torna sem objeto a correição, prejudicada que resta.
4. Passando-se as coisas desta maneira, declaro prejudicada a
presente correição parcial, sem mais dar-lhe seguimento (CPC,
art. 557).
5. Com cópia autêntica desta decisão, comunique-se, por ofí-
cio que assinarei, tanto ao digno juiz da causa, como ao emi-
nente juiz relator.
6. Intimem-se.
Curitiba, 05 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

005. 0248588-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/179926.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001114
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Val-
quíria A. de Carvalho.  Adv.: Amando Barbosa Lemes.  Agra-
vado: Elias Dias Mendes.  Adv.: Miriam Renata Silveira.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Despacho:
1. UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
agravou da decisão do Juiz da 4ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba que, na Ação de Revisão Contratual movida por ELI-
AS DIAS MENDES, deferiu a liminar para proibir a inclusão
do nome do requerente em bancos de dados de inadimplentes.
Alega, em síntese:
- que o STJ entendeu que não basta o simples ajuizamento da
ação questionando o valor cobrado pelo credor, para que haja a

proibição da inclusão do nome do devedor nos órgãos de prote-
ção ao crédito;
- que para tal proibição é necessário o preenchimento de três
requisitos;
- que, in casu, eles não estão presentes;
- que a decisão do Juízo “a quo” foi genérica;
- que não apontou para órgãos específicos;
- que, assim, incluiu, na liminar, o SISBACEN, indevidamente;
- que se está ferindo o artigo 5º da Constituição Federal, dan-
do-se um mesmo tratamento a situações desiguais;
- que na inicial, a agravada refere-se a exclusão tão somente do
SPC e do SERASA.
Juntou documentos.
2. É de se negar o pleiteado efeito suspensivo.
O entendimento que está a prevalecer nos Tribunais é o da pos-
sibilidade da suspensão de tais registros, enquanto em discus-
são o débito respectivo.
Não se descarta, em hipóteses tais, alguma redução no quan-
tum da dívida, especialmente em relação à capitalização dos
juros.
São circunstâncias que justificam a antecipação de tutela, pre-
sentes os requisitos a tanto exigidos.
Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 16.
Int.
3. Intime-se o agravado para a resposta.
Curitiba, 01 de dezembro de 2003 (ANO DO SESQUICENTE-
NÁRIO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ).
ANTONIO RENATO STRAPASSON
                        Juiz  Relator

Despachos Relator

006. 0248631-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/180042.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000099
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Rubens Doneda
de Souza.  Adv.: Ivan Sérgio Tasca.  Adv.: Brasil Paraná de Cris-
to Segundo.  Agravado: Casemira Anna Dubiel Germano.  Agra-
vado: Luiz Guilherme Ayres Germano.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.:
Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:
Vistos.
1. Ao digno juiz da causa, com cópia deste, requisitem-se in-
formações completas, no prazo de até dez dias (CPC, art. 527,
inc. IV), que deverão mencionar, inclusive, se houve reforma
da respeitável decisão agravada (CPC, art. 529).
2. Os agravados, intimem-se para apresentar resposta, no prazo
de até dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
3. Intimem-se.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
Juiz Francisco Pinto Rabello Filho
RELATOR

Despachos Relator

007. 0249196-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/183234.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Cível.  Ação Originária: 200300001430
Medida Cautelar.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Adv.: Karla Maria
Trevizani.  Agravado: Lourdes Joaninha Zandoná.  Adv.: Anto-
nio Carlos Guimarães Taques.  Adv.: Marcelo Nogueira Arti-
gas.  Adv.: Alvaro Delmutti Souto Maior.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
                   Este agravo de instrumento foi dirigido contra a
decisão que concedeu liminar, em medida cautelar inominada,
“para assegurar ao marido da requerente a cobertura de todas
as despesas provenientes da alimentação enteral, já fornecida
pelo Hospital Santa Cruz, bem como a continuidade de tal ali-
mentação até quando se fizer necessário, de acordo com orien-
tação médica; e determinar, ainda, que a requerida efetue todas
as diligências e pagamentos necessários junto ao referido Hos-
pital, para que se cumpra a medida cautelar imediatamente, sob
pena de pagamento de multa pecuniária, e diária, de R$ 1.000,00
(mil reais), enquanto perdurar o descumprimento da ordem ju-
dicial daqui emanada ...” (fl. 106).
                   Defende a agravante a ausência dos pressupostos
autorizadores da liminar, que não é uma medida cautelar (asse-
curitória) típica, mas sim uma antecipação satisfativa de tutela,
inadmissível pelo ordenamento.
                   Alega, em preliminar, carência de ação por ilegiti-
midade ativa, pois a agravada não firmou com a Cooperativa
nenhum contrato tendo por objeto o plano de saúde citado na
demanda, O plano de saúde foi firmado com seu marido. Res-
salta a impossibilidade de se utilizar o processo cautelar como
instrumento de obtenção da antecipação satisfativa de tutela
prevista no art. 273 do CPC.
                   Sustenta a inexistência da configuração dos pres-
supostos específicos e necessários para o cabimento da medida
cautelar. A ausência do fumus boni iuris decorre da expressa
previsão contratual acerca da não cobertura de alimentação
enteral (cláusula 7.1, alínea “v”, do Regulamento do Plano).
                   Defende a validade das cláusulas contratuais, uma
vez que se encontram de acordo com o CDC. Ressalta a inapli-
cabilidade da Lei 9656/98, pois o contrato celebrado entre as
partes foi firmado antes de sua edição (08/10/1994).
                   O periculum in mora, segundo a agravante, não
está configurado, uma vez que a ausência de cobertura con-
tratual para o procedimento pleiteado pela agravada não
causa perigo de dano irreparável, na medida em que, se a
cobertura contratual oferecida não é ilimitada, o custeio
do procedimento caberá ao SUS. Ressalta a necessidade de
prestação de caução, sob pena de não reaver os valores
despendidos com a alimentação enteral, caso seja cassada
a liminar.
                   Formula pedido de efeito suspensivo. Requer o
acolhimento das preliminares para o fim de extinguir o feito.
No mérito, objetiva a reforma da decisão ora recorrida. Alter-

nativamente, pleiteia seja prestada caução.
                   Decido.
                   Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra
decisão que determinou a continuação de tratamento médico -
alimentação enteral - não coberto pelo plano de saúde.
                   Argüiu o agravante a ilegitimidade da agravada
para figurar no pólo ativo da demanda, pois o plano de saúde
foi firmado com o seu marido.
                   Luiz Rodrigues Wambier, sobre legitimidade en-
sina: “Autor e réu devem ser partes legítimas. Isso quer dizer
que, quanto ao primeiro, deve haver ligação entre ele e o objeto
do direito afirmado em juízo. O autor deve ser o titular da situ-
ação jurídica afirmada em juízo (art. 6º do CPC). Quanto ao
réu, é preciso que exista relação de sujeição diante da preten-
são do autor. Para que se compreenda a legitimidade das par-
tes, é preciso estabelecer-se um vínculo entre o autor da ação, a
pretensão trazida a juízo e o réu. Ainda que não se configure a
relação jurídica descrita pelo autor, haverá de existir, pelo me-
nos, uma situação jurídica que permita ao juiz vislumbrar essa
relação entre parte autora, objeto e parte-ré. Regra geral, no
sistema do CPC, é parte legítima para exercer o direito de ação
(autor) aquele que se afirma titular de determinado direito que
precisa da tutela jurisdicional, ao passo que será parte legítima,
para figurar no pólo passivo (réu), aquele a quem caiba o cum-
primento de obrigação decorrente dessa pretensão.” (Curso
avançado de processo civil. v. 1, 3ª ed. São Paulo: Editora Re-
vista dos Tribunais, 2000. p. 137-8).
                   No mesmo sentido, Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart dispõem: “A legitimidade para a causa,
também apontada como condição da ação, vem disciplinada,
em princípio, pelo art. 6º do CPC, que afirma que ‘ninguém
poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando
autorizado por lei’. Isto quer dizer, em princípio, que somente
tem legitimidade para a causa, na qualidade de autor, aquele
que se diz titular do direito material, podendo ser réu apenas
aquele que, no plano do direito material, tem a obrigação cor-
respondente ao direito material afirmado na petição inicial.”
(Manual do processo de conhecimento: a tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento. São Paulo: Editora Re-
vista dos Tribunais, 2001. p. 47.)
                   Verifica-se dos autos que a agravada esposa de Ítalo
Zandoná foi quem pleiteou a concessão da liminar. Seu marido
não figura no pólo ativo.
                   Desta forma, houve inobservância ao disposto no
artigo 6º do Código de Processo Civil, verbis:
“Ninguém poderá pleitear em nome próprio, direito alheio, sal-
vo quando autorizado por lei.”
                   Consoante declaração de fl. 74, denota-se que Íta-
lo Zandoná trata-se de pessoa com idade avançada (85 anos),
apresentando grave estado clínico, inclusive, internado na Uni-
dade de Terapia Intensiva - UTI. Logo, presume-se que o paci-
ente não estava em condições de outorgar procuração.
                   Em decorrência disso, cabia ao douto patrono da
agravada requerer ao juízo a aplicação por analogia da hipóte-
se prevista no § 2º do artigo 218 do Código de Processo Civil,
para o fim de nomear ao interessado, impossibilitado de exer-
cer seus direitos, curador para a lide, verbis:
“Reconhecida a impossibilidade, o juiz dará ao citando um cu-
rador, observando, quanto à sua escolha, a preferência estabe-
lecida na lei civil. A nomeação é restrita à causa.”
                   O Novo Código Civil Brasileiro em seu artigo
1.767, incisos I e II, giza:
 “I - aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não
tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil;
II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem ex-
primir a sua vontade;”.
Assim, o cônjuge é de direito o Curador a ser nomeado:
“Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmen-
te ou de fato, é, de direito, curador do outro, quanto interdito.”
                   Por não ter a agravada firmado com a Cooperativa
agravante nenhum contrato, cujo objeto é o plano de saúde re-
ferido na medida cautelar, falece-lhe legitimidade para figurar
no pólo ativo da demanda. Inexiste qualquer relação de direito
material entre a agravada e a agravante, que autorizasse a pro-
positura da medida.
                   Cumpre registrar, ainda, a inadequação da via cau-
telar para a medida ora pleiteada.
                   No caso, o custeio das despesas relativas à alimen-
tação enteral por parte da Cooperativa agravante, implica reco-
nhecer antecipadamente a eventual nulidade da cláusula con-
tratual, que excluiu da cobertura do Plano de Saúde as despe-
sas referentes àquela alimentação (cláusula 7.1, alínea “v”, do
Regulamento do Módulo Básico - fl. 92).
                   Denota-se, assim, que a pretensão da agravada
quanto a antecipação dos efeitos da tutela não pode ocorrer em
sede cautelar, frente ao seu caráter provisório que objetiva ga-
rantir a eficácia do futuro provimento e não antecipar ou deci-
dir o mérito propriamente dito.
                   Deveria a agravada ter se utilizado do pedido de
antecipação de tutela em ação própria, para ver resguardado o
direito material de seu cônjuge, depois de observadas as provi-
dências acima referidas quanto a legitimidade.
                   A existência de graves equívocos tanto em relação
a legitimidade quanto a via eleita impedem o aproveitamento
da peça inaugural.
                   Ante o exposto, julgo extinto a presente medida
cautelar, por reconhecer, de ofício, a ilegitimidade da agravada
para figurar no pólo ativo da demanda, conforme determina o
art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
                   Condeno a agravada ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, que fixo em 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais). O pagamento deverá ficar suspenso di-
ante do fato da agravada ser beneficiária da assistência judici-
ária (art. 12, Lei n. 1.060, de 5 de fevereiro de 1950).
                   Intime-se.
                   Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
                   NILSON MIZUTA
                         Relator

Despachos Relator

008. 0249363-4  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2003/184376.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Cível.  Ação Originária: 200200000716
Obrigação de Fazer.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Agravado: Haroldo Rodrigues Ferreira.  Agravado:
Fortunato Machado Filho.  Agravado: José Carlos Costa.  Adv.:
Rodolfo Cesar de Oliva.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Despacho:
1. BANCO BANESTADO S/A agravou da decisão da Juíza da
20ª Vara Cível desta Capital que, na EXECUÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER, movida por HAROLDO RODRIGUES
FERREIRA E OUTROS, aplicou-lhe pena de multa por des-
cumprimento da liminar.
Sustenta, em síntese:
- que os autores/agravados objetivam a outorga de escritura
pública, devidamente registrada, de um imóvel rural adquirido
em hasta pública realizada em 19/01/2000, pelo valor de R$
49.600,00, a ser pago em 62 prestações;
- que de acordo com a inicial a celebração da escritura até a
presente data não aconteceu por culpa do requerido, ora agra-
vante, que não compilou a documentação necessária para o
mister, consoante declaração emitida pelo Tabelionato;
- que admitiram ter a posse plena do bem;
- que a Juíza, em antecipação de tutela, assinou o prazo de 30
dias para a outorga da escritura, sob pena de multa diária equi-
valente a R$ 500,00;
- que a incumbência por essa lavratura, conforme edital de lici-
tação, era dos próprios arrematantes/agravados;
- que se isto não ocorreu deveu-se à sua inércia e recusa em
subscrevê-la;
- que, na seqüência, entraves burocráticos impediram a conse-
cução do ato notarial, tornando impossível ao agravante o cum-
primento da determinação judicial;
- que o ato não dependia tão só e exclusivamente da vontade do
outorgante, sendo injusto o apenamento;
que vencidos tais entraves, a escritura restou lavrada e assina-
da em 14/11/2003;
- que em 11/02/2000 o requerido encaminhou aos arrematantes
correspondência acompanhada de procuração, certidões e de-
mais documentos necessários à lavratura da escritura, para que
eles cumprissem o disposto no subitem 2.5 das Considerações
Gerais para os Pretendentes do Edital de Licitação 01/2000;
- que em 15/09/2000 remeteu nova documentação, atualizada,
recebida por Haroldo Rodrigues Ferreira;
- que em meados do ano passado soube do citado demandante
que a escritura não foi lavrada por motivos particulares dos
compradores;
- que tais motivos eram a exigência da exclusão do co-arrematante
Eduardo Pistelli da minuta da escritura, ao argumento de que ele
teria saído do negócio, sem informar o agravante oficialmente do
fato e sem a regular aquiescência daquele que seria excluído;
- que apesar das notórias dificuldades para atender a tais exigên-
cias, não deixou de informar estar providenciando a documenta-
ção, inclusive contratando escritório especializado para tanto;
- que, como visto, não economizou esforços para possibilitar
aos autores a lavratura da escritura;
- que os agravados exigiram do requerido o pagamento de tri-
butos de responsabilidade deles próprios;
- que mesmo assim recolheu ITR dos exercícios de 2000 e 2001,
num total de R$ 2.458,50, para evitar outros problemas;
- que não deu causa ao atraso;
- que a Juíza, no mínimo, desatendeu aos princípios da razoa-
bilidade e da proporcionalidade;
- que, de qualquer modo, descaberia a imposição da multa em
valor integral;
- que tal multa, se aplicada nos termos postos, pode chegar a
R$ 400.000,00, quase dez vezes o valor pelo qual os agravados
arremataram o imóvel;
- que pode haver indevido enriquecimento;
- que pelo art. 412 do Código Civil o valor da cominação impos-
ta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal;
- que sequer houve preclusão em relação à multa.
Juntou documentos.
2. É de se deferir o pleiteado efeito suspensivo.
Do AVISO DE EDITAL (fls. 31-TA) consta, de fato, que parte
da despesa era de responsabilidade dos compradores, o que re-
sulta, naturalmente, em providências que estariam igualmente
a cargo dos arrematantes/agravados.
Eduardo Pistelli realmente constou como adquirente do bem (fl.
41-TA), cuja retirada, depois, pode, realmente, ter causado mai-
ores  dificuldades às partes para lavratura da escritura definitiva.
A declaração de fls. 33 (46-TA) bem informa acerca de tais fa-
tos, cuja obrigação, ao que consta, não seria apenas do Banco.
Enviou, além do mais, para o demandante Haroldo (fl. 65-TA e
seguintes), os documentos aí relacionados.
Aspecto relevante diz com a já escrituração do imóvel no mês
de novembro próximo passado, cujas circunstâncias, envolvendo
a culpa pelo atraso, não parece razoável seja de imediato resol-
vida, como feito pelo Juízo a quo.
É que no decorrer da instrução poderão ser melhor esclareci-
dos os fatos descritos na contestação, e aqui reiterados, sem,
aliás, completa análise pelo decisum objurgado.
Assim também sobre se foram, ou não, descabidas as exigênci-
as  relatadas às fls. 68-TA (de exclusão do co-arrematante Pis-
telli, acerca da minuta, de novos documentos, etc.), não se per-
dendo de vista o fato do Banestado até mesmo haver recolhido
imposto que estaria a cargo dos compradores.
Análise, enfim, que merece destaque é a que diz respeito ao
art. 412 do Código Civil, no sentido de que “o valor da comina-
ção imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação
principal”, a propósito da afirmação de que a multa, hoje, esta-
ria em torno de R$ 400.000,00, dez vezes mais o valor da obri-
gação principal.
Os agravados, ainda que não tenha havido posse plena, não
deixaram de usufruir do imóvel desde sua aquisição, circuns-
tância que também mitiga, em parte, o rigor do apenamento.
Pelo exposto, e com fulcro no art. 558 do CPC, ante a possibi-
lidade de lesão grave, de difícil reparação, defiro o pedido de
fls. 12 para suspender o cumprimento da decisão agravada até
o pronunciamento definitivo da Câmara.
Oficie-se.
Int.
3. Solicitem-se do Juízo a quo as informações que entender

convenientes.
4. Vista ao agravado, para a resposta.
Em 04 de dezembro de 2003
ANTONIO RENATO STRAPASSON
RELATOR

Despachos Relator

009. 0249657-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/186596.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Cível.  Ação Originária: 200300000794
Medida Cautelar.  Agravante: Rui Aurélio Kauche Amaral.
Adv.: Rui Aurelio Kauche Amaral.  Agravado: José Flavio Tri-
ani.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho:
1. Admito o processamento do agravo.
2. Não se divisa, in casu, a possibilidade de concessão de efei-
to suspensivo ativo, como pleiteado nas razões do recurso.
Com efeito, em cognição sumária, não exsurge demonstrado a
existência de dívida líquida, certa e exigível, já que o documento
de fl. 63, não preenche os requisitos do art. 585, II, do CPC.
Ausente, pois, o fumus boni iuris, indefiro o pleito liminar.
Intimem-se, e após, voltem.
Curitiba, 04 de dezembro de 2.003.
JUIZ LUIZ LOPES
Relator
2

Despachos Relator

010. 0249743-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187152.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200200000581 Indenização.  Agravante: Expresso Princesa dos
Campos S/a.  Adv.: Carlos Werzel.  Agravado: José Ottmar
Hartmann.  Agravado: Lucilla Maria Hartmann.  Adv.: Marley
Trevisan.  Adv.: Eduardo Rafael Sabadin.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Des-
pacho:
Vista aos agravados para resposta.

Despachos Relator

011. 0249780-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/187496.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200200000325 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Munir Aba-
gge.  Adv.: Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Agravado: Auto
Posto Ivazko Ltda.  Adv.: Renato Costa Luz P. Hora.  Adv.:
Adalgiza Fontanella Bachmann.  Adv.: Jusselma Rita Tozin
Maia.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tonio Renato Strapasson.  Despacho:
1. BANCO ITAÚ S/A agravou da decisão do Juiz da Vara Cível
da Comarca de Irati que, na Ação Revisional de Contrato, ajui-
zada por AUTO POSTO IVAZKO LTDA (ora agravado), in-
verteu o ônus da prova e responsabilizou o Banco ao pagamen-
to dos honorários do perito nomeado.
Alega, em síntese:
- que é inaplicável, in casu, o Código de Defesa do Consumi-
dor;
- que, mesmo que se entenda pela aplicação do CDC, não deve
haver inversão do ônus da prova, tampouco está obrigado a
suportar as despesas da perícia;
- que não há verossimilhança nas alegações do agravado;
- que não se trata de hipossuficiente.
2. É de se acolher em parte o pleiteado efeito suspensivo.
A posição dominante é de aplicação, em casos tais, do CDC.
E de acordo com o enunciado nº 34, do CEDEPE, deste Tribu-
nal, “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp nº 435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”.
Assim se definiu a questão em vista de precedentes do próprio
STJ.
Pelo exposto, defiro parcialmente o pleito do agravante, nos
termos postos.
Int.
3. Intime-se o agravado para a resposta.
Curitiba, 09 de dezembro de 2003
ANTONIO RENATO STRAPASSON
Juiz Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04762 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Djalma Sigwalt 01 231870-9
Djalma Sigwalt 01 231870-9
Jeovani Bonadiman Blanco 01 231870-9
Márcia Regina Rodacoski 01 231870-9
Márcia Regina Rodacoski 01 231870-9
Neide Pereira Gremes 01 231870-9
Vista ao(s) Advogado(s)

001. 0231870-9  Apelação Cível

Protocolo: 2003/59212.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Cível.  Ação Originária: 200100000520
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de São Jorge do Patrocínio.
Apelante: Sindicato Rural de Cidade Gaúcha.  Adv.: Djalma

Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Neide Pereira
Gremes.  Apelado: Luiz Carlos Passamani.  Adv.: Jeovani Bo-
nadiman Blanco.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Complemento: (em
Cart¢rio).  Vista Advogado: Djalma Sigwalt (PR004074).  Vis-
ta Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível em Composiçã
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04760 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Flávia Reis Pagnozzi  001 0247669-3
Rogéria Dotti Doria  001 0247669-3

Despachos Relator

001. 0247669-3  Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2003/172782.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Cível.  Ação Originária:
200000000221 Declaratória.  Autos Complementares:
200200000697 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 2342054 Apelação Cível.  Autor: Cnf - Consórcio Nacio-
nal Ltda.Adv.: Rogéria Dotti Doria.  Adv.: Flávia Reis Pagnoz-
zi.  Réu: Ornelas, Machado & Machado Ltda.Órgão Julgador:
Nona Câmara Integral.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Revisor: Juiz
Nilson Mizuta.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Retifique-se o registro e autuação para que conste o nome
do segundo requerido.
II - Trata-se de ação rescisória, narrando a autora que os reque-
ridos são desistentes de grupos muito antigos do Consórcio Ford
e, quase dez anos depois, ajuizaram ação requerendo a restitui-
ção das parcelas pagas, com incidência de juros e correção
monetária, sem, contudo, apresentar qualquer documento com
a petição inicial, nem mesmo os comprovantes de pagamento
das parcelas. Ocorre que não conseguiu encontrar no curso da
instrução processual a totalidade dos documentos comprobató-
rios da restituição em relação aos requeridos, razão pela qual o
ilustre Juiz sentenciante proferiu decisão acolhendo o pedido,
sendo que atualmente o processo se encontra em fase de execu-
ção, suspensa por força do oferecimento de embargos. Toda-
via, mesmo tendo apresentado os documentos comprobatórios
da restituição, cujo pagamento ocorreu antes da prolação da
sentença exequenda, em virtude das restrições capituladas no
artigo 741, CPC, corre-se o risco do não provimento dos em-
bargos. Destarte, considerando-se que localizou os comprovan-
tes de pagamento apenas após a prolação da sentença de méri-
to, a ação rescisória é o instrumento adequado para corrigir o
equívoco que fundamentou a sentença de procedência do pedi-
do, ante a existência de documentos novos. Além disso, na ação
onde se buscava a restituição, não houve instrução processual e
a lide foi julgada antecipadamente com base nas simples afirma-
ções feitas pelos autores, caracterizando, assim, evidente erro de
fato, já que se considerou ausente a restituição que, na verdade,
já havia ocorrido. Pugna pela procedência da presente ação, ob-
jetivando a rescisão da sentença monocrática, com reconheci-
mento da litigância de má-fé dos autores, ora requeridos.
III - A peça inaugural traz dois fundamentos para a pretendida
rescisão da sentença, a saber: documento novo que a autora não
pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento
favorável, e erro de fato resultante de atos e documentos da causa.
Quanto ao primeiro fundamento, diz respeito ele ao comprovante
de pagamento feito aos requerido, através de cheques nominais.
Ora, os microfilmes das cártulas já existiam, e podiam, a qual-
quer momento, serem obtidos pela requerente junto a Instituição
Financeira, não se tratando, pois, de documento novo, máxime
em se considerando, que durante a tramitação da ação declarató-
ria, confessa a autora que tinha conhecimento da existência dos
mesmos, tanto que alegou matéria relativa a pagamento.
Se durante a instrução da ação declaratória, deixou a suplican-
te de manejar os incidentes cabíveis para ver produzida a prova
do pagamento, não pode, agora, utilizar-se de ação rescisória,
para suprir aquela falta.
A respeito, não discrepa o entendimento jurisprudencial, senão
vejamos:
A incúria de quem não procura provas com empenho e nem faz
uso delas na rigorosa oportunidade que a lei lhe oferece não
autoriza o direito de demandar a rescisão.
(AC. un do 1º Gr. De Câmaras Cíveis do TAPR, de 03.11.94,
na AR 61.275-9, rel. Juiz Munir Karam).
De outra ótica, quanto ao segundo fundamento, igualmente não
assiste razão à requerente, vez que, indispensável, em casos
que tais, nos precisos termos do parágrafo 2º, do artigo 485,
que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judi-
cial sobre o fato, o que não é o caso dos autos, consoante se
infere dos termos da sentença, à fl. 147, terceiro parágrafo.
Ex positis, indefiro a petição inicial, face da carência de ação,
e julgo extinto o processo, o que o faço com fulcro no artigo
490, inciso I, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
Luiz Lopes
Juiz Relator

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04698 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Carlos Alberto H. D. Oliveira 001 199846-1/01
José Valter Rodrigues 01 199846-1/01

Marion Aranha Pacheco Muggiati 01 199846-1/01
Paulo Petrocini 01 199846-1/01
Pedro Henrique Xavier 01 199846-1/01

Acórdão Registrados

001. 0199846-1/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/150972.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Cível.  Ação Originária: 1998461 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000001352 Exceção de Incom-
petência.  Embargante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médi-
cos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba.  Adv.: Pedro
Henrique Xavier.  Embargado: Mário Augusto Muggiati.  Adv.: José
Valter Rodrigues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Em-
bargado: Resgate Médico Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira.  Adv.: Paulo Petrocini.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 16609.
Núm.Livro: 156.  Folhas: 253 a 256.  Julgado em: 11/11/2003.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES. INTERESSE VOLTADO AO PRE-
QUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2003.04743 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Altair Ástor Raimundo 001 223414-6
Ana Paula Ribas Vieira 003 232455-6
Germana de Freitas Pereira 003 232455-6
iolando motzko filho 004 238907-9
José Valdecir Cavalini 002 232126-0
Rita de Cássia Lopes da Silva 005 242605-9
Sérgio Antonio Neiva Vieira 003 232455-6

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0001.  PROCESSO: 0223414-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200097040 Recurso Cri-
me em Sentido Estrito  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Carlos Alberto dos Santos, Klayton Thomaz Pereira  Def
Pub: Altair Ástor Raimundo  Relator: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0232126-0  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000070 Ação Penal  Ape-
lante: Valdecir Lopes Leme  Def Dat: José Valdecir Cavalini
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha  Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0232455-6  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000077 Ação Penal
Apelante: José Saturnino da Silva Filho Réu Preso  Def Dat:
Germana de Freitas Pereira  Adv.: Sérgio Antonio Neiva Viei-
ra, Ana Paula Ribas Vieira  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Convocado Mário Helton Jorge (Juiz Cunha Ribas)
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0238907-9  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100091725 Ação Penal
Apelante: Josevaldo Santos Lima  Def Pub: iolando  motzko
filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0242605-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000034 Ação Penal
Apelante: Ademir Nunes Pereira  Def Pub: Rita de Cássia Lo-
pes da Silva  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Mar-
ques Cury  Revisor: Juiz Cunha Ribas

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2003.04744 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Ana Paula Moura Crevelaro 005 226543-4
Israel Batista de Moura 005 226543-4
Maran Carneiro da Silva 002 170691-4
Mario Senhorini 005 226543-4

Divisão de
Processo Crime
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Nilso Romeu Sguarezi 004 185498-6
Renô Carneiro da Silva 002 170691-4
Roberson Fábio Schwerz 006 240642-4
Rosangela Vaz dos Santos 001 163585-0
Sergio Bond Reis. 003 185156-3

APELAÇÃO CRIMINAL

0001.  PROCESSO: 0163585-0  Comarca: Urai  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9900000001 Ação Penal  Apelante:
Nelson Lopes Junior, Reginaldo Rodrigues Vieira, Vanderlei
Rodrigues Vieira  Def Dat: Rosangela Vaz dos Santos  Apela-
do: Ministério Público  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Re-
visor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zar-
pelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0002.  PROCESSO: 0170691-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Criminal  Ação Originária: 9400036426 Ação Penal  Ape-
lante: Livesino Amaral de Souza  Adv.: Renô Carneiro da Sil-
va, Maran Carneiro da Silva  Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0185156-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000313 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Paulo Ricardo Farinelli.
Def Dat: Sergio Bond Reis.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz
Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0185498-6  Comarca: Capanema  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9800000025 Ação Penal  Ape-
lante: Ministério Público  Apelado: Valmor de Mattos  Adv.: Nilso
Romeu Sguarezi  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro  Revisor: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0226543-4  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 9900000146 Ação Penal  Ape-
lante: William dos Santos Cezário  Adv.: Israel Batista de Moura,
Ana Paula Moura Crevelaro  Apelado: Ministério Público, Maria
dos Anjos Santos  Adv.: Mario Senhorini  Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0240642-4  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200300000023 Ação Penal  Apelan-
te: Rudinei da Rosa Réu Preso  Adv.: Roberson Fábio Schwerz
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Renato
Naves Barcellos (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Luiz Zarpelon)

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2003.04745 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo

Abraham Lincoln de Souza 005 232429-6
Alceu Fernandes Cenatti 010 235822-9
Antonio Pinceli 003 195454-7
Daniela Zamprônio 002 243582-5
Geraldo Almeida Santos 008 233993-5
Helba Regina Mendes de Morais 004 224850-6
Hélio Camilo de Almeida 012 244848-2
José Aparecido Borges Santos 007 233930-8
Kival Della Bianca P. Júnior 004 224850-6
Luciano Gaioski 011 243559-6
Lídio Dias Delgado 001 239512-4
Marco Aurélio Pelizzari Lopes 009 234114-8
Milton Luiz dos Santos Tiepolo 006 233392-8

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0239512-4  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 200200000200
Comutação de Penas  Agravante: Ministério Público  Agrava-
do: José de Oliveira Rosa Réu Preso  Def Pub: Lídio Dias Del-
gado  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO: 0243582-5  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200300000520 Livra-
mento Condicional  Agravante: Valdomiro Ribas Réu Preso  Def
Dat: Daniela Zamprônio  Agravado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0003.  PROCESSO: 0195454-7  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000177 Ação Penal  Ape-
lante: Rogério Anddré da Silva  Def Pub: Antonio Pinceli  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0004.  PROCESSO: 0224850-6  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000033 Ação Penal  Ape-
lante: Juliano Santos da Silva Réu Preso  Def Dat: Kival Della
Bianca Paquete Júnior  Apelante: Gilberto Amado Cachorroski
Réu Preso  Adv.: Helba Regina Mendes de Morais  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor:
Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0005.  PROCESSO: 0232429-6  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 9200000153 Ação Penal  Ape-
lante: Jaime Junior de Oliveira  Adv.: Abraham Lincoln de Souza
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0006.  PROCESSO: 0233392-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000076 Ação Penal
Apelante: Rosemeri Viante  Def Dat: Milton Luiz dos Santos
Tiepolo  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0007.  PROCESSO: 0233930-8  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200100000280 Ação Penal  Ape-
lante: Moacir Bezerra Assunção  Def Dat: José Aparecido Bor-
ges Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0008.  PROCESSO: 0233993-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000073 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Edinei de Oliveira  Def
Dat: Geraldo Almeida Santos  Relator: Juiz Maria José Teixei-
ra  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0234114-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200000000011 Ação
Penal  Apelante: Ministério Público  Apelado: Melquiades Ruis
Def Dat: Marco Aurélio Pelizzari Lopes  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0235822-9  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Cível  Ação Originária: 200200000036 Ação Penal  Apelante:
David Pantaleão Graad Réu Preso  Def Dat: Alceu Fernandes
Cenatti  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0243559-6  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000117 Ação Penal
Apelante: Sebastião Ferreira da Silva Réu Preso  Adv.: Lucia-
no Gaioski  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0244848-2  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000131 Ação Penal
Apelante: Antônio Marcos Cardoso Réu Preso  Adv.: Hélio
Camilo de Almeida  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/12/2003 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2003.04765 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 18/12/2003 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Alba Regina Grassetti Pacheco 018 239568-6
Ana Cristina Lino 003 219256-5

004 221413-1
André Miguel Sidor Coraiola 008 213326-8
Antonio Carlos Bini 015 234213-6
Aurora Zilio 001 186392-3
Celso Paula da Costa 009 190449-6
Francisco Carlos Melatti 007 238113-7
George Eduardo Karoleski 013 233029-0
Iolando Motzko Filho 017 238770-2
Jeferson M. B. Medina 012 229772-7
Josiani Linjardi 002 218280-7

005 227668-0
006 233695-4

José Bolivar Bretas 014 233556-2
José Valdecir Cavalini 018 239568-6
João Marcelo M. Bandeira 016 235381-3
Marco Antonio Joaquim 008 213326-8
Nelson dos Santos 010 210806-9
Sidney Antunes de Oliveira 011 229510-7

RECURSO DE AGRAVO

0001.  PROCESSO: 0186392-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 9800000522 In-

dulto  Agravante: Claudemir Ferreira da Silva Réu Preso  Def
Pub: Aurora Zilio  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0002.  PROCESSO: 0218280-7  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200200000039 Comu-
tação de Penas  Agravante: Livaldo Pereira Matias Réu Preso
Def Dat: Josiani Linjardi  Agravado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0003.  PROCESSO: 0219256-5  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200100001260 Ação Penal
Agravante: Claudinei Jacinto Réu Preso  Def Pub: Ana Cristina
Lino  Agravado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Salvatore Astuti (Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa)

RECURSO DE AGRAVO

0004.  PROCESSO: 0221413-1  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara de Execuções Penais  Ação Originária: 200200001237
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Carlos Barbosa Réu
Preso  Def Pub: Ana Cristina Lino  Agravado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa)

RECURSO DE AGRAVO

0005.  PROCESSO: 0227668-0  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200200001695 Pedido
de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Público  Agra-
vado: Elizon Barbosa dos Santos Réu Preso  Def Pub: Josiani
Linjardi  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0006.  PROCESSO: 0233695-4  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200200001877 Pedido
de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Público  Agra-
vado: Gevaldo Lacerdca de Alencar Réu Preso  Def Pub: Josi-
ani Linjardi  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

RECURSO DE AGRAVO

0007.  PROCESSO: 0238113-7  Comarca: Londrina  Vara: Vara
de Execuções Penais  Ação Originária: 200300000525 Pedido
de Progressão/regressão  Agravante: Ministério Público  Agra-
vado: Luciano Procópio da Silva Réu Preso  Def Pub: Francis-
co Carlos Melatti  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0008.  PROCESSO: 0213326-8  Comarca: Tibagi  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 200200000003 Ação Penal  Recor-
rente: José Side de Biassio ( Assistente de Acusação ), Alaíde
Tallar de Biassio ( Assistente de Acusação )  Adv.: Marco An-
tonio Joaquim  Recorrido: Marcos Spindola Réu Preso  Def
Dat: André Miguel Sidor Coraiola  Recorrido: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009.  PROCESSO: 0190449-6  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000013 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Antonio Gomes Ferreira Réu
Preso  Def Dat: Celso Paula da Costa  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Au-
gusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010.  PROCESSO: 0210806-9  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000026 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Nilson Borba, Davi
Borba, Jefferson Lopes de Oliveira  Def Dat: Nelson dos San-
tos  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011.  PROCESSO: 0229510-7  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 199900000053 Ação Penal  Ape-
lante: Cesar Roberto Gomes Réu Preso  Def Dat: Sidney Antu-
nes de Oliveira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado
Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012.  PROCESSO: 0229772-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000057
Ação Penal  Apelante: Juliano Menoncim Réu Preso  Def Dat:
Jeferson M. B. Medina  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convo-
cado Antonio Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013.  PROCESSO: 0233029-0  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9900000093 Ação Penal  Apelante:
Ministério Público, Sebastião Holanda Barbosa  Def Dat: Ge-
orge Eduardo Karoleski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014.  PROCESSO: 0233556-2  Comarca: Cascavel  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000525 Ação Penal
Apelante: Ivete Schembelem Réu Preso  Def Dat: José Bolivar

Bretas  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0015.  PROCESSO: 0234213-6  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Criminal  Ação Originária: 9700000031 Ação Penal  Apelante:
Marcelo dos Santos Réu Preso  Def Dat: Antonio Carlos Bini
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa  Revisor: Juiz Convocado Antonio Loyola Viei-
ra (Juiz Lidio J. R. de Macedo)

APELAÇÃO CRIMINAL

0016.  PROCESSO: 0235381-3  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200200000143 Ação Penal
Apelante: Everson Cristiano Domingos Réu Preso  Def Dat:
João Marcelo M. Bandeira  Apelado: Ministério Público  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo  Revisor: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL

0017.  PROCESSO: 0238770-2  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Criminal  Ação Originária: 200300028164 Ação Penal
Apelante: José Luiz Garavella Pereira Réu Preso, Aguinaldo
Aparecido dos Santos Réu Preso  Def Pub: Iolando Motzko
Filho  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018.  PROCESSO: 0239568-6  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200300000068 Ação Penal
Apelante: Carlos Roberto Balbino Réu Preso  Def Dat: Alba
Regina Grassetti Pacheco, José Valdecir Cavalini  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04741 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Eduardo Zanoncini Miléo 04 249500-7
Ivete Rodrigues De Lima Busquim 05 249528-5
Magno Eugênio M. B. D. Silva 01 247460-0

02 247461-7
Marília Lucca 03 249349-4

Despachos Relator

001. 0247460-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/168766.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icara-
íma.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000034
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000127 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Magno
Eugênio Marcelo Benomino da Silva.  Paciente: Sérgio Felix
da Costa Réu Preso.  Adv.: Magno Eugênio Marcelo Benomino
da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Icaraíma.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
Extrai-se das informações da impetrada (fl. 89/116) razões su-
ficientes para a manutenção da custódia do paciente, calcadas
em ponderáveis motivos de ordem pública e de conveniência
da instrução criminal, não se podendo valer do exame probató-
rio, em se tratando de matéria de fato, para a concessão do
liminar.
À douta Procuradoria Geral de Jusitça.
Em 03.12.2003.

Despachos Relator

002. 0247461-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/168764.  Matéria: Criminal.  Comarca: Icara-
íma.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000034
Ação Penal.  Autos Complementares: 2477600 Habeas Cor-
pus.  Autos Complementares: 200300000127 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Magno Eugênio
Marcelo Benomino da Silva.  Paciente: Odair de Souza Réu
Preso.  Adv.: Magno Eugênio Marcelo Benomino da Silva.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Mário Helton Jorge.  Despacho:
Extrai-se das informações da impetrada (fl. 88/105) razões su-
ficientes para a manutenção da prisão preventiva do paciente,
caleadas em ponderáveis razões de ordem pública e de conve-
niência da instrução criminal, não se podendo valer do exame
probatório, em se tratando de matéria de fato, para a concessão
da liminar.
À douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

003. 0249349-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/183995.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000297
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300000129 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200300001218 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200300000553
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Impetrante: Cleverson Ribei-
ro da Silva Réu Preso.  Impetrante: Rulian de Souza Bueno Réu
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Preso.  Adv.: Marília Lucca.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colombo.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
 A primariedade e os bons antecedentes não são suficientes a
embasar a concessão de livramento provisório.
 Quanto ao excesso de prazo para a formação da culpa e para
caracterizar o constrangimento ilegal, há necessidade de que o
retardamento decorra de ato do magistrado que preside o feito,
o que não está evidenciado.
 Assim, indefiro a liminar.
 Solicite-se informações à impetrada.
 Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator

004. 0249500-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/185372.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300066929
Ação Penal.  Autos Complementares: 200300066929 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Eduardo Zanoncini Miléo.  Pacien-
te: Edgar Gomes da Silva Réu Preso.  Adv.: Eduardo Zanoncini
Miléo.  Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da
Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Mário Helton Jorge.  Despacho:
Vistos.
Não se vislumbra “prima facie” a existência de constrangimen-
to ilegal consubstanciados na nulidade dos atos processuais,
pela colisão de teses patrocinadas pelo mesmo defensor dos
denunciados Edgard Gomes da Silva e Geraldo Boscato, pre-
sente os interrogatórios judicias (fl. 53 a 56).
Quanto à alegação de excesso de prazo para a formação da
culpa, esta já foi objeto de exame no HC 242.269-3, que ora se
repete, embora não haja caracterização de constrangimento ile-
gal, em face da complexidade da relação processual e da diver-
sidade de crimes.
Rejeito a liminar.
Oficie-se solicitando informações à autoridade impetrada.
Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Em 03.12.2003.

Despachos Relator

005. 0249528-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/185810.  Matéria: Criminal.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000057
Ação Penal.  Impetrante: Andreoney Marques Pereira Réu Pre-
so.  Adv.: Ivete Rodrigues de Lima Busquim.  Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Carlopólis.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir
Luiz da Rocha.  Despacho:
VISTOS. ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pela advogada
Ivete Rodrigues de Lima Busquim, em favor de Andreoney
Marques Pereira, alegando estar o paciente sofrendo constran-
gimento ilegal consubstanciado pela ausência dos requisitos
autorizadores da custódia preventiva.
Como razões de concessão da liminar, alega, em síntese, que o
paciente foi preso em flagrante; que foi denunciado como in-
curso nas sanções do artigo 12 da Lei 6.368/76; que confessou
na delegacia sua dependência química e que a droga apreendi-
da era para o seu consumo próprio; que não restou caracteriza-
do o delito tipificado no artigo 12 da Lei 6.368/76, mas sim o
tipo do artigo 16 da mencionada Lei de Tóxicos; que o pacien-
te apresenta residência fixa e desenvolve trabalho lícito, “não
possui grau de periculosidade e não pretende fugir do distrito
da culpa; que não estão demonstrados os requisitos da custódia
preventiva, como não há prova suficiente a demonstrar a auto-
ria delitiva.
Pugnou pela concessão da ordem de habeas corpus, in limine,
para permitir que o paciente responda ao processo em liberda-
de. E, ao final julgamento, pela confirmação definitiva da or-
dem a ser liminarmente deferida.
2. O presente writ objetiva a concessão da ordem de habeas
corpus, in limine, em favor do paciente, permitindo que o mes-
mo venha a responder o processo criminal em liberdade, sob o
fundamento de preenchimento dos requisitos autorizadores da
concessão de liberdade provisória.
Contudo, verifica-se dos elementos probatórios coligidos aos
presentes autos que a materialidade do delito restou plenamen-
te demonstrada, conforme se infere do auto de constatação de
substância entorpecente (fls. 25/26). Na mesma esteira, infere-
se do feito que há indícios suficientes da autoria recaindo na
pessoa do paciente, consoante se denota dos termos de declara-
ção de fls. 28/34 (prestados perante a autoridade judicial), bem
como os depoimentos de fls. 40/48, colhidos em juízo, sob o
crivo do contraditório.
Desta forma, evidencia-se dos autos que os pressupostos da
decretação da custódia preventiva do paciente estão plenamen-
te comprovadas, em especial para a garantia da ordem pública.
Nos ensinamentos do mestre Julio Fabbrini Mirabete: “O con-
ceito de ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de
fatos criminosos, mas também se destina a acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça em face da gravidade
do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve
ser regulada pela sensibilidade do juiz à reação do meio ambi-
ente à prática delituosa”1.
E esta verificação da garantia da ordem pública, neste momen-
to processual, somente pode ser perfilhada pelo juiz de primei-
ro grau, que se encontra em contato direto com a comunidade e
pode precisar com melhor exatidão os reflexos sociais ocasio-
nados pelos delitos em apreço.
Saliente-se, que a primariedade e bons antecedentes, assim como
o fato de possuir residência fixa e desenvolver trabalho lícito,
em momento algum poderiam impedir, como não impedem, a
segregação do paciente do convívio social, por garantia da or-
dem publica, conveniência da instrução criminal e aplicação
da lei penal, posto que foram considerados, outrossim, os for-

tes indícios de autoria do delito recaindo sobre o paciente e a
ampla comprovação da materialidade do evento delitivo.
No que tange à alegação de que o delito a ser imputado ao réu
é o tipificado no artigo 16 da Lei 6.368/76, posto que o pacien-
te é inocente do delito que lhe foi imputado na exordial acusa-
tória, tem-se por certo que o habeas corpus não é a via adequa-
da para apreciação aprofundada dos elementos probatórios, os
quais serão devidamente analisados quando do término da ins-
trução probatória e conseqüente prolação da r. sentença, sendo
certo que se fosse feita em sede do writ, representaria indevida
invasão do mérito, levando a um pré-julgamento do feito.
Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça:
 “Inadmissível, em sede de habeas corpus, o exame aprofunda-
do de provas.” (RSTJ 95/405).
 “O habeas corpus não é meio idôneo para o exame aprofunda-
do da prova.” (JSTJ 33/332).
Por conseguinte, conclui-se que os fundamentos da prisão pre-
ventiva foram amplamente demonstrados, o que impossibilita a
concessão de liberdade provisória, nos termos do artigo 310,
parágrafo único do Código de Processo Penal, inexistindo qual-
quer constrangimento ilegal na manutenção da segregação do
paciente.
Ademais, ressalte-se que o flagrante encontra-se devidamente
caracterizado, preenchendo os requisitos elencados no artigo
302, inciso I, do Código de Processo  Penal, tendo em linha de
consideração de que delito de tráfico de entorpecentes, por ser
tipo penal misto alternativo e congruente, ou seja, qualquer das
condutas elencadas em seu caput tem o condão de caracterizar
a conduta tipificada no artigo 12 da Lei 6.368/76 e o respectivo
estado de flagrância.
Saliente-se que o delito imputado ao paciente é equiparado a
hediondo, sendo insuscetível a concessão de liberdade provi-
sória ou arbitramento de fiança, nos termos do artigo 2o, inciso
II, da Lei 8072/90.
Neste sentido, é valiosa lição de Alexandre de Moraes e Gi-
anpaolo Poggio Smanio2:
 “O legislador constitucional previu no art. 5o, XLIII, que a lei
considerará crimes inafiançáveis a prática da tortura, o tráfico
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os defini-
dos como crimes hediondos. Ocorre, porém, que na Lei nº 8.072/
90 o legislador ordinário, além de vedar a fiança (o que deveria
fazer por expressa manifestação no plano constitucional), con-
siderou também inadmissível, nos crimes hediondos, de tortu-
ra, de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e de terro-
rismo, a concessão da liberdade provisória.
Não nos parece padecer de inconstitucionalidade o referido
dispositivo constitucional, uma vez que o tratamento das hipó-
teses de liberdade provisória é meramente infraconstitucional,
sendo, em regra, realizado pelo próprio Código de Processo
Penal. Dessa forma, nada impede que outra espécie normativa
ordinária (Lei nº 8.072/90), de idêntica hierarquia ao Código
de Processo  Penal, possa prever algumas hipótese proibitivas
de concessão de liberdade provisória, como no presente caso
ao tratar dos crimes hediondos assemelhados.
O Superior Tribunal de Justiça é pacífico nesse sentido: ‘A lei
recusa liberdade provisória a acusado de crime hediondo’ (5a
T., RHCnº 2,520/CE, Rel. Min. Edson Vidigal, Ementário, 07/
707). Ainda: STJ - ‘A primariedade e os bons antecedentes não
asseguram ao agente o direito de responder solto ao crime de
tráfico de entorpecentes, diante da proibição legal (art. 2o, II,
da Lei nº 8.072/90)’ (6a T., RHC Nº 1.138/RS, Rel. Min. Car-
los Thibau, Ementário 07/707)”.
Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar deduzido na
exordial.
3. Intimem-se.
4. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar infor-
mações que julgar pertinentes, com urgência e via fax.
5. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 4 de dezembro de 2003.
(Ano do Sesquicentenário da Emancipação Política do Paraná)
WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
      Juiz de Alçada - Relator
1 MIRABETE, Júlio Fabbrini, Código de Processo Penal Inter-
pretado: referências doutrinárias, indicações legais, resenha
jurisprudencial: atualizado até setembro de 1999, 7ª  edição -
São Paulo, 2000, p. 690.
2 MORAES, Alexandre de e SMANIO, Gianpaolo Poggio, “Le-
gislação penal especial”- 6 ed. - São Paulo: Atlas, 2002. - (Sé-
rie fundamentos jurídicos), págs.67/68.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04754 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Dalio Zippin Filho 01 248405-3
Dalio Zippin Filho 01 248405-3
Divalmiro Olegário Maia Pereira 01 248405-3
Divalmiro Olegário Maia Pereira 01 248405-3
Gisele Echterhoff 01 248405-3
Gisele Echterhoff 01 248405-3

Vista ao(s) apelante(s) - AOS APELANTES 1 E 2 PARA OFE-
RECIMENTO DE RAZÕES. - Prazo: 8  dias

001. 0248405-3  Apelação Criminal

Protocolo: 2003/178449.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300119127
Ação Penal.  Autos Complementares: 9400000001 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9400034687 Ação Penal.
Apelante: José Altamiro Pinheiro.  Adv.: Dalio Zippin Filho.
Apelante: Sidney Pinheiro.  Adv.: Divalmiro Olegário Maia
Pereira.  Adv.: Gisele Echterhoff.  Apelado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Revisor: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Mário Helton Jorge.  Motivo: AOS APE-

LANTES 1 E 2 PARA OFERECIMENTO DE RAZÕES..  Vis-
ta Advogado: Gisele Echterhoff (PR034540).  Vista Advoga-
do: Dalio Zippin Filho (PR004030).  Vista Advogado: Dival-
miro Olegário Maia Pereira (PR012318).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 10/12/2003

Relação No. 2003.04751 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Luiz Ricardo Amaral 001 0248320-5
Sandro Augusto Fadanelli 002 0248561-6

Despachos Relator

001. 0248320-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/178203.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300120834 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel. Luiz Ricardo Amaral.  Paciente: Marcos Paulo de Carva-
lho Réu Preso.  Adv.: Luiz Ricardo Amaral.  Impetrado: Juiz de
Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Tufi
Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio
Loyola Vieira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Tendo em vista as informações prestadas pela autoridade
apontada como coatora, a princípio, não vislumbro ilegalidade
da manutenção da prisão, motivo pelo qual denego a liminar
pretendida.
II - Dê-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
III - Diligências necessárias.
Curitiba, 03 de dezembro de 2003.
(ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPAÇÃO PO-
LÍTICA DO PARANÁ)
Antonio Loyola Vieira
Relator Convocado

Despachos Relator

002. 0248561-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/176209.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mate-
lândia.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000043
Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sandro Augusto Fadanelli.  Paci-
ente: Anderson Vitorino da Silva Réu Preso.  Adv.: Sandro
Augusto Fadanelli.  Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Matelândia.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Antonio Loyola Vieira.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, impetrado
em favor de Sandro Augusto Fadanelli, denunciado pelo delito
tipificado no artigo 157, § 2º, inciso I e II do Código Penal,
(roubo qualificado pelo uso de arma e concurso de pessoas),
onde sustenta que o mesmo está a sofrer constrangimento ile-
gal ante a ilegalidade da manutenção do paciente preso uma
vez que possui todos os requisitos para responder o crime em
liberdade.
II - Diante das informações trazidas pela autoridade coatora,
no momento não vislumbro possibilidade da concessão da li-
minar.
III - Colha-se manifestação da Procuradoria Geral de Justiça.
IV - Diligências necessárias.
Curitiba, 03 de dezembro de 2.003.
Antonio Loyola Vieiria
Relator
(Habeas corpus nº 192.579-7) 2

Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 134/2003

  Índice  de  Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 0006 063940/1996
0075 072795/2002
0149 074746/2003

ADELINO VENTURI JUNIOR 0060 072129/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 0099 073622/2002
ADNILTON JOSE CAETANO 0027 068708/1999
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 0028 068786/1999
ADRIANA DE ALCANTARA 0181 075248/2003

0009 064637/1996
ADRIANA DE FRAN•A 0163 074990/2003

0030 069075/1999

0098 073620/2002
0144 074630/2003

ADRIANA GLUCK CAMARGO 0062 072343/2001
ADRIANA GOMES DE MORAES R 0031 069082/1999
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO 0099 073622/2002
ADRIANNE CORREIA 0078 072917/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0174 075138/2003

0075 072795/2002
0149 074746/2003
0101 073670/2002

AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0024 068268/1999
AIRTON PASSOS DE SOUZA 0087 073434/2002
AIRTON SAVIO VARGAS 0119 074044/2003
ALAN MESNIKI 0036 069689/2000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0087 073434/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0164 074991/2003
ALESSANDRO S OCTAVIANI LU 0042 070029/2000
ALEXANDRA NAVEGA 0019 067352/1998
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0086 073421/2002

0131 074275/2003
0069 072633/2002

ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0107 073815/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0040 069951/2000

0015 066751/1998
0092 073478/2002

ALEXANDRE TORIDO BRANDAO 0104 073766/2002
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0118 074036/2003
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0170 075097/2003
ALINE FAGUNDES 0040 069951/2000
ALVARO RICARDO A. ANDRADE 0037 069772/2000
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 0147 074716/2003
AMARILIS R NUNES JORGE 0085 073391/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0148 074742/2003
AMAURI PEREIRA DA SILVA 0038 069946/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0095 073547/2002
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0090 073454/2002
ANA ENEIDE RODRIGUES 0027 068708/1999
ANA PAULA OAIDA GABELLINI 0157 074885/2003
ANAISA SOARES 0088 073443/2002
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 0143 074613/2003
ANDERSON HATAQUEIAMA 0001 057920/1989
ANDERSON LOVATO 0116 073921/2003

0105 073776/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 0029 068992/1999
ANDRE LUIZ BETTEGA D’AVIL 0051 071404/2001
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0087 073434/2002
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0143 074613/2003
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0034 069506/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 0084 073382/2002

0101 073670/2002
0115 032243/2003

ANGELINA CARMELA ROMAO M. 0071 072712/2002
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0032 069183/1999
ANTONIO CARLOS PINTO 0016 067245/1998
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0084 073382/2002

0018 067345/1998
0009 064637/1996

ANTONIO GUILHERME DE A. P 0109 032029/2003
ANTONIO NUNES NETO 0020 067527/1998
ANTONIO ORTES 0165 075002/2003
ARARINAN KOSOP 0153 074811/2003
ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 0153 074811/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0056 071846/2001

0193 075368/2003
0189 075341/2003

ARLINDO MENEZES MOLINA 0105 073776/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0032 069183/1999
ARNALDO FERREIRA MULLER 0026 068493/1999
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0161 074949/2003

0023 068074/1999
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 0032 069183/1999

0164 074991/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 0167 075023/2003

0105 073776/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0083 073242/2002
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0105 073776/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0046 070332/2000
BENEDITO A TUPONI JUNIOR 0138 074497/2003
BENEDITO DOS SANTOS 0074 072789/2002
BENEDITO R DE ALMEIDA 0011 065385/1997
BIANCA SCONZA PORTO 0037 069772/2000
BORIS ANTONIO BAITALA 0159 074929/2003
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0131 074275/2003

0017 067287/1998
0106 073807/2002

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0052 071613/2001
0044 070244/2000
0077 072890/2002

CARLOS ALBERTO BARBOSA 0192 075347/2003
CARLOS ALBERTO DA SILVA 0058 071921/2001

0088 073443/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0002 060051/1992
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0031 069082/1999
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 0147 074716/2003
CARLOS ALBERTO STOPPA 0105 073776/2002
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0116 073921/2003

0047 070547/2000
CARLOS AUGUSTO FAVERO 0040 069951/2000
CARLOS AUGUSTO MARINONI 0188 075334/2003
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 0020 067527/1998
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0132 074315/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0143 074613/2003
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0028 068786/1999
CARLOS FERNANDO LIMA CERQ 0050 071375/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0148 074742/2003
CARLOS JOSE SEBRENSKI 0035 069529/2000
CARLOS LEAL SZCZPANSKI JU 0187 075326/2003
CARLOS MARIANO BERTI 0002 060051/1992
CARLOS MURILO PAIVA 0105 073776/2002
CARLYLE POPP 0143 074613/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0081 073102/2002

0038 069946/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 0099 073622/2002
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CAROLINE GARCETE 0012 065875/1997
0143 074613/2003

CELIA INES DA SILVA 0021 067604/1998
CELINA GALEB NITSHKE 0013 066414/1997
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0118 074036/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0059 071954/2001

0117 073983/2003
0043 070073/2000
0005 063615/1995
0120 074084/2003

CESAR RICARDO TUPONI 0046 070332/2000
CEZAR RICARDO TUPONI 0030 069075/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0187 075326/2003
CLAUDIA REJANE NODARI 0096 073551/2002
CLAUDINEI DOMBROSKI 0151 074790/2003
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 0169 075091/2003
CLAUDIO PISCONTI MACHADO 0077 072890/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 0098 073620/2002

0144 074630/2003
CLEDERBAL ATILA DE ALMEID 0151 074790/2003
CLEUSA MARIA GIARETTA 0117 073983/2003
CLEUSA SOUZA DA SILVA 0075 072795/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 0040 069951/2000
CLOVIS TEIXEIRA 0061 072324/2001
CONCEICAO ANGELICA R. CON 0094 073544/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 0176 075167/2003

0172 075113/2003
CRISTIANE BUDEL SETTI 0049 071341/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0005 063615/1995
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0123 074115/2003
CRISTINA KAKAWA 0173 075116/2003
CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DO 0194 075373/2003
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0160 074948/2003
DANIEL HACHEM 0102 073686/2002

0055 071837/2001
0031 069082/1999
0153 074811/2003
0136 074462/2003
0110 032055/2003
0010 065259/1997

DANIEL TANAKA 0037 069772/2000
DANIELE DIAS DOS REIS 0057 071889/2001

0100 073633/2002
DANIELE ESMANHOTTO 0182 075250/2003
DANIELLE ANNE PAMPLONA 0074 072789/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0071 072712/2002
DANILO MACHADO PERILLO 0037 069772/2000
DAVID SCHNAID NETO 0009 064637/1996
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 0174 075138/2003
DEMETRIO BEREHULKA 0097 073611/2002

0136 074462/2003
DENISE FABIANE ROSA FONSE 0057 071889/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 0194 075373/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0143 074613/2003
DIRCEU PAGANI 0088 073443/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0024 068268/1999
EDGARD LUIZ DIAS 0087 073434/2002
EDILSON GALDINO VILELA DE 0177 075190/2003
EDSON ISFER 0058 071921/2001
EDSON SHOITI FUGIE 0105 073776/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0046 070332/2000
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0147 074716/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0105 073776/2002
EDUARDO TALAMINI 0118 074036/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0058 071921/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 0118 074036/2003
ELAINE SANCHES (Promotora 0142 074594/2003
ELIANE MARCIA LASS STANKI 0046 070332/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 0081 073102/2002
ELLIS ERNANI CECHERELO 0051 071404/2001
ELOI TAMBOSI 0191 075344/2003
ELOY MELNIK 0021 067604/1998
ELVIO RENATO SEVERO 0152 074804/2003
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0070 072695/2002

0073 072732/2002
0097 073611/2002
0002 060051/1992

EMIR MARIA SECCO DA COSTA 0138 074497/2003
ENEIDE LUCIA BONADESE 0133 074333/2003
ERALDO LUIZ KUSTER 0094 073544/2002
ERICA MARTA GAVETTI 0073 072732/2002
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0125 074157/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0065 072537/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0037 069772/2000
ERNANI MANCIA 0133 074333/2003
EUCLIDES LOPES COTRIM 0008 064564/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0061 072324/2001

0096 073551/2002
0107 073815/2002
0134 074364/2003
0139 074501/2003
0025 068452/1999
0047 070547/2000

EVERLY MOTTA JOAKINSON 0021 067604/1998
FABIANA SILVEIRA 0040 069951/2000
FABIANO BINHARA 0127 074184/2003
FABIANO ROESNER 0148 074742/2003
FABIO CIUFFI 0085 073391/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 0095 073547/2002
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0022 068017/1999

0103 073733/2002
FERNANDA PIRES ALVES 0141 074575/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0081 073102/2002
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0087 073434/2002
FERNANDO BLASZKOWSKI 0073 072732/2002
FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0142 074594/2003
FERNANDO JOSE BONATTO 0045 070317/2000
FERNANDO MEHLER 0169 075091/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0180 075235/2003
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0118 074036/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0111 032090/2003
FLAVIO WARUMBY LINS 0058 071921/2001

0088 073443/2002

FORTUNATO SANTORO 0080 073056/2002
FREDERICH MARK ROSA SANTO 0151 074790/2003
FREDERICO AUGUSTUS L. DE 0142 074594/2003
FREDERICO KORNDORFER NETO 0105 073776/2002
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0190 075342/2003
GABRIEL JOCK GRANADO 0121 074088/2003
GABRIEL MARINO MEIRELLES 0063 072401/2002
GABRIELA MARIA DA SILVA P 0154 074826/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0084 073382/2002

0018 067345/1998
0009 064637/1996

GEISON DE OLIVEIRA RODRIG 0030 069075/1999
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0021 067604/1998
GERALDO DONI JUNIOR 0013 066414/1997
GERSON LUIZ GRABOSKI DE L 0054 071777/2001
GERSON REQUIAO 0036 069689/2000
GIANNA CALDERARI 0081 073102/2002
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0095 073547/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0117 073983/2003
GILMAR KUHN 0117 073983/2003
GIOVANNI COSTANTINO 0140 074555/2003
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0105 073776/2002
GLAUCIRIAN COSTA DOS SANT 0095 073547/2002
GLAUCO IWERSEN 0076 072854/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0080 073056/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0143 074613/2003
GUILHERME J. TEIXEIRA DE 0116 073921/2003

0047 070547/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0051 071404/2001
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0023 068074/1999
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0083 073242/2002
GUSTAVO LUIZ BALABUCH 0158 074903/2003
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 0036 069689/2000
HELOISA HELENA VIRMOND 0152 074804/2003
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0081 073102/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0066 072586/2002

0016 067245/1998
HERMES SANTOS BLUMENTHAL 0047 070547/2000
HOMERO FLESCH 0085 073391/2002
HUMBERTO RINCOSKI COSTANT 0140 074555/2003
IDELANIR ERNESTI 0122 074107/2003
IDERALDO JOSE APPI 0150 074789/2003
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0052 071613/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0072 072728/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0086 073421/2002
IOLANDA CORREIA DE OLIVEI 0067 072617/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 0040 069951/2000
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 0076 072854/2002
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0175 075161/2003
IVAN SERGIO BONFIM 0135 074433/2003
IVAN SERGIO TASCA 0131 074275/2003

0017 067287/1998
0106 073807/2002

IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0149 074746/2003
IVO PEGORETTI ROSA 0177 075190/2003

0183 075264/2003
IVONE PAVATO BATISTA 0186 075295/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0061 072324/2001
IZAQUE GOES 0005 063615/1995
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR 0149 074746/2003
JAIR RIBEIRO 0068 072632/2002
JANDER LUIS CATARIN 0079 073031/2002
JANE KITANI 0019 067352/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0076 072854/2002
JEFERSON RENATO R. ZANETI 0094 073544/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0087 073434/2002
JISLAINE PRUDENTE 0087 073434/2002
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 0099 073622/2002
JOAO BATISTA VALIM 0025 068452/1999
JOAO GILBERTO MARIN CARRI 0170 075097/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 071954/2001

0117 073983/2003
0043 070073/2000
0005 063615/1995
0120 074084/2003

JOAO SOARES DOS REIS 0006 063940/1996
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0021 067604/1998
JOEL FERREIRA LIMA 0097 073611/2002

0136 074462/2003
JONAS BORGES 0152 074804/2003
JORGE CLARO BADARO 0124 074135/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0079 073031/2002

0069 072633/2002
JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU 0045 070317/2000
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0058 071921/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0126 074175/2003
JOSE CARLOS BUSATO 0082 073137/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 0167 075023/2003
JOSE CID CAMPELO 0042 070029/2000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0151 074790/2003
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0142 074594/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0065 072537/2002

0124 074135/2003
JOSE FERNANDO SCHAAN 0001 057920/1989
JOSE FERNANDO VIALLE 0037 069772/2000
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0137 074469/2003
JOSE MADSON DOS REIS 0001 057920/1989

0163 074990/2003
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 0024 068268/1999
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0175 075161/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 0160 074948/2003
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0075 072795/2002

0149 074746/2003
0101 073670/2002

JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0080 073056/2002
JOSIANE DALLA COSTA 0062 072343/2001
JOYCE MAUS MISCHUR 0036 069689/2000
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 0095 073547/2002
JULIANA CORREA 0077 072890/2002
JULIANO FRANCA TETTO 0158 074903/2003
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0060 072129/2001
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0191 075344/2003
JUNIA MARIA TAGUCHI 0107 073815/2002

JUSSARA LUIZA GOVEIA BARB 0192 075347/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0146 074704/2003

0128 074195/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0040 069951/2000
KAROLINE WINTER WIENS 0060 072129/2001
KEILE CRISTINA BIEZUS 0121 074088/2003
KEITY SUTO TROMBELI 0081 073102/2002
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 0130 074258/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0117 073983/2003
LAMARTINE BRAGA CORTES 0039 069950/2000
LAMARTINE NUNES DE SOUZA 0108 073833/2002
LEANDRA DIEGA WAGNER 0099 073622/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0146 074704/2003

0128 074195/2003
LEANDRO GALLI 0108 073833/2002
LEILA MARIA MARTINS KULLM 0195 075382/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0029 068992/1999
LENIRA GONCALVES DA SILVA 0029 068992/1999
LEONARDO DA COSTA 0103 073733/2002
LEONARDO SOUZA 0137 074469/2003
LEONARDO ZICCARELLI RODRI 0112 032132/2003
LEONEL CAMILLI 0194 075373/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0086 073421/2002

0184 075272/2003
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 0063 072401/2002
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0068 072632/2002
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0181 075248/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0105 073776/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0003 062443/1995
LOUISE S. ALBUQUERQUE DE 0068 072632/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 0054 071777/2001

0106 073807/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0032 069183/1999
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0028 068786/1999
LUCIMAR DE PAULA 0135 074433/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0155 074868/2003
LUIR CESCHIN 0188 075334/2003
LUIS EDUARDO REZENDE 0037 069772/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0129 074215/2003
LUIS GUSTAVO CALLIARI MON 0158 074903/2003
LUIS HENRIQUE DELGADO ESC 0032 069183/1999

0164 074991/2003
LUIZ ADAO DE CARLI 0127 074184/2003
LUIZ ADRIANO DA VEIGA BOA 0151 074790/2003
LUIZ AFONSO MIGUEL 0105 073776/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0058 071921/2001

0088 073443/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0029 068992/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0014 066748/1998
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0104 073766/2002
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0001 057920/1989

0163 074990/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0046 070332/2000

0163 074990/2003
0030 069075/1999
0098 073620/2002
0144 074630/2003

LUIZ CARLOS PILOTO 0048 070651/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0131 074275/2003

0069 072633/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 0058 071921/2001
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 0117 073983/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0099 073622/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0173 075116/2003

0176 075167/2003
0141 074575/2003
0172 075113/2003

LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE 0140 074555/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0180 075235/2003
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0105 073776/2002
LUIZ GUSTAVO MARINONI 0188 075334/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0126 074175/2003
LUIZ OTAVIO GOES 0194 075373/2003
LUIZ RENATO SCHUBERT 0104 073766/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 0057 071889/2001

0100 073633/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0135 074433/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0061 072324/2001

0096 073551/2002
0107 073815/2002
0134 074364/2003
0139 074501/2003
0025 068452/1999
0047 070547/2000

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0099 073622/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0051 071404/2001
MAGDA JOELMA VACCARELLI 0017 067287/1998
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0143 074613/2003
MANOEL EDUARDO A. CAMARGO 0058 071921/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0105 073776/2002
MARCAL JUSTEN FILHO 0118 074036/2003
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0188 075334/2003
MARCELA VILLATORE 0058 071921/2001
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0071 072712/2002
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0037 069772/2000
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 0081 073102/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0023 068074/1999
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0148 074742/2003
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0063 072401/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0164 074991/2003
MARCELO TREVISAN 0150 074789/2003
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 0088 073443/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0097 073611/2002

0136 074462/2003
MARCIA REGINA NUNES DE SO 0167 075023/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0105 073776/2002
MARCIA SEVERINA BADARO 0065 072537/2002

0124 074135/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0064 072460/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 0105 073776/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 0015 066751/1998

0092 073478/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0024 068268/1999

MARCO AURELIO DE MIRANDA 0036 069689/2000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0007 064376/1996
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 0188 075334/2003
MARCOS FELDMAN FILHO 0138 074497/2003
MARCOS GOMES DO SALVADOR 0029 068992/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0035 069529/2000
MARCOS MATTIOLI 0051 071404/2001
MARCOS ROBERTO MONTEIRO 0050 071375/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0139 074501/2003
MARIA AMELIA C MASTROROSA 0003 062443/1995
MARIA CLEUZA NAGAOKA 0034 069506/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0102 073686/2002
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0080 073056/2002
MARIA HELENA LAZOF 0093 073489/2002
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 0194 075373/2003
MARIA LORETE BIERNASKI 0145 074636/2003

0033 069339/1999
0053 071661/2001

MARIA MADALENA R. B. W. D 0081 073102/2002
MARIA OTILIA R GUERREIRO 0103 073733/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0126 074175/2003
MARIO PINTO RIBEIRO 0041 069967/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 0160 074948/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0002 060051/1992
MARYA JOSELY BACILA SAHD 0071 072712/2002
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0029 068992/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0014 066748/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0181 075248/2003

0009 064637/1996
MAURICIO VIEIRA 0077 072890/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0185 075283/2003
MAY IARK WERNER 0093 073489/2002
MELINA BRECKENFELD RECK 0168 075072/2003

0171 075100/2003
MIEKO ITO 0118 074036/2003

0065 072537/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0098 073620/2002

0144 074630/2003
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0105 073776/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 0050 071375/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0001 057920/1989

0076 072854/2002
MOISES MONTANHER 0072 072728/2002
MONIA LOPES DE SOUZA 0062 072343/2001
MONICA VANESSA MERLIN JUS 0152 074804/2003
MUNIR GUERIOS FILHO 0011 065385/1997
MURILO CELSO FERRI 0070 072695/2002

0073 072732/2002
0097 073611/2002

MURILO CLEVE MACHADO 0076 072854/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 0080 073056/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0176 075167/2003

0172 075113/2003
NAOTO YAMASAKI 0156 074884/2003
NATALLY SOSSAI REYS 0065 072537/2002
NATANOEL ZAHORCAK 0002 060051/1992
NEIMAR BATISTA 0089 073445/2002
NEREU AUGUSTO T. DE GANTE 0041 069967/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 0079 073031/2002

0091 073456/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0193 075368/2003

0189 075341/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0064 072460/2002

0123 074115/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0056 071846/2001

0193 075368/2003
0189 075341/2003

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0046 070332/2000
0079 073031/2002
0069 072633/2002

ORIBES CORREA 0038 069946/2000
ORLANDO RIBEIRO 0121 074088/2003
OSCAR MASSIMILIANO M. GOD 0116 073921/2003
PATRICIA GOMES IWERSEN 0134 074364/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0176 075167/2003

0172 075113/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0040 069951/2000
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0030 069075/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0086 073421/2002

0184 075272/2003
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0143 074613/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0080 073056/2002
PEDRO ALGESI SCHAEDLER JU 0037 069772/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0169 075091/2003
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BAR 0170 075097/2003
PEDRO PAULO MATTIUZZI 0132 074315/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0074 072789/2002
PLINIO M. RABELLO 0020 067527/1998

0027 068708/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0038 069946/2000
PRISCILA SERRA MARCONDES 0018 067345/1998
PRISCILLA C. DE OLIVEIRA 0004 062777/1995
RAFAEL FADEL BRAZ 0074 072789/2002
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0132 074315/2003
RAFFAELLO FONTANA 0179 075201/2003

0178 075198/2003
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOU 0045 070317/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0049 071341/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0094 073544/2002
RAQUEL SIMONE MATTANA C. 0010 065259/1997
REGIS TOCACH 0098 073620/2002

0144 074630/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0055 071837/2001

0136 074462/2003
RENATO CORDEIRO 0117 073983/2003
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0095 073547/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0052 071613/2001
RICARDO CHEANG 0149 074746/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0076 072854/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0080 073056/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0007 064376/1996
RICARDO RUSSO 0148 074742/2003
RITA DE CASSIA HOSTINS 0152 074804/2003
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RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0042 070029/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0095 073547/2002
ROBERTA S. DE ALBUQUERQUE 0024 068268/1999
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0151 074790/2003
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0105 073776/2002
ROBSON IVAN STIVAL 0028 068786/1999
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0155 074868/2003
RODRIGO FERREIRA 0098 073620/2002

0144 074630/2003
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0081 073102/2002
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0156 074884/2003

0158 074903/2003
0008 064564/1996

RODRIGO NASSER VIDAL 0143 074613/2003
RODRIGO PEREIRA DIAS 0156 074884/2003

0008 064564/1996
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0014 066748/1998
ROGERIO VERAS 0131 074275/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0012 065875/1997
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0105 073776/2002
RONILDO GONCALVES DA SILV 0029 068992/1999
RONY CESAR CENTENARO VALE 0093 073489/2002
RONY DREGER 0142 074594/2003
ROSALINA MARIA DE QUADROS 0162 074956/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0133 074333/2003
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0136 074462/2003
RUI SANTOS DE SA 0063 072401/2002
RUTH COATTI 0124 074135/2003
SADI BONATTO 0045 070317/2000
SALETE STAFFEN 0114 032233/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0076 072854/2002
SAMUEL IEGER SUSS 0094 073544/2002
SAMUEL MARTINS 0116 073921/2003
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0090 073454/2002
SANDRO MADUREIRA BARZ 0030 069075/1999
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0046 070332/2000
SANDRO TADEU DO AMARAL 0034 069506/2000
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0142 074594/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0050 071375/2001
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0009 064637/1996
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0049 071341/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0039 069950/2000
SHIRLEY PAGNOSI 0089 073445/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0148 074742/2003
SIDNEY CORADASSI 0106 073807/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0007 064376/1996
SILMAR FERREIRA DITRICH 0186 075295/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0048 070651/2000
SILVANA LEA FETTER 0170 075097/2003
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0057 071889/2001

0100 073633/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0029 068992/1999
SILVIO BATISTA 0001 057920/1989
SILVIO BINHARA 0127 074184/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0161 074949/2003

0023 068074/1999
SILVIO NAGAMINE 0163 074990/2003

0030 069075/1999
0098 073620/2002
0144 074630/2003

SIMARA ZONTA 0072 072728/2002
SIMONE CERETTA LIMA 0080 073056/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0065 072537/2002
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0060 072129/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0099 073622/2002
STELA MARLENE SCHWERZ 0182 075250/2003
SUZANA BONAT 0038 069946/2000
SUZEL CRISTIANE K. HAMAMO 0175 075161/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0143 074613/2003
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0126 074175/2003
TATIANE PARZIANELLO 0089 073445/2002
TELESFORO MARTINS NETO 0057 071889/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0086 073421/2002
TERCIO TULIO N. MARCATTE 0104 073766/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0061 072324/2001

0096 073551/2002
0107 073815/2002
0134 074364/2003
0047 070547/2000

THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0143 074613/2003
THAIS SANTI CARDOSO DA SI 0058 071921/2001
THELMA HAYASHI AKAMINE 0024 068268/1999
TOBIAS DE MACEDO 0030 069075/1999

0091 073456/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0132 074315/2003
TRICIANA CUNHA PIZATTO 0052 071613/2001
UMBERTO GIOTTO NETO 0019 067352/1998
URSULLA ANDREA RAMOS 0143 074613/2003
VALDECI  WENCESLAU BARAO 0054 071777/2001
VALDECY SCHON 0113 032217/2003
VALDEMAR ANDREATTA 0067 072617/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0194 075373/2003
VALDEMAR J. BOBATO JR 0131 074275/2003
VALDEMIRA SANTANA RIBEIRO 0165 075002/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 0160 074948/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0015 066751/1998

0092 073478/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0049 071341/2001
VALQUIRIA PEREIRA PINTO 0019 067352/1998
VALTER CARRETAS 0123 074115/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0042 070029/2000
VANESSA DE MATTOS MORENO 0126 074175/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0003 062443/1995
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0048 070651/2000
VICENTE MAGALHAES FILHO 0090 073454/2002
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0151 074790/2003
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0112 032132/2003
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0051 071404/2001
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0126 074175/2003
WALDOMIRO NOGAR 0166 075017/2003
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0047 070547/2000
WALTER MONACCI 0159 074929/2003
WASHINGTON LUIZ CAMARGO D 0108 073833/2002

WASHINGTON MANSUR SPERAND 0175 075161/2003
WERNER AUMANN 0105 073776/2002
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 0133 074333/2003
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0008 064564/1996

1.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-57920/1989-RA-
PIDO LABARCA TRANSPORTES  LTDA x RODOMAR
VEICULOS E MAQUINAS LTDA -Intime-se a parte reque-
rente  dos termos do ofício retro.-Adv. JOSE FERNANDO
SCHAAN, MILTON LUIZ  CLEVE KUSTER, SILVIO BA-
TISTA, ANDERSON HATAQUEIAMA, LUIZ CARLOS  CHE-
COZZI e JOSE MADSON DOS REIS-

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-60051/1992-CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO x  BANCO NACIONAL S/
A -Processo que se encontra com carga para o Sr.  Advogado,
DRº CARLOS MARIANO BERTI, que devera ser devolvido
ao  cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE  CASTRO, MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA,  NATANO-
EL ZAHORCAK e CARLOS MARIANO BERTI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62443/1995-SO-
FHAR INFORMATICA E  ELETRONICA LTDA. x SERGIO
HENRIQUE MENDES DOS SANTOS -Intime-se a  parte re-
querente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco  (05)
dias. - Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANES-
SA VOLPI  BELLEGARD PALACIOS e MARIA AMELIA C
MASTROROSA VIANNA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62777/1995-THI-
SIA ADMINISTRACAO PART  LOC DE BENS MOV IMO
FACT x CATARINA TABORDA RIBAS -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv.  PRISCILLA C. DE OLIVEIRA PEREIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-63615/1995-ABN
AMRO BANK S/A x VERA  LUCIA POCHAPSKI SOUZA.
Considerando que os editais para  intimacao do reu fls. 213 e
216/218, nao constou o valor do  equivalente em dinheiro, de-
claro-os sem efeito. Ao autor para  que querendo produzir nova
intimacao apresente o valor do  equivalente em dinheiro. Para
tanto devera especificar tanto o  valor da coisa quanto o do
debito. O menor dentre os dois e que  devera constar do edital
de intimacao. A escrivania para que  observe tal determinacao
na formulacao dos editais. - Adv. JOAO  LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE
CIBELE DE  FREITAS e IZAQUE GOES-

6.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-63940/1996-
JOSE FELIX DA SILVA x JORNY  BOESEL -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício retro.-Adv.  JOAO SOARES
DOS REIS e ABEL ANTONIO REBELLO-

7.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-64376/1996-ZAIT-
TER ADMINISTRACAO DE  CONSORCIOS S/C LTDA x
ALCIONY DOS SANTOS - De-se ciencia as  partes da baixa
dos autos. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARCOS
ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON RAVEDUTTI
SANTOS-

8.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-64564/1996-DEME-
TERCO E CIA LTDA x C.A  MARANHO GOMES CIA LTDA
E OUTROS - Intime-se a parte requerente  para manifestar-se
sobre a certidao de fls. 234 bem como retirar  oficios. - Adv.
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA, RODRIGO
PEREIRA  DIAS, EUCLIDES LOPES COTRIM e WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

9.-ORDINARIA-64637/1996-AMALIA VEIGA x BANCO
MERIDIONAL S.A e outros —  Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponiveis,  designo o dia 18 de outu-
bro de 2.004, as 16:00 horas para a  audiencia de conciliacao
(art. 331 do CPC). Determino que as partes  comparecam a
audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas  defi-
nidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao
obtida composicao, serao apreciadas as preliminares invoca-
das, com o  saneamento do processo, ou se for o caso, julgada
antecipadamente a  lide. - Adv —Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, DAVID SCHNAID  NETO, ADRI-
ANA DE ALCANTARA, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO,
ANTONIO  CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR.-

10.-RESTITUICAO-65259/1997-DONATILIO JOAO ANTO-
NIO FRANCISCO e outros x  BRADESCO SUL S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Processo que se encontra com  carga
para o Sr. Advogado, DRª RAQUEL CAROLLO DA LUZ que
devera ser  devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-
Adv. RAQUEL SIMONE  MATTANA C. DA LUZ e DANIEL
HACHEM-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-65385/1997-RENE MACI-
EL FERNANDES e outros x LUIZ  AMERICO TETU -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao do  Senhor Oficial
de Justica.-Adv. BENEDITO R DE ALMEIDA e MUNIR GUE-
RIOS  FILHO-

12.-ORDINARIA-65875/1997-FELICIA OLESKOWICZ E
OUTRA x SIDNEY ROBERTO DA  CUNHA E OUTRA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento  das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. CAROLINE GARCETE e RONALDO LIMA MACHA-
DO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66414/1997-
EDUILTON HATSCHBACH BASSETI  x INDUSTRIAS TO-
QUINHAS LTDA - Conta de Custas R$ 21,.00 - Adv. CELINA
GALEB NITSHKE e GERALDO DONI JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66748/1998-
TKG - COMERCIO DE JOIAS LTDA  x PAULO CYRO MA-
INGUE -Intime-se a parte requerente para retirar o  ofício para

a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEI-
RA JUNIOR e  MAURICIO MUSSI CORREA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66751/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  MANOEL DA SILVA MA-
CHADO -Intime-se a parte requerente para retirar os  oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,  VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO
RUBENS PASSOLD-

16.-EXECUCAO FORCADA-67245/1998-AFONSO STRU-
GALA x ANTONIO CARLOS PINTO  -Conta Geral R$
22.340,48. - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ANTO-
NIO  CARLOS PINTO-

17.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-67287/1998-
BAGGIO EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS e outros x
GERALDO ANTONIO DA SILVA e outros -  Manifeste-se o
reu sobre o bem indicado a penhora pela parte  autora. - Adv.
IVAN SERGIO TASCA, BRASIL PARANA DE CRISTO II e
MAGDA  JOELMA VACCARELLI-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67345/1998-BAN-
CO ITAU S/A x MOACIR  TAVARES - Intime-se a parte re-
querente para manifestar-se sobre  os documentos de fls 174/
175. - Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,  GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e PRISCILA SERRA
MARCONDES DE  SOUZA-

19.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-67352/1998-TRILE-
GAL COMERCIO LTDA x  BRASPRESS - BRASIL TRANS-
PORTES INTERMODAL LTDA -Intime-se a parte  requerente
dos termos do ofício retro.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO,
JANE  KITANI, VALQUIRIA PEREIRA PINTO e ALEXAN-
DRA NAVEGA-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-67527/1998-WALTER
BONACCORSI x TORRE BLANCA  CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA -Intime-se a parte requerente dos  ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR, PLINIO M. RABELLO e ANTONIO
NUNES NETO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-67604/1998-IRENE SIMI-
ONATO WEDEKIND e outros x  ANDRE VANDERLEI HAU-
TH e outros - (despacho em resumo) - As partes  concordam
em suspender o feito pelo prazo de 90 dias uma vez que  existe
a possibilidade da questao ser resolvida com a intervencao do
poder publico. Desde ja fica designada a data de 18 de marco
de  2.004, as09.00 horas, para o comparecimento das partes e
dos  representantes da COHAB, COHAPAR, IPPUC, Procura-
doria Geral do  Municipio, Secretaria Municipal do Urbanismo
e Ministerio Publico. -   Adv. CELIA INES DA SILVA, ELOY
MELNIK, JOCELY LOUREIRO C. DE  OLIVEIRA, GERAL-
DO CEZAR SANTOS BOND e EVERLY MOTTA JOAKIN-
SON-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68017/1999-LE
LAC VEICULOS LTDA x AGUAS  DE SAINT GERMAIN -
Intime-se a parte requerente para efetuar o  pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme  provimento 01/
99.-Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA-

23.-RENOVATORIA DE LOCACAO-68074/1999-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO  IPIRANGA x JOAO
JOSE ZATTAR DIRCEANE RISPOLI ZATTAR  SUZEL e
outros - Vista a parte autora sobre o contido na peticao de fls.
254/255 e documentos de fls. 256/261. Adv. GUSTAVO CAR-
DOSO PEIXOTO,  MARCELO CLEMENTE BASTOS, AR-
TUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS  VIAN-
NA-

24.-COBRANCA (SUMARIO)-68268/1999-CONDOMINIO
SHERWOOD BOSQUE RESIDENCIAL  x LUIZ JOSE DE
OLIVEIRA KESIKOWSKI -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MARCO
ANTONIO  LANGER, THELMA HAYASHI AKAMINE, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE,  ROBERTA
S. DE ALBUQUERQUE BASSI, JOSE RICARDO C. DE AL-
BUQUERQUE e  AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

25.-ORDINARIA REVISIONAL-68452/1999-ALBINO KA-
EHLER e outros x BANCO ITAU  S/A - Diga a parte autora
sobre o parecer tecnico de fls.  260/281. Intime-se o Sr. Perito
para que se manifeste sobre o  requerimento contido na peticao
de fls. 282/294. - Adv. JOAO BATISTA  VALIM, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68493/1999-DI
1000 TELEFONE E AUTO TAXI  LTDA x ROSEMARI LO-
PES DE CARVALHO - Intime-se a parte requerente para  se
manifestar sobre a certidao de fls. 37 vº. -  Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

27.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-68708/1999-
WANDA PRINCIVAL x  TORREBLANCA CONSTRUCOES
E INCORPORACOES LTDA e outros -Intime-se a  parte re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)  dias.-
Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, ANA ENEIDE RODRI-
GUES e PLINIO M.  RABELLO-

28.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-68786/1999-PAULO
SERGIO DANIEL PANNUZIO x  CITIBANK LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL - Tendo em vista os  do-
cumentos acostados pelo reu, abro vistas ao autor. - Adv. LU-
CIANE  ROSA KANIGOSKI, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL  e ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA-

29.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-68992/1999-SIMO-
NE CRISTINA M DOS SANTOS  (Rep WELLINGTON) x

JEAN CARLO PEREIRA - Trata-se de acao de  indenizacao
em que os autores pretendem o ressarcimento dos danos  mate-
riais e morais advindos em razao da morte do senhor VALMIR
DOS  SANTOS, marido e pai dos requerentes. Afasto a preli-
minar de  sobretestamento da presente acao em virtude da exis-
tencia de  inquerito policial na esfera criminal, uma vez que a
responsabilidade  civil independe da criminal. As partes sao
legitimas e se encontram  devidamente representadas. Estao
presentes os pressupostos  processuais e as condicoes da acao.
Fixo os seguintes pontos  controvertidos em que cirscunstanci-
as ocorreu o acidente e de quem e  a culpa quais os danos sofri-
dos pelos autores e sua extensao. Para a  realizacao de audien-
cia de instrucao e julgamento designo o dia 15 de  junho de
2.004, as 14.00 horas. Defiro as seguintes provas depoimento
pessoal das partes sob pena de confesso, testemunhal rol de fls.
13/71, documental novos. Oficie-se aos orgaos descritos no item
51  de fls. 70, na forma requerida. Tendo em vista a modifica-
cao do rito  processual o rol de testemunha pelo denunciado a
lide devera ser  apresentado com antecedencia minima de 20
dias da data da audiencia  de instrucao. Intimem-se inclusive o
Ministerio Publico. -  Adv.  RONILDO GONCALVES DA SIL-
VA, LENIRA GONCALVES DA SILVA, LENIR  GONCAL-
VES DA SILVA FILHO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, ANDRE DINIZ  AFFONSO DA COSTA, SILVIA AR-
RUDA GOMM, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS  SAN-
TOS e MARCOS GOMES DO SALVADOR-

30.-ORDINARIA-69075/1999-WALTER CORDEIRO DOS
SANTOS x HSBC BAMERINDUS  S/A - Anote-se a mudanca
de procuradores do reu. - Adv. LUIZ CARLOS  DA ROCHA,
CEZAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE FRANÇA, SIL-
VIO NAGAMINE,  PAULO R. MUNHOZ COSTA FILHO,
GEISON DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANDRO  MADU-
REIRA BARZ e TOBIAS DE MACEDO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-69082/1999-G CAMARGO
IMPORTACAO E EXP DE MADEIRAS  LTDA e outros x
BANCO BRADESCO S/A - De-se ciencia as partes da  baixa
dos autos. - Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO, ADRIANA  GOMES DE MORAES REGO e DANIEL
HACHEM-

32.-DECLARATORIA-69183/1999-JOSE ROBERTO BERTE-
LLI e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta  Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR, LUIS HENRIQUE DELGADO  ESCARMANHANI,
ANTONIO CARLOS FERREIRA, LUCIANA SEZANOWSKI
e ARNALDO  APARECIDO CORACAO-

33.-COBRANCA (SUMARIO)-69339/1999-CONDOMINIO
MORADIAS DAS GARCAS -  CONDOMINIO I x VANIA
RUBIA DA SILVA EMERENCIANO TRINDADE -Conta de
Custas R$ 50,70 - Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

34.-COBRANCA (ORDINARIO)-69506/2000-GN DANAVOX
DO BRASIL IND. E COM.  LTDA. x AUDI VOX COM. DE
APARELHOS AUDITIVOS E AUDIOM LTDA -  (sentenca
em resumo) - Julgo procedente o pedido inicial,  condenando a
requerida ao ressarcimento do valor de R$ 29.088,61  corrigi-
dos a partir da citacao com juros de mora de0,5% ao mes e
correcao monetaria pelo INPC, bem como ao pagamento das
custas  processuais e honorarios advocaticios arbitrados em 10%
do valor  da condenacao nos termos do art. 20, paragrafo 3º, a
do CPC. - Adv.  ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
MARIA CLEUZA NAGAOKA e SANDRO TADEU DO
AMARAL-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69529/2000-
DISTRILOBO COM. E REPRES.  PROD. ALIMENTICIOS
LTDA. x JANE LOSOVOI TAMAZINI e outros -  Defiro o
pedido de fls. 109. Para tanto arquivem-se os autos  provisori-
amente. - Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO e
CARLOS JOSE  SEBRENSKI-

36.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69689/2000-
ANTONIO MIQUIO MATSUBARA e  outros x ADILSON
HEIMBECHER e outros - Tendo em vista o principio  da eco-
nomia processual, alegado pelo exequente nas fls. 192,  proce-
da-se com a intimacao do executado para que tenha a  oportu-
nidade de cumprir com sua obrigacao. - Adv. HELENA DE-
LLAPE  JARDIM PASSARINI, MARCO AURELIO DE MI-
RANDA CARVALHO, JOYCE MAUS  MISCHUR, ALAN
MESNIKI e GERSON REQUIAO-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69772/2000-
ANA ALICE LUDOVICO x CLUB  SUL SEGUROS PESSO-
AIS S/C LTDA e outros - Cumpra-se o despacho de  fls. 2217.
A seguir voltem conclusos para a apreciacao das  peticoes de
fls. 218/219, 221 e 237/238. Defiro a juntada de  substabeleci-
mento de fls. 222/236. A escrivania para que proceda  as devi-
das anotacoes. Certifico e dou fe que dei cumprimento ao  des-
pacho retro lavrando termo de nomeacao de bens a penhora o
qual  encontra-se aguardando a assinatura do representante le-
gal da  requerida santos seguradora s/a, na data de sua impres-
sao, tendo em  vista o prazo para embargos. -  Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO  ANTONIO OHRENN MARTINS,
DANIEL TANAKA, LUIS EDUARDO REZENDE, ALVARO
RICARDO A. ANDRADE FILHO, BIANCA SCONZA POR-
TO, DANILO MACHADO  PERILLO, JOSE FERNANDO
VIALLE e PEDRO ALGESI SCHAEDLER JUNIOR-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69946/2000-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x EDISON GONCALVES DE OLIVEIRA -Intime-se a
parte  requerente dos termos do ofício retro.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA,  AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORI-
BES CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA  VI-
LLACA DE VERON-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69950/2000-
BANCO BRADESCO S/A x NILENZA  TRANSPORTES
CONSTRUCAO OBRAS LTDA e outros -Intime-se a parte
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requerente dos termos do ofício retro.-Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e  LAMARTINE BRAGA CORTES-

40.-DECLARATORIA-69951/2000-DARCY RIBEIRO SAN-
TIAGO x BANCO ABN AMRO  S/A - Digam as partes sobre a
proposta de honorarios periciais de  fls. 208. - Adv. IRECE
NASCIMENTO TREIN, KARINE SIMONE POFAHL,  FABI-
ANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLEVERSON ARA-
MIS INACIO, PAULO  GUILHERME PFAU, CARLOS AU-
GUSTO FAVERO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-DECLARATORIA-69967/2000-LOURIVAL PEDRO KA-
LED x LUIZ CARLOS GONCALVES  DOS SANTOS - Dian-
te do contido na certidao de fls. 53 verso,  designo o dia 19 de
abril de 2.004, as 14.00 horas para a  realizacao da audiencia
de instrucao fls. 44. -  Adv. NEREU AUGUSTO  T. DE GAN-
TER PEPLOW e MARIO PINTO RIBEIRO-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-70029/2000-CELMIRA
APARECIDA DA CRUS LIMA - F I  x REAL PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A - (sentenca em resumo) - Julgo  procedente o
pedido inserido na peticao inicial a fim de condenar  a re ao
pagamento do valor de R$ 470.000,00, corrigidos  monetaria-
mente a partir da data em que deveria ter sido feito o  pagamen-
to e juros de mora de 6% ao ano. Condeno ainda ao  pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que  fixo em
10% sobre o valor da condenacao. - Adv. JOSE CID CAMPE-
LO,  RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, ALESSAN-
DRO S OCTAVIANI LUIS e  VANESSA CRISTINA PASQUA-
LINI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70073/2000-ABN
AMRO S/A x NOEMI  DOEEDDERER SOLER -Intime-se a
parte requerente para retirar os  oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO  LEONELHO
GABARDO FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70244/2000-BAN-
CO ITAU S/A x RENATA  MANGRICH - O feito comporta
julgamento antecipado. - Adv. CARLOS  ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70317/2000-
CAIXA DE PREV DOS FUNC DO  BANCO DO BRASIL -
PREVI x NILVA BERNADETE JUSTIMIANO DIAS -Intime-
se  a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor  Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
JOSE ALEXANDRE  HERVAL BRUNO, SADI BONATTO,
RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA e  FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70332/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL  S/A x EMBALABRAS
IND E COM DE EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros  -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, ELIANE MARCIA  LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, LUIZ  CARLOS
DA ROCHA, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e CESAR
RICARDO TUPONI-

47.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-70547/2000-JU-
RANDYR EDGAR GERBER e outros  x ITAU S/A - CREDI-
TO IMOBILIARIO -Intime-se o requerido para retirar  o Alva-
rá de Levantamento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CAR-
LOS  ALEXANDRE DIAS DA SILVA, GUILHERME J. TEI-
XEIRA DE FREITAS, WALTER  LUIZ DE PAIVA BARACHO,
HERMES SANTOS BLUMENTHAL DE MORAES, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e TERESA  ARRUDA ALVIM WAMBIER-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-70651/2000-BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE  CREDITO S/A x INSMEC
INSTRUMENTACA E MECANICA LTDA e outros -  Defiro o
pedido retro. Para tanto, suspendo o feito pelo prazo de  60
dias. - Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SIL-
VANA APARECIDA  CEZAR PONTE e LUIZ CARLOS PI-
LOTO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-71341/2001-JOAO ROGE-
RIO RODRIGUES TREVISAN x  COMPANHIA DE SEGU-
ROS ALIANCA DO BRASIL - De-se ciencia as partes  da bai-
xa dos autos. - Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VA-
LERIA  HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL
SETTI e RAQUEL CRISTINA DAS  NEVES GAPSKI-

50.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71375/2001-
POLY-RECICLE IND E COMERCIO  DE PLASTICOS LTDA
x GLOBO COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA
e  outros - Vistos em saneador. Afasto a preliminar de ilegitima
passiva do fiador diante da clausula 15ª do contrato de fls.  16/
18 onde o mesmo se obriga solidariamente em quaisquer  obri-
gacoes oriundas do contrato, sendo desta forma parte legitima
para figurar no polo passivo da acao. No mais as partes sao
legitimas e estao devidamente representadas sendo que dou o
feitro saneado e defiro a producao de prova testemunhal e  do-
cumental. Como ponto controvetido da questao fixo a ocorren-
cia  de infracao contratual e se eventualmente motivou as ale-
gadas  perdas e danos. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para  o dia 10 de maio de 2004, as 14.00 horas. - Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE,  SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, CARLOS FERNANDO LIMA CERQUEIRA e MAR-
COS  ROBERTO MONTEIRO-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-71404/2001-CRYSTAL -
ADMINISTRADORA DE SHOPPING  CENTERS LTDA x V
SANTOS & CIA LTDA - Antes o teor retro  peticionario de fls.
232 a 235, o que evidencia a decretacao da  falencia e o decli-
nio da competencia deste juizo determino a  remessa dos pre-
sentes autos a 3ª vara da fazenda publica de  curitiba. A escri-
vania para que proceda com as devidas anotacoes  e comunica-
oes. - Adv. MARCOS MATTIOLI, LYCIA MARIA AMARAL
MATTIOLI,  ELLIS ERNANI CECHERELO, GUSTAVO AL-

MEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ  BETTEGA D’AVILA
e VIVIAN ANDERSEN SARTORI-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71613/2001-SEBASTI-
AO APARECIDO SILVEIRA x  DROGAMED COM DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA - Intimem-se as par-
tes  dos termos da certidao retro (Correio).- Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO  ROVEL, IDEVAN CESAR RAUEN
LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER e  TRICIA-
NA CUNHA PIZATTO-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-71661/2001-CONDOMINIO
MORADIAS DAS GARCAS -  CONDOMINIO I x CLOVIS
NEI DA FONSECA RODRIGUES - Para  realizacao da audi-
encia de conciliacao designo o dia 24 de  maio de 2.004, as
15.30 horas. Intime-se a parte requerente para  efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  pro-
vimento01/99.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

54.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-71777/2001-SIMO-
NE DZIERWA MEZZADRI x TAM  TRANSPORTES AERE-
OS REGIONAIS S/A - (sentenca em resumo) - Assim,  como
os embargos desejam uma mudanca no merito da decisao e nao
um esclarecimento, deve procurar a via recursal propria. Assim
uma vez que os embargos tem carater mais infringente que  es-
clarecedor deixo de conhece-los por nao se adequarem ao  dis-
posto pelo artigo 535 do CPC. - Adv. GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA,  LOURIVAL BARAO MARQUES e VAL-
DECI  WENCESLAU BARAO MARQUES-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-71837/2001-BAN-
CO ITAU S/A x JORGE MASANORI  TSUKAMOTO e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da  certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

56.-RESOLUCAO DE CONTRATO-71846/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR - ARREND  MERCANTIL x PAVI-
LESTE CONSTRUCOES LTDA - Certifico e dou fe que  deixo
de dar cumprimento ao despacho retro tendo em vista o autor
nao ter fornecido o nome da representante legal da empresa
requerida.- Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL  GONCALVES-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71889/2001-
ANTONIO LIDIA JORGE x  PETROLEUM FORMACAO DE
INSERTO LTDA e outros - Nao havendo  noticia nos autos do
deferimento de efeito suspensivo ao  recurso de agravo de ins-
trumento interposto pelos  executados, defiro a penhora dos
valores existentes nas  contas correntes indicadas na peticao de
fls. 143/144,  observando-se o valor da execucao. Intime-se a
parte requerente para  efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme  provimento0 1 / 9 9 . - A d v .
LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA  FON-
SECA, TELESFORO MARTINS NETO, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e DANIELE  DIAS DOS REIS-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71921/2001-CELSO
MINERVINO RUSSO x GASTAO  VALE NICOLAU - Tendo
em vista a juntada do procedimento  disciplinar instaurado contra
o requerido vista as partes para  alegacoes finais, conforme
termo de audiencia de fls. 139. Toda  via diante do volume de
documentos juntados, o prazo para o  oferecimento das alega-
coes finais devera ser de 10 dias  sucessivos, primeiro ao autor
e apos ao reu.  Adv. LUIZ ALBERTO  GONCALVES, CAR-
LOS ALBERTO DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS,
MANOEL  EDUARDO A. CAMARGO E GOMES, EDSON
ISFER, LUIZ DANIEL FELIPPE, MARCELA  VILLATORE,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GO-
MES DE ARAUJO e  THAIS SANTI CARDOSO DA SILVA-

59.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71954/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x OSMAR
KREUSCH - O feito comporta julgamento  antecipado. Conta
de Custas R$ 33,90 - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e  JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72129/2001-ROSAN-
GELA GONCALVES FERNANDES x  UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - De-se ciencia as  partes da
baixa dos autos. - Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR, KA-
ROLINE  WINTER WIENS, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

61.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72324/2001-LUIZ
CARLOS PEREIRA DA CUNHA x  BANCO BANESTADO
S/A - Deixo para apreciar o pedido de fls. 441,  haja vista a
informacao contida as fls. 440, em que e noticiada a  existencia
de processo conexo ao presente. Ante o exposto a  escrivania
para que remeta estes autos a 9ª Vara Civel desta  Comarca, a
teor do que solicita o oficio de fls. 440. - Adv. CLOVIS  TEI-
XEIRA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72343/2001-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA  e outros x MOUSSA &
RIBEIRO LTDA - (em resumo) -  desconsidero a personalida-
de juridica da executada a fim de  que suas socias passem a
figurar no polo passivo da presente  lide, respondendo pela
execucao com seus bens particulares  cuja existencia fica evi-
denciada nas declaracoes do Imposto  de Renda de pessoa fisi-
ca de ambas as socias, acostadas  dentre as fls. 69 a 79. Assim
proceda-se a citacao das  socias gerentes SABAH WADIH PE-
REIRA MOUSSA e MARIA GORETHI  RIBEIRO, nos ende-
recos declinados as fls. 83, para que  quitem o debito exequen-
do ou oferecam bens a penhora no  prazo de 24 horas, sob pena
de constricao judicial, nos  termos do artigo 652 do CPC. Por fim
defiro a concessao dos  beneficios dispostos no artigo 172,para-
grafo 2º do CPC. Intime-se a  parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor  Oficial de Justica, conforme provi-
mento01/99.-Adv. ADRIANA GLUCK  CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA e MONIA LOPES DE SOUZA-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72401/2002-
NHF CONSTRUCOES E  EMPREENDIMENTOS LTDA x
JOSE PINTO DOS SANTOS e outros - Intime-se  a parte re-
querente para manifestar-se sobre os documentos de fls.  131 e
para retirar oficios de fls. 129/130. - Adv. MARCELO LAS-
PERG DE  ANDRADE, RUI SANTOS DE SA, LEOPOLDO
PIZZOLATO DE SA e GABRIEL MARINO  MEIRELLES-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-72460/2002-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x AGA-
MENON CESAR CECATTO - Intime-se a parte requerente  para
retirar os oficios bem como se manifestar sobre a certidao  de
fls. 58. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

65.-IMISSAO DE POSSE-72537/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x  OLIVAL MAGALHAES RIBEI-
RO e outros -Intime-se a parte requerente dos  termos da certi-
dao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MIEKO ITO,  SIMONE
MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, NATALLY
SOSSAI REYS,  JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA
SEVERINA BADARO-

66.-EXECUCAO FORCADA-72586/2002-HELIO JOSE GA-
VLAK x VICENTE FERREIRA  SOARES e outros -Intime-se
a parte requerente para retirar a Carta  Precatória, no prazo de
cinco (05) dias. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

67.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72617/2002-CARLOS
REYNALDO DHEIN x CELSO  VENDRAMINI - Intimem-se
as partes dos termos da certidao retro  (Correio).-Adv. IOLAN-
DA CORREIA DE OLIVEIRA e VALDEMAR ANDREATTA-

68.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72632/2002-JACIR DOS
REIS JUNIOR e outros x  METROBENS AUTOMOVEIS
LTDA -Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao  se frustre
a possibilidade de conciliacao entre as partes designo o  dia 25/
05/04, as 16.00 horas para a realizacao de audiencia de  conci-
liacao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a  au-
diencia em condicoes de transigir trazendo propostas definidas
e  alternativas possiveis. - Adv. LINCOLN E. ALBUQUER-
QUE DE C. FILHO,  LOUISE S. ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO e JAIR RIBEIRO-

69.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72633/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR x  HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO - As partes sao legitimas e se  encontram
devidamente representadas. Concorrem na especie os  pressu-
postos processuais e as condicoes da acao. Dou o feito por
saneado. O merito da presente revisional circunda a teor de
supostas  clausulas abusivas e ilegais as quais onerariam dema-
siadamente a  requerente. No caso em tela vislumbro desde
logo relacao de consumo  pois a autora e consumidora final dos
servicos oferecidos pelo banco  art. 2º do CDC. Ressalto que
os servicos prestados pelos bancos estao  expressamente pre-
vistos no codigo de defesa do consumidor art. 3º,  paragrafo 2º.
Desse modo acolhendo as razoes da autora e considerando  que
se trata de norma coagente, de ordem publica aplico-os para o
efeito de inverter o onus da prova. Deixo de inverter a obriga-
cao  pelo pagamento da pericia uma vez que  a inversao do
onus da prova  implica, tao somente na transferencia ao presta-
dor de servico da  obrigacao de provar o seu direito para ilidir
a presuncao que passou  na vigerem favor do consumidor. As-
sim na hipotese de inversao do onus  da prova, nao e o presta-
dor do servico responsavel por custear as  provas requeridas
pelo consumidor. Contudo sofrera as consequencias  processu-
ais por nao produzi-la. De conseguinte vislumbra-se que a  par-
tir do estado dos autos nao ha condicoes de julgar desde ja o
merito da causa por tal depender de prova a produzir. Sendo
assim,  por se considerar controvertida seleciona-se da materia
de fato  alegada e fixando-se como base instrutoria a provar, os
seguintes  pontos,juros ilegais, juros capitalizados valores pa-
gos a maior  cobranca de taxas ilegais e abusivas em desacordo
com os limites  legalmente estabelecidos. Assim, havendo a
necessidade de se  verificar os valores devidos e a existencia de
credito em favor da  autora imprescindivel a realizacao de pro-
va pericial observando-se os  parametros trazidos  pela lei de
consumo. Eventuais documentos que  ainda nao se encontram
nos autos poderao ser juntados para auxiliar a  realizacao da
prova pericial contabil. Oportunamente sera designada  data
para a realizacao de audiencia de instrucao e julgamento caso
se  verifique a necessidade da producao de outras provas teste-
munhal e  ouvida das partes. Para a realizacao da pericia tecni-
ca nomeio o  Senhor Flantelor Souza de Oliveira que devera
ser intimado para  apresentar proposta de honorarios no prazo
de 5 dias apos a  apresentacao dos quesitos pelas partes. Inti-
mem-se os litigantes para  apresentacao dos quesitos e indica-
cao de assistentes tecnicos no  prazo de 10 dias. A escrivania
para as devidas anotacoes e  retificacoes acerca da alteracao
acima mencionada.  - Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO
PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES, OLIVIO HO-
RACIO  RODRIGUES FERRAZ e JORGE GOMES ROSA
NETO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72695/2002-
BANCO BRADESCO S/A x HAYON  IMPORTADORA LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar  o pagamen-
to das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  provi-
mento01/99.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA  SILVA-

71.-INTERDICAO-72712/2002-CLAUDIA FABIANA MI-
RANDA LEITE e outros x WINDER  SEIXAS DE MIRANDA
JUNIOR - Em face do parecer do Ministerio  Publico, retro, e
tendo em vista que a materia versa sobre  interesses indisponi-
veis, designo audiencia para o dia  18/03/2004, a ser realizada
as 16.00 horas. Intimem-se as partes  e o representante do Mi-
nisterio Publico. -  Adv. ANGELINA CARMELA  ROMAO
M. MATISKEI, MARYA JOSELY BACILA SAHD, MARCE-
LLO TRAJANO DA  ROCHA e DANIELLE CHRISTIANNE
DA ROCHA-

72.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-72728/2002-WILSON

DE SOUZA x ENGEFLEX  CONST E EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA - Diga a parte autora  no prazo de
cinco dias sobre a proposta de acordo formulada as  fls. 160. -
Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZON-
TA e MOISES  MONTANHER-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-72732/2002-MEMPHIS
DECORACAO E MOVEIS LTDA e  outros x BRADESCO S/
A - Recebo o recurso de apelacao em ambos  os efeitos. Vista
ao recorrido para apresentar suas contra-razoes  no prazo de 15
dias. - Adv. ERICA MARTA GAVETTI, FERNANDO
BLASZKOWSKI, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO-72789/2002-PAVITER PA-
VIMENTACAO E TERRAPLANAGEM  LTDA e outros x
RENY JOSE RAMOS SANTOS - Recebo a apelacao em seu
efeito devolutivo, conforme melhor doutrina infra exposta. Se
os embargos a execucao forem recebidos apenas em minima
parte nao  ha razao razao para que se de efeito suspensivo a
apelacao do  executado. A escrivania para que aparte os pre-
sentes embargos de  sua respectiva execucao. Vista ao Apelado
para responder no prazo  legal. - Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL  FADEL
BRAZ e BENEDITO DOS SANTOS-

75.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72795/2002-MAURICIO
BECKER x BANCO  PANAMERICANO S/A -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício  retro.-Adv. CLEUSA SOU-
ZA DA SILVA, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

76.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72854/2002-MARCOS
ROGERIO MENEGOLO x V  WEISS TRANSP - Consideran-
do que a presente lide versa sobre direitos  disponiveis, desig-
no o dia 18 de maio de 2.004, as 16:00 horas para  a audiencia
de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as partes
comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazendo
propostas  definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Nao  obtida composicao, serao apreciadas as preli-
minares invocadas, com o  saneamento do processo, ou se for o
caso, julgada antecipadamente a  lide. - Adv. ISABEL DE FA-
TIMA SZARY HERBER, RICARDO DOS SANTOS  ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEI-
DA, MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO e GLAUCO IWERSEN-

77.-REVISIONAL NEGOCIAL (ORD)-72890/2002-CAMILA
DO CARMO x CIA  ITAULEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Tendo em vista a  manifestacao da autora pug-
nando pela necessidade da realizacao de  provas reconsidero o
despacho de fls. 116. Em razao disso, passo  a sanear os pre-
sentes autos. As partes sao legitimas e se  encontram devida-
mente representadas. Concorrem na especie os  pressupostos
processuais e condicoes da acao. Dou o feito por  saneado. No
caso em tela vislumbro desde logo a relacao de  consumo pois
a autora na acao de revisao de contrato e  consumidora final
dos servicos oferecidos pelo banco. Ressalto  que seus servicos
que estao expressamente previstos no Codigo de  Defesa do
Consumidor, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo,  acolhendo as
razoes da autora e considerando que se trata de  norma coagen-
te, de ordem publica, aplico-o para o efeito de  inverter o onus
da prova invertendo inclusive a responsabilidade  pelo adianta-
mento das custas da pericia. Assim, havendo a  necessidade de
se verificar os valores devidos  imprescindivel a  realizacao de
prova pericial observando-se os parametros trazidos  pela lei
de consumo. Como pontos controvertidos sobre os quais  deve-
ra versar a producao de provas fixo validade da TR como  indi-
ce de atualizacao, existencia de juros capitalizados qual a  multa
contratual contratada, legalidade da taxa de juros cobranca
cumulada de correcao monetaria e comissao de permanencia
cobranca  antecipada o valor do VRG. Eventuais documentos
que ainda nao se  encontram nos autos poderao ser juntados
para auxiliar a realizacao  da prova pericial. Oportunamente
sera designada a realizacao de  audiencia de instrucao e julga-
mento, caso se verifique a  necessidade da producao de outras
provas. Para a realizacao da  pericia tecnica nomeio o Sr. Dr.
Roberto Polatti 323/5255 que devera  ser intimado para apre-
sentar proposta de honorarios no prazo de 5  dias apos a apre-
sentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os  litigantes
para apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes  tec-
nicos no prazo de05 dias. -  Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAU-
DIO  PISCONTI MACHADO, JULIANA CORREA e CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

78.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72917/2002-DENT
WIZARD EUROPA S/A x CELC  AUTOMOTIVA LTDA-THE
DENTE WIZARD CAMPINAS - e outros -Intime-se a  parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.  ADRI-
ANNE CORREIA-

79.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73031/2002-LUIS
FERNANDO DRISCHEL x BANCO  HSBC S/A - AGENCIA
COM ARAUJO - (sentenca em resumo) - Julgo  procedente em
parte a acao ordinaria ajuizada para declarar valida a  contrata-
cao dos juros, excluir a comissao de permanencia nos  contra-
tos  em que e acumulada com a correcao monetaria, diminuir a
multa para 2% nos contratos firmados depois da lei 9.296/96,
determinar que o indice de correcao monetaria a ser utilizado
seja o  INPC, confirmar a tutela anteriormente concedida. Tais
valores  deverao ser apurados na fase de liquidacao por arbitra-
mento. Tendo em  vista que o autor decaiu de parte minima do
pedido arcara a parte  re com honorarios de 15% sobre o valor
da diferenca entre o montante  cobrado e o efetivamente devi-
do pelo autor, atualizado pelo mesmo  criterio acima definido,
sendo que as custas deverao ser  integralmente pagas pela de-
mandada. -  Adv. NEY PINTO VARELLA NETO,  OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JORGE GOMES ROSA
NETO e JANDER LUIS  CATARIN-

80.-EXECUCAO DA OBRIGACAO FAZER-73056/2002-GE-
RALDO SABINO DA FONSECA e  outros x ROGERIO PE-
ROZIN -Intime-se a parte requerente para retirar  os oficios, no
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prazo de cinco (05) dias.-Adv. PAULO SERGIO NOWACKI,
NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEI-
RA PEIXOTO, MARIA  ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO,
SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA  PIUR-
COSKI, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e FORTUNATO
SANTORO-

81.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73102/2002-ANDRE
LUIS SGANZERLA DO ROSARIO  x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED - Digam as
partes sobre a proposta de honorarios periciais de fls. 164/165.
- Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FER-
NANDO ALMEIDA DE  OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH
GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA MADALENA R. B. W. DE  ALMEIDA, GIANNA
CALDERARI e RODRIGO GARCIA ANTUNES-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73137/2002-CIA
ULTRAGAZ S/A x CLEOSITA  DE FATIMA GRITTEN
AFONSO STADLER -Intime-se a parte requerente dos  termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. JOSE CARLOS
BUSATO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73242/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE  BEBIDAS x JOELMA DE
CASSIA MARTINS MARQUES ROSARIO -Intime-se a parte
requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv.  AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK-

84.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73382/2002-MARI-
LANDIA AUTOMOVEIS LTDA x  BANCO ITAU S/A - Sobre
a proposta de honorarios do senhor perito  manifestem-se as
partes. - Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

85.-EXECUCAO-73391/2002-JPM FACTORING MERCAN-
TIL x ROSS BELT HOLDING LTDA  -Intime-se a parte re-
querente para retirar a Carta Precatória, no  prazo de cinco (05)
dias. -Adv. HOMERO FLESCH, FABIO CIUFFI e AMARILIS
R NUNES JORGE-

86.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73421/2002-PETTER
RONALDO FERNANDES  GONZALES x BANDO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Manifestem-se as partes, no  prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de  tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao  (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo sen-
do o caso.  No mesmo prazo especifiquem os litigantes as pro-
vas que efetivamente  pretendem produzir, indicando com ob-
jetividade e precisao que fatos  juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida.  - -Adv. ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, PAULO ROBERTO
BARBIERI,  LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e TELMA  GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-73434/2002-CONSTRUTO-
RA OURO FINO LTDA x AMADEU  MOLIN e outros - Dian-
te do contido na peticao de fls.  60/62, bem como considerando
que a presente lide versa sobre  direitos disponiveis, designo o
dia 20 de maio de 2.004, as 16:00   horas para a audiencia de
conciliacao (art. 331 do CPC). Determino  que as partes com-
parecam a audiencia em condicoes de transigir,  trazendo pro-
postas definidas, com calculos atualizados e alternativas  pos-
siveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as prelimina-
res  invocadas, com o saneamento do processo, ou se for o
caso, julgada  antecipadamente a lide. - Adv. FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ALCEU  CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO, JISLAINE PRUDENTE, AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA e EDGARD  LUIZ DIAS-

88.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-73443/2002-
ACIR GODOY x ELETROFRIO S/A  - Analisando o teor das
peticoes de fls. 137 e 138/139,  constato a possibilidade de
composicao amigavel. Considerando que a  presente lide versa
sobre direitos disponiveis, designo o dia  13/10/04, as 16:00
horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do  CPC). De-
termino que as partes comparecam a audiencia em condicoes
de  transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e  alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao
apreciadas as  preliminares invocadas, com o saneamento do
processo, ou se for o  caso, julgada antecipadamente a lide. -
Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES,  CARLOS ALBERTO
DA SILVA, FLAVIO WARUMBY LINS, DIRCEU PAGANI,
ANAISA  SOARES e MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-

89.-RESPONSABILIDADE CIVIL (ORD)-73445/2002-CHAR-
LES PAGNOSI x OTICA PONTO  DE VISAO -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no  prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SHIRLEY PAGNOSI, NEIMAR BATISTA e  TATI-
ANE PARZIANELLO-

90.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73454/2002-BAGGIO
COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS  E PISOS LTDA x
LORET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro  (Cor-
reio).-Adv. VICENTE MAGALHAES FILHO, ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN e  SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-

91.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73456/2002-WILSON
LUIZ DA RESSURREICAO e  outros x BANCO HSBC S/S -
AGENCIA MERCES - As partes sao  legitimas e se encontram
devidamente representadas. Concorrem na  especie os pressu-
postos processuais e condicoes da acao. Dou o  feito por sane-
ado. O merito da presente revisional circunda a  teor de supos-
tas clausulas abusivas e ilegais no contrato  bancario pactuado

entre as partes. No caso em tela, vislumbro  desde logo relacao
de consumo pois os autores sao consumidores  finas  dos servi-
cos oferecidos pelo banco art. 2º do CDC.  Ressalto que os
servicos prestados pelo banco estao expressamente  previstos
no CDC, art. 3º, paragrafo 2º. Desse modo acolhendo as  razo-
es dos autores e considerando que se trata de norma coagente,
de  ordem publica aplico-o para o efeito de inverter o onus da
prova.  Deixo de inverter a obrigacao pelo pagamento da peri-
cia uma vez que a  inversao do onus da prova implica, tao so-
mente, na transferencia ao  prestador de servico da obrigacao
de provar o seu direito para ilidir  a presuncao que passou na
viger em favor do consumidor. Assim na  hipotese de inversao
do onus da prova nao e o prestador do servico  responsavel por
custear as provas requeridas pelo consumidor.  Contudo sofre-
ra as consequencias por nao produzi-la. De conseguinte  vis-
lumbra-se que a partir do estado dos autos nao ha condicoes de
julgar desde ja o merito da causa,  por tal depender de prova a
produzir. Sendo assim por se considerar controvertida selecio-
na-se  da materia de fato alegada e fixando-se como base ins-
trutoria a  provar, os seguintes pontos, juros capitalizados e
ilegais comissao  de permanencia multa moratoria excessiva
cobranca de taxas ilegais e  abusivas em desacordo com os li-
mites legalmente estabelecidos. Assim,  havendo a necessidade
de se verificar os valores devidos e a  existencia de credito em
favor dos autores, imprescindivel a  realizacao de prova perici-
al obeservando-se os parametros trazidos  pela lei de consumo.
Eventuais documentos que ainda nao se encontram  nos autos
poderao ser juntados para auxiliar a realizacao da prova  peri-
cial contabil. Oportunamente sera designada data para a  reali-
zacao de audiencia de instrucao e julgamento, caso se verifi-
que  a necessidade da producao de outras provas. Para a reali-
zacao da  pericia tecnica nomeio o Senhor FLANTELOR SOU-
ZA DE OLIVEIRA, que  devera ser intimado para apresentar
proposta de honorarios no prazo  de05 dias. - Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO e TOBIAS  DE MACEDO-

92.-DEPOSITO-73478/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x SEBILIA ELVIRA  PODOLAN - Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se sobre a  certidao de fls. 39 bem como
retirar os oficios. - Adv. ALEXANDRE  NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

93.-COBRANCA (ORDINARIO)-73489/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x VIP COMERCIO DE  PECAS E ACESSORI-
OS LTDA e outros - Converto o feito em diligencia por  enten-
der que o processo comporta dilacao probatoria razao pela qual
determino a intimacao das partes para que indiquem as provas
que  pretendem efetivamente produzir. -  Adv. MARIA HELE-
NA LAZOF, RONY  CESAR CENTENARO VALENZA e MAY
IARK WERNER-

94.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73544/2002-SOLANGE
BENETTI x HOSPITAL UNIV  EVANGELICO DE CTBA e s/
EQUIPE - (despacho em resumo) - As partes  sao legitimas e se
encontram devidamente representadas. Concorrem  na especie
os pressupostos processuais e as condicoes da acao.  Dou o
feito por saneado. A presente acao versa sobre a ocorrencia de
suposto erro medico, emanando o direito dos autores em serem
indenizados pelos danos  morais e materias em tese suporta-
dos. Como  pontos controvertidos sobre os quais devera versar
a producao de  provas fixo a averiguacao dos fatos e eventual
responsabilidade do  requerido quando do fato danoso, da exis-
tencia e do quantum dos  alegados danos patrimoniais da exis-
tente e intensidade dos danos  morais relatados pelos autores.
Para tanto serao necessarias a  producao das seguintes provas
depoimento pessoal das partes pena de  confesso, testemunhal,
documental, pericial medica. Para a realizacao  da pericia me-
dica nomeio a doutora MARILDA ZAUER GUIMARAES, que
devera ser intimada para apresentar proposta de honorarios no
prazo  de05 dias apos a apresentacao dos quesitos pelas partes.
Intimem-se  os litigantes para apresentacao dos quesitos e indi-
cacao de  assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. A audiencia
de instrucao e  julgamento sera designada no momento oportu-
no. -  Adv. RAQUEL DE  ANDRADE KRAUSE, SAMUEL
IEGER SUSS, ERALDO LUIZ KUSTER, JEFERSON  RE-
NATO R. ZANETI e CONCEICAO ANGELICA R. CONTE-

95.-TUTELA-73547/2002-ZULMA DABOIT POSSAMAI
PEREIRA x VINICIUS ROGER  PEREIRA e outros - Intime-
se a parte requerente, para assinar o termo  no prazo de cinco
dias. - Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS
TEIXEIRA JUNIOR, AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, GILBERTO LUIZ DO  AMARAL, RENATO OLIVEI-
RA DE AZEVEDO, GLAUCIRIAN COSTA DOS SANTOS e
FABIO DA SILVA MUINOS-

96.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73551/2002-LILIANE
DE FATIMA VALENTIM  RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -
No caso em tela vislumbro  desde logo relacao de consumo
pois a autora e  consumidora final dos servicos oferecidos pelo
banco.  Ressalto que seus servicos estao expressamente previs-
tos  no codigo de defesa do consumidor, art. 3º, paragrafo  2º.
Desse modo acolhendo as razoes do autor e  considerando que
se trata de norma coagente, de ordem  publica, aplico-o para o
efeito de inverter o onus da  prova. Tratando-se de direitos dis-
poniveis, manifestem-se as partes,  no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de  transacao, apresentan-
do propostas para tanto. Se inviavel a transacao  (a ausencia de
proposta concreta importara na presuncao de  desinteresse na
conciliacao, venham conclusos os autos para  saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo sendo o caso.  No
mesmo prazo especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente  pretendem produzir, indicando com objetividade e pre-
cisao que fatos  juridicos buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatoria requerida.  - -Adv. CLAUDIA REJANE NO-
DARI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

97.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73611/2002-
BANCO BRADESCO S/A x CELTA  AUTO CENTER LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar  os oficios,

no prazo de cinco (05) dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, DEMETRIO BE-
REHULKA, JOEL FERREIRA LIMA  e MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO-

98.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73620/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e  outros x BANKBOSTON
BANCO MULTIPLO S/A - Tendo em vista que os  autos de
busca e apreensao ja se encontram neste Juizo, apensados  aos
presentes autos manifestem-se as partes a respeito no  despa-
cho de fls. 217. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE,  ADRIANA DE FRANÇA, CLAUDIO XAVIER
PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,  REGIS TOCACH e
RODRIGO FERREIRA-

99.-CUMP DE OBRI DE FAZER (ORD)-73622/2002-LUCI-
MAR LOPES ARTEN x  BREJATUBA S/A - INCORPORA-
COES E CONSTRUCOES - Defiro o pedido de fls.  226,para
que a requerida proceda a devolucao dos autos em 24 horas. -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK FERREIRA, LUZYARA  DAS GRACAS SANTOS,
LEANDRA DIEGA WAGNER, ADRIANA MUSSAK TIMO-
TEO, LUIZ  FERNANDO BRUSAMOLIM, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e JOAO ALFREDO FAIAD E  SILVA-

100.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73633/2002-PETRO-
LEUM FORMACAO DE INSERTO  LTDA e outros x GE-
RALDO VIEIRA e outros - Avoco os presentes  autos. Aos
autores Petroleum Formacao de Inserto Ltda e Yasuo  Koda
ingressaram com a presente acao declaratoria de dissolucao  de
sociedade em desfavor de geraldo vieira e Humberto Yamazato
Koda, inicialmente perante o Juizo da 4ª Vara Civel. Apos  in-
formacao prestada por este Juizo a 4ª Vara Civel fls. 35 dos
autos  de Excecao de Incompetencia os autos foram remetidos
para este Juizo  em razao da conexao. Todavia examinando os
presentes autos  verifica-se que quando da remessa dos autos a
este Juizo 16 de  setembro de 2.002 - os autos nº 64.153 que
ensejaram a conexao ja se  encontram sentenciados -homolo-
gacao de acordo em 14 de setembro de  2.000.Assim, em razao
da homologacao do acordo restou afastado o  risco de decisoes
conflitantes e em consequencia a conexao. Neste  sentido. Su-
mula 235 do STJ A conexao nao determina a reuniao dos  pro-
cessos se um deles ja foi julgado. Assim, diante das razoes aci-
ma  suscito conflito de competencia na forma do artigo 115, II
e 119 e  seguintes do CPC. Oficie-se ao Presidente do Egregio
Tribunal de  Justica enviando copia do primeiro despacho dos
presentes autos da  inicial de excecao de incompetencia em
apenso, do oficio de fls. 35  e da  decisao de fls. 46/47 do
acordo de fls. 978/984 e  respectiva homologacao de fls. 992
dos autos 64.153. - Adv. SILVESTRE  DIAS DOS REIS, DA-
NIELE DIAS DOS REIS e LUIZ ROBERTO ROMANO-

101.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73670/2002-EUCLI-
DES OTAVIO GERALDO FILHO x  BV FINANCEIRA S/A -
C F I - Defiro o pedido contido as fls.  106/107 e 109. A escri-
vania para que proceda as devidas anotacoes.  A fim de apreci-
ar a alegada conexao de causas com o processo em  tramite
perante a 11ª vara civel desta capital ao autor para que  de-
monstre a data do ajuizaente e do despacho inicial daquela
causa, bem como o seu objeto. Com fulcro no artigo 331 CPC,
para que  nao se frustre a possibilidade de conciliacao entre as
partes designo  o dia06/05/04, as 16.00 horas para a realizacao
de audiencia de  conciliacao. Oriento as partes no sentido de
que comparecam a  audiencia em condicoes de transigir trazen-
do propostas definidas e  alternativas possiveis.-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ADRIANO MUNIZ  REBELLO e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

102.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73686/2002-
BANCO BRADESCO S/A x LA  AVENUE APART HOTEL
LTDA e outros - Suspendo a execucao por 60  dias. - Adv.
DANIEL HACHEM e MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-73733/2002-SILVANA
PINTO MAIA x MARIA SONIA  CORAIOLA - Os presentes
autos comportam julgamento anteciapado. Conta  de Custas R$
8,40 - Adv. FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA,
LEONARDO  DA COSTA e MARIA OTILIA R GUERREIRO
JORGE-

104.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73766/2002-DEL-
MONT IMP E EXPORTACAO DE  FRUTAS E FRIOS LTDA
x B M COMERCIAL LTDA - (despacho em resumo) -  As par-
tes sao legitimas e se encontram devidamente representadas.
Concorrem na especie os pressupostos processuais e as condi-
coes  da acao. Dou o feito por saneado. A alegacao da autora, a
re  contrapoe-se aduzindo a litigancia de ma-fe da parte adver-
sa bem  como a inexistencia de prova no tocante a devolucao
de  mercadoria. No  intuito de se averiguar a causa dos titulos
de  credito, e consequentemente sua possivel nulidade faz-se
mister  resolver os seguintes pontos controvertidos sobre os
quais devera  versar a producao de provas se a mercadoria ob-
jeto de transacao  comercial foi recebida deteriorada pela auto-
ra, se houve sua  devolucao. Para tanto serao necessarias a pro-
ducao das seguintes  provas, depoimento pessoal das partes pena
de confesso,  testemunhal, documental. Ressalve-se que a pro-
va pericial de  forma  requerida pela re fls. 32 nao se faz neces-
saria haja vista  que a sua finalidade pode ser atingida por via
documental.  Designo o dia08 de junho de 2.004, as 14.00 ho-
ras para a  audiencia de instrucao e julgamento. Intimem-se as
partes para  depositar o rol de testemunhas 20 dias antes da
audiencia art.  407 CPC. - Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI,
LUIZ RENATO SCHUBERT, TERCIO  TULIO N. MARCAT-
TE e ALEXANDRE TORIDO BRANDAO-

105.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73776/2002-SEBAS-
TIAO MAGNO MENDES ARAUJO x  BANCO DO BRASIL
S/A - As partes sao legitimas e se encontram  devidamente re-
presentadas. Concorrem na especie os pressupostos  processu-
ais e condicoes da acao. Dou o feito por saneado. O  merito da
presente revisional circunda a teor de supostas  clausulas abu-
sivas e ilegais as quais onerariam demasiadamente o  requeren-

te. No caso em tela vislumbro desde logo, relacao de  consumo
pois e reu e consumidor final dos servicos oferecidos  pelo banco
art. 2º do CDC. Ressalto que os servicos prestados  pelos ban-
co estao expressamente previstos no Codigo de Defesa do  con-
sumidor art. 3º paragrafo 2º. Desse modo, acolhendo as razoes
do  reu e considerando que se trata de norma coagente de or-
dem publica,  aplico-o para o efeito de inverter o onus da pro-
va. Deixo de inverter  a obrigacao pelo pagamento da pericia
uma vez que a inversao do onus  da prova implica, tao somente
na transferencia ao prestador de  servico da obrigacao de pro-
var o seu direito para ilidir a presuncao  que passou na viger em
favor do consumidor. Assim, na hipotese de  inversao do onus
da prova, nao e o prestador do servico responsavel  por custear
as provas requeridas pelo consumidor. Contudo sofrera as  con-
sequencias processuais por nao produzi-la. Assim, havendo a
necessidade de se verificar os valores devidos e a existencia de
credito em favor do autor imprescindivel a realizacao de prova
pericial observando-se os parametros trazidos pela lei de con-
sumo.  Salienta-se que em virtude da necessidade da realizacao
de prova  pericial aplica-se o caso o art. 277, paragrafo 5º do
CPC para o fim  de converter o procedimento deste processo,
do sumario para o  ordinario. Como pontos controvertidos so-
bre os quais devera versar a  producao de provas fixo juros
ilegais juros capitalizados comissao de  permanencia cobranca
de taxas ilegais e abusivas em desacordo com os  limites legais
estabelecidos. Eventuais docuemntos que ainda nao se  encon-
tram nos autos poderao ser juntados para auxiliar a realizacao
da prova pericial contabil. Oportunamente sera designada data
para a  realizacao de audiencia de instrucao e julgamento caso
se verifique a  necessidade da producao de outras provas teste-
munhal e ouvida das  partes. Para a realizacao da pericia tecni-
ca nomeio o Senhor Mauricio  Fernando Cunha S. que devera
ser intimado para apresentar proposta de  honorarios no prazo
de 5 dias apos a apresentacao dos quesitos pelas  partes. Inti-
mem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos e  indica-
cao de assistentes tecnicos no prazo de 10 dias. A escrivania
para as devidas anotacoes e retificacoes acerca do procedimen-
to do  presente processo, alterando-o para o rito ordinario. -
Adv. ANDERSON  LOVATO, CARLOS MURILO PAIVA,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE  MAR-
CO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS
ALBERTO STOPPA, EDSON  SHOITI FUGIE, EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORNDORFER
NETO,  GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL,  LUIZ FERNANDO
ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA  OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RI-
BEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,  ROBERTO
LUIZ PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MA-
GALDI e WERNER  AUMANN-

106.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-73807/2002-HOT-
SUL - HOTEIS DO SUL LTDA x  HOSPEDARE ASSESSO-
RIA HOTELEIRA LTDA e outros - Apesar das peticoes  de fls.
82 e 83/84 nao manifestarem possibilidade de composicao
amigavel entre as partes, considero imprescindivel a realizacao
de  audiencia de conciliacao. Assim, designo data para a audi-
encia de  conciliacao, a se realizar em04 de outubro de 2.004,
as 16.00 horas  art. 331 do CPC. Determino que as partes com-
parecam a audiencia em  condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com calculos  atualizados e alternativas pos-
siveis. Nao obtida composicao, serao  apreciadas as prelimina-
res invocadas, com o saneamento do processo,  ou se for o
caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. BRASIL  PARA-
NA DE CRISTO II, IVAN SERGIO TASCA, SIDNEY CORA-
DASSI e LOURIVAL  BARAO MARQUES-

107.-ANULATORIA DE EXEC EXTR (ORD)-73815/2002-
DARLENE DIAS MATOS x BANCO  ITAU S/A - Diante do
contido no oficio de fls. 277 e decisao de  fls. 278, remetam-se
os presente autos a 11ª vara civel desta  Comarca. A escrivania
para as devidas anotacoes e comunicacoes  inclusive na pauta
de audiencia.  - Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA
ABBAS, JUNIA MARIA TAGUCHI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA  ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

108.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73833/2002-CESAR KAR-
VAT x ALBERTO NEUMANN  -Intime-se a parte requerida
dos termos do ofício retro.-Adv.  LAMARTINE NUNES DE
SOUZA, WASHINGTON LUIZ CAMARGO DE SOUSA e
LEANDRO  GALLI-

109.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32029/2003-
MARIO AUGUSTO DALE VEDOVE x  MATENG CONS-
TRUCAO E SANEAMENTO LTDA -Peticao inicial que en-
contra-se  aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias,  sob pena de cancelamento. R$ 164,50 -Adv. ANTO-
NIO GUILHERME DE A.  PORTUGAL-

110.-RESCISAO DE CONTRATO-32055/2003-BANESTADO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x GABI
ARTE INSDUTRIA DE MOVEIS LTDA -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta  (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00-Adv.
DANIEL  HACHEM-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32090/2003-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INVES-
TI x CHRISTIANE DIAS -Peticao inicial que  encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta  (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 490,00 -Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

112.-ARROLAMENTO-32132/2003-MARIO DOS SANTOS
LIMA x ALICE ZAMPIER DOS  SANTOS LIMA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo  inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento. R$ 616,00
-Adv. LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES e  VINICIUS
DE ANDRADE MENDES-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32217/2003-
INDUSTRIA E COMERCIO DE  MADEIRAS PROGRESSO
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LTDA x KAOKE ARQUITETURA E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA  -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de  custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cance-
lamento. R$  248,50 -Adv. VALDECY SCHON-

114.-COBRANCA (SUMARIO)-32233/2003-CONJUNTO
MORADIAS SANTA CANDIDA II  CONDOMINIO II x DIR-
CE FERRAZ SOUZA -Peticao inicial que encontra-se  aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias,  sob
pena de cancelamento. R$ 164,50-Adv. SALETE STAFFEN-

115.-ORDINARIA-32243/2003-LUIZ CARLOS MARQUES x
BANDEIRANTES S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o  preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de  cancelamento.
R$ 616,00 -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

116.-COBRANCA (SUMARIO)-73921/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL THE GARDEN x  CARLOS ALEXANDRE
HANSEN KONIG - Informe a parte autora sobre o  cumpri-
mento da transacao e sobre a satisfacao de seu credito.  Mani-
feste-se tambem quanto ao pedido de arquivamento do presen-
te  feito efetuado pela parte requerida. A escrivania para que
levante eventuais custas remanescentes. Conta de Custas R$
24,40 -  Adv. ANDERSON LOVATO, OSCAR MASSIMILIA-
NO M. GODOY, CARLOS ALEXANDRE  DIAS DA SILVA,
GUILHERME J. TEIXEIRA DE FREITAS e SAMUEL MAR-
TINS-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73983/2003-
BANCO ZOGBI S/A x LUCIANO  RHROY MORAIS -Inti-
me-se o requerente para retirar o Alvará de  Levantamento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. GILBERTO STINGLIN  LOTH,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA, CLEUSA MARIA  GIARETTA, LAERTES BONET-
TO DE OLIVEIRA, RENATO CORDEIRO, GILMAR KUHN
e  LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER-

118.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74036/2003-FRANCIS
ROBERTO SCHINDLER x HSBC  BANK BRASIL S/A - In-
defiro o pedido de denunciacao a  lide da GRANOCERES IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LTDA,  frise-se que
referido instituto aplica-se somente nas  situacoes em que o
denunciante teria o direito de  regresso perante o denunciado
em caso de vir a ser  condenado na demanda principal. O que
se observa  entretanto e que tanto a partir dos fatos aduzidos na
exordial quanto aos alegados em sede de contestacao nao  exis-
tem quaisquer elementos capazes de imputar culta a  granoce-
res pelos supostos danos sofridos pela parte  autora. Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca  da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do  processo sendo o caso. No mesmo prazo especifi-
quem os litigantes as  provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando com  objetividade e precisao que fatos juridi-
cos buscam demonstrar com  cada modalidade probatoria re-
querida. - -Adv. FERNAO JUSTEN DE  OLIVEIRA, MAR-
CAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA, CE-
SAR AUGUSTO  GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TA-
LAMINI, ALEXANDRE WAGNER NESTER e MIEKO  ITO-

119.-RESCISAO DE CONTRATO-74044/2003-AW EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  x OLGA VERGINIA
MAIA -Intime-se a parte requerente para efetuar o  pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  provimento
01/99.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

120.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74084/2003-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x  SAMUEL PADILHA DE
ANDRADE -Intime-se a parte requerente dos termos da  certi-
dao retro (Correio).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO  GABARDO FILHO-

121.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-74088/2003-
CARLOS HOMERO GONCALVES  CAMARGO RIBAS x
JORGE ALBINO MATZEMBACHER FILHO - Sobre as  pro-
postas de transacao de fls. 53/57, digam as partes. - Adv. OR-
LANDO  RIBEIRO, GABRIEL JOCK GRANADO e KEILE
CRISTINA BIEZUS-

122.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74107/2003-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x  DIEGO ANDREI
SOUZA -Intime-se a parte requerente para retirar os  oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

123.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-74115/2003-AMERI-
CO AUGUSTO DA COSTA VIEIRA  x NEDSON AUTOMO-
VEIS LTDA - Conta de Custas R$ 10,50 - Adv. CRISTIANE
MARIA AGNOLETTO, VALTER CARRETAS e ODECIO
LUIZ PERALTA-

124.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-74135/2003-SE-
BASTIAO RIBEIRO FRANCO x  JORGE LUIZ CORDEIRO
DE ANDRADE e outros -Intime-se a parte requerente  para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento01/99.-Adv. MARCIA SEVERINA BA-
DARO, JOSE DO CARMO  BADARO, RUTH COATTI e JOR-
GE CLARO BADARO-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74157/2003-
BANCO BNL DO BRASIL S/A x  FRANCISCO DAS CHA-
GAS SOARES - Suspenda-se o feito pelo prazo de  60 dias. -
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA-

126.-REVISAO DE CONTRATO-74175/2003-VALTER NILO
DE OLIVEIRA x FINIVEST S/A  - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED - Tendo em vista o contido na  peticao
de fls. 86, designo nova data para a audiencia de fls 80  a rea-
lizar-se no dia 26 de abril de 2.004, as 14.30 horas. - Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS
MORENO, JOSE AUGUSTO  ARAUJO DE NORONHA, LUIZ

GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, MARIA REGINA
ZARATE NISSEL e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-74184/2003-RENATO
VOLPI x LAURO PASTERNAK -Com  fulcro no artigo 125,
inciso IV do CPC, para que nao se frustre a  possibilidade de
conciliacao entre as partes designo o dia  29/04/04, as 16.00
horas para a realizacao de audiencia de  conciliacao. Oriento
as partes no sentido de que comparecam a  audiencia em condi-
coes de transigir trazendo propostas definidas e  alternativas
possiveis.-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e
LUIZ  ADAO DE CARLI-

128.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74195/2003-FI-
NAUSTRIA - CIA. DE CRED  FINANC E INVESTIMENTO
x NILSON SOUZA -Intime-se a parte requerente  dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

129.-RESCISAO DE CONTRATO-74215/2003-AZ IMOVEIS
LTDA x ADENILTON BRIGIDO  POTRIQUE e outros -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o  pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme  provimento 01/99.-
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

130.-COBRANCA (SUMARIO)-74258/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO  FINO x SCHIRLEY
TERESINHA PIASKOWSKI e outros - Para a  realizacao da
audiencia preliminar designo o dia01 de junho  de 2004 as
15.30 horas.  Intime-se a parte requerente para efetuar o  paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  pro-
vimento01/99.-Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

131.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74275/2003-SANDRA
CRISTINA DO ESPIRITO  SANTO COELHO DA CRUZ x
BAGGIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  -
Tratando-se de direitos disponiveis, manifestem-se as partes,
no  prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de  transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao  (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de  desinteresse na conciliacao, venham conclusos os
autos para  saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo sendo o caso.  No mesmo prazo especifiquem os liti-
gantes as provas que efetivamente  pretendem produzir, indi-
cando com objetividade e precisao que fatos  juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida.  - -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR
TABORDA ALVES,  ROGERIO VERAS, BRASIL PARANA
DE CRISTO II, VALDEMAR J. BOBATO JR e  IVAN SER-
GIO TASCA-

132.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74315/2003-PEDRO
DOS REIS ARAUJO x HSBC  BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO e outros - Sobre os documentos  de fls 109/110,
manifeste-se a parte re. - Adv. TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, PEDRO PAULO MATTIUZZI, CARLOS
EDUARDO DE MACEDO  RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE
BRITO-

133.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-74333/2003-GLA-
DYS MARIA TEIXEIRA TORTATO  x LUIZ CARLOS CAM-
PREGHER e outros - Analisando o teor das peticoes  de fls.
318 a 320, constato a possibilidade de composicao  amigavel.
Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se frustre a  pos-
sibilidade de conciliacao entre as partes designo o dia 09/08/
04,  as 16.00 horas para a realizacao de audiencia de concilia-
cao. Oriento  as partes no sentido de que comparecam a audi-
encia em condicoes de  transigir trazendo propostas definidas e
alternativas possiveis.-Adv.  ROSANA TEMPORAO MONTEI-
RO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO, ERNANI MANCIA e
ENEIDE LUCIA BONADESE-

134.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74364/2003-SANDRA
MARIA MIKOSZ ARANTES x  BANCO ITAU S/A -Intime-se
a parte requerente para retirar os oficios,  no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ  RODRIGUES WAMBIER-

135.-EXECUCAO-74433/2003-SOCIEDADE PARANAENSE
DE CULTURA - SPC x ANA PAULA  TURECKE -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das  custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento01/99.-Adv.  LU-
CIMAR DE PAULA, IVAN SERGIO BONFIM e LUIZ RO-
BERTO WERNER ROCHA-

136.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74462/2003-UNT
COMERCIO DE TINTAS E  ACESSORIOS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - Analisando o teor dosd  peticionarios defls.
200 e 202, contatio a possibilidade de  composicao amigavel.
Com fulcro no artigo 331 CPC, para que nao se  frustre a pos-
sibilidade de conciliacao entre as partes designo o dia  10/06/
04, as 16.00 horas para a realizacao de audiencia de  concilia-
cao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a  audi-
encia em condicoes de transigir trazendo propostas definidas e
alternativas possiveis. - Adv. JOEL FERREIRA LIMA, DE-
METRIO  BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, ROSILEINE PICINATO  RIBEIRO, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

137.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74469/2003-
SHELL BRASIL LTDA x XV  COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente  dos termos
do ofício retro.-Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE
e  LEONARDO SOUZA-

138.-ALVARA-74497/2003-LETICIA GABARDO WIER-
ZYNSKI (Assist p/PATRICIA) x   -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de  cinco (05) dias.-Adv. EMIR
MARIA SECCO DA COSTA, MARCOS FELDMAN FILHO
e BENEDITO A TUPONI JUNIOR-

139.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74501/2003-EUVAL-

DO APARECIDO ROCHA JUNIOR  x BANCO BANESTA-
DO S/A - Analisando o teor das peticoes de fls. 148 e  149/150,
constato a possibilidade amigavel entre as partes. Assim,  de-
signo data para a audiencia de conciliacao, a se realizar em0 8
de  marco de 2.004, as 13.30 horas art. 331 do CPC. Determino
que as  partes comparecam a audiencia em condicoes de transi-
gir,  trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas  possiveis. Nao obtida composicao, serao aprecia-
das as preliminares  invocadas, com o saneamento do processo,
ou se for o caso, julgada  antecipadamente a lide. - Adv. MA-
RIA ALICE CARNEIRO DE  FIGUEIREDO, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

140.-INTERPELACAO-74555/2003-MASTERCARD FACTO-
RING LTDA x TROX DO BRASIL  LTDA - Tendo em vista
que o art. 871 diz que o protesto ou  interpelacao nao admite
defesa nem contraprotesto nos autos e  decorridas as 48 horas
para que os autos sejam entregues a parte  independente de
traslado, indefiro o pedido de fls. 20/21. - Adv.  GIOVANNI
COSTANTINO, LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA e
HUMBERTO  RINCOSKI COSTANTINO-

141.-COBRANCA (SUMARIO)-74575/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAO  x AGNALDO GUER-
RA e outros - Para a realizacao da audiencia  designada no
despacho de fls. 35/36, designo o dia 17 de  maio de 2.004, as
15.30 horas. Intime-se a parte requerente para  efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme  pro-
vimento01/99.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ FER-
NANDO DE  QUEIROZ-

142.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74594/2003-MARIA
DA CONCEICAO APARECIDA  MONTEIRO x DINAR -
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao. - Adv. ELAINE SANCHES
(Promotora de Just.), SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS, RONY DREGER,  FREDERICO AUGUSTUS L. DE
OLIVEIRA, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI e  JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR-

143.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74613/2003-NEUSA
DAWIES x BANCO SANTANDER  BRASIL S/A - Apesar dos
peticionarios de fls. 52/53 e  54/55 nao manifestarem possibili-
dade de composicao  amigavel entre as partes, considero im-
prescindivel a  realizacao de audiencia de conciliacao. Assim,
designo  data para a audiencia de conciliacao a realizar-se em
10  de agosto de 2.004, as 16.00 horas art. 331 do CPC. Deter-
mino que as  partes comparecam a audiencia em condicoes de
transigir, trazendo  propostas definidas, com calculos atualiza-
dos e alternativas  possiveis. Nao obtida composicao, serao
apreciadas as preliminares  invocadas, com o saneamento do
processo, ou se for o caso, julgada  antecipadamente a lide. Por
fim, no que se refere as publicacoes  promovidas em nome dos
procuradores do reu, conforme requerido em  fls. 55, frise-se a
necessidade da juntada do substabelecimento para  o posterior
deferimento. - Adv. ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA,
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN,  DIRCEU ANTONIO ANDER-
SEN JUNIOR, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO
NASSER VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, THAIS
REGINA MYLIUS MONTEIRO,  ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO  ARAUJO KROETZ e CAROLINE GARCETE-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74630/2003-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A  x PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A - Sobre o contido na peticao e  docu-
mentos de fls. 230/234, manifeste-se a requerida. - Adv. CLAU-
DIO  XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RE-
GIS TOCACH, RODRIGO FERREIRA,  LUIZ CARLOS DA
ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-

145.-COBRANCA (SUMARIO)-74636/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS  II x ANTONIO DE
SANTOS - Visto que a audiencia nao se  realizou, designo nova
data para a realizacao de audiencia  para o dia 15 de junho de
2.004, as 16.00 horas. Cite-se o  requerido. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das  custas do Senhor
Oficial de Justica, conforme provimento01/99.-Adv.  MARIA
LORETE BIERNASKI-

146.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74704/2003-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC  E INVESTIMENTO x
RUTE MARIA COSTA LAZZAROTTO -Intime-se a parte  re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv.  LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-

147.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-74716/2003-
PEDRO ISIDORO PEREIRA x REAL  PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A - Primeiramente sobre os documentos de  fls. 80 a
90 faculto a manifestacao do requerente. Analisando  o teor do
peticionario de fls. 77, contato a possibilidade de  composicao
amigavel. Assim, com fulcro no artigo 331 CPC, para que  nao
se frustre a possibilidade de conciliacao entre as partes designo
o dia08/06/04, as 16.00 horas para a realizacao de audiencia de
conciliacao. Oriento as partes no sentido de que comparecam a
audiencia em condicoes de transigir trazendo propostas defini-
das e  alternativas possiveis.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SAN-
TOS FILHO, CARLOS  ALBERTO GUIMARAES AMARAL
e EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

148.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74742/2003-MARIA
CLARA DA SILVA DORETTO x  BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A -Manifestem-se as partes,  no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao  (a ausencia de proposta concreta importara na presun-
cao de  desinteresse na conciliacao, venham conclusos os autos
para  saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so sendo o caso.  No mesmo prazo especifiquem os litigantes
as provas que efetivamente  pretendem produzir, indicando com

objetividade e precisao que fatos  juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida.  - -Adv. SIDNEI
GILSON DOCKHORN, MARCELO DE OLIVEIRA VIANA,
CARLOS  HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICAR-
DO RUSSO, AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO  e FABIA-
NO ROESNER-

149.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74746/2003-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO,  FINANC E INVESTIMENTO
x ALEXANDRE RIBEIRO DA ROCHA -Intime-se a parte  re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO REBELLO,
IVO DYNIEWICZ JUNIOR,  JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR,
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e RICARDO  CHEANG-

150.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74789/2003-CLEIDE
DE FATIMA DA SILVA  FELICIO x EMPRESA-BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES - EMBRATEL  -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro  (Correio).-Adv.
IDERALDO JOSE APPI e MARCELO TREVISAN-

151.-COBRANCA (ORDINARIO)-74790/2003-DECORACO-
ES JENI BAGGIO LTDA x DONNA I  UOMO CABELEIREI-
ROS LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de  cin-
co dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao,  apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a  ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao, venham conclusos os autos para saneamento ou
julgamento conforme o estado do processo sendo o caso. No
mesmo prazo  especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem  produzir, indicando com objetividade e pre-
cisao que fatos juridicos  buscam demonstrar com cada moda-
lidade probatoria requerida. - -Adv.  JOSE CLAUDIO DEL
CLARO, VICTOR BENGHI DEL CLARO, LUIZ ADRIANO
DA  VEIGA BOABAID, ROBERTO BENGHI DEL CLARO,
FREDERICH MARK ROSA SANTOS,  CLAUDINEI DOM-
BROSKI e CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA-

152.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74804/2003-LAERTES
ANTONIO PEREIRA x RENATO  CORDEIRO DA SILVA -
(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do  artigo 269,
do CPC. Defiro o pedido de dispensa do prazo  recursal. - Adv.
JONAS BORGES, RITA DE CASSIA HOSTINS, ELVIO RE-
NATO  SEVERO, HELOISA HELENA VIRMOND e MONI-
CA VANESSA MERLIN JUSTINO-

153.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-74811/2003-VERA
LUCIA AFONSO MOREIRA DE  ANDRADE x BANCO
BRADESCO S/A - CARTOES DE CREDITO -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao. - Adv. ARARINAN KOSOP,
ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA e DANIEL HACHEM-

154.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74826/2003-MARCELO
DOS SANTOS ANTUNES  FERREIRA x EDIS ROSMAR
KRUGER e outros -Intime-se a parte requerente  dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO-

155.-ANULACAO DE ATO JURIDICO(ORD)-74868/2003-
SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS  e outros x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - (despacho em  resumo)
- Admito a emenda da inicial de fls. 115/119. Proceda a  escri-
vania as devidas anotacoes e retificacaoes inclusive em  rela-
cao a autuacao para o procedimento ordinario. Defiro por ora
os beneficios da justica gratuita. SERGIO RODRIGUES DOS
SANTOS e  IVANEIDE RODRIGUES DOS SANTOS qaulifi-
cados nos autos propuseram  acao de de anulacao de ato juridi-
co com pedido de tutela  antecipada. Em antecipacao de tutela
requerem a manutencao da  posse do imovel em suas maos. Isto
posto. No que se refere ao  pedido de manutencao da posse do
imovel objeto da presente acao,  considerando as alegacoes
expendidas pelos autores bem como os  documentos encarta-
dos aos autos tenho como presentes os  pressupostos para a
concessao da liminar pleiteada. Nessas  condicoes defiro a li-
minar pleiteada no sentido de determinar que  o imovel descri-
to as fls.03 seja mantido na posse dos autores,  ate ulterior de-
cisao. Expeca-se o competente mandado de  manutencao de
posse. Cite-se o reu. Certidao de fls 122 -  Certifico e dou fe
que deixo de expedir mandado de manutencao de  posse, tendo
em vista nao constar o numero exato da matricula do  imovel
em questao. - Adv. LUCIOLA LOPES CORREA e RODRIGO
DANIEL DOS  SANTOS-

156.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74884/2003-
GENERAL LAMPADAS COMERCIAL  ELETRICA LTDA x
FUNALIBER - FUNDACAO PAPA PAULO VI - Manifeste-se
a executada no prazo de cinco dias sobre a peticao de docu-
mentos  de fls. 210/221. - Adv. NAOTO YAMASAKI, RODRI-
GO GARCIA SANT’ANNA  BEVILAQUA e RODRIGO PE-
REIRA DIAS-

157.-ARROLAMENTO-74885/2003-MARIA TEREZINHA
NAISSER TOZETTO e outros x  ODMAR MARCOS TOZET-
TO -(Sentença em resumo) Homologada a  partilha.-Adv. ANA
PAULA OAIDA GABELLINI FERNANDES-

158.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-74903/2003-LUIZ
EVIRTON RAMOS - FIRMA  INDIVIDUAL x SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A -Manifeste-se o autor, dos  termos
da contestaçao e documentos.-Adv. LUIS GUSTAVO CALLI-
ARI  MONTEIRO, GUSTAVO LUIZ BALABUCH, RODRI-
GO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA e  JULIANO
FRANCA TETTO-

159.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74929/2003-
EDUARDO FERREIRA DE MIRANDA x  A CHIMICAL S/A
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e  documentos.-
Adv. BORIS ANTONIO BAITALA e WALTER MONACCI-

160.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74948/2003-
DIVESA DISTRIBUIDORA  CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x LUEVE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
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das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv.  JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARA-
NHA PACHECO MUGGIATI, VALDIR JULIO  ULBRICH e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-

161.-MONITORIA-74949/2003-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x J. PERES  TRANSPORTES LTDA e outros -
Intime-se a parte requerente para retirar  os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES  JUNIOR e
SILVIO MARTINS VIANNA-

162.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-74956/2003-EMANU-
ELLE APARECIDA GARCIA x  MARCELO SANTANA DOS
SANTOS -Intime-se a parte requerente dos termos  da certidao
retro (Correio).-Adv. ROSALINA MARIA DE QUADROS
SCHEFFER-

163.-COBRANCA (ORDINARIO)-74990/2003-JOSE CLOVIS
DA SILVA x HSBC SEGUROS  BRASIL S/A -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e  documentos.-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, JOSE MADSON DOS REIS e LUIZ CARLOS
CHECOZZI-

164.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-74991/2003-LUIZ
RENATO BELTRAO ARTIMONTE e  outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA -Manifeste-se o autor, dos  termos
da contestaçao e documentos.-Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR,  LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e  ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

165.-REINTEGRACAO DE POSSE-75002/2003-ANTONIO
JORGE POLYSU SOARES e outros  x EMPRESA SENTINE-
LA e outros - Diante dos fatos narrados na inicial,  conveniente
a realizacao de audiencia para a justificacao previa do  alegado
que designo para o dia 13 de maio de 2.004, as 16.00 horas.
Nos termos do art. 928 do CPC, citem-se os reus para compare-
cerem a  audiencia em que poderao intervir, desde que o facam
por intermedio  de advogado. O prazo para contestar de 15 dias
art. 297,contra-se-a a  partir da intimacao do despacho que de-
ferir ou nao a medida liminar  art. 930, paragrafo unico. - Adv.
ANTONIO ORTES e VALDEMIRA SANTANA  RIBEIRO-

166.-CAUTELAR INOMINADA-75017/2003-NILZA DIAS
PEREIRA e outros x VANDERLEI  MARTINS DA CRUZ (Es-
polio de) - Diga a parte autora sobre os  oficios de fls. 30 e 31.
- Adv. WALDOMIRO NOGAR-

167.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-75023/2003-NORBER-
TO ASSIS FRAGUAS e outros  x BANCO DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o autor, dos termos da  contestaçao e documentos.-
Adv. MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VALEXO,  JOSE
CESAR VALEIXO NETO e AUDERI LUIZ DE MARCO-

168.-COBRANCA (SUMARIO)-75072/2003-COMPLEXO DE
ENSINO DO BRASIL x ANDERSON  MORAIS LOPES -(Des-
pacho em resumo) - Acolho a emenda da inicial  de fls. 46, a
escrivania para as devidas anotacoes e retificacoes.   Designo a
audiência para o dia  20/05/04, às 15.30 horas, à qual  deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o  reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada
de documentos e  rol de testemunhas. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o  pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme provimento01/99.-Adv. MELINA BRE-
CKENFELD RECK-

169.-CAUTELAR INOMINADA-75091/2003-JOEL ANTO-
NIO BIER  x UNIMED/CURITIBA - SOC.COOP.DE
SERV.MED.HOSP.DE CTBA - Manifeste-se  o autor, dos ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. FERNANDO  MEH-
LER, PEDRO HENRIQUE XAVIER e CLAUDINEIA VELO-
SO DA SILVA-

170.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75097/2003-BEA-
TRIZ SILVA CORREIA e outros x  UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Manifeste-se o autor, dos  ter-
mos da contestaçao e documentos.-Adv. ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI,  JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO,
PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS e SILVANA  LEA
FETTER-

171.-COBRANCA (SUMARIO)-75100/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x  CASSIO SANTOS FA-
RIAS -(Despacho em resumo)- Acolho a emenda da  inicial.
Designo a audiência para o dia04/05/04, às 15.30 horas, à  qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por  pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a  conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada   de documentos e rol de testemunhas. Intime-se a
parte requerente  para efetuar o pagamento das custas do se-
nhor oficial de justica  conforme provimento01/99. - Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

172.-COBRANCA (SUMARIO)-75113/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA EMILIA x DARCY  MACHADO BLANSKI
e outros -(Despacho em resumo) Designo a audiência  para o
dia 19/05/04, às 15.30 horas, à qual deverao  comparecer - pes-
soalmente ou representadas por prepostos, com poderes  para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu  ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada  de documentos
e rol  de testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar
o  pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento01/99. - Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
FERNANDO DE  QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

173.-COBRANCA (SUMARIO)-75116/2003-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS ATENAS  I COND. IV x LINEI-
DE BANDECA ARCARI -(Despacho em resumo) Designo a
audiência para o dia 29/06, às 16.00 horas, à qual deverao  com-
parecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com

poderes  para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu  oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada
de documentos e rol  de testemunhas. Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o  pagamento das custas do senhor oficial de
justica conforme  provimento01/99. - Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

174.-ANULACAO DE DUPLICATAS (ORD)-75138/2003-L.
ZANLORENZE IND. E COM. DE  MOVEIS - ME x BER-
TONCINI INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA - (despacho em
resumo) - Defiro o pedido de tutela antecipada no sentido de
determinar a suspensao dos efeitos do protesto dos titulos des-
critos  as fls. 12, item 1, oficiando-se ao 1º oficio de protesto
para que  tomem as devidas providencias ate decisao final. Ofi-
cie-se. Isto  posto defiro a tutela requerida, na forma do conti-
do na presente  decisao. -  Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ
REBELLO e ADRIANO MUNIZ  REBELLO-

175.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-75161/2003-CAMI-
LLA TAMYEH HAMAMOTO x  SOCIEDADE CIVIL
EDUC.TUIUTI LTDA/UTP/UNIV.TUIUTI P -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv. SUZEL
CRISTIANE  K. HAMAMOTO, JOSE ROBERTO SPERAN-
DIO, WASHINGTON MANSUR SPERANDIO e  ISABELA
MANSUR SPERANDIO-

176.-COBRANCA (SUMARIO)-75167/2003-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS II -  CONDOMINIO VI x WILSON
REZENDE -(Despacho em resumo) Designo a  audiência para
o dia03/05/2.004, às 15.30 horas, à qual  deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com  poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o  reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada  de documentos
e  rol de testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar
o  pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
provimento01/99.- Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ
FERNANDO DE  QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREI-
RA e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

177.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-75190/2003-
SERASA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BAN-
COS S/A x VANDERLEI CORREIA DE SOUZA - Sobre a
contestacao e documentos manifeste-se a impugnante. - Adv.
IVO  PEGORETTI ROSA e EDILSON GALDINO VILELA
DE SOUZA-

178.-COBRANCA (SUMARIO)-75198/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA  (CNA) e outros x
GILMAR JOSE MAZIERO -(Despacho em resumo) Designo a
audiência para o dia08/06/04, às 15.30  horas, à qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes  para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu  oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada  de
documentos e rol  de testemunhas. Intime-se a parte requerente
para efetuar o  pagamento de custas do senhor oficial de justica
conforme  provimento01/99. - Adv. RAFFAELLO FONTANA-

179.-COBRANCA (SUMARIO)-75201/2003-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA  (CNA) e outros x
JOSE FERREIRA BRANCO -  Citem-se os  requeridos com
antecedencia minima de dez dias em relacao ao ato  inaugural
prefinido. Designo a audiencia para o dia 26/05/2.004, as  15.30
horas a qual deverao comparecer pessoalmente ou representa-
das  por prepostos com poderes para transigir ocasiao em que
nao obtida a  conciliacao os reus ofereceram resposta escrita
oral ou acompanhada  de documento e rol de testemunhas. Re-
querida pericia oferta-se-ao  desde logo os quesitos podendo
ser indicado ja, assistente tecnico.  Sera licito aos requeridos
formularem em seu favor pedido contraposto  desde que funda-
do nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento  de
ambas as pretensoes sera conjunto. Ausente injustificadamente
a  parte re reputar-se-ao verdadeiros os fatos alegados na inici-
al CPC,  art. 319, salvo se o contrario resultar da prova dos
autos.  Impugnacao ao valor da causa se houver sera decidida de
plano.  Decidir-se-a, tambem na primeira audiencia eventual
controversia  sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a
conversao do  procedimento sumario em ordinario. A conversao
ocorrera de igual se  indispensavel prova tecnica de notavel com-
plexidade. Intime-se a  parte requerente para efetuar o pagamen-
to das custas do senhor  oficial de justica conforme provimento
01/99. Intimem-se.- Adv.  RAFFAELLO FONTANA-

180.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-75235/2003-
BREMENTUR AGENCIA DE TURISMO  LTDA x ALVARO
GONCALVES e outros - Sobre a exigencia de  apresentacao de
documento habil comprobatorio da entrega e  recebimento da
mercadoria conforme determina o art. 15, II b e  paragrafo 2º
da lei 5.474/68 com redacao dada pela lei nº  6.458/77, diga o
autor no prazo de 10 dias. - Adv. LUIZ FERNANDO  PEREI-
RA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

181.-COBRANCA (ORDINARIO)-75248/2003-MEDICRED/
COOP.DE ECON.E CRED.MUT.DOS  PROF.MEDICOS x
CLISAMA - OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE S/C
LTDA  -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor  Oficial de Justica.-Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, ADRIANA  DE ALCANTARA e LISIA-
NE CORDEIRO TRINKEL-

182.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-75250/2003-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE  DISTRIBUICAO x DENILSON
BALABUCH -(Despacho em resumo) Designo a  audiência para
o dia 25/05/04, às 15.30 horas, à qual deverao  comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes  para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu  ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada  de documentos
e rol  de testemunhas. Intime-se a parte requerente para efetuar
o  pagamento das custas do senhor oficial de justica conforme
01/99. - Adv. STELA MARLENE SCHWERZ e DANIELE
ESMANHOTTO-

183.-IMPUGNACAO A ASSIST JUDICIARU-75264/2003-
SERASA - CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BAN-

COS S/A x VANDERLEI CORREIA DE SOUZA - Sobre a
contestacao e documentos manifeste-se a impugante.-Adv. IVO
PEGORETTI  ROSA-

184.-COBRANCA (ORDINARIO)-75272/2003-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x LUIZ AL-
FREDO DUARTE DE LIZ -Intime-se a parte requerente  para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento01/99.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO  ROBERTO BARBIERI-

185.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-75283/2003-GILMAR
RODRIGUES NOVISKI x BANCO  DO BRASIL S/A - Diante
do contido no artigo 276 do CPC, faculto  ao autor a emenda da
peticao inicial. - Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

186.-IMPUGNACAO A ASSIST JUDICIARU-75295/2003-
MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA  LTDA x JOAO
STOMSKI - Ag. pagamento de custas do senhor  distribuidor
no importe de R$ 13,39. - Adv. IVONE PAVATO BATISTA e
SILMAR FERREIRA DITRICH-

187.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75326/2003-RAPHA-
EL F. GRECA & FILHOS LTDA e  outros x BANCO BRADES-
CO S/A - Ag. pagamento de custas do senhor  distribuidor no
importe de R$ 13,39. - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES
SOBRINHO e CARLOS LEAL SZCZPANSKI JUNIOR-

188.-NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-75334/2003-
MARIA ROSIMERI BOBATO RONIAK  x BANCO PANA-
MERICANO S/A e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIR CES-
CHIN,  CARLOS AUGUSTO MARINONI, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO  MARINONI e
MARCEL EDUARDO DE LIMA-

189.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75341/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x  CLAUDINEI VITORIO -In-
time-se a parte requerente para retirar a Carta  Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GON-
CALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e  NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

190.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75342/2003-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA x WCT WEBER CONSTRUCOES TERRAPLANAGEM
LTDA  -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Preca-
tória, no  prazo de cinco (05) dias. -Adv. GABRIEL ANTO-
NIO HENKE N DE LIMA Fº-

191.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-75344/2003-
ALMAQ EQUIPAMENTOS DE  ESCRITORIO LTDA x SAV
- COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEIRA -  Ag. paga-
mento de custas do senhor dsitribuidor no importe de R$  13,39.-
Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO e ELOI TAMBOSI-

192.-INVENTARIO-75347/2003-MAURICIO BRUNO SCHA-
FFER e outros x BRUNO ULRICO  SCHAFFER - Aguardan-
do assiantura do termo. - Adv. CARLOS ALBERTO  BARBO-
SA e JUSSARA LUIZA GOVEIA BARBOSA-

193.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-75368/2003-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x PAULO  CESAR SILVA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta  Precatória, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

194.-EMBARGOS A EXECUCAO-75373/2003-DUPLO AR S/
A -IND.E COM.DE AR CONDIC.E  AQUECEDORES x SESI
- SERVICO SOCIAL DA IND.- DEP.REGIONAL DO PR -
Intime-se o embargante para efetuar o preparo do feito, e cus-
tas  do senhor distribuidor no importe de R$ 13.39 - Adv. LEO-
NEL CAMILLI,  MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAM,
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, LUIZ OTAVIO  GOES,
CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO e VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

195.-ARROLAMENTO-75382/2003-CATARINA ELISABETH
FRANCO e outros x AMELIA  FRANCO - Indefiro o pedido
de justica gratuita, uma vez que sao  quatro os bens a serem
inventariados e os requerentes naturalmente  poderao contri-
buir proporcionalmente a seus quinhoes para o pagamento  das
custas processuais. Nomeio inventariante a herdeira DOROTI
FRANCO. Oficie-se as reparticoes arrecadadoras. Lavre-se auto
de  partilha observado o plano de fls.06. Apos, seja recolhido
o imposto  de transmissao a titulo de morte. A conta e preparo.
- Adv. LEILA  MARIA MARTINS KULLMANN-
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MAURICIO VIEIRA 0071 000409/2003

0073 000494/2003
MIEKO ITO 0014 000718/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0047 000447/2002

0071 000409/2003
0018 000822/1998
0029 000679/2000

MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0028 000635/2000
0036 001183/2001

MURILO CELSO FERRI 0031 001207/2000
0092 001358/2003

MURILO LOPES BUCHMANN 0042 000048/2002
NARCISO LIPKA 0005 000312/1995
NELSON LIMA DO AMARAL 0004 000112/1995
NELSON WALTER DA SILVA/OA 0063 000044/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0031 001207/2000

0004 000112/1995
ODECIO LUIZ PERALTA 0083 000991/2003
OKSANDRO O. GONCALVES 0034 000281/2001

0058 001176/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0021 001296/1998
OTTO JOAO LYRA NETO 0086 001104/2003
PAOLA DAMO COMEL 0016 001385/1997
PATRICIA CASILLO 0044 000094/2002
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0045 000213/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0032 000087/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0059 001262/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0053 000960/2002
PEDRO VIEIRA CESAR 0062 001415/2002
PLINIO LUIZ BONANCA 0038 001428/2001
PLINIO ROBERTO FILLUS 0019 001084/1998
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0051 000711/2002
RENATO ZENKER 0089 001254/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0004 000112/1995
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0044 000094/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 0022 001440/1998
RITA MARIA NIEMEYER DE PA 0075 000560/2003
ROBERTA ONISCHI 0077 000792/2003
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0086 001104/2003
RODRIGO VISSOTTO JUNKES O 0088 001210/2003
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0011 001243/1996
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0042 000048/2002
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0042 000048/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 0050 000695/2002
ROSANA AKEMI IDA 0088 001210/2003
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0075 000560/2003
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0015 001003/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 0015 001003/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0030 000709/2000
SADI BONATTO 0026 001200/1999
SAMIR NAOUAF HALABI 0076 000731/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0044 000094/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0029 000679/2000
SANDRO TADEU AMARAL 0014 000718/1997
SANTIAGO LOSSO 0020 001121/1998
SANTINO SAGAIS 0067 000219/2003
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 0021 001296/1998
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0009 001061/1996
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0088 001210/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0001 000551/1991
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0051 000711/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0014 000718/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0044 000094/2002
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 0055 001041/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0044 000094/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0010 001227/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0023 000179/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0060 001313/2002
THAIS POLIANA DE ANDRADE 0088 001210/2003
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0055 001041/2002
VALTER FERRER COSTA 0043 000082/2002
VANESSA DE CAMARGO OLIVEI 0048 000573/2002
VICTOR FEIJO FILHO 0074 000499/2003
WALDIR LESKE 0047 000447/2002
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 0025 001005/1999
WALTER TOFFOLI 0052 000783/2002
WELLINGTON T. PEDROSO 0010 001227/1996

1.-ORDINARIA-551/1991-JOAO CARLOS BOSCARDIN x
OBJETIVA ADMIN.DE CONS. S/C LTDA.-1-A decisÆo de
fls. 295 extinguiu os procedimentos em curso nos autos 551/91
e 451/91, mencionados na petiçÆo de fls.292. Ressalto que o
despacho de fls.293 determinou ao peticionário que esclare-
cesse o pedido, o que nÆo foi atendido pela parte. 2-Desapen-
sem-se os autos acima mencionados, remetendo-os ao arquivo,
devendo a parte interessada prosseguir nos autos 950/92, se
assim o desejar. Intimem-se.-Adv. FERNANDO BARGUENO
OAB/PR Nº 24639, HELCIO XAVIER DA SILVA, SIDNEY
MARCOS MIRANDA e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-580/1993-MGI -
MINAS GERAIS PARTICIPACOES S/A x GELSON IDEL-
FONSO ALVES-Informe o exequente quanto ao integral cum-
primento da deprecata. Intime-se.-Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-798/1994-CONSTRU-
TORA GUSTAVO BERMAN LTDA x EDSON WEHMUTH-
Defiro o pedido de fls. 190. Oficie-se. Intime-se. Atenda a par-
te autora o contido no art. 19 do CPC.Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO, CARLA FLEISCHFRESSER, MATIAS
TADEU WEBER e JACKSON HEIN-

4.-INDENIZACAO - ORDINARIA-112/1995-ESSENCETE-
CH- IMP E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA x NIVAL-
DO VERNIZI e outros-Defiro o pedido de fls. 338. Oficie-se
como requer. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$7,00.-Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA,
FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES, MARIA HELENA VE-
NETIVIDES, DIVONZIR VALESI, ANTONIO J.N.DE S. PO-
LAK, MARILU HAUER DE OLIVEIRA, LUIZ ALEXANDRE
CARTA WINTER, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, EDGAR
WINTER, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRI-
GOL, NELSON LIMA DO AMARAL, ANA PAULA LUZ,
DIVONZIR VALESI e MARINEIDE SPALUTO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1995-CONS-
TANTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TEEN
COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO LTDA-Diga a par-
te autora ante o contido no ofício de fls.112.Adv. NARCISO
LIPKA e DANIEL LOURENCO MACHADO-

6.-COBRANCA (SUM)-807/1995-DONA CECILIA PARQUE RE-
SIDENCIAL x MARIA HELENA EGIAS-Intime-se o credor para
antecipar o valor de R$249,48 referente as custas da Contadoria Judi-
cial.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS, ALCEU BOLLIS e MARIA HELENA EGIAS-

7.-ACAO MONITORIA-897/1995-BANCO RURAL S.A x

OVERGRAF SERVICOS GRAFICOS LTDA e outros-Diga o
autor ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.104.-Adv. IGUACIMIR G.FRANCO OAB.7.262/ PR e
EROS GIL PETERS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-868/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ESPECIALIDADES
QUIMICAS PARANA S.A-ESQUIPAR e outros-Intime-se o
exequente para antecipar o valor de R$26,21 referente as cus-
tas da Contadoria Judicial.-Adv. MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES, IRINEU
JOSE PETERS e IGUACIMIR G.FRANCO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1061/1996-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NIVAL-
DO BENASSI e outros-Digam as partes sobre o cálculo de
fls.129/130 no valor de R$236.074,96. Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. R$14,00 Ofícios.-Adv.SERGIO
EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e JODETE DE SENA
M SOBRINHO DE CAMPOS-

10.-ACAO MONITORIA-1227/1996-CITIBANK N.A x ALE-
XANDRE GAGALA e outros-Intime-se o credor para anteci-
par o valor de R$36,04 referente as custas da Contadoria Judi-
cial.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, LUCIANA BERRO COSTA KANNEN-
BERG, WELLINGTON T. PEDROSO, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHRESSER, CA-
MILLA TATIANE PILASTRE MENDES e IRIS MARIO CAL-
DART-

11.-COBRANCA - ORDINARIO-1243/1996-CELIA MARA
JORGE ZABLOSKI x LUIS CARLOS CHERIGATTO e ou-
tros-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID,
KELLY FRANCINI PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHA-
NO NETO-

12.-ACAO MONITORIA-1345/1996-BANCO ITAU S/A. x
WALTER MELO DE FIGUEIREDO-Depreque-se como requer
às fls. 150 e 156. Intime-se. Aguarda-se a retirada da carta pre-
catória.-Adv. DANIEL HACHEM e HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

13.-DESPEJO-636/1997-KOJI HOSHINA x SHIZUO FURU-
TA e outros-Digam as partes sobre a avaliaçÆo de fls.264 no
valor de R$45.000,00.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES
OAB/PR.10.297, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e LUIZ MURILLO DELUCA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-718/1997-BANCO
BMG S/A x CLEVERSON LUIZ NASCIMENTO ANTUNES
DA SILVA-Diante do exposto julgo procedente a presente açÆo
de busca e apreensÆo promovida por Banco BMG S/A contra
Cleverson Luiz Nascimento Antunes da Silva para o fim de
consolidar em mÆos do credor a posse plena e propriedade do
veículo alienado fiduciariamente, qual seja: um veículo Ford
Fiesta, ano 1996, cor verde, placa AGM-6749, chassi
9BFZZZFHATB053605. Condeno a ré ao pagamento das des-
pesas processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$800,00 (oitocentos reais), dada a natureza da causa, sua im-
portância, o trabalho desenvolvido pelo advogado do autor e o
tempo transcorrido para deslinde do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 20, õ 4º do CPC. P.R.I.-Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ e SANDRO TADEU AMARAL-

15.-COBRANCA (SUM)-1003/1997-CONJUNTO
RES.MORADIAS CAIUA I-CONDOMINIO VII x ESPOLIO
DE LUIZ ANTONIO GONÇALVES-Defiro o pedido de fls.
138. Penhore-se como requer. Intime-se. Atenda a parte autora
o contido no art. 19 do CPC.-Adv. JEFERSON WEBER, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KERN BARBOSA,
ROSSANA MARIA W.KENSKI MATTA e CRISTINA KAKA-
WA-

16.-COBRANCA (SUM)-1385/1997-EDIFICIO NOVA BRA-
SILIA 2 x JARPEK CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-Diga a parte autora ante o contido no ofício de
fls.203/205.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PAOLA
DAMO COMEL, CRISTIANE YOSHIE NAKAMURA SIL-
VEIRA e EMERSON LUIZ VELLO-

17.-COMINATORIA-456/1998-PAULO CESAR DOS ANJOS
x AUTO CARMO LTDA e outros-Diga o exequente ante o con-
tido na informaçÆo de fls.187.  -Adv. JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

18.-DEPOSITO-822/1998-PARANA CONSORCIO S/C x JOSE
PIEREZON-Fica a parte autora intimada a retirar a Carta Pre-
catória.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDER
DE PAULA SILVA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1084/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MADEIREIRA E CEREALISTA
SANTINI LTDA-Diga a parte autora sobre o contido no ofício
de fls.112.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
PLINIO ROBERTO FILLUS e ABEL JOSE CORDEIRO JU-
NIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1121/1998-IMO-
BILIARIA NOBRE S/C LTDA x LUIZ CARLOS GONÇAL-
VES DE CASTRO-Manifeste-se a exequente ante o depósito
de fls.259.-Adv. CINTHIA PARPINELI, SANTIAGO LOSSO,
MARCO ANTONIO JOHNSON/OAB.14.877, ALCINDO
LIMA NETO e LUIZ CELSO DALPRA-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1296/1998-BANCO HSBC
BAMERINDUS SOCIEDADE ANONIMA x JORGE LUIZ
CONTE DA COSTA e outros-A este tempo, já tendo o credor
adjudicado o imóvel objeto da execuçÆo hipotecária, nÆo é
possível a concessÆo de prazo para desocupaçÆo ou para for-
malizaçÆo de acordo junto ao credor, devendo o interessado

procurar diretamente a parte para tentativa de um acordo. Di-
ante do exposto, indefiro o pedido de suspensÆo do processo
ou de recolhimento do mandado de imissÆo de posse. Inti-
mem-se.-Adv. DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO,
CLESTON JIMENES CARDOSO, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, JEANE BURDA NICOLA e SERGIO
AUGUSTO BURDA NICOLA-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1440/1998-ROGE-
RIO JOSE FRAIZ FACO x EGLACY PAULINO KOTO e ou-
tros-Indefiro o pedido de fls.867, de vez que o requerente po-
derá conseguir as informaçäes que pretende diretamente junto
a OAB. Intime-se.-Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER,
GUSTAVO ALBERTO WEBER, BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN e ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/1999-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLA ANDREZA BARROS
WENDT-Aguarda-se a retirada de ofícios.-Adv.TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER e ALINE FA-
GUNDES-

24.-ACAO MONITORIA-808/1999-RUBENS GOLDEM-
BERG x JOAO ROBERTO LUPION MELLO e outros-Atenda
a parte interessada o contido no art. 19 do CPC. R$80,00.-Adv.
DIDIO MAURO MARCHESINI, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
JULIO JACOB JUNIOR-

25.-DESPEJO-1005/1999-LUCIA MAGDALENA VERA x
FELIX MUNIR SCHAUSTECK e outros-Digam as partes so-
bre a avaliaçÆo de fls.157 no valor de R$45.000,00.-Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES OAB/PR.10.297, WALTER LUIZ
DE PAIVA BARACHO, CARLOS ALEXANDRE DIAS SIL-
VA e GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS-

26.-ACAO MONITORIA-1200/1999-BANCO DO BRASIL
S.A x ALI SALIM JEZZINI-Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$1.313,00. -Adv. JOAO
OTAVIO DE NORONHA, SADI BONATTO, ADYR RAITA-
NI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e FRANCISCO OCTAVIO DE O ESCOR-
SIM-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-119/2000-HELIO
JOAO ELEOTERO x ADEMAR DOS SANTOS e outros-Ma-
nifeste-se o autor ante o contido na resposta de ofício.-Adv.
MARISTELA BUSETTI-

28.-COBRANCA (SUM)-635/2000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MORADIAS PIRINEUS-COND.III x ADEMIR APARE-
CIDO NUNES DUARTE e outros-Diga a parte autora ante o
contido na certidÆo de fls.121.-Adv. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-679/2000-DEVANIR AL-
VES DE JESUS x GULIM ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA-Aguarda-se a retirada de ofício.-Adv.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA OAB/PR.19.488, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUS-
TAVO PUJOL e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/2000-MAU-
RICIO ROBERTO RODRIGUES SILVA e outros x JOSE DE
OLIVEIRA e outros-Digam os exequentes ante o contido na
certidÆo de fls.111/112.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COS-
TA FILHO, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e RUY
GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

31.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1207/2000-FRI-
GORIFICO CASAGRANDE LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A.-Desentranhe-se o mandado aditando-o para integral cum-
primento. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no art. 19
do CPC. R$40,00-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

32.-COBRANCA (SUM)-87/2001-CONJUNTO MORADIAS
BELEM II x ANTONIO DE LOURDE SILVEIRA-Diga a par-
te autora ante o contido na resposta de ofício recebida as fls.
110/111.-Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e PATRICIA PIEKARCZYK-

33.-DECLARATORIA-235/2001-BRASILSAT HARALD S/A
x CASTRO MELO & CIA LTDA-Diga a autora quanto ao seu
interesse na execuçÆo do julgado. -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA e JOSE RIBAMAR SERRA OAB 4374-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-281/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x AUTO ESCOLA CIDADE LTDA e
outros-Defiro o pedido de fls.145. Oficie-se como requer. Inti-
me-se. Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
R$7,00.-Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e KELI CRIS-
TINA DOS REIS-

35.-INDENIZACAO - ORDINARIA-658/2001-DOLORES
DIAS FERREIRA BILL x LOSANGO FINANCEIRA-Mani-
festem-se os interessados ante o contido no ofício de fls.52 e
53.-Adv. ANDRE LUMINATO-

36.-COBRANCA (SUM)-1183/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA EFIGENIA III x JOAO ELI-
DIO BESSON-Defiro o pedido de fls. 166. Anote-se. Intime-
se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO
SUCKOW MANZOCHI, CRISTINA KAKAWA, ARNALDO
DAVID BARACAT e FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARA-
CAT-

37.-ALVARA JUDICIAL-1412/2001-RODRIGO BRUNO RO-
DRIGUES DA ROSA e outros x ESPOLIO DE JUVENAL
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RODRIGUES DA ROSA-Fica a parte intimada a retirar o Al-
vará.-Adv. KATIE FRANCIELLE CARLESSE e MARIA CE-
LIA PINTO KUCHMINSKI-

38.-INVENTARIO-1428/2001-PAULO ROBERTO NASCI-
MENTO x ESPOLIO DE MARILDA AJUZ-Diante do expos-
to, determino a avaliaçÆo dos bens do espólio ao tempo da
abertura da sucessÆo (óbito) em cotejo com o bem objeto da
doaçÆo. Retificando o despacho de fls.90, determino seja tam-
bém oficiado ao Banco Central como requerido. Descabe no
bojo deste inventário o pedido de prestaçÆo de contas de valor
decorrente da venda de imóvel antes da abertura da sucessÆo,
pois havendo ilegalidades deverá ser arguida através de açÆo
própria. Intimem-se. -Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1561/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x VILMAR SBARAINI-Aguarda-se
a retirada da Carta Precatória.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEI-
RO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-

40.-RESTITUICAO-1562/2001-APARECIDO CARLOS MA-
CHADO e outros x ASSOC.DOS ADQU DE APART DOS EDIF
SIEN.TOW.PAM.TOW.-Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$609,00 e mais R$40,00 para citaçÆo oficial de
Justiça.,-Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

41.-COBRANCA (SUM)-4/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x JOSE ANTONIO MARTINS-
Intime-se o Credor para antecipar o Valor de R$68,72 referente
as custas da Contadoria Judicial.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e MARCIO HOFMEISTER-

42.-ALVARA JUDICIAL-48/2002-DANTE LUIZ NARDELLI
e outros x -1-A Contadoria judicial para conferência aritmética
e documental da prestaçÆo de contas. Intime-se. Intime-se o
interessado para antecipar o valor de R$23,10 referente as cus-
tas da contadoria Judicial.Adv. ROGERIO OSCAR BOTELHO,
RONALDO ANTONIO BOTELHO, MARCIA MARTINS
ONOFRE KOWALCZUK e MURILO LOPES BUCHMANN-

43.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-82/2002-DINATEC IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BAHAMA S/A- COMER-
CIO E IND.IMPORTACAO E EXPORT. e outros-Diga a parte
autora ante a devoluçÆo das cartas de intimaçÆo sem o devi-
do cumprimento. (Bahama S/A e de Rui Bauer)-Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, FE-
LIPE ALVES DA MOTA e VALTER FERRER COSTA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-94/2002-CREDI-
MASTER FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
SUCEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA-
Diga a Exequente. Intime-se.-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, EUNICE
FUMAGALLI MARTINS E SCHERR, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-

45.-DESPEJO-213/2002-LUIZ CARLOS DE SOUZA x MA-
RIA JUCILEIDE COMITTI- -Fica a parte intimada a retirar os
documentos desentranhados.Adv. PATRICIA ODIA FERREI-
RA DO AMARAL-

46.-ALVARA JUDICIAL-342/2002-RUTH MARA UHL-
MANN x-Intime-se a Requerente para antecipar o valor de
R$7,51 referente as custas da Contadoria Judicial.-Adv. LEO-
NARDO DA COSTA-

47.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-447/2002-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PIPO-
CACO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA-Com
fundamento no art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil,
reconheço o erro material apontado às fls. 308/309, para o fito
de declarar que a renovaçÆo do contrato de locaçÆo objeto
destes autos se deu a partir de 1º de dezembro de 2002. No
mais persiste a sentença tal como esta lançada. Publique-se.
Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-
se.Adv. ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, LUIZ GUSTAVO PU-
JOL e WALDIR LESKE-

48.-DECLARATORIA-573/2002-GONVARRI DO BRASIL S/
A x MULTIPLAC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
ME-Intimem-se as partes para apresentarem alegaçäes finais,
no prazo sucessivo de cinco (05) dias, observando-se a ordem
legal. Intimem-se.-Adv. ANA CAROLINA ROHR, ESTELA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA e VANESSA DE CA-
MARGO OLIVEIRA-

49.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-593/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A PR ARREN. MERCANTIL x
EDIMARCIA CARDOZO-Diga a parte ré ante o contido na
certidÆo do Sr.Oficial de Justiça fls.56/verso.-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-695/2002-ALCEU RIBEI-
RO e outros x ALGACYR RIBAS MELZER JUNIOR-Diga o
exequente ante o contido na certidÆo do Sr.Oficial de Justiça
fls.81/verso.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, GLEUCIO
ROGERIO BIGAISKI SILVA, MARIANA SILVA MARQUE-
ZANI e RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

51.-COBRANCA (SUM)-711/2002-CONDOMINIO POUSA-
DA QUATRO BARRAS x RONALD MILLEN ZAPPA e ou-
tros-Ronald Millen Zappa e Thaís Leoni Moreira Zappa ingres-
saram com os presentes embargos de declaraçÆo frente a sen-
tença proferida nesta açÆo alegando ter havido omissäes pas-
síveis de correçÆo através do presente já que a sentença afir-
mou que os condôminos deixaram de concorrer com despesas
realizadas em proveito comum do condomínio, contudo, o con-
domínio é que está tratando diferenciadamente os condôminos
de acordo com seus interesses. Também nÆo houve análise do

pedido de prestaçÆo de contas, além de haver um erro material
na data de início da cobrança das despesas condominiais, cons-
tatando 19981. Quanto a referida data houve sim erro de digi-
taçÆo, devendo passar a constar o ano de 1998. No mais, em
que pese a insurgência dos embargantes com relaçÆo à senten-
ça, nÆo verifico a ocorrência das alegadas omissäes, devendo
o julgado ser interpretado à luz de todos os processos envol-
vendo os condomínio e que estavam a este apensados e que
erroneamente foram desapensados. NÆo caberia, ademais, no
âmbito desta açÆo obrigar-se a parte adversa à prestaçÆo de
contas, sobretudo, porque nos mais diversos autos, sobretudo
de nulidade de assembléias, foram verificadas as obras que as
partes impugnavam. Diante do exposto julgo parcialmente pro-
cedentes os presentes tÆo apenas para corrigir o erro de digita-
çÆo supra referido. Apensem-se os presentes aos demais, com
urgência. P.R.I.-Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI, SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e ALEXANDRE
MILLEN ZAPPA-

52.-DECL.INEXIBILIDADE DE TITULO-783/2002-POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x LARISSA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Diga o Reu so-
bre a devoluçao da carta de intimaçÆo da Autora (fls. 113), em
cinco dias.-Adv. GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRIS-
TINA BIEZUS e WALTER TOFFOLI-

53.-REVISAO DE CONTRATO C/LIMINAR-960/2002-MAR-
CIO AURELIO FARRACHA SAIZ E ROSILENE FARRACHA
S x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Digam as partes
sobre a proposta de fls.257, no valor de R$1.900,00.-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA SFAI-
ER, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

54.-COBRANCA - ORDINARIO-980/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.LTDA x ADRI-
ANO DUCATI e outros-Em face a juntada de novos documen-
tos, dê-se ciência aos requeridos, podendo sobre eles se mani-
festarem no prazo legal. Intime-se.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, GABRIEL
ANGELO LUVISON OAB/PR 35228, DARLON CARMELI-
TO DE OLIVEIRA e MARLON JOSE DE OLIVEIRA-

55.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1041/2002-NATA-
LIA FERREIRA NUNES x RIMATUR TURISMO LTDA e
outros-O pedido de tutela antecipada já foi apreciado às fls.
192/193. No mais, cumpra-se aquela decisÆo. Intime-se.-Adv.
SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, MARIA LUCIA ARA-
UJO DE MATOS 27459PR, LUIZ SERGIO GUBERT, UBI-
RATAN GUIMARAES TEIXEIRA, JOAO GILMAR GUNT-
ZEL, ELIANDRO BROSTOLIN - OABPR 32084 e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

56.-ACAO MONITORIA-1114/2002-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A BBC EM LIQ.EXTRAJ. x REGINA PAN-
DINI e outros-Defiro o pedido de suspensÆo retro. Aguarde-
se no arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. In-
timem-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e JOSE ALZA-
MORA NETO-

57.-INVENTARIO-1139/2002-NATALINO FERNANDES DE
SOUZA x ESPOLIO DE EDNA MARIA DE SOUZA-Mani-
feste-se o Inventariante sobre o Laudo de AvaliaçÆo de fls. 55,
da Procuradora Geral do Estado.-Adv.CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO-

58.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-1176/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA-Indefiro o
pedido de -re-conversÆo- desta açÆo para reintegraçÆo de
posse na medida em que continuo a entender que a antecipaçÆo
do VRG descaracterizou o contrato de arrendamento mercantil
para compra e venda a prestaçÆo. O fato da Súmula ter sido
cancelada por 13 votos contra07 junto ao STJ nÆo quer dizer
que a matéria esteja pacificada, muito ao contrário, já que subs-
tancial número de ministros continuaram entendendo na forma
da Súmula que se revogou. Intimem-se.-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

59.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1262/2002-CLAU-
DETE PEREIRA LEMES PRESTES x HSBC BANK BRASIL
S.A.-Diga a parte interessada ante a devoluçÆo da Carta de
IntimaçÆo de Rosane Santos sem o devido cumprimento.-Adv.
LUIZ CARLOS ZARUVNY e PATRICIA TOURINHO BE-
RALDI-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1313/2002-CESAR
AUGUSTO TEIXEIRA x BANCO ITAU S/A-Dê-se ciência ao
autor dos documentos juntados às fls. 218/235, podendo sobre
eles se manifestar no prazo de cinco dias. Após voltem. Inti-
mem-se.-Adv. JONAS GOULART, JONAS CARVALHO GOU-
LART, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

61.-NULIDADE POR ATO JURIDICO-1406/2002-ROMAR
TEIXEIRA NOGUEIRA x RENATO DE CARVALHO JUNI-
OR e outros-Aguarda-se a retirada de ofícios.-Adv. DARIO
ALMEIDA PASSOS DE FREITAS e JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1415/2002-JOSE MARIO
DOS REIS e outros x JOSE LUIZ DE MELLO & CIA LTDA-A
vista do exposto, e o mais que dos autos consta, Julgo Improce-
dente o pedido contido nestes embargos e, por conseguinte,
declaro subsistente a penhora. Condeno os embargantes ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, ar-
bitrando esta última verba em R$2.000,00 (dois mil reais), o
que faço com suporte no artigo 20, õ 4º do Código de Processo
Civil. P.R.I.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e PEDRO
VIEIRA CESAR-

63.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-44/2003-JOAO

BATISTA LUIZ x CREDICARD SOC. ANONIMA ADM.DE
CARTOES DE CREDITO-1-Manifeste-se o Réu sobre o docu-
mento juntado pelo Autor às fls. 89, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Intimem-se.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA/OAB
18.257, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCHARIOL, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e
ELISANDRE MARIA BEIRA-

64.-SUSTACAO DE PROTESTO-70/2003-CARLOS MANU-
EL CANHA TORRES x GABRIELLE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - Homologado acordo e julgado ex-
tinto juntamente com os autos em apenso sob nº 271/2003, com
fundamento no artigo 269 III, do CPC. e determinado que os
autos aguardem no arquivo provisório o cumprimento do acor-
do. - Adv. LEANDRO GALLI e FAIGA D. GRANDO-

65.-ARROLAMENTO-150/2003-JOAO MARIA NEPOMOCE-
NO DA SILVEIRA x ESPOLIO DE JULIO BATISTA-Intimem-
se a companheira e herdeiros para assinar o Auto de Adjudica-
çÆo (fls.68).-Adv. LUIZA MARIA CARVALHO DA SILVA-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/2003-BAN-
CO CITIBANK S/A x TELINSTAL EQU.E SERV.EM TELEIN-
FORMATICA LTDA e outros-Diga a parte autora ante o conti-
do na resposta de ofício. Atenda a parte autora o contido no art.
19 do CPC. R$40,00.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-219/2003-ADONIS ROGE-
RIO DE MORAIS e outros x BRASIL KIEL MACHADO-Re-
cebo os embargos e suspendo a execuçÆo. Anote-se junto ao
Cartório do Distribuidor. Ao embargado para impugnar no pra-
zo legal. Intime-se.Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMAR-
GO e SANTINO SAGAIS-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JEFFERSON BOCARDI DOS SAN-
TOS-Aguarda-se a retirada de ofícios. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

69.-COBRANCA - ORDINARIO-368/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x DEIJALDO RAYMUNDO MOREIRA DA ROCHA-
1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de05 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2-No prazo, es-
pecifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justi-
ficando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3-
Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. Intimem-se.-Adv. MARIA
HELENA LAZOF e GRACINDA MARINHO DA ROCHA-

70.-ALVARA JUDICIAL-372/2003-MARIA INES CAPORAL
ALBERT e outros x ESPOLIO DE VALMAR ALBERTI-Fica a
parte autora intimada a retirar a Carta Precatória.-Adv. ELIZA-
BETH OLIVEIRA ROCHA\-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-409/2003-VALDETE BATIS-
TA DE SOUZA GUIRAUD x BANCO UNIBANCO S/A-Re-
cebo a apelaçÆo em ambos os efeitos. Ao apelado para que-
rendo apresentar contra razäes no prazo legal. Após subam ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e as nos-
sas homenagens. Intime-se.-Adv. MAURICIO VIEIRA, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

72.-COBRANCA (SUM)-485/2003-CONDOMINIO WINTER
HAUS RESIDENCE x ENGEMATICA - ENGENHARIA E
INFORMATICA LTDA-1-Os autos estavam conclusos para
sentença. Entretanto, diante dos novos documentos juntados
(fls.119/121), manifeste-se a parte autora, em05 (cinco) dias.
Intime-se.-Adv. KARINA S.DE OLIVEIRA e MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO-

73.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-494/2003-AIRTON
WROBLEWSKI x TATIANA RODRIGUES DOS SANTOS-
Defiro o pedido de emenda à petiçÆo inicial, devendo ser pro-
movida as devidas anotaçäes junto ao Distribuidor, autuaçÆo
e registro em face da alteraçÆo da causa. Cite-se a ré para que
apresente resposta no prazo de cinco dias, conforme dispäe o
artigo 656, õ 2º do Código de Processo Civil Antigo e que ain-
da regula a matéria. Intimem-se.Atenda a parte autora o conti-
do no art. 19 do CPC.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

74.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-499/2003-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A
x ELW LOCADORA DE VEICULOS LTDA-Diga a parte inte-
ressada ante a devoluçÆo da carta de notificaçÆo sem o devi-
do cumprimento.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-560/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOSE ROBERTO ORQUIZA-Efeti-
vamente o devedor nÆo purgou integralmente a mora, pois nÆo
houve pagamento dos honorários expressamente determinados
no despacho que ordenou a purga da mora e ao tempo do depó-
sito já haviam vencido a 35ª parcela, vencida em 06/08/03.
Determino, pois, seja instado o réu a complementar o depósito
no prazo de dez dias, depositando inclusive as prestaçäes ven-
cidas até a data do depósito ou comprovando o pagamento, sob
pena de renovar-se a busca e apreensÆo do veículo. Intimem-
se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH, ALVARO DIRCEU DE C. VIANNA, ROSE MARY
BUFFARA DE CAMARGO VIANA e RITA MARIA NIE-
MEYER DE PAULA SOARES-

76.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-731/2003-RO-
MUALDO WANDRESEN e outros x HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO-Sobre a proposta de fls.390/391,
manifeste-se o réu, em dez (10) dias. Intime-se.-Adv. JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, JAN-
DER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e BEATRIZ
SCHIEBLER-

77.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-792/2003-TATIA-
NE BERGER x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO
E CIA. S/A-Diga a parte interessada ante a devoluçÆo da carta

de IntimaçÆo de Tatiane Berger, sem o devido cumprimento. -
Adv. LUCIANO ANGHINONI, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA
ONISCHI-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIA-857/2003-LUCAS CAR-
DOSO NETO x NILKO METALURGIA LTDA-1-Diga a Au-
tora ante o contido na certidÆo supra. Intime-se.-Adv. IONE
REGINA SLIVIANY-

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-866/2003-FI-
NAUSTRIA CIA.DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMEN-
TO x JEIEL BRANCO DE OLIVEIRA-1-Com se vê às fls.17 o
bem nÆo foi apreendido, certificando o Sr.Oficial de Justiça
de que o réu teria negado a entregar o veículo, juntando este a
decisÆo de fls.18, para corroborar a sua atitude. 2-Contudo,
em que pese o documento juntado às fls.18, este nÆo traz ne-
nhuma segurança ao Juízo, pois nÆo há especificaçÆo quanto
ao litígio proposto, ou seja, nÆo há indicaçÆo das partes nem
o objeto da lide. 3-Desta maneira, oficie-se ao Juízo da 11ª
Vara Cível solicitando informaçäes a respeito dos autos nº 654/
2003, no que atine ao nome das partes, objeto da lide, causa de
pedir a fase atual do processo, para que se possa analisar even-
tual caso de conexÆo. Intimem-se.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

80.-ALVARA JUDICIAL-880/2003-VERA LUCIA HERNAN-
DEZ e outros x ESPOLIO DE THEREZA ITO HERNANDEZ-
Isto posto, DEFIRO o presente alvará, para o fito de autorizar o
levantamento da quantia depositada nas contas do PIS/PASEF
e FGTS de titularidade da falecida THEREZA ITO HERNAN-
DEZ, pelos requerentes VERA LUCIA HERNANDEZ, SONIA
REGINA HERNANDEZ MANIKOSKI, SAMIR SALIM ITO
TALEH E TEREZINHA APARECIDA HERNANDEZ o que
faço com suporte no art. 1º, da Lei 6.858/80. Sem prestaçÆo
de contas, ante o pequeno valor a ser levantado. Sem custas.
Expeçam-se alvarás. P.R.I.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA e JORAN PINTO RIBEIRO-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-917/2003-ZE-
NILDA MARIA FONSECA x ILDA DELOUDES XAVIER-1-
Defiro o pedido de fls.46/47. 2-Retifique-se o nome da reque-
rida, inclusive no Cartório do Distribuidor. 3-Após penhore-se
o imóvel indicado, comunicando-se da penhora a Caixa Eco-
nômica Federal. Intime-se.Atenda a parte autora o contido no
art. 19 do CPC.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO e CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-948/2003-GM LE-
ASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO
DE CEREAIS EMERENCIANO LTDA e outros-Diga a parte
exequente ante a devoluçÆo da deprecata.-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-991/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOEL
BEZERRA DE LIMA-Diga o autor ante o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls.32/verso.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES OLIVEIRA-

84.-ARROLAMENTO-992/2003-DANTE LUIZ DALPRA x
ESPOLIO DE DARIO DALPRA-Avoquei os presentes autos.
1-A renúncia à herança deve ser expressa. Assim, como nÆo
foi outogado poderes especiais ao Procurador dos renunciantes
para em nome deles renunciar o termo de renúncia deve ser
firmado pelos renunciantes. Intime-se. Aguarda-se a assinatura
no Termo de CessÆo de Direitos Hereditários.-Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

85.-ALVARA JUDICIAL-1089/2003-MARIA EDELZINA
SERVIENSKI VALENTE e outros x ESPOLIO DE JURANDI
PRESTES DE SOUZA-Digam os interessados sobre o Laudo
de AvaliaçÆo de fls.23 da Procuradoria Geral do Estado.-Adv.
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES-

86.-COBRANCA - ORDINARIO-1104/2003-GERDAU S/A x
EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA-1-Manifestem-se as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo.
2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade das
que forem requeridas. 3-Se inviável a transaçÆo, nos termos
do item 1 supra, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
Intimem-se.-Adv.ROBERTO MOREIRA LINS PASTL, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CLINIO LEANDRO LINO LYRA e OTTO JOAO LYRA
NETO-

87.-ARROLAMENTO-1154/2003-CLAUDIA ELISA LI-
CHESKI DE BRITTO SILVA x ESPOLIO DE EDNEI DE BRI-
TO-1-Apresentado o plano de partilha de conformidade com o
art. 1.025 do CPC voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv. LUIZ
MURILO KLEIN-

88.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1210/2003-EDILSON
FERREIRA DOMINGUES x HORIZONTAL TRABALHO
TEMPORARIO LTDA e outros-Sobre a contestaçÆo e docu-
mentos diga a parte autora no prazo de05 dias.-Adv. LEAN-
DRO LUIZ ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO, RODRIGO
VISSOTTO JUNKES OAB-33453, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO, LILIAN CRISTINA W.DA ROCHA POMBO, RO-
SANA AKEMI IDA, GABRIELA TEXEIRA DE FREITAS
PAULA e THAIS POLIANA DE ANDRADE-

89.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1254/2003-AUTO POSTO
BELGAS LIMITADA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A-Em que pesem os novos argumentos trazidos pelo autor e o
novo laudo pericial trazido aos autos, nÆo vislumbro possibi-
lidade de imediata revisÆo do valor do aluguél, fixado de co-
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mum acordo entre as partes, possibilitando à parte adversa con-
tradizer os laudos unilateralmente produzidos. Mantenho, pois,
o despacho agravado pelo fundamentos já exarados. Aguarde-
se a realizaçÆo da audiência já designada. Intimem-se.-Adv.
ADRIANA MELLO DE OLIVEIRA e RENATO ZENKER-

90.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1292/2003-
NAUTIPAR COM.E IMP.DE EQUIPAMENTOS NAUTICOS
LTDA. x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO-
Defiro o pedido de emenda à petiçÆo inicial permanecendo no
pólo ativo apenas a empresa Nautipar Comércio e ImportaçÆo
de Equipamentos Náuticos Ltda. Anote-se. Restitua-se ao pro-
curador dos demais os documentos nÆo pertinentes à autora.
Em virtude da discussÆo que ora se trava em relaçÆo à ilega-
lidade de diversos encargos cobrados pela instituiçÆo frente
ao contrato de abertura de crédito em conta, determino a ime-
diata suspensÆo do nome da autora dos cadastros restritivos
de crédito, posto que somente é possível tal inscriçÆo quando
nÆo há dúvidas ou discussäes a respeito da dívida, o que já
está evidenciado no enunciado nº06 do E.Tribunal de Alçada.
Oficie-se ao SPC e SERASA. Tendo em vista nÆo ter a autora
em mÆos o contrato ora em discussÆo, determino sua exibi-
çÆo pelo réu no prazo da resposta que deverá trazê-lo a Juízo
sob as penas do disposto no artigo 359 do CPC. Cite-se o réu
com as advertências de estilo. Intimem-se.Atenda a parte auto-
ra o contido no art. 19 do CPC. R$40,00 Oficial de Justiça e
R$14,00 ofícios.Adv. ALEXANDRE BILIERI-

91.-DESPEJO-1318/2003-MIGUEL FIGURA x LUPATINI
ARTES GRAFICAS LTDA e outros-Defiro o pedido de emen-
da à petiçÆo inicial com alteraçÆo do valor da causa. Citem-
se os réus com as advertências legais, para que em quinze dias
apresentem defesa ou requeiram a purga da mora. Expeça-se
mandado de citaçÆo. Intimem-se.Atenda a parte autora o con-
tido no art. 19 do CPC.Adv. MARCELE DE ALMEIDA RO-
DRIGUES-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1358/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA e outros-Diga a parte autora ante o contido na certidÆo
do Sr.Oficial de Justiça fls.47/verso.Adv.MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

93.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1442/2003-
VANDERLEY DE JESUS ARCARI e outros x BANCO ITAU
S/A-Fica o autor intimado a retirar o ofício e carta de citaçÆo
para postagem.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-1458/2003-WASHINGTON
LUIS SELBMANN x ANTONIO CARLOS DOS SANTOS. -
Ao EMBARGADO para querendo, impugnar, no prazo de 10
dias. Ao AUTOR para efetuar o pagamento da importância de
R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos), referente custas
do Distribuidor. Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI e ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS-

95.-ACAO MONITORIA-1490/2003-ZAQUEU ALVES DA
SILVA x JOSE ESCUDEIRO-1-A emenda, no prazo de 10 (dez)
dias, devendo ser apresentada declaraçÆo de pobreza, nos ter-
mos do art. 4º da Lei 1.060/50 ou, em igual prazo, outorgado
poderes específicos para o mandatário em seu nome declarar.
Intime-se.-Adv. JONAS BORGES-

4ª Vara Cível

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 195/2003

JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0066 001261/2003
ADRIANO MORO BITTENCOURT 0074 001540/2003
AIRTON SAVIO VARGAS 0033 000220/2003
ALCYON RICARDO C. DE LIMA 0029 001289/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0037 000247/2003
ALINE FREITAG 0022 000987/2001
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 0042 000303/2003
ANA PAULA SILVA DE VASCON 0061 001082/2003
ANA ROSA VANUCCI BEEKE 0022 000987/2001
ANASSILVIA S A ARRECHEA 0025 000986/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0077 001549/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 0005 000631/1995
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0025 000986/2002
ANDREA VERANO PONTES 0019 000341/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 0026 000998/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0010 000965/1998
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0047 000400/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0016 000872/1999
ANTONIO FARIAS FERREIRA N 0074 001540/2003
ARISTIDES TIZZOT FRANCA 0028 001244/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0065 001177/2003
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0027 001028/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 0010 000965/1998
CARLOS EDRIEL POLZIN 0017 001388/1999
CARLOS R. FERREIRA MUNHOZ 0022 000987/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0041 000286/2003
CARLYLE POPP 0025 000986/2002
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0022 000987/2001
CAROLINE SAID DIAS 0032 000192/2003
CATIA REGINA RANDI FERNAN 0022 000987/2001
CELIA PADILHA XAVIER FERN 0022 000987/2001
CLAUDIA CRISTINA TOESCA E 0050 000545/2003
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0078 001550/2003
CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO 0009 000757/1997
CLOVIS GUERREIRO WOSNIAK 0015 000742/1999
CONCEICAO A. R. CARVALHO 0042 000303/2003

CRISTIANE BELINATI GARCIA 0051 000557/2003
0073 001533/2003

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0018 000609/2000
CRISTIANE TIEMI OTA 0005 000631/1995
CRISTINA SUENAGA JUNQUEIR 0022 000987/2001
CRYSTIANE LINHARES 0063 001126/2003
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0010 000965/1998

0010 000965/1998
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0009 000757/1997
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0053 000675/2003
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 0025 000986/2002
EDSON SILVERIO CABRAL 0065 001177/2003
ELIANA ALEXANDRE 0022 000987/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 0022 000987/2001
ELOETE CAMILI OLIVEIRA 0070 001368/2003
EMILIO SOUNIS JUNIOR 0067 001267/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0024 000089/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 0016 000872/1999
ESTELA MARI DE MIRANDA 0067 001267/2003
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0010 000965/1998
FABIANO ROESNER 0024 000089/2002
FABIO FERNANDES LEONARDO 0027 001028/2002
FABIO GOES ACERBI 0037 000247/2003
FABRICIO STADLER CORREA 0010 000965/1998
FATIMA MARIA DE MEDEIROS 0069 001338/2003
FERNANDO OREILLY CABRAL 0023 000054/2002
FERNANDO ROCHA MARANHAO 0020 000536/2001
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0029 001289/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0051 000557/2003

0073 001533/2003
FRANCINE FREDERICO 0030 001374/2002
FRANCISCO RAMIRES DA SILV 0022 000987/2001
FRANCYS MENDES 0040 000275/2003
FREDY YURK 0034 000221/2003
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0016 000872/1999
GERCINO BETT JUNIOR 0017 001388/1999
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0031 000123/2003
GERSON TIMM 0066 001261/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0065 001177/2003
GIOVANI GIONEDIS 0023 000054/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0025 000986/2002
GUSTAVO FERREIRA FARAH 0068 001298/2003
HERMINDO DUARTE FILHO 0036 000243/2003
HILTON RICARDO PROBST 0064 001134/2003
IRINEU PETERS 0010 000965/1998
ISADORA SELIG FERRAZ 0050 000545/2003
IVAN MARTIN ASENCIO 0022 000987/2001
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0027 001028/2002
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0003 000839/1991

0035 000230/2003
JANDER LUIS CATARIN 0065 001177/2003
JOAO CANDIDO RIBEIRO FILH 0060 001066/2003
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0074 001540/2003
JOAO CASILLO 0009 000757/1997

0010 000965/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0018 000609/2000
JOEL BERTO 0050 000545/2003
JONAS BORGES 0003 000839/1991

0035 000230/2003
JORGE GOMES ROSA NETO 0065 001177/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0020 000536/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0011 001285/1998
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 0005 000631/1995

0005 000631/1995
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0004 000207/1995
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0076 001542/2003
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0064 001134/2003
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0005 000631/1995
JOYCE MAUS MISCHUR 0027 001028/2002
JULIANA DAHER A DELFINO 0031 000123/2003
JULIANO CAMPELO PRESTES 0077 001549/2003
JULIANO LAGO SEBBEN 0016 000872/1999
JULIANO LOCATELLI SANTOS 0055 000924/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0065 001177/2003

0050 000545/2003
KAREN DALA ROSA 0026 000998/2002
KARIMEN MELO WEISS LIU 0046 000398/2003
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0017 001388/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000982/2003
KATIA MARUCCI 0022 000987/2001
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0012 001414/1998
KEITY SUTO TROMBELI 0022 000987/2001
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 0074 001540/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0056 000982/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0036 000243/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0043 000335/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0050 000545/2003
LISSANDRA E DE MELLO 0016 000872/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0023 000054/2002
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0052 000610/2003
LUCIANA MOMBACH 0015 000742/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0009 000757/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 0030 001374/2002
LUCIANE LAZARETTI B BISTA 0050 000545/2003
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 0059 001064/2003
LUIS M. C. GUTIERREZ 0004 000207/1995
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0005 000631/1995
LUIZ ANTONIO MORES 0040 000275/2003
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0068 001298/2003
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 0068 001298/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 000631/1995
LUIZ FERNANDO HARGER DA S 0039 000270/2003
MAGNUS CARAMORI 0019 000341/2001

0017 001388/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0025 000986/2002
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0006 000173/1997
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0024 000089/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0034 000221/2003
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0057 000997/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0010 000965/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 0019 000341/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0037 000247/2003

0071 001406/2003

MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0026 000998/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0019 000341/2001

0017 001388/1999
MARCIO PEREIRA DA SILVA 0074 001540/2003
MARCO AURELIO GUIMARAES 0050 000545/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0036 000243/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0061 001082/2003
MARCUS BECHARA SANCHEZ 0054 000902/2003
MARGARETE DOS SANTOS 0039 000270/2003
MARIA CATARINA BENINI TOM 0049 000426/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0033 000220/2003
MARIA JOSE SANNA CAMACHO 0044 000360/2003
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0010 000965/1998
MARIA LORETE BIERNASKI 0021 000811/2001
MARIA MADALENA REGO BARRO 0022 000987/2001
MARIA NOELI FAE 0052 000610/2003
MARILZA MATIOSKI 0001 001146/0000
MARTINS GATI CAMACHO 0044 000360/2003
MARTIUS MAZZA LESSA 0022 000987/2001
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0047 000400/2003
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 0055 000924/2003
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 0042 000303/2003
MIEKO ITO 0072 001478/2003
MIRIAM RENATA SILVEIRA 0062 001114/2003
MONICA CRISTINA HENRIQUES 0022 000987/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 0015 000742/1999
MURILO CINTRA GRASSI 0022 000987/2001
NADIA CIONEK CANDEO 0064 001134/2003
NESTOR TEODORO DA SILVA 0013 000504/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0036 000243/2003
NILSON URQUIZA MONTEIRO 0074 001540/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0019 000341/2001

0017 001388/1999
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0028 001244/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0065 001177/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0048 000418/2003
OSMAR BORGES 0003 000839/1991
OSNIR MAYER 0012 001414/1998
OSVALDIR NODARI 0010 000965/1998
PATRICIA CASILLO 0010 000965/1998
PATRICK HEUSI BOEHM 0058 001024/2003
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0042 000303/2003
PAULO AMBROSIO 0008 000260/1997
PAULO CESAR SILVEIRA 0015 000742/1999
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIR 0055 000924/2003
PAULO JOSE GOZZO 0002 014853/1968
PAULO ROBERTO BARBIERI 0050 000545/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0065 001177/2003
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0022 000987/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0025 000986/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0016 000872/1999
PAULO VINICIUS DE B MARTI 0029 001289/2002
PEDRO C AGUIRRE FILHO 0016 000872/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 0077 001549/2003
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0052 000610/2003
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0019 000341/2001
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0069 001338/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0032 000192/2003
RICARDO DA COSTA ALVES 0022 000987/2001
RICHARD HARTMANN 0007 000202/1997
ROBERTO ELIAS AYOUB 0041 000286/2003
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 0041 000286/2003
RODRIGO DOLFINI 0017 001388/1999
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0003 000839/1991
RODRIGO NASSER VIDAL 0025 000986/2002
ROLAND HASSON 0050 000545/2003
RONALDO LIMA MACHADO 0014 000608/1999
ROSANA HACK CAMARGO 0071 001406/2003
ROSANA MARIA FECCHIO 0036 000243/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0051 000557/2003

0073 001533/2003
RUTH COATTI 0011 001285/1998
SAMIR NAOUF HALABI 0065 001177/2003
SANDRA CALABRESE SIMAO 0050 000545/2003
SANDRO BORGES 0003 000839/1991
SANDRO RAFAEL BONATTO 0023 000054/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0074 001540/2003
SERGIO BACILA SALUM 0041 000286/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0009 000757/1997
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0009 000757/1997

0010 000965/1998
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0027 001028/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0036 000243/2003
TELMO DORNELLES 0046 000398/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0065 001177/2003
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 0025 000986/2002
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0072 001478/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0050 000545/2003
URSULLA ANDREA RAMOS 0025 000986/2002
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0075 001541/2003
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0050 000545/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0023 000054/2002
VANIA ELYR DE LARA 0023 000054/2002
VERGINIA MARA PEDROSO 0045 000394/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0042 000303/2003
WALDEMAR HESSE 0017 001388/1999
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0038 000258/2003
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0058 001024/2003
YNOQUE BUSCARIOL 0022 000987/2001

1.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1146/0000-CONDOMINIO
CONJ. RES. VILA REAL x  EDSON APARECIDO SIGNORI
-RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

2.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-14853/1968- x -Intime-
se a Requerente para  providencie pelo andamento do feito. -
Adv. PAULO JOSE GOZZO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-839/1991-JOSE
ALVES DE SOUZA x JOAQUIM  BASTOS FERREIRA e ou-
tros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 172vº,  do Sr. Oficial

de Justiça. -Adv. OSMAR BORGES, SANDRO BORGES,
RODRIGO  GASPAR TEIXEIRA, JONAS BORGES, JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO-

4.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-207/1995-JUDITA
LUIZA BREDA CHEQUIM x  PEDRO ALBERTO CAPRA-
RO -Pelo que consta destes autos nº207/95, o  Executado não
possui crédito nos autos. Assim, não pode ser atendido  o pedi-
do de fl. 312. Intime-se a Exequente para que se manifeste em
prosseguimento. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
LUIS M. C.  GUTIERREZ-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-631/1995-ELISE
MARGARETE MAACK x  CONSTANCE DE OLIVEIRA
MELLO -Defiro (fl. 143). Oficie-se para os fins  pretendidos.
Ao preparo das custas para expedição do ofício no valor  de R$
7,00 (sete reais). -Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER,
LUIZ  FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES  MANZOCHI, AN-
DRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUAR-
DO GRITTES  MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-173/1997-CAL-
MIX IND DE ARGAMASSA PARA  CONSTRUCAO CIVIL
LTDA x LUIZ LEONARDO DEL NERO PIRES e outros -Ao
preparo das custas para expedição do ofício no valor de R$
7,00 (sete  reais). -Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRY-
CAJUK-

7.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-202/1997-VANDA
MARAN FIGUEIREDO x GEORG  HUBER -Defiro (fl. 226).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo  das custas para ex-
pedições dos ofícios no valor de R$ 14,00 (quatorze  reais). -
Adv. RICHARD HARTMANN-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-260/1997-INES
ERMELINDA DO CARMO  PIRATELLI LUVIZOTTO x GIL-
SON OLIVEIRA DE ANDRADE e outros -Defiro  (fl. 340).
Abra-se vista dos autos na forma pretendida. -Adv. PAULO
AMBROSIO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-757/1997-MER-
CES ENGENHARIA E  EMPREENDIMENTOS LTDA x JO-
MANA ABIDIN -Intime-se na forma solicitada  na cota minis-
terial de fl. 232. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO,  CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

10.-INVENTARIO E PARTILHA-965/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x INES MARIA  CARVALHO e outros -Defiro (fl.
434). Aguarde-se pelo prazo de 30  dias. -Adv. IRINEU PE-
TERS, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA, FABRICIO STADLER CORREA, DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS,  PATRICIA CASILLO, CARLA BA-
RUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1285/1998-
JOSE CIVIDANES MARTINES x  ZISELDA MARIA TAMA-
ROSSI -Manifestem-se as sobre o Laudo de Avaliação  de fl.
122. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

12.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1414/1998-MARLI
KASBURG DA SILVA x  URBANIZADORA JARDIM DA
PAZ -A petição de fls. 241-242 está apócrifa.  Intime-se para
regularizar. -Adv. OSNIR MAYER, KATIA REGINA ROCHA
RAMOS-

13.-ACAO PAULIANA-504/1999-ROBERTO CARLOS
MORO x NOEL TRACZ e outros  -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fl. 270vº, do Sr. Oficial de  Justiça. -Adv. NESTOR
TEODORO DA SILVA-

14.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-608/1999-FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x VALE-
RIA CRISTINA RESSUREICAO -Retirar ofícios de fls.  89-
92. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-742/1999-AMANDA DA
SILVA SALAKO e outros x  KELNDE LETEEF SALAKO (ES-
POLIO) -Intimem-se os procuradores PAULO  CÉSAR SIL-
VEIRA, MÁRCIA MONTALTO ROSSATO, MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES e  LUCIANE MONBACH para que se
manifestem sobre fls.86-88 e que dêem  prosseguimento a re-
presentação da Inventariante. -Adv. LUCIANA  MOMBACH,
PAULO CESAR SILVEIRA, MOZART ALBUQUERQUE
BRITES e CLOVIS  GUERREIRO WOSNIAK-

16.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-872/1999-
RENATO SOARES GOMES x BANCO  ITAU S/A -Recebo o
recurso de apelação de fls. 247-257 em ambos os  efeitos. Vista
à parte recorrida para contra-razões. -Adv. LISSANDRA  E DE
MELLO, PEDRO C AGUIRRE FILHO, PAULO SERGIO
GUEDES, JULIANO LAGO  SEBBEN, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e  GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1388/1999-
RUDEGON REPRESENTACOES E  COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA x JOSE RAMOS DA SILVA -Em razão de que o
contrato celebrado entre o Executado e UNIBANCO foi cele-
brado depois  de efetiva a penhora sobre o bem, a oneração do
referido bem ocorreu  em fraude à Execução, de forma que é
ineficaz com relação à ora  Exequente. Agendem-se dastas para
a alienação do bem. Diligências  necessárias. Antecipar custas
para expedição do competente Edital de  Leilão no valo de R$
7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o  disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente  man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
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Justiça). -Adv. WALDEMAR HESSE, CARLOS EDRIEL POL-
ZIN, GERCINO BETT  JUNIOR, KARINA MIQUELETTO
VIDAL, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO  LUIZ
PERALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-609/2000-LA-
DIR MENDO x AGROPECUARIA  SAUL M MACEDO LTDA
e outros -Defiro (fl. 171). Aguarde-se pelo prazo  de 180 dias.
-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE
CIBELE DE  FREITAS-

19.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-341/2001-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x
IZIDORO RAMOS PINHEIRO DE OLIVEIRA -Defiro (fl. 97).
Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. -Adv. ANDREA VERANO
PONTES, MARCELO  FABIANO GRESKIV, MAGNUS CA-
RAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES  DE
OLIVEIRA e RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA-

20.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-536/2001-
CLAUDIO MISAEL DE CASTRO SILVA  x JOSE UBIRA-
TAM BATISTA -Defiro (fl. 129). Oficie-se na forma  pretendi-
da. Ao preparo das custas para expedição do ofício no valor  de
R$ 7,00 (sete reais). -Adv. FERNANDO ROCHA MARA-
NHAO, JOSE DANTAS  LOUREIRO NETO-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-811/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE  CAIRU x GIOVANE BAR-
BOSA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 128vº,  do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

22.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-987/2001-VERA
LUCIA SGTIVAL BRONHOLO x  ITAUCARD e outros -
Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial de  fls. 259-
299. -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO,
CARLOS R.  FERREIRA MUNHOZ COSTA, ALINE FREI-
TAG, ANA ROSA VANUCCI BEEKE, CELIA  PADILHA
XAVIER FERNANDES, CRISTINA SUENAGA JUNQUEI-
RA DE CARVA, ELIANA  ALEXANDRE, FRANCISCO RA-
MIRES DA SILVA R.JUNIOR, IVAN MARTIN ASENCIO,
KATIA MARUCCI, MARTIUS MAZZA LESSA, MONICA
CRISTINA HENRIQUES, MURILO  CINTRA GRASSI, CA-
TIA REGINA RANDI FERNANDES, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE  VERON, KEITY SUTO TROMBELI, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, MARIA MADALENA  REGO BAR-
ROS W ALMEID, RICARDO DA COSTA ALVES e YNO-
QUE BUSCARIOL-

23.-ACAO DE DISSOL DE SOC COM-54/2002-JOAO PAU-
LO DE ARAUJO CARCAVALLO x  ARTHUR AUGUSTO DE
ANDRADE ENNES -Intime-se o Sr. Administrador para  que
providencie a entrega da documentação solicitada pelo Sr. Pe-
rito.  Oficie-se à Receita Estadual solicitando que seja o Sr.
Perito  autorizado a ter acesso à documentação apreendida.
Diligências  necessárias. Ao preparo das custas para expedição
do ofício no valor  de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. VANIA ELYR
DE LARA, LOUISE RAINER  PEREIRA GIONEDIS, GIO-
VANI GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BONATTO, VANES-
SA  VOLPI BELLEGARD e FERNANDO OREILLY CA-
BRAL-

24.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-89/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x JOSE GERAL-
DO MACHADO - ... Ao preparo das custas de  execução (arti-
go 19 do Código de Processo Civil e artigo 38 da Lei  Estadual
nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de pagamento do
FUNREJUS (artigo 2º do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da
Lei Estadual  nº12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº12.821/99).
Cumpridos os itens “1”  e “2”, expeça-se mandado executivo.
... . Ao preparo das custas do 2º  Distribuidor, Funrejus e Cita-
ção e Penhora. -Adv. FABIANO ROESNER,  ERLON DE FA-
RIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

25.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-986/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
MIZAQUE DOS SANTOS -Intime-se o Requerido para que
apresente certidão circunstanciada da 6ª Vara Cível desta Capi-
tal,  que demonstre que se habilitou na Ação Civil Pública,
autos nº  81/1999, que tramitou perante aquela vara, por força
do mesmo  contrato em discussão nestes autos. -Adv. CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE  MOHD POPP, PAULO ROBER-
TO RIBEIRO NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN  JU-
NIOR, ANASSILVIA S A ARRECHEA, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, RODRIGO  NASSER VIDAL, URSULLA AN-
DREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

26.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-998/2002-JONE
MAICKON RIBEIRO DO AMARAL  (ESPOLIO) e outros x
ABN AMRO BANK S/A -Manifeste-se o Requerente.  -Adv.
KAREN DALA ROSA, ANDREZZA MARIA BELTONI,
MARCIA SIMONE  SAKAGAMI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1028/2002-
CCV - COMERCIAL CURITIBANA DE  VEICULOS S/A x
LABORATORIO DE FREIOS LTDA e outros -Manifestem-se
sobre a 2ª certidão de fl. 125. Deve a parte interessada anteci-
par as  custas referente a expedição da Carta Precatória, para
citação da  sócia da empresa executada. -Adv. BRAULIO RO-
BERTO SCHMIDT, SONIA  MARIA SCHROEDER VIEIRA,
JOYCE MAUS MISCHUR, FABIO FERNANDES LEONAR-
DO  e JACKSON SONDAHL DE CAMPOS-

28.-ACAO DE DEPOSITO-1244/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x NESTOR MULLER  -Manifeste-se sobre a contes-
tação e documentos de fls. 129-144. -Adv.  ARISTIDES TI-
ZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES-

29.-ACAO ORDINARIA-1289/2002-MALLERIE IND DE
COM DE BOLSAS LTDA (MASSA  FALIDA) x BANCO
BRADESCO S/A -Ao preparo das custas referente a  diferença
do Depósito Inicial no valor de R$ 133,00 (cento e trinta e  três
reais), mais complemento do Funrejus. -Adv. FLAVIA DANI-

ELA  ESTEVES STACECHEN, ALCYON RICARDO C. DE
LIMA, PAULO VINICIUS DE B  MARTINS JUNIOR-

30.-ACAO DE DEPOSITO-1374/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ROMEU CARLOS DE SOUZA  -Defiro (fl. 41). Aguar-
de-se na forma pretendida. -Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI
e FRANCINE FREDERICO-

31.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-123/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA DOS  POETAS x FRANCISCO
EDUARDO MORRER -Ao preparo das custas no valor de  R$
25,20 (vinte e cinco reais e vinte centavos). -Adv. JULIANA
DAHER  A DELFINO e GERSON MASSIGNAN MANSANI-

32.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-192/2003-JOSE
MARIO VARDANEGA e outros x  CROQULPAN PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA LTDA -Antecipar custas para  expe-
dição de carta de confirmação da intimação com hora certa. -
Adv.  RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN, CARO-
LINE SAID DIAS-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-220/2003-JA-
COB GORTZ x WILDER SEIXAS DE  MIRANDA e outros -
Intimem-se as partes para que informem a respeito  do proces-
samento do Agravo. -Adv. MARIA CRISTINA FERNANDES
e AIRTON  SAVIO VARGAS-

34.-ACAO MONITORIA-221/2003-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x  RUDO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Com fundamento no  dis-
posto no artigo 1102, “c” do Código de Processo Civil, fica
constituído de pleno direito o título executivo judicial. Cite-se
na  forma prevista no artigo 652 do Código de Processo Civil.
Antecipar  custas para expedição de Citação. -Adv. MARCE-
LO CLEMENTE BASTOS e  FREDY YURK-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-230/2003-
FRANCISCO BONATO MOCELIN x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A -Manifeste-se o exequente. -Adv.  JANAI-
NA CLAUDIA FELICIANO e JONAS BORGES-

36.-ACAO DE DEPOSITO-243/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x LUCIANA  ROSICLER PETRY -Defiro (fl.
55). Desentranhe-se e averbe-se o mandado  de fl. 31, obser-
vando-se o endereço indicado. Cumpra a parte  interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, MARCO  AURELIO SANTOS GALVAO, HER-
MINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA
DE CASTRO, ROSANA MARIA FECCHIO e LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ-

37.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-247/2003-VALMOR
KREUSCH e outros x CONSORCIO  NACIONAL FORD
LTDA -Intime-se a Requerida para apresentar os  documentos
mencionados no item “5” de fl. 276, em (trinta) dias, na  forma
do disposto no artigo 355 do Código de Processo Civil. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e FABIO  GOES ACERBI-

38.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-258/2003-A.F. IMO-
VEIS x RUBENS PURIM E  MARCIA PURIM e outros -À
conta e preparo. Ao preparo das custas no  valor de R$ 17,55
(dezessete reais e cinquenta e cinco centavos).  -Adv. WA-
SHINGTON LUIZ DA SILVA-

39.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-270/2003-DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS SANTA  CRUZ LTDA x
TRANSPORTES CARGO NORTE LTDA -Embora não provi-
denciada a  emenda à inicial, não é o caso de indeferimento,
mas apenas de  recebimento da ação pela rito sumário, como
forma de economia. Para a  audiência de conciliação (C.P.C.
art. 277), designo o dia 27 de abril  de 2004, às 14:00 horas, à
qual deverão comparecer as partes  pessoalmente ou represen-
tadas por procurador com poderes para  transigir. Na mesma
audiência a parte ré deverá apresentar defesa,  por intermédio e
acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e  serão deci-
didas eventuais questões processuais e requerimentos de  pro-
dução de provas, designando-se outra data para a instrução, se
necessário. Citem-se na forma pretendida. Deve a parte inte-
ressada  antecipar as custas referentes a expedição e encami-
nhamento da Carta  AR. -Adv. MARGARETE DOS SANTOS
e LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA-

40.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-275/2003-RU-
BENS LUIZ DE OLIVEIRA NETTO x  BANCO DIBENS S/A
-À conta e preparo. Ao preparo das custas no valor  de R$ 14,70
(quatorze reais e setenta centavos). -Adv. LUIZ ANTONIO
MORES, FRANCYS MENDES-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/2003-MARCOS AURE-
LIO RODRIGUES x LAURA DIRCE  PEREIRA DE OLIVEI-
RA -O contido no primeiro parágrafo do despacho de  fl. 57 é
incompatível com o determinado na decisão que antecipou a
tutela nos autos nº1456/2002, em apenso. Revogo, pois, aquele
primeiro parágrafo de fl. 57. Prossiga-se na forma da publica-
ção de  fl. 64. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA,
ROBSON LUIZ ROMANI  BUCANEVE, SERGIO BACILA
SALUM e ROBERTO ELIAS AYOUB-

42.-INVENTARIO E PARTILHA-303/2003-SIMONE COZER
MOTTA RIBEIRO x LUIZ  GONZAGA DA MOTTA RIBEI-
RO (ESPOLIO) -Embora a BRADESCO SEGUROS S/A  te-
nha proposto ação de ressarcimento, que tramita neste juízo, a
reserva de valores deve ser pedida por meio de ação própria,
incidental à ação de ressarcimento. Ocorre que a habitação no
inventário somente é admissível por credores que possuam tí-
tulo do  qual o “de cujus” ou os herdeiros figurem como deve-
dores. Assim,  indefiro o pedido de fls. 39-41. Intime-se a In-
ventariante para que  cumpra fl. 37. -Adv. PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO, ALUIR ROMANO  ZANELLATO FI-
LHO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, CON-

CEICAO A. R.  CARVALHO MOURA e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JAMAL  MUNIR BARK -Desentra-
nhe-se o mandado, para a efetivação da penhora de  bens do
Executado. Cumpra a parte interessada o disposto no item  9.4.6
do Código de Normas, para que o competente mandado seja
cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv.  LEONDINA ALICE MION PILATI-

44.-ARROLAMENTO SUMARIO-360/2003-NILSON APA-
RECIDO BERTAGIA e outros x  ANTONIO BERTAGI (ES-
POLIO) -Retirar Carta de Adjudicação. -Adv.  MARTINS GATI
CAMACHO e MARIA JOSE SANNA CAMACHO-

45.-ALVARA JUDICIAL-394/2003-LUIZ CARLOS RIBEIRO
e outros x ARNALDO  RIBEIRO -Defiro (fl. 39). Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias. -Adv.  VERGINIA MARA PEDROSO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2003-SERGIO JOSE
PELANDA e outros x BANCO  SUDAMERIS DO BRASIL S/
A -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 56vº,  do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. TELMO DORNELLES, KARIMEN MELO
WEISS  LIU-

47.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-400/2003-EUGE-
NIA DE ARAUJO BARAO x  LUCIANO MIGUEL SHWETZ
DA SILVA e outros -Aguarde-se o preparo das  custas. Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 22,95 (vinte e dois  reais e no-
venta e cinco centavos). -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e  MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

48.-ACAO DE NULIDADE-418/2003-JOAO BATISTA LE-
MES x BENICIO SOARES DE  SOUZA -Defiro (fl. 33). Cite-
se na forma pretendida. Deve a parte  interessada antecipar as
custas referente a expedição e  encaminhamento da Carta AR.
-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER-

49.-INTERDICAO-426/2003-DARCI DA SILVA BARDDAL
x ANTONIO JOSE DA SILVA  -Intime-se a Requerente para
providenciar, junto à Sra. Perita, o  agendamento de nova data
para o exame. -Adv. MARIA CATARINA BENINI  TOMASS-

50.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-545/2003-CARLOS
HENRIQUE REZENDE KOOP e  outros x JANETE FLORIA-
NO FERREIRA -Especifiquem as partes,  justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim,  informem se pos-
suem interesse na realização da audiência de  conciliação, ci-
entes de que, no silêncio, o feito será saneado na  forma do õ 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil. -Adv. UGO  ULIS-
SES ANTUNES DE OLIVEIRA, ISADORA SELIG FERRAZ,
ROLAND HASSON,  SANDRA CALABRESE SIMAO, LU-
CIANE LAZARETTI B BISTAFA, MARCO AURELIO  GUI-
MARAES, JOEL BERTO, VANESSA KARAM DE CHUEIRI
SANCHES, CLAUDIA  CRISTINA TOESCA E PACHECO,
JULIO CESAR DALMOLIN, LEONEL TREVISAN  JUNIOR
e PAULO ROBERTO BARBIERI-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-557/2003-BANCO
FINASA S/A x MAURO BUENO DE  PAULA -À conta e pre-
paro. Ao preparo das custas no valor de R$ 10,50  (dez reais e
cinquenta centavos).  -Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

52.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-610/2003-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL CANDIDO  DE ABREU x CICERO
LUIZ LAVAL MALUCELLI -Defiro (fl. 38). Aguarde-se  na
forma pretendida. -Adv. MARIA NOELI FAE, LUCIANA
HAAG ALVIM  REZENDE e POTIGUAR ALVIM REZEN-
DE-

53.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-675/2003-REGI-
NA CELI CECCON DE ALMEIRA  x WORLD LINE MO-
VEIS PARA ESCRITORIO LTDA -Manifeste-se sobre a  con-
testação e documentos de fls. 35-46. -Adv. DANIELLE PA-
TRICIA STAUT  CONTER-

54.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-902/2003-TELE-
PAR CELULAR S/A x DITELDAT  MATERIAIS ELETRICOS
LTDA -Retirar ofício de fl. 105. -Adv. MARCUS  BECHARA
SANCHEZ-

55.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-924/2003-MARCIO-
NILIO JOSE DE AGUIAR x FABIO  CHAVES LEITE -Mani-
feste-se sobre a contestação e documentos de fls.  103-124. -
Adv. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS,  MAURO CAVALCANTE DE LIMA-

56.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-982/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  ROSELENE DE OLIVEIRA -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 22vº, do  Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

57.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-997/2003-CA-
VIDINE COMERCIO DE  ILUMINACAO DE MAT ELETR
LTDA x LUCIMARA HERDINA -Defiro (fl. 21).  Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedições  dos
ofícios no valor de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais). -Adv.
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

58.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1024/2003-ANIBAL
KHURY JUNIOR x JORGE  EURICO HEISLER -Para a audi-
ência preliminar (CPC, art. 331), à qual  deverão comparecer
as partes pessoalmente ou por procuradores  habilitados a tran-
sigir, designo o dia 11 de maio de 2004, às 13:30  horas. -Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA e PATRICK HEUSI
BOEHM-

59.-ACAO MONITORIA-1064/2003-ALISUL ALIMENTOS
S.A x RICARDO ZANELLO  -Defiro (fl. 16). Oficie-se na for-

ma pretendida. Ao preparo das  custas para expedição do ofício
no valor de R$ 7,00 (sete reais).  -Adv. LUIS FELIPE LEMOS
MACHADO-

60.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1066/2003-JOAO
EVANGELISTA DE SOUZA x  JOAO CANDIDO RIBEIRO
FILHO -Intime-se o Requerido para, querendo,  efetuar o de-
pósito do valor necessário a purgar a mora. -Adv. JOAO  CAN-
DIDO RIBEIRO FILHO-

61.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1082/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x  MARCOS ANDRE MENEZES
-Manifeste-se sobre a certidão de fl. 16vº, do  Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA  SILVA DE VASCONCELOS LARA-

62.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1114/2003-ELIAS
DIAS MENDES x UNIBANCO  S/A -Mantenho a decisão agra-
vada. Aguarde-se a requisição de  informações. -Adv. MIRI-
AM RENATA SILVEIRA-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1126/2003-BANCO
FIAT S/A x RICARDO KAZUO  TSUDA -Defiro (fl. 28). Ofi-
cie-se na forma pretendida. Ao preparo das  custas para expe-
dição do ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais).  -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1134/2003-VOUPAR
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA x SUSY
VALERIA SERAFIM DE SOUZA -Defiro (fl. 49).  Aguarde-se
na forma pretendida. -Adv. JOSE PEDRO DE PAULA SOA-
RES,  NADIA CIONEK CANDEO e HILTON RICARDO PRO-
BST-

65.-ACAO ORDINARIA-1177/2003-SIMONE MOHR DAL-
MAS x HSBC BANK BRASIL S/A  -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem  produzir. Outrossim,
informem se possuem interesse na realização da  audiência de
conciliação, cientes de que, no silêncio, o feito será  saneado
na forma do õ 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil.  -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, BEATRIZ  SCHIEBLER, JORGE GO-
MES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, GILSON
VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO
DUNAISKI, JANDER LUIS  CATARIN, SAMIR NAOUF
HALABI e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

66.-INVENTARIO E PARTILHA-1261/2003-ALEXANDRE
GLASER GUTIERREZ e outros x  LYDIA RODBARD GLA-
SER -Intime-se o Inventariante para que efetue os  atos neces-
sários para citação do herdeiro HAMILTON LEOPOLDO GLA-
SER.  Juntem-se certidões negativas de tributos municipais,
estaduais e  federais. -Adv. GERSON TIMM e -

67.-ARROLAMENTO SUMARIO-1267/2003-ORIVALDO
CORCETTI e outros x DOMINGOS  CORCETTI (ESPOLIO)
e outros -Ao preparo das custas e para expedição  do compe-
tente Formal de Partilha no valor de R$ 113,70 (cento e treze
reais e setenta centavos). -Adv. EMILIO SOUNIS JUNIOR e
ESTELA MARI  DE MIRANDA-

68.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1298/2003-KAMMI RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  x SERAL DO BRA-
SIL S/A -Recebo a emenda à inicial de fls. 176-177. ...  Para a
audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), designo o dia 06  de
janeiro de 2004, às 15:30 horas, à qual deverão comparecer as
partes pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres para  transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa,  por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e  serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de  produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se  necessário. Citem-se na
forma pretendida. -Adv. LUIZ AUGUSTO PEREIRA  DE ARA-
UJO, GUSTAVO FERREIRA FARAH e LUIZ AUGUSTO
PEREIRA DE ARAUJO  JR-

69.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1338/2003-AGUI-
NALDO SANTOS DE ARAUJO x  FINAUSTRIA CIA DE
CRED FINANC E INVESTIMENTO -Prossiga-se na forma
determinada a fl. 51. -Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS, FATIMA MARIA  DE MEDEIROS DITTRICH-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1368/2003-EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO x TORRE REAL  IMOVEIS LTDA
-Manifeste-se o Embargante. -Adv. ELOETE CAMILI  OLI-
VEIRA-

71.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1406/2003-REJANE
MARY DICK x BANCO GENERAL  MOTORS S/A -Mante-
nho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de  informa-
ções. -Adv. ROSANA HACK CAMARGO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

72.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1478/2003-HSBC
BANK S/A - BANCO MULTIPLO x  SERGIO MACHADO -A
aparência do bom direito do Requerente está  evidenciada pe-
los documentos de fls. 07-20, que demonstram a  existência do
negócio descrito na inicial e a inadimplência do  Requerido. O
perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel,  de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de  medida pretendida, defiro-a, por consequência. Expeça-se
mandado de  Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do  Requerente e cite-se o Requerido
como na inicial se pretende. Defiro  o benefício do artigo 172
do Código de Processo Civil. Cumpra a parte  interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o  com-
petente mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial
de  Justiça). -Adv. MIEKO ITO e TONI MENDES DE OLI-
VEIRA-

73.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1533/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x JACKSON MULLER -A aparência do bom direito  do
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Requerente está evidenciada pelos documentos de fls. 09-12,
que  demonstram a existência do negócio descrito na inicial e a
inadimplência do Requerido. O perigo da demora está na pró-
pria  natureza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda.
Presentes os  motivos autorizadores de medida pretendida, de-
firo-a, por  consequência. Expeça-se mandado de Busca e Apre-
ensão. Efetivada a  medida, deposite-se o bem em mãos do
Requerente e cite-se o Requerido  como na inicial se pretende.
Defiro o benefício do artigo 172 do  Código de Processo Civil.
Cumpra a parte interessada o disposto no  item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja  cumprido
(antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.  CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e  ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1540/2003-ANTONIO
CONSELVAN NETO e outros x  SILVIA MARIA CARNAS-
CIALI SWAIN CONSELVAN -Recebo a Exceção, com  sus-
pensão do processo principal. ... Manifeste-se a parte adversa.
-Adv. ADRIANO MORO BITTENCOURT, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, NILSON  URQUIZA MONTEIRO, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA  BOMBO-
NATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e ANTONIO FARI-
AS FERREIRA NETTO-

75.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1541/2003-CICERO
VICENTE FERREIRA x EMPRESA  DE ONIBUS CAMPO
LARGO LTDA e outros -Por sua causa de pedir, a ação  deve
tramitar pelo rito sumário. Como o Requerente pretende a  rea-
lização de perícia, deve emendar a inicial, para atender  inte-
gralmente o disposto no artigo 276 do Código de Processo Ci-
vil.  Intime-se o Requerente para tal. -Adv. VALDIR JOSE
ROMANINI JUNIOR-

76.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1542/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CNSORCIOS S/C LTDA x
VLCB ALMEIDA - COMERCIO - ... Assim, declaro  este Ju-
ízo absolutamente incompetente para conhecer e julgar a  pre-
sente e declaro competente para tal o Juízo da Comarca de
Cascavel, Paraná, foro de domicílio do consumidor. Passada
esta em  julgado, remetam-se os autos para o Juízo competente,
mediante as  necessárias anotações e baixas, inclusive perante
o distribuidor.  -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

77.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1549/2003-RGM TEX-
PAR REPRESENT COMERCIAIS  LTDA x EDITORA O ES-
TADO DO PARANA S/A -Cite-se na forma pretendida.  Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. JULIANO CAMPELO
PRESTES, ANDRE  RICARDO BRUSAMOLIN e PEDRO
PAULO PAMPLONA-

78.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-1550/2003-RO-
DERLEY VITALINO DA SILVA x FB  EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -O Requerente propôs a
presente como medida satisfativa, eventualmente preparatória
de ação  a ser proposta contra a Requerida, cumentos que des-
creve ou para que  conteste o pedido. Cite-se a Requerida para
apresentar os documentos  ou, querendo, oferecer resposta, no
prazo legal. -Adv. CLAUDIA MARA  WEISS BELEM-

5ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 181 /2003
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 0029 001285/1998
ADYR RAITANI JUNIOR 0014 001069/1996
AGENOR DILDA 0068 000888/2003
ALEX SANDER BRANCHIER 0020 001466/1997
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0018 001339/1997
ALINE COLETO 0018 001339/1997
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 0008 000109/1995
AMANDO BARBOSA LEMES 0028 001275/1998

0007 000049/1995
ANA CLAUDIA FINGER FRAN•A 0030 000201/1999
ANA LUISA V. ABSY 0050 001549/2001
ANAMARIA BATISTA 0036 000888/2000
ANDRE LUIZ BETTEGA DAVILA 0063 000375/2003
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 0061 000280/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 0061 000280/2003
ANSAIR ISABEL SCHAEFER CO 0007 000049/1995
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 0015 001268/1996
ANTONIO CARLOS EFING 0017 000682/1997
ANTONIO MORYS CURY 0001 022000/1985
ANTONIO SILVA DE PAULO 0049 001321/2001
ARTHUR SAKZENIAN 0025 000963/1998
BLAS GOMM FILHO 0050 001549/2001
CARLA FABIANA EVERS 0034 000241/2000
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0021 000413/1998
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 0051 000005/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 0011 000358/1996
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 0023 000721/1998
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0057 001312/2002

0044 000485/2001
CARLOS THADEU B. M LACERD 0033 000216/2000
CARMEN ESTER ROMERO 0026 001168/1998
CELSO BORBA BITTENCOURT 0056 000846/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0027 001211/1998
CLAIRE LOTTICI 0013 000974/1996

0041 000284/2001
CLAUDIA MARA WEISS BELEM 0031 000443/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0059 000033/2003
CLEUSA MARIA GIARETTA 0061 000280/2003
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0038 000101/2001

CRISTIANE BORTOLINI 0023 000721/1998
CRISTIANE M. DE OLIVEIRA 0042 000382/2001
DANIEL HACHEM 0043 000483/2001

0023 000721/1998
DANIELA LEITE LANGASSNER 0020 001466/1997
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0023 000721/1998
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0025 000963/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 0011 000358/1996
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0063 000375/2003
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 0017 000682/1997
ELISON LUIZ CALEGARI 0022 000533/1998
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0069 000944/2003
ELIZETE CORREA DE SOUZA 0047 000866/2001
ELTON SCHEIDT PUPO 0056 000846/2002
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0019 001446/1997
ERLON DE FARIA PILATI 0052 000256/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 0017 000682/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0010 000708/1995
FABIANO ROESNER 0052 000256/2002
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0012 000918/1996
FATIMA LUIZA GERABA CASAB 0038 000101/2001
FERNANDA TROIAM 0008 000109/1995
FERNANDO CIMINO ARAUJO 0043 000483/2001
FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIA 0018 001339/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0038 000101/2001
FLORIANO TERRA FILHO 0030 000201/1999
FRANCISCO ANTUNES FERREIR 0012 000918/1996
FREDY YURK 0051 000005/2002
GABRIEL M.CARAZZAI 0001 022000/1985
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0011 000358/1996

0040 000194/2001
GERMANO LAERTES NEVES 0048 001238/2001
GERSON SCHWAB 0014 001069/1996
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0045 000601/2001

0062 000281/2003
GILBERTO D. BRITO 0014 001069/1996
GIULIANA KARINA RIBEIRO D 0008 000109/1995
GRACIELA I. MARINS 0023 000721/1998
GUILHERME DE SALLES GON•A 0018 001339/1997
GUILHERME KLOSS NETO 0036 000888/2000
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 0063 000375/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0006 000421/1993
HELOISA HELENA PADILHA 0026 001168/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0060 000089/2003
IGUACIMIR G. FRANCO 0007 000049/1995
INA JOSEANE OLIVEIRA DE S 0048 001238/2001
INAIA NOGUERIA QUEIROZ BO 0045 000601/2001

0011 000358/1996
0040 000194/2001
0046 000730/2001

IVONE STRUCK 0015 001268/1996
IZABEL C. ROCHA MARTINS C 0002 000045/1988
IZABEL MARTINS CAMPOS 0035 000883/2000
JAEME GONCALVES DOS SANTO 0062 000281/2003
JERSON OSVALDIR BENATO 0006 000421/1993
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0006 000421/1993
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0027 001211/1998
JOEL KRAVTCHENKO 0037 000953/2000
JORAN PINTO RIBEIRO 0067 000871/2003

0066 000821/2003
JORGE CLARO BADARO 0065 000741/2003
JOSE CARLOS CAL GARCIA 0010 000708/1995
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0055 000828/2002
JOSE DO CARMO BADARO 0065 000741/2003
JOSE ERNANI DE CARVALHO P 0010 000708/1995
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0017 000682/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0048 001238/2001
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0042 000382/2001
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0015 001268/1996
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0054 000594/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 001275/1998

0003 000438/1988
0004 000188/1989
0007 000049/1995

JULIO CESAR CAPRONI 0015 001268/1996
LACIR GUARENGHI 0070 001319/2003
LEILA MARIA MARTINS KULMA 0063 000375/2003
LEONARDO DA COSTA 0037 000953/2000
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0006 000421/1993
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0011 000358/1996

0040 000194/2001
0064 000441/2003
0014 001069/1996
0046 000730/2001

LETICIA ARAUJO LEONI 0025 000963/1998
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0032 000835/1999
LINO BORTOLINI 0025 000963/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 0058 001378/2002
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0029 001285/1998
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0012 000918/1996
LUIS FERNANDO DIETRICH 0035 000883/2000
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0008 000109/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0060 000089/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0015 001268/1996
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0002 000045/1988
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0014 001069/1996

0016 000369/1997
MARCELO LUIZ DREHER 0014 001069/1996

0007 000049/1995
MARCELO NASSIF MALUF 0033 000216/2000
MARCO ANTONIO ANDRAUS 0039 000186/2001
MARCOS ANTONIO BAPTISTA D 0025 000963/1998
MARCOS ANTONIO CASAGRANDE 0013 000974/1996
MARCOS ANTONIO ZAITER 0034 000241/2000
MARCOS LUCIANO GOMES 0039 000186/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0013 000974/1996
MARIANE RODRIGUES HYCZY L 0036 000888/2000
MARILANE TON RAMOS 0043 000483/2001

0039 000186/2001
0023 000721/1998

MARILIA MARIA PAESE 0032 000835/1999
MARILZA TAVARES MARTINELL 0040 000194/2001
MARIZ MENDES MAY 0056 000846/2002

MARKLEA DA CUNHA FERST 0069 000944/2003
MARTA P. BONK RIZZO 0047 000866/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0050 001549/2001
MAURICIO VIEIRA 0042 000382/2001

0032 000835/1999
MAYLIN MAFFINI 0061 000280/2003
MIEKO ITO 0036 000888/2000
MIGUEL ADOLFO KALABAIDE 0017 000682/1997
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0014 001069/1996
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0030 000201/1999
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0049 001321/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 0032 000835/1999
OLAVO SALVADOR 0025 000963/1998
OLINTO ROBERTO TERRA 0030 000201/1999
ORIBES CORREA 0009 000270/1995
OSMAR SEBASTIAO DALLA COS 0006 000421/1993
PATRICIA CASILLO SENFF 0004 000188/1989
PAULO MORAIS LOPES 0006 000421/1993
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000601/2001

0011 000358/1996
0040 000194/2001

PAULO SERGIO TRENTO 0021 000413/1998
RAUL MARCOS KUSDRA 0004 000188/1989
REINALDO JOSE ANDREATTA 0025 000963/1998
RENATO ANDRADE 0030 000201/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0018 001339/1997

0027 001211/1998
0013 000974/1996
0041 000284/2001

RICARDO LUCAS CALDERON 0048 001238/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0034 000241/2000
ROBERTA ADRIANA MARTINEZ 0018 001339/1997
ROBERTO ANTONIO ROLIM 0041 000284/2001
ROBSON IVAN STIVAL 0019 001446/1997
RONY MARCOS DE LIMA 0019 001446/1997
ROSANA JARDIM RIELLA 0019 001446/1997
ROSANNA DI LUCA MELANI 0024 000798/1998
RUBIANO RECCANELLO LISBOA 0032 000835/1999
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 0014 001069/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 0053 000288/2002

0005 000030/1992
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0008 000109/1995
SILVENEI DE CAMPOS 0055 000828/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 0036 000888/2000
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 0004 000188/1989

0004 000188/1989
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0019 001446/1997
TATIANA M.R.VIRMOND MUNHO 0047 000866/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0010 000708/1995
THALES MORAIS DA COSTA 0063 000375/2003
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0004 000188/1989
VITOR ALEXANDRE B. MARTIN 0023 000721/1998
VIVIANE CASTELLI 0026 001168/1998

1.-USUCAPIAO-22000/1985-ESP. SLEIMAN EL CHAB x
FREDERICO LAMBERTUCCI e  outros -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv. GA-
BRIEL M.CARAZZAI

2.-ORDINARIA-45/1988-BANCO REAL S/A x RUBEN BRU-
NO WAGNER E OUTRA -”Autos  que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv.  LUIZ FERNANDO
DIETRICH

3.-EXECUCAO DE TITULO-438/1988-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x ELOI BERALDO E  S/MULHER -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de  05 dias.” -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-188/1989-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x VIOLETA O. DA  SILVA SANT’ANA -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05
dias.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO

5.-BUSCA E APREENSAO-30/1992-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x COMERCIO  REP.INS.AGR.SERTANEJO -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório,  no prazo de 05
dias.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-421/1993-KWAIN WEI YIN x
IRMAOS DALLAGRANA LTDA  -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. JOAO
HENRIQUE DA SILVA

7.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-49/1995-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x TIME  ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA. -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO,

8.-BUSCA E APREENSAO-109/1995-GUARARAPES ADI-
MINISTRADORA DE CONSORCIO  S/C LTDA x DANIEL
ARCAIN -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv. FERNANDA TROIAM,

9.-ARROLAMENTO-270/1995-JOAQUINA FRANCA CA-
RON - IVENTARIANTE x  ESP.AROLDO GALLI CARON -
”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. MICHELE CARON NOVAES

10.-CAUTELAR-708/1995-FRANCISCO FIGUEIREDO e
outros x COOPERATIVA HAB.DA  REGIAO METROP.DE
CURITIBA e outros -”Autos que deverao ser devolvidos  em
Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. JOSE ERNANI DE CAR-
VALHO  PACHECO,

11.-DESPEJO-358/1996-BANCO ITAU S.A x CHAVES UTI-
LIDADES DOMESTICAS LTDA e  outros -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR

12.-EXECUCAO DE TITULO-918/1996-OPET ORGANIZA-
ÇAO PARANAENSE DE ENSINO  TECNICO LTDA x DA-

VID RAIMUNDO AZEVEDO -”Autos que deverao ser  devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. FABIOLA PAU-
LA BEE  ALENSKI

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-974/1996-CONDOMINIO
CJTO. RES. VALE VERDE II x  COHALAR-COOPERATIVA
NACIONAL DE HABITAÇAO -”Autos que deverao ser  de-
volvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARIA
LORETE  BIERNASKI

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-1069/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA  ORLEANS x ROSALIA
ERCOLE BUDEL -”Autos que deverao ser devolvidos em  Car-
tório, no prazo de 05 dias.” -Adv. ADYR RAITANI JUNIOR

15.-EXECUCAO DE TITULO-1268/1996-ALZIRA AMANDA
ROBERT x ELIANE MARIA  DRESCH -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv. IVO-
NE STRUCK

16.-EXECUCAO DE TITULO-369/1997-OSIRES BASSETTI
x DIMAS ALVES GOMES e  outros -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv. MANO-
EL ALEXANDRE S. RIBAS-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-682/1997-JOSE
OTAVIO LOPES VALDERRAMAS  x ANTONIO ALTAMI-
RO BORGES -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartó-
rio, no prazo de 05 dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS EFING

18.-INSOLVENCIA CIVIL-1339/1997-DUPLO AR
IND.COM.DE AR CONDIC.E  AQUECEDORES LTDA x
FABIO MARCONDES LOBO -”Autos que deverao ser  devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv.ALEXANDRE
DE  SALLES GONCALVES,

19.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-1446/1997-GUIA
VEICULOS LTDA x GABRIEL  GERMANO DA SILVA e
outros -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv.  ROBSON IVAN STIVAL

20.-EXECUCAO DE TITULO-1466/1997-MARCO AURELIO
REUTER x FIRMINO MARTINS  ARAUJO - ME -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo  de 05 dias.” -
Adv. ALEX SANDER BRANCHIER

21.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-413/1998-AÇOUGUE DO-
MAKOSKI & CIA. LTDA. x ROYAL  INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CARNES LTDA. -”Autos que deverao ser  de-
volvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. CARLOS
ERNANI DE  ANDRADE MACIOSKI

22.-EXECUCAO DE TITULO-533/1998-CANDIDO DE SOU-
ZA SILVEIRA x ASHER  REPRESENTAÇOES COMERCI-
AIS LTDA. -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

23.-ANULATORIA-721/1998-THEREZA IZABEL PROLIK x
BANCO BRADESCO S/A.  -”Autos que deverao ser devolvi-
dos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. VITOR ALE-
XANDRE B. MARTINS

24.-ARROLAMENTO-798/1998-JEANNE MARIE THERESE
LEBOIS DUFOUR e outros x  ESP. SERGE LOUIS DUFOUR
-”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

25.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-963/1998-HSBC -
BAMERINDUS COMPANHIA DE  SEGUROS x EDGAR
CLOVIS ASSINI -”Autos que deverao ser devolvidos em  Car-
tório, no prazo de 05 dias.” -Adv. REINALDO JOSE ANDRE-
ATTA,

26.-INDENIZACAO ORD.-1168/1998-AUTO MECANICA
BILL LTDA. x BILL COMERCIO  DE PEÇAS PARA VEICU-
LOS -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no pra-
zo de 05 dias.” -Adv. CARMEN ESTER ROMERO

27.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1211/1998-ABN
AMRO ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A. x JUSCELI-
NO PEREIRA LONKOSKI -”Autos que deverao ser  devolvi-
dos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. CESAR AUGUS-
TO  TERRA,

28.-EXECUCAO DE TITULO-1275/1998-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (F. 125) x  MARISTELA VIEIRA DE ME-
DEIROS -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO

29.-ORDINARIA-1285/1998-SERGIO LUIZ LEPSCH x IN-
VESPAR INVESTIMENTOS E  PARTICIPAÇOES LTDA. -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,  no prazo de
05 dias.” -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

30.-INDENIZACAO ORD.-201/1999-HOTEEL DEL REY x
VIDRAÇARIA PRAVIDROS  -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. OLINTO RO-
BERTO TERRA,

31.-EXECUCAO DE TITULO-443/1999-GROCHOWICZ &
GOMES LTDA. x ADRIANO  CLAUDIO BORGES -”Autos
que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05 dias.”
-Adv. CLAUDIA MARA WEISS BELEM-

32.-REPARACAO DE DANOS-835/1999-JUSSARA DO RO-
CIO LIMA x CARLOS XAVIER  SIMOES -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv.
MAURICIO VIEIRA

33.-DECLARATORIA-216/2000-NEUSA LEMOS SILVERIO
BORDIGNON x AÇOSAM  COMERCIO DE FERRO E AÇO
LTDA. -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv. MARCELO NASSIF MALUF



9898989898 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

34.-EXECUCAO DE TITULO-241/2000-SLAVIERO DECI-
SAO ADM. DE CONSORCIOS S/C.  LTDA. x JOAO CAR-
LOS PEREIRA -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartó-
rio, no prazo de 05 dias.” -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

35.-EXECUCAO DE TITULO-883/2000-BANCO ABN
AMRO S/A. x ANTONIO GIROLETO DE  TONI -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -
Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH-

36.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-888/2000-HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x  RICARDO MIIKE -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05
dias.” -Adv.MIEKO  ITO

37.-EXECUCAO DE TITULO-953/2000-JOEL KRA-
VTCHENKO x GEORGIA BARBOSA SAHINA  e outros -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. JOEL KRAVTCHENKO

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-101/2001-LEASING BMC
S/A - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CONDUFONE
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS TELEFONICOS L  -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05
dias.”  -Adv. FATIMA LUIZA GERABA CASABURI-

39.-INDENIZACAO ORD.-186/2001-ERICO JOSE PINTON
x BANCO BRADESCO S/A.  -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. MARCO AN-
TONIO ANDRAUS

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-194/2001-BANCO ITAU
S/A. x AGENCIA DE CORREIOS  FRANQUEADA PRAÇA
DO BATEL LTDA e outros -”Autos que deverao ser  devolvi-
dos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv.LEONEL TREVI-
SAN  JUNIOR

41.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-284/2001-DIR-
CEU GERVASONI e outros x  LUIGI HERNANI MORAES
INGUSCIO -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv. ROBERTO ANTONIO ROLIM

42.-MONITORIA-382/2001-COLAGRO INDUSTRIAL
AGROPECUARIA LTDA x JOSEFINA  MARIA DO ROSA-
RIO SEVERINO -”Autos que deverao ser devolvidos em  Car-
tório, no prazo de 05 dias.” -Adv. JOSE RODRIGUES DA SIL-
VA-

43.-CAUTELAR-483/2001-LUCIA YURI HASSUME MIURA
x BANCO BRADESCO S.A.  -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

44.-EXECUCAO DE TITULO-485/2001-MINERAIS CAMPO
DO RIO LTDA x EMPREITEIRA  CHAMPAGNAT LTDA -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de
05 dias.” -Adv. GIOVANNI CONSTANTINO

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2001-ELVI
CONCEICAO SANDOVAL x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de 05 dias.” -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA

46.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-730/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL-GRU-
PO IT x CONFECÇÊES DE ROUPAS ROUPELLY LTDA e
outros  -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no
prazo de 05 dias.”  -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR

47.-EXECUCAO DE TITULO-866/2001-FUNDAÇAO EDU-
CACIONAL MENONITA e outros x  JOAO VICENTE WOJ-
CIECHOWSKI -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartó-
rio, no prazo de 05 dias.” -Adv. MARTA P. BONK RIZZO

48.-INDENIZACAO ORD.-1238/2001-MARCOS ROGERIO
CHAERKI x ORGANIZACAO  MEDICA CLINIHAUER
LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON

49.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1321/2001-JOSE
VIEZZER x MARCO AURELIO  RAMOS e outros -”Autos
que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05 dias.”
-Adv. ANTONIO SILVA DE PAULO

50.-BUSCA E APREENSAO-1549/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S\A x ANDERSON DA  SILVA OLIVEIRA -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de
05 dias.” -Adv. BLAS GOMM FILHO

51.-EXECUCAO DE TITULO-5/2002-A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J.OKAZAKI  INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. CAR-
LOS  HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

52.-EMBARGOS DE TERCEIROS-256/2002-HSBC BANK
BRASIL S\A BANCO MULTIPLO x  NERI JOSE SOARES -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de
05 dias.” -Adv.ERLON DE FARIA PILATI-

53.-EXECUCAO DE TITULO-288/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MELODIAS DO REI  COM.DE ARTIGOS EVAN-
GELICOS LTDA e outros -”Autos que deverao ser  devolvidos
em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. SERGIO LUIZ  FER-
NANDES-

54.-INVENTARIO-594/2002-IRENE BARBOSA DE PAULA
x ESP.VALDEMAR PADILHA DE  PAULA -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05  dias.” -Adv.
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

55.-IMISSAO DE POSSE-828/2002-LEIR DE OLIVEIRA
QUEIROZ x APARECIDO JOSE  DE MORAES e outros -”Au-

tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05
dias.” -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

56.-EXECUCAO DE TITULO-846/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA x  GEO MARQUES FILHO e
outros -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no
prazo de 05 dias.” -Adv.MARIZ MENDES MAY-

57.-EXECUCAO DE TITULO-1312/2002-DISTRIBUIDORA
FARMACEUTICA PANARELLO  LTDA x OGELIA FURLAN
ME -”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. MARIA CAROLINA B. CURI-

58.-INVENTARIO-1378/2002-ANTONIA RAQUEL MORAIS
PIMENTA DO CARMO CUNHA x  ESP.CELSO FERNAN-
DES PIMENTA -”Autos que deverao ser devolvidos em  Car-
tório, no prazo de 05 dias.” -Adv. WILSON CANDIDO WEN-
CESLAU JUNIOR

59.-EXECUCAO DE TITULO-33/2003-BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL S.A x ALVARO  CECILIO DIB e outros -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,  no prazo de
05 dias.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

60.-BUSCA E APREENSAO-89/2003-ARAUCARIA ADM.DE
CONSORCIOS S.C LTDA x  OTAVIO QUINTINO BATISTA
-”Autos que deverao ser devolvidos em  Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-280/2003-JAILSON FE-
LIX RAMOS x BANCO ZOGBI S.A  -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI

62.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-281/2003-TRIUN-
FANDO SERVICOS E  TRANSPORTES LTDA x TRANSPOR-
TADORA RODOMODAL LTDA -”Autos que deverao  ser de-
volvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA

63.-OBRIGACAO DE FAZER-375/2003-LAGOA AZUL
EXPORTACAO,IND. E COM. DE  MADEIRAS LTDA x KIEN
HUNG SHIPPING CO.LTD. e outros -”Autos que  deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -Adv.LEILA
MARIA MARTINS KULMANN-

64.-EXECUCAO DE TITULO-441/2003-BANCO ITAU S/A
x JANE REGINA MARTINS  -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de 05 dias.”  -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

65.-EXECUCAO DE TITULO-741/2003-PAULO ROBERTO
HATSCHBCH x NELSON LUIZ  FERREIRA DE LINHARES
-”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,  no prazo de
05 dias.” -Adv. JORGE CLARO BADARO-

66.-ALVARA JUDICIAL-821/2003-MARIA APARECIDA
FEITOSA x ESP.TEODORICO  ALVES MACIEL -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo  de 05 dias.” -
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

67.-ARROLAMENTO-871/2003-FRANCISCA ALVES FER-
REIRA e outros x ESP.ELIDIO  DE PAULA FERREIRA -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de 05
dias.” -Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA

68.-ARROLAMENTO DE BENS-888/2003-MARA LUCIA
VOLCE x ESP.MARIA APARECIDA  MOREIRA VOLCE -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no  prazo de
05 dias.” -Adv. AGENOR DILDA-

69.-USUCAPIAO-944/2003-HANS WINTER e outros x ILZE
MARIA MAIDA VON MEIEN  e outros -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de  05 dias.” -Adv. ELI-
ZABETH B. LOPES MURAKAMI

70.-INDENIZACAO ORD.-1319/2003-COND.ED.GENERAL
AUGUSTO PARGA RODRIGUES x  NET PARANA COMU-
NICACOES LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em  Car-
tório, no prazo de 05 dias.” -Adv.ODACYR CARLOS PRIGOL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº199/2003 SEXTA VARA CIVEL
DR.TELMO ZAIONS ZAINKO/RUY ALVES HENRI-
QUES
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ABNER PEREIRA DA SILVA 0014 001043/1997
ADILSON LUIS FERREIRA 0028 000905/1999
ADROALDO JOSE GONCALVES 0074 000843/2002
ALBINO KLUGE 0033 000129/2000
ALESSANDRA SPREA PETRI 0041 001121/2000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 0036 000508/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0096 000584/2003
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 0036 000508/2000
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 0030 000982/1999
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0037 000532/2000
ALTIVO JOSE SENISKI 0082 001461/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0084 001498/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0030 000982/1999
ANA LUCIA FRANCA 0053 001078/2001
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ANTONIO GERALDO SCUPINARI 0030 000982/1999
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 0037 000532/2000
ANTONIO PELLIZZETTI 0062 001656/2001
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0001 001082/2003
ARILDO NIZER 0052 000866/2001
ARMANDO BARBOSA LEMES 0002 001083/2003
ARTUR GABRIEL FERREIRA 0038 000882/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 0058 001513/2001
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 0095 000583/2003
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 0058 001513/2001
CARLA LETICIA REDIN 0078 001047/2002
CARLA RODRIGUES THOME DA 0038 000882/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0007 000554/1993
CARLOS ALBERTO MORO 0028 000905/1999
CARLOS EDRIEL POLZIN 0059 001548/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0089 000223/2003
CAROLINA MIZUTA 0082 001461/2002
CELIA REGINA GERVASI 0009 000961/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 0104 001308/2003
CHRISTIANE MIRANDA 0040 001005/2000
CINTIA ODPPIS SALIBA OLIV 0026 000675/1999
CIRO BRUNING 0050 000582/2001
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0016 000557/1998
CLAUDIO MARIANI BERTI 0007 000554/1993
CLAUDIO RIBEIRO MARTINS 0050 000582/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0053 001078/2001
CLOVIS TEIXEIRA 0081 001286/2002
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 0106 001491/2003
DALTRO DE CAMPOS BORGES F 0094 000570/2003
DANIEL GODOY JUNIOR 0014 001043/1997
DANIEL JOSE RIBAS BRANCO 0054 001214/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0036 000508/2000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0078 001047/2002
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0080 001246/2002
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0037 000532/2000
DENISE BRANDAO RIBEIRO DA 0008 000786/1993
DIEGO MARTINS CASPARY 0074 000843/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0056 001385/2001
DJONATHAN DEBUS 0055 001276/2001
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0094 000570/2003
EGLACY PAULINO 0063 000076/2002
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0010 000295/1996
ELIANE CRISTINA C. DE ALE 0052 000866/2001
ELIZABETH B. LOPES MURAKA 0102 001170/2003
EMILY KARIME UBA NASSAR 0055 001276/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0100 001044/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0011 000196/1997
ERMINIO EBINER FILHO 0107 001505/2003
EROS GIL PETERS 0038 000882/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0081 001286/2002
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FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 0013 000535/1997
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FABIANA SILVEIRA 0072 000796/2002
0061 001645/2001

FABIO PACHECO GUEDES 0095 000583/2003
FABIOLA SFAIER 0064 000220/2002
FABRICIO C. DA SILVEIRA 0029 000959/1999
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0101 001130/2003
FERNANDA PIRES ALVES 0022 000006/1999

0034 000284/2000
FERNANDA WILLE POSNIAK 0037 000532/2000
FERNANDO ZENATO NEGRETE 0019 001422/1998
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0023 000206/1999

0098 000780/2003
FLAVIO BOVO 0037 000532/2000
FRANCISCO JURACI BONATTO 0058 001513/2001
FRANCISCO MACHADO 0038 000882/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0063 000076/2002
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 0009 000961/1995
GUSTAVO FERNANDES DE ANDR 0094 000570/2003
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0078 001047/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0012 000529/1997
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0085 001579/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0080 001246/2002
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 0060 001589/2001
IDELANIR ERNESTI 0007 000554/1993
ILDEFONSO B. HEISLER 0009 000961/1995
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0073 000840/2002
IRINEU PETERS 0038 000882/2000
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0079 001185/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0050 000582/2001
IVORLI TIBES 0033 000129/2000
JACKSON NILO DE PAULA 0033 000129/2000
JACKSON SONDAHE DE CAMPOS 0103 001254/2003
JEAN MAURICIO DA SILVA LO 0068 000453/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0032 001427/1999
JOAO MANOEL RIBAS DE CAST 0049 000537/2001
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 0008 000786/1993
JOCY MARY BENATTO 0028 000905/1999
JONATAS PIRKIEL 0037 000532/2000
JONEY DOS SANTOS 0082 001461/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0099 000796/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0052 000866/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 0008 000786/1993
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0038 000882/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0071 000697/2002
JOSE LUIZ C. LAPA 0055 001276/2001
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0047 000392/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0033 000129/2000

0025 000624/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0002 001083/2003
JULIO CESAR DE LIZ 0010 000295/1996
JURACI ROSA GOIVINHO 0056 001385/2001
KAREN DALA ROSA 0080 001246/2002
KARINA MARIA MEHL 0051 000740/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 0003 001084/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0072 000796/2002

0061 001645/2001
LADI NEIS 0021 001574/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0108 001555/2003

LEONEL TREVISAN JUNIOR 0064 000220/2002
LILIAN CRISTINA W. DA ROC 0105 001388/2003
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0013 000535/1997
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0039 000883/2000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 0063 000076/2002
LUCIANE MACHADO 0025 000624/1999
LUCIANE SAYURI HAYASHI 0063 000076/2002
LUCIANO RASSOLIN 0060 001589/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0008 000786/1993
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0079 001185/2002
LUIZ ADAO DE CARLI 0083 001493/2002
LUIZ ANTONIO SILVA 0075 000853/2002

0076 000915/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0085 001579/2002
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LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0066 000395/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0070 000633/2002

0022 000006/1999
0031 001407/1999
0034 000284/2000
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MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0077 000976/2002
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0090 000270/2003
MARCELO ANTONIO THEODORO 0057 001440/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0080 001246/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 0017 001135/1998
MARCELO JOSE CISCATO 0041 001121/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 001513/1998
MARCIA CRISTINA JONSON 0016 000557/1998
MARCIO DAROS SWENSSON 0067 000433/2002
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0064 000220/2002
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0014 001043/1997
MARCO ANTONIO LANGER 0039 000883/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 000349/2000
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MARIA CELIA PINTO KUCHMIN 0022 000006/1999
MARIA HELENA KUSS 0047 000392/2001
MARIA LORETE BIERNASKI QU 0005 001086/2003
MARICLEIA SANTOS 0098 000780/2003
MARION ARANHA PACHECO MUG 0025 000624/1999
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0101 001130/2003
MATHEUS GABRIEL RODRIGUES 0090 000270/2003
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0086 001642/2002
MAURICIO KAVINSKI 0066 000395/2002
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0026 000675/1999
MICHELLI D’ESTEFANI 0095 000583/2003
MIEKO ITO 0100 001044/2003

0109 001569/2003
MILTON TEODORO DA SILVA 0053 001078/2001
MOACIR TADEU FURTADO 0012 000529/1997
MONICA ELAINE CECCON MACH 0062 001656/2001
MURILO CLEVE MACHADO 0014 001043/1997
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0070 000633/2002
NADJA LIMA MENEZES 0063 000076/2002
NARCIZO LIPKA 0031 001407/1999
NEIMAR BATISTA 0093 000522/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0021 001574/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 0084 001498/2002
NILTON BUSSI 0030 000982/1999
NIVALDO MORAN 0038 000882/2000
NORTON JOSE NASCIMENTO 0036 000508/2000
OSMAR NODARI 0039 000883/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0021 001574/1998

0018 001319/1998
PAULO POLETTO DE SOUZA 0012 000529/1997
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 0039 000883/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0064 000220/2002
PAULO ROBERTO BARROS DA S 0088 000098/2003
PEDRO VIEIRA CESAR 0046 000152/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 0097 000631/2003
REINALDO JOSE ANDREATTA 0061 001645/2001
RENATA RODRIGUES SALLES 0038 000882/2000
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0073 000840/2002
RENATO JOSE BORGERT 0079 001185/2002
RENATO PINEDA SARTORI 0038 000882/2000
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0089 000223/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0019 001422/1998

0065 000254/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 0029 000959/1999
ROGERIO BUENO DA SILVA 0066 000395/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0035 000349/2000
ROLAND HASSON 0014 001043/1997
RONALDO LIMA MACHADO 0025 000624/1999
RONNI FRATTI 0054 001214/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0023 000206/1999

0098 000780/2003
0092 000370/2003

ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0097 000631/2003
0021 001574/1998

RUBENS EDMUNDO REQUIAO 0006 001087/2003
SAMIRA KARAM SEEMAN 0012 000529/1997
SANI CRISTINA GUIMARAES 0080 001246/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0048 000484/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0036 000508/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0091 000301/2003
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 0089 000223/2003
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0028 000905/1999
STELA MARIS PINTO PETERS 0042 001231/2000

0045 000047/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0095 000583/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0064 000220/2002
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0002 001083/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0051 000740/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0015 000524/1998
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0083 001493/2002
WALDIR CARNEIRO FRANCA JU 0076 000915/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0072 000796/2002
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WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0075 000853/2002
WLADIR OLIVEIRA FRANCO 0059 001548/2001
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0016 000557/1998

1.-ARROLAMENTO-1082/2003-MARILDE BERNADETE
VIGO CORREA BASTOS x ESP.  MATHEUS VIGO -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codi-
go de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ARIEL VEN-
TURA DE  ANDRADE-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-1083/2003-MERCANTIL
DO BRASIL LEASING S/A x  SENTINELA SERVICOS ES-
PECIAIS S/C LTDA e outros -Feito que entrou em  Cartório,
aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da  data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do  CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Cor-
regedoria.-  Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
ARMANDO BARBOSA LEMES e VANDA  LUCIA TAVA-
RES DE BARROS-

3.-BUSCA E APREENSAO-1084/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINAN. INVEST. x  MARCIO OSADCZUK -Feito que
entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codigo
de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. KARINE CRIS-
TINA  DA COSTA-

4.-BUSCA E APREENSAO-1085/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ITAMAR RAMOS  -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo  de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de  cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do Codigo de  Normas
da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

5.-COBRANCA-1086/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x  WILSON PINTO -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito  inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob  pena de cance-
lamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 e 5.2.3.2 do  Codi-
go de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARIA LO-
RETE  BIERNASKI QUEZADA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/2003-ANIBAL REQUI-
AO FILHO e outros x  IRAPUERA ADMINISTRADORA DE
BENS S/A -Feito que entrou em Cartório,  aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da  distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e  5.2.3
e 5.2.3.2 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int.  -
Adv. RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

7.-MONITORIA-554/1993-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A x ALDOZIR  ANDRETTA e outros-
Defiro o pedido de fls. 272. Intime-se como  la requerido.Int. -
Requer a intimaçao do procurador dos  requeridos para que
informem o endereço completo de seus  constituintes, para os
fins de direito. - Adv. CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

8.-COBRANCA-786/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.DISTR. x HOTEL DORAL  TORRES LTDA- Ante a
falta de manifestaçao, aguarde-se em cartorio  por 90 dias o
prosseguimento do processo. Int. - Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, JOSE CARLOS BUSATTO, DENISE BRANDAO
RIBEIRO DA CRUZ e  JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN-
TOS-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/1995-SONIA MARIA
GRACIANO GONCALVES x  EVERSON MARTINS SOUZA
e outros- Atenda o autor o parecer do  Ministerio Publico, no
prazo de 10 dias. Intimem-se.  Adv.   GEIEL HEIDGGER FER-
REIRA -

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-295/1996-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MEDIEVAL
COZINHAS E MOVEIS LTDA- Tendo que restou  decidido no
v. acordao de fls. 165/168, necessario a citaçao formal  da re-
querida, na pessoa do sindico da massa falida, de modo a evitar
futura arguiçao de nulidade. Para tal providencia, concedo ao
autor o  prazo de dez dias.Intimem-se. - Adv. ELAINE DA SIL-
VEIRA ASSIS MATOS e  JULIO CESAR DE LIZ-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-196/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL  S.A. x TECNICON INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA e outros  -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ERLON DE FARIA PILA-
TI, MARCELO  ANTONIO O. MARTINS -

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-529/1997-CON-
DOMINIO EDIFICIO  RESIDENCIAL SAINT HILARE x
ABILIO LUIS RIGGES -Diga o autor sobre o  interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-535/1997-MA-
RIA NEIDE LONGHI FERRO x  CLARICE SANTOS SOA-
RES e outros -Postas em prática as cautelas de  estilo, subam
os autos ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.  Inti-
mem-se. - -Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RI-
VAROL, FABIANA DE  OLIVEIRA CUNHA-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1043/1997-DORACI
PACHECO DE SOUZA x TRAFO -  EQUIPAMENTOS ELE-
TRICOS LTDA- Para o deposito das custas  necessarias as in-
timaçoes das testemunhas que arrolou na petiçao  de fls. 411/
412, concedo a parte requerida o prazo de cinco dias.  No mais,
aguarde-se a audiencia designada. Intimem-se. - Adv.  ISADO-
RA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-524/1998-ALTE-
DANIO FAUST x JORGE MIGUEL  AJUZ -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo,  no prazo de
cinco dias.-Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-557/1998-GIL-
SON DEUCHER x WLADEMIR  NELSON SILVA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e MARCIA CRISTI-
NA JONSON-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-1135/1998-UNIBANCO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOR-
GE ARHANITSCH- Diga a parte interessada do  interesse na
execuçao das verbas da sucumbencia. Intimem-se. - Adv.  ODE-
CIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA -

18.-INVENTARIO-1319/1998-DOROTEA DE SOUZA REIS
x ESP. ADOLPHO VARGAS  REIS-Aguardando retirada do
formal de partilha. - Adv. OSWALDO  CARVALHO DA SIL-
VA-

19.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1422/1998-NEGRE-
LE TRANSPORTES LIMITADA x  CIA. DE VEICULOS
MARUMBI - CIVEMA- Intime-se, inicialmente, a  devedora,
para, em 48:00 horas, promover o pagamento do saldo  rema-
nescentes, sob pena de penhora, devendo a parte interessada
adiantar as despesas com a diligencia. Intimem-se. - Adv. FER-
NANDO  ZENATO NEGRETE e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, LEANDRO MAURICIO  VELOZO VIANNA-

20.-BUSCA E APREENSAO-1513/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x PEDRO LUCIANO  FERREIRA MORORO
NETO- Ciencia ao autor a certidao de fls. 99  verso. Int. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-COBRANCA-1574/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS TAMBAU - COND. I. x  VILMAR FARIAS DA
SILVA e outros- Considerando que a Dra. Curadora  Especial
pretende a produçao de prova oral em audiencia, nao ha  como
julgar o feito no estado em que se encontra, sob pena de  cerce-
amento. Todavia, devera a Dra. Curadora Especial justificar  a
pretensao de juntada do contrato de prestaçao a que se refere o
item “b” da petiçao de fls. 262. Apos, voltem-me para desigar
audiencia de instruçao e julgamento. Int. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA  SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHUL-
MAN, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI  NEIS-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1999-CONDOMINIO
MORADIAS CANANEIA IV x ELINI  TEREZINHA DENAR-
DI e outros-Ante a falta de manifestaçao,  aguarde-se em carto-
rio por 90 dias o prosseguimento do processo.  Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES-

23.-BUSCA E APREENSAO-206/1999-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO x BATISTA  PEREIRA DOS SANTOS -
Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o  V.Acordao.-Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA  MARTINEZ-

24.-BUSCA E APREENSAO-410/1999-GULIN ADMINIS-
TRADORADE CONSORCIOS S/C LTDA  x FATIMA APA-
RECIDA DE LIMA CABRAL ALVES -Ciência da remessa dos
autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS-

25.-ORDINARIA REVISIONAL-624/1999-JOAO BOECHAT
FILHO x FIAT LEASING S/A -  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Defiro o pleito de vista de fls. 449/450,  por cinco
dias. Intimem-se. - Adv.  LUCIANE MACHADO -

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-675/1999-MEGA
CRED FOMENTO COMERCIAL  LTDA x BERTOLI E BER-
TOLI LTDA -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MICHEL  SALI-
BA OLIVEIRA e CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA-

27.-COBRANCA-873/1999-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
DITINHA x ARNALDO DA SILVA  CARDOSO- Defiro o
pedido de vistas pelo prazo de05 dias mediante  as cautelas le-
gais. Int. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-905/1999-MARILU MORO
DA SILVA AZEVEDO x ARAFAT  ABDEL JALIL - Expeça-
se mandado executivo nos termos do  petitorio de fls. 100/101.
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o
valor correspondente a despesa com custas  do Sr.Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. ADILSON LUIS  FERREI-
RA-

29.-ORDINARIA DECLARATORIA-959/1999-MOVELERIA
RADIKA LTDA x TECNO  COMERCIO DE VIDROS E ES-
PELHOS LTDA- Preparadas eventuais custas  remanescentes,
aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo  proviso-
rio. Baixe-se no relatorio mensal. Int. - Adv. ROBSON RO-
BERTO  SEERIG e FABRICIO C. DA SILVEIRA- Apenso 826/
99-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-982/1999-AN-
TONIO GERALDO SCUPINARI x  BBV LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros- Considerando  que
os executados nao cumpriram voluntariamente o julgado, sen-
do  necessario a execuçao do mesmo, arbitro os honorarios em
10%  sobre a condenaçao, devendo o exequente apresentar cal-
culo  atualizado, abatendo o valor a ser levantado. Intimem-
se.- Adv.  ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, AMAURI  BAPTISTA SALGUEI-
RO e NILTON BUSSI-

31.-COBRANCA-1407/1999-CONJUNTO RESIDENCIAL R-
CIC-I x BENEDITO DE PAULA  PONTES e outros -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo

de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,  SA-
LETE STAFFEN-

32.-RESTAURACAO DE AUTOS-1427/1999-LASTRO COR-
RETORA DE MERCADORIAS LTDA x  RENATO SCARPIN
-Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do  proces-
so, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SIL-
VA-

33.-BUSCA E APREENSAO-129/2000-CIPASA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA  S/C x EDITE GAPSKI
DA SILVA-Aguarde-se o escoamento do prazo para  cumpri-
mento do mandado executivo. Intimem-se.- Adv.  ALBINO
KLUGE e IVORLI TIBES-

34.-COBRANCA-284/2000-CONDOMINIO NUCLEO HABI-
TACIONAL EUCALIPTUS IX-MOGNO  x DEAIR DA RO-
CHA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e  FERNANDA PIRES ALVES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
SERGIO SIMOES LAUSS -Ciência da remessa dos  autos.
Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e ROGERIO  DE SOUZA CHEDID-

36.-DECLARATORIA-508/2000-MIGUEL CHARELLO x
JACKSON MARQUARDT SANTOS e  outros -Ciência da re-
messa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.  SILVESTRE
DIAS DOS REIS, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, DANI-
ELE DIAS DOS  REIS, NORTON JOSE NASCIMENTO e
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-532/2000-MARGARI-
DA DE OLIVEIRA KOTARSKI e  outros x TOTAL META-
LURGICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros  -Ci-
ência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
DARLAN  RODRIGUES BITTENCOURT, ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ DE  OLIVEIRA, JO-
NATAS PIRKIEL, FLAVIO BOVO e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-882/2000-ATENAS
COMERCIAL LTDA x MODESTO  KNAPIK-Digam as partes
sobre a petiçao e documentos juntados pela  Massa Falida de
Transportadora Tresmaiense Ltda, no prazo de 05  dias. Inti-
mem-se. - Adv. CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
RENATO  PINEDA SARTORI, IRINEU PETERS, EROS GIL
PETERS, RENATA RODRIGUES  SALLES, JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA,
NIVALDO MORAN-

39.-ORDINARIA REVISIONAL-883/2000-A FORTIORI AS-
SESSORIA IMOBILIARIA S/C  LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A- Digam as partes sobre o  prosseguimento do proces-
so. Intimem-se. - Adv. OSMAR NODARI, MARCO  ANTO-
NIO LANGER, LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO e
PAULO R. MUNHOZ COSTA  FILHO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-ORDINARI-1005/2000-GIL-
BERTO TABORDA JUNIOR x  CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA -Defiro a execuçao  requerida nas fls. 293 e
seguintes. Int. —Conforme art.19 do CPC,  ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com  custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv.  CHRISTIA-
NE MIRANDA, LEIR TADEU DE OLIVEIRA-

41.-ORDINARIA REVISIONAL-1121/2000-MSM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x BANCO  ABN AMRO REAL S/
A-Digam as partes no prazo comum de 10 dias sobre  os escla-
recimentos do Sr. Perito. - Adv. MARCELO JOSE CISCATO e
ALESSANDRA SPREA PETRI, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

42.-ARROLAMENTO-1231/2000-MARCIO JOSE TAVEIRA
x ESP. DERCY SOARES  TAVEIRA- Para comprovaçao da
quitaçao dos tributos e juntada das  negativas fiscais, concedo
a inventariante o prazo de vinte dias.  Intimem-se. - Adv. STE-
LA MARIS PINTO PETERS-

43.-BUSCA E APREENSAO-1258/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVANILDE  TEREZA CECATTO DE LIZ-
Preparadas eventuais custas remanescentes,  aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no
relatorio mensal. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA  DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1260/2000-BANCO ITAU
S/A x RONALDO VOSS e  outros-Ante a falta de manifesta-
çao, aguarde-se em cartorio por  90 dias o prosseguimento do
processo. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS
SANTOS-

45.-ALVARA JUDICIAL-47/2001-MARCIO JOSE TAVEIRA
e outros x ESP. DERCY  SOARES TAVEIRA- Tendo em vista
que houve a revogaçao dos  beneficios da gratuidade, cf. deci-
sao de fls. 23, item I, dos  autos de arrolamento em apenso,
concedo a inventariante o prazo  de dez dias para que efetue o
preparo das  custas. Intimem-se. - Adv.  STELA MARIS PIN-
TO PETERS- Apenso 1231/00-

46.-MONITORIA-152/2001-ITACIR ANTONINHO BALDIS-
SERA e outros x RUBENS  DANCINI-Ante a falta de manifes-
taçao, aguarde-se em cartorio por  90 dias o prosseguimento do
processo. Int. - Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

47.-INDENIZACAO-392/2001-LUCIANA VIEIRA DO PRA-
DO CUNHA x AVON COSMETICOS  LTDA e outros- Carta
Precatoria distribuida para a Comarca de Sao  Paulo - SP, sob
nº  63191/03. - Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
MARIA HELENA KUSS-

48.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-484/2001-EMEGE
S/A LTDA x MARCIO  ROGERIO ARAUJO -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do  processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO-

49.-USUCAPIAO-537/2001-ANGELICA AVA MICKOSZ e
outros x ESTE JUIZO-  Ciencia ao autor a resposta do oficio
da Fazenda Publica  Federal, no prazo de05 dias. Int. - Adv.
JOAO MANOEL RIBAS DE  CASTRO-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-582/2001-ANITA BOBER
HERTZ x PORTO SEGURO CIA  DE SEGUROS GERAIS-
Designada audiencia para inquiriçao de  testemunha arrolada
pela parte requerida Sr. Juin Monteiro da Silva  Junior o dia
17.12.2003, as 15:30 horas, na Carta Precatoria,  distribuida
sob nº 121/03, para a Comarca de Paranagua - Pr. - Adv.  CLAU-
DIO RIBEIRO MARTINS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN
e CIRO BRUNING-

51.-ORDINARIA DECLARATORIA-740/2001-NILTON AN-
TONIO DELIBRADOR JUNIOR x  BOZANO, SIMONSEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERC.- Atenda o autor
a  certidao de fls. 242 verso. - Adv. VICENTE GANTER DE
MORAES -

52.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-866/2001-CESAR
ANTONIO ALVARINO x BANCO  CACIQUE S/A -1.Recebo
o(s) recurso(s) de fls. 125 e seguintes, nos  efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte  apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,  art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas,  item
5.12.5 4.Int.—Adv. ARILDO NIZER, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA  e ELIANE CRISTINA C. DE ALEN-
CAR-

53.-REPARACAO DE DANOS-1078/2001-MARCOS DOU-
GLAS DOS SANTOS e outros x  UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Intime-se a executada,  atraves
de seu procurador judicial, via DJ para que  espontaneamente
deposite o valor referido no petitorio de fls.  172, no prazo de
05 dias.Intimem-se. - Adv.CLAUDIO XAVIER PETRYK e
ANA LUCIA FRANCA, REGIS TOCACH-

54.-CIVIL PUBLICA-1214/2001-ANADEC ASSOCIACAO
NACIONAL DE DEFESA DA  CIDADANIA x GLOBAL TE-
LECOM S/A-Concedo a autora o prazo de 10  dias para que
atenda a solicitaçao do Ministerio Publico de fls.  648, item 1.
Intimem-se. -Adv. DANIEL JOSE RIBAS BRANCO e RONNI
FRATTI-

55.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1276/2001-MARIA
ELIZABETH TOMACHESKI x  ADRIANE LUDEK- Oficie-
se ao Em. Relator do agravo de instrumento  a que se refere a
decisao de fls. 253/255 para dizer que nao vejo  motivos para
modificar a decisao agravada, bem como para informar  que a
parte agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. No
mais, como nao houve concesso de efeito suspensivo, devera
ser  atendido o requerimento de fls. 245 da parte recorrida, de
modo a  permitir a extraçao de carta de sentença, antes da subi-
da dos autos a  superior instancia. Intimem-se. -  Adv. DJONA-
THAN DEBUS, EMILY KARIME  UBA NASSAR e JOSE
LUIZ C. LAPA-

56.-ORDINARIA-1385/2001-CATHARAINA MACHADO
PRODOSCIMO x MOTEL CAPRICCI  LTDA- REPUBLICA-
DO A SENTENAÇA EM VIRTUDE DE NAO TER CONSTA-
DO O NOME  DO PROCURADOR DO AUTOR. - Vistos, etc.
Diante do exposto, julgo  procedentes os pedidos exarados na
inicial, de forma a condenar o reu  ao pagamento de R$ 410,40
(quatrocentos e dez reais e quarenta  centavos), devendo ser
deduzido os valores anteriormente pagos  relativos aos meses
de abril e maio de 2000, fazendo-se incidir juros  de mora e
partir da data da citaçao, com base na Sumula 163 do  Supremo
Tribunal Federal, e correçao monetaria pelo INPC a partir da
data do efetivo prejuizo, em atençao a Sumula 43 do Superior
Tribunal  de Justiça. Condeno, ainda, o reu ao pagamento de 15
(quinze)  salarios mininos, a titulo de reparaçao dos danos
morais, com  incidencia de juros e correçao monetaria confor-
me o item anterior.  Por fim, condeno o reu ao pagamento das
custas e demais despesas  processuais, como tambem dos ho-
norarios advocaticios, que arbitro em  15 (quinze por cento)
sobre o valor da condenaçao, levando-se em  contfa o zelo pro-
fissional demonstrado pelo patrono da autora, bem  como a
necessidade de dilaçao probatoria, conforme disposiçao do
artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil. Publique-
se.  Registre-se. Intimem-se. - Adv. ROBERTA SANDOVAL
FRANÇA e DJANIR  PEDRO PALMEIRA-

57.-MONITORIA-1440/2001-ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES DA PREVIDENCIA SOCIAL x  IRSLENE FERREIRA
MUREL LIALI -Diga o autor sobre o interesse no  prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCELO
ANTONIO THEODORO-

58.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1513/2001-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL e outros x
ADOC-ASSOCIACAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO
CIDADAO-Ciencia ao autor o oficio de fls. 267, no prazo de
05  dias. Intimem-se. - Adv. AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-

59.-INVENTARIO-1548/2001-MARIA GENI ZANLORENCI
x ESP. AUGUSTO  PONCHEK-O presente feito ja teve sua
prestaçao jurisdicional,  restando tao somente a expediçao do
formal, apos o recolhimento  do imposto devido. Dessa forma,
nenhuma materia comporta  apreciaçao, mormente a questao
relativa a construçao, que ja foi  objeto de analise as fls. 119.
Int. -Adv. WLADIR OLIVEIRA FRANCO e  CARLOS EDRI-
EL POLZIN-

60.-REPARACAO DE DANOS-1589/2001-JOSE GOMES
DOS SANTOS x ALGACYR RIBAS  MELZER JUNIOR- Al-
gacyr Ribas Melzer Junior, ofereceu embargos de  declaraçao
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(fls. 218/220) em face da sentença de fls. 211/216,  alegando
que a açao foi proposta contra o profissional liberal e  nao con-
tra seu consultorio, assim nao ha que se falar em  responsabili-
dade do reu. Ainda, que nao ha prova nos autos de que  a co-
brança da divida tenha ocorrido de forma vexatoria. E O  RE-
LATORIO. Os embargos de declaraçao, nos termos do art. 535
do  Codigo de Processo Civil apenas sao cabiveis quando a
sentença  apresentar omissao, obscuridade ou contradiçao, nao
se prestando  o reexame da materia ja debatida. A sentença ora
guerreada  analisou pontualmente as provas trazidas aos autos
e concluiu  pela responsabilidade do reu aos danos causados ao
autor. Assim,  nao havendo omissao, obscuridade ou contradi-
çao, impoem-se a  rejeiçao dos presentes embargos de declara-
çao, uma vez que nao se  admite efeito infringente, por ausen-
cia de elementos que implique  a alteraçao da sentença. Diante
do exposto, julgo improcedente os  presentes embargos. Publi-
que-se. Intimem-se.- Adv. LUIZ ROBERTO  ROMANO, LU-
CIANO RASSOLIN e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-
Apenso  179/00-

61.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1645/2001-FI-
BRA LEASING S.A -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MANOEL CORRAL TORRES - Certificado  o preparo de even-
tuais custas remanescentes, voltem-me para  julgamento no es-
tado em que se encontra o processo, salvo  oposiçao das partes
no prazo comum de cinco  dias. Intimem-se. -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 38,59,  no prazo de 10 dias. -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e
REINALDO JOSE ANDREATTA-

62.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1656/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x
RAFAEL ANTONIO PELLIZZETTI -Oficie-se como requeri-
do  nas fls. 111, à Receita Federal de Curitiba,  requisitando o
envio de cópia da declaraçao de bens e rendimentos da parte
devedora, em quinze dias mediante comprovaçao do recolhi-
mento da taxa  devida para o que concedo o prazo de 05 dias.
Com o atendimento,  intime-se a parte credora para manifestar-
se a respeito, em cinco  dias. - -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-76/2002-GERSON
LAGO PINHEIRO e outros x  BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -Intime-se pessoalmente os  autores por carta
com  ARMP e seu procurador pelo DJ, para que no  prazo de 48
horas, deeem andamento no processo sob pena de extinçao e
arquivamento por abandono da causa. Int. - -Adv. LUCIANE
SAYURI  HAYASHI, EGLACY PAULINO, GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR, LUIZ  FERNANDO WOWK
PENTEADO, NADJA LIMA MENEZES, ANDRE MAURI-
CIO CERON e  LUCIA MARIA MAIA BUTTURE-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-220/2002-LUIZ RENATO
DE OLIVEIRA CHUEIRE e  outros x BANCO ITAU-Sra. Pe-
rita requer a intimaçao das partes para  que depositem a 2ª e 3ª
parcela dos seus honorarios, para entrega  do laudo pericial.
Intimem-se. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, FABIOLA SFAIER, TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS e  PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

65.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-254/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA x AN-
TONIO FERREIRA SOARES -Diga o autor sobre o  interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

66.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-395/2002-AU-
TOPLOT COMPUTACAO GRAFICA  LTDA x JOAO KLEI-
NER NETO e outros- Acolho o pleito declaratorio  para sanar
omissao. As custas/despesas processuais deverao ser  arcadas
pelos reus. Da mesma forma, levando em estima o zelo e  dedi-
caçao do causidico da autora, na forma do paragrafo 4º do  art.
20 do CPC. Condeno os reus ao pagamento de R$ 1.000,00
(mil  reais) a titulo de honorarios advocaticios. Providencias de
estilo. Intimem-se -Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, MAU-
RICIO KAVINSKI e  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

67.-INDENIZACAO-433/2002-ARLETE DE FATIMA OLI-
VEIRA x EVERSON LUIZ CARGAS  -Manifeste-se o autor,
em 10 dias, sobre a contestaçao e  documentos.-Adv. MARCIO
DAROS SWENSSON-

68.-RESTAURACAO DE AUTOS-453/2002-ARMANDO
HERMES MIORANZA x JACKSON LUIZ  DE LUNA -Aguar-
de-se o prosseguimento do processo no arquivo  provisorio.
Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ
e  JEAN MAURICIO DA SILVA LOBO-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-593/2002-HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS  GRACAS x MARIA DA
CONCEICAO APARECIDA MARQUETI MOREIRA e outros
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar
o valor  correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial de
Justiça,  no valor de R$ 71,50.-Adv. MACAZUMI FURTADO
NIWA-

70.-COBRANCA-633/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS BRACATING  x SEBASTIAO
FERREIRA DA SILVA- Primeiramente,  esclareça o  requeren-
te se houve descumprimento do acordo. Prazo de05 dias.  Inti-
mem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRI-
CIA PIEKARCZYK-

71.-BUSCA E APREENSAO-697/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  x JOSE LUIZ
SUSZEK -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA  SILVA-

72.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-796/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A x CELSO
VALERIO ANDRADE -1.Recebo o(s) recurso(s) de fls. 339 e

345 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520).  2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo  de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certi-
dao a que se refere o  Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE  SIMONE POFAHL e
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-

73.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-840/2002-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA GOMES e  outros x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- Com o encerramento  da
prova pericial, faculto as partes o prazo igual e sucessivo de
quinze dias para apresentaçao de alegaçoes finais por memori-
ais  escritos. Intimem-se. - Adv. RENATO COSTA LUZ P.
HORA e INAIA  NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

74.-COBRANCA-843/2002-MARRIAN KRIEGER
EPELZWAJG x FUNDACAO SISTEL DE  SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL -Digam as partes sobre a proposta de  hono-
rários do Sr.Perito no valor de R$ 1.270,00.-Adv. DIEGO
MARTINS  CASPARY e ADROALDO JOSE GONCALVES-

75.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-853/2002-SE-
GUNDO CARTORIO DE PROTESTO DA  COMARCA DE
MARINGA x LUIZ ALBERTO DE LARA MIGUEL-Concedo
ao  requerente o prazo improrrogavel de dez dias para que efe-
tue o  preparo das custas, sob pena de extinçao e arquivamento
do  incidente.Intimem-se. -Adv.  LUIZ ANTONIO SILVA-
Apenso 202/02-

76.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-915/2002-SE-
RASA CENTRALIZACAO DE  SERVICOS DOS BANCOS
S/C x MARCOS DE PAULA E SILVA-Concedo ao  requerente
o prazo improrrogavel de dez dias para que efetue o  preparo
das custas, sob pena de extinçao e arquivamento do  incidente.
Intimem-se. -Adv. WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR -
Apenso  202/02-

77.-MONITORIA-976/2002-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED.  x AGOSTINHO ER-
MELINO DE LEAO JUNIOR -Digam as partes sobre a pro-
posta  de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 850,00, bem
como a  Perita aceita em receber seus honorarios ao final da
açao, no prazo  de05 dias. Intimem-se.  - Adv. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA  ONISHI-

78.-BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO ITAU S/A x
EDISON BUENO- Ante a  falta de manifestaçao, aguarde-se
em cartorio o prosseguimento do  processo por 90 dias. Inti-
mem-se. - Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO,  GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e CARLA LETICIA REDIN-

79.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1185/2002-
COOPERATIVA HABITACIONAL VILA  PROFESSOR x
CINI CONSTRUCOES LTDA-Cumpra-se o despacho de fls.
256. Intime-se a parte autora para deposito dos 50% faltantes
dos  honorarios do Perito no prazo de05 dias. Int. - Adv. RE-
NATO JOSE  BORGERT-

80.-OBRIGACAO DE FAZER-1246/2002-CIVAL DIAS SAN-
CAO e outros x SPC/SEPROC  - SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CRED. e outros- Tendo em vista a  nova re-
daçao do artigo 331 do CPC, concedo as partes o prazo de  dez
dias para que informem da possibilidade de composiçao,  justi-
ficando, em caso contrario, as provas que pretendem  produzir.
Intimem-se. - Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEI-
CAO, KAREN  DALA ROSA, ANDREZZA MARIA BELTO-
NI, SANI CRISTINA GUIMARAES, MARCELO  DE SOU-
ZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT-

81.-ORDINARIA DECLARATORIA-1286/2002-DANTON
NOVAIS FILHO e outros x BANCO  ITAU S/A-Digam as par-
tes no prazo comum de 10 dias sobre os  esclarecimentos do Sr.
Perito. Intimem-se. - Adv. CLOVIS TEIXEIRA e  EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

82.-OBRIGACAO DE FAZER-1461/2002-JONEY DOS SAN-
TOS x HAUER CONSTRUCOES  CIVIS LTDA-Informem as
partes, em cinco dias, se pretendem a  produçao de provas em
audiencia ou se concordam com o julgamento  no estado em
que se encontra  o processo. Intimem-se. - Adv. JONEY  DOS
SANTOS, ALTIVO JOSE SENISKI e CAROLINA MIZUTA,
ARNALDO CONCEIÇAO  JUNIOR- Apenso 520/02-

83.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1493/2002-MORO S.A
CONSTRUCOES CIVIS x  KLEEPLLASTY INDUSTRIAL
LTDA e outros -Diga o requerente se pretende  executar a sen-
tença.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI -

84.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-1498/2002-
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS x  DUEVILLE INCOR-
PORACOES LTDA-Para o recolhimento das custas  apontadas
no documento de fls. 237 e da taxa devida ao FUNREJUS,
concedo a reconvinte o prazo de dez dias. Intimem-se. -Adv.
NEMO ELOY  VIDAL NETO-

85.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1579/2002-LUTFI
MOHAMAD ALI OMAIRI x  DAIMLER CHRYSLER LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/ -Aguardando  re-
tirada do oficio.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA -

86.-BUSCA E APREENSAO-1642/2002-BANCO DO ES-
TADO DE SAO PAULO S/A x  ANTONIO SOARES DA
ROCHA FILHO -Defiro a execuçao requerida  nas fls. 82 e
seguintes. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado  para
adiantar o valor correspondente a despesa com custas  do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.-Adv. MAURI-
CIO GOMM  FERREIRA DOS SANTOS, ANA LUISA V.
ABSY-

87.-BUSCA E APREENSAO-65/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARIDHELIA  FIRMO DE OLIVEIRA -Diga
o requerente se pretende executar a  sentença.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

88.-INTERDICAO-98/2003-ALBERTO WIESEHOFEL x
AMAURI WIESEHOFEL -Digam as  partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de  R$ 1.000,00.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARROS DA SILVA-

89.-MONITORIA-223/2003-TOPSPORTS VENTURES S/A x
CORITIBA FOOTBALL  CLUB- Ciencia as partes a certidao
de fls. 281. “Certifico que  expedi Carta de Intimaçao, para
depoimento pessoal do representante  legal da requerente, dei-
xando de expedir carta de intimaçao para  testemunha, visto
que o valor referente a esta carta nao foi  depositado”. - Adv.
SIOMARA PACIORNIK SCHULMAN, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA e ROBERTA  BARROZO BAGLIOLI-

90.-ORDINARIA REVISIONAL-270/2003-SERGIO LUIS
FERREIRA DA SILVA e outros  x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o autor, em 10  dias, sobre
a contestaçao e documentos.-Adv. MARCELO ALESSANDRO
BERTO, MATHEUS GABRIEL RODRIGUES DE ALMEIDA-
Apenso 120/03-

91.-ARROLAMENTO-301/2003-CLARA MAJEWSKI x ESP.
PAVEL  MAJEWSKI- Comprove o pagamento do imposto de-
vido. Int. - Adv. SILVIA  CRISTINA XAVIER GLASER, JO-
DETE DE SENA MARIA SOBRINHO DE CAMPOS-

92.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-370/2003-BAN-
CO FINASA S/A x LARY JOSE  PAVAN- Sobre a possibilida-
de de julgamento no estado em que se  encontra o processo
manifestem-se as partes no prazo de cinco  dias, especificando,
em caso de discordancia, as provas que  pretendem produzir.
Intimem-se. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
ERNANI ANTONIO PIGATTO- Apenso 12/01-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-522/2003-VA-
NIR TAMULIS ULIANA x  ADALBERTO ANTONIO VIZI-
OLI e outros -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias, quanto ao  cumprimen-
to da carta precatoria.-Adv. NEIMAR BATISTA-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-570/2003-
BANCO CR2 DE INVESTIMENTOS S/A  x MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros -1. Designo para a 1ª  pra-
ça/leilao o dia 12 de fevereiro de 2004, as 13:35  horas dos
bens localizados nesta Capital.2.Expeça-se edital, com o
prazo de05 dias, a ser afixado no lugar de costume e publi-
cado em  resumo pelo menos uma vez em jornal de ampla
circulaçao local,  devendo a publicaçao anteceder pelo me-
nor,05 dias a primeira data  marcada a hasta pública confor-
me art.687, do CPC, conforme alteraçao  da lei 8953 de
13.12.1994. 3-Resultando negativa a primeira praça,  desig-
no desde já o dia 26 de fevereiro de 2004, as 13:35 horas,  a
segunda praça, sem necessidade de novas publicaçoes.4-Ci-
ência ao  Dr. Procurador do exequente para que retire os
editais e promova a  sua publicaçao e afixaçao, através do
Sr.Porteiro dos Auditórios. 5-  Intime-se o(s) devedor(es) e
o credor hipotecária, pessoalmente, com  as diligências ne-
cessárias. Caso nao sejam encontrados fica desde já  deferi-
da a intimaçao via edital. 6.Caso nao haja expediente foren-
se  na data acima designada fica automaticamente transferi-
da para o  proximo dia util, no mesmo horário. —Conforme
art.19 do CPC, ao  interessado para adiantar o valor corres-
pondente as custas do  Sr.Oficial de Justiça. Aguardando
retirada do edital.-Adv. GUSTAVO  FERNANDES DE AN-
DRADE, DALTRO DE CAMPOS BORGES FILHO e
EDUARDO ALBERTO  MARQUES VIRMOND, CARLOS
ALBERTO BORELLI BARBOSA- Apenso 192/03-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/2003-MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA  e outros x TRANS-
LADA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -1.Recebo o
(s) recurso(s) de fls. 62 e seguintes, no efeito devolutivo.  2.In-
time-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no pra-
zo  de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o  Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. FABIO
PACHECO GUEDES,  SUZANA VALENZA MANOCCHIO,
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e MICHELLI
D’ESTEFANI- Apenso 320/01-

96.-BUSCA E APREENSAO-584/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FRANCISCO  FERNANDO MACHADO BAR-
ROS -Aguardando retirada do oficio.-Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA C. CICARELLI-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2003-EDENIR PACHE-
CO DO NASCIMENTO x  CONDOMINIO RES. MARECHAL
RONDON-Formule a parte embargante, em  cinco dias, pro-
posta objetiva de acordo. Intimem-se. -Adv. RAFAEL  BOFF
ZARPELON- Apenso 237/99-

98.-BUSCA E APREENSAO-780/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E  INVESTIMENTO x CLAUDIO
FERREIRA MACHADO -Diga o requerente se  pretende exe-
cutar a sentença.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MARICLEIA
SANTOS-

99.-ORDINARIA DE COBRANCA-796/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x ALPHA  LABORATORIOS DO PARANA SC
LTDA e outros -Manifeste-se o autor, em 10  dias, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1044/2003-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x KEL-
LER CRISTIANE DOMANSKI NEVES e outros -Manifeste-
se o  autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-
Adv. MIEKO  ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

101.-ALVARA JUDICIAL-1130/2003-MARLENE DE FATIMA
ROCHA x ESP. LUDOVICO  LAGOZA-Aguardando retirada
dos oficios. Int. - Adv. MARLUS H. ARNS  DE OLIVEIRA e
FERNANDA ANDREAZZA LIMA- Apenso 1479/97-

102.-ARROLAMENTO-1170/2003-ROSA MARIA FARIAS
DA SILVA x ESP. ALTINO  DOMINGUES DA SILVA -Diga o
autor sobre o interesse no prosseguimento  do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. ELIZABETH B. LOPES  MURAKAMI-

103.-BUSCA E APREENSAO-1254/2003-BANCO MAXIN-
VEST S/A x FABIOLA MARIA  ELIZABETH PUPO ALVES
DE ABREU -Aguardando preparo de custas no valor  de R$
13,30, no prazo de 10 dias. -Adv. JACKSON SONDAHE DE
CAMPOS-

104.-BUSCA E APREENSAO-1308/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VANUSIA SANTOS  RODRIGUES -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e  docu-
mentos.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

105.-SUSTACAO DE PROTESTO-1388/2003-HOTEL BOUR-
BON DE FOZ DO IGUACU LTDA x  NJS SERVICOS DE
ESQUADRIAS LTDA - ME -Manifeste-se o autor, em 10  dias,
sobre a contestaçao e documentos.-Adv. LILIAN CRISTINA
W. DA  ROCHA POMBO-

106.-EXECUCAO DE OBRIGACAO A FAZER-1491/2003-
MITRA DA ARQUIDIOCESE DE  CURITIBA x LUTONDA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Manifeste-se o autor sobre  a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CYNTHIA
GLOWACKI  FERREIRA-

107.-PROTESTO JUDICIAL-1505/2003-ZURICH BRASIL
SEGUROS S/A x FERNANDES  GOMES RACIONAL
TRANSPORTES LTDA -Diga o autor sobre a devoluçao da
carta AR. -Adv. ERMINIO EBINER FILHO-

108.-BUSCA E APREENSAO-1555/2003-BV FINANCEIRA
S/A x FATIMA APARECIDA DA  SILVA SERRANO- Conce-
do o prazo de05 dias para que seja  apresentado o original do
documento de fls.06 ou autenticado o  mesmo. Int. - Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

109.-BUSCA E APREENSAO-1569/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x  RAFAEL FRANCA TRIA-
QUIM -Diga o autor sobre o interesse no  prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO-

7ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
RELACAO Nº 192/2003

 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON MALUCELLI 044 00634/1999
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 012 00242/1991
ADRIANA PEDROSO RIBEIRO 008 00135/1989
ADRIANO ANHE MORA 025 00995/1996
ADRIANO KAZUO GOTO 041 01451/1998
ADRIANO MUNIZ REBELLO 098 00070/2003
AILTON RONEI VICTORINO DA 082 01551/2001
ALBERTO CARLOS LIMA 082 01551/2001
ALBERTO XAVIER PEDRO 051 01123/2000
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 055 01165/2001
ALENCAR LEITE AGNER 006 00765/1987
ALEXANDRE MARCOS GOHR 104 00458/2003
ALEXANDRE VIEIRA REIS 008 00135/1989
ALICE HIROKO SANO 008 00135/1989
ALINE FAGUNDES 098 00070/2003
ALINE FERNANDA PESSOA 020 00043/1994
ALTAMIRANO PEREIRA NETO 009 00145/1990
AMORY RIBEIRO PIRES 082 01551/2001
ANA CARLA DE OLIVEIRA MEL 050 01074/2000
ANA CAROLINA DALCANALE 051 01123/2000
ANA CLAUDIA TAVARES REQUI 051 01123/2000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 082 01551/2001
ANA PAULA WOLLSTEI 099 00092/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK D 019 000647/1993
ANDREYA DE BORTOLI 104 00458/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 090 00737/2002
ANGELA ESSER 098 00070/2003
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 006 00765/1987

104 00458/2003
ANGELITA ACOSTA 003 03380/2003
ANISIO DOS SANTOS 013 00583/1991
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 035 000727/1997
ANTONIO CAMACHO 076 01482/2001
ANTONIO CARLOS BASTAZINI 018 00455/1993
ANTONIO CARLOS EFING 045 01313/1999
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 009 00145/1990
ANTONIO EMERSON MARTINS 030 000312/1997
ANTONIO FABIO CAMPOS MELI 076 01482/2001
APRIGIO RELLO JUNIOR 076 01482/2001
ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR 079 01526/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 051 01123/2000
ARISTIDES TIZZOT FRANÇA 057 01193/2001
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 046 00226/2000
ARLINDO MENEZES MOLINA 035 00727/1997
ARMANDO BARBOSA LEMES 039 01211/1997
ARNALDO APARECIDO CORACAO 021 000285/1994
AUDERI LUIZ DE MARCO 035 00727/1997
AUGUSTO PROLIK 018 00455/1993
BABYTON PASETI 031 00341/1997
BEATRIZ SCHIEBLER 087 00118/2002
BENEDITO GOMES BARBOSA 034 000635/1997
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 076 01482/2001
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 011 00188/1991
BIANCA LARISSA KLEIN 041 01451/1998
BRAULIO ROBERTO SCHMID 037 00808/1997
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CARLA ALEXANDRA HAMADA MA 076 01482/2001
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 104 00458/2003
CARLA DE CAMPOS REBELLO 058 01211/2001
CARLA MACHESINI TAQUE 096 00036/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 061 01266/2001
CARLOS ALBERTO DISSENHA 032 00614/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 039 01211/1997
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 081 01543/2001
CARLOS ALBERTO STOPPA 035 00727/1997
CARLOS ARNALDO FALBO LARA 008 00135/1989
CARLOS HENRIQUE ALMEIDA D 058 01211/2001
CARLOS MURILO PAIVA 035 00727/1997
CARLYLE POPP 075 01480/2001
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 106 00535/2003

020 00043/1994
CARMEN SILVIA GARMENDIA 093 00940/2002
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 104 00458/2003
CAROLINE CASSOU 090 00737/2002
CASSIUS ROBERTO MANCIA 018 00455/1993
CELIA INES DA SILVA 017 00917/1992
CELSO DA SILVA LABRES 076 01482/2001
CELSO MAMORO NISHIO 076 01482/2001
CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA 018 00455/1993
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 058 01211/2001
CLAUDIA CLEPIVE 033 00620/1997
CLAUDIA PIRES BORGES DE A 008 00135/1989
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAM 087 00118/2002
CLAUDIO MARIANI BERTI 053 00881/2001

109 01093/2003
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 092 00824/2002
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 082 01551/2001
CLEA MARA LUVIZOTTO 029 00276/1997
CLEBER MARCONDES 104 00458/2003
CLEUSA MARIA GIARETTA 026 00081/1997
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 090 00737/2002
CRISTIANA LACERDA DE OLIV 076 01482/2001
CRISTIANE BELLINATI GARCI 041 01451/1998
CRISTIANE TIEMI OTA 047 00310/2000

019 00647/1993
DAGMAR HERNANDES 025 00995/1996
DAMASSO AIR GOME 060 01265/2001
DANIEL ARAUJO CARNEIRO 027 00119/1997
DANIEL LOURENCO MACHADO 023 00883/1994
DANIELE ALESSANDRA RAUE 006 00765/1987
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 104 00458/2003
DANTE LUIZ MANZOCH 089 00655/2002
DANTE LUIZ MANZOCHI 064 01296/2001
DEBORAH GUIMARAES 076 01482/2001
DEMETRIO BEREHULKA 101 00216/2003
DENILSON JANDERSON TROMBE 043 01528/1998
DENISE KUNG BRUEL 058 01211/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 087 00118/2002
DIMAS CASTRO DA SILVA 093 00940/2002
DIOGO FADEL BRAZ 054 01144/2001
DIRCE DE PAULA MION 085 01575/2001
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 075 01480/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 008 00135/1989
DOUGLAS DOS SANTOS 051 01123/2000
DYLLAN LEANDRO CHRISTOFAR 041 01451/1998
EDEMILSON PINTO VIEIRA 061 01266/2001
EDMAR HISPAGNOL 008 00135/1989
EDSON SILVERIO CABRA 087 00118/2002
EDUARDO ALCARO 076 01482/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 104 00458/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 035 00727/1997
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 076 01482/2001
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 035 00727/1997
ELEVIR DIONYSIO NETO 097 00046/2003
ELIANE CRISTINA R CHEVALI 073 01468/2001
ELISA GOMES TORRES 021 00285/1994
ELISIANE MONARIS 076 01482/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 028 00251/1997
EMERSON KAMP 009 00145/1990
EMILIO MAURO BARBOSA 013 00583/1991
ERICA MARTA GAVETT 074 01472/2001
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 008 00135/1989
EROS GIL PETERS 006 00765/1987
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 105 00461/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 107 00943/2003
FABIANO ROESNER 087 00118/2002
FABIO ANTONIO PECCICACCO 064 01296/2001
FABIO FREITAS MINARDI 044 00634/1999
FABIO JOSE POSSAMAI 050 01074/2000
FABRICIO SOARES NUNES 050 01074/2000
FATIMA DENISE FABRI 088 00191/2002
FAURLLIM NAREZI 018 00455/1993
FELISBINO INTHON BUENO 006 00765/1987
FERNANDA PASSARELLI ALVES 058 01211/2001
FERNANDA TROIAN 009 00145/1990
FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO 076 01482/2001
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 034 00635/1997
FERNANDO PREVIDI MOTTA 089 00655/2002
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 074 01472/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 041 01451/1998
FLAVIO FAGUNDES FERREIR 038 00982/1997
FLORIANO GALEB 018 00455/1993
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 058 01211/2001
FRANCINE FREDERICO 057 01193/2001
FRANCISCO BRAZ NETO 076 01482/2001
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 023 00883/1994
FRANCISCO JURACI BONATTO 055 01165/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 043 01528/1998
FREDERICO KORNDORFER NETO 035 00727/1997
GERALD KOPPE JUNIOR 076 01482/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 080 01530/2001

088 00191/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 104 00458/2003
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 005 00544/1982
GIANE WANTOWSKY 054 01144/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 087 00118/2002
GIOVANI GIONEDIS 106 00535/2003
GISELE SOLER CONSALTER 041 01451/1998
GIULIANO ROCHA PAVAN 076 01482/2001

GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 085 01575/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 035 00727/1997
GUARACI PINTO DA SILVA 073 01468/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 027 00119/1997
GUILHERME CORDEIRO NET 084 01553/2001
HAROLDO CESAR NATER 020 00043/1994
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 007 01329/1987
HERMINDO DUARTE FILHO 013 00583/1991

008 00135/1989
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 065 01359/2001
HUGO ANTONIO DE BARROS NE 020 00043/1994
IDUVALDO OLETO 082 01551/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 004 03381/2003
INAIA CRISTINA LINS BUENO 041 01451/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 009 00145/1990
IRINEU NORBERTO DE MELLO 094 001024/2002
IRINEU PETERS 006 00765/1987
IRINEU ROBERTO ALVES 008 00135/1989
ITAMAR CARLOS DE AZEVEDO 076 01482/2001
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 094 01024/2002
IVONE STRUCK 072 01445/2001

042 01469/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 084 01553/2001
JACQUELINE CARLA DE SOUZA 041 01451/1998
JACY GABARDO 093 00940/2002
JAILSON ALVES DA SILVA 041 01451/1998
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 098 00070/2003
JANE PICKLER GARCIA MATOS 054 01144/2001
JISLAINE PRUDENTE 099 00092/2003
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 059 01215/2001
JOAO BATISTA ATHANASIO 078 01510/2001
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 044 00634/1999
JOAO CARLOS HEINZEIN 054 01144/2001
JOAO CASILLO 006 00765/1987

104 00458/2003
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 080 01530/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 086 00035/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 104 00458/2003
JOAQUIM MIRO NETO 051 01123/2000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 039 01211/1997
JOEL FERREIRA LIMA 101 00216/2003
JOEL HENRIQUE MELNIK 054 01144/2001
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 087 00118/2002
JORGE GOMES ROSA NETO 087 00118/2002
JORGE KITZBERGER 051 01123/2000
JORGE MANUEL LAZARO 082 01551/2001
JOSE ARI MATOS 054 01144/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 058 01211/2001
JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR 043 01528/1998
JOSE CARLOS DE A. LEMO 029 00276/1997
JOSE CARLOS DE MORAE 098 00070/2003
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 046 00226/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 019 00647/1993
JOSE EDUARDO LELLIS VIEIR 076 01482/2001
JOSE FELDHAUS 048 00865/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 103 00244/2003
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 035 00727/1997
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 093 00940/2002
JOSE PAIS SOBRINHO 060 01265/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 087 00118/2002

041 01451/1998
JOSE ROBERTO SPERANDIO 068 01370/2001
JOÃO SILVEIR 007 01329/1987
JULIANA LIMA PETRI 089 00655/2002
JULIANO MICHELS FRANCO 004 03381/2003
JULIO ASSIS GEHLEN 059 01215/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 029 00276/1997

039 01211/1997
040 00916/1998

JULIO CESAR DE AZEVEDO FA 058 01211/2001
JULIO STOROZ 067 01365/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 102 00230/2003

002 03378/2003
KEILE CRISTINA BIEZUS 052 01160/2000
LACIR GUARENGH 050 01074/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 037 00808/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 080 01530/2001

102 00230/2003
LEIDE MARIA BARROS JUAREZ 008 00135/1989
LENITA RODOLFO PASSOS 042 01469/1998
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 006 00765/1987

104 00458/2003
LEONARDO DA COSTA 034 00635/1997
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 008 00135/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 088 00191/2002
LISIAS CONNOR SILVA 035 00727/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 106 00535/2003

020 00043/1994
LUCI R. DAMAZIO 027 00119/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 104 00458/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 056 01166/2001
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 041 01451/1998
LUCIANE LAWIN 021 00285/1994
LUCINEIA DA CUNH 051 01123/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 011 00188/1991
LUIR CESCHIN 024 00320/1996
LUIS CARLOS BARRETO 084 01553/2001
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 069 01387/2001
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 019 00647/1993
LUIZ AFONSO MIGUEL 035 00727/1997
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 100 00131/2003
LUIZ ALFREDO ANGELICO SOA 076 01482/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 096 00036/2003
LUIZ CARLOS DA SILVA 092 00824/2002

084 01553/2001
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 012 00242/1991
LUIZ CARLOS LIMA 092 00824/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 067 01365/2001
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 047 00310/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 071 01416/2001

019 00647/1993
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 035 00727/1997
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 044 00634/1999

LUIZ FERNANDO MOCELIN 008 00135/1989
LUIZ FERNANDO PRIOLLI 058 01211/2001
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 035 00727/1997
LUIZ GASTAO MOCELIN 008 00135/1989
LUIZ GONZAGA STREHL 111 01434/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 058 01211/2001
LUIZ HECKE 085 01575/2001
LUIZ MARCELO DE SOUZA ROC 104 00458/2003
LUIZ MAURICIO MACHADO PAS 058 01211/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 047 00310/2000

006 00765/1987
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 105 00461/2003
MAGNUS VICTOR KAMINSK 100 00131/2003
MAJEDA DENISE MOHD POPP 075 01480/2001
MARA ELOA RAMOS BASSAN 035 00727/1997
MARCEL A. HAMMOUD 054 01144/2001
MARCELO ARTHUR G. OSTI 038 00982/1997
MARCELO BRAGA ANTUNES 083 01552/2001
MARCELO CONRADO 096 00036/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 006 00765/1987
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 090 00737/2002
MARCELO FANCHIN 018 00455/1993
MARCELO M. CONRADO 065 01359/2001
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 013 00583/1991
MARCELO PADILHA 054 01144/2001
MARCIA PICANCO PROCKMAN 023 00883/1994
MARCIA REGINA DOS SANTOS 101 00216/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 035 00727/1997
MARCIO ANTONIO SASSO 035 00727/1997
MARCO AUGUSTO MALUCELLI 005 00544/1982
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 041 01451/1998
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 035 00727/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 077 01488/2001
MARCOS OSIAS DA SILVA 108 01048/2003
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 008 00135/1989
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 051 01123/2000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 106 00535/2003

020 00043/1994
MARIA CECILIA DE LIMA AUI 082 01551/2001
MARIA CELINA VAILATI 035 00727/1997
MARIA DE FATIMA DA SILVA 082 01551/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 082 01551/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 001 03377/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 058 01211/2001
MARIA SILVIA TADDEI 051 01123/2000
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 016 00899/1992
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 021 00285/1994
MARIANE KOEFENDER 039 01211/1997
MARILZA MATIOSK 048 00865/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 051 01123/2000

076 01482/2001
MARIO JOSE NAREL 046 00226/2000
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 019 00647/1993
MAURICIO J. MATRA 047 00310/2000
MAURICIO SOUZA BOCHNI 034 00635/1997
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 018 00455/1993
MAYLIN MAFFINI 090 00737/2002
MAYSA MENDE 104 00458/2003
MERY ANGELA FARNEDA 041 01451/1998
MICHEL DONATO VASCONCELOS 054 01144/2001
MICHEL LUIZ PADILHA 018 00455/1993
MICHELLE PINTERIC 076 01482/2001
MIGUEL FERNANDO RIGONI 035 00727/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 051 01123/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 092 00824/2002
MIRIAM BELUCO 028 00251/1997
MIRIAM COSTA ARRUDA 087 00118/2002
MONICA MINE YAO 080 01530/2001
MURILO CLEVE MACHAD 092 00824/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 043 01528/1998
NAURE FELIZ 013 00583/1991
NEIDE APARECIDA MARTINS S 093 00940/2002
NEIMAR BATISTA 095 01114/2002
NELITON PEREIR 033 00620/1997
NELSON TAKAYUKI MIYASHIT 010 000129/1991
NEMO ELOY VIDAL NETO 076 01482/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 008 00135/1989
NILTON CAETANO DE MATTOS 058 01211/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 050 01074/2000
OKSANDRO GONCALVES 051 01123/2000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 087 00118/2002

022 00788/1994
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 066 01364/2001
OSEAS AGUIAR 062 01276/2001
PATRICIA CASILLO 104 00458/2003
PATRICK G. MERCER 096 00036/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 076 01482/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 062 01276/2001
PAULO JOSE GOZZO 094 01024/2002
PAULO MACARINI 082 01551/2001
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 088 00191/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 087 00118/2002
PAULO SERGIO IVANOSK 064 01296/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 088 00191/2002
PAULO SERGIO SENA 091 00804/2002
PEDRO GIROLAMO MACARIN 082 01551/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI 082 01551/2001
PEDRO PAULO VITOLA 074 01472/2001
PEDRO SERGIO L.J. GRANJA 025 00995/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 051 01123/2000

076 01482/2001
PRISCILA GEZISKI 056 01166/2001
RACHEL REGINA BENTO FARAH 065 01359/2001
REGINA AYRES VILLELA DUTR 076 01482/2001
RENATO BELTRAMI 051 01123/2000

076 01482/2001
RENATO RIBEIRO SCHMID 046 00226/2000
RENE ARIEL DOTT 094 01024/2002
RICARDO JOSE LOPES 039 01211/1997
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 027 00119/1997
RIETE MEDEIROS 041 01451/1998
ROBERTO CATALANO BOTELHO 084 01553/2001
ROBERTO GREJO 060 01265/2001

ROBISON MARANHAO 010 00129/1991
ROBSON JOSE EVANGELIST 018 00455/1993
RODRIGO GHESTI 056 01166/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 094 01024/2002
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 051 01123/2000
ROMULO FERREIRA DA SILVA 055 01165/2001
RONALD SILKA DE ALMEIDA 010 00129/1991
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 035 00727/1997
ROSANA HACK CAMARGO 087 00118/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 008 00135/1989
ROSANGELA DA ROSA CORREA 021 00285/1994
ROSELY PENHA PEREIRA 082 01551/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 041 01451/1998
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 101 00216/2003
ROSSANO MARLIO SPINDOLA D 057 01193/2001
ROSSELIO MARCUS SPINDOLA 057 01193/2001
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 051 01123/2000
RUI CARLO DISSENHA 032 00614/1997
RUY LUIZ FALCAO NOVAE 005 00544/1982
SALETE STAFFEN 071 01416/2001
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 082 01551/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 008 00135/1989
SANDRA APARECIDA STOROZ 014 00299/1992
SANDRA MARA ALBACH 047 00310/2000
SANDRA REGINA DA CUNHA 028 00251/1997
SANDRO MADUREIRA BAR 054 01144/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 084 01553/2001
SANTINO SAGAIS 018 00455/1993
SATIYO SASSAKI 051 01123/2000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 051 01123/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 037 00808/1997

015 00381/1992
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 036 00757/1997
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 110 001195/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 083 01552/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 070 01412/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 104 00458/2003
SILVIA FERNANDA BATISTA S 042 01469/1998
SILVIANE SCLIAR SASSON 076 01482/2001
SILVIO NAGAMINE 096 00036/2003
SIMARA ZONTA 004 03381/2003
SIMONE PACHECO DE SOUZA 104 00458/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 104 00458/2003
SOLANGE DE PAULA 003 03380/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 008 00135/1989
SONNY STEFANI 035 00727/1997
STTAEL KALCKMANN 041 01451/1998
SUZANA DE FATIMA KALE 035 00727/1997
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 013 00583/1991
TAMARA RAMOS BORNHAUSEN P 062 01276/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 098 00070/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 105 00461/2003
TERESA CRISTINA CRUZ CARD 065 01359/2001
TOBIAS DE MACEDO 054 01144/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 087 00118/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 063 01289/2001
VALDEMAR ANDREATT 032 00614/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 080 01530/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 023 00883/1994
VALDIR V G MEINE 108 01048/2003
VALNEI PINHEIRO DE VEIG 070 01412/2001
VALTER ROBERTO CASTELO 076 01482/2001
VANESSA ABUJAMRA FARRACHA 081 01543/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 041 01451/1998
VANESSA TURECK 041 01451/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 070 01412/2001

049 01005/2000
VANIA MARA PEREIRA 041 01451/1998
VERA LUCIA DE PAULI 103 00244/2003
VERGILIO E. FLORIANI JUNI 016 00899/1992
VERONICA BELLA FERREIRA L 082 01551/2001
VILMA DE ALMEIDA 087 00118/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 038 00982/1997
VIVIANE STADLER FAGUNDES 108 01048/2003
WALDIR LESKE 033 00620/1997
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 041 01451/1998
WERNER AUMANN 035 00727/1997
WILSON CARLOS PASSOS BARB 067 01365/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 069 01387/2001

1.-SUMARIA - COBRANCA-3377/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA  AZUL x MARCELO
LUIS CAPRONI -”PetiçÃo Inicial aguarda preparo, no  prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-3378/2003-BANCO FINASA S/A
x CARLOS EUGENIO DE  OLIVEIRA KAMINSKI -”PetiçÃo
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. KARINE CRISTINA DA  COSTA-

3.-ORDINARIA C/C TUTELA-3380/2003-MARCELO WAL-
TER ANTONIO x FUNDACAO  CULTURAL LEONARDO
DA VINCI e outros -”PetiçÃo Inicial aguarda  preparo, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”  -Adv. SO-
LANGE DE PAULA e ANGELITA ACOSTA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-3381/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO BEL-AIR x JANE  MARIA FAYAD -”PetiçÃo Ini-
cial aguarda preparo, no prazo de 30  (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. IGUACIMIR GONCALVES  FRANCO,
SIMARA ZONTA e JULIANO MICHELS FRANCO-

5.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRAJU-
DICIAL - 000544/1982 - BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
- RENE JARBAS DOS SANTOS -” 1-Pagas eventuais custas
remanescentes, intime-se pessoalmenteo exequente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00horas, sob pena
de extinçÃo do processo, nos termos do art. 267, õ 1º, do CPC.
2. Int. (R$ 59,50 + acréscimos legais).”  - MARCO AUGUSTO
MALUCELLI - GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA, RUY
LUIZ FALCAO NOVAES
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6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000765/1987 - BANCO DO BRASIL
S.A - JOSE DEMAR CARVALHO E OUTROS -” Intime-se o
exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinçÃo. 2-Diligências necessárias.”
- ALENCAR LEITE AGNER, LUIZ ROBERTO ROMANO,
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA, JOAO CASILLO, AN-
GELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LEONARDO BUSSA-
RELLO ARNIZAUT - IRINEU PETERS, FELISBINO IN-
THON BUENO, EROS GIL PETERS, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 001329/1987 - MARIA BERENICE
ROESEMBERG PINTO - MOACIR PETRICA - “HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o cálculo de fls. 70 destes autos de EXECUÇÇO DE TÖTU-
LO EXTRAJUDICIAL, em que é exequente MARIA BERE-
NICE ROESEMBERG PINTO e executado MOACIR PETRI-
CA, no valor de R$338,92 (Trezentos e trinta e oito reais e
noventa e dois centavos), datada de 24 de novembro de 2003,
referente às custas desta serventia, para fins de execuçÃo, o
qual está sujeito a atualizaçÃo em juros e correçÃo monetári-
as, pelos índices oficiais, até efetivo pagamento. P.R.I.” - HEN-
RIQUE SCHNEIDER NETO - JOÇO SILVEIRA

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000135/1989 -
BANCO ITAÃ S/A. - CONSTRUTORA SAAVEDRA LTDA E
OUTROS - “...4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente
as custas do Sr. Oficial de Justiça.  - LUIZ FERNANDO MO-
CELIN, LUIZ GASTAO MOCELIN, EDMAR HISPAGNOL,
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS ARNAL-
DO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES, MARIA
ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, ALICE HIROKO
SANO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, LEIDE MARIA BAR-
ROS JUAREZ, CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA,
ADRIANA PEDROSO RIBEIRO, SANDRA AMARA PEREI-
RA, ROSANA MARIA FECCHIO, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES - DIVONSIR BORBA CORTES FILHO

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL - 000145/1990 - GUARARAPES - ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA - CAOBA MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO E OUTRO -”1- Deve o advogado renunciante, com-
provar a ciência do outorgante quanto à renúncia, no prazo de
05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias.”  - ANTONIO DE
OLIVEIRA TAVARES, ALTAMIRANO PEREIRA NETO,
FERNANDA TROIAN - IRECE NASCIMENTO TREIN,
EMERSON KAMPF

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000129/1991 - ALAN JOSE SAL-
LES ZOCCOLI - SBR MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
- “Em face do exposto, julgo extinto este processo, com base
no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil. Custas
pelo exequente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transi-
tada em julgado, cumpra-se o Código de Normas e arquive-se.
“  - RONALD SILKA DE ALMEIDA, ROBISON MARANHAO
- NELSON TAKAYUKI MIYASHITA

11.-INTERDITO PROIBITORIO - 000188/1991 - ESCRITO-
RIO CENTRAL DE ARR. E DIST.-ECAD - BAILAO NOSSA
TERRA NOSSA GENTE-REST.DAN. - “ManifestaçÃo no pra-
zo de 30 (trinta) dias. de acordo com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça). - LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS - BERNARDO PROCOPIO DOS SAN-
TOS

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000242/1991 - PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A - CAMPEA IND. QUIMICA LTDA E OUTROS -”1- Defi-
ro o pedido de fls. 131; aguarde-se pelo prazo requerido. 2-
Int.” - ADONIS GALILEU DOS SANTOS - LUIZ CARLOS
FERNANDES DOMINGUES

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000583/1991 - VIRGIL TRIFAN -
SARA GELHORN -”   Depositar antecipadamente as custas da
Sr. Contadora R$ 70,46 - 671,05 VRCs.”- MARCELO MOKWA
DOS SANTOS, EMILIO MAURO BARBOSA, ANISIO DOS
SANTOS, HERMINDO DUARTE FILHO - NAURE FELIZ,
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

14.-ORDINARIA-299/1992-GIOVANA MARIA LARSEN e
outros x ADRIANA DE ALMEIDA  FEDRIGO E OUTRA -
”Devolver o presente processo em Cartório no prazo  de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
SANDRA APARECIDA STOROZ-

15.-DEPOSITO-381/1992-CONSORCIO NASSER S/C LTDA
x APARECIDO ROSA DE PAULA  -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e  oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ  FERNANDES-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000899/1992 - ESPOLIO DE MAR-
COS KNOPFHOLZ - REPRESENTACOES ARAGUAIA S/C
LTDA E OUTRO -” Contados e preparados, voltem. 2-Dili-
gências necessárias.” ( Custas R$ 11,40 + acréscimos legais)  -
VERGILIO E. FLORIANI JUNIOR, MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES -

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EXECUCAO
DE T. EXTRAJUDICIAL - 000917/1992 - PAULO JOSE PI-
GATTO - S. GARCIA E FRANCA LTDA - “1- Intime-se o
exequente para dar regular andamento ao feito, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de extinçÃo. 2- Diligências necessárias.
“ - CELIA INES DA SILVA -

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: COMINA-
TORIA - 000455/1993 - HERDEIROS DE AYRTON SCOR-
SATO E ANNA MARIA SCORSATO - NELSON AUGUSTO
SCHREIBER E OUTRAS -” 1-Ao Sr. Contador para eventuais
esclarescimentos, ante o contidoàs fls. 261/262, após, manifes-
tem-se as partes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2-Diligên-
cias necessárias.” (InformaçÃo da Sra. Contadora: A fim de
verificar se o valor depositado às fls. 106v, quitou os valores
encontrados às fls. 90/91, esta Contadoria solicita que a parte
requerente forneça os comprovantes dos valores pagos pelo
Optu’ s contante de fls.77. Outrossim, com relaçÃo ao valore
constante de fls.219, bem como os Iptu’s devidos após 03/94,
esta Contadoria consulta V.Wxcia. como deve proceder.)  -
MAURICIO SOUZA BOCHNIA, MICHEL LUIZ PADILHA,
CASSIUS ROBERTO MANCIA, MARCELO FANCHIN, AN-
TONIO CARLOS BASTAZINI, SANTINO SAGAIS - AUGUS-
TO PROLIK, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO GALEB,
CICERO JOSE Z DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000647/1993 -
SARA SANTOS SOUZA - ANDRE DAMIAO KAVALLI -
”Manifeste-se o autor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de
instância) - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA
-

20.-RESCISAO DE CONTRATO - 000043/1994 - GALLERY
SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - NEW COPIAS REPRO-
DUCOES DE IMPRESSOS LTDA -”Ciente a parte interessada
no contido na certidÃo de fls.    (Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das
custas, referente à expediçÃo de ofício: R$ 7,00)”  - CARMEN
GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, ALINE FERNANDA
PESSOA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA - HAROLDO CESAR
NATER, HUGO ANTONIO DE BARROS NETO

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REINTEGRA-
CAO DE POSSE - 000285/1994 - GM-LEASING S/A-
ARREND.MERCANTIL - ROSCATTO TRANSP. E CARGAS
LTDA -” 1-Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento
da Carta Precatória. 2-Diligências necessáras.” - MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES TORRES, RO-
SANGELA DA ROSA CORREA, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, LUCIANE LAWIN -

22.-INDENIZACAO-788/1994-MIRANDA GADOTTI E OU-
TROS x BANCO HSBC BAMERINDUS  S.A. -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta  e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. OLIVIO  HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: DESPEJO -
000883/1994 - ADRIANO BONALDI E OUTROS - JOSE
WALDEMAR BOHNER -”1- Providencie a serventia, a for-
maçÃo de 2º volume dos presentes autos. 2- Esclareça o exe-
quente, de forma comprida, os motivos da recusa do bem indi-
cado pelo executado para penhora, no prazo de 05 (cinco) dias,
vez que a mera alegaçÃo do nÃo cumprimento dos citados dis-
positivos legais nÃo sÃo suficientes para a declaraçÃo da ine-
ficácia da nomeaçÃo. 3- Diligências necessárias.”  - DANIEL
LOURENCO MACHADO, FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO - VALDINEI SANTOS SILVA, MARCIA PICANCO
PROCKMANN

24.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-320/1996-BIO-
CARD INDUSTRIA QUIMICA LTDA x  BANCO DO BRA-
SIL S/A -”Devolver o presente processo em Cartório no  prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do  CPC.-
Adv. LUIR CESCHIN-

25.-EXECUTORIA - 000995/1996 - MARIA ROSA BUZATO
E OUTRA - RITA DE CASSIA PINHEIRO - “ Intimem-se as
partes sobre o fax de fls. 289/292.”  - PEDRO SERGIO L.J.
GRANJA, DAGMAR HERNANDES - ADRIANO ANHE
MORAN

26.-BUSCA E APREENSAO - 000081/1997 - BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A - MARCIO BARBOSA FER-
REIRA - “ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo
com o C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo do autor). “ -
CLEUSA MARIA GIARETTA -

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: REPARA-
CAO DE DANOS - SUMARIO - 000119/1997 - JOSE RENA-
TO BOZA DA MOTA - OSIRIS SILVEIRA LEPCA -”1- Sobre
o contido às fls. 141, manifestem-se as partes, no prazo comum
de 05 (cinco) dias. 2- Dil. Necessárias. “  - RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO, DANIEL ARAUJO CAR-
NEIRO, LUCI R. DAMAZIO - GUATACARA SCHENFEL-
DER SALLES

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INTERDI-
CAO - 000251/1997 - MARIA DA LUZ LAROCA - SIMONE
LAROCA -” 1-Acolho integralmente o parecer de fls.80; expe-
ça-se mandado para intimaçÃo da Curadora nomeada na sen-
tença de fls. 70/71, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compa-
reça em Cartório para prestar o compromisso legal, bem como

preste contas dos valores recebidos em nome da interditanda,
sob pena de cancelamento dos benefícios previdenciários con-
cedidos. 2-Diligências necessárias.”  - MIRIAM BELUCO,
SANDRA REGINA DA CUNHA, ELIZETE REGINA AUGUS-
TO -

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000276/1997
- ESPOLIO DE WALTER MACHADO DE OLIVEIRA E OU-
TROS - BANCO REAL S/A -” 1-Junte a escrivania aos autos,
extrato atualizada da conta de fls.352/353. 2-Após, conside-
rando que o valor depositado resta incotroverso, defiro o pedi-
do de levantamento da impotância depositada; expeça-se alva-
rá em nome dos requerentes, tendo em vista que nÃo há nos
autos procuraçÃo que outoga aos procuradores poderes para
receber e dar quitaçÃo. 3- Por, remetam-se os autos à Sra. Con-
tadora, para elaboraçÃo da conta geral, observando-se as deci-
sões proferidas do débito através dos índices da caderneta de
poupança. 4-Int.” (Conta geral R$ 8.096,94) - CLEA MARA
LUVIZOTTO - JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JOSE
CARLOS DE A. LEMOS

30.-COBRANCA - SUMARIA - 000312/1997 - COND. EDI-
FICIO RESIDENCIAS DO PARQUE - ODETE FISCHER -
”ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o
C.N. 5.4.1" (NÃo houve manifestaçÃo do autor). “ - ANTO-
NIO EMERSON MARTINS -

31.-BUSCA E APREENSAO - 000341/1997 - SASSE CIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - KGL CONFECCOES
LTDA -” Depositar antecipadamente as custas da Sr. Contado-
ra R$7,51 - 71,52VRCs.” - BABYTON PASETI -

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL - 000614/1997 - REAL FRONTEIRAS COM.IMP.
E EXPOR. LTDA - MARILI REGINA MORATELLI ARAU-
JO - “ 1-Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçÃo do
autor. 2-Decorrido o prazo e pagas eventuais custas remanes-
centes, intime-se pessoalmente para dar regular andamento ao
feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinçÃo do proces-
so, nos termos do art.267, õ 1º, do CPC.”   - CARLOS ALBER-
TO DISSENHA, RUI CARLO DISSENHA - VALDEMAR
ANDREATTA

33.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS
- SUMARIO - 000620/1997 - GIOVANA DEBORA ZIBETTI
- ANIEL NIKOSKI -”... Ante ao exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido nesta
açÃo de reparaçÃo de danos, de rito sumário, ajuizada por Gi-
ovana Débora Zibetti contra Aniel Nikoski, com o efeito de
condenar o requerido no pagamento das seguintes verba inde-
nizatórias: a) Valores que deixaram de ser auferidos pela auto-
ra, a título de vale alimentaçÃo e vale refeiçÃo, com base nos
valores apresentados no documento de fls. 64, de forma pro-
porcional aos dias em que a autora esteve afastada do trabalho
em razÃo do acidente, desde a data da ocorrência do acidente,
em 10.08.1995, até o dia do retorno ao trabalho ou sua demis-
sÃo; sobre esses valores deverá incidir correçÃo monetária a
partir data em que seriam devidos à requerente, e juros de mora
à razÃo legal (Código Civil, art. 406), a partir da data do even-
to danoso (Súmula nº 54). b) PensÃo mensal vitalícia, em valor
equivalente a 35% do valor do salário mínimo vigente à época
do pagamento. c) Ressarcimento de despesas médicas, remédi-
os e transporte realizado em funçÃo dos tratamentos médicos,
cujo valor deverá ser apurado em sede de liquidaçÃo de sen-
tença; sobre esses valores deverá incidir correçÃo monetária a
partir data do desembolso, e juros de mora à razÃo legal (Códi-
go Civil, art. 406), a partir da data do evento danoso. d) Indeni-
zaçÃo por danos morais, no valor de R$ 20.000,00, a ser corri-
gido monetariamente a partir da data deste sentença, e acresci-
do de juros de mora à razÃo legal (Código Civil, art. 406), a
partir da data desta sentença, e acrescido de juros de mora à
razÃo legal (Código Civil, art. 406), a partir da data do evento
danoso. Nos termos do art. 602 do Código de Processo Civil,
orquerido deverá constituir capital que assegure o cumprimen-
to da obrigaçÃo. Condeno o requerido, ainda, no pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios que, em vista
dos elementos norteadores contidos no art. 20, õ 4º, do Código
de Processo Civil, fixo em 20% sobre o valor da condenaçÃo,
devidamente corrigido, para tanto, considerando a natureza e
importância da causa, a necessidade de instruçÃo e o trabalho
efetivamente exigido. P.R.I.”      - WALDIR LESKE, CLAU-
DIA CLEPIVE - NELITON PEREIRA

34.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 310, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: DECLARA-
TORIA - 000635/1997 - MESQUITA ENG. E CONSULTO-
RIA S/C LTDA - PARANA BANCO S/A -”1- Cumpra-se o item
5.8.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2- Pagas as custas de execuçÃo e do Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se o mandado para citaçÃo do executado, para que pa-
gue a importância devida, fls. 296/307, ou nomeie bens em
garantia, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
penhora.  3- Diligências necessárias”.- DESPACHO PROFE-
RIDO ·S FLS. 314, PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUBS.
DR. NAOR R. M. NETO: “1- Sobre a nomeaçÃo de bens à
penhora feita às fls. 313, manifeste-se o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2- Diligências necessárias”. - BENEDITO
GOMES BARBOSA, LEONARDO DA COSTA, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR - MAURICIO SOUZA BOCHNIA

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - 000727/1997 - JOSE AUGUSTO CORREIA -
BANCO DO BRASIL S/A -”1- Diante do contido às fls. 288,
diga o requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. 2- Diligências
necessárias”. - LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO - LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, LUIZ AFONSO MIGUEL, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CAR-

LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EGYDIO JOAO CLI-
VATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO, GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS CONNOR SILVA,
MARA ELOA RAMOS BASSAN, MARCIA REGINA OLI-
VEIRA AMBROSIO, MARCO AURELIO MIRANDA CAR-
VALHO, MARIA CELINA VAILATI, MIGUEL FERNANDO
RIGONI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, WERNER AUMANN, SUZANA DE FA-
TIMA KALED

36.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-757/1997-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA. x  VIVARDHANA CONSTR. E
OBRAS LTDA. -”Devolver o presente processo em  Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.  196
do CPC.-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

37.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 000808/1997 -
BANCO BRADESCO S/A - KDD COM. DE MANUFATU-
RADOS LTDA E OUTRA -”Aguarde-se por 60 dias, conforme
o pedido de fls. 139".       - SERGIO LUIZ FERNANDES,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000982/1997 - GCV FACTORING DE FO-
MENTO MERCANTIL LTDA. - CARLOS ELBERTO PIMEN-
RA DOS SANTOS -”1- Em face do contido na petiçÃo de fls.
336/339, manifeste-se o ora exequente (FLAVIO), no prazo de
05 (cinco) dias. 2- Após, dê-se vista ao Representante do Mi-
nistério Público. 3- Int.” - VITOR HUGO PAES LOUREIRO,
MARCELO ARTHUR G. OSTI - FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001211/1997 - BANCO BANDEIRANTES
S/A - OVIETO INDUSTRIA E COM LTDA E OUTROS -”1-
Tome-se por termo a penhora dos bens indicados às fls. 99/
102. 2- Expeça-se ofício para a averbaçÃo da constriçÃo junto
ao Registro Imobiliário. 3- Expeça-se mandado para a intima-
çÃo dos executados, a fim de que, querendo, oponham embar-
gos no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-os de que com a inti-
maçÃo ficam constituídos como depositários de seus respecti-
vos bens. 4- Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 5- Oficie-se conforme requeri-
do às fls. 100. 6- Diligências necessárias”. -(Retirar ofícios)-
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ARMANDO BARBOSA
LEMES, RICARDO JOSE LOPES, MARIANE KOEFENDER
- JOCELINO ALVES DE FREITAS, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-916/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A x  SIMATEL TELECOMUNICACOES
LTDA e outros -”Devolver o presente processo  em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do  art. 196 do
CPC.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

41.-BUSCA E APREENSAO - 001451/1998 - COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. - WASHIGTON HECH DA
SILVA -”Retirar ofícios”. - JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, VANIA MARA PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO,
BIANCA LARISSA KLEIN, MERY ANGELA FARNEDA,
VANESSA TURECK, JACQUELINE CARLA DE SOUZA,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, VANESSA PE-
DROLLO CANI, GISELE SOLER CONSALTER, STTAEL
KALCKMANN, INAIA CRISTINA LINS BUENO ELIAS,
LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MARCO AURELIO DE OLI-
VEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEIROS, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, JAILSON ALVES DA SILVA, DYLLAN
LEANDRO CHRISTOFARO, CRISTIANE BELLINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ -

42.-RESTAURACAO DE AUTOS - 001469/1998 - MARNI
MAILZA MANS - JAIR NOGUEIRA e OUTRA -”Depositar
antecipadamente as custas da Sra. Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs”.  - LENITA RODOLFO PASSOS - IVONE
STRUCK, SILVIA FERNANDA BATISTA SILVA

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESSARCIMENTO -
001528/1998 - CONDOMINIO EDIFICIO MORADA SAN
DIEGO - SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA. -”1- Junte-se a petiçÃo protocolada em data de 04/11/
2003. 2- Após, pagas eventuais custas remanescentes, voltem
os autos conclusos para extinçÃo. 3- Int.”- (Custas: R$ 10,24 +
os acréscimos legais)-NATALIA CRISTINA CARNEIRO XA-
VIER, JOSE CARLOS BRANCO JUNIOR - FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 000634/1999 - BRFACTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA - INSTITUTO DE ENSINO CAMÊES -
”1- NÃo assiste razÃo ao exequente, tendo em vista que a par-
te executada, intimada para que informasse as instituições fi-
nanceiras onde possui movimentaçÃo financeira, manifestou-
se informando que era o Banco Bradesco S/A, portanto, deixo
de aplicar a pena por ato atentatório à dignidade da justiça. 2-
Em relaçÃo à penhora de usufruto, observa-se que foram pro-
cedidas diligências no sentido de localizar bens passíveis de
constriçÃo, sendo que, perante a instituiçÃo financeira, onde a
parte executada possui movimentaçÃo financeira, existem  ou-
tras restrições, como declarado pelo Banco Bradesco S/A às
fls. 318/319. Portanto, restaram infrutíferas as tentativas de
penhora. 3- Outrossim, a executada é uma InstituiçÃo de Ensi-
no, sendo que os bens nela existentes sÃo utilizados para o
exercício de sua atividade, impenhoráveis portanto. 4- A legis-
laçÃo processual civil, por força do art. 716 e ss., permite a
juiz da execuçÃo concecer ao credor o usufruto de empresa,
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quando reputar menos gravoso ao devedor e eficiente para o
recebimento da dívida. 5- No que diz respeito ao recebimento
da dívida, é de fácil constataçÃo, pois trata-se, como dito aci-
ma, de uma instituiçÃo de ensino privada, que recebe mensali-
dades como contraprestaçÃo pelos serviços por ela prestados.
6- Em relaçÃo ao modo menos gravoso, nÃo existe outro pos-
sibilidade demonstrado nos autos de satisfaçÃo do crédito, se-
nÃo pelo usufruto da sociedade, diante da inexistência de ou-
tros bens penhoráveis. 7- Ante o exposto, nos termos do art.
716 e SS. do CPC, concedo ao credor o usufruto sobre a em-
presa executado, até integral satisfaçÃo do débito. 8- Nomeio
como administrador o Sr. PEDRO SALVADORI, o qual, deve-
rá prestar o compromisso legal, mediante termo nos autos, fi-
cando ciente do contido nos artigos 728 e 729, ambos do CPC.
9- Firmado o termo, expeça-se mandado de intimaçÃo da exe-
cutada para que proceda a entrega da empresa ao Sr. Adminis-
trador. 10- Int.” - FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CAR-
LOS ADALBERTO ZOLANDECK - ADILSON MALUCELLI,
LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES

45.-EXECUCAO DE SENTENCA-1313/1999-GILMAR FA-
TUCHE x AMADEU BUSNARDO FILHO  -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e  oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS  EFING-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000226/2000
- JADIR CARLOS FIGUEIREDO, BRUNA CAROLINA VEI-
GA, FRANCISCA MARQUES VINZENTIN - EMPRESA DE
ONIBUS VIACAO CIDADE SORRISO LTDA -” 1- Embora
quando da intimaçÃo de fls. 497 (05/09/2003) os autos nÃo
tenham sido retirados em carga, foram encaminhados à conclu-
sÃo (fls. 505), razÃo pela qual defiro o pedido de reabertura
de prazos de fls. 507/508.0. 2- Int.” - ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRADE FARIA NETO,
MARIO JOSE NAREL - RENATO RIBEIRO SCHMIDT

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: NULIDADE DE ATO JU-
RIDICO - 000310/2000 - ADALBERTO ROMANO, MARIA
DE LOURDES VALERETO - IVO VIEIRA DE PAULA, DIO-
LETE MENDES DE PAULA -” 1-ÚA jurisprudência vem ad-
mitindo majoritariamente a penhora sobre as cotas pertencen-
tes ao sócio na sociedade limitada, mesmo que o contrato soci-
al vede a livre alienaçÃo. Assim sendo, defiro o pedido de fls.
208/209, para que a penhora recaia sobre a participaçÃo soci-
etária dos executados na empresa objeto do contrato social,
bem como sobre a renda da sociedade por eles percebida. 2-
Contudo, por ocasiÃo da alienaçÃo das quotas sociais, deve-se
observar que: “... a penhora nÃo acarreta a inclusÃo de novo
sócio, devendo ser facultado à sociedade, na qualidade de inte-
ressada, remir a execuçÃo, remir o bem ou conceder-se a ela e
aos demais sócios a preferência na aquisiçÃo das cotas, a tanto
por tanto (CPC, arts. 1.117, 1.118 e 1.119) (STJ - 3.ª Turma,
REsp 234.391 - MG, rel. Min. Menezes Direito, j. 14.11.00,
nÃo conheceram, v.u., DJU 12.2.01, p. 113) in Theotônio Ne-
grÃo - Código de Processo Civil - Comentários ao art. 230,
nota de rodapé 4, pág. 281, Ed. Saraiva, 31ª ed.). 3- Outrossim,
em face do que dispõe o art. 649, inciso IV, somente poderÃo
ser penhorados os valores recebidos pelos executados, que nÃo
auferidos a título de pro labore, em face do caráter alimentar
deste. 4- Por fim, tendo em vista que a constriçÃo deferida
assemelha-se à penhora sobre a empresa, nomeio como admi-
nistrador o Sr. PEDRO SALVADORI, contador militante neste
Juízo e de idoneidade reconhecida, o qual, deverá prestar o
compromisso legal, mediante termo nos autos, ficando ciente
do contido nos artigos 728, 729 e 678, õ único, todos do CPC.
5- Prestado o compromisso, expeça-se mandado para  a  pe-
nhora, devendo neste constar o nome e qualificaçÃo do  admi-
nistrador nomeado pelo Juízo, o qual deverá acompanhar o
Oficial de Justiça, por ocasiÃo do cumprimento do mandado,
oferecendo o Sr. Administrador, em 10 (dez) dias, plano de
administraçÃo e esquema de pagamento, bem como proposta
de honorários. 6- Int.” - CRISTIANE TIEMI OTA, LUIZ RO-
BERTO ROMANO - LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA
MARA ALBACH, MAURICIO J. MATRAS

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE DEVEDOR - 000865/2000 - OLGA SOTER DA SILVA -
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS -”1-
Com fulcro no art. 265, I do CPC, suspendo o feito ante a notí-
cia do falecimento da embargante. 2- Expeça-se mandado para
a intimaçÃo da herdeira Miriam, mencionada na certidÃo de
fls. 59 verso, para que assuma o polo ativo dos presentes em-
bargos, no prazo de 10 (dez) dias, bem como informe sobre a
existência e qualificaçÃo de demais herdeiros da falecida. 3-
Diligências necessárias.” - JOSE FELDHAUS - MARILZA
MATIOSKI

49.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1005/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EDSON  PETRILLO e outros -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo  de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.  VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

50.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EMBARGOS DE TERCEI-
RO - 001074/2000 - BEATRIZ SILVA GRIEBELER - CHRIS-
TIAN SATAKE, DENISE CRISTINA LINHARES SOARES -
”... Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido nestes embargos de ter-
ceiro ajuizados por Beatriz Silva Gribeler contra Christian Sa-
take e Denise Cristina Linhares Soares, com o efeito de, confir-
mando a liminar ao início concedida, desconstituir a penhora
efetivada sobre o veículo referido na inicial e manter a embar-
gante, de forma definitiva, em sua posse. Condeno os requeri-
dos no pagamento das custas do processo e honorários advoca-
tícios que, considerando os elementos norteadores contidos no
art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 600,00,
para tanto, considerando a natureza singela da causa, o julga-
mento antecipado, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho

efetivamente exigido. P.R.I.” - FABIO JOSE POSSAMAI, FA-
BRICIO SOARES NUNES, ANA CARLA DE OLIVEIRA
MELLO COSTA - ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUA-
RENGHI

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: ORDINA-
RIA - 001123/2000 - ECO HILLS S.A. - FUNBEP - FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO, PARSE INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DO BADEP, FAPA -FUNDACAO
DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA EMATER, FUSAN-
FUNDACAO SANEPAR PREVIDENCIA E ASSIST.SOCIAL,
FUNDACAO ALPHA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL, BANESTADO S/A CORRETORA DE
CAMBIO,TITULOS E VA.MOB, PLANNER CORRETORA
DE VALORES, HSBC BAMERINDUS DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VAL.MOB -”1- Com supedâneo no art. 42 do CPC,
e, diante da nÃo concordância da parte autora, indefiro a subs-
tituiçÃo processual pleiteada pela 1ª ré.  2- Oficie-se conforme
requerido às fls. 1572 e 1573. 3- Considerando que a prova
pericial foi requerida somente pela parte autora, e, esta demons-
trou seu desinteresse, determino o prosseguimento do feito em
seus ulteriores termos. 4- Para tanto, designo audiência de ins-
truçÃo e julgamento para o dia 25/04/2004, às 14h00. 5- Inti-
me-se as testemunhas tempestivamente arroladas, bem como
os representantes legais das partes, conforme determinado às
fls. 1440. 6- Dil. Necessárias. “  - PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, MARINA TALAMINI ZILLI,
ANA CAROLINA DALCANALE - JOAQUIM MIRO NETO,
RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE,
MARIA SILVIA TADDEI, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS, ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO, ROGERIO MONTEFUSCO A. PESSOA,
JORGE KITZBERGER, ALBERTO XAVIER PEDRO, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI,
MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO, OKSANDRO GON-
CALVES, LUCINEIA DA CUNHA

52.-UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1160/2000-AURY
LUIZ DE SOUZA x FREDERICO  JULIO REGINATO E S/M
-”Devolver o presente processo em Cartório no  prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do  CPC.-Adv.
KEILE CRISTINA BIEZUS-

53.-DEPOSITO-881/2001-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA x CARLOS  ALBERTO FORBECK
DE CASTRO -”Devolver o presente processo em Cartório  no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO - 001144/2001 - RICARDO
MASSIGNAN DE FREITAS - JOAO JOSE VIEIRA RIBEI-
RO, HSBC BANK DO BRASIL S/A -”Manifestem-se as par-
tes interessadas que transitou em julgado a sentença de fls. 98/
111". - MARCEL A. HAMMOUD, JOEL HENRIQUE MEL-
NIK - TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, MAR-
CELO PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEIN, MICHEL
DONATO VASCONCELOS FILHO, GIANE WANTOWSKY,
JOSE ARI MATOS, JANE PICKLER GARCIA MATOS, SAN-
DRO MADUREIRA BARZ

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ARROLAMENTO DE BENS
- 001165/2001 - CLAUDINEI LUIS MAZUR, IVANILDA
APARECIDA DA SILVA MAZUR, ELIZA MAZUR, SIDNEI
LUIZ MAZUR, SIMONE ISIDORA MOREIRA MAZUR,
CELIO LUIZ MAZUR, EURIDES APARECIDA FIGUEIRO
MAZUR, GEANETE MAZUR PAULINO, JOSE TELES PAU-
LINO - JOAO MAZUR SOBRINHO -”1- Pagas as custas de
retificaçÃo, tome-se-a por termo. 2- Após, voltem conclusos
para homologaçÃo. 3- Int.”-(Custas: R$ 157,50 + os acrésci-
mos legais) - FRANCISCO JURACI BONATTO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE SOUZA FI-
GUEIREDO -

56.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DEPOSITO - 001166/2001
- BANCO BRADESCO S/A - ADEMIR DE SOUZA JUNIOR
- “... Ante o exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido na presente AçÃo de
Busca e ApreensÃo convertida em  AçÃo de Depósito, movida
por Banco Bradesco S/A, contra Ademir de Souza Junior, ao
efeito de determinar que o requerido entregue o bem descrito na
inicial, ou o seu equivalente em dinheiro, no prazo de 24 horas
(vinte e quatro horas), ciente o depositário que o descumprimen-
to poderá ensejar a decretaçÃo da prisÃo civil, nos termos do
art. 904, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Condeno
a requerida no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores conti-
dos no art. 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$
300,00 (trezentos reais), considerando, para tanto, a revelia, a
natureza singela da causa, a desnecessidade de instruçÃo e o
trabalho efetivamente exigido. De modo a instruir o mandado,
após o trânsito em julgado deverá o requerente apresentar me-
mória de cálculo atualizada do saldo devedor, bem como estima-
tiva do valor do bem fornecida pela FIPE, aqui adotada por tra-
tar-se de referência comumente utilizada em operações envol-
vendo veículos automotores, prevalecendo para efeito do equi-
valente em dinheiro, o valor menor. P.R.I.”- LUCIANA SEZA-
NOWSKI, PRISCILA GEZISKI, RODRIGO GHESTI -

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: BUSCA E APREENSAO
- 001193/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A - JAIR VAL-
DIR PALLAURO -”1- Aguarde-se a decisÃo dos autos de Agra-
vo de Instrumento. 2- Diligências necessárias”. - ARISTIDES
TIZZOT FRANÇA, FRANCINE FREDERICO - ROSSELIO
MARCUS SPINDOLA DE OLIVEIR, ROSSANO MARLIO
SPINDOLA DE OLIVEIRA

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REVISAO CONTRATU-
AL - 001211/2001 - MARCIO RIBEIRO - FININVEST S.A. -

ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRÉD -”1- Declaro
nula a intimaçÃo efetuada conforme fls. 168 e 168 verso, vez
que realizada em pessoa sem poderes para representar o autor.
2- Assim, expeça-se novo mandado para a intimaçÃo do autor,
ou de procurador bastante, a fim de que, no prazo de 10 (dez)
dias, efetue o preparo das custas processuais, dando regular
andamento ao feito, sob pena de extinçÃo. 3- Diligências ne-
cessárias”. - JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
CARLA DE CAMPOS REBELLO, CARLOS HENRIQUE
ALMEIDA DA SILVA, JULIO CESAR DE AZEVEDO FA-
RIA, LUIZ FERNANDO PRIOLLI, LUIZ MAURICIO MA-
CHADO PASCHOAL, NILTON CAETANO DE MATTOS
JUNIOR, FERNANDA PASSARELLI ALVES, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001215/2001 - BANCO ARAUCARIA S/A -
MASSA FALIDA - COPALI COMERCIO DE PRODUTOS
AGRICOLAS LTDA, FRANCISCO LUIS KFOURI VILAR,
JOSE EVALDO MUSSIAT - “1- Procedam-se as anotações e
retificações necessárias, considerando a nova denominaçÃo do
exequente (fls. 100/101). Comunique-se o Ofício Distribuidor.
2- Preliminarmente, defiro em parte o pedido de fls. 98/99, tÃo
somente quanto ao item “a”; expeça-se mandado. 3- Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça. 4- Diligências necessárias”. - JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA -

60.-MONITORIA - 001265/2001 - EDITEL LISTAS TELEFO-
NICOS S/A. - SILMARA BORGES GALEGO PANUCCI -
”Manifeste-se no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.”-(NÃo houve o pagamento das custas da Sra. Con-
tadora, R$ 7,51) - ROBERTO GREJO, JOSE PAIS SOBRINHO
- DAMASSO AIR GOMES

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001266/2001 - RHEALEZA INFORMATI-
CA LTDA. - EVERTON VINICIUS BORGES -”1- Manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse
no prosseguimento do feito, requerendo o que entender neces-
sário ao seu regular andamento. 2- Int.” - CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO VIEIRA -

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA - 001276/
2001 - DECORVIDROS - COMERCIO DE VIDROS LTDA -
JOID ARTE MOVEIS E DECORACOES LTDA -” 1- Desen-
tranhe-se o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr.
Oficial de Justiça observar os endereços indicados às fls. 124.
2- Determino a escrivania que proceda as retificações que se
fizerem necessárias em relaçÃo aos procuradores da parte au-
tora, fazendo constar das próximas publicações os mandatários
de fls. 05, tendo em vista que o Sr. JOÇO JOAQUIM MARTI-
NELLI nÃo possui procuraçÃo, ou substabelecimento, acosta-
dos nestes autos. 3- Int.” - (Depositar antecipadamente as cus-
tas do Sr. Of. de Justiça, de acordo com o C.N. 9.4.1)-PAULO
HENRIQUE WENDT, OSEAS AGUIAR, TAMARA RAMOS
BORNHAUSEN PEREIRA -

63.-INVENTARIO - 001289/2001 - GISELE CAMPOS KFOU-
RI, ANA JULIA CAMPOS KFOURI, PEDRO AFONSO CAM-
POS KFOURI - PEDRO ROBERTO KFOURI -”Ciente a parte
interessada diante da certidÃo de fls. 90v.”-(CertidÃo: Com
apoio no arat. 19 do CPC, solicito a intimaçÃo da parte interes-
sada para antecipaçÃo das custas, referente à expediçÃo de
ofício no valor de R$ 7,00)  - UMBERTO GIOTTO NETO -

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: EXECUCAO CONTRA
DEVEDOR - 001296/2001 - EVARISTO COMOLATTI S.A.
PARTICIPACOES - MARIA DE FATIMA FERNANDES CA-
LIXTO, CARLOS FERNANDES NARDINE, WALDEMAR
HENRIQUE DOTTI, ALBANIRA ANDREATTA DOTTI -”...
7- Existindo concordância, deve a parte executada efetuar o
depósito no prazo de 05 (cinco) dias”.-(Proposta de honorários
do Sr. Perito, R$ 500,00) - DANTE LUIZ MANZOCHI, FA-
BIO ANTONIO PECCICACCO - PAULO SERGIO IVANOSKI

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: INDENIZA-
CAO - 001359/2001 - RONY MARIA MENEGHEL PERCI-
COTI - PAULO SERGIO LOIACONO BETTES - “ 1-As par-
tes estÃo bem representadas, sendo o objeto do pedido lícito.
Quando a preliminar arguida, de falta de citaçÃo do requerido,
deve ser a mesma repelida tendo em vista que o mesmo compa-
receu no processo, tendo portanto ciência da demanda. Os de-
mais argumentos expedidos em sede preliminar confundem-se
com o mérito e com o mesmo serÃo analisados. Defiro a de-
nunciaçÃo a lide postulada pelo requerido, cite-se a litisde-
nunciada para atuar no pólo passivo da açÃo. Reservo-me para
apreciaçÃo das provas requeridas após a manifestaçÃo da litis-
denunciada. 2-Diligências necessárias.” - TERESA CRISTINA
CRUZ CARDOZO, RACHEL REGINA BENTO FARAH -
MARCELO M. CONRADO, HILDEGARD TAGGESELL GI-
OSTRI

66.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001364/2001 -
CADIZ FACTORING - FOMENTO MERCANTIL LTDA. -
NELCI LUIZA SMOLINSKI OLIVEIRA -”Manifeste-se o au-
tor, para se pronunciar quanto aos ofícios de fls. 52/65, no pra-
zo de 5 (cinco) dias”. - OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY -

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DECLARATORIA - 001365/
2001 - ANA MARIA GOMES TAVEIRA - EDSON GOMES
DE OLIVEIRA, LINDAMAR ANTUNES DOS SANTOS, FI-
REPHOX BAR LTDA -”1- Contados e preparados, voltem. 2-

Int.” - (Custas: R$ 21,70 + os acréscimos legais)- JULIO STO-
ROZ, LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI - WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA

68.-DEPOSITO - 001370/2001 - CCV ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. - ANTONIO ELISEU JAKY-
BALIS -”Manifeste-se o(a) autor(a)”.- (Decorreu o prazo sem
a contestaçÃo do requerido)- JOSE ROBERTO SPERANDIO
-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EXECUCAO DE T. EX-
TRAJUDICIAL - 001387/2001 - ROBERTSON DAGNOLU-
ZZO - JOEL MURICI CORDEIRO DE SOUZA, FIRMO VI-
EIRA, BELQUIS VIEIRA -”1- Cumpra-se o despacho de fls.
65, observando-se o contido às fls. 71. 2- Diligências necessá-
rias”.-(Despacho de fls. 65: 1- Desentranhe-se o mandado de
fls. 48 para cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justiça ob-
servar os endereços indicados às fls. 59. 2- Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça.
3- Diligências necessárias)     - WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA, LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ -

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: DESPEJO P/ FALTA DE
PAGAMENTO - 001412/2001 - HUGO PERETTI & CIA.
LTDA. - DORIVAL RIBEIRO FILHO -”1- Aguarde-se por 30
(trinta) dias a manifestaçÃo da parte autora. 2- Decorrido o
prazo e pagas eventuais custas remanescentes, intime-se-a pes-
soalmente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinçÃo do processo, nos termos do art.
267, õ 1º, do CPC. 3- Int.”  - VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE -
VALNEI PINHEIRO DE VEIGA

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - SUMARIA
- 001416/2001 - CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS
STA.CANDIDA II-CD.II - MARIA APARECIDA SANTOS,
LOURIVAL DE CAMARGO SANTOS -”1- Contados e prepa-
rados, voltem. 2- Int.”-(Custas: R$ 12,60 + os acréscimos le-
gais) - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN
-

72.-INTERPELACAO JUDICIAL - 001445/2001 - CELSO
REGINALDO TRAMONTINI - ALCEBIADES TEODORO
DA SILVA -”Manifeste-se o autor”.-(NÃo houve resposta do
ofício de fls. 91) - IVONE STRUCK -

73.-MONITORIA - 001468/2001 - MULTICOMPUTER IN-
FORMATICA LTDA - MARCELO MONT’ALEGRE - “Mani-
festaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” -(NÃo houve manifestaçÃo da parte autora) - ELIANE
CRISTINA R CHEVALIER, GUARACI PINTO DA SILVA -

74.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: COBRANCA - ORDINARIA
- 001472/2001 - BANCO DO BRASIL S.A. - IGLAIR TEREZI-
NHA MARQUETTO CHIAMULERA -”1- Aguarde-se por mais
10 (dez) dias o depósito dos honorários periciais. 2- Decorrido o
prazo, intime-se a parte requerida para que proceda o depósito
da terceira parcela no prazo de 05 (cinco) dias. 3- Efetuado o
depósito, intime-se o Sr. Perito para apresentaçÃo do laudo, fica
deferido, desde logo,  a expediçÃo de alvará para levantamento.
4- Int.”  - PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTIANE
MACHADO - ERICA MARTA GAVETTI

75.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL - 001480/2001 -
MURILO CEZAR DOS SANTOS - CECILIA MARIA BRAN-
CO -”Manifeste-se o autor, para se pronunciar quanto ao ofício
de fls. 67, no prazo de 5 (cinco) dias”. - DIRCEU ANTONIO
ANDERSEN JUNIOR, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP -

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: INDENIZACAO - 001482/
2001 - BENICE JESUS PEREIRA DA COSTA - WAL-MART
BRASIL S/A -” 1- Mantenho a decisÃo agravada por seus pró-
prios fundamentos. 2- Dê-se ciência à parte ré e à denunciado
do documento acostado em fls. 348. 3- Procedam-se as diligên-
cias necessárias à produçÃo da prova oral deferida. 4- Int.” -
CELSO DA SILVA LABRES - ELISIANE MONARIS, REGI-
NA AYRES VILLELA DUTRA, LUIZ ALFREDO ANGELI-
CO SOARES CABRAL, GIULIANO ROCHA PAVAN, AN-
TONIO FABIO CAMPOS MELILLO, APRIGIO RELLO JU-
NIOR, EDUARDO ALCARO, CELSO MAMORO NISHIO,
CARLA ALEXANDRA HAMADA MARQUES, JOSE
EDUARDO LELLIS VIEIRA FILHO, ANTONIO CAMACHO,
ITAMAR CARLOS DE AZEVEDO, VALTER ROBERTO
CASTELO, FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON,
GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MA-
RINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSS-
MANN, CRISTIANA LACERDA DE OLIVEIRA FRANC,
MICHELLE PINTERICH

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: RESCISAO DE CONTRA-
TO - 001488/2001 - SANTANDER BRASIL ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S.A. - DENISE DE OLIVEIRA -”1- Consi-
derando que a procuraçÃo de fls. 66, além de ser específica,
nÃo dá ao mandatário poderes receber citaçÃo, declaro nulo o
ato citatório de fls. 65. 2- Manifeste-se, pois, a exequente, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3- Int.” - MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI -

78.-ARROLAMENTO DE BENS - 001510/2001 - MARCO
ANTONIO ROJA PINTO - NANCI APARECIDA DAL PO-
ZZO -”Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls.
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84v.”-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
maçÃo da parte intessada para antecipaçÃo das custas, refe-
rente à expediçÃo ofícios, no valor de R$ 14,00". - JOAO
BATISTA ATHANASIO -

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: ARROLAMENTO SUMA-
RIO - 001526/2001 - ROSEMIRA ABILHOA SAVI E OUTROS
- ESPOLIO DE ROMULO SAVI -” 1- Cumpra a inventariante
o despacho de fls. 76, a fim de que o feito tenha seguimento. 2-
Outrossim, deve o procurador dar atendimento ao despacho de
fls. 78, tendo em vista que a inventariante, como auxiliar do
Juízo, deve manter os seus dados cadastrais atualizados.  3-
Int.” -(Despacho de fls. 76: Deve a inventariante juntar aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da matrícula atualizada
do imóvel, bem como informar por causa razÃo a linha telefô-
nica (fls. 12) nÃo integrou o rol de bens do espólio) - ARIO-
VALDO ABILHOA JUNIOR -

80.-INDENIZACAO - 001530/2001 - LAVANHINHI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA - G.G.F. INFORMATICA
LTDA, MARILENE BRAGA CARARO, ARAMIS PAMPLO-
NA -”Ciente a parte interessada diante da certidÃo de fls.
136v.”-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a in-
timaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das custas, re-
ferente à expediçÃo ofício no valor de R$ 7,00) - VALDEMAR
BERNARDO JORGE, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, MONICA MINE YAO -

81.-MONITORIA - 001543/2001 - AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA. - COMPARE COMERCIAL PARANAENSE
DE REC. LTDA -”Ciente a parte interessada diante da certi-
dÃo de fls. 94v.”-(CertidÃo: Com apoio no art. 19 do CPC,
solicito a intimaçÃo da parte interessada para antecipaçÃo das
custas, referente à expediçÃo ofício no valor de R$ 7,00)-
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA
ABUJAMRA FARRACHA DE CASTRO -

82.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: ORDINARIA - 001551/
2001 - LA AVENUE APART HOTEL LTDA - BANCO BRA-
DESCO BCN S/A -”1- Dê-se ciência ao requerido, sobre os
documentos juntados às fls. 241/242, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2- Após, aguarde-se a audiência designada. 3- Diligênci-
as necessárias”. - MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA
- IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA
DE FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREI-
RA, MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO ROBER-
TO GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA
SILVA, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA, SAMA-
RA PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS LIMA, PE-
DRO GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MA-
CARINI KOEHLER, AMORY RIBEIRO PIRES, PAULO
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA:  DEPOSITO - 001552/2001
- OBJETIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA. - ADRIANO DAMIAO DE SOUZA -”... 3- Cumprido
item “02”, contados e preparados, aguarde-se o cumprimento
do acordo”.-(Custas: R$ 31,94 + os acréscimos legais) - SID-
NEY MARCOS MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES
-

84.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: REPARACAO DE DA-
NOS - SUMARIO - 001553/2001 - MARCELO RICARDO DE
SOUZA - ROBERT BOSCH LTDA -”1- Providencie a serven-
tia, a formaçÃo de 2º volume dos presentes autos. 2- Expeça-se
Alvará para o levantamento, em favor do Sr. Perito de Seguran-
ça do Trabalho, dos honorários depositados às fls. 197. 3- Após,
sobre o laudo pericial acostado às fls. 202/338, digam as partes
no prazo comum de 20 (vinte) dias. 4- Feito isto, intime-se o
Dr. Hélio Galileu Bonetto acerca do teor do despacho de fls.
191, para manifestaçÃo, no prazo de 05 (cinco) dias. 5- Dili-
gências necessárias”. - LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI - RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MAN-
SUR GIBRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA - 001575/2001 - EBRASEN EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ENGENHARIA LTDA - BANCO DO BRASIL -
”1- Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias a resposta dos
ofícios. 2- Diligências necessárias”. - DIRCE DE PAULA
MION, LUIZ HECKE - GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO

86.-BUSCA E APREENSAO-35/2002-BANCO BMC S/A x
DAZIZO FRANCISCO DE  OLIVEIRA -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de  quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.  JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L. B. F. JR.: ORDINARIA - 000118/2002
- ELISETE CRESPO ALVES MARCENE - HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”... 7- Entregue o Lau-
do, intimem-se as partes que se manifestem em 10 dias, poden-
do, neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito”. - JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMAR-
GO - DIEGO BOHRER BRANCO, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL, MIRIAM COSTA
ARRUDA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, VILMA DE
ALMEIDA, FABIANO ROESNER, TONI MENDES DE OLI-
VEIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEA-
TRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, EDSON
SILVERIO CABRAL

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO SUBS. DR. NAOR R. M. NETO: EMBARGOS A EXE-

CUCAO - 000191/2002 - CARLOS ALBERTO RISKALLA,
DENIE PEDRO TEIXEIRA RISKALLA - BANCO BANES-
TADO S/A -”1- Intime-se o embargado para dar atendimento
ao solicitado pelo Sr. Perito às fls. 164/170, no prazo de 05
(cinco) dias. 2- Feito isto, intime-se o Sr. Perito para dar conti-
nuidade aos seus trabalhos. 3- Diligências necessárias”.- PAU-
LO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES RAPOSO
- LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO, FATIMA DENISE FABRIN

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: EMBARGOS
DE DEVEDOR - 000655/2002 - JOAO OIRES ROGENSKI -
LESTE PARTICIPACOES - “...Diante do exposto, HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo, acostado às fls. 41/42, a que chegaram as partes
acima nominadas e devidamente qualificadas nos autos, para
que se cumpra, JULGANDO, em consequência, EXTINTO o
presente processo, com análise de mérito, de acordo com o dis-
posto no art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. Cus-
tas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Tran-
sitada em julgado, levante-se a penhora realizada. Oportuna-
mente, cumpra-se o disposto no Código de Normas e arquive-
se.”- JULIANA LIMA PETRI, FERNANDO PREVIDI MOT-
TA - DANTE LUIZ MANZOCHI

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: MEDIDA
CAUTELAR INOMINADA - 000737/2002 - JOSE UBIRA-
TAN BATISTA, FRANCISCO ALTAIR DOS SANTOS - SER-
VICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO -”...Ante o
exposto, julgo extinta a presente açÃo Ordinária de ObrigaçÃo
de Fazer cumulada com Perdas e Danos sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Códigode Pro-
cesso Civil. Da mesma forma, julgo improcedente a medida
cautelar inominada. Quando à açÃo principal, condeno os re-
querentes no pagamento das custas do processo e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores no
art. 20 õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00.
Em relaçÃo a açÃo cautelar, condeno os requerentesno paga-
mento das custas do processo e honorários advocatícios que,
considerando os elementos norteadores contidos no art.20,  õ
4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 200,00 (duzen-
tos reais). Observe-se o disposto no artigo 12 da lei 1.050/60.
Retifique-se a autuaçÃo para que conste no pólo passivo da
presente demanda a AssociaçÃo Comercial do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se.”  - ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, MAYLIN MAFFINI - MARCELO DE SOUZA TEIXEI-
RA, CAROLINE CASSOU, CLEVERSON MARINHO TEI-
XEIRA

91.-DEPOSITO-804/2002-BV FINANCEIRA S/A CR[EDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST  x TEREZA FEIL -”Devolver
o presente processo em Cartório no prazo de  quarenta e oito
(48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.  PAULO
SERGIO SENA-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: MEDIDA CAUTELAR DE
EXIBIÇÇO - 000824/2002 - ZELIA APARECIDA STRAMAN-
DINOLI - SASSE-SERVICO SOCIAL DE ASSIST. E SEG.
SOCIAL ECON -” 1- Dê-se ciência à parte autora dos docu-
mentos acostados em fls. 114/430. 2- Após, voltem os autos
conclusos para decisÃo. 3- Int.” - CLAUDIO PISKONTI MA-
CHADO - LUIZ CARLOS LIMA, LUIZ CARLOS DA SILVA,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INVENTARIO - 000940/2002
- ROSELI POPPER, NICOLE KAROLYNE POPPER KAT-
ZENDER - NICOLAE KATZENDER -” 1- O pedido de alvará
deverá ser feito em autos apartada, conforme determina o item
5.10.9 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
2- No que se refere à relaçÃo de documentos constante às fls.
392, observo que nenhum deles acompanhou o petitório.  3-
Int. “ - CARMEN SILVIA GARMENDIA, JOSE LUIZ TOR-
QUATO TILLO, JACY GABARDO - DIMAS CASTRO DA
SILVA, NEIDE APARECIDA MARTINS SILVA

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REVISAO CONTRATUAL -
001024/2002 - AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA. - LI-
BERO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA., PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A. -”... Os embargos declaratórios mere-
cem acolhida parcialmente, tÃo somente para esclarecer que o
fixaçÃo das verbas honorárias se deu em razÃo da ausência de
condenaçÃo. Em relaçÃo a expressÃo pro rata, nÃo tem qual-
quer pertinência a dúvida levantada, posto que é de utilizaçÃo
corriqueira na linguagem forense. Em face de todo o exposto,
conheço os embargos declaratórios, julgando-os procedentes
em parte. Intimem-se. “ - IRINEU NORBERTO DE MELLO
GOZZO, PAULO JOSE GOZZO - IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA, ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL
DOTTI

95.-INDENIZACAO-1114/2002-GOLDEN STAR x TRANS-
PORTADORA RAPIDO PAULISTA  LTDA. -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta  e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. NEIMAR  BA-
TISTA-

96.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: ORDINARIA - 000036/2003
- VERA REGINA SARRAFF - RICARDO RAMINA, DOU-
GLAS BELLATO -” 1- Mantenho a decisÃo agravada por seus
próprios fundamentos. 2- Indefiro o pedido de posterior apre-
sentaçÃo de assistente técnico, tendo em vista que o despacho
de fls. 256/257 é taxativo quanto ao prazo para tal. 3- Sobre o
contido às fls. 258/259, manifeste-se a parte autora no prazo de
05 (cinco) dias. 4- Assiste razÃo ao Segundo requerido, moti-
vo pelo qual, a fim de evitar eventual arguiçÃo de nulidade
pela parcialidade, determino a expediçÃo de ofício ao Instituto

de Criminalista para que, no prazo de 15 (quinze) dias, indique
profissional habilitado na área de neurocirurgia para a realiza-
çÃo de perícia. 5- Int.” - MARCELO CONRADO - LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, PATRICK G. MER-
CER, CARLA MACHESINI TAQUES

97.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-46/2003-MARIA
DE LOURDES PEREIRA  PORCIUNCULA x CESAR LUIS
PEREIRA -”Devolver o presente processo em  Cartório no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.  196 do
CPC.-Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO-

98.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000070/2003 - BANCO PANAMERICANO S.A - CLODOAL-
DO MARIO BUCCHERI -” Considerando que o mandatário
foi regularmente notificado, certifique a escrivania sobre a even-
tual constituiçÃo de novo procurador, sendo que, em caso ne-
gativo, os prazos começaram a correntes contra aquele, inde-
pendentemente de intimaçÃo, conforme orienta a jurisprudên-
cia em tal caso:  “Se, findo o decêndio, a parte nÃo constitui
novo advogado, em substituiçÃo, contra ela passam a correr os
prazos, independentemente de intimaçÃo (STJ - 3.ª Turma, REsp
61.839-8 - RJ, rel. Min. Eduardo Riberio, j. 11.3.96, nÃo co-
nheceram, v.u., DJU 29.4.96 p. 13.414; RJTJESP 80/236, 119/
286, RJTJERGS 168/192)- in Theotônio NegrÃo - Código de
Processo Civil - Comentários ao art. 45, nota de rodapé 3, pág.
152, Ed. Saraiva, 31ª ed.). Int. e voltem os autos conclusos para
decisÃo.” - ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES - JOSE CARLOS DE
MORAES

99.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: INDENIZACAO - 000092/
2003 - JOSE DA COSTA ALCOFORADO - DONIZET SAN-
TANA DA SILVA - 1- Dê-se ciência à parte autora do docu-
mento acostado em  fls. 136. 2- Int.” - JISLAINE PRUDENTE
- ANA PAULA WOLLSTEIN

100.-REINTEGRACAO DE POSSE - 000131/2003 - MARCO
ANTONIO RODRIGUES BERTON - SENILDA BILHAN -
“ManifestaçÃo no prazo de 30 (trinta) dias. de acordo com o
C.N. 5.4.1” (NÃo houve manifestaçÃo do autor quanto ao pa-
gamento das custas da Sra. Contadora).  - LUIZ ALBERTO
GLASER JUNIOR - MAGNUS VICTOR KAMINSKI

101.-MONITORIA - 000216/2003 - EDERSON AILTON MI-
LOCH - EVAIR CARLOS DE SOUZA -” Manifeste-se o au-
tor.” (Decorreu o prazo de suspensÃo de instância) - MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, JOEL FERREIRA
LIMA, DEMETRIO BEREHULKA, ROSILEINE PICINATO
RIBEIRO -

102.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: BUSCA E APREENSAO -
000230/2003 - FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INV. - ROBSON MACIEL DOS SANTOS -”
1- Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias a devoluçÃo da carta
precatória. 2- Int.”- LEANDRO CABRERA GALBIATI, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA -

103.-DEPOSITO - 000244/2003 - ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. - ROSANGELA
GONCALVES DA SILVA -” Manifeste-se o autor.” ( NÃo houve
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) - JOSE HI-
POLITO XAVIER DA SILVA, VERA LUCIA DE PAULI -

104.-DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 53, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: MONITORIA -
000458/2003 - IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICA
LTDA. - RAQUEL DA CRUZ TEIXEIRA -”1- As partes sÃo
legítimas e estÃo bem • representadas, concorrendo a possibi-
lidade jurídica e o legítimo interesse. 2- NÃo verificando ou-
tras irregularidades, declaro saneado o processo. 3- Como pon-
to controvertido, sobre o qual versará a diligência probatória,
fixo: a existência de relaçÃo comercial entre as partes, que deu
causa a emissÃo dos títulos acostados à inicial. 4- Para dirimir
tais questões, defiro a produçÃo de prova oral, consistente no
depoimento pessoal da parte embargante e oitiva de testemu-
nhas, arroladas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
contados da data da audiência. Defiro, ainda, a produçÃo de
prova documental, facultando à autora a juntada, o prazo de 10
(dez) dias, das notas fiscais/faturas que deram origem a emis-
sÃo das duplicatas. 5- Para realizaçÃo da audiência de instru-
çÃo e julgamento, designo o dia 02/09/04, às 14:00 horas. 6-
Int.” - DESPACHO PROFERIDO ·S FLS. 63, PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: “1- Defiro o pedi-
do de fls. 55/56, aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) DIAS. 2-
Int.”-LUIZ MARCELO DE SOUZA ROCHA, JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUS-
SARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, ANDREYA DE BORTOLI - MAYSA MENDES

105.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 000461/2003 - BANCO
BANESTADO S/A - MARIA LUCIA SILVA CRUZ -”Retiar
ofício”.  - LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS -

106.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: BUSCA E
APREENSAO - 000535/2003 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A - GLAUCIO JOSE DE ALMEIDA JACOPETTI -
””...Ante o exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido nesta açÃo de busca e apreen-

sÃo, ajuizada por Banco Sudameris do Brasil S/A, contra Glau-
cio José de Almeida Jacopetti, ao efeito de confirmar a medida
liminar deferida ao início, consolidando a posse e a proprieda-
de do bem em favor do autor, para que proceda nos termos do
art. 2º do Decreto-Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à
espécie. Condeno o requerido no pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios que, em vista do que dispõe o
art. 20 õ 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00,
para tanto, considerando, a natureza singela da causa, a reve-
lia, a desnecessidade de instruçÃo e o trabalho efetivamente
exigido. Transitada em julgado, junte o requerente memória de
cálculo atualizada do valor da divida, e comprovante da venda
extrajudicial, para verificaçÃo de eventual em favor do reque-
rido. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”   - LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, GIOVANI GIONEDIS, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CARMEN GLORIA
ARRIGADA ANDREOLLI -

107.-ORDINARIA C/C TUTELA-943/2003-CARLOS AU-
GUSTO EMERY CADE e outros x  BANCO ITAU S/A -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de  quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.  FABI-
ANA DE OLIVEIRA CUNHA-

108.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: EMBARGOS A EXECUCAO
- 001048/2003 - JACOB ROQUE HARTMANN - WEIN -
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA -” 1- Em
face da possibilidade de composiçÃo manifestada pela embar-
gante, manifeste-se a embargada em 05 (cinco) dias. 2- Em caso
negativo, considerando que o feito comporta julgamento no
estado em que se encontra; contados e preparados, voltem. 3-
Int.” - MARCOS OSIAS DA SILVA - VIVIANE STADLER
FAGUNDES, VALDIR V G MEINER

109.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1093/2003-
MONIA OMAIRI x PASTELARIA  BARAO -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta  e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO
MARIANI BERTI-

110.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO: COMINA-
TORIA - 001195/2003 - RENATO GANZ - JOAO BATISTA
FERREIRA DA SILVA -”1- Designo o dia 17.02.2004, às 10:00
horas, para audiência de justificaçÃo prévia do alegado, de-
vendo o autor arrolar tempestivamente as testemunhas. 2-Cite-
se a parte requerida para comparecer à audiência em que pode-
rá intervir, desde que o faça por intermédio de advogado, sob
as advertências legais.  3- Intime-se o autor para recolher ante-
cipadamente as custas de Oficial de Justiça. 4- Dil. Necessári-
as. “ - SHEYLA D.B. DOS SANTOS -

111.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA: REPARACAO DE DANOS-
ORDINARIO - 001434/2003 - JOVITA DOS SANTOS SA-
LES - BANCO FININVEST S/A -”1-Defiro por ora os benefí-
cios da justiça gratuita. 2-Pretende a autora a retirada de seu
nome do cadastro do SERASA, por meio de antecipaçÃo de
tutela. 3-Embora a providência relativa à exclusÃo dos cadas-
tros restritivos se revista de caráter eminentemente cautelar,
concluo possa ser deferida nesta sede, em vista da disposiçÃo
contida no õ 7º do art.273, do CPC (Lei 10.444/2002). 4-As-
sim, com base no que dispõe os arts. 798 e 799 do CPC, e, em
vista de larga orientaçÃo jurisprudencial entendendo indevida
a inclusÃo do nome do devedor em cadastros restritivos, en-
quanto pende discussÃo judicial sobre a suposta dívida, defiro
a medida liminar, ao efeito de determinar a expediçÃo de ofí-
cio ao cadastro do SERASA, para que promova a suspensÃo
das anotações versadas nestes autos, até ulterior deliberaçÃo
deste juízo. 5-Cite-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadei-
ros os fatos afirmados pela autora (artigos 285 e 319, ambos do
CPC). 6- No mesmo prazo para oferecimento de defesa, res-
ponda o requerido o pedido contido na alínea “h” de fls.39.
Intime-se e Cumpra-se.”  - LUIZ GONZAGA STREHL -
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ROSANGELA MARIA FONSECA 0054 000066/2003
ROSIANE ROCHA 0078 001491/2003
ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 0080 001500/2003
RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ 0048 000937/2002
SADI BONATTO 0042 000378/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0018 000269/1999
SANTINO SAGAIS 0040 000084/2002
SERGIO SELEME 0008 000620/1993
SILVIA FATIMA SOARES 0033 000300/2001
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0038 001366/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0011 000579/1995
SONIA REGINA SANTOS SILVE 0023 001209/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0053 001464/2002

0030 001144/2000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0019 000357/1999
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 0060 000701/2003
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0016 000642/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 000507/2003
VANELIS MARCELE MUCELIN 0058 000571/2003
VERA LUCIA DUBRINI CORREA 0069 001284/2003
VICTOR A.B. MARINS 0017 001547/1998
VINICIOS MORO CONQUE 0025 001314/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0022 001005/1999

VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0080 001500/2003
VIVIAN MELISA GONCALVES 0055 000204/2003
WALTER TOFFOLI 0055 000204/2003
ZARA HUSSEIN 0022 001005/1999
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 0033 000300/2001

1.-ORDINARIA-507/2003-MARIO LUIZ DALLEGRAVE e
outros x ESPOLIO DE GUIOMAR STRESSER DA ROCHA e
outros -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -Adv. LUIZ
FERNANDO KUSTER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

2.-INDENIZACAO-508/2003-ALEXANDRA MAKSEMIV
KAMAROSKI x UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -PetiçÆo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 189,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo. -
Adv. MAURICIO GAVANSKI e JOSE CESAR VALEIXO
NETO-

3.-BUSCA E APREENSAO-510/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ESPACO VITREO LTDA -PetiçÆo inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuaçÆo, no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

4.-CARTA DE SENTENCA-511/2003-EUGENIO MAZEPA x
TANIA MARIA DA SILVA REBELO e outros -PetiçÆo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autu-
açÆo, no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuiçÆo. -Adv. JANAINA M.N. PIAZEN-
TIN GONCALVES-

5.-INVENTARIO-2285/1971-ELVIRA BORDIGNON x JOAO
BORDIGNON. vistos, etc. Homologo para que produza seus
juridicos e legais efeitos a retificaçÆo levada a termo às fls.
126 nestes autos de inventário dos bens deixados pelo faleci-
mento de JoÆo Bordignon, ressalvados direitos de terceiros.
Com o transito em julgado, adite-se junto ao formal de partilha
já expedido.-Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-617/1990-JA-
ROSLAW LECH LEBIEDZIEJEWSKI x ADALBERTO LUIZ
DE OLIVEIRA. Aguarde-se em arquivo provisório manifesta-
çÆo da parte interessada-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO
DE MELLO-

7.-DEPOSITO-466/1992-BANCO GENERAL MOTORS x
SERGIO DELFINO RODRIGUES, Intime-se novamente o au-
tor para manifestaçÆo acerca de seu interesse no prossegui-
mento do feito-Adv. ROSANGELA DA ROSA CORREA,
ARNALDO APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN,
ODAIR CIRINE, MARIA JOSE FAUSTINO e EDINALDO
SERGIO CANDEO-

8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-620/1993-ANTONIO
JOSE DE ALMEIDA INDA FILHO x JOSE R.M.M.DE CAR-
VALHO E OUTROS -Retirar ofício(s).-Adv. NEY MENDES
RODRIGUES e SERGIO SELEME-

9.-BUSCA E APREENSAO-943/1994-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EMANOEL
HIDALGO CANHETE. Intime-se a parte autora através de seu
procurador judicial, via diário da justiça, para saldar as custas
remanescentes. (R$ 69,81, mais acréscimos legais)-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, DEMETRIO BEREHULKA,
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, NIVALDO
FAZIO, JOEL FERREIRA LIMA e REGES JOSE REIMANN-

10.-DECLARATORIA-433/1995-A.S. SIMOES JUNIOR x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Defiro o pedido de vista dos autos, pleiteado às fls. 425 pelo
prazo de cinco dias-Adv. FABRICIO CARDOSO DA SILVEI-
RA e PAULO GUILHERME PFAU-

11.-ORDINARIA-579/1995-JOAO LUIZ DE LIMA E OU-
TROS x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND.E COM.
Digam as partes em cinco idas, se tem alguma outra prova a
produzir-Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO DO N. BENKENDORF, OSVALDO ANTONIO DO
N. BENKENDORF, PAULO DEQUECH, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-156/1996-FI-
LHOS DE HENRIQUE MEHL S/A IND. E COMERCIO. x
SANDRA CAMPANHOLO. NÆo há nos autos o endereço atual
da executada. Intime-se o exequente para em tendo conheci-
mento do mesmo informá-la-Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, JAY-
ME DE AZEVEDO LIMA e LUIZ ALBERTO GLASER JU-
NIOR-

13.-INDENIZACAO-164/1997-TRANSPORTES ROSSATO S/
A x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. Intime-se a ré para
manifestaçÆo em relaçÆo ao contido na petiçÆo e documen-
tos às fls. 3513/3528.-Adv. MARCIA MONTALTO ROSSA-
TO, MOZART ALBUQUERQUE BRITES, PAULO CESAR
SILVEIRA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

14.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-236/1997-MARCE-
LINO CESARIO DA SILVA x INCOEXMA IND.COM.EXP.
MADEIRA LTDA. Intime-se o exequente para o depósito das
custas do Sr. Contador possibilitando o prosseguimento do fei-
to-Adv. MARTA SUZY WAGNER e KIYOSHI ISHITANI-

15.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1445/1997-SLA-

VIERO DECISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLAYTON PETTERLE JUNIOR. Recolhida a taxa devida,
oficie-se conforme requerido às fls. 215. (R$ 7,00)-Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK-

16.-MONITORIA-642/1998-BANCO RURAL S.A x TEODO-
RO FRANTZEZOS e outros. Ante o v. acórdÆo, intimem-se
as partes para manifestaçÆo.-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE
PAULA SILVA e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

17.-NULIDADE DE CLAUSUSA CONTRATO-1547/1998-
MARIA THEREZA DUARTE CARNEIRO DA CUNHA x
COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO. Recebo
a apelaçÆo de fls. 801/867 em seus legais efeitos. Intime-se o
apelado para oferecimento das contra-razäes, no prazo de quinze
dias...,-Adv. GRACIELA I. MARINS, VICTOR A.B. MARINS
e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A x CANIGATTI HOSPITAL VETERINA-
RIO LTDA. Preparadas as custas remanescentes, voltem con-
clusos-Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, EVAN-
DRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARI-
NA PESCAROLO, RENATA REBELO LIMA, SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA, RODRIGO THOMAZINHO CO-
MAR, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, RENATO GALVAO CAR-
RILO, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR. e JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-357/1999-DORTON
VIEIRA SILVA x EDUARDO RAFAEL PEREIRA e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. LIANE SLOBODIAN MOTTA VIEI-
RA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e LUIZ ROBERTO
RECH-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-682/1999-LUCIA-
NO ELIAS ALVES x GM LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANRTIL -” Proceda a devoluçÆo dos autos supra men-
cionados, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do artigo 196 do Código de Processo Civil”. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

21.-EXECUCAO-807/1999-CONSTRUTORA GUETTER
LTDA x TERESINHA OLIVEIRA MEDEIROS e outros. Em
razÆo do que consta às fls. 177/178, suspendo a realizaçÆo da
2ª praça. Digam as partes sobre os esclarecimentos prestados
pelo Sr. Avaliador às fls. 123/129.-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e MARCIO ADRIANO PINHEIRO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1005/1999-LUIZ AUGUS-
TO JUK e outros x EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA.
Indefiro o pleito de fls. 160, tendo em vista que, independente-
mente de quanto ganhe o executado, seu salário e inpenhorá-
vel. Deve a exequente procurar pois, bens penhoraveis.-Adv.
ZARA HUSSEIN, CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR e VI-
NICIUS DE ANDRADE MENDES-

23.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1209/1999-
BANCO ITAU S.A x SILMAR RODRIGUES. manifese-se o
requerente. Nada sendo requerido, com as baixas e anotaçäes
devidas, arquivem-se./-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e SONIA REGINA SANTOS SIL-
VEIRA-

24.-MONITORIA-1270/1999-TL PUBLICACOES INDUSTRI-
AIS LTDA x ISOLAB EQUIPAMENTOS DE PRECISAO
LTDA. vistos, etc..., Ante o exposto para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, homologo por sentença o pedido de
desistência formulado às fls. 80 e com apoio no artigo 267,
inciso VIII do CPC, julgo extinto o presente processo. Transi-
tada em julgado, cumpra-se o Código de Normas. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. ALEXANDRE DANTAS FRONZA-
GLIA e ANA LUCIA SAIA-

25.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-1314/1999-MARCELO
SAMPAIO DOS SANTOS x CIDADELA S/A. Manifeste-se o
exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
CLEBER MARCONDES, CARLOS MARCONDES FILHO,
MARCIA CRISTINA M. ZINSER, FABIANE CAROL WEN-
DLER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDERSON
MANIQUE BARRETO, MAURICIO KAVINSKI, VINICIOS
MORO CONQUE e CARMEN ROBERTA FRANCO-

26.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1425/1999-
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A x JVL DISTRIBUI-
DORA DE REVISTAS LTDA ME e outros. vistos, etc..., Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido e condeno os reus/
depositários JoÆo Carlos Neves Silva e Luiz Claudio Chaves a
entregarem ao autor Banco Santander Noroeste S.A no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificaçÆo para esta
finalidade, respectivamente os veiculos IMP/VW Golf GL, ano/
modelo 1995/1995, cor azul, chassi nº
WVWCG81H9SW433439, placas AVL-2220 e GM/corsa GL,
ano /modelo 1995/1996, cor azul, chassi nº
9BGSE80TTSC620016, placas ALC-0444, ou consignarem
judicialmente seu equivalente em dinheiro, pelo valor de mer-
cado a ser comprovado por documento idôneo, sob pena de
prisÆo civil por até01 (um) ano, na forma dos arts. 902, par. 1º
e 904, parágrafo único, do CPC, 1287 do CPC de 1916 e 5º,
inciso LXVII, da constituiçÆo Federal. Pela sucumbência, con-
deno os réus a pagar as custas processuais e os honorários do
procurador do autor, que arbitro, com esteio no artigo 20, par.4º
do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais) tendo em vista sobre-
tudo o bom trabalho realizado -Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS, ANA LUISA VAS-
CONCELLOS ABSY, MAURICIO BONATO GUIMARAES e
LUIZ AFFONSO DIZ CLETO-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1466/1999-MARLEI
MEIRELLES DEMBINSKI x FAZER CONSTRUCOES CIVIS
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LTDA. Ante o v. acórdÆo intimem-se as partes para manifes-
taçÆo.-Adv. MONICA L. DE NORONHA K. LEHMKUHL,
MARIA ILMA CARUSO GOULART, GUILHERME MANNA
ROCHA, CARLOS ALBERTO GROLLI e JOSE SAIF NETO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2000-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x MOLDU-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA. Aguar-
de-se pelo prazo fixado às fls. 191., Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatória por mais sessenta dias.,-Adv. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE-

29.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-623/2000-SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S.A x ELZA MARINA KAZENCK.
Intime-se a parte requerida através de seu procurador judicial
via diário da justiça para comprovar os pagamentos a que se
obrigou conforme pleiteado às fls. 122/123.-Adv. ELOISE
BOECHAT GRANJA SIQUEIRA, RODRIGO BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS, RONALDO LEAL ROLANSKI,
GUSTAVO PALMQUIST MONLLOR, JULIANO FRANCA
TETTO e MARIA AUGUSTA SABINO-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL. Intime-se novamente o
autor para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito,
considerando que nÆo foi efetuado o depósito das custas para
expediçÆo do oficio-Adv. CELIO LUCAS MILANO, RICAR-
DO CUBAS CESAR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

31.-MONITORIA-1344/2000-FABRICA DE CHOCOLATE
SALWARE LTDA x SERGIO ROBERTO FREITAS PEREIRA
-Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv.
JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e
CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI-

32.-DESPEJO-1388/2000-ARISTEU TETSUYA SASAKI e
outros x CATARINA RODRIGUES DA SILVA. Intime-se o
autor para manifestaçÆo acerca do cumprimento do acordo para
fins de extinçÆo.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES e HERNANI
NOGUEIRA ZAINA NETO-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-300/2001-AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x LEONIR STEDILE.
vistos, etc..., Diante do exposto, julgo procedente a presente
açÆo de despejo por falta de pagamento cumulada com a co-
brança de aluguel, para a) declarar rescindido o contrato de
locaçÆo; b) decretar o despejo do réu, assinando o prazo de 15
dias para desocupaçÆo voluntária do imóvel; c) condena-lo ao
pagamento dos alugueres e encargos locaticios, vencidos e vin-
cendos até a efetiva desocupaçÆo acrescidos de correçÆo
monetária, juros moratórios de 1% ao mês, contratualmente
estipulados e multa moratória de 10% sobre o total da divida,
deduzidas as parcelas efetivamente pagas, referentes ao acordo
celebrado entre as partes. Condeno-o ainda, ao pagamento das
custas do processo e dos honorários advocaticios do advogado
das autoras que arbitro em 10% sobre o valor total da divida.-
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI,
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LONDERO, SILVIA FATI-
MA SOARES, ILSO NEI FERNANDES e EMERSON LUIZ
LESKOW DA SILVA-

34.-MEDIDA CAUTELAR-359/2001-CASC ADM DE SHO-
PPING CENTERS S.A x J E J FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA e outros. manifeste-se a parte autora. Nada
sendo requerido, com as baixas e anotaçäes devidas, arquivem-
se.-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e MARCIO AUGUS-
TO NOBREGA PEREIRA-

35.-EMBARGOS DE TERCEIRO-389/2001-NIVALDO PIO
MATOSO x FINASA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. vistos, etc..., Ex positis, julgo proceden-
tes os embargos de terceiro para manter o embargante na posse
e propriedade do veiculo descrito na exordial. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas processuais e honorários que
fixo em 15% sobre o valor da causa, em conformidade com o
artigo 20, par. 3º do CPC. -Adv. MARCELO GELBCKE e
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-789/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MANOEL CARLOS
CORREIA RODRIGUES. vistos, etc..., Diante do exposto, jul-
go procedentes os pedidos para, nos termos da fundamenta-
çÆo. Decretar a rescisÆo do contrato nº 7115029, nominado
“arrendamento mercantil”, celebrado entre ABN Amro Arren-
damento Mercantil S.A., e Manoel Carlos Correia Rodrigues.
Condenar o réu Manoel Carlos Correia Rodrigues a restituir a
autor ABN Amro Arrendamento Mercantil S/A, no prazo de 30
dias após o trânsito em julgado desta decisÆo, ou veiculo Fiat/
Tipo 1.6 I, a gasolina, cor cinza, ano/modelo 1994/1995, chas-
si nº ZFA160000R5079170, placas AFC-1198, ou a pagar-lhe
o valor estipulado de perda do veiculo arrendado, a ser calcula-
do nos termo da cláusula 19.1 do contrato; e condenar o réu
Manoel Carlos Correia Rodrigues a pagar a autora ABN Amro
Arrendamento Mercantil S/A a indenizaçÆo por perdas e da-
nos no montante indicado na cláusula 23.1, abatendo-se os va-
lores pagos a titulo de contraprestaçäes e VRG em razÆo do
contrato ora rescindido, atualizados desde a data de cada paga-
mento. Pela sucumbência, condeno também o réu Maniel Car-
los Correia Rodrigues ao pagamento das custas processuais,
calculadas na ofrma da lei, e de honorários advocaticios ao pro-
curador da autora, estes fixados, com base no disposto no arti-
go 20, par. 3º do CPC, em 10% (dez por cento) da condenaçÆo
pecuniária, tendo em vista, sobretudo a singeleza da causa, jul-
gada antecipadamente. A liquidaçÆo da sentença se fará por
arbitramento com intervençÆo de perito. -Adv. CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JODETE SENA Mº. DE
CAMPOS/CURADORA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1289/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x GER-
SON ANTUNES SA. vistos, etc. Homologo para que produza
seus juridicos e legais efeitos a desistência formulada às fls.
58, nos presentes autos de busca e apreensÆo movida por Ca-
sagrande Administradora de Consórcios S/C ltda em face de
Gerson Antunes Sá., e em consequência, julgo extinta a pre-
sente açÆo, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Com o
trânsito em julgado, arquivem-se.-Adv. MARIANO TAGLIA-
NETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIA-
NA EVERS-

38.-OBRIGACAO DE FAZER-1366/2001-DISTRIBUIDORA
DE DOCES STAMPA LTDA x WILSON DE ALMEIDA -Reti-
rar ofício(s).-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, SILVIA
LOURDES SOUZA DE B. GIZZI, GLEUCIO ROGERIO B.
SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

39.-DECLARATORIA-1444/2001-MOVEIS E DECORACO-
ES MOBILAR LTDA x ARLUX COMUNICACAO VISUAL
LTDA. Intime-se o requerente para dar regular prosseguimento
ao feito, requerendo o que entender de direito considerando
que nÆo houve resposta ao oficio-Adv. LUIS FERNANDO N.
LOYOLA, LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRAN-
CISCO M. DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e
ALEXANDRE FIDALSKI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/2002-SONIA
KLEIN MORENO x JAIR TORRES VIRUEL. Preliminarmen-
te intime-se o exequente para esclarecer acerca do cumprimen-
to da carte precatória e o motivo de seu pedido de suspensÆo
do feito. Adv. SANTINO SAGAIS, JOSE LEOCADIO DE
CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES CAMARGO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2002-MARCIO DA
COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Concedo
mais cinco dias para que o embargante se manifeste-se nos au-
tos.-Adv. MARCELO PACHECO PIROLO e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE HIPOTECA-378/2002-CAIXA DE PRE-
VID. DOS FUNC.DO BANCO DO BRASIL PREVI x SCHIR-
LEY TEREZINHA GONZAGA PEREIRA e outros. Intime-se
o executado para manifestaçÆo em relaçÆo a anuência ai pe-
dido formulado às fls. 129-Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO, SADI BONATTO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA e FERNAN-
DO DALLA PALMA ANTONIO-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-389/2002-ANTONIO RO-
DRIGUES DA COSTA e outros x SIGISMUNDO JANOWISKI.
Trata-de se embargos declaratórios manejados em face da de-
cisÆo de fls. 30/34 que teria segundo o recorrente sido omissa
uma vez que, segundo seu atendimento, os fiadores devem res-
ponder por aquilo que expressamente constou do instrumento
contratual, que, no caso, contemplava a responsabilidade deles
até a efetiva entrega das chaves. Sustenta que a jurisprudência
colocionada diz respeito a situaçÆo diversa da presente, como
v.g., moratória aditamento ou novaçÆo, levada a cabo apenas
com o locatário. Recebo os embargos que sao adequados e tem-
pestivos. Quanto ao mérito entretanto sÆo improcedentes, na
medida em que intençÆo do recorrente, na realidade é a inver-
sÆo do julgamento e nÆo apenas sua declaraçÆo. A decisÆo
foi fundaqmentada na Sumula 214 do egrégio STJ que é sufo-
coentemente clara ao proclamar que o fiador nÆo é responsá-
vel pelas obrigaçäes resultantes de aditamento que nÆo anuiu
enquanto nos julgados colacionados há expressa referência ao
fato de que a persitência da garantia até a entrega das chaves é
inviável, em razÆo da impossibilidade de se conferir interpre-
teçÆo extensiva a espécie. Rejeito-os, portanto-Adv. JODETE
SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA e ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

44.-ORDINARIA-502/2002-OTAVIO AUGUSTO GOMES DE
PINHO ANTUNES x ABN AMRO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. manifeste-se a parte requerida acerca da desis-
tência da parte autora na produçÆo da prova pericial-Adv. JOSE
PAULO GRANEIRO PEREIRA, ROSANA HACK CAMAR-
GO, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO G.
FILHO-

45.-COBRANCA (SUMARISS)-745/2002-CONDOMINIO
EDIFICO FLAMBOYANT x ANTONIO LIPINSKI. vistos,
etc..., Desta forma, homologo por sentença, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a transaçÆo celebrada, e em
consequência, julgo extinta a presente açÆo, nos termos do
artigo 269, inciso III do CPc. Oportunamente, arquive-se.-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, ANTONIO LIPINSKI e
KARINA S. DE OLIVEIRA-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-873/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JACKSON VIEIRA. Recolhida
a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls. 95.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

47.-EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT QUIMICO FARMACEUTICO
DO BRASIL. Preliminarmente intime-se o procurador do exe-
quente para assinar o petitório de fls. 137. Somente após, cite-
se o sócio indicado às fls. 137 para querendo apresentar defe-
sa, em quinze dias em relaçÆo aos termos do pedido de des-
consideraçÆo da personalidade juridica às fls. 131/138.-Adv.
ARNO FERREIRA MULLER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-937/2002-SO-
NIA RAMOS YAMASHIRO x MARIA LUIZA GIANGIACO-
MO. Preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
extinçÆo.-Adv. RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-

49.-COBRANCA (ORDINARIA)-959/2002-PRICE POWER
INTERNATIONAL INC x ALFA DISTRIBUIDORA LTDA.
RazÆo assiste a ré (fls. 290/293), quanto a inviabilidade de
ingressar o feito na fase instrutória sem antes estarem resolvi-

das em definitivo as questäes pendentes, notadamente quanto a
representaçÆo da autora e a cauçÆo que há de prestar. Assim,
a fim de avitar a pratica de atos processuais inúteis, redesigno a
audiência de instruçÆo e julgamento para o dia05/10/2004, às
15:00 horas. Nomeio intérprete a Professora Samira Hadad R.
de Oliveira, determinando seja intimada a comparecer na data
designada e a formular proposta honorária a serem rateados
entre as partes. Considerando nÆo ter havido expediente na
data designada para realizaçÆo da audiência, mantenho aquela
designada às fls. 301, publique-se e procedam-se as diligências
necessárias., Ante a decisÆo de fls. 326/327, intime-se a intér-
prete nomeada às fls. 301, para comparecimento a audiência
designada anteriormente (fls. 169. Considerando nÆo ter havi-
do expediente na data designada para realizaçÆo da audiência,
mantenho aquela designada às fls. 301. Publique-se e proce-
dam-se as diligências necessárias. Retirar carta (s) de intima-
çao (s) (R$ 7,00)-Adv. MARISTELA SILVA FAGUNDES RI-
BAS, RENATO RODRIGUES FILHO, DANIELLE TETU
RODRIGUES, GUILHERME HENRIQUE K. PEREIRA,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA B. GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, EDUARDO PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

50.-MONITORIA-1244/2002-TIZOMA COMBUSTIVEIS
LTDA x TRANS ARUMA TRANSPORTES E REPRESEN-
TACOES COM. LTDA. Aguarde-se o recolhimento das custas
como noticiado às fls. 71 e após cumpra-se o despacho de fls.
67.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1247/2002-FER-
NANDO CAPELLI x ADRIANA CHAVES DE CAMPOS. Pre-
paradas as custas remanescentes, aguarde-se em arquivo provi-
sório manifestaçÆo da parte autora-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO e MARCIA S. BADA-
RO-

52.-ALVARA JUDICIAL-1342/2002-CRESCILDA ALVES e
outros x ESPOLIO DE JUAREZ ALVES. Intime-se novamente
a inventariante para prestar as primeiras declaraçäes possibili-
tando o prosseguimento do feito-Adv. CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1464/2002-ELISABETE
APARECIDA MACHADO DIAS x ITAUCARD ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Retirar carta (s) de
citaçÆo (s).-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e MONICA MINE YAO-

54.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-66/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEONOR CIPRIANI GIRARDI.
Intime-se o autor para manifestaçÆoem relaçÆo ao cumpri-
mento da carta precatória-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, RO-
BERTA ONISCHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

55.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-204/2003-MOA-
CIR BARBOSA x ADESI IND E COM DE ADESIVOS LTDA.
Em razÆo do noticiado às fls. 136, defiro novo prazo de 10
dias para que o autor apresente seus quesitos.-Adv. NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR, WALTER TOFFOLI e VIVI-
AN MELISA GONCALVES-

56.-IMISSAO DE POSSE-456/2003-CASSIANA FERREIRA
LAMBACH x LUCIANA FARINCHO -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. MUNIR ABAGGE-

57.-ORDINARIA-496/2003-CLINTE DIAS x PETROLEO
BRASILEIRO S/A  PETROBRAS. Deixo de receber o recurso
de apelaçÆo de fls. 196/207 eis que nÆo é a espécie cabivel
no presente caso. Conforme preceitua o artigo 522 do CPC é
cabivel o agravo de instrumento em se tratando de decisÆo
interlocutória, enquanto o artigo 513 do mesmo diploma legal,
prevê o recurso de apelaçÆo em caso de sentença. NÆo há
duvida que a decisÆo de fls. 191 nao julgou o feito, tampouco
pôs fim ao processo. Trata-se, portanto, de erro grosseiro nÆo
sendo possivel no presente caso a aplicaçÆo do principio da
fungibilidade, considerando que a apelaçÆo e o agravo sÆo
recursos com natureza, pressupostos e finalidade diversas. A
fungibilidade recursal pressupäe a existência de dúvida, até
mesmo na doutrina e na jurisprudência em relaçÆo a qual re-
curso interpor o que nÆo se admite neste caso. Intime e aguar-
de-se a remessa ao juizo competente.-Adv. MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO
ROBERTO CHIQUITA, CANDIDO FERREIRA DA CUNHA
LOBO, LENOIR DE SOUZA RAMOS, ELIANE FERREIRA
PINTO DE OLIVEIRA, BIRATAN DE OLIVEIRA, ELIANE
FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA e BIRATAN DE OLIVEI-
RA-

58.-BUSCA E APREENSAO-571/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANA MARIA BERTOLI-
NI DA SILVA. Retirar alvará de levantamento-Adv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS KRE-
FETA e VANELIS MARCELE MUCELIN-

59.-COBRANCA DE ALUGUERES-645/2003-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARIA BE-
NEDITA DE SOUZA e outros. Ante a juntada dos balancetes,
manifeste-se a parte ré em cinco dias. Após, pagas eventuais
custas remanescentes, voltem conclusos-Adv. MARILZA MA-
TIOSKI e RAUL SOLHEID-

60.-CAUTELAR INOMINADA-701/2003-MARCO ANTO-
NIO VENDRAMETTO x ORLANDO OTTO KAESEMODEL.
vistos, etc..., Diante do exposto, julgo improcedente o pedido
cautelar deduzido por Marco Antonio Vendrametto em face de
Orlando Otto Kaesemodel. Em face da sucumbência, condeno
o requerente ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocaticios do procurador do requerido, estes arbitra-
dos, nos termos do artigo 20, par. 4º do CPC, em R$ 10.000,00

(dez mil reais), tendo em vista, sobretudo, os valores envolvi-
dos, a natureza da causa e o tempo presumivelmente exigido
para o seu atendimento e o bom trabalho realizado-Adv. JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, ADRIANO HENRIQUE PI-
NHEIRO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, LUCIANO SOARES
PEREIRA, MIGUEL HILU NETO, UBIRAJARA COSTODIO
FILHO, MARCELO CARON BAPTISTA e BENJAMIN LINS
DE BARROS LEMOS-

61.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-905/2003-KYODAI INCOR-
PORACOES ADMINISTRACAO E PART. LTDA x ESPOLIO
DE ROBERTO ROGOSKI. Preparadas as custas remanescen-
tes, voltem conclusos-Adv. PAULO JOSE GOZZO e MARCO
AURELIO CARNEIRO-

62.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-961/2003-GOURG
ABDULLAH x MUSTAFA HAMDAR. pagas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos-Adv. MARCIO PERCIVAL
PAIVA LINHARES e ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA
NETO-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1013/2003-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x AUTO POSTO ALEGRO II
LTDA e outros. Aguarde-se por sessenta dias a decisÆo do
agravo de instrumento-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e FABIANO NEVES-

64.-CAUTELAR INOMINADA-1091/2003-SSI SERVICOS
LTDA x SUCCESS MONEY LTDA. Renove-se a intimaçÆo
da parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, plei-
teando o que enender de direito, sob pena de extinçÆo.-Adv.
LUIZ F. MARTINS BONETTE-

65.-ARROLAMENTO-1111/2003-MARIA EPONINA HOLTZ
CAVICHIOLO e outros x ESPOLIO DE ARAMIS DOMIN-
GOS CAVICHIOLO. Preparadas as custas remanescentes, vol-
tem conclusos para homologaçÆo da partilha-Adv. DENISE
SAMPAIO FERRAZ COELHO-

66.-VERIFICACAO-1160/2003-J.D.O.V.C.C. x. Intimem-se as
partes do processo 5360/74 para que se manifestem acerca do
documento de fls.03. O nome constante no pé daquele docu-
mento se assemelha ao da MM. Juiza de Direito Dra. Denise
Antunes. Extraia-se cópia encaminhando-se-lhe, através de ofi-
cio, para ciência e informaçäes acerca da autenticidade. Dili-
gencie a escrivania se houve a publicaçÆo no DJ 6892 de 26/
06/2003. O feito tramitará até ulterior deliberaçÆo, em segre-
do de justiça. -Adv. MARCIA CRISTINA M. ZINSER e JOSE
CARLOS ROSA-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1207/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GIANCARLO ROCKENBACH -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 80,00., “.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1210/2003-AUTO
POSTO TS LTDA x PENAS CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria01/2001, proce-
do a intimaçÆo da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razÆo da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. RODOLFO N. PEDRO BOM e CORINA N. PE-
DRO BOM-

69.-USUCAPIAO-1284/2003-ATALIBA CARDOSO e outros
x -Retirar ofício(s) e edital.-Adv. AMAURI DE LIMA COR-
REA e VERA LUCIA DUBRINI CORREA-

70.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1294/2003-GUIO-
MAR PERCIDES TRACZINSKI x ODETE MARQUEZINI
GUEDES. vistos, etc..., Ante o exposto, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, homologo por sentença o pedido de
extinçÆo formulado às fls. 31, e com apoio no artigo 267, inci-
so VIII do CPC, julgo extinto o presente processo. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-1468/2003-ELOISA PRO-
CHASKA x ALESSANDRA DE CASSIA BELLO CORDEI-
RO e outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 100,00. O pleito antecipatório será aprecia-
do após a apresentaçÆo de defesa...,”.-Adv. FAURLLIM NA-
REZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e CAIO MARCIO
EBERHART-

72.-BUSCA E APREENSAO-1469/2003-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL x MAURO DOS SANTOS. Ante a prova
documental produzida, em especial a que comprova a consti-
tuiçÆo em mora do requerido, concedo a liminar de busca e
apreensao do bem..., Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. MAR-
CO ANTONIO ZAITER, CRISTIANO LUSTOSA e CARLA
FABIANA EVERS-

73.-BUSCA E APREENSAO-1473/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOILSON
MARTINS PEREIRA -Retirar carta(s) precatoria(s)., Ante a
prova documental produzida, em especial a que comprova a
constituiçÆo em mora do requerido concedo a liminar de bus-
ca e apreensÆo do bem...,-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

74.-COBRANCA DE ALUGUERES-1483/2003-LORENY
APARECIDA DE PAULA e outros x SULINA COMPANHIA
DE SEGUROS LTDA. Defiro a assistência judiciária. Para au-
diência de conciliaçÆo designo o dia06/05/2004, às 14:20 ho-
ras..., Intimem-se os autores. Retirar carta de intimaçÆo/cita-
çÆo-Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE-
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75.-COBRANCA DE ALUGUERES-1486/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x BAKERY COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA e outros -Designo audiência de tentativa de conciliaçÆo
para o dia 23/08/2004, às 13:30 horas. Cite-se o réu com as
advertências previstas no artigo 277, par.2º e 278 do CPC. Inti-
me-se a parte autora através de seu procurador judicial, via
Diário da Justiça, para comparecer a audiência,. Depositar cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00, conforme
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça-Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES-

76.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1488/2003-GIL-
BERTO NAZARIO e outros x ESPOLIO DE TOMAZIA FRAN-
CISCA NAZARIO. Defiro o arrolamento e nomeio inventari-
ante o requerente Gilberto Nazario independentemente de com-
promisso. Intime-se o inventariante para apresentar as certi-
däes negativas de débitos fiscais referente a UniÆo e Estado,
bem como o plano de partilha amigável.-Adv. ALEX SANDER
BRANCHIER-

77.-DESPEJO-1489/2003-RUBENS SANTOS x JARBAS DE
JESUS RIBEIRO -Cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, cite-se para em quinze
dias, apresentar contestaçÆo, com as advertências legais. Em
igual prazo, poderá requerer autorizaçÆo para pagamento do
débito atualizado (artigo 62 incisos II da lei 8245/91). Cientifi-
que-se os fiadores e eventuais ocupantes.-Adv. PERCY ARA-
UJO-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1491/2003-MARIA NEU-
ZA SCALON KURZAC e outros x JOSE AFONSO CUBAS
SCHEIDE FILHO E OUTROS. Trata-se de embargos de ter-
ceiro manejados por Maria Neuza Scalon Kurzac e outro, sedi-
zentes proprietários e possuidoes da sala nº 10, edificada nos
lotes 1 e 2 da quadra 6, da planta Nossa Senhora de Lourdes,
em razÆo do esbulho decorrene da imissÆo de posse deferida
nos autos 276/96 nos quais contende José Afonso Cubas Schei-
de Filho e sua mulher em face de CTI - Centro Técnico de
incorporaçäes Imobiliárias Ltda. A análise dos documentos que
instruem a exordial demonstra, prima facie a qualidade de ter-
ceiro e o exercicio da posse, pelos embargantes, razÆo pela
qual, com fundamento no artigo 1051 do CPC, defiro liminar-
mente os embargos com a finalidade de suspender o cumpri-
mento do já mencionado madado, em relaçao as unidades aci-
ma descrita. Intimem-se os autores para que depositem judici-
almente os imóveis, como cauçao, mediante termos nos autos.
Citem-se os embargados com as advertências de praxe. Comu-
nique-se ao meirinho com urgência.-Adv. ROSIANE ROCHA
e JOSE DEVANIR FRITOLA-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1497/2003-ANTONIO PLA-
CA OROSCO e outros x JOSE AFFONSO CUBAS SCHEIDE
FILHO e outros. Trata-se de embargos de terceiro manejados
por Antonio Plaça Orosco e outra, sedizentes proprietários e
possuidores das lojas nº 04 e05, todas edifi-
cados nos lotes 1 e 2 da quadra 6 da planta Nossa Senhora de
Lourdes, em razÆo do esbulho decorrente da imissÆo de pos-
se deferida nos autos 276/96 nos quais contendem José Afonso
Cubas Scheide Filho e sua mulher em face de CTI Centro Téc-
nico de Incorporaçäes Imobiliária Ltda. A análise dos docu-
mentos que instruem a exordial demonstra, prima facie, a qua-
lidade de terceiro e o exercicio da posse, pelos embargantes,
razÆo pela qual, com fundamento no artigo 1051 do CPC, de-
firo liminarmente os embargos com a finalidade de suspender o
cumprimento do já mencionado mandado em relaçÆo as uni-
dades acima descritas. Intimem-se os autores para que deposi-
tem judicialmente os imóveis como cauçÆo, mediante termos
nos autos. Citem-se os embargados com as advertências de pra-
xe. Comunique-se ao meirinho com urgência.-Adv. CEZAR
AUGUSTO ROCHA e JOSE DEVANIR FRITOLA-

80.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1500/2003-PEDRO
ANTONIO TRIERVEILER x BANCO PANAMERICANO S/
A. Recebo a exceçÆo, suspendendo o curso da açÆo princi-
pal. Vista ao excepto para manifestaçÆo no prazo legal.-Adv.
ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA e VIRIATO ANDER-
SON NEVES CORREA-

9ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ANTONIO IVAIR REINALDI
JUIZ SUBST.: ENEIAS DE SOUZA FERREIRA
RELA•ÇO N§188/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÂO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA 059 01158/2000
ADILSON LUIS FERREIRA 021 00162/2000
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 055 01134/2000
ADILSON PEREIRA LOPES 043 00991/2000
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 048 01080/2000
ALBERTO DOS REIS TOLENTIN 044 00999/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 013 00060/2000
ALBERTO SILVA GOMES 012 00056/2000
ALBINO JOSE DE BONI 064 01210/2000
ALCEU DALABONA 021 00162/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 051 01106/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 066 01300/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 065 01214/2000
ANA LUCIA FRANCA 047 01056/2000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 013 00060/2000
ANA PAULA GRAF GAMBORGI 055 01134/2000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 001 01065/2003
ANDREYA DE BORTOLI 004 00314/1991
ANGELA AMELIA ROSSI 078 01342/2002
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 037 00924/2000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 071 00541/2001

ANTONIO EMERSON MARTINS 015 00088/2000
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 003 01067/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 048 01080/2000
ASSIS BRASIL MAURIQUE 024 00186/2000
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 040 00972/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 040 00972/2000
CARLOS A FARRACHA DE CAST 017 00141/2000

031 00884/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 050 01098/2000
CARLYLE POPP 047 01056/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 079 00829/2003
CHARLES S. RIBEIRO 024 00186/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 017 00141/2000
CLAUDIO FULLE 054 01132/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 074 00902/2002

047 01056/2000
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 019 00147/2000
DANIEL LOURENCO MACHADO 026 00389/2000

068 01323/2000
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 010 00049/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 005 01368/1995
EDNA DEBASTIANI 042 00990/2000
EDSON PINHEIRO DA SILVA 021 00162/2000
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 024 00186/2000
EDULA WILLE POSNIAK 070 00204/2001
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 055 01134/2000
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 014 00087/2000
ENIO ROBERTO MURARA 018 00145/2000
ERICKA GOLOB 004 00314/1991
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 039 00928/2000

061 01201/2000
FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 023 00170/2000
FABIANA SILVEIRA 076 01310/2002
FABIO MARCELO L. BINI 048 01080/2000
FERNANDA LOPES MARTINS 028 00771/2000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 067 01312/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 062 01204/2000
FREDERICO FERRAZ LEWIN 064 01210/2000
GEISA PASTUCH FARHAT 027 00695/2000
GELSON AREND 070 00204/2001
GIOVANNI CONSTANTINO 020 00149/2000
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 041 00979/2000
HELENA DELLAPE J.PASSARIN 013 00060/2000
HUGO MARTINS KOSOP 034 00907/2000
IGUACEMIR G. FRANCO 045 01019/2000
IVAN RIBAS 022 00165/2000
IVANISE N. KORNELHUK 052 01121/2000
JANAINA BORDUN REMOR 017 00141/2000

031 00884/2000
JOAO ANTONIO GASPAR 005 01368/1995
JOAO CARLOS DE MACEDO 019 00147/2000
JOAO CASILLO 004 00314/1991
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 044 00999/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 064 01210/2000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 039 00928/2000
JORGE DURVAL DA SILVA 027 00695/2000
JORGE LUIZ C. DE PASSOS 023 00170/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 072 01335/2001
JORGE LUIZ KOSOP NETO 034 00907/2000
JOSE ABEL LUIZ 014 00087/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 011 00051/2000
JOSE ALTEVIR M. B. DA CUN 011 00051/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 006 01137/1999
JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE 056 01136/2000

030 00812/2000
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 038 00925/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 016 00139/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 025 00204/2000
JULIANE SELENA PERBONI MA 049 01093/2000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 050 01098/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 069 01341/2000
JULIO CESAR MARTINS CASAR 044 00999/2000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 027 00695/2000
KEITY SUTO TROMBELI 047 01056/2000
KIYOSHI ISHITANI 063 01206/2000
LACIR GUARENGHI 071 00541/2001
LOURDES BERNADETE B. RIVA 074 00902/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 037 00924/2000
LUCIANA OLICSCHEVIS 044 00999/2000
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 075 01116/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 059 01158/2000
LUIZ CARLOS PILOTO 073 00618/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 075 01116/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 057 01143/2000
LUIZ FERNANDO R PINTO 024 00186/2000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 012 00056/2000
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 006 01137/1999
MARCELO AUGUSTO MACHADO 064 01210/2000
MARCELO KINTZEL GRACIANO 058 01145/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 051 01106/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 025 00204/2000
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 038 00925/2000
MARCUS VINICIUS T. PEREIR 012 00056/2000
MARIA DAS GRACAS DA COSTA 063 01206/2000
MARIANA SILVA MARQUEZANI 048 01080/2000
MARILZA MATIOSKI 077 01325/2002

046 01028/2000
MARIZ MENDES MAY 022 00165/2000
MARTA P.BONK RIZZO 016 00139/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 037 00924/2000
MAURICIO KAVINSKI 075 01116/2002
MAURICIO RIBAS 022 00165/2000
MAURICIO VIEIRA 028 00771/2000
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 050 01098/2000
MIRIAN TARASIUK NAUFEL BA 057 01143/2000
NEIMAR BATISTA 078 01342/2002
NEITON MYRTON PRIEBE 008 00033/2000
NELSON ANTONIO SGUARIZZI 023 00170/2000
NELSON CASTANHO MAFALDA 049 01093/2000
NELSON PASCHOALOTTO 032 00898/2000
NELSON RAMOS KISTER 042 00990/2000
NEY B.MAY 022 00165/2000
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 006 01137/1999

NORBERTO VICENTE DE CASTR 018 00145/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 035 00918/2000

060 01164/2000
OKSANDRO GONCALVES 053 01129/2000
OMAR RODRIGUES CHAVES 054 01132/2000
ORESTES BASEM 031 00884/2000
OSNILDO PACHECO JR 004 00314/1991
PATRICIA ROHN 027 00695/2000
PAULO CESAR BULOTAS 076 01310/2002
PAULO SERGIO CACHOEIRA 012 00056/2000
PEDRO KHATER FONTES 029 00794/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 033 00899/2000
RENATA DE OLIVEIRA MORATO 044 00999/2000
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 057 01143/2000
ROBERTA MATTOS RODRIGUES 044 00999/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 020 00149/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 020 00149/2000
ROSANGELA KHATER 029 00794/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 002 01066/2003
RUTH DA C.GANDOLFO 026 00389/2000
RUY ANTONIO LOPES 007 00032/2000
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 071 00541/2001
SADI BONATTO 062 01204/2000
SANDRO BALDUINO MORAIS 039 00928/2000
SCHEILA MARIA CIELLO 026 00389/2000
SERGIO PAULO BARBOSA 005 01368/1995
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 051 01106/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 036 00919/2000

073 00618/2002
SIMARA ZONTA 045 01019/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 021 00162/2000
SUSE PAULA DUARTE CRUZ 044 00999/2000
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 021 00162/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 009 00046/2000
VALDEMAR B. JORGE 044 00999/2000
VIVIANE BERNARDO JORGE 044 00999/2000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 030 00812/2000

1.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1065/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSE  LUIZ FERREIRA MAR-
QUES -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor  de R$
504,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena  de cancelamento. -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

2.-ORDINARIA-1066/2003-VILMAR REINERT x SERGIO
LUIZ BASSI -Peticâo  inicial aguardando dep¢sito, no valor de
R$ 483,00-Cart¢rio, R$ 7,00  -Taxa de autuacao, R$ 13,40-
citacao via correio, no  prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de  cancelamento. -Adv. RUBENS EDMUN-
DO REQUIAO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1067/2003-RONALDO VOSS
x MASSA FALIDA CONS. NAC.  OURO FINO S/C LTDA -
Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de  R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ -Oficial de  Justi‡a,
no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena  de
cancelamento. -Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBU-
QUERQUE-

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-314/1991-MACLINEA
S/A-MAQ.ENGE.PARA  MADEIRAS x ATHENA JOGOS E
BRINQUEDOS LTDA- Promova a parte  interessada ao paga-
mento de custas remanescentes no valor de R$  253,53, cfe.
calculo de fls.431, no prazo legal. Adv. JOAO CASILLO,
OSNILDO PACHECO JR, ANDREYA DE BORTOLI e ERI-
CKA GOLOB-

5.-ARROLAMENTO-1368/1995-MARIA LEONILDA MALA-
QUIAS x EVANGE ANTOINE  KOUTOULAS-O pedido as
fls.518 e descabido, tendo em vista que ha  possibilidade de
Cristopher Alves da Cruz ser filho do falecido.  Assim, intime-
se o herdeiro habilitado para manifestar-se. Por  igual, intime-
se a inventariante para que atenda ao requerimento  de fls.493,
sob pena de remocao, no prazo de dez dias, alem de  proceder
a traducao do testamento juntado  as fls.509/515. Int.  DIl. Adv.
SERGIO PAULO BARBOSA, DJANIR PEDRO PALMEIRA e
JOAO ANTONIO  GASPAR-

6.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1137/1999-SERVITRAN
S.A - SERVICOS DE  TRANSPORTES MULTIMODAI x
AM•RICA LATINA LOGÖSTICA DO BRASIL S/A e  ou-
tros- Promova a parte interessada ao pagamento das custas  re-
manescentes no valor de R$ 137,21, cfe. calculo de fls.1475,
no  prazo legal. Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

7.-ACAO DE COBRANCA-po-32/2000-BANCO DO ESTA-
DO DE SANTA CATARINA S/A x  PATER PROJETOS E
CONSTRU•OES RODOVIARIAS LTDA- Promova a parte
interessada ao pagamento das custas remanescentes no valor
de R$  58,80, cfe. calculo de fls.72, no prazo legal. Adv. RUY
ANTONIO  LOPES-

8.-INSOLVENCIA-33/2000-ROBERT JAMES STEWART x -
... Isto Posto:  Revogo o despacho de fls.133 para indeferir a
habilitacao do  credito de fls.120/121, proposta por Unibanco -
Uniao de Bancos  Brasileiros S.A. Manifeste-se o administra-
dor judicial sobre a  arrecadacao dos bens. Int. Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-46/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A x CARLOS  CEZAR DOS SANTOS -
Defiro a expedicao de oficios como  requerido as fls.124/126,
com excecao do Serasa, porque o  cadastro que esta possui tem
finalidade unica e exclusiva de  anotar as restricoes de credito,
e da Associacao COmercial  do Parana, porque independe de
determinacao judicial. Int.  DIl. Retire-se of¡cios expedidos …s
fls. diligenciando o seu  cumprimento.-Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2000-BANCO
BRADESCO S/A x BEZERRA E  GRANZOTTI LTDA e ou-

tros-... Intime-se o exequente para que se  manifeste acerca da
certidao negativa do oficial de justica. Int.  DIl. Adv. DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR-

11.-ACAO DE COBRANCA-po-51/2000-FERTILIZANTE
SERRANA S/A x ALCIONE MIGUEL  BUCZENKO- Do con-
tido na certidao de fls.93, diga o interessado no  prazo legal.
Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M. B. DA  CUNHA-

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-56/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM  LIQUIDA•AO EXTRA
x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e outros -”A parte  in-
teressada para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos, em
48  horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente no
digno Ju¡zo  Deprecado.”-Adv. ALBERTO SILVA GOMES,
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2000-TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A x NOEL  MARCILIO DA SILVA-
Diante da certidao de fls.188v., e ressalvando  o direito dos
Serventuarios da Justica em cobrar suas custas  (art.585, inc.
V), determino que sejam os autos arquivados, apos  lancadas as
baixas necessarias. Int. Dil. Adv. ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e HE-
LENA DELLAPE J.PASSARINI-

14.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-87/2000-HEDGE
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x  PROSIST CON-
SULTORIA & SISTEMAS LTDA - Houve equivoco no despa-
cho de  fls.148, pelo qu torno-o sem efeito. Certifique a escri-
vania da  ocorrencia da interposicao de embargos a execucao
(CPC, art.738).  Apos, voltem. Int. DIl. Tendo em vista a nao
interposicao de  embargos, desentranhe-se a carta precatoria,
encaminhando-a ao  juizo deprecado para que se proceda a ava-
liacao dos bens  penhorados, bem como demais atos executori-
os. Int. DIl. “A parte  interessada para retirar a carta precat¢ria
expedida dos autos, em 48  horas, diligenciando no seu cum-
primento diretamente no digno Ju¡zo  Deprecado.”-Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e JOSE ABEL LUIZ-

15.-ACAO DE COBRANCA-po-88/2000-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x  EDELMI RODRIGUES
DE LIMA FILHO- Promova a parte interessada ao  pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 46,64, cfe.  calculo de
fls.152, no prazo legal. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

16.-DEPOSITO-139/2000-CIPASA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x JOSE  WILMAR STRAPASSON
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as  diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme  Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

17.-ORDINARIA-141/2000-JOAO CARLOS SANTOS DA
SILVA x CONSORCIO NACIONAL  CIDADELA S/C LTDA-
A vista da decisao que denegou o agravo  interposto (fls.413/
414), cumpra-se a determinacao de fls.401.  Int. DIl. “... inti-
me-se a parte exequente para promover o  preparo integral das
custas, no prazo de 10 dias.”Adv. CARLOS A  FARRACHA
DE CASTRO, CLAUDINEI BELAFRONTE e JANAINA BOR-
DUN REMOR-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-145/2000-FERNANDO
SERGIO BENEDETTI e outros x  HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO- Digam, em nada sendo  requerido, desa-
pensem-se e arquivem-se. Int. DIl. Adv. ENIO ROBERTO
MURARA e NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-147/2000-JOSE DOS
SANTOS PENNA x ALVARO  MANGINELLI e outros -Reti-
re-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenciando o seu cumpri-
mento.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

20.-DEPOSITO-149/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x  LUIZ CARLOS PRESTES
DOS SANTOS- Do contido na certidao de fls.124  verso, diga
o interessado no prazo legal. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

21.-ACAO MONITORIA-162/2000-BERMAN S/A ENGE-
NHARIA E CONSTRU•åES x MARIA  JOSE DE MELO
ANDRADE-Da juntada de certidao de liberacao de  bloqueio
do veiculo, fls.205, fiquem cientes as partes no prazo  legal.
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, TATIANA  FEIO DE LEMOS GERHARD, EDSON
PINHEIRO DA SILVA e ALCEU DALABONA-

22.-DECLARATORIA-po-165/2000-ALAMIR CLAUDIO
NARCISO x IVAN RIBAS e  outros-... Diante do exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido  formulado por Alamir Clau-
dio Narciso, condenando-o, de  consequencia, ao pagamento
das custas processuais e honorarios  advocaticios, que fixo em
R$ 500,00 (quinhentos reais),  corrigidos monetariamente, a
partir da citacao, e acrescidos de  juros de mora, a base de 1%
ao mes, a partir do transito em  julgado, com amparo no art.20,
paragrafo quarto, do CPC, devendo  ser observado o art.12, da
Lei 1060/50. P.R.I. Adv. MARIZ MENDES MAY,  NEY
B.MAY, IVAN RIBAS e MAURICIO RIBAS-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2000-LUZITA ROSI-
CLER IOP x COMPANHIA DE  SEGUROS GRALHA AZUL
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo  negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NELSON  ANTO-
NIO SGUARIZZI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-po-186/2000-OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS  ELETRONICOS LTDA x TO-
WER COMPUTER’S LTDA- Recebo o recurso de  apelacao em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art.520 “caput”  do CPC). In-
time-se a parte apelada para responder, em 15 dias.  Int. Dil. Adv.
CHARLES S. RIBEIRO, LUIZ FERNANDO R PINTO, EDUAR-
DO  PIRES GOMES CRUZ e ASSIS BRASIL MAURIQUE-
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 25.-RESTAURACAO DE AUTOS-204/2000-JOAO LUIZ
GUILHEN BARBOSA x BANCO  NACIONAL S/A- Do con-
tido na certidao de fls.221 verso, diga o  exequente no prazo
legal. Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-389/2000-DANIEL
LOURENCO MACHADO e outros  x LAURO GONCALVES
DA ROCHA e outros -”Antecipar a cota da Sra.  Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 25,29, valor sujeito a  atualizacâo”.-
Adv. RUTH DA C.GANDOLFO-

27.-ACAO DE NULIDADE-po-695/2000-JOSE RODOLFO
COSTA MEHL e outros x BANCO  BRADESCO S.A- Apre-
sentem as partes razoes finais, no prazo legal.  Int. DIl. Adv.
GEISA PASTUCH FARHAT, KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES,  JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA
ROHN-

28.-ACAO DE INDENIZACAO-po-771/2000-MARIA LUCIA
SANTINI x DAVID  NONATO- A carta precatoria foi expedi-
da para ser cumprida no  Juizo de Garuva/SC. Assim, esclareca
a parte exequente o extravio  informado as fls.302. Int. DIl.
Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-794/2000-SELMI &
CIA LTDA x MERCADOVILLE  COM. DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA -Promova-se o dep¢sito das custas  relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de  Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. ROSANGELA
KHATER e  PEDRO KHATER FONTES-

30.-ACAO MONITORIA-812/2000-SOLPRO EXPORTADO-
RA DE MATERIAIS CONSTRUCÇO  LTDA x OSVALDO
TAVARES DE MELLO-Defiro. “suspensao por 30 dias”. Adv.
JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-884/2000-NELSON FARES
x CARLOS ALBERTO FARRACHA  DE CASTRO- Da junta-
da de resposta de oficio dirigido a CEF, diga  o interessado no
prazo legal. Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-898/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x  GERALDO ALEXANDRE DOS
SANTOS- Promova a parte interessada ao  pagamento de cus-
tas remanescentes no valor de R$ 242,20, cfe.  calculo de fls.83,
no prazo legal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-899/2000-SEGU-
RANCA ADM. DE CONSORCIOS  S/C LTDA x RICARDO
DOS SANTOS-Do contido na certidao acerca do  decurso do
prazo de suspensao, diga o interessado no prazo legal.  Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-907/2000-HUSSEIN
AHMAD HAMDAR x DOCE VICIO  COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA- Ao arquivo provisorio. Int. DIl. Adv.  JORGE
LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP-

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2000-BAN-
CO BMC S.A x ADEMIR CHIMELLI  SIMOES- Do contido
na certidao de fls.73, diga o interessado no  prazo legal. Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

36.-ACAO MONITORIA-919/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x ANDRE GUILHERME DE  MIRANDA- REcebo a apela-
cao de fls.149/160, nos efeitos devolutivo  e suspensivo (CPC,
art.520). Intime-se a parte apelada para  responder, no prazo de
15 dias. Int. Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR  PONTE-

37.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-924/2000-ARLETE
CORREIA ROSS x TEREZA  CRISTINA GOMES DA COS-
TA SALIBA e outros- Defiro.”suspensao”. Adv.  ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO
RIBAS-

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-925/2000-G. COSEN-
DEI E A. MARIS LTDA x  NILSON NASCIMENTO AMA-
DOR- Da juntada de resposta de oficio  dirigido a DRF, diga o
exequente no prazo legal. Adv. JOSE ORIVALDO  DE OLI-
VEIRA-

39.-ORDINARIA-928/2000-MARIA LEONILDA ALVES
GURGOLET x BANCO ITAU  S/A-... Diante do exposto, JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES os  pedidos formula-
dos pela autora nos autos de Acao Revisional e nos  autos de
Embargos do Devedor, para tao-somente, declarar a  nulidade
das clausulas 16¦ e 12¦, reduzindo a multa contratual para  o
percentual de 2% e condenar o reu a promover a revisao do
contrato firmado com a autora, adotando os parametros  esta-
belecidos na sentenca para calculo da multa e amortizacao do
saldo devedor e, em sendo o caso, abatendo-se do montante da
divida os valores pagos em excesso. Diante da sucumbencia
reciproca, condeno o Banco/reu ao pagamento de 50% das cus-
tas  processuais e honorarios adocaticios que, com fundamento
nos  arts. 21 e 20, paragrafo quarto, ambos, do CPC, fixo em
R$  1.000,00 (mil reais) e, com os mesmos fundamentos con-
deno a parte  autora ao pagamento de 50% das custas processu-
ais e honorarios  advocaticios que fixo em R$ 1.000,00 (mil
reais). Traslade-se  copia da presente sentenca para os autos de
Embargos do Devedor  n.612/2003, em apenso, dando prosse-
guimento na execucao. P.R.I. Adv.  SANDRO BALDUINO
MORAIS, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER e EVARIS-
TO ARAGAO  F. DOS SANTOS-

40.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-972/2000-COMPA-
MHIA CERVEJARIA BRAHMA -  FILIAL CURITIBA x
MASTER PANIFICADORA COM.DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS  LT- Defiro. “suspensao por 60 dias”. Adv. AUGUS-
TO PASTUCH DE  ALMEIDA-

41.-ARROLAMENTO-979/2000-MANOEL FERREIRA PE-
DROSO e outros x ESPOLIO DE  MARIA OLIVIA PEDRO-

SO -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.  diligenciando o seu
cumprimento.-Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA-

42.-USUCAPIAO-990/2000-AGUINALDO CESAR MEYER
e outros x  -Retire-se  of¡cios expedidos …s fls. diligenciando
o seu cumprimento.-Adv.  NELSON RAMOS KISTER e EDNA
DEBASTIANI-

43.-BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-991/2000-CLAMER
E CIA LTDA x DERLY ZANIN  VARGAS-Da juntada de ofi-
cio, fls.96, diga o interessado no prazo  legal. Adv. ADILSON
PEREIRA LOPES-

44.-ACAO ANULATORIA-po-999/2000-HOTEEL DEL REY
LTDA x PERSONA COMUNICACAO  S/C LTDA- Indefiro o
pleito de fls.206/207, uma vez que, conforme  se observa do
instrumento de substabelecimento acostado as  fls.131, a pro-
curadora, Dra. Luciana Olicshevis, foram repassados  poderes
com reservas iguais para atuacao neste feito, nao sendo  um
obice a efetividade das publicacoes e intimacoes a ausencia do
nome de todos os procuradores que atuam no processo. A pro-
posito:  ... Em prosseguimento ao feito, diga a parte. Int. Dil.
Adv. VALDEMAR  B. JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JORGE,  SUSE PAU-
LA DUARTE CRUZ, ALBERTO DOS REIS TOLENTINO,
RENATA DE  OLIVEIRA MORATO, LUCIANA OLICSCHE-
VIS, JULIO CESAR MARTINS CASARIN e  ROBERTA
MATTOS RODRIGUES-

45.-ACAO MONITORIA-1019/2000-NOVA TIROL FINAN-
CAS E SERVICOS LTDA x  FRIGOSUL INDUST. SUL BRA-
SILEIRA DE CARNES E FRIOS- Da juntada de  resposta de
oficio dirigido a DRF, diga o interessado no prazo  legal. Adv.
IGUACEMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

46.-ACAO DE COBRANCA-ps-1028/2000-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL VILA REAL x  LUIS RONALDO SO-
ARES MUNIZ BARRETO -”A parte interessada para retirar  a
carta precat¢ria expedida dos autos, em 48 horas, diligencian-
do no  seu cumprimento diretamente no digno Ju¡zo Depreca-
do.”-Adv. MARILZA  MATIOSKI-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-po-1056/2000-WALTER
RODRIGUES x CARTAO UNIBANCO  LTDA e outros- So-
bre a certidao de fls.420, diga o autor. Int.  Dil. Adv. CARLY-
LE POPP-

48.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1080/2000-EDENALDO
GONCALVES GOMES x DYPLAST -  IND. E COM. DE
PLASTICOS LTDA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo  fi-
quem cientes as partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca
do  interesse no prosseguimento do feito, no prazo comum de
cinco  dias”.-Adv. FABIO MARCELO L. BINI, ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS  NASSAR, APARECIDO JOSE DA
SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

49.-INVENTARIO-1093/2000-ARICEZAR JOSE ROCHA e
outros x ESP. DE LAUDELINO  AFONSO DA ROCHA- Defi-
ro. “suspensao por 60 dias”. Adv. NELSON  CASTANHO
MAFALDA e JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA-

50.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1098/2000-MAURO CAE-
TANO DE SOUZA x TELEFONICA  CELULAR RS- Diga o
exequente. Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1106/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x  HOSTILIO FERNANDO DE FREI-
TAS-... Diante do exposto, JULGO  PROCEDENTE o pedido
inicial para confirmar a apreensao do veiculo  Chevrolet, Che-
vette Junior, 1992, cinza, chassi  n.9BGTB11NNNC121654,
(FLS.03), PLACAS ACV-7931, consolidando a  posse e pro-
priedade plenas do referido bem, em favor Banco  Volkswagen
S.A., com amparo no art. terceiro, paragrafo quinto,  do Decre-
to-Lei n.911/69. Condeno o reu ao pagamento das custas  pro-
cessuais e honorarios advocaticios que, com fundamento no
art.  20, paragrafo quarto do CPC, fixo em R$ 300,00 (trezen-
tos reais).  P.R.I. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA  SACRAMENTO e SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

52.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1121/2000-WALMIR
DOMAKOSKI x JAO AMIR DOS  SANTOS e outros-Do con-
tido na certidao acerca da nao retirada de  oficio, diga o inte-
ressado no prazo legal. Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1129/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JOSE  ARNALDO FRIGO-Do con-
tido na certidao de fls.129, diga o  interessado no prazo legal.
Adv. OKSANDRO GONCALVES-

54.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1132/2000-IRMAOS
ABAGE & CIA. LTDA x  JACQUELINE APARECIDA STOC-
CO- Defiro. “suspensao por 60 dias”. Adv.  OMAR RODRI-
GUES CHAVES-

55.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1134/2000-ADELINA
TAKAKO NISHIYAMA x HISASHIE  FURUIE- Para apreci-
ar-se o pedido de penhora (fls.288),  necessaria a juntada de
certidao atualizada do imovel a ser  penhorado. Assim, com-
prove, o exequente, a existencia de bens em  nome do executa-
do no cartorio de Registro de Imoveis de Sao Jose  dos Pinhais.
Int. DIl. Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON
e ADILSON  LUIZ FERREIRA FILHO-

56.-ACAO MONITORIA-1136/2000-SOLPRO EXPORTADO-
RA DE MATERIAIS DE  CONSTRUCAO LTDA x SAYRO
MARK MARTINS CAETANO- Defiro. “suspensao  por 30
dias”. Adv. JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA-

57.-ACAO DE COBRANCA-po-1143/2000-JS COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS CONTRA  INCENDIO LTDA x INS-
TITUTO DE ENSINO CAMOES -Ao interessado para  mani-

festar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. MIRIAN TARASIUK NAUFEL BANDINI-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1145/2000-COBEN
FACTORING-FOMENTO COMERCIL  ADM.E PARTICIP.LT
x MARCOS FERNANDO BERGAMO- Uma vez encontrados
veiculos em nome do executado, ainda que antigos, podendo
nao  mais a este pertencer, o exequente tem condicoes de dili-
genciar  para conhecer acerca da propriedade dos veiculos, nao
restando  comprovado o previo e infrutifero esforco do credor
na  localizacao de bens dos executados, nao justificando, por-
tanto, a  intervencao do Poder Judicante. Assim, indefiro o pe-
dido de  fls.101/102, devendo a parte credora diligenciar na
busca de bens  passiveis de penhora. Int. DIl. Adv. MARCELO
KINTZEL GRACIANO-

59.-DEPOSITO-1158/2000-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x  MARCOS ANTONIO
MARRONI- Nao ha possibilidade de extinguir o  feito, por-
quanto o mesmo ja se encontra julgado (fls.57/59).  Tendo-se
em vista a quitacao do debito pelo requerido, conforme  notici-
ado as fls.120, arquivem-se os autos, apos lancadas as  baixas
necessarias. Int. Dil. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e ABEL DE  SOUZA MORANGUEIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2000-BAN-
CO BMC S.A x ALEXANDRE  PAVANATTI- ... Diante do
exposto, revogando a liminar, com  fundamento no art. 267, VI
c/c art. 295, III ambos do CPC,  indefiro o pedido de conversao
da acao de busca e apreensao em  acao de deposito, e de conse-
quencia, JULGO EXTINTO o processo,  sem julgamento do
merito, ante a manifesta falta de interesse  processual. REco-
lha-se o mandado de busca e apreensao. Custas na  forma da
lei. P.R.I. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1201/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  JOSE MENELIQUE SIL-
VEIA- Do contido na certidao de fls.61, acerca  de nao mani-
festacao ao oficio de fls.54/55, manifeste-se o  interessado no
prazo legal. Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

62.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-1204/2000-CITI-
BANK LEASING S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL e
outros x DFC CONSTRUTORA LTDA- Defiro.  “suspensao
por 90 dias.”Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

63.-ORDINARIA-1206/2000-CESAR ROGERIO FRANCISCO
x EDSON MIZUHO  WAMURA- Do contido na certidao acer-
ca do decurso de prazo de  suspensao, diga o interessado no
prazo legal. Adv. MARIA DAS GRACAS  DA COSTA DIAS-

64.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-1210/2000-AL-
FREDO DE OLIVEIRA GARCINDO  FILHO e outros x VA-
RIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE -Ao interessa-
do  para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica,  no prazo legal. -Adv. ALBINO JOSE DE BONI, FRE-
DERICO FERRAZ LEWIN-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1214/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO  MULTIPLO x FLAVIO DE
GOIS- Aguarde-se, em arquivo provisorio, por  60 (sessenta)
dias, a manifestacao do autor. Apos, voltem  conclusos. Int.DIl.
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1300/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ANA  MARLI MARTINS DA
FONSECA Defiro o pedido de fls.59, devendo a  escrivania pro-
ceder quanto a anotacao do outorgado (fls.60), para que  este conste
nas futuras publicacoes. Atenda-se o pedido de vistas,  pelo prazo
legal. Int. DIl.  -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

67.-REINTEGRACAO DE POSSE-1312/2000-FERNANDO
CEZAR DE AZEVEDO PENTEADO x  INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA ARIPUNA LTDA e outros- Aguarde-se, por 30  dias,
a manifestacao da parte autora. Int. Dil. Adv. FERNANDO
CESAR  AZEVEDO PENTEADO-

68.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1323/2000-EDUAR-
DO BISCAIA DE MACEDO e  outros x EDIS BUENO DE
CAMARGO e outros -Promova-se o dep¢sito das  custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de  Jus-
tica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL LOU-
RENCO  MACHADO-

69.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1341/2000-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x  VIC TORIA COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e outros- Defiro. suspensao  por 60
dias.Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x  JOSEFINA MENDES SEVE-
RINO- HOMOLOGO, por sentenca, para que  produza seus
efeitos juridicos e legais (CPC, art.158, paragrafo  unico), a
transacao celebrada entre as partes (fls.131/133),  julgando, de
consequencia, extinto o presente processo, sob n.  204/2001,
com fundamento no art. 269, inc. II do CPC. Junte-se e  trans-
mita-se a presente decisao aos autos principais de execucao  de
titulo extrajudicial (autos n.1073/2000). Proceda-se o  levanta-
mento da penhora realizada no processo executivo, na forma
requerida as fls.133. Eventuais custas (autos n.1073/2000 e  204/
2001), pelo embargante-executado. Lancem-se baixas, inclusi-
ve   na distribuicao, facam-se as anotacoes e comunicacoes
necessarias. Aguarde-se o transito em julgado. P.R.I. Adv. EDU-
LA  WILLE POSNIAK e GELSON AREND-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-541/2001-ORLANDO BER-
TOLDI JUNIOR x CECY THEREZA  CERCAL KREUTZER
DE GOES e outros -”Antecipar a cota da Sra.  Contadora, no
prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a  atualizacâo”.-
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

72.-ACAO MONITORIA-1335/2001-EMBREPAR DISTRI-

BUIDORA DE PECAS LTDA x  NELSON ANTONIO MA-
TROS- HOMOLOGO, por sentenca, para que surtam  seus ju-
ridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as  partes as
fls.53/54, e com esteio no art.794, inc. I, do CPC,  JULGO
EXTINTO o presente feito. Defiro a devolucao, como  requeri-
do as fls.63, mediante recibo nos autos, dos documentos  que
instruiram a inicial, mediante substituicao por copias  fotosta-
ticas, com excecao dos relativos a representacao,  cumpridas as
demais diligencias necessarias. Custas ex lege.  Oportunamen-
te oficie-se para a baixa na distribuicao e  arquive-se. P.R.I.
Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-MARIO SERGIO
DE SOUZA e outros x BANCO  DO BRASIL S.A- Promova a
parte interessada ao pagamento das  custas remanescentes no
valor de R$ 15,40, cfe. calculo de  fls.40, no prazo legal. Adv.
LUIZ CARLOS PILOTO-

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-902/2002-BRIN-
CONN CONSTRUTORA LTDA e  outros x BBC- LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Da juntada de  peti-
cao do Sr. Perito, fls.88/90, que apresenta proposta de  honora-
rios no importe de R$ 1.630,00, digam as partes no prazo  le-
gal. Adv. LOURDES BERNADETE B. RIVAROLI e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1116/2002-FERNANDO
SIELSKI x BANCO AMRO REAL  S/A- Da juntada de peticao
do Sr. Perito, fls.82/83, digam as  partes no prazo legal. Adv.
LUCIANO CHIZINI CHEMIM, LUIZ FERNANDO  BRUSA-
MOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1310/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  SCHINERMANN CIA- Assiste
razao ao autor. Voltem ao Sr Contador  para que proceda novo
calculo, com a inclusao dos juros de mora  em 1% ao mes. Int.
DIl. “Da juntada de calculo do Sr. Contador,  fls.93, no valor
total de R$ 15.048,94, digam as partes no prazo  legal. “Adv.
FABIANA SILVEIRA e PAULO CESAR BULOTAS-

77.-ACAO DE COBRANCA-ps-1325/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PRINCESS DIANE x  JEAN CARLO CUSIN- Diga
o autor. Int. DIl. Adv. MARILZA MATIOSKI-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-1342/2002-VERA LUCIA
GURGEL KNOPKI e outros x  ANTONIO CARLOS ROSSI e
outros- Aguarde-se, por 60 dias, a  manifestacao da parte inte-
ressada. Apos, ao arquivamento. Int.Dil.   Adv. NEIMAR BA-
TISTA e ANGELA AMELIA ROSSI-

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-829/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x  MARCELO PEREIRA- Promo-
va a parte interessada ao pagamento de  custas complementares
do Sr. oficial de justica, no valor de R$  200,00, no prazo legal.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
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 ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

A.M. CARMEM ZANCHI 017 01509/1997
104 01213/2003

ADALGISA MENDES 038 00401/2001
ADILSON LUIS FERREIRA 025 01529/1998
ADRIANA GLUCK CAMARGO 028 00842/1999
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 016 01301/1997
ALCEU BOLLIS 020 00284/1998
ALEXANDRE CHRISTOPH L.PAC 073 01439/2002
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-O 056 00200/2002
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 006 00139/1990
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 088 00757/2003

068 01275/2002
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 069 01309/2002
AMELIA MARIA CARMEN ZANCH 017 01509/1997
ANA LUCIA FRANCA 017 01509/1997
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 045 01268/2001
ANDERSON HATAQUEIAMA 057 00264/2002

065 01062/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI-OA 096 00905/2003
ANGELA MARIA MACHADO COST 006 00139/1990
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI 065 01062/2002

065 01062/2002
ANTONIO BASSI 011 00380/1997
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 033 00308/2000
ANTONIO FRANCISCO CORREA 023 01084/1998
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 070 01310/2002
APARECIDO SOARES ANDRADE 055 00182/2002
ARISTIDES ALBERTO T.FRANC 048 01357/2001
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN- 045 01268/2001

045 01268/2001
BIANCA LARISSA KLEIN 104 01213/2003
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 042 00585/2001
CARLOS ALEXANDRE PERIN 080 00318/2003
CARLOS H.GARLETTI 097 01020/2003
CARLOS HENRIQUE NORA TEIX 095 00883/2003
CARLOS ROBERTO MARTINS DE 045 01268/2001
CARMEN IRIS PARELLADA NIC 057 00264/2002
CARMEN LUCIA MANDELLI MOR 026 00122/1999
CELIO DALDANALE 100 01090/2003
CELSO FERREIRA CASTRO 002 01460/0000
CESAR AUGUSTO CARVALHO 006 00139/1990
CESAR AUGUSTO TERRA-OAB-1 071 01369/2002
CICERO BELIM DE MOURA COR 050 00030/2002
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CLAUDIA LUCIANA SENS 008 00764/1995
CLAUDIA RENATA SANSON COR 037 01096/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK- 007 00339/1993

017 01509/1997
CLOVIS MOTTIN 083 00664/2003
CRISTIANE BELINATTI GARCI 054 00166/2002
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 009 01126/1995
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 010 01180/1996
DANIELA BENES SENHORA 065 01062/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 016 01301/1997
DAVIS KUNG BRUEL 100 01090/2003
DIRCEU CASAGRANDE 022 00772/1998
DJALMA SIGWALT-OAB-4723 070 01310/2002

009 01126/1995
EDEMILSON PINTO VIEIRA 042 00585/2001
EDGARD DE ASSUMP•ÇO FILHO 090 00807/2003
EDISON FREITAS DE SIQUEIR 112 01515/2003
EDUARDO CALIXTO OLIVEIRA 091 00818/2003
EDUARDO TALAMINI 006 00139/1990
EDUARDO VARELA GARCIA 076 00086/2003
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 046 01326/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 006 00139/1990
ELIAS ED MISKALO 089 00776/2003
ENIO ROBERTO MURARA-OAB-1 074 01527/2002
ERICA MARTA GAVETTI 051 00067/2002
ERIDSON POMPEU DA SILVA 065 01062/2002

065 01062/2002
ERLON PILATI,MARCELO, 014 00802/1997
ESTEVAO RUCHINSKI 036 00920/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 023 01084/1998

094 00859/2003
078 00192/2003
043 00816/2001

EVARISTO DIAS MENDES 098 01048/2003
FABIANO ROESNER 014 00802/1997

040 00411/2001
FABIO ANDRE WEILER 025 01529/1998
FERNANDA SILVEIRA GON•ALV 096 00905/2003
FERNANDO GUSTAVO KNOERR-2 006 00139/1990
FILIPE ALVES DA MOTA 004 01462/0000
FREDERICO EDUARDO Z.GLITZ 050 00030/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 029 00954/1999
GEISON MELZER CHINCOSKI 043 00816/2001
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 030 01128/1999
GERCINO BETT JUNIOR 075 00002/2003
GERSON L.DE OLIVEIRA-362- 086 00734/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 063 00910/2002
GIANNA ROSSI 083 00664/2003
GILBERTO RODRIGUES BAENA 046 01326/2001

046 01326/2001
GILVAN ANTONIO DAL PONT-O 099 01064/2003
GLAUCO IWERSEN 065 01062/2002
GRAZIELA MASCARELLO 008 00764/1995
GUILHERME BATISTA DE SOUZ 047 01340/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 066 01175/2002

017 01509/1997
HERMES MARCELO HUCK 100 01090/2003
HESTEVARD MARTIN 019 00274/1998
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-224 109 01385/2003
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7 041 00545/2001

027 00372/1999
ILDO ROQUE GUARESCHI 065 01062/2002
IVO GOMES 033 00308/2000
IZABELLE M.S.LIMA TURKIEW 023 01084/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 030 01128/1999

042 00585/2001
JACY GABARDO 079 00251/2003
JAQUELINE LOBO DA R.FERRA 006 00139/1990
JEFFERSON WEBER-OAB- 047 01340/2001
JENI FRANCISCA FERREIRA 032 00175/2000
JOANES EVERALDO DE SOUZA 104 01213/2003
JOAO  MARIA DE CAMARGO 092 00836/2003
JOAO BATISTA DOS ANJOS 008 00764/1995
JOAO CARLOS DE MACEDO 092 00836/2003
JOAO CASILLO 041 00545/2001
JOAO HENRIQUE KALABAIDE-2 110 01413/2003
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 078 00192/2003

031 00087/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 093 00840/2003
JOAO LIGOCKI 087 00748/2003
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-3 053 00164/2002
JOAO MARCELO KERETCH 030 01128/1999
JOEL KRAVTCHENCKO 109 01385/2003
JONNY ZULAUF 010 01180/1996
JORGE GOMES ROSA NETO 101 01141/2003
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 025 01529/1998
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 065 01062/2002
JOSE CIDRAL DA COSTA 010 01180/1996
JOSE DO CARMO BADARO 059 00618/2002
JOSE DOMINGUES 052 00145/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 061 00832/2002
JOSE MELQUIADES  ROCHA-OA 012 00501/1997
JOSE RODRIGO SADE-OAB-290 079 00251/2003
JOSE VALTER RODRIGUES 030 01128/1999
JOSELIA A. KUCHLER 021 00658/1998
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 021 00658/1998
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 071 01369/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 024 01417/1998
JULIO MILITAO DA SILVA 008 00764/1995
KARIN HASSE 015 01155/1997
KARINE CRISTINA DA COSTA 003 01461/0000
KARLA RENATA MARTINS DE O 067 01270/2002
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 035 00808/2000
KELLY CRISTINA WORM 082 00618/2003
LACIR GUARENGHI-FAX-222-3 069 01309/2002
LAERCIO R. MATTANA CAROLL 017 01509/1997
LEANDRO CEZAR ATAIDES 043 00816/2001
LEANDRO GALLI-OAB-22.821 033 00308/2000
LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEB 085 00702/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 072 01379/2002
LILIANA ORTH DIEHL 029 00954/1999
LINNEU DE SOUZA LEMOS 044 00852/2001
LORENA BOING DOS SANTOS 026 00122/1999

LUCIA AURORA FURTADO BRON 014 00802/1997
LUCIANA  NOTO 030 01128/1999
LUCIANE CRISTINA BORGES D 033 00308/2000
LUCIANE MIALSKI 008 00764/1995
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN- 036 00920/2000
LUCIR R. DAMAZIO 064 00956/2002
LUIS BRESOLIN-OAB-29.864 107 01344/2003
LUIS CARLOS BARRETO 057 00264/2002

042 00585/2001
LUIS FERNANDO DA R. ROSLI 103 01164/2003
LUIZ A.DE CARLI 031 00087/2000
LUIZ ALBERTO ILIANO PEREI 015 01155/1997
LUIZ ARMANDO SILVA CORREA 044 00852/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 030 01128/1999
LUIZ DE CARLI 019 00274/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 059 00618/2002

015 01155/1997
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ- 021 00658/1998
LUIZ FERNANDO MOCELIN 006 00139/1990
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINT 065 01062/2002
MAGDA LOPES BACELLAR 055 00182/2002
MARCAL JUSTEN FILHO 006 00139/1990
MARCELO ANTONIO MARTINS 014 00802/1997
MARCELO MARQUES MUNHOZ 017 01509/1997
MARCELO NASSIF MALUF 005 24995/1982
MARCELO PEREIRA DE MEDEIR 111 01423/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 026 00122/1999

018 00196/1998
MARCELO VARDENEGA RIBEIRO 057 00264/2002
MARCILEY GAVIOLI 078 00192/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA- 089 00776/2003
MARCIO DAROS SWENSSON 037 01096/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 041 00545/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI- 106 01320/2003
MARIA CELIA PINTO KUCHIMI 058 00586/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 060 00758/2002
MARIA EUGENIA M.TRAMUJAS 087 00748/2003
MARIA HELENA MACENO-OAB-1 109 01385/2003
MARIANA SETENARESKI AHREN 049 01467/2001
MARIANO TAGLIANETI-234-95 034 00315/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA-OA 098 01048/2003
MARISA GORETE LOPES SANT’ 014 00802/1997
MARLY BORGES DOMINGUES 052 00145/2002
MAURICIO DALBARAN DE C. R 064 00956/2002
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 006 00139/1990
MESSIAS ALVES DE ASSIS 052 00145/2002
MICHELLE FORTUNATO 017 01509/1997
MIEIAN PERCIA DE SOUZA 065 01062/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 007 00339/1993
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 057 00264/2002

025 01529/1998
065 01062/2002

MONICA HOLDERRID 100 01090/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLLI 022 00772/1998
MUNIR ABAGGE-OAB-14.457 036 00920/2000
MURILO CLEVE MACHADO 065 01062/2002
NARA RIBEIRO BORGES 081 00586/2003
NELIO ANTONIO UZEYKA JR 085 00702/2003
NEY PINTO VARRELA NETO 045 01268/2001

045 01268/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL-222- 069 01309/2002
OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-176 081 00586/2003
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 015 01155/1997
OSCAR GUISS-FAX-223-3147 013 00700/1997
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 065 01062/2002
OSVALDIR NODARI 025 01529/1998
OZIAS PAESE NEVES 041 00545/2001
PATRICIA CASILLO 092 00836/2003
PATRICIA DE CONTI PELANDA 105 01235/2003
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 008 00764/1995

008 00764/1995
PAULO CARVALHO 062 00860/2002
PAULO MOACYR DA ROCHA FIL 062 00860/2002
PAULO ROBERTO MARQUES MAC 086 00734/2003
PAULO ROBERTO MUNHOS C. F 014 00802/1997
PEDRO PAULO PAMPLONA 005 24995/1982
PLINIO ALOISIO BACH 011 00380/1997
PRISCILA CLAUDIA O.PEREIR 019 00274/1998
PRISCILLA BARBIERO PIMENT 005 24995/1982
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 030 01128/1999
RAIMUNDO FERMINO DOS SANT 084 00686/2003
RAQUEL WOLLERT 036 00920/2000
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 013 00700/1997
REINALDO RUY GIOCOMASSI S 038 00401/2001
REINALDO WOELLNER 063 00910/2002
RENATO RODRIGUES FILHO 013 00700/1997
RENATO SEIDELER 065 01062/2002
ROBERTA ONISHI-OAB- 26.89 098 01048/2003
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 024 01417/1998
ROBSON FARI NASSIN 052 00145/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET-OAB 105 01235/2003
ROGERIA DOTTI DORIA-20.90 076 00086/2003
ROGERIO JUSSEN BORGES-OAB 108 01346/2003
RONALDO MARTINS 097 01020/2003
ROSA MARIA ZANIBONI 090 00807/2003
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 032 00175/2000
ROXANA LIGIA H. ANGULSKI 077 00189/2003
SALVADOR OLIVA NETO 009 01126/1995
SANDRA MARA PALMA 017 01509/1997

017 01509/1997
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 102 01142/2003
SANDRA S. VARELA GARIA LE 076 00086/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 007 00339/1993
SERGIO SELEME-OAB-20.621 079 00251/2003
SERGIO STABELINI MINHOTO 009 01126/1995
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 006 00139/1990
SIDNEI DIBACCO 016 01301/1997
SIDNEY GILSON DOCKHORN 084 00686/2003
silvana eleuterio ribeiro 092 00836/2003
SILVENEI DE CAMPOS-30.506 068 01275/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 088 00757/2003

027 00372/1999
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 027 00372/1999

SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 006 00139/1990
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 019 00274/1998
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 008 00764/1995
TERESA CAVALCANTE DE ARAU 005 24995/1982
TOBIAS DE MACEDO 082 00618/2003
UMBERTO GIOTTO NETO 039 00403/2001
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 061 00832/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 082 00618/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 036 00920/2000
VICENTE PAULA SANTOS-OAB- 080 00318/2003
VILSON STALL 352-2172 083 00664/2003
VIRGINIA MARA PEDROSO-OAB 101 01141/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 065 01062/2002
WALDEMAR LOPES HEREK 001 01459/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 033 00308/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-70 030 01128/1999
\ 073 01439/2002

1.-COBRANCA-1459/0000-CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS x ARMANDO A  MARTINS BECLE e outros -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00 -Adv. WALDEMAR
LOPES HEREK-

2.-DECLARATORIA-1460/0000-DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS RIO XINGU LTDA. x A  PIOVESAN & CIA.LTDA.
-Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial
pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$196.00 -Adv. CELSO  FER-
REIRA CASTRO-

3.-BUSCA E APREENSAO-1461/0000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOSE DA CRUZ  MARTINS -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial  pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da  distribuicao,Art. 257
do CPC, R$469.00 -Adv. KARINE CRISTINA DA  COSTA-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1462/0000-LUIZ
FERNANDO DA CUNHA  OLIVEIRA x ITAU SEGUROS -
Peticao inicial que encontra-se aguardando  deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de  cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$616.00. -Adv. FILIPE  AL-
VES DA MOTA-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24995/1982-BAN-
CO CRED.REAL M.GERAIS S/A  x GILSON ROBERTO
PERINI -A parte autora para retirar oficio, em cinco  dias.-
Adv. PRISCILLA BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO
PAMPLONA, TERESA  CAVALCANTE DE ARAUJO e MAR-
CELO NASSIF MALUF-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-139/1990-BANCO
ITAU S/A x IND.JOAO JOSE  ZATTAR S/A e outros -Digam
os interessados quanto a conta geral no  valor de R$
19.439.872.22 e -Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-
OAB-6472,  EGON BOCKMANN MOREIRA, MARCAL JUS-
TEN FILHO, JAQUELINE LOBO DA  R.FERRAZ, LUIZ
FERNANDO MOCELIN, FERNANDO GUSTAVO KNOERR-
223-8896,  ANGELA MARIA MACHADO COSTA, SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-226-1352,  EDUARDO TALAMI-
NI, MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES., ALUIR RO-
MANO  ZANELLATO FILHO e CESAR AUGUSTO CARVA-
LHO-

7.-BUSCA E APREENSAO-339/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x JOAO  CEPEDES.Ao autor para manifestar-se
sobre retorno da carta  precatoria em cinco dias.-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER  PETRYK- e SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-764/1995-SKM
PRESTADORA DE SERVICOS S/C  LTDA x ROMALDINO
TAVARES -A parte autora para retirar oficio, em  cinco dias.-
Adv. JULIO MILITAO DA SILVA, CLAUDIA LUCIANA
SENS,  TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO, LUCIANE
MIALSKI, GRAZIELA MASCARELLO,  PAULINO ANDRE-
OLLI-FAX-335-2665, PAULINO ANDREOLLI-FAX-335-2665
e JOAO  BATISTA DOS ANJOS-

9.-RESSARCIMENTO-1126/1995-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x MARIALICE ESTEVO  KASTRUP-Manifeste-se o reque-
rente quanto a certidão do oficial de  justiça, em cinco dias.Adv.
DJALMA SIGWALT-OAB-4723, SALVADOR OLIVA  NETO,
CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES e SERGIO STA-
BELINI MINHOTO-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1180/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x CIDRAL &  CIDRAL LTDA e outros-
Sobre a informaçZo da Sra. EscrivZ, digam as  partes em 05
dias - Adv. DANIEL HACHEM-FAX-225-2465, JOSE CIDRAL
DA  COSTA e JONNY ZULAUF-

11.-DECLARATORIA-380/1997-EUNICE NOGUEIRA MA-
ZOLA x WM DECORACOES LTDA e  outros -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ANTONIO  BASSI e
PLINIO ALOISIO BACH-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-501/1997-CELIO
DE CASTRO x PIRAJA TADEU  MACIEL -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr. ofici-
al de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JOSE  MELQUIADES
ROCHA-OAB—

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/1997-ATE-
NAS-MAT.DE CONSTRUCAO LTDA  x HORACIO RODRI-
GUES SOBRINHO e outros-Reduza-se a penhora tal  como re-
querido. Lavre-se o termo. Impossivel, data venia, a  adjudica-
çZo pretendida. Baixem os autos ao contador para elaboraçZo
da conta geral e de custas. Apos voltem para designaçZo de pra-
ça -   Adv. OSCAR GUISS-FAX-223-3147, REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES e RENATO  RODRIGUES FILHO-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-802/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A  x TERCAV CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA e outros- PRELIMINARMENTE
INTIME-SE O REQUERENTE PARA JUNTAR O DEMONS-
TRATIVO ATUALIZADO DA  DIVIDA NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
PAULO ROBERTO MUNHOS C. FILHO, ERLON
PILATI,MARCELO,, MARCELO ANTONIO  MARTINS,
FABIANO ROESNER e MARISA GORETE LOPES
SANT’ANA-

15.-INDENIZACAO-1155/1997-HELENA VIDAL DE AL-
MEIDA x HOSPITAL &  MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DO CARMO LTDA -Manifeste-se a parte  autor/Exequen-
te sobre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ORIMAR CROCETTI DE FREITAS,
KARIN  HASSE, LUIZ ALBERTO ILIANO PEREIRA e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN  356.3631-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1301/1997-NIL-
BERTO FERREIRA x AGUIA  AZUL VIAGENS & TURIS-
MO LTDA -Defiro o pedido de suspensao do feito  pelo prazo
de 10 dias. -Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e SIDNEI DIBACCO-

17.-MANUTENCAO DE POSSE-1509/1997-TRENA SERVI-
COS DE TERRAPLANAGEM &  PAVIM.LTDA x HENRI-
QUE RICHETTI JUNIOR e outros-Aguarde-se por ate  um ano
o transito em julgado da sentença proferida na açao de despejo
refeito no ato trazido por copia as fls. 249/250 - Adv. AMELIA
MARIA  CARMEN ZANCHI, LAERCIO R. MATTANA CA-
ROLLO, MICHELLE FORTUNATO, A.M.  CARMEM ZAN-
CHI, ANA LUCIA FRANCA, CLAUDIO XAVIER PETRYK-
, HAMILTON  SCHMIDT COSTA FILHO, SANDRA MARA
PALMA, MARCELO MARQUES MUNHOZ e  SANDRA
MARA PALMA-

18.-BUSCA E APREENSAO-196/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S/A x WALDEMAR  CHECONI-Defiro o pedido de fls.
74, por 05 dias - Adv. MARCELO  TESHEINER CAVASSA-
NI-29404A-

19.-RESPONS.CIVIL-274/1998-JOSEPHA MIKOSZ PAULI-
NO e outros x THISIA  ADM.PART.LOC.DE BENS MOVEIS
& IMOVEIS LTDA e outros -Manifeste-se a  parte autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. LUIZ DE CARLI, HESTEVARD MAR-
TIN,  STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e PRISCILA CLAU-
DIA O.PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-284/1998-SE-
BASTIAO DIAS DE CARVALHO x  JUSCELINO JORGE DA
VEIGA KRUEGER e outros -Manifeste-se a parte  autor/Exe-
quente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de  Justiça, em
cinco(05) dias.—Adv. ALCEU BOLLIS-

21.-COBRANCA-658/1998-CONJ.RES.MORADIAS GUAPORE
I x GUARACI RODRIGUES  -MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE SOBRE O CONTEUDO DA PETICAO JUNTADA AS
FLS.151/152.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156,
JOSELIA A.  KUCHLER e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-772/1998-MARIA ANGELI-
CA POPIEL BARK e outros x  ERWIN ESTANISLAU POPI-
EL-Aguarde-se no arquivo provisorio a  manifestaçZo da parte
interessada - Adv. DIRCEU CASAGRANDE e  MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLLI-9.113-

23.-ORDINARIA-1084/1998-ANTONIO FRANCISCO COR-
REA ATHAYDE e outros x BANCO  ITAU S.A.-Intimem-se
os autores para o deposito da segunda  parcela dos honorarios
do perito - Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA  ATHAY-
DE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e IZA-
BELLE M.S.LIMA  TURKIEWICZ-

24.-.EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1417/1998-
BANCO BANDEIRANTES S.A. x  ROBERTO NEWTON
GONCALVES SICURO e outros -A parte autora e  requerida
para retirar o AR de (INTIMAÇÃO PESSOAL-AUDIENCIA
DE  INSTRUCAO E JULGAMENTO- 04/08/2004 AS
14H30M), no prazo de cinco  dias. -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e JULIO BARBOSA LEMES  FILHO-

25.-EXECUCAO DE SENTENCA-1529/1998-REGINA RA-
QUEL BEBICK CHAMECK x ENCOL  S.A.-defiro o pedido
de fls.69, vistas pelo prazo legal.Adv. JORGE  LUIZ DA SIL-
VEIRA, ADILSON LUIS FERREIRA, FABIO ANDRE WEI-
LER, OSVALDIR  NODARI e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-322-2772-

26.-BUSCA E APREENSAO-122/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCELO RODRIGO  ROSA MORAIS -Ao au-
tor para o preparo das custas no valor de R$  609,00, em cinco
dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29404A,
LORENA BOING DOS SANTOS e CARMEN LUCIA MAN-
DELLI MOREIRA-

27.-EMBARGOS AO DEVEDOR-372/1999-LAR S.A. EM-
PREENDIMENTOS & PARTICIPACOES  e outros x BANCO
AMERICA DO SUL S.A.ao preparo das custas de  execucao .
cite-se o devedor para, no prazo de 24 h, pagar ou  nomear bens
a penhora, sob penas de artigo 659 do cpc.  intimem-se -Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, SILVIO MARTINS
VIANNA  e SIMARA ZONTA-OAB- 27.220-

28.-DESPEJO-842/1999-ALI EL MESSMAR x WELSI CAN-
DIDO WENCESLAU  -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do  Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. ADRIANA GLUCK  CAMARGO-

29.-MONITORIA-954/1999-JUAREZ MORAES ZALESKI x
COPARTEL ADM.DE TELEFONES  LTDA e outros-AGUAR-
DE-SE O CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATORIA - Adv.
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GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA ORTH DIEHL-

30.-INDENIZACAO-1128/1999-DULCE IRENE RENISZ x F
W TOUR AGENCIA DE  VIAGENS & TURISMO LTDA-So-
bre o pedido de fls. 386/387, digam  as res em 05 dias - Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, JACKSON GLADSTON  NI-
COLODI-OAB-18175, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
LUIZ CARLOS DA SILVA,  RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA  NOTO e
YOSHIHIRO MIYAMURA-OAB-7086-

31.-INDENIZACAO-87/2000-LEONARDO VOLMIR ORZE-
CHOWICZ x BANCO BRADESCO S/A.  -Manifeste-se a par-
te autor/Exequente sobre o contido na certidão do  Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. LUIZ A.DE CARLI e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

32.-COBRANCA-175/2000-COND.CONJ.RES.IGUACU II x
JENI FRANCISCA  FERREIRA-DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
150, AGUARDE-SE NO ARQUIVO  PROVISORIO Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO e JENI FRANCISCA
FERREIRA-

33.-REPARACAO DE DANOS-308/2000-JOSE CARLOS
LAKOSKI x JAIME FRAGA  WENDHAUSEN e outros-1...2.
A questao controvertida  cinge-se a  negligencia  com que se
houve  o primeiro reu nos procedimentos  cirurgicos que tinha,
por finalidade  a correcao de problemas  visuaias sofridos pelo
autor, sendo-lhe imputado a autoria de uma  lesao na cornea do
olho direito deste. Ante a prova pericial  realizada , os reus
Jayme Fraga Wendhausen-Me e Jayme Fraga   Wendhausen
pedem, as fls. 536 que sejam riscadas as respostas  aos  quesi-
tos apresentados pelo autor em 18092003, porquanto este pra-
zo ja  havia esgotado  em 282001. O autor, de seu turno, apre-
senta  os  quesitos suplementares de fls. 522/528. Inicialmente
cumpre destacar  que os quesitos apresentados pelo autor as
fls. 503 nao sao  intempestivos, porquanto apresentados antes
do inicio dos trabalhos   periciais (v.a respeito RESp. 19943-
1PR.Rel. Min. Fontes de Alencar).  No que diz respeito aos
quesitos apresentados  as fls. 522/528, devem  ser indeferidos,
porquanto nao se prestam, tal como ali afirmado, a  esclarecer
aspectos  obscuros e contraditorios pois, alem de nao  apontar
a omissao ou contradicao, tras consideracoes  impertinentes
quanto, por exemplo, faz indagacoes a respeito do erro ou acerto
de  afirmacoes  encontradas em livros de literaturas
medica.Evidente que  esclarecimentos podem ser pedidos, mas
devem guardar estrita  relacao  com os fatos da pericia, nao se
prestando a suprir  eventual omissao  na elaboracao dos quesi-
tos principais. Ademais, ha que se observar  o  contido no art.
435 do CPC. Indefiro, portanto, os quesitos  de fls.  522/528. 3.
Audiencia de instrucao e julgamento para o dia 30/06/2004  as
14h30m. Intime-se o autor e os reus para vir prestar depoimen-
to  pessoal. O rol de testemunhas deve ser protocolado em car-
torio no  prazo de 30 dias contados da intimacao desta decisao.
AO  AUTOR E REU PARA RETIRAR AR DE INTIMACAO
PESSOAL, EM CINCO  DIAS-Int.Adv. IVO GOMES, LEAN-
DRO GALLI-OAB-22.821, WILLIANS FRANKLIN  LIRA
DOS SANTOS, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE
e LUCIANE CRISTINA  BORGES DA CRUZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-315/2000-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x NIVALDO
SOUZA CORDEIRO.Ao autor sobre o retorno da  carta precato-
ria em cinco dias.-Adv. MARIANO TAGLIANETI-234-9543-

35.-NULIDADE DE TITULO-808/2000-GRENDENE SO-
BRAL S/A x JOAO G. MUNIZ  -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do  Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. KATIA ROSA MACHADO  DE
OLIVEIRA-

36.-COMINATORIA-920/2000-GIOVANNI LUCHINI x LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN e  outros -RECEBO O RECURSO
NO EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO. A PARTE  CON-
TRBRIA. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, RAQUEL WOLLERT,
VANESSA CRISTINA  PASQUALINI, MUNIR ABAGGE-
OAB-14.457 e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-26718-

37.-COBRANCA-1096/2000-CONDOMINIO EDIFICIO LILI-
ANA x EDELCLAYTON RIBEIRO  -Recebo o recurso de fls.
158/170 nos efeitos Suspensivo e  Devolutivo.A parte Contr-
Zria.-Adv. MARCIO DAROS SWENSSON e CLAUDIA  RE-
NATA SANSON CORAT-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2001-SER-
GIO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS  x ACELINO FERNAN-
DO BESSA DOS SANTOS JUNIOR -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. REINALDO RUY GIOCO-
MASSI SANTOS e  ADALGISA MENDES-

39.-ALVARA-403/2001-CLEONICE DE CAMARGO MADER
e outros x ESTE JUIZO  -MANIFESTEM-SE OS REQUEREN-
TES SOBRE O OFICIO JUNTADO AS FLS.102.  INTIMEM-
SE.-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

40.-BUSCA E APREENSAO-411/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x  ADRIMAR FRANKLIN COSTA.
A PARTE AUTORA, PARA PROVIDENCIAR A  MINUTA DO
EDITAL, EM CINCO DIAS.-Adv. FABIANO ROESNER-

41.-REVISIONAL DE ALUGUEL-545/2001-SOCIEDADE
EDUCACIONAL EXPOENTE S/C  LTDA x JLG-ADMINIS-
TRADORA DE BENS  IMOVEIS S/C LTDA e  outros-Devem
as partes, em cinco dias, apresentarem quesitos e  assistentes
técnicos para a elaboração da pericia.Adv. JOAO  CASILLO,
IGUACIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e  OZIAS PAESE NEVES-

42.-INDENIZACAO-585/2001-MARIA NAIR DOS SANTOS
e outros x MARITIMA  SEGUROS S/A -A parte autora para
retirar os oficios e as precatorias,  em cinco dias.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO, EDEMILSON PINTO

VIEIRA, LUIS CARLOS BARRETO e JACKSON GLADS-
TON NICOLODI-OAB-18175-

43.-REVISAO CONTRATUAL-816/2001-JOAO DE LIMA GA-
NEM e outros x BANCO  ITAU-Vistos...Reconsidero em parte a
decisZo de fls. 122...Desse  modo, nos termos do art. 6º, VII, do
CPC, atribuo ao reu o onus de  provar a inexistencia da alegada
capitalizaçZo e que a forma de  amortizaçZo e nZo permite a pra-
tica do anatocismo. Intime-se,  portanto, o reu para, querendo, em
05 dia, depositar os honorarios  do perito, prosseguindo, apos,
com a produçZo da prova tecnica, ja  como deliberado - Adv.
GEISON MELZER CHINCOSKI, EVARISTO  ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LEANDRO CEZAR ATAIDES-

44.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-852/2001-SILVIA MA-
RIA DE BARROS x JOSE  FLORENCIO DE BARROS -Pelo
MM. Juiz de Direito da Decima Vara Civel,  foi determinado a
COBRANCA dos presentes autos, com prazo para  devolucao
de 24:00 horas, conforme previsto no artigo 196 do Codigo  de
Processo Civil. -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS e LUIZ
ARMANDO SILVA  CORREA-

45.-REVISAO CONTRATUAL-1268/2001-JOSE EDUARDO
PEREIRA DEQUECH x SAFRA  LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -PELA DERRADEIRA VEZ, DEVE
O  AUTOR, EM 05 DIAS, DEPOSITAR OS HONORARIOS
DO PERITO, INCLUSIVE,  ACEITOU O PARCELAMENTO
PROPOSTO.INTIME-SE.-Adv. NEY PINTO VARRELA
NETO, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28.757,
CARLOS ROBERTO MARTINS DE  LIMA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA

46.-OBRIGACAO DE FAZER-1326/2001-AMADEU CLOVIS
GRECA & OUTRS x ARMDO  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros-DIGAM AS PARTES SOBRE O LAUDO  PE-
RICIAL DE FLS. 925 A 1014 EM 10 DIAS .Adv. EDUARDO
VENTURA  MEDEIROS, GILBERTO RODRIGUES BAENA
e GILBERTO RODRIGUES BAENA-

47.-COBRANCA-1340/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA SOFIA x GUILHERME BATISTA  DE SOUZA - CON-
SIDERANDO O TEOR DO DOCUMENTO JUNTADO AS
FLS.135,  INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE JUNTE
AOS AUTOS DEMONSTRATIVO DO  DEBITO ATUALLI-
ZADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 624, INCISO II, DO
CPC.CUMPRA-SE.INTIMEM-SE.-Adv. JEFFERSON WE-
BER-OAB- e GUILHERME  BATISTA DE SOUZA-

48.-BUSCA E APREENSAO-1357/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x RICARDO ROGERIO  PEREIRA-Defiro o pedido
de fls. 123, aguarde-se no arquivo  provisorio o cumprimento
do acordo.-Adv. ARISTIDES ALBERTO  T.FRANCA-11527-

49.-COBRANCA-1467/2001-CONDOMINIO EDIFICIO MAI-
SON PASTEUR x DANIEL LUCIO  OLIVEIRA DE SOUZA-
Preparas as custas, voltem para homologaçZo -  Adv.  MARIA-
NA SETENARESKI AHRENS DORIGON-

50.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-30/2002-MESSI-
AS GARCIA XAVIER x  POSTOP-COM.DE COMB.E LU-
BRIFICANTES LTDA... Ante o exposto,  acolho a exeção de
pre-executividade oposta pela executada e,  via de consequen-
cia, julgo o extinto o processo de execução  porquanto lastrea-
do em título executivo desprovido de  exigibilidade, condenan-
do o exequente ao pagamento das custas  processuais e honor-
Zrios advocatícios que ora fixo em  6.500,00,nos termos do art.
20 4º do CPC-Adv. CICERO BELIM DE MOURA  CORDEI-
RO e FREDERICO EDUARDO Z.GLITZ-.  Ap-232/2001

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-67/2002-ANDRAUS ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x  COMERCIO E
TRANSP.COMB.GAUCHAO LTDA -I- Conforme a nova re-
dacao do  art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10  (dez) dias, acerca da possibilidade  de con-
ciliacao. II-Em igual  prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes  a  que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob  pena  de restar preclusa a opor-
tunidade para tanto. III-Apos, tornem  conclusos para o impul-
so processual adequado conforme  as  circunstacias evidencia-
das. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. ERICA
MARTA GAVETTI-

52.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-145/2002-APOLINA-
RIA RIBEIRO DOS SANTOS x  CECILIO BETT e outros -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o  contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)  dias.—Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS, ROBSON FARI NASSIN, JOSE
DOMINGUES e MARLY BORGES DOMINGUES-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-164/2002-SU-
PER STAR COMERCIO IMPORTACAO  E EXPORTACAO
LTDA x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros -DIGA A
PARTE  AUTORA, SOBRE  A EXECUCAO DE PRE- EXE-
CUTIVIDADE NO PRAZO DE CINCO  DIAS -Adv. JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-338-8001-

54.-DEPOSITO-166/2002-FINANCEIRA ALFA S.A x CRIS-
TIANE HELENA DO  NASCIMENTO-Defiro fls. 90. Lavre-
se o termo. Aguarde-se outrossim, a  esposta dos oficios de fls.
83/88. Deve o depositario firmar o termo  de depositario de fls.
92, em 05 dias  - Adv. CRISTIANE BELINATTI  GARCIA
LOPES-

55.-INDENIZACAO-182/2002-ALBA WOLLINGER x ASSO-
CIAÇAO DO COLEGIO NOSSA  SENHORA DE SION -A
parte autora para retirar oficio, em cinco  dias.-Adv. APARE-
CIDO SOARES ANDRADE e MAGDA LOPES BACELLAR-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-200/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  MASSUQUETO CONSTRU-
TORA  LTDA e outros -A parte interessada para  retirar o edi-
tal em cinco(05) dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON  FER-
RAZ-OAB-30890-

57.-RESSARCIMENTO-264/2002-MARITIMA SEGUROS S/A
x VIRGINIA DE CAMPOS  PIMENTEL -1 - OS DOCUMEN-
TOS REFERIDOS PELA AUTORA NAO VIERAM NOS
AUTOS.PROVIDENCIE-SE, POIS, EM 05 DIAS.SOBRE A
PROPOSTA DE  CONCILIACAO DIGA A REQUERIDA, EM
CINCO DIAS.(FLS.101).INTIME-SE.  -Adv. LUIS CARLOS
BARRETO, CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI, MIL-
TON  LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772, ANDERSON HATA-
QUEIAMA e MARCELO VARDENEGA  RIBEIRO-233-2362-

58.-ALVARA-586/2002-LEONORA SAPANOS LEITE x ESTE
JUIZO-Defiro o  pedido retro, dispenso a prestaçZo de contas -
Adv. MARIA CELIA PINTO  KUCHIMINSKI-

59.-COMINATORIA-618/2002-LUCI LUPINSKI x CINI
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA  -INTIME-SE A REQUERI-
DA PARA QUERENDO, APRESENTAR QUESITOS E INDI-
CAR  ASSISTENTES TECNICOS, EM CINCO DIAS.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO e  LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN 356.3631-

60.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-758/2002-MARIA DE
FATIMA NAVARRO SOARES x  EGBERTO TEIXEIRA SO-
ARES -A parte interessada para retirar o alvarZ em  cinco(05)
dias.-Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-

61.-REINTEGRACAO DE POSSE-832/2002-EDGARD PIN-
TO DE CARVALHO JUNIOR e  outros x BELMIRO SULZER
NUNES -...NOMEIO COMO PERITO O ENGENHEIRO  CI-
VIL, ANDRE LUIZ C.MELLO, SOB A FE DE SEU
GRAU.INTIMEM-SE AS PARTES  PARA, DENTRO DE 10
DIAS, APRESENTAREM QUESITOS E INDICAR OS  AS-
SISTENTES TECNICOS. EM SEGUIDA, APRESENTE O
SR.PERITO SUA PROPOSTA  DE HONORARIOS.APOS
INTIMEM-SE NOVAMENTE AS PARTES, PARA MANIFES-
TACAO,  DENTRO DE 10 DIAS, SOBRE A PROPOSTA DE
HONORARIOS. POSTERIORMENTE  VOLTEM CONCLU-
SOS. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-13.467 e
VALDEREZ  M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

62.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-860/2002-CERE-
ALISTA PAN LTDA x  GRANOCERES-IND.COM. DE CE-
RALISTA LTDA-DEFIRO O PEDIDO DE FLS.63,  AGUAR-
DE-SE NO ARQUIVO PROVISÓRIO A MANIFESTAÇÃO
DA PARTE  INTERESSADA.Adv. PAULO MOACYR DA
ROCHA FILHO e PAULO CARVALHO-

63.-SEMBARGOS A EXECUCAO-910/2002-ARAUCARIA
TRANSPORTE COLETIVO LTDA x  APOLO & AZEVEDO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C -RECEBO O RECURSO
NO EFEITO  SUSPENSIVO E  DEVOLUTIVO. A PARTE
CONTRBRIA. -Adv. GERSON VANZIN  MOURA DA SILVA
e REINALDO WOELLNER-  AP/ 1642/2001

64.-INDENIZACAO-956/2002-RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO FILHO e outros x  FENIX EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros-Digam os  reus -Adv.
LUCIR R. DAMAZIO e MAURICIO DALBARAN DE C. RI-
BAS- ap.  424/02

65.-INDENIZACAO-1062/2002-TEREZINHA DE JESUS
SARMENTO e outros x ERONDINA  PELLENSE DE OLI-
VEIRA e outros -INTIMEM-SE AS PARTES PARA NO PRA-
ZO  COMUM DE 10 DIAS, ESPECIFICAREM AS PROVAS
QUE EFETIVAMENTE PRETENDEM  PRODUZIR.APOS
DE-SE VISTA AO MINISTERIO PUBLICO.-Adv. RENATO
SEIDELER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO,  OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-223-5439, ERIDSON POMPEU DA SILVA, DANIE-
LA  BENES SENHORA, VIVIAN CAROLINE CASTELLA-
NO 342-3444, MILTON LUIZ CLEVE  KUSTER-322-2772,
MURILO CLEVE MACHADO, MIEIAN PERCIA DE SOU-
ZA, GLAUCO  IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, ANGELINO  LUIZ
R.TAGLIARI, ILDO ROQUE GUARESCHI e ERIDSON POM-
PEU DA SILVA-  APENSO AO 198/2001

66.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1175/2002-L.N. EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  LTDA x JOSIL RIBAS
ANDRADE -Manifeste-se a parte autor/Exequente  sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

67.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1270/2002-QUE-
EN DISTRIBUIDORA LTDA x  UTILIDADES JOHN PIG
LTDA -A parte autora para manifestacao no prazo   de cinco
dias sobre a resposta do oficio. -Adv. KARLA RENATA MAR-
TINS  DE OLIVEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-1275/2002-CIA.DE CREDITO
FINANC.E INVEST.RENAULT DO  BRASIL x CLEUDINEIA
DE SOUZA-Ao requerente para retirar alvarZ de  levantamen-
to, em cinco dias. ADV.AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-
7.027 e  SILVENEI DE CAMPOS-30.506-

69.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1309/2002-TRANSPOR-
TADORA SULISTA S/A x LUIZ  CLAUDIO MEHL -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC,  determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias,  acerca da pos-
sibilidade  de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem  prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes  a que  especifi-
quem, justificadamente, as provas pretendidas, sob  pena de
restar preclusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem con-
clusos  para o impulso processual adequado conforme  as cir-
cunstacias  evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessa-
rias -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-222-3315, LACIR
GUARENGHI-FAX-222-3315 e  AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JUNIOR- ap. 86/99

70.-BUSCA E APREENSAO-1310/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x AUSTREGESILO  CARRANO BUENO -DIGA A
PARTE REQUERIDA, EM CINCO DIAS.-Adv. DJALMA  SIGWALT-
OAB-4723 e ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-1369/2002-BANCO FINANCE
BRASIL S/A x ERIVELTON  GIAZZON -DIGA A PARTE
AUTORA, PARA ASSINARA PETICAO DE FLS.106/110 NO
PRAZO DE CINCO DIAS -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
OAB-17556 e JULIO  ANTONIO SIMAO FERREIRA-11423-
72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1379/2002-BANCO
BILBAO VIZCZYA ARGENTARIA  BRASIL S/A x EXATA
PESQUISAS DE MERCADO LTDA. e outros -Ao  autor para
manifestacao no prazo  de cinco dias sobre a  resposta do ofi-
cio. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

73.-ORDINARIA-1439/2002-REGIANE CRISTINA DA COS-
TA x BANCO DO ESTADO DO  PARANA SA -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  bem como
providenciar fotocopias da peca inicial para instrui-lo, se  ne-
cessaria, no prazo de cinco dias. -Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH  L.PACHECO e \-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1527/2002-SITU-
ACAO IMP. E EXPORTACAO DE  PROD.ALIMENTICIOS x
SAMIL CAPRINI e outros -...DESTARTE, AGUARDE-SE O
CUMRPIMENTO DA CARTA PRECATORIA.INTIMEM-SE.-
Adv. ENIO ROBERTO  MURARA-OAB-17.083-

75.-PROCEDIMENTO SUMARIO-2/2003-EDILENE HONO-
RATO DA SILVA ARNAS x  ITAUCARD FINANCEIRA S/A
- CREDITO FINANCIAMENTO E e outros -...QUANTO  AO
PEDIDO DE INVERSAO DO ONUS DA PROVA FLS.24,
PELA AUTORA, DA  MESMA FORMA HA QUE SER ACO-
LHIDO, POR RESTAR CLARA SUA  HIPOSSUFICIENCIA
EM RELACAO A INSTITUICAO ADMINSTRADORA DE
CARTOES  DE CREDITO.CONTUDO..., INDEFIRO POIS, O
PEDIDO DE INVERSAO DOS CUSTOS  DA PROVA PERICI-
AL REQUERIDA E DETERMINO DESDE JA, QUE O CUSTO
DA  PERICIA REQUERIDA POR AMBAS AS PARTES SERA
ARCADO DE FORMA DIVIDIDA  EM 50% PARA A AUTO-
RA E 50% PARA A INSTITUICAO REQUERIDA.NOMEIO
COMO PERITO O SR.MARCOS GUAZZELLI FONE- 224-1494,
SOB A FE DE SEU  GRAU, QUE DEVERA SER INTIMADO A
APRESENTAR PROPOSTA DE HONORARIOS  EM CINCO
DIAS, TENDO EM VISTA OS QUESITOS JA ELABORADOS
PELA PARTE.  QUANTO AOS PEDIDOS DE PROVA ORAL
(DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA E  TESTEMUNHAL)
ELABORADOS PELA REQUERIDA, RESTAM POR ORA
INDEFERIDOS.EM  RELACAO AO DEPOIMENTO PESSO-
AL DA AUTORA, POR AUSENTE SUA  JUSTIFICATIVA E
QUANTO A OITIVA DE TESTEMUNHAS POR TER DEIXA-
DO, A  REQUERIDA, DE OBSERVAR O ART.278 DO CPC,
QUE DETERMINA A APRESENTACAO  DO ROL DE TESTE-
MUNHAS JUNTAMENTE COM A CONTESTACAO, NA OCA-
SIAO DA  AUDIENCIA DE CONCILIACAO.APOS CUMPRI-
DOS TODOS OS ITENS DA PRESENTE,  TORNEM CONCLU-
SOS PARA O IMPULSO PROCESSUAL
ADEQUADO.INTIMEN-SE.-Adv.  GERCINO BETT JUNIOR-
LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-86/2003-RADIO
E TELEVISAO IGUACU SA x  MANVI INDUISTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA-Manifeste-se a  executada para
comprovar o estado, o lugar em que se encontram, a  proprie-
dade e os valores dos bens nomeados a penhora - Adv. ROGE-
RIA  DOTTI DORIA-20.900, EDUARDO VARELA GARCIA
e SANDRA S. VARELA GARIA  LESAK-

77.-ALVARA-189/2003-NEIDE MARIA PEREIRA BRUNET-
TI x ESTE JUIZO-Sobre a  petiçZo da requerente, manifestem-
se os herdeiros Jose Roberto de  Oliveira Filho e Laert de Oli-
veira Pereira - Adv. ROXANA LIGIA H.  ANGULSKI e LA-
ERT DE OLIVEIRA PEREIRA- AP. 1204/02

78.-ORDINARIA-192/2003-OSIRES JOSE PAROLIN x BAN-
CO BRADESCO S/A e outros  -Recebo o recurso de fls. 139/
159 nos efeitos Suspensivo e  Devolutivo.A parte ContrZria.-
Adv. MARCILEY GAVIOLI, JOAO LEONEL  ANTOCHESKI
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

79.-INVENTARIO-251/2003-LUCIA ZANIER DEMETERCO
e outros x ANTENOR  DEMETERCO -SOBRE AS PRIMEI-
RAS DECLARACOES E SOBRE A MANIFESTACAO DE
FLS.421/426, DIGAM OS HERDEIROS JA HABILITADOS
NOS AUTOS EM DEZ  DIAS.SOBRE O PEDIDO DA VIU-
VA MEEIRA E DO HERDEIRO HENRIQUE  FLS.437/438,
MANIFESTEM-SE TAMBEM EM 10 DIAS O
SR.INVENTARIANTE E OS  DEMAIS
HERDEIROS.AGUARDE-SE OUTROSSIM, A CITACAO DA
HERDEIRA MARIA  IURIS.INTIME-SE.-Adv. JACY GA-
BARDO, JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038 e  SERGIO
SELEME-OAB-20.621-

80.-COBRANCA-318/2003-MARCELO URBAN KLEINKE x
RENATO DE CARVALHO JUNIOR  -A parte autora para reti-
rar oficio, em cinco dias.-Adv. VICENTE  PAULA SANTOS-
OAB-18.877 e CARLOS ALEXANDRE PERIN-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/2003-PAU-
LO SERAPHIM x BANCO  BAMERINDUS S/A -DIGA A
EXEQUENTE.INTIME-SE.-Adv. NARA RIBEIRO BORGES
e OLIVIO H.R.FERRAZ-OAB-17676-

82.-INDENIZACAO-618/2003-ROSANGELA DE FATIMA
LACERDA x HSBC BANK BRASIL  S/A BANCO MULTI-
PLO -A parte requerida para retirar o AR de  (CITAÇÃO/DO
DENUNCIADO A LIDE BANCO BAMERINDUS), bem como
providenciar fotocopias da peca inicial, contestacao e termo de
audiencia, para instrui-lo,no prazo de cinco dias. -Adv. VALE-
RIA  HATSCHBACH FERREIRA, KELLY CRISTINA WORM
e TOBIAS DE MACEDO-

83.-DECLARATORIA-664/2003-TERPASUL CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x MACORAMA  ACABAMENTOS
PARA CONSTRUCAO LTDA-Manifeste-se o autor quanto a
proposta do réu, fls.72, em cinco dias.Adv. CLOVIS MOTTIN,
VILSON  STALL 352-2172 e GIANNA ROSSI-
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84.-DECLARATORIA-686/2003-JOSE VIEIRA DA SILVA x
CLAUDECIR APARECIDA  GALI-Cumpra o autor a parte fi-
nal do despacho da decisZo de fls. 26,  sob pena de revogaçZo
da liminar. - Adv. SIDNEY GILSON DOCKHORN e  RAI-
MUNDO FERMINO DOS SANTOS-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-702/2003-CHIESA
& CHIESA LTDA x IRIA  PEREIRA-Sobre o prosseguimento do
feito diga a exequente em 05 dias -   Adv. NELIO ANTONIO
UZEYKA JR e LEODOLINDO LUIZ DE HOLLEBEN FILHO-

86.-RESOLUCAO DE CONTRATO-734/2003-REFRIGERA-
CAO OURO FRIO LTDA x ELOI DE  FONTOURA BASTOS
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido  na cer-
tidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAU-
LO  ROBERTO MARQUES MACEDO- e GERSON L.DE
OLIVEIRA-362-1094-

87.-INSOLVENCIA-748/2003-CLARA MULLER WURZER x JA-
QUES LUIZ e outros  -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez
(10) dias, sobre a  contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. JOAO  LIGOCKI e MARIA EUGENIA M.TRAMUJAS-

88.-BUSCA E APREENSAO-757/2003-BANCO BILBAO VI-
ZCAYA ARGENTINA BRASIL SA x  LUIZ ALBERTO DAL-
CANALE -DIGA A PARTE AUTORA, SOBRE O DEPOSITO
DE  FLS.33, EM CINCO DIAS. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-7.027 e SILVIO  MARTINS VIANNA-

89.-REVISAO DE DEBITO-776/2003-ERICO JOSE PINTON x
BANCO DIBENS S/A  -...ANTE O ESPOSTO, ACOLHO O PE-
DIDO DO AUTOR PARA, INVERTENDO O  ONUS DA PRO-
VA, DETERMINAR QUE AO REU CABE PROVAR A INEXIS-
TENCIA DA  PRATICA DO ANATOCISMO, O QUE ENSEJA A
PRODUCAO DE PROVA PERICIAL.  COMO PERITO, NOMEIO
O CONTADOR ANTONIO FERNANDO AZEVEDO.INTIMEM-
SE AS  PARTES PARA EM CINCO DIAS, APRESENTAR QUE-
SITOS E INDICAR ASSITENTES  TECNICOS.COM OS QUE-
SITOS, INTIMEM-SE O PERITO PARA FORMULAR PROPOS-
TA  DE HONORARIOS, DEVENDO O REU, EM CINCO DIAS,
DEPOSITA-LOS.LAUDO EM  TRINTA DIAS, CONTADOS DO
DEPOSITO ANTES REFERIDO.INTIMEM-SE.-Adv.  ELIAS ED
MISKALO e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-OAB-32.504-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-807/2003-GLOBAL
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA x  NIPOSUL LTDA-AO
REQUERIDO QUANTO A PETICAO DO AUTOR DE FLS.
106, NO  PRAZO DE CINCO DIAS Adv. EDGARD DE AS-
SUMPÇÃO FILHO e ROSA MARIA  ZANIBONI-AP.30/2003

91.-ORDINARIA-818/2003-JOSE DE SOUZA x DIRCEU MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO  LTDA -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte  interessada, no prazo de trinta dias,
apos voltem conclusos para a  extincao do feito sem julgamento do
merito.Intime-se. ADV.EDUARDO  CALIXTO OLIVEIRA-

92.-COBRANCA-836/2003-JOAO MARIA DE CAMARGO x
ACTION S/A -Vistos, etc.  Homologo para que produza seus
juridicos e legais efeitos o  cumprimento do acordo efetuado
entre as partes.Posto isso, julgo por  sentenca, extinta o feito,
nos termos do art. 269, inciso III do CPC.  Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruiram a inicial,  se
requerido.De-se baixa na distribuicao.—Adv. JOAO CARLOS
DE  MACEDO, JOAO  MARIA DE CAMARGO, silvana eleu-
terio ribeiro e PATRICIA  CASILLO-

93.-BUSCA E APREENSAO-840/2003-BANCO BMC S/A x
RODRIGO MANOEL GONCALVES  DA LUZ -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOAO  LEONELHO
GABARDO FILHO-16948-

94.-MONITORIA-859/2003-BANCO ITAÚ S/A x MALISOFT
CONS. INFORMBTICA LTDA.  e outros -Manifeste-se a par-
te autor/Exequente sobre o contido na  certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

95.-NOTIFICACAO-883/2003-FUNÇÃO BANCO CENTRAL
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA x  LUIZ ANTONIO MULBAU-
ER e outros -DIGA A NOTIFICANTE, EM CINCO DIAS.  -
Adv. CARLOS HENRIQUE NORA TEIXEIRA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-905/2003-IRANI OLIVEI-
RA NOVAKI x CARTÃO  UNIBANCO LTDA -CUMPRIDA
A DETERMINACAO CONSTANTE DA ATA DE AUDICEN-
CIA  (RECONHECIMENTO POR AUTENTICA DA FIRMA
LANCADA NA DECLARACAO DE  FLS.20),
VOLTEM.INTIME-SE.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-
OAB-30313 e  FERNANDA SILVEIRA GONÇALVES-

97.-BUSCA E APREENSAO-1020/2003-BANCO LLOYDS
TSB S.A x LUIZ CLAUDIO BARA  PIA DE ANDRADE-Es-
clareça o reu, em 05 dias, se pretende,  efetivamente purgar a
mora - Adv. CARLOS H.GARLETTI e RONALDO  MARTINS-

98.-COBRANCA-1048/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO  x JORGE LUIZ
DOS PASSOS - I - INDEFIRO LIMINARMENTE A RECON-
VENCAO,  COM FULCRO NO ART.268 DO CPC, CONSI-
DERANDO QUE O REU-RECONVINTE,  DEVIDAMENTE
INTIMADO A TANTO FLS.174, DEIXOU DE EFETUAR O
PREPARO DAS  CUSTAS PROCESSUAIS. II - DESENTRA-
NHE-SE A RECONVENCAO E DOCUMENTOS  QUE A
ACOMPANHAM FLS.90/172. III - INTIME-SE O ATOR A
MANIFESTAR-SE  SOBRE A CONTESTACAO DE FLS.62/
67 E DOCUMENTOS.INTIMEM-SE .-Adv.  MARILI RIBEI-
RO TABORDA-OAB-12.293, ROBERTA ONISHI-OAB-
26.891 e  EVARISTO DIAS MENDES-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1064/2003-ALCEU GASPA-
RELLO e outros x JANIO JOSE  MASIERO - A ESPECIFI-
CACAO DE PROVAS, ESCLARECENDO AS PARTES  SO-
BRE A POSSIBILIDADE DE CONCILIACAO.INTIME-SE.-

Adv. GILVAN ANTONIO  DAL PONT-OAB-15275- APEN-
SO AO 456/2003

100.-DECLARATORIA-1090/2003-COMPANHIA BRASILEIRA
DE DISTRIBUIÇAO x TALON  LTDA -Com fundamento no ar-
tigo 331 do Codigo de Processo Civil,  designo a audiencia de
conciliacao para o dia  13 de 04      de 2004  as 14:00horas- -Adv.
HERMES MARCELO HUCK, DAVIS KUNG BRUEL, CELIO
DALCANALE e MONICA HOLDERRID-DAVIS BRUEL

101.-INSOLVENCIA-1141/2003-LUZIA APARECIDA WEP-
PICH x HSBC BANK BRASIL S/A  -Diga a parte autora, quanto
a contestacao em 5 dias.-Adv. VIRGINIA  MARA PEDROSO-
OAB- 24.099 e JORGE GOMES ROSA NETO-

102.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-1142/2003-EUGENIO
RODRIGUES ATHAYDE e  outros x CLAUDIO MARCIO
SANTOS -...CONFORME BREVEMENTE RELATADO, O
PRESENTE FEITO FOI EXTINTO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, A REQUERIMENTO  DA PROPRIA AUTORA, EM
DATA DE 26.09.2003, PELO QUE OS ATOS  POSTERIO-
RES A TAL DECISAO SAO TODOS NULOS.DIANTE DIS-
TO, PROCEDA-SE A  ESCRIVANIA AS BAIXAS
NECESSARIAS.INTIMEM-SE.-Adv. SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS-25865-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1164/2003-
VAVE INDUSTRIA E COMERCIO DE  MOVEIS LTDA x
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA -A parte  autora para retirar  a
carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIS FERNANDO
DA R.  ROSLINDO-27430A-

104.-REPETICAO DO INDEBITO-1213/2003-HUGO RICAR-
DO KLAT x BANCO DO BRASIL  S/A -DIGA A PARTE RE-
QUERIDA, SOBRE PETICAO DE FLS.248, EM CINCO
DIAS.-Adv. A.M. CARMEM ZANCHI, JOANES EVERAL-
DO DE SOUZA e BIANCA  LARISSA KLEIN-

105.-REVISAO CONTRATUAL-1235/2003-JOAO CANDIDO
PEREIRA DE CASTRO NETO e  outros x BANCO BANES-
TADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -Manifeste-se o  autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e  docu-
mentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. RODRIGO NEVES
ZANCHET-OAB-25.889 e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

106.-BUSCA E APREENSAO-1320/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A x JOAO REBELLO  VIEIRA -A PARTE
AUTORA, PARA PROVIDENCIAR A MINUTA DO EDITAL,
EM  CINCO DIAS.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-OAB-5403-

107.-ALVARA-1344/2003-MARIA SALETE GOMES e outros
x ESTE JUIZO -A parte  interessada para retirar o alvarZ em
cinco(05) dias.-Adv. LUIS  BRESOLIN-OAB-29.864-

108.-ORDINARIA-1346/2003-MARIA EVANGELISTA DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A  -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como  providenciar fotocopi-
as da peca inicial para instrui-lo, se  necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-  OAB-26520-

109.-REVISAO DE DEBITO-1385/2003-HOSPITAL DE CA-
RIDADE SAO VICENTE DE PAULO  x SIEMENS LTDA/
MED.REGIONAL DE CURITIBA -Diga a parte autora, quan-
to  a contestacao em 5 dias.-Adv. MARIA HELENA MACE-
NO-OAB-14907, IGOR  LUBY KRAVTCHENKO-224-2233
e JOEL KRAVTCHENCKO-

110.-ORDINARIA-1413/2003-IRINEU ISIDORO LAIDENS x
BANCO ITAU S/A -A parte  autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como  providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, se  necessaria, no prazo de cinco
dias. -Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE  -26167-

111.-COBRANCA-1423/2003-PROTEL ADMINISTRACAO
HOTELEIRA LTDA x CLINICA  ODONTOLOGICA ARI
DARTORA LTDA -Manifeste-se a parte autor/Exequente  so-
bre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. MARCELO PEREIRA DE MEDEIROS-

112.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1515/2003-
ALAN JOSE SALLES ZOCCOLI e  outros x ELETROBRAS-
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -A parte   auto-
ra para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv.
EDISON FREITAS DE SIQUEIRA-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ACYR ROGERIO CAL•ADO 0005 031826/1984
ADRIANA E CORREA 0060 000649/2002
ADRIANA JARDIM CORREA 0015 001059/1997
ADRIANA TEIXEIRA DE F NAS 0067 001293/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0017 000069/1998
ADSON GABINO MORAES JUNIO 0095 000889/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0065 001078/2002
AIMORE OD ROCHA 0068 001335/2002
ALBERTO SILVA GOMES 0017 000069/1998
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0084 000418/2003
ALCIDES BITENCOURT PEREIR 0005 031826/1984
ALESSANDRA N. S. DE MATOS 0046 000903/2001
ALEXANDRE FIDALSKI 0068 001335/2002
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0066 001129/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 0013 000697/1997

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0026 001346/1999
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0066 001129/2002
ALEXANDRE WAGNER NESTER 0015 001059/1997
ALINE FAGUNDES 0048 001194/2001
ALIPIO SANTOS LEAL NETO 0029 000356/2000
AMARILIO H. L. DE VASCONC 0070 001363/2002
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0009 000723/1995
AMELIA MARIA CARMEM ZANCH 0055 000189/2002
ANA CLAUDIA DE CAMPOS 0061 000755/2002
ANA LUCIA FRANCA 0018 000272/1998
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0056 000320/2002
ANDREYA DE BORTOLI 0013 000697/1997
ANDREZZA MARIA BELTONI 0094 000856/2003
ANGELA ESSER 0073 000064/2003
ANTONELLA CARMINATTI 0110 001239/2003
ANTONIO ALBERTO LOUREN‡O 0046 000903/2001
ANTONIO CARLOS CORDEIRO 0012 001161/1996
ANTONIO CARLOS EFING 0056 000320/2002
ANTONIO DILSON PEREIRA 0008 000026/1993
antonio ferreira 0026 001346/1999
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0053 001505/2001
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 0115 001410/2003
ARLYVAN PROBST 0021 000402/1999
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0048 001194/2001
ARTUR DE ABREU 0022 000449/1999
AUGUSTINHO DA SILVA 0034 000625/2000
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 0114 001395/2003
BRAINER KIST 0050 001254/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0049 001245/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0093 000822/2003
CARLOS ALBERTO HOHMANN CH 0050 001254/2001
CARLOS EDUARDO DE MACEDO 0078 000269/2003
CARLOS EDUARDO M. HAPNER 0106 001191/2003
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0062 000789/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 0011 000897/1996
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0107 001214/2003
CARLYLE POPP 0009 000723/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0061 000755/2002
CAROLINE GARCETE 0106 001191/2003
cary cesar mondini 0116 001414/2003
CESAR AUGUSTO GUIMARAES P 0079 000279/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0039 001274/2000
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 0079 000279/2003
CEZAR RODRIGO MOREIRA 0034 000625/2000
CHRISTIAN S BORTOLOTTO 0068 001335/2002
CLAIRE LOTICI 0027 000032/2000

0089 000640/2003
0038 001020/2000

CLAITON FERREIRA BORCATH 0057 000444/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0018 000272/1998
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0010 001358/1995
clodoaldo naumann filho 0102 001141/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0059 000481/2002
CRISTIANA DE OLIVEIRA FRA 0112 001275/2003
CRISTIANE BELINATI G. LOP 0109 001229/2003
DALTON ANTONIO SCHULTZ GA 0066 001129/2002
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0095 000889/2003
DANIEL HACHEM 0070 001363/2002

0058 000473/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 0030 000410/2000
DANTE PARISI 0087 000592/2003
DAVID LUPION FERNANDES 0090 000694/2003
DELIVAR TADEU DE MATTOS 0056 000320/2002
DENISE TERESINHA P. PIEKA 0021 000402/1999

0033 000604/2000
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 0017 000069/1998
dionei schenfelder 0105 001161/2003
DJANIR PEDRO PALMEIRA 0010 001358/1995
DORVAL MACEDO SIMOES 0026 001346/1999
EDGARD C. DE ALBUQUERQUE 0065 001078/2002
EDGARD POLCHLOPEK 0019 001087/1998
EDMILSON ELTON DO AMARAL 0006 000542/1991
EDUARDO MELLO 0112 001275/2003
EGON BOCKMANN MOREIRA 0079 000279/2003
ELCIO RICARDO DE MIRANDA 0029 000356/2000
ELISA GOMES TORRES 0015 001059/1997
ELOI NUNES FERREIRA 0010 001358/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0113 001283/2003

0036 000838/2000
0071 001367/2002
0001 001172/2003

EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 0029 000356/2000
ENIO MEDEIROS FILHO 0019 001087/1998
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0059 000481/2002

0116 001414/2003
ERIDSON POMPEU DA SILVA 0019 001087/1998
EROS JOSE DE ASSIS TABORD 0037 000861/2000
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 0032 000448/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0022 000449/1999

0023 000679/1999
0056 000320/2002
0091 000701/2003

FABIANA SILVEIRA 0048 001194/2001
0026 001346/1999

FABIOLA SFAIER 0023 000679/1999
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0062 000789/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 0007 000774/1992
FERNANDA WILLE POSNIAK 0046 000903/2001
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0022 000449/1999
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0079 000279/2003
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0109 001229/2003
FLAVIO W. LINS 0002 001173/2003
FLORESBA PAIM VIEIRA 0102 001141/2003
FORTUNATO SANTORO 0103 001151/2003
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 0098 001003/2003
FRANCISCO OCTAVIO DE O. E 0025 001334/1999
GENI KOSKUR 0072 001393/2002
GENI WERKA 0074 000101/2003
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0054 000073/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0034 000625/2000
GISELE MARIA REIS 0092 000763/2003
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0068 001335/2002
GIZELLE AMBONI PIETRI 0066 001129/2002

GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0030 000410/2000
GUILHERME DE MATTOS ABRAN 0110 001239/2003
GUNDA GUTKNECHT 0012 001161/1996
HAROLDO CESAR NATER 0083 000394/2003
HELIOMAR DUTRA DE FREITAS 0081 000320/2003
HELOISA DE FATIMA HAIDAR 0084 000418/2003
HERMINIO DUARTE FILHO 0025 001334/1999
IDELANIR ERNESTI 0100 001015/2003
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0011 000897/1996
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 0069 001355/2002
ISIS DE LINHARES SANTOS 0081 000320/2003
IVETE DE CARVALHO LINHARE 0005 031826/1984
IVO BRUGNOLO MACEDO 0031 000417/2000
IVONE STRUCK 0075 000189/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0056 000320/2002
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0027 000032/2000
JAIR MOSCARDINI 0065 001078/2002
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0046 000903/2001
JOAMIR CASAGRANDE 0033 000604/2000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0011 000897/1996
JOAO CASILLO 0095 000889/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0039 001274/2000
JOCELY L. CARVALHO DE OLI 0108 001225/2003
JODETE DE SENA MARIA S. C 0031 000417/2000

0018 000272/1998
0017 000069/1998
0032 000448/2000
0006 000542/1991

JORAN PINTO RIBEIRO 0089 000640/2003
JORGE CLARO BADARO 0028 000354/2000
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0062 000789/2002
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0065 001078/2002
JOSE CONCEICAO BUENO 0103 001151/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0028 000354/2000

0091 000701/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 0029 000356/2000

0039 001274/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0063 000805/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0065 001078/2002
JOSE VALDECI DA ROSA 0012 001161/1996
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0024 000965/1999
JOSUE CORREA FERNANDES 0004 023875/1977
JOYCE MAUS MISCHUR 0049 001245/2001
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0028 000354/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0061 000755/2002
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0088 000636/2003
JULIO CESAR CAPRONI 0024 000965/1999
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0078 000269/2003

0037 000861/2000
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0062 000789/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0089 000640/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0048 001194/2001

0026 001346/1999
KARLA MARIA TREVIZANI 0079 000279/2003
KLEBER CAZZARO 0004 023875/1977
LACIR GUARENGHI 0014 000903/1997
LADI NEIS 0024 000965/1999
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0063 000805/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0046 000903/2001

0073 000064/2003
LEANDRO CEZAR ATAIDES 0023 000679/1999

0091 000701/2003
LEANDRO GALLI 0042 000205/2001
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0103 001151/2003
LEANDRO Y. KIMURA 0018 000272/1998
LEANDRO ZAMBONI 0046 000903/2001
LEILANE TREVISAN MORAES 0095 000889/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 0076 000201/2003
lenira gon‡alves da silva 0076 000201/2003
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0065 001078/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0013 000697/1997
LEONARDO JOAQUIM ALBANO 0052 001364/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0025 001334/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0069 001355/2002

0086 000556/2003
LETICIA MARIA CUNHA 0021 000402/1999
LIGIA FERNANDA MORETTO DA 0078 000269/2003
LILLIAN SIMONE BONETI 0037 000861/2000
LUCIA FRANCOLIN 0040 000051/2001
LUCIA TRINDADE 0110 001239/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0013 000697/1997
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0062 000789/2002
LUCIANO HINZ MARAN 0084 000418/2003
LUDMILA MESQUITA 0082 000379/2003
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0063 000805/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 0002 001173/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0024 000965/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 0027 000032/2000
LUIZ CELSO DALPRA 0010 001358/1995
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0095 000889/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0080 000293/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0097 000905/2003
LUIZ GONZAGA M. CORREA 0017 000069/1998

0017 000069/1998
LUIZ RAFAEL DE ASSUMPCAO 0034 000625/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0056 000320/2002
MAGDA LUIZA R. EGGER 0015 001059/1997
MAGIDIEL PEDROSA MACHADO 0027 000032/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0009 000723/1995
MARCAL JUSTEN FILHO 0079 000279/2003
MARCELO MUSSI CORREA 0041 000139/2001
MARCELO MUZEKA 0082 000379/2003
MARCELO SOUZA LOPES 0016 000015/1998
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 0012 001161/1996
MARCIA JAQUELINE V. SIMOE 0026 001346/1999
MARCIA S. BADARO 0028 000354/2000

0091 000701/2003
marcio ayres 0098 001003/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0094 000856/2003

0045 000849/2001
marcio ayres de oliveira 0111 001244/2003
MARCIO DA SILVA MUINOS 0037 000861/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0023 000679/1999



112112112112112 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0035 000751/2000
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0092 000763/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0021 000402/1999
MARGARETH LIZ SECCONELLO 0057 000444/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 0034 000625/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0085 000519/2003

0003 001174/2003
MARIANE CARDOSO MACARECIH 0015 001059/1997
MARILZA MATIOSKI 0044 000752/2001
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 0078 000269/2003
MARISTELA RODRIGUES 0077 000266/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0017 000069/1998
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0007 000774/1992
MARTA P. BONK RIZZO 0047 000942/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0070 001363/2002
MAURICIO KAVINSKI 0080 000293/2003
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0029 000356/2000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0010 001358/1995
MICHELLI D’ESTEFANI 0025 001334/1999
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0057 000444/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0050 001254/2001
MOACYR DE CASTRO FARIA 0007 000774/1992
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0097 000905/2003
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0011 000897/1996
MUNIR ABAGGE 0081 000320/2003
MURILO CELSO FERRI 0113 001283/2003

0036 000838/2000
0071 001367/2002
0001 001172/2003

NAOTO YAMASAKI 0050 001254/2001
NEIDE BARBADO 0065 001078/2002
NEIMAR BATISTA 0020 000044/1999
NELSON BELTZAC JUNIOR 0057 000444/2002
NELSON CAPRARA 0074 000101/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0024 000965/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0059 000481/2002

0116 001414/2003
NELSON RIBAS 0095 000889/2003
NEUDI FERNANDES 0043 000235/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0048 001194/2001
OCIMAR MARAGNO 0096 000891/2003
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0105 001161/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0094 000856/2003

0045 000849/2001
0111 001244/2003
0098 001003/2003

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0086 000556/2003
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0013 000697/1997
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0024 000965/1999
PATRICIA ALVES PANICKI 0065 001078/2002
PATRICIA CARVALHO 0106 001191/2003
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 0051 001311/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0055 000189/2002
PAULO AFONSO LOYOLA 0064 000984/2002
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO 0112 001275/2003
PAULO R. RIBEIRO DE NALIN 0009 000723/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 000073/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 0076 000201/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0115 001410/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0079 000279/2003
PRISCILA BRANDT PRESTES 0004 023875/1977
PRISCILA SANTOS 0104 001155/2003
RAFAEL JAEGER ANDRADE 0074 000101/2003
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0078 000269/2003
RALF DRUSO DE MESQUITA 0082 000379/2003
REGIS TOCACH 0018 000272/1998
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0070 001363/2002

0058 000473/2002
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0059 000481/2002
RENATO DE OLIVEIRA 0072 001393/2002
REYNALDO ESTEVES 0101 001105/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0046 000903/2001
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0024 000965/1999
ROBERTA ONISHI 0015 001059/1997
ROBERTO ANDRE ORESTEN 0005 031826/1984
ROBERTO GRINES DA SILVA 0020 000044/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 0007 000774/1992
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0015 001059/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0051 001311/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0041 000139/2001
RONILDO GONCALVES DA SILV 0076 000201/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0063 000805/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 0025 001334/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0109 001229/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0024 000965/1999
RUBENS ROBERTI 0021 000402/1999
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 0106 001191/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0046 000903/2001
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0099 001008/2003
SANDRA SOTO NATER 0083 000394/2003
SANDRO VICENTINI 0004 023875/1977
SEBASTIAO GONZAGA 0008 000026/1993
SERGIO BATISTA HENRICHS 0033 000604/2000
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0015 001059/1997

0088 000636/2003
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0029 000356/2000
SERGIO SCHULZE 0073 000064/2003
SERGIO TOSCANA DE OLIVEIR 0004 023875/1977
SILVIO MARTINS VIANNA 0117 001442/2003
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0029 000356/2000
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0013 000697/1997

0095 000889/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0025 001334/1999
TANIA MARA GARCIA COSTA 0046 000903/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0106 001191/2003
TATIANA KALKO 0022 000449/1999
TATIANA M. R. VIRMOND MUN 0047 000942/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0073 000064/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0023 000679/1999

0056 000320/2002
0091 000701/2003

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0028 000354/2000
0091 000701/2003

THIAGO ARTIGAS NICLEWICZ 0057 000444/2002
VALMIR B. PARISI 0087 000592/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 0063 000805/2002
VANESSA SIMIONATO 0061 000755/2002
VANESSA TAVARES 0056 000320/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0038 001020/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0050 001254/2001
VERA MARCIA BENZI 0104 001155/2003
VERA SILVIA CASTRO NAUFEL 0107 001214/2003
VIRIATO ANDERSON NEVES CO 0088 000636/2003
VIVIANE A. CONSOLIN SMARZ 0042 000205/2001
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0078 000269/2003
WALTER DOS ANJOS 0109 001229/2003
WALTER EDUARDO WOJCIECKOW 0108 001225/2003
WILMAR ALVINO DA SILVA 0053 001505/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0019 001087/1998
ZENICE MOTA CARDOZO 0061 000755/2002
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0061 000755/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1172/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x ESPAÇO  VITREO LTDA e outros -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME  ART. 257 DO CPC. Cus-
tas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv.  MURILO CEL-
SO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1173/2003-SCH-
MEISCKI COM PROD  ALIMENTICOS x CHURRASQUI-
TO ESPETINHOS -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$164,50.  Intimem-se. -Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES e FLAVIO W. LINS-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-1174/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPEIA II x JEFERSON
DA COSTA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O  PRE-
PARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE  CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC. Custas no valor de R$164,50.  Intimem-se. -Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-23875/1977-CR
ALMEIDA S/A ENGEN E  CONSTRUCOES x LURINDO
BUSNELLO -Em resposta ao oficio acostado as  fls. 157, ofi-
cie-se ao 2º Registro de Imoveis da Comarca de Ponta  Grossa-
PR, comunicando-lhe que a penhora registrada no R-2 da  Ma-
tricula n. 2.401 Registro Geral daquele Oficio, que ora solici-
ta-se  a baixa, devera ser levantada em razao de que tal penhora
ocorreu no  processo de execuçao de titulo extrajudicial (atra-
ves da carta  precatoria 560/77 da 2ª Vara Civel da Comarca de
Ponta Grossa), sendo  que quando do praceamento do bem (pre-
cisamente em data de  29/04/1981), o executado Sr. Lurindo
Busnello compareceu em Juizo e  efetuou o pagamento da divi-
da. Comunique-se ainda que o levantamento  da penhora foi
deferido por este Juizo tambem em razao da  concordancia da
parte exequente. Oficie-se tambem ao Juiz da Vara de  Regis-
tros Publicos da Comarca de Ponta Grossa (1º Vara de Fami-
lia),  solicitando-se o cumprimento da baixa da penhora, enca-
minhando-lhe  copia do oficio a ser remetido a Sra. Oficial do
2º Registro de  Imoveis da Comarca de Ponta Grossa. Retirar
oficio(s). Intimem-se.  -Adv. SERGIO TOSCANA DE OLIVEI-
RA, PRISCILA BRANDT PRESTES, SANDRO  VICENTINI,
JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO-

5.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-31826/1984-JOSE NOGU-
CHI E OUTROS x SOCIEDADE  OPERARIA BENEFICIEN-
TE ABRANCHES -Intimem-se para o ato designado as  teste-
munhas arroladas. As partes para que retirem cartas de  intima-
çao, devendo ainda, a parte autora, em cinco dias,  informar/
confirmar seus endereços para a devida expediçao de cartas
para depoimento pessoal. Intimem-se. -Adv. ACYR ROGERIO
CALÇADO,  ALCIDES BITENCOURT PEREIRA, ROBER-
TO ANDRE ORESTEN e IVETE DE CARVALHO  LINHA-
RES SERPA-

6.-SUMARIA DE INDENIZACAO-542/1991-DAVID FERREI-
RA LUIS x CARMEN DE  FARIAS ESPAIRES -Diga a parte
autora quanto a continuidade do  presente feito. Intimem-se. -
Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e  EDMILSON
ELTON DO AMARAL-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-774/1992-COND EDIF POR-
TO FELIZ x NELSON  STRADIOTTO DE OLIVEIRA -Aguar-
de-se por 30 (trinta) dias a  manifestaçao da parte interessada.
Inexistindo manifestaçao,  arquivem-se. Intimem-se. -Adv.
MOACYR DE CASTRO FARIA, ROBERTO  MACHADO
FILHO, MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA e FERNAN-
DA LOPES MARTINS-

8.-INVENTARIO-26/1993-LOURDES ALVES PEREIRA x
MOZART DE LARA PEREIRA  -Fica a inventariante nova-
mente intimada para que, em cinco dias,  retire o formal de
partilha. Intimem-se. -Adv. SEBASTIAO GONZAGA e  AN-
TONIO DILSON PEREIRA-

9.-DECLARATORIA-723/1995-DINEIA BROZA DE CARVA-
LHO x EXCEL CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVETIMEN-
TO S/A. -Remetam-se os autos ao arquivo.  Intime-se. -Adv. PAU-
LO R. RIBEIRO DE NALIN, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
CARLYLE POPP e AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

10.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1358/1995-FABRICA
DOWAL S/A CALCADOS E ART  PARA ESPORTES x JOAO
ALEXANDRE SANTOS JUNQUEIRA DA SILVA e outros.  -
Intime-se o digno Patrono da parte autora para, em cinco dias,
informar o endereço atualizapo de sua constituinte. Fornecido
o  endereço, intime-se para dar prosseguimento ao feito. Inti-
mem-se.  -Adv. LUIZ CELSO DALPRA, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA, CLEBER DA SILVA  BARBOSA, ELOI
NUNES FERREIRA e DJANIR PEDRO PALMEIRA-
11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-897/1996-SOCI-

EDADE RADIO EMISSORA  PARANAENSE S/A x PARMI-
SA PARTICIPACOES MARUMBY S/A e outros.  -Despacho
de fls. 246: Expeça-se certidao de inteiro teor do auto de  pe-
nhora, conforme requerimento retro. No mais, aguarde-se a re-
gular  intimaçao da devedora. Retirar certidao e preparar suas
custas, no  valor de R$7,00. Intimem-se. ————— Face o
mandado de vistoria  as fls. 248/252, manifestem-se as partes.
Intimem-se -Adv. CARLOS  FREDERICO REINA COUTI-
NHO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, JOAO BATIS-
TA  DOS ANJOS e MOZART PIZZATTO ANDREOLI-

12.-CAUTELAR INOMINADA-1161/1996-SIMONE BOA-
BAID e outros x EXCLUSIVA  CONSTRUCAO CIVIL LTDA
-Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco  dias, manifeste-se a
requerente. Intimem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS  CORDEI-
RO, GUNDA GUTKNECHT, JOSE VALDECI DA ROSA e
MARCIA CRISTINA DE  PAIVA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-697/1997-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA  E PAPEL LTDA. x ELI-
AS J. CURI S/A e outros -Fica a exequente  novamente intima-
da para que, em cinco dias, retire o oficio de fls.  437. Intimem-
se. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SIMONE ZO-
NARI  LETHACOSKI, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR,  OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR e ANDREYA DE BORTOLI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-903/1997-CAR-
MEN URBANO ENUMO x SASSE  COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS -Defiro. Oficie-se, conforme
requerido as fls. 78. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LA-
CIR  GUARENGHI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-1059/1997-MARCIO TO-
NIOLO x UNIBANCO - UNIAO DE  BANCO BRASILEIROS
S/A. -Sobre o requerimento retro, em 05 (cinco)  dias, diga o
exequente. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE WAGNER NES-
TER,  RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES, SER-
GIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO,  MARIANE
CARDOSO MACARECIHC, ELISA GOMES TORRES, MAG-
DA LUIZA R. EGGER,  ROBERTA ONISHI e ADRIANA
JARDIM CORREA-

16.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-15/1998-MAR-
CELO SOUZA LOPES x MARIA  TEREZA DE OLIVEIRA. -
Primeiramente, devera ser diligenciado o  endereço informado
atraves do oficio de fls. 80 (Rua Raul Pompeia, n.  555), visto
que ainda nao diligenciado. Caso esta diligencia reste  inexis-
tosa, considerando que a requerida e pessoa juridica, determi-
no  que seja oficiado a Junta Comercial do Parana solicitando-
se o  endereço que consta de seus arquivos. Fica a parte autora
devidamente  intimada para, em cinco dias, preparar as custas
referentes as  diligencias do sr. oficial de justiça. Intimem-se. -
Adv. MARCELO  SOUZA LOPES-

17.-DEPOSITO-69/1998-BANCO CITIBANK S/A x ARSENIO
LUIZ SILVA.  -Reporto-me, por brevidade, ao despacho de fls.
167. Intimem-se.  -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ
GONZAGA M. CORREA, ALBERTO SILVA  GOMES, DIO-
MAR FRANCISCO MAZZUTTI, LUIZ GONZAGA M. COR-
REA, ADRIANO  MUNIZ REBELLO e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-272/1998 (apenso aos autos
767/1996) - JOAO  MARQUES e outros x BANCO BRASI-
LEIRO COMERCIAL S/A - BBC -De-se  ciencia as partes da
baixa dos autos. A par disso, intime-se a parte  vencedora para,
havendo interesse na execuçao da sentença, promover  os atos
que se fizerem necessarios, em dez dias. Decorrido o prazo
sem manifestaçao, aquivem-se. Intimem-se. -Adv. CLAUDIO
XAVIER  PETRYK, JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS,
LEANDRO Y. KIMURA, ANA LUCIA  FRANCA e REGIS
TOCACH-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/1998-RENATO PISA-
NI x FLAVIO LISBOA DA SILVA  -Face a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se  o(a) exequente. Inti-
mem-se. -Adv. ENIO MEDEIROS FILHO, EDGARD  POL-
CHLOPEK, ERIDSON POMPEU DA SILVA e WILSON MA-
FRA MEILER FILHO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-44/1999-NEY
TABORDA DE ANDRADE x S.  LEMOS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. -Fica o exequente  devidamente
intimado para que, em cinco dias, junte aos autos copia  da
inicial para instruir o mandado. Intimem-se. -Adv. NEIMAR
BATISTA  e ROBERTO GRINES DA SILVA-

21.-INVENTARIO-402/1999-MARIA SENA DA SILVA x
NARDI SILVEIRA DA COSTA.  -Tome-se por termo a retifi-
caçao requerida. Oportunamente,  arquivem-se. Intimem-se. -
Adv. ARLYVAN PROBST, DENISE TERESINHA P.  PI-
EKARZ, RUBENS ROBERTI, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA e LETICIA  MARIA CUNHA-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/1999-LUIZ
ANTONIO DA SILVA x BANCO ITAU  S/A. -Em cinco dias,
diga o eu se tem interesse na produçao de prova  pericial, depo-
sitando, em caso afirmativo, os honorarios periciais.  Intimem-
se. -Adv. ARTUR DE ABREU, FERNANDO CEZAR FER-
REIRA DE SOUZA,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

23.-ORDINARIA-679/1999 (apenso aos autos 428/1999) -
CLAUDINE MARCOS  SFAIER x ITAU S/A CREDITO IMO-
BILIARIO. -Em cinco dias, deposite o reu  os honorarios peri-
ciais, sob pena de o processo seguir adiante sem  esse meio de
prova. Intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA,  FABIOLA SFAIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LEANDRO CEZAR  ATAIDES e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-965/1999-COND CONJ RES

PIRINEUS COND III x JOSE  LUIZ ZGOGA e outros -Oficie-
se conforme requerido as fls. 240,. Apos,  remetam-se os autos
ao arquivo provisorio. Retirar oficio(s).  Intimem-se. -Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
DA  SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS,
JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO  GIU-
SEPPE DE VICENTE-

25.-ORDINARIA-1334/1999-BORTOLO CONSTANTE ES-
CORSIM e outros x BANCO ITAU  S/A PERSONNALITE. -A
contradiçao da sentença deve ser intrinseca, nao  dela com ele-
mentos de provas. Se existe contradiçao entre ela e  alguma
situaçao ou prova ou fato alegado, ela nao sera contraditoria,
competindo a parte o recurso adequado. Desse modo, inacolho
ambos os  embargos de declaraçao. Intmime-se. -Adv. FRAN-
CISCO OCTAVIO DE O.  ESCORSIM, MICHELLI
D’ESTEFANI, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES,  ROSANA MARIA FECCHIO, HERMINIO DUARTE FI-
LHO e LEONARDO XAVIER  ROUSSENQ-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x  ALEXINA APARE-
CIDA FERREIRA -Fica o requerente novamente intimado  para
que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado.  Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
KARINE SIMONE POFAHL,  FABIANA SILVEIRA, DOR-
VAL MACEDO SIMOES, MARCIA JAQUELINE V. SIMOES
e  antonio ferreira-

27.-RESSARCIMENTO-32/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x EDINEI MARCIANA  CAVALHEIRO. -Concedo as partes
o prazo individual e sucessivo de 10  (dez) dias para apresenta-
çao de memoriais. Apos, voltem. Intimem-se.  -Adv. JACK-
SON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO,
CLAIRE LOTICI e  MAGIDIEL PEDROSA MACHADO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-354/2000-AM 5
CONSTRUCOES LTDA x  ROSILEIA MARIA DA SILVA e
MARCELO DA SILVA -Reitere-se o oficio de  fls. 89, conce-
dendo prazo de dez dias para a resposta. Retirar  oficio(s). In-
timem-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO,  JORGE CLARO BADARO, JUCELIA CATARI-
NA BURACOSKI CABRAL e THAISA  JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

29.-RESSARCIMENTO-356/2000-SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A x JUNIOR  BENIGNO SCHUL -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. ALIPIO SANTOS LEAL  NETO,
ELCIO RICARDO DE MIRANDA, MEURIS JOAO CARON
CASSOU, JOSE OLINTO  NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN, SERGIO NEY DE OLIVEIRA C.
KROETZ e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2000 (apenso aos autos
834/1997) - ANTENOR  JOSE MARTINS e outros x GUILON
RIVAIR DENIZARD TENORIO.-Retirar carta  precatoria. In-
timem-se. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA e
GUI  ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

31.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-417/2000-MARIA
ROSA ALVES COUTINHO e outros x  FRANCISCO AMA-
DO KRASINSKI e outros -Recebo o recurso de apelaçao, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte recorri-
da  para oferecimento de suas contra-razoes, no prazo de 15
(quinze)  dias. Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os
autos ao Tribunal  de Alçada do Estado. Intimem-se. -Adv. IVO
BRUGNOLO MACEDO e JODETE  DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

32.-USUCAPIAO-448/2000-SARA SLAVAN x RUBENS DE
MELLO BRAGA e outros  -Oficie-se a prefeitura, nos termos
referidos no petitorio retro.  Intimem-se. -Adv. EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e JODETE DE SENA MARIA S.  CAMPOS-

33.-ORDINARIA-604/2000 (apenso aos autos 216/2000) - LU-
CIANA ORSO x MARIA  APARECIDA PINTO REGATIERI -
Expeçam-se oficios, conforme requerimento  retro. Retirar
oficio(s). Intimem-se. -Adv. DENISE TERESINHA P.  PIEKARZ,
SERGIO BATISTA HENRICHS e JOAMIR CASAGRANDE-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-625/2000-MARIA IRENE
LEAO CARVALHO MOTA LIMA e  outros x REGINA STE-
LLA LIMPIAS VIEIRA e outros. -Face o petitorio de  fls. 85,
diga a autora, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. LUIZ  RAFA-
EL DE ASSUMPCAO PEREIRA, CEZAR RODRIGO MOREI-
RA, AUGUSTINHO DA  SILVA, GERALDO MUNHOZ DE
MELLO e MARIA ILMA CARUSO GOULART-

35.-DEPOSITO-751/2000-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A x RUI LEONEL DIAS  -Face a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se  o(a) requerente. Intimem-se. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-838/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUIAPAR  EDITORA DE GUIAS
LTDA e outros -Defiro o requerimento de fls. 234.  Retirar
deprecata. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL  VITOR CANEDO DA SILVA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-861/2000-DIS-
TR DE MEDICAMENTOS ANB  FARMA LTDA x IDL SAN-
TOS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA -Fica o exequente
novamente intimado para que, em cinco dias, deposite as cus-
tas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. EROS
JOSE DE ASSIS TABORDA  RIBAS, MARCIO DA SILVA
MUINOS, JULIO GOES MILITAO DA SILVA e LILLIAN
SIMONE BONETI-

38.-BUSCA E APREENSAO-1020/2000-GELSON DE PAU-
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LA PEREIRA x EDUARDO PADILHA  -Oficie-se ao Detran,
noticiando o julgamento da presente demanda, e  bem ainda,
determinando o levantamento do bloqueio efetuado. Retirar
oficio. Intimem-se. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES e  CLAIRE LOTICI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1274/2000-VA-
LENTIM KUSMA x AGF  BRASILSEGUROS S/A. -Manifes-
te-se a parte exequente sobre o deposito  efetuado. Intime-se. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO  FILHO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

40.-DECLARATORIA-51/2001-ASSISTECWAFFER IND E
COM DE MAQUINAS ALIM LTDA x  MARGHON COM E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e outros -Fica a parte
autora devidamente intimada para, em (05) cinco dias, mani-
festar-se  sobre o contido na certidao de fls. 142. Intimem-se. -
Adv. LUCIA  FRANCOLIN-

41.-MONITORIA-139/2001-MARIA DE LOURDES FADA-
NELLI ME x MONTEQ COMERCIAL E  MONTAGENS
LTDA -Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Intimem-se. -Adv. MARCELO MUSSI CORREA e RO-
GERIO DANTE DE  OLIVEIRA JUNIOR-

42.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-205/2001-
UBALDINO ROQUE CAVASSIM x  SERGIO DERUJO LIMA
-Defiro. Cite-se conforme requerido as fl. 97.  Intimem-se. -
Adv. LEANDRO GALLI e VIVIANE A. CONSOLIN SMAR-
ZARO-

43.-MONITORIA-235/2001-PANAMERICANA ADMINIS-
TRADORA DE TELEFONES LTDA x  FATIMA APARECI-
DADE FREITAS e outros -Considerando que os requeridos,
regularmente citados, nao pagaram o debito, nem tampouco
ofertaram  embargos, converto o mandado judicial em manda-
do executivo, nos  termos do artigo. 1102.c, 2ª parte, do Codi-
go de Process Civil.  Citem-se os executados para que, queren-
do, paguem a divida exequenda,  ou nomeiem bens a penhora,
sob pena de constriçao judicial. Para  pronto pagamento fixo os
honorarios advocaticios em 10% sobre o valor  da divida. Ex-
peça-se mandado, com a autorizaçao do artigo 172,  paragrafos
1º e 2º. Fica a parte credora devidamente intimada para,  em 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas referentes as  diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv. NEUDI FERNANDES-

44.-SUMARIA DE COBRANCA-752/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO KARIBE x MILTON  TEODORO DA SILVA -Fica
o exequente novamente intimado para que, em  cinco dias, in-
dique o endereço dos devedores, e bem ainda, deposite  as cus-
tas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o  de-
vido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

45.-BUSCA E APREENSAO-849/2001-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x  JOAO CARLOS FORTE
-Defiro. Oficie-se, conforme requerido as fl. 88,  item “a”.
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA
e  MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA-903/2001-GALLO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA x DELATORRE  E ARMELIN LTDA. -
(...) Para audiencia de instruçao e julgamento  designo o dia 19
de fevereiro de 2004, as 09:30 horas. Restando desde  ja as
testemunhas abaixo nominadas. Retirar carta de intimaçao.
Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, TANIA
MARA GARCIA COSTA,  JEAN CARLO DE ALMEIDA,
SAMIRA NABBOUH ABREU, LAURI JOAO ZAMBONI,
ALESSANDRA N. S. DE MATOS, LEANDRO ZAMBONI,
ANTONIO ALBERTO LOURENçO  LUCAS e FERNANDA
WILLE POSNIAK-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-942/2001-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA  e outros x JOZELEI
ROGERIO PEREIRA MONTEIRO -Defiro o requerimento de
fls. 89, suspendendo o feito ate a data de 15 de novembro de
2004.  Cumprido o acordo, voltem conclusos. Intimem-se. -
Adv. MARTA P. BONK  RIZZO e TATIANA M. R. VIRMOND
MUNHOZ-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1194/2001-ALAN KAR-
DEK VICENTE PORTELLA x ABN  AMRO S/A -Fica o cre-
dor devidamente intimado para que, em cinco  dias, formule os
requerimentos pertinentes. Intimem-se. -Adv. ARTHUR  HEN-
RIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO, KA-
RINE SIMONE POFAHL,  FABIANA SILVEIRA e ALINE
FAGUNDES-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1245/2001-GER-
DAU S/A x LAMBERTUCCI COM  FERRAGENS E MAT
HIDRAULICOS LTDA -Fica a parte credora devidamente  in-
timada para, em (05) cinco dias, manifestar-se sobre o contido
na  certidao de fls. 90. Intimem-se. -Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT e  JOYCE MAUS MISCHUR-

50.-PRESTACAO DE CONTAS-1254/2001-FLEXUS IND E
COM DE EMBALAGENS DE PAPEL  LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Diga a parte autora quanto ao
petitorio de fls. 304 e o documento de fls. 305. Intimem-se. -
Adv.  BRAINER KIST, CARLOS ALBERTO HOHMANN
CHOISNKI, NAOTO YAMASAKI, MOACYR  ALVARO DE
SOUZA e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1311/2001-DO-
RIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA  x CARLOS JUAREZ DE
OLIVEIRA -Oficie-se, como requer. Retirar oficio.  Intimem-
se. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e PATRICIA DOMIN-
GUES NYM BERG-

52.-USUCAPIAO-1364/2001-ELVINO GALETTO e outros x
JULIO HYCZY DA COSTA e  outros -Reiterem-se os oficios
de fls. 73, 74 e 75. Retirar oficios.  Intimem-se. -Adv. LEO-

NARDO JOAQUIM ALBANO-

53.-MEDIDA CAUTELAR-1505/2001 (apenso aos autos 169/
2002) - IECSA GTA  TELECOMUNICACOES LTDA x
TRANSPORTES RODOVIARIOS SORRIENTO LTDA.  -Ao
Arquivo Provisorio. Intimem-se. -Adv. ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA  ATHAYDE e WILMAR ALVINO DA SILVA-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-73/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  EDSON KATSUMI
IVANO e outros. -Diante do insucesso do praceamento,  defiro
o pedido de adjudicaçao do bem ao credor. Retirar cartas de
adjudicaçao. Intimem-se. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e  PAULO ROBERTO BARBIERI-

55.-CAUTELAR DE VERIF. DE PROVAS-189/2002-IRMA-
OS THA S/A CONSTR IND E COM  x CAC ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA. -Sobre a resposta  apresen-
tada pelo Sr. Perito manifestem-se as partes, no prazo  sucessi-
vo e individual de cinco dias. Intimem-se. -Adv. PAULA NO-
GARA  GUERIOS e AMELIA MARIA CARMEM ZANCHI-

56.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-320/2002-MA-
RIA FLAVIA BERTOLDI  ANDREATTA e outros x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Fica a REQUERIDA  de-
vidamente intimada para que, em cinco dias, junte aos autos os
documentos solicitados pelo Sr. Perito, as fls. 440. Intimem-se.
-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA TAVARES,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER,  IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, DELIVAR TA-
DEU DE MATTOS e ANALICE  CASTOR DE MATTOS-

57.-MONITORIA-444/2002-JOSE CARLOS ARTUR x SOCI-
EDADE UNIAO JUVENTUS e  outros. -Ciente do recurso in-
terposto. Sobrevind requisiçao de  informaçoes, voltem. Inti-
mem-se. -Adv. CLAITON FERREIRA BORCATH,  MIRIAM
CRISTINA ARTUR, NELSON BELTZAC JUNIOR, MARGA-
RETH LIZ  SECCONELLO e THIAGO ARTIGAS NICLEWI-
CZ-

58.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-473/2002-BRA-
DESCO LEASING S/A   ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARELI COMERCIO E CONSIGNACAO DE VEICULOS
LTDA e outros -Defiro. Oficie-se, conforme requerido as fls.
52.  Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO  AMADEU HACHEM-

59.-BUSCA E APREENSAO-481/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED FIN E  INVESTIMENTO x OSVALDIR
GONCALO DA SILVA -Defiro o requerimento  retro. Cite-se
o requerido por edital, com prazo de 20 (vinte) dias.  Retirar
edital. Intimem-se. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON  PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e RENATA DOS SANTOS RIBAS-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-649/2002-SEPAC
SERRADOS E PASTA DE  CELULOSE LTDA x DALILA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -Face a  certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)  exequen-
te. Intimem-se. -Adv. ADRIANA E CORREA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-755/2002-AFONSO CEL-
SO FERNANDES DE ANDRADE x  BANKBOSTON LEA-
SING S/A. -A vista da entrega do laudo, defiro ao Sr.  Perito o
levantamento da verba honoraria. Expeça-se alvara. Apos,  so-
bre o laudo, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo e  in-
dividual de dez dias. Intimem-se. -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO, ANA  CLAUDIA DE CAMPOS, ZULDEMAR SOU-
ZA QUADROS DE SANT’ANNA, JULIANA  MOTTER ARA-
UJO TOGEL, VANESSA SIMIONATO e CARMEN GLORIA
ARRIAGADA  ANDRIOLI-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-789/2002-MIL-
TON ANTONIO LOCATELLI x  LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN -Defiro o requerimento de fls. 55,  concedendo vista dos
autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  Intimem-se. -Adv. JOR-
GE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS EDUARDO  PA-
RUCKER E SILVA, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E
SILVA, LUCIANO CHIZINI  E CHEMIN e KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-805/2002-VANDERLAN
FERREIRA FARIAS x BANCO  MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A. -A sentença examinou todas as questoes,  nao existin-
do omissao ou contradiçao nela, razao pela qual deixo de  aco-
lher os embargos de declaraçao. Intimem-se. -Adv. JOSE PAU-
LO  GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO,
VANESSA PEDROLLO CANI, LUIS  ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

64.-DESPEJO-984/2002-TEREZA MARQUES RIBEIRO x
BAGGAGERRYE INDUSTRIA DE  BOLSAS LTDA e outros.
-Nao ha razao para a expediçao de alvara. Se  os proprios deve-
dores intervieram as fls. 321 e 32, eles poderao  comparecer em
cartorio e outorgar a escritura definitiva. Desse modo,  indefiro
o requerimento retro. Intimem-se. -Adv. PAULO AFONSO
LOYOLA-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1078/2002-ADRIA-
NA LUCIA DE OLIVEIRA e  outros x REKSIDLER E CIA
LTDA AUTO VIACAO CURITIBA - Retirar oficio.  Intimem-
se. -Adv. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, JOSE ANTONIO
DE ANDRADE  ALCANTARA, NEIDE BARBADO, PATRI-
CIA ALVES PANICKI, JOSE ROBERTO DUTRA  HAGEBO-
CK, JAIR MOSCARDINI, EDGARD C. DE ALBUQUERQUE
NETO e AFONSO  PROENCO BRANCO FILHO-

66.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1129/2002-
MARIO BOSSE PRIMO x BANCO  BANESTADO ATUAL
ITAU -Para que o onus da prova possa ser invertido, e  neces-
sario que  a parte diga quais os fatos cuja prova pretende ver
transferida para o adversario, a fim de que seja possivel aferir-

se a  verossimilhança ou a hipossuficiencia. Desse modo, obje-
tivamente,  indique o autor quais sao esses fatos. Intimem-se.-
Adv. ALEXANDRE  LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO e GIZELLE AMBONI PIETRI-

67.-INVENTARIO NEGATIVO-1293/2002-MARIA RIBEIRO
DA SILVA e outros x  OSVALDO JOSE DA SILVA. -Cumpra-
se a cota ministerial de fls. 34  (pela citaçao de Terezinha de
Fatima da Silva). Retirar carta de  citaçao. -Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE F NASSOR-

68.-CURATELA-1335/2002-DORIANE HADAS e outros x
LOURELI DE FATIMA DA  COSTA -Anotaçoes necessarias
relativamente a instrumento de  procuraçao de fls. 25. Concedo
vista ds autos a parte requerida,  pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. AIMORE OD  ROCHA, GIULIANO DO-
MIT OD ROCHA, CHRISTIAN S BORTOLOTTO e ALEXAN-
DRE  FIDALSKI-

69.-MONITORIA-1355/2002-BANCO ITAU S/A x LUCIANO
MARIN FI e outros  -Considerando que os endereços indica-
dos na inicial correspondem aos  endereços informados nos
oficios de fls. 52-56, cujos endereços ja  foram diligenciados
pelo Sr. Oficial de justiça, restando negativas  as diligencias,
defiro a citaçao por edital, com parazo de 20 (vinte)  dias. Ex-
peça-se edital. Retirar edital. Intimem-se. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

70.-ORDINARIA-1363/2002-CONFRONTO PARTICIPAÇO-
ES EMPREEND IMOBILIARIOS  LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A. -Nomeio perito o Sr. Roberto C. S.  Rodrigues, obser-
vando o disposto no despacho de fls. 440, quanto ao  montante
da verba honoraria. Intimem-se. -Adv. AMARILIO H. L. DE
VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DA-
NIEL HACHEM e REINALDO  EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1367/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MANOEL  CEZARINO GONCAL-
VES FILHO -Defiro. Oficie-se, conforme requerido as  fls. 45.
Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO  FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

72.-INVENTARIO-1393/2002-IRACI LINI LUZ x ESP DE
ALCEU LUZ. -Citem-se as  herdeiras Janil Jane Luz e Joice
Gelenski, a fim de que no prazo de  10 (dez) dias habilitem-se
nos autos. Fica a inventariante  devidamente intimada para que,
em cinco dias, complemente as custas  do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado.  Intimem-se. -Adv.
RENATO DE OLIVEIRA e GENI KOSKUR-

73.-DEPOSITO-64/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
ENIO JOSE PERACCHI -Face a  contestaçao ofertada, mani-
feste-se o requerente, no prazo legal.  Intimem-se. -Adv. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, SERGIO
SCHULZE e LAURI JOAO ZAMBONI-

74.-INDENIZACAO-101/2003-TRANSPORTES ICLEMA
LTDA x CONSORCIO NACIONAL  VOLVO S/C LTDA. -
Tendo em vista o interesse de acordo da parte re,  designo audi-
encia de conciliaçao para o dia 13/08/2004, as 13:30  horas.
Intimem-se. -Adv. NELSON CAPRARA, RAFAEL JAEGER
ANDRADE e GENI  WERKA-

75.-COBRANCA-189/2003-ZILVAL BARBOSA CAMPOS x
AROLDO ANTONIO GLOMB.  -Segundo o que consta no
documento de fls. 25, a Qualytotal e uma  sociedade civil que
adota a forma de sociedade por quotas de  responsabilidade
limitada, nao um nome de fantasia. Desse modo, em  cinco
dias, esclareça o autor o fato. Intmem-se. -Adv. IVONE STRU-
CK-

76.-CARTA DE SENTENCA-201/2003-SUELI DAS GRAÇAS
CALABRESE x XENOFONTE  MACEDO XAVIER VILLA-
NUEVA e outros -Fica a parte executada   devidamente intima-
da para, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre  o laudo de
avaliaçao as fls. 136-141. Intimem-se. -Adv. RONILDO  GON-
CALVES DA SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO,
lenira gonçalves  da silva e PAULO SERGIO IVANOSKI-

77.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-266/2003-ANA MARIA
RODRIGUES. -Sem embaraço  do exposto no petitorio retro, e
certo que o deferimento do pedido  deduzudo na inicial exige a
estrita observancia dos dispositivos  legais que regulamentam a
especie, dentre os quais se situa aquele  que exige que a renun-
cia seja feita de fora expressa, de molde a  resguardar-se o di-
reito das partes. Assim, indefiro o requerimento  reto, facultan-
do a requerente demonstrar a renuncia mediante  instrumento
particular, com firma reconhecida dos renunciantes.  Prazo de
trinta dias. Intimem-se. -Adv. MARISTELA RODRIGUES-

78.-ORDINARIA-269/2003-SAULO DE TARSO PEREIRA x
JOAQUIM ANTONIO DA SILVA  MAIA e outros. -Sobre a
notificaçao judicial acostada as fls.142-205,  em 05 (cinco) dias,
manifeste-se o primeiro requerido. Apos,  aguarde-se a realiza-
çao do ato ja designado. Intimem-se. -Adv. JULIO  GOES MI-
LITAO DA SILVA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SIL-
VA, RAFAEL JUSTUS  DE BRITO, CARLOS EDUARDO DE
MACEDO RAMOS, MARIO BELTRAMIN JUNIOR e  VIVI-
ANE BURGER BALAROTTI-

79.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-279/2003-TRA-
MONTINA E VIEIRA LTDA x  SOCIEDADE COOPERATI-
VA SERV MED HOSP CTBA UNIMED. -(...) Desse modo,
improcedem todas as preliminares. A efetivaçao da medida li-
minar, com  eventual cobrança da multa, devera ocorrer em
autos em apartado, com  a alegaçao de descumprimento da
medida, sem que se possa aprecia-las  nestes autos. Por fim, o
deposito dos valores das comissoes devidas  pelas migraçoes,
porque, afinal, a providencia se relaciona com o  cumprimento
da liminar, pode ser deferido e ocorrer nestes autos.  Desse
modo, indefiro as preliminares. Nomeio perito o senhor  Flan-

tenor de Souza. Em cinco dias, formule a autora os seus quesi-
tos,  indicando assistente, podendo a re, apos, tambem em cin-
co dias,  diante da formulaçao dos quesitos pela demandante,
complementar os  seus quesitos. Faculto a autora o arrolamen-
to de suas testemunhas  dentro do prazo do artigo 407 do Codi-
go de Processo Civil. Deixo de  acolher os embargos os de
declaraçao de fls. 1.406/7, porquanto a  decisao das prelimina-
res dependia da previa manifestaçao da autora.  Intimem-se. -
Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MO-
REIRA,  FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR AUGUS-
TO GUIMARAES PEREIRA, PEDRO  HENRIQUE XAVIER,
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e KARLA MARIA TREVI-
ZANI-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-293/2003-ICA-
SEC / CIA SECURITIZADORA  CRED FINANCEIROS e
outros x SID COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros
-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se  o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e  MAURICIO KAVINSKI-

81.-REPARACAO DE DANOS-320/2003-ANDRE MURAN x
TELECOMUNICAÇOES DO PARANA  S/A TELEPAR -Ten-
do em vista a declinaçao de fls., nomeio para o  mister o Dr.
Cezar Augusto S. Berger (fone 233-4213). Intime-se-o  para,
em cinco dias, dizer se aceita o encargo, sendo que, em caso
positivo, devera, em igual prazo, formular proposta de honora-
rios.  Feita a proposta, manifestem-se as partes. Intimem-se.-
Adv. ISIS DE  LINHARES SANTOS, HELIOMAR DUTRA
DE FREITAS e MUNIR ABAGGE-

82.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-379/2003-PRES-
TADORA DE SERVICOS SL LTDA  x CONSTRUTORA
MCTR LTDA. -Para a audiencia de conciliaçao designo o  dia
12/08/2004, as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. LUDMILA
MESQUITA,  RALF DRUSO DE MESQUITA e MARCELO
MUZEKA-

83.-INDENIZACAO-394/2003-MARCELO TRINDADE BIS-
PO e outros x LADISLAU  MARTINS DA COSTA e outros -
Retirar cartas de intimaçao e oficio.  Intimem-se. -Adv. HA-
ROLDO CESAR NATER e SANDRA SOTO NATER-

84.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-418/2003-VIDA EMER-
GENCIAS MEDICAS LTDA x  LEADERCOMP COMPEN-
SADOS PAPEIS LTDA. -Para a audiencia de instruçao e  jul-
gamento designo o dia 26/02/2004, as 09 horas e 30 minutos. A
prova pericial e impertinente. A exstencia ou nao do contrato
sobre o  qual a duplicata foi sacada podera ser demonstrado,
por exemplo, por  testemunhas. Defiro os outros meios de pro-
vas. Retirar cartas de  intimaçao. Intimem-se. -Adv. LUCIANO
HINZ MARAN, ALCEU RODRIGUES  CHAVES e HELOI-
SA DE FATIMA HAIDAR-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-519/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAO JOSE x ELIEL  ALEXANDRE DA SIL-
VA. -Em cinco dias, manifeste-se o requerente acerca  da devo-
luçao do envelope e do conteudo deste, ora juntado aos autos.
Intimem-se. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-556/2003-WALTER
SPRUNG e outros x BANCO  BANESTADO S/A e outros -
Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in  albis o prazo, intime-
se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para,  em 48 horas,
suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de  extin-
çao, ficando seu procurador devidamente intimado desta deci-
sao.  Intimem-se. -Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-592/2003-ED-
SON KELLER MOCELIN x BARBARA  MARQUES DE
CARVALHO. -A Avaliaçao. Intimem-se. -Adv. DANTE PARI-
SI e  VALMIR B. PARISI-

88.-BUSCA E APREENSAO-636/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x CLAUDIA ADRIANE  GEBUR -Considerando
que foi oportunizado a requerida a purgaçao da  mora, o que
nao ocoreu no prazo legal, limitando-se a re a comparecer  as
fls. 17 informando que nao esta na posse do veiculo, defiro a
liminar de busca e apreensao em favor da autora. Expeça-se
mandado.  Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias,  deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv.  SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
LOBATO, VIRIATO ANDERSON NEVES CORREA e  JULI-
ANO MENEGUZZI DE BERNERT-

89.-DEPOSITO-640/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
DJALMA PEDRO. -Em cinco  dias, especifiquem as partes as pro-
vas que pretende, produzir.  Intimem-se. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA, JORAN PINTO RIBEIRO e  CLAIRE LOTICI-

90.-INVENTARIO-694/2003-JOSE CARMELIANO DE MIRAN-
DA x ESPOLIO DE SIRLEY  CARNEIRO DE MIRANDA. -
Aguarde-se, no arquivo provisorio, a  manifestaçao dos interessa-
dos. Intimem-se. -Adv. DAVID LUPION  FERNANDES-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-701/2003-HEDI MAR-
THA SOEDER MURARO x BANCO  ITAU S/A -A especifica
indicaçao dos fatos e necessario para que o  juiz possa apreciar
os requisitos do art. 6º, VIII, do Codigo de  Defesa do Consu-
midor, onus agora cumprido pelos autores. Todavia,  para que o
principio do contraditorio possa ser atendido, o demandado
deve ter oportunidade de falar sobre o requerimento de inver-
sao e  sobre os fatos cujo onus da prova os autores querem ver
invertido.  Desse modo, em cinco dias, diga o requerido sobre
a petiçao retro.  Intimem-se.-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO, MARCIA S. BADARO, THAISA  JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LEANDRO  CEZAR ATAIDES e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-763/2003-
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FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA  VINCI x GIANE
DOS SANTOS ZANINI e outros. -Homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as par-
tes.  De consequencia, suspendo o andamento do processo ate
ulterir  comunicaçao, a ser feita pela autora, do integral cumpri-
mento da  avença, quando entao, apos o respectivo preparo das
eventuais custas  reanescentes relativas a estes autos, e bem ain-
da, ao feito autuado  em apenso, deverao voltar conclusos para
julgamento. Diligencias  necessarias. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS AURELIO SOUZA PEREIRA e GISELE  MARIA REIS-

93.-BUSCA E APREENSAO-822/2003-BANCO ITAU S/A x
GERALDO JACKSON A DA  SILVA -Defiro o requerimento
de fls. 21. Retirar oficio(s).  Intimem-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL-

94.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-856/2003-ED-
NILSON PEREIRA HORST x CIA  ITAULEASING DE AR-
REND MERCANTIL GRUPO ITAU S/A. -A vista da  predis-
posiçao conciliatoria, designo audiencia para o dia 11/08/2004,
as 14:00 horas. Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, MARCIO  AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

95.-ORDINARIA DE COBRANCA-889/2003-TREVISAN
PARTICIPAÇOES LTDA e outros x  COMISSARIA GALVAO
S/A e outros -Defiro o requerimento retro,  concedendo a rea-
bertura do prazo para a requerida manifestar-se sobre  a peti-
çao de fls. 317. Intimem-se. -Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON RIBAS, ADSON GABINO MORAES JUNIOR, LEI-
LANE TREVISAN MORAES,  DAMIEN PABLO DE OLIVEI-
RA THEIS, SIMONE ZONARI LETHACOSKI e JOAO  CA-
SILLO-

96.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-891/2003-PIVA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA x MOLIZA REVES-
TIMENTOS CERAMICOS LTDA -Aguarde-se por trinta  dias.
Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte autora,  pessoal-
mente, por ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover
o  seguimento do feito, pena de extinçao, ficando seu procura-
dor  devidamente intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv.
OCIMAR MARAGNO-

97.-SUMARIA DE COBRANCA-905/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS  ITAPOA II x AIR-
TON GONÇALVES SIMOES -Defiro. Oficie-se, conforme
requerido as fls. 34. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S. MANZO-
CHI-

98.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1003/2003-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL GRUPO
ITAU x JOSE ATAIR CASTANHARO -Considerando que houve
concordancia expressa do requerido (fls. 23), defiro o pedido
de  antecipaçao dos efeitos da tutela pretendida, determinando
a  reintegraçao de posse do veiculo em favor da autora. Expe-
ça-se  mandado. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco  dias, deposite as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Intimem-se. -Adv.  marcio ayres, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

99.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1008/2003-CECILIA
GORGES x ORDINA MARIA  MARTINS -Defiro o requeri-
mento de fls. 124. Retirar carta de citaçao.  Intimem-se. -Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

100.-BUSCA E APREENSAO-1015/2003-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JURACI  XAVIER DE SOUZA -Face a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
requerente. Intimem-se. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

101.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2003-
ROMEU HIROMI KAWABATA x DIMAS  CLEMENTE -Face
a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça,  manifeste-se o(a)
exequente. Intimem-se. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

102.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1141/2003 (apenso aos
autos 513/1998)- ESPOLIO  DE TOKUJI MIYAWAKI e outros
x ESPOLIO DE RUBENS DRONGECK e outros.  -(...) Desse
modo, em cinco dias, prestem os embargantes cauçao real  ou
fidejussoria. Intimem-se. -Adv. clodoaldo naumann filho e FLO-
RESBA  PAIM VIEIRA-

103.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-1151/2003-
MARISTELA NARLOCH x  ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES PUBL DA UFPR. -Em 05 (cinco) dias, sobre a  replica
(fls. 65 e seguintes), exibindo os documentos ali referidos,  diga
a re. Intimem-se. -Adv. LEANDRO RAMOS GOUVEA, JOSE
CONCEICAO  BUENO e FORTUNATO SANTORO-

104.-SUMARIA DE COBRANCA-1155/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO RICARDO x PAULO  FERNADNO PAULUK -
Defiro o requerimento retro, competindo a parte  autora ins-
truir a deprecata com as copias necessarias. Retirar  deprecata.
Intimem-se. -Adv. PRISCILA SANTOS e VERA MARCIA
BENZI-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1161/2003 (apenso aos
autos 1037/2003) - JORGE  ANDRE MELO x ODAIR SA-
BOIA CORDEIRO. -A produçao de provas orais e  indispensa-
vel. Para a audiencia de instruçao e julgamento designo o  dia
25/02/2004, as 09 horas e 30 minutos. Intimem-se, as partes
para  depoimento pessoal. Retirar cartas de intimaçao. Intimem-
se. -Adv.  dionei schenfelder e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

106.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1191/2003-IRACI RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA  BORGONOVO x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A -Nos termos do disposto pelo  art. 331,
paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, manifestem-se as
partes para, em cinco dias, acerca de eventual possibilidade de
composiçao amigavel, ou quando nao, em igual prazo, especi-
fiquem as  provas que pretendem produzir,  demonstrando, desde

logo, a  pertinencia e utilidade das mesmas para o deslinde da
demanda. Apos,  voltem. Intimem-se. -Adv. SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE, CARLOS  EDUARDO M. HAPNER,
CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
PATRICIA CARVALHO-

107.-ANULATORIA-1214/2003 (apenso aos autos 100/2002)
- AGNALDO RODRIGUES  DE OLIVEIRA e outros x AN-
TONIO MOCELIN -Fica o requerente novamente  intimado
para que, em cinco dias, retire a carta de citaçao de fls.  79.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL e VERA
SILVIA CASTRO  NAUFEL-

108.-INDENIZACAO-1225/2003-ZENAIDE BORA x WAL-
TER EDUARDO WOJCIECKOWSKI e  outros -Sobre a con-
testaçao ofertada, em 10 (dez) dias, manifeste-se  a autora. In-
timem-se. -Adv. JOCELY L. CARVALHO DE OLIVEIRA e
WALTER  EDUARDO WOJCIECKOWSKI-

109.-BUSCA E APREENSAO-1229/2003-BANCO FINASA S/
A x MARCIA DE PAIVA  LOPES. -Aguarde-se o cumprimen-
to do despacho retro. Intimem-se. -Adv.  CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIA-
NE  APARECIDA MARTINEZ e WALTER DOS ANJOS-

110.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-1239/2003-LA-
BORATOIRE GARNIER & CIE  SOCIEDADE FRANCESA x
BONYPLUS IND & COM  IMP EXP DE COSMETICOS
LTDA.  -Mantenho a decisao agravada, por seus proprios fun-
damentos.  Comunique-se ao Juiz Relator sobre esta decisao e
sobre o cumprimento  pela parte agravante, do disposto no arti-
go 526, do Codigo de  Processo Civil. No mais, aguarde-se a
regular citaçao da re.  Intimem-se. ————— Face o retorno
da carta de citaçao negativo,  as fls. 268, manifeste-se o reque-
rente. Intimem-se. -Adv. ANTONELLA  CARMINATTI, GUI-
LHERME DE MATTOS ABRANTES e LUCIA TRINDADE-

111.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1244/2003-
CIA ITAULEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL
GRUPO ITAU x LINDOMAR MEDEIROS LOPES -Face a
certidao  negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a)
requerente.  Intimem-se. -Adv. marcio ayres de oliveira e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

112.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1275/2003-A.F.R. e
outros x LOJAS RENNER S/A  e outros -Face a contestaçao
ofertada e documentos as fls. 35 a 68,  manifeste-se o reque-
rente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. PAULO  ANDRE
CARDOSO BOTTO JACON, EDUARDO MELLO e CRISTI-
ANA DE OLIVEIRA  FRANCO-

113.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1283/2003-
BANCO BRADESCO S/A x GRAFICA  EDITORA 99 LTDA
-Defiro o requerimento retro, suspendendo o feito  pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv. MURILO CELSO FER-
RI  e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

114.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1395/2003-
JOSE MARIO HAUARE x ZITA  MARIA SALGADO NEUT-
ZLING e outros -Citem-se os executados para que,  querendo,
em 24 horas, paguem a divida exequenda, ou nomeiem bens a
penhora, sob pena de constriçao judicial. Para pronto pagamento
fixo  os honorarios advocaticios em 10% sobre o valor da divi-
da. Fica a  parte credora devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, efetuar  o preparo das custas referentes as diligen-
cias do Sr. Oficial de  Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Adv.  BEATRIZ FERREIRA DA COS-
TA HAUARE-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1410/2003 (apenso aos
autos 1085/1999) -  CONSTRUTORA KEMBRA LTDA x
NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA -Recebo  os
embargos para discussao. Suspendo a execuçao, devendo ser
certificado nos autos principais. Ao embargado para impugna-
çao, no  prazo de 10 (dez) dias (CPC., art. 740). Intimem-se.-
Adv. ARDEMIO  DORIVAL MUCKE e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JR-

116.-DECLARATORIA-1414/2003-BANCO BRADESCO S/A
x BAVARESCO E CINELLI LTDA  -(...) Desse modo, deixo
de deferir por ora a antecipaçao de tutela.  Cite-se a requerida
para que no prazo de 15 (quinze) dias ofereça  resposta, que-
rendo, sob pena de revelia. Intime-se o procurador do  autor a
fim de que no prazo de 05 (cinco) dias subscreva a petiçao
inicial. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco  dias, providencie copia da inicial, e bem ainda, deposite
as custas  relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido  cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA,  NELSON PASCHOALOTTO e cary
cesar mondini-

117.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1442/2003 (apenso aos
autos 1203/2003) - GERALDO  DALCANALE x BANCO
ITAU S/A -Em face dos fundamentos expostos na  inicial,
verifico que estao presentes os requisitos que informam a
tutela cautelar, delineados no art. 798, do Codigo de Pro-
cesso Civil  Civl - fumus boni juris, e do periculum in mora,
posto que notorios  sao os efeitos deleterios do protesto
cambial e, consubstanciados no  real receio de que o lapso
temporal inerente a regular tramitaçao do  feito principal
possa ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao ao  direi-
tos dos autores. Concedo liminarmente, inaudita altera pars,
a  cautela perquerida, determinando a sustaçao dos efeitos
do protesto  pleiteada. Requisite-se o titulo cambial, per-
manecendo sob tutela  deste juizo. Outrossim, condiciono
a manutençao dos efeitos da  liminar a prestaçao de cauçao
idonea e sufuiciente, pelos autores, no  prazo de 05 (cinco)
dias. Concretizada a liminar e realizada a  cauçao, cite-se
o requerido para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco)  dias, vir
apresentar defesa, sob pena de serem tidos como verdadei-
ros  os fatos alegados pelos autores, com os efeitos da re-
velia e  confissao - art. 285 e 319 do CPC. Intimem-se.  -
Adv. SILVIO MARTINS  VIANNA-
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 011 19322/0000
ADRIANA GLUCK CAMARGO 043 28221/0000
AFONSO CELSO NUNES 034 25664/0000
AFONSO JOSEA AFONSO DE MO 035 25688/0000
ALBERTO SILVA GOMES 044 28304/0000
ALCEU MACHADO NETO 088 29852/0000
ALEXANDRA FISTAROL 032 25439/0000
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 040 28028/0000
ALEXANDRE FERNANDES DE PA 080 29830/0000
ALEXANDRE LOBO PACHECO 033 25510/0000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 041 28053/0000

005 17320/0000
ALTAIR ALVES DIAS FERREIR 003 16304/0000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 020 22492/0000
ANA CLAUDIA CERICATTO 092 29862/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 017 21928/0000
ANA PAULA M. DOS SANTOS 026 23955/0000
ANA PAULA ZANATTA 035 25688/0000
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 060 29230/0000
ANDRESSA RABELLO FERREIRA 035 25688/0000
ANDREZZA MARIA BELTONI 060 29230/0000
ANNA CHRISTINA PACHECO DO 087 29848/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 030 24990/0000
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 046 28505/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 070 29755/0000
ANTONIO EMERSON MARTINS 008 18763/0000

023 23469/0000
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 061 29331/0000
ANTONIO SAONETTI 095 29872/0000
ANTONIO VILMAR GOULART 016 21445/0000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 049 28627/0000
ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 032 25439/0000
ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 022 22961/0000
ARMANDO SOUZA SANTANA JR 003 16304/0000
BEATRIZ SCHIEBLER 011 19322/0000
CARLOS ALBERTO NICIOLI 077 29808/0000
CARLOS ALBERTO ZANON 020 22492/0000
CARLOS FERNANDO CORREA DE 059 29189/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 013 20214/0000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 003 16304/0000
CEMES CORREA RODRIGUES JU 024 23589/0000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHÇES 081 29832/0000
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 014 21070/0000
CRISITIANE MORAIS RIZZI C 029 24988/0000
CRISTIANO JOSE BARATTO 091 29860/0000
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 009 19145/0000
DANIEL HACHEM 006 17585/0000

019 22191/0000
DANIELE ALESSNDRA GRANDO 029 24988/0000

026 23955/0000
DANTE PARISI 006 17585/0000
DIGELAINE MEIRE DOS SANTO 086 29846/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 029 24988/0000
DIONEY SCHENFELD 046 28505/0000
DOUGLAS BEAN BERNARDO 058 29104/0000
ELISA GOMES TORRES 027 24198/0000
ELVIS ADRIANO OLIVEIRA 048 28621/0000
EMANUELA CATAFESTA 003 16304/0000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 022 22961/0000
ENEDINA TROIANI SANCHES 035 25688/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 018 22053/0000

033 25510/0000
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 022 22961/0000
FERNANDA PIRES ALVES 021 22729/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 026 23955/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 088 29852/0000
FERNANDO JOSE STOCCO 028 24745/0000

010 19216/0000
FLAVIA NAPOLI V BAIER 094 29870/0000
FREDI HUMPHREY 002 13011/0000
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 053 28811/0000
GABRIEL JOCK GRANADO 020 22492/0000
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 036 26919/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 070 29755/0000
GEORGE LUIZ DEMIATE 067 29720/0000
GERUSA LINHARES 033 25510/0000
GIOVANI ZILLI 085 29842/0000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 064 29531/0000
GUILHERME CORDEIRO NETO 016 21445/0000
HUGO MARTINS KOSOP 036 26919/0000
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 084 29840/0000
IRIS MARIA ALVES 068 29733/0000
IVONE STRUCK 020 22492/0000
JANAINA BAPTISTA TENTE 098 29882/0000

097 29881/0000
096 29880/0000

JEAN CARLO LEECK 010 19216/0000
JOAO ACYR RAITANI 002 13011/0000
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 035 25688/0000
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 027 24198/0000
JOSE ANTONIO A. ALCANTARA 022 22961/0000
JOSE CARLOS ROSA 002 13011/0000
JOSE DO CARMO BADARO 038 27775/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 046 28505/0000
JOSE HOTZ 059 29189/0000
JOSE OLINTO NERCOLINI 022 22961/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 042 28091/0000
JOSIANE DALLA COSTA 043 28221/0000
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 032 25439/0000

JULIANE ZANCANARO 025 23824/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 007 18608/0000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 031 25100/0000
KARIM M. DA MAIA ABOU FAR 036 26919/0000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 083 29838/0000
KLEBER STOCCO 058 29104/0000
LARISSA K ARAUJO SILVA 060 29230/0000
LAURO ANTONIO NOGUEIRA SO 045 28435/0000
LAZARO A VILLAS BOAS MATO 003 16304/0000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 078 29811/0000
LEIRSON DE MORAES MUCKE 049 28627/0000
LEONARDO ANTONIO FRANCO 059 29189/0000
LEONCIO BELON 074 29795/0000

072 29786/0000
071 29783/0000

LEONDINA ALICE MION PILAT 047 28561/0000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 015 21399/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 031 25100/0000
LUCIANO GIACOMET 025 23824/0000
LUIZ ANTONIO CUNHA 090 29856/0000
LUIZ CARLOS COELHO DA CUN 015 21399/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 019 22191/0000
LUIZ CELSO DALPRA 026 23955/0000
LUIZ EDUARDO MARTINS BERG 005 17320/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 021 22729/0000
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 069 29746/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 035 25688/0000
MANOEL EUGENIO M MUNHOZ 025 23824/0000
MARCELA MILCZEWSKI BATIST 081 29832/0000
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 030 24990/0000
MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 051 28702/0000
MARCIA CRISTINA JONSON 021 22729/0000
MARCIA ELIZABETE DE O TOR 052 28710/0000
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 040 28028/0000
MARCIA S BADARO 038 27775/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 079 29817/0000
MARCIO WILLHELM DE OLIVEI 063 29433/0000
MARCUS FABRICIUS COSME CA 016 21445/0000
MARIA HELENA J.Z. BONVINO 031 25100/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 042 28091/0000
MARIA NOELI FAE 050 28668/0000
MARIA OLINDA CORDEIRO DE 012 20158/0000
MARIA WROBEL SCHATZ 007 18608/0000
MARILIA ZAMONER 007 18608/0000
MARTINS GATI CAMACHO 004 16373/0000
MAURICIO TOSIN MERCER 089 29854/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 014 21070/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 039 27928/0000
MAY IARK WERNER 050 28668/0000
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 053 28811/0000
NESTOR TEODORO DASILVA 013 20214/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 085 29842/0000
PATRICIA DE FATIMA LEMES 046 28505/0000
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 073 29790/0000
PAULO MAINGUE NETO 025 23824/0000
PAULO ROBERTO GOMES 086 29846/0000
PAULO VINICIUS DE LIMA 013 20214/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 017 21928/0000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 025 23824/0000
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 054 28892/0000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 062 29359/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 003 16304/0000
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 087 29848/0000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 016 21445/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 057 29078/0000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 082 29836/0000
ROBSON IVAN STIVAL 059 29189/0000
ROBSON LUIZ ROMANI BUCANE 066 29686/0000
ROGERIO JUSSEN BORGES 043 28221/0000
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 014 21070/0000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 009 19145/0000
SALETE STAFFEN 011 19322/0000
SANDRO MANSUR GIBRAN 016 21445/0000
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 037 27297/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 065 29586/0000
SIDNEI MACHADO 056 29064/0000
SIMONE STOIANI NERCOLINI 022 22961/0000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 028 24745/0000
ULYSSES AIRES MERCER 089 29854/0000
VALDECY SCHON 093 29868/0000
VALERIA GASPARIN 044 28304/0000
VALERIO LUIZ DURIGAN 045 28435/0000
VANDERLEI JOSE FOLADOR 075 29802/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 028 24745/0000
VERA LUCIA DE PAULI 076 29806/0000
VIVIANE AMORIM CASTILHO 055 28897/0000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 016 21445/0000
WALDIR LESKE 034 25664/0000
WILSON CARLOS PASSOS BARB 014 21070/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE  AGUARDANDO DEPOSITO INI-
CIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO  CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC.  1 -
COBRANÇA - LUCIA PELEGRINELLO COLLEY X ALOYR
MARIO SABBAG JUNIOR  E OUTROS - R$.336,00 - ADV.
CHARLES ERVIN DREHMER.  2 - EMBARGOS A EXECU-
ÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X GASTAO NASCIMEN-
TO  CASTANHO (ESPOLIO) E OUTROS - R$.609,00 - ADV.
CARLOS MURILO PAIVA.  3 - ORDINARIA - GRACIA
MARIA DE MEDEIROS IATAURO X CREDICARD S/A.
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -
R$.609,00 - ADV. CARLOS  ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO.  4 - ORDINARIA - CASA DO PROFESSOR PRI-
MARIO DO PARANA X BANCO ITAU  S/A. - R$.609,00 -
ADV. EDIGARDO MARANHAO SOARES.  5 - BUSCA E
APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/A. X SOFHIA
IVANOVICK -  R$.315,00 - ADV. KARINE CRISTINA DA
COSTA.

2.-ORDINARIA-13011/0000-DIBEBIDAS DIST DE BEBIDAS
S/A x DIBESFRAN COM DE  BEBIDAS LTDA -Arquivem-se
com as cautelas e anotaçäes de estilo.-Adv.  FREDI HUM-
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PHREY, JOAO ACYR RAITANI e JOSE CARLOS ROSA-

3.-16304/0000-RIZOLETA MARIA BASTOS x LEONARDO
JOAO DA SILVA e outros  -Aguarde-se no arquivo a ulterior
manifestaçao do Sr. Escrivao.  Adv. ALTAIR ALVES DIAS
FERREIRA, ARMANDO SOUZA SANTANA JR,  LAZARO
A VILLAS BOAS MATOS, CELSO CARNEIRO DO AMA-
RAL, EMANUELA  CATAFESTA e REINALDO JOSE AN-
DREATTA-

4.-EXECUCAO-16373/0000-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x WALMIR DONIZETE  GOMES FIGUEIRA -
Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao dos  interessa-
dos. - Adv. MARTINS GATI CAMACHO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-17320/0000-GM LEASING
S/A ARREND MERCANTIL x  CDC COM DE TINTAS AU-
TOM RESID LTDA - Sobre a certidÆo de fl. 29,  manifeste-se
o autor. - Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e LUIZ
EDUARDO  MARTINS BERGER-

6.-EXECUCAO-17585/0000-BANCO BOAVISTA S/A x CMC
MARKETING E COMUNICACAO  SOCIAL LTDA e outros.
- Vistos... 4. Por tais razoes, rejeito a  exceçao de pre-executi-
vidade proposta por CMC-MARKETING E COMUNICAÇAO
SOCIAL LTDA. e determino o prosseguimento da execuçao.
Manifestem-se  os exequentes. Int. - Adv. DANIEL HACHEM
e DANTE PARISI-

7.-EXECUCAO-18608/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PAULO EDENIR PEREIRA  TOLEDO e outros. - APENSO
AOS AUTOS Nº 22.173 - Subam os autos ao  Egregio Tribunal
de Justiça do Parana. Int. - Adv. JULIO BARBOSA  LEMES
FILHO, MARIA WROBEL SCHATZ e MARILIA ZAMONER-

8.-sumaria-18763/0000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
HELENA x RAMIRO TAKENORI  YRYU. - Intime-se a parte
pessoalmente, para dar prosseguimento ao  feito em 48 horas,
pena de extinçao. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

9.-SUSTACAO DE PROTESTO-19145/0000-EMBRADEF
INDUSTRIA E COMERCIO DE  PRODUTOS QUIMICOS x
BIOSYSTEMS COMERCIAL IMP EXP EQUIP LABORATO-
RIOS  APENSO AOS AUTOS Nº 19.146 - Arquivem-se com
as cautelas e anotaçoes  de estilo. - Adv. DAGOBERTO AZE-
VEDO BUENO FILHO e RUBYO DANILO BRITO  DOS
ANJOS-

10.-EXECUCAO-19216/0000-UNIT LOCADORA DE VEICU-
LOS LTDA x MEGAPHOL  PUBLICIDADE LTDA. - O exe-
quente deve esclarecer a relevancia, a  pertinencia e, ainda,
declinar os fatos e fundamentos do pedido de  desconsideraçao
da pessoa juridica. Int. - Adv. FERNANDO JOSE STOCCO  e
JEAN CARLO LEECK-

11.-sumaria-19322/0000-CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II CONDOMINIO I  x PEDRO ALDEMIR DA
ROCHA PIRES e outros - Sobre a certidÆo de fl.  196, mani-
feste-se o exequente. - Adv. SALETE STAFFEN, BEATRIZ
SCHIEBLER e ADNILTON JOSE CAETANO-

12.-ALVARA JUDICIAL-20158/0000-ALEXANDRE DE OLI-
VEIRA FERREIRA e outros x  ESPOLIO DE CELSO FER-
REIRA -Aguarde-se no arquivo a ulterior  manifestaçao do Sr.
Escrivao. - Adv. MARIA OLINDA CORDEIRO DE ABREU-

13.-ORDINARIA-20214/0000-CITYPARK COM. DE COM-
BUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA  x ARTHUR EMILIO
BELLONI. - Desentranhe-se o mandado de citaçao, como  re-
querido a fl. 200. Int. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA,  NESTOR TEODORO DASILVA e PAULO VI-
NICIUS DE LIMA-

14.-EXECUCAO-21070/0000-ISMENIA RIBEIRO ANJOS x
SONIA REGINA MARTINS  MOLINA PEREIRA -Aguarde-
se no arquivo a ulterior manifestaçao da  exequente. - Adv.
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, CLECI TEREZINHA
MUXFELDT, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e RO-
QUE SERGIO D’ANDREA R. DA  SILVA-

15.-MONITORIA-21399/0000-JERONIMO SEFRIN x TEMIS-
TOCLES JUNKES. - I. De  inicio, nao vislumbro nos autos
elementos caracterizados de fraude,  abuso de direito ou irre-
gular exercicio da atividade comercial e que,  a principio, po-
deriam dar ensejo a desconsideraçao da pessoa  juridica. De
qualquer sorte, o pedido so poderia ser deferido se a  pessoa
juridica figurasse no polo passivo da execuçao e apos  esgota-
dos todas as tentativas com o intuito de localizar os bens do
socio passiveis de constriçao judicial. Manifeste-se o exequen-
te.  Int. - Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA e LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO-

16.-REPARACAO DE DANOS-21445/0000-JESUS RAIMUN-
DO DE ALMEIDA x METAPAR  USINAGEM LTDA. - Cum-
pra-se o v. Acordao. Manifeste-se a parte  interessada. - Adv.
ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS
SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, SAN-
DRO MANSUR GIBRAN,  GUILHERME CORDEIRO NETO
e ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

17.-MONITORIA-21928/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL x MARCUS JOAQUIM  MARCEL DE A. C. SIMOES
e outros -Sobre a certidÆo de fl. 149,  manifeste-se o autor.-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ANA ELIETE  BE-
CKER MACARINI-

18.-EXECUCAO-22053/0000-BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO x JARBAS  FURQUIM DE CAMPOS FILHO.
- APENSO AOS AUTOS Nº 29.511 - I. De inicio,  desentra-
nhem-se os documentos a partir de fls. 28 posto que se tratam
de Açao de Revisao de Contrato e Açao Cautelar Inominada,
que  Tramitaram perante o Juizo Federal. A seguir, a parte
Embargante  devera promover a distribuiçao regular das açoes,

por dependencia. -   Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO-22191/0000-BANCO ITAU S/A x ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA e  outros. - APENSO AOS AU-
TOS Nº 23.832 - Manifestem-se as partes ante  ao laudo perici-
al contabil (fls. 258/267). - Adv. DANIEL HACHEM e  LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-22492/0000-HSBC BAME-
RINDUS LEASING -  ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GIOVANA SIMONE STRUCK GUAREZI. - I. Observo  que o
banco, em atençao ao despacho de fl. 224, so depositou a  quan-
tia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Contudo, o
valor que corresponde ao bem (equivalente em dinheiro) e o
valor que  consta no contrato (R$ 11.000,00). Posto isso, inti-
me-se o banco para  depositar a diferença de R$ 6.500,00 (seis
mil e quinhentos reais),  em 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de multa diaria de R$ 500,00   (quinhentos reais), crime
de desobediencia, sem embargo do disposto  no paragrafo uni-
co e inciso v, do art. 14, todos do CPC. - Adv.  AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO, CARLOS ALBERTO ZANON, GABRI-
EL JOCK GRANADO  e IVONE STRUCK-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22729/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL  AUGUSTA X x LUIZ
FERNANDO CEQUINEL -Aguarde-se no arquivo a ulterior
manifestaçao do exequente. - Adv. FERNANDA PIRES AL-
VES, LUIZ FERNANDO  DE QUEIROZ e MARCIA CRISTI-
NA JONSON-

22.-MONITORIA-22961/0000-BERNADETE IGARASHI x
GRUPO EXECUTIVO DE SEGUROS  -Recebo a Apelaçao
em ambos os efeitos (art.520, CPC).Aos apelados  para contra-
arrazoarem o recurso no prazo legal. Int. - Adv. JOSE  ANTO-
NIO A. ALCANTARA, FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS, JOSE  OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ
AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI  NERCOLINI
e ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR-

23.-SUMARISSIMA-23469/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO MORADIAS CAIUA I COND. VII  x CARMEN LUCIA
RODRIGUES DE SOUZA FREZATTO. - Aguarde-se a res-
posta  aos oficios expedidos, como requerido as fls. 104. - Adv.
ANTONIO  EMERSON MARTINS-

24.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-23589/0000-JULIA
ESTEVES RYBZINSKI e outros x  TADEU RYBZINSKI. -
APENSO AOS AUTOS Nº 25.368 - A parte interessada  retirar
o formal de partilha. - Adv. CEMES CORREA RODRIGUES
JUNIOR-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23824/0000-AFFEP
SINDICAL SINDIC.DOS AGENTES  FISCAIS DA e outros x
SOCIE. COOPER. DE SERVIÇOS MEDICOS E HOSP. DE
CTBA e outros -Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos
(art.520, CPC).A  apelada para contra-arrazoar o recurso no
prazo de 15 (quinze) dias.  Int. - Adv. MANOEL EUGENIO M
MUNHOZ, PAULO MAINGUE NETO, JULIANE  ZANCA-
NARO, PEDRO HENRIQUE XAVIER e LUCIANO GIACO-
MET-

26.-BUSCA E APREENSAO-23955/0000-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x  RODOPATRIA TRANSPORTES
LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 24.167 -  Aguar-
de-se pelo prazo de 15 dias. - Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE  OLIVEIRA, ANA PAULA M. DOS SANTOS, DANIELE
ALESSNDRA GRANDO e LUIZ  CELSO DALPRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-24198/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x DIRCEU  ANTONIO BORDIN -Aguarde-se no
arquivo a ulterior manifestaçao do Sr.  escrivao. - Adv. JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS e ELISA GOMES  TORRES-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-24745/0000-FASA FORNE-
CEDORA DE AUTO PECAS LTDA x  FLORENCA VEICU-
LOS LTDA. - Apenso aos autos nº 25.004 - I. FLORENÇA  VEI-
CULOS LTDA., qualificada nos autos, opos embargos declarato-
rios a  sentença de fls. 125/131, alegando, em suma, a existencia
de omissao  no aspecto relativo a fixaçao de honorarios advocati-
vios e  contradiçao no aspecto referente a formas de correçao da
divida. II.  os embargos sao tempestivos de sorte que os conheço
na oportunidade.  III. E que no merito tambem merecem acolhi-
mento.  IV. Assim, no que  diz respeito a contradiçao, o que ocor-
reu, na verdade, foi erro de  digitaçao quando constou que a corre-
çao monetaria deveria ser feita  pela media do “IPC” e ... IGPM.
Verifica-se que deixou de ser  digitado a letra “N”. Assim, corrige-
se o erro verificado para  constar que a correçao do valor deferido
deve ser feita pela “media  do INPC-IBGE e IGP-DI”. V. Quanto
aos honorarios advocaticios,  verifica-se, de fato, omissao que passa
a ser suprida nos seguintes  termos: a) Pela sucumbencia na açao
anulatoria, condeno a autora ao  pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios que fixo  em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais), levando em conta a natureza da causa  e o trabalho desenvol-
vido (art. 20, paragrafo 4º, do CPC); b) Pela  sucumbencia na açao
cautelar, condeno a Autora ao pagamento das  custas processuais
e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00  (quatrocentos
reais), levando em conta a natureza da causa, que e  simples e o
trabalho desenvolvido (art. 20, paragarfo 4º, do CPC). c)  pela
sucumbencia na reconvençao, condeno a reconvinda ao pagamen-
to  das custas e honorarios advocaticios que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), levando em conta a natureza da causa e o traba-
lho  desenvolvido (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). V. Assim, decla-
ro a  decisao, complementando-a na forma acima. No mais, per-
siste a  sentença tal como esta lançada. P. Retifique-se o registro
da  sentença, anotando-se. Int. - Adv. TATIANA SCHMIDT MAN-
ZOCHI,  VANESSA DE MATOS MORENO e FERNANDO JOSE
STOCCO-

29.-MONITORIA-24988/0000-LUIS RENATO KRAUSE x
PAULO HENRIQUE ALVES DE  CARVALHO -Sobre a certi-
dÆo de fl. 138, manifeste-se o exequente. -  Adv. CRISITIA-
NE MORAIS RIZZI CELLA, DANIELE ALESSNDRA GRAN-

DO e DIONE  MARA SOUTO DA ROSA-

30.-INTERDICAO-24990/0000-SILVIO SANTOS DE MORA-
ES SARMENTO x TRISTAO  MIRANDA DE MORAES SAR-
MENTO. - Sobre o Laudo Pericial, manifeste-se o  autor e,
apos, o Curador Especial. - Adv. MARCELO TRAJANO DA
ROCHA e  ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

31.-BUSCA E APREENSAO-25100/0000-RODOBENS AD-
MINISTRADORA E PROMOCOES LTDA  x KATIA MARIA
PENZO SPARAGA. - A parte interessada retirar o alvara.  -
Adv. MARIA HELENA J.Z. BONVINO, JULIO CESAR PIU-
CI CASTILHO e  LUCIANE MARLI SIGNORI-

32.-DESPEJO-25439/0000-MARILIA SOARES FIAD x GRU-
PO KEEPER -Intime-se  pessoalmente a autora para, em 48
horas, dar total cumprimento ao  art. 19, do CPC, integralizan-
do o pagamento das custas do Sr. Oficial  de Justiça, pena de
extinçao.-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI,  AR-
LETE T DE ANDRADE KUMAKURA e ALEXANDRA FIS-
TAROL-

33.-ORDINARIA-25510/0000-REGINA LUCIA DE ARAUJO
x BANCO BANESTADO  S/A. - Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito, manifestem-se  as partes. Int. - Adv. ALE-
XANDRE LOBO PACHECO, EVARISTO ARAGAO  FER-
REIRA DOS SANTOS e GERUSA LINHARES-

34.-ORDINARIA-25664/0000-HIDRALE COMERCIO DE
MATE.HIDRAULICOS E ELETRICOS  x EMPOEL ENGE-
NHARIA ELETRICA LTDA. - Designo o dia 08/04/2004, as
14:00 horas, para ter lugar a audiencia de instruçao e julga-
mento.  Int. - Adv. AFONSO CELSO NUNES e WALDIR
LESKE-

35.-ORDINARIA-25688/0000-PAULO MORETTI x BANCO
ITAU S/A. - Sobre o Laudo  Pericial, manifestem-se as partes.
-  Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,  ENEDINA TROIA-
NI SANCHES, AFONSO JOSEA AFONSO DE MOURA,
ANDRESSA  RABELLO FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e ANA PAULA ZANATTA-

36.—26919/0000-MOHAMAD AHMAD ABOU FARES x
MARIA DA LUCIA MAIA ABOU  FARES. - Defiro o pedido
de vistas dos autos fora de cartorio, pelo  prazo de cinco (05)
dias, mediante anotaçao em livro proprio da  Escrivania. Int. -
Adv. HUGO MARTINS KOSOP, GANDURA MARIA DA
MAIA  ABOU FARES e KARIM M. DA MAIA ABOU FA-
RES-

37.-DESPEJO-27297/0000-NATALINA DIRCE FERRO MAN-
FRON x CARLOS LUIS PESSOA  LICHESKI JUNIOR e ou-
tros. - Ao preparo das custas da execuçao. - Adv.  SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

38.-DECLARATORIA-27775/0000-SIRLENE ARMELIN x
UNIMED SOCIED. COOPERATIVA  DE SERV. MEDICOS E
HOSP e outros -I. Intime-se a autora), através de  seu procura-
dor, para dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob de
extinçÆo (art.267, paragrafo 1º, do CPC), devendo promover
os  atos processuais necessarios ao cumprimento da liminar
deferida  por este juizo. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
MARCIA S BADARO-

39.-EXECUCAO-27928/0000-MOYSES ANTONIO BOCCHI
e outros x BANCO DO BRASIL  S/A. - Manifeste-se o execu-
tado sobre o contido as fls. 121/139.  Int.- Adv. MAX HERCI-
LIO GONCALVES e SUSANA DE FATIMA KALED.

40.-EXECUCAO-28028/0000-ESTANISLAU DOMACHOSKI
e outros x BANCO DO BRASIL  S/A - APENSO AOSD AU-
TOS Nº 28.029 - Subam os autos ao Egregio  Tribunal de Jus-
tiça do Parana. - Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO-

41.-BUSCA E APREENSAO-28053/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x WALDOMIRO  MANERA. - Sobre a cer-
tidao de fl. 36, manifeste-se o autor. - Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

42.-SUMARISSIMA-28091/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
DONA ANGELICA x NERY CORRE  MOURA e outros. -
Sobre a certidao de fl. 49v, manifeste-se a autora.   Adv. MA-
RIA LORETE BIERNASKI e JOSE ROBERTO DUTRA HA-
GEBOCK-

43.-DESPEJO-28221/0000-SERGIO FELDMAN x SERGIO
LUIZ MARTINS e  outros. - Recebo a Apelaçao no efeito de-
volutivo (inc. V, do Art.  58, da lei nº 8.245/91). A parte apela-
da para contra-arrazoar o  recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias. Int. - Adv. ADRIANA GLUCK  CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA e ROGERIO JUSSEN BORGES-

44.-REVISAO DE CONTRATO-28304/0000-NEY PINTO
VARELLA NETO x BANCO  SANTANDER BRASIL S/A -
Sobre o contido as fls. 28/30, manifeste-se o  reu. Int. - Adv.
VALERIA GASPARIN e ALBERTO SILVA GOMES-

45.-MONITORIA-28435/0000-BEATRIZ ADRIANA DE AL-
MEIDA x PATRICIA DENCK  BUQUERA e outros. - Defiro
(fl. 31). Intime-se a parte autora  pessoalmente, a fim de com-
plementar as custas remanescentes dos atos  realizados (cita-
çao). (Despacho de fl. 29). II. Intime-se a embargada  para apre-
sentar impugnaçao aos embargos no prazo de 10 (dez) dias.
Int. - Adv. LAURO ANTONIO NOGUEIRA SOARES JUNIO
e VALERIO LUIZ  DURIGAN-

46.-INDENIZACAO-28505/0000-DONATILHO MARTINS
DE CARVALHO FILHO x AMAURI  SENTONE. - Manifes-
te-se o autor sobre a contestaçao e documentos.  Int. - Adv.
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEY SCHENFELD,
PATRICIA DE  FATIMA LEMES BACH e ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK-

47.-RESTAURACAO DE AUTOS-28561/0000-BANCO DO
BRASIL S.A x ILHA BRASIL  COMERCIO E REPRES. DE
PROD. PLASTICOS e outros. - Defiro (fl. 219);  cite-se como
requerido. Ao preparo das custas do Sr. Oficial de  Justiça. -
Adv. LEONDINA ALICE MION PILATI-

48.-INDENIZACAO-28621/0000-ELTON BAHR x PEDRO
VANTROBA. - Junte-se a  fotocopia original e autenticada do
documento de fls. 54/55. Int. -  sAdv. ELVIS ADRIANO OLI-
VEIRA-

49.—28627/0000-NILDA DE FATIMA NOGUEIRA DA SIL-
VA x ESPOLIO DE EDSON DE  JESUS FRANCELINO DA
SILVA. - A parte interessada retirar o formal  de partilha. -
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e LEIRSON DE MORA-
ES MUCKE-

50.-DESPEJO-28668/0000-CONSTANTINO CARAO x PANI-
FICADORA PRA VOCE LTDA. -  Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao e documentos. Int. - Adv.  MAY IARK WER-
NER e MARIA NOELI FAE-

51.-INDENIZACAO-28702/0000-ANDERSON ROGERIO DA
SILVA x ORGANIZACOES  IMOBILIARIAS PARANAENSE
LTDA e outros. - Defiro (fl. 62); cite-se  como requerido e ja
determinado a fl. 44. Ao preparo das custas do  Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. MARCIA ALVES DE OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO-28710/0000-DINEY DIAS DE ALMEIDA x
BANCO DO BRASIL S/A  -Aguarde-se no arquivo a ulterior
manifestaçao do exequente. - Adv.  MARCIA ELIZABETE DE
O TORNESI-

53.-BUSCA E APREENSAO-28811/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x LUIZ
EDUARDO HOLANDA DE OLIVEIRA. - A procuradora deve
subscrever a petiçao de fls. 71/75, pena de desentranhamento.
Int. -  Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e MIRI-
AN MONTENEGRO ANGELIN  RAMOS-

54.-EXECUCAO-28892/0000-DIAMANTINO FERNANDES
e outros x BANCO DO BRASIL  S.A -Aguarde-se no arquivo a
ulterior manifestaçao dos exequentes. -  Adv. RAPHAEL DIAS
SAMPAIO-

55.-BUSCA E APREENSAO-28897/0000-JOSE REZENDE
DA SILVA x GENILSON DE  TAL. - Defiro o pedido de fl. 29,
mediante a substituiçao nos  autos por fotocopia autenticada,
certifique-se. - Adv. VIVIANE AMORIM  CASTILHO-

56.-EXECUCAO DE SENTENCA-29064/0000-JULIO SAQUI-
SAKA e outros x BANCO DO  BRASIL S/A. - Sobre a certi-
dao de fl. 75v, manifestem-se os  exequentes. Int. - Adv. SID-
NEI MACHADO-

57.-BUSCA E APREENSAO-29078/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x JURACY
SALES DE OLIVEIRA e outros -Arquivem-se com as cautelas
e anotaçäes de estilo.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

58.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29104/0000-ANA
MARIA FARIA x BANCO DO  BRASIL S/A. - Manifeste-se a
exequente sobre o prosseguimento do  feito. Int. - Adv. DOU-
GLAS BEAN BERNARDO e KLEBER STOCCO-

59.-MEDIDA CAUTELAR-29189/0000-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS SIMOMARA LTDA x  ESSO BRASILEI-
RA DE PETROLEO LTDA e outros. - Nao obstante as razoes
apresentadas as fls. 444/445, verifica-se a ausencia de funda-
mentos  que justifiquem a revogaçao da liminar, pelo que, nao
ha como deferir  o pedido contido naquela petiçao. Como fo-
ram juntasdos documentos com  a impugnaçao, manifestem-se
as res (art. 398 do CPC). Int. - Adv.  LEONARDO ANTONIO
FRANCO, JOSE HOTZ, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO  e ROBSON IVAN STIVAL-

60.-REVISAO DE CONTRATO-29230/0000-MARIO ALBER-
TO DE BRITO x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO. - Manifeste-se o autor  sobre a
contestaçao e documentos, inclusive o que consta as fls.  169/
209 (art. 398, do CPC). Int. - Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI,  ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e LARISSA K
ARAUJO SILVA-

61.-REVISIONAL DE CONTRATOS-29331/0000-PAULO
HENRIQUE CARVALHO DA SILVA x  B.V. FINANCEIRA
S/A. - Aguarde-se a remessa dos autos, conforme o  noticiado a
fl. 102. - Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

62.-EXECUCAO-29359/0000-BENJAMIN BOARON x BAN-
CO DO BRASIL S.A -Com  relaçao aos juros moratorios, ob-
servo que eles deverao ser contados a  taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao  civil publica
(julho de 1994) ate 12/01/2003, data que passou a  vigorar o
novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com  base
na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, dve ser observado o que o disposto no art.
1.062, do  CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002,  com observancia na taxa SELIC para os
fins de calculo dos juros  moratorios, conforme o determinado
na sentença proferida nos autos de  Açao Civil Publica. Sendo
assim, diga o exequente se observou ou  nao estes parametros;
se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv.  RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN-

63.-MONITORIA-29433/0000-UBEA PONTIFICIA
UNIV.CAT.DO RIO GRANDE DO SUL x  ALEXANDRE
PETTERLE. - Intime-se a parte pessoalmente, para dar  pros-
seguimento ao feito em 48 horas, pena de extinçao. - Adv.
MARCIO  WILLHELM DE OLIVEIRA-

64.-REVISAO DE CONTRATO-29531/0000-JOSE RODRI-
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GUES x CARTAO UNIBANCO LTDA.  -I. Intime(m)-se o(s)
autor(es), através de seu procurador, para  dar (em) prossegui-
mento ao feito, em 48 horas, sob de extinçÆo  (art.267, para-
grafo 1º, do CPC).-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-29586/0000-JOAO RODRI-
GUES CORREA e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. -Com
relaçao aos juros moratorios, observo que  eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,  desde a
citaçao havida na açao civil publica (julho de 1994) ate  12/01/
2003, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a
partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do
CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, dve ser
observado o que o  disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao,  façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PI-
CHETTO-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29686/0000-MI-
CHELANGELO BUCANEVE x BANCO  DO BRASIL S.A. -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes  a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art.  618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial  que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com  base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz  parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia  processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de  Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem  observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de  correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remunera-
torios/contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles
deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do  CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado  o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os  devidos ajus-
tes. Int. - Adv. ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA-29720/0000-CLAUDIO
TADEU PETRUY x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se observou ou

nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. GEORGE LUIZ DEMIATE-

68.-SUSTACAO DE PROTESTO-29733/0000-SUPPORT SO-
LUTION PRODUCOES ARTISTICAS  LTDA x RADIO E
TELEVISAO IGUACU S.A. - ... Determino, outrossim,  a pres-
taçao de cauçao idonea, no prazo de cinco dias, pena de  revo-
gaçao da medida, observado que a carta de fiança sem qualquer
demonstraçao da idoneidade financeira daquele que a prestou
nao pode  ser aceita. Cite-se a requerida para que no prazo de
cinco dias  apresente a contestaçao. Aguarde-se o decurso do
prazo de trinta  dias, contados a partir de hoje, para os fins do
artigo 806 do  referido diploma legal. Int. - Adv. IRIS MARIA
ALVES-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29746/0000-JOA-
QUIM MIRANDA GRANJA x BANCO  DO BRASIL S.A. -
Com relaçao aos juros moratorios, observo que eles  deverao
ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a
citaçao havida na açao civil publica (julho de 1994) ate 12/01/
2003,  data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a
partir dai  serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB). De  consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, dve ser
observado o que o  disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao,  faça os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

70.-ORDINARIA-29755/0000-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x  BITTENCOURT CONS-
TRUCAO CIVIL E EMP. DE OBRAS LTDA. - Cite-se o  re-
querido para apresentaçao de respota no prazo de 15 dias... Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29783/0000-APA-
RECIDA MARIA BERALDI PETECK  x BANCO DO BRA-
SIL S/A -II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes
a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no  art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo  juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros  remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente
o direito deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento
que nao se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que este-
ja, por exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da
execuçao. E para tanto,a evidencia,  nao sao necessarios em-
bargos, porque se trata de condiçao ou de um  pressuposto de
validade da propria açao de execuçao. Deixar para  conhecer
depois, e maltratar os principios da efetividade, da  celeridade
e da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Aço-
es de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Pu-
blica  nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em rela-
çao aos  indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e
juros  moratorios: A) O indice de correçao monetaria que me-
lhor reflete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72%
em janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em
abril de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro
de 1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que
a sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,acres-
cidos  de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido,  nao vendo concedendo, portanto, os juros re-
muneratorios/contratuais.  C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa  de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil  publica (julho
1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo  Codigo
Civil, para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC
(art. 406, do CCB).  De consequencia,ate 10 de janeiro de 2003,
deve  ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir  desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002,
com observancia na  taxa SELIC para os fins de calculo dos
juros moratorios, conforme o  determinado na sentença profe-
rida nos autos de Açao Civil Publica.  Sendo assim, diga o
exequente se observaram ou nao estes parametros;  se nao, faça
os devidos ajustes. Int. - Adv. LEONCIO BELON-

72.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29786/0000-NA-
TAL LARINI x BANCO DO BRASIL  S.A -Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir  consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor  do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Anoto que este juizo nas açoes de  Exe-
cuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552  vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de  correçao monetaria e juros moratorios: A) O indice
de correçao  monetaria que melhor reflete a realidade inflacio-
naria do periodo e o  IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em amrço de 1990, 44,80% em  abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.  B) Com relaçao ao
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa  de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/2003, data que passou a vigorar
o novo  Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC  (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve  ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partie  desta data, o dipsoto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia da  taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o  determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica.  Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros;  se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. LEONCIO
BELON-

73.-EXECUCAO DE SENTENCA-29790/0000-ANTONIO

FERNANDES ANDRE e outros x  BANCO DO BRASIL S/A -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da  celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,acres-
cidos  de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido,  nao vendo concedendo, portanto, os juros re-
muneratorios/contratuais.  C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa  de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil  publica (julho
1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo  Codigo
Civil, para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC
(art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de
2003, deve  ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/
1916 e, a partir  desta data, o disposto no art. 406, do CCB/
2002, com observancia na  taxa SELIC para os fins de calculo
dos juros moratorios, conforme o  determinado na sentença pro-
ferida nos autos de Açao Civil Publica.  Sendo assim, digam os
exequentes se observaram ou nao estes  parametros; se nao,
façam os devidos ajustes. Int. - Adv. PAULO CESAR  SIQUEI-
RA DA SILVA-

74.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29795/0000-VAL-
TER BERALDI PETECK x BANCO  DO BRASIL S.A -II.
Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem  que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. -Adv. LEONCIO BELON-

75.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29802/0000-NERY
PAZETTO x BANCO DO BRASIL  S.A. -Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir  consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a  teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Anoto que este juizo nas açoes  de Exe-
cuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices  de correçao monetaria e juros moratorios: A) O indice
de correçao  monetaria que melhor reflete a realidade inflacio-
naria do periodo e o  IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em  abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991.  B) Com relaçao ao
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa  de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/2003, data que passou a vigorar
o novo  Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC  (art. 406, do CCB). De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve  ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partie  desta data, o dipsoto no

art. 406, do CCB/2002, com observancia da  taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o  determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica.  Sen-
do assim, diga a exequente se observou ou nao estes parame-
tros;  se nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv. VANDERLEI
JOSE FOLADOR-

76.-EXECUCAO-29806/0000-ANA ONDINA LEAL JUFFE-
RUBRUCH x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga a exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. VERA LUCIA
DE PAULI-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-29808/0000-JOSE ARIAS
REGAZOLLI x BANCO DO  BRASIL S.A. - Como de trata de
relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas poo-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Anoto que este juizo  nas açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil  Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao  aos
indices de correçao monetaria e juros moratorios: A) O indice
de  correçao monetaria que melhor reflete a realidade inflacio-
naria do  periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em amrço de 1990,  44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro  de 1991. B) Com relaçao ao
juros moratorios, eles deverao ser  contados a taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mes, desde a citaçao  havida na açao civil
publica (julho 1994) ate 12/01/2003, data que  passou a vigorar
o novo Codigo Civil, para a partir dai serem  contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB). De consequencia,  ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art.  1.062, do CCB/1916 e, a partie desta data, o dipsoto no
art. 406, do  CCB/2002, com observancia da taxa SELIC para
os fins de calculo dos  juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos  autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se  observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes.  Int. - Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI-

78.-BUSCA E APREENSAO-29811/0000-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JULIANA  GONCALVES -I- Comprovada a
mora do(a) devedor(a) fiduciário(a),  defiro liminarmente a
busca e apreensÆo do bem alienado (art. 3º do  Decreto Lei
911, de 1.10.69), depositando-se em mÆos do autor. II-  Expe-
ça-se o competente mandado. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial  de Justiça, para o cumprimento do competente manda-
do.  -Adv. LEANDRO  CABRERA GALBIATI-

79.-DESPEJO-29817/0000-RACHEL FERREIRA DA COSTA
x IRIS COLOR EXPRESS  COM.DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS. - Cite-se a re para contestar ou  purgar a mora, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, pena de revelia. Ao  preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. MARCIO PERCIVAL  PAIVA
LINHARES-

80.-EXECUCAO DE SENTENCA-29830/0000-ERNESTO DE
PAIVA e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
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pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA-

81.-EXECUCAO-29832/0000-SERGIO FIGURA e outros x
BANCO DO BRASIL S.A.  -II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. CLAUDIO RO-
BERTO MAGALHÇES BATISTA e MARCELA MIL-
CZEWSKI  BATISTA-

82.-EXECUCAO-29836/0000-FERNANDO CARDOSO AL-
VES x BANCO DO BRASIL S.A.  -II. Como se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao

civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int.  - Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29838/0000-PE-
DRO LUPATINI x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

84.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29840/0000-DIR-
CE AKEMI SASAHARA AZUMA e  outros x BANCO DO
BRASIL S.A. -II. Como se trata de relaçao de  consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem ser  conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor
do disposto no art. 618, I, do CPC.E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao  re-
cebimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. ICARO DE OLIVEIRA VOLPE-

85.-EXECUCAO-29842/0000-BILL DOUGLAS MASS x
BANCO DO BRASIL S.A. -II.  Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito

deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou ou nao estes parametros; se nao,
faça os devidos ajustes. Int. - Adv. OSCAR FLEISCHFRES-
SER e GIOVANI ZILLI-

86.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29846/0000-ARIS-
TEU DO ESPIRITO SANTOS e  outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A. -II. Como se trata de relaçao de  consumo, as questoes
a seguir consideradas podem e devem ser  conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do  CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao  dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao  recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao  somente
o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.  portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros   remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406,
do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve
ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a
partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. PAULO ROBERTO GOMES e DI-
GELAINE MEIRE DOS SANTOS-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29848/0000-DIL-
VIO BOTTEGA x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro

de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
Civil Publica. Sendo assim, diga o exequente se observou ou
nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. -
Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e ANNA
CHRISTINA PACHECO  DOS SANTOS-

88.-EXECUCAO-29852/0000-RODOLFO LUIZ SPERB e ou-
tros x BANCO DO BRASIL  S.A. -II. Como se trata de relaçao
de consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observaram ou nao estes parametros;
se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv. FERNANDO AU-
GUSTO SPERB e ALCEU MACHADO NETO-

89.-EXECUCAO-29854/0000-ALCIDES DA SILVA E OLI-
VEIRA e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,  a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem
que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I,
do  CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial
que consagre  o direito deles ao recebimento dos juros remune-
ratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a
diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a
respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo,
nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte -
juros remuneratorios -, com base em elemento que nao se en-
contra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exem-
plo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E
para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque
se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade da pro-
pria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltra-
tar os principios da efetividade, da celeridade e da economia
processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao
de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552
vem observando os seguintes criterios em relaçao aos indices
de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros moratori-
os: A) O indice de correçao monetaria que melhor reflete a
realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro
de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No
tocante aos juros, deve o credor observar que a sentença exe-
quenda condenou ao pagamento das diferenças de percentual
do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a remune-
raçao de junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de
mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao
vendo concedendo, portanto, os juros remuneratorios/contra-
tuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles deverao ser
contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, desde a cita-
çao havida na açao civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data
que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para a partir dai
serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).
De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003, deve ser observa-
do o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta
data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com observancia na
taxa SELIC para os fins de calculo dos juros moratorios, con-
forme o determinado na sentença proferida nos autos de Açao
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Civil Publica. Sendo assim, digam os exequentes se observa-
ram ou nao estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. -Adv. ULYSSES AIRES MERCER e MAURICIO TOSIN
MERCER-

90.-EXECUCAO DE SENTENCA-29856/0000-MARLI CRES-
TANI GEYER x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a  seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo  juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar  tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art.  618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial  que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios.  Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença,  acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da  correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber  que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com  base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou  seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz  parte da execuçao. E para
tanto, a evidencia, nao sao necessarios  embargos, porque se
trata de condiçao ou de um pressuposto de  validade da propria
açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e  maltratar os
principios da efetividade, da celeridade e da economia  proces-
sual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de
Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem
observando os seguintes criterios em relaçao aos indices de
correçao  monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios:
A) O indice de  correçao monetaria que melhor reflete a reali-
dade inflacionaria do  periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de
1989, 84,32% em março de 1990,  44,80% em abril de 1990,
7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro  de 1991; B)
No tocante aos juros, deve o credor observar que a  sentença
exequenda condenou ao pagamento das diferenças de percen-
tual  do rendimento da Cardeneta de Poupança referentes a re-
muneraçao de  junho de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de
juros de mora de 0,5%  ao mes a partir da citaçao. Neste senti-
do, nao vendo concedendo,  portanto, os juros remuneratorios/
contratuais. C) Com relaçao aos  juros moratorios, eles deve-
rao ser contados a taxa de 0,5% (meio por  cento) ao mes, des-
de a citaçao havida na açao civil publica (julho  1994) ate 12/
01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,  para a
partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art. 406, do
CCB).  De consequencia,ate 10 de janeiro de 2003, deve ser
observado  o que disposto no art.1.062, do CCB/1916 e, a par-
tir desta data, o  disposto no art. 406, do CCB/2002, com ob-
servancia na taxa SELIC para  os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na  sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,  digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao,  façam os
devidos ajustes. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

91.-EXECUCAO-29860/0000-ETERGINO BENTO DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S.A.  - Defiro os beneficios da
Assistencia Judiciaria (lei nº 1060/50).   III. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, diga o exequente se observou ou nao estes parame-
tros; se nao, faça os devidos ajustes. Int. - Adv. CRISTIANO
JOSE BARATTO-

92.-EXECUCAO-29862/0000-ARIOSVALDO BETTIO x
BANCO DO BRASIL S.A. -II.  Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no

titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
digam os exequentes se observou ou nao estes parametros; se
nao, faça os devidos ajustes. Int. -Adv. ANA CLAUDIA CERI-
CATTO-

93.-EXECUCAO-29868/0000-JORGE MARQUES DIAS x
BANCO DO BRASIL S.A. -II.  Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir  consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou
reconhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida
de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 198 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados com base na
taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para os fins de
calculo dos juros moratorios, conforme o determinado na sen-
tença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sendo assim,
diga o exequente se observou ou nao estes parametros; se nao,
faça os devidos ajustes. Int. - Adv. VALDECY SCHON-

94.-EXECUCAO-29870/0000-ESPOLIO DE ESTEFANO CE-
LUSNIAK x BANCO DO BRASIL  S.A. - A Sra. MADALE-
NA MAYER CELUSNIAK deve comprovar a condiçao de  in-
ventariante do espolio, mediante a expediçao de certidao do
juizo  no qual tramitou o inventario. Int. - Adv. FLAVIA NA-
POLI V BAIER-

95.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29872/0000-ESPO-
LIO DE ARTHUR ALMEIDA x  BANCO DO BRASIL S.A. -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as  questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio  pelo
juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode  ouvi-
dar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a  diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a  respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se  pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros  remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra  expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no  contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a  evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao  ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar  para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da  celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas  Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica  nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em  relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a  realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de  1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril

de 1990, 7,87% em maio  de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve  o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das  diferenças
de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança  refe-
rentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,  acres-
cidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste  sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros  re-
muneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratori-
os, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento)
ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, diga o exequentes se
observou ou nao estes parametros; se nao, faça os devidos ajus-
tes. Int. - Adv. ANTONIO SAONETTI-

96.-EXECUCAO DE SENTENCA-29880/0000-AGUSTINHO
TOMAZINI e outros x BANCO  DO BRASIL S.A. -II. Os exe-
quentes devem juntar fotocopia integral do  titulo executivo
oriundo da açao civil publica. III. Como se trata de  relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem
ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art.
1º,  do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio
sine titulo, a  teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os
exequentes nao  dispoem de titulo juducial que consagre o di-
reito deles ao  recebimento dos juros remuneratorios. Ali res-
tou reconhecido tao  somente o direito deles a diferença, acres-
cida de juros e mora.  portanto, nada se falo a respeito da cor-
reçao e dos juros  remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para
os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. - Adv. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE-

97.-EXECUCAO DE SENTENCA-29881/0000-ALCIONE
LUIZ BALESTRIN e outros x  BANCO DO BRASIL S.A. - II.
Os exequentes devem juntar fotocopia  integral do titulo exe-
cutivo oriunda da açao civil publica. III. Como  se trata de rela-
çao de consumo, as questoes a seguir consideradas  podem e
devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que  dispoe
o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla  exe-
cutio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 198 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados com
base na taxa SELIC (art. 406, do CCB).  De consequencia, ate
10 de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no
art. 1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no
art. 406, do CCB/2002, com observancia na taxa SELIC para

os fins de calculo dos juros moratorios, conforme o determina-
do na sentença proferida nos autos de Açao Civil Publica. Sen-
do assim, digam os exequentes se observaram ou nao estes pa-
rametros; se nao, façam os devidos ajustes. Int. -Adv. JANAI-
NA BAPTISTA TENTE-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-29882/0000-ARGEMIRO
HOFFMAN e outros x BANCO DO  BRASIL S.A. -II. Regula-
rizem os exequentes a representaçao  processual do espolio e
juntem fotocopia integral do titulo  executivo oriundo da açao
civil publica. III. Como se trata de  relaçao de consumo, as
questoes a seguir consideradas podem e devem  ser conhecidas
de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º,  do CDC. Nao
se pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a  teor
do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao
dispoem de titulo juducial que consagre o direito deles ao  re-
cebimento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros  remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%
em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 198 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados com base na taxa SELIC (art.
406, do CCB).  De consequencia, ate 10 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, com
observancia na taxa SELIC para os fins de calculo dos juros
moratorios, conforme o determinado na sentença proferida nos
autos de Açao Civil Publica. Sendo assim, digam os exequen-
tes se observaram ou nao estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. JANAINA BAPTISTA TENTE-

14ª Vara Cível

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Luciano Carrasco Falavinha Souza (substituto)

RELAÇÃO N.º 190/03

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ACACIO CORRÊA FILHO 80 1435/97
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 44 1320/03
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 36 606/03
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 06 1325/03
ALEXANDRE FREDERICO

BORDIGNON SCHWARTZ 29 1465/97
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 11 1316/03
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 14 1359/03
ALICE ELISA DE POLI 86 1326/03
ANDRÉA HERTEL MALUCELLI 19 972/02
ANDREZZA MARIA BELTONI 30 476/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 87 1107/03
ANDREZZA MARIA BELTONI 88 1340/03
ANGELA ESSER 12 1331/03
ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA 42 478/99
ANTÔNIO CARLOS EFING 61 1154/03
ANTONIO CORRÊA DE SOUZA 85 931/00
ANTÔNIO VILMAR GOULART 82 1016/01
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 43 1196/02
ARIVALDIR GASPAR 72 571/03
BEATRIZ SANTI 26 1314/03
BEATRIZ SANTI 27 1318/03
CARLOS ALBERTO FARRACHA

DE CASTRO 52 1455/02
CARLOS AUTÍMIO FERNANDES

CARNEIRO 53 264/03
CARLOS DELAI 81 259/99
CARLOS MURILO PAIVA 48 1101/97
CELINA DITTRICH VIEIRA 95 485/03
CELSO VIDOLIM TEIXEIRA 46 1228/03
CLAUDIA LOPES BORIO 29 1465/97
CLAUDINEI SZYMCZAK 37 1117/03
CLAUDINEI SZYMCZAK 68 801/03
CLAUDIO LUIZ FRANCISCO 76 134/02
CRISMACLEYTON PAMPLONA 17 244/03
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 96 257/03
DANIEL HACHEM 31 548/03
DÉBORA HILGEMBERG DE ARAÚJO 76 134/02
DENISE AGOSTINI 60 1136/03
EDSON SHOITI FUGIE 79 1356/03
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS 01 1250/03
ENEIDE LÚCIA BODANESE 54 416/03
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ERNANI MANCIA 20 1437/02
ERNANI MANCIA 23 69/03
ERNANI MANCIA 38 106/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA

DOS SANTOS 47 676/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA

DOS SANTOS 75 902/03
FABIANA SILVEIRA 10 1235/03
FERNANDO BONATTO 76 134/02
FERNANDO JOSÉ BONATO 48 1101/97
FERNANDO ROCHA MARANHÃO 85 931/00
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 89 960/03
GABRIEL JOCK GRANADO 20 1437/02
GABRIEL JOCK GRANADO 23 69/03
GABRIEL JOCK GRANADO 38 106/03
GASTÃO FERNANDO PAES

DE BARROS JR. 04 674/00
GERSON LUIZ WENZEL 81 259/99
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 91 125/03
GILBERTO GAESKI 51 1341/03
GLAUCIUS GHEBUR 05 252/01
HARRI KLAIS 45 36/03
HELENA MUSSOLINO 82 1016/01
IDERALDO JOSÉ APPI 35 968/03
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO72 571/03
IVAIR JUNGLOS 49 1188/03
IZABEL GOSCINSKI 56 381/96
JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO 71 519/03
JOÃO CARLOS DE MACEDO 69 1065/02
JOÃO LIGOCKI 39 91/03
JOEL KRAVTCHENKO 25 1301/03
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 83 785/99
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 91 125/03
JOSÉ CARLOS BUSATTO 40 83/95
JOSÉ LUIZ RICETTI 36 606/03
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO 22 999/02
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 30 476/03
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 40 83/95
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 80 1435/97
JULIO JACOB JUNIOR 85 931/00
KARIA SCHLENKER ROVARIS 67 816/03
KARLA NEMES 50 1280/03
LEANDRO CABRERA GALBIATI 15 1369/03
LOUISE S. ALBUQUERQUE

DE CAMARGO 05 252/01
LUÍS MOLOSSI 70 1148/03
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 16 14/02
LUIZ KNOB 78 1099/97
MARCELO DE OLIVEIRA VIANNA 55 678/03
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO 59 586/03
MARCIA REGINA DOS SANTOS

MACHADO 93 1278/03
MARCIO HOFMEISTER 58 1299/03
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 94 1140/03
MARCUS FABRICIUS COSME

CARVALHO 82 1016/01
MARIA ADRIANA PEREIRA 69 1065/02
MARIA ILMA CARUSO GOULART 62 1157/03
MARIA LORETE BIERNASKI 33 858/03
MARIA LORETE BIERNASKI 34 859/03
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO 87 1107/03
MARILZA MATIOSKI 28 1322/03
MAURÍCIO DALBARAN DE CASTRO

RIBAS 42 478/99
MAURÍCIO DE PAULA SOARES

GUIMARÃES 64 702/03
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 57 1270/02
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 54 416/03
NELSON ANTONIO GOMES JR. 57 1270/02
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 03 70/02
NELTI GONÇALVES DE SOUZA 63 160/98
NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA 78 1099/97
NORBERTO TREVISAN BUENO 21 853/03
NORBERTO TREVISAN BUENO 92 839/03
ODÉCIO LUIZ PERALTA 08 1047/03
ODÉCIO LUIZ PERALTA 09 1085/03
OKSANDRO GONÇALVES 13 1335/03
PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA 66 1139/03
PAULO ROBERTO VIDAL 71 519/03
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA 24 1028/03
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 48 1101/97
RODRIGO SHIRAI 22 999/02
RONALDO LIMA MACHADO 90 27/03
RONALDO MARTINS 90 27/03
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 32 813/94
SADI BONATTO 48 1101/97
SANDRO BALDUÍNO MORAIS 59 586/03
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO 74 651/03
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO 82 1016/01
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 45 36/03
SIMONE BUENO DE MIRANDA

LAGANA 07 1334/03
SIRLEIDE HASENAUER 41 940/03
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 57 1270/02
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 18 63/03
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 84 1329/03
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 77 942/03
VALERIA DERLI LIPINO DE OLIVEIRA 73 629/03
VANESSA DE MATTOS MORENO 57 1270/02
VICENTE MAGALHÃES 04 674/00
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 65 1009/03
VIVIANE PIELAK ASSIS 02 1256/03
WELYNTON FRANQUI 74 651/03
WILMAR ALVINO DA SILVA 46 1228/03

1ALVARÁ – 1250/03 – ORDELINA APARECIDA DA SILVA
SOUZA X ESP. DE PEDRO PAULINO DE SOUZA – 1- Emen-
de a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de indeferi-
mento, por inépcia. 2- Apresente a parte autora a declaração de
renúncia, por parte dos demais herdeiros, dos valores referen-
tes ao PIS e FGTS em nome do “de cujus” Pedro Paulino de
Souza. 2- Intime-se. Adv. ELAINE DE FÁTIMA COSTA GU-
ÉRIOS.

2 ALVARÁ – 1256/03 – HANDA HAMAD BARBOSA X ESP.
DE NESTOR DE CASTRO BARBOSA – 1- Diz a autora
ser a única beneficiária dos valores depositados junto ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, porém
deve a parte autora demonstrar sua condição de única bene-
ficiária, vez que possuía o extinto filhos, também deve es-
clarecer se é viuva do extinto, juntando respectiva prova. 2-
Diligências necessárias. 3- Intime-se. Adv. VIVIANE PIE-
LAK ASSIS.

3 ALVARÁ JUDICIAL - 70/02 - ELVIRA OSNI DE BRITO
SILVA X ESPÓLIO DE VERLI BARBOSA DA SILVA -
Diga a requerente. Intime-se. Adv. NELTI GONÇALVES
DE SOUZA.

4 ANULACAO DE ATO JURÍDICO - 674/00 - ALEKSAN-
DER ECKER - MATEC X BANCO ITAÚ S/A – Deve a
parte requerida juntar os originais dos documentos de fls.
60/62, 64/65, 76, 87/89, 91/96 e 101/102 no prazo legal.
Adv. VICENTE MAGALHÃES, GASTÃO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.

5 ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 252/01 – RU-
DIMAR ANTONIO NEGRI X JOSÉ ROBERTO LOYOLA
CHAVES e SUELI SANTOS DA SILVA – Para audiência
de conciliação e fixação dos pontos controversos análise e
deferimento de provas designo o dia 22/4/04, às 14 horas.
Diligências necessárias. Adv. GLAUCIUS GHEBUR, LOUI-
SE S. ALBUQUERQUE DE CAMARGO.

6 ARROLAMENTO – 1325/03 – PATRÍCIA PETRULA X
ESP. DE JACOB PETRULA – 1- Nomeio inventariante PA-
TRÍCIA PETRULA independentemente de lavratura de com-
promisso nos autos. 2- Faculto ao inventariante apresentar a
descrição dos bens, inclusive na partilha amigável. 3- Após,
conclusos. 4- Intime-se. Adv. ALEXANDRE DALLA VEC-
CHIA.

7 ARROLAMENTO – 1334/03 – INGRID PAULS X ESPÓ-
LIO DE SARA WIENS – 1- Nomeio inventariante INGRID
PAULS independentemente de termo nos autos. 2- Promova
a inventariante o registro do testamento mencionado. 3- In-
time-se. Adv. SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA.

8 BUSCA E APREENSÃO - 1047/03 - UNIBANCO - UNIÃO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A X MARCONI MOUSI-
NHO RODRIGUES – …2- HOMOLOGO, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos a desistência de fls. 20,
celebrada nestes autos de ação de BUSCA E APREENSÃO
movida por UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A contra MARCONI MOUSINHO RODRI-
GUES; via de conseqüência, julgo extinto o processo, na
forma do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Des-
pesas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se
e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas
as formalidades legais. 2- Intime-se. Adv. ODÉCIO LUIZ
PERALTA.

9 BUSCA E APREENSÃO – 1085/03 – BANCO PANAME-
RICANO S/A X TEREZA ROLIM DE CAMPOS – 1- Emen-
de a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de inde-
ferimento, por inépcia. O ilustre procurador da parte autora
não possui poderes para representar a requerente, haja vista
a inicial estar desprovida de procuração ou substabeleci-
mento. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, determina-se a
emenda da inicial, oportunizando-se a supressão dos defei-
tos e irregularidades da peça vestibular, haja vista que não é
pacífico o entendimento pela declaração de inépcia da ini-
cial, “ex oficio” sem que seja oportunizada a emenda. 3-
Intime-se. Adv. c.

10 BUSCA E APREENSÃO – 1235/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHAT – 1-
Defiro liminarmente a medida, ante a comprovação da
mora. Expeça-se mandado de busca e apreensão, deposi-
tando-se o bem em mãos da autora. Executada a liminar,
cite-se o réu para, em três dias, contestar, ou se já tiver
pago 40% do preço financiado, requerer purgação da mora
(art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios
previstos no § 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme man-
da o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv. FABIANA SILVEI-
RA.

11 BUSCA E APREENSÃO – 1316/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X VIATUR VIAGEM E TURISMO LTDA – 1-
Emende a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento, por inépcia. A parte autora não fez prova de
que a ré fora notificada extrajudicialmente. 2- Por mera li-
beralidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial,
oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades
da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o entendi-
mento pela declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem
que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ.

12 BUSCA E APREENSÃO – 1331/03 – BANCO DIBENS S/
A X NÁDIA CRISTINA RADUY BASILE – 1- Defiro limi-
narmente a medida, ante a comprovação da mora. Expeça-
se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem em
mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu para, em
três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do preço finan-

ciado, requerer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº
911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art.
172 e 173 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o art. 19 do Có-
digo de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4-
Intime-se. Adv. ANGELA ESSER.

13 BUSCA E APREENSÃO – 1335/03 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X BURATTI TRANSPORTES LDTA – ME – Deve
a parte interessada retirar a carta precatória expedida para
os devidos fins. Adv. OKSANDRO GONÇALVES.

14 BUSCA E APREENSÃO – 1359/03 – BANCO ABN AMRO
REAL S/A X JACQUELINE DANIELE FRANÇA - 1- De-
firo liminarmente a medida, ante a comprovação da mora.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos da autora. Executada a liminar, cite-se o réu
para, em três dias, contestar, ou se já tiver pago 40% do
preço financiado, requerer purgação da mora (art. 3o, do
Decreto-lei nº 911/69). 2- Defiro os benefícios previstos no
§ 2º, do art. 172 do CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 4- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

15 BUSCA E APREENSÃO – 1369/03 – BANCO FINASA S/
A X ROSEMAR GRANIEL – 1- Defiro liminarmente a me-
dida, ante a comprovação da mora. Expeça-se mandado de
busca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da auto-
ra. Executada a liminar, cite-se o réu para, em três dias,
contestar, ou se já tiver pago 40% do preço financiado, re-
querer purgação da mora (art. 3o, do Decreto-lei nº 911/69).
2- Defiro os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do
CPC. 3- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se.
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI.

16 BUSCA E APREENSÃO - 14/02 - ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X SÉRGIO
LUIZ AZAMBUJA DA SILVA – …2- Diante do pedido de
fl. 57, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajui-
zada em face de SÉRGIO LUIZ AZAMBUJA DA SILVA e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, confor-
me pedido do próprio autor. Custas processuais e honorári-
os advocatícios, conforme preceito do art. 26, caput, do
Código de Processo Civil Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

17 BUSCA E APREENSÃO - 244/03 - FINÁUSTRIA CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X AUGUS-
TO SEVERO DE ALMEIDA – 1- Defiro o pedido de fl.
114. 2- Desentranhe-se os documentos de fls. 05 a 10, acos-
tados à peça exordial, devendo ser substituídos por fotocó-
pia autenticada pela serventia, e entregue mediante recibo
nos autos. 3- Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

18 BUSCA E APREENSÃO - 63/03 - BANCO PANAMERI-
CANO S/A X SALETE DO ROCIO OLIVEIRA – 1- Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 24), pelo
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI.

19 BUSCA E APREENSÃO – 972/02 – BANCO BMC S/A X
IVAIR ARMINDO AGAZZI – 1- Anote-se o substabeleci-
mento à fl. 59. 2- Prossiga-se como decisão interlocutória
de fl. 18. 3- Intime-se. - 1- Deposite a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do
CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após, expe-
ça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devidos fins.
3- Intime-se. Adv. ANDRÉA HERTEL MALUCELLI.

20 CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 1437/02 -
MATENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA X
TREFILAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
AÇO LTDA – 1- Defiro o pedido de vista dos autos fora de
cartório (fl. 122), pelo prazo de cinco dias, nos moldes do
art. 40, inc. II do CPC. Anote-se fl. 123. 2- Intime-se. Adv.
ERNANI MANCIA, GABRIEL JOCK GRANADO.

21 CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 853/03 –
ZIPEMA WOOD PRODUCTS LTDA X MANOEL DE AN-
DRADE SILVA e Outros – Deve a parte interessada compa-
recer em cartório para subscrever o termo de fls. 2- Intime-
se. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

22 CAUTELAR DE VISTORIA AO PERPETUAM REI ME-
MORIAM - 999/02 - BRJ CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
X SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA –
1- Digam as partes acerca da manifestação do Sr. perito ju-
dicial (fl. 124/127). 2- Intime-se. Adv. RODRIGO SHIRAI,
JOSÉ ROBERTO SPERANDIO.

23 CAUTELAR INCIDENTAL DE SUSTAÇÃO DOS EFEI-
TOS DO PROTESTO - 69/03 - MATENG CONSTRUÇÃO
E SANEAMENTO LTDA X TREFILAÇO COM. E RE-
PRES. DE AÇO LTDA – 1- Defiro o pedido de vista dos
autos fora de cartório (fl. 106), pelo prazo de cinco dias,
nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. Anote-se fl. 107. 2-
Intime-se. Adv. ERNANI MANCIA, GABRIEL JOCK GRA-
NADO.

24 COBRANÇA - 1028/03 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GIO-
CONDA X SILVA AMÉLIA LEMOS BRASCHI e ACIR
AUGUSTO BRASCHI – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv.
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA.

25 COBRANÇA – 1301/03 – 2-T TRANSPORTE E TERRA-
PLANAGEM LTDA X JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS
SANTOS – Deve a parte interessada retirar a carta de cita-
ção expedida para os devidos fins. Adv. JOEL KRA-
VTCHENKO.

26 COBRANÇA – 1314/03 – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PINHEIRINHO X RICARDO SANTOS OLIVEIRA – 1-
Emende a parte autora a inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento, por inépcia. A parte autora não trouxe ao
bojo dos autos o relatório ou documento comprobatório dos
gastos do condomínio, não justificando assim o valor co-
brado no rateio condominial.. 2- Por mera liberalidade deste
Juízo, determina-se a emenda da inicial, oportunizando-se a
supressão dos defeitos e irregularidades da peça vestibular,
haja vista que não é pacífico o entendimento pela declaração
de inépcia da inicial, “ex oficio” sem que seja oportunizada a
emenda. 3- Intime-se. Adv. BEATRIZ SANTI.

27 COBRANÇA – 1318/03 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO X SIMONE APARECIDA
PEREIRA – 1- Emende a parte autora a inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento, por inépcia. A parte autora
não trouxe ao bojo dos autos o relatório ou documento com-
probatório dos gastos do condomínio, não justificando as-
sim o valor cobrado no rateio condominial.. 2- Por mera
liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da inicial,
oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregularidades
da peça vestibular, haja vista que não é pacífico o entendi-
mento pela declaração de inépcia da inicial, “ex oficio” sem
que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se. Adv. BEA-
TRIZ SANTI.

28 COBRANÇA – 1322/03 – CONDOMÍNIO PARQUE RE-
SIDENCIAL PINHEIROS X MARIA AUGUSTA MARA-
NHO AMARIZ SOUZA – 1- Emende a parte autora a inici-
al, num decêndio, sob pena de indeferimento, por inépcia.
A parte autora não trouxe ao bojo dos autos o relatório ou
documento comprobatório dos gastos do condomínio, não
justificando assim o valor cobrado no rateio condominial..
2- Por mera liberalidade deste Juízo, determina-se a emen-
da da inicial, oportunizando-se a supressão dos defeitos e
irregularidades da peça vestibular, haja vista que não é pa-
cífico o entendimento pela declaração de inépcia da inicial,
“ex oficio” sem que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-
se. Adv. MARILZA MATIOSKI.

29 COBRANÇA - 1465/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II X ALZIRO DE
JESUS PAULO – Deve a parte interessada retirar a carta de
intimação expedida para os devidos fins. Adv. CLAUDIA
LOPES BORIO, ALEXANDRE FREDERICO BORDIG-
NON SCHWARTZ.

30 COBRANÇA - 476/03 - BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A X CENTRO AUTOMOTIVO SHINE CAR LTDA
e Outros - 1- Recebo o recurso de fls. 411 a 413, em seus
efeitos, bem como as respectivas contra-razões de fls. 430 a
435. 2- Outrossim, também recebo, em iguais efeitos, o re-
curso de fls. 417 a 428, para formação do contraditório re-
cursal abra-se vista ao recorrido. 3- Finalmente, remetam-
se estes autos ao e. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
com as homenagens deste juízo. 4- Diligências necessárias.
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, ANDREZZA
MARIA BELTONI.

31 COBRANÇA - 548/03 - BANCO BANESTADO S/A X
MOTORA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA – Deve a
parte requerente retirar os ofícios expedidos para os devi-
dos fins. Adv. DANIEL HACHEM.

32 COBRANÇA - 813/94 - CONJUNTO RESIDENCIAL MA-
RECHAL RONDON II X ANTONIO DE OLIVEIRA e
GRAUCIA MARIA DE OLIVEIRA – 1- Deposite a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que pre-
vêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1
da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para
os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN.

33 COBRANÇA - 858/03 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
SAN SEBASTIAN X DANIELA ZANUNCINI – 1- intime-
se a requerente através de seus advogados (via DJ) para em
cinco dias atender ao determinado à fl. 58, item 6. (Sejam
recolhidas, de forma antecipada, as custas processuais, con-
forme manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça do Estado do Paraná.) Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI.

34 COBRANÇA - 859/03 - CONDOMÍNIO GALERIA REGI-
ONAL PORTÃO X MILTON THESING – 1- Defiro o pedi-
do de fl. 37. Suspendo o curso processual pelo prazo de 60
dias, conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo,
manifeste-se a autora interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MARIA LORETE BIER-
NASKI.

35 COBRANÇA - 968/03 - BIGCELL COMÉRCIO DE CE-
LULARES LDTA X UNIBANCO AIG SEGUROS E PRE-
VIDÊNCIA – Deve a parte interessada retirar a carta de ci-
tação expedida para os devidos fins. Adv. IDERALDO JOSÉ
APPI.

36 COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL -   606/03   -
DANIEL FIGUEIRA GONÇALVES X MORO S/A CONS-
TRUÇÕES CIVIS – 1- Manifeste-se o autor acerca da pro-
posta de acordo apresentada pela ré às fls. 82/83. 2- Intime-
se. Adv. JOSÉ LUIZ RICETTI, ADRIANE TURIN DOS
SANTOS.

37 DECLARATÓRIA DE INEXIGÊNCIA DE DÉBITO C/C
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PERDAS E DANOS – 1117/03 – BIO CARB INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA X SELMA SUZANA MORELLO – Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
os devidos fins. Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK.

38 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - 106/03 - MA-
TENG CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA X TRE-
FILAÇÃO COM. E REPRES. DE AÇO LTDA – 1- Defiro o
pedido de vista dos autos fora de cartório (fl. 103), pelo
prazo de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC.
Anote-se fl. 104. 2- Intime-se. Adv. ERNANI MANCIA,
GABRIEL JOCK GRANADO.

39 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
DE CRÉDITO – 91/03 – VIA DIGITAL INFORMÁTICA
LTDA – ME X ROSÂNGELA PEÇAS PARA INFORMÁ-
TICA LTDA – …2- Diante do pedido de desistência (fl.
21), com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação ajui-
zada em face de ROSÂNGELA PEÇAS PARA INFORMÁ-
TICA LTDA e julgo extinto o processo. Custas e despesas
processuais remanescentes, conforme preceito do art. 26,
caput do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. JOÃO LIGOCKI.

40 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO CAMBI-
AL - 83/95 - COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND
RIO BRANCO X BANCO REAL S/A E MINERAÇÃO
PÉROLA LTDA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATTO, JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

41 DESPEJO – 940/03 – CLOVIS WILSON MELO X AN-
DRÉ ALLAN MARCHIORI – …2- Diante do pedido refe-
rido, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil, homologo o pedido de desistência da ação e,
por via de conseqüência, julgo extinto o processo, para que
surtam os devidos efeitos. Custas de lei. Oportunamente,
cumpra-se o contido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN e ar-
quivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. SIR-
LEIDE HASENAUER.

42 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 478/99 - IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA X PANIFICADORA CALIFÓRNIA LTDA - 1-
Cumpra-se o v. Acórdão, após seja o determinado à fls. 131.
2- Diligências necessárias. Adv. MAURÍCIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA.

43 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS DA LOCAÇÃO - 1196/
02 - ORLANDO CAUMO X ROBSON FERNANDES e
Outros – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. ARDÊMIO DORI-
VAL MUCKE.

44 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES – 1320/03 – LÉIA CIRA MENEZES
LOUREGA X MOZART PRIMO – 1- Emende a parte auto-
ra a inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento, por
inépcia. A parte autora não trouxe ao bojo dos autos o rela-
tório ou documento comprobatório dos gastos do condomí-
nio, não justificando assim o valor cobrado no rateio condo-
minial.. 2- Por mera liberalidade deste Juízo, determina-se
a emenda da inicial, oportunizando-se a supressão dos de-
feitos e irregularidades da peça vestibular, haja vista que
não é pacífico o entendimento pela declaração de inépcia
da inicial, “ex oficio” sem que seja oportunizada a emenda.
3- Intime-se. Adv. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

45 EMBARGOS À EXECUÇÃO - 36/03 - PARIZZI MATERI-
AIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e RUBENS APARECIDO
PARIZZI X BANCO BRADESCO S/A – 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto por BANCO BRADESCO S/A
(fl. 66) e que se encontra acompanhado das razões (fls. 66/
77), nos efeito devolutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vis-
ta ao apelado PARIZZI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA e RUBENS APARECIDO PARIZZI para, querendo,
no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições codificadas no item 5.12.5
do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv.
HARRI KLAIS, SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

46 EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 1228/03 – AUTO
POSTO JARDIM GUARANI LTDA X LUIZ CARLOS
CARDOSO DA LUZ – 1- Recebo a exceção de incompe-
tência e determino o processamento. 2- De acordo com os
artigos 306 e 265, III, do Código de Processo Civil, suspen-
do o processo até que a exceção seja definitivamente julga-
da. 3- Certifiquem-se no processo principal o recebimento
da exceção e a suspensão do processo. 4- Manifeste-se o
excepto, no prazo de dez dias (art. 308 do CPC). 5- Intime-
se. Adv. CELSO VIDOLIM TEIXEIRA, WILMAR ALVI-
NO DA SILVA.

47 EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA - 676/03 - BAN-
CO ITAÚ S/A X HELCIO DE MATTOS BARROS e VA-
LÉRIA HELENA CASELLI PEREIRA – Diga o exeqüente.
Intime-se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS.

48 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1101/97 - CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL PREVI X BÁRBARA LIA SOARES – Anote-
se os substabelecimentos de fls. 181/182. 2- Defiro o pedi-
do de vista dos autos fora de cartório (fl. 180), pelo prazo
de cinco dias, nos moldes do art. 40, inc. II do CPC. 3-
Intime-se. Adv. DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL
(CURADORA ESPECIAL), CARLOS MURILO PAIVA,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSÉ BONATO.

49 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1188/03
– JOÃO LUIZ MAIER X HIATO COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA – 1- Trata-se de execução de título extrajudici-
al. 2- Cite-se o devedor, na pessoa de seu representante le-
gal para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exeqüendo,
ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do Código de
Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbitro em 10%
(dez por cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do
débito perseguido. 4- Defiro os benefícios previstos no § 2o

do art. 172 do Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento
001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Paraná. Adv. IVAIR JUNGLOS.

50 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1280/03
– CASHCRED FOMENTO COMERCIAL LTDA X SAN-
DRACAR VEÍCULOS LTDA – 1- Trata-se de execução de
título extrajudicial. 2- Citem-se os devedores para, no prazo
de 24 horas, pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à
penhora, conforme art. 652 do Código de Processo Civil. 3-
Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a
verba honorária, a incidir sobre o total do débito persegui-
do. 4- Defiro os benefícios previstos no § 2o do art. 172 do
Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 6- Intime-se. Adv. KARLA NEMES.

51 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1341/03
– COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS PROFIS-
SIONAIS DA SAÚDE DE CURITIBA – SICREDI SAÚDE
CURITIBA X JOSÉ CARLOS LOPES DE SOUZA – 1-
Trata-se de execução de título extrajudicial. 2- Cite-se o
devedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo, ou nomear bens à penhora, conforme art. 652 do
Código de Processo Civil. 3- Para pronto pagamento, arbi-
tro em 10% (dez por cento) a verba honorária, a incidir so-
bre o total do débito perseguido. 4- Sejam recolhidas, de
forma antecipada, as custas processuais, conforme manda o
art. 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
subitem 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 5- Intime-se. Adv. GILBERTO GAESKI.

52 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1455/02
– POSTO JARDIM BOTÂNICO LTDA X CARRETÃO –
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA e ARTHUR R. LAN-
ÇONI – Deve a parte autora retirar os ofícios expedidos
para os devidos fins. Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO.

53 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 264/03 -
NELSON LEANDRO DE SOUZA X JOSÉ JACINTO MAR-
TINS FILHO - 1- Diga a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
CARLOS AUTÍMIO FERNANDES CARNEIRO.

54 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 416/03 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A X ENEIDA RAFELA
GONÇALVES CACERES – 1- Defiro o pedido de fl. 32.
Suspendo o curso processual pelo prazo de 180 dias, con-
forme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-
se a requerente interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias. 3- Intime-se. Adv. MOACIR CORDEIRO DE
FARIAS, ENEIDE LÚCIA BODANESE.

55 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 678/03 -
BANCO DO BRASIL S/A X WILLIAM SEBASTIÃO RO-
DRIGUES FILHO – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANNA.

56 INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 381/
96 - ANTONIO CARLOS SANTOS X EMPRESA LAPEA-
NA LTDA – 1- Diga o autor. 2- Intime-se. Adv. IZABEL
GOSCINSKI.

57 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
CAUSADOS POR ACIDENTE DE TRÂNSITO - 1270/02 -
LUIZ HENRIQUE LIMA MAINIERI X EXPRESSO NOR-
DESTE LTDA – 1- Baixem-se os autos a contadoria como
requerido. 2- Após diga a parte contrária sobre a justificati-
va. 3- Em 4 dias deposite o réu o valor pendente de quita-
ção. 5- Intime-se. Total da conta geral - R$ 12.725,85 (mais
acréscimos legais). Adv. NELSON ANTONIO GOMES JR.,
MAURO SOARES DE OLIVEIRA, TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO.

58 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1299/03 – AL-
DEMIR LOPES DA SILVA X BANCO MERIDIONAL S/A
– Deve a parte interessada retirar a carta de citação expedi-
da para os devidos fins. Adv. MARCIO HOFMEISTER.

59 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, COM PEDIDO
DE TUTELA INIBITÓRIA ANTECIPATÓRIA - 586/03  -
ANA MARIA DE JESUS X C&A MODAS MAGAZINE
LTDA -  1- Na forma do art. 331 do CPC, determino que as
partes, em cinco dias, esclareçam sobre a possibilidade de
transação, vez que a matéria trata de direito(s) disponível(is).
2- Não havendo possibilidade questionada, no prazo de cin-
co dias, esclareçam, de forma pormenorizada, quais as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que caso as partes noti-
ciem ser impossível a obtenção de transação, o processo será,
desde logo, saneado, fixando os pontos controvertidos e or-
denado a produção de prova, ou se for o caso, o julgamento
antecipado da lide. 4- Intime-se. Adv. MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO, SANDRO BALDUÍNO MORAIS.

60 INDENIZATÓRIA – 1136/03 – SINDICATO DOS PRO-
FERSSORES DE ENSINO SUPERIOR DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA X INSTITUTO EDUCACI-
ONAL ANCHIETA – Deve a parte interessada retirar a car-

ta de citação expedida para os devidos fins. Adv. DENISE
AGOSTINI.

61 INVENTÁRIO – 1154/03 – ALVARO DE CARVALHO JU-
NIOR X ESPÓLIO DE ALVARO DE CARVALHO – 1- In-
time-se o inventariante para cumprir o determinado no item
“3” do despacho de fl. 35. (Junte-se certidões negativas de
débitos fiscais (município, estado e união). 2- Intime-se. Adv.
ANTÔNIO CARLOS EFING.

62 INVENTÁRIO – 1157/03 – ROBERTO RONALD RODRI-
GUES X ESPÓLIO DE WILLIAM SEBASTIÃO RODRI-
GUES – 1- Por cautela, renove-se a intimação da inventari-
ante, através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
atender ao determinado à fl. 15. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo estipulado, intime-se pessoalmente a parte
autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito,
sob pena de destituição do encargo. 3- Intime-se. Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART.

63 INVENTÁRIO - 160/98 - ELVIRA OSNI DE BRITO SIL-
VA X ESPÓLIO DE VERLI BARBOZA DA SILVA – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o cálculo de fl. 48, para liquidação do impos-
to de transmissão a título de morte dos bens que ficaram por
falecimento de SILVÉRIO PETRY. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Adv. NELTI GONÇALVES DE SOUZA.

64 INVENTÁRIO - 702/03 - JAIRO MOREIRA PINTO X ES-
PÓLIO DE ACYR MOREIRA PINTO – 1- Defiro o pedido
de fl. 41. 2- Recolham-se os impostos devidos, independen-
temente de trânsito em julgado. 3- Intime-se. Adv. MAURÍ-
CIO DE PAULA SOARES GUIMARÃES.

65 INVENTÁRIO NEGATIVO - 1009/03 - MARIA APARE-
CIDA MOREIRA X ESPÓLIO DE JOIGLER RODRIGO
SCHUCHARDT – 1- Acerca do contido no parecer do ilus-
tre representante do Ministério Público, manifeste-se o re-
querente para atender como ali determinado. 2- Intime-se.
Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO.

66 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO –
1139/03 – PALOMA VITOR X PERTUTTI JEANS – 1-
Defiro o pedido de fl. 23. Oficie-se determino a suspensão
dos efeitos do protesto sobre o título distribuído junto ao 2o

Tabelionato de Protesto de Títulos sob nº 1503. 2- Diligên-
cias necessárias. Adv. PATRÍCIA FRANÇA DA SILVA.

67 MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
816/03 - JAZMIN IMPORT LTDA X SANCOR DO BRA-
SIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – 1- Aguarde-se
o decurso do prazo para regularização das custas da ação
principal. 2- Após, voltem. 3- Intime-se. Adv. KARIA SCH-
LENKER ROVARIS.

68 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO - 801/03 - BIO CARB INDÚSTRIA QUÍMI-
CA LTDA X SELMA SUZANA MORELLO – Deve a parte
interessada comparecer em cartório para subscrever o termo
de fls. 2- Intime-se. Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK.

69 MONITÓRIA - 1065/02 - HABITEC - ASSESSORIA TÉC-
NICA HABITACIONAL LTDA X ELIS MARIA LOEZER
SILVA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
Elias Maria Loezer Silva (fl. 47/49) e que se encontra acom-
panhado das razões (fls. 50/54), nos efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado Habitec - Assesso-
ria Técnica Habitacional Ltda para, querendo, no prazo de
15 dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, JOÃO CARLOS DE MACEDO.

70 MONITÓRIA – 1148/03 – PAULIM & PINTO LTDA X
EMPRESA DE TRANSPORTES JUCLAIR LTDA – 1- A
pretensão visa o cumprimento de obrigação adequada ao pro-
cedimento e vem em petição devidamente instruída por pro-
va escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a
ação monitória é pertinente (CPC, art. 1.102.a). 2- Defiro,
pois, de plano, a expedição do mandado de pagamento ou
de entrega da coisa no prazo de quinze dias (CPC, art.
1.102.b), anotando-se no mandado que, caso a ré o cumpra,
ficará isenta de custas e honorários advocatícios (CPC, art.
1.102.c, § 1o), fixados, entretanto, estes, para o caso de não-
cumprimento, em 10% (dez por cento) sobre o valor total
do crédito corrigido monetariamente. 3- Conste, ainda, no
mandado, que, nesse prazo, a ré, poderá oferecer embargos,
e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou ofere-
cimento de embargos, “constituir-se-á, de pleno direito, o
título executivo extrajudicial” (CPC, art. 1.102c). 4- Defiro
os benefícios previstos no § 2º, do art. 172 do CPC 5- Expe-
ça-se o competente mandado após o recolhimento da dili-
gência processual. 6- Sejam recolhidas, de forma antecipa-
da, as custas processuais, conforme manda o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná. 7- Intime-se e cumpra-se. Adv. LUÍS MOLOSSI.

71 MONITÓRIA - 519/03 - CMB COM. DE VEÍCULOS LTDA
X ADRIANA AUGUSTO TRAMONTINA – 1- Oficie-se
ao Banco Real, agência João Negrão, nesta cidade, solici-
tando cópia do contrato de conta corrente nº 8718625-8,
indicando-se quem são os titulares da conta, bem como in-
formações acerca dos cheques mencionados na inicial. 2-
Defiro a produção da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e oitiva de testemunhas, razão pela qual
designo o dia 08/11/04, às 15 horas, presentes as partes para
prestar depoimento pessoal, devendo constar do mandado,
a advertência do art. 343, CPC, independentemente da pro-
vidência contida no item 1. Se ainda não foram arroladas
testemunhas, as partes deverão depositar o respectivo rol ao

menos vinte dias antes da audiência. 3- Intime-se. Deve a
parte credora retirar o ofício expedido para os devidos fins.
Adv. JEAN MAURÍCIO DA SILVA LOBO, PAULO RO-
BERTO VIDAL.

72 MONITÓRIA - 571/03 - BANCO ITAÚ S/A X LUCIANO
NIZER DO VALE – 1- No prazo comum de cinco dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e per-
tinência das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). No mesmo lapso temporal e visando a rápi-
da prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo
relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
2- Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimen-
to imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para
serem decididas eventuais questões processuais pendentes
e determinadas as provas a serem produzidas, em substitui-
ção à audiência prevista no art. 331 do CPC, considerando
que a pauta do Juízo encontra-se bastante extensa. Desne-
cessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o art. 125 in-
ciso IV, do aludido Codex, o que, por óbvio, será propicia-
do antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providên-
cia contida no item supra não lhes causará prejuízos. 3- In-
time-se. Adv. ARIVALDIR GASPAR, INAIÁ NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO.

73 MONITÓRIA - 629/03 - ALUMICENTRO IMP. E COM.
LTDA X DUWE E WERNER LTDA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão supra. 2- Intime-se. Adv. VA-
LERIA DERLI LIPINO DE OLIVEIRA.

74 MONITÓRIA - 651/03 - CENTRO DE ESTUDOS SUPE-
RIORES POSITIVO LTDA X MARIO ABAGGE – 1- Pri-
meiramente, regularize-se a petição de fl. 53/56, suprindo-
se a falta de assinatura da procuradora da parte autora. 2-
Intime-se. Adv. WELYNTON FRANQUI, SELMA CRIS-
TINA SAITO AZEVEDO.

75 MONITÓRIA - 902/03 - BANCO ITAÚ S/A X MIOTTO E
MEDEIROS LTDA – 1- intime-se a requerente através de
seus advogados (via DJ) para em cinco dias atender ao de-
terminado à fl. 14, item 5. (Sejam recolhidas, de forma an-
tecipada, as custas processuais, conforme manda o art. 19
do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, subitem
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Para-
ná.) Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

76 ORDINÁRIA - 134/02 - JORGE LUIZ LANZINI X CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVI – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em cinco dias, proceder ao preparo das custas contadas à fl.
148. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipulado, inti-
me-se pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 ho-
ras, prosseguir com o feito, sob pena de execução. 3- Inti-
me-se. Adv. CLAUDIO LUIZ FRANCISCO, DÉBORA HIL-
GEMBERG DE ARAÚJO, FERNANDO BONATTO.

77 ORDINÁRIA – 942/03 – ROSILDA NASSAR X BANES-
TADO/ITAÚ CRÉDITO IMOBILIÁRIO – 1- A petição de
fls. 116/118 está apócrifa. Notifique a Dra. TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS para firmá-la. Adv. TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS.

78 REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1099/97 - XEROX DO BRASIL S/A X D’JO COMÉRCIO
DE MALHAS LTDA – 1- Defiro. Intime-se o Sr. Síndico
como requerido. – Impulso Oficial de fls. 158v: 1- Deposite
a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma
que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subi-
tem 9.4.1 da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 2- Após, expeça-se (ou desentranhe-se) o man-
dado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. LUIZ KNOB,
NILZA SALETE FERREIRA DA SILVA.

79 RENOVATÓRIA – 1356/03 – BANCO DO BRASIL S/A X
J. MALUCELLI FLORESTAL LTDA – Deve a parte inte-
ressada retirar a carta de citação expedida para os devidos
fins. Adv. EDSON SHOITI FUGIE.

80 REPARAÇÃO DE DANOS - 1435/97 - TREVO SEGURA-
DORA S/A X AUTO VIAÇÃO NOSSA SENHORA DO
CARMO e RICARDO VALDRI – Deve a primeira requeri-
da retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. ACA-
CIO CORRÊA FILHO, JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

81 REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDENIZAÇÃO - 259/99
- G.L. MISTURA & MISTURA LTDA X BILEK & CIA.
LTDA – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- O juízo
não pode sujeitar-se a oscilação da parte autora quanto a
produção da prova. Conforme se vê às fls. 227/228, houve a
desistência expressa acerca da perícia requerida, o que foi
deferido às fls. 231. De modo que o pedido de fls. 232 não
comporta deferimento, pelo que indefiro. 2- Defiro a produ-
ção de prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, razão pela qual designo au-
diência de instrução e julgamento para o dia 17 de março de
2004, às 14:30 horas, presentes as partes, para prestar depo-
imento pessoal, devendo constar do mandado as advertênci-
as do art. 343, CPC. Se ainda não foram arroladas testemu-
nhas, as partes deverão depositar respectivo rol ao menos
dez dias antes da audiência. 3- Intime-se. Deve a parte inte-
ressada retirar as cartas de intimação expedidas para a devi-
da remessa. Adv. CARLOS DELAI, GERSON LUIZ WEN-
ZEL.

82 REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - 1016/
01 - OSVALDIR MEIRA DA CRUZ X LAMMY COMPEN-
SADOS CURITIBA LTDA – 1- Considerando o contido na
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petição de fls. 408, intimem-se os interessados (via DJ) acer-
ca da data designada para a realização do exame pericial. 2-
Intime-se. Adv. HELENA MUSSOLINO, ANTÔNIO VIL-
MAR GOULART, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO,
MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO.

83 RESCISÃO CONTRATUAL C/C INENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS - 785/99 - FORTUNATO SANTORO X
COMISSÁRIA GALVÃO S/A – 1- Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do ofício. 2- Intime-se. Adv. JOSÉ
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

84 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS –
1329/03 – DIBENS LEASING S/A – ARRENDAMENTO
MERCANTIL X DAMIÃO MARTINS PORTO – …Forte
nestes fundamentos, indefiro o pedido de tutela antecipada.
– Impulso Oficial de fls. 36v: 1- Deposite a parte autora as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art.
19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 2- Após,
expeça-se (ou desentranhe-se) o mandado para os devidos
fins. 3- Intime-se. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

85 RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 931/00 - MULTIPETRO CO-
MÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA X PE-
TROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A – 1- Defiro a produção
da prova oral, consistente no depoimento pessoal das partes
e oitiva de testemunhas, razão pela qual designo audiência
de instrução e julgamento para o dia 23/4/04, às 14h30, pre-
sentes as partes para prestar depoimento pessoal, devendo
constar do mandado a advertência do art. 343 do CPC. 2- Se
ainda não foram arroladas testemunhas, as pates deverão
depositar o respectivo rol ao menos vinte dias antes da audi-
ência. 2- Intime-se. Devem as partes interessadas retirar as
cartas de intimação expedidas para os devidos fins. Adv.
JULIO JACOB JUNIOR, FERNANDO ROCHA MARA-
NHÃO, ANTONIO CORRÊA DE SOUZA.

86 RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE PAR-
CELAS PAGAS – 1326/03 – IVANA DE SÁ X PROME-
NADE IMÓVEIS LTDA e SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA – Tendo em vista o item IV.1, esclareça
a parte autora porque não distribuiu por dependência ou jus-
tifique a postulação. Diligências necessárias. Adv. ALICE
ELISA DE POLI.

87 REVISÃO CONTRATUAL – 1107/03 – DANIEL NUNES
DA SILVA X INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – 1- Ciente da interposição do agra-
vo de instrumento. 2- Acerca da contestação apresentada,
diga a parte autora. 3- Intime-se. Adv. MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO, ANDREZZA MARIA BELTONI.

88 REVISÃO CONTRATUAL – 1340/03 – MARIA SALETE
JORGE X BANCO FININVEST S/A – 1- Indefiro o pedido
de Assistência Judiciária formulado pela requerente vez que
não vejo os pressupostos contidos na Lei 1060/50. 2- Inti-
me-se. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI.

89 REVISÃO CONTRATUAL – 960/03 – ANTONIO CAR-
LOS DA LUZ X BANCO CONTINENTAL S/A e BANCO
FINASA S/A – 1- Exercendo o chamado juízo de retrata-
ção, mantenho a decisão interlocutória de fls. 34/35, vez
que as razões do agravo de instrumento interposto (v. fls.
55/75) não têm o condão de abalá-la. 2- Expeça-se ofício,
por ocasião de solicitação da digna Relatoria do Agravo de
Instrumento interposto, prestando as informações requisita-
das, noticiando que o agravante cumpriu as disposições do
art. 526 do CPC e que a decisão atacada não foi reformada,
encaminhando inclusive cópia deste despacho. 3- Atenda-
se integralmente o item 5.12.3 do Código de Normas da E.
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Inti-
me-se. Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

90 REVISÃO DE PRESTAÇÕES E CLÁUSULAS CONTRA-
TUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 27/03 - JUCEL-
MA CRISTINA JACOB X BANCO FIAT S/A – 1- No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e pertinência das que forem requeri-
das, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo
lapso temporal e visando a rápida prestação jurisdicional
almejada pelos contendores, digam os interessados, sobre
seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. 2- Decorrido o prazo e não
se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem decididas eventuais
questões processuais pendentes e determinadas as provas a
serem produzidas, em substituição à audiência prevista no
art. 331 do CPC, considerando que a pauta do Juízo encon-
tra-se bastante extensa. Desnecessário consignar que a qual-
quer tempo pode o Magistrado tentar conciliar as partes,
conforme preceitua o art. 125 inciso IV, do aludido Codex,
o que, por óbvio, será propiciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item supra não
lhes causará prejuízos. 3- Intime-se. Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, RONALDO MARTINS.

91 REVISIONAL DE CONTRATO - 125/03 - JORGE CARS-
TENSEN X FININVEST ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/A – 1- Recebo o recurso de apela-
ção interposto por FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO S/A (fl. 105/106) e que se encon-
tra acompanhado das razões (fls. 107/114), nos efeito devo-
lutivo e suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para,
querendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-ra-
zões. 3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o
prazo concedido, cumpram-se as disposições codificadas no
item 5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- In-

time-se. Adv. JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA,
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

92 REVISIONAL DE CONTRATO E ABATIMENTO DE PRE-
ÇO – 839/03 – ZIPEMA WOOD PRODUCTS LTDA X MA-
NOEL DE ANDRADE SILVA e Outros – Deve a parte inte-
ressada retirar as cartas de citação expedidas para os devi-
dos fins. Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO.

93 REVISIONAL DE VALORES CONTRATUAIS – 1278/03
– LUIZ CARLOS DE AMORIM JÚNIOR X BANCO BRA-
DESCO S/A – ...2- Diante isso, na forma do artigo 273 do
código de processo civil, defiro a tutela antecipada e, por
via de conseqüência, determino que a ré se abstenha de pres-
tar informações desabonadoras do nome do autor Luiz Car-
los de Amorim Júnior, de forma direta ou indireta, especial-
mente por intermédio de inscrição nos cadastros de prote-
ção ao crédito (ex. SERASA, SEPROC, CADIN, etc), en-
quanto pender a presente lide. Caso a ré já tenha inscrito o
nome da autora no citado os órgãos, determino que o retire.
Oficie-se. 3- Fixo, em caso de descumprimento do coman-
do judicial, em R$ 1.000,00, a multa diária, a contar da data
da intimação da presente decisão interlocutória. 4- Cite-se a
ré, na pessoa de seu representante legal, na forma requeri-
da, para apresentação de resposta no prazo de quinze dias
com as advertências do art. 285 do CPC. 5- O pedido de
inversão do ônus da prova, constante da peça exordial, será
apreciado por ocasiao da decisão de saneamento. 6- Defiro
o pedido de fls. 27, item “b”, determinando que a ré apre-
sente os documentos referente ao contrato celebrado entre
as partes, conforme pleiteado. 7- Intime-se. Deve a parte
interessada retirar a carta de citação e intimação, bem como
o ofício expedido para os devidos fins. Adv. MARCIA RE-
GINA DOS SANTOS MACHADO.

94 SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1140/03 – HIFERSANE –
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE MATERIAIS HIDRÁU-
LICOS LTDA X EDI CARVALHO ALMEIDA – Deve a
parte interessada comparecer em cartório para subscrever o
termo de fls. 2- Intime-se. Adv. MARCOLINO PEREIRA
CAMARGO.

95 USUCAPIÃO - 485/03 - GERSON LUIZ TORTATO e LU-
CIMARA BITTENCOURT TORTATO – 1- Acolho o pare-
cer do ilustre representante do Ministério Público. Intime-
se a parte autora para se manifestar como pleiteado. 2- Inti-
me-se. Adv. CELINA DITTRICH VIEIRA.

96 USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 257/03 – UIRASSÚ
CARLOS CARVALHO VIEIRA e ÉRICA VANESSA MAR-
TINS – 1- Defiro os pedidos de fls. 51. 2- Cite-se por oficial
de justiça, devendo ser recolhidas, de forma antecipada, as
custas processuais, conforme manda o art. 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Cor-
regedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Ainda,
intimem-se as Fazendas Públicas da União, do Estado do
Paraná e Município de Curitiba, na forma do art. 943 do
CPC. 3- Intime-se. Deve a parte autora retirar os ofícios
expedidos, bem como anexar os mesmos as devidas fotocó-
pias para os devidos fins. Adv. CRISTIANE FEROLDI
MAFFINI.

97 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30 DIAS
(ART. 257 DO CPC).

� ANULAÇÃO DE TÍTULO e DECLARAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS – FMM Construções Civis Ltda. X Góis Pavimen-
tação Ltda e Jonatas Gois. R$ 616,00 – Adv. FERNANDO
BLASZKOWSKI.

� BUSCA E APREENSÃO – Finaustria Crédito, Financiamen-
to e Investimento X Elisangela Sales de Quadros. R$ 595,00
– Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

� BUSCA E APREENSÃO – HSBC Bank Brasil S/A – Banco
Múltiplo X Josiane Pontes. R$ 616,00 – Adv. MIEKO ITO.

� COBRANÇA – Associação Portal do Bariguy X João Car-
los Barreto Piekarski. R$ 332,50 – Adv. MARIZ MENDES
MAY.

� DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA – Dis-
tribuidora de Alimentos Rio Xingu Ltda X Balduino & Fer-
nandes Ltda. R$ 248,50 – Adv. CELSO FERREIRA DE
CASTRO.

� DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO – Raul Gabardo
X Ancora Assessoria Empresarial S/C Ltda. R$ 185,50 –
Adv. SIRLEIDE HASENAUER.

� EXECUÇÃO – Banco Nossa Caixa S/A X Angela Maria
Madruga Benthien. R$ 206,50 – Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ.

� EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE – Banco
Bradesco S/A X Milton Luiz Soczek e Lisety Szczypior So-
czek. R$ 616,00 – Adv. DANIEL HACHEM.

� EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Francis-
co Lutero Luehring X Tempera Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda. R$ 196,00 – Adv. HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JR.

� INVENTÁRIO – José de Jesus Carneiro Filho X Esp. de
Ilza da Silva Carneiro. R$ 616,00 – Adv. JOSÉ SOAR.

� REPARAÇÃO DE DANOS – Paulo Cesar Chagas X Osmar
Diedrichs Gonçalves. R$ 616,00 – Adv. FREDERICH
MARK ROSA SANTOS.

� REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-

BITO, MODIFICAÇÃO E ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA
TUTELA – Paulo Simon e Isabel Bezerra Simon X Banes-
tado S/A Crédito Imobiliário. R$ 616,00 – Adv. INDIANA-
RA FARIAS DE CAMARGO.

� REVISÃO DE CONTRATO – Antônio Orlando Vonchak
Batista e Neusa Anastácio X Alô Imóveis Ltda. Assistência
Judiciária (solicitar autuação) – Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC.

� USUCAPIÃO – Emília Madalena Conceição. Assistência
Judiciária (solicitar autuação). Adv. MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS.

15ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 156/2003
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JUNIO

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR DE CARVALHO GRADES 063 00861/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 052 00571/2003
ADYR RAITANI JUNIOR 038 01160/2002
ALESSANDRA DE CASSIA BELO 016 00179/2001
ALEXANDRE ARSENO 051 00522/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 021 00623/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 065 00939/2003

013 00793/2000
ALEXANDRE PIERO SOUZA E S 030 00317/2002
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 068 01037/2003
AMABILON DALCOMUNI 015 01228/2000
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 068 01037/2003
ANA PAOLA C. DE OLIVIERA 035 00820/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 011 00183/2000
ANDREZZA MARIA BELTONI 084 01453/2003
ANISIO DOS SANTOS 070 01073/2003
ANNA PAULA DE ARAUJO GOES 031 00373/2002
ANTONIO EDI SOUZA DE MORA 083 01449/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 027 01107/2001
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 044 00059/2003
ARIBERT JOAO RANNOW 009 00830/1999
ARLETE T.DE ANDRADE KUMAK 056 00737/2003
BEATRIZ SANTI 044 00059/2003
CARLA FABIANA EVERS 002 00201/1993
CARLOS ALBERTO BORRELI BA 043 00008/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 051 00522/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 064 00909/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 058 00783/2003
CARLOS ROBERTO F.MUNHOZ C 018 00411/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 012 00195/2000
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 014 00895/2000
CARMEN GLORIA ARRIAGADA B 025 01008/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 022 00730/2001
CARY CESAR MONDINI 069 01039/2003
CLAUDIA HELENA STIVAL 035 00820/2002
CLAUDINEI DOMBROSKI 047 00314/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 006 00044/1998
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 018 00411/2001
CLOVIS TEIXEIRA 074 01272/2003
CRYSTIANE LINHARES 057 00778/2003
DALVA FERREIRA CAMARGO 027 01107/2001
DANIEL HACHEM 041 01491/2002

021 00623/2001
072 01144/2003

DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 060 00805/2003
ECLAIR DIAS MENDES MARTIN 045 00295/2003
EDENAN MARTINEZ BASTOS 027 01107/2001
EDGAR JOSE DOS SANTOS 081 01438/2003
EDSON CENTANINI 009 00830/1999
EDSON SHOITI FUGIE 075 01288/2003
EDUARDO CASILLO JARDIM 047 00314/2003
EDUARDO ZANONCINI MILEO 014 00895/2000
ELIANE MARIA MARQUES 009 00830/1999

049 00463/2003
ELOI TAMBOSI 004 00890/1996
EMILDA DE DAVID 005 00295/1997
ENEIDE LUCIA BODANESE 079 01418/2003
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 078 01327/2003
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 044 00059/2003
FABIANA SILVEIRA 028 00017/2002

061 00823/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 049 00463/2003
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 026 01080/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 025 01008/2001
FRANCISCO CARLOS DUARTE 011 00183/2000
GELSON AREND 029 00269/2002
GEORGIJ SEREDA 023 00872/2001
GERCINO BETT JOR. 028 00017/2002
GERCINO BETT JUNIOR 061 00823/2003
GIOVANA MICHELIN LETTI 029 00269/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 073 01230/2003
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 039 01354/2002
HEROLDES BAHR NETO 004 00890/1996

042 01557/2002
046 00307/2003

IDELANIR ERNESTI 062 00841/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 010 01533/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 052 00571/2003
JOAQUIM MIRO 043 00008/2003
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 004 00890/1996

067 00987/2003
JOSE MADSON DOS REIS 045 00295/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 041 01491/2002

016 00179/2001
JOSE ROBERTO SPERANDIO 015 01228/2000

JULIO BARBOSA LEMES FILHO 051 00522/2003
KARIN HASSE 082 01443/2003
KARINA MIQUELETTO VIDAL 028 00017/2002
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 077 01322/2003

048 00332/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 054 00623/2003
KARINE SIMONE POFAHL 061 00823/2003
KEITY SUTO TROMBELI 011 00183/2000
LACIR GUARENGHI 001 00721/1987
LEANDRO CABRERA GALBIATI 054 00623/2003
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 024 00995/2001
LOURIVAL BARAO MARQUES 058 00783/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 034 00573/2002
LUCIANE MAINARDES PINHEIR 076 01299/2003
LUIS CARLOS BARRETO 010 01533/1999
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 008 00742/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 022 00730/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 036 00885/2002

019 00429/2001
LUIZ KNOB 032 00381/2002
LUIZ MILEO JUNIOR 014 00895/2000
LUIZ ROBERTO L.KRACIK 024 00995/2001
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 037 01083/2002
MARCELO BARBOSA LEITE 074 01272/2003
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 057 00778/2003
MARCIO LANZONI BONATO 055 00706/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 002 00201/1993
MARCOS MASENELLO RESTREPO 025 01008/2001
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 029 00269/2002
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 050 00495/2003
MAURICIO GALEB 011 00183/2000
MAURICIO VIEIRA 059 00786/2003
MA•AZUMI FURTADO NIVA 033 00540/2002
MELINA BRECKNFELD RECK 071 01120/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 006 00044/1998
MIEKO ITO 078 01327/2003
MILENE VICENTE TAKEDA 003 00403/1996
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 079 01418/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 023 00872/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONC 036 00885/2002

019 00429/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 017 00323/2001
NEI LUIS MARQUES 013 00793/2000
NEUSA MARIA GARANTESKI 024 00995/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 032 00381/2002
OKSANDRO GONCALVES 026 01080/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 029 00269/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 017 00323/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 043 00008/2003
PAULO KNESEBECK 012 00195/2000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 018 00411/2001
ROBERTA ONISHI 037 01083/2002
ROBISON MARANHAO 003 00403/1996
RONALD  ROESNER JUNIOR 058 00783/2003
RONALDO MARTINS 066 00974/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 080 01437/2003
ROSY MARY CONCEICAO 057 00778/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 059 00786/2003

053 00590/2003
008 00742/1999

SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 047 00314/2003
SONIA MARINA DE SOUZA DOM 036 00885/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 042 01557/2002

046 00307/2003
TANIA MARA FONSECA SALGAD 044 00059/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 020 00574/2001
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 051 00522/2003
VERA LUCIA DE PAULI 004 00890/1996
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 040 01461/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 007 01467/1998
VIVIANE AMORIM CASTILHO 076 01299/2003
WAGNER DOS SANTOS 032 00381/2002
ZULDEMAR S.QUADROS DE SAN 022 00730/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 721/1987 -
BANORTE BANCO NAC.DO NORTE  S/A x TASSO GOU-
VEA- “... cumpra o credor-arrematante o contido no  item 5.8.9,
II, do Co de Normas.”-Adv. LACIR GUARENGHI-

2.-BUSCA E APREENSAO - 201/1993 - SLAVIERO DECI-
SAO ADM.DE CONS.LTDA. x  JOSE DE LIMA SABINO-
“Aguarde-se o prazo de suspensão deferido às  fls.96. Int.”-
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

3.-INSOLVENCIA - 403/1996 - EUGENIO GARCIA e outros-
“Intime-se a  credora para que se manifeste nos autos, reque-
rendo o que de  direito no prazo de 05 (cinco) dias. Em man-
tendo-se inerte, ao  arquivo provisório. Int.”-Adv. ROBISON
MARANHAO e MILENE VICENTE  TAKEDA-

4.-PRESTACAO DE CONTAS - 890/1996 - ARLINDO BRUG-
NEROTTO x BANCO  MERCANTIL DE DESCONTOS S/A -
(Manifestar-se sobre o ofício juntado)  -Adv. ELOI TAMBOSI,
HEROLDES BAHR NETO, JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA  e VERA LUCIA DE PAULI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 295/1997 -
BANCO NACIONAL S/A x  ALEXANDRE CARDAMONI
DE MELLO e outros- “Manifeste-se a credora  acerca do con-
tido no oficio retro, requerendo o que de direito  no prazo de 05
(cinco) dias. Int.”-Adv. EMILDA DE DAVID-

6.-ANULATORIA DE TITULO - 44/1998 - MILTON CESAR
ROSSATO x DIPAVE  VEICULOS S/A- “Intime-se o requeri-
do-vencedor para que se  manifeste o seu interesse na execução
das verbas de sucumbência.  Em mantendo-se inerte pelo prazo
de 05 (cinco) dias, ao arquivo.  Int.”-Adv. MICHEL LUIZ PA-
DILHA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1467/1998 -
SAFE FACTORING FOMENTO  COMERCIAL LTDA. x AZU-
LEY ADELIA MOURA FERREIRA- “Manifestar-se sobre  o
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ofício juntado.”(efetuar o preparo das custas do avaliador jun-
to  ao juizo deprecado, no valor de R$ 50,00) -Adv. VITOR
HUGO PAES  LOUREIRO FILHO-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 742/1999 -
NERLI RIBEIRO DE OLIVEIRA  x JOSE CARLOS DOS
SANTOS e outros- “Manifestar-se sobre o ofício  juntado”.
Efetuar o preparo das custas no Sr. Avaliador Junto ao  juizo
deprecado, no valor de R$ 92,00) -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA  e LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

9.-DESPEJO - 830/1999 - GEORGE AMORIM NATIVIDA-
DE FILHO x CARLOS JORGE  WENGRAT -(Manifestar-se
sobre a carta precatória devolvida) -Adv.  ELIANE MARIA
MARQUES, ARIBERT JOAO RANNOW e EDSON CENTA-
NINI-

10.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1533/1999  -MARITI-
MA SEGUROS S/A x AUGUSTO  HILDO RODRIGUES
CARNEIRO -”Manifestar-se a parte interessada sobre a  certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI e  LUIS CARLOS BARRETO-

11.-REPARACAO DE DANOS - 183/2000 - ANNIBAL DE
SOUZA JUNIOR x CREDICARD  S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO- “Defiro o pedido retro. Aguarde-se  por 180
(cento e oitenta) dias. Int.”-Adv. FRANCISCO CARLOS DU-
ARTE,  MAURICIO GALEB, KEITY SUTO TROMBELI e
ANDREZA CRISTINA STONOGA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 195/2000 -
DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA  PANARELLO LTDA.
x SOUZA E MERCURIO LTDA. e outros- “Manifeste-se  a
parte credora, informando se houve integral cumprimento do
acordo noticiado nos autos. Em mantendo-se inerte pelo prazo
de  05 (cinco) dias, se presumirá cumprido o acordo e o feito
será  julgado extinto. Int.”-Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e PAULO KNESEBECK-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE - 793/2000 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x WALTER OROS-
MAN LARRAMENDI DELGADO- “Defiro o pedido  retro.
Aguarde-se pelo de 60 (sessenta) dias.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON  FERRAZ e NEI LUIS MARQUES-

14.-REIVINDICATORIA - 895/2000 - ENEAS CORDEIRO
SENOSKI x CESAR AUGUSTO  URBANO DITTRICH e ou-
tros -(Manifestar-se sobre o interesse na  execução da senten-
ça) -Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO, LUIZ MILEO
JUNIOR e EDUARDO ZANONCINI MILEO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1228/2000 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE  MOVEIS CALEGARI LTDA.
x JOSE NEWTON DALLABONA -(Atender a parte  interessa-
da a solicitação do Sr. Avaliador Judicial, efetuando o  preparo
das custas, no valor de R$ 100,00) -Adv. AMABILON DAL-
COMUNI e  JOSE ROBERTO SPERANDIO-

16.-SUMARIA DE COBRANCA - 179/2001 - CONDOMINIO
EDIFICIO LEONOR MOREIRA  GARCEZ x ANTONIO
N.CORDEIRO- “Intime-se o credor para que dê  prossegui-
mento à execução no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo  o
que de direito. Em mantendo-se inerte ao arquivo. Int.”-Adv.
JOSE  ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ALESSANDRA DE
CASSIA BELO CORDEIRO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA - 323/2001 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS PAQUETA  I-COND.II x SEVERIA-
NA APARECIDA RIBEIRO VALENTIM- “Manifeste-se a
exequente sobre o interesse no prosseguimento da execução,
requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco dias. Em
mantendo-se inerte, ao arquivo provisório. Int.”-Adv. OSWAL-
DO  CARVALHO DA SILVA e NADIA REGINA DE CARVA-
LHO MIKOS-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 411/2001 - SERGIO
LUIZ BARBOSA LEMES x  EXPRESSAO EMP.DE MAO DE
OBRAS NA CONST.CIVIL LTDA.- “Aguarde-se o  decurso
do prazo para oferecimento de contra-razões, publicado às
fls.132.”-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA  FILHO e CARLOS ROBER-
TO F.MUNHOZ COSTA-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 429/2001 -
MINERVINA BERNARDES x  ISMAEL PAES LANDIN e
outros- “O presente feito está suspenso até  o cumprimento fi-
nal do acordo de fls.89/90 (maio/2005). Int.”-Adv.  LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MA-
ZONCHI-

20.-BUSCA E APREENSAO - 574/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x FABIO LINO  BASSO -(Manifestar-se sobre o
ofício juntado) -Adv. TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI-

21.-ORDINARIA - 623/2001 - JANETE MARZANI DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO  S/A- “Manifestar-se sobre o lau-
do apresentado.”-Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO
PACHECO e DANIEL HACHEM-

22.-MONITORIA - 730/2001 - MARIA CRISTINA LACER-
DA TATIT x PROMENADE  IMOVEIS LTDA. e outros -(Ma-
nifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.  ZULDEMAR
S.QUADROS DE SANT’ANNA, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN e CARMEN  ROBERTA FRANCO-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 872/2001 - BRUNO THI-
ELE x BANCO DO BRASIL S/A  -(Atender a parte interessa-
da ao contido na Instrução n. 09/99, da  Corregedoria da Justi-
ça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.  Oficial de
Justiça, no valor de R$ 197,50)-Adv. GEORGIJ SEREDA e
MOACYR ALVARO DE SOUZA-

24.-DECLARATORIA - 995/2001 - JANE TEREZINHA RO-

DRIGUES SIMOR x LOJ FONE  COMERCIO DE SISTEMAS
TELEFONICOS LTDA. e outros- “Aguarde-se o  retorno do
MM Juiz de Direito Substituto, anote-se e remetam-se  os autos
conclusos para sentença. Int.”-Adv. LEILA MASSAKO
HASHIGUCHI, NEUSA MARIA GARANTESKI e LUIZ RO-
BERTO L.KRACIK-

25.-ORDINARIA - 1008/2001 - AVANT TELECOMUNICA-
COES S/A x ALBION ALLIANCE  DO BRASIL LTDA. e ou-
tros- “Recebo o recurso de apelação  (fls.494), em seu duplo
efeito. Intime-se a parte contrária, para  contra-arrazoar, no prazo
de 15 dias.”-Adv. FLAVIO RIBEIRO BETTEGA,  MARCOS
MASENELLO RESTREPO (SP) e CARMEN GLORIA ARRI-
AGADA BERRIOS-

26.-MONITORIA - 1080/2001 - BANCO BANESTADO S/A x
NEREU DE PAULA PEREIRA  JUNIOR -”Ficam as partes
intimadas da data e local fixados pelo(a)  Sr(a). Perito(a) para
inicio dos trabalhos - 18 de dezembro de 2003,  às 09:30 horas,
Av. Cândido de Abreu, 526 - Torre A - Cj. 1502.”-Adv.  OK-
SANDRO GONCALVES e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 1107/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  AETE x CASSIO DO
AMARAL e outros- “Manifeste-se a parte autora,  informando
se houve integral cumprimento do acordo de fls.64.  Em man-
tendo-se inerte pelo prazo de 05 (cinco dias, se  presumirá cum-
prido o acordo e o feito será julgado extinto.  Int.”-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS, EDENAN MARTINEZ BAS-
TOS e DALVA  FERREIRA CAMARGO-

28.-DEPOSITO - 17/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JOSEMAR CRISTIANO  KRUTZSCH- “O presente feito será
julgado sumultaneamente com a  ação Revisional em apenso.
Assim, aguarde-se a audiência  designada naqueles autos.”-Adv.
FABIANA SILVEIRA, GERCINO BETT JOR. e  KARINA
MIQUELETTO VIDAL-

29.-ANULATORIA DE TITULO - 269/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x  KRETSCHMAR DO BRA-
SIL LTDA.- “Reitero os termos do  despacho de fls.97, item 2,
pelo prazo de cinco dias. Intime-se a  requerida para que depo-
site as custas relativas a expedição de Carta  Precatória, con-
forme determinado em 09/04/2003, sob pena de  presumir-se
que destiu da oitiva das testemunhas.”-Adv. ORLANDO  AN-
ZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE CA-
MARGO, GIOVANA MICHELIN  LETTI e GELSON AREND-

30.-ORDINARIA - 317/2002 - ASSOC.PR.DE CRIADORES
DE BOVINOS DA RACA  HOLANDESA x MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA.- “O feito comporta  julgamento an-
tecipado. Aguarde-se o retorno do MM. JUiz de  Direito Subs-
tituto, anote-se e remetam-se os autos conclusos para  senten-
ça. Int.”-Adv. ALEXANDRE PIERO SOUZA E SILVA-

31.-MONITORIA - 373/2002 - JOSE SIMONE LOCACAO DE
TRAJES LTDA. x LEONICIO  MIGUEL ANTONIO DE FA-
RIAS- “JOSE SIMONE LOCAÇÃO DE TRAJES  LTDA. pro-
pôs a presente ação monitória, instruindo-a  regularmente e
pretendendo que o réu LEONÖCIO MIGUEL ANTONIO  DE
FARIAS lhe pague a importância de R$ 2.782,35.  Regular-
mente citado, o réu não pagou ou ofereceu embargos no  prazo
legal. Assim, e de acordo com o art.1102c, do Código de  Pro-
cesso Civil, DECLARO constituído título executivo  judicial, e
determino a expedição de mandado para o devedor  proceder o
pagamento do débito referido na inicial  devidamente atualiza-
do, em 24 horas, ou nomear bens à penhora, sob  pena de
penhora.”(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das  custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
60,00)-Adv. ANNA  PAULA DE ARAUJO GOES-

32.-MONITORIA - 381/2002 - OSVALDO RODRIGUES BA-
TATA x VALTER OLIVEIRA  MACEDO- “Defiro o pedido
retro. Aguarde-se por 30 (trinta) dias.  Int.”-Adv. WAGNER
DOS SANTOS, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e
LUIZ  KNOB-

33.-MONITORIA - 540/2002 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRACAS x MARTA  GIANO LELI MARTINS- “Não
há nos autos certidão de citação da  executada. Assim, antes de
apreciar os pedidos de fls.61/63,  manifeste-se o exequente, em
cinco dias, inclusive, sobre o  contido às fls.67v. Int.”-Adv.
MAÇAZUMI FURTADO NIVA-

34.-BUSCA E APREENSAO - 573/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x VALMIR RODRIGUES  DOS SANTOS -”Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidão do  Sr. Oficial de
Justiça.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

35.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 820/2002 -
VALDERES APARECIDA DE SOUZA  x PESQUISA ADMI-
NISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. -”Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
CLAUDIA  HELENA STIVAL e ANA PAOLA C. DE OLIVI-
ERA-

36.-SUMARIA DE COBRANCA - 885/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  UBERABA III x MATILDE
SANTOS MACHADO- “Sobre a manifestação do  autor-exe-
quente, concordando com a extinção da execução em face  do
pgamento já efetuado pela parte devedora, diga esta,”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MAZONCHI e SONIA MARINA DE  SOUZA DOMINGUES-

37.-MONITORIA - 1083/2002 - CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x SERGIO RO-
BERTO BARBOSA REBELATTO -”Manifestar-se a parte  in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv.
MAGDA  LUIZA RIGODANZO EGGER e ROBERTA
ONISHI-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1160/2002 - BANCO

MERIDIONAL DO BRASIL S/A x  VALE OURO DASA RE-
FEIÇOES S/C LTDA.- “Defiro o pedido de vista  (fls.174), por
cinco dias. Int.”-Adv. ADYR RAITANI JUNIOR-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1354/2002 - CANTAGA-
LO INDUSTRIA E COMERCIO DE  MADEIRAS LTDA. x
MIGUEL DELFES e outros -(Deverá a parte interessada  efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem, no
valor de R$ 13,00) -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PAS-
SARINI-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1461/2002 -
TOLEZANO ADVOGADOS x  SANDRA INES MENONCIN
SOUSA e outros- “Aguarde-se no arquivo a  manifestação da
parte interessada. Int.”-Adv. VICENTE DO PRADO  TOLE-
ZANO-

41.-MONITORIA - 1491/2002 - BANCO ITAU S/A x SER-
GIO LUIZ BASSIL-  “Defiro o pedido retro. Aguarde-se até
15/12/03. Int.”-Adv. DANIEL  HACHEM e JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

42.-PRESTACAO DE CONTAS - 1557/2002 - VITOR MACI-
EYWSKI e outros x BANCO  SUDAMERIS BRASIL S/A-
“Recebo a apelação interposta às  fls.275/290, em ambos os
efeitos. Vista ao apelado para  contra-arrazoar, no prazo legal.
Int.”-Adv. HEROLDES BAHR NETO e  SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

43.-CAUTELAR - 8/2003 - NILO PSCHEIDT x HSBC BANK
BRASIL S/A- “A fim  de enviar maiores gastos às partes, inti-
me-se o requerido,  através de seu advogado nos autos, via Di-
ário da Justiça, para  realizar o pagamento reclamado pelo re-
querente às fls.86, sob  pena de se iniciar o processo executi-
vo.”-Adv. CARLOS ALBERTO BORRELI  BARBOSA, JOA-
QUIM MIRO e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 59/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL GIARDINO  D’ITALIA x RITA DE CASSIA
APARECIDA RIBAS e outros -(Deverá a parte  interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e  postagem,
no valor de R$ 13,00) -Adv. BEATRIZ SANTI, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA, TANIA MARA FONSECA SALGADO
e ANTONIO JOSE DA LUZ  AMARAL FILHO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 295/2003 - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x VERA DE  FATIMA SANTA CLARA-
“Aguarde-se o retorno do MM. Juiz de Direito  Substituto, anote-
se e remetam-se os autos conclucos para  sentença.”-Adv. JOSE
MADSON DOS REIS e ECLAIR DIAS MENDES MARTINS-

46.-CAUTELAR - 307/2003 - VITOR MACIEYWSKI e ou-
tros x BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/A- “Recebo a apela-
ção interposta às fls.103/107, em ambos os  efeitos. Vista ao
apelado para contra-arrazoar, no prazo legal.  Int.”-Adv. HE-
ROLDES BAHR NETO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO - 314/2003 - ROCK WAY
COM.ARTIGOS DO  VESTUARIO,DISCOS E VIDEOS e
outros x ADMINISTRAÇÇO E PARTICIPAÇÇO  TACLA-
“Defiro a dilação de prazo requerida às fls.394/395,  dando-se
oportuna ciência aos embargantes. Int.”-Adv. CLAUDINEI
DOMBROSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM e SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI-

48.-SUMARIA DE COBRANCA - 332/2003 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS VILAS  NOVAS VIII x MARIA CE-
CILIA DE CAMPOS e outros -(Manifestar-se sobre a  corres-
pondência devolvida) -Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEI-
RA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO - 463/2003 - MICHELLE
OLIVEIRA MOTTA x ZULEIDE  CAMPANHOLA ALVES-
“Defiro o pedido retro. Aguarde-se pelo prazo  de 05 (cinco)
dias.”-Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e ELIANE
MARIA  MARQUES-

50.-MONITORIA - 495/2003 - CHERUBIM & CIA.LTDA. x
NILO DE OLIVEIRA  GOMES- “Manifeste-se a parte credo-
ra, no prazo de 05 (cinco)  dias, sobre o prosseguimento do
feito. Em mantendo-se inerte, ao  arquivo provisório. Int.”-Adv.
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO - 522/2003 - HUMBER-
TO MALUCELLI NETO x BANCO  MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A -(Manifestar-se sobre a correspondência  devolvida) -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, ALE-
XANDRE ARSENO,  JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

52.-BUSCA E APREENSAO - 571/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x ROBERTO
CARLOS BELEM HEY -”Manifestar-se a  parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de  Justiça.”(indicar bens à pe-
nhora) -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME  DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-BUSCA E APREENSAO - 590/2003 - OUROPLAN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x RONALD
AFONSO CECON -(Manifestar-se sobre o ofício  juntado) -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

54.-BUSCA E APREENSAO - 623/2003 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO  FINANCIAMENTO E INV. x ELENISE
ZIRHUT DE MATTOS- “Intime-se a  autora para que se mani-
feste sobre o prosseugimento do feito,  tendo em vista o conti-
do na certidão do Sr. Oficial de Justiça de  fls.16v. Int.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA
GALBIATI-

55.-ALVARA - 706/2003 - ALESSANDRA DOS SANTOS e ou-
tros- “Retirar  alvará.”-Adv. MARCIO LANZONI BONATO-

56.-DESPEJO - 737/2003 - F.BERTOLDI INCORPORAÇÊES
E CONSTRUÇÊES LTDA. x  QUADRATUM CONSTRUÇÇO
LTDA. -(Atender a parte interessada ao contido  na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
197,50)-Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

57.-BUSCA E APREENSAO - 778/2003 - BANCO FIAT S/A
x JORGE ALBERTO REMEZ  JUNIOR -(Atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução n.  09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 120,00)-Adv.  CRYSTIANE LINHA-
RES, MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e ROSY MARY
CONCEICAO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 783/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO MILTON VIANA x  FARUK EL KHATIB e outros-
“Recebo a apelação interposta em ambos  os efeitos. Vista ao
apelado para contra-arrazoar, no prazo  legal. Int.”-Adv. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES, CARLOS JOAQUIM DE OLI-
VEIRA  FRANCO e RONALD  ROESNER JUNIOR-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 786/2003 - GILENO BERT
RUBENICH x OUROPLAN  ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. -(Atender a parte interessada  ao conti-
do na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça,  proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80,00)-Adv. MAURICIO VIEIRA e SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 805/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x  INDUSTRIA GRAFICA GON-
ÇALVES LTDA. e outros -(Deverá a parte  interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e  postagem, no va-
lor de R$ 77,00) -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO - 823/2003  -JOSEMAR
CRISTIANO KRUTSZH x BANCO  ABN AMRO REAL S/A-
“Aguarde-se a realização da audiência  designada.”-Adv. GER-
CINO BETT JUNIOR, FABIANA SILVEIRA e KARINE  SI-
MONE POFAHL-

62.-BUSCA E APREENSAO - 841/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x HYGILIO  DE JESUS CHISORIM JUNI-
OR -(Atend er a parte interessada ao contido na  Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao  recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$  120,00)-
Adv. IDELANIR ERNESTI-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 861/2003 -
ANGELO MATHEUS DALMAS x  JOAO WANDERLEY
NUNES GAYER- “Defiro o pedido retro. Aguarde-se  pelo pra-
zo de 30 (trinta) dias.”-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 909/2003 -
TELEVISÇO CULTURA DE  MARINGA LTDA. x ASSOCI-
AÇÇO EDUCACIONAL SÇO JOSE e outros- “Face a  discor-
dância da parte exequente (fls.66), deverá a mesma, no  prazo
de 05 (cinco0 dias, indicar outros bens passíveis de  penhora a
fim de dar prosseguimento a execução. Int.”-Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

65.-RESCISAO DE CONTRATO - 939/2003 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x JOAQUIM
VANHONI NETO -(Deverá a parte interessada efetuar  o pre-
paro das custas relativas à expedição e postagem, no valor de
R$  91,00) -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

66.-REVISAO CONTRATUAL - 974/2003 - ANTONIO MA-
NOEL LIMA x ABN AMRO REAL  S/A -”Ficam as partes
intimadas da data e local fixados pelo(a)  Sr(a). Perito(a) para
inicio dos trabalhos - 18 de dezembro de  2003, às 10:30 horas,
Av. Cândido de Abreu, 526, Torre A -  Cj.1502.”-Adv. RO-
NALDO MARTINS-

67.-BUSCA E APREENSAO - 987/2003 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x JOA-
QUIM DE JESUS BARBOSA -(Manifestar-se sobre o ofício
juntado) -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

68.-DESPEJO - 1037/2003 - JAIR ROGERIO RISPOLI DE
OLIVEIRA x OSMARIO  MACHADO MUNIZ- “Suspendo o
feito, face o acordo retro. Após a  informação do cumprimento
de referido acordo, voltem conclusos  para extinção.”-Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA-

69.-BUSCA E APREENSAO - 1039/2003 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x MARIO DUARTE  DE ARAUJO- “Intime-
se o autor para que dê prosseguimento ao feito  no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que de direito. Em  mantendo-se
inerte, ao arquivo. Int.”-Adv. CARY CESAR MONDINI-

70.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 1073/2003 - CON-
TEC ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA. x UNIELETRO
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. -(Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida) -Adv. ANISIO DOS SAN-
TOS-

71.-SUMARIA DE COBRANCA - 1120/2003 - COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO  BRASIL x JAQUELINE APA-
RECIDA ZAVASKI- “Tendo em vista a certidão  do Sr. Oficial
de Justiça às fls.26v, redesigno a audiência para  o dia 11 de
março de 2004, às 14:30 horas...”-Adv. MELINA BRECKN-
FELD  RECK-

72.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1144/2003 -
BANCO ITAU S/A x WALE  ENGENHARIA PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA. e outros -”Manifestar-se a  parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de  Justiça.”-Adv.
DANIEL HACHEM-
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73.-REVISAO CONTRATUAL - 1230/2003 - DANIEL RE-
ZENDE e outros x  M.M.INCORPORACOES S/C LTDA.-
“Defiro o pedido de justiça  gratuita, com a resslava do art.12
da lei 1060/50. Defiro a  emenda de fls.342/344, que deverá
instruir a contra-fé por  ocasião da citação. Defiro a emenda da
tutela antecipada requer  que estejam presentes a verossimi-
lhança dos fatos alegados ou  prova inequívoca, além de carac-
terizado o perigo de dano  irreparável ou de difício reparação.
Os autores não fizeram prova  destes requesitos, notadamente
do preço abusivo, indefiro o  pedido de tutela
antecipada...”(retirar carta de citação para  sua devida posta-
gem)-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1272/2003 - RUY ORLAN-
DO MERENIUK x SUPERMERCADO  ANJO DE LUZ LTDA. e
outros- “Sobre os embargos opostos,  manifeste-se os embargos.”-
Adv. CLOVIS TEIXEIRA e MARCELO BARBOSA  LEITE-

75.-PROTESTO JUDICIAL - 1288/2003 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x GEOMAR DELFINO  DE MELO -”Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr.  Oficial de Justiça.”-
Adv. EDSON SHOITI FUGIE-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1299/2003 - DAVID DE
SOUZA VIDA x MAIRI DOLORES  ALVES- “Especifiquem
as partes, as provas que pretendem produzir  no prazo legal.
Int.”_Adv. LUCIANE MAINARDES PINHEIRO e VIVIANE
AMORIM CASTILHO-

77.-SUMARIA DE COBRANCA - 1322/2003 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL  SUINÇ x SANDRO SER-
GIO BERTOLIN -(Manifestar-se sobre a  correspondência de-
volvida) -Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEIRA-

78.-BUSCA E APREENSAO - 1327/2003 - BANCO BMG S/
A x MARCIA KLEIN  -”Manifestar-se a parte interessada so-
bre a certidão do Sr. Oficial  de Justiça.”-Adv. MIEKO ITO e
ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

79.-BUSCA E APREENSAO - 1418/2003 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANSELMO  SOARES -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n.  09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das  custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 200,00)-Adv. MOACIR  COR-
DEIRO DE FARIAS e ENEIDE LUCIA BODANESE-

80.-BUSCA E APREENSAO - 1437/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO,  FINANCIAMENTO E INVEST. x MARIA
CLEUDI DOS SANTOS -(Atender a parte  interessada ao conti-
do na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da  Justiça, proceden-
do ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de  Justiça, no valor
de R$ 200,00)-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

81.-ALVARA - 1438/2003 - DENISE COSTA ANTONIO e outros-
“Defiro a  justiça gratuita.”-Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1443/2003 - WILMAR
MARIN e outros x FAXINAL S/A  INDUSTRIA E COMER-
CIO- “Recebo os embargos, pelo que suspendo a  execução
proposta nos autos nº 947/2003. Certifique-se naqueles  autos.
Intime-se o embargado para manifestar-se em 10 dias.”-Adv.
KARIN HASSE-

83.-SUMARIA DE COBRANCA - 1449/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO KEPLER x  Espolio de NATALINA LEIBA
DA SILVA GOMES- “Intime-se o autor para  informar se foi
aberto inventáriodos bens deixados pela de cujus,  quem é o
inventariante e seu endereço, ou, nominar e qualificar  todos os
seus herdeiros e sucessores. PRAZO: 10 (dez) dias.”-Adv.
ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO - 1453/2003 - MARIA DO
ROCIO AMARAL x BANCO  ZOGBI- “intime-se a autora a
emendar a inicial: a) Esclarecendo e  especificando qual con-
trato firmou com o requerido e que pretende  revisar, já que as
fls.03 diz que firmou contrato de  financiamento e às fls.05
disse que firmou contrato de abertura  de conta corrente, com
liberação e utilização de talões de  cheques; b) Juntando cópia
do contrato ou especificando: nº da  conta, agência, etc.”-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI-

CARTORIO DA 16¦ VARA CæVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535  -  10§ ANDAR
JUIZ TITULAR:    DR. RENATO  LOPES DE PAIVA

RELA•éO N§ 181/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÂO

ADVOGADO   ORDEM   PROCESSO

ADNILTON JOSE CAETANO 016 01500/2001
ADRIANA MONTEIRO ARMSTRON 009 00945/1998
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 005 00252/1997
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 029 01324/2003
ANA MARIA MEDEIROS LOPES 005 00252/1997
ANTONIO BASSI 001 00145/1994
ARTUR HERµCLIO GOMES NETO 008 00808/1998
ARY CORREIA LIMA NETO 025 00621/2003
AUDERI LUIZ DE MARCO 026 00843/2003
BEATRIZ CORRÒA DE MIRANDA 009 00945/1998
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 009 00945/1998
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 008 00808/1998
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 017 01602/2001
CESAR AUGUSTO TERRA 013 00325/2001
DALVA FERREIRA CAMARGO 001 00145/1994
EDSON SILVERIO CABRAL 010 00371/1999
EURICO ORTIS DE LARA FILH 017 01602/2001
FERNANDO JOS• STOCCO 007 01374/1997
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 003 00331/1995

FµTIMA DENISE FABRIN 023 00134/2003
GABRIEL ANGELO LUVISON 022 01402/2002
GILVAN ANTONIO DAL PONT 005 00252/1997
IDALINA VAL•RIO PEREIRA 027 01153/2003
ILKA REGINA DE LARA CORRE 003 00331/1995
JOEL FERREIRA LIMA 030 01357/2003
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 018 00202/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 019 00805/2002
JOÇO LEONELHO GABARDO FIL 013 00325/2001
LAURO CORREA DE MIRANDA J 009 00945/1998
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 003 00331/1995
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 027 01153/2003

022 01402/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 026 00843/2003
LUIZ DIAS 002 00316/1994
LUIZ FERNANDO KUSTER 015 01066/2001
MANOEL MOREIRA DE GODOY 004 00213/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 012 00320/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 030 01357/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 012 00320/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 018 00202/2002
MARIA CAROLINA MACEDO 024 00273/2003
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 011 00091/2001
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 007 01374/1997
MIEKO ITO 006 00914/1997

021 01268/2002
MILTON DE LUCA 007 01374/1997
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 015 01066/2001
MOZARTE DE QUADROS 014 00462/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 004 00213/1997
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 020 00957/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 012 00320/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 006 00914/1997
PAULO MACARINI 014 00462/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 023 00134/2003
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 003 00331/1995
RODRIGO XAVIER LEONARDO 016 01500/2001
ROOSEVELT ARRAES 011 00091/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 006 00914/1997
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 030 01357/2003
SAULO DE MEIRA ALBACH 007 01374/1997
SCHEILA FARIAS 020 00957/2002
SERGIO DE ARGON FERRERIA 028 01303/2003
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 009 00945/1998
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 015 01066/2001
SÖLVIO NAGAMINE 026 00843/2003
TARINÒ CAVALLI 018 00202/2002
VAL•RIA HATSCHBACH FERREI 028 01303/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 004 00213/1997
WILMAR ALVINO DA SILVA 005 00252/1997
Z. CARMEN LIGOCKY 017 01602/2001

1.-INVENTARIO-145/1994-GLORIA NUNES x RICARDO
NUNES MENDON•A-”A  inventariante foi intimada para pro-
videnciar o andamento do feito...   ciente de que em caso de
nao atendimento seria destituida do  encargo... A despeito de
tal advertencia o prazo transcorreu in  albis, nao tendo a inven-
tariante tomado nenhuma providencia... Em  face dos esposto
destituo de oficio a inventariante Gloria Nunes  nomeando para
o encargo a herdeira Dalva FErreira Camargo. Int.  para prestar
compromisso em cinco dias,  providenciando o  andamento do
feito nos vintes dias subsequentes.”-Adv. ANTONIO BASSI  e
DALVA FERREIRA CAMARGO-

2.-INVENTARIO-316/1994-JOACIR PEREIRA DOS ANJOS
x JOéO PEREIRA DOS ANJOS  e outros-”Aguarde-se por mais
90 dias. Nao havendo manifstacao,  reitere-se a intima‡âo...”-
Adv. LUIZ DIAS-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-331/1995-PHILIPS DO
BRASIL LTDA x ELETRO  COMERCIAL CORREA LTDA-
”Ante a penhora efetivada as f. 384,  providencie a escrivania a
abertura de conta poupanca judicial.  Depois oficie-se ao juizo
da 8a. vara civel da justica federal,  informando o numero da
conta para eventual futura transferencia  dos valores relativos ao
credito penhorado no rosto dos autos...  Em 5 dias, manifeste-se
a credora sobre o contido no oficio  advindo da 1a. vara federal
de Execucoes Fiscais. ... que fere  diretamente a adjudicacao
operada em seu favor.”-Adv. LOUISE RAINER  PEREIRA GI-
ONEDIS, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, FLAVIO FAGUN-
DES FERREIRA e  ILKA REGINA DE LARA CORREA-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-213/1997-OSVAL-
DO ZIMMERMAMM JUNIOR x NILO  SERGIO COSTA e
outros-”O processo ainda esta suspenso; os  embargos de ter-
ceiro ainda nao foram julgados.”-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR, VIVIANE GIRARDI PROSPERO e MA-
NOEL MOREIRA DE GODOY-

5.-MONITORIA-252/1997-INCOPELCO INDUSTRIA CO-
MERCIO DE PELES COURO LTDA.  x ANB CAL•ADOS
LTDA -”A sra. Escriva nao tem titulo executivo  em face de
Incopelco Ind. e Com. de Peles de Couro Ltda. Assim,  de-
sentranhe-se a peticao de fs. 115/116 e documentos que a  acom-
panham... e restituam-se-os ao seu subscritor, mediante  reci-
bo. Defiro a suspensao requerida... devendo os autos permane-
cer  no arquivo... ate a manifestacao da parte interessada.”-
Adv. ANA  MARIA MEDEIROS LOPES, GILVAN ANTONIO
DAL PONT, ALCIDES SOARES DE  OLIVEIRA NETO e
WILMAR ALVINO DA SILVA-

6.-SUMARIA DE COBRAN•A-914/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RES. MORADIAS  BANDEIRANTES x ADAO
APERECIDO PEREIRA LEITE e outros-”Defiro o  desentra-
nhamento requerido... mediante a substituicao dos  documet-
nos por fotocopias autenticadas.”-Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA  SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e
MIEKO ITO-

7.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1374/1997-NILSON
LOUREN•O (EXECUTADO) x  VAPASA VEICULOS S/A
(EXEQšENTE) e outros-”Adiantadas as custas,  cite-se o exe-
cutado... Honorarios fixados provisoriamente em 1,5  por cen-

to... - Aguarda preparo das custas no valor de R$ 312,01,  bem
como antecipacao das custas do oficial de justica no valor de
R$ 60,00.”-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, MAURO
CAVALCANTE DE LIMA,  MILTON DE LUCA e FERNAN-
DO JOS• STOCCO-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-808/1998-CITIANK
S/A. x JOSE MARIA PONTE  LINHARES-”O documento
mencionado na peticao retro nao a  acompanhou. Assim, infor-
me o credor, em cinco dias, sobre o  cumprimetno ao oficio que
lhe foi entregue...”-Adv. CARLOS EDUARDO  MANFREDI-
NI HAPNER e ARTUR HERøCLIO GOMES NETO-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-945/1998-BANCO
MAXINVEST S/A x TRA•O  ACQUALUX COM. DE PROD.
PARA CONSTRU•AO LTDA. e outros-”Em  cumprimento ao
venerando acordao... expeca-se oficio ao cartorio  da 9a. cir-
cunscricao imobiliaria  desta capital, para  cancelamento do
registro da alienacao do imovel matriculado sob o  n. 62231...
Expeca-se, ainda,  mandado para penhora sobre o  imovel e
intimacao dos executados. - REtirar oficios a disposicao  em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento, bem como
antecipar as custas do oficial de justica no valor de R$  180,00.”-
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA,  ADRIANA MONTEIRO ARMS-
TRONG, LAURO CORREA DE MIRANDA JUNIOR e BEA-
TRIZ  CORRåA DE MIRANDA-

10.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-371/1999-DANI-
EL DUVONSIN DE CASTRO x  SOCIEDADE CONSTRU-
TORA  TAJI MARRAL LTDA e outros-”Retirar oficio  a dis-
posicao emc artorio diligenciando no respectivo  cumprimen-
to.”-Adv. EDSON SILVERIO CABRAL-

11.—91/2001-C•LIA REGINA NASCIMENTO DE LIMA x
PAULA TATIANE  NASCIMENTO-”Diante da concordancia
do ilustre representante do  MInisterio Publico... julgo correta
a prestacao de contas  apresentada por meio da peticao de fls.
46/47, com a documentacao  apresentada. Por outro lado, con-
siderando que a entao tutelada ja  atingiu a maioridade, apos o
transito em julgado da presente,  remetam-se os autos ao arqui-
vo...”-Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN  RIBEIRO e
ROOSEVELT ARRAES-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-320/2001-BANCO
DIBENS S/A x VALDIR LEMES  DA SILVA-”Apresente o autor
aem cinco dias, demonstrativo  atualizado e discriminado do
saldo devedor em aberto. Apos,  desentranhe-se a carta preca-
toria para integral cumprimento.”-Adv.  MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, MARCELO FABIANO GRESKIV e ODECIO
LUIZ  PERALTA-

13.-DEPOSITO-325/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOS• LEOCADIO  MARTINS-”Devera o autor, em cinco dias,
dar atendimento ao  disposto no CN 5.4.3.1. A seguir, cite-se o
reu por edital, com  prazo de 20 dias.”-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOéO LEONELHO GABARDO  FILHO-

14.-MANUTENCAO DE POSSE-462/2001-ESPOLIO DE
MARIA ROSA DE PAULA x PEDRO  SALVADOR-”As par-
tes para, em cinco dias, formularem seus  requerimentos, tendo
em vista a baixa dos autos. Nada requerido,  pagas eventuais
custas pendentes, anote-se e arquivem-se.”-Adv.  MOZARTE
DE QUADROS e PAULO MACARINI-

15.-RESCISéO CONTRATUAL-1066/2001-SYLVIA NASCI-
MENTO TOURINHO e outros x  EDGAR SCHIEFELBEIN e
outros-”Manifeste-se o reu... em cinco  dias.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO KUSTER, MIRIAM CANFIELD PETRECCA e SO-
RAYA  DOS SANTOS PEREIRA-

16.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1500/2001-LUIS
FERNANDO LAGUNA  (EXEQšENTE) x EDITORA GAZE-
TA DO POVO (EXEQšENTE) -”Cumpra-se  integralmetne o
despacho de fs. 262. - Aguarda o preparo das custas  no valor
de R$  982,02.”-Adv. ADNILTON JOSE CAETANO e RO-
DRIGO XAVIER  LEONARDO-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1602/2001-PRIMA
FOMENTO MARCANTIL LTDA x  EMæLIO BATTISTELLA
e outros-”Defiro, como requerido... pelo prazo  de 30 dias (sus-
pensao).”-Adv. EURICO ORTIS DE LARA FILHO, Z. CAR-
MEN  LIGOCKY e CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCKY-

18.-ORDINARIA-202/2002-CLUBE ATL•TICO PARANA-
ENSE x EDITORA GAZETA DO  PARANø LTDA e outros-
”O processo foi extinto sem julgamento do  merito... IMpossi-
vel seja apreciada a pretensao de terceiro no  sentido de regula-
rizar  a situacao de uma das menores. Intimados os  interessa-
dos, com as baixas necessarias, arquivem-se.:”-Adv. NARCOS
A. MALUCELLLI AUGUSTO MALUCELLI, JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS e  TARINå CAVALLI-

19.-ARROLAMENTO-805/2002-RITA DE CASSIA KIERSKI
x PAULO ROBERTO  KIERSKI-”Manifeste-se a inventarian-
te...”-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

20.-INDENIZA•éO-957/2002-MIRACI MERLIN PERRUT x
AUTO MECANICA JOSE ELIAS  LTDA - ME-”Desnecessa-
ria a providencia requerida no item a de f.  104/105. E o perito
que no desempenho de suas atribuicoes tera  acesso  a coisa
objeto do exame implementando as medidas que  reputar  ne-
cessarias para se desimcumbir  de seu munus,  valendo-se, se
necessitar, da intercessao do juizo. No entanto,  por cautela,
expeca-se oficio a seguradora, noticiando a  necessidade de
preservacao do veiculo para a realizacao da  pericia. Expecam-
se os oficios, como requerido... - A parte  interessada para reti-
rar oficio a disposicao em cartorio  diligenciando no respectivo
cumprimento.”-Adv. SCHEILA FARIAS e  NORBERTO LU-
CIO DE SOUZA-

21.-COBRAN•A-1268/2002-CONDOMæNIO ILHA DE GUA-
RAREMA x LUIZ FERNANDO NETO  DE CASTRO -”Aguar-

da manifestacao da parte interessada sobre o  transito em julga-
do da sentenca.”-Adv. MIEKO ITO-

22.-COBRAN•A-1402/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x  WANDERLEI RO-
GERIO MAFRA -”Aguarda manifestacao da parte interessada
sobre o transito em julgado da sentenca.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES  BETTEGA e GABRIEL ANGELO LUVISON-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-134/2003-A. B.
ADMINISTRA•éO DE SERVI•OS  LTDA. x REINALDO
FAUSTINO & CIA. LTDA.-”Defiro, como requerido...  pelo
prazo de 90 dias.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e Fø-
TIMA DENISE  FABRIN-

24.-COBRAN•A-273/2003-CONDOMINIO EDIFICIO CON-
CORDE x WALNY VIANNA  -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 151,20.”-Adv. MARIA  CAROLINA MACEDO-

25.-ALVARA-621/2003-SEBASTIéO DE PAULA NUNES x -
”Manifeste-se o  requerente.”-Adv. ARY CORREIA LIMA
NETO-

26.-ORDINARIA-843/2003-MOACYR ALVES DE ALMEIDA
e outros x BANCO DO BRASIL  S/A -”Contestacao imtem-
pestiva, desconsidero-a. Sem efeito o  despacho de f. 392, item
2. A conta e preparo. - Aguarda o preparo  das custas no valor
de R$  11,20.”-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SæLVIO
NAGAMINE e AUDERI LUIZ DE MARCO-

27.-SUMARIA DE COBRAN•A-1153/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA. x ODA-
IR PAULO FERREIRA-”A escrivania, como de ordinario  ocor-
re providenciara o repasse das custas proporcionais ao juizo
ao qual serao remetidos os autos. Defiro... meidante carga dos
autos a parte contraria, pelo prazo de 10 dias, na pessoa de seu
procurador  e advogado que assinarao livro correspondente. A
baixa na carga sera dada mediante a prova da distribuicao do
processo na comarca de Paranavai-Pr,  a ser feita no prazo de
ate  dez dias.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDA-
LINA VAL•RIO PEREIRA-

28.-INTERPELACAO JUDICIAL-1303/2003-JANETE NAS-
CIMENTO ABU HANNA x CLINICA  REGGAZZO e outros-
”Retirar cartas de notificacao a disposicao em  cartorio.”-Adv.
SERGIO DE ARGON FERRERIA e VAL•RIA HATSCHBA-
CH  FERREIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1324/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  VALDEVAL DA ROCHA -
”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do  Consumi-
dor a relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por
expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de nossos
tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse
social... determina que se conheca de oficio materia que se afi-
gure  prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumi-
dor de  creditos e servicos correlatos... A emenda da mora, que
admito sem a  limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69,
porque inconstitucional  na medida emque cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser  apurado pela contadoria, segun-
do parametros que serao estabelecidos  na oportunidade pro-
pria, mediante provocacao do devedor. A liminar.  Estando,
nos termos do DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora
da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do
veiculo  descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino,
em  consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do
ato.  Efetivada a medida, cite-se o reu, com as advertencias
usuais, para,  no prazo de tres dias... contestar ou purgar a
mora.”-Adv. ALEXANDRE  NELSON FERRAZ-

30.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1357/2003-AL-
MERI JOSE ADUR x SERASA  (CENTRALIZA•éO DE
SERVI•OS DE BANCO S/A)-”Se o valor atribuido a  causa
reflete o real conteudo economico da demanda, mantenha-o.
Caso  contrario emende, no prazo de ate 10 dias, recolhendo
eventuais  diferencas do deposito inicial e da taxa relativa ao
Funrejus. Se for  mantido, faculto a autora a emenda da inicial,
no mesmo prazo,  adequando-a ao rito comum sumario...”-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS  MACHADO, JOEL FER-
REIRA LIMA e ROSILEINE PICINATO RIBEIRO-

17ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 189/2003

DR. FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA
DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÂO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELFIA T. BERTE 051 01011/2002
ADILSON LUIS FERREIRA 006 01024/1995
AIDEMAR GUILHERME BAHR 094 01448/2003
ALCEU GIESE 019 00162/1999
ALEIDA BITENCOURT MARTINS 002 00898/1983
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 017 00516/1998

022 00685/1999
018 01184/1998

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 009 00701/1996
ALINE CRISTINE COLETO 081 01005/2003
ALTACIR ANTONIO COSTA 020 00221/1999
AMARILIO HERMES LEAL DE V 076 00930/2003
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRA 072 00816/2003
ANDERSON RODRIGUES FERREI 057 01331/2002
ANDRE JULIANO BORNANCIM 033 00144/2001
ANDREIA CUNHA 005 00715/1995
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 005 00715/1995

16ª Vara Cível
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ANTONIO CARLOS EFING 035 00488/2001
008 00175/1996

ANTONIO CELESTINO TONELOT 061 00070/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 039 01047/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 027 00241/2000
ARNALDO FERREIRA MULLER 079 00959/2003
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA 034 00413/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 064 00326/2003
ASSIS CORREA 031 01131/2000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 003 00877/1989

034 00413/2001
CARLA QUEIROZ E SILVA 008 00175/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 073 00820/2003
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 006 01024/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 063 00181/2003
CARMEN REGINA BOLOGNESE M 020 00221/1999
CLARO AMERICO GUIMARAES S 010 01239/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 055 01213/2002
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 050 00959/2002
CRISTIANA NAPOLI M. DA SI 091 01361/2003
CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 034 00413/2001
DANIEL HACHEM 045 00618/2002
DANIELA SILVA VIEIRA 078 00935/2003
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 030 00987/2000
DANTE PARISI 099 01521/2003
DIEGO MARTINS CASPARY 061 00070/2003
EDSON SILVERIO CABRAL 043 00469/2002
EDULA WILLE POSNIAK 025 01460/1999
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 020 00221/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 041 00071/2002
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 059 01430/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 071 00668/2003

083 01079/2003
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 067 00489/2003
EMERSON LUIZ VELLO 016 00313/1998
ENILDO DEL BINO 028 00453/2000
EROS SANTOS CARRILHO 053 01155/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 079 00959/2003
FABIO LUIZ AGNOLETTO 030 00987/2000
FABIO PACHECO GUEDES 058 01392/2002

065 00330/2003
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 005 00715/1995
FERNANDA WILLE POSNIAK 027 00241/2000
FERNANDO JOSE CURI STABEN 065 00330/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 041 00071/2002
FLAVIO VIEIRA 087 01185/2003
FORTUNATO JOSE GUEDES 058 01392/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 025 01460/1999
GILDO JOSE MARIA SOBRINHO 053 01155/2002
GUILHERME PEZZI NETO 080 00975/2003
HENRIQUE EHLERS SILVA 052 01058/2002
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 044 00535/2002
HEROLDES BAHR NETO 038 00945/2001
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 084 01094/2003
HUGO MARTINS KOSOP 021 00497/1999
IGO IWANT LOSSO 013 00692/1997
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 002 00898/1983
IRINEU JOSE PETERS 031 01131/2000
IVAN CEZAR AZEVEDO BORGES 080 00975/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 023 01158/1999
JAIME BELMIRO TASCA 037 00670/2001
JAIR CESAR DE OLIVEIRA 028 00453/2000
JAQUELINE LOBO DA ROSA 026 00084/2000
JOAO HENRIQUE DA SILVA 010 01239/1996
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 057 01331/2002
JOEL KRAVTCHENKO 080 00975/2003
JONAS BORGES 067 00489/2003
JONNY PAULO DA SILVA 029 00729/2000
JOSE ANTONIO VALE 035 00488/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 048 00825/2002
JOSE CESAR VALEIXO NETO 040 01295/2001
JOSE DO CARMO BADARO 056 01322/2002

007 01105/1995
JOSE MARIA ALVES BOIADEIR 088 01273/2003
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 086 01184/2003
JOSE OLINTO NERCOLINI 052 01058/2002
JULIO MILITAO DA SILVA 023 01158/1999
KARINA S. DE OLIVEIRA 066 00345/2003

089 01337/2003
KARINA SANTINA DE OLIVEIR 062 00087/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 074 00877/2003

054 01209/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 019 00162/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 074 00877/2003
LEANDRO GALLI 040 01295/2001
LENINE TONIOLO 015 01069/1997
LEONARDO KOVARA BOARETTO 005 00715/1995
LICIANE JUNIA BALTAZAR 069 00600/2003
LIDIO DIAS DELGADO 014 01036/1997
LORIVAL FAVORETTO 004 00829/1994
LUCIA DALAZOANA 006 01024/1995
LUCIANA CAPLAN 008 00175/1996
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 014 01036/1997
LUCIANE M. SIGNORI 083 01079/2003
LUIS ALEXANDRE CARTA WINT 012 01353/1996
LUIZ A. DE CARLI 063 00181/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 047 00700/2002
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 008 00175/1996
LUIZ ANTONIO DUARESKI 012 01353/1996
LUIZ ANTONIO MORES 048 00825/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 035 00488/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 051 01011/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 013 00692/1997
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 092 01379/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 017 00516/1998

022 00685/1999
018 01184/1998

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 003 00877/1989
MARCIA CRISTINA JONSON 014 01036/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 069 00600/2003
MARCOS ANTONIO IZIDORO 015 01069/1997
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 007 01105/1995
MARCUS ELY SOARES DOS REI 070 00661/2003

MARIA CRISTINA RUDEK 058 01392/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 028 00453/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 096 01475/2003
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 097 01497/2003
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 071 00668/2003
MAURICIO GAVANSKI 084 01094/2003
MAURILIO MARTINIANO GOMES 030 00987/2000
MAURO FONSECA DE MACEDO 042 00085/2002
MAYLIN MAFFINI 100 01526/2003
MA•AZUMI FURTADO NIWA 020 00221/1999
MIGUEL ANGELO SLOWIK 003 00877/1989
MIGUEL CAVALI MIRANDA 021 00497/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 011 01272/1996

038 00945/2001
MILTON TOLENTINO DE SOUZA 009 00701/1996
MOISES EDUARDO BOGO 024 01270/1999
MONICA LIMA DE NORONHA K. 028 00453/2000
MURILO CELSO FERRI 090 01360/2003

082 01056/2003
NELMON J. SILVA JUNIOR 026 00084/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 029 00729/2000
NELTI GONCALVES DE SOUZA 024 01270/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 085 01118/2003
NIVALDO GOTTI 053 01155/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JR. 068 00598/2003
OKSANDRO GONCALVES 068 00598/2003
OLDEMAR MARIANO 058 01392/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 049 00902/2002
PATRICIA CASILLO 014 01036/1997
PATRICIA TOURINHO BERALDI 085 01118/2003
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 032 01283/2000
PEDRO PAVONI NETO 078 00935/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 075 00912/2003
RAFAEL BOFF ZARPELON 046 00658/2002
RICARDO ANDRAUS 058 01392/2002
RICARDO BOCCHINO FERRARI 080 00975/2003
RICARDO DOS SANTOS ABREU 015 01069/1997

044 00535/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 098 01500/2003
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 012 01353/1996
ROBERTO CARLOS GOLDMAN 032 01283/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 093 01414/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 060 01500/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 007 01105/1995
ROGERIO JUSSEN BORGES 055 01213/2002
RONALDO MARTINS 077 00931/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 077 00931/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 029 00729/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 033 00144/2001

037 00670/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 015 01069/1997
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 095 01451/2003
SOLANGE CANDIDA WUICK 006 01024/1995
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 058 01392/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 036 00565/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 081 01005/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 087 01185/2003
VILSON CORREA 072 00816/2003
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 007 01105/1995

1.-1/1900- -PETI•ïES  INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O  PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-  a) continuidade de plano de saude - Fortunato Machado
Filho e outra   x  Pass - Associa‡ao de Assistencia a Saude/Pass
2000 - Plano de  Assistencia a Saude. -adv. Rodolfo Cesar de
Oliva.   b) execu‡ao - Massa Falida de Automaton Embalagens
Plasticas LTda  x   Helio Berica. -adv. Rosemar Soares de Abreu.
c) busca e apreensao - Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros
S.A  x   Marcio Eduardo Colho. -adv. Andre Luiz Bauml Tes-
ser.   d) busca e apreensao - Banco Panamericano S.A  x  Mar-
lene Lazarini.  -adv. Karine Cristina da Costa.   e) ordinaria -
Associa‡ao Portal do Bariguy  x  Amaury Antonio  Cassou. -
adv. Mariz Mendes May.

2.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-898/1983-ESTA-
CIONAMENTO LAVA-RAPIDO IMP  x DJANIRA
C.AZEVEDO/CAROLINA FAR. I- Com todo o respeito, ouso
discordar da decisao de fl. 1004, porque penso que a ausencia
de bens  no patrimonio da empresa devedora suficientes para a
garantia do  pagamento da divida e indicio de administra‡ao
ruinosa da sociedade,  em prejuizo dos credores, com que, na
forma do disposto no artigo 50,  do Codigo Civil de 2002, de-
creto a descaracteriza‡ao da pessoa  juridica devedora, no caso
Estacionamento e Lava Rapido Imperador  Ltda devendo a de-
manda executiva prosseguir contra os socios. II-  Consideran-
do que a socia Custodia Bittencourt Martins e falecida, a  de-
manda executiva deve prosseguir contra os herdeiros dela indi-
cados  na peti‡ao de fl. 1053 e seguintes. III- Citem-se os her-
deiros de  Custodia Bittencourt Martins indicados na peti‡ao
referida para o  pagamento e anote-se nos registros e na autua‡ao
que a demanda  executiva tambem e proposta contra eles. IV-
Intimem-se. -Adv.  ALEIDA BITENCOURT MARTINS KO-
WALSKI e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

3.-BUSCA E APREENSAO-877/1989-GULIN
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO  GOMES
BRASIL FILHO -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do
Sr. Contador. R$ 46,89. -Adv. MARCELO TREVISAN TAM-
BOSI, MIGUEL ANGELO  SLOWIK e BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT-

4.-ARROLAMENTO-829/1994-ANNA MARCHIORO DOS
SANTOS x JOSE ZEFERINO DOS  SANTOS. Assinar auto de
partilha.  -Adv. LORIVAL FAVORETTO-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-715/1995-MARIA DE LOUR-
DES LECHITZKI x BANCO  BAMERINDUS DO BRASIL S/
A -Diga o interessado quanto a retirada do(a)   oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. ANGELA RIBEIRO VILLATORE-

6.-INDENIZACAO ORDINARIO-1024/1995-DIONEIA MA-
CHADO BUTKOSKI e outros x  ROBSON DE BRITO e ou-

tros. I- Nao vejo razao para o desapensamento dos  autos. II-
Por outro lado, nao existe ordem na senten‡a de inclusao  de
desconto em folha de pagamento para o pagamento de pensoes,
pelo  que fica indeferido o pleito formulado a esse respeito. III-
Concedo  o prazo de cinco dias para que o credor, de forma
objetiva, se  manifeste nos autos dizendo se insiste na penhora
de parte do  faturamento da devedora. IV- Intimem-se. -Adv.
SOLANGE CANDIDA  WUICK, LUCIA DALAZOANA,
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e ADILSON
LUIS FERREIRA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-1105/1995-CLARICE COE-
LHO ALVES x A.F. IMOVEIS  LTDA. I- Evidenciado que a
empresa devedora nao dispoe de bens em seu  patrimonio para
satisfazer o pagamento da divida podendo-se presumir  a ocor-
rencia de administra‡ao fraudulenta da sociedade em prejuizo
dos credores, com fundamento no artigo 50, do Codigo Civil
de 2002,  decreto a descaracteriza‡ao da pessoa juridica. Por
conseguinte  determino prossiga-se a execu‡ao tambem em
nome dos socios da empresa  devedora que devem ser citados
para os termos da demanda. II-  Citem-se os socios para o paga-
mento e anote-se nos registros e na  autua‡ao o nome dos no-
vos devedores. III- Intimem-se. -Adv. JOSE DO  CARMO
BADARO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, MARCOS DOS
SANTOS MARINHO e  WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

8.-REPARACAO DE DANOS  SUMARIO-175/1996-ED-
MUND GUND x FABIO ANTONIO  PIANO e outros. I- Sobre
o contido na peti‡ao de fl. 594/595  manifeste-se o credor, no
prazo de cinco dias. II- Intimem-se. Ap.  9/96. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, CARLA QUEIROZ E SILVA, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA e LUCIANA CAPLAN-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-701/1996-GM LEASING S/A
ARREND. MERCANTIL x  RAMAUS COM. E INSTALA-
COES LTDA. I- Sobre a possibilidade de  julgamento no esta-
do em que se encontra o processo manifestem-se as  partes, no
prazo de cinco dias. No silencio das partes, sera  proferido o
julgamento no estado em que se encontra o processo. II-  Inti-
mem-se. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MILTON
TOLENTINO DE  SOUZA JUNIOR-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-1239/1996-ISSA MEDHAT
ISSA ELIAS ABDULLAH x OSMAN  PIERRI JUNIOR e ou-
tros -I- Intimem-se o credor, diretamente, atraves  de carta com
AR, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem  quanto
ao prosseguimento da a‡ao executiva, no prazo de 48 horas,
sob  pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligen-
cias  necessarias.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1272/1996-SUL AMERI-
CA TER. MARIT. E  ACIDIDENTES CIA DE SEG. x SER-
GIO V. M. GANTER -Diga o interessado  quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.  MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

12.-EXECUCAO DE TITULOS-1353/1996-ABRIL S.A. x
GOYANA S/A IND. BRAS. DE  MATERIAIS PLASTICOS -I-
Intimem-se o credor, diretamente, atraves  de carta com AR, e
seu advogado pelo DJ, para que se manifestem  quanto ao an-
damento da execu‡ao, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias necessa-
rias.  -Adv. LUIS ALEXANDRE CARTA WINTER-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-692/1997-GULIN AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C  LTDA x ANTO-
NIO CARLOS VAZ TEIXEIRA -Pelo contido as fls. 194/195,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv.
LUIZ  OSORIO CARDOSO MARTINS e IGO IWANT LOSSO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-1036/1997-ARGON ENGE-
NHARIA E CONSTRUCOES LTDA x  COOMOPAR COO-
PERATIVA DE MAO DE OBRA PARANAENSE LTD. Arqui-
vem-se os  autos. Intimem-se. Ap. 192/97.   -Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO,  PATRICIA CASILLO, LIDIO DIAS
DELGADO e MARCIA CRISTINA JONSON-

15.-EXECUCAO DE TITULOS-1069/1997-RICARDO JOSE
DI PETRORO x JOSE  FERNANDES DE JESUS e MARIA
I.S. DE JESUS. I- Sobre o alegado na  peti‡ao de fl. 218 e
seguintes manifeste-se o credor, no prazo de  cinco dias. II-
Intimem-se.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA  NABBOUH ABREU-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-313/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS FERNANDO  DE NORONHA x
REINALDO PIATZCHAKI DE MATTOS e MARISA A.C. DE
MAT e  outros. I- Concedo o prazo de cinco dias para que o
credor esclare‡a  se existe cobran‡a de taxas de condominio
vencidas depois da  senten‡a. II- Nao vislumbro amparo legal
para o pleito de intima‡ao  da penhora na pessoa do Defensor
Publico. III- Intimem-se.  -Adv.  EMERSON LUIZ VELLO-

17.-BUSCA E APREENSAO-516/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARCIANO CARDOZO DE  OLIVEIRA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo  de 05 (cin-
co) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO  MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-BUSCA E APREENSAO-1184/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x NELI DE SOUZA LOBO  -Defiro o pedido de fls.
127. Quanto a suspensao do feito pelo prazo  de ate 120 dias.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-162/1999-JOSE BELFORTE
TONIOLO x SYLVIA BONVIN e  outros -Pelo contido as fls.
101, faculto que diga(m) credor em 05  dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ALCEU  GIESE-

20.—221/1999-HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA•AS
x FLORENTINA MAIA TORRENS  -Pelo contido as fls. 226/
230, faculto que diga(m) requerente em 05  dias. Int. Sobre a

peti‡ao. -Adv. MA•AZUMI FURTADO NIWA-

21.-DESPEJO-497/1999-FAST CONSTRU•åES CIVIS LTDA.
x LUIZ GARSKE PERES.  I- Arquivem-se. II- Intimem-se.
Diligencias necessarias. -Adv. HUGO  MARTINS KOSOP e
MIGUEL CAVALI MIRANDA-

22.-ORDINARIA-685/1999-AUTOLATINA BRASIL S/A DI-
VISAO VOLKSWAGEN x MARCIO  KIEHN -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) carta precatoria.   No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1158/1999-MARITIMA
SEGUROS S.A x WLADIMIR  POLI. Suspendo o processo na
forma requerida pelo autor. Intimem-se.   -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e JULIO MILITAO DA SILVA-

24.-INVENTARIO-1270/1999-SAMUEL NORBERTO BREI-
ER x ROLAND GIELAND.   Manifeste-se o inventariante, em
cinco dias. Intimem-se. -Adv.  MOISES EDUARDO BOGO-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1460/1999-INDUSTRIA DE
CARNES NEZELLO LTDA. x  COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -Vistos etc... Homologo, por  senten‡a, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo  celebrado
entre as partes as fls. 275/277  e, com esteio no art.  269, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o  processo. Cus-
tas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT e EDULA  WILLE POSNIAK-

26.—84/2000-NORDICA VEICULOS S.A x AMAURI GO-
MES TRANSPORTES - ME  -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2000-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x  GLACIR FERNANDA MAR-
TINS. I- Arquivem-se. II- Intimem-se. Ap. 1115/99.   -Adv.
FERNANDA WILLE POSNIAK e APARECIDO JOSE DA
SILVA-

28.-ORDINARIA-453/2000-ADELAIDE KRIEGER ALLEN e
outros x ROMEU LEFEU e  outros. I- Em fun‡ao do que cons-
ta da peti‡ao de fls. 458, concedo as  partes o prazo de cinco
dias para indicar o departamento e a  autoridade da Prefeitura
de Curitiba para quem deve ser oficiado de  modo a obter em-
prestimo do aparelho necessario para a pericia. II-  Intimem-se.
-Adv. ENILDO DEL BINO, MONICA LIMA DE NORONHA
K.  LEHMKUHL, JAIR CESAR DE OLIVEIRA e MARIA
ILMA CARUSO GOULART-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-729/2000-O EDIFICIO
JOAO BETTEGA x CONSTRUTORA  CARLOS MENEZES -
I- Intimem-se o credor, diretamente, atraves de  carta com AR,
e seu advogado pelo DJ, para darem andamento ao  processo,
no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento.  II-
Intimem-se. Diligencias necessarias.-Adv. NELSON CARDO-
SO DE  MIRANDA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-987/2000-VERGINIA DO
CARMO PORTES AGNOLETTO e  outros x ELISANGELA
LUZIA DA SILVA e outros. I- Reitero o que se  contem na
decisao retro. II- Intimem-se. (antes do decreto de prisao  e
necessario intimar a parte para o deposito do equivalente em
dinheiro, para as diligencias concedo ao credor o prazo de cin-
co  dias). -Adv. FABIO LUIZ AGNOLETTO, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA e  MAURILIO MARTINIANO
GOMES-

31.-COBRANCA-1131/2000-REPRESENTACOES COMER-
CIAIS ITAIPU LTDA. x SEPAC-  SERRADOS E PASTA DE
CELULOSE LTDA.  I- Em virtude do que consta da  peti‡ao de
fl. 500/501 esclare‡o que os documentos devem ser  disponibi-
lizados ao Dr. Perito no escritorio da empresa em Curitiba,  como
ele mesmo mencionou nos autos. III- Intimem-se. -Adv. IRI-
NEU  JOSE PETERS e ASSIS CORREA-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-1283/2000-GIGA- PRESS
DISTRIBUIDORA E COMERCIO  LTDA. x EDITORA MAR-
CO AURELIO LTDA. -I- Intimem-se o exequente,  diretamen-
te, atraves de carta com AR, e seu advogado pelo DJ, para  que
se manifestem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de
48  horas, sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-
se.  Diligencias necessarias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEI-
RA ZACARIAS-

33.-ALVARA-144/2001-SOCIEDADE ESPIRITA BOA VON-
TADE x  I- Sem a  concordancia do Ministerio Publico, indefi-
ro o pleito de fl. 50.  Deve-se considerar tambem que o testa-
mento menciona apenas que o  montante de 20% deve incidir
sobre o saldo em deposito sem  especificar a data a ser conside-
rada para o fim objetivado pelo de  cujus. O entendimento que
prepondera e o de que o montante legado  incide sobre o saldo
que houver na conta quando do efetivo  levantamento. II- Inti-
mem-se. Ap. 166/97. -Adv. ANDRE JULIANO  BORNANCIM
e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-413/2001-PANAGIOTHIS
MEINTANIS x GEORGES PANTAZIS  e outros -Defiro o pe-
dido de fls. 60. Quanto a concessao de 15 dias  de prazo.-Adv.
ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO-

35.-INDENIZACAO-488/2001-NEIDE SCHIMANSKI x CON-
DOMINIO EDIFICIO LUNGOMARE  -I- Intime-se a parte para
o preparo das custas. II- Recebo o  recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520  “caput” do Codigo de
Processo Civil). III- Intime-se a parte apelada  para responder
em 15 dias. IV- Com a resposta ou nao, decorrido o  prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo. Diligencias
necessarias. -Adv.  ANTONIO CARLOS EFING e JOSE AN-
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TONIO VALE-

36.-ALVARA-565/2001-MARIA DA LUZ OLIVEIRA x  I-
Arquivem-se com as baixas  de estilo. II- Intimem-se. Diligen-
cias necessarias.-Adv. SUZETE DE  FATIMA BRANCO-

37.-ALVARA-670/2001-LIGA PARANAENSE DE COMBA-
TE AO CANCER x  Aguarde-se a  iniciativa da parte pelo pra-
zo de trinta dias. Intimem-se. Ap.  166/97. -Adv. JAIME BEL-
MIRO TASCA e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

38.-COBRANCA-945/2001-JOAO FRANCO x SUL AMERI-
CA CIA NACIONAL DE SEGUROS  -Pelo contido as fls. 271/
276, faculto que diga(m) as partes em 05  dias. Int. Sobre a
carta precatoria. -Adv. HEROLDES BAHR NETO e  MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

39.-SUMARIA DE COBRANCA-1047/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x VERA LUCIA  RIBAS WIEGERT -I-
Intimem-se o requerente, diretamente, atraves de  carta com
AR, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Diligencias necessa-
rias.  -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1295/2001-ROGERIO
TADEU PEREIRA JACOBS e  outros x CLINICA DE FRA-
TURAS NOVO MUNDO -Processos aguardando  antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LEANDRO GALLI-

41.-ORDINARIA-71/2002-ANTONIO CARLOS DE PAULI
BETTEGA x CREDICARD S/A  ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Pelo contido as fls. 372/373,  facul-
to que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e ELI-
SANDRE MARIA BEIRA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-85/2002-INDUSTRIA E
COMER. DE MAQ. PERFECTA  CURITIBA LTDA x IRMA-
OS CATORI LTDA. I- Arquivem-se os autos, fazendo  as
comunica‡oes e anota‡oes necessarias. II- Intimem-se. -Adv.
MAURO  FONSECA DE MACEDO-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-469/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S.A.- BANCO MULTIPLO x  JAIR TORRES VIRUEL e
outros -Diga o interessado quanto a retirada  do(a) carta preca-
toria. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EDSON  SILVERIO
CABRAL-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-535/2002-LORIS PANZA-
RINI PIANARO x CLOVIS LUIZ  BERNARDI -Defiro o pe-
dido de fls. 112. Quanto a suspensao do feito  pelo prazo de ate
10 dias.-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e HENRY
ANDERSEN NAVARETTE-

45.—618/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A. x GREZZA-
NA COMERCIO DE ALIMENTOS  LTDA e outros -Defiro o
pedido de fls. 27. Quanto a suspensao do  feito pelo prazo de
ate 180 dias.-Adv. DANIEL HACHEM-

46.-INVENTARIO-658/2002-ERICA HENNGES x IRAMEZ
ISSA -Diga o interessado  quanto a retirada do(a) carta de
adjudica‡ao. No prazo de 05 (cinco)  dias.-Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON-

47.-BUSCA E APREENSAO-700/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  S.C. LTDA. x APARECI-
DO COSTA BARRERO. I- Arquivem-se os autos,  fazendo as
comunica‡oes e anota‡oes necessarias. II- Intimem-se.   -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

48.—825/2002-AMILCAR NEVES RIBAS x DALLA BONA,
RIBAS E CIA. LTDA. e  outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO e LUIZ ANTONIO MORES-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-902/2002-POTENCIAL FAC-
TORING- FOMENTO MERCANTIL  LTDA. x FERNANDA
CAROLINA FINCK -Defiro o pedido de fls. 64. Quanto a  sus-
pensao do feito pelo prazo de ate 90 dias.-Adv. OSCAR MAS-
SIMILIANO  MAZUCO GODOY-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-959/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO  ANDRE x LILIAN
CORREA. I- Suspendo o feito na forma requerida pela  parte.
II- Intimem-se.  -Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNI-
OR-

51.—1011/2002-ROLF ERNESTO VON LASPERG x BAN-
CO SANTANDER. I- Declaro  encerrada a instru‡ao e conce-
do o prazo de dez dias para a juntada  dos memoriais de
alega‡oes finais. II- Em seguida, certificado o  preparo das cus-
tas, voltem conclusos para senten‡a. III- Intimem-se.   -Adv.
ADELFIA T. BERTE e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-1058/2002-MAUZAR
JOSE DE OLIVEIRA x SEGURADORA  GRALHA AZUL -
Pelo contido as fls. 84/85, faculto que diga(m) as  partes em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. HENRIQUE
EHLERS SILVA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1155/2002-TEXNORT-
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA. e  outros x TRUTZS-
CHLER INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA.
I- Para  audiencia de instru‡ao e julgamento designo o dia 15
de dezembro de  2004, as 14:00 horas. II- Para o deposito do
rol de testemunhas e das  custas necessarias as intima‡oes con-
cedo o prazo de dez dias. III-  Intimem-se. Ap. 363/02. -Adv.
NIVALDO GOTTI, EROS SANTOS CARRILHO e  GILDO
JOSE MARIA SOBRINHO-

54.-BUSCA E APREENSAO-1209/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCE  SMANGOZEZISK -Defiro o pedido

de fls. 69. Quanto a suspensao do feito  pelo prazo de ate 10
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

55.—1213/2002-PLINIO DA LUZ AKSENEN x UNIBANCO-
ADMINISTRADORA DE  CARTOES DE CREDITO S.A. I-
Certificado o preparo das custas, voltem  conclusos para
senten‡a. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-1322/2002-URBANO DONA-
DELLO x MARLY VOLPE e outros  -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

57.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1331/2002-LAURA
GLEISSY DE SOUZA LIMA x  CLINICA ODONTOLOGICA
MAXIDENTE LTDA. -Defiro o pedido de fls. 256.  Quanto
vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. JOAO LUIZ  MAR-
TINECHEN BEGHETTO-

58.—1392/2002-HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (BRASIL) S.A. x  FORTUNATO JOSE GUEDES e
outros. Pelo que observo da decisao  embargada, esta nao con-
tem ponto omisso ou contraditorio, pelo que  rejeito ambos os
embargos de declara‡ao, ate porque nao e o recurso  cabivel
para manifesta‡ao de inconformismo com o julgado, o qual pode
ser modificado atraves do recurso de apela‡ao. Intimem-se. -
Adv.  OLDEMAR MARIANO, MARIA CRISTINA RUDEK,
FABIO PACHECO GUEDES, RICARDO  ANDRAUS, FOR-
TUNATO JOSE GUEDES e SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-1430/2002-ORGANIZACAO
CONTABIL RAZAO S/C LTDA x  VEDAN EQUIPAMEN-
TOS PARA VEICULO DE CARGA LTDA. I- Quanto ao  pros-
seguimento da execu‡ao, diga o exequente, no prazo de cinco
dias.  II- Intimem-se. Diligencias necessarias.  -Adv. ELIZAN-
GELA MARIA  MATIOSKI-

60.-INVENTARIO-1500/2002-MARIA ANGELICA DE ME-
LLO BEIL e outros x ANTONIO  CARLOS BEIL. Digam os
interessados quanto ao esbo‡o de partilha.   -Adv. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA-

61.-INDENIZACAO-70/2003-DARIO IVATIUK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A  -Pelo contido as fls. 496/507,
faculto que diga(m) as partes em 05  dias. Int. Sobre o laudo do
Sr. Perito. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY e  ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

62.-SUMARIA DE COBRANCA-87/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA CELIA x LILIAN  SIMION RORATTO e
outros -Pelo contido as fls. 86, faculto que diga(m)  requerente
em 05 dias. Int. Sobre o auto de deposito. -Adv. KARINA
SANTINA DE OLIVEIRA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-181/2003-JURACI FIGUEI-
RA AIRES e outros x EDUARDO  IZAR. I- Ciente do recurso
de agravo interposto. Aguarde-se a  manifesta‡ao do orgao ju-
risdicional competente. II- Recebo o recurso  adesivo de fl. 148
e seguintes, apenas no efeito devolutivo. III-  De-se vista ao
recorrido para a resposta, no prazo legal. IV-  Intimem-se. Ap.
585/02.  -Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIO-
LI e  LUIZ A. DE CARLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-326/2003-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x LUCIA  FERNANDES DA SILVA -Diga o
interessado quanto a retirada do(a)         oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

65.—330/2003-INVEST FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA. x LUCIANE PERPETUA  GOMES DOS SAN-
TOS. I- Fixo o montante dos honorarios periciais em R$
1.200,00. II- Para o deposito da primeira parcela dos honorari-
os  periciais concedo ao requerido o prazo de cinco dias. III-
Feito o  deposito, expe‡a-se alvara em nome do Dr. Perito para
o levantamento  e intime-se a iniciar os trabalhos periciais, no
prazo de cinco dias.  IV- Para a entrega do laudo fixo o prazo
de trinta dias. V-  Intimem-se. Ap. 107/02. -Adv. FABIO PA-
CHECO GUEDES e FERNANDO JOSE  CURI STABEN-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-345/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE  VERDE x ORLAN-
DO PINTO. I- Para juntada de instrumento procuratorio  por
parte das pessoas fisicas que subscrevem os termos do acordo,
concedo o prazo de cinco dias. II- Intimem-se.-Adv. KARINA
S. DE  OLIVEIRA-

67.-DECLARATORIA DE NULIDADE-489/2003-NEREIDE
MARLY ELLING x NILDA PIERIN  BREGINSKI e outros -
Pagamento das despesas referentes ao envio da  carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. JONAS BORGES-

68.-BUSCA E APREENSAO-598/2003-BANCO VO-
LKSWAGN S/A x MARCOS FERREIRA DOS  SANTOS -
Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No  prazo  de
05 (cinco) dias.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-600/2003-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL-  GRUPO ITAU x MA-
RIO JOSE GASIOLA -Defiro o pedido de fls. 33. Quanto  vista
dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv.  LICIANE JUNIA BAL-
TAZAR-

70.-INVENTARIO-661/2003-MARINA TURASSA LIMA x
JOAO PAULO LIMA FILHO. I-  Nomeio inventariante Marina
Turassa Lima, independentemente de  compromisso. II- Para a
comprova‡ao do pagamento dos impostos devidos  concedo o
prazo de vinte dias. III- Intimem-se. -Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-668/2003-SANDRO JOSE
FLISICOSKI x BANCO BRADESCO  S/A -Pelo contido as

fls. 31/37, faculto que diga(m) embargado em 05  dias. Int.
Sobre a peti‡ao. Ap. 270/03. -Adv.  EMANUEL VITOR CA-
NEDO  DA SILVA-

72.-COBRANCA - ORDINARIA-816/2003-MARCUS FABI-
ANO SILVA SALDANHA x AXA  SEGUROS BRASIL S/A -
Preparadas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$   157,50.-
Adv.  ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

73.-BUSCA E APREENSAO-820/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x DANIELA CRISTINA  PEREIRA MARCO -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.  Oficial de
Justi‡a.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

74.-BUSCA E APREENSAO-877/2003-FINAUSTRIA CIA.
DE CRED. FINANC. E  INVESTIMENTO x MARCOS APA-
RECIDO DE OLIVEIRA -Defiro o pedido de fls.   32. Quanto
a suspensao do feito pelo prazo de ate 20 dias.-Adv.  LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

75.-BUSCA E APREENSAO-912/2003-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA  x LUCIANO MI-
GUEL SHWETZ DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 31. Quan-
to  a concessao de 30 dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA-

76.-ORDINARIA-930/2003-LAMINORT INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE LAMINAS S/A x  UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. O feito sera julgado no  estado
em que se encontra, diante da revelia caracterizada e da
afirma‡ao feita pelo autor na peti‡ao retro, dando conta de que
a  cita‡ao foi regular. Int. -Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELLO-

77.-REVISAO CONTRATUAL-931/2003-CELSO HELMANN
x BANCO BMG S/A. O processo  esta em ordem e as partes
estao bem representadas. Sem que concordes  as partes quanto
a necessidade de concretiza‡ao de acordo, a  designa‡ao de
audiencia conciliatoria exclusiva se revela mero ato  formal,
sem sentido. Repilo a preliminar de falta de interesse de  agir
porque nao existe defeito intrinseco na inicial. Nao e possivel
avaliar da existencia de coisa julgada, nesta oportunidade, sem
que  possivel o exame do conteudo da senten‡a mencionada na
contesta‡ao  cuja copia nao localizei nos autos. O pleito de
revisao, pelo menos  em tese, esta contido no ordenamento ju-
ridico brasileiro de forma que  nao corre impossibilidade juri-
dica do pedido. O pedido e de revisao  judicial de clausulas
contratuais e, nesta esfera, nao ocorre  viola‡ao a regra do arti-
go 286, do CPC. Declaro saneado o processo.  Defiro a produ‡ao
da prova pericial financeiro-contabil. Indefiro a  produ‡ao de
prova oral em audiencia porque desnecessaria para a  solu‡ao
da controversia. Para o encargo de perito nomeio o Dr.  Bene-
dito Bacellar de Siqueira (fone 357-8980 ou 9957-1616). Inti-
me-se  o Dr. Perito para formular proposta de honorarios peri-
ciais no prazo  de cinco dias, contados depois de escoado o
prazo para quesita‡ao e  indica‡ao de assistentes. Faculto as
partes o prazo de cinco dias  para quesita‡ao e indica‡ao de
assistentes. As partes poderao se  manifestar sobre a proposta
de honorarios periciais em seguida, no  prazo de cinco dias.
Considerada a complexidade tecnica da pericia e  a necessida-
de da produ‡ao da prova para a solu‡ao da controversia,  com
base no disposto no inciso VIII, do artigo 6§, do Codigo de
Defesa do Consumidor, determino a inversao do onus da prova
cabendo  ao requerido comprovar a regularidade juridica dos
encargos cobrados  no contrato. A invesao operada nao isenta o
autor do encargo de  adiantar o deposito dos honorarios perici-
ais porque nao inclui  gratuidade de justi‡a. Competira ao re-
querente adiantar o deposito do  valor dos honorarios periciais
sendo 50% quando concordar com a  proposta e o restante cin-
co dias antes do deposito do laudo pericial  em Cartorio. Ficam
as partes cientes de que, com a conclusao da  pericia, e o depo-
sito do laudo pericial em Cartorio, sera considerada  encerrada
a instru‡ao e proferida a senten‡a. Intimem-se.  -Adv.  RO-
NALDO MARTINS e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

78.—935/2003-BANESTADO LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x LANTEKA IND.  E COM. DE PLAS-
TICOS LTDA e outros. I- Indefiro o pleito de produ‡ao  de
prova oral em audiencia porque desnecessaria para a solu‡ao
da  controversia. II- Intimem-se. -Adv. DANIELA SILVA VI-
EIRA e PEDRO  PAVONI NETO-

79.-REVISAO CONTRATUAL-959/2003-LAERCIO GUI-
LHERME NOTTO x BANESTADO  S/A. O processo esta em
ordem e as partes estao bem representadas.  Sem a existencia
de proposta concreta de acordo, nao e necessaria a  designa‡ao
de audiencia conciliatoria exclusiva. Penso que a inicial  con-
tem indica‡ao razoavel dos contratos objeto da revisao opera-
da com  o que nao se verifica inepcia da inicial. O pleito de
revisao mesmo  que de contrato extinto, ainda que em tese, e
possivel a luz do  ordenamento juridico brasileiro. Ficam repe-
lidas as preliminares  postas na contesta‡ao. Defiro a produ‡ao
da prova pericial  financeiro-contabil, a unica necessaria para a
elucida‡ao dos fatos  controversos, que devera ter por objeto o
periodo de vigencia do  contrato entre 1998 e 2002. Para o
encargo de perito nomeio o Dr.  Benedito Bacellar de Siqueira
(fone 357-8980 ou 9957-1616). Intime-se  o Dr. Perito para
formular proposta de honorarios no prazo de cinco  dias, conta-
dos da data de escoamento do prazo para quesita‡ao e  indica‡ao
de assistentes. Faculto as partes o prazo de cinco dias  para
quesita‡ao e indica‡ao de assistentes. As partes poderao se
manifestar sobre a proposta de honorarios periciais, no prazo
de  cinco dias, em seguida. Considerada a complexidade tecni-
ca da pericia  e a necessidade da produ‡ao da prova para a
solu‡ao da controversia,  com base no disposto no inciso VIII,
do artigo 6§, do Codigo de  Defesa do Consumidor, determino
a inversao do onus da prova cabendo  ao requerido comprovar
a regularidade juridica da cobran‡a de  encargos no contrato.
Competira ao requerido adiantar o deposito do  valor dos hono-
rarios periciais sendo 50% quando concordar com a  proposta e
o restante cinco dias antes do deposito do laudo pericial  em
cartorio. Ficam as partes cientes de que, com a conclusao da

pericia e o escoamento do prazo para manifesta‡ao acerca do
laudo,  sera considerada encerrada a instru‡ao e proferida a
senten‡a.  Intimem-se. -Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA  DOS SANTOS-

80.-ORDINARIA-975/2003-JOAO RABELO x STARMOTO
LTDA e outros. Promova-se a  intima‡ao das partes da decisao
retro como determinado. II-  Intimem-se. -Adv. IVAN CEZAR
AZEVEDO BORGES DE LIZ, JOEL  KRAVTCHENKO, RI-
CARDO BOCCHINO FERRARI e GUILHERME PEZZI
NETO-

81.-INDENIZACAO SUMARIO-1005/2003-MARIA APARE-
CIDA FERNANDEZ CORDEIRO x  VIACAO TAMANDA-
RE LTDA. -Pelo contido as fls. 120/178, faculto que  diga(m)
autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. UBIRAJARA
AYRES  GASPARIN-

82.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x TEC VAL INDUSTRIA  MECANICA LTDA. e
outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas  do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1079/2003-DECIO GOSE-
NHEIMER x BANCO BRADESCO S/A.  O processo esta em
ordem e as partes estao bem representadas. Sem a  existencia
de proposta concreta de acordo, nao e necessaria a  designa‡ao
de audiencia conciliatoria exclusiva. Inexistentes  preliminares
na impugna‡ao declaro saneado o processo. Defiro a  produ‡ao
da prova pericial financeiro-contabil, a unica necessaria  para a
elucida‡ao dos fatos controversos. Para o encargo de perito
nomeio o Dr. Benedito Bacellar de Siqueira (fone 357-8980 ou
9957-1616). Intime-se o Dr. Perito a formular proposta de ho-
norarios  no prazo de cinco dias, contados da data de escoa-
mento do prazo para  quesita‡ao e indica‡ao de assistentes.
Faculto as partes o prazo de  cinco dias para quesita‡ao e
indica‡ao de assistentes. As partes  poderao se manifestar so-
bre a proposta de honorarios periciais, no  prazo de cinco dias,
em seguida. Competira ao embargante adiantar o  deposito do
valor dos honorarios periciais sendo 50% quando concordar
com a proposta e o restante cinco dias antes do deposito do
laudo  pericial em cartorio. Ficam as partes cientes de que, com
a conclusao  da pericia e o escoamento do prazo para
manifesta‡ao acerca do laudo,  sera considerada encerrada a
instru‡ao e proferida a senten‡a.  Intimem-se. Ap. 793/02.  -
Adv. LUCIANE M. SIGNORI e EMANUEL VITOR  CANE-
DO DA SILVA-

84.-INDENIZACAO ORDINARIO-1094/2003-ELENICE AL-
VES DE OLIVEIRA x CLINICA  ATHENA -I- Concedo o pra-
zo de cinco dias para que as partes se  manifestem sobre a ne-
cessidade de designa‡ao de audiencia  conciliatoria. II- Para o
caso de produ‡ao de provas, as partes  poderao especifica-las
no mesmo prazo de cinco dias. No silencio das  partes sera
proferido julgamento no estado em que se encontra o  proces-
so. III- Intimem-se.-Adv. MAURICIO GAVANSKI e HILDE-
GARD  TAGGESELL GIOSTRI-

85.—1118/2003-KLEBER DE ARAUJO x BANCO HSBC S.A.
-I- Concedo o prazo de  cinco dias para que as partes se mani-
festem sobre a necessidade de  designa‡ao de audiencia conci-
liatoria. II- Para o caso de produ‡ao de  provas, as partes pode-
rao especifica-las no mesmo prazo de cinco  dias. No silencio
das partes sera proferido julgamento no estado em  que se en-
contra o processo. III- Intimem-se.-Adv. NEY PINTO VARE-
LLA  NETO e PATRICIA TOURINHO BERALDI-

86.-EXECUCAO DE TITULOS-1184/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x JOSE CARLOS JOLY  -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05  (cinco) dias.-Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

87.-ORDINARIA DE REV. CLAUS. CONT-1185/2003-JULIO
TADEU COSTA LEITE x ABN  AMRO REAL S/A -Pelo con-
tido as fls. 60/93, faculto que diga(m)  requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. FLAVIO VIEIRA-

88.-INTERDICAO-1273/2003-DOLORES GUTIERREZ x
MARCELO GUTIERREZ  SANTANA. I- Intime-se a reque-
rente, pessoalmente, atraves de carta  com AR, e seu advogado
pelo DJ a darem andamento ao processo, no  prazo de 48 horas,
sob pena de extin‡ao e arquivamento. II-  Intimem-se. -Adv.
JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-1337/2003-CONDOMINIO
RESIDENCIAL FLAMBOYANT x  LUIZ FERNANDO DOR-
NELLES -Pelo contido as fls. 52/53, faculto que  diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv.  KARINA
S. DE OLIVEIRA-

90.-EXECUCAO DE TITULOS-1360/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x NEW MARKA LTDA e  outros -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de  Justi‡a.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-

91.-ALVARA-1361/2003-TANIA REGINA KOEHLER BALKE
x  -Pelo contido as fls.   15/29, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a  peti‡ao. Ap. 1289/03. -Adv. CRISTI-
ANA NAPOLI M. DA SILVEIRA-

92.-ORDINARIA-1379/2003-MOVEIS VIP LTDA. x ASSES-
SORIA EMPRESARIAL APTUS  LTDA -Pelo contido as fls.
31/32 , faculto que diga(m) requerente em  05 dias. Int. Sobre a
carta e o AR. -Adv. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO
NETO-

93.-MEDIDA CAUTELAR-1414/2003-DORIA CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x CEMBRA  ENGENHARIA LTDA -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta  de cita‡ao ou
retirada da mesma. -Adv. RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS-1448/2003-ARY PAES x
MARCOS FERREIRA BALDUINO  -Pelo contido as fls. 25v§,
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faculto que diga(m) credor em 05 dias.  Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. AIDEMAR  GUILHERME BAHR-

95.-INDENIZACAO-1451/2003-CARLOS LUIZ SCHWANKE
x CAIXA ECONOMICA  FEDERAL. Autos aguardando a re-
tirada pela parte interessada. -Adv.  SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

96.-SUMARIA DE COBRANCA-1475/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA TERESA x  ADRIANO RENATO ZORZE
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do  Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

97.-ARROLAMENTO-1497/2003-JULIANA DENDLIN SEPS-
SATO e outros x LUIZ CARLOS  SPESSATO. I- Nomeio como
inventariante Angelita Bendlin Spessato  Bueno, independen-
temente de compromisso. II- Junte-se as certidoes do  Fisco
Federal, Estadual e Municipal. III- Para a comprova‡ao do
pagamento dos impostos devidos concedo a inventariante o pra-
zo de  vinte dias. Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv.
MARIA NOEMIA  ALVES MATIAS-

98.—1500/2003-CARTOSUL FABRICACAO DE ARTEFA-
TOS DE PAPELAO LTDA. x BANCO  BRADESCO S/A. 1.
Apreciarei o pedido de tutela antecipada, depois de  estabeleci-
do o contraditorio, com o que havera maiores elementos nos
autos para decidir a respeito. ...Para tanto, deve-se ter, neces-
saria  e concomitantemente, a presen‡a desses tres elementos:
a) que haja  a‡ao proposta pelo devedor contestando a existen-
cia integral ou  parcial do debito; b) que haja efetiva
demonstra‡ao de que a  contesta‡ao da cobran‡a indevida se
funda na aparencia do bom direito  e em jurisprudencia conso-
lidada do Supremo Tribunal Federal ou do  Superior Tribunal
de Justi‡a; c) que, sendo a contesta‡ao apenas de  parte do
debito, deposite o valore referente a parte tida por  incontro-
versa, ou preste cau‡ao idonea, ao prudente arbitrio do  magis-
trado. O Codigo de Defesa do Consumidor veio amparar o  hi-
possuficiente, em defesa dos seus direitos, nao servindo, con-
tudo,  de escudo para a perpetua‡ao de dividas. Recurso co-
nhecido pelo  dissidio, mas improvido. Portanto, tendo em vis-
ta tal orienta‡ao, que  se apresenta a mais coerente, devera o
autor preencher as hipoteses  mencionadas, inclusive no que
diz respeito ao deposito da quantia  incontroversa ou prestada a
cau‡ao respectiva. 2. Cite-se o reu para,  querendo, no prazo
maximo de 15 dias, responder ao pedido inicial,  com as adver-
tencias do artigo 285 do CPC, no endere‡o fornecido pela  au-
tora. Diligencias necessarias. Intimem-se. -Adv. ROBERTA
SANDOVAL  FRANCA-

99.-POSSESSORIA-1521/2003-DIEVES DOMINGOS PINTO
x ANTONIO SIUTA FILHO e  outros. I- Necessario a
justifica‡ao previa do alegado para o que  designo audiencia
para o dia 07 de janeiro de 2004, as 16:00 horas.  II- Citem-se
os requeridos para os termos da demanda e para  contestar, no
prazo de quinze dias, contados da audiencia de  justifica‡ao,
com as advertencias legais. III- Intimem-se. -Adv.  DANTE
PARISI-

100.-REVISAO CONTRATUAL-1526/2003-REINALDO CA-
MARGO DOS SANTOS x  CONTINENTAL BANCO S/A.
Faculto que a requerente emende a peti‡ao  inicial, no prazo de
dez (10) dias, sob pena de indeferimento,  juntando declara‡ao
do proprio punho do autor, quanto ao pedido de  justi‡a gratui-
ta e juntando ainda o comprovante de rendimentos.  Diligenci-
as necessarias. Intimem-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

18ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO A.ESPÍNOLA

RELAÇAO Nº 191/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO DE OLIVEIRA 0024 001559/2001
ADSON GABINO DE MORAES JU 0061 001473/2003
AIRTON MARQUES 0038 000434/2003
ALCEU BOLLIS 0030 000928/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0020 000848/2001
ALEX SANDER HOSTYN BRANCH 0007 000363/1998
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0055 001225/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0035 000349/2003

0057 001289/2003
AMAURI SILVA TORRES 0005 000017/1998
AMILTON FERREIRA DA SILVA 0004 000726/1997
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0003 000720/1996
ANA PAULA ZANATTA 0022 001192/2001
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 0004 000726/1997
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0002 001224/1995
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0025 000092/2002

0009 001473/1998
ANTONIO CARLOS FERREIRA 0034 000077/2003
ANTONIO CARLOS GOEDERT 0026 000484/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 0052 001149/2003
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0037 000375/2003
BEATRIZ SANTI 0060 001472/2003
BIRATAN DE OLIVEIRA 0017 001006/2000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0049 001010/2003
CAROLINE SAID DIAS 0036 000363/2003
CARY CESAR MONDINI 0040 000656/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0041 000702/2003
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 0001 000766/1995
CIBELE FERNANDES DIAS 0014 000246/2000
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0001 000766/1995
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0025 000092/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0044 000832/2003
CRISOSTHOMO RIBEIRO 0018 001120/2000

CRISTIANE BIENTINEZ SPRAD 0002 001224/1995
CURADORA ESPECIAL 0027 000651/2002
DAMASSO AIR GOMES 0005 000017/1998
DANIEL HACHEM 0032 001289/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 0003 000720/1996
DANILO PORTHOS SCHRUTT 0049 001010/2003
DEISE CORREA MONTEIRO DE 0028 000682/2002
DENISE SCOPARO 0042 000738/2003
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0014 000246/2000
DYRCE GROSSI 0024 001559/2001
EDUARDO GRAHAM F. DE LIMA 0033 001519/2002
EROS GIL PETERS 0009 001473/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0051 001119/2003

0045 000860/2003
0022 001192/2001

FABIANA SILVEIRA 0050 001046/2003
FABIO MICHAEL MOREIRA 0035 000349/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0002 001224/1995
FAURLLIM NAREZI 0001 000766/1995
FERNANDA FORTUNATO M. P. 0012 000345/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 0009 001473/1998
FERNANDO WILSON DA ROCHA 0017 001006/2000
GILBERTO STINGLIN LOTH 0041 000702/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0027 000651/2002
HEROLDES BAHR NETO 0007 000363/1998
IRECE NASCIMENTO TREIN 0001 000766/1995
IRINEU PETERS 0009 001473/1998
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0024 001559/2001
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0003 000720/1996
JIOMAR JOSE TURIN F§ 0064 001484/2003
JOAO AIRES BERGAMO DUTRA 0013 000578/1999
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 0001 000766/1995
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 0016 000469/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0005 000017/1998
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0017 001006/2000
JOSE DEVANIR FRITOLA 0008 001284/1998
JOSE TORQUATO TILLO 0038 000434/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 0026 000484/2002
JULIO JACOB JUNIOR 0017 001006/2000
KARINE PEREIRA 0025 000092/2002
KARLA SCHONEWEG WOLF 0034 000077/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0046 000862/2003

0028 000682/2002
0039 000490/2003

LEOMIR BINHARA DE MELLO 0002 001224/1995
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0001 000766/1995
LOURIVAL BARAO MARQUES 0008 001284/1998
LUCIANE MARLI SIGNORI 0057 001289/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0032 001289/2002
LUIS CESAR ESMANHOTTO 0002 001224/1995
LUIS ROBERTO AHRENS 0051 001119/2003

0045 000860/2003
0022 001192/2001

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0053 001191/2003
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0012 000345/1999
LUIZ CARLOS BARRETO 0024 001559/2001
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0018 001120/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0059 001470/2003
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0040 000656/2003
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0001 000766/1995
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0056 001237/2003
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0065 001511/2003
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 0004 000726/1997
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0021 001104/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0011 000239/1999
MAGDA LUIZA R. EGGER 0058 001395/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSI 0020 000848/2001
MARCIELE ANDREA HENNING 0054 001194/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0043 000816/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0004 000726/1997
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0015 000340/2000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0036 000363/2003
MARIA LUCILIA GOMES 0019 000482/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0058 001395/2003
MARIO DE MELLO GUIDES NET 0017 001006/2000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0025 000092/2002

0009 001473/1998
MAURICIO DE PAULA SOARES 0006 000232/1998
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0002 001224/1995
MILTON TEODORO DA SILVA 0050 001046/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0047 000967/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0013 000578/1999
NELSON VIEIRA DE CARVALHO 0015 000340/2000
NEUDI FERNANDES 0010 000056/1999
NEY PINTO VARELLA NETO 0031 000946/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0037 000375/2003
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0054 001194/2003
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0042 000738/2003
PAULO MACARINI 0031 000946/2002
PAULO SERGIO SENA 0037 000375/2003
REGES JOSE REIMANN 0002 001224/1995
REGINA TANIA BORTOLI 0037 000375/2003
RENATA TEIXEIRA DE F. FOL 0036 000363/2003
RENE MARIO PACHE 0002 001224/1995
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0006 000232/1998

0063 001482/2003
RODRIGO LUIZ MENEZES 0048 000993/2003
RODRIGO VINICIUS SOARES C 0041 000702/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0029 000874/2002
RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 0011 000239/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0062 001479/2003
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0042 000738/2003
SEBASTIAO CALADO DA SILVA 0023 001410/2001
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 0033 001519/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 0001 000766/1995
SIMONE MATTOS DA FONSECA 0002 001224/1995
SIMONE REIS DO NASCIMENTO 0012 000345/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0003 000720/1996
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0008 001284/1998
VALERIA GASPARIN 0031 000946/2002
VICENTE HIGINO NETO 0016 000469/2000
VICENTE PAULA SANTOS 0023 001410/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0051 001119/2003

0045 000860/2003
0022 001192/2001

VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 0022 001192/2001
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0002 001224/1995
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0005 000017/1998
WILIS ANTONIO MARTINS DE 0040 000656/2003

1.-MANUTENCAO DE POSSE-766/1995-CINTIA MARA
PEPLOW x GASTON ELY FORLIN e  outros- (f. 272) Manti-
da a r. decisão agravada. Adv. IRECE NASCIMENTO  TREIN,
FAURLLIM NAREZI, CHARLES DA SILVA RIBEIRO, JOAO
BATISTA PIO  VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN-
TO, LEONEL DA ROSA VIEIRA, SILVIANI  IWERSON
BARONE e CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE TROT-
TA-

2.—1224/1995-IRENE STAINE MERGER e outros x TRANS-
PORTADORA LEAL LTDA e  outros -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte  credora o pagamento das custas rela-
tivas as diligências do  Sr. Oficial de Justiça (f. 352), bem como,
para expedição do  competente mandado de Ampliação de Pe-
nhora (f. 345-1). -Adv. REGES  JOSE REIMANN, LEOMIR
BINHARA DE MELLO, LUIS CESAR ESMANHOTTO, SI-
MONE  MATTOS DA FONSECA, CRISTIANE BIENTINEZ
SPRADA, RENE MARIO PACHE,  VINICIUS ANTONIO
GASPARINI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, MILTON
LUIZ  CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO
TAGLIARI-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-720/1996-CITI-
BANK N.A. x CEZAR ROBERTO  GOBETTI e outros- Ao
credor, ante os ofícios de fls. 216/217. Adv.  TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
DANIELE  ALESSANDRA GRANDO e JENIFER LIZ WE-
BER CASAGRANDE-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-726/1997-HOSPI-
TAL SANTA CRUZ S.A. x  EDILTON JOSE ROCHA- (f. 197)
1. Defiro o pedido de dilação de  prazo formulado pelo Sr.
perito às fls. 196. 2. Intime-se. Adv.  AMILTON FERREIRA
DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELI-
ANE  M. DA CAMARA FALCAO e LUIZ GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

5.-MONITORIA-17/1998-ZAQUEU ALVES DA SILVA x
JOSE SZEREMETA- Ao  autor, ante os ofícios de fls. 150/152.
Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE  NORONHA, AMAURI
SILVA TORRES, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e
DAMASSO  AIR GOMES-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-232/1998-MULT-
PLAN ADMINSITRADORA DE  CONSORCIOS S.C. LTDA
x VANDIR FERREIRA BELEMER -1. Defiro o pedido  for-
mulado às fls. 111. Determino a suspensão do processo  pelo
prazo de trinta dias. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-363/1998-FELICI-
ANA ZOCOLATTE x GISELA  MUELLER NITZSCHE- 1.
Defiro o pedido de f. 96 como requerido. 2.  Intime-se. Adv.
ALEX SANDER HOSTYN BRANCHIER e HEROLDES
BAHR NETO-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-1284/1998-FONTE FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x MARCIO  FERNANDO OKO-
INSKI- (f. 127) Mantida a r. decisão agravada,  prosseguindo-
se no processo, portanto. Providencie a parte  credora o paga-
mento das custas da execução da sentença, bem como,  as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
LOURIVAL BARAO MARQUES e VALDECI WENCESLAU
VASCONCELOS-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1473/1998-HIL-
DA KIOYMI IGARASHI AZUMA x  LOURIVAL PIERI e
outros- Manifeste-se a credora quanto o Laudo de  Avaliação
(total da avaliação: R$ 70.000,00), diretamente no  Juízo De-
precado, Santa Catarina, precatória nº 023.02.036015-3. Adv.
EROS GIL PETERS, IRINEU PETERS, ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, MAURICIO  DALBARAN DE CASTRO RIBAS
e FERNANDA LOPES MARTINS-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-56/1999-LAERTES
RENE RASERA x EDUARDO  YOCHIMITSU FUJIKAWA -
1. Defiro o pedido de fls. 51. 2. Deposite a  parte credora, as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que  prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1, da Douta  Correge-
doria-Geral da Justiça deste Estado. 3. Após, desentranhe-se o
competente mandado, para efetivo cumprimento. 4.  Intime-se.
-Adv. NEUDI FERNANDES-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-239/1999-GARAVELO &
CIA - MASSA FALIDA x  SERRARIA MORO VERDE LTDA-
Ciência as partes do ofício de fls.  156. Adv. RONALDO LA-
BRIOLA PANDOLFI e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-345/1999-LE
LAC VEICULOS LTDA x ROSIMEY  CARALP -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o  pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de  Justiça,
para desentranhamento do competente mandado.  -Adv. SIMO-
NE REIS DO NASCIMENTO, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES e  FERNANDA FORTUNATO M. P. e SILVA-

13.-MONITORIA-578/1999-JAIRO JOSE SANTOS PEREIRA
x ANTONIO CELSO C.  NOGUEIRA -1. Defiro o pedido for-
mulado às fls. 117.  Determino a suspensão do processo pelo
prazo de trinta dias. -Adv.  NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR e JOAO AIRES BERGAMO DUTRA-

14.—246/2000-MARILIA MEZZOMO RODRIGUES x LUIZ
ANTONIO LIPINSKI  -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
CIBELE FERNANDES DIAS e  DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

15.-DEMARCATORIO-340/2000-DANIELA VALERIA BIS-
TOLFI AMARAL e outros x  MAURICIO ANTONIO AMBRO-
SIO e outros -Em que pese o disposto no Código  de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado no  subitem
5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte  final, do
Código de Processo Civil. Assim, preparadas as custas  relati-
vas a execução, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos  tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Dei-
xo de fixar  novos honorários para não impor à parte vencida
gravame  superior  aquele conferido na sentença...Deposite a
parte credora, as custas do  Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e  Provimento 01/99, subitem 9.4.1.
da Douta Corregedoria-Geral de  Justiça deste Estado. Intime-
se. -Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA e  NEL-
SON VIEIRA DE CARVALHO-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-469/2000-LUIZ
CARLOS FERNANDES x  VADIRLEI CARLOS MAESTRE-
LLI -Providenciar o pagamento das custas  devidas ao Conta-
dor, em R$ 74,84.-Adv. VICENTE HIGINO NETO e JOAO
MAESTRELI TIGRINHO-

17.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-1006/2000-FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO e  outros x CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RIO DA PRATA -”Vistos, etc... Decido. 2.  Conhe-
ço dos embargos porque tempestivos, entretanto, NEGO-LHES
PROVIMENTO, por não vislumbrar omissão a ser aclarada no
“decisum”  combatido. Nesse sentido: “O juiz não está obriga-
do a responder todas  as alegações das partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente  para fundar a decisão, nem se
obriga a ater-se aos fundamentos  indicados por elas e tampou-
co a responder um a um todos os seus  argumentos” (RJTJESP
115/207). Assim, permanece o ordinatório  tal como lançado.
3. Intime-se”-Adv. MARIO DE MELLO  GUIDES NETO, FER-
NANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO, JOSE DAN-
TAS LOUREIRO  NETO, JULIO JACOB JUNIOR e BIRA-
TAN DE OLIVEIRA-

18.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1120/2000-SERVICO DE
INFORMACAO NACIONAL DE  CREDITO S.C. ... e outros
x SHOPMAR COMERCIO E REPRESENTACOES  LTDA- (f.
1.738) 1. Manifestem-se as partes sobre os  esclarecimentos
trazidos aod autos pelo Sr. perito (f.  1.710/1.737). 2. Intime-
se. Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e CRISOSTHOMO  RI-
BEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-482/2001-BANCO FORD S.A.
x JAMES MILTON KERNE-  (f. 35) 1. Defiro o pedido formu-
lado pela parte autora à f. 31.  2. Intime-se. Adv. MARIA LU-
CILIA GOMES-

20.-BUSCA E APREENSAO-848/2001-BANCO FORD S/A x
VOLMIR ALBERT -1. Defiro  o pedido formulado às fls. 83/
87. Determino a suspensão do  processo, tendo em vista o acor-
do efetuado entre as partes. -Adv.  MARCELO TESHEINER
CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1104/2001-RODOLOCADO-
RA ELEGANCE LTDA x LUIZ  RUPPEL BITTENCOURT
FILHO- (f. 112) 1. Determino a suspensão dos  autos pelo pra-
zo de trinta dias. Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

22.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1192/2001-
EDEVALDO MIGUEL DA SILVA e  outros x BANCO ITAU
S/A- (f. 592) 1. Sobre a manifestação do Sr.  perito, de f. 591,
digam as partes. 2. Intime-se. Adv. VICTOR  ALEXANDRE
B. MARINS, VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, LUIS RO-
BERTO AHRENS,  EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ANA PAULA ZANATTA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1410/2001-JULCEMAR
NECKEL DO NASCIMENTO x INGRAX  - INDUSTRIA E
COMERCIO DE GRAXAS LTDA -1. Recebo a apelação (fls.
51/57), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Códi-
go de  Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para, querendo,
apresentar  contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo,  independente de manifestação da parte apelada, reme-
tam-se os autos ao  egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com
as cautelas de estilo e  homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. SEBASTIAO CALADO  DA SILVA e VICEN-
TE PAULA SANTOS-

24.-COBRANCA (ORDINARIO)-1559/2001-VIDEO BRASIL
LOCADORA LTDA x AXA  SEGUROS DO BRASIL S/A -”1-
A matéria açambarcada no processo e, na  sua essência, so-
mente de direito. Entendimento contrário, pela  dilação proba-
tória, esbarra na situação fática, pois o que já foi  coligido nos
autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de  mérito
(CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte,  manifestem-
se as partes acerca deste entendimento (considerando o  feito
sazonado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco) dias,
sob  pena de preclusão. 3- Empós, havendo concordância pelo
julgamento do  processo no estado em que se encontra, à conta
e preparo das custas  remanescentes. Preparadas, faça-se ano-
tação no livro próprio e  torne-me concluso o encarte processu-
al, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. DYRCE GROSSI, ADRI-
ANO DE OLIVEIRA, JACKSON GLADSTON NICOLODI e
LUIZ CARLOS BARRETO-

25.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-92/2002-SZNITER
ADMINISTRACAO E  PARTICIPACOES LTDA x LUCIANA
GRACIELE ANTONELLI e outros-  “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido externado nesta ação  proposta por
SZNITER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.,
para o  fim de declarar rescindido o contrato de locação exis-
tente entre  as partes, deixando de decretar o despejo da co-ré
LUCIANA  GRACIELE ANTONELLI em face de tê-lo deso-
cupado. Condeno a parte  ré no pagamento dos alugueres atra-
sados (vencidos) e vincendos  (até a desocupação do imóvel),
devidamente corrigidos  monetariamente a partir do vencimen-
to respectivo, acrescidos de  juros legais, desde a citação. Em
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razão da sucumbência, condeno a  parte ré no pagamento das
custas processuais e honorários  advocatícios, cujo valor arbi-
tro em R$ 800,00 (oitocentos reais),  fulcrado no art. 20, par. 4º
do CPC. Registre-se. Intime-se.” Adv.  ANTONIO CARLOS
DA VEIGA, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS,
CLEBER  EDUARDO ALBANEZ e KARINE PEREIRA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-484/2002-CELIO MANO-
EL DA SILVA e outros x  MARILDES ZUCCO -Providenciem
as partes o pagamento das diligências  do Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido nos  autos. -Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES e ANTONIO CARLOS GOEDERT-

27.-EMBARGOS-651/2002-ANTENOR RIBEIRO DOS SAN-
TOS x TEOFILO SISKORIS-  (f. 65) 1. Indefiro o pedido for-
mulado pela parte embargada à f.  64, uma vez que esbarra na
norma cogente expressa no art. 222,  item “d” do CPC. 2. Inti-
me-se. Adv. CURADORA ESPECIAL e HENRIQUE  SCH-
NEIDER NETO-

28.-BUSCA E APREENSAO-682/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x RODRIGO  THEODORO BELILA-Retirar o ofício de
levantamento (R$ 7,00 - parte  autora). Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI e DEISE CORREA MONTEIRO DE B.  HINZ-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-874/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S.A.  x MARIA BERNADETE
M. AZEVEDO -1. Defiro o pedido de fls. 75/76.  2. Deposite a
parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na  forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1,
da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. 3. Após,
desentranhe-se o competente mandado, para efetivo  cumpri-
mento. 4. Intime-se. -Adv.  ROGERIA DOTTI DORIA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-928/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x  IVALINO ANDRE
CHECOSSI MARCANTE e outros- (f. 131/132) “1. Defiro  o
pedido de desentranhamento das peças de fls. 116/125, deven-
do  ser entregues a quem de direito mediante certificação e
recibo  nos autos. 2. Em que pese o disposto no Código de
Normas da  egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
no subitem  5.8.1.1, aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte
final, do  CPC. Assim, preparadas as custas relativas a execu-
ção, cite-se a  parte devedora para, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagar  a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos  bastem para garantir a execução. 3.
Expeça-se mandado, nos termos  do art. 652, do CPC. 4. Deixo
de fixar novos honorários para não  impor à parte vencida gra-
vame superior aquele conferido na  sentença...Deposite a parte
credora as custas do Sr. Oficial de  Justiça...Intime-se.”  Adv.
ALCEU BOLLIS-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2002-
M.N.MACHADO COMERCIO DE MOVEIS E  ELETRODO
- e outros x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S.A.  -Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça,  para cumprimento do mandado expedido
nos autos. -Adv. NEY PINTO  VARELLA NETO, VALERIA
GASPARIN e PAULO MACARINI-

32.—1289/2002-SHIRLEI JUSTINO DA SILVA x BANCO
BRADESCO S/A- (f. 93)  Defiro o pedido de f. 92, em termos,
isto é, tão-somente, para  renovar a intimação da parte ré para
que dê cumprimento ao  deliberado em audiência (f. 88). Quanto
ao pedido para que o  percentual tratado no item “27” do docu-
mento de f. 24 seja  considerado como taxa de juros, não mere-
ce prosperar haja vista  que não encontra amparo legal. 2. Inti-
me-se. Adv. LUCIANO CHIZINI E  CHEMIN e DANIEL
HACHEM-

33.-DESPEJO-1519/2002-CLAYTON GUSTAVO ODRESKI x
LAERTE TAVARES DE  OLIVEIRA e outros -Em que pese o
disposto no Código de Normas da  egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado no subitem 5.8.1.1.,  aplico, ao caso, o dis-
posto no art. 19, parte final, do Código de  Processo Civil. As-
sim, preparadas as custas relativas a execução,  cite-se a parte
devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  pagar a dívida,
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos  bastem
para garantir a execução. Deixo de fixar novos honorários para
não impor à parte vencida gravame  superior aquele conferido na
sentença...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de
Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento
01/99,  subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justiça
deste Estado.  Intime-se. -Adv. EDUARDO GRAHAM F. DE
LIMA e SELSON RODRIGUES DE  CAMPOS-

34.-ALVARA-77/2003-THIAGO RODRIGUES MACEDO - 1.
Aguarde-se o prazo  para prestação de contas. 2. Intime-se.
Adv. KARLA SCHONEWEG WOLF e  ANTONIO CARLOS
FERREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-349/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x ACADEMIA DE  MUSCULAÇÃO FEEL GOOD
LTDA- (f. 127) 1. Deve a parte requerente da  prova pericial
promover o depósito correspondente à verba  honorária orçada
pelo Sr. Perito (f. 119), em até cinco dias. Adv.  ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e FABIO MICHAEL MOREIRA-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-363/2003-BENITO
PAROLIN x MAURICIO  GUIMARÃES KLOTZ- (f. 113) 1.
Anotando-se no livro carga, para  decisão, retornem os autos
conclusos. 2. Intime-se. Adv. RENATA  TEIXEIRA DE F.
FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS e MARCUS VINICIUS
TADEU  PEREIRA-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-375/2003-VOLKSWAGEN LE-
ASING S/A. ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MEGAPOINT
PROJ. INST. ELETRO ELETR. LTDA- (f. 85) 1.  Cumpra-se o
item 2.7.2.1 do Código de Normas. 2. Intime-se. Adv.  ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES,
REGINA TANIA  BORTOLI e PAULO SERGIO SENA-

38.-ANULATORIA-434/2003-SANTO PINTO DA SILVA x

VITOR GARCIA JÚNIOR-  (f. 27) 1. Regularize-se a repre-
sentação processual da parte ré.  2. Intime-se. Adv. JOSE TOR-
QUATO TILLO e AIRTON MARQUES-

39.-BUSCA E APREENSAO-490/2003-BANCO FINASA S/
A x GILBERTO CARLOS MUNIZ  -1. Defiro o pedido formu-
lado às fls. 20. Determino a  suspensão do processo pelo prazo
de quinze dias. -Adv. LEANDRO  CABRERA GALBIATI-

40.-BUSCA E APREENSAO-656/2003-FINÁUSTRIA
COMPANHIA DE CRÉDITO,  FINANCIAMENTO ... e ou-
tros x APARECIDO ALIPIO DE CARVALHO -Sentença:
“Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido e declaro
consolidado em  mãos do proprietário fiduciário a posse e a
propriedade do veículo  marca FIAT, modelo TEMPRA
OURO 16V, ano 1993/1993,  cor  PRETA, chassi   nº
9BD159000P9040328, valendo a presente sentença como
título hábil  para a transferência de eventual certificado de
propriedade.  Cumpra-se o disposto no art. 2º do sobredito
Decreto-lei 911/69.  Oficie-se ao Detran, comunicando-se
estar a credora autorizada a  proceder a transferência do ve-
ículo a quem indicar. Condeno a parte  devedora ao paga-
mento das custas deste processo, bem como no  pagamento
de honorários advocatícios ao patrono da credora que, com
base no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, fixo  em R$  400,00. Registre-se. Intime-se.”  (f. 44)
1. Com a  sentença de fls. 39/40, exauriu-se a função juris-
dicional deste  Juízo (art. 463 do CPC). 2. Deixo, pois de
apreciar o petitório  de fls. 41/42. 3. Intime-se. -Adv. CARY
CESAR MONDINI, LUIZ FERNANDO  COMEGNO e WI-
LIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES-

41.-BUSCA E APREENSAO-702/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CARLA ANDREA  SANTOS - (f. 46) 1. Diga a
parte autora o que for de seu  interesse. 2. Intime-se. Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN  LOTH e
RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-738/2003-CONDOMÍNIO
PORTAL DO IGUAÇÚ x CARLOS  ALBERTO SEVERINO-
(f. 105) 1. Anote-se no livro carga, para  decisão, retornem os
autos conlcusos. 2. Intime-se. Adv. ROSIANE  CARVALHO
SCHULMAN, OSWALDO CARVALHO DA SILVA e DENI-
SE SCOPARO-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-816/2003-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x JOSIAS LEAL BORGES- Retirar os  documentos desen-
tranhados (R$ 10,50). Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

44.-DEPOSITO-832/2003-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIMANTO E IN e  outros x AMARILDO
ROSA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a  parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do  Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv.  CRISMACLEYTON PAMPLONA-

45.-EXECUCAO HIPOTECARIA-860/2003-BANCO ITAU
S.A. x EDEVALDO MIGUEL DA  SILVA e outros- Ao credor,
ante o ofício de fls. 83/84. Adv. EVARISTO  ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIS ROBERTO AHRENS e VICTOR
A.A. BOMFIM  MARINS-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-862/2003-B.V.
FINANCEIRA S.A. x MARCELO  GELBCKE -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o  pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de  Justiça,
para desentranhamento do competente mandado. -Adv.  LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-967/2003-BAN-
CO NACIONAL S/A x AUTO  POSTO SAÍDA SUL LTDA e
outros- Ciência as partes do ofício de f.  36. Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

48.-REPARACAO DE DANOS-993/2003-LEONARDO DE
PINHO SEPULCRI e outros x  L.L. PARTICIPAÇÕES E RE-
PRESENTAÇÕES DE VENDAS LTDA e outros -”...com  mai-
or segurança analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipa-
ção  de tutela, após a manifestação da parte acionada, con-
quanto complexa  a matéria que dá ensejo ao pleito autoral...”
-Adv. RODRIGO LUIZ  MENEZES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-1010/2003-ANTONIO RO-
BERTO ANJOS MANSUR x MOACIR  SALMÓRIA -1. Cien-
te do r. despacho do insigne relator  juiz José Simões Teixeira,
de fls. 86/87 dos autos,  proferido no agravo de instrumento nº
249.190-1, deixando de  atribuir efeito suspensivo à decisão
hostilizada. 2. Oficie-se à  douta Relatoria, com cópia do  des-
pacho de f. 84, bem como deste deste ordinatório. 3.  Intime-
se. -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE  CASTRO-

50.-BUSCA E APREENSAO-1046/2003-FINANCEIRA ALFA
S/A - CRÉDITO,  FINANCIAMENTO e ... e outros x PAULO
ROBERTO DE OLIVEIRA  - (f. 124) 1. Por primeiro, ao cál-
culo do débito...Manifeste-se o  autor, em até cinco dias, sobre
a conta geral de fls. 125, -  total: R$ 1.420,46 e depósito reali-
zado, fls. 126. -Adv. FABIANA  SILVEIRA e MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-1119/2003-EDEVALDO MI-
GUEL DA SILVA e outros x  BANCO ITAÚ S/A -1. Especifi-
quem as partes, no prazo de 5 (cinco)  dias, quais as provas que,
efetivamente, pretendem produzir em abono  de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância  daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptação,  sob pena
de indeferimento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se.  -Adv. LUIS
ROBERTO AHRENS, VICTOR A.A. BOMFIM MARINS e EVA-
RISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-1149/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MONTE  CARMELO B x JOÃO

TETAR e outros -Diga o interessado, sobre a  devoluçÔo dos
A.Rs., fls. 68/79.  -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-
53.-SUMARIA DE COBRANCA-1191/2003-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS  S.C. LTDA x ELI-
AS FERREIRA GOMES NETO e outros -Providenciar remes-
sa  e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedição =
R$ 17,50).  -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

54.—1194/2003-AGF BRASIL SEGUROS S/A x KATIA CRIS-
TINA RODRIGUES DOS  SANTOS e outros -Manifeste-se o
autor, quanto a devolução dos A.Rs.,  fls. 51/56, caso queira
que as citações sejam efetivadas através de  Oficial de Justiça;
com base no art. 19 do CPC, providencie o  pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. OSMAR  HEL-
CIAS SCHWARTZ JUNIOR e MARCIELE ANDREA HEN-
NING-

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1225/2003-ADRIANA
RIBEIRO DE TOLEDO TEIXEIRA  AZONI x CREDICARD
S/A - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE ... e outros  -
Diga o interessado, sobre a devoluçÔo do A.R. -Adv. ALE-
XANDRE  MARTINS CALIL-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-1237/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CASSIOPÉIA I x MARIA APA-
RECIDA PEREIRA -Providenciar o pagamento das  diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado
expedido nos autos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-1289/2003-LÁZARO RO-
DRIGUES DE OLIVEIRA x BANCO  ABN AMRO REAL S/
A -(fls.74) 1. Recebo a petição de fls. 71, como  emenda da
inicial...2. Recebo, igualmente, os embargos e, por  conseguin-
te, suspendo o curso do processo principal. 3. Dê-se vista  dos
autos à credora/embargada para impugná-los, no prazo de dez
(10)  dias, querendo. 4. Após, tornem-me conclusos para veri-
ficação da  necessidade, ou não, de dilação probatória em audi-
ência. 5.  Intime-se. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

58.-BUSCA E APREENSAO-1395/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CARLOS DUARTE  COSTA - Recebida a petição
de fls. 24/26 como emenda da inicial. Com  base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento  das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para  expedi-
ção do competente mandado. -Adv. MARILI RIBEIRO TABOR-
DA e MAGDA  LUIZA R. EGGER-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1470/2003-CON-
SÓRCIO NACIONAL CIDADELA  S/C LTDA x SILVIO KR-
ZYZANOWSKI e outros - (f. 71) “...2. Com  relação aos docu-
mentos de fls. 28/33, cumpra a parte autora o  que prevê o art.
365, III, do CPC. Prazo: dez dias. 3. Assim à emenda  da inici-
al, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,  pará-
grafo único e 295, VI, parte final). 4. Intime-se”.  -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

60.-SUMARIA DE COBRANCA-1472/2003-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PIQUIRI  I x DILCEO JOSÉ
MAESKI- (f. 76) 1. Com referência à procuração de  fls. 05,
cumpra a parte autora o que prevê o art. 384, do  CPC...Assim,
deve o autor apresentar certidão atualizada da  matrícula cor-
respondente (ou fotocópia, devidamente autenticada).  3. So-
bre os documentos de fls. 11/19, cumpra a parte autora o que
prevê o art. 365, III do CPC. 4. Prazo: 10 (dez) dias. 5.  Intime-
se. Adv. BEATRIZ SANTI-

61.-MONITORIA-1473/2003-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL SUDESTE PARANÁ - ...  e outros x BACACHERI
COMÉRCIO DE CALHAS E SERVIÇOS LTDA -1.  Conside-
rando que “protesto” pela produção de todas as provas em  di-
reito admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve
a  parte interessada formular, adequadamente, os requerimen-
tos de sua  postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível
originária nº  445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/
98). Daí porque deve o  autor indicar, com precisão, todas as
provas com que pretende  demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda  da inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.  único e 295,
VI, parte final). Intime-se. -Adv. ADSON GABINO DE  MO-
RAES JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-1479/2003-BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO  e ... e outros x JOSE FRAN-
CA -1. Faça prova a credora de ter cumprida  a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei  911, de  1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2.  Intime-se.
-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

63.-BUSCA E APREENSAO-1482/2003-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN - ADMINISTRADORA  NACIONAL e outros x
ABÍLIO EMANUEL DA LUZ -1. Faça prova a credora de  ter
cumprida a norma cogente estampada no par. 1º do art. 1º do
Dec.  lei  911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129, par. 5º). Pra-
zo: 10 (dez)  dias. 2. Intime-se. -Adv. RITA MARIA L. DE
PAULA SOARES-

64.-ALVARA-1484/2003-AMYNTO BORGES DE MACEDO
e outros - Deferida a  expedição do competente alvará, com
validade de trinta dias,  sendo dispensada a prestação de con-
tas. Adv. JIOMAR JOSE TURIN Fº-

65.-ORDINARIA-1511/2003-S.S. CASTRO & FILHO LTDA
x GILMAR FERNADES -  (f. 18/19) “...3. Em face do valor
atribuído à causa (R$ 560,00), o  processo deve trilhar o rito
procedimental comum sumário (CPC, 272 e  275, I). 4. As-
sim, deve a parte autora emendar a inicial, em até 10  (dez)
dias, ajustando o caso concreto aos fundamentos legais que
lhe  dão lastro, formulando, adequadamente, os pedidos e
requerimentos da  espécie (CPC, 272, par. único, 276, 277,
282 e 286), sob pena de  indeferimento (CPC, 284, par. úni-
co, 295, I e VI, “in fine”). 5.  Intime-se.”  -Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA-

19ª Vara Cível

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº178/2003

JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Maria Roseli Guiessm

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 017 00156/2003
ADRIANO PICCOLI CELINSKI 041 00849/2003
ALBERTO SILVA GOMES 036 00683/2003
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 015 01347/2002
ALEXANDRE CHEMIM 044 01064/2003
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIM 005 00874/2000
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 014 01179/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 048 01189/2003
ANDRE LUIZ DA ROCHA COSTA 007 00254/2001
ANDREA GOMES 065 01497/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 036 00683/2003
BRUNO CIDADE MORGADO 041 00849/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 062 01410/2003
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 039 00758/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 055 01277/2003
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 027 00507/2003
CARLOS ROBERTO STEUCK 061 01392/2003
CAROLINA KOTZIAS 032 00581/2003
CAROLINA MIZUTA 039 00758/2003
CASSIPORE DIPP BAHLS 004 00653/2000
CELSO FERNANDO GUTMANN 012 00477/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 007 00254/2001
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 028 00521/2003
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 013 00699/2002
CLAUDIA REJANE NODARI 057 01314/2003
CLAUDINEIA VELOSO DA SILV 023 00451/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 016 00154/2003

035 00678/2003
CLEBER DA SILVA BARBOSA 011 00467/2002
CLEBER MARQUES REIS 038 00736/2003
CLEUSA SOUZA SILVA 043 01026/2003
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 006 00235/2001
DANIEL HACHEM 006 00235/2001

025 00495/2003
024 00467/2003

DANIEL LOURENCO MACHADO 007 00254/2001
DANIELA BRUM DA SILVA 056 01302/2003
DANIELA MAITAN SANCHES 008 00110/2002
DANIELLE PATRICIA S. CONT 037 00703/2003
DEMETRIO BEREHULKA 029 00528/2003
DIOGENES MADEU 050 01230/2003
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 029 00528/2003
EDILSON GALDINO VILELA DE 021 00389/2003
EDUARDO KUMMEL 018 00376/2003
EDULA WILLE POSNIAK 007 00254/2001
ELAINE SANCHES (PROMOTORA 039 00758/2003
ELIANE SANCHES 030 00530/2003
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA 041 00849/2003
ERNESTO BELTRAMI FILHO 040 00846/2003
ESMERALDA VIEIRA DOS SANT 032 00581/2003
EUGENIO DE LIMA BRAGA 059 01321/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 009 00430/2002

005 00874/2000
007 00254/2001
019 00378/2003

FABIANA SILVEIRA 029 00528/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 024 00467/2003
FABIO ROMEU CANTON FILHO 050 01230/2003
FERNANDA BLASIO PEREZ 032 00581/2003
FERNANDA EHALT VANN 041 00849/2003
FERNANDO DALLA PALMA ANTO 063 01429/2003
FERNANDO PAULO MACIEL 004 00653/2000
FRANCISCO JURACI BONATTO 015 01347/2002
FRANCISCO ZARDO 065 01497/2003
GERALDO MOCELLIN 011 00467/2002
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 048 01189/2003
GLAUCO IWERSEN 028 00521/2003
GUATACARA SCHENFELDER SAL 054 01268/2003
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 040 00846/2003
GUILHERME JAQUES T. DE FR 008 00110/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 046 01094/2003
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 040 00846/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 018 00376/2003
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 005 00874/2000
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 045 01073/2003
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 060 01336/2003
JAMES WAHL 007 00254/2001
JANE DOS SANTOS RAMOS 003 00579/1998
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 016 00154/2003

035 00678/2003
JOAO JOAQUIM NAZARIO 006 00235/2001
JOAOZINHO SANTANA 049 01190/2003
JORAN PINTO RIBEIRO 051 01237/2003
JORGE DURVAL DA SILVA 026 00504/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 008 00110/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 014 01179/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 042 00995/2003
JUAREZ NOWKA 002 00640/1997
JULIANO LONGO ROMAO 061 01392/2003
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 012 00477/2002
KARINE SIMONE POFAHL 029 00528/2003
LEANDRO GALLI 020 00379/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 00254/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 022 00436/2003
LUCIA ROSSETO THEODORO 029 00528/2003
LUCIANO NEI CESCONETTO 058 01316/2003
LUIS CARLOS GEHRKE 018 00376/2003
LUIS FERNANDO MOSCARDI 020 00379/2003
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LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 031 00569/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 015 01347/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00615/2003
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 023 00451/2003
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 036 00683/2003
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 008 00110/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 007 00254/2001
MARCEL SOUZA DE OLIVIERA 009 00430/2002
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 019 00378/2003
MARCELO VANZELLI 003 00579/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 00653/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 029 00528/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 052 01259/2003
MARCUS FABRICIUS COSME CA 022 00436/2003
MARIA INES DIAS 003 00579/1998
MARIA LUIZA DE CARVALHO R 038 00736/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 008 00110/2002
MARIANE RIBAS DE SOUZA 012 00477/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 064 01432/2003
MAURICIO GAVANSKI 018 00376/2003
MAURICIO KAVINSKI 033 00615/2003
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 011 00467/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 028 00521/2003
MONICA REGINA RAMOS BACEL 026 00504/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 024 00467/2003

047 01118/2003
NILTON BUSSI 006 00235/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 004 00653/2000
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 049 01190/2003
PAULO AMBROSIO 012 00477/2002
PAULO CESAR GRADELA FILHO 053 01260/2003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 029 00528/2003
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 058 01316/2003
PEDRO HENRIQUE XAVIER 023 00451/2003
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 022 00436/2003
RAFAEL SEIFERT 041 00849/2003
REGIS TOCACH 016 00154/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 001 00690/1994
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 053 01260/2003
RODRIGO SHIRAI 065 01497/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 049 01190/2003
ROMULO FERREIRA DA SILVA 015 01347/2002
RONALDO MARTINS 048 01189/2003
RUBENS XAVIER DE FRAGA 001 00690/1994
SAMANTHA DE MASCARENHAS 034 00633/2003
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 040 00846/2003
SARA CECILIA ROCHA 059 01321/2003
SELMA LIRIO SEVERI 021 00389/2003
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 026 00504/2003
SILVIO BRAMBILA 010 00449/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 002 00640/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 030 00530/2003
THALES MORAIS DA COSTA 005 00874/2000
VALERIA GASPARIN 024 00467/2003
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 009 00430/2002

019 00378/2003
VANESSA PEDROLLO CANI 014 01179/2002
WALBER PYDD 034 00633/2003
WALDEMAR KUMMEL 018 00376/2003
WANDERLEY PAVAN 020 00379/2003
WILTON ROVERI 008 00110/2002

1.-COBRANCA (EXE)-690/1994-HERILTON FERNANDO
FERREIRA e outros x ALMEIDA  CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA -Manifeste-se a parte interessada  acer-
ca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv.
RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e RUBENS XA-
VIER DE FRAGA-

2.-INVENTARIO-640/1997-MARIA KRUK NOVAK x
(ESPOLIO)ESTANISLAU NOVAK-  Intieme-se a inventarian-
te a apresentar plano de partilha, em dez  dias. Adv. JUAREZ
NOWKA e SILVIO MARTINS VIANNA-

3.-COBRANCA DE SEGUROS-579/1998-LAURO SURA x
GENERALI DO BRASIL  COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS- Tendo em vista o não interesse das  partes na pro-
dução de prova oral, intimem-se nso termos do item 2  de f.
231. Adv. MARIA INES DIAS, JANE DOS SANTOS RAMOS
e MARCELO  VANZELLI-

4.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-653/2000-
CIA.ITAU LEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL
- G.ITA x APARECIDO DONIZETI TINEU  -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.  Oficial de
Justiça às fls.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CASSI-
PORE DIPP  BAHLS, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e
ODECIO LUIZ PERALTA-

5.-CUMPRIMENTO DE REV.CONTRATUAL-874/2000-CAR-
LOS GUSTAVO WING CHONG  MARMANILLO x ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIO- Face os  esclarecimentos apresenta-
dos pelo sr. Perito, faculto a  manifestação da parte interessada,
em cinco dias. Adv. ALEXANDRE P.  NEIVA DE LIMA, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA  DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

6.—235/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
OLIMPO CONSERVACAO E  LIMPEZA S/C LTDA. e outros-
Anote-se o substabelecimento retro,  defiro vista dos autos por
cinco dias. Adv. CRISTIANE ANDREAZZA  BUSSI, NILTON
BUSSI, DANIEL HACHEM e JOAO JOAQUIM NAZARIO-

7.—254/2001-ESPOLIO DE DANILO STRAUSS x BANES-
TADO CREDITO IMOBILIARIO  S/A. e outros- Manifeste-se
o exequente sobre os docuemntops  retro, em cinco dias. Adv.
DANIEL LOURENCO MACHADO, EDULA WILLE  POS-
NIAK, CEZAR EUCLIDES MELLO, ANDRE LUIZ DA RO-
CHA COSTA SIMOES,  LEONEL TREVISAN JUNIOR, JA-
MES WAHL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

8.-DECLARATORIA-110/2002-CEAGESP - CIA.DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZENS GERAIS  SP x ALL - AMERICA
LATINA LOGISTICA- 1. Anote-se o  substabelecimento de f.
619 e o pedido de f. 618. 2. Ciência as  partes da informação de
f, 620. Adv. WILTON ROVERI, GUILHERME JAQUES  T.
DE FREITAS, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA  VIDAL PINTO, MARIA
REGINA ZARATE NISSEL e DANIELA MAITAN SANCHES-

9.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-430/2002-ROMA-
NO FRESSATO NETO e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Ficam as partes intimadas da data  designada
para o início dos trabalhos periciais: DIA 19/12/03, ÀS  9:00
HORAS, no escritório da peritra, sitoà Av. Candido de  Abreu,
427 cj. 507-A. Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVIERA, EVA-
RISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

10.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-449/2002-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS  PARAISO LTDA. x JAIRO
GONZAGA e outros -Manifeste-se a parte  interessada acerca
do trânsito em julgado da r. sentença de fls.  -Adv. SILVIO
BRAMBILA-

11.-ANULATORIA DE TITULO-467/2002-BRITA BRASIL
MINERACAO E COMERCIO DE  PEDRA LTDA. x COTA &
BERGAMIN LTDA.- Noticiada a decretação da  falência da
empresa executada, determino a suspensão do  cumprimento
do mandado executivo. Outrossim, sobre o contido no  petitó-
rio retro, diga o exequente, em 5 dias. Adv. CLEBER DA SIL-
VA  BARBOSA, MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA e GE-
RALDO MOCELLIN-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-477/2002-ROSE
MERI SAUAF BAGGIO e  outros x ARTEFIBRAS VENEZA
LTDA. e outros -Intime-se o devedor na  pessoa de seu advoga-
do, para assinar o termo pessoalmente e também  aceitar o en-
cargo de depositário, no prazo de (03) três dias. O  advogado
somente poderá assinar o termo se tiver poderes especiais,  in-
clusive para assumir o encargo de depositário dos bens nomea-
dos.  -Adv. PAULO AMBROSIO, MARIANE RIBAS DE SOU-
ZA, CELSO FERNANDO GUTMANN  e JULIO CESAR PIN-
TO D’AMICO-

13.—699/2002-ANDERSON MARANGONI x CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON S/C LTDA.  -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de  fls.-Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE-

14.-REVISAO CONTRATUAL C/TUTELA A-1179/2002-VIC-
TOR LOBO NETO x BANCO  BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S.A. -A parte interessada deve  efetuar o pa-
gamento das custas do Sr. Contador cotadas às  fls.90-verso, no
valor de R$ 30,37.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
VANESSA PEDROLLO CANI e AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-

15.-COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1347/2002-JOAO
HAMILTON GUNHA e outros x  FORCA SINDICAL DO
ESTADO DO PARANA- Faculto a manifestação do  autor so-
bre os documentos apresentados às f. 329/332, em cinco  dias.
Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO, ALCIO MANOEL DE
SOUZA  FIGUEIREDO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

16.-INDENIZACAO-154/2003-MARCELO HENRIQUE KO-
ZAK x CARTAO UNIBANCO  LTDA.- Este processo está sus-
penso até que seja defenitivamente  julgada a exceção de in-
competência oposta em autos apensos (art.  306 CPC). Adv.
JAQUELINE ANGELA MIRANDA, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e  REGIS TOCACH-

17.-ORDINARIA DE RESOL.CONTRATUAL-156/2003-ROP-
TIM AXES DO BRASIL LTDA. x  PARANAMAP LTDA.- Diga
o autor, em 5 dias, sobre o contido na  cláusula décuima segun-
da do contrato social da empresa ré (f.  18). Ainda, no mesmo
prazo, demonstre a qualidade de  ivnentariante de João Bene-
dito de Barros Penteado. Adv. ADILSON DE  CASTRO JUNI-
OR-

18.—376/2003-JURACIR DA SILVA FERNANDES x MO-
VEIS OGGI S/A.- Ficam as  partes intimadas da proposta de
honorários do sr. perito de fl.  124, bem como da data designa-
da para a realziação da pericia: DIA  22 DE DEZEMBRO DE
2003, ÀS 14:30 HORAS nas instalaç•es do  requerido (fone
41-675-4000). Adv. MAURICIO GAVANSKI, EDUARDO
KUMMEL,  LUIS CARLOS GEHRKE, WALDEMAR KUM-
MEL e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

19.—378/2003-FRANCISCO LUIZ GLUCK SPERCOSKI e
outros x BANCO BANESTADO  S/A.- Digam as partes sobre
a proposta de honorários periciais de fl.  186.  Adv. MARCE-
LO CONCEICAO ANDRETTA, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS  SANTOS e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHE-
REMETA-

20.—379/2003-FATIMA MARIA CURY VIANNA x AGF
BRASIL SEGUROS S.A. -Diante  do contido nos parágrafos
3º do artigo 331 do Código de Processo  Civil, com a redação
dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,  esclareçam as
partes a respeito da possibilidade de conciliação e,  sendo esta
viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No  mesmo
prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir  indicando sua pertinência e finalidade. Não havendo pro-
posta de  acordo, proceder-se-á à análise quanto às prelimina-
res e aos pedidos  de provas. -Adv. LEANDRO GALLI, LUIS
FERNANDO MOSCARDI e WANDERLEY  PAVAN-

21.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-389/2003-AN-
TONIO MARCOS ARCARDE x  SERASA - CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A. -Manifeste-se a  parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. EDILSON
GALDINO VILELA DE SOUZA e SELMA LIRIO SEVERI-
22.-REPARACAO DE DANOS-436/2003-LEONILDO AL-

MEIDA x SIEMENS LTDA. -  TELECOMUNICACOES- Ma-
nifestem-se as partes sobre a proposta de  honorários apresen-
tada pelo sr. perito, em cinco dias. Adv. MARCUS  FABRI-
CIUS COSME CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT e LUCIA AURORA  FURTADO BRONHOLO-

23.-ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-451/2003-JOAO BA-
TISTA PIO VIEIRA x  SOC.COOPER.DE MED.E HOSP.DE
CTBA.-UNIMED CURITIBA- Ante a  informação retro no-
meio perito o Dr. Fernando Silveira Pichet.  Intime-se o para
informar se aceita o encargo e apresentar  proposta de honorá-
rios. Adv. LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, PEDRO
HENRIQUE XAVIER e CLAUDINEIA VELOSO DA SILVA-

24.-REVISAO CONTRATUAL-467/2003-ENRICO CARUSO
JUNIOR x BANCO BRADESCO  S/A.- 1. Desnecessária a
desingação de audiência de conciliação  haja vista que o autor
não manifestou interesse na proposta  apresentada pelo réu.  2.
A impugnação ao pedido de assistêncnia  judiciária apresenta-
do pelo réu não é conhecido por não obedecer  ao disposto no
artigo 6º, da Lei nº 1.060/1950. além disso,  o  réu nào demons-
trou de forma inequívoca que não mais persisite, ou  mesmo,
que inexiste, o estado de miserabilidade afirmado pelo  autor
na inicial, motivo pelo qual decabida a sua impugnação à  as-
sistência judiciária a este deferida....4. Isto posto, consideran-
do  a alegação de cobrança de juros capitalizados e cumulação
de comissão  de permanência e correção monetária, faz-se ne-
cessária a realização  de prova pericial. Com fundamento no
art. 6º, inciso VIII, do Código  do Consumidor, determino a
inversão do ônus da prova, facultando ao  réu a produção de
prova do seu interesse, no caso apresentação de  todos os docu-
mentos relativos a movimentação financeira para  possibilitar a
realização da perícia.  Defiro o pedido de produção de  prova
pericial contábil. Nomeio perito o Dr. Antonio Fernando de
Azevedo (253-0975). 5. Intimem-se as partes para, em 10 dias,
formular quesitos e apresentar assistentes técnicos.  Após, inti-
me-e  o perito para apresentar proposta de honorários. Sobre a
propsosta  manifestem-se as partes. Havendo concordância,
intime-se o réu para  efetaur o depósito dos honorários perici-
ais, em 10 (dez) dias.  6.  Efetuado o depósito, intime-se o sr.
perito para dar inicio aos  trabalhos, que dever;a concluir no
prazo de 30 (trinta) dias,=.  Adv.  NEY PINTO VARELLA
NETO, FABIO ROBERTO GUSSO, VALERIA GASPARIN e
DANIEL HACHEM-

25.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x NANCI  VINHAS POHL -Conside-
rando que o autor pode diligenciar diretamente  junto a Brasil
Telecom - concessionária de telecomunicações - via  internet,
para obter informações quanto ao enderço do réu, indefiro o
pedido de expedição de oficios. Apreciarei o pedido de expedi-
ção de  oficio para REceita Federal, caso comprove o autor que
não obteve a  informação juntova concessionária supracitada. -
Adv. DANIEL HACHEM-

26.—504/2003-CESAR CIRIACO GOMES GRACA e outros
x GERALDO MIRANDA  GRACA- 1. A intempestividade da
apresentação de impugnação pelo  interditando não enseja seu
desentranhamento dso autos tendo em  vista que matéria ora
discutida. 2. Conforme entendimento já esposado  à f. 47 indei-
fro os pedidos contidos nso itens b, c, d, e de f. 85.  3. para a
perícia médica do interditrando nomeio perita Dra. Viviane
Zetola. Intimem-se as oartes para, querendo, apresetnar seus
quesitos  e indicar assistente técnico, em cinco dias. Após, in-
time-se o perito  nomeado a informar se aceita o encargo. 4.
Ciência da propositura da  açào noticiada à f. 168.  Adv. JOR-
GE DURVAL DA SILVA, SERGIO MANOEL  MASTECK
RAMOS e MONICA REGINA RAMOS BACELLAR-

27.—507/2003-ANA LUZIA FAVARIN x MARIA RITA MAS-
SOCATTO- Designo o  dia 20/01/2004, às 15:30 horas para
interrogatório da  interditanda. Dê-se ciência ao D. Represen-
tante do Ministério  Público.  Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

28.—521/2003-MARISTELA KRUKE HARTMANN x SAS-
SE - COMPANHIA NACIONAL DE  SEGUROS GERAIS- 1.
A prescrição é a perda da ação atribuída um  direito e de toda a
sua  ca;pacidade defenmsiva, em consequência  do nÃo uso
delas, durante determinado lapso de tempo.  O art.  178, par.
6º, inciso II, do CC/1916 estabelece que prescreve, em  um
ano, a ação do segundo contra o segurador e vice-versa, sendo
o fato a que se refere o dispositivo, do qual é computado o
prazo  prescricional de um ano, a ciência do segurado sobre a
recusa no  pagamento da coebtura securitária, situação que faz
surgir o  direito de ação contra a empresa seguradora. Na espé-
cie,  depreende-se que a autora ficou ciente da negativa da co-
bertura  pela seguradora após 17/maio/2002 (f. 75/76), daí por-
que não há  prescrição. 2. A autora postula receber indenização
do seguro em  razão da permanente por acidente de trabalho
(LER/DORT). A  controvérsia reside na responsabilidade da ré
em efetuar o  pagamento de indenização e na ocorrência que
determiner a  invalidez permanente e total da autora para o
trabalho. Assim,  determino a realização da perícia médica a
qual deve ac autora se  submeter. Para a pericia médica nomeio
perito Keti Stylianos  Potrsis (224-0108 ou 233-1906) 3. Desta
nomeação, intimem-se as  partes, que deverão, no prazo de cin-
co dias, apresentar seus  quesitos e indicar assistentes técnicos.
Formulados os quesitos,  intime-se o perito da nomeação, para
que, então, apontem sua  proposta de honorários, cientifican-
do-o que a parte autora é  beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Adv. CLAUDIA GUEDES  PEREIRA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

29.—528/2003-BANCO BANESTADO S/A x ESDRAS CO-
MERCIO DE MOTORES LTDA e  outros- 1. Anote-se o subs-
tabelecimento de f. 85/87. Defiro vista  dos autos por cinco
dias. 2. Após, face a falência da ré dê-se  vista ao Sindico, por
cinco dias. Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA,
LUCIA ROSSETO THEODORO, KARINE SIMONE PO-
FAHL, FABIANA SILVEIRA,  DEMETRIO BEREHULKA,
PAULO HENRIQUE BEREHULKA e MARCOS ALBERTO
PICOLI-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-530/2003-MINISTE-
RIO PUBLICO DO PARANA x  MEHLPAR INDUSTRIAS E
COMERCIO DE MADEIREAS LTDA- Manifestem-se as  par-
tes sobre a proposta de honorários periciais de fls. 109.Adv.
ELIANE SANCHES e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

31.—569/2003-LORENA MACHADO VICENTE CABRAL x
RUTH TEREZINHA VICENTE-  Para a pericia médica do in-
terditando nopmeio perito Tania M.  Zanier. Intiem-se a reque-
rente, para querendo, apresentar seus  quesitos, em cinco dias.
Após, intime-se a perita nomeada a  informar se aceita o encar-
go. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

32.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-581/2003-DANI-
EL DE JESUS MONZANI x SERASA  S/A-CENTRALIZA-
CAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/ -Manifeste-se o autor
sobre a contestação e documentos, em dez dias. Int.-Adv. CA-
ROLINA  KOTZIAS, ESMERALDA VIEIRA DOS SANTOS
e FERNANDA BLASIO PEREZ-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-615/2003-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ZILA APARECIDA
DARIO DE OLIVEIRA- 1. Tendo em vista  que a ré ainda não
foi citada, possível a emenda da inicial.  Safra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil, ingressou com a  presente ação de
Reintegração de Posse, em face de  Zila  Aparecida Dario de
Oliveira, alegando, em síntese, que celebrou  contrato de ar-
rendamento mercantil, com duração de 24 meses.  Entretanto a
ré deixou de efetuar o pagamento da parcela vencida  em 29/2/
2002, sendo notificada para pagamento.  Requer a  concessão
de medida liminar de reintegração de posse., com a  citação
posterior da ré. 2. REsta comprovado a inadimplemento de
contrato de arrendamento mercantil firmado entre as partes ante
o  não pagamento das parcelas vencidas. Por sua vez, a notifi-
cação  premonitória (f.16), não atendida pelo arrendatário, con-
figura a  mora, resultando, destarte, o  esbulho possessório, que
autoriza  a concessão liminar de reintegração de posse.  DEste
modo, defiro  a liminar de reintegração de posse do bem des-
crito na inicial. 3.  Efetviada a medida, cite-se a ré para, que-
rendo, apresentar  resposta no prazo de quinze dias, com as
advertências dos artigos  285 e 319, do CPC. Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

34.-CIVIL PUBLICA-633/2003-INSTITUTO BRASILEIRO
DE DEFESA DO CIDADAO -  IBDCI x LLOYDS BANK
BRASIL S/A.- ante a correspondência devolvida  e a informa-
ção de f. 63, manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv.  SA-
MANTHA DE MASCARENHAS e WALBER PYDD-

35.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-678/2003-BANCO
CREDIBANCO S/A. x MARCELO  HENRIQUE KOZAC-
Vistos etc. Diante do exposto, julgo improcedente  o pedido de
exceção declinatória de foro, reconhecendo a  competência deste
Juizo ara processamento e julgamento da ação de  indenização,
autuada sob nº 154/2003 (em apenso). Com fulcro no  artigo
20, par. 1º, do CPC, condeno o excipiente ao pagamento das
despesas judiciais. Em se tratando de incidente processual,
incabível a condenação em honorários. Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e  JAQUELINE ANGELA MIRANDA-

36.—683/2003-MARIA IZABEL MARTINS x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A.-  Desnecessária a designação
de audiência de conciliaçào, haja  vista que as partes não mani-
festaram interesse na composição do  litigio. 2. Presentes os
pressupostos processuais e condições da  ação, declaro sanea-
do o feito e considerando que ambas as partes  postulam a pro-
dução de prova oral, defiro a produção desta prova  e designo
audiência de instrução e julgamento nlo dia 28 de  abril de
2004, às 14:00 horas, cujo rol de testemunha deverá ser  apre-
sertnado até o dia 28  de março de 2004. 3. Intimem-se a  re-
querente e o representante legal do réu, pessoalmente, para
depoimento pessoal, bem como as testemunhas tempestivamente
arroladas, por carta.Adv. AURELIANO PERNETTA CARON,
LUIZ GONZAGA  MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

37.—703/2003-JULIA DA LUZ CARDOSO x VERA LUCIA
ALVES CARDOSO- Para  realização de pericia médica da in-
terditanda nomeio perito a Dra.  Tania M. Zanier, intime-se
para informar se aceita o encargo ,  cientificando-o que a re-
querente é beneficiária da assistência  judiciaria gratuita. Adv.
DANIELLE PATRICIA S. CONTER-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-736/2003-
TRANSPORTES DIAMANTE LTDA. x  CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS- A exceção de  pré-
executivdade já foi julgada à f. 258/259, publique-se a  decisão
- 1. Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás  apresenta
exceção de pré-executividade, deduzindo os seguintes  argu-
mentos: aq) inadequação do rito processual escolhido pela
ausência de documentação que comprove e fundamente a exe-
cução,  cuja natureza da pretensão demanda dilação probató-
ria; b)  que  como a obrigação se tornou resgatável a partir de
06/12/1990, o  prazo para sua apresentação venceu em 06/12/
1995, estando  prescrita a pretensão; c) há disposição expressa
quanta a  responsabilidade solidária da União, devendo ela ser
incluída no  pólo passivo da ação; d) necessidade de remessa
dos autos à  Justiça Federal. A exequente manifestou-se às f.
235/237.   Pretende a exequente a cobrança de Debêntures
em,itidas pela  executada, conforme legislação que institui o
empréstimo  compulsório sobre a energia elétrica.  Suscitada
pela executada a  responsabilidade solidária da União quanto
as obrigações  assumidas, verifica-se  que neste sentido já se
pronunciou a  exequente à f. 04: “... a lei citada acima sofreu
inúmeras  alterações, nenhuma, todavia, excluindo a responsa-
bilidade  solidária da União em relaçào ao empréstimo com-
pulsório”. A questão  foi analisada pelo e. Tribunal Regional
Federal da 4ª REgião, cujo  entendimento é ora exemplificado:
“...”. Igualmente, é o entendimento  esposado pelo E. superior
Tribunal de Justiça: “...”. Deste modo,  reconhecida pelas par-
tes a responsabilidade solidária da União,  declaro de oficio a
incompetência absoluta deste juízo apra apreciar  e julgar o



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 129129129129129

feito, e determino a remessa destes auos à Justiça  Federal, na
forma do artigo 113, par. 2º do CPC. De conseguinte,  resta
prejudicada a análise das demais questões suscitadas pela  exe-
cutada.  3. Após o decurso do prazo para interposição de recur-
so  da presente decisão (item 5.12.4, do CN/CGJ) e procedidas
as baixas  necessárias, remetam-se os autos à Justiça Federal -
Circunscrição  Judiciária de Curitiba.  Adv. MARIA LUIZA
DE CARVALHO RODRIGUES e  CLEBER MARQUES REIS-

39.-INDENIZACAO-758/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outros  x BECTON DICKINSON
INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.- Manifeste-se o  réu so-
bre a proposta de acordo de f. 204/206 em cinco dias. Após
apreciarei o pedido de produçào de provas. Adv. ELAINE SAN-
CHES  (PROMOTORA), CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA e CAROLINA MIZUTA-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-846/2003-CRISTIANE
LUZIA VIEIRA IATAURO x  ADEMIR ANTONIO MARQUES
ROCCO e outros -Manifeste-se a autora sobre as  contestações
apresentadas, em dez dias. Int.-Adv. GUI ANTONIO DE  AN-
DRADE MOREIRA, ERNESTO BELTRAMI FILHO, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI  e SANDRA REGINA DE
OLIVEIRA FRANCO-

41.—849/2003-MARIA APARECIDA ALVES MACEDO x
IVAN PERCY SAD e outros  -Manifeste-se o autor sobre as
contestações, em dez dias.  Int.-Adv. BRUNO CIDADE MOR-
GADO, FERNANDA EHALT VANN, RAFAEL SEIFERT,
ADRIANO PICCOLI CELINSKI e ELIZEU LUCIANO DE
ALMEIDA FURQUIM-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-995/2003-COND. CONJ.
RES. ITAUBA x GARANTE  SERVICOS DE APOIO S/C
LTDA. -Manifeste-se o autor sobre a contestação  e documen-
tos, em dez dias. Int.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA  HAGE-
BOCK-

43.—1026/2003-SILMAR DE OLIVEIRA GONCALVES x
INCOGAL - IND. E COM. DE  GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Manifeste-se a parte acerca da  correspondência devol-
vida às fls.-Adv. CLEUSA SOUZA SILVA-

44.—1064/2003-CRISTIANE SOUZA DE OLIVEIRA x BAN-
CO ITAU S/A.-Recebo a  emenda da petiçào inicial.  Narra a
autora que em razão do saldo  devedor de sua conta corrente, o
réu sacou contra si uma letra de  câmbio, levando-a para pro-
testo. Acrescenta que esse saldo  devedor resultou do desconto
de cheque “mais de um depois de sua  emissão”, depois de ter
sido devolvido duas vezes pelos réu  (banco/sacado), por insu-
ficiência de fundos. Manifestada a  insurgência contra tais atos
praticados pelo réu, pretende a  anulaçào de letra de cambio, o
cancalemento do protesto e o  recebimento de indenização por
danos morais.  Os documentos de f.  17, 20, 21 e 29 revelam o
saque da letra para pagamento do saldo  devedor provocado
com a  compensação do cheque.  Como a  Jurisprudência vem
reconhecendo a  nulidade de claúsula  contratual que autoriza
o credor a sacar de letra de cambio  contra o devedor, para
pagamento do saldo devedor em conta  corrente, mesmo nos
casos de haver previsão em contrato (Súmula  60 do STJ), aco-
lho o pedido de antcipação dos efeitos da tutela  parao fim de
determinar a suspensào do protesto do titulo, até o  julgamento
do feito.  Oficie-se ao Cartório de Protesto para  suspensão do
protesto da letra de cambio e, se feita a inscrição  do nome da
autora em cadastros de inadimplentes, deverá promover  sua
exclusão.  Cite-se o réu...Adv. ALEXANDRE CHEMIM-

45.—1073/2003-ERICA AREND DE CECCO e outros x ES-
POLIO DE WANDERLAU PEDRO  DE CECCO -Intime-se o
Advogado,  via Diário da Justiça, a proceder  a devolução dos
autos, bem como efetuar o pagamento das custas  remanescen-
tes no valor de R$ 116,00 -  em vinte e quatro horas, com  as
advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas
da  Corregedoria-Geral de Justiça). No caso de não atendimen-
to,  certifique-se,e após conclusos.-Adv. IVANI FLORIANO
FRARE ASSIS-

46.—1094/2003-CARMEM DO ROCIO MANEIRA BENI x
BRASIL TELECOM S/A.-  Recebo a emenda da inicial em que
é indciado “como pleito de  indenização a quantia equivalente
a setenta e cinco salários  mínimos”, a qual corresponde ao
valor da causa (75 X 240,00 = R$  18.000,00). Assim, é reite-
rada a determinação de complementação  do pagamento das
despesas judiciais (custas e funrejus), no prazo  de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuiçào. Deverá a  autora, ade-
mais, indicar todos os dados da ré, na forma exigida  pelo arti-
go 282, inciso II, do CPC, para posterior análise dio  pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.Adv. GUILHERME MANNA
ROCHA-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-1118/2003-KLEBER DE
ARAUJO x BANCO DE BRASIL  S.A.- Não foi satisfatoria-
mente cumprida a determinação de emenda  da inicial poisd
não declinado o periodo contratual objeto da  pretendida revi-
são. Assim, estabeleço derradeiros dez dias para  tanto, sob
pena de indeferimento. da petição inicial. Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-

48.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1189/2003-
BRASLOTE LOTEAMENTOS  BRASILEIROS LTDA. x IN-
TITUTI DE PROT.E DEFESA DOS CONSUM.E  CIDAD.-
IPDC- Manifeste-se o autor sobre a impugnação apresentada,
em cinco dias. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMA-
RAL, RONALDO MARTINS e  GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC-

49.—1190/2003-CHARLANE RAFAELA DE PAULA ARA-
UJO e outros x RADIO E  TELEVISAO IGUACU S/A. - TV
IGUACU- 1. Dê-se ciência as partes da  dsitribuiçào e recebi-
mento do prcoesso em questão. 2. Sobre a  contestação, mani-
festem-se os autores em dez dias.  3. Após,  vista ao Ministério
PúblicoAdv. JOAOZINHO SANTANA, ROGERIA DOTTI
DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

50.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1230/2003-NILZA GO-
MES LEAL e outros x ESPOLIO  DE YOLANDA PEREIRA
DA SILVA COMINESE- Intiem-se o requerente a  proceder o
pagamento das custas referentes a distribuição (f. 14)  e taxa
judiciária (FUNREJUS). Adv. DIOGENES MADEU e FABIO
ROMEU  CANTON FILHO-

51.—1237/2003-DAYANA EVANGELISTA e outros x ESPO-
LIO DE REINALDO  EVANGELISTA- Primeiramente oficie-
se a Caixa Econômica Federal  solicitando informaç•es quanto
a existência de contas vinculadas  ao PIS e FGTS em noem do
de cujus. Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1259/2003-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A. x ESIC SEGU-
RANCA BANCARIA COMERCIAL LTDA.- Finasa Leasing
Arrendamento Mercantil, ingresosu com a presente ação de
REscisão  de Contrato, em face de Esic Segurança Bancária
Comercial Ltda.  alegando, em síntese, que celebrou contrato
de arrendamento  mercantil, com duração de 36 meses. Entre-
tanto o réu deixou de  efetuar o pagamento da parcela vencida
em 21/11/1999, o que  ensejou a propositura da ação de Reinte-
gração de Posse,  porteriormente julgada extinta.  Requer a
concessão de medida  liminar para que seja mantida na posse
do veículo, com a citação  posteroir do requerido.  2. REsta
comprovado o inadimplemento de  contrato de arrendfamento
mercantil firmado entre as partes ante  o não pagamento das
parcelas vencidas. Por sua vez, a notificação  premonitória, não
atendida pelo arrendatário, configura a mora,  resultando, des-
tarte, o esbulho possessório, que autoriza a  concessão liminar
de reintegração de posse.  Deste modo, defiro a  liminar de
reintegração de posse do bem descrito na inicial.  3.  Efetiva-
daa medida, cite-se o réu...Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

53.-REPARATORIA DE DANOS-1260/2003-CELIA TIBUR-
CIO FERREIRA FRANCA x BANCO  BANESTADO S/A.-
Incluído mais um réu no polo passivo, em emenda  da petição
inicial ora recebida, determino a retificação  correspondente na
autuação e na dsitribuição. No mais, citem-se  os réus, nos term-
mos requeridos. Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
PAULO CESAR GRADELA FILHO-

54.-INDENIZACAO-1268/2003-MARLISE HEINEN x MER-
CEDES BENZ DO BRASIL S.A. e  outros -Carta Precatória
expedida à disposição da parte para seu  devido cumprimento.-
Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

55.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-1277/2003-CARLOS
KOLTUM x BANCO FINASA  S/A.-1. Tendo em conta os es-
clarecimentos prestados pelo autor à  f. 56/58, passo à analise
do pedido formulado à f. 52.  Em que  pese referido pedido não
guardar concidência com o provimento  peliteado para o final
(indenização por danos morais),  tendo,  antes, caráter acaute-
latório ante a disposição contida no par/ 7º  do artigo 273, do
CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de  7 de maio de
2002, impõe-se seja apreciado, mediante a analise  dos requisi-
tos das cautelares.  Da leitura da inicial verifica-se  presente o
fummus bobni iuris tendo em vista a comprovação de que  fo-
ram efetuados pelo autor os pagamentos referentes ao contrato
firmado entre as partes.  Além disso, a inscrição de seu nome
junto a cadastro restritivo de crédito e a cobrança perpetrada
pelo réu, poderá trazer-lhe prejuízos daí evidenciada a  exis-
tência do periculum in mora, posto que até a decisão final  nos
presentes autor, o autor terá seu crédito restrito e poderá  sofrer
as consequências decorrentes da cobrança. Ante o exposto,
defiro o pedido de liminar para o fim de determinar que o réu
nào  inclua ou caso já tenha incluido promova a exclusão do
noem do autor  dos cadastros restritivos de crédito bem como
não promova qualquer  medida cosntritiva, em decorr6encia do
inadimplemento ora  questionado, até decisão final. Intimem-
se e cite-se com urgência o  réu.  Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

56.—1302/2003-COND. ED. PARQUE DOS PRINCIPES x
EDISON ANTONIO GONCALVES  - REcebo a emenda da
petição inicial. O feito seguirá o rito  sumário. O pedido de
antecipação dos efeitos da tutela não  merece aolhimento nesta
oportundiade. Com efeito, alega o  autor que o réu efetuou obra
em área de  uso comum dos  condominos, o que estaria vedado
pelo REgimento Interno, razão  pela qual pretende a concessão de
“tutela antecipada...para  que seja fixado  prazo  não superior a 15
dias para a  efetivação da demolição da obra de fechamento da
área comum da  garagem”, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.
No entanto  não há fundado receio de dano irreparável ou de difi-
cil  reparação, de modo que os  requisitos estatuídos no artigo 273
do CPC não estão satisfeitos. Cite-se e intime-se a parte ré, com
antecedência mínima de dez dias em relação a audiênbcia abaixo
designada, para nela comparecer, representada por preposto com
poderes para transigir, ciene de que reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na inicial diante de sua ausência injustificada (art.
277, e parágrafos, do CPC). Designo audiência de conciliação para
o  dia 19/fevereiro/04, as 14:00 horas, ocasião em que, não obtida
a  conciliação entre as partes, a ré ofercerá, por meio de seu advo-
gado,  contestação oral ou escrita, acompanhada de documentos e
rol de  testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde  logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278, do CPC).
-Adv.  DANIELA BRUM DA SILVA-

57.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-1314/2003-CLI-
SELDES MARIA MACHADO  KIEFFER x BANCO ITAU e
outros- (desp. de fl. 130). 1. Acolho a  emenda à inicial de f.
126/127. Promovam-se as retificações  necessárias quanto a
alteraçào do valor atribuido à causa. 2.  Citem-se os réus nos
endereços indicados pela autora (f. 126/127)  3. Defiro em fa-
vor da autora os beneficios à assistência  judiciária gratuita.
Anote-se na autuação - (desp. de fl. 135) -  1. Oficie-se ao
RElator do recurso informando a manutenção da  decisão ata-
cada e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526,  CPC. 2.
Publique-se e cumpra-se o despacho de f. 130. Adv. CLAU-
DIA  REJANE NODARI-

58.-RESCISAO CONTRATUAL-1316/2003-LUCIANO RI-

CARDO DISSENHA e outros x  WILSON JOSE PICCOLI e
outros- Custas de AR de citação pendentes -  R$ 16,00 - Adv.
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR. e LUCIANO
NEI  CESCONETTO-

59.—1321/2003-MARIA CRISTINA DA CRUZ x MARGA-
RETH TOMELIN e outros-  Ante o valor dado à causa o rito a
ser seguido é o sumário,  assim, intime-se a autora a emendar a
inicial, conforme o  disposto no artigo 276, do CPC, ou atribuir
valor a causa que  corresponda ao proveito econômico nela
perseguido, nos termos do  parágrado único do artigo 484, do
mesmo codex. Adv. EUGENIO DE LIMA  BRAGA e SARA
CECILIA ROCHA-

60.-NOMEACAO DE CURADORA-1336/2003-GENOVEVA
MOCKOSZ x CLAUDIA DE FATIMA  MICKOSZ- 1. Desig-
no o dia 18/dezembro/03 às 15:20 horas para  interrogatório da
interditanda. Cite-=se no endereço indicado na  exordial. Adv.
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO-

61.—1392/2003-MEGATRANS TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA. x KMB  DISTRIBUIDORA LTDA.- Ante o valor
da do à causa o rito a ser  seguuido é o sumário. Assim, intime-
se a autora a emendar a  inicial conforme o disposto no artigo
276 do CPC, no prazo de 10  dias, sob pena de indeferimento,
nos moldes do parágrafo único,  do artigo 284, do mesmo co-
dex. Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK e JULIANO  LON-
GO ROMAO-

62.-ORDIANRIA REVISIONAL-1410/2003-MARLI TANNER
x BANCO BCN S/A - BANCO  DE CREDITO NACIONAL e
outros- Determino a emenda da inicial a  fim de que sejam
particularizados os contratos cuja revisão é  pretendida, com
definição do periodo já que há indicativo de que  a pretensão
também recai em contrato de abertura de conta  corrente. Int.
(prazo de 10 dias).Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

63.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1429/2003-COND. ED.
BIG VALLEY x SAUL  BRUNETA- Fica retifcada a data da
audiência designada retificada  para o ddia 22 de janeiro e não
dia 20 como anteriormente  publicada. Adv. FERNANDO
DALLA PALMA ANTONIO-

64.—1432/2003-ELAINE COELHO DE ANDRADE x ABN -
AMRO BANK - AIMORE  FINANCIAMENTOS- Determino
a juntada de declaração da própria  parte de que “não está em
condições de pagar as custas do  prcoesso e honorários de ad-
vogado sem prejuízo próprio ou de sua  familia”, nos termos do
art. 4º, par. 1º da Lei nº 1060/1950, em  dez dias, Após, serão
analisados os demais pedidos. Adv. MARICLEIA DO  ROCIO
SANTOS-

65.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1497/2003-MIGUEL
DIAS DE SOUZA x KELLY  CRISTINA ARAGON- Recebo a
presente Exceção e suspendo o processo  principal. Manifeste-
se o excepto, em 10 dias. Adv. ANDREA GOMES,  FRAN-
CISCO ZARDO e RODRIGO SHIRAI-

66.-PETIÇÕESC INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO
DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO  DE TRINTA DIAS, SOB
PENA DE CANCELAMENTO  01 - EXECUÇÃO - BANCO
BRADESCO S/A X JOÃO MAROCHIO.- R$ 616,00 - ADV.
DANIEL HACHEM  02 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO
FINASA SA X SAMUEL TIBIRICA TIXEIRA.-  R$ 616,00 -
ADV. KARINE CRISTINA DA COSTA  03 - BUSCA E APRE-
ENSÃO - BV FINANCEIRA S/A CFI X MARIA APAERCI-
DA  MARCONDES RIBEIRO.- R$ 269,50 - ADV. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES  04 - SUMARIA DE CO-
BRANÇA - COND. CONJ. RES. CASSIOPEIA I X JOSÉ LUIZ
RODRIGUES TONEL.- R$ 172,50 - ADV. MARIA LORETE
BIERNASKI QUEZADA  05 - ORDINARIA - CARLOS BER-
TICELLI X BANESTADO SA CI - R$ 624,00 -  ADV. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO

20ª Vara Cível
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ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABRAO SCHERKERKEVITZ 0026 000690/2001
ADEL EL - TASSE 0019 000251/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0040 001572/2001
AFONSO CELSO NUNES 0044 000442/2002
ALBERTO AUGUSTO DE POLI 0005 000988/1999
ALESSANDRA NEUSA SAMBUGAR0056 001037/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0002 000020/1998
ALEX SANDRO MARCOS 0077 000910/2003
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 0086 001250/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0067 000269/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0015 001081/2000
ALMIR JOSE COMANDULLI 0061 001347/2002
ANA PAULA PAVELSKI 0094 001439/2003
ANDERSON LOVATO 0025 000640/2001
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0037 001512/2001
ANTONIO BUENO 0056 001037/2002
ANTONIO CARLOS GONCALVES 0075 000786/2003
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0092 001346/2003
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0099 001470/2003
ANTONIO EMERSON MARTINS 0016 001244/2000
ARAO DOS SANTOS 0015 001081/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0062 001398/2002

0027 000798/2001

ARTUR GABRIEL FERREIRA 0008 000324/2000
ARTUR HERACLIO GOMES NETO 0031 001171/2001
AUGUSTO KOWALSKI 0010 000422/2000
BENVINDO NOGACZ FILHO 0024 000589/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0035 001420/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0091 001321/2003

0096 001448/2003
CARLOS AUGUSTO COGO 0005 000988/1999
CARLOS FREDERICO REINA CO 0052 000815/2002
CARLOS VITOR MARANHAO LOY 0036 001487/2001
CARY CESAR MONDINI 0073 000736/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0070 000455/2003
CICERO BELIN DE MOURA COR 0004 000561/1999
CIRO BRUNING 0005 000988/1999
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0088 001293/2003
CRISTIANO JOSE BARATTO 0079 001078/2003
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0037 001512/2001
DINO ZAMBENEDETTI 0068 000331/2003
DINOR DA SILVA LIMA 0008 000324/2000
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0060 001240/2002
DIOGO MARTINS CASPARY 0050 000713/2002
EDSON LUIZ GABRIEL 0003 000943/1998
ELIANE FERNANDA PINTO DE 0029 000845/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0014 001061/2000
ESTEVAO BAIAO BENTO 0002 000020/1998
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0046 000505/2002

0021 000364/2001
0031 001171/2001

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0019 000251/2001
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 0020 000345/2001
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 0040 001572/2001
FERNANDO JOSE STOCCO 0001 000825/1997
FERNANDO MARTINS DA SILVA 0074 000775/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0059 001141/2002
GERALDO MOCELLIN 0060 001240/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0047 000574/2002
GUILHERME JACQUES T. DE F 0078 001014/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0061 001347/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 0083 001180/2003
ILZE CURY 0028 000818/2001
ISABELA CRISTINA RUCKER C 0050 000713/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 0018 000170/2001
JAILSON PEREIRA 0074 000775/2003
JEFERSON WEBER 0042 000157/2002

0025 000640/2001
JOSE ALZAMORA NETO 0012 000692/2000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0052 000815/2002

0064 001411/2002
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0009 000343/2000
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0008 000324/2000
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0027 000798/2001
JULHI MEIRE A. BONESPIRIT 0032 001238/2001
KARINE CRISTINE DA COSTA 0049 000601/2002
KELLY CRISTINA WORM 0041 000115/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0080 001087/2003
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0043 000192/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0054 000936/2002
LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 0013 000978/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0071 000634/2003
LUIS MOLOSSI 0055 000986/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0084 001181/2003
LUIZ CALIXTO DE BASTOS 0075 000786/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000943/1998
MAGDA LUIZA EGGES 0006 001149/1999
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0087 001286/2003
MARAN CARNEIRO DA SILVA 0049 000601/2002
MARCEL ALBIERO DA SILVA S 0045 000478/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 0040 001572/2001
MARCELO MUSSI CORREA 0034 001333/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0002 000020/1998
MARCELO TREVISAN CAVASSIN 0097 001457/2003
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 0044 000442/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0047 000574/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0007 000035/2000
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0072 000676/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0057 001062/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 0030 001093/2001
MARCOS TON RAMOS 0001 000825/1997
MARIA CRISTINA MELQUIADES 0024 000589/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 0100 001472/2003
MARIANA GRAZZIOTIN CARNIE 0058 001078/2002
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0067 000269/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0033 001324/2001
MARILZA MATIOSKI 0053 000850/2002

0038 001520/2001
0023 000558/2001

MARTIM FRANCISCO RIBAS 0029 000845/2001
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 0082 001176/2003
MAURICIO KAVINSKI 0048 000594/2002

0077 000910/2003
MAURO JOSE AUACHE 0046 000505/2002
MAURO NOBREGA PEREIRA 0071 000634/2003
MIEKO ITO 0059 001141/2002
MOACIR DE CASTRO FARIA 0022 000492/2001
MURILO CELSO FERRI 0093 001357/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0022 000492/2001
NEWTON JOSE DE SISTI 0085 001225/2003

0095 001445/2003
NEY PINTO VARELLA NETO 0063 001400/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0062 001398/2002
OSMAR ALVES GUELFI 0089 001305/2003

0076 000814/2003
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 0036 001487/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0043 000192/2002
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0090 001318/2003
PAULO SERGIO IVANOSKI 0048 000594/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 0075 000786/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0039 001554/2001

0041 000115/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0006 001149/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0006 001149/1999
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0068 000331/2003
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0081 001141/2003
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ROSIANE APARECIDA MARTINE 0069 000367/2003
SARAH MARTINS 0020 000345/2001
SERGIO LUIZ PEIXER 0098 001459/2003
SERGIO PRUDENTE DA SILVA 0076 000814/2003
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 0018 000170/2001
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0004 000561/1999
SILVANA LEA FETTER 0051 000787/2002
SINIBALDO DE OLIVEIRA CHE 0066 000249/2003
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0061 001347/2002
SUSANA DE FATIMA KALED 0063 001400/2002
TANIA MARIA NOVAES 0011 000423/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0065 000075/2003

0045 000478/2002
TOBIAS DE MACEDO 0039 001554/2001

0041 000115/2002
VANDOCIR J. SANTOS 0040 001572/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0072 000676/2003
WELLINGTON SILVEIRA 0017 001295/2000

1.-RESTITUICAO DE VALOR-825/1997-MARCOS TON
RAMOS x FIAT AUTOMOVEIS  S.A.- Preliminarmente, re-
metam-se os autos ao contador para  esclarecimentos quanto
aos valores que são objeto de controvérsia e  que constam das
petições de fls. 523/526 e 533/534. Em seguida,  voltem-me.
Manifestem-se as partes em cinco dias sobre o cálculo de  fls.
536/542, no valor de R$ 2.736,41. - Adv. MARCOS TON RA-
MOS e  FERNANDO JOSE STOCCO-

2.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-20/1998-BANCO
FORD S/A. x ANDREIA  PROTOBA CUNHA -Manifeste-se
o requerente em cinco dias sobre o  prosseguimento do feito-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e ESTEVAO BAIAO BEN-
TO-

3.-COBRANCA-943/1998-EDIFICIO CANDIDO PORTINA-
RI x R.Z. ENGENHARIA  LTDA- Deve a executada providen-
ciar o pagamento da diferença apurada  as fls. 234/235, em
cinco dias, sob pena de prosseguimento da  execução. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EDSON LUIZ GABRI-
EL-

4.-INDENIZACAO-561/1999-NELCI DO AMARAL x PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI  LTDA -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento  do feito-Adv. CI-
CERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e SERGIO VIR-
MOND LIMA  PICCHETTO-

5.-INDENIZACAO-988/1999-ROVERSON DA SILVA FRA-
GOSO x TRANSPORTADORA TEGON  VALENTI S/A.- Di-
ante do parecer favorável do Dr. Promotor de Justiça,  expeça-
se alvará autorizando o requerente a levantar a importância de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) da conta poupança respectiva,
devendo  tal valor ser empregado na conclusão da obra de re-
forma da casa da  família do autor. Ressalte-se que deverá ocorrer
minuciosa prestação  de contas, no prazo de sessenta (60) dias.
Fica intimada a parte  requerente para o alvará. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO COGO, ALBERTO AUGUSTO  DE POLI e
CIRO BRUNING-

6.-COBRANCA-1149/1999-UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x  WILMAR FARIAS DE
SOUZA e outros- Aguarde-se iniciativa em arquivo. -  Adv.
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, MAGDA LUIZA
EGGES e REGINA YURICO  TAKAHASHI-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-35/2000-CIA. ITAU LEASING
DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL x ELIANA DA CRUZ
DE OLIVEIRA- Aguarde-se a iniciativa em  arquivo. - Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

8.-IMISSAO DE POSSE-324/2000-CELIA MARIA SOUTO
VIEIRA x APPARECIDA  OLIVEIRA DE JESUS- Fica a parte
autora intimada a providenciar o  valor de R$ 21,00 referente
aos ofícios expedidos. - Adv. JOSE DE  CASTRO ALVES FER-
REIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e DINOR DA SILVA
LIMA-

9.-DEPOSITO-343/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x CASA
FISIOTERAPEUTA COM. DE  PROD. DE FISIOTERAPIA-
Oficie-se as del;egacias da Receita Federal  Estadual e Federal,
solicitando informações quanto ao cumprimento das  obriga-
ções fiscais pela requerida, pessoa jurídica e os endereços  pela
declarados nos últimos anos. Oportunamente, voltem-me para
novas  deliberações. Fica a parte autora intimada a retirar os
ofícios  expedidos, no prazo de cinco dias. - Adv. JOSE CAR-
LOS LEITE JUNIOR-

10.-ARROLAMENTO-422/2000-GILDA BURKINSKI COHN
x BERTHA BURKINSKI-  Providenciar o recolhimento dos
tributos para posterior expedição do  formal de partilha. - Adv.
AUGUSTO KOWALSKI-

11.-INVENTARIO-423/2000-MARIA LORENI SOARES DA
SILVA x SERGIO SOARES DA  SILVA- Diante do contido a
fl. 118, retornem ao contador para  retificação, se for o caso.
Manifestem-se os interessados em cinco  dias sobre o cálculo
do ITCM de fls. 120.  - Adv. TANIA MARIA NOVAES-

12.-INVENTARIO-692/2000-DOLORES MONTEIRA LOPES
x LAMARTINE AFFONSO VIEIRA  LOPES- Providenciar o
pagamento das custas solicitadas pela  contadoria as fls. 106
diretamente naquela serventia.  - Adv. JOSE  ALZAMORA
NETO-

13.-EXECUCAO-978/2000-CARLOS EDUARDO DIAS x
LUCIANA NEUWIRTH e outros  -Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do  feito-Adv. LUCIA-
NA VIEIRA NASCIMENTO-

14.-MONITORIA-1061/2000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A. x JULIO FRANCISCO  BORGES- Manifeste-se
o credor sobre a citação dos executados uma vez  que, se reali-

zadas por edital, não surtirá efeito algum. - Adv. ERLON  DE
FARIA PILATI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-1081/2000-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x IRES
SCHEWINSKI GUTHS- Indefiro o pedido de vista fase  pro-
cessual. Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ARAO DOS SANTOS-

16.-COBRANCA-1244/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILAS NOVAS CONDOMINIO IV x  VALMIR PINTO POR-
TUGAL -Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o  prosse-
guimento do feito-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

17.-EXECUCAO-1295/2000-VIVIO COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO x  ASSOCIACAO DE MORADO-
RES DO CONJUNTO RESID. BARIGUI- Fica intimada a  parte
requerente para o ofício. - Adv. WELLINGTON SILVEIRA-

18.-ANULATORIA-170/2001-CNSTRUTORA CG LTDA x
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS  LTDA- A informação
pleiteada as fls. 285 envolve o volume de trabalho  do Magis-
trado da 1ª Vara da Fazenda, e não cabe a este Juízo exercer
qualquer influência sobre o sentenciamento do feito em ques-
tão.  Aguarde-se o decurso do prazo de suspensão. - Adv. IVAN
XAVIER VIANNA  FILHO e SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA-

19.-INDENIZACAO-251/2001-ANGELA DANIELA EMANU-
ELE x FACULDADE DE DIREITO  DE CURITIBA- Vistos
etc. (...). Diante do que foi exposto, JULGO  IMPROCEDEN-
TE a pretensão formulada por ANGELA DANIELA EMANU-
ELE em  face de ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU, entidade mantenedora das  FACULDADES INTEGRA-
DAS CURITIBA, na ação de INDENIZAÇÃO, com  funda-
mento no artigo 269, I, do CPC. Condeno a requerente ao  pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo  em R$ 1.500,00 com fundamento no artigo 20, parágrafo
4º do  mencionado diploma legal. Cumpra-se no que for aplicá-
vel o Código de  Normas da Corregedoria da Justiça. P.R.I. -
Adv. ADEL EL - TASSE e  FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

20.-REPARACAO DE DANOS-345/2001-REGINA DO RO-
CIO TEILO LAGRANGE e outros x  COMERCIAL PEREIRA
DE CEREAIS- Vistos etc. (...). Face ao exposto,  JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido deduzido nesta ação de REPARA-
ÇÃO DE DANOS  promovida por REGINA DO ROCIO LA-
GRANGE e GEOVANA DA GUIA LAGRANGE em  face de
COMERCIAL PEREIRA DE CEREAIS LTDA., na forma do
artigo 269,  inciso I, do Código de Processo Civil. Embora os
requerentes sejam  beneficiários da Justiça Gratuita, para efei-
to do artigo 12, da Lei  nº 1060/50, fixo os honorários que
suportariam, devidos ao patrono da  requerida, em R$ 1.000,00
(mil reais), na forma do artigo 20,  parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil. As custas processuais  também ficam a cargo
dos requerentes, com a ressalva já feita acima,  quanto à gratui-
dade concedida. Cumpra-se, no que for aplicável o  Código de
Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I.    -
Adv. SARAH MARTINS e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-364/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x LUIZ  ANTONIO KISSNER e
outros -Manifeste-se o requerente em cinco dias  sobre o pros-
seguimento do feito-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS  SANTOS-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-492/2001-IRACE-
MA DOS SANTOS x CONDOMINIO  CONJUNTO RESIDEN-
CIAL MARECHAL RONDON- Avoquei estes autos.  Consi-
derando que a autora está amparada pela assistência judiciária
gratuita, expeça-se o alvará determinado as fls. 348  indepen-
dentemente de preparo. Fica a parte autora intimada a retirar  o
alvará expedido. - Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA e NEL-
SON CARDOSO DE  MIRANDA-

23.-EXECUCAO-558/2001-ARCOS SOLDA ELETRICA AU-
TOGENA S/A x PAULO ROBERTO  OLIVEIRA DE CARVA-
LHO- Sobre o ofício de fls. 98 manifeste-se o credor  no prazo
legal. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

24.-COBRANCA-589/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
BRITANIA x BENVINDO  NOGACZ- Manifeste-se o credor
sobre o expediente de fls. 127/128. -  Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e BENVINDO NOGACZ FILHO-

25.-COBRANCA-640/2001-EDIFICIO GOLDEN LYON x C.P.
CONSTRUTORA E  INCORPORADORA LTDA -Fica inti-
mada a parte autora a manifestar-se  sobre a certidão de fls. do
Sr. Oficial de Justiça, em cinco  dias.-Adv. JEFERSON WE-
BER e ANDERSON LOVATO-

26.-EXECUCAO-690/2001-GILLETTE DO BRASIL LTDA x
R.T.M. DISTRIBUIDORA LTDA  e outros- Aguarde-se por
dez dias. - Adv. ABRAO SCHERKERKEVITZ-

27.-REVISIONAL DE CONTRATO-798/2001-MONREALE
INCORPORADORA E  PARTICIPACOES LTDA x VO-
LKSWAGEN LEASING S/A.- Manifestem-se as partes  em cin-
co dias sobre o calculo de fls. 159/160, no valor de R$  4.859,64.
- Adv. JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e
ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

28.-EXECUCAO-818/2001-OSCAR TAKASHI ONUKI x
PAULO CESAR LOUREIRO e  outros- Vistos etc. Por senten-
ça para que surtam seus jurídicos e  legais efeitos, diante do
pagamento realizado, declaro extinta a  presente execução com
base no artigo 794, I do CPC. P.R.I. Baixe-se  junto a distribui-
ção. - Adv. ILZE CURY-

29.-MANUTENCAO DE POSSE-845/2001-PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. - PETROBRAS x  ROSMILDO PEDRO GAI e
outros- Vistos etc. (...). Face o exposto, julgo  PROCEDENTE
o pedido formulado por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRÁS, contra ROSMILDO PEDRO GAI e sua mulher
MARIA LUCIA GAI e  JOÃO LUIZ GAI nestes autos sob nº
845/2001, de MANUTENÇÃO DE POSSE,  para efeito de con-
solidar a liminar concedida a fl. 59. Julgo, por  sua vez IM-
PROCEDENTE o pedido deduzido na RECONVENÇÃO pro-
posta por  JOÃO LUIZ GAI em face de PETRÓLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRÁS, na  forma do artigo 269, inciso I,
do Código de Processo Civil. Condeno  os requeridos, solidari-
amente ao pagamento das custa sprocessuais e  honorários ad-
vocatícios em favor do procurador da requerente, que  fixo em
R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º  do
Código de Processo Civil. Cumpra-se no que for aplicável o
Código  de Normas da Corregedoria da Justiça. P.R.I. - Adv.
ELIANE FERNANDA  PINTO DE OLIVEIRA e MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

30.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1093/2001-BV
FINANCEIRA S/A. C.F.I. x  CLAIR VIEIRA- Aguarde-se por
quinze dias. - Adv. MARCO ANTONIO  RODRIGUES DE
SOUZA-

31.-REVISIONAL DE CONTRATO-1171/2001-LUIZ AUGUS-
TO BRUNETTO e outros x  BANCO ITAU S/A.- Recebo o
recurso de fls. 235/283 em seu duplo  efeito. Abra-se vista ao
apelado para suas contra-razões pelo prazo  legal. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada,  com as
nossas homenagens. - Adv. ARTUR HERACLIO GOMES
NETO e EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-EXECUCAO-1238/2001-ANEZIA CRISTINA FERNAN-
DES DE SOUZA x ALAIN DAVID  AMAR- Ciência ao credor
sobre o expediente de fls. 139. - Adv. JULHI  MEIRE A. BO-
NESPIRITO-

33.-MONITORIA-1324/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE  CREDITO x MICHEL JOA-
QUIM- Defiro o pedido de vista pelo prazo de  cinco dias. -
Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

34.-EXECUCAO-1333/2001-S.P.F. CONSTRUCOES E EM-
PREEND. IMOBILIARIOS LTDA x  BERSIMA GORETE
ANTUNES DE MORAES- Informado o endereço da executa-
da  nos autos e antecipadas as custas do Oficial de Justiça,
expeça-se  mandado. - Adv. MARCELO MUSSI CORREA-

35.-EXECUCAO-1420/2001-DI CASA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA. x  SUPERMERCADOS AMI-
GAO SUL LTDA.- Aguarde-se manifestação sobre a  informa-
ção do avaliador. - Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MA-
CHADO-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-1487/2001-IDA VITALINA
SOCCOL (ESPOLIO) x IPENOR  VICTORIO PICCOLI e ou-
tros -Manifeste-se o requerente em cinco dias  sobre o prosse-
guimento do feito-Adv. CARLOS VITOR MARANHAO
LOYOLA e  OSVALDO EVANGELISTA DE MACEDO-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1512/2001-NILSON
VIANA x INVASARE INDUSTRIA E  COMERCIO LTDA e
outros- Deve a requerida, no prazo de 48 horas,  apresentar os
balancetes mensais conforme determinado em audiência  (fls.
141). - Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DARLAN
RODRIGUES  BITTENCOURT-

38.-COBRANCA-1520/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MAMORE x ANTONIO  CASIMIRO SIMO-
ES -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o  prosse-
guimento do feito-Adv. MARILZA MATIOSKI-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1554/2001-EXAL - ADM.
DE RESTAURANTES  EMPRESARIAIS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO e  outros- Vistos
etc. (...). Posto isso, julgo procedente o pedido  inicialmente
formulado, declaro a anulação do título cambial (objeto  do
conflito), condenando a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios do defensor da parte
requerente, estes fixados em gum mil e quinhentos reais, com
fundamento no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo
Civil.  Posto isso, julgo procedente o pedido inicialmente for-
mulado na peça  inicial da medida cautelar, tornando a liminar
de sustação de  protesto concedida, em definitivo. Condeno a
parte requerente, ao  pagamento das custas processuais e os
honorários advocatícios, ao  defensor da parte requerida, estes
fixados em hum mil reais, nos  termos do artigo 20, parágrafo
4º do Código de Processo Civil. P.R.I.  - Adv. RAFAEL COS-
TA CONTADOR e TOBIAS DE MACEDO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-1572/2001-SELMA REGI-
NA COSTA x FERNANDO ROCHA  FILHO- DESPACHO
DE FLS. 509: O que existe no presente feito é uma  decisão do
E. TA/PR, exarada no Agravo de Instrumento 241.614-4,  Re-
lator Juiz Noeval de Quadros, que considerou “correta a deci-
são que  revogou a tutela antecipada e acolheu o pedido formu-
lado pelo réu, de  rentegração de posse” (fls. 479). O fato de
pender um Agravo de  Instrumento (241.783-4) não pode obs-
tar o cumprimento da decisão  porque, até o momento não foi
concedido efeito suspensivo; note-se  que a petição a Mma.
Juíza Relatora foi protocolada em 28.11.2003  (fls. 505) e, se
houvesse a concessão deste efeito, este juizo já  teria sido co-
municado via “fax”, o que não ocorreu. Assim, aguarde-se  o
cumprimento do mandado, que está em mãos do Sr. Oficial de
Justiça.  DESPACHO DE FLS. 510: J. aos autos. Reporto-me
ao despacho proferido  a fl. 509. - Adv. VANDOCIR J. SAN-
TOS, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA,  ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN e MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

41.-ANULATORIA-115/2002-EXAL - ADM. DE RESTAU-
RANTES EMPRESARIAIS LTDA x  HSBC BANK BRASIL
S/A. - BANCO MULTIPLO e outros- Vistos etc. (...).  Posto
isso, julgo procedente o pedido inicialmente formulado,  de-
clarando a anulação do titulo cambial (objeto do conflito),
condenando a parte autora ao pagamento das custas processu-
ais e  honorários advocatícios do defensor da parte requerente,

estes  fixados em hum mil e quinhentos reais, com fundamento
no artigo 20,  parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Posto
isso, julgo  procedente o pedido inicialmente formulado na peça
inicial da medida  cautelar, tornando a liminar de sustação de
protesto concedida, em  definitiva. Condeno a parte requerente
ao pagamento das custas  processuais e os honorários advocatí-
cios, ao defensor da parte  requerida, estes fixados em hum mil
reais, nos termos do artigo 20,  parágrafo 4º do Código de Pro-
cesso Civil. P.R.I. - Adv. RAFAEL COSTA  CONTADOR,
TOBIAS DE MACEDO e KELLY CRISTINA WORM-

42.-COBRANCA-157/2002-CONDOMINIO EDIFICIO BRA-
GANCA x AILTON GARCIA  PEREIRA e outros- Defiro a
suspensão pelo prazo de sessenta dias.  -  Adv. JEFERSON
WEBER-

43.-EXECUCAO-192/2002-TEXSA BRASILEIRA LTDA x
IRMAOS THA  S/A.-CONSTRUCOES, INDUSTRIA E CO-
MERCIO- Manifeste-se a parte autora  sobre a petição de fls.
249/250. - Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI  e
PAULA NOGARA GUERIOS-

44.-INDENIZACAO-442/2002-TANIA MARA SILVERIO
RODRIGUES x RISOTOLANDIA  INDUSTRIA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA- Retire-se da pauta a audiência  de-
signada. Aguarde-se a resposta do ofício. - Adv. MARCIA ELI-
ZABETE  DE O. TORNESI e AFONSO CELSO NUNES-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-478/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S/A. x WIL-
SON ROBERTO OLIVEIRA- Esclareçam as partes as  provas
que efetivamente pretendem produzir dando sua utilidade. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e MARCEL AL-
BIERO DA SILVA SANTOS-

46.-COBRANCA-505/2002-ELIANA MARIA EBBERS FABI-
ANI x FUNBEP - FUNDO DE  PENSAO MULTIPATROCI-
NADO- Nomeio perito Marcio Aurélio Schneil  (9975-0220)
em substituição ao anteriormente nomeado. Abra-se vista  ao
mesmo para dizer de aceita o encargo e formule proposta de
honorários. - Adv. MAURO JOSE AUACHE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

47.-REVISIONAL DE CONTRATO-574/2002-ROSANA APA-
RECIDA TAKAHARA x BANCO DO  BRASIL S/A.- Recebo
o Agravo Retido de fls. 192/195. Vista para a  parte contrária
por dez dias. Após, voltem-me para deliberação. -  Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO e GLAUCIO CE-
ZAR SILVA MOLINO-

48.-EXECUCAO PROVISORIA-594/2002-TAQUEO SUGI-
SAWA x UNIBANCO - UNIAO DE  BANCOS BRASILEI-
ROS S/A.- Diante do contido as fls. 110/111, intime-se  o Ban-
co Réu para se manifestar, procedendo a juntada dos documen-
tos  indicados, dentro das implicações do presente procedimento.
- Adv.  PAULO SERGIO IVANOSKI e MAURICIO KAVINSKI-

49.-DEPOSITO-601/2002-CONTINENTAL BANCO S/A. x
ANDRE ALVES NETTO- A parte  autora indicou provas vi-
sando instruir a ação de depósito. Todavia,  olvidou-se que o
bem encontra-se depositado no pátio do Detran  (informação
de fls. 129) e uma vez ocorrido o depósito do veículo  restaria
prejudicado o trâmite da presente demanda. Assim, cumpra-se
a primeira parte do despacho de fls. 130. - Adv. KARINE CRIS-
TINE DA  COSTA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

50.-COBRANCA-713/2002-ANTONIA NILDA PEREIRA
COCOLETE e outros x FUNBEP -  FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO- Nomeio perito Pedro Pereira  (376-
9985) em substituição ao anteriormente nomeado. Abra-se vis-
ta ao  mesmo para dizer se aceita o encargo e formule proposta
de  honorários. - Adv. DIOGO MARTINS CASPARY e ISA-
BELA CRISTINA RUCKER  CURI-

51.-MONITORIA-787/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. x  LAMBERTUCCI COM. DE FER-
RAGENS E MAT. HIDRAUL. LTDA -Manifeste-se o  reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. SIL-
VANA  LEA FETTER-

52.-DESPEJO-815/2002-POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPRENDIMENTOS LTDA x  FASHION NABLE COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA- Oficie-se com urgência,  informan-
do que a audiência designada para o dia 8 de abril de 2003,  as
09:30 horas foi realizada, conforme ata de fls. 132 que deverá
acompanhar o ofício por cópias, e que os autos foram julgados
-  procedentes - por sentença transitada em julgado. - Adv. JOSE
CARLOS  LARANJEIRA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

53.-COBRANCA-850/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PAQUETA II - COND.II  x ALBERTINO SIL-
VEIRA- Processo suspenso por 180 dias. - Adv. MARILZA
MATIOSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-936/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOAO  GUEDES DE MORAIS- O ar-
quivamento provisório somente é possível nos  processos de
execução. Aguarde-se regular provocação. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

55.-COBRANCA-986/2002-CONDOMINIO EDIFICIO NA-
GIB ABRAHAO x MILTON LUIZ  KLEVE KUSTER- Vistos
etc. Por sentença para que surtam seus jurídicos  e legais efei-
tos, homologo o acordo de fls. 57/58 e consequentemente,  jul-
go extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269, III
do  Código de Processo Civil. Oportunamente, baixem-se na
distribuição e  arquivem-se. P.R.I. - Adv. LUIS MOLOSSI-

56.-COBRANCA-1037/2002-DENIZE MACHADO STRA-
PASSON e outros x BRADESCO  SEGUROS S/A- Em busca
das informações pleiteadas no item 4, letras A,  B, C, D e E,
oficie-se ao Hospital Angelina Caron, Santa Casa de ITU,  Ins-
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tituto de Medicina, Uniclínicas e IML de Colombo-PR.  - Adv.
ANTONIO BUENO e ALESSANDRA NEUSA SAMBUGA-
RO DE  MATOS-

57.-DESPEJO-1062/2002-WALTERLEY DAL VITT x ROB-
SON LUIZ GONCALVES  -Manifeste-se o requerente em cin-
co dias sobre o prosseguimento do  feito-Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER-

58.-COBRANCA-1078/2002-MAPIS DIAGNOSTICA LTDA
x CENTRAIS ELETRICAS  BRASILEIRAS S/A - ELETRO-
BRAS - Providenciar R$ 20,00 para remessa dos  autos a justi-
ça federal.  - Adv. MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL-

59.-PRESTACAO DE CONTAS-1141/2002-MARI ADELIA
GOMES PEREIRA ROCHA x RUTH  GOMES PEREIRA-
Sobre os esclarecimentos do perito manifestem-se as  partes no
prazo legal. - Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e MIEKO  ITO-

60.-DESPEJO-1240/2002-NEDSON ANTONIO DE OLIVEI-
RA x ALEDISON MONTE  MACHADO- Reporto-me ao des-
pacho de fls. 67. - Adv. GERALDO MOCELLIN  e DIOGO
ANTONIO MACIEL BELLO-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-1347/2002-EROTIDES
NEHUES BALAM e outros x  AQUILES EUGENIO MERLIN
e outros- Recebo o recurso de fls. 72/85 em  seu duplo efeito.
Abra-se vista ao apelado pelo prazo legal para suas  contra-
razões. Após, com as nossas homenagens encaminhem-se os
autos  ao Egrégio Tribunal de Alçada.  - Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER,  ALMIR JOSE COMANDULLI e HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1398/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MAR-
COS ROBERTO DE ARAUJO- Vistos etc. Por sentença para
que surtam seus jurídicos e leagis efeitos, homologo o pedido
de  desistência de fls. 43, declarando extinto o presente proces-
so com  base no artigo 267, VIII do CPC. P.R.I. Baixe-se junto
a  distribuição. Defiro o desentranhamento dos documentos
acostados a  inicial, mediante prévio pagamento e após o trân-
sito em julgado.  Arquivem-se.  - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.  GONCALVES-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1400/2002-RENATO
ANTENOR DA COSTA x BANCO DO  BRASIL S/A.- Provi-
dencie o réu os documentos mencionados as fls. 525,  em cinco
dias. - Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e SUSANA DE
FATIMA  KALED-

64.-DESPEJO-1411/2002-PORTHAL DO LAGO S/A x CAR-
LOS CIVITATE JUNIOR -  FI- Antecipadas as custa de execu-
ção de sentença e Oficial de  Justiça, cite-se para paamento no
prazo de 24 horas, sob pena de  penhora. Fixo honorários em
R$ 500,00 no caso de pronto pagamento. -  Adv. JOSE CAR-
LOS LARANJEIRA-

65.-DEPOSITO-75/2003-BANCO PANAMERICANO S/A. x
ITAMAR DE OLIVEIRA- Defiro  a conversão da presente ação
para depósito. Procedam-se as anotações  necessárias. Expeça-
se mandado independentemente de pagamento de  novas custas
visto que os valores já recolhidos são suficientes. -   Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO-249/2003-JUCINARA
CRISTINA BORGES x BANCO DO  BRASIL S/A e outros-
Desentranhe-se a carta precatória instruíndo-a  corretamente,
em seguida encaminhem-se-a por ofício. Fica a parte  autora
intimada a retirar o ofício expedido. - Adv. SINIBALDO DE
OLIVEIRA CHEIS-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-269/2003-DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS SANTA  CRUZ LTDA x S. MULLER
AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA- Ante os  ar-
gumentos de fls. 96/97, acato a caução de fls. 52 e fls. 61,  de-
vendo o representante legal comparecer em cartório, pessoal-
mente,  para firmar o termo respectivo e assumir o compromis-
so de fiel  depositário, sujeitando-se as penas da lei. - Adv.
ALEXANDRE FURTADO  DA SILVA e MARIBEL ANDRA-
DE DE OLIVEIRA-

68.-INDENIZACAO-331/2003-ODAIR ROBERTO ARINS x
LOSANGO PROMOTORA DE  VENDAS LTDA- Recebo o
recurso de apelação de fls. 83/86 em seu duplo  efeito. Vista a
parte contrária. Após, encaminhem-se os autos ao  Egrégio TRi-
bunal de Alçada, com as nossas homenagens. - Adv. DINO
ZAMBENEDETTI e ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

69.-DEPOSITO-367/2003-BANCO BMG S/A x OSVALDO DA
LUZ RIBEIRO- Vistos etc.  (...). Destarte, julgo PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido inicial  apenas deixando de aco-
lher a prisão civile no mais deferindo, para  assim, condenar o
réu a proceder a entrega, em 24 (vinte e quatro)  horas, do bem
objeto ou o depósito do saldo devedor, devidamente  atualizado.
Poderá, o autor, em sede de execução de sentença,  prosseguir
nos próprios autos pela quantia da dívida atualizada, nos  termos
do art. 906 do CPC. Comdeno o réu ao pagamento das custas de
lei e de honorários advocatícios que fixo em 10% (dz por cento)
sobre  o valor dado ã causa, devidamente atualizado. P.R.I. -
Adv. ROSIANE  APARECIDA MARTINEZ-

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-455/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x  CARLOS AUGUSTO MATOS DE
CARVALHO -Manifeste-se o requerente em cinco  dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

71.-DESPEJO-634/2003-POLIS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x LUCIANO  CHIZINI E CHEMIN- Prepa-
radas as custas de execução de sentença e  Oficial de Justiça,
cite-se para pagamento no prazo de 24 horas, sob  pena de pe-
nhora. Fixo honorários em R$ 100,00 no caso de pronto  paga-
mento. - Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA e LUCIANO

CHIZINI E CHEMIN-

72.-EXECUCAO-676/2003-POTENCIAL FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x  AMBIENTAL COMERCIAL
DE TINTAS LTDA e outros- Preparar as custas  processuais em
cinco dias no valor de R$ 191,70. -  Adv. VITOR HUGO  PAES
LOUREIRO FILHO e MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-736/2003-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x  ARMANDO TONIN -Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o  prosseguimento do feito-
Adv. CARY CESAR MONDINI-

74.-MONITORIA-775/2003-LUMINAR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x C.B.  COMUNICACAO VISUAL LTDA- ... O
feito encontra-se em ordem, não se  fazendo mister qualquer pro-
videncia saneadora. defiro a prova  documental já carreada nos
autos e oral, consistente no depoimento  pessoal do representan-
te legal da embargada e inquirição de  testemunhas. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia  13 de agosto de
2004, as 09:30 horas. Procedam-se as intimações  necessárias,
mediante antecipação das custas. - Adv. JAILSON PEREIRA  e
FERNANDO MARTINS DA SILVA-

75.-REPARACAO DE DANOS-786/2003-CARLOS EDUAR-
DO DO VALLE RIBEIRO x SORAYA  REGINA PEREIRA e
outros- Manifeste-se o autor em dez dias sobre a  contestação e a
reconvensão de fls. 126/457. - Adv. LUIZ CALIXTO DE  BAS-
TOS, ANTONIO CARLOS GONCALVES e PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS  JR-

76.-RESPONSABILIDADE CIVIL-814/2003-CONRADO TIRI-
BA ESSER x HOSPITAL NOSSA  SENHORA DAS GRACAS-
Recebo o recurso de fls. 70, preservando a  decisão respectiva
pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se o  atendimento da
última parte da decisão de fls. 68. - Adv. SERGIO  PRUDENTE
DA SILVA e OSMAR ALVES GUELFI-

77.-EXIBICAO-910/2003-PEDRO LISS x ASSOCIACAO RA-
DIO TAXI- Proceda-se a  intimação determinada as fls. 10 pes-
soalmente, mediante a antecipação  das despesas necessárias. -
Adv. MAURICIO KAVINSKI e ALEX SANDRO  MARCOS-

78.-USUCAPIAO-1014/2003-VICTOR ALBERTO COHEN
ARONIS x BANESTADO LEASING  S/A. - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL e outros -Manifeste-se o requerente em  cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. GUILHERME JAC-
QUES T.  DE FREITAS-

79.-DECLARATORIA-1078/2003-MARIO LUIZ COSTA x
BANCO LLOYDS- Fica a parte  autora intimada sobre a corres-
pondência devovida.  - Adv. CRISTIANO  JOSE BARATTO-

80.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1087/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A. x  JUVINO FERREIRA DE LIMA
-Fica intimada a parte autora a manifestar-se  sobre a certidão de
fls. do Sr. Oficial de Justiça, em cinco  dias.-Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

81.-INDENIZACAO-1141/2003-COOPERATIVA HABIT. VILA
DO PROFESOR - COHAVIPRO  x ARY WALTER CINIELLO
FILHO e outros- Antecipadas as despesas  necessárias, desentra-
nhe-se o mandado para diligencias nos locais  indicados as fls.
347/348. - Adv. ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT-

82.-EXECUCAO-1176/2003-INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS KREUSCH LTDA x BYK  COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA- Aguarde-se a iniciativa em arquivo. - Adv.  MAR-
TINS SEBASTIAO KREUSCH-

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1180/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x GILBERTO ROCHA DO ROSARIO- Ante a prova da  mora,
consubstanciada na notificação extrajudicial de fls. 27, e o  risco
do bem ser facilmente repassado a terceiros, concedo a liminar
de busca e apreensão do veículo indicado na inicial, com o seu
depósito em mãos da parte autora. Depreque-se para cumpri-
mento da  liminar e citação. Fica a parte autora intimada a retirar
a  precatória expedida. - Adv. IDALINA VALERIO PEREIRA-

84.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1181/2003-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA.
x JOSE MILTON L. DA SILVA- Ante a prova da mora  con-
substanciada na notificação extrajudicial de fls. 27, e o risco
do  bem ser facilmente repassado a terceiros, concedo a liminar
de busca  e apreensão do veículo indicado na inicial, com o seu
depósito em  mãos da parte autora. Depreque-se para cumpri-
mento da liminar e  citação. Fica a parte autora intimada a reti-
rar a carta precatória  expedida. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

85.-SUSTACAO DE PROTESTO-1225/2003-CONSTRUTO-
RA PUSSOLI S/A x  EXCOLIN-EXTRACAO E COMERCIO
DE AREIA LTDA- Admito a caução ofertada.  Proceda-se blo-
queio junto ao DETRAN. Lavre-se o termo respectivo,  medi-
ante o comparecimento pessoal do representante legal da auto-
ra, o  qual assumirá o encargo de fiel depositário. - Adv.
NEWTON JOSE DE  SISTI-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-1250/2003-FARMACIA E
DROGARIA CORREIA E ARRUDA  LTDA x ADIBE CAS-
TRO LTDA- Os bens indicados as fls. 33/36 não servem  para
garantia do Juízo, pois muitos deles evidentemente possuem
curto  prazo de validade, inviabilizando que sejam oferecidos
como caução.  Aguarde-se nova indicação, preferencialmente
automóveis e imóveis, em  48 horas.  - Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-1286/2003-CONSTRUTO-
RA GUADALUPE LTDA x OLESCZUK  & SANTOS LTDA-
DESPACHO DE FLS. 24: Estendo ao título em questão os  efei-
tos da liminar concedida inclusive com relação à caução.  Ex-

peça-se mandado de sustação de protesto. DESPACHO DE FLS.
29: O  feito foi objeto de emenda as fls. 24/25 e assim se faz
necessário  que ocorra complementação da caução no valor de
todos os títulos  sustados. Para tanto, concedo o prazo de 48
horas, devendo inclusive  ser juntada prova do valor dos bens
ofertados. Diante do certificado  as fls. 20, oficie-se à Copel,
Vivo, Tim e Brasil Telecom em busca do  endereço da ré. -
Adv. MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-

88.-ALVARA-1293/2003-DANIELA DA SILVA e outros x -
Vistos etc. (...).  Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para fins de autorizar o  levantamento dos valores depo-
sitados em conta poupança vinculada ao  PIS/PASEP e FGTS,
junto a Caixa Econômica Federal em nome de Luiz da  Silva.
Desnecessária a prestação de contas. P.R.I. - Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

89.-INTERDICAO-1305/2003-JOANITA DAMASCENO RO-
DRIGUES x EUNICE DAMASCENO  FERREIRA- Aguarde-
se o interrogatório, devendo a autora antecipar as  despesas
para que seja realizada a citação. - Adv. OSMAR ALVES
GUELFI-

90.-ANULATORIA-1318/2003-CIRO LISSA x CIDADELA S/
A e outros- Providenciar  o recolhimento da GRC. - Adv. PAU-
LO ANTONIO VIEIRA PASETTI-

91.-ALVARA-1321/2003-TEREZA VIEIRA DA SILVEIRA x
- Vistos etc. (...).  Destarte, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial para fins de autorizar o  levantamento dos valores depo-
sitados em conta poupança vinculada ao  PIS/PASEP e FGTS,
junto a Caixa Econômica Federal em nome de Luiz  Vieira da
Silveira. Desnecessária a prestação de contas. P.R.I. -  Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK-

92.-ALVARA-1346/2003-SUSANA CRISTIANE BRUCH x -
DESPACHO DE FLS. 15:  Defiro o pedido de assistência judi-
ciária gratuita. Ouça-se o Dr.  promotor de Justiça. DESPA-
CHO DE FLS. 17: Providencie a autora os  documentos solici-
tados no parecer de fls. 16. Após, retornem ao  Ministério Pú-
blico. - Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

93.-EXECUCAO-1357/2003-BANCO BRADESCO S/A x G.C.
COEN LTDA e outros -Fica  intimada a parte autora a manifes-
tar-se sobre a certidão de fls. do  Sr. Oficial de Justiça, em
cinco dias.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

94.-DECLARATORIA-1439/2003-DIPLOMATA INDUSTRI-
AL E COMERCIAL LTDA x FLUXO  VISUAL LTDA- DES-
PACHO DE FLS. 49: ... Destarte, hei por bem em  concedê-la,
com fundamento nos artigos 797/798 do CPC. Expeça-se  man-
dado para sustação do protesto, não olvidando que o título de-
verá  permanecer retido no Cartório de Protesto até ulterior
deliberação. A  requerida, com relação ao negócio jurídico em
discussão, deverá se  abster de promover novos apontamentos
para protesto, até decisão  final da lide. Pelo baixo valor do
título e consierando o expressivo  valor do negócio entabulado
entre as partes, exijo caução, no prazo  de cinco dias, sob pena
de revogação da liminar. Pelo valor atribuído  a causa o rito a
ser observado deverá ser o sumário. Portanto,  determino que a
requerente proceda a adequação do seu pedido, no  prazo de
cinco dias. DESPACHO DE FLS. 58: Defiro a caução sobre o
bem  indicado as fs. 54. Lavre-se o termo, mediante o compare-
cimento  pessoal da parte. Anote-se no DETRAN. Estendo os
efeitos da liminar,  com fundamento no artigo 273, parágrafo
7º do Código de Processo  Civil, determinando a intimação da
ré para que se abstenha de levar a  protesto os demais títulos,
sob pena de multa diária que fixo em R$  240,00 (duzentos e
quarenta reais). Quanto ao rito, em que pese a  emenda de fls.
53/54 - advinda da determinação de fls. 49, adoto o  ordinário
autorizado pelo artigo 277, parágrafo 5º do Código de  Proces-
so Civil. Intime-se e cite-se a ré, para responder, querendo,  no
prazo de 15 dias, advertida dos efeitos de revelia. DESPACHO
DE  FLS. 59 VERSO: Fica a parte autora intimada a providen-
ciar o valor de  R$ 10,00 referente a carta expedida. - Adv.
ANA PAULA PAVELSKI-

95.-DECLARATORIA-1445/2003-CONSTRUTORA PUSSO-
LI S/A x EXCOLIN-EXTRACAO E  COMERCIO DE AREIA
LTDA- Designo audiência conciliatória para o dia 19  de abril
de 2004, as 10:00 horas. Cite-se a ré, pela via postal,  mediante
antecipação das despesas. - Adv. NEWTON JOSE DE SISTI-

96.-ALVARA-1448/2003-CANDIDA CAETANO PEIXOTO x
- Vistos etc. Por sentença  para que surtam seus jurídicos e
legais efeitos, homologo o pedido  inicial, autorizando a expe-
dição de alvará para que a requerente  efetue o saque dos valo-
res deixados em nome de Carlos Eduardo  Peixoto, relativos ao
PIS sob nº 02029689983-3. Desnecessária  prestação de con-
tas. Isento de custas, em face da assistência  judiciária gratuita
que concedo. P.R.I. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-1457/2003-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x RZ EN-
GENHARIA LTDA- ... Concedo assim, a pretendida  antecipa-
ção de tutela, para deferir a reintegração na posse do  automó-
vel caracterizado as fls. 3, que deverá ser depositado em mãos
de quem vier a ser indicado pelo requerente. Antecipadas as
custas  relativas a diligências, expeça-se mandado. Cite-se a
requerida para  contestar, querendo, no prazo de quinze dias. -
Adv. MARCELO  TREVISAN CAVASSIN-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-1459/2003-MARIO SEBAS-
TIAO DA SILVA e outros x  CIDADELA S/A- Mediante ante-
cipação das despesas necessárias, cite-se  a ré pela via postal. -
Adv. SERGIO LUIZ PEIXER-

99.-EXECUCAO-1470/2003-BANCO ITAU S/A x MANUEL
ANTONIO CHAVES ATHAYDE e  outros- Mediante anteci-
pação das custas do meirinho, expeça-se  mandado de citação e
penhora. Para o caso de pronto pagamento, fixo  os honorários
em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). - Adv.  ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

  100.-COBRANCA-1472/2003-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE VALVERDE x  HERMES CUSTO-
DIO- Designo audiência conciliatória para o dia 12 de  abril de
2004, as 14:30 horas. Mediante antecipação das custas do
meirinho, expeça-se mandado de citação. - Adv. MARIA LO-
RETE  BIERNASKI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.EXECUÇÃO.- BANCO DO BRASIL S/A X GODOI & FI-
LHA LTDA - ME.- R$ 178,50.- ADV.- VÂNIA DE FÁTIMA
CÉSAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE.-

2.BUSCA E APREENSÃO.- BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X EVERLY
GONÇALVES DOS SANTOS.- R$ 336,00.- ADV.- ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. X NGA KOB SIT.- R$
220,50.- ADV.- JOSÉ WALDEMAR BARON FILHO.-

4.INDENIZAÇÃO.- NESRIM COELHO CHIAH X MARIA
REGINA NAJAR KADRI e OUTROS.- R$ 220,50.- ADV.-
ACYR ROGÉRIO CALÇADO.-

21ª Vara Cível

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
JOSCELITO GIOVANI CE E DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº87/2003

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 028 01283/2000
ADELMAR DA SILVA COELHO 029 00019/2001
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 051 01292/2002
ADILSON LASS 062 00651/2003
ADRIANA ELIAS BOMFIM 019 01090/1999
ADRIANA FRANCISCA SOUZA P 089 01494/2003
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 066 00842/2003
ADRIANO MUNIZ REBELLO 028 01283/2000

017 00082/1999
AFONSO MARIA BUENO 007 00554/0000
AFRANIO CARLOS MOREIRA TH 029 00019/2001
ALESSANDRO ADALBERTO REIG 062 00651/2003
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 058 00438/2003
ALEXANDRE DITZEL FARACO 053 00036/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 021 00034/2000
ALEXANDRE HELLENDER DE QU 053 00036/2003
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 077 01230/2003
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 070 00986/2003

068 00943/2003
016 01554/1998
042 00196/2002

ALFREDO DOS SANTOS CUNHA 029 00019/2001
ALFREDO SCHWENNING 036 01206/2001
ALINE FAGUNDES 017 00082/1999
AMAURI PEREIRA DA SILVA 020 01464/1999
ANA LUCIA IKENAGA 053 00036/2003
ANA PAULA E. MAGALHAES 051 01292/2002
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 017 00082/1999
ANDRE DA COSTA RIBEIRO 002 00549/0000
ANDRE LUIZ BAUML TESSER 005 00552/0000
ANDRE MELLO SOUZA 074 01129/2003
ANDRE ZACARIAS TALLAREK Q 041 01585/2001
ANDREA BAHR GOMES 051 01292/2002
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 084 01336/2003
ANDREA HERTEL MALUCELLI 028 01283/2000
ANDREI RODACKI 075 01138/2003
ANDREZZA MARIA BELTONI 084 01336/2003
ANE GONCALVES DE RESENDE 088 01492/2003
ANESIO KOWALSKI 010 01371/1995

024 00572/2000
ANGELA ESSER 017 00082/1999
ANGELITA ACOSTA 028 01283/2000
ANTONIO A. CASTANHEIRA NE 063 00740/2003
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 078 01234/2003

065 00786/2003
ANTONIO BENEDITO DE OLIVE 029 00019/2001
ANTONIO CEZAR FERREIRA PI 008 00438/1990
ANTONIO EMERSON MARTINS 027 01268/2000

055 00322/2003
048 00847/2002

ANTONIO GERALDO SCUPINARI 010 01371/1995
029 00019/2001

ARNALDO APARECIDO CORACAO 016 01554/1998
ARNO ALEXANDRE BARONI 019 01090/1999
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 019 01090/1999
AUREO VINHOTI 086 01462/2003

085 01415/2003
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 009 00570/1993
BENO FRAGA BRANDAO 051 01292/2002
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 019 01090/1999
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 018 00648/1999
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA C 026 01216/2000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 072 01002/2003
CARLOS AUGUSTO FAVERO 052 01375/2002
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 036 01206/2001
CARLOS EDUARDO FRANCO 081 01280/2003
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 053 00036/2003
CARLOS FERNANDO JORGE 029 00019/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 086 01462/2003

085 01415/2003
085 01415/2003
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CARLOS JOSE SEBRENSKI 032 00498/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 019 01090/1999
CASSIANA DE ABEN ATHAR PI 066 00842/2003
CELSO FERREIRA DE CASTRO 006 00553/0000
CELSO PAULO THEODORO 074 01129/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 015 00067/1998

054 00105/2003
CESAR ZERBINI DE ARAUJO 046 00659/2002
CEZAR EUCLIDES MELLO 029 00019/2001
CHANDER ALONSO MANFREDI M 017 00082/1999
CINTHIA BRITO BATTILANI 053 00036/2003
CINTIA KRUGER 017 00082/1999
CINTIA REGINA BREHMER 023 00524/2000
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 067 00931/2003
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 029 00019/2001
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZ 058 00438/2003
CLAUDIO MARCHIORO 029 00019/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 018 00648/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 077 01230/2003
CLEBER DA SILVA BARBOSA 036 01206/2001
CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO 024 00572/2000
CRISTIANE ADDALLA NENE 033 00628/2001
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 054 00105/2003
CRISTIANE MARIA SARTORI B 033 00628/2001
CRYSTIANE LINHARES 039 01514/2001
DALTON JOSE BORBA 029 00019/2001
DANIEL HACHEM 049 00854/2002
DANIEL SANTOS BORIN 017 00082/1999
DANIELE PINHO RIBAS 053 00036/2003
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 031 00196/2001
DEISE ALMIRA BORBA MOURA 029 00019/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 039 01514/2001
DIOGO FADEL BRAZ 036 01206/2001
DIOMEDES LUIS BASTOS 036 01206/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 082 01290/2003
DIRCEU BAPTISTA AFFORNALL 011 00034/1996
DIRCEU CASAGRANDE 073 01007/2003
DORIANA HAABEN GONCALVES 038 01387/2001
DORIS MARIA B. WERKA 029 00019/2001
EDSON GONSALVES ARAUJO 036 01206/2001
EDSON LUIZ NUNES 037 01263/2001
EDUARDO CASILLO JARDIM 074 01129/2003
EDUARDO PIERRI 051 01292/2002
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 029 00019/2001
ELIAS DAHER JUNIOR 033 00628/2001
ELIMAR SZANIAWSKI 009 00570/1993
ELISA GOMES TORRES 016 01554/1998
ELVIO RENATTO SEVERO 067 00931/2003
ELVO BERTO 018 00648/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 001 00548/0000

046 00659/2002
080 01258/2003

EMERSON LUIZ VELLO 041 01585/2001
EMILSON VANDER BARBOSA 020 01464/1999
EMMANUEL AUGUSTO DE O. CA 013 00645/1997
ERCILIA MONTEIRO DOS REIS 020 01464/1999
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 083 01316/2003

033 00628/2001
ERICA MARTA GAVETTI 014 01165/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 044 00578/2002
FABBIAN RADLOFF 017 00082/1999
FABIANA SILVEIRA 052 01375/2002
FABIANO NEVES MACIEYWSKI 038 01387/2001
FABIO ANDRE WIELER 009 00570/1993
FABIO ARTIGAS GRILLO 053 00036/2003
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 029 00019/2001
FERNANDO BLASZKOWSKI 014 01165/1997
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 029 00019/2001
FERNANDO LUZ PEREIRA 004 00551/0000

007 00554/0000
FERNANDO PAULO MACIEL 039 01514/2001
FERNANDO RIBEIRO JUNIOR 020 01464/1999
FILIPE ALVES DA MOTA 086 01462/2003

085 01415/2003
FLAVIA IRIS DA SILVA PAIA 036 01206/2001
FLAVIO MARQUES DE ALMEIDA 019 01090/1999
FLAVIO PANSIERI 043 00565/2002
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 029 00019/2001
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 059 00480/2003
GERALDO CALDAS BARBOSA 029 00019/2001
GERMANO LAERTES NEVES 024 00572/2000
GIANCARLO VIERO 019 01090/1999
GIANE WANTOWSKY 036 01206/2001
GISLAINE HERNANDES CORTES 034 00909/2001
GUILHERME JACQUES T. DE F 072 01002/2003
GUSTAVO ALONSO GARMES 033 00628/2001
HELENA MUSSOLINO 023 00524/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 060 00561/2003
HEROLDES BAHR NETO 038 01387/2001
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 029 00019/2001
IDELANIR ERNESTI 040 01542/2001
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 067 00931/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 039 01514/2001
IRINEU CREMA 011 00034/1996
ISRAEL STIVELMAN 047 00809/2002
IVAN SECCON PAROLIN FILHO 034 00909/2001
IVETE DA CONCEICAO BORBA 029 00019/2001
IZABELA CRISTINA RUCKER C 044 00578/2002
JACKSON NILO DE PAULA 012 00569/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 028 01283/2000
JAIR RIBEIRO 018 00648/1999
JAIRO DE LARA FILHO 022 00368/2000
JEFERSON WEBER 075 01138/2003
JEFFERSON MANARIM 059 00480/2003
JIOMAR JOSE TURIN 011 00034/1996
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 011 00034/1996
JOAMIR CASAGRANDE 026 01216/2000
JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTE 040 01542/2001
JOAO BATISTA DOS SANTOS 052 01375/2002
JOAO BATISTA KLEIN 024 00572/2000
JOAO CARLOS HEINZEN 036 01206/2001
JOAO GILMAR GUNTZEL 033 00628/2001
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 035 01120/2001

JOAO LEONELHO GABARDO FIL 015 00067/1998
054 00105/2003

JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 077 01230/2003
JOAO SOARES DOS REIS 087 01486/2003
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 016 01554/1998
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 037 01263/2001
JOEL MACEDO S. PEREIRA NE 019 01090/1999
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 019 01090/1999
JORAN PINTO RIBEIRO 063 00740/2003
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 009 00570/1993
JOSE ANTONIO DE FREITAS 010 01371/1995
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 029 00019/2001
JOSE CARLOS ROSA 058 00438/2003
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 053 00036/2003
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 011 00034/1996
JOSE HERIBERTO MICHELETO 024 00572/2000
JOSE MADSON DOS REIS 036 01206/2001
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 029 00019/2001
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 064 00760/2003
JOSE ROBERTO SPINA 013 00645/1997
JOSE VANDERLEY ALVES TEIX 079 01255/2003
JOSIANE CAMPOS SILVA GIAC 033 00628/2001
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 034 00909/2001
JULIANA MINELA 034 00909/2001
JULIANA MUHLMANN 017 00082/1999
JULIO BROTTO 051 01292/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 045 00622/2002
JURANDIR MARISCAL 033 00628/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 055 00322/2003

048 00847/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 007 00554/0000
KARINE SIMONE POFAHL 052 01375/2002
KELLY CRISTINA WORM 036 01206/2001
KLEBER FARIA MASCARENHAS 057 00436/2003
LAMARTINE BRAGA CORTES 025 01154/2000
LAURO ARTHUR G DE SA RIBE 025 01154/2000

034 00909/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 007 00554/0000
LEANDRO GALLI 069 00973/2003
LENIR GONCALVES DA SILVA 050 01024/2002
LENIRA GONCALVES DA SILVA 050 01024/2002
LEONARDO MEDEIROS REGNIER 077 01230/2003
LEONARDO SOUZA 011 00034/1996
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 060 00561/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 067 00931/2003

073 01007/2003
LISIANE MEHL ROCHA 066 00842/2003
LUCIA DALAZOANA 066 00842/2003
LUCIANE MACHADO 013 00645/1997

039 01514/2001
LUCIARA LOUREIRO NUNES 045 00622/2002
LUIS CARLOS DA SILVA 029 00019/2001
LUIS MOSER 069 00973/2003
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 030 00041/2001
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 032 00498/2001
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 033 00628/2001
LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 020 01464/1999
LUIZ ANTONIO PALAORO 019 01090/1999
LUIZ CARLOS FABRIS 019 01090/1999
LUIZ CARLOS PILOTO 067 00931/2003
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 017 00082/1999
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 038 01387/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 041 01585/2001
LUIZ FERNANDO GOTTSCHILD 069 00973/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 044 00578/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 033 00628/2001
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 017 00082/1999
MANOEL GIOVANI ABELHA 045 00622/2002
MARCELLO DINIZ CORDEIRO 029 00019/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 088 01492/2003

043 00565/2002
MARCELO CESAR PADILHA 036 01206/2001
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 019 01090/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 058 00438/2003
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 031 00196/2001
MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA 056 00406/2003
MARCIO RUBENS PASSOLD 016 01554/1998
MARCIUS FONTOURA LASS 062 00651/2003
MARCO AURELIO SANTOS GALV 060 00561/2003
MARCOS ANTONIO ZAITTER 030 00041/2001
MARCOS SOUZA RONCHESEL 033 00628/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 087 01486/2003
MARCUS VINICIUS MAGANHOTT 013 00645/1997
MARIA ADRIANA PEREIRA 009 00570/1993
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 044 00578/2002
MARIA C. SHMALL 059 00480/2003
MARIA DE LOURDES DE O. AB 029 00019/2001
MARIA JANETE CEPIL 081 01280/2003
MARIO MACHADO JUNIOR 033 00628/2001
MARISTELA ZIEMER DA CRUZ 034 00909/2001
MAURICIO ANTONIO P ADAMOW 025 01154/2000
MAURICIO DE LACERDA LOURE 039 01514/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 030 00041/2001
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 023 00524/2000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 032 00498/2001
MAURILIO VIANA PEREIRA 070 00986/2003
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 057 00436/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 036 01206/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 077 01230/2003
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 036 01206/2001
MILTON BARROS DA ROSA 017 00082/1999
MILTON DA CUNHA NETO 036 01206/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 004 00551/0000

007 00554/0000
MURILO CELSO FERRI 001 00548/0000

046 00659/2002
080 01258/2003

NATALINO GUEDES DA SILVEI 033 00628/2001
NATALLY SOSSAI REYS 039 01514/2001
NEI PEREIRA DE CARVALHO 029 00019/2001
NELISSA ROSA MENDES 008 00438/1990
NELSON PASCHOALOTTO 083 01316/2003

033 00628/2001

NELTO LUIZ RENZETTI 036 01206/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 074 01129/2003
NILZO ANTONIO RODA DA SIL 090 01503/2003
NORMA REGINA PINHO RIBAS 053 00036/2003
ORIDES MUSSI CORREA 045 00622/2002
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 004 00551/0000

007 00554/0000
PATRICIA NYMBERG 051 01292/2002
PAULA ROBERTA PIRES 034 00909/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 029 00019/2001
PAULO AMBROSIO 010 01371/1995
PAULO GUILHERME PFAU 052 01375/2002
PAULO JOSE GOZZO 057 00436/2003
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRI 024 00572/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 067 00931/2003

073 01007/2003
PLINIO ROBERTO DA SILVA 020 01464/1999
RAFAEL RODRIGUES BITTENCO 059 00480/2003
REGIANE LUSTOSA DOS SANTO 029 00019/2001
REGIS TOCACH 077 01230/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 049 00854/2002
RENATO PINEDA SATORI 029 00019/2001
RENE ARIEL DOTTI 051 01292/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 026 01216/2000
ROBERVAL RITTER VON JELIT 059 00480/2003
RODRIGO FERREIRA 077 01230/2003
RODRIGO SANTOS OTERO 033 00628/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 051 01292/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 030 00041/2001
ROGERIO GON•ALVES THOME 014 01165/1997
RONALD ROESNER JUNIOR 003 00550/0000
RONALDO LIMA MACHADO 013 00645/1997

039 01514/2001
RONILDO GON•ALVES DA SILV 050 01024/2002
ROSANA APARECIDA VALDERAN 020 01464/1999
ROSANE  PABST CALDEIRA 087 01486/2003
SAMIR THOME 014 01165/1997
SAMUEL MARTINS 072 01002/2003
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 050 01024/2002
SANDRA SOTO NATER 029 00019/2001
SANDRO BALDUINO MORAIS 077 01230/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 036 01206/2001
SAULO BONAT DE MELLO 038 01387/2001
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 060 00561/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 012 00569/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 025 01154/2000
SERGIO SHULZE 017 00082/1999
SEVERINO ERNESTO DE SOUZA 061 00596/2003
SIBELE PACHECO LUSTOSA 051 01292/2002
SILVENEI DE CAMPOS 076 01144/2003

019 01090/1999
SILVIA BOEMER 059 00480/2003
SILVIO ALEXANDRE MARTO 076 01144/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 036 01206/2001
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 060 00561/2003
STELLA MARIS NERONE LACER 029 00019/2001
SUZANA BONAT 020 01464/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 053 00036/2003
TATIANA KARIN DE MIRANDA 017 00082/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 028 01283/2000

017 00082/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 044 00578/2002
TERESINHA DE JESUS HASS 059 00480/2003
TOBIAS DE MACEDO 036 01206/2001
TOMAZ NAMIR MORO CONKE 008 00438/1990
UDO HAUSNER 033 00628/2001
VALDIR NAHRING 059 00480/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 070 00986/2003

068 00943/2003
016 01554/1998
042 00196/2002

VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 044 00578/2002
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 029 00019/2001
WALERIA CHIBIOR 084 01336/2003
WANDER APARECIDO GOMES 020 01464/1999
ZORAIDE BATISTELA 071 00999/2003
ZULMAR ANTONIO FACHIN 029 00019/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-548/0000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ORIVALDO  DE FREITAS GONCAL-
VES e outros -Intime-se para o preparo das custas  iniciais no
valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor  de
R$ 7.00.-m-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA  SILVA-

2.-EMBARGOS A ARREMATACAO-549/0000-OSVALDO
CRIVELLI x BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/A -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de  R$ 609.00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  AN-
DRE DA COSTA RIBEIRO-

3.-DESPEJO-550/0000-ADOLPHO DE OLIVEIRA FRANCO
e outros x SPINHOUSE  INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA e outros -Intime-se para o  preparo das custas
iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de  autuacao
no valor de R$ 7.00.-m-Adv. RONALD ROESNER JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-551/0000-BANCO
FORD S/A x JANDERSON  GOULART -Intime-se para o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$  609.00, bem como cus-
tas de autuacao no valor de R$ 7.00.-m-Adv.  MOISES BATIS-
TA DE SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e PATRICIA
NANTES  M.A.TOLEDO PIZA-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-552/0000-BANCO
LLOYDS TSB S/A x EDISON  LUIZ DIAS BATISTA -Intime-
se para o preparo das custas iniciais no  valor de R$ 609.00,
bem como custas de autuacao no valor de R$  7.00.-m-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

6.-DECLARATORIA DE NULIDADE-553/0000-DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS RIO  XINGU LTDA x A VASCON-
CELLOS & FILHO LTDA -Intime-se para o preparo  das cus-

tas iniciais no valor de R$ 220,50, bem como custas de  autua-
cao no valor de R$ 7.00.-m-Adv. CELSO FERREIRA DE CAS-
TRO-

7.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-554/0000-BANCO
PANAMERICANO S/A x  EDERSON GONCALVES QUEI-
ROZ -Intime-se para o preparo das custas  iniciais no valor de
R$ 189.00, bem como custas de autuacao no valor  de R$ 7.00.-
m-Adv. AFONSO MARIA BUENO, PATRICIA NANTES
M.A.TOLEDO  PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTINA  DA COSTA e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

8.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-438/1990-CLAUDI-
NO VIEIRA MACHADO x MARIA G  SWIFKA E e outros -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o autor para que tome ciencia
de que os autos estao em Cartorio a sua disposicao para carga,
pelo  prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.285.” -
bAdv. NELISSA  ROSA MENDES, ANTONIO CEZAR FER-
REIRA PINTO e TOMAZ NAMIR MORO CONKE-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-570/1993-RENATO RA-
MOS RIBEIRO x ISRAEL MACEDO  ALCANTARA - RETIF
FLS. 136/137 e outros- Intimem-se as partes  para, no prazo
comum de dez dias, sobre a conta geral. -bAdv. ELIMAR  SZA-
NIAWSKI, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE, JOR-
GE LUIZ DA SILVEIRA,  FABIO ANDRE WIELER e MA-
RIA ADRIANA PEREIRA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-1371/1995-AGLAE DE
FATIMA GANZ x JOSE ARI MATOS  e outros- Intime-se no-
vamente o Oficial de Justica para efetuar a  devolucao do man-
dado expedido (fls.218), bem como, intime-se  novamente a
exequente para se manifestar sobre a certidao de fls.218v  e
220. -bAdv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI, PAULO
AMBROSIO, JOSE  ANTONIO DE FREITAS e ANESIO
KOWALSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/1996-SHE-
LL BRASIL SA x FALKEMBACH E  MOREIRA LTDA e ou-
tros - O documento a que se refere o exequente em  fls.163, nao
acompanhou a peticao. Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, con-
forme  requerido as fls.163. Quanto ao DETRAN, a parte inte-
ressada devera  proceder diligencias para localizacao de bens
em nome dos executados  junto aquele orgao mediante paga-
mento da taxa. Quanto ao oficio  enderecado ao Banco Central,
este orgao nao tem cadastro que indique  o nome das instituico-
es financeiras, bem como agencias e numero das  contas cor-
rentes e ou aplicacoes financeiras de pessoas. Nesses casos  o
Banco Central encaminha comunicacao a todas as instituicoes
financeiras, que devem informar o Juizo, causando tumulto aos
autos,  gerando dificuldades. Assim, deve o interessado enu-
merar os bancos  que mantem agencias nas imediacoes e que
possa o reu possuir contas.  Este entendimento, alias se encon-
tra referendado pela decisao no  agravo de instrumento n.º
275.062 - TJSP - Santo Andre - Relator:  Des. Luiz Sabbato - J.
em 05.02.96. “Prova. Penhora. Requisicao de  informacao ao
Banco Central. Admissibilidade, em termo, observando-se  in-
dicacoes mais precisas do credor. Oficio generico  ao Banco
Central  acarretara, de fato, troca inutil de expedientes  por
todo o Pais, as  custas do erario. Defere-se, portanto, a agra-
vante a expedicao de  alvara, permitindo-lhe obter junto ao
Banco Central, verbalmente ou  por escrito, todas as informa-
coes sobre os devedores constantes de  seu banco de dados,
bem como a subscricao de oficios por aquele orgao  para todos
os bancos privados que elencar no cumprimento do alvara,  os
quais serao postados pela propria interessada.”  -bAdv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE, LEONARDO SOUZA, IRI-
NEU CREMA,  JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO e DIRCEU BAPTISTA  AFFORNALLI-

12.-ACAO MONITORIA-569/1997-FLECHA S/A. - TURIS-
MO COMERCIO E INDUSTRIA x  REGINA CLAUDINE
LUERSEN DA SILVA (TRANSTONI) -Em cumprimento a
Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao a fim
de  “intimar as partes para, no prazo comum de cinco dias, se
manifestarem sobre a conta geral.”-bAdv. JACKSON NILO DE
PAULA e  SERGIO BATISTA HENRICHS-

13.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-645/1997-BAN-
CO FIAT S.A x MARCUS  VINICIUS MAGANHOTE-  Em
face do contido na peticao apresentada pelo  exequente em fls.
480, defiro o levantamento do valor depositado em  fls. 476,
expedindo-se oficio em nome do procurador do mesmo. Apos,
remetam-se os presentes autos ao Contador Judicial para atua-
lizacao  da conta, sendo que fixo os honorarios advocaticios
em 20% sobre o  valor total da Execucao. Indefiro o pedido de
aplicacao de multa pela  pratica de ato atentatorio, pois nao se
vislumbrou tal hipotese.  Apos o retorno dos autos do Conta-
dor, intime-se o executado para  pagamento, em 48 horas, sob
pena de expedicao de mandado executivo.  -aAdv. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, EMMANUEL
AUGUSTO DE O.  CARLOS, JOSE ROBERTO SPINA e
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE-

14.-ACAO MONITORIA-1165/1997-CONSTRUTORA RIO
DO MEIO x LIMA ESCAVACOES  -Em cumprimento a Porta-
ria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim de
“intimar o autor para, no prazo de cinco dias,  proceder o paga-
mento das contas remanescentes, no valor de R$131.25.   -
bAdv. ERICA MARTA GAVETTI, FERNANDO BLASZKO-
WSKI, SAMIR THOME e  ROGERIO GONÇALVES THO-
ME-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67/1998-ABN
AMRO S.A. x JOEL MODESTO  BATALHA- Defiro a con-
versao da acao em acao de deposito.  Retificacoes necessarias.
Cite-se o reu por mandado, querendo, no  prazo de cinco dias,
entregar o veiculo deposita-lo em juizo,  consignar o equiva-
lente em dinheiro ou contestar a acao, sob as  advertencias le-
gais. Custas do oficial de justica no valor de  R$40.00. -bAdv.
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CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1554/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x  PAULO MANOEL DE LIMA
-Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final...  Isto posto, jul-
go procedente o pedido, confirmando a liminar e  consolidando
a posse e a propriedade do veiculo marca Chevrolet,  modelo
Ipanema, ano/modelo 92/92, cor verde, chassi
9BGKT15KNNC329385  em favor do autor. Condeno o reque-
rido ao pagamento de custas  processuais e honorarios advoca-
ticios, os quais fixo o valor de  R$500.00, de acordo com o
art.20, õ4º do CPC.  P.R.I. -b-Adv. JOAQUIM  A. CIRINO
DOS SANTOS, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO,  ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS
PASSOLD-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-82/1999-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDEGAR  JOSE BARBOSA -Em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos
para expedicao de oficio conforme requerido pelo autor as
fls.112/113. Custas de oficio no valor de R$13.00.(expedicao e
despesas postais). -bAdv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, SER-
GIO SHULZE, ANA  ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
MAGGIE MARIANNE ANTHONIJSZ, MILTON  BARROS
DA ROSA, DANIEL SANTOS BORIN, ALINE FAGUNDES,
TATIANA VALESCA  VROBLEWSKI, TATIANA KARIN DE
MIRANDA, LUIZ EDUARDO MELLER DA SILVA,  FABBI-
AN RADLOFF, ANGELA ESSER, JULIANA MUHLMANN,
CHANDER ALONSO  MANFREDI MENEGOLLA e CINTIA
KRUGER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1999-MARIMALHAS
COMERCIO DE MALHAS E  ARMARINHOS LTDA. x BAN-
CO ARAUCARIA S/A- Retifique-se a autuacao,  registro e dis-
tribuicao referente ao polo ativo da acao passando a  constar
Massa Falida de Banco Araucaria S.A. Anote-se conforme  re-
querido as fls.484. Preliminarmente, de-se vista dos autos ao
Ministerio Publico. -bAdv. ELVO BERTO, CLAUDIO MARI-
ANI BERTI, CARLOS  ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e JAIR RIBEIRO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1999-
JOAO DE SOUZA COSTA x MARCELO  NEJM FREITAS -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos
para publicacao a fim de “intimar o exequente para que tome
ciencia de que os autos encontram-se em Cartorio a sua dispo-
sicao  para carga, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls.170.”  -bAdv. AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA,
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,  GIANCAR-
LO VIERO, LUIZ ANTONIO PALAORO, FLAVIO MAR-
QUES DE ALMEIDA,  BERNARDO PROCOPIO DOS SAN-
TOS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JR, JOEL  MACE-
DO S. PEREIRA NETO, LUIZ CARLOS FABRIS, CARLOS
ROBERTO DE  OLIVEIRA, SILVENEI DE CAMPOS, ARNO
ALEXANDRE BARONI e ADRIANA ELIAS  BOMFIM-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1464/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CAMINHOES  ONIBUS VOLVO SC
LTDA x TRANSRIMAN TRANSPORTES LTDA -Sentenca
proferida em 05 laudas. Parte final... Isto posto, considerando
purgada a mora que deu causa ao pedido, julgo extinto o pro-
cesso,  condenando a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e  honorarios advocaticios ja arbitrados e pagos. Ex-
peca-se oficio em  favor da requerida para levantamento do
saldo remanescente de  R$789.63. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I. -b-Adv. AMAURI PEREIRA  DA SILVA, PLINIO RO-
BERTO DA SILVA, SUZANA BONAT, LUIZ ANTONIO DE
CAMARGO, ERCILIA MONTEIRO DOS REIS, EMILSON
VANDER BARBOSA, FERNANDO  RIBEIRO JUNIOR,
WANDER APARECIDO GOMES e ROSANA APARECIDA
VALDERANO  DE LIMA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34/2000-GA-
BRIEL MACHADO & FILHO LTDA x  SANDRO TANCK-
Mantenho o despacho de fls.127, pois ha necessidade  do exe-
quente indicar os bancos e agencias que eventualmente o  exe-
cutado possua contas/aplicacoes. -bAdv. ALEXANDRE FUR-
TADO DA  SILVA-

22.-AVALIACAO DE PESQUISA MINERAL-368/2000-DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE  PESQUISAS MINERAIS x
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para expedicao de carta de intimacao do Departamento
Nacional, conforme determinado na parte final da sentenca de
fls.133.  -bAdv. JAIRO DE LARA FILHO-

23.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-524/2000-JOSE CAVAS-
SIN x HAPPY FORMATURAS  PROMOCOES E EVENTOS
LTDA- I- Verifica-se do registro imobiliario  que o imovel pe-
nhorado consta em garantia hipotecaria em favor do  exequen-
te. Outrossim, nao houve exito na hasta publica para  arremata-
cao. Destarte, considerando que se realizou avaliacao  judicial
do bem, e que a conta do debito foi elaborada pela  contadoria
judicial, defiro o pedido de adjudicacao formulado pelo  exe-
quente, pelo valor da avaliacao. Expeca-se carta de arremata-
cao.  II- Considerando que a adjudicacao do imovel nao cobre
a totalidade  do debito, defiro a penhora de alugueres conforme
requerido.  Expeca-se mandado, devendo o respectivo locata-
rio esclarecer sobre o  prazo da locacao, aluguel e locador, o
que deve ser consignado pelo  Sr. Oficial de Justica e ser inti-
mado para depositar em juizo  mensalmente os alugueres ate
ulterior deliberacao. Intime-se para  assinar o termo. Custas do
oficial de justica no valor de R$40.00.  -bAdv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLI-
NO e CINTIA  REGINA BREHMER-

24.-DECL DE INEX DIV C/C REP DANO-572/2000-IONE
GONCALVES DA SILVA x  SALVA SERVICOS MEDICOS
DE EMERGENCIA S/C LTDA e outros- Apos o  pagamento
das custas pelas res, voltem os autos para homologacao.  Cus-
tas no valor de R$613.50. -bAdv. PAULO ROBERTO ALMEI-

DA BRITTO,  CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO, ANESIO
KOWALSKI, JOSE HERIBERTO MICHELETO,  GERMANO
LAERTES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1154/2000-
BANCO BRADESCO S/A x ADEBRAN  INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros -Certifico que em
cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao,  a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 60 dias
conforme requerido  pelo exequente as fls.45.” -b-Adv. LA-
MARTINE BRAGA CORTES, SERGIO  LUIZ FERNANDES,
LAURO ARTHUR G DE SA RIBEIRO e MAURICIO ANTO-
NIO P  ADAMOWSKI-

26.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1216/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE INACIO MERCEARIA M.E.- As fls.136, o  reu solici-
ta que os autos sejam encaminhados ao Contador Judicial  para
atualizacao do debito, sendo intimado por duas vezes para  efe-
tuar o pagamento das custas do contador, que nao o fez.  Veri-
fica-se que os presentes autos estao aptos para julgamento e,
nada sendo requerido no prazo de dez dias, voltem os autos
para  decisao. Custas do contador judicial no valor de R$43.43
-bAdv.  ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, JOAMIR
CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO  OLIVEIRA CASA-
GRANDE-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-1268/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  FAZENDINHA x JOSE CICE-
RO SIMAO DO NASCIMENTO e outros- Intime-se  o reu Jose
Cicero, por mandado, a ser cumprido no endereco constante
da carta 147/148, tendo em vista que a mesma retornou com a
informacao de que o requerido estava ausente. Custas do ofici-
al de  justica no valor de R$40.00. -bAdv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1283/2000-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARIA  NAZARETH PEREI-
RA -  Assite razao ao autor no que diz respeito a  entrea do bem
pela re. Expeca-se carta de intimacao da re para a  entrega do
bem, em 24 horas, conforme sentenca, bem como, intime-se-a
inclusive, para pagamento dos valores indicados as fls. 119, em
cinco  dias, sob pena de ser expedido mandado executivo refe-
rente as verbas  de sucumbencia. Custas postais no valor de R$
8.00. -aAdv. ABEL  ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA  JUNIOR, TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e  ANGELITA ACOSTA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-19/2001-FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO x  REFRIMAR COM.MOVEIS
REFRIGERACAO LTDA- Defiro o pedido formulado  pelo
exequente. Expecam-se oficios aos Bancos conforme requeri-
do.  A intimacao acerca da conversao do arresto ja foi feita no
proprio edital ja publicado. Custas de oficios no valdor de
R$39.00  -b Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, PAULO AFONSO DA MOTTA  RIBEIRO, CEZAR EU-
CLIDES MELLO, ADELMAR DA SILVA COELHO, DORIS
MARIA  B. WERKA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA,  DEISE ALMI-
RA BORBA MOURA E SILVA, VERA LUCIA TAQUES ZAT-
TAR, CLAUDIO  MARCHIORO, JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO, CLAUDIA ELIANE LEONARDI  SARTORI,
IVETE DA CONCEICAO BORBA, CARLOS FERNANDO
JORGE, JOSE  AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ANTONIO
GERALDO SCUPINARI, RENATO PINEDA  SATORI, RE-
GIANE LUSTOSA DOS SANTOS, LUIS CARLOS DA SIL-
VA, GERALDO  CALDAS BARBOSA, SANDRA SOTO NA-
TER, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA,  NEI PE-
REIRA DE CARVALHO, STELLA MARIS NERONE LACER-
DA, AFRANIO CARLOS  MOREIRA THOMAS, MARCE-
LLO DINIZ CORDEIRO, ZULMAR ANTONIO FACHIN,
FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, ALFREDO DOS
SANTOS CUNHA, ANTONIO  BENEDITO DE OLIVEIRA,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO e DALTON JOSE
BORBA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-41/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x GEO-
VANI WANDERLEY COELHO DE SOUZA -Em cumprimen-
to a  Portaria 01/2003, encaminho estes autos para publicacao
a fim de  “intimar o exequente para, no prazo de cinco dias,
proceder o  pagamento das custas de execucao de sentenca, no
valor de R$357.00.  -bAdv. MAURICIO MUSSI CORREA,
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO DANTE  DE
OLIVEIRA JUNIOR e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-196/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO EL GRECO RESIDENCE x  CACHOEIRA DO
BOM JESUS PART.,SERV.EMPREEND.ADM.LTD- Manifes-
te-se  o autor, em cinco dias, sobre o contido na informacao do
Oficial de  Justica, bem como, sobre a certidao supra. -bAdv.
MARCELO TRAJANO DA  ROCHA e DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA-

32.-ACAO MONITORIA-498/2001-PEDRO PAULO DE CAR-
VALHO SANTOS x MARKKA  VEICULOS LTDA- Defiro o
pedido formulado pelo exequente. Cite-se  o executado para a
entrega da coisa, conforme preceitua o art.  621 do CPC. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$40.00. -bAdv.  CARLOS
JOSE SEBRENSKI, MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE
e LUIZ ANTONIO  CARVALHO DE JULIO-

33.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-628/2001-CAIO
CASSOU JUNIOR x FORD  LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL- Verifica-se que os presentes  autos encon-
tram-se aptos para julgamento. Em nada sendo requerido  no
prazo de dez dias, voltem os autos para sentenca. -bAdv. LUIZ
SERGIO GUBERT, JOAO GILMAR GUNTZEL, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES  DE OLIVEIRA, JURAN-
DIR MARISCAL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA,
UDO  HAUSNER, RODRIGO SANTOS OTERO, MARCOS

SOUZA RONCHESEL, GUSTAVO ALONSO  GARMES,
NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, ELIAS DAHER JUNI-
OR, MARIO  MACHADO JUNIOR, JOSIANE CAMPOS SIL-
VA GIACOVONI, CRISTIANE ADDALLA  NENE e CRISTI-
ANE MARIA SARTORI BARBOSA-

34.-INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEI-
DA FAGUNDES (REPRES.POR) e  outros x MARIO WIL-
SON FAGUNDES- 1) Anote-se como requer em  fls.158/159.
2) Expeca-se oficio como requer no item 2 de  fls.162, solici-
tando resposta em cinco dias. 3) Apos, diga o  inventariante
sobre o contido no item II de fls.164/165, em cinco  dias. Cus-
tas de oficios no valor de R$7.00 (despesas postais). -bAdv.
JULIANA CECILIA ARAUJO DE S RIBEIRO, LAURO AR-
THUR G DE SA RIBEIRO,  PAULA ROBERTA PIRES, IVAN
SECCON PAROLIN FILHO, MARISTELA ZIEMER DA
CRUZ, GISLAINE HERNANDES CORTES e JULIANA MI-
NELA-

35.-ARROLAMENTO-1120/2001-ADAUTO STERNADT e
outros x EGYDIO THEODORO  STERNADT -Certifico que
em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao, a fim de “intimar as partes para que  tomem
ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de,
180 dias, conforme requerido pelo inventariante as fls.48/49.”
-b-Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE-

36.-ORDINARIA-1206/2001-WALDINO MAYER x FEDATO
COMERCIO DE ARTIGOS  ESPORTIVOS LTDA e outros-
Vistos. 1. A despeito do silencio do  demandado na oportunida-
de que lhe foi franqueada para  manifestacao acerca dos argu-
mentos expedidos pelo co-demandado  HSBC a guisa de recur-
so de agravo na mobilidade retida contra a  r. decisao de fls.194/
195, mantenho-na por seus proprios  fundamentos, posto nao
vislumrar razao de fato ou de direito habil a  abalancar-me em
orientacao diversa daquela que restou assentada no  ato impug-
nado. 2.De qualquer forma, recebo o recurso de fls.197/203
para ser, eventual e futuramente, conhecido pela Egregia Supe-
rior  Instancia. 3.No mais, cumpra-se a serventia o item 4 de
fls.194  verso. 4. Apos, tornem os autos a conclusao. Int. -bAdv.
SILVIO  MARTINS VIANNA, JOSE MADSON DOS REIS,
EDSON GONSALVES ARAUJO,  DIOMEDES LUIS BAS-
TOS, CLEBER DA SILVA BARBOSA, TOBIAS DE MACE-
DO,  ALFREDO SCHWENNING, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO  CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MIGUEL DONATO VASCON-
CELLOS FILHO,  MICHEL LUIZ PADILHA, GIANE WAN-
TOWSKY, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR,  SANDRO
MADUREIRA BARZ, FLAVIA IRIS DA SILVA PAIAO, NEL-
TO LUIZ  RENZETTI e MILTON DA CUNHA NETO-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1263/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x  MASSA FALIDA DE
ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Em face do
contido no parecer do representante do Ministerio Publico e o
contido na peticao apresentada pelo autor, indefiro o pedido de
sustacao destes autos, feito pelo sindico da Massa Falida
(fls.363/364) bem como, indefiro tambem a remessa ao Juizo
Universal  e determino que os presentes autos prossigam em
seus tramites legais,  com fulcro no inciso II do õ 2º do art.24
da lei de falencias. Em  face do contido na decisao do Agravo
de Instrumento e decisao dos  embargos de declaracao, indefiro
a prova pericial requerida pela re.  Expeca-se oficio de levanta-
mento dos valores depositados a titulo de  honorarios periciais
(fls.329 e 339), em favor da re. O feito  encontra-se devida-
mente saneado, conforme despacho de fls.217/219 e  tendo em
vista o contido na certidao de fls.299 e o indeferimento da  pro-
va pericial, este Juizo entende que o feito esta apto para  julga-
mento. Em nada sendo requerido no prazo de dez dias, pagas as
custas remanescentes, no valor de R$304.50, voltem os autos
conclusos  para sentenca. -b Adv. EDSON LUIZ NUNES e
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER  RAULI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1387/2001-LUIZ
GUILHERME RANGEL SANTOS  x LUIZ RENATO CAMAR-
GO ESSENFELDER -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar as
partes  para, no prazo de comum de cinco dias, se manifesta-
rem sobre o  laudo de avaliacao.”-bAdv. FABIANO NEVES
MACIEYWSKI, HEROLDES BAHR  NETO, SAULO BONAT
DE MELLO, LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CARVALHO
e  DORIANA HAABEN GONCALVES-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1514/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO  MULTIPLO x LISENE GEI-
SEL- Vistos e examinados estes autos.  Homologo por senten-
ca, para que surta seus juridicos e legais  efeitos, o acordo for-
malizado pelas partes as fls.118/119, nestes  autos, e em conse-
quencia julgo extinto o processo, na forma do  art.269, III do
CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos que  instrui-
ram a inicial. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. FERNANDO PAU-
LO  MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, NATALLY SOS-
SAI REYS, RONALDO LIMA  MACHADO, LUCIANE MA-
CHADO, IONEIA ILDA VERONEZE, CRYSTIANE LINHA-
RES e  MAURICIO DE LACERDA LOURES-

40.-ACAO MONITORIA-1542/2001-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x EDUARDO  TEOFILO CAZAL- Face o
nao adiantamento dos honorarios periciais,  estando o processo
inerte ha um ano por ausencia de providencia  do embargante
na producao de prova pericial, dou por prejudicada  a producao
de tal prova. Nada sendo interposto no prazo de 10  dias, vol-
tem os autos conclusos para sentenca. Int. -bAdv. IDELANIR
ERNESTI e JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES-

41.-SUMARIA DE COBRANCA-1585/2001-CONJUNTO
RESID.JARDIM DAS ARAUCARIAS -  COND.VI x NILTON
FERREIRA DE OLIVEIRA e outros -Certifico que em  cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para  publi-
cacao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco  dias,
se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de  Justica.” -
b-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e  ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-196/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x  MATILDE CECILIA ENGEL -
Em cumprimento a Portaria 01/2003, encaminho  estes autos
para publicacao a fim de “intimar o exequente para, no  prazo
de cinco dias, proceder o pagamento das custas do Avaliador
Judicial, no valor de R$25.00. -bAdv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e  VALERIA CARAMURU CICARELLI-

43.-ALVARA JUDICIAL-565/2002-NATHALI MARINARA
SCHOTKA e outros x  -Em  cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao  a fim de “intimar nova-
mente a autora para, no prazo de cinco dias, se  manifestar
sobre o contido no parecer do representante do Ministerio  Pu-
blico.” -bAdv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNAN-
DES e FLAVIO  PANSIERI-

44.-DECLARATORIA-578/2002-SERGIO ZUBEK e outros x
BANCO ITAU S/A- No  prazo de 20 dias, facam as partes suas
alegacoes finais, ficando os  autos a disposicao dos autores nos
dez primeiros dias e a partir de  entao a disposicao do requeri-
do. Apos, pagas eventuais custas e  despesas remanescentes,
voltem os autos para sentenca. Custas  remanescentes no valor
de R$304.50. Int. -bAdv. MARIA ALICE CARNEIRO  DE
FIGUEIREDO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER CURI
e  VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-622/2002-CIRA-
SA COM.E IND.RIOPRETENSE  DE AUTOMOVEIS S/A x
V.R.BOREL ME- Vistos, etc. Julgo extinto os  presentes autos,
e o faco na forma do art.794, I do CPC, ante a  satisfacao da
obrigacao. Defiro o desentranhamento do titulo  objeto da pre-
sente acao. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. JULIO CESAR  PIUCI
CASTILHO, LUCIARA LOUREIRO NUNES, ORIDES MUS-
SI CORREA e MANOEL  GIOVANI ABELHA-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-659/2002-ENNIO COLLET
e outros x BANCO BRADESCO  S/A -Em cumprimento a Por-
taria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a fim de
“intimar as partes para, no prazo comum de cinco  dias, se
manifestarem sobre o laudo pericial.” -bAdv. CESAR ZERBI-
NI  DE ARAUJO, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

47.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-809/2002-
ISRAEL STIVELMAN x ADALTO  ELIAS PEREIRA e outros
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho  estes
autos para expedicao demandado executivo, uma vez que  fo-
ram pagas as custas de execucao de sentenca. Custas de oficial
de  justica no valor de R$280.00. -bAdv. ISRAEL STIVEL-
MAN-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-847/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU  II x RENATO DE
MOURA EDVIRGES e outros -Em cumprimento a Portaria  01/
2003, encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar
o  autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a
devolucao  da carta para citacao do reu Renato de Moura Ed-
virges, com a  informacao de que o mesmo estava ausente.” -
bAdv. ANTONIO EMERSON  MARTINS e KARINA S DE
OLIVEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-854/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x LARISA  PANIFICADORA E CON-
FEITARIA LTDA e outros -Certifico que em  cumprimento
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao,
a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia de que os
autos  encontram-se suspensos pelo prazo de, 90 dias, confor-
me requerido  pelo exequente as fls.70.” -b-Adv. DANIEL
HACHEM e REINALDO  EMILIO AMADEU HACHEM-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-1024/2002-DULCELIA
TERESINHA BILIBIO x SUELI  DAS GRACAS CALABRE-
SE e outros- Em face do contido na peticao  apresentada pelo
procurador da autora, aguarde-se a audiencia  designada.  -aAdv.
SANDRA REGINA FIGUEIREDO, RONILDO GONÇALVES
DA  SILVA, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e LENI-
RA GONCALVES DA SILVA-

51.-EXECUCAO PROVISORIA-1292/2002-ARQUIBALDO
COSTA VALENTE x RUBENS DOS  SANTOS CARNEIRO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  enca-
minho estes autos para publicacao afim de “ intimar o  exe-
quente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido  nos oficios recebidos.” -b-Adv. JULIO BROTTO, RENE
ARIEL  DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES,  SIBELE PACHECO
LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG,
ADILSON DE  CASTRO JUNIOR e ANA PAULA E. MAGA-
LHAES-

52.-ACAO MONITORIA-1375/2002-BANCO BANESTADO
S/A x RENATO LUIZ TEIXEIRA  NUNES -Em cumprimento
a Portaria 01/2003, encaminho estes autos para  publicacao a
fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco  dias, pro-
ceder o pagamento das custas de execucao de sentenca, no  valor
de R$546.00. -bAdv. PAULO GUILHERME PFAU, CARLOS
AUGUSTO  FAVERO, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA SILVEIRA e JOAO BATISTA DOS  SANTOS-

53.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-36/2003-NIL-
TON FERNANDES PIRES x  BERNECK & CIA.- I. Quanto
ao agravo retido formulado pela requerida,  mantenho a deci-
sao agravada, por seus proprios fundamentos. II. A  tentativa
de conciliacao sera levada a efeito por ocasiao da  audiencia de
instrucao e julgamento. O processo foi saneado pelo  despacho
de fls. 131. III. Defiro a prova oral requerida (fls. 132 e  139),
consistente em depoimentos pessoais das partes e inquiricao de
testemunhas por ambas as partes, designando audiencia de ins-
trucao e  julgamento para o dia 08/06/2004, as 14.30 horas,
devendo as partes  arrolar suas testemunhas ate 90 dias antes
da audiencia. Defiro a  prova pericial (fls. 132) para verifica-
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cao da eficiencia dos  equipamentos de protecao ao trabalho,
bem como a prova pericial  medica pugnada por ambas as par-
tes (fls. 132 e 140). A primeira  pericia, para efeito de antecipa-
cao de honorarios, sera de  responsabilidade da requerida; a
segunda (medica), sera rateada entre  as partes. Faculto as partes
que formulem quesitos e indiquem  assistentes tecnicos, no pra-
zo comum de dez dias. Apos, voltem os  autos para nomeacao de
Perito(a). Int. Custas postais no valor de R$  8.00 para cada par-
te.  -aAdv. JOSE DANIEL TATARA RIBAS, NORMA REGINA
PINHO RIBAS, DANIELE PINHO RIBAS, ANA LUCIA IKE-
NAGA, CARLOS EDUARDO  MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO,  CIN-
THIA BRITO BATTILANI, ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS e ALEXANDRE  DITZEL FARACO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-105/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS  BRASILEIROS S.A x ROSA-
NA ALVES DA COSTA- Parte final... Posto  isto, aplicando
analogicamente as normas processuais citadas  acima e consi-
derando que o reu esta em lugar incerto e nao  sabido, autoriza-
se a venda extrajudicial do bem em poder do  autor, devendo
este, antes de proceder a venda, informar e comprovar  a este
juizo o valor do mercado do veiculo para depois, em prazo  pre-
viamente estipulado, proceder a venda do bem. Se a venda nao
se  der no prazo estipulado, nova analise do valor do bem devera
ser  feita, ate culminar na venda regular do bem mediante previa
determinacao deste juizo. O valor da venda sera depositada em
conta  vinculada ao Juizo. Aguarde-se a manifestacao do autor.
2.A vista do  contido na certidao de fls. 60, expeca-se edital de
citacao da re.   Intime-se para retirar o edital e o disquete. -bAdv.
JOAO LEONELHO  GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO
TERRA e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-322/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE  VERDE x LINDAMIR
FERREIRA SOARES -Em cumprimento a Portaria 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao a fim de “intimar a re
para, no  prazo de cinco dias, se manifestar sobre a impugnacao
a contestacao e  documentos juntados pelo autor.” -bAdv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS e  KARINA S DE OLIVEIRA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/2003-CAM-
PESTUR - VIAGENS E TURISMO  LTDA x PARANA CLU-
BE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao afim de “ intimar o
exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido  no oficio recebido recebido do Banco Itau, bem como
sobre o decurso  do prazo sem embargos.” -b-Adv. MARCIA
ELIZABETE OLIVEIRA  TORNESI-

57.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-436/2003-TEXACO
BRASIL LTDA x CORSO  COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA- Vistos etc. Pretende o  embargante que
seja sanada alegada omissao da sentenca quanto ao  requeri-
mento contido no item a da peticao de fls. 115 (em que  reque-
reu fosse nomeado depositario dos bens). Conheco o embargo,
porque tempestivo, porem no merito dou-lhe provimento. A
questao  arguida pelo embargante foi expressamente tratada na
sentenca, nos  dois ultimos paragrafos de fls. 120. Int. -aAdv.
KLEBER FARIA  MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e PAULO JOSE GOZZO-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-438/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA)  x ROSANE RODRIGUES
DE SOUZA- Concedo a requerida o derradeiro  prazo de 03
dias para que efetue a purgacao da mora. Se discordar do  mon-
tante exigido pelo autor, deve depositar o que entende devido
(todas as parcelas vencidas, com acrescimo das custas proces-
suais e  honorarios advocaticios de 10%), om demonstrativo
claro e  pormenorizado. Nao havendo manifestacao no prazo
supra, cumpra-se o  mandado de busca e apreensao. Int.-bAdv.
MARCELO TESHEINER  CAVASSANI, CLAUDIA FABIA-
NA GIACOMAZZI, ALESSANDRO MOREIRA DO  SACRA-
MENTO e JOSE CARLOS ROSA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-480/2003-CELSO SEBAS-
TIAO MANOEL x SUSANA MARCIA  DA SILVA GOMES-
Parte final da audiencia proferida em audiencia.  ... Isto posto,
julgo improcedentes os embargos, condenando o  embargante
as custas processuais destes embargos, e honorarios  advocati-
cios no percentual de 20% sobre o valor conferido a execucao
que e objeto destes embargos, percentual este que engloba os
honorarios destes embargos e tambem os da execucao de titulo
judicial. Registre-se. Publique-se. Nada mais. -bAdv. RAFAEL
RODRIGUES BITTENCOURT, VALDIR NAHRING, MARIA
C. SHMALL, JEFFERSON  MANARIM, SILVIA BOEMER,
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, TERESINHA DE  JE-
SUS HASS e ROBERVAL RITTER VON JELITA-

60.-EXECUCAO DE HIPOTECA-561/2003-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SANDRO  SERGIO BERTOLIN e outros
-Em cumprimento a PORTARIA 01/2003,  encaminho estes autos
para expedicao de carta de adjudicacao,  face o decurso do prazo
sem embargos. Intime-se para retirar a  carta de adjudicacao, bem
como efetuar preparo no valor de R$105.00.  -bAdv. SONNY
BRASIL DE C. GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
MARCO  AURELIO SANTOS GALVAO, SCHEILA CAMAR-
GO COELHO TOSIN e LEONARDO XAVIER  ROUSSENQ-

61.-TUTELA-596/2003-ALICE CINTRA PINHEIRO DE SOU-
ZA x CAROLINA CINTRA  BARBOSA -Sentenca proferida em
02laudas. Parte final... Isto posto,  defiro o pedido, confirmando a
liminar de tutela, para o fim de  colocar a adolescente Carolina
Cintra Barbosa sob a tutela da  requerente Alice Cintra Pinheiro
de Souza. Transitada em julgado esta  decisao, deve a tutora, no
prazo de cinco dias, prestar compromisso  do encargo, para obser-
vancia dos deveres constantes nos arts.  1.740/1.762 do Codigo
Civil. Considerando as condicoes economicas da  requerente e os
bens da interditanda, dispenso a especializacao de  hipoteca legal.
P.R.I. -b-Adv. SEVERINO ERNESTO DE SOUZA-
62.-RESSARCIMENTO-651/2003-TRANS GUAIRA LTDA x
CIA.AGRICOLA E PASTORIL  CAMPANARIO- Face o decurso
do prazo sem manifestacao da re, indefiro  o pedido de producao

de provas periciais tecnicas formulado pela re,  tendo em vista que
a mesma nao fundamentou seu pedido nem esclareceu  conforme
solicitado as fls.118. Defiro o pedido de producao das  provas
orais, consistente em depoimento pessoal da autora e  testemu-
nhas, bem como, a juntada de documentos, devendo ser observa-
do  o disposto no art.398 do CPC. Para audiencia de instrucao e
julgamento, designo o proximo dia 21 de junho de 2004, as 15:00ho-
ras,  neste juizo. Intime-se a autora para prestar depoimento pesso-
al sob  pena de confesso. Intimem-se as testemunhas arroladas
pelas partes,  sendo que a parte arrolou suas testemunhas as fls.13,
devendo expedir  carta precatoria para a inquiricao da testemunha
indicada no item01 e  expedicao de carta de intimacao para a tes-
temunha indicada no item  02. Quanto as testemunhas arroladas
pela re (fls.71/72), deverao ser  ouvidas por precatoria. Custas
postais no valor de R$16.00.  Intimem-se para retirarem as preca-
torias.-bAdv. ADILSON LASS,  MARCIUS FONTOURA LASS
e ALESSANDRO ADALBERTO REIGIOTA-

63.-ALVARA-740/2003-JANETE APARECIDA PRESTES DE
OLIVEIRA e outros x   -Certifico que em cumprimento PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos  para publicacao, a fim de
“intimar as partes para que tomem ciencia  de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de, 90  dias, conforme requerido
pela autora as fls.46.” -b-Adv. ANTONIO  A. CASTANHEIRA
NEIA e JORAN PINTO RIBEIRO-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-760/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  PILARZINHO x ROSELAINE DA
SILVA -Certifico que em cumprimento a  PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de  “intimar o exe-
quente para, no prazo de cinco dias, proceder o  pagamento das
custas de execucao da sentenca, no valor de R$157.50.”  -b-Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

65.-INTERDICAO-786/2003-MARIA CONCEICAO DOS SAN-
TOS x ANTONIO DOS SANTOS  -Sentenca proferida em 02
laudas. Parte final... Isto posto, defiro o  pedido, confirmando a
liminar concedida em fl.17, para o fim de  decretar a Interdicao de
Antonio dos Santos, nomeando-lhe Curadora a  sua irma Maria da
Conceicao dos Santos. Transitada em julgado esta  decisao, deve a
Curadora, no prazo de cinco dias, prestar compromisso  do encar-
go, para observancia dos deveres constantes  nos arts.  1.740/1.762
do Codigo Civil. Dispenso a especializacao de hipoteca  legal.
P.R.I. -b-Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

66.-INVENTARIO-842/2003-LUCIA IZABEL SUTTER PADI-
LHA e outros x JULIA  BEVERVANSO SUTER -Em cumpri-
mento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para publicacao
a fim de “intimar as partes para, no prazo de  cinco dias, se mani-
festarem sobre o contido no parecer da Fazenda  Publica.” -bAdv.
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, LISIANE MEHL ROCHA,
CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES GOMES e LUCIA DA-
LAZOANA-

67.-REVISAO DE CONTRATO-931/2003-PLANET CAR CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA x  BANCO ITAU S/A -Em cum-
primento a Portaria 01/2003, encaminho estes  autos para publica-
cao a fim de “intimar o perito Odilon Brandao  Pontes para, no
prazo de cinco dias, dizer se aceita o encargo e,  caso positivo
apresente proposta de honorarios.” -bAdv. ELVIO RENATTO
SEVERO, LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE, LEONEL  TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e PAULO ROBERTO  BARBIERI-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x ANA  BEATRIZ SBROLINI EHLKE-
1.Por imposicao do acordao visto as  fls.56/58, e embargos de
declaracao propostos no Tribunal as  fls.106 (ambos nos autos em
apenso - autos nº 986/03),  indefere-se o pedido de fls.23/24, de-
vendo ser cumprido o  despacho ja proferido nos autos em apenso.
2.Assim, cumpra-se o  contido as fls.104 dos autos nº986/03, em
apenso. -bAdv. ALEXANDRE  NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

69.-DESPEJO’FALTA PAGAMENTO-973/2003-ELIDIA PFA-
FFENZELLER x BAR E  LANCHONETE PASSEIO PUBLICO
LTDA e outros- Em face do pedido  formulado pelo autor as fls.42,
verifica-se que ate a presente  data nao houve a citacao dos reus
Mauro e Luciane. Portanto,  citem-se os reus acima indicados, no
endereco fornecido pela  autora as fls.36. Custas do oficial de
justica no valor de  R$80.00. -bAdv. LUIS MOSER, LUIZ FER-
NANDO GOTTSCHILD e LEANDRO GALLI-

70.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-986/2003-ANA
BEATRIZ SBROLINI EHLKE x  BANCO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS e outros- Conforme extrato em anexo,  verifica-
se que os Embargos de Declaracao interpostos pela autora  fo-
ram rejeitados. Portanto, em face do contido no Acordao  (fls.56/
58), expeca-se mandado de busca e apreensao, nos autos em
apenso. Apos, sobre a contestacao apresentada pelo reu, mani-
feste-se  a autora, no prazo de dez dias.-bAdv. MAURILIO
VIANA PEREIRA,  ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

71.-NOTIFICACAO-999/2003-CONDOMINIO EDIFICIO
PORTO RICO x DINORAH SEIFERT  -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes  autos para
publicacao afim de “ intimar o autor para, no prazo  de cinco
dias, se manifestar sobre o contido no oficio recebido do  Juizo
de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Umuarama-PR.”-b-
Adv.  ZORAIDE BATISTELA-

72.-INVENTARIO-1002/2003-DJALMA ROCHA AL-CHU-
EYR MARTINS PEREIRA e outros  x REGINA MARIA RO-
CHA AL-CHUEYR MARTINS PEREIRA- I- Defiro a  conver-
sao do inventario em arrolamento. Retificacoes necessarias.  II-
Homologo a partilha amigavel de fls.43/50, dos bens deixados
pelo de cujus Regina Maria Rocha Al-Chueyr Martins Pererei-
ra,  ressalvando eventuais erros, omissoes e direitos de tercei-
ros.  Transitada em julgado e pago ao tributo incidente, expe-
ca-se formal  de partilha. Se requerido for, desde logo defiro a
dispensa de prazo  recursal. Oportunamente, arquive-se. P.R.I.
-bAdv. CARLOS ALEXANDRE  DIAS DA SILVA, GUILHER-

ME JACQUES T. DE FREITAS e SAMUEL MARTINS-

73.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1007/2003-DIR-
CEU CASAGRANDE x BANCO ITAU  S/A - CARTEIRA DE
CREDITO IMOBILIARIO- Para a realizacao da  pericia, no-
meio Vanya Marcon devendo a mesma ser intimada para dizer
se aceita o encargo e, em caso positivo, apresentar sua proposta
de  honorarios. Apos, manifestem-se as partes. -bAdv. DIR-
CEU CASAGRANDE,  PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

74.-DECL.INEXIG. DE DUPLICATA-1129/2003-TECIDOS
TACLA LTDA x CHEREENTEX  IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA-  Verifica-se que nao preliminares,  sendo que a
questao referente a regularizacao da representacao da  autora
esta devidamente sanada conforme se ve de fls. 146/147,  es-
tando os presentes autos aptos para analise do merito. Versan-
do a  questao sobre os direitos disponiveis, designo audiencia
de  conciliacao e ou deferimento de provas ou ainda julgamen-
to da causa  (no caso de as partes nao indicarem prova ou en-
tender o Juizo pela  desnecessidade de outras provas), para o
dia 05 de maio de 2004, as  14.00 horas, neste Juizo. Intimem-
se.  -aAdv. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA  DE CASTRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, ANDRE MELLO SOUZA e
CELSO PAULO  THEODORO-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-1138/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA  x ALCIDES OLEGA-
RIO SOARES e outros- Em face do pedido formulado  pelo
autor as fls.80 e o contido na certidao retro, designo  audiencia
prevista no despacho de fls.70, para o proximo dia 08 de  Abril
de 2004, as 15:00horas, neste juizo. Cite-se o reu por manda-
do.  Intime-se o sindico para comparecer na data supra e pres-
tar  esclarecimentos a este juizo. Custas do oficial de justica no
valor  de R$80.00, bem como custas postais no valor de R$16.00.
-bAdv.  ANDREI RODACKI e JEFERSON WEBER-

76.-ALVARA JUDICIAL-1144/2003-LOURIVALDO DO NAS-
CIMENTO e outros x  TERTULIANO DO NASCIMENTO-
Parte final da sentenca de fls.140: ...  Isto posto, julgo extinto
este procedimento, com fulcro no art. 295,  inc V, c/c art. 267,
inc I, do CPC. Custas processuais pelos  requerentes, ficando
isentos, porem, de pagamento, nos termos da lei  de assitencia
judiciaria. Arquive-se oportunamente. P.R.I. -aAdv.  SILVE-
NEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE MARTO-

77.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1230/2003-
BANKBOSTON LEASING S.A  ARRENDAMENTO MER-
CANTIL x MARIA LEONILDA ALVES GUERYOLET- So-
bre a  contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo de  dez dias. Sobre a reconvencao, intime-se o autor
para apresentar  contestacao, no prazo de 15 dias. Intime-se a
re-reconvinte para, em  cinco dias, efetuar o pagamento das
custas de reconvencao, no valor  de R$483.00. -bAdv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
RODRIGO FERREIRA, REGIS TOCACH, JOAO ROBERTO
SANTOS REGNIER, LEONARDO  MEDEIROS REGNIER,
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER e SANDRO BALDUI-
NO  MORAIS-

78.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-1234/2003-ROMIL-
DO SEBASTIAO LONGO x  ANTONIO VIVALDO FARIAS
BARBOSA e outros- Admito a emenda feita pelo  autor as fls.
60/76, mormente porque ainda nao houve a citacao dos  reus
nos presentes autos. Apos a informacao pelo autor, acerca do
atual endereco dos reus, citem-se para querendo, apresentar
contestacao, no prazo de quinze dias. -aAdv. ANTONIO AU-
GUSTO  CASTANHEIRA NEIA-

79.-INVENTARIO-1255/2003-LUIZ MARIO OSIECKI x ZI-
LOAH OSIECKI -Certifico  que em cumprimento PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para  publicacao, a fim de “in-
timar as partes para que tomem ciencia de que  os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de, 60 dias conforme  requerido
pelo inventariante as fls.18.” -b-Adv. JOSE VANDERLEY
ALVES TEIXEIRA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1258/2003-
BANCO BRADESCO S/A x CARTEC  SERVIÇOS LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento PORTARIA  01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos  pelo prazo de, 30 dias conforme requerido pelo exe-
quente as fls.20.”  -b-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

81.-INTERPELACAO JUDICIAL-1280/2003-MARIA APARE-
CIDA MELLO DA SILVA x  JONATHAM TREVISAN JUNI-
OR- Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.  MARIA JA-
NETE CEPIL e CARLOS EDUARDO FRANCO-

82.-REIVINDICATORIA C/C TUTE ANTE-1290/2003-PRON-
TOS PARA SERVIR S/C LTDA  x LUIZ CARLOS MANFIO
DE SOUZA- I- Regularize a escrivania a  juntada de fls.03/04,
conforme solicitado no item 05 de fls.35.  II- Reiterada dos
autos pelo causidico da autora e sua tardia  restituicao, prejudi-
cou a providencia de citacao da parte  requerida, de forma que
resta por prejudicada a audiencia  designada em fl.33. III- A
peticao de fls.34/35 traz narrativa de  fatos que distoam dos
argumentos faticos contidos na exordial, e  junta contrato fir-
mado entre as partes e copia de duas notas  promissorias emiti-
das pelo requerido. Nao se mostra adequado o pedido  de “rei-
vindicacao” do bem. Deve a parte autora optar entre acao de
recisao de contrato com reintegracao de posse ou por execucao
de  titulo extrajudicial. Emende-se a exordial, em ate 10 dias,
formulando-se os fundamentos e causa de pedir e respectivos
pedidos.  Int. -bAdv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1316/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUCIANE  BERTOLDI PROENCA- I-
Acolho a emenda de fls.18. II- com ressalva  de entendimento
pessoal acerca da inconstitucionalidade da forma  infraconsti-
tucional que impoe concessao de liminar de busca e  apreen-

sao, mas levando em conta a jurisprudencia de nosso  tribunal
de Alcada fe do STJ acerca da materia, e que no presente  caso
a requerida nao arcou com ao menos de 40% das prestacoes
avencadas, tenho por bem em deferir a expedicao de mandado
de busca e  apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de 3 dias  para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta,  manifeste-se a parte autora. Custas de oficial de
justica no valor de  R$40.00. -bAdv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

84.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1336/2003-MA-
RIA DO ROCIO AMARAL x  PANAMERICANO ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO- Este juizo  entende
prestadas as informacoes solicitadas em fls.42. A tutela  ante-
cipada ja foi apreciada conforme se ve do despacho de fls.40,
Aguarde-se a audiencia designada. -bAdv. ANDREZZA MA-
RIA BELTONI,  ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e
WALERIA CHIBIOR-

85.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1415/2003-SOCIEDA-
DE RADIO EMISSORA  PARANAENSE S/A x ASR TRANS-
PORTES LTDA -Em cumprimento a PORTARIA  01/2003, en-
caminho estes autos para expedicao afim de ser  lavrado termo
de caucao, bem como ser expedido carta de citacao  do reu. Inti-
me-se para assinar o termo, bem como, efetuar  preparo das cus-
tas postais no valor de R$8.00.-bAdv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO e  FILIPE ALVES DA MOTA-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-1462/2003-OSMAR DIE-
DRICHS GONCALVES x PHENIX  SEGURADORA S.A -
Cite-se a parte requerida, com prazo de 15dias  para resposta,
consignando-se as advertencias legais. Decorrido o  prazo, com
ou sem contestacao, manifeste-se a parte autora no  prazo de
ate 10dias. Int. Custas postais no valor de R$8.00. -bAdv.
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS
FREDERICO REINA  COUTINHO-

87.-SUMARIA DE COBRANCA-1486/2003-DIACIR PURCO-
TE x BANCO ITAU S/A-  Designo audiencia de conciliacao e
ou entrega de contestacao,  para dia 30/04/04, as 13:45horas.
Cite-se com as advertencias  legais e observancia no prazo de
antecedencia. Intime-se. Custas  postais no valor de R$8.00. -
bAdv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY  SOARES
DOS REIS e ROSANE  PABST CALDEIRA-

88.-DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-1492/2003-JOSE SIKO-
RA x OMNI LOCAL S/A  CRED. FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO- I - Os documentos juntados, em  ilacao suma-
ria, conferem verossimilhanca acerca do alegado pagamento
do debito contraido com a requerida. Os efeitos deleterios do
protesto, por sua vez, caracterizam o dano de dificil reparacao.
Destarte, concedo a liminar, em termos, determinando ao res-
pectivo  cartorio de protesto que se abstenha de fornecer infor-
macoes ou  certidoes acerca do protesto. Oficie-se. II - Nao
verifico da  exordial justificativa ou pedido de gratuidade de
justica, bem como o  valor da causa. No prazo de ate dez dias,
emende-se a exordial,  atribuindo-se valor a causa que compor-
te o rito ordinario. No mesmo  prazo, proceda-se ao pagamento
da taxa Funrejus e custas processuais,  ou formule-se pedido de
gratuidade de justica em forma fundamentada.  Int. Custas de
oficio no valor de R$ 13.00 (expedicao e despesas  postais).  -
aAdv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e
ANE GONCALVES  DE RESENDE FERNANDES-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1494/2003-LUIZ CAR-
LOS TIEPO x SOCIEDADE  PARANAENSE DE CULTURA-
Emende-se a exordial, adequando o rito ao  valor conferido a
causa, ou alterando-se o valor da causa que  comporte o rito
ordinario, caso ultimo em que se deve proceder ao  comple-
mento da taxa Funrejus e custas processuais. -bAdv. ADRIA-
NA  FRANCISCA SOUZA PENA-

90.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1503/2003-NARBAL
FERREIRA RODRIGUES x  OSMAR HEBERLE- Trata-se de
pedido de sustacao de protesto de  cheque. A documentacao
que instrui o pedido ampara sobremaneira  as alegacoes da ini-
cial, que nao podem ser desconsideradas,  demonstrando o “pe-
riculum in mora” e o “fumus boni juris”. Por  tais motivos,
defiro a liminar requerida mediante caucao a ser  prestada pelo
autor, no prazo de cinco dias. Oficie-se ao  Cartorio de Protes-
to para a sustacao do protesto. Efetivada a  medida, devida-
mente prestada a caucao e assinado o respectivo  termo de cau-
cao, cite-se a re, via postal, para contestar,  querendo, no prazo
de cinco dias, sob as advertencias legais. -bAdv.  NILZO AN-
TONIO RODA DA SILVA-
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COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 081/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0012802-3
REU: ODAIR DA SILVA.
ADV: ALCEU TAQUES DE MACEDO.
OBJETO: CONTRARIAS O RECURSO NO PRAZO LE
GAL, O QUAL FOI INTERPOSTO PELO REU

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007096-4
REU: FRANCISCO GONCALVES DE OLIVEIRA JUNI-
OR.
ADV: MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM CINCO DIAS SOBRE O
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03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000209-0
REU: ALVARO LUIS DEL VALLE.
ADV: RODRIGO SANCHES RIOS.
OBJETO: NO PRAZO DE CINCO DIAS DEVERA MANI
FESTAR-SE ACERCA DAS  CERTIDOES DE FLS. 474/
VERSOM 480/VERSO E 482/VERSO.

04 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004016-9
REU: EMERSON CASTRO FIRMO.
ADV: JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 05-02-2004
AS 16,30 HORAS.
COMPROVAR O PRAZO DE CINCO DIAS O ALEGADO
NA PETICAO DE  ADIAMENTO DA AUDIENCIA

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006421-1
REU: PEDRO ROBERTO DE PAULA.
ADV: EMILIO BUENO MARQUES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NO ART.499 DO CPP

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009955-4
REU: ELIEL DA SILVA MOREIRA.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE
SAO PAULO PARA A INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
PAULO COM PRAZO DE 60 DIAS

07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010045-7
REU: DONIZETE APARECIDO FERREIRA.
ADV: LUIZ ANTONIO TEIXEIRA.
OBJETO: MANIFESTAR-SE EM TRES DIAS SOBRE AS
TESTEMUNHAS NILTON E JOAO CARLOS, NAO LO-
CALIZADASM CONFORME FLS. 351 VERSO E 363
VERSO RESPECTIVAMENTE

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002151-6
REU: LUIS CARLOS LEANDRO SOBRINHO.
ADV: LUCI MARLENE HABIB.
OBJETO: CUMPRIR O ART.499 DO CPP

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006060-0
 REU: ABEL DE MOURA MAGALHAES.
ADV: NELSON SCARPIM JUNIOR.
OBJETO:  TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 17-12-
2003 AS 15,00 HORAS

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007085-1
REU: HERCILIO DA SILVA ANDRADE.
ADV: CARLOS RBERTO DE OLIVEIRA.
OBJETO: PROVIDENCIAR O TRASLADO NO PRAZO
LEGAL

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007916-6
REU: ERNANI BUENO.
ADV: RAQUEL REGINA BENTO FARAH.
OBJETO: APRESENTAR ALEGAGUES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005007-0
REU: VICTOR MANUEL PIRES BICO.
ADV: ROBERLEI ALDO QUEIROZ.
OBJETO: JUNTAR COPIA DO PROCEDIMENTO DA IN-
VESTIGACAO CPRELIMINAR    0159/2003, DE CAPA A
CAPAA QUAL TRAMITA NA 2 VARA CRIME

13 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005530-7
REU: MARCIO AURELIO DE MELLO XAVIER.
ADV: VERA DIAS GOMES.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA

14 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006345-8
REU: VALMIR GUARNIERI.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 18-12-2003
AS 16,30 HORAS

15 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007138-8
REU: LEANDRO FERREIRA.
ADV: IVAN REBAS.
OBJETO: TESTEMUNHAS DE DEFESA 11-12-2003 AS
13,30 HORAS

16 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007327-5
REU:   RODRIGO MARCELO CELESTINO,JOEL RAMOS
MARQUES JUNIOR.
ADV: AJOCIR VICARI, JOEL SIQUEIRA BUENO.
OBJETO: CUMPRIR O ARTIGO 500 DO CPP NO PRA-
ZO LEGAL

17 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010688-2
REU: ELIZABETE FERREIRA DA SILVA,LEANDRO
FERREIRA DA SILVA.
ADV: ALCIONE JOSE MERLIN.
OBJETO: OFERECER DEFESA PREVIA NO PRAZO LE-
GAL E COMPROVAR A  REGULARIDADE DE SUA SI-
TUAGCO PERANTE A OAB

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011474-5
REU: JOSE ROBERTO SUSZECK.
ADV: JANAINA TEULEN.
OBJETO: APRESENTAR DEFESA PREVIA NO TRIDUO
LEGAL

Curitiba, 10 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 081/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AJOCIR VICARI  16 2003.0007327-5
ALCEU TAQUES DE MACEDO  01 0000.0012802-3
ALCIONE JOSE MERLIN 17 2003.0010688-2
CARLOS RBERTO DE OLIVEIRA 10 2002.0007085-1
EMILIO BUENO MARQUES  05  2000.0006421-1
ILLIO BOSCHI DEUS 14 2003.0006345-8
IVAN REBAS                                       15      2003.0007138-8
JANAINA TEULEN 18 2003.0011474-5
JOEL SIQUEIRA BUENO 16 2003.0007327-5
JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS  04 2000.0004016-9
LUCI MARLENE HABIB 08  2002.0002151-6
LUDEMIR KLEBER MOSER  06 2000.0009955-4
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA  07  2001.0010045-7
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES 02 1997.0007096-4
NELSON SCARPIM JUNIOR 09 2002.0006060-0
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 11  2002.0007916-6
ROBERLEI ALDO QUEIROZ  12 2003.0005007-0
RODRIGO SANCHES RIOS 03  1998.0000209-0
VERA DIAS GOMES  13 2003.0005530-7

10ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001975-6
REU: ARNOLDO BRAZ DA SILVA.
ADV: LUIZ CARLOS PASQUAL OAB/PR.13.180.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0006693-2
REU: ADEVONZIR APARECIDO GOMES.
ADV: DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE
OAB/PR.12.403.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001024-6
REU: OSWALDO SCHWABE.
ADV: VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS, MAU
RICIO S.MONTANHA TEIXEIRA,CLELIO TOFFOLI JR..
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 20/11/03
EXTINGUIU A   PUNIBILIDADE DO REU FACE A PRES-
CRICAO DA PRETENSAO PUNITIVA RETROATIVA.

04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0008293-0
REU: RODOLFO CREPLIVE,VALDEMAR
CIRILO,CARLOS ERNESTO  KUGLER,TEREZINHA DE
JESUS SANTOS KUGLER,HERMES PEREIRA
FERREIRA,ALZIRA DOS SANTOS .
ADV: FABIO R.M.VIEIRA, NEWTON VIEIRA
JUNIOR,OLDEMAR MARIANO.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0001712-9
REU: JOSE APARECIDO MODESTO,FRANCISCO VAL
DECIR BORBA DE MORAES.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAAMRGO BELTRAO
PROCEDER A DEFESA DO  REU VALDECIR BORBA
DE MORAES-RENATA CESARIO PEREIRA GORGA
OAB/SP.17.9974E ANDRE KREMPEL LOS OAB/
SP.17.1817.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAISE IN-
FOMRA O NOVO ENDERECO DO REU

06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007010-0
REU: EDSON VENTURELI.
ADV: ALEXAZNDRE DE JESUS FERREIRA.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0000305-0
REU:   MILTON STIEGLER.
ADV: DR. ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO
DE MELLO, OAB/PR 14.331.
OBJETO: INTIMAR O DEFENSOR DO REU PARA APRE-
SENTAR ENDEREGO CORRETO DO RIU NO PRAZO
DE TRES DIAS, COMO CONTA NA ULTIMA DELIBE-
RACAO EM AUDIENCIA

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004242-0
REU: THIAGO ORONZO CASILLI GONCALVES DA SIL-
VA.
ADV: EDENAN MARTINEZ BASTOS.
OBJETO: INTERROGATORIO 30/12/ 1R HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008861-7
REU: CEZAR RENATO GONCALVES BALDIN.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART. 499 DO
CPP.

10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009855-8
REU: REINALDO RIBEIRO.
ADV: FREDERICO OTTO LEODEGAR KILIAN.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006296-2
REU: RICARDO VENERUCI.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007638-6
REU: CLAUDIO VICENTE RIBAS.
ADV: ADNILTON JOSE CAETANO, OAB 25650.
OBJETO: MANIFESTAR-SE SOBRE O ARTIGO 405 DO
CPP.

13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008092-8
 REU: JOSE JOAO DOS SANTOS.
ADV: LUIZ CESAR TREVISAN.
OBJETO: MANIFESTAR-SE NA FASE DO ART.499 DO
CPP.

14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010015-5
REU: SAULO RICARDO DE SOUZA E SILVA.
ADV: JOAO MARCELO B. MACHADO OAB/PR.31.157.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

15 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011675-2
REU: NILSON DE AVELAR .
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN.
OBJETO: ARTIGO 499 DO CPP.

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002887-1
REU: AGUINALDO DIAS DA SILVA,LORIVAL ORLAN-
DINI.
ADV: AMIR KRACHINSKI, DIRCE DE PAULA MION.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE NA FASE DO ART.499
DO CPP.

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005087-7
REU: CRISTIANO TREVIZAN,MOZARTH DURIGAN
GALETO.
ADV: ADRIANA E.PISA GRUDZIEN OAB/PR.26.834.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001994-7
REU: HILDERALDO BORGES DE OLIVEIRA.
ADV: LEONI JOSE GALLI OAB/PR.27/047.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004971-4
REU: EDUARDO MACHADO DA SILVA,CESAR PEREI-
RA CLARO.
ADV: DR.GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, OAB/PR
16.797 E DEBORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE,
OAB/PR 12.403.
OBJETO: APRESENTAR ALEGACOES FINAIS DOS
REUS

20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007468-9
REU: ANTONIO ROLIM MIRANDA.
ADV: DENISE DE JESUS FERREIRA DOS SANTOSE
ASSITENTE DE ACUSACAO CHYSTIEN AGATHA ZENI
TOMELIN MOREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE ACUSA
CAO DESIGNADA PARA O DIA 15  DE DEZEMBRO DE
2003 AS 09:00 HORAS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008015-8
REU: ARILSON GOLON DOS SANTOS.
ADV: CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.
OBJETO: EXPEDICAO DE C.PREC.A COMARCA DE
PINHAIS,INQ.TESTEMUNHA DE DEFESA.

22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008658-0
REU: FRANCISCA TEREZINHA DA SILVA NASCIMEN-
TO.
ADV: ROSE MARY GRAHL OAB/PR.18.430.
OBJETO: APRESENTAR OS MEMORIAIS

23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008738-1
REU: EDSON MAFRA LOPES.
ADV: DR NELMON J. SILVA JR, OAB/PR 29125.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADA PELA DENUNCIA  NA DATA DE
15.12.2003 AS 16:00, FICANDO A DEFESA DE INTIMAR
O RIU EDSON MAFRA PARA ESTA AUDIENCIA

24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009516-3
REU: JOSEVANE BRANDAO DE OLIVEIRA.
ADV: LUIZ ANTONIO MARIANO OAB/PR.29.780.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHA DE DEFESA
DESIGNADA PARA O DIA   15/12/2003 AS 10:OO HO-
RAS AS TESTEMUNHAS COMPARECERAO  INDEPEN-
DENTE DE INTIMACAO CONFORME DEFESA PREVIA
DE  FLS.76/78 DESTES AUTOS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009800-6
REU: MARCIA REGINA DE OLIVEIRA.
ADV: RENATA CESCHIN MELFI OAB/PR.24.560.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

26 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009846-4
REU: CRISTIANO GOLDRINE DE OLIVEIRA.
ADV: RAFAEL ANTONIO COMPARIMI TRIESSEN.
OBJETO: AUDIENCIAZ DE INST.E JULGAMENTO 30/
12/ 13,30 HORAS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010631-9
REU: CLAUDIO JOSE DO NASCIMENTO.
ADV: DR. MARQUEZ HUDSON CORES, OAB/PR 1734.
OBJETO: INTIMA-LO DA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS ARROLADAS PELO M.P.
PARA O DIA 15.12.2003, AS 9:30 HORAS

28 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010691-2
REU: ELIZABETE FERREIRA DA SILVA,LEANDRO
FERREIRA DA SILVA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA TEST.MP 30/12/03 15 H,

29 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011224-6
REU: EDENILSON RODRIGUES
MACHADO,MARILENE APARECIDA LEITE,ELZA
MORAIS DINIZ.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO - JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: DEFESA PREVIA

30 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011710-8
REU: BRUNO LUIS BENDER.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELIN OAB/
PR.18.463..
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DESIGNADA PARA O DIA  09/12/2003 AS 15:30
HORAS

31 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011817-1
REU: DIRCEU FRANCISCO ROSA,ALLAN CESAR
DOMINGUES,ANDERSON  DOMINGUES,ERIVELTON
EVANGELISTA DE MEIRA,JUCINEI AMORIM  MEN-
DES.
ADV: MARZIO FERRARO JUNIOR, NIVALDO MAR-
TINS.
OBJETO: ALEGACOES PRELIMINARES - ART.12

32 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012236-5
REU:VALDECI DE ARAUJO MOTTA,SILVIO LAUFER.
ADV: MARIA ESTELA LEITE GOMES, KALIL JORGE
ABBOD.
OBJETO: INTERROGATORIO 30/12/ 10,30H

33 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012264-0
REU: GABRIEL JUNIOR BARBOSA.
ADV: MARCOS LUIZ MASKOW.
OBJETO: INTERROGATORIO 15/12/ 15 H

34 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012266-7
REU: JOSE HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA.
ADV: ROBERTO GRINES DA SILVA OAB/PR.16.270.
OBJETO: INTERROGATORIO DESINGADO AO REU
PARA O DIA 15/12/2003 AS 15:30 HORAS.

 Curitiba, 05 de dezembro de 2003

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 047/2003

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADNILTON JOSE CAETANO 12 2001.0007638-6
ADRIANA E.PISA GRUDZIEN
OAB/PR.26.834 17 2002.0005087-7
ALEXAZNDRE DE JESUS
FERREIRA 06 1999.0007010-0
AMIR KRACHINSKI 16 2002.0002887-1
ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELIN OAB/PR.18.46 30 2003.0011710-8
 ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELLIN 15 2001.0011675-2
CELSO DA SILVA LABRES 09  2000.0008861-7
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR  21 2003.0008015-8
CLELIO TOFFOLI JR. 03 1998.0001024-6
DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE OAB/PR.12.4    02      1997.0006693-2
DENISE DE JESUS FERREIRA
DOS SANTOSE ASSITENT 20 2003.0007468-9
DIRCE DE PAULA MION 16  2002.0002887-1
DR NELMON J. SILVA JR 23 2003.0008738-1
DR. ANTONIO HENRIQUE
AMARAL RABELLO DE MELLO 07 2000.0000305-0
DR. MARQUEZ HUDSON CORES  27 2003.0010631-9
DR.GENEROSO VIDAL
DE ANDRADE 19 2003.0004971-4
EDENAN MARTINEZ BASTOS  08 2000.0004242-0
FABIO R.M.VIEIRA  04 1998.0008293-0
FRANCISCO AFFONSO DE
CAAMRGO BELTRAO PROCEDER    05      1999.0001712-9
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO -
JOSE CARLOS DE 29 2003.0011224-6
FREDERICO OTTO LEODEGAR
KILIAN 10 2000.0009855-8
IVAN RIBAS 11  2001.0006296-2
JOAO MARCELO B. MACHADO
OAB/PR.31.157 14 2001.0010015-5
KALIL JORGE ABBOD 32 2003.0012236-5
LEONI JOSE GALLI
OAB/PR.27/047 18 2003.0001994-7
LUIZ ANTONIO MARIANO
OAB/PR.29.780 24 2003.0009516-3
LUIZ CARLOS PASQUAL
OAB/PR.13.180 01 1997.0001975-6
LUIZ CESAR TREVISAN 13  2001.0008092-8
MARCOS LUIZ MASKOW 33  2003.0012264-0
MARIA ESTELA LEITE GOMES 32  2003.0012236-5
MARZIO FERRARO JUNIOR 31 2003.0011817-1
MAURICIO S.MONTANHA TEIXEIRA 03 1998.0001024-6
NEWTON VIEIRA JUNIOR 04 1998.0008293-0
NIVALDO MARTINS 31  2003.0011817-1
OAB 25650 12 2001.0007638-6
OAB/PR 12.403 19 2003.0004971-4
OAB/PR 14.331 07  2000.0000305-0
OAB/PR 16.797 E DEBORA M.
CESAR DE ALBUQUERQU 19 2003.0004971-4
OAB/PR 1734 27 2003.0010631-9
OAB/PR 29125 23 2003.0008738-1
OLDEMAR MARIANO 04 1998.0008293-0
RAFAEL ANTONIO COMPARIMI
TRIESSEN 26 2003.0009846-4
RENATA CESCHIN MELFI
OAB/PR.24.560 25 2003.0009800-6
ROBERTO GRINES DA SILVA
OAB/PR.16.270 34  2003.0012266-7
ROSE MARY GRAHL
OAB/PR.18.430 22 2003.0008658-0
VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS 03 1998.0001024-6
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 28 2003.0010691-2
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1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELA•AO N§ 143/2003
JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE BARBOSA FABI

índice  de  Publicaçâo

ADVOGADO   ORDEM   PROCESSO

ADYR RAITANI JUNIOR 042 00493/2001
ALCEU MARCZYNSKI 085 02459/2003
ALEXANDRE CHEMIM 059 00352/2003
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER 039 43801/2000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 010 34180/1996
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 034 43223/2000
AMADEU ALICE NETTO 098 00076/2003
ANA CARLOTA DE ALMEIDA 080 01915/2003
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI 092 02873/2003
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 038 43792/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 017 37971/1997

018 38052/1997
014 36418/1997

ARNALDO A. CORA•AO 009 32783/1995
ARNALDO JOSE DA SILVA 008 32213/1995
AZAURY MARTINI SEBASTIAO 029 42045/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 027 41239/1999
CARLOS V.R. KRUEGER 014 36418/1997
CHRISTIANNE REGINA LEANDR 079 01914/2003
CICERO JOS• ALBANO 079 01914/2003
CINTIA REGINA BREHMER 352 004 25993/1989
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 083 02145/2003
CLAUDINEI BELAFRONT 082 02042/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 005 28985/1992
CLECIO FERREIRA HIDALGO 073 01228/2003
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 034 43223/2000
CRISTINA HATSCHBACH MACIE 046 01192/2001
CRISTINA KAKAWA 078 01888/2003
DANIEL HACHEM 097 42739/2000

025 40745/1999
019 39120/1998

DAVI DEUTSCHER FILHO 2443 096 03287/2003
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 003 25309/1988
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 020 39332/1998
DOUGLAS MARCEL PERES 029 42045/1999
EDENAN MARTINEZ BASTOS 003 25309/1988
EDERSON BENETTI 003 25309/1988
EDGAR DAVID GUSSO 016 37286/1997
EDUARDO ROCHA VIRMOND 004 25993/1989
EMMANUEL A.O. CARLOS 050 00597/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 031 42728/2000
EROS GIL PETERS 097 42739/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 062 00666/2003

069 01027/2003
074 01408/2003
077 01709/2003
023 40330/1998
059 00352/2003
071 01125/2003
070 01061/2003
072 01144/2003
068 00914/2003
061 00475/2003
058 00326/2003
075 01503/2003
008 32213/1995
037 43720/2000

FABIO ROGERIO HARDT 040 00085/2001
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 008 32213/1995

006 31326/1994
FERNANDO DE PAULA XAVIER 057 00321/2003
FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIR 048 00174/2002
FRANCISCO EDUARDO LOPES 076 01667/2003
FUAD SALIN NAJI 090 02719/2003
GERALDO DONI JUNIOR 019 39120/1998
GERMANO LAERTES NEVES 071 01125/2003
GEROLDO AUGUSTO HAUER 022 40047/1998
GISELE DA ROCHA PARENTE V 053 01443/2002

027 41239/1999
066 00826/2003

GUILHERME RODRIGUES 004 25993/1989
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 027 41239/1999
INAIµ NOGUEIRA QUEIROZ BO 036 43334/2000
INDALECIO GOMES NETO 026 41237/1999
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 037 43720/2000
IRINEU PETERS 097 42739/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 098 00076/2003
JAIR PAULO GULIN 084 02152/2003
JANICE KELLER ARAUJO 043 00565/2001
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 037 43720/2000
JOAO CANDIDO MICHALSKI 075 01503/2003
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 011 34555/1996
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 001 18773/1982
JOEL SAMWAYS NETO 080 01915/2003
JONAS BORGES 052 01346/2002
JOSE BASILIO GUERRART 072 01144/2003
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 078 01888/2003

047 00071/2002
054 01596/2002
049 00516/2002

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 032 42818/2000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 040 00085/2001
JULIANA BUSO 3325050 060 00466/2003
JULIANE ZANCANARO 022 40047/1998
LEONEL TREVISAN JUNIOR 028 41408/1999
LEONTINA ERNESTA COLPANI 070 01061/2003
LEVI ROCHA 046 01192/2001
LIGIA SOCREPPA 041 00233/2001

089 02554/2003
LOURIVAL BARAO MARQUES 045 01134/2001

LUCI R.DAMAZIO 007 31715/1995
LUCIA HELENA FERNANDES ST 100 01383/2003
LUCIANE M. SIGNORI 025 40745/1999
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 078 01888/2003
LUIZ BRESOLIN 093 03027/2003
LUIZ CELSO DALPRA 024 40658/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 078 01888/2003

055 00008/2003
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 023 40330/1998

008 32213/1995
037 43720/2000

MARCELENE C DA SILVA RAMO 007 31715/1995
005 28985/1992

MARCELLO DE CAMARGO T. PA 010 34180/1996
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 053 01443/2002
MARCELO BERVIAN 099 01070/2003
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 091 02831/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 079 01914/2003
MARCOS RODRIGO PAULUK GER 067 00838/2003
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 044 00735/2001
MARIA DA GRACA M. PASSOS 063 00724/2003
MARIA DE LOURDES DE O. AB 025 40745/1999
MARIA FERNANDA F. ROSSI 065 00768/2003
MARIA REGINA B R TEIXEIRA 056 00278/2003
MARIO DINEY CORREA BITTEN 066 00826/2003
MAURICIO GOMM F.DOS SANTO 004 25993/1989
MAURO QUILLES BALDASSARRE 008 32213/1995
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 010 34180/1996
MICHELLE PINTERICH 083 02145/2003
MIEKO ITO. 031 42728/2000

015 36786/1997
MILTON JOAO BETENHEUSER J 008 32213/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 013 35643/1996
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 055 00008/2003
NARCISO ADIR PETERS 031 42728/2000
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE 068 00914/2003
NILTON BUSSI 034 43223/2000
ODAIR LOURENCO 003 25309/1988
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 025 40745/1999
OSMAR ALFREDO KOHLER 034 43223/2000
OSWALDO LUIZ MAESTRI SCAL 086 02482/2003
PATRICIA DE MELLO 061 00475/2003
PAULO GOMES JUNIOR 007 31715/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 029 42045/1999
PAULO VINICIO FORTES FILH 064 00727/2003

045 01134/2001
PAULO VINICIUS B MARTINS 100 01383/2003
PEDRO ANGELO ANDREASSA 100 01383/2003
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 083 02145/2003
RAPHAELL JOSE DE LIMA PRE 087 02523/2003
REGINALDO ANTONIO KOGA 094 03163/2003
RICARDO CHEANG 002 22839/1986
RIVALDAVIO LEMOS DO PRADO 018 38052/1997
RODRIGO PASSOS 063 00724/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 088 02533/2003
ROSANGELA LISBOA CONERADO 058 00326/2003
ROSI MARY MARTELLI 003 25309/1988
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 081 01997/2003

011 34555/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 033 43026/2000

021 39458/1998
SERGIO GOMES 059 00352/2003
SERGIO MELLO ARAUJO 095 03272/2003
SERGIO SELEME 004 25993/1989
SHIRLEY FAETTHE ANDRADE K 051 00669/2002
SILVANA APARECIDA CEZAR P 030 42090/1999

009 32783/1995
012 35465/1996
035 43241/2000

SIRLENE ELIAS RIBEIRO 064 00727/2003
TEREZA ARRUDA A. WAMBIER 023 40330/1998
THEMIS PETTERLE 002 22839/1986
VALDECIR PAGANI 010 34180/1996
VANETE STEIL VILLATORE 011 34555/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 030 42090/1999

009 32783/1995
012 35465/1996
035 43241/2000

VILSON STALL 100 01383/2003
WALDEMAR ALEXANDRE 003 25309/1988
WALDIR COELHO DE LOIOLA 038 43792/2000
YEDA VARGAS RIVABEM BONIL 082 02042/2003
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 016 37286/1997

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18773/1982-SOPARE-
LI - SOC. PAR. DE  REFLORESTAMENTO LTDA. x DE-
PARTAMENTO DE EST. DE ROD. DO ESTADO DO
PR.Defiro o pedido de fls. 365.Int. -Adv. LUIZ CARLOS
FABRIS,JOEL  MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR-

2.-ORDINARIA-22839/1986-WILSON KAIEL E OUTROS x
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  DO ESTADO-Sobre o petit¢rio
retro, manifestem-se os autores.Adv.  RICARDO CHEANG,
THEMIS PETTERLE-

3.-ORDINARIA-25309/1988-VILIBALDO PISKE x ESTADO
DO PARANA-Diga o  autor.Adv. ROSI MARY MARTELLI,
EDENAN MARTINEZ BASTOS, WALDEMAR  ALEXAN-
DRE, ODAIR LOURENCO, EDERSON BENETTI, DIVAL-
MIRO OLEGARIO MAIA  PEREIRA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25993/1989-
BANCO DE DESENV.DO PARANA  S/A.BADEP x MAGNA
PART. E EMPREENDIMENTOS LTDA.-Expirado o prazo
concedido ( fls. 189) manifeste-se o autor.Adv. MAURICIO
GOMM F.DOS  SANTOS, EDUARDO ROCHA VIRMOND,
GUILHERME RODRIGUES, SERGIO SELEME e  CINTIA
REGINA BREHMER 3521990-

5.-ORDINARIA-28985/1992-JACYRA DO AMARAL GON-
CALVES x INSTITUTO DE  PREVIDENCIA DO ESTADO
I.P.E. -Como requer …s fls.177.  Aguarde-se.Intime-se o re-
querido da peti‡Æo de fls. 180.-Adv.  CLAUDINEI BELA-

FRONTE e MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-31326/1994-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  CREDIBANK FACTO-
RING IMP E EXP LTDA-Tendo em vista que a parte  autora
nÆo se manifestou, conforme certidäes de fls. 37, 40 e 44,  jul-
go extinto os presentes autos com fulcro no art. 267,III do
CPC.Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

7.-ORDINARIA-31715/1995-AGLACI DE LIMA BUENO e
outros x ESTADO DO PARANA  -Como requer …s fls.1600/
1601.Intime-se o Estado do Paran .-Adv. LUCI  R.DAMAZIO,
MARCELENE C DA SILVA RAMOS 2218763 e PAULO GO-
MES JUNIOR-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-32213/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x DANCS TEXTIL
INDUSTRIAL LTDA -Ao autor, face o decurso do  prazo de
suspensao do processo.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVE-
DO PENTEADO,  MILTON JOAO BETENHEUSER JR, AR-
NALDO JOSE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES  WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MAURO
QUILLES  BALDASSARRE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32783/1995-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x ROSALINA DE JESUS DE OLIVEIRA -Homologada a
desistˆncia e extinto o processo.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ  CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE e ARNALDO A. CORA•AO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34180/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x ALGOESTE SOC AGOL. DO OESTE PARANAENSE LTDA.
E  OUT e outros -Vista ao exequente.-Adv. MARCELLO DE
CAMARGO T.  PANELLA, VALDECIR PAGANI, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO e MICHELLE  LEBARBEN-
CHON MASSIGNAN-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-34555/1996-MASSA FA-
LIDA DE CIPATE COMPANHIA DE  PAVIMENTACAO E x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO  PA-
RANA-Autorizo o remessa do valor a ser pago, neste feito para
o  Ju¡zo Falimentar, consoante requerimento de fls. 531. Ofi-
cie-se  como requer o Minist‚rio P£blico ( fls. 538 v. item I
).Adv. VANETE  STEIL VILLATORE, JOCLER JEFERSON
PROCOPIO e SAMUEL MACHADO DE  MIRANDA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35465/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x MACOLIS EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA e outros
-Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-35643/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x MARKA ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA -Como requer …s fls.  156.Anote-
se.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 30282772-

14.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-36418/1997-
TRANSPORTES BELVEDER LTDA. x  BANESTADO LEA-
SING S/A - ARREND MERCANTIL-Tendo em vista que a  parte
autora nÆo se manifestou, nem efetuou o preparo das custas,
conforme certidÆo retro, julgo extinto os presentes autos, com
fulcro no art. 267,III, do CPC.Adv. CARLOS V.R. KRUEGER
e ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA-

15.—36786/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x J.  FERREIRA CONFECCOES E
ESPORTES LTDA. e outros -Preparadas as  custas,voltem. R$
729,23-Adv. MIEKO ITO.-

16.-REPARACAO DE DANOS-37286/1997-JUVENTINA
RODRIGUES DE ALMEIDA SOUZA e  outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Vista as partes sobre os  esclarecimentos do
Sr. Perito.-Adv. ZULDEMAR SOUZA  QUADROS DE
SANT’ANNA e EDGAR DAVID GUSSO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-37971/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND  MERCANTIL x TRANSPORTES
E MUDANCAS MIRA NORTE LTDA-Homologo o  pedido de
desistˆncia da execu‡Æo de senten‡a de fls. 94,para que  surta
os seus jur¡dicos e legais efeitos, com base no art. 569 do
CPC.Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

18.-REVISIONAL DE CONTRATO-38052/1997-FLAVIO
AUGUSTO DE ANDRADE & CIA.  LTDA. x BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Tendo em vista o
petit¢rio de fls. 174, em que o requerido se compromete ao
pagamento das cusyas processuais, intime-se-o para efetuar o
preparo das custas de fls. 176.Adv. RIVALDAVIO LEMOS DO
PRADO e  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

19.-39120/1998-BOSCA S/A TRANSPORTES COM E REPRE-
SENTACOES LTDA. x  BANESTADO LEASING S/A - AR-
REND MERCANTIL-Informe o r‚u se tem  provas a produzir.Adv.
GERALDO DONI JUNIOR e DANIEL HACHEM-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39332/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PEDRO PAULO
CHIQUITA e outros -Preparadas as custas,voltem.  R$ 7,72-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39458/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA. e  outros-Homolo-
go para que surtam os efeitos jur¡dicos e legais, o  acordo noti-
ciado …s fls. 88/95 e com base no art. 269,III do  CPC., julgo
extinto o feito, exclusivamente quanto a estes  autos, com jul-
gamento de m‚rito.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

22.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-40047/1998-SA-

DIA FRIGOBRAS S/A INDUSTRIA  E COMERCIO x ESTA-
DO DO PARANA -Preparadas as custas,voltem. R$  323,11-
Adv. GEROLDO AUGUSTO HAUER, JULIANE ZANCANA-
RO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40330/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x ANTONIO
SANT’ANA-Designo o dia 09 de fevereiro de 2004, …s  14
horas,para a venda do im¢vel hipotecado, por pre‡o nÆo  infe-
rior ao saldo devedor.Expe‡am-se os editais.Adv. LUIZ RO-
DRIGUES  WAMBIER, TEREZA ARRUDA A. WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

24.-MEDIDA CAUTELAR-40658/1999-JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA x URBS -  URBANIZACAO DE CURITIBA S/A.
-Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio  - sob pena.-Adv.
LUIZ CELSO DALPRA-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-40745/1999-CONSTRUTO-
RA PIACENTINI LTDA. x  BANESTADO LEASING S/A -
ARREND MERCANTIL -Preparadas as  custas,voltem. R$
23,82-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUCIANE
M.  SIGNORI, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA e
DANIEL HACHEM-

26.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-41237/1999-
CECILIA MARIA PALHARES x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Como requer …s fls.276 Anote-se.-Adv.  IN-
DALECIO GOMES NETO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-41239/1999-ESTADO DO
PARANA x MARIA MERCEDES DE  MOURA DIAS-Intime-
se como ‚ determinado da douta cota  ministerial.Adv. GUS-
TAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41408/1999-SUELIDETE
SERAFIM E ORLANDO CESAR  SERAFIM x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A-Como requer …s fls. 93 .Anote-
se.Intime-se pessoalmente o embargado para constituir novo
procurador.Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-42045/1999-INVENTA-
RIANTE MARIA CONCEICAO  ORDANHES PACHECO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Proposta de
honor rios do Sr. Perito.R$ 1.650,00,os quais deverÆo ser
depositados em Ju¡zo pela parte autora.Adv. AZAURY MAR-
TINI SEBASTIAO,  DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO
ROBERTO BARBIERI 3389922-

30.-RELATORIO DA COM.DE INQUERITO-42090/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINANCEIROS
x W.O. INDUSTRIAL DE PECAS LTDA. e outros -Vista  ao
autor da resposta dos of¡cios.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ  CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42728/2000-MARISA
ROSA RUDOLF - FIRMA INDIVIDUAL  x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS -Prepara-
das as  custas,voltem para senten‡a. R$ 26,86-Adv. NARCISO
ADIR PETERS, MIEKO  ITO. e ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42818/2000-MACOPAR
INDUSTRIA DE MANILHAS DE  CONCRETO PARANA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a
informa‡Æo retro, manifeste-se a Fazenda P£blica.Adv. JO-
ZELIA  NOGUEIRA BROLIANI-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43026/2000-
RIO PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINAN-
CEIROS x JOCIMAR MOREIRA -Preparadas as custas,voltem.
R$ 88,70-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

34.—43223/2000-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ITTAL  PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA. e outros -Vista as partes sobre o  laudo perici-
al.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUS-
SI, ALVARO  AUGUSTO CASSETARI e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43241/2000-
RIO PARANA COMP. SECURIT. DE  CREDITOS FINAN-
CEIROS x CORELIAN REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. e  outros -Vista ao exequente.-Adv. VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA e  SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43334/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x JOSE CARLOS
LOPES e outros-aguarde carta de adjudicacao - Adv.  INAIµ
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

37.-REVISAO MODIFICACAO CLAUSULAS-43720/2000-
ROSANGELA CRISTINA DOS  SANTOS RODRIGUES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -Vista as  partes
sobre o laudo pericial.-Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SAN-
TOS-

38.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-43792/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  - SANEPAR x
ADIRCEO PARIZE e outros -Os argumentos expendidos no
recurso de agravo de instrumento, data venia, nÆo me conven-
cem que  houve desacerto na decisÆo atacada, razÆo pela qual
mantenho tal  decisÆo por seus pr¢prios fundamentos.Caso
sejam requisitadas  informa‡äes,oficie-se.-Adv. WALDIR CO-
ELHO DE LOIOLA e ANDRE LUIZ  DRIMEL DIAS-

39.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-43801/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO MISSOES  x BANCO DO ESTA-
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DO DO PARANA S/A -Considerando o valor dado … causa, o
rito a ser seguido ‚ o sum rio, a teor do art. 275, inciso I, do
CPC.,o qual, com a nova reda‡Æo da Lei 10.444 de 07/05/2002,
‚  aplic vel nos feitos cujo valor nÆo exceda a 60 vezes o valor
do  sal rio m¡nimo.Isto posto, cumpre-me ensejar … parte autora
oportunidade para adequar a presente a‡Æo ao procedimento
sum rio,  tendo em vista o que dispäe o art. 276 do CPC.Prazo de
10 dias.-Adv.  ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-85/2001-NORDICA VEICU-
LOS S/A. x FAZENDA PUBLICA  DO ESTADO DO PARA-
NA-Converto em diligˆncia.Manifeste-se o  embargante, em
cinco dias, quanto ao interesse na expedi‡Æo de  of¡cios, como
consta em fls. 1547, j  deferido no termo de  audiˆncia de fls.
1535.Adv. FABIO ROGERIO HARDT e JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2001-ANAVEL CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA. x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas,voltem.  R$
29,77-Adv. LIGIA SOCREPPA-

42.-ORD. DE NULIDADE ATO JURIDICO-493/2001-EBRA-
SEN - EMPRESA BRASILEIRA  DE ENGENHARIA LTDA.
x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANE-
PAR-Preliminarmente, intime-se o procurador do autor para
comprovar o cumprimento do art. 45 do CPC.Adv. ADYR
RAITANI JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-565/2001-BAN-
CO REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL - BRDE
x EDGAR BERLEZE & CIA LTDA. e outros -Diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

44.-COMINATORIA-735/2001-MUNICIPIO DE CURITIBA x
TEREZINHA G. BATISTA e  outros-Face o contido …s fls.
26, proceda-se as anota‡äes  necess rias.Como requer …s fls.
22 e fls. 25/26.Citem-se.  Intime-se o requerente para efetuar o
preparo das diligˆncias do  Oficial de Justi‡a.Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1134/2001-ONAIREVES
NILO ROLIM DE MOURA x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.  LOURIVAL BARAO
MARQUES e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

46.-DECLARATORIA-1192/2001-PAULO ROBERTO SOA-
RES DA SILVA x MUNICIPIO DE  CURITIBA -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao  recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. LEVI ROCHA e CRISTI-
NA HATSCHBACH MACIEL-

47.-RESOLUCAO DE CONTRATO-71/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x NEU-
ZA RODRIGUES JACOB STRECHAR-aguard retirada  man-
dado de registro - Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

48.-ORDINARIA-174/2002-ALMAQ EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA. x  MUNICIPIO DE CURITIBA -
Preparadas as custas,voltem. R$ 114,37-Adv.  FLAVIO ZA-
NETTI DE OLIVEIRA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-516/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x MA-
NOEL ACIR FERREIRA DE SOUZA E S/M. -Diga a parte  auto-
ra, no prazo legal. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

50.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-597/2002-MA-
QUIGERAL IND. E COM. DE  MAQUINAS LTDA. x ESTA-
DO DO PARANA -Preparadas as custas,voltem.  R$ 13,51-
Adv. EMMANUEL A.O. CARLOS-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-669/2002-ABEL JOSE
CARLOS PRUDENTE x COMANDANTE  GERAL DA PO-
LICIA MILITAR DO PARANA -Preparadas as custas,voltem.
R$ 237,39-Adv. SHIRLEY FAETTHE ANDRADE KARIGYO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1346/2002-URBS - URBA-
NIZACAO DE CURITIBA S/A. x RESTADIONE FLIS LTDA.
-Cobran‡a de autos- devolu‡Æo a Cart¢rio - sob pena.-Adv.
JONAS BORGES-

53.—1443/2002-ELENIR DE FATIMA BASSO e outros x ES-
TADO DO PARANA  -Descabe … parte tentar modificar a
senten‡a somente porque a  fundamenta‡Æo lan‡ada est  em
desacordo com a tese jur¡dica por  ela defendida, pois, in
casu,nÆo h  omissÆo, contradi‡Æo, nem  obscuridade ( Art.
535 do CPC).Ademais,como ‚ sabido, os  embargos de
declara‡Æo nÆo possuem efeitos infringentes.Ante o  expos-
to, rejeito os presentes embargos de declara‡Æo.-Adv.  TALI-
NE ZILIO DE SOUZA,ROGER OLIVEIRA
LOPES,MARCELLO TRAJANO DA ROCHA  e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

54.-INTERPELACAO JUDICIAL-1596/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
NERY DE OLIVEIRA E S/M. -Preparadas as  custas,voltem.
R$ 22,61-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-8/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM II x  COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT-Isto pos-
to,  julgo extinto o feito, sem julgamento de m‚rito, na forma do
art.  267, inciso I, do CPC. Custas pelo autor, arbitrando os
honor rios advocat¡cios em R$ 400,00 ( quatrocentos reais ) na
forma do par grafo 4§ do art. 20 do CPC.Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ  e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-278/2003-ANNET-
TA LUSENA MULLER e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.Aos exequentes, se concordam com o  valor
proposto,sem discussÆo, e voltem para decisÆo.-Adv. MA-
RIA  REGINA B R TEIXEIRA-

57.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-321/2003-JULIA
ALVES SOLOCHINSKI x BANCO  DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Vista ao exequente do dep¢sito..-Adv.  FERNANDO
DE PAULA XAVIER-

58.-EXECUCAO DE SENTENCA-326/2003-ANTONIO CAR-
LOS NUNES x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -
Considerando o pagamento integral da execu‡Æo, julgo  extin-
to o processo, com base no Art. 794, I, do C¢digo de Processo
Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao arquivo,dando-se baixa na
distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. ROSANGELA LISBOA CONERA-
DO e EVARISTO ARAGAO  FERREIRA DOS SANTOS-

59.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-352/2003-ESPO-
LIO DE RENATO OLDEMBURGO e  outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo  legal. -Adv. ALEXANDRE CHEMIM, SERGIO GO-
MES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS  SANTOS-

60.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-466/2003-RONAL-
DA DE ANDRADE MARUCCO e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Vista ao exequente.-Adv.  JULIA-
NA BUSO 3325050-

61.-EXECUCAO DE SENTENCA-475/2003-DALCY PASSAG-
NOLO KAIRALLA e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Considerando o pagamento integral da  execu‡Æo,
julgo extinto o processo, com base no Art. 794, I, do  C¢digo de
Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao  arquivo,dando-se
baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. PATRICIA DE MELLO  e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO DE SENTENCA-666/2003-HULDA NOE-
REMBERG DENKER e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Preparo de custas. R$ 321,29-  Honorarios
advocat¡cios- R$ 162,25-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS  SANTOS-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-724/2003-ANTO-
NIO CARLOS SENTONE e outros x  BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Indefiro o pedido de fls. 90/91. A  decisÆo
de fls. 88 ‚ terminativa, e impede ao Ju¡zo de 1§ grau o  prosse-
guimento do feito, porquanto esgotada a jurisdi‡Æo, estando
seus termos sujeitos a regular recurso.Adv. MARIA DA GRA-
CA M. PASSOS  e RODRIGO PASSOS-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-727/2003-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S/A x MUNICIPIO  DE CURITIBA -Defiro
o pedido de suspensao de fls.-Adv. SIRLENE ELIAS  RIBEI-
RO e PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-768/2003-JOSE
ANTONIO ROSSI e outros x  BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Vista ao exequente.-Adv. MARIA  FERNANDA
F. ROSSI-

66.-ORDINARIA-826/2003-DION•IA DA SILVA CORREIA
BRUNETTI E OUTROS x  ESTADO DO PARANA -Especifi-
quem as partes as provas que pretendem  produzir, informando
sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada  uma.Informem as
partes sobre a possibilidade de concilia‡Æo em  audiˆncia, con-
signando-se que, em caso contr rio, ou no silˆncio,  ser  o feito
saneado ou julgado diretamente por este ju¡zo, por  medida de
celeridade processual.-Adv. MARIO DINEY CORREA BITTEN-
COURT  e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

67.-EXECUCAO DE SENTENCA-838/2003-JUVINO JESUS
SANTAREM x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -
Vista ao exequente.-Adv. MARCOS RODRIGO PAULUK
GERBASI-

68.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-914/2003-ALDEL-
MO FLORIVAL KROMBAUER e  outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Considerando o pagamento  integral
da execu‡Æo, julgo extinto o processo, com base no Art. 794,
I, do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao
arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. NEIDE
SIMOES PIPA  ANDRE e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1027/2003-LAURO
VENANCIO DE SOUZA x BANCO  DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Preparadas as custas,voltem. R$ 27,58-Adv.  EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-1061/2003-ESPOLIO DE MIL-
TON JOSE CORTIANO e  outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o pagamento  integral da execu‡Æo,
julgo extinto o processo, com base no Art. 794,  I, do C¢digo de
Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao  arquivo,dando-se baixa
na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. LEONTINA ERNESTA  COLPANI e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-1125/2003-CECILIA MAZU-
REK e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -Ho-
mologo o acordo noticiado …s fls.100/101 e  com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o  feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores  depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. GERMANO  LAERTES NE-
VES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1144/2003-ALES-
SANDRA PIMENTEL MUNHOZ DO  AMARAL e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Considerando o
pagamento integral da execu‡Æo, julgo extinto o processo, com
base no  Art. 794, I, do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito
em  julgado,ao arquivo,dando-se baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-
Adv. JOSE  BASILIO GUERRART e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1228/2003-RU-
BENS THA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA

S/A-Intime-se o exequente do dep¢sito.ADV. CLECIO  FER-
REIRA HIDALGO-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA-1408/2003-PAULO RIBA
e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -Prepara-
das as custas,voltem. R$ 350,77-Adv. EVARISTO  ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1503/2003-CILENE
TEREZINHA STEFANI x  BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o pagamento integral da  execu‡Æo, jul-
go extinto o processo, com base no Art. 794, I, do  C¢digo de
Processo Civil.Ap¢s o trƒnsito em julgado,ao  arquivo,dando-se
baixa na distribui‡Æo.P.R.I.-Adv. JOAO CANDIDO  MICHAL-
SKI e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1667/2003-LAER-
TE RIGOLON e outros x BANCO  DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Diga a parte autora, sobre a certidÆo do  sr.Oficial de
Justi‡a.-Adv. FRANCISCO EDUARDO LOPES-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-1709/2003-JOAO RABE-
LO e outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A -
Preparadas as custas,voltem. R$ 24,22-Adv. EVARISTO  ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1888/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE  CURITIBA-COHABCT x
CONJUNTO RESIDENCIAL MORAD.ATENAS I, COND.XX
e  outros -Preparadas as custas,voltem. R$ 20,23-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE  OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e  CRISTINA
KAKAWA-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1914/2003-MASSA
FAL.ELETROCEM-COM.DE  MAT.ELETRICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Indiquem
as  partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a  necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. MARCOS
ALBERTO  PICOLI, CICERO JOS• ALBANO e CHRISTI-
ANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1915/2003-DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM  DO PARANA x ALICIO
MARTINS DE OLIVEIRA E OUTROS -Indiquem as partes  as
provas que pretendem produzir, informando sobre a necessida-
de e  real pertinˆncia de cada uma.-Adv. JOEL SAMWAYS
NETO e ANA CARLOTA DE  ALMEIDA-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1997/2003-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA  S/A. x ISAAC DA
SILVA BRASILEIRO ME. e outros -Diga a parte autora,  sobre
a certidÆo do sr.Oficial de Justi‡a.-Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE  MIRANDA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-2042/2003-ESTADO DO
PARANA x JOALICE ALVES  LINHARES -Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir,  informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.  YEDA VAR-
GAS RIVABEM BONILHA e CLAUDINEI BELAFRONT-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2145/2003-RINGLET PAR-
TICIPACOES LTDA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA-
Homologo para que surta os seus jur¡dicos e  legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes …s fls.  125/126.Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, MICHELLE PINTERICH e
CLAUDINE  CAMARGO MANENTI-

84.-EXECUCAO DE SENTENCA-2152/2003-SEVERINO
LUCA e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A -
Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de  Justi‡a, prazo de 05
(CINCO) dias, sob pena de cancelamento. R$  120.00 -Adv.
JAIR PAULO GULIN-

85.—2459/2003-MASIF ARTIGOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA x ESTADO DO  PARANA -Defiro a emenda
retro.Designo audiˆncia de concilia‡Æo para o  dia 10/03/2004
…s 15.45 horas.Intime-se.-Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-2482/2003-LABORATORIO
FARMACEUTICO FLORA DA INDIA  LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Havendo impugna‡ao,
diga  o embargante, no prazo legal.-Adv. OSWALDO LUIZ
MAESTRI SCALZILLI  (RS)-

87.-DECLARATORIA-2523/2003-JOAO FRANCISCO MON-
TEIRO SAMPAIO x DETRAN -  DEPTO DE TRANSITO DO
ESTADO DO PARANA-Defiro a emenda ( fls.  66/68).Desig-
no audiˆncia de concilia‡Æo ( Art. 277) para o dia  10/03/2004,
…s 16h30min.Outrossim,os fatos alegados na inicial  deman-
dam dila‡Æo probat¢ria, nÆo havendo, na atual fase do  pro-
cesso, como o ju¡zo se convencer sobre a verossimilhan‡a da
alega‡Æo,razÆo pela qual nego, por ora, a antecipa‡Æo de
tutela.Cite-se.Adv. RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-2533/2003-ESTADO DO
PARANA x WALMOR MARCELINO  -Recebo os embargos
para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo (  Art. 736 c/
c 741, ambos do CPC e RT 482/272). Intime-se a parte
embargada,para, querendo,impugnar, no prazo legal.-Adv.
ROGERIA DOTTI  DORIA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-2554/2003-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x FAZENDA  PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Havendo impugna‡ao, diga o embargante,  no
prazo legal.-Adv. LIGIA SOCREPPA-

90.-ORDINARIA-2719/2003-ISSAME NAGI e outros x ES-
TADO DO PARANA-Isto  posto, ante os fundamentos acima
declinados, julgo iumprocedente  o presente feito.Condeno o
requerente ao pagamento das custas  e despesas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$  1.000,00  ( um mil
reais ) consoante disposto no art. 20, par. 4§  da lei adjetiva

civil.Adv. FUAD SALIN NAJI-

91.-MANDADO DE SEGURANCA-2831/2003-CURVOS
GLASS IND. COM. DE VIDROS LTDA  x PRESIDENTE CIA.
PARAN DE ENERGIA - COPEL -Preparadas as  custas,voltem.
R$ 12,46-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-2873/2003-MARCOS
BERTANI COSTA x DIRETOR DO  DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN-PR-Nada a reconsiderar, posto  que os
documentos de fls. 67/70, nÆo se prestam para a prova do  fato
alegado na inicial, qual seja, a ausˆncia de notifica‡Æo.Adv.
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI-

93.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-3027/2003-SOFIA
TEIXEIRA DE LIMA x  PARANAPREVIDENCIA e outros-
Defiro  a gratuidade processual.Designo  audiˆncia de
concilia‡Æo ( Art. 277,CPC) para o dia 10/03/2004, …s  16
horas. ADV. LUIZ BRESOLIN-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-3163/2003-LEANDRO
CEZAR GOMES x COMANDANTE GERAL  DA POLICIA
MILITAR DO ESTADO PR-Indefiro, liminarmente, a  inicial,
por ausˆncia de direito liquido e certo a amparar o  pedido de
autor.Com efeito nÆo h  como se resolver a lide sem o   auxilio
de um Perito nomeado pelo Ju¡zo. Ou seja, o caso demanda  a
realiza‡Æo de prova periciao, haja vista a divergˆncia dos  lau-
dos m‚dicos produzidos por ambas as partes.A jurisprudˆncia ‚
iterativa no sentido de que “descabe mandado de seguran‡a
para  postula‡Æo baseada em fato a demandar dila‡Æo
probat¢ria  “.Oportunamente, arquive-se.Adv. REGINALDO
ANTONIO KOGA-

95.-ORDINARIA REVISIONAL-3272/2003-MARIA EMILIA
VIEIRA e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros-O
benef¡cio da justi‡a gratuita  pleiteado, nÆo merece ser aco-
lhido, face o n£mero de autores  relacionados na inicial, sendo
que a divisÆo do valor das custas  entre os mesmos nao acarre-
tar  preju¡zo ao sustento pr¢prios ou  de seus familiares, nÆo
caracterizando, portanto, a  hipossuficiˆncia declarada.Ademais,
nÆo juntaram qualquer  documento comprovando vencimen-
tos, nÆo apresentaram a declara‡Æo  de pr¢prio punho, quan-
to a necessidade, e nÆo inclusa na  procura‡Æo o reconheci-
mento da necessidade.Intime-se para  pagamento.Emendem, na
forma do art. 283 do CPC.Adv. SERGIO MELLO  ARAUJO-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-3287/2003-DELTA TEC-
NOLOGIA E CONSULTORIA S/C  LTDA x COMITE DE
GESTAO E CONTROLE e outros-Ausente pedido de  liminar,
notifique-se o impetrado, observando-se o contido no  art. 7§,
inciso I, Lei 1533/51.Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO
2443464-

97.-FALENCIA-42739/2000-OUROPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA. x ATLAS  EMPREENDIMENTOS DE TU-
RISMO LTDA.-A aceita‡Æo de fls. 104 e  extemporƒnea, vis-
to que extrapolou o prazo previsto na senten‡a.  Ademais,j  foi
nomeado S¡ndico em substitui‡Æo ( fls. 103)./Adv.  DANIEL
HACHEM, IRINEU PETERS e EROS GIL PETERS-

98.-FALENCIA-76/2003-AUTO POSTO ALL MAX LTDA x
MP TRANSPORTES E  LOGISTICAS LTDA. -Preparadas as
custas,voltem. R$ 487,98-Adv. AMADEU  ALICE NETTO e
IVO BERNARDINO CARDOSO-

99.-FALENCIA-1070/2003-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x  PARTECH PRODUTOS
DE TECNOLOGIA LTDA -Preparadas as custas,voltem.  R$
53,11-Adv. MARCELO BERVIAN-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-1383/2003-GASITAQUI
- COM. E TRANSP.DE GAS  LIQ.DE PETROLEO x MASSA
FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA  -
Embora tenha a falida discordado do quantum requerido na
presente, sem contudo motiv -la e, levando em  considera‡Æo
a anuˆncia do S¡ndico e o pronunciamento do Minist‚rio  P£blico
e documentos acostados,homologo a  presente, no valor de R$
3.286,00 em favor do autor (a) contra a  massa falida, valor
este a ser corrigido monetariamente na forma da  lei 6899/81 e
juros conforme o artigo 23 da Lei de Quebras.Ao S¡ndico  para
inclusÆo do cr‚dito no quadro geral de credores, como
quirograf rio.-Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA, VILSON
STALL, LUCIA  HELENA FERNANDES STALL e PAULO
VINICIUS B MARTINS JR 3421243-

3ª Vara da Fazenda
Pública
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ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 0109 019648/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0055 022192/0000

0052 021646/0000
ANA MARIA MEDEIROS LOPES 0111 019856/0000
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 0048 020791/0000
ANDRE GUILHERME ZAIA 0004 007876/0000
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA 0015 011618/0000
ANGELA BENGHI 0105 012895/0000
ANTONIO ALVARO GARCIA DE 0108 018445/0000
ANTONIO AUGUSTO GONCALVES 0035 019237/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0062 023137/0000
ANTONIO COLPO 0046 020555/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 0082 024511/0000
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 0035 019237/0000
ARNALDO APARECIDO CORACAO 0021 013448/0000

0012 011555/0000
ARNALDO FERREIRA MULLER 0105 012895/0000
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 0080 024419/0000
BERNARDINO MARQUES DE FIG 0105 012895/0000
BRAZILIO BACELLAR NETO 0108 018445/0000
CANDIDO MATEUS M BOSCARDI 0004 007876/0000
CARLOS ALBERTO ALVES CARD 0102 007712/0000
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 0021 013448/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0001 000001/2003

0006 009288/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0101 021383/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0057 022466/0000
CARLOS FREIRE FARIA 0050 021062/0000
CARMEN BLEY DIEL 0105 012895/0000
CAROLINE SAID DIAS 0076 024246/0000

0078 024364/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0040 019930/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0055 022192/0000

0071 023928/0000
0065 023468/0000
0052 021646/0000
0074 024122/0000
0069 023757/0000

CELSO LUCINDA 0067 023605/0000
CELSO MANOEL FACHADA 0029 016853/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0016 012101/0000

0017 012147/0000
0019 013353/0000

CINTHIA PARPINELI LEITAO 0087 024716/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0027 015850/0000
CIRO BRUNING 0062 023137/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0115 020573/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0009 010606/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0021 013448/0000
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES 0105 012895/0000
CLEBER MARCONDES0122     119215/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0013 011583/0000
CLEOSNY SLOMPO 0051 021380/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0059 022597/0000

0070 023809/0000
0047 020743/0000

CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0030 017000/0000
CRISTINA H. MACIEL 0056 022388/0000
CRISTINA LUISA HEDLER 0105 012895/0000

0105 012895/0000
DANIEL HACHEM 0030 017000/0000

0108 018445/0000
0007 009832/0000

DANIELLE ANNE PAMPLONA 0105 012895/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 0077 024306/0000
DAVID BESSA ALVES 0122     119215/0000
DEISE ALMIRA BORBA 0031 017816/0000

0043 020390/0000
0018 012332/0000

DELVANI ALVES LEME 0050 021062/0000
DEONILDO LUIZ BORSATTI 0072 024047/0000
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 0112 020292/0000

0117 020896/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 0039 019881/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0038 019839/0000
EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0027 015850/0000

0073 024086/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0064 023432/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 0060 022836/0000

0101 021383/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 0105 012895/0000
ELIANE GARCIES CHOTI 0062 023137/0000
ELIANE NEDOCHETKO 0105 012895/0000
ELIAS ED MISKALO 0048 020791/0000
ELIO G. GUAREZI 0119 020902/0000
ELIZABETH NADALIM 0098 024905/0000
ELOI TAMBOSI 0076 024246/0000

0078 024364/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 0011 010677/0000
EMERSON TADAO ASATO 0114 020560/0000
ERNESTO BORGES NETO 0105 012895/0000
ERNESTO CARLBERG NETO 0036 019442/0000
ERNESTO P. BORGES FILHO 0105 012895/0000
EROS SOWINSKI 0060 022836/0000

0050 021062/0000
0049 021052/0000

ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0040 019930/0000
EUCLIDES PACKER 0105 012895/0000
EUJACIO JOSE DOS REIS SIL 0105 012895/0000
EURIDES DOS SANTOS 0105 012895/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0029 016853/0000

0043 020390/0000
FABIANO EDUARDO DRESSEL 0086 024637/0000
FABIO DUTRA 0004 007876/0000
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI0122     119215/0000
FABRICIO FERREIRA 0051 021380/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0023 014256/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0029 016853/0000
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0038 019839/0000
FERNANDO VIDAL PEREIRA DE 0102 007712/0000
FLAVIA LUCIA MOSCAL DE BR 0070 023809/0000
FLAVIO AUGUSTO NUNES DE M 0105 012895/0000
GABRIEL FERRARINI 0115 020573/0000

GABRIELA GERMANI 0112 020292/0000
GENARO GALLI 0105 012895/0000
GEORGIA BORDIN JACOB 0060 022836/0000
GERALDO MOCELLIN 0120 020903/0000

0121 020904/0000
0105 012895/0000

GEROLDO AUGUSTO HAUER 0102 007712/0000
GERSON A GUIMARAES 0029 016853/0000
GERTRUDES LIMA DE ABREU P 0105 012895/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0013 011583/0000

0002 006781/0000
GILVAN ANTONIO DAL PONT 0111 019856/0000
GIOLVANE FERREIRA 0071 023928/0000
GISELA DIAS 0004 007876/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0011 010677/0000
GISELLE NERI DANTE 0112 020292/0000
GUILHERME MANNA ROCHA 0008 010241/0000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 0045 020469/0000
HELIO EDUARDO RICHTER 0050 021062/0000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0023 014256/0000
HOMERO VIEIRA NETO 0004 007876/0000
ILTON MARQUES DE SOUZA 0105 012895/0000
INACIO HIDEO SANO 0059 022597/0000
IRENO NERONE 0053 021959/0000
IURI FERRARI COCICOW 0040 019930/0000
IVO DYNIEWICZ 0004 007876/0000
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0062 023137/0000
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0042 020335/0000
JACEGUAY F. L. RIBAS 0004 007876/0000
JACKSON ANDRE DE SA 0086 024637/0000
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 0027 015850/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0033 018654/0000
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0052 021646/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0067 023605/0000

0054 022010/0000
0011 010677/0000
0082 024511/0000

JOAO ALCI O. PADILHA 0108 018445/0000
JOAO CASILLO 0105 012895/0000
JOAO MATIAK SLONIK 0042 020335/0000
JOEL FERREIRA LIMA 0004 007876/0000
JOEL SAMWAYS NETO 0015 011618/0000
JORAN PINTO RIBEIRO 0027 015850/0000

0073 024086/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0015 011618/0000
JOSE AMILCAR FERRARI 0105 012895/0000
JOSE AUGUSTO LARA DOS SAN 0099 024906/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0118 020901/0000

0105 012895/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0004 007876/0000
JOSE LOPES CARVALHO 0105 012895/0000
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0116 020865/0000
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 0079 024410/0000
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0097 024904/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0084 024522/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 022192/0000

0071 023928/0000
0065 023468/0000
0052 021646/0000
0074 024122/0000
0069 023757/0000
0063 023201/0000

JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0081 024479/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0004 007876/0000
JULIANA MARTINS PEREIRA 0117 020896/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0108 018445/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0055 022192/0000

0065 023468/0000
0074 024122/0000
0069 023757/0000
0063 023201/0000

LAERCIO JESUS LEITE 0106 016589/0000
LAERTES DE SOUZA 0039 019881/0000
LARA CRISTINA DE ALENCAR 0105 012895/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0079 024410/0000
LEONARDO DA COSTA 0115 020573/0000
LEONARDO WERNER 0086 024637/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0043 020390/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0004 007876/0000
LEONTINA ERNESTA COLPANI 0027 015850/0000
LIRIANE LOVATO 0055 022192/0000

0063 023201/0000
LUCIA MARIA BELONI CORREI 0041 019973/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0039 019881/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0026 015277/0000
LUIR CESCHIN 0004 007876/0000

0020 013374/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0045 020469/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0085 024603/0000

0040 019930/0000
0009 010606/0000
0013 011583/0000
0011 010677/0000
0006 009288/0000

LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0001 000001/2003
0064 023432/0000

LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0055 022192/0000
0071 023928/0000
0065 023468/0000
0052 021646/0000
0074 024122/0000
0069 023757/0000
0063 023201/0000

LUIZ BRESOLIN 0040 019930/0000
0094 024894/0000

LUIZ CARLOS DA ROCHA 0118 020901/0000
LUIZ CARLOS DE SOUZA 0105 012895/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0011 010677/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0015 011618/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0114 020560/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0043 020390/0000
LUIZ SERGIO GUBERT 0105 012895/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0119 020902/0000

MANOEL CAETANO FERREIRA F 0067 023605/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0083 024518/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0033 018654/0000

0080 024419/0000
MANOEL LUIZ ARAUJO 0120 020903/0000

0121 020904/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0011 010677/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 0050 021062/0000

0049 021052/0000
0093 024892/0000

MARCELO EUZEBIO DE PAULA 0105 012895/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 0114 020560/0000
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0105 012895/0000
MARCELO TAVARES 0110 019855/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0110 019855/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0024 014332/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES M0123     119896/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0013 011583/0000
MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0105 012895/0000
MARIA APARECIDA K. CAETAN 0110 019855/0000
MARIA CRISTINA O.P.DOS SA 0101 021383/0000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 0023 014256/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0083 024518/0000
MARIA HELENA MENDONCA PIT 0102 007712/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0105 012895/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0004 007876/0000

0006 009288/0000
MARIA MIRIAM TAQUES MARTI 0004 007876/0000
MARIA REGINA DISCINI 0011 010677/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0067 023605/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0050 021062/0000
MAURICIO ANTONIO PELEG. A 0105 012895/0000
MAURICIO ROSANOVA 0068 023698/0000
MAURICIO VIEIRA 0044 020440/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0040 019930/0000

0013 011583/0000
0006 009288/0000

MIGUEL ANGELO SALGADO 0049 021052/0000
0093 024892/0000

MILTON FERREIRA 0051 021380/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0023 014256/0000
MILTON SERGIO BOHATCH 0105 012895/0000
MOLOTOV PASSOS 0023 014256/0000
MONICA TAMANINI 0082 024511/0000
NATANIEL RICCI 0041 019973/0000
NELMON J. SILVA JR 0061 023104/0000
NEREU AUGUSTO T DE GANTER 0004 007876/0000
NEY PINTO VARELLA NETO 0030 017000/0000
NILTON BUSSI 0030 017000/0000

0025 015263/0000
NOEL SALAZAR GOMES MARQUE 0119 020902/0000
ODAIR LOURENCO 0004 007876/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0037 019627/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0009 010606/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 0077 024306/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0105 012895/0000
PAULO CORTELLINI 0011 010677/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0105 012895/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0041 019973/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0054 022010/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0117 020896/0000
PAULO V. DE B. MARTINS JR 0105 012895/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0110 019855/0000
PAULO VINICIUS DE BARROS 0076 024246/0000

0078 024364/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 0105 012895/0000
RAFAEL FADEL BRAZ 0105 012895/0000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0057 022466/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0061 023104/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0079 024410/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0030 017000/0000
REINALDO JOSE ANDREATTA 0103 012247/0000
REJANE MARA S. D’ALMEIDA 0050 021062/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0085 024603/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0047 020743/0000
RICARDO CHEANG 0004 007876/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0055 022192/0000

0071 023928/0000
0065 023468/0000
0074 024122/0000
0069 023757/0000

ROBERTO ANDRE ORESTEN 0046 020555/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0118 020901/0000
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0100 024935/0000
ROBERTO MACHADO FILHO0122     119215/0000

0014 011600/0000
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0056 022388/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0060 022836/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0085 024603/0000
ROGERIO DISTEFANO 0045 020469/0000

0015 011618/0000
ROGERIO GALLI BERARDI 0077 024306/0000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0054 022010/0000
RONALD MUELLER ZAPPA 0058 022506/0000
RONNIE KOHLER 0077 024306/0000
ROSA DAUM MACHADO 0101 021383/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0110 019855/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 0096 024902/0000
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0082 024511/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0105 012895/0000
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0119 020902/0000

0118 020901/0000
0120 020903/0000
0121 020904/0000

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0062 023137/0000
SAMUEL TORQUATO 0009 010606/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0030 017000/0000

0022 014190/0000
0032 018641/0000

SANTIAGO LOSSO 0087 024716/0000
SAREMA OLIJNIK 0102 007712/0000
SHEILA MARIA TAKAHASHI 0023 014256/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0066 023517/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0021 013448/0000
0028 016205/0000
0031 017816/0000
0035 019237/0000
0048 020791/0000
0034 018750/0000
0012 011555/0000
0018 012332/0000

SIMONE BUENO DE MIRANDA 0111 019856/0000
SIND- ARISTIDES A.TIZZOT 0115 020573/0000
SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0110 019855/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0120 020903/0000

0121 020904/0000
0114 020560/0000

SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0102 007712/0000
SIND- JUVENAL ANTONIO DA 0109 019648/0000
SIND- MARIA DA GRACA M. P 0023 014256/0000

0119 020902/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0117 020896/0000
Sind- MOLOTOV PASSOS 0104 012273/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0105 012895/0000
SIND- ROXANA BARLETA MARC 0106 016589/0000
SIND- RUI PORTUGAL BACELL 0108 018445/0000
SIND- SERGIO K. BRAGA 0118 020901/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 0113 020472/0000
THAISE COSTA TRONCA 0105 012895/0000
VAGNER ALESSANDRO Z. FROZ 0106 016589/0000
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0075 024152/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0021 013448/0000

0028 016205/0000
0031 017816/0000
0035 019237/0000
0048 020791/0000
0034 018750/0000
0012 011555/0000
0018 012332/0000
0003 006900/0000

VERA LUCIA SCHREINER 0108 018445/0000
VILSON STALL 0114 020560/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0107 017197/0000
VINICIUS MORO CONQUE 0056 022388/0000
VIVIAN CRISTINA LIMA 0084 024522/0000
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0041 019973/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0105 012895/0000
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0105 012895/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0047 020743/0000

0068 023698/0000
WALERIA CHRISTINA DE OLIV 0084 024522/0000
WASHINGTON A. TELLES DE F 0105 012895/0000
WILLIAM A. NEDWED PIRES D 0010 010635/0000
WILMAR EPPINGER 0102 007712/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0004 007876/0000
WILTON VICENTE PAESE 0087 024716/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-1/2003-IARA MARIA KURO-
WSKI HUBER x IPE.  -Declaro-me suspeita para processar a
presente, com fulcro no art.  135, parágrafo único, do CPC.
Encaminhem-se os autos à MM. Juíza de  Direito Designada.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e LUIS
FERNANDO TAMBELLINI-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-6781/0000-MARLUS
SIDNEY MORO e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr.
Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro)
horas, sob as penas da Lei.” -Adv. GIL CESAR DANTAS BRU-
EL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6900/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
HEITOR DEMOLINER -”De conformidade  com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução  no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-7876/0000-LEONIL CUNHA
PINTO e outros x ESTADO DO  PARANA. -Não obstante o
pronunciamento ministerial de fls. 3.023-24,  não é dado a este
Juízo dispensar a fiscalização do Ministério  Público neste pro-
cesso. Muito embora o entendimento esposado pelo E.  STJ, à
luz de casos concretos cujas peculiaridades desconhece este
Juízo, a interpretação que se vem dando aos arts. 127 da CF e
82, III  do CPC, não faz jus à importância e magnitude da fun-
ção ministerial,  particularmente enquanto “custus legis”. Veja-
se que, nestes Autos,  foi a atuação do “parquet” que apontou
para ofensas ao princípio da  legalidade e da justa indenização,
para não referir da moralidade,  reclamando seu agente, justa-
mente, da falta de intimação para atos do  processo (fls. 1.901-
04), o que levou aos despachos de fls. 2.680-81  (suspendendo
inclusive a execução); 2.938 e 2.976-v. (vide, p. ex.,  os itens 2
e 5). Logo, o subscritor da peça acima referida não se  houve
com o costumeiro acerto, ao se pôr em contradição com os  re-
levantes pareceres de fls. 1.191-94, 2.901-09 e 2.952-53 (com
a  valiosa informação de fls. 2.954-55), pelo que determino
voltem-lhe  os autos com vista, eis que, nesta hipótese, cumpre
ao Juízo aferir a  existência do interesse público que imponha
sua intervenção (RSTJ  57/195; SIMP-concl. 1, “in” RT 482/
270 e 626/180; RJTJESP 98/305 e,  JTA 102/369). Int. e dil. -
Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, HOMERO  VI-
EIRA NETO, IVO DYNIEWICZ, NEREU AUGUSTO T DE
GANTER PEPLOU, ODAIR  LOURENCO, CANDIDO MA-
TEUS M BOSCARDIN, ANDRE GUILHERME ZAIA, JACE-
GUAY  F. L. RIBAS, RICARDO CHEANG, AMAURY B
OLIVEIRA GUERIOS, GISELA DIAS,  MARIA MIRIAM
TAQUES MARTINS, LUIR CESCHIN, MARIA MARTA REN-
NER W.  LUNARDON, JOEL FERREIRA LIMA, WILSON
NALDO GRUBE FILHO, JULIA RIBEIRO  DA ANUNCIA-
CAO, FABIO DUTRA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

5.-DESAPROPRIACAO-9066/0000-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x MARIA KROMER -”De  conformidade com o artigo 196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para a devolução no pra-
zo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas  da Lei.” -Adv.
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ALOISIO SURGIK-

6.-REVISAO DE PENSAO-9288/0000-IZAURA SILVA RIBEI-
RO x IPE e outros.  -Sobre o contido às fls. 360 e s., pronunci-
em-se o executado e o  Ministério Público, cientificando-se a
todos, ainda, sobre o  informado à fl. 359. Int. e dil. -Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA, MAURO  RIBEIRO BOR-
GES, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON e LUIS
FERNANDO DA  SILVA TAMBELLINI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9832/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x TERPLAN S/A-EM-
PREEND FLOR E AGRIC e outros -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv.  DANIEL HACHEM-

8.-REVISAO DE PENSAO-10241/0000-IZETE MOTA DE
SOUZA MELLO x IPE e outros  -”De conformidade com o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a devo-
lução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas da
Lei.” -Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

9.-REVISAO DE PENSAO-10606/0000-ODETE SABINO
MARLOS x IPE e outros.  -Sobre o valor apresentado pelo
Ministério Público, digam as partes.  Int. -Adv. SAMUEL TOR-
QUATO, OSMANN DE OLIVEIRA, CLAUDINEI BELA-
FRONTE  e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

10.-REVISAO DE PENSAO-10635/0000-REGINA CELIA
ALGARTE DE OLIVEIRA x IPE e  outros -”De conformidade
com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.  Advogado para a
devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob  as penas
da Lei.” -Adv. WILLIAM A. NEDWED PIRES DE SOUSA-

11.-REVISAO DE PENSAO-10677/0000-DIVA DA CRUZ
SALES x IPE e outros. -1)  Expeça-se Certidão, no valor apon-
tado pelo “parquet” às fls. 324-26,  acrescido das custas pro-
cessuais. 2) Efetuado o depósito, diga a  parte exeq•ente. 3)
Int. e dil. -Adv. PAULO CORTELLINI, ELOINA DA  CRUZ
MACHADO, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, LUIZ
FRANCISCO DE CASTRO  LEAL, MARIA REGINA DISCI-
NI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11555/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
PEX-CORP LIMP CONS E AD COND E OTRS  e outros -”À
conta e preparo. R$ 32,36-”-Adv. SILVANA APARECIDA
CEZAR  PONTE, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-11583/0000-AL-
BERTINA LAGOS MARTINS MERCER e  outros x IPE. -1)
Defiro o pedido de fl. 690 (formando-se, a  propósito, novo
volume dos Autos, item 2.3.9, C.N.). 2) Ante o acima  certifi-
cado, vista dos Autos às autoras tão-só em Cartório (art. 196,
CPC). Anote-se. 3) Pronunciando-se o Estado, pela ordem ao
“parquet”.  4) Int. e dil. -Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL,
MAURO RIBEIRO BORGES,  CLEMERSON MERLIN CLE-
VE, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO e LUIS FER-
NANDO  DA SILVA TAMBELLINI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-11600/0000-IKA IRMAOS
KNOPFHOLZ S/A IND. E COM x  FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o artigo  196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
ROBERTO  MACHADO FILHO-

15.-REPARACAO DE DANOS-11618/0000-LUIZA ROCHA
DE SOUZA e outros x ESTADO  DO PARANA. -...Após, pa-
gue-se, retendo-se as importâncias apuradas e  custas proces-
suais. Int. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, LUIZ GUI-
LHERME  B. MARINONI, ROGERIO DISTEFANO, JOEL
SAMWAYS NETO e ANDREA ANDRADE DE  MIRANDA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12101/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA  x PROJESP IND E
COM DE MAQ SERIGRAFIC e outros -”De conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devo-
lução no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv. CESAR  AUGUSTO TERRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12147/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA  x SENEMIX COM
E LOC DE FITAS P VIDEO -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
CESAR AUGUSTO  TERRA-

18.-ACAO MONITORIA-12332/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED.  FINANC. x ARMANDO
VISTOCHI -”À conta e preparo. R$ 99,76-”-Adv. VANIA  DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e DEISE  ALMIRA BORBA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13353/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
ROBERTO SERGIO GUIMARAES FILHO -”De  conformida-
de com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado  para
a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13374/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  GABRIEL CARPINSKI
E CIA LTDA e outros -”De conformidade com o artigo  196 do
C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo
de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. LUIR
CESCHIN-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13448/0000-RIO

PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JAMAL TOUFIC ALI HAJAR e outros  -”Do teor do(s) ofício(s)
retro, dê-se ciência à parte interessada.  Int.”-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR  PONTE, ARNALDO APARECIDO CORACAO, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e  CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14190/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
HELIOMETAL COM. E TRANSP. DE SUCATA  LTDA. E
OUTRO. -”À conta e preparo. R$ 10,94-”-Adv. SANDRA JUS-
SARA  KUCHNIR-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-14256/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MINSTINR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -”À conta e  prepa-
ro. Int. R$ 8,35-”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
SHEILA MARIA  TAKAHASHI, ALCEU MACHADO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, MOLOTOV  PASSOS,
SIND- MARIA DA GRACA M. PASSOS, MARIA DA GRA-
CA MENDES PASSOS  e HILDO ALCEU DE JESUS JUNI-
OR-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-14332/0000-ADIR MA-
RIA BUENO PERINOTTI e outros  x IPE -INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA e outros -”De
conformidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr.
Advogado  para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob as penas  da Lei.” -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15263/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PEDRO DURVA-
LINO PELANDA  (FLS64) e outros -”De conformidade com  o
artigo 196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolu-
ção no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da
Lei.” -Adv.  NILTON BUSSI-

26.-ORDINARIA-15277/0000-DEISE EVERLI WOR e outros
x CENTRO CULTURAL  TEATRO GUAIRA -”De conformi-
dade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos  o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas, sob as
penas da Lei.” -Adv. LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-15850/0000-METALURGI-
CA CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA  e outros x BRDE
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -
Certifique  o Sr. Escrivão quanto à interposição de Embargos e
aguarde-se. -Adv.  JORAN PINTO RIBEIRO, JAIRO ELEA-
SAR PINTO RIBEIRO, EDEGARD AUGUSTO  CRUZ ZARA
LESSNAU, LEONTINA ERNESTA COLPANI e CIRO ARA-
UJO LIMA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16205/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x RELISUL CO-
MERCIAL DE LIVROS CIENTIFICOS SUL LTDA e outros.
-Esclareça a Rio Paraná se a Dra. Vera Lúcia I. A. Vítola e
quem por  ela assina, têm poderes para representar o Banestado
nestes autos, em  48:00h, sob pena de indeferimento. Int. e dil.
-Adv. VANIA DE FATIMA  CESAR LUIZ CARTA e SILVA-
NA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-16853/0000-BANESTADO
LEASING  ARRENDAMENTO  MERCANTIL x MATSUBA-
RA IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. -
”Ad  cautelam” confirmem as partes o interesse na produção
das provas já  deferidas à fl. 85. Int. e dil. -Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO  PENTEADO, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CELSO MANOEL FACHADA e
GERSON A GUIMARAES-

30.-ORDINARIA-17000/0000-E MACHADO & CIA LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A. -1. Defiro
o pedido de fl. 1307. Anote-se. 2. Sobre o  pedido de fls. 1297/
1303 manifestem-se as partes. Int. -Adv. DANIEL  HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR, NILTON  BUSSI, CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI e NEY PINTO VARELLA NETO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17816/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA DA GRACA ROCHA DE CARVALHO e  outros -”À
conta e preparo. R$ 32,99-”-Adv. DEISE ALMIRA BORBA,
VANIA  DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18641/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
R R MIRANDA E CIA LTDA e outros -”À  conta e preparo. R$
59,77-”-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

33.-INDENIZACAO-18654/0000-ESTADO DO PARANA x
SIDNEI FERREIRA DA SILVA  -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada.  Int.”-Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO e JEFERSON LUIZ LUCASKI-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18750/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCELO CEZAR DA ROCHA -”À conta e  preparo. R$
690,41-”-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA  APARECIDA CEZAR PONTE-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19237/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARCELO KRIEGER FILHO e outros.  -Cumpra a A., o des-
pacho de fl. 83 e voltem. Int. -Adv. VANIA DE  FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE, ANTONIO  AUGUSTO GONCALVES e ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-19442/0000-CLEIDE
APARECIDA CATAI x BANCO DO  ESTADO DO PARANA

S/A -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ERNESTO CARL-
BERG NETO-

37.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19627/0000-ELIA-
NE MARIA CASTRO e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C.,
intimamos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

38.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19839/0000-WAN-
DERLEI ASSIS MACHADO x BANCO  DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Cumpra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv.  FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e DOUGLAS MAR-
CEL PERES-

39.-MEDIDA CAUTELAR INESPECIFICA-19881/0000-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS  SANTA BRANCA LTDA x
BENTO DA COSTA e outros. -Face o leilão negativo,  diga a
Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. LAERTES DE SOUZA,
DORIS  MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROSSE-
TO THEODORO-

40.-ORDINARIA-19930/0000-GERTRUDES COLACO x PA-
RANA PREVIDENCIA. -Sobre o  teor dos documentos junta-
dos, digam as partes. Int. -Adv. LUIZ  BRESOLIN, MAURO
RIBEIRO BORGES, IURI FERRARI COCICOW, CASSIANO
LUIZ  IURK, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA e LUIS FERNANDO DA SILVA  TAMBELLINI-

41.-ORDINARIA-19973/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MANOEL MARQUES DA SILVA  NETO FLS. 53 e outros -
”...preparadas as custas processuais, voltem  conclusos. Int. e
dil. R$ 873,54-”-Adv. NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO
F. PEREIRA, LUCIA MARIA BELONI CORREIA DIAS e
VIVIANE AMORIM  CASTILHO-

42.-INDENIZACAO-20335/0000-ALTAIR ALBERTINI x
COPEL COMPANHIA PARANAENSE  DE ENERGIA. -Este
Juízo ordenou a juntada, à fl. 300, 2º õ, de cópia  integral de
procedimento instaurado em virtude do fato, e não apenas  do
termo de audiência de fl. 311. Assim, em 05 dias atenda a  re-
querida essa determinação, sob as penas da Lei, cientificando-
se o  autor e o “parquet” da juntada de novos documentos (art.
398, CPC).  Apresente, ainda, a Copel, cópia do procedimento
de demissão de  Otaviano Geremias dos Santos em 22.5.00 (fl.
312, em cima). Haja  vista o agendamento de audiência em
Centenário do Sul, em 18.11.03  (fl. 316), nos termos do 3º õ
do despacho à fl. 300, para a audiência  em continuação, de
instrução e julgamento, designo data em 04.3.04,  às 13h30min,
oportunidade em que deverão ser ouvidas a 1ª e a 2ª  testemu-
nhas do autor (fl. 13), de Curitiba e Colombo, além de três da
requerida (fl. 176), solicitando-se ao r. Juízo de Direito desta
última Comarca, a devolução da deprecata com a mera intima-
ção do  depoente, e ao de Centenário do Sul, sua devolução até
a data supra,  devidamente cumprida, a tanto oficiando-se. Int.
e dil. -Adv. IVORLI  FRANCISCO TIBES DA SILVA e JOAO
MATIAK SLONIK-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20390/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
VALDIR JOAO DA SILVA -”À conta e  preparo. R$ 45,77-”-
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, DEISE ALMIRA BORBA e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20440/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PAULO EDUAR-
DO GOUVEIA e outros -”De conformidade com o artigo  196
do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no pra-
zo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
MAURICIO  VIEIRA-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-20469/0000-CELINA DE
SOUZA FERREIRA e outros x  ESTADO DO PARANA -”Cum-
pra-se o V. Acórdão. Int.” -Adv. LUIS ANSELMO  ARRUDA
GARCIA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e RO-
GERIO DISTEFANO-

46.-RECLAMACAO TRABALHISTA-20555/0000-HUGO
WALACE KADOCH e outros x  INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO PARANA IPEM. -1) Dado o lapso  temporal
transcorrido, intimem-se as partes a confirmar as provas que
efetivamente pretendem produzir, haja vista a devolução da
deprecata  sem cumprimento, e a ausência de manifestação nos
Autos, abrindo-se  ao ensejo a mesma oportunidade ao “par-
quet”. 2) Int. e dil. -Adv.  ANTONIO COLPO e ROBERTO
ANDRE ORESTEN-

47.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20743/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x IRMA-
OS OBRZUT E CIA LTDA. -I- Primeiramente, deve a parte
interessada apresentar as peças faltantes, nos termos da solici-
tação  do Of. de Reg. de Imóveis. II- Feito, expeça-se novo
mandado. III-  Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de
Justiça. Int. -Adv.  WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLE-
VERSON JOSE GUSSO e RENATO ALBERTO  NIELSEN
KANAYAMA-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20791/0000-TANIA MARIA
PAULUK x BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A. -Vis-
tos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em  parte, os pre-
sentes embargos para o fim de determinar a elaboração de  novo
cálculo, excluindo-se a cobrança de juros capitalizados e  re-
duzindo-se a multa para 2% bem como a restituição em dobro
dos  valores indevidamente cobrados. Considerando-se que cada
litigante  decaiu de parte do pedido, cada qual responderá igual-
mente pelo  pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, com  fundamento no art. 21, “caput”, do CPC.
Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. -Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO,  VANIA DE

FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-21052/0000-ADAO BORGES
PEREIRA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”Sobre a(s) contestação(ões) e  documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.  MARCELLO TABORDA
RIBAS, EROS SOWINSKI e MIGUEL ANGELO SALGADO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-21062/0000-ADELINDE
VIEIRA DE MOURA e outros x  MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros. -1. Recebo o recurso de fl. 560, em  ambos os efeitos.
Ao Recorrido para apresentar contra-razões. 2.  Julgo deserto o
recurso de apelação do Autor, por falta de preparo.  Int. -Adv.
MARCELLO TABORDA RIBAS, EROS SOWINSKI, REJA-
NE MARA S.  D’ALMEIDA, MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D’AVILA, DELVANI ALVES LEME,  HELIO EDUARDO
RICHTER e CARLOS FREIRE FARIA-

51.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21380/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x DALVA
DA ROCHA DEMIO e outros -”Sobre o laudo, digam as  par-
tes em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. MILTON FERREIRA, CLE-
OSNY SLOMPO  e FABRICIO FERREIRA-

52.-INTERPELACAO JUDICIAL-21646/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x ANTONIO
CESAR POMPEU e outros. -Defiro o pedido retro.  Deposite a
A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.  JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL  DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MAR-
TINS VALDUGA e CASSIANO ROBERTO LANGER-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-21959/0000-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x  FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”De conformidade com o artigo
196 do C.P.C., intimamos o Sr. Advogado para a devolução no
prazo de  24 (vinte e quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv.
IRENO NERONE-

54.-ORDINARIA-22010/0000-MILTON ARNALDO HAMES-
TER JUNIOR e outros x ESTADO  DO PARANA -”Cumpra-se
o V. Acórdão. Int.” -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO,  PAU-
LO ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

55.-INTERPELACAO JUDICIAL-22192/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE  CURITIBA x WILSON JOSE
DOS ANJOS -”C. e P., cumpra-se o disposto no  art. 872 do
CPC. Int. R$ 74,54-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI, ANA LUCIA MARTINS  VALDUGA, LIRIANE LO-
VATO, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e CASSIANO
ROBERTO LANGER-

56.—22388/0000-XENOFONTE MACEDO XAVIER VILLA-
NUEVA x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -Vistos, etc... Face
ao exposto, julgo procedentes os  pedidos formulados na inici-
al, para declarar a ilegalidade e  inconstitucionalidade da co-
brança do IPTU através de alíquota  progressiva sobre os imó-
veis em questão, reconhecendo o direito do  Autor em pagar o
IPTU sobre a alíquota mínima fixada (0,2%), bem como  reco-
nheço a ilegalidade da cobrança das taxas de coleta de lixo,
limpeza e conservação sobre os imóveis em questão, relativos
aos  exercícios fiscais de 1996 a 2000. Ainda, condeno o Re-
querido a  repetir os valores indevidamente recolhidos pelo
munícipe a título da  referida taxa, bem como ao pagamento das
custas processuais e  honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), com  fundamento no art. 21, parágrafo
único c/c art. 20, õ 4º, ambos do  CPC (vencida a Fazenda Públi-
ca). Recorro de ofício ao Tribunal de  Alçada do Estado do Para-
ná. Publique-se, registre-se, intimem-se.  -Adv. ALEXANDRE
AUGUSTO LOPER, RODRIGO ARRUDA SANCHEZ, VINI-
CIUS MORO  CONQUE e CRISTINA H. MACIEL-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22466/0000-MASTER
IMPORTACAO LTDA x CHEFE DO  POSTO FISCAL QUE-
RUBINO PHAMFILO DA SILVA e outros -”Cumpra-se o V.
Acórdão. Int.” -Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
CARLOS AUGUSTO  ANTUNES-

58.-INDENIZACAO-22506/0000-IRENI MARINHO GAWLE-
TA x CIA PARANAENSE DE  ENERGIA ELETRICA - CO-
PEL -”De conformidade com o artigo 196 do  C.P.C., intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24  (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. RONALD MUEL-
LER  ZAPPA-

59.-DESAPROPRIACAO-22597/0000-SANEPAR  COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA  x H D CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -I- Defiro o pedido retro. II-  Depo-
site a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
INACIO HIDEO SANO e CLEVERSON JOSE GUSSO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-22836/0000-SEME RAAD
e outros x MUNICIPIO DE  CURITIBA -”Ao Sr. Contador
para elaboração de nova conta de custas,  excluindo o valor
relativo a Tabela IX nº IV. Int.; Preparados,  voltem. R$ 134,63-
”-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN
JACOB,  ELADIO PRADOS JUNIOR e EROS SOWINSKI-

61.-INDENIZACAO-23104/0000-DIONIZIO RICATO x ES-
TADO DO PARANA -”Sobre  a(s) contestação(ões) e docu-
mentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo  legal. Int.”-Adv.
NELMON J. SILVA JR e RAUL ALBERTO DANTAS JUNI-
OR-

62.-REPARACAO DE DANOS-23137/0000-DER - DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE  RODAGEM/PR x SALMAN
TRANSPORTES LTDA e outros. -Atentem as partes ao  conti-
do à fl. 128, cientificando-se-ás sobre o contido às fls. 129 a
139. Int. e dil. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
ANTONIO CARLOS  CABRAL DE QUEIROZ, CIRO BRU-
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NING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANE  GAR-
CIES CHOTI-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-23201/0000-CIA DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x VAN-
DERLEI FERREIRA FARIAS -”Suspendo o processo por  cento
e oitenta (180) dias. Int.” -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO,  JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-23432/0000-ESTADO DO
PARANA x YEDA MARIA THOMAZ  MATTEI e outros. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente,  em parte, os
embargos, determinando a exclusão das verbas relativas  ao
13º salário do cálculo apresentado pelas Embargadas.  Consi-
derando-se que cada litigante decaiu de parte do pedido, cada
qual responderá igualmente pelo pagamento das custas proces-
suais e  honorários advocatícios, com fundamento no art. 21,
“caput”, do CPC.  Recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça.
Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. -Adv. LUIS FERNAN-
DO TAMBELLINI e EDILANIO  ROGERIO DE ABREU-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-23468/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x ANTO-
NIO PEREIRA e outros -”C. e P., cumpra-se o  disposto no art.
872 do CPC. Int. R$ 64,40-”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CE-
SAR CAPRONI, RICARDO  GIUSEPPE DE VICENTE e
CASSIANO ROBERTO LANGER-

66.-DECLARATORIA-23517/0000-JAIR MORO x ESTADO
DO PARANA e outros.  -A  jurisprudência das Cortes nacio-
nais, em posição a que se filia este  Juízo, tende a que somente
a prova inequívoca dos fatos articulados  pelo autor, autoriza o
provimento antecipatório da tutela  jurisdicional, em processo
de conhecimento (RJTAMG 64/85), sob pena  de nulidade (STJ
- 3ª Turma, Resp 162.700-MT, rel. Min. Eduardo  Ribeiro, j.
2.4.98, deram provimento, v.u., DJU 3.8.98, p. 235). Daí  por-
quê, apenas excepcionalmente se defere a providência, sem a
oitiva  da parte contrária (RT”s 764/221 e 735/359). Essa ex-
cepcionalidade,  entretanto, não a comprova inequivocamente
o autor, pois seus  argumentos são unilaterais, produzidos sem
submissão ou crivo do  contraditório e da audiência bilateral,
bem assim independentemente  da produção de provas. Tem-
se, destarte, que os fatos e os  fundamentos jurídicos invocados
para embasar sua pretensão são  controversos, aplicando-se,
nestas condições, os seguintes  precedentes jurisprudenciais:
“A antecipação de tutela com efeitos  patrimoniais, em sede de
ação declaratória não se coaduna com os  princípios regulares
de tal entidade processual” (RSTJ 105/63),  inclusive porque o
instituto não pode ir ao extremo de impedir um  credor de co-
brar o que entende devido, sob pena de cerceamento do  direito
constitucional de ação (Lex - JTA 168/49 - grifou-se)”. “A  tu-
tela antecipada, que tem como característica a provisoriedade e
é  admitida nos casos em que ocorra a verossimilhança da ale-
gação do  autor, não pode ser concedida em ação declaratória,
que objetiva à  eliminação da incerteza do direito ou da relação
jurídica.” (RT  742/350 - grifou-se). Assim, deixando o autor
de satisfazer as  condições impostas por Lei, indefiro a medida
almejada liminarmente,  “inaudita altera parte”, sem prejuízo à
ressalva contida no õ 4º do  art. 273 do CPC. Posto isso, para a
audiência preliminar de tentativa  de conciliação, designo data
em 20.1.04, às 14h30min. Citem-se os  requeridos por Manda-
do, atentando-se ao disposto nos arts. 277 e s.  do CPC, em
providos os recursos ao Meirinho, cientificando-se-lhes  desta
decisão. Int. e dil. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE
KARIGYO-

67.-DECLARATORIA-23605/0000-SERGIO BRUNO BO-
NATTO HATSCHBACH x ESTADO DO  PARANA -”À conta
e preparo. R$ 687,32-”-Adv. CELSO LUCINDA, MARLENE
PAES GUARESCHI, MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO e JEFFERSON ISAAC JOAO  SCHEER-

68.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23698/0000-CIA DE
SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x AUGUSTO
JOSE BOHN -”À conta e preparo. Int. R$ 51,17-”-Adv.  WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA e MAURICIO ROSANOVA-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-23757/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x NATA-
NAEL DAMASIO FERREIRA e outros -”C. e P., cumpra-se  o
disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 45,15-”-Adv. LUIZ AN-
TONIO  PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI,  RICARDO GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

70.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23809/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO  DO PARANA x LUCAS
LASKOSKY -”À conta e preparo. Int. e dil. R$  26,32-”-Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO e FLAVIA LUCIA MOSCAL DE
BRITTO  MAZUR-

71.-INTERPELACAO JUDICIAL-23928/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x LOUR-
DES APARECIDA PICOLI FERNANDES e outros -”C. e P.,
cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC. Int. R$ 71,70-”-Adv.
GIOLVANE FERREIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, JOSEMAR VIDAL DE  OLIVEIRA, RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

72.-REINTEGRACAO DE CARGO PUBLICO-24047/0000-
MARCIA MARIA RODRIGUES SILVA  x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. ALMERIN-
DO PEREIRA  e DEONILDO LUIZ BORSATTI-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-24086/0000-BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO  EXTREMO SUL x META-
LURGICA CAMPINA GRANDE DO SUL LTDA e outros  -
”Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Int.”-
Adv.  EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA LESSNAU e JO-
RAN PINTO RIBEIRO-

74.-INTERPELACAO JUDICIAL-24122/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA  - COHAB CT x DIRCEU
LOURENCO DA SILVA e outros. -I- Defiro o pedido  retro.
Desentranhe-se, adite-se e cumpra-se. II- Deposite a A., as
custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO  SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI, RICARDO  GIUSEPPE DE
VICENTE e CASSIANO ROBERTO LANGER-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-24152/0000-NATUSAN
DISTRIBUIDORA S.A. x  SECRETARIO DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Intime-se a  Impetrante,
pessoalmente, para, no prazo de 48:00 horas, promover o  anda-
mento do processo, sob pena de extinção, sem julgamento de
mérito. Int. -Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE LACERDA-

76.-EXECUCAO-24246/0000-PEDRO TOCAFUNDO e outros
x COLEGIO NOSSA SENHORA  MEDIANEIRA. -1. Sobre o
pedido de fl. 261, manifeste-se o Executado.  2. Notifique-se a
empresa Trans Isaak Turismo Ltda. para ciência da  presente.
Int. -Adv. CAROLINE SAID DIAS, PAULO VINICIUS DE
BARROS  MARTINS JR e ELOI TAMBOSI-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-24306/0000-DARLAN R.
BITTENCOURT E ROGERIO G.  BERARDI ADV.ASS x DI-
RETOR SETOR RENDAS MOB. ATIV. ECON. MUNIC.
CTBA.  -”À conta e preparo. R$ 30,17-”-Adv. DARLAN RO-
DRIGUES BITTENCOURT,  ROGERIO GALLI BERARDI,
OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-24364/0000-COLEGIO
NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x  PEDRO TOCAFUN-
DO e outros. -Cumpra-se o despacho proferido nos autos  de
execução e voltem conclusos. -Adv. ELOI TAMBOSI, PAULO
VINICIUS DE  BARROS MARTINS JR e CAROLINE SAID
DIAS-

79.-ORDINARIA-24410/0000-CLINICA DE DIAGNOSTICO
POR IMAGEM PR. LTDA.-  CEDIP x ESTADO DO PARANA
-”À conta e preparo. Int. R$ 20,44-”-Adv.  REINALDO CHA-
VES RIVERA, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e
JOSE PEDRO DE  PAULA SOARES-

80.—24419/0000-ROBERTO MUNHOZ JUNIOR x ESTADO
DO PARANA -”Especifiquem  as partes as provas que efetiva-
mente desejam produzir. Int.”-Adv.  ASBRA MICHEL MA-
TEUS IZAR e MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

81.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-24479/0000-CREUSA
DE ABREU MANFRON x ESTADO  DO PARANA e outros. -
1) Recebo a emenda à inicial, de fl. 65. 2)  Audiência concili-
atória em 14.01.04, às 15:00h. 3) Citem-se os  requeridos, aten-
tando-se ao disposto nos arts. 277 e s. do CPC. 4)  Não há
como deferir o pedido de liminar da autora, eis que os valores
pleiteados não são líquidos, a uma, e a outra o pagamento pela
Fazenda Pública sujeita-se ao regime especial dos Precatórios.
5)  Assim, aguarde-se. 6) Int. e dil. -Adv. JUCIMAR MOURA
DOS SANTOS-

82.-NULIDADE DE PROC ADMINISTR-24511/0000-BRU-
NO VARESCHI x ESTADO DO  PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)  Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. MONICA TAMANINI, ROXANA BAR-
LETA  MARCHIORATTO, ARIANNA DE N. PETROVSKY
GEVAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO  SCHEER-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-24518/0000-PHYTIS
BRASIL COM. DE PROD.  CIRURGICOS LTDA. x DELE-
GADO DA PRIMEIRA DELEGACIA DA RECEITA  ESTA-
DUAL. -As custas iniciais (fl. 73) foram deduzidas na conta de
fl. 115, restando um saldo a pagar. Assim, cumpra a impetrante
o  despacho de fl. 114, em 48:00 horas, sob as penas da Lei. Int.
-Adv.  MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-24522/0000-HELCIO
NOEL PORRUA e outros x  PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL DE CURITIBA e outros -”À conta e  preparo. R$
59,92-”-Adv. VIVIAN CRISTINA LIMA, JOSE VALTER RO-
DRIGUES  e WALERIA CHRISTINA DE OLIVEIRA MAIDA-

85.-ORDINARIA-24603/0000-AGENOR MARQUEZ VIEIRA
e outros x  PARANAPREVIDENCIA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e  documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. RENATA  CRISTINA PALOAN TOES-
CA ELIAS, ROGER OLIVEIRA LOPES e LUIS FERNANDO
DA  SILVA TAMBELLINI-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-24637/0000-ENFORCER
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.  x CHEFE DA DIVI-
SAO DE FISC. E ARREC. DO MUN. DE CTBA. -Como os
argumentos deduzidos na inicial e a documentação a ela acos-
tada às  fls. 22 a 41 são produzidos unilateralmente, repercu-
tindo sobre  interesses relevantes da Fazenda Pública Munici-
pal, deixando ainda a  Impetrante de oferecer em depósito os
valores devidos e impugnados,  deixa de fazer prova inequívo-
ca do “fumus boni iuris”, muito embora  se vislumbrem os indí-
cios do alegado “periculum in mora”, razão pela  qual ora se
reserva este Juízo a apreciar o pedido de concessão de  liminar
decorrido o prazo à prestação de informações, para o que a
apontada autoridade coatora deverá ser incontinente notifica-
da, na  forma dos arts. 6º e 7º da LMS, pelo meio mais célere.
“Ad cautelam”,  até lá abstenha-se de exigir o crédito tributário
impugnado por  qualquer via, bem assim de impor à Impetrante
quaisquer das  restrições decorrentes do eventual inadimple-
mento da obrigação  referida às fls. 17 e 18, nos itens 4 e 8.
Atente-se, por fim, ao  requerido à fl. 18, no item 9.e. Int. e dil.
-Adv. FABIANO EDUARDO  DRESSEL, LEONARDO WER-
NER e JACKSON ANDRE DE SA-

87.—24716/0000-SANTIAGO LOSSO x ESTADO DO PARA-
NA. -...Defiro a produção  de prova testemunhal. Para a audi-
ência de instrução e julgamento  designo o dia 16.03.04, às

14:00 horas, procedam-se as diligências  necessárias. -Adv.
SANTIAGO LOSSO, CINTHIA PARPINELI LEITAO e WIL-
TON  VICENTE PAESE-

88.-DECLARATORIA-24739/0000-VALDOMIRO RODRI-
GUES CAMPOS x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -I- Recebo a
emenda à inicial, de fl. 22; II- Designo o dia  19.01.04, às 14:00h,
para audiência preliminar de tentativa de  conciliação de que
trata o art. 277 e õõ do CPC. III- Cite(m)-se o(s)  requerido(s)
por Mandado, nele consignadas as advertências legais.  IV- Ante
a natureza da ação e as declarações apresentadas pelo(a)
autor(a), inclusive quanto à atividade que exerce, concedo-lhe
os  benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o
disposto  no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Esclareça-se-o(a) por
carta, que tais  benefícios igualmente o(a) isentam do paga-
mento de honorários  advocatícios porventura contratados à
execução deste serviço, os  quais entretanto não se confundem
com os de sucumbência, ante a  redação dada ao disposto nos
arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da  LAJ. V- Int. e dil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

89.-DECLARATORIA-24741/0000-JOSE ALVES VIANA x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -I-  Recebo a emenda à inicial,
de fl. 23; II- Designo o dia 20.1.04, às  15:00h, para a audiên-
cia preliminar de tentativa de conciliação de  que trata o art.
277 e õõ do CPC. III- Cite(m)-se o(s) requerido(s)  por Manda-
do, nele consignadas as advertências legais. IV- Ante a  nature-
za da ação e as declarações apresentadas pelo(a) autor(a),  con-
cedo-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita,  res-
salvado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.  Esclareça-se-
o(a) por carta, que tais benefícios igualmente o(a)  isentam do
pagamento de honorários advocatícios porventura  contratados
à execução deste serviço, os quais entretanto não se  confun-
dem com os de sucumbência, ante a redação dada ao disposto
nos  arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da LAJ. V- Int. e dil. -
Adv.  ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

90.-DECLARATORIA-24743/0000-MIGUELINA KRZEZA-
NOVSKI x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -I- Recebo a emen-
da à inicial, de fl. 22; II- Designo o dia  19.01.04, às 14h20min,
para a audiência preliminar de tentativa de  conciliação de que
trata o art. 277 e õõ do CPC. III- Cite(m)-se o(s)  requerido(s)
por Mandado, nele consignadas as advertências legais.  IV- Ante
a natureza da ação e as declarações apresentadas pelo(a)
autor(a), inclusive quanto à atividade que exerce, concedo-lhe
os  benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o
disposto  no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Esclareça-se-o(a) por
carta, que tais  benefícios igualmente o(a) isentam do paga-
mento de honorários  advocatícios porventura contratados à
execução deste serviço, os  quais entretanto não se confundem
com os de sucumbência, ante a  redação dada ao disposto nos
arts. 2º, õ ún., 3º, V e 4º, “caput”, da  LAJ. V- Int. e dil. -Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

91.-DECLARATORIA-24755/0000-MARIA RODRIGUES
MARTINS x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -I- Recebo a emen-
da à inicial, de fl. 22; cumpra-se a parte  final do item 1 do
despacho de fl. 20. II- Designo o dia 19.01.04, às  14h40min,
para a audiência preliminar de tentativa de conciliação de  que
trata o art. 277 e õõ do CPC. III- Cite(m)-se o(s) requerido(s)
por Mandado, nele consignadas as advertências legais. IV- Int.
e dil.  -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

92.-DECLARATORIA-24757/0000-JOAQUIM ZANARDINI
GUIMARAES x MUNICIPIO DE  CURITIBA. -I- Recebo a
emenda à inicial, de fl. 22; cumpra-se a parte  final do item 1
do despacho de fl. 20. II- Designo o dia 19.01.04, às  15:00h,
para a audiência preliminar de tentativa de conciliação de  que
trata o art. 277 e õõ do CPC. III- Cite(m)-se o(s) requerido(s)
por Mandado, nele consignadas as advertências legais. IV- Int.
e dil.  -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-

93.-IMPUGNACAO PED. JUSTICA GRAT.-24892/0000-
COMPANHIA PARANAENSE DE  ENERGIA - COPEL x
ADAO BORGES PEREIRA e outros. -Sobre a impugnação  ao
pedido de Justiça Gratuita, digam os requeridos no prazo legal.
Int. -Adv. MIGUEL ANGELO SALGADO e MARCELLO
TABORDA RIBAS-

94.-SUMARIA DE RESTITUICAO-24894/0000-JOSE ANTO-
NIO ASSAD RIECHI x  PARANAPREVIDENCIA e outros. -
1. Defiro o pedido de justiça gratuita.  2. Para audiência de
conciliação prevista no art. 277 do CPC, designo  dia 03/03/04,
às 14:00 horas. Cite-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ  BRESOLIN-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-24898/0000-ZAQUEU
DAVID DA SILVA x PRESIDENTE DA  JUNTA MEDICA
DA POLICIA MILITAR e outros. -Da análise dos elementos
que constam dos autos, permite-se concluir, a princípio, serem
relevantes os fundamentos do pedido, uma vez que o índice
mínimo de  visão estabelecido no edital, porque sem previsão
legal, não se  mostra suficiente para demonstrar a incapacidade
física para  desempenho das funções de soldado. Além disso o
perigo da demora é  inconteste, pois o Impetrante não poderá
prosseguir nas demais fases  do concurso. Destarte, estando
presentes os requisitos legais, defiro  o pedido de liminar, auto-
rizando o Impetrante a realizar as demais  provas do concurso,
se ainda não concluídas, independentemente do  resultado do
exame médico. Notifique-se a Impetrada para prestar  informa-
ções. Oficie-se. Intimem-se. -Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

96.-MANDADO DE SEGURANCA-24902/0000-CLINICA
SABEDOTTI S.C. LTDA x  DELEGADO DA 1ª DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA EST. -De acordo com os  ter-
mos do art. 7º, II da Lei 1.533/51, o Juiz suspenderá o ato que
deu motivo ao pedido, “quando for relevante o fundamento e
do ato  impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso
deferida.”.  Embora não se vislumbre, a princípio, a inconstitu-
cionalidade da  Emenda nº 33/2001, permite-se concluir serem
relevantes os  fundamentos do pedido, em face da Súmula 660
do STF, “in verbis”:  “Não incide o ICMS na importação de
bens por pessoa física ou  jurídica que não seja contribuinte do
imposto”. Além disso, o perigo  da demora é inconteste, pois o

produto importado se destina ao  exercício da atividade da Im-
petrante. Outrossim, se trata de  equipamento suscetível de da-
nos, se armazenado em depósito aduaneiro,  pelo que se dessu-
me do teor do documento de fl. 35. Assim sendo,  concedo a
liminar, autorizando a liberação do equipamento  relacionados
na inicial, independentemente do recolhimento do ICMS.  Ofi-
cie-se. Notifique-se a autoridade apontada como coatora para
prestar informações. Intimem-se. -Adv. ROSELI CACHOEI-
RA SESTREM-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-24904/0000-ELIZANDRA
CORDEIRO DE CARVALHO x  COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO ESTADO. -Da análise dos  elementos
que constam dos autos, permite-se concluir, a princípio,  serem
relevantes os fundamentos do pedido, pois a desclassificação
da  Impetrante por estar grávida, viola o princípio da igualda-
de.  Ademais, não há no edital do concurso previsão para des-
classificação  de candidata gestante. Além disso o perigo da
demora é inconteste,  pois a Impetrante não poderá prosseguir
nas demais fases do concurso.  Destarte, estando presentes os
requisitos legais, defiro o pedido de  liminar, autorizando a
Impetrante a realizar as demais provas do  concurso, indepen-
dentemente do resultado do exame médico.  Notifique-se a
Impetrada para prestar informações. Oficie-se.  Intimem-se. -
Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-24905/0000-MARCOS
NADALIM x COMANDANTE GERAL DA  POLICIA MILI-
TAR DO EST. DO PR. -Da análise dos elementos que constam
dos autos, permite-se concluir, a princípio, serem relevantes os
fundamentos do pedido, uma vez que a divulgação verbal do
resultado  do exame médico e sem a indicação dos motivos
viola o princípio da  publicidade do concurso tratando-se, por
conseguinte, de ato ilegal.  Além disso o perigo da demora é
inconteste, pois o Impetrante não  poderá prosseguir nas de-
mais fases do concurso. Destarte, estando  presentes os requi-
sitos legais, defiro o pedido de liminar,  autorizando o Impe-
trante a realizar as demais provas do concurso,  independente-
mente do resultado do exame médico. Notifique-se a  Impetra-
da para prestar informações. Oficie-se. Intimem-se. -Adv.  ELI-
ZABETH NADALIM-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-24906/0000-INDUSTRIA
DE MADEIRAS ZANIOLO S.A. x  DELEGADO DA 1ª DELE-
GACIA REGIONAL DA RECEITA EST. -Analisarei o  pedido
de liminar após a manifestação do Impetrado. Notifique-se.  In-
timem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

100.-MEDIDA CAUTELAR DE DEPOSITO-24935/0000-CNH
LATINO AMERICANA LTDA x  ESTADO DO PARANA. -I.
Vislumbrando presentes os requisitos essenciais  à concessão
da medida liminar requerida, quais sejam, o “fumus boni  juris”
e a iminência de dano irreversível à autora ou, o “periculum  in
mora”, pois se denegada a Certidão almejada, sujeitar-se-á a
deixar de perceber os recursos com que poderá fazer frente aos
tributos reclamados - concedo a medida requerida liminarmen-
te e  “inaudita altera parte”, determinando sejam expedidas
Certidões  Positivas Com Efeito de Negativas, enquanto se
aguarda o julgamento  do mérito da demanda, mediante o de-
pósito integral da importância  reclamada, nos termos do pedi-
do deduzido no item a, à fl. 08. II.  Providos os recursos do
meirinho, intime-se o requerido desta decisão  pelo meio mais
célere, citando-se-o a ofertar resposta no prazo  legal, decli-
nando desde logo as provas que tem a produzir. III. Int.  e dil. -
Adv. ROBERTO CORDEIRO JUSTUS-

101.-EXECUCAO FISCAL-21383/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x L C BRANCO EMP  IMOB LTDA e outros. -
Promova a parte interessada a execução do  julgado, em cinco
(5) dias. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, MARIA CRISTINA O.P.DOS SANTOS
e ROSA DAUM MACHADO-

102.-FALENCIA-7712/0000-ASO METAL S/A x PORTACO-
ESQUADRIAS METALICAS LTDA.  -Do processado, dê-se
ciência ao Síndico. Int. -Adv. GEROLDO AUGUSTO  HAU-
ER, FERNANDO VIDAL PEREIRA DE OLIVEIRA, WIL-
MAR EPPINGER, MARIA  HELENA MENDONCA PITTA,
ALTIVO JOSE SENISKI, CARLOS ALBERTO ALVES  CAR-
DOSO, SAREMA OLIJNIK e SIND- JOAQUIM JOSE G.
RAULI-

103.-FALENCIA-12247/0000-LABORATORIO DOS FREIOS
LTDA x VIP LOCADORA DE  VEICULOS LTDA -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos  o Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

104.-FALENCIA-12273/0000-PETROSUL COM DE DERIV
DE PETROLEO x SOCIEDADE  ARTEMA LTDA -”De con-
formidade com o artigo 196 do C.P.C., intimamos o  Sr. Advo-
gado para a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob as penas da Lei.” -Adv. Sind- MOLOTOV PASSOS-

105.-AUTO FALENCIA-12895/0000-CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI ADM DE  CONSORCIOS S/C x. -Prelimi-
narmente, em caráter de urgência,  certifique-se o cumprimen-
to da 2ª parte do despacho de fl. 2.431, a  qual remete, por sua
vez, ao despacho de fl. 2.423, formando-se a  seguir novo volu-
me dos Autos (item 2.3.9, C.N.). Intime-se o Síndico  a atender
imediatamente as determinações de fls. 2.439 (haja vista o
Parecer de fls. 2.437-38) e 2.440 (vejam-se as cópias de fls.
2.441-42), perante os órgãos jurisdicionais competentes, medi-
ante  comprovação nos Autos em 05 dias, sob as penas da Lei,
como a prestar  as informações adicionais solicitadas às fls.
2.443-44,  cientificando-se a parte interessada na seq•ência,
bem assim o  Ministério Público. Sem prejuízo, intime-se o
douto agente do  “parquet” a pronunciar-se sobre o contido às
fls. 2.445 a 2.474. Int.  e dil. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO, SIND- ODILON DE QUEIROZ  JUCA FI-
LHO, PAULO LEANDRO DIETER, OSNILDO PACHECO
JUNIOR, LUIZ CARLOS  DE SOUZA, EUCLIDES PACKER,
CARMEN BLEY DIEL, PEDRO PAULO PAMPLONA,  PAU-
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LO V. DE B. MARTINS JR, EUJACIO JOSE DOS REIS SIL-
VA, ILTON MARQUES  DE SOUZA, MARIA ANARDINA
PASCHOAL DA SILVA, BERNARDINO MARQUES DE  FI-
GUEIREDO, FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES,
ANA BEATRIZ RAMALHO DE  OLIVEIRA, JOSE AMIL-
CAR FERRARI, THAISE COSTA TRONCA, MARCELO
EUZEBIO  DE PAULA, CLAUDIO ROBERTO MAGALHA-
ES BATISTA, MARCELO HENRIQUE  MAGALHAES BA-
TISTA, WALDEMAR LOPEZ HEREK, WASHINGTON A.
TELLES DE  FREITAS JR, ALAOR RIBEIRO DOS REIS,
ERNESTO BORGES NETO, ANGELA  BENGHI, MAURI-
CIO ANTONIO PELEG. ADAMOWSKI, JOSE LOPES CAR-
VALHO, LUIZ  SERGIO GUBERT, EURIDES DOS SANTOS,
MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE  PATRICIA PIE-
LAK, ELENA URBANAVICIUS MARQUES, CRISTINA
LUISA HEDLER,  ARNALDO FERREIRA MULLER, CRIS-
TINA LUISA HEDLER, GERTRUDES LIMA DE  ABREU P.
XAVIER, GERALDO MOCELLIN, JOSE CARLOS BROCHI-
NI, ERNESTO P.  BORGES FILHO, LARA CRISTINA DE
ALENCAR SELEM, ELIANE NEDOCHETKO,  GENARO
GALLI, MILTON SERGIO BOHATCH, DANIELLE ANNE
PAMPLONA e RAFAEL  FADEL BRAZ-

106.-FALENCIA-16589/0000-INDUSTRIAS MULLER DE
BEBIDAS LTDA x DISTRIBUIDORA  DE BEBIDAS CRIS-
TO REI LTDA e outros. -Intime-se o falido, no endereço  apon-
tado à fl. 187 (cotando o Meirinho as custas nos Autos), a em
05  dias, sob as penas da Lei, cumprir as disposições contidas
no artigo  34, seus incisos e alíneas, do Decreto-lei nº 7.661, de
21.6.45,  apresentando-se para este fim diretamente no Cartó-
rio desta Vara,  onde também deverá entregar os Livros e a
documentação referidos na  Lei de Falências, consignando-se
no Mandado, expressamente, as  advertências do art. 35. Feito
isso, ou transcorrido o prazo sem sua  manifestação, abram-se
vistas dos Autos à Síndica e ao Ministério  Público. Int. e dil. -
Adv. LAERCIO JESUS LEITE, VAGNER ALESSANDRO Z.
FROZ e SIND- ROXANA BARLETA MARCHIORATTO-

107.-FALENCIA-17197/0000-ENA OUTDOOR E ANUNCI-
OS S/C LTDA x LMP  RESTAURANTES LTDA -”De confor-
midade com o artigo 196 do C.P.C.,  intimamos o Sr. Advogado
para a devolução no prazo de 24 (vinte e  quatro) horas, sob as
penas da Lei.” -Adv. VINICIUS DE ANDRADE  MENDES-

108.-RESTITUICAO (FAL)-18445/0000-SL CEREAIS E ALI-
MENTOS LTDA x MOINHO  GRACIOSA LTDA -”Vistos,
etc... Face à decisão de fls. 43 a 45 e o  parecer do douto agente
do “parquet” em exercício nesta Vara (fl.  63), em relação ao paga-
mento do valor relativo à mercadoria adquirida  da autora (fl. 28),
homologo, por Sentença, para que produza seus  jurídicos e legais
efeitos, na falência de Moinhos Graciosa Ltda., o  crédito no valor
de R$ 11.325,00 (onze mil, trezentos e vinte e  cinco reais), devido
à autora habilitante, a ser incluído no quadro  geral de credores
como crédito quirografário. No tocante à correção  monetária, in-
cide sobre o pretendido crédito desde o vencimento até  seu efeti-
vo pagamento. Quanto aos juros moratórios após o período de
decretação da quebra, a final, deve-se observar o disposto no art.
26  da Lei de Falências, pagando-se-os conforme os comportar as
forças do  ativo. O Sr. Síndico deverá adotar as providências ati-
nentes à  espécie e oportunamente os Autos deverão ser arquiva-
dos, feitas as  anotações e comunicações de que trata o Código de
Normas da E. C.G.J.  Retifiquem-se na autuação e registros, tra-
tar-se de “Habilitação de  Crédito”. Custas “ex lege” pela habili-
tante. P.R.I.C.” -Adv. VERA  LUCIA SCHREINER, ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA, JULIO ASSIS  GEHLEN,
JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL HACHEM, SIND- RUI
PORTUGAL  BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-19648/0000-FERGAL-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA x ITP INFOR-
MATICA LTDA. -Ao Síndico para que se pronuncie nos  autos,
em cinco (5) dias. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PO-
DOLAK e  SIND- JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

110.-FALENCIA-19855/0000-BETUNEL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x ENGEFOUR  CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. e outros. -Intime-se o falido, no endereço  apontado à fl. 137
(cotando o Meirinho as custas nos Autos), a em 05  dias, sob as
penas da Lei, cumprir as disposições contidas no artigo  34, seus
incisos e alíneas, do Decreto-lei nº 7.661, de 21.6.45,  apresentan-
do-se para este fim diretamente no Cartório desta Vara,  onde tam-
bém deverá entregar os Livros e a documentação referidos na  Lei
de Falências, consignando-se no Mandado, expressamente, as  ad-
vertências do art. 35. Feito isso, ou transcorrido o prazo sem sua
manifestação, abram-se vistas dos Autos à Síndica e ao Ministério
Público. Int. e dil. -Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO VI-
ANNA, MARCELO  TAVARES, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI, SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA, PAULO  VINICIO
FORTES FILHO e MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI-

111.-FALENCIA-19856/0000-PAG EQUIPAMENTOS PARA
PINTURA LTDA x BRASCORE  TINTAS E PINTURA LTDA
-”À conta e preparo. Int. R$ 62,13-”-Adv.  GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA e ANA
MARIA MEDEIROS  LOPES-

112.-FALENCIA-20292/0000-ACOS F. SACHELLI LTDA. x
GILACO METALS ACOS  ESPECIAIS LTDA. -Aguarde-se
por 30 dias. -Adv. GISELLE NERI DANTE,  GABRIELA
GERMANI e DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

113.-FALENCIA-20472/0000-DIPROFIBER IND. E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA. x  MULTICICLE IND. COM. SERV.
E COMP. IND. LTDA. -”Do teor do(s)  ofício(s) retro, dê-se ciên-
cia à parte interessada. Int.”-Adv.  TEOFILO L. SANTOS NETO-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-20560/0000-MARIA ISA-
BEL RIBEIRO DA SILVA x  SIOMO COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA. -Atenda o Síndico a cota retro do Dr.  Curador, no
prazo legal. Int. -Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI,
LUIZ  RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON STALL, EMER-
SON TADAO ASATO e SIND- CLEBER  DA SILVA BARBO-
SA-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-20573/0000-FATIMA
DAS GRACAS ZACHECKI x LABRA  INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE LAPIS S/A. -Vistos, etc... Ante ao exposto e  ao
mais que dos autos consta, julgo improcedentes os tempestivos
embargos opostos, pelas razões retro-declinadas, certificando-
se,  oportunamente, o trânsito em julgado da decisão guerrea-
da. Cumpra-se,  nesta oportunidade, o disposto no item 2.2.14
do Código de Normas da  E. C.G.J. P.R.I.C. -Adv. CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA  COSTA, SIND-
ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FERRARINI-

116.-FALENCIA-20865/0000-DIPROTEC DISTR. PROD.
TECN. P/ CONSTR. CIVIL  LTDA. x CONSTRUTORA NOVA
ROTA LTDA. -Concedo à A., vinte dias de  prazo para juntada
da certidão. Int. -Adv. JOSE PAULO DAMACENO  PEREIRA-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-20896/0000-JOAO AL-
VES MARTINS x CAHEZA  ENGENHARIA E METALUR-
GIA LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a  Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. JULIANA MARTINS PE-
REIRA,  PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL e  SIND- MAURI-
CIO DE P. S. GUIMARAES-

118.-HABILITACAO DE CREDITO-20901/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x TRANSPOR-
TADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA
-”Sobre o  crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no
prazo legal.  Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, JOSE CARLOS  BROCHINI, ROBER-
TO BRAGA FIGUEIREDO e SIND- SERGIO K. BRAGA-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-20902/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x TECNICON
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -”Sobre
o  crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal.
Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYAMA, MAFUZ ANTONIO
ABRAO, ELIO G.  GUAREZI, NOEL SALAZAR GOMES
MARQUES e SIND- MARIA DA GRACA M. PASSOS-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-20903/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x MALUCELLI E
FILHOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam  a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYA-
MA,  SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, GERALDO
MOCELLIN e MANOEL LUIZ ARAUJO-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-20904/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL  - INSS x MALUCELLI E
FILHOS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam  a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. RUBIA AKEMI HIRAYA-
MA,  SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, GERALDO
MOCELLIN e MANOEL LUIZ ARAUJO-

122.-EXECUCAO FISCAL-119215/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x DIAMANTINA  FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA e outros. -A própria empresa
devedora compareceu aos Autos para nomear à penhora 09
máquinas  automáticas para embalar botões (fls. 08/09), em
10.8.99, concordando  com dita nomeação o credor, afinal (fl.
100). Não obstante,  descumprido o acordo administrativo para
pagamento parcelado do  débito, lavrou-se em 18.12.02 Auto
de Penhora e Depósito, deixando a  executada de opor Embar-
gos (fls. 120 e 131), muito embora  representada por distintos
Procuradores deste outubro de 2001 (fls.  113/114), sobrevindo
a designação de data para leilão à fl. 135,  datado o respectivo
despacho de 30.10.03 e a intimação da devedora,  de 17.11.03
(fl. 139). Tão-só em 24 de novembro, entretanto, vem a  deve-
dora requerer a substituição dos bens penhorados (por imóvel
onerado) e a suspensão do leilão, opondo-se a exeq•ente à
providência  (fl. 228). Com efeito, é de se indeferir o pedido,
tanto mais porque  a executada dispôs de tempo mais que sufi-
ciente à adoção de medidas  que pudessem acautelar seus inte-
resses, sem recorrer a expediente que  deixasse a credora em
situação de desvantagem, não se vislumbrando  como, ademais,
possa vir o leilão a comprometer o exercício de suas  ativida-
des. Com isso, aguarde-se pela realização do ato já designado,
pronunciando-se ao empós a exeq•ente, ante a ressalva lança-
da à fl.  228. Ainda, anote-se o informado às fls. 222 e s. (tão-
só em  25.11.03), intimando-se a substabelecida a regularizar
sua  representação processual nos Autos, sob as penas da lei
para a  executada, formando-se por derradeiro novo volume
dos Autos (item  2.3.9, C.N.). Int. e dil. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, FABIO LUIZ  GAMA DE OLIVEIRA,
CLEBER MARCONDES e DAVID BESSA ALVES-

123.-EXECUCAO FISCAL-119896/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x MORVAN TACLA  TECIDOS LTDA e
outros -”De conformidade com o artigo 196 do C.P.C.,  intima-
mos o Sr. Advogado para a devolução no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob as penas da Lei.” -Adv. MARCO AURELIO
RODRIGUES  MOREY-

4ª Vara da Fazenda
Pública

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA

RELAÇÚO Nº 194/2003
JUIZ DE DIREITO:DR. MAURICIO MAINGUE SIGWAL
E DR JEFFERSSON ALBERTO JOHNSSON

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0002 008450/0000
ADILSON LUIZ FERREIRA 0009 017770/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 0037 033443/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0009 017770/0000
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0087 041175/0000
ALESSANDRO RAVAZZANI 0086 041121/0000

ALEXANDRE BROWN PALMA 0041 034077/0000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 0010 020292/0000
ALEXANDRE TORRES VEDANA 0034 033176/0000
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 0032 032716/0000
AMAURI SILVA TORRES 0018 025269/0000
ANA CLAUDIA BENTO GRAF 0066 038956/0000
ANA LUCIA DE SOUZA FERREI 0010 020292/0000
ANA PAULA MAGALHAES 0002 008450/0000
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0029 032359/0000
ANDERS FRANK SCHATTENBERG 0037 033443/0000
ANDRE ALICKE DE VIVO 0087 041175/0000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0009 017770/0000
ANDRE LUIZ VERBOSKI 0089 041448/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0028 032265/0000
ANNA CHRISTINA G. DE POLI 0079 040546/0000
ANTONIO ANGELO GIANELLO 0002 008450/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0046 035281/0000
ANTONIO HENRIQUE AMARAL R 0052 036217/0000
AQUIBALDO A. LEITE 0009 017770/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 0044 034363/0000

0013 020909/0000
ARIVALDIR GASPAR 0010 020292/0000
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 0068 039280/0000
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 0022 029295/0000

0008 017497/0000
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0016 024755/0000
ARNALDO MORO FILHO 0010 020292/0000
ARNO JUNG 0081 040647/0000

0068 039280/0000
ARNO JUNG JUNIOR 0081 040647/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0073 040188/0000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 0017 024930/0000
AURELIANO PERNETA CARON 0079 040546/0000
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0019 025946/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0036 033370/0000
CAMILA ENRIETTI BIN 0074 040293/0000
CARLA FLEISCHFRESSER 0009 017770/0000
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0084 040850/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0043 034337/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0040 033866/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0055 036882/0000

0001 000665/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0027 032115/0000

0047 035447/0000
0010 020292/0000
0016 024755/0000

CARLOS FREDERICO MARES DE 0046 035281/0000
0055 036882/0000

CARLYLE POPP 0070 039569/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0076 040380/0000
CASSIANO ROBERTO LANGER 0077 040494/0000
CELSO HOMERO DE SOUZA 0089 041448/0000
CIBELE F. DIAS KNOERR 0023 029437/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0037 033443/0000
CLAUDIO MARIANI BERTI 0043 034337/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0014 021628/0000
COMISSµRIO: LUIZ ROBERTO 0060 038262/0000
CRISTIANE AGATTI STANOGA 0083 040746/0000
CRISTINA KAKAWA 0077 040494/0000
CRISTINA ROMANO DO AMARAL 0003 012639/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0034 033176/0000
DANIEL HACHEM 0007 017209/0000
DANIEL HONORATO SOARES FI 0084 040850/0000
DANIELA BENES SENHORA 0010 020292/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 0052 036217/0000
DANTE PARISI 0057 037363/0000
DANTON ILYUSHIN BASTOS 0033 033095/0000
DAPHNE COREIA CAMARA CANT 0033 033095/0000
DENISE DE FATIMA COSTA FE 0022 029295/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0025 030836/0000
DEOCLECIO ADAO PAZ 0053 036432/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0012 020695/0000

0020 028430/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0035 033284/0000
DULCE E. KAIRALLA 0021 029284/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0037 033443/0000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 0010 020292/0000
EDGARD LESSNAU SOBRINHO 0072 040004/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0008 017497/0000
EDIVALDO MERCER GONCALVES 0002 008450/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0083 040746/0000
EDUARDO PEREIRA DE O. MEL 0009 017770/0000
ELAIDO PRADO JUNIOR 0002 008450/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0024 030665/0000
ELIANE M. L. STANKIEVICZ 0011 020293/0000
ELIAS MATTAR ASSAD 0068 039280/0000

0020 028430/0000
ELIZIANE CRISTINA MALUF 0020 028430/0000
ERNESTO DIAS DOS REIS FIL 0002 008450/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0022 029295/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0048 035627/0000
FERNANDA FUMAGARI 0083 040746/0000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 0009 017770/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0021 029284/0000
FERNANDO LICHTNOW NEES 0068 039280/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0045 035121/0000

0028 032265/0000
0043 034337/0000

FLAVIO BUENO 0010 020292/0000
0030 032446/0000

FLAVIO LUIZ F.N. RIBEIRO 0003 012639/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0028 032265/0000
GEORGE BUENO GOMM 0081 040647/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0035 033284/0000
GERSON LUIZ WENZEL 0027 032115/0000
GILBERTO GOMES DE LIMA 0080 040593/0000
GILMAR DAMASIO SOUZA C. S 0002 008450/0000
GIORGIA ENRIETTI BIN 0074 040293/0000
GISELA DIAS CHEDE 0010 020292/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0038 033671/0000

0014 021628/0000
GISELE SOARES 0025 030836/0000
GIUSEPPE LANZUOLO 0057 037363/0000

GIZELE AMBONI PETRI 0034 033176/0000
GUILHERME BORBA VIANNA 0070 039569/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0065 038830/0000
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 0010 020292/0000
IRINEU TONINELLO 0014 021628/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0053 036432/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0017 024930/0000

0022 029295/0000
0025 030836/0000
0038 033671/0000
0076 040380/0000

IVAN SERGIO TASCA 0019 025946/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0059 037977/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0026 031481/0000
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 0002 008450/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0063 038631/0000
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0041 034077/0000
JEFERSON RIBEIRO 0052 036217/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0055 036882/0000

0021 029284/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0037 033443/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 0017 024930/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 0010 020292/0000
JOAO CARLOS DALEFFE 0065 038830/0000
JOAO MARCOS RODRIGUES 0003 012639/0000
JOAO PAULO BOMFIM 0068 039280/0000
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0078 040529/0000
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0040 033866/0000
JOEL GERALDO COIMBRA 0021 029284/0000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0021 029284/0000
JORGE DERBLI 0011 020293/0000
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIR 0071 039977/0000
JORGE JOSE DOMINGOS NETO 0068 039280/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0082 040686/0000
JOSE AUGUSTO HEY 0049 035802/0000
JOSE CID CAMPELO 0085 041107/0000
JOSE DORIVAL PEREZ 0026 031481/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0018 025269/0000
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0067 038958/0000
JOSE LAGANA 0046 035281/0000
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0020 028430/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0064 038769/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0077 040494/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0059 037977/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0037 033443/0000
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0063 038631/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0072 040004/0000

0017 024930/0000
LEILA CUELLAR 0055 036882/0000
LEONARDO BENETON THIELE 0002 008450/0000
LEONARDO DA COSTA 0023 029437/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0072 040004/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0029 032359/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0064 038769/0000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 0035 033284/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0068 039280/0000
LUCI R. DAMAZIO 0004 013769/0000
LUCIA C.C. LOPES 0090 041530/0000
LUIR CESCHIN 0018 025269/0000
LUIZ ANTONIO DUARESKI 0002 008450/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0077 040494/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0018 025269/0000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0010 020292/0000
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0010 020292/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 0070 039569/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0077 040494/0000
LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQ 0029 032359/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0079 040546/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0040 033866/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 0010 020292/0000
LUIZ HECKE 0009 017770/0000
LUIZ ROBERTO RECH 0047 035447/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0048 035627/0000
LUIZ SANTANA 0003 012639/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0006 016825/0000

0008 017497/0000
0038 033671/0000
0019 025946/0000

MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0042 034295/0000
MARCELO FANCHIN 0009 017770/0000
MARCELO PACHECO PIROLO 0048 035627/0000
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0091 041684/0000
MARCO ANTONIO BERBERI 0004 013769/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0076 040380/0000
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0018 025269/0000

0003 012639/0000
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0078 040529/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0008 017497/0000
MARIA ADRIANA PEREIRA 0062 038420/0000
MARIA ALBA MENDES SILVA G 0038 033671/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 0003 012639/0000
MARIA REGINA DISCINI 0005 016236/0000
MARINA BASTOS DA PORCINCU 0023 029437/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0019 025946/0000
MARIZA CARLA GUIS 0020 028430/0000
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0069 039307/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0081 040647/0000

0059 037977/0000
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 0009 017770/0000
MAURICIO VIEIRA 0088 041386/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0006 016825/0000

0019 025946/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0055 036882/0000
MICHEL KOIALAINSKI BARBOS 0061 038308/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0006 016825/0000

0085 041107/0000
MILTON FERREIRA 0039 033771/0000
NEIDE MARIA MARTINS 0090 041530/0000
NEMO ELOY VIDAL NETO 0009 017770/0000
NEY LUIZ PEREIRA 0066 038956/0000
NORMANDO FONSECA 0003 012639/0000
ODETE DE F. P. DE ALMEIDA 0011 020293/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0044 034363/0000
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0013 020909/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0011 020293/0000
OMAR SFAIR 0083 040746/0000
OMIRES J. C. TURRA 0002 008450/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0025 030836/0000

0004 013769/0000
OSVALDO DA CUNHA LAGE 0066 038956/0000
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0048 035627/0000
PATRICIA ROHN 0086 041121/0000
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0087 041175/0000
PAULO CORTELLINI 0005 016236/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0006 016825/0000

0017 024930/0000
0038 033671/0000
0019 025946/0000

PAULO RICARDO SCHIER 0032 032716/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0054 036602/0000

0035 033284/0000
PAULO ROBERTO FADEL 0010 020292/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0078 040529/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0086 041121/0000
PAULO SERGIO GUEDES 0062 038420/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0052 036217/0000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 0052 036217/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0009 017770/0000
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0078 040529/0000
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0009 017770/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0044 034363/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0006 016825/0000
REJANE MARA S D‘ALMEIDA 0080 040593/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0018 025269/0000
RENATO BELTRAMI 0009 017770/0000
RENATO GALVAO CARRILO 0051 036163/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0037 033443/0000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0051 036163/0000
RODRIGO VIDAL 0070 039569/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0074 040293/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0087 041175/0000

0042 034295/0000
ROSA DAUM MACHADO 0020 028430/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0079 040546/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0014 021628/0000
ROSECLER MARIA ROCHA LARA 0020 028430/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0081 040647/0000
SABASTIAO GASPAR 0010 020292/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0072 040004/0000

0046 035281/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0015 023526/0000

0011 020293/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0072 040004/0000

0085 041107/0000
0004 013769/0000

SIDNEY MARTINS 0042 034295/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0012 020695/0000

0033 033095/0000
SIMONE BUENO DE MIRANDA 0046 035281/0000
SINDICO: AMAURY ANGELO ST 0081 040647/0000
SINDICO: ARNO JUNG 0002 008450/0000

0009 017770/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0061 038308/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0052 036217/0000

0075 040365/0000
SINDICO: FERNANDO CESAR A 0031 032576/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0058 037770/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0036 033370/0000
SOLANGE C. WUICIK 0009 017770/0000
URIAS DE FIGUEIREDO FILHO 0003 012639/0000
VALIANA WARGHA CALIIARI 0072 040004/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 0057 037363/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0037 033443/0000
VALTER OTAVIANO DA COSTA 0022 029295/0000
VALTER OTAVIANO DA COSTA 0022 029295/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0072 040004/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0012 020695/0000

0033 033095/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0045 035121/0000

0028 032265/0000
0043 034337/0000

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0035 033284/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0050 035883/0000

0056 037257/0000
0039 033771/0000
0049 035802/0000

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0020 028430/0000
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 0082 040686/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0064 038769/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0074 040293/0000
ZELIA G. OLIVEIRA 0002 008450/0000

1.-GRATIFICACAO DE RISCO DE VIDA-665/0000-ARMAN-
DO VASCO FIGUEIREDO e  outros x ESTADO DO PARA-
NA- “Abra-se vista dos autos por cinco  dias”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

2.-FALENCIA-8450/0000-USIMIX SERVICOS DE CONCRE-
TAGEM LTDA x CONSTRUTORA  NORDICA LTDA- “Sus-
pendo este feito por noventa dias”. -Adv. JACIR  DOMINGOS
CAVASSOLA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAU-
LA MAGALHAES,  LUIZ ANTONIO DUARESKI, LEONAR-
DO BENETON THIELE, ANTONIO ANGELO  GIANELLO,
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO, EDIVALDO MERCER
GONCALVES,  OMIRES J. C. TURRA, SINDICO: ARNO
JUNG, ELAIDO PRADO JUNIOR, ZELIA G.  OLIVEIRA e
GILMAR DAMASIO SOUZA C. SOARES-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-12639/0000-RAFAGNIN
ANDREOLA & CIA x FAZENDA DO  ESTADO DO PARA-
NA- “SENTENÇA: Vistos. Tendo em vista que houve o  acor-
do, transaçao entre as partes, JULGO EXTINTO o feito com
fulcro no artigo 794, inciso II do C.P.C. Oportunametne  arqui-
vem-se”. -Adv. JOAO MARCOS RODRIGUES, NORMAN-
DO FONSECA, URIAS DE  FIGUEIREDO FILHO, LUIZ
SANTANA, CRISTINA ROMANO DO AMARAL, FLAVIO

LUIZ F.N. RIBEIRO, MARIA MARTA RENNER WEBER
LUNARDON e MARCO ANTONIO  LIMA BERBERI-

4.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-13769/0000-ADE-
MAR ANTONIO PUTON x  ESTADO DO PARANA -”Sobre
o contido na certidao retro, manifeste-se o  requerente”.-Adv.
LUCI R. DAMAZIO-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16236/0000-MARGA-
RIDA GREBOGY COTOVISKI x  IPE e outros- “Defiro (fl.
175). Observe-se e anote-se o  substabelecimento de fl. 176”. -
Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA  DISCINI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-16825/0000-IPE e outros x
JAHMAR AMINE DOMIT-  “Sobre os bens nomeados à pe-
nhora (fls. 175/176), manifeste-se o  exequente”. -Adv. MAU-
RO RIBEIRO BORGES, RAUL ALBERTO DANTAS JUNI-
OR,  MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS, PAULO GOMES  JUNIOR-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17209/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x MARCUS VINI-
CIUS SAMPAIO e outros -”Intime-se o autor para  retirar ofí-
cio”.-Adv. DANIEL HACHEM-

8.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-17497/0000-ALAIDE
GONCALVES GROHS e outros x  GOVERNADOR DO ES-
TADO DO PARANA e outros -”Da chegada dos autos a este
Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. EDILANIO ROGERIO
DE ABREU,  MARCOS RUY FRANCO MACEDO, ARNAL-
DO ALVES DE CAMARGO NETO e MARCELENE  CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS-

9.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-17770/0000-LUIZ
ANTONIO HOEFLINGER e  outros x TERRACOTA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIAR e outros- “SENTENÇA:  Vistos.
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelos
requerentes, extinguindo o processo com julgamento de méri-
to, nos  termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo
Civil, pelo  reconhecimento da ocorrência da prescriçao, con-
denando-os ao  pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios arbitrados  em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos
reais), nos termos do artigo 20,  parágrafo 4º do CPC. O réu
denunciante pagará honorários de advogado  ao denunciado à
lide, arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), nos  termos o
artigo 20, parágrafo 4º do CPC, justificando em face da  peque-
na intervençao no feito”. PRI -Adv. MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA,  MARCELO FANCHIN, SINDICO: ARNO JUNG,
ADILSON LUIZ FERREIRA, SOLANGE  C. WUICIK, CAR-
LA FLEISCHFRESSER, AQUIBALDO A. LEITE, ALCEU
CONCEICAO  MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE O. MELO, NEMO ELOY  VIDAL
NETO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BO-
NAT CORDEIRO,  RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e LUIZ HECKE-

10.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-20292/0000-ANTONIA
GRUBER DA ROSA e outros x  ESTADO DO PARANA e
outros- “Intime-se os apelados para oferecerem  contra-razoes
no prazo legal, como determinado às fls. 518”. -Adv.  SABAS-
TIAO GASPAR, EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO AN-
TONIO GASPAR,  ARIVALDIR GASPAR, GISELA DIAS
CHEDE, LUIZ GUILHERME MARINONI, CARLOS  AU-
GUSTO ANTUNES, LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA, ALE-
XANDRE TADEU RIBEIRO  BARBOSA, LUIZ CARLOS
CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, FLAVIO BUENO,
ARNALDO MORO FILHO, DANIELA BENES SENHORA,
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e  ANA LUCIA DE SOUZA
FERREIRA-

11.—20293/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x BALLY’S CAR COM  DE VEICULOS LTDA e ou-
tros- “Recebo os embargos. Ao embargado para  responder no
prazo legal”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ELIANE
M. L.  STANKIEVICZ, JORGE DERBLI, OLIVIO H. R. FER-
RAZ e ODETE DE F. P. DE  ALMEIDA-

12.—20695/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JOSE CARLOS DO  AMARAL- “Arquivem-se estes
autos”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ  CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-20909/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x  ARROZOEIRA RUIZ
LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo  proceden-
te o pedido de fls.  02/05, para o fim de reintegrar o  autor
BANESTADO LEASING S.A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, na posse  dos bens arrendados, constante na inicial,
confirmando, assim, a  reintegraçao já concedida “initio litis”,
condenando o réu, via  de conseq•ência, ao pagametno das
custas processuais e honorários  advocatícios, que fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), na forma  do contido no artigo 20,
parágrafo 4º, do Código de Processo  Civil Brasileiro”. PRI -
Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e OKSANDRO O.  GON-
CALVES-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-21628/0000-GLACY AL-
FREDINA DE OLIVEIRA ALVES e  outros x ESTADO DO
PARANA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a  manifestacao
da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim  mensal
de movimento forense”.-Adv. ROSANNA DI LUCA MELA-
NI, CLEMERSON  MERLIN CLEVE, IRINEU TONINELLO
e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23526/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x LEO-
NOR ANTUNES PEREIRA e outros- “Intime-se o  autor sobre
o laudo de avaliaçao de fls. 185”. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-24755/0000-ROVEL
ROLANDIA VEICULOS LTDA x  SIRETOR DA COORDE-

NACAO DA REC EST -”Da chegada dos autos a este  Juízo,
de-se ciência às partes”.-Adv. ARNALDO CONCEICAO JU-
NIOR e  CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

17.-DECLARATORIA-24930/0000-ALZIRA DOS MATTOS
BASSETI e outros x IPE-  “Intimem-se as partes interessadas
sobre a conta geral retro:  R$15.125,74 (quinze mil, cento e
vinte e cinco reais e setenta e  quatro centavos)”. -Adv. JOAO
ANTONIO DA CRUZ, AUREA CRISTHINA DE  ALMEIDA
CRUZ, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS, PAULO
GOMES JUNIOR e  JULIO CESAR RIBAS BOENG-

18.—25269/0000-JOAO MARTINS e outros x ESTADO DO
PARANA-  “Manifeste-se o credor sobre o retorno da carta
precatória”. -Adv.  AMAURI SILVA TORRES, RENATA CRIS-
TINA PALOAN TOESCA, LUIZ CARLOS  CALDAS, LUIR
CESCHIN, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e JOSE FER-
NANDO  PUCHTA-

19.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-25946/0000-MAR-
CIA TEREZINHA GUEDES DOS  SANTOS x IPE- “Acolho a
impugnaçao do Estado, pois a autora havia  deixado de corrigir
os valores das custas (fls. 146), bem como o  valor depositado
de R$ 4.896,62 em 13/09/2001. Desta forma, fixo  o valor em
R$ 2.186,72 (dois mil cento e oitenta e seis reais e  setenta e
dois centavos) atualizado até agosto de 2003, conforme  cálcu-
lo de fls. 198. Expeça-se certidao que pese o pedido de fls.
487/488 mais pareça um consulta, decido neste momento que a
matéria julgada sobre a qual nao houve recurso, pode ser mo-
mento  que a matéria julgada sobre a qual nao houve recurso,
pode ser  executada”. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II, IVAN SERGIO TASCA,  MARIO JORGE SOBRINHO,
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, PAULO
GOMES  JUNIOR e MAURO RIBEIRO BORGES-

20.-INCIDENTE DE FALSIDADE-28430/0000-HELIO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA e outros  x CONDUFONE DISTRIB
DE MAT TELEFONICOS- “Intimem-se os interessados  da
precatória acostada aos autos”. -Adv. ROSECLER MARIA
ROCHA LARA  MAIER, JOSE VALDEMAR JASCHKE, DI-
VONSIR BORBA CORTES FILHO, WASHINGTON  LUIZ
DA SILVA, ROSA DAUM MACHADO, ELIAS MATTAR
ASSAD, MARIZA CARLA  GUIS e ELIZIANE CRISTINA
MALUF-

21.—29284/0000-ERNESTO BOEFF x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A e  outros- “Com a realizaçao da prova
pericial e, prestados os  esclarecimentos pelas partes, declaro
encerrada a instruçao.  Alegaçoes finais através de memoriais
por escrito, a iniciar pelo  requerente, a seguir o requerido, no
prazo sucessivo de dez  dias”. -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, JOEL GERALDO COIMBRA, JEFFERSON  ISA-
AC JOAO SCHEER, DULCE E. KAIRALLA e FERNANDO
BORGES MANICA-

22.-MEDIDA CAUTELAR-29295/0000-AIDE SICUPIRA
ARZUA x IPE- “Recebo o  presente Recurso Adesivo (fls.  172/
177 que seguirá o principal.  Intime-se a parte pelante para
manifestar-se sobre o Recurso”. -Adv.  VALTER OTAVIANO
DA COSTA F. Jº, VALTER OTAVIANO DA COSTA FERREI-
RA,  DENISE DE FATIMA COSTA FERREIRA, ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO,  ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

23.-INCIDENTE DE FALSIDADE-29437/0000-GERMINAL
POCA x RAFAEL VALDOMIRO  GRECA DE MACEDO E
OUTROS -”Abra-se vista dos autos como  pretendido”.-Adv.
LEONARDO DA COSTA, MARINA BASTOS DA PORCIN-
CULA e  CIBELE F. DIAS KNOERR-

24.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-30665/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x RECIMEPAR IND E
COM DE SAIS METALICOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos.
Diante do exposto e pelo que mais dos autos consta nos autos,
com  fundamento no artigo 4º do Decreto Lei 911/69 e artigo
902 do Código  de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO DE DEPOSITO e, via de  conseq•ência, CONDE-
NO O REQUERIDO/DEPOSITARIO FIEL (devedor  fiduciá-
rio equiparado a depositário), a restituir a requerente o  veículo
descrito na inicial, no prazo de 24 horas, ou a importância  re-
clamada nos autos, na forma prevista no artigo 904, caput do
CPC,  sem entretanto, submetê-lo a decretaçao de prisao, pois
entendo que,  in casu, tal pedido é inconstitucional. Condeno,
outrossim, o  requerido ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como de  honorários advocatícios, verba essa
que fixo em R$ 3.000,00, o que  faço considerando o disposto
no artigo 20, parágrafos 3º e 4º do  Código de Processo Civil”.
-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

25.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-30836/0000-CELY
KLIENCHEM POLITI x ESTADO  DO PARANA -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. DENI-
SE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, OSMANN DE
OLIVEIRA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

26.-REVISAO DE PROVENTOS-31481/0000-EDNA APARE-
CIDA LOUZADA LEMOS x ESTADO  DO PARANA -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.  Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.  JOSE
DORIVAL PEREZ e JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-32115/0000-ARTE ORI-
ENTAL IMP EXP DE PROD  MANUFATURADOS x DELE-
GADO DA RECEITA ESTADUAL e outros -”Postas em  prati-
ca as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes  autos”.-
Adv. GERSON LUIZ WENZEL e CARLOS AUGUSTO AN-
TUNES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A e outros x LOU-
REIRO E SANTOS LTDA e outros -”Manifeste-se o  Exequen-
te em prosseguimento”.-Adv. ANNA CAROLINA DE CAMAR-

GO BELTRAO,  FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA  INES
AMALFI VITOLA-

29.-REVISAO CONTRATUAL-32359/0000-MAGALI DE
MACEDO KOLCZYCKI x BANCO DO  ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se  ciência
às partes”.-Adv. LUIZ FERNANDO M. DE ALBUQUERQUE,
ANANIAS  CEZAR TEIXEIRA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

30.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-32446/0000-
ESTADO DO PARANA x JPS  TRANSPORTES COM E DIS-
TRIB DE BEBIDAS LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Com  es-
teio no exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenan-
do o réu ao  pagamento  da importância de R$ 7.719,64 (sete
mil, setecentos e  dezenove reais e sessenta centavos), corrigi-
dos monetariamente  (INPC/IBGE) a partir da data do orça-
mento, ou seja, 09.06.95 (fls.  59), e juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês a partir da citaçao.  Outrossim, condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e  honorários
advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o  valor
da condenaçao, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do  Có-
digo de Processo Civil, considerando-se a natureza da causa e
o  grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido pelo
patrono do  demandante”. PRI -Adv. FLAVIO BUENO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-32576/0000-SINDICO DA
M.F. DE BISCAYNE COMERCIAL  LTDA x - “Manifeste-se
o síndico em prosseguimento”. -Adv. SINDICO:  FERNANDO
CESAR A. PENTEADO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-32716/0000-MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU x ESTADO  DO PARANA -”Abra-se
vista dos autos por cinco dias”. -Adv.  PAULO  RICARDO
SCHIER, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-33095/0000-
EDNA RODRIGUES SANTANA x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “Considerando a ausência  de consen-
timento da autora no tocante a substituiçao procesusal  preten-
dida, defiro o ingresso de RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA  DE CRÉDITOS FIANCEIROS, no presen-
te feito, como assistente. Anotaçoes  devidas”. -Adv. DAPH-
NE COREIA CAMARA CANTO, DANTON ILYUSHIN BAS-
TOS,  VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33176/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x VICENTE DE
PAULA PAES e outros -”Sobre o contido na certidao  retro,
manifeste-se o exequente”.-Adv. DALTON ANTONIO S. GA-
BARDO,  ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELE AM-
BONI PETRI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-33284/0000-PASTIFICIO
SORELLA IND E COM DE ALIM  LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- “Recebo o recurso  adesivo.
Ao apelado para contra-arrazoar no prazo legal”. -Adv.  WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA, GERALDO  BONEVIALLE BRAGA ARAUJO,
DOUGLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO  BARBI-
ERI-

36.-FALENCIA-33370/0000-C C V COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A x E.L.  LUNDGREN CIA LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. Com esteio no exposto, JULGO  PRO-
CEDENTE o pedido, para JULGAR ABERTA a falência da ré,
preambularmente qualificada, hoje, às 12 horas, declarando seu
60º  dia anterior à data do primeiro protesto- dia 12/maio/1999.
Marco o  prazo de 20 dias para as habilitaçoes de crédito. No-
meio Dr. Linneu  de souza Lemos, assinando-lhe o prazo de 24
horas para compromisso”.  PRI -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-33443/0000-
BRDE S/A x SLAVIEIRO OESTE  AGRICOLA FLORESTAL
LTDA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os  efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-razo-
es”.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO, CIRO ARAUJO
LIMA, EDEGARD  A. C. LESSNAU, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR  SCHREI-
NER MARAN, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e RI-
CARDO HILDEBRAND  SEYBOTH-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-33671/0000-ESTADO DO
PARANA x IRIA HEY  ANDRZEJWESKI -”Da chegada dos
autos a este Juízo, de-se ciência às  partes”.-Adv. MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR, MARIA
ALBA MENDES SILVA G.B.  XAVIER e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

39.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-33771/0000-SANEPAR
S/A x JOHNNY JOHANNES e  outros-   “SENTENÇA: Vis-
tos. Diante de todo o exposto julgo   procedente o pedido inici-
al fixando o valor da indenizaçao devida aos  expropriados em
mil seicentos e vinte e oito reais (R$1.628,00),  atualizados
monetariamente desde a data do laudo, acrescidos de  juros
compensatórios e moratórios como acima deduzido. Condeno
a  autora ao pagamento, outrossim, de honorários advocatícios
(súmula  141 do STF) em 5% sobre a diferença entre o valor do
laudo e o  depósito (ao Curador Especial é devida a verba ho-
norária - TJPR - Ag  Instr 0104019-7 0 (20813) - Ponta Grossa
- 1ª C.Cív. - Rel. Des.  Pacheco Rocha - DJPR 03.12.2001),
com fulcro no artigo 27, parágrafo  primeiro, do DL n. 3.365/
41, valor a ser corrigido monetariamente.  Efetuado o paga-
mento da diferença e o valor da indenizaçao, fica  constituida
em favor da expropriante a presente servidao  adminsitrativa,
devendo ser expedido  o competente mandado para  registro
perante a Circunscriçao Imobiliária pertinente. Atenda-se,  no
que pertinente, às disposiçoes do Código de Normas da  Corre-
gedoria-Geral da Justiça”. PRI -Adv. MILTON FERREIRA e



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 143143143143143

WALDIR  COELHO DE LOIOLA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-33866/0000-IZOLETE RO-
GOVSKI x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente  pretendem pro-
duzir, justificando-as”.-Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS,
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

41.-ORDINARIA DE ANULACAO-34077/0000-EDIMILSON
VASCO x BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A -”Aguar-
de-se por trinta dias o preparo das custas  processuais”.-Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA, JAIR ROBERTO PIEROT-
TO-

42.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-34295/0000-MARIA
JUDITE MOLETTA x DIRETOR  GERAL DO DTRAN PR e
outros -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos  os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas  contra-razo-
es”.-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, RONY
MARCOS DE LIMA  e SIDNEY MARTINS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34337/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A x PESO DISTRI-
BUIDORA DE TECIDOS MALHAS LTDA e outros -”Aguar-
de-se  por trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-
Adv. FLAVIA  CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, CARLOS ALBERTO  FARRACHA DE
CASTRO e CLAUDIO MARIANI BERTI-

44.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-34363/0000-
CRYSTIANE DE OLIVEIRA MOTA x  BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A- “Com a realizaçao da prova pericial e,
prestados os esclarecimentos pelas partes, declaro encerrada a
instruçao. Alegaçoes finais através de memoriais por escrito, a
iniciar pela requerente, a seguir o requerido, noprazo sucessivo
de  dez dias”. -  Adv. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS,
OKSANDRO O. GONCALVES  e ARISTIDES A. T. FRAN-
CA-

45.—35121/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TRANSPORTADORA  PRINCETUR LTDA- “A ces-
sionária para que atenda o requerido às  fls. 118, em 10 dias”. -
Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA  INES
AMALFI VITOLA-

46.-ORDINARIA DECLARATORIA-35281/0000-JOSE PE-
SUSCHI JUNIOR e outros x  ESTADO DO PARANA -”Rece-
bo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.  Intime-se a
parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.  JOSE
LAGANA, SIMONE BUENO DE MIRANDA, CARLOS FRE-
DERICO MARES DE S.  FILHO, SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-35447/0000-STIVAL ALI-
MENTOS INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA x DELEGADO
REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA -”Pos-
tas em  pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao  Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. LUIZ ROBERTO
RECH e CARLOS AUGUSTO  ANTUNES-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-35627/0000-MARIA
LUIZA ZILLI x BANESTADO  LEASING S/A ARREND
MERC -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo,  por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, o
acordo retro celebrado entre as partes, que se regerá pelas clá-
usulas  e condiçoes nele estabelecidas ( fls. 238/239). Por
conseq•ência  julgo extinto este processo, com julgamento de
mérito, o que faço com  fulcro no artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Csutas  pagas. Como houve transa-
çao entre as partes e o acordo  versou também  sobre a verba
honorária, por isso deixo de arbitrá-la. defiro o  pedido de de-
sistência do prazo recursal. Expeça-se alvará.    Providenciem-
se as devidas anotaçoes e baixas, inclusive na  Distribuiçao”.-
Adv. MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,  EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e PA-
TRICIA CARLA DE DEUS LIMA-

49.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35802/0000-SANEPAR
S/A x HILDA LUCIA  PIOVESAN e outros- “Intime-se o re-
querido para retirar alvará.  Após, arquivem-se”. -Adv. WAL-
DIR COELHO DE LOIOLA e JOSE AUGUSTO HEY-

50.-DESAPROPRIACAO-35883/0000-SANEPAR S.A x JOAO
QUERINO LEAL -”Sobre o  contido no expediente retro, ma-
nifeste-se a requerente”.-Adv. WALDIR  COELHO DE LOIO-
LA-

51.-REVISAO CONTRATUAL-36163/0000-CRISTIANE
TEMPSKI LEITE x BANESTADO S/A  CREDITO IMOBILI-
ARIO- “A autora para que deposite o restante dos  honorários
do Perito, em 05 dias, sob pena de prosseguir sem esta  perí-
cia”. -Adv. RENATO GALVAO CARRILO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA-

52.-HABILITACAO DE CREDITO-36217/0000-2ª VARA DO
TRABALHO DE CASCAVEL e  outros x TRAHCON TRA-
TORES E EQUIPAMENTOS LTDA- “Intimem-se na  forma
solicitada às fls. 59, com prazo de 05 dias”. -Adv. DANIELE
CRISTIANE DRULLA, PAULO VIEIRA DE CAMARGO
JUNIOR, PAULO VIEIRA DE  CAMARGO, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, JEFERSON RIBEIRO e ANTONIO
HENRIQUE AMARAL R. DE MELLO-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-36432/0000-DESTRO MA-
CRO EXPORTACAO DE ALIMENTOS  LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. DEOCLECIO ADAO PAZ e ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

54.-EMBARGOS-36602/0000-HELIO RICARDO DO AMA-
ZONAS e outros x BANCO DO  ESTADO DO PARANA S/A-

“Prossiga-se na forma da sentença”. -Adv.  PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

55.-ORDINARIA DE REVISAO-36882/0000-PAULO JOSE
DOLLATO x ESTADO DO PARANA  -”Postas em pratica as
anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes  autos ao Egregio
Tribunal de Justiça”.-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS,  CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, CARLOS FREDERICO  MARES DE S. FILHO e LEILA
CUELLAR-

56.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37257/0000-SANEPAR
S/A x PATRICIA NASCIMENTO  GUIMARAES- “Manifes-
tem-se as partes sobre o laudo pericial”. -Adv.  WALDIR COE-
LHO DE LOIOLA-

57.-FALENCIA-37363/0000-EXPLOCRIL REPRESENTACO-
ES E PREST.DE SERVICOS  LTDA. e outros x ITA SERVI-
COS DE BRITAGEM LTDA e outros -”Postas em  pratica as
anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao  Egregio
Tribunal de Justiça”.-Adv. GIUSEPPE LANZUOLO, DANTE
PARISI e  VALMIR BERNARDO PARISI-

58.-FALENCIA-37770/0000-EUCATEX S/A INDUSTRIA E
COMERCIO x BREDA CARLIN  REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA -”Sobre o contido no expediente retro,  ma-
nifeste-se o síndico”.-Adv. SINDICO: JOAQUIM JOSE G.
RAULI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-37977/0000-SINDICO DA
M.F. DE INDUSTRIAS QUIMICAS  MELYANE x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES, IZABEL CRISTINA  MARQUES e JOZELIA NOGUEI-
RA BROLIANI-

60.-CONCORDATA PREVENTIVA-38262/0000-CPM - CIA
PARANAENSE DE MADEIRAS  LTDA-SUCE COPAMAL x
- “Prorrogo o prazo por mais sessneta dias,  como pretendido às
fls. 68, que ora defiro”. -Adv. COMISSÁRIO: LUIZ  ROBER-
TO W. ROCHA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-38308/0000-MASSA FALI-
DA DE FEDATO SPORTS LTDA x  FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL -”Sobre o contido na certidao retro,  manifeste-se
o exequente”.-Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBO-
SA,  MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-38420/0000-ATRON EN-
GENHARIA ELETRONICA LTDA x  DIRETOR ADJUNTO
NA AREA DE ADMINIST E FIN COPEL -”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. PAULO
SERGIO  GUEDES, MARIA ADRIANA PEREIRA-

63.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-38631/0000-VIC-
TOR JOSE MORAIS FERREIRA x  ESTADO DO PARANA -
”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.  Intime-
se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO e JAIR LIMA GEVAERD
FILHO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-38769/0000-PAVEMA -
VEICULOS E MAQUINAS PARANA  S/A x FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL- “Com a realizaçao da prova pericial  e,
prestados os esclarecimentos pelas partes, declaro encerrada a
instruçao. Alegaçoes finais através de memoriais por escrito, a
iniciar pela embargante, a seguir a embargada, no prazo suces-
sivo de  dez dias”. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO,
JOSELIA NOGUEIRA  BROLIANI e LETICIA FERREIRA
DA SILVA-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-38830/0000-MICROSER-
VICE TECNOLOGIA DIGITAL DA  AMAZONIA LTDA x
DIRETOR DO DEPTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST
PR  -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, ar-
quivem-se  estes autos”.-Adv. JOAO CARLOS DALEFFE e
ILIAN LOPES VASCONCELOS-

66.-INDENIZACAO-38956/0000-HELENA BRAGA DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA-  “Intimem-se as partes da data
designada para a perícia: dia  20.01.2004 (terça-feira) às 09:00
horas, no consultório na rua  Ricardo Lemos, 195 - Ahú - curi-
tiba”. -Adv. OSVALDO DA CUNHA LAGE,  NEY LUIZ PE-
REIRA e ANA CLAUDIA BENTO GRAF-

67.-INDENIZACAO-38958/0000-JESSICA SCURSEL e outros
x ESTADO DO  PARANA- “Dê-se ciência aos autores da peti-
çao de fls. 157”. -Adv.  JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

68.-ACAO ORDINARIA-39280/0000-COOPERATIVA PARA-
NAENSE DO FRETEIRO  RODOVIARIO LTDA e outros x
MARCO ANTONIO BORTOLETTO e outros-  “Da documen-
taçao juntada às fls. 746 e sguintes, dê-se ciência as  partes por
05 dias sucessivo”. -Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, ARLETE
ANA  BELNIAKI SARTORI, JORGE JOSE DOMINGOS
NETO, JOAO PAULO BOMFIM, ARNO  JUNG, FERNAN-
DO LICHTNOW NEES e LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA-

69.-CAUTELAR-39307/0000-POLIANA KEIKO HISSAO x
COMPANHIA PARANAENSE DE  ENERGIA - COPEL -
”Abra-se vista dos autos cinco dias”.-Adv. MAURICIO  DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS-

70.-FALENCIA-39569/0000-SOMIX CONCRETO LTDA x
CEJEN ENGENHARIA LTDA  -”Postas em pratica as anota-
çoes e cautelas de estilo, subam estes  autos ao Egregio Tribu-
nal de Justiça”.-Adv. LUIZ EDUARDO CHOMA,  CARLYLE
POPP, RODRIGO VIDAL e GUILHERME BORBA VIANNA-

71.-FALENCIA-39977/0000-EMBU S/A ENGENHARIA E
COMERCIO x IVAI ENGENHARIA  DE OBRAS S.A -”Aguar-

de-se por trinta dias o preparo das custas  processuais”.-Adv.
JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA-

72.-ACAO CIVIL PUBLICA-40004/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  x AGENCIA DE FOMEN-
TO DO PARANA S/A e outros -”Recebo o presente  Recurso
Adesivo (fls. 602/605), que seguirá o principal. Intime-se a  parte
apelante para manifestar-se sobre o Recurso”. -Adv. VANES-
SA  VOLPI BELLEGARD, SERGIO BOTTO DE LACERDA,
JULIO CESAR RIBAS BOENG,  SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, EDGARD LESSNAU SOBRINHO, LEONARDO
VINICIUS  TOLEDO DE ANDRADE e VALIANA WARGHA
CALIIARI-

73.-HABILITACAO DE CREDITO-40188/0000-RECREPAR
RECUPERADORA DE CREDITO DO  PARANA S/C x BAN-
CO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICI-
AL -”A  conta e preparo: R$9,12 (nove reais e doze centavos)”.
-Adv. ARTUR  PEREIRA ALVES JUNIOR-

74.—40293/0000-BEATRIZ MANOSSO FERRER x PARANA-
PREVIDENCIA e outros  “Recebo o presente Recurso Adesi-
vo (fls. 183/187), que seguirá o  principal. Intime-se a parte
apelante para manifestar-se sobre  o Recurso”. -Adv. CAMILA
ENRIETTI BIN, GIORGIA ENRIETTI BIN, ROGER  OLI-
VEIRA LOPES e YEDA VARGAS R. BONILHA-

75.-HABILITACAO DE CREDITO-40365/0000-AGENOR
FERREIRA DE ALMEIDA x A.P.C.  ARQUITETURA E PLA-
NEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA- “Reabro o prazo como
pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

76.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-40380/0000-MARI-
LY DOS SANTOS CABRAL x  PARANAPREVIDENCIA e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Com esteio no   exposto, JUL-
GO EXTINTO o presente feito, com fulcro no artigo 267,  inci-
so V (litispendência), do Código de Processo Civil. Condeno a
autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que
inexistindo condenaçao, nos termos do artigo 20, paragráfo 4º,
do  Código de Processo Civil, fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais) a  favor de cada um dos réus. Observe-se, contudo, o
disposto no artigo  12 da Lei nº 1.060/50. Oportunamente ar-
quivem-se”.  PRI -Adv. MARCO  ANTONIO DE SOUZA,
CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

77.-SUMARIA DE COBRANÇA-40494/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RES VILAS NOVAS VI  x COHAB CT -”Postas
em pratica as anotaçoes e cautelas de estilo,  subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv. LUIZ FERNANDO  DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIAGO e CASSI-
ANO ROBERTO LANGER-

78.-ACAO CIVIL PUBLICA-40529/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA  e outros x NIVA KHURY
e outros- “1)- A legitimidade passiva “ad  causam” dos requeri-
dos NIVA SABOIA KHURY JUNIOR e RICARDO SABOIA
KUHRY decorre do contido no artigo da Lei nº 8.429/92, bem
como da  açao deve ser dirigida em face dos mesmos, e nao do
espólio, uma vez  que o simples fato da existência de pedido de
sobrepartilha dos bens  deixados por ANIBAL KHURY, está a
demonstrar que o inventário foi  encerrado, mesmo porque,
estando concluído o processo de arrolamento  de bens, desapa-
rece a representaçao pelo espólio, sendo que  eventuais, açoes,
após a partilha, devem ser propostas em face dos  sucessores
do falecido, e nao mais contra o espólio. O argumento de  inép-
cia da inicial, por outro lado, nao socorre os requeridos, eis
que o pedido constante na peça inicial, é explícito no sentido
de  requerer a condenaçao os reús, no que couber, nas sançoes
previstas  no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa,
assim, como os  sucessores de ANIBAL KUHRY somente po-
dem ser impostas as sançoes de  cunho pecuniário, por força do
contido no artigo 8º da Lei nº  8.429/92. Assim sendo, sujei-
tam-se os aludidos, às sançoes constantes  no ressarcimento
integral do dano e pagamento da multa civil. A  defesa da EDI-
TORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA e de ALCY jOA-
QUIM RAMALHO  FILHO, refere-se tao somente ao mérito
da demanda, e como tal, será  analisada ao final, após a dilaçao
probatória do feito. 2) Por tais  razoes, recebo a peça inicial.
Citem-se os requeridos para  contestarem o feito, no prazo le-
gal. Intimaçoes e diligências  necessárias”. -Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA, MARCO ANTONIO  MONTEI-
RO DA SILVA, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO e RAFAEL
MUNHOZ DE MELLO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-40546/0000-CONSILUX
CONSULTORIA E CONSTRUCOES  ELETRICAS LTDA x
N. ANTONIO DA SILVA- “SENTENÇA: Vistos ... II- A)-  Nao
verifico nenhuma contradiçao, omissao ou obscuridade que
possa dar ensejo ao acolhimento dos embargos, de que trata o
artigo 535, inciso I do Código de Processo Civil. Nao se con-
formando  com os termos da sentença deve manejar o compe-
tente recurso de  apelaçao, pois o princípio do livre convenci-
mento justifica que nao  sejam examinados os dispositivos le-
gais e os argumentos que, para a  parte, possam parecer rele-
vante, mas que, para o julgador, constituem  questoes supera-
das pelas razoes que fundamentam seu julgamento. Diz  a jus-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça que adoto como
fundamento: “...”. II- Com esteio no exposto, REJEITO OS
EMBARGOS”.  PRI -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
AURELIANO PERNETA CARON, ROSANE  PABST CAL-
DEIRA e ANNA CHRISTINA G. DE POLI-

80.-REPARACAO DE DANOS-40593/0000-EDISON LUIZ
PURKOTT e outros x COPEL  DISTRIBUICAO S/A- “1) De-
firo o pedido de substituiçao processual da  parte requerida,
por COPEL DISTRIBUIDORA S.A. Retifique-se a  autuaçao
do feito, e demais assentamentos. 2) Espanco a questao  preli-
minar de ilegitimidade passiva “ad causam”, vez que os autores
pleiteam indenizaçao pelos danos materiais nao só pela  perda
da casa e di local onde estava situado o estúdio de gravaçao,
mas também pela perda de roupas, móveis, utensilios, equipa-

mento que  guarneciam o estúdio, assim como os lucros ces-
santes e danos morais.  Assim, embora nao tenham comprova-
do a propriedade do imóvel  incendiado, possuem legitimidade
“ad causam” para a propositura da    presente demanda, nos
termos aludidos. 3) Concorrem os pressupostos  da açao, evi-
denciando-se os interesses econômico e moral, as partes  sao
legítimas e estao devidamente representadas por procuradores
habilitados e leglamente constituidos. Nao há irregularidades a
suprir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo qual julgo sane-
ado o  processo. 4) Pontos controvertidos - Reputo controverti-
dos os  seguintes pontos: 1)- causa do incêndio ocorrido e rela-
tado na  inciial; II)- nexo da causalidade entre a interrupçao de
energia  elétrica e o incêndio ocorrido; III)- culpa exclusiva
dos autores;  IV)- incidência do Código de Defesa do Consu-
midor; V)- danos  emergentes, lucros cessantes e danos morais
- ocorrência -  devibilidade - valor. 5) Das provas a serem pro-
duzidas: Defiro a a  produçao da prova testemunhal e pericial
técnica requerida por ambas  as partes. Para a realizaçao de
perícia, nomeio perito judicial o Sr.  JOSE FERNANDO MAN-
GILI JUNIOR, engenheiro eletrecista, CREA 32458/V,  como
endereço a rua Marcos Mocelin, nº 89, sala 01 - Santa  Felici-
dade, Curitiba - Pr., CALC PERICIA, AUDITORIA e consul-
toria -  fone: 273-3541, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a
apresentar  proposta de honorários, após, a apresentaçao dos
quesitos, devendo as  partes se manifestarem sobre a mesma.
Após, intime-se réu a depositar  50% dos honorários do Sr.
Perito, vez que os autores sao benificários  da justiça gratuita,
no prazo de 05 (cinco) dias, quando, entao este  será intimado
a iniciar os trabalhos, sendo fixado o prazo de 30  (trinta) dias
para a entrega do laudo. As partes poderao indicar  assistentes
técnicos e formular quesitos, na forma do art. 421,  parágrafo
1º, do CPC. Após, designarei audiência de instruçao e  julga-
mento”. -Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA e REJANE
MARA S D`ALMEIDA-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-40647/0000-APUCACOU-
ROS INDUSTRIA E EXP DE  COUROS LTDA x BANCO
ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL-
“Como requer (fls. 53)”. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA,
ARNO JUNG, ARNO  JUNG JUNIOR, SINDICO: AMAURY
ANGELO STOCCHERO, MAURICIO DE PAULA  SOARES
GUIMARAES e GEORGE BUENO GOMM-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-40686/0000-C.G.B. CO-
MERCIAL ADMINISTRADORA DE  BINGOS LTDA x CO-
MANDANTE DA PMPR e outros -”Recebo o recurso  de  ape-
laçao, meramente no efeito devolutivo. Intime-se a parte apela-
da,  para apresentar suas contra-razoes”.-Adv. WILLIAN ES-
PERIDIAO DAVID e  JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-40746/0000-ANTONIO
LUIZ ZANDROWSKI e outros x  DER PR -”Postas em pratica
as anotaçoes e cautelas de estilo, subam  estes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça”.-Adv. FERNANDA FUMAGARI,  OMAR
SFAIR, CRISTIANE AGATTI STANOGA e EDSON LUIZ
AMARAL-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-40850/0000-RENATO TER-
RA FERNANDES e outros x  FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL- “Face a certidao de fls. 78, indefiro o  pedido de fls.
73”. -Adv. DANIEL HONORATO SOARES FILHO, CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

85.-ACAO POPULAR-41107/0000-GUILHOBEL AURELIO
CAMARGO x ROBERTO REQUIAO  DE MELLO E SILVA e
outros -”Postas em pratica as anotaçoes e cautelas  de estilo,
subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justiça”.-Adv.  JOSE
CID CAMPELO, SERGIO BOTTO DE LACERDA e MIGUEL
RAMOS CAMPOS-

86.-ORDINARIA DE COBRANCA-41121/0000-DENISE
MEDEIROS ACCIOLY e outros x  ESTADO DO PARANA -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o  exequen-
te”.-Adv. PAULO ROBERTO LOPES, PATRICIA ROHN,
ALESSANDRO  RAVAZZANI-

87.-ACAO ORDINARIA-41175/0000-MASTER AUTOLOCA-
DORA S/C LTDA x DETRAN  PR- “Mantenho a decisao agra-
vada por seus próprios fundamentos.  Oportunamente, infor-
me-se inclusive sobre o artigo 526 do CPC”. -Adv.  ANDRE
ALICKE DE VIVO, PATRICIA TOURINHO BERALDI,
RONY MARCOS DE LIMA  e ALDAIR TROVA DE OLIVEI-
RA-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-41386/0000-JOAQUIM
ROGERIO NASCIMENTO x  COMANDANTE GERAL DA
PMPR e outros- “Sobre o contido às fls.  357/359, diga o impe-
trante em 05 dias”. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

89.-MANDADO DE SEGURANCA-41448/0000-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA  LTDA x SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE URB DO MUN CTBA -”A conta e pre-
paro:  R$178,71 (cento e setenta e oito reais e setenta e um
centavos)”.   -Adv. CELSO HOMERO DE SOUZA, ANDRE
LUIZ VERBOSKI-

90.-ACAO DE RESPONSABIL. CIVIL-41530/0000-SILVIA-
NA FILLA ROSSETIM x URBS  S/A- “Sobre o contido na
cotestaçao e documentos, manifeste-se a  requerente”. -Adv.
LUCIA C.C. LOPES, NEIDE MARIA MARTINS-

91.-ORDINARIA DE COBRANCA-41684/0000-ORIVALDO
ALONSO x MERCES ENGENHARIA  E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA- “A regra de unicidade e indivisibilidade  do juízo
falimentar comporta exceçoes. No presente caso a açao foi
proposta en fevereiro de 1997 e a falência somente foi decreta-
da  em agosto de 1998 (vide certidao de fls. 129). Vale dizer,
que a  falência foi decretada muito tempo depois da propositu-
ra desta  açao. Como o princípio da indivisibilidade do Juízo
universal da  falência nao se aplica às açoes em curso antes da
decretaçao da  quebra, suscito conflito de competência nos ter-
mos artigo 115 e 116  do CPC. Remeta-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça para os  fins necesários”. -Adv. MARCIO
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AUGUSTO BARREIROS GARCIA-, ANGELA  ESTORILIO
SILVA, TANI MATRIA WUR, PAULO LEANDRO DIETER,
JARDEL FAVERO  JUNIOR, ISABELA MANITA CANNELL-

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

1ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 15/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

1ª 12517 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

1ª 12518 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

1ª 12572 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

1ª 12513 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

1ª 12458 Alimentos Simone Ceretta
Lima

15/12/2003 14:30

2ª Vara de Família

1ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

2ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 15/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

2ª 7923 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº75/2003
JUIZES DE DIREITO -DR.AMELIA LOPES CORDEIRO
DRA. LENICE BODSTEIN

ÍNDICE  DE  PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ABEL ANTONIO REBELLO 027 00464/2001
ADERLAN ANGELO CAMARGO 007 01509/1993

076 02716/2003
ALBERTO KODO 088 03071/2003
ALDO MEDEIROS 065 01580/2003
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 012 01697/1996
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 059 00944/2003
ALVARO RODRIGUES DE LIMA 049 02829/2002
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 059 00944/2003
ANA MARIA ANNIBELLI FERNA 031 02352/2001
ANA PAULA GULARTE LIBERAT 041 02225/2002
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 014 02159/1998
ANAXORAS PEIXOTO GARANI 015 01208/1999
ANDRE ZANQUETTA VITORINO 032 02803/2001
ANDREA GOMES 016 01400/1999
ANDREIA CANDIDA VITOR 082 02803/2003
ANGELO PROVESI 004 00117/1990
ANISIO PEREIRA CAVALCANTE 015 01208/1999
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 059 00944/2003
APARECIDO JOSE DA SILVA 017 01439/1999
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE002     137761/1907
ARCENDINO ANTONIO SOUZA J 044 02449/2002
ARIBERT JOAO RANNOW 009 01059/1995
ARISTIDES ALVES RODRIGUES 022 01071/2000
ARLINDO MENDES DE SOUZA 008 00614/1995
ASTROGILDO ANTONIO RUMOR 010 00234/1996
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 058 00882/2003
AUREA CRISTHINA CRUZ 080 02784/2003
AUREO ZAMPRONIO FILHO001     104423/1901
AURICEIA MEDEIROS 065 01580/2003
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 068 02021/2003
BENTO DE OLIVEIRA SILVA 031 02352/2001
BRUNO CIDADE MORGADO 060 01180/2003
CARLO RENATO BORGES 039 01472/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 045 02563/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 024 02291/2000
CARLOS AUGUSTO DOS FAIAS 037 00703/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 030 01955/2001
CARLOS MAZZA FILHO 004 00117/1990
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 058 00882/2003
CARLYLE POPP 014 02159/1998
CELIA MAZZAGARDI 028 01394/2001
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 018 02226/1999
CHARLES ERVIN DREHMER 063 01279/2003
CILENE MARIA SKORA 038 00715/2002
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 030 01955/2001
CLEVERSON SOUZA DA SILVA 066 01779/2003
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 025 00167/2001
DANIELLE PATRICIA STAUT C 055 00304/2003
DEFENSORIA PUBLICA 019 00191/2000

053 00278/2003
DEISE MALAGUIDO PONICH 044 02449/2002
DIRCE DE PAULA MION 026 00180/2001
DIRCEU VIEIRA 075 02715/2003
DURVAL DAROS 003 01277/1987
EDILENE CRISTINA MARTINS 085 02843/2003
EDSON MASSARO POSTALLI 012 01697/1996
EDSON VIEIRA ABDALA 054 00298/2003
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 072 02558/2003
EDYVANA TATAGIBA MEDINA 071 02454/2003
ELENI MORAES BARROS 092 03141/2003
ELIANE CRISTINA YNAYAMA F 048 02815/2002
ELIZABETH M. DA R. C. DE 090 03085/2003
ELOISA FONTES TAVARES 007 01509/1993
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNI 058 00882/2003
EUVALDO A.ROCHA JUNIOR 060 01180/2003
FERNANDO SIMAS FILHO 038 00715/2002
FILIPE FERRARINI GEVAERD 078 02747/2003
GENERINO SOARES GUSMON 056 00449/2003
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA001     104423/1901
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 048 02815/2002

HELOISA MARIA FREITAS CAM 023 01915/2000
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 031 02352/2001
IOLANDA MARIA GOMES 020 00611/2000
ISABELLA ASSIS DA COSTA 054 00298/2003
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 023 01915/2000
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 066 01779/2003
IVAN KRUGER 018 02226/1999
IVAN SANTOS DO CARMO 026 00180/2001
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 068 02021/2003
JEANE BURDA NICOLA 091 03125/2003
JEFERSON RICARDO LOPES SA 046 02670/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 019 00191/2000
JOAO DA SILVA REGO 005 01233/1992
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEG 073 02675/2003
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 029 01740/2001

005 01233/1992
013 01241/1998

JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 008 00614/1995
JONAS BORGES 068 02021/2003
JORGE LUIZ MOHR 061 01181/2003
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 014 02159/1998
JOSE CARDOSO 021 00825/2000
JOSE CARLOS ALVES SILVA 027 00464/2001
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 047 02687/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 006 01280/1992
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 039 01472/2002

048 02815/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 064 01577/2003
JULIO CESAR MELO LOPES 052 03025/2002
JULIO CEZAR RIBEIRO RODRI 010 00234/1996
JULIO CEZAR RODRIGUES 077 02720/2003
LEANDRO LUIZ ZANGARI 079 02776/2003
LEANDRO RAMOS GOUVEA 062 01245/2003
LENINE TONIOLO 070 02318/2003
LEONEI MARTINS FREITAS 048 02815/2002
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 042 02340/2002
LIBIAMAR DE SOUZA 065 01580/2003
LORENA MORO 003 01277/1987
LUCIANA GRANDO PADILHA 034 03158/2001
LUCIANE APARECIDA DE ABRE 081 02802/2003
LUCIANE MARIA TRIPPA WICH 039 01472/2002
LUIR CESCHIN 008 00614/1995
LUIS BRESOLIN 053 00278/2003
LUIZ ADAO MARQUES 043 02398/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 003 01277/1987
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 049 02829/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 060 01180/2003
LUIZ DIAS 047 02687/2002
LUIZ FERNANDO FABIANE 084 02817/2003
LUIZ FERNANDO KUSTER 025 00167/2001

054 00298/2003
LUIZA M.CARVALHO DA SILVA 007 01509/1993
MARA DENISE VASSELAI 064 01577/2003
MARCELA CRISTOFOLINI 078 02747/2003
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 021 00825/2000
MARGARETH MOUZINHO DE O. 012 01697/1996
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 086 02844/2003
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 038 00715/2002
MARIA NOELI FAE 017 01439/1999
MARILENA INDIRA WINTER 001  104423/1901
MARILYS GREIFFO CASTANHO 020 00611/2000
MARINA TALAMINI ZILLI 050 02872/2002
MARINO GALVÇO 087 02920/2003
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 046 02670/2002
MIRIAN CANFIELD PETRECCA 052 03025/2002
MOACIR DE CASTRO FARIA 089 03073/2003
NELSON BELTZAC JUNIOR 051 02899/2002
NELSON WALTER DA SILVA 033 02966/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 014 02159/1998
ODAIR ROGERIO 006 01280/1992
ODAIR SABOIA CORDEIRO 024 02291/2000

078 02747/2003
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 074 02698/2003
OTHON BISPO DOS SANTOS 083 02805/2003
PATRICIA DE CASTRO CAMARG 045 02563/2002
PAULO CHAVES DA SILVA 055 00304/2003
PAULO EDUARDO F. DA COSTA 058 00882/2003
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 026 00180/2001
PAULO ROBERTO KOEHLER SAN 051 02899/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 035 00480/2002

062 01245/2003
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 020 00611/2000
PROMOTORIA DE JUSTICA 012 01697/1996
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 090 03085/2003
RENE ARIEL DOTTI 016 01400/1999
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 035 00480/2002
RITA DE CASSIA CORREA VAS 011 01384/1996
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 025 00167/2001
ROBERTO PONTES CARDOSO JU 064 01577/2003
ROBERTO ROCHA GOMES 001 104423/1901
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 007 01509/1993
ROBSON FARI NASSIN 018 02226/1999
ROGERIO BUENO DA SILVA 069 02234/2003
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 043 02398/2002
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 007 01509/1993
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 030 01955/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 009 01059/1995
RUY VILLELA GUIGUER 016 01400/1999
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 013 01241/1998
SERGIO TERNUS 034 03158/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 050 02872/2002
SIMONE CERETTA LIMA 067 01874/2003

040 01792/2002
048 02815/2002

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 011 01384/1996
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKI 046 02670/2002
TELMA M. ZIBARTH DE MORAI 092 03141/2003
VALDIR JULIO ULBRICH 006 01280/1992
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 025 00167/2001
VERA LUCIA BURBELA 036 00630/2002
WALTER DOS ANJOS 036 00630/2002
WILTON VICENTE PAESE 092 03141/2003
WLADIR DE OLIVEIRA  FRANC 015 01208/1999

ZANDAIRA DA SILVA 037 00703/2002
ZENAIDE CARPANEZ 057 00536/2003
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 057 00536/2003

1.-RECURSO ESPECIAL CIVIL-104423/1901-G.X.M. x
M.L.C.M.-De-se ciencia às  partes da baixa dos autos.Cumpra-
se.Certifique-se desta decisao nos  autos principais.Arquivem-
se os presentes.Intimem-se.  Adv. GLAUCIO  ANTONIO PE-
REIRA, MARILENA INDIRA WINTER, AUREO ZAMPRO-
NIO FILHO e  ROBERTO ROCHA GOMES-

2.—137761/1907-O.B. x -Ciente.Junte-se cópia da decisao nos
autos  principais dando ciencia às partes.Intimem-se.  Adv.
AQUIBALDO  ALMEIDA LEITE-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-1277/1987-C.A.S. e outros
x J.D.-Diga a parte  requerente sobre a declaracao de folhas 56
e documentos,em cinco  dias.Intimem-se.  Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS, LORENA MORO e DURVAL  DAROS-

4.-ORD. DIVORCIO (CONV)-117/1990-L.C.F. x L.L. -Nao
tendo promovido a  autora os atos e diligencias que lhe compe-
tiam, uma vez verificada a  paralisaçao do feito por negligencia
da parte interessada, pelo prazo  superior a 30 (trinta) dias,
julgo extinto o processo, o que faço com  supedaneo no artigo
267, III, do Codigo de Processo Civil. Cumpridas  as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se. Registre-se.  Intimem-
se. -Adv. ANGELO PROVESI e CARLOS MAZZA FILHO-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1233/1992-K.A.P. e
outros x A.J.N.  -Intime-se o Procurador da parte autora para,
em cinco dias,  manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, informando o  endereço completo de seu cliente. Intime-se.-
Adv. JOCELAINE MORAES DE  SOUZA e JOAO DA SILVA
REGO-

6.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1280/1992-V.N.S. x J.L.S.
-Tendo em vista a  reconciliacao do casal sendo que já retoma-
ram a unicidade  conjugal,desfeita através de decreto de sepa-
racao judicial de folhas  33,HOMOLOGO,para que surta seus
jurídicos e legais efeitos,o acordo  de restabelecimento da soci-
edade conjugal entabulado entre as partes  às folhas 53/55,com
anuencia do M.P. o que faco com fulcro no artigo  46 da Lei
nº6515/77,bem como base no artigo 1577 do novo Código   Civil
e também paragrafo único do art.447 do C.P.C. convalidando,em
consequencia,a uniao civil do casal. Custas na forma
legal.Expecam-se  os mandados necessários,averbando-se esta
decisao junto ao Cartório  de Registro Civil competente con-
forme preceitua o artigo 101 da Lei  de Registros
Públicos.Registre-se e Intimem-se. Transitado em  julgado e
uma vez cumpridas as formalidades legais, oportunamente  ar-
quivem-se.-Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, ODAIR ROGE-
RIO e JOSE VALTER  RODRIGUES-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1509/1993-M.L.S.M.
x G.F.R. e outros-Diga a  peticionária de folhas 250,sobre a con-
tinuidade do feito,em cinco  dias.Intimem-se. Adv. ROMAGUEI-
RA N. DE AVILA FILHO, ELOISA FONTES  TAVARES, RO-
BSON ADRIANO DE OLIVEIRA, LUIZA M.CARVALHO DA
SILVA e  ADERLAN ANGELO CAMARGO-

8.-COMPLEMENTACAO DE ALIMENTOS-614/1995-E.S. e
outros x A.G.E.-Atenda-se  a cota ministerial de folhas 197-
verso.(Os autores foram intimados  para cumprimento do des-
pacho de folhas 195,mas nao se manifestaram  (certidao
retro).Assim,quando decorrido o prazo do incido III do  artigo
267,C.P.C.,pela aplicacao das CNS 5.4.4. e 4.1.2. sendo  pos-
teriormente os autores intimados na forma do artigo 267,& 1º
do  C.P.C. bem como sua procuradora.(RT 750/299.) Intimem-
se.  Adv. JOEL  ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIR CES-
CHIN e ARLINDO MENDES DE SOUZA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1059/1995-N.M.S.
e outros x R.A.G. -Julgo  procedente o presente pedido para
declarar R.A.G. pai biológico de  D.S. filha de N.M.S. a fim de
que surta seu jurídicos e legais  efeitos,devendo ser expedido o
mandado de averbaçao ao Cartório de  Registro Civil
competente,para que passe a constar no assentamento de  nas-
cimento o nome do pai e avós paternos a serem informados ao
Juízo,sendo que o menor passará a se chamar D.S.G. Julgo par-
cialmente  procedente o pedido de alimentos,para fixá-los no
percentual de 20%  sobre os rendimentos líquidos do
requerido(bruto menos descontos  obrigatórios)devidos a partir
da data da citaçao,a serem pagos a cada  dia cinco de cada
mes,mediante depósito em conta corrente em nome da  repre-
sentante legal do menor.Custas pelo requerido sendo que arbi-
tro  em 10% sobre o valor de uma anualidade de pensao
alimentícia.Transitada em julgada esta decisao e cumpridas as
formalidades legais oportunamente  arquivem-se.Registre-
se.Intimem-se.-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e RONE
MARCOS BRANDALIZE-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-234/1996-L.V. e outros x
V.L.R.-Diga a parte  exequente manifestando interesse no pros-
seguimento do  feito.Intimem-se.  Adv. JULIO CEZAR RIBEI-
RO RODRIGUES e ASTROGILDO  ANTONIO RUMOR-

11.-ALIMENTOS-1384/1996-E.M.C. e outros x W.S.D.-Diga
a parte  autora.Intimem-se.  Adv. RITA DE CASSIA CORREA
VASCONCELOS e SIMONE  MARIA MALUCELLI PINTO-

12.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1697/1996-K.C. e ou-
tros x P.D.S.S.-Sobre  o resultado conclusivo da perícia mani-
festem-se as partes no prazo  comum de cinco dias.Intimem-se.
Adv. PROMOTORIA DE JUSTICA,  MARGARETH MOUZI-
NHO DE O. LUPATINI, EDSON MASSARO POSTALLI e
ALVARO  CARNEIRO DE AZEVEDO-

13.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1241/1998-V.V.S. e ou-
tros x M.G.L.B. e  outros -Manifeste-se a parte autora,quanto
ao seu interesse no  prosseguimento do feito,em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. JOCELAINE  MORAES DE SOUZA e
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO-

 14.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2159/1998-
S.M.W.M. x V.C.M.-Remeto a  parte autora novamente o des-
pacho de folhas 108.(A tutela  jurisdicional está cumprida nes-
tes autos e nao há amparo legal para o  apensamento.Indefiro -
a.Certifique-se nos autos de separacao a  decisao e arquiva-
mento da medida cautelar. Intimem-se.  Adv. NORBERTO
TREVISAN BUENO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA, CARLYLE POPP e  ANASSILVIA S. ANTUNES AR-
RECHEA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1208/1999-A.C. e outros
x P.D.-Oficie-se ao  Detran-PR para que proceda a transferen-
cia de titularidade do  automóvel face a dacao em
pagamento.Quanto a enorme diferenca entre  os valores trazi-
dos pelas partes como sendo o valor devido,remeto os  autos ao
Sr.Contador para que confeccione cálculo judicial.Quanto a
peticao de folhas 202/207 diga o procurador da parte autora em
cinco  dias.Intimem-se. Adv. WLADIR DE OLIVEIRA  FRAN-
CO, ANISIO PEREIRA  CAVALCANTE NETO e ANAXO-
RAS PEIXOTO GARANI-

16.-DECLARATORIA-1400/1999-M.L.M. x E.A.M. e outros-
Saneador  complementar.O presente processo foi declarado sa-
neado por forca da  decisao de folhas 118/120 tendo sido fixa-
dos os pontos  controvertidos,com reserva para posterior com-
plementacao cujas  preliminares foram também recepcionadas
e apreciadas.Estando o  processo em tela em ordem,pelo que
declaro definitivamente  saneado,nada havendo a ser sanado
ou regularizado  estando o feito em  condicoes de
prosseguimento.Dos pontos controvetidos:Uma vez  analisa-
das as assertivas prévias da contestante,em obediencia ao  prin-
cípio da celeridade processual reitero as questoes controverti-
das  e delimitadas às folhas 120,como os pontos controvertidos
da lide  focalizada.Defiro a producao de provas de natureza
oral,documental e  testemunhal,inclusive depoimento pessoal
das partes.Para audiencia de  instrucao e julgamento designo o
dia 17/06/2004,às 14:00  horas.Intimem-se. Adv. ANDREA
GOMES, RUY VILLELA GUIGUER e RENE  ARIEL DOT-
TI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1439/1999-E.I.C.T. e ou-
tros x R.D.F.-Defiro a  expedicao de ofícios menos ao Banco
Central visto que esta  instituicao nao informa em que institui-
coes as partes possuem contas  bancárias.Deve a parte interes-
sada especificar quais instituicoes tem  interesse em que sejam
oficiados.Intimem-se. Adv. APARECIDO JOSE DA  SILVA e
MARIA NOELI FAE-

18.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2226/1999-R.R. e ou-
tros x J.G.S.-Uma vez  devidamente prestada a tutela jurisdici-
onal às folhas  67/68,consequentemente a instancia já se en-
contra exaurida,pelo que  em decorrencia julgo extinto o pre-
sente processo devendo os autos  serem encaminhados ao ar-
quivo provisório.Custas ex vi  legis.Registre-se.Intimem-se.
Adv. IVAN KRUGER, ROBSON FARI NASSIN e  CELSO
CARNEIRO DO AMARAL-

19.-ALIMENTOS-191/2000-R.A.O.S. e outros x M.R.-Para
audiencia de  instrucao e julgamento designo o dia 22/06/2004,às
13:30  horas.Intimem-se.  Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e
DEFENSORIA PUBLICA-

20.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-611/2000-A.B.P.S. x
N.D.S.-Redesigno  audiencia para o dia 28/04/2004,às 15:45
horas.Intimem-se.  Adv.  MARILYS GREIFFO CASTANHO
HUK, IOLANDA MARIA GOMES e PRISCILLA
C.BARBIERO PIMENTEL (curadora especial).-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-825/2000-D.L.V.F. e ou-
tros x A.M.F.-Nos termos  do art.733 & 1º do C.P.C. decreto a
prisao civil ao executado A.M.F.  por sessenta dias devendo o
mesmo ser recolhido no ergástulo público  separado dos presos
comuns ou até que antes pague o débito  pendente.Expeca-se
mandado de prisao a ser cumprido pelo Sr.Oficial  de
Justica.Com referencia ao débito pretérito deverá a parte cre-
dora  ingressar na forma do art.732 do C.P.C. Intimem-se.  Adv.
MARCOS  HENRIQUE MENDES VILELLA e JOSE CAR-
DOSO-

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1071/2000-M.A.M.M. x
W.M.M. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Custas ex
vi legis.Cumpridas as formalidades legais,  oportunamente ar-
quivem-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ARISTIDES  AL-
VES RODRIGUES FILHO-

23.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1915/2000-E.A.D. e
outros x J.P.O.-    Recebo e acolho os embargos para suprimir o
valor de R$840,00 como  débito pretérito final e para encami-
nhar ao cálculo efetuado a partir  do salário mínimo vigente a
cada mes,desde a citacao,no percentual de  77% acrescido de
juros legais e correcao monetária.  Publique-se.Registre-
se.Intimem-se. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e  HELOI-
SA MARIA FREITAS CAMARA-

24.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2291/2000-F.V. e ou-
tros x E.C.C.-Tendo em   vista o resultado conclusivo do exame
pericial,manifestem-se as  partes no prazo comum de cinco
dias.Intimem-se.  Adv. CARLOS ALBERTO  FORBECK DE
CASTRO e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

25.-ORDINARIA DE SEPARACAO-167/2001-A.B. x
C.C.H.B.-Diga a requerente em  cinco dias.Intimem-se.  Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANCA, LUIZ FERNANDO  KUS-
TER, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES-

26.-BUSCA E APREENSAO-180/2001-M.C.C. x O.W.S.B. e
outros-Diante da  notícia de processo principal de guarda di-
gam as partes em quinze  dias,sobre regulamentacao de
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visitas.Intimem-se.  Adv. IVAN SANTOS DO  CARMO, DIR-
CE DE PAULA MION e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA
GONCALVES-

27.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-464/2001-M.L.W.K.S.
e outros x  A.J.K.-Recebo os embargos com fulcro no artigo
463,inciso I do C.P.C.  para reconhecer e corrigir inexatidao
material na inexatidao material  da digitacao da parte dispositi-
va e confirmar a declarada verba  alimentar em tres salários
mínimos e meio como constante da decisao  e, consequente-
mente alterar a parte dispositiva que passa ao seguir o
teor:”Julgo procedente o pedido de alimentos para condenar o
alimentante em 3,5 salários mínimos devidos a partir da data
da  citacao devendo ser pagos diretamente em conta corrente
em nome da  representante legal até o quinto dia útil de cada
mes.”  Registre-se.Intimem-se.   Adv. ABEL ANTONIO RE-
BELLO e JOSE CARLOS  ALVES SILVA-

28.—1394/2001-A.C.A. x R.G.A. -Declaro extinto o presente
processo,o que  faco com fundamento no art.267,VI do
C.P.C.,uma vez ausente uma das  condicoes da acao,qual seja o
interesse processual.Custas na forma da  Lei.Cumpridas as for-
malidades legais,arquivem-se os  presentes.Registre-se.Intimem-
se.-Adv. CELIA MAZZAGARDI-

29.-REVISAO DE ALIMENTOS-1740/2001-W.M.S. x
E.R.D.S. e outros-Para  audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 22/06/2004,às 15:00  horas.Intimem-se.  Adv.
JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

30.-REVISAO DE ALIMENTOS-1955/2001-C.G.S. x E.A.N.
e  outros-Considerando-se que o requerido no decorrer da de-
manda atingiu  a maioridade determino que no prazo de dez
dias,proca a regularizacao  de sua representacao processual nos
termos do art.13 II do C.P.C. sob  pena de ser declarada a nuli-
dade de representacao.No mais,tendo em  vista a exiguidade do
período que este Magistrado encontra-se  designado para apre-
ciar os feitos desta 2ºVara de Família Setor de
Alimentos,cumprido o item 1,tornem os autos conclusos para
deliberacao acerca da possibilidade de dilacao probatória ante
ao  requerimento já formulado pela parte autora.Intimem-se.
Adv. CARLOS  HENRIQUE KAMINSKI, CLAUDIA GUE-
DES PEREIRA e ROMEU AUGUSTO SIMON  JUNIOR-

31.-ALIMENTOS-2352/2001-M.L.S.I.R. e outros x C.E.M.-
Sobre a contestacao  e documentos diga a parte autora.Intimem-
se.  Adv. BENTO DE OLIVEIRA  SILVA, HERNANI NOGUEI-
RA ZAINA NETO e ANA MARIA ANNIBELLI FERNAN-
DES-

32.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2803/2001-R.C.Z.C.
x A.F.A. -Nao tendo  promovido a autora os atos e diligencias
que lhe competiam, uma vez  verificada a paralisaçao do feito
por negligencia da parte  interessada, pelo prazo superior a 30
(trinta) dias, julgo extinto o  processo, o que faço com supeda-
neo no artigo 267, III, do Codigo de  Processo Civil. Cumpri-
das as formalidades legais, oportunamente  arquivem-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. -Adv. ANDRE ZANQUETTA VITORI-
NO-

33.-ORD. DIVORCIO (CONV)-2966/2001-E.V.F. x C.B.H.F.-
Vistos em saneador.O  presente processo está em ordem,nada
havendo a ser sanado ou  regularizado.Dos pontos
controvertidos:Em que pese a ausencia de  resposta da requeri-
da nos autos,a qual foi regularmente citada  através de carta
precatória (folhas 73-verso),os fatos articulados  pelo autor
dependem de farta comprovacao em sede de instrucao
processual.Desta forma,para esclarecimento dos limites da lide
fixo  como pontos controvertidos:Aferir se existe patrimono do
casal a ser  partilhado.Aferir o cumprimento das obrigacoes
assumidas na separacao  judicial.Defiro a producao de provas
de natureza oral,documental e  testemunhal inclusive depoi-
mento pessoal das partes.Para audiencia de  instrucao e julga-
mento designo o dia 20/05/2004,às 14:00  horas.Intimem-se.
Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-3158/2001-N.I. e outros x
-Manifeste-se a parte  autora,quanto ao seu interesse no pros-
seguimento do feito,em cinco  dias.Intimem-se.-Adv. SERGIO
TERNUS e LUCIANA GRANDO PADILHA-

35.-ALIMENTOS-480/2002-R.T. e outros x I.Z.D.S.-Para o ato
nao realizado  designo o dia 24/03/2004,às 13:20 horas.Intimem-
se.  Adv. PAULO  SERGIO NOWACKI e RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA-

36.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-630/2002-O.M.T. x
E.P.N.-Para audiencia de  instrucao e julgamento designo o dia
15/06/2004,às 15:00  horas.Intimem-se.  Adv. VERA LUCIA
BURBELA e WALTER DOS ANJOS-

37.-ORDINARIA DE DIVORCIO-703/2002-W.G.F. x
L.H.J.P.G. -Homologo a  desistência da açao, constante às
fls.180, para os fins do art. 158,  parág. único, do C.P.C. e, em
consequência, julgo extinto o processo,  com fundamento no
art. 267, VIII, do mesmo codex.Custas remanescentes  pro rata
devendo cada parte arcar com honorários de seu patrono.  Pu-
blique-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. ZAN-
DAIRA DA  SILVA e CARLOS AUGUSTO DOS FAIAS-

38.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-715/2002-R.H.S. e ou-
tros x F.O.L.K.-   Despacho I(folhas 68-verso)Vistos em
saneador.Presentes os  pressupostos e condicoes de desenvol-
vimento válido e regular do  processo,eis que a parte autora
encontra-se devidamente representada  às folhas 12,pelo que
declaro o feito saneado, nada havendo a ser  sanado ou
regularizado.Dos pontos controvertidos.Para esclarecimento
dos limites da lide fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir
o  vinculo biológico entre as partes.Aferir a aproximacao da
representante legal com o requerido à época da concepcao do
autor.Aferir o binomio necessidade-possibilidade apurando as
necessidades básicas da parte alimentada e possibilidade eco-
nomica da  parte alimentante.Defiro a producao de provas de

natureza  documental,oral,testemunhal e pericial com o depoi-
mento pessoal das  partes reservando-me apreciar a prova peri-
cial após a oitiva das  testemunhas.Para audiencia de instrucao
e julgamento designo o dia  10/05/2004,às 15:00 horas.Intimem-
se. Despacho II(folhas 78)Intime-se  o Procurador da parte au-
tora para em cinco dias,manifestar interesse  no prosseguimen-
to do feito,tendo em vista o retorno do A.R. da parte
constituída.Intimem-se.  Adv. CILENE MARIA SKORA, MA-
RIA ELZI DE  MATTOS T. BANZZATTO e FERNANDO SI-
MAS FILHO-

39.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1472/2002-J.S.J. x A.M.S.-
Uma vez devidamente  prestada a tutela jurisdicional às folhas
40/41,consequentemente a  instancia já se encontra
exaurida,conforme parecer do M.P. pelo que  em decorrencia
julgo extinto o processo devendo ser os presentes  autos enca-
minhados ao arquivo próprio.Registre-se.Intimem-se.  Adv.
CARLO RENATO BORGES, LUCIANE MARIA TRIPPA
WICHOSKI e JOSIANE  APARECIDA PIURCOSKI-

40.-ORD. DIVORCIO (CONV)-1792/2002-N.L.A. x V.S. -Jul-
go procedente o  presente pedido,para homologar o acordo en-
tabulado às folhas 02/05 e  ratificado às folhas 45 para que
surta seus jurídicos e legais  efeitos,para em
consequencia,decretar a conversao da separacao das  partes em
divórcio,com fundamento no artigo 35 e 37 da Lei  nº6515/
77,tendo em vista que a sentenca da separacao judicial do  ca-
sal transitou em julgado há mais de um ano observado o decur-
so do  lapso temporal exigido.Sem custas.Transitado em
julgado,expeça-se o  respectivo mandado de
averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv.  SIMONE CERETTA LIMA-

41.-ALIMENTOS-2225/2002-E.S.S. e outros x L.O.-Para o ato
nao realizado  designo o dia 12/04/2004,às 16:20 horas.Intimem-
se.  Adv. ANA PAULA  GULARTE LIBERATO-

42.-DISS.DE SOC. DE FATO-2340/2002-P.A.A. x M.A.C.O.-
Em face do petitório  de folhas 49,redesigno audiencia para o
dia 12 de marco de 2004,às  16:00 horas.Intimem-se.  Adv.
LEONILDO DA ROSA VIEIRA-

43.-DIVORCIO CONSENSUAL-2398/2002-F.T.N.R.A. e ou-
tros x  -Julgo  procedente o presente pedido, para homologar
por sentenca os termos  da peticao inicial,a fim de que surta
seus jurídicos e legais efeitos  para,em
consequencia,DECRETAR o divórcio entre os requerentes,o que
faco com fulcro no artigo 24 da Lei nº 6.515/77, devendo o
conjuge  virago retornar a usar o nome de solteira.Sem
custas.Expeça-se o  competente mandado de averbaçao e opr-
tunamente, apos o transito em  julgado, arquivem-se. -Adv.
ROGERIO FERNANDO DA SILVA e LUIZ ADAO  MAR-
QUES-

44.-ALIMENTOS-2449/2002-R.S.R.S. e outros x L.R.S.-De-
firo o pedido de  folhas 59/60.Redesigno o dia 29/03/2004,as
15:40 horas.Cite-se no  endereco fornecido às folhas 59/60.In-
timem-se.  Adv. DEISE MALAGUIDO  PONICH e ARCEN-
DINO ANTONIO SOUZA JUNIOR-

45.-REVISAO DE ALIMENTOS-2563/2002-A.L.L. x E.G.L.
e outros-Para  audiencia de conciliacao designo o dia 12/04/
2004,às 16:00  horas.Cite-se e intimem-se observando o ende-
reco de folhas  129.Intimem-se.  Adv. CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO e PATRICIA DE  CASTRO CAMARGO-

46.—2670/2002-R.D. x J.H.D.-Vistos em saneador.Processo em
ordem nada  havendo a ser sanado ou regularizado,pelo decla-
ro saneado.A requerida  levantou questao preliminar de coisa
julgada por impossibilidade  jurídica do pedido,argumentando
que a discussao já foi decidida e  homlogada na separacao
consensual(folhas 41/43).A assertiva nao  merece acolhimento
judicial,vez que pelo princípio constitucional que  trata da pro-
tecao ao direito familiar,a efetividade processual nao  recai sobre
a imutabilidade pretendida,ante eventuais mudancas e  elemen-
tos que venham modificar a situacao das partes diretamente
envolvidas mesmo porque,matéria referente à verbas alimenta-
res nao  fazem coisa julgada podendo ser reabertas a todo
momento.Além do que  o pleito inicial fica adstrito à matéria
probatória carecendo de  producao de provas e de instrucao
processual.Razao pela qual rejeito  a presente preliminar de coi-
sa julgada material.Dos pontos  controvertidos.Aferir as atuais
condicao sócio-economicas das partes  envolvidas.Aferir a mo-
dificacao da situacao de bem descrito no item  14 de folhas
06.Aferir a necessidade de modificacao dos valores  declarados
pelo autor de folhas 06 item “a”.Aferir a possibilidade de  exclu-
sao de cláusula referente ao FGTS.Aferir as obrigacoes que as
partes darao continuidade.Deliberar sobre a tempestividade da
contestacao informada às folhas 81.Deliberar a producao de pro-
vas de  natureza oral e documental inclusive depoimento pessoal
das  partes.Para audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia  15/06/2004,às 14:00 horas.Intimem-se. Adv. MARTA NO-
GUEIRA  MAZOLLA, JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA e SONIA GAMA RUBERTI  BIRSKIS-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2687/2002-M.A.S. e ou-
tros x E.S.-Nos termos do  art.733 & 1º do C.P.C. decreto a
prisao civil do executado  E.S. por  sessenta dias devendo o
mesmo ser recolhido no ergástulo público  separado dos presos
comuns ou até que antes pague o débito  pendente.Expeca-se
mandado de prisao a ser cumprido pelo Sr.Oficial  de
Justica.Com referencia ao débito pretérito deverá a parte cre-
dora  ingressar na forma do art.732 do C.P.C. Intimem-se.  Adv.
JOSE ELISIO  MARQUES DAS PORTAS e LUIZ DIAS-

48.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2815/2002-A.M. x
V.A.I.M. e outros-Vistos  em saneador.O autor ingressou com o
pedido de regulamentacao de  visitas cumulado com oferta de
alimentos,dentro de suas atuais  possibilidades.Conquanto ine-
xistindo preliminares ao mérito declaro o  feito saneado e em
perfeita ordem processual nada havendo a ser  sanado ou
regularizado.Para esclarecimento dos limites da lide fixo  os
seguintes pontos controvertidos:Apurar as causas apresentadas

pela  representante legal do menor em dificultar as visitas do
pai e filho  em horários compatíveis com suas folgas de
trabalho.Aferir os  interesses do menor frente a visitacao pater-
na bem como a  conveniencia do exercício da visitacao.Fixar a
regulamentacao  compatível ao cumprimento dos interessados
posto que a equipe do  Juízo noticiou possibilidade de consen-
so tendo as partes feito  tratativas de acordo a serem exercita-
das até a data da audiencia  (cf.consta do relatório às folhas
28).Deliberar sobre a possibilidade  nova de oferta de
alimentos.Defiro a producao de provas de natureza
pral,documental e testemunhal se necessária,inclusive depoi-
mento  pessoal das partes.Para audiencia de instrucao e julga-
mento designo o  dia 14/05/2004,às 14:00 horas.Intimem-se.
Adv. SIMONE CERETTA  LIMA, JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, LEONEI MARTINS FREITAS, ELIANE  CRIS-
TINA YNAYAMA FREITAS e GLECIA PALMEIRA PEIXO-
TO-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2829/2002-L.A.S. e outros
x L.A.S.-Decreto a  prisao do executado L.A.S. pelo prazo de
sessenta dias referente ao  pensionamento constante da r.ordem
de citacao.Expeca-se mandado  devendo o réu ser recolhido no
ergástulo público.Preso,deverá ser  colocado em cela separada
dos presos comuns(presos por suspeita ou  condenacao pela
prática de crimes).Quanto ao débito pretérito e  posteriores
deverá a parte credora ingressar com acao prevista pelo  art.733
e 732 do Código já referido.Intimem-se.  Adv. ALVARO  RO-
DRIGUES DE LIMA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

50.-DIVORCIO CONSENSUAL-2872/2002-I.G.T. e outros x
-Aguarde-se o  interesse em arquivo provisório pelo prazo de
cento e oitenta  dias.Intimem-se.  Adv. MARINA TALAMINI
ZILLI e SILVIANE SCLIAR  SASSON-

51.-ALIMENTOS-2899/2002-M.A.S.S. x P.M.S. -Trata-se de
acao de  alimentos,proposta por M.A.S.S.,em face de P.M.S. os
quais  compareceram às folhas 102/103 onde declinam que tran-
sigiram e  postulam pela homologacao do acordo o qual atende
as exigencias de  Lei.Com efeito,entendo presentes os requisi-
tos de Lei mormente o  art.842 do Código Civil,homologo por
sentenca para que surta e  produza seus devidos efeitos o acor-
do supra mencionado e de  consequencia declaro extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito nos  termos do art.269,inciso
III do C.P.C. De-se baixa na distribuicao.  Custas de Lei se
houver. P.R.I. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR e PAULO
ROBERTO KOEHLER SANTOS-

52.-ORDINARIA DE SEPARACAO-3025/2002-A.R.L.G. x
L.G.-Acolho o  retro parecer ministerial.Intime-se o requerido-
reconvinte para  querendo, impugnar a contestacao à reconven-
cao no prazo de quinze  dias.Intimem-se. Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES e MIRIAN CANFIELD  PETRECCA-

53.-ALIMENTOS-278/2003-N.M.C. e outros x T.C.-Defiro a
solicitacao de que  os depósitos sejam efetuados em conta vin-
culada em Juízo.Intimem-se.   Adv. DEFENSORIA PUBLICA
e LUIS BRESOLIN-

54.-ORDINARIA DE SEPARACAO-298/2003-A.M.A.C. x
M.H.C. -Homologo a  desistência da açao, constante às fls.
245,251 e 253, para os fins do  art. 158, parág. único, do C.P.C.
e, em consequência, julgo extinto o  processo, com fundamen-
to no art.  267, VIII, do mesmo codex.Custas ex  vi
legis.Publique-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se.-
Adv.  EDSON VIEIRA ABDALA, ISABELLA ASSIS DA
COSTA e LUIZ FERNANDO KUSTER-

55.-ALIMENTOS-304/2003-L.F.V.O. e outros x G.O.-Para o
ato nao realizado  designo o dia 14/04/2004,às 14:20 horas.Cite-
se pessoalmente e  intime-se. Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER e PAULO CHAVES DA  SILVA-

56.-ORDINARIA DE SEPARACAO-449/2003-E.S.D.S. x
J.E.R.D.S.-Para o ato  postergado redesigno o dia 28/04/2004,às
14:15 horas.Intimem-se.   Adv. GENERINO SOARES GUS-
MON-

57.-ORDINARIA DE SEPARACAO-536/2003-T.P.C. x E.E.C.-
Especifiquem as  partes provas que pretendem produzir no pra-
zo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO e ZENAIDE CARPANEZ-

58.-ALIMENTOS-882/2003-M.S.A.W. e outros x V.M.A.S.A.-
Ante o fato da acao  de revisional de alimentos nº1303/2002
ainda estar em andamento e ser  ela prejudicial a estes autos,deve
este processo ficar suspenso até a  decisao nos referidos
autos.Intimem-se.  Adv. CARLOS RAUL DA COSTA  PINTO,
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, AURACYR AZEVE-
DO DE MOURA CORDEIRO  e PAULO EDUARDO F. DA
COSTA PINTO-

59.-ORD. DIVORCIO (CONV)-944/2003-I.R.S. x G.D.P. -
Defiro folhas  44..Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em  quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos.Para audiencia de  tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 07 de 04 de 2004,às 10:30 horas.Intimem-
se.-Adv.  ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, ANA
MARGARIDA DE LEAO TABORDA e  ALVARO DELMUT-
TI SOUTO MAIOR-

60.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1180/2003-H.T. x R.M.T.-
Especifiquem as partes  as provas que pretendem produzir no
prazo comum de cinco  dias.Intimem-se.  Adv. LUIZ CARLOS
KRANZ, EUVALDO A.ROCHA JUNIOR e  BRUNO CIDA-
DE MORGADO-

61.-SEPARACAO DE CORPOS-1181/2003-E.S.F. x J.S.F.-
Acolho o parecer  ministerial.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória designo o dia  20/02/2004,às 10:30 horas.Intimem-
se.  Adv. JORGE LUIZ MOHR-

62.-ALIMENTOS-1245/2003-R.M.S. e outros x E.R.G. -Pro-

cesse-se em segredo  de justica,deferida provisoriamente a gra-
tuidade  processual.Considerando os dados e documentos cons-
tante dos autos,e  atendendo ao disposto no art.4º da Lei nº5478/
68(Lei de Alimentos),e  porque nao existe prova efetiva dos
gastos da(s) requerente(s) e as  possibilidades da parte ré,fixo
os alimentos provisórios em 60% do  salário mínimo mensal
incindindo sobre o 13º salário(se recebido)  mediante desconto
em folha de pagamento ou no dia cinco dias de cada  mes a
partir da citacao.Designo audiencia de conciliacao,instrucao e
julgamento a ser realizada em 19 de 04 de 2004,às 15:00
horas.Cite-se  a parte requerida (por carta A.R. se possível)e
intime-se a parte  autora a fim de que comparecam em
audiencia,devidamente acompanhados  de seus
advogados,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia e a da segunda em extincao do processo.Na audiencia
sendo inexistoso o acordo poderá a parte ré contestar desde
que  o faca por intermédio de Advogado passando-se em segui-
da à  oitiva de testemunhas,caso necessário.Defiro os benefíci-
os do art.172  & 2º do C.P.C. Intimem-se.-Adv. PAULO SER-
GIO NOWACKI e  LEANDRO RAMOS GOUVEA-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1279/2003-L.P.S. e outros
x D.P.S.N.-Como  requer às folhas 30.(Requer a suspensao do
feito pelo prazo de trinta  dias para localizar o endereco do
executado)Intimem-se.  Adv. CHARLES  ERVIN DREHMER-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2003-V.M.S. x
J.G.R.- Cite-se o devedor  para em tres dias pagar,provas que já
pagou ou justificar a  impossibilidade de pagamento em rela-
cao as tres últimas  prestacoes(meses de fevereiro,marco e abril
de 2003),mais as que se  vencerem até a data do efetivo paga-
mento sob pena de prisao  civil.Quanto as parcelas pretéritas
deve a parte ingressar com a  execucao em apartado,para se
evitar tumulto processual.Intimem-se.  Adv.MARA DENISE
VASSELAI, ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR e JU-
LIO CESAR  FARIAS POLI-

65.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-1580/2003-
V.J.S. x A.C.A.-   Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir no prazo  comum de cinco dias.Intimem-se.
Adv.LIBIAMAR DE SOUZA, ALDO MEDEIROS  e AURI-
CEIA MEDEIROS-

66.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1779/2003-R.M.P. x
A.C.P.-Da tutela  Antecipatória.Em acao de separacao judicial
o autor requer liminar ou  antecipacao dos efeitos da tutela
final para fixacao dos dias de  visitacao dos filhos do
casal,atendendo ao menos,os finais de semana  e os feriados
alternados.Comprova paternidade às folhas 12.Deferida a  li-
minar da separacao de corpos juntados os documentos.E reali-
zados os  relatórios sociais de folhas 53,61/63.O M.P. manifes-
ta-se pela forma  alternativa quinzenalmente em finais de
semana.A verossimilhanca do  direito está calcada na paterni-
dade sobre o menor H. A aparencia de  bom direito convalida-
se em acordo nos autos de separacao de corpos  com visitacao
todas as tercas feiras e finais de semana alternados.O  perigo
na demora funda-se pela existencia de regulamentacao de  visi-
tas do acordo judicial.Diante disso,acatando a decisao  honolo-
gatória deste Juízo determino que se junte a cópia nestes autos
e indefiro a tutela por perda de objeto.Aguarde-se audiencia
designada e certifique-se sobre contestacao.Intimem-se.
Adv.CLEVERSON  SOUZA DA SILVA e ITAMAR DE JESUS
SAADE TEIXEIRA-

67.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1874/2003-J.G.S. x
F.H.M. -Despacho I  (folhas 19)  Defiro em termos a gratuida-
de judiciária,de acordo com o  contido na Lei nº1060/50.Cite-
se a parte requerida  para,querendo,apresentar contestaçao,em
quinze dias,mediante advogado  habilitado nos autos.Para au-
diencia de tentativa conciliatória e/ou  transigencia,nos moldes
do art.331 do C.P.C.,designo o dia 20 de 02  de 2004,às 16:00
horas.Intimem-se. Despacho II(folhas  28-verso)Aguarde-se a
audiencia já designada.Intimem-se.-Adv. SIMONE  CERET-
TA LIMA-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2021/2003-G.M. x
S.Y.M. e outros-Para  audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 17/06/2004 às 16:00  horas.Intimem-se.  Adv. AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, JONAS BORGES e
JANAINA CLAUDIA FELICIANO-

69.-ALIMENTOS-2234/2003-T.A.S. e outros x L.S.F.-Despa-
cho I(folhas  27)Cite-se a parte ré dos termos da inicial inti-
mando-se para  comparecer na audiencia de conciliacao no dia
08/03/2004,às 16:40  horas,em cuja oportunidade em nao ha-
vendo acordo,poderá contestar a  pretensao por intermédio de
Advogado.A título de alimentos  provisórios fixo o valor cor-
respondente a dois salários mínimos isto  porque nao existe
prova efetiva da possibilidade da parte obrigada,e  as necessi-
dades da parte postulante somado ao fato de que a obrigacao
de manutencao dos filhos é de ambos os genitores (C.Civil
art.1566).  O valor supra deverá ser creditado na conta aponta-
da às folhas  06.Intimem-se. Despacho II(folhas 52)Prestei in-
formacoes conforme  cópia anexa.Mantenho a decisao
recorrida.Aguarde-se a  audiencia.Intimem-se.  Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA-

70.-ALIMENTOS-2318/2003-P.B.Z.P. e outros x C.A.M.P.-
Manifeste-se o  requerido sobre a concordancia ou nao com a
peticao de folhas 33,no  prazo de cinco dias.Intimem-se.  Adv.
LENINE TONIOLO-

71.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2454/2003-I.M.R. x
I.N.R.-Quanto ao pedido de  liminar reservo-me a apreciá-lo
após a contestacao.Cite-se a parte ré  para que querendo em
quinze dias,oferecer resposta,com advertencia do  artigo 285
do C.P.C..Intimem-se. Adv. EDYVANA TATAGIBA MEDINA-

72.-REVISAO DE ALIMENTOS-2558/2003-N.C.S.J. x D.S.C.
e outros-Quanto a  antecipacao da tutela reserva-se à aprecia-
cao após a  contestacao.Cite-se a parte ré dos termos da inicial
para que no  prazo de quinze dias conteste a pretesao.Intimem-
se. Adv. EDUARDO  SABEDOTTI BREDA-



146146146146146 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

73.-ALIMENTOS-2675/2003-P.R.R. e outros x S.R.D.S. -
Processe-se em  segredo de justica,deferida provisoria-
mente a gratuidade  processual.Considerando os dados e
documentos constante dos autos,e  atendendo ao disposto
no art.4º da Lei nº5478/68(Lei de Alimentos),e  porque
nao existe prova efetiva dos gastos da(s) requerente(s) e
as  possibilidades da parte ré,fixo os alimentos provisóri-
os em 20% dos  rendimentos mensais da parte ré (bruto
menos  descon tos   ob r iga tó r io s , impos to  de
renda , INSS) inc ind indo  sob re  o  13 º  s a l á r io ( se
recebido)mediante desconto em folha de pagamento ou dia
cinco de cada  mes,a partir da citacao.Designo audiencia
de conciliacao,instrucao e  julgamento ser realizada em
07 de 04 de 2004,às 15:40 horas.Cite-se a  parte requeri-
da (por carta A.R. se possível)e intime-se a parte  autora
a fim de que comparecam em audiencia,devidamente acom-
panhados  de seus advogados,importando a ausencia da
primeira em confissao e  revelia e a da segunda em extin-
cao do processo.Na audiencia  sendo inexistoso o acordo
poderá a parte ré contestar,desde que  o faca por intermé-
dio de Advogado passando-se em seguida à  oitiva de tes-
temunhas caso necessário.Defiro os benefícios do art.172
& 2º do C.P.C. Intimem-se.-Adv. JOAO LUIZ MARTINE-
CHEN  BEGHETTO-

74.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2698/2003-N.S.P.B.
x A.B.-Junte-se  declaracao de situacao economica em
atendimento ao disposto no  artigo 4º da Lei 1060/50,em
c inco  d i a s .C i t e - s e  a  pa r t e  r eque r ida
pa ra ,que rendo , ap re sen t a r  con t e s t açao , em qu inze
dias,mediante advogado  habilitado nos autos.Para audi-
encia de tentativa conciliatória e/ou  transigencia,nos
moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 28 de 04  de
2004,às 10:15 horas.Intimem-se.-Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA-

75.-ALIMENTOS-2715/2003-A.P.S. e outros x P.S.S. -Pro-
cesse-se em segredo  de justica,deferida provisoriamente
a gratuidade  judiciária.Considerando os dados e docu-
mentos constante dos autos,e  atendendo ao disposto no
art.4º da Lei nº5478/68(Lei de Alimentos),e  porque nao
existe prova efetiva dos gastos da(s) requerente(s) e as
possibilidades da parte ré,fixo os alimentos provisórios
em 25% dos  rendimentos da parte ré (bruto menos des-
contos obrigatórios,imposto  de renda e INSS)incindindo
sobre o 13º salário (se recebido)mediante  desconto em
folha de pagamento no dia cinco de cada mes a partir da
citacao.Designo audiencia de conciliacao e apresentacao
de  contestacao a ser realizada em 07 de 04 de 2004,às
16:20  horas.Cite-se a parte requerida (por carta A.R. se
possível)e  intime-se a parte autora a fim de que compare-
cam em  audiencia,devidamente acompanhados de seus
advogados,importando a  ausencia da primeira em confis-
sao e revelia e a da segunda em  extincao do processo.Na
audiencia sendo inexistoso o acordo poderá a  parte ré
contestar,desde que o faca por intermédio de Advogado
passando-se em seguida,à oitiva de testemunhas caso ne-
cessário.   .Defiro os benefícios do art .172 & 2º do
C.P.C.,se  necessário.Intimem-se.-Adv. DIRCEU VIEIRA-

76 . -REVISAO DE ALIMENTOS-2716 /2003- J .F.  x
M.A.D.S. e outros-Reserva-se à  apreciacao do pedido de
tutela antecipada após a contestacao.Cite-se  a parte ré
dos termos da inicial para contestar no prazo de quinze
dias.Intimem-se. Adv. ADERLAN ANGELO CAMARGO-

77.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2720/2003-S.O.C.
e outros x C.B.  -Junte-se declaracao de situacao econo-
mica em atendimento ao disposto  ao artigo 4º da Lei
nº1060/50,em cinco dias.Indefiro,por falta de  prova da
re l açao  de  pa ren t e sco .C i t e - se  a  pa r t e  r eque r ida
pa ra ,que rendo , ap re sen t a r  con t e s t açao , em qu inze
dias,mediante advogado  habilitado nos autos.Para audi-
encia de tentativa conciliatória e/ou  transigencia,nos moldes
do art.331 do C.P.C.,designo o dia 19 de 04  de 2004,às 14:30
horas.Intimem-se.-Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES-

78.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2747/2003-
V.R.L.H. x F.L.H.-Intimem-se  o requerido para que no prazo
de Lei,querendo apresente  contestacao.Intimem-se.  Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, FILIPE FERRARINI  GEVA-
ERD e MARCELA CRISTOFOLINI-

79.-ALIMENTOS-2776/2003-C.V.S.S. e outros x O.A.S. -Pro-
cesse-se em  segredo de justica.Deferida provisoriamente a gra-
tuidade  processual.Considerando os dados e documentos cons-
tante dos autos,e  atendendo ao disposto no art.4º da Lei nº5478/
68(Lei de Alimentos),e  porque nao existe prova efetiva dos
gastos da(s) requerente(s) e as  possibilidades da parte ré,fixo
os alimentos provisórios em um  salário mínimo cujo valor de-
verá ser pago diretamente à genitora dos  autores.Designo au-
diencia de conciliacao,instrucao e julgamento a ser  realizada
em 14 de 04 de 2004,às 15:20 horas.Cite-se a parte  requerida
(por carta A.R. se possível)e intime-se a parte autora a  fim de
que comparecam em audiencia,devidamente acompanhados de
seus  advogados,importando a ausencia da primeira em confis-
sao e revelia e  a da segunda em extincao do processo.Na audi-
encia sendo inexistoso o  acordopoderá a parte ré contestar,desde
que o faca por intermédio de  Advogado,passando-se em segui-
da à oitiva de testemunhas,caso  necessário.Defiro os benefíci-
os do art.172 & 2º do C.P.C.  Intimem-se.-Adv. LEANDRO
LUIZ ZANGARI-

80.-ALIMENTOS-2784/2003-A.J.F. e outros x J.V.B. -Proces-
se-se em segredo  de justica,deferida provisoriamente a gratui-
dade  processual.Considerando os dados e documentos cons-
tante dos autos,e  atendendo ao disposto no art.4º da Lei nº5478/
68(Lei de Alimentos),e  porque nao existe prova efetiva dos
gastos da(s) requerente(s) e as  possibilidades da parte ré,fixo
os alimentos provisórios em um  salário mínimo mensal incin-
dindo sobre o 13º salário,mediante  desconto em folha de paga-
mento ou no dia cinco de cada mes a partir  da citacao.Designo
audiencia de conciliacao,instrucao e julgamento a  ser realiza-

da em 14 de 04 de 2004,às 14:40 horas.Cite-se a parte  reque-
rida (por carta A.R. se possível)e intime-se a parte autora a  fim
de que comparecam em audiencia,devidamente acompanhados
de seus  advogados,importando a ausencia da primeira em con-
fissao e revelia e  a da segunda em extincao do processo.Na
audiencia sendo inexistoso o  acordo,poderá a parte ré contes-
tar desde que o faca por intermédio de  Advogado,passando-se
em seguida à oitiva de testemunhas,caso  necessário.Defiro os
benefícios do art.172 & 2º do C.P.C.  Intimem-se.-Adv. AU-
REA CRISTHINA CRUZ-

81.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2802/2003-M.M.G. x J.C.G.
-Defiro em termos a  gratuidade judiciária,de acordo com o
contido na Lei  nº1060/50.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar  contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado nos  autos.Para audiencia de tentativa con-
ciliatória e/ou transigencia,nos  moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 28 de 04 de 2004,às 10:00  horas.Intimem-
se.-Adv. LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON-

82.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2803/2003-Z.M.D.S. x
V.F.D.S. -Defiro em termos  a gratuidade judiciária,de acordo
com o contido na Lei nº1060/50.Da  tutela antecipatória de
alimentos provisionais.Comprove a requerente  as suas neces-
sidades e a possibilidade do requerido em arcar com tal
encargo.Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Para audiencia de tentativa conciliatória e/ou
transigencia,nos  moldes do art.331 do C.P.C.,designo o dia 28
de 04 de 2004,às 14:45  horas.Intimem-se.-Adv. ANDREIA
CANDIDA VITOR-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2805/2003-A.P.R. e outros
x I.F.R.-Cite-se o  devedor para em tres dias pagar,provar  que
já pagou ou justificar a  impossibilidade de pagamento em rela-
cao a tres ultimas prestacoes  (meses de julho,agosto e setem-
bro de 2003)mais as que se vencerem até  a data do efetivo
pagamento sob pena de prisao civil.Quanto as  parcelas pretéri-
tas deve a parte ingressar com a execucao em apartado  para se
evitar tumulto processual.Defiro provisoriamente a gratuidade
processual.Intimem-se.  Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-

84.—2817/2003-E.S.A. x F.M.D.S. e outros -Trata-se de acao
de oferta  de alimentos,ajuizada pela parte alimentante em
desfavor da parte  beneficiária dos alimentos.Rege-se pela
Lei nº5478/68,processando-se  em segredo de Justica.Recebo
a oferta e fixo os alimentos provisórios  em 30% de seus
rendimentos  (bruto  menos descontos
obrigatórios)descontando-se os valores pagos a titulos de
plano de  saúde,incindindo sobre o 13º salário (se recebido)a
serem pagos  mediante desconto em folha ou diretamente à
parte no dia cinco de  cada mes (sob recibo ou mediante
depósito em conta bancária  indicada).Em sendo requerido
oficie-se o empregador para o desconto e  para que informe
os rendimentos  da  par te  autora  no úl t imos seis
meses.Designo audiencia de conciliacao e apresentacao de
resposta  a ser realizada em 14 de 04 de 2004,às 16:40
horas.Cite-se a parte  requerida (por carta A.R. se possível)e
intime-se a parte autora a  fim de que comparecam em
audiencia ,devidamente  acompanhados de  seus
advogados,importando a ausencia da primeira em confissao
e revelia e  a da segunda em extincao do processo.Conste
que a contestacao,deverá  ser apresentada na audiencia su-
pra designada(art.5º & 1º da Lei  5478/68)designando-se data
próxima para oitiva de testemunhas,caso  necessário.Defiro
os benefícios do art.172 & 2º do C.P.C.  Intimem-se.-Adv.
LUIZ FERNANDO FABIANE-

85.-ALIMENTOS-2843/2003-V.P.B. e outros x A.C.A. -Pro-
cesse-se em segredo  de justica,deferida a gratuidade
processual.Considerando os dados e  documentos constan-
te dos autos,e atendendo ao disposto no art.4º da  Lei
nº5478/68(Lei de Alimentos),e porque nao existe prova
efetiva dos  gastos da(s) requerente(s) e as possibilidades
da parte ré,fixo os  alimentos provisórios em 20% dos ren-
dimentos mensais da parte ré  (bruto menos descontos obri-
gatórios (imposto de renda INSS)incindindo  sobre o 13º
salário mediante desconto em folha de pagamento ou no
dia   c inco  de  cada  mes .Des igno  aud ienc ia  de
conciliacao,instrucao e  julgamento a ser realizada em 19
de 04 de 2004,às 13:40 horas.Cite-se  a parte requerida
(por carta A.R. se possível)e intime-se a parte  autora a fim
de que comparecam em audiencia,devidamente acompanha-
dos  de seus advogados,importando a ausencia da primeira
em confissao e  revelia e a da segunda em extincao do
processo.Na audiencia  sendo inexistoso poderá a parte ré
contestar desde que o faca  por intermédio de Advogado
passando-se em seguida à oitiva de  testemunhas,caso
necessário.Defiro os benefícios do art.172 & 2º do  C.P.C.
Intimem-se.-Adv. EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-

86.-ALIMENTOS-2844/2003-R.L. e outros x L.V. -Proces-
se-se em segredo de  justica.Deferida provisoriamente a gra-
tuidade processual.Considerando  os dados e documentos
constante dos autos,e atendendo ao disposto no  art.4º da
Lei nº5478/68(Lei de Alimentos),e porque nao existe pro-
va  efetiva dos gastos da(s) requerente(s) e as possibilida-
des da parte  ré,fixo os alimentos provisórios em 1/2 salá-
rio mínimo  mensal,incindindo sobre 13º salário (se rece-
bido) mediante desconto  em folha de pagamento ou no dia
cinco de cada mes,a partir da  citacao.Designo audiencia
de conciliacao,instrucao e julgamento a ser  realizada em
19 de 04 de 2004,às 14:00 horas.Cite-se a parte  requerida
(por carta A.R. se possível)e intime-se a parte autora a  fim
de que comparecam em audiencia,devidamente acompanha-
dos de seus  advogados,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia e  a da segunda em extincao do
processo.Na audiencia sendo  inexistoso o acordo poderá a
parte ré contestar desde que o  faca por intermédio de Ad-
vogado passando-se em seguida à  oitiva de testemunhas se
necessário.Defiro os benefícios do art.172 &  2º do C.P.C.
Intimem-se.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

3ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

3ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 15/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

3ª 12275 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:30

3ª 12323 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:30

3ª 12322 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:30

3ª 12260 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:30

3ª 12406 Alimentos Regina Cardoso A
Andrade

15/12/2003 15:00

3ª 12393 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:00

3ª 12413 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:00

3ª 12283 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:00

3ª 12298 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:00

3ª 12420 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:00

3ª 12384 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:30

3ª 12388 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:30

3ª 12380 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:30

3ª 12396 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:30

3ª 10587 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 15:30

4ª Vara de Família

NÚCLEO DE CONCILIAÇÃO – VARAS DE FAMÍLIA
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ

4ªVARA DE FAMILIA - PAUTA AUDIÊNCIAS 15/12

VARA DISTRIB. AÇÃO ADVOGADO DATA HORÁRIO

4ª 12474 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

4ª 12479 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:00

4ª 12481 Alimentos Josiane F. B. Lupion 15/12/2003 14:30

87.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2920/2003-C.E.S.S. x
V.L.S.S. -Deve ser  orientado ao Autor que existindo nesta
comarca os serviços da  Defensoria Pública mantido pelo
Estado,da mesma forma,os escritórios  modelos das Uni-
versidades deve ser cumprido o que estatui o artigo 5º  &
1º  da  Le i  1060/50  c /c  artigo 134 da Constituição
Federal.Portanto,entendo que as custas devem ser preparadas,em
sendo  vontade do requerente permanecer assistido por advo-
gado  particular.Todavia,se pretende o autor ao benefício da
gratuidade,o  feito devera ser encaminhado a Defensoria Públi-
ca ou a um dos  Escritorios Modelo das Universidades da
Comarca,a fim de que goze dos  benefícios da gratuidade.Nestes
termos,manifeste-se o  autor.Intimem-se.-Adv. MARINO GAL-
VÃO-

88.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3071/2003-A.K.K.
x A.K.K.F.-Indefiro a  tutela antecipatória por falta de re-
quisitos da verossimilhanca do  direito posto que as alega-
coes nao vieram demonstrando a ausencia de  necessidade
do requerido e a impossibilidade do requerente da forma
suficiente.Da assistencia judiciária.O autor nao demonstra
com sua  declaracao de folhas 10 a miserabilidade de que
fala a Lei nº1060/50  pelo que indefiro a assistencia judici-
ária gratuita.Após o  recolhimento de custas,cite-se a parte
requerida para contestar em  dez dias.Intimem-se.   Adv.
ALBERTO KODO-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3073/2003-R.Z.C. e
outros x  M.S.C.-Preliminarmente intime-se a parte exe-
quente para juntar no  prazo de cinco dias,cópia da decisao
do Juiz em que foi deferido a  cota ministerial de folhas 15
e  16 ,bem como,cópia  do  mandado  de   c i t acao  e
intimacao.(Assim,a execucao das parcelas  anteriores aos
tres meses precedentes ao ajuizamento desta acao deve  ser
feita em separado,vez que seguirá o r i to do art .732
C.P.C.,com  base nos artigos 573 C.P.C. e 295,V e parágra-
fo único,IV,C.P.C.  (RJTJRS 169/232). Intimem-se.  Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA-

90.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-3085/2003-I.T.
x J.R.-Intime-se a parte  impugnada para que
querendo,manifeste-se no prazo legal.Intimem-se.   Adv. RA-
QUEL DE ANDRADE KRAUSE e ELIZABETH MARI DA
ROSA CUNHA DE LIMA  E SILVA-

91.-ALIMENTOS-3125/2003-L.T.R.L. e outros x C.A.R.L.-
Emende a parte  autora a peticao inicial,no prazo de dez dias,sob
pena de  indeferimento a fim de:A-Regularizar processualmen-
te a procuracao de  folhas 04,contendo os menores como re-
querentes sendo representados  por sua genitora.Intimem-se.
Adv. JEANE BURDA NICOLA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-3141/2003-J.M.S. x D.S.S.S.
e outros-Recebo os  presentes embargos para discussao sus-
pendendo o processo principal no  que tange à execucao pelo
rito do artigo 732 do C.P.C. Intime-se o  embargado para im-
pugnar no prazo do art.740 do C.P.C. Intimem-se.    Adv. WIL-
TON VICENTE PAESE, ELENI MORAES BARROS e TEL-
MA M. ZIBARTH DE  MORAIS-

VARA DE CARTA PRECATORIA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA
RELACAO No. 24/2003.
JUIZ(A) DE DIREITO: KENNEDY JOSUE GRECA DE MATTOS.

01) C.P. 2003.3984-6 AP 54/03. Comarca de ALMIRANTE
TAMANDARE-UNICA-PR x reu ALCIDES DE OLIVEI-
RA NETO e  Outros. Audiencia de INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHA DE ACUSACAO   dia 17.12.2003, as 14:00
h, em Ctba. ADV. BENEDITO DE  PAULA, ANA MARIA
PASSOS, SANDRA MARA HINATA, DARCI CANDIDO
DE PAULA.

 02) C.P. 2003.4652-0 AP 440/95. Comarca de PRESIDENTE
EPITACIO-1a.-SP x reu MAICON ROBERTO SANTANA
DE LUCA.
Intimar a douto defesa do r.  despacho  que  segue  transcri-
to:  “Vistos. Face a  juntada  da  deprecatae  da  petição  de
fls.  944/974,  recebo  as  contra  razões  apresentadas,
devendo  a  serventia proceder a remessa dos presentes
autos para o Egregio  Tribunal de Justiça, Estado de São
Paulo, com as cautelas e  a notações de praxe.” (Os autos
estão indo  para  o  Tribunal  de  Justiça de São Paulo/
Capital, para Julgamento, autos de  numero 440/95, onde
figura como sentenciado MAICON ROBERTO SANTA-
NA  DE LUCA).
ADV. MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA, OSMAR
DE SANTA CRUZ ARRUDA,  ROBERTO URICHIO,
ROBERTO URICHIO JUNIOR.

03) C.P. 2003.4793-9 QC 24/03. Comarca de PALMAS-UNI-
CA-PR x  reu ZULMA MARODIN PIRES. Audiencia de
INQUIRICAO DE  TESTEMUNHA DE DEFESA dia
17.12.2003, as 13:15 h, em Ctba.
ADV. NELSO RODRIGUES, DANIEL MULLER MAR-
TINS, PATRICIA   SAFINI GAMA, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO.

Vara de Carta Precatória
Criminal

Juizados Especiais

Sistema de Juizados Especiais Civeis e Criminais
TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 027/2003

001 2003.0000004-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: TERRA RICA
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
IMPETRANTE..........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO............: FABIO LUIS FRANCO
FERNANDO MENEGUETI CHAPARRO
IMPETRADO.......: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível
INTERESSADO.........: LUIZ MALDONADO CEVILA
Mandado de Segurança nº 20034-1

1) As fotocópias de fl. 13/17 são reproduções, incompletas da
inicial, as de fl. 18/19 retratam a sentença condenatória e as de
fl. 20/27 não permitem leitura, pois estão apagadas. Todas es-
sas peças são imprestáveis e não auxiliam na compreensão da
decisão proferida, como ressaltado no item 2, fl. 11, em nada
influenciando, pois, no pronunciamento retro, que permanece
íntegro.
2) Intimem-se, fazendo-as úteis anotações e arquivando-se os
autos.
Curitiba, 28 abril 2003
Luiz Cezar Nicolau, Juiz Relator

002 2003.0000276-1/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: PARANAVAÍ
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
IMPETRANTE...: UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE
ADVOGADO............: LUIS CARLOS DE SOUSA
IMPETRADO.......: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível
Recebi os autos em 20/10/2003. Certifique-se sobre o trânsito
em julgado. Em caso positivo, pagas as custas, arquivem-se,
comunicando-se a origem quanto ao resultado da seção. Dil.
nec. Em, 21/10/2003. (R$25,00).

003 2003.0001221-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: MARINGÁ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECORRENTE..........: ENGEDELP CONSTRUÇÕES CIVIS
E INCORPORAÇÕES LTDA
ADVOGADO............: AQUILINO PANICHELLA
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER
RECORRIDO...........: CARLOS DE OLIVEIRA
SILVANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CARLOS ALEXANDRE LIMA DE
SOUZA
Vistos. 1. O presente recurso inominado (f. 75/81) foi recebido
(f. 85) e contra-arrazoado (f. 86/92). Porém, tempestivamente,
foi oposto recurso adesivo pela parte originariamente recorrida
(f. 93/95), recurso esse que não foi recebido pelo juízo a quo,
de forma a que fossem apresentadas as contra-razões, eis que o
recorrente adesivo postulou isenção do preparo em face da Lei
de Assistência Judiciária. Anote-se, a propósito, que malgrado
a doutrina e a jurisprudência apresentem divergência quanto à
admissibilidade do recurso adesivo no âmbito dos Juizados
Especiais, essa Turma Recursal já se posicionou por sua ad-
missibilidade, precisamente com vistas ao espírito fundamen-
tal da LJE, qual seja, a paz social através da mais ampla solu-
ção do litígio. É que, se não admitido o recurso adesivo, estar-
se-á impedindo o pleno exaurimento da controvérsia havida
entre as partes, pois apenas o recurso principal poderá ser co-
nhecido, propiciando-se o fenômeno da preocupante “litigiosi-
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dade contida”. Não se pode olvidar, por fim, que embora a LJE
não preveja o recurso adesivo, não lho proíbe e, ademais, re-
mete ao CPC como legislação supletiva e, como se sabe, nessa
legislação, aquela modalidade de recurso está prevista. Por tais
motivos, devem retornar os presentes autos à Comarca de ori-
gem, rogando-se seja, pelo insigne magistrado a quo, recebido
e processado o recurso adesivo, com posterior restituição dos
autos a esta Turma Recursal. 2. Noutro tocante, constata-se que
a carta de sentença - para os fins de execução provisória do
julgado de primeiro grau - encontra-se encartada nestes autos,
fazendo supor que, por equívoco, não fora até aqui entregue ao
exequente. Assim, se for o caso, há que se propiciar, também
em primeiro grau, a sua entrega ao exequente. 3. Retire-se, pois,
o presente recurso da pauta de julgamento programada para o
dia 1º de dezembro p. vindouro. 4. Intime-se e cumpra-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2003. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA, Juiz Relator
004 2003.0001222-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: MARINGÁ
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECORRENTE..........: ISAIAS GÓIS SILVA
ADVOGADO............: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS
RECORRIDO...........: FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES

006 2003.0001306-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: CURITIBA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
RECORRENTE..........: PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A
ADVOGADO............: LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
VICENTE GANTER DE MORAES
RECORRIDO...........: ZILA SALETE MACHADO
ADVOGADO............: RAFAEL BOFF ZARPELON
RECORRENTE ADESIVO..: ZILA SALETE MACHADO
ADVOGADO............: RAFAEL BOFF ZARPELON
RECORRIDO ADESIVO...: PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A
ADVOGADO............: LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
VICENTE GANTER DE MORAES
Vista a ré (Recorrida: Pluma Conforto e Turismo S/A) para res-
ponder ao recurso adesivo interposto pela autora.

005 2003.0001306-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: CURITIBA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
RECORRENTE..........: PLUMA CONFORTO E TURISMO S/
A
ADVOGADO............: LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
VICENTE GANTER DE MORAES
RECORRIDO...........: ZILA SALETE MACHADO
ADVOGADO............: RAFAEL BOFF ZARPELON
RECORRENTE ADESIVO..: ZILA SALETE MACHADO
ADVOGADO............: RAFAEL BOFF ZARPELON
RECORRIDO ADESIVO...: PLUMA CONFORTO E TURIS-
MO S/A
ADVOGADO............: LUCIANO DELL AGNOLO KUHN
VICENTE GANTER DE MORAES

007 2003.0001308-8/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: APUCARANA
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
IMPETRANTE..........: JOSÉ PATROCÍNIO DA SILVA
ADVOGADO............: JULIANA GLADE FERRACINI SAN-
CHES
IMPETRADO...........: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel

1. Não há pedido de concessão liminar, de modo que nada há
para apreciar a esse respeito, mesmo porque não se vislumbra
perigo de dano irreparável. 2. Solicitem-se informações à auto-
ridade tida por coatora. 3. Após ouça-se a Procuradoria e vol-
tem.
Diligencias nec.

008 2003.0001355-7/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
IMPETRANTE..........: LAIRTON GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO............: JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE
IMPETRADO...........: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
Vistos etc... São relevantes as razões apresentadas pelo impe-
trante. De fato, considerando a oposição de embargos, bem como
o depósito em juízo da documentação cuja entrega fora deter-
minada na sentença, há possibilidade de excesso no valor co-
brado à guisa de multa. Por outro lado, inequívoco o perigo de
dano irreparável, inerente a qualquer processo de execução por
quantia certa, tendo em mira a possibilidade de expropriação
do patrimônio do devedor. Ocorrendo dessa forma, hei por bem
em conceder liminarmente a segurança, ao efeito de suspender
o andamento do
 processo de execução por quantia certa, até final julgamento
do presente feito. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora a prestar as informações que entender necessárias, no
prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se o ofício com cópia da petição
inicial. Promova o impetrante, outrossim, a citação do exeqüente
como litisconsorte passivo necessário, para, querendo, contes-
tar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se e demais
diligências necessárias. Curitiba, 28 de novembro de 2003.
VITOR ROBERTO SILVA, Relator

009 2003.0001368-3/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: CURITIBA
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
IMPETRANTE..........: CLINIPAM - CLÍNICA PARANAEN-
SE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E A.
ADVOGADO............: EDGAR LENZI
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA
IMPETRADO......: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cível

CLINIPAM pretende alterar decisão que a condenou indenizar
Israel Caetano de Souza sob o fundamento de fato superveni-
ente. DECIDINDO: O mandado de segurança está previsto na
Constituição Federal, art. 5º, LXIX. No plano infraconstitucio-
nal a Lei 1533/51 que trata do mandado de segurança, em seu
art. 1º, estabelece que “conceder-se-á mandado de segurança
para proteger direito liquido e certo, não amparado por “habeas
corpos”, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, al-
guém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais
foram as funções que exerça”. O caso apresentado pela impe-
trante não cuida de ato de autoridade ilegal ou abusivo, o que,
só por aí, seria motivo para afastar a presente ação. No entanto,
outro obstáculo intransponível, o mais veemente, sem dúvida,
é o da coisa julgada. A sentença que o condenou a indenizar
Israel já passou em julgado, tornando-se imutável, não haven-
do mais possibilidade de - mesmo sob alegação de fato super-
veniente, o que, aliás, é discutível porque sua admissibilidade
exige possibilidade temporal suficiente para dele conhecê-lo -
ser desconstituída. E a coisa julgada torna imutável e indiscutí-
vel a sentença. Neste sentido: STJ - RESp. 28.618-2/GO, 6ª
Turma, j. 24.11.92; REsp. 158.097/RJ, 3ª Turma, j. 01.12.98.
Nesta toada, com fundamento no art. 8º da Lei 1533/51, indefi-
ro a inicial, com o arquivamento dos autos, precedidas das úteis
anotações. Intime-se. Curitiba 02 dezembro 2003. Luiz Cezar
Nicolau, relator

010 2003.0001426-6/0 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: MARINGÁ
JUIZ RELATOR........:
RECORRENTE..........: RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO............: JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
RECORRIDO...........: ANDRÉ ALVES FERRARI
ADVOGADO............: CESAR AURELIO CINTRA
JULIANO CESAR IBA
Vista ao recorrido para contra-razões - prazo 15 dias.

011 2003.0001466-0/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: CASCAVEL
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
IMPETRANTE..........: DUDAMAR COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA
ADVOGADO............: MARCELO EUSEBIO DE PAULA
EDSON DEMARCH DOS SANTOS
IMPETRADO...........: Juiz Supervisor do Juizado Especial Cí-
vel
Reservo-me para apreciar a liminar após as informações. Noti-
fique-se, assim, a autoridade coatora a prestá-las no prazo de
10 dias. Dil. Nec.

Sistema de Juizados Especiais Civeis e Criminais
TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 027/2003

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ANDREA CRISTINA MAIA
DA SILVA 009 2003.0001368-3/0
AQUILINO PANICHELLA 003 2003.0001221-7/0
CARLOS ALEXANDRE LIMA
DE SOUZA 003 2003.0001221-7/0
CESAR AURELIO CINTRA 010 2003.0001426-6/0
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 004 2003.0001222-9/0
DESIREE ZOLET KURIKE FERRER 003 2003.0001221-7/0
EDGAR LENZI 009 2003.0001368-3/0
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 011 2003.0001466-0/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 010 2003.0001426-6/0
FABIO LUIS FRANCO 001 2003.0000004-1/0
FERNANDO MENEGUETI
CHAPARRO 001 2003.0000004-1/0
JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE 008 2003.0001355-7/0
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 010 2003.0001426-6/0
JULIANA GLADE FERRACINI
SANCHES 007 2003.0001308-8/0
JULIANO CESAR IBA 010 2003.0001426-6/0
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 006 2003.0001306-4/0
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 006 2003.0001306-4/0
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 005 2003.0001306-4/0
LUCIANO DELL AGNOLO KUHN 005 2003.0001306-4/0
LUIS CARLOS DE SOUSA 002 2003.0000276-1/0
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 011 2003.0001466-0/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 006 2003.0001306-4/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 006 2003.0001306-4/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 005 2003.0001306-4/0
RAFAEL BOFF ZARPELON 005 2003.0001306-4/0
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 004 2003.0001222-9/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 004 2003.0001222-9/0
VICENTE GANTER DE MORAES 006 2003.0001306-4/0
VICENTE GANTER DE MORAES 006 2003.0001306-4/0
VICENTE GANTER DE MORAES 005 2003.0001306-4/0
VICENTE GANTER DE MORAES 005 2003.0001306-4/0

Sistema de Juizados Especiais Cível e Criminal -
Turma Recursal Única fl. 001
Pauta da sessão extraordinária
Relação Nº 2003.027
Pauta da sessão extraordinária da TURMA RECURSAL
ÚNICA, à realizar-se no dia

18/12/2003 às 09:00 horas ou sessões subseqüentes, no
PALACIO DA JUSTICA - 8º
AND. - Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2003.0000800-4/0
Ação Originária 200258777 do 4º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: MARIA LUCIA NAZARE CALUM-
BY RAFFO
ADVOGADO.............: LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK
RECORRIDO............: JULIO RIBEIRO

ADVOGADO.............: JOSE CESAR VALEIXO NETO
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Advogado do recorrido presente em audiência de instrução (fls.
17)

002 Recurso Inominado 2003.0000824-3/0
Ação Originária 2000180670 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: JOSE ROBERTO NOGUEIRA CE-
SAR
ADVOGADO.............: RICARDO CUBAS CESAR
RECORRIDO............: VINCENZO EUGENIO CARDELLI-
NI
ADVOGADO.............: WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

003 Habeas Corpus Criminal 2003.0000945-7/0
Ação Originária 200245512 do 1º Juizado Especial Criminal
de Curitiba
IMPETRANTE...........: RUBENS CORREA
PACIENTE.............: RUBENS CORREA
ALMIR KUTNE
IMPETRADO............: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

004 Recurso Inominado 2003.0000969-6/0
Ação Originária 20014626 do 1º Juizado Especial Cível de
ParanaguÁ
RECORRENTE...........: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
AGRÍCOLA DE PARANAGUÁ - ACIAP
ADVOGADO.............: ROSANA TEMPORAO MONTEIRO
RECORRIDO............: SAMUEL JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO.............: LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR
INTERESSADO..........: FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VA-
REJO
ADVOGADO.............: JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

005 Recurso Inominado 2003.0001030-6/0
Ação Originária 200239632 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: GUILHERME FERREIRA
ADVOGADO.............: DARCIO SABBATINI BARBOSA
GERALDO SAVIANI DA SILVA
GISELE ASTURIANO MARTINS
RECORRIDO............: REGINA ELIZABETH DA SILVA REIS
ADVOGADO.............: AKEMI MARIA BORCEZZI
PEDRO BORCEZI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

006 Recurso de Apelação 2003.0001047-0/0
Ação Originária 200303 de Tibagi
APELANTE.............: FIDELQUINO EVANGELISTA MAGA-
LHÃES
ADVOGADO.............: RUY LUIZ QUINTILIANO
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

007 Recurso Inominado 2003.0001062-2/0
Ação Originária 200131992 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
ADVOGADO.............: PAULO CESAR DE HOLANDA
GUERRA
DENISE CANOVA
RECORRIDO............: EZIR PADOVANI
ADVOGADO.............: ROBERTO PONTEDURA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

008 Recurso Inominado 2003.0001064-6/0
Ação Originária 2003141110 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............: TADEU DONIZETI BARBOSA RZ-
NESKI
RECORRIDO............: HÉLCIO DA SILVA
ADVOGADO.............: SIMONE CERETTA LIMA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Defensor Público (fls. 76)

009 Recurso Inominado 2003.0001065-8/0
Ação Originária 200297691 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: GLOBAL TELECOM S.A
ADVOGADO.............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
ANDREA ABRAHAO COSTA
RECORRIDO............: IDALINA LOPES LEAL
ADVOGADO.............: FLAVIA IRACEMA GIMENES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

010 Recurso Inominado 2003.0001066-0/0
Ação Originária 2003262 do 1º Juizado Especial Cível de Ara-
pongas
RECORRENTE...........: ELISEU MATVEICHUCK
ADVOGADO.............: OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU-
NIOR
RENATA SILVA CASSIANO
HELEN KATIA SILVA CASSIANO
RECORRIDO............: SERVINO FERNANDES BALEIRO
ADVOGADO.............: OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
ALEXANDER VIEIRA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

011 Recurso Inominado 2003.0001085-0/0
Ação Originária 2001267 do 1º Juizado Especial Cível de Pato
branco
RECORRENTE...........: AKZO NOBEL LTDA
ADVOGADO.............: DANIEL HACHEM

RECORRIDO............: OSWALDO TELLES
ADVOGADO.............: CLAUDIA TEREZINHA DEL CAR-
PIO LORENZETTI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

012 Recurso Inominado 2003.0001100-3/0
Ação Originária 2003358 do 1º Juizado Especial Cível de To-
ledo
RECORRENTE...........: LOVANI RAUBER
ADVOGADO.............: CLOVIS FELIPE FERNANDES
RECORRIDO............: SEBASTIAO PEREIRA
ADVOGADO.............: ORLEI NESTOR BAIERLE
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Apenso aos autos de nº 210/01- PEDIDO DE DISPENSA DE
PREPARO NÃO CONHECIDO

013 Recurso Inominado 2003.0001115-3/0
Ação Originária 2003037 do 1º Juizado Especial Cível de SÃo
josÉ dos pinhais
RECORRENTE...........: ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............: WILMAR ALVINO DA SILVA
CAROLINA BORGES CORDEIRO
RECORRIDO............: ANJO DA GUARDA ASSISTENCIA
EM LUTO 24 HORAS
ADVOGADO.............: ANGELITA GRACIELA LEPREVOST
MEDINA SATRIANO
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Justiça Gratuita (fls. 60)

014 Recurso Inominado 2003.0001124-2/0
Ação Originária 20011089 do 1º Juizado Especial Cível de SÃo
josÉ dos pinhais
RECORRENTE...........: ROQUE IGNACIO ASMANN
ADVOGADO.............: IZABEL AMALIA GOSCINSCKI
RECORRIDO............: ALZIRA PISSAIA SCROBOTE
ADVOGADO.............: ANTONIO SBANO JUNIOR
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

015 Recurso Inominado 2003.0001126-6/0
Ação Originária 200239152 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: JULIANA DE OLIVEIRA MELO
ROMANO
ADVOGADO.............: LUIZ ROBERTO ROMANO
RECORRIDO............: UNIMAR - UNIVERSIDADE DE MA-
RILIA
ADVOGADO.............: RENATO COSTA LUZ PINHEIRO DA
HORA
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Advogado da parte recorrente presente em audiência (fls. 5 e
fls. 56)

016 Recurso Inominado 2003.0001131-8/0
Ação Originária 200277089 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: SANDRA CHRISTINA W. DE SOU-
ZA
ALEXANDRE AUGUSTO DE SOUZA LABATUT
ADVOGADO.............: IVONE TEREZINHA RANZOLIN
CIRO BRUNING
RECORRIDO............: NERI MOTA PONCIO
CAROLINE PONCIO
ADVOGADO.............: SANDRA MELISSA DE MEDEIROS
ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRIGUES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

017 Recurso Inominado 2003.0001136-7/0
Ação Originária 20031105650 de Curitiba
RECORRENTE...........: EDSON SILVESTRE
ADVOGADO.............: ANDREZZA MARIA BELTONI
WALERIA CHIBIOR
RECORRIDO............: CIA. DE TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL CENTRAL - CTBC TELECOM
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Recorrido sem advogado

018 Recurso Inominado 2003.0001137-9/0
Ação Originária 2000147737 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: EDIONIR CANDIDO MACHADO
OVANDE DE LARA BARBOSA
ADVOGADO.............: LUCIANE ROSA KANIGOSKI
IVAN GERIKAS BATISTA
RECORRIDO............: FLAVIO ADOLFO CORSO JUNIOR
ADVOGADO.............: ADRIANE CURI
PAULO CESAR KEINERT CASTOR
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Advogada dos recorrentes presente em audiência (fls. 09)

019 Recurso Inominado 2003.0001139-2/0
Ação Originária 20022038580 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: LUIZ RIBERTO DANTAS BRUEL
ADVOGADO.............: WAGNER DA MATTA E CALDAS
DAVIS KUNG BRUEL
RECORRIDO............: AUTO VIAÇÃO REDENTOR LTDA
ADVOGADO.............: MARIA INES DIAS
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

020 Recurso Inominado 2003.0001141-9/0
Ação Originária 2003154 de SÃo josÉ dos pinhais
RECORRENTE...........: PIRÂMIDE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO
ADVOGADO.............: DANIELA BRUM DA SILVA
RECORRIDO............: APARECIDA RAMOS DE SOUZA JA-
COMASSO
ADVOGADO.............: MARIA LUCI SUCLA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
APENSO AO PROCESSO 1365/2002( AUTOS SEM RECUR-
SO) -Procurações constantes dos
autos em apenso
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021 Recurso Inominado 2003.0001150-8/0
Ação Originária 2002269 de RibeirÃo claro
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR
ADVOGADO.............: MARCO ANTONIO MICHNA
RECORRIDO............: FRANCISCO DE MORAES LUSTRE
ADVOGADO.............: RAUL HONORIO FELIPE
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

022 Recurso Inominado 2003.0001151-0/0
Ação Originária 2002496 do 1º Juizado Especial Cível de Car-
lÓpolis
RECORRENTE...........: VERA FRANCO DA SILVA DUAR-
TE
ADVOGADO.............: ERCILIO RODRIGUES DE PAULA
RECORRIDO............: PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
ÇÃO LTDA
ADVOGADO.............: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE
MARA REGINA PORCELANI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Justiça Gratuita (fls. 21)

023 Recurso em Sentido Estrito 2003.0001152-1/0
Ação Originária 20016907 do 1º Juizado Especial Criminal de
Curitiba
RECORRENTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO............: JOAO PEDRO DE MELLO
DEFENSOR PÚBLICO.....: ALTAIR ASTOR RAIMUNDO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Defensor Público (fls. 74)

024 Recurso Inominado 2003.0001156-9/0
Ação Originária 2002137162 do 4º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: GERCINO ELIAS GESSELE
ADVOGADO.............: ALCEU MARCZYNSKI
RECORRIDO............: ANALIA ANDRADE
ADVOGADO.............: DANTE PARISI
VALMIR BERNARDO PARISI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

025 Recurso Inominado 2003.0001158-2/0
Ação Originária 2003261 do 1º Juizado Especial Cível de Dois
vizinhos
RECORRENTE...........: DORICO MATACZINSKI
ADVOGADO.............: MOACIR LUIZ GUSSO
CRISTIANE PAGNONCELLI DE GODOY
RECORRIDO............: VILMAR BAU
ADVOGADO.............: ADAO FERNANDES DA SILVA
MARCIO ROBERTO ZANETTI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

026 Recurso Inominado 2003.0001161-0/0
Ação Originária 2002150 de RebouÇas
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO............: JAUMAR CORDEIRO
ADVOGADO.............: MARIO PIETROSKI JUNIOR
MARIA PAULA PULNER PIETROSKI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Advogado do recorrido presente em audiência de instrução (fls.
36)

027 Recurso Inominado 2003.0001169-5/0
Ação Originária 20021074 do 1º Juizado Especial Cível de
MandaguaÇu
RECORRENTE...........: PARANA CIA DE SUGUROS
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: MARIA ELZA DA SILVA
ADVOGADO.............: LECIR MARIA SCALASSARA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

028 Recurso Inominado 2003.0001171-1/0
Ação Originária 2002184 do 1º Juizado Especial Cível de Ro-
lÂndia
RECORRENTE...........: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: ALVARO PESENTI
RECORRIDO............: LOIDE RIBEIRO SVENCICKAS
ADVOGADO.............: RODRIGO CELESTINO DARINI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Advogado do recorrente presente em audiência de instrução
(fls. 37)

029 Recurso Inominado 2003.0001194-9/0
Ação Originária 2002186 do 1º Juizado Especial Cível de Pato
branco
RECORRENTE...........: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: FABIO SPAGNOLLI
AMAURI ROBERTO BALAN
RECORRIDO............: ALZEMIRO AVENÍCIO CALDATO
ADVOGADO.............: FABIO TABAJARA LOUREIRO MI-
CHALTCHUK
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

030 Recurso de Apelação 2003.0001196-2/0
Ação Originária 200320 do 1º Juizado Especial Criminal de
Primeiro de maio
APELANTE.............: CLÉBER MÁRCIO BURGHI
ADVOGADO.............: GENTIL MARTINS BUGUE
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

031 Recurso Inominado 2003.0001200-3/0
Ação Originária 200264289 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/
A - CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO.............: EDUARDO CIDADE DA SILVA
HUMBERTO TENÓRIO CABRAL
RECORRIDO............: JOSE LAURO RIMOLI
ADVOGADO.............: WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS

EUCLIDES DE LIMA JUNIOR
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

032 Recurso de Apelação 2003.0001201-5/0
Ação Originária 200355 do 1º Juizado Especial Criminal de
Umuarama
APELANTE.............: DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA
ADVOGADO.............: DORIMAR CLEBER TARGA PEREI-
RA
APELADO..............: JOSÉ ROBERTO DE AVIS
ADVOGADO.............: HELENO PEDRINI FILHO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

033 Recurso Inominado 2003.0001204-0/0
Ação Originária 200270823 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: FRISCHMANN’S MAGAZIN S/A
ADVOGADO.............: IRAPUAN ZIMMERMANN DE NO-
RONHA
PATRICIA TOURINHO BERALDI
RECORRIDO............: VAGNER DE SOUZA MACIEL
ADVOGADO.............: NEY LUIZ PEREIRA
OSVALDO DA CUNHA LAGE
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

034 Correicao Parcial Cível 2003.0001205-2/0
Ação Originária 200377 do 1º Juizado Especial Cível de Tole-
do
RECORRENTE...........: EDITTORA VIVER & VIVER
ZIELKE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
JEFFERSON GEHELEN
ADVOGADO.............: SERGIO CANAN
RECORRIDO............: JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE SANT
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

035 Recurso Inominado 2003.0001207-6/0
Ação Originária 2002781 do 1º Juizado Especial Cível de Ro-
lÂndia
RECORRENTE...........: VESPER S/A
ADVOGADO.............: ANA CAROLINA CONTE BOUCAS
RECORRIDO............: JOSÉ CARLOS TIVANELLO
ADVOGADO.............: FABIANO MARANHAO RODRI-
GUES GOMES
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

036 Recurso Inominado 2003.0001215-3/0
Ação Originária 2002238 do 1º Juizado Especial Cível de Fran-
cisco beltrÃo
RECORRENTE...........: UNIMED SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............: SADI JOSE DE MARCO
RECORRIDO............: LOIRI TEREZINHA GRASSI HILLE-
SHEIN
ADVOGADO.............: ACACIO PERIN
PAULO JOSE GIARETTA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

037 Recurso Inominado 2003.0001225-4/0
Ação Originária 2002254 do 1º Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........: OLIVEIRA DE AMORIM PEREIRA
ADVOGADO.............: NILDA MARIA DE OLIVEIRA ME-
LITO
RECORRIDO............: EMPRESA PIONEIRA DE TRANS-
PORTES LTDA.
ADVOGADO.............: JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNI-
OR
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Concessão de Justiça Gratuita (fls. 98)

038 Recurso Inominado 2003.0001227-8/0
Ação Originária 2001518 do 1º Juizado Especial Cível de Pa-
ranavaÍ
RECORRENTE...........: DIPASAL - INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE SAL LTDA.
ADVOGADO.............: ALCEU LUIZ PILLONETTO
RECORRIDO............: FABIO HAFFNER JAPERT
ADVOGADO.............: LUIZ APARECIDO HOAICK RODRI-
GUES
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

039 Recurso Inominado 2003.0001232-0/0
Ação Originária 2002123 do 1º Juizado Especial Cível de Irati
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ISABEL APARECIDA HOLM
LARISSA RIBEIRO GIROLDO
RECORRIDO............: OSNI FERNANDES ORIAS
ADVOGADO.............: VALTER LOURENCO DE SOUZA
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Procurador do recorrido presente em audiência (fls. 52)

040 Recurso Inominado 2003.0001234-3/0
Ação Originária 2002423 do 1º Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........: CLEBER LUIZ SFOLIA
ADVOGADO.............: GIOVANI MIGUEL LOPES
RECORRIDO............: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
CASCAVEL - CESP E FAG - FUNDAÇÃ
ADVOGADO.............: CHARLES PEREIRA LUSTOSA SAN-
TOS
RAMIRO DE LIMA DIAS
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Concessão de Justiça Gratuita (fls. 80)

041 Recurso Inominado 2003.0001235-5/0
Ação Originária 2002362 do 1º Juizado Especial Cível de Pi-
tanga
RECORRENTE...........: ANTONIO GRABAS REGUEL
ADVOGADO.............: MARISTELLA TAQUES MINOSSO
RECORRIDO............: ANTONIO NEWTON DE ANDRADE
ADVOGADO.............: ADILSON AMBOK
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

ADVOGADO da RECORRENTE SEM PROCURAÇÃO

042 Recurso Inominado 2003.0001242-0/0
Ação Originária 20038657 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: LUCIANA DE FREITAS SANTOS
ADVOGADO.............: CARLOS HUGO MARAVALHAS
RECORRIDO............: CLOVES DOS SANTOS
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
RECORRIDO SEM ADVOGADO -

043 Recurso de Apelação 2003.0001251-0/0
Ação Originária 2002029 do 1º Juizado Especial Criminal de
Cascavel
APELANTE.............: GERSI SCHIITT
CLODOALDO JOSÉ MEDEIROS DUARTE
ADVOGADO.............: MARCOS OSMAR MION
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

044 Recurso Inominado 2003.0001265-8/0
Ação Originária 200219291 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: HOSPITAL DAS NAÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............: EDGARD KATZWINKEL JUNIOR
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA
JOÃO PAULO B. DE A. MARANHÃO
RECORRIDO............: SILVANA MACHADO MAURAMI
ADVOGADO.............: ALESSANDRO RAVAZZANI
PAULO ROBERTO LOPES
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

045 Recurso Inominado 2003.0001269-5/0
Ação Originária 2003697 do 1º Juizado Especial Cível de Ma-
ringÁ
RECORRENTE...........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: ADÃO BARBOSA
ROSEMARY PICOLO
ADVOGADO.............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

046 Recurso Inominado 2003.0001271-1/0
Ação Originária 2002243 do 1º Juizado Especial Cível de Cia-
norte
RECORRENTE...........: NILSON ETTORE
ADVOGADO.............: EDUARDO PACHECO
ANA MARIA MONTEIRO
RECORRIDO............: JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............: CARLOS FERNANDO FECCHIO
DOS SANTOS
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

047 Recurso Inominado 2003.0001281-2/0
Ação Originária 2001854 do 1º Juizado Especial Cível de Pato
branco
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO
RECORRIDO............: CARLOS ALBERTO NISGOSKI
ADVOGADO.............: ANDREY HERGET
ERLON ANTONIO MEDEIROS
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

048 Recurso de Apelação 2003.0001283-6/0
Ação Originária 200209 do 1º Juizado Especial Criminal de
Tibagi
APELANTE.............: AIRTON BUENO
DEFENSOR DATIVO......: ADRIANE TEREZINHA DE OLI-
VEIRA
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

049 Recurso de Apelação 2003.0001285-0/0
Ação Originária 2003183 do 1º Juizado Especial Criminal de
Nova esperanÇa
APELANTE.............: TARCISIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO.............: CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

050 Recurso Inominado 2003.0001310-4/0
Ação Originária 2002764 do 1º Juizado Especial Cível de Pon-
ta grossa
RECORRENTE...........: BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO.............: JOAO LEONEL ANTOCHESKI
RECORRIDO............: MARIO KUBISKI
ADVOGADO.............: PAULINO BATISTA DINIZ
MIGUEL OVERCENKO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

051 Recurso Inominado 2003.0001311-6/0
Ação Originária 200237370 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
Agravo de Instrumento Cível 2003.0001178-4/0
RECORRENTE...........: IRINEU GODOY
ADVOGADO.............: MARIO ROCHA FILHO
RECORRIDO............: EDVALDO DA SILVA SOUZA
ADVOGADO.............: SILVIO TAKAHARU OYAMA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

052 Recurso Inominado 2003.0001314-1/0
Ação Originária 2000588 do 1º Juizado Especial Cível de Sa-
randi
RECORRENTE...........: WEGG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO.............: CARLOS ALEXANDRE VAINE TA-
VARES
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
RECORRIDO............: ARILDO APARECIDO MARQUES
ADVOGADO.............: WALTER APARECIDO COSTA

LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

053 Recurso em Sentido Estrito 2003.0001316-5/0
Ação Originária 1998383 de Ponta grossa
REQUERENTE...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
REQUERIDO............: ITACIR RODRIGUES DA COSTA
DEFENSOR DATIVO......: DARCY NADAL
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

054 Recurso Inominado 2003.0001318-9/0
Ação Originária 20021260 do 1º Juizado Especial Cível de Ponta
grossa
RECORRENTE...........: JOSEFINA FERREIRA MACHADO
ADVOGADO.............: NATANIEL PINOTTI BROGLIO
RECORRIDO............: ARISTIDES LOURENÇO CAMARGO
LUIZ CARLOS CAMARGO
LUZIA CAMARGO
LAÉRCIO CAMARGO
MARLI TEREZINHA CAMARGO
PAULO ALMEIDA
LAURA ALMEIDA
LOIR CAMARGO
GILBERTO WIECHETECK
LURDES WIECHETECK
ADVOGADO.............: ODENIR DIAS DE ASSUNCAO
LUIZ SEBASTIAO FAVERO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Concessão de Justiça Gratuita (fls. 55)

055 Recurso Inominado 2003.0001327-8/0
Ação Originária 2002050 do 1º Juizado Especial Cível de Me-
dianeira
RECORRENTE...........: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............: PAULO SERGIO RODRIGUES
RECORRIDO............: NELSON SCHLOSSER
OLVIRA SCHLOSSER
ADVOGADO.............: JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA
DONIZETTI DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

056 Recurso Inominado 2003.0001330-6/0
Ação Originária 200214613 de Ponta grossa
RECORRENTE...........: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............: LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO
DE OLIVEIRA
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
LEONARDO KOVARA BOARETTO
RECORRIDO............: LUCIANO MOTTIM GOMES
ADVOGADO.............: AMAURI PAULO CONSTANTINI
GISLAINE ANTUNES DE LIMA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

057 Recurso Inominado 2003.0001336-7/0
Ação Originária 200241009 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: JC RODRIGUES
ADVOGADO.............: ALEXANDRE HAULY CAMARGO
RECORRIDO............: TEREZA TERRA DA SILVA
ADVOGADO.............: SHIROKO NUMATA
EMERSON NUMATA FUJITA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
RECORRIDA NÃO APRESENTOU CONTRA-RAZÕES

058 Recurso Inominado 2003.0001340-7/0
Ação Originária 200311282 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: VANDA MARIA GARCIA
ADVOGADO.............: CARLOS AUGUSTO RUMIATO
ALEXANDRE REZENDE DA SILVA
RECORRIDO............: AMÉRICO FUZIY
MARINETH SAYURI HATTORI FUZIY
ADVOGADO.............: MAURO SOARES DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
JUSTIÇA GRATUITA FL 143-

059 Recurso Inominado 2003.0001341-9/0
Ação Originária 2002849 do 1º Juizado Especial Cível de Jan-
daia do sul
RECORRENTE...........: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............: PAULO SERGIO RODRIGUES
RECORRIDO............: IZABEL DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO.............: PAULO AUGUSTO MARTINS
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

060 Recurso Inominado 2003.0001342-0/0
Ação Originária 2002911 de Foz do iguaÇu
RECORRENTE...........: BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
CAROLINE GARCETE
RECORRIDO............: VALÉRIA VALENTE COSTA VANZE-
LLA
ADVOGADO.............: LUIZ JORGE GRELLMANN
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
-

061 Recurso Inominado 2003.0001346-8/0
Ação Originária 200120958 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: ESPAÇO SOCIPAR CURSO E PRO-
MOÇÕES LTDA
ADVOGADO.............: CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
RECORRIDO............: SUELI FOLIGNE REQUENA
ADVOGADO.............: ANTONIO VALMOR JUNKES
CLEUZA VISSOTTO JUNKES
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

062 Recurso Inominado 2003.0001349-3/0
Ação Originária 200243451 do 2º Juizado Especial Cível de
Londrina
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RECORRENTE...........: S&M ENGARRAFADORA DE GÁS
LTDA
ADVOGADO.............: ALBERTO DE PAULA MACHADO
EDUARDO LUIZ CORREIA
RECORRIDO............: EMPREITEIRA PORTAL DO SUL S/
C LTDA
ADVOGADO.............: ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ
DORIVAL CARDOSO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

063 Recurso Inominado 2003.0001351-0/0
Ação Originária 2003064 do 1º Juizado Especial Cível de Fa-
zenda rio grande
RECORRENTE...........: HAUER EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
ADVOGADO.............: RIZZA MARIA MOREIRA HAUER
RECORRIDO............: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: SOFIA SCHUTZENBERGER MA-
CHADO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

064 Recurso Inominado 2003.0001353-3/0
Ação Originária 2002198 do 1º Juizado Especial Cível de Fa-
zenda rio grande
RECORRENTE...........: LUIZ CARLOS VOICHKI
ADVOGADO.............: AYRTON LOPES DA SILVA
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA
RECORRIDO............: SAVÍNIO CONTE
ADVOGADO.............: MIGUEL LUIZ CONTE
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

065 Recurso Inominado 2003.0001356-9/0
Ação Originária 2002975 do 1º Juizado Especial Cível de
Umuarama
RECORRENTE...........: MARQUES TELEFONIA CELULAR
LTDA
ADVOGADO.............: GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI
RECORRIDO............: PAULO HENRIQUE TAVARES
ADVOGADO.............: CLAUDIO CEZAR ORSI
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

066 Recurso Inominado 2003.0001359-4/0
Ação Originária 2002757 de Umuarama
RECORRENTE...........: AMANCO BRASIL S/A
ADVOGADO.............: BILL HARLAY GHINSBERG
ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA
RECORRIDO............: LÚCIA BACKES TAVARES
ADVOGADO.............: EDIMARA SOARES DE SOUZA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

067 Recurso Inominado 2003.0001365-8/0
Ação Originária 2002962 do 1º Juizado Especial Cível de
Umuarama
RECORRENTE...........: UNIMED COSTA OESTE - COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
ADVOGADO.............: PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN
PATRICIA KLASSEN
RECORRIDO............: PAULO ALVERI BEIGA DE CAMAR-
GO
ADVOGADO.............: GELSI FRANCISCO ACCADROLLI
STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

068 Recurso Inominado 2003.0001367-1/0
Ação Originária 20012243 do 1º Juizado Especial Cível de
MaringÁ
RECORRENTE...........: WALBURGA JUNGHAUS DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............: EVA APARECIDA LEMES ARISTO
RECORRIDO............: RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ
ADVOGADO.............: JOAO EVERARDO RESMER VIEI-
RA
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

069 Recurso Inominado 2003.0001375-9/0
Ação Originária 2002118818 do 6º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: JOSÉ ROBERTO SCHELLER
ADVOGADO.............: MILENE VICENTE TAKEDA
RECORRIDO............: SANDRO LANIER FAVARINI
ADVOGADO.............: VANESSA CAPELI
KATIE FRANCIELLE CARLESSE
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

070 Embargos de Declaracao Cível 2003.0001379-6/0
Ação Originária 2001317 de Toledo
Recurso Inominado 2003.0000637-0/0
EMBARGANTE...........: ANTENOR SIMONATO
ADVOGADO.............: TATIANA ORLANDI
ADIR LUIZ COLOMBO
INTERESSADO..........: MARLI LECI GILBERT
ADVOGADO.............: SIMONE CRISTINA ESCHER
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA

071 Ação Rescisória 2003.0001383-6/0
Ação Originária 200154062 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
AUTOR................: CELSITA MARIA GRACIELA DIAZ STE-
TE
ADVOGADO.............: AFONSO CELSO NUNES
RÉU..................: FERNANDO FREIBERGER
ADVOGADO.............: ALEXANDRE MILLEN ZAPPA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

072 Recurso Inominado 2003.0001384-8/0
Ação Originária 2002413 do 1º Juizado Especial Cível de Pi-
tanga
RECORRENTE...........: EMILIO SVENAR

ADVOGADO.............: MANOEL BORBA DE CAMARGO
RECORRIDO............: DAVID SVENAR
ADVOGADO.............: NICANOR BUENO TEIXEIRA
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

073 Recurso Inominado 2003.0001386-1/0
Ação Originária 200240215 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: LAÉRCIO DE ALMEIDA
VERA LÚCIA MOLIN DE ALMEIDA
ADVOGADO.............: GISLAINE APARECIDA GOBETI
MAZUR
RECORRIDO............: JORGE VALDIR RUBBO
ADVOGADO.............: GIANE LOPES TSURUTA
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

074 Recurso Inominado 2003.0001390-1/0
Ação Originária 20021685 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANÁ S/A
ADVOGADO.............: ROSANA DE DAVID
ELVIO LEGNANI
RECORRIDO............: CARLOS HENRIQUE ROCHA
ADVOGADO.............: JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

075 Recurso Inominado 2003.0001391-3/0
Ação Originária 20021435 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: EDSON CABRAL
ADVOGADO.............: JULMARA LUIZA HUBNER
RAFAEL SAVARIS GHELLERE
RECORRIDO............: OSWALDO RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO.............: JOSIMAR DINIZ
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO
Concessão de Justiça Gratuita (fls. 44)

076 Recurso Inominado 2003.0001393-7/0
Ação Originária 200139942 do 1º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: HILTON CARLOS MARINO CEZAR
ADVOGADO.............: ROSILENE PRÓSPERO
RECORRIDO............: NESTOR LUIZ MANGONI
ADVOGADO.............: PAULO CESAR CHANAN SILVA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

077 Recurso Inominado 2003.0001394-9/0
Ação Originária 200311983 do 1º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: EDNILTON PAULO SEMPREBOM
ADVOGADO.............: MARCELO DE LIMA CASTRO DI-
NIZ
SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS
RECORRIDO............: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............: RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
MICHELE PATRICIA ROVARIS
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

078 Recurso Inominado 2003.0001395-0/0
Ação Originária 2002386 de Campo largo
RECORRENTE...........: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO
ADVOGADO.............: ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMAR-
GO
RECORRIDO............: VIVIANE DESOTI
ADVOGADO.............: ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

079 Recurso de Apelação 2003.0001397-4/0
Ação Originária 2002017 do 1º Juizado Especial Criminal de
Arapoti
APELANTE.............: FÁBIO DANIEL DA SILVA
ADVOGADO.............: PAULO MADEIRA
NALINLE MARIA APARECIDA O. ALENCAR SANTOS
ROMERO
APELADO..............: MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Proveniente do Tribunal de Alçada -

080 Recurso Inominado 2003.0001398-6/0
Ação Originária 20021040 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO.............: ADEMAR MARTINS MONTORO
RECORRIDO............: ASTROGILDO PEDROSO DE MORA-
ES
ADVOGADO.............: DENER PAULO MARTINI
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

081 Recurso Inominado 2003.0001399-8/0
Ação Originária 2001893 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA.
ADVOGADO.............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO............: MARIA DE JESUS GAUTO
ADVOGADO.............: ROQUE SUTIL
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

082 Recurso Inominado 2003.0001401-5/0
Ação Originária 2002766 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............: RENATO PEDRO DE SOUSA
RECORRIDO............: DARCI MIGLIOLI
ADVOGADO.............: LUCIANA MARODIN CORDEIRO
MARCO AURELIO FAGUNDES

Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

083 Recurso Inominado 2003.0001403-9/0
Ação Originária 200224210 do 1º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO.............: OSCAR IVAN PRUX
EDIVAL MURADOR
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA
RECORRIDO............: EMERSON FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............: GUSTAVO JUSTUS DO AMARAN-
TE
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

084 Recurso Inominado 2003.0001404-0/0
Ação Originária 2001915 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: AMO FOZ - EMPREENDIMENTOS
E PLANEJAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO.............: EMERSON BACELAR MARINS
RECORRIDO............: ELISABETE LINO SIMÕES
ADVOGADO.............: IVO QUERINO NIKLEVICZ
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

085 Recurso Inominado 2003.0001407-6/0
Ação Originária 2003411 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO.............: SILVANA MARIA GRIZA
KLEBER DE OLIVEIRA
RECORRIDO............: FRANCISCO LOPES SOARES
ADVOGADO.............: LUIZ CARLOS GOMES
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

086 Recurso Inominado 2003.0001408-8/0
Ação Originária 2003007 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO.............: RENATO PEDRO DE SOUSA
RECORRIDO............: IVO ALUÍSIO GERHARD
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

087 Recurso Inominado 2003.0001409-0/0
Ação Originária 200241017 do 1º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: FINASA SEGURADORA S.A.
ADVOGADO.............: RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
CARMEN DAS GRACAS SILVA MARINS
RECORRIDO............: LUIZ ANTONIO TÂMEGA
ADVOGADO.............: ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA
SATURNINO FERNANDES NETTO
THAIS ARANDA BARROZO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

088 Recurso Inominado 2003.0001411-6/0
Ação Originária 2002514 de Foz do iguaÇu
RECORRENTE...........: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RIO NE-
GRO
ADVOGADO.............: CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
RECORRIDO............: MARCIA APARECIDA ZANOTTI
ADVOGADO.............: MONICA RIBEIRO TAVARES
UMBELINA ZANOTTI
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Advogado da parte recorrente presente em audiência (fls. 58)

089 Recurso Inominado 2003.0001413-0/0
Ação Originária 20030229 do 1º Juizado Especial Cível de
Campo mourÃo
RECORRENTE...........: TEMPO JÓIAS E RELOGIOS LTDA
ADVOGADO.............: EDMUNDO MANOEL SANTANA
RECORRIDO............: ANTONIO ARRUDA PADILHA
ADVOGADO.............: MAXIMILIANO GOMES MENS WO-
ELLNER
GORGON NOBREGA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

090 Recurso Inominado 2003.0001415-3/0
Ação Originária 20010215 do 1º Juizado Especial Cível de
Campo mourÃo
RECORRENTE...........: JORGE CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO.............: TATIANA MESSIAS DA SILVA
RECORRIDO............: RICARDO FERREIRA
ADVOGADO.............: LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

091 Recurso Inominado 2003.0001418-9/0
Ação Originária 2003170825 do 1º Juizado Especial Cível de
Curitiba
RECORRENTE...........: EDITORA O ESTADO DO PARANÁ
S/A
ADVOGADO.............: PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA
RECORRIDO............: LADY RODRIGUES DOS SNTOS
ADVOGADO.............: GELSON FAITA
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

092 Recurso Inominado 2003.0001420-5/0
Ação Originária 2001338 do 1º Juizado Especial Cível de Cam-
po largo
RECORRENTE...........: ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............: JOAÕ PINTO DA FONSECA
ADVOGADO.............: MARCELO FERNANDES POLAK
DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECORRIDO NÃO APRESENTOU CONTRA-RAZÕES

093 Recurso Inominado 2003.0001421-7/0
Ação Originária 2001758 de Foz do iguaÇu

RECORRENTE...........: INVESTFOZ ASSESSORIA IMOBI-
LIÁRIA LTDA
ADVOGADO.............: LUCIANO FERNANDES MOTTA
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR
RECORRIDO............: VERA DILLMANN
ADVOGADO.............: FABIANA NANTES GIACOMINI
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Advogada da recorrida presente em audiência de instrução (fls.
36)

094 Recurso Inominado 2003.0001423-0/0
Ação Originária 2002944 do 1º Juizado Especial Cível de Foz
do iguaÇu
RECORRENTE...........: R.G. COMERCIAL E IMOBILIARIA
LTDA.
ADVOGADO.............: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR
HUGO JOSE RODRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO............: LUIZ CARLOS BERNARDINO DOS
SANTOS
ADVOGADO.............: ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

095 Recurso Inominado 2003.0001425-4/0
Ação Originária 2002385 do 1º Juizado Especial Cível de Cam-
po largo
RECORRENTE...........: ANGELA FERREIRA PIRES
ADVOGADO.............: ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRA-
GA
DARLENE COSTA NEIZER
RECORRIDO............: RODONORTE CONCESSIONÁRIA
DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
ADVOGADO.............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
PAULO ROGERIO PONTES
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU
Concessão de Justiça Gratuita (fls. 96 - verso)

096 Recurso Inominado 2003.0001430-6/0
Ação Originária 200240290 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: JOSÉ LUIZ BOBROFF VIDAL
ADVOGADO.............: DELY DIAS DAS NEVES
RECORRIDO............: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - C
ADVOGADO.............: BARBARA KIRCHNER CORREA
RIBAS
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

097 Recurso Inominado 2003.0001433-1/0
Ação Originária 200242510 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: IRMÃOS MUFFATO E CIA LTDA.
ADVOGADO.............: ELVIS BITTENCOURT
RECORRIDO............: EDMILSON PROENÇA DOS SANTOS
ADVOGADO.............: FABIO TOME SOARES
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

098 Recurso Inominado 2003.0001435-5/0
Ação Originária 200310391 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: GVT - TELECOMUNICAÇÕES -
GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A
ADVOGADO.............: ELISANDRE MARIA BEIRA
LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA
RECORRIDO............: HELIO DA FONSECA
ADVOGADO.............: EDNA ZILA JOIA CORREIA E SIL-
VA
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Advogadas da parte recorrente sem procuração nos autos

099 Recurso Inominado 2003.0001444-4/0
Ação Originária 2002667 do 1º Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA
RECORRIDO............: DANIEL PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO.............: GILBERTO FIOR
RECORRENTE ADESIVO...: DANIEL PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO.............: GILBERTO FIOR
RECORRIDO ADESIVO....: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: FERNANDA CRISTINA PARZIANE-
LLO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

100 Recurso Inominado 2003.0001446-8/0
Ação Originária 2003589 do 1º Juizado Especial Cível de Cas-
cavel
RECORRENTE...........: EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO.............: RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
NANCI TEREZINHA ZIMMER
RECORRIDO............: WALTER FIGUEIRA NETO
ADVOGADO.............: GILBERTO ALLIEVI
LUCIANO BRAGA CORTES
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

101 Recurso Inominado 2003.0001449-3/0
Ação Originária 200247252 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: ADILSON JUNIOR SILVÉRIO
DEFENSOR DATIVO......: PATRICIA ELIANE DA ROSA
SARDETO
RECORRIDO............: DONIZETE DE SOUZA LIMA
ADVOGADO.............: LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FI-
LHO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

102 Recurso Inominado 2003.0001451-0/0
Ação Originária 20037951 do 3º Juizado Especial Cível de
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Londrina
RECORRENTE...........: LUBRIMARCAS LUBRIFICANTES
LTDA.
ADVOGADO.............: VALDECIR CARLOS TRINDADE
RECORRIDO............: LUIZ CARLOS DELFINO
ADVOGADO.............: GILBERTO JACHSTET
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

103 Recurso Inominado 2003.0001459-4/0
Ação Originária 200317051 do 1º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: NORPAVE - ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS S/C LTDA
ADVOGADO.............: JOSE CARLOS DA ROCHA
RECORRIDO............: WALDENIR BERNINI LICHTENTHA-
LER
ADVOGADO.............: NEI DE LOS SANTOS REPISO
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

104 Recurso Inominado 2003.0001468-3/0
Ação Originária 2001127 do 1º Juizado Especial Cível de Al-
mirante tamandarÉ
RECORRENTE...........: MARÍTIMA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............: JACKSON GLADSTON NICOLODI
RECORRIDO............: JOAO RODRIGUES DE SIQUEIRA
ADVOGADO.............: LUIZ ANTONIO SERENATO
Juiz Relator.........: LUIZ CEZAR NICOLAU

105 Recurso Inominado 2003.0001469-5/0
Ação Originária 200329 do 1º Juizado Especial Cível de SÃo
joÃo do triunfo
RECORRENTE...........: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
ADVOGADO.............: JEFERSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO............: MIGUEL GOLON
MÁRIO STAVNY
OCIMAR BACIL
CLÁUDIO PIANOSKI
SIDINEI MARQUES DE LARA
MARIA DA LUZ MARQUES DE LARA
CARLOS KRULIKOSKI IOSVIAKI
ADVOGADO.............: LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI
Juiz Relator.........: VITOR ROBERTO SILVA
Procurações nos processos em apenso: 09 (35/03)/ 09 (33/03)/
09 (32/03)/ 08
(31/03)/ 09 (30/03)

106 Recurso Inominado 2003.0001470-0/0
Ação Originária 200310162 do 3º Juizado Especial Cível de
Londrina
RECORRENTE...........: RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E
PROMOÇÕES LTDA.
ADVOGADO.............: JULIO CESAR PIUCI CASTILHO
RECORRIDO............: ALBERTO PANSOLIN
ADVOGADO.............: JOSE ROBERTO AKAISHI
Juiz Relator.........: JUCIMAR NOVOCHADLO

107 Recurso Inominado 2003.0001485-0/0
Ação Originária 200207 do 1º Juizado Especial Cível de Joa-
quim tÁvora
RECORRENTE...........: IBRAHIM GEORGES BARBAR
ADVOGADO.............: MARCUS VINICIUS MAGANHOT-
TE
RECORRIDO............: ROBERTA BORDIGNON
ADVOGADO.............: MARCIO BERUSKI
PAULO DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ACACIO PERIN 036 2003.0001215-3/0
ADAO FERNANDES DA SILVA 025 2003.0001158-2/0
ADEMAR MARTINS MONTORO 080 2003.0001398-6/0
ADILSON AMBOK 041 2003.0001235-5/0
ADIR LUIZ COLOMBO 070 2003.0001379-6/0
ADRIANE CURI 018 2003.0001137-9/0
ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA 090 2003.0001415-3/0
AFONSO CELSO NUNES 071 2003.0001383-6/0
AKEMI MARIA BORCEZZI 005 2003.0001030-6/0
ALBERTO DE PAULA MACHADO 062 2003.0001349-3/0
ALCEU LUIZ PILLONETTO 038 2003.0001227-8/0
ALCEU MARCZYNSKI 024 2003.0001156-9/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 044 2003.0001265-8/0
ALEXANDER VIEIRA 010 2003.0001066-0/0
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 057 2003.0001336-7/0
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA 071 2003.0001383-6/0
ALEXANDRE REZENDE DA SILVA 058 2003.0001340-7/0
ALMERINDA FEIJO SANTOS
RAFFO RODRIGUES 016 2003.0001131-8/0
ALVARO PESENTI 028 2003.0001171-1/0
AMAURI PAULO CONSTANTINI 056 2003.0001330-6/0
AMAURI ROBERTO BALAN 029 2003.0001194-9/0
ANA CAROLINA CONTE BOUCAS 035 2003.0001207-6/0
ANA MARIA MONTEIRO 046 2003.0001271-1/0
ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO 078 2003.0001395-0/0
ANDREA ABRAHAO COSTA 009 2003.0001065-8/0
ANDREY HERGET 047 2003.0001281-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 017 2003.0001136-7/0
ANGELITA GRACIELA LEPREVOST
MEDINA SATRIANO 013 2003.0001115-3/0
ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ 062 2003.0001349-3/0
ANTONIO SBANO JUNIOR 014 2003.0001124-2/0
ANTONIO VALMOR JUNKES 061 2003.0001346-8/0
AYRTON LOPES DA SILVA 064 2003.0001353-3/0
BARBARA KIRCHNER CORREA
RIBAS 096 2003.0001430-6/0
BILL HARLAY GHINSBERG 066 2003.0001359-4/0
CARLOS ALEXANDRE VAINE
TAVARES 052 2003.0001314-1/0
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 058 2003.0001340-7/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 056 2003.0001330-6/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI

HAPNER 060 2003.0001342-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 095 2003.0001425-4/0
CARLOS FERNANDO FECCHIO
DOS SANTOS 046 2003.0001271-1/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 042 2003.0001242-0/0
CARMEN DAS GRACAS SILVA
MARINS 087 2003.0001409-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 009 2003.0001065-8/0
CAROLINA BORGES CORDEIRO 013 2003.0001115-3/0
CAROLINE GARCETE 060 2003.0001342-0/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE 022 2003.0001151-0/0
CHARLES PEREIRA LUSTOSA
SANTOS 040 2003.0001234-3/0
CIRO BRUNING 016 2003.0001131-8/0
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO 049 2003.0001285-0/0
CLAUDIA TEREZINHA DEL
CARPIO LORENZETTI 011 2003.0001085-0/0
CLAUDIO CEZAR ORSI 065 2003.0001356-9/0
CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO061 2003.0001346-8/0
CLEUZA VISSOTTO JUNKES 061 2003.0001346-8/0
CLEVERTON LORDANI 088 2003.0001411-6/0
CLOVIS FELIPE FERNANDES 012 2003.0001100-3/0
CRISTIANE PAGNONCELLI DE
GODOY 025 2003.0001158-2/0
DANIEL HACHEM 011 2003.0001085-0/0
DANIELA BRUM DA SILVA 020 2003.0001141-9/0
DANTE PARISI 024 2003.0001156-9/0
DARCIO SABBATINI BARBOSA 005 2003.0001030-6/0
DARLENE COSTA NEIZER 095 2003.0001425-4/0
DAVIS KUNG BRUEL 019 2003.0001139-2/0
DELY DIAS DAS NEVES 096 2003.0001430-6/0
DENER PAULO MARTINI 080 2003.0001398-6/0
DENISE CANOVA 007 2003.0001062-2/0
DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI 092 2003.0001420-5/0
DONIZETTI DE OLIVEIRA 055 2003.0001327-8/0
DORIMAR CLEBER TARGA
PEREIRA 032 2003.0001201-5/0
DORIVAL CARDOSO 062 2003.0001349-3/0
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES
DA SILVA 064 2003.0001353-3/0
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 044 2003.0001265-8/0
EDIMARA SOARES DE SOUZA 066 2003.0001359-4/0
EDIVAL MURADOR 083 2003.0001403-9/0
EDMUNDO MANOEL SANTANA 089 2003.0001413-0/0
EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 098 2003.0001435-5/0
EDUARDO CIDADE DA SILVA 031 2003.0001200-3/0
EDUARDO LUIZ CORREIA 062 2003.0001349-3/0
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA 044 2003.0001265-8/0
EDUARDO PACHECO 046 2003.0001271-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 045 2003.0001269-5/0
ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA 078 2003.0001395-0/0
ELIS RAQUEL MARCHI SARI
FRAGA 095 2003.0001425-4/0
ELISANDRE MARIA BEIRA 098 2003.0001435-5/0
ELVIO LEGNANI 074 2003.0001390-1/0
ELVIS BITTENCOURT 097 2003.0001433-1/0
EMERSON BACELAR MARINS 084 2003.0001404-0/0
EMERSON NUMATA FUJITA 057 2003.0001336-7/0
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA 022 2003.0001151-0/0
ERLON ANTONIO MEDEIROS 047 2003.0001281-2/0
ESTEVO OLDEMAR ZAKSZESKI 094 2003.0001423-0/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 031 2003.0001200-3/0
EVA APARECIDA LEMES ARISTO 068 2003.0001367-1/0
EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR043 2003.0001251-0/0
FABIANA CRISTINA VAQUEIRO
LONGHINI 068 2003.0001367-1/0
FABIANA NANTES GIACOMINI 093 2003.0001421-7/0
FABIANO MARANHAO
RODRIGUES GOMES 035 2003.0001207-6/0
FABIO SPAGNOLLI 029 2003.0001194-9/0
FABIO TABAJARA LOUREIRO
MICHALTCHUK 029 2003.0001194-9/0
FABIO TOME SOARES 097 2003.0001433-1/0
FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO 047 2003.0001281-2/0
FERNANDA CRISTINA
PARZIANELLO 099 2003.0001444-4/0
FLAVIA IRACEMA GIMENES 009 2003.0001065-8/0
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 065 2003.0001356-9/0
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 067 2003.0001365-8/0
GELSON FAITA 091 2003.0001418-9/0
GENTIL MARTINS BUGUE 030 2003.0001196-2/0
GERALDO SAVIANI DA SILVA 005 2003.0001030-6/0
GIANE LOPES TSURUTA 073 2003.0001386-1/0
GILBERTO ALLIEVI 100 2003.0001446-8/0
GILBERTO FIOR 099 2003.0001444-4/0
GILBERTO FIOR 099 2003.0001444-4/0
GILBERTO JACHSTET 102 2003.0001451-0/0
GIOVANI MIGUEL LOPES 040 2003.0001234-3/0
GISELE ASTURIANO MARTINS 005 2003.0001030-6/0
GISLAINE ANTUNES DE LIMA 056 2003.0001330-6/0
GISLAINE APARECIDA GOBETI
MAZUR 073 2003.0001386-1/0
GORGON NOBREGA 089 2003.0001413-0/0
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE 083 2003.0001403-9/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 010 2003.0001066-0/0
HELENO PEDRINI FILHO 032 2003.0001201-5/0
HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA 081 2003.0001399-8/0
HUGO JOSE RODRIGUES DE
SOUZA 094 2003.0001423-0/0
HUMBERTO TENÓRIO CABRAL 031 2003.0001200-3/0
IRAPUAN ZIMMERMANN DE
NORONHA 033 2003.0001204-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 039 2003.0001232-0/0
IVAN GERIKAS BATISTA 018 2003.0001137-9/0
IVO QUERINO NIKLEVICZ 084 2003.0001404-0/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 016 2003.0001131-8/0

IZABEL AMALIA GOSCINSCKI 014 2003.0001124-2/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 104 2003.0001468-3/0
JEFERSON LUIZ DE LIMA 026 2003.0001161-0/0
JEFERSON LUIZ DE LIMA 105 2003.0001469-5/0
JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 074 2003.0001390-1/0
JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA 068 2003.0001367-1/0
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 050 2003.0001310-4/0
JOÃO PAULO B. DE A. MARANHÃO 044 2003.0001265-8/0
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR0372003.0001225-4/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 004 2003.0000969-6/0
JOSE CARLOS DA ROCHA 103 2003.0001459-4/0
JOSE CESAR VALEIXO NETO 001 2003.0000800-4/0
JOSE ROBERTO AKAISHI 106 2003.0001470-0/0
JOSIMAR DINIZ 075 2003.0001391-3/0
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 106 2003.0001470-0/0
JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA 055 2003.0001327-8/0
JULMARA LUIZA HUBNER 075 2003.0001391-3/0
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 069 2003.0001375-9/0
KLEBER DE OLIVEIRA 085 2003.0001407-6/0
LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI 105 2003.0001469-5/0
LARISSA KALCKMANN ARAUJO
SILVA 098 2003.0001435-5/0
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 039 2003.0001232-0/0
LECIR MARIA SCALASSARA 027 2003.0001169-5/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 056 2003.0001330-6/0
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR 004 2003.0000969-6/0
LUCIANA CORDEIRO DISTEFANO
DE OLIVEIRA 056 2003.0001330-6/0
LUCIANA MARODIN CORDEIRO 082 2003.0001401-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 018 2003.0001137-9/0
LUCIANO BRAGA CORTES 100 2003.0001446-8/0
LUCIANO FERNANDES MOTTA 093 2003.0001421-7/0
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR 090 2003.0001415-3/0
LUIZ ANTONIO SERENATO 104 2003.0001468-3/0
LUIZ APARECIDO HOAICK
RODRIGUES 038 2003.0001227-8/0
LUIZ CARLOS GOMES 085 2003.0001407-6/0
LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES 052 2003.0001314-1/0
LUIZ JORGE GRELLMANN 060 2003.0001342-0/0
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACIK 001 2003.0000800-4/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 015 2003.0001126-6/0
LUIZ RODRIGUES DA ROCHA
FILHO 101 2003.0001449-3/0
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 054 2003.0001318-9/0
MANOEL BORBA DE CAMARGO 072 2003.0001384-8/0
MARA REGINA PORCELANI 022 2003.0001151-0/0
MARCELO DE LIMA CASTRO
DINIZ 077 2003.0001394-9/0
MARCELO FERNANDES POLAK 092 2003.0001420-5/0
MARCELO RICARDO URIZZI DE
BRITO ALMEIDA 088 2003.0001411-6/0
MARCIO BERUSKI 107 2003.0001485-0/0
MARCIO ROBERTO ZANETTI 025 2003.0001158-2/0
MARCO ANTONIO MICHNA 021 2003.0001150-8/0
MARCO AURELIO FAGUNDES 082 2003.0001401-5/0
MARCOS OSMAR MION 043 2003.0001251-0/0
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE107 2003.0001485-0/0
MARIA DE LOURDES ASSUNCAO
RODRIGUES 098 2003.0001435-5/0
MARIA INES DIAS 019 2003.0001139-2/0
MARIA LUCI SUCLA 020 2003.0001141-9/0
MARIA PAULA PULNER PIETROSKI 026 2003.0001161-0/0
MARIO PIETROSKI JUNIOR 026 2003.0001161-0/0
MARIO ROCHA FILHO 051 2003.0001311-6/0
MARISTELLA TAQUES MINOSSO 041 2003.0001235-5/0
MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA 099 2003.0001444-4/0
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 058 2003.0001340-7/0
MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER 089 2003.0001413-0/0
MICHELE PATRICIA ROVARIS 077 2003.0001394-9/0
MIGUEL LUIZ CONTE 064 2003.0001353-3/0
MIGUEL OVERCENKO 050 2003.0001310-4/0
MILENE VICENTE TAKEDA 069 2003.0001375-9/0
MOACIR LUIZ GUSSO 025 2003.0001158-2/0
MONICA RIBEIRO TAVARES 088 2003.0001411-6/0
NALINLE MARIA APARECIDA
O. ALENCAR SANTOS ROMERO 079 2003.0001397-4/0
NANCI TEREZINHA ZIMMER 100 2003.0001446-8/0
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 054 2003.0001318-9/0
NEI DE LOS SANTOS REPISO 103 2003.0001459-4/0
NEY LUIZ PEREIRA 033 2003.0001204-0/0
NICANOR BUENO TEIXEIRA 072 2003.0001384-8/0
NILDA MARIA DE OLIVEIRA
MELITO 037 2003.0001225-4/0
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 054 2003.0001318-9/0
ORLANDO ALEXANDRINO 027 2003.0001169-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 045 2003.0001269-5/0
ORLANDO ALEXANDRINO 092 2003.0001420-5/0
ORLEI NESTOR BAIERLE 012 2003.0001100-3/0
OSCAR IVAN PRUX 083 2003.0001403-9/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR 010 2003.0001066-0/0
OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR 094 2003.0001423-0/0
OSVALDO DA CUNHA LAGE 033 2003.0001204-0/0
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 010 2003.0001066-0/0
PATRICIA DOMINGUES NYMBERG 091 2003.0001418-9/0
PATRICIA KLASSEN 067 2003.0001365-8/0
PATRICIA TOURINHO BERALDI 033 2003.0001204-0/0
PAULINO BATISTA DINIZ 050 2003.0001310-4/0
PAULO AUGUSTO MARTINS 059 2003.0001341-9/0
PAULO CESAR CHANAN SILVA 076 2003.0001393-7/0
PAULO CESAR DE HOLANDA
GUERRA 007 2003.0001062-2/0
PAULO CESAR KEINERT CASTOR 018 2003.0001137-9/0
PAULO DE OLIVEIRA 107 2003.0001485-0/0
PAULO JOSE GIARETTA 036 2003.0001215-3/0
PAULO MADEIRA 079 2003.0001397-4/0
PAULO ROBERTO LOPES 044 2003.0001265-8/0
PAULO ROGERIO PONTES 095 2003.0001425-4/0

PAULO SERGIO RODRIGUES 055 2003.0001327-8/0
PAULO SERGIO RODRIGUES 059 2003.0001341-9/0
PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN 067 2003.0001365-8/0
PEDRO BORCEZI 005 2003.0001030-6/0
PLINIO RICARDO SCAPPINI JUNIOR 093 2003.0001421-7/0
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 087 2003.0001409-0/0
RAFAEL SAVARIS GHELLERE 075 2003.0001391-3/0
RAMIRO DE LIMA DIAS 040 2003.0001234-3/0
RAUL HONORIO FELIPE 021 2003.0001150-8/0
RENATA SILVA CASSIANO 010 2003.0001066-0/0
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO
DA HORA 015 2003.0001126-6/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 082 2003.0001401-5/0
RENATO PEDRO DE SOUSA 086 2003.0001408-8/0
RICARDO CUBAS CESAR 002 2003.0000824-3/0
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 063 2003.0001351-0/0
ROBERTO PONTEDURA 007 2003.0001062-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 077 2003.0001394-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 100 2003.0001446-8/0
RODRIGO CELESTINO DARINI 028 2003.0001171-1/0
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 087 2003.0001409-0/0
ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA 066 2003.0001359-4/0
ROQUE SUTIL 081 2003.0001399-8/0
ROSANA DE DAVID 074 2003.0001390-1/0
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 004 2003.0000969-6/0
ROSANGELA DE FATIMA
JACOMINI 052 2003.0001314-1/0
ROSILENE PRÓSPERO 076 2003.0001393-7/0
RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA 083 2003.0001403-9/0
RUY LUIZ QUINTILIANO 006 2003.0001047-0/0
SADI JOSE DE MARCO 036 2003.0001215-3/0
SANDRA MELISSA DE MEDEIROS 016 2003.0001131-8/0
SANDRO RAFAEL BARIONI DE
MATOS 077 2003.0001394-9/0
SATURNINO FERNANDES NETTO 087 2003.0001409-0/0
SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO 064 2003.0001353-3/0
SERGIO CANAN 034 2003.0001205-2/0
SHIROKO NUMATA 057 2003.0001336-7/0
SILVANA MARIA GRIZA 085 2003.0001407-6/0
SILVIO TAKAHARU OYAMA 051 2003.0001311-6/0
SIMONE CERETTA LIMA 008 2003.0001064-6/0
SIMONE CRISTINA ESCHER 070 2003.0001379-6/0
SOFIA SCHUTZENBERGER
MACHADO 063 2003.0001351-0/0
STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI 065 2003.0001356-9/0
STEVAO ALEXANDRE
ACCADROLLI 067 2003.0001365-8/0
TADEU DONIZETI BARBOSA
RZNESKI 008 2003.0001064-6/0
TATIANA MESSIAS DA SILVA 090 2003.0001415-3/0
TATIANA ORLANDI 070 2003.0001379-6/0
THAIS ARANDA BARROZO 087 2003.0001409-0/0
UMBELINA ZANOTTI 088 2003.0001411-6/0
VALDECIR CARLOS TRINDADE 102 2003.0001451-0/0
VALMIR BERNARDO PARISI 024 2003.0001156-9/0
VALTER LOURENCO DE SOUZA 039 2003.0001232-0/0
VANESSA CAPELI 069 2003.0001375-9/0
VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA 091 2003.0001418-9/0
WAGNER DA MATTA E CALDAS 019 2003.0001139-2/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR 081 2003.0001399-8/0
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG
JUNIOR 094 2003.0001423-0/0
WALERIA CHIBIOR 017 2003.0001136-7/0
WALTER APARECIDO COSTA 052 2003.0001314-1/0
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS 031 2003.0001200-3/0
WILMAR ALVINO DA SILVA 013 2003.0001115-3/0
WILSON CANDIDO WENCESLAU
JUNIOR 002 2003.0000824-3/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA -
CENTRAL 8º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 031/2003

0012000.0003791-5/0 - Execução Título Extrajudicial
JOSE LUIZ PACCI X EZEQUIEL JEAN CROZETA
DESPACHO: 1 - Intime-se o devedor e sua mulher da penhora
do bem de fls.42 e avaliação de fls.45. 2 -
Designe-se data para audiência de conciliação (art.53 § 1º) onde
poderá oferecer embargos por escrito ou
verbalmente (art.52 IX). Assim, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO PARA 20/01/2004 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS

0022001.0008304-6/0 - Processo de Conhecimento
RENATO SIOSKI X SILVER CONTR.
ENGENHARIA LTDA
DESPACHO: Digam as partes sobre os documentos anexados.
Adv(s) MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA

0032001.0009838-8/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO OSVALDO JUNKES X AUTO VIACAO
CATARINENSE LTDA
TEOR DA SENTENÇA: ... Como a responsabilidade pelos
volumes transportados no interior do coletivo, em
especial no porta-embrulhos ou debaixo do banco é do usuário,
desta forma, com base nos artigos 5º e 6º da Lei
9.099/95, combinado com o artigo 333, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo improcedente a presente
reclamação.
Adv(s) WALDEMAR LOPEZ HEREK

0042001.0011582-7/0 - Processo de Conhecimento
EVALDO MENDES X ELES PAULO DE MEDEIROS
Conforme informação do Perito Judicial o valor das custas para
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degravação de duas fitas é R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais). Deverá a parte interessada juntar o comprovan-
te de depósito em conta vinculada a este Juizado na
Secretaria do referido juízo.
 FACE O RECURSO INTERPOSTO PELO RECLAMADO,
AO RECLAMANTE ÀS CONTRA-RAZÕES.
Adv(s) MARCIO JOSE DE SOUZA

0052002.0002007-9/0 - Processo de Conhecimento
CAROLINE DE CARVALHO SOARES DE PAULA
X REVISTA DO COMERCIO (E OUTRO)
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 31/10/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, CARO-
LINE CASSOU, MARINA MANGINI

0062002.0004279-0/0 - Processo de Conhecimento
GLAE SALETE DALLA NORA X ROSANA CALDART ME
Admito a substituição processual. DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA 23/03/2004 ÀS 19:15
HORAS.
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO

0072002.0006394-0/0 - Processo de Conhecimento
TIAGO FABIANO GOMES X BRADESCO
SEGUROS (E OUTRO)
DEFIRIDO PEDIDO DE INCLUSÃO DE OSVALDO PASCU-
INI. REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 23/03/2004 ÀS 19:30 HORAS.
Adv(s) SHEILA MACEDO

0082002.0007284-2/0 - Processo de Conhecimento
MARIO ONOFRE LEIRIA CARNEIRO X
ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO
-COLEGIO RUI BARBOSA
HOMOLOGO POR SENTENÇA A DECISÃO PROFERIDA
PELO JUIZ LEIGO DE FLS.64 QUE JULGOU
IMPROCEDENTE A PRESENTE RECLAMAÇÃO.
Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, GUILHERME DE
SALLES GONCALVES

0092002.0007442-0/0 - Processo de Conhecimento
OSIRES VIEIRA DA ROSA X GALLO VEICULOS
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 18/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) WALTER DOS ANJOS, ARLEIDE REGINA OGLIA-
RI CANDAL

0102002.0007775-5/0 - Processo de Conhecimento
ALMENDES MOREIRA DE MORAES X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A (E OUTRO)
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 21/11/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) MARCOS ALEXANDRE GABARDO MARTINS, ISIS
EMMANUELLE SEMIGUEN MOREIRA LIMA,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA, FABRÍCIO KAVA

0112002.0011808-7/0 - Processo de Conhecimento
FRANZINA DA SILVA MACHADO X COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 09/11/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) DARIO NAVARRO, CLEVERSON JOSE GUSSO

0122002.0012252-1/0 - Processo de Conhecimento
WILINICE SALETE POLATO X ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS GONZAGA LTDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 04/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) FABIANO ASSAD GUIMARAES, AIRTON SAVIO
VARGAS

0132003.0000643-1/0 - Processo de Conhecimento
MARCIA LOPES MIECZNIKOWSKI X TAURIM
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DESPACHO: 1 - Segundo enunciado nº 36 a presença de advo-
gado se faz necessária na audiência de instrução e
julgamento, não se aplicando na fase conciliatória. 2 - Desig-
ne-se data para audiência de instrução e julgamento.
Assim, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 20/10/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) CARLOS EDUARDO V RIBEIRO

0142003.0000710-3/0 - Processo de Conhecimento
SERGIO MURILO LUVIZOTTO X CONDOMINIO
CHACARAS DOM RODRIGO
DESPACHO: ... como nos autos não foi apreciada a matéria
em discussão, não se pode afirmar ser esta complexa,
pois somente na audiência de instrução e julgamento é que as
provas serão produizidas e analisadas. Assim,
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 21/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) CLEA MARA LUVIZOTTO, ANA CLÁUDIA LOYO-
LA DA ROCHA

0152003.0001047-8/0 - Processo de Conhecimento
JOSÉ LUIZ RODRIGUES X BANCO MATONE S.A.
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 25/03/2004 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, EDNA ORLANDINI

0162003.0001184-6/0 - Processo de Conhecimento
WILSON TAVEIRA DE LOS SANTOS X CREFISA
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO SA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
24/03/2004 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) JOICE KORMANN BERALDI

0172003.0001236-5/0 - Processo de Conhecimento
SANDOVAL IGNACIO PEREIRA DA SILVA X C&A
MODAS / INOVACARD LTDA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 14:00 HORAS.

Adv(s) GLAUCE VIANNA

0182003.0001595-9/0 - Processo de Conhecimento
ARTHUR FRONZAR X EDUARDO PEREIRA /
ESTACIONAMENTO MERCURIO
DESPACHO: Acolho a justificativa da reclamada. REDESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
23/03/2004 ÀS 19:30 HORAS.
Adv(s) DINO ZAMBENEDETTI, BABYTON PASETTI

0192003.0001631-6/0 - Processo de Conhecimento
LUCILA KARPINSKI X DILSON SCREPKA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 24/03/2004 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) ANDRE PORTUGAL CEZAR

0202003.0001677-0/0 - Processo de Conhecimento
JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS X MARLENE DE
OLIVEIRA CARVALHO
DESPACHO: 1 - Junte a reclamada comprovante de venda da
dívida do veículo para a empresa indicada na
contestação. Prazo 15 dias. 2 - Em face do pedido de danos
morais, se faz necessário esclarecimentos em
audiência. 3 - Designe-se data para audiência de instrução e
julgamento.
Assim: DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 21/10/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) ROBERTO ANTONIO ROLIM, MIGUEL ANGELO
RASBOLD

0212003.0002010-1/0 - Processo de Conhecimento
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO X ROSI
TEREZINHA BONN DA COSTA VIDAL
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 10:30 HORAS.
Adv(s) MAURICIO DE OLIVEIRA, ADYR RAITANI JUNI-
OR, FABIANO ANSELMO WEBER

0222003.0002199-5/0 - Processo de Conhecimento
ANDRE RICARDO ALVES X TELEMENSAGEM
TELE-LEMBRANÇAS LTDA (E OUTRO)
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 31/010/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE

0232003.0002219-8/0 - Processo de Conhecimento
MARIA ZENILDA FONSECA OLIVEIRA X PEDRO
ANDRADE BATISTA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 07/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) CLAUDIO MÜLLER PAREJA

0242003.0002318-6/0 - Processo de Conhecimento
EDNA FREIRES DA SILVA X BANCO ABN AMRO
BANK REAL S/A
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 22/03/2004 ÀS 09:45 HORAS.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0252003.0002899-5/0 - Processo de Conhecimento
CELSO LUIZ DO NASCIMENTO CARVALHO X
CONDOR CONV. ALIM. REFEIÇÕES LTDA (E OUTROS)
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 18/03/2004 ÀS 20:15 HORAS.
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO

0262003.0003045-2/0 - Processo de Conhecimento
BERNADETE SIRTOLI X MARIA PARECIDA QUEIROGA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 19/03/2004 ÀS 09:45 HORAS.
Adv(s) SCHEILA FARIAS

0272003.0003244-0/0 - Processo de Conhecimento
JOAQUIM LOPES X GABRIEL TAUFIK NAME
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 19/03/2004 ÀS 09:25 HORAS.
Adv(s) CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS

0282003.0003747-6/0 - Processo de Conhecimento
YARA JOANE OLIVETE REMER X BANCO ITAU S/A
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 08/11/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) JOAO NELSON KINAL, LEONARDO DAVID

0292003.0004453-9/0 - Processo de Conhecimento
JOSIAS PEREIRA ROSA X CACIQUE
PROMOTORA DE VENDAS LTDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 03/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA

0302003.0004512-3/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO ROBERTO ANDRADE X WALTER
FERREIRA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) SANDRA SOTO NATER

0312003.0004598-1/0 - Processo de Conhecimento
FREDERICO EDSON DA COSTA BARROS X BANCO HSBC
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMAENTO PARA 17/11/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, JANDER LUIS CATA-
RIN

0322003.0004709-5/0 - Processo de Conhecimento
LUCIANE BORGES ZORASKI X CRISTINA
CAMILA MOREIRA RAPOSO
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 26/10/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) ERIKA LIRIA MATSUGANO

0332003.0004814-7/0 - Processo de Conhecimento
VALQUIRIA ANGELICA REIS GOMES X
PARISINE TECIDOS E DECORACOES LTDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 11/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) NELLY SUZANA ROCHA ARESTA, DANIELLE
ROCHA BRASIL

0342003.0004972-9/0 - Processo de Conhecimento
CASSIA REGINA A. DE LIZ X RENE DE LIZ LUCHI
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
22/03/2004 ÀS 09:45 HORAS.
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTO FER-
REIRA

0352003.0005012-2/0 - Processo de Conhecimento
CELIA REGINA STAVISKI RIBEIRO X METZEN
JÓIAS E PRESENTES
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 10:10 HORAS.
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO

0362003.0005074-1/0 - Processo de Conhecimento
JOSÉ NERI CORRÊA (E OUTRO) X VARIG
TRAVEL (E OUTRO)
DESPACHO: Esclua-se da lide Arantes Tour Operator. DESIG-
NAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 17/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) ODAIR SABOIA CORDEIRO, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA

0372003.0005609-4/0 - Processo de Conhecimento
ANA ROSA DO NASCIMENTO X BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S.A. - BANESPA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, ALBERTO SILVA
GOMES

0382003.0005648-6/0 - Processo de Conhecimento
ALGACIR PADILHA PINTO X FABIO RIBAS
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 04/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) JOAO CESARIO MOTA

0392003.0005896-7/0 - Processo de Conhecimento
ANDREW JACKSON PORTILHO X JOSE ALBERTI ZANG
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 16/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) SELSON RODRIGUES DE CAMPOS

0402003.0005906-9/0 - Processo de Conhecimento JULIO TEIS
X GVT
DESPACHO: 1 - O fato de ser intimado da nova data três dias
antes da audiência não causa nulidade alguma tal situação. Tendo
em vista que a audiência designada é apenas de conciliação. 2
- Diante do pedido de danos morais
designe-se data para audiência de instrução e julgamento.
 Assim, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO PARA 21/10/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER

0412003.0006016-9/0 - Processo de Conhecimento
NILSON JOSE DE SOUZA X GRANBAHIA
GRANITOS E MARMORES LTDA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 18/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI

0422003.0006576-4/0 - Processo de Conhecimento
AFONSO RODRIGUES DO NASCIMENTO JUNOR
X GLOBAL TELECOM S/A
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 21/10/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

0432003.0006650-1/0 - Processo de Conhecimento
FABIO EDUARDO ALEIXO X MAXIMA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0442003.0006657-4/0 - Processo de Conhecimento
FABIO EDUARDO ALEIXO X BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0452003.0006686-5/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO JOSE PAULO X BANCO BMG S/A
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0462003.0006704-4/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIO BUDZIAK X MOLAS KUZMANN REC IMPL
RODOV
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0472003.0006731-1/0 - Processo de Conhecimento

JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS X LOJAS RENNER S/A
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro a extinção do processo sem
o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, II, da Lei
9.099/95.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0482003.0006874-0/0 - Processo de Conhecimento
MARIO MARQUES DA SILVA X BANCO FININVEST S/A
TEOR DA SENTENÇA: ...declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0492003.0007062-5/0 - Processo de Conhecimento
ALOYR MARIO SABBAG JUNIOR X BANCO ITAU S/A
Informe o novo endereço da parte reclamada, para posterior
redesignação de audiência de conciliação.
Adv(s) JOICE KORMANN BERALDI

0502003.0007309-2/0 - Processo de Conhecimento
ANDREA PRADO DE ALMEIDA X NOSSO POSTO
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro a extinção do processo sem
o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, II,
da Lei 9.099/95.
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0512003.0007331-0/0 - Processo de Conhecimento
DARCI CARLOS ROGGENBRAUM X EMBRATEL
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro a extinção do processo sem
o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 51, II,
da Lei 9.099/95.
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0522003.0007332-2/0 - Processo de Conhecimento
DARCI CARLOS ROGGENBAUM X HSBC
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinção do processo sem
o julgamento do mértito, com fulcro no artigo 51, II, da
Lei 9.099/95.
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0532003.0007348-4/0 - Processo de Conhecimento
JOSÉ OLÍMPIO BARRETO X ANDARAKI CALCADOS
TEOR DA SENTENÇA: ... declaro extinto o presente processo
sem o julgamento de mérito, com fulcro no artigo 51,
II da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil.
Adv(s) RENATA ALMEIDA LEITE

0542003.0007769-8/0 - Processo de Conhecimento
GISELLE ROUSSEAU ABAGGE X
MERCADORAMA - SONAE DISTR. BRASIL SA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 26/10/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS, CEZAR AUGUSTO ROCHA

0552003.0007909-2/0 - Processo de Conhecimento
MARCOS AURELIO CAVALCANTE (E OUTRO) X
PIRAJU VEICULOS (E OUTROS)
Excluo do polo passivo da demanda o Banco ABN Anro Bank.
Adv(s) KLEBER VELTRINI TOZZI

0562003.0008002-9/0 - Processo de Conhecimento
ROSANGELA RUIZ GILHERME X HELCIO
FIANDANESE
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 09/11/2005 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA

0572003.0008083-8/0 - Processo de Conhecimento
RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT DRUSZCZ
X RELINDES MARIA BOCHOSKI
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 18/03/2004 ÀS 20:15 HORAS.
Adv(s) ALESSANDRO RAVAZZANI

0582003.0008122-0/0 - Processo de Conhecimento
PEDRO ARI CRUZ DE LIMA X MARY LANE
COSTA SIGNER
DESPACHO: Junte a reclamante aos autos cópia do contrato
de locação.
Adv(s) ANDREA ROCIO DA SILVA

0592003.0008181-4/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS PONTES FAGUNDES X BRASIL
TELECOM SA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, LUIS FELIPE CUNHA

0602003.0008393-9/0 - Processo de Conhecimento
MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENORIO
X PATRÍCIA DO ROCIO BORNATOVSKI
DESPACHO: Por se tratar de ação que está prevista no Livro
IV, DOS Procedimentos Especiais, se torna
incompatível com o procedimento especial adotado pela Lei
9.099/95 (Enunciado 8 dos Juizados Especiais Cíveis),
razão pela qual recebo o presente pedido como ação de cobran-
ça. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 25/03/2004 ÀS 10:30 HORAS.
Adv(s) AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS,
TANIA MARA CANSIAN

0612003.0008939-4/0 - Processo de Conhecimento
VALDIRENE NAZARI X JOAO CARLOS DOS SANTOS
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
24/03/2004 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

0622003.0009309-0/0 - Processo de Conhecimento
ANNA CRISTINA RISPOLI TAQUES
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MARCANTONIO X ASSOC. FEMININA DE
PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA DE CTBA
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 17/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) NELSON JULIAO GONCALVES

0632003.0009382-5/0 - Processo de Conhecimento
EURIDES EDUARDO GURKEWICZ X
CONCEIÇAO APARECIDA SANTOS OLIVEIRA
DESPACHO: 1 - Recebo a presente ação como ordinária de
cobrança. 2 - Designe-se data para audiência de
conciliação. Assim, DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO PARA 20/01/2004 ÀS 09:00 HORAS.
Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO

0642003.0009768-4/0 - Processo de Conhecimento
ROSEMARA DO NASCIMENTO X BANCO FININVEST S/A
A data correta da Audiência designada para Instrução e Julga-
mento é 17 de maio do ano de 2005, às 15:30 hs
Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

0652003.0009986-2/0 - Processo de Conhecimento
IVONE BARONI BARTH X BANCO ITAÚ
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 19:30 HORAS.
Adv(s) LEONARDO DAVID

0662003.0011425-0/0 - Processo de Conhecimento
ELISETE WOSIACK ROSSIGALLI X COPEL
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 19:15 HORAS.
Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA

0672003.0011850-4/0 - Processo de Conhecimento
CARLA ANDREIA MENEGUIN X JULIO CESAR BASILIO
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 25/03/2004 ÀS 14:30 HORAS.
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN, SILVIO JACINTHO FER-
REIRA

0682003.0012186-7/0 - Processo de Conhecimento
BENEDITO AFONSO LEAL X LAURO HRINHEVICZ
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 23/03/2004 ÀS 19:00 HORAS.
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

0692003.0012224-8/0 - Processo de Conhecimento
IVANILDE DA SILVA PAMPUCHE X INSTITUTO
DE ENSINO SUPERIOR CAMOES
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 08/11/2005 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) ROSIMEIRI GOMES BASILIO, EXPEDITO ARNAUD
FORMIGA FILHO, JOEL KRAVTCHENKO,
ROSANGELA WOLF DE QUADROS

0702003.0012502-2/0 - Processo de Conhecimento
CHARLES WILLIAM DE OLIVEIRA X SIGMAR
NERING (E OUTRO)
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 23/
03/2004 ÀS 10:30 HORAS.
Adv(s) ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, MARIA
CAROLINA DAL PRÁ CAMPOS

0712003.0012747-5/0 - Processo de Conhecimento
VALDENIR BENASSE GRIJOTA X MULTIPLAN
ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO
S/C LTDA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
PARA 24/03/2004 ÀS 15:30 HORAS.
Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

0722003.0012938-6/0 - Processo de Conhecimento
URIAS DE SOUZA JUNIOR X AZ IMOVEIS LTDA.
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO PARA 07/11/2005 ÀS 15:00 HORAS.
Adv(s) LUIZ FERNANDO DIETRICH, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
CARLOS EDUARDO V RIBEIRO 013 2003.0000643-1/0
ADYR RAITANI JUNIOR 021 2003.0002010-1/0
AIRTON SAVIO VARGAS 012 2002.0012252-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 059 2003.0008181-4/0
ALBERTO SILVA GOMES 037 2003.0005609-4/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 022 2003.0002199-5/0
ALESSANDRO RAVAZZANI 057 2003.0008083-8/0
AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS 060 2003.0008393-9/0
ANA CLÁUDIA LOYOLA DA ROCHA 014 2003.0000710-3/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 031 2003.0004598-1/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 034 2003.0004972-9/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 067 2003.0011850-4/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 068 2003.0012186-7/0
ANDRE PORTUGAL CEZAR 019 2003.0001631-6/0
ANDREA ROCIO DA SILVA 058 2003.0008122-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 015 2003.0001047-8/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 024 2003.0002318-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 037 2003.0005609-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 043 2003.0006650-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 044 2003.0006657-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 045 2003.0006686-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 046 2003.0006704-4/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 047 2003.0006731-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 048 2003.0006874-0/0
ANGELA SAMPAIO CHICOLET
MOREIRA 036 2003.0005074-1/0
ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA 056 2003.0008002-9/0

ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 070 2003.0012502-2/0
ARLEIDE REGINA OGLIARI
CANDAL 009 2002.0007442-0/0
BABYTON PASETTI 018 2003.0001595-9/0
CARLOS EDUARDO DE MACEDO
RAMOS 027 2003.0003244-0/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 042 2003.0006576-4/0
CAROLINE CASSOU 005 2002.0002007-9/0
CEZAR AUGUSTO ROCHA 054 2003.0007769-8/0
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA
BEPPLER 040 2003.0005906-9/0
CLAUDIO MÜLLER PAREJA 023 2003.0002219-8/0
CLEA MARA LUVIZOTTO 014 2003.0000710-3/0
CLEVERSON JOSE GUSSO 011 2002.0011808-7/0
DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA 001 2000.0003791-5/0
DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT 005 2002.0002007-9/0
DANIELLE ROCHA BRASIL 033 2003.0004814-7/0
DARIO NAVARRO 011 2002.0011808-7/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 071 2003.0012747-5/0
DINO ZAMBENEDETTI 018 2003.0001595-9/0
EDNA ORLANDINI 015 2003.0001047-8/0
ERIKA LIRIA MATSUGANO 032 2003.0004709-5/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 010 2002.0007775-5/0
EXPEDITO ARNAUD FORMIGA
FILHO 069 2003.0012224-8/0
FABIANO ANSELMO WEBER 021 2003.0002010-1/0
FABIANO ASSAD GUIMARAES 012 2002.0012252-1/0
FABRÍCIO KAVA 010 2002.0007775-5/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 025 2003.0002899-5/0
GLAUCE VIANNA 017 2003.0001236-5/0
GUILHERME DE SALLES
GONCALVES 008 2002.0007284-2/0
ISIS EMMANUELLE SEMIGUEN
MOREIRA LIMA 010 2002.0007775-5/0
JANDER LUIS CATARIN 031 2003.0004598-1/0
JOAO CESARIO MOTA 038 2003.0005648-6/0
JOAO NELSON KINAL 028 2003.0003747-6/0
JOEL KRAVTCHENKO 069 2003.0012224-8/0
JOICE KORMANN BERALDI 016 2003.0001184-6/0
JOICE KORMANN BERALDI 049 2003.0007062-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 029 2003.0004453-9/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 064 2003.0009768-4/0
JOSE DO CARMO BADARO 006 2002.0004279-0/0
JOSE DO CARMO BADARO 035 2003.0005012-2/0
JOSE EDILSON DE SOUZA
CAVALCANTI 041 2003.0006016-9/0
KLEBER VELTRINI TOZZI 055 2003.0007909-2/0
LEONARDO DAVID 028 2003.0003747-6/0
LEONARDO DAVID 065 2003.0009986-2/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 042 2003.0006576-4/0
LUIS FELIPE CUNHA 059 2003.0008181-4/0
LUIZ ANTONIO MORES 059 2003.0008181-4/0
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI 061 2003.0008939-4/0
LUIZ FERNANDO DIETRICH 072 2003.0012938-6/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 063 2003.0009382-5/0
MARCIO JOSE DE SOUZA 004 2001.0011582-7/0
MARCOS ALEXANDRE GABARDO
MARTINS 010 2002.0007775-5/0
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 072 2003.0012938-6/0
MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA 002 2001.0008304-6/0
MARIA CAROLINA DAL PRÁ
CAMPOS 070 2003.0012502-2/0
MARIA REGINA ZARATE NISSEL 029 2003.0004453-9/0
MARINA MANGINI 005 2002.0002007-9/0
MAURICIO DE OLIVEIRA 021 2003.0002010-1/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 050 2003.0007309-2/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 051 2003.0007331-0/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 052 2003.0007332-2/0
MESSIAS ALVES DE ASSIS 001 2000.0003791-5/0
MIGUEL ANGELO RASBOLD 020 2003.0001677-0/0
NELLY SUZANA ROCHA ARESTA 033 2003.0004814-7/0
NELSON JULIAO GONCALVES 062 2003.0009309-0/0
ODAIR SABOIA CORDEIRO 036 2003.0005074-1/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 066 2003.0011425-0/0
RENATA ALMEIDA LEITE 053 2003.0007348-4/0
ROBERTO ANTONIO ROLIM 020 2003.0001677-0/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 054 2003.0007769-8/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 054 2003.0007769-8/0
ROSANGELA WOLF DE QUADROS 069 2003.0012224-8/0
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 069 2003.0012224-8/0
SANDRA SOTO NATER 030 2003.0004512-3/0
SCHEILA FARIAS 026 2003.0003045-2/0
SELSON RODRIGUES DE CAMPOS039 2003.0005896-7/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 008 2002.0007284-2/0
SHEILA MACEDO 007 2002.0006394-0/0
SILVIO JACINTHO FERREIRA 067 2003.0011850-4/0
SILVIO JACINTO FERREIRA 034 2003.0004972-9/0
TANIA MARA CANSIAN 060 2003.0008393-9/0
WALDEMAR LOPEZ HEREK 003 2001.0009838-8/0
WALTER DOS ANJOS 009 2002.0007442-0/0
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0011996.0010734-4/0 - Execução de Título Judicial ERONDI
JOSE PITELLA X CANADA
AGROPECUARIA LTDA
Intimação do executado para que entregue os bens adjudicados
nos prazo de lei, sob pena de prisão civil.
Adv(s) DR. MARCEL A. HAMMOUD, MURILO CELSO
FERRI, FLAVIA REIS PAGNOZZI

0021998.0005967-6/0 - Processo de Conhecimento
DULCINEIA ZICARELLI RODRIGUES (E OUTROS)
X SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA L
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) VINICIUS DE ANDRADE MENDES, GABRIELLA
ZICARELLI RODRIGUES MENDES, DANIEL KUSTER
GEVAERD, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, LIZETE
RODRIGUES FEITOSA

0032000.0006608-7/0 - Processo de Conhecimento
LUIZA HARUMI INUSHI MONDEN X WAL MART
BRASIL LTDA
Intimação do réu para pagar a diferença no prazo de 24 horas
sob pena de penhora de bens.
Adv(s) ELOISA FONTES TAVARES, DJALMA PIMENTEL
MARTINS, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO

0042000.0016696-0/0 - Processo de Conhecimento
HAMILTON DOS ANJOS X EMBRATEL -
COMPANHIA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A
Intimação da parte, que houve equivoco nos presentes autos,
onde que a intimação publicada na relação 48/2003
esta sem efeito.
Adv(s) RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA

0052001.0006709-1/0 - Execução Título Extrajudicial
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA X MARIA
VERGINA VARELA TERNES
Fornecer o endereço das companhias telefonias de Guaratuba/
PR.
Adv(s) FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA

0062001.0007542-6/0 - Processo de Conhecimento
LAESSO PEDRO DA SILVA X TELEPAR -
COMPANHIA DE TELECOMUNICACOES DO PARANA
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls..., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0072001.0010244-0/0 - Execução de Título JudicialMARLE-
NE IBSCH KUNZEL (E OUTRO) X
MARITIMA SEGUROS
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
115/122, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) MARLENE PAES GUARESCHI, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI

0082001.0010475-2/0 - Execução Título Extrajudicial
JACIMAR KAPASSI X LAERCIO SANTO DE ARAUJO
Intimação da parte autora, que os autos já se encontram em
cartório.
Adv(s) JOSMAR SOTTOMAIOR DE OLIVEIRA JUNIOR,
JOAO LUIZ MARTINECHEN BEGHETTO, JEFFERSON
JOHNSON BUENO DOS SANTOS, FABIO JOSE POSSAMAI,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO

0092001.0018314-8/0 - Processo de Conhecimento
BENITO SIMIONE X LUIZ CESAR CARRARETTO
(E OUTRO)
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
37-38, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95
Adv(s) MARCELO MAZUR

0102001.0021357-8/0 - Processo de Conhecimento
BERNADETE SHCILIPACHI WAGNER X
IMOBILIARIA RENASCENCA LTDA
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls..., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA, JOAO
HORTMANN

0112002.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO CALLIARI X FRANCISCO
BORGES DOS SANTOS
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) LUCELIA COSTA ROSA

0122002.0011051-5/0 - Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO SANTOS NASCIMENTO X
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (E OUTRO)
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls..., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) CARLOS EDUARDO PARUCKER PORTE, JANDER
LUIS CATARIN, EDSON SILVERIO CABRAL

0132002.0011312-3/0 - Processo de Conhecimento
CELESTE ROCHA DA FONSECA KLEINKE X C&A
MODAS LTDA
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) ADRIANA CAMARGO, SIMONE REIS NASCIMEN-
TO

0142002.0011635-1/0 - Processo de Conhecimento
ROBSON MORENO (E OUTRO) X HELIO
REGINALDO (E OUTROS)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) NELSON GRAMAZIO, PAULO MOZER, DR. PAU-
LO CESAR PIRES CARVALHO

0152002.0011877-0/0 - Processo de Conhecimento
PAULO ROBERTO CARAPUNARLO X JOSE
DIOGENES UADY - FIRMA INDIVIDUAL (E OUTROS)
Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA, WILSON CAR-
LOS BARBOSA, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI

0162002.0013814-2/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIA VALERIA FEIJO SAMPOL X COTIA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA,
MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA, ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SANDRO MANSUR
GIBRAN

0172002.0014154-2/0 - Processo de Conhecimento
ROSICLER SUELI DE SOUZA KURITZA X
METRON INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
17/18, dos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) AIRTON RAVAGLIO CORDEIRO

0182003.0001980-9/0 - Processo de Conhecimento
VANDERLEI DA SILVA CARDOSO X RENATO
FERNANDES (E OUTRO)
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) NEUDI FERNANDES

0192003.0002638-8/0 - Processo de Conhecimento
CARLOS GIOVANI MAZALLI X MERCADORAMA -
SONAE DISTRIBUICAO
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
Adv(s) RODRIGO PEREIRA DIAS

0202003.0006940-0/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ MORO X EMBRATEL
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls..., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE, RODRIG0 CAR-
DOSO DE SOUZA

0212003.0007964-9/0 - Processo de Conhecimento
CESAR DE LARA NATAL X DANIEL DE OLIVEIRA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) JOSIANE BECKER

0222003.0008601-7/0 - Processo de Conhecimento
MIGUEL NEUMANN DE PAULA X MOISES ISRAEL
Intimação do autor para audiência de conciliação designada para
o dia 13/01/2004, às 19:15 horas.
Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES

0232003.0008648-3/0 - Processo de Conhecimento
SERGIO PESSOA LORENZONI X UNICURSO -
CURSOS PREPARATORIOS LTDA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) CLAUDIA PESOA LORENZONI

0242003.0009825-5/0 - Processo de Conhecimento
ISAELTO ALVES X BENTO FORBECI
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
36-38, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95
Adv(s) GABRIEL ANGELO LUVISON, DR. JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA

0252003.0010689-4/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS DUARTE X CONSORCIO NACIONAL CO-
PAVA
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
33-35, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS

0262003.0010820-2/0 - Processo de Conhecimento
RITA RODRIGUES WALGER X SWITTA -
MALHAS E TECIDOS
Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls..., nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) FERNANDO ZENATO NEGRELE, SILVIO JACINTO
FERREIRA

0272003.0010915-0/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO ALEXANDRE SIQUEIRA DE LUCA X
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
Homologo, por senteça, a decisão do douto Juiz Leigo, de fls.
207?208, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
Adv(s) FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE OLIVEIRA

0282003.0017418-0/0 - Processo de Conhecimento
ALCEU DALABONA X ERNESTO VIEIRA GONCALVES
Fornecer o CPF e ou RG do requerido.
Adv(s) DR. ALCEU DALABONA

0292003.0023236-0/0 - Processo de Conhecimento
ORLANDO FAVARETI X BANCO ITAU S/A
i)Considerando a plausibilidade das alegações do reclamante
no que concerne ao cancelamento do limite do cheque
especial, e presente ainda a disposição do mesmo em depositar
judicialmente a parte incontroversa, defiro liminar
para suspender os efeitos do protesto, bem como para suspen-
der a inscrição no SPC e SERASA, até ulterior
deliberação. II) A liminar fica condicionada ao depósito da
quantia incontroversa. III)Oficie-se....
Adv(s) ORLANDO FAVARETI
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 010 2001.0021357-8/0
ADRIANA CAMARGO 013 2002.0011312-3/0
AIRTON RAVAGLIO CORDEIRO 017 2002.0014154-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 006 2001.0007542-6/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS 002 1998.0005967-6/0
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 002 1998.0005967-6/0
CARLOS EDUARDO PARUCKER
PORTE 012 2002.0011051-5/0
CLAUDIA PESOA LORENZONI 023 2003.0008648-3/0
DANIEL KUSTER GEVAERD 002 1998.0005967-6/0
DJALMA PIMENTEL MARTINS 003 2000.0006608-7/0
DR. ALCEU DALABONA 028 2003.0017418-0/0
DR. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA 024 2003.0009825-5/0
DR. MARCEL A. HAMMOUD 001 1996.0010734-4/0
DR. PAULO CESAR PIRES
CARVALHO 014 2002.0011635-1/0
EDSON SILVERIO CABRAL 012 2002.0011051-5/0
EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO 003 2000.0006608-7/0
ELOISA FONTES TAVARES 003 2000.0006608-7/0
FABIANO HALUCH MAOSKI 015 2002.0011877-0/0
FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE
OLIVEIRA 027 2003.0010915-0/0
FABIO JOSE POSSAMAI 008 2001.0010475-2/0
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA 005 2001.0006709-1/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 020 2003.0006940-0/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 026 2003.0010820-2/0
FLAVIA REIS PAGNOZZI 001 1996.0010734-4/0
GABRIEL ANGELO LUVISON 024 2003.0009825-5/0
GABRIELLA ZICARELLI
RODRIGUES MENDES 002 1998.0005967-6/0
GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO 015 2002.0011877-0/0
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 008 2001.0010475-2/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 007 2001.0010244-0/0
JANDER LUIS CATARIN 012 2002.0011051-5/0
JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS 008 2001.0010475-2/0
JOAO HORTMANN 010 2001.0021357-8/0
JOAO LUIZ MARTINECHEN
BEGHETTO 008 2001.0010475-2/0
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO 006 2001.0007542-6/0
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA 016
2002.0013814-2/0
JOSE VALTER RODRIGUES 022 2003.0008601-7/0
JOSIANE BECKER 021 2003.0007964-9/0
JOSMAR SOTTOMAIOR DE
OLIVEIRA JUNIOR 008 2001.0010475-2/0
LIZETE RODRIGUES FEITOSA 002 1998.0005967-6/0
LUCELIA COSTA ROSA 011 2002.0000268-2/0
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS 025 2003.0010689-4/0
MARCELO MAZUR 009 2001.0018314-8/0
MARCIA CHRISTINA MACHADO
DE OLIVEIRA 016 2002.0013814-2/0
MARLENE PAES GUARESCHI 007 2001.0010244-0/0
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 015 2002.0011877-0/0
MURILO CELSO FERRI 001 1996.0010734-4/0
NELSON GRAMAZIO 014 2002.0011635-1/0
NEUDI FERNANDES 018 2003.0001980-9/0
ORLANDO FAVARETI 029 2003.0023236-0/0
PAULO MOZER 014 2002.0011635-1/0
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 003 2000.0006608-7/0
ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ 016 2002.0013814-2/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 004 2000.0016696-0/0
RODRIG0 CARDOSO DE SOUZA 020 2003.0006940-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 019 2003.0002638-8/0
SANDRO MANSUR GIBRAN 016 2002.0013814-2/0
SILVIO JACINTO FERREIRA 026 2003.0010820-2/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 013 2002.0011312-3/0
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 002 1998.0005967-6/0
WILSON CARLOS BARBOSA 015 2002.0011877-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA -
CENTRAL 3º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 030/2003

0011999.0006251-0/0 - Execução Título Extrajudicial
ANTONIO CANUTO DE JESUS X DARCI AZOLIN
E CIA LTDA.
Defiro como requerido às fls 17, mediante recibo nos autos.
Adv(s) MARISE BINI ELIAS

0021999.0008519-7/0 - Execução de Título Judicial DOU-
GLAS DUARTE MICHELSON X CVC
AGENCIA DE VIAGENS LTDA
Sentença julgando procedentes os embargos à execução para
declarar nula a citação da reclamada e todos os atos
praticados posteriormente.
Adv(s) MARCOS OTAVIO LUZ

0031999.0010683-6/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO CARLOS BELEM X UNIBANCO
SEGUROS (E OUTROS)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, DR. RENE
MARIO PACHE

0041999.0011339-5/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
ANO DE BASTIANI X CIDADELA S/A
Considerando que o exequente não indicou bens à penhora,
embora lhe tenha sido oportunizado fazê-lo em mais
de uma ocasião, declaro extinta a presente execução, com fun-
damento no art 53, par. 4º.
Adv(s) MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONASTIER
FARAH

0051999.0013995-5/0 - Execução de Título JudicialROSALI-
NA SAAD DONDALSKI X MARCELO
HARLEY DELLA PASCOA FRANCA
Considerando que não existem bens, com fundamento no art
53 da Lei 9099/95, declaro extinta a presente
execução. Defiro a expedição de certidão como requerido.
Adv(s) JOSUE DYONISIO HECKE

0061999.0014625-0/0 - Execução Título Extrajudicial
MARIA BALINOT CAPELETTO X ROSANA DE
LIMA SKIBA GONCALVES
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA

0072000.0001981-0/0 - Execução Título Extrajudicial
JOBES XAVIER GARCIA X RENATO DACILIO
FLORES
Ao exequente para dar continuidade ao feito, indicando bens à
penhora no prazo de 48 hs, sob pena de extinção.
Adv(s) ERENI INES CASARIN

0082000.0006922-1/0 - Processo de Conhecimento
MAXIMO GOMES DA SILVA X OPERATOR
SEVICOS E SISTEMAS DE COBRANCA LTDA. (E
OUTRO)
Deve o requerente esclarecer sobre o depósito realizado , e no
prazo de 24 horas efetuar o pagamento , nomear
bens sob pena de penhora.
Adv(s) ANTONIO FRANCISCO MOLINA, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR

0092000.0007522-1/0 - Execução de Título Judicial POLIA-
NA REIS RIBEIRO X DI1000 TELEFONE E
AUTO-TAXI LTDA
Face a inexistência de penhora, desentranhe-se o petitório de-
fls. 59/63 e entregue-o ao requerente mediante recibo
nos autos.
Adv(s) FABIULA SCHMIDT, ARNALDO FERREIRA MUL-
LER

0102000.0007856-5/0 - Execução Título Extrajudicial
MARIA ELENA FERREIRA X PAULO CESAR
RICARTE
Manifeste-se o exequente em 10 dias sobre o seu interesse na
adjudicação do bem penhorado, face a inexistência
de leiloeiro oficial.
Adv(s) FABIO EDUARDO DA COSTA

0112000.0007865-4/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA LIMA DOS SANTOS X UNI
PAX
Manifestar-se sobre a avaliação do oficial de justiça.
Adv(s) IVAN RIBAS

0122000.0008489-1/0 - Execução de Título Judicial AUGUS-
TO ERZINGER JUNIOR X DEOCLECIANO
AMBROSIO
Considerando que expirou o prazo requerido, que totalizam 120
dias, sem que o exequente indicasse bens, com
fundamento no art 53, par. 4º declaro extinta a presente execu-
ção.
Adv(s) ALEXANDRE STADLER CORREA, REGINA APA-
RECIDA CAMPOS

0132000.0010753-0/0 - Execução de Título Judicial RAMON
JAMUR X VIACAO TAMANDARE LTDA.
Ao reclamante para se manifestar sobre o pagamento efetuado.
Adv(s) GUILHERME MANNA ROCHA , TATIANA BARBI-
ERO

0142000.0015246-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA
APARECIDA EVARISTO X APOLAR
IMOVEIS - ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO
Manifeste-se o embargado em 10 dias sobre o petitório de fls
73/88
Adv(s) GEISON MELSER CHINCOSKI, MARCIA S. BADA-
RO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL

0152000.0015642-6/0 - Execução de Título Judicial ARIEL
SURASAN TURRA CANI X MAGICEL LTDA
(E OUTROS)
Considerando que não existem berns a serem penhorados, com
fundamento no art 53, par. 4º, declaro extinta a
presente execução. Defiro a expedição de certidão como re-
querido.
Adv(s) VANESSA PEDROLLO CANI

0162000.0016259-0/0 - Execução de Título Judicial ODMAR
WILLIG X SHARP DO BRASIL
 Declara a suspensão da execução. A penhora não poderá ser
efetuada poi os credores deverão se habitar no
processo de concordata.
Adv(s) ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA

0172000.0017597-8/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO ALCEU SCOLARO X GALO
CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA.
Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) MARIA INES DIAS, IVANISE N. KORNELHUK, LUIS
FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS DE
PAULA

0182000.0018329-6/0 - Processo de Conhecimento
OLY MIRANDA VAINE X ROGERIO
PETROCHINSKI (E OUTROS)
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

0192001.0000363-8/0 - Execução de Título Judicial THEO-
BALDO DE OLIVEIRA X DONIZETE
APARECIDA DOS SANTOS
Ao reclamado para efetuar o pagamento do valor apurado em
24 hs sob pena de penhora.
Adv(s) MARIA ELVIRA JUNQUEIRA, JOAO CARLOS
FLOR, VALTER ADRIANO F CARRETAS

0202001.0001086-3/0 - Processo de Conhecimento
HELIO CONSTANTINO DA SILVA X ALEXANDRE
SANTANA VILASBOAS (E OUTRO)

Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE

0212001.0002929-7/0 - Processo de Conhecimento
AVELINO DOS SANTOS NETO X DARCISIO
CHARNEY
O pedido de fls 21 deve ser indeferido porque a decisão de fls
20, transitou em julgado e tornou-se imutável
Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO
MARCOS

0222001.0005390-2/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO RENATO DAS NEVES X GLAUCIA
BERTHODO BAUMGARDT
Ao exequente para dar prosseguimento ao feito em 48 hs, sob
pena de extinção
Adv(s) NIVALDO MARTINS

0232001.0005631-6/0 - Processo de Conhecimento
MARIA SOCORRO DA SILVA X KATIA CRISTINA
RIBEIRO (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) HAYLSON JOSE BASSO, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO

0242001.0006253-7/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO EGG BORGES RESENDE X KOZAK
ROSSET LTDA
Em virtude da inexistência de leiloeiro oficial neste Juizado,
deve o exequente manifestar o seu desejo de
adjudicar o bem penhorado, em 10 dias, sob pena de devolução
do mesmo ao executado.
Adv(s) ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

0252001.0006305-3/0 - Processo de Conhecimento
ATAMIR OSORIO FERREIRA X SLAVIERO
DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S/C LTDA
Considerando que as demandas onde a requerida procura recu-
perar valores devidos ao grupo do consórcio estarem
em trâmite, conforme petitório, declaro suspenso o presente
feito até decisão final das demandas arroladas as fls 28
Adv(s) JONAS BORGES, ALESSANDRA MARA SILVEIRA

0262001.0007374-1/0 - Processo de Conhecimento
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK X
ANTONIO DE ALCANTARA FARRAN
Rejeita-se os Embargoas de Declaração, para manter a senten-
ça de fls.18/19, como lançada.
Adv(s) MAURICIO JULIO FARAH, JAIR MOSCARDINI

0272001.0007849-2/0 - Execução Título Extrajudicial
MARILZA BASSANI AZEVEDO X PAULO
HENRIQUE S. OLSCHOWSKI
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) WILSON BENINI

0282001.0008437-9/0 - Processo de Conhecimento
JOSE PEDRO MILANI X PAULO L. LARA JUNIOR
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR

0292001.0008462-0/0 - Processo de Conhecimento
SALETE DE FATIMA CABRAL SANTOS (E
OUTRO) X ITA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL
Efetuar o pagamento dos honorários advocatícios, na base de
20% sobre o valor da causa.
Adv(s) FERNANDA NAVARRO, CHRISTIANI MARIA SAR-
TORI BARBOSA

0302001.0008641-0/0 - Execução de Título Judicial ROSAN-
GELA APARECIDA GOMES DE FREITAS
X EDSON GOMES (E OUTRO)
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA RANGEL

0312001.0009009-3/0 - Processo de Conhecimento
LENIRA DA APARECIDA CAVALHEIRO PORTES
X CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE VERDE III
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) SILVANA DENISE LOBATO, JOSE CONCEICAO
BUENO

0322001.0013131-8/0 - Processo de Conhecimento
JOAO CARLOS DE JESUS SOUZA X PAULO TABISZ
A parte executada deverá comparecer em cartório para forma-
lizar a penhora dos bens indicados.
Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI

0332001.0014766-4/0 - Execução de Título Judicial ISAURA
WORELL X CSCF TRUST CIA SEC CRED FINANC.
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) GILBERTO VILAS BOAS, GILBERTO VILAS BOAS

0342001.0015800-3/0 - Processo de Conhecimento
MINORU MAEDA X HEINZ SCHIMIDT
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI

0352001.0015911-5/0 - Processo de Conhecimento
PRIMROSE ELIZABETE MICHALSKI X DIRETRIZ
EMPREENDIMENTOS S.A (E OUTRO)
A reclamante para dar prosseguimento ao feito em 48 horas,
sob pena de extinção
Adv(s) MILENA MASLOWSKY, FRANCISCO CUNHA SOU-
ZA FILHO

0362001.0017727-0/0 - Execução Título Extrajudicial
TOSHIO UMEDA X ADILSON LUIZ SENGER (E OUTRO)

Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CLOVIS JOSE G. DISTEFANO

0372001.0017731-8/0 - Processo de Conhecimento
AFONSO ROQUE MENS X SERGIO WOLKE (E
OUTRO)
Às partes, para entregarem os laudos em dez dias, sob pena de
deserção.
Adv(s) DANIELE ESMANHOTTO

0382001.0019671-1/0 - Execução Título Extrajudicial
DORVAL ANGELO CURY SIMOES X LUIZ
AMARO CESTARO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

0392001.0019947-8/0 - Execução de Título Judicial
GLOBAL TELECOM LTDA X JOAO MARIA PADILHA
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI, DR AL-
CINDO LIMA NETO

0402001.0021947-9/0 - Execução Título Extrajudicial
ELIANE MARIA KREICH X 82ADAO RODRIGUES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) JOEL ANGELO BRITES

0412001.0022435-9/0 - Processo de Conhecimento
CRISTIANE MARA DE CARVALHO X BANCO
ITAU /AGENCIA XAXIM - ITAU CARD VISA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) OSMAR ALVES GUELFI, KEITY SUTO TRONBELI

0422001.0022698-0/0 - Processo de Conhecimento
LENIRA TAQUETE ZAVADINACK X BRASIL
TELECOM S.A. TELEPAR
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES

0432002.0002634-4/0 - Execução de Título Judicial MILTON
LUIZ FERNANDES LOPES X JERONIMO
ANGELO PADILHA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SIDNEI GILSON DOCKHORN

0442002.0003072-4/0 - Processo de Conhecimento
UBIRATA LOPES PACCINI JUNIOR X REAL VISA
INTERNACIONAL CARD-BANCO ABN AMRO
REAL S.A ADMINISTRACAO DE
Existe apenas omissão em relação aos valores arbitrados em
relação à indenização, razão pela qual a indenização
de danos materiais deve ter por parâmetro a proposta de fls 32,
no valor de R$ 1699,00 e danos morais em R$
240,00. No mais, a decisão deve permanecer como lançada.
Adv(s) KATYA R ISAGUIRRE, DR. DANIEL HACHEM

0452002.0003577-7/0 - Processo de Conhecimento
DORVAL ANGELO CURY SIMOES X ODIRLEY
DIAS DOS SANTOS
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) DORVAL ANGELO CURY SIMOES

0462002.0004229-3/0 - Processo de Conhecimento
JOSE BERTULINO DA SILVA X APOLAR
ASSESSORIA IMOBILIARIA CONS. LAURINDO LTDA
Audiência de conciliação redesignada para o dia 23 de março
de 2004, às 19:30hs
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, LUIZ ROBERTO RO-
MANO

0472002.0004488-1/0 - Processo de Conhecimento
VANDERLEI LEITE E SILVA X HELIO DE
OLIVEIRA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDUARDO BATISTEL RAMOS

0482002.0004627-2/0 - Processo de Conhecimento
LILIAN MENDES X MITSUI MARINE & KYOEI
FIRE SEGUROS S.A
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ROOSEVELT
ARRAES, SIMONE STOIANI NERCOLINI

0492002.0005397-0/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDRE GOMES ROCHA X TRIANGULO CONSTRUTO-
RA LTDA.
Ao exequente para dar prosseguimento ao feito em 48 hs, sob
pena de extinção do feito.
Adv(s) ODAIR SABOIA CORDEIRO

0502002.0007626-0/0 - Execução de Título Judicial TIM TE-
LEPAR CELULAR X GIAN CLAUDIO COEN
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA

0512002.0008425-5/0 - Execução Título Extrajudicial
VALMIR PEREIRA DO PARAIZO X TRANSFORM
COM E REFORMAS DE CARRETAS LTDA. (E OUTRO)
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) VIVIAN KAROL NASCIMENTO

0522002.0010981-9/0 - Processo de Conhecimento
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH X SERGIO
LUIZ KUCHENBUCH
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Ao reclamante para dar prosseguimento ao feito em 48 horas,
sob pena de extinção
Adv(s) ROGERIO COSTA, MARTINS SEBASTIAO KREUS-
CH

0532002.0011181-3/0 - Processo de Conhecimento
ANGELO ZAMONER X BANCO SANTANDER
BRASIL S.A.
Acolho os presentes embargos de declaração , para o fim de
excluir da sentença o sexto parágrafo, que se vê das
fls.16 dos autos sendo que ratifico a todos os demais parágra-
fos que fazem parte da decisão exarada.
Adv(s) CAROLINE GARCETE

0542002.0012057-0/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO EKERMANN X ARP COBRANCAS S/C
LTDA ME
Retirar ofício em Cartório
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0552002.0012941-0/0 - Execução de Título JudicialGILBER-
TO CECILIO DE ABREU X TELEPAR
CELULAR S/A
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABRICIO FABIAN PEREIRA

0562002.0013675-1/0 - Processo de Conhecimento
SELMA DA SILVA PUCCINELLI X CLEMENTINO
BRETTAS NETTO
Para efetuar o pagamento, é necessário somente ,comparecer
nesta secretaria e solicitar o cálculo.
Adv(s) JOSUE DYONISIO HECKE

0572002.0014425-8/0 - Processo de Conhecimento
JOAQUIM ROGERIO DO NASCIMENTO X
CHARLES ADOLFO TIMM
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) MAURICIO VIEIRA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA

0582002.0015213-7/0 - Processo de Conhecimento
TATIANA NATAL X OBJETIVA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) TATIANA NATAL, SIDNEY MARCOS MIRANDA

0592002.0015251-0/0 - Processo de Conhecimento
LAIS LETCHACOVSKI X BANCO ITAU
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) IWERSON LUIZ WRONSKI, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JUNIOR

0602002.0017265-0/0 - Processo de Conhecimento
GIZELDA NASCIMENTO SANTOS X CONSORCIO
CIDADELA S/A
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23/
06/2005, às 14:00
Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

0612002.0018408-0/0 - Processo de Conhecimento
EVILENY OLIVEIRA ANTIGAS (E OUTRO) X ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Audiência de conciliação designada para o dia 12/03/2004, às
10:10 hs
Adv(s) FABIANA SILVEIRA

0622002.0020510-9/0 - Processo de Conhecimento
ELIZETE DE OLIVEIRA PICANCIO X LOJAS
ARTIGA LTDA
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/
06/2005, às 15:00
Adv(s) RENATA C. W. PANCHENIAK, JOAO CARLOS KRE-
FETA

0632002.0022100-7/0 - Processo de Conhecimento
MIGUEL HALLUCH X COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
Defiro como requerido às fls 38, mediante recibo nos autos
Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SERGIO LUIS
MOLINARI, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

0642002.0022336-0/0 - Processo de Conhecimento
RUTE DE LUCCA STAMM X UNIMED LITORAL
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) ROBERTO AURICHIO JUNIOR

0652002.0022474-0/0 - Processo de Conhecimento
JOAO FERREIRA SILVA X FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
(E OUTRO)
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 24/
06/2005, às 14:00
Adv(s) MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI, VIVI-
AN CAROLINE CASTELLANO, OSMIRES J. C. TURRA

0662002.0022791-9/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIO GILDO L. FERNANDES X COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
Defiro como requerido às fls 34, mediante recibo nos autos
Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SERGIO LUIS
MOLINARI, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

0672002.0022810-9/0 - Processo de Conhecimento
LENIR BATISTA BORDINHAO X COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
Defiro o requerido às fls 36, mediante recibo nos autos
Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SERGIO LUIS
MOLINARI

0682002.0022876-1/0 - Processo de Conhecimento
BRAZILINO FERREIRA PACHECO X

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA - COPEL
Defiro como requerido às fls 36, mediante recibo nos autos
Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, SERGIO LUIS
MOLINARI, JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

0692002.0022939-3/0 - Processo de Conhecimento
LASCINI DOS SANTOS X COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL
Defiro como requerido às fls 36, mediante recibo nos autos
Adv(s) ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIANA DE AL-
MEIDA VELINCAS

0702002.0024606-9/0 - Processo de Conhecimento
LUCIA HELENA MOREIRA DE JESUS X JOSE
CARLOS RIBEIRO
Deve a reclamante, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
pessoa que recebeu o AR
Adv(s) JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

0712002.0024860-6/0 - Processo de Conhecimento
JANETE WOLSKY POLI X BRASTEMP
MULTIBRAS S.A. ELETRODOMESTICOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) JULIO CESAR FARIAS POLI

0722002.0025823-7/0 - Execução Título Extrajudicial
DARIO TELES CARNEIRO X AMER SONEH
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MILENA MARIA CORCINI, PATRICIA PIEKAR-
CZYK

0732002.0025974-8/0 - Processo de Conhecimento
HENEVINO STOFELLA X MARIA DE JESUS
TOMBELY (E OUTRO)
Deve o reclamante no prazo de cinco dias, comprovar que hou-
ve recisão de tal contrato antes da propositura da
demanda, sob pena de extinção.
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

0742002.0026226-9/0 - Processo de Conhecimento
LUZIA APARECIDA FAVETTA X CELIA REGINA
FERREIRA
Deve a reclamante no prazo de cinco dias esclarecer sobre quem
recebeu o AR.
Adv(s) LUZIA APARECIDA FAVETTA

0752002.0026264-1/0 - Execução Título Extrajudicial
ANTONIO FABIANO DEMENECK X DINORAH
FERNANDES DE CAMPOS (E OUTRO)
O exequente é carecedor da pretensão executiva e com funda-
mento no artigo 795 do CPC, declara-se extinta a
presente execução.
Adv(s) LUCI R. DAMAZIO

0762002.0026417-2/0 - Processo de Conhecimento
ANDRE LUIZ TOSTA NEVES X CASAS BAHIA
COMERCIAL LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0772002.0028694-0/0 - Processo de Conhecimento
JOSE ALTAMIR VELOSO X BANCO ITAU S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0782003.0002261-8/0 - Execução Título Extrajudicial
CARLOS ROBERTO CARDOSO X PAULO
MONACIR DA SILVA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) SHIRLEY TEREZINHA BONFIM

0792003.0002989-4/0 - Processo de Conhecimento
ADJALMO VANDERLEI BILHA X CULP FALCE
REINER
Audiência de conciliação designada para o dia 18/03/2004, às
14:00
Adv(s) JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE SANTANA
RODRIGUES

0802003.0003850-4/0 - Processo de Conhecimento
LUCIANA CORDEIRO DOS SANTOS X
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
S.C. LTDA (E OUTRO)
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 22/
06/2005, às 14:00
Adv(s) RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO

0812003.0006933-5/0 - Processo de Conhecimento
JANETE DE FÁTIMA DE PAULA HANDA X
LUCÉLIA MARIA BRANDÃO
Declara-se nula a decisão de fls. 13/14 ,designando-se nova
data para a audiência de instrução e julgamento para o
dia 21/06/2005 às 15:30.
Adv(s) DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, GA-
BRIEL BARDAL

0822003.0007763-7/0 - Execução Título Extrajudicial
LUIZ DARAO X MANOEL ROSA DA SILVA
Manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça.
Adv(s) WALDOMIRO SANTIN

0832003.0009705-3/0 - Processo de Conhecimento
JEVERSON TURETA X CIBREL COMERCIAL
BRASILEIRA DE REFRIGERAÇÃO LTDA
Indeferido o pedido de nova realização de audiência, visto que
o reclamante não apresenta justificativa legal para o
deferimento de tal pretensão.
Adv(s) CARLOS AUGUSTO WEBER

0842003.0011304-7/0 - Processo de Conhecimento
NELSON DAVID MARINHO X ZOGBI PROMOVEL

Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23/
06/2005, às 15:00
Adv(s) FRANCISCO CARLOS JORGE, CLEUSA MARIA
GIARETTA

0852003.0012210-0/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO JOSE MACCARINI X MARCELO
ROBERTO OHDE (E OUTRO)
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) CLEONICE MOREIRA FORTES, EMERSON J. DA
SILVA

0862003.0012718-4/0 - Processo de Conhecimento
RENATA FRANCO LEITE CICCARINO (E OUTRO)
X BGTT DO BRASIL (E OUTROS)
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 15/
06/2005, às 15:30 hs
Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI

0872003.0013181-7/0 - Processo de Conhecimento
JOAO CARLOS EICH X AUTO UNIAO AGUA
VERDE LTDA
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 12/
04/2005, às 15:30 hs
Adv(s) LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOOS, DR. JOAO
CARLOS LORUSSO

0882003.0017047-0/0 - Processo de Conhecimento
PAULO ALEXANDRE FERREIRA X DIRCEU
BENITES
Audiência de conciliação redesignada para o dia 19 de março
de 2004, às 9:00
Adv(s) MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTI

0892003.0017954-6/0 - Execução Título Extrajudicial
FRANKLIN CANFIELD PETRECA X HORST
KESTENER (E OUTRO)
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MIRIAM CANFIELD PETRECCA

0902003.0020035-0/0 - Processo de Conhecimento
FABIO SILVEIRA OLIVEIRA X ITAUCARD ADM.
DE CARTÕES DE CREDITO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0912003.0020507-1/0 - Processo de Conhecimento
LEANDRO MARQUES X TECNOLOGIA
BANCARIA S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0922003.0020994-4/0 - Processo de Conhecimento
LEONDRO MARQUES X CREDICARD SA
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

0932003.0021098-0/0 - Processo de Conhecimento
ELIANE IVETE WAL X UNIVERSIDADE DE
ALFENAS
Vistas ao excepto (reclamante) para manifestação sobre o peti-
tório de fls 14/17. Face a exceção de incompetência,
suspendo o feito.
Adv(s) MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO

0942003.0024529-3/0 - Execução Título Extrajudicial
LUCIANA DE FREITAS SANTOS X MARCELA
IVONNE CHAVERRIA VALENZUELA
Manifestar-se sobre a proposta de pagamento
Adv(s) CARLOS HUGO MARAVALHAS

0952003.0024574-9/0 - Processo de Conhecimento
CESAR DE AZEVEDO ALVES X ABN-AMRO
BANK
Defiro como requerido às fls 31, mediante recibo nos autos.
Adv(s) CHRISTIANO ULTIBEU WINCKLER
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 008 2000.0006922-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 042 2001.0022698-0/0
ALESSANDRA MARA SILVEIRA 025 2001.0006305-3/0
ALEX SANDRO MARCOS 021 2001.0002929-7/0
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 018 2000.0018329-6/0
ALEXANDRE STADLER CORREA 012 2000.0008489-1/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 028 2001.0008437-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 042 2001.0022698-0/0
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 024 2001.0006253-7/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 054 2002.0012057-0/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 076 2002.0026417-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 077 2002.0028694-0/0
ANTONIO FRANCISCO MOLINA 008 2000.0006922-1/0
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO
DE OLIVEIRA 016 2000.0016259-0/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 009 2000.0007522-1/0
AUREO VINHOTI 034 2001.0015800-3/0
CARLOS AUGUSTO WEBER 083 2003.0009705-3/0
CARLOS HUGO MARAVALHAS 094 2003.0024529-3/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 039 2001.0019947-8/0
CAROLINE GARCETE 053 2002.0011181-3/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA 029 2001.0008462-0/0
CHRISTIANO ULTIBEU WINCKLER 095 2003.0024574-9/0
CLEONICE MOREIRA FORTES 085 2003.0012210-0/0
CLEUSA MARIA GIARETTA 084 2003.0011304-7/0

CLOVIS JOSE G. DISTEFANO 036 2001.0017727-0/0
DAIANE SANTANA RODRIGUES 079 2003.0002989-4/0
DANIELA BITTENCOURT LOPES
DA SILVA 081 2003.0006933-5/0
DANIELE ESMANHOTTO 037 2001.0017731-8/0
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA
PEREIRA 006 1999.0014625-0/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 038 2001.0019671-1/0
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 045 2002.0003577-7/0
DR ALCINDO LIMA NETO 039 2001.0019947-8/0
DR. DANIEL HACHEM 044 2002.0003072-4/0
DR. JOAO CARLOS LORUSSO 087 2003.0013181-7/0
DR. RENE MARIO PACHE 003 1999.0010683-6/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 047 2002.0004488-1/0
EMERSON J. DA SILVA 085 2003.0012210-0/0
ERENI INES CASARIN 007 2000.0001981-0/0
EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO 048 2002.0004627-2/0
FABIANA SILVEIRA 061 2002.0018408-0/0
FABIO EDUARDO DA COSTA 010 2000.0007856-5/0
FABIULA SCHMIDT 009 2000.0007522-1/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 050 2002.0007626-0/0
FABRICIO FABIAN PEREIRA 055 2002.0012941-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 021 2001.0002929-7/0
FERNANDA NAVARRO 029 2001.0008462-0/0
FILIPE ALVES DA MOTA 034 2001.0015800-3/0
FRANCISCO CARLOS JORGE 084 2003.0011304-7/0
FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO 035 2001.0015911-5/0
GABRIEL BARDAL 081 2003.0006933-5/0
GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JUNIOR 059 2002.0015251-0/0
GEISON MELSER CHINCOSKI 014 2000.0015246-3/0
GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO 023 2001.0005631-6/0
GILBERTO VILAS BOAS 033 2001.0014766-4/0
GILBERTO VILAS BOAS 033 2001.0014766-4/0
GUILHERME MANNA ROCHA 013 2000.0010753-0/0
HAYLSON JOSE BASSO 023 2001.0005631-6/0
IVAN RIBAS 011 2000.0007865-4/0
IVANISE N. KORNELHUK 017 2000.0017597-8/0
IWERSON LUIZ WRONSKI 059 2002.0015251-0/0
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 008 2000.0006922-1/0
JAIR MOSCARDINI 026 2001.0007374-1/0
JOAO CARLOS FLOR 019 2001.0000363-8/0
JOAO CARLOS KREFETA 062 2002.0020510-9/0
JOEL ANGELO BRITES 040 2001.0021947-9/0
JONAS BORGES 025 2001.0006305-3/0
JOSE CONCEICAO BUENO 031 2001.0009009-3/0
JOSE DO CARMO BADARO 046 2002.0004229-3/0
JOSE VALTER RODRIGUES 079 2003.0002989-4/0
JOSUE DYONISIO HECKE 005 1999.0013995-5/0
JOSUE DYONISIO HECKE 056 2002.0013675-1/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 014 2000.0015246-3/0
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 070 2002.0024606-9/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 063 2002.0022100-7/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 066 2002.0022791-9/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 068 2002.0022876-1/0
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS 069 2002.0022939-3/0
JULIO CESAR FARIAS POLI 071 2002.0024860-6/0
KARIME MONASTIER FARAH 004 1999.0011339-5/0
KATYA R ISAGUIRRE 044 2002.0003072-4/0
KEITY SUTO TRONBELI 041 2001.0022435-9/0
LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOOS 087 2003.0013181-7/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 086 2003.0012718-4/0
LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND 042 2001.0022698-0/0
LUCI R. DAMAZIO 075 2002.0026264-1/0
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 057 2002.0014425-8/0
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 017 2000.0017597-8/0
LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA 017 2000.0017597-8/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 060 2002.0017265-0/0
LUIZ ROBERTO ROMANO 046 2002.0004229-3/0
LUZIA APARECIDA FAVETTA 074 2002.0026226-9/0
MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA 017 2000.0017597-8/0
MARCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO 093 2003.0021098-0/0
MARCIA S. BADARO 014 2000.0015246-3/0
MARCOS OTAVIO LUZ 002 1999.0008519-7/0
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 019 2001.0000363-8/0
MARIA INES DIAS 017 2000.0017597-8/0
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS
CAVALCANTI 088 2003.0017047-0/0
MARISE BINI ELIAS 001 1999.0006251-0/0
MARLENE APARECIDA
KASCHAROWSKI 065 2002.0022474-0/0
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 052 2002.0010981-9/0
MAURICIO JULIO FARAH 004 1999.0011339-5/0
MAURICIO JULIO FARAH 026 2001.0007374-1/0
MAURICIO VIEIRA 057 2002.0014425-8/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 090 2003.0020035-0/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 091 2003.0020507-1/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 092 2003.0020994-4/0
MILENA MARIA CORCINI 072 2002.0025823-7/0
MILENA MASLOWSKY 035 2001.0015911-5/0
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 089 2003.0017954-6/0
NIVALDO MARTINS 022 2001.0005390-2/0
ODAIR SABOIA CORDEIRO 049 2002.0005397-0/0
OSMAR ALVES GUELFI 041 2001.0022435-9/0
OSMIRES J. C. TURRA 065 2002.0022474-0/0
PATRICIA PIEKARCZYK 072 2002.0025823-7/0
RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 080 2003.0003850-4/0
RAUL DE CASSIUS MARCIUS
BATISTA RANGEL 030 2001.0008641-0/0
REGINA APARECIDA CAMPOS 012 2000.0008489-1/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 062 2002.0020510-9/0
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 064 2002.0022336-0/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 063 2002.0022100-7/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 066 2002.0022791-9/0
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ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 067 2002.0022810-9/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 068 2002.0022876-1/0
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 069 2002.0022939-3/0
ROGERIO COSTA 052 2002.0010981-9/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 020 2001.0001086-3/0
ROOSEVELT ARRAES 048 2002.0004627-2/0
SERGIO LUIS MOLINARI 063 2002.0022100-7/0
SERGIO LUIS MOLINARI 066 2002.0022791-9/0
SERGIO LUIS MOLINARI 067 2002.0022810-9/0
SERGIO LUIS MOLINARI 068 2002.0022876-1/0
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 078 2003.0002261-8/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 043 2002.0002634-4/0
SIDNEY MARCOS MIRANDA 058 2002.0015213-7/0
SILVANA DENISE LOBATO 031 2001.0009009-3/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 048 2002.0004627-2/0
TATIANA BARBIERO 013 2000.0010753-0/0
TATIANA NATAL 058 2002.0015213-7/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 073 2002.0025974-8/0
VALTER ADRIANO F CARRETAS 019 2001.0000363-8/0
VANESSA PEDROLLO CANI 015 2000.0015642-6/0
VITOR HUGO PAES LOUREIRO
FILHO 003 1999.0010683-6/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 065 2002.0022474-0/0
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 051 2002.0008425-5/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 032 2001.0013131-8/0
WALDOMIRO SANTIN 082 2003.0007763-7/0
WILSON BENINI 027 2001.0007849-2/0
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0011997.0008290-2/0 - Processo de Conhecimento
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO X
KURUMA VEICULOS LTDA.
diga o executado sobre a certidão do oficial de justiça
Adv(s) MARIO BRASILIO ESMANHOTO, MARLI DA CAS-
SIA MENESES FRANCA REGIANI

0021998.0001117-7/0 - Execução Título Extrajudicial
EDUARDO TERNOSKI X OUROCLIN ASSISTENCIA A
SAUDE
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ALCEU MARCZYNSKI, MARCELO RICARDO DE
SOUZA MARCELINO, ALEXANDRA FISTAROL,
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

0031998.0004114-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
INES ANTUNES DE MORAES X MARIA
SALETE LEMES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUIS GUSTAVO LORGA

0041998.0010778-6/0 - Execução de Título Judicial AMIL-
TON FERNANDES DIAS X FEDERACAO
PARANAENSE DE FUTEBOL
Em face do presente pedido ter sido recebido nesta data, não há
possibilidade de análise do mesmo. Assim, deve o
exequente indicar bens para penhora.
Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, SIL-
VIO KIM OZIMA

0051999.0000415-4/0 - Execução de Título Judicial PAULO
CESAR CHIESORIN X JULIO CESAR LUCINDA
defiro o pedido...
Adv(s) CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

0061999.0010455-8/0 - Execução de Título JudicialCARLOS
ANTONIO ZEHNDER JUNIOR X SIDNEY CARLOS GAMA
ao exequente para proceder o endereçamento do expediente a
Delegacia da receita federal
Adv(s) VANESSA POLAK SANTOS, DRA. ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE, JEFFERSON ALESSANDRO TEIXEI-
RA TRINDADE

0072000.0001354-4/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIO RUDOLFO HANAUER X SANCCOL LTDA.
manifeste-se o autor sobre a penhora
Adv(s) CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, BEATRIZ
O.REZENDE VIEIRA, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA,
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, RODRIGO
GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA
DIAS

0082000.0002705-7/0 - Execução de Título Judicial IRENIL-
CE LOMBARDI DOS SANTOS FABRI X
VIVIANE DE F. FARIAS DA SILVA (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, AMADEU
ALICE NETTO

0092000.0003727-3/0 - Processo de Conhecimento
VIRLENE DE CASTRO X HSBC BANK BRASIL S.A.
diga o autor sobre o pagamento
Adv(s) HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, JOAQUIM
MIRO, DOUGLAS DOS SANTOS

0102000.0005467-4/0 - Execução Título Extrajudicial
NIVALDIR APARECIDO CORSO X APARECIDA PEREIRA
ao autor para se manifestar sobre a certidão do oficial de justi-
ça em trinta dias
Adv(s) LUIS TADEU MIKOSZ

0112000.0007162-5/0 - Execução de Título Judicial EDISON
LUCIO (E OUTRO) X JOSE DEODATO SKROSKI (E OU-
TRO)
diga o autor sobre a penhora
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, LEANDRO MORA-

ES DA CUNHA LAGE, CIRO BRUNING, IVONE
TEREZINHA RANZOLIN

0122000.0009454-4/0 - Execução de Título Judicial JOANA
EDELTRAUD MEHL X ANTONIO CARLOS BISEWSKI
manifeste-se sobre o retorno da carta precatória
Adv(s) JOSE MAURICIO DE REGO BARROS, SEBASTIAO
MENDES DA SILVA

0132001.0000920-2/0 - Execução de Título Judicial CRISTI-
NA BRANDAO BOTELHO X UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. (E OUTRO)
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) CAMILA ENRETTI BIN, FABIANO ROESNER

0142001.0002804-5/0 - Execução de Título JudicialJOSE BE-
NITO CARAMES BUGALLO X ADALIO CORREA MEN-
DES
indefiro o pedido de fls. 32...
Adv(s) ALEXANDRA FISTAROL

0152001.0003371-5/0 - Execução de Título Judicial MARIO
MATIAS BAIAK X ANTONIO PEREIRA ALBINO (E OU-
TRO)
diga o autor sobre a certidão do sr. oficial de justiça, em trinta
dias
Adv(s) ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA, EDISON DE
SOUZA

0162001.0003488-6/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
LUIZ GUANDALINI X UNIMED
SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS E HOSPITALARES DE CUR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MARCOS ANTONIO ISIDORO, CAROLINE GARCE-
TE, SANDRA CRISTINA MAIA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER

0172001.0015900-0/0 - Processo de Conhecimento
SANDRO DE CASTRO X RUZICA OKLOPCIC
ao autor, para requer as custas (provimento 03/99)
Adv(s) ANGELICA WOLFF, MARIA RITA SANTIAGO

0182001.0018790-9/0 - Execução Título Extrajudicial
ORLANDO MANUEL MONTEIRO DE AZEVEDO X
IGUACU PARANA DE SOUZA
diga o autor sobre o retorno do ofício
Adv(s) JOSE AUGUSTO PEREIRA, ALEXANDRE CESAR
DA SILVA

0192001.0020092-1/0 - Execução de Título Judicial TSU-
NEYUKI NASSU X LUCIANA SCHELEDER
GONCALVES
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

0202001.0020950-3/0 - Processo de Conhecimento
EVERSON BATISTA DA SILVA X ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ao procurador do autor para devolver os autos à Secretaria
Adv(s) ENELMO ZAGO, DR.PEDRO PAULO PAMPLONA

0212001.0021671-2/0 - Execução de Título JudicialJOEL VI-
LAS BOAS JUNIOR X JEANE CRISTIANE
LIEDSCHLAG
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) VLACIR ALECIO PROVENZI, IVONE STRUCK

0222002.0005930-7/0 - Processo de Conhecimento
SILVANA CRISTINA TRVAGLIA X PATRICIA
FIANDANESE DA SILVA
defiro
Adv(s) CELSO FERREIRA DE MELO, DEBORA DE FER-
RANTE LING CATANI

0232002.0006592-7/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ COVELLO ROSSI X IMPERMIX COMERCIO
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
julgo deserto o recurso
Adv(s) ANTENOR DEMETERCO NETO, VANESSA FALA-
VINHA FROHLICH

0242002.0009799-3/0 - Execução de Título Judicial DENISE
CEGAN ZUZARTE X ORLANDO
AMERICO GONCALVES
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

0252002.0010926-6/0 - Execução de Título Judicial ISABE-
LA BERALDI KORMANN X BERNADETE
BOENO OSTROSKI
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) LEONARDO BERALDI KOZMANN

0262002.0011042-6/0 - Execução de Título Judicial ISABE-
LA B. KORMANN X EVERSON CARLOS
OSTROSKI
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LEONARDO BERALDI KOZMANN

0272002.0017935-3/0 - Execução Título Extrajudicial
LUIZ ROBERTO CORREA X ISMARIO BEZERRA JUNIOR
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY

0282002.0018475-6/0 - Processo de Conhecimento

TEREZINHA LISOT PINTO X JOAO CARLOS
GUIMARAES
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) JOSE FRANCISCO CUNICO BACH

0292002.0025348-0/0 - Processo de Conhecimento
JUCARA DO PILAR DOS SANTOS COSTA DA SILVA X
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S.C. LTDA
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido do reque-
rente
Adv(s) LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

0302003.0001584-6/0 - Processo de Conhecimento
CAROLINE SAID DIAS X GLOBAL VILLAGE
TELECOM - GVT
venham aos autos provas do alegado pela autora
Adv(s) CAROLINE SAID DIAS, CINTHYA CAROLINE HAR-
BAR, DANIEL KUSTER GEVAERD

0312003.0007292-8/0 - Processo de Conhecimento
CIRINEU MICHELOWSKI X TRANSPORTADORA
GIOVANELA (E OUTRO)
Designação de audiência de instrução e julgamento para o dia
08/10/2004, as 14:00 horas.
ao autor, para que se manifeste sobre o retorno negativo da
carta de citação ao segundo reclamado
Adv(s) LUIR CESCHIN, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES, NILTON D. FENSTERSEIFER

0322003.0011422-5/0 - Processo de Conhecimento
LUIZA NOGUEIRA X HIPERMERCADO BIG
em face da concordância do autor, proceda o réu o depósito do
valor proposto
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA,
IVAN RIBAS

0332003.0012057-6/0 - Processo de Conhecimento
NEUZA ALVES DE OLIVEIRA X MAURA FLORES
DE OLIVEIRA
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 19:00
do dia 08/03/2004
Adv(s) MARIA NOELI FAE, PATRICK GAI MERCER

0342003.0012449-9/0 - Execução Título Extrajudicial
AGLECI REGINA NORONHA X JOSE BATISTA
DELATORRE
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória
Adv(s) GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO

0352003.0013505-7/0 - Processo de Conhecimento
JOAO SOUZA SILVA X COPEL DISTRIBUICAO S/A
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 11/
03/2004
Adv(s) REJANE MARA S. D´ALMEIDA

0362003.0013841-3/0 - Processo de Conhecimento
JOSE HUMBERTO VIRGILIO DA CRUZ X JAMIL
MACHADO
ao autor para que junte aos autos o contrato mencionado
Adv(s) ARTUR ABREU

0372003.0014724-6/0 - Processo de Conhecimento
MARCIO CORDEIRO DE SOUZA X ANDREAS
MICHAEL BREULING
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 13/12/2004
Adv(s) MARCELO LASPERG DE ANDRADE, ANDRÉ LUIZ
BETTEGA D’ÁVILA, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA

0382003.0015949-6/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS DE QUADROS X FININVEST S/A
ADM DE CARTOES DE CREDITO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES

0392003.0016276-2/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ CARLOS DE QUADROS X MAXIMA
PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) LUIZ ANTONIO MORES

0402003.0022950-1/0 - Processo de Conhecimento
ALBINO KLUGE X BANCO SANTANDER
....indefiro, por ora, o pedido liminar, sem prejuízo de posteri-
or concessão, após a efetivação da audiência conciliatória
Adv(s) ALBINO KLUGE

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA -
CENTRAL 4º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 040/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALBINO KLUGE 040 2003.0022950-1/0
ALCEU MARCZYNSKI 002 1998.0001117-7/0
ALEXANDRA FISTAROL 002 1998.0001117-7/0
ALEXANDRA FISTAROL 014 2001.0002804-5/0
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 018 2001.0018790-9/0
AMADEU ALICE NETTO 008 2000.0002705-7/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 019 2001.0020092-1/0
ANA PAULA WOLLSTEIN 024 2002.0009799-3/0
ANDRE FLEURY DE CAMPOS LIMA 015 2001.0003371-5/0
ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’ÁVILA 037 2003.0014724-6/0
ANGELICA WOLFF 017 2001.0015900-0/0
ANTENOR DEMETERCO NETO 023 2002.0006592-7/0
ARTUR ABREU 036 2003.0013841-3/0
BEATRIZ O.REZENDE VIEIRA 007 2000.0001354-4/0
CAMILA ENRETTI BIN 013 2001.0000920-2/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 031 2003.0007292-8/0

CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 016 2001.0003488-6/0
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 005 1999.0000415-4/0
CAROLINE GARCETE 016 2001.0003488-6/0
CAROLINE SAID DIAS 030 2003.0001584-6/0
CELSO FERREIRA DE MELO 022 2002.0005930-7/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 002 1998.0001117-7/0
CINTHYA CAROLINE HARBAR 030 2003.0001584-6/0
CIRO BRUNING 011 2000.0007162-5/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 007 2000.0001354-4/0
DANIEL KUSTER GEVAERD 030 2003.0001584-6/0
DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI 022 2002.0005930-7/0
DOUGLAS DOS SANTOS 009 2000.0003727-3/0
DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 020 2001.0020950-3/0
DRA. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE 006 1999.0010455-8/0
EDISON DE SOUZA 015 2001.0003371-5/0
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 037 2003.0014724-6/0
ENELMO ZAGO 020 2001.0020950-3/0
FABIANO ROESNER 013 2001.0000920-2/0
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 008 2000.0002705-7/0
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA 007 2000.0001354-4/0
GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO 034 2003.0012449-9/0
HEGLISSON TADEU MOCELIN
NEVES 009 2000.0003727-3/0
IVAN RIBAS 032 2003.0011422-5/0
IVONE STRUCK 021 2001.0021671-2/0
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 011 2000.0007162-5/0
JEFFERSON ALESSANDRO
TEIXEIRA TRINDADE 006 1999.0010455-8/0
JOAQUIM MIRO 009 2000.0003727-3/0
JOSE AUGUSTO PEREIRA 018 2001.0018790-9/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 028 2002.0018475-6/0
JOSE MAURICIO DE REGO BARROS012 2000.0009454-4/0
LEANDRO MORAES DA CUNHA
LAGE 011 2000.0007162-5/0
LEONARDO BERALDI KOZMANN 025 2002.0010926-6/0
LEONARDO BERALDI KOZMANN 026 2002.0011042-6/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 011 2000.0007162-5/0
LUIR CESCHIN 031 2003.0007292-8/0
LUIS GUSTAVO LORGA 003 1998.0004114-9/0
LUIS TADEU MIKOSZ 010 2000.0005467-4/0
LUIZ ANTONIO MORES 038 2003.0015949-6/0
LUIZ ANTONIO MORES 039 2003.0016276-2/0
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 029 2002.0025348-0/0
MARCELO LASPERG DE ANDRADE 037 2003.0014724-6/0
MARCELO RICARDO DE SOUZA
MARCELINO 002 1998.0001117-7/0
MARCOS ANTONIO ISIDORO 016 2001.0003488-6/0
MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO 007 2000.0001354-4/0
MARIA NOELI FAE 033 2003.0012057-6/0
MARIA RITA SANTIAGO 017 2001.0015900-0/0
MARIO BRASILIO ESMANHOTO 001 1997.0008290-2/0
MARLI DA CASSIA MENESES
FRANCA REGIANI 001 1997.0008290-2/0
NILTON D. FENSTERSEIFER 031 2003.0007292-8/0
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY 027 2002.0017935-3/0
PATRICK GAI MERCER 033 2003.0012057-6/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 035 2003.0013505-7/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 007 2000.0001354-4/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 032 2003.0011422-5/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 007 2000.0001354-4/0
SANDRA CRISTINA MAIA 016 2001.0003488-6/0
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 012 2000.0009454-4/0
SILVIO KIM OZIMA 004 1998.0010778-6/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 004 1998.0010778-6/0
VANESSA FALAVINHA FROHLICH 023 2002.0006592-7/0
VANESSA POLAK SANTOS 006 1999.0010455-8/0
VLACIR ALECIO PROVENZI 021 2001.0021671-2/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA -
CENTRAL 7º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 019/2003

0011996.0007789-5/0 - Execução de Título Judicial APARE-
CIDA ELZA DE SOUZA X MARCELO XAVIER REA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABRICIO ZIPPERER, CARLOS ROBERTO MENOS-
SO, ANDREA CUNHA

0021996.0008918-4/0 - Execução de Título JudicialLUIZ PE-
REIRA DOS SANTOS X BARUFFI TRAYA LTDA
REPUBLICAÇÃO: INDEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
Adv(s) LUCIANA OLBERTZ, BORIS ANTONIO BAITALA,
SIMONE REIS NASCIMENTO, FERNANDA
FARTUNATO MAFRA PARUCKER E SILVA

0031996.0011017-5/0 - Execução Título Extrajudicial
ARMANDO GOMES X JOSUE RAMOS
Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) RONE MARCOS BRANDALIZE

0041997.0001341-2/0 - Execução de Título Judicial ANTO-
NIA BLANC X DEIZI SEBASTIANA
STRAPASSON DOS SANTOS (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) JEANE BURDA NICOLA, SERGIO AUGUSTO BUR-
DA NICOLA, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES

0051997.0013406-6/0 - Execução de Título Judicial ADIL-
SON TESSARO X CREUZA DIAS BATISTA (E OUTRO)
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INDEFIRO O PEDIDO ITEM “A”, DEFIRO “B” E “C”
Adv(s) ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL, BERNAR-
DO PROCOPIO DOS SANTOS

0061998.0010529-5/0 - Execução Título Extrajudicial
DIVA BARBOSA X ORLEY DOS SANTOS (E OUTROS)
COM RELAÇÃO AO DÉBITO RESTANTE, DIGA O EXE-
CUTADO
Adv(s) ALVARO PEDRO JUNIOR, JOSE DO CARMO BA-
DARO, ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE
COELHO VIEIRA

0071998.0015790-2/0 - Processo de Conhecimento
ALFREDO RODRIGUES VILAR X DEBORA
MARIA CESAR ALBUQUERQUE
TENDO EM VISTA A DESISTÊNCIA DO RECURSO, MA-
NIFESTAR-SE SOBRE O DEPÓSITO DAS CUSTAS
Adv(s) MAX FERREIRA, DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE, VITORIO KARAN

0081999.0002724-3/0 - Execução Título Extrajudicial
LOIVA AMALIA KAEFER X VILMA MORALES CALDAS
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS

0091999.0002860-6/0 - Execução de Título Judicial REGINA
DE FATIMA LEITE CESAR MOREIRA
BALDASSARI X CURSO DOM BOSCO S/C LTDA
Manifestar-se sobre os cálculos
Adv(s) MARIA INAH F. PEPE CZAIKOWSKI, VALDOMI-
RO CZAIKOWSKI NETO

0101999.0003205-0/0 - Execução de Título Judicial VICTO-
RIO JOSE DE ALMEIDA X IRIS CINE FOTO
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL, JORGE CLARO BADARO

0111999.0008083-7/0 - Execução de Título JudicialGERSON
LOBO RIBEIRO PISKE X GUILHERME WOLF (E OUTRO)
Retirar Certidão de Dívida
Adv(s) MARCELO MUSSI CORREA, NELCI APARECIDA
COLOMBO

0121999.0008598-7/0 - Processo de Conhecimento
MARIO BLASZKOWSKI X NRN COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. (E OUTRO)
DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO A RECEITA FEDERAL,
INDEFIRO A JUNTA COMERCIAL DE SÃO PAULO
PODENDO A EXEQUENTE OBTÊ-LA SEM MANDADO
JUDICIAL
Adv(s) ERICA MARTA GAVETTI, SORAYA FALTIN

0132000.0000904-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
REGINA BARBOZA X ELISEU VAGNER
DOS SANTOS (E OUTROS)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, LAURO
CORREA DE MIRANDA JUNIOR

0142000.0000999-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DA GRACA STEFANELLI BAPTISTA X
SONIA MACHADO FARIAS
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) TATIANY ROCHA

0152000.0003672-2/0 - Execução de Título JudicialCLEUSA
FERREIRA DE AZEVEDO X BVA FACTORING LTDA.
HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL REALIZADO
ENTRE AS PARTES
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO FORTES DE CAMARGO, OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA

0162000.0004079-7/0 - Execução de Título Judicial OSMAR
BATISTA DA SILVA X GIOVANE G. FILHO
HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL REALIZADO
ENTRE AS PARTES
Adv(s) MARIA CRISTINA GARMATTER, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGA ANDRIOLI

0172000.0007284-2/0 - Execução de Título Judicial VILSON
JOSE ROQUE X JAIRO JOSE VEIGA
BUENO
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

0182000.0009229-0/0 - Execução de Título Judicial ROSELI
ROLINSKI CORREA ADRIANO ROCHA
(E OUTRO) X LEONARDO RAFAEL PINTO (E OUTRO)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILATI

0192000.0010442-6/0 - Processo de Conhecimento
EDUARDO CARLOS DE OLIVEIRA X CONSTRUTORA
MEHL FILHOS DE HENRIQUE MEHL S.A
MANIFESTAR-SE SOBRE O VALOR DEPOSITADO A TI-
TULO DE CUSTAS TENDO EM VISTA O PROVIMENTO
DO RECURSO
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, JOSE
LEOCADIO FORTES DE CAMARGO, SILVANA
ELEUTERIO, DRA. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, ANTONIO LUIZ
PEREIRA JUNIOR

0202000.0012803-1/0 - Execução Título Extrajudicial
RUBEM LUIZ BOSSONI MOURA X JAIR JOSE
CROVADOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA

0212000.0014671-4/0 - Processo de Conhecimento
CASSIO MARCELUS SIQUEIRA DE ALMEIDA X
VIACAO AEREA RIO GRANDENSE-VARIG
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, CESAR AU-
GUSTO TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

0222000.0014773-7/0 - Processo de Conhecimento
EDIONIR CANDIDO MACHADO (E OUTRO) X
FLAVIO ADOLFO CORSO JUNIOR
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI, CARLA BACKS
MANSUR

0232000.0015287-0/0 - Processo de Conhecimento
MARIA DE FATIMA CORROCHE DE CASTRO X
ALPHA CLUB BRASIL LTDA
Retirar Certidão de Dívida
Adv(s) FILIPE ALVES DA MOTA

0242001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento
WILSON RODRIGUES X ROGERIO DELAMAR DA SILVA
NÃO HÁ NO JUIZADO HONORÁRIOS EM FUNÇÃO DA
SUCUMBÊNCIA
Adv(s) RICARDO KREISS NETO

0252001.0002063-0/0 - Execução Título Extrajudicial
SEBATIAO RODRIGUES VAZ (E OUTRO) X
ADRIANA ELIAS BOMFIM
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) RODRIGO NEVES ZANCHET

0262001.0004411-3/0 - Processo de Conhecimento
JOSE DE FARIAS X JOSE MARIA GARMATTER
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) JOSE MARIA GARNATTER

0272001.0005565-4/0 - Execução Título Extrajudicial
EMIR NELSON CALAIDO X DIOVANE WEIDNER
DA SILVEIRA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELIZETE CORREA DE SOUZA

0282001.0008843-9/0 - Processo de Conhecimento
PEDRO IRONEI JUNIOR X CONCESSIONARIA
ECOVIA CAMINHOS DO MAR S/A
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF, MARCOS
DE OLIVEIRA MOREIRA

0292001.0009088-3/0 - Processo de Conhecimento
MARCIA TEREZA FERREIRA DOS SANTOS X
CIDADELA S.A.
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS, EDIR VERISSIMO LOCA-
TELLI

0302001.0011605-0/0 - Execução de Título Judicial JULIO
TIPPA NETO (E OUTRO) X CRISTIANE
CORREA DE OLIVEIRA
INDEFIRO PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO. REMOVA-SE O
BEM AO DEPÓSITO PÚBLICO ...
Adv(s) DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER

0312001.0012173-8/0 - Execução Título Extrajudicial
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA X CELIA
REGINA DE ALMEIDA
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

0322001.0012870-8/0 - Processo de Conhecimento
GILBERTO AMORIM X WALFREDO FURST
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) RONY CESAR CENTENARO VALENZA

0332001.0013369-8/0 - Processo de Conhecimento
MARLI TEREZINHA FARIA ARAUJO
MARCONDES X APOLAR IMOVEIS LTDA
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) KEITY SUTO TRONBELI, ILZE REGINA APARECI-
DA PINTO

0342001.0016136-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
EDIVALDO TAVARES FREITAS X DELARA
TRANSPORTES
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) DALVA FERREIRA CAMARGO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, SIMONE STOIANI NERCOLINI

0352001.0017953-1/0 - Processo de Conhecimento
ORLANDO CAMARGO SUSSI X SYSPARK -
SISTEMAS DE PARQUEAMENTO
Manifestar-se sobre a avaliação
Adv(s) MARCOS WENGERKIEWICZ

0362002.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento
ROBERTO MONTANARI TSUBOI X TELEPAR
CELULAR S.A (E OUTRO)
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) FABIANO FREITAS MINARDI, FABIULA SCHMI-
DT, DANIELA ROSSET

0372002.0001933-0/0 - Processo de Conhecimento
SIDNEY MARTINS X BANCO FININVEST S.A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

Adv(s) JULIO CESAR FARIAS POLI, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO

0382002.0003318-9/0 - Processo de Conhecimento
CLEBER RODRIGUES NAZARETH X INSTITUTO
DE ENSINO CAMOES
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 15/10/2004
Adv(s) SILVANA ELEUTERIO

0392002.0004553-5/0 - Processo de Conhecimento
SUZANE RODRIGUES X HIPERMERCADO WAL
MARTH (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) MARIA AUGUSTA PISANI GEARA, SILVIA ELISA-
BETH NAIME, CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN

0402002.0006336-3/0 - Processo de Conhecimento
ROBERTO LUIS ERICHSEN X REDE SONAE (
HIPERMERCADO BIG XAXIM )
REPUBLICAÇÃO: A DATA CORRETA DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO É 20/10/2003, ÀS 15:30 HORAS. NESTA
OCASIÃO O REQUERIDO DEVERÁ APRESENTAR SUA
LISTA DE FUNCIONÁRIOS.
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS

0412002.0006336-3/0 - Processo de Conhecimento
ROBERTO LUIS ERICHSEN X REDE SONAE (
HIPERMERCADO BIG XAXIM )
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 20/10/2004
Adv(s) RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA,
RODRIGO PEREIRA DIAS

0422002.0006799-7/0 - Processo de Conhecimento
VALERIA CRISTINA DESLANDES DE SOUZA
SKORA X SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA.
... JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO A QUE SE RE-
VOGAR A LIMINAR CONCEDIDA. PELO QUE JULGO
PROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO...
Adv(s) MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, WLADIMIR
BEZERRA CORDEIRO, SELMA CRISTINA SAITO AZEVE-
DO

0432002.0007306-7/0 - Processo de Conhecimento
RODRIGO SANZOVO X GLOBAL TELECOM S.A
REPUBLICAÇÃO: RECURSO INTERPOSTO PELA REQUE-
RENTE, AO RECORRIDO PARA APRESENTAR AS
CONTRA-RAZÕES
Adv(s) MILENE VICENTE TAKEDA, CARMEN GLORIA
ARRIAGA ANDRIOLI

0442002.0007868-9/0 - Processo de Conhecimento
WILSON FERDINANDO FAZIO X RENOVAR DECORACO-
ES
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO
PARA CONDENAR A RECLAMADA A PAGAR
R$1.400,00 ...
Adv(s) IVO GOMES, CARLOS AUGUSTO ZENI

0452002.0007969-3/0 - Processo de Conhecimento
VALDEIR SAMPAIO DE AZEVEDO X PONTO
FRIO - GLOBEX UTILIDADES S/A (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:00
do dia 13/10/2004
Adv(s) JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO,
SERGIO STABELINI MINHOTO

0462002.0008106-0/0 - Execução Título Extrajudicial
ALCIR BERNARDINO DA SILVEIRA X ERICO LUIZ BU-
ERGER
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) EDUARDO PIERRI

0472002.0008272-4/0 - Execução Título Extrajudicial
ODAIR SILVA X ROSEMERI ABRANTES (E OUTRO)
COMO SE VERIFICA DO PEDIDO DE FLS. 88 O PAGA-
MENTO DOS TÍTULOS FOI REALIZADO POR
SEBASTIÃO DE ANDRADE, A QUEM DEVEM SER EN-
TREGUES OS TÍTULOS CUJO DESENTRANHAMENTO
JÁ FOI DEFERIDO.
Adv(s) TOBIAS DE MACEDO, MIGUEL D. VASCONCELOS
FILHO, MARIA JOSE CARVALHO DANTAS
CAVALCANTI

0482002.0008622-3/0 - Processo de Conhecimento
LILEANE FLECK X VERA CRUZ SEGURADORA S/A
HOMOLOGO O ACORDO EXTRAJUDICIAL APRESENTA-
DO
Adv(s) OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

0492002.0009435-8/0 - Processo de Conhecimento
FERNANDO PISKE X BANCO ITAU S/A
SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE A RECLAMAÇÃO
Adv(s) FERNANDO RICARDO PISKE, LUIZ CARLOS J
ARBUGERI FILHO

0502002.0010708-5/0 - Processo de Conhecimento
ANA PAULA DA CRUZ X RESTAURANTE GIRON
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCELIA COSTA ROSA

0512002.0011275-5/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO ADRIANO DO PRADO X PARANA CLINICAS
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) RAQUEL CILA PRADO

0522002.0011917-2/0 - Processo de Conhecimento
ARILDO JOSE PEREIRA X MAURICIO RAMOS (E OUTRO)
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) RENATO JOSE BORGET, ANDRE FRANCO DE OLI-
VEIRA PASSOS, GUILHERME AMINTAS PAZINATO
DA SILVA

0532002.0012021-9/0 - Processo de Conhecimento
JULIO FLORIANO X ALVARO HENRIQUE MAIA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 28/09/2004
Adv(s) JOÃO MANOEL LEITE RIBEIRO

0542002.0012794-9/0 - Processo de Conhecimento
DIGELAINE M. SANTOS X ANTONIO VENTURA
DA SILVA
DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE OFÍICO SOMENTE A RECEI-
TA FEDERAL E TELEPAR
Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

0552002.0014684-6/0 - Processo de Conhecimento
JOSE CARLOS BOMBIERI X PORTO RICO
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. (E OUTRO)
Aguarde-se a audiência designada
Adv(s) GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

0562002.0015241-2/0 - Execução Título Extrajudicial
JOSE CARLOS MARCON X MARIA JANAINA
MOURA DE OLIVEIRA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABIO HENRIQUE RIBEIRO

0572002.0016597-2/0 - Execução Título Extrajudicial
ARISTIDES GERONIMO DA SILVA X OSMAR
COELHO POLYDORO
Designação de Audiência de Conciliação as 9:00 do dia 21/10/
2003
Adv(s) GISELE VENZO

0582002.0020087-5/0 - Processo de Conhecimento
LAIZ BORDIGNON DA SILVA X JKRS COMERCIO
EQUIPAMENTOS
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 14/10/2004
Adv(s) AMADEU ALICE NETTO, WASHINGTON LUIZ DA
SILVA, FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER, GERSON
LUIZ WENZEL

0592002.0024110-5/0 - Execução Título Extrajudicial
DINORA SILVEIRA X EMERSON WISNIEWSKI
Indicar bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito
Adv(s) GENI WERKA

0602002.0026587-0/0 - Processo de Conhecimento
DORVAL ANGELO CURY SIMOES X CLAUIR DE
SOUZA LOBO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 20:15 do dia 03/
02/2004
Adv(s) CASSIANA VIRGINIA BEREZA

0612002.0026864-0/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO REZENDE VILAS BOAS FILHO X
JEFFERSON FELLIPE JAHNKE
DEFIRO O DESENTRANHAMENTO. APÓS, ARQUIVE-SE
Adv(s) ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA

0622002.0029057-2/0 - Processo de Conhecimento
AGUINALDO FERNANDES COLAÇO X AZ
IMOVEIS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 11/10/2004
Adv(s) IZABEL CRISTHINA ROCHA MARTINS

0632002.0029533-7/0 - Processo de Conhecimento
LAIDE ABREU DOS SANTOS X ILSE
PACHTAMANN FAIER (E OUTRO)
Resignação de audiência de conciliação para 15/01/2004 às
15:00 horas.
Adv(s) JOAO ALBERTO SERBAKE

0642003.0000776-0/0 - Processo de Conhecimento
EDIO LUIZ BONATO X MARCIA GENNARI DEFIRO
Adv(s) LAURO ANTONIO SCHELEDER GONCALVES

0652003.0000779-5/0 - Processo de Conhecimento
IVO CARSTENS TELLES X VARIG EMPRESA AÉREA
HOMOLOGO POR SENTENÇA O ACORDO CELEBRADO
ENTRE AS PARTES
Adv(s) ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA, CESAR AUGUS-
TO TERRA

0662003.0001139-0/0 - Processo de Conhecimento
MARCIA MARIA DA SILVA X ARIOBALDA
ANTUNES DE JESUS ALVES
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 21/10/2004
Adv(s) LUIZ HECKE

0672003.0001331-6/0 - Processo de Conhecimento
GENILDE MARTINE VENÂNCIO X MS
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
O PEDIDO É TAMBÉM DE DISTRATO . ESCLAREÇA A
AUTORA SE HOUVE OU NÃO O CUMPRIMENTO,
AINDA QUE PARCIAL, DA OBRIGAÇÃO
Adv(s) DANIEL POLAK

0682003.0001784-6/0 - Processo de Conhecimento
APARECIDA DO CARMO DIAS DA CRUZ X FACULDA-
DES INTEGRADAS ESPIRITA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 18/10/2004
Adv(s) ELIANE SAPORSKI
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0692003.0002281-0/0 - Processo de Conhecimento
CELSO MATIAS JURCZYSZYN X UNIBANCO MASTER-
CARD
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, MIGUEL AN-
TONIO SLOWICK

0702003.0002476-8/0 - Processo de Conhecimento
CESAR ANTONIO BAGGIO X PARCO DEI
PRINCIPE CONDOMINIUM
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ENIO LUIZ COSTA

0712003.0002491-0/0 - Processo de Conhecimento
MINIMERCADO BENATO LTDA. X ANDRE RODRIGUES
Retirar Certidão de Dívida
Adv(s) ALOYR MARIO SABBAG NETO, NEUDI FERNAN-
DES

0722003.0003030-2/0 - Processo de Conhecimento
MATHEUS RICARDO PENSO X DENISE MOURA BRIDON
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO DIA 01/06/2004, ÀS 14:00 HORAS
Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO, CLAUDI-
OMAR LEAL

0732003.0003056-5/0 - Processo de Conhecimento
CLAUDIMIR FERREIRA DOS SANTOS X DELTA
CURSOS DE COMPUTAÇAO E COMERCIO DE
LIVROS LTDA (E OUTRO)
DEFIRO A SUSPENSÃO POR 90 DIAS. APÓS DIGA O AU-
TOR O ENDEREÇO DA RECLAMADA.
Adv(s) FLAVIO VILMAR DA SILVA, MARIA WROBEL
SCHATZ

0742003.0003405-9/0 - Processo de Conhecimento
FRANCISCO JOAO ALVES DO NASCIMENTO X
GALERIA NOSSA SENHORA APARECIDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 11/10/2004
Adv(s) AMERICO DE MORAES SALDANHA, JOAO PAU-
LO BOMFIM

0752003.0003575-5/0 - Processo de Conhecimento
WAGNER BARROSO X LOSANGO PROMOTORA
DE VENDAS LTDA
FACE A RECUSA NO RECEBIMENTO AUTORIZO O DE-
PÓSITO EM CONTA VINCULADO AO JUÍZO NO
PRAZO DE 48:00 HORAS DA PUBLICAÇÃO DESTE. ES-
CLAREÇA A RECLAMADA EM 05 DIAS.
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, TASSIANA MARA
CASTILHO, CAROLINE C. MOURA BUENO

0762003.0003660-5/0 - Processo de Conhecimento
ELSA TEREZINHA KATAOKA X CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (E OUTRO)
REPUBLICAÇÃO: INDEFIRO O CHAMAMENTO DE TER-
CEIRO AOS AUTOS. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DIA 30/09/2004, ÀS 14:00 HORAS.
Adv(s) SILVIA ELISABETH NAIME, ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL, ANDRÉ MELLO SOUZA, ANDRÉ MELLO
SOUZA

0772003.0004187-9/0 - Processo de Conhecimento
MARCELO LEMOS DOS SANTOS X CREDICARD
ADM. DE CARTOES DE CREDITO
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 18/10/2004
Adv(s) ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, MARCIA
DIAS RUBINECK

0782003.0004418-4/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ NISHIDA X CONDOMINIO DO EDIFICIO
DON JOSE
ESCLAREÇA O RECLAMANTE SUA RELAÇÃO COM A
LOJA “CINDY”, FOTOS DE FLS.11
Adv(s) MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA

0792003.0004457-6/0 - Processo de Conhecimento
JOSE PEDRO MILANI X MOBILINI MOVEIS LTDA
JUNTE OS ORIGINAIS DO TÍTULO QUE COBRA
Adv(s) TATIANE DOS SANTOS CHAVES

0802003.0004483-1/0 - Processo de Conhecimento
EVERALDO DE MORAIS PAULA X MAICO
IMOVEIS LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA

0812003.0004831-3/0 - Processo de Conhecimento
DORACY APARECIDA DUARTE VOINARSKI X
BRASIL TELECOM S.A.
DEFIRO O PEDIDO SUPRA. APÓS ARQUIVE-SE.
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

0822003.0005117-1/0 - Processo de Conhecimento
CIDALIA TRINDADE DE RIBEIRO X FENIX
-LOCADORA DE JAZIGOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) TANIA MARA PODGURSKI

0832003.0005839-7/0 - Processo de Conhecimento
DONALD ALMEIDA DA FONSECA X ACE
SEGURADORA S. A.
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 20/10/2004
Adv(s) BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA

0842003.0008113-1/0 - Processo de Conhecimento
GERALDO MAGELA CALDAS X LUCIANO
ROCHA LOURES PACHECO
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA
11/12/2003, ÀS 09:45 HORAS
Adv(s) SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO

0852003.0008169-7/0 - Processo de Conhecimento
EGUINALDO GALVAO DE LIMA X CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE PARANA - COREN
REPUBLICAÇÃO: SENDO A RÉ AUTARQUIA FEDERAL
FALECE A ESTE JUÍZO COMPETÊNCIA, PELO QUE,
JULGO EXTINTO O PROCESSO
Adv(s) ANTONIO GERALDO SCUPINARI, PATRICIA
LANTMANN

0862003.0008358-4/0 - Processo de Conhecimento
ANTONIO SERGIO DE SOUZA GUETTER X TRIP
DA AREIA AGENCIA DE TURISMO LTDA (E OUTRO)
ESCLAREÇA O AUTOR SE EFETUOU O PAGAMENTO E
SE O FEZ, A QUEM
Adv(s) LEILA MASSAKO HASHIGUCHI

0872003.0008614-3/0 - Processo de Conhecimento
MARCO AURELIO GRACIANO X CIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL
Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 03/
02/2004
Adv(s) ADRIANO LUIZ FERREIRA

0882003.0008654-7/0 - Processo de Conhecimento
EDSON FERNANDES MACIEL X AGF BRASIL SEGUROS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) STELLA MARIS MACHADO NATAL, TATIANA
NATAL, JOSUE DYONISIO HECKE

0892003.0010105-0/0 - Processo de Conhecimento
AIRTON HANASHIRO X BRADESCO
PREVIDÊNCIA E SEGUROS SA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 21/10/2004
Adv(s) DR. DANIEL HACHEM

0902003.0010572-0/0 - Execução Título Extrajudicial
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES X ELTON
DAL BEM GALVAO
FACE A NOMEAÇÃO DE BEM A PENHORA DIGA O AU-
TOR. PRIMEIRAMENTE JUNTE O EXEQUENTE AOS
AUTOS OS ORIGINAIS DOS TÍTULOS QUE EXECUTA
Adv(s) PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES

0912003.0012176-6/0 - Processo de Conhecimento
ILIAS FERREIRA DE PROENCA X BRASIL
TELECOM S/A (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:30
do dia 19/10/2004
Adv(s) JOELCIO SANTOS MADUREIRA, EDILAMAR TE-
REZINHA PEREIRA SERRA

0922003.0012189-2/0 - Processo de Conhecimento
LUIZ FLAVIO PASCHOALINO X LINDAMIR
MARLENE DE SA (E OUTRO)
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 14:30
do dia 19/10/2004
Adv(s) MARCO ANTÔNIO DE LUNA

0932003.0012345-1/0 - Processo de Conhecimento
GISELE DA SILVA ALEXECHEVZ X CONDOR
SUPER CENTER LTDA
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 19/10/2004
Adv(s) ANDREA MORAES SARMENTO

0942003.0014761-4/0 - Processo de Conhecimento
JOSE LUIZ OSTASZEWSKI X MOINHO SAO ROQUE
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 06/08/2004
Adv(s) DRA. LISANDRA FAGUNDES FELTRAN

0952003.0014862-6/0 - Processo de Conhecimento
CLODOALDO COAN X CELSO LUIZ CORREA
Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) SERGIO MORES

0962003.0015474-0/0 - Processo de Conhecimento
MARCIO NASCIMENTO ARRUDA X UNIBANCO
Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:30 do dia 29/
10/2003
Adv(s) MIGUEL ANTONIO SLOWICK

0972003.0019515-2/0 - Processo de Conhecimento
CAETANO ROSSES SALAU X BANCO FININVEST S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0982003.0020708-3/0 - Processo de Conhecimento
IVANIR DE MOURA X LOJAS RENNER S.A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

0992003.0021393-1/0 - Processo de Conhecimento
DANIEL DE JESUS BORGES X CREDICARD S/A
ADM DE CARTÃO DE CRÉDITO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

1002003.0021415-8/0 - Processo de Conhecimento
LIDIA NIEFELKI X BRASIL TELECOM S.A.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) OSVALDO DA CUNHA LAGE

1012003.0021419-5/0 - Processo de Conhecimento
ELTON DRESCH X BANCO BRADESCO S/A
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) OSVALDO DA CUNHA LAGE

1022003.0021621-1/0 - Processo de Conhecimento
ROSALIE NUNES PEREIRA X PORTOCRED -
PROMOTORA DE VENDAS E SERVICOS LTDA.
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI

1032003.0022151-3/0 - Processo de Conhecimento

MARCELO ZANONI X FININVEST
Aguarde-se a audiência designada
Adv(s) CLAUDIA REGINA FURTADO

1042003.0022156-2/0 - Processo de Conhecimento
ANDREI DE OLIVEIRA RECH X PREVER
SERVIÇOS PÓSTUMOS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 10:50 do dia 12/
12/2003
Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Civeis
COMARCA DE CURITIBA -
CENTRAL 7º Juizado Especial Cível -
Relação Nrº : 019/2003

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
 RONY CESAR CENTENARO
VALENZA 032 2001.0012870-8/0
ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN 077 2003.0004187-9/0
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA021 2000.0014671-4/0
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS 069 2003.0002281-0/0
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA031 2001.0012173-8/0
ADRIANO LUIZ FERREIRA 087 2003.0008614-3/0
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 061 2002.0026864-0/0
ALEXANDRE COELHO VIEIRA 006 1998.0010529-5/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 076 2003.0003660-5/0
ALOYR MARIO SABBAG NETO 071 2003.0002491-0/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 006 1998.0010529-5/0
ALVARO PEDRO JUNIOR 006 1998.0010529-5/0
AMADEU ALICE NETTO 058 2002.0020087-5/0
AMERICO DE MORAES SALDANHA 074 2003.0003405-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 081 2003.0004831-3/0
ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA
PASSOS 052 2002.0011917-2/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 076 2003.0003660-5/0
ANDRÉ MELLO SOUZA 076 2003.0003660-5/0
ANDREA CUNHA 001 1996.0007789-5/0
ANDREA MORAES SARMENTO 093 2003.0012345-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 075 2003.0003575-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 097 2003.0019515-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 098 2003.0020708-3/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 099 2003.0021393-1/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 102 2003.0021621-1/0
ANTONIA REGINA CARAZZAI
BUDEL 005 1997.0013406-6/0
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 017 2000.0007284-2/0
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 085 2003.0008169-7/0
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO 004 1997.0001341-2/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 019 2000.0010442-6/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 019 2000.0010442-6/0
BERNARDO DUARTE ALMEIDA
FONSECA 083 2003.0005839-7/0
BERNARDO PROCOPIO DOS
SANTOS 005 1997.0013406-6/0
BORIS ANTONIO BAITALA 002 1996.0008918-4/0
CARLA BACKS MANSUR 022 2000.0014773-7/0
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO 072 2003.0003030-2/0
CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF 028 2001.0008843-9/0
CARLOS AUGUSTO ZENI 044 2002.0007868-9/0
CARLOS ROBERTO MENOSSO 001 1996.0007789-5/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 016 2000.0004079-7/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 043 2002.0007306-7/0
CAROLINE C. MOURA BUENO 075 2003.0003575-5/0
CASSIANA VIRGINIA BEREZA 060 2002.0026587-0/0
CESAR AUGUSTO TERRA 021 2000.0014671-4/0
CESAR AUGUSTO TERRA 065 2003.0000779-5/0
CIRO BRUNING 039 2002.0004553-5/0
CLAUDIA REGINA FURTADO 103 2003.0022151-3/0
CLAUDIOMAR LEAL 072 2003.0003030-2/0
CRISTIANE CIBELE DE FREITAS 021 2000.0014671-4/0
DALVA FERREIRA CAMARGO 034 2001.0016136-5/0
DANIEL POLAK 067 2003.0001331-6/0
DANIELA ROSSET 036 2002.0000740-4/0
DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER 030 2001.0011605-0/0
DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 007 1998.0015790-2/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 054 2002.0012794-9/0
DR. DANIEL HACHEM 089 2003.0010105-0/0
DRA. LISANDRA FAGUNDES
FELTRAN 094 2003.0014761-4/0
DRA. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI 019 2000.0010442-6/0
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA
SERRA 091 2003.0012176-6/0
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 029 2001.0009088-3/0
EDUARDO PIERRI 046 2002.0008106-0/0
ELIANE SAPORSKI 068 2003.0001784-6/0
ELISA MAIA DOS SANTOS LIMA 065 2003.0000779-5/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 027 2001.0005565-4/0
ENIO LUIZ COSTA 070 2003.0002476-8/0
ERICA MARTA GAVETTI 012 1999.0008598-7/0
FABIANO FREITAS MINARDI 036 2002.0000740-4/0
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 056 2002.0015241-2/0
FABIULA SCHMIDT 036 2002.0000740-4/0
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER 058 2002.0020087-5/0
FABRICIO ZIPPERER 001 1996.0007789-5/0
FERNANDA FARTUNATO MAFRA
PARUCKER E SILVA 002 1996.0008918-4/0
FERNANDO RICARDO PISKE 049 2002.0009435-8/0
FILIPE ALVES DA MOTA 023 2000.0015287-0/0
FLAVIO VILMAR DA SILVA 073 2003.0003056-5/0
GENI WERKA 059 2002.0024110-5/0
GERSON LUIZ WENZEL 058 2002.0020087-5/0
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI 055 2002.0014684-6/0
GISELE VENZO 057 2002.0016597-2/0
GUILHERME AMINTAS PAZINATO
DA SILVA 052 2002.0011917-2/0
ILZE REGINA APARECIDA PINTO 033 2001.0013369-8/0
IVO GOMES 044 2002.0007868-9/0

IVONE TEREZINHA RANZOLIN 039 2002.0004553-5/0
IZABEL CRISTHINA ROCHA
MARTINS 062 2002.0029057-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2002.0007969-3/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 045 2002.0007969-3/0
JEANE BURDA NICOLA 004 1997.0001341-2/0
JOAO ALBERTO SERBAKE 063 2002.0029533-7/0
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 021 2000.0014671-4/0
JOÃO MANOEL LEITE RIBEIRO 053 2002.0012021-9/0
JOAO PAULO BOMFIM 074 2003.0003405-9/0
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 091 2003.0012176-6/0
JORGE CLARO BADARO 010 1999.0003205-0/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 034 2001.0016136-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 006 1998.0010529-5/0
JOSE DO CARMO BADARO 010 1999.0003205-0/0
JOSE LEOCADIO FORTES DE
CAMARGO 015 2000.0003672-2/0
JOSE LEOCADIO FORTES DE
CAMARGO 019 2000.0010442-6/0
JOSE MARIA GARNATTER 026 2001.0004411-3/0
JOSUE DYONISIO HECKE 088 2003.0008654-7/0
JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL 010 1999.0003205-0/0
JULIO CESAR FARIAS POLI 037 2002.0001933-0/0
KEITY SUTO TRONBELI 033 2001.0013369-8/0
LAURO ANTONIO SCHELEDER
GONCALVES 064 2003.0000776-0/0
LAURO CORREA DE MIRANDA
JUNIOR 013 2000.0000904-0/0
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 086 2003.0008358-4/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 018 2000.0009229-0/0
LUCELIA COSTA ROSA 050 2002.0010708-5/0
LUCIANA OLBERTZ 002 1996.0008918-4/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 022 2000.0014773-7/0
LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO 049 2002.0009435-8/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 015 2000.0003672-2/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 019 2000.0010442-6/0
LUIZ HECKE 066 2003.0001139-0/0
MARCELO MUSSI CORREA 011 1999.0008083-7/0
MARCIA DIAS RUBINECK 077 2003.0004187-9/0
MARCO ANTÔNIO DE LUNA 092 2003.0012189-2/0
MARCOS DE OLIVEIRA MOREIRA 028 2001.0008843-9/0
MARCOS WENGERKIEWICZ 035 2001.0017953-1/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 039 2002.0004553-5/0
MARIA CRISTINA GARMATTER 016 2000.0004079-7/0
MARIA INAH F. PEPE CZAIKOWSKI 009 1999.0002860-6/0
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS
CAVALCANTI 047 2002.0008272-4/0
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA 078 2003.0004418-4/0
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO042 2002.0006799-7/0
MARIA WROBEL SCHATZ 073 2003.0003056-5/0
MAX FERREIRA 007 1998.0015790-2/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 069 2003.0002281-0/0
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 096 2003.0015474-0/0
MIGUEL D. VASCONCELOS FILHO 047 2002.0008272-4/0
MILENE VICENTE TAKEDA 043 2002.0007306-7/0
NELCI APARECIDA COLOMBO 011 1999.0008083-7/0
NEUDI FERNANDES 071 2003.0002491-0/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 015 2000.0003672-2/0
OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ
JÚNIOR 048 2002.0008622-3/0
OSVALDO DA CUNHA LAGE 100 2003.0021415-8/0
OSVALDO DA CUNHA LAGE 101 2003.0021419-5/0
PATRICIA LANTMANN 085 2003.0008169-7/0
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES090 2003.0010572-0/0
RAQUEL CILA PRADO 051 2002.0011275-5/0
RENATO JOSE BORGET 052 2002.0011917-2/0
RICARDO KREISS NETO 024 2001.0000010-8/0
RITA DE CASSIA VICENTIN ANJOS 008 1999.0002724-3/0
ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA 020 2000.0012803-1/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 040 2002.0006336-3/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 041 2002.0006336-3/0
RODRIGO NEVES ZANCHET 025 2001.0002063-0/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 040 2002.0006336-3/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 041 2002.0006336-3/0
RONE MARCOS BRANDALIZE 003 1996.0011017-5/0
ROSANGELA URIARTE RIERA
SUREDA 013 2000.0000904-0/0
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 004 1997.0001341-2/0
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO042 2002.0006799-7/0
SERGIO AUGUSTO BURDA NICOLA004 1997.0001341-2/0
SERGIO MORES 095 2003.0014862-6/0
SERGIO STABELINI MINHOTO 045 2002.0007969-3/0
SILVANA ELEUTERIO 019 2000.0010442-6/0
SILVANA ELEUTERIO 038 2002.0003318-9/0
SILVENEI DE CAMPOS 029 2001.0009088-3/0
SILVENEI DE CAMPOS 104 2003.0022156-2/0
SILVIA ELISABETH NAIME 039 2002.0004553-5/0
SILVIA ELISABETH NAIME 076 2003.0003660-5/0
SIMONE REIS NASCIMENTO 002 1996.0008918-4/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 034 2001.0016136-5/0
SORAYA FALTIN 012 1999.0008598-7/0
STELLA MARIS MACHADO NATAL 088 2003.0008654-7/0
SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO 084 2003.0008113-1/0
TANIA MARA PODGURSKI 082 2003.0005117-1/0
TASSIANA MARA CASTILHO 075 2003.0003575-5/0
TATIANA NATAL 088 2003.0008654-7/0
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 079 2003.0004457-6/0
TATIANY ROCHA 014 2000.0000999-7/0
TERESINHA P. DE BRITO DE
OLIVEIRA 080 2003.0004483-1/0
TOBIAS DE MACEDO 047 2002.0008272-4/0
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 009 1999.0002860-6/0
VITORIO KARAN 007 1998.0015790-2/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 037 2002.0001933-0/0
VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 045 2002.0007969-3/0
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 058 2002.0020087-5/0
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 042 2002.0006799-7/0
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Cível

Comarcas do
Interior

Andirá

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 026/2003
JUÍZA DE DIRETITO – DRA. VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTI

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Afonso Proenço Branco Filho 002 087/01
Alceu Paiva de Miranda 081 238/03
Alex Adamczik 051 010/01
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 004 051/99

005 082/95
016 046/99
019 271/99
020 056/02
021 129/99
074 017/02

Altair César Ramos dos Santos 085 420/99
André Luiz Esteves Tognon 024 400/02

025 399/02
026 398/02
027 232/01

Andresa Batista de Oliveira 088 079/03
092 628/03
093 265/03
095 282/03

Ângela Karina Chirnev Pedotti 001 259/02
Benedito Carlos Ribeiro 022 305/01
Ben-hur Vieira Pinheiro 053 404/02

096 256/03
Candido Mateus M. Boscardin 013 048/01
Carlos Alberto de Oliveira Dol 084 115/02
Carlos Alberto Pedrotti de Andrade 077 278/03
Carlos Roberto Ferreira 024 400/02

025 399/02
026 398/02
027 232/01
029 235/01
030 236/01
031 234/01
032 233/01

Catia Regina Rezende Fonseca 068 055/99
Celso Antonio Rossi 076 135/03
Cristiane Bergamin Morro 017 286/85
Dely Dias das Neves 075 335/00
Dinarte Bitencourt 003 198/02
Eder Gorini 014 250/99
Edson Roberto Stefanuto 005 082/95

074 017/02
Flaviana Bellinati Garcia Perez 070 138/03
Francisco Augusto Mesquita 048 402/97

049 282/01
050 319/97
055 315/01
069 062/00
073 005/03
087 135/00

Geraldo Caetano Rodrigues 075 335/00
Geraldo Saviani da Silva 023 298/02
Henrique Horaci Belinoti 078 155/02
Igor Filus Ludkevitch 073 005/03
Ilmo Tristão Barbosa 006 146/99
Ivonei Storer 090 314/00
José Carlos Dias Neto 007 636/02

058 346/01
059 414/99
061 110/95
062 351/01
063 137/02
064 137/02
079 239/03
098 060/01

José Carlos Pereira de Godoy 008 379/99
028 293/95
067 106/95
091 380/02
094 389/99

José Fernandes Heim 083 095/02
José Glauco Carula 015 238/01
Julieta Daher Valentini 089 344/02
Luis Fernando Biaggi Junior 010 245/01

094 389/99
Luiz Carlos Magrinelli 038 384/03

039 332/03
040 398/03
041 347/03
042 383/03
043 382/03
044 377/03
045 416/03

Luiz Carlos Moreira da Silva 072 681/03
Magno Alexandre Silveira Batista 034 447/03

035 425/03
036 446/03
037 473/03

Mara Angelita Nestor Ferreira 066 124/00

Marcos César Caetano Pimenta 075 335/00
Marisa Seixas Zerbini Florêncio 011 443/97

021 129/99
Moaci Mendes Leite 023 298/02
Odair Batista de Oliveira 009 039/93

011 443/97
Odair Martins 060 186/01

097 038/03
Osvaldo Correa de Moraes 046 680/03
Paulo Buzato 033 668/00
Paulo Henrique Gardemann 082 237/03
Pedro Vinha 012 082/02

018 096/03
Renata de Mello Severo 065 194/02
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 054 262/02

057 261/02
086 097/02
095 282/03

Roberto Zanoni Carrasco 080 227/03
Sergio Antonio Meda 020 056/02
Silvia Regina P. de Freitas da Rocha 023 298/02
Simone Andreatti Assunção 022 305/01
Thiago Moura Siqueira 052 324/03
Valderi Mendes Vilela 047 299/03
Valdir Bittencourt 056 371/03
Vilmar Georges Alves 071 056/03
Walter Padeigis 073 005/03

001 - EXECUÇÃO – 259/02 – Royalthon Promoções e Entre-
tenimento Ltda. X Maria Nilva de Oliveira Bernardelli - ...”1.
Defiro a suspensão do feito pelo período de 06 (seis) meses.”...
– Adva. Ângela Karina Chirnev Pedotti;

002 - EXECUÇÃO – 087/01 – Conselho Regional de Medina
do Paraná X Mitzi Thiers Belles de Moraes – Aguardem no
arquivo provisório manifestação da parte interessada, proce-
dendo-se à baixa no Boletim Mensal – Adv. Afonso Proenço
Branco Filho;

003. EXECUÇÃO – 198/02 – Retifica Oda X Francisco José
Bianconi – Aguarde-se no arquivo provisório manifestação da
parte interessada, procedendo-se à baixa no Boletim Mensal –
Adv. Dinarte Bitencourt;

004. EXECUÇÃO – 051/99 – Banco do Brasil S/A. X José
Adão Zanette – Deve o exeqüente atender ao disposto no artigo
614, inciso II, do Código de Processo Civil, sob as penas da lei.
– Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

005. EXECUÇÃO – 082/95 – Ataíde Vicente Massola X Lau-
demir Paschoal – 1. Considerando o contido na certidão supra,
indefiro o pedido de fls. 62. 2. Ao Sr. Escrivão para que inclua
os bens em pauta para arrematação. – 1a. Praça:- Dia 12-02-
2004, às 9:30 horas; 2a. Praça:- Dia 26-04-2003, às 9:30 horas.
– Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e Edson Roberto Ste-
fanuto;

006. EXECUÇÃO – 146/99 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Mario Severino da Cruz
– 1. Defiro o contido no petitório de fls. 63. Proceda-se como
requerido. – Proceder deposito das diligências do Oficial de
Justiça – R$ 70,00 – Adv. Ilmo Tristão Barbosa;

007. EXECUÇÃO – 636/02 – Banco Banestado S/A. X Moy-
ses Ignácio Peres – Manifestar sobre certidão do Oficial de Jus-
tiça- Adv. José Carlos Dias Neto;

008. EXECUÇÃO – 378/99 – Banco Bradesco S/A. X Benicio
Nascimento Astolfo e outra – Intimem-se quanto ao preparo
das custas – Custas de R$ 128,07 – Adv. José Carlos Pereira de
Godoy;

009. EXECUÇÃO – 039/93 – M.I. Gasparine & Silva Ltda. X
João Bertazine – Aguarde-se no arquivo provisório manifesta-
ção da parte interessada, procedendo-se à baixa no Boletim
Mensal. – Adv. Odair Batista de Oliveira;

010. EXECUÇÃO – 245/01 – Aparecido Roberto Garcia X Luiz
Antonio Garcia – Expirada a suspensão, manifeste-se o exe-
qüente. – Adv. Luis Fernando Biaggi Junior;

011. EXECUÇÃO – 443/97 - A. Alves Ferreira – Ourinhos X
Silvio César Flausino – Aguarde-se em arquivo provisório ma-
nifestação da parte interessada, procedendo-se à baixa no bole-
tim mensal. – Advs. Marisa Seixas Zerbini e Odair Batista de
Oliveira;

012. EXECUÇÃO – 082/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Maria da Motta – Manifeste-se
o exeqüente, quanto ao prosseguimento do feito. – Adv. Pedro
Vinha;

013. EXECUÇÃO – 048/01 – Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Estado do Paraná X Agrodel – Comercial Agro-
pecuária Ltda. – Aguarde-se no arquivo provisório manifesta-
ção da parte interessada, procedendo-se à baixa no relatório
mensal. – Adv. Cândido Mateus M. Boscardin;

014. EXECUÇÃO – 250/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Simoni & Simoni Ltda. e
outros – 1. Defiro o contido no petitório de fls. 135. 2. Proce-
da-se como requerido. – Retirar carta precatória – Adv. Eder
Gorini;

015. EXECUÇÃO – 238/01 – Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda. X Adilson Aparecido Mo-
retti e outro – 1. Defiro o contido no petitório de fls. 72. 2.
Proceda-se como requerido. – Adv. José Glauco Carula;

016. EXECUÇÃO – 046/99 – Labormédica Industrial Farma-
cêutica Ltda. X Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá –
1. Defiro o contido no petitório de fls. 96. 2. Proceda-se como
requerido. – Proceder o depósito das diligências do Oficial de

Justiça – R$ 70,00 – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

017. EXECUÇÃO – 286/85 – Cooperativa Agrícola de Cotia –
Cooperativa Central X Marco Antonio Dalbem – Aguarde-se
em arquivo provisório, manifestação da parte interessada, com
baixa no relatório mensal. – Adva. Cristiane Bergamin Morro;

018. EXECUÇÃO – 096/03 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Vladimir da Costa – Manifes-
te-se o exeqüente. – Adv. Pedro Vinha;

019. EMBARGOS – 271/99 – José Adão Zanette X Banco do
Brasil S/A. – Deve o exeqüente atender ao disposto no artigo
614, inciso II, do Código de Processo Civil, sob as penas da lei.
– Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

020. EMBARGOS – 056/02 – José Adão Zanette X Banco do
Brasil S/A. - ...”Posto isto, permanece a sentença tal como está
lançada, por não ter incidido em contrariedade, conforme ale-
gado pelo embargante.”... – Advs. Sérgio Antonio Meda e Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

021. EMBARGOS – 129/99 – Leonildo Secco X A. Alves Fer-
reira – Ourinhos – Ciências às partes da baixa dos autos. –
Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e Marisa Seixas Zerbini
Florêncio;

022. EMBARGOS – 305/01 – Maria Regina Borges Ribeiro e
s.m. X Bauru Administradora de Bens S/C Ltda. – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente desejam produzir,
esclarecendo a necessidade de cada uma delas sob pena de in-
deferimento (art. 130, CPC). – Advs. Benedito Carlos Ribeiro
e Simone Andreatti Assunção;

023. INDENIZAÇÃO – 298/02 – Sebastião de Marques X Banco
Central do Brasil – BACEN e outros – Manifeste-se o requeri-
do quanto ao contido no petitório de fls. 228. – Advs. Silvia
Regina P. de Freitas da Rocha; Moaci Mendes Leite e Geraldo
Saviani da Silva;

024. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Sebastião José dos Santos X
Companhia de Energia de São Paulo – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir, esclarecendo a
necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art.
130, CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira e André Luiz Este-
ves Tognon;

025. INDENIZAÇÃO – 399/02 – Ederval Franco X Compa-
nhia de Energia de São Paulo – Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, esclarecendo a neces-
sidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira e André Luiz Esteves
Tognon;

026. INDENIZAÇÃO – 398/02 – Antonio Arruda X Compa-
nhia de Energia de São Paulo – Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, esclarecendo a neces-
sidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira e André Luiz Esteves
Tognon;

027. INDENIZAÇÃO – 232/01 – Francisco de Oliveira Cam-
pezons X Companhia de Energia de São Paulo – Renove-se a
intimação – Advs. Carlos Roberto Ferreira e André Luiz Este-
ves Tognon;

028. INDENIZAÇÃO – 293/95 – Esp. de Joaquim Vasconce-
los de Oliveira Pio e outra X Ieda Cristina Ramos dos Santos e
outro – Contados e preparados, voltem conclusos – Custas de
R$ 563,49 – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

029. INDENIZAÇÃO – 235/01 – Moacir Cestari X Compa-
nhia de Energia de São Paulo – Manifeste-se o autor se deseja
produzir as provas mencionadas no termo de fls. 81, conside-
rando o teor do Acórdão de fls. 125/128. – Adv. Carlos Rober-
to Ferreira;

030. INDENIZAÇÃO – 236/01 – Antonio Aparecido Jorge X
Companhia de Energia de São Paulo – Manifeste-se o autor se
efetivamente deseja produzir as provas mencionadas à fls. 82.
– Adv. Carlos Roberto Ferreira;

031. INDENIZAÇÃO – 234/01 – José Antonio de Oliveira X
Companhia de Energia de São Paulo – Manifeste-se o autor. –
Adv. Carlos Roberto Ferreira;

032. INDENIZAÇÃO – 233/01 – Valdir Alvarenga X Compa-
nhia de Energia de São Paulo – Manifeste-se o autor se preten-
de produzir a prova mencionada à fls. 81, considerando o con-
tido no V. Aordão de fls. 120/128. Adv. Carlos Roberto Ferrei-
ra;

033. INDENIZAÇÃO – 668/00 – Antonio Aparecido Dalbem
X Tereza Ziguifride – Manifeste-se o requerente. – Adv. Paulo
Buzato;

034. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 447/03 – Crimenis Ma-
ria da Silva X Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre a
contestação, manifeste-se a requerente. – Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista;

035. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 425/03 – Marlene de
França X Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre a contes-
tação e documentos, manifeste-se a requerente. – Adv. Magno
Alexandre Silveira Batista;

036. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 466/03 – Walter Lori-
val da Silva X Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se o requerente. – Adv.
Magno Alexandre Silveira Batista;

037. AÇÃO DE APOSENTADORIA – 473/03 – Jorge Augusto
X Instituto Nacional do Seguro Social – Sobre a contestação e

documentos, manifeste-se o requerente. – Adv. Magno Alexan-
dre Silveira Batista;

038. PREVIDENCIÁRIA – 384/03 – Helena dos Santos Reis
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada uma sob pena de indeferimento. – Adv.
Luiz Carlos Magrinelli;

039. PREVIDENCIÁRIA – 332/03 – Maria Ione Valentini da
Mata X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a necessidade de cada uma sob pena de indeferimento. –
Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

040. PREVIDENCIÁRIA – 398/03 – Alzira Medeiros Silverio
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada uma sob pena de indeferimento. – Adv.
Luiz Carlos Magrinelli;

041. PREVIDENCIÁRIA – 347/03 – Olinda Rosa Leite X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a ne-
cessidade de cada uma sob pena de indeferimento. – Adv. Luiz
Carlos Magrinelli;

042. PREVIDENCIÁRIA – 383/03 – Isaura Cruz de Souza X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
necessidade de cada uma sob pena de indeferimento. – Adv.
Luiz Carlos Magrinelli;

043. PREVIDENCIÁRIA – 382/03 – Maria Conceição da Sil-
va Ferreira X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a necessidade de cada uma sob pena de indeferi-
mento. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;
044. PREVIDENCIÁRIA – 377/03 – Joana Severino Antonio
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada uma sob pena de indeferimento. – Adv.
Luiz Carlos Magrinelli;

045. PREVIDENCIÁRIA – 416/03 – Dilma Tereza de Paulo
Scarmagnani X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, indicando a necessidade de cada uma sob pena de indeferi-
mento. – Adv. Luiz Carlos Magrinelli;

046. ARROLAMENTO – 680/03 – Adenir de Lima Medeiros
X Idalina Sabino de Lima - ...”3. Apresente a inentariante, com
objetividade, o respectivo plano de partilha, acompanhado das
certidões de débito federal e estadual em nome da de cujus.”...
– Adv. Osvaldo Correa de Moraes;

047. INVENTÁRIO – 299/03 – Maria Matos de Morais X
Manoel Morais – Intime-se a inventariante para, no prazo de
48 horas, prestar as primeiras declarações, sob pena de remo-
ção do cargo. – Adv. Valderi Mendes Vilela;

048. INVENTÁRIO – 402/97 – Catarina dos Reis X Maria
Aparecida do Carmo - ...”3. Formulem os interessados, a se-
guir, pedido de quinhões, em 10 (dez) dias (art. 1022) e digam,
em igual prazo”... – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

049. INVENTÁRIO – 282/01 – Maria Ivoni da Silva Santos X
Ninfo Rodrigues dos Santos – Intime-se a inventariante para,
no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, prestando
as primeiras declarações, sob pena de remoção do cargo de in-
ventariante – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

050. INVENTÁRIO – 319/97 – Cinira Seba Eid X Jamil Nico-
lau Eid - ...”02. Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-
se. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

051. ARROLAMENTO – 010/01 – Maristela Agapio Gonçal-
ves X Aparecido Agapio - ...”Homologo por sentença, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento”... – Adv. Alex Adamczik;

052. INVENTÁRIO – 324/03 – Gerson Prezotto X Giacomina
Vicentin e outro – Atenda-se o contido na cota ministerial re-
tro. – Adv. Thiago Moura Siqueira;

053. ALVARÁ – 404/02 – Miguel Junior Domingues e outra –
Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 (dez) dias, pres-
tarem contas. – Adv. Ben-hur Vieira Pinheiro;

054. ALVARÁ – 262/02 – Maria dos Santos Lamin e outros –
Renove-se a intimação, sob as penas da lei. – Adv. Ricardo
Aparecido Ramos Simoni;

055. ALVARÁ – 315/01 – Maria Inês Milani – Atenda-se ao
contido na conta Ministerial – Adv. Francisco Augusto Mes-
quita;

056. ALVARÁ – 371/03 – Angélica Cocuzza Bucci – Como
requer o Dr. Promotor de Justiça – Adv. Valdir Bittencourt;

057. ALVARÁ – 261/02 – Neuseli Aparecida de Carvalho Sa-
bará e outros – Renove-se a intimação, sob as penas da lei. –
Adv. Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

058. COBRANÇA – 346/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Romeu Natalino Torregiani - ...”1. Cite-se
na forma requerida e com as cautelas de estilo.”... – Proceder o
depósito das diligências do Oficial de Justiça – R$ 35,00 –
Adv. José Carlos Dias Neto;

059. COBRANÇA – 414/99 – Banco Banestado S/A. X Basse-
to Passeto & Cia.ç Ltda. e outros - ...”2. Decorrido o prazo,
sem manifestação, intime-se”... – Adv. José Carlos Dias Neto;
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060. COBRANÇA – 186/01 – Banco Banestado S/A. X Jorge
Viveiros da Silva – Intime-se quanto ao pagamento dos honorá-
rios do Sr. Perito na forma do petitório de fls. 117/118. – Adv.
Odair Martins;

061. COBRANÇA – 110/95 – Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema Ltda. X Antonio Ramos Nogueira – 1. Defiro o
contido no petitório de fls. 149. 2. Proceda-se como requerido.
– Adv. José Carlos Dias Neto;

062. COBRANÇA – 351/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X José Dutra - ...”1. Cite-se na forma requeri-
da e com as cautelas de estilo.”... – Proceder o depósito das
diligências do Oficial de Justiça – R$ 35,00 – Adv. José Carlos
Dias Neto;

063. COBRANÇA – 418/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura X Nelson Rosseto - ...”Expeça-se mandado na forma
requerida.”... – Proceder o depósito das diligências do Oficial
de Justiça – R$ 35,00 – Adv. José Carlos Dias Neto;

064. COBRANÇA – 137/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros – José Cláudio Meletto – Manifestem-se as
exeqüentes. – Adv. José Carlos Dias Neto;

065. MONITÓRIA – 194/02 – Equagril – Equipamentos Agrí-
colas Ltda. X Vanderlan Leme de Souza – Manifeste-se o autor
quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que dê direi-
to. – Adva. Renata de Mello Severo;

066. MONITÓRIA – 124/00 – Rede Ferroviária Federal S/A.
X Aparecido Fernandes de Oliveira – Intime-se a requerente
para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, proce-
dendo o preparo das custas de fls. 111, sob pena de extinção e
arquivamento - Custas de R$ 149,50 – Adva. Mara Angelita
Nestor Ferreira;

067. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 106/95 – Henrique Cam-
pos Chedid Mehlmann X Rodolfo Maurice Mehlmann – Aten-
da-se ao contido no expediente de fls. 364. – Adv. José Carlos
Pereira de Godoy;

068. ORDINÁRIA – 055/99 – Roberto Luis Jorge X Finasa
Leasing – Arrendamento Mercantil S/A. – Manifeste-se o re-
querente. – Adva. Catia Regina Rezende Fonseca;

069. INTERVENÇÃO DE TERCEIRO – 062/00 – Paulo Mar-
colino X Junior Marcolino e outros – Manifeste-se o autor quan-
to ao prosseguimento do feito. – Adv. Francisco Augusto Mes-
quita;

070. BUSCA E APREENSÃO – 138/03 – Banco Finasa S/A. X
Leandro Marcelo da Silva Souza e outro – Contados e prepara-
dos, voltem conclusos – Custas de R$ 535,86 – Adva. Flaviana
Bellinati Garcia Perez;

071. BUSCA E APREENSÃO – 056/03 – Maria do Carmo
Ferreia X Renato Aparecido Geronimo e outros - ...”JULGO
EXINTO o presente feito, sem julgamento do mérito.”... – Adv.
Vilmar Gerges Alves;

072 – REPARAÇÃO DE DANOS – 681/03 – Aparecido Maru-
cheli X Fazenda do Estado do Paraná – Apresente o autor emen-
da à petição inicial, atendendo ao disposto no artigo 12, do
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento – Adv.
Luiz Carlos Moreira da Silva;

073. CONSIGNAÇÃO – 005/03 – Icatu Hartford Seguros S/A.
X Maria Ivoni da Silva Santos e outros – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente desejam produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento. –
Advs. Igor Filus Ludkevitch; Francisco Augusto Mesquita e
Walter Padeigis;

074. DECLARATÓRIA – 017/02 – Pedro Antonio Duarte X
Emma Aparecida Furlan Possagnoli – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente desejam produzir, esclarecendo a
necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art.
130, CPC). – Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e Edson
Roberto Stefanuto;

075. RESSARCIMENTO – 335/00 – HSBC Seguros (Brasil)
S/A. X Município de Barra do Jacaré e Carlos Aguiar – Aguar-
de-se no arquivo provisório, manifestação da parte interessada.
– Advs. Dely Dias das Neves; Marcos César Caetano Pimenta
e Geraldo Caetano Rodrigues;

076. PROTESTO JUDICIAL – 135/03 – Marilda Bernini Amo-
rim X Eunício Viana Amorim – Manifeste-se a autora quando
ao prosseguimento do feiot. – Adv. Celso Antonio Rossi;

077. MANDADO DE SEGURANÇA – 278/03 – José Odair
Bonacin X Presidente da Câmara Municipal de Andirá e outra
– 1. Recebo a apelação interposta em seu efeito devolutivo. 2.
Vista ao apelado para, querendo, oferecer suas contra-razões
de recurso. – Adv. Carlos Alberto Pedrotti de Andrade;

078. CARTA PRECATÓRIA – 155/02 – Juízo da 2a. Vara –
Assis – SP. – Autos nº 267/01 – Execução – Lazaro Martins
Cardoso X Nilson Claro de Carvalho – Ao Sr. Escrivão para
que inclua os bens em pauta para arrematação. – 1a. Praça:- Dia
12-02-04, às 9:45 horas; 2a. Praça:- Dia 26-02-2004, às 9:45
horas. – Adv. Henrique Horacio Belinoti;

079. CARTA PRECATÓRIA – 239/03 - Juízo 2a. Vara Federal
– LONDRINA-PR. – Autos nº 2001.70.01.005283-0 – Ação
Diversa – Caixa Econômica Federal X Darci Simoni – Intime-
se a exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder o
preparo das custas, sob pena de devolução da deprecata – Cus-
tas de R$ 143.51 – Adv. José Carlos Dias Neto;

080. CARTA PRECATÓRIA – 227/03 – Juízo da 1a. Vara –
OURINHOS-SP. – Autos 924/03 – Indenização – Waldemar

Jeremias de Oliveira X Econorte Empresa Concessionária de
Rodovias do Norte S/A. - ...”02. Para o ato deprecado, designo
o dia 16 de fevereiro de 2004, às 14:30 horas, primeira data
viável em pauta.”... – Advs. Roberto Zanoni Carrasco e Luiz
Daniel Alencar;

081. CARTA PRECATÓRIA – 238/03 - Juízo 2a. Vara Federal
– LONDRINA-PR. – Autos nº 2001.70.01.005992-3 – Ação
Ordinária – Arnaldo Coelho Filho X Caixa Econômica Federal
– Intime-se a exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, pro-
ceder o preparo das custas, sob pena de devolução da depreca-
ta – Custas de R$ 143.51 – Adv. Alceu Paiva de Miranda;

082. CARTA PRECATÓRIA – 237/03 - Juízo 2a. Vara Federal –
LONDRINA-PR. – Autos nº 2003.70.01.009987-9 – Execução
Diversa – Caixa Econômica Federal X Ângelo Marcos Bonesso
– Intime-se a exeqüente para, no prazo de 30 (trinta) dias, proce-
der o preparo das custas, sob pena de devolução da deprecata –
Custas de R$ 274,76 – Adv. Paulo Henrique Gardemann;

083. CARTA PRECATÓRIA – 095/02 – Juízo de CAMBARÁ
– PR. – Autos nº 271/99 – Execução – Cooperativa de Crédito
Rural Paranapanema X Otávio Reinaldo Falasca e outra - ...”02.
Decorrido o prazo manifestem-se as partes.”... – Adv. José Fer-
nandes Heim;

084. CARTA PRECATÓRIA – 115/02 – Juízo 3a. Vara – PI-
RASSUNUNGA – SP. – Autos nº 137/01 – Execução de Ali-
mentos - A.S.J. X A.J. - ...”1. Homologo por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos a arrematação efetu-
ada por Edna Maria Jussiani Bianconi, consoante auto de fls.
28, eis que preenche os requisitos do artigo 794, do Código de
Processo Civil.”... – Adv. Carlos Alberto de Oliveira Dol;

085. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 420/99 – L.V.O.
X V.A.M. – Manifeste-se o autor quanto ao prosseguimento do
feito. – Adv. Altair César Ramos dos Santos;

086. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 097/02 – A.A.
X D.T.B. – Manifeste-se a exeqüente. – Adv. Ricardo Apareci-
do Ramos Simoni;

087. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 135/90 - A.C.N.
X J.D.M.R. – 1; Defiro o petitório retro. 2. Proceda-se como
requerido. – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

088. ALIMENTOS – 079/03 – R.J.E. X M.E. – Intime-se a
requerente para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adva. Andresa
Batista de Oliveira;

089. ALIMENTOS – 344/02 - A.J.S.R. X D.B.R. - ...”com ful-
cro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO o presente processo.”... – Adv. Julieta Daher
Valentini;

090. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 314/00 – J.B. X J.A.B.
– Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adv.
Ivonei Storer;

091. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 380/02 – F.R.V. X J.R.V.
– Intime-se a exeqüente para, no prazo de 48 horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adv.
José Carlos Pereira de Godoy;

092. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 628/03 – M.N.M. X
E.M. – Manifeste-se a requerente. – Adva. Andresa Batista de
Oliveira;

093. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 265/03 – M.C.M. X J.C.M.
- ...”com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO DE
ALIMENTOS”... – Adva. Andresa Batista de Oliveira;

094. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 389/99 – D.G.P.M. X O.M.
– Ao Sr. Escrivão para que inclua os bens em pauta para arremata-
ção. – 1º leilão:- Dia 12-02-04, às 9:15 horas; 2º Leilão:- Dia 26-
02-04, às 9:15 horas. – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e Luis
Fernando Biaggi Junior;

095. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 282/03 – S.R.O.C. X
N.C. – Para audiência de conciliação ou transigência de rito desig-
no o dia 16 de fevereiro de 2004, às 14:00 horas. – Advs. Andresa
Batista de Oliveira e Ricardo Aparecido Ramos Simoni;

096. SEPARAÇÃO – 256/03 – R.B. e E.C.S.B. – Consideran-
do o contido no expediente de fls. 16, manifeste-se, querendo a
requerente. – Adv. Ben-hur Vieira Pinheiro;

097. SEPARAÇÃO – 038/03 – B.A.A.M. X J.M. – Sobre a
contestação, manifeste-se a requerente. – Adv. Odair Martins;

098. DIVÓRCIO – 060/01 – E.A.B.N. X I.N. – Para o ato que
se viu postergado (certidão de fls. 38) redesigno o dia 16/feve-
reiro/2004, às 16:00 horas. – Adv. José Carlos Dias Neto.
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MARCO AURELIO BARATO 0070 000027/2001
MARCOS ELESBÇO 0048 000527/2003
MARCOS FABIO VOLK 0036 000260/2003
MARIA ISABEL DE ALMEIDA A 0012 000427/2001
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 0026 000068/2003
MAURO QUILLES BALDASSARRE 0044 000425/2003

0026 000068/2003
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0019 000447/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 0013 000437/2001
NELSON PASCHOALOTTO - BAU 0033 000206/2003
NILSO PAULO DA SILVA 0069 000940/2000
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ORLANDO ALEXANDRINO 0001 000241/1996
OSCAR IVAN PRUX 0005 000264/1998
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR 0019 000447/2002
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0015 000534/2001
PEDRO DE JESUS RUY 0049 000530/2003

0050 000533/2003
PEDRO SERGIO MORENO 0007 000151/1999

0032 000177/2003
REGINALDO MONTICELLI 0007 000151/1999
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 0052 000609/2003
RENATO DOMINGUES BRITO 0083 000138/2003
RODRIGO GUESTI 0029 000133/2003
RUBENS OPICE FILHO 0012 000427/2001
SANDRA MONTEIRO DONEGA(AT 0006 000501/1998
SANDRO HENRIQUE TROVÇO 0043 000421/2003
SERGIO TESTA 0012 000427/2001
SETTIMO PIEROTTI 0020 000476/2002
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 0027 000086/2003
SUELI DA SILVA FERREIRA - 0017 000155/2002
TERTULIANO PAULO - BAURU 0087 000244/2003
VALDIR JUDAI 0060 000671/2003

0053 000616/2003
WILSON CARLOS GUIMARAES 0089 000258/2003
WILSON NEWTON DE MELLO NE 0012 000427/2001
WILSON ROBERTO PENHARBEL 0034 000220/2003

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-241/1996-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MARCOS AN-
TONIO M E S e outros -À manifestação do autor.-Adv. OR-
LANDO ALEXANDRINO-

2.-INDEN.C/C PERDAS E DANOS(ORD)-91/1997-LEAN-
DRO NILO OLIVEIRA DE MARIO x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Ao preparo das custas no valor de
R$717,51.-Adv. GILBERTO PEDRIALI-

3.-ORDINARIA-104/1998-SEBASTIAO ROSA x INSS-
INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL -À manifestação do autor.-
Adv. CARLOS ANTONIO STOPPA-

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-220/1998-DANIELA
AMARAL x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.-À manifes-
tação da exequente acerca de cáculo de fls. 430.-Adv. FABIO
AUGUSTO MAG.BARBOSA-LONDRINA-

5.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-264/1998-BANCO
BRADESDO S/A x NIKKOR INDUSTRIAL S/A e outros- Para
que se manifeste acerca do laudo de avaliação de fls. 54.-Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

6.-REPARACAO DE DANOS-501/1998-CARLOS DE JESUS
JUNIOR e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA e outros -Ao preparo das custas no va-
lor de R$ 739,40.-Adv. IVAN MORAES RISI/ATIBAIA-SP,
SANDRA MONTEIRO DONEGA(ATIBAIA-SP)-

7.-COBRANÇA-151/1999-EURIPEDES FRANCISCO SIL-
VEIRA e outros x ERNESTINA XAVIER e outros - Tratando-
se de direito disponível, designo audiência preliminar de con-
ciliação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o
dia 09 de Março de 2004, às 15 horas. Intimem-se as partes e
seus Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se
realize o acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par.
2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento
em 48 horas. -Adv. ADEMIR SIMOES(LONDRINA), REGI-
NALDO MONTICELLI, MARCO ANTONIO ARAUJO MI-
LIARI, APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI e PEDRO
SERGIO MORENO-

8.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-318/1999-WAGNER
MIYADI e outros x COKEBEER DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA. e outros -À manifestação do autor.-Adv. AN-
TONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS, EDISON
ROBERTO MASSEI-

9.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-52/2000-PAPELA-
RIA DEPEL LTDA. x MUNICIPIO DE APUCARANA- Às
partes para que se manifestem acerca da informação de fls. 43.-
Adv. EDMYLSON PENA DOS SANTOS e NILSO PAULO
DA SILVA-

10.-IMISSAO POSSE-154/2001-R.Y. PAINEIS LTDA. x CEL-
SO APARECIDO PEREIRA e outros- Aguarde-se o cumpri-
mento do acordo.-Adv. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ e
DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

11.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-421/2001-ARISTIDES
CONCHON x BENEDITA DA ROCHA MOREIRA e outros -
Ao preparo das custas no valor de R$ 31,51.-Adv. GISLAINE
A. G. MAZUR-

12.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-427/2001-JOSE APA-
RECIDO DO CARMO x BOZANO SIMONSEN LEASING S/
A. -Recebo o recurso adesivo interposto. À parte recorrida para,
querendo, no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, enca-
minhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as homenagens de estilo.-Adv. DEUSDERIO
TORMINA, SERGIO TESTA, JOSE CARLOS SABATKE
SABÓIA, RUBENS OPICE FILHO, DOMINGOS FERNAN-
DO REFINETTI, MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVAREN-
GA e WILSON NEWTON DE MELLO NETO-

13.-ORDINARIA-437/2001-DAVID GONCALVES MAR

Apucarana
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QUES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia
18 de Fevereiro de 2004, às 14:00 horas. As partes para que
retirem as Cartas Ar para cumprimento, em 48 horas.-Adv.
ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARI-
DO, MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

14.-BUSCA E APREENSÃO-453/2001-BANCO ITAU S/A. x
DENIM INDUSTRIA TEXTIL LTDA. -Ao preparo das custas
no valor de R$ 24,51.-Adv. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CAR-
VALHO-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-534/2001-REGINA DIAS
DE CASTRO E SILVA e outros x CHEFE DA AGENCIA DA
COPEL EM APUCARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv.
DANIEL PIVARO STADNIKY e PAULO C. DE HOLANDA
GUERRA-

16.-DECLARATÓRIA-552/2001-C.S. PESQUISAS E PARTI-
CIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS GRANDES LAGOS LTDA.- À manifestação do
autor.-Adv. ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.
E EXP. LATEX LTDA. e outros- Sobre o pedido de fls. 337,
manifeste-se a perita.-Adv. SUELI DA SILVA FERREIRA -
PERITA-

18.-INVENTARIO-433/2002-HATSUE IIZUKA e outros x
NAMI AOKI- Para que se manifeste acerca do laudo de avali-
ação de fls. 53.-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

19.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-447/2002-VIS-
CARDI PECAS E SERVICOS LTDA. x HENRIQUE JOSE
ATTISANO -A manifestação do exeq•ente.-Adv. MERCIA
REGINA DE OLIVEIRA, OSWALDO DOS SANTOS JUNI-
OR e JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA-

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-476/2002-BANCO
BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A. x R.B.
BONES PROMOCIONAIS LTDA. e outros -A manifestação
do exeq•ente.-Adv. SETTIMO PIEROTTI-

21.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-479/2002-ARMARINHOS
PARANA SANTA CATARINA LTDA. x MIDWAY INTERNA-
CIONAL LABS LTDA. -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. GIOVANKA ASTETE S. DE PAU-
LA-

22.-USUCAPIÃO-538/2002-REGINALDO BLANDINO x
NELSON KADES DE OLIVEIRA- Retirar em Cartório Cartas
ARs de intimação em 48 horas e providenciar cópias para con-
tra-fé.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

23.-COBRANÇA-3/2003-PARANAMOTOR S/C. LTDA. AD-
MINISTRACAO DE CONSORCIOS x ALVARO DANIEL DA
COSTA - Tratando-se de direito disponível, designo audiência
preliminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC,
art. 331) para o dia 12 de Fevereiro de 2004, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de que nessa
audiência, caso não se realize o acordo, será ordenado o pro-
cesso (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. BEATRIZ T.
DA SILVEIRA MOURA - LDA. e APARECIDO CARLOS PI-
NHO BELTONI-

24.-DECLARATÓRIA-51/2003-S.D. CONFECCOES LTDA -
ME x PRODATA FOMENTO MERCANTIL LTDA. e outros-
À autora para que cumpra o despacho de fls. 85.-Adv. ANTO-
NIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA
SILVA-

25.-BUSCA E APREENSÃO-53/2003-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS HO-
RACIO GARCIA- Vistos...Isto posto, julgo procedente a pre-
tensão do autor, para declarar a resolução do contrato firmado
entre as partes, confirmando a liminar outrora concedida. De
corolário, consolido a posse e o domínio do caminhão Ford,
modelo F 12.000, ano 1999/1999, cor branca, diesel, placas
AIP 5968, chassi 9BFXK82F8XD003696 em mãos do autor,
com supedâneo no Decreto-lei nº 911/69. condeno ainda o réu,
pela sucumbência, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios que arbitro em R$ 600,00, com fulcro no
parágrafo 4º, art. 20, do Código de Processo Civil, consideran-
do o valor da causa, o zelo e a dedicação do profissional, em-
bora relevante, ficou adstrito à petição inicial. Cumpram-se, no
mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável.- Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARIN-
GA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA e EDISON ROBERTO
MASSEI-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-68/2003-WILSON ROBER-
TO BARTUZZI DE SA x DOUGLAS HENRIQUE JACINTO-
Vistos...Isto posto, julgo parcialmente procedente a pretensão
do autor, com a consequente resolução do contrato por inadim-
plemento para desconstituir a relação jurídica e, por conseguinte
consolido a posse da propriedade descrita na petição inicial
nas mãos do autor. Como corolário da resolução do contrato, o
autor deve restituir as parcelas pagas decorrentes do instrumento
particular de promessa de compra e venda de imóvel de fls. 10/
11, com atualização monetária desde a data do desembolso e
juros de mora de 1%, retendo-se 20% a título de danos. Arbitro
os honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condena-
ção, com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando o zelo, o trabalho e tempo despendi-
do no acompanhamento do processo. E, como não ficou confi-
gurado o decaimento mínimo, mas sim a ocorrência de sucum-
bência recíproca, os honorários dos causídicos deverão ser distri-

buídos entre o autor e os réus, cabendo ao primeiro suportar
20% e os sugundos restantes 80% do valor da condenação de
honorários, como preconizado no artigo 21 do Codex Proces-
sual Civil. Quanto às custas processuais, deverão ser rateadas
na mesma proporção. Cumpram-se, no mais, as prescrições
contidas no Código de Normas da douta Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável...- Adv.
MAURO QUILLES BALDASSARRE e MARILEIA RODRI-
GUES MUNGO-

27.-BUSCA E APREENSÃO-86/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALDEMIR RODRIGUES DE LIMA- Diante do
contido às fls. 38, julgo extinta a presente ação, com fulcro no
artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil... No mais,
defiro o pedido de desistência do prazo recursal.-Adv. SHE-
ALTIEL L. PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM -
LONDRINA - PR-

28.-CURATELA-130/2003-VERA APARECIDA MARTINS
NAVAS x LUDINIR JOSE MARTINS NAVAS- Vistos...Isto
posto, decreto a interdição do requerido LUDINIR MARTINS
NAVAS, nascido em 31/01/1971, filho de Archimedes Martins
Navas e Laura de Souza Martins, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, an forma
do art. 3º, inciso II do Código Civil e, de acordo com o contido
no artigo 1775, parágrafo 1º, do mesmo ordenamento citado,
nomeio como curadora VERA APARECIDA MARTINS NA-
VAS, irmã do requerido...Intime-se a curadora para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições que pesam
sobre este de que não poderá alienar ou onerar quaisquer bem
do interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito...-Adv. CEL-
SO PAULO DA COSTA-

29.-DEPÓSITO-133/2003-ITAU SEGUROS S/A. x JOSE TA-
DEU LEMES- Homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formula-
do às fls. 42, e julgo extinto o feito sem julgamento do mérito,
com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil...-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI - CURITIBA - PR e RODRI-
GO GUESTI-

30.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-155/2003-JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO x SANDRO BARBOSA DA SIL-
VA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOSE FLAVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-165/2003-SALLETE FER-
REIRA BATISTA x ROMA ESPORTE APUCARANA e ou-
tros -À manifestação do autor.-Adv. EDSON CARLOS PEREI-
RA e JULIO CESAR GONCALVES-

32.-INTERDIÇÃO-177/2003-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EDSON DOS SANTOS TELES-
Vistos...Isto posto, não obstante a manifestação do curador,
decreto a interdição do requerido EDSON DOS SANTOS TE-
LES, nascido em 23/02/1973, filho de Manoel Fernandes Teles
e Elenice Dias dos Santos Teles, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pesoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 3º, inciso II do Código Civil e, de acordo com o contido
no artigo 1775, parágrafo 1º, do mesmo ordenamento citado,
nomeio como curadora ELENICE DIAS DOS SANTOS TE-
LES, mãe do requerido...Intime-se a curadora para o compro-
misso, em cujo termo deverão constar as restrições que pesam
sobre este de que não poderá alienar ou onerar quaisquer bem
do interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos de
entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito...- Adv.
MARCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA e PEDRO SERGIO
MORENO-

33.-BUSCA E APREENSÃO-206/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x JULIO CESAR DE SOUZA- Vistos... Isto posto,
julgo procedente a pretensão do autor, para declarar a resolu-
ção do contrato firmado entre as partes, confirmando a liminar
outrora concedida. Quanto isenção de multas de infração das
leis de trânsito e pagamento de IPVA é questão a ser requerida
ao DETRAN no âmbito administrativo pela parte interessada.
De corolário, consolido a posse e o domínio da motocicleta
alienado fiduciariamente em mãos do autor, com supedâneo no
Decreto-lei nº 911/69. Condeno ainda o réu, pela sucumbên-
cia, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios que arbitro em R$ 1.200,00, com fulcro no artigo 20, do
Código de Processo Civil, considerando o valor da causa, o
zelo e a dedicação do profissional, embora relevante, ficou
adstrito à petição inicial. Cumpram-se, no mais, as prescições
contidas no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
de Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável...-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO - BAURU - SP e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA - BAURU-SP-

34.-DESPEJO-220/2003-YUJI HIMAUARI e outros x MURI-
LO ALVES BASTOS DE SOUZA- Redesigno a solenidade para
o dia 17 de Fevereiro de 2004, às 16 horas. Ao autor para que
retire carta ar emm cartório para cumprimento em 48 horas.-
Adv. WILSON ROBERTO PENHARBEL e DIJALMA PIRES
DE CAMARGO-

35.-ALVARÁ-225/2003-IMIRENE TAMIANY DANIEL PAS-
SARINI e outros x JUIZO DESTA- Intime-se a requerente para
prestação de contas no prazo de 05 dias.-Adv. JOANI RADUY-

36.-DESPEJO-260/2003-CHANG YANG YIU CHIN x VICEN-
TE JUNQUEIRA DE CASTRO JUNIOR- Redesigno a soleni-
dade para o dia 03 de Março de 2004, às 16 horas. Ao autor
para que retire carta Ar em cartório para cumprimento em 48
horas.-Adv. JOMAR BERTON, LUIZ VOLK FILHO e MAR-
COS FABIO VOLK-

37.-DECLARATÓRIA-289/2003-CS - PESQUISAS E PARTI-
CIPAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros - Tratando-se de direito disponível, designo audiência

preliminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC,
art. 331) para o dia 17 de Fevereiro de 2004, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de que nessa
audiência, caso não se realize o acordo, será ordenado o pro-
cesso (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. ANTONIO A.
CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO DA SILVA e
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

38.-EMBARGOS TERCEIROS-290/2003-SERGIO TADASHI
HIRAI x BANCO ITAU S/A - Tratando-se de direito disponí-
vel, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 03 de Março de
2003, às 14:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor
para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -
Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO e CELSO HIDEO
MAKITA - IVAIPORA - PR-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA-301/2003-BANCO DO
BRASIL S/A. x RODODINO TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE CARGAS LTDA. e outros- Vistos...Isto posto, julgo
procedente o pedido do autor, condenando o primeiro réu Ro-
dodino Transportes Rodoviários de Cargas Ltda e os fiadores
Rosemeire da Silva Galgino e Alviu Vitor Galdino, ao paga-
mento da importância de R$ 12.515,71, com atualização mo-
netária pelo índice INPC e juros de mora de 1% ao mês, a partir
do ajuizamanto do pleito. Ante a sucumbência, condeno os réus
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitro nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Códi-
go de Processo Civil, em 10% sobre o valor da condenação,
considerando o trabalho desenvolvido pelo patrono da autora,
embora de grande relevância, tenha ficado restrito a petição
inicial, sem sequer ser contestada. Cumpram-se, no mais, as
prescrições contidas no Código de Normas da douta Correge-
doria-Geral da Justiça deste Estado, no que for aplicável...- Adv.
EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHE-
LIN e JULIO CESAR GONCALVES-

40.-ARROLAMENTO-368/2003-JORGE BLANSKI e outros
x JOHELY BLANSKI- Retirar em Cartório Formal de Partilha
em 48 horas e providenciar o preparo das custas remanescentes
no valor de R$409,50.- Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA -
LONDRINA-

41.-DIVISÃO-395/2003-NAIR MAIOLA RODRIGUES e ou-
tros x ORLANDO CONCEICAO FILHO -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 96,26.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADA-
NHINI-

42.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-402/2003-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA. x PEDRO KUNITSKI- À mani-
festação do autor.-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

43.-EMBARGOS TERCEIROS-421/2003-RAFAEL DE SOU-
ZA GOES x JOSE FLAVIO BOOL- ...Isto posto, indefiro o
pedido de liminar, por ausência dos requisitos necessários. In-
defiro ainda, o pedido formulado pelo embargado de entrega
do veículo, mantendo, por cautela, o seu depósito judicial.
Aguarde-se a realização da audiência designada.- Adv. AR-
MANDO C. D. S GUADANHINI, SANDRO HENRIQUE
TROVÃO e EDER FABRILO ROSA - MARINGA - PR-

44.-USUCAPIÃO-425/2003-IVAN LUIZ CARLESSO x JULIA
BEREZOWSKI YEDNAK -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. MAURO QUILLES BALDASSAR-
RE-

45.-COBRANÇA-427/2003-NOBUKO TAKAKI x KYOEI DO
BRASIL CIA DE SEGUROS- Vistos...Isto posto, julgo proce-
dente o pedido formulado pela autora, para condenar a ré ao
pagamento das diferença do seguro obrigatório de Danos Pes-
soais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestre -
DPVAT no importe de R$ 2.845,99, com atualização monetária
contados do pagamento parcial em 16.06.2003 e juros de 0,5%
a partir da citação. Pela sucumbência condeno a ré ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo
em 10% sobre o valor da condenação, considerando o zelo do
profissional, o trabalho realizado pelo causídico, embora de
grande relevância, prescindiu de instrução probatória, nos ter-
mos do parágrafo 3º, artigo 20, do Código de Processo Civil.
Cumpram-se no mais, as prescrições contidas no Código de
Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado,
no que for aplicável...-Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE
CARVALHO e FIDELIS CANGUÇU RODRIGUES JUNIOR-

46.-DESPEJO-451/2003-OSORIO ALVES MOREIRA x WIL-
SON SCARPELINI CAMINSKI e outros- Vistos...Isto posto,
julgo procedente o pedido do autor, declarando a resolução do
contrato firmado entre as partes, por inexecução contratual vo-
luntária e decreto o despejuo dos réus e eventuais ocupante do
imóvel, fixando o prazo de 15 dias para desocupação voluntária,
com fulcro na alínea “b”, do parágrafo 1º, do art. 63 da Lei nº
8.245/91. De corolário, condeno os locatários e seus fiadores ao
pagamento de R$ 1.969,50 referente aos aluguéis vencidos, re-
ferentes ao período de setembro/2001 a março/2002, dezembro/
2002, abril/2003 a junho/2003 e vincendos até a data da efetiva
desocupação, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, e
ainda, atualização monetária pelo índice aplicável à espécie. Pela
sucumbência, condeno os locatários e seus fiadores ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor da condenação, considerando o zelo e
o tarbalho profissional desenvolvido, com fulcro no parágrafo 3º
do artigo9 20 do Código de Processo Civil. Para execução provi-
sória da sentença fixo caução equivalente a 12 meses de alugu-
éis. Cumpram-se no mais, as prescrições contidas no Código de
Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná...-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

47.-ALVARÁ-501/2003-CENIRA DA SILVA PEDROSO x
JUIZO DESTA- Vistos...Isto posto, defiro o pedido, determi-

nando a expedição do alvará autorizando a requerente a levan-
tar as referidas importâncias, com os acréscimos legais. De-
vendo ser observada a seguinte condição validade do alvará
por trinta dias...-Adv. EZÍLIO HENRIQUE MANCHINI-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-527/2003-MUNICIPIO DE
APUCARANA x SERGIO SILVEIRA SALVADOR- ...Destar-
te, às partes para que especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir, no prazo de 05 dias-Adv. MARCOS ELES-
BÃO e ANTONIO ALVES DE JESUS-

49.-DESPEJO-530/2003-LUIZ ANTONIO MANCHINI x M.
ATTISANO ALIMENTOS ME e outros -À manifestação do
autor.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

50.-CONSIGNATÓRIA-533/2003-RICARDO TEIXEIRA
MARQUES x SELMA CRISTINA BATISTA GUIDES e ou-
tros- Vistos...Isto posto, julgo procedente o pedido formulado
pelo autor, e com o depósito judicial (fls. 17/19), declaro extin-
ta a obrigação vencida em 25.09.2003, com a consequente li-
beração do devedor em face do depósito judicial de fls. 17/19,
consoante preceitua o art. 897, do Código de Processo Civil.
Considerando que no procedimento de jurisdição voluntária é
inaplicável o princípio da sucumbência, os interessados devem
arcar com os honorários de seu causídico e as custas processu-
ais deverão ser rateadas entre os interessados, com fulcro no
art. 24 do Código de Processo Civil. Cumpram-se, no mais, as
prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for apli-
cável...-Adv. PEDRO DE JESUS RUY e CLEBER RICARDO
BALAN-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-535/2003-BANCO ITAU S/
A. x SIND. DOS EMPREG. EM ESTABEL. BANC. DE APUC.
E REG -Ao preparo das custas no valor de R$ 17,51.-Adv. JOSE
FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-609/2003-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x BRANCOTEX
INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA.- Vistos... Isto posto, julgo
improcedente o pedido formulado na ação cautelar, por ausên-
cia do requisito plausibilidade do direito invocado, outrossim
com a revogação da liminar outrora concedida, cessa a eficácia
da medida cautelar. Pela sucumbência, condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em R$ 2.500,00, considerando o zelo e o trabaljo
profissional desenvolvido pelo causídico, com fulcro no pará-
grafo 4º, artigo 20 do Código de Processo Civil. Oficie-se o
Cartório de Protestos e Registro de Títulos e Documentos, para
lavratura do respectivo protesto. No mais, cumpram-se as pres-
crições do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável...- Adv.
ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLICARPO
DA SILVA e REGINALDO NOGUEIRA GUIMARÃES-

53.-COBRANÇA-616/2003-GEORGE GRACA MOURA x
APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI e outros -À mani-
festação do autor.-Adv. VALDIR JUDAI e JOSE TEODORO
ALVES-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-628/2003-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x
LEXON COUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. -À
manifestação do autor.-Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS
e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

55.-BUSCA E APREENSÃO-629/2003-JOAO CARLOS DE
ANDRADE PRADO FILHO x SORAIA MACHADO PRADO-
Homologo, por sentença, o acordo entabulado entre as partes
às fls. 30/31 e, de corolário, julgo extinto o feito, com julga-
mento de mérito, com fulcro artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil...-Adv. EDIVAL MURADOR-

56.-ALVARÁ-642/2003-PAULO ROGERIO BARRETO DIO-
NIZIO x JUIZO DESTA- Vistos...Isto posto, defiro o pedido,
determinando a expedição de alvará no valor de R$ 4.236,00.
Dvendo ser observadas as seguintes condições: validade do al-
vará por trinta dias e prestação de contas no mesmo prazo.-
Adv. HIROYOSHI IDA-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-660/2003-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x
ARMANDO KLEBER SELHORST- Face ao contido na certi-
dão de fls. 22, intime-se o autor para que ofereça outro bem em
caução, em 48 horas, sob pena de revogação da liminar. Ade-
mais, sobre a certidão de fls. 23, manifeste-se o autor.-Adv.
ANTONIO A. CASTRO SANTOS e JEFERSON POLICAR-
PO DA SILVA-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-667/2003-FUJIWARA
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA. x
ARMANDO KLEBER SELHORST- Face ao contido na certi-
dão de fls. 23, intime-se o autor para que ofereça outro bem em
caução, em 48 horas, sob pena de revogação da liminar. Ade-
mais, sobre a certidão de fls. 22, manifeste-se o autor.-Adv.
ANTONIO A. CASTRO SANTOS e JEFERSON POLICAR-
PO DA SILVA-

59.-DECLARATÓRIA-670/2003-JESSICA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ODETE APARECIDA DOS SANTOS-
...Destarte, às autoras para que emendem a inicial, em 10 dias,
inclusive juntando aos autos matrícula atualizada do imóvel.-
Adv. LUCIA APARECIDA PEREIRA BARROS-

60.-ALVARÁ-671/2003-JOAO MOREIRA PRATES e outros x
JUIZO DESTA- À parte autora para que retifique o quinhão
correspondente a cada herdeiro, ressalvando a meação do con-
juge sobrevivente.-Adv. JOSE TEODORO ALVES e VALDIR
JUDAI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-678/2003-AUTO PECAS
GOIAS LTDA. x JOAO BATISTA -Recebo estes Embargos para
discussão, eis que tempestivos, ao passo que suspendo o curso
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da respectiva Execução. Outrossim, determino a intimação da
parte embargada para, no prazo legal, querendo, ofertar impug-
nação. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECI-
DO MICHELIN, JULIO CESAR GONCALVES e CARLOS
ALBERTO PEREIRA REIS-

62.-BUSCA E APREENSÃO-679/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x EUGENIO
DEMETERKO -Ao preparo das custas do Oficial de Justiça no
valor de R$210,00.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-
MARINGA e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-204/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x BENEDITO TADEU MEN-
DES -Diante do contido às fls. 11, julgo extinta a presente Exe-
cução Fiscal, com fulcro no artigo 794. inciso II, do Código de
Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-299/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x HELIO PEREIRA DE OLI-
VEIRA -Diante do contido às fls. 11, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso II do Código
de Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

65.-EXECUÇÃO FISCAL-345/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO DE DEUS FEDRI -
Diante do contido às fls. 08, julgo extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-Adv. NIL-
SO PAULO DA SILVA-

66.-EXECUÇÃO FISCAL-466/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MIGUEL ALVES DO NAS-
CIMENTO -Diante do contido às fls. 12, julgo extinta a pre-
sente Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso II do
Código de Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

67.-EXECUÇÃO FISCAL-445/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x SEBASTIANA DE ARAU-
JO -Diante do contido às fls. 15, julgo extinta a presente Exe-
cução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

68.-EXECUÇÃO FISCAL-852/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x JOSE CASTILHO DE OLI-
VEIRA -Diante do contido às fls. 15, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

69.-EXECUÇÃO FISCAL-940/2000-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x RAMZIE JENANI- Diante
do contido às fls. 24, julgo extinta a presente Execução Fiscal,
com fulcro no artigo 794, inciso I do código de Processo Ci-
vil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

70.-EXECUÇÃO FISCAL-27/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO SANTO ANTONIO
S/A. e outros -Recebo o recurso interposto pela parte autora,
eis que tempestivo, em ambos os efeitos. À parte recorrida para,
querendo, no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, enca-
minhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado, com as homenagens de estilo.-Adv. MARCO AU-
RELIO BARATO e APARECIDO CARLOS PINHO BELTO-
NI-

71.-EXECUÇÃO FISCAL-798/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x CELIA CAROLINA FARI-
AS -Diante do contido às fls. 07, julgo extinta a presente Exe-
cução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

72.-EXECUÇÃO FISCAL-835/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x DOMINGOS NUNES AL-
MEIDA -Diante do contido às fls. 13, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

73.-EXECUÇÃO FISCAL-1060/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x NIVALDO SANTOS -
Diante do contido às fls. 08, julgo extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Proces-
so Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

74.-EXECUÇÃO FISCAL-332/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MOZART ANTONIO PE-
DROSO -Diante do contido às fls. 09, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

75.-EXECUÇÃO FISCAL-504/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x VALDOMIRO DONINI
BROSSO -Diante do contido às fls. 12, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

76.-EXECUÇÃO FISCAL-538/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MILTON DAMAS COR-
REA -Diante do contido às fls. 05, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

77.-EXECUÇÃO FISCAL-566/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MUNICIPIO DE APUCA-
RANA -Diante do contido às fls. 07, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

78.-EXECUÇÃO FISCAL-926/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE APUCARANA x MUNICIPIO DE APUCA-
RANA -Diante do contido às fls. 07, julgo extinta a presente
Execução Fiscal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-
Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

79.-EXECUÇÃO FISCAL-930/2002-FAZENDA PUBLICA DO

MUNICIPIO DE APUCARANA x EGIDIO MORETTI -Dian-
te do contido às fls. 07, julgo extinta a presente Execução Fis-
cal, com fulcro no artigo 26 da Lei nº 6.830/80...-Adv. NILSO
PAULO DA SILVA-

80.-EXECUÇÃO FISCAL-1076/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x IRACEMA DA SILVA
-Diante do contido às fls. 08, julgo extinta a presente Execução
Fiscal, com fulcro no artigo 794, inciso I do Código de Proces-
so Civil...-Adv. NILSO PAULO DA SILVA-

81.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
4ª VARA FEDERAL DE LONDRINA - PR -JOAO MARIA
MARAFIGO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL- À manifestação do autor.-Adv. AIRTON JOSE
MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

82.-CARTA PRECATORIA-156/2002-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL COMARCA CARAGUATATUBA - SP -JAI-
RO LOPES FERREIRA x A.C. OLIVEIRA BONES -À mani-
festação do autor.-Adv. ALMIR JOSE ALVES - CARAGUA-
TATUBA-SP-

83.-CARTA PRECATORIA-138/2003-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x SERGIO BAI e
outros -À manifestação do autor.-Adv. RENATO DOMINGUES
BRITO-

84.-CARTA PRECATORIA-185/2003-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -RI-
CARDO DE TOLEDO PIZA x RICARDO BASTOS DA COS-
TA COELHO -À manifestação do autor.-Adv. CARLOS AL-
BERTO DE O. PINHEIRO JR-

85.-CARTA PRECATORIA-214/2003-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x MIRTES LILI-
AN UHLMANN MARCATO -À manifestação do autor.-Adv.
DARLI BARBOSA - CURITIBA - PR-

86.-CARTA PRECATORIA-242/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA DE EXECUCOES FISCAIS CURITIBA-PR -CON-
SELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6ª REGIAO x SER-
GIO KASUTOSHI HIGASHIBARA -À manifestação do au-
tor.-Adv. JACQUELINE ANDREA WENDPAP - CTBA-PR-

87.-CARTA PRECATORIA-244/2003-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE BAURU - SP -AUTO
POSTO JAU LTDA x ROSANGELA DUBAS VIEIRA- Às
partes para que se manifestem acerca do Laudo de Avaliação
de fls. 08.-Adv. TERTULIANO PAULO - BAURU - SP-

88.-CARTA PRECATORIA-255/2003-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL COMARCA RIO DE JANEIRO-RJ -RIO J L
REPRESENTACOES LTDA. x RS PRODUTOS QUIMICOS
LTDA. -Para a oitiva das testemunhas designo o dia 18 de mar-
ço de 2004, às 15 horas. Ao requerido p/ retirar Carta Ar de
intimação em 48 horas. -Adv. JOSE MACEDO FAGUNDES -
RJ e EDIVAL MURADOR-

89.-CARTA PRECATORIA-258/2003-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FRANCA - SP -FINAUS-
TRIA CIA. DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x
EDISON APARECIDO CHAVES- Para oitiva de testemunha,
designo o dia 23 de Março de 2004, às 15h30m...-Adv. WIL-
SON CARLOS GUIMARAES e ALEXEY OLIVEIRA MARA-
NHA - SP-

90.-CARTA PRECATORIA-265/2003-Oriundo da Comarca de
2ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x SERGIO LE-
ANDRO FADINI RIBEIRO -À manifestação do autor.-Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO(LONDRINA)-

Comarca de Barbosa Ferraz – Estado do Paraná –
Única Vara Cível e Anexos
Doutor José Roberto Silvério – Juiz de Direito – Relação n.º
029/2003

Antonio José Simermann 05
Benedito Ferreira de Carvalho 01
Carlos Augusto Garcia 02 – 03
Dânia Vanessa de Mello 04
Edson Messias Portugal 05
Edson Montor Ozório 06
Fábio Alexandre Perez 07
Francisco Gonçalves Andreoli 08 – 09
Heleno Galdino Lucas 10 –11
Henrique Wiliam Bego Soares 12
Irineu Chiqueto Júnior 05
Jair Felipes 13
Josildo Vaz Santos 14
Julio Martins Queiroga 15
Luciana Berro 16
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 04
Mauro Zarpelão 17
Mônica Ferreira Mello Biora 05
Patrícia Corrêa Gobbi Batistela 16
Pedro Carlos Palma 18
Roberta Barco Lopes 19 – 20
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 16 – 21 – 22

01- Carta Precatória 093/01 - Gráfica Regente Ltda X Roseni
Pereira de Macedo – Ante os esclarecimentos prestados pelo
Avaliador Judicial, mantida a avaliação de fls. 77, e determina-
da a manifestação do exeqüente, em cinco dias, fornecendo a
fonte de informações em que se apoiou. Adv.: Dr. Benedito
Ferreira de Carvalho.

02 – Cobrança 227/01 – Confederação Nacional da Agricultu-
ra e outros X Clicie da Mota Lemos – O feito comporta julga-
mento antecipado, por tratar apenas de matéria de direito, e os
documentos juntados serem suficientes para o juízo de mérito,
sobre os fatos apresentados. Ao preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 106,58, para que sejam conclusos para sen-
tença. Adv.: Dr. Carlos Augusto Garcia.

03- Cobrança 208/01 – Confederação Nacional da Agricultura
e outros X João Antônio de Paula – Diante do teor dos docu-
mentos de fls. 130/131, manifeste-se a exeqüente sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito. Prazo: 05 (cinco) dias. Adv.:
Dr. Carlos Augusto Garcia.

04- Indenização 062/03 – Paulino Fontini X José Alexandre
Gargantini Rezze – Mantida a decisão que indeferiu o pedido
de denunciação da lide, pelos próprios fundamentos, uma vez
que o agravante não trouxe novos elementos, suficientes para
uma análise e possível modificação do “decisum”. Determina-
do que se aguarde o trâmite processual em suas ulteriores fa-
ses. Adv.: Dra. Dânia Vanessa de Mello e Dr. Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo.

05 – Reparação de Danos 074/02 – Teresinha Elias Raimundo
X José Simermann e outro – Designado o dia 17/02/2004, às
13:30 horas, para oitiva das testemunhas arroladas, residentes
na Comarca de Pitanga-PR. Advs.: Dr. Antônio José Simer-
mann; Dr. Edson Messias Portugal; Dr. Irineu Chiqueto Júnior
e Dra. Mônica Ferreira Mello Biora.

06- Execução 032/00 – Banco do Brasil S/A X Osmar Alves
Barroso e outra – Diante do teor da certidão de fls. 165, mani-
feste-se o exeqüente em cinco dias, sobre o interesse no anda-
mento do processo. Adv.: Dr. Edson Montor Ozório.

07- Cobrança 109/03 – Edson Paulo Materiais de Construção –
ME X Município de Corumbataí do Sul – Sobre a contestação
apresentada e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, em dez dias. Adv.: Dr. Fábio Alexandre Perez.

08 – Embargos à Execução 257/02 – Central Médica de Co-
rumbataí do Sul Ltda e outra X Fazenda Nacional – Presentes
os pressupostos de admissibilidade, recebido o recurso, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para responder,
no prazo de quinze dias. Adv.: Dr. Francisco Gonçalves Andre-
oli.

09- Ação Civil Pública 222/02 – Ministério Público do Estado
do Paraná X Jair Cândido de Almeida – Designada audiência
para oitiva da testemunha que não compareceu, para o dia 08/
03/2004, às 15:30 horas. Adv.: Dr. Francisco Gonçalves An-
dreoli.

10 – Carta Precatória 048/03 – CREA X Antônio Sita – Desig-
nados os dias 01/06/2004 e 15/06/2004, às 10:00 horas, res-
pectivamente, para arrematação do bem penhorado nos autos.
Adv.: Dr. Heleno Galdino Lucas.

11 – Execução Fiscal 015/03 – CREA X Odete Ribeiro dos
Santos – Diante do teor da certidão de fls. 25-v, ao exeqüente,
para que promova o andamento do processo, em cinco dias.
Adv.: Dr. Heleno Galdino Lucas.

12 - Carta Precatória 077/96 – Leocir Bernardes Pegoraro X
Verri & Koepsel Ltda – Decorrido o prazo de suspensão, ao
exeqüente para promover o andamento do processo, em cinco
dias. Adv.: Dr. Henrique Wiliam Bego Soares.

13- Execução 011/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A X Auto
Posto Adriana Ltda e outros – Diante do teor da certidão de fls.
377-v, ao exeqüente, para que promova o andamento do pro-
cesso, em cinco dias, sob pena de arquivamento do processo.
Adv.: Dr. Jair Felipes.

14 – Protesto por Preferência, referente à Execução 263/98 –
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
X Antônio Reginaldo Cozin e outros – Ao requerente para que
efetue o depósito das custas processuais, no valor de R$ 666,00,
nos termos do item 5.2.3 do C.N. – Adv.: Dr. Josildo Vaz San-
tos.

15- Indenização 007/02 – Tumé Francisco dos Reis e outra X
José dos Reis Santiago - Presentes os pressupostos de admissi-
bilidade, recebido o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado, para responder, no prazo de quinze dias.
Adv.: Dr. Júlio Martins Queiroga.

16 – Embargos à Execução 086/98 – Alceu Donizete Garcia e
outra X Banco do Estado do Paraná S/A – Julgado extinto os
embargos, com fundamento no artigo 269, inciso III e V do
Código de Processo Civil, determinando-se o levantamento da
penhora e demais baixas necessárias. Custas remanescentes, se
houver, pelo executado, com posterior arquivamento. Advs.:
Dra. Luciana Berro; Dra. Patrícia Corrêa Gobbi Batistela e Dr.
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

17- Execução 191/98 – Plenogás Distribuidora de Gás S/A X
Lú Depósito de Gás Ltda e outros – Diante do teor da certidão
de fls. 274, ao exequente para que promova o andamento do
processo, em cindo dias, sob pena de arquivamento. Adv.: Dr.
Mauro Zarpelão.

18- Embargos à Arrematação 176/03 – José Antônio Landucci
de Moraes X Banco Bradesco S/A e outro – Recebidos os em-
bargos para discussão, suspendendo o andamento dos autos de
execução, e determinado o apensamento, certificando-se nos
autos principais. Ao embargado, para querendo, impugná-lo,
no prazo de dez dias. Adv.: Dr. Pedro Carlos Palma.

19 – Carta Precatória 037/02 – Caixa Econômica Federal X
Alceu Gorla Júnior e outra – Sobre os pedidos de fls. 115/116 e
125/126, manifeste-se a exequente, no prazo de cinco dias. Adv.:
Dra. Roberta Barco Lopes.

20 - Carta Precatória 031/94 – Caixa Econômica Federal X
João Elói Pereira de Vargas – Diante do teor da certidão de fls.
175, ao exequente, para que promova o andamento do proces-
so, em cinco dias. Determinada a devolução da precatória, à
origem, caso não haja manifestação. Adv.: Dra. Roberta Barco
Lopes.

21 – Consignação em Pagamento 180/03 – Amarildo Alves de
Lima X Klara Hermann – Deferida a tutela antecipada requeri-
da, a fim de autorizar o depósito do valor do título, a ser efeti-
vado no prazo de cinco dias, em conta judicial, à disposição do
juízo. Determinado que, a seguir, seja a ré citada através de
AR. Adv.: Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

22 – Embargos à Execução 093/2000 – Dilma Lúcia Reverte
Quinteiro e outro X Banco do Brasil S/A – Diante do teor da
certidão de fls. 121-v, aos embargantes, para que promovam o
andamento do processo, em cinco dias, atendendo-se o despa-
cho de fls. 120, sob as penas da lei processual civil. Adv.: Dr.
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.

COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA PAIVA
RELAÇÃO Nº. 07/03
VARA FAMILIA

ADVOGADOS:
ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS 11
BENEDITO DOS SANTOS 05
DALTON NADAL 06;08
DAVISON SILVA 14
DEDEBORAH CRISTINA M. BUENO 01
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 03
EDSON HATSBACH 20
FERNANDO MADUREIRA 07
JOÃO CAETANO SANDRINI 20
JORGE LUIZ ROSKOSZ 07
LUANA MARCIA DE OLIVEIRA 13
MARCELO F. GRESKIV 09;15
MARCO ANTONIO DE SOUZA 12
PAULO GROTT FILHO 02;04;17
ROBSON DE SOUZA DAL COL 13
WILLIAN S. BISCAIA DA SILVA 18
WLADEMIR REBONATO LEITE 10;16

01- Execução de Prestação Alimentícia nº 118/00- M.G.C.;
A.V.C.; K.C.C. e F.G.C. rep. por sua mãe D.G.C. x J.C.- SEN-
TENÇA 03/1103- Declaro extinta esta execução (CPC artigo
795) Custas “ex lege”PRI.- Adv. DEBORAH CRISTINA M.
BUENO

02- Retificação de certidão de óbito nº 243/03- M.M.B. x
M.J.P.M.- manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
“ requerida não encontrada”- Adv. PAULO GROTT FILHO

03- Separação Judicial nº 487/02- M.L.B.B x A.B.- intime-se o
executado para juntar aos autos os comprovantes de pagamen-
to efetuados referente a pensão alimentícia- Adv. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR

04- Impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita nº
432/03- R.A.A. –Ante ao exposto, julgo procedente a impug-
nação ao beneficio da justiça gratuita, revogando o beneficio
da gratuidade de justiça concedido anteriormente. Assino ao
autor impugnado o prazo de 10 dias para o preparo de custas
inicias do processo, sob pena de cancelamento da distribuição
e arquivamento do feito. Adv. PAULO GROTT FILHO

05- Regularização Visita de Filha menor nº 174/03- D.F.S. x
K.F.M. sentença dia 19/11/2.003- homologo, por sentença , com
a concordância da parte ré, a desistência requerida, com o que
julgo extinto este processo.PRI. Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS
06-Separação Judicial Consensual nº 643/03- C.G.M. e J.C.M.
– concedo o prazo de 10 dias para regularização do pedido de
gratuidade processual – Adv. DALTON NADAL

07-Alimentos nº 208/03- A.W.M. e L.M.JR rep.por sua mãe
S.S.M.x L.M. – Digam as partes-Adv. FERNANDO MADU-
REIRA e JORGE LUIZ ROSKOSZ

08-Regularização de visitas nº 647/03- J.R.S.- concedo o prazo
de 10 dias para regularização do pedido de gratuidade proces-
sual- Adv. DALTON NADAL

09- Separação Consensual nº 566/03- J.R.T. e M.M.N.T.- inti-
me-se preparar as custas no valor de R$ 292,00(duzentos e
noventa e dois reais) Adv. MARCELO F. GRESKIV

10-Dissolução de sociedade civil de fato nº 418/03- A.K. e
D.M.A.- manifestar sobre a contestação – Adv. WLADEMIR
REBONATO LEITE

11- Declaratória de união estável nº 357/03- A.S. e A.P.O. e
A.T.O.- sobre o falecimento de Mauro Pedroso de Oliveira-
intime-se a parte autora para juntar ao autos certidão de óbito-
ANDRÉ DOS SANTOS DAMAS

12-Separação Judicial Litigiosa nº 379/03- S.R.A. x E.C.A.-
especifiquem as partes, justificadamente, as provas que preten-
dem ainda produzir- Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA

13-Investigação de paternidade com alimentos nº 180/98-
D.A.A. rep. por sua mãe M.A. x V.J.W.- determino que as par-
tes realizem exame de DNA no laboratório Especializado OP,
sob a responsabilidade do perito Dr. Oscar Pereira Junior, no
prazo de 30 dias . As despesas da perícia deverão ser rateadas
em 50% para cada parte. Adv. LUANA MARCIA DE OLIVEI-
RA e ROBSON DE SOUZA DAL COL

Barbosa Ferraz

Castro
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14-Separação Litigiosa nº 272/03- J.M.B x R.A.B.- registre-se
o ajuizamento de reconvenção, retificando-se a autuação e os
demais assentamentos referentes ao processo . Defiro o benefi-
cio da justiça gratuita em favor da parte ré – reconvinte, diante
da alegação de pobreza , intime-se a parte – reconvinda, na
pessoa de seu Procurador, para contestar em quinze dias, bem
como para se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte ré – reconvinte- Adv. DAVISON SILVA

15-Separação Consensual nº 285/03 D.I. e L.P.S.I- retirar ofi-
cio – Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV

16-Regularização do Direito Visitas- A.K. x D.S.A.- intime –
se à emenda da petição inicial, para que se atenda ao disposto
no artigo 282, inciso III e V, do CPC, no prazo de 10 dias .Adv.
WLADEMIR REBONATO LEITE

17-Guarda e Responsabilidade c/ Liminar de Guarda provisó-
ria nº 259/03- R.A.A. x W.C- intime-se atender a promoção da
Representante do Ministério Público- Adv. PAULO GROTT
FILHO

18-Divórcio Direto nº 264/99 V.I.B.B.x E.B.F.- julgado extinto
o processo sem julgamento do mérito(artigo 267, inciso III do
CPC. Deixo de condenar o pagamento das custas do processo,
face a concessão do beneficio da justiça gratuita;PRI. Adv.
WILLIAN S. BISCAIA DA SILVA

20-Execução de Alimentos nº20/98 T.M.S. rep. por sua mãe
M.A.A.C x J.O.M.S.-sentença 19/11/2.003- Julgado extinto o
processo sem julgamento do mérito. PRI. Adv. EDSON HATS-
BACH e JOÃO CAETANO SANDRINI

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS – RELA-
ÇÃO 0032/03
JUIZ DE DIREITO: DR. GUILHERME FREDERICO
HERNANDES DENZ

ÍNDICE DE ADVOGADOS

ADVOGADO Nº.ORDEM AUTOS
Adriana E Corrêa 41 0164/01
Adson Gabino de Moraes Junior 02 0069/03
Afonso Proenço Branco Filho 18 0043/02
Amauri Cezar Jonhsson 21 2489/99
Amauri Cezar Jonhsson 24 0252/03
Amauri Cezar Jonhsson 25 0151/03
Amauri Cezar Jonhsson 30 0139/03
Amauri Cezar Jonhsson 33 0021/03
Amauri Cezar Jonhsson 37 0125/01
Amauri Cezar Jonhsson 38 0050/03
Amauri Cezar Jonhsson 42 0100/03
André Luis D’alcântara Schmitt 27 0037/01
André Luis D’alcântara Schmitt 28 0019/03
Benedita Luzia de Carvalho 07 0096/03
Benedita Luzia de Carvalho 08 0098/03
Benedita Luzia de Carvalho 56 0052/03
Carlos Augusto Zeni 10 0110/03
Clinio L L Lyra 58 0178/03
Cristiane Paraskevi Campos Kollia 67 0170/02
Damien Pablo de Oliveira Theis 16 0073/02
Daniel Hachem 15 0118/03
Darci Antonio Budel 11 0304/99
Érika Hikishima Fraga 48 0127/97
Érika Hikishima Fraga 51 2451/99
Érika Hikishima Fraga 52 0154/98
Fabiano Augusto Piazza Baracat 55 0066/99
Fabrizio Nicolai Mancini 05 0116/03
Fabrizio Nicolai Mancini 06 0261/03
Generoso Vidal de Andrade 53 0143/02
Gumercindo Bertoncello 41 0164/01
Iliã de Moura e Costa 09 1018/00
Iliã de Moura e Costa 13 2406/99
Iliã de Moura e Costa 17 1951/99
Iliã de Moura e Costa 22 0554/99
Iliã de Moura e Costa 60 0078/95
Ivo Gomes 10 0110/03
João Batista dos Anjos 63 0002/02
João Boaventura de Cristo 41 0164/01
João Boaventura de Cristo 58 0178/03
João Boaventura de Cristo 61 0128/00
Juarez Bortoli 15 0118/03
Juarez Bortoli 50 0204/02
Julio Cesar Melo Lopes 41 0164/01
Julio Cesar Melo Lopes 43 0085/01
Karine Simone Pofahl 09 1018/00
Karine Simone Pofahl 17 1951/99
Laurihetty de Moura e Costa 10 0110/03
Laurihetty de Moura e Costa 23 0117/01
Laurihetty de Moura e Costa 32 0068/03
Laurihetty de Moura e Costa 35 0210/02
Laurihetty de Moura e Costa 36 0157/02
Laurihetty de Moura e Costa 39 0244/03
Laurihetty de Moura e Costa 40 0054/03
Laurihetty de Moura e Costa 49 0015/01
Laurihetty de Moura e Costa 51 2451/99
Laurihetty de Moura e Costa 62 0312/01
Laurihetty de Moura e Costa 64 0251/03
Luiz Laerte de Araújo 07 0096/03
Luiz Laerte de Araújo 08 0098/03
Luiz Renato Costa Amorim 54 1954/99
Marcos Antonio Martins 11 0304/99
Maria Adriana Pereira 08 0098/03
Maria Adriana Pereira 14 0174/03
Mieko Ito 48 0127/97
Mieko Ito 51 2451/99
Mieko Ito 52 0154/98
Nilton Bussi 54 1954/99

Nilton Bussi 59 0032/00
Oksandro Gonçalves 20 0227/03
Paulo Roberto Barbieri 22 0554/99
Rita de Cássia de Oliveira Santos 29 0259/03
Roberto Altheim 01 0036/01
Roberto Altheim 03 0006/95
Roberto Altheim 04 0007/95
Roberto Altheim 19 0030/01
Roberto Altheim 26 0005/03
Roberto Altheim 44 0006/03
Roberto Altheim 45 0041/02
Roberto Altheim 46 0013/03
Roberto Altheim 47 0008/03
Roberto Altheim 65 0133/98
Rodrigo Garcia Bevilaqua 32 0068/03
Rodrigo Pereira Dias 32 0068/03
Romero Santos Lima JR 41 0164/01
Ronaldo Anselmo de Assis 36 0157/02
Ronaldo Anselmo de Assis 66 0004/00
Rosangela Ziareski 16 0073/02
Rosangela Ziareski 35 0210/02
Rosimeri Gomes Basílio 57 0235/03
Ruy Vilella Guiguer 12 0124/96
Ruy Vilella Guiguer 21 2489/99
Ruy Vilella Guiguer 31 0141/97
Ruy Vilella Guiguer 34 0011/02
Ruy Vilella Guiguer 41 0164/01
Ruy Vilella Guiguer 49 0015/01
Tatiana Valesca Vroblewski 50 0204/02
Victor Geraldo Jorge 11 0304/99

01 – EXECUÇÃO FISCAL – 0036/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Resipin do Paraná Comercial Ltda e outros
– “Diga a exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

02 – DEMARCATÓRIA – 0069/03 – Ambiental Paraná Flo-
restas S/A x Francisco Izidoro Menon e sua mulher – “Diga a
requerente, sobre a contestação e documentos juntados.”
Adv.Adson Gabino de Moraes Junior.-

03 – EXECUÇÃO FISCAL – 0006/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Octavio Moreira – “Diga o exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

04 – EXECUÇÃO FISCAL – 0007/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Varzeão Industria e Comercio de Madeiras
Ltda – “Diga o exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

05 – MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO – 0116/03 –
Agenor Francisco de Moura e Costa x Banco Itaú S/A – “Au-
tue-se em apenso a impugnação ao valor da causa. Naqueles
autos, intime-se o requerente para que se manifeste no prazo de
cinco dias. Intime-se o requerente, ainda, para que se manifes-
te sobre a contestação.” Adv. Fabrizio Nicolai Mancini.-

06 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 0261/03 –
Banco Itaú S/A x Agenor Francisco de Moura e Costa – “Mani-
feste-se o requerido, no prazo de cinco dias.” Adv. Fabrizio
Nicolai Mancini.-

07 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0096/03 – BR 7 Arte-
fatos de Madeira Ltda x Línea Paraná Madeira Ltda – “...Posto
isso, com fulcro no Artigo 927 e 928 do CPC, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido possessório. Em decorrência da sucum-
bência, condeno a requerente ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios que, na forma do
Artigo 20, parágrafo 4o., do CPC, fixo em 15% sobre o valor da
causa.” Advs. Luiz Laerte de Araújo x Benedita Luzia de Car-
valho.-

08 – MANUTENÇÃO DE POSSE – 0098/03 – Línea Flores-
tal S/A x Hermínio Francisco Pimentel e outros – “...Posto isso,
com fulcro no Artigo 927 e 928 do CPC, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido para o fim de: a) CONFIRMAR a liminar, deter-
minando a manutenção da posse em favor da autora; b) CON-
DENAR os requeridos ao pagamento no valor de duzentos
metros estéreis de madeira, a título de perdas e danos. Em de-
corrência da sucumbência, condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que, na forma
do Artigo 20, parágrafo 3o., do CPC, fixo em quinze por cento
sobre o valor da condenação.” Advs. Benedita Luzia de Carva-
lho x Maria Adriana Pereira x Luiz Laerte de Araújo.-

09 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 1018/00 – Walter José
do Vale e Nicolau Lourenço Martins x Banco do Estado do
Paraná S/A – “...Posto isso, com fulcro no Artigo 740, parágra-
fo único e Art. 330, inciso I, ambos do Código de Processo
Civil, JULGO PROCEDENTES EM PARTE OS EMBARGOS,
com o fim de extirpar dos contratos a capitalização de juros e
reduzir a dívida dos embargantes ao valor de R$.948,50, acres-
cido do valor do IOF da operação, isto é, de R$.1829,81, corri-
gidos monetariamente e com juros de mora a partir do mês de
dezembro de 1.977. Em face da sucumbência recíproca, con-
deno as partes ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, que fixo desde já, a luz do que dispõe
o Artigo 20, parágrafo 3o., em vinte por cento sobre o valor da
dívida, devendo ser divididas: oitenta por cento às custas do
embargado e vinte por cento às expensas dos embargantes, de-
vendo as despesas e honorários advocatícios serem recíproca e
proporcionalmente distribuídos compensados pelas partes....”
Advs. Iliã de Moura e Costa x Karine Simone Pofahl.-

10 – MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS
– 0110/03 – Tomio dos Santos Kubo x Osni Franco dos Santos
– “Intimem-se as partes destes autos, bem como a parte opoen-
te dos autos 124/03, para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando sua adequação e pertinência,
sob pena de indeferimento.” Advs. Laurihetty de Moura e Cos-
ta x Carlos Augusto Zeni x Ivo Gomes.-

11 – EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 0304/99 – Adalton
Von Der Osten Platner e sua mulher x Banco do Brasil S/A –
“Intime-se o embargante sobre a baixa dos autos.” Advs. Mar-

cos Antonio Martins, Darci Antonio Budel x Victor Geraldo
Jorge.-

12 – INVESTIGAÇÃO C/C ALIMENTOS – 124/96 – J V x
J T – “Diga o requerente, sobre os depósitos juntados.” Adv.
Ruy Vilella Guiguer.-

13 – REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
NULIDADE DE CONTRATO, C/C TUTELA ANTECIPA-
DA – 2406/99 – Dorival Pereira Machado x Banco do Estado
do Paraná S/A – “Diga o requerente.” Adv. Iliã de Moura e
Costa.-

14 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 0174/03 – Cia Reflo-
restamento Paraná x Juvenal Ferreira e outro – “O petitório de
fls. 54/57 deve ser indeferido, pois, conforme consignado na
decisão que indeferiu a liminar, não restou comprovada a posse
da autora, na audiência de justificação. Sobre a contestação e
os documentos juntados, diga a parte requerente.” Adv. Maria
Adriana Pereira.-

15 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0118/03 – Etelvino An-
drighetti x Banco Bradesco S/A – “Intimem-se as partes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir, demons-
trando sua adequação e pertinência, sob pena de indeferimen-
to.” Advs. Juarez Bortoli x Daniel Hachem.-

16 – MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR
– 0073/02 – Hermínio Francisco Pimentel x Sengés Floresta-
dora e Agrícola Ltda – “Digam as partes contrárias.” Advs.
Rosangela Ziareski x Damien Pablo de Oliveira Theis.-

17 – REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA AN-
TECIPADA – 1951/99 – Davino Antonio de Castro x Banco
do Estado do Paraná S/A – “Recebo a apelação, em ambos os
efeitos. Ao apelado para oferecer contra-razões.” Adv. Karine
Simone Pofahl x Iliã de Moura e Costa.-

18 – EXECUÇÃO FISCAL – 0043/02 – Conselho Regional
de Medicina do Paraná x José Carlos da Costa Elias – “Intime-
se o exeqüente, para que dê prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção, sem julgamento do mérito.” Adv. Afonso Proenço
Branco Filho.-

19 – EXECUÇÃO FISCAL – 0030/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Madeireira Ilha do Turvo Ltda – “Diga o
exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

20 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0227/
03 – Banco Banestado S/A x Eduardo Breine e outro – “Sus-
penda-se por 60 dias, ou até ulterior manifestação do exeqüen-
te.” Adv. Oksandro Gonçalves.-

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMEN-
TOS – 2489/99 – O J M L x J N – “...julgado extinto o proces-
so, com fulcro no Artigo 267, III e parágrafo 1o., do CPC, sem
julgamento do mérito.” Adv. Ruy Vilella Guiguer x Amauri
Cezar Jonhsson.-

22 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 0554/99 – Ari Alves
Cordeiro x Banco do Estado do Paraná S/A – “...Posto isso,
com fulcro no Artigo 586 e Artigo 618 do CPC, JULGO PRO-
CEDENTS estes embargos, com o fim de declarar a nulidade
da execução. Em face da sucumbência, condeno o embargado
no pagamento das despesas, custas processuais e da verba ho-
norária, na qual fixo em R$.3.000,00, à luz do que dispõe o
Artigo 20, parágrafo 3o., do CPC.” Advs. Iliã de Moura e Costa
x Paulo Roberto Barbieri.-

23 – ALIMENTOS – 0117/01 – A J A L x J S L – “indeferido
o pedido de fl. 82. Caso deseje executar o valor declinado à fl.
82, a requerente deverá adotar o procedimento de execução
comum.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

24 – GUARDA – 0252/03 – A B x C B – “...Designado a audi-
ência para oitiva da requerente, da genitora da menor e, ainda,
de eventuais testemunhas arroladas na contestação, para o dia
03 de março de 2.004, às 15,30 horas.” Adv. Amauri Cezar
Jonhsson.-

25 – INTERDIÇÃO – 0151/03 – Terezinha de Jesus Vidal
Bonfim x Jacira Joenia Martins – “nomeado a medida Tânia
Maria Zanier como perita... Às partes para apresentação de
quesitos e indicação de assistente técnico no prazo de dez dias.”
Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

26 – EXECUÇÃO FISCAL – 0005/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Luiz de Paula Ribas – “Diga o exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

27 – EXECUÇÃO FISCAL – 0037/01 – A União x Cedrela
Agropecuária e Florestal Ltda – “deferido a suspensão pelo prazo
requerido.” Adv. André Luis D’alcântara Schmitt.-

28 – EXECUÇÃO FISCAL – 0019/03 – A União x Hermínio
Francisco Pimentel – “deferido a suspensão pelo prazo reque-
rido.” Adv. André Luis D’alcântara Schmitt.-

29 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 0259/03 – Hermínio
Francisco Pimentel x Vila Rondon Industrial Madeireira Ltda –
“Antes de apreciar o pedido de liminar, impõe-se a justificação
prévia do alegado e, para tanto, designo o dia 15 de dezembro
de 2.003, às 13,30 horas, devendo a parte autora arrolar teste-
munhas tempestivamente.” Adv. Rita de Cássia de Oliveira
Santos.-

30 – INTERDIÇÃO – 0139/03 – Antonio Ribeiro x Maria
Ribeiro de Aleluia – “nomeado a medida Tânia Maria Zanier
como perita... Às partes para apresentação de quesitos.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

31 – ALIMENTOS – 0141/97 – A J T x A T – “Tendo em vista
o desinteresse da genitora do requerente em dar andamento ao

feito, tendo sido inclusive, intimada pessoalmente para tanto,
pressupõe-se que o requerido esta pagamento regularmente os
alimentos. Assim, acolho o parecer ministerial e determino o
Arquivamento dos presentes autos.” Advs. Ruy Vilella Gui-
guer.-

32 – INDENIZAÇÃO DE DANO MORAL – 0068/03 – Het-
ty Rosa de Moura e Costa x Rede Sonai de Abastecimento –
Supermercado Mercadorama – “Diga a requerente.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa x Rodrigo Garcia Santana Bevilaqua
e Rodrigo Pereira Dias.-

33 – GUARDA – 0021/03 – J E M – “deferido a suspensão
pelo prazo requerido.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

34 – INTERDIÇÃO – 0011/02 – Eurico Schineider x Nicolau
Schneider – “Ao requerente para que, dentro do prazo de 48
horas, venha a especializar a hipoteca legal ou assinar o res-
pectivo termo de caução.” Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

35 – USUCAPIÃO – 0210/02 – Valor Florestal – Gestão de
Ativo Florestal Ltda – “Na forma dos Artigos 259 e 294 do
CPC, intimem-se os réus para que se manifestem sobre o adita-
mento do pedido. Para que se evite tumulto processual, frise-se
que os réus deverão se manifestar somente se concordam ou
não com o aditamento. Não devem adentrar no mérito do novo
pedido, pois caso seja deferido o aditamento, terão a oportuni-
dade de contestar.” Advs. Laurihetty de Moura e Costa x Ro-
sangela Ziareski.-

36 – MONITÓRIA – 0157/02 – Alfredo Depetris x Carlos
Roberto Von Der Osten – “...Posto isso, com fulcro no Artigo
1.102, alínea “a”, do CPC, JULGO PROCEDENTE em parte
estes embargos, com o fito de constituir de pleno direito, o títu-
lo executivo, no valor de R$5.000,00 , que deverá ser atualiza-
do da seguinte forma: a) Correção Monetária desde a data em
que houve o empréstimo no dia 05.08.96; b) juros de mora de
seis por cento ao ano a partir da citação válida. Diante da su-
cumbência recíproca, condeno as partes no pagamento das des-
pesas, custas processuais e da verba honorária, na qual fixo,
desde logo, à luz do que dispõe o Artigo 20, parágrafo 4o. do
CPC, em quinze por cento sobre o valor do título executivo,
devendo ser divididas: sessenta por cento às custas do autor e
quarenta por cento às expensas do requerido, devendo as des-
pesas e honorários advocatícios serem recíproca e proporcio-
nalmente distribuídos e compensados pelas partes.” Advs. Lau-
rihetty de Moura e Costa x Ronaldo Anselmo de Assis.-

37 – INTERDIÇÃO – 0125/01 – Lindacir Paulus – “Intime-se
a requerente para que preste contas na forma exigida na sen-
tença.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

38 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL – 0050/03 –
Diniz – “Atenda-se a cota ministerial.” Adv. Amauri Cezar Jo-
nhsson.-

39 – ALVARÁ JUDICIAL – 0244/03 – Ana Nery do Carmo
Bruno do Prado – “Atenda-se a cota ministerial.” Adv. Lau-
rihetty de Moura e Costa.-

40 – ALIMENTOS – 0054/03 – N M O x A J O – “Diga a parte
autora.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

41 – NULIDADE C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE E
PERDAS E DANOS – 0164/01 – Companhia de Refloresta-
mento Paraná x Davino Antonio de Castro e outros – “...Posto
isso, com fulcro no Artigo 113, parágrafo 2o., do CPC, DE-
CLARO a incompetência deste Juízo para processamento e jul-
gamento do pedido. Intimem-se as partes. Decorrido o prazo
para eventuais recursos, o que o cartório certificará, remetam-
se os autos à Vara do Trabalho de Colombo, efetuando-se as
anotações necessárias.” Advs. Adriana E Corrêa, Romero San-
tos Lima JR x Ruy Vilella Guiguer x Julio Cesar Melo Lopes x
João Boaventura de Cristo x Gumercindo Bertoncello.-

42 – GUARDA – 0100/03 – A C A e s/m – “Arquive-se.” Adv.
Amauri Cezar Jonhsson.-

43 – COBRANÇA – PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 0085/
01 – Confederação Nacional da Agricultura e outros x Atayde
de Moura e Costa – “Efetuar o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça.” Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

44 – EXECUÇÃO FISCAL – 0006/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Acyr Cavalheiro de Meira – “Diga o exe-
qüente.” Adv. Roberto Altheim.-

45 – EXECUÇÃO FISCAL – 0041/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Paulo Cesar Possidonio Costa – “Diga o
exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

46 – EXECUÇÃO FISCAL – 0013/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Desplanches & Desplanches Ltda – “Diga
o exeqüente.” Adv. Roberto Altheim.-

47 – EXECUÇÃO FISCAL – 0008/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Luiz Carlos Obladen – “Diga o exeqüente.”
Adv. Roberto Altheim.-

48 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0127/
97 – Rio Paraná Securitizadora de Créditos Financeiros x Pr-
zysiada & Przysiada Ltda – “Intime-se, pela última vez, a exe-
qüente, tanto por publicação quanto por carta registrada, para
que se manifeste, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção
do processo, sem julgamento do mérito.” Mieko Ito e Érika
Hikishima Fraga.-

49 – ADOÇÃO – 0015/01 – M L M x J A e D C A – “...julgo
extinta a ação de adoção.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa x
Ruy Vilella Guiguer.-

50 – BUSCA E APREENSÃO – 0204/02 – Unibanco – União de
Bancos Brasileiros S/A x Valmor José Andrighetti – “...julgo proce-
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dente o pedido do autor, declarando rescindido o contrato e consoli-
dando nas mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do
bem, cuja apreensão liminar torno definitiva. Condeno o réu ao paga-
mento das custas processuais e ainda, honorários advocatícios, que,
tendo em vista o grau de zelo profissional, a natureza a importância e
a simplicidade da causa, o trabalho realizou pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço, arbitro em R$800,00...” Advs. Tatiana
Valesca Vroblewski x Juarez Bortoli.-

51 – MONITÓRIA – 2451/99 – Rio Paraná Securitizadora de Crédi-
tos Financeiros x José Elias da Silva – “...Diante do exposto, com
fulcro no Artigo 267, inciso III e parágrafo 1o., do CPC, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito...” Advs. Mieko Ito
e Érika Hikishima Fraga x Laurihetty de Moura e Costa.-

52 – REVISIONAL DE CONTRATO C/C TUTELA ANTECI-
PADA – 0154/98 – Bar e Lanchonete Xalita Ltda e outros x Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros – “...Di-
ante do exposto, com fulcro no Artigo 267, inciso III e parágrafo 1o.,
do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito.”
Adv. Mieko Ito e Érika Hikishima Fraga.-

53 – EMBARGOS DE TERCEIROS – 0143/02 – Hermínio Fran-
cisco Pimentel x Miguel de França Vaz e outros – “Tendo em vista o
pedido formulado pelos embargados e a anuência do embargante,
bem como a possibilidade de acordo entre as partes, redesigno a audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 01 de março de 2.004, às
13,30 horas.” Adv. Generoso Vidal de Andrade.-

54 – INTERDITO PROIBITÓRIO – 1954/99 – Cláudio Sganzerla
x espólio de Luiz Augusto Tonet, representado pela inventariante Dora
Maria Silveira Tonet – “...Posto isso, DEFIRO a habilitação do espó-
lio de Luiz Augusto Tonet, representado pela inventariante Dora Maria
Silveira Tonet...” Advs. Nilton Bussi x Luiz Renato Costa Amorim.-

55 – EXECUÇÃO FISCAL - 0066/99 – Município de Cerro Azul x
Edivalto Scheffer – “comparecer em cartório a fim de assinar o auto
de adjudicação.” Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat.-

56 – USUCAPIÃO – 0052/03 – Nelson Caserta Girardi – “Para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 22 de março de
2.004, às 14,00 horas. Sem prejuízo disso, manifeste-se o requerente
em relação a petição de fl. 39 da Fazenda Pública da União.” Adv.
Benedita Luzia de Carvalho.-

57 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0235/03 –
Industria e Comércio de Artefatos de Cimentos Ltda x Ageo de Mou-
ra e Costa ME – “Intime-se, a exeqüente para que se manifeste se
houve o pagamento do débito.” Adv. Rosimeri Gomes Basílio.-

58 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 0178/03 – José Zinival Cas-
tro e sua mulher x Orlando Toledo Barbosa e outros – “É de conheci-
mento deste Juiz, que as partes entraram em composição nos autos de
Seqüestro 153/03. Sendo assim, intime-se as partes para que infor-
mem se houve composição com relação a estes autos.” Advs. Clinio L
L Lyra e João Boaventura de Cristo.-

59 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0032/00 –
Banco do Estado do Paraná S/A x Olivir Scheleider e outro – “Diga o
exeqüente.” Adv. Nilton Bussi.-

60 – INVENTÁRIO – 0078/95 – José Alípio Desplanches – “inti-
me-se o inventariante para que dê prosseguimento ao feito.” Adv. Iliã
de Moura e Costa.-

61 – INDENIZAÇÃO – 0128/00 – João Silvino do Nascimento x
Silvio Antonio Von Der Osten – “Intime-se o exeqüente para que dê
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção, sem julgamento do
mérito.” Adv. João Boaventura de Cristo.-

62 – ALIMENTOS – 0312/01 – D D P D x D U D – “Intime-se o
requerente para que dê prosseguimento ao feito, sob pena de extin-
ção, sem julgamento do mérito.” Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

63 – SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA – 0002/02 – Cartório de Regis-
tro de Imóveis – “Manifeste-se o interessado sobre a certidão de fl.
53.” Adv. João Batista dos Anjos.-

64 – INVENTARIO – 251/03 – Ciléria Walquiria Frescha Hillmann
– “À inventariante para prestar declarações no prazo de vinte dias.”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

65 – INVENTÁRIO – 0133/98 – Nivaldo Augusto dos Santos –
“Diga a Fazenda Pública Estadual sobre o recolhimento do imposto.”
Adv. Roberto Altheim.-

66 – REPRESENTAÇÃO – 0004/00 – Ministério Público do Esta-
do do Paraná x Flavio Cordeiro do Nascimento – “Ao representado
para alegações finais no prazo de dez dias.” Adv. Ronaldo Anselmo
de Assis.-

67 – REIVINDICATÓRIA C/C TUTELA ANTECIPADA – 0170/
02 – Campina Participações S/A x Berneck Aglomerados S/A – “Diga
a parte requerente.” Adv. Cristiane Paraskevi Campos Kollia.-
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1.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-167/1996-T.C.B.O. x
E.E.D.B.- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTE-SE
AS PARTES - Adv. WALDI MOREIRA SOARES e ROSANA
RODRIGUES MARTINS BORGES-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-296/1996-ELVIRA
RIBAS DE SOUZA x I.N.S.S.- COM FUNDAMENTO NO
ART. 794, I DO CPC., JULGO EXTINTA A PRESENTE EXE-
CUCAO. - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e APARECI-
DO GODOI BUENO-

3.-PENSÃO POR MORTE-217/1997-IZABEL MATIAS DIO-
GO x INSS- COMFUNDAMENTO NO ART. 794, I DO CPC.,
JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO. - Adv. JOAO
AUGUSTO MORAES DOS SANTOS e APARECIDO GODOI
BUENO-

4.-PENSÃO POR MORTE-218/1997-SEBASTIANA RAMOS
DE CARVALHO x INSS- CON FUNDAMENTO NO ART.794,
I DO CPC, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO -
Adv. APARECIDO GODOI BUENO-

5.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-50/1998-FLORIPE VIEI-
RA PEDROSO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL- INSS- COM FUNDAMENTO NO ART. 794, I DO CPC., JUL-
GO EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO. - Adv. JOAO AUGUS-
TO MORAES DOS SANTOS e APARECIDO GODOI BUENO-

6.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-226/1998-NEL-
SON FERNANDO SALLES BITTAR x LUZIA EMIDIO DA
COSTA- DE SE CIENCIA AS PARTES DA BAIXA DOS AU-
TOS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, PERCIVAL MAR-
TINS e OSWALDO CARVALHO DA SILVA-

7.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-227/1998-NEL-
SON FERNANDO SALLES BITTAR x LUZIA EMIDIO DA
COSTA- SOBRA A BAIXA DOS AUTOS MANIFESTE-SE
AS PARTES - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM, OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA e PERCIVAL MARTINS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/1999-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS MESSIAS
RODRIGUES - FI. e outros- COM FUNDAMENTO NO ART.
569 DO CPC., JULGO EXTINTO A PRESENTE EXECUCAO.
- Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

9.-REINT. DE POSSE C/C RES. CONT-186/2000-COMPA-
NHIA PARANENSE DE ENERGIA - COPEL x REAMILTON
COSTA E SILVA- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANI-
FESTEM-SE AS PARTES - Adv. DAMASCENO MAURICIO
DA ROCHA JUNIOR, MARISE LAO e ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2001-JUDIVAN MANSI-
NHO DA SILVA x SEGURADORA GRALHA AZUL- SOBRE
A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv.
MARCO ANTONIO JOAQUIM e JOSE OLINTO NERCOLINI-

11.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-129/2001-JOAO
SILVERIO DOS SANTOS e outros x MADEIREIRA RIO DAS
PEDRAS LTDA- DIGAM AS PARTES EM CINCO DIAS -
Adv. MARIA ZELIA SANDY, JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES e ISMAEL ALVES DE FREITAS-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-229/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-
POSTO ISSO, CON FUNDAMENTO NO DECRETO LEI
Nº911/69 JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECLA-
RAR RESCINDIDO O CONTRATO E CONSOLIDAR NAS
MAOS DA PARTE AUTORA O DOMINIO E A POSSE PLE-
NOS E EXCLUSIVOS DO BEM CUJA APREENSAO LIMI-
NAR TORNA DEFINITIVA - Adv. MANOEL HERRERA
SACHES, GISELE SOLER CONSALTER e RICARDO NE-
VES COSTA-

13.-ACAO REVISAO DE CONT.-251/2001-NEIDE GARCIA
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- DIGA A AUTO-
RA EM CINCO DIAS. - Adv. GERALDO JOSE DO AMA-
RAL GENTILE-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-96/2002-J.A.M. PINHEIRO
E CIA LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELA
EMBARGANTE. - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BOR-
GES e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

15.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-129/2002-JAIME
HIGINO DOS SANTOS x LOUSERCLAIR PROENÇA- JUL-
GO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO PELO AU-
TOR PARA O FIM DE CONDENAR O REU A LHE PAGAR
INDENIZACAO A TITULO DE DANOS MORAIS A QUAN-
TIA ESTIPULADA AS FLS. 325 DOS AUTOS ACIMA... -
Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e MARCO
ANTONIO JOAQUIM-

16.-INVEST. DE PATERNIDADE-170/2002-DAIANE DE
FATIMA DA SILVA e outros x JAIME HIGINO DOS SAN-
TOS- PARA O ATO POSTERGADO DESIGNO O DIA 10/02/
2004 AS 14:45 HORAS. - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM
e FABIO ANTONIO MAXIMINIANO DE SOUZA-

17.-INDENIZACAO-183/2002-LUIZ BORANELI x EMPRE-
SA COPEL DISTRIBUICAO S/A- INTIMEM-SE OS APELA-
DOS PARA CONTRA-ARRAZOAR NO PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS - Adv. JEFERSON LUIZ DE LIMA-

18.-MONITORIA-280/2002-EVERSON ROSNEI KIRCHOF x
NILTON DE ARAUJO BUENO e outros-AO PREPARO DAS
CUSTAS REMANESCENTE. (R$. 57,05) - Adv. JORGE LUIZ
MARTINS-

19.-CAUTELAR DE BUSCA APREENSAO-334/2002-CO-
MERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA x JOELMA PEREI-
RA DA SILVA- JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DEFI-
RO NOS TERMOS DO PARAG. 3 DO ART. 1071 DO CPC.,
A REINTEGRACAO DEFINIITIVA DA AUTORA. - Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-348/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x GABRIEL ARCANJO ROSAS e outros-
APRESENTE O REU OS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE
O BANCO E O REQUERENTE - Adv. EDER ROMEL-

21.-SEP. JUDICIAL CONTENCIOSA-30/2003-D.J.S. x O.M.S.-
ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETEN-
DEM PRODUZIR EM CINCO DIAS, PENA DE INDEFERI-
MENTO. PARA AUDIENCIA PRELIMINAR (ART.331 DO
CPC) DESIGNO O DIA 16/03/2004, AS 14:00 HORAS - Adv.
RENATO DE OLIVEIRA e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

22.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-60/2003-MARISA
MARIA LUIS x SEBASTIAO ALVES NETO- 1.INDEFIRO O
PLEITO DE DESENTRANHAMENTO DAS FOTOGRAFIAS
DE FLS.47 E SEGUINTES;2.DIGAM AS PARTES EM
05(CINCO) DIAS SOBRE A POSSIBILIDADE DE OBTER
TRANSACAO EM AUDIENCIA PRELIMINAR SENDO QUE
SEU SILENCIO EVIDENCIARA A IMPROBABILIDADE DE
SUA OBTENCAO PASSANDO O JUIZO A SANEAR O FEI-
TO E ORDENAR A PRODUCAO DE PROVA NA FORMA
DO ART.331 PARAGRAFO 3º DO CPC - Adv. MARIA ZE-
LIA SANDY e JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

23.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-61/2003-ISMA-
EL FERREIRA MENDES x MADEIREIRA RIO DAS PEDRAS
LTDA.- DIGAM AS PARTES, EM CINCO DIAS, SOBRE A
POSSIBILIDADE DE OBTER TRANSACAO EM AUDIEN-
CIA PRELIMINAR, IMPORTANDO SEU SILENCIO NA IM-
PROBABILIDADE DE SUA OBTENCAO, PASSANDO O
JUIZO A SANEAR O FEITO E ORDENAR A PRODUCAO
DE PROVA. (ART. 331, PARAG. III). NO MESMO PRAZO
ESPECIFIQUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODU-
ZIR, FUNDAMENTADAMENTE, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO. - Adv. MARIA ZELIA SANDY e JOAO ALBER-
TO DA SILVA BORGES-

24.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-62/2003-MARIO
LEITE x MADEIREIRA RIO DAS PEDRAS LTDA.- DIGAM
AS PARTES EM 05(CINCO) DIAS SOBRE A POSSIBILIDA-
DE DE OBTER TRANSACAO EM AUDIENCIA PRELIMI-
NAR SENDO QUE SEU SILENCIO EVIDENCIARA A IM-
PROBABILIDADE DE SUA OBTENCAO PASSANDO O
JUIZO A SANEAR O FEITO E ORDENAR A PRODUCAO
DE PROVA NA FORMA DO ART.331 PARAG. 3º DO CPC,
NO MESMO PRAZO ESPECIFIQUEM FUNDAMENTAL-
MENTE AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, PENA
DE INDEFERIMENTO - Adv. MARIA ZELIA SANDY e JOAO
ALBERTO DA SILVA BORGES-

25.-INVENTARIO-72/2003-JUREMA LITMANN x ESPOLIO
DE FRIDA LIEDMANN e outros-DEPOSITAR CUSTAS DE
AVALIACAO. (232,35). - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA
BORGES e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

26.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-96/2003-NELSON ZA-
MARIAN e outros x OGUEDES ZAMARIAN e outros- SO-
BRE OS DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS PELOS AU-
TORES MANIFESTEM-SE OS REUS NO PRAZO DE 05(CIN-
CO) DIAS - Adv. AMIN J. HANNOUCHE e LUIZ ENRIQUE
BRUNO SERVILHA-

27.-ACAO DE REV. DE ALIMENTOS-104/2003-A.J.O. x
J.A.O. e outros- PARA O ATO POSTERGADO DESIGNO O
DIA 16/03/2004, AS 15:30 HORAS - Adv. FREDERICO MER-
CER GUIMARAES e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

28.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-105/2003-BANCO
FINASA S/A x CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA- RETIRAR
CARTA PRECATORIA PARA CUMPRIMENTO - Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

29.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-128/2003-MARIA
ODAIR DE AZEVEDO x ALADIM SENE BUENO JUNIOR-
DIGAM AS PARTES EM CINCO DIAS SOBRE A POSSIBI-
LIDADE DE OBTER TRANSACAO EM AUDIENCIA PRE-
LIMINAR SENDO QUE SEU SILENCIO EVIDENCIARA A
IMPROBABILIDADE DE SUA OBTENCAO PASSANDO O
JUIZO A SANEAR O FEITO E ORDENAR A PRODUCAO
DE PROVA NA FORMA DO ART.331 PARAG.3º DO CPC -
Adv. MARIA ZELIA SANDY e CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO-

30.-PEDIDO DE GUARDA (FAMILIA)-132/2003-R.A.M. x
S.C.A. e outros-PARA O ATO POSTERGADO DESIGNO O
DIA 16/03/2004, AS 15:00 HORAS Adv. ERCILIO RODRI-
GUES DE PAULA, ALEXANDRA JORGE e DAMASCENO
MAURICIO DA ROCHA JUNIOR-

31.-MANUTENCAO DE POSSE-157/2003-FLAVIO NUNES
MAINARDES x MUNICIPIO DE CURIUVA-PR- DIGAM AS
PARTES EM 05(CINCO) DIAS SOBRE A POSSIBILIDADE
DE OBTER TRANSACAO EM AUDIENCIA PRELIMINAR
SENDO QUE SEU SILENCIO EVIDENCIARA A IMPROBA-
BILIDADE DE SUA OBTENCAO PASSANDO O JUIZO A
SANEAR O FEITO E ORDENAR A PRODUCAO DE PRO-
VA (art.331 parag.3 CPC) NO MESMO PRAZO ESPECIFI-
QUEM AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, PENA
DE INDEFERIMENTO - Adv. JOAO AUGUSTO MORAES
DOS SANTOS e FRANCISCO CARLOS RIBEIRO-

32.-SEP. JUDICIAL CONTENCIOSA-163/2003-V.B.M. x
G.G.M.J.- INTIME-SE A AUTORA PARA QUE ATENDA A
PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS.44, EM 05(CINCO)
DIAS - Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e ELIANA FA-
DEL PINTO-

33.-DIVORCIO DIRETO-169/2003-M.M.S. x R.M.S.- ESPE-
CIFIQUE A AUTORA AS PROVAS QUE PRETENDE PRO-
DUZIR EM 05(CINCO) DIAS, EXPONDO AS RAZOES DE
SEU REQUERIMENTO, PENA DE INDEFERIMENTO - Adv.
ANTONIO T. FURTADO-

34.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-191/2003-GLACI
MENDES HAMSINK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS- SOBRE A CONTESTACAO, MANIFES-
TE-SE A REQUERENTE, NO PRAZO DE 10 DIAS. - Adv.
ROSE MARY GRAHL-

35.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-236/2003-
OGUEDES FONSECA ZAMARIAN e outros x NELSON ZA-
MARIAN e outros- DIGA O AUTOR EM 05(CINCO) DIAS -
Adv. AMIN J. HANNOUCHE e LUIZ ENRIQUE BRUNO
SERVILHA-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2003-MUNICIPIO DE
CURIUVA-PR x CONS. REG. ENG, ARQ.E AGRONOMIA
DO PARANA-PR- ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS
QUE PRETENDEM PRODUZIR, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, FUNDAMENTANDO, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO. - Adv. JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES,
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO e JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

37.-MONITORIA-244/2003-A.R.M.-METALURGICA LTDA
x OSWALDO BACHEGA- DEPOSITAR CUSTAS PARA CI-
TACAO, PENHORA E INTIMACAO DE PENHORA (R$
105,00 CENTO E CINCO REAIS) - Adv. PAULO RIBEIRO
JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-272/2003-RONEI GON-
CALVES RAMOS e outros x NOEL GONCALVES RAMOS-
ESCLARECA A PARTE PROMOVENTE EM 05(CINCO)
DIAS, SE PRETENDE A EXECUCAO DAS PARCELAS VIN-
CENDAS NO CURSO DO PROCESSO - Adv. ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAULA-

39.-ORD. DE REINT. DE CARGO-273/2003-JOSE SANCHES
FILHO x FUNDACAO HOSPITALAR DE SAUDE MUN DE
FIGUEIRA PR- DEIXO PARA APRECIAR O PEDIDO DE
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ANTECIPACAO DE TUTELA APOS A APRESENTACAO DE
RESPOSTA. - Adv. NEY LUIZ PEREIRA-

40.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-320/2003-JORGE
LUIZ WURMEISTER x GRUPONET TECNOLOGIA LTDA-
ANTE AO VALOR ATRIBUIDO A CAUSA, A PARTE PRO-
MOVENTE PARA, EM DEZ DIAS, EMENDE A INICIAL,
COMPATIBILIZANDO AO RITO SUMARIO, DEVENDO
OBSERVAR O DISPOSITIVO NO ART. 276, DO CPC. - Adv.
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e MICHELLE CRIS-
TINA BAZO-

41.-USUCAPIAO-333/2003-ADAILTON OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros x VALDEMAR DA SILVA e outros- INDEFIRO
OS BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUI-
TA, RECOLHA O REQUERENTE AS CUSTAS E TAXA FUN-
REJUS. - Adv. WALDI MOREIRA SOARES-

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
UNICA VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 16/2003.
JUIZ: RODRIGO RODRIGUES DIAS
FABIANA JANUARIO PESSEGHINI
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CARLOS VICTOR BRUNE 0023 000220/1997

0045 000305/2000
0094 000318/2003
0095 000319/2003
0093 000316/2003

CARMELA MANFROI TISSIANI 0010 000157/1995
CIBELE BRANDAO PRECONA 0008 000251/1994
CLAUDIOMIR MARTINI 0014 000011/1996
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0075 000018/2003

0025 000370/1997
CLAUDIR MIGUEL BERTICELLI 0036 000093/1999
CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA 0119 000049/2002
CRYSTIANE LINHARES 0070 000256/2002
DAMIEM PABLO DE OLIVEIRA 0097 000372/2003
DANIA VANESSA DE MELLO SI 0085 000218/2003
DANUBIO CUNHA DA SILVA 0032 000312/1998
DELIRES MARIA ACCADROLLI 0076 000026/2003
DIRCEU BARSZCZ 0034 000014/1999

0010 000157/1995
0018 000236/1996

DIRCEU CARLOS CENATTI 0058 000047/2002
0076 000026/2003

DOMINGOS JOSE PERFEITO 0122 000142/2003
DONIZETTI DE OLIVEIRA 0063 000159/2002
EDESIO NASSAR 0049 000039/2001
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0080 000163/2003
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0090 000277/2003
EDUARDO MENDES ALVES PERE 0011 000277/1995
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0015 000092/1996
ELVIS BITENCOURT 0019 000390/1996
ENEZIO FERREIRA LIMA 0060 000110/2002
ENIMAR PIZZATTO 0049 000039/2001

ENIO EXPEDITO FRANZONI 0036 000093/1999
ERICO AUGUSTINHO BRIZZI 0007 000185/1991
ERICO DE CASTRO 0030 000154/1998
FABIANE WATANABE 0081 000173/2003

0079 000148/2003
FERNANDO MARIOT 0025 000370/1997
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0071 000273/2002
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0058 000047/2002

0076 000026/2003
0119 000049/2002

GENESIO NAILOR FINGER 0046 000335/2000
0004 000236/1987
0001 000193/1986
0083 000184/2003
0058 000047/2002
0014 000011/1996
0006 000545/1987

GISAHÁM. MAYSONNAVE 0064 000166/2002
GUIOMAR MARIO PIZZATO 0049 000039/2001
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICHÁ 0010 000157/1995
HELIO DUTRA DE SOUZA 0103 000011/2000
IDAIR BITENCOURT MILAN 0017 000182/1996
ILMO TRAGUETA 0085 000218/2003

0012 000442/1995
ILMO TRAGUETA*-NA 0061 000111/2002

0028 000023/1998
0098 000373/2003
0008 000251/1994

ISMAEL DONIZETI PETRUCI 0007 000185/1991
0032 000312/1998
0067 000199/2002
0009 000045/1995

ISMAEL DONIZETI PETRUCI-JÁ 0056 000381/2001
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0037 000237/1999
IVO DYNIEWICZ 0047 000002/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0092 000292/2003
JOAO ELIZEU DA COSTA SABE 0029 000047/1998
JOAO FRANCISCO TORRES 0011 000277/1995
JOAO MARIA CORREA 0036 000093/1999

0054 000256/2001
0045 000305/2000
0006 000545/1987
0030 000154/1998
0009 000045/1995
0097 000372/2003

JOAQUIM FABIO MIELLI CAMA 0059 000065/2002
JORGE APPI DE MATTOS 0039 000078/2000
JOSE BOLIVAR BRETAS 0066 000188/2002
JOSE BUZATO 0002 000448/1986
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0117 000061/2001
JOSE CARLOS MARQUES 0031 000179/1998

0042 000184/2000
0009 000045/1995

JOSE FERNANDO MARUCI 0072 000003/2003
0041 000176/2000
0043 000199/2000
0044 000208/2000
0065 000177/2002
0076 000026/2003
0063 000159/2002

JOSE FERNANDO PREZOTTO 0002 000448/1986
JOSE HUMBERTO PINHEIRO 0021 000084/1997

0040 000154/2000
0027 000019/1998
0034 000014/1999
0068 000225/2002
0072 000003/2003
0031 000179/1998
0022 000184/1997
0050 000047/2001
0082 000182/2003
0056 000381/2001
0108 000100/2003
0074 000007/2003
0053 000219/2001
0038 000300/1999
0078 000116/2003
0062 000115/2002
0008 000251/1994

JOSE OLINTO NERCOLINI 0033 000012/1999
JOSE RACHE 0116 000017/1994
JOSE REINALDO RODRIGUES 0057 000014/2002

0061 000111/2002
0050 000047/2001
0012 000442/1995
0098 000373/2003

JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 0063 000159/2002
LAURINDETE CORREA DA SILV 0021 000084/1997
LEANDRO B. FACCIN 0076 000026/2003
LUCIANO CARLOS DA ROCHA 0028 000023/1998
LUCIANO TEIXEIRA LEITE 0011 000277/1995
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0008 000251/1994
LUIZ CARLOS MIGLIAVACA 0120 000133/2002
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0086 000221/2003
LUIZ CARLOS RICATTO 0040 000154/2000

0080 000163/2003
0037 000237/1999
0086 000221/2003

LUTERO DE PAIVA PEREIRA 0006 000545/1987
MARCELA LEILA RODRIGUES D 0087 000230/2003

0050 000047/2001
MARCELO DALANHOL 0069 000234/2002
MARCELO ELENO BRUNHARA 0002 000448/1986
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 0122 000142/2003

0065 000177/2002
0090 000277/2003
0026 000372/1997
0084 000213/2003
0096 000338/2003
0042 000184/2000
0052 000208/2001

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0055 000288/2001
MARIA CECILIA MAYOR 0099 000380/2003

MARIA CRISTINA GUIMARAES 0064 000166/2002
MARIA DE FATIMA CESCONETT 0047 000002/2001
MINISTERIO PUBLICO 0066 000188/2002
MOISES CANDIDO BERNARTT 0046 000335/2000

0051 000144/2001
0041 000176/2000
0090 000277/2003
0115 000155/2003
0113 000145/2003
0033 000012/1999
0084 000213/2003
0096 000338/2003
0069 000234/2002
0088 000256/2003
0081 000173/2003
0079 000148/2003
0042 000184/2000
0052 000208/2001
0062 000115/2002

NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 000204/1987
NATALINO BARIVIERA 0022 000184/1997
NILBERTO RAFAEL VANZO 0043 000199/2000

0076 000026/2003
0026 000372/1997

ORACI TSUYOSHI MIAKI 0010 000157/1995
0119 000049/2002

ORILDO VOLPIN 0016 000119/1996
OSVALDO KRAMES NETO 0049 000039/2001
PATRICIA MIGLIAVACCA 0120 000133/2002
PAULA ROBERTA PIRES 0060 000110/2002
PAULO AFONSO GONCALVES 0023 000220/1997

0039 000078/2000
0084 000213/2003
0052 000208/2001

PAULO AUGUSTO CHEMIN 0076 000026/2003
PAULO MACARINI 0116 000017/1994
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 0054 000256/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0012 000442/1995
RENY ANGELO PASTRE 0099 000380/2003
RIVELINO SKURA 0082 000182/2003
RIVELINO SKURA **IRACEMA 0021 000084/1997

0022 000184/1997
0110 000119/2003
0105 000057/2003
0106 000075/2003
0109 000111/2003
0107 000076/2003
0108 000100/2003

ROBERTO APARECIDO FERREIR 0001 000193/1986
ROBERTO LUIZ LUCHI DEMO 0121 000118/2003
ROGERIO BATISTA AYRES 0027 000019/1998

0013 000531/1995
0056 000381/2001
0016 000119/1996

ROGERIO PETRONILHO 0035 000022/1999
0051 000144/2001
0020 000038/1997
0101 000042/1998
0102 000054/1998
0024 000299/1997
0073 000005/2003
0093 000316/2003
0025 000370/1997
0033 000012/1999
0052 000208/2001
0018 000236/1996

RONALDO DA FONSECA 0066 000188/2002
ROSELI DE LOURDES RODRIGU 0076 000026/2003
ROSIVAL PETRONILHO 0051 000144/2001

0083 000184/2003
0085 000218/2003
0073 000005/2003
0066 000188/2002
0089 000262/2003

ROZELI MARIA PALTANIN 0029 000047/1998
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 0118 000135/2001
SANDRO LUIZ WERLANG 0039 000078/2000
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* 0100 000111/1987

0102 000054/1998
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 0001 000193/1986
SILVERIO PETRONILHO 0035 000022/1999

0051 000144/2001
0020 000038/1997
0024 000299/1997
0019 000390/1996
0093 000316/2003
0025 000370/1997
0089 000262/2003
0002 000448/1986

SILVIA FATIMA SOARES 0064 000166/2002
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 0091 000283/2003

0075 000018/2003
SIMONE BORGUESAN DA SILVA 0091 000283/2003
SONIA DEGUCHI 0119 000049/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0058 000047/2002

0076 000026/2003
SUELI M. OLTRAMARI 0002 000448/1986
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 0002 000448/1986
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0081 000173/2003
TOSHIAKI TSUKAMOTO 0006 000545/1987
VALERIA LUCIANI NUNES* 0054 000256/2001

1.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-193/1986-BANCO
BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A. x SERVE BEM
COM. ADUBOS SEMENTES E DEFENS. LTDA. e outros -
Designado os dias 10 e 26 de fevereiro de 2004, às 14:00 ho-
ras, para 1ª e eventual 2ª praça, no comarca de Taquarituba/SP
- Vara înica.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, SERGIO LUIZ
DE OLIVEIRA e ROBERTO APARECIDO FERREIRA-

2.-DEMARCATORIA-448/1986-ESPOLIO DE JOAQUIM
MAXIAMIANO e outros x MARIANO MACIESKI e outros -
Tendo em vista tratar-se de processo de execução de sentença,

deve providenciar o exeqüente o regular prosseguimento do
feito, esclarecendo o que pretende, nos termos do art. 633 do
CPC.-Adv. JOSE BUZATO, SILVERIO PETRONILHO, JOSE
FERNANDO PREZOTTO, SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE-
ZOTTO, SUELI M. OLTRAMARI e MARCELO ELENO BRU-
NHARA-

3.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-204/1987-RIO PARA-
NA CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. e
outros x REINALDO MADEIRA DA SILVA e outros -Ao Exe-
qüente, sobre a fluência do prazo de suspensão. -Adv. ADELI-
NO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

4.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-236/1987-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SEBASTI-
AO TOMAZINI e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

5.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-257/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x MARIA
MADEIRA DA SILVA e outros -Ao Exeqüente, sobre as pra-
ças negativas.-Adv. ADELINO MARCON-

6.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-545/1987-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. x CEREAIS UBAITA-
BA LTDA. e outros -Diga a parte Exeqüente, em dez (10) dias,
se possui interesse no prosseguimento da execução.-Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, TOSHIAKI TSUKAMOTO, LU-
TERO DE PAIVA PEREIRA, ALFREDO ANTONIO CANE-
VER e JOAO MARIA CORREA-

7.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-185/1991-COOPE-
RATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x
JOSE AMADEU GONCALVES -Ao Exeqüente, sobre a fluên-
cia do prazo de suspensão. -Adv. ERICO AUGUSTINHO BRI-
ZZI e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

8.-ORDINARIA-251/1994-MUNICIPIO DE NOVA AURORA
x WALDEMAR WALTER DAL MOLIN e outros -Ao(s)
recorrido(s) para contra-arrazoar o recurso interposto pelos réus,
no prazo de quinze (15) dias, recebido com efeitos devolutivo
e suspensivo.-Adv. CIBELE BRANDAO PRECONA, ILMO
TRAGUETA*-NA, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO, ALESSANDRA A LAVORENT e JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO-

9.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-45/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x BONANO &
BONANO lTDA. e outros -Deferido o pedido de desentranha-
mento dos documentos de fls. 04/27 formulado pelo exeqüen-
te.-Adv. JOSE CARLOS MARQUES, ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO, JOAO MARIA CORREA e ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-

10.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-157/1995-CASCA-
VEL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x AVOLNEI IONI-
DIO SCHULA e outros -Diga a exeqüente.-Adv. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH, CARMELA MANFROI TISSIANI,
ORACI TSUYOSHI MIAKI e DIRCEU BARSZCZ-

11.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-277/1995-NIURA
APARECIDA PEZZINI x ANIR WILCHEN LANCHES -Ao
exeqüente para que requeira o que de direito.-Adv. LUCIANO
TEIXEIRA LEITE, JOAO FRANCISCO TORRES, EDUAR-
DO MENDES ALVES PEREIRA e ALCEU FERNANDES
CENATTI-

12.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-442/1995-PASSONI E
PASSONI LTDA x ALTAIR TOMASELI -O art. 471 do CPC é
claro ao dispor que ... Conforme a doutrina de NELSON NERY
JUNIOR... Tendo o requerente de fls. 153 e seguintes deixado
de interpor recurso de terceiro interessado, ou mesmo agravo de
instrumento das decisões proferidas nestes autos, determinando
o seu arquivamento, autorizou a incidência da preclusão, inclu-
sive “pro judicato”, de forma a impedir a reanálise da questão
por si suscitada, salvo em outro processo, como anteriormente já
apontado. Desta forma, reiterada a decisão de fls. 150, por seus
próprios fundamentos...-Adv. ILMO TRAGUETA, JOSE REI-
NALDO RODRIGUES e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

13.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-531/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x PERICLES
PEDRO PINTO e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do
prazo de suspensão. -Adv. ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO e ROGERIO BATISTA AYRES-

14.-BUSCA E APREENSÃO-11/1996-BANCO BRADESCO
S/A. x JOVELINO MARTINI -Cumpra-se o v. acórdão. Digam
as partes a respeito do retorno dos autos, em dez dias, reque-
rendo o que de direito. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER e
CLAUDIOMIR MARTINI-

15.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-92/1996-S. MORO
E CIA. LTDA. x N. BOCALON E CIA. LTDA. -O veículo in-
dicado na petição de fls. 101 encontra-se penhorado e avaliado
(fls. 88 e 99 respectivamente). Assim, esclareça o exeqüente o
teor de fls. 101.-Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

16.-EMBARGOS-119/1996-CLAUDIO GAIOTTO e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -... cabe a parte
exeqüente providenciar os documentos necessários para análi-
se da evolução da dívida através de liquidação de sentença, nos
termos do art. 608 do CPC...-Adv. ROGERIO BATISTA AYRES
e ORILDO VOLPIN-

17.-ORDINARIA-182/1996-LUIZ CARLOS ADAMI - ME x
NACIONAL LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Diga o(a) requerente ante o julgamento da Reintegração
de Posse nº 197/98, requerendo o que entender. -Adv. IDAIR
BITENCOURT MILAN e ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO-

18.-REVISÃO DE CONTRATO (ORD)-236/1996-EVASIO
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LOCKS E CIA. LTDA. x BAMERINDUS LEASING ARREN-
DAMENTO MERCATIL S/A. -Diga o exeqüente sobre a certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça (deixou de citar em virtude de
não tê-lo encontrado e deixou de proceder o arresto em virtude
de não haver localizado bens em nome da executada). -Adv.
ALCEU FERNANDES CENATTI, ROGERIO PETRONILHO
e DIRCEU BARSZCZ-

19.-EMBARGOS-390/1996-SILVERIO PETRONILHO e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Para audi-
ência de instrução e julgamento designo o dia 12/02/2004, às
13:30 horas.-Adv. SILVERIO PETRONILHO e ELVIS BITEN-
COURT-

20.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-38/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x SILVE-
RIO PETRONILHO e outros -Diga o exeqüente sobre a fluên-
cia do prazo de suspensão. - ANTONIO RONALDO RODRI-
GUES PINTO, SILVERIO PETRONILHO e ROGERIO PE-
TRONILHO-

21.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-84/1997-MUNICIPIO
DE IRACEMA DO OESTE - PR. x DIRCEU CELESTINO
MACHADO e outros -Cumpra-se o v. acórdão. Digam as par-
tes a respeito do retorno dos autos, requerendo o que de direito
em dez (10) dias.-Adv. LAURINDETE CORREA DA SILVA*,
JOSE HUMBERTO PINHEIRO e RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

22.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-184/1997-MUNICIPIO
DE IRACEMA DO OESTE x CONSTRUTORA KASHIMA
LTDA. e outros -Para audiência de instrução e julgamento, de-
signado o dia 13/02/2004, às 13:30 horas.-Adv. RIVELINO
SKURA **IRACEMA DO OESTE**, JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO e NATALINO BARIVIERA-

23.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-220/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x GERAL-
DO DE ABREU e outros -Ao exeqüente para que no prazo de
dez (10) dias, manifeste-se acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE e PAULO
AFONSO GONCALVES-

24.-EMBARGOS-299/1997-SILVERIO PETRONILHO e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTA-
DO -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo de quin-
ze (15) dias, o recurso recebido com efeito devolutivo.-Adv.
SILVERIO PETRONILHO, ROGERIO PETRONILHO e AN-
TONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-370/1997-EVALDO
CIRICO x AURELIO REGAZZO e outros -Diga o(a) reque-
rente acerca do documento de fls. 211, esclarecendo o vínculo
empregatício de Ivete Terezinha Johan Esteves com o Hospital
e Maternidade Santa Catarina Ltda.-Adv. CLAUDIR JOSE
SCHWARZ e FERNANDO MARIOT x ALCEU FERNANDES
CENATTI, ROGERIO PETRONILHO e SILVERIO PETRO-
NILHO.-

26.-PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROV-372/1997-AGRO
DIESEL MURATA LTDA. e outros x SLAVIERO DE CASCA-
VEL LTDA. -Ao requerente para que se manifeste acerda da
utilidade de eventual perícia, tendo em vista a data do evento
(1997) e o decurso de mais de seis anos.-Adv. MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA e NILBERTO RAFAEL VANZO-

27.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-19/1998-ADEMAR
ANTONIO RODRIGUES e outros x MIGUEL ASCENCIO
NAVARRO -Ao Exeqüente, sobre as praças negativas.-Adv.
ROGERIO BATISTA AYRES e JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO-

28.-INDENIZAÇÃO (SUM)-23/1998-RAUL TOSHIMITSU
YAMAMOTO x PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AU-
RORA -Indeferido o pedido de fls. 114/115, uma vez que é
incumbência da parte a confecção da planilha de cálculo nos
termos dos arts. 604 e 614, inc. II, ambos do CPC. Ao exeqüen-
te para que proceda a emenda da inicial executiva, em dez (10)
dias.-Adv. LUCIANO CARLOS DA ROCHA, ANDRE DE
MELO DELGADO e ILMO TRAGUETA*-NA-

29.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-47/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x DENISE REITER e outros -Aos interessa-
dos sobre a avaliação (R$ 7.500,00), bem como, para que pro-
videncie o cumprimento da carta precatória expedida à Comar-
ca de Balneário Camburiu-SC. -Adv. ROZELI MARIA PAL-
TANIN e JOAO ELIZEU DA COSTA SABEC-

30.-ANULAÇÃO DE CASAMENTO-154/1998-R.B.S.S. x
C.M.P.S. -Ao advogado do réu para que observe o art. 45 do
CPC, uma vez que a mera comunicação (fls. 129/130) da re-
núncia não é suficiente a aperfeiçoar o ato. Designado o dia
04/03/2004, às 13:30 horas para audiência em continuação,
ocasião em que serão inquiridas as testemunhas tempestiva-
mente arroladas (art. 407 do CPC).-Adv. ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA, ERICO DE CASTRO e JOAO MARIA CORREA-

31.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-179/1998-BANCO
DO BRASIL S/A. x DEJAIME HOFFMANN - LACHES-ME.
e outros -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de suspen-
são. -Adv. JOSE CARLOS MARQUES e JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-

32.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-312/1998-DIMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. x BIZI E
CIA. LTDA. e outros -À exeqüente para que retire os ofícios
expedidos para o devido cumprimento.-Adv. DANUBIO CU-
NHA DA SILVA e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

33.-COBRAN•A (ORD)-12/1999-CLEMAIR CAVASIN
ODERDENGE - $ e outros x ITAU SEGUROS S/A. e outros -
Ao devedor (Itau Seguros), para que no prazo de 10 (dez) dias,
manifeste-se quanto ao pedido de liquidação da sentença por

arbitramento (art. 606 e 607 do CPC).-Adv. ALCEU FERNAN-
DES CENATTI, ROGERIO PETRONILHO, MOISES CAN-
DIDO BERNARTT e JOSE OLINTO NERCOLINI-

34.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-14/1999-BANCO
HSBC BAMERINDUS S/A. x LUIZ MICKOS e outros -Ao
Exeqüente, sobre os leilões negativos.-Adv. DIRCEU BAR-
SZCZ e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

35.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-22/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x AGROPECUARIA POR-
TO LTDA. e outros -Extinto o processo, ante o pagamento efe-
tuado pelo devedor (794, I, CPC). Providencie-se o levanta-
mento da penhora. Custas pelos executados. Após, arquive-se.-
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO, SILVE-
RIO PETRONILHO, ROGERIO PETRONILHO e ALCEU
FERNANDES CENATTI-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-93/1999-DILETA DE OLI-
VEIRA WEILLER x GILSON ARNALDO BARETTA -Para
audiência de instrução e julgamento designado o dia 16/12/2003,
às 13:30 horas. As testemunhas deverão ser arroladas de acor-
do com o art. 407 do CPC.-Adv. JOAO MARIA CORREA,
ENIO EXPEDITO FRANZONI e CLAUDIR MIGUEL BER-
TICELLI-

37.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-237/1999-NEUZA APARECI-
DA DE LIMA BATISTELA x HELENO CEZARINO DE LIMA
-Pela derradeira vez, ao Dr. Ismael José Dezanoski, para que
comprove a notificação de seu patrocinado acerca da renúnica
do mandado, sob pena de presumir que continua na defesa de
seu cliente.-Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e ISMAEL JOSE
DEZANOSKI-

38.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-300/1999-A.D.S. x M.V.R.S. -
Ao requerente para que traga aos autos o mandado de averba-
ção devidamente cumprido.-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

39.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-78/2000-A.R. x
D.J.S. -”... designado o dia 10/02/2004, às 14:00 horas, para
audiência de tentativa de conciliação, ocasião em que serão
discutidos os alimentos e, não sendo possível o acordo, serão
inquiridas as partes e suas testemunhas, desde que tempestiva-
mente arroladas...”-Adv. JORGE APPI DE MATTOS, SAN-
DRO LUIZ WERLANG e PAULO AFONSO GONCALVES-

40.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-154/2000-ANTONIO RU-
BENS FAZOLIN e outros x SEBASTIAO CARLOS CAROLI-
NO e outros -Cumpra-se o v. acórdão. Digam as partes a res-
peito do retorno dos autos, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e LUIZ CARLOS RICATTO-

41.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-176/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x
VALTO APARECIDO NAJAR -Ao Exeqüente, sobre o interes-
se no prosseguimento do feito.-Adv. JOSE FERNANDO MA-
RUCI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

42.-BUSCA E APREENSÃO-184/2000-B. B. FINANCEIRA
S/A. CREDITO FINANCIAMENTO INVESTÁx NOBUTSU-
NA WATANABE & CIA. LTDA. -Indeferido o pedido da re-
querida, uma vez que a sentença de fls. 190/195 (autos 171/
2000) julgou parcialmente procedente a revisão de contrato,
adaptando o contrato celebrado entre as partes à atual legisla-
ção, reconhecendo o INPC/IBGE como índice de correção
monetária e declarando indevida a capitalização, contudo a dí-
vida do requerido (peticionário de fls. 90/93) para com o re-
querente subsiste, devendo apenas adequar-se à r. sentença.
Diferentemente do que argumentou o requerido a mora está
presente, uma vez que foi constatado crédito em favor do re-
querente, em razão da inadimplência do requerido.-Adv. JOSE
CARLOS MARQUES, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA
e MOISES CANDIDO BERNARTT-

43.-EXECUÇÃO DE ENTREGA-199/2000-COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x MOACIR
DEBIAZI -A exeqüente para apresentar nova conta (art. 614 e
604, II, ambos do CPC), considerando o valor já recebido e se
manifestar quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

44.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-208/2000-COOPE-
RATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x
ADELAR ANTONIO SCHMITT -A exeqüente para apresentar
nova conta (art. 614 e 604, II, ambos do CPC), considerando o
valor já recebido e se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCI-

45.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-305/2000-ROSA DE
FATIMA SANCHES RANUCCI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Ao réu por seu advogado, para comprovar a
distribuição da carta precatória e o encaminhamento do ofício
de fls. 127, em quinze (15) dias, sob pena de ser considerada
preclusa.-Adv. JOAO MARIA CORREA e CARLOS VICTOR
BRUNE-

46.-EMBARGOS-335/2000-NERCI BOCALON x BANCO
BRADESCO S/A. -Cumpra-se o v. acórdão. Digam as partes a
respeito do retorno dos autos.-Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI, MOISES CANDIDO BERNARTT, GENESIO NAI-
LOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

47.-ARROLAMENTO SUMARIO-2/2001-GUILHERMINO
DEBIAZI x OCRILER DEBIAZI - ESPOLIO -Ao inventarian-
te para que no prazo de dez (10) dias, providencie a juntada das
certidões negativas de tributos federais e estaduais, devendo,
ainda, no mesmo prazo comprovar o recolhimento do imposto
de doação.-Adv. IVO DYNIEWICZ e MARIA DE FATIMA
CESCONETTO-

48.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILICITO-10/2001-CLOVIS
AMANCIO DE MELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA

S/A. -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo legal, o
recurso interposto pelo autor, recebido com efeitos devolutivo
e suspensivo.-Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e ANTO-
NIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

49.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-39/2001-GERSINA DE
PAULA NOVAIS e outros x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS
AGRICOLA LTDA. -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar o
recurso interposto pela ré, recebido em ambos os efeitos, no
prazo legal de quinze (15) dias.-Adv. EDESIO NASSAR, ENI-
MAR PIZZATTO, GUIOMAR MARIO PIZZATO e OSVAL-
DO KRAMES NETO-

50.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-47/2001-M.I.S. x
S.F.L. -”... designado o dia 10/02/2004, às 13:30 horas, para
audiência de tentativa de conciliação, ocasião em que serão
discutidos os alimentos e, não sendo possível o acordo, serão
inquiridas as partes e suas testemunhas, desde que tempestiva-
mente arroladas...”-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO,
MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES e JOSE REI-
NALDO RODRIGUES-

51.-USUCAPIAO-144/2001-JOSE DE ARAUJO SILVA x EU-
GENIO MEZZON -Ao autor para preparo da conta (R$ 268,17,
atualizada até 01/09/2003).-Adv. ALCEU FERNANDES CE-
NATTI, MOISES CANDIDO BERNARTT, ROGERIO PETRO-
NILHO, SILVERIO PETRONILHO e ROSIVAL PETRONI-
LHO-

52.-INDENIZAÇÃO (SUM)-208/2001-RITA DE KASIA DE
OLIVEIRA DOS REIS x ADEMIR ROCHA e outros -... Às
partes para que no prazo de cinco (5) dias, formulem quesitos e
indiquem assistentes técnicos... -Adv. PAULO AFONSO GON-
CALVES, ROGERIO PETRONILHO, MOISES CANDIDO
BERNARTT e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

53.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-219/2001-N.A.E.P. x
M.V.P. -Aos interessados sobre a avaliação (R$ 4.066,00 no
Juízo Deprecado - Buriticupu-MA.) .-Adv. JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO-

54.-EMBARGOS-256/2001-WINSCHÁ & CIA. LTDA. e ou-
tros x FAZENDA NACIONAL -Cumpra-se o v. acórdão. Di-
gam as partes a respeito do retorno dos autos, em cinco (05)
dias. -Adv. JOAO MARIA CORREA, VALERIA LUCIANI
NUNES* e RAFAEL FRANCISCO GERVASIO*-

55.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-288/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VANY SOLANGE CILLA TERIN -Ao
requerente, sobre a fluência do prazo de suspensão e sobre o
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SACRA-
MENTO-

56.-ORDINARIA-381/2001-COLOMBO E TOGNATO LTDA
x MUNICIPIO DE JESUITAS -Ao(s) recorrido(s) para contra-
arrazoarem, no prazo legal, os recursos interpostos pelas partes
recebidos com efeitos devolutivo e suspensivo.-Adv. ROGE-
RIO BATISTA AYRES, ISMAEL DONIZETI PETRUCI-JE* e
JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

57.-DIVORCIO LITIGIOSO-14/2002-S.K.C.S. x G.J.S. -Au-
diência de Instrução e julgamento designada para o dia 20/11/
2003, às 15:30 horas, onde serão tomado o depoimento pessoal
da autora e ouvidas as testemunhas por ela tempestivamente
arroladas (art. 407 do CPC), sob pena de preclusão. Obs.:
“Senhor(es) advogado(s) necessário se faz a antecipação das
diligências dos Oficiais de Justiça, para o efetivo cumprimento
das intimações que porventura existam”.-Adv. JOSE REINAL-
DO RODRIGUES e ANDRE LUIZ PIRES CURUCA-

58.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-47/2002-NATAL BISONE
SANTIAGO x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.
-De acordo com a sentença prolatada às fls. 55/64, o requerido
foi condenado a prestar contas, no prazo de quarenta e oito
horas, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o reque-
rente apresentar, em consonância com o disposto no art. 915,
par. 2º do CPC, assim, a sanção para a hipótese de inércia tem
previsão legal, sendo inclusive mencionada em sentença, razão
pela qual foi indeferido o pedido de arbitramento de multa co-
minatória. Ao requerente para que apresente suas contas, no
prazo do art. 915, par. 3º do CPC.-Adv. STEVAO ALEXAN-
DRE ACCADROLLI, DIRCEU CARLOS CENATTI, GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI e GENESIO NAILOR FINGER-

59.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-65/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x REGIANE APARECI-
DA LEMES -”... julgo procedente a ação de busca e apreensão
intentada, e consequentemente declaro consolidada a proprie-
dade e a posse plena e exclusiva ao automóvel tipo marca Ford,
modelo Ranger XL, cor preta, ano de fabricação 1997, chassi
nº 8AFCR10B2VJ000537, descrito na petição inicial, nas mãos
do requerente e proprietário fiduciário, observando-se as de-
terminações supra, pagar  a requerida as custas do processo e
honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa,
corrigido desde o ajuizamento...-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO e JOAQUIM FABIO MIELLI CAMARGO-

60.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-110/2002-DAVI LUCACIN
x EDIVALDO DE ALMEIDA ROQUE -... Diante do exposto,
indefiro o pedido de fls. 46 (autor) om fulcro no art. 5º, LXVIII
da Constituição Federal.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA e
PAULA ROBERTA PIRES-

61.-REPARAÇÃO DE DANOS (SUM)-111/2002-MARIA
APARECIDA TOMAZ x MUNICIPIO DE NOVA AURORA -
Ao requerente sobre a contestação e documentos. -Adv. JOSE
REINALDO RODRIGUES e ILMO TRAGUETA*-NA-

62.-COBRAN•A (SUM)-115/2002-CONFEDERAÇÃO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AQUILES SASSI
-Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar o recurso interposto
pela autora, recebido em ambos os efeitos, no prazo de quinze

(15) dias.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT e JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

63.-REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-159/2002-PAULO
RODRIGUES x AERCOL - ASSOC. ESP. E RECR. DOS
FUNC. DA COPACOL -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazo-
ar o recurso adesivo interposto pela requerida, no prazo legal
de quinze (15) dias, recebido com base no art. 500 do CPC.-
Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, JULIO TADEU CORTEZ
DA SILVA e JOSE FERNANDO MARUCI-

64.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-166/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x VALDECIR
DE OLIVEIRA e outros -Ao(s) Autores, sobre a fluência do
prazo de suspensão.-Adv. GISAHÁ M. MAYSONNAVE, MA-
RIA CRISTINA GUIMARAES e SILVIA FATIMA SOARES-

65.-EMBARGOS-177/2002-LUCIA MORENO GARCIA x
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPA-
COL -Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (R$ 980,00),
diga a embargante e, concordando com o valor pretendido pelo
“Expert”, promova seu depósito em conta bancária (Itaú) vin-
culada a este juízo.-Adv. MARCELO MARCIO DE OLIVEI-
RA e JOSE FERNANDO MARUCI-

66.-ORDINARIA-188/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x DELMO RAUL PASSONI e outros -
Considerando a minha assunção no último dia 10 de novembro
de 2003, buscando melhor organizar e racionalizar a pauta, re-
designo a audiência para o dia 19/02/2004, às 13:30 horas,
mantendo-se no mais, a decisão de fls. 654.-Adv. MINISTE-
RIO PUBLICO, JOSE BOLIVAR BRETAS, RONALDO DA
FONSECA e ROSIVAL PETRONILHO-

67.-CONVERSÃO DE SEP. EM DIVORCIO-199/2002-NIL-
TON PICKLER e outros x ESTE JUIZO -Aos autores para que
retirem o mandado de averbação para o devido cumprimento.-
Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

68.-EXECUÇÃO DE ENTREGA-225/2002-I. RIEDI E CIA
LTDA x ANTONIO ALVES GUSMAO -À parte exeqüente,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (deixou de proceder a
penhora por não haver localizado bens em nome do executa-
do).-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e JOSE HUMBERTO
PINHEIRO-

69.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-234/2002-LUCAS FER-
NANDO BARBOSA DOS SANTOS x SILAS BARBOSA DOS
SANTOS -Tendo a jurisprudência se consolidado no sentido
de que a coerção pessoal (prisão do devedor) somente ser  pos-
sível no tocante ao débito recente, estabelecendo como tal as
três últimas vencidas e mais aquelas que se vencerem no curso
do feito executivo, entendo que cabe ao exeqüente optar pelo
rito (art. 733 ou 732 do CPC) que pretende seguir para satisfa-
ção do crédito alimentar que lhe cabe... Efetuada a escolha so-
bre o rito estabelecido no art. 733 do CPC, embora pareça pos-
sível, não se mostra prudente a tramitação dos dois procedi-
mentos (732 e 733) nos mesmos autos. Isto porque há grandes
chances de tumulto processual e retadamento da fiel prestação
jurisdicional... Assim sendo, ao exeqüente para que, no prazo
de dez (10) dias, providencie o atendimento ao art. 614, inc. II
do CPC sob pena de indeferimento. No mais, dever  a parte
exeqüente em autos apartados, desencadear a execução na for-
ma do art. 732 do CPC, querendo.-Adv. MOISES CANDIDO
BERNARTT e MARCELO DALANHOL-

70.-BUSCA E APREENSÃO-256/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x LOUREN•O SANTA CRUZ
-Diga o requerente sobre a resposta dos ofícios expedidos.-Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

71.-BUSCA E APREENSÃO (CAU)-273/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI x ZENAI-
DE FIORAMONTE DORME -À requerente para que requeira
o que de direito e, em caso de inércia os autos serão remetidos
ao arquivo.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

72.-EXECUÇÃO DE ENTREGA-3/2003-COOPERATIVA
AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x ANTONIO
ALVES DE GUSMAO -À parte exeqüente, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça (deixou de proceder a penhora em virtude
de não haver localizado bens em nome do executado).-Adv.
JOSE FERNANDO MARUCI e JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO-

73.-ARROLAMENTO SUMARIO-5/2003-GEREMIAS DE
SOUZA LIMA x JOSE DE SOUZA LIMA - ESPOLIO -Ao
inventariante para que no prazo de cinco (5) dias, junte aos
autos certidão negativa municipal e providencie o recolhimen-
to do imposto “inter vivos”.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO e
ROGERIO PETRONILHO-

74.-ARRESTO-7/2003-I. RIEDI E CIA LTDA x VALMIR
NARDIM-Adv. AUGUSTINHO DA SILVA e JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO-

75.-COBRAN•A (ORD)-18/2003-CLOVIS CANDIDO DE
SOUZA e outros x BRUNO ALOISIO HUBNER e outros -
Designado o dia 16/12/2003, às 16:15 horas, para inquirição
de testemunha, na Vara Cível da Comarca de Corbélia/PR, bem
como o dia 04 de fevereido de 2004, às 16:00 horas, para in-
quirição da testemunha arrolada pelos requerentes, na 2ª Vara
Cível da Comarca de Cascavel/PR.-Adv. SILVIO SIDERLEI
BRAUNA e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

76.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-26/2003-LAURINDO MERY
DAL MOLIN x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA. - COPACOL -”... Conforme dispõe o art. 535, I e II, do
CPC, somente cabem embargos de declaração quando houver
obscuridade, contradição ou omissão, o que não ocorreu no
caso. O embargante inicialmente pretende alterar o mérito da
sentença, o que é vedado pelo art. 535 do CPC. Neste sentido:
“... 4. Visa o embargante, em verdade, ao reexame de matéria
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já decidida, incabível em sede de embargos declaratórios, à luz
do disposto no artigo 535 do CPC. 5. Embargos de Declaração
rejeitados... Posto isso, NîO CONHE•O dos Embargos opos-
tos, posto que incabíveis.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI, DELIRES MARIA ACCADROLLI, DIRCEU CAR-
LOS CENATTI, STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI, NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI DE LOURDES RODRI-
GUES VANSO, LEANDRO B. FACCIN, JOSE FERNANDO
MARUCI e PAULO AUGUSTO CHEMIN-

77.-ARROLAMENTO SUMARIO-99/2003-TOMIO YORINO-
RI e outros x HIROKO FUKUSHIMA YORINORI - ESPOLIO
-Ao inventariante sobre os termos da petição de fls. 91/92 (Fa-
zenda Pública do Estado do Paran ).-Adv. CARLOS ALBER-
TO TANURI MENDES-

78.-PEDIDO DE REGISTRO CIVIL-116/2003-MARIA AN-
DRADE MEIRA x ESTE JUIZO -À requerente para que traga
aos autos o mandado de averbação devidamente cumprido.-Adv.
JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

79.-RETIFICAÇÃO-148/2003-CINTIA CRISTINA PEREIRA
e outros x ESTE JUIZO -À requerente para que traga aos autos
o mandado de averbação devidamente cumprido.-Adv. MOI-
SES CANDIDO BERNARTT e FABIANE WATANABE-

80.-REINV. C/C PED. INDENIZAÇÃO-163/2003-XISANA
LOURENCO x JOSE GENTIL MARQUES GONCALVES e
outros - Tendo em vista que o recurso interposto pela requeren-
te foi provido, defiro a expedição do mandado de imissão de
posse e, para o caso de descumprimento do mandado, ou nova
invasão, fixo multa diária de R$ 240,00. Audiência de Instru-
ção e julgamento designada para o dia 13/02/2004, às 15:00
horas. * Obs.: “Senhor(es) advogado(s) necessário se faz a an-
tecipação das diligências dos Oficiais de Justiça, para o efetivo
cumprimento da imissão de posse, bem como das intimações
que porventura existam”.-Adv. EDGARD CORTES DE FI-
GUEIREDO e LUIZ CARLOS RICATTO-

81.-DIVORCIO LITIGIOSO-173/2003-E.C.S. x E.A.F. -Diga
o(a) requerente.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT, FA-
BIANE WATANABE e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

82.-EMBARGOS-182/2003-ELISANGELA ALVES GOMES x
AUTO POSTO JARDIM -Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 12/02/2004, às 15:00 horas. Na ocasião
serão ouvidas as partes, em depoimento pessoal, bem como in-
quiridas as testemunhas arroladas até quinze (15) dias antes da
solenidade, devendo os Drs. Advogados precisar-lhes o nome,
profissão, residência e o local de trabalho (art. 407 do CPC).
Ademais, devem observar as restrições do par grafo único, do
art. 407 do CPC. Intimem-se, constando expressamente do
mandado, no que tange às partes, a pena de confesso (art. 343,
par grafos 1º e 2º do CPC).-Adv. JOSE HUMBERTO PINHEI-
RO, ALESSANDRA J. PAGANINI e RIVELINO SKURA-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO-184/2003-VERA LUCIA
RODRIGUES DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. -Con-
siderando o baixo índice de conciliações obtidas em causas desta
natureza, utilizo da prerrogativa disposta no art. 331, par. 3º,
do Código de Processo Civil, dispensando designação de audi-
ência preliminar. Às partes para que apresentem em dez (10)
dias, eventual proposta a ser submetida à parte “ex adversa” e,
***no mesmo prazo, devem especificar as provas que eventu-
almente pretendem produzir em audiência, justificando sua
pertinência e necessidade. *** Não havendo apresentação de
proposta neste prazo, este juízo entender  que os litigantes não
têm, por ora, interesse em transigir. A presente decisão não
representa supressão de fase do procedimento, uma vez que a
tentativa conciliatória é a primeira fase da audiência de instru-
ção e julgamento, e a completa an lize do par. 2º (do art. 331,
CPC) ocorrer  em gabinete, caso as partes não se conciliem até
l  e que decisões desta natureza têm colaborado para o desafo-
gamento da pauta de audiência, importando também, no adian-
tamento do julgamento, porquanto em poucos dias tem o juiz
condições de sanear o feito e designar audiência de instrução e
julgamento para a época prov vel em que se daria a audiência
preliminar.-Adv. ROSIVAL PETRONILHO e GENESIO NAI-
LOR FINGER-

84.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-213/2003-S.C.S.T. x I.D.S.T. -
Diga a autora sobre a contestação e documentos.-Adv. PAULO
AFONSO GONCALVES, MARCELO MARCIO DE OLIVEI-
RA e MOISES CANDIDO BERNARTT-

85.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-218/2003-AMA-
RILDO SCHOLEGEL x MUNICIPIO DE NOVA AURORA e
outros -Ao autor, para que, querendo, apresentar réplica no prazo
de dez (10) dias.-Adv. ALESSANDRA A LAVORENT, DA-
NIA VANESSA DE MELLO SIQUEIRA, ROSIVAL PETRO-
NILHO e ILMO TRAGUETA-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-221/2003-CARLOS FER-
REIRA DOS SANTOS x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA ELETRICA -Ao(s) recorrido(s) para con-
tra-arrazoar, no prazo legal, o recurso de apelação interposto
pelo impetrante, recebido somente no efeito devolutivo, em
especial por não vislumbrar caso excepcional de flagrante ile-
galidade ou abusividade (Súmula 405 do STJ).-Adv. LUIZ
CARLOS RICATTO, LUIZ CARLOS PASQUALINI e ANTO-
NIO ANZOLIN NETO-

87.-CONVERSÃO DE SEP. EM DIVORCIO-230/2003-
M.C.M. x O.J.A. -Para audiência preliminar de tentativa de
conciliação, designada a data de 20/11/2003, às 14:00 horas.-
Adv. MARCELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES-

88.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-256/2003-R.L.M. x V.L.C.V.M.
-Ao requerente para que retire o mandado de averbação para o
devido cumprimento.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT-

89.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-262/2003-K.V.M.V. x
A.J.V. -À autora sobre a não manifestação do réu, embora devi-

damente citado. -Adv. SILVERIO PETRONILHO e ROSIVAL
PETRONILHO-

90.-COBRAN•A (SUM)-277/2003-RODO OESTE CUBATAO
TRANSPORTES LTDA x HSBC SEGUROS (BRASIL) -Ao
requerente sobre a contestação e documentos. -Adv. MOISES
CANDIDO BERNARTT, ALCEU FERNANDES CENATTI,
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

91.-INVENTARIO NEGATIVO-283/2003-JEANEIDE ARA-
GAO DA SILVA x OCLIDES FERREIRA DA SILVA - ESPO-
LIO -Razão assiste ao d. membro do Ministério Público. Com
efeito, ainda que admissível o inventário negativo, como qual-
quer outra ação é imprescindível a configuração da condição
da ação interesse de agir, a qual, por sua vez, se desdobra no
binômio necessidade/adequação... Contudo, no caso em apre-
ço, não há na vestibular qualquer razão a fundar convencimen-
to da necessidade do presente, como bem demonstrou o Dr.
Promotor de Justiça. Desta feita, à autora para apresentar, em
dez (10) dias e de forma específica os fundamentos que ense-
jam o reconhecimento da existência de interesse de agir, (ne-
cessidade), sob pena de extinção.-Adv. SILVIO SIDERLEI
BRAUNA e SIMONE BORGUESAN DA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSÃO-292/2003-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x PAULO CE-
ZAR GONCALVES -À requerente sobre a não apresentação de
contestação.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

93.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-316/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x AURE-
LIO REGASSO e outros -Diga o(a) requerente sobre a nomea-
ção de bens.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE, ROGERIO
PETRONILHO e SILVERIO PETRONILHO-

94.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-318/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x DANIEL
PATRICIO e outros -À parte exeqüente, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

95.-EXECUÇÃO TIT. EXTRAJUDICIAL-319/2003-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x JOSE
ANTONIO DE LIMA e outros -À parte exeqüente, sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça (deixou de citar a executada
Hozana Conceição de Lima em virtude de ser informado que a
mesma é falecida).-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE-

96.-CAUTELAR-338/2003-I.D.S.T. x S.C.S. e outros -Ao au-
tor sobre a não manifestação da requerida, embora devidamen-
te citada da exordial.-Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT
e MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA-

97.-EMBARGOS-372/2003-TABA CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS FINANCEIROS x ARILDO LOPER e
outros -Diga a requerente sobre a impugnação apresentada.-
Adv. DAMIEM PABLO DE OLIVEIRA, ANDREIA SCHUTA
e JOAO MARIA CORREA-

98.-RECLAMAÇÃO TRABALHISTA-373/2003-MOACIR
MENDES DO AMARAL x MUNICIPIO DE NOVA AURO-
RA -Ao autor para que providencie o preparo das custas do
processo, o recolhimento do FUNREJUS e da guia referente às
custas judiciais pela intervenção do Ministério Público.-Adv.
JOSE REINALDO RODRIGUES, ARIOVALDO GUELFI DOS
SANTOS e ILMO TRAGUETA*-NA-

99.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-380/2003-WASHING-
TON LUIZ PEREIRA VIZEU x MACIEL DA ROCHA AN-
DRADE -Recebida a exceção de incompetência e determinou-
se seu processamento. De acordo com os artigos 306 e 265,
inciso III, do CPC, suspenso o processo até que a exceção seja
definitivamente julgada. Ouça-se o excepto, em dez (10) dias,
conforme determina o artigo 308 do diploma processual.-Adv.
RENY ANGELO PASTRE, MARIA CECILIA MAYOR e CAR-
LOS ALBERTO NICIOLI-

100.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-111/1987-IAPAS-INST. DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASS. SOCIAL x COMERCIO
DE CAFE E CEREAIS CLAUGUI LTDA. -O processo aguar-
dar  no arquivo provisório manifestação da parte interessada.-
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

101.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-42/1998-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x AURELIO REG-
GASSO -Ao exeqüente para que, no prazo de cinco (5) dias,
requeira o que de direito, uma vez que ao juízo é vedado a agir
de ofício, devendo ser provocado pela parte interessada. - adv.
ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, ALCEU FERNANDES
CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

102.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-54/1998-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x AURELIO REGAS-
SO -Ao exeqüente para que, no prazo de cinco (5) dias, requei-
ra o que de direito, uma vez que ao Juízo é vedado a agir de
ofício, devendo ser provocado pela parte interessada.-Adv.
ADILSON MIRANDA GASPARELLI*, SANDRO ROBERTO
DE CAMPOS*, ALCEU FERNANDES CENATTI e ROGE-
RIO PETRONILHO-

103.-EXECUÇÃO FISCAL-11/2000-INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA - IAP. x AGUINALDO VIEIRA MACHA-
DO -Aguarde-se no arquivo provisório manifestação da parte
interessada.-Adv. HELIO DUTRA DE SOUZA-

104.-EXECUÇÃO FISCAL-41/2000-CRMV - CONSELHO
REGIONAL DE MEDIC. VETERINARIA/PR. x LEO ROCHA
RAMOS -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de suspen-
são.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN*-

105.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-57/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JAI-

ME SOARES DE ARAUJO -Ao Exeqüente, sobre a fluência
do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACE-
MA DO OESTE**-

106.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-75/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
NOEL LOPES -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo de
suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO OES-
TE**-

107.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-76/2003-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x JAI-
ME JOSE DA SILVA -Ao Exeqüente, sobre a fluência do prazo
de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRACEMA DO
OESTE**-

108.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-100/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
DIRCEU CELESTINO MACHADO -Diga a exeqüente sobre a
não oposição de embargos.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE** e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

109.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-111/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
TEODOMIRO FABIANO DE SOUZA -Ao Exeqüente, sobre a
fluência do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA
**IRACEMA DO OESTE**-

110.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-119/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE IRACEMA DO OESTE x
ANALIA PEGAS DE OLIVEIRA -Ao Exeqüente, sobre a flu-
ência do prazo de suspensão.-Adv. RIVELINO SKURA **IRA-
CEMA DO OESTE**-

111.-EXECUÇÃO FISCAL-INSS-133/2003-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOSE APARECI-
DO PEREIRA -Diga o exeqüente sobre a não oposição de em-
bargos.-Adv. ADILSON MIRANDA GASPERELLI-

112.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-144/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA AURORA x AL-
GOESTE ALGODOEIRA -À parte exeqüente, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça (deixou de citar a executada, uma vez
que o representante legal da empresa poder  ser encontrado na
cidade de Umuarama/PR, na Avenida das Indústrias, 2595). -
Adv. CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

113.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-145/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA AURORA x WAN-
DERLEY AMBROSIO -Diga a exeqüente sobre os termos da
certidão do Senhor Oficial de Justiça (... o executado nomeou
bens a penhora).-Adv. CAMYLLA DO ROCIO KALED CA-
MELO e MOISES CANDIDO BERNARTT-

114.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-151/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA AURORA x SU-
PER MOVEIS - COMERCIO E ELETRODOMESTICOS -À
exeqüente sobre os termos da certidão do senhor Oficial de
Justiça (deixou de citar o executado em virtude do representan-
te legal residir na cidade de Cascavel/PR, podendo ser encon-
trado na Av. Brasil, 5826, centro).-Adv. CAMYLLA DO RO-
CIO KALED CAMELO-

115.-EXECUÇÃO FISCAL-MUNICIPAL-155/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE NOVA AURORA x ADE-
LINO MARTINI -Ao Exeqüente sobre a nomeação de bens a
penhora.-Adv. CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO e
MOISES CANDIDO BERNARTT-

116.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-17/1994-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR. - 10ª VARA CIVEL -GENTIL
ZIBETTI x ADISIO FIGUEIREDO DOS SANTOS e outros -O
pedido de fls. 188/189 deve ser veiculado perante o Juízo De-
precante, o qual deferiu a penhora nos termos cumpridos por
este Juízo.-Adv. JOSE RACHE, PAULO MACARINI e AIR-
TON GERSON DE CAMARGO-

117.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-61/2001-Oriundo da
Comarca de CAMPINA DA LAGOA-PR. - VARA CIVEL -
SOALGO-SOC. ALGODOEIRA PARANAENSE IND.E COM.
LTDA. x A. PERON E LIMA LTDA. - ME e outros -Ao Exe-
qüente, sobre a fluência do prazo de suspensão.-Adv. JOSE
CARLOS DEL GROSSI-

118.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-135/2001-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU-PR. - VARA FEDERAL -CREA
- CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ. E AGRO
x JOSE ANTONIO FERNANDES -Ao Exeqüente, sobre a ava-
liação (R$ 60.000,00).-Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SIL-
VA-

119.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da
Comarca de BANDEIRANTES-PR.- VARA CIVEL -LUIZA
MIYOKO ALVES E OUTROS x ESPOLIO DE JORGE MI-
AKI -Ao requerido para que apresente documentação compro-
batório de que os bens nomeados à penhora se encontram livres
e desembaraçados de quaisquer ônus.-Adv. SONIA DEGUCHI,
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, ORACI TSUYOSHI
MIAKI e CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-

120.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-133/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR. - 2ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SANTA CATARINA LTDA e outros -Ao autor para pa-
gamento de custas da Deprecada (R$ 139,37), possibilitando
assim sua devolução. -Adv. LUIZ CARLOS MIGLIAVACA e
PATRICIA MIGLIAVACCA-

121.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-118/2003-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - 3º VARA FEDERAL -INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA -À parte exe-
qüente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (Executado

devidamente citado e não foi localizado bens livres à penho-
ra).-Adv. ROBERTO LUIZ LUCHI DEMO e ADILSON MI-
RANDA GASPARELLI*-

122.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-142/2003-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR - 1º VARA CIVEL -PAULO SER-
GIO DE OLIVEIRA x EDILIO FERNANDO LESNIEWSKI e
outros -Para inquirição das testemunhas arroladas pelo 1º e 2º
requeridos designado o dia 04/12/2003, às 14:00 horas.-Adv.
DOMINGOS JOSE PERFEITO e MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA-
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MARCO ANTONIO B. DE SOUZA 0121 000208/2003
MARCOS AURELIO COMUNELLO 0135 000121/2002

0134 000085/2002
0031 000176/2000
0102 000112/2003
0048 000228/2001
0103 000125/2003
0077 000277/2002
0010 000004/1997
0032 000177/2000
0051 000001/2002
0027 000094/2000
0018 000260/1998
0026 000071/2000
0005 000099/1996
0087 000021/2003

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0086 000002/2003
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0020 000278/1998
MARCUS VENICIO CAVASSIN- 0070 000253/2002

0085 000001/2003
MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/ 0096 000071/2003
MARIA FILOMENA M. PESTANA 0020 000278/1998
MARIA LUCILIA GOMES -OAB- 0045 000192/2001
MARIO HENRIQUE R. BASSI-O 0049 000229/2001
MARLENE LEITHOLD - OAB N. 0020 000278/1998
MARLI CALDAS ROLON- OAB/3 0068 000210/2002

0132 000230/2003
MAURILIA B. SANTOS - OAB/ 0084 000327/2002

0122 000210/2003
0086 000002/2003
0116 000187/2003
0098 000082/2003
0005 000099/1996

MAURO VIGNOTTI - OAB 18.0 0086 000002/2003
MAXMILLIAN GOMES COLHADO- 0020 000278/1998
MIGUEL ARCANJO BANDEIRA O 0031 000176/2000
MIGUEL L. PEZZINE - OAB 2 0078 000291/2002
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 0061 000135/2002

0070 000253/2002
0047 000207/2001
0032 000177/2000
0106 000129/2003
0018 000260/1998
0026 000071/2000

NELEIDE ABILA- OAB/PR 266 0014 000019/1998
0007 000165/1996

NELSON PALMA - OAB/5616/P 0020 000278/1998
0016 000180/1998

OKSANDRO O. GONCALVES-OAB 0023 000084/1999
OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL 0067 000190/2002
OSMAR JOSE SERRAGLIO - OA 0031 000176/2000
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 0046 000206/2001
PAOLO ENRICO M. ZAGHEN 0020 000278/1998
PAULA ALESSANDRA ROSSI GE 0049 000229/2001
PAULO CESAR DE SOUZA/OAB- 0031 000176/2000
PAULO HENRIQUE RODER 0018 000260/1998
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ- 0011 000049/1997
PAULO SERGIO DANIEL OAB/ 0094 000059/2003
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 0071 000255/2002
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0062 000146/2002
PRISCILA GEZISKI- OAB N. 0052 000014/2002
RAFAEL BASSO ZAFFARI-OAB 0043 000144/2001
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 0055 000052/2002
REGINALDO LUIZ S. SCHISLE 0032 000177/2000
RENATO AMAURI DE SOUZA-OA 0043 000144/2001
RICARDO RUY F. DE MACEDO 0044 000183/2001
RICARDO SOARES M. JANEIRO 0055 000052/2002
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 0048 000228/2001

0062 000146/2002
0081 000314/2002

ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 0007 000165/1996
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0049 000229/2001
RODRIGO DOLFINI-OAB/PR 26 0011 000049/1997
RODRIGO GHESTI OAB/PR 33. 0011 000049/1997
ROGERIO PALMA OAB/PR 22 0020 000278/1998
ROSEMARI C. DE SOUZA/OAB/ 0007 000165/1996
Rui Santos Basso- OAB-47 0126 000219/2003
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 0102 000112/2003

0032 000177/2000
0099 000084/2003

SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 0095 000067/2003
0115 000186/2003
0025 000263/1999
0076 000270/2002
0104 000127/2003
0080 000306/2002
0107 000141/2003
0130 000225/2003
0129 000224/2003

0091 000038/2003
0090 000035/2003
0042 000119/2001
0027 000094/2000
0054 000048/2002
0127 000221/2003
0074 000263/2002
0075 000264/2002
0079 000302/2002
0069 000235/2002

SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 0048 000228/2001
0131 000226/2003

SERGIO RICARDO FIOR -OAB 0020 000278/1998
SHIRLEY KELLY P.MAEDA OA 0060 000128/2002
SIMONE S. CHIODEROLLI OAB 0055 000052/2002
SIMONE VANIN - OAB N. 24. 0085 000001/2003

0087 000021/2003
SIRLEI KOEPSEL OAB 31.52 0077 000277/2002
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 0077 000277/2002
TADEU DONIZETI B.RZNISKI/ 0070 000253/2002

0085 000001/2003
TONY MARCELO GONZALEZ RIV 0086 000002/2003
VALDIR FLORENTINO DE SOUZ 0071 000255/2002
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0031 000176/2000
VALERIA BONONI OAB/PR 24. 0063 000155/2002

0064 000156/2002
VALMIR BRITTO DE MORAES-O 0128 000222/2003
VALTER SALLES DO NASCIMEN 0111 000162/2003
VANDA SOUZA NOWACKI/OAB 2 0037 000201/2000
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0105 000128/2003
VITOR CESAR BONVINO OAB/ 0113 000171/2003
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAJ 0037 000201/2000
WALDIR FRARES OAB/PR. 13. 0096 000071/2003
WALTER DA COSTA- OAB N. 1 0020 000278/1998
WANDERLEA SAD BALLARINI-2 0079 000302/2002
WANDERLEY PAVAN OAB/PR 1 0092 000046/2003
WASHINGTON L STELLE TEIXE 0037 000201/2000

0037 000201/2000
Wilson da Costa Lopees-oa 0009 000323/1996
WILSON DA COSTA LOPES/OAB 0071 000255/2002

0081 000314/2002
0044 000183/2001

Yoitiro Moroishi 0056 000075/2002

1.-ARROLAMENTO-134/1985-HORTENCIA MUNTOREA-
NU-CPF NAO CONSTA x ADOLFO MUNTOREANU-CPF
NAO CONSTA-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR
1570-trazer documento assinada por Neuza, quanto a alteracao
da representacao. (esta e a segunda intimacao).

2.-EXECUCAO-166/1990-CASCAVEL MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA.-CGC76075118-40 x AUTO MECANICA SETE
QUEDAS LTDA.CGC77851459/0002-04-Adv. LENIR ROSA
GOBO - OAB-9329-PR, JOSE ALBERTO DIETRICH Fo.
8585/Pr e DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR-reco-
lher guia oficial jusstica.

3.-EXECUCAO-76/1992-BANCO DO BRASIL S.A - CGC-
00000000/641-65 x IND.COM.MOVEIS NEUPAL LTDA.
CGC-79611992/0001-43 e outros-Adv. GILBERTO FIOR-OAB
29.289 e CARLOS ALBERTO BEZERRA-OAB 16626-retirar
oficio para entregar na Receita Federal, como determina o Co-
digo de Normas da Corregedoria. (esta e a segunda intimacao).

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-516/1995-EDO LUIZ FRA-
RE-RG N. 1.102.926-PR x ALDAIR TREVISAN- (NAO
CONSTA)-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-sentenca...julgo improcedente os pedidos feitos
nos autos 562/95 e 516/95, revogando a liminar. Condeno au-
tor pagamento custas e honoraarios do curador em r$500,00...

5.-EXECUCAO-99/1996-MARCOS AURELIO COMUNELLO
x ALBARI ROSA DOS SANTOS - CPF (NAO CONSTA)-Adv.
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, MARCOS AU-
RELIO COMUNELLO OAB/25.393, LEONIDAS G. NASCI-
MENTO OAB/PR 1570, GILSON R. C. SANTOS - OAB-PR
20.888, LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835, JU-
LIO CARLOS RICHTER -OAB/PR-4.379 e LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543-EXPEDIDO ALVARA EM NOME
LONGHINI, DO SALDO DE R$96,85. VER EXPLICACAO
NOS AUTOS. O MESMO DEVERA DAR CONTIUIDADE
NO FEITO DO JUIZADO ESPECIAL.

6.-EXECUCAO-124/1996-BANCO DO ESTADO PARANA
S.A - CGC76.492.172/0001-91 x GELSON JOSE BORGES -
CPF 065.062.832-20 e outros-Adv. LAURO SOARES DA SIL-
VA-OAB/PR9543 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-digga a exequente em 5 dias.(os executados nao
moram mais nesta cidade).

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-165/1996-RUI CARLOS
JONASSON - RG N.10.110.977 x MILTON JOSE ANDREIS -
CPF(NAO CONSTA) e outros-Adv. ROSEMARI C. DE SOU-
ZA/OAB/PR. 15803, ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB
26.686, ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 1451, ELAINE
IARA PINTO OAB/PR 29.714, JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR,
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NELEIDE
ABILA- OAB/PR 26635, FERNANDA G. V.MATUMOTO
OAB/PR.30938 e ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-Di-
ggam as partes em 5 dias, se pretendem realizacao de audien-
cia.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1996-JOSE ARISTIDES
SCHNEIDER - CPF (NAO CONSTA) x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A-CGC76.492172/0001-91-Adv. JOSE
DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219 e LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543-requerido deve pagar cusstas de
r$204,41 sob pena de execucao de tais verbas.

9.-EXECUCAO-323/1996-BANCO DO BRASIL S.A - CGC -
00.000.0001/0641-65 x LUIZ MAXIMIANO DA ROSA - CPF

- 074.382.069-04-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, IVAN CE-
SAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, EVELI MARIA PEDRO-
LLO- OAB 23024 e Wilson da Costa Lopees-oab 9926-cabe ao
credor apresentar os calculos devendo haver...com adequacao
dos valores de forma a respeitar a sentenca e V.acordao;...nao
se vislumbrando qualquer preclusao.

10.-EXECUCAO-4/1997-WALDIR RINALDI - CPF -
209.213.739-53 x JOAO AUGUSTO FRANCO - CPF -
179.018.121—68 e outros-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393, ANA MARIA ORTT-OAB/PR- 25007,
GILBERTO FIOR-OAB 29.289 e JULIA APARECIDA DE
LIMA - OAB 5590-feito calcullo geral e deferida vista dos au-
tos ao autor.

11.-DEPOSITO-49/1997-ITAU SEGUROS SA -
CGC.61557039/0001-07 x EDSON LUIZ DA SILVA - CPF.
444.756.249-91-Adv. JOSE FRANCISCO DA SILVA OAB-
88.492, JOSE ASSIS MOURAO, JOSE APARECIDO DA SIL-
VA MARTINS, RODRIGO DOLFINI-OAB/PR 26897, RODRI-
GO GHESTI OAB/PR 33.775, EDSON LUIZ DA SILVA e
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-OAB14427P-retirar alva-
ra.

12.-EXECUCAO-53/1997-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x FRANCISCO MA-
RIA DOS SANTOS CPF. 004.293.509-10-Adv. LAURO SOA-
RES DA SILVA-OAB/PR9543 e LEONIDAS G. NASCIMEN-
TO OAB/PR 1570-homologado o acordo.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1997-IGEMACO -
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A.-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA OAB/6040 e LAURO SOARES DA SILVA-OAB/
PR9543-....A REVISAO que se pretende deve ser deduzidas
em apelacao. As posicoes tomadas na senteca estao devida-
mente fundamentadas, nao havendo omissao nem contradicao.

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-19/1998-EDVINO
ZAVADZKI e outros x MAURICIO BALAN e outros-Adv. JOSE
PEDRO DE OLIVEIRA OAB/PR.13980, NELEIDE ABILA-
OAB/PR 26635 e ADEMILSON DOS REIS0AB/PR 30611-
pagar custas conforme acordo - r$37,50.

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-54/1998-LUIZ MAXIMIA-
NO DA ROSA - ME x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. GIL-
MAR MUHL, Jovino Terrim -OAB.885 e IVAN CESAR DE
SOUZA/OAB/PR- 26550-dizer quais atos pretendem seja pro-
duzidos.

16.-PRESTACAO DE CAUCAO-180/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA
- OAB/5616/PR, Jovino Terrim -OAB.885, GILBERTO FIOR-
OAB 29.289 e JEANINE HEINZELMANN F. BUSS- 18.484-
prazo suspensao esgotado.

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELSO FONSECA-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, INTI-
MAR SO DR. IVAN CESAR DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e JOSE ROBERTO SERAFIM -
OAB/PR-14.592-retirar oficio para postar, juntar matricula atu-
alizada do C.R.I.(esta e a segunda intimacao. nao atendida a
parte sera intimada pessoalmente para dar andamento ao feito,
correndo as despesas das diligencias por conta do autor.

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-260/1998-ELI BO-
NIFACIO e outros x ADILSON GOMES FARIAS e outros-Adv.
CLAUDIA MARA ARECO - OAB19.630, CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR, JOSE BASILIO DE OLIVEI-
RA-OAB-18491, PAULO HENRIQUE RODER, ANA MARIA
ORTT-OAB/PR- 25007, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-homologa-
do acordo.

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-270/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x ALCIDES VENCESLAU e outros-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925-prazo suspensao es-
gotado.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-278/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA
- OAB/5616/PR, ROGERIO PALMA OAB/PR 22.239, Jovino
Terrim -OAB.885, WALTER DA COSTA- OAB N. 13.167,
ELOI ANTONIO PAZZATI- OAB N. 19.145, MAXMILLIAN
GOMES COLHADO-OAB21.111, JEANINE HEINZELMANN
F. BUSS- 18.484, CARLOS ROBERTO FERRAREZI- 12.796,
EDSON SHOITI FUGIE - OAB 22.246, MARIA FILOMENA
M. PESTANA -18.155, MARLENE LEITHOLD - OAB N.
22.619-B, PAOLO ENRICO M. ZAGHEN, JOAO OTAVIO DE
NORONHA, SERGIO RICARDO FIOR -OAB 18.378, MAR-
CIO ANTONIO SASSO- OAB 76.007 e MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI/19647-nestes autos nao ha como determinar a
trasnferencia solicitada na medida que os embargos cuja segu-
ranca e a constricao, ainda nao defenitivamente julgado (estao
os autos no Tribunal). Portanto antes de qualquer outra provi-
dencia, digam as partes em 5 dias, ante o teor do oficio (juizo
de marechal candido rondon, requer a transsferencia do nume-
rario penhorado nestes autos, valor este penhorado nos autos
22/95.

21.-FALENCIA-280/1998-INDUSTRIA DE MAQUINAS NA-
TAL LTDA x GUAMALTA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA-
Adv. JUVENAL A. DA COSTA OAB/94.719 e JOSE CAR-
LOS COSTA PEREIRA-0AB14139-sentenca...julgo encerrada
a falencia.

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-282/1998-JUREMA ROSA
MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Adv.
APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR e LAURO SO-
ARES DA SILVA-OAB/PR9543- considerrando o valor da conta
diga o autor em 5 dias.
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23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x EDUARDO ORTT-Adv. HELIO DE
MATOS VENANCIO-OAB 24.835, LUCIANA SEZANO-
WSKI/OAB 25276/PR, FRANCINE FREDERICO - OAB N.
31.429, ARISTIDES T. FRANCA-OAB11.527/PR e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-OAB24.590/PR-retirar disquete para
publicacao editais.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-207/1999-PAULO CEZAR
ZEBALLOS ROLON e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A.-Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498
PR e BRASIL ANDRADE HOLSBACH-OAB-11185PR-
sentenca...julgo improcedente os embargos.Condeno embargan-
te custas e honorarios de r$1.000,00.

25.-INVENTARIO E PARTILHA-263/1999-KIYOKO MATSU-
DA x TOSIO MATSUDA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-homologada partilha.

26.-ACAO MONITORIA-71/2000-IRAM MISAEL x CELSO
MERIDA e outros-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/
26698-PR, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139,
NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-processo extinto em
relacao a Celso Merida.

27.-INDENIZACAO-94/2000-JANIO ROBERTO DENIZ DE
MEL e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, ADRIANA BARBOSA
DA SILVA-OAB 24697 e MARCOS AURELIO COMUNELLO
OAB/25.393-sentenca.. .julgo improcedente os
pedidos...condeno custas e honorarios de r$800,00.

28.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-116/2000-RUI CAR-
LOS JONASSON x MILTON JOSE ANDREIS e outros-Adv.
ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB 26.686, ELAINE IARA
PINTO OAB/PR 29.714 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-diga o exequente em 5 dias. (o executado nao aten-
deu o comando de fs...).

29.-ALVARA-131/2000-JANDIRA LUCAS x JUIZO DE DI-
REITO-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-
indefiro o pedido retro considerando que siquer houve citacao
do requerido. Quanto a procuracao alegada pela autora, nao se
encontra nos autos. diga a autora em 5 dias. apos manifestacao
da autora designarei audiencia de conciliacao.

30.-ACAO ACIDENTARIA-161/2000-BANCO DO BRASIL
S.A. x SYDINEIA KERN ALVAREZ ZAGER e outros-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550-em 5 dias mostrar
interesse no prosseguimento do feito, eis que nao houve cita-
cao por edita.

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-176/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL KUBA e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, AMA-
LIA MARINA MARCHIORO - OAB 12334, PAULO CESAR
DE SOUZA/OAB-PR 19410, OSMAR JOSE SERRAGLIO -
OAB.5009/PR, VALDIVIA MARQUES DA SILVA OAB12530
e MIGUEL ARCANJO BANDEIRA OAB/91911-Despacho de
fls.1341...notifique-se o Municipio... sobre impugnacao ao laudo
diga o M.P. Despacho de fls.1355..considerando que a STJ
modificou....retirando o gravame de indisponibilidade sobre os
bens do requeridos expecam-se oficios e precatorias para le-
vantamento...

32.-COBRANCA -SUMARISSIMA-177/2000-CITYPAR -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARCIA
APARECIDA ALVES e outros-Adv. JOSE CARLOS COSTA
PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-
14136, REGINALDO LUIZ S. SCHISLER- 29.294, MARCOS
AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e RUTILENE PEREI-
RA B.SAUCEDO/30657-processo extinto.

33.-ACAO MONITORIA-190/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOVEIS PALMILAR LTDA e outros-Adv.
FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RE-
NATO BRZEZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/
PR 21949-o pedido de honorarios deve ser formulado pelo de-
tentor do credito. O advogado deve figurar no polo ativo.

34.-ACAO MONITORIA-192/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS TROPICAL LTDA e outros-Adv. FRANCISCO IRINEU
BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-
22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-precatoria
devolvida face falecimento Sr.Pedro Ernesto Farah.

35.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-197/2000-FLORINA
NUNES DAS MERCES x GERALDO FRANCISCO SANTA-
NA e outros-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/
PR-requerido nao locallizado.

36.-ACAO MONITORIA-199/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x TRANS RAMIRES TRANSPORTES E
REPRESENTANCOES LTDA e outros-Adv. FRANCISCO IRI-
NEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-
O pedido de execucao de honorarios deve ser pleitada pelo
detentor do credito. O peticionaario deve figurrar no polo ati-
vo.

37.-RESPONSABILIDADE CIVIL-201/2000-SILVIO ZILLI e
outros x FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY e outros-Adv.
IVO NOWACKI/OAB 9740/PR, MARCELO NOWACKI/OAB-
PR 21150, VANDA SOUZA NOWACKI/OAB 23744-B/PR,
WASHINGTON L STELLE TEIXEIRA-16243, IRACELE
GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR, WASHINGTON L STE-
LLE TEIXEIRA-16243, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAJ
JUNIOR, HUGO JOSE R.DE SOUZA/OAB/PR 30604 e IRA-
CELE GALLI DE SOUZA-OAB-30.884PR-assiste razao ao
M.Publico, naoo tendo o mesmo sido intimado a pericia e nula.
Outrossim, entendo que os peritos nao obraram com

imparcialidade...ao invez de trazerem informacoes concluden-
tes, procuraram justificar o procedimento cirurgico...deixaram
de responder a pergunta mais importante, ou seja...qual o nexo
causal entre a cirugia e as lesoes...Foram alem de sua
competencia..dizendo que lesoes ficam escondidas pela roupa,
quando as consequencias das cicaatrizes e materia de fundo a
ser analizada por quem julgara o feito.Assim, sao os peritos
nomeados destituidos....Cabe destacar que no inicio da realiza-
cao dos trabalhos os autores foram intimados se tinham condi-
coes de irem ate Londrina ou Maringa,pugnaram para ser feito
em Cascavel. A realizacao da pericia por precatoria afira-sse a
melhor solucao devendo outra pericia ser realizada com substi-
tuicado dos peritos antes nomeados.. .Declaro nula a
pericia....Int. RETIRAR PRECATORIA PARA INSTRUIR
COM COPIAS DA INICIAL, CONTESTACOES, DESPA-
CHOS DE SANEAMENTO, QUESITOS DAS PARTES, DES-
PACHO DE SANEAMENTO, INDICACAO DE ASSISTEN-
TES TECNICOS SE DESTA DECISAO. (O CARTORIO RE-
METERA A PRECATORIA AO JUIZO DEPRECADO, PO-
REM AS FOTOCOPIAS PARA ISTRUI-LA COMPETE A
PARTE TIRAR. O CARTORIO NAO TEM MAQUINA XE-
ROX.

38.-ACAO MONITORIA-206/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS TROPICAL LTDA e outros-Adv. DOUGLAS RENATO
BRZEZINSKI- 22650, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-
2381 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-precatoria
devolvida face falecimento Pedro Ernesto Farah.

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x T. M. PASQUETTI - ME-Adv. GENESIO
NAILOR FINGER-OAB-5925-processo extinto.

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-8/2001-HELENA
MARIA ANDREIS DETONI e outros x VILSON BELINI e
outros-Adv. ADELIO DRUCIAK OAB/PR. 10443 e EDGAR
WINTER - OAB N. 11.973-sentenca...julgo improcedente o
pedido...pela sucumbencia condeno autores e honorarios de
r$1.500,00.

41.-PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA-41/2001-ALTAIR
MARIA AGNER QUINTAS x NERY TAKEDA e outros-Adv.
ANTONIO GERALDO SCUPINARI-OAB15956, ALTAIR D.
DE OLIVEIRA/OAB-PR 6916, LUIZ RENATO PEDROSO
OAB/PR 27490, LUIZ GUSTAVO R.OLIVEIRA OAB/
PR30379 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139-jul-
go procedente p pedido para declarar a nulidade do instrumen-
to de doacao..condenno os reus em custas e honorariios de
r$1.000,00.

42.-ALVARA-119/2001-VAGNER RAMIRES e outros x JUI-
ZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-prestar c ontas em 5 dias.

43.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-144/2001-FER-
NANDA SCHEFFER x UNESUL DE TRANSPORTES LTDA-
Adv. APARECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR, RAFAEL
BASSO ZAFFARI-OAB 36.921, ANTONIO H. MARSARO
JUNIOR e RENATO AMAURI DE SOUZA-OAB 49190-rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Vista ao apelado para con-
trar arrazoar no prazo legal.

44.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-183/2001-REGIS
AYRTON LERMEN x RADIO EXCLUSIVA DE GUAIRA-
Adv. RICARDO RUY F. DE MACEDO FO. 23276, WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO-PRECATORIA DEVOLVIDA COM OITIVA
DAA TESTEMUNHA.

45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-192/2001-EDNA
ALVES FERREIRA x BANCO BRADESCO S.A.-Adv. APA-
RECIDO DA SILVA MARTINS 15498 PR, LUCIANA SEZA-
NOWSKI/OAB 25276/PR, MARIA LUCILIA GOMES -OAB-
SP 84.206 e FRANK YOKIO YAMANKA- OAB 31.935-pre-
parar custas r$79,00.

46.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-206/2001-
DALNEI ADILSON DONIN x DIONISIO PEDRO DONIN-
Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO, JOAO LUIZ CENTE-
NARO/OAB 8710/PR e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR
4303-B-recolher guia oficial de justica.

47.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-207/2001-DENI-
SE CAVALIERE x CLAUDIO RODRIGO PALAVRO e outros-
Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136 e JOSE VALNIR TE-
XEIRA- OAB-MT 3624-carta precaatoria distribuida em
S.Paulo, sob n.78638/03.

48.-ACAO CIVIL PUBLICA-228/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ADA MAFALDA BENAS-
SI DA SILVEIRA e outros-Adv. ANTONIO COMPARSI DE
MELLO-OAB 21740, ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/
OAB29813, MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393, SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/PR e RI-
NALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653-falar sobre pro-
posta de honorarios de perito r$2.000,00-prazo de 5 dias.

49.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-229/2001-DEVA-
NIR MAURO RODRIGUES x BRASWEY S.A. - INDUSTRIA
E COMERCIO-Adv. MARIO HENRIQUE R. BASSI-OAB/
PR29666, ROBINSON ELVIS KADES DE O. E SILVA, LUIZ
SERGIO ROSSI - OAB 6461-A e PAULA ALESSANDRA
ROSSI GEGLINI-digga o Dr.advogado em 5 dias, de que for-
ma foi paga a cirurgia.

50.-ACAO DE EXCLUSAO DE SOCIO-237/2001-NAVEPAR
- NAVEGAÇAO PARANA LTDA e outros x JOSE NEVES-
Adv. IVAN SECCON PAROLIN FO. OAB/13863, BERNAR-
DO RUCKER OAB/PR 25.858, AURELIANO PERNETTA
CARON 26161/PR, GUIOMAR MARIO PIZZATTO-
OAB6276-PR, JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-

17219 e LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-os
autores devem depositar os honorarios do perito, em juizo, com
posterior libeeracao ao mesmo.

51.-COBRANCA-1/2002-EDSON BARBOSA GUIMARAES
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA-Adv.
ADEMILSON DOS REIS 0AB/PR 30611 e MARCOS AURE-
LIO COMUNELLO OAB/25.393-sentenca...julgo parcialmente
procedente os pedidos para pagar ao autor adicional periculo-
sidade 30% sobre salario base....julgo improcedeme o pedido
de integracao da bonificacao a sua renumeracao. Custas pro
rata. honorarios 10% parte contraria. Esta decisao sera subme-
tida a reexame necessaario.

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-14/2002-BANCO
BRADESCO S.A x NEUZA DA SILVA SALES-Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI/OAB 25276/PR, PRISCILA GEZISKI-
OAB N. 31.369 e FRANCINE FREDERICO - OAB N. 31.429-
remeter disquete para fazer edital.

53.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-37/2002-NESTOR
FREY x EXPORTADORA TREBOL S.A.-Adv. ATAIDE PE-
REIRA BRISOLA-OAB10.611/PR-sentenca...julgo proceden-
te o pedido e condeno aa requerida a pagar r$10.000,00...custas
e honorarios de 10%....

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2002-RUBENS PEDRO
DA SILVA x LIDIO CARLOS RODRIGUES-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e GILBERTO JULIO SAR-
MENTO/OAB 26785PR-julgo procedente o pedido para defe-
rir a reintegracao...condenar requerido pagameto 8 salarios
minimos...pelo valor vigente em 9.12.2002....c/juros e
correcao...r$700,00 honorarios e custas.

55.-COBRANCA-52/2002-IVANI TEREZINHA POSSAN x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL-Adv.
RICARDO SOARES M. JANEIRO/OAB 22152, LILIANE
M.C.MONIZ DE ARAGAO, SIMONE S. CHIODEROLLI
OAB 25.748 e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-
preparo custas r$357,94.

56.-EMBARGOS DO DEVEDOR-75/2002-BANCO BANES-
TADO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOPERAT.CENTRAL e outros-Adv. LAURO SOARES DA
SILVA-OAB/PR9543, Yoitiro Moroishi e ILMO TRISTAO
BARBOSA OAB/PR 6883-falar sobre quesitos.

57.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-87/2002-JOA-
NINHA BARRIOS DE MENDES x ESPOLIO DE PRESEN-
TACION MENDES-Adv. BRASIL ANDRADE HOLSBACH-
OAB-11185PR-homogada a partilha.

58.-USUCAPIAO-111/2002-MALVINA TEIXEIRA DE AVE-
LAR e outros x OLOF LIMUS NILSON-Adv. JOSE MAURO
RECALDE-OAB/28691-PR e JAQUELINE C.S. VENDRUS-
COLO-OAB33960-autorizada vista dos autos a peticionaria etro

59.-ACAO COBRANCA CUM.REP.DANOS-118/2002-VAL-
DOMIRO FERREIRA e outros x TRANSPILATI EMPRESA
DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LT-Adv. JOSE CARLOS
COSTA PEREIRA-0AB14139, JULIANO HUCK MURBACH-
OAB23.562 e ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI-
repeticao da intimacao ja feita, face agravo......Os autores ex-
pressamente disseram que nao haveria
acordo....preliminar...deixo de reconhecer a prescricao eis que
o pedido do autor e para danos morais e materiais...nao se es-
tando a cobrar valor de frete simplismente....pontos controver-
tidos -a - circunstancias do contrato de transporte feito entre as
partes. b - existencia de culpa pelo atras de desembaraco dse
mercadoria da fronteira Paraguai/MS. c - existencia danos mo-
rais e materiais e sua extensao. d - valores para indenizacao.
Provas...deferido prova oral, consistentes em depoimento pes-
soais e inquiricao testemunhas que sejam oportunamente arro-
ladas. Indique a requerida em 5 dias, quais deles serao inquiri-
dos em depoimento pessoal o que sera feito por precatoria, de-
vendo os autores dizerem no mesmo prazo, expresamente, se
insistem no depoimento pessoal da requerida. A audiencias de
inquiricao das testemunhas sera oportunamente designada pra
que nao haja inversao na ordem da producao das provas.

60.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-128/2002-LU-
ZIA DE SOUZA RODRIGUES MARAN e outros x FRAN-
CISCA ELESMAR BRAGA-Adv. SHIRLEY KELLY
P.MAEDA OAB/PR 30560-falar sobre peeticao da Fazenda(ver
em cartorio).

61.-USUCAPIAO-135/2002-JOSE WILLIAN INACIO NORI-
TAKE x JOSE CARLOS DA COSTA PEREIRA e outros-Adv.
JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/PR-14.592 e NAJLA M.
COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-em 5 dias especifiquem as
partes as provas que pretenem produzir.

62.-COBRANCA-146/2002-ELZA REIS MARTINS e outros x
GAS D’OESTE COMERCIO DE GÁS LTDA-Adv. PEDRO
ARLINDO DE CAMARGO FILHO15920, RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653, ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040-recebo a apelacao em ambos os efeitos.
ao aapelado para contra arrazoar no prazo legal.

63.-ACAO MONITORIA-155/2002-VIZA & CIA LTDA x
RAFAEL FERNANDES DO PRADO-Adv. ALBINO GABRI-
EL TURBAY JR.OAB/19416, VALERIA BONONI OAB/PR
24.339, JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124 e
GLEITON GONCALVES DE SOUZA-OAB21839-prazo sus-
pensao esgotado. Essta e a segunda intimacao. Em caso de si-
lencio a parte autora sera intimada pessoalmente ficando as
despesas de intimacao por contta da autora.

64.-ACAO MONITORIA-156/2002-VIZA & CIA LTDA x
MARA BEATRIZ BENICIO LOPES-Adv. VALERIA BONO-
NI OAB/PR 24.339, ALBINO GABRIEL TURBAY JR.OAB/
19416, JOSE GONCALVES DE SOUZA OAB/PR20124 e
GLEITON GONCALVES DE SOUZA-OAB21839-prazo susp-

sensao esgotado. (esta e a segunda intimacao).

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-163/2002-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FINANCEIRO EINVESTIMEN-
TO x LUIZ CARLOS DA SILVA-Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-processo extinto.

66.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-168/2002-VIVIAN
BITTENCOURT x IESDE - INSTITUTO DE ESTUDOS SO-
CIAIS E DESENV.EDUC-Adv. JOSE ROBERTO BITTEN-
COURT- OAB29.753-recebo a apelacao em ambos efeitos. Ao
apelado para contra arrazoar no prazo legal.

67.-USUCAPIAO-190/2002-ALCIDES WALDOW e outros x
FERES BECHARA-Adv. OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL/
OAB-11563 e ANTONIO F. FRANCA OAB 15.593-carta pre-
catoria distribuida em S.Paulo sob n. 46631/03.

68.-ARROLAMENTO-210/2002-ESTEVAM LOURENÇO DA
CRUZ e outros x ISAURA PORTO SOARES-Adv. MARLI
CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-em 10 dias informe o au-
tor os dados suficientes para fazer o auto circunstanciado.

69.-ALVARA-235/2002-MARIA SETEMBRINO BERNARDO
e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-julgada boa a prestacao de contas.

70.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-253/2002-GODO-
FREDO DE SOUZA DOS SANTOS e outros x SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA-Adv. JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NAJLA M. COSTA
PEREIRA OAB/PR-14136, MARCUS VENICIO CAVASSIN-
OAB23.162 e TADEU DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058-
em 5 dias especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, bem como digam se pretendem a audiencia de concilia-
cao no mesmo prazo.

71.-INDENIZACAO-255/2002-ANTONIO CARLOS ALVES x
FECULARIA SALTO PILAO LTDA-Adv. WILSON DA COS-
TA LOPES/OAB/PR 9926, CLEMENTE ALVES DA SILVA
OAB6.087, VALDIR FLORENTINO DE SOUZA-OAB-5171 e
PAULO SERGIO QUEZINI- OAB 8.818-sentenca....julgo im-
procedente os pedidos feitos na reconvencao...condeno cusas pro
rata e honorariios de r$1.000,00.

72.-USUCAPIAO-258/2002-JOSE APARECIDO CORREA x
ESPOLIO DE ARNOLDO BACCHI Repres. LUCIA BACCHI-
Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-demonss-
trar por documentos se a empresa Correia Imoveis S/C Ltda.,
aind esta e atividade. Retirar precatorias para instruir, preparar
e cumprir. Postar oficios. Fornecer diquete. Recolher guia ofi-
cial de jusstica.

73.-ACAO MONITORIA-259/2002-WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS S.A. x NAVEPAR NAVEGACAO PARANA
LTDA-Adv. CARLA PONS Di LEONE OAB/RS. 37762-esclare-
ca a autora a contradicao entre as peticao eoficio recebido (esta e
a segunda intimacao. Nao atendida sera a alutorra intimada pesso-
almente, correndo as despesas da intimacao por conta d autorar).

74.-ACAO MONITORIA-263/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA REGI-
NA CABRAL BENITES-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-processo extinto.

75.-ACAO MONITORIA-264/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ELIANE SILVA
WALOSZEK DOS SANTOS-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-proceso extinto.

76.-ACAO MONITORIA-270/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCIA ALE-
BRANDT SCUSSEL-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-prazo suspensao esgotado.

77.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-277/2002-SER-
GIO POLETTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. SUZANE
ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR, SIRLEI KOEPSEL OAB
31.520/PR e MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir em 5 dias.

78.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-291/2002-CLAU-
DEMIR FERREIRA PINTO x FERNANDO SARTORI-Adv.
LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570 e MIGUEL L.
PEZZINE - OAB 25562B-homologada a desistencia.

79.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-302/2002-FRAN-
CISCA GONÇALVES NUNES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733, ALBERTO RODRIGO PATINO
VARGAS e WANDERLEA SAD BALLARINI-203.136-proces-
so extinto.

80.-ALVARA-306/2002-VANESSA CARDOSO DE OLIVEI-
RA e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-juntar copia autenticada do contra-
to; de compra e venda do imovel a que fez mensao, bem como
prova do debito para com o fisco municipal.

81.-REPARACAO DANOS RITO ORDIN.-314/2002-INSTI-
TUTO BRASILEIRO DE INTEG.E DESENVOLV.PRO-CID.
x EDITORA PARANAZÃO LTDA - ME-Adv. RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653 e WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-sobre contestacao diga o autor.

82.-FALENCIA-324/2002-DISPORT DO BRASIL LTDA x
CARLOS KIISTER NETO-ME-Adv. FABIO JOSE POSSAMAI
OAB/Pr. 20577, GLADIMIR ADRIANI POLETTO 21208/pR
e CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-retirar alvara.

83.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-326/2002-METAL-
NORTE IND. E COM. DE PORTAS E JANELAS LTDA x
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DALNEI ADILSON DONIN-Adv. JULIANO LUIS ZANELA-
TO-OAB/PR 29602, CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-recolher
guia oficial justica para mandado reforco penhora.

84.-INVENTARIO-327/2002-ROSA TAKESHITA TSUKA-
MOTO e outros x KEM TSUKAMOTO-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024-em 5 dias diga a autora de que forma pretende
comprovar o domicilio do extinto.

85.-REPETICAO DE INDEBITO-1/2003-AGNESE ANGELI-
NA BORTOLINI PRATI x COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO ESTADO PARANA-SANEPAR-Adv. SIMONE VANIN
- OAB N. 24.973, HUGO MIRANDA M. DA SILVA 33833/Pr,
TADEU DONIZETI B.RZNISKI/OAB/13058 e MARCUS
VENICIO CAVASSIN- OAB23.162-PREPARO DE CONTA
R$715,48.

86.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-2/2003-JAMILA
ABU ALI x TELEPAR BRASIL TELECOM-Adv. MAURILIA
B. SANTOS - OAB/PR 18.829, EVELI MARIA PEDROLLO-
OAB 23024, TONY MARCELO GONZALEZ RIVERA, MAU-
RO VIGNOTTI - OAB 18.098, GISLAINE VIGNOTTI -OAB
23.441, MARCELO ADRIANO CAMPANER-OAB26.257,
MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA e DENISE AKEMI
MITSUOKA - OAB 19.941-preparo custas r$21,84.

87.-REPETICAO DE INDEBITO-21/2003-SUPERMERCADO
TRENTO LTDA e outros x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv.
SIMONE VANIN - OAB N. 24.973 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393-TIRAR OFICIOI PARA POSTAR.

88.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-25/2003-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PAULO LUCIO REIS-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e ADEMILSON DOS REIS0AB/PR 30611-processo
extinto.

89.-ALVARA-29/2003-ODETE DOS SANTOS SILVA x JUI-
ZO DE DIREITO-Adv. CRISTINE MEIRE WELTER-OAB
29.707/PR e EDUARDO SUPTITZ OAB 30769/PR-emendar
a inicial.

90.-ACAO MONITORIA-35/2003-ASSOCIAÇAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x CLODOALDO
JOSE DA SILVA e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prazo suspensao esgotaado.

91.-ACAO MONITORIA-38/2003-ASSOCIAÇAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x GRACIELE DE
ALMEIDA e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-requerida nao localizada. Mudou-se para Ronca-
dor.

92.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-46/2003-RENA-
TO ADRIANO MILTON DA SILVA e outros x ALEX DIAS
DE LIMA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA 34288-A, EDMYL-
SON P.DOS SANTOS OAB/13782/Pr e WANDERLEY PAVAN
OAB/PR 17240-B-sobre contestacao e documentos diga o au-
tor em 5 dias.

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2003-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x MARIA JOSE DOS SANTOS
DANELON-Adv. CARLOS VICTOR BRUNE OAB/PR
27.877-preparo custas r$372,00.

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-59/2003-ALFREDO
ARGONDIZO e outros x CONFIANÇA - COMPANHIA DE
SEGUROS-Adv. LUIZ GUILHERME DE S. LIMA OAB
30807, PAULO SERGIO DANIEL OAB/30752, CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR e ALBA ELIZABETH P. COE-
LHO 8285/RS-processo extinto. Honorarios r$400,00.

95.—67/2003-MARIA APARECIDA MADALENA DUARTE
x EDER DUARTE-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-dizer quais os quesitos quer formular ao perito.

96.-INDENIZACAO-71/2003-ANDERSON BARBOSA PE-
REZ x JOSE LUIZ PEDRO DA SILVA e outros-Adv. LUIZ
SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017, WALDIR FRARES
OAB/PR. 13.588, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040 e MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014-o reque-
rido devera regularizar a representacao processual em 15 dias.

97.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILID.-80/2003-CARLOS
KIISTER NETO - ME x LEOTEX COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA e outros-Adv. CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-
PR, LASIER BERTOLUZ OAB/RS 41.755 e JUAREZ MARCHET
OAB/RS 39.312-diga o autor sobre o acordo em 5 dias.

98.-ACAO MONITORIA-82/2003-JOSANE TRENTO x CLO-
VIS BERKENBROCK-Adv. HUGO MIRANDA M. DA SIL-
VA 33833/Pr e MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-
veiculo esta preso na policia militar. nao
penhorado...impossibilidade de locomocao.

99.-INDENIZACAO-84/2003-ROSANGELA APARECIDA
PINTO x MUNICIPIO DE GUAIRA-Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO OAB/26785 e RUTILENE PEREIRA
B.SAUCEDO/30657-AUDIENCIA DE I.JULGAMENTO DIA
3.3.04 AS 14,30 HORAS.

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2003-ESPOLIO DE
RENATO REQUIAO PEREIRA - Repr. Estal x UNIAO FE-
DERAL-Adv. JOSE ANTONIO G. ARAÚJO/OAB-28916-PR
e EDSON ISFER-OAB-11307-PR-sobre documentos juntados
diga o embargante em 5 dias.

101.-INTERDITO PROIBITORIO-106/2003-VALMIR NIL-
TON RAHMEIER x JOSELI ZELIA DAMASCENO MEZZON-
Adv. ADELFIA T. BERTE OAB/RS 23.920-diga a autora so-

bre a nao realizacao da audiencia.Esta e a segunda intimacao.
Sem mannifestacao o autor sera intimado pessoalmente fican-
do as despesas de intimacao, por conta do mesmo.

102.-INDENIZACAO-112/2003-JULIANE CAPATTI x MUNI-
CIPIO DE GUAIRA-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO/
OAB 26785PR, LUIZ CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605,
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e RUTILE-
NE PEREIRA B.SAUCEDO/30657-AUDIENCIA INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DIA 2.3.2004 AS 14,30 HORAS.

103.-MANDADO DE SEGURANCA-125/2003-F. ANDREIS
& CIA LTDA x CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRIBU-
TACAO DO MUNICIPIO-Adv. MARCIO ARI VENDRUSCO-
LO OAB/PR 24736, ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714 e
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-
sentenca...conced a seguranca pera reconhecendo a inconsti-
tucionalidade do item 79 da lei..e do item 78 da lista...afastara
a incidencia da atividade de locacao de embaracoes desenvol-
vidas pela impetrante...confirmando a liminar...sem condena-
cao em honorarios....esta sentenca sera submetida a reexame
necessario pela instancia superior.

104.-ALVARA-127/2003-FEBE MABEL LOPEZ BOGADO e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-julgada boa as contas.

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-128/2003-BAN-
CO FIAT S.A. x CARLOS DA SILVA CAVALHER-Adv. VAN-
TUIR AMILSON GUIMARAES-OAB27.798 e CRISTIANE
V.NASCIMENTO OAB/PR 33274-homologado acordo.

106.-INDENIZACAO-129/2003-AMERICO PALUDO e outros x
CIMA - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e ou-
tros-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e NAJLA
M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136-processo extinto.

107.—141/2003-MARIA DE LOURDES MURBACH x OSVAL-
DO CELSO DA COSTA-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-deferido o pedido por sentenca.

108.-ARROLAMENTO-146/2003-AVELINA GONZALEZ DEL-
CASTANHER e outros x MAGNA DELIA GONZALEZ-Adv. ANA
MARIA ORTT-OAB/PR- 25007-prazo suspensao esgotado.

109.-USUCAPIAO-149/2003-CAETANO CAVALHIERI FI-
LHO e outros x CURT BERCHT e outros-Adv. LEONIDAS G.
NASCIMENTO OAB/PR 1570-postar oficios e recolher guia
oficial de justica. (esta e a segunda intimacao) Juntar copia da
inicial para instruir mandado para a Prefeitura M. de Guaira.

110.-ALVARA-155/2003-JOSE CARLOS LUIZ x JUIZO DE
DIREITO-Adv. LEANDRO DE FAVERI - OAB N. 30.407-de-
ferido o pedido. prazo alvara 30 dias.

111.-ACAO MONITORIA-162/2003-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x JOSE MESSIAS ALBUQUERQUE-Adv.
LINO MASSAYUKI ITO OAB N. 18595 e VALTER SALLES
DO NASCIMENTO 9435/Pr-recebo os embargos. ao embarga-
do para impugnar no prazo legal.

112.—164/2003-AMILTON ERNESTINO VENANCIO x LU-
ZIMAR NELIA VENANCIO-Adv. CASSIUS ANDRE VILAN-
DE OAB/PR 33640-deferido o pedido.

113.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-171/2003-RO-
DOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x
MARIO BOARO-Adv. VITOR CESAR BONVINO OAB/SP
34.357 e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 32092-B-requeri-
do e bem nao localizado.

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-183/2003-BAN-
CO GENERAL MOTORS S.A. x MARIA JOSE DOS SAN-
TOS DANELON-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
OAB/PR30890-retirar precatoria para instruir, preparar e cum-
prir. Esta e a segunda intimacao.

115.-ALVARA-186/2003-MARINA BARBIERI RAMOS e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-cumpra o autor o comando de fls.24
(declaracao dependentes habilitados junto ao INSS.

116.-INVENTARIO E PARTILHA-187/2003-IASUKO MU-
NAKATA SUGAWARA e outros x LUIZ SIDEO SYGAWA-
RA-Adv. MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829-homolo-
gada partilha.

117.-INVENTARIO-200/2003-ELOIDE KIPPER SOMMER x
ADEMIR ADALBERTO SOMMER-Adv. ACYR LOURENCO
DE GOUVEIA OAB/6040-assinar termo circunstanciado.

118.-ALVARA-201/2003-MARIA SANTANA LIMA DOS
SANTOS x JUIZO DE DIREITO-Adv. LEANDRO DE FAVE-
RI - OAB N. 30.407-deferido o pedido. Prazo alvara 30 dias.

119.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-202/2003-ESTE-
LA MARIS WENZEL x ADEMIR CAMPAGNOLO-Adv. JA-
MIL EL KADRI - OAB N. 24.803, GUIOMAR MARIO PI-
ZZATTO- OAB6276-PR e ENIMAR PIZZATTO - OAB/PR
15.818-sobre contestacao e documentos diga a autora.

120.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2003-SETZUKO OTA x
LOTEADORA BELVEDERE DE GUAIRA LTDA-Adv. LUIZ SE-
GUNDO GIACOMIN OAB/PR 31017-preparo de custas r$365,10.

121.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-208/2003-FABIA-
NE RODRIGUES DE SOUZA x UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR-Adv. MARCO ANTONIO B. DE SOUZA/
17.662-deferida liminar.

122.-INDENIZACAO-210/2003-ALCIONE DA CUNHA x
ANASTACIA HENZ DA SILVA - ME-Adv. MAURILIA B. SAN-
TOS - OAB/PR 18.829-endereco nao localizado para citacao.

123.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-213/2003-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ISABEL CRISTINA DA SILVA e outros-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETEGA-OAB N/CONST-recolher guia ofi-
cial de justica.

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-214/2003-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANC E INVESTIM. x VAN-
DERLEIA MARTINS DE JESUS-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-o recolhimento da guia de oficial de justi-
ca foi feito de forma errada. De acordo com a Corregedoria de
Jusstica, as guias devem estar autenticadas pelo Banco. O de-
pisito em conta nao pode prosperar. Assim, diga o autor.

125.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-217/2003-FECU-
LARIA SALTO PILAO LTDA x NEREU MARCIO SELETE-
Adv. CLEMENTE ALVES DA SILVA OAB6.087-retirar pre-
catoria para instruir, preparar e cumprir.

126.-EMBARGOS DE TERCEIRO-219/2003-LUIZ SEGUNDO
GIACOMIN e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
RONDON LTDA-Adv. LUIZ SEGUNDO GIACOMIN OAB/PR
31017, MARCELO MARCOS CARDOSO 32255/PR e Rui San-
tos Basso- OAB-4707-PR-recolher guia de oficial de justica.

127.-ALVARA-221/2003-JULIANA RODRIGUES DE FREI-
RAS e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-deferido o pedido. prazoo alvara 30
dias. Prestacao de contas 30 dias.

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2003-BRADESCO
SEGUROS S.A. x ALFREDO ARGONDIZO e outros-Adv.
VALMIR BRITTO DE MORAES-OAB 23098-B, ALEXAN-
DRE DA SILVA MORAES 23431Pr e LUIZ GUILHERME DE
S. LIMA OAB 30807-recebo os embargos. Ao embargado para
impugnar.

129.-ALVARA-224/2003-MARIA QUINTINO DA SILVA e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-Juntar declaracao pobresa segunda
requerente.

130.-ARROLAMENTO-225/2003-ODAIR SOUSA OLIVEIRA
x MARINA MARTINS DA ROCHA-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-juntar certidao de casamento de
Maria Madalena M.Nascimento e Claudio G.Nascimento, alem
de certidoes atualizadas das Fazendas Publicas Municipal, Es-
tadual e Federal em 10 dias.

131.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-226/2003-ENOIR
CRISTIANO PELLIZZARO x BENVINDO CENTENARO &
CIA LTDA-Adv. SANDRO JUNIOR B.NOGUEIRA 31.523/
PR-juntar copias para citacao.

132.-INVENTARIO E PARTILHA-230/2003-ROSA MARIA
ZEBALLOS HERMOSILLA x JOANA ALDANA ZEBALLOS-
Adv. MARLI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-a inventari-
ante devera em 5 dias prestar o compromisso legal e apresentar
em 20 dias as primeiras declaracoes. Comprovaar que ja foi
feita a partilha dos bens deixados por seu pai.

133.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-237/2003-
PEDRA ANTONIO FRANCO e outros x GERALDO FRAN-
CO-Adv. LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-inde-
ferido pedido de justica gratuita.

134.-EXECUCAO FISCAL-85/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x JOSE LAU RIBEIRO-Adv. MAR-
COS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-retirar edital,
juntar disquete.

135.-EXECUCAO FISCAL-121/2002-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE GUAIRA x JOSEPHINA DILETA TO-
MAZONI DE CARVALHO-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393-Retirar edital. juntarr disquete.

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/1999-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMARCA MAL CANDIDO
RONDON/PR -RODOVEL - RONDON VEICULOS LTDA x
MARLENE DA SILVA-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/
6272 e CRISTINE MEIRE WELTER-OAB 29.707/PR-preca-
toria devolvida com o calculo remanescente.

137.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2000-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE TERRA ROXA/PR - VARA CIVEL -
COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA
x JOAO DE BRITO e outros-Adv. Claudio Pizatto e ELCIO LUIZ
W. FERNANDES/17963/PR-dizer o autor se esta satisfeito com a
arrematacao ou se pretende a continuacao do feito.

138.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE NAVIRAI/MS - Vara Civel -ES-
TADO DE MATO GROSSO DO SUL x F. ANDREIS & CIA
LTDA-Adv. ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-falar em
10 dias sobre avaliacao uma embarcacao 1977 - r$127.000,00.

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
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01. USUCAPIÃO – 344/00 – Valdecir Marçal x Vicentina Cor-
reia de Oliveira – Ao autor, sobre o ofício e documentos de fls.
81/87 da Fazenda Nacional – Adv. José Clemente Martins.

02. ORDINÁRIA – 408/01 – Francisco Edmilson de Brito x
Bradesco Seguros S.A. – Designada audiência de inquirição
das testemunhas Ivan Seleme e Cesar Suguimoto para o dia
14.04.2004, às 14:00 horas, na Comarca de Campo Mourão-
PR, 2ª V. Cível – Advs. Flávio Pereira Teixeira e José Fernando
Vialle.

03. CARTA PRECATÓRIA – Campo Mourão-PR – Vara Fede-
ral – 192/03 – Maria Augusta da Silva x I.N.S.S. Instituto Na-
cional do Seguro Social – Para o ato deprecado foi designado o
dia 04.02.2004, às 15:00 horas – Advs. Mônica Maria Pereira
Bichara e Ruth de Godoy Machado Nogara.

04. EXECUÇÃO – 296/96 – Banco Bradesco S.A. x Celso Hi-
deo Makita e Outro – Ao exeqte., sobre as fotocópias de fls.
201/206 do Egrégio Tribunal de Alçada – Adv. José Ivan Gui-
marães Pereira.

05. EXECUÇÃO – 062/03 – Força do Aço Indústria e Comér-
cio de Ferro e Aço Ltda. x Grasielle Martins de Oliveira – À
exeqte., sobre a penhora de fls. 42: crédito de R$ 650,00, re-
presentado por nota promissória com vencimento em
02.02.2004, bem como sobre o interesse no prosseguimento do
feito, ante o decurso do prazo legal sem oposição de embargos
à execução – Adv. Juliano Luís Zanelato.

06. ORDINÁRIA – 294/02 – Braulia Aparecida da Silva Tor-
ralbo x I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – “...Ante
o exposto,..., julgo procedente o pedido..., para o fim de con-
denar o requerido ao pagamento do salário maternidade, devi-
do desde a data do nascimento do filho da requerente..., acres-
cida de correção monetária, desde a data do nascimento do
menino, de acordo com os mesmos índices utilizados na atuali-
zação dos benefícios e de juros legais de mora, contados da
citação do requerido..., a ser apurados em sede de liquidação
de sentença. Frente o princípio da sucumbência, condeno o re-
querido ao pagamento das custas judiciais, despesas processu-
ais e honorários advocatícios, arbitrados em 10%...sobre o va-
lor da condenação, na forma do art. 20, § 3º e 4º do Código de
Processo Civil...” – Advs. Mônica Maria Pereira Bichara e
Márcia Eliza de Souza.

07. ORDINÁRIA – 249/02 – Odete de Barros Teixeira x I.N.S.S.
Instituto Nacional do Seguro Social – “...Ante o exposto,...,
julgo procedente o pedido..., para o fim de condenar o requeri-
do ao pagamento do salário maternidade, devido desde a data
do nascimento da filha da requerente..., acrescida de correção
monetária, desde a data do nascimento, de acordo com os mes-
mos índices utilizados na atualização dos benefícios e de juros
legais de mora, contados da citação do requerido..., a ser apu-
rados em sede de liquidação de sentença. Frente o princípio da
sucumbência, condeno o requerido ao pagamento das custas
judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios, arbi-
trados em 10%...sobre o valor da condenação, na forma do art.
20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil...” – Advs. Mônica
Maria Pereira Bichara e Márcia Eliza de Souza.

08. ORDINÁRIA – 302/02 – Palmira dos Santos x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – “...Ante o exposto,..., julgo
procedente o pedido..., para o fim de: a) condenar o requerido
a implantar o benefício de aposentadoria por idade a requeren-
te; b) condenar o requerido ao pagamento da parcelas venci-
das, devidas desde a data do requerimento administrativo...,
acrescida de correção monetária a partir do vencimento de cada
prestação e de acordo com os mesmos índices utilizados na
atualização dos benefícios e de juros legais de mora, contados
da citação do requerido... Frente o princípio da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em
10%...sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 3º e
4º do Código de Processo Civil...” – Advs. Mônica Maria Pe-
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reira Bichara e Márcia Eliza de Souza.

09. ORDINÁRIA – 109/03 – Adriano de Mello x I.N.S.S. Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – “...Ante o exposto,..., julgo
procedente o pedido..., para o fim de: a) condenar o requerido
a conceder o benefício previdenciário por invalidez ao reque-
rente, tendo como termo inicial a data do laudo pericial que
atestou a incapacidade...; b) condenar o requerido ao pagamento
da parcelas vencidas, devidas desde a data de..., acrescida de
correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e
de acordo com os mesmos índices utilizados na atualização dos
benefícios previdenciários e de juros legais de mora, contados
da citação do requerido... Frente o princípio da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais, despe-
sas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em
10%...sobre o valor da condenação, na forma do art. 20, § 3º e
4º do Código de Processo Civil...” – Advs. Mônica Maria Pe-
reira Bichara e Krishima de Oliveira Volpe.

10. EMBARGOS DE TERCEIRO – 630/96 – Ani José dos San-
tos e Outra x Antonio Cruz Adão – Às partes, sobre os cálculos
de fls. 263/269 e fls. 152 dos autos nº 313/95, em apenso –
Advs. Álvaro Branco, Reimar Renato Rodrigues e Ivan Carva-
lho Martins.

11. EXIBIÇÃO – 283/97 – Makit’s Indústria de Alimentos Ltda.
e Outros x HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo – “...Razão
assiste aos exeqüentes, devendo o procurador do executado
cobrar seus honorários em ação apropriada, visto que foi inde-
ferida a compensação de valores. Defiro a expedição de alvará
judicial para levantamento do valor depositado na conta judici-
al, devendo ser prestadas contas do valor que for levantado.
Deve o executado, no prazo de 05 dias, depositar o valor res-
tante da dívida...” – Retirar de cartório o alvará expedido às
fls. 1178v. – Advs. Celso Hideo Makita e Carlos Humberto
Fernandes Silva.

12. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS – 261/03 – Aldo
Massaharu Makita x Makit’s Indústria de Alimentos Ltda. – Ao
autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito, ante o si-
lêncio da ré citada – Adv. Aldo Massaharu Makita.

13. ORDINÁRIA – 168/92 – José Carlos Assumpção x Saganski
& Ferreira Ltda. e Outro – Deferido o pedido de fls. 376 – Ao
autor, para providenciar o depósito de R$ 9,00, referente a ex-
pedição e postagem de fls. 377 – Adv. Juarez Carneiro de Lima.

14. DECLARATÓRIA – 424/98 – Yara Pereira Teixeira x Mar-
gareth de Abreu Gudeiky e Outra – À autora-exeqte., para pro-
videnciar o depósito de R$ 9,00, referente a expedição e posta-
gem de fls. 273v. – Adv. Carlos Humberto Fernandes Silva.

15. EXECUÇÃO – 161/01 – Luiz Cezar Portela x Idnei Sere-
nato – Ao exeqte., para o preparo da conta de fls. 48: R$ 178,40
novembro/03 – Adv. Robson Julian Berguio Martin.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 365/02 – Valdinei Scremin
e Outro x Gilmar Zuffa – Aos embargantes, para o preparo da
conta de fls. 86: R$ 21,53 dezembro/03 – Adv. Guilherme Bor-
ba Vianna.

17. DEMARCATÓRIA – 380/95 – Álvaro Souza Pinto e Outra
x Avelino Presa e Outros – Aos autores, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 264v. – Adv.
Marcello Cesar Pereira Filho.

18. INDENIZAÇÃO – 108/94 – Antônio Harthmam x Municí-
pio de Ivaiporã – Deferido o pedido de citação, na forma do
art. 730 do CPC – Ao autor, para providenciar o depósito de R$
30,00, referente a diligência do Oficial de Justiça – Adv. Ari
Prudêncio da Silva.

19. EXECUÇÃO – 145/95 – Banco Bradesco S.A. x Maurício
Cândido da Silva e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no
prosseguimento do feito, ante a certidão de fls. 95v. – Adv.
José Ivan Guimarães Pereira.

20. EXECUÇÃO – 168/96 – Banco Bradesco S.A. x Juventino
Lopes Pereira e Outro – Ao exeqte., sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante o decurso do prazo de suspensão –
Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

21. EXECUÇÃO – 366/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Nelci Aparecida Baratella André - Ao exeqte., sobre o interes-
se no prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo de sus-
pensão – Adv. Oscar Ivan Prux.

22. MONITÓRIA – 001/01 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
x La Femme Centro de Estética S/C Ltda. e Outra – Deferido o
pedido de citação – Honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor do débito corrigido – Ao autor, para providenciar
o depósito de R$ 120,00, referente a diligência do Oficial de
Justiça – Adv. Douglas Renato Brzezinski.

23. EXECUÇÃO – 149/95 – Banco Bradesco S.A. x Comercial
de Cereais Grande Safra Ltda. e Outros – Ao exeqte., sobre o
interesse no prosseguimento do feito, ante o decurso do prazo
de suspensão – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

24. CAUTELAR – 346/03 – A. C. Doueidar x Banco Itaú S.A.
– Ao autor, sobre a certidão de fls. 17 – Adv. Fábio Roberto
Quinato.

25. EMBARGOS DE TERCEIRO – 033/03 – Ana Lira da Cos-
ta x Banco Volkswagen S.A. – “...I. Não há preliminares para
serem analisadas. II. No mais, por inocorrerem quaisquer das
hipóteses a que se refere o artigo 331, do CPC, declaro sanea-
do o processo, deferindo a produção das provas requeridas pe-
las partes, consistente no depoimento pessoal da embargante e
na oitiva das testemunhas arroladas pelas partes..., devendo as
partes providenciar o recolhimento das custas do Oficial de
Justiça. Defiro a expedição de ofício, na forma requerida às fls.
75, item “1”. III. Para a realização de audiência de conciliação,

instrução e julgamento designo o dia 11.02.2004, às 14:00 ho-
ras,...” – À autora, para providenciar o depósito de R$ 75,00,
referente a diligência do Oficial de Justiça – Ao réu, para pro-
videnciar o depósito de R$ 92,00, referente a diligência do
Oficial de Justiça e expedição e postagem ARMP de fls. 79v. –
Adv. Márcio Cardoso Marques e Regina Tânia Bortoli.

26. ORDINÁRIA – 271/02 – Aparecida Tambarussi Sanvesso
x I.N.S.S. Instituto Nacional do Seguro Social – “...II. Inobs-
tante as razões expendidas pelo d. procuradora do
agravante,...Mantenho a decisão recorrida...” – Recurso de ape-
lação, interposto às fls. 133/138, recebido em ambos os efei-
tos, na forma do art. 520 do CPC, exceto no que refere a con-
cessão da tutela antecipada concedida na sentença, ora atacada
– À apelada, para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal –
Advs. Mônica Maria Pereira Bichara e Márcia Eliza de Souza.

27. BUSCA E APREENSÃO – 297/03 – Banco Bradesco S.A.
x Armandio Ferreira de Paula – Ao autor, sobre o auto de busca
e apreensão, remoção e depósito de fls. 17 – Adv. Vantuir
Amilson Guimarães.

28. BUSCA E APREENSÃO – 343/03 – Banco Bradesco S.A.
x Claudio Toshio Mori – Ao autor, sobre o auto de busca e
apreensão de fls. 16, bem como para providenciar o depósito
de R$ 398,50 dezembro/03, referente as custas processuais e
diligência do Oficial de Justiça – Adv. Vantuir Amilson Gui-
marães.

29. BUSCA E APREENSÃO – 345/03 – Banco Bradesco S.A.
x José Carlos de Souza – Ao autor, sobre o auto de busca e
apreensão, remoção e depósito de fls. 15v., bem como para pro-
videnciar o depósito de R$ 556,00 dezembro/03, referente as
custas processuais e diligência do Oficial de Justiça – Adv.
Vantuir Amilson Guimarães.

30. EXECUÇÃO – 502/95 – Banco Bradesco S.A. x Ipail In-
dústria de Produtos Alimentícios Ivaiporã Ltda. e Outros – Ao
exeqte., sobre o ofício de fls. 140, da Comarca de Cândido de
Abreu-PR – Adv. José Ivan Guimarães Pereira.

COMARCA DE JAGUAPITÃ- PARANÁ
ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº. 041/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIO CARLOS MEGASSI 14 111/2000
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN 07 060/2003
DOMINGOS JOSÉ PERFEITO 15 176/2003
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 04 252/2003
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 05 242/2003
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 08 039/2001
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 10 147/2000
HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA 14 111/2000
JOEL BORTOLASSI 11 195/2002
JOEL BORTOLASSI 12 018/2001
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 16 156/1999
JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI 09 ...079/2003
JOSÉ CARLOS SIMIONI 08 039/2001
MAISA JACOB ROSALINSKI 06 210/2003
MARIA ELIZABETH JACOB 01 327/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 02 368/2002
MARIA ELIZABETH JACOB 03 332/2002
PÉRICLES BENTO LEMOS 15 176/2003
SANDRA MARQUES DA SILVA 06 210/2003
VANDERLEI CARLOS SARTORI 13 032/1995

01-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-327/2002-CREUZA SOUZA LIMA VIEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Despacho de fls. 49-“Ao (À) apelado (a), para querendo, no
prazo legal, apresentar suas contra-razões ao recurso.” Adv.
Drª. MARIA ELIZABETH JACOB.

02-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-368/2002-MARIA DE JESUS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Despacho de fls.
46-“ Ao (À) apelado (a), para querendo, no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razões ao recurso.” Adv. Drª. MARIA ELI-
ZABETH JACOB.

03-AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO-332/2002-ANA DE SOUZA LARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Despacho
de fls. 67-“ Ao (À) apelado (a), para querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razões ao recurso.” Adv. Drª. MARIA
ELIZABETH JACOB.

04-AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORREN-
TES DE RELAÇÃO DE TRABALHO-252/2003-ADMAR
VIDIGAL X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ- Despacho de
fls.69-“Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o au-
tor, querendo, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. HORÁCIO
TOLEDO NOGUEIRA.

05- AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORREN-
TES DE RELAÇÃO DE TRABALHO-242/2003-OVÍDIO
DE SOUZA LIMA X MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ- Des-
pacho de fls.137-“Sobre a contestação e documentos, manifes-
te-se o autor, querendo, no prazo de dez dias.” Adv. Dr. HO-
RÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

06-AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CU-
MULADA COM PETIÇÃO DE HERANÇA E NULIDADE
DE PARTILHA-188/2002-G.P.M.P. X ESPÓLIO DE O.T.
E OUTROS- Despacho de fls.78-“Assim, com esteio no dis-

posto no art. 265, inciso IV, alínea “a”, do Código de Processo
Civil, determino a suspensão do presente processo, observado,
em princípio, o prazo de um ano (parágrafo 5º, art.265, CPC).”
Advs. Drª. MAISA JACOB ROSALINSKI e Drª. SANDRA
MARQUES DA SILVA .

07-INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DA-
NOS MORAIS E ESTÉTICOS-060/2003-AIRTON SILVÉ-
RIO DOS SANTOS X MARCIAL ESCOBAR VEIGA- Des-
pacho de fls.238-“Intimação das partes para audiência, para
inquirição de testemunha na Comarca de Astorga, designada
para o dia 08/03/2004, às 14:30 horas.” Adv. Dr. HORÁCIO
FERNANDES NEGRÃO FILHO e Drª. CLEUZA DA COS-
TA SOEIRO PAGNAN.

08-AÇÃO DE COBRANÇA DE HAVERES DECORREN-
TES DE RELAÇÃO DE TRABALHO-039/2001-MARQUI-
DOVEL GABRIEL DE OLIVEIRA X MUNICÍPIO DE
JAGUAPITÃ- Despacho de fls.304–“Ciência às partes sobre
a baixa dos autos e v. acórdão de fls.298/302, que não conhe-
ceu do reexame necessário”. Advs. Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA e Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

09-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-079/
2003-PEDRO DIAS VIEIRA X ALBERICO NIVALDO
FERNANDES- Despacho de fls.29- “JULGO EXTINTO o
presente processo de ação de execução de título extrajudicial
que a PEDRO DIAS VIEIRA move em face de ALBERICO
NIVALDO FERNANDES, determinando, em consequência,
o oportuno ARQUIVAMENTO dos presentes autos, observa-
das as cautelas de praxe, notadamente, quanto à averbação jun-
to a distribuição e o cumprimento do disposto no item 2.3.12,
do Código de Normas”. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEI-
RA BELINTANI.

10-INVENTÁRIO-147/2000-ESPÓLIO DE OTÁVIO DE
SOUZA- Despacho de fls.221/222- “Intimação para retirar
Carta Precatória para cumprimento”. Adv. Dr. HORÁCIO
TOLEDO NOGUEIRA.

11-AARROLAMENTO-195/2002-ESPÓLIO DE APARECI-
DA AUGUSTA DE JESUS- Despacho de fls.112-“Aguarde-
se, por mais trinta dias, o integral cumprimento determinado
no despacho de fls.75, na parte ainda não atendida .” Adv. Dr.
JOEL BORTOLASSI.

12-ARROLAMENTO-018/2001-ESPÓLIO DE ANTONIO
BATISTA LOPES- Despacho de fls.57–“A petição encartada
às fls.53/55, não atende ao determinado no despacho de fls.51,
além do que, omitiu um dos bens pertencentes ao Espólio
(fls.32).” Adv. Dr. JOEL BORTOLASSI.

13-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-032/
1995-KALLAS VEÍCULOS LTDA. X MECÂNICA E AUTO
PEÇAS TIÃOZINHO FERNANDES LTDA.- Despacho de
fls.207- “Assim, pelos fundamentos retro expostos, INDEFI-
RO o pedido de adjudicação formulado pelo exeqüente às
fls.199.” Adv. Dr. VANDERLEI CARLOS SARTORI.

14-EMBARGOS DE TERCEIRO-111/2000-MUNIR CO-
LOGNESE E LEONTINA ROSA COLOGNESE X ANTO-
NIO MENOLI- Despacho de fls.282- “Ciência às partes so-
bre a baixa dos autos e v. acórdão de fls.274/280, que negou
provimento ao apelo. Certifique-se nos autos da execução de
título extrajudicial onde se encontra penhorado o bem objeto
destes embargos. Finalmente, diga o embargado .” Advs. Dr.
ANTONIO CARLOS MENEGASSI e Dr. HORÁCIO TO-
LEDO NOGUEIRA.

15-EMBARGOS À EXECUÇÃO-176/2003-SEBASTIÃO
CÂNDIDO FERNANDES X VERA LÚCIA PITA E DO-
MINGOS JOSÉ PERFEITO- Despacho de fls.36/40- “Ex
posits”, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JUL-
GO IMPROCEDENTES os presentes embargos do devedor à
execução de título judicial opostos por SEBASTIÃO CÂNDI-
DO FERNANDES em face de VERA LÚCIA PITA e DO-
MINGOS JOSÉ PERFEITO, determinando o oportuno pros-
seguimento da execução, permanecendo subsistente a penhora
realizada. Pelo princípio da sucumbência, condeno o embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
execução, devidamente atualizada, nos termos do art. 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil, observado o disposto no
art. 12, da Lei n.º 1.060/50, por ser beneficiário da assistência
judiciária.” Advs. Dr. PÉRICLES BENTO LEMOS e DR.
DOMINGOS JOSÉ PERFEITO.

16-AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-156/
1999-CECÍLIA DE ALMEIDA GONÇALVES E OUTROS
X JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA E OUTRA- Despa-
cho de fls.48- “Intimem-se os autores para que promovam a
juntada aos autos de planta do imóvel, na forma do disposto no
art.942, do CPC. Adv. Dr. JOSÉ CARLOS BELINTANI.

COMARCA DA LAPA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
RELACAO DE PUBLICACAO Nº31/2003
JUIZA DE DIREITO:DRA.CARMEN LUCIA A. MELLO
JUIZ SUBSTITUTO:DR.JOAO HENRIQUE C.ORTOLANO
DESPACHOS PROFERIDOS.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0017 000807/2003
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0011 000064/2003

BENEDITA LUZIA DE CARVALH 0016 000646/2003
 BIANIR FERREIRA TEIXEIRA 0008 00283/2002
DIONE BERNARDIN 0011 000064/2003
FABIANO PEDRO HOOG KALED 0002 000736/1999

0014 000569/2003
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0015 000612/2003
GEORGE BUENO GOMM 0010 000028/2003
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0006 000312/2001
JORGE C.DE OLIVEIRA BECHT 0019 000071/2003
JOSE TADEU SALIBA 0001 000371/1996
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET 0012 000383/2003

0005 000071/2001
LUIZ RENATO COSTA AMORIM 0016 000646/2003
MARCELO HENRIQUE MAGALHAE 0003 000303/2000
MARIA HELENA LAZOF 0007 000635/2001
MARIO SERGIO ROCHA 0004 000472/2000
MILTON JOSE PAIZANI 0002 00736/1999
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0004 000472/2000
NEUDI FERNANDES 0009 000344/2002
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0009 000344/2002
PAULO SERGIO FERRARI 0005 000071/2001

0018 000011/2003
SAMIRA KARAM SEMAAN 0018 000011/2003
 SERGIO LUIZ MAYER 0013 000531/2003
VALERIO SCHMIDT 0007 000635/2001
 VICTOR GERALDO JORGE 0001 000371/1996
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0008 000283/2002
WALDIR SCHMIDT DA SILVEIR 0010 000028/2003
WILSON BLEY LIPSKI 0002 000736/1999

1.-EXECUCAO -371/1996- BANCO DO BRASIL x RADWAN
MAGAZIN e outros. “Manifestem-se as partes sobre o laudo
de avaliação de fls.55 (valor R$ 9.000,00) e conta geral (valor
R$ 11.343,72).” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOSE
TADEU SALIBA-

2.-REVISAO DE CONTRATO BANCARIO -736/1999- WIL-
SON BLEY LIPSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. “Designo audiência de conciliação para a data de 17/05/
2004, às 15:30 horas. “ -Adv. WILSON BLEY LIPSKI, FABI-
ANO PEDRO HOOG KALED e MILTON JOSE PAIZANI-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -303/2000- L.V.D.S.
e outros x E.L.B.P. “Informem as partes se foi citado o exame
de DNA, no silêncio oficie-se à FEAP. “-Adv. MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

4.-PED. DACAO EM PAGAMENTO -472/2000- RAUL FIOR
e outros x BANCO DO BRASIL. “Defiro o requerido às fls.
53, pelo que suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias. Decorrido esse, intime-se o exeqüente para manifesta-
ção.” -Adv. MARIO SERGIO ROCHA e MOACYR ALVARO
DE SOUZA-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -71/2001- G.D. e
outros x R.R. “Cumpra-se a cota ministerial.” PARECER: “re-
quer seja intimado o autor e requerido para que informe se de-
sejam produzir outras provas.” -Adv. KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR e PAULO SERGIO FERRARI-

6.-USUCAPIAO -312/2001 -JUVENAL FERREIRA PADILHA
e outros x INTERESSADOS INCERTOS. “Intimem-se os re-
querentes a cumprir o requerido às fls. 106. (relatar imprescin-
divelmente a distância dos imóveis em relação ao Rio Iguaçu) -
Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO -635/2001- SEGISMUNDO
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “Aguardando pa-
gamento dos honorários do perito, no valor de R$ 1.450,00. “ -
Adv. VALERIO SCHMIDT e MARIA HELENA LAZOF-

8.-RESCISAO DE CONTRATO -283/2002- VIVIAN ANTO-
NIO BARCELLOS x GIOVANNI FREITAS FERREIRA. “Para
audiência de conciliação, designo a data de 26/04/2004, as 15:30
horas.” -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e BI-
ANIR FERREIRA TEIXEIRA-

9.-ACAO DECLARATORIA -344/2002- TRANSPORTES
PAMPEIRO LTDA x AMILTON FONTANA. “Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando sua pretensão sobre cada uma delas. Designo audiên-
cia de conciliação para a data de 04/05/2004, às 15:30 horas.”
-Adv. PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA e NEUDI FER-
NANDES-

10.-INTERDITO PROIBITORIO -28/2003- COMPET AGRO
- FLORESTAL S/A x JOSE FERNANDES FURMAN. “Para
audiência de conciliação e saneamento designo a data de 22/
04/2004, às 15:30 horas.” -Adv. GEORGE BUENO GOMM e
WALDIR SCHMIDT DA SILVEIRA-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO -64/2003- JOAO DO
ROCIO GRITTEN DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO.
“Especifiquem às partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, esclarecendo o que pretendem provar com cada uma
delas. Designo audiência de conciliação para a data de 05/04/
2004. às 16:00 horas. “ -Adv. ANA MARIA SILVERIO LIMA
e DIONE BERNARDIN-

12.-REGULAMENTACAO DE VISITA -383/2003- NILSON
JOSE PAES x MARIA CRISTINA HOFFMANN. “manifeste-
se o requerente.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET
JUNIOR-

13.-ACAO DE COBRANCA REGRESSIVA -531/2003- PAU-
LO NOBORO HONDA x METALURGICA INDUSTRIAL
BOSCH. “Designo audiência de conciliação para a data de 23/
03/2004, às 15:00 horas. Cite-se e intime-se o requerido, com a
antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que deixan-
do injustificadamente de comparecer à audiência, reputar-se-
ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos. A autora deverá compa-
recer pessoalmente à audiência, ou representada por preposto
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com poderes para transigir. O requerido deverá comparecer atra-
vés de seu representante legal, com poderes para transigir. Não
obtida a conciliação o requerido poderá oferecer, na própria
audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. “ Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -569/2003-
HANNA KHADDOUR ISBERT x EVERSON DOS SANTOS
PISCKE. “Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão do Sr.
meirinho. “ -Adv. FABIANO PEDRO HOOG KALED-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS -612/2003- JOHN AN-
DERSON DO VALE RIBEIRO e outros x GILSON DO VALE
RIBEIRO. “Inexistindo decreto de prisão nestes autos nada há
ser reconsiderado. Tendo em vista o contido na petição de fls.
28/30 e documentos anexos, manifeste-se a autora. Após, dê-
se vistas ao Ministério Público. “ -Adv. FERNANDO ZENA-
TO NEGRELE-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE -646/2003- RENOVA FLO-
RESTA LTDA x SALESIO BRUNING e outros. “...Ante o ocor-
rido, redesigno o ato para a data de 22/12/2003, às 13:30 horas.
“ -Adv. BENEDITA LUZIA DE CARVALHO e LUIZ RENA-
TO COSTA AMORIM-

17.-FALENCIA-807/2003-OCIDENTAL DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x ANTONIO PAULO FURMANN -
POSTO AVENIDA.“Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

18.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER -11/2003- P.S.F.L. x
R.F.L. “ Designo para o dia 04/05/2004, às 14:30 horas a audi-
ência de instrução e julgamento. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado até 30 dias antes da data da audiência de ins-
trução e julgamento. “ -Adv. PAULO SERGIO FERRARI e
SAMIRA KARAM SEMAAN-

19.-ADOCAO -71/2003- V.P. e outros x J.B.R. “Emendem os
autores a inicial requerendo a citação dos pais biológicos, for-
necendo os seus endereços. “ -Adv. JORGE C.DE OLIVEIRA
BECHTLOFF-

Comarca De Londrina - PR
1 - Vara De Familia E Anexos
Celia Garcia Da Silva
Relaçao Nº 69/2003
Marco Antonio Massaneiro
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Joao Pedro Victor Da Silv 0019 000335/2001
Jose Augusto Rodrigues Fo 0047 001647/2002
Jose Roberto Reale 0070 001235/2003
Jurandir Venancio De Oliv 0054 000081/2003
Leonardo Santos B. Noguei 0056 000452/2003
Leopoldo Pizzolato De Sa 0009 002028/1999

0061 000689/2003
Lilia Sendin Martins 0067 001116/2003
Luciano Menezes Molina 0038 002525/2001
Lucinea M. Portello Luz 0009 002028/1999
Lucy Mara Conceicao 0015 002411/2000
Luis Claudio Andrade Neve 0074 001501/2003
Luiz Tavanaro Gaya 0051 002635/2002
Magno Alexandre Silveira 0088 002464/2003
Maira Nubia De Ortega 0009 002028/1999
Manoel Fereira Rosa Neto 0078 001717/2003
Manoel Ruiz 0039 002596/2001
Marcelo Aranda Garcia De 0024 001164/2001
Marcelo Luiz Ferrari 0016 000017/2001
Marcia Teshima 0012 001752/2000

0022 000872/2001
0025 001299/2001
0037 001975/2001
0070 001235/2003

Marcio Barbosa Zerneri 0022 000872/2001
0037 001975/2001

Marcio Luiz Niero 0068 001122/2003
Marco Antonio Dias Lima C 0023 001100/2001
Marco Antonio Pereira Soa 0058 000522/2003
Marcos Pintor De Melo Lim 0060 000656/2003
Marcos Ticianelli 0046 001623/2002
Maria Antonia Goncalves 0003 001322/1997

0099 002724/2003
Maria Aparecida Piveta Ca 0053 002728/2002

0062 000794/2003
0059 000632/2003

Maria Augusta Dias De Sou 0019 000335/2001
Maria Claudia Rodriguez C 0024 001164/2001
Maria Do Carmo Pinhatari 0053 002728/2002
Maria Margarida Leibantti 0069 001161/2003
Mariano Casanova Thome 0075 001505/2003
Mario Utyama 0007 002546/1998
Melquiades Arcoverde Cava 0065 000965/2003
Mylene Regina Veiga 0028 001523/2001
Paulo Alipio C. Silveira 0079 001720/2003

0047 001647/2002
Pericles Jose Menezes Del 0038 002525/2001
Quezia Oliveira Freiria S 0001 000050/1990
Raphael Dias Sampaio 0026 001302/2001
Raquel Cabrera Borges 0033 001738/2001

0017 000303/2001
0032 001735/2001
0035 001871/2001
0041 000151/2002
0042 000152/2002
0018 000304/2001
0043 000556/2002
0011 001404/2000

Reginaldo Monticelli 0007 002546/1998
Renata Alexsandra R. Roma 0019 000335/2001
Renata Eliza De Oliveira 0010 001053/2000
Renata Silva Brandao 0052 002711/2002
Renato Tavares Yabe 0090 002508/2003
Ricardo Silva Funari 0046 001623/2002
Rita De Cassia Ferreira L 0097 002708/2003

0013 002070/2000
0050 002456/2002
0085 002257/2003
0076 001701/2003
0021 000799/2001
0098 002722/2003

Roberto Antonio Zagnolo- 0050 002456/2002
Roberto Murawski Rabello 0033 001738/2001

0017 000303/2001
0035 001871/2001
0041 000151/2002
0042 000152/2002
0018 000304/2001
0043 000556/2002
0011 001404/2000

Rodavlas Lhamas Ferreira 0026 001302/2001
Rodrigo Brum Silva 0023 001100/2001
Ronaldo Felipe Freitas 0020 000638/2001
Ronaldo Moraes Cosate 0078 001717/2003
Rui Santos De Sa 0009 002028/1999

0061 000689/2003
Ruy Schimmelpeeng Sampaio 0026 001302/2001
Sandy Pedro Da Silva 0015 002411/2000
Sebastiao Domingues Da Lu 0079 001720/2003
Silvio De Oliveira V. Fil 0002 000376/1997
Susana Tomoe Yuyama 0038 002525/2001
Vilson Donizete Galvao 0025 001299/2001
Wagner De Oliveira Barros 0036 001945/2001

0101 000301/2003
0055 000428/2003
0057 000488/2003
0087 002403/2003

Wilder Sabaini Dos Santos 0014 002241/2000

1.-Separacao Judicial Litigiosa-50/1990-M.H.C.S. X M.A.S.—
Aos Interessados. -Adv. Quezia Oliveira Freiria Simoes E Fer-
nando Mauro Arantes-

2.-Retificacao-376/1997-P.G.C.G. E Outros X J.—Ao Autor
Para Que Cumpra A Cota Ministerial De Fls. 82/72, Em 10
Dias. -Adv. Silvio De Oliveira V. Filho-

3.-Divorcio Direto Litigioso-1322/1997-T.A.C. X N.C. -Sobre
O Contido Às Folhas 61, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No
Prazo Legal. -Adv. Maria Antonia Goncalves-

4.-Separacao Consensual-2110/1997-R.A.S.M. E Outros X J. -
Sobre O Contido Às Folhas 19, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela Alves-

5.-Execucao De Alimentos-1427/1998-G.S. X E.S. -Intime-Se
A Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas
Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Anto-
nio Soares Dias-

6.-Retificacao-2506/1998-R.M.J. X -Intime-Se A Parte Autora
E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar Andamento
Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Jeovah Barnabe-

7.-Alimentos-2546/1998-G.F.K. E Outros X S.K. -Designado
O Dia 22/04/2004, Às 14:30 Horas Para Realização Da Audi-
ência De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Reginal-
do Monticelli E Mario Utyama-

8.-Execucao De Alimentos-30/1999-L.B.O. E Outros X M.P.O.
-Sobre O Contido Às Folhas 164 E Expediente Devolvido Às
Fls. 165, Manifestem-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal. -
Adv. Arnaldo Sawassato-

9.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2028/1999-D.R.M.A. E Ou-
tros X D.I.N. -Redesigno O Dia 11/03/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização De Audiencia De Instruçãe Julgamento Em
Continuação. -Adv. Rui Santos De Sa, Maira Nubia De Ortega,
Lucinea M. Portello Luz E Leopoldo Pizzolato De Sa-

10.-Alimentos-1053/2000-G.W.C.S. E Outros X R.C.S. E Ou-
tros -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No Pra-
zo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Extin-
ção.-Adv. Fabiane Norah Schnaid E Renata Eliza De Oliveira-

11.-Execucao De Alimentos-1404/2000-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 94. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 93, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julgamen-
to De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inciso
Viii, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios Em
10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabello,
Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

12.-Execucao De Alimentos-1752/2000-V.R.L.N. E Outros X
V.R.L.J. -Intime-Se A Parte Autora E Seu Procurador Para No
Prazo De 48 Horas Dar Andamento Ao Feito Sob Pena De Ex-
tinção.-Adv. Marcia Teshima-

13.-Separacao Judicial Litigiosa-2070/2000-M.L.D.S. X
S.D.D.S. -Aos Autores Sobre A Certidão De Fls.365.-Adv. Ales-
sandro Brandalize-

14.-Revisional De Alimentos-2241/2000-W.C.M. E Outros X
C.A.M. — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Gilcimary R. Souza, Wilder
Sabaini Dos Santos-

15.-Execucao De Alimentos-2411/2000-R.F.A. E Outros X
L.A.A. -Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Com-
parecimento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial.
Decorrido O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arqui-
vo.-Adv. Lucy Mara Conceicao E Sandy Pedro Da Silva-

16.-Medida Cautelar Sequestro-17/2001-C.F.G. X
M.G.G.V.D.L. E Outros — Ao(S) Autor(Es).-Adv. Carla Gea-
ne Antunes Bilhao, Edmeire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferra-
ri-

17.-Execucao De Alimentos-303/2001-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 106. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 104/105, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Jul-
gamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa.-Adv. Roberto Murawski Rabello,
Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

18.-Execucao De Alimentos-304/2001-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 65. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 62/63, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Viii, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

19.-Alimentos-335/2001-M.S.L. E Outros X C.H.L. -Sobre A
Contestação E Documentos Que A Acompanham, Manifeste-
Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Renata Alexsandra
R. Romanos, Maria Augusta Dias De Souza Manfrin, Joao Pe-
dro Victor Da Silva-

20.-Investigacao De Paternidade-638/2001-J.T.R.P. E Outros
X E.R.M.A. E Outros —Sentença De Fls. 155/159. “..Visto
Etc... Face O Suso Exposto E O Mais Que Dos Autos Consta,
Julgo Procedente O Pedido Deduzido Na Inicial Para Reco-
nhecer A Paternidade Do Autor, Como Recaindo Na Pessoa
Do Requerido ......Determinando A Expedição De Mandado De
Averbação ....., Bem Como Declarando Nula A Partilha Dos

Bens Do Espolio Em Favor De Sua Genitora, Condenando-A
Requerida Ao Pagamento Dos Encargos De Sucumbencia.—
Adv. Ademir Simoes E Ronaldo Felipe Freitas-

21.-Execucao De Alimentos-799/2001-G.K.A. E Outros X
V.A.V.A. —Sentença De Fls. 89.”...Homologo O Acordo De-
duzido Às Fls. 81, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 794 Ii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Cesar Augusto Ulhoa C. De Oliveira E
Rita De Cassia Ferreira Leite-

22.-Investigacao De Paternidade-872/2001-R.P.B. E Outros X
J.O.G.E Outros —¸-Despacho De Fls. 69. Saneio Este Feito
Via Despacho, Independentemente Da Udiancie Prevista No
Art. 331, Caput Do Cpc, Uma Vez Que No Õ 3º Do Mesmo
Dispositivo Legal O Direito Em Litigio Não Admiti Transação,
Declarando Saneado O Feito, Posto Que As Partes São Capa-
zes E Estão Bem Representadas, Existindointeresse Economi-
co Processual, Inexistindo Nulidade A Serem Saneadas. Fixo
Como Ponto Controvertido Da Demanda A Existencia De Re-
lação Parental Biologica Entre O Autor E O Srº P.O.G. Defiro
A Produção De Prova Pericial, Consistente Na Pericia Sangui-
nea Na Modalidade De Dna, Deixando Contudo, Por Ora, De
Indicar Perito Face A Impossibilidade Do Autor Em Arcar Com
As Despesas Do Exame, Suspendo A Produção De Tal Prova
Até Ulterior Deliberação. Defiro, Ainda, A Produção De Prova
Documental Até O Final Da Instrução, Bem Como A Prova
Testemunhal, Designando O Dia 24/05/2004, Às 14:30 Horas
Para A Audiencia De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento. Sobre O Contido Às Folhas 96/101, Manifestem-
Se As Partes (Interessados) No Prazo Legal.-Adv. Marcio Bar-
bosa Zerneri, Domingos Jose Perfetto E Marcia Teshima-

23.-Execucao De Titulo Judicial-1100/2001-I.M.C. X L.P.C.F.
— Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Rodrigo Brum
Silva E Marco Antonio Dias Lima Castro-

24.-Revisional De Alimentos-1164/2001-M.A.A. X R.M.A. E
Outros —Sentença De Fls. 144/147, (... Vistos E Etc... ....Ra-
zão Pela Qual Julgo Improcedente A Presente Ação, Com Fun-
damento No Disposto No Art. 401 Do C.C., Para Manter A
Prestação Alimentícia Nos Valores Originalmente Fixados,
Condenando, Outrossim, O Autor Ao Pagamento Das Custas
Do Processo, Bem Como Dos Honorários Advocatícios, Ob-
servando Os Ditames Do Art. 20 Õ 3º, Do Cpc, Atendendo-Se
Ao Contido No Disposto No Art. 12 Da Lei 1.060/50. - -Adv.
Ivone De Castro Ruhmann, Marcelo Aranda Garcia De Souza,
Maria Claudia Rodriguez Correia E Clesia Augusta De Faveri
Brandao-

25.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1299/2001-M.D.S. E Ou-
tros X R.V. -Redesigno O Dia 07/10/2004 Às 13:30 Horas Para
Realização De Audiencia De Instrução E Julgamento Para O
Dia 07/10/2004 Às 13:30 Horas. Manifeste-Se Ainda Sobre O
Expediente Devolvido Às Fls. 38. -Adv. Marcia Teshima E Vil-
son Donizete Galvao-

26.-Exoneracao De Alimentos-1302/2001-A.T. X F.A.P. E Ou-
tros -Despacho De Fls. 116. I - Recebo A Apelação De Fls.
113/115 Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para Con-
tra-Razoar No Prazo Legal.-Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira,
Ruy Schimmelpeeng Sampaio E Raphael Dias Sampaio-

27.-Providencias-1475/2001-Cartorios Dos Registros De Imo-
veis X O Juizo— Ciencia As Partes Do V. Acordão. -Adv. Joao
Casemiro Wielewicki E Gilberto Genim Da Silva-

28.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1523/2001-L.S.V. E Outros
X M.P. -Sobre O Contido Às Folhas 111, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo De 05 Dias, E Ainda As Partes Sobre O
Contido Às Fls. 113, No Prazo Legal. -Adv. Mylene Regina
Veiga E Abraham Lincoln De Souza-

29.-Execucao De Alimentos-1546/2001-F.F. E Outros X R.L.S.
-Sobre O Contido Às Folhas 103, Manifestem-Se O(A) Autor
(A) No Prazo Legal. -Adv. Ademir Simoes-

30.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1579/2001-G.C. E Outros
X M.H.G. -Sobre O Contido Às Folhas 49, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Danilo Serra Goncalves E
Gustavo Lessa Neto-

31.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1616/2001-R.C.S. E Ou-
tros X J.P. -Sobre O Contido Às Folhas 52, Manifestem-Se O
Requerido No Prazo De 05 Dias. -Adv. Andre Luiz Polimeni
Massi-

32.-Execucao De Alimentos-1735/2001-G.O.T. E Outros X
I.F.T. —Sentença Fls. 62. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 52/53, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa.-Adv. Raquel Cabrera Borges E
Adilson Vendrame-

33.-Execucao De Alimentos-1738/2001-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 112. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 110/111, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Jul-
gamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

34.-Alimentos-1783/2001-W.L.T. E Outros X E.T. — Designo
O Dia 16/11/2004, Às 13:30 Horas Para Audiência De Tentati-
va De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Claudia Ma-
ria Tagata E Regis Lemos Junior-Oab/Mg-

35.-Execucao De Alimentos-1871/2001-G.O.T. E Outros X
I.F.T. —Sentença Fls. 85. “....Visto Etc... Face O Contido Na
Pertição De Fls. 82/83, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem

Londrina



172172172172172 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

36.-Partilha De Bens-1945/2001-E.D.A. X S.F. -Intime-Se A
Parte Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar
Andamento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-

37.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1975/2001-I.F. E Outros X
C.B.D.R. —Ao Interessado Sobre O Expediente De Fls. 66,
No Prazo Legal.-Adv. Marcio Barbosa Zerneri, Dario Becker
Paiva E Marcia Teshima-

38.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2525/2001-R.B.S. E Ou-
tros X R.L.S. E Outros - Face A Ausencia De Provas Acerca
Dos Rendimentos Do Reu Marcus, Mantenho Em 01 Salário
Mínimo Os Alimentos Provisorios. Designado O Dia 17/11/
2004, Às 15:30 Horas Para Realização Da Audiência De Ins-
trução E Julgamento.-Adv. Luciano Menezes Molina, Susana
Tomoe Yuyama, Pericles Jose Menezes Deliberador E Gustavo
Aydar De Brito-

39.-Revisional De Alimentos-2596/2001-I.D.S. X B.L.D.S. E
Outros -Redesigno O Dia 24/09/2004 Às 16:00 Horas Para
Realização Da Audiencia De Conciliação E Saneamento. Ma-
nifeste-Se Ainda O Autor Sobre A Certidão Negativa Do Srº
Oficial De Justiça Às Fls. 62, No Prazo Legal.-Adv. Manoel
Ruiz E Humberto Tsuyoshi Kohatsu-

40.-Revisional De Alimentos-113/2002-M.P.B.D.C. X J.L.D.C.
-Defiro O Pedido De Fls.117. Redesigno O Dia 18/02/2004 Às
14:30 Horas Para Realização Do Ato Postergado.-Adv. Christi-
an Trevisan Wendling E Braulino Bueno Pereira-

41.-Execucao De Alimentos-151/2002-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 125. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 122/123, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Jul-
gamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Viii, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honora-
rios Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski
Rabello, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

42.-Execucao De Alimentos-152/2002-G.O.T. E Outros X I.F.T.
—Sentença Fls.121. “....Visto Etc... Face O Contido Na Perti-
ção De Fls. 118/119, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem
Julgamento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267,
Inciso Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios
Em 10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabe-
llo, Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

43.-Execucao De Alimentos-556/2002-M.S.O.T. X I.F.T. —
Sentença Fls. 83. “....Visto Etc... Face O Contido Na Pertição
De Fls. 80/81, Julgo Extinto O Presente Processo, Sem Julga-
mento De Mérito, Com Fulcro No Disposto No Art. 267, Inci-
so Ix, Do Cpc. Custas De Lei Pelo Executado E Honorarios Em
10% Do Valor Da Causa. -Adv. Roberto Murawski Rabello,
Raquel Cabrera Borges E Adilson Vendrame-

44.-Execucao De Alimentos-796/2002-A.L.M. E Outros X
M.C.M. E Outros — Sobre A Justificativa Apresentada E Os
Documentos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os
Exeq•Entes No Prazo Legal.-Adv. Giane Lopes Tsuruta-

45.-Conv.De Sep.Judicial Em Divor-912/2002-N.F.B.F. X
H.M.F. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Darci
Felix Junior-

46.-Investigacao De Paternidade-1623/2002-T.R.L. E Outros
X C.C. -Redesigno O Dia 16/12/2003 Às 13:30 Horas Para
Realização Do Ato Postergado.-Adv. Marcos Ticianelli E Ri-
cardo Silva Funari-

47.-Divorcio Direto Litigioso-1647/2002-L.A.M.X. X R.F.X. -
Designado O Dia 11/05/2004, Às 14:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv.
Jose Augusto Rodrigues Formigoni E Paulo Alipio C. Silveira-

48.-Reconhecimento De Paternidade-1838/2002-A.S.A. E Ou-
tros X A.C.M. —¸-Sobre O Contido Às Folhas 45, Manifes-
tem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Carlos Sergio Capelin
E Joao Miguel Amaral -Portugal-

49.-Alimentos-2351/2002-Y.A.P. E Outros X V.P. — Designo
O Dia08/11/2004, Às 16:30 Horas Para Audiência De Tentati-
va De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv. Alvaro Pi-
nheiro Bressan-

50.-Investigacao De Paternidade-2456/2002-J.A.P. E Outros X
C.R.G.D.S. -Despacho De Fls. 58. I - Recebo A Apelação De
Fls. 48/51 Em Seu Efeito Devolutivo. Ii - Ao Apelado Para
Contra-Razoar No Prazo Legal.-Adv. Rita De Cassia Ferreira
Leite E Roberto Antonio Zagnolo- Sp—

51.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2635/2002-C.L. E Outros
X M.S.B. —¸-Sobre O Laudo Pericial Juntado Às Fls. 49/51,
Manifestem-Se As Partes No Prazo Legal.-Adv. Emerson Sig-
noberto Daniel E Luiz Tavanaro Gaya-

52.-Execucao De Alimentos-2711/2002-L.N.D. E Outros X
J.E.D.—Aos Exequentes Para Quie Apresentem Novo Calculo
Da Divida A Qual Pretendem Satisfazer, Em Cinco Dias.-Adv.
Renata Silva Brandao-

53.-Investigacao De Paternidade-2728/2002-A.P.D.S. E Outros
X E.J.A.D. E Outros — Designo O Dia 12/11/2004, Às 13:30
Horas Para Audiência De Tentativa De Conciliação E Sanea-
mento.-Adv. Maria Aparecida Piveta Carrato E Maria Do Car-
mo Pinhatari Ferreira-

54.-Separacao Judicial Litigiosa-81/2003-I.M.B.S. X J.P.S. -

Sobre O Contido Às Folhas 35, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo De 05 Dias. -Adv. Jurandir Venancio De Oliveira-

55.-Execucao De Alimentos-428/2003-G.H.D.S.P. E Outros X
M.P. -Sobre O Contido Às Folhas 37, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

56.-Execucao De Alimentos-452/2003-A.G.C. E Outros X
A.C.C. -Sobre O Contido Às Folhas 44/54, Manifestem-Se O(A)
Autor (A) No Prazo Legal. -Adv. Caroline Thon, Adriano Lur-
nadelli Valente E Leonardo Santos B. Nogueira-

57.-Alimentos-488/2003-G.D.S.A. E Outros X C.C.A. —Sen-
tença De Fls. 31. “...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls.
24/27, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos,
Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes,
Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito
Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas.
P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

58.-Execucao De Alimentos-522/2003-F.G.R. E Outros X
G.M.R. -Sobre A Certidão Negativa Do Sr. Oficial De Justiça
Às Fls.20vs., Manifeste-Se O Autor/Exequente No Prazo Le-
gal.-Adv. Marco Antonio Pereira Soares-

59.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-632/2003-L.M.O. E Outros
X M.S.O. — Designo O Dia 12/11/2004, Às 14:00 Horas Para
Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv.
Agenor D. Lovato Cogo Jr. E Maria Aparecida Piveta Carrato-

60.-Conv.De Sep.Jud.Em Div.-Cons.-656/2003-L.F.F. X
M.R.G.—Despacho De Fls. 25/26. Trata-Se De Embargos De
Declaração.......... Visto Etc..... Assim Sendo, Em Sede De
Embargos De Declaração, Para Suprir A Contradição Aponta-
da, Mantenho A Procedencia Do Pedido, Ante A Sucumbencia
Condenar A Requerida Ao Pagamento Das Custas E Honorari-
os, Fixando Estes Em R$ 200,00, Mantendo A Sentença Nos
Demais Aspectos. -Adv. Marcos Pintor De Melo Lima-

61.-Revisional De Acordo Judicial-689/2003-L.D.F. X K.V. —
¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que Pretendem
Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção De Prova
Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes Da Mes-
ma.-Adv. Leopoldo Pizzolato De Sa, Gabriel Marino Meirel-
les, Rui Santos De Sa, Francisco Manoel Do Couto Fernandes
E Carlos Alexandre Rodrigues-

62.-Rec.De Soc. Fato C/C Partilha-794/2003-M.M.D.S. X C.S.
-Designado O Dia 26/10/2004, Às 15:00 Horas Para Realiza-
ção Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Manifeste-Se Ainda O Autor Sobre O Contido Às Fls. 42/43,
No Prazo Legal.-Adv. Antonio Esteves Da Silva E Maria Apa-
recida Piveta Carrato-

63.-Alimentos-853/2003-L.F.O.S. E Outros X S.B.D.S. — De-
firo O Pedido De Fls. 23, Aguarde-Se Pelo Prazo 30 Dias.-
Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva Filho-

64.-Divorcio Direto Litigioso-911/2003-D.C.L. X B.P.L. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Andre Benedet-
ti De Oliveira-

65.-Execucao De Alimentos-965/2003-P.G.F.S. E Outros X
P.F.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Melquiades
Arcoverde Cavalcanti-

66.-Revisional De Alimentos-1104/2003-E.R.O. X R.R.O. E
Outros -Designado O Dia 09/11/2004, Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julga-
mento.-Adv. Ademir Simoes E Giane Lopes Tsuruta-

67.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1116/2003-V.H.W.D.S. E
Outros X A.R.S. —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As
Provas Que Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso
De Produção De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos
Decorrentes Da Mesma.-Adv. Geraldo Saviani Da Silva E Lilia
Sendin Martins-

68.-Divorcio Direto Litigioso-1122/2003-F.B.G. X E.G. —
Ao(S) Autor(Es).-Adv. Marcio Luiz Niero-

69.-Execucao De Alimentos-1161/2003-A.S.S.S. E Outros X
D.S. — Aos Exequentes, No Prazo Legal. - -Adv. Maria Mar-
garida Leibantti-

70.-Revisional De Alimentos-1235/2003-M.K.P.T. X V.O.F. E
Outros —¸-Especifiquem As Partes No Tríduo As Provas Que
Pretendem Produzir Justificando-As E Em Caso De Produção
De Prova Pericial A Disposição Com Os Custos Decorrentes
Da Mesma.-Adv. Jose Roberto Reale E Marcia Teshima-

71.-Revisional De Alimentos-1323/2003-A.N.S. E Outros X
G.S. — Designo O Dia 09/11/2004, Às 15:00 Horas Para Audi-
ência De Tentativa De Conciliação, Instrução E Julgamento.
Fixo Prazo De 30 Dias Para Apresentação De Rol De Testemu-
nhas.-Adv. Claudia Maria Tagata E Carla Regina Prado Foga-
ca-

72.-Divorcio Direto Consensual-1441/2003-N.J.S. E Outros X
J. -Sobre O Parecer Da Fazenda Pública, Digam Os Requeren-
tes Em 05 Dias.-Adv. Denise Canova-

73.-Execucao De Alimentos-1486/2003-E.S.P. X D.P. -Sobre
O Contido Às Folhas 19/36, Manifestem-Se O(A) Autor (A)
No Prazo Legal. -Adv. Alcides Pereira De Souza-

74.-Med.Caut.De Posse Provizoria-1501/2003-L.A.M. X
F.C.M. -Sobre A Contestação E Documentos Que A Acompa-
nham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Luis
Claudio Andrade Neves-

75.-Execucao De Alimentos-1505/2003-G.O.C. E Outros X

J.A.C. — Aos Exequentes Para Que Apresentem O Acordo Para
Posterior Homologação. —Adv. Mariano Casanova Thome-

76.-Alimentos-1701/2003-A.B.P. E Outros X S.P. —Sentença
De Fls. 25. “...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 21/23,
Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que
Este Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando
Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Ful-
cro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I.
-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

77.-Separacao Judicial Litigiosa-1711/2003-E.M.T. X R.G.O.
— Designo O Dia 21/06/2004, Às 16:30 Horas Para Audiência
De Tentativa De Conciliação E Saneamento.-Adv. Claudia Maria
Tagata-

78.-Separacao Judicial Litigiosa-1717/2003-V.C.S.S. X J.L.G.
-Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fi-
xado Alimentos Provisórios Em 30% Dos Rendimentos Do
Requerido. Foi Designado O Dia 21/09/2004 Às 15:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Manoel Fereira Rosa Neto E
Ronaldo Moraes Cosate-

79.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-1720/2003-V.S.B. E Outros
X W.J. E Outros — Designo O Dia 12/11/2004, Às 14:30 Ho-
ras Para Audiência De Tentativa De Conciliação E Saneamen-
to.-Adv. Sebastiao Domingues Da Luz E Paulo Alipio C. Sil-
veira-

80.-Alimentos-1861/2003-C.G.F. E Outros X F.F. E Outros -
Designado O Dia09/08/2004, Às 13:30 Horas Para Realização
Da Audiência De Conciliação, Instrução E Julgamento.-Adv.
Eduardo Kutianski Franco-

81.-Execucao De Alimentos-2115/2003-N.R.P. E Outros X
M.E.D.S. — Sobre A Justificativa Apresentada E Os Docu-
mentos Que A Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No
Prazo Legal.-Adv. Claudia Maria Tagata-

82.-Investigacao De Pat.C/C Alim.-2172/2003-R.K.O. E Ou-
tros X C.L.L. -Sobre A Contestação E Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-
Adv. Jacelio Dumas Coutinho-

83.-Alimentos-2225/2003-H.M.S. E Outros X O.S. E Outros
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), Sendo 1/2(Meio) Salário Mínimo Para Cada Re-
querido, A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De
Cada Mês. Designado O Dia 12/11/2004 Às 15:30 Horas Para
Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instru-
ção E Julgamento.-Adv. Ivo Alves De Andrade-

84.-Alimentos-2251/2003-G.M.M.G. E Outros X S.G.G. -So-
bre A Contestação E Documentos Que A Acompanham, Mani-
feste-Se O(A) Autor (A) No Prazo Legal.-Adv. Jacqueline Sta-
wiski Rodrigues-

85.-Retificacao-2257/2003-M.A.M. E Outros X J. — Ao(S)
Autor(Es).-Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

86.-Separacao Consensual-2315/2003-W.P. E Outros X J.—
Sentença De Fls. 10. Indefiro A Emenda De Fls. 09 Posto Que
Para A Conversão Ali Pretendida Deverá O Autor Varão, Indi-
car O Fundamento De Seu Direito, Se A Separação Dar-Se-A
Por Força Do Decurso De Prazo De Separação De Fato, Art.
1572, Caput Do Cc/02, Motivo Pelo Qual, Não Constando Da
Inicial Qualquer Destes Elementos, Mesmo Porque Esta Se
Mostra Dubia Em Relação Ao Pedido, Se E Separação Consen-
sual Ou Divorcio É Que Indefiro Por Inepta, Com Fundamento
No Art. 282 Do Cpc, C/C Com O Art. 267, I, Do Mesmo Co-
dex. Custas De Lei Pelas Partes, Indefirindo O Pedido De As-
sistencia Judiciaria Deduzido Na Inicial, Uma Vez Que Não
Há Declaração Destas No Sentido De Que Sejam Pobres Não
Podendo Arcar Com As Custas Do Processo, Sendo Que Da
Certidão De Fls. 06 Infere-Se Que As Partes São Comercian-
tes, Não Se Presumindo A Hipossufuciêcia Economica.-Adv.
Giovani Pires De Macedo-

87.-Homologacao De Acordo-2403/2003-M.A.B. E Outros X
J. —Sentença De Fls. 14. “...Homologo O Acordo Deduzido
Às Fls. 07/08, Para Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais
Efeitos, Vez Que Este Resguarda A Contento O Interesse Das
Partes, Julgando Extinto O Presente Feito Com Julgamento Do
Mérito Com Fulcro No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem
Custas. P. R. I. -Adv. Wagner De Oliveira Barros-

88.-Execucao De Alimentos-2464/2003-R.P.C. E Outros X A.C.
— Sobre A Justificativa Apresentada E Os Documentos Que A
Acompanham, Manifeste-Se Os Exeq•Entes No Prazo Legal.-
Adv. Magno Alexandre Silveira Batista-

89.-Separacao Consensual-2479/2003-A.M.R.C. E Outros X
J.—Nada A Defirir. Cumpra O Contido Às Fls. 26. -Adv. Ade-
mir Simoes-

90.-Embargos Devedor-2508/2003-H.V.P. X H.C.P. E Outros
— Aos Embargados Para No Prazo De 10 Dias Impugnar Que-
rendo Os Embargos”. -Adv. Renato Tavares Yabe-

91.-Alimentos-2545/2003-R.F.G. E Outros X J. —Sentença De
Fls.10. “...Homologo O Acordo Deduzido Às Fls. 02/03, Para
Que Este Surta Seus Jurídicos E Legais Efeitos, Vez Que Este
Resguarda A Contento O Interesse Das Partes, Julgando Extin-
to O Presente Feito Com Julgamento Do Mérito Com Fulcro
No Disposto No Art. 269 Iii, Do Cpc. Sem Custas. P. R. I. -
Adv. Andre Luiz Goncalves Salvador-

92.-Execucao De Alimentos-2627/2003-T.R.D.S. E Outros X
P.S.—Emende A Autora A Inicial, No Prazo De 10 Dias, Para
Que Faça Prova De Que A Genitora Possui A Guarda De Fato
Da Menor, Bem Como Especifique O Rito Executorio Das Pres-

tações Alimenticias, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Edson
Jose Vianna-

93.-Divorcio Direto Consensual-2632/2003-G.J. E Outros X J.
-Aguarde-Se O Decurso O Prazo De 30 Dias Para Compareci-
mento Do Casal A Fim De Ratificar O Pedido Inicial. Decorri-
do O Prazo, Sem Manifestação Das Partes, Ao Arquivo.-Adv.
Augusto Dos Reis Pinto-

94.-Execucao De Alimentos-2645/2003-J.A.B. E Outros X
M.A.A.B.—Intime-Se O Exequente Para, No Prazo De 10 Dias,
Emendar A Inicial Com A Juntando-Se Planilha De Cálculo
Atualizada, Constando Todos Os Meses Em Debito, Com Juros
De 1% Ao Mes, Sob Pena De Indeferimento. -Adv. Cleuza Da
Costa Soeiro Pagnan-

95.-Alimentos-2703/2003-D.D.F. E Outros X N.G.F. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 09/11/2004 Às 13:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Adhemar De Oliveira Da Silva
Filho-

96.-Separacao Judicial Litigiosa-2707/2003-F.B.C. X E.P.C. -
Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Foi Fi-
xado Alimentos Provisórios Em 30%(Trinta Porcento) Dos
Rendimentos Líquidos Do Autor. Foi Designado O Dia 09/11/
2004 Às 14:00 Horas Para Realização Da Audiência De Tenta-
tiva De Conciliação.-Adv. Douglas Moreira Nunes E Emerson
Carlos Dos Santos-

97.-Alimentos-2708/2003-C.H.S. X O.G.S.M. — Com Assis-
tência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os Alimen-
tos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S) Mensal(Is),
A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil De Cada
Mês. Designado O Dia 08/11/2004 Às 16:00 Horas Para Reali-
zação Da Audiência De Tentativa De Conciliação, Instrução E
Julgamento. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

98.-Alimentos-2722/2003-A.M.O. E Outros X A.B.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 01(Um) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 12/11/2004 Às 16:30 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento. -Adv. Rita De Cassia Ferreira Leite-

99.-Alimentos-2724/2003-A.L.O. E Outros X A.A.O. — Com
Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixado Os
Alimentos Provisórios Em 1/2(Meio) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 12/11/2004 Às 16:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação,
Instrução E Julgamento.-Adv. Maria Antonia Goncalves-

100.-Separacao Judicial Litigiosa-2748/2003-L.A.G. X A.J.G.
— Com Assistência Judiciária E Em Segredo De Justiça. Fixa-
do Os Alimentos Provisórios Em 02(Dois) Salário(S) Mínimo(S)
Mensal(Is), A Serem Pagos Pelo Requerido Até O 5º Dia Útil
De Cada Mês. Designado O Dia 12/11/2004 Às 15:00 Horas
Para Realização Da Audiência De Tentativa De Conciliação.-
Adv. Ivan Luiz Goulart-

101.-Carta De Ordem-301/2003-Oriundo Da Comarca De Cu-
ritiba-Tribunal De Justica -T.J. X J.V.S.N. -Intime-Se A Parte
Autora E Seu Procurador Para No Prazo De 48 Horas Dar An-
damento Ao Feito Sob Pena De Extinção.-Adv. Wagner De
Oliveira Barros-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S.A. x ANTONIO AN-
DRELINO MASCARIN-FIRMA IN e outros -Maniteste-se o
Exequente, em trˆs(03) dias. Int. Adv. JOSE IVAN G. PEREI-
RA-

2.-ARROLAMENTO-283/1992-ANTONIA APPARECIDA
RANTIN x ANGELINA BETTONI VIGIR -Devolver o pro-
cesso em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv.
ANDREIA C.M. CAMPANA-

3.-ORD.CONDENAT.DE PAGTO.DIR.AUT-462/1994-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARREC.E DISTRIBUICAO “ECAD”
x RADIO INGAMAR LTDA -Devolver o processo em Carto-
rio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-

4.-DECLARATORIA-137/1996-POSSOBON & BULIANI
LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-ë parte
autora para providenciar o pagamento das custas judiciais, nos
autos de Carta Precat¢ria Nº.2000/116, na Primeira Vara C¡vel
de Sorriso - MT, no valor de R$.156,61. Oreferido valor po-
derÇ ser depositado na conta Nº.8.200-7, em nome do Cart¢rio
Distribuidor da Comarca de Sorriso - MT. Caso nâo seja provi-
denciado o dep¢sito no prazo indicado, ficando paralisada a
deprecata por mais de 60 (sessenta) dias, em razâo de tal moti-
voo, serÇ ele devolvida, independentemente de cumprimento,
nos termos do cap¡tulo 2, secâo 7, da Consolidacâo da Normas
Gerais da Corregedoria da Justica daquele Estado.-Adv. PERI-
CLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-318/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO
FORASTIERI-Manifeste-se o exequente, em trˆs dias.-Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/1998-GRUPO
ESPIRITA ALLAN KARDEC x ANTONIO CONEGLIAN -
Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas
da lei. -Adv. ALICIO MALAVAZI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO
CARNEIRO DA CUNHA e outros -Manifestem-se as Partes,
sobre a avalia‡âo, R$.35.000,00. -Adv. TOMAZ MARCELLO
BELASQUE e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JARIO CAMPOS. De-
firo o pedido retro (suspensâo por 60 dias). Int. -Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI e APARECIDA SIDNEIA DA SIL-
VA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-321/1999-IVO-
NI PEDROZO FRANZIN x BRASILSEG SEGURADORA DO
BRASIL S.A -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 ho-
ras, sob as penas da lei. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELAS-
QUE-

10.-ARROLAMENTO-429/1999-MARIA JOSEFA MOLINA
CAPOCCI x AGENOR CAPOCCI. Defiro o pedido retro.
Aguarde-se no arquivo a manifesta‡âo dos interessados. Int. -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LOYDE RIBEIRO PEREI-
RA e outros. Defiro o pedido retro (suspensâo por 30 dias). -
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, ROSEMARY S. A. PE-

RES GUALDA e WADSON NICANOR PERES GUALDA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GETULIO MOLIS
VOLPATO e outros. Defiro o pedido retro (... a intima‡âo dos
executados, na pessoa de seu advogado, para que, no prazo de
24 horas, voluntariamente promovam a liquida‡âo de todos os
termos do acordo, sob pena de prosseguimento da execu‡âo
pelo valor confessado, deduzindo-se as quantias pagas). -Adv.
AIRTON MARTINS MOLINA e LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

13.-COBRANCA-253/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x DOMINGOS CONE-
GLIAN -Maniteste-se o Exequente, em trˆs dias.-Adv. DIRCEU
VERONEZE-

14.-ARROLAMENTO-348/2000-URBANO MACHADO x
FLORINDA DE JESUS LOPES MACHADO -Retirar Formal
de Partilha. -Adv. SERGIO LUIZ CAMARA LOPES-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-96/2001-BANCO
BRADESCO S/A x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. Int. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

16.-COBRANCA-115/2001-BANCO DO BRASIL S/A x EDI-
NILSON ROBERLEI FASCINA. Defiro o pedido retro (sus-
pensâo por 6 meses). Aguardem-se no arquivo a manifesta‡âo
dos interessados. Int. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

17.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-248/2001-LISSAN-
DRA BARBOSA e outros x IRINEU APARECIDO DE SOU-
ZA e outros -Manifeste-se o Requerente, em trˆs dias. Int. -
Adv. SONIA MARIA SILVESTRE LOPES-

18.-COBRANCA-279/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x YARA NOBRE DE ALMEIDA
GRENIER -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas,
sob as penas da lei. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS-

19.-ACAO MONITORIA-313/2001-ANTONIO BRITA e ou-
tros x CEREALISTA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA
-Manifestem-se as Partes, em trˆs dias, quanto ao V. Ac¢rdâo. -
Adv. CARLOS ALBERTO C. LUCENA e ALICIO MALAVA-
ZI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-318/2001-CAFEEIRA E
CEREALISTA FELTRIN LTDA e outros x BANCO ITAU S/A
-Contados e Preparados R$.847,39. -Adv. ADELCIO JOSE
ZENNI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ANTONIO PEPATO. Defiro o pedido
retro. Aguardem-se no arquivo a manifesta‡âo dos interessa-
dos. Int. -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

22.-ACAO MONITORIA-345/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x REGINALDO ROSS BERGAMO. Intime-se conforme re-
querido (... que o executado promova a amplia‡âo da penhora
suficiente para garantir o cr‚dito correspondente aos honorÇri-
os advocat¡cios e …s custas processuais, devidamente atuali-
zados monetariamente e acrescidos de juros de mora, com ful-
cro no artigo 685, II do CPC). -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

23.-ACAO MONITORIA-347/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x EDSON ALVES PEREIRA. Defiro o pedido retro. Aguar-
dem-se no arquivo a manifesta‡âo dos interessados. -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

24.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-349/2001-JOSE NA-
TALINO PELIZER E OUTRA e outros x COMPANHIA ME-
LHORAMENTOS NORTE DO PARANA -Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cin-
co(05) dias, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e
necessidade, sob pena de indeferimento.-Adv. MARIO SENHO-
RINI e DENILSON DA ROCHA E SILVA-

25.-FALENCIA-39/2002-MOVEIS CASA VERDE LTDA x DO
CARMO & CORDEIRO LTDA -Devolver o processo em Car-
torio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SORAIA DE BRITO RIBEIRO. Defiro
o pedido retro. Aguardem-se no arquivo provis¢rio a
manifesta‡âo dos interessados. -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

27.-ACAO MONITORIA-42/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x SORAIA DE BRITO RIBEIRO. Defiro o pedido retro. Aguar-
dem-se no arquivo provis¢rio a manifesta‡âo dos interessados.
-Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

28.-FALENCIA-77/2002-IRACI DIONESIA DA SILVA QUEI-
ROZ x LUIZ CARLOS INUMARU E CIA LTDA-Preliminar-
mente, intime-se o s¡ndico nomeado para em 24 hoas prestar o
compromisso legal.-Adv. ROBERTO CARLOS BENITES EN-
CISO-

29.-DEPOSITO-102/2002-BANCO BRADESCO S/A x PRI-
MORI IND. COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -
Manifestem-se os interessados, em trˆs dias. Int. -Adv. JOSE
IVAN G. PEREIRA-

30.-ACAO MONITORIA-125/2002-BANCO ITAU S/A x LI-
ANG COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
1- Defiro a prova pericial pleiteada pela Embargante. 2- No-
meio perito o Sr. Aguimar Gon‡alves Ribeiro que deverÇ ser

intimado para apresentar sua proposta ap¢s a apresenta‡âo dos
quesitos, facultando …s partes a indica‡âo de seus assistentes
t‚cnicos. 3) Intimem-se, pois para apresenta‡âo de quesitos no
prazo de 05(cinco) dias. -Adv. JOSE PLINIO SILVA e MAU-
RO COMINATTO MEN-

31.-ALVARA JUDICIAL-179/2002-CLAUDENICE DE CAR-
VALHO. 1) Embora a discussâo de f.70 tenha transitado em
julgado, o benef¡cio fora pleiteado e nâo foi objeto de
aprecia‡âo. 2) Assim, tratando-se de pessoa humilde de renda
familiar baixa e que mora em conjunto habitacional popular, ‚
de se deferir a benesse. 3) Int. 4) Ap¢s arquivem-se. -Adv. GIL-
BERTO FERREIRA DA SILVA e MANOEL BATISTA NETO-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-392/2002-FRAN-
CISCO OTAVIO PERIN SORIA x MARCIO MARCONDES
DE SOUZA. O pedido retro jÇ foi atendido (fls.64). Aguarde-
se o cumprimento do despacho de fls. 66. -Adv. VIVIANE
MANTOVANI CARRENHO-

33.-ACAO MONITORIA-94/2003-MARIAGRO AGRICOLA
LTDA x GILBERTO ANTONIO BRITA -Maniteste-se o Exe-
quente, em trˆs dias, quanto ao contido na certidâo retro. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI-

34.-ACAO MONITORIA-97/2003-NISHIMORI DISTRIBUI-
DORA DE DIESEL LTDA x GILBERTO ANTONIO BRITA.
Manifeste-se o exequente, em trˆs dias, quanto ao contido re-
tro. -Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

35.-RESSARCIMENTO DE DANOS-106/2003-NILCE CAM-
PANA MONTOIA e outros x MARCOS LUIZ CASAGRAN-
DE e outros -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas,
sob as penas da lei. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

36.-ARROLAMENTO-112/2003-NEUZA DE FATIMA CANU-
TO DE MORAES e outros x SEBASTIAO RAYMUNDO DE
MORAES -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas,
sob as penas da lei. -Adv. JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO BRITA e outros. Contados
e preparados, R4.119,36. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN
e MARINA ANGELICA ASSIS ZERBETTO FURL-

38.-DECLARATORIA-217/2003-CLAUDETE LOUREIRO
PODADEIRO x ANA SANTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA-

39.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-218/2003-ANDER-
SON REDONDO MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE GAR-
CA-Intimem-se os requerentes para em 48 horas darem anda-
mento regular ao feito, sob pena de extincâo.-Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-

40.-INTERDICAO-246/2003-JAIRO TEODOLINO DA SILVA
JUNIOR x NERI GARCIA DA SILVA -Manifeste-se o Reque-
rente. -Adv. ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-

41.-REPARACAO DE DANOS-251/2003-MOISES GASPAR
TEIXEIRA x CLUBE DOS TRINTA -Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco(05)
dias, de forma concreta, justificando sua pertinˆncia e necessi-
dade, sob pena de indeferimento. -Adv. ROSANGELA JACO-
MINI, LEANDRO CEZAR SACOMAN e SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

42.-ARROLAMENTO-270/2003-NEIVA APARECIDA MA-
CHADO DA ASSUN•AO e outros x CELSO MACHADO e
outros -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI-

43.-ARROLAMENTO-304/2003-ELZA PONTES GAMBA-
RIN e outros x MOACIR GAMBARIN -Devolver o processo
em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. PATRI-
CIA GRASSANO PEDALINO-

44.-ARROLAMENTO-313/2003-ANGELA QUINALLI CAE-
TANO e outros x PAULO CAETANO -Devolver o processo em
Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. JOSEMAR
CAETANO-

45.-ACAO ORDINARIA-315/2003-MARIAGRO AGRICOLA
LTDA x SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA -
Manifeste-se o Requerente, em trˆs (03) dias. -Adv. JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

46.-DESPEJO-325/2003-LUZETI NOBRE DA SILVA x JOSE
DE SOUZA HONORIO. Manifeste-se o requerido em trˆs(03)
dias, quanto ao contido retro. -Adv. RUTH APARECIDA FAL-
COMER OAB-PR19991-

47.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-346/2003-OMNI S/
A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEONIDIA LOURENCO -Manifeste-se o Requerente, em trˆs
dias, quanto ao contido retro. -Adv. NEUSA MARIA CANDI-
DO-

48.-ARROLAMENTO-349/2003-JOAO PINHA e outros x
LUIZA BENATTO PINHA -Devolver o processo em Cartorio
em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARLI GONZA-
LEZ DE SOUZA FORTI-

49.-ARROLAMENTO-350/2003-MARIA PINHA DA SILVA
e outros x MARIO PEDRO DA SILVA -Devolver o processo
em Cartorio em 24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. MARLI
GONZALEZ DE SOUZA FORTI-

50.-FALENCIA-366/2003-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTA•AO S/A x MAURO INGA IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA. Comprovar o recolhimento da diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCELO BERVIAN-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-369/2003-SAN FRANCIS-
CO DE SAO GONCALO COM E IND DE PANIFICA x COO-
PERATIVA REGIONAL AURIVERDE -Quanto a contesta‡âo
retro, manifeste-se o Requerente, no prazo legal. -Adv. JOSE
ROBERTO BALESTRA-

52.-SUSTACAO DE PROTESTO-374/2003-SAN FRANCIS-
CO DE SAO GONCALO-COM & IND PANIFICADOS x
COOPERATIVA REGIONAL AURIVERDE. Quanto a
contesta‡âo retro, manifeste-se o requerente, no prazo legal. -
Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-

53.-EXECUCAO FISCAL-1/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL-CEF x AUTO POSTO MARIALVA LTDA. Defiro o
pedido retro (suspensâo por 60 dias). -Adv. JOSE IRAJA DE
ALMEIDA e BEATRIZ FONSECA DONATO-

54.-EXECUCAO FISCAL-143/2001-MUNICIPIO DE ITAM-
BE-PR (FAZENDA PUBLICA) x LOURDES P. DE NARDO -
D.05, Q.21 -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas,
sob as penas da lei. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

55.-EXECUCAO FISCAL-167/2001-MUNICIPIO DE ITAM-
BE-PR (FAZENDA PUBLICA) x JOSE ARCINO DA SILVA -
D.02, Q. 39 -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas,
sob as penas da lei. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

56.-EXECUCAO FISCAL-175/2001-MUNICIPIO DE ITAM-
BE-PR (FAZENDA PUBLICA) x ANTONIO BATISTA PE-
REIRA - D.11, Q. 30 -Devolver o processo em Cartorio em
24:00 horas, sob as penas da lei. -Adv. TOMAZ MARCELLO
BELASQUE-

57.-EXECUCAO FISCAL-29/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M R FERREIRA CONFEC•OES e
outros -Devolver o processo em Cartorio em 24:00 horas, sob
as penas da lei. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

58.-CARTA PRECATORIA-62/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE MANDAGUARI -BANCO
BRADESCO S/A x TAR IND E COM DE ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA. Manifestem-se os interessados, em trˆs dias.
Int. -Adv. JOSE IVAN G. PEREIRA e CELI REGINA DA SIL-
VA ARAUJO-

59.-CARTA PRECATORIA-136/2003-Oriundo da Comarca de
3a. VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -ELDER MARCOS
SERRA - CPF 617.180.849-00 e outros x CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF. Efetuar o pagamento do dep¢sito pr‚vio,
bem como da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARA
REGINA MACENTE - OAB/PR 14032-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO MARCOS DE ARAUJ 0036 000497/2003
ALAOR RIBEIRO DOS REIS 0031 000380/2003
ALCEU RODRIGUES CHAVES 0030 000314/2003
AMARILIO HERMES L DE VASC 0021 000474/2002
ANTONIO CARLOS MORATO BAD 0023 000031/2003
ANTONIO SIMON SOBRINHO 0018 000390/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0010 000214/2000
ARLYVAN PROBST 0043 000021/2003
BERNARDETE MARIA CARVALHO 0027 000275/2003
BLAS GOMM FILHO 0015 000015/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0032 000434/2003
CARLOS PEREIRA GONCALVES 0001 000264/1989
CLAUDIA REGINA LEONE DE S 0004 000148/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 0004 000148/1998
CLAUDIO JOSÉ SANCHES DE G 0033 000435/2003
EDMILSON PETROSKI DOS SAN 0041 000660/2003
EDUARDO JOSÉ GUASTINI ROC 0017 000299/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 0025 000146/2003
EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ 0028 000287/2003
ELI ZELLA JORGE 0004 000148/1998

0001 000264/1989
ELIAN PRADO CAETANO 0005 000328/1998
FABIANO VICENTE VENETE EL 0016 000117/2002
FERNANDO AUGUSTO DISSENHA 0030 000314/2003
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0019 000429/2002
GISELE MARA FREITAS 0013 000700/2001
GLACI ELIANE ZIMMER 0014 000767/2001
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0020 000434/2002
HUMBERTO RINCOSKI COSTANT 0003 000318/1997
ISMAR TEIXEIRA CABRAL 0045 000136/2003
IVAN LAPOLLI FILHO 0007 000720/1998
IWERSON LUIZ WRONSKI 0024 000059/2003

0022 000002/2003
0004 000148/1998

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0030 000314/2003
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0004 000148/1998
JOÃO ALBERTO DE SOUZA TOR 0037 000600/2003
JOSÉ CARLOS RODRIGUES CAL 0002 000488/1995
JOSÉ CESAR VALEIXO NETO 0044 000023/2003
JOSÉ JORGE TOBIAS DE SANT 0042 000063/2000
JOSÉ JULIO REILLY ALGODOA 0001 000264/1989
LEANDRO ALBERTO BERNARDI 0029 000299/2003
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0034 000473/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0005 000328/1998
MARA FRANCINE LEVIN DAVID 0012 000054/2001
MARCELO HANKE BANDOLIN 0001 000264/1989
MARCIA NIZIO MACHADO 0003 000318/1997
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MARCIO MARQUES GABARDO (C 0001 000264/1989
MARCOS EDUARDO TAVARES DE 0016 000117/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0006 000480/1998
MARIA LUCIA DE ANDRADE RA 0012 000054/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0030 000314/2003
MARINEIDE SPALUTO 0029 000299/2003

0040 000659/2003
0039 000604/2003

MARIO MARCONDES LOBO FILH 0001 000264/1989
MARION ARANHA PACHECO MUG 0043 000021/2003
MARLY BORGES DOMINGUES 0008 000396/1999
MOACIR TADEU FURTADO 0001 000264/1989
NELSON LUIS RIBEIRO 0028 000287/2003

0026 000251/2003
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK 0008 000396/1999
REGINALDO MARTINS 0007 000720/1998
RENATA ILZA FERREIRA ALVE 0045 000136/2003
ROGERIA DOTTI DORIA 0012 000054/2001
SERGIO LUIS MENON 0038 000603/2003
SERGIO URUBATÃO FERNANDES 0020 000434/2002
SONIA MARIA DE BARROS ROS 0013 000700/2001
TATIANA COELHO DE ANDRADE 0023 000031/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0011 000262/2000

0009 000469/1999
TSUTOMU FURUSAWA 0002 000488/1995
WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 0004 000148/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 0035 000492/2003

1.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - 264/1989 - ARMAN-
DO HAMUD HAMUD e outros x ARIADNE GONÇALVES
LOBO PICANCO - ESPOLIO e outros -(fls. 461):- Ciência às
partes, da baixa dos autos. Na ausência de manifestação em 10
dias, ao arquivo. -Advs. JOSÉ JULIO REILLY ALGODOAL,
CARLOS PEREIRA GONCALVES, MOACIR TADEU FUR-
TADO, MARIO MARCONDES LOBO FILHO, ELI ZELLA
JORGE, MARCIO MARQUES GABARDO (CURADOR) e
MARCELO HANKE BANDOLIN-

2.-SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 488/1995 - ALAERCIO
RAINERTE SANTOS - ESPOLIO x SQUALO YACHTS NAU-
TICA LTDA -(fls. 351):- Indeferida a substituição processual
requerida por Alex Barbosa Colombes Rainerte dos Santos às
fls. 343/344, uma vez que não comprovou o encerramento do
inventário e partilha dos bens deixados por Alaercio Rainerte
Santos e nem comprovou que foi nomeado como inventariante.
O feito deverá prosseguir com o espólio no pólo ativo enquanto
não encerrado o inventário, sendo sua legítima representante a
inventariante. As partes para apresentação de alegações finais
em forma de memoriais, em 20 dias. -Advs. TSUTOMU FU-
RUSAWA, LISIENNE DO ROCIO M. MARON M. LIMA,
JOSÉ CARLOS RODRIGUES CALDAS E JOSÉ SECUNDI-
NO DE OLVIEIRA FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUÇÃO - 318/1997 - LADY LAN-
CHES REFEIÇOES INDUSTRIAIS LTDA e outros x UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -(fls. 141):-
Ciência às partes da baixa dos autos. -Advs. HUMBERTO RIN-
COSKI COSTANTINO e MARCIA NIZIO MACHADO-

4.-ORDINÁRIA -ANULAÇÃO DE ATO JUR- 148/1998 -
ARACY DE SOUZA CASTRO x 2º TABELIONATO DE NO-
TAS e outros -(fls. 168):- Designada a data de 09.03.04 às 15:00
horas para a audiência de Conciliação. Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. LUIZ
DILSON PINTO, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, ELI
ZELLA JORGE, WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO, CLAU-
DINEI BELAFRONTE, IWERSON LUIZ WRONSKI e CLAU-
DIA REGINA LEONE DE SOUZA ALVES-

5.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 328/1998 - CLAUDIO
POIARES x SILVIO BARAS - ESPOLIO -(fls. 202):- Designa-
do o dia 06.04.04 às 15:00 horas para a audiência de Instrução
e Julgamento visando a produção de provas orais (depoimento
pessoal do autor e inquirição de testemunhas). Apresentar rol
de testemunhas com antecedência de 10 dias e depositar custas
devidas ao oficial de justiça para as diligências. -Advs. ELIAN
PRADO CAETANO e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

6.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 480/1998 - ISABELLA
MACEDO GUTIERRES x BRADESCO ADMINISTRADORA
DE CARTÃO DE CREDITO LTDA -(fls. 178):- Deferido o
pedido de vista pelo prazo de 5 dias. -Adv. MÁRIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 720/1998 - OVERSEAS
AGENCIAMENTOS E DESPACHOS S/C LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -(fls. 262):- Ciência às partes para prosse-
guimento. -Advs. REGINALDO MARTINS e IVAN LAPOLLI
FILHO-

8.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 396/1999 - TATUO
YAMAGUTI e outros x MUNICIPIO DE PARANAGUA e ou-
tros -(fls. 191):- Admitido o agravo tempestivamente interpos-
to. Respondam os agravados em 10 dias. O recurso, na hipóte-
se de ser mantida a decisão, permanecerá retido nos autos a fim
de que dele conheça o Egrégio Tribunal desde que requerida
expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apre-
ciação oportuna. -Advs. MARLY BORGES DOMINGUES,
RAUL DA GAMA E SILVA LUCK-

9.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 469/1999 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x EVARISTO BARBOSA FREI-
TAS -(fls. 100):- Retirar ofício (fls. 84). -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI-

10.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 214/2000 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MARCOS BONIKOWSKI -(fls.
77):- O depósito do valor correspondente a dívida só seria ad-
missível no caso do mesmo ser inferior ao valor do bem depo-
sitado nas mãos do devedor. Determinado que o autor indique,
em 5 dias, o valor do bem objeto da ação de depósito, ressal-
tando-se que eventual saldo devedor resultante do depósito da
coisa ou do equivalente em dinheiro poderá ser objeto de ação

própria. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

11.-BUSCA E APREENSÃO -FIDUCIÁRIA- 262/2000 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x JOSÉ HERMINIO DA LUZ -
(fls. 25; 28):- O veículo não foi localizado em poder do reque-
rido conforme certidão do Sr. Of. de Justiça. Efetuado bloqueio
junto ao Detran conforme requerido. -Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-

12.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 54/2001 - VALE FER-
TIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA x RTG TRANS-
PORTES LTDA e outros -(fls. 372):- Ofereçam as partes as
alegações finais em 30 dias. -Advs. MARA FRANCINE LE-
VIN DAVID, ROGERIA DOTTI DORIA e MÁRIA LUCIA DE
ANDRADE RAMON-

13.-AÇÃO DE DESPEJO - 700/2001 - ESMENIO CHEMURE
x SILVANA MELLO CHEMURE -(fls. 114):- Rejeitada a pre-
liminar de inépcia da inicial por falta de prova. Outrossim, é
perfeitamente possível compreender que o autor pretende obter
o despejo da sua filha porque nunca efetuou o pagamento dos
aluguéis, devendo ser rejeitada, portanto, a segunda prelimi-
nar. No mais, o processo encontra-se em ordem, estando as
partes devida e regularmente representadas. Feito saneado.
Deferida a produção de provas orais consistentes no depoimento
das partes e inquirição de testemunhas cujo rol deverá ser de-
positado com antecedência de 10 dias, inclusive as despesas de
diligência do Of. de Justiça. Designado o dia 28.04.04 às 15:00
horas para audiência de Instrução e Julgamento. -Advs. SO-
NIA MÁRIA DE BARROS ROSA e GISELE MARA FREI-
TAS-

14.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 767/2001 - MAURO
LOPES DE SOUZA x AGENCIA MARITIMA TRANSCAR
LTDA e outros -(fls. 249):- Manifeste-se o autor acerca da pe-
tição de fls. 247/248. -Adv. GLACI ELIANE ZIMMER-

15.-ORDINÁRIA -RESCIS DE CONTRATO- 15/2002 - SAN-
TANDER BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
LEONI AMANCIO COSTA - ME -(fls. 51):- Informe a autora
quanto ao cumprimento da Carta Precatória expedida às fls.
34, em 10 dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO-

16.-NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - 117/2002 - FAISSAL
MOHAMAD ZAHRA x PAULO LUIZ ZATONI -(fls. 227/
230):- Julgada procedente a ação para condenar a ré a restabe-
lecer o estado anterior, desfazendo-se a obra iniciada sobre a
porção do terreno do autor, reconstituindo-se inclusive os bei-
rais e as janela da casa vizinha, em 60 dias, sob pena de inci-
dência de multa de R$100,00 por dia de atraso no cumprimento
da ordem. Condenada ainda a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais, hon. do Sr. Perito adiantados pelo autor (R$750,00) e
hon. advocatícios arbitrados em R$2.000,00. -Advs. MARCOS
EDUARDO TAVARES DE ANDRADE e FABIANO VICEN-
TE VENETE ELIAS-

17.-INVENTÁRIO - 299/2002 -ESPOLIO DE BORTOLO
BORNANCIN - Devolver os autos que se encontram em seu
poder desde 21.03.03, no prazo de 24 horas, sob as penas pre-
vistas no art. 196 do CPC. -Adv. EDUARDO JOSÉ GUASTI-
NI ROCHA-

18.-ALVARA - 390/2002 - CLAUDIONETE DE OLIVEIRA
MARONITTI RODRIGUES x SERGIO RODRIGUES -(fls.
37):- Atenda o autor o contido na cota ministerial. -Adv. AN-
TONIO SIMON SOBRINHO-

19.-ORDINÁRIA - ANULATORIA - 429/2002 - JOSÉ CAR-
LOS POSSAS e outros x CARMO CONSTRUÇOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros -(fls. 174 e 176):- Tendo
retornado as cartas enviadas a ambos os endereços fornecidos,
manifeste-se a parte requerente. -Adv. FERNANDO MUNIZ
SANTOS-

20.-ORDINÁRIA - RESCIS DE CONTRATO - 434/2002 -
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA R S LTDA x DAIMLER-
CHYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A -(fls. 165):- Efetuem as partes o depósito dos hon. da Srª
Perita no valor de R$1.630,00 (50% para cada um). -Advs.
SERGIO URUBATÃO FERNANDES MEIRA e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

21.-AÇÃO ORDINÁRIA - 474/2002 - DENNIS WANDER DE
DOMINICIS x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCO BRASI-
LEIROS S/A -(fls. 639):- Sobre o recurso de agravo retido in-
terposto pela ré, manifeste-se o requerente. -Adv. AMARILIO
HERMES L DE VASCONCELLOS-

22.-CAUTELAR -SUSTAÇÃO DE PROTESTO- 2/2003 -
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUÁRIOS
LTDA x BLUE STAR SERVIÇOS S/C LTDA -(fls. 66):- Reti-
rar edital. -Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-

23.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 31/2003 - ROSELLA
ALBA STIEGLITZ NICETTO x ROSELI DE MATOS DOS
SANTOS -(fls. 62):- Indeferida a tutela antecipatória requeri-
da. -Advs. TATIANA COELHO DE ANDRADE e ANTONIO
CARLOS MORATO BADDINI-

24.-ORDINÁRIA -ANULAÇÃO DE TITULOS- 59/2003 -
ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES PORTUÁRIOS
LTDA x BLUE STAR SERVIÇOS S/C LTDA -(fls. 53):- Reti-
rar edital. -Adv. IWERSON LUIZ WRONSKI-

25.-EXECUÇÃO P/ENTREGA DE COISA - 146/2003 - MOI-
NHO IGUAÇU LTDA x S E C COMERCIO IMPORTACÃO E
EXPORT DE TARUMA LTDA -(fls. 365):- “Esclareça o exe-
qüente as razões do levantamento requerido às fls. 360.” -Adv.
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA-

26.-SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 251/2003 - ARIVALDO
LUIZ DA CUNHA x ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA -(fls. 67):- Redesignada a data

de 23.03.04 às 15:00 horas para a audiência de Instrução e Jul-
gamento. Depositar custas de diligência do Of. de Justiça, se
for o caso. -Adv. NELSON LUIS RIBEIRO-

27.-ALVARA - 275/2003 - EDMIL BRASIL GOMES ALVES
e outros x ELIZA BRASIL ALVES -(fls. 32):- Retirar ofício. -
Adv. BERNARDETE MARIA CARVALHO LEANDRO-

28.-DECLARATORIA INEXIST DEBITO - 287/2003 - CO-
MISSÁRIA DE DESPACHOS LAGOA GRANDE LTDA x
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E AN-
TONINA -(fls. 68):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir. -Advs. EDWARD
DE FIGUEIREDO CRUZ e NELSON LUIS RIBEIRO-

29.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 299/2003 - JORGE
FERREIRA x SADIA S/A -(fls. 130):- Designada a data de
25.03.04 às 14:30 horas para a audiência de Conciliação. -Advs.
MARINEIDE SPALUTO e LEANDRO ALBERTO BERNAR-
DI-

30.-ORDINÁRIA DECLARATORIA - 314/2003 - ROBISON
LUIZ RODRIGUES x ALCEU CLARO CHAVES e outros -
(fls. 865):- Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir. -Advs. MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO, ALCEU RODRIGUES CHAVES, FER-
NANDO AUGUSTO DISSENHA e JAIME OLIVEIRA PEN-
TEADO-

31.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 380/2003 - INSTITUTO
DE PROFESSORES PUBL E PARTICULARES-IPPP x AD-
MINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTO-
NINA -(fls. 448):- Regularizar contestação. -Adv. ALAOR RI-
BEIRO DOS REIS-

32.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - 434/2003 - SAIDA
JABUR -(fls. 28):- A nova emenda e retificação da inicial pos-
to que, às fls. 03 consta como localização do imóvel usucapi-
endo “perímetro urbano de Curitiba”. Esclareça, outrossim, se
o autor da presente ação não seria o Espólio de Antonio Jabur,
considerando-se que o seu inventário foi aberto em 1975 con-
forme documentos às fls. 18/22 e que o imóvel foi adquirido
por ele e seu cônjuge. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

33.-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 435/2003 -
MONY INDUSTRIAL LTDA x DINI DISTRIBUIDORA 1,99
- SANDRA DE SA FI -(fls. 16vº):- Ao autor, ante a certidão
negativa do of. de justiça. -Adv. CLAUDIO JOSÉ SANCHES
DE GODOI-

34.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINÁRIA - 473/2003 -
EBRP EMPRESA BRASILEIRA DE RECICLAGEM DE
PNEUS LTD x TCP TERMINAL DE CONTAINERES DE
PARANAGUA S/A -(fls. 183):- Ante a contestação e documen-
tos que a instrui, diga a autora, no prazo de 10 dias. -Adv. LIA-
NA MÁRIA TABORDA RAMOS-

35.-OBRIGAÇÃO DE FAZER - ORDINÁRIA - 492/2003 -
COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS NOVO SE-
CULO LTDA x COMPANHIA PRODUTORES DE ARMA-
ZENS GERAIS DE PGUA -(fls. 148):- “Sobre a falta de entre-
ga das mercadorias constantes nas notas fiscais nºs 318 e 325
(fls. 137/148), diga a ré, no prazo de 10 dias.” -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA-

36.-AÇÃO DE DESPEJO - 497/2003 - ERINER MARTINS x
ACIAPAR ASSOC COML INDL E AGRICOLA DE PONTAL
DO PR -(fls. 54 e seg.):- Ante a preliminar argüida na contesta-
ção e documentos que a instrui, diga o autor, no prazo de 10
dias. -Adv. ADALBERTO MARCOS DE ARAUJO-

37.-AÇÃO MONITORIA - 600/2003 - MAC CARGO DO
BRASIL LTDA x ACCESS DESPACHOS ADUANEIROS
LTDA -(fls. 33):- Depositar as custas devidas ao Oficial de Jus-
tiça para a realização das diligências requeridas. -Adv. JOÃO
ALBERTO DE SOUZA TORRES-

38.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - 603/2003 - ACIR
FERNANDES DA CONCEIÇÃO x RUTH AGARI - HERDEI-
ROS E SUCESSORES -(fls. 16):- Emende o autor e inicial,
indicando o endereço da proprietária do imóvel pretendido, bem
como os nomes e a qualificação dos confrontantes que deverão
inclusive, constar do memorial e planta. -Adv. SERGIO LUIS
MENON-

39.-INTERDIÇÃO - 604/2003 - REINALDO ROSA x DAVID
ROSA FILHO -(fls. 15):- Juntar certidão de nascimento do in-
terditando. -Adv. MARINEIDE SPALUTO-

40.-INTERDIÇÃO - 659/2003 - WALDIREIS MACHADO DA
SILVA e outros x JENNIFER ANDRADE DOS SANTOS -(fls.
17):- Deferido por ora o pedido de assistência judiciária gratui-
ta. Nomeada a requerente como curadora provisória da interdi-
tanda para efeito de citação. Designado o dia 22.12.03 às 14:00
horas para o interrogatório. -Adv. MARINEIDE SPALUTO-

41.-ORDINÁRIA REIVINDICATORIA - 660/2003 - DANIE-
LLI CAPETA e outros x OZEMIL SILVA DE LIMA -(fls. 23):-
Emendem os autores a inicial, anexando comprovante do do-
mínio do imóvel reivindicado. -Adv. EDMILSON PETROSKI
DOS SANTOS-

42.-CARTA PRECATORIA - 63/2000 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 16ª V -JPS SOLDAGEM LTDA x PAULO
HENRIQUE MENDES DAS NEVES ME e outros -(fls. 155vº):-
Depositar as custas devidas ao Oficial de Justiça para a realiza-
ção das diligências requeridas. -Adv. JOSÉ JORGE TOBIAS
DE SANTANA-

43.-CARTA PRECATORIA - 21/2003 - Oriundo da Comarca
de CAMPINA GRANDE DO SUL -PR- -SILVIO DE CARVA-
LHO x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/

C LTDA e outros -(fls. 87vº):- Manifeste-se a parte interessada
sobre o contido na certidão do of. de justiça (não localização
da testemunha). -Adv. MARION ARANHA PACHECO MUG-
GIATI-

44.-CARTA PRECATORIA - 23/2003 - Oriundo da Comarca
de CURITIBA -PR- 17ª V -JUDAS GABRIEL GUILHERME
JUVENAL DA SILVA e outros x ELIAS TORRES ROSA e
outros -(fls. 24):- Retirar ofício. -Adv. JOSÉ CESAR VALEI-
XO NETO-

45.-CARTA PRECATORIA - 136/2003 - Oriundo da Comarca
de CUBATÃO -SP- 01ª V -CARGILL FERTILIZANTES SA x
ADÃO RODRIGUES DA SILVA e outros -(fls. 48):- Designa-
do o dia 17.03.04 às 15:00 horas para a inquirição das testemu-
nhas arroladas. -Advs. RENATA ILZA FERREIRA ALVES e
ISMAR TEIXEIRA CABRAL-

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇÃO.

1º )- AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -
NYK LINES contra ESTEVE S/A, Valor R$169,50 - ADV. DR.
EDUDARDO DIGIOVANNI FILHO.

2º )- AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA -
CYBER PEARL LIMITED contra ESTEVE S/A, Valor
R$453,00 - ADV. DRa. LEILA MARIA MARTINS.

3º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO DIBENS
S/A contra JAIR LUIZ DIAS DO NASCIMENTO, Valor
R$558,00 - Adv. Dra. ANGELA ESSER.

4º )- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - BANCO DIBENS
S/A contra WANDERLEY ALVES MESQUITA, Valor
R$621,00 - Adv. Dra. ANGELA ESSER.

5º )- AÇÃO DE RESSARCIMENTO - ITAÚ SEGUROS S/A
contra SCHENKER STNES LOGISTICS, Valor R$621,00 -
Adv. Dra. IVANA CARLA PARDINI.

6º )- AÇÃO DE EXECUCAO - BARSA PLANETA INTER-
NACIONAL LTDA contra HÉLIO ALVES SANTOS, Valor
R$274,50 - ADV. DRa. ROSAMARIA BENTO BRANDÃO
BICKER.

7º )- CARTA PRECATORIA - BANCO BRADESCO S/A con-
tra IVO LUIZ BOSCHETTI, Valor R$319,50 - Adv. Dr. JOÃO
LEONEL ANTOCHESKI.

8º )- CARTA PRECATORIA - CONFIANÇA CIA DE SEGU-
ORS contra ESTADO DO PARANÁ, Valor R$120,00
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1.-Usucapiao-57/1994-ESP. VIRGILIO NUNES DE SOUZA x
IMOBILIARIA SAO JORGE LTDA- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
150,00. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

2.-Execucao de Sentenca-362/1995-JOSE QUIRINO DA COS-
TA x JOSE CARLOS DOS REIS e outros- Despacho de fls.
376 - 1. Intime-se a executada pessoa jurídica, conforme re-
querido às fls. 375. 2. Reduza-se a termo, os bens apresentados
às fls. 351/352. 3. Após, expeça-se ofício ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis, conforme pedido de fls. 375. Adv. ODECIO
TREVISAN e MAMORU FUKUYAMA-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-413/1995-METALURGICA
GERDAU S/A x COMIPEL COM. DE MAQ. E INSTALACO-
ES AGROP. LTDA e outros- Retirar Carta Precatória. Adv.
ROGERIO VERDADE-

4.-Embargos a Execucao-454/1995-FRANCISCO SERGIO GIL
e outros x SIDEMAR CANDIDO DOS SANTOS- Despacho
de fls. 248 - Considerando, o acórdão proferido pelo Egrégio
Tribunal de Alçada (fls. 198/203), intimem-se as partes para no
prazo comum de 05 dias especificarem as provas que preten-
dem produzir, bem como aproveitem o prazo para juntada de
qualquer outro documento que entendam necessários, desde que
se enquadre nas hipóteses autorizadas pelo art. 397 do Código
de Processo Civil. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
EDILSON AVELAR SILVA-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-505/1995-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x BONIFACIO SCHUEROFF
e outros- Custas no valor de R$ 924,92. Adv. ANTONIO DE
JESUS MORIGGI, ARI DE SOUZA FREIRE e OSVALDO
BENEDITO BUNIOTTI-

6.-Usucapiao-531/1995-MARIA JOSE DA SILVA e outros x
ROBERTO FERREIRA e outros- Custas no valor de R$ 667,53.
Adv. WALDUR TRENTINI, ANDRE RICARDO FRANCO e
ROBERTO FERREIRA-

7.-Embargos a Execucao-546/1995-IND. COM. DE CARRO-
CERIAS PIRAJUI LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Despacho de fls. 143 - 1. Designo o dia 04/02/
2004, às 14:00 horas, para a praça do bem imóvel penhorado
nestes autos, por valor igual ou superior ao da avaliação, que
deverá ser atualizada. 2. Sendo negativa, desde já designo o dia
18/02/2004, às 14:00 horas, para a segunda praça, observando

neste o maior lanço, desde que não seja vil, assim consideran-
do o lanço inferior a 50% da avaliação corrigida. 3. Se por
justo motivo a praça não se realizar nas datas aprazadas, terá
lugar o primeiro dia útil seguinte, mesmo horário. (...). Adv.
HELIO MARINHO SPIGOLON e ANTONIO DE JESUS
MORIGGI (efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 105,00 e retirar edital-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-799/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x NIVALDO DOLVINO GARCIA e outros- Despacho
de fls. 327 - 1. Designo o dia04/02/2004, às 14:20 horas, ara a
praça do bem imóvel penhorado nestes autos, por valor igual
ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada. 2. Sen-
do negativa, desde já designo o dia 18/02/2004, às 14:20 horas,
para a segunda praça, observando neste o maior lanço, desde
que não seja vil, assim considerando o lanço inferior a 50% da
avaliação corrigida. 3. Se por justo motivo a praça não se reali-
zar nas datas aprazadas, terá lugar o primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO (Efe-
tuar o recolhimento da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 202,50, retirar edital e ofício), SINUE ALIRAM e
LUCIANE SCHULZ-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-19/1996-ROBERTO CALIL
NAHRA JUNIOR x NIVALDO APARECIDO MAZZIN- Des-
pacho de fls. 65 - Designo o dia 03 de Dezembro de 2003, às
15:10 horas, para o primeiro leilão dos bens penhorados nestes
autos, por valor igual ou superior ao da avaliação, que deverá
ser atualizada. Sendo negativa, desde já designo o dia 17 de
Dezembro de 2003, às 15:10 horas, para a segunda praça, ob-
servado neste o maior lanço, desde que seja igual ou superior à
avaliação. Se por justo motivo a praça não se realizar nas datas
aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mesmo ho-
rário. (...). Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA,
JOAO ALBERTO GRACA, MAURO VIOTTO (retirar editais)
e LUCILIO DA SILVA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-86/1996-BANCO ITAU S/
A x IDEMIS DA SILVA PEREIRA- Retirar Ofício. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

11.-Execucao de Sentenca-235/1996-OSVALDO GROSSI
RODRIGUES e outros x CLEUZA GALES REMOLI e outros-
Retirar Carta Precatória. Adv. EDILSON AVELAR SILVA-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-295/1996-BANCO ITAU S/
A x IND. COM. ARTEFATOS DE CIMENTO PVAI LTDA e
outros- Ofícios de fls. 234/242 - Sobre os expedientes de fls.,
manifeste-se o exequente. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO-

13.-Execucao de Sentenca-530/1996-LINDOLFO BUCHNER
e outros x VALDIR CIPRIANO DE OLIVEIRA- Custas no va-
lor de R$ 270,72. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
EDILSON AVELAR SILVA-

14.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-721/1996-MARIA DO
SOCORRO ALVES SELHORST x BAMERINDUS COMPA-
NHIA DE SEGUROS e outros- Despacho de fls. 509 - 1. Sobre
a contestação de fls. 504/508, manifestem-se os autores em 10
(dez) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

15.-Embargos a Execucao-1/1997-E. DIAS FARMACIA e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Despacho de
fls. 314 - Sobre o agravo retido interposto a fls. 307-13 pela
embargada manifestem-se os agravados/embargantes, no prazo
de 10 dias (art. 523, parágrafo 2º, do CPC). Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ-

16.-Deposito-494/1997-ESTADO DO PARANA x JOAO CAR-
LOS PETRY- Despacho de fls. 227 - Tendo em vista a devolu-
ção da precatória, intime-se o exequente, para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas. Adv. LORIANE LEISLI
AZEREDO-

17.-Ordinaria de Indenizacao-579/1997-LUIZA VIEIRA DA
COSTA VENDRAMIN e outros x CARLOS EDUARDO FOR-
TES MARTINS e outros- Retirar aditamento de Carta Precató-
ria. Adv. MAURICIO FERNANDES DE SOUZA-

18.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-59/1998-NIVALDO AN-
TONIO DA SILVA x ELSON LUIZ NOGARA e outros- Des-
pacho de fls. 173 - Intime-se o exequente para dar prossegui-
mento ao feito (efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00), no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. Adv. LAERCIO PEDRO DE OLI-
VEIRA-

19.-Execucao de Sentenca-148/1998-ANEZIA GIRTO DE
ALMEIDA PINA e outros x UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Custas no valor de R$ 207,54. Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

20.-Deposito-221/1998-RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA CREDITOS FINANC. x LUIZ ANTONIO ZANI E CIA
LTDA e outros- Retirar Ofícios. Adv. ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS-

21.-Embargos a Execucao-236/1998-IND. COM. FARINHA
QUERENCIA LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A- Despacho de fls. 177 - 1. Considerando que
o despacho de fls. 173 não foi publicado, diga o agravante so-
bre o interesse em prosseguir com o recurso (fls. 174/176). Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

22.-Execucao de Sentenca-460/1998-EMILIO JOSE BARBO-
SA GIMENES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Sentença de fls. 155 - O Consórcio Nacional Ford Ltda,
propôs liquidação por artigos em face de Sérgio Rubens Franco
José e outros. Entretanto, por esse Juízo foi facultado ao autor
a possibilidade de emendar a inicial, a fim de cumprir os requi-
sitos constantes no art. 282, do Código de Processo Civil. Por-

tanto, o exequente, devidamente intimado, conforme observa-
se da certidão de fls. 153, não o fez, restando inerte (certidão
de fls. 153). Assim, indefiro o recebimento da inicial, com ful-
cro nos arts. 616 c.c 284, parágrafo único, ambos do CPC, e,
como consequência julgo extinto o feito, nos termos do art.
267, I, do Condex Processual Civil. Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

23.-Embargos a Arrematacao-479/1998-BONIFACIO SCHE-
ROFF x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A- Custas
no valor de R$ 697,54. Adv. OSVALDO BENEDITO BUNI-
OTTI e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

24.-Insolvencia-122/1999-SANTA BARBARA TAXI AEREO
LTDA x GABRIEL BACK- Despacho de fls. 238 - 1. Sobre
petição de fls. 234/237, manifeste-se a requerente no prazo de
10 (dez) dias. Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

25.-Execucao de Sentenca-203/1999-JOSELIO ABILIO DA
SILVA e outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA- Despacho de fls. 256 - 1. Sobre a informa-
ção do Contador Judicial, manifestem-se as partes, no prazo
comum de 05 (cinco) dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e JULIO CESAR
PIUCCI CASTILHO-

26.-Execucao de Sentenca-301/1999-GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO LUIZ ZEPONE
JUNIOR- Despacho de fls. 242 - 1. Preliminarmente, à conta e
preparo. 2. Intime-se a parte requerida para o pagamento de
eventuais custas. (...). (custas no valor de R$ 63,51). Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, MAURO SOARES DE OLIVEIRA e PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

27.-Execucao de Sentenca-314/1999-GILBERTO OSCAR B.
KICKHOFEL x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 209 - 1. Sobre os cálculos apresentados às fls.
202/208, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

28.-Execucao de Sentenca-328/1999-RODOLFO MOIA TEI-
XEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 208 - Intimem-se as partes para darem prosse-
guimento ao feito. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

29.-Execucao de Sentenca-469/1999-JULIANO BATISTA JU-
LIANI e outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PRO-
MOCOES LTDA- Despacho de fls. 318 - 1. Sobre a exceção de
pré-executividade (fls. 285/288), manifeste-se o exequente, no
prazo assinalado do art. 185 do CPC. Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

30.-Execucao de Titulos Extrajud.-484/1999-GERDAU S/A x
ELIANA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outros- Avali-
ação de fls. 161/166 - Sobre a avaliação de fls., manifestem-se
as partes. Adv. ROGERIO VERDADE, RICARDO DONALD
PEREIRA e JUNIOR CEZAR NUNES DE FREITAS-

31.-Ordinaria-618/1999-ANTONIO RUZZON e outros x BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO - FINASA- Nomeação de
bens de fls. 323/325 - Sobre a nomeação de bens de fls., (Títu-
los de crédito, LET (Letra Financeira do Tesouro), emitidos
pelo Tesouro Nacional em 23/05/01, com vencimento para 17/
05/2006, atualizados pela Taxa Selic, na quantidade de 81 títu-
los no valor de R$ 142.860,75, conforme bem explicito no do-
cumento em anexo), manifestem-se os exequentes. Adv. ADRI-
ANA DE FRANCA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO
NAGAMINE-

32.-Anulatoria-757/1999-FERRILUB DIST. DE LUBRIFICAN-
TES LTDA e outros x SINDICATO DO COMERCIO VARE-
JISTA DE PARANAVAI- Efetuar o recolhimento da taxa de
diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 90,00. Adv.
RENATO BENVINDO FRATA-

33.-Indenizacao por Ato Ilicito-838/1999-ANTONIO GRACIN-
DO DE OLIVEIRA x FUAD ESPER CHEIDA e outros- Certi-
dão de fls. 1038 - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de fls., (Cer-
tifico que decorreu o prazo sem embargos e contestação), ma-
nifeste-se o exequente. Adv. ANTONIO GRACINDO DE OLI-
VEIRA e FUAD ESPER CHEIDA-

34.-Declaratoria-107/2000-LUIS CARLOS DO LAGO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Embargos de
Declaração de fls. 195/199 - (...). III. Posto isso, NÃO conheço
do recurso de embargos de declaração, permanecendo a sen-
tença como está. Tendo em vista a interrupção do prazo para
propositura de qualquer outro recurso, determinada pelo art.
538, “caput”, do CPC, às partes deve ser restituído o prazo
integral para interpor outro recurso cabível. Com fulcro no art.
538, parágrafo único, do CPC condeno os embargantes ao pa-
gamento ao embargado, de multa de 01% sobre o valor atuali-
zado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recur-
so condicionada ao depósito do respectivo valor. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

35.-Declaratoria-120/2000-DARCY MENIQUETTI DE MELO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 153 verso - 1. Nos termos das alegações de fls. 147/
149, dos autos, recibo de fls. 150, e pedido de extinção de fls.
152, verifica-se que há a inexorável subsunção do fato à coisa
julgada, relativamente à autora Darcy Meniquetti de Melo, posto
que já exerceu o seu direito perante a 6º Vara Cível da Comarca
de Maringá, nos autos 113-93. 2. Por haver perfeita ciência da
autora à respeito da ação proposta em face da empresa, ora
requerida, e por haver nova propositura para os mesmo fins é
de rigor o reconhecimento de atuação temerária e objetivando
fins não previstos em Lei, dando azo ao que se denomina “en-
riquecimento sem causa”, abominável em nosso direito. É de
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rigor portanto, a aplicação de multa inerente à litigância de má-
fé, no valor de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos
do art. 18 do CPC, bem como, condenação nas custas do feito,
no montante de 10% sobre o valor da causa, proporcional ao
número de autores, oportunamente liquidadas. Assim, por meio
da presente interlocutória excluo a autora Darcy Menequetti de
Melo e a condeno ao pagamento de multa e custas nos termos
acima. 3. Relativamente à autora Maria Rosa Rezende ante a
notícia nos autos de incídios de pagamento, conforme docu-
mentos de fls. 131, que podem dar ensejo ao reconhecimento
de pagamento totais ou parciais da requerida à autora, determi-
no, por brevidade processual, para que não se pratiquem atos
desnecessários, que diga a parte autora, bem como indique os
documentos e extratos acostados aos autos, que reconhecem
como pagamentos reputados, uma vez que incontroversa é a
relação jurídica, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

36.-Declaratoria-143/2000-ANTONIO LISBOA M. DE OLI-
VEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 228 - Intimem-se as partes para no prazo co-
mum de 05 dias especificarem as provas que pretendem produ-
zir, bem como aproveitem o prazo para juntada de qualquer
outro documento que entendam necessários, desde que se en-
quadre nas hipóteses autorizadas pelo art. 397 do Código de
Processo Civil. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI e NELSON PASCHOALOTTO-

37.-Declaratoria-149/2000-FRANCISCO FAVONI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofício. Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-Declaratoria-212/2000-JOSE AMERICO STUTZ e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
345 - Intimem-se as partes para no prazo comum de 05 dias
especificarem as provas que pretendem produzir, bem como
aproveitem o prazo para juntada de qualquer outro documento
que entendam necessários, desde que se enquadre nas hipóte-
ses autorizadas pelo art. 397 do Código de Processo Civil. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

39.-Declaratoria-215/2000-ATERLIDES ANTONIO P. DE
ALMEIDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 269 - Intimem-se as partes para no
prazo comum de 05 dias especificarem as provas que preten-
dem produzir, bem como aproveitem o prazo para juntada de
qualquer outro documento que entendam necessários, desde que
se enquadre nas hipóteses autorizadas pelo art. 397 do Código
de Processo Civil. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e NELSON PASCHOALOTTO-

40.-Declaratoria-288/2000-SILMAR SCHMIDT KOHLS e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Assinar o ter-
mo de redução de bens à penhora. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

41.-Ordinaria de Cobranca-318/2000-SOLAINY MARIA ZER-
BATTO TETILLA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Do V.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ERCILIO CESAR DU-
TRA e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

42.-Arresto-710/2000-DOESIA BIOLLO ANDRADE x BRU-
TUS AUTO PECAS LTDA- Sentença de fls. 98 - (...). 2. Posto
isso, com base no art. 267, III, e parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, condenando a
Requerente ao pagamento das custas e despesas processuais.
Adv. RODNEI RENE MARCHIORO e JOAO GUANDALIN-

43.-Declaratoria-753/2000-GERSON ANTONIO GUERRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 348 - 1. Intimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, especificarem outras provas cuja produção ainda
pretendam, demonstrando sua pertinência, necessidade e ido-
neidade em relação a fatos controvertidos a serem comprova-
dos. 2. Se requerida tomada de depoimentos pessoais dos auto-
res, expeçam-se cartas precatórias com prazo de 30 dias para
sua produção, antes intimando-se os autores para, em 05 dias,
informarem nos autos seus endereços atuais e completos. 3.
Retornando as deprecatas, ou não sendo requerida qualquer
prova, contados e preparados, voltem conclusos para prolação
de sentença. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

44.-MONITORIA-755/2000-MENEGOTTI INDUSTRIAL
LTDA x APARECIDA GARCIA DA SILVA - ME- Despacho
de fls. 198 - 1. Intime-se a parte autora para efetuar o pagamen-
to dos honorários periciais. (...). Adv. JOAO JOAQUIM MAR-
TINELLI e OSEAS AGUIAR-

45.-Busca e Apreensao-Cautelar-787/2000-BANCO ABN
AMRO BANK S/A x CURTUME INDIANO LTDA- Despacho
de fls. 338 verso - (...). 2. Ante o exposto, intime-se o credor
para, no prazo de 10 dias, juntar os documentos solicitados
pela devedora, sob pena de se considerarem provadas as alega-
ções da ré que dependem da apresentação desses documentos
(art. 359 do CPC). (...). Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO-

46.-Ordinaria de Cobranca-817/2000-MAURILIO SAMPAIO
x JERONIMO JOSE DA COSTA- Do V. Acórdão, intimem-se
as partes. Adv. CLAUDIO EVANDRO STEFANO e MARCOS
JORGE CATALAN-

47.-Execucao de Titulos Extrajud.-896/2000-VALDOMIRO
PERES x YRONE MARQUES- Despacho de fls. 62 - 1. Desig-
no o dia 04/02/2004, às 14:10 horas, para o leilão do bem mó-
vel penhorado nestes autos, por valor igual ou superior ao da
avaliação, que deverá ser atualizada. 2. Sendo negativa, desde
já designo o dia 18/02/2004, às 14:10 horas, para o segundo
leilão, observando neste o maior lanço, desde que não seja vil,
assim considerando o lanço inferior a 50% da avaliação corri-

gida. 3. Se por justo motivo o leilão não se realizar nas datas
aprazadas, terá lugar o primeiro dia útil seguinte, mesmo horá-
rio. (...). Adv. EDILSON AVELAR SILVA (efetuar o recolhi-
mento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 35,00 e retirar edital) e FREDERICO AUGUSTO TE-
LES-

48.-Execucao de Sentenca-946/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VELCI AMARO ALVES e outros- Des-
pacho de fls. 77 e verso - (...). 3. Posto isso, declaro ineficaz a
nomeação de bens à penhora pelo executado. Com base no art.
657, “caput”, do CPC devolvo ao credor o direito à nomeação.
Expeça-se carta precatória com prazo de 20 dias para que o Sr.
Oficial de Justiça efetue a penhora e depósito judicial (sobre
cujo saldo deve incidir atualização monetária e juros) de even-
tuais saldos suficientes à garantia da execução, em quaisquer
tipos de contas ou aplicações financeiras existentes em nome
do executado, devendo diligenciar notadamente na conta ban-
cária indicada pelo credor a fls. 74-5. Observe-se o contido no
art. 659, parágrafo 4º, do CPC e item 5.8.6 (inclusive, no caso,
o 5.8.6.2) do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, bem como o determinado no art. 669, “caput” e seu pará-
grafo único, do Código de Processo Civil, no que couber. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI-

49.-Inventario-954/2000-EDINORAH DE FATIMA NOGUEI-
RA x LILAS DE OLIVEIRA NOGUEIRA- Sentença de fls.
110 - 1. Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a partilha apresentada às fls. 105/107 dos
bens deixados por Lilás de Oliveira Nogueira, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
são e ressalvados direitos de terceiros. 2. Pagas as custas pro-
cessuais, expeça-se o respectivo formal. (Custas no valor de
R$ 466,01). Adv. JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e SO-
NIA MARIA NOGUEIRA-

50.-Declaratoria-17/2001-PAULO CESAR P. KAMIMURA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 160 - 1. Intime-se o réu para, em 30 dias, juntar aos
autos os documentos referidos a fls. 139, haja vista que não
depende de requisição judicial, uma vez que são pertinentes a
contas bancárias da própria parte requerente de tais provas. (...).
Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

51.-Declaratoria-48/2001-MATADOURO E FRIGORIFICO
CONTINENTAL LTDA x AMORIM PEDROSA MOLEIRI-
NHO- Do V. Acórdão, intimem-se as partes. -Adv. ANTONIO
SERGIO FARIA ARAUJO, SERGIO JOSE SCALASSARA,
MARCOS ANTONIO PIOLA, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR, EVIO MARCOS CILIAO e MARCOS ROBERTO
XAVIER-

52.-Execucao de Sentenca-64/2001-BENTO SOMENSARI e
outros x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-
Retirar Carta Precatória. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI-

53.-Declaratoria-288/2001-GENTIL NATAL CAVAZIN e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 161 - 1. Designo audiência de conciliação, instrução e jul-
gamento para 12 de fevereiro de 2004, às 13:30 horas, ocasião
em que, não se logrando êxito na tentativa de solução amigá-
vel, produzir-se-á depoimento pessoal do autor GENTIL NA-
TAL CAVAZIN, residente nesta comarca. 2. Quanto aos de-
mais autores, expeçam-se cartas precatórias com prazo de 30
dias para tomada de depoimentos pessoais. 3. Os autores deve-
rão ser pessoalmente intimados, com as advertências previstas
nos parágrafos, do art. 343, do CPC. 4. Retornando as depreca-
tas, contados e preparados, voltem conclusos para prolação de
sentença. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

54.-Declaratoria-306/2001-PEDRO FERNANDES CARDOSO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros-
Custas no valor de R$ 566,04. Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

55.-Declaratoria-397/2001-MARIO HOLZ e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 165 -
Nos termos do art. 388, I, do CPC Cessa a fé do documento
particular quando lhe for contestada a assinatura e enquanto
não se lhe comprovar a veracidade. Assim, com fulcro no art.
389, II, do mesmo Código, providenciem os autores comprova-
ção da autenticidade da assinatura constante no instrumento de
mandato para o foro judicial a fls. 14, no prazo de 10 dias, sob
pena de extinção do processo em relação à segunda autora, sem
julgamento de mérito, pela ausência de pressuposto processu-
al. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON
PASCHOALOTTO-

56.-Declaratoria-402/2001-JOSE MENDES MAGALHAES DE
AQUINO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 172/181 - (...). Posto isso, e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedi-
dos constantes da exordial, para o fim de condenar a parte re-
querida, Consórcio Nacional Ford (CNF Consórcio Nacional),
já qualificada nos autos, à restituição dos valores declarados
como parcelas pagas nos documentos de fls. 126/128, 123/125
e 120/122, respectivamente aos autores José Mendes Maga-
lhães de Aquino, E. A. Silva e Incomatra Indústria e Comércio
de Materiais Ltda., devidamente atualizados monetariamente a
partir dos respectivos pagamentos, e incidindo juros moratóri-
os a partir da citação (STJ - RESP 422302 - MS - 5ª T. - Rel.
Min. José Arnaldo da Fonseca - DJU 04.11.2002), descontados
dos referidos pagamentos os valores de 8,5%, 10% e 10% res-
pectivamente a título de taxa de administração e adesão, e 2%
a título de cláusula penal. Devem ser descontados dos referi-
dos pagamentos os valores constantes dos cheques apresenta-
dos às fls. 153-154 e 155-156, nominais respectivamente aos
autores José Mendes Magalhães de Aquino e Incomatra I. e C.
Ltda, Pedro Procópio de Souza, igualmente corrigidos moneta-
riamente pelos mesmos índices. Por ser a sucumbência em gran-

de parte atribuída à requerida, responderá esta pelas custas do
processo e honorários advocatícios, os quais, em vista do que
dispõe o art. 20, parágrafo 3º, “c” do Código de Processo Civil,
notadamente em razão da desnecessidade de audiência de ins-
trução e pelo julgamento antecipado aqio proferido, arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamen-
te corrigido até a data do efetivo pagamento, e, em consequên-
cia, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. A correção
monetária deve ser calculada segundo o índice IPC e os juros
moratórios legais são de 06% ao ano (Art. 1.062 do CC 1916),
incidentes, respectivamente, a partir dos pagamentos efetuados
e a partir da citação (Art. 219 do CPC). A partir da vigência do
Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02), aplica-se exclusiva-
mente a Taxa Selic, aplicável à atualização das dívidas atinen-
tes à União Federal. Expeçam-se cópias da petição e documen-
tos de fls. 02/33, às Promotorias Criminais locais, para a apura-
ção de eventuais ilícitos de falso. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

57.-Declaratoria-501/2001-CONSTANTINO ALVES DE AZE-
VEDO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Despacho de fls. 142 - 1. Intime-se a ré para exibir em
60 (sessenta) dias a posição dos consorciados CONSTANTI-
NO ALVES DE AZEVEDO. grupo 0773, cota 056.0, JOSÉ
AMARO DE LIMA, grupo 0788, cota 020.0, JOSÉ SERAFIM
DA SILVA, grupo 0329, cota 036.0, JOÉ LUIS MACEDO
MACIEL, grupo 07104, cota 026.0, VANDERLEI MARCAT-
TI, grupo 0321, cota 040.0 e WALTER KWIATKOWSKI, gru-
po 0805, cota 099.0, juntando aos autos documentos que efeti-
vamente comprovem quantas parcelas foram pagas pelos auto-
res, em que data e quais os seus respectivos valores. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

58.-Declaratoria-502/2001-LUIZ PELESEL x RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Efetuar o recolhimento
da taxa de dilgência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
30,00. Adv. JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

59.-Declaratoria-56/2002-JONAS BEZERRA LEOPOLDO e
outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA e outros- Despacho de fls. 149 - Avoquei es-
tes autos. Revogo o despacho de fls. 148, tendo em vista que
não acarretará nenhum ônus à parte Requerente. Assim, deter-
mino seja a petição do incidente de exibição de documentos
juntada aos autos principais. (...). Intime-se a ré para exibir em
30 (trinta) dias a posição dos consorciados Joana Bezerra Leo-
poldo, grupo 26000, cota 096.08, Aluísio Tavares de Melo, gru-
po 27089, cota 024.06, Jerônimo Silva Júnior, grupo 025019,
cota 032.16 e Pedro Remy de Araújo, grupo 27016, cota 047.01,
juntando aos autos documentos que efetivamente comprovem
quantas parcelas foram pagas pelos autores, em que data e quais
os seus respectivos valores, sob pena de incidir nas comina-
ções do artigo 359 do Código de Processo Civil. Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

60.-Embargos a Execucao-107/2002-A.J.J.G. COMERCIO DE
MEDEIRAS E MAT. CONST. LTDA x FAZ. PUB. ESTADO
DO PARANA- Custas no valor de R$ 50,04. Adv. MAURO
APARECIDO MORIGGI e LORIANE LEISLI AZEREDO-

61.-Execucao de Titulos Extrajud.-137/2002-ESP. FREDERI-
CO VESSONI x IMOBILIARIA CORREA & FILHO S/C LTDA
e outros- Despacho de fls. 231/233 e versos - (...). 2. Após,
certifique-se o Sr. Escrivão de que as partes foram intimadas da
decisão de fls. 231/233., (... III. Ante o exposto, reconheço
parcialmente a exceção de pré-executividade ao fito de decla-
rar NULA a execução do contrato declarado nulo pelo vene-
rando acórdão do E. Tribunal de Alçada do Paraná (fls. 207-
12), que é o contrato de locação firmado com a primeira execu-
tada (vide fls. 08 e 159). Quanto ao título executivo contra o
segundo executado, deve o exequente juntar o contrato origi-
nal ou justificar que, eventualmente não pode juntá-lo por estar
incluso em outros autos de processo jurisdicional, sob pena de
nulidade da execução. Nesse sentido: Juntado o contrato origi-
nal ou eventualmente justificativa idônea para sua impossibili-
dade, prossiga-se com a execução contra o segundo executado
(devendo-se retificar distribuição, registro e autuação quanto à
exclusão da primeira executada). Certidão de fls. 264 - Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls., (...deixei de intimar a
adquirente Luciane Corrêa Faria, tendo em vista não o ter loca-
lizada... , ...deixei de intimar a adquirente Nayara Corrêa Fa-
ria, tendo em vista não o ter localizada...), manifeste-se o exe-
quente. Adv. EDILSON AVELAR SILVA e ALCEU LUIZ PI-
LLONETO-

62.-Embargos a Execucao-151/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JULIO GIOVANELLI- Despacho de fls.
81/82 e versos - (...). 3. Ante o exposto, providencie-se o desa-
pensamento destes autos dos embargos à execução e, após, su-
bam em 48 horas ao E. Tribunal de Justiça do Paraná (art. 101,
VIII, da Constituição do Estado do Paraná), intimando-se as
partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

63.-Declaratoria-326/2002-JOSE NERITO DE SOUZA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 177 - Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da
Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

64.-Declaratoria-333/2002-DARIO RIZZIERI e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 216 -
Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de
São Bernardo do Campo - SP. Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

65.-Execucao de Titulos Extrajud.-357/2002-AUTOMOTOR
PARANAVAI S/A - VEICULOS E MAQUINAS x AVELINO
VERISSIMO- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. MARCUS
AURELIO LIOGI-

66.-Embargos a Execucao-392/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO GARUTTI CATTO e outros-
Despacho de fls. 128 - 1. Nos termos do Art. 520, V, do CPC,
recebo a apelação em seu efeito devolutivo. 2. Ao apelado, para
apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. 3.
Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

67.-Embargos a Execucao-408/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Despacho de fls. 155 - (...). 2. Ante o exposto, indefiro a
produção dos depoimentos pessoais ou outras provas orais re-
queridas a respeito, por não serem pertinentes aos fatos que
são objeto dos embargos. 3. Contados e preparados, voltem
conclusos para prolação de sentença. (Custas no valor de R$
51,61). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

68.-Ord. Rescisao de Contrato-438/2002-BLOKTON EMPRE-
ENDIMENTOS COMERCIAIS S.A. x NAHOR ANDERSON-
Sentença de fls. 55/58 - (...). III. Pelo exposto, julgo proceden-
te a ação, com consequente rescisão da venda e determino, nos
termos do parágrafo 3º, do art. 1.071, do Código de Processo
Civil, a expedição de mandado de reintegração definitiva da
autora na posse do bem. Condeno o réu ao pagamento das cus-
tas e despesas processuais, bem como de honorários advocatí-
cios, que arbitro em 10% do montante da dívida. Transitada
esta em julgado, ao contador, para a elaboração da conta, in-
clusive para os fins do parágrafo 3º, parte final, do art. 1.071
do Código de Processo Civil, devendo a autora depositar even-
tual saldo remanescente entre o valor da coisa e o do débito e
despesas do processo, o que será condição para execução da
sentença (art. 582 do CPC). Adv. MARCOS AURELIO DIAS e
JOSE PAULO PEREIRA GOMES-

69.-Excecao de Incompetencia-465/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x JOSE NERITO DE SOUZA e outros-
Despacho de fls. 192 - Remetam-se esses autos a uma das Va-
ras Cíveis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

70.-Declaratoria-487/2002-ADRIANA CHAVES BRASIL e
outros x IMOBILIARIA CORREA S/C LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 176 - 1. Tendo em vista os fundamentos apresenta-
dos pelos autores a fls. 172-4, defiro a substituição das teste-
munhas e, não havendo tempo hábil para cumprimento, autori-
zo também o adiamento da audiência, a qual redesigno para 19/
02/2004, às 14:00 horas. 2. Expeçam-se cartas precatórias com
prazo de 30 dias para oitiva de testemunhas bem como para
depoimentos pessoais de partes residentes em outra comarca.
Adv. EDILSON AVELAR SILVA, (retirar ofícios) FABIO VI-
LELA EUZEBIO, ALCEU LUIZ PILLONETO e BRUNO
MOREIRA ALVES-

71.-Medida Cautelar-501/2002-SUELI JOSE GOLFETO x
BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A- Despacho de fls.
147/148 e versos - (...). Ante o exposto, determino que: a) com
base nos arts. 355 e seguintes do CPC, junte o réu, em 05 dias,
via original do contrato cuja fotocópia consta a fls. 14, sob
pena do contido no art. 359 do CPC; b) com supedâneo no art.
273, parágrafo 3º, combinado com o art. 461, parágrafos 4º e
5º, ambos do CPC, providencie o réu o cumprimento do deter-
minado na respeitável decisão a fls. 71-9, em cinco dias, sob
pena de sanção pecuniária diária de R$ 2.000,00 (dois mil re-
ais); (...). Adv. ERCILIO CESAR DUTRA, CLAUDIA MARA
GRUBER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO-

72.-Excecao de Incompetencia-590/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x DARIO RIZZIERI e outros- Despacho
de fls. 157 - Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da
Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Alvara-777/2002-MANOEL ALVES DE OLIVEIRA x
J.D.C.- Sentença de fls. 51/52 - (...). Isto posto, julgo proce-
dente o pedido inicial, autorizando o requerente a proceder o
levantamento da quantia depositada junto ao Mercantil de São
Paulo S/A, referente ao benefício do INSS n.º 098521258.6,
em nome do Tionilia Rosa de Oliveira. Dispenso a prestação de
contas, tendo em vista a maioridade civil do requerente. Adv.
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR-

74.-Embargos a Execucao-782/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO FREDERICO KAMIJO e ou-
tros- Custas no valor de R$ 44,61. Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

75.-Embargos a Execucao-817/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Custas no valor de R$ 49,54. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

76.-Embargos a Execucao-831/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Custas no valor de R$ 21,01. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

77.-Busca e Apreensao-Cautelar-841/2002-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALDO DE FARI-
AS DOS SANTOS- Cálculos de fls. 67/69 - Sobre os cálculos do
Sr. Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS e JOSE RICARDO PEREIRA FERREIRA-

78.-Embargos a Execucao-849/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDGAR ANTONIO MENIN e outros-
Cálculos de fls. 93/107 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

79.-Declaratoria-19/2003-EXPEDITO MARTINS DE OLIVEI-
RA e outros x FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
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LTDA- Despacho de fls. 79 - 1. Sobre a petição e documentos
de fls. 71/78, manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

80.-Embargos a Execucao-48/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- In-
formação de fls. 39 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

81.-Embargos a Execucao-80/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- Cus-
tas no valor de R$ 21,01. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-97/2003-PARANAVAI CARTORIO
2º OFICIO DE NOTAS e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Despacho de fls. 57 - Intime-se o embargado para, em cinco
dias, se manifestar sobre os documentos juntados pelos embar-
gantes (art. 398 do CPC) a fls. 36-56 e sobre o pedido inciden-
tal de exibição de documentos (arts. 355 e seguintes, do CPC).
Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

83.-Ordinaria de Indenizacao-99/2003-FRANCISCO ANDRE-
LLO LOPES RAMOS x RODOVIAS INTEGRADAS DO PA-
RANA S/A - VIAPAR- Despacho de fls. 149/151 - (...). Dispo-
sições finais: 1) revogo a designação de audiência de concilia-
ção e saneamento (respeitável despacho a fls. 141), o que faço
com fulcro no art. 331, parágrafo 3º, segunda parte. do CPC.
Observação: é evidente que a revogação da audiência não im-
pede as partes, se lhes convier, apresentem instrumento de tran-
sação nos autos. 2) Intimem-se a partes para, no prazo comum
de cinco dias: - sendo o caso, complementarem os pontos con-
trovertidos ora fixados; - tendo em vista os pontos controverti-
dos, especificarem as provas cuja produção ainda pretendam,
demonstradas, fundamentadamente, pertinência, idoneidade e
necessidade de cada meio de prova requerido em relação a cada
fato controvertido cuja comprovação se requer. Adv. RENATO
BENVINDO FRATA e JOAO EVERARDO RESMER VIEI-
RA-

84.-Desapropriacao-182/2003-MUNICIPIO DE PARANAVAI
x ESP. AMAURI CARDOSO- Despacho de fls. 400 - 1. Certi-
fique-se o cumprimento do determinado no item 3.b, da deci-
são a fls. 390. 2. Cumpra-se, no que ainda não foi cumprido, ao
determinado no item 3.c, (3.c. Intimem-se as partes para, no
prazo comum de 05 dias, especificarem outras provas cuja pro-
dução ainda pretendam, lembrando-se que somente podem ser
discutidas questões relativas ao preço ou a vício processual (art.
20 do Decreto-lei nº 3.365, de 21/06/1941)e, desse modo, não
serão deferidos requerimentos de produção de provas necessá-
rias à comprovação de outros fatos não pertinentes ao deslinde
do feito), da mencionada decisão e manifestem-se o réu e o
Ministério Público inclusive sobre o requerido a fls. 399, no
prazo legal. Adv. GILSON JOSE DOS SANTOS e ALVARO
MANOEL FURLAN-

85.-Embargos a Execucao-243/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Cálculos de fls. 35/86 - Sobre os cálculos do Sr. Contador
de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

86.-Ordinaria de Indenizacao-270/2003-JONIELITON PERES
BEDETTE e outros x UNIAO NORTE DO PARANA DE EN-
SINO - UNOPAR- Despacho de fls. 83 - 1. Rejeito a preliminar
de inépcia da petição inicial, haja vista que o inciso VI, do art.
282, do CPC não exige a especificação das provas com a peti-
ção inicial (salvo em se tratando de procedimento sumário),
mas sim a simples indicação dos meios de prova cuja produção
pretende o autor. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva
para a causa, por se confundir com questão de mérito, há de ser
apreciada em oportuna fase decisória. 2. Deixo de designar
audiência de conciliação e saneamento, o que faço com fulcro
no parágrafo 3º, do art. 331, do CPC. 3. Intimem-se as partes
para, no prazo de cinco dias, especificarem provas cuja produ-
ção ainda pretendam, demonstrando fundamentadamente ne-
cessidade, pertinência e idoneidade de cada meio de probató-
rio em relação a cada fato controvertido (e relevante ao deslin-
de da lide) a ser comprovado. Desde já indefiro o requerimento
de expedição de ofícios ao SPC, SERASA e ao Cartório de
Protestos, requisitando informações sobre o período em que
constaram os dados pessoais dos autores em seus cadastros de
inadimplentes, posto que se trata de documentos que podem
ser fornecidos mediante requerimento da parte diretamente às
referidas entidades. 4. Nada sendo requerido, contados e pre-
parados, voltem conclusos para prolação de sentença. Adv.
HERMETO BOTELHO NETO, ROBERTO LAFFRANCHI e
MARCO ANTONIO LAFFRANCHI-

87.-Embargos a Execucao-307/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EUNICE APARECIDA SECCO CAPRI-
OLI- Cálculos de fls. 89/155 - Sobre os cálculos do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

88.-MONITORIA-318/2003-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
MARIA DA SILVA- Despacho de fls. 174 - Intimem-se as par-
tes para no prazo comum de 05 dias especificarem as provas
que pretendem produzir, bem como aproveitem o prazo para
juntada de qualquer outro documento que entedam necessári-
os, desde que se enquadre nas hipóteses autorizadas pelo art.
397 do Código de Processo Civil. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR e RENATO BENVINDO FRATA-

89.-Acao de Reparacao de Danos-329/2003-INEZ DE FATI-
MA MENDONCA x TELEPAR BRASIL TELECOM S. A.-
Despacho de fls. 109 - 1. Não havendo preliminares declaro
saneado o feito. 2. Tendo em vista que em causas dessa nature-
za em que figuram no pólo passivo grandes empresas como a
ré, dificilmente se tem logrado êxito na tentativa de concilia-
ção em audiência, deixo de designar audiência prevista no art.
331 do CPC, o que faço com base no parágrafo 3º do mesmo

artigo. 3. Intimem-se as partes para que no prazo comum de 05
(cinco) dias, especifiquem as provas cujas partes ainda preten-
dem, demonstrando fundamentadamente sua necessidade, per-
tinência e idoneidade com relação aos fatos controvertidos. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA-

90.-Embargos a Execucao-341/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x IVO GOMES DE OLIVEIRA e outros-
Cálculos de fls. 43/88 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

91.-Embargos a Execucao-342/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO ADAO FERREIRA PINHEI-
RO e outros- Cálculo de fls. 41/59 - Sobre os cálculos do Sr.
Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

92.-Execucao de Titulos Extrajud.-352/2003-ASFALTO CONTI-
NENTAL LTDA x CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA- Reti-
rar Carta Precatória. Adv. ANDREIA FERREIRA DE SOUZA-

93.-MONITORIA-355/2003-NIVALDO ROBERTO x ROGE-
RIO FERREIRA DOS SANTOS- Despacho de fls. 44 - 1. So-
bre os embargos e documentos constantes às fls. 22/43, mani-
feste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOSE RICAR-
DO PEREIRA FERREIRA-

94.-Arrolamento-365/2003-PAULO LESSENKO x GERALDA
LESSENKO- Juntar aos autos o comprovante do recolhimento
do imposto inter vivos. Adv. SANDRA A. CUSTODIO DOS
SANTOS-

95.-Repeticao de Indebito-366/2003-DIRCEU FERREIRA e
outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 88 -
1. Sobre a contestação de fls. 75/87, manifestem-se os autores,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CLAUDIO EVANDRO STE-
FANO-

96.-Repeticao de Indebito-369/2003-ANTONIO MAXIMIANO
ELIAS e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho
de fls. 103 - 1. Sobre a contestação de fls. 90/102, manifestem-
se os autores no prazo de 10 (dez) dias. Adv. CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO-

97.-Ordinaria de Indenizacao-371/2003-MARIO AFONSO COS-
TA NETO x HSBC SEGUROS SAUDE S.A.- Despacho de fls. 174
- 1. A me ver a presente causa comporta julgamento antecipado,
tendo em vista que há somente questão de direito a ser decidida (art.
330, I, do Código de Processo Civil). A designação de audiência de
conciliação e saneamento não se mostra recomendável, mesmo por-
que é cediço que grandes empresas não costumam conciliar em au-
diências, no mais das vezes se fazendo representar por proposto
que, apesar de sê-lo, não tem autorização superior para aceitar pro-
postas ou formular contra-propostas. Com fulcro no art. 125, II,
combinado com o parágrafo 3º, segunda parte, do art. 331, ambos
do CPC, deixo, portanto, de designá-la. 2. Todavia, a fim de que não
se alegue cerceamento do direito de produção de provas por qual-
quer das partes, providencie-se suas intimações para que no prazo
comum de cinco dias, especifiquem eventuais outras provas cuja
produção pretendem, demonstrando fundamentadamente necessi-
dade, pertinência e idoneidade de cada meio de prova requerido em
relação a cada fato controvertido relevante ao deslinde da causa. 3.
Nada sendo requerido, contados e preparados, voltem conclusos.
Adv. PAULO ROBERTO DOS SANTOS, EDMAR LUIZ COSTA
JR. e OLDEMAR MARIANO-

98.-Interdito Proibitorio-374/2003-DAMORA AGROPECUA-
RIA LTDA x MST - MOVIMENTO DOS SEM TERRA e ou-
tros- Custas no valor de R$ 51,51. Adv. PAULO ROBERTO
CAMPOS VAZ-

99.-Repeticao de Indebito-376/2003-ADAO CASTILHO PA-
LACIO e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros-
Despacho de fls. 157 - 1. Sobre a contestação de fls. 143/156,
manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias. Adv. AN-
DERSON PIZZOLIO LUCAS-

100.-Ordinaria de Indenizacao-390/2003-VALERIA DE LIMA
SANTOS x MAGAZINE LUIZA S/A- Despacho de fls. 34 - 1.
Sobre a contestação de (fls. 19/30) e documentos juntados às
fls. 31/33, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

101.-Busca e Apreensao-Cautelar-393/2003-LUIZ GILBERTO
VELTRINI x APARECIDO BATISTA DA SILVA- Retirar Ofí-
cio. Adv. ALCEU LUIZ PILLONETO-

102.-Arrolamento-398/2003-IRENE SCHULZ OTTESBACH
e outros x JACO SCHULZ e outros- Sentença de fls. 43 - Ho-
mologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a partilha de fls. 04/05, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros. Pagas as custas e obedecidos o dis-
posto no parágrafo 2º do art. 1031 do Código de Processo Ci-
vil, expeça-se o competente formal. (Custas no valor de R$
119,01). Adv. LUCIANE SCHULZ-

103.-Busca e Apreensao-Cautelar-401/2003-BV FINANCEIRA
S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x GISLENE DE
SOUZA PORTO TAGLIONI- Custas no valor de R$ 21,51. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

104.-Adjudicacao Compulsoria-449/2003-ANTONIO OLIM-
PIO DA SILVA x CENTRO IMOBOLIARIO TUPARANDY -
CASTELO IMOVEIS e outros- Despacho de fls. 2588 - 1. So-
bre a contestação e documentos juntados às fls. 1.734/2.587,
manifestem-se os autores no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI-

105.-Embargos a Execucao-455/2003-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x FAZENDA PU-

BLICA DO MUNICPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls.
185 - 1. Sobre a impugnação de fls. 31/78 e documentos junta-
dos às fls. 79/184, manifeste-se o embargante no prazo de 10
(dez) dias. Adv. EDIO CHAVAREN-

106.-Embargos a Execucao-457/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MIGUEL RAMOS ANUNCIACAO e
outros- Impugnação de fls. 38/46 - Sobre impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

107.-Embargos a Execucao-461/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x BERNARDETE RODRIGUES MAR-
TINS- Impugnação de fls. 42/50 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

108.-Embargos a Execucao-475/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO CLAUDIO FULCO e outros- Im-
pugnação de fls. 37/45 - Sobre a impugnação de fls., manifes-
te-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

109.-Embargos a Execucao-477/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Impugnação de fls. 29/30 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

110.-Embargos a Execucao-478/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x GENEZIO GINEZ OLIVEL PEREZ e
outros- Despacho de fls. 35/36 e versos - (...). 2. Ante o expos-
to, reconsidero a decisão de recebimento dos embargos, decla-
ro que determino a suspensão do processo de execução, porém
não do valor incontroverso indicado nos cálculos do embar-
gante, o que faço com fulcro no art. 739, parágrafo 2º, do CPC.
Em consequência, nos autos de processo de execução: a) inti-
mem-se o embargante/executado e a fiadora para, no prazo de
05 dias, depositarem o valor de R$ 9.084,53, apurado em 01/
09/2002, atualizado até a data do depósito pelos critérios utili-
zados no cálculo do embargante a fls. 05 (ainda que, ao final se
venha a eventualmente julgar improcedentes os embargos, pos-
to que a determinação dessa forma de cálculo atende à exigên-
cia de incontrovérsia,isto é, somente se pode dizer incontro-
versos os valores admitidos pelo embargante e evidentemente,
calculados segundo os critérios por ele pugnados). b) feito o
depósito, e amortizados as custas e despesas processuais pro-
porcionais ao valor depositado, intimem-se os credores para,
em 24 horas, levantarem os valores depositados, mediante qui-
tação, ainda que parcial, nos autos. (...). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

111.-Embargos a Execucao-487/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDUARDO DE SOUZA e outros- Im-
pugnação de fls. 37/45 - Sobre a impugnação de fls., manifes-
te-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

112.-Embargos a Execucao-488/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Impugnação de fls. 31/34 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

113.-Embargos a Execucao-489/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ELIAS MARTINS e outros- Impugnação
de fls. 43/51 - Sobre a impugnação de fls., manifeste-se a em-
bargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

114.-Execucao de Titulos Extrajud.-493/2003-GRINGO CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x VA-
NUCIA RIBEIRO CAMPOS- Efetuar o recolhimento da taxa
de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00.
Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

115.-Embargos a Execucao-504/2003-MUNICIPIO DE PARA-
NAVAI x ORLANDO SANCHES NEVES- Despacho de fls.
51 - 1. Sobre a impugnação de fls. 41/50, manifeste-se a em-
bargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOAO EGIDIO DA
SILVA-

116.-Exibicao de Documentos-514/2003-GILSON JOSE DOS
SANTOS x RADIO CULTURA NORTE PARANAENSE
LTDA- Custas no valor de R$ 21,01. Adv. GILSON JOSE DOS
SANTOS-

117.-Execucao de Titulos Extrajud.-522/2003-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS PASSADOR LTDA x MANO-
EL ALCINO DE OLIVEIRA- Despacho de fls. 33 - (...). Isto
posto, pela ausência dos requisitos previstos nos arts. 655 e
segs., Código de Processo Civil, indefiro a nomeação à penho-
ra de fls. 18/19, reconhecendo sua ineficácia, e, com fulcro no
art. 657, “caput”, Código de Processo Civil, devolvo ao credor
o direito à nomeação. Contudo, indique o exequente bens espe-
cíficos do devedor passíveis de penhora. Adv. JOSE SOARES
FERREIRA BARBOSA e ALCIDES DOS SANTOS-

118.-Embargos a Execucao-526/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE CHANAN- Cálculos de fls. 32/40 -
Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., manifestem-se as
partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

119.-Embargos a Execucao-530/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x RONALDO JOSE ZAMPROGNA e ou-
tros- Impugnação de fls. 40/48 - Sobre impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

120.-Embargos a Execucao-531/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Impugnação de fls. 34/42 - Sobre impugnação de fls., ma-
nifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

121.-Arrolamento-545/2003-IZABEL FERREIRA e outros x
EDMUNDO VALDERRAMA- Despacho de fls. 74 - 1. À vista
dos requisitos “codex”, defiro o processamento do feito sob o
rito de arrolamento; 2. Nomeio a herdeira, IZABEL FERREI-
RA como inventariante, independente da prestação de compro-
misso legal; 3. Intime-se a inventariante para no prazo de 10

(dez) dias, proceder a autenticação dos documentos de fls.
26,27,31,34,37, 41 e 45, bem como providenciar o competente
comprovante de recolhimento do imposto de transmissão “cau-
sa mortis”, devido as Estado, na forma da Constituição Fede-
ral. Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

122.-Embargos a Execucao-549/2003-MASSA FALIDA CUR-
TUME INDIANO LTDA e outros x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI- Despacho de fls. 20 - 1. Rece-
bo os embargos para discussão e suspendo o processo de exe-
cução (autos nº 346/03). 2. Intime-se o embargado para, que-
rendo, impugna-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ e CARLOS TEODORO SOSTER-

123.-Ordinaria de Cobranca-557/2003-GERALDO ANTONIO
MARTINS x MUNICIPIO DE TAMBOARA- Despacho de fls.
165 - Intime-se o autor para, no prazo legal e sob pena de inde-
ferimento do segredo de justiça, explicitar em qual das hipóte-
ses previstas em lei entende enquadrar-se o caso para fins de
tramitação em segredo de justiça, situação excepcional ante o
princípio constitucional da publicidade dos atos processuais (CF,
art. 93, IX). Adv. BRUNO MOREIRA ALVES-

124.-Alvara-564/2003-ESP. ADAIR RODRIGUES x J.D.C.-
Retirar Ofício. Adv. LAURI TRENTINI-

125.-Habilitacao de Credito-566/2003-EDNEY RODRIGUES
DA COSTA x MASSA FALIDA DE CURTUME INDIANO
LTDA- Despacho de fls. 7 verso - 1. Para o deferimento do
benefício da gratuidade de justiça deve o Requerente juntar
declarações firmada por ele próprio de que é necessitado, não
podendo, assim, arcar com as CUSTAS, DESPESAS PROCES-
SUAIS (cujo valor está certificado à fls. 07) e HONORÁRIOS
DE ADVOGADO, esclarecendo, ainda, se possuem bens mó-
veis ou imóveis bem como sua renda mensal ou outras fontes
de recurso de que disponham, tudo declarado sob as penas da
sanção prevista no art. 4º, parágrafo 1º, da Lei 1.060/50, sem
prejuízo de eventual caracterização do crime de falsidade ide-
ológica. Não cumprido o determinado no parágrafo anterior,
indefiro o requerimento de gratuidade. 2. Em sendo, devida-
mente cumprido o expediente supra, considere-se deferidos os
benefícios da Justiça Gratuita. 3. Apensem-se esses autos aos
de falência, para providências oportunas. 4. Entreguem-se,
mediante recibo, a Segunda via do Síndico (art. 83, da Lei de
Falência). Adv. BRUNO MOREIRA ALVES-

126.-Mandado de Seguranca-568/2003-LEO CLEBER GABRI-
EL x UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR- Despacho
de fls. 55 - 1. O pedido liminar já foi apreciado e, apesar dos
esforços do douto advogado do impetrante, não vislumbro ou-
tros fatos ou argumentos capazes de desautorizar a decisão já
proferida. O natural inconformismo pode ser minimizado, como
cediço, pela via recursal adequada. Adv. ANDERSON LUIS
PEREIRA GONZALES-

127.-Mandado de Seguranca-571/2003-ADEMAR FERREIRA
CENETTO x ALBERTO BATISTA RIBEIRO- Decisão de fls.
150/158 - (...). III. Ante o exposto INDEFIRO o requerimento
de liminar, visto que, a meu ver, o caso não preenche os requi-
sitos constantes do art. 7º, II, da Lei 1.533/51. Requisitem-se,
na forma do art. 7º, I, da Lei 1.533/51, informações dos litis-
consortes passivos, sem a liminar, no prazo de 10 dias. Presta-
das as informações, ao Ministério Público pelo prazo de 05
dias (art. 10, primeira parte, da Lei n. 1.533/51). Após, conta-
dos e preparados, voltem conclusos para prolação de sentença.
Adv. OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI-

128.-Executivo Fiscal-14/1994-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x FRIPAN FRIGORIFICO PARANAVAI LTDA- Avali-
ação de fls. 60 - Sobre a avaliação de fls., manifestem-se as
partes. Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO e ALCINDO DE
SOUZA FRANCO-

129.-Executivo Fiscal-123/2003-PREFEITURA MUNICIPAL
DE GUAIRACA x AGROINDUSTRIAL AMAPEC LTDA-
Certidão de fls. 15 verso - Sobre a certidão do Sr. Escrivão de
fls., (Certifico que decorreu o prazo da suspensão), manifeste-
se o exequente. Adv. JOSE AIRTON GONCALVES-

130.-Carta Precatoria-128/2003-Oriundo da Comarca de NOVA
LONDRINA - PR -ADEFERTI ARLINDO DA SILVA x AN-
GELA CRISTINA MASSI e outros- Despacho de fls. 99 - 1.
Para o ato deprecado (oitiva de uma testemunha arrolada por
um dos réus) designo o dia 18/02/2004, às 14:00 horas. 2. Co-
munique-se ao juízo deprecante. Adv. EDSON LUIS DOMIN-
GUES, LUIZ HENRIQUE DA COSTA JARDIM, LUIZ GAS-
TAO MORATO, MARIA CLAUDIA FIORAMONTI e ARYS-
TOBULO DE OLIVEIRA FREITAS-
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0126 000591/2003
0127 000592/2003
0129 000600/2003
0079 000784/2002
0073 000548/2002
0080 000785/2002
0072 000533/2002
0128 000595/2003
0111 000479/2003
0112 000480/2003
0113 000481/2003
0114 000486/2003
0130 000601/2003
0033 000031/2000
0052 000504/2001
0078 000746/2002
0093 000199/2003
0094 000200/2003
0102 000303/2003
0090 000166/2003
0132 000603/2003
0131 000602/2003
0100 000297/2003

NILSON GONCALVES COSTA 0028 000160/1999
0014 000213/1997
0024 000542/1998

ODECIO APARECIDO TREVISAN 0025 000568/1998
0066 000364/2002
0087 000157/2003
0104 000311/2003
0058 000135/2002

ODORICO TOMASONI 0010 000716/1996
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0091 000181/2003
PATRICK FRANCO 0014 000213/1997
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0005 000710/1995

0044 000220/2001
0011 000736/1996
0016 000401/1997
0051 000437/2001

PETERSON VENITES KOMEL JU 0115 000509/2003
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0103 000308/2003
RENATO BENVINDO FRATA 0050 000435/2001

0076 000666/2002
0057 000088/2002
0124 000581/2003
0004 000385/1995

ROBERTO PEREIRA SAMPAIO F 0062 000271/2002
RUBENS MERCURIO JUNIOR 0009 000138/1996
TELSON JOSE FERNANDES 0059 000216/2002

0092 000193/2003
0091 000181/2003
0010 000716/1996

VERA LUCIA IGLESIAS COSTA 0048 000361/2001

VLAMIR EMERSON FERREIRA 0015 000237/1997
WALDUR TRENTINI 0119 000558/2003

1.-Desapropriacao-435/1977-DER/PR x IVO PIERIN- Despa-
cho de fls. 435 - 1. Sobre as ponderações constantes no ofício a
fls. 423-428, manifeste-se o Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná. (...). Adv. LORIANE LEISLI AZE-
REDO-

2.-Arrolamento-1015/1984-GREGORIO NICIPURENCO x
MARIA NICIPURENCO- Avaliação de fls. 217/220 - Sobre a
avaliação de fls., manifestem-se as partes. Adv. AURELIO
COSTA FILHO e GISLEINE ANTONIA IZZO-

3.-Usucapiao-152/1989-JOSE FERREIRA DE MELO e outros
x SEBASTIAO LUCIO DE OLIVEIRA e outros- Despacho de
fls. 410 - 1. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 04/03/2004, às 14:00 horas. Adv. JURANDIR DOMIN-
GOS TERRA, LUIZ SILVESTRE SANTORO e BRUNO MO-
REIRA ALVES-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-385/1995-SYLVIO CONSAL-
TER x OSWALDO MARIA- Despacho de fls. 152 - 1. Tendo
em vista o contido a fls. 149-51, com base no art. 666, II, com-
binado com o art. 612, ambos do CPC, intime-se o executado e
depositário (pessoalmente e através de seu advogado) para que,
em cinco dias, entregue ao depositário público os bens móveis
penhorados (fls. 26), sob pena de remoção, sem prejuízo de
eventual decretação de prisão civil ou de caracterização do cri-
me de desobediência. 2. Intime-se o executado, ainda, para se
manifestar sobre o que mais consta a fls. 149-51, no prazo de
cinco dias. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, FA-
BIANE TORRES MARIA e RENATO BENVINDO FRATA-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-710/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VERILDO PILLONETTO e outros- Cálculos de fls.
211/213 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls., manifes-
tem-se as partes. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR
e PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-791/1995-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x ANTONIO PLACIDO VEN-
DRAMIN e outros- Retirar Ofício. Adv. LAERCIO PEDRO
DE OLIVEIRA-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-813/1995-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PILONETTO IND. E COM. DE JOIAS LTDA e ou-
tros- Retirar Ofício. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-869/1995-BANCO ITAU S/
A x JOAO ORLANDO TAMIOZO e outros- Retirar Ofício.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-138/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x TANIA MARA AFONSO COSTA DA SILVA e ou-
tros- Despacho de fls. 242 - 1. Considerando, a quitação dos
honorários advocatícios, noticiada pelo subscritor da petição
de fls. 241, observe-se no caso de alienação do bem a dedução
do referido valor. 2. Designo o dia 04/02/2004, às 14:50 horas,
para a praça do bem imóvel penhorado nestes autos, por igual
ou superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada. 3. Sen-
do negativa, desde já designo o dia 18/02/2004, às 14:50 horas,
para a segunda praça, observando neste o maior lanço, desde
que não seja vil, assim considerando o lanço inferior a 50% da
avaliação corrigida. 4. Se por justo motivo a praça não se reali-
zar nas datas aprazadas, terá lugar o primeiro dia útil seguinte,
mesmo horário. (...). Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR (Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 60,00 e retirar edital e ofício) e
RUBENS MERCURIO JUNIOR-

10.-Usucapiao-716/1996-ALBINO DOMINGUES ZANELA-
TO e outros x ANTONIO GHIORZI- Despacho de fls. 235 - 1.
Primeiramente, intime-se o autor para que anexe aos autos car-
nês ou outros comprovantes em seu nome, conforme solicitado
às fls. 234. 2. Após, designo audiência de instrução e julga-
mento para oitiva de testemunhas que comprovem o lapso tem-
poral para o dia 11/03/2004, às 14:00 horas, devendo o autor
indicar os moradores dos lotes 1,2,3,4,5,6,8,13 e 14 da quadra
155 e lotes 3,4,6,8 da quadra 172, que ali residem há mais de
doze anos. Adv. ODORICO TOMASONI, JUNIOR CEZAR
NUNES DE FREITAS, GISLEINE ANTONIA IZZO, FREDE-
RICO AUGUSTO TELES e TELSON JOSE FERNANDES-

11.-Declaratoria-736/1996-GABRIELLE ROCHA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Retirar Ofício. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-23/1997-BENEDITO SCRO-
FANI x PAULO FERREIRA TAVARES- Despacho de fls. 151
- Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias. Adv.
ARI DE SOUZA FREIRE e ITACIR BIAZUS-

13.-Ordinaria de Indenizacao-192/1997-MARIA HELENA
CORDEIRO DOS SANTOS x ORLANDO JOSE DE SA e ou-
tros- Retirar as Cartas Precatória. Adv. JOSE ORTIZ-

14.-Inventario-213/1997-ADALBERTO FERRACINI x GE-
RALDO FERRACINI- Esboço de partilha de fls. 133/145 -
Sobre o esboço de partilha de fls., manifestem-se as partes.
Adv. PATRICK FRANCO, NILSON GONCALVES COSTA,
ANA MARIA E. F. A. CAVALHEIRO e LUCIANE REGINA
MARTINS DAL PRA-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-237/1997-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VENSA IND. COM. DE FRUTAS E CEREAIS LTDA
e outros- Cálculos de fls. 103/104 - Sobre os cálculos do Sr.
Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e VLAMIR EMERSON FERREIRA-

16.-Ordinaria de Cobranca-401/1997-ADIR SCHIMITZ x
MUNICIPIO DE AMAPORA- Sentença de fls. 1000/1012 -

(...). Posto isso, e o que mais nos autos consta, determino a
extinção do processo com análise de mérito (art. 269, I, do CPC),
julgando improcedente o pedido formulado na inicial. Extrai-
am-se cópias da petição inicial, da contestação, desta sentença
e do laudo pericial, encaminhando-as ao Ministério Público
para, salvo melhor juízo, apurar caracterização, em tese, da
prática de ato de improbidade administrativa pelo então prefei-
to de Amapora (inciso VIII e/ou XI, do art. 10 da Lei 8.429/92
(se houve danos) ou art. 11 da mesma Lei, este independente-
mente de danos causados ao erário). Por sucumbente, condeno
o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e aos
honorários advocatícios da parte contrária, estes fixados em
10% do valor atualizado da causa, o que faço com fulcro no
art. 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando a pequena inter-
venção do advogado do réu nos autos, entre outros parâmetros
legais. Transitada em julgado, sem que tenha reforma da deci-
são, e não havendo pedido de execução forçada em 15 dias,
arquivem-se os autos. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
INIS DIAS MARTINS, ARISTEU ROGERIO DE ANDRADE
JUNIOR e GERALDO JOSE VIEIRA-

17.-Declaratoria-510/1997-MICHIHIKO SUZAWA x RODO-
BENS ADM. E PROMOCOES LTDA- Despacho de fls. 280 -
Intimem-se as partes para no prazo comum de 05 dias especifi-
carem as provas que pretendem produzir. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, ELIANA P. ALBUQUERQUE LO-
PES SILVA e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

18.-MONITORIA-559/1997-FUNDACAO UNIVERSIDADE
EST. DE MARINGA x MUNICIPIO DE PARANAVAI- Do V.
Acórdão, intimem-se as partes. Adv. IVONE ROLDAO FER-
REIRA e CARLOS TEODORO SOSTER-

19.-Anulacao de Ato Expropriat.-568/1997-FRIGORIFICO
CABURAI LTDA x JORGE BAGGIO FILHO- Retirar as Car-
tas Precatória. Adv. JOSE IZAURI DE MACEDO, MARIA
REGINA VIZIOLI-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-366/1998-ARLINDO FER-
NANDES DE DEUS x SOLECI ANHAIA- Custas no valor de
R$ 177,03. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER e JOSE PAULO
PEREIRA GOMES-

21.-Execucao de Sentenca-425/1998-PAULO MARTINS DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Cálculos de fls. 311/321 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

22.-Execucao de Sentenca-505/1998-CLORI DIONISIO DAL
PRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sen-
tença de fls. 174 - I. Intimado a emendar a petição inicial o
exequente permaneceu inerte (vide certidão a fls. 172). II. Ante
o exposto, com fulcro no art. 616 do Código de Processo Civil,
determino a extinção deste processo de execução movido por
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA, em face de SER-
GIO RUBENS FRANCO JOSÉ e OUTROS, qualificados nos
autos. Condeno o exequente ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

23.-Civil Publica-541/1998-ADEAM ASSOCIACAO BRASI-
LEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x SANTIAGO ACOSTA
CAPARROZ- Despacho de fls. 227 verso - (...). II. Posto isso,
determino: a) intime-se a autora para, em 10 dias, informar quem
é o representante do espólio do falecido ou da herança, confor-
me demonstrado acima; (...). Adv. ALBERTO CONTAR-

24.-Civil Publica-542/1998-ADEAM - ASSOCIACAO BRA-
SILEIRA DE DEFESA AMBIENTAL x RAUL PICCININ-
Decisão de fls. 187/190 - (...). III. Ante o exposto, REJEITO
todas as defesas processuais (preliminares) apontadas pelo réu
e, por conseguinte, DECLARO SANEADO o processo. Cum-
pra-se o determinado no item 02, (... 2. a intimação do Sr. Peri-
to para que informe se foi atendida a sua solicitação de fls. 167
e, em caso positivo, determinar a entrega do laudo pericial,
consoante despacho de fls. 166, verso) dos requerimentos do
Ministério Público a fls. 185. (...). Adv. ALBERTO CONTAR
e NILSON GONCALVES COSTA-

25.-Cautelar Inominada-568/1998-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
1231 - 1. Considerando os argumentos da Requerida, intime-se
o CADUM - Centro Acadêmico de Direito Umbelino Macha-
do, para que apresente relatório com a relação dos depósitos
efetuados em favor da Requerida, indicando o nome do deposi-
tante, o pagamento que se pleiteia, as respectivas datas e valo-
res. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

26.-Execucao de Sentenca-583/1998-PEDRO MEN e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD- Despacho de fls. 210 - In-
time-se a executada para que proceda a substituição da carta de
fiança por numerários, bem como proceda o depósito do saldo
remanescente apurado às fls. 205, no prazo de 48 horas, sob
pena de penhora. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-40/1999-COMPANHIA
REAL DE INVESTIMENTO CFI x HERMENEGILDO MAR-
RONI e outros- Despacho de fls. 98 - Designo o dia 04 de
fevereiro de 2004, às 14:40 horas, para o primeiro Leilão, os
bens penhorados nestes autos, por valor igual ou superior ao da
avaliação, que deverá ser atualizada. Sendo negativo, desde já
designo o dia 18 de fevereiro de 2004, às 14:40 horas, para o
segundo leilão, observando nestes o maior lanço, desde que
seja vil, assim considerando o lanço inferior a 50% da avalia-
ção corrigida. Se por justo motivo o leilão não se realizar nas
datas aprazadas, terá lugar no primeiro dia útil seguinte, mes-
mo horário. (efetuar o recolhimento da taxa de diligência do
Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 60,00 e retirar edital).
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e CLAUDIO EVAN-
DRO STEFANO-
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28.-Execucao de Sentenca-160/1999-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x J. A. GODE &
CIA LTDA e outros- Despacho de fls. 496/501 - (...). III. Ante
o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade e, com fun-
damento no art. 600, II, combinado com o art. 601, caput, am-
bos do CPC, condeno a executada a pagar em favor dos exe-
quentes, na proporção de seus créditos exequendos (2/7 e 5/7,
respectivamente), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado dos débitos em execução. Prossiga-se na execução:
1. Lavrado termo ou auto de penhora, e intimada a executada
da penhora, aguarde-se ou certifique-se o decurso do prazo para
embargos à execução. 2. Cumpra-se o disposto nos itens 5.8.3.1,
5.8.4, 5.8.6, 5.8.6.1 e 5.8.6.2 do C.N.C.G.J., nos arts. 659, pa-
rágrafo 4º e 669, “caput” parágrafo único, estes do Código de
Processo Civil, no que couber. 3. Não oferecidos Embargos no
prazo legal, certifique-se e dê-se vista ao (à) Exequente para,
em cinco dias, requerer o que entender de direito. Adv. NIL-
SON GONCALVES COSTA, JOSE ANTONIO DUMAS,
MARCOS JORGE CATALAN e ANTONIO SERGIO FARIA
ARAUJO-

29.-Execucao de Sentenca-263/1999-BANCO REAL S/A x
ALCIDES MUNHOZ FERNANDES e outros- Expediente de
fls. 419/432 - Sobre o expediente de fls., manifestem-se as par-
tes. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e ANTONIO HO-
MERO MADRUGA CHAVES-

30.-Execucao de Sentenca-340/1999-DELFINO ANTONIO DA
SILVA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Cálculos
de fls. 229/243 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

31.-Execucao de Sentenca-424/1999-LUIZ AMILTON BAR-
BOSA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Cálculos de fls. 200/206 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

32.-Declaratoria-20/2000-MARTA LAVINIA FRAGOSO DE
ALENCAR JAMBO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 276 - Intimem-se as partes para
no prazo comum de cinco dias especificarem as provas que
pretendem produzir, bem como aproveitem o prazo para junta-
da de qualquer outro documento que entendam necessários,
desde que se enquadre nas hipóteses autorizadas do art. 397 do
Código de Processo Civil. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

33.-Declaratoria-31/2000-OSVALDO MENDES e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 264
- Intime-se as partes para no prazo comum de 05 dias especifi-
carem as provas que pretendem produzir, bem como aprovei-
tem o prazo para juntada de qualquer outro documento que
entendam necessários, desde que se enquadre nas hipóteses
autorizadas pelo art. 397 do Código de Processo Civil. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

34.-Declaratoria-72/2000-FRANCISCO RODRIGUES DINIZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Assinar o
termo de redução de bens à penhora. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

35.-Declaratoria-156/2000-ANTONIO FARIA e outros x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA- Custas no valor de R$
340,54. Adv. LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI e NELSON PASCHOALOTTO-

36.-Declaratoria-205/2000-FATIMA DA SILVA LIMA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
330 - Intimem-se as partes para no prazo comum de cinco dias
especificarem as provas que pretendem produzir, bem como
aproveitem o prazo para juntada de qualquer outro documento
que entendam necessários, desde que se enquadre nas hipóte-
ses do art. 397 do Código de Processo Civil. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

37.-Execucao de Sentenca-233/2000-ANTONIO CARLOS
CLAUDIO DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Cálculos de fls. 349/381 - Sobre os cálculos do
Sr. Contador de fls., manifestem-se as partes. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

38.-Execucao de Sentenca-268/2000-MUHAMMAD HASAN
Z. ISA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 261 - 1. Nos termos do art. 794, I, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o contido nas certidões a fls.
259-verso e 260, julgo extinta a presente execução movida por
MUHAMMAD HASAN Z. ISA e NAZARENO ALVES TO-
LEDO contra CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA., auto-
rizando, em consequência, os necessários levantamentos. 2.
Custa e honorários advocatícios pelo executado, estes arbitra-
dos em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 3. Observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

39.-Declaratoria-270/2000-SUMICO MATSUNAGA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls.
338 - Intimem-se as partes para no prazo comum de 05 dias
especificarem se pretendem produzir outras provas, bem como
aproveitem o prazo para juntada de qualquer outro documento
que entendam necessários, desde que se enquadre nas hipóte-
ses autorizadas pelo art. 397 do Código de Processo Civil. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-aDeclaratoria-759/2000-ANTONIO SOMENSI e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Embargos de De-
claração de fls. 323 - (...). 2. Assim, por todo o exposto, e por

terem os embargos interesse em ver clareada a interlocutória
embargada, julgo-os parcialmente procedentes, para o fim de
clarear a interlocutória exarada, com nova fundamentação a
respeito do tema, que fará parte integrante da interlocutória
sub examine e mantido o indeferimento das sanções solicitadas
pela embargante. Despacho de fls. 327 - 1. Tendo em vista a
interrupção do prazo para demais recursos, pelos embargos de
declaração que ora se decidem e publicam, desnecessária a di-
lação solicitada; 2. Devolve-se o prazo nos termos dos Arts.
535 e seguintes, a partir da intimação dos embargos. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

41.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-777/2000-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x ITA-
MAR JOAO CABREIRA e outros- Do V. Acórdão, intimem-se
as partes. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO, FRANCIS-
CO ELIAS SILVESTRE e ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

42.-Execucao de Sentenca-993/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x HAKIO UESSUGUE- Assinar o termo de
redução de bens à penhora. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

43.-Usucapiao-101/2001-VENOVEVA LUZIA DE SOUZA
HELD e outros x ROBERTO FERREIRA e outros- Retirar Ofí-
cio. Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS-

44.-Deposito-220/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x RICARDO PAES-Adv. ALLAN RODRIGUES SAN-
TOS (Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 30,00) e PAULO ROBERTO CAM-
POS VAZ (Retirar Ofício)-

45.-Ordinaria de Cobranca-250/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JORGE BAGGIO FILHO e outros- Do V. Acór-
dão, intimem-se as partes. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO e JAMIL ROSSETO SCHELELA-

46.-Declaratoria-309/2001-CELSO DOS SANTOS e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros- Despacho
de fls. 257 - 1. Sobre a informação constante no ofícios a fls.
256, manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco)
dias. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

47.-Mandado de Seguranca-354/2001-ROSENEYDE RODRI-
GUES FERREIRA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE
PARANAVAI e outros- Do V. Acórdão, intimem-se as partes.
Adv. FABRICIA VIEIRA DA SILVA e CARLOS TEODORO
SOSTER-

48.-Embargos a Execucao-361/2001-JOSE COSTA ARAUJO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 196 - 1.
Sobre a petição e documentos de fls. 188/195, manifestem-se
os embargantes no prazo de 10 (dez) dias. Adv. VERA LUCIA
IGLESIAS COSTA-

49.-Declaratoria-427/2001-TOSHI COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MAQUINAS LTDA e outros x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA- Custas no valor de R$ 659,04. Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

50.-Execucao de Titulos Extrajud.-435/2001-COMERCIAL DE
COMBUSTIVEIS NOROESTE LTDA x IND. E COM. DE
MANDIOCA GIBIN LTDA e outros- Despacho de fls. 53 - 1.
Designo o dia 04/02/2004, às 14:30 horas, para o leilão do bem
móvel penhorado nestes autos, por valor igual ou superior ao
da avaliação, que deverá ser atualizada. 2. Sendo negativa, desde
já designo o dia 18/02/2004, às 14:30 horas, para o segundo
leilão, observando neste o maior lanço, desde que não seja vil,
assim considerando o lanço inferior a 50% da avaliação corri-
gida. 3. Se por justo motivo o leilão não se realizar nas datas
aprazadas, terá lugar o primeiro dia útil seguinte, mesmo horá-
rio. (...). Adv. RENATO BENVINDO FRATA (efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 45,00 e retirar edital) e LEO MARCIO BONA-

51.-Ordinaria de Indenizacao-437/2001-MARCELO TEIXEI-
RA AUGUSTO x ROMARIO FERNADES DA SILVA JUNI-
OR- Despacho de fls. 327 - 1. Avoquei os presentes autos de
n.º 437/01, 2. Ciência aos interessados da decisão proferida
(Agravo de Instrumento), pelo Ilustre Relator e de seu trânsito
em julgado (16/09/2002) para os fins e requerimentos de direi-
to. Despacho proferido pelo Dr. Abelar Baptista Pereira Filho,
Juiz Substituto. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e
LAERCIO FONDAZZI-

52.-Declaratoria-504/2001-ANTONIO FERNANDES CESCA
LONGO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 214 - Intimem-se as partes para no prazo co-
mum de cinco dias especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, bem como aproveitem o prazo para juntada de qualquer
outro documento que entendam necessários, desde que se en-
quadre nas hipóteses do art. 397 do Código de Processo Civil.
Adv. ERIC COSTA CANDIDO e NELSON PASCHOALOT-
TO-

53.-Usucapiao-616/2001-ISAC DE LIMA ANDRADE e outros
x CICERO MARTINS VIEGAS e outros- Retirar Ofício. Adv.
JOAO EGIDIO DA SILVA-

54.-Declaratoria-7/2002-LUIZ ANTONIO BORTOLOTTI e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho
de fls. 115 - Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da
Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

55.-Ord. Rescisao de Contrato-17/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x MANOEL EDUARDO TOS-

TA- Despacho de fls. 75 - 1. Nos termos do Art. 520, V, do
CPC, recebo a apelação em seu efeito devolutivo. 2. Ao apela-
do, para apresentar contra-razões, querendo, no prazo de 15
dias. 3. Após, ao Egrégio Tribunal de Alçada. Adv. CYBELE
DE FATIMA OLIVEIRA-

56.-Declaratoria-36/2002-NARDI PEDRO GERALDO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Custas no
valor de R$ 666,04. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNI-
OR e NELSON PASCHOALOTTO-

57.-MONITORIA-88/2002-COMERCIAL DE COMBUSTI-
VEIS NOROESTE LTDA x R. L. INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça no valor de R$ 60,00. Adv. RENATO BENVIN-
DO FRATA-

58.-Ordinaria de Indenizacao-135/2002-CAROLINA BARBO-
SA DA SILVA x UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE e
outros- Despacho de fls. 229 - 1. Intime-se à parte Autora para
em 10 (dez) dias, manifestar sobre o contido a fls. 221 a 223. 2.
Após, retornem os autos conclusos. Adv. ODECIO APARECI-
DO TREVISAN-

59.-Embargos de Terceiro-216/2002-EDUARDO DE REZEN-
DE FELIPPE x BANCO DO BRASIL S/A- Custas no valor de
R$ 35,51. Adv. FUAD ESPER CHEIDA, ALCINDO DE SOU-
ZA FRANCO, FABIANE TORRES MARIA e TELSON JOSE
FERNANDES-

60.-Declaratoria-222/2002-APARECIDO LAERCIO PRIZOT-
TO e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- (Os presentes autos foram remetidos para a Comarca
de São Bernardo do Campo - SP). Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

61.-Excecao de Incompetencia-234/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x LUIZ ANTONIO BORTOLOTTI e ou-
tros- Despacho de fls. 200 - Remetam-se esses autos a uma das
Varas Cíveis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

62.-Acao de Reparacao de Danos-271/2002-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x MULTICOOPER
COOP.TRAB.MULT.CAMPINA MTE ALEGRE LTDA- Des-
pacho de fls. 871 - Intimem-se os requeridos para se manifesta-
rem sobre os documentos de fls. 831/855, no prazo comum de
05 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 870. Adv. ALCIN-
DO DE SOUZA FRANCO e ROBERTO PEREIRA SAMPAIO
FERRAZ-

63.-Embargos a Execucao-297/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO FIRMINO DE LIMA- Despacho
de fls. 76/77 e versos - (...). 2. Ante o exposto, providencie-se
o desapensamento destes autos de embargos à execução e, após,
subam em 48 horas ao E. Tribunal de Justiça do Paraná (art.
101, VIII, da Constituição do Estado do Paraná), intimando-se
as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

64.-Embargos a Execucao-298/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE FRANK STROPP e outros- Despa-
cho de fls. 130/133 - (...). 2. Ante o exposto, providencie-se o
desapensamento destes autos de embargos à execução e, após,
subam em 48 horas ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, (art.
101, VIII, da Constituição do Estado do Paraná), intimando-se
as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

65.-Embargos a Execucao-352/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARISTEU FURTADO XIMENES e ou-
tros- Sentença de fls. 106/114 - (...). III. Posto isso, julgo im-
procedentes os pedidos formulados na petição inicial e, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, determino a
extinção do processo com julgamento de mérito. Por sucum-
bente, suportará o Embargante o ônus do pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorários advocatíci-
os, estes fixados em 15% do valor corrigido da causa, atenden-
do ao disposto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Com funda-
mento no art. 14, II, no art. 17, incs. IV e VI, e no art. 18, do
CPC, com a nova redação da Lei n.º 9.668/98, condeno o em-
bargante, também, a pagar em favor das partes contrárias, mul-
ta de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Certifique-se o teor desta sentença nos autos de execução. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO
ESCARMANHANI-

66.-Cautelar Inominada-364/2002-CADUM - CENTRO ACA-
DEMICO DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho
de fls. 476 - 1. Considerando os argumentos da Requerida, in-
time-se o CADUM - Centro Acadêmico de Direito Umbelino
Machado, para que apresente relatório com a relação dos depó-
sitos efetuados em favor da Requerida, indicando o nome do
depositante, o pagamento que se pleiteia, as respectivas datas e
valores. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

67.-Excecao de Incompetencia-386/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA x APARECIDO LAERCIO
PRIZOTTO e outros- (Os presentes autos foram remetidos para
a Comarca de São Bernardo do Campo - SP). Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

68.-Embargos a Execucao-399/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x AURELIO FRANCISCO MARCONAT-
TO e outros- Sentença de fls. 149/157 - (...). Posto isso, julgo
improcedentes os pedidos formulados na petição inicial e, com
fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, determino a
extinção do processo com julgamento de mérito. Por sucum-
bente, suportará o Embargante o ônus do pagamento das custas
e despesas processuais, bem como dos honorários advocatíci-

os, estes fixados em 15% do valor corrigido da causa, atenden-
do ao disposto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Com funda-
mento no art. 14, II, no art. 17, incs. IV e VI, e no art. 18, do
CPC, com a nova redação da Lei n.º 9.668/98, condeno o em-
bargante, também, a pagar em favor das partes contrárias, mul-
ta de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Certifique-se o teor desta sentença nos autos de execução. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

69.-Embargos a Execucao-407/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ANTONIO BAIO NETO e outros- Sen-
tença de fls. 139/147 - (...). III. Posto isso, julgo improcedentes
os pedidos formulados na petição inicial e, com fulcro no art.
269, I, do Código de Processo Civil, determino a extinção do
processo com julgamento de mérito. Por sucumbente, suporta-
rá o Embargante o ônus do pagamento das custas e despesas
processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes fi-
xados em 15% do valor corrigido da causa, atendendo ao dis-
posto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Com fundamento, su-
portará o Embargante o ônus do pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes
fixados em 15% do valor corrigido da causa, atendendo ao dis-
posto no art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Com fundamento no
art. 14, , no art. 17, incs. IV e VI, e no art. 18, do CPC, com a
nova redação da Lei n.º 9.668/98, condeno o embargante, tam-
bém, a pagar em favor das partes contrárias, multa de 1% (um
por cento) sobre o valor atualizado da causa. Certifique-se o
teor desta sentença nos autos de execução. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

70.-Execucao de Sentenca-451/2002-APEC - ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x VIVIANE CRIS-
TINA NEVES DECAROLLI e outros- Efetuar o recolhimento
da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
90,00. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

71.-Declaratoria-508/2002-ARMANDO E. SEIDEL x RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA- Custas no
valor de R$ 477,04. Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e
JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

72.-Declaratoria-533/2002-ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 235 - Remetam-se esses autos a uma das Varas Cí-
veis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv. ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOT-
TO-

73.-Declaratoria-548/2002-TOMAZ SILVA DE SOUZA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 232 - Remetam-se esses autos a uma das Varas Cíveis da
Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

74.-Declaratoria-617/2002-ADILSON JOSE PEREIRA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA e
outros- Despacho de fls. 135 - Remetam-se esses autos a uma
das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo - SP. Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

75.-Inventario-655/2002-ALZIRA WINTER BALESTIERI x
JOSE BALESTIERI- Sentença de fls. 105 - 1. Julgo por sen-
tença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha destes autos de arrolamento sumário dos bens deixa-
dos por JOSE BALETIERI, qualificado nos autos, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou
omissão e ressalvados direitos de terceiros. (Custas no valor de
R$ 126,51). Adv. JOSE LUIZ CAETANO-

76.-3Embargos de Terceiro-666/2002-ANA MARIA TORRES
MARIA x SYLVIO CONSALTER- Despacho de fls. 48 - 1.
Sobre a contestação de fls. 26/31 e documentos juntados às fls.
32/49, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. RENATO BENVINDO FRATA-

77.-Usucapiao-704/2002-NELSON DE OLIVEIRA FERNAN-
DES e outros x TELMO RIBEIRO e outros- Despacho de fls.
79 - 1. Ante os motivos supra certificados, redesigno audiência
para o dia 09/03/2004, às 14:00 horas. Adv. IZAIAS LINO DE
ALMEIDA-

78.-Embargos a Execucao-746/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MANOEL BATISTA CIOFFI e outros-
Custas no valor de R$ 44,61. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

79.-Excecao de Incompetencia-784/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x TOMAZ SILVA DE SOUZA e outros-
Despacho de fls. 223 - Remetam-se esses autos a uma das Va-
ras Cíveis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

80.-Excecao de Incompetencia-785/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x ELISEU MULLER DE SIQUEIRA e
outros- Despacho de fls. 212 - Remetam-se esses autos a uma
das Varas Cíveis da Comarca de São Bernardo do Campo - SP.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

81.-Excecao de Incompetencia-803/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSWAGEN LTDA e outros x ADILSON JOSE
PEREIRA e outros- Despacho de fls. 121 - Remetam-se esses
autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo - SP.
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e FRANCISCO
LEITE DA SILVA-

82.-Embargos a Execucao-869/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Cálculos de fls. 39 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se a partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
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TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

83.-Embargos a Execucao-86/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA- In-
formação de fls. 50 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Embargos a Execucao-87/2003-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x FIORAVANTE ROBERTO RAZERA e outros-
Despacho de fls. 82/83 - (...). 2. Ante o exposto, indefiro a
produção dos depoimentos pessoais ou outras provas orais re-
queridas a respeito, por não serem pertinentes aos fatos que
são objeto dos embargos. Diga o Sr. Contador Judicial se os
cálculos apresentados com a petição inicial de execução dos
honorários, nos termos dos arts. 604 e 614, II, do CPC, estão de
acordo com os critérios estabelecidos na sentença transitada
em julgado e, em caso negativo, aponte em que pontos há erro
ou desconformidade com o julgado. (...). Informação de fls. 84
- Sobre a informação do Sr. Contador de fls., manifestem-se as
partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

85.-Despejo-146/2003-EDSON SILVERIO AZEVEDO x LU-
CIANA GONCALVES DAMASCENO e outros- Despacho de
fls. 45 - Intime-se o autor para efetuar o pagamento do preparo,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Adv. ALDREY
FABIANO AZEVEDO-

86.-Ordinaria de Cobranca-152/2003-APEC ASSOCIACAO
PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x MARCELO S.
BARBOSA- Despacho de fls. 27 - 1. Tendo em vista o contido
a fls. 27, redesigno nova audiência para o dia 11/02/2004, às
16:00 horas. (Retirar edital). Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA-

87.-Cautelar Inominada-157/2003-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
385 - 1. Especifiquem as partes as provas cuja produção ainda
pretendam, demonstrando fundamentadamente pertinência, ido-
neidade e necessidade de cada meio de prova proposto em rela-
ção a fatos controvertidos, objeto da demanda cautelar (não da
ação principal). (...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN,
LUIS CARLOS DE SOUSA e LINO MASSAYUKI ITO-

88.-Embargos a Execucao-163/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 120 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

89.-Embargos a Execucao-164/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x FAHD HADDAD e outros- Informação
de fls. 38 - Sobre a informação do Sr. Contador de fls., mani-
festem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

90.-Embargos a Execucao-166/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Impugnação de fls. 49/56 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

91.-Ordinaria de Indenizacao-181/2003-S.M.O.P. x J.P.P.G. e
outros- Despacho de fls. 613/614 - 1. Rejeito a preliminar de
ilegitimidade passiva para a causa, arguida pela segunda ré (fls.
550-4), tendo em vista que tendo sido por ela divulgado o fato
danoso, não pode escapar a figurar no pólo passivo da deman-
da. Se será ou não condenada, é matéria de mérito, o que não
afasta a legitimidade. Ante o exposto, declaro SANEADO o
processo. 2. Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125,
II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de
cinco dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria
(sem intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a
lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência
de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o
art. 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv. OSEIAS MAR-
TINS BARBOZA e TELSON JOSE FERNANDES-

92.-Ordinaria de Indenizacao-193/2003-ARLINDO BATISTA
DA SILVA x JORGE KUSAKARIBA e outros- Despacho de
fls. 369 - 1. Defiro o processamento dos autos, observado o
disposto no art. 1.211-A do Código de Processo Civil, entre-
tanto, em virtude do número excessivo de audiência em pauta,
mantenho a audiência anteriormente designada (fls. 325). Adv.
TELSON JOSE FERNANDES e MOISES ZANARDI-

93.-Embargos a Execucao-199/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE FERREIRA DE SOUZA e outros-
Cálculos de fls. 43/72 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

94.-Embargos a Execucao-200/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 44 - Sobre a informação do Sr. Conta-
dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

95.-Indenizacao por Ato Ilicito-241/2003-LETICIA DOBIS
SOUZA YAMAGURO x VARIG S/A VIAÇAO AEREA RIO
GRANDENSE- Custas no valor de R$ 659,04. Adv. JOSE
CARLOS FURTADO-

96.-Embargos a Execucao-246/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE GONÇALVES PEREIRA e outros-
Cálculos de fls. 44/113 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de
fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

97.-Embargos a Execucao-247/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Informação de fls. 49 - Sobre a informação do Sr. Conta-

dor de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

98.-Busca e Apreensao-Cautelar-253/2003-MARIA MANINE
DA CONCEIÇAO x EVERALDO TENORIO- Sentença de fls.
75/77 - (...). 3. Posto isso, extintos o processo e a eficácia da
medida liminar, com fulcro no art. 808, I, do CPC, proceda-se
ao levantamento da constrição (mediante diligências necessá-
rias) e, após, arquivem-se os autos. Condeno a Requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais e aos honorários
advocatícios da parte contrária, estes no valor de R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º,
do CPC. Renovação do pedido somente poderá se dar se hou-
ver novo fundamento (art. 808, parágrafo único, do CPC). Adv.
JOSE PAULO DIAS DA SILVA e ERIC COSTA CANDIDO-

99.-Repeticao de Indebito-278/2003-IZAIAS LINO DE ALMEI-
DA x MUINICIPIO DE PARANAVAI e outros- Efetuar o reco-
lhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 30,00. Adv. ADEL MOHAMAD AWADA-

100.-Embargos a Execucao-297/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SANDOVAL VIEIRA DE ARAUJO e
outros- Cálculos de fls. 99/100 - Sobre os cálculos do Sr. Con-
tados de fls., manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

101.-Embargos a Execucao-298/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ CARLOS AZZINI e outros- Cálcu-
los de fls. 88/120 - Sobre os cálculos do Sr. Contador de fls.,
manifestem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

102.-Embargos a Execucao-303/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-
Informação de fls. 43 - Sobre a informação do Sr. Contador de
fls., manifeste-se o embargante. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

103.-Embargos a Execucao-308/2003-BRADESCO SEGUROS
S/A x SUELI MACHADO SILVA SOARES- Despacho de fls.
56 - 1. Sobre a impugnação e documentos de fls. 51/55, mani-
feste-se a embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-

104.-Declaratoria-311/2003-CADUM CENTRO ACADEMICO
DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNIPAR UNI-
VERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls. 147 -
1. Sobre a contestação de fls. 63/72 e documentos juntados às
fls. 73/146, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

105.-Ordinaria de Indenizacao-317/2003-ADAO MARINHO x
INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MILHO LTDA-
Despacho de fls. 247 - Visando a evitar procrastinação do feito
(art. 125, II, do CPC), intimem-se as partes para, no prazo co-
mum de cinco dias, informarem se há intenção ou possibilida-
de séria (sem intuito protelatório) de se tentar solução amigá-
vel para a lide, a fim de que este juízo possa aferir sobre a
conveniência de designação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR
de que trata o art. 331 do Código de Processo Civil. (...). Adv.
MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI e FABIO LUIZ
FRANCO-

106.-Embargos a Execucao-343/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x AUGUSTO VACARRO & CIA LTDA-
Despacho de fls. 73/74 - (...). 2. Ante o exposto, indefiro a
produção dos depoimentos pessoais ou outras provas orais re-
queridas a respeito, por não serem pertinentes aos fatos que
são objeto dos embargos. Diga o Sr. Contador se os cálculos
apresentados com a petição inicial de execução de honorários,
nos termos dos arts. 604 e 614, II, do CPC, estão de acordo
com os critérios estabelecidos ns sentença transitada em julga-
do e, em caso negativo, aponte em que pontos há erro ou des-
confiança com o julgado. Após, intimem-se as partes para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre as considerações
feitas pelo Sr. Contador Judicial bem como especificarem even-
tuais outras provas cuja produção pretendem, demonstrando
fundamentadamente sua necessidade, pertinência e idoneidade
quanto aos fatos controvertidos a serem comprovados. Nada
sendo requerido, contados e preparados os autos, voltem con-
clusos para prolação de sentença. (Custas no valor de R$ 21,51).
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

107.-Acao de Divisao-348/2003-APARECIDA JULIETA CAR-
DOSO VIANA x CLAUDENIR CARDOSO- Despacho de fls.
81 - 1. Defiro com fulcro no art. 10, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil a citação de Marileide Shuroff Cardoso, nos ter-
mos do item 1 do despacho a fls. 26. 2. Sobre a contestação e
documentos (fls. 43-79), manifeste-se a parte autora, no prazo
de 10 dias. Adv. ANDERSON PIZZOLIO LUCAS (efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 52,50) e ERCILIO CESAR DUTRA-

108.-Alvara-350/2003-MARCELO PROCOPIO GRISPI x
J.D.C.- Despacho de fls. 190 - 1. Considerando o contido a fls.
189, intime-se o requerente para informar o solicitado. (...).
Adv. BRUNO FAGUNDES VIANA-

109.-MONITORIA-353/2003-UNIPAR UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE x IVANETE MARIA VOLPE RIGONATO- Sen-
tença de fls. 60/61 - (...). 2. Tendo em vista o acordo realizado
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, com base no artigo 269, III, do Código de Processo
Civil. Indefiro a cláusula penal moratória estabelecida no acor-
do em 20% (vinte por cento), devendo ser aplicado restritiva-
mente ao limite de 02% (dois por cento) estipulado pelo Códi-
go de Defesa do Consumidor, no seu artigo 52, parágrafo 1º.
Considerando o documento a fls. 58, defiro desde já, o desen-
tranhamento dos cheques a fls. 42 e 44, mediante copias auten-
ticadas e termo de entrega nos autos, em favor somente da re-
querida. Custas, despesas processuais e honorários advocatíci-

os, conforme o acordo realizado entre as partes. Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-

110.-Ordinaria de Indenizacao-361/2003-SANTO ROBERTO
GERMANO x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fls. 57
- 1. Visando a evitar procrastinação do feito (art. 125, II, do
CPC), intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco
dias, informarem se há intenção ou possibilidade séria (sem
intuito protelatório) de se tentar solução amigável para a lide, a
fim de que este juízo possa aferir sobre a conveniência de de-
signação de AUDIÊNCIA PRELIMINAR de que trata o art.
331 do Código de Processo Civil. Adv. MARCOS ANTONIO
LUCAS DE LIMA e MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

111.-Embargos a Execucao-479/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x AULO VIRGINIUS JUDICE e outros-
Impugnação de fls. 45/53 - Sobre a impugnação de fls., mani-
feste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

112.-Embargos a Execucao-480/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Impugnação de fls. 29/30 - Sobre a impugnação de fls.,
manifeste-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

113.-Embargos a Execucao-481/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ALOYS FRANZ BENZ e outros- Impug-
nação de fls. 43/51 - Sobre a impugnação de fls., manifeste-se
a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

114.-Embargos a Execucao-486/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SERGEI LUIZ XAVIER- Impugnação de
fls. 28/30 - Sobre a impugnação de fls., manifeste-se a embar-
gante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

115.-Alvara-509/2003-MARCELO PROCOPIO GRISI x JUI-
ZO DESTA COMARCA- Despacho de fls. 133 - 1. Tendo em
vista haver interesse de incapazes (menores), intime-se o re-
querente para comprovar o pagamento dos preços estipulados
nos contratos de compromissos de compra e venda bem como
indicar se as quitações se deram antes ou após o falecimento do
autor da herança. Deve o requerente, também, informar (e com-
provar, se for o caso) se os aludidos contratos (firmados por
instrumento particular) foram levados a registro nos Ofícios de
Registro Imobiliário das circunscrições pertinentes. (...). Adv.
PETERSON VENITES KOMEL JUNIOR-

116.-Embargos a Execucao-525/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE PEREIRA NETO e outros- Impug-
nação de fls. 43/53 - Sobre a impugnação de fls., manifeste-se
a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

117.-Embargos a Execucao-532/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARLINDO ARMACOLLO e outros- Im-
pugnação de fls. 28/40 - Sobre a impugnação de fls., manifes-
te-se a embargante. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

118.-Embargos a Execucao-548/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MANOEL QUEIROZ LEITE e outros-
Impugnação de fls. 25/27 - Sobre a impugnação de fls., mani-
feste-se a embargante. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

119.-Usucapiao-558/2003-NATALIA BASSUMA BEZERRA x
GERALDO ALCANTARA- Retirar Ofícios e edital. Adv. WAL-
DUR TRENTINI-

120.-Embargos a Execucao-572/2003-JOSE TAMIOZO NETO
x BANCO ITAU S.A.- Despacho de fls. 13 - 1. Recebo os em-
bargos, na forma dos arts. 736 e 739, parágrafo 1º, ambos do
Código de Processo Civil, suspendendo o processo de execu-
ção em apenso. 2. Intime-se o embargado para impugnar no
prazo de 10 dias (CPC, art. 740, “caput”). (...). ARI DE SOU-
ZA FREIRE e ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

121.-Ordinaria de Cobranca-575/2003-IMOBILIARIA NI-
KKEY LTDA x ANDREIA CALERA- Despacho de fls. 14 - 1.
Designo audiência de CONCILIAçÃO para o dia 11/02/2004,
às 15:00 horas. (...). (Retirar Ofício). Adv. IZAIAS LINO DE
ALMEIDA-

122.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-577/2003-MILTON PAR-
RO x GARCIA E GARCIA LTDA- Despacho de fls. 54 - 1.
Para o deferimento do benefício da gratuidade de justiça deve
o Autor emendar a petição inicial em 10 dias, a fim de qualifi-
car a sua profissão atual bem como juntar declarações firmadas
por ele próprio de que é necessitado, não podendo, assim, arcar
com as CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS e HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO, esclarecendo, ainda, se possui bens
móveis e imóveis bem como sua renda mensal ou outras fontes
de recurso de que disponha, tudo declarado “sob as penas da
lei”. Em igual prazo deve o autor emendar a petição inicial a
fim de juntar aos autos fotocópia autenticada ou certidão atual
do DETRAN, por cujo documento comprovará a data da venda
do caminhão envolvido no acidente que deu causa ao pedido
ora formulado, tendo em vista que essa informação repercute
sobre os lucros cessantes pleiteados pelo autor. Corrigir o pedi-
do, fazendo-o expressamente (certo) e determinado, haja vista
não haver justificativa para realização de pedido genérico (art.
286 do CPC). 2. Decorrido o prazo de 10 dias, voltem conclu-
sos. Adv. CLEWERSON MORAES-

123.-Execucao de Titulos Extrajud.-580/2003-CARLOS ORLAN-
DO CAVALLI x WALTER DOS SANTOS DE OLIVEIRA- Des-
pacho de fls. 19 - 1. Recebo a exceção de incompetência relativa
(de foro) e determino o processamento. 2. De acordo com os arts.
306 e 265, III, ambos do CPC, suspendo o processo principal até
que a exceção seja definitivamente julgada. 3. Certifiquem-se no
processo principal o recebimento da exceção e a suspensão do
feito. 4. Ouça-se o excepto, em 10 dias (art. 308). Adv. FABIANO
NUUD DE SOUZA e JOSE ANTONIO DUMAS-

124.-Ordinaria de Indenizacao-581/2003-ANTONIO VIEIRA
FAGUNDES x INDEMIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE

MILHO LTDA- Despacho de fls. 42 - 1. Designo audiência de
CONCILIAçãO para o dia 02/03/2004, às 15:30 horas. Adv.
RENATO BENVINDO FRATA-

125.-Embargos a Execucao-589/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Despacho de fls. 30 verso - 1. Recebo os presentes
embargos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos;
(...). 3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem im-
pugnação, no decêndio legal. (...). Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

126.-Embargos a Execucao-591/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DUILIO PRAVATO e outros- Despacho
de fls. 27 verso - 1. Recebo os presentes embargos à execução,
uma vez preenchidos os seus requisitos; (...). 3. Aos embarga-
dos, para, em querendo, oferecerem impugnação, no decêndio
legal; (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR-

127.-Embargos a Execucao-592/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR e
outros- Despacho de fls. 30 verso - 1. Recebo os presentes
embargos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos;
(...). 3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem im-
pugnação, no decêndio legal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

128.-Embargos a Execucao-595/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE COMELLI e outros- Despacho de
fls. 38 verso - 1. Recebo os presentes embargos à execução,
uma vez preenchidos os seus requisitos; (...). 3. Aos embarga-
dos, para, em querendo, oferecerem impugnação, no decêndio
legal. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

129.-Embargos a Execucao-600/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x IVONILDE APARECIDA MASSI FER-
REIRA e outros- Despacho de fls. 26 verso - 1. Recebo os pre-
sentes embargos à execução, uma vez preenchidos os seus re-
quisitos; (...). 3. Aos embargados, para, em querendo, oferece-
rem impugnação, no decêndio legal; (...). Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

130.-Embargos a Execucao-601/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x OSVALDO XAVIER DE BARROS e ou-
tros- Despacho de fls. 38 verso - 1. Recebo os presentes embar-
gos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...).
3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem impugna-
ção, no decêndio legal. (...). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

131.-Embargos a Execucao-602/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x PAM TRANSPORTES LTDA e outros-
Despacho de fls. 45 verso - 1. Recebo os presentes embargos à
execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...). 3. Aos
embargados, para, em querendo, oferecerem impugnação, no
decêndio legal. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

132.-Embargos a Execucao-603/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x REPREMAQ REPRESENTACAO DE
MAQUINAS LTDA e outros- Despacho de fls. 37 verso - 1.
Recebo os presentes embargos à execução, uma vez preenchi-
dos os seus requisitos; (...). 3. Aos embargados, para, em que-
rendo, oferecerem impugnação, no decêndio legal. (...). Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

133.-Embargos a Execucao-604/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VALDEMAR CARDILLI e outros- Des-
pacho de fls. 44 - 1. Recebo os presentes embargos à execução,
uma vez preenchidos os seus requisitos; (...). 3. Aos embarga-
dos, para, em querendo, oferecerem impugnação, no decêndio
legal. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

134.-Embargos a Execucao-605/2003-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NAURELINO RODRIGUES SOBRINHO
e outros- Despacho de fls. 41 - 1. Recebo os presentes embar-
gos à execução, uma vez preenchidos os seus requisitos; (...);
3. Aos embargados, para, em querendo, oferecerem impugna-
ção, no decêndio legal. (...). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

135.-Executivo Fiscal-344/2002-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BANCO ITAU- Assinar o termo de redução de
bens à penhora. Adv. ANDRE RICARDO FRANCO-

136.-Executivo Fiscal-319/2003-FAZ. PUB. MUNICIPIO DE
PARANAVAI x FUAD ESPER CHEIDA- Despacho de fls. 125/
130 - (...). III. Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-execu-
tividade, devendo-se prosseguir com a execução: 1. Diga o
Exequente, em cinco dias, se aceita a nomeação. 2. Aceita a
nomeação, inclusive pela não manifestação no prazo, compro-
ve o Executado a propriedade e ausência de ônus sobre o bem
nomeado à penhora, no prazo de três dias (CPC, art. 656, pará-
grafo único). (...). Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e FUAD
ESPER CHEIDA-
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ANTONIO CARLOS MONTEIRO 0006 000317/1998
ANTONIO DE JESUS MORIGGI 0001 000355/1987

0020 000928/2000
ARY BRACARENSE COSTA JR 0028 000096/2002

0017 000025/2000
0025 000009/2002
0024 000535/2001
0008 000735/1998
0035 000399/2003
0036 000400/2003

CARLOS EDUARDO MANFREDIN 0028 000096/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 0021 000196/2001
CARLOS TEODORO SOSTER 0038 000328/2003
DIEGO SANTOS ROSSI 0018 000031/2000

0027 000076/2002
0015 000012/2000
0019 000257/2000
0013 000558/1999
0026 000067/2002
0014 000574/1999
0016 000019/2000

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0022 000258/2001
0018 000031/2000
0015 000012/2000
0019 000257/2000
0013 000558/1999
0014 000574/1999
0016 000019/2000

FRANCINE GUEDES SANCHES R 0023 000360/2001
FRANCISCO LEITE DA SILVA 0022 000258/2001
FUAD ESPER CHEIDA 0004 000303/1997
HELIO MARINHO SPIGOLON 0003 000630/1995
JOAO EGIDIO DA SILVA 0038 000328/2003
JOSE CARLOS FURTADO 0006 000317/1998
JOSE DAS GRACAS DE SOUZA 0021 000196/2001
JOSE VOLPI DA SILVA 0003 000630/1995
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0023 000360/2001
LAURI TRENTINI 0032 000373/2003
LIOMAR FAYAN 0027 000076/2002
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 0035 000399/2003

0036 000400/2003
LUIZ DANIEL GROCHOCKI 0004 000303/1997
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0011 000479/1999

0009 000137/1999
0010 000427/1999
0013 000558/1999
0033 000397/2003
0034 000398/2003
0031 000141/2003
0037 000407/2003

LUIZ HENRIQUE ESCARMANHAN 0017 000025/2000
0025 000009/2002
0024 000535/2001

MAMORU FUKUYAMA 0002 000226/1995
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0007 000661/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0022 000258/2001

0018 000031/2000
0027 000076/2002
0015 000012/2000
0019 000257/2000
0013 000558/1999
0026 000067/2002
0014 000574/1999
0016 000019/2000

OKSAMIRO O. GONCALVES 0008 000735/1998
PATRICIA DE ARRUDA DIAS 0006 000317/1998
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 0030 000125/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0008 000735/1998
RODRIGO ALBERTO CORREIA D 0005 000142/1998
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0029 000101/2002
ROMEU LUIZ BOGONI 0012 000496/1999
SERGIO WILSON MALDONADO 0030 000125/2002
SYLVIA MARIA MENDONCA DO 0005 000142/1998
VLAMIR EMERSON FERREIRA 0006 000317/1998
WALDUR TRENTINI 0028 000096/2002

1.-EXECUCAO-355/1987-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FI x ELIAS SILVESTRE
DE OLIVEIRA. “ Ao preparo das custas finais no valor de R$
348,03.” -Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

2.-EXECUCAO-226/1995-BANCO DO BRASIL S/A x ESE-
QUIEL MASSI CRUZ. “ Manifeste-se sobre c lculos de fls.
222/223.” -Adv. MAMORU FUKUYAMA-

3.-EXECUCAO-630/1995-GINO ALONSO x AUGUSTO
SANCHES-. Despacho de fls. 94. O Ac¢daÆo de fls. 77/83
fixou os honor rios advocaticios em 15% sobre o valor da divi-
da atualizada e os distribuiu na mesma propor‡ao que estabele-
ceu para o pagamento das custas processuais de modo que 80%
dos honor rios sÆo devidos pelo executado-embargante, en-
quanto que os outros 20% ficam a cargo do exequente-embar-
gado. Al‚m disso, o mesmo Acordao determinou que seja feita
a compensa‡ao das verbas honor rias. nada disso foi observado
pelo calculo de fls. 90/91, que, portanto esta errado. Sendo as-
sim, retornem os autos a contadoria judicial, a fim de que esta
refa‡a os calculos respeitando aquilo que foi determinado pelo
V. Acordao.” Adv. HELIO MARINHO SPIGOLON e JOSE
VOLPI DA SILVA-

4.-ALVARA-303/1997-ESPOLIO DE IGNES DALMOLLIN
COLOMBELLI x ESTE JUIZO. Despacho de fls. 202. “ Aco-
lho integralmente as razoes expostas no parecer do Minist‚rio
P£blico (fls. 201) e determino o arquivamento dos presentes
autos, com as baixas e comunica‡oes de praxe.” -Adv. FUAD
ESPER CHEIDA, LUIZ DANIEL GROCHOCKI e ABILIO
NORONHA DIAS-

5.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-142/1998-ANGELA
LUCIA PINHEIRO x TRANSPORTES TOMASELLI LTDA.
Despacho de fls. 429. “ Ciˆncia a parte contr ria do contido na
peti‡ao de fls 389/394 e documentos anexaos, pelo prazo de
dez (10) dias.” -Adv. RODRIGO ALBERTO CORREIA DA

SILVA, SYLVIA MARIA MENDONCA DO AMARAL e ANA
ELIZABETH FERNAINE DE CARVALHO-

6.-DECLARATORIA-317/1998-ANTONIO AUGUSTO XAVI-
ER DE SOUZA x ADEMAR DE ASSIS e outros. Despacho de
fls. 353. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -
Adv. ANADIR APDA. CHIOZINI VAGETTI, ANTONIO CAR-
LOS MONTEIRO, VLAMIR EMERSON FERREIRA, PATRI-
CIA DE ARRUDA DIAS e JOSE CARLOS FURTADO-

7.-DECLARATORIA-661/1998-ZEFERINO LUIZ PREBIAN-
CA e outros x DECISAO ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIO S/C LTDA. “ Assinar o termo de penhora, …s fls. 251.” -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDER DE PAU-
LA SILVA-

8.-DECLARATORIA-735/1998-NILO UMBERTO DEITOS e
outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
“ ... Ante ao exposto, Julgo Extinta a execu‡ao movida …s fls.
227/228, por ter sido satisfeita a obriga‡ao (art. 794, I, do CPC).”
-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, REGINA TANIA
BORTOLI e OKSAMIRO O. GONCALVES-

9.-DECLARATORIA-137/1999-ELIAS DE OLIVEIRA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho de fls. 199.
“ Sobre o retorno da deprecata expedida, digam os credores em
dez (10) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

10.-EXECUCAO JUDICIAL-427/1999-ALONSO & XAVIER
LTDA x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 207. “ Sobre o retorno da deprecata expedida, manifes-
te-se o credor em dez (10) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

11.-DECLARATORIA-479/1999-GERALDO KRUGER x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 208.
“ Sobre o retorno da deprecata expedida, diga o credor em dez
(10) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

12.-ARROLAMENTO-496/1999-OLINDA GRIZANTE x
GUILHERMINA OLIVEIRA GRIZANTE. “ Retirar o Formal
de Partilha.” -Adv. ROMEU LUIZ BOGONI-

13.-DECLARATORIA-558/1999-JOSE GONCALVES FILHO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 241. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA e DIEGO SANTOS ROSSI-

14.-EXECUCAO JUDICIAL-574/1999-CELSO LUIZ FILA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 175. “ Ante … concordƒncia dos credores, declaro v lida
a nomea‡ao de bens de fls. 158/162. Ao executado, conforme
requerido, para assinar o termo de redu‡ao … penhora, cienti-
ficando-se do prazo para interposi‡ao, em querendo, de em-
bargos … execu‡ao.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

15.-EXECUCAO JUDICIAL-12/2000-NELIO TADEU DIAS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 214. “ Ante … concordƒncia dos credores, declaro
v lida a nomea‡ao de bens de fls. 202/205. Ao executado, con-
forme requerido, para assinar o termo de redu‡ao … penhora,
cientificando-o do prazo para interposi‡ao, em querendo, de
embargos … execu‡ao.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

16.-EXECUCAO JUDICIAL-19/2000-JOAO CARLOS RON-
CARATTI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 263. “ Ante a concordƒncia dos credores, de-
claro v lida a nomea‡ao de bens de fls. 243/247. ao executado,
conforme requerido, para assinar o termo de redu‡ao … pe-
nhora, cientificando-se do prazo para interposi‡ao, em queren-
do, de embargos … execu‡ao.” -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS
ROSSI-

17.-DECLARATORIA-25/2000-MARIO DA SILVA JOAQUIM
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 253. “ Sobre o retorno da deprecata expedida, di-
gam os credores em dez (10) dias.” -Adv. LUIZ HENRIQUE
ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COSTA JR-

18.-EXECUCAO JUDICIAL-31/2000-OSVALDO RIBEIRO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 281. “ Ante … concordƒncia dos credores, declaro v lida
a nomea‡ao de bens de fls. 270/275. Ao executado, conforme
requerido, para assinar o termo de redu‡ao … penhora, cienti-
ficando-o do prazo para interposi‡ao, em querendo, de embar-
gos … execu‡ao.” -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

19.-EXECUCAO JUDICIAL-257/2000-RAFAEL ANTONIO
MARQUES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 344. “ Declaro v lida a nomea‡ao de
bens, tendo em vista que a deprecata citat¢ria foi juntada ap¢s
o oferecimento de bens de fls. 320/324. Ao devedor, para assi-
nar o termo de redu‡ao a penhora, cientificando-se do prazo
para a interposi‡ao, em querendo, de embargos … execu‡ao.”
-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e DIEGO SANTOS ROSSI-

20.-ACAO ORDINARIA-928/2000-ANTONIO RUZZON x
UNIBANCO - UNIAO BRASILEIRA DE BANCOS S.A. Des-
pacho de fls. 237. “ No prazo de quinze (15) dias, manifeste-se
sobre a liquida‡ao de senten‡a promovida a fls. 236.” -Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

21.-USUCAPIAO-196/2001-GABRIEL KUHNEN e outros x
ULISSES FARIA BANDEIRA e outros. Despacho de fls. 91. “
Consta da certidao de fls. 53 que, Ulisses Faria Bandeira e
Balbina Guilherme Bandeira, em nome de quem se encontra

registrado o im¢vel usucapiendo, j  faleceram. Em razao disso,
com fulcro o artigo 265, I, do CPC, suspendo o processo pelo
prazo de trinta (30) dias e determino que os autores promovam,
dentro dele, a regulariza‡ao do p¢lo passivo da presente a‡ao,
substituindo os r‚us j  falecidos pela figura do respectivo esp¢lio,
ou providenciando a habilita‡ao dos seus sucessores, na forma
prevista nos artigos 1055 e seguintes do CPC.” -Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, JOSE DAS GRACAS DE SOU-
ZA-

22.-DECLARATORIA-258/2001-DAVID ANTHONY WAL-
TON e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Senten‡a
de fls. 165/174. “ ... Posto isso, e por tudo o mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos constantes
da exordial, para o fim de condenar a parte requerida, Cons¢rcio
Nacional Ford (CNF Cons¢rcio Nacional), j  qualificada nos
autos, … retitui‡ao dos valores declarados como parcelas pa-
gas nos documentos de fls. 140/142, 137/139 e 143/144, res-
pectivamente aos autores David Anthony Walton, Jos‚ Lom-
bardo Filho e Antonio Bueno, devidamente atualizados mone-
tarimente a partir dos respectivos pagamentos, e incidindo ju-
ros morat¢rios a partir da cita‡ao (STJ - RESP 422302 - MS -
5§ T. - Rel. Min. Jos‚ Arnaldo da Fonseca - DJU 04.11.2002),
descontado do pagamento ao autor Ant“nio Bueno, o valor cons-
tante do cheque nominal apresentado …s fls. 152, igualmente
corrigido monetarimente pelos mesmos ¡ndices, bem como des-
contados ainda os valores de 10%, 7% e 10% respectivamente
a t¡tulo de taxa de administra‡ao e adesao, e 2% a t¡tulo de
cl usula penal. Por ser sucumbˆncia em grande parte atribu¡da
… requerida, responder  esta pelas custas do processo e
honor rios advocat¡cios, os quais, em vista do que dispoe o ar-
tigo 20, par. 3§, “c” dp C¢digo de Processo Civil, notadamente
em razao da desnecessidade de audiˆncia de instru‡ao e pelo
julgamento antecipado aqui proferido, arbitro em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condena‡ao, devidamente corrigido at‚
a data do efetivo pagamento, e, em consequˆncia, julgo extinto
o processo com julgamento de m‚rito, com fulcro no artigo 269,
I, do CPC. A corre‡ao monet ria deve ser calculada segundo
¡ndice IPC e os juros morat¢rios legais sao de 06% ao ano (Art.
1062 do CC 1916), incidentes, respectivamente, a partir dos
pagamentos efetuados e a partir da cita‡ao (Art. 219 do CPC).
A partir da vigˆncia do Novo C¢digo Civil (Lei Nº 10.406/02),
aplica-se exclusivamente a Taxa Selic, aplic vel … atualiza‡ao
das div¡das atinentes … Uniao Federal. -Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

23.-INDENIZACAO-360/2001-JOSE RAIMUNDO DE MEI-
RA x PLANTI CENTER IND. COM. DE PLANTADEIRA
LTDA. Despacho de fls. 134. “ Ao autor para, em cinco dias,
efetuar o pagamento dos honor rios periciais, na forma propos-
ta a fls. 133.” -Adv. FRANCINE GUEDES SANCHES RO-
DRIGUES, LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA-

24.-DECLARATORIA-535/2001-ANTONIO CARLOS SAN-
FELICE. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 135. “ No prazo de dez (10) dias, fornecer o
endere‡o correto de Ant“nio Carlos Sanfelice e Sinval Malhei-
ros Pinto.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HEN-
RIQUE ESCARMANHANI-

25.-DECLARATORIA-9/2002-JOSE MARIO DE MELO MA-
RINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 174. “ sobre a resposta apresentada, digam os
autores em dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

26.-DECLARATORIA-67/2002-CLOVIS ILDEMAR FABRIS
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 194. “ 1- Indefiro a expedi‡ao de of¡cio requerido
…s fls. 140, por ser poss¡vel o r‚u obter por s¡ mesmo, inde-
pentemente de interven‡ao judicial, a microfilmagem do che-
que mencionado naquela peti‡ao. 2- Concedo, pois, ao deman-
dado, requerido de sessenta (60) dias para a juntada do docu-
mento aos autos.” -Adv. DIEGO SANTOS ROSSI e NELSON
PASCHOALOTTO-

27.-DECLARATORIA-76/2002-CLENILDA HART e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 162.
“ Manifeste-se o requerido sobre o pedido incidental de fls.
134/141, noprazo de dez (10) dias.” -Adv. LIOMAR FAYAN,
DIEGO SANTOS ROSSI e NELSON PASCHOALOTTO-

28.-HABILITACAO-96/2002-BANCO REAL S/A x MARCO-
POLO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. “ Despacho
de fls. 152. “ 1- Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. ALCINDO SOUZA FRANCO, WALDUR
TRENTINI, ARY BRACARENSE COSTA JR e CARLOS
EDUARDO MANFREDIN HAPNER-

29.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-101/2002-DEUSDETE
FERREIRA DE CERQUEIRA x RADIO E TV IMAGEM
LTDA. Despacho de fls. 97. “ Ciencia aos interessados do Ve-
nerando acordao.” -Adv. RODRIGO XAVIER LEONARDO-

30.-INDENIZACAO-125/2002-SERGIO BORGES PONTES x
BANCO BRADESCO S/A e outros. Despacho de fls. 216. “ I-
Recebida a apela‡ao de fls. 192/214, em ambos os efeitos. II-
Ao apelado para, no prazo legal, contra-arrazoar;” -Adv. PAU-
LO ROBERTO CAMPOS VAZ, SERGIO WILSON MALDO-
NADO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-141/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA. Despacho de fls. 47. “ 1- Recebido os embargos para
discussao com a suspensao da causa principal. 2- Aos embar-
gados, para impugnarem querendo, em dez (10) dias.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

32.-DECLARATORIA-373/2003-AGNALDO HELENO DA
SILVA e outros x MUNICIPIO DE PARANAVAI e outros.
Senten‡a de fls. 460/462. “ ... Isto posto, com fulcro nos arti-
gos 283 284, par grafo £nico, ambos do CPC, indefiro a peti‡ao

inicial e julgo extinto o processo. Al‚m disso, indefiro o reque-
rimento de Assistˆncia Judici ria Gratuita formulado pelos au-
tores e condeno estes ao pagamento das custas, rateando o res-
pectivo valor entre si, sem ficarem privados dos recursos
indispens veis ao sustento pr¢prio ou de sua fam¡lia.” -Adv.
LAURI TRENTINI-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ENEIDA M. VERONA KUNS-
LER e outros. Despacho de fls. 36. “ 1- Recebido os embargos
para discussao com a suspensao da causa principal. 2- Aos
embargados, para impugnarem querendo, no prazo de dez (10)
dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-398/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA. Despacho de fls. 27. “ 1- Recebido os embargos para
discussao com a suspensao da causa principal. 2- Aos embar-
gados, para impugnarem querendo, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-399/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x NODGE LAFAIETE DIOGENES
e outros. Despacho de fls. 40. “ 1- Recebo os embargos para
discussao com a suspensao da causa principal. 2- Aos embar-
gados, para impugnarem querendo, no prazo de dez (10) dias.”
-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS HENRIQUE
D. ESCARMANHANI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR e outros. Despacho de fls. 29. “ 1- Recebido os em-
bargos para discussao com a suspensao da causa principal. 2-
Aos embargados, para impugnarem querendo, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e LUIS
HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2003-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ILARIO MARCOS M. SCAN-
DELARI. Despacho de fls. 38. “ 1- Recebido os embargos para
discussao da causa principal. 2- Aos embargados, para impug-
narem querendo, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

38.-EXECUCAO FISCAL-328/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x EDIMO AIRES PERES BOR-
DIN e outros. Despacho de fls. 38. “ Sobre o oferecimento de
bens, diga a exequente em cinco dias.” -Adv. CARLOS TEO-
DORO SOSTER e JOAO EGIDIO DA SILVA-

1ª VARA CÍVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUÍZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
ESCRIVÃO: ELDEMAR THOMÉ
RELAÇÃO Nº 153/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AIRTON JAIRO FAGGION 0006 000450/1999
ANDREY HERGET 0005 000114/1999

0004 000628/1998
0007 000609/1999
0009 000021/2001

ANGELO PILATTI NETO 0016 000225/2003
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 0016 000225/2003
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0013 000239/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0019 000357/2003
CASSIO LISANDRO TELLES 0015 000166/2003

0001 000622/1996
0014 000153/2003

CRISTHIAN DE BRITO 0018 000337/2003
DEBORA PIRES MARCOLINO 0012 000351/2001
EGIDIO MUNARETO 0008 000365/2000
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0005 000114/1999

0004 000628/1998
0007 000609/1999

FABIANA SILVEIRA 0011 000328/2001
FABIO SPAGNOLLI 0003 000373/1998
FERNANDA CRISTINA PARZIAN 0020 000387/2003
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0020 000387/2003

0001 000622/1996
HUMBERTON VIANA 0006 000450/1999
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0021 000224/2003
JEFERSON LUIZ PICHETTI 0015 000166/2003
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0015 000166/2003
KAREM L. CORREA DA SILVA 0017 000290/2003
KARINE SIMONE POFAHL 0011 000328/2001
LUIS ELISIO RAMOS HEMERLY 0009 000021/2001
LUIZ FERNANDO POZZA 0010 000322/2001

0012 000351/2001
MAURICIO M. B. VIEIRA 0020 000387/2003
MAURICIO S. FAZOLO 0007 000609/1999
MAX HUMBERTO RECUERO 0020 000387/2003
NILTO SALES VIEIRA 0010 000322/2001

0014 000153/2003
NILTON DE SENA OLIVEIRA 0009 000021/2001
ODILON MARTINS JUNIOR 0002 000312/1998
OSVALDO TELLES 0014 000153/2003
PAULO RENATO DE TONI 0022 000189/2002
PEDRO MOLINETE 0020 000387/2003
ROBERTO GREJO 0010 000322/2001

0012 000351/2001
ROBSON C. BISCOLI 0008 000365/2000
SUZIANE PALLAORO 0015 000166/2003
VALTER CARLOS MARQUES 0003 000373/1998
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0016 000225/2003

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-622/1996-NOBRE INDUS-

Pato Branco



182182182182182 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIO e ou-
tros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA ENTRE
RIOS<<Digam as partes.>>-Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

2.-EXECUCAO FORCADA-312/1998-TERUTO SHIMO-
SAKA x DAMIANO FABIANE<<Aguarda a retirada de oficio
para postagem.>>-Adv. ODILON MARTINS JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/1998-DERCI ALCAN-
TARA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Manifeste-se sobre o ofício de fls. 132/135.>>-Adv.
VALTER CARLOS MARQUES e FABIO SPAGNOLLI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-628/1998-ATLAS
INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x MOVEIS
SILVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.<<Aguarda a reti-
rada de oficio para postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e
ERLON ANTONIO MEDEIROS-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-114/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DALIGNA S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros<<aguarda a retirada de ofi-
cio para postagem.>>-Adv. ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-

6.-INTERDICAO E CURATELE-450/1999-OTAVIO FERREI-
RA DA SILVA x NELSO FERREIRA DA SILVA<<Manifeste-
se sobre o oficio de fls. 97.>>-Adv. HUMBERTON VIANA e
AIRTON JAIRO FAGGION-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ISABEL FATIMA MAT-
ZENBACHER e outros<<Manifeste-se sobre certidão de fls.
122.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS e MAURICIO S. FAZOLO-

8.-MONITORIA-365/2000-HSBC BANK DO BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x PEDRO LUIZ CIECHOWICZ
SIQUEIRA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 110/vº.>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO, ROBSON C. BISCOLI-

9.-REPARACAO DE DANOS-21/2001-R.J.U. COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VERDU x WRA CO-
MERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA.<<Manifestem-se as partes sobre o ofício de fls. 280.>>-
Adv. ANDREY HERGET, LUIS ELISIO RAMOS HEMERLY
e NILTON DE SENA OLIVEIRA-

10.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-322/2001-C D
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA x POLYGRAM DO
BRASIL LTDA<<...Posto isso, revogo a liminar concedida às
fls. 70/71 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na
inicial, condenando a requerente no pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que arbitro em R$
5.000,00 levando em conta o trabalho do procurador, o tempo
exigido para o serviço, o valor atribuído à causa e o valor dos
honorários já fixado na ação principal.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA, ROBERTO GREJO e NILTO SALES VIEIRA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-328/2001-FIBRA LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DIRCE MARIA
LOVISON AMBROSIO<<Manifeste-se sobre o cálculo de fls.
97/98.>>-Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SIL-
VEIRA-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-351/2001-C.D.
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA. x POLYGRAM DO
BRASIL LTDA.<<...Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial e condeno a autora no paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios que
arbitro em R$ 10.000,00 levando em conta o trabalho realizado
pelo procurador, o tempo exigido para o serviço e o valor atri-
buído à causa.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA, ROBER-
TO GREJO e DEBORA PIRES MARCOLINO-

13.-INVENTARIO-239/2002-SILVIO CORSO GNOATTO x
SEVERINO FURLAN e outros -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
565,28 em 04/12/2003). Aguarda a retirada dos formais de par-
tilh>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-153/2003-ANGE COMERCIO
E REPRESENTACOES LTDA x BANCO BRADESCO S/
A<<...Ante ao exposto JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial para o fim de condenar o réu a prestar as
contas pedidas no prazo de 48 horas, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que a autora apresentar, de acordo com o
artigo 915, parag. 2º do CPC. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em
R$ 300,00 levando em conta a simplicidade da matéria em exa-
me nesta primeira fase do procedimento, o valor atribuído à
causa e o tempo exigido para o serviço do procurador.>>-Adv.
OSVALDO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e NILTO
SALES VIEIRA-

15.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-166/2003-EDMUNDO
RAFAEL GAIEVSKI x CARLOS EDUARDO BACCIN ME e
outros<<Manifestem-se as partes sobre proposta de honorários
periciais - vlr. R$ 1500,00 - Perito Vandro Luiz Rocha.>>-Adv.
JEFERSON LUIZ PICHETTI, JOCIANE TRICHES SILVES-
TRI, SUZIANE PALLAORO e CASSIO LISANDRO TELLES-

16.-ORDINARIA-225/2003-CELSSO MORESCO x BANCO
ITAU S/A - SUCESSOR DO ESTADO DO
PARANA<<Manifeste-se sobre certidão de fls. 31.>>-Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e
ANTONIO JOEL LEOPOLDINO-

17.-INTERDICAO E CURATELE-290/2003-IDANILO CHI-
OQUETTA x FRANCISCA BARBOSA<<Manifeste-se sobre
o oficio de fls. 23.>>-Adv. KAREM L. CORREA DA SILVA-

18.-INTERDICAO-337/2003-DANIELLE BONATTO DA

ROSA x HEITOR CORREA DA ROSA<<Manifeste-se sobre
o oficio de fls. 38.>>-Adv. CRISTHIAN DE BRITO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x B TRANSPORTES LTDA<<Manifeste-
se sobre o oficio de fls. 98.>>-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2003-AGE-
NOR VANINSKI MELLO x BRASIL TELECOM S.A. e
outros<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLI-
NETE, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, MAURICIO
M. B. VIEIRA e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

21.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-224/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x EDSON BARROS FERREIRA<<GRC à disposição para pa-
gamento.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

22.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-189/2002-Oriundo da
Comarca de CHAPECO - SC 2ª VARA CIVEL -RM INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x TMI TOLEDO MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA<<Aguarda a retirada de oficio para pos-
tagem.>>-Adv. PAULO RENATO DE TONI-
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PAULO JOSE GIARETTA 0007 000213/2001
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-133/1994-R.J.U.
COM.BEN.FRUTAS VERDURAS LTDA e outros x ORGA-
NIZACAO IND CENTENARIO LTDA<<Aguarda a retirada
de cp para cumprimento.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSI-
NI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-380/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TRANSPORTADORA MU-
NARETTO LTDA e outros<<...Diante do pagamento do débito
noticiado às fls. 136,julgo extinta a execução com fundamento
no artigo 794, I do CPC. Homologo o cálculo de fls. 125 e facul-
to aos interessados a cobrança de seus créditos. Levante-se a
penhora.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA, OSVALDO LUIZ
GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIAL DE LU-
BRIFICANTES AMADORI LTDA e outros<<Aguarda assina-
tura no termo de fls. 254, e o pagamento das custas no valor de
R$ 232,23 em 10/04/03-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-619/1998-BAN-
CO ITAU S/A x CRISTINA MARA VELLOZO DAGOSTIN
M.E. e outros<<Diga o exequente.>-Adv. JORGE LUIZ DE
MELLO-

5.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-311/2000-
C.D.SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA. x BMG BRASIL
LTDA.<<Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Nada sen-
do requerido, arquive-se.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA,
ANTONIO AMERICO BRANDI, NILTO SALES VIEIRA e
IVO SANTOS JUNIOR-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2001-IRMA MARIA PI-

ASSA e outros x VITORIO PIASSA<<Digam os autores.>-Adv.
CARLOS ROQUE COLLA-

7.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-213/2001-COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS TROVOADA LTDA. x EUZEBIO
GOLUNSKI -<<Designado leilão para os dias: 1ª Praça: 09/
02/04 e 2ª Praça: 17/02/04 às 15 hrs. respectivamente. Pelo
autor, aguarda a retirada do edital para a devida publicação na
imprensa local.>>-Adv. PAULO JOSE GIARETTA, ACACIO
PERIN e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

8.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-252/2001-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BALAS GOST LTDA. - ME x BAN-
CO ITAU S/A.-<<Manifestem-se as partes sobre certidão de
fls. 233/vº.>>Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO e JOR-
GE LUIZ DE MELLO-

9.-]EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-HELI-
OMAR AGERTE DE OLIVEIRA x NUTRIOESTE, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA<<Manifeste-se
sobre o laudo pericial de fls. 57.>>-Adv. ARAREDES SCHRAI-
NER SERPA-

10.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-127/2002-RICAR-
DO DE OLIVEIRA CARDOSO x LANCHONETE IPANEMA
e outros<<Sobre a declaração de fls. 126, digam os réus.>>-
Adv. MARCELO VARASCHIN-

11.-DEPOSITO-177/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A. x
ADELINO LOPES DE CAMPOS<<manifeste-se sobre certi-
dão de fls. 62/vº.>>-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA
ONISHI e ROSANGELA MARIA FONSECA-

12.-DEPOSITO-385/2002-HSBC BANC BRASIL S/A -BAN-
CO MÚLTIPLO x ADELINO LOPES DE CAMPOS<<Sobre a
avaliação indireta defls. 74, digam as partes.>-Adv. EGIDIO
MUNARETO e ROBSON C. BISCOLI-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2002-BANCO
DIBENS S/A x NOELI DURANTE PAGNONCELLI<<Diga a
credora.>-Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUA-
REZ RODRIGUES-

14.-ALVARA JUDICIAL-431/2002-TEREZINHA ALVES DE
JESUS DA SILVA x ESTE JUIZO<<Aguarda a retirada de ofi-
cio para postagem.>-Adv. SAUDINO BARBIERO, SEBASTI-
AO RIBAS e FABIANA ELIZA MATTOS-

15.-INVENTARIO-129/2003-ROSA KITZBERGER BOIKI-
VSKI x ESPOLIO DE MARIA BOIKIVSKI -<<A Conta e Pre-
paro (Vlr. R$ 257,00 em 05/12/03)>>-Adv. AIRTON JOSE
ALBERTON-

16.-ARROLAMENTO-157/2003-HELENA MARIA PAVANI e
outros x ESPOLIO DE PEDRO DORALINO PAVANI -<<A
Conta e Preparo (Vlr. R$ 105,00 em05/12/03)>>-Adv. LUIZ
FERNANDO POZZA-

17.-INTERDICAO E CURATELE-377/2003-MARIA MADA-
LENA TARTAS x VILMAR BUSANELLO<<Defiro o pedido
retro e redesigno a audiência para o dia 03/03/2004 às 13h45m.
Manifeste-se sobre ofício de fls. 27.>>-Adv. KAREM L. COR-
REA DA SILVA-

18.-COBRANCA-465/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros<<Designo o
dia 12/02/04 às 15:45 hrs. para a realização da audiência con-
ciliatória prevista no artigo 277 do CPC.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

19.-COBRANCA-466/2003-BANCO DO BRASIL S/A x
FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros<<Designo o
dia 12/02/04 às 16 horas, para a realização da audiência conci-
liatória prevista no artigo 277 do CPC.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

20.-INTERDICAO E CURATELE-468/2003-NATALINA MA-
RIA PRESTES x IRONI PRESTE -<<Concedo à requerente os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o interdi-
tando para que compareça à audiência de interrogatório que
designo para o dia 10/02/2004 às 13h45min. Dentro do prazo
de cinco dias contado da audiência de interrogatório, poderá o
interditando impugnar o pedido. Dê-se ciência ao MP. Nomeio
desde já o Dr. Willy Oppermann para o cargo de perita, a fim
de proceder exame do interditando. Aguarda a juntada da con-
tra-fé para anexar no mandado.>>-Adv. KAREM L. CORREA
DA SILVA-

21.-COBRANCA-479/2003-BANCO DO BRASIL S/A x LU-
XCOR TINTAS LTDA e outros -<<Aguarda o pagamento das
custas processuais iniciais no valor de R$ 427,00, nos termos
do item 5.2.3 do Código de Normas e art. 257 do CPC.>>-Adv.
NERII LUIZ CENZI-

22.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-150/2001-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
CONSERVACAO DE ELEVADORES PB LTDA. e
outros<<Diga o exequente.>-Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-109/2002-ORDEM DOS
MUSICOS DO BRASIL x CENTRO SOCIAL
VITORINO<<Junte o original da transmissão em cinco dias.>>-
Adv. JOSE GUILHERME M. TIRAPELLI-

24.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-215/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA AGRONO
x HUMBERTO MARTINEZ<<GRC a disposição para paga-
mento.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2002-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO - PR / VARA FEDERAL

-IRACI DOS SANTOS QUEVEDO e outros x CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL<<Sobre o laudo de avaliação de fls.
22.>>-Adv. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e GENIRIO
J. FAVERO-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-635/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CEREA-
LISTA PASSO DA PEDRA LTDA<<Defiro o pedido retro.>>-
Adv. EGIDIO MUNARETO, EDUARDO MUNARETTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-609/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO PEDRO FA-
VETTI e outros<<O valor do débito em execução já foi fixado
em sentença não podendo ser objeto de novo julgamento (ho-
mologação). Informe a credora se desiste da execução.>>-Adv.
GUIDO VITOR GUERRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1998-MA-
RIA LUIZA BINI x SUL AMERICA UNIBANCO SEGURA-
DORA S/A<<...Homologo por sentença para que produza seus
juridicos efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 41/
43. Em conseq•encia, julgo extinto o processo, com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. Expe-
ça-se o alvará judicial. Defiro o pedido de fls. 43 item “c”.
Custas já quitadas.>>-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO e
ANDREY HERGET-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/1998-SUL AMERICA
UNIBANCO SEGURADORA S/A x MARIA LUIZA
BINI<<Diante do acordo noticiado às fls. 42/43 dos autos de
execução, em apenso, julgo extinto o processo. Custas já pa-
gas.>> -Adv. ANDREY HERGET, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, ALBINO
KLUGE e JOSE CESAR VALEIXO NETO-

5.-ANULACAO DE TITULO-457/1998-SADI BRAZ CAR-
LETTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
BANESTADO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 68,21 em 05/12/
03)>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

6.-INDENIZACAO-174/1999-LIANDRA MARA BRANCO x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A -<<A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 54,65 em 04/12/03)>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-348/2001-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA. x NELSON BRAZ
HANSEL<<...Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às
fls. 33/34. Em conseq•encia, julgo extinto o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Levante-se a penhora. Custas já quitadas.>>-Adv. JOSE RE-
NASCIR MARCONDES e ANTONIO OZIRES BATISTA VI-
EIRA-

8.-DEPOSITO-9/2002-BANCO BRADESCO S/A. x OSMAR
CHRISTMANN -<<Diante do pagamento noticiado as fls. 73/
vº, julgo extinta a execução com fundamento no art. 794, I do
CPC. Custas na forma da lei.>> -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, ERLON ANTONIO MEDEIROS e ANDREY HER-
GET-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2002-NELSON BRAZ
HANSEL x AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.<<Diante do
acordo noticiado às fls. 33/34 dos autos de execução, julgo
extinto o processo. Custas já quitadas.>>-Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA e JOSE RENASCIR MARCON-
DES-

10.-ARROLAMENTO-363/2002-MARIA CELITA MADUREI-
RA x ESPOLIO DE EDUARDO SALES MADUREIRA -<<A
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Conta e Preparo (Vlr. R$ 353,25 em05/12/03), bem como ma-
nifeste-se sobre a petição de fls. 52.>>>-Adv. LINCKES COR-
REA VIANA-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-9/2003-CRIOLAT INDUS-
TRIAL DE LATICINIOS LTDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (INSS)<<Considerando o pedido for-
mulado às fls. 92 dos autos de EF, diga a embargante se preten-
de desistir dos embargos.>>-Adv. CARLOS ROBERTO JAKI-
MIU-

12.-ARROLAMENTO-340/2003-ADELINO ANTONIO GRI-
GOLO e outros x ESPOLIO DE IVANILDE ARGENTA
GRIGOLO<<Manifeste-se sobre a petição de fls. 47.>>-Adv.
JAQUELINE BARBOSA-

13.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-430/2003-MI-
GUEL BRANDELERO e outros x BANCO ITAU S/A<<Sobre
contestação manifeste-se o autor em dez dias.>>-Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e MARIA-
NA DE OLIVEIRA CANDIDO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-483/2003-ANTONINHO ZE-
LIR PEREIRA x BANCO UNIBANCO S/A -<<Aguarda o pa-
gamento das custas processuais iniciais no valor de R$ 164,50,
nos termos do item 5.2.3 do Código de Normas e art. 257 do
CPC.>>-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-317/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x DONATO
NERI DE MOURA -<<Diante do cancelamento noticiado às
fls. 45/46, julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo
26 da Lei de Execuções Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Sem cus-
tas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, CESAR
AUGUSTO GAZZONI e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

16.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-540/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x FORTU-
NATO PAGNONCELLI -<<Diante do cancelamento noticiado
às fls. 18/19, julgo extinto o presente feito nos moldes do arti-
go 26 da Lei de Execuções Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Sem
custas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-
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GIOVANE MOISES MARQUES DO 0027 000608/1997
0144 000499/2003

GUIDO VICTOR GUERRA 0029 000120/1998
HELCIO SILVA ORANE 0083 000394/2002

0141 000494/2003
0098 000040/2003

HELIO CONSTANTINOPOLOS 0040 000145/1999
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 0027 000608/1997
HOMERO STABELINE MINHOTO 0060 000028/2001
IDETE SEGURO 0093 000557/2002
INE ARMY CARDOSO DA SILVA 0091 000532/2002

0050 000286/2000
IVANIR FONTANA 0119 000364/2003
IVOR SERGIO CADORIN 0110 000254/2003

0060 000028/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0121 000376/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0145 000504/2003
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 0157 000221/2003

0158 000223/2003
0155 000128/2002
0156 000131/2002
0159 000237/2003
0160 000238/2003
0053 000305/2000

JEFERSON LUIZ PICHETTI 0060 000028/2001
JESUEL ANTONIO DA SILVA B 0067 000454/2001
JOAO MARCELO TRAMUJAS BAS 0009 000121/1996
JOCIANE TRICHES SILVESTRI 0120 000373/2003
JORGE LUIZ DE MELO 0080 000277/2002

0033 000243/1998
0115 000325/2003
0044 000025/2000
0102 000107/2003
0086 000455/2002
0037 000028/1999
0002 000249/1994
0101 000106/2003
0059 000010/2001

JOSE AUGUSTO GARDIM 0070 000545/2001
JOSE EDUARDO DIAS YUNIS 0068 000470/2001
JOSE RENATO MONTEIRO DO R 0064 000186/2001
JOSE ZELINDO BOCASANTA 0047 000227/2000

0112 000268/2003
JUAREZ JOSE DA SILVA 0161 000048/2000
JULIO CESAR LOPES 0045 000064/2000

JULIO CEZAR DALMOLIN 0145 000504/2003
JULIO JACOB JUNIOR 0061 000029/2001
KAREN LUCIA CORREA DA SIL 0140 000491/2003
LAERCIO ANTONIO VICARI 0076 000124/2002

0104 000121/2003
LAIR TADEU DE OLIVEIRA 0115 000325/2003
LEIR TADEU DE OLIVEIRA 0102 000107/2003

0101 000106/2003
LELIA MARA GOMES DA SILVA 0106 000143/2003

0114 000277/2003
0034 000297/1998

LEORI LUIS STIVANIN 0135 000462/2003
LUDMILA DEFACI 0142 000495/2003
LUIZ BERNARDI 0015 000033/1997
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA 0068 000470/2001
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0102 000107/2003

0101 000106/2003
MANOEL DINIZ PAZ NETO 0150 000064/2000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0009 000121/1996
MARCELO CARDOSO CHAGA 0031 000220/1998
MARCELO TESHEIHER CAVASSA 0117 000345/2003
MARCELO VARASCHIN 0004 000395/1995

0012 000312/1996
0052 000297/2000
0094 000584/2002
0091 000532/2002

MARCIA LORENI GUND 0145 000504/2003
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 0098 000040/2003
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0008 000106/1996
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0020 000259/1997
MARIA GORETI SBEGHEN 0084 000437/2002

0066 000394/2001
MARIO CESAR LANGOWSKI 0150 000064/2000
MAX HUMBERTO RECUERO 0123 000405/2003

0136 000475/2003
0093 000557/2002
0113 000270/2003
0092 000545/2002
0099 000045/2003

MONICA FRANCO BRESOLIN 0003 000383/1995
0011 000252/1996

NADIR GON•ALVES DE AQUINO 0060 000028/2001
NERII LUIZ CEMZI 0046 000214/2000

0139 000487/2003
0034 000297/1998

NILTO SALES VIEIRA 0161 000048/2000
0015 000033/1997
0093 000557/2002
0006 000529/1995
0013 000479/1996
0030 000151/1998
0007 000600/1995

NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0065 000298/2001
0087 000458/2002

NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0109 000206/2003
0131 000439/2003

NORTON EMMEL MUHLBEIER 0111 000263/2003
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0109 000206/2003
OLDEMAR MARIANO 0107 000171/2003
ONDINA ARIETI 0068 000470/2001
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0045 000064/2000
OSVALDO BETIN BOARETTO 0153 000563/2001

0024 000546/1997
0146 000040/1994
0149 000053/1999
0105 000134/2003
0148 000044/1998
0104 000121/2003

OSVALDO LUIZ GABRIEL 0091 000532/2002
0050 000286/2000

PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 0068 000470/2001
PEDRO HENRIQUE DE MIRANDA 0080 000277/2002
REMO RIGON 0012 000312/1996

0039 000065/1999
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0147 000002/1998
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0150 000064/2000
RICARDO ANDREATTA 0060 000028/2001
RICARDO CATANI 0132 000440/2003
RICARDO GELLY DE CASTRO E 0068 000470/2001
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0107 000171/2003
ROBSON ADRIANO OLIVEIRA 0079 000251/2002
RODRIGO CORONA MENEGASSI 0133 000441/2003

0053 000305/2000
0118 000348/2003

RODRIGO LUIZ MENEZES 0151 000196/2001
ROSANE RAMOS DOS SANTOS 0060 000028/2001
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 0108 000186/2003
SEBASTIAO RIBAS 0062 000050/2001
SERGIO CLEOZOMIR TRICHˆS 0107 000171/2003

0039 000065/1999
0064 000186/2001

SIDNEI MARCELO FASSINI 0009 000121/1996
0108 000186/2003
0120 000373/2003

SIDNEY JOSE MATIOTTI 0049 000250/2000
0070 000545/2001
0071 000546/2001

SUZIANE PALLAORO 0060 000028/2001
VALDEMAR MORAS 0012 000312/1996
VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JU 0154 000646/2001

0152 000519/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0083 000394/2002
VANESSA ZUCCHI 0111 000263/2003
VICTOR HUGO TRENNEPOHL 0064 000186/2001
VILSON ANTONIO BEBBER 0084 000437/2002
VINICIUS GOMES DE AMORIN 0151 000196/2001
VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO 0129 000429/2003
WALMIR LUIZ DE BARBA 0060 000028/2001
WALTER JOSE MARTINS GALEN 0068 000470/2001
WILSON JOSE DE FREITAS 0008 000106/1996
YURI JOHN FORSELINI 0081 000287/2002

0072 000568/2001
0077 000200/2002

0078 000206/2002
ZILANDIA PEREIRA 0063 000175/2001

1.-EXECUCAO DE SENTENCA - 156/1993 - SUELI TERE-
ZINHA DENARDI x REALCAR - CONSORCIO NACIONAL
GARAVELO - “AUTOS N.º 156/93. Compareça a parte Auto-
ra, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido,
bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Re-
cebimento.”-Adv. ANDREY HERGET-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/1994 - BAN-
CO ITAU S/A. x MARCELINO E BECHER LTDA e outros -
“Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 383/1995 - UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRAN-
CISCO ALVES DE ANDRADE E FILHO LTDA. e outros -
“AUTOS N.º 383/95. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 162),
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 395/1995 - RJU
- COMERCIO DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS E VER-
DURAS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE FRUTAS OESTE
LTDA. - “AUTOS N.º 395/95. Manifeste-se a parte Exequente
(fls. 68/88), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. MAR-
CELO VARASCHIN-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 463/1995 - ANDRE FER-
NANDE COELHO x MARCELO CARVALHO DOS SANTOS
-”Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do pra-
zo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena
de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 529/1995 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x JOAO CARLOS RAMPI -” Manifeste-
se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Arti-
go 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”- Adv. NIL-
TO SALES VIEIRA e CARLOS ROBERTO NAUFEL-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 600/1995 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x PEDRO DOS SANTOS QUEVEDO e
outros - DESPACHO DE FL. 111: “AUTOS N.º 600/95. Mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. NILTO SALES VIEIRA-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 106/1996 -
NOMA & CIA LTDA. x DAMIANO FABIANE - “AUTOS N.º
106/96. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o anda-
mento do feito.” -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA-

9.-PEDIDO COMPENSATORIO DANO IMATERIAL - 121/
1996 - CASSIO LISANDRO TELLES e outros x JAVERT PRA-
DO MARTINS FILHO - DESPACHO DE FL. 784: “AUTOS
N.º 121/96. 1. Recebo o recurso de apelaçao, com efetiso de-
volutivo e suspensivo. 2. Aos apelados para contra-razoes no
prazo legal. 3. Apos, com ou sem resposta, ao Egregio Tribunal
de Justiça do Estado do Parana, com nossas homenagens.” -
Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI, MANOEL JOSE LACER-
DA CARNEIRO, ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS
SANTOS e JOAO MARCELO TRAMUJAS BASSANEZI-

10.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 191/1996 - BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x HILARIO BADILUK e outros
- “Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do pra-
zo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena
de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo
Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

11.-EXECUCAO DE SENTENCA - 252/1996 - UNIBANCO
S/A. UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOAO
MOCELIN e outros - “AUTOS N.º 252/96. Manifeste-se a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

12.-EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA - 312/1996 -
LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x LUIZ
VIGANO - DESPACHO DE FL. 173: “AUTOS N.º 312/96. 1.
Refaça-se a conta do debito, observando-se os juros de mora
de 12% (doze por cento) ao ano, apos o acordo. 2. Outrossim,
considerando o grande numero de leiloes frustrados, conside-
rando a necessidade de, com celeridade, tornar efetiva a pres-
tacao jurisdicional, considerando disposto no artigo 706 do
Codigo de Processo Civil e, por fim, desde que nao haja insur-
gencia do credor, nomeio como leiloeiro Publico Oficial o SR.
SADI LUIZ SIMON para proceder o leilao do bem penhorado,
cumprindo, ainda, as demais diligencias previstas no artigo 705
do Codigo de Processo Civil. Desde ja fixo sua remuneracao
em 05% (cinco por cento) sobre o valor da arrematacao. Inti-
me-se-o da nomeacao, bem como para que se manifeste nos
autos. 3. Nao havendo qualquer insurgencia, paute-se data para
o praceamento, intimando-se os demais credores que possuem
seus creditos garantidos pelo imovel.” (Valor do calculo de fls.
174/176: R$ 256.141,41 - duzentos e cinquenta e seis mil, cen-
to e quarenta e um reais e quarenta e um centavos -). -Adv.
MARCELO VARASCHIN, REMO RIGON, ARLINDO FER-
REIRA FREITAS e VALDEMAR MORAS-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 479/1996 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x MOESTEL-MO-
INHO OESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros -”
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. NILTO SALES VIEIRA-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA - 585/1996 - BANESTA-
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DO LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LO-
REMADE INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA. e outros -”
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. ANDREY HERGET-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO - 33/1997 - HILARIO BA-
DILUK e outros x BANCO BRADESCO S/A - “AUTOS N.º
33/97. Promova quem for de direito o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 179,01 (cento e setenta e nove reais
e um centavo).” -Adv. LUIZ BERNARDI e NILTO SALES
VIEIRA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 123/1997 -
JOSE SOARES DE AZEVEDO x DORVALINO CALDATO -
“Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. ADAO FERNANDES DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 164/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA. x DEL RIO
CAETANO COM. DE MOVEIS E ELETRO. LTDA. - “ Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. ANDREY HERGET-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 228/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA x MURBACH
QUEIROZ LTDA -”Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

19.-EXECUCAO DE SENTENCA - 237/1997 - PRO-FUNDI
INDUSTRIA DE FUNDIDOS LTDA x GILMAR ALMEIDA
DE JESUS -”Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

20.-COBRANCA (ORD) - 259/1997 - FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x REDOLFINO PASTORELLO &
CIA LTDA - “Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).” - Adv. MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 390/1997 - IN-
DUSTRIA DE FOGOES PETRYCOSKI LTDA x ADAO GO-
MES DE SOUZA e outros -”Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267 , para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil).” - Adv. ANDREY
HERGET -

22.-EXECUÇAO DE SENTENÇA - 434/1997 - NATALIA IA-
GUCZESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - “AUTOS N.º 434/97. Compareça a Exequente e o
patrono da Exequente em cartorio para efetuarem a retirada
dos alvaras de levantamento.” -Adv. GEONIR EDVARD FON-
SECA VICENSI-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA - 515/1997 - ROBERTO
ORTOLAN x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “AUTOS N.º 515/97. Compareça a parte Exequente
em cartorio para efetuar a retirada do alvara de levantamento.”
-Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI-

24.-ORDINARIA - 546/1997 - ADILES POZZA x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - DESPACHO
DE FL. 194: “Autos n.º 546/97. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito.”-Adv. GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO VIC-
CARI - Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 570/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUSSBRA RUS-
SO BRASILEIRA COMERCIO DE VEICULOS LTDA e ou-
tros -” Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do
prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob
pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Pro-
cesso Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 608/1997 - OSVALDO
BOARETTO SOBRINHO e outros x LEO LUIZ SECCON -
DESPACHO DE FL. 58: “Autos n.º 608/97. Da baixa dos au-
tos, digam as partes, requerendo o que for de direito.”-Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, HERMES ALENCAR
DALDIN RATHIER e GIOVANE MOISES MARQUES DOS
SANTOS-

28.-EXECUCAO DE SENTENCA - 25/1998 - DIAMANTI-
NO BONADIMAM x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “AUTOS N.º 25/98. Compareça o Exe-
quente e o patrono do Exequente em cartorio para efetuarem a
retirada dos seus respectivos alvaras de levantamento.” -Adv.
GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI-

29.-.EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 120/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO DELCIDES
FERNANDES e outros -”Manifeste-se a parte Exequente, em
face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o anda-

mento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º,
do Codigo de Processo Civil).” - Adv. GUIDO VICTOR GUER-
RA-

30.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 151/1998 -
BANCO BRADESCO S/A x BOMBAS DIESEL SUDOESTE
LTDA -” Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso
do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do feito,
sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil).” - Adv. NILTO SALES VIEIRA-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 220/1998 -
MAGOSSIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
x ROSEMARY BONATTO - “Autos n.º 220/98. Manifeste-se
a parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
MARCELO CARDOSO CHAGA-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA - 224/1998 - JOAO DEL-
CIDES FERNANDES-ME e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - DESPACHO DE FL. 170: “AUTOS N.º
224/98. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o anda-
mento do feito, se ainda possui interesse no feito.” -Adv. AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 243/1998 -
BANCO ITAU S/A x MOINHO DE TRIGO E PASTIFICIO
OESTE LTDA. - DESPACHO DE FL. 91: “AUTOS N.º 243/
98. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamen-
to do feito.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 297/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x ORLANDO FERREIRA DE JE-
SUS e outros - SENTENÇA: “Diante do pagamento noticiado
pela Credora a fl. 164, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO. Condeno o executado ao pagamento das custas rema-
nescentes. P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora caso
tenha sido efetivada e arquivem-se os autos, dando-se as bai-
xas devidas.”- Adv. NERII LUIZ CEMZI, CLICERIA CER-
BARO, GEANE FAE, ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA
e LELIA MARA GOMES DA SILVA -

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 304/1998 - FI-
ORELO PEGORARO & FILHOS LTDA x ADELI TEREZI-
NHA PENTEADO -” Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).” - Adv. ANDREY HERGET-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 20/1999 -
TRANSPORTES AMADORI LTDA. x REOVALDO JOSE
ZANDONA - “AUTOS N.º 20/99. A conta e preparo.” (Valor
das custas: R$ 175,15 - cento e setenta e cinco reais e quinze
centavos -). -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

37.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 28/1999 - BAN-
CO ITAU S/A x RIBAMAR DE JESUS TRAUTMANN - “Ma-
nifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).” - Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

38.-EXECUCAO DE SENTENCA - 55/1999 - FATIMA CA-
PELARI ZANDONA x TRANSPORTES AMADORI LTDA. -
SENTENCA: ...Isto posto, homologo a transacao de fl. 233,
para que surta seus juridicos e legais efeitos e com base no
artigo 794, inciso II do CPC, julgo extinta a presente execucao.
Condeno o executado ao pagamento das custas remanescente,
facultando desde ja, aos interessados, a execucao das mesmas.
P.R.I. Oportunamente, levante-se a penhora e arquivem-se os
autos, dando-se as baixas devidas. - Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

39.-INVENTARIO - 65/1999 - ORRIVALDINO DE JESUS
VAZ x ESP. DE ITANAIR DA SILVA FERRAZ - “AUTOS N.º
65/99. Manifestem-se as partes interessadas sobre a informa-
çao de fl. 110.” -Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAI-
NIN e REMO RIGON-

40.-INVENTARIO - 145/1999 - VANESSA ALESSANDRA
CORREA e outros x ESP. DE ANTONIO CORREA - DESPA-
CHO DE FL. 185: “AUTOS N.º 145/99. Compareça a Inventa-
riante Cleuza Morata, em cartorio, para assinar o Termo de
Ultimas Declaraçoes, bem como, juntamente com os herdeiros
e interessados, se manifestar sobre o mesmo NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS.” -Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS-

41.-COBRANCA (ORD) - 285/1999 - BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x ELIA PARZIANELLO ZATTA e outros -
DESPACHO DE FL. 295: “AUTOS N.º 285/99. Sobre a im-
pugnaçao de fls. 293/294, diga o Autor.” -Adv. ANDREY HER-
GET-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO - 325/1999 - REOVALDO
JOSE ZANDONA x TRANSPORTES AMADORI LTDA. -
DESPACHO DE FL. 141: “AUTOS N.º 325/99. A conta e pre-
paro.” (Valor das custas: R$ 12,14 - doze reais e catorze centa-
vos -). -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

43.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 513/1999 -
BANCO DO BRASIL S/A x VALMOR GAY e outros - Autos
513/99. Diante do pagamento noticiado pela credora a fl. 101,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Proces-
so Civil, julgo extinto o processo. Condeno o executado ao
pagamento das custas remanescentes. P.R.I. Oportunamente,
levante-se a penhora caso tenha sido efetivada e arquivem-se
os autos, dando-se as baixas devidas. - Adv. CLECI MARIA
DARTORA-

44.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 25/2000 - PA-
TOAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. x SEMENTES

COAVIL LTDA. e outros - “Autos n.º 25/2000. Manifeste-se a
parte Exequente, em face do decurso do prazo de suspensao,
diligenciando o andamento do feito, sob pena de extinçao (Ar-
tigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO-

45.-PRESTACAO DE CONTAS - 64/2000 - EDI SILIPRANDI
x FABIO LUCIO FOGACA - DESPACHO DE FL. 234: “Au-
tos n.º 64/2000. Da baixa dos autos, digam as partes, requeren-
do o que for de direito.”-Adv. OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, ARLINDO FER-
REIRA FREITAS e JULIO CESAR LOPES-

46.-COBRANCA (ORD) - 214/2000 - BANCO DO BRASIL
S.A. x COMERCIO DE SUINOS MOURA LTDA. e outros -
DESPACHO DE FL. 139: “AUTOS N.º 214/2000. Contados e
preparados, voltem.” (Valor das custas: R$ 19,14 - dezenove
reais e catorze centavos -). -Adv. CLECI MARIA DARTORA,
NERII LUIZ CEMZI-

47.-ARROLAMENTO - 227/2000 - GALDINO XAVIER e
outros x ESP. DE CONCEICAO DA SILVA XAVIER - “AU-
TOS N.º 227/2000. Manifeste-se a parte Inventariante (fls. 99/
100), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. JOSE ZE-
LINDO BOCASANTA-

48.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 249/2000 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOSE AVACIR SALVADOR -
DESPACHO DE FL. 70: “AUTOS N.º 249/2000. A escrivania
cabe somente a lavratura de certidao de inteiro teor do ato de
penhora, a qual sera pelo exequente encaminhada a registro.” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

49.-FALENCIA - 250/2000 - ALUMINIO PATOTEX LTDA. x
ESTE JUIZO - DESPACHO DE FL. 1.815: “AUTOS N.º 250/
2000. Proceda-se conforme requerido pelo Ministerio Publico
(fls. 1813/1814).” (Fls. 1813/1814: “...1. seja intimado o Fali-
do Pedro Luiz Ciechowicz de Siqueira para que apresente a
nota fiscal de aquisiçao das referidas maquinas, bem como para
que informe qual a empresa que as fabricou e onde as mesmas
foram adquiridas. 2. seja informado, tambem pelo Falido o dia
em que as ferramentas foram enviadas a empresa Alcast Alu-
minio do Brasil Ltda., a finalidade do envio das mesmas e o
tempo necessario para tanto, bem como a identificaçao do fun-
cionario que exarou a rubrica constante nas notas fiscais ane-
xadas as fls. 1761/1763 o qual supostamente recebeu o maqui-
nario e a data em que o mesmo foi desligado da empresa Falida
Aluminio Patotex Ltda...”). -Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI-

50.-EXECUCAO DE SENTENCA - 286/2000 - OSVALDO
LUIZ GABRIEL e outros x DANIEL HENRIQUE TORIANI -
” Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”- Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

51.-EXECUCAO DE SENTENCA - 289/2000 - BANCO DO
BRASIL S/A x ELYNTON FREDERICO MAYER e outros -
“Autos n.º 289/2000. Manifeste-se a parte Exequente, sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 165.” -Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

52.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 297/2000 -
LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO OESTE S/A x JOSE
CARLOS COLLA - “AUTOS N.º 297/2000. Manifestem-se as
partes (fls. 65/68).” (Fl. 65: avaliaçao no valor de: R$ 4.830,00
- quatro mil, oitocentos e trinta reais -. Fl. 66: calculo no valor
de: R$ 3.281,58 - tres mil, duzentos e oitenta e um reais e cin-
quenta e oito centavos -. Fls. 67/68: calculo geral no valor de:
R$ 4.854,36 - quatro mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais
e trinta e seis centavos -). -Adv. MARCELO VARASCHIN e
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

53.-INDENIZACAO - 305/2000 - GUILHERME PAULO PET-
TERSON x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA -
DESPACHO DE FL. 141: “AUTOS N.º 305/2000. Para a audi-
encia de instruçao e julgamento designo o proximo DIA 10 DE
MARÇO DE 2004, AS 13:40 HORAS.” -Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

54.-REPARAÇAO DE DANOS CAUSADOS POR ACIDEN-
TE - 322/2000 - LUCIANO ANTONIO COLET PINTO x HER-
BERT BERNARDINO ALVES MOREIRA e outros - DESPA-
CHO DE FL. 193: “AUTOS N.º 322/2000. Os atos de distri-
buiçao da precatoria compete a parte interessada, independen-
temente de ser isenta das custas.” -Adv. DENISE MARICI
OLTRAMARI-

55.-INDENIZACAO - 368/2000 - NEPER - COMERCIO E
REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS x TELEPAR -
TELECOMUNICAÇOES DO PARANA S/A - DESPACHO DE
FL. 366: “AUTOS N.º 368/2000. Contados e preparados, vol-
tem.” (Valor das custas: R$ 140,98 - cento e quarenta reais e
noventa e oito centavos -). -Adv. ANDREY HERGET-

56.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 387/2000 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SERGIO LUIZ
PIANA E CIA LTDA e outros - Diga o exequente, sobre o teor
da certidao de fl. 63. - Adv. ANDREY HERGET-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 446/2000 - JOSE AVACIR
SALVADOR x BANCO DO BRASIL S/A - DESPACHO DE
FL. 304: “Autos n.º 446/2000. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito.”-Adv. EDGAR DO-
MINGOS MENEGATTI e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

58.-REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 453/2000 - FAUSTI-
NO ELIAS DOS SANTOS FILHO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - BANESTADO - DESPACHO DE FL. 497:
“AUTOS N.º 453/2000. A conta e preparo, inclusive dos hono-
rarios periciais.” (Valor das custas: R$ 2.155,22 - dois mil, cento

e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos -). -Adv. CAS-
SIO LISANDRO TELLES-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE - 10/2001 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MERCADO
PARANAPU LTDA -” Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).”- Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

60.-INDENIZACAO (ORD) - 28/2001 - JOSE PAULINO CAR-
VALHO x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - DESPACHO
DE FL. 285: “AUTOS N.º 28/2001. No prazo sucessivo de 10
(dez) dias, apresentem as partes suas respectivas alegaçoes fi-
nais.” -Adv. JEFERSON LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALLA-
ORO, WALMIR LUIZ DE BARBA, ANDREA LUCIA DE
BARROS TESONI, RICARDO ANDREATTA, ROSANE RA-
MOS DOS SANTOS, HOMERO STABELINE MINHOTO,
NADIR GONÇALVES DE AQUINO e IVOR SERGIO CA-
DORIN-

61.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 29/2001 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x MIGUEL FOGAÇA DOS
SANTOS & CIA LTDA. - “AUTOS N.º 29/2001. Promova a
parte interessada o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, atraves de guia propria, no valor de R$ 105,00 (cento e
cinco reais).” -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

62.-REIVINDICATORIA - 50/2001 - LAUDAIR JOSE DE
OLIVEIRA e outros x INES TEREZINHA DOS SANTOS -
DESPACHO DE FL. 145: “AUTOS N.º 50/2001. A conta e
preparo.” (Valor das custas: R$ 101,28 - cento e um reais e
vinte e oito centavos -). -Adv. SEBASTIAO RIBAS-

63.-ORDINARIA - 175/2001 - ANTONIO JOEL LEOPOLDI-
NO x SIDIMAR TASCA e outros - “Autos n.º 175/2001. Mani-
feste-se a parte Exequente, sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 82 verso.” -Adv. ANGELO PILATTI
NETO e ZILANDIA PEREIRA-

64.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD) - 186/2001 - BABY
RAYH FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA e outros x ALCEU
TITO CARNIEL - DESPACHO DE FL. 132: “Autos n.º 186/
2001. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo o que
for de direito.”-Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAI-
NIN, JOSE RENATO MONTEIRO DO ROSARIO e VICTOR
HUGO TRENNEPOHL-

65.-INDENIZACAO - 298/2001 - SANTINA BORSOLA x
MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO
DE FL. 155: “AUTOS N.º 298/2001. Em separado segue sen-
tença contendo doze laudas, sendo a ultima assinada e as de-
mais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 156/167: “...III
- DECISAO. ISTO POSTO, e reportando aos termos da funda-
mentaçao supra, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para o fim de: A) CONDENAR o Reu ao pagamento, a
titulo de danos morais, de 220 (duzentos e vinte) salarios mini-
mos, acrescidos de juros moratorios (06% ao ano) a partir do
evento danoso; B) CONDENAR o Reu ao pagamento, a titulo
de pensao mensal, do valos correspondente a 2/3 do salario
minimo, desde a data do evento ate o tempo em que a autora
viver ou completar 65 anos de idade, devendo as prestaçoes
vencidas serem pagas em uma unica vez. Outrossim, como ga-
rantia deste pagamento, DEVERA o Reu incluir esta obrigaçao
em folha de pagamento; C) CONDENAR o Reu, frente ao Prin-
cipio da Sucumbencia, ao pagamento das custas processuais,
bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patrono da
autora, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenaçao, excluidas as relativas as pensoes vincendas, devi-
damente corrigida, frente ao trabalho desenvolvido e tempo da
demanda, consoante a norma do Artigo 20, paragrafo 3º com-
binado com o paragrafo unico do Artigo 21, ambos do Codigo
de Processo Civil, dada a minimo sucumbencia da autora. P.R.I.”
-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e NILTON LUIZ PA-
CHECO LOURES-

66.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 394/2001 -
JOSE FACCIN e outros x IRMAOS BAGGIO LTDA. - DES-
PACHO DE FL. 94: “AUTOS N.º 394/2001. Manifeste-se a
parte Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN-

67.-INVENTARIO - 454/2001 - ANDREIA APARECIDA PAS-
TORELLO CHAVES x ESP. DE GREGORIO PASTORELLO
- “AUTOS N.º 454/2001. Deverao os herdeiros, Inventariante
e interessados, se manifestar sobre o Termo de Ultimas Decla-
raçoes, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.” -Adv. JESUEL AN-
TONIO DA SILVA BELLO-

68.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 470/2001 - KAMINSKI
REPRESENTAÇOES COMERCIAIS S.C. LTDA. x RMB
LTDA. - DIVISAO ARISCO - DESPACHO DE FL. 1496: “AU-
TOS N.º 470/2001. Intime-se a parte Re como requerido a fl.
1495.” (Fl. 1495, parte final: “...diante do exposto, requer seja
intimada a re, atraves de seu advogado, para que exiba os do-
cumentos faltantes, ficando ciente de que esta incidindo a mul-
ta diaria fixada na respeitavel sentença (fl. 159), pois ja esgota-
do o prazo legal para a exibiçao...”). -Adv. ONDINA ARIETI,
JOSE EDUARDO DIAS YUNIS, RICARDO GELLY DE CAS-
TRO E SILVA, PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES,
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA e WALTER JOSE MARTINS
GALENTI-

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 493/2001 - SI-
CREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRIS-
TOVAO x L. J. FERRARESE e outros - “AUTOS N.º 493/2001.
Compareça a parte interessada, em cartorio, para efetuar a retira-
da do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devida
remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv. ANDREY HERGET-

70.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJU - 545/2001 -
METALFUNDI - OLIVIA FUMAGALI PAPA - ME x ALUMI-
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NIO PATOTEX LTDA. - Vistos, etc. Seja pela omissao da con-
cordataria, seja porque ja houve o decreto falimentar. Acolho o
parecer ministerial e, nos termos do art. 267, III e IV do CPC,
julgo extinto este processo. P.R.I. Oportunamente arquivem-
se. - Adv. JOSE AUGUSTO GARDIM e SIDNEY JOSE MA-
TIOTTI-

71.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJU - 546/2001 -
CONSULT OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL S.C.
LTDA. x ALUMINIO PATOTEX LTDA. - 546/2001. Com co-
pia dos documentos de fls. 02/17 atue a peticao de fls. 22/24 e
doc de fls. 25/30 com “habilitacao de credito” la, intime-se a se
manifestar o sindico e o falido. Arquivem-se. No mais. Int. -
Adv. SIDNEY JOSE MATIOTTI e CARLOS JOSE DAL PIVA-

72.-COBRANCA (SUM) - 568/2001 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAURIN-
DO SLAVIEIRO - DESPACHO DE FL. 216: “AUTOS N.º 568/
2001. Conquanto inexista litispendencia entre esta demanda e
aquela ajuizada na 1ª Vara Civel desta Comarca (fl. 203), ine-
gavel e a existencia de prejudicialidade externa, razao pela qual,
nos termos do artigo 264, inciso IV, “a”, do Codigo de Proces-
so Civil, determino a suspensao deste processo ate a soluçao da
açao declaratoria (Autos nº 352/2002). No prazo de 90 (noven-
ta) dias, solicite-se informaçoes.” -Adv. YURI JOHN FORSEL-
INI e CLECI MARIA DARTORA-

73.-COBRANCA (ORD) - 594/2001 - BANESTADO LEASING
S/A x ORIVAL VIEIRA e outros - “Autos n.º 594/2001. Mani-
feste-se a parte Requerente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de Processo Ci-
vil).”-Adv. ANDREY HERGET-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA - 36/2002 - ANTONINHO
DAS DORES x ANTONIO JOAO DE SOUZA TRANSPOR-
TES - ME - DESPACHO DE FL. 90: “AUTOS N.º 36/2002.
Sobre o pedido de fls. 75/76, manifeste-se o Exequente, sendo
que a omissao fara presumir a concordancia com a reserva pre-
tendida.” -Adv. CELITO ARGENTA-

75.-INVENTARIO - 60/2002 - HERCULES ANTONIO GON-
ÇALVES FAIT e outros x ESP. DE OIDIL GONÇALVES -
SENTENÇA DE FL. 56: “...Assim sendo, com fundamento no
artigo 1.031 do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a sobrepartilha
de arrolamento dos bens deixados por OIDIL GONÇALVES,
em favor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado eventual
direito de terceiros. Apos cumprido o disposto no item 5.10.4
do Codigo de Normas, intimando-se, a Fazenda Publica, expe-
ça-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicaçao. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. Aplique-se no que couber o Co-
digo de Normas da Corregedoria de Justiça do Estado do Para-
na.”-Adv. ALCEU RENATO JACOBS-

76.-NULIDADE - 124/2002 - GONSALINO DE AVILA x
MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARANA - DES-
PACHO DE FL. 283: “AUTOS N.º 124/2002. 1. DEFIRO a
produçao da prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, estas desde que arroladas no
prazo de 15 (quinze) dias antecedentes a data da audiencia.
Doutro norte, INDEFIRO a produçao de prova pericial, por-
quanto com as testemunhas a serem ouvidas, muito bem se pode
aquilatar a existencia ou nao de insalubridade no trabalho que
desenvolvia o autor. 2. Para a audiencia de instruçao e julga-
mento designo o proximo DIA 09 DE MARÇO DE 2004, AS
13:40 HORAS.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e CLE-
CI MARIA DARTORA-

77.-COBRANCA (SUM) - 200/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
HONORIO -”Manifeste-se a parte Exequente, em face do de-
curso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento do
feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do Codi-
go de Processo Civil).” - Adv. YURI JOHN FORSELINI-

78.-COBRANCA (SUM) - 206/2002 - CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ODACIR
CAETANO DE BORTOLI - “ Manifeste-se a parte Exequente,
em face do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o
andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragra-
fo 1º, do Codigo de Processo Civil).” - Adv. YURI JOHN FOR-
SELINI-

79.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 251/2002 - BANCO GE-
NERAL MOTORS S/A x VILMAR KEHRWALD - “AUTOS
N.º 251/2002. Manifeste-se a parte Autora, diligenciando o
andamento do feito.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
ROBSON ADRIANO OLIVEIRA-

80.-INDENIZACAO - 277/2002 - PONTO DO SABER LIVRA-
RIA E PAPELARIA LTDA. x ROCCO PROMOÇOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 136: “AU-
TOS N.º 277/2002. 1. Recebo a Apelaçao (Ponto do Saber Li-
vraria e Papelaria Ltda.) em ambos os efeitos (Artigo 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, que-
rendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-ra-
zoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça do
Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. EDEGAR DOMINGOS MENEGATTI,
GENIRIO JOAO FAVERO, PEDRO HENRIQUE DE MIRAN-
DA ROSA, CHRISTINA REIS DOS SANTOS, CHRISTINA
MARIA DE BARROS LIMA e JORGE LUIZ DE MELO-

81.-MONITORIA - 287/2002 - PANDA AUTO POSTO LTDA
x NAUTIGUAÇU INDUSTRIA DE BARCOS EM DURALU-
MINIO LTDA. - “Autos n.º 287/2002. Manifeste-se a parte
Exequente, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, diligenciando
o andamento do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, para-
grafo 1º, do Codigo de Processo Civil).”-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 302/2002 - ALTE-
RIO ZANATTA POLETTO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. -”Manifeste-se a parte Exequente, em face
do decurso do prazo de suspensao, diligenciando o andamento
do feito, sob pena de extinçao (Artigo 267, paragrafo 1º, do
Codigo de Processo Civil).” - Adv. CLAUDIO ROBERTO
BARANCELLI-

83.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 394/2002 - BANCO DI-
BENS S/A x AVANIR AMARAL FERRAZ - DESPACHO DE
FL. 88: “Autos n.º 394/2002. 1. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito. 2. Caso nada requei-
ram, arquivem-se os autos.”-Adv. HELCIO SILVA ORANE,
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, VANDERLEI JOSE FO-
LLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

84.-USUCAPIAO - 437/2002 - DARCI MATANA e outros x
MANOEL LEMES DO AMARAL - “AUTOS N.º 437/2002.
Compareça a parte Requerente, em cartorio, para efetuar a reti-
rada do oficio ora expedido, bem como providenciar sua devi-
da remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv. VILSON AN-
TONIO BEBBER e MARIA GORETI SBEGHEN-

85.-COBRANCA (ORD) - 454/2002 - BANCO DO BRASIL
S/A x DEOLINDO DA CRUZ ALVES - ME e outros - “AU-
TOS N.º 454/2002. Manifeste-se a parte Autora (fls. 50/148).”
(Fls. 50/148, contestaçao apresentada pela parte Re). -Adv.
ANDREY HERGET-

86.-EXECUCAO DE SENTENCA - 455/2002 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAVI MI-
GUEL & CIA LTDA. e outros - “AUTOS N.º 455/2002. Mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

87.-ORDINARIA - 458/2002 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA
DA SILVA e outros x RICARDO TADEU RODRIGUES SIL-
VESTRE e outros - DESPACHO DE FL. 121: “AUTOS N.º
458/2002. 1. Proceda-se conforme requerido a fl. 120. 2. Para
a audiencia designo o proximo DIA 08 DE MARÇO DE 2004,
AS 14:00 HORAS.” -Adv. NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES e ARLINDO FERREIRA FREITAS-

88.-RESCISAO DE CONTRATO - 475/2002 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x IVO FERREI-
RA DOS SANTOS e outros - DESPACHO DE FL. 85: “AU-
TOS N.º 475/2002. Manifeste-se a Sra. Curadora, notadamente
acerca do ocorrido na audiencia de fl. 76.” -Adv. ELIANDRA
CRISTINA WINCK, Curadora nomeada-

89.-DEPOSITO - 487/2002 - REDE OESTE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x MZ MATIEVICZ AMOR-
TECEDORES LTDA. - DESPACHO DE FL. 50: “AUTOS N.º
487/2002. 1. Autorizo somente a expediçao de oficio ao De-
tran/Pr, a fim de que seja averbado a pendencia de uma açao de
deposito sobre o mesmo. 2. Quanto ao pedido de bloqueio, a
natureza cautelar do mesmo impede seu deferimento neste fei-
to, maxime se considerarmos que o veiculo ja se encontra gra-
vado, o que impediria uma alienaçao a terceiro.” -Adv. ALCI-
ONE LUIZ PARZIANELLO-

90.-INTERDICAO - 491/2002 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ALVIZE SANTETTI - SENTENÇA
DE FLS. 38/40: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, DECRE-
TO A INTERDIÇAO de ALVIZE SANTETTI, brasileiro, soltei-
ro, nascida em 22/03/1958, com Certidao de Nascimento n.º 3467,
lavrada a fl. 374, do Livro 5 do C.R.C. do Distrito de Sao Domin-
gos, Municipio de Xaxim, Comarca de Xanxere - Sc, com as de-
mais qualificaçoes existentes nos autos, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do artigo 5º, inciso II, do Codigo Civil e, de acordo com o
artigo 454 do mesmo diploma civil, NOMEIO-LHE como sua
curadora a SRA. JANDIRA SANTETTI DE FREITAS, brasileira,
casada, RG nº 12/C3450149, nascida aos 23/12/1968, na Cidade
de São Domingos - Sc, Certidao de Casamento nº 1178, do Livro
9-B, fl. 216 do Municipio de Guaraniaçu - Pr, com as demais qua-
lificaçoes existentes nos autos. 1. Em obediencia ao disposto no
artigo 1.184 do Codigo de Processo Civil e no artigo 12, inciso III,
do Codigo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se na imprensa local e no orgao oficial 3 (tres) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias cada. 2. Considerando a inexistencia
de bens a serem administrados, com fulcro nos artigos 1.188 e
1.190 do Codigo de Processo Civil, dispenso o CURADOR da
garantia de especializaçao em hipoteca. 3. Lavre-se o Termo e
tome-se seu compromisso (artigo 1.187), destacando os deveres
constantes dos artigos 424 a 431 do Codigo Civil. P.R.I. Cumpra-
se.” -Adv. AIRTON JOSE ALBERTON-

91.-MONITORIA/EMBARGOS - 532/2002 - AUTOR/EM-
BARGADO: RAFAEL GUGELMIN & CIA LTDA. x REU/
EMBARGANTE: NERI PELINSON - DESPACHO DE FL. 124:
“AUTOS N.º 532/2002. Em separado segue sentença contendo
cinco laudas, sendo a ultima assinada e as demais apenas rubri-
cadas.” SENTENÇA DE FLS. 125/129: “...III - DECISAO.
PELO EXPOSTO e com base na fundamentaçao supra e retro
expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito na açao
monitoria. No mais, e frenet ao principio da sucumbencia,
CONDENO o Autor/Embargado ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono do Reu/Embargante, os quais, diante do trabalho de-
senvolvido e tempo da demanda, fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor atribuido a causa, nos termos do Artigo 20, para-
grafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. OSVALDO
LUIZ GABRIEL, INE ARMY CARDOSO DA SILVA, MAR-
CELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

92.-ORDINARIA - 545/2002 - NELCI DA SILVA e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO
DE FL. 160: “AUTOS N.º 545/2002. 1. Considerando que na
audiencia de conciliaçao (fl. 147), de forma induvidosa foi dado,
a partir daquele ato, o prazo de 05 (cinco) dias para a apresen-
taçao de quesitos e indicaçao de assistente tecnico, manifesta-
mente preclusa foi a juntada de fls. 152/158, razao pela qual

determino o desentranhamento daquela peça, com entrega sub-
sequente a parte autor. 2. Como quesitos do Juizo, apresento os
seguintes: A) NA EVOLUÇAO do saldo devedor qual foi cri-
terio utilizado para o reajuste das prestaçoes? Tal criterio foi o
contratado? B) O REAJUSTE aplicado chegou a, em algum
momento, extrapolar o percentual de comprometimento inicial
de renda do mutuario? C) FOI CONTRATADO e aplicado al-
gum indice de coeficiente de equiparaçao salarial? D) FOI
CONTRATADA e adotada a TR como indice de correçao mo-
netaria? E) QUAL A taxa de juros nominal e efetiva cobrada e
qual a contratada? F) HOUVE CAPITALIZAÇAO diaria, men-
sal ou anual dos juros? G) EXPLIQUE A sistematica adotada
para a amortizaçao do saldo devedor? H) HOUVE RENEGO-
CIAÇAO da divida? Em caso afirmativo, o que foi pactuado e
o que se alterou em relaçao ao contrato originario. 3. Da pro-
posta de honorarios intimem-se as partes (fl. 151).” (Fl. 151,
valor da proposta: R$ 1.000,00 - mil reais -). -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO e ANDREY HERGET-

93.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 557/2002 - MARIA
GIACOMINI MARCHESE x BANCO BRADESCO S.A. e
outros - DESPACHO DE FL. 246: “AUTOS N.º 557/2002. Em
separado segue a sentença contendo sete (07) laudas, sendo a
ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA
DE FLS. 247/253: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos
termos da fundamentaçao acima expendida: A) RECONHEÇO
a ilegitimidade passiva da Re Assessoria Central de Cobranças
S/C, EXTINGUINDO, em relaçao a ela, o processo sem julga-
mento do merito, nos termos do Artigo 267, inciso VI do Codi-
go de Processo Civil; e B) JULGO PROCEDENTE, com fulcro
no Artigo 844 do Codigo de Processo Civil, o pedido feito para
o fim de determinar a exibiçao, pelo Banco Reu, dos documen-
tos solicitados pela Autora (demonstrativo detalhado da evolu-
çao do debito, contendo todos os encargos, juros e taxas, com
os respectivos indices), isto no prazo de dez (10) dias, sob pena
de aplicaçao de multa diaria de R$ 50,00 (cinquenta reais),
consoante faculta o Artigo 461-A, paragrafo 3º c/c 461, para-
grafo 4º do Codigo de Processo Civil. Frente ao principio da
sucumbencia, condeno o Banco Reu ao pagamento das custas
processuais e dos honorarios devidos ao patrono da autora, os
quais fixo em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), nos ter-
mos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil.
DOUTRO NORTE, condeno a autora ao pagamento dos hono-
rarios devidos ao patrono da segunda Re, que fixo em R$ 200,00
(duzentos reais), condenaçao esta que ficara suspensa, nos ter-
mos da Lei nº 1.060/50. P.R.I.” -Adv. MAX HUMBERTO RE-
CUERO, IDETE SEGURO e NILTO SALES VIEIRA-

94.-COBRANCA (ORD) - 584/2002 - BANCO DO BRASIL
S.A. x LUIZ SABADINI e outros - DESPACHO DE FL. 117:
“AUTOS N.º 584/2002. 1. Tratando-se de causa sobre direitos
que admitem transaçao e como, por ora, as circunstancias nao
evidenciam a improbabilidade do acordo, inafastavel e a reali-
zaçao de audiencia preliminar. 2. Assim, nos termos do artigo
331 do Codigo de Processo Civil, designo a audiencia para o
proximo DIA 03 DE MARÇO DE 2004, AS 13:40 HORAS,
para a qual deverao comparecer as partes ou seus procurado-
res, habilitados a transigir, sendo que nesta oportunidade, em
nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinando as provas a serem produzidas, designa-
do audiencia de instruçao e julgamento, se necessario. 3. Ou-
trossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
especificarem as provas que pretendem produzir e justificar a
necessidade das mesmas, sob pena de presumir o desinteresse
na produçao. 4. CLAMO AS PARTES PARA QUE COMPA-
REÇAM A AUDIENCIA COM PROPOSTAS EFETIVAS DE
ACORDO, A BEM DO DESLINDE DO PROCESSO. 5. Por
fim, inexistente pleito reconvencional pela re, descabido e, ao
seu favor, o pedido de antecipaçao de tutela.” -Adv. CESAR
AUGUSTO GAZZONI, MARCELO VARASCHIN e AIRTON
JOSE ALBERTON-

95.-INVENTARIO - 591/2002 - ELIA ZIGER x ESP. DE EDE-
VANDRO ZIGER - DESPACHO DE FL. 29: “AUTOS N.º 591/
2002. 1. Considerando os fins buscados e considerando o pare-
cer favoravel do Ministerio Publico DEFIRO A EXPEDIÇAO
DO ALVARA para o exclusivo fim de proceder a alienaçao da
motocicleta descrita a fl. 12, tendo como valor minimo o apon-
tado na avaliaçao, cujo preço servira para adquirir outra de
menor valor. Prazo de 30 (trinta) dias para prestaçao de con-
tas.” (Compareça a inventariante em cartorio efetuar a retirada
do alvara de autorizaçao). -Adv. ERLON FERNANDO CENI
DE OLIVEIRA-

96.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 2/2003 - MASSA FALIDA
DE CANTU MATERIAIS DE CONSTRUÇOES LTDA. x FA-
ZENDA NACIONAL - DESPACHO DE FL. 35: “AUTOS N.º
2/2003. Em separado segue a sentença contendo oito laudas,
sendo a ultima assinada e as demais apenas rubricadas.” SEN-
TENÇA DE FLS. 36/43: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos
feitos nesta açao de embargos a execuçao e, como consequen-
cia, determino seja procedido a adequaçao do debito tributario,
alvo da execuçao autuada sob o nº 47/2002, de acordo com os
termos da fundamentaçao acima expedida, notadamente para
excluir a multa moratoria e fixar como termo final da exigencia
dos juros de mora a data da quebra, com a ressalva feita na
fundamentaçao supra. Frente ao principio da sucumbencia,
CONDENO a embargada ao pagamento das custas processuais
destes embargos, bem como dos honorarios advocaticios devi-
dos ao patrono da embargante, os quais fixo em R$ 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta reais), nos termos do paragrafo unico do
art. 21 do Codigo de Processo Civil, frente a minima sucum-
bencia sofrida pela embargante. P.R.I.” -Adv. CELITO ARGEN-
TA, Sindico da Massa Falida-

97.-PROTESTO JUDICIAL - 21/2003 - BANCO DO BRASIL
S.A. x LOMA HERMOSA LTDA. - “Autos n.º 21/2003. Mani-
feste-se a parte Requerente, sobre o contido na certidao do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 39 verso.” -Adv. FABIO SPAGNOLLI-

98.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 40/2003 - BANCO DI-

BENS S/A x ARISTIDES LEANDRO FURQUIM - SENTEN-
ÇA DE FLS. 50/52: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, com
fulcro no art. 66 da Lei nº 4.725/65, alterado pelo Decreto/Lei
nº 911/69, especialmente o previsto no art. 3º, parag. 5º, deste
ultimo, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando
a liminar judiciosamente deferida, consolidando a propriedade
e a posse plena e exclusiva do referenciado bem nas maos do
proprietario/fiduciario, para todos os efeitos legais, facultando
a venda do bem apreendido, pelo Credor, na forma do estabele-
cido no art. 3º, parag. 5º, do Decreto/Lei nº 911/69, apos previa
avaliaçao comunicada a parte Re. De consequencia, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e dos honorari-
os advocaticios do patrono da autora que, ante a singeleza da
demanda e trabalho desenvolvido, arbitro em 15% sobre o va-
lor da açao, na forma preconizada no art. 20, parag. 4º, do CPC.
Autorizo o reu, nos termos da fundamentaçao supra, a retirar
do veiculo os bens descritos a fl. 34. P.R.I.” -Adv. EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES, HELCIO SILVA ORANE, MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO
AVER-

99.-ORDINARIA - 45/2003 - IVAIR DE QUADRA e outros x
BANESTADO S.A. - CREDITO IMOBILIARIO - DESPACHO
DE FL. 150: “AUTOS N.º 45/2003. 1. Nada a reconsiderar acer-
ca da decisao agravada, a qual mantenho pelos seus proprios
fundamentos, reforçando que “...a hipossuficiencia dos agra-
vados se caracteriza, nao so em virtude de sua condiçao econo-
mica, mas tambem ante a eventual dificuldade que eles tenham
em provar determinados fatos, seja porque e de conhecimento
exclusivo do fornecedor, ou porque intrinsecamente relaciona-
do com a atividade deste...” (TRF 3º R. - AG 115828 -
(2000.03.00.049431-6) - SP - 5ª T. - Rel. Juiz Fed. Fausto de
Sanctis - DJU 06/05/2003 - p. 171). 2. Considerando que na
audiencia de conciliaçao (fl. 136), de forma induvidosa foi dado,
a partir daquele ato, o prazo de 05 (cinco) dias para a apresen-
taçao de quesitos e indicaçao de assistente tecnico, manifesta-
mente preclusa foi a juntada de fls. 141/148, razao pela qual
determino o desentranhamento daquela peça, com entrega sub-
sequente a parte autora. 3. Como quesitos do juizo,l apresento
os seguintes: A) NA EVOLUÇAO do saldo devedor qual foi
criterio utilizado para o reajuste das prestaçoes? Tal criterio foi
contratado? B) O REAJUSTE aplicado chegou a, em algum
momento, extrapolar o percentual de comprometimento inicial
de renda do mutuario? C) FOI CONTRATADO e aplicado al-
gum indice de coeficiente de equiparaçao salarial? D) FOI
CONTRATADA e adotada a TR como indice de correçao mo-
netaria? E) QUAL A taxa de juros nominal e efetiva cobrada e
qual a contratada? F) HOUVE CAPITALIZAÇAO diaria, men-
sal ou anual dos juros? G) EXPLIQUE A sistematica adotada
para a amortizaçao do saldo devedor? H) HOUVE RENEGO-
CIAÇAO da divida? Em caso afirmativo, o que foi pactuado e
o que se alterou em relaçao ao contrato originario. 4. Da pro-
posta de honorarios (fl. 141), intimem-se as partes.” (Fl. 141,
valor da proposta: R$ 1.000,00 - mil reais -). -Adv. MAX HUM-
BERTO RECUERO e ANDREY HERGET-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 81/2003 - CLARINDO
JOSE STORTI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA - SENTENÇA DE FL. 52 E VERSO: “...DESTA FOR-
MA, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS DE DE-
CLARAÇAO para, ante a ausencia dos pressupostos previstos
nos inicisos I e II do Art. 535 do Codigo de Processo Civil,
JULGA-LOS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamenta-
çao retro. P.R.I.” -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

101.-INDENIZACAO - 106/2003 - CARLOS ALVES FERREI-
RA x BANCO BANESTADO S/A e outros - DESPACHO DE
FL. 513: “AUTOS N.º 106/2003. Vistos, etc. 1. AFASTO AS
PRELIMINARES: A) AO CONTRARIO do apregoado pelo
Reu, o feito adotou corretamente o rito sumario, haja vista o
valor atribuido a causa (Art. 275, inciso I do CPC); B) TRATA-
SE DE açao indenizatoria fulcrada na responsabilidade civil do
empregador, logo, e da justiça comum a competencia para pro-
cessar o feito, maxime porque inexiste qualquer discussao so-
bre a realaçao de emprego, mas unicamente sobre a culpa civil
do empregador. A materia, alias, e materia de Sumula do STJ:
“Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litigios de-
correntes de acidentes do trabalho” (Enunciado nº 15); C) O
ENTENDIMENTO exposto no item retro, afasta, por decor-
rencia e pelos mesmos argumentos, a alegaçao de prescriçao
fulcrada no Art. 7º, inciso XXIX da CF e da necessidade de
retençao do IR e ISS, porquanto, frise-se, nao se esta a discutir
responsabilidade previdenciaria. 2. A lide resume-se na analise
de culpa da Re pelo evento danoso, relativamente a negligen-
cia de segurança e condiçoes do trabalho, o dano com sua ex-
tensao e o nexo causal entre a culpa e o dano. 3. QUANTO AS
PROVAS: DEFIRO a produçao da prova oral, consistente no
depoimento pessoal das partes, e oitiva de testemunhas, estas
restritas as ja arroladas, frente ao disposto no Art. 276 e 278 do
CPC. DEFIRO, ainda, a prova pericial medica, sendo que como
perito nomeio a DRA. OLGA MITIKO YOSHIHARA, que
devera ser intimada acerca do encargo, bem como para fazer
sua proposta de honorarios, os quais, dada a assistencia judici-
aria gratuita, serao pagos ao final, pelo vencido. INDEFIRO a
pericia no local do trabalho, a uma porque dispensavel para a
constataçao da culpa e, a duas, porque o tempo ja transcorrido
em muito dificultaria, isto senao impediria, a realizaçao de lau-
do confiavel. 4. Oportunamente sera designada data para a au-
diencia de instruçao e julgamento. 5. Cientifique o Reu dos
documentos de fls. 507/512.” (Proposta da perita nomeada a fl.
517 no valor de R$ 1.000,00 - mil reais -). -Adv. DALTRO
MARCELO MARONEZI, LEIR TADEU DE OLIVEIRA,
CHISTIANE MIRANDA, JORGE LUIZ DE MELO, FABIO
RENATO SANTANA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e MADELON RAVAZZI HEYLMANN-

102.-INDENIZACAO - 107/2003 - INES ROLDO x BANCO
BANESTADO S/A e outros - “AUTOS N.º 107/2003. Manifes-
tem-se as partes (fl. 501).” (Fl. 501: Proposta da perita nomea-
da: R$ 1.000,00 - mil reais -). -Adv. DALTRO MARCELO
MARONEZI, LEIR TADEU DE OLIVEIRA, CHISTIANE
MIRANDA, FABIO RENATO SANTANA, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, MADELON RAVAZZI HEYLMANN e
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JORGE LUIZ DE MELO-

103.-COBRANCA (ORD) - 117/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x PEDRO CIECHOWICZ DE SIQUEIRA - “AUTOS N.º
117/2003. Compareça a parte Autora, em cartorio, para efetuar
a retirada do oficio de citaçao da parte Re, bem como provi-
denciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

104.-ORDINARIA - 121/2003 - GENOVEVA NETTO STASI-
AK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
- SENTENCA: ....ISTO POSTO, com base na fundamentacao
supra e retro expedida, julgo PROCEDENTE os pedidos ex-
postos na acao, para: a) Declarar o direito do Requerente GE-
NOVEVA NETTO STASIAK, em receber o beneficio da apo-
sentadoria por idade, a ser pago pelo requerido INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Dito direito pos-
sui como inicial a data do protocolo do requerimento adminis-
trativo (14/07/1998). b) Condenar o Requerido ao pagamento,
em uma unica vez, dos valores atrasados do beneficio aludido,
incluidos nestes o abono anual, devendo incidir a correcao
monetaria pelos indices legais, contados do vencimento de cada
parcela impaga, bem como juros de mora na base de 0,5% (meio
por cento) ao mes, a partir da citacao. c) Condenar o Requerido
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
do patrono da parte requerente, que considerando o tempo e
trabalho desenvolvido na demanda, fixo em 10% (dez por cen-
to) sobre o valor da condenacao referente as parcelas vencidas
e atualizadas, conforme apregoa o art. 20 par. 4º do Codigo de
Processo Civil. Esta sentenca esta sujeita ao duplo grau obriga-
torio de jurisdicao. Publique-se . Registre-se. Intimem-se. - Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI, OSVALDO BETIN BOARET-
TO e EDSON LUIZ MARTINS-

105.-ORDINARIA - 134/2003 - GELTRUDES COMIRAN
BABINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - DESPACHO DE FL. 120: “AUTOS N.º 134/2003.
Em separado segue a sentença contendo oito (08) laudas, sen-
do a ultima assinada e as restantes apenas rubricadas.” SEN-
TENÇA DE FLS. 121/128: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POS-
TO, com base na fundamentaçao supra e retro expedida, JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos expostos na açao para: A)
DECLARAR o direito da Requerente GELTRUDES COMIRAN
BABINSKI, em receber o beneficio da aposentadoria por ida-
de, a ser pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Dito direito possui como termo ini-
cial a data do protocolo do requerimento administrativo (20/
01/2003); B) CONDENAR o Requerido ao pagamento, em uma
unica vez, dos valores atrasados do beneficio aludido, inclui-
dos nestes o abono anual, devendo incidir a correçao moneta-
ria pelos indices legais, contados do vencimento de cada parce-
la impaga, bem como juros de mora na base de 0,5% (meio por
cento) ao mes, a partir da citaçao, ressalvando, entretanto, a
prescriçao quinquenal reconhecida e exposta na fundamenta-
çao supra; C) CONDENAR o Requerido ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios do patrono da parte
Requerente, que, considerando o tempo e trabalho desenvolvi-
do na demanda, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenaçao referente as parcelas vencidas e atualizadas, con-
forme apregoa o artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo
Civil. P.R.I.” -Adv. GEONIR EDVARD FONSECA VICENSI,
OSVALDO BETIN BOARETTO e EDSON LUIZ MARTINS-

106.-INVENTARIO E PARTILHA - 143/2003 - LEONILDA
PIMENTEL x ESP. DE LEANDRA PIMENTEL DE LIMA -
DESPACHO: “AUTOS N.º 143/2003. Ao Sr. Avaliador Judici-
al para que proceda a avaliaçao dos bens devendo, em seguida,
as partes (Inventariante, Herdeiros, Ministerio Publico, Fazen-
da Publica e Cessionarios, se houver), se manifestarem sobre o
laudo respectivo, no prazo comum de dez (10) dias (Artigo 1.009
do Codigo de Processo Civil).” (Valor do laudo de avaliaçao de
fl. 32: R$ 23.000,00 - vinte e tres mil reais -). -Adv. ALES-
SANDRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e LELIA MARA
GOMES DA SILVA-

107.-DECLARATORIA - 171/2003 - ROLDO & ROLDO
LTDA. x HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A - DESPACHO
DE FL. 107: “AUTOS N.º 171/2003. 1. Recebo a Apelaçao
(Roldo & Roldo Ltda.) em ambos os efeitos (Artigo 520 “ca-
put” do Codigo de Processo Civil). 2. Ao Apelado para, que-
rendo, apresente suas contra-razoes de recurso no prazo legal
de quinze (15) dias (Artigo 508 do Codigo de Processo Civil).
3. Decorrido o prazo retro referido, com ou sem as contra-ra-
zoes, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Parana, com as cautelas de estilo e as homenagens
deste Juizo.” -Adv. SERGIO CLEOZOMIR TRICHêS PAININ,
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO e AUGUSTO RENATO PEN-
TEADO CARDOSO-

108.-CAUTELAR INOMINADA - 186/2003 - ARMANDO
LASTA x POLICLINICA PATO BRANCO S/A e outros - DES-
PACHO DE FL. 87: “AUTOS N.º 186/2003. Em separado se-
gue sentença contendo cinco laudas, sendo a ultima assinada e
as demais apenas rubricadas.” SENTENÇA DE FLS. 88/92:
“...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos da funda-
mentaçao acima expendida e, com fulcro no artigo 844 do Co-
digo de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos somente para o fim de nao admitir a recusa
no fornecimento do negativo do exame de Raio “X”, observan-
do-se, no mais, os fundamentos acima delineados. Dada a mi-
nima sucumbencia dos reus, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais, bem como dos honorarios advocaticios de-
vidos ao patrono da parte Re, os quais fixo em R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais), consoante a norma do Artigo 20, pa-
ragrafo 4º c/c paragrafo unico do Artigo 21, ambos do Codigo
de Processo Civil, atentando-se, porem, para a suspensao desta
condenaçao preconizada pela Lei nº 1.060/50. P.R.I.” -Adv.
ROSELI PINHEIRO FERRARINI e SIDNEI MARCELO FAS-
SINI-

109.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 206/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JARDILINO XAVES DE SOUZA -

“AUTOS N.º 206/2003. Manifeste-se a parte Autora (fl. 34),
diligenciando o andamento do feito.” -Adv. OKSANDRO OS-
DIVAL GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

110.-COBRANCA (ORD) - 254/2003 - OLIVIA JULIA PA-
GLIA PASQUALI x SEGURADORA ROMA - “AUTOS N.º
254/2003. Compareça a parte interessada, em cartorio, para
efetuar a retirada do oficio de citaçao da parte Re, bem como
providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimen-
to.”-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e
IVOR SERGIO CADORIN-

111.-DECLARATORIA - 263/2003 - GABRIEL BONADIMAN
x H. ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. -
DESPACHO DE FL. 151: “AUTOS N.º 263/2003. 1. Tratan-
do-se de causa sobre direitos que admitem transaçao e como,
por ora, as circunstancias nao evidenciam a improbabilidade
do acordo, inafastavel e a realizaçao de audiencia preliminar.
2. Assim, nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Ci-
vil, designo a audiencia para o proximo DIA 08 DE MARÇO
DE 2004, AS 13:40 HORAS, para a qual deverao comparecer
as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir, sendo
que nesta oportunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de
conciliaçao serao fixados os pontos controvertidos, decididas
as questoes processuais pendentes e determinando as provas a
serem produzidas, designado audiencia de instruçao e julga-
mento, se necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, especificarem as provas que pre-
tendem produzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena
de presumir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO
AS PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA
COM PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO
DESLINDE DO PROCESSO.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA
WINCK, VANESSA ZUCCHI e NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-

112.-ARROLAMENTO - 268/2003 - VALDIR BELUSSO x
ESP. DE IZABETH OLEINIK - SENTENCA: ...Assim sendo,
com fundamento no art. 1.031 do CPC., HOMOLOGO, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, a partilha de
Arrolamento dos bens deixados por IZABETH OLEINIK, em
favor dos herdeiros e/ou cessionarios, ressalvado eventual di-
reito de terceiros. Apos cumprido o disposto no item 5.10.4 do
Codigo de Normas, intimando-se, para tanto, a fazenda publi-
ca, expeca-se o formal de partilha e/ou carta de adjudicacao.
P.R.I. Oportunamente arquivem-se. Aplique-se no que couber
o Codigo de Normas da Corregedoria de Justica do EStado do
Parana. - Adv. JOSE ZELINDO BOCASANTA-

113.-INDENIZACAO - 270/2003 - DANIEL LOPES CALUM-
BY x VANDERLEI JOSE MATTOS e outros - “AUTOS N.º
270/2003. Manifestem-se as partes (fls. 52/129).” (Fls. 52/129,
contestaçao apresentada pela Seguradora AGF - Brasil Seguros
S.A). -Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e ADAO FER-
NANDES DA SILVA-

114.-ARROLAMENTO - 277/2003 - PEDRO MEIRA DA SIL-
VA e outros x ESP. DE OLIRA OLIVEIRA DA SILVA - “AU-
TOS N.º 277/2003. Manifeste-se a parte Inventariante (fls. 35/
36), diligenciando o andamento do feito.” -Adv. ALESSAN-
DRA BOTELHO ELIAS DOS SANTOS e LELIA MARA GO-
MES DA SILVA-

115.-INDENIZACAO - 325/2003 - MARIELZA CAMPOS DE
ANDRADE x BANCO BANESTADO S/A - “AUTOS N.º 325/
2003. Manifestem-se as partes (fl. 438).” (Fl. 438: Proposta da
perita nomeada: R$ 1.000,00 - mil reais -). -Adv. DALTRO
MARCELO MARONEZI, LAIR TADEU DE OLIVEIRA, AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO e JORGE LUIZ DE MELO-

116.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 328/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A x ELIANE MARTINHUK - DESPACHO DE FL.
26: “AUTOS N.º 328/2003. Atente-se a parte Autora que o Reu
possui endereço certo, segundo certificado a fl. 20 pelo Sr.
Oficial de Justiça, mostrando-se, por ora, indevida a conversao
pretendida.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

117.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 345/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANTONIO MARCO HORACINLTU-
CK - DESPACHO DE FL. 38: “AUTOS N.º 345/2003. Atente-
se a parte Autora para o conteudo da certidao de fl. 34 (o reu
nao possui mais o bem).” -Adv. MARCELO TESHEIHER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

118.-INDENIZACAO (ORD) - 348/2003 - EDNA MARIA
KILL x BANCO BANESTADO S/A - Diga a parte autora, so-
bre a contestacao apresentada. - Adv. RODRIGO CORONA
MENEGASSI e FELIPE CORONA MENEGASSI-

119.-EMBARGOS A EXECUCAO - 364/2003 - MARIA SA-
LETE QUOSS x ELISIO LUIZ MORELATTO - DESPACHO
DE FL. 33: “AUTOS N.º 364/2003. 1. Recebo os embargos,
para discussao, determinando a suspensao do processo princi-
pal, caso estes embargos versem sobre todos os bens, e versan-
do somente sobre alguns deles, prosseguira o processo somente
quanto aos bens nao embargados (Artigo 1.052 do Codigo de
Processo Civil). Certifique nos autos principais. 2. Estando
suficientemente provada a posse, como bem se percebe pelos
documentos de fls. 10/11, defiro, de forma sumaria e proviso-
ria, liminarmente estes embargos, devendo-se expedir o com-
petente mandado de manutençao de posse, o qual condiciona-
do esta a prestaçao de cauçao idonea, NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS do recebimento do mandado (Arti-
gos 1.051 e 799 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. FABRI-
ZZIO MATTE DOSSENA e IVANIR FONTANA-

120.-NULIDADE - 373/2003- JOSEFA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS x POLI SAUDE OPERADORA DE PLANO DE SAUDE
LTDA. - SENTENCA:...ISTO POSTO, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora e
IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela re para,

confirmando na integra a liminar concedida (fls. 61/63), reco-
nhecer o direito da autora ao custeio, pela re, da intervencao
cirurgica e exames e esta relacionados, observando-se, no mais,
o constante na fundamentacao supra. Frente ao Principio da
Sucumbencia CONDENO a Re ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) das custas processuais, cabendo os 20% restantes a
autora. Quanto aos honorarios, fixo em 20% sobre o valor da
causa, sendo que 15% cabera ao advogado da autora e 5% ao
advogado do reu, compensando-os entre si, isto com base no
art. 21 do Codigo de Processo Civil. Desta sentenca comuni-
que-se ao E. Tribunal de Alcada. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se. - Adv. JOCIANE TRICHES SILVESTRI e SIDNEI
MARCELO FASSINI-

121.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 376/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x MARIA APARECIDA PINTO - DESPACHO DE FL. 31:
“AUTOS N.º 376/2003. Manifeste-se a parte Autora, diligen-
ciando o andamento do feito.” -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

122.-ALVARA - 383/2003 - AMAURI MACHADO e outros x
ESTE JUIZO - SENTENÇA DE FL. 27: “...ISTO POSTO,
DEFIRO o pedido na inicial para o fim de autorizar, via alvara,
o levantamento do numerario, nos termos do pedido inicial.
Expeça-se o alvara de levantamento que tera o prazo de 30
(trinta) dias. Prestaçao de contas em 30 (trinta) dias. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET-

123.-INDENIZACAO (ORD) - 405/2003 - ERICA ANTONE-
LLI x ROTTA DISTRIBUIDORA DE ALIMEWNTOS LTDA.
- “AUTOS N.º 405/2003. Compareça a parte Autora, em carto-
rio, para efetuar a retirada do oficio de citaçao da parte Re,
bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Re-
cebimento.”-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO-

124.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 414/2003 - LUIZ
LICEU SARTOR e outros x BANCO BANESTADO S/A - “AU-
TOS N.º 414/2003. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito.” -Adv. DENISE MARICI OLTRA-
MARI-

125.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 415/2003 - CA-
MILO PASTORE e outros x BANCO BANESTADO S/A - “AU-
TOS N.º 415/2003. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito.” -Adv. DENISE MARICI OLTRA-
MARI-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO - 417/2003 - ESP. DE WAL-
FREDO JOSE FRANCIOSI e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - DESPACHO DE FL. 30: “AUTOS N.º 417/2003. Mani-
feste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

127.-REVISAO DE CONTRATO - 422/2003 - CLAIR SIMIO-
NATO x BANCO DIBENS S/A - DECISAO DE FLS. 73/75:
“...ISTO POSTO, DEFIRO a tutela antecipatoria pretendida para
o fim de DETERMINAR QUE O REU SE ABSTENHA DE
INSCREVER O NOME DO AUTOR EM ORGAOS DE PRO-
TEÇAO AO CREDITO, ENQUANTO SE DISCUTE O DEBI-
TO, RESTANDO, AUTORIZADO, OUTROSSIM, O DEPO-
SITO MENSAL DAS PRESTAÇOES VINCENDAS, NO
QUANTUM QUE ENTENDA CORRETO. Para o caso de des-
cumprimento do acima determinado, fixo multa diaria de R$
400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 461, paragra-
fo 4º do Codigo de Processo Civil. No mais, designo o proximo
DIA 04 DE MARÇO DE 2004, AS 15:10 HORAS, para a rea-
lizaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao comparecer
as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos com
poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, podera o
reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, formula-
ra seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente tecni-
co, assim como, querendo, podera formular pedido contrapos-
to em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos referidos
na inicial. Cite-se o requerido, advertindo-se ainda que na sua
ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros
os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC), salvo se o
contrario resultar da prova dos autos.” -Adv. CRISTHIAN
DENARDI DE BRITTO-

128.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 425/2003 -
SICREDI-COOP. DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO
x JAIR FERNANDES ADAME - “AUTOS N.º 425/2003. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do
feito.” -Adv. ANDREY HERGET-

129.-ORDINARIA - 429/2003 - REALDO SPRICIGO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - DES-
PACHO DE FL. 42: “AUTOS N.º 429/2003. 1. Tratando-se de
causa sobre direitos que admitem transaçao e como, por ora, as
circunstancias nao evidenciam a improbabilidade do acordo,
inafastavel e a realizaçao de audiencia preliminar. 2. Assim,
nos termos do artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo
a audiencia para o proximo DIA 09 DE MARÇO DE 2004, AS
13:40 HORAS, para a qual deverao comparecer as partes ou
seus procuradores, habilitados a transigir, sendo que nesta opor-
tunidade, em nao se obtendo exito a tentativa de conciliaçao
serao fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes
processuais pendentes e determinando as provas a serem pro-
duzidas, designado audiencia de instruçao e julgamento, se
necessario. 3. Outrossim, devem as partes, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir e justificar a necessidade das mesmas, sob pena de presu-
mir o desinteresse na produçao. 4. POR FIM, CLAMO AS
PARTES PARA QUE COMPAREÇAM A AUDIENCIA COM
PROPOSTAS EFETIVAS DE ACORDO, A BEM DO DES-
LINDE DO PROCESSO.” -Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRI-
CIGO-

130.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 436/2003 - REDE OES-
TE ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x VALNIR
NICOLAU SCHEID - DESPACHO DE FL. 40: “AUTOS N.º

436/2003. Manifeste-se a parte autora, diligenciando o anda-
mento do feito. Outrossim, atenda o solicitado pelo Sr. Oficial
de Justiça a fl. 39.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

131.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 439/2003 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x BELARMINDO VIEIRA - “Autos n.º
439/2003. Manifeste-se a parte Autora, sobre o contido na cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 26.” -Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

132.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 440/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x LUIZ ALBINO TODESCATTO
e outros - DESPACHO DE FL. 08: “AUTOS N.º 440/2003.
Sobre a impugnaçao, diga a parte Impugnada, em cinco (05)
dias.” -Adv. RICARDO CATANI-

133.-USUCAPIAO - 441/2003 - FERNANDO SOARES ES-
TRAIZ e outros x ESP. DE ERNESTO BASSO - “Autos n.º
441/2003. Manifeste-se a parte Requerente, sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 29.” -Adv. FELIPE
CORONA MENEGASSI e RODRIGO CORONA MENEGAS-
SI-

134.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 454/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x MARIA SALETE CADORIN - “AUTOS N.º 454/2003.
Manifeste-se a parte Autora, diligenciando o andamento do fei-
to.” -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ-

135.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 462/2003 - LOJA ELE-
TROLAR SARANDI LTDA. x WAGNER JULIANO TEIXEI-
RA - “Autos n.º 462/2003. Manifeste-se a parte Autora, sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justiça de fl. 29.” -Adv.
LEORI LUIS STIVANIN-

136.-INDENIZACAO (ORD) - 475/2003 - VALDEMAR SA-
GGIN x GERDAU S/A - “AUTOS N.º 475/2003. Compareça a
parte Autora, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio de
citaçao da parte Re, bem como providenciar sua devida remes-
sa, com Aviso de Recebimento.”-Adv. MAX HUMBERTO
RECUERO-

137.-COBRANCA (ORD) - 478/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x GIOVANI LUIZ DALMOLIN e outros - “AUTOS N.º
478/2003. Compareça a parte Autora, em cartorio, para efetuar
a retirada do oficio de citaçao da parte Re, bem como provi-
denciar sua devida remessa, com Aviso de Recebimento.”-Adv.
CESAR AUGUSTO GAZZONI-

138.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 482/2003 - BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x VILMAR ANTONIO FORMEHL - “AUTOS N.º 482/
2003. Promova a parte interessada o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no valor de
R$ 180,00 (cento e oitenta reais).” -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

139.-COBRANCA (SUM) - 487/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x FAUSTINO RIZZON PAGNONCELLI e outros - DES-
PACHO DE FL. 24: “Autos n.º 487/2003. 1. Designo o proxi-
mo DIA 1º DE MARÇO DE 2004, AS 14:20 HORAS, para a
realizaçao da audiencia conciliatoria, na qual deverao compa-
recer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, pode-
ra o reu oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas e, requerendo-se pericia, for-
mulara seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo, podera formular pedido con-
traposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos
referidos na inicial. 2. Cite-se o Requerido, advertindo-se ain-
da que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art. 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos.” -Adv. NERII
LUIZ CEMZI-

140.-ORDINARIA - 491/2003 - VILSO LEMES DA ROSA x
BANCO UNIBANCO S/A - DESPACHO DE FL. 26: “AUTOS
N.º 491/2003. Comprove a autora necessitar dos beneficios da
Justiça gratuita ou junte declaraçao, firmada de proprio punho,
de que nao possui condiçoes de arcar com as despesas do pro-
cesso, sem prejuizo proprio ou da familia.” -Adv. KAREN
LUCIA CORREA DA SILVA-

141.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 494/2003 - UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x HERMES
EZIDIO DE BARROS - DESPACHO DE FL. 16: “AUTOS N.º
494/2003. Sob pena de cancelamento, devera a parte autora, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar o preparo das cus-
tas.” -Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES e HELCIO SIL-
VA ORANE-

142.-ORDINARIA - 495/2003 - ZULMIRO FAVERO DE BOR-
TOLI e outros x REAL SEGUROS S.A. - DECISAO DE FLS.
97/98: “...ISTO POSTO, com base na fundamentaçao acima
expendida, DEFIRO a tutela antecipatoria pretendida, para o
fim de determinar o reu que, ate o dia 17 de cada mes, efetue o
pagamento dos alugueres (R$ 500,00), mediante deposito em
conta bancaria vinculada a este Juizo. No mais, dando segui-
mento ao feito, cite-se a parte Re para que, no prazo legal,
apresente contestaçao, constando no mandado as advertencias
e cominaçoes legais. Oficie-se ao Banco Itau S.A., como re-
querido a fl. 35, item “f”.” (Compareça a parte Autora, em car-
torio, para efetuar a retirada dos oficios ora expedidos, bem
como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Recebi-
mento). -Adv. DEVON DEFACI e LUDMILA DEFACI-

143.-INDENIZACAO - 496/2003 - KAMINSKI REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS S/C LTDA. x UNILEVER BESTFOO-
DS BRASIL LTDA. - DESPACHO DE FL. 64: “AUTOS N.º
496/2003. Considernado o beneficio economico buscado com
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a açao, proceda o autor a adequaçao do valor atribuido a cau-
sa.” -Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

144.-DECLARATORIA - 499/2003 - NEREU XAVIER PALA-
ORO & CIA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL - BANRISUL - DECISAO DE FLS. 56/57:
“...ISTO POSTO, DEFIRO a tutela antecipatoria pretendida para
o fim de OBSTAR OS EFEITOS NEGATIVOS ADVINDOS
DO PROTESTO REALIZADO, NOTADAMENTE QUANTO
A EMISSAO DE CERTIDOES POSITIVAS. Oficie-se para tan-
to. No mais, designo o proximo DIA 04 DE MARÇO DE 2004,
AS 14:50 HORAS, para a realizaçao da audiencia conciliato-
ria, na qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou re-
presentadas por prepostos com poderes para transigir, onde frus-
trada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, re-
querendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente tecnico, assim como, querendo, pode-
ra formular pedido contraposto em seu favor, desde que funda-
do nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se o Requerido,
advertindo-se ainda que na sua ausencia injustificada a audien-
cia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (Art.
319, do CPC), salvo se o contrario resultar da prova dos autos.
A autora faculto, ate a data da audiencia, regularizar a inicial
nos moldes previstos no Art. 276 do CPC.” -Adv. EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS e GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS-

145.-PRESTACAO DE CONTAS - 504/2003 - ANTONINHO
ZELIR PEREIRA - FI x BANCO UNIBANCO S.A. - DESPA-
CHO DE FL. 59: “AUTOS N.º 504/2003. Intime-se a parte
Autora para que, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS, proceda ao recolhimento das custas processuais, bem
como para que subscreva a petiçao inicial.” -Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e JULIO
CEZAR DALMOLIN-

146.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 40/1994 - INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IMATO INDUS-
TRIA MADEREIRA CAMBOATA LTDA. - “AUTOS N.º 40/
94. Manifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamen-
to do feito.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO-

147.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 2/1998 - CONSE-
LHO REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MO-
INHO DE TRIGO E PASTIFICIO OESTE LTDA. - SENTEN-
ÇA DE FL. 97: “...DECIDO. Diante do cancelamento da divi-
da, nada mais resta a perseguir neste feito, que, doravante, fi-
cou sem objeto. Alias, dispoe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80:
“Se, antes da decisao de primeira instancia, a inscriçao de Di-
vida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a execuçao fiscal
sera extinta, sem qualquer onus para as partes.” ISTO POSTO,
com base no artigo 26 supra citado, JULGO EXTINTA A PRE-
SENTE EXECUÇAO. P.R.I. Diligencias necessarias. Oportu-
namente, arquivem-se.” -Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

148.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 44/1998 - INTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x MG INDUS-
TRIA DE LUMINOSOS LTDA. - ME e outros - SENTENÇA
DE FL. 98: “Autos n.º 44/98. Diante do pagamento noticiado
pela Credora a fl. 95, com fundamento no artigo 794, inciso I,
do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO. Condeno o Executado ao pagamento das custas pro-
cessuais remanescentes. P.R.I. Oportunamente, levante-se a
penhora, caso tenha sido efetivada, e arquivem-se os autos,
dando-se as baixas devidas.”-Adv. OSVALDO BETIN BOA-
RETTO-

149.-EXECUCAO FISCAL - INSS - 53/1999 - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IRMAOS BAG-
GIO LTDA. e outros - “AUTOS N.º 53/99. Manifeste-se a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito.” -Adv. OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

150.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 64/2000 - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CEF x LOREMADE INDUSTRI-
AL DE MADEIRAS LTDA. - “AUTOS N.º 64/2000. Manifes-
te-se a parte Exequente (fls. 76/79), diligenciando o andamen-
to do feito.” -Adv. MANOEL DINIZ PAZ NETO, MARIO
CESAR LANGOWSKI e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 196/2001 - CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA x JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS - “AUTOS N.º
196/2001. Promova a parte interessada, COM URGENCIA, o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de
guia propria.” -Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES e VINICIUS
GOMES DE AMORIN-

152.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 519/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
ROSEMARY BONATTO DA SILVA - DESPACHO DE FL.
38: “AUTOS N.º 519/2001. Da penhora intime-se o Sr. Cura-
dor nomeado.” -Adv. ANDREY HERGET e VALMIR LUIZ
CHIOQUETTA JUNIOR-

153.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 563/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
PAULO BORTOLLI - DESPACHO DE FL. 52: “AUTOS N.º
563/2001. Da penhora realizada, intime-se o Sr. Curador no-
meado.” -Adv. OSVALDO BETIN BOARETTO, Curador no-
meado-

154.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 646/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x
VALDEMAR SACAMORI - DESPACHO DE FL. 53: “AU-
TOS N.º 646/2001. Sobre os documentos juntados, diga o Exe-
cutado por seu Curador.” -Adv. ANDREY HERGET e VAL-
MIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR-

155.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 128/2002 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREA x RUBIMAQ TRATORES E MAQUI-
NAS E IMPLEMENTOS LTDA. - “Autos n.º 128/2002. Mani-
feste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo de
suspensao, diligenciando o andamento do feito, sob pena de
extinçao.”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

156.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 131/2002 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x REPATO RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA. - DESPACHO DE FL. 23: “AUTOS N.º 131/
2002. Cabe a parte exequente tal comprovaçao.” -Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

157.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 221/2003 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x BRUNO FUNK - “AUTOS N.º 221/
2003. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 20 verso), requeren-
do o que for de direito.” (Fl. 20 verso, certidao do decurso do
prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a pe-
nhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

158.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 223/2003 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x VALDECIR ROBERTO TUNI - “AU-
TOS N.º 223/2003. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito.” -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

159.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 237/2003 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ISORF ISOLAMENTO REFRATA-
RIO E FUNELARIA LTDA. - “AUTOS N.º 237/2003. Mani-
feste-se a parte Exequente (Fl. 07 verso), requerendo o que for
de direito.” (fl. 07 verso, certidao do decurso do prazo sem o
pagamento da divida ou nomeaçao de bens a penhora). -Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

160.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL - 238/2003 - CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREA x ALEXANDRE CESAR JAPPE -”AU-
TOS N.º 690/2001. Manifeste-se a parte Exequente (Fl. 12),
requerendo o que for de direito.” (Fl. 12, certidao do decurso
do prazo sem o pagamento da divida ou nomeaçao de bens a
penhora). -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

161.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 48/2000 - Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR - JUIZO DE DIREITO DA 3ª
VARA CIVEL - ALBERTO RODRIGUES POMPEU x ANTO-
NIO LUIZ PARIZOTTO - DESPACHO DE FL. 149: “AUTOS
N.º 48/2000. Ao Avaliador (vide fls. 108, 116/125 e 140/146).”
(Valor do laudo de avaliaçao de fl. 151: R$ 20.193,00 - vinte
mil, cento e noventa e tres reais -. Valor do calculo geral de fls.
152/153: R$ 27.197,86 - vinte e sete mil, cento e noventa e sete
reais e oitenta e seis centavos -). -Adv. DANUBIO CUNHA
DA SILVA, JUAREZ JOSE DA SILVA e NILTO SALES VIEI-
RA-
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1.-DIVORCIO LITIGIOSO-1709/1998-E.F.D.L. x O.C.L.-”No-
meio Curador Especial ao revel, a Dra. Leide Conceicao San-
ches, sob compromisso de seu grau. Se aceita, abra-se-lhe vista
dos autos para requerer o que de direito. Intime-se.”-Adv. LEI-
DE DA CONCEICAO SANCHES - 27.400-

2.-INTERDICAO-381/1999-IRACI PARENTE DE ALENCAR
SOARES x PEDRO PARENTE DE ALENCAR -Expedido
mandado de inscricao e Termo de Guarda, a requerente para
retira-los, no prazo de cinco dias.-Adv. CYNTHIA GLOWA-
CKI FERREIRA-

3.-DECL.INEX.TITULO C/IND.DANO M-278/2000-MOI-
NHO RIO NEGRO LTDA x ORACLE DO BRASIL SISTE-
MAS LTDA e outros-”As partes sao legitimas e estao devida-
mente representadas. Nao ha nulidade ou irregularidades a se-
rem supridas. Defiro a producao das seguintes provas: Depoi-
mento pessoal das partes sob pena de confesso. Testemunhal.
Pericial, devendo especifica-la, bem como as partes indicarem
quesitos e assistentes tecnicos. Designo o dia 16/12/2003, as
13:30 horas, para audiencia de instrucao e julgamento. Intima-
coes necessarias.”- Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/
PR 17.579, CARLYLE POPP OAB/PR 16.356 e URSULLA
ANDREA RAMOS-

4.-SUSTACAO DE PROTESTO-1606/2000-BRASMEHL IN-
DUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA. x BANCO SANTA-
DER MERIDIONAL S/A.-”Vistos, etc. ..., Em consequencia,
tendo a transacao efeito de sentenca entre as partes, julgo ex-
tinto os presentes autos, com julgamento do merito, na forma
preconizada no art. 269, III do CPC, ja distribuidas entre as
partes, na transacao, custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas as custas que
por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as formalidades
legais.”-Adv. RENATO SERPA SILVERIO -OAB/PR 23142 e
CAROLINE GARCETE-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-9/2001-BRASMEHL IN-
DUSTRIAL E EXPORTADORA LTDA x BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A-”Vistos, etc. ..., Em consequencia,
tendo a transacao efeito de sentenca entre as partes, julgo ex-
tinto os presentes autos, com julgamento do merito, na forma
preconizada no art. 269, III do CPC, ja distribuidas entre as
partes, na transacao, custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas as custas que
por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as formalidades
legais.”-Adv. RENATO SERPA SILVERIO e CAROLINE GAR-
CETE-

6.-USUCAPIAO-11/2001-CELSO MENEGUZZI e outros x
DORVALINA SOARES GONCALVES -Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
412,60 (quatrocentos e doze reais e sessenta centavos), em 5
(cinco) dias e apos efetuado o preparo das custas remanescen-
tes, retirar de Cartorio o mandade de transcricao expedido”.-
Adv. RUBENS MIRANDA JUNIOR, WALTER HELIO DE
LIMA MARTINS e LUCI MARLENE HABIB-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x JOSE PIRES DOS CAR-
MO -”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica de fl. 39 verso,
bemo como sobre o teor do oficio de fls. 40, manifeste-se a
parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

8.-INEXIGIBILIDADE DE TITULOS-539/2001-POSTEFER
INDUSTRIA E COMERCIO DE POSTES LTDA x EFICAZ
INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA-”So-
bre a devolucao da Carta de Citacao sem o devido cumprimen-
to, manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco (05) dias.”-
Adv. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

9.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-607/2001-MI-
CROTOOLS IND. E COM. DE FERRAMENTAS LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.-”Manifes-
te-se a parte interessada sobre a devolucacao da carta de inti-
macao de fls. 448, manifeste-se a parte interessada no prazo de
cinco (05) dias.”-Adv. CHRYSTIANNE DE F. ALVES FER-

REIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, PAULO RO-
BERTO BARBIERI OAB/PR 6.094 e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

10.-BUSCA E APREENSAO-623/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x ESPOLIO DE RILDO DE
OLIVEIRA SOUZA e outros-”Sobre a devolucao da Carta Pre-
catoria sem o devido cumprimento, manifeste-se a parte autora
no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. FERNANDO PAULO MA-
CIEL-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-651/2001-BRAS-
MEHL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A-”Vistos, etc. ..., Em conse-
quencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre as partes,
julgo extinto os presentes autos, com julgamento do merito, na
forma preconizada no art. 269, III do CPC, ja distribuidas entre
as partes, na transacao, custas, despesas processuais e honora-
rios advocaticios. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tran-
sitada em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas as cus-
tas que por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as for-
malidades legais.”-Adv. RENATO SERPA SILVERIO -OAB/
PR 23142, CAROLINE GARCETE e ANA PAULA MUGGI-
ATI DOS SANTOS-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-855/2001-ALVES, SATIKO
& CIA LTDA x MD GRAZZIOTIN MATERIAIS ELETRICOS
LTDA-”Vistos, etc. ..., Assim, diante de manifestacao expressa
da parte Requerente nos presentes autos, homologo, por sen-
tenca, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido
de desistencia constante as fls. 27 (nos autos principais) dos
presentes autos, julgando extinta a acao, nos termos do art. 267,
VIII do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas bai-
xas, arquivem-se, cumpridas as formalidades legais.”-Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

13.-BUSCA E APREENSAO-907/2001-OMNI-CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MELCHIADES DE
BRITO-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifestacao expres-
sa da parte Requerente nos presentes autos, homologo, por sen-
tenca, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido
de desistencia constante as fls. 27 dos presentes autos, julgan-
do extinta a acao, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Custas
na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transi-
tada em julgado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se,
cumpridas as formalidades legais.”-Adv. ERICO SODRE QUI-
NINO FERREIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-949/2001-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO FINC. E INVESTIMENTO
x GILSON ROBERTO SANDRI-”Vistos, etc. ..., Assim, dian-
te da manifestacao expressa da parte Requerente nos presentes
autos, homologo, por sentenca, para que produza seus devidos
e legais efeitos, o pedido de desistencia constante as fls. 23/24
dos presentes autos, homologo, por sentenca, para que produza
seus devidos e legais efeitos, o pedido de desistencia constante
as fls. 23/24 dos presentes autos, julgando extinta a acao, nos
termos do art. 267, VIII do CPC. Custas na forma da lei. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, proce-
didas as devidas baixas, arquivem-se, cumpridas as formalida-
des legais.”-Adv. MARCO ANT.RODRIGUES SOUZA/PR
30369A-

15.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-956/2001-MO-
INHO RIO NEGRO LTDA x DELARA BRASIL LTDA-”Vis-
tos etc. ..., Em consequencia, tendo a transacao efeito de sen-
tenca entre as partes, julgo extinto os presentes autos, com jul-
gamento do merito, na forma preconizada no art. 269, III do
CPC, ja distribuidas entre as partes, na transacao, custas, des-
pesas processuais e honorarios advocaticios. Oficie-se ao Ta-
belionato de Protesto. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Transitada em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas as
custas que por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as
formalidades legais.”- Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA
25.567/PR e MARCUS V. TADEU PEREIRA OAB/24.625-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-999/2001-ALVES,
SATIKO & CIA LTDA x MD GRAZZIOTIN MATERIAIS
ELETRICOS LTDA-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da mani-
festacao expressa da parte Requerente nos presentes autos, ho-
mologo, por sentenca, para que produza seus devidos e legais
efeitos, o pedido de desistencia constante as fls. 27 dos presen-
tes autos, julgando extinta a acao, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Transitada em julgado, procedidas as devidas baixas,
arquivem-se, cumpridas as formalidades legais.”-Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-

17.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1011/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HELIO FARNEI DE QUA-
DROS-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifestacao de von-
tade das partes, Homologo, para que surta seus devidos e legais
efeitos o acordo a que chegaram as partes determinando que se
cumpra como nele se contem, e via de consequencia julgo ex-
tinto o processo, cum julgamento do merito, na forma preconi-
zada no art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se, cum-
pridas as formalidades legais.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

18.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1079/2001-
CALENIRIA CAMARGO ANSELMO e outros x ESPOLIO DE
CANDINHA CAMARGO ANSELMO e outros -”Deve a parte
requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, providencian-
do a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FABIO
LUIZ DE LIMA-

19.-CAUTELAR INOMINADA C/ LIMINAR-1167/2001-SU-
PPLIES LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA x TECTRA-
TOR COMERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA -”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o oficio expedido, provi-
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denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv.
CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ-

20.-DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-1171/2001-MOINHO
RIO NEGRO LTDA x DELARA BRASIL LTDA-”Vistos, etc.
..., Em consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca en-
tre as partes, julgo extinto os presentes autos, com julgamento
do merito, na forma preconizada no art. 269, III do CPC, ja
distribuidas entre as partes, na transacao, custas, despesas pro-
cessuais e honorarios advocaticios. Oficie-se ao Tabelionato
de Protesto. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, procedidas as devidas baixas, pagas as custas que
por ventura existirem, arquivem-se, cumpridas as formalidades
legais.”- Adv. PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-1191/2001-WABASENS
DISTRIBUIDORA LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA - ME-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifestacao de
vontade das partes, Homologo, para que surta seus devidos e
legais efeitos o acordo a que chegaram as partes determinando
que se cumpra como nele se contem, a via de consequencia
julgo extinto o processo, com julgamento do merito, na forma
preconizada no art. 269, III do Codigo de Processo Civil. Cus-
tas na fomra da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Tran-
sitada em julgado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se,
cumpridas as formalidades legais.”-Adv. LUCIANO CHIZINI
E CHEMIN OAB-26.718-

22.-MONITORIA-1249/2001-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA x T.E. COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA-”Sobre a devolucao da Carta de Citacao
de fls. 40, manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco
dias.”-Adv. JOSE SCHELL JUNIOR e VALDECI MARIA DE
OLIVEIRA MILAN-

23.-COBRANÇA-1255/2001-ACUCAR GUARANI S/A x
SUCROS ALIMENTOS LTDA -”Deve a parte credora retirar
de Cartorio a Carta de Citacao expedida, providenciando a sua
remessa no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. THEREZINHA DE
J C WINKLER/SP 25.730-

24.-ORDINARIA-1349/2001-SUPPLIES LOGISTICA E DIS-
TRIBUICAO LTDA x TECTRATOR COMERCIO DE PECAS
DE TRATORES LTDA-”Reitere-se a intimacao de fls. 21. Di-
ligencias necessarias (sobre a certidao negativa do Sr. oficial
de justica de fls. 19 verso, manifeste-se a parte requerente no
prazo de cinco (05) dias).”-Adv. CEZAR EDUARDO PANES-
SA RUIZ-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1543/2001-
S.C.A INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA x PAULO CESAR DE
CARVALHO -”Deve a parte requerente retirar de Cartorio os
oficios expedido, providenciando a devida remessa no prazo
de 05 (cinco) dias.”-Adv. JORGE CAINELLI-

26.-MONITORIA-1839/2001-BANCO ITAU S/A x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA -”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio os oficios expedido, providenciando a devida re-
messa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR OAB/PR 24839-

27.-BUSCA E APREENSAO-1859/2001-BV FINANCEIRA S/
A CRED, FINANC E INVESTIMENTO x ADEMIR BECKERT
-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o oficio expedido,
providenciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE
APª MARTINEZ OAB/PR 29.945-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-45/2002-SANTANDER
BRASIL - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO
ALVES DOS SANTOS-”Diante da manifestacao de fls. 42,
manifeste-se a Requerente. Diligencias necessarias.”-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-863/2002-BANCO DIBENS S/
A x LEONARDO FERREIRA DA FONSECA-”Defiro o re-
querimento de fls. 24, comunicando-se o Juizo Deprecado.
Diligencias necessarias (deferido o pedido de suspensao pelo
prazo de 180 dias).”-Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950-

30.-MONITORIA-925/2002-HOTELARIA ACCOR BRASIL
S.A e outros x GILMAR RODRIGUES DE LARA-”Defiro o
requerimento de fls. 45, pelo prazo de seis meses. ...”-Adv.
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 14.490-

31.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-935/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ARNALDO ADEMAR SCHRO-
EDER-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifestacao expres-
sa da parte Requerente nos presentes autos, homologo, por sen-
tenca, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido
de desistencia constante as fls. 36 dos presentes autos, julgan-
do extinta a acao, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Custas
na forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transi-
tada em julgado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se,
cumpridas as formalidades legais.”-Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI - 25.474 e ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR-

32.-DECLARATORIA-1063/2002-ANTONIO CARLOS XAVI-
ER DA SILVA x ALC ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA e
outros-”Deve a parte requerente retirar de Cartorio o Oficio da
Receita Federal, providenciando a devida remessa, no prazo de
cinco (05) dias.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579-

33.-USUCAPIAO-1133/2002-ELVIO MENDES DE ATAIDE
e outros x ANGELICA STRONGOSKI e outros-”Sobre a de-
volucao da Carta de Citacao e as respostas dos oficios expedi-
dos, manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco (05)
dias.”-Adv. ONESIO MACHADO OLIVEIRA-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1229/2002-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE AURELIANO DA SIL-
VA-”Vistos, etc. ..., Assim, diante da manifestacao expressa da
parte Requerente nos presentes autos, homologo, por sentenca,
para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de
desistencia constante as fls. 25 dos presentes autos, julgando
extinta a acao, nos termos do art. 267, VIII do C.P.C. Custas na
forma da lei. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada
em julgado, procedidas as devidas baixas, arquivem-se, cum-
pridas as formalidades legais.”-Adv. VALERIA CARAMURU
CICARELLI - 25.474-

35.-BUSCA E APREENSAO-1397/2002-BANCO ITAU S/A x
LEANDRO OTACILIO SILVA-”Sobre o teor do oficio de fls.
26, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias,
requerendo o que de direito.”-Adv. DANIELE JUNGLES CAR-
VALHO/PR 27.580 e GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB/
PR 28222-

36.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1553/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROSICLER MARTINS-”Sobre
os documentos de fls. 41/44, manifeste-se a parte Requerida
em dez dias. Diligencias necessarias.”-Adv. EDILSON GAL-
DINO VILELA DE SOUZA-

37.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1579/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LEONARDO DA SILVA-”Inti-
me-se a parte requerente, para manifestar-se sobre a devolucao
da carta precatoria, sem o devido cumprimento no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

38.-DESAPROPRIACAO-1633/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS 95.423.000/0001-00 x WALTER EDUARDO LANGE
230.937.069-04 -”Vistos, etc. No caso vertente, a prova perici-
al e necessaria (CPC, art. 420); Nomeio Perito do Juizo, inde-
pendentemente de termo de Compromisso o Sr. Arlindo Osni
Lichtenfels (CPC, art. 422); O laudo devera ser apresentado
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, podendo o Perito iniciar
os trabalhos em 15 (quinze) dias, se outra data nao reputar mais
conveniente. Faculto as partes, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias a indicacao de assistentes tecnicos e apresentacao de que-
sitos. Os assistentes tecnicos sao de confianca das partes, nao
sujeitos a impedimentos ou suspeicao (CPC, art. 422). Os as-
sistentes tecnicos oferecerao seus pareceres no prazo comum
de 10 (dez) dias, apos a apresentacao do laudo do perito ofici-
al, apos intimacao das partes (CPC, art. 433, paragrafo unico);
Fixo honorarios provisorios do Perito Judicial, em 4 salarios
minimos, cuja importancia devera ser depositada pelo Reque-
rente o prazo de cinco (05) dias. Oportunamente deliberarei
sobre a audiencia de Instrucao e Julgamento. Diligencias ne-
cessarias. Intime-se.”-Adv. ANA MARIA JARA BOTTON
FARIA/14.489-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1653/2002-MJW IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x PLASTI-
RECICLADOS IND E COM REPRES. IMP. E EXP. EMB-”Re-
cebo a presente excecao, procedendo-se o apensamento dos
presentes os autos da acao principal, suspendendo a tramitacao
da mesma, ate julgamento da presente excecao. Abra-se vista
ao excepto, para querendo, manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias.”-Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER OAB/4.022 e
ROLAND HASSON OAB/PR 9.120-

40.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-1731/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x CACIPORE ZAMBONI -”Defiro o requerimento de fls. 23,
unicamente com relacao a expedicao de oficios a fim de locali-
zar o endereco do Requerido. Diligencias necessarias (deve a
parte requerente retirar de Cartorio os oficios expedido, provi-
denciando a devida remessa no prazo de 05 (cinco) dias).”-
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE
FAGUNDES OAB/PR 30.950-

41.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1739/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ROGERIO LOPES
BAZAN FOLDA-”Se no prazo de 15 (quinze) dias, recebo a
apelacao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o
apelado para responder, em 15 (quinze) dias. A seguir, com ou
sem resposta, remeta-se ao Egregio Tribunal de Alcada do Pa-
rana. Intime-se.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ
30890-B/PR, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA e LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

42.-MONITORIA-2025/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x EDUARDO CELINO MELO-”So-
bre o teor do oficio de fls. 54 da Receita Federal, manifeste-se
a parte autora no prazo de cinco (05) dias.”-Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER OAB/PR 25.731 e ROBERTA ONISHI-

43.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2249/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALTECHNA IND.COM. ES-
QUADRIAS DE ALUMINIO LTDA.-”Recebo a apelacao in-
terposta pela parte requerente em ambos os efeitos. Vista ao
apelado, para querendo, no prazo legal, ofertar contra razoes.
Apresentada ou nao as contra razoes, subam os presentes autos
ao Egregio Tribunal de Alcada, para apreciacao do recurso.”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ANISIO DOS SAN-
TOS e SORAYA COSTA ESMANHOTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-2409/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUIZ CARLOS AN-
TUNES MADUREIRA-”Sobre a devolucao da Carta Precato-
ria parcialmente cumprida, manifeste-se a parte autora no pra-
zo de cinco (05) dias, requerendo o que de direito.”-Adv. TA-
TIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e ALINE FAGUN-
DES OAB/PR 30.950-

45.-FALENCIA-863/2000-ISDRALIT INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA - GRUPO ISDRA x ZELIA DE FATIMA RA-
MOS-”Defiro a peticao de fls. 58/59. Expeca-se o competente
Alvara Judicial para levantamento da quantia de R$ 5.351,05
(cinco mil, trezentos e cinquenta e um reais e cinco centavos) e
mais acrescimos legais. diligencias necessarias. Intime-se.”-Adv.

NEY ROSA BITTENCOURT OAB/PR 5.923-

46.-FALENCIA-1393/2001-ZAMPROGNA S/A - IMPORTA-
CAO, COMERCIO E INDUSTRIA x MEDWORLD EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES LTDA-”Expeca-se Alvara Judici-
al do valor depositado as fls. 41, procedendo-se a baixa na dis-
tribuicao e oficie-se o Cartorio de Protesto da Comarca para
que efetue a baixa definitiva dos titulos protestados. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. IDRAI DA SILVA MA-
CHADO 11.126/RS, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO/
23.963, RENATO CORDEIRO DA SILVA OAB/24.737 e NEU-
SA MARIA CARTA WINTER/PR 27.072-

47.-FALENCIA-1115/2002-GERDAU S/A x AMARILDA
FRANCELINO ANDRADE - ME -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias.”-Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-
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1.-INVENTARIO-608/1998-LEONICE LIDIA BENKI x ESTE
JUIZO -”Manifestem-se as partes sobre o laudo de avaliacao,
no prazo legal”.-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR
DIONYSIO NETO, SILVIO CESAR MICHELETTI, JOAO
JOAQUIM NAZARIO e ALMERINDO PEREIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1266/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ALVORADA GUAR-
DANAPOS DO BRASIL S/A -Manifeste-se parte interessada
sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv.
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS/3883-

3.-DECLARATORIA-1452/1998-SOLAMINAS COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA x L. BODANESE TRANSPORTES
LTDA e outros -Providencie a parte requerida o preparo das
custas processuais no valor de R$ 800,60, em 5 (cinco) dias.-
Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI e GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-16/1999-MARCOS CESCHIN x
GRACIOSA - COM DE ULTRALEVE E VEICULOS DO PA-
RANA -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. ALTA-
IR DOMINGUES OLIVEIRA/PR 6.916-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1999-ZANE-
LLATO FILHO E MOTTA RIBEIRO -ESC.ADVOCACIA LTD
x CRISTUR - CRISTO REI AG. DE VIAGENS E TURISMO
LTDA -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. DANIELLE MAS-
SIGNAN VIEIRA-

6.-DISSOL.CONS.SOCIEDADE DE FATO-266/1999-D.A.M.
e outros x Z.L.L. -”Manifeste-se a parte interessada sobre a
certidao de fls. 41, no prazo de dez dias.” “despacho de fl. 40
—-> ...2-Decorrido o prazo de suspensao intime-se a parte au-
tora, para manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to...”. - Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA VIS-
SOTO JUNKES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-306/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x G CAMARGO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE MADEIRAS LTDA - “Defiro o requerido o
pedido de suspensao de fl. 42...” -Adv. DANIEL HACHEN
OAB/PR 11.347-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-694/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO MARTINS NETO - “Inde-
firo o pedido de fl. 53, ante ao contido nas fl. 37 da decisao
prolatada nos em apenso sob nº 316/00...”. -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE OAB/PR 11.368-

9.-ORDINARIA-808/1999-AILTON BATISTA CORREA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. - “Considerando a transa-
cao formulada pelas partes as fls. 256/257, dos autos sob o nº
1581/99, em apenso, julgo extinto o processo, com julgamento
de merito, o que faco com amparo no art. 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. ADRIANA E. COR-
REA OAB/PR 25.691, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES,
OCTAVIO CAMPOS FISCHER e MAURICIO S.MONTANHA
TEIXEIRA/13.147-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-860/1999-COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL LTDA x CRISTUR
CRISTO REI AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO -Mani-
feste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.-Adv. LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-1174/1999-TANIA LEAL
GUERINO x BANCO DO BRASIL S/A - >>> Despacho de
fls. 174 —> 1-Publique-se a decisao prolatada, observando-se
corretamente o nome dos procuradores das partes. <— “Vistos
e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido formulado pela parte autora e, de con-
sequencia, condeno-a ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, com fulcro no paragrafo 4º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos
elencados nas letras “a” a “c” do paragrafo 3º do referido dis-
positivo legal, arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigi-
veis ate a data do seu efetivo pagamento. Cautelas de estilo.
P.R.I.”. -Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA-

12.-DIVORCIO-1386/1999-S.G.D. x G.D.C. -”Manifeste-se a
parte interessada sobre a certidao de fls. 40v (...ate a presente
data nao houve apresentacao de contestacao), , no prazo de dez
dias.”-Adv. IVAN RIBAS - OAB/PR 4.394-

13.-BUSCA E APREENSAO-1470/1999-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x WILSON JUNIOR PEREIRA - “1-
Defiro o pedido de suspensao de fl. 52 (...suspensao do feito
pelo prazo de 60 dias...)...”. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI OAB/PR 6.094-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/2000-PI-
NHAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA -”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 66v (...ate a presente data
nao houve retorno da Carta Precatoria, retirada em 20/05/03),
no prazo de dez dias.”-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

15.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-1092/2000-META-
LURGICA GONS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x UTEC
MEC INDUSTRIAL LTDA - “...Cumprido o ato, publique-se a
decisao, levante-se a penhora e, oportunamente, certifique-se
do transito em julgado.” Decisao de fls. 40 >>> “ Vistos e etc...
Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e
legais a transaao formulada pelas partes noticiada nos autos
pelas partes, consequentemente julgando extinto o presente
processo com apreciacao do merito, o que faco com amparo no
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artigo 269, inciso III do Codigo do Processo Civil. P.R.I. Cau-
telas de estilo. Oportunamente, arquive-se observadas as cau-
telas de estilo”. -Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA e
JOSE CARLOS DE MORAES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-750/2001-ANI-
SIO MARQUES DA SILVA x JONAS PEREIRA -”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 28 (...ate a pre-
sente data nao houve resposta a Carta Precatoria de fls.25), no
prazo de dez dias.”-Adv. MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA
e ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-

17.-BUSCA E APREENSAO-854/2001-BANCO BMG S.A x
NATAL PERACETTA -”Manifeste-se a parte interessada so-
bre a certidao de fls. 25 (decorreu o prazo de suspensao), no
prazo de dez dias.”-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES/
PR 19937 e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-DESAPROPRIACAO-992/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x IVONE PEREIRA -
”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls. 125
(...decorreu o prazo legal sem oferecimento de contestacao),
no prazo de dez dias.”-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

19.-EXEC.CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-1256/2001-CI-
RASA COMERCIO E INDUSTRIA RIOPRETENSE DE AU-
TOM. x AIRTON FLAVIO DOS SANTOS -”Manifeste-se a
parte interessada, sobre a(s) resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco
(05) dias.”-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO/23.963-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1296/2001-
GERDAU S/A x ARAS COMERCIO DE MATERIAS DE
CONSTRUCAO LTDA - —> Despacho de fl. 47 “...2-Mani-
feste-se a parte autora, face ao teor da segunda parte da Certi-
dao Negativa do Sr. Oficial de Justica.”. <— “Devendo ainda a
parte interessada (autora) manifestar-se sobre a certidao de fls.
47v., no prazo de dez dias.” - Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT OAB/17.306-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-826/2002-2 R PARTICIPA-
COES SOCIETARIAS LTDA x ESPOLIO DE HELIO TADEU
DOS SANTOS -”Manifeste-se a parte interessada sobre a cer-
tidao de fls. 41, no prazo de dez dias.”-Adv. JOAO CARLOS
DALEFFE-

22.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-1700/2002-
J.D.L.M. x A.L.A. e outros -”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos, no prazo legal.”-Adv. JOAO APº
VENANCIO OAB/PR 18.944-

23.-BUSCA E APREENSAO-1772/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x JOSIMAR COM. DE BEBIDAS LTDA - “Sobre o
transito em julgado da sentenca, manifestem-se as partes inte-
ressadas.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276,
FRANCINE FREDERICO e ALEXANDRE BRAGA RIBEI-
RO/PR 21.813-

24.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-260/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LUIZ ANTONIO LESSAK -
”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. Devendo a parte autora ma-
nifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo legal.
-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

25.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-266/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADEMAR NICARETTA AM-
NHOF -”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas
partes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente jul-
gando extinto o presente processo com apreciacao do merito, o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, ar-
quive-se observadas as cautelas de estilo”. Deve ainda a parte
requerente manifestar-se sobre a correspondencia devolvida,
no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

26.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-272/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JEAN PAULO VILAS BOAS -
”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. Despacho de fl. 33. —> 1-
Intime-se a parte autora a fim de que forneca a este juizo o
atual endereco do requerido... <— -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR-

27.-MINORACAO DE ALIMENTOS-326/2003-J.S.F. x
A.G.C.B. e outros -”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos, no prazo legal.”-Adv. MIGUEL AN-
GELO RASBOLD OAB/PR 34.291-

28.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-388/2003-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x RODRIGO BILHAR RO-
DRIGUES - “Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos, no prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ 30890-B/PR-

29.-BUSCA E APREENSAO-502/2003-BANCO BMC S/A x
MARIA CRISTINA CUSTODIO -”Vistos e etc... Homologo
por sentenca para que produza os efeitos juridicos e legais a
transacao formulada pelas partes, noticiada nos autos pelas
partes, consequentemente julgando extinto o presente processo
com apreciacao do merito, o que faco com amparo no artigo

269, inciso III do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de
estilo. Oportunamente, arquive-se observadas as cautelas de
estilo”. -Adv. JOAO L. GABARDO FILHO OAB/PR 16.948-

30.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-520/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x IVAN SCHAFHAUSER -”Vis-
tos e etc... Homologo por sentenca para que produza os efeitos
juridicos e legais a transacao formulada pelas partes, noticiada
nos autos pelas partes, consequentemente julgando extinto o
presente processo com apreciacao do merito, o que faco com
amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se observa-
das as cautelas de estilo”. Deve ainda a parte requerente mani-
festar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo legal. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

31.-BUSCA E APREENSAO-534/2003-BANCO FINASA S/
A x ELIANE CRISTINA SELBACH - “Vistos e etc... Homolo-
go por sentenca para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de extincao pleiteado pela parte autora as fls. 29,
julgando extinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco
com amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se observa-
das as cautelas de estilo”. -Adv. ROSIANE APª MARTINEZ
OAB/PR 29.945 e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

32.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-618/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOSE MIRANDA GOMES -
”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. Deve ainda a parte requeren-
te manifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo
legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-658/2003-MA-
DPLEX - COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA x NATA-
LINA DE OLIVEIRA - “Deve a parte retirar os documentos
desentranhados, no prazo legal”. -Adv. ANDERSON LUIZ
ORANE OAB/PR 24.853-

34.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-718/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MARIA DA CONCEICAO
TEIXEIRA DE LIMA -”Vistos e etc... Homologo por sentenca
para que produza os efeitos juridicos e legais a transacao for-
mulada pelas partes, noticiada nos autos pelas partes, conse-
quentemente julgando extinto o presente processo com apreci-
acao do merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportu-
namente, arquive-se observadas as cautelas de estilo”. Deve
ainda a parte requerente manifestar-se sobre a correspondencia
devolvida, no prazo legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-726/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TIAGO DE MOURA CARVA-
LHO -”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produ-
za os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas par-
tes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgan-
do extinto o presente processo com apreciacao do merito, o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, ar-
quive-se observadas as cautelas de estilo”. Deve a parte reque-
rente manifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no pra-
zo legal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/
PR-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-752/2003-O MUNICIPIO
DE PINHAIS x MARIA CELUTI - “1-Manifeste-se a parte
autora, no prazo legal sobre a contestacao e documentos acos-
tados. 2-Apresentada ou nao a impugnacao, abra-se vista ao
representante do Ministerio Publico”. -Adv. ANA MARIA
JARA BOTTON FARIA/14.489 e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA OAB/PR 11301-

37.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-934/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MARCELO FERREIRA CAVA-
LI -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls., ,
no prazo de dez dias.”-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI OAB/31.167-

38.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1036/2003-BAN-
CO PSA FINANCE BRASIL S/A x RONISE APARECIDA
TOKARSKI -”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que
produza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pe-
las partes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente
julgando extinto o presente processo com apreciacao do meri-
to, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Cautelas necessarias. Oportunamente,
arquive-se observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

39.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1038/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FRANCISCO ARAUJO DA
SILVA FILHO - “1-Intime-se a parte requerente, a fim de mani-
festar-se sobre a correspondencia devolvida...”. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ 30890-B/PR-

40.-BUSCA E APREENSAO-1046/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x GERSON DA
CRUZ JUNIOR -”Vistos e etc... Homologo por sentenca para
que produza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada
pelas partes, noticiada nos autos pelas partes, consequentemente
julgando extinto o presente processo com apreciacao do meri-
to, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente,
arquive-se observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ROSIANE
APª MARTINEZ OAB/PR 29.945-

41.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1048/2003-BAN-

CO ABN AMRO REAL S/A x TIMOTEO FEUSER MEUSER
- “1-Manifeste-se a parte requerente sobre a devolucao do AR
de fls. 26...” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ 30890-
B/PR-

42.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1056/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ROBSON LUIZ DA SILVA -
”Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes,
noticiada nos autos pelas partes, consequentemente julgando
extinto o presente processo com apreciacao do merito, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Proces-
so Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se
observadas as cautelas de estilo”. -Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ 30890-B/PR e ADNILTON JOSE CAETANO-

43.-BUSCA E APREENSAO-1084/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x GUSTAVO KIM DAVET
RODRIGUES - “Defiro o pleiteado pela parte autora as fls. 39
(...requer intimacao do devedor para depositar o valor da con-
ta...)..”. -Adv. LUIS CARLOS B. LOYOLA-

44.-AVERIGUACAO NEGATIVA PATERNID-1210/2003-
DAMIANI SOLUCOES DE ENGENHARIA LTDA x TECNO-
SOLO LABORATORIO DE ANALISES E PROJETOS LTDA
e outros -”Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao e
documentos, no prazo legal.” Devendo ainda a parte autora,
manifestar-se sobre a correspondencia devolvida, no prazo le-
gal. -Adv. GELSON BARBIERI OAB/PR 17.510, IRIA E.
EVANGELISTA BEZERRA/26.027-

45.-BUSCA E APREENSAO-1232/2003-BV FINANCEIRA S/
A x PAULO WAVGENHAK SOBRINHO -Manifeste-se parte
interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB/PR 24.730
e JAIME DIAS DE O. JUNIOR OAB - 24629-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1263/2003-A.G.L. e ou-
tros x H.J.R. -”Manifeste-se a parte autora sobre a informacao
de fls. 12/23, no prazo legal.”-Adv. RAQUEL DE A. KRAU-
SE- OAB/PR 23.513-

47.-VENDA CRED.C/RESERVA DOMINIO-1590/2003-JOSI-
MAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x IRENE MARIA
GUERRA DE SOUZA -Manifeste-se parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ALE-
XANDRE BRAGA RIBEIRO/PR 21.813 e GELSON JOSE
RODRIGUES/PR 34.785-

48.-INVENTARIO-1594/2003-YASUE MIYASHITA x ESPO-
LIO DE SUEKO MIYASHITA - “Deve a inventariante, assinar
o Termo de Primeiras Declaracoes, no prazo legal”. -Adv. JOAO
LUIZ M.BEGHETTO- OAB/PR 29.245 e JEFFERSON JOH-
SON B.SANTOS/PR 29.940-

49.-ALVARA-1598/2003-BEUZA BLAUZIUS x ESTE JUIZO
- “Vistos e etc... Em face do exposto e o mais que dos autos
consta, defiro o pedido. Expeca-se o competente alvara em nome
da Neusa Blauzius requerente para que proceda o levantamen-
to total das quantias depositadas em conta de FGTS, junto a
Caixa Economica Federal, depositadas em favor de validade
de 60 (sessenta dias), a ser dividida em partes iguais entre os
requerentes. Dispensada a prestacao de contas. Em atencao ao
Oficio Circular nº 155/00, da D. Corregedoria de Justica, ins-
trua-se o Alvara com fotocopias da peticao inicial e da senten-
ca. Na hipotese de ser posteriormente pedido pela parte autora
a dispensa do transito em julgado, fica a mesma desde ja defe-
rida. Sem custas face o beneficio da justica gratuita. P.R.I. Cau-
telas necessarias.”. -Adv. ALLAN KARDEC C.RODRIGUES
OAB/34.484-

50.-INVENTARIO-1646/2003-MARIA JURACI LEITE DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE AUGUSTINHO ROSALIO
DOS SANTOS - - “A parte interessada para assinar o termo de
inventariante, no prazo legal”.-Adv. MARTA E. DE BRITTO
OAB/PR 25.464-

51.-MED.CAUT.PROD.ANTEC.DE PROVAS-1688/2003-SO-
CIEDADE ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL x
CUBE TECNOLOGIA LTDA - “Vistos e etc... Homologo por
sentenca para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia requerido as fls. 124, julgando extinta a
acao sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no dis-
posto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
Defiro o desentranhamento dos documentos acostado ao pedi-
do exordial. P.R.I. Custas processuais, na forma da lei. Oportu-
namente, arquive-se”. -Adv. EDUARDO MELLO - OAB/PR
19.252 e MATHIEU BERTRAND STRUCK/PR 32.066-

52.-BUSCA E APREENSAO-1798/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOSE ANTONIO PEREIRA -”Deve a parte
interessada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quarenta e oito) ho-
ras”.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293 e
ANGELA ESSERI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1870/2003-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MARCIO VITOR
KOGUTA -”Deve a parte interessada providenciar o deposito
das custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas”.-Adv. ANGELA ESSER OAB/
PR 30.467 e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-

54.-EXECUCAO FISCAL-726/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLAMAR COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA e outros -”Expedido edital, deve a parte inte-
ressada retira-lo mediante a apresentacao de disquete, no prazo
legal”.-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

55.-EXECUCAO FISCAL-2830/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA DO EST. DO PR - CRF x DROGAMED
COM MED PERFUMARIA S/A -”Deve a parte assinar o Ter-
mo de Nomeacao de Bens, no prazo legal.”-Adv. IDEVAN

CESAR RAUEN LOPES/PR 17.763 e FERNANDA CLAUDI-
NO DOS SANTOS-

56.-EXECUCAO FISCAL-3288/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x KATIA CRISTINA CERVENTES SERVICOS -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio da re-
ceita federal que encontra-se arquivado em pasta propria, em
cinco dias.-Adv. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA/14.489-

57.-EXECUCAO FISCAL-3684/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VALDEMIR PINO GOMES -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio da receita federal que
encontra-se arquivado em pasta propria, em cinco dias.-Adv.
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA/14.489-

58.-EXECUCAO FISCAL-64/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FABRINOX IND COM DE PRO-
DUTOS DE ACO INOXIDAVEL -”Deve a parte assinar o Ter-
mo de Nomeacao de Bens, no prazo legal.”-Adv. MARCO
ALBERTO PICOLI-

59.-CARTA PRECATORIA-498/1999-Oriundo da Comarca de
8ª VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA - PR -BANCO
BRADESCO S.A. x SAMUEL CESAR DA CRUZ - “Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio da receita
federal que encontra-se arquivado em pasta propria, em cinco
dias”. - Adv. DANIEL HACHEN OAB/PR 11.347-

60.-CARTA PRECATORIA-208/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GOIAS - GOIANA -SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x GENOWA VEICULOS LTDA
e outros -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s) resposta(s)
do(s) oficio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. SONNY BRASIL
DE C.GUIMARAES-6.472-

61.-FALENCIA-302/1999-DUARTE INDUSTRIA E COM. DE
CONFECCOES LIMITADA x W. AMORIM DOS SANTOS
CONFECCOES ME - “1-Face o teor da Certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora”. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
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MARIA EDIONIL RAMOS-OAB/P 0049 000734/2003
MICHELLE VAN WILPE HOFFMA 0001 000131/1988
MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 0063 000998/2003
MOACIR TAQUES - OAB/PR 18 0002 000807/1999
ODENIR D. DE ASSUNCAO-OAB 0022 000686/2002
PAULO CESAR DE SOUZA - OA 0027 000063/2003

0059 000974/2003
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 0067 001009/2003

0004 000180/2001
0070 001017/2003
0040 000597/2003
0034 000360/2003

PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/ 0051 000751/2003
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 0011 000916/2001

0016 000071/2002

Ponta Grossa
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0006 000397/2001
PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/P 0060 000988/2003
REGINA C. BRANDALISE-OAB/ 0048 000712/2003
RICARDO PAVAO TUMA - OAB/ 0052 000769/2003
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 0061 000989/2003

0026 001247/2002
0065 001001/2003

RODRIGO DE M. SOARES-OAB/ 0055 000856/2003
RUBENS C.T. FLORENZANO-OA 0033 000329/2003
SERGIO ZADOROSNY FILHO-OA 0009 000879/2001
SHEILA MIGLIORINI - OAB/P 0042 000614/2003
TALITA A. HENRIQUES-OAB/P 0022 000686/2002

0064 000999/2003
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 0068 001010/2003
VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB 0050 000736/2003

0058 000973/2003
VIVIANE WEINGARTNER - OAB 0024 000886/2002

0057 000889/2003
0015 000060/2002

WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 0002 000807/1999
0003 000350/2000

ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 0031 000150/2003
0038 000558/2003

1.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-131/1988-J.V.Z.
x L.Z.- Considerando o fato de que o Sr. D.M.S. foi pessoal-
mente intimado e não compareceu, determino que estes autos
retornem ao arquivo. Caso o interessado em obter os formais
de Partilha compareça a este juízo a fim de retirar os mesmos,
deverá arcar também com as custas do desarquivamento.- Adv.
MICHELLE VAN WILPE HOFFMANN - OAB/PR. 28.555

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-807/1999-I.F.F. x M.X.F.-
Manifestem-se as partes sobre a avaliação, no prazo sucessivo
de dez dias(Valor da avaliação - R$.3.500,00).- Adv. WILLI-
AM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR e MOACIR TAQUES -
OAB/PR 18.746-

3.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-350/2000-M.X.F. x I.F.F.-
Tendo em conta que a exeqüente aceitou a unificação das exe-
cuções 652/1999 e 350/2000 somando-se os créditos relativos
a ambas, e sendo-lhe deferido o pedido de adjudicação nos au-
tos 652/1996, manifeste-se no prazo de 05(cinco) dias sobre o
prosseguimento da presente execução.- Adv. WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

4.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-180/2001-M.E.M.R.P.S.M.
x B.D.S.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

5.-EXECUÇÃO DE CUMPRIM. DE OBRIG-285/2001-J.R.L.
x M.L.S. - Diga o exeqüente, sobre fls. 93/94, visto que a exe-
cutada não concorda em arcar com valores de corretagem, no
prazo de 05(cinco) dias.- Adv. LAURENTINO A. PEREIRA-
OAB/PR 22.863-

6.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-397/2001-
D.S.F.R.P.E.S. x A.F.- Sobre o prosseguimento da presente exe-
cução, manifeste-se a parte exeqüente em 10(dez) dias.- Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR- OAB/PR.25.322

7.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-584/2001-L.P.R.S.R.P.M. x
L.S.- Houve interposição de Embargos de Terceiro(autos nº 746/
2002, em apenso). Aguarde-se.- Adv. EDY ANA F. SILVEIRA
- OAB/PR 15.304-

8.-GUARDA E RES REG HONO TUT AN-684/2001- J.S. x
E.P.S. - Defiro o requerimento do representante do Ministério
Público. Designo para a oitiva da Sra. I.L. o dia 19/02/2004, às
14:30 horas.- Adv.FABYANO A.S. PRESTES -OAB/PR 32.076-

9.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-879/2001-A.M.R. x
C.R.R.- ... Por essas razões, julgo improcedente o pedido. Fixo
os horários das visitas a autora aos sábados e domingos alter-
nadamente, das 14 às 17 horas, ressalvando que as visitas de-
vem ocorrer na residência da ré, pelo menos até que a menor
sinta confiança e aceite, expressamente, acompanhar a avó em
eventuais passeios. Por sucumbência, condeno a autora no pa-
gamento das custas e verba honorária que arbitro em R$.240,00,
ressalvando que a mesma é beneficiária da gratuidade. PRI.-
Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e SERGIO
ZADOROSNY FILHO-OAB/PR 30696-

10.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-910/2001- W.A.A.,
REP e outros x W.M.R.B. - Intime-se o exeqüente para que se
manifeste sobre a justificativa apresentada.- Adv. PAULO HEN-
RIQUE C. VIVEIROS - OAB/PR.15.838

11.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-916/2001-D.S.F. x
A.F.- Sobre o prosseguimento da presente execução, manifes-
te-se a parte exeqüente em 10(dez) dias.- Adv. PAULO HEN-
RIQUE FRANK JUNIOR - OAB/PR.25.322

12.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1016/2001-K.P.T.O.R. x
P.T.- Diga a parte executada se concorda com a petição de fls.
118, no prazo de 05(cinco) dias.- Adv. GRAZIELA GOMES -
OAB/PR 23.989-

13.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1179/2001-
D.F.D.O.r.p.m.L. e outros x A.C.- Diga o autor, em cinco dias,
sobre a quitação das demais parcelas.- Adv. ANA C. DIHL
CAVALIN - OAB/PR 27.409-

14.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-30/2002-E.C.F. x
I.S.E.- Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes.- Adv. JOEL
ANGELO BRITES - OAB/PR 14.822 e JOSELIA AP. KLOTH
- OAB/PR 19.464-

15.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-60/2002-
N.R.A.r.P.A. x N.C.J.- Manifestem-se as partes, em cinco dias,
sobre a certidão de fls. 61v.- Adv. MARCO AURELIO BUSA-
TO-OAB/PR 30.937 e VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR
25.061-

16.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-71/2002-
D.S.F.r.E.S. x A.F.- Sobre o prosseguimento da presente exe-
cução, manifeste-se a parte exeqüente em 10(dez) dias.- Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR- OAB/PR.25.322

17.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-402/2002- J.N.P. x
R.P. - Manifestar-se sobre a contestação.- Adv. LUCIANE
GROSS MAZUREK-OAB/PR 21.930-

18.-ALIMENTOS-497/2002-L.S.T. x J.R.T.- Manifestem-se as
partes a respeito da perícia às fls. 378 usque 385, no prazo de
dez dias.- Adv. EDSON DE P. SANTOS-OAB/PR 32.425A e
FERNANDO MADUREIRA - OAB/PR 20.316-

19.-ALIMENTOS-504/2002-E.A.D.S.D.r. e outros x G.L.G.D.-
Manifeste-se a parte autora em dez dias.- Adv. JEFERSON
BARBOSA - OAB/PR 22.856-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-507/2002-R.P.P.S.r. e ou-
tros x M.C.S.- Face a revelia da ré, citada por edital, nomeio-
lhe como Curador Especial de ausentes o advogado Fernando
Gil dos Santos, para proceder a sua defesa. Intime-se o Cura-
dor nomeado para que apresente contestação, no prazo de
15(quinze) dias.- Adv. FERNANDO G.DOS SANTOS-OAB/
PR 24.168-

21.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-584/2002-
G.M.M.R. x C.H.S.- Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia07/04/2004, às 15:00 horas. O rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado na fase do artigo 407, do código
de Processo Civil.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA-OAB/
PR 27.423-

22.-CAUT.INCIDENTAL SEP. CORPOS-686/2002-H.A.V. x
H.V.- Vistos, etc... Tendo em vista que houve desistência da
ação principal, dada a acessoriedade da cautelar declaro extin-
to o processo, sem julgamento do mérito. Custas e honorários,
que arbitro em R$.240,00, pela autora. PRI.- Adv. ODENIR D.
DE ASSUNCAO-OAB/PR 19.451, TALITA A. HENRIQUES-
OAB/PR 22.107 e CAROLINE L.NOGUEIRA - OAB/PR
31.804-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-746/2002-H.S. x L.R.S.-
Cumpra-se a cota ministerial(Ao embargante para que se mani-
feste sobre a contestação e documentos juntados).- Adv. MAR-
CO AURELIO BUSATO-OAB/PR 30.937-

24.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-886/2002-J.R.K.r. x G.K.-
O processo está parado há mais de um mês, quando a parte
autora foi intimada pessoalmente para que desse prosseguimento
ao feito. Conforme se vê na certidão às fls. 25v. a requerente
quedou-se inerte, o que faz supor a falta de interesse no deslin-
de da causa. Isto posto, julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito, com base do artigo 267, III, do Código de Proces-
so civil. PRI.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR
25.061-

25.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1187/2002-S.I.C. x
L.A.D.S.- Tendo em vista que o requerido foi citado via edital e
não apresentou qualquer resposta, nomeio para atuar como Cura-
dora de Ausentes a Dra. Ana Paula Sanches Chueire, a qual deve-
rá atuar sob a fé de seu grau. Intime-se a curadora de sua nomea-
ção, bem como para que apresente contestação no prazo de 15(quin-
ze) dias.- Adv. ANA PAULA S. CHUEIRE - OAB/PR 33.649-

26.-DIVÓRCIO JUDICIAL CONTENCIOSO-1247/2002-Z.E.R.
x J.M.R.- Vistos, etc... As declarações juntadas pela autora ates-
tam a veracidade da alegação de que está separada de fato do réu
há cerca de quinze anos, e que não houve reconciliação neste
período. Quanto ao descumprimento da obrigação do requerido
para com o filho mais novo, a matéria já foi discutida em proces-
so próprio. Assim, satisfeitas as exigências legais, como o regu-
lar trâmite do feito e o decurso do prazo, julgo procedente o
pedido. Assim, com base no artigo 1580, parág. 2º do Código
Civil, converto a Separação judicial do casal Z.E.R. e J.M.R. em
divórcio, assim decretando-o. Custas processuais e honorários
advocatícios pelo requerido, que arbitro em um salário mínimo,
com base no art. 20, parág. 4º, do código de Processo. PRI.-
Adv.ROBERVAL IENECK - OAB/PR 26.545-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-63/2003-P.E.V.R.
e outros x A.C.- Vistos, etc... Tendo em vista que o autor desis-
te da ação, e como o réu não foi citado e o Ministério Público
não se opõe, declaro extinto o processo, o que faço fulcrado no
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas isentas.
PRI.- Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

28.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-108/2003-A.M.G. x
R.P.G.- Cumpra-se a cota ministerial retro, devendo o procura-
dor do autor manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias.- Adv.
CLEOFAS V. DE MORAES-OAB/PR 22.218-

29.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-127/2003-M.I.M. x
E.B.- Revogo o despacho de fls. 59, visto que a decisão da
objeção de pré-executividade ainda se encontra pendente. Ma-
nifeste-se a exeqüente em 10 dias, sobre a objeção de pré-exe-
cutividade e a justificativa apresentada.- Adv. CLAUDIO DA
SILVA SANTOS - OAB/PR.15.841 e EVERSON MANJINSKI
- OAB/PR 31.348-

30.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-142/2003-E.P.r. x
S.S.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. GARLETI PEREIRA - OAB/PR 9.549-

31.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-150/2003-B.M.R.R. e ou-
tros x L.C.C.R.- Considerando que a exeqüente desiste da ação,
somado ao parecer favorável do representante do Ministério
Público, homologo a desistência e julgo, por via de conseqü-
ência, extinto o processo com julgamento do mérito, com fin-
cas no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. PRI.
Custas pelo executado.- Adv. ZAQUE SEVERINO MACHA-
DO-OAB/PR 20970 e CARLOS EDUARDO DELINSKI-
OAB/PR33658-

32.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-190/2003-M.L.F.O.R.
e outros x C.T.O.- Cite-se a parte requerida através de manda-
do. Para audiência designo o dia 23/03/2004, às 13:45 horas.-
Adv. AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375-

33.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-329/2003-V.A.C.r.
e outros x E.L.C.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.- Adv. RUBENS C.T. FLORENZANO-OAB/PR
22870-

34.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-360/2003-L.M.L.r. e ou-
tros x J.J.A.L.- Sobre a manifestação do executado e documen-
tos juntados, diga a parte exeqüente em 10(dez) dias.- Adv.
PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

35.-ALIMENTOS-413/2003-P.L.P.C.r. e outros x M.L.C.- Para
o ato postergado redesigno dia 25/03/2004, às 14:15 horas, ao
qual autor e réu devem comparecer devidamente acompanha-
dos por seus respectivos procuradores.- Adv. LUIZ EDUAR-
DO M. BERGER-OAB/PR 18752-

36.-DIVÓRCIO JUD. C/C ALIMENTOS-414/2003-J.A.M.R.
x J.A.R.- Dar ciência dos ofícios de fls. 38/46.- Adv. AILTON
NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423-

37.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-547/2003-I.M.C. x
L.C.D.S.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. CLAUDIA NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

38.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-558/2003-B.M.R.R. e ou-
tros x L.C.C.R.- Cumpra-se a cota ministerial(aos requerentes
para que providenciem a regular representação do requerido,
juntando aos autos a respectiva procuração).- Adv. ZAQUE
SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-

39.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-566/2003-
R.B.X. x L.S.A. - ... A exeqüente atribuiu a causa o valor de
R$.55.000,00. O executado diz que o correto é de R$.45.000,00.
Como a prova dos autos demonstra que há certa oscilação entre
os imóveis similares, e como o valor da causa, na espécie, não
tem a relevância que pretende o executado, é razoável a fixa-
ção em termo médio. Por essas razões, julgo parcialmente pro-
cedente a impugnação, para fixar o valor da causa em
R$.50.000,00. Custas por rateio, computadas na ação princi-
pal. Sem honorários, porque incabíveis em incidentes proces-
suais.- Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-OAB/PR 4.828 e
EDILENE LUZ M. GRAF-OAB 21.596/PR-

40.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-597/2003-T.K.R.R. e ou-
tros x M.A.R. - Intimem-se os credores como requer o repre-
sentante do Ministério Público, devendo os mesmos se mani-
festarem no prazo de05(cinco) dias.- Adv. PAULO GROTT
FILHO - OAB/PR 6.084-

41.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-598/2003-R.B.X. x L.S.A.-
... Por essas razões, julgo improcedentes os embargos. Por su-
cumbência, condeno o autor no pagamento das custas e verba
honorária que arbitro em R$.2000,00(dois mil reais), levando
em consideração o disposto no art.20, parág. 4º, do Código de
Processo Civil. PRI.- Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO-OAB/
PR 4.828-

42.-DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO-614/2003-C.O. x
I.B.O.- Manifestar-se sobre a contestação apresentada pela re-
querida.- Adv. SHEILA MIGLIORINI - OAB/PR 18.996-

43.-DIS. UNIÃO EST. C/C PART.BENS -615/2003-V.L.C. x
A.O.S.- Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, sobre
as provas que desejam apresentar na instrução.- Adv. MAR-
COS CESAR DAS C.LIMA-OAB/PR 9834 e LAERTES
J.S.COSTA JR.-OAB/PR 31.363-

44.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-634/2003-
C.H.M.r. x R.M.M.- Apresentem, os credores, planilha atuali-
zada de cálculo(art. 614, II, do Código de Processo Civil).-
Adv. ELTON SILVA - OAB/PR 29.353-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-670/2003-M.H.C. x
K.A.F. e outros- Nomeio para Curador Especial o Dr. Fernando
Gil dos Santos. Intime-se para que este apresente sua contesta-
ção no prazo legal de quinze dias.- Adv. FERNANDO G.DOS
SANTOS-OAB/PR 24.168-

46.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-676/2003-G.C.D.
x W.L.D.- Diga a autora se houve conciliação.- Adv. ANGELO
PILATTI JUNIOR-OAB/PR 2.472-

47.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-685/2003-E.A.M.
e outros x M.- Juntem os requerentes em 10(dez) dias compro-
vantes de seus rendimentos para que possa ser analisado o pe-
dido de justiça gratuita.- Adv. LIVIA LISBOA B. LUZ - OAB/
PR 6.080-

48.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-712/2003-E.F.S.r.
e outros x O.J.A.S. - Redesigno o ato de fls. 10/11 para o dia
22/03/2004, às 14:15 horas.- Adv. REGINA C. BRANDALI-
SE-OAB/PR 19.423-

49.-ALVARÁ JUDICIAL-734/2003-A.K.S.C.r. e outros x E.J.-
Manifestar-se sobre a avaliação(R$.15.000,00).- Adv. MARIA
EDIONIL RAMOS-OAB/PR 12.755-

50.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-736/2003-A.M. x
M.F.P.- Vistos, etc... Assim, satisfeitas as exigências legais, com o
regular trâmite do feito e o decurso do prazo, julgo procedente o
pedido com base no art. 1580, parág. 1º do Código Civil, converto
a Separação Judicial do casal A.M. e M.F.P. em divórcio, assim
decretando-o. Custas processuais e honorários advocatícios pela
requerida, que arbitro em 10%(dez por cento) do valor da causa,
com base no art. 20, parág. 4º, do Código de Processo Civil. PRI.-
Adv. VALDEMIRO F.LANZARIN-OAB/PR 10.204-

51.-ALIMENTOS-751/2003-A.F.V.P.r. e outros x L.L.V.P.- In-

timem-se as partes para que se manifestem sobre o parecer mi-
nisterial de fls. 27.- Adv. PAULO H. C. VIVEIROS-OAB/PR
15.838 e LOMAR WEIGNER INCERTI - OAB/PR. 11.169

52.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-769/2003-V.S.C. x
L.A.R.C.- Diga a parte autora sobre o petitório de fls. 19/30,
em 10(dez) dias.- Adv.RICARDO PAVAO TUMA - OAB/PR
16.680-

53.-DIVÓRCIO DIRETO-792/2003-S.M.M. x C.A.M.- Mani-
festar-se sobre a Carta Precatória devolvida.- Adv. ANDRES-
SA S.FERNANDES-OAB/PR 24.922-

54.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-795/2003-G.H.S.r.
e outros x C.H.T. - Manifestar-se sobre a Carta Precatória de-
volvida.- Adv. LUANA M. DE OLIVEIRA-OAB/PR 22.860-

55.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-856/2003-B.M.r. e outros
x A.A.L.- Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça.- Adv. RODRIGO DE M. SOARES-OAB/PR 34.146-

56.-EXONERAÇÃO ALIMENTOS CONS.-878/2003-L.A.T. e
outros x M.- Designo audiência de conciliação para o dia 23/
03/2004, às 14:00 horas.- Adv. JOCELMA A. CARNEIRO -
OAB/PR 21.018-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-889/2003-E.A.B. x
J.G.N.B. e outros- Cite-se o requerido, via mandado, de todo o
conteúdo da inicial e intime-se-o para que compareça a audiên-
cia conciliatória designada para o dia 26/02/2004, às 13:45
horas, advertindo-o, derradeiramente, que eventual resposta
deverá ser apresentada quinze dias após a realização de referi-
da audiência. Defiro, por ora, , os benefícios da justiça gratui-
ta.- Adv. VIVIANE WEINGARTNER - OAB/PR 25.061-

58.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-973/2003-
A.P.A.M.r. e outros x M.A.O. - Defiro, por ora, os benefícios
da justiça gratuita. Indefiro o pedido de alimentos provisórios,
tendo em vista que não há indícios suficientes da paternidade
do requerido. Designo audiência de conciliação para o dia 16/
03/2004, às 14:15 horas, na qual deverão estar pessoalmente
presentes as partes.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN - OAB/
PR 10.204-

59.-ALIMENTOS-974/2003-B.N.A.r. e outros x J.C.A.- ...
Assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo reque-
rido, em favor dos autores em 25%(vinte e cinco por cento) sob
os rendimentos mensais do requerido, excetuando-se apenas os
descontos obrigatórios por lei e incluindo-se 13º salário e féri-
as, a ser depositada em conta bancária a ser aberta em nome da
requerente. Designo o dia 16/03/2004, às 14:30 horas, para a
realização da audiência de conciliação, onde a genitora dos
autores e o réu, deverão estar pessoalmente presentes, nos ter-
mos do art. 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art. 7º da mes-
ma lei. O pedido de concessão da gratuidade está condicionado
a prova da alegação de impossibilidade do pagamento median-
te a apresentação dos reais rendimentos do requerente. Inde-
pendentemente do transcurso do processo, a análise do pedido
será realizado na sentença.- Adv. PAULO CESAR DE SOUZA
- OAB/PR 25118-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-988/2003-T.S. x T.N. e
outros- Cite-se a parte requerida, via mandado, de todo o con-
teúdo da inicial e intime-se-o para que compareça a audiência
conciliatória designada para o dia 22/03/2004, às 14:00 horas,
advertindo-o, derradeiramente, que eventual resposta deverá ser
apresentada quinze dias após a realização de referida audiên-
cia. Os benefícios da justiça gratuita serão analisados na sen-
tença.- Adv. PEDRO M. GRABICOSKI-OAB/PR 26.370-

61.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-989/2003-G.F.L.r. e
outros x A.L.- ... Assim, fixo os alimentos provisórios a serem
pagos pelo requerido, em 20%(vinte por cento) de seus venci-
mentos brutos, excetuando-se os descontos legais, os quais de-
vem ser descontados diretamente em folha de pagamento e de-
positados na conta-poupança indicada. designo o dia 22/03/
2004, às 14:30 horas, para a realização de audiência de conci-
liação, sendo que a genitora da autora e o réu, deverão estar
pessoalmente presentes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/68, e
sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro, por ora, os bene-
fícios da gratuidade.- Adv. ROBERVAL IENECK - OAB/PR
26.545-

62.-ALIMENTOS-991/2003-L.E.O.B.r. e outros x A.F.B.- Fixo
os alimentos provisórios a serem pagos pelo requerido, em fa-
vor do autor, o equivalente a 33%(trinta e três por cento) do
valor de um salário mínimo mensais devendo tais valores se-
rem descontados em folha de pagamento do requerido e depo-
sitado na conta bancária indicada. Designo o dia 25/03/2004,
às 13:30 horas, para a realização da audiência de conciliação,
na qual a genitora do autor e o réu deverão estar pessoalmente
presentes, nos termos do art. 6º da Lei 5478/68 e sob as penas
do art. 7º da mesma lei. Defiro por ora, os benefícios da gratui-
dade.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

63.-DIVÓRCIO LITIG.CC ALIMENTOS-998/2003-M.D.C.L.
e outros x A.A.L.- O pedido de concessão da gratuidade da
justiça está condicionado a prova da alegação de impossibili-
dade do pagamento mediante apresentação dos reais rendimen-
tos do requerente. Independentemente do transcurso do pro-
cesso, a análise do pedido será realizada na sentença. Com re-
lação ao pedido de alimentos provisórios concedo o importe de
1/2 salário mínimo, visto que o sustento dos filhos deve ser
prestado por ambos os genitores e não ficar as expensas de
apenas um. Este valor deverá ser pago diretamente a genitora
do menor mediante recibo ate o 5º dia de cada mês. Designo o
dia 24/03/2004, às 14:00 horas para a realização de audiência
para tentativa de reconciliação.- Adv. MIGUEL OVERCENKO
- OAB/PR 18.124

64.-ALIMENTOS-999/2003-M.A.S. x R.N.S.- ... Por isso, o
procedimento a ser implementado deve ser o ordinário. No en-
tanto, como a solução negociada é sempre recomendável, e como
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dispõe o art. 125, IV, do Código de Processo Civil, designo
audiência de conciliação para o dia 25/03/2004, às 14:00 ho-
ras.- Adv. TALITA A. HENRIQUES-OAB/PR 22.107-

65.-REGULAM. DIREITO DE VISITAS-1001/2003-C.S.F. x
T.F.G. e outros- Tendo em vista que o direito de visitas, inicial-
mente acordado de forma livre, não vem sendo exercido regu-
larmente, é mister regulá-lo, ainda que provisoriamente. A ida-
de do infante(10) anos permite que as visitas ocorram na forma
como pretende a autora. Afinal, já tem ele discernimento sufi-
ciente para não necessitar a constante vigilância paterna. Além
disso, não há nos autos(nem nestes, nem nos apensos) qualquer
indício de ter a autora comportamento indevido ou prejudicial
ao menor, recordando que o direito de visitas é importante com-
ponente para o desenvolvimento sadio do filho. Por essas ra-
zões, regulo provisoriamente o direito de visitas, autorizando a
autora a permanecer em companhia do filho aos sábados e do-
mingos, alternadamente, devendo retirá-lo da casa paterna as
09:00 hs. e devolvê-lo às 18:00 horas. Ficam ambas às partes
advertidas que o descumprimento do aqui estabelecido pode
caracterizar crime de desobediência. Designo audiência conci-
liatória para o dia 23/03/2004, às 14:30 horas.- Adv. ROBER-
VAL IENECK - OAB/PR 26.545-

66.-ALIMENTOS-1005/2003-E.C.S.r. e outros x P.S.- ... As-
sim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo requeri-
do, em 20% de seus vencimentos brutos excetuando-se os des-
contos legais, que devem ser descontados em folha de paga-
mento do requerido e depositados na conta bancária indicada.
Designo o dia 29/03/2004, às 13:30 horas, para a realização da
audiência de conciliação, sendo que a genitora da autora e o
réu, deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.
6º e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro, por ora, os
benefícios da gratuidade.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN -
OAB/PR 27.409-

67.-EXON.ALIMENTOS C.C PED. LIM.-1009/2003-J.F.O. x
C.T.O. e outros- ... Portanto, indefiro o pedido de liminar, to-
mando por base o fato de “ser do alimentante o ônus da prova
relativamente a desnecessidade do alimentando, em continuar
percebendo a prestação alimentícia, qualquer que seja o moti-
vo da desnecessidade”. Designo o dia 24/03/2004, às 14:30
horas para a realização da audiência de conciliação, onde o
requerente e a requerida deverão estar pessoalmente presentes,
nos termos do art. 6º da Lei 5478/68 e sob as penas do art. 7º da
mesma lei.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

68.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-1010/2003-J.M.N.F. x
N.S.N.F.- Recebo os embargos para discussão. Suspendo o pro-
cesso principal. Intime-se o embargado para que apresente even-
tual impugnação, no prazo de 10(dez) dias.- Adv. TARSIS M.
PEREIRA - OAB/PR 16.163-

69.-DIVÓRCIO DIRETO-1014/2003-J.F.S. x A.F.S.- Designo
o dia 30/03/2004, às 13:45 horas, para a realização da audiên-
cia de conciliação, onde o autor e a parte requerida deverão
estar pessoalmente presentes.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN
- OAB/PR 27.409-

70.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1017/2003-
A.E.B.M. x A.L.M.- A autora pleiteia conjuntamente ao pedi-
do de separação judicial, a concessão de prestação alimentícia
em favor dos filhos do casal. Visto que o sustento dos filhos
não deve ficar única e exclusivamente as expensas de apenas a
um dos genitores, mas sim ser prestado por ambos, fixo os ali-
mentos provisórios no valor de um salário mínimo, pago pelo
requerido em favor de seus filhos, o qual deve ser pago direta-
mente a genitora dos menores até o 10º dia de cada mês. Desig-
no o dia 30/03/2004, às 13:30 horas para a realização de audi-
ência para tentativa de reconciliação. Os benefícios da gratui-
dade serão analisados na sentença, prosseguindo o processo
sem prejuízos.- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

71.-SEPARAÇÃO CONSENSUAL-1029/2003-M.R.P. e outros
x M.- Ouvirei o casal na data de sua apresentação.- Adv. ANA
C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUCAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNADO
RELACAO N. 30/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU MACHADO DE MIRANDA 0001 000052/2001
JERDAL ALOISIO BORGES DE 0005 000007/1992
JOSE CARLOS STADLER 0004 000447/2003
MARIA PAULA PULNER PIETRO 0003 000259/2002
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0003 000259/2002
MARIO PIETROSKI JUNIOR-OA 0002 000162/2001
MUNIR ABAGGE 0005 000007/1992
NARCISO ZANIN 0002 000162/2001

0004 000447/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0006 000613/2003
PLINIO ROBERTO FILLUS 0006 000613/2003
TALITA ANGELICA HENRIQUES 0003 000259/2002
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE 0001 000052/2001

1.-PEDIDO DE PARTILHA-52/2001-SOFIA GUNGALA
LEWANDOWSKI x WLADIMIER LEWANDOWSKI-Adv.
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE e ALCEU MACHADO DE
MIRANDA- Indefiro os pedidos de fls. 180/181. Aguarde-se
por dez dias manifestacao da requerida.

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-162/2001-SILVIO KAR-
PINSKI x NELSON MORO e outros-Adv. MARIO PIETROSKI

JUNIOR-OAB/PR22.673 e NARCISO ZANIN- Ante o conti-
do na informacao retro, redesigno a diligencia para o dia 10/
03/2004 as 14:00 horas.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-259/2002-AUGGER CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA e outros x FERTILIZANTES
HERINGER LTDA-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR, MA-
RIA PAULA PULNER PIETROSKI e TALITA ANGELICA
HENRIQUES- Para a audiencia de conciliacao e saneamento
(art. 331 do CPC) , designo o dia 11/02/2004 as 15:50 horas.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS-
447/2003-ERNANI REICHARDT e outros x LUIZ TRENTO e
outros-Adv. NARCISO ZANIN e JOSE CARLOS STADLER-
Atendo o requerimento de ambas as partes, redesigno a adien-
cia para o dia 18/02/2004 as 14:30 horas.

5.-CARTA PRECATORIA-7/1992-Oriundo da Comarca de IRA-
TI - PARANA -DEFENSIVOS AGRICOLAS SEMENTES
PALMEIRA LTDA x NIVALDO MAZUR-Adv. JERDAL ALO-
ISIO BORGES DE CARVALHO e MUNIR ABAGGE- Para a
praca dos bens penhorados designo os dias 10/02/2004 e 26/
02/2004 as 08:30 horas. Dispenso publicacao de editais (art.
686, par. 3 do CPC). De-se publicidade atraves da emissora de
radio local ba forma costumeira, devendo o exequente compro-
var a publicacao do referido edital.

6.-SEPARACAO JUDICIAL-613/2003-M.Z.C.H. x J.H.F.-Adv.
NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI e PLINIO ROBER-
TO FILLUS- Defiro o pedido retro, devendo o Il. Subscritor
juntar prova da anterior intimacao pelo juizo de Prudentopolis,
no prazo de cinco dias. Para o ato postergado designo o dia 02/
03/2004 as 15:30 horas, primeiro disponivel. Mantenho a deci-
sao de fls. 29, por seus proprios fundamentos.

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N. º 35/2003

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS

- ADMIR RIBEIRO : 05, 53, 54, 55,
- AILSON JESUS LEVATTI : 01, 14,
- AIRTON KEIJI UEDA : 12
- ANDRE DUTRA BECKER: 39
- ANTONIO CARLOS VALENTE : 59, 62,
- APARECIDO PEREIRA DE CASTRO: 29, 57,
- CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN: 31,
- CARLOS ALBERTO BIAGGI : 68
- CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA : 05
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO: 01, 04, 15,
- CLEUCI BIEMBENGUT DA SILVA: 11, 17, 30, 66,
- CRISTINA MARIA RODRIGUES DONADIO: 01
- DALVARO GIROTTO : 32
- DELMO LUIS CARDOSO DA SILVEIRA: 09,
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 23
- EDUARDO ANTONIO FELKL KUMMEL : 08
- EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES : 04
- ELISANGELA ZAVA RIBEIRO : 06, 58, 63,
- EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RIBAS : 08
- EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA : 40, 41,
- FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA: 25,
- HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR: 49
- INÁCIO HIDEO SANO : 36
- ISMAEL ELEOTERIO DA SILVA : 37
- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA: 55
- JOÃO ANTONIO SANTA ROSA: 05, 15,
- JORGE COSTITCH ESTEVAM : 47,
- JOSE CARLOS DIAS NETO: 34,
- JOSE GLAUCO CARULA : 10
- JOSE PAULINO DA SILVA : 28, 46,
- LEONEL DA ROSA VIEIRA : 35
- LUIS CARLOS DA COSTA : 19 , 38,
- LUIS FERNANDO PAULINO DONATO : 51
- LUIZ GUSTAVO LEME : 22
- MANOEL JOSE DE GODOY: 18
- MARCELO TESHEINER CAVASSANI : 61
- MARCIA ELIZA DE SOUZA: 42, 43, 59, 62,
- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER: 59, 62,
- MARIO GANDARA : 45,
- MARTA DA SILVA : 07
- MAURICY ANTÔNIO RUY : 36
-  MOACIR CORREA FILHO: 56,
-  MOHAMED ALIN COSTA NADER : 20, 21, 67
-  NELSON COUTO REZENDE JÚNIOR : 01
-  NEWTON JOSE FERNANDES: 44, 67
-  ORANDI ALMEIDA: 26, 27
-  OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JUNIOR : 21
-  PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS : 06
-  PAULO SERGIO ROSSO: 13, 42, 43, 60,
-  PEDRO DE OLIVEIRA: 26, 27
-  PEDRO PAVONI NETO: 13, 28, 60,
-  PEDRO VINHA: 50,
-  RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES : 48, 52,
-  REGINA TEIXEIRA PERES : 42, 43
-  RENATA SILVA CASSIANO : 20, 21
-  SANDRA REGINA MIRANDA SANTOS: 01
-  SEBASTIÃO GARCIA NETO: 02, 11, 44, 56,
-  SILVIO CABRAL DO AMARAL : 03
-  SONIA MARIA GARBELINI: 64, 65,
-  TELISMARA A. D. KLIMIONT : 16
-  ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA FILHO : 24
-  VICENTE DE PAULO PALHARES FILHO : 42, 43,
-  VITOR FELTRIM BARBOSA : 07
-  WALDEMAR KUMMEL : 08
-  WALTER JOSE MENDES DE SOUZA JUNIOR: 33

01-NULIDADE E REVISÃO CONTRATUAL – 205/2001 –

CENTRO DE TOMOGRAFIA E IMAGEM PLATINENSE S/
C LTDA x NISSHO IWAI PANAMA INTERNATIONAL S/A
.... “...01)Recebo o recurso de apelação(ADESIVO), interpos-
to pelo autor às fls. 591/596, em seu duplo efeito (devolutivo e
suspensivo), posto presentes os pressupostos recursais....02)Ao
apelado, para querendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas
contra-razões....03)Decorrido o prazo, com ou sem manifesta-
ção e cumprido o item 5.12.5 do CN, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.” - ADV:
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO, NELSON COUTO
REZENDE JÚNIOR, AILSON JESUS LEVATTI, SANDRA
REGINA MIRANDA SANTOS e CRISTINA MARIA RODRI-
GUES DONADIO.

02-EXECUÇÃO FISCAL – 031/98 - MUNICIPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA x EDSON SOARES DE ARRUDA....
“Fls.28. Prejudicado o pedido, pois já penhora sobre bens do
devedor – vide auto de fls. 23 – pelo que, devido a natureza do
bem penhorado, cabe ao credor se manifestar se pretende ou
não a sub-rogação do bem constrito.” - ADV: SEBASTIÃO
GARCIA NETO.

03-ARROLAMENTO – 184/2003 – FRANCISCO QUINA-
GLIA E OUTROS x IDA QUINAGLIA GOMES.... “Recolher
imposto causa mortis, que importa em R$ 365,90 (trezentos e
sessenta e cinco reais e noventa centavos).” - ADV: SILVIO
CABRAL DO AMARAL.

04-BUSCA E APREENSÃO – 346/2000 – BANCO DO BRA-
SIL S/A x ALBERTO DE CAMARGO E OUTRA.... “Cumpra-
se o Venerando Acórdão. Dê-se ciência às partes do retorno
dos autos à este Juízo....Cumpra-se a decisão proferida às fls.
68-ss, mantida pela Instância Superior.” - ADV: CELSO AU-
GUSTO MILANI CARDOSO e EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES.

05-BUSCA E APREENSÃO – 280/96 – BANCO ITAU S/A x
A.P. VELOSO & CIA LTDA.... “Cumpra-se o Venerando Acór-
dão. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos à este
Juízo.Aguarde-se manifestação dos interessados, pelo prazo de
10 (dez) dias, sendo que, nada seja requerido, arquivem-se ob-
servadas as disposições do CN. Aplicáveis à espécie.” - ADV:
ADMIR RIBEIRO e CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA e
JOÃO ANTONIO SANTA ROSA.

06-MONITORIA – 369/02 – AUTO POSTO ALADIM x RE-
QUINTE COZINHAS E MODULADOS LTDA.... “...01)Em
Juízo de retratação ao Agravo de Instrumento interposto pelo
credor às fls.85-ss destes autos, mantenho a decisão objurgada
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos...02)De outro ca-
riz, considerando a ausência de bens penhoráveis, com fulcro
no artigo 791, inciso III, do CPC, determino o envio dos autos
ao arquivo provisório, até posterior provocação do interessa-
dos ou pronunciamento da Instância Superior.” - ADV: ELI-
SANGELA ZAVA RIBEIRO e PAULO FRANCISCO VEIGA
DE FREITAS.

07-EXECUÇÃO FISCAL – 35/93 – FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDEUCAÇÃO x DAMISA S/A.....
“Ao credor, para no prazo de 05 dias, dar regular andamento ao
feito, posto ausência de bens penhoráveis. Tornando-se o mes-
mo silente, suspendo o feito, pelo prazo de 01(um) ano, na for-
ma do § 1º, do artigo 40 da LEF, abrindo-se vista dos autos ao
credor, pelo prazo de 05 dias, com o decurso do prazo suspen-
sivo. Caso nada de concreto seja requerido, arquivem-se os pre-
sentes autos ao arquivo, consoante regra do § 21C, do artigo 40
da LEF.” - ADV: MARTA DA SILVA e VITOR FELTRIM
BARBOSA.

08-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 166/2000 –
DISTRIB. DE MEDICAMENTO ANB FARMA LTDA x FAR-
MACIA SANTA MARIA DA PLATINA LTDA.... “Conside-
rando que a Carta Precatória, expedida a Comarca de Londri-
na-PR., em data de 14/09/2001, para fins de penhora, foi entre-
gue ao procurador do credor, conforme recibo de fls.39 verso
destes autos, intime-se-o, para no prazo de 05 dias, comprovar
nos autos o protocolo da referida deprecata, junto ao Juízo
Deprecado.” - ADV: EROS JOSE DE ASSIS TABORDA RI-
BAS , WALDEMAR KUMMEL e EDUARDO ANTONIO
FELKL KUMMEL.

09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 228/2002 –
ALCIDES DAL BIANCO x CAFEEIRA PLATINENSE
LTDA.... “Ad cautelam, evitando-se futuros embaraços proces-
suais, diga o credor, no prazo de 05 dias, acerca do arrazoado
pelo devedor em sua petição de fls. 75/76 do presente feito.” -
ADV: DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA.

10-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 119/2003 –
MAFER AGRICOLA LTDA x ADRIANO LUIS CANDIDO
ZANATA FERRI E OUTRO.... “Posto isto, com fulcro no arti-
go 791, inciso III do CPC, determino o envio dos presentes
autos ao arquivo provisório por prazo indeterminado (“sine
die”). Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da par-
te interessada, conforme o CN. Custas processuais pelo autor/
credor.” - ADV: JOSE GLAUCO CARULA.

11-EXECUÇÃO FISCAL – 268/2002 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x ESPÓLIO DE JOAQUIM BRITO SOBRI-
NHO.... “Posto isto, considerando o pedido expresso do credor
e com fulcro no artigo 792, do CPC, suspendo a presente exe-
cução pelo prazo requerido, ou seja, 06(seis) meses. Decorrido
o prazo suspensivo, diga o credor em 05 dias, sob as penas
legais.” - ADV: CLEUCI BIEMBENGUTI DA SILVA e SE-
BASTIÃO GARCIA NETO.

12-CARTA PRECATORIA – 160/2003 – PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x EMPRESA PRINCESA DO NOR-
TE S/A ....”Face a nomeação de fls. 16-ss, manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de anuência tácita.” -
ADV: AIRTON KEIJI UEDA.

13-EXECUÇÃO FISCAL – 318/2001 – FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO DO PARANA x COOP. PLATINENSE DOS
CAFEICULTORES LTDA .... “Posto isto, considerando o pe-
dido expresso do autor/credor e com fulcro no artigo 792, do
CPC, suspendo a presente execução pelo prazo requerido, ou
seja, 06 meses. Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor em
05 dias, sob as penas legais.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO
e PAULO SERGIO ROSSO.

14-INTERDIÇÃO – 115/2003 – VIRGINIA OLIVEIRA DA
SILVA x LIDIENE APARECIDA DA SILVA.... “Fls.12. Mani-
feste-se o requerente, no prazo de 05 dias.” - ADV: AILSON
JESUS LEVATTI.

15-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 407/94 – SEN-
CLER SILVA REPRESENTAÇÕES x HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DA SAUDE.... “Posto isto, com fulcro no artigo 791,
inciso III, do CPC, determino o envio dos presentes autos ao
arquivo provisório por prazo indeterminado (sine die). Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da, conforme o CN. Custas processuais pelo autor/credor.” -
ADV: JOÃO ANTONIO SANTA ROSA e CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO.

16-MONITORIA – 364/2002 – DENORPI LTDA x FLAVIO
DE MORAES CAMPOS.... “Face o contido nas certidões de
fls. 20 verso destes autos, faculto ao autor, no prazo de 05(cin-
co) dias, fazer prova nestes autos do protocolo da referida de-
precata, junto ao D. Juízo Deprecado.” - ADV: TELISMARA
A. D. KLIMIONT.

17-EXECUÇÃO FISCAL – 279/2001 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x JOSE EDUARDO MASSARI-
OL.... “Posto isto, considerando o pedido expresso do autor/
credor e com fulcro no artigo 792, do CPC, suspendo a presen-
te execução pelo prazo requerido, ou seja, até o final do mês de
dezembro. Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor em 05
dias, sob as penas legais.” - ADV: CLEUCI BIEMBENGUTI
DA SILVA.

18-INVENTÁRIO – 264/98 – MARIA APARECIDA DA SIL-
VA LUNA x AFONSO PEREIRA LUNA.... “Sobre a petição
de fls.235, manifestem-se às partes, em 05 dias.” - ADV: MA-
NOEL JOSE DE GODOY

19-ARROLAMENTO – 332/2003 – NADIR DE MELLO ANA-
NIAS E OUTROS x MANOEL ANANIAS.... “Posto isto, no-
meio inventariante a viúva-meeira Nadir de Mello Ananias,
independentemente de prestar compromisso, e com supedâneo
no artigo 1031 do CPC, homologo a partilha amigável lançada
nos autos(fls.02-ss), referente ao bem deixados pelo falecimento
de Manoel Ananias, atribuindo a viúva-meeira e aos herdeiros-
filhos os quinhões que ali se contém, ressalvando-se erros,
omissões e direitos de terceiros. Preclusa a decisão, provado
nos autos a quitação do tributo “causa mortis”(pela morte do
autor da herança), ouça-se as Fazenda Públicas estadual, e ine-
xistindo objeção tributária, expeça-se o respectivo formal de
partilha, carta ou alvará (CPC, art. 1031, § 2º). Exaurido a pres-
tação jurisdicional, arquive-se, observando-se as disposições
do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: LUIS CARLOS DA COS-
TA.

20-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 197/2003 –
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x CLINICA MÉDICA IMA-
GEM SANTA CATARINA S/C LTDA.... “Posto isto, com arri-
mo no art. 3º, 259, 267, VI, do CPC, declaro extinto a presente
impugnação ao valor da causa n.º 197/2003, proposta por Vera
Cruz Seguradora S/A em face de Clínica Médica Imagem Santa
Catarina S/C Ltda, pela carência de ação do pedido incidental,
por ausência de interesse de agir. Condeno o impugnante nos
ônus sucumbências do pedido incidente, ou seja, despesas e
custas processuais, bem como honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do impugnado, o qual arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais), considerando a parca complexidade da de-
manda, ausência de instrução, residir o patrono na sede do Ju-
ízo, pouco tempo para entrega da tutela, natureza da decisão, o
que faço com esteio no § 4º, do art. 20, do CPC. Preclusa a
decisão, certifique-se na ação principal, e arquive-se o presen-
te feito, observado o CN.” – ADV: RENATA SILVA CASSIA-
NO e MOHAMED ALIN COSTA NADER.

21-COBRANÇA – 095/2003 – CLINICA MÉDICA IMAGEM
SANTA CATARINA S/C LTDA x VERA CRUZ SEGURADO-
RA..... “Para audiência de conciliação e saneamento, prevista
no artigo 331, do CPC, designo o dia 11/02/2004, às 13:30 ho-
ras, devendo as partes comparecerem pessoalmente ou fazer-se
representar por procurador com poderes especiais para transi-
gir, trazendo propostas concretas para possibilitar o acordo, se
for esta a disposição das partes. Se não houver conciliação, por
qualquer motivo, serão dirimidas questões processuais penden-
tes, porventura suscitadas, e se for o caso deferimento de pro-
vas e fixação de pontos controvertidos, com designação de au-
diência para instrução e julgamento. Caso não haja compareci-
mento das partes, pessoal ou por procurador, de forma injusti-
ficada, a conduta será tida como negativa tácita à conciliação.
Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado, especifiquem
as partes as provas que pretender produzir, justificando a perti-
nência objetiva da prova indicada, sob pena de indeferimento.”
- ADV: MOHAMED ALIN COSTA NADER , RENATA SIL-
VA CASSIANO e OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JUNIOR.

22-DAÇÃO EM PAGAMENTO – 346/2003 – F. M. V. LAM-
BERTTI x ESTADO DO PARANA .... “Posto isto, com arrimo
no art. 3º e 295, III, do CPC, indefiro liminarmente a petição
inicial da presente ação de dação em pagamento n.º 346/2003,
proposta por F.M.V. Lambertti em face do Estado do Paraná,
pelo que com arrimo no art. 267, I, do CPC, extingo o processo
sem julgamento do mérito. Condeno o autor no pagamento das
despesas e custas processuais. Honorários indevidos, posto não
integralizada a relação jurídica processual. Preclusa a decisão,
arquive-se, observando as disposições do CN, aplicáveis à es-
pécie.” - ADV: LUIZ GUSTAVO LEME

23-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 210/98 – DORALICE

Rebouças

Santo Antônio da
Platina
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RODRIGUES ALVES x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
SAUDE.... “Indefiro o pedido de fls. 142-ss, do credor, por
duas razões: a) a verba do SUS destinada ao devedor é impe-
nhorável, conforme já vaticinado às fls. 137 dos autos; b)o cré-
dito do credor está penhorado na execução fiscal n.º 31/98,
dado que trata-se de verba honorária do executado na execução
fiscal, pelo que resta inviável a liberação de numerário. Retor-
ne ao arquivo, observado o CN, donde deverá aguardar inicia-
tiva do credor.” - ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA.

24-FALÊNCIA – 301/2003 – SUL PETROLEO COM. PROD.
PETROQUIMICOS LTDA x SANBORN IND. E COM.
LTDA.... “Aguardando o preparo das custas processuais , que
importa em R$ 239,50 (duzentos e trinta e nove reais e cin-
qüenta centavos).” - ADV: ULISSES DA SILVA E OLIVEIRA
FILHO

25-EXECUÇÃO FISCAL – 116/2000 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DEO PARANA x
AG. CONC. TOYOTA VEIC. PEÇAS LTDA.... “Com arrimo
no art. 792 do CPC, suspendo o feito até 14/04/2004. Decorri-
do o prazo, diga o credor, em 05 dias.” - ADV: FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA.

26-ORDINARIA – 203/2003 – RODOVIARIO AFONSO LTDA
x SEA MAX TRANSPORTES LTDA.... “Posto isto, com arri-
mo no § 3º, do art. 20, da Lei n.º 5.474/68, c.c. art. 269, I, do
CPC, acolho o pedido inicial da presente Ordinária de Anula-
ção de Título n.º 203/2003, proposta por Rodoviário Afonso
Ltda em face de Sea Max – Transportes e Agenciamento de
Cargas Ltda, para o fim de declarar nula as duplicatas n.º 46/03
e 47/03, referidas no relatório supra, por iliquidez e inexigibi-
lidade dos valores lançados nos títulos. Conseqüentemente,
condeno o réu nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento
de custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios em favor do patrono do autor, cujo valor arbitro em R$
2.000,00 (dois mil reais), considerando-se a natureza da deci-
são, parca complexidade da demanda, ausência de instrução,
residir na capital do Estado, grau de zelo, pouco tempo para
entrega da tutela, o que faço com fulcro no § 4º, do art. 20, do
CPC, cujo valor deverá ser corrigido monetariamente a partir
da presente data, pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha a
substituí-lo, acrescido de juros moratórios, na forma da lei ci-
vil, a partir da intimação do réu da presente decisão. Preclusa a
decisão, aguarde-se por 15 dias manifestação das partes, nada
sendo requerido, arquive-se, observando as disposições do CN.”
- ADV: PEDRO DE OLIVEIRA e ORANDI ALMEIDA.

27-MEDIDA CAUTELAR – 140/2003 – RODOVIÁRIO
AFONSO LTDA x SEA MAX TRANSP. CARGAS LTDA....
“Posto isto, com arrimo no art. 806 e inc. I, do art. 808, do
CPC, reconheço a ineficácia da tutela cautelar liminarmente
deferida, posto operada a decadência, pelo que extingo a pre-
sente Cautelar Inominada n.º 140/2003, proposta por Rodoviá-
rio Afonso Ltda em face de Sea Max – Transportes e Agencia-
mento de Cargas Ltda. Conseqüentemente, condeno o reque-
rente nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamento de custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios em
favor do patrono do réu, cujo valor arbitro em R$ 800,00 (oito-
centos reais), considerando-se a parca complexidade da deman-
da cautelar, ausência de instrução, residir o patrono na sede do
Juízo, grau de zelo, pouco tempo para entrega da tutela, o que
faço com fulcro no § 4º, do art. 20, do CPC. Inexistente efeito
suspensivo de eventual recurso voluntário (STJ – RESP 388178
– DF – 6º T. – Rel. Min. Fernando Gonçalves – DJU 18/03/
2002, determino seja oficiado ao Cartório de Protesto de Títu-
los, comunicando a ineficácia da tutela cautelar que fora defe-
rida liminarmente, para os fins legais. Preclusa a decisão, aguar-
de-se por 15 dias manifestação das partes, nada sendo requeri-
do, arquive-se, observando as disposições do CN.” - ADV :
PEDRO DE OLIVEIRA e ORANDI ALMEIDA.

28-EMBARGOS DE TERCEIRO – 104/2002 – MUNICIPIO
DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA x MARCO BAGGIO
FILHO E OUTRO.... “Sobre o acórdão de fls.186/194, mani-
festem-se às partes em 10 dias.” - ADV: JOSE PAULINO DA
SILVA e PEDRO PAVONI NETO.

29-ORDINÁRIA – 487/94 – LIDIA DE JESUS x INSS....” Sobre
a petição de fls.162, manifeste-se a autora, no prazo de 05 dias.”
- ADV: APARECIDO PEREIRA DE CASTRO.

30-EXECUÇÃO FISCAL – 351/2002 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x JOSUE DE A. METRO –
CONSTRUÇÕES.... “Posto isto, indefiro o pedido de citação
editalícia, devendo o autor socorrer-se dos meios disponíveis
(SANEPAR, JUCEPAR, DETRAN, etc....), noticiando nos au-
tos, no prazo de 05(cinco) dias, a expedição de eventual ofício,
sob as penas legais.” - ADV: CLEUCI BIEMBENGUT DA SIL-
VA.

31-EXECUÇÃO FISCAL – 19/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE MED. VETERINARIA DO PARANA x COOP. PLA-
TINENSE DOS CAFEICULTORES LTDA.... “Houve manifesto
equívoco no despacho proferido às fls. 25 destes autos. O feito
já foi sentenciado, inclusive tendo a decisão transitada em jul-
gado. Portanto não há que se falar em suspensão. Arquivem-se,
observando-se as disposições contidas no CN.” - ADV: CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

32-CARTA PRECATORIA – 138/2003 – MAFER RURAL
LTDA x AGROPECUARIA EW LTDA.... “Face o contido na
certidão do Sr. Meirinho às fls. 10 verso, manifeste-se o credor,
no prazo de 05 dias.Tornando o mesmo silente, devolva-se a
presente deprecata ao D. Juízo Deprecante, observando-se as
cautelas legais.” - ADV: DALVARO GIROTTO.

33-ARROLAMENTO – 123/2002 – ARLETE MARIA PAPI
DE SOUZA E OUTRO x WALTER JOSE MENDES DE SOU-
ZA.... “Aguardando o recolhimento do imposto causa mortis,
que importa em R$ 9.621,18 (nove mil, seiscentos e vinte e um
reais e dezoito centavos).” - ADV: WALTER JOSE MENDES
DE SOUZA JUNIOR.

34-CARTA PRECATORIA – 161/2003 – TIZOMA COMBUS-
TIVEIS LTDA x ALEX SANDRO ABREU FERNANDES....
“Aguardando o preparo das custas processuais, que importam
em R$ 252,00 (duzentos e cinqüenta e dois reais).” - ADV:
JOSE CARLOS DIAS NETO.

35-CARTA PRECATORIA – 171/2003 – ANTÔNIO MÁRIO
BATISTA x INDUSTRIA ALIMENTICIA ESTRELA LTDA....
“Aguardando o preparo das custas processuais, que importam
em R$ 177,00 (cento e setenta e sete reais).” - ADV: LEONEL
DA ROSA VIEIRA.

36-CONSTIT. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA – 008/2003 –
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA – SANE-
PAR x FRANCISCA DE OLVIEIRA CORSINI E OUTROS....
“Retirar Mandado de Averbação e Alvará.” - ADV: INÁCIO
HIDEO SANO e MAURICY ANTÔNIO RUY.

37-INTERDIÇÃO – 239/2002 – EUSTÁQUIO RITTI RIBEI-
RO x FERNANDO ARANTES RITTI RIBEIRO E OUTRO....
“Posto isto, indefiro o pedido de fls. 84-ss, do curador. Cum-
pra-se a decisão de interdição, no que for pertinente e já não
houver sido cumprida.” - ADV: ISMAEL ELEOTERIO DA
SILVA.

38-ARROLAMENTO – 443/2002 – JOSYLENE DE CASTRO
VIANA E OUTROS x CLEONICE DE CASTRO.... “Aguar-
dando o recolhimento do imposto causa mortis e inter vivos,
que importam em R$ 1.487,86 e R$ 192,08, respectivamente.”
- ADV: LUIS CARLOS DA COSTA.

39-MONITÓRIA – 404/2000 – DIMACI PR MATERIAL CI-
RURGICO LTDA x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAU-
DE.... “Não conheço do pedido de penhora formulado pelo cre-
dor, posto pedido similar já fora indeferido e mantido entendi-
mento em Juízo de retratação a AI intentado pelo credor. A
renovação do pedido, portanto, trata-se de mera renitência in-
compreensível do credor, que já deduziu pretensão recursal em
face de decisão anterior que indeferiu penhora sobre verba do
SUS, destinada ao executado. Diga o credor, em 05 dias, sobre
bens penhoráveis. Caso haja omissão, aguarde-se no arquivo
manifestação dos interessados.” - ADV: ANDRE DUTRA BE-
CKER.

40-ARROLAMENTO – 364/99 – ARCINO PEDRO SEMAHIM
x ROSA MERLIN SEMAHIM.... “Aguardando o recolhimento
do imposto causa mortis, que importa em R$ 1.456,80 (um mil,
quatrocentos e cinqüenta e seis reais e oitenta centavos).” -
ADV: EVERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

41-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 306/2003 –
REMY TRAMONTIN & CIA LTDA x JOSE APARECIDO
SOBRINHO.... “Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça(fls.17-
verso), manifeste-se o credor, em 05 dias.” - ADV: EVERAL-
DO RODRIGUES DE OLIVEIRA.

42-EXECUÇÃO FISCAL – 14/91 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAMISA S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 187, par. único, do CTN e art. 29. par. Único da
Lei n.º 6.830/80, reconheço a preferência do INSS em receber
o produto da arrematação para fins de pagamento de seu crédi-
to, desde que a autarquia federal faça prova, no prazo de 10
dias, de ter manejado execução em face do devedor comum,
sob pena de ineficácia do privilégio ore reconhecido.Determino,
outrossim, o seguinte : a)caso haja prova supra exigida, apre-
sente o INSS o valor de seu crédito, dizendo às partes, no prazo
de 05 dias, sobre o valor apresentado. b)caso não haja prova no
prazo assinado, promova-se a conta do crédito do exeqüente,
entregando-lhe o numerário suficiente ao pagamento de seu
crédito.” - ADV: MARCIA ELIZA DE SOUZA , PAULO SER-
GIO ROSSO e REGINA TEIXEIRA PERES e VICENTE DE
PAULO PALHARES FILHO.

43-EXECUÇÃO FISCAL – 15/91 - FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x DAMISA S/A .... “Posto isto, com
arrimo no art. 187, par. único, do CTN e art. 29. par. Único da
Lei n.º 6.830/80, reconheço a preferência do INSS em receber
o produto da arrematação para fins de pagamento de seu crédi-
to, desde que a autarquia federal faça prova, no prazo de 10
dias, de ter manejado execução em face do devedor comum,
sob pena de ineficácia do privilégio ore reconhecido.Determino,
outrossim, o seguinte : a)caso haja prova supra exigida, apre-
sente o INSS o valor de seu crédito, dizendo às partes, no prazo
de 05 dias, sobre o valor apresentado. b)caso não haja prova no
prazo assinado, promova-se a conta do crédito do exeqüente,
entregando-lhe o numerário suficiente ao pagamento de seu
crédito.” - ADV: MARCIA ELIZA DE SOUZA , PAULO SER-
GIO ROSSO e REGINA TEIXEIRA PERES e VICENTE DE
PAULO PALHARES FILHO.

44-COBRANÇA DE DIF. DE VENCIMENTO – 92/94 – MA-
RIA CONCEIÇÃO MANSINHA SANTOS DE OLVIEIRA x
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA....
“...1)Cumpra-se o Venerando Acórdão....02)Dê-se ciência às
partes do retorno dos autos à este Juízo...03)Aguarde-se mani-
festação dos interessados, pelo prazo de 10 dias, sendo que,
nada seja requerido, arquivem-se observadas as disposições do
CN, aplicáveis à espécie.” – ADV: NEWTON JOSE FERNAN-
DES e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

45-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 249/2003 – MARIA DO
ROSSIO BIEMBENGUT DA SILVA E OUTRO x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA .... “Face a impugna-
ção de fls. 30-ss destes autos, manifestem-se os embargantes,
no prazo de 10(dez) dias.” - ADV: MARIO GANDARA.

46-EMBARGOS DE TERCEIRO – 342/2003 – JOSEFA MA-
TEUS DE JESUS x LUCIA YASSUKO NAKAMURA KURO-
GI.... “Posto isto, com supedâneo no art. 235, III, do Código
Civil, c.c. arts. 3º, 295, I e III, ambos do CPC, indefiro a peti-
ção inicial do presente Embargos de Terceiro n.º 250/2003, pro-
posta por Josefa Mateus de Jesus em face de Lúcia Yassuko
Nakamura Kurogi, pelo que com esteio no art. 267, I, do CPC,

extinguo o processo sem julgamento do mérito. Custas e des-
pesas pelo requerente. Honorários indevidos, posto não inte-
gralizada a relação jurídica processual. Preclusa a decisão, cer-
tifique-se na execução (autos n.º 376/1997), bem como arqui-
ve-se esta ação e dê prosseguimento na execução, observando
as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: JOSE
PAULINO DA SILVA .

47-ARROLAMENTO – 254/2003 – ELISA MARIA CARDO-
SO PEREIRA E OUTROS x JAIRO CARDOSO E OUTRA....
“Aguardando o recolhimento do imposto causa mortis, que
importa em R$ 1.587,66 (um mil, quinhentos e oitenta e sete
reais e sessenta e seis centavos).” - ADV: JORGE COSTITCH
ESTEVAM.

48-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL - 548/96 – BAN-
CO DO BRASIL S/A x JACAL CALÇADOS E CONFECÇÕES
LTDA.... “Posto isto, indefiro a impugnação de fls. 102. Diga o
credor, em 05 dias, sobre prosseguimento.” - ADV: RAIMUN-
DO JOSE LIMA MENDES.

49-REPARAÇÃO DE DANOS – 39/99 – EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE LTDA x JOSE VICENTE MONTANHA E
OUTRO.... “Fls.90-ss. Defiro o pedido, pelo prazo requerido,
mediante carga no Livro próprio.” - ADV: HERÁCLITO AL-
VES RIBEIRO JUNIOR.

50-EXECUÇÃO FISCAL – 201/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA LTDA x ANDREA
MEIRELES PAULINO.... “Posto isto, manifeste-se o credor,
no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão, nos termos do
artigo 40 da LEF.” - ADV: PEDRO VINHA.

51-MEDIDA CAUTELAR – 267/2001 – NADIR GOMES
CARNEIRO E OUTROS x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DO BRASIL.... “Considerando a certidão de fls. 111
verso, bem como a deprecata expedida a Comarca de São Pau-
lo-SP, para fins de citação e demais atos executórios, foi entre-
gue ao procurador dos requerentes, conforme recibo de fls. 111-
verso, intime-se-o- para no prazo de 05 dias, comprovar nos
autos, o protocolo/distribuição da deprecata, junto ao Juízo
Deprecado.” - ADV: LUIS FERNANDO PAULINO DONA-
TO.

52-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 132/99 – AUTO
POSTO HP LTDA x AUTO POSTO CHAPADÃO LTDA....
“Ao credor, para no prazo de 05 dias, requerer o que de direi-
to.” -ADV: RAIMUNDO JOSE LIMA MENDES

53-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 305/97 – BANCO
ITAU S/A x M.M.PERENSIN & CIA LTDA.... “Ao credor, para
no prazo de 05 dias, manifestar sobre o prosseguimento do fei-
to.” - ADV: ADMIR RIBEIRO.

54-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 306/97 – BANCO
ITAU S/A x MOACIR MAIA PERENSIN E OUTRA.... “Ao
credor, para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.” –
ADV: ADMIR RIBEIRO.

55-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 390/97 – M.M. PEREN-
SIN & CIA LTDA E OUTROS x BANCO ITAUS S/A ....
“.. .01)Admito a emenda da inicial promovida pelo
embargante(fls.54-ss).....02)Entretanto, postergo o juízo de
admissibilidade da ação após a garantia do Juízo, pois um dos
pressupostos do processamento da ação incidental de embar-
gos é a prévia garantia do Juízo, inexistente nos autos, pois foi
afastada a constrição sobre o imóvel penhorado nos autos 305/
97, cuja dívida é objeto da presente ação cognitiva....03)Quando
for garantida a execução, pela penhora, tornem-me para juízo
de admissibilidade da ação incidental de embargos à execução,
ora interposta pelos embargantes.” - ADV: JACIR FURTADO
DE SOUZA GUERRA e ADMIR RIBEIRO.

56-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 516/96 – PRINCESA DO
NORTE ADM. E PARTIC. LTDA E OUTROS x ESP. DE JOSÉ
MEDEIROS DE MELLO E OUTROS.... “Posto isto, com arri-
mo no art. 535, I e II, do CPC, conheço dos recursos interpos-
tos pela embargante (fls.2.347-ss), postos presentes os pressu-
postos processuais, negando-lhe provimento, por não antever
contradição ou obscuridade que justifique a complementação
da decisão dada. Outrossim, dado o manifesto caráter procras-
tinatório do recurso manejado, com arrimo no par. único do art.
538, do CPC, condeno os embargantes, solidariamente, a paga-
rem aos embargados “pro rata”, multa no valor referente a 0,5%
(meio por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corri-
gido. Cumpra-se a Serventia o disposto no CN – 2.2.14.” - ADV:
MOACIR CORREA FILHO e SEBASTIÃO GARCIA NETO.

57-APOSENTADORIA – 255/96 – NAIR DA CONCEIÇÃO
DA SILVA FAGA x INSS.... “Fls.214. Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de 05 dias.” - ADV: APARECIDO PEREIRA
DE CASTRO.

58-EXECUÇÃO FISCAL – 159/2003 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRIL DISTRIB. DE PEÇAS
LTDA.... “Fls.17/18. Manifeste-se a devedora, no prazo de 05
dias, sob as penas legais.” - ADV: ELISANGELA ZAVA RI-
BEIRO

59-APOSENTADORIA – 409/2002 – RAUL MARCELINO x
INSS.... “Posto isto, com arrimo no artigo 265, II, do CPC,
suspendo o feito pelo prazo de 60(sessenta) dias, período em
que caberá ao autor buscar a aposentação na seara administra-
tiva, conforme sugerido pelo réu. Decorrido o prazo suspensi-
vo, digam as partes sobre resultado de eventual postulação ad-
ministrativa.” - ADV: ANTONIO CARLOS VALENTE, MA-
RIA NEUSA BARBOZA RICHTER e MARCIA ELIZA DE
SOUZA.

60-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 49/93 – COOP. PLATINEN-
SE DOS CAFEICULTORES LTDA x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANA .... “Fls.363/364. Aguarde-se pelo
prazo de 06 meses, o trâmite dos autos de Execução Fiscal n.º

72/91, envolvendo as mesmas partes. Decorrido o prazo, certi-
fique-se o atual estágio dos autos supramencionados.” - ADV:
PEDRO PAVONI NETO e PAULO SERGIO ROSSO.

61-BUSCA E APREENSÃO – 154/2003 – BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA.... “O
feito encontra-se findo, pela decisão proferida às fls. 33 destes
autos, a qual inclusive transitou em julgado, sem recurso, pelo
que torna-se prejudicado o pedido encartado às fls. 35/36 do
presente feito. Arquivem-se, observadas as formalidades legais.”
- ADV: MARCELO TESHEINER CAVASSANI

62-APOSENTADORIA – 189/2000 – ROSARIA MARIA NU-
NES DE OLIVEIRA x INSS.... “...01)Recebo o recurso de ape-
lação interposto pelo requerido, em seu duplo efeito (devoluti-
vo e suspensivo), posto presentes os pressupostos
recursais....02)Ao apelado, para querendo, no prazo de 15 dias,
apresentar suas contra-razões....03)Após, ao Ministério Públi-
co, para suas contra-razões, no prazo legal...04)Decorrido o
prazo legal, com ou sem manifestação e cumprido o item 5.12.5
do CN e caso não haja manifestação sobre o recurso de admis-
sibilidade do Juízo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.” - ADV: MARIA NEUSA BAR-
BOSA RICHTER, ANTONIO CARLOS VALENTE e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA.

63-MONITORIA – 72/2002 – AUTO POSTO ALADIM LTDA
x EMERSON SANTOS DA SILVA..... “Considerando o notici-
ado na petição de fls. 39-ss, bem como ausência de bens pe-
nhoráveis/arrestáveis, com fulcro no artigo 791, inciso III, do
CPC, determino o envio dos presentes autos ao arquivo provi-
sório “sine die”, até ulterior provocação dos interessados, ob-
servando as disposições contidas no CN., aplicáveis à espé-
cie.” - ADV: ELISANGELA ZAVA RIBEIRO.

64-EXECUÇÃO FISCAL – 233/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x DORIVAL MARTINS DOS SANTOS....
“Manifeste-se o credor, em 05 dias, sob pena de suspensão, nos
termos do artigo 40, da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GAR-
BELINI.

65-EXECUÇÃO FISCAL – 224/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x BATISTA JOÃO RUIZ.... “Manifeste-se o
credor, em 05 dias, sob pena de suspensão, nos termos do arti-
go 40 da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI.

66-EXECUÇÃO FISCAL – 245/2002 - MUNICIPIO DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA x LUIZ CARDOSO DA SIL-
VEIRA.... “Posto isto, considerando o pedido expresso do au-
tor/credor e com fulcro no artigo 792, do CPC, suspendo a pre-
sente execução pelo prazo requerido, ou seja, 02(dois) meses.
Decorrido o prazo suspensivo, diga o credor, em 05 dias, sob
as penas legais.” - ADV : CLEUCI BIEMBENGUTI DA SIL-
VA.

67-MONITORIA – 323/2001 – JOSE JACOB PICOLOTO x
NOEL SIMOES GONÇALVES.... “Ao arquivo provisório, ob-
servando-se as cautelas legais.” - ADV: MOHAMED ALIN
COSTA NADER e NEWTON JOSE FERNANDES.

68-CARTA PRECATORIA – 156/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x CALÇADOS CALCE PAG LTDA E OUTROS....
“Manifeste-se a credora, no prazo de 05 dias, sob pena de de-
volução da presente deprecata ao D. J. Deprecante.” - ADV:
CARLOS ALBERTO BIAGGI.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 184/03

01. DECLARATÓRIA – 630/03 – Ivanir da Cruz Pissaia x
Município de São José dos Pinhais – Às partes, para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Adv. PATRÍCIA DE
CASTRO CAMARGO – SORAIA AL FARAH

02. REVISÃO DE CONTRATO – 683/01 – Metalúrgica Foggi-
atto Ltda. x HABC Bank Brasil S/A e Azevedo & Apolo Advo-
gados Associados S/C – Recebido o recurso de apelação de fls.
184/192, em ambos os efeitos legais. À autora/apelada para
oferecimento de contra-razões, querendo, em 15 dias. – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

03. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 938/03 – Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda. x Auto Viação Sanjotur Ltda. – Profe-
rida a decisão, acolhendo a exceção de incompetência deste
Juízo, condenando a excepta ao pagamento das custas resul-
tantes do incidente. – Adv. RODRIGO GARCIA SANT´ANNA
BEVILAQUA – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

04. EMBARGOS DO DEVEDOR – 964/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Ao embargante, acerca da impugnação apresen-
tada. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO

05. EMBARGOS DO DEVEDOR – 965/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
dos Pinhais – Ao embargante, acerca da impugnação apresen-
tada. – Adv. LUIZ CELSO BRANCO

06. EXECUÇÃO – 271/03 – Betonbras Concreto Ltda. x Stokai
Sistemas Automotivos Ltda. – Ao autor, acerca do pronuncia-
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mento da Curadora Especial nomeada. – Adv. ADILSON DE
CASTRO JUNIOR

07. INTERDIÇÃO – 779/03 – Alair Benevenuto Bastos x Juci-
mara da Rocha Bastos – Ao autor, acerca do pronunciamento
da Curadora Especial nomeada. – Adv. DIRCEU LUIZ BER-
TOLIN PRÉCOMA

08. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 849/03 – Fundação de
Educação e Cultura Espirita do Paraná/Santa Catarina x Darcy
Moreira e outra – Ao requerente para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. JULIANO LAGO

09. EXECUÇÃO – 374/99 – Banco HSBC Bamerindus S/A x
Nelci Neumann Riskowski e outro – Ao exequente, para que
antecipe o valor da diligência do meirinho, conforme itens 9.4.1
e 9.4.8 do Código de Normas, propiciando a expedição de man-
dado. – Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS

10. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 494/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Ferchimika Indústria e Comércio de Produ-
tos Químicos Ltda. – Determinado o sobrestamento do feito,
no aguardo da produção antecipada de provas solicitada em
autos separados. – Adv. IRAPUAN ZIMMERMANN DE NO-
RONHA – ANDRE LOPES MARTINS

11. ORDINÁRIA – 651/99 – Escritório de Arrecadação e Dis-
tribuição- Ecad x Disapel Eletro Domésticos Ltda. e outros –
Ao exequente para que manifeste-se, em 05 dias, sobre o peti-
tório de fls. 295/296. – Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 318/03 – F. Guras
& Cia. Ltda. e outros x Instituto Nacional do Seguro Social
INSS – As questões processuais pendentes serão analisadas por
ocasião da sentença final. Deferidas as provas requeridas. No-
meado perito o Dr. Mauro Moreski, para que realize a prova
pericial. Às partes, para que, em 05 dias, formulem quesitos e
indiquem assistentes técnicos. – Adv. ZULDEMAR SOUZA
QUADROS DE SANT´ANA – CESAR SWARICZ

13. COBRANÇA – 75/02 – Tecnocruz Construções e Empre-
endimentos Ltda. x Walter Torre JR Construções Ltda. e outra
– Deferida a concessão do prazo, na forma requerida. – Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA

14. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 514/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Brancotex Indústrias Químicas Ltda. e ou-
tros – Determinado o sobrestamento do feito, no aguardo da
produção antecipada de provas solicitada em autos separados.
– Adv. SERGIO ANTONIO CUSTODIO – RICARDO TADEU
DA SILVA – SANDRO MARCELO KOZIKOSKI

15. HABILITAÇÃO (INVENTÁRIO) – 991/03 – Olga da Apa-
recida Muller Silva x Eloiza Tereza Oliveira Belo – À habili-
tante, para que formalize sua representação processual, com a
juntada do instrumento procuratório, no prazo de 05 dias. – No
mesmo prazo deverá o interessado Luiz Sanches Munhoz efe-
tuar em cartório, o deposito da 1ª parcela proposta às fls. 14/15
e a outra, 30 dias após. – Aos procuradores para que, em mani-
festando-se neste procedimento de habilitação, façam expressa
menção ao número correto dos autos, evitando-se induzir os
Serventuários em erronias. – Adv. ARLYVAN PROBST –
JOYCE MAUS MISCHUR

16. FALÊNCIA – 31/98 – Hiwatt Comercial de Manufaturados
Ltda. – Proferida a decisão, declarando encerrada a falência de
Hiwatt Comercial de Manufaturados Ltda., continuando com
esta a responsabilidade pelo passivo remanescente. – Adv. IRI-
NEU PETERS – TELMO DORNELLES – LUCIA FRANÇO-
LIN – JONAS ALEXANDRE NUNES RIBEIRO – ALEXAN-
DRA MARILAC BELNOSKI – HEROLDES BAHR NETO –
TATIANA MENDES DE SIQUEIRA – SIMÃO KERIMIAN

17. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 513/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Hercules do Brasil Produtos Químicos e
outras – Determinado o sobrestamento do feito, no aguardo da
produção antecipada de provas solicitada em autos separados.
– Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT – GABRIEL LUIZ
SALVADORI DE CARVALHO – CARLOS FERNANDO
FRANÇA DA CRUZ LIMA

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 184/03

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON DE CASTRO JUNIOR – 06
ALEXANDRA MARILAC BELNOSKI – 16
ANDRE LOPES MARTINS – 10
ARLYVAN PROBST – 15
CARLOS FERNANDO FRANÇA DA CRUZ LIMA – 17
CESAR SWARICZ – 12
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA – 07
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 17
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 02
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 17
HEROLDES BAHR NETO – 16
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA – 10
IRINEU PETERS – 16
JONAS ALEXANDRE NUNES RIBEIRO – 16
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 03
JOYCE MAUS MISCHUR – 15
JULIANO LAGO – 08
LIBIAMAR DE SOUZA – 13
LUCIA FRANÇOLIN – 16
LUDOVICO ALBINO SAVARIS – 11
LUIZ CELSO BRANCO – 04
LUIZ CELSO BRANCO – 05
MARCELO ANTONIO O. MARTINS – 09
PATRÍCIA DE CASTRO CAMARGO – 01

RICARDO TADEU DA SILVA – 14
RODRIGO GARCIA SANT´ANNA BEVILAQUA – 03
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI – 14
SERGIO ANTONIO CUSTODIO – 14
SIMÃO KERIMIAN – 16
SORAIA AL FARAH – 01
TATIANA MENDES DE SIQUEIRA – 16
TELMO DORNELLES – 16
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT´ANA – 12

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 185/03

01. REVISÃO DE CONTRATO – 898/00 – Associação de
Moradores do Jardim Krichak x AZ Imóveis Ltda. – Às partes,
dando-lhes ciência da entrega dos laudos periciais em cartório
(fls. 1036/1367 e 1375/1514), para que as mesmas providenci-
em tão somente as considerações de seus assistentes técnicos
(fls. 979 e 998) na forma e no prazo do art. 433, § único do
CPC. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – AURACY
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO – JULIENE PEROZIN
GAROFANI

02. INDENIZAÇÃO – 271/00 – Gilberto Auricleri Bortolan x
Auto Estação Estacionamento – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada na execução do julga-
do. Incorrendo manifestação no prazo assinado, os autos serão
arquivados – Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA –
PATRÍCIA LANTMANN

03. ANULAÇÃO DE TÍTULO – 324/00 – Gilson Passos Vilas
Boas x Mauro Edison Dittert – Ao procurador do requerido,
para fazer o levantamento do depósito. – Adv. APARECIDO
JOSÉ DA SILVA

04. EXECUÇÃO – 776/96 – Banco Itaú S/A x Sadi Brunetta e
outros – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. De-
terminado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da
parte interessada na execução do julgado. Incorrendo manifes-
tação no prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv.
ANTONIO SBANO – LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE
SÁ RIBEIRO – LIGIA REGINA SPRICIDO

05. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1436328/03 – M. M.
Incorporações S/C Ltda. x Elenice Farias – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. SILVIO ANDRÉ BRAM-
BILA RODRIGUES – NELSON CASTANHO MAFALDA

06. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 173/01 – Cascolite
Indústria e Comércio de Extensor Para Cola Ltda. x Fazenda
Nacional – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos.
Determinado aguardo de 15 dias para manifestação voluntária
da parte interessada na execução do julgado. Incorrendo mani-
festação no prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA – MARCELO HENRIQUE
TEOBALDO DE CAMARGO

07. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02358490/03 – GM Li-
cense Broadcast Ltda. x Hortafácil Indústria e Comércio de
Alimentos Ltda. – Às partes, dando-lhes ciência da baixa dos
autos. – Adv. RENATA SIMONETTI ALVES – CLOVIS MOT-
TIN

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 952/98 – José Luiz Jarek x
Solange Maria Ramos L. da Silva e outro – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15
dias para manifestação voluntária da parte interessada na exe-
cução do julgado. Incorrendo manifestação no prazo assinado,
os autos serão arquivados – Adv. MARIA MERCEDES UBA –
DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA

09. MONITÓRIA – 666/02 – E. Reimann Engenharia Ltda. x
V. Romanelli & Cia. Ltda. – À parte autora, para que manifes-
te-se sobre o interesse da realização da prova pericial diante da
proposta apresentada. – Adv. PATRICIA GOMES IWERSEN

10. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 519689/03 – Patronato
Santo Antônio x Josefina Alama Sabbota – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. GERALDO MUNHOZ
DE MELLO – ADILSON JOSÉ ALVES PEREIRA

11. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 534/00 – Companhia São
José de Habitação x Ademonsir Braune e outro – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado aguardo
de 15 dias para manifestação voluntária da parte interessada na
execução do julgado. Incorrendo manifestação no prazo assi-
nado, os autos serão arquivados – Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

12. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1442613/03 – Elenice
Farias x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Às partes, dando-
lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. NELSON CASTANHO
MAFALDA – SILVIO ANDRÉ BRAMBILA RODRIGUES

13. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1439741/03 – Luiz Za-
potoczny x Luson Veículos Ltda. – Às partes, dando-lhes ciên-
cia da baixa dos autos. – Adv. TELMO DORNELLES – JE-
FFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA

14. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 02335295/03 – Aircag
Montagens de Usinas Industriais Ltda. x Nelson Bufrem – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA – TELMO DORNELLES

15. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1430006/03 – Rhodia
Brasil Ltda. x Ministério Público do Estado do Paraná – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. GLAU-
CIA SAVIN

16. INDENIZAÇÃO – 683/03 – Transportadora Urano Ltda. x

União Novo Hamburgo Seguros e outra – À autora para que,
em 10 dias, manifeste-se sobre as contestação apresentadas às
fls. 109 e 121. – Adv. NELSON JOÃO SCHAIKOSKI

17. EMBARGOS – 824/03 – Rede Ferroviária Federal S/A x
Município de São José dos Pinhais – Às partes, para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória – Adv. LUCIANA PEREZ
GUIMARÃES DA COSTA – GLAUCIA LOURENÇO STEN-
CEL BOZZI

18. COBRANÇA – 1110/96 – Antonio Alves da Maia x Muni-
cípio de São José dos Pinhais – Às partes, dando-lhes ciência
da baixa dos autos. Determinado aguardo de 15 dias para mani-
festação voluntária da parte interessada na execução do julga-
do. Incorrendo manifestação no prazo assinado, os autos serão
arquivados – Adv. MARILENE TREVISAN – INGER KAL-
BEN SILVA

19. REPARAÇÃO DE DANOS – 944/98 – Jagil Transportes
Ltda. x Fagundes Instalação Industrial e Transportes Ltda. – Às
partes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. Determinado
aguardo de 15 dias para manifestação voluntária da parte inte-
ressada na execução do julgado. Incorrendo manifestação no
prazo assinado, os autos serão arquivados – Adv. JOSÉ VAL-
TER RODRIGUES – GUSTAVO TEIXEIRA VILLATORE

20. REVISIONAL DE CONTRATO – 649/00 – Maria Cristina
Pallu Moletta x BBV Leasing Brasil S/A Arrendamento Mer-
cantil – Ao procurador do executado, para que decline o atual
endereço de seu constituinte. – Adv. FABRICIO STADLER
CORREA

21. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 272/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Debora Andrea Santos – À re-
querida/reconvinte, para que comprove o recolhimento das cus-
tas e taxa do Funrejus relativamente à reconvenção. – Adv.
JULIANA PUPO GOMES

22. USUCAPIÃO – 165/00 – Gilberto José de Camargo x Ar-
noldo Ferreira de Paula e outros – As questões processuais pen-
dentes serão analisadas por ocasião da sentença final. A prova
pericial já fora realizada, tendo ultrapassado o prazo para que
assistente técnico do requerido e postulante às fls. 757/760
pudesse se manifestar. Indeferido, portanto, o pedido, já que
procrastinatório e intempestivo. Ao postulante para que não
tente postergar o normal andamento do feito, sob pena de ser
condenado nas penas de litigante de má-fé. Designada a data
de 13 de Abril de 2.004, às 14:00 horas para a audiência de
instrução e julgamento. (Republicado por incorreção na publi-

cação anterior, em relação à data da audiência) – Adv. IVETE
MARIA CARIBÉ DA ROCHA – CELSO FERNANDO GUT-
MANN – JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – HENRIQUE CAR-
DOSO DOS SANTOS – MARCUS VINICIUS SPOSITO –
CONSTANCE MARIA DOS SANTOS

23. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1410628/03 – Banco Itaú
S/A x José Fraides de Oliveira Bicudo e outro – Às partes,
dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. ANTONIO SBA-
NO – RODRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO

24. PRECATÓRIA – 10/03 – 10ª V.C. de Curitiba – MTY Má-
quinas & Equipamentos Ltda. x Eloi Kuhn – À exequente, para
que traga dos autos cópias das matrículas dos imóveis penhora-
dos com as respectivas certidões devidamente atualizadas, in-
clusive com as averbações das presentes constrições junto ao
registro imobiliário. – Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA

25. PRECATÓRIA – 274/03 – 9ª V. C. de Guarulhos-SP – IPPM
Indústria de Plásticos e Metalúrgica Ltda. x Dubuit do Brasil
Serigrafia Indústria e Comércio Ltda. – Ao autor, para que ins-
trua a carta precatória com instrumento procuratório outorgado
ao procurador da requerida e cópia do despacho saneador, não
sendo possível aferir-se os pontos controvertidos e o objeto da
perícia, até porque não vieram quesitos (ainda que indeferi-
dos), para verificação acerca de que aspecto cinge-se o objeto
da prova. – A salientar que neste juízo, na forma do que consta
do item 2.9.4.5 do CN, as intimações são realizadas em nome
de um único procurador de cada parte, devendo essa situação
vir bem esclarecida, para que se evitem nulidades futuras. –
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR

26. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 1455196/03 – Fazenda
Nacional x Distribuidora de Bebidas São Paulo Ltda. – Às par-
tes, dando-lhes ciência da baixa dos autos. – Adv. DOLIZETE
FÁTIMA MICHELIN – LUIZ ROBERTO RECH

27. USUCAPIÃO – 1197/03 – João Pereira e outra x Althayr
de Barros e outra – Aos autores para que instruam o feito com
certidões passadas pelo Distribuidor Público da Comarca ates-
tando a inexistência de ações possessórias também em nome da
autora Rose Maria, bem como no de todos os antecessores na
posse do 12; 154, II e imóvel, para atendimento ao comando do
art. 923 do CPC. – Adv. ANTONIO SBANO

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
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1.-DEPOSITO-86/1996-RIO PARANA COMPANHIA SECU-
RITIZADORA DE CREDITOS e outros x VENTURA COMER-
CIO DE MATERIAIS ELETRICOS e outros-Julgo extinto o
presente feito determinando seu arquivamento apos cumpridas
as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-
lege. PRI. Adv. ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e ROSANA VIDOLIN MARQUES-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-128/1996-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR e outros x JOSE
ANTONIO DE OLIVEIRA-Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo de fls. 226/227
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Custas, ex-lege. PRI. Adv. NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, JOEL SIQUEIRA BU-
ENO, MARIA LUCI SUCLA e ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA-

3.—332/1998-ASSIS CELSO ZANI x PAULO OLIVEIRA VIR-
MOND-Julgo extinto o presente feito determinando seu arqui-
vamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na
distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. LUIZ FERNANDO
DIETRICH e CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-669/1998-EDSON
RENE MISIAK x ARAMIS MARTINS DA SILVA e outros-
Pelo exposto, nos termos do artigo n 941 e seguintes do CPC
julgo PROCEDENTE a presente acao, para atribuir o dominio
do imovel descrito no mapa e memorial descritivo as fls. 171/
172 em favor do autor Edson Rene Misiak. Custas, ex-lege.
Transitada em julgado esta decisao, proceda-se o respectivo
registro do imovel no cartorio competente. PRI. Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARTA P BONK RIZZO, ILSON
NEY BEMBEM, CHARLES S RIBEIRO, J.B PIO VIEIRA e
LUIZ FERNANDO R PINTO-

5.-USUCAPIAO-730/1999-ULISSES JULIATTO FILHO e ou-
tros x -Pelo exposto julgo PROCEDENTE a presente acao para
atribuir o dominio do imovel descrito na inicial em favor dos
autores. Custas, ex-lege. Transitada em julgado esta decisao,
proceda-se o respectivo registro do imovel no cartorio
competente.PRI. Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e
DOMINGOS CAPORRINO NETO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-633/2000-LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO x FLORIANO RIBEIRO-Julgo ex-
tinto o presente feito determinando seu arquivamento apos cum-
pridas as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas
devidamente corrigidas pelo reu. PRI.Adv. LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO e PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS-

7.-INDENIZACAO-983/2000-NOEMIA PIRES x AUTO VI-

ACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA-1.Vista as partes face
o pronunciamento do sindico as fls. 246/249.Considerando-se
o elevado numero de feitos em tramite com depositos mensais
a serem realizados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas.
Ja realizado o deposito inicial e o cadatramento da conta de
poupanca judicial, intime-se o procurador judicial da requerida
para que, doravante, fornecendo a seu cliente o numero da con-
ta de poupanca judicial, providencie que os depositos bancari-
os sejam feitos diretamente junto ao banco depositario, confor-
me autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. As comprova-
coes ficarao sob a responsabilidade da requerida e seu procura-
dor. Intime-se. Adv. MARIA MERCEDES UBA, MARLUS DA
SILVA SALDANHA, VERONICA ALTHAUS e CLAUDIA
VARGAS DE LIMA-

8.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-161/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SAMUARA e outros x IVETE TREVISAN-Pelo
exposto, julgo improcedente os presentes Embargos.custas, ex-
lege. PRI. Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e MARILE-
NE TREVISAN-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-
GALHAES e outros-Para audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia 27 de maio de 2004 as 14,00 horas neste Forum.
Determino o comparecimento das partes para prestarem depo-
imento pessoal sob pena de confesso, sendo que tal advertencia
devera constar do mandado. O rol de testemunhas podera ser
apresentado nos termos do artigo n 407 do CPC.Intime-se. Adv.
JARBAS AFONSO DE O PEDROZA, CARLA AFONSO DE
O PEDROZA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, LIGIA RE-
GINA SPRICIDO, CELIA MARIA IOMBRILLER, ANA CE-
LIA PIRES CURUCA LOURENCAO, JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI e ROSEMERI PEREIRA DA SILVA-

10.-MONITORIA-535/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA x ADILSON ZANETTI-Pelo exposto, jul-
go PROCEDENTE a presente acao e nos termos do artigo n
1102-c-, paragrafo 3o. do CPC, constituo de pleno direito o
titulo mencionado na inicial. Condeno o reu em custas proces-
suais e em honorarios advocaticios que arbitro em vinte por
cento sobre o valor dado da lide. Condeno-o ainda a pagar R$
100,00 (cem reais) de honorarios advocaticios ao Dr. Curador
Especial que lhes foi nomeado. PRI. Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORAES-

11.-MONITORIA-817/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x ANTONIO FURQUIM-Ho-
mologo por sentenca para que surta os seus juridicos e legais
efeitos o acordo realizado entre os litigantes conforme consta
as fls. 135/136 dos autos e mando que se cumpra e guarde como
nele se contem e declara. Custas, ex-lege. PRI. Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN
MORAES e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

12.—829/2001-PEDRO DE SOUZA NEVES x ITAMARA
COUTINHO e outros -O edital expedido nos autos foi encami-
nhado à Imprensa Oficial por meio eletrônico. Intime-se o au-
tor para comprovar a publicaçÆo do mesmo junto à Imprensa
Oficial, bem como proceder a publicaçÆo junto ao Jornal lo-
cal.-Adv. CARLA C KARPSTEIN ROMANELLI, LICIANE
JUNIA BALTAZAR-

13.—947/2001-IGUACU CELULOSE & PAPEL S/A x BA-
NESTADO S/A-Examinados os autos, face o alegado pelas
partes, documentos juntados, quesitos formulados e razoes apre-
sentadas entendo que a proposta de fls. 1734/35 deve ser aco-
lhida como justa e correta.Pelo exposto, entendo que a propos-
ta de fls. 1734/35 e correta, pelo que, determino a intimacao da
autora para que proceda o deposito dos mesmos em 05 dias.
Intime-se.-Adv. MAISA GORETI LOPES SANT’ANA-

14.-COBRANCA-183/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA (CNA) e outros x JORGE CZELUSNI-
AK-Intime-se o autor para retirar o alvara.- Adv. FABIO AMA-
RAL ROCHA-

15.-REPARACAO DE DANOS-496/2002-DANIMAR CRIS-
TINA PEREIRA DA SILVA x GLOBAL TELECOM S/A-Pelo
exposto julgo PROCEDENTE a presente acao para condenar a
re no pagamento de cinquenta salarios minimos, corresponden-
te a R$ 12.000,00 (doze mil reais) a titulo de danos morais.
Condeno-a ainda em custas processuais e em honorarios advo-
caticios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor da
condenacao.PRI. Adv. ANA CLAUDIA CERICATTO, ELISA-
BETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

16.-ARROLAMENTO-743/2002-DAVID KLANOVICHS x
ESPOLIO DE JOAO SATURNINO ROSA e outros-Vista a
Fazenda Publica conforme determinado no paragrafo 2o. do
artigo 1031 do CPC.- Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

17.-ORDINARIA-907/2002-C.S.L. x G.B.L.-Intime-se os pro-
curadores do autor e reu face a devolucacao das cartas sem a
intimacao dos mesmos para audiencia a ser realizada.- Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, FLAVIO AUGUSTO DU-
MONT PRADO, HENRIQUE GAEDE, RAFAELA VIALLE
STROBEL e MICHELE GIAMBERARDINO FABRE-

18.-BUSCA E APREENSAO-97/2003-BANCO FINASA S/A
x PRECIDIA REIS GOMES- Julgo extinto o presente feito de-
terminando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao. custas, ex-lege. PRI. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

19.-BUSCA E APREENSAO-108/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUCIMAR GOMES DE SOUZA-Julgo extinto o

presente feito determinando seu arquivamento apos cumpridas
as formalidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no
artigo 269, III do CPC. Custas, ex-lege. PRI.-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIOR-

20.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-155/2003-O MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x CIA
PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO-Para audiencia
prevista no artigo n 331 do Codigo de Processo Civil, designo
o dia 29/03/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se as par-
tes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Ciente o MP
. Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA VAR-
GAS DE LIMA-

21.-BUSCA E APREENSAO-235/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DARLEI HARTMANN-Julgo extinto o presente
feito determinando seuu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no arti-
go n 267, VIII do CPC. Custas, ex-lege. PRI. Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-279/2003-EMERSON
ADRIANO MARQUES x GALEAO SUPERMERCADOS
LTDA-Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e que
sera somente de conciliacao, designo o dia 16/03/2004 as 15,45
horas neste forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores
habilitados a transigir. Adv. TEOMAR PIACESKI e LUCIA-
NO ALBERTI DE BRITO-

23.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-344/2003-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x LOURI-
VAL DOS SANTOS e outros-Pelo exposto, julgo PROCEDEN-
TE a presente acao, nos termos em que foi requerida. Outros-
sim, CONDENO o reu em custas processuais e em honorarios
advocaticios que arbitro em 10 por cento sobre o valor da
condenacao.PRI. Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2003-BRITANIA ELE-
TRODOMESTICOS S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL-Pelo exposto julgo IMPROCEDENTE os presentes Embar-
gos. Condeno a embargante em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios que arbitro em vinte por cento sobre o valor
total da divida ficando sem efeito o arbitramento de fls. 07 dos
autos principais. PRI. Adv. JEFFERSON L.VASCONCELLOS
DE ALMEIDA e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-386/2003-CENTRO DE
TRADICOES GAUCHAS SENTINELAS DO PAGO x MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-Para audiencia prevista
no artigo n 331 do CPC e que sera somente de conciliacao,
designo o dia 24/03/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-
se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv.
ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR, INGER
KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

26.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-396/2003-ENE-
ZIA OLINDA DE OLIVEIRA x JAMES ELI DE OLIVEIRA-
Pelo exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo
impugnante determinando a retificacao do valor dado a causa
de Embargos de TErceiro para R$ 3.300,00. Condeno o impug-
nado ao pagamento das custas processuais. PRI.-Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e JAMES ELI DE OLIVEI-
RA-

27.—422/2003-NIVAIR BUHRER x DELPHI AUTOMOTIVE
SYSTEMS DO BRASIL LTDA-Para audiencia prevista no ar-
tigo n 331 do CPC designo o dia 29/03/2004 as 15,45 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. ABNER PEREIRA DA SILVA, CAR-
LOS EDUARDO M.HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
LUCIA TRINDADE, FABIOLA P CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-500/2003-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TERRARIS TRANS-
PORTES RODOVIARIOS E TERRA e outros-Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi
requerida. Condeno os reus ao pagamento de custas processu-
ais e em honorarios advocaticios que arbitro em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), fazendo-o com fulcro no artigo 20, paragrafo
3o. e 4o. do CPC. PRI. Adv. ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI e SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

29.—592/2003-SOLANGE DO ROCIO DE OLIVEIRA IDAL-
GO x BANCO ITAU S/A-Para audiencia prevista no artigo n
331 do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia
02/03/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se as partes e
ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO, PAULO ROBERTO BARBIERI
e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

30.-REPARACAO DE DANOS-594/2003-MARIA SEBASTI-
ANA DE ANDRADE x SCHERING DO BRASIL QUIMICA
E FARMACEUTICA LTDA-Para audiencia prevista no artigo
331 do CPC e que sera somente de concilicao, designo o dia
17/03/2004 as 16,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e
ou seus procuradores habiltiados a transigir. Adv. EMERSON
EDUARDY SENKO, REGINALDO GIOVANI VIEIRA, SIL-
VIA FERREIRA LOPES PEIXOTO e OCTAVIO CAMPOS
FISCHER-

31.—699/2003-VERA LUCIA PREIS TETI x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros-Para audiencia prevista no
artigo n 331 do CPC e que sera somente de conciliacao, desig-
no o dia 11/03/2004 as 16,00 horas neste Forum. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.- Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO BRAM-
BILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-705/2003-LUCINA MARIA

DA SILVA e outros x GOMERCINDO LINO ARANTES-Homo-
logo por sentenca para que surta os seus judicos e legais efeitos a
partilha de fls. 13/15 e mando que se cumpra e guarde como nela
se contem e declara. Decorrido o prazo de Lei, pago os tributos
devido bem como cumprido o artigo 1031, paragrafo 2o. do CPC,
expeca-se o competente Formal de Partilha. Dispenso o prazo para
recurso, apos a oitiva do Ministerio Publico,s e form o caso. Apos
arquivem-se o autos com as cautelas de estilo. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

33.-BUSCA E APREENSAO-902/2003-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ROBERTO PEREIRA-Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi re-
querida. Condeno o reu em custas processuais e em honorarios
advocaticios que arbitro em dez (10) por cento sobre o valor dado
a causa. PRI. Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-969/2003-JOAREZ
BUENO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
CARTEIRA DE CREDITO e outros-Considerando-se po elevado
numero de feitos em tramite com depositos mensais a serem relia-
zados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas. Ja realizado o
deposito inicial e o cadastramento da conta de poupanca judicial,
intime-se o procurador judicial do autor para que dorante, forne-
cendo a seu cliente o numero de conta de poupanca judicial, pro-
videncie que os depositos bancarios sejam feitos diretamente jun-
to ao banco depositario, confrorme autoriza o item 2.6.1 do Codi-
go de Normas. As comprovacoes ficarao sob a responsabilidade
do autor e seu procurador. Intime-se. Adv. LOURIVAL BARAO
MARQUES, LOURIVAL BARAO MARQUES FILHO-

35.-USUCAPIAO-1065/2003-JOSE ACIR ALVES DE LIMA e
outros x -Designada audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 16/03/2004 as 15,30 horas neste Forum. Intime-se. Adv. MAR-
CIA MARIA MARQUES VACCARI-

36.-INTERDICAO-1162/2003-NILZA MARTINS x ROSARIA
NUNES PEREIRA-Designado o dia 23/03/2004 as 16,00 horas
neste Forum par interrogatorio da re. Intime-se. Adv. TEOMAR
PIACESKI-

37.—1228/2003-LIDIAMARA FILARDO NUNES DE SIQUEI-
RA x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) de que nao foram expedidas cartas de intima-
cao aos demais requeridos, tendo em vista que a inciial nao veio
acompanhada das copias necessarias a efetivacao do ato. Prazo 5
dias.-Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1289/2003-LUIZ CARLOS
FRANCO e outros x BANCO AMERCIA DO SUL S/A-Vista aos
embargantes de que nao consta da inicial o endereco do requerido
a ser citado.- Adv. RENE GREBOGE DE ALMEIDA-

39.—1296/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros x
VERA LUCIA PADILHA e outros- Estudando os autos, entendo
face a natureza do contrato celebrado entre as partes, a tutela pre-
tendida nao tem amparo legal para que venha a ser concendida.
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela Antecipada nesta
oportunidade. Cite-se conforme requer. Intime-se.Adv. SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

40.—1297/2003-MILILOTES EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA e outros x EVA APARECIDA DE ALMEIDA
MACHADO e outros-Estudando os autos, entendo que face a
natureza do contrato celebrado entre as partes, a Tutela Anteci-
pada nao tem amparo legal para que venha a ser concedida.
Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela Antecipada nesta
oportunidade. Cite-se conforme requer. Intime-se. Adv. SIL-
VIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1310/2003-ROSALINA
NUNES DE FARIAS x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
Nos termos do artigo 275 e seguintes do CPC designo audien-
cia de conciliacao para o dia 02/03/2004 as 16,00 horas neste
Forum. Caso nao haja conciliacao o reu devera oferecer defesa
de imediato, com as povas que pretende produzir e o rol de
testemunhas. Ocorrendo ausencia injustificada do reu reputar-
se-ao verdadeiros os fatos contra si alegados, salvo havendo
prova contraria nos autos. Defiro o pedido de assistencia judi-
ciaria ate prova em contrario.-Adv. JOSE ANTONIO DE AN-
DRADE ALCANTARA-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-1318/2003-CAMPOBELLO
INCORPORACOES LTDA x REVAIL COLODINO DE MATO
e outros-Estudando os autos entendo que a liminar pretendida
nao pode ser concedida nesta oportunidade sob pena de estar
sendo apreciado o merito da lide, o que somente podera ocorrer
apos a completa instrucao da lide.Pelo exposto INDEFIRO a li-
minar pleiteada nesta oportunidade, sem prejuizo das demais
provas que por certo sera carreadas. Cite-se. Intime-se. Adv.
ANISIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

43.-EXECUCAO FISCAL-382/2001-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x IRMAOS THA S/A - CONSTRUCOES
INDUSTRIAS E COMERCIO-Julgo extinto o presente feito de-
terminando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv.
CLAUDIO SOCCOLOSKI e SORAIA AL FARAH MARQUES-
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1.-AUTOFALENCIA-352/1993-DOMANI INDUSTRIA DE
CALCADOS LTDA. Indefiro o pedido de fls.1370 face o con-
tido no artigo 204 da Lei de Falencias. Intime-se.-Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT-

2.-REPARACAO DE DANOS-595/1993-LOJAS COLOMBO
S/A COMERCIO DE UTILIDADES e outros x PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 37,38. Prazo 5 dias.-Adv. JURANDIR XAVIER GON-
ZAGA-

3.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1102/1996-ULTRALEVE
CLUBE DE CURITIBA x CARLOS ROBERTO REAL e ou-
tros. Deferido o pedido de juntada de procuracao e carga dos
autos pelo prazo de dez dias.-Adv. CORNELIO AFONSO CA-
PAVERDE-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1346/1997-ENGEMINAS
OBRAS E SERVICOS LTDA x CONCRETON SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA. Intime-se o autor para retirar a Car-
ta Precatoria e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. RU-
BENS ROBERTI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-594/1999-IRACI MARIA
TONOLLI x CIDADELA S/A. Deferido o pedido de suspensao
do processo.-Adv. TELMO DORNELLES e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-620/1999-SANCHO GON-
CALVES KHOURI LTDA e outros x UNITED COLORS OF
BENETTON DO BRASIL S/A -Cumpra-se o V.Acordao .Ci-
encia as partes da baixa dos autos.-Adv. GUSTAVO ROBER-
TO DE SA PEREIRA, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

7.-DESAPROPRIACAO-188/2000-MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x ESPOLIO DE MARGARIDA WOICI-
EKEWSKI e outros. Vistas as partes face o contido nos petito-
rios de fls.224/225 e fls.227/229.-Adv. SORAIA AL FARAH
MARQUES e AMAURI MARTINS DA CRUZ-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2000-IGUACU CELU-
LOSE PAPEL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Intime-se o(a) devedor(a), na pessoa de seu
procurador, para comparecer pessoalmente em Cartorio no prazo
de tres (03) dias, a fim de assinar o termo de penhora dos bens
oferecidos em garantia da execucao, e tambem aceitar o encar-
go de depositario dos referidos bens. O procurador somente
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir o encargo de depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica do Es-
tado do Parana).-Adv. EDUARDO VARELA GARCIA-

9.-ARROLAMENTO-132/2001-MARIA APARECIDA GAL-
VAO x SEBASTIAO LEONCIO GALVAO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-

lor de R$ 481,64. Prazo 5 dias.-Adv. AMAURI MARTINS DA
CRUZ-

10.-DEPOSITO-150/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
MAURICIO LUIZ NEWMAN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido nos oficios juntados aos autos as fls.93 e seguin-
tes. Prazo 5 dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-300/2001-CICE-
RO ANTONIO DA SILVA x JOAO MARIA PEREIRA -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar a Carta de Adjudi-
cacao. Prazo 5 dias.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

12.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-551/2001-MANOEL
ALVES DA SILVA x MANOEL NICOLAU DA MOTA e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na promo-
cao ministerial de fls.88. Prazo 5 dias.-Adv. LIBIAMAR DE
SOUZA-

13.—623/2001-SJP ENGENHARIA LTDA x YORK INTER-
NATIONAL COMERCIAL LTDA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o pedido de fls.149 quanto ao deposito. Prazo 5
dias.-Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

14.-ANULACAO DE TITULO-711/2001-I B CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ENGELETRICA PRO-
JETOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Intime-se o requerido
para que no prazo de dez dias apresente suas razoes finais.-
Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

15.-REPARACAO DE DANOS P/ ATO ILI-742/2001-MANO-
EL LIZANDRO MAIA x EMPRESA LAPEANA LTDA -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta de honorarios apres-
netada pela Sr. Perita, no valor de R$ 1.500,00. Prazo de cinco
dias.-Adv. ENIO MEDEIROS FILHO-

16.-PRESTACAO DE CONTAS-745/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GRAN SOLAR AMBIENTAL x MIRO CESAR FI-
GUEIREDO TABORDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o deposito dos honorarios do Sr. Perito. Prazo 5 dias.-
Adv. GIANI MARIA MORESCHI, GEORGE LUIZ MORES-
CHI-

17.-INDENIZACAO-893/2001-INBRASFAMA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE FARINHA DE e outros x TELEPAR BRA-
SIL TELECOM S/A. 1. O processo ja foi saneado as fls.384. 2.
Na audiencia de fls.386 nao houve acordo. 3. Defiro as provas
requeridas. 4. O ponto controvertido e a pretencao da autora
em ser indenizada pelos fatos narrados e documentos juntados,
o que foi contestado pela re quando apresentou sua defesa. 5.
Para a prova pericial nomeio o Dr. Pedro Augusto Zaniolo. 6.
Intime-se as partes para querendo indicarem assistentes tecni-
cos e apresentarem quesitos. 7. Fixo o prazo de vinte dias para
a entrega do laudo. 8. Apresente o Sr. Perito proposta de hono-
rarios. Em seguida, intime-se a autora para efetuar o deposito
em cinco dias. 9. Diga o Sr. perito dia e hora que realizara a
pericia, intimando-se as partes para querendo acompanha-la.
Outrossim, nao acolho o pedido da autora quanto a inversao do
onus da prova. Nada nos autos justifica o deferimento de tal
pedido. As razoes nao sao verossimeis, nada constando nos autos
que ela seja hipossuficiente, pelo que, tal inversao nao deve ser
concedida. 10 Oportunamente designarei audiencia de instru-
cao. Intime-se.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS, ERLON DE FARIA PILATI, FLAVIO FALCONE, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA
DE MACEDO e NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1022/2001-FOLPER IND
COM DE MADEIRAS LTDA x FAZENDA NACIONAL -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.173
apresentado pelo embargante. Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO COELHO-

19.-INVENTARIO-67/2002-JORGINA FERREIRA DE PAU-
LA CORREA x JOAO DAS NEVES CORREA. Deferido o
pedido de concessao de prazo por 20 dias.-Adv. TOMAZ DA
CONCEICAO-

20.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-203/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-
CT x ALTINO ROUSSENQ e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.123/125 apresenta-
do pelo Dr. Curador Especial nomeado. Prazo 5 dias.-Adv. JE-
FFERSON GUSTAVO DEGRAF-

21.—650/2002-ECM CONTABILIDADE LTDA x BANCO
BRADESCO S/A. Diga o reu face o pedido de inversao do onus
da prova conforme consta de fls.120 e seguintes.-Adv. DANI-
EL HACHEN-

22.-INVENTARIO-682/2002-ELI TEREZINHA FRANCA
VOITAS RODRIGUES e outros x ALBAVIR GUIMARAES
RODRIGUES. Vista a Fazenda Publica e MP face o laudo de
avaliacao de fls.54.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

23.-RESSARCIMENTO-746/2002. Recebida a apelacao de
fls.113 e seguintes em ambos efeitos. Vista aos apelados.-CLE-
VERSON CASSIO MORO x ROSE CLEIA TOMIO-Adv. ELI-
ZETE CORREA DE SOUZA-

24.-HABILITACAO DE CREDITO-774/2002-LEONI ZIO-
NKO x MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE MADEIRAS
ZANIOLO S/A. Intime-se o Sr. Sindico face os calculos apre-
sentados pela habilitante. Adv. TELMO DORNELLES.-

25.-DEPOSITO-781/2002-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S/A x VALDIR MEUER -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido no petitorio de fls.63 apresentado pelo requerido. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

26.-ARROLAMENTO-918/2002-IDAIR POZOVSKI SCIS-
LEWSKI e outros x ESPOLIO DE ARNALDO POZOVSKI e

outros. Deferido o pedido de suspensao do processo pelo prazo
de 90 dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

27.—927/2002-PEGUFORM DO BRASIL LTDA x PELZER
SYSTEM LTDA. 1. O processo foi parcialmente saneado as
fls.434. 2. Na audiencia de fls.441 as partes nao chegaram a
um acordo, conforme consta de fls.443. 3. O ponto controver-
tido e a pretencao da autora em ver declarado a nulidade do
titulo de credito cumulada com indenizacao por perdas e da-
nos, pelos fatos narrados e documentos juntados, o que foi con-
testado pela re quando apresentou sua defesa. 4. Para a prova
pericial nomeio o Dr. Carlos S. Moro. 5. Intime-se as partes
para querendo indicarem assistentes tecnicos e apresentarem
quesitos. 6. fixo o prazo de 20 dias para a entrega do laudo. 7.
Apresente o Sr. Perito proposta de honorarios. Em seguida inti-
me-se a autora para efetuar o deposito em cinco dias. 8. Diga o
Sr. Perito dia e hora que realizara a pericia, intimando-se as
partes para querendo acompanha-la. 9. Oportunamente desig-
narei audiencia de instrucao. Intime-se.-Adv. EDUARDO TEI-
XEIRA SILVEIRA, WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO,
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ BET-
TEGA D‘AVILA, FREDERICO RICARDO R E LOURENCO
e PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2002-RONDON S/A x
UNIAO FEDERAL -Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. GUILHERME BEL-
TRAO DE ALMEIDA, PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e ALEXANDRE MELZ NARDES-

29.—304/2003-BANCO ITAU S/A x VANDELEI BROCANE-
LO. Intime-se o autor face a devolucao da Carta de Intimacao
encaminhada ao requerido, com a informacao “ausente”.-Adv.
ANTONIO SBANO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-886/2003-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. BERENICE MULLER DA
SILVA-

31.—1298/2003-NOEMIA DA COSTA PERES x M M IN-
CORPORACOES S/C LTDA e outros. Pelo exposto, DEFI-
RO a Tutela Antecipada, autorizando a autora a proceder o
deposito no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) confor-
me pretende, bem como se abstenham as requeridas de inse-
rir o nome dela em quaisquer Orgaos de restricao de credito,
ate o deslinde da causa. Concedo os beneficios da assisten-
cia judiciaria ate prova em contrario. Considerando-se o ele-
vado numero de feitos em tramite com depositos mensais a
serem relizados em Cartorio objeto de tutelas antecipadas,
quando da realizacao do deposito inicial bem como o cadas-
tramento da conta de poupanca judicial, devera o procura-
dor judicial da autora fornecer-lhe o numero de sua conta de
poupanca respectiva e providenciar que os depoistos banca-
rios sejam feitos diretamente junto ao banco depositario,
conforme autoriza o item 2.6.1 do Codigo de Normas. As
comprovacoes ficarao sob a responsabilidade da autora e seu
procurador.-Adv. RENATA CINTIA GIACOMETTI e LU-
CIMARA DOEGE-

32.—1299/2003-CLAUDECIR HORNES HELVIG e outros
x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros. Pelo expos-
to, DEFIRO, a Tutela Antecipada, autorizando os autore a
proceder o deposito do valor de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), conforme pretendem, bem como se abstenham as re-
queridas de inserir o nome deles em quaisquer orgaos de
restricao de credito, ate o deslinde da causa. Concedo os
beneficios da assistencia judiciaria ate prova em contrario.
Considerando-se o elevado numero de feitos em tramite com
depositos mensais a serem realizados em Cartorio objeto de
tutelas antecipadas, quando da realizacao do deposito inici-
al bem como o cadastramento da conta de poupanca judici-
al, devera o procurador judicial dos autores fornecer-lhes o
numero de sua conta de poupanca respectiva e providenciar
que os depositos bancarios sejam feitos diretamente junto
ao banco depositario, conforme autoriza o item 2.6.1 do
Codigo de Normas. As comprovacoes ficarao sob a respon-
sabilidade dos autores e seu procurador.-Adv. RENATA CIN-
TIA GIACOMETTI e LUCIMARA DOEGE-

33.-EXECUCAO FISCAL-3303/1988-IAPAS x YANIH PROD
COSMETICOS E FARMACEUTICOS -Intime(m)-se(m) o(os)
reus face o contido no petitorio de fls.113 apresentado pelo
exequente. Prazo de cinco dias.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

34.-EXECUTIVO FISCAL-273/1997-INSS x YANIH PRODU-
TOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no petitorio de fls.148
apresentado pelo exequente. Prazo de cinco dias.-Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

35.-EXECUCAO FISCAL PREVID.-1009/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x REOMAR
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros -Intime-se o(a)
devedor(a), na pessoa de seu procurador, para comparecer pes-
soalmente em Cartorio no prazo de tres (03) dias, a fim de assi-
nar o termo de penhora dos bens oferecidos em garantia da
execucao, e tambem aceitar o encargo de depositario dos refe-
ridos bens. O procurador somente podera assinar o termo se
tiver poderes especiais, inclusive para assumir o encargo de
depositario dos bens nomeados. (item 5.8.3 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana).-
Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

36.-CARTA PRECATORIA-189/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 19 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
NACIONAL S/A x LAMINADORA BOM JESUS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 214,34. Prazo 5 dias.-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-
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COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PA
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1.-COBRANCA - ORDINARIO-181/1987-ALBERTO EVAN-
GELISTA x MILTON LUIZ RETZLAFF. “Atualize-se o valor
da avaliação. Após, lavre-se auto de adjudicação. Na sequên-
cia, oficie-se preliminarmente ao BACEN, posto que as infor-
mações do Detran são acessíveis ao exequente. “ Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO, MOACIR DE MELO e ARGOS
FAYAD-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-241/1993-PON-
TRAC MAQUINAS AGRICOLAS S.A. x PEDRINHO GULA-
NOWSKI Digam as partes. Adv. MARISTELA NASCIMEN-
TO RIBAS, PAULO ROBERTO HILGENBERG e FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-472/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A x AMAURI FRAN-
CISCO TOPOROVICZ-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE

São Mateus do Sul
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LARA, ARGOS FAYAD, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES e ENEAS JEFERSON MELNISK-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/1997-HILDA DOMIN-
GUES MOREIRA TRIEVEILLER x FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA Diga o exequente. Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA-

5.-INVENTARIO-68/1998-ISABEL CRISTINA LATTUADA
SIQUEIRA x MANOEL PEDRO SIQUEIRA. A inventariante
deve cumprir com a segunda parte do despacho de fls. 71. Adv.
LUCIANO ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE
BRITO-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-279/1998-GENUINO
JOSE MORO e outros x MARIO FREDOLIN SIMM. “Antes
de analisar o petitório de fls. 352/353, sobre a petição de docu-
mentos de fls. 270/350, digam os autores em dez dias.” Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-808/1998-MILTON LUIZ
RETSLAFF x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. “Ci-
ência às partes da baixa dos autos.” Adv. ARGOS FAYAD e
LIDIA FIJEWSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1999-FRAN-
CISCO KUCHERA & CIA LTDA x JEREMIAS BUENO DE
OLIVEIRA. “Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte
interessada. “Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-361/1999-CAIO QUA-
DROS x AUTOLATINA LEASING S/A.-ARRENDAMENTO
MERCANTIL. “Ciência às partes da baixa dos autos. “Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONÇALVES e
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

10.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2000-MINISTE-
RIO PUBLICO e outros x PETROLEO BRASILEIRO S/A. -
PETROBRAS. Ciência à requerida do ofício do INSS de fls.
98/100. Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FER-
NANDA PINTO DE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-80/2000-E.F.G.
e outros x S.F.G. Digam os exequentes. Adv. DENISE MORA-
ES NOVICKI-

12.-GUARDA-361/2000-J.F. x S.K.D. Digam as partes, no pra-
zo de cinco dias, nos termos do parecer ministerial. Adv. DE-
NISE MORAES NOVICKI e ARGOS FAYAD-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-365/2000-ESPOLIO
DE DARI DO ROSARIO e outros x RUTCKEVISKI & CIA.
LTDA. “Suspendo o curso do feito pelo prazo de trinta dias.
Decorrido este, manifeste-se o exequente.” Adv. ENIO G C
NOGARA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ELIRIA PAULISTA TEIXEIRA e ou-
tros. Sobre a avaliação e conta de fls. 107/108, digam as partes.
Adv. ROBERTO A. BUSATO e CLOVIS JOSE GUGELMIN
DISTEFANO-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-538/2000-VILSON
ANTONIO GALEAZZI JUNIOR x RODOMAR VEICULOS
E MAQUINAS LTDA e outros. “...julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, para o efeito de condenar a requerida
Rodo Mar Veículos e Máquinas Ltda, já qualificada, ao paga-
mento da indenização de 108 meses, à proporção de 4 (quatro)
salários-minimos por mês e indenização por danos morais no
importe de 100 (cem) salários mínimos vigentes à época do
efetivo pagamento, devendo deste montante ser excluída a ver-
ba recebida a título de DPVAT. Outrossim, julgo procedente a
denunciação da lide e condeno a denunciada Itaú Seguros S.A.
a reembolsar à denunciante os danos que tiver que pagar, pro-
veniente da presente demanda, observados os limites do con-
trato de seguro, conforme art. 76 do Código de Processo
Civil.Uma vez que o autor decaiu da parte mínima do pedido,
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários periciais e advocatícios da parte contrária, que com
fundamento no art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil, fixo em 10% do valor da condenação. Custas de lei.”
Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, OLIVAR CO-
NEGLIAN, SILVIO BATISTA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

16.-COBRANCA - ORDINARIO-218/2001-BANCO DO BRA-
SIL S. A. x WLADEMIR JEFFERSON DE FREITAS. Sobre a
petição do perito de fls. 244/246, digam as partes. Adv. RO-
BERTO A. BUSATO e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-221/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO x ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO e ou-
tros. “As partes são legítimas e estão devidamente representa-
das, concorrendo os pressupostos processuais e as condições
da ação. Ante o documento de fls. 622, denota-se que a reque-
rida Ekos tem como representante legal Amauri Concato Sch-
midt, e nesse caso, foi devidamente citada, não tendo apresen-
tado contestação, pelo que em princípio, aplicam-se-lhe as san-
ções do art. 319, do CPC, com a observância do que dispõe o
art. 320, do mesmo Estatuto Processual Civil. De outro lado,
não tem pertinência e nem forma de juízo o pedido de revoga-
ção da liminar que decretou a indisponibilidade dos bens das
empresas, o que deveria ter sido feito mediante recurso pró-
prio. No que tange a alegada ilegitimidade passiva da requeri-
da A.C.Schimidt e Capellani Ltda., é de se ver que as razões
expostas para exclui-la do pólo passivo adentram no mérito da
ação, pois baseadas em falta de culpa e observância ao que foi
determinado pela Municipalidade. Assim, nesse momento não
há como se analisa-la, o que será feito em conjunto com a deci-
são final. Destarte, a ação visa o ressarcimento dos prejuízos
que teriam sido causados pelos requeridos aos cofres munici-
pais, e tem como fundamento o art. 37, parágrafo 5º, da Cons-
tituição Federal, que estabelece a imprescritibilidade das ações

de ressarcimento ao Erário Público, pelo que sem suporte a
preliminar de prescrição com base na Lei 8.439/912, pelo que
igualmente indefiro-a. Finalmente, tem-se atualmente como
pacífico que o Ministério Público detém legitimidade para a
propositura de Ação Civil Pública, e não somente a Ação Po-
pular, já que uma não exclui a outra, visando justamente o res-
sarcimento de danos causados ao erário público, isto em razão
do disposto no art. 129, inc. III, da Carta Magna... De outro
lado, vislumbra-se no presente caso a incidência do disposto
no parágrafo 3º, art. 331, do CPC, pelo que defiro a produção
da prova requerida e designo o dia 23/06/2004, às 14:00 horas,
para a audiência de instrução e julgamento.” Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO.

18.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-275/2001-E.F.G.
e outros x S.F.G. Extinto o processo com fulcro no art. 267, III,
do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

19.-ORDINARIA-333/2001-TKACZYSZYN & RIBEIRO
LTDA. x TISCOSKI & CIA. LTDA. À requerente, para efetuar
o pagamento das custas processuais remanescentes e diligênci-
as dos oficiais de justiça, no valor de R$ 262,60. Adv. TADEU
OLIVA KURPIEL, TADEU KURPIEL JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-495/2001-BAN-
CO DO BRASIL S.A x A.C. VIEIRA DE ARAUJO ME. e ou-
tros. “Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestação da parte
interessada” Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-568/2001-M.P. e
outros x J.F. Sobre o laudo, manifeste-se em dez dias. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK-

22.-MONITORIA-169/2002-RITA FILOMENA EHLKE RIE-
SEMBERG e outros x ALCEU BIANCOLINI FILHO. Ciência
à parte contrária da petição de fls. 148/150. Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO-

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-188/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F.-Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

24.-ANULATORIA-409/2002-JULIANO MILESKI x ADRIA-
NO ROQUE SKODOWSKI. Antecipada a audiência de inqui-
rição para o dia 11.03.2004, às 9:00 horas, junto ao Juízo de
Direito da Vara de Carta Precatória Cível de Curitiba. Adv.
ELIAS ED MISKALO e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

25.-ARROLAMENTO-528/2002-MARIA DE LOURDES
MEIRA PORTES x JOAO AFONSO PORTES “Aguarde-se por
60 dias.” Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFA-
NO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-TATIANA DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. Diga
a exequente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

27.-DECL. DE EXISTENCIA DE SOC.-25/2003-A.D.S.K. x
M.J.M.A. Extinto o processo com fulcro no art. 269, III, c/c
art. 584, III, do CPC. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-205/2003-NICO-
SA RETIFICA DE MOTORES LTDA. x PEDRO AMERICO
IRENO e outros. Ante os documentos de fls. 35/37, apresenta-
dos pelo executado, diga a exequente. Adv. MILTON SERGIO
BOHATCH-

29.-MANUTENCAO DE POSSE-255/2003-DAMAZIO WRO-
BLEWSKI e outros x SADI JORGE MILANI. “As partes são legí-
timas e estão devidamente representadas, concorrendo os pressu-
postos processuais e as condições da ação, não sendo caso de jul-
gamento antecipado da lide, eis que a posse é eminentemente fáti-
ca. Determino a produção de prova oral, consistente em depoi-
mentos pessoais e inquirição de testemunhas, dentre elas, Nelson
Branowski, e designo o dia 26-05-2004, às 16:00 horas, para a
audiência de instrução e julgamento. “Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA e ALCEU BIANCOLINI FILHO-

30.-DIVORCIO DIRETO-358/2003-O.W.O. x J.M.B.O. Com-
prove o Dr. procurador o encaminhamento da carta precatória
junto ao Juízo deprecado, em dez dias. Adv. ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO-

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-375/2003-THO-
MAS EMANUEL RIBAS MILESKI e outros x OSMAR MI-
LESKI Decretada prisão do executado pelo prazo de trinta dias.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

32.-DIVISORIA-399/2003-WALDOMIRO PAULO PAR-
ZEWSKI x ANASTACIA FRANKOWSKI. “Sobre a contesta-
ção, diga o autor em dez dias. Após, especifiquem as partes, as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias. “Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e ENEAS HENRI-
QUE DOS SANTOS DISTEFANO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-450/2003-EURIDES DE
OLIVEIRA x MANAH S/A. Manifeste-se o embargante. Adv.
TADEU OLIVA KURPIEL-

34.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-468/2003-
J.E.G.V. e outros x C.C.P. Diga a exequente. Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN-

35.-USUCAPIAO-474/2003-LADEMAR NAROK e outros.
Emendem a inicial em dez dias. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

36.-USUCAPIAO-475/2003-JOAO ANTONIO NAROK e ou-
tros. Emendem a inicial em dez dias. -Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

37.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-481/2003-

A.M.D. x D.M.D. “Com a contestação o requerido demonstra
que nesse momento está passando por problemas de saúde, com
necessidade de intervenção cirúrgica (fls. 30/31), e dessa for-
ma, a despeito de sua maioridade civil, verifica-se a excepcio-
nalidade da manutenção da pensão, já que as intercorrências
médicas justificam e por certo demandam a necessidade de sus-
tento pelos pais, não podendo esse ônus recair exclusivamente
somente sobre a mãe, que de igual forma está acometida de
séria neoplasia. Ante o exposto, revogo a liminar concedida,
para o efeito de restabelecer o pagamento da pensão nos mol-
des anteriores, até decisão final. Para a audiência de instrução
e julgamento, designo o dia 24.03.2004, às 16:30 horas. Ofi-
cie-se com urgência ao empregador.” Adv. LAZARO APARE-
CIDO VILLAS BOAS MATTOS e DENISE MORAES NOVI-
CKI.

38.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-485/2003-
F.L.P.Z. e outros x G.P.Z. Apresente o instrumento procurató-
rio. Adv. EDMAR FERNANDO GELINSKI-

39.-MEDIDA CAUTELAR-491/2003-M.R.S.T. x E.L.T. Diga
a requerente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-500/2003-IVO NEVES
MULLER x BANCO DO BRASIL S/A. “Sobre a impugnação,
diga o embargante. Especifiquem as partes, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, no prazo de cinco dias. Para a
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 05/05/
2004, às 16:00 horas.” Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI,
MILENA MASLOWSKY e ROBERTO A. BUSATO-

41.-INDENIZACAO-511/2003-JOSE LAERCIO MELNIK x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. Ao
autor. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

42.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-541/2003-J.H.L. e
outros. Decretada a separação dos requerentes. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO-

43.-SUBSTITUICAO DE TUTELA-542/2003-R.F.F.D.S. e
outros x E.F.D.S. “Realize-se estudo social no lar da requeren-
te. Para a oitiva da tutelada, designo o dia 05/12/2003, às 10:00
horas...” Adv. ARGOS FAYAD.

44.-ALVARA-552/2003-CARLOS LEPINSKI MACUCO e ou-
tros. Digam os autores em cinco dias. Adv. ALCEU BIANCO-
LINI FILHO-

45.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-18/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x NOVAKI MATERIAS
PARA CONSTRUCAO LTDA. “Aguarde-se no arquivo a ma-
nifestação da parte interessada.” Adv. APARECIDO GODOI
BUENO-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-224/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGRONOMIA - CREA x
GUIOVANE FERREIRA DE OLIVEIRA -I. Designo o dia
03-02-2004, às 9:50 horas, para a venda do(s) bem(ns)
penhorado(s), em primeira praça, por preço não inferior ao da
avaliação. II. Não havendo licitante, a venda será feita no dia
17-02-2004, às 9:50 horas, em segunda praça, desprezado o
preço vil. III. Expeçam-se editais, com os requisitos legais, deles
constando a existência ou não de ônus, afixando-se uma via no
lugar de costume, e publicando-se outra, por uma única vez, no
jornal de maior circulação e em uma das rádios locais. IV. Inti-
mem-se o procurador do exequente, o(s) devedor(es) e sua(s)
mulher(es), bem como se houver(em), o(s) credor(es)
hipotecário(s). V. Sendo qualquer uma das datas feriado, ficam
desde já transferidas para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário...”-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFAN.

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-314/2003-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CARBON VALVU-
LAS INDUSTRIAIS LTDA. Diga a exequente. Adv. EDIVAL-
DO APARECIDO DE JESUS-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A. x PEDRO ADAO BOCHONKO e outros. “Defiro.
Oficie-se nos termos requeridos. Após, diga o exequente.” Adv.
ROBERTO A. BUSATO-

49.-MEDIDA DE PROTECAO-54/2003-C.T. x
F.P.T.”...concedo a guarda de F.P.T., para E.C.T.S. e G.B.S.,
mediante termo nos autos...”Adv. ARGOS FAYAD-
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CLAUDIA MARA DA SILVA F. 0024 000236/2002
0029 000055/2003

DENILSON DA ROCHA E SILVA 0029 000055/2003
DIRCEU VERONEZE 0016 000165/2001
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0010 000098/1997

0008 000194/1996
EDSON MONTOR OZORIO 0002 000166/1995
FABIANO VIUDES 0030 000074/2003
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0008 000194/1996
GISAH MYARA MAYSONNAVE 0024 000236/2002

0023 000235/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0041 000221/2003
JOSE ALBARI SLOPMPO DE LA 0025 000239/2002

0038 000215/2003
LOURIVAL P. DOS SANTOS 0016 000165/2001
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0033 000140/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI 0026 000243/2002
LUIZ CARLOS MANZATO 0015 000095/2001
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 0012 000009/2000
MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 0027 000023/2003
MARCELO SERGIO PEREIRA 0005 000076/1996

0007 000183/1996
MARCIA REGINA GON•ALVES S 0035 000160/2003
MARCIO KEIJI SATO 0028 000043/2003
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0004 000019/1996

0003 000293/1995
0011 000059/1999
0009 000024/1997
0006 000108/1996
0010 000098/1997
0005 000076/1996
0007 000183/1996

MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0044 000264/2003
MARIA CRISTINA GUIMARÇES 0024 000236/2002
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 0024 000236/2002
MARIA PORCEL MARTINS 0039 000218/2003

0017 000008/2002
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0034 000155/2003

0031 000080/2003
MAURICIO GON•ALVES PEREIR 0026 000243/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000023/2003
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0027 000023/2003
OMAR SIMAO CHUEIRI 0021 000205/2002
PAULA KARENA FELICE DE SA 0013 000012/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0002 000166/1995

0038 000215/2003
PAULO HIROSHI KIMURA 0017 000008/2002
REGIANE BANDEIRA RASTELLI 0027 000023/2003
REGINA BEATRIZ BATALHA 0014 000072/2001
RICARDO RIBEIRO 0045 000059/2003
ROSE CLEIA VIANA PEREIRA 0027 000023/2003
SAMUEL SILVATI 0037 000171/2003

0021 000205/2002
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 0043 000258/2003

0042 000257/2003
0012 000009/2000
0033 000140/2003
0018 000106/2002
0015 000095/2001
0038 000215/2003

SILVESTRE MENDES FERREIRA 0031 000080/2003
STELLA MARIS GIMENES DOS 0031 000080/2003
WALTER GONCALVES 0035 000160/2003

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-58/1991-BANCO
DO BRASIL S.A. x AUGUSTINHO RUBENS OCCHI. Des-
pacho de fl. 275: Sobre a certidão retro, manifeste-se o Exe-
quente (...certifico que nesta data compareceu em cartório a
Sra. Durva Occhi e informou o seguinte: que não procedeu a
abertura de arrolamento ou inventário, vez que não tem condi-
ções de arcar com os custos para tanto, pois sobrevive de apo-
sentadoria de recebe do INSS. Certifico, ainda, que a Sra. Dur-
va informou que reside no imóvel há mais de dezoito anos,
pagando os impostos e cuidando do mesmo, e que tem seis ir-
mãos: 1) Augustinho Rubens Occhi, residente e domiciliado
em Mundo Novo - MS; 2) Lirio Occhi - residente no Acre; 3)
Ruth Occhi Peres, residente em Mundo Novo - MS; 4) Elza
Occhi Peres, residente em Mundo Novo - MS; 5) Carmelinda
Occhi Peres residente em Mundo Novo - MS e Antoninho Oc-
chi, não sabendo informar o endereço de nenhum deles).-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-166/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x INDUSTRIA COM. DE FARINHA
TERRA BOA LTDA e outros. Despacho de fl. 199: e verso:
Concedo o prazo requerido para indicação de local adequado
para depósito dos bens. Para nova tentativa de alienação judi-
cial dos bens, designo os dias 05/02/04 e 19/02/04 às 13:45
hrs. Especasse edital com os requisitos legais. Intimem-se, de-
vedores pessoalmente. Demais diligências necessárias. Adv.
EDSON MONTOR OZORIO e PAULO CESAR BRAGA FER-
NANDES-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x IRMAOS A. DIAS LTDA -Despacho
de fl. Contados e preparados, voltem (custas remanescentes:
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R$ 355,70 - trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta centa-
vos).-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/1996-BB- FI-
NACEIRA S.A.-CREDITO, FINANCIAMENTO INVEST. x
JOAO ALVES DIAS, ANTONIO A. DIAS, MARIA DE L. C.
D -Despacho de fl. Contados e preparados, voltem (custas re-
manescentes: R$ 420,60 - quatrocentos e vinte reais e sessenta
centavos).-Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES e MARCIONE PEREIRA DOS SAN-
TOS-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-76/1996-JOAO ALVES DIAS
e outros x B.B. FINANCEIRA S.A.-CRED. FIN. E INVESTI-
MENTO. Sentença de fl. 142: ...Isto posto, para fins do conti-
do no art. 795 do CPC, julgo extinto o feito, por sentença, de-
terminando o arquivamento do processo. Adv. ALFREDO
ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e MARCELO SERGIO
PEREIRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO ALVES DIAS -Despacho de fl.
Contados e preparados, voltem (custas remanescentes: R$
815,90 - oitocentos e quinze reais e noventa centavos).-Adv.
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-183/1996-JOAO ALVES
DIAS x BANCO DO BRASIL S/A. Sentença de fl. 200: ...Isto
posto, para fins do art. 795, julgo extinto o feito, por sentença,
determinando o arquivamento do processo.-Adv. MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXEDES,
ALFREDO ANTONIO CANEVER e MARCELO SERGIO
PEREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MARIA APARECI-
DA MARIANO e outros. Despacho de fl. 223: Sobre as praças
negativas, diga Exequente-Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI, FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO ALVES DIAS e outros -Despacho de
fl. Contados e preparados, voltem (custas remanescentes: R$
325,00 - trezentos e vinte e cinco reais).-Adv. ALFREDO AN-
TONIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-98/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x JOAO ALVES DIAS
e outros. Em havendo arrematação, será verificado o direito de
preferência sobre o valor depositado. Com relação ao pedido
de fls. 259/261, o mesmo não merece acolhimento, face dos
esclarecimentos prestados pela Sra. Avaliadora, a qual deverá
proceder nova avaliação no dia do praceamento, conforme cons-
tou do edital, observando as variações do mercado imobiliário
de Terra Boa, cuja diligência poderá ser acompanhada pelas
partes. Com relação à adjudicação ocorrida na Justiça Traba-
lhista e noticiada às fls. 259/261, em aparecendo interessados
na arrematação, deverão ser informados que a praça será de
apenas 50% do bem penhorado, não havendo razão para sus-
pensão da mesma. Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI,
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO
PRAXEDES e ALFREDO ANTONIO CANEVER-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/1999-MARIA DO CAR-
MO MENDES ALVES DIAS x BB.FINANCEIRA S.A.-
CRED.FINAN.E INVESTIMENTO -Despacho de fl. Contados
e preparados, voltem (custas remanescentes: R$ 57,30 - cin-
qüenta e sete reais e trinta centavos).-Adv. ALFREDO ANTO-
NIO CANEVER, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-9/2000-MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e outros x ELSO GARCIA SE-
GURA. Despacho de fl. 5.251: Intimem-se as partes para ma-
nifestação acerca do laudo pericial, sendo que os Assistentes
Técnicos terão o prazo de 10 (dez) dias para oferecerem seus
pareceres, a contar da data da intimação das partes para mani-
festação sobre o laudo pericial. Também deverão as partes di-
zer do interesse na produção de outras provas, demonstrando a
finalidade. Face do volume de documentos apresentados, o prazo
será sucessivo: Município, Ministério Público e Requerido.
Junte-se cópia das decisões que indeferiram pedido de descons-
tituição de ato administrativo, as quais restaram confirmadas
em grau de recurso certificando-se neste feito o trânsito em
julgado das mesmas. Adv. SANDRA MARA NOBILE FER-
NANDES e LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA-

13.-DECLAR.NULIDADE DE TIT EXTRAJ-12/2001-MUNI-
CIPIO DE TERRA BOA x ELETROFIO COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA. Despacho de fl. 12/01: Tendo em vista
que na petição retro só se está cobrando o valor da verba hono-
rária e considerando que a Douta subscritora só recebeu o feito
após sentença, manifeste-se. Adv. PAULA KARENA FELICE
DE SALES-

14.-INDENIZACAO-72/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALÇADOS PRESTES LTDA x AMAZONAS PRODUTOS
PARA CALÇADOS LTDA. Despacho de fl. 266 verso: As par-
tes para manifestação sobre o laudo pericial. Adv. CARLOS
EDUARDO N. LOURENÇO, ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA e REGINA BEATRIZ BATALHA-

15.-PAULIANA-95/2001-MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA e outros x ELSO GARCIA SEGURA e ou-
tros. Despacho de fl. 743: Aguarde-se decisão do agravo. Se as
partes tivessem concordado com a manifestação de fl. 736, não
haveria razão para não deferir. Entretanto, como houve diver-
gência e para que não se onere as partes indevidamente, aguar-
de-se decisão do agravo. Adv. SANDRA MARA NOBILE FER-

NANDES e LUIZ CARLOS MANZATO-

16.-COBRANCA (SUM)-165/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x RAMIRO AL-
BINO DE LIMA. Despacho de fl. 182: Quanto ao interesse na
continuidade do feito, digam Exequentes. Adv. LOURIVAL P.
DOS SANTOS, DIRCEU VERONEZE-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-8/2002-R.B.S.G. x
J.H. e outros -” Sentença de fl.170: Tendo em vista que o Exe-
cutado quitou a dívida, conforme certidões de fls. 167 e 169,
julgo extinta a execução, o que faço por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, com fulcro no art. 794,
I, do CPC, determinando o arquivamento do processo, obser-
vadas as formalidades legais.”-Adv. MARIA PORCEL MAR-
TINS e PAULO HIROSHI KIMURA-

18.-ACAO DE NUL. DE ARREMATACAO-106/2002-SEBAS-
TIAO DEORIVAL DE ESPOSTO x ESTADO DO PARANA e
outros. Despacho de fl. 135: Quanto ao interesse na produção
de outra prova, bem como se tem proposta de acordo a fazer,
manifeste-se também, o Município de Terra Boa. Adv. SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

19.-HABILITACAO DE CREDITO-118/2002-JOSE ROBER-
TO VOLPATO x ESPOLIO DE LAZARO DE MATOS RO-
DRIGUES-Adv. ARGEMIRO GARCIA JUNIOR-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/2002-RO-
SIMARI OCCHI P. MESSIANO x SUELI SOUTO TAMURA
E CIA LTDA.Adv. CARLOS EDUARDO N. LOURENÇO-
Despacho de fl.50: Quanto ao interesse na continuidade do fei-
to, diga Exequente.

21.-DECLAR.EXIST.SOC.DE FATO C/C-205/2002-ROSA
MARIA CHAVES x ESPOLIO DE ALCEU BARIAO. Despa-
cho de fl.200 e verso: As partes para alegações finais, vez que
juntado o laudo pericial. Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO, SAMUEL SILVATI e OMAR SIMAO CHUEIRI-

22.-MEDIDA CAUTELAR EXIB. DOCUMEN-224/2002-
ANTONIO CARLOS REZENDE e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Despacho de fl.191: Sobre os documentos juntados,
digam os Requerentes. Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-235/2002-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANA - COHAPAR x VAL-
DEMIRO RIBEIRO DA SILVA e outros. Despacho de fl. 50:
Sobre a contestação, manifeste-se a Requerente-Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

24.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-236/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ADE-
MILSON PITA DA SILVA. Sentença de fl. 86:...Recebo os
Embargos, vez que tempestivos e fundamentados no art. 535, II
do CPC. Realmente a omissão apontada existe, razão pela qual
acolho os embargos e declaro a parte dispositiva da sentença
de fls. 76/81, para acrescentar:” Acolho também o pedido de
perda da prestação paga, a favor da Requerente, a título de in-
denização pelo uso e gozo do imóvel. No mais, permanece a
sentença tal qual lançada. Adv. GISAH MYARA MAYSON-
NAVE, MARIA CRISTINA NASCIMENTO, MARIA CRIS-
TINA GUIMARÃES e CLAUDIA MARA DA SILVA F. FER-
NANDES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-239/2002-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x MAURICIO FERREIRA GOMES
e outros. Despacho de fl. 75: Defiro, devendo ser procedido de
acordo com item 5.8.12 do CN. Adv. JOSE ALBARI SLOPM-
PO DE LARA-

26.-INEXIGIBILIDADE DE TITULO-243/2002-MAURILIO
TIBERIO x INGA VEICULOS LTDA. Despacho de fl. 232:
Recebo o recurso nos dois efeitos. Intime-se para contra razo-
es. Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI, MAURICIO GONÇALVES
PEREIRA-

27.-RESSARCIMENTO DE DANOS-23/2003-CICERO CAR-
LOS DE ARAUJO x JORDAO TONELLI e outros. Proposta de
honorários apresentada pelo perito ortopedista nomeada, Dr. Ed-
mundo Santos Sampaio: R$ 400,00 - quatrocentos reais), a serem
depositados pela Requerente da prova pericial (litis denunciada
Seguradora Gralha Azul) na conta carente n. 3661-1 agência 0406-
5 do Banco do Brasil em nome do perito. Adv. ROSE CLEIA
VIANA PEREIRA, MARCELLO GUSTAVO GOLDONI, REGI-
ANE BANDEIRA RASTELLI, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-43/2003-VOLKSWAGEN LE-
ASINGS S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANDIOST-
TI IND. E COM. DE FARINHA LTDA-ME -” Sentença de fl.96:
Tendo em vista que o Executado quitou o débito, conforme docu-
mentos de fl. 92 e termo retro, julgo extinta a execução, o que faço
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, com
fulcro no art. 794, I, do CPC.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANÇA e MARCIO KEIJI SATO-

29.-USUCAPIAO-55/2003-ANTONIO TONON x COMPA-
NHIA DE MELHORAMENTOS DO NORTE DO PARANA e
outros -Sentença de fls..: Isto posto, julgo procedente a ação,
acolhendo o pedido nela inserido, para o fim de reconhecer o
usucapião sobre a área descrita na inicial, fl. 02, e declarar o
Requerente seu senhor e possuidor, determinando que seja ex-
pedido o competente mandado para transcrição no registro de
imóveis. Do mandado deverá constar que é indevido o recolhi-
mento do imposto inter vivos. Custas pagas. Sem fixação de
verba honorária pela ré Cia. Melhoramentos Norte do Paraná,
em nome de quem se acha registrado o imóvel, vez que não se
opôs ao pedido. Adv. CLAUDIA MARA DA SILVA F. FER-
NANDES e DENILSON DA ROCHA E SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2003-B.P.C.S. e outros
x N.G.S. Despacho de fl. 55: Intimem-se exequentes para ma-

nifestação sobre o cálculo de fls. 51/52, bem como para dize-
rem se tem interesse na continuidade do feito. Adv. FABIANO
VIUDES-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-80/2003-JEFERSON
LUIZ CISZ x PAULO BAGATIN. Despacho de fl.90: às partes
para manifestação sobre a proposta de honorários periciais R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Adv. MARLI REGINA
RENOSTE VIELLI, STELLA MARIS GIMENES DOS REIS e
SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

32.-ACAO ORDINARIA-139/2003-BANCO DO BARSIL S.A.
x FORBE CONFECÇOES LTDA e outros. Despacho de fl. 91:
Defiro pedidos de fls. 89 e 90 (citação de Vanusa Nascimento
Braguetto, através de Carta Precatória para Campo Mourão e
prorrogação do prazo para impugnar as contestações já proto-
colizadas, quando forem todos citados, requerendo pela inti-
mação para este ato). Ao Exequente para retirar, no prazo de
05 (cinco) dias a Carta Precatória para o devido cumprimento.
Adv. CARLOS EDUARDO PINTO-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-140/2003-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERRA BOA. Despacho de
fl. 81: Digam as partes se tem proposta de acordo a apresentar
em audiência de conciliação e se pretendem a produção de al-
guma outra prova. Adv. LUIS CARLOS DOS SANTOS e SAN-
DRA MARA NOBILE FERNANDES-

34.-ACAO ORDINARIA-155/2003-BANCO DO BRASIL S/
A x FORBE CONFECCOES LTDA e outros. Despacho de fl.
79: Para audiência de conciliação, designo o dia 16/03/04 às
14:00 horas. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO, CLAUDIA
MARA DA SILVA FALEIROS FERNANDES e MARLI RE-
GINA RENOSTE VIELLI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x IVETE ISABEL FELSKI AGOSTINI
DOS SANTOS e outros. Despacho de fl. 32; Defiro (suspensão
do processo por 60 dias). Decorrido o prazo, manifestem-se o
Exequente.Adv. WALTER GONCALVES e MARCIA REGI-
NA GONÇALVES SLAVIK-

36.-INVENTARIO-168/2003-PAULO FERREIRA RIGUEN-
GO x ESPOLIO DE DAVINA SPADIN. Despacho de fl. 108:
Ao requerente para se manifestar sobre certidão...certifico que
verifiquei não constar nos autos certidão negativa da Receita
Estadual e Federal, bem como comprovante de recolhimento
ITCMD. Adv. ANTONIO CARLOS CALDEIRA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2003-G.C.M. e outros
x A.M. Despacho de fl. 34: Sobre as justificativas apresentadas
e documentos juntados, digam Exequentes. Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO e SAMUEL SILVATI-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-215/2003-JAIME VALERIO
x BUNGE FERTILIZANTES S/A. Despacho de fl. 41: Para
audiência de conciliação e saneamento, designo o dia 10/02/04
às 14:00 hrs. Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES e JOSE ALBARI SLO-
PMPO DE LARA-

39.-COBRANCA (ORD)-218/2003-BANCO DO BRASIL S/A
x ANTONIO PEZZOTI SOBRINHO e outros. Despacho de fl.
97: Para audiência de conciliação, designo o dia 08/03/04 às
14:00 horas. Adv. CARLOS EDUARDO PINTO e MARIA
PORCEL MARTINS-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-220/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x MARINA SHIROKO SAKUNO PEZZOTI.
Despacho de fl. 77: Sobre a contestação e documentos junta-
dos, manifeste-se Requerente. Adv. CARLOS EDUARDO PIN-
TO-

41.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-221/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x BAMBINUS CALÇADOS INFANTIS LTDA e
outros. Despacho de fl. 54: Juntem os Requeridos o contrato
social da empresa, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

42.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-257/2003-COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICI-
PIO DE TERRA BOA. Despacho de fl. 30 e verso: Recebo os
embargos suspendendo o feito executivo. Intime-se a Embar-
gada para impugnação, querendo.

43.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-258/2003-ANTO-
NIO RIBEIRO SOBRAL x MUNICIPIO DE TERRA BOA.
Despacho de fl. 10 verso: Recebo os embargos para discussão
e suspendo o feito executivo. Intime-se para impugnação, que-
rendo. Adv. SANDRA MARA NOBILE FERNANDES-

44.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-264/2003-DONI-
ZETTI RIBEIRO MASSUCATO x ESTADO DO PARANA e
outros. Despacho de fl. 104: O Requerente Donizetti Roberto
Massucato adentrou com a presente ação, visando a decretação
de nulidade de auto de penhora ocorrida nos autos de Carta
Precatória que tramita na Comarca de Sarandi - PR, onde são
partes Salvatore Silvério Baldino & Cia Ltda e V. C. Tur Trans-
portes Ltda. o entanto, como não é parte naquele feito, não tem
legitimidade para este pedido. Também requereu na inicial a
decretação de nulidade do auto de depósito, onde figura como
depositário infiel, afirmando que a assinatura constante do
mesmo não é sua. O auto de depósito foi lavrado no Juízo De-
precado, o que, a princípio, quer parecer que a competência
para apreciação do pedido de nulidade deste ato é do Juízo
Deprecado. Deste modo, manifeste-se o Requerente. Adv.
MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-59/2003-Oriundo da Co-
marca de JDC DA 1º VARA CIVEL DE MARINGA - PR -
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SI-
CREDI x MARCO FABIANO BAGATIN - Despacho de fl.23:

Para alienação Judicial do bem penhorado e avaliado à fl. 16,
designo os dias 05/02/04 e 19/02/04 às 15:15 horas. Expeça-se
edital com requisitos legais. Intimem-se,devedor
pessoalmente.(ao Exequente para que efetue o pagamento da
importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) - diligencia do Ofi-
cial de Justiça e R$ 7,00 (sete reais) - expedição de Edital e
certidão, R$ 14,00 expedição de ofício, bem como para que
compareça em Cartório a fim de retirar o edital para devida
publicação”.-Adv. RICARDO RIBEIRO-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº122/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Inventario-464/1976-LINA LOPES CARVALHO x MARIO
DE ABREU CARVALHO- Recebido como sobrepartilha. Deve
a requerente apresentar o plano de partilha -Adv. EMANUELA
ANGELICA CARVALHO-

2.-Ord.de Reajuste de Beneficios-337/1986-ANALIA OTTO
E OUTROS x INSS -Sobre o calculo geral, manifestem-se os
interessados.-Adv. VALDIR GEHLEN e MARIANTONIETA
PAILO FERRAZ-

3.-Servidao-566/1989-COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA x ALFEO LIPINSKI- Cite-se, na forma re-
querida, para querendo vir receber o valor ofertado, em vinte e
quaro hroas, ou oferecer embargos -Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

4.-Inventario-256/1994-JOAO SZENSCNY x VITORIO
SZENSCNY E FELICIA SZENSNY -Sobre a avaliacao, mani-
festem-se os interessados.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE
JESUS-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-554/1994-BANCO REAL
S.A. x ALFREDO SCHOLZE- Deferido o pedido de vistas. -
Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-240/1996-PEDRO PAULO
KUNZLER x MARIA LEONOR BORA e outros -A Lei 1.060/
50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefi-
cios da assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entan-
to, esta disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo
5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a pres-
tacao da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insu-
ficiencia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atra-
ves do principio da receptividade,recepcionou em termos o
contido na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao defe-
rimento mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que
pretende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, deve-
ra comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custe-
ar as despesas processuais, sem comprometer, de maneira sig-
nificante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a
parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal
familiar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao
dos beneficios da justica gratuita.-Adv. ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

7.-Reparacao de Danos-416/1996-NEIDE ZABANDZALA x
COML. TECNICA DE ELETRECIDADE LTDA -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$4.604,53, pela requerida -
Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO, PAULO CE-
ZAR CENERINO, EDER FABRILO ROSA e TATIANA RI-
CHETTI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-108/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE ANTONIO WENGERKI-
EWICZ e outros- Suspenso o feito por sessenta dias -Adv. JOSE
ELI SALAMACHA e HELIO RICARDO CUNHA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-109/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x JOSE ANTONIO WENGERKI-
EWICZ & CIA. LTDA e outros- Suspenso o feito por sessenta
dias -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS ANTONIO
BOHRER-

10.-Embargos a Execucao-614/1998-HARALD SIGURD KIST-
MACHER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$791,91 -Adv. MAURICIO
FERNANDO OTTO-

11.-Inventario-664/1998-BORIS MEROSLAU GRUBA e outros
x JOSE GRUBA e outros- Manifeste-se o inventariante,no prazo
de dez dias, quanto ao pedido formulado as fls.89 -Adv. CLAU-
DIO LUIZ F.C. FRANCISCO e SUSANE LEA KONELL-

12.-Usucapiao-750/1998-ANTONIO EROS SETEMBRINO

DA LUZ e outros x RACHEL AMAZONAS LIMA- Devem os
requerentes promover a publciacao do edital no DJ -Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-647/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S.A. x TEREZINHA MAG-
DAL -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. ODILON MUNCINE-
LLI-

14.-Usucapiao-81/2000-ANNA BIERMEIER FALK x FREDE-
RICO BIERMEIER -Audiencia de instrucao e julgamento dia
31 de marco de 2004, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. ACIR OLISKOWSKI, MAURICIO FER-
NANDO OTTO e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-157/2000-HILARIO AR-
THUR SCHAEFER & CIA. LTDA. x DANILO REIS TRANS-
PORTES LTDA. -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interes-
sados.-Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER e VIRGILIO CE-
SAR DE MELO-

16.-Usucapiao-192/2000-NICOLAU MIGUELNISKI x -Sobre
o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv.
ANTONIO CARLOS WOLFF-

17.-Embargos a Execucao-200/2000-TRANSPORTADORA DE
PAULA FRANCA x BANCO DO BRASIL S/A.,- Deve a em-
bargante efetuar o deposito dos honorarios periciais no valor
de R$1.000,00 -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

18.-Indenizacao-466/2000-CLODOALDO ALVES CASEMIRO
e outros x LIDIA LORES ZAMBONI -Recebo a apelacao em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar, no prazo
legal.-Adv. EROCLITO HAMILTON TESSEROLI-

19.-Usucapiao-554/2000-JANDIR LORENSINI e outros x -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, sob pena de indeferimento .-Adv. HELLEN CRISTINA
WOLFF BORTOLINI e MAURICIO FERNANDO OTTO-

20.-Reintegracao de Posse-612/2000-ESPOLIO DE HENRI-
QUE SCHWARTZ x JORGE MARCOS FARAH -Recebo a
apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, no prazo legal.-Adv. JULIA BREM-

21.-Indenizacao-169/2001-JOAO MARIA VIEIRA x LUIS
PAULO SCHEIBE e outros- Suspenso o feito por sessenta dias
-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e MARCELO
GARCIA LAURIANO LEME-

22.-Indenizacao-310/2001-LUIZ BELENA x REUNIDAS S/A
TRANSPORTES COLETIVOS -Manifestem-se os interessados
sobre o laudo pericial .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e ELEANDRO R. BRUSTOLIN-

23.-Inventario-567/2001-PEDRO GAIOWSKI x ANNA GAI-
OWSKI- Concedido o prazo de sessenta dias -Adv. SUSANE
LEA KONELL-

24.-Usucapiao-664/2001-MARIA AIDE GONCALVES DE
OLIVEIRA x ILDA LURDES BONFANTE PETRES -Sobre o
parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv.
HELLEN CRISTINA WOLFF BORTOLINI-

25.-Reintegracao de Posse-682/2001-DILMAR OLINKEVICZ
e outros x DIRCEU BOTEGA- Devem as partes, querendo, no
prazo sucessivo de quinze dias, apresentar alegacoes finais -
Adv. FABIANA CRISTINA BRAUN e JOAQUIM JOSE DE
CAMARGO-

26.-Execucao de Titulos Extrajud.-712/2001-ANTONIO MAR-
COS BENVENUTTI x JORGE JAMIL ANGELINO -Manifes-
te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre o pagamen-
to junto a Vara de Cartas Precatorias .-Adv. FAUZI BAKRI,
FABIO AMARAL NOGUEIRA e DEMERSON LUIS FURTA-
DO LEVANDOSKI-

27.-Usucapiao-858/2001-ALEXANDRE LEVANDOSKI e ou-
tros x -Audiencia de instrucao e julgamento dia 30 de marco de
2004, as 14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem
o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE e FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

28.-Interdicao-11/2002-F.S. x L.M.D. -Manifestem-se os inte-
ressados sobre o laudo pericial .-Adv. GRASIELE BARCELOS
AMARAL e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Arrolamento-45/2002-JUVITA SANTOS x FAUSTINO
ALVES DOS SANTOS- Manifeste-se a Fazenda Publica sobre
o recolhimento de imposto -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

30.-Usucapiao-89/2002-HERBERT MOECKE e outros x -So-
bre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-
Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

31.-Execucao de Titulos Extrajud.-359/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x TELMO DARCH RUPPEL e outros- Suspenso
o feito por trinta dias -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

32.-Ordinaria de Cobranca-405/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAQUIM
DE ABREU -O requerente devera efetuar o recolhimento das
custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica, atra-
ves de guia propria, no prazo legal, no valor de R$157,50 .-
Adv. ELISABETH M. SPENGLER, ADELAR LAURIDES

ANZILIERO FILHO-

33.-Embargos de Terceiro-429/2002-MERCADO E COMER-
CIO DE CARNES KERBER LTDA x COML. ATACADISTA
LUCIANA’S LTDA -Audiencia de instrucao e julgamento dia
17 de fevereiro de 2004, as 13.30 horas, neste Juizo. Devem as
partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER e FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

34.-Inventario-549/2002-ADELIA KINAK x EUGENIA KI-
NAK- Concedido o prazo de cento e oitenta dias. -Adv. ZANI
DALTON FARAH-

35.-Consignacao em Pagamento-608/2002-EDSON KUHN x
BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. INVESTIMEN-
TO -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

36.-Indenizacao-700/2002-SIDNEI DE OLIVEIRA SEMASK
x WAGNER DE PAULA MORAES- Nomeio perito o medido
Hardi Siebneicher. Faculto as partes, no prazo de cinco dias,
formularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. -Adv.
DEMERSON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA-

37.-Indenizacao-727/2002-JOSE CARLOS HELIODORO x
MAD. MIGUEL FORTE S/A -Manifestem-se os interessados
sobre a informacao do senhor perito .-Adv. ANDERSON DOU-
GLAS MOLERI, ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR e FER-
NANDA LOPES MARTINS-

38.-Embargos a Execucao-802/2002-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES e outros -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv.
MARTIM FRANCISCO RIBAS e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

39.-Usucapiao-886/2002-WALDOMIRO JAK x ANASTACIA
ZAK- Deve o requerente cumprir o item b do parecer de fls.42
-Adv. SUSANE LEA KONELL-

40.-Arrolamento-1031/2002-EVERLI WENDT e outros x TAR-
CILA SOTT WENDT- Concedido o prazo de trinta dias -Adv.
GETULIO PEREIRA-

41.-Reintegracao de Posse-57/2003-COPEL x NILTON GILMAR
PROCOPIO e outros -No prazo comum de cinco dias, especifi-
quem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e preci-
sao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalida-
de probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. JOSE
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e VITOR LOTOSKI-

42.-Reintegracao de Posse-60/2003-COPEL x ASSOC. ATLE-
TICA E RECREATIVA 4§ DIST. RODOVIARIO- Deve o Dr.
Procurador subscrever a peticao de fls.92. -Adv. JOSE ROBER-
TO DOS SANTOS JUNIOR-

43.-Ordinaria de Repar.de Danos-130/2003-CHAYANA CRIS-
TINA BARBOSA VIANA x CASA NOTURNA BEER HOU-
SE - ...Quanto a preliminar de inpecia da inicial a meama nao
pode ser acolhida porque pretende a requerente uma indeniza-
cao por danos morais por ter sido obstada a sua entrada nas
dependencias da requerida, assim, da narracao dos fatos decor-
rem uma consequencia logica, e ha causa de pedir e o pedido e
juridicamente possivel. Quanto a preliminar de interesse de agir
que nao se confunde com interesse material, e reconhecido na
doutrina como a recusa da parte adversa em adimplir voluntari-
mente um pedido, e em assim ocorrendo nsce o interesse de
agir. Com a propria recusa da requerida em acolher a pretensao
da requerente decorre o interesse de agir, ficando assim igual-
mente rejeitada a preliminar. declaro saneado o processo eis
que concorrem as condicoes da acao e os pressupostos proces-
suais. Defiro a producao da prova oral, consistente no depio-
mento pessoal da requerente e na oitiva de testemunhas. Audi-
encia de instrucao e julgamento dia 25 de marco de 2004, as
14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. LAURY
ANGELO FURLAN FAGUNDES e ACIR OLISKOWSKI-

44.-Alvara-144/2003-S.S.C. x - Deve o requerente devolver o
alvara com prazo expirado -Adv. ENIO G. C. NOGARA-

45.-Reintegracao de Posse-150/2003-EDUARDO KONFIDE-
RA e outros x PAULO HINKA e outros -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e GRASIELE
BARCELOS AMARAL-

46.-Mandado de Seguranca-185/2003-GRUPO MUSICAL
MAIS BAH TCHE x DELEGADO DA ORDEM DOS MUSI-
COS- ...Isto posto, reconheco a incompetencia deste Juizo, e
determino a remessa destes autos a Justica Federal, Secao Judi-
ciaria de Curitiba, com as nossas homenagens -Adv. FRAN-
CISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

47.-Ord.de Revisao de Contrato-275/2003-CLAUDIANE BE-
ATRIZ GUEDES RABELLO x HSBC BANK BRASIL S/A -O
presente feito comporta julgamento antecipado,tendo em vista
que a materia encartada no processo e unicamente de direito. -
Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR e EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR-

48.-Usucapiao-366/2003-CELIO FERREIRA DOS SANTOS x

-Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as par-
tes.-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

49.-Remocao de Inventariante-371/2003-DALIANA BISATTO
VENSAO x JOSE HUMBERTO VENSAO -O presente feito
comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a materia
encartada no processo e unicamente de direito. -Adv. VIRGI-
LIO CESAR DE MELO e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

50.-Ordinaria-432/2003-NORMADONES BELGAOR LEITE
x INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta preca-
toria a ser encaminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

51.-Interdicao-436/2003-G.P.C. x F.L.C.- Formulem as partes
os quesitos que entenderem necessarios -Adv. MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e MARTIM CANE-
VER-

52.-Declarat.Inexistencia de Deb.-477/2003-VALERIA PAR-
SICIA BUENO x BANCO SANTANDER S/A -No prazo co-
mum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo,
com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. MARCIO AUGUSTO VERBOSKI-

53.-Ord.de Revisao de Contrato-500/2003-TEODORICO BAS-
TOS DE MELLO x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Informem
as partes, com objetividade se ha possibilidade de conciliacao
para que nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao
seja manifestamente improvavel. -Adv. MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
OKSANDRO GONCALVES-

54.-Declarat.Inexistencia de Deb.-524/2003-GISLAINE CRIS-
TINA SERAFINI x CREDICARD S/A -Informem as partes,
com objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que
nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja mani-
festamente improvavel. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e GYSELE VIEIRA SILVA-

55.-Arrolamento-589/2003-IVO OTTO x LEONILDO JACK -
Ao preparo de diferenca de custas processuais no valor de
R$451,50 para expedicao da carta de adjudicacao -Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

56.-Indenizacao-621/2003-LOURDES KOLOSZUK MARTINS
e outros x NEUSA OLIVEIRA WILLUWEIT -Sobre a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

57.-Ordinaria de Indenizacao-646/2003-STARRET IND. COM.
LTDA x ESTEVAO EVANOVITI e outros -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. SILVIA DOMINGOS DOS SANTOS-

58.-Arrolamento-652/2003-JACOB ESWIN VENDT x ERMIN-
DO VENDT- Deve o inventariante dar prosseguimetno ao fei-
to, no prazo de quarenta e oito hroas, sob pena de remocao -
Adv. GETULIO PEREIRA-

59.-Consignacao em Pagamento-656/2003-CLEDIO LUIZ FI-
ORI MACHADO x LIDER ADMINISTRADORA LTDA -No
prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da, sob pena de indeferimento .-Adv. MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME, ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
OSMAR LORENZON-

60.-Consignacao em Pagamento-658/2003-JOAO ORLANDO
DE OLIVEIRA x BANCO DIBENS S/A -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO LEME e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

61.-Declaratoria-735/2003-TEREZINHA WACELKOSKI
KMITA x BANCO FIAT S/A -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCELO GAR-
CIA LAURIANO LEME e MARCOS LEATE-

62.-Sumarissima de Cobranca-736/2003-RAULINO WEILLER
x BANCO SANTANDER S/A -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

63.-Sumarissima de Cobranca-737/2003-HELENA ROTTA x
BANCO SANTANDER S/A -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

64.-Indenizacao-782/2003-DARCI LEVANDOSKI x PRESEN-
DO & CIA LTDA -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$662,10 -Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

65.-Arrolamento-788/2003-ANA WASHOV x PAULO WA-
SHOV -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a
parte gozara dos beneficios da assistencia judiciaria por sim-
ples afirmacao. No entanto, esta disposicao colide em termos
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com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal,
a qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a
comprovacao da insuficiencia de recursos. Entendo, que a Cons-
tituicao Federal, atraves do principio da
receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/
50, porem, revogou com relacao ao deferimento mediante sim-
ples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar
da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao
dispoe dos meios necessarios para custear as despesas proces-
suais, sem comprometer, de maneira significante, o sustento de
sua familia. Assim, determino que a parte comprove, no prazo
de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o objetivo de
ser aferido o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-
tuita.-Adv. PAULO JABER FARAH e MARCOS GARCIA
LAURIANO LEME-

66.-Indenizacao-862/2003-MARCIO MARCELUS DE OLI-
VEIRA GOHL - FI x VIACAO AEREA SAO PAULO S/A -
VASP - VASPEX -Sobre a contestacao e documentos, manifes-
te-se o(a) requerente-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA
CODAGNONE-

67.-Indenizacao-872/2003-ITACIR DE LIMA x MAD. MI-
GUEL FORTE S/A -Sobre a contestacao e documentos, mani-
feste-se o(a) requerente-Adv. FAUZI BAKRI, DEMERSON
LUIS FURTADO LEVANDOSKI, FABIO AMARAL NOGUEI-
RA-

68.-Indenizacao-893/2003-VILMAR ALEXANDRINO PEREI-
RA x MAD. THOMASI S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LUIS MARCELO SCH-
NEIDER-

69.-Despejo-896/2003-JOSE NELSON WILHELMS x CLAU-
DIA APARECIDA VAZ -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

70.-Sustacao de Protesto-1038/2003-MADSUL COM. EXPOR-
TACAO MADEIRAS LTDA x FEPAR FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, SARA
NUNES FERREIRA WAHL-

71.-Inventario-1050/2003-AMALIA REIS BENGHI x AMA-
DEU BENGHI- Comparecer em Cartorio, assinar termo de re-
nuncia -Adv. JAIRO VICENTE CLIVATTI-

72.-Sustacao de Protesto-1106/2003-EDSON JOSE LOSS x
VANDERLEI DE AQUINO -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCELO GARCIA
LAURIANO LEME e ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

73.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1131/2003-ANA ANGELA
MODAS LTDA x BANCO BCN S/A -O (a) requerente devera
retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. ITALO MA-
RIO BAZZO-

74.-Indenizacao-1137/2003-LAURO KOCHMAM x GERAL-
DO ELCINDO SANDER -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP-

75.-Reparacao de Danos-1150/2003-JOAO CARLOS DE FREI-
TAS x DEPARTAMENTO ESTRADAS RODAGEM ESTADO
PARANA - DER -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo o dia 17 de fevereiro de
2004, as 14.00 hors, na sede deste Juizo, devendo o requerente
retirar oficio ou carta precatoria para encaminhamento .-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO e SARA NUNES FERREIRA
WAHL-

76.-Execucao Fiscal-263/2000-CREA x DISSENHA S/A IND.
E COM. -Manifeste-se o(a) requerida sobr a peticao de fls.64/
65.-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

77.-Execucao Fiscal-5/2001-CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x FORTE IND. COM. DE MOVEIS LTDA ME- Deve o execu-
tado efetivar o pagamento na forma postulada pela exequente,
no prazo de cinco dias. -Adv. JAIRO MELO CHRIST-

78.-Execucao Fiscal-324/2001-CREA x MARCOS ROBERTO
PACHECO- Cabe ao exequente comprovar a publicacao do
edital -Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-521/2002-MUNICIPIO DE
GENERAL CARNEIRO x DALMOLIM E. ALFEU DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1103/2002-UNIAO x MAD.
FAPA LTDA -Comparecer em cartorio, acompanhado do re-
presentante legal da requerida, no prazo de tres (03) dias, para
assinatura do termo de nomeacao de bens a penhora, acompa-
nhado do devedor, para que este assine o termo e aceite o en-
cargo de depositario, sendo que o advogado podera assinar o
termo se tiver poderes especiais, inclusive para assumir, por
seu cliente, o encargo de depositario dos bens penhorados. Por
ocasiao da assinatura do termo, fica a parte devedora expressa-
mente intimada de que a partir dessa data passara a fluir o pra-
zo legal, de dez dias, para oposicao de embargos. -Adv. AN-
TONIO NELSON NASCIMENTO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1125/2002-UNIAO x IPE
IND. COM. MADEIRAS LTDA -Comparecer em cartorio,
acompanhado do representante legal da requerida, no prazo de
tres (03) dias, para assinatura do termo de nomeacao de bens a
penhora, acompanhado do devedor, para que este assine o ter-
mo e aceite o encargo de depositario, sendo que o advogado
podera assinar o termo se tiver poderes especiais, inclusive para
assumir, por seu cliente, o encargo de depositario dos bens pe-

nhorados. Por ocasiao da assinatura do termo, fica a parte de-
vedora expressamente intimada de que a partir dessa data pas-
sara a fluir o prazo legal, de dez dias, para oposicao de embar-
gos. -Adv. ANTONIO NELSON NASCIMENTO-

82.-Execucao Fiscal-1299/2003-CREA x ADOLFO SCHIMI-
DT- Suspenso por trinta dias. -Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO-

83.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO O
PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PREVISTO
NO ARTIGO 257 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, AS
PETICOES SEGUINTES: CARTA PRECATORIA - BANCO
BANESTADO S/A X MADERIAS E PASTA KROETZ LTDA
- ADV:ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA- IMPUG-
NACAO - SANDRO LUIZ OTTO X SAMIRA OTTO - ADV:
ANGELA RENATA LOTOSKI-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº123/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
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1.-Execucao de Titulos Extrajud.-117/1998-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x IND. E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRAS
SAO JORGE LTD e outros -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados.-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

2.-Arrolamento-500/1998-HELGA PLEWKA SCHNEIDER x
ARTILIO BELMIRO SCHENEIDER -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

3.-Interdicao-280/2001-A.P. x A.P. -Devem os requerentes com-
provar a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv.
FABIO AMARAL NOGUEIRA-

4.-Interdito Proibitorio-497/2001-WILSON OTAVIO MAR-
CONCIN x VANESSA MARCONCIN CORNEHL e outros-
Acolho o pedido para conhecer dos embargos declaratorios, a
reconhecer a omissao para fazer constar no dispositivo que:
fica o requerente condenando a pagar em favor do patrono da
parte adversa a titulo de honorarios advocaticios arbitrados em
10% sobre o valor corrigido da causa, pelo indice INPC. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e RICARDO ANTONIO TO-
NIN FRONCZAK-

5.-Indenizacao-586/2001-SOLANGE DO CARMO DE SOU-
ZA x CASAS PERNAMBUCANAS & CIA LTDA- Acolho as
ponderacoes feitas pela parte credora em virtude do quel decla-
ro ineficaz a nomeacao de bens a penhora de fls.065, ois efeti-
vamente a executada possui em caixa o valor da execucao, em
em sendo este o dinheiro o primekiro na ordem a ser observa-
da, devera recair a penhora, conforme pacifico entendimento
da doutrina e jurisprudencia, com os quais compactuamos. -
Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEIRA, DEMER-
SON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e EDUARDO CIDA-
DE DA SILVA-

6.-Ordinaria de Cobranca-814/2001-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
DATTI MULLER GAMBETA- ...Diante do exposto, reconhe-
co a ilegalidade da cobranca da contibuicao sindical instituida
pela Lei 9.701/98 e nego vigencia ao caso concreto, ante a ocor-
rencia da bi-ributacao e julgo improcedente o pedido de co-
branca. Face ao principio da sucumbencia, condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
em favor do patrono do requerido, arbitrados em 10% sobre o
valor atribuido a causa, devendo este ser corrigido monetaria-
mente, desde o ajuizamento da acao. -Adv. ZEIDAN MARCE-
LO FARAJ e MARTIM FRANCISCO RIBAS-

7.-Consignacao em Pagamento-19/2002-ALEXANDRE SIVI-
CK NETO x VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Manifestem-se os interessados sobre
as informacoes do senhor contador .-Adv. MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

8.-Usucapiao-607/2002-NORBERTO FREY x ANTONIO ZI-
EMBICKI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

9.-Indenizacao-922/2002-SAMUEL PAVARIN x A.F. SILVA &
CIA LTDA -Manifestem-se os interessados .-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ e ALTINO LUIZ LEMOS-

10.-Interdicao-969/2002-J.G. e outros x A.C.B.G.- Nomeado
curador. Autos com vistas -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

11.-Impugnacao ao Valor da Causa-1044/2002-COML. DALA-
BA LTDA x ALFREDO SCHOLZE-...Diante do exposto, jul-
go parcialmente procedente a presente impugnacao, para o fim
de atrbuir o valor a causa em R$ manter o valor de R$56.786,95
a causa da acao de despejo, em apenso. -Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ e ANTONIO TAVARES BUENO-

12.-Arrolamento-1079/2002-JOAO ESTEVAM OCHKROBAN
e outros x IELESAVETA OCHKROBAN -Homologado por
sentenca o plano de partilha apresentado, determinando o re-
colhimento do imposto de transmissao e custas processuais.-
Adv. ZANI DALTON FARAH-

13.-Alvara-1080/2002-J.E.O. e outros x -Deferido, por senten‡a,
a expedicao do alvara requerido na inicial. Custas na forma da
lei.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

14.-Reparacao de Danos-1219/2002-PIERINA LIBERA DE-
MARTINI x MITRA DIOCESANA DE UNIAO DA VITORIA
-Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. FLORI ANTONIO TASCA-

15.-Arresto-48/2003-TRANSPORTADORA RAVANELLO
LTDA x FRANCISCO G. GUTIERRES FILHO- Deve o re-
quernete se manifestar quanto a certidao do sr. Oficial de Justi-
ca a qual informa que o requerido e socio de uma empresa no
endereco indicado na inicial -Adv. VIRGILIO CESAR DE
MELO-

16.-Usucapiao-394/2003-ALCINDO DA CRUZ x -Devem os
requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de
vinte dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

17.-Indenizacao-455/2003-INTEGRA CLINICA DA MULHER
S/C LTDA x CRIOMED LTDA - PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALAR -Informem as partes, com objetividade se ha
possibilidade de conciliacao para que nao haja a designacao de
audiencia cuja conciliacao seja manifestamente improvavel. -
Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE e RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

18.-Sumarissima de Cobranca-528/2003-B.B. ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES CREDITOS S/A x GILBERTO ABRAO
-No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando, desde logo, com objetividade e precisao, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, sob pena de indeferimento .-Adv. ROBERTO A BU-
SATO e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

19.-Indenizacao-543/2003-ADEMIR GONCALVES x PORMA-
DE PORTAS MADEIRAS DECORATIVAS LTDA -Informem
as partes, com objetividade se ha possibilidade de conciliacao
para que nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao
seja manifestamente improvavel. -Adv. FREDERICO VALDO-
MIRO SLOMP e JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF-

20.-Indenizacao-577/2003-HARISTO RASERA FILHO x CON-
DOMINIO RESIDENCIAL ODETE e outros -No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, VIR-
GILIO CESAR DE MELO e MARCELO DOMICIO SCARA-
MELLA DE MELLO-

21.-Execucao de Titulo Judicial-837/2003-FLORISVALDO
CHAGAS x MAD. THOMASI S/A -Sobre o calculo geral,
manifestem-se os interessados.-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP e FERNANDA LOPES MARTINS-

22.-Declaratoria-971/2003-MARCIO GARCIA LAURIANO
LEME x BANCO FIAT S/A -Sobre a contestacao e documen-
tos, manifeste-se o(a) requerente, no prazo de dez dias. Deve a
agravante juntar copia da decisao que recebeu o recurso. -Adv.
MARCELO GARCIA LAURIANO LEME, ARTHUR HENRI-
QUE KAMPMANN e ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO-

23.-Alvara-991/2003-NEUSA DE FATIMA ZELASKI e outros
x -Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

24.-Inventario-1060/2003-RITA DE CASSIA KUJIV x CA-
ROLINA CHMYZ -Homologado por sentenca o plano de par-
tilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto de
transmissao e custas processuais.-Adv. SILVIA REGINA A.
FAGUNDES GROBE-

25.-Inventario-1061/2003-VALDOMIRO CHMYZ x NADIR
TERESKA CHMYZ -Homologado por sentenca o plano de
partilha apresentado, determinando o recolhimento do imposto
de transmissao e custas processuais.-Adv. SILVIA REGINA A.
FAGUNDES GROBE-

26.-Arrolamento-1147/2003-THEODORO ROBERTO DA SIL-
VA x WANDA KOTARSKI DA SILVA -Homologado por sen-
tenca o plano de partilha apresentado, determinando o recolhi-
mento do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv.
CLAUDIA MARIA TOMAZETTO-

27.-Excecao de Incompetencia-1165/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x JOSEMAR GRONTOWSKI- Manifeste-se o excep-
to, no prazo de dez dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP-

28.-Impugnacao ao Valor da Causa-1173/2003-HARALD S.
KISTMACHER x COPEL -A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§,
estabelece que a parte gozara dos beneficios da assistencia ju-
diciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do princi-
pio da receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei
1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento median-
te simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se be-
neficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera comprovar
que nao dispoe dos meios necessarios para custear as despesas
processuais, sem comprometer, de maneira significante, o sus-
tento de sua familia. Assim, determino que a parte comprove,
no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar, com o
objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-305/1982-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JAIR GONCALVES -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-72/1991-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RITA DE CASSIA COLA-
CO ESTEVES -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-155/1995-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x STORCK IND. COM. DE
MOVEIS LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-92/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x BENEDITO HOBI -Mani-
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feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-95/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JOAO GOBBI NETTO -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-196/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-38/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x PARANAPRATOS LTDA -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-97/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MIGLIORINI & RIBAS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS, VITOR LOTOSKI e MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-165/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x COMPVIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE COMPENSADOS LTDA -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/1997-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARREJA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-586/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS -

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-830/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x RAMADA IND. DE PAPE-
LAO E MADEIRAS LTDA. -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-942/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO
APARECIDO DE JESUS-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1024/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x MAD. FAPA LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1210/1998-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x ODILON KRUGER DOS
PASSOS E CIA LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-10/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS VITORIA
REGIA LTDA. -Julgada por sentenca a arrematacao realizada
nos autos, determinando a expedicao de carta de arrematacao,
bem como manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-30/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-33/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x KARLA APARECIDA VER-
SETTI DE OLIVEIRA JOIAS -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-221/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA. LTDA. -
Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-225/1999-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE E CIA.
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-49/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-61/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCIA REGINA DOS
SANTOS DALMASS -Manifeste-se a parte interessada sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDI-
VALDO APARECIDO DE JESUS-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-69/2000-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x PUXADORES PARA MO-
VEIS PEG-PUXE LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-47/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE MADEI-
RAS GADEZAM LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-139/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-162/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CARLOS KOLODZIEJ -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-226/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARCENARIA SAO JOAO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-228/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-237/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IRMAOS DACHERY LTDA
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-242/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x AVICOLA E ABATEDOU-
RO FRANGO DOURADO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-345/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LEMOS
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECIDO
DE JESUS-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-56/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTRSUL CONSTRU-
COES ELETRICAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-636/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MAURICIO FERNANDO OTTO- Em
que pese os argumentos expostos nas razoes de recurso, no en-
tanto nao foram suficientes para abalar o juizo de convencime-
tno, motivo pelo qual, mantenho a decisao hostilizada. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO e MAURICIO FERNAN-
DO OTTO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-845/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANGALI MAQUINAS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-857/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL CONSTRU-
COES EELTRICAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-966/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x MARIO KARPOVICZ -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), . -Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-997/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ARRUDA & SANTIN LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1086/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x BORTOLOZZO IND.
COM. MADEIRAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1491/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1510/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1543/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1561/2003-FAZENDA PU-

BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1613/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1619/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x PROCOPIAK COM-
PENSADOS E EMBALAGENS S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

73.-Carta Precatoria-220/2003-Oriundo da Comarca de RIO
NEGRO - PR -TABRA EXPORTADORA TABACOS DO BRA-
SIL LTDA x JOAO CARLOS SZNICER e outros -Sobre a ava-
liacao, manifestem-se os interessados.-Adv. WALMOR FLO-
RIANO FURTADO e MARILDA DE LUCA FURTADO-

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA
ESTADO DO PARANÁ
VARA CIVEL - RELACAO Nº131/2003
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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1.-Inventario-351/1991-SONIA MARIA CAMARGO GUIDI x
PAULO CESAR GUIDI -Manifeste-se a parte interessada so-
bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JAIRO VICENTE CLIVATTI-

2.-Usucapiao-511/1994-JOSE CARLOS MULLER x ESTE JUI-
ZO -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SUSANE LEA KONELL-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-459/1995-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x LUZIA TARNIOVICZ TURKOT e outros- Consi-
derando o vlaor do acordo e a forma de pagamento, indefiro
opedido de assitencia judiciaria -Adv. MAURICIO FERNAN-
DO OTTO, ELIAS ED MISKALO e ZEIDAN MARCELO
FARAJ-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-271/1997-ARNALDO DE
OLIVEIRA CABRAL x LUIZ RODRIGUES -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. HELIO RICARDO CUNHA-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-276/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x JOAO VITORIO NHOATTO e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-285/1997-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x MOECKE & FILHOS e outros -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

7.-Arrolamento-465/1997-MARIA VICTORIA BOSS EMANU-
ELLI x MELCHIADES EMANUELLI -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. HELIO BUENO DE CAMARGO-

8.-Inventario-683/1998-VEMASA VEICULOS E MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x ADEMIR ROBERTO BASQUERA -Ma-
nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ZEI-
DAN MARCELO FARAJ-

9.-Indenizacao-721/1998-CARLOS ALVES x PARANAPRA-
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TOS IND. COM.PRATOS E ART.DE PAPELAO LTDA- Apre-
sente a requererida, querendo, no prazo legal, alegacoes finais.
-Adv. ROSSANDRA M. DA CUNHA CODAGNONE-

10.-Indenizacao-126/2000-RITA ELIANI LIPIENSKI x AUTO
VIACAO UNIAO LTDA. -Audiencia de instrucao e julgamen-
to dia 09 de marco de 2004, as 13.20 horas, neste Juizo. Devem
as partes observarem o prazo do artigo 407 do CPC, quanto as
testemunhas.-Adv. JULIANO ARLINDO CLIVATTI e VIRGI-
LIO CESAR DE MELO-

11.-Reparacao de Danos-183/2000-MATILDE JOSE DUAR-
TE SOARES e outros x RONILDO GREZELLE -Ciˆncia as
partes do retorno dos autos para que requeiram o que de direi-
to-Adv. FAUZI BAKRI e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

12.-Arrolamento-300/2000-MARIA DE SOUZA x SERAFINA
DOS ANJOS - Deve o requerente fornecer as copias necessari-
as a expedicao do formal de partilha . -Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTTE-

13.-Inventario-669/2000-ANDIRA APARECIDA DOS SAN-
TOS ANDRADE x THORIBIO LUIZ DE ANDRADE -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH-

14.-Indenizacao por Ato Ilicito-694/2000-GIOVANI MACEDO
x FABRICIO CORDEIRO ROCHA e outros -O (a) requerente
devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MAU-
RICIO FLAVIO MAGNANI, MESSIAS ALVES DE ASSIS-

15.-Interdicao-700/2000-A.M.L. x J.M.- ...Assim, defiro o pe-
dido e substituo ao cargo de curadora do interditado a sua irma
Marli Alves da Silva. Comparecer para assinar termo de com-
promisso -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA e
GENI SALETE OSTROWSKI-

16.-Adjudicacao Compulsoria-783/2000-ANDREA FERNAN-
DES MARCONCIN e outros x WR AGROPASTORIL E PAR-
TICIPACOES LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

17.-Interdicao-823/2000-J.M.G. x L.G.T. -Manifeste-se a par-
te interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

18.-Inventario-71/2001-LEOCADIA RICHERT SZPUNAR e
outros x LUDOVICO SZPUNAR- Suspenso por cento e oiten-
ta dias -Adv. JOSE CARLOS PISKOR e SUSANE LEA KO-
NELL-

19.-Mandado de Seguranca-272/2001-COPEL x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Ciˆncia as partes do retorno dos
autos para que requeiram o que de direito-Adv. JOAO MATI-
AK SLONIK, LUIS RENATO CARVALHO PINTO e RICAR-
DO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

20.-Interdicao-389/2001-L.L. x M.T.F.C. -Devem os requeren-
tes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte dias.-
Adv. HELIO DE MACEDO KRULJAC-

21.-Declar.Inextencia Rel.Jurid.-485/2001-VILSON JOSE DA
SILVA x BANCO BRADESCO S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ALESSANDRO
FRANTZ-

22.-Indenizacao-1/2002-OSMAR OLEGARIO DA SILVA x
JOSE MANOEL MORANDI -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado -Adv. FABIANA CRISTI-
NA BRAUN-

23.-Inventario-73/2002-MARIO ALEXANDRE CARNEIRO x
SEBASTIAO ALEXANDRE CARNEIRO -Manifeste-se a parte
interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ERNANI BORTOLINI-

24.-Indenizacao-82/2002-ILARIO INACIO OLEKSY x MU-
NICIPIO DE UNIAO DA VITORIA- Concedo o prazo de cin-
co dias para apresentacao dos quesitos. Quanto a pericia no
local, mister que haja primeiramente prova da doenca e nexo
de causalidade. -Adv. MARCELO GARCIA LAURIANO
LEME e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

25.-Despejo-271/2002-TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO x POSTO OTTO LTDA -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS, MELISSA ACHCAR
CAPRIGLIONE e MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

26.-Embargos a Execucao-313/2002-AUTO VIACAO UNIAO
LTDA x CLINICA MEDICA H. J. LTDA -Audiencia de instru-
cao e julgamento dia 04 de marco de 2004, as 13.30 horas,
neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407
do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. ADRIANO DALEFFE e
ZANI DALTON FARAH-

27.-Alvara-349/2002-M.J. x -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS ANTONIO BOHRER-

28.-Reparacao de Danos-358/2002-GERSON SCHEPANSKI x
LUIZ EWERLING e outros- Apresente o requerido,
querendo,no prazo de dez dias, alegacoes finais -Adv. MAR-
TIM FRANCISCO RIBAS-

29.-Ordinaria de Cobranca-386/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DALVINA
SILVERIO DA ROCHA -Ciˆncia as partes do retorno dos au-
tos para que requeiram o que de direito-Adv. ELISABETH M.
SPENGLER e LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

30.-Ordinaria de Cobranca-403/2002-CONFEDERACAO

NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
NARINECZKI -Ciˆncia as partes do retorno dos autos para que
requeiram o que de direito-Adv. ELISABETH M. SPENGLER
e LAERCIO B. LEVANDOWSKI-

31.-Reparacao de Danos-544/2002-ARNO SCHREINER e ou-
tros x ARNO JOSE SILVELLO e outros- ...Quanto a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva arguida pela segunda requerida,
sob o argumento de que ja havia vendido o veiculo para o pri-
meiro reu, nao ha comoo ser aclhida, pois a venda somente se
concretiza com o pagamento do preco, e pelo que emerge dos
autos, conforme documentos juntados pela mesma,dao conta
que a venda foi efetuada a prazo, tanto que o primeiro reu esta-
va pagando a segunda parcela de um total de 12 quando houve
o acidente. Assim, o primeiro reu apenas detinha apsse do vei-
culo, mas propriedade era da segunda requerida, condicionada
a transferencia ao pgameno do preco, o que somente se efeti-
vou posteriormente. Dessa forma como a segunda requerida
era a proprietaria do bem, e parte legitima para permanecer no
polo passivo da acao, ficando rejeitada a preliminar. Declaro
saneado o processo eis que concorrem as condicoes da acao e
os pressupostos processuais. Defiro a producao da prova ora,
consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de
testemunhas, bem como da prova pericial. Nomeio perito o
medico Herdi Siebneicher. Faculto as partes, no prazo de cinco
dias, formularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos. -
Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO, ANA
MARIA ZAMBONATTO PEZZIN e PEDRO J. SMANIOT-
TO-

32.-Interdicao-624/2002-L.P.G. x A.G. -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MANU-
ELA ROSA DE CASTILHO-

33.-Inventario-637/2002-JEAN CARLOS WORELL x OSNIR
JOSE WORELL -Manifeste-se a parte interessada sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CLEITON
CESAR SCHAEFER-

34.-Monitoria-666/2002-FORMACOMP LTDA x ADILSON
JOSE KMITA e outros -Nomeado curador na pessoa do Dr.(a)
.Autos com vistas.-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO-

35.-Inventario-719/2002-ARLETE APARECIDA DE PAULA
FELIPE x RICARDO FELIPE- Comparecer em Cartorio, assi-
nar termo de ultimas declaracoes -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

36.-Monitoria-733/2002-MAD. PORTO VITORIA LTDA x
BEIJA FLOR MADEIRAS LTDA e outros -Para a audiencia de
conciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, designo o
dia 10 de marco de 2004, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-
Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI e MARCELO DA SILVA
MATTOS-

37.-Indenizacao-760/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EM-
PRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA
-Ao preparo de custas processuais no valor de R$167,80, sob
pena de execucao-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e
BRUNO AUGUSTO GONCALVES VIANNA-

38.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-774/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LUIS CARLOS RIKOWSKI -Ao preparo
de custas processuais no valor de R$71.91 -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

39.-Desapropriacao-776/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA
VITORIA x JOSE CHIMIL DALTICO e outros -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

40.-Inventario-800/2002-GREICE DAIANE KRUL e outros x
LUIS MARIO KRUL -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EVER-
SON LUIS MATOSO-

41.-Usucapiao-829/2002-FRANCISCO JOSE ANDRIGUETTO
e outros x WALDEMAR PLASSE -O (a) requerente devera re-
tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUCIANO RI-
CARDO HLADCZUK-

42.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-911/2002-MARIA HELE-
NA DE RAMOS x DANIEL DA SILVA VERISSIMO - ...Ine-
xistindo preliminares, declaro saneado o processo eis que con-
cofrrem as condicoes da acao e os pressupostos processuais.
Defiro a producao da prova oral, consistente no depoimento
pessoal das partes e na prova testemunhal. Fixo como ponto
controvertido a ser dirimido na audiencia o vicio do negocio.
Audiencia de instrucao e julgamento dia 07 de abril de 2004, as
14.30 horas, neste Juizo. Devem as partes observarem o prazo
do artigo 407 do CPC, quanto as testemunhas.-Adv. FABRI-
CIO SCHEWINSKI e HELIO DE MACEDO KRULJAC-

43.-Interdicao-923/2002-T.P.S. x L.P.S. -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

44.-Execucao de Titulos Extrajud.-943/2002-FEPAR FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x ORGANIZACAO VCTOR CERE-
AL E FUMO LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. SER-
GIO LUIZ MAYER-

45.-Ord. Rescisao de Contrato-975/2002-COHAPAR x IVO DA
LUZ e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, GISAH M. MAYSONNA-
VE e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

46.-Interdicao-1063/2002-D.R. x L.R. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. HELLEN CRISTINA

WOLFF BORTOLINI-

47.-Inventario-1091/2002-ANA CIOCZEK PEREIRA x JOSE
EDOAR PEREIRA -Sobre o parecer do Ministerio Publico,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. .-Adv. GETU-
LIO PEREIRA-

48.-Inventario-1094/2002-CLAUDIO FERREIRA SOARES
JUNIOR x CLAUDIO FERREIRA SOARES- Comparecer em
CArtorio, para assinatura do termo de renuncia -Adv. FABRI-
CIO SCHEWINSKI-

49.-Embargos a Execucao-1101/2002-G.R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x MARCIELE
SOARES -O presente feito comporta julgamento
antecipado,tendo em vista que a materia encartada no processo
e unicamente de direito. -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

50.-Reintegracao de Posse-1162/2002-COPEL x JOSEPHINO
ALDERICO BENVENUTTI -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR e JEFERSON LUIZ
DE LIMA-

51.-Reintegracao de Posse-1171/2002-COPEL x TEODORO
BUSCH -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO
DOS SANTOS JUNIOR e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

52.-Reintegracao de Posse-1197/2002-COPEL x TEREZINHA
DE FATIMA CAMARGO SANTOS e outros -Manifeste-se a
parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. RONALDO JOSE E SILVA-

53.-Reintegracao de Posse-1204/2002-COPEL x WILMAR
WOLFF JUNIOR e outros -Informem as partes, com objetivi-
dade se ha possibilidade de conciliacao para que nao haja a
designacao de audiencia cuja conciliacao seja manifestamente
improvavel. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO e MARCE-
LO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

54.-Declaratoria-1/2003-DILMA DO ROCIO FONTANA
WEGMANN x CONSORCIO ISIS LTDA. e outros- Deve a
requerente promover a citacao da segunda requerida -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

55.-Indenizacao por Ato Ilicito-8/2003-MARIA LEOCIDIA
VENESKI e outros x CELSO LUIZ ROIEK-...A preliminar de
defeito de repsentacao, mao ha como ser acolhido pois os me-
nores estao regularmente representados e o instrumento parti-
cular de procuraao nao contem vicios. Outrossim, em razao de
serem pessoas carentes desnecessaria a juntada de procuracao
lavrada por instrumento publico. Declaro saneado o processo
uma vez que concorrem as condicoes da acao e os pressupostos
processuais. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP e
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

56.-Ord. Rescisao de Contrato-81/2003-TRANSPORTES GUE-
DAL LTDA x GLOBAL TELECOM S/A -Informem as partes,
com objetividade se ha possibilidade de conciliacao para que
nao haja a designacao de audiencia cuja conciliacao seja mani-
festamente improvavel. -Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR
e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

57.-Indenizacao-85/2003-JOSE CARLITO FERREIRA x JA-
CIR PECHECH -Devem os requerentes comprovar a publica-
cao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. FREDERICO
VALDOMIRO SLOMP-

58.-Arrolamento-105/2003-NIDIO STANQUEVICZ x PAULI-
NA STANQUEVICZ -Sobre o parecer do Ministerio Publico,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias .-Adv. JOAO
CARLOS COAS JUNIOR-

59.-Usucapiao-137/2003-SIMONE APARECIDA OTTO x ES-
TEFANO GRENAT -Sobre o parecer do Ministerio Publico,
manifestem-se as partes.-Adv. ROGERIO LUIS STASIAK-

60.-Reivindicatoria-193/2003-ELOIR BOZ x ELZA RIBAS
MORAES -Sobre a impugnacao e documentos juntados, mani-
feste-se a embargante.-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAM-
POS ARAUJO-

61.-Sequestro-259/2003-MARISA TOMACHEUSKI x LUIS
CARLOS BRAUN e outros -Sobre a impugnacao e documen-
tos juntados, manifeste-se a embargante.-Adv. ZANI DALTON
FARAH-

62.-Excecao de Suspeicao-434/2003-ASSOC. PROTECAO
MATERNIDADE E INFANCIA x MARCOS LEAL BRIOS-
CHI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO DOMICIO
SCARAMELLA DE MELLO e JACOB AUGUSTO KRAPP
HOFF-

63.-Reparacao de Danos-441/2003-FERMINO OTOMAR
POHL x PREFEITURA MUNICIPAL MALLET e outros -So-
bre a impugnacao e documentos juntados, manifeste-se a re-
querida.-Adv. FIRMINO DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

64.-Interdicao-486/2003-I.M.W. x L.V. -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. FABRICIO
SCHEWINSKI-

65.-Curatela-510/2003-CRISTIANE APARECIDA CRISPIM x
ROSA TEREZINHA BANAVITZ -Nomeado curador na pes-
soa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. GETULIO PEREIRA-

66.-Sumarissima de Cobranca-514/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x JOAO CARLOS DE FREITAS - FI e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. ROBERTO A BUSATO-

67.-Interdicao-571/2003-MARIA DA GLORIA CAVALHEIRO
x MARIA TEREZINHA CAVALHEIRO -Nomeado curador na
pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. ENIO RIBAS JUNI-
OR-

68.-Interdicao-574/2003-ALGEMIRO LASKOWSKI x MARIA
KULIBABA LASKOWSKI -Nomeado curador na pessoa do
Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-
LHO-

69.-Interdicao-618/2003-VALDIR COUTO x NELSI SALETE
COUTO- Nomeada curadora. Autos com vistas -Adv. ADRIA-
NE WALTER-

70.-Cominatoria-623/2003-ARLINDO LARSEN x KAJUK -
ESTRUTURAS METALICAS -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. CLEITON CESAR SCHAEFER-

71.-Busca e Apreensao-Cautelar-637/2003-CICERO DE AS-
SIS CORREIA x SEBASTIAO LEONARDO MULLER- para
que o autor possa ser considerado paret legitima para ostular a
busca de um bem imovel, mister a prova que detem alguns dos
requisitos inerentes a propriedade. Assim, deve o requerente
providenciar a juntada do documento de transferencia assinado
pelo proprietario. Outrossim, informe o requerente se o reque-
rido esta ou nao na posse ao menos do documento de porte
obrigatorio do veiculo, pois como assegura na inicial que foi
compelido a sar do carro, onde se encontra o documento de
porte obrigatorio. Como houve a noticia crime junto a Delega-
cia de Policia, informe o requerente se a Policia nao efetivou a
apreensao do veiculo, conforme determina o CPP, em se tratan-
do de objeto de crime (apropriacao indevida ou furto qualifica-
do - subtrair coisa movel mediante violencia ou grave ameaca -
Adv. FRANCISCO LOTERIO DE OLIVEIRA-

72.-Monitoria-643/2003-ANTONIO ALEXANDRE MOREIRA
& CIA LTDA x WILMAR ANTONIO KAMINSKI -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

73.-Cominatoria-661/2003-SIMONE ANDREAZA DA SILVA
LARSEN & CIA LTDA x KAJUK - ESTRUTURAS METALI-
CAS -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. CLEITON CESAR
SCHAEFER-

74.-Indenizacao-671/2003-NILSON CARLOS MARQUES x
DALFERTIL COM. REPRESENTACAO INSUMOS AGRICO-
LAS LTD -Manifestem-se os interessados sobre a proposta de
honorarios periciais .-Adv. FREDERICO VALDOMIRO
SLOMP e LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

75.-Reivindicatoria-746/2003-RONALDO KOVALSKI e outros x
EMILIO LITKA e outros -Sobre a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se o(a) requerente-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

76.-Ordinaria de Cobranca-752/2003-MIGUEL SOTT x AN-
TONIO VITOR ULRICH -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

77.-Alvara-754/2003-SOLIDE MARIA PAIOLA x- Acolho a
cota do Minmisterio Publico e designo o dia 03 de marco de
2004, as 13.30 horas, paa a realizacaoda audiencia de oitiva da
requerente e do representante legal da empresa ADCON. -Adv.
JAQUILINE LAZZARETTI-

78.-Interdicao-789/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x IRACI GONSALVES DA ROCHA -No-
meado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv.
LIDIA FIJEWSKI-

79.-Interdicao-790/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x MARIA SANTINA DE MOURA -Nome-
ado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. AN-
GELA RENATA LOTOSKI-

80.-Interdicao-791/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x JOAO MOREIRA DE SOUZA -Nomeado
curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. CAROLI-
NA PINTO FIGUEIREDO FRONCZAK-

81.-Interdicao-792/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x THEREZINHA MARIA MENDES -No-
meado curador na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv.
ZEIDAN MARCELO FARAJ-

82.-Cautelar Inominada-798/2003-CONDOMINIO EMPRESA-
RIAL SHOPPING VALE CACHOEIRAS e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -O (a) requerente devera retirar de cartorio
oficio a ser encaminhado-Adv. MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO-

83.-Indenizacao-843/2003-JEFERSON SCHIAVINI e outros x
MARIA CRISTINA KUKUL e outros -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. SANDRA
MARA MARAFON DA SILVA-

84.-Ordinaria de Cobranca-846/2003-VEICULOS MALLON
LTDA x MAD. SAO BENEDITO CABRAL LTDA -Manifes-
te-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. LAURETE DUB PINTO CONTE-

85.-Ordinaria de Nulidade-847/2003-ENGARRAFAMENTO
BEBIDAS ESTEVES LTDA x CONSORCIO INTEGRADO
RODOBENS- Em face da certidao retro, anulo a certidao quanto
ao decurso do prazo e data da juntada. bntime-se a requerida,
por carta AR a expensas do Cartorio, que o prazo para a con-
testacao tera inicio somente com a juntada aos autos do novo
AR de intimacao. -Adv. CRISTIANO LUSTOSA-

86.-Indenizacao-854/2003-PATRICIA PAULA RUARO FRON



202202202202202 2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003

CZAK x BRASIL TELECOM S/A -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK e
ISABEL A. HOLM-

87.-Indenizacao-877/2003-JOSE SOARES x PORMADE POR-
TAS MADEIRAS DECORATIVAS LTDA -Sobre a contesta-
cao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP-

88.-Indenizacao-885/2003-LUIZ ANTONIO VOLHANIK x
MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -Sobre a contestacao
e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

89.-Arrolamento-887/2003-SERGIO GUNTHER FELDMANN
x CLAUDETE FELDMANN -Ao preparo de diferenca de cus-
tas processuais no valor de R$452,00 -Adv. SUSANE LEA
KONELL-

90.-Execucao de Titulos Extrajud.-908/2003-BANCO BANES-
TDO S/A x VITOR KMITA SOBRINHO e outros -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. MUNIR ABAGGE e JERDAL A. B.
DE CARVALHO-

91.-Interdicao-917/2003-L.M.W. x L.H.W.F. -Nomeado cura-
dor na pessoa do Dr.(a) .Autos com vistas.-Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

92.-Prestacao de Contas-922/2003-MASSA FALIDA BORDIN
IND. COM. x BENTO TRINDADE JUNIOR e outros -Sobre a
contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv.
HELIO RICARDO CUNHA-

93.-Contra-Notificacao-1174/2003-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x SANEPAR -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

94.-Cautelar Inominada-1176/2003-JOSE ARNALDO LESSEI
x BRASIL TELECOM S/A -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA-

95.-Declarat.Inexistencia de Deb.-1189/2003-LAURO MOCH-
NACZ x TIM - TELEPAR CELULAR S/A -A Lei 1.060/50, em
seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos beneficios da
assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta
disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao
da Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficien-
cia de recursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves
do principio da receptividade,recepcionou em termos o conti-
do na Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimen-
to mediante simples afirmacao, exigindo que a parte que pre-
tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera
comprovar que nao dispoe dos meios necessarios para custear
as despesas processuais, sem comprometer, de maneira signifi-
cante, o sustento de sua familia. Assim, determino que a parte
comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal familiar,
com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos bene-
ficios da justica gratuita.-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e JONATAS FERNANDES NEVES-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-91/1994-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SANTOS KORTE & CIA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-205/1996-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NHOATTO & CIA LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-636/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x IND. COM. DE CARVAO
VEGETAL CARVOINDO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

99.-Execucao Fiscal-665/2002-INMETRO x LUZVEL IND. E
COM. DE VELAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
ITALO MARIO BAZZO-

100.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-948/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x M.W.SOUZA & CIA
LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. EDIVALDO APARECIDO DE JESUS-

101.-Execucao Fiscal-1178/2002-CREA x ROBERTO RIVE-
LINO GOMES -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-
co dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

102.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-150/2003-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOSE ALVES DA LUZ -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

103.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1204/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SANDRA MARA MIL-
LEZI -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARECI-
DO DE JESUS-

104.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1249/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MODEGAR - INDL. MADEIREIRA LTDA -

Devem os requerentes comprovar a publicacao dos editais, no
prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

105.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1250/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x V.L. COM. DE MADEIRAS BRUTAS BEN.
LTDA -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos edi-
tais, no prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

106.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1259/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x IND. ARTEFATOS DE MADEIRA JORSER
LTDA -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos edi-
tais, no prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

107.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-1271/2003-INSS x FABRI-
CA ESQUADRIAS ROCIO LTDA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ELISANGELA AL-
MEIDA ROCHA DEVICCHI e MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ-

108.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1278/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x MARCOS ROBERTO PACHECO -Devem os
requerentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de
vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

109.-wExecu‡oes Fiscais - Fazenda-1282/2003-MUNICIPIO
DE BITURUNA x MADEIROSS IND. COM. MADEIRAS
LTDA -Devem os requerentes comprovar a publicacao dos edi-
tais, no prazo de vinte dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

110.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1292/2003-MUNICIPIO DE
BITURUNA x RAUL OSCAR SANTANA -Devem os reque-
rentes comprovar a publicacao dos editais, no prazo de vinte
dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

111.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1494/2003-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMINADOS PRADO
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. EDIVALDO APARE-
CIDO DE JESUS-

112.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1578/2003-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x WALDOMIRO KMITA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

113.-Execucao Fiscal-1780/2003-CREA x MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

114.-Carta Precatoria-31/1998-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR -CLAUDIO JOSE MELNIK x JANEL IND. COM. E
JANELAS DE MAD. LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
FIRMINO DE PAULA DOS SANTOS LIMA-

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ -
ESTADO DO PARANÁ
MIGUEL VISBISKI
RELAÇÃO Nº37/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALESSANDRA BOICZUK ROSA 0005 000028/2003
ALEXANDRA JORGE 0003 000381/2002
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 0005 000028/2003

0007 000261/2003
0006 000154/2003
0003 000381/2002
0004 000007/2003
0015 000271/2003
0020 000277/2003
0021 000278/2003
0022 000279/2003
0014 000270/2003
0011 000267/2003
0012 000268/2003
0013 000269/2003
0010 000266/2003
0009 000265/2003
0008 000264/2003
0019 000276/2003
0018 000275/2003
0016 000273/2003
0017 000274/2003

DIRCE MARIA MARTINS 0001 000304/1998
JOS• ALTEVIR MORETH BARBO 0005 000028/2003
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 0001 000304/1998

0004 000007/2003
LUCIANE REGINA NOGUEIRA A 0007 000261/2003
LUIZ GONZAGA PROEN•A JUNI 0002 000031/2001
MARIA JOSE DE SOUZA 0006 000154/2003

1.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-304/1998-C.C.P. x
B.A.S.P.- INSTRUCAO E JULGAMENTO: 09.04.2004 - 15:00
HORAS. Adv. DIRCE MARIA MARTINS e JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

2.-EXECU•AO EXTRAJUDICIAL-31/2001-VERA LîCIA
BOICO x MARIA APARECIDA DIAS SANTUCCI e outros-
1A.PRACA: 03.02.2004 - 13:30 HORAS. 2A. PRACA:
16.02.2004 - 13:30 HORAS. Adv. LUIZ GONZAGA PROEN•A
JUNIOR-

3.-MODIFICA•AO CLAUSULA ALIMENTO-381/2002-

G.G.P. e outros x J.D.- CONCILIACAO: 02.02.2004 - 15:00
HORAS. Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e ALE-
XANDRA JORGE-

4.-ORDINøRIA-7/2003-JOSE MIGUEL DE GOIS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Saneado o
feito. As partes sao legitimas e devidamente representadas, nao
existindo nulidades a declarar ou irregularideades a sanar, de-
vendo o feito continuar seu curso. Fixados os pontos contro-
vertidos. As preliminares arguidas na peca contestatoria nao
procedem, a carencia da acao inexiste, tendo a parte autora
juntado todos os documentos indispensaveis a propositura da
acao, bem como os requisitos necessarios contidos nos arts.
282 e 283 do CPC. Quanto a incompetencia absoluta, a mesma
improcede, pois nao resta duvida de que a parte requerida seria
o orgao pagador do beneficio, em sendo julgada procedente a
presente acao. Quanto a incompetencia do Juizo comum, im-
procede, pois o art. 109, paragrafo 3§ da Constituicao Federal,
determina o processamento de acoes previdenciarias no Foro
do domicilio dos segurados ou beneficiarios, sempre que a
Comarca nao seja sede de Vara do Juizo Federal. No tocante a
ilegitimidade ativa, ve-se qua a parte autora alegando a condi-
cao ruricola esta pleiteando o beneficio. Quanto a ilegitimida-
de passiva, a referida peliminar improcede, pois como acima
dito, a parte requerida como orgao pagador do beneficio pleite-
ado, deve figurar no plo passivo. Deferida as provas requeridas
pelas partes. Instrucao e Julgamento: 19.03.2004 - 15:30 HO-
RAS.- Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

5.-ORDINøRIA-28/2003-KLEBER COMERCIO DE MOVEIS
E ELETRODOMESTICOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A- CONCILIACAO - ART. 331 - : 13.04.2004 - 15:00 HO-
RAS. Adv. JOS• ALTEVIR MORETH BARBOSA DA CUNH,
ALESSANDRA BOICZUK ROSA e CLODOALDO DE MEI-
RA AZEVEDO-

6.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-154/2003-
H.B.A. x A.G.S.- CONCILIACAO: 22.03.2004 - 15:30 HO-
RAS. Adv. MARIA JOSE DE SOUZA e CLODOALDO DE
MEIRA AZEVEDO-

7.-SERVIDAO DE PASSAGEM-261/2003-FRANCISCO BAR-
BOSA DE LIMA e outros x VANCLEI CONSANI- PERICIA
JUDICIAL: 26.02.2004 - 15:00 HORAS. Adv. LUCIANE RE-
GINA NOGUEIRA ANDRAUS e CLODOALDO DE MEIRA
AZEVEDO-

8.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-264/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JOAQUIM CARDOSO DE LIMA- CONCILIACAO, INS-
TRUCAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 15:30 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

9.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-265/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x IRINEU FERNANDES DE MORAIS- CONCILIACAO, INS-
TRUCAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 15:15 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

10.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-266/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x SEBASTIAO FRANCISCO DOS SANTOS- CONCILIACAO,
INTRUCAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 15:00 HORAS.
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

11.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-267/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JOSE CARLOS SOARES- CONCILIACAO, INSTRUCAO
E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 14:15 HORAS. Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

12.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-268/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x CLOVIS ALVES RABELO- CONCILIACAO, INSTRUCAO
E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 14:30 HORAS. Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

13.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-269/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x FRANCISCO DE OLIVEIRA- CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 14:45 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

14.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-270/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x HELIO BARBOSA- CONCILIACAO, INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO: 25.02.2004 - 14:00 HORAS. Adv. CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO-

15.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-271/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JOSE ALVES DE ALMEIDA- CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO: 04.03.2004 - 15:00 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

16.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-273/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x BENEDITO DE SOUZA PINTO- CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 16:15 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

17.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-274/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS- CONCILIACAO,
INSTRUCAO E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 16:30 HORAS.
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

18.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-275/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JOAO CARLOS MARTINS- CONCILIACAO, INSTRUCAO
E JULGAMENTO: 25.02.2004 - 16:00 HORAS. Adv. CLO-
DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

19.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-276/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x PEDRO BUCKTA- CONCILIACAO, INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO: 25.02.2004 - 15:45 HORAS. Adv. CLODOAL-
DO DE MEIRA AZEVEDO-

20.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-277/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x VALDEMAR FERNANDES DE MORAES- CONCILIACAO,
INSTRUCAO E JULGAMENTO: 04.03.2004 - 15:15 HORAS.
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

21.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-278/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x JACILIO GENIS DE SOUZA- CONCILIACAO, INSTRU-
CAO E JULGAMENTO: 04.03.2004 - 16:00 HORAS. Adv.
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

22.-SUMARæSSIMA DE COBRAN•A-279/2003-
CONFEDERA•éO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros
x NAIR DINIZ RABELO- CONCILIACAO, INSTRUCAO E
JULGAMENTO: 04.03.2004 - 16:15 HORAS. Adv. CLODO-
ALDO DE MEIRA AZEVEDO-

COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
“Fórum Doutor ANTÔNIO THOMAZ LESSA GARCIA”
CARTÓRIO CRIMINAL
João Vicente Peres: Escrivão
Reginaldo Wilson Rezende: Auxiliar
Juiz de Direito: Dr. JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
Relação nº038/2.003.

01- Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS
02- Dr. ISO VIEIRA DE MEDEIROS

Autos de Processo Crime nº025/2.002, em que são denuncia-
dos DURVAL EMIDIO DOS SANTOS e OUTROS. “Intimar a
defesa para apresentação da defesa prévia”. Adv: Dr. ISO VI-
EIRA DE MEDEIROS.

Autos de Processo Crime nº020/2.002, em que são denuncia-
dos DURVAL EMIDIO DOS SANTOS e OUTROS. “Intimar a
defesa para apresentação da defesa prévia”. Adv: Dr. ISO VI-
EIRA DE MEDEIROS.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: DR. LEO HENRIQUE FURTADO
ARAUJO
RELAÇÃO Nº 13/2003

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS
DR. ADILSON ANDRADE AMARAL
DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO
DR. ALBERTO ANTONIO SANTANA
DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA
DR. ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
DR. ARAMIS SCHRUT
DR. CLOVES LUIZ ANGELELI
DR. DELMAR MARINO HOFFMANN
DR. DIRCEU BARSCZ
DR. EDESIO RAMID NASSAR
DR. EDSON RUBENS ANDRADE
DR. ENZO ALEIXO
DRA GISELE REGINA DA SILVA
DR. IRAN NEGRÃO FERREIRA
DR. IVANIR AFONSO BERTÉ
DR. IVO MARCHI
DRA. JANETE MARIA CLAESER SILVA
DR. JOSÉ GERALDO CANDIDO
DR. JOSÉ REINALDO RODRIGUES
DR. LUCIO CLOVIS PELANDA
DR. MARCOS C.C. DA SILVA
DR. NATALINO BARIVIERA
DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR
DR. PAULO AFONSO GONÇALVES
DR. ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA
DRA. SUELI MARIA OLTRAMARI
DRA. VIVIAN DE SOUZA
DR. WILSON JOSÉ ASSUMPÇÃO
DRA WIVIANE C. PERIN

1. Execução de Alimentos nº 123/95 – T.H. A x J.H.S – paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 657,61 – Advs.
Drs. Enzo Aleixo e Aramis Schurt.

2- Execução de Alimentos nº 181/96 – D.D.S.W. x J.V. – apre-
sentar endereço do executado. Adv. Dr. Antonio Roberto dos
Santos.

3- Investigação de Paternidade nº 83/98 – D.S.R. x E.C.R –
extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII – CPC. Sentença
datada de 19.11.03. Advs Drs Antonio Caibas da Silva e e Os-
mar Lautenschleiger Junior.

4- Investigação de Paternidade nº 227/98 – B.P.P. x S.D. – De-
ferido o pedido pertinente ao estabelecimento da paternidade e
homologado o acordo efetuado entre as partes e determinada a
averbação junto ao Cartório de Registro Civil local, a fim de eu

Wenceslau Braz

Altônia

Assis Chateaubriand

Crime
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o menor passe a chamar B.P.P.D. Sentença datada de 07.11.03.
Advs. Drs. Adilson Andrade Amaral e Ivanir Afonso Berté.

5- Alimentos nº 48/01 – R.T.S. e outros x J.A S. – manifestação
acerca da audiência não realizada e contestação e documentos
apresentados. Adv. Dr. Cloves Luiz Angeleli.

6- Separação Judicial nº 65/01 – B.L.L.F. e outro – manifesta-
ção acerca da avaliação efetuada – Advs. Drs. Enzo Aleixo e
Dirceu Barszcz.

7- Execução de Alimentos nº 144/01 – F.J.V.B. x C.J.B. – audi-
ências de 1ª e 2ª Praças, designadas para os dias 26 de fevereiro
e 18 de março de 2004, às 16:00 horas. Adv. Dr. Iran Negrão
Ferreira.

8- Execução de Alimentos nº 10/02 – L.S.C. x E F.C. – paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 1.361,66. Adv.
Dra. Alaíde Rodrigues Baliero.

9- Separação Judicial nº 185/02 – L.F.C.D.P. x W.D.P. – espe-
cificação de provas no prazo de lei e manifestação da autora,
acerca do pedido de fls. 83/87 e documentos aresentados. Advs.
Drs. Alberto Antonio Santana e Vivian de Souza.

10- Alimentos nº 78/03 – T.F.S.S. x J.R.S. Homologado o acor-
do celebrado entre as partes me determinado o arquivamento
do feito. Sentença datada de 19.11.03. Adv. Dr. José Reinaldo
Rodrigues.

11- Guarda e Responsabilidade nº 88/03 – I.B.x Z.P. – atendi-
mento ao item III da manifestação ministerial de fls. 18. Adv.
Dr. José Reinaldo Rodrigues.

12- Separação Judicial nº 89/03 – H.W.J. x F.G.W. – extinto o
feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Sentença datada de
19.11.03. Adv. Dr. Roque Barbosa de Oliveira.

13- Separação Judicial nº 102/03 – S.P.S. x S.AP.S. pagamento
das custas processuais no valor de R$ 402,03. Adv. Dr. José
Reinaldo Rodrigues.

14- Conversão de Separação em Divórcio nº 109/03 – C.J.S. x
I.R.P. – Procedente o pedido formulado e convertida em divór-
cio a separação das partes. Declarado dissolvido o matrimônio
pelo divórcio. Sentença datada de 31.10.03. Adv. Dr. Lucio
Clovis Pelanda.

15- Execução de Alimentos nº 152/03 – D.E.D. x R.L.D. –
manifestação acerca da justificação e documentos apresenta-
dos. Adv. Dra. Wiviane Cristina Perin.

16- Execução de Alimentos nº 180/03 – R.A J.D. x J.D.S –
extinto o feito, com fulcro no art. 794, I do CPC. Sentença
datada de 03.11.03. Adv. Dr. Wilson José Assumpção.

17- Divórcio Direto nº 194/03 – H.G. x D.A S.G. audiência de
conciliação, designada para o dia 13 de maio de 2004, às 15:30
horas. Adv. Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto, devendo
ser apresentado o requerente.

18- Execução de Alimentos nº 205/03 – L.C.C.G. x E.V.G. –
emendar a inicial no prazo de dez dias. Adv. Dr. José Reinaldo
Rodrigues.

19- Suprimento de Idade nº 219/03 – G.V.S -. Regularizar re-
presentação no prazo de cinco dias. Adv. Antonio Caibas da
Silva.

20- Liberdade provisória nº 174/03 – Fabio Rodrigues dos San-
tos da Silva – pagamento das custas processuais no valor de R$
51,03. Adv. Dr. José Geraldo Candido.

21- Liberdade provisória nº 181/03 – Gesiel dos Santos celesti-
no – pagamento das custas processuais no valor de R$ 51,03.
Adv. Dr.Natalino Bariviera.

22- Processo Crime nº 14/01 – Isaias Barbosa de Souza – mani-
festação na fase do art. 406 do CPP. Adv. Dr. José Reinaldo
Rodrigues.

23- Processo crime nº 26/97 – Valdecir Vieira de Amaro e ou-
tros – Julgado parcialmente procedente a denúncia e condena-
do o réu Valdecir Vieira de Amaro, como incurso nas sanções
do art. 155, § 4º, IV do CPB, à pena de dois anos de reclusão e
dez dias-multa. Regime Fechado. Sentença datada de 29.08.03.
Adv. Dr. Edesio Ramid Nassar.

24- Processo Crime nº 20/00 – Jorge Cirilo de Lima – Proce-
dente a denúncia. Réu condenado como incurso nas sanções do
art. 171 “caput” (4 vezes), na forma do art. 71, todos do CPB,
à pena de três anos de reclusão e trinta dias-multa. Regime
semi-aberto. Sentença datada de 11.07.03. Adv. Dr. Marcos C.
Costa da Silva.

25- Processo Crime nº 27/03 – Airton Sorbara e outros – Cartas
Precatórias expedidas ás comarcas de Cascavel, Curitiba, For-
mosa do Oeste e Rio Branco do Sul/PR., para inquirição das
testemunhas arroladas pela defesa e lá residentes. Audiência
para inquirição das testemunhas arroladas pelo réu Lourenço
Santa Cruz, residentes nesta comarca, designada para o dia 09
de fevereiro de 2004, às 13:30 horas. Advs. Drs. Sueli Maria
Oltramari, Janete Maria Claser da Silva, Edson Rubens Andra-
de e Paulo Afonso Gonçalves.

26- Processo Crime nº 35/03 – Givanildo Ricardo de Souza e
outro – Procedente a denúncia e condenados os réus, como in-
cursos nas sanções do art. 155, § 4º do CPB, à pena de dois
anos de reclusão e dez dias-multa. Regime aberto. Sentença
datada de 31.10.03. Adv. Dr. Delmar Marino Hoffmann.

27- Processo Crime nº 47/03 – Edivaldo Aparecido Ribeiro da
Costa – manifestação na fase do art. 499 do CPP. Adv. Dra.

Gisele Regina da Silva.

28- Queixa Crime nº 42/03 – Edna Ferracine Capello – Paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 145,53. Adv.
Dr.Dirceu Barszcz.

29- Queixa crime nº 57/03 – Maria de Lourdes Avelino Santos
– Pagamento das custas processuais no valor de R$ 151,534.
Adv. Dr. José Reinaldo Rodrigues.

COMARCA DE.CASTRO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA PAIVA
RELAÇÃO Nº. 07/03
VARA CRIMINAL

ADVOGADOS:
AMAURI BECHINSKI 06
ANDRE SANTOS DAMAS 02
ANTONIO CARLOS NETO 03
CESAR LUIZ TAVARNARO 07
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA 12
CLEMERSON MERLIN CLEVE 14
EDUARDO GUSTAVO PACHECO 08
EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI 02
GABRIEL TEIXEIRA 10
GILDO IBERE W. MACEDO 05
HELOISA NOVISKI 04
JOÃO CAETANO SANDRINI 11
MARIEMA VON HOLLEBEN 01
MIGUEL NICOLAU JUNIOR 11
OLDEMAR MARIANO 13
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR 09
RODRIGO BETTEGA RESSETI 04

1- Reclamação nº 07/01- reclamante SCHILER FELDE – re-
clamado Nei Amilton Menarim – manifestar –se, requerendo,
acerca do documento juntado às fls. 437/438, no prazo de 05
dias. Adv. MARIEMA VON HOLLEBEN .

2- Processo crime nº 26/97- LUIS ADAILTON MARTINS ;
PEDRO ACIR DE PAULA-intime-se manifestar artigo 499 do
CPP- Adv. ANDRE SANTOS DAMAS e EMERSON ERNA-
NI WOYCEICHOSKI

3- Processo crime nº 01/03- J.P. x ROBERTO NASSIF - dili-
gências requeridas pelo Ministério Público: a) exame pericial
em local do crime, o qual foi devidamente requisitado às fls. 09
pelo Delegado de Polícia local ao Diretor do Instituto de Cri-
minalística de Ponta Grossa-Pr; b)- tendo em vista que foi en-
caminhado um invólucro contendo 1 projétil extraído do cadá-
ver da vitima, conforme ofício juntado às fls. 82,solicito seja
juntado aos autos, bem como informado pela autoridade polici-
al se há laudo informando o calibre do projétil encontrado. Adv.
ANTONIO CARLOS NETO.

4- Processo crime nº 155/00- J.P. x AMARO GOMES- senten-
ça 29/09/2.003- condenado como incurso no artigo 155, caput
do Código Penal , combinado com o artigo 14,inciso II do mes-
mo codex, à pena de 06(seis) meses de reclusão e 05(cinco)
dias Multa, razão de 1/30 s.m.- REGIME ABERTO, Custas pelo
condenado. PR.I- Adv. HELOISA NOVISKI e RODRIGO BET-
TEGA RESSETI

5- Processo crime nº 135/99 J.P. WALTER DE JESUS SOA-
RES DOS SANTOS- intime-se foi designada a data de 06/04/
2.004, às 16:00hs. Para inquirição da testemunha Érika e Jua-
rez Morgan na Comarca de Toledo-Pr. GILDO IBERE W.
MACEDO

6- Processo crime nº 23/97- Execução de Pena nº 31/02 J.P. x
CARLOS ALBERTO BUENO DO PRADO- sentença 15/10/
03- declarado extinta a pena imposta ao sentenciado. PRI- Adv.
AMAURI BECHINSKI

7- Inquérito Policial nº 34/97- indiciado LOURIVAL GOLTZ-
Defiro o pedido de fls. 97, devendo os documentos de fls. 06,
serem substituídos por fotocópias. Adv. CESAR LUIZ TAVAR-
NARO

8- Queixa Crime nº 76/03- querelante Watanabe Máquinas
Agrícolas Industria e Comérciox Mauricio Hennipman- sen-
tença 09/10/2.003- REJEITO a presente queixa, o que faço com
fundamento no artigo 43, inciso III do Código Penal – Adv.
EDUARDO GUSTAVO PACHECO

9- Queixa crime nº 52/03- querelante Willen Hennipman e que-
relado Representantes Legais da Empresa Watanabe- Acolho a
emenda da inicial de fls. 85/86 e recebo a presente queixa .
Diga o querelante, em 48:00 hs, qual das máquinas apreendi-
das pretende permaneça e depósito, pois em exemplar é sufici-
ente para os trabalhos, devendo os demais ser liberados. Adv.
PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR

10-Processo crime nº 53/97- J.P. x VALERINO CLARO DA
COSTA- acórdão nº 15666- 1ª Câmara Criminal- por unanimi-
dade de votos, negar provimento ao recurso interposto pela
Defesa e dar provimento ao Ministério Público para anular o
julgamento, por vício insanável, determinando a realização de
outro , com observância dos postulados legais. Adv. GABRIEL
TEIXEIRA

11-Carta precatória nº 157/03 oriunda da Comarca de Guara-
puva –Pr. J.P. x ENIO JOSÉ DE FREITAS e TANIA DIAS DE
FREITAS- audiência inquirição testemunha arrolada pela de-
fesa dia 13 de fevereiro de 2.004, às 13:30 hs- Advs. JOÃO
CAETANO SANDRINI e MIGUEL NICOLAU JUNIOR

12-Carta Precatória nº 207/03- oriunda da Comarca de Bandei-
rantes –Pr J.P. x JOSÉ CARLOS GOMES- audiência inquiri-

ção testemunha arrolada pela Defesa dia 08 de março de 2.004,
às 14:00 horas- Adv. CLAUDIO ROBERTO PEREIRA

13-Carta Precatória oriunda da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Ponta Grossa-Pr J.P. x CESAR LUIZ PEREIRA- audiência
inquirição testemunhas de defesa dia 12 de fevereiro de 2.003,
às 15:30 horas Adv. OLDEMAR MARIANO

14- Carta de Ordem 04/03- oriunda do Tribunal de Justiça –
Corregedoria Geral da Justiça x A.M.A- audiência inquirição
testemunha acusação dia 30/12/2.003, às 14:00hs. Adv. CLE-
VERSON MERLIN CLEVE.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DE IVAIPORÃ
CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: ROGÉRIO DE ASSIS
Relação Família n. 27/2003

Ademir Prudêncio da Silva 25/03
Fábio Roberto Quinato 197/03
Gilmar Rodrigues Batista 223/03
Gilmar Rodrigues Batista 100/03
Ivan Carvalho Martins 197/03
José Macias Nogueira Júnior 223/03
José Macias Nogueira Júnior 100/03
Leslie Pereira de Arruda 25/03
Zoraide Batistela 206/86

Divórcio n. 25/02, Maria Aparecida dos Santos x Paulo de Sou-
za: ..julgo procedente o pedido, decretando o divórcio do ca-
sal...”
Advogado: Leslie Pereira de Arruda

Divórcio 197/03, Abigail dos Santos Oliveira x Lourival Paulo
de Oliveira: “ intimem-se as partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, em cinco dias, facultando a apre-
sentação de duas declarações que comprovem o lapso tempo-
ral...”
Advogados: Fábio Roberto Quinato e Ivan Carvalho Martins

Separação Consensual n. 206/86, Valmir Meira dos Santos e
Matilde de Paula Santos: “... não há como ser analisado o pre-
sente pedido, restando a questão já analisada nos autos n. 267/
03, devendo a petição retro ser desentranhada e devolvida para
a parte interessada...”
Advogada: Zoraide Batistela

Conversão de Separação em Divórcio n. 223/03, Leonardo
Kozak x Diva Coutinho: para impugnar a contestação, queren-
do, em quinze dias.
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Gilmar Rodrigues
Batista

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz: Dr. Pedro Paulo Reinaldin
Relação N.º 41/03

Advogado(s)
ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER
RICARDO UHLMANN

Carta precatória nº 37/03 Ministério Público x Jaurici Maciel .
Intimo Vossa Senhoria de que encontra-se designado perante
este Juízo, o dia 06 de Fevereiro de 2.004, às 13:30 horas para
a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Lucinei José
Trezotto e Jaroslau Machado. ADV. Antonio Carlos do Amaral
Schoroeder.

Carta Precatória nº 36/03 Ministério Público x Izaias Montei-
ro. Intimo V. Senhoria. de que encontra-se designado neste Ju-
ízo, o dia 13 de Fevereiro de 2.004, às 13:30 horas para a in-
quirição de testemunhas arroladas na denúncia. Adv. Ricardo
Uhlmann.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA
FORUM - DES. SILVIO ROMERO STADLER DE SOUZA
CARTÓRIO CRIMINAL
ESCRIVAO – CELSON CHRISTIAN STEVENS
RELAÇÃO Nº 003/2003

Índice de advogados:
01 - JOSE CURY
02 - JOSE CURY
03 - TATIANA PERES

01) – Autos 139/1988 – Processo Crime - Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná - Réu: Silvio de Souza Bueno. –
“Extinção da punibilidade do réu, nos termos do artigo 107 IV,
do Código Penal, o que ora decreto”. Advogado – JOSE CURY.

02) – Autos 085/2003 – Pedido de Progressão de Regime – Autor:
Osvaldo Rodrigues da Silva - requerido: Este Juízo – “Diante do
exposto, defiro a progressão de regime do sentenciado, passando do
regime semi-aberto para o regime aberto”. Advogado - JOSE CURY.

03) – Autos 49/1999 – Processo Crime - Autor: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná - Réu: Euclivany José Sampaio Ri-
bas. – “Declaro, pois, extinta a punibilidade do réu, com base
no art. 107, I, do CP, tendo sido cumprido o Código de Proces-
so Penal, art. 62.”. Advogado - DRA. TATIANA PERES.

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
Única Vara Criminal
JUIZA DE DIREITO: Denise Terezinha Corrêa de Melo
Krueger
RELAÇÃO Nº 27/2003

Advogados Ordem autos
José Airton Gonçalves 01  P.C 27/03
José Carlos Ragiotto 01  P.C 27/03

01-Ministério Público do Paraná X Carlos Roberto Stel, Ni-
quelson Resina, Alcides Gonçalves da cunha e Valdecir Cândi-
do da Silva. “Intime-se o advogado indicado pelo réu para apre-
sentação de defesa prévia no prazo legal. Intime-se o subscritor
do pedido de fls. 266/263, para regularizar a representação do
réu Valdecir, no prazo de 05 dias, sob pena de desentranha-
mento da petição apresentada”. Advs. José Airton Gonçalves e
José Carlos Ragiotto.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU -
PARANÁ
“CARTÓRIO CRIMINAL E ANEXOS”
JUIZ DE DIREITO: DR. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA
JUNIOR
RELAÇÃO Nº 08/03

1. Dr. João dos Santos Gomes Filho

1. Autos de Processo Crime nº 54/01 – Claudemir Arrieiro de
Carvalho e Daniel Malaquias dos Reis – “ Designo o dia 17 de
março de 2004, às 13:30 horas, para oitiva da testemunhas ar-
roladas pelos réus Daniel Malaquias dos Reis e Claudemir Ar-
rieiro de Carvalho. Depreque-se a oitiva das demais testemu-
nhas de defesa.” Adv. Dr. João dos Santos Gomes Filho.

8ª Turma Recursal da Comarca de Campo Largo
ACÓRDÃOS DA 8ª TURMA RECURSAL DA COMAR-
CA DE CAMPO LARGO – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E CRIMINAL da Comarca de Campo Largo:

Recurso 15/00: Recurso em Sentido Estrito
Autos de Origem: 015/99 – Comarca de Origem: Palmeira
Recorrente: Dimas Marcel Mayer
Advogada: Telismara Aparecida Diniz Klimiont
Recorrida: Justiça Pública
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargante: Justiça Pública
Juiz Relator: Joslaine Gurmini Nogueira
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – TEMPESTI-
VIDADE – REDAÇÃO DA ATA E DA EMENTA CONTRÁ-
RIA A VOTAÇÃO – CONTRADIÇÃO – EMBARGOS CO-
NHECIDOS E PROVIDOS
Nesse passo, voto pelo conhecimento e provimento dos embar-
gos interpostos para declarar a contradição existente na ata de
julgamento a fim de que passe a constar “por maioria, em co-
nhecer do recurso e, no mérito, a negar-lhe provimento”.
ACORDAM os Juízes integrantes da Oitava Turma Recursal
do Juizado Especial Cível; por unanimidade, em conhecer dos
embargos interpostos e dar-lhe provimento, de acordo com o
voto da Relatora.”

Recurso nº 069/01 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 687/99 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Instituto Paranaense de Hemoterapia e Hematolo-
gia Ltda.
Advogado: Sérgio Luiz da Rocha Pombo
Recorrido: Elevir Ramos dos Santos
Advogado: Heitor Otávio de Jesus Lopes
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO – DANOS MATERIAIS E MO-
RAIS – COMPROVAÇÃO DE QUE O REQUERIDO AGIU
COM CULPA AO NÃO RETIRAR O NOME DO AUTOR DA
LISTA DOS IMPEDIDOS DE DOAR SANGUE – COSN-
TRANGIMENTO AO SER IMPEDIDO DE DOAR SANGUE
– OCORRÊNCIA DE DANO MORAL E MATERIAL – RE-
CURSO IMPROVIDO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
INSTITUTO PARANAENSE DE HEMOTERAPIA E HEMA-
TOLOGIA LTDA. e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para
o fim de manter a decisão a quo por seus jurídicos e legais
fundamentos.
Condeno o recorrente nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios, fixados em quinze por cento sobre o valor da con-
denação, na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e do art. 20,
parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Recurso nº 070/01 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 561/99 – Comarca de Origem: Colombo
Recorrente: Antônio Mariano
Advogado: Marcos Renan Salvati
Recorrido: Antenor Antônio Wassélio
Advogado: Amauri Cezar Johnsson
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: REPARAÇÃO DE DANOS – PEDRA QUE CAIU
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DE CAMINHÃO E ACABA POR CAUSAR DANOS NO VE-
ÍCULO DO AUTOR – NÃO COMPROVAÇÃO DA CULPA
DO REQUERIDO – RECURSO PROVIDO.
“As provas coligidas pelo autor, são por demais frágeis para
comprovar a responsabilidade do requerido pelo acidente com
o veículo do autor e, conseqüentemente, não são suficiente-
mente robustas para sustentar uma sentença condenatória con-
tra o requerido.”
Portanto, dou provimento ao recurso para julgar improcedente
o recurso.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
ANTÔNIO MARIANO e, no mérito, DAR-LHE provimento,
para o fim de julgar improcedente o pedido do autor.
Diante disso, condeno o recorrido nas custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais), na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e do art. 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil.

Recurso nº 004/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 302/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Tânia Cristina Ferreira
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi
Recorrido: Laboratório Genétika S/C Ltda.
Advogada: Diva Maria Duarte
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – AUTOR
QUE ALEGA DANO MORAL EM DECORRÊNCIA DO EXA-
ME DE DNA TER SIDO ENTREGUE PRIMEIRO AO SU-
POSTO PAI. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO – NÃO
ACOLHIMENTO DO RECURSO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
TÂNIA CRISTINA FERREIRA e, no mérito, NEGAR-LHE
provimento, para o fim de manter a sentença a quo.
Fixo os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), na forma do artigo 20, parágrafo 4º do CPC, mas deixo de
condenar a recorrente no pagamento das custas e verba honorá-
ria, por ser ela beneficiária da Justiça Gratuita.

Recurso nº 005/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 345/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Mercado Celeide Ltda.
Advogado: Alceu de Campos Natal Neto
Recorrido: Vanderléa Rosa dos Santos Hauber
Advogado: Luiz Mazza
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: COBRANÇA DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS –
NÃO COMPROVAÇÃO DO DÉBITO – PROVIMENTO DO
RECURSO – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
MERCADO CELEIDE LTDA. e, no mérito, DAR-LHE provi-
mento, para o fim de julgar improcedente o pedido.
Diante disso, condeno a recorrida nas custas processuais e ho-
norários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais), na forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e do art. 20, pará-
grafo 4º do Código de Processo Civil.

Recurso nº 015/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 657/99 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Rosalba Escarpin Alfânio.
Advogado: Marcelo Kalil
Recorrido: BVA Consultoria Serviços e Participações Ltda.
Advogado: Patrícia Carvalho
Recorrente Adesivo: BVA Consultoria Serviços e Participações
Ltda.
Recorrida Adesiva: Rosalba Escarpin Alfânio.
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: PROCESSO CIVIL – DANOS MORAIS – PEDI-
DO PROCEDENTE – EMBARGOS DECLARAÇÃO INTEM-
PESTIVOS – NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL
– RECURSO FORA DO PRAZO – NÃO CONHECIMENTO
– RECURSO ADESIVO CONSEQUENTEMENTE INADMIS-
SÍVEL.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso principal
interposto por ROSALBA ESCARPIN ALFÂNIO e o recurso
adesivo interposto por BANCO BVA CONSULTORIA.
Diante disso, condeno a recorrente ROSALBA ESCARPINI
ALFÂNIO nas custas processuais e honorários advocatícios,
fixados em dez (10) por cento sobre o valor da condenação, na
forma do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Recurso nº 018/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 126/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Global Telecom S/A.
Advogado: Carmen Glória Arriagada Andrioli
Recorrido: Marcos Honório Poletto.
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – AUSÊN-
CIA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO FRONECE-
DOR – AÇÃO PROCEDENTE – ACOLHIMENTO DO RE-
CURSO – INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL – CONDU-
TA CORRETA DA PRESTADORA DE SERVIÇO – IMPRO-
CEDÊNCIA DO PEDIDO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
GLOBAL TELECOM S/A e, no mérito, DAR-LHE provimen-
to, para o fim de julgar improcedente o pedido.
Condeno o recorrido no pagamento das custas e honorários
advocatícios que fixo no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), na
forma do art. 20, parágrafo 4º do CPC e do art. 55 da Lei nº
9.099/95.

Recurso nº 030/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 056/00 – Comarca de Origem: Rio Branco
do Sul

Recorrente: José Coutinho
Advogado: João Boaventura de Cristo
Recorrido: Claudinei José Costa
Advogada: Marisa Bini Elias
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA – COMPROVAÇÃO DA
DÍVIDA ATRAVÉS DE CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA DE VEÍCULO E JUNTADA DE CHEQUES – PROCE-
DÊNCIA DO PEDIDO – ALEGAÇÃO DE QUE O AUTOR
NÃO CUMPRIU CONTRATO DE EMPREITADA – INADIM-
PLÊNCIA NÃO CONFIGURADA – IMPROVIMENTO DO
RECURSO.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
JOSÉ COUTINHO e, no mérito, NEGAR-LHE provimento, para
o fim de manter a decisão a quo.
Fixo os honorários advocatícios em dez por cento sobre o valor
da condenação, mas deixo de condenar o recorrente ao paga-
mento das custas e verba honorária, porquanto ele é beneficiá-
rio da Justiça Gratuita.

Recurso nº 035/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 026/02 – Comarca de Origem: Araucária
Recorrente: Micheli Teixeira
Advogado: Ricardo Alberto Escher
Recorrida: Unilance Administradora de Consórcios S/C
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – INCOMPETÊNCIA TERRITORI-
AL – EXTINÇÃO DE OFÍCIO – IMPOSSIBILIDADE – RE-
CURSO PROVIDO
“Contudo, tratando-se de incompetência territorial, portanto
relativa, não pode ser reconhecida de ofício, conforme teor da
Súmula 33 do STJ: “A incompetência relativa não pode ser
declarada de ofício.”, eis que restará prejudicada caso não seja
alegada em contestação.
Destarte não andou o ilustre juiz supervisor com o costumeiro
acerto, devendo a r. sentença ser cassada para que os autos
retornem à origem para regular processamento.”

Recurso nº 043/02 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 048/01 – Comarca de Origem: Bocaiúva do
Sul
Recorrente: Valdomiro Francisco Felipe
Advogado: Kelsons Amato
Recorrido: Pedro Scremin dos Santos
Advogado: Rafael Ambrósio Dias
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – EMPRÉSTIMO – RECONHECI-
MENTO DO PEDIDO – RECURSO IMPROVIDO
“Assim, ante ao expresso reconhecimento do pedido, é vedado
ao recorrente em sede de recurso pretender desconstituir os efei-
tos de sua declaração, notadamente porque as razões elencadas
para tanto, se verdadeiras, já existiam quando da audiência de
conciliação, eis que se referem a supostos juros embutidos na
dívida e ao pagamento parcial deste, não havendo qualquer fato
novo a justificar sua pretensão.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
Valdomiro F. Felipe e, no mérito, NEGAR-LHE provimento,
para o fim de manter a decisão a quo por seus jurídicos e legais
fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.

Recurso nº 044/2002 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 061/00 – Comarca de Origem: Bocaiúva do
Sul
Recorrente: Valdomiro Francisco Felipe
Advogado: Kelsons Amato
Recorrida: Elza Gonçalves Razotto
Advogado: Rafael Ambrósio Dias
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – EMPRÉSTIMO – RECONHECIE-
MNTO DO PEDIDO – RECURSO IMPROVIDO
“Assim, ante ao expresso reconhecimento do pedido, é vedado
ao recorrente em sede de recurso pretender desconstituir os efei-
tos de sua declaração, notadamente porque as razões elencadas
para tanto, se verdadeiras, já existiam quando da audiência de
conciliação, eis que se referem a supostos juros embutidos na
dívida e ao pagamento parcial deste, não havendo qualquer fato
novo a justificar sua pretensão.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
Valdomiro F. Felipe e, no mérito, NEGAR-LHE provimento,
para o fim de manter a decisão a quo por seus jurídicos e legais
fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.

Recurso nº 052/2002 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 090/99 – Comarca de Origem: Palmeira
Recorrente: Fininvest S/A Administradora de Cartão de Crédi-
to
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido: Leonardo Sebastião Machado Rosa
Advogado: Aírton Vida
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – SPC – IN-
DEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR – DANO –
DESNECESSIDADE DE PROVA – INDENIZAÇÃO DEVI-
DA – QUANTUM FIXADO PELO PRUDENTE ARBÍTRIO
DO JUIZ – RECURSO IMPROVIDO
“Destarte, considerando os danos morais suportados pelo re-
corrido, bem como a necessidade de servir de desestímulo a
requerida, configurando valor que não seja irrisório mas que
também possa ser suportado, entendo razoável e necessário o
valor arbitrado pela ilustre juíza supervisora na sentença em
tela.

Verifica-se, portanto, que o julgador andou com acerto ao con-
denar o recorrente ao pagamento de R$ 1.510,00 (hum mil,
quinhentos e dez reais) ao recorrido, o equivalente a dez salári-
os mínimos vigentes à época do pagamento.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.

Recurso nº 053/2002 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 091/99 – Comarca de Origem: Palmeira
Recorrente: Fininvest S/A Administradora de Cartão de Crédi-
to
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha
Recorrida: Cleonice Pires
Advogado: Aírton Vida
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: INDENIZAÇÃO – DANO MORAL – SPC – IN-
DEVIDA INSCRIÇÃO DO NOME DO AUTOR – DANO –
DESNECESSIDADE DE PROVA – INDENIZAÇÃO DEVI-
DA – QUANTUM FIXADO PELO PRUDENTE ARBÍTRIO
DO JUIZ – RECURSO IMPROVIDO
“Destarte, considerando os danos morais suportados pela re-
corrida, bem como a necessidade de servir de desestímulo à
recorrente, configurando valor que não seja irrisório mas que
também possa ser suportado, entendo razoável e necessário o
valor arbitrado pela ilustre juíza supervisora na sentença ora
atacada.
Verifica-se, portanto, que o julgador andou com acerto ao con-
denar o recorrente ao pagamento de R$ 3.020,00 (três mil e
vinte reais) à recorrida, o equivalente a vinte salários mínimos.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.

Recurso nº 003/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 011/02 – Comarca de Origem: Rio Branco
do Sul
Recorrente: Bento Ilceu Chimelli
Advogado: Mauro Cury Filho
Recorrido: Jonas José Machado dos Santos
Advogado: Tatiana Natal
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – COMPRA E VENDA – PAGAMEN-
TO EFETUADO A TERCEIRO – ARTIGO 308 DO CCB –
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO – RECURSO IMPROVI-
DO
“Não lhe socorre a invocada teoria da aparência, eis que enta-
bulou negócio com o recorrido e, portanto, dada a sua própria
experiência de comerciante, saiba que a este, e apenas a este,
deveria pagar. E ainda que pagasse ao segundo reclamado com
o intuito de quitar seu débito com o recorrido, deveria ter exi-
gido deste o devido recibo, não se satisfazendo com instrumen-
to de quitação passado por terceiro, sem qualquer validade ante
o credor.
Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao condenar o recorrente ao pagamento de R$ 935,00 (nove-
centos e trinta e cinco reais) ao recorrido, incidindo sobre este
valor juros de mora e correção monetária.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 008/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 131/96 – Comarca de Origem: Almirante
Tamandaré
Recorrente: Osvaldo Stival
Advogado: Cássio Humberto Aver
Recorrido: Paulo Domakoski
Advogado: Leonel Wandley de Siqueira
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – PRESTAÇÃOD E SERVIÇOS –
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO – RECURSO IMPROVI-
DO
“Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao condenar o recorrente ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) ao recorrido, acrescido de juros legais e correção
monetária.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 011/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 089/97 – Comarca de Origem: Bocaiúva do
Sul
Recorrente: Paulo Roberto Zaníolo Costa
Advogado: Guilherme J. Teixeira de Freitas
Recorrido: Izaías Ângelo
Advogado: Aluísio Pires de Oliveira
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – COMPRA E VENDA – PAGAMEN-
TO – TEORIA DA APARÊNCIA – VENDEDOR – BOA-FÉ –
COMPRADOR – OBRIGAÇÃO PELO PAGAMENTO – RE-
CURSO IMPROVIDO

“Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao condenar o recorrente ao pagamento de R$ 3.182,00 (três
mil, cento e oitenta e dois reais) ao recorrido, acrescido de ju-
ros legais e correção monetária.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 015/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 290/01 – Comarca de Origem: Araucária
Recorrente: Elizabeth Chibior
Advogado: José da Costa Valim Filho
Recorrido: Marcos Aurélio Mika
Advogado: Dicésar Beches Vieira Júnior
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA – RESCISÃO CONTRA-
TUAL – PERDAS E DANOS – AUSÊNCIA DE DESCUM-
PRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL – DEVER DE
INDENIZAR – RECURSO IMPROVIDO.
“Não restou, portanto, demonstrado nos autos que o recorrido
tenha infringido qualquer cláusula contratual a justificar a ime-
diata rescisão contratual determinada pela recorrente e a abrupta
retomada do táxi, sendo certo seu dever de indenizar os preju-
ízos pelo recorrido, cujos valores não foram impugnados e res-
tam incontroversos.
“Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao condenar o recorrente ao pagamento de R$ 5.307,00 (cinco
mil, trezentos e sete reais) ao recorrido, acrescido de juros le-
gais e correção monetária, valor este que engloba a multa con-
tratual e os danos suportados pelo recorrido.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 016/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 130/96 – Comarca de Origem: Cerro Azul
Recorrente: Marisa do Carmo Carneiro
Advogado: Júlio César Melo Lopes
Recorrido:Ivana Terezinha Coelho
Advogado: Laurihetty de Moura e Costa
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – EMPRÉSTIMO – NO ATO DE
APOSTAR – REEMBOLSO INEXIGÍVEL – RECURSO IM-
PROVIDO
“É pacífico que não se pode pretender o reembolso daquilo que
se emprestou para jogo ou aposta, no ato de apostar ou jogar,
mas poderá ser exigida a quantia emprestada depois do jogo,
para pagar o que nele se perdeu.
Contudo, não foi o que ocorreu no caso em tela. A recorrente
não fez qualquer empréstimo para que a recorrida saldasse dí-
vida de aposta, pois naquele momento ainda não havia perdido,
não havendo débito a saldar. O que fez a recorrente foi empres-
tar cheque seu para garantir a aposta, incitando assim sua rea-
lização e participando ativamente do jogo de azar, assumindo
seus riscos, sendo-lhe vedado pretender exigir da recorrida o
valor emprestado.
“Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao julgar improcedente a reclamação.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em R$
400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no artigo 20, parágrafo
4º c/c parágrafo 3º, letras “a” e “c” do Código de Processo
Civil.”

Recurso nº 017/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 088/01 – Comarca de Origem: Rio Branco
do Sul
Recorrente: Banco Cacique S/A
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha
Recorrido:Jorge Cândido de Lara
Advogado: João Boaventura de Cristo
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: INSCRIÇÃO INDEVIDA SERASA – DANOS
MORAIS – PROVA – DESNECESSIDADE – INDENIZAÇÃO
DEVIDA – QUANTUM FIXADO PELO PRUDENTE ARBÍ-
TRIO DO JUIZ – RECURSO IMPROVIDO.
“Verifica-se, portanto, que o julgador andou com acerto ao con-
denar o recorrente ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil re-
ais) à recorrida, acrescido de juros legais e correção monetária.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 019/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 216/01 – Comarca de Origem: Colombo
Recorrente: Zair José de Oliveira
Advogado: Wilson de Paula Cavalheiro
Recorrido:Alceu de Campos Natal Filho
Advogado: Alceu de Campos Natal Filho
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: COBRANÇA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
– TABELA OAB – MERA REFERÊNCIA A QUE NÃO ESTÁ
ADSTRITO O JUIZ – ARBITRAMENTO – TRABALHO DE-
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SENVOLVIDO – RESULTADO – CIRCUNSTÂNCIAS DO
CASO – RECURSO IMPROVIDO.
“Verifica-se, portanto, que o ilustre julgador andou com acerto
ao condenar o recorrente ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais) ao recorrido, acrescido de juros legais e
correção monetária.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
NEGAR-LHE provimento, para o fim de manter a decisão a
quo por seus jurídicos e legais fundamentos.
Condeno o recorrente ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e ainda honorários advocatícios, os quais fixo em 10%
sobre o valor da condenação.”

Recurso nº 020/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 583/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Credicard S/A Administradora de Cartões de Cré-
dito
Advogado: Henoc Gregório Buscariol
Recorrido: Márcio Zapchon
Advogado: Hugo de Almeida Barbosa
Juiz Relator: Luciane Pereira Ramos
EMENTA: REVELIA – PREPOSTA – PROCURADORA DA
EMPRESA RECLAMADA – IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO – PRAZO PARA SANEAMENTO – RECUR-
SO PROVIDO.
“Destarte, não andou o ilustre juiz leigo com acerto, devendo a
r. sentença ser cassada para que os autos retornem à origem
para regular processamento e análise do mérito, afastada a re-
velia da recorrente.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso e, no mérito,
DAR-LHE provimento, para o fim de cassar a decisão a quo,
determinando o retorno dos autos à origem para regular proces-
samento e análise do mérito, afastada a revelia da recorrente.

Recurso nº 021/2003 – Recurso Inominado
Autos de Origem: 625/01 – Comarca de Origem: Campo Largo
Recorrente: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A
Advogado: Fabrício Stadler Correa
Recorrido: Mauro Onízio Amorim
Advogados: Alexandre Zolet e Luciano Morais e Silva
Juiz Relator: Guilherme F. Hernandes Denz
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – INCRI-
ÇÃO INDEVIDA DO NOME DO DEVEDOR NO SERVIÇO
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO – CARACTERIZAÇÃO DE
PREJUÍZO NÃO PATRIMONIAL – DEVER DE INDENIZAR
DO BANCO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DA CO-
BRANÇA – DIMINUIÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO
DE DANO MORAL – ACOLHIMENTO PARCIAL DO RE-
CURSO.
“Diante disso, analisando-se o dano sofrido pelo recorrido, o
grau de culpa do recorrente, o constante atraso do autor nos
pagamentos das parcelas, que contribuiu para a positivação,
fixo o dano moral em vinte (20) salários mínimos, que deverão
ser calculados na data do pagamento.
A correção monetária e os juros de mora de meio por cento ao
mês deverão incidir a partir do trânsito em julgado da decisão.
Ante o exposto, ACORDAM os integrantes da Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais – 8ª Região, por una-
nimidade de votos, em CONHECER do recurso interposto por
BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTÁRIA BRASIL S/A e,
no mérito, DAR-LHE provimento, para o fim de diminuir o
valor do dano moral.
Tratando-se de sucumbência recíproca, não há que se falar em
imposição de pagamento de custas e honorários.

RELAÇÃO 31 – TURMA RECURSAL DA 6ª REGIÃO -
COMARCA DE CASCAVEL – PARANÁ – INTIMAÇÃO
DOS ADVOGADOS DA DECISÃO PROFERIDA NOS
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS.

RECURSO 55/2002 – RECORRENTE: ALINDAMIR TERE-
ZINHA DALLA VECCHIA e RECORRIDO: SANDRA MARA
SOARES e ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA – “... Destar-
te, conheço dos presentes embargos de declaração, opostos pela
recorrente ALINDAMIR TEREZINHA DALLA VECCHIA
para, nos termos expostos, negar-lhes total provimento.” DR.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA e DR. JULIANO A
PAESE

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PONTA
GROSSA
JUIZ DE DIREITO: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 34/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
ADRIANA BORBA CARNEIRO 57 1636/03
ADRIANE FERNANDES 23 1571/02
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ26 1843/02
ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ46 987/03
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN 17 717/02
ANA EMÍLIA GUIMARÃES
GROLLMANN DE MEL 23 1571/02
ANA EMÍLIA GUIMARÃES
GROLLMANN DE MEL 54 1577/03
ANA EMÍLIA GUIMARÃES
GROLLMANN DE MEL 55 1578/03
ANA EMÍLIA GUIMARÃES
GROLLMANN DE MEL 56 1579/03
ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO 24 1597/02

ANNIE OZGA RICARDO 51 1523/03
ANTONIO MARQUES BONFIM 09 2130/01
ANTONIO MARQUES BONFIM 20 1289/02
CARLOS ALBERTO
GUIMARÃES AMARAL 34 315/03
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 45 916/03
CARLOS WERZEL 15 503/02
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 38 614/03
CLÁUDIO FELIPE DERBLI PINTO 27 2064/02
CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO 59 1913/03
CLÁUDIO OLIVEIRA CABRAL JÚNIOR 33 190/03
CLEÓFAS VIANA DE MORAES 35 353/03
CLEÓFAS VIANA DE MORAES 57 1636/03
DAVISON SILVA 03 604/00
DELMA SANAE CAETANO OTA 51 1523/03
EDDY CLEBBER DALSSOTO 22 1557/02
EDDY CLEBBER DALSSOTO 25 1809/02
EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR 52 1528/03
EDSON APARECIDO STADLER 40 828/03
ELISANDRE MARIA BEIRA 31 095/03
ELISANDRE MARIA BEIRA 54 1577/03
ELISANDRE MARIA BEIRA 56 1579/03
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 24 1597/02
EVERSON MANJINSKI 49 1189/03
GARLETI PEREIRA 49 1189/03
GILMAR KUHN 04 1343/00
GIOVANNA MAGGI MAIA 38 614/03
GISLAINE DO ROCIO ROCHA 29 2377/02
GRAZIELA GOMES 36 417/03
GRAZIELA GOMES 37 422/03
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS 58 1678/03
HÉLCIO SILVA ORANE 01 632/99
JEFERSON BARBOSA 17 717/02
JEFFERSON CARLOS DA CRUZ 19 999/02
JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA 34 315/03
JOCELMA AMORIM CARNEIRO 08 1681/01
JOSÉ ALFREDO ARAÚJO DE CAMPOS 07 1083/01
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 55 1578/03
JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI 25 1809/02
JULIANO DEMIAN DITZEL 45 916/03
LOURIVAL MENDES 18 824/02
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 32 135/03
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA 33 190/03
LUÍS FERNANDO STOLLE BISCAIA 10 2165/01
MARCO AURÉLIO KREFETA 53 1533/03
MAURÍCIO ELIAS NASTÁS ASSAD 11 2683/01
MILTON OSNY STINGHEN 06 2041/00
MOACIR TAQUES 47 1051/03
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 50 1408/03
NELSON PASCHOALOTTO 16 654/02
OSÉAS SANTOS 29 2377/02
PATRÍCIA CAETANO 16 654/02
PATRÍCIA LUCIANE DE CARVALHO 47 1051/03
PAULA ROBERTA PIRES 30 2408/02
PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS 14 459/02
PAULO HENRIQUE
CAMARGO VIVEIROS 41 850/03
PEDRO HENRIQUE DE
SOUZA HILGENBERG 02 1376/99
RAULI GROSS JÚNIOR 20 1289/02
RENATA DE SOUZA POLETTI 21 1433/02
RENATA DE SOUZA POLETTI 39 752/03
RICARDO MENIN GAERTNER 41 850/03
RIVADAVIA VARGAS NETO 48 1100/03
ROBERTO ANDRÉ ORESTEN 23 1571/02
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 42 855/03
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 43 856/03
RODRIGO DAVID NASCIMENTO 44 857/03
ROMILDA SCHERES MOLOTTO FIRAK 12 044/02
RUBENS CÉSAR TELES FLORENZANO 28 2295/02
SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES41 850/03
USTANE FANCHIN DE MAGALHÃES 45 916/03
VANESSA SEGER APLEWICZ 05 1593/00
VIVIANE WEINGÄRTNER 13 119/02

01. EXECUÇÃO 632/99 - RENATO ROMEU FILIPAK X
CLYSSE SENTER MARTINS E OUTRO - Decretada a extin-
ção do processo com base no art. 53, § 4º da Lei 9.099/95. -
Adv. HÉLCIO SILVA ORANE.

02. PEDIDO 1376/99 - EDSON ROBERTO VILELLA DE BI-
ASSIO JÚNIOR X CÁSSIA ZWEIFEL MORO GESUATO E
OUTRO - Homologada por sentença a seguinte decisão: “(...) jul-
ga-se procedente o pedido de fls. 04 para condenar os réus a res-
sarcir ao reclamante o valor de R$ 1.587,00 relativo às despesas
decorrentes do conserto do veículo danificado em razão do aci-
dente ocorrido em 22 de abril de 1998. Deverá o valor supra ser
devidamente corrigido pelo INPC desde 10 de maio de 1998 - data
constante da nota fiscal de fls. 08, acrescido dos juros de mora de
0,5% ao m~es a partir da data do evento danoso, nos termos do art.
398 do Código Civil e Súmula 54 do Superior Tribunal de Justi-
ça.” - Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG.

03. PEDIDO 604/00 - NORILDO ROGESKI FILHO X COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS - Fica intimado o exe-
qüente para responder aos embargos de fls. 126 e ss., no prazo
de dez dias. - Adv. DAVISON SILVA.

04. PEDIDO 1343/00 - NELCI DE FÁTIMA SOUZA X MAR-
COS ANTONIO FERREIRA DA SILVA E OUTRO - Indicar
bens penhoráveis dos executados, ante a certidão negativa de
penhora, no prazo de cinco dias. - Adv. GILMAR KUHN.

05. PEDIDO 1593/00 - MARIA APARECIDA FREITAS X
MARIA EDIONIL RAMOS - “Indeferem-se as providências
requeridas às fls. 65, itens ‘a’ e ‘b’, pois não se revelam úteis
ao prosseguimento da execução. O oficial de justiça já diligen-
ciou no escritório profissional da executada - o mesmo indica-
do às fls. 67 - e não encontrou bens penhoráveis (fls. 55-v).” -
Adv. VANESSA SEGER APLEWICZ.

06. PEDIDO 2041/00 - ROQUE GONÇALVES X ANA MA-

RIA PEDROSO BASTOS - Fica intimado o autor para que faça
os requerimentos que entender cabíveis, tendo em vista a res-
posta do ofício enviado à Receita Federal. - Adv. MILTON
OSNY STINGHEN.

07. PEDIDO 1083/01 - MÁRIO AUGUSTO BORMANN X
FERNANDO DUALATTKA D’ALVES - Fica intimado o exe-
qüente para tomar ciência sobre a certidão de fls. 26-v e para
indicar bens penhoráveis do executado, no prazo de dez dias. -
Adv. JOSÉ ALFREDO ARAÚJO DE CAMPOS.

08. PEDIDO 1681/01 - MIGUEL ROGÉRIO DIAS DA SILVA
X FLÁVIO LUIS SIMIONATO E OUTRA - Fica intimado o
autor para, em querendo, oferecer resposta escrita ao recurso
interposto pelos réus, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95,
art. 42, § 2º). - Adv. JOCELMA AMORIM CARNEIRO.

09. PEDIDO 2130/01 - SÍLVIO BISCAIA DOS SANTOS X
BRASIL TELECOM S/A - Proferida sentença julgando impro-
cedente o pedido inicial. - Adv. ANTONIO MARQUES BON-
FIM.

10. EXECUÇÃO 2165/01 - CRISLUAN CONFECÇÕES ME
X ANDRÉA CATARINA STIRMER E OUTRO - “Ao exeqüente
para tomar ciência sobre a penhora, avaliação e para manifes-
tar interesse nas providencias do art. 52-VII da Lei 9.099/95.”
- Adv. LUÍS FERNANDO STOLLE BISCAIA.

11. PEDIDO 2683/01 - NELSON DOS SANTOS X HART-
MAN IND. COM. EXP. MADEIRAS LTDA. - Proferida a se-
guinte sentença: “(...) Pelo exposto, julgo improcedente o pe-
dido.” - Adv. MAURÍCIO ELIAS NASTÁS ASSAD.

12. EXECUÇÃO 044/02 - DORIVAL MENDES DA SILVA X
DANIELE PRESTES MUNHOZ - Proferida a seguinte senten-
ça: “Julga-se extinta a execução, com base no art. 51, II da Lei
9.099/95, visto que o exeqüente é cessionário de pessoa jurídi-
ca (LJE, art. 8º, § 1º, parte final), tendo recebido o título em
execução através de endosso.” - Adv. ROMILDA SCHERES
MOLOTTO FIRAK.

13. PEDIDO 119/02 - MÁRCIO PAULO WEINGÄRTNER E
OUTRA X JOEL PAULINO AZEVEDO E OUTRO - Indicar
bens penhoráveis dos executados, ante a certidão negativa de
penhora e de localização dos mesmos, no prazo de cinco dias.
- Adv. VIVIANE WEINGÄRTNER.

14. PEDIDO 459/02 - ELISÂNGELA AVELAR DAINELLI X
MIGUEL SALLUM & FILHOS LTDA. - Proferida a seguinte
sentença: “Recebem-se os embargos declaratórios de fls. 65 e
ss., porque tempestivos. Nega-se provimento a eles, pois não
se verifica a ocorrência das alegadas omissões ou contradições.
(...) A tentativa da embargante-ré é de mero reexame das ques-
tões que foram apreciadas na sentença. Os embargos declarató-
rios são meio inadequado para essa finalidade. Isso revela o
caráter protelatório da medida. Assim, este juízo aplica à em-
bargante-ré multa de 1% sobre o valor da causa, a ser oportu-
namente incluída em execução de sentença.” - Adv. PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.

15. PEDIDO 503/02 - LAUDELINO JACOB X EXPRESSO
PRINCESA DOS CAMPOS S/A - Proferida a seguinte senten-
ça: “(...) Isto posto, julgo procedente o pedido contido na de-
manda, para condenar o requerido Expresso Princesa dos Cam-
pos a pagar ao requerente Ludmilo Jacob a importância equiva-
lente a 10 - dez - salários mínimos na data do fato, corrigida
monetariamente desde então e acrescida de juros a partir da
citação, a título de reparação pelo dano moral suportado.” -
Adv. CARLOS WERZEL.

16. PEDIDO 654/02 - VALÉRIA CARMEN MAZZOTTINI X
CAPITAL PROM. VENDAS LTDA. E OUTRA - Proferida a
seguinte sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido
inicial para condenar os réus a pagar à autora os valores: a) de
R$ 14,00 (quatorze reais), reembolso da taxa ao CCF, corrigi-
do desde o desembolso (agosto/2001, fls. 16); e b) o equivalen-
te a 10 (dez) salários mínimos no momento da propositura da
ação (abril/2002), corrigido desde a inscrição no CCF (agosto/
2001, fls. 16). As importâncias serão corrigidas através da mé-
dia entre o INPC e o IGP-DI, acrescidas de juros moratórios à
taxa legal de 6% ao ano desde o ato ilícito (agosto/2001).” -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, PATRÍCIA CAETANO.

17. PEDIDO 717/02 - MÁRIO CÉSAR GOMES FERREIRA
X ARTHUR GONÇALVES DO CARMO - Fica intimado o réu/
recorrente para providenciar o reconhecimento de firma na de-
claração de fls. 25 ou comparecer pessoalmente à Secretaria
deste Juizado para ratificar seu conteúdo; deverá ainda indicar
os seus rendimentos nos últimos três meses, a fim de aferir
objetivamente se faz jus à dispensa do depósito recursal; tudo
no prazo de três dias, sob pena de ser julgado deserto o seu
recurso. - Adv. JEFERSON BARBOSA, ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN.

18. EXECUÇÃO 824/02 - LOURIVAL MENDES X AUDRI
IEGER GRUBA E OUTROS - Fica intimado o exeqüente a
declinar o atual endereço da executada Audri Ieger Gruba, que
não foi citada (fls. 26-v), no prazo de dez dias, sob pena de ser
excluída do processo. - Adv. LOURIVAL MENDES.

19. PEDIDO 999/02 - SILVANA APARECIDA PIGATTO X
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido inicial para
condenar o réu a pagar à autora a importância de R$ 1.000,00
(um mil reais), a ser corrigida a partir de hoje através da média
entre o INPC e o IGP-DI, acrescido de juros desde a omissão
ilícita - data em que a inscrição deveria ter sido baixada (maio/
2002).” - Adv. JEFFERSON CARLOS DA CRUZ.

20. PEDIDO 1289/02 - MARCO ANTONIO CAPRI X PAU-
LO EGÍDIO DAVANTEL - Proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.” - Adv. RAULI
GROSS JÚNIOR, ANTONIO MARQUES BONFIM.

21. PEDIDO 1433/02 - ANOAR SAAD X MAURÍCIO SCU-
DLARECK - Indicar bens penhoráveis do executado, ante a
certidão negativa de penhora, no prazo de cinco dias. - Adv.
RENATA DE SOUZA POLETTI.

22. EXECUÇÃO 1557/02 - SANDERSON GLAY GUIMA-
RÃES DOS SANTOS X KARINA JOSIANE DO NASCIMEN-
TO - Fica intimado o exeqüente para se manifestar sobre o pe-
dido de desentranhamento dos títulos, no prazo de cinco dias,
presumindo-se a concordância no silêncio. - Adv. EDDY CLE-
BBER DALSSOTO.

23. PEDIDO 1571/02 - ALERT COM. EXTINTORES LTDA.
X IPEM - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo homo-
loga a decisão prolatada pela juíza não togada (fls. 63), a qual
julgou extinto o processo pelo não comparecimento da autora
(Lei 9.099/95, art. 51, I) e, ainda, por ser ação de natureza
fiscal e ser a ré autarquia estadual (Lei 9.099/95, art. 51, IV,
por analogia - impedimento pré-existente), com base no art. 40
da Lei 9.099/95.” - Adv. ADRIANE FERNANDES, ANA
EMÍLIA GUIMARÃES GROLLMANN DE MELLO, ROBER-
TO ANDRÉ ORESTEN.

24. PEDIDO 1597/02 - RANI ZAMMAR X CREDIBANCO S/
A - Proferida sentença julgando parcialmente procedente o pe-
dido inicial para condenar a ré a pagar ao autor a importância
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigida monetariamente a
partir do ajuizamento do pedido e acrescida de juros a partir da
citação. - Adv. ANDERLISE DE CÁSSIA TOSO, EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES.

25. PEDIDO 1809/02 - EDDY CLEBBER DALSSOTO X
GLOBAL TELECOM S/A - Proferida a seguinte sentença: “(...)
Pelo exposto julgo procedente em parte o pedido inicial e con-
deno a ré a pagar ao autor a quantia de R$ 1.417,44 como inde-
nização por dano moral.” - Adv. EDDY CLEBBER DALSSO-
TO, JULIANNA BEZRUTCHKA BULGARELLI.

26. PEDIDO 1843/02 - EMÍLIA KOSLOSKI X BRADESCO
SEGUROS S/A - Fica intimada a autora para, em querendo,
oferecer resposta escrita ao recurso interposto pela ré, no prazo
de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. ADRIANE
RAIN HOFFMANN CAXAMBÚ.

27. PEDIDO 2064/02 - EDSON BLOEMER CANEZ X JOS-
MAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA - Indeferido o pedi-
do de desentranhamento dos cheques formulado pelo autor (fls.
23/24), sendo que os títulos somente poderão ser entregues ao
próprio executado. - Adv. CLÁUDIO FELIPE DERBLI PIN-
TO.

28. PEDIDO 2295/02 - JOSÉ DE JESUS DOS SANTOS X
ODIRLEY DE FREITAS ROSA - Proferida a seguinte decisão:
“Nega-se seguimento ao recurso de fls. 72 e ss., pois foram
manejados contra a decisão interlocutória de fls. 71. Apenas as
sentenças podem ser atacadas pelo recurso previsto no art. 42
da Lei 9.099/95.” - Adv. RUBENS CÉSAR TELES FLOREN-
ZANO.

29. PEDIDO 2377/02 - MARIA LÚCIA GARCIA WOICIZA-
CK X AUTOPONTA AUTOMÓVEIS PONTAGROSSENSE
LTDA. - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga
improcedente o pedido inicial.” - Adv. OSÉAS SANTOS, GIS-
LAINE DO ROCIO ROCHA.

30. PEDIDO 2408/02 - PLÍNIO VIVAN FILHO X COMÉR-
CIO CARNES NOBRES LTDA. - Proferida a seguinte senten-
ça: “Recebem-se os embargos declaratórios de fls. 28/31. Dá-
se provimento parcial a eles apenas para reconhecer a compen-
sação entre a condenação do réu em danos morais com o valor
do cheque a que se refere o pedido dos autos 2072/02 e 2048/
02. E, por conseqüência, manter a liminar de sustação de pro-
testo dos autos 2072/02. (...)” - Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES.

31. PEDIDO 095/03 - MARCO AURÉLIO AMATNECKS X
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - Fica intimada a ré
para, em querendo, oferecer resposta escrita ao recurso inter-
posto pelo autor, no prazo de dez dias (Lei nº 9.099/95, art. 42,
§ 2º). - Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA.

32. PEDIDO 135/03 - HILDA CHOMA X ANDRELISSA S/C
LTDA. E OUTRA - Fica intimada a ré Andrelissa de que foi
proferida sentença excluindo-a do processo por ser parte ilegí-
tima para responder o pedido inicial, bem como homologando
a transação entre a autora e a ré Traccy´s. - Adv. LUÍS FER-
NANDO LOPES DE OLIVEIRA.

33. PEDIDO 190/03 - LUCIANO MONTEIRO X ANDRELIS-
SA S/C LTDA. E OUTRA - Fica intimadas as partes de que foi
proferida sentença excluindo a ré Andrelissa do processo por
ser parte ilegítima para responder o pedido inicial, bem como
homologando a transação entre o autor e a ré Traccy´s. - Adv.
LUÍS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, CLÁUDIO OLI-
VEIRA CABRAL JÚNIOR.

34. PEDIDO 315/03 - MARIANO KUPKA X REAL PREVI-
DÊNCIA E SEGUROS S/A - Proferida a seguinte sentença:
“(...) Este juízo julga parcialmente procedente o pedido inicial
para condenar a ré a pagar ao autor a importância de R$ 552,00
(quinhentos e cinqüenta e dois reais), o qual será corrigido atra-
vés da média entre o INPC e o IGP-DI desde o sinistro (dezem-
bro/2002), acrescido de juros moratórios à taxa legal de 6% ao
ano desde então.” - Adv. JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEI-
RA, CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL.

35. EXECUÇÃO 353/03 - SILVANA MADUREIRA X PEDRO
AFONSO LAMBRECHT - Indicar bens penhoráveis do execu-
tado, ante a certidão negativa de penhora, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv.
CLEÓFAS VIANA DE MORAES.

36. PEDIDO 417/03 - CARLOS EDUARDO FERREIRA DE

Cascavel

Ponta Grossa
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LIMA X ANDRELISSA S/C LTDA. - Indicar bens penhoráveis,
ante a certidão negativa de penhora e de localização da executa-
da, no prazo de cinco dias. - Adv. GRAZIELA GOMES.

37. PEDIDO 422/03 - ROGÉRIO PRADO X ANDRELISSA S/
C LTDA. - Indicar bens penhoráveis, ante a certidão negativa de
penhora e de localização da executada, no prazo de cinco dias. -
Adv. GRAZIELA GOMES.

38. PEDIDO 614/03 - CAMILA MAGGI MAIA SILVEIRA X
TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA. - Proferida a seguinte sen-
tença: “(...) Este juízo julga parcialmente procedente o pedido
inicial para declarar rescindido o contrato havido entre as partes
e condenar a ré a devolver à autora o valor equivalente a quatro
parcelas a título de indenização pela inexecução parcial do con-
trato; e, ainda, julga procedente o pedido contraposto para con-
denar a autora a pagar à ré o valor de uma parcela do contrato.
As condenações são compensadas e, assim, restará à ré pagar o
valor de três parcelas (R$ 98,10), o qual será corrigido pela mé-
dia entre o INPC e o IGP-DI desde a propositura dação (abril/
2003), acrescido de juros moratórios à taxa legal desde a citação
(abril/2003).” - Adv. GIOVANNA MAGGI MAIA, CHARLES
DA SILVA RIBEIRO.

39. PEDIDO 752/03 - DÉLCIO DA MATA LEMOS X LUCI-
CLÉIA M. FERREIRA SILVA ME - Deferido o pedido de de-
sentranhamento do cheque, mediante recibo nos autos e substi-
tuição por fotocópia. - Adv. RENATA DE SOUZA POLETTI.

40. PEDIDO 828/03 - EVERTON PASSAGLIA X JERSON
WLODARSKI - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo
julga improcedente o pedido inicial.” - Adv. EDSON APARECI-
DO STADLER.

41. PEDIDO 850/03 - SEDUÇÃO FESTA E ARTIGOS PARA
CRIANÇA LTDA. X VAN MOORSEL ANDRADE CIA. LTDA.
- Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo declara a falta de
interesse processual da autora quanto ao pedido declaratório de
inexistência do débito e julga improcedente o pedido de indeni-
zação por danos morais.” - Adv. PAULO HENRIQUE CAMAR-
GO VIVEIROS, SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES,
RICARDO MENIN GAERTNER.

42. PEDIDO 855/03 - IVAN NOFEKE X EDUARDO MAR-
QUES BITTENCOURT - Proferida a seguinte sentença: “(...)
Este juízo julga procedente o pedido inicial para condenar o réu
a pagar ao autor o valor de R$ 193,90 (cento e noventa e três
reais e noventa centavos), a ser corrigido pelo INPC desde o
cálculo de fls. 3 (maio/2003), acrescido de juros moratórios à
taxa legal desde então.” - Adv. RODRIGO DAVID NASCIMEN-
TO.

43. PEDIDO 856/03 - IVAN NOFEKE X SIULAINE APARE-
CIDO MARINS - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo
julga procedente o pedido inicial para condenar a ré a pagar ao
autor o valor de R$ 394,00 (trezentos e noventa e quatro reais), a
ser corrigido pelo INPC desde o cálculo de fls. 3 (maio/2003),
acrescido de juros moratórios à taxa legal desde então.” - Adv.
RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

44. PEDIDO 857/03 - IVAN NOFEKE X SIRLEI DE AGUIAR
- Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga procedente
o pedido inicial para condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$
291,60 (duzentos e noventa e um reais e sessenta centavos), a ser
corrigido pelo INPC desde o cálculo de fls. 3 (maio/2003), acres-
cido de juros moratórios à taxa legal desde então.” - Adv. RO-
DRIGO DAVID NASCIMENTO.

45. PEDIDO 916/03 - RIVADÁVIA BORBA FILHO X TELE-
PAR CELULAR S/A - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este
juízo julga improcedente o pedido inicial.” - Adv. JULIANO
DEMIAN DITZEL, CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO,
USTANE FANCHIN DE MAGALHÃES.

46. PEDIDO 987/03 - CONDOMÍNIO CONJ. RESIDENCIAL
ANTARES X JACINTA BERNADETE DOS SANTOS - Profe-
rida a seguinte sentença: “Este juízo julga extinto o processo,
com base no art. 51, II (por analogia) da Lei 9.099/95, pois o
autor não é pessoa física capaz, nem microempresa, únicos legi-
timados a propor ação no Juizado Especial Cível (Lei 9.099/95,
art. 8º, § 1º).” - Adv. ADRIANE RAIN HOFFMANN CAXAM-
BÚ.

47. PEDIDO 1051/03 - PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS X BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A - Pro-
ferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga improcedente o
pedido inicial e cassa a medida cautelar concedida às fls. 25.” -
Adv. MOACIR TAQUES, PATRÍCIA LUCIANE DE CARVA-
LHO.

48. PEDIDO 1100/03 - LÚCIO FLÁVIO DE ANDRÉIA X AN-
TONIO GONÇALVES DOS SANTOS - Proferida a seguinte
sentença: “(...) Este juízo julga procedente o pedido inicial para
condenar o réu a pagar ao autor o valor do cheque de fls. 4 (R$
720,00), corrigido pela média entre o INPC e o IGP-DI desde
sua emissão (junho/2001), acrescido de juros moratórios à taxa
legal de 6% ao ano desde então.” - Adv. RIVADAVIA VARGAS
NETO.

49. PEDIDO 1189/03 - FELISBINO DEMENJON DE SOUZA
E OUTRO X REGINALDO ASSIS MARTINS E OUTRA - Pro-
ferida a seguinte decisão: “Este juízo exclui do processo a ré
Maria Cândida de Oliveira Martins, pois não há no pedido inici-
al qualquer imputação específica a ela de conduta que tenha con-
duzido ao dano objeto da indenização.” Ficam ainda intimadas
as partes de que foi designada audiência de instrução e julga-
mento para 11 de fevereiro de 2004, às 10 horas, sendo que a ré
excluída está dispensada de comparecer. - Adv. GARLETI PE-
REIRA, EVERSON MANJINSKI.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO 1408/03 - RUBENS FERRAZ
DA SILVA X IGOR ALESSANDRO WECKERLIN - Fica inti-
mado o embargado para apresentar contestação aos embargos,

no prazo de dez dias. - Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO.

51. PEDIDO 1523/03 - MÁRIO KREINSKI X INTELIG TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA. - Proferido o seguinte despacho:
“Não há necessidade da realização de audiência de instrução e
julgamento, pois é dispensável a colheita de prova oral, a prin-
cípio.” Fica ainda intimado o autor para tomar ciência sobre a
juntada de documentos com a contestação, facultando-lhe que
se manifeste no prazo de cinco dias. - Adv. ANNIE OZGA RI-
CARDO, DELMA SANAE CAETANO OTA.

52. PEDIDO 1528/03 - MARILUZ DO CARMO FREIDER X
HSBC BANK BRASIL S/A - Ficam as partes intimadas do se-
guinte despacho: “Não há necessidade da realização de audiên-
cia de instrução e julgamento, pois é dispensável a colheita de
prova oral.” - Adv. EDMAR LUIZ COSTA JÚNIOR.

53. EXECUÇÃO 1533/03 - MAGDA GLAIRA SCHEIDT DE
PAULA X ISABEL DE FÁTIMA DA CUNHA - Fica intimada
a autora para se manifestar a respeito da nomeação de bem à
penhora (fls. 19/20), assim como de que foi proferida decisão
de que a exeqüente não pode promover a execução dos che-
ques de fls. 7, 8 e 10 por ser cessionária de direito de pessoa
jurídica, sendo que tais cheques deverão ser devolvidos àquela
mediante recibo nos autos, com o prosseguimento da execução
em relação aos demais cheques. - Adv. MARCO AURÉLIO
KREFETA.

54. PEDIDO 1577/03 - ANTONIO CARLOS BENTIM MON-
TES DE LACERDA E OUTRA X CREDICARD S/A ADM.
CARTÕES CRÉDITO - Proferida a seguinte sentença: “(...) O
procedimento do Juizado Especial Cível é incompatível para a
realização da prova pericial que a questão exige para a sua re-
solução. Este juízo julga extinto o processo, com base no art.
51, II da Lei 9.099/95.” - Adv. ANA EMÍLIA GUIMARÃES
GROLLMANN DE MELLO, ELISANDRE MARIA BEIRA.

55. PEDIDO 1578/03 - FLÁVIA MARIA BARRICHELLO DE
LACERDA X FININVEST S/A NEGÓCIOS DE VAREJO -
Proferida a seguinte sentença: “(...) O procedimento do Juiza-
do Especial Cível é incompatível para a realização da prova
pericial que a questão exige para a sua resolução. Este juízo
julga extinto o processo, com base no art. 51, II da Lei 9.099/
95.” - Adv. ANA EMÍLIA GUIMARÃES GROLLMANN DE
MELLO, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

56. PEDIDO 1579/03 - FLÁVIA MARIA BARRICHELLO DE
LACERDA X CREDICARD S/A ADM. CARTÕES CRÉDI-
TO - Proferida a seguinte sentença: “(...) O procedimento do
Juizado Especial Cível é incompatível para a realização da prova
pericial que a questão exige para a sua resolução. Este juízo
julga extinto o processo, com base no art. 51, II da Lei 9.099/
95.” - Adv. ANA EMÍLIA GUIMARÃES GROLLMANN DE
MELLO, ELISANDRE MARIA BEIRA.

57. PEDIDO 1636/03 - VALQUÍRIA APARECIDA MACHA-
DO GALVÃO X MÔNICA DE MELO BECHER - Proferida a
seguinte sentença: “(...) Este juízo julga improcedente o pedi-
do inicial.” - Adv. CLEÓFAS VIANA DE MORAES, ADRIA-
NA BORBA CARNEIRO.

58. PEDIDO 1678/03 - MÁRCIA CRISTINA DA SILVA RO-
DRIGUES X CLEUSA LÚCIA CARNEIRO NUNES E OU-
TRA - Fica intimado o advogado subscritor da contestação para
exibir instrumento de mandato a si outorgado pela ré Paula
Nunes, no prazo de cinco dias. - Adv. GUSTAVO RODRIGUES
MARTINS.

59. PEDIDO 1913/03 - ELIANA MARIA LINHARES DE
LARA X ELIANE APARECIDA AMARAL E OUTRO - Fica
intimada a autora para indicar o endereço do réu Valdemar José
Kopovski, no prazo de dez dias, sob pena de sua exclusão do
processo. - Adv. CLÁUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO.

COMARCA DE RIO NEGRO - ESTADO DO PARANA
CARLOS SCHLICHTING - SECRETARIO
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO - JUIZA DE DI
FONES 047.642.4779 - RAMAL 38
PRACA CORONEL BUARQUE, 148
RELAÇAO Nº 8/2003

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCEU GERALDO GATELLI 0017 000230/2003
ANTONIO OSMAR FUCKNER 0013 000082/2003
CARLOS ALBERTO SOARES NOL 0022 000314/2003

0023 000318/2003
0012 000072/2003

DANIELA MELZ NARDES 0010 000245/2002
DIRLEI MARIA SANCHES PERE 0001 000033/1999
FLAVIA HEYSE MARTINS 0020 000291/2003

0015 000169/2003
0005 000138/2001
0011 000246/2002
0007 000035/2002

IRINEU ARTHUR MULLER 0013 000082/2003
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0010 000245/2002
JOELSON DOS SANTOS ROCHA 0014 000091/2003
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0021 000312/2003

0008 000078/2002
LUCIANE MAGNABOSCO DA SIL 0003 000017/2000
LUIS ALFREDO NADER 0018 000264/2003

0004 000245/2000
0006 000031/2002

LUIZ FERNANDO FELTRAN 0009 000161/2002
MARCIO MAGNABOSCO DA SILV 0002 000149/1999
MARCIO RUIZ PALOMA 0006 000031/2002

0008 000078/2002
MILTON JOSE PAIZANI 0019 000287/2003
NELTON ROMANO MARQUES 0016 000182/2003
ROBSON NASSIF RIBAS 0001 000033/1999
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 0009 000161/2002
SILVANA MARIA GRIZA 0007 000035/2002

1.-EXECUCAO-33/1999-ROSEMARI PUCHIVAILO VIEIRA
x CARLOS HUBNER NETO- Recebo a peticao de fls. 22/25
como impugnacao a contestacao e como incidente de falsida-
de. Nos termos do art. 394 do CPC, suscitado incidente de fal-
sidade, suspendo o processo principal. Em razao da suspensao,
todas as demais questoes aventadas pelas partes, serao analisa-
das apos a conclusao do incidente. Intime-se a parte autora,
que produziu o documento impugnado, a responder o incidente
no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-a de que, nos termos
do paragrafo unico do art. 392 do CPC, podera manifestar-se
pela retirada do documento, caso em que sera dispensada a pro-
ducao de exame pericial, se a parte contraria nao se opuser ao
desentranhamento. Adv. DIRLEI MARIA SANCHES PEREI-
RA e ROBSON NASSIF RIBAS-

2.-RECLAMACAO-149/1999-ANA MARIA RUTHES x JOAO
CARLOS MIRA- Manifeste-se a bem de seus direitos, reque-
rendo o que lhe convier, em 10 (dez) dias. Adv. MARCIO
MAGNABOSCO DA SILVA-

3.-EXECUCAO-17/2000-LIDIA KALHOW x OSNI PORTE-
LA e outros- A peticao de fls. 28 e documentos que a acompa-
nham nao sao suficientes para a necessaria substituicao da au-
tora falecida no polo ativo da presente demanda. A requerente
por sua procuradora, para que em 48 horas traga aos autos ter-
mo de nomeacao de Lisete Gaio, como inventariante e procura-
cao por ela outorgada, nessa qualidade, ao advogado que acom-
panha o presente feito, sob pena de extincao do presente pro-
cesso. Adv. LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA-

4.-RECLAMACAO-245/2000-DINALVA DO ROCIO GOMES
x PAULO ROBERTO RUMOR- Sobre o requerimento de fls.
61, diga a exequente. Adv. LUIS ALFREDO NADER-

5.-EXECUCAO-138/2001-JOSE NELSON PETTERS x AU-
RORA DA GRACA WISCHRAL METZGER- Defiro o pedido
de adjudicacao, pela valor constante do edital. Desorrido o prazo
de 24:00 horas, lavre-se o respectivo auto. Elabore-se o calcu-
lo geral da execucao, manifestando-se os interessados. Adv.
FLAVIA HEYSE MARTINS-

6.-RECLAMACAO-31/2002-DEMIS ERASMO WEBER x
ERVINO TSCHOKE- Designado o dia 05/02/2004 as 16:30
horas para a realizacao de audiencia de Instrucao e Julgamen-
to, tendo em vista a data anteriormente designada coincidir com
outras audiencias ja designadas. Adv. LUIS ALFREDO NA-
DER e MARCIO RUIZ PALOMA-

7.-RECLAMACAO-35/2002-SEBASTIAO LIMA DA SILVA
x POSTO PEDAGIO RODOVIA DAS CATARATAS- Desig-
nado o dia 29/11/2004 as 16:30 horas para a realizacao de au-
diencia de Instrucao e Julgamento. Adv. FLAVIA HEYSE
MARTINS e SILVANA MARIA GRIZA-

8.-RECLAMACAO-78/2002-VANDERLEI SCHERMACK x
LUIZ ALBERTO DE LIMA- Sobre a certidao de fls. 77, digam
as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Adv. MARCIO
RUIZ PALOMA e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

9.-RECLAMACAO-161/2002-JOSE CARLOS MUNHOZ e ou-
tros x TEREZINHA OLESKOVICK e outros- Designado o dia
16/02/2004 as 16:30 horas para a realizacao de audiencia de Ins-
trucao e Julgamneto, tendo em vista a data anteriormente desig-
nada coincidir com outras audiencias. Adv. LUIZ FERNANDO
FELTRAN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-

10.-RECLAMACAO-245/2002-CARLOS CESAR RIBAS PIN-
TO x ESPOLIO DE REINALDO DINO PAOLINI e outros-
Designado o dia 10/02/2004 as 16:00 horas para a realizacao
de audiencia de Instrucao e Julgamento, tendo em vista a data
anteriormente designada coincidir com audiencia designada em
outros cartorios. Adv. DANIELA MELZ NARDES e JOAO
LUIZ DA VEIGA NETTO-

11.-EXECUCAO-246/2002-SALETE TEREZINHA PEREIRA
DA CUNHA x LUIS CARLOS FERNANDES- Designado o
dia 08/03/2004 as 14:00 horas para a realizacao de audiencia
conciliatoria. Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

12.-RECLAMACAO-72/2003-HEROGENES MEDEIROS x
EVERTON RICARDO DE OLIVEIRA-Designado o dia 04/03/
2004 as 15:10 horas para a realizacao de audiencia conciliato-
ria. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

13.-RECLAMACAO-82/2003-OTAIR EGON GROSSL x OSCAR
JOAO GROSSL- Designado o dia 25/10/2004 as 16:00 horas para
a realizacao de audiencia de Instrucao e Julgamento. Adv. IRI-
NEU ARTHUR MULLER e ANTONIO OSMAR FUCKNER-

14.-RECLAMACAO-91/2003-ALDO BRUNNQUEL x GRAMA-
DO AVICULTURA E AGROPECUARIA LTDA- Designado o
dia 29/11/2004 as 14:30 horas para a realizacao de audiencia de
Instrucao e Julgamento. Adv. JOELSON DOS SANTOS ROCHA-

15.-RECLAMACAO-169/2003-NACI RODRIGUES SCHA-
FHAUSER x SITESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA- Revogo a decisao de fls. 21. Informe a
reclamente no prazo de 05 (cinco) dias o atual endereco do
reclamado. Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

16.-RECLAMACAO-182/2003-JUSEMAR DE JESUS CAI-
PPER DOS ANJOS x BARIGUI VEICULOS LTDA e outros-
Designado o dia 02/03/2004 as 14:30 horas para a realizacao de
audiencia de conciliacao. Adv. NELTON ROMANO MARQUES-

17.-RECLAMACAO-230/2003-FRANCISCO ELIAS x SIDNEI

MANEIRA- Designado o dia08/03/2004 as 14:10 hora para a
realizacao de audiencia conciliatoria. Adv. ALCEU GERAL-
DO GATELLI-

18.-RECLAMACAO-264/2003-CELIO JAKOBOSKI x JEN-
TIL DE JESUS ROCHA SANTOS- Designado o dia 02/03/2004
as 13:30 horas para a realizacao de audiencia de conciliacao.
Adv. LUIS ALFREDO NADER-

19.-RECLAMACAO-287/2003-DEOCLIDES CASTANHO
MENDES - F.I. x POLO NEW IND E COM DO VESTUARIO
LTDA- Designo o dia 04/03/2004 as 14:10 horas para a realiza-
cao de audiencia conciliatoria. Adv. MILTON JOSE PAIZANI-

20.-RECLAMACAO-291/2003-JOANA LAURI DE LIMA x
FARMACIA E DROGARIA VITAL LTDA.- Defiro a tutela
antecipatoria e determino ao requerido que se abstenha de ins-
crever ou exclua, caso ja inscrito, o nome da autora no SERA-
SA, SPC, ou outras listas de protecao ao credito, enquanto per-
durar a presente demanda. Adv. FLAVIA HEYSE MARTINS-

21.-RECLAMACAO-312/2003-FRANCISCO MACHADO x
ANDERSON CAVALHEIRO e outros- Designado o dia 03/03/
2004 as 13:30 horas para a realizacao de audiencia de concili-
acao. Adv. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

22.-RECLAMACAO-314/2003-LUIZ BARTNECK JUNIOR x
CRISTIANE WALTER DOS SANTOS-Designado o dia 04/03/
2004 as 13:30 horas para a realizacao de audiencia de concili-
acao. Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

23.-RECLAMACAO-318/2003-ELIANE PEROCELLI x CEN-
TRAL DE SERVICOS DE BANCOS S/A - SERASA- Designado
o dia 04/03/2004 as 14:50 horas para a realizacao de audiencia de
conciliacao. Adv. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI-

JUÍZO DE DIREITO
COMARCA DE SANTA MARIANA-PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DO CAR-
GO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DE-
POSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA
COMARCA DE SANTA MARIANA-PR E INTIMAÇÃO DO
CANDIDATO APROVADO RAFAEL OLIVIERI GALERA-
NI – RG 6.275.767-1/SSP/PR, PARA A APRESENTAÇÃO
DOS DOCUMENTOS REFERIDOS NO ARTIGO 45 DO
ACÓRDÃO 8.695 (REGULAMENTO DO CONCURSO DE
AUXILIARES DA JUSTIÇA) NO PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE.
A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNI-
ER, JUÍZA DE DIREITO DIRETORA DO FÓRUM DA CO-
MARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER

A TODOS QUANTO O PRESENTE EDITAL VIREM OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, NO CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 01/2003, PARA PROVIMENTO DO CAR-
GO DE CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DE-
POSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DES-
TA COMARCA, APÓS A ANÁLISE DOS TÍTULOS APRE-
SENTADOS PELOS CANDIDATOS APROVADOS NA PRO-
VA ESCRITA, RESULTOU A PONTUAÇÃO CONSTANTE
DA TABELA ABAIXO:

CONSIDERANDO-SE QUE EVENTUAIS RECURSOS NÃO
COMPORTARÃO EFEITO SUSPENSIVO, PELA MM. DRA.
JUÍZA FOI ABERTO O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS PARA
O CANDIDATO CLASSIFICADO EM 1º LUGAR, APRESEN-
TAR OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO
DEFINITIVA CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 44 DO
REGULAMENTO MENCIONADO.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DOIS DIAS DO
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS (02/
12/2003). NADA MAIS. EU,_________(LUIS CLÁUDIO VI-
EIRA LIMA), SECRETÁRIO, O SUBSCREVO.

JESSICA VALÉRIA C. GUARNIER
JUÍZA DE DIREITO PRESIDENTE DA BANCA
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Clas-
sifi-

cação

Nome do candidato Prova
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títulos
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Média

   10

Mé-
dia
Fi-
nal

Aprovado

Reprovado

08 1º Rafael Olivieri Galerani 8,75 70,0 0,1 0,2 70,2 7,02 Aprovado

20 2º Carlos Henrique Loução 8,55 68,4 0,6 1,2 69,6 6,96 Aprovado

07 3º Ana Cristina Cremonezi 8,55 68,4 0,0 0,0 68,4 6,84 Aprovada

16 4º Willian F. Alves da Silva 8,00 64,0 0,1 0,2 64,2 6,42 Aprovado

32 5º Jonas Regalio 7,10 56,8 1,5 3,0 59,8 5,98 Aprovado

01 6º Sandra Regina P. Bonfim 7,25 58,0 0,1 0,2 58,2 5,82 Aprovado

45 7º Lilian C. de Mello 6,65 53,2 0,0 0,0 53,2 5,32 Aprovada

17 8º Dirceu Warken 6,55 52,4 0,0 0,0 52,4 5,24 Aprovado

50 9º Antonio S. Rodrigues 6,40 51,2 0,1 0,2 51,4 5,14 Aprovado

25 10º Rogério Spécia 6,40 51,2 0,0 0,0 51,2 5,12 Aprovado

05 11º Marcelo Afonso Name 5,40 43,2 2,6 5,2 48,4 4,84 Reprovado

18 12º Roberto Lúcio C. R. Vilar 6,00 48,0 0,0 0,0 48,0 4,80 Reprovado

09 13º Elaine Kurtz 5,55 44,4 1,0 2,0 46,4 4,64 Reprovada

02 14º Patrícia T. Nogueira Reis 5,50 44,0 0,6 1,2 45,2 4,52 Reprovada

21 15º Mirian Felício 5,40 43,2 0,6 1,2 44,4 4,44 Reprovada

10 16º Marcos Roberto Salvo 5,35 42,8 0,0 0,0 42,8 4,28 Reprovado

Rio Negro

Santa Mariana

Concursos
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Ministério Público

RESOLUÇÃO Nº 2281

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18824/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor PAU-
LO JOSÉ KESSLER para tratamento de sua saúde, a partir de 9
de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2286

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18691/03-PGJ/
MPPR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LEANDRO ANTUNES MEI-
RELES MACHADO para atuar nos Autos de Carta Precatória
nº 46/03, em trâmite na comarca de JOAQUIM TÁVORA, em
face do acolhimento do impedimento argüido pelo Doutor AL-
MIR CARREIRO JORGE SANTOS.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2287

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18876/03-PGJ/
MPPR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ALEXANDRE RAMALHO DE
FARIAS para atuar nos Autos de Ação de Inventário nº 189/99,
em trâmite na comarca de RESERVA, em face do acolhimento
da suspeição argüida pelo Doutor RODNEY ANDRÉ CESSEL.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2288

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18800/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora MÔNICA HELENA DERBLI
BAGGIO 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 1897/00, tendo em vista a

impossibilidade da concessão integral do período, em razão

da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a
partir de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2289

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18801/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SYMARA MOTTER 2 (dois)
dias das férias relativas ao 1º período de 2001, asseguradas
pela Resolução nº 370/03, tendo em vista a impossibilidade da

concessão integral do período, em razão da imperiosa neces-

sidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 29 de de-
zembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2290

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18680/03-PGJ/
MPPR, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUÍS MARCELO MAFRA BER-
NARDES DA SILVA para atuar nos Autos de Mandado de Se-
gurança nº 530/03, em trâmite na comarca de ARAPONGAS,
em face do acolhimento da suspeição argüida pelo Doutor DE-
NIS PESTANA.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2291

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19046/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor
ANTONIO CARLOS PAULA DA SILVA para tratamento de
saúde em pessoa da família, a partir de 3 de dezembro do ano
em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2292

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19042/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

14 (quatorze) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor
MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS para tratamento de sua
saúde, a partir de 4 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 5 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2293

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19164/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença ao Promotor de Justiça Doutor CARLOS EDUARDO
AZEVEDO para tratamento de sua saúde, no dia 12 de dezem-
bro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2294

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19165/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

10 (dez) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor OS-
VALDO LUIZ SIMIONI para tratamento de sua saúde, a partir
de 9 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2295

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 19166/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora ANA CRISTINA MAR-
TINS BRANDÃO para tratamento de saúde em pessoa da fa-
mília, no dia 9 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2296

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18867/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ÂNGELA DOMINGOS CA-
LIXTO DE CARVALHO 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º
período de 2000, asseguradas pela Resolução nº 247/03, tendo

em vista a impossibilidade da concessão integral do período,

em razão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usu-
fruídos a partir de 29 de dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 2297

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18868/03-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA 3 (três)
dias das férias relativas ao 1º período de 1994, asseguradas
pela Resolução nº 1977/02, tendo em vista a impossibilidade

da concessão integral do período, em razão da imperiosa ne-

cessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 9 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 9 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2298

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores LUCÍLIO DE HELD JÚNI-
OR, ROSANE CIT e a Promotora Substituta Doutora LUCILA
MARIA SALES ARAÚJO DE MACEDO para, sem prejuízo
das atuais atribuições, atuarem na Operação Litoral, respecti-
vamente, nos pontos de atendimento de GUARATUBA, IPA-
NEMA e CAIOBÁ, no período de 22 de dezembro do ano em
curso a 1º de janeiro de 2004.

Curitiba, 09 de dezembro de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI
ESTADO DO PARANÁ
34a. ZONA ELEITORAL
Escrivão: Airton Casemiro Cogenievski

Relação: 02/2003

Advogados Intimados:
_______________________________________________________________________

Dr. Ieda R.S.Waydzik (01)
Dr. Márcio Tadeu Brunetta (01)
Dr. Nelson Schiavon (01)
Dr.Luiz Fernando Martins Bonette (01).
Dr.Marcos Puppi Rachinski (01)

_______________________________________________________________________
01 - Autos de Recurso de Diplomação n° 102/96
Recorrente: Coligação Movimento Popular Progressista MPP
Advogados: Drs. Luiz Fernando Martins Bonette e Ieda R.S.
Waydzik
Recorridos: Luiz Rodrigo de Almeida Hilgemberg e Sérgio Luiz
Stoklos
Advogados: Drs. Nelson Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu
Brunetta e Marcos Puppi Rachinski.
Objeto: “Intimar os referidos advogados da baixa dos autos a
este Juízo.”
_______________________________________________________________________
Irati, 03 de setembro de 2003.

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 123/2003

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº 448/03
(Fixa a competência nas sedes das comarcas que compreendam
mais de duas zonas eleitorais e revoga a Resolução-TRE nº
316/96, alterada pelas Resoluções-TRE nº 409/02 e 417/02)
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na
Lei nº 9.504/97 e na Resolução-TSE nº 21.518/03 (calendário
eleitoral das eleições municipais de 2004), E a necessidade de
distribuir os serviços nos municípios dotados de mais de uma
zona eleitoral, de forma a evitar a sobrecarga de processos e
viabilizar a celeridade adequada aos feitos de natureza eleito-
ral, bem como de reformular a redação da Resolução-TRE nº
316/96, com as alterações introduzidas pela Resolução-TRE nº
409/02 e 417/02,
R E S O L V E :
Art. 1º. Nas comarcas compostas de uma ou mais zonas eleito-
rais, a competência dos juízes eleitorais é a prevista no artigo
35, do Código Eleitoral, e legislação correlata aplicável.
§ 1º Nas de uma só zona eleitoral, a competência será plena.
§ 2º Nas sedes das comarcas que abranjam mais de duas zonas
eleitorais, a competência jurisdicional fixar-se-á consoante dis-
puser a lei ou na forma desta Resolução.
Art. 2º. Nos feitos criminais determinar-se-á a competência pelo
Código Eleitoral e, supletivamente, pelo Código de Processo
Penal.
Art. 3º. As cartas precatórias ou de ordem, cujas diligências se
refiram a um ou mais interessados, com domicílios declarados
dentro de uma mesma zona eleitoral, serão distribuídas à zona
eleitoral correspondente.
§ 1º Aquelas cujas diligências se refiram a interessados com
domicílio ou residência compreendidos em zonas eleitorais di-
versas, serão distribuídas eqüitativa e alternadamente a cada
uma das zonas eleitorais da sede da comarca.
§ 2º Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, as citações
e intimações deprecadas poderão ser efetuadas em qualquer
delas, por determinação expressa do juiz a quem incumbir o
cumprimento da carta.
§ 3º A distribuição de que trata este artigo será realizada pela
zona eleitoral mais antiga com jurisdição sobre a sede da co-
marca, salvo na Comarca de Curitiba, onde a distribuição en-
contra-se afeta à Corregedoria Regional Eleitoral.
Art. 4º. A prestação de contas anual dos órgãos municipais dos
partidos políticos será apresentada na zona eleitoral mais anti-
ga da sede da comarca, a cujo juízo incumbe sua apreciação e
fiscalização.
Art. 5º. Nas eleições municipais, incumbirá à zona eleitoral
mais antiga:
I- o registro dos candidatos, a proclamação dos resultados da
eleição e diplomação dos eleitos, bem como apreciar e julgar
as respectivas impugnações e arguições de inelegibilidade e as
reclamações e representações das quais decorram a cassação
do registro, diploma ou mandato;
II- o registro de comitê financeiro ou de propaganda e de pes-
quisa eleitoral, bem como a apreciação e julgamento das recla-
mações correspondentes;
III- a apreciação e julgamento das prestações de contas eleito-
rais dos candidatos e partidos.

Art. 6º. Nas eleições municipais, incumbirá à zona eleitoral
remanescente da sede da comarca os atos relativos à fiscaliza-
ção da propaganda eleitoral em geral, inclusive aqueles de po-
der geral de polícia para coibir práticas ilegais, localização de
comícios, distribuição de outdoors e do horário da propaganda
eleitoral gratuita, bem como a apreciação e julgamento das cor-
respondentes reclamações e representações e dos pedidos de
resposta.
§ 1º Havendo mais de duas zonas eleitorais com jurisdição
sobre a sede da comarca, os atos previstos no caput serão
atribuídos a duas das zonas eleitorais, mediante rodízio do
qual será excluída a zona mais antiga, ficando afetos a uma
delas os relativos à propaganda na imprensa (rádio, televi-
são, jornal e internet) e à outra, os demais referentes à pro-
paganda eleitoral em geral.
§ 2º Na capital do Estado, os atos relativos à propaganda na
imprensa e à propaganda eleitoral em geral, previstos no §
1º, incumbirão respectivamente:
I- nas eleições de 2004, a 4ª e 175ª Zonas,
II- nas eleições de 2008, a 177ª e 178ª Zonas,
III- nas eleições municipais subsequentes, será reiniciado o ro-
dízio sucessivamente pelas zonas que há mais tempo exerce-
ram essa competência, excluída a mais antiga.
§ 3º Decorrendo a instauração de inquérito policial e ação pe-
nal das reclamações interpostas da propaganda eleitoral, será
observado o disposto no art. 2º desta resolução.
Art. 7º. Nas eleições gerais, a apreciação e julgamento das re-
clamações e representações relativas ao descumprimento da Lei
nº 9.504/97, a conseqüente imposição de sanções, e dos pedi-
dos de resposta incumbe aos juízes auxiliares designados pelo
Tribunal Regional Eleitoral.
§ 1º Os atos relativos ao poder geral de polícia sobre a propa-
ganda eleitoral, que demandem as providências necessárias para
coibir práticas ilegais, inclusive os relativos a localização de
comícios e distribuição de outdoors, serão atribuídos a uma
das zonas eleitorais da sede da comarca, excluída a mais anti-
ga, mediante rodízio a ser estabelecido entre as zonas que há
mais tempo exerceram essa atribuição.
§ 2º Na capital do Estado, os atos de fiscalização previstos
no § 1º, incumbirão respectivamente:
I- nas eleições de 2006, a 176ª Zona,
II- nas eleições gerais subsequentes, será reiniciado o rodízio
sucessivamente pela zona que há mais tempo exerceu essa com-
petência, excluída a mais antiga.
Art. 8º. A competência jurisdicional e administrativa de cada
zona eleitoral sempre será plena quanto à apreciação e julga-
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mento de feitos administrativos em geral, como os relativos a
inscrições eleitorais e suas regularizações, filiações partidári-
as, organização de pessoal e atos preparatórios das eleições.
Parágrafo único - Os atos previstos na Lei n. 6.091, de 15 de
agosto de 1974, que dispõe sobre o fornecimento gratuito de trans-
porte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais,
serão de incumbência da zona eleitoral mais antiga da sede da
comarca, independentemente da eleição a que se refira.
Art. 9º. A Presidência do Tribunal Regional Eleitoral poderá
designar juízes eleitorais para auxiliar na apreciação e julga-
mento de reclamações ou representações dirigidas às zonas com
atribuições fixadas nos arts. 5º, 6º e 7º desta resolução.
Parágrafo único - É facultada aos juízos eleitorais a requisição
de servidores pertencentes às demais zonas eleitorais, sem atri-
buições específicas, se houver, para auxiliá-los nos trabalhos.
Art. 10. Os critérios para atribuição de competência, traçados
por esta Resolução, não afetam a jurisdição sobre os demais
municípios da comarca, que deve ser exercida em sua plenitu-
de pela zona eleitoral correspondente.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal Regi-
onal Eleitoral, na forma da legislação aplicável.
Art. 12. Ficam revogadas as Resoluções-TRE nº 316/96, 409/
02 e 417/02 e as demais disposições em contrário.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 04 de dezembro de 2003.
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES – PRESIDENTE
(a) DES. ULYSSES LOPES – CORREGEDOR REGIONAL
ELEITORAL
(a) DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(a) DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
(a) DR. PAULO CEZAR BELLIO
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
(a) DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS – PROCU-
RADOR  REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 449/2003

(Dispõe sobre o programa de estágio para estudantes, no âmbi-
to da Secretaria deste Tribunal e das Zonas Eleitorais do Interi-
or do Paraná)

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na
Lei nº 6.494 de 07 de dezembro de 1977, regulamentada pelo
Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982, alterada pela Lei
8.859 de 23 de março de 1994, Medida Provisória nº 2.164 de
24 de agosto de 2001 e face ao contido nos autos de Represen-
tação nº 61– Cl. 17ª/TRE-PR,

RESOLVE

Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria do Tribunal Regional
Eleitoral do Paraná e Fóruns Eleitorais, o programa de estágio
para estudantes regularmente matriculados em cursos vincula-
dos ao ensino público ou particular legalmente reconhecidos.

§ 1º O estágio a que se refere o caput deste artigo não gera
vínculo empregatício de qualquer natureza.

§ 2º A realização do programa de estágio dependerá de dotação
orçamentária.

§ 3º Não serão aceitos estagiários senão mediante convênio, no qual
estarão acordadas todas as condições de realização do estágio.

Art. 2º Os estudantes deverão estar efetivamente matriculados
e freqüentando cursos vinculados à estrutura do ensino público
ou particular e possuir idade mínima de 18 anos nos níveis su-
perior (mínimo 2º semestre concluído), 16 anos nos níveis de
segundo grau/profissionalizante (mínimo 1º ano concluído), cuja
área de formação esteja diretamente ligada com a atividade que
desempenhará neste Tribunal.

§ 1º Os estagiários a que se refere o caput deste artigo não
poderão pertencer a Diretório de Partido Político ou exercer
atividades partidárias.

§ 2º O estudante que já tenha estagiado neste T.R.E. não pode-
rá realizar novo estágio, salvo se for referente a outro curso.

Art. 3º O estágio deve propiciar a complementação do ensino e
da aprendizagem aos estudantes, operando como instrumento de
integração entre teoria e prática, bem como de aperfeiçoamento
técnico e cultural, científico e do relacionamento humano, de-
vendo ser avaliado periodicamente pelo supervisor de estágio.

§ 1º O supervisor do estagiário será a chefia imediata da área em
que estiver estagiando, o qual encaminhará trimestralmente Relató-
rio de Avaliação do estagiário e mensalmente Relatório de Freqüên-
cia, informando eventuais faltas/ausências à Secretaria de Recursos
Humanos / CTDRH / Seção de Acompanhamento e Avaliação.

§ 2º Na hipótese do estágio estar sendo desenvolvido em qual-
quer Fórum Eleitoral do interior do Estado, o supervisor de
estágio será o Chefe de Cartório responsável pelo respectivo
Fórum Eleitoral.

§ 3º O supervisor de estágio responde administrativamente pelo
exercício irregular das atribuições conferidas ao estagiário.

Art. 4º O percentual de estagiários não poderá exceder a 20%
(vinte por cento) da lotação aprovada em se tratando de catego-
rias de nível superior, e 10% (dez por cento) da aprovada para
nível intermediário, conforme dispõe o artigo 2º da IN nº 5 de
25 de abril de 1.997 do MARE.

§ 1º O número de estagiários por área de trabalho deverá ser
determinado pela Secretaria de Recursos Humanos após análi-
se do diagnóstico de levantamento de necessidades realizado

pela Seção de Acompanhamento e Avaliação.

§ 2º Será destinada uma vaga para cada Cartório Eleitoral do
interior, que integre Fórum Eleitoral inaugurado, mediante so-
licitação do Juiz Eleitoral da respectiva Zona Eleitoral.

Art. 5º A contratação de estagiários será baseada em seleção
específica pela Conveniada, a qual verificará o preenchimento
dos requisitos necessários às atividades a serem desenvolvidas,
dentro dos parâmetros definidos pela área solicitante deste Tri-
bunal/Fórum Eleitoral.

Art. 6º A Secretaria de Recursos Humanos/Coordenadoria de
Treinamento e Desenvolvimento de Recursos Humanos/Seção
de Acompanhamento e Avaliação, desempenharão, com apoio
da Conveniada, as atividades de planejamento, execução, acom-
panhamento e avaliação do estágio, em conformidade com os
currículos, programas e calendários escolares, cabendo-lhes:

I – levantar, a cada ano, as possibilidades de oferta de estágio,
para fins de fixação do quantitativo de estudantes que poderão
ser aceitos no exercício;

II – solicitar à Conveniada a indicação de estudantes que pre-
encham os requisitos exigidos para o estágio;

III – propor critérios para avaliação do desempenho do estagiário;

IV – encaminhar ao supervisor de estágio os instrumentos de
avaliação de desempenho; e

V – receber do supervisor de estágio da capital e/ou interior, os
relatórios de atividades, as avaliações de desempenho, as fre-
qüências e as comunicações de desligamento de estágio, bem
como promover o pagamento da bolsa respectiva à Convenia-
da, através de depósito em conta corrente desta.

Art. 7º O estagiário obrigar-se-á a cumprir as normas discipli-
nares de trabalho estabelecidas para os servidores da Secreta-
ria deste Tribunal, bem como dos respectivos juízos eleitorais
no interior do Estado, e a guardar sigilo das informações que
tiver acesso.

Art. 8º A duração do estágio será de, no mínimo, um semestre,
prorrogável em até 03 semestres, no interesse das partes, medi-
ante assinatura de novo Termo de Acordo.

Art. 9º O estagiário deverá cumprir jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, em um único turno de 6 horas/dia.

Art. 10. O valor da bolsa de estágio será fixado através de Por-
taria deste T.R.E., mediante existência de dotação orçamentá-
ria.
Art. 11. O estagiário não faz jus a vale-transporte, auxílio-ali-
mentação, assistência à saúde ou a qualquer outro benefício
concedido aos servidores.

Art. 12. As despesas decorrentes do seguro de acidentes pesso-
ais em favor do estagiário ficarão a cargo da Conveniada.

Art. 13. O estagiário poderá ser desligado:

I - a qualquer tempo por interesse da Administração;

II – automaticamente, ao término do prazo de duração do está-
gio;

III – por abandono, caracterizado pela ausência não justificada
por mais de três dias consecutivos ou cinco intercalados, no
período de um mês;

IV– por conclusão ou interrupção do curso;

V – a pedido do estagiário ou representante legal;

VI – por descumprimento de qualquer condição expressa no
termo de acordo; ou

VII – por conduta incompatível com a exigida pela Administra-
ção.

Parágrafo único. Em caso de ausência por motivo de saúde, é
facultado ao estagiário apresentar atestado médico, que servirá
apenas como justificativa de falta, a fim de que não seja tipifi-
cada a situação do inciso III do artigo anterior.

Art. 14. O certificado de conclusão de estágio será emitido pela
Conveniada, desde que o aproveitamento do estagiário tenha
sido satisfatório neste Tribunal.

Art. 15. Não serão aceitos como estagiários, cônjuges, compa-
nheiros ou parentes de servidores ativos/inativos deste Tribu-
nal, Membros, Juízes Eleitorais, Promotores, Escrivães, Che-
fes de Cartório, bem como da entidade Conveniada, em até 3º
grau civil, inclusive.
Art. 16. A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, em 04 de dezembro de 2003.
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES – PRESIDENTE
(a) DES. JOSÉ ULYSSES SILVEIRA LOPES – VICE-PRESI-
DENTE E CORREGEDOR ELEITORAL
(a) DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(a) DR. CÉSAR CUNHA
(a) DR. PAULO CÉZAR BELLIO
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
(a) DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS – PROCU-
RADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 10 DE DEZEMBRO DE 2003
(a) IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 25/03

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 77/2003
Origem : CURITIBA
Requerente: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO - PMDB
Advogada : Dra. MARLENE ZANNIN
Requerida : EMISSORA DE RÁDIO TIMBURI – FM 98, 3 –
ANDIRÁ

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral., Des. Ulys-
ses Lopes, proferiu o seguinte despacho às fs18, dos autos su-
pra nominados:
“1. Verifica-se às fs. 16/17, que a veiculação da propaganda do
partido requerente, no dia 03/11/2003, refere-se a transmissão
em bloco, deferida pelo Tribunal Superior Eleitoral.
Assim, à Corregedoria-Geral Eleitoral devem ser encaminha-
dos estes autos, nos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução-
TSE nº 20.034/97.
2. Torno sem efeito, por decorrência, o capítulo 2, do despacho
de f. 14.
Curitiba, 04 de dezembro de 2003.
—————————————————————————
Em 05/12/03

P O R T A R I A N.º 210/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora ANA MARIA MARSCHALL,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade
Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Registros Funcionais, para substituir IRENE ITO KANDA como
Secretária de Recursos Humanos – CJ-03, nos dias 03, 04 e 05
de dezembro de 2003, em razão do afastamento da titular do
cargo e seu substituto.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 03 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A N.º 211/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 22.256/2003,

R E S O L V E

D E S I G N A R a servidora ENEIDA DESIREE SALGADO,
ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área de Atividade
Administrativa, Classe “A”, Padrão 1, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Assistente da Co-
ordenadoria de Comunicação Social, para substituir MARDEN
LINCOLN MACHADO como Coordenador de Comunicação
Social – FC-08, em suas férias no período de 12 a 31 de janeiro
de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 04 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

P O R T A R I A N.º 212/2003

O BACHAREL IVAN GRADOWSKI, DIRETOR GERAL DA
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X e XI, e 78 do Regimento Interno da Secretaria deste
Tribunal, e o contido no protocolado nº 22.256/2003,

R E S O L V E

D E S I G N A R o servidor HORLEY CLÉVE COSTA, ocu-
pante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade Ad-
ministrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Divulgação de Resultados de Eleições, para substituir MAR-
DEN LINCOLN MACHADO como Coordenador de Comuni-
cação Social – FC-08, em suas férias no período de 02 a 21 de
fevereiro de 2004.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 04 de dezembro de 2003.

a- IVAN GRADOWSKI
Diretor Geral

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar -

Centro, 80.420-010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(C/ GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE

ACORDO COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT 10194/2002
Reclamante: VALDÉSIO TOMBA MORRO
Reclamados: 1.VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZAÇÃO LTDA
2.DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
3.SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMADO
RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira
reclamada VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZAÇÃO LTDA (e seus proprietários), atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para tomarem ciência da
propositura da ação supra e para comparecerem à audiência
UNA designada para o dia 14-JANEIRO-2004 às 15h40,
na sala de audiências desta Vara, sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo
apresentar sua resposta e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art.
359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), que deverão ser arroladas, devidamente qualificadas,
até 30 dias antes da audiência, sob pena de vierem a ser
inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos
termos do art. 843 e 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC. O não
comparecimento da ré na audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto
à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposição
dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado
em local de costume nesta Vara e publicado na imprensa
local.

Curitiba-PR, 22 de julho de 2003.

Eu, __________________ Isabel Cristina J. Teixeira, Assistente
de Diretor de Secretaria, digitei e subscrevi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar -

Centro, 80.420-010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)
PRAZO 20 DIAS

Processo: RT 04965/2003
Reclamante: Juciane da Silva Faria
Reclamados: Associação Proteção Maternidade e a Infância

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do
Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou
dele tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a
reclamada ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A
MATERNIDADE E A INFANCIA, QUATRO BARRAS-
PR, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para tomar
ciência da propositura da ação supra e para comparecer
à audiência inicial designada para o dia 19-FEVEREIRO-
2004 às 11h25min, na sala de audiências desta Vara, sendo-
lhe facultado designar preposto na forma prevista no art. 843
da CLT. Nesta oportunidade a reclamada poderá apresentar
sua resposta, nos termos do art.  847 da CLT. O não
comparecimento da ré na audiência importará em julgamento
da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.

A cópia da inicial encontra-se na Secretaria da Vara, à disposição
dos interessados.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado
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em local de costume nesta Vara e publicado na imprensa
local.

Curitiba-PR, 10 de dezembro de 2003.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-

010
- CURITIBA/PR -

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(C/ GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC)

Processo: RT 06580/2002
Reclamante: Kleber Luiz Franca
Reclamados: F Schimith e Cia Ltda.
Florian Schimith

A Doutora EDILAINE STINGLIN CAETANO, Juíza do
Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
F. SCHIMITH & CIA LTDA. (e seus proprietários),
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência
do r. despacho, que segue: “EM RAZÃO DA GREVE
DEFLAGRADA PELO SINJUTRA, BEM COMO DA
PORTARIA Nº 06/2003, DESTA VARA, QUE SUSPENDEU
AS SESSÕES POR PRAZO INDETERMINADO E,
AINDA, EM RAZÃO DA PORTARIA Nº 27/2003 DO JUIZ
PRESIDENTE DO EG. TRT DA 9ª REGIÃO, QUE
SUSPENDEU OS PRAZOS ATÉ UM DIA POSTERIOR AO
FIM DA GREVE, IMPÕE-SE O ADIAMENTO DA
AUDIÊNCIA NESTES AUTOS, PARA O DIA 02 DE
FEVEREIRO DE 2004, ÀS 14H00MIN, MANTIDAS AS
COMINAÇÕES LEGAIS PERTINENTES. INTIMEM-SE.
EM 05.08.2003. JUÍZA DO TRABALHO.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 10 de dezembro de 2003.

Eu, __________________ Milton Roberto da Freiria, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

EDILAINE STINGLIN CAETANO
Juíza do Trabalho

14a. VT DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400, 2o. PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00047/2003 J142X2432

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 03468/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ OPIEKON DE OLIVEIRA
Reu (S): LD EXPRESS AGENCIAMENTO TRANSPORTE
CARGAS LTDA
: LD EXPRESS TRANSPORTE EXPRESSO LTDA
: FEDERAL EXPRESS CORPORATION
ADV(S): NADIA MARIA BORATO PR20215
APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO
DA 1a.e 2a.RECLAMADAS,PARA A DEVIDA
INTIMACAO,SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FAITO
SEM O JULGA-
MENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 04328/2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDA ISABEL BUSARELLO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
: QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S): REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS SUPRA,CUJA
R.DECISAO E A SE
GUINTE:ACOLHIDA EM PARTE.PRAZO 08(OITO)DIAS

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07847/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALAOR DA SILVA
Reu (S): TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
ADV(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR PR14916
JAEME GONCALVES DOS SANTOS PR26757
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 15m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES  COMPARECER, SENDO O AUTOR
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07865/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SERGIO ALBERTO MICHELS
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 25m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07887/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE HENRIQUE GONCALVES
Reu (S): CWB INTERNET SOLUCOES LTDA
ADV(S): GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA
PR24566
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07900/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): HERMERSON JORGE FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S): PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE
LTDA
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07911/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVO BALUTA
Reu (S): BOSCA S/A TRANSP COM E REPR(MF)S MARCOS
A PICOLI
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07935/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO QUEIROZ
Reu (S): POSSER CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: EMPREENDIMENTO E ENGENHARIA MRV
ADV(S): JOAO LUCASKI PR19081
FL.34:PARA MELHOR ADEQUACAO DA
PAUTA,ANTECIPA-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA,PARA O DIA 06-05-2004,AS
08:h50m.,CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA, PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER,SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO E
A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.CONFORME O
R.DESPACHO DE FL.
20,O AUTOR DEVERA INFORMAR O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DAS
RECLAMADAS PARA A DEVIDA INTIMACAO

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07965/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDOGEL LUIZ DE OLIVEIRA
Reu (S): SIDNEI MENEGUSSO
: RAFA LINE TELECOMUNICACOES LTDA
: BRASIL SAT HARALD S/A
ADV(S): JOSE PASTORE PR19721
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 00 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07981/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARILSA IZABEL PEDROSO JACOB
Reu (S): NEW POINT

ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 20m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 07997/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANDREA CRISTIANE PEREIRA ZENI
Reu (S): RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A
: EDITORA O ESTADO DO PARANA
: TV TIBAGI LTDA
: TV CIDADE LTDA
: TV NAIPI LTDA
ADV(S): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08019/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDMAR ROGERIO ARENAS
Reu (S): RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO
ALIMENTOS LTDA
ADV(S): JOSE CARLOS FARAH PR6549
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 08H 55 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.
PROCESSO TRT-PR-0014-RT 08849/2002
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE DE FREITAS FILHO (ESPOLIO)
Reu (S): KG PARANA COM E ASSISTENCIA TEC EM
BALANCAS LTDA
ADV(S): EDISON LORENSI DE VASCONCELOS PR10131
JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
AUSENTES AS PARTES.DETERMINA-SE O
COMPARECIMENTO DA DEPENDEN
TE DO DE CUJOS,NOS TERMOS DA CERTIDAO DE
FL.44.SRA.MARIA RO-
VERE DE FREITAS,PARA QUE RATIFIQUE OS TERMOS
DO ACORDO,CONSI
DERANDO A AUSENCIA DE SUA ASSINATURA NO
MESMO.EM RAZAO DO EX
POSTO,ADIA-SE A PRESENTE AUDIENCIA PARA O DIA
27-01-2004, AS
13:25 HORAS
PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09555/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVO REMUSKA
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 05 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09613/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA DE LIMA
Reu (S): ELISABETE WOLFF
: VALKIRIA WOLFF
ADV(S): WILLIAN FURMAN PR23051
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 25 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.
PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09658/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALTINA PERES DA SILVA COUTINHO
Reu (S): METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO

E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.
PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09695/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ALVES AFONSO
Reu (S): PIRES SERVICOS DE SEGURANCAS LTDA
ADV(S): MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 10m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09715/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DALVIR FRANCISCO DA ROCHA
Reu (S): PAVICRETO PROCESSOS CONSTRUTIVOS LTDA
ADV(S): JOSENEY CARNEIRO PR23016
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09804/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDECIR DIAS DO PRADO
Reu (S): ENGIL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ADV(S): MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 09H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09816/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NEIVA HANNEMANN
Reu (S): H G I BINGO LTDA
ADV(S): LUCIANE MOMBACH PR29129
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 09 H 45MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09835/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IZILDA DE SOUZA CAMPOS
Reu (S): EURO LAMINATI IND COM IMP LAM FER MOV
E SER LTDA
ADV(S): JOELSON DOS SANTOS ROCHA PR25789
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 09 H 50MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09850/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO DE ANDRADE
Reu (S): CONSTRUTORA FOLADOR LTDA
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 09 H 55MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES  COMPARECER, SENDO O AUTOR
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09874/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCELO CASAGRANDE ALVES
Reu (S): FAST BOX DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA
ADV(S): ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 05 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES  COMPARECER, SENDO O AUTOR
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09897/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
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Autor (S): ADEMAR JOSE VILLAS BOAS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 10 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 09931/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OSVALDO AUGUSTO AMATNECKS JUNIOR
Reu (S): HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 15 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10029/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SHUSLEY EMERENCIANO
Reu (S): INSTALACOES ELETRICAS BARBOSA LTDA
: HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 20 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10062/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IVO VIEIRA DE CAMARGO
Reu (S): PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S/A
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 25 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10105/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): TERESA KULIKOWSKI
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 30MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10149/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VERA REGINA MATTE ARAUJO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ATENCIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 35 m..
CONVERTE-SE
A REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INCIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10162/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DORIVAL IGNACIO
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-2004 AS 10H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10171/2003

LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ ROBERTO ROMANO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 45MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10228/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU DOS SANTOS PEREIRA
Reu (S): ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S/A
: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDACAO)
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 50MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10231/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANAMARIA FALCE BONALDI
Reu (S): FUNDACAO TELEPAR
: BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 55MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10252/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDECI CICERO BERGANTIN
Reu (S): BANCO HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (LIQ EXTRAJUD)
: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA (LIQ
EXTRAJUD)
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 08 H 15MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10276/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO CABRAL
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 11 H 00MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10319/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO RICARDO BARBOSA
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S): MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 11 H 05MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10379/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO LUKAZEWICZ
Reu (S): BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV(S): MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 11 H 10MM..

CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10434/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ODIEL SILVEIRA
Reu (S): HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV(S): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 11 H 15MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10680/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA APARECIDA FERNANDES
Reu (S): APASCE ADM PARANAENSE DE SHOPPING
CENTER LTDA
ADV(S): ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
VALDEMAR HARTJE PR26674
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 08H 20 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10720/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA SILVA RIBEIRO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 20m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10800/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA MARA SCROCH DA CRUZ
Reu (S): DEPIL CENTER CENTRO DE ESTETICA LTDA
: DEPIL HOUSE ADMINISTRACAO PARTICIPACOES LTDA
ADV(S): RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 25m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 10933/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARLI RAIMUNDO DA SILVA
Reu (S): ELIANE SILVA RIBEIRO
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11082/2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LEOCADIO LEMES
Reu (S): ORION ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA
ADV(S): JULIO CESAR FARIAS POLI PR31194
PARA HOMOLOGACAO DO ACORDO
NOTICIADO,DEVERAO AS PARTES COMPA
RECER A SALA DE AUDIENCIAS DESTA VARA,DE
SEGUNDA A QUINTA
FEIRA, AS 13 HORAS,DEVENDO A PARTE
RECLAMADA,NESSE MOMENTO
REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL,SE
FOR O CASO. CASO
NAO COMPARECA ESPONTANEAMENTE,AGUARDE-SE
A AUDIENCIA JA DESI
GNADA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11198/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA

Autor (S): ADAIR PEDRO MARTINASSO
Reu (S): FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO
: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S): ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11232/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ EDMUNDO MERCER
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11351/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARLENE BECKER
Reu (S): MIKAEL INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S): ANDREIA TOMAZ PR28422
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 11384/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): INESIA ROTT
Reu (S): FLAS ANCIONATO LAR EBENEZER
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 50 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12485/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANITA DA SILVA MAXIMO
Reu (S): BRASIL TELECOM S/A
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
J.MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA,NO PRAZO DE
05(CINCO)DIAS
QUANTO AOS DOCUMENTOS ORA APRESENTADOS
FL.711/718

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12488/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS JOAO DA SILVA
Reu (S): AUTO POSTO TEX BOB LTDA
: WANDER RAGEMINSKI
: JOSIANE PARECIDA SARTI DE OLIVEIRA
: TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO
ADV(S): MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 11 H 00 M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMDADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12513/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NEUSIMAR SOARES MACEDO
Reu (S): ASSOCIACAO RUBI MANCUSO
: ESCOLA CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
AQUARELA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 11 H 05 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12618/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
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Autor (S): LUIS CARLOS CAVALIERI
Reu (S): CEME COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE
PETROLEO LTDA
ADV(S): JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 11H 10m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12654/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCA DAS CHAGAS
Reu (S): HOTEL E RESTAURANTE OLD WEST LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO FERNANDES PR7292
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 9H 10M..
CONVERTE-SE RE-
FERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL, DEVENDO
AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO E
A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12668/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCINEIDE DE ANDRADE DA CONCEICAO
Reu (S): SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S): MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 11H 15m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12751/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRO JOSE GONCALVES ELEUTERIO
Reu (S): PEPSICO DO BRASIL LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
FL.30:PARA MELHOR ADEQUACAO DA
PAUTA,ANTECIPA-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA,PARA O DIA 03-06-2004,AS
08:h35m.,CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA, PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER,SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO E
A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.CONFORME O
R.DESPACHO DE FL.
28,O AUTOR DEVERA INFORMAR O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DA
RECLAMADA,PARA INTIMACAO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12803/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): NILDA DA CRUZ MARTINS
Reu (S): AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO PR15346
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12830/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VILMAR MARTINS DA COSTA
Reu (S): CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL SILVA
JARDIM
ADV(S): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12849/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ LEAL CORREIA
Reu (S): COCELPA COMPANHIA CELULOSE PAPEL DO
PARANA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES

COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12899/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CLEUCIO APARECIDO GALUSKI
Reu (S): SUPERMERCADOS FANTINATTO LTDA
ADV(S): CLEBER EDUARDO ALBANEZ PR26725
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 55m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 12979/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZELDIR IZIDORIA OLIVEIRA DA ROCHA
Reu (S): CAFETERIA RUA DAS FLORES LTDA
ADV(S): JOSE LUIZ TORQUATO TILLO PR9358
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13002/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOEL DE JESUS SANTOS
Reu (S): ETHICOMPANY PROMOCOES E EVENTOS LTDA
: K & M INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S): JANETE SANTIN PR19612
FL.60:PARA MELHOR ADEQUACAO DA
PAUTA,ANTECIPA-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA,PARA O DIA 03-06-2004,AS
08:h30m.,CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA, PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER,SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO E
A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.CONFORME O
R.DESPACHO DE FL.
57,O AUTOR DEVERA INFORMAR O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DA 2a
RECLAMADA,PARA INTIMACAO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13096/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): EDIMARA OSACHUKI
Reu (S): COLEGIO MODELO DO PARANA
ADV(S): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-04 AS 08 H 15 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13151/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA MEDEIROS
Reu (S): SERRA NEGRA INC E CONST LTDA
ADV(S): VALDEMAR HARTJE PR26674
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 20m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13179/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL LOPES SILVA
Reu (S): ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S): VALDEMAR HARTJE PR26674
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 25m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13238/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): APARECIDA DAS GRACAS FONSECA
Reu (S): INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA DO
PARANA LTDA
ADV(S): ADRIANA ARTIGAS SANTOS PR33162
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA

DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 05m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13256/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IZAQUEU WOLENSKI DE MIRANDA
Reu (S): RESTAURANTE SKATE FOOD LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 00m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13445/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JANETE DO ROCIO DOUDAT FERREIRA
Reu (S): CONFECCOES FRANCIS LTDA
: CONFAROL CONFECCAO E FACCAO DE ROUPAS LTDA
ADV(S): MONICA TAMANINI PR33110
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13503/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JULIANO CESAR RIBEIRO
Reu (S): MOTOR CLEAN LAVAGEM DE VEICULOS A SECO
LTDA
ADV(S): DENISE ADRIANE LIRA PR17616
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 10m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13619/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ERCILIA DA SILVA
Reu (S): TECKLIMP ADMINISTRADORA DE SERVICOS S/
C LTDA
: CEFET PR CENTRO FED DE EDUC TEC DO PARANA
ADV(S): ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13637/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ADRIAN LAFUENTE DA COSTA
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
: FIEP FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DO
PR
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13653/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OCTAVIO LEITE DO PRADO
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO THE TOWER
ADV(S): ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 09H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13664/2003

LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO ODAIRTON MORAES
Reu (S): BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E OBRAS
LTDA
: RODONORTE S/A
ADV(S): JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 08H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13780/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUCILENE APARECIDA DOS SANTOS
Reu (S): CONFECCOES FRANCIS LTDA
: CONFAROL CONFECCAO E FACCAO DE ROUPAS LTDA
ADV(S): MONICA TAMANINI PR33110
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 08H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13891/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOECY GAIO
Reu (S): SILVIA MARIA DOS SANTOS ALVES
ADV(S): ERENI INES CASARIN PR21977B
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 08H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 13977/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROZANO SOARES DA SILVA
Reu (S): BERTOLDI & FILHOS LTDA
ADV(S): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 08H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14006/2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AMARILDO DOMINGUES RAMOS
Reu (S): PAIS E MENDES LTDA
ADV(S): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
FL.60.APRESENTE O AUTOR,EM 10 DIAS,O ATUAL E
COMPLETO ENDERE
CO DA RECLAMADA,PARA A DEVIDA INTIMACAO,SOB
PENA DE INDEFERI
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO ME-
RITO.FL.61:PARA MELHOR ADEQUACAO DA
PAUTA,ANTECIPA-SE A AUDI
ENCIA JA DESIGNADA,PARA O DIA 20-05-2004, AS
08:25m.,CONVER-
TE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA,PARA
INICIAL,DEVENDO AS PAR-
TES COMPARECER,SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA A -
CAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14068/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALDERI ANTONIO SANTOS
Reu (S): VIACAO DO SUL LTDA
ADV(S): JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 05 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14104/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO XAVIER DE ARAUJO
Reu (S): DLD INDUSTRIA E ARTEFATOS DE BORRACHA
LTDA
ADV(S): JUSSARA ROSA FLORES PR27350
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 08H 55m..
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CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14160/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ANILDO MENDES DA SILVA
Reu (S): TRANSPORTADORA BOLIVAR PASQUAL LTDA
ADV(S): RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 9H 25M..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMDADA SOB PENA DE REVELIA.
INTIME-SE

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14200/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALEXANDRE ELEUTERIO DE MORAES
Reu (S): METROSUL COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-2004 AS 10H 00m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14309/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JAIR FRANCISCO COELHO
Reu (S): SUZUKI INDUSTRIA COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA
ADV(S): DARCI JOSE FINGER PR24412
PARA MELHOR ADQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 9 H 00 m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14577/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SILAS DE LIMA
Reu (S): ESTACIONAMENTO CORAL LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 05m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14713/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS GONCALVES DAS NEVES
Reu (S): EVANILDA VIANA ROSA
: CLEITON LORENCATTO (ME)
: MONALIZA COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 06-05-04 AS 10 H 00MM..
CONVERTE-SE
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14820/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JONNE RICARDO DA CONCEICAO
Reu (S): B M TESSER & CIA LTDA (ME)
: VIDRAUTO DO BRASIL COM VIDROS E ACESSORIOS
LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 20-05-04 AS 08 H 35 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 14938/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DONIZETE FARIAS DO NASCIMENTO
Reu (S): AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA

: SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
FL.17:PARA MELHOR ADEQUACAO DA
PAUTA,ANTECIPA-SE A AUDIENCIA
JA DESIGNADA,PARA O DIA 03-06-2004,AS
09:h10m.,CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA, PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER,SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO E
A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.CONFORME O
R.DESPACHO DE FL.
16,O AUTOR DEVERA INFORMAR O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO DA 2a
RECLAMADA,PARA INTIMACAO DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15013/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS HENRIQUE SCHELBAUER
Reu (S): SOCIEDADE PARANAENSE DE CURITIBA
ADV(S): ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES SP88617
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 25m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15143/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ZACARIAS PUPO FERREIRA NETO
Reu (S): VIA SERVICOS INTEGRADOS S/C LTDA
: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15378/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): GERSINO ALVES MARTINS
Reu (S): LAVORO ARTES IND & COM DE MARMORES
LTDA
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15593/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): IRENE FERREIRA DE SOUZA
Reu (S): NERIA LUCIA MARQUES
ADV(S): OLGA GUALBERTO PR16226
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15624/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): OZEIAS MORAES BATISTA
Reu (S): MICELLI & ASSOCIADOS LTDA
ADV(S): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15633/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSNEI GONCALVES
Reu (S): REGGAZZO CLINICA MED CIRURGIA PLASTICA
S/C LTDA
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO

E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15660/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JURACI ADAO RIBEIRO
Reu (S): SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
ADV(S): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 09H 55m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15668/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALESSANDRO DE SOUZA GARCIA
Reu (S): PROSSEGUR BRASIL S/A TRANSP DE VAL E
SEGURANCA
ADV(S): EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 00m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15804/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): PALOMA RODRIGUES
Reu (S): INDUSTRIA E COMERCIO DE GUARDANAPOS
NEVADA LTDA
ADV(S): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 05m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15845/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LINDOMAR REIS LIMA
Reu (S): CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS
ADV(S): FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 10m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 15942/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ALISON ADRIEL DOS SANTOS
Reu (S): VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-04 AS 10H 30M..
CONVERTE-SE
A REFERIDA AUDIENCIA DE FUNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO
DA ACAO E A RECLAMDADA SOB PENA DE REVELIA.
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16130/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CARMEN LUCIA OTTMANN FRECCEIRO
Reu (S): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S): CIRO CECCATTO PR11852
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 15m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16167/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DIRCEU DA SILVA SANTOS
Reu (S): PANAMERICANO ADMINIST CARTOES CREDITO

S/C LTDA
ADV(S): JOAOZINHO SANTANA PR23034
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-04 AS 10 H 20 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.
-APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ATUAL E
COMPLETO ENDERECO
DA RECLAMADA, PARA A DEVIDA INTIMACAO, SOB
PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL E EXTINCAO DO FEITO SEM O
JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16199/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VERA LUCIA DE ANDRADE
Reu (S): COMERCIO DE CALCADOS CAMPEAO LTDA
: COMERCIO DE CALCADOS GOL LTDA
ADV(S): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 25m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16493/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JANDIRA DE LARA DIAS
Reu (S): SANDRA ES BELLONI BUFFET
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16579/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): ROSANGELA DE FATIMA MORAES MAMCASZ
Reu (S): PROSEGUR BRASIL S/A TRANSP DE VALORES E
SEGURANC
ADV(S): CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO PR28701
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16632/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARILENE SCHWENDTNER DE SOUZA
Reu (S): GONCALVES & GOMES LTDA
ADV(S): PLINIO ALOISIO BACH PR20192
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16692/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SANDRA CHRISTIANE KLOSER BUSNELLO
Reu (S): ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS SUL DO
BRASIL S/A
ADV(S): SIDNEI MACHADO PR18533
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16808/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): LUIS RICARDO DE OLIVEIRA
Reu (S): TSL ESTACIONAMENTOS LTDA
ADV(S): MARCELO PACHECO PIROLO PR11828
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 10H 55m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
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DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16829/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOSE RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): TRANSPORTES ANDRADE LTDA
ADV(S): JOSE CARDOSO PR10895
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-04 AS 11 H 00 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16864/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JOAO GUSTAVO RICHTER
Reu (S): METROPOLITANA VIGILANCIA LTDA
ADV(S): MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 11H 05m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16884/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): AGENOR RODRIGUES DE ALMEIDA
Reu (S): MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S): MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 11H 10m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 16923/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): JUCELIA KOSIBA
Reu (S): SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/
A
ADV(S): SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA PR27547
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 03-06-2004 AS 11H 15m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17012/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WANDERLEI LACERDA
Reu (S): ALIART ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 15m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17043/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CICERO GOMES DA SILVA (ESPOLIO)
Reu (S): CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO
LTDA
ADV(S): GILBERTO DA SILVA E SOUZA SC15063
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 20m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17074/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): WALDINOR DE SOUZA
Reu (S): S A SANTOS EMPREIT MAO OBRA CONSTR CIV
S/C LTDA
: CROMO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
ADV(S): DALVA MARLI MENARIM PR17215
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 25m..

CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17103/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARIO PASCHOAL POLIDORO
Reu (S): MONTREY CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 30m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17226/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): DANIEL SOLYOM
Reu (S): EMBRATEL EMP BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A
ADV(S): ERIKA PAULA DE CAMPOS PR17492
SEBASTIAO VERGO POLAN PR24855
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 35m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17244/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS
Reu (S): AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADV(S): ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 40m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17335/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): TELMA LENITA ZEN
Reu (S): SOCIEDADE EDUCACIONAL MACHADO DE
ASSIS S/C LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 45m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17352/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): CELSO WALTRICK MENEZES
Reu (S): ESPORTES 2000 QUADRAS POLIESPORTIVAS
LTDA
ADV(S): CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA JA
DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-2004 AS 08H 50m..
CONVERTE-SE A
REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA INICIAL,
DEVENDO AS PARTES
COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA ACAO
E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 17459/2003
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): SUZANE MARCZAK
Reu (S): PROSEGUR BRASIL S/A TRANSP VALORES E
SEGURANCA
ADV(S): GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PARA MELHOR ADEQUACAO DA PAUTA, ANTECIPA-SE
A AUDIENCIA
JA DESIGNADA, PARA O DIA 01-07-04 AS 08 H 55 MIN..
CON-
VERTE-SE REFERIDA AUDIENCIA DE UNA PARA
INICIAL, DEVENDO AS
PARTES COMPARECER, SENDO O AUTOR SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DA
ACAO E A RECLAMADA SOB PENA DE REVELIA.

PROCESSO TRT-PR-0014-RT 21308/1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 14a. VT DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS ROGERIO GONCALVES
Reu (S): AMF PLAYCENTER S/A
ADV(S): SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO PR16513B

R.DESPACHO DE FL.255:PREJUDICADOS OS EMBARGOS
A ARREMATACAO
DA EXECUTADA,DIANTE DO DESPACHO DE FL.244,QUE
INDEFERIU O
LANCO.AGUARDE-SE A RESPOSTA DA PENHORA on
line.PRAZO DE LEI

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA
AUDIÊNCIA INICIAL

Processo : RT 00841/2003
Reclamante: EVONIR PERIN
Audiência : 21/01/2004 às 14h40min.

Pelo presente edital, fica notificada a reclamada,
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA., atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer na audiência INICIAL a realizar-
se no dia e horário acima aprazados, na Sala de Audiências da
MMª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, sita na Rua
Tenente Camargo, 2176, Francisco Beltrão/PR, quando poderá
apresentar sua resposta (art. 844 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843, da CLT.
O não comparecimento da ré ou seu preposto importará em
julgamento à revelia e confissão quanto a matéria de fato.
Cópia da petição inicial encontra-se à disposição na Secretaria
deste Juízo.
O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado no lugar de costume na sede desta Vara do
Trabalho.

Francisco Beltrão, 11 de dezembro de 2003.

Eu,_______________________ PEDRO ALBINO VILANDE,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

DRª ILSE M. BERNARDI LORA,
Juíza do Trabalho.

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA, (prazo 20 dias),
Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista
288/2002, entre partes: JURANDIR DE LIMA (Reclamante) e
M S P DOS SANTOS & CIA LTDA.(Reclamada).
A Doutor Reginaldo Melhado, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edital virem
ou dele tiverem conhecimento, que se está citando a Reclamada
M S P DOS SANTOS & CIA LTDA., com endereço em lugar
incerto e não sabido, a pagar no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$1.041,52 ( Hum mil e quarenta e um reais
reais e cinquenta e dois centavos), abaixo discriminada, tudo
conforme r. despacho com o seguinte teor: “J. Expeça-se o edital.
Rolândia, 11 de novembro de 2003”.
Valores Devidos
Principal R$ 654,22
Juros R$ 40,13
Cláusula penal R$ 347,17
Total da Execução R$ 1.041,52
Valores atualizados até 30/11/2003
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e
especialmente da Reclamada e seus representantes legais, é
passado o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que
será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Avenida
Presidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.
Eu, Maria de Lourdes Tomaz, Técnica Judiciária, o digitei e
eu, Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secretaria o
Subscrevi.
Rolândia-PR, 27 de novembro de 2003.

Reginaldo Melhado
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001212-2003
12-12-2003

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO
RELACIONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO
INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO
QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00018-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E DER
PET LOND REG

Réu(s) :AUTO POSTO TIO CIDE LTDA
Adv(s) :MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
INDICAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, OS VALORES
MEDIOS PRATICA-
DOS NESTA CIDADE, DOS PRODUTOS INDICADOS NO
TITULO EXEQUENDO (FLS. 178-179).

PROCESSO TRT-PR-669-CP 00072-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE SATORU NAGAI
Réu(s) :TELEPAR - BRASIL TELECOM
Adv(s) :JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
Adv(s) :ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS PR24774
AUDIENCIA DE INSTRUCAO PARA A OITIVA DA
TESTEMUNHA ARROLADA PELO AUTOR, DESIGNADA
PARA O DIA 09-02-2004 AS 15h10min.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00014-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s) :JOSE RUBENS MASSUCI
Embargado(s) :MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA
Adv(s) :AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR
PR22158
MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, EM
RAZAO DO NAO RECE-
BIMENTO, ATE ESTA DATA, DE RESPOSTA POSITIVA A
SOLICITACAO
DE BLOQUEIO DE CONTAS VEICULADA A FL. 95.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00474-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :DEJANIRA DA SILVA ANDRADE
CAMARGO
Reclamada(s) :DOCEPAR ALIMENTOS LTDA, NA PESSOA
DO REPRESENTANTE
Reclamada(s) :PAULA & GOMES LTDA
Reclamada(s) :JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
Reclamada(s) :SELMA DE SOUZA RODRIGUES
Adv(s) :ANTONIO RENATO BREDA PR18162
Adv(s) :JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
PR20333
R. DESPACHO FLS. 328, QUANTO AO DESPACHO DE FLS.
326, BEM
COMO CIENCIA E MANIFESTACAO SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 327,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00625-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :RENATO LUIZ DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
Adv(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA O DIA 11-02-04 AS
14h05min

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00626-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ANDRE NASCIMENTO FIDELIS
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 11-02-2004, AS
14H06MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00637-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ALEANDRO FIDELIS DA SILVA
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-02-2004 AS
14h07min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00638-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :SIDNEY ANTUNES DA SILVA
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
Adv(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA O DIA 11-02-04 AS
14h08min

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00639-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :VALDINEI DA SILVA
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 11-02-2004, AS
14H09MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00642-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :JOSE LUIZ DE SOUZA
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204

Varas do Trabalho do
Interior

Francisco Beltrão

Rolândia
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PR13472
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-02-2004 AS
14h12min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00643-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :CLODOALDO APARECIDO TINTI
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 11-02-2004, AS
14H13MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00644-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :VALDECI MORETTE
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
Adv(s) :WALTER SIQUEIRA PITTA (FONE-623-2146)
PR6451
AUDIENCIA UNA MARCADA PARA O DIA 11-02-04 AS
14h14min

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00646-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :MARCO SERGIO BASTOS
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA 11-02-2004 AS
14h16min.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00673-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :MARCIA FIDELIS DA SILVA
Reclamada(s) :SANTA GRASIELLE IND E COM DE
MADEIRAS LTDA
Adv(s) :PAULO DOS SANTOS SILVA FONE 623-3204
PR13472
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA 11-02-2004, AS
14H17MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00694-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :CARLOS ALBERTO MARQUES DE LIMA
Reclamada(s) :ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S
A
Adv(s) :VALDECI ELEUTERIO PR20911
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-02-2004
AS 15h00.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00704-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ROGERIO PAIXAO DOS SANTOS
Reclamada(s) :IRVAL TEODORO MOREIRA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 09-02-2004
AS 15h00.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00705-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :FLOZINDO AMANCIO AGUILAR
Reclamada(s) :PAULIM & PINTO LTDA
Adv(s) :IRIS SORAIA INEZ PR33289
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2004
AS 15h05

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00706-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Reclamante(s) :ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
LEONARDI
Reclamada(s) :MAZZOCUT & MAZZOCUT LTDA
Adv(s) :RICARDO FRANCA ROVERI PR25116
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 15-12-2003
AS 13h58min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00067-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO MARROCO FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE ROLANDIA
Adv(s) :ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
Adv(s) :FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES
PR24996
VISTAS ACERCA DO R. DESPACHO DE FLS. 241

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00114-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOAO PEREIRA COSTA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :LOURIVAL THEODORO MOREIRA PR13454
QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00115-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AMADEU ARTIGA DE LARA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DA RESPOSTA
AOS QUESITOS E APRESENTAR SUAS RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00116-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO VIEIRA LOPES
Réu(s) :ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE
LONDRINA
Réu(s) :ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) :MARIA APARECIDA PIVETA PR10854
VISTAS ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS.213-250

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00213-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :GIUMAR APARECIDA BARBOSA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287 PR19568
Adv(s) :SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
EMBARGOS DECLARATORIOS ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00228-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :OSMAR DIAS FERREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287 PR19568
Adv(s) :SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00272-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JAIME RODRIGUES MANTEIGA
Réu(s) :FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Adv(s) :JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI PR4353
PROCEDENTES EM PARTE A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO PROPOSTA PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00306-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADAO GALDINO DE LANES
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO PR7237
VISTAS ACERCA DO OFERECIMENTO DE BENS A
PENHORA

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00333-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE DAS GRACAS DIAS
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :JOSE MARIA DA SILVA PR12696
OFERECER, CONTRA RAZOES, NO PRAZO LEGAL, A
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00390-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARISA LOPES DOS SANTOS
Réu(s) :VIGOR FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
S-A
Adv(s) :MOACIR SALMORIA PR18325
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00462-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROSANA VALENTIN DE SOUZA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00533-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :AGNELO DE OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA PR27750
VISTAS A FL. 124, ACERCA PETITORIO DO AUTOR
SOBRE DATA DE
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00567-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MARIO BARROS
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) :JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) :JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) :JORGE WOLNEY ATALLA
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
QUERENDO, OFERECER CONTRA-RAZOES AO
RECURSO ORDINARIO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00580-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ITAMAR DOS SANTOS
Réu(s) :ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
Réu(s) :PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :PAULA CRISTINA DIAS PR19049
Adv(s) :ANA CAROLINA CONTE BOUCAS PR21037
R. DECISAO AOS EMBARGOS OFERECIDOS PELA SOCIA
DA SEGUNDA RE,
FLS. 391-392.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00588-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VALDIR CALZZAVARA
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
Réu(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS  LTDA

Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DE RECEBIMENTO
DE CARTA PRECATO RIA ORIUNDO DO JUIZO
DEPRECADO E JUNTADA AOS AUTOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00642-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO FEITOZA SILVA
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, MINUTA DE AGRAVO
DE PETICAO OFERECIDO PELO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00685-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO SERAPIAO
Réu(s) :MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
OFERECER, QUERENDO, CONTRA RAZOES, NO PRAZO
LEGAL AO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00693-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUIS HENRIQUE VERGINIO
Réu(s) :L F RODRIGUES & CIA LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
VISTAS AOS DOCUMENTOS DE FLS.115-118.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00717-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE MARIA RAMOS DA CRUZ
Réu(s) :PAULO FERREIRA MUNIZ
Adv(s) :ADALBERTO FONSATTI PR18678
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
PROLATADA DECISAO DE EMBARGOS
DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00719-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JEFFERSON DE OLIVEIRA REIS
Réu(s) :SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO
Adv(s) :OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 03-02-2004 AS
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00720-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DAVID GIANFELICE
Réu(s) :SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO
Adv(s) :OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 03-02-2004 AS
14h00min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00722-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :THIAGO DE OLIVEIRA CAMPOS
Réu(s) :SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO
Adv(s) :OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 03-02-2004 AS
14h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00725-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :RODRIGO RIBEIRO COSTA
Réu(s) :SANDRA LEONOR PEREIRA DA SILVA NAVARRO
Adv(s) :OLAVO ALEXANDRE GOMES PR33310
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 03-02-2004 AS
14h10min..

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00744-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ENOS SIMOES DE OLIVEIRA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00768-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADGELSON JOSE DA SILVA
Réu(s) :DESTILARIA SANTA FANY LTDA.
Adv(s) :RENATO TOME JESUS PR30907
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-02-
2004 AS 13h50

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00772-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CARLOS HENRIQUE BEHLAU
Réu(s) :CLAUDINEI GREGORIO GOMES
Réu(s) :JOSE ESTEVES
Adv(s) :HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADIADA AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 16-02-2004 AS
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00773-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CELSO GOMES DA SILVA
Réu(s) :GREEN PINE INDUSTRIA E COMERCIO DE
ETIQUETAS LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS DELALLO PR10497
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 03-02-
2004 AS 13h50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00774-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :LUCIANO ALVES

Réu(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA MARCOS F
GARMS E OUTROS
Adv(s) :RENATO TOME JESUS PR30907
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 04-02-
2004 AS 13h50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00787-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CARLOS EDUARDO NOGUEIRA DE GODOY
Réu(s) :INDUSTRIA DE RACOES NUTRIANI LTDA
Adv(s) :CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA PR26425
AUDIENCIA INICIA DESIGNADA PARA O DIA 11-02-2004
AS 13h55min

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00788-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VLADIMIR APARECIDO MELLO
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 12-02-2004, AS
13H55MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00789-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JOSE CARLOS FRANCISCO SANTOS
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 12-02-2004, AS
14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00790-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CLAUDOMIRO ALVES
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 12-02-
2004 AS 14h05

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00792-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :CELSA MARIA DE BRITO PINHEIRO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 12-02-04
AS 14h11min

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00793-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO FRANCISCO DE SALLES
Réu(s) :AUTO POSTO YESSOL LTDA
Adv(s) :MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
AUDIENCIA INICIAL MARCADA PARA O DIA 11-02-04
AS 14h00min

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00794-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JAIME DE FATIMA DE PEREIRA SANTANA
Réu(s) :JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) :USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Adv(s) :JOSE VICENTE FERREIRA PR30900
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10-02-2004
AS 14h10min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00812-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :APARECIDA JUSTINA DOS SANTOS
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
VISTAS DA DECISAO DE FLS. 99.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00847-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VALDOMIRO RODRIGUES
Réu(s) :MUNICIPIO DE PORECATU
Adv(s) :CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
Adv(s) :LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
DECISAO- EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS
PELO EXECUTADO JULGADOS
IMPROCEDENTES.PROCEDENTE A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO OPOSTA PELO
EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00883-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :JEFERSON CEZAR DA SILVA
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S A
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
GUIA DE RETIRADA 688-03 A DISPOSICAO NO B.
BRASIL-ROLANDIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00910-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :MAGALI BERALDO GOMES
Réu(s) :BANCO ITAU S A
Adv(s) :ANA PAULA DE SA PR23258
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE
PETICAO INTERPOSTO PELA EXEQUENTE, SENDO
FACULTADA A JUNTADA DE COPIAS DA PECAS QUE
REPUTAR CONVENIENTES

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00922-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :OTAIR DIVINO
Réu(s) :LATICINIOS AGUA DAS PEDRAS LTDA
Adv(s) :MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA PR9360
R. DESPACHO FLS. 469-470,AO EXEQUENTE O PRAZO
DE DEZ DIAS
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PARA QUE PROMOVA A CITACAO DOS SOCIOS,
INDICANDO NOS AUTOS
SUA QUALIFICACAO COMPLETA E SEU ENDERE•O
ATUAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00929-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ADRIANO SILAZIO
Réu(s) :LUIZ EDUARDO BRANT DE CARVALHO
Adv(s) :ROMEU SACCANI PR3556
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO DE V.SA. NA CEF-
ROLANDIA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01237-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO ROMAGNOLI
Réu(s) :DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :PAULA E GOMES LTDA
Réu(s) :CELIO RODRIGUES DA COSTA
Réu(s) :EDILSON MONTANUCCI
Réu(s) :JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMINGONI
Réu(s) :LUIZ ANTONIO FIRMINO GOMES
Réu(s) :DEVANIR DE PAULA SOUZA
Réu(s) :VILMA DE PAULA SOUZA
Adv(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
VISTAS ACERCA DAS CERTIDOES DOS OFICIAIS DE
JUSTICA AS FLS
289 DOS AUTOS PRINCIPAIS E AS FLS. 05 DA CARTA
PRECATORIA
APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01281-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DEVAIR VALENTE
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE QUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS DE
FLS.235-243

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01282-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :IZAIAS FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159-B
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECLACULOS
APRESENTADOS, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01283-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :VALDECIR PANTOJA
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO NO PRAZO
LEGAL, JUNTANDO AS PECAS QUE ENTENDER
NECESSARIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01293-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROBERTO LIBERATTO
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
MANIFESTAR-SE SOBRE OS RECALCULOS DO
CONTADOR EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01305-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :EVERALDO GABRIEL FREIRES
Réu(s) :CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) :SGS STORAGE GRAIN SYSTEMS LTDA
Réu(s) :SILOMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :SPIRAL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159-B
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO NO PRAZO
LEGAL, JUNTANDO AS PECAS QUE ENTEDER
NECESSARIAS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01446-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :IRACY SILVESTRE BELLOZO
Réu(s) :SOMARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Adv(s) :ANTONIO RENATO BREDA PR18162
VISTAS DO OFICIO DE FLS. 190.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01485-1998 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :ROSANGELA MARIA SINTI DE CARVALHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE MIRASELVA
Adv(s) :ANTONIO DONADON PR11085
CIENCIA ACERCA DO TEOR DA CERTIDAO DE FL. 392-
VERSO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01830-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :FRANCISCO CANIDEU PAULINO
Réu(s) :FAZENDA SANTA ERNESTINA -WANDERLEY P
MOLINA
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
HOMOLOGADO ACORDO ENTRE AS PARTES, CUSTAS
SOBRE O VALOR DO ACORDO E HONORARIOS
CONTABEIS PELA PARTE DEMANDADA, EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE 40
DIAS, OS RECOLHIMENTOS DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE SOBRE O VALOR DO
ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02195-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) :DEVAIR LUIZ BUENO
Réu(s) :SERGIO MONTANHA
Adv(s) :ODAIR CIRINE PR8014
ACOLHIDO O PEDIDO FORMULADO PELO BANCO DO
BRASIL S-A PARA
DECLARAR A NULIDADE DE TODOS OS ATOS
PROCESSUAIS EM CADA UM DOS FEITOS, DESDE A
CITACAO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO.
DETERMINADO O DESAPENSAMENTO DOS AUTOS E
SUA TRAMITACAO EM SEPARADO, DEVENDO TODOS
ELES, APOS, VOLTAREM CONCLUSOS PARA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA INICIAL. DEVERA
FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA ACAO E NO EXERCICIO DE TODOS OS
ATOS PROCESSUAIS
A MASSA INSOLVENTE DE SERGIO MONTANHA,
REPRESENTADO POR SUA ADMINISTRADORA.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO
TRABALHO DE TOLEDO

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA
BELTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ - Juiz da Vara do
Trabalho de Toledo/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que nos autos de Ação Trabalhista
nº 62/2003, onde são partes ERMENEGILDO ISALINO DE
SOUZA, autor, e BELTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e
outra, rés, fica CITADA a executada BELTA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., ora em local incerto e não
sabido, para:
a) pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de
penhora, a importância de R$1.007,52 (UM MIL, SETE
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), conforme
discriminado abaixo;
b) em 10 (dez) dias, comparecer na Secretaria deste Juízo, a
fim de proceder as anotações pertinentes na CTPS do
reclamante.
PRINCIPAL EM 01.10.2003 R$ 866,37
JUROS R$ 69,30
PRINCIPAL EM 01.10.2003 R$ 935,67
CUSTAS R$ 18,71
DESP.C/PUBLICAÇÃO EDITAL FLS. 36 R$ 23,16
INSS (AUTOR(a) + RÉ(u)) R$ 29,98
TOTAL EM 01.10.2003 R$ 1.007,52
* Os valores acima serão atualizados à época do pagamento.
As referidas quantias são devidas por força da decisão proferida
nos autos supra, cujo teor é o seguinte:
“Vistos, etc... 1.Para que produza os seus jurídicos efeitos,
homologo a liquidação de sentença levada a cabo mediante os
cálculos elaborados pelo reclamante, fixando o quantum devido
ao obreiro em R$-935,67 em 1º-10-2003 (R$-866,37 –
principal + R$-69,30 – juros), já deduzida a importância devida
ao INSS. 2.Custas pela 1ª ré, no importe de R$-18,71.
3.Despesas com a publicação do edital de fls. 36 pela 1ª ré.
4.Inclua-se na conta os valores devidos pelas partes ao INSS a
título de contribuição previdenciária, sendo R$-22,42 a cargo
do empregado e R$-7,56 a cargo da empregadora, valores
atualizados até 1º-10-2003. 5.À conta geral. Após, CITE-SE a
1ª ré, inclusive, para, em 10 (dez) dias, comparecer na Secretaria
deste Juízo, a fim de proceder as anotações pertinentes na CTPS
do reclamante. Toledo, 28 de novembro de 2003 (a) ADILSON
LUIZ FUNEZ - Juiz do Trabalho”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
este edital será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no lugar de costume deste Juízo.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e três.
Eu,          Sérgio Bender, Diretor de Secretaria Substituto
subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ
Juiz do Trabalho

R$ 270,00

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2003
15-12-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00049-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :LUIS CARLOS CORREIA DA SILVA
Réu(s) :FABCAR VEICULOS LTDA
Adv(s) :JONAS ADALBERTO PEREIRA PR16094
Adv(s) :LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
FOI DESIGNADA A DATA DE 05-02-2004, AS 15H05MIN,
PARA A
AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA VALDIRENE
OLIVIERA GEHELEN

PROCESSO TRT-PR-068-CP 00050-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ALDO ANVERSA FACCIN
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A E OUTRO
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Adv(s) :ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
FOI DESIGNADA A DATA DE 03-02-2004, AS 15H20MIN,
PARA A
AUDIENCIA DE OITIVA DA TESTEMUNHA DO AUTOR,
ARISTOTELES ARA
ARAN.

PROCESSO TRT-PR-068-ET 00009-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Embargante(s) :I.J.L.REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.
Embargado(s) :LUIZ ANGEL BRANDA
Embargado(s) :JOELSON GABRIEL BRANDA
Embargado(s) :JULIANO BRANDA
Embargado(s) :LUIS ANGEL BRANDA E OUTROS
Adv(s) :MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE PR29672
RESTOU INDEFERIDO O REQUERIMENTO DA
EMBARGANTE PARA A PRODU-
CAO DE OUTRAS PROVAS, PELO QUE OS AUTOS
RETORNARAM CONCLUSOS
PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00058-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ERMENEGILDO ISALINO DE SOUZA
Réu(s) :BELTA TELECOMUNICACOES LTDA.
Réu(s) :ALFA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) :MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096-A
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, DEVERA A RE
COMPROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO ESPONTANEO DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS
AO INSS, MEDIANTE APRESENTACAO DE DUAS VIAS
DA GPS, SOB PENA
DE EXECUCAO.
VALOR DEVIDO EM, 02.08.2003, ...... R$600,00.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00059-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VALDEIR FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) :BELTA TELECOMUNICACOES LTDA.
Réu(s) :ALFA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) :MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096-A
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, DEVERA A RE
COMPROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO ESPONTANEO DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS
AO INSS, MEDIANTE APRESENTACAO DE DUAS VIAS
DA GPS, SOB PENA
DE EXECUCAO.
VALOR DEVIDO EM, 02.08.2003, ...... R$600,00.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00060-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JOSE OSCAR DE SOUZA
Réu(s) :BELTA TELECOMUNICACOES LTDA.
Réu(s) :ALFA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) :MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096-A
NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, DEVERA A RE
COMPROVAR NOS AUTOS
O RECOLHIMENTO ESPONTANEO DAS
CONTRIBUICOES SOCIAIS DEVIDAS
AO INSS, MEDIANTE APRESENTACAO DE DUAS VIAS
DA GPS, SOB PENA
DE EXECUCAO.
VALOR DEVIDO EM, 02.08.2003, ...... R$600,00.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00061-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDSON DENIS DE SOUZA
Réu(s) :BELTA TELECOMUNICACOES LTDA.
Réu(s) :ALFA ENGENHARIA LTDA.
Adv(s) :MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096-A
FLS. 78.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00110-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :JONAS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :J.R. SANTOS MANUTENCAO DE VEICULOS - ME
Adv(s) :EDUARDO COSTA COELHO LEAL PR26419-B

ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTE JUIZO OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00114-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :APARECIDA LAIA DA SILVA
Réu(s) :SONIA RUTH BONAMETTI STIEVEN
Adv(s) :ARMANDO KENJI KOTO SP107751
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00462-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) :RUDI WENGRAT
Adv(s) :RAQUEL STEFFENS PR33004-B
APRESENTAR RAZOES FINAIS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00561-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MILTON MIGUEL FERNANDES
Réu(s) :MARTINS & KIELING LTDA(SUC.ANTONIO
S.JACINTO CIA L
Adv(s) :CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA PR29708
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00562-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :EDIMAR BITTENCOURT
Réu(s) :MARTINS & KIELING LTDA(SUC.ANTONIO
S.JACINTO CIA L
Adv(s) :CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA PR29708
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00563-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :ALEXANDRE BITTENCOURT
Réu(s) :MARTINS & KIELING LTDA(SUC.ANTONIO
S.JACINTO CIA L
Adv(s) :CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA PR29708
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00564-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :PEDRO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) :MARTINS & KIELING LTDA(SUC.ANTONIO
S.JACINTO CIA L
Adv(s) :CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA PR29708
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00956-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :MILTON PIRES MARTINS
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A.
Adv(s) :ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO PR25346
EMBRAGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO
ACOLHIDAS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01053-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) :VALDI LUBECK
Réu(s) :CONE SUL DISTRIBUIDORA DE PROD.
ALIMENTICIOS LTDA.
Adv(s) :MODESTO LUIZ ROJAS SOTO MS2185
Adv(s) :ERNANI FERREIRA DO ROSARIO PR21992
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA
DESTE JUIZO, OS
DOCUMENTOS DESENTRANHADOS.
PARA ADVOGADO DA RE. ALVARA DO DEPOSITO
RECURSAL.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2003

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00205-2002-091-09-00-8 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-00207-2003-658-09-00-2 - (PRAZO: 8 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
RECORRIDO : OS MESMOS
SERGIO VERA VALEJOS
VIGILANCIA SERVE-LESTE LTDA
ADVOGADO : JOSE GONCALVES DE MELO NETO -
PR30523
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DO INSS

TRT-PR-00423-2003-094-09-00-2 - (PRAZO: 5 DIAS)

Tribunal Regional da
9ª Região

Toledo
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LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO : OS MESMOS
ANALICE STEINER
ADVOGADO : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ - PR20792
GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI - PR17507
REGULARIZE O SUBSTABELECENTE SUA
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS, VEZ QUE NESTES NÃO
CONSTA INSTRUMENTO DE MANDATO. INTIME-SE.
CURITIBA, 13.11.03. NAIR MARIA RAMOS GUBERT.

TRT-PR-00710-2002-071-09-00-8 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S) 4
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-06523-2002-014-09-00-3 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO(S) 1
RECORRIDO : OS MESMOS
JOSE ALFREDO SCHAPPO E OUTRO(S) 9
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
SUSPENSÃO DE JULGAMENTO POR 120 DIAS.

TRT-PR-06610-2002-014-09-00-0 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO(S) 1
RECORRIDO : OS MESMOS
NALDY MARIA MIRO E OUTRO(S) 9
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
SUSPENSÃO DE JULGAMENTO POR 120 DIAS.

TRT-PR-06810-2002-014-09-00-3 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO(S) 1
RECORRIDO : OS MESMOS
TANIA CATARINA FERREIRA SANTANA E OUTRO(S) 9
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
SUSPENSÃO DE PROCESSO POR 120 DIAS

TRT-PR-09411-2001-009-09-00-8 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - PR27184
RESOLVEU A QUINTA TURMA, NA SESSÃO DE 04.12.03,
SUSPENDER O JULGAMENTO DESTES AUTOS
RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO, ATÉ
DECISÃO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
OBS: ENCONTRA-SE EM SECRETARIA, À DISPOSIÇÃO
DAS PARTES, O INTEIRO TEOR DA CERTIDÃO DE
JULGAMENTO.

TRT-PR-51315-2002-659-09-00-9 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA
RECORRIDO : OS MESMOS
JAIR ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
PR28247
DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGIMENTAL

TRT-PR-53509-2003-001-09-00-3 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO : OS MESMOS
MARIA QUINTELLA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
SUSPENSÃO DE JULGAMENTO POR 120 DIAS.

TRT-PR-53519-2003-015-09-00-1 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO : OS MESMOS
JULIO VICTOR MILLEO E OUTROS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
MARIANNE SILVA MALVEZZI - PR24647
SUSPENSÃO DE JULGAMENTO POR 120 DIAS.

TRT-PR-53544-2003-652-09-00-4 - (PRAZO: 5 DIAS)
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE : FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO E OUTRO
RECORRIDO : OS MESMOS
OSMAR FALCAO E OUTROS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
SUSPENSÃO DE JULGAMENTO POR 120 DIAS.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 136/2003
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 1º-12-2003:
Portaria JP nº 423/03 - designando HILMA MARIA
WIELEWSKI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, dos
Serviços Gerais, para SUBSTITUIR o Diretor de Secretaria,

código TRT 9ª CJ-3, da Secretaria Administrativa, no período
de 3 a 5-12-2003.
Portaria JP nº 424/03 - retificando a Portaria JP nº 371/03,
publicada no DJEPR de 20-11-2003, que prorrogou a cedência
do servidor JORGE ALMEIDA OLIVEIRA, Técnico
Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e
Transporte, classe C, padrão 15, fazendo constar “pertencente
ao quadro de pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da da
9ª Região”, onde constou: “(...) pertencente ao quadro de pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região”.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 4-12-2003:
Portaria JP nº 429/03 - Art 1º. Designando RIVELINO
CONCIANI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do
Serviço de Apoio Administrativo, para ATUAR como Pregoeiro

junto a este Tribunal, no Pregão nº 43/2003, referente à aquisição
de formulário contínuo; Art 2º. Designando PAULO CELSO
GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Segurança, classe C, padrão 15, lotado na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos; e CRISTIANE POSSEBON
MUSSI, Analista Judiciário Área Judiciária, classe A, padrão
1, lotada na Assessoria de Licitações, Compras e Contratos,
para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º.
Designando PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área
Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15,
lotado na Assessoria de Licitações, Compras e Contratos, para
ATUAR como substituto do Pregoeiro em seus impedimentos
legais; Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que
trata o art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c”, Anexo I do Decreto
nº 3.555/2000; Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portaria JP nº 430/03 - Art 1º. Designando RIVELINO
CONCIANI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do
Serviço de Apoio Administrativo, para ATUAR como Pregoeiro

junto a este Tribunal, no Pregão nº 47/2003, referente à aquisição
de lâmpadas e reatores; Art 2º. Designando PAULO CELSO
GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Segurança, classe C, padrão 15, lotado na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos; e CLAUDIO GERMANO
HUF, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Portaria, classe C, padrão 15, lotado nos Serviços Gerais, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designando
PAULO CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços
Gerais Especialidade Segurança, classe C, padrão 15, lotado
na Assessoria de Licitações, Compras e Contratos, para ATUAR
como substituto do Pregoeiro em seus impedimentos legais;
Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que trata o
art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c”, Anexo I do Decreto nº
3.555/2000; Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 136/2003 – fl. 2
Portaria JP nº 431/03 - Art 1º. Designando ELADIR
PRADOS, Chefe de Setor, código TRT 9ª FC 04, do Setor de
Fiscalização de Obras e Projetos, no Serviço de Engenharia e
Arquitetura, da Secretaria Administrativa, para ATUAR como
Pregoeiro junto a este Tribunal, no Pregão nº 48/2003, referente
à aquisição de duplicador digital; Art 2º. Designando FLAVIA
CARNEIRO DE ALMEIDA, Técnico Judiciário Área
Judiciária, classe A, padrão 1, lotada na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos; e DILVA CRISTINA
TSCHA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe A,
padrão 1, lotada na Assessoria da Direração-Geral, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designando
FLAVIA CARNEIRO DE ALMEIDA, Técnico Judiciário
Área Judiciária, classe A, padrão 1, lotada na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos, para ATUAR como substituto
do Pregoeiro em seus impedimentos legais; Art. 4º. Delegando
ao Pregoeiro as atribuições de que trata o art. 8º, inciso III,
alíneas “a” e “c”, Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portaria JP nº 432/03 - Art 1º. Designando HILMA MARIA
WIELEWSKI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, dos
Serviços Gerais, para ATUAR como Pregoeiro junto a este
Tribunal, no Pregão nº 49/2003, referente à aquisição de estúdio
de TV; Art 2º. Designando RIVELINO CONCIANI, Diretor
de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Apoio
Administrativo; e GERSON BASTOS RIBAS, Analista
Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 14, lotado no Setor
de Controle de Materiais, para comporem a Equipe de Apoio

ao Pregoeiro; Art. 3º. Designando RIVELINO CONCIANI,
Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Apoio
Administrativo, para ATUAR como substituto do Pregoeiro em
seus impedimentos legais; Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as
atribuições de que trata o art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c”,
Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º. Esta Portaria entra
em vigor nesta data.
Portaria JP nº 433/03 - Art 1º. Designando ELADIR
PRADOS, Chefe de Setor, código TRT 9ª FC 04, do Setor de
Fiscalização de Obras e Projetos, no Serviço de Engenharia e
Arquitetura, da Secretaria Administrativa, para ATUAR como
Pregoeiro junto a este Tribunal, no Pregão nº 51/2003, referente
à aquisição de aparelhos orientadores de fila; Art 2º. Designando
NEWTON JULIO CESAR SERBENA, Técnico Judiciário
Área Judiciária, classe C, padrão 15, lotado na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos; e CLAUDIO GERMANO
HUF, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade
Portaria, classe C, padrão 15, lotado nos Serviços Gerais, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designando
NEWTON JULIO CESAR SERBENA, Técnico Judiciário
Área Judiciária, classe C, padrão 15, lotado na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos, para ATUAR como substituto
do Pregoeiro em seus impedimentos legais; Art. 4º. Delegando
ao Pregoeiro as atribuições de que trata o art. 8º, inciso III,
alíneas “a” e “c”, Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 136/2003 – fl. 3
Portaria JP nº 434/03 - Art 1º. Designando EMILSON
CORADI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço
de Material e Patrimônio, para ATUAR como Pregoeiro junto

a este Tribunal, no Pregão nº 52/2003, referente à aquisição de
carimbos; Art 2º. Designando FLAVIA CARNEIRO DE
ALMEIDA, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe A,
padrão 1, lotada na Assessoria de Licitações, Compras e
Contratos; e VALDENIR SCOLARI DE ASSIS, Técnico
Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança e
Transporte, classe C, padrão 15, lotado na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos, para comporem a Equipe de

Apoio ao  Pregoeiro ;  Art. 3º.  Designando FLAVIA
CARNEIRO DE ALMEIDA, Técnico Judiciário Área
Judiciária, classe A, padrão 1, lotada na Assessoria de
Licitações, Compras e Contratos, para ATUAR como substituto
do Pregoeiro em seus impedimentos legais; Art. 4º. Delegando
ao Pregoeiro as atribuições de que trata o art. 8º, inciso III,
alíneas “a” e “c”, Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º.
Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Portaria JP nº 435/03 - Art 1º. Designando HILMA MARIA
WIELEWSKI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, dos
Serviços Gerais, para ATUAR como Pregoeiro junto a este
Tribunal, no Pregão nº 53/2003, referente à aquisição de
suprimentos para fotocopiadora; Art 2º. Designando PAULO
CELSO GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais
Especialidade Segurança, classe C, padrão 15, lotado na
Assessoria de Licitações, Compras e Contratos; e CRISTIANE
POSSEBON MUSSI, Analista Judiciário Área Judiciária, classe
A, padrão 1, lotada na Assessoria de Licitações, Compras e
Contratos, para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;
Art. 3º. Designando PAULO CELSO GERVA, Técnico
Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança, classe
C, padrão 15, lotado na Assessoria de Licitações, Compras e
Contratos, para ATUAR como substituto do Pregoeiro em seus
impedimentos legais; Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as
atribuições de que trata o art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c”,
Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º. Esta Portaria entra
em vigor nesta data.
Portaria JP nº 436/03 - Art 1º. Designando EMILSON
CORADI, Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço
de Material e Patrimônio, para ATUAR como Pregoeiro junto
a este Tribunal, no Pregão nº 41/2003, referente à aquisição de
materiais de limpeza; Art 2º. Designando JOVIR MIGUEL
CAPELESSO MARINELLO, Assessor, código TRT 9ª CJ-3,
da Assessoria de Licitações, Compras e Contratos; e MARCIO
RICARDO MIRA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais
Especialidade Segurança e Transporte, classe C, padrão 15,
lotado no Serviço de Material e Patrimônio, para comporem a
Equipe de Apoio ao Pregoeiro; Art. 3º. Designando JOVIR
MIGUEL CAPELESSO MARINELLO, Assessor, código
TRT 9ª CJ-3, da Assessoria de Licitações, Compras e Contratos,
para ATUAR como substituto do Pregoeiro em seus
impedimentos legais; Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as
atribuições de que trata o art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c”,
Anexo I do Decreto nº 3.555/2000; Art. 5º. Esta Portaria entra
em vigor nesta data.

Curitiba, 10 de dezembro de 2003.
Maria Rosicler Cretella - Diretora da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DE 1A. TURMA

PARA 17 DE DEZEMBRO DE 2003, ÀS 14:00 HORAS.
QUARTA-FEIRA - EXTRAORDINÁRIA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser
julgados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

TRT-PR-56095-2002-007-09-00-1
Origem : 07ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Agravante : Ivone De Fatima Luciano
Agravado : Sociedade Evangelica Beneficente De Curitiba
Advogado : Joelcio Flaviano Niels - Conceicao Angelica
Ramalho Conte

TRT-PR-51157-2003-091-09-00-7
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juiza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Do Brasil S/A
Recorrido : Antoninho Bardini E Outro
Advogado : Walter Da Costa - Maria Rosalia Modesto Ramos

TRT-PR-51163-2003-091-09-00-4
Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juiza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Bradesco S/A
Recorrido : Aurelio Luis Wailand
Advogado : Mirian Aparecida Gleria Gnann - Maria Rosalia
Modesto Ramos - Miria Maria Boll

TRT-PR-51191-2003-091-09-00-1

Origem : Vt De Campo Mourao - Pr
Relator : Exma Juiza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Bradesco S/A
Recorrido : Wildson Antonio Alves Ferreira
Advogado : Simone De Oliveira Pereira - Maria Rosalia Modesto
Ramos -
Miria Maria Boll

TRT-PR-51196-2003-668-09-00-6
Origem : Vt De Marechal Candido Rondon - Pr
Relator : Exma Juiza Rosalie Michaele Bacila Batista
Recorrente : Banco Itau S/A - Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Neudir Frare
Advogado : Claudia Pizzatto - Jair Antonio Wiebelling

TRT-PR-51404-2003-069-09-00-4
Origem : 02ª Vt De Cascavel - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A.
Recorrido : Estefania Claudete Villaca Carneiro Edoardo
Advogado : Nilce Regina Tomazeto Vieira - Jose Antonio Dumas

TRT-PR-51496-2003-661-09-00-0
Origem : 03ª Vt De Maringa - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Sergio Molizi Yamada
Advogado : Marcelo Adriano Campaner - Marcos Roberto
Gomes Da Silva - Angela Cristina De Moraes - Jose Antonio
Dumas - Neidivo Afonso

TRT-PR-52115-2003-016-09-00-7
Origem : 16ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E Outro
Recorrido : Alceu Ferreira Lopes E Outro
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-52373-2003-002-09-00-0
Origem : 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Jose Luiz Do Amaral
Advogado : Giovani Da Silva - Marcelo Giovani Batista Maia

TRT-PR-52550-2003-664-09-00-4
Origem : 05ª Vt De Londrina - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Banco Banestado S/A - Antonio Roberto Barcaro
Advogado : Jaqueline Cristina Gerotti - Luis Eduardo Paliarini

TRT-PR-52594-2003-002-09-00-9
Origem : 02ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Dalmo Wilson Louzada E Outros
Recorrido : Banco Itau S/A - Funbep Fundo De Pensao
Multipatrocinado E
Outros - Banco Banestado S/A
Advogado : Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-52600-2003-011-09-00-9
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Henrique Gyl Hackenberg E Outros
Recorrido : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E Outro
- Banco Banestado S/A
Advogado : Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-52602-2003-008-09-00-5
Origem : 08ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E
Outro - Banco Banestado S/A
Recorrido : Ildemar Sohn E Outros
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-52703-2003-011-09-00-9
Origem : 11ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Ubirajara Carlos Mendes
Recorrente : Marta Weiss E Outros
Recorrido : Funbep Fundo De Pensao Multipatrocinado E Outro
- Banco Banestado S/A
Advogado : Isaias Zela Filho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-52797-2003-003-09-00-1
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Aparecido Mendes
Advogado : Tobias De Macedo - Wilson Roberto Vieira Lopes

TRT-PR-53173-2003-003-09-00-1
Origem : 03ª Vt De Curitiba - Pr
Relator : Exmo Juiz Roberto Dala Barba
Recorrente : Empresa Paranaense De Assistencia Tecnica E
Extensao Rural Emater
Recorrido : Haroldo Augusto Moreira
Advogado : Leonardo Casagrande - Mauro Jose Auache - Vilson
Osmar Martins Junior

Curitiba, 9 De Dezembro De 2003

Célio Valentim Stoco
1a. Turma

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 – sobreloja
Cep. 80420-010 – Curitiba – PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA
REVISOR

DISTRIBUICAO: 166/2003

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A
DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Aos nove dias de dezembro de dois mil e três na Secretaria
Especializada do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a

Região, foi realizada DISTRIBUIÇÃO informatizada para
revisor dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram
distribuídos os seguintes processos:
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TRT-PR-00629-1991-091-09-00-9
ORIGEM VT CAMPO MOURAO - PR
Agravante: COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA COPEL
Agravado: ALTAIR CARVALHO SOLCIA
ADVOGADO: HAMILTON JOSE OLIVIERA - LENITA
BARTZ

TRT-PR-00567-1998-662-09-00-5
ORIGEM 04A. VT MARINGA - PR
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado: JOSE BRAZ HERCOS JUNIOR
ADVOGADO: WALTER KRUSE - RONALDO
ALESSANDRO VICTOR

TRT-PR-00093-2000-019-09-00-6
ORIGEM 02A. VT LONDRINA - PR
Agravante: PLAENGE ENGENHARIA LTDA
Agravado: MARIO NEVES
ADVOGADO: PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI - LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

TRT-PR-00127-2002-068-09-00-4
ORIGEM VT TOLEDO - PR
Agravante: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE
VIGILANCIA LTDA
Agravado: JOAO FERREIRA FOGASSA
ADVOGADO: MARCIA PICANCO PROCKMANN –
ORLANDO NEVES TABOZA

TRT-PR-00187-2002-092-09-00-0
ORIGEM VT CIANORTE - PR
Agravante: JB ALCANTARA CONFECCOES
LEANDRO SANTANA BORGES (RECURSO ADESIVO)
Agravado: OS MESMOS
ADVOGADO: GLAUCIO MIAKI - NELSON CENZOLLO –
WALDEMAR COFES NUNES - WALDEMAR COLES
NUNES

TRT-PR-00269-2002-666-09-00-8
ORIGEM VT JAGUARIAIVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado: SCORPIUS TELEMATICA LTDA - ME
ADVOGADO: JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI –
PAULO MADEIRA

TRT-PR-00664-2002-096-09-00-3
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado: BETACON INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET –
AURIMAR JOSE TURRA - ELISIO APARECIDO R CHAVES

TRT-PR-00032-2003-096-09-00-0
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado: SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET - ALAIR
VALTRIN

TRT-PR-71064-2003-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VT CURITIBA - PR
Agravante: MENEGUSSO ADMINISTRADORA DE BENS S/
C LTDA
Agravado: MARCELO GONCALVES MURRAY
ADVOGADO: CLEUSA MARIA GIARETTA - LUIZ DO
NASCIMENTO LIMA - PAULO HENRIQUE R DE MORAES
- PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

Ao Exmo. Juiz ALTINO PEDROZO DOS SANTOS foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00764-1995-072-09-00-0
ORIGEM VT PATO BRANCO - PR
Agravante: SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
WALDIR LEMONIE (RECURSO ADESIVO)
Agravado: OS MESMOS
ADVOGADO: JAMES BILL DANTAS - JAMES DANTAS –
SANDRO ROQUE CORONA

TRT-PR-01079-1998-025-09-00-6
ORIGEM VT UMUARAMA - PR
Agravante: HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO
MULTIPLO
Agravado: MARCIO ROBERTO FERRIS
ADVOGADO: VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA - TANIA MAGALI DOS SANTOS

TRT-PR-01016-1999-071-09-00-1
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO  SOCIAL
INSS
Agravado: CARTORIO CONTADOR PARTIDOR
DISTRIBUIDOR DEPOSITARIO
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE
CASCA
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
ENIMAR PIZZATTO

TRT-PR-00784-2000-657-09-00-5
ORIGEM VT COLOMBO - PR
Agravante: JOSE ANTONIO LEAL
Agravado: TERRA TERRAPLANAGEM
PAVIMENTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO: JOAO ROGERIO NIELS - MIRIAN
CIPRIANI GOMES

TRT-PR-00869-2000-026-09-00-6
ORIGEM VT UNIAO DA VITORIA - PR
Agravante: MARLI TEREZINHA MUXFELDT
Agravado: MARLI ALVES SARAIVA
ADVOGADO: HELIO DE MACEDO KRULJAC - FABIO
AMARAL NOGUEIRA - FAUZI BAKRI

TRT-PR-00916-2001-071-09-00-7
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Agravado: JOSE AIRTON DA SILVA
ADVOGADO: VERGINIA BERNARDO JORGE - CELSO
CORDEIRO

TRT-PR-00730-2002-096-09-00-5
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado: BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET –
AUGUSTINHO DA SILVA

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01110-1996-669-09-40-5
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante: JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado: JOAO BATISTA DE MELO
ADVOGADO: MOZART GARCIA OLIVEIRA - PAULO
ROGERIO HEGETO DE SOUZA - MIGUEL ROBERTO
ROIGE LATORRE

TRT-PR-01176-1996-669-09-00-0
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante: USINA CENTRAL DO PARANA S/A
Agravado: MARIA ILZA LIMA ANDRADE RIBEIRO
ADVOGADO: PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA –
ADEMAR BARROS

TRT-PR-00195-1997-669-09-40-5
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante: JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado: NELSON BERNARDINO PEREIRA
ADVOGADO: MOZART GARCIA OLIVEIRA –
LOURIVAL THEODORO MOREIRA

TRT-PR-01141-1997-095-09-00-0
ORIGEM 01A. VT FOZ DO IGUAÇÚ - PR
Agravante: JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO E OUTRO(S) 2
Agravado: COMERCIO DE FRUTAS MICHELLY LTDA
JOSE DE CAMPOS THOMAZ
ADVOGADO: ANA MARCIA SOARES MARTINS –
HILIETE OLGA ROTAVA - JOAO AUGUSTO MARTINS
FILHO - DOUGLAS AYRES DE AGUIRRE

TRT-PR-00916-2000-020-09-00-3
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante: ERICA REGINA MAXIMO DA SILVA
Agravado: MARISLEI DE FATIMA DE LA ROSA
ADVOGADO: MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA –
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

TRT-PR-01333-2000-020-09-00-0
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante: ATACADAO S/A DISTRIBUICAO
COMERCIO E INDUSTRIA
Agravado: PAULO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
ROBERTO PERALTO

TRT-PR-00167-2002-669-09-40-6
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante: USINA CENTRAL DO PARANA S/A -
AGRICULTURA,
INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado: EDGAR VICENTE DOS REIS
ADVOGADO: PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA –
WALTER SIQUEIRA PITTA

TRT-PR-00405-2002-669-09-40-3
ORIGEM VT ROLANDIA - PR
Agravante: USINA CENTRAL DO PARANA S/A -
AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO e outro
JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado: ROSELI PEREIRA OLIVEIRA SANTOS e outros
ADVOGADO: PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA –
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-01814-1996-093-09-00-8
ORIGEM VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Agravante: MICHEL ANGELO BOMTEMPO
Agravado: SEBASTIAO LEITE DE SOUZA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO: ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR –
ROBERTO CARLOS SOTTILE

TRT-PR-01831-1997-072-09-41-2
ORIGEM VT PATO BRANCO - PR
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Agravado: LEONIDES PERTUZATTI SILVA
ADVOGADO: FABIO SPAGNOLLI - LUIZ ANTONIO

CORONA

TRT-PR-01655-1998-664-09-00-7
ORIGEM 05A. VT LONDRINA - PR
Agravante: REVALI & RESENDE LTDA
Agravado: SUELI APARECIDA PIEROLI
ADVOGADO: ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR –
GIANE LOPES TSURUTA

TRT-PR-02420-1998-096-09-00-8
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado: IBEMA EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET - MIRIAM
ALVES – MIRIAN ALVES

TRT-PR-01514-1999-091-09-00-9
ORIGEM VT CAMPO MOURAO - PR
Agravante: USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado: JOCELIO DE ALMEIDA
ADVOGADO: ADERSON DOUGLAS GALLI FALLEIROS
JEFFERSON SILVA

TRT-PR-01701-2000-094-09-00-6
ORIGEM VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Agravante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado: CARMEM REGINA HAMERA CARLOTTO
ADVOGADO: DIONIZIO LUBAVE DUDEK - MARCOS
UCIANO GOMES - ANDREY HERGET - ERLON
MEDEIROS

TRT-PR-01490-2001-660-09-00-4
ORIGEM 02A. VT PONTA GROSSA - PR
Agravante: COMERCIO DE PLASTICOS STOCCO
LTDA
Agravado: HELENA APARECIDA FERREIRA
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
JOCELMA AMORIM CARNEIRO

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-02496-1990-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VT LONDRINA - PR
Agravante: UNIAO
Agravado: AUGUSTO ANTONIO LIMA E OUTRO(S) 116
ADVOGADO: MARCOS OSSAMU NAKAGUMA –
CARLOS ROBERTO SCALASSARA
EDMILSON NOGIMA

TRT-PR-04077-1995-020-09-00-4
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante: COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA
Agravado: JOSE CARMONA VALERIO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO: ROBERTSON ALVES MENDONCA –
LUCIENE DAS GRACAS TEIDER - LUIS ROBERTO
SANTOS - RITA DE CASSIA
CHRISTOPHORO PACKER

TRT-PR-03200-1996-071-09-00-3
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante: BRASPLAC INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA
Agravado: JOAO FRANCISCO MACHADO
ADVOGADO: JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR –
SIDONIA SAVI MORO

TRT-PR-02425-1997-096-09-00-0
ORIGEM 01A. VT GUARAPUAVA - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado: IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A
ADVOGADO: VALTER SCHAEFER MEHRET - GILMAR
PALENSKE - MARCELLO SGARBI

TRT-PR-03782-1999-069-09-00-4
ORIGEM 02A. VT CASCAVEL - PR
Agravante: TRANS GUAIRA LTDA.
Agravado: LUIZ RIBEIRO NOVAS
ADVOGADO: MARCIUS FONTOURA LASS - CELSO
CORDEIRO

TRT-PR-07342-1999-019-09-00-0
ORIGEM 02A. VT LONDRINA - PR
Agravante: PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E
CONEXOES LTDA
Agravado: JOAO MARIA MENDES
ADVOGADO: ALEXANDRA MANTELATO NEIVA –
OLGA ROCHA BOTEGA

TRT-PR-07417-2000-019-09-00-7
ORIGEM 02A. VT LONDRINA - PR
Agravante: CITY STREET EQUIPAMENTOS
URBANOS DE MINAS GERAIS LTDA
Agravado: PATRICK ALEXANDER MARINO
ADVOGADO: CELSO DOS SANTOS FILHO - CASEMIRO
FRAMIL FILHO - ELAINE C TAVARES DE JESUS

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-12010-1993-016-09-00-2
ORIGEM 16A. VT CURITIBA - PR

Agravante: AROLDO DO ESPIRITO SANTO ARAUJO
Agravado: ARCADIA AGRICOLA E PASTORIL LTDA
ADVOGADO: RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO
LISBOA - VERA LUCIA
FERREIRA DE PAULA

TRT-PR-13211-1994-015-09-00-1
ORIGEM 15A. VT CURITIBA - PR
Agravante: PEDRO PAULO SILVEIRA DE ALMEIDA
Agravado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO: EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - EDIVALDO
BRUZAMOLIN SILVA ROCHA - MARISSOL JESUS FILLA

TRT-PR-09303-1996-663-09-00-1
ORIGEM 04A. VT LONDRINA - PR
Agravante: JOAO BARION (RECURSO ADESIVO)
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E
OUTRO(S) 5
Agravado: OS MESMOS
ADVOGADO: MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
NEWTON DORNELES SARATT - SANDRA CRISTINA
MARTINS NOGUEIRA G PAULA

TRT-PR-07649-1997-020-09-00-9
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado: JOAO FRANCISCO CORREIA
ADVOGADO: VALMIR PALU - APARECIDO DOMINGOS
ERRERIAS LOPES

TRT-PR-29873-1998-003-09-00-7
ORIGEM 03A. VT CURITIBA - PR
Agravante: FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
Agravado: MARCELO DA SILVA MARCILIO
ADVOGADO: LIDSON JOSE TOMASS - PAULO
ROBERTO MAGNABOSCO

TRT-PR-51243-2002-071-09-00-4
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
Agravado: FABIANA CAPPELARI TOLENTINO
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI –
KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF

Ao Exmo. Juiz MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foram
distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-24471-1996-651-09-00-7
ORIGEM 17A. VT CURITIBA - PR
Agravante: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Agravado: LUIS CARLOS BANAS
ADVOGADO: JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI –
VALMIR PALU - VILSON
OSMAR MARTINS JUNIOR

TRT-PR-26023-1998-002-09-00-0
ORIGEM 02A. VT CURITIBA - PR
Agravante: EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E
EXTENSAO RURAL EMATER-PR
JOAO DE ALMEIDA
Agravado: OS MESMOS
ADVOGADO: LEONARDO CASAGRANDE - MARION DE
BASTOS KUSTER

TRT-PR-71109-2001-018-09-00-0
ORIGEM 01A. VT LONDRINA - PR
Agravante: ALCINDO FECHIO
Agravado: RODRIGO CAMARGO APARECIDO
ADVOGADO: JAIR ANCIOTO - LUIZ ALBERTO
PEREIRA RIBEIRO

TRT-PR-71011-2002-089-09-00-0
ORIGEM VT APUCARANA - PR
Agravante: JOAQUIM ROSA DA SILVA
Agravado: ROSELI APARECIDA GERINO
OSTAPECHEM
ADVOGADO: JOAO APARECIDO MICHELIN –
EVANILDES CAMARGO

TRT-PR-71051-2002-020-09-00-1
ORIGEM 01A. VT MARINGA - PR
Agravante: JOSE GARCIA GIMENES
Agravado: LUIZ SILVA LEITE E OUTRO(S) 14
ADVOGADO: MARIO SERGIO DIAS XAVIER - SONIA
MARIA DE MENEZES

TRT-PR-51327-2003-071-09-00-9
ORIGEM 01ª. VT CASCAVEL - PR
Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS
Agravado: ELIO SALES BATISTA
ADVOGADO: ADILSON MIRANDA GASPARELLI

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao incidente de uniformização.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.015315-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DOMINGAS PEDROSO GONCAL-
VES
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.017630-4 - MARLI FERNANDES DO NASCI-
MENTO SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, EVANDRO
NAKAD CALIJURI

2002.70.04.006834-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO VICENTE GRIGÓRIO
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2002.70.04.007553-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DA SILVA
GONCALO
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao incidente de uniformização, por intempestivida-
de.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.006965-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LOURDES DORETO DADALTO
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOU-
ZA, ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso extraordinário.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.00.072269-7 - MARGARIDA ANGELA BORDI-
NHAO LUCINDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

2002.70.01.024209-0 - MARLENE GONCALVES SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2002.70.01.024373-1 - AVELINO ALVES DE ARAGAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.03.003654-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GENOVEVA DE JESUS DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVOREN-
TI, IZAIAS LINO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento aos recursos.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.029502-0 - ROSALINA MENDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.04.003151-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TONA MINUCELLI
Adv. : Dr(s). LUCIANE DO CARMO SCHEFFER DE SOU-
ZA, SONIA M BELLATO PALIN

2002.70.04.004639-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VITALINA PEREIRA BEZERRA
Adv. : Dr(s). AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS, SONIA
M BELLATO PALIN

2002.70.05.005109-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X ZAYRA PEREIRA GALVAO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho deixando de
receber os embargos de declaração por intempestividade.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.002035-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS GALDINO
Adv. : Dr(s). ELVIS GALLERA GARCIA, ZAQUEU VILELA
BERBEL

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho concedendo
vista dos autos por 10 dias.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.012013-0 - CLEUDIO VAZ LEAL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

Nos processos abaixo relacionados foi determinada a remessa
dos autos ao Ministro Coordenador da Justiça Federal, no Su-
perior Tribunal de Justiça, para apreciação de Incidentes de
Uniformização, conforme previsto na Lei 10259/01.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.04.007328-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESTELINA MARIA DE JESUS
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2002.70.04.007369-4 - MARIA DAS DORES NASCIMENTO
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do remessa à Turma de Uniformização Regional para aprecia-
ção de Incidente.

RECURSO CÍVEL JEF

2002.70.01.006975-5 - BRAULINO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA R FORNACIARI MARTINS, MILCA
VIRGINIA NUNES

CURITIBA, 2 de dezembro de 2003
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0162/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVI-
MENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA
4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON
DIPP, DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO
INSS E DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL NÃO DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO
CIVIL PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003). AS-
SIM, NA FALTA DE SENTENÇA FAVORAVÉL AO SEGU-
RADO, A INICIAL DEVER SER INDEFERIDA.
PELO EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL, SEM PREJUÍZO
A POSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DO DIREITO DO
SEGURADO NAS VIAS ORDINÁRIAS. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.063308-5 - IGLEO ANTONIO ZANOCINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE PEREZ KAPAZI, SENT. FL. 13

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO, NOS TERMOS DOS ART. 267, VIII DO CPC.
OPORTUNAMENTE AO ARQUIVO, COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030949-0 - ALEXANDRE BIZINELLI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
SENT. FL. 29

2003.70.00.046747-1 - ARI ALVES DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEO ROBERT PADILHA, SENT. FL. 19

2003.70.00.050883-7 - ADEMAR MANOEL DE FREITAS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, SENT. FL.
53

2003.70.00.052758-3 - DINOR KULIK E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER,
SENT. FL. 26

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VII, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030948-8 - ADYR PAES FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
SENT. FL. 28

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE REAJUSTE PE-
LOS ÍNDICES DO IGP-DI E PROCEDENTE O PEDIDO DE
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL,MEDIANTE A UTI-
LIZAÇÃO DO IRSM INTEGRAL EM FEVEREIRO DE 1994,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030091-6 - GUMERCINDO CARLOS LUNAR-
DON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI,
SENT. FLS. 36/41

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO ART. 267, VI,
DO CPC. ....”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040240-6 - MALVINA PONTES PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, SENT. FLS. 36/
37

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039203-3 - EROZALTE TELLES DE ABREU X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CESAR GUARNIERI, SENT. FL. 14

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VI, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000410-0 - ANTONIO STIVAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO GERALDO PATRICIO, SENT. FL. 142

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“.. .ACOLHO O PEDIDO, COM FUNDAMENTO NO
ART.269, I, DO CPC,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051907-0 - NANCY MONTES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR SFENDRYCH, SENT. FLS.
24/26

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART. 569,
CAPUT, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001347-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GONCALVES RODRIGUES
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE LAERCIO CHELSKI, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO, SENT. FL. 136

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013404-7 - DANIELLE CHRISTIANNE DA RO-
CHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, SENT. FL. 98, JOSE LAERCIO CHELSKI

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, CONFORME ART. 267, VI, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018412-9 - ANAIR VITORIA DALAZUANA CA-
RON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, SENT. FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

89.00.00208-2 - SAARA BORATTO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INES SADDOCK E SILVA, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 424

00.00.85272-4 - JOSE VICENTE ALVES E OUTROS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NESTOR MALVEZZI, JOSE DANTAS LOUREI-
RO NETO, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 809

91.00.04035-5 - ADIR RIBEIRO DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, DANIEL LOU-
RENCO MACHADO, JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 900

93.00.07654-0 - JOAQUIM HENRIQUE LAUER X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. 269

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.07973-0 - ODILON VICENTINI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO VICENTINI, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. FL. 169

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.00.09171-4 - ERVELINO ROMANIUK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 142

97.00.05068-8 - CLARA DO ROCIO ANDRADE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOCANVIRA DAS GRACAS ANDRIGUETTO,
JOSE LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 183

97.00.11536-4 - THEREZINHA SIMIUNI ROPPEL E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIA ROGOSKI, JOSE LAERCIO CHELSKI,
SENT. FL 140

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.13484-9 - GIZELDA DOROTHY LAMBERT X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. FL. 251

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.00.01931-6 - ROMAO FURMAN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON KLAPOUCH, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. FL. 202

98.00.05555-0 - ANTONIO ORTEGA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 238

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.15676-3 - JULIO CESAR STANGE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, JOSE LAER-
CIO CHELSKI, SENT. FL. 432

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.18063-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LORAND FERENCZY
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 113

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24349-6 - EURIDES TIBURCIO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, JOSE LA-
ERCIO CHELSKI, SENT. FL. 285

99.00.09546-4 - SEABRA RIBEIRO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO, JOSE LAERCIO CHEL-
SKI, SENT. RETRO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032592-0 - ARLI CONCEICAO DO ROSARIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 151

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033718-1 - AIRTON SAMPAIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, JOSE LAERCIO
CHELSKI, SENT. FL. 281

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004270-7 - PEDRO OSMAR LAGO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAIR TERESINHA MASSUCHETTO, JOSE
LAERCIO CHELSKI, SENT. FL. 166

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VISTA AO AUTOR, PARA SE MANIFSTAR EM VINTE
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030925-7 - RUBENS ROBERTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP. FL. 292

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A AUTORA PARA COMPROVAR A CONDI-
ÇÃO DE PENSIONISTA. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.066257-7 - MARLI CORCINI BOLICHOSKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 16
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“REINTIME-SE O AUTOR A CUMPRIR O DESPACHO RE-
TRO, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRA-
ZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056160-8 - LAURO CATARIN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA, DESP. FL.
14

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS, FIRMAR A PETIÇÃO INICIAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063318-8 - BERTILHA KRYGIEROWICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DESP. FL. 15

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
SE MANIIFESTAR, NO PRAZO LEGAL, SOBRE ADIVER-
GÊNCIA DO VALOR A CAUSA E DO VALOR DOS CÁL-
CULOS APRESENTADOS, INDICANDO QUAL DEVERÁ
SER CONSIDERADO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063416-8 - ELZA VENEZIA QUADROS BARROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
18

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA AUTORA PARA QUE
TRAGA AOS AUTOS PROCURAÇÃO ATUALIZADA, NO
PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.059494-8 - ROSA DA PIEDA DE ALVES DE
DEUS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 54

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ANTE O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA RE-
TRO, DIGAM AS PARTES SE AINDA TÊM ALGO A RE-
QUERER NESTES AUTOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.008108-8 - JERSON FAGUNDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 125

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA
FIRMAR A INICIAL, NO PRAZO DE DEZDIAS.
NA MESMA OPORTUNIDADE, DEVERÁ EMENDAR A
INICIAL, ATRAVÉS DE CÁLCULOS APROXIMADOS,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063285-8 - ISAC CAETANO DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, DESP. FL. 17

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE
NO PRAZO DE 10 DIAS, JUNTE AOS AUTOS DOCUMEN-
TO HÁBIL A COMPROVAR A DATA DE INÍCIO DO BENE-
FÍCIO CONCEDIDO AO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.053235-9 - JOAO LUIZ DA SILVA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, DESP. FL.
19

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“CONCEDO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056389-7 - OSNI ANGELO CAMILO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, DESP.
FL. 29

2003.70.00.059343-9 - JOAO DOMINGOS MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
DESP. FL. 119

2003.70.00.066454-9 - CLARICIO PAULO CASAGRANDE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, DESP.
FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COMO O STJ, EM DECISÃO DO MINISTRO GILSON DIPP,
DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO INSS E
DECIDIU QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NÃO
DETÉM LEGITIMIDADE PARA PROPOR AÇÃO CIVIL
PÚBLICA QUE VERSE MATÉRIA DE DE BENEFICIOS
PREVIDENCIÁRIOS POR NÃO SE TRATAR DE RELAÇÃO
DE CONSUMO (RESP 423.928-PR - DJU 06-08-2003), SUS-

PENDO O CURSO DA EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM
JULGADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.022759-9 - JOSE GAIO FILHO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, DESP. FL.
19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIMAR A PARTE
AUTORA, PARA EM 30 DIAS, OFERECER CONCORDÂN-
CIA COM OS CÁLCULOS DA AUTARQUIA, CASO EM QUE
SERÁ REQUISITADO O PAGAMENTO, OU NÃO, QUAN-
DO DEVERÁ INICIAR A EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604
E 730 DO CPC;”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.074683-5 - VALDENOR PEDRO BATISTELLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO FL.
53

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001573-0 - JOAO ALBERTO ZALENSKI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 49

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002060-9 - ABRAO MARAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO, ATO FL. 63

2003.70.00.006262-8 - SANTINO DE OLIVEIRA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ATO FL. 53

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.007161-7 - MARIANO DYNKOWSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, ATO FL. 79

2003.70.00.010070-8 - DARCI FLEMMING X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, ATO FL. 63

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020931-7 - ARNALDO BERTAZZI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, ATO FL. 274

2003.70.00.037373-7 - IRAJA NOGUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, ATO FL. 48

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DESARQUIVADOS OS AUTOS 2000.70.00.031950-0, DÊ-
SE VISTA DELES À PARTE AUTORA, PELO PRAZO DE
CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017584-0 - ANGELINA SIQUEIRA TAQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA ANZUATEQUI D ASSUMPCAO,
DESP. FL. 27-2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... À PARTE AUTORA PARA MANIFESTAÇÃO EM DEZ
DIAS.” (SOBRE CONTESTAÇÃO)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017829-1 - ROSEMARI ROBASSA SANSON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES, DESP. FL.
29

2003.70.00.033218-8 - EGYDIO VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, DESP.
FL. 25

2003.70.00.044975-4 - TEREZINHA BORTOLAN RIVARO-
LA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA, DESP. FL. 52

2003.70.00.051259-2 - CAROLINA DE LOURDES DE OLI-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 16

2003.70.00.051700-0 - SILSON SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODOLFO GARDINI FAGUNDES, DESP. FL.
16

2003.70.00.052639-6 - DIRCE SIQUEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, DESP. FL. 19

2003.70.00.054417-9 - LUIZ QUINTINO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI, DESP. FL. 23

2003.70.00.054477-5 - ELOY VALDY RIBAS ANDRADE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, DESP. FL. 13

2003.70.00.054489-1 - STANISLAWA SCZESIAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, DESP. FL.
14

2003.70.00.054764-8 - LOURDS DE OLIVEIRA VIANA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
14

2003.70.00.054815-0 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA, DESP.
FL. 15

2003.70.00.054956-6 - ERNESTO EMIR KUGLER BATISTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, DESP. FL. 13

2003.70.00.054957-8 - VALDOMIRO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PETER FREDERIC JAPP, DESP. FL. 11

2003.70.00.056018-5 - RUTE FROBA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONI DE OLIVEIRA MOTA, DESP. FL. 14

2003.70.00.056206-6 - BASILIO MICHALCZUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER, DESP. FL. 18

2003.70.00.056235-2 - MAFALDA AGASSI BARION X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 14

2003.70.00.056265-0 - LIO CEZAR FRANCIOZI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA PAULA UEMURA, DESP. FL. 21

2003.70.00.056284-4 - ODAIRA PRADO DE AGOSTINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KATIA SCHLENKER ROVARIS, DESP. FL. 23

2003.70.00.056487-7 - ANTONIO HAIDUCKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, ESP. FL. 14

2003.70.00.056488-9 - MARI MARLENE WAL TOD X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES, DESP. FL. 16

2003.70.00.056844-5 - ARNOLDO BARRETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, DESP. FL. 16

2003.70.00.058164-4 - JOSE BENEDITO DE PAULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, DESP. FL. 31

2003.70.00.058641-1 - JOSE CORREA DA SILVA SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 14

2003.70.00.058740-3 - JOAO VICENTE DE PAIVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CÁSSIO RODRIGO SEIXAS, DESP. FL. 18

2003.70.00.060585-5 - OSVALDO DAVET X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH,
DESP. FL. 20

2003.70.00.063011-4 - LOURDES MIELKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, DESP. FL. 34

2003.70.00.063030-8 - MOACY FLORY SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA CHRISTINA MACHADO DE OLIVEI-
RA, DESP. FL. 15

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS
FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA. EM CASO DE PROVA TES-
TEMUNHAL, DEVE O REQUERENTE, NESSA MESMA
OPORTUNIDADE, DEPOSITAR O RESPECTIVO ROL, ES-
CLARECENDO SE OS TESTIGOS COMPARECERÃO IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, PROVIDÊNCIA
QUE AGILIZARÁ SOBREMANEIRA A INSTRUÇÃO DO
FEITO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046667-3 - VITOLDO MROCZEK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DILVO GLUSTAK, DESP. FL. 119

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA (SOBRE CONTES-
TAÇÃO), INDICANDO DESDE JÁ AS PROVAS QUE EFE-
TIVAMENTE DESEJA REALIZAR, DECLINANDO QUAIS

FATOS JURÍDICOS QUER DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE ESCOLHIDA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034699-0 - LAURO ADEMAR BORTOLINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO WALTER HOFFMANN, DESP. FL. 19

2003.70.00.039497-2 - NOE GONCALVES LINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO, DESP. FL. 44

2003.70.00.046794-0 - CARLOS EDMUNDO WOIJCIK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP. FL. 58

2003.70.00.053218-9 - JOSE AUGUSTO BORBA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP. FL. 200

2003.70.00.056275-3 - ROMILDO BONATO RAMOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIANI CRISTINA AMORIM, DESP. FL. 26

CURITIBA, 10 de dezembro de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 148/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista o expediente da fl.535, pelo qual
demonstra que o autor CLAUDIO APARECIDO ROSSINI fir-
mou Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da
Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que
surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.”
2. Deixo de homologar o Termo de Adesão referente à autora
CLAUDETE APARECIDA ROSSINI, pois está sem assinatu-
ra. Intime-se a CEF.”

ACAO ORDINARIA

97.00.26961-2 - ADIR GAIO TOMAZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, JOSE MAURICIO GNA-
TA TELLES

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para abrir vista ao exeqüente a respeito do de-
pósito em pagamento.

DECLARATORIA

94.00.01273-0 - ELIANE MORATO DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARGARETE MARIA LEMES

ACAO ORDINARIA

98.00.01379-2 - SERGIO CADENA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

98.00.13534-0 - NERLI APARECIDA PANCOLIM FARIAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAMES ELI DE OLIVEIRA

99.00.19892-1 - DJALMA ARAUJO MENDES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ELIZA VALÉRIO

2000.70.00.025467-0 - ARI HIDEKI OUCHI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, SANDRA APA-
RECIDA STOROZ

2002.70.00.031243-4 - MARILENE DE CASSIA NOVAKO-
WSKI WISNIEWSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

2002.70.00.036971-7 - ALTAMIR PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista que não se faz mais necessária
a homologação judicial dos Termos de Adesão/FGTS para li-
beração dos valores acordados entre partes, deixo de apreciar
os pedidos formulados nos autos visando essa finalidade.
2. Cumprida espontaneamente a obrigação pela CEF e intima-
dos os autores, que em nada se opuseram, considero encerrada
a prestação jurisdicional no presente feito.
3. Arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.06276-9 - LUIZ CARLOS GOMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ABRIR VISTA À PARTE AUTORA,
NO PRAZO DE 15 DIAS, QUANTO A MANIFESTAÇÃO DA
CEF DE FLS.:

ACAO ORDINARIA

99.00.03639-5 - LUIZ CARLOS FELICIANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA

2000.70.00.023031-7 - JOAO DA LUZ BESTEL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Acolho as razões da petição da fl. 221, no que
tange à autora AMABILE GIOVANAZ.
2. Sendo assim, tendo em vista os expedientes das fls. 209 e
217, 212 e 220, pelos quaisdemonstram que os autores AMA-
BILE, MARIA DE LURDES e ROSELI firmaram Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos.(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.24930-1 - AMABILE GIOVANAZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, RODRIGO BROWN
DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Intime-se a CEF para que se manifeste, no
prazo de 15 dias, acerca da petição e anexos juntados pela par-
te autora.
2. Em seguida não havendo cumprimento por parte da referida
instituição financeira, intime-se a parte exeqüente para instruir
o seu pedido na forma do art. 604 do Código de Processo Ci-
vil.”

ACAO ORDINARIA

98.00.23794-1 - MILTON PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO JOSE BABY, DJALMA RIESEM-
BERG JUNIOR, FABIO ROGERIO HARDT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista que não se faz mais necessária
a homologação judicial dos Termos de Adesão/FGTS para li-
beração dos valores acordados entre partes, indefiro o pedido
de intimação da CEF para que esta apresente os termos assina-
dos pelos autores mencionados à fl. 312.
2. Indefiro também, o pedido de junda pela CEF dos cálculos e
extratos das contas vinculadas ao FGTS (fl.314).(...).
Sendo assim, reabro prazo de 30 dias para que os autores viabi-
lizem a conferência dos valores depositados pela CEF (fls. 307/
312) e manifestem eventual interesse no seguimento do pro-
cesso, providenciando, se o caso, os documentos necessários
ao início da execução, juntamente com os cálculos individuali-
zados por autor.
3. Decorrido o trintídio e nada sendo requerido, arquivem-se
os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.26681-0 - ISAURO RUTHES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI, ALCEU
ANTONIO SWAROWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Juntem-se os expedientes protocolados pela
CEF.
2. Tendo em vista o contido no item 1, pelo qual se demonstra
que o autor RUBENS RIBAS firmara Termo de Adesão - FGTS
com a ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001,
HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e legais efei-
tos, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil.
O processo seguirá em relação aos demais autores.”

DECLARATORIA

99.00.18583-8 - AGENOR OLIVEIRA DA ROCHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ERZINGER, NADIA MARIA
BORATO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 165/171). Do montante depositado concordou expres-
samente os credores(fl.174).
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presente feito, em relação ao autor nominado.
2. Intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 30 dias.
3. Com ou sem atendimento da CEF, abra-se vista a parte auto-
ra para que se manifeste, em 15 dias.
4. Decorrido o prazo do item anterior e nada sendo requerido,
arquivem-se os autos.”

DECLARATORIA

98.00.20532-2 - DIRLENA MENEGHETTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCE IARA FERREIRA BONAT

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1 Tendo em vista os expediente da fl. 230, pelo
qual demonstra que o autor Munir Paganotto firmou Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos.

DECLARATORIA

97.00.22656-5 - MARIA HELENA DE SOUZA KISSNER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MA-
RIA S VIEIRA, WILSON SELEME SEGUNDO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Juntem-se os expedientes protocolados pela
CEF.
2.Indefiro o requerimento para que seja descontado, dos crédi-
tos depositadosnas contas vinculadas dos autores, os honorári-
os advocatícios contratados entre estes e o seu advogado, pois,
à CEF e não ao Juízo incumbe verificar se encontram-se satis-
feitos os requisitos legais autorizadores da movimentação da
conta.
3. Tendo em vista os expedientes constantes das petições men-
cionadas no item 1 dessa decisão e o da fl. 306, pelos quais se
demonstram que os autores Liceu, José Sezenil, Antonio de
Oliveira, João Claudemar, Valdomiro e Olimpio firmaram Ter-
mos de Adesão - FGTS com a ré/CEF, HOMOLOGO-OS, para
ue surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.
4. Intime-se a CEF, (...).”

DECLARATORIA

98.00.13370-4 - ANTONIO RIBEIRO PADILHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Tendo em vista a petição da CEF fls. 324/326.
Manifeste-se a parte autora, em 30 dias, acerca de seu interesse
no seguimento do processo, providenciando, se o caso, os do-
cumentos necessários ao início da execução, juntamente com
os cálculos individualizados por autor.”

DECLARATORIA

98.00.17055-3 - AIRTO DE SANTA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista o expediente da fl. 302,pelo
qual demonstra que a autora Tereza Ferreira da Silva, firmou
Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei
Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que sur-
tam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.”

ACAO ORDINARIA

99.00.22687-9 - AIRTO TEIXEIRA GUIMARAES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1 Tendo em vista os expedientes das fls. 234 e
236, pelos quais demonstram que os autores JOÃO CARLOS
RIQUETTO e MÁRCIO A. BATISTEL firmaram Termo de
Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridi-
cos e legais efeitos.
2. Em relação aos demais autores, ADELAR ALBACH e IVO
MATOZO, abro opotunidade à CEF,(...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.16778-0 - JOAO CARLOS RIGUETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Manbifestem-se os autores ELIAN HENRI-
QUE MONTEIRO, ELVIRA CRISTINA FANTIN e VÂNIA
M. CASADO acerca do alegado pela CEF à fl. 243. Para tanto
concedo o prazo de 20 dias.
2. Após, voltem-me conclusos para deliberar do pedido de execu-
ção de fls. 232/240, no tocante à autora ELVIRA C. FANTIN.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018191-4 - ELVIRA CRISTINA FANTIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO BASSI, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista o expediente da fl.296, pelo
qual demonstra que a autora LIDIA FERREIRA FRANCO DE
CASTRO firmou Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos
termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS,
para que surtam os juridicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.”
2. No presente caso o processo de execução sequer chegou a
ser iniciaso, tendo sido a CEF intimada para cumprir esponta-
neamente o julgado. Assim, como as partes divergem quanto
aos valores considerados devidos, intime-se a parte autora, para
que, no prazo de 30 dias, promova a execução do saldo deve-
dor que considera pendente.
3. Intime-se a CEf, (...).”

ACAO ORDINARIA

97.00.19824-3 - ARTEMIO KVAHEL AMADIGI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Indefiro o pedido de juntada dos extratos das
contas fundiárias, (...).
2. Indefiro também, a juntada pela CEF dos cálculos que de-
ram origem ao depósito noticiado nos autos, pois tal providên-
cia é desnecessária, considerando que aos autores é possível
providenciar a conferência valendo-se dos meios se que dis-
põem.
3. Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 dias, traga aos
autos os termos de adesões firmados pelos autores, (...).
4. Tendo em vista os expedientes das fls. 328 e 330, pelos quais
demonstram que os autores ANÍZIO, ANTONIO FRANCIS-
CO firmaram Termo de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para
que surtam os juridicos e legais efeitos.
5. No tocante aos autores ARI FERREIRA e ADÃO DE OLI-
VEIRA, intime-se-os para que se manifestem acerca do inte-
resse no seguimento do processo, no prazo de 30 dias.
Decorrido o prazo, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.20122-0 - ARI FERREIRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Cumprida espontaneamente a obrigação pela
CEF (fls. 210/214) e intimados os autores, que em nada se opu-
seram, considero encerrada a prestação jurisdicional dos pre-
sentes autos. Arquivem-se os autos”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002207-1 - MARLY STINGLIN PAZINATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista que não se faz mais necessária
a homologação judicial dos Termos de Adesão/FGTS para li-
beração dos valores acordados entre partes, deixo de apreciar o
pedido formulado nos autos visando essa finalidade.
2. Cumprida espontaneamente a obrigação pela CEF (fls. 442/
456) e intimados os autores, que em nada se opuseram, consi-
dero encerrada a prestação jurisdicional no presente feito. Ar-
quivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22514-3 - NELSON JUSTINO DA FONSECA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA GRANDO PADILHA, JULIA MARY
HAYASHI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Juntem-se os expedientes protocolados pela
CEF.
2. Tendo em vista o contido no item 1, pelo qual se demonstra
que o autor VALDIR R. VIEIRA firmou Termo de Adesão -
FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/
2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juridicos e legais
efeitos, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil.
O processo seguirá em relação aos demais autores.(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028157-0 - GARRI LANGE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Juntem-se os expedientes protocolados pela
CEF.
2. Tendo em vista o contido no item 1, pelos quais se demons-
tram que os autores EUCLIDES e MIGUEL firmaram Termo
de Adesão - FGTS com a ré/CEF, nos termos da Lei Comple-
mentar nº 110/2001, HOMOLOGO-OS, para que surtam os ju-
ridicos e legais efeitos, nos termos do art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação aos demais autores.”
3. TEndo em vista a informação constante da fl. 279, em rela-
ção ap autor Petronio Pereira Pinto, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 5 dias, forneça ps dados necessários para
o para o cumprimento do julgado.
4. Nos presentes autos a CEF cumpriu espontaneamente o jul-
gado em relação aos autores PEDRO APARECIDO MARQUES
BATISTA e VIVIAN SCHROEDER (fls. 275/277).(...).”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031712-1 - ANTONIO LORIDI LOPES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ DILSON PINTO, SHIRLEY TEREZINHA
BONFIM

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Sem prejuízo do regular andamento dos embar-
gos à execução opostos, intime-se a CEF para que, no prazo de
30 dias, providencie o repasse para as contas fundiárias dos
autores, dos valores incontroversos, conforme demonstrativo
constante da inicial dos embargos.”

DECLARATORIA

94.00.10663-7 - EDUARDO FILPO FERREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, LUIZ CAR-
LOS LUGUES

CERTIFICO que, em vista a irregularidade apontada, o que
impossibilitou a expedição de alvará de levantamento em favor
da parte credora, de acordo com o artigo 2º da Portaria 05/
2002, deste Juízo, encaminho os autos ao Setor competente da
Secretaria desta Vara, para que a parte beneficiária seja intima-
da, para tomar as providências cabíveis:
- Procurador Judicial da parte beneficiária não está investido
de poderes para receber.

DECLARATORIA

97.00.06926-5 - MOVEIS GRAMADO IND E COM DE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS, SILMARA
ZAIDOWICZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se o expediente recebido da 2ª Vara Fe-
deral de Londrina, o qual comprova ser caso de homonomía o
fato apontado à fl. 71.
Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código
de Processo Civil, fixo honorários advocatíci os para o proces-
so de execução no importe deR$ 240,00.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033696-7 - TADEU ANTONIO BEDNARCZVK
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO PEREIRA MEWES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:”Diante disso, tendo em vista o disposto no §
3º do art. 267 do CPC, conheço de ofício a ilegitimidade passi-
va do presidente do IBAMA, e indefiro a petição inicial em
relação a ele, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060891-1 - MUTIRAO COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA E OUTRO X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS IBA-
MA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DEFERINDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078684-9 - TLD TELEDATA TECNOLOGIA DE
CONECTIVIDADE LTDA X DIRETOR DA SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALTAMIRANO PEREIRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Primeiramente, à Distribuição para a inclusão
da União no pólo passivo da relação processual.
2. Intime-se o autor para que emende a inicial, apresentando
uma relação que discrimine, edentifique e caracterize os títulos
que são objetos desta ação, pois é vedado ap Juízo de primeiro
grau declarar direito em abstrato. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063984-1 - ARAMIZ ASSUNCAO X ELETRO-
BRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEDRO TASCHNER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Intime-se a parte autora , para que, no prazo de
5 dias, identifique com maior precisão se os bens elencados à
fl. 65 pertencem ao seu ativo permanente, bem como, para que
traga aos autos documentação hábil para comprovar o valor
unilateralmente aos bens mencionados.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.051936-7 - EQUINAUT EQUIPAMENTOS NAU-
TICOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 149/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURITI-
BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO ABRIR VISTA DOS AUTOS À PAR-
TE AUTORA, NO PRAZO DE 15 DIAS, COMO CONVIER.

ACAO ORDINARIA

98.00.00748-2 - ENI APARECIDA CORREA MENDONCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

98.00.06613-6 - ABILON ROGERIO REOLON E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

98.00.09488-1 - OROZINO FLORES TIGRE X CAIXA



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 221221221221221

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA

99.00.17417-8 - MARIA ZELITA CRUZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

1999.70.00.032470-8 - JOAO KAISER NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON

2000.70.00.021514-6 - EDNA MARIA RUBIRA GENTIL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS CARDOSO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Tendo em vista o expediente da fl. 252, pelo
qual se demonstra que o autor PAULO ROBERTO W. RIBEI-
RO firmou Termo de Adesão - FGTS com a ré CEF, nos termos
da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO-O, para que
surtam jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 269, inciso
III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relaçao aos demais autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009378-8 - PAULO ROBERTO WENGE RIBEI-
RO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 30-329). Do montante depositado concordaram tacita-
mente os credores, pois intimados, deixaram de impugnar os
valores depositados.
Diante disso, verifica-se que, no presente feito, a CEF cumpriu
espontaneamente com a sua obrigação em relação aos autores
nominados fls. 320-329.
2. Tendo em vista o expediente da fl. 317, pelo qual demonstra
que o autor NIVALDO JOÃO NASCIMENTO firmara termo
de adesão FGTS com a ré/CEF, HOMOLOGO-O, para que sur-
tam os jurídicos e legais efeitos. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.06663-2 - IZAEL OLIVEIRA BARRETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do autor
ALCEBIADES D. DEVITTE (fl.230), de cujo montante depo-
sitado concordou expressamente o credor. Diante disso, verifi-
ca-se que a CEF cumpriu com a sua obrigação, no presnte fei-
to.
Arquivem-se os autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.28990-9 - ALCEBIADES DOMINGOS DEVITTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GIORGIA E BIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Indefiro o pedido de juntada dos extratos pela
CEF, pois de acordo com prestada pela Caixa Econômica Fe-
deral a este Juízo, em 15 de janeiro de 2003, o trabalhador que
não possua os extratos de sua conta fundiária vinculada ao FGTS
poderá obtê-los pela internet, no auto-atendimento e no atendi-
mento normal, em qualquer agência da CEF, mediante apresen-
tação do Cartão Cidadão, sendo que em todos os casos o núme-
ro do PIS é indispensável.
Por isso, indefiro o pedido nesse sentido contante das fls. 275/
276. (...).
4. Deixo de receber a apelação das fls. 277/284.
Os acordos celebados entre a CEF e os titulares de contas fun-
diárias do FGTS, com base na Lei Complementar nº 110/2001,
ao contrário alegado pelo advogado da parte autora, revestem-
se de legalidade e não contrariam a decisão exeqüenda. Trata-
se de acordo bilateral de vontades firmado com base em orde-
namento legal vigente, que, a princípio, apresenta-se plenamente
legítimo, podendo, por esse motivo, ser imposto a este Juízo.
Também não é válido por ausência de participação do procura-
dor dos autos. A este impende defender os interesses da parte
que lhe outorga mandato. (...).
A parte que anuiu a acordo extrajudicial, devidamente homolo-
gado pelo Juízo, não tem interesse em recorrer de sua própria
intenção. Não cabe recurso da sentença homologatória, daí
porque não admito a apelação interposta, negando-lhe segui-
mento.
Defiro em termos, o prazo requerido pelos autores para confe-
rência dos valores depositados pela CEF, para que apresentem
as considerações devidas acerca do depósito realizado em 60
dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25213-2 - FRANCISCO DOS PASSOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Acolho, em termos, a petição das fls. 265/266,
pois não cabe a este Juízo interferir no acordo firmado entre a
parte credora e a CEF.

Tendo em vista o expediente da fl. 264, pelo qual se demonstra
que a autora ANA MARLI LINZMEYER firmou Termo de

Adesão - FGTS com a ré CEF, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 110/2001, HOMOLOGO-O, para que surtam jurídicos e
legais efeitos, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de
Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

99.00.27533-0 - ANA MARLI LINZMEYER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”Indefiro o pedido de intimação da CEF para
a´resentação dos extratos fundiários, pois os autores poderão obtê-
los extrajudicialmente, sem custo, pela internet, no auto-atendi-
mento e no atendimento normal, em qualquer agência da Caixa,
mediante a apresentação do Cartão Cidadão e número do PIS.
Intime-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021828-7 - FRANCISCO ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

CERTIFICO que, em face do disposto no Provimento nº 05/
2003, da Corregedoria-Geral de 1ª Instância da 4ª Região, en-
caminho estes autos ao Setor Competente desta Secretaria, para
que viabilize o atendimento ao contido no artigo 206, item pri-
meiro, ou seja: para abrir vista ao exeqüente a respeito do de-
pósito em pagamento.

DECLARATORIA

97.00.03414-3 - EDSON PEREIRA ALVES, FERNANDO JE-
SUS RIBEIRO, FRANCISCO BONARDI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

98.00.00562-5 - DIMAS LEON CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE CRISTINA MASSUQUETO

98.00.16482-0 - WILSON AVELINO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

DECLARATORIA

99.00.01863-0 - NILSON TEIDER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

ACAO ORDINARIA

99.00.05169-6 - MARLY CECILIA BONFANTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

2000.70.00.003709-8 - AFONSO FRANCZAK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.025276-3 - ADALBERTO JOSE RUTELIONIS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, LUCIA-
NA ANDREA MAYRHOFER DE OLIVEIRA, SANDRA APA-
RECIDA STOROZ

2001.70.00.038849-5 - ANDRE ADILSON ZANAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2002.70.00.025419-7 - HELIO OGAMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA

2002.70.00.029655-6 - FRANCISCO DE ASSIS SENA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FRANTZ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Inicialmente, alerto que a conferência dos va-
lores depositados pela CEF é providência que incumbe aos au-
tores, com base nos extratos de sua conta fundiária vinculada
ao FGTS, que poderão obtê-los pela internet, no auto-atendi-
mento e no atendimento normal, em qualquer agência da CEF,
mediante apresentação do Cartão Cidadão, sendo que em todos
os casos o número do PIS é indispensável.
2. Sendo assim, manifeste-se a parte autora, em 30 dias, acerca
de sseu interesse no seguimento do processo, providenciando,
se o caso os documentos necessários ao início da execução,
juntamente com os cálculos individualizados por autor.
3. Decorrido o prazo, arquivem-se.”
Diante disso, concedo o prazo de 15 dias à parte autora para q
ue se manifeste acerca do expediente da CEF das fls. 248/253.
3. Tendo em vista os expedientes da fl. 246 e o que alude o item
1, acima, onde se consta que os autores OTÁVIO FERREIRA
DA CRUZ e PEDRO LOURENÇO DE LIMA firmaram termo
de adesão com a ré/CEF, HOMOLOGO-OS, para que surtam
os jurídicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relaçao aos demais autores.(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005358-8 - ALTAIR BENEDITO FANTIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO

DETERMINANDO A MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTO-
RA, NO PRAZO DE 30 DIAS, SOBRE A PETIÇÃO E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS PELA CEF (FLS. 332-341).

ACAO ORDINARIA

99.00.01388-3 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORANDI APARECIDO ALMEIDA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se os expedientes protocolados pela CEF.
2.Tendo em vista o expediente da fl.293 e o que se refere o
item 1 acima, pelos quais se demonstra que os autores ROZE-
LIA, ANA BASNIAK, IRENE, IVA, MARIA ZULMIRA e
OSMILDA DE JESUS firmaram Termo de Adesão com a ré
CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, HOMO-
LOGO-O, para que surtam jurídicos e legais efeitos, nos ter-
mos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação ao demais autores.
3. Intime-se a CEF (...).
4. No tocante à autora EVANI RODRIGUES, manifeste-se a
CEF, em 30 dias, (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002392-4 - ANA BASNIAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Tendo em vista que não se faz mais necessária
a homologação judicial dos Termos de Adesão/FGTS para li-
beração dos valores acordados entre partes, indefiro o pedido
de intimação da CEF para que apresente os termos assinados
pelos autores mencionados às fls. 282/283.
A obtenção dos extratos das contas fundiárias é providência a
ser tomada pelos autores, (...).
Sendo assim, reabro prazo de 30 dias para que os autores se
manifestem acerca do cumprimento espontâneo do julgado pela
CEF (fls. 271-280), providenciando, se o caso, os documentos
necessários ao início da execução, juntamente com os cálculos
individualizados por autor.
3. Decorrido o prazo, silenciada a parte, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03380-7 - IVETE DE FATIMA DOS SANTOS LOUREN-
CO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res. De cujo montante depositado concordaram tacitamente
PEDRO CARLOS FERNANDES, HEMUT KIENITZ e JAIR
GOMES FAGUNDES, não impuganram os valores deposita-
dos.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autor acima nomina-
dos.(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003708-6 - PEDRO CARLOS FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1.Defiro em parte o requerimento da fl. 328.
2. Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 dias, comprove o
cumprimento do julgado.
4. Tendo em vista o expediente da fl. 327, pelo qual se demons-
tra que o autor Valdecir Bittar firmou Termo de Adesão - FGTS
com a ré CEF, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001,
HOMOLOGO-O, para que surtam jurídicos e legais efeitos,
nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
O processo seguirá em relação ao demais autores.

ACAO ORDINARIA

98.00.12652-0 - MARILENE BUCK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 239-246), de cujo montante depositado concordaram
expressamente os credores.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autor RENI ZAKARKIM.
2. Condidero prejudicada a petição das fls. 251-261, tendo em
vista que a CEF cumpriu espontaneamente o julgado, consoan-
te expediente das fls. 239-246.
3. Tendo em vista os expedientes das fls. 248 e 250, pelos quais
se demonstra que os autores ISAIAS RAMOS DE OLIVEIRA
e ZELAIR CONCEIÇÃO DA SILVA firmaram termo de ade-
são com a ré/CEF, HOMOLOGO-OS, para que surtam os juri-
dicos e legais efeitos.
O processo seguirá em relação aos demais autores.(...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.08041-6 - ZELAIR CONCEICAO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito

lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 244/253). Do montante concordaram tacitamente os
credores EMÍLIO E. POLITANO e MAHMUD MAFUZ, pois,
intimados, deixaram de impugnar os valores.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autores nominados.(...).
3. Decorridos 15 dias e nada sendo requerido, arquivem-se os
autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.11883-9 - EMILIO ERCOLE POLITANO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA G DE POLLI, ALBERTO
AUGUSTO DE POLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade do autor
ERVINO GOLON(fls 215/220). Do montante concordou ex-
pressamente o credor à fl. 222.
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação ao autor, dando por ecerrado
o presente feito.
Arquivem-se, os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25041-5 - ERVINO GOLON X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
ERLON DE FARIA PILATI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”1. Junte-se a petição da parte autora.
2. Não cabe à CEF a juntada dos extratos das contas fundiárias,
pois de acordo com prestada pela Caica Econômica Federal a
este Juízo, em 15 de janeiro de 2003, o trabalhador que não
possua os extratos de sua conta fundiária vinculada ao FGTS
poderá obtê-los pela internet, no auto-atendimento e no atendi-
mento normal, em qualquer agência da CEF, mediante apresen-
tação do Cartão Cidadão, sendo que em todos os casos o núme-
ro do PIS é indispensável.
Por isso, indefiro o pedido nesse sentido constante da petição
mencionada no item 1. (...).”

ACAO ORDINARIA

99.00.22662-3 - FRANCISCO FERNANDES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:”No presente autuado, em fase de execução de
sentença, juntou a ré/executada CEF comprovante do crédito
lançado na conta vinculada ao FGTS sob titularidade dos auto-
res (fls. 122/131. De cujo montante depositado concordaram
expressamente os credores(fl.133).
Diante disso, verifica-se que a CEF cumpriu com a sua obriga-
ção, no presnte feito, em relação aos autores.
Decorrido o prazo legal, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036529-0 - ELCIO EDYR LAURINDO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, RAFAEL FADEL
BRAZ, DANIELLE ANNE PAMPLONA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA PRCTBCR01

BOLETIM DE INTIMAÇÕES Nº 2003/0027

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DRA. ANNE KARINA STIPP AMADOR COSTA
JUÍZA FEDERAL

__________________________________________

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito: “Tendo em vista o
retorno dos autos de Agravo de Instrumento nº
2002.04.01.011735-8 (AI 460803) do Supremo Tribunal Fede-
ral, trasladem-se cópias das fls.479/480 para estes autos, assim
como para os autos de Execução Penal nº 2002.70.00.039439-
6. Apensem-se os autos de Agravo de Instrumento a estes. Tras-
lade-se cópia desta decisão para os autos de Execução e de
Agravo de Instrumento já citados. Atualize-se o cálculo de
fl.303, encaminhando-se cópia aos autos de execução, para as
providências pertinentes. Intimem-se as partes. Em nada sendo
requerido, arquivem-se.”

ACAO PENAL

97.00.18247-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CESAR TEIXEIRA TRINO
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) acerca do laudo pericial juntado aos autos, bem
como para que complementem ou ratifiquem as alegações fi-
nais apresentadas.

ACAO PENAL
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2003.70.00.032337-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARLON FRANCA BRUNO, CLOVIS DIAS, EDUARDO
MONZON FLORENTINO, REINALDO DOMINGUES, LUIZ
CARLOS BRUNO, FERNANDO ANTONIO RODRIGUES
RIGONI, WILSON GARCIA, HEITOR JOSE CANDIDO,
DERLIS LUIZ FLORENTIN, JOSE EVANDRO LOPES NE-
RES, MARIA GORETE LOPES NERES
Adv. : Dr(s). LOURENCO IACZINSKI DA SILVA, DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE, VISLON CORREA,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, ROOSEVELT AR-
RAES

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho cuja parte conclusiva é a seguinte:
“(...) indefiro o pedido do réu STÉLIO MACHADO, posto que
não reconheço a prescrição antecipada como causa hígida a
fazer fenecer a pretensão punitiva do Estado (...)”

ACAO PENAL

96.00.12727-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X STE-
LIO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LARISSA LEITE, EDSON VIEIRA ABDALA

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”(...)Não obstante
o despacho de fl.51, considerando que já foram apresentadas
as alegações finais pelas partes, nos autos de Ação Penal nº
2000.70.00.024157-1, apense-se o presente procedimento cri-
minal diverso àqueles autos, abrindo-se vista às partes para se
manifestarem no prazo sucessivo de 03 (três) dias. Após, vol-
tem-me os autos de Ação Penal nº 2000.70.00.024157-1 con-
clusos e registrados para sentença.”

ACAO PENAL

2000.70.00.024157-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUCIMARA DE MORAES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2001.70.00.014315-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:” Recebo o recurso
de apelação nos seus regulares efeitos suspensivo e devolutivo
(CPP, art.597). Intime-se a defesa do acusado RODRIGO NI-
COLAU DOS SANTOS NOGUEIRA para que apresente suas
razões de apelação no prazo de 08 (oito) dias (...) bem como
para que informe, ainda, no mesmo prazo, a data em que o
acusado poderá ser encontrado nesta Capital, uma vez que,
conforme se depreende da petição de fl.33, tem residência nes-
ta cidade, não obstante trabalhe e estude nos Estados Unidos,
ficando desde já registrado que não houve autorização judicial
para transferência de residência para o exterior, mormente pelo
fato de estar respondendo a outra Ação Penal perante este Juí-
zo (Autos nº 2001.70.00.037648-1).”

ACAO PENAL

2001.70.00.013116-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RODRIGO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). KARINA PAWLOWSKY, AMAURI SILVA TOR-
RES

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 500 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

98.00.13129-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA, JOAO APARECIDO
ANTONIO SILVA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

2002.70.00.031996-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARCO ANTONIO PENOVICH
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”Recebo o Recur-
so de Apelação, eis que tempestivo. Dê-se vista à defesa, pelo
prazo de oito dias, para que apresente as razões de seu incon-
formismo, nos termos do artigo 600, “caput” do CPP. (...)”

ACAO PENAL

2001.70.00.034686-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDEMIR BENEDITO RAMOS DA QUINTA
Adv. : Dr(s). JUAREZ XAVIER KUSTER, DANIELE JUSTEN
DE FREITAS, ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”Defiro o pedido
de fl.1108. Intime-se o Dr. Arnaldo Faivro Busato Filho da re-
vogação de seu mandato, encaminhando-se os autos à Defen-
soria Pública da União para que apresente Alegações Finais em
favor do acusado Antônio Jucemar Barp. (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.002805-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO JUCEMAR BARP E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”Considerando que
a Ação Penal nº 2000.70.00.002805-0 já se encontra em fase
de alegações finais, apense-se o presente procedimento crimi-

nal diverso àqueles autos, abrindo-se vista às partes para que se
manifestem no prazo de 03 (três) dias.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.00.002212-5 - AIRTON NEUBAUER FILHO, ANTO-
NIO JUCEMAR BARP X Adv. : Dr(s). ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO

2000.70.00.002299-0 - ROMULO SOARES X Adv. : Dr(s).
ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO, PLINIO LUIZ BO-
NANCA

PEDIDO DE FIANCA

2000.70.00.002666-0 - JULIO CEZAR LUCINDA X Adv. :
Dr(s). ANTONIO PELIZZETTI, PLINIO LUIZ BONANCA

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2000.70.00.003710-4 - JULIO CEZAR LUCINDA X Adv. :
Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

2000.70.00.003711-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JULIO CEZAR LUCINDA, AIRTON NEUBAUER FILHO,
ANTONIO JUCEMAR BARP, KLEBER KLEI ZUCYSZYN
RAMOS, ROMULO SOARES
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA, ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, IRINEU DE OLIVEIRA FILHO, ROLF
KOERNER JUNIOR

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2001.70.00.017616-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JULIO CEZAR LUCINDA, AIRTON NEUBAUER FILHO,
ANTONIO JUCEMAR BARP, ROMULO SOARES, JERONI-
MO PEDROSA
Adv. : Dr(s). PLINIO LUIZ BONANCA, ARNALDO FAIVRO
BUSATO FILHO, ROLF KOERNER JUNIOR, IRINEU DE
OLIVEIRA FILHO

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s)
advogado(s) da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita
Garibaldi, 888, 2º pavimento, Ahú, nesta Capital, dia 18/02/
2004, às 14h30min, para realização da audiência em que será
inquirida a testemunha arroladas pela acusação, Clóvis de Sou-
za. (...)”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.068573-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CRISTIAN GUIOMAR DA SILVA E OTS
Adv. : Dr(s). IRINEU SOARES

O processo abaixo, encontra-se para intimação do(s)
advogado(s) da data designada por este Juízo, sito na Av. Anita
Garibaldi, 888, 2º pavimento, Ahú, nesta Capital, dia 20/01/
2004, às 15h30min, para realização da audiência em que serão
inquiridas as testemunhas arroladas pela defesa.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.078543-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROULIEN BASAGLIA
Adv. : Dr(s). ORLANDO ABRAO KALIL

O processo abaixo encontra-se para manifestação do(s)
advogado(s) acerca da não localização da testemunha ELGSON
WEBER PORTUGAL MATOS, arrolada pela defesa do réu
Waldemar, sob pena de preclusão, nos termos do art. VII da
Portaria nº 02/03, deste Juízo

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.054817-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALDEMAR PIMENTEL
Adv. : Dr(s). MANOEL GIOVANI ABELHA

O(s) processo(s) abaixo encontra(m)-se para intimação do(s)
advogado(s) para o fins do art. 499 do CPP. Nos processos com
mais de um réu com defensores diferentes, o prazo será comum
e correrá em secretaria.

ACAO PENAL

2002.70.00.034985-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AIRTON CEZAR DEITOS
Adv. : Dr(s). JEFERSON PELISER

O processo abaixo encontra-se para a intimação do(s)
advogado(s) do despacho adiante transcrito:”Tendo decorrido
o prazo de cinco dias úteis previsto no artigo 254 do Provimen-
to nº 5, de 20/06/2003, da Corregedoria-Geral do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região, para a juntada do termo de trans-
crição de audiência aos autos, intimem-se as partes para que,
querendo, apontem, no prazo de três dias, eventual discordân-
cia entre o depoimento das testemunhas e a respectiva transcri-
ção. (...)”

CARTA DE ORDEM

2003.70.00.033967-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JADER FONTENELLE BARBALHO
Adv. : Dr(s). DOMINGOS CAPORRINO NETO, EDILSON
MESSIAS DE ALMEIDA

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

FÁTIMA APARECIDA SANTANNA HANSEN
Diretora de Secretaria

da 1ª Vara Federal Criminal

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

BOLETIM Nº 0039/2003

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes termos:

Despacho de fl. 768:
“ I - Não obstante sequer tenham sido as defesas dos acusados
intimadas para a fase do artigo 499 do Código de Processo Pe-
nal brasileiro, verifica-se que todas já se manifestaram, pelo
que deixo de determinar neste momento suas intimações para
tal finalidade (...)”.
Decisão de fls. 781:
“ I - Indefiro o pedido formulado à fl. 680, uma vez que as
escrituras públicas, cuja apresentação foi requerida já se en-
contram nos autos de Inquérito Policial, a partir da fls. 557
(...)” ( Pedido formulado pelos réus Milton e Caetano).
“ (...) II - Quanto ao pedido de fl. 760, especifique a Defesa, no
prazo de 05 (cinco) dias, quais pontos controvertidos deseja
esclarecer mediante a acareação pleiteada (...)”. (Pedido for-
mulado pelo réu Izildo).

ACAO PENAL

97.00.09924-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VE-
RANIS ANTONIO MASSOCHIM, MILTON LAURO SCHMI-
DT, CAETANO ROTTILI, IZILDO GRISOSTE BARBOSA
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS, SERGIO PAULO GROTTI, CECILIA ELIZABETH
CESTARI GROTTI, SUNUR BOMOR MARO, JULIÃO DE
FREITAS, ROSYMEIRE TRINDADE FRAZÃO

No processo abaixo ficam as defesas dos réus indicadas e o
Assistente de Acusação, Banestado, intimados dos atos a se-
guir:
Despacho de fl. 1803:
“ I - Recebo em seu duplo efeito, os recursos de apelação (...)
da acusação e do réu Daniel Navarro (...)” (recurso de apelação
interposto pelo Ministério Público Federal relativamente aos
réus Máximo Rigodanzo, Orly Pegoraro, Gerson Jacob Pego-
raro, Lourdes Durante Pegoraro, José Araújo Neto -absolvi-
ção- e Daniel Navarro - pena imposta).
Despacho de fl. 1810:
“ (...) fica-lhe assegurado o direito de apresentar suas razões de
inconformismo diretamente junto ao Egrégio Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região (...)”. (relativamente ao recurso inter-
posto pelo réu Daniel Navarro).
“ (...) à parte “ex adversus” para suas contra razões, no prazo
legal (...)” ( Defesa dos réus Máximo, Orly, Gerson, Lourdes,
José Araújo e Daniel).

ACAO PENAL

96.00.14571-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
ARAUJO NETO, SILEIDE RICHTER ARAUJO, DANIEL
NAVARRO, ARIETE JUSSARA DRESCH RIGODANZO,
ARLY IVA RIGODANZO, CLAUDIO PACHECO BUR-
MANN, DJALMA SILVA SENA, FRIDALINA MILOCA
DRESCH RIGODANZO, GERSON JACOB PEGORARO,
JANAINA CANDIDO RIBEIRO, JOSE AUGUSTO MAGRO,
JOSELIA DINAMARQUES CORCURUTO, LOURDES DU-
RANTE PEGORARO, MAXIMO RIGODANZO, NELSON
JOSE CARNIEL, NELSON ROBERTO HUBNER, ORLI PE-
GORARO, RUBENS RIBEIRO DE SOUZA, SELVINO AL-
BERTO DE GASPERI, SERGIO CORCURUTO, VERA LU-
CIA LONDERO DA SILVA CARNIEL, WALDIR CANDIDO
COSTA, VALTER ROBERTO FRANKENBERG
Adv. : Dr(s). GLAUCIO ANTONIO PEREIRA, RONALDO
ANTONIO BOTELHO, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) III - Em homenagem ao princípio da ampla defesa, inti-
me-se o novo defensor do réu para que, no prazo legal (art.
500, CPP), apresente novas alaegações finais ou ratifique aque-
las apresentadas pelo defensor dativo nas fls. 542-561.

ACAO PENAL

2001.70.00.013099-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMORIM PEDROSA MOLEIRINHO
Adv. : Dr(s). LUIZ ADAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) Recebo a apelação em seu efeito devolutivo (...)”.

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.00.040733-4 - MARQUEZOTI COMERCIAL LTDA
X Adv. : Dr(s). FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
DOMINGOS CAPORRINO NETO, LUIZ GLICERIO SILVEI-
RA FERRARI

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:

Sentença de fls. 106/114:
“ (...) julgo improcedente a pretensão punitiva constante da
denúncia e absolvo o réu (...) com fundamento no art. 386,
inciso V, do Código de Processo Penal. Sem ônus para o réu
quanto as custas do processo (...)”.

Despacho de fl. 122:

“ I - Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação, bem
como suas razões, das fls. 116/121, do Ministério Público Fe-
deral; II - À defesa, para suas contra-razões, no prazo legal
(...)”.

ACAO PENAL

2002.70.00.045738-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PIERINO GOTTI
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, RONY
DREGER, FREDERICO AUGUSTUS LOPES DE OLIVEIRA,
MAURICIO PINHEIRO DA COSTA, FERNANDO DE MI-
RANDA GRANZOTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Intime-se o Procurador do Requerente para que, no prazo
de 90 (noventa) dias, manifeste-se acerca de seu eventual inte-
resse na restituição dos bens referidos na certidão da fls. 356,
“c”, consignando-se que, decorrido em silêncio tal prazo, tais
bens serão destruídos, conforme permite a legislação em vigor
(...)” (03 (três) fitas de vídeo).

ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

97.00.09949-0 - ROBERTO REQUIAO DE MELLO E SILVA
X TV IGUACU S/A
Adv. : Dr(s). MOZARTE DE QUADROS, SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) Não obstante tempestivos ditos “embargos”, neles não
existe indicação clara sobre em que pontos teriam existido na
combatida decisão, omissão, contradição, ambiguidade ou obs-
curidade, de forma a atender a exigência insculpida no artigo
620 do Código de Processo Penal, justificando a interposição
de tal remédio processual; III - Assim sendo, rejeito os Embar-
gos de Declaração, na forma como interpostos (...)”.

SEQUESTRO

2003.70.00.049904-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR, MAURICIO DE PAU-
LA SOARES GUIMARAES, IVAN LELIS BONILHA, CLA-
RICE ZENDRON DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) designo para a oitiva das testemunhas arroladas pela de-
fesa (fls. 134-135) o dia 10 de março de 2004, às 14 horas, na
sede deste Juízo (...)”.

ACAO PENAL

2000.70.00.016343-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NAURA NANCI MUNIZ SANTOS, JOSE BENEDICTO MU-
NIZ SANTOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO MUNIZ SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) II - Intime-se a defesa do acusado ARLINDO para que,
no prazo de 03 (três) dias, justifique a oitiva da testemunha
VALTER TRANCOSO, sob pena de, em seu silêncio, reputar-
se sua desistência em relação à tal oitiva, uma vez que é ônus
da defesa diligenciar a fim de obter e informar o endereço das
testemunhas que pretende sejam ouvidas, não cabendo a este
Juízo tal mister, na forma como requerido (...).

ACAO PENAL

99.00.09419-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO

99.00.09420-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) I - Para a realização da oitiva das testemunhas arroladas
pelas defesas, designo o dia 09/02/04, às 17 horas, na sede des-
te Juízo Federal (...) observando-se que a testemunha MARIA
CRISTINA M. VAINER, será ouvida na qualidade de infor-
mante, por tratar-se de esposa do acusado VALDOMIRO JOSÉ
VAINER (...)”.

ACAO PENAL

99.00.09419-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES, JOSE FELDHAUS, RO-
NALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTE-
LHO, VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ I - Para a realização da oitiva das testemunhas arroladas pelas
defesas, designo o dia 09/02/04, às 16 horas, na sede deste Ju-
ízo Federal (...) observando-se que a testemunha MARIA
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CRISTINA M. VAINER será ouvida na qualidade de informante,
por tratar-se de esposa do acusado VALDOMIRO JOSÉ VAI-
NER (...)”.

ACAO PENAL

99.00.09420-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER, ARGE-
MIRO PEDRO DA LUZ, LUIZ ANTONIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, JOSE
FELDHAUS, PEDRO LUIZ NUNES, RONALDO ANTONIO
BOTELHO, ROGERIO OSCAR BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

2001.70.00.014541-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA HELENA RIBEIRO, MILTON ALBINI ROSA, JOAO
MARIA CHIUCO
Adv. : Dr(s). REINALDO NUNES, CELSO DA SILVA LA-
BRES, PASQUALINO LAMORTE, ALEXANDRE CHEMIM

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) defesa(s) do(s) réu(s)
intimada(s) de que a pretensão punitiva estatal, bem assim, o
decurso do prazo precricional encontram-se suspensos durante
o período de permanência da empresa no Programa do REFIS,
cuja comprovação deverá se dar perante este Juízo, semestral-
mente e independentemente de futuras intimações, mediante a
juntada aos autos de documento hábil emitido pelo Comitê
Gestor do Programa, sob pena de revogação do benefício, cien-
te de que a primeira apresentação vencerá 06 (seis) meses após
a presente intimação.

ACAO PENAL

97.00.06929-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ODIS-
SEFS APOSTOLOS SDOUKOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA, FERNAN-
DA ANDREAZZA LIMA, ALCIDES GABOARDI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão nos seguintes
termos:

“ (...) Portanto, seja porque a decisão atacada não desafia re-
curso de apelação, seja porque não há correlação entre o ato
impugnado e as razões recursais, seja, ainda, porque o apelo
repete em quase sua totalidade as razões recursais já apresenta-
das nos autos de incidente de restituição de coisas apreendidas
já mencionado, NÃO RECEBO A APELAÇÃO (...)” (Recurso
interposto por Marquezoti Comercial Ltda.)

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.013405-6 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL
X Adv. : Dr(s). FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,
DOMINGOS CAPORRINO NETO, LUIZ GLICERIO SILVEI-
RA FERRARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo improcedente os presentes embargos e mantenho a
decisão constante das fls.  59/61 dos autos nº
2003.70.00.049908-3 (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.068904-2 - SERGIO ELOI DRUSZCZ X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO OTAVIO DE BITTENCOURT
DRUSZCZ, ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL
DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“ (...) defiro o pedido da fl 09. Intime-se seu subscritor, (...)
para que compareça em Secretaria para retirar o cheque apre-
endido (...)”.

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2003.70.00.049453-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

“ (...) julgo procedente a denúncia para condenar a acusada (...)
pela prática por 28 (vinte e oito) vezes da infração capitulada
no art. 168-A, na forma do art. 71, ambos do Código Penal
Brasileiro (...) A pena (...) ficando fixada em dois anos e oito
meses de reclusão e multa de 13 (treze) dias-multa, a qual tor-
no definitiva (...) estabeleço cada dia-multa no valor equiva-
lente a 1/2 (metade) do salário-mínimo vigente quando da épo-
ca do último fato (outubro/2000) (...) cuja importância deverá
ser atualizada por ocasião do pagamento (...) fixo o regime aber-
to (...) entendo por substituir aquela pena privativa de liberda-
de por uma pena restritita de direito, sendo: - prestação pecuni-
ária ( art. 43, inc. I, CP), consistente no pagamento de valor
único de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a entidade pública com
destinação social (...) Condeno-a, ainda, ao pagamento das cus-
tas processuais (...) poderá apelar em liberdade (...)”.

ACAO PENAL

2001.70.00.037640-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSIMERI DA SILVA PEREIRA
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes termos:

“ (...) defiro o pedido formulado e redesigno a audiência de
transação penal do réu Camilo Cola Filho para o dia 12 de
fevereiro de 2004, às 16 horas (...)”.

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.058158-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CAMILO COLA, CAMILO COLA FILHO
Adv. : Dr(s). MARLILSON MACHADO SUEIRO DE CAR-
VALHO

CURITIBA, 10 de dezembro de 2003

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0328/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053393-1 - JOSE NERY NUNES HAMUD X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

2002.70.00.063341-0 - DIVONSIR CAMPOS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.039242-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUMA COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA -
MASSA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039243-0 - LUMA COMERCIO DE ROLAMEN-
TOS LTDA - MASSA FALIDA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037969-3 - FUNDACAO PAPA PAULO VI - FU-
NALIBER X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AE-
ROPORTO AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILAQUA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037122-0 - JAIR CIQUINI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Defiro o pedido de dilação de prazo, por mais noventa dias
(fl. 67). II. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037029-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAXFER FERRAGENS E ACESSORIOS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista ao autor, tendo em vista a manifestação da Cai-
xa Econômica Federal (fls. 18/26).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.034454-3 - NATAL MAIESKI VIEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.009611-0 - AGENOR DIAS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamen-
tos. 2.Intime-se.”

“Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento. Prossi-
ga-se nos autos principais.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.035562-0 - UNIAO FEDERAL X AGENOR DIAS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido de vistas dos
autos. Prazo: dez dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.034090-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ ARAUJO HANNA e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Por economia processual, intime-se a parte autora para paga-
mento voluntário dos valores devidos à União Federal.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033945-2 - CARLOS MARTINS BELLO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido de vistas dos
autos. Prazo: dez dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.033841-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CAULIMINAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MI-
NERIOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Abra-se vista à Caixa Econômica Federal, para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032572-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA BECHARA
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031365-0 - JMC RODRIGUES DORGARIA E
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030670-3 - IDEP INSTITUTO DE DIAGNOSTI-
CO ECOGRAFICO DO PARANA S/C LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 160. À Secretaria para que proceda às
devidas anotações, com relação aos novos procuradores da CEF.
Após, abra-se vista a CEF pelo prazo de 10 (dez) dias, confor-
me requerido.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.028733-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA DE MOVEIS HERMANN LTDA e Ou-
tros
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontanea-
mente o julgado, intimem-se os autores para que promovam a
execução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que
não cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da
parte, mormente por se tratar de direito dispositivo. 2.Poderão
os autores apresentar seus respectivos cálculos, utilizando-se,
para tanto dos extratos enviados pela própria CEF aos fundis-
tas às suas residências noticiando os valores a serem pagos,
nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001: “Art. 11. A Caixa
Econômica Federal, até 30 de abril de 2002, divulgará aos titu-
lares de contas vinculadas os respectivos valores dos comple-
mentos de atualização monetária a que têm direito, com base
nas informações cadastrais e financeiras de que trata o art. 10.”
3.A inércia dos autores será interpretada como desinteresse na
execução, sendo que os autos serão arquivados. 4.Caso os au-
tores queiram aguardar o beneplácito da CEF, no pagamento
espontâneo, serão os autos remetidos à CEF para efetivo paga-
mento no prazo de um ano. 5.Não será concedido prazo inferi-
or à CEF, cabendo aos autores a celeridade da
execução.6.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028132-2 - JACKSON HERRERA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.027828-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARPEU CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Neste passo, homologo a transação entre as partes e julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III do CPC, em
relação ao autor Ariobaldo Teroel Junior. ... A inércia dos auto-
res será interpretada como desinteresse na execução, sendo que
os autos serão arquivados. Caso os autores queiram aguardar o
beneplácito da CEF, no pagamento espontâneo, serão os autos
remetidos à CEF para efetivo pagamento no prazo de um ano.
... Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâneo, ou a
propositura de regular inicial executiva, em conformidade com
os dispositivos constantes dos artigos 652, 598, 282, V, VII do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para se ma-
nifestar sobre o petitório de fl. 405. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27664-7 - ADILSON JOSE PEREIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, abra-se vista às partes. Por fim, voltem conclusos para
sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027341-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA
E SISTEMAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para que especifiquem, justificadamente, as provas
que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
iniciando-se pelo autor. Nada sendo requerido, registrem-se para
sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026993-4 - ANTONIA FAGLIONI DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido das fls. 153/154, tendo em vista que a requi-
sição de pagamento foi expedida em conformidade com a deci-
são das fls. 143/147, a qual restou irrecorrida e fixou, expres-
samente, o valor do débito exeqüendo em R$4.758,52 (fl. 147).
Intime-se. Aguarde-se o pagamento.”
“...Intimem-se os exeqüentes do despacho de fls. 155. Após,
registrem-se os autos para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.26943-6 - DIRCEU ESMANHOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIOLA PAULA BEE ALENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Manifestem-se os autores sobre a satisfação de seus crédi-
tos, tendo em vista o cumprimento espontâneo noticiado pela
CEF (fl. 94/ss). 2.Caso entendam os autores que ainda existem
diferenças impagas, devem promover a execução de acordo com
o artigo 652 do CPC, observado que não cabe a este juízo com-
pelir o demandado no interesse da parte, mormente por se tra-
tar de direito dispositivo. 3.Poderão os autores apresentar seus
respectivos cálculos, utilizando-se, para tanto dos extratos en-
viados pela própria CEF aos fundistas às suas residências noti-
ciando os valores a serem pagos, nos termos da Lei Comple-
mentar n.º 110/2001: “Art. 11. A Caixa Econômica Federal, até
30 de abril de 2002, divulgará aos titulares de contas vincula-
das os respectivos valores dos complementos de atualização
monetária a que têm direito, com base nas informações cadas-
trais e financeiras de que trata o art. 10.” 4.A inércia dos auto-
res será interpretada como desinteresse na execução, sendo que
os autos serão arquivados, cabendo aos autores a celeridade da
execução. 5.Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026898-2 - JOSE ALVES GUESSER - ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.026763-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FOTOLINE ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA
LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À especificação justificada de provas. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.025533-9 - FEDERACAO PARANAENSE DE HIPIS-
MO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SER-
VICO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANA - SERLOPAR
Adv. : Dr(s). RICARDO TOYODA, ANESIO ROSSI JUNIOR,
CARLOS ANTONIO SCHEFFEL

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
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dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.025513-6 - FAPOLPA INDUSTRIA DE POLPA
LTDA X INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO
INTERNACIONAL AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.025452-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON ADEMAR WESTPHAL e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Vistos e examinados os presentes autos, passo a análise da
decisão em saneador. I - Relatório. Da substituição processual
da CEF pela EMGEAAs fls. 384/ss peticionou a EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, visando integrar a lide e
substituir a Caixa Econômica Federal no polo ativo da deman-
da, com fulcro no arts. 41 e 567 II do CPC e disposições perti-
nentes à Medida Provisória 2196-3. A decisão de fl. 391 deter-
minou o traslado do laudo pericial produzido nos autos de ação
ordinária 96.00.12587-2, bem como a intimação das partes. As
fls. 444, a CHM ora embargante retificou os termos do laudo,
requerendo juntada de perecer técnico. Visou impugnar a subs-
tituição processual da CEF pela EMGEA, ressaltando o fato da
primeira figurar como agente financeiro administrador do con-
trato de mútuo. Pugnou pelo indeferimento da substituição, e
alternativamente, que a EMGEA integre a lide na qualidade de
assistente litisconsorcial, ou que integre o polo passivo sem a
exclusão da CEF. As fls. 551, a CEF ressaltou a concordância
do juízo acerca da substituição nos autos de execução (fl. 1220)
e a aceitação tácita dos embargantes face ao decurso de prazo
(fl. 1221-v). Sem maiores dilações, entendo perfeitamente ca-
bível a substituição processual no caso sub judice, uma vez que
houve cessão de créditos da CEF para a EMGEA, o que inclu-
sive dispensa anuência da embargada, que só haveria de pos-
suir tal legitimidade em caso de cessão de débito. Deste modo,
defiro a substituição processual pleiteada, para que surta seus
efeitos. Da ausência de penhora a segurar o juízo. Suscita a
CEF, por meio do petitório de fls. 551/561, que até o momento
não houve penhora lavrada pelo juízo, respaldando a proposi-
tura dos embargos a execução. Em verdade, houve decisão de-
terminando a penhora a fl. 372 dos autos de execução, sendo
posteriormente suspensa em face da decisão de fl. 1193 dos
mesmos autos. Figurando- se indispensável a penhora para a
subsistência dos embargos, deve ser efetivada, nos termos do
art. 737, I do CPC. Por oportuno, de modo a evitar tumulto
processual e novas ações, deve a embargante indicar primeira-
mente outros bens que não os apartamentos onde residam ter-
ceiros, ainda que em quantia inferior do valor total do débito,
porquanto poderá haver reforço em momento posterior. ... A
nomeação deverá ser feita com base no art. 655 do CPC, sob
pena de arresto. Art. 655 - Incumbe ao devedor, ao fazer a no-
meação de bens, observar a seguinte ordem: ... Intime- se as
partes dessa decisão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.14738-8 - C H M CONSTRUCAO CIVIL LTDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA, NEY
DE OLIVEIRA RODRIGUES

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081926-0 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 07
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMAR-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos de decla-
ração, com efeitos infringentes, para, revogar a liminar de fls.
467/468. Diante dos efeitos infringentes da presente, dê-se vis-
ta novamente para a impetrante. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.051367-5 - TOCANTINS ENGENHARIA LTDA X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL e Outro
Adv. : Dr(s). SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

CURITIBA, 5 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0329/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.00.25053-9 - JAMIR MATHEUS CELESTINO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024676-3 - VALTER LEMOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR N PALMEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.25048-2 - LUIZ DARDIM X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS,
LUIZ CARLOS LUGUES

ACAO ORDINARIA

99.00.14215-2 - LUIZ CARLOS ROFAS DA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, GERSON
SCHWAB

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25044-3 - FAMOSSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA e Outros X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015260-4 - GUENOFARMA DROGARIA LTDA
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018189-0 - JUREMA DE FATIMA FERNANDES
e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

ACAO DIVERSA

2000.70.00.024128-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALI ABDUL AYOUB
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.019600-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MERELUZZI INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
LHAS LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.019309-7 - IVETE CLARO ZUFFO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDINEI SANTOS SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Compulsando os autos, verifico que o presente feito restou
extinto sem julgamento do mérito, diante da ilegitimidade da
autoridade apontada como coatora (fl. 112). 2.Após o trânsito
em julgado da referida decisão, baixaram os autos, restando
pendente a questão da restituição do veículo à Inspetoria da
Receita Federal, posto que não houve decisão de mérito. 3.No-
ticia o impetrante, à fl. 136, a propositura de ação declaratória
junto à 1ª Vara Federal, onde foi deferido o pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela, para o fim de liberação do veículo.
4.Verifica-se, portanto, que não mais cabe à este Juízo decidir
acerca do destino do veículo em tela, razão pela qual, devem os
presentes autos serem remetidos ao arquivo. 5.Conseqüente-
mente, resta prejudicado o termo de depositário fiel lavrado no
presente processo. 6.Oficie-se à 1ª Vara Federal, remetendo
cópia da presente decisão. 7.Intimem-se. 8.Após, arquive-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.023976-3 - ERNESTO BINO NETTO X SUPERIN-
TENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 9 REGIAO FIS-
CAL
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para promover a execução de senten-
ça, nos termos do art. 730 do CPC, instruindo o pedido com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, no prazo de trinta
dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.23251-4 - MARIO DRUCZ e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO MIGUEL RAFFAELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Homologo as transações entre as partes e julgo extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, em
relação aos autores Fabio Paraizo Caldeira e Reinaldo Schimidt.
Aguarde-se, por 1 (um) ano, o pagamento espontâneo pela CEF,
ou eventual execução de diferenças em relação aos demais auto-
res, de acordo com o artigo 652 do CPC. Intimem-se.”

DECLARATORIA

99.00.22655-0 - FRANCISCO CARLOS TABORDA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Manifestem-se os autores sobre a satisfação de seus crédi-
tos, tendo em vista o cumprimento espontâneo noticiado pela
CEF (fl. 412/ss). Pretendendo extratos, os autores deverão bus-
cá-los diretamente junto às instituições financeiras. 2.Intime-
se a CEF para se manifestar sobre o petitório de fl. 445. ... 5.A
inércia dos autores será interpretada como desinteresse na exe-
cução, sendo que os autos serão arquivados, cabendo aos auto-
res a celeridade da execução. 6.Aguarde-se, por 1 (um) ano,
eventual execução de diferenças, de acordo com o artigo 652
do CPC. 7.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.21657-8 - GILBERTO LUIZ DE PAIVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reitere-se a intimação determinada no r. despacho da fl. 160.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20017-9 - TELMA CONCEICAO GALLI HAMMOUD
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Anote-se o substabelecimento da fl. 86. 2.Intime-se a pro-
curadora substabelecida para que cumpra o despacho da fl. 111.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19901-4 - SILVIO LUIZ PREISLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE CHAPIESKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se a decisão do agravo de instrumen-
to. 3. Intimem-se.”
“Aguarde-se a decisão do agravo de instrumento.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019793-5 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X ELE-
MAR KOWALD E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO,
DANIELLE RAQUEL HACHMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cumpra-se o despacho de fls. 118 (item 2 da parte final). Após
registrem-se os autos para sentença. Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18522-4 - CARLOS ROBERTO BORGES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Primeiramente, intime-se a parte autora para que apresente as
fotocópias necessárias à contra-fé, a fim de que seja possível a
citação do Estado do Paraná, visto que, até a presente data,
somente a União foi citada. Prazo de 10 (dez) dias. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.017999-4 - HOSPITAL DE NEUROPSIQUIATRIA
DO PARANA LTDA X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). JULIANA DE CARVALHO ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a iniciativa da parte autora por 1 (um) ano.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.17441-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RARIDADE COMERCIO DE DISCOS LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o pedido da
fl. 330. Havendo concordância, proceda-se a conversão em ren-
da, conforme requerido.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16560-4 - GEMU INDUSTRIA DE PRODUTOS PLAS-
TICOS E METALURGICOS LTDA X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

Nos processos abaixo foi proferido despacho DEFERINDO
pedido conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.012481-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELAINE PEREIRA FONTANETTI e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

ACAO DIVERSA

2001.70.00.014830-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FMG DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.011872-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CUSTODIA MARIA MARQUES DE FARIAS e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.É importante anotar que o litisconsórcio facultativo, antes
admitido em privilégio à celeridade e economia processual,
doravante, com a promoção de sucessivas execuções parciais,
possui o ônus (arcado pelos sujeitos processuais Juiz e Partes)
de comprometimento da racionalidade do procedimento, tor-
nando os autos praticamente ininteligíveis, com embargos opos-
tos em relação a um exeqüente, execução iniciando para um
segundo, execução não embargada para um terceiro, dentre
outras ocorrências. Todavia, a execução integral do julgado é
providência menos custosa. 2.Vista à parte autora (fl.364/365),
conforme requerido. 3.Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o petitório de fl. 363. 4. Intime-se a CEF para pa-
gamento espontâneo. Não havendo pagamento, cite-se, confor-
me requerido à fl. 343 (autorizo o desentranhamento da contra-
fé fl. 355/357, para instruir mandado). 5.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11936-0 - ANTONIO SENKE SOBRINHO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A parte autora apresentou às fls. 143/149, petitório no qual
requereu a realização de perícia contábil às expensas da CEF,
fundamentada na aplicação do Código do Defesa do Consumi-
dor, que autoriza a inversão do ônus da prova. Todavia, indefi-
ro o pedido da autora para inversão do ônus da prova, porquan-
to, não entendo aplicáveis os preceitos do Código de Defesa do
Consumidor ao presente caso. Assim, deve a parte autora, a
quem aproveita a prova pericial, arcar com os ônus relativos à
produção da mesma. Em razão do exposto e por entender ne-
cessária a realização de perícia para o deslinde do feito, deci-
do: 1. Defiro o pedido para realização de prova pericial contá-
bil. Nomeio como perito o Sr. Milton Derviche Júnior, com
endereço profissional na Rua Júlia Wanderley, 325, Mercês,
CEP 80430-030, fone: 3015-6534. 2. Intimem-se as partes para,
querendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos, no prazo de 05 (cinco) dias - art. 421 do CPC. 3. O juízo
formula, desde já, o seguinte quesito: “Diga o perito se houve a
alegada capitalização dos juros (anatocismo).” 4. Apresenta-
dos os quesitos, intime-se o Sr. Perito para manifestar sua con-
cordância com o encargo, bem como, em caso positivo, apre-
sentar a sua proposta de honorários. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011753-8 - HYPERIDES ZANELLO NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, MANO-
EL DINIZ PAZ NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a iniciativa da parte autora por 1 (um) ano.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.011471-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REPRESENTACOES COMERCIAIS MALVIANE
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre repasse de valores.

ACAO ORDINARIA

92.00.10373-1 - MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Proceda às anotações devidas para que as futuras intimações
façam-se também aos demais procuradores (fl.17). 2.À fl. 131/
133, decisões em relação aos autores Alicia Barbosa de Oliveira e
Carlos Prestes da Silva. 3.Homologo a transação entre as partes e
julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil, em relação ao autor Jair Sanches do Nascimen-
to. 4.Tendo em vista a inércia da CEF em cumprir espontanea-
mente o julgado, intimem-se os autores para que promovam a exe-
cução de acordo com o artigo 652 do CPC, observado que não
cabe a este juízo compelir o demandado no interesse da parte,
mormente por se tratar de direito dispositivo. ... 7.Caso os autores
queiram aguardar o beneplácito da CEF, no pagamento espontâ-
neo, serão os autos remetidos à CEF para efetivo pagamento no
prazo de um ano. 8.Não será concedido prazo inferior à CEF, ca-
bendo aos autores a celeridade da execução.9.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010143-8 - JORGE DIAS SANTARENO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE FATIMA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido de vistas dos
autos. Prazo: dez dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.009953-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR DE SOUZA RIBEIRO e Outro
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Diga a parte adversa, sobre o petitório, em cinco dias.”

ACAO ORDINARIA
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97.00.09778-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALEXANDRE BROWN PALMA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro pedido da fl. 14, porquanto, a execução deve ocor-
rer nos autos principais. Assim, o pedido em questão, deve ser
formulado naqueles autos. 2. Transitada em julgado a sentença
e trasladada cópia da mesma para os autos principais, desapen-
sem-se os autos e arquivem-se estes. 3. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009506-3 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO DE
ARMARINHOS DOMIRO LTDA
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0331/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 3º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para se manifestarem sobre os cálcu-
los apresentados pela CEF, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.20408-3 - ANIBAL RIBEIRO DE LARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO, Port. 01 de 04/04/
2002, art. 3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se a procuradora dos exequentes para que cumpra inte-
gralmente o despacho de fl. 28, no que diz respeito à conta
0377.013.00027103-1.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.010976-1 - ARACI MATOSO DA SILVA SAFKA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOISES MONTANHER, Desp. fl. 34

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Ao exequente para que comprove documentalmente, no prazo
de 10 dias, quem são os titulares da conta 0377.013.00000470-
0.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.051222-1 - CELSO LUCINDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, Desp. fl. 23

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.011755-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELTON DRESCH
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
Desp. fl. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se o requerente para que comprove documentalmente
a negativa da ré no fornecimento dos documentos, no prazo
improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.026463-8 - ANTONIO GALVAO LOBO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, Desp. fl. 12

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intimem-se os autores para se manifestarem sobre a contesta-
ção de fls. 178/199.”:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011926-2 - ESCRITORIO CONTABIL BURBE-
LLO S/C LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, Desp. fl. 219

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“Intime-se a CEF para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre
o ofício retro.”:

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.005733-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ CALBERG E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, Desp. fl. 107

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para que junte, no prazo de 30 dias, cópia do(s) contrato(s)
de crédito rotativo que deu(ram) origem à renegociação em dis-
cussão, bem como os extratos, desde a implantação do limite
de crédito, além de demonstrativo do débito exequendo, no qual
demonstre sua evolução mensal:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032543-6 - MILTON JOSE RAMOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, Desp. fls. 49-
50

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.054574-3 - PIRES SERVICOS DE SEGURANCA
E TRANSPORTE DE VALORES LTDA X CHEFE DA SE-
CAO DE MULTAS E RECURSOS DA DELEGACIA REGIO-
NAL DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DANIEL FERREIRA, Desp. fls.100-102

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
embargado para que traga prova ou demonstre com elementos
convincentes que o valor foi efetivamente recebido a título de
incentivo à demissão:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027309-3 - UNIAO FEDERAL X ELADIO JOSE
NARDI
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Desp. fl. 59 e 63

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de arbitramento de nova verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.068696-6 - IRMA MULLER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO H WEBER, Desp. fl. 82

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032984-7 - DYPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA E OUTRO X PRESIDENTE DA
COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, Desp.
fl(s). 358, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
ECT para dar prosseguimento ao feito, bem como cientifican-
do-a de que os documentos enviados pela Receita Federal en-
contram-se arquivados em Secretaria, sendo que a vista das
declarações deverá ser feita mediante comparecimento do res-
pectivo procurador em Secretaria:

ACAO ORDINARIA

96.00.18518-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X CARON COMISSARIA DE TRANS-
PORTES LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, Desp. fl. 280

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019133-7 - MARIA TERESINHA GOMES DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 25, 3

2003.70.00.019551-3 - GILSON EMIDIO STAHLSCHMIDT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 62, 3

2003.70.00.020794-1 - CARLOS FERNANDO JORGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 26, 3

2003.70.00.023299-6 - HEINZ GERHARD MAUL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, Desp.
fl(s). 12, 3

2003.70.00.025566-2 - HERCULANO MAYER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, Desp. fl(s). 35, 3

2003.70.00.025658-7 - MARIA HERONDINA DA CUNHA
LOPES E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, Desp. fl(s). 76, 3

2003.70.00.026096-7 - ALVARO MARCIELO BORDIGNON

SCHWARTZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, Desp. fl(s). 52, 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“ Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.014723-2 - UNIAO FEDERAL X MARLENE
ELZA MENDONCA WALUSKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, Desp. fl(s). 330

De acordo com o Provimento nº 05, de 20.06.2003, art. 206,
inciso V, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Re-
gião, no(s) processo(s) abaixo, apresentada a contestação, pro-
cede-se a intimação do(a) Autor(a) para manifestação, em 10
(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037205-8 - JOSE CARLOS DE CASTRO MARTI-
NEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, LUIZ
RONDON TEIXEIRA DE MAGALHAES, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. V

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada, bem como facultando ao impetrante o depó-
sito judicial do tributo em discussão:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.053364-9 - HOTEL RAFAIN CENTRO LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, Desp.
fls. 26-27

2003.70.00.078419-1 - PARCON SERVICOS CONTABEIS S/
C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). ALCEU RODRIGUES CHAVES, Desp. fls. 52-
53

2003.70.00.078943-7 - NEOPLASTICA DO BRASIL S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO, Desp.
fls. 88-91

Curitiba, 08/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0332/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000818-2 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS, (SE-
BRAE), Desp. fl. 573

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXVII, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.10529-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.20900-1 - PERFIL CONSTRUCAO CIVIL E EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TORRES VEDANA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011061-0 - VANDERLEI STELLA X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.003315-2 - MASTEC INEPAR S/A SISTEMAS DE
TELECOMUNICACOES X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.017428-8 - MASSATO INATOMI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022048-1 - UNIAO FEDERAL X MASSATO INA-
TOMI E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, Prov. 05 de 20/06/
2003, art. 206, inc. XXVII

2001.70.00.028750-2 - UNIAO FEDERAL X LUIZ GARCIA
LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA, Prov. 05 de
20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040401-4 - FERNANDO CARAMANICO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.010258-0 - UNIAO FEDERAL X FERNANDO
CARAMANICO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, Prov. 05 de 20/
06/2003, art. 206, inc. XXVII

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.032506-4 - CARMEM APARECIDA CAMPEZA-
TI BENTO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc. XXVII

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034358-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODETE TEREZINHA PRUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, Desp.
fl. 44, 2º§

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pleito dos autores às fls. 598/613, pois incumbe à parte exe-
quente elaborar memória discriminada de cálculo na forma do
art. 604 do CPC:

DECLARATORIA

94.00.10659-9 - DAVID GUIDIO DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI, Desp. fl. 614

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 3º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para se manifestarem sobre os cálcu-
los apresentados pela CEF, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.04010-2 - FRANCISCO CARLOS BAHR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, Port. 01 de 04/04/2002,
art. 3º

99.00.21862-0 - JOSE MARIA MENDES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MULLER PAREJA, Port. 01 de 04/
04/2002, art. 3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050710-9 - LUCIO NOVAKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, Desp. fl.
21, 2

De acordo com o provimento nº 05, de 20.06.2003, Art. 206,
inciso XXI, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da
Exeqüente sobre a certidão negativa constante do mandado jun-
tado:

ACAO ORDINARIA

99.00.21465-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA FRANQUEADAS WINS-
TON CHURCHILL LTDA
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Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, FLAVIO ROBER-
TO FAY DE SOUSA, Prov. 05 de 20/06/2003, art. 206, inc.
XXI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044757-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SERGIO RIBAS NEGRELLI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, Prov. 05 de 20/06/2003, art.
206, inc. XXI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para que complementem as custas iniciais, no prazo de
10 dias:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021957-4 - CESAR ARTHUR MARTINS CHOR-
NOBAI E OUTROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI, Desp.
fls. 76-77, 3º§

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002136-5 - FUNG KIN SHING X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Desp. fl. 104

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a renovação da intimação ao SEBRAE central:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.014373-5 - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARI-
OS DO BANESTADO E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS, Desp.
fls. 1669 e 1683

Curitiba, 08/12/03

Cláudia Inês Romaniuk
Diretora de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0312/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
I. Trata-se de execução de sentença proposta contra a UNIÃO
FEDERAL para restituição dos valores pagos a título de em-
préstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis.
II. O pagamento já foi efetuado com atualização monetária,
nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, diante do que fica vedada expedição de precatório
complementar ou suplementar de valor pago.
III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
IV. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exe-
qüente. V. Após o trânsito em julgado e comprovado o levanta-
mento, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004809-3 - JOSE VALDEVINO CARDOSO DE
SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.008148-5 - LEONILDO ZONTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ

2002.70.00.016603-0 - AGENOR BARBIERI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO BORGES FERNANDES

2002.70.00.017346-0 - DORIVALDO GERHARDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

2002.70.00.019105-9 - LENY TEREZINHA BREDA DORA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS

2002.70.00.029325-7 - LUIZ CARLOS PRSYBYCIE e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERN

2002.70.00.033570-7 - TIMOTHEO SOBRADIEL NETTO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.036538-4 - ALBERTO DOS ANJOS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR

2002.70.00.036660-1 - CELSO NICOLAU KUHN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS

2002.70.00.043768-1 - RUTH LEINIG DO AMARAL e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GIL DE ALMEIDA

2002.70.00.045397-2 - EDVALDO DOS SANTOS SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO

2002.70.00.045543-9 - IRAIDE DE FREITAS PEREIRA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CARPE NEVES

2002.70.00.052715-3 - JOSE DARCI BATISTA DE SOUZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO

2002.70.00.053917-9 - RAUL ERWIN CASTILLO E CASTI-
LLO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI

2002.70.00.058204-8 - FORMULA DOIS VEICULOS LTDA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI

2002.70.00.058496-3 - LUIS ORLANDO BORGES ALBU-
QUERQUE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA HELENA SILVA TOSCANO DE OLI-
VEIRA

2002.70.00.060129-8 - PAULO RUBENS FRUET DE AS-
SUMPCAO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU CASAGRANDE

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...III. Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR, para o fim de
determinar à autoridade coatora que proceda à matrícula da
impetrante no curso de Direito da Universidade Federal do Pa-
raná, sendo reservada vaga em seu favor, e possibilitando sua
freqüência naquela instituição.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083114-4 - LUCIANA DA SILVA BRANDAO X
DIRETOR DE ASSUNTOS ACADEMICOS DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (fls. 65-67)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O Estado do Paraná requer, na fl. 1.335, a prorrogação do
prazo para apresentar os documentos e informações necessári-
os, nos termos do art.7º, § 2º, inc. IV, da Lei nº 4.717, de
29.06.1965, tendo em vista a complexidade dos contratos obje-
to de impugnação nestes autos.
II. O § 2º, do art. 7º, da Lei nº 4.717-65 autoriza a prorrogação
dos prazos para a apresentação de documentos e informações
que não puderem ser oferecidos nos prazos assinalados.
III. Dessa forma, defiro o pedido de dilação de prazo por 20
(vinte) dias para a apresentação dos documentos e informações
pelo Estado do Paraná.
Ressalvo, todavia, que o pedido de prorrogação do prazo para
contestar foi deferido por mais 20 dias (fl.1.324), observado
que será comum a todos os interessados, bem como que correrá
a partir da entrega em cartório de cada mandado cumprido.”

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.039775-7 - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ E
OUTRO X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ, LUIZ HEN-
RIQUE BONA TURRA, (fl. 1337 - Estado do Paraná)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Dê-se ciência à impetrante da decisão proferida pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região na Ação Rescisória nº
2003.04.01.051743-2/PR, que suspendeu liminarmente a exe-
cução da sentença em curso nesta ação, ficando, portanto, sem
efeito a decisão das fls. 388-389, intimando-a para requerer o
que lhe couber no prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.02730-0 - FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA
E ASSISTENCIA SOCIAL-FUSAN X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). SIDNEI APARECIDO CARDOSO, (fl. 396)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
darem a inicial, mediante a juntada do primeiro e o último con-
tra-cheque, emitidos antes da propositura da presente ação, a
regulamentação do Plano de Previdência da Caixa de Previ-
dência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, bem como
os documentos devidamente autenticados que comprovem a data
de início do recebimento benefício de aposentadoria.
Deverão, ainda, no mesmo prazo, promover a autenticação dos
documentos que acompanham a inicial, que foram juntados
como cópia simples.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081971-5 - ATANOLPA PEREIRA NETO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (fl. 56)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)III. Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA em relação ao aumento do coeficiente de cálculo da
pensão e ao recebimen-to das diferenças entre o montante pago
e o efetivamente devido referente aos últi-mos cinco anos.
IV. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, nos
termos do artigo 4º, da Lei 1.060/50, tendo em vista a afirma-
ção na inicial de que a autora não tem condições de arcar com
os ônus do processo (fl. 03), tal como pre-visto na referida lei.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082585-5 - MARIA STROUGAL KOPPEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS AIRTON ALMEIDA COSTA, (fl. 16-17)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim
de determinar ao CRQ da 9ª Região que se abstenha de impor
qualquer penalidade pecuniária à Autora, por falta de registro
próprio ou de profissional da área química junto ao mesmo, até
decisão final nos presentes autos.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078883-4 - FRANGO DM IND. E COM DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA,
(fl. 77-79)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)DEFIRO A LIMINAR, para o fim de determinar que o
Conselho de Química da 9ª Região-Paraná se abstenha de apli-
car multa pela falta de registro da autora junto ao aludido con-
selho profissional, até decisão final nos presentes autos. (...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.083061-9 - CESAR THOME FILHO - ME X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, (fls. 80-81)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
para o fim de determinar à União que se abstenha de proceder
à inscrição do nome da autora no CADIN ou, se já incluído,
que promova a suspensão do registro até decisão final no pre-
sente feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078459-2 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUARIO DO PARANA - CODAPAR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, (fls. 233-235)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
I. Trata-se de execução de sentença proposta contra a UNIÃO
FEDERAL para restituição dos valores pagos a título de em-
préstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis.
II. O pagamento já foi efetuado com atualização monetária,
nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, diante do que fica vedada expedição de precatório
complementar ou suplementar de valor pago.
III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
V. Após o trânsito em julgado e comprovado o levantamento,
arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.031443-4 - COMERCIO DE CERAIS DAL NE-
GRO LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOELA CARDOSO DE MELLO PIRES

2001.70.00.021007-4 - ALFREDO RUKOF LEMOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.029070-7 - RINALDO FERREIRA DE PAULO e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

2001.70.00.035016-9 - JOAO CARDOSO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

2001.70.00.040480-4 - CESARIO MAIDEL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.010909-4 - ACIR NETZKA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO

2002.70.00.015961-9 - MIGUEL LITYNSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2002.70.00.025673-0 - EPAMINONDAS MARCONDES PE-

DROSO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELIA APARECIDA LULEK

2002.70.00.027166-3 - MARCOS APARECIDO MOREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.040653-2 - EVARISTO SCALON NICOLAU e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) DEFIRO EM PARTE A LIMINAR, tão somente para sus-
pender a ordem de revogação dos mandatos outorgados pelo
Conselho de Medicina Veterinária do Estado do Paraná ao ad-
vogado Cândido Mateus Moreira Boscardin, até ulterior deci-
são deste Juízo.(...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083354-2 - BOSCARDIN E ZAIA ADVOGADOS E
ASSOCIADOS X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE, (fl. 113-114)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)III.Diante do exposto, CONCEDO A LIMINAR requeri-
da, para o fim de: a) suspender a exigibilidade do “adicional
tarifário”, denominado “encargo de capacidade emergencial”,
criado pelo artigo 1º, da Lei nº 10.438/02; b) determinar ao
DIRETOR PRESIDENTE DA COPEL que proceda ao desmem-
bramento da conta de energia elétrica dos valores do encargo
de capacidade emergencial, e se abstenha de qualquer ato ten-
dente a cobrança do mesmo, não efetuando o corte de energia
elétrica por falta de pagamento do referido encargo. VI. Inti-
me-se o impetrante para, no prazo de 48 horas, promover a
citação da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- ANEEL, na qualidade de litisconsorte passivo necessário. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081866-8 - VIDROLAR COMERCIAL DE VI-
DROS LTDA X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (fl. 43-45)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA, para o fim de autorizar a oferta, como garantia do
crédito existente, do imóvel matriculado so o nº 48.976 no Cartó-
rio de Registro da 6ª Circunscrição desta Capital (fls. 153-158),
Estado do Paraná, em cuja matrícula será averbada ou registrada a
presente garantia, com a condição de inalienabilidade e não cons-
tituição de ônus de qualquer natureza sobre o imóvel.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063248-2 - CONSTRUTORA PARAMETRO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, (fls. 523-525)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...) intime-se a parte autora para apresentar a avaliação do
imóvel em referência, para verificação de eventual reforço na
garantia prestada.(...)”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.083131-4 - EDUARDO DE OLIVEIRA CARVA-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAFAELA STALL LEITE, (fl. 17)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Portanto, a autorização para a importação em sede de tutela
antecipada, ainda que fossem cumpridas as condições previstas nas
Resolu-ções nº 258/99 e nº 301/02 - se houvesse autorização judici-
al para importar -, causa, em verdade, perigo de dano irreparável
inverso, ou seja, em desfavor do IBAMA ou do meio ambiente,
pelos motivos ambientais elencados, e tendo em vista que, in-gres-
sando no país tais pneus, não há como determinar seu recolhimento
no futuro, o que gera o perigo da irreversibilidade da medida.
III. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECI-
PAÇÃO DE TUTELA.(...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079408-1 - PNEUS HAUER BRASIL LTDA X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, (fl. 278-280)

Curitiba, 09/12/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0313/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
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I. Trata-se de execução de sentença proposta contra a UNIÃO
FEDERAL para restituição dos valores pagos a título de em-
préstimo compulsório sobre aquisição de combustíveis.
II. O pagamento já foi efetuado com atualização monetária,
nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100, § 4º, da
CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de
12.06.2002, diante do que fica vedada expedição de precatório
complementar ou suplementar de valor pago.
III. Diante do exposto, JULGO EXTINTA por sentença a pre-
sente execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil.
VI. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte exe-
qüente.
V. Após o trânsito em julgado e comprovado o levantamento,
arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06867-0 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DA COSTA GANDOLFO

99.00.17410-0 - ARY WENDHAUSEN ROCHA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN

2000.70.00.031913-4 - ANGELO DE ANDRADE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ORTES

2001.70.00.019130-4 - WADISLAU BOSCHCO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA ROSA FLORES

2001.70.00.036039-4 - ALBERTO BANDEIRA NETO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MILANI PIECHNIK

2001.70.00.039173-1 - ANTONIO LOPES DA CRUZ e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.039703-4 - IVAN LUIZ PALLU e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

2002.70.00.009696-8 - ELIO LIBERATTI e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO

2002.70.00.013127-0 - DJAIR VALASCHENSKI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA ROSA FLORES

2002.70.00.015074-4 - RUI FRANCISCO JOANIDES e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

2002.70.00.018278-2 - MARILENE AURELIANO LASKUS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

2002.70.00.018934-0 - ANTONIO BAY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

2002.70.00.019365-2 - ANTONIO HUMBERTO BUSNARDO
FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CILENE MARIA SKORA

2002.70.00.019695-1 - LUIZ DOS SANTOS LIMA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

2002.70.00.020000-0 - JOSE WALTER KRUGER ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2002.70.00.020276-8 - EDMILSON COUTO KIJAK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANES DA GLORIA MATTOS

2002.70.00.031719-5 - CLEMENTE SIMIAO JUNIOR e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL HILU NETO

2002.70.00.031842-4 - NELSON KLAROWSKI e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.032028-5 - ELIAS TOUFIC MOUSSA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2002.70.00.032045-5 - ADILSON JOSE LANGER e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.034080-6 - GENI TEREZINHA GOMES DO VALE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL CAETANO SOBRINHO

2002.70.00.035055-1 - JACIEL IANTAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO

2002.70.00.036377-6 - JOSE BATISTA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.036976-6 - PAULO MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NARLOCH

2002.70.00.037083-5 - CARLOS ALBERTO BATISTA DE
CARVALHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.041503-0 - CARLOS HENRIQUE MONTANHA
VIANNA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA CARNEIRO DA SILVA

2002.70.00.041877-7 - JOAO CARLOS CARLOTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA

2002.70.00.042479-0 - RENATO JOSE MAYER KRYCHAK
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.042996-9 - MARIA EUGENIA MAIOLI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

2002.70.00.043094-7 - BERTO EMILIO MEZZAROBA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELCI MARIA FOCKINK ZANIN

2002.70.00.043735-8 - CARMEM MARIA STOPPA CASTRO
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS

2002.70.00.043749-8 - AFONSO SCHOLZE - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

2002.70.00.044181-7 - MILTON FUSIGER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

2002.70.00.044203-2 - SILVESTRE FILIPAK e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO SPROTTE

2002.70.00.044266-4 - CELSO ELOI LENZI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DAMIANA TRYBUS

2002.70.00.044290-1 - RONATO TRANJAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

2002.70.00.044335-8 - OSVALDO RODRIGUES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TAMAR CHRISTIMANN

2002.70.00.044668-2 - TIBURCIO IVAN RIBEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

2002.70.00.044674-8 - LUIZ RICCI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

2002.70.00.044738-8 - SERGIO ANTONIO SCORSATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI

2002.70.00.044919-1 - IVONE DAHER PEDROSO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE BARROS TORRES

2002.70.00.044958-0 - SALIM CARVALHO DE OLIVEIRA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

2002.70.00.045014-4 - MARIO ISUMIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAIBAS DA SILVA

2002.70.00.045380-7 - VICENTE DE OLIVEIRA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IGO IWANT LOSSO

2002.70.00.051056-6 - MIGUEL BUDNHAK - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO

2002.70.00.051226-5 - SONIA ZANELLO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSIANE TRINKEL

2002.70.00.051393-2 - JOSE NILTO APARECIDO DE OLI-
VEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL

2002.70.00.052115-1 - EUGENIO MENUCI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIENE GEORGINA MIRANDA

2002.70.00.052584-3 - CELIA DO ROCIO SEPECA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MENEZES DA SILVA

2002.70.00.053001-2 - CARLOS HENRIQUE DITTERT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO

2002.70.00.053028-0 - ZENOBIA CASSIA FERNANDES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE LUCAS

2002.70.00.053292-6 - GERSON ALFREDO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNA SANDRINI BERBERI

2002.70.00.053478-9 - AGENOR SOARES e Outro X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

2002.70.00.053698-1 - ROSI BIALLI TUMEO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

2002.70.00.054168-0 - ANTONIO THOMAZ DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ALVES DA SILVA

2002.70.00.054636-6 - CIRO HENRIQUE MACIEL - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDWIL CALIANI

2002.70.00.054920-3 - HENILDO SCHUINDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE GEMA-
EL

2002.70.00.055396-6 - ESTOK COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE CURI

2002.70.00.055486-7 - LAURO HENRIQUE BITTENCOURT
GROLLMANN e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMIR AIRES TOVAR FILHO

2002.70.00.055548-3 - WILMAR JOAO BATISTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILSO NEI FERNANDES

2002.70.00.055646-3 - KIYOSHI SATO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA HINATA

2002.70.00.055716-9 - EMIL ALVES SERVILHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE RIBEIRO

2002.70.00.056062-4 - ALZIRA TAE HIRANO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. :  Dr(s).  ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA

2002.70.00.058788-5 - PEDRO CALACA FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

2002.70.00.059806-8 - JOSE FERREIRA DE MELLO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MIGUEL VIDAL

2002.70.00.062179-0 - SILVANA RALDI NICOLELI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ BORTOLI

2002.70.00.064010-3 - MAURICIO ESPASSA SECO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

Curitiba, 09/12/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0127/2003

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052735-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO BRI-
TO DE LIMA, GERSON LUIZ DALLA STELLA, JOSELI
GONCALVES JORGE, JULIO CESAR DOS SANTOS AZZU-
LIN, LUIZ CARLOS DE LIMA, MARIA DONZELIA FER-
REIRA DA COSTA, NANCI DE FATIMA CARDOSO MEN-
DES, RICARDO IWANKO, UBIRATAN PARANA XAVIER
RODRIGUES
Adv. : Dr(s). EWALDINO PINTO MACEDO, MAURILIO
MARTINIANO GOMES, (desp. da fl. 128)

2003.70.00.052896-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIR ZANAO
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 41)

2003.70.00.056035-5 - UNIAO FEDERAL X RUTH CARNEI-
RO DE QUADROS, ANTONIO CAVALCANTI DE QUA-
DROS, ARMANDO SALVADOR TUOTO, CLERIE PFAFF
TRENTINI, IVONE CLEMENTINA MONTENEGRO, SA-
RANDY DE PAULA LACERDA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (desp. da fl. 97)

2003.70.00.056036-7 - UNIAO FEDERAL X AGADIR DE
JESUZ, AUGUSTA MACEDO MARCAL, NELSON TEIXEI-
RA OSORIO
Adv. : Dr(s). JULIETA GRACIELA M A SALDANHA RO-
CHA, (desp. da fl. 53)

2003.70.00.056404-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X WILSON PEDRO ZANUNCINI, CARLOS EDUAR-
DO FERREIRA DA SILVA, CLAUDIA CRISTINA FERREI-
RA DA SILVA, CARLA REGINA FERREIRA NOGAS, AG-
NELO FERREIRA DA SILVA, TEREZINHA MENDES COU-
TO
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA, (desp. da fl.
67)

2003.70.00.058236-3 - FAZENDA NACIONAL. X IRMAOS
PASSAURA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ, (desp. da fl. 33)

2003.70.00.066083-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHRISTINA FOLTRAN CIT
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 35)

2003.70.00.066084-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURIVAL ANTONIO ANDREASSA
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, (desp. da fl. 18)

2003.70.00.066086-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZULEIKA GRECCA CHUEIRI
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI, (desp. da fl. 22)

2003.70.00.068618-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INAMI CUSTODIO PINTO
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.
da fl. 58)

2003.70.00.068620-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AERTEZ ANTONIO MEHL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 47)

2003.70.00.068621-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONOR MAZUR
Adv. : Dr(s). PASQUALINO LAMORTE, (desp. da fl. 37)

2003.70.00.070937-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALESSANDRO CONFORTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 46)

2003.70.00.070938-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATHARINA ANGELA ZEM MIOLA
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.
da fl. 39)

2003.70.00.078197-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DATI MULLER GAMBETA
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
(desp.da fl. 58)

2003.70.00.078198-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA BORGUEZAM
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (desp.
da fl. 33)

2003.70.00.078199-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NATIVIDADE PEREIRA TISSOT, MARIA ROMIL-
DA FIDELIS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, (desp. da fl. 44)

2003.70.00.078200-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FILOMENA URBICK
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, (desp. da
fl. 35)

2003.70.00.078201-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MACIEL VOLANTE
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 36)

2003.70.00.078202-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ADIR RAMOS DE OLIVEIRA, CEOLITA MA-
RIA BUHRER CONQUE, IVO ANTONIO MORO CONQUE,
ELIDIA MORESCHI ALBERTI, IVO FAGUNDES CARDO-
SO
Adv. : Dr(s). FABIANO ALBERTI DE BRITO, (desp. da fl.
71)

2003.70.00.078203-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURO KAMINSKI
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBU-
QUERQUE, (desp. da fl. 52)

2003.70.00.078208-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR DELISHINS DE PAULA
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (desp. da fl. 52)

2003.70.00.078209-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS AMBROSIO
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, (desp. da fl. 67)

2003.70.00.078240-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZA MAGALHAES FERREIRA
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (desp. da fl. 92)

2003.70.00.078244-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO AUGUSTO ANCIUTTI
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI, (desp.
da fl. 30)

2003.70.00.078525-0 - UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO
NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA, JOAO SOARES
SOBRINHO, LONGUINHOS FLORENTINO JANOWSKI,
MARIO SPACKI, SIDEMAR DO ROCIO RIBEIRO, PAULO
CESAR RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ARTUR GABRIEL FERREIRA, (desp. da fl. 47)

2003.70.00.079423-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMBROSIO BASSO
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE, (desp.
da fl. 32)

2003.70.00.079432-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X ELIZABETH MENDONCA ROMANELI
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 63)

2003.70.00.080457-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO TO-
MIO MASSUDA, CLAUDINEI BENTO DOS SANTOS, BE-
NEDITO ALBANEZ, RENATO DONIZETE COSTANARI,
JAIME DE SOUZA RIBEIRO, ANTONIO PORTO DA SIL-
VEIRA, ANTONIO KOZAK, GILVANI COELHO, REINAL-
DO APARECIDO FERRETT, JOSE MARIO AKINOBU
FUKUDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (desp. da fl. 18)

2003.70.00.080458-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRINEU STOLRESEZEKI, JACOB LUBATSCHEU-
SKI, JAROSLAU MORSKI, JOSAFAT KOCOWSKI, JOSA-
FAT LUPEPSIW, JOSEFATA PAINKO, LADOMIRO ANTO-
NIO, LINEU RODRIGUES FIUZA, MARGARIDA MARIA
CAVASSIM RUDEK, MARIA LUCIA TERNOUSKI
Adv. : Dr(s). JEFFERSON GREY SANT ANNA, (desp. da fl.
150)

2003.70.00.081542-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR NAMIKO TAKEUCHI
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (desp. da fl. 21)

2003.70.00.081543-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONIDIA KOVALCHUK
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (desp. da fl. 25)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.066918-0 - NEY PEREIRA MARTIN X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN, (desp. da fl. 156)

2003.70.00.003855-9 - ARVIN-KAYABA DO BRASIL LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO, SUPERIN-
TENDENTE DO INSS NO PARANA, GERENTE EXECUTI-
VO DO INSS NO PARANA, SUPERINTENDENTE DA CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ENRICO LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA SO-
FFIATTI, ALCEU RODRIGUES CHAVES, (desp. da fl. 194)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039226-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVIA STELMASTCHUK
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (desp. da fl.
63)

2003.70.00.039228-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO HONESKO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
(desp. da fl. 57)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, confor-
me fundamentação, para o fim de reduzir o valor da execução.
Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advo-
catícios deverão ser compensados entre as partes, ficando re-
vogada eventual condenação de honorários na execução em
apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007228-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEISI SOUZA DE AZAMBUJA
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO SERBAKE, (sent. de fls. 42/
51)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos réus para
se manifestarem sobre a concordância com o pedido de desis-
tência, bem como quanto aos incidentes e ação consignatória
proposta.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035687-5 - IVETTE PIGNATARO SANTOS X
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE, MARIA REGINA
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO DA SILVA, (desp. da fl. 106)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.010237-7 - UNIAO FEDERAL X MARIO CA-
VALLI MOTIN, MARIA ROSITA MOCELIN CAVALLI, LEO-
NIR LEAL REZENDE, ROSI RAUSIS GIGERL CECON, GIL-
DO CAVALLI, EZEQUIEL ZAINEDIN, JOAO BOSCO LO-
PES FRANCA, JOELCIO STRAPASSON, LIBERO CAVALLI
- ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, (sent.
de fls. 6/7)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de parcelamento dos
honorários periciais. Foi determinada a intimação do embar-
gante para depositar a primeira parcela, mediante comprova-
ção nestes autos, no prazo de 10 dias, devendo a parcela rema-
nescente ser depositada em 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041115-8 - WASHINGTON LUIS SELBMANN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI, (desp. da fl. 91,
item 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para efetuarem o pagamento dos honorários devidos à União
Federal, no prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019937-6 - ANGELO OLIVO NUNES, OSMAR
SHEMBERGER, LUIS OSMAR SHEMBERGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GONCALVES, (desp. da fl. 62)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para, no prazo de 10 dias, apresentarem contrafé para cita-
ção da União Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.019780-0 - ACIR ADMIR RIBEIRO, ANTONIO
ESTEVAO DA CRUZ, BENEDITO PEDRO LUIZ, GEOVA
STRAUB, JOSE DE OLIVEIRA, JOSE NELSON GOLVEIA,
MILTON LEMES DA COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, (desp. da fl. 89)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes,
quanto ao retorno dos autos de agravo de instrumento da Ins-
tância Superior, para requererem o que entenderem de direito,
em quinze dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso. (Provimento 22/99, artigo 3º, item 27)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010185-6 - MARCUS ANTONIO DEZORDI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (manifestar-se so-
bre o retorno do AI de fls. 55/59)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de vista, pelo prazo
de 10 dias, conforme requerido.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.23352-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X AGENCIA DE CORREIOS FRAN-
QUEADA PRACA DO BATEL, JOAO ROBERTO LUPION
MELLO, TEREZA AMALIA MARCHIORATTO MELLO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (desp. da
fl. 309)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.019444-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA REGINA BECKER FERREIRA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (desp.
da fl. 207)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019445-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GIOVANI PEDRO MASO, JULIO CESAR MASO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (defere
vista por 10 dias)

2000.70.00.020393-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TABAJARA FERNANDO MOREIRA, UBIRAJARA
AFONSO MOREIRA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (desp.
da fl. 106)

2001.70.00.004537-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIS CLAUDIO COSTA, SOLANGE DO ROCIO DE
OLIVEIRA COSTA, LUIZ CLAUDIONOR COSTA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL, (desp.
da fl. 188)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036187-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA TRIBEK DA LUZ, ARLINDO VIEIRA LOPES,
CIRENE FERREIRA DA SILVA, ELIZABETE GOMES, JAIR
DOS SANTOS, LAERCIO DE ARAUJO ALMEIDA, LICIA
BASILICA SOARES, MARIA APARECIDA DE SOUZA
MARQUES, WILSON SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, (desp. da fl. 164,
item 5)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor dos exeqüentes para, no prazo de 48 horas, proceder a de-
volução do montante indevidamente levantado a título de ho-
norários advocatícios, arbitrados nos embargos à execução,
devidos à União Federal, sob pena de ser noticiado o fato à
Ordem dos Advogados do Brasil. Observo que a inércia do ad-
vogado ensejará a tomada de providências tendentes a apurar
crimes definidos no Código Penal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011082-8 - AILTON COBO DELAFLOR, ANE-
SIO SACOMAN, EDES JACINTO DE BARROS, FRANCIS-
CO SOARES CASTILHO, FERNANDO AUGUSTO DO
AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER,
(desp. da fl. 89)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da embargada
para, no prazo de 10 dias, esclarecer se ocorreu a efetiva com-
pensação de valores, conforme indicado no demonstrativo da
fl. 152 dos autos em apenso e reconhecido pela Contadoria na
informação de fls. 35/36.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.064627-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CHB COMERCIAL HOSPITALAR
BRASILEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (desp. da fl. 50)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS, conforme fundamentação,
julgando extinta a execução iniciada nos autos de ação ordiná-
ria em apenso. Deixo de condenar a embargada em honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.013896-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISA NEPOMUCENO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA,
ANA CLAUDIA CERICATTO, (sent. de fls. 87/88)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de reduzir o valor da
execução e condenar o embargado ao pagamento de honorários
advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039730-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEREU ROMANI, JOSE ALAMIR RIBEIRO, LUIZ
CARLOS MARQUES, ELIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (sent. de fls.
115/117)

2002.70.00.071347-7 - UNIAO FEDERAL X JOSE FERNAN-
DO CORREIA DOS SANTOS, IRIA SEQUINEL NAVROCKI,
DEMETRIO HALICKI NETO, AMELIA SOSNITZKEI LES-
SEI, JOSINO ROSSETIM BINI, OSVALDO NAVROSKI,
JACY AGIBERT DURSKI SILVA, LORI JOAO DRIES, DEO-
NIZIO DEMETRIO TERNOSKI, ANTONIO MICHALOUSKI
Adv. : Dr(s). INES MARIA MARZINEK, (sent. de fls. 48/52)

2003.70.00.033189-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARLENE MARIA CORREA, MARLY WATANABE
SASAKI, ADRIANO ELIAS MACHADO SILVA, IGORETE
HRUBA, RENATO AUGUSTO BURAS, LUIZ CARLOS SIL-
VA LARA, CARLOS DICEZAR SILVA LARA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES, (sent. de fls. 121/
123)

2003.70.00.040840-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HORTIGRANJEIRA ESTRELA DO
MAR LTDA
Adv. : Dr(s). YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA NOTO,
(sent. de fls. 37/39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Os pre-
sentes autos já foram sentenciados e, transitada em julgado a
sentença proferida, arquivados. Incabível deduzir nele, portan-
to, pedido como o de fls. 115/116, que deve ser formulado nos
autos de execução de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.22353-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X SILVES-
TRE SALVADOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVAO
TUMA, (desp. da fl. 120)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 223, pois
não há que se falar em valor incontroverso até que decididos
definitivamente os embargos à execução em apenso.

ACAO ORDINARIA

98.00.18298-5 - H CAMPOS E CIA LTDA, OFTALMOCEN-
TER CLINICA E CIRURGIA DE OLHOS S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, (desp. da fl. 228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS, conforme
fundamentação. Condeno a embargante ao pagamento de ho-
norários em favor das embargadas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.071353-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BELO VISUAL CONFECCOES E
COMERCIO DE ROLOS DE PINTURA LTDA, CHURRAS-
CARIA L D L LTDA, NAGIB KAIEL E CIA LTDA, BAR POTE
CHOP LTDA, CURTUME BELO VISUAL LTDA, COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS VISCONDE LTDA, AMATUZZI E
CIA LTDA, QUEEN S SNOOKER BURGER BAR LTDA

Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (sent. de fls.
78/79)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido, e condenando a embargante em honorários ad-
vocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.019774-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BENTO FRUGERI, WILSON VEIGA MAR-
TINS, ADELINO COSME, SERGIO ALBERTO MICHELS,
DILOR CARARO, ADIR CUSTODIO DE MELO
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (sent. de fls. 135/
137)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de fls. 435/442,
pois não há que se falar em valor incontroverso até que decidi-
dos definitivamente os embargos.

ACAO ORDINARIA

97.00.20914-8 - BENEDITO BORGES MONTEIRO, ERBERT
MACHADO DE SOUZA, MARIA LIDIA GUERNIERI, MA-
RIA RIBEIRO PEREIRA, MARIA VELDEREZ CIRIACO
BARROS RAMALHO, MARLENE BRUTCHO, MODESTO
LOPES, NEUSA DO ROCIO MARTINS PORTES, REGINA
MARIA LOVATO DE OLIVEIRA, VILSON RIBEIRO, WAL-
TER PINTO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp. da fl.
448)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS, conforme
fundamentação. Condeno os embargados ao pagamento de ho-
norários advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034272-4 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA X NELSON ARI CANABAR-
RO
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI, (sent. de fls. 182/184)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Recebo
o agravo retido de fls. 25/26.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028498-7 - CARON COMISSARIA DE TRANS-
PORTES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL DE MACEDO CARON, (desp.
da fl. 30)

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

ABINADABE CARNEIRO
DIRETOR DE SECRETARIA

em exercício

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0128/2003

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035676-0 - CARLOS ROBERTO SCORSIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
(sent. de fls. 27/28)

2002.70.00.040872-3 - OLDEMAR VICENTE PES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ DA SILVA, (sent. da fl.
18)

2002.70.00.050723-3 - ALEIXO WINHARSKI, VITORIO
WINHARSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (sent. da fl. 23)

2002.70.00.053127-2 - ROMALDO OSMAR MILBRADT -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO GILBERTO BRAUM, (sent. de fls. 21/22)

2002.70.00.053271-9 - CLACIR GIROTTO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (sent. de fls.
28/29)

2002.70.00.054319-5 - JUSAFA ARAUJO - ESPOLIO, ANA
VARDENSKI WOINARSKI - ESPOLIO, JOAO ALVES DA
ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA PAULA DE ARAUJO GOES, (sent. de
fls. 40/41)

2002.70.00.054820-0 - EGBERT DE GROOT X UNIAO FE-
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DERAL
Adv. : Dr(s). FABIO LINEU LEAL ANTUNES, (sent. da fl.
16)

2002.70.00.056309-1 - ÍRIS DE FREITAS DA FONSECA,
JOSÉ WLADIMIR DE FREITAS DA FONSECA, RODOLFO
EDUARDO DA FONSECA NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO B MUNIZ, (sent. de fls. 18/
19)

2002.70.00.056562-2 - ARTUR SAREDI, CARLOS ANIBAL
HUBIE SILVEIRA, DENILSON PADILHA FUCHS, EVELI-
ZE MARCIA BOSCHIROLI, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA,
MARCIO VEIGA CONCEICAO, NILSO JOSE BOSCHIRO-
LI, OLIVIA VEIGA CONCEICAO, EDELTON FRANCISCO
BOSCHIROLI ESPOLIO, VALMOR SILVEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (sent. de fls. 40/
41)

2002.70.00.056565-8 - MIGUEL ALVES DA ROCHA - ES-
POLIO, SIEGFRIDO ALBERTO KINDEL - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JR, (SENT. DE FLS.
47/48)

2002.70.00.056652-3 - VALENTIM MARINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO NUNES, (sent. de fls. 17/18)

2002.70.00.056840-4 - JURACI CHENPCIK SARTORI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO, (sent. de fls.
18/19)

2002.70.00.056941-0 - EXPEDITO BARBOSA MARTINS,
SERGIO LUIZ MICHEL, JOAO DA CRUZ LIMA FILHO,
AFONSO SANTANA, DIRCEU DE JEZUZ X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EXPEDITO BARBOSA MARTINS, (sent. de fls.
24/25)

2002.70.00.057085-0 - SIMAO WOITUCH - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (sent. da fl. 19)

2002.70.00.057520-2 - MARIA OCALINA TORRES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON GARCIA, (sent. de fls. 21/22)

2002.70.00.058343-0 - RODOSOLO TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA, (sent. de fls. 21/
22)

2002.70.00.058344-2 - BELMARINA DE ALMEIDA TORRES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR SILVERIO DE SOUZA, (sent. de fls. 18/
19)

2002.70.00.058458-6 - ARI KRAMAR, EUGENIO DOMIN-
GO FLORIANI, FRANCISCO CERONATO, MARIA DO
CARMO AMARAL, LIDIO FERNANDES JUNIOR, DIRCEU
DANTE BOCCHI, MARIO IGNACIO DUARTE, OSVALDO
FERREIRA, WILSON YUKITOSHI KATO, WALDOMIRO
BUCHNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA,
(sent. de fls. 18/20)

2002.70.00.058662-5 - SOLARIO ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOMES IWERSEN, (sent. de fls. 12/
13)

2002.70.00.058740-0 - JAIR RODINI FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO, (sent. de fls. 11/
12)

2002.70.00.058852-0 - JOSE MORAES ZALESKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIDIO MAURO MARCHESINI, (sent. de fls. 19/
20)

2002.70.00.059590-0 - MIGUEL SCHWARTZ X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL GOMES DOS SANTOS, (sent. de fls.
15/16)

2002.70.00.059945-0 - ZILDA APARECIDA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI, (sent. de fls. 13/14)

2002.70.00.059995-4 - AVELINO PETRYKOWSKI, ROSELIZ
RAMTHUM PETRYKOWSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, (sent. de fls.
21/22)

2002.70.00.060224-2 - JOAO CARLOS GRANDE MARTINS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE CHRISTINA HOLOWKA, (sent. de
fls. 21/22)

2002.70.00.060618-1 - ZAQUEU MORATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO, (sent. da fl.14)

2002.70.00.061897-3 - ALAOR DAVINA CARVALHO STO-
FLER, NERCY ANTONIO FENNER, DEOLY AZAMBUJA
PEREIRA, ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO,
LUIZ LOBATO TEIXEIRA, VILMAR CLAUDINO DOS SAN-
TOS, PAULO SIMONSEN, ERVINO RISTOW, JULIO ALFRE-

DO BEGE, GLENIO SILVEIRA ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
28)

2002.70.00.061898-5 - EMILIA LENSH MAROLA, JESUS
MONTANO VEGA, CIRO SILVA MATOS, JOSE GUILHER-
ME SULZBACH, HEITOR ROQUE CONSTANTIN - ESPO-
LIO, DJALMA FLAVIANO VIEIRA, GILBERTO BEIMS,
IZILDINHA BARBOSA VASCONCELOS, RUY RIOGRAN-
DINO DE OLIVEIRA, JOSE KIYOSCHI SHIBUKAWA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
32)

2002.70.00.061974-6 - VANIR DONIZETE DE SOUZA, BE-
NITO ANTONIO PASCOAL ABADIE VINADER, ANA SA-
LETE NASCIMENTO MORAUER, LUIZ PISETTA, JORGE
IVO GONCALVES, VALDI LOFFLER DREWES, CHAN
VAN, CLEIDEONIR HENRIQUE MACHADO, LIERTE JOSE
DIAS, JOAO LEITE PENTEADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
31)

2002.70.00.062629-5 - CEZAR FRANCISCO BASSAN, NE-
SIO LANSON, CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED, NATALIO
ARCANGELO GOTTARDO, RENATO GILBERTONI, PE-
DRO DE CAQNATELLI PREZOTTO, NEREU COAN, CAR-
LO DIAMANTE, EDMIR TAPIA IANCOSKI, ASTOLFO DE
OLIVEIRA FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
47)

2002.70.00.062806-1 - DORIVAL MENEZES DA LUZ, GER-
MANO BAYER JUNIOR, LAOR DA COSTA LEME, JOSE
JESUS MENINE DE FREITAS, MILTON MIGNONI, NEL-
SON LUIZ BORTOLI, HAYLTON RICARTE DE PAULA,
ANGELO ELIZEU PEREIRA DA ROSA, PAULO RUBEM
CAMARGO AZEREDO, EREVALDO DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
32)

2002.70.00.062828-0 - ILIDIO DOS SANTOS LUCAS ESPO-
LIO, DANIEL TOMAZ RACHEL, MAURANI MALHEIROS,
THEMIS TESSLER, MARIO GILBERTO SIQUEIRA, MAS-
SAO SATO, VERA LUCIA FERREIRA, AMERICO JOSE
BERNARDES TEIXEIRA, LUIZ ANTONIO LIMA, BENE-
DITO CARLOS SUESON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
29)

2002.70.00.063022-5 - JOAO CARLOS FERREIRA PALOMA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU DALABONA, (sent. de fls. 11/12)

2002.70.00.063084-5 - KARL GOTTLOB HOSCHELE, JOSE
CARLOS CAL GARCIA, ADOLFO ERNESTO EHLER, VOL-
VILIER JOSE RIBEIRO DA FONSECA, JOSE LUIZ BRAGA
ARAUJO, ALFREDO ARTEN, CLEDEONOR FRANCISCO
WUICIK, HENRIQUE PANEK, JUDITE DALLAGNOL, CE-
LIO PAULO SOCHER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
54)

2002.70.00.063087-0 - ADEMAR HILBERT JUNUOR, CAIO
FILIPPIN, RODRIGO JORGE BRECKENFELD, AIRTON
QUEIROZ SILVA, DIOLORO FOGIATO, JOFFRE RONDI-
NO MEDEIROS, ROQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, AN-
TONIO MORIS CURY, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA,
REGINALDO FANCHIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
64/66)

2002.70.00.063134-5 - GERALDO WESTPHAL, PAULO
AFONSO ESTEVAO RIESEMBERG, DULCIDIO JOSE DIAS,
HAROLDO WERNECK DO CARMO, LUIZ ALBERTO QUI-
MELLI, ANA RITA THIBES, DIRCE TERESINHA CHIFON,
NELI LIMA FRAGOSO, AUGUSTO CELESTINO F DOS
SANTOS, ALBERTO DE ALMEIDA PERCEGONA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
41 e 41-verso)

2002.70.00.063135-7 - JOAO ROGALSKY, LEONORA ER-
VELINA DEUCHER - HERDEIROS, MANOEL LUIZ WI-
TOSLAWSKI FILHO, NABY BUFREM, PLINIO AUGUSTO
COSTA PASSOS - ESPOLIO, RAFAEL SIMILLE RIBEIRO -
ESPOLIO, CICERO DA SILVA DE CARVALHO, SERGIO
ANDRIETTI, EDISON CARLOS SANTOS, JARBAS FRAN-
CISCO DE SOUZA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
47, e 47-verso)

2002.70.00.063147-3 - DANIEL DE MELLO, SEBASTIAO
NEZI, WANDERLEI NATAL, GERMANO SETSUYA KAYA-
NUMA, TSUYATA AKAGI, ROBERTO KATOSHI NAKAS-
SE, OSSAMU SAKAI, JOAO ABDALA DERBLI, TOYASHI
MATSUMURA, RICARDO KENJI HIRANO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
34 e 34-verso)

2002.70.00.063185-0 - ANTONIO NICOLAS, MAURILIO
MOSCAL, ANA AGUILA DE LIMA, LUIZ CARLOS KOJI
KUMAGAI, AGUSTINHO DE SOUZA BRITO, HIROSHI
INUMARO, MARIO PEREIRA ROCHA - ESPOLIO DE,
MARIA ILDA GONCALVES, MITSUYOSHI KOTSUBO,
WANDERLEY CANDIDO DE BARROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
57/58)

2002.70.00.063218-0 - AERTON PEREIRA DA SILVA,

OSWALDO LUPPI, GORO ARABORI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
27 e 27-verso)

2002.70.00.063228-3 - ORIDES EMILIO DO PRADO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET, (sent. de fls. 24/25)

2002.70.00.063607-0 - ALAN AFONSO FERREIRA, DINIZ
ALBERTO BORBA ROLIM - ESPOLIO, TEREZINHA SLU-
SARZ, OSMARIO DIOGO DOS SANTOS - ESPOLIO, AR-
NAUD NOBRE FORMIGA, JOAO FERNANDO SOUZA,
PAULO NABOR FURUTANI - ESPOLIO, OSEBIO SALLET,
JOSE BARNABE AGUIRA, EVANIR VIANA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
49/51)

2002.70.00.063702-5 - BERNARDYS JOHANNES TE VAA-
RWERK, OCTAVIO CUNHA LEMOS, IZAIAS LUSTOSA,
PLINIO ERINO BASSO - ESPÓLIO, PEDRO LOZINSKI,
JACYNTHO GOMES DE OLIVEIRA, FRANCISCO YOSHI-
MASA SHIMABUKURO, IZIDORO FURMAN, RUY CAR-
LOS JACOBS, EUGENIA CAVALHEIRO MAGALHAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. da fl.
33 e 33-v)

2002.70.00.076818-1 - ANA HAVRELHUK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (sent. de fls. 22/
23)

2003.70.00.007336-5 - ITACIR JOSE PICININ, VALDIR
ACCO, SALAZAR JONAS MARQUETTI, SADI BORTOLOT-
TI, REINWALT VOLLMERHAUSEN, JOSE PAULO SMO-
ZINSKI, SERGIO LUIS GAMLA, PEDRO LUIZ LAUS SI-
MAS, GUILHERME JACOBI, JAIME MARTELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE, (sent. de fls. 59/
60)

2003.70.00.017995-7 - MARCO ANTONIO LOPES OURIQUE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (sent. de fls. 28/
29)

2003.70.00.025529-7 - ANTONIO POLETTO FILHO - ESPO-
LIO, LADISLAU ANTONIO GILLER, HILDA ALVES DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUCARA LUIZA POLETTO, (sent. de fls. 41/42)

2003.70.00.030714-5 - EDIVAL JANTSCH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (sent. de fls. 31/
32)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para regularizarem sua representação processual, apresen-
tando procuração com expressos poderes para Receber e Dar
Quitação, nesta ordem, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016494-5 - ARDELINO ROLDO, PAULINO VIL-
MES, IRIS ANTONIO SARTORI GUERRO, LOURDES DAL
SENT GUERRO, GILMAR LUIZ ARCARI, CLOVIS SANTO
PADOAN, NESTOR LACHMAN & CIA LTDA., LIDIA MA-
RIA AMADIGI LACHMANN, MARCIRIO KUHN, NESTOR
LACHMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA AVELES, FLAVIO VILMAR
DA SILVA, (certidão da fl. 155)

2002.70.00.012958-5 - ADEMIR GABARDO, ANTONIO PER-
DAO, VALDENIR LOPES JUNIOR, VALDENIR LOPES -
ESPOLIO, JOAO CARLOS MONTIBELLER, FERNANDO
BRUNATTO DALABONA, GILBERTO BRUNATTO DALA-
BONA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, (certi-
dão da fl. 115)

2002.70.00.013216-0 - MIGUEL DUDA, THIMITHEO
ZYGER, JOSE JOSIAS DE CARVALHO, JOAO BATISTA
BEITO MOLINA, MATEUS VICENTE CORREA, MIGUEL
JOAQUIM DOS SANTOS, JORDANO PRIOR, PEDRO SI-
NHURI, EMIDE MARIA FACHIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (certi-
dão da fl. 80)

2002.70.00.018441-9 - PAULO MEIRELES DE OLIVEIRA,
FIDELCINO DA SILVA, DIRCEU FERREIRA DE PAULA,
ANTONIO ROSA PRATA, SERGIO MENDES ACOSTA,
ANTONIO VIDOLIN, KANICHI ABE, ORESTES RODRI-
GUES DE SOUZA, JOSE HENRIQUE CARLAN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MEWES, (certidão da fl. 92)

2002.70.00.021334-1 - ENIO SCANAVEZ, DARCI MURDI-
GA PONTES, JOAO MANOEL PEREIRA ROSA, NATAL
AURI CRESTANI, OLAVIA PIRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (certi-
dão da fl. 64)

2002.70.00.027489-5 - ANA KREONICZ, FREDERICO KI-
RECKE, JAIRO TEIXEIRA DE FREITAS, RUBENS ANTO-
NIO DO NASCIMENTO, RUBENS FRANCISCO DA COS-
TA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (certidão da fl.
69)

2002.70.00.028879-1 - PAULO MARCELO SOARES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KATIA REGINA COELHO, (certidão da fl. 30)

2002.70.00.036564-5 - JOEL VIEIRA DE MELO, JOSE CAR-
LOS RAMPAZZO, MARIO DA SILVA, RUBENS PILEGI DA
SILVA SA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (certi-
dão da fl. 44)

2002.70.00.037289-3 - BENJAMIM CUSTODIO DA SILVA,
CELITO FOLADOR, DONIZETE GRANDI ROCHINSKI,
GERSON MARQUES DA SILVA, LAURA JANE PRADAL
RODRIGUES, OSWALDO ROCHA DA SILVA FILHO, SE-
BASTIAO JOSE PEREIRA, SILVINO HAHN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (certi-
dão da fl. 84)

2002.70.00.044981-6 - MARIO RIBEIRO DE FARIA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, (desp. da fl. 28)

2002.70.00.050755-5 - IVANOR ANTONIO CERUTTI - ES-
POLIO, MIGUEL RIBAS - ESPOLIO, FLORISNAL FERREI-
RA BRASIL - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAQUILINE LAZZARETTI, (certidão da fl. 61)

2002.70.00.051136-4 - REPRESENTACOES COMERCIAIS
CERQUILHO LTDA, KLEBER DE MINAS CAVALCANTE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, (certi-
dão da fl. 30)

2002.70.00.051581-3 - IVONE BRASCKA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE TETU RODRIGUES CALOMENO,
(desp. da fl. 32)

2002.70.00.054005-4 - SUZANI GABRIEL SARTORI FILLUS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO, (certidão da fl. 23)

2002.70.00.054188-5 - JOSE MARIA PEREIRA DA COSTA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ BRESOLIN, (certidão da fl. 32)

2002.70.00.054347-0 - CARLOS ALBERTO PINTO DA SIL-
VA, DIRCEU FERREIRA PAZ, HENRIQUE JOSE COSTA DE
MEDEIROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 33)

2002.70.00.054348-1 - ROSMAR ANTONIO MENDES FER-
REIRA, ROSWAL ANTONIO MENDES FERREIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 32)

2002.70.00.054494-1 - MARIO DEL HUERTO GADEA SO-
TERAS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA, (certidão da fl. 39)

2002.70.00.054522-2 - OSVALDO BUENO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 23)

2002.70.00.054525-8 - LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 25)

2002.70.00.054535-0 - MARIA EUNICE FORMANN DINIZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 21)

2002.70.00.054538-6 - JOAO MARIA SOARES DE ANHAIA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 23)

2002.70.00.054603-2 - JOSE FERNANDO RODRIGUEZ
RUEDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 25)

2002.70.00.054627-5 - ALTAIR BARBOSA SARDINHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (certidão da fl. 24)

2002.70.00.054797-8 - MARCOS NICOLOSSI, WILSON SO-
ARES, OSNY HUBIE, PEDRO JOSE FRANCISCO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA ELIZA GARDINI, (certidão da fl. 35)

2002.70.00.061050-0 - ANTONIO CARLOS STIVAL BOR-
GES - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(certidão da fl. 30)

2002.70.00.062436-5 - ALCEU COSTA, MARCOS GROSSEL,
OSMAR ALBERTO WESTARB, PEDRO PETTRES STOCK
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON NASSIF RIBAS, (certidão da fl. 35)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte con-
trária para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.012088-4 - CAL CEM INDUSTRIA DE MINERI-
OS LTDA, POLICAL INDUSTRIA DE CAL LTDA, ITACO-
LOMBO INDUSTRIA E COMERCIO DE MINERIOS LTDA,
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL CAPIVARI LTDA, FRI-
CAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL LTDA, INDUS-
TRIA DE CAL UVARANAL LTDA, FURQUIM BEZERRA E
CIA LTDA, MINERIOS FURQUIM LTDA, INDUSTRIA E
COMERCIO DE CAL E CORRETIVOS IGUACU LTDA,
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MOTTIM PAVIN E CIA LTDA, S J B INDUSTRIA DE CAL
LTDA, TECMIX INDUSTRIA DE TINTAS LTDA X REPRE-
SENTANTE LEGAL DO CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA DA NONA REGIAO
Adv. : Dr(s). JOAQUIM TRAMUJAS NETO, (desp. da fl. 1898)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 72 de desentra-
nhemento e devolução dos documentos de fls. 45/47.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.037615-1 - MERISON MARCOS AMARO X PRO
REITOR DA SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Adv. : Dr(s). ANNE CRISTINE RODRIGUES, (desp. da fl.
75)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido da fl. 245, posto
que o título dos presentes autos não teve qualquer eficácia co-
denatória que implique em cálculos de liquidação, sendo certo,
inclusive, que o impetrante já tenha concluído seu curso supe-
rior, haja vista a concessão de liminar, posteriormente confir-
mada pela sentença.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.036007-2 - MAURICIO JOAO GEHR X REITOR
DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA MARCELO, (desp. da fl. 246)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da impetrante
para se manifestar, no prazo de 10 dias, diante da petição e
documentos de fls. 266/277, que noticiam o cumprimento da
sentença mandamental.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.007965-2 - RUTH RAMOS DA CUNHA X DE-
LEGADA DA DELEGACIA REGIONAL DE JULGAMEN-
TO DA RECEITA FEDERAL DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER, (desp.
da fl. 278)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.05389-1 - ILKO BRASIL LTDA X INSPETOR DA RE-
CEITA FEDERAL DO POSTO ADUANEIRO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS/PR
Adv. : Dr(s). NELSON JOAO SCHAIKOSKI, (baixa dos au-
tos)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o
fim de reduzir o valor da execução. Deixo de condenar as par-
tes em honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência
recíproca.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.02845-7 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X GASTAO
DE OLIVEIRA MUNHOZ DA ROCHA
Adv. : Dr(s). JULIO BROTTO, (sent. de fls. 125/129)

2002.70.00.012031-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARLINDO JOSE BORDIGNON - FI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (sent. de fls.
25/27)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação. Condeno a embargante ao pagamen-
to de honorários advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.14958-9 - VANDA MARAN FIGUEIREDO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANA MOSCHETTA, (sent. de fls. 116/119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o
fim de reduzir o valor da execução. Condeno a embargada em
honorários advocatícios.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030936-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X COSTA BRAVA CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, (sent. de fls. 44/47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos e condenando a embargante em honorários
advocatícios. Também foi determinada a intimação dos embar-
gados para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo le-
gal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.077739-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CLAUDEMAR DE CAMPOS, CLAUDIR FATIMA
DOS SANTOS, DIONIZIO DE OLIVEIRA, EDMILSON MA-
RIANO DA SILVA, EDSON ROBERTO RECHI, EDIVALDO
GOMES DE ANDRADE, ENEDIR MARTINS DA COSTA
ANDRADE, FRANCA DOS SANTOS NUNES, FLAVIO RI-
BEIRO, GABRIEL DOMINGUES PEREIRA
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, (sent. de fls.
168/170 e desp. da fl. 179)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027838-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
AILTON RAMALHO
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (desp. da fl.
34)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da ré Centrais
Elétricas para se manifestar acerca do ofício da fl. 222.

ACAO ORDINARIA

91.00.16636-7 - SOCIEDADE EDUCADORA SAO FRANCIS-
CO XAVIER, MARIA ROSALINA TONKIEL ZIMOLONG X
CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S/A - GE-
RASUL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, JOSE MOACIR SCHMIDT, MARIA IZABEL SOUZA,
(manifestar-se sobre ofício da fl. 222)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081923-5 - TRAJANO E CIA LTDA FL 10 X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, (desp. de fls.
54/57)

CURITIBA, 9 de dezembro de 2003

ABINADABE CARNEIRO
DIRETOR DE SECRETARIA

em exercício

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0176/2003

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999, DA CORREGE-
DORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro pedido de fl. 188. Os extratos analíticos podem ser
obtidos pelos autores diretamente nos ite da CEF na internet.
Homologo as transações realizadas pelos autores ELIAS COR-
DEIRO, BRUNO NOWISKI, ANTONIO PENHAL, LUIZ
CARLOS COLAÇO, JOSÉ MARIA CORDEIRTO e ODORI-
CA ALVES CORDEIRO. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.13252-1 - LUIZ CARLOS COLACO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINA MORALES DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Trata-se de pedido de execução complementar pelo valor de
r$7.903,84 (sete mil, novecentos e três reais e oitenta e quatro
centavos), com o qual não concorda a União sob o argumento
de que recente entendimento do STJ afastou a incidência de
jusros de mora nos precatórios remanescentes....Sendo assim,
indefiro o pedido de execuçãoi complementar, por entender que
a aplicação de jusros moratórios só seria possível em caso de
pagamento fora do prazo cosntitucuonal.”

ACAO ORDINARIA

91.00.10671-2 - PONCIANO DOS SANTOS FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“DÊ-se ciência ao advogado dos exequentes acerca dos docu-
mentos juntados pela CEF, Às fls. 273/278.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03415-3 - REGINA STEIMMACHER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor OSNY SANTOS BUENO para que informe,
no prazo de 10 (dez) dias, o n° de seu PIS/PASEP, a fim de
possibilitar o cumprimento do julgado por parte da CEF... Ho-
mologo as transações realizadas pelos autores JOÃO RUFINO
DO NASCIMENTO, FRANCISCO SILVESTRE DE ARAUJO
e AVNDERLEY RODRIGUES. Indefiro o pedido de liberação
de valores, tendo em cista que a CEF doi condenada a creditá-

los nas contas cinculadas do FGTS...”

ACAO ORDINARIA

97.00.22905-0 - MARIO RAIMUNDO FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores BENVIN-
DA CAETANO DA SILVA, LUIZ CARLOS DE ALMEIDA e
MARCELO DOMINGOS MONFREDINE DOMINGUES. In-
timem-se.’

ACAO ORDINARIA

98.00.04315-2 - CECILIA MIRKA SKALESKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor REINALDO DE
ARRUDA. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.000999-6 - OTAVIANO BINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores, na pessoa de seu procurador judicial,
para que cumpram integralmente o despacho de fl. 208. Decor-
rido o prazo sem manifestação aguardem no arquivo a iniciati-
va da parte interessada.”

ACAO ORDINARIA

96.00.18621-9 - LUIZ FERNANDO CASAGRANDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeriamente, intimem-se os autores, em nome do procura-
dor, para que, querendo, paguem espontaneamente o valor de-
vido a título de honorários, conforme cálculo apresentados pe-
los réus. Prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033274-2 - JOAO BATISTA DE LIMA NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante o exposto, não concedo liminarmente a segurança reque-
rida por Volpato Comério de Rações Ltda. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.082594-6 - VOLPATO COMERCIO DE RACOES
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, expendidos os fundamentos, não concedo a anteci-
pação de tutela requerida pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.082684-7 - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DO PARAISO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ae apresentada, digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071786-0 - IRINEU ROPELATTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores mencionados À fl. 236 para que infor-
me, no rpazo de 10 (dez) dias, o n° de seu PIS/PASEP, a fim de
possibilitar o cumprimento do julgado pela CEF. Indefiro pedi-
do de desistência de fl. 227, tendo em vista que o autor OTA-
CILIO MACEDO DE ANDRADE transacionou juntando À CEF
deverá receber os valores administrativamente Assim homolo-
go a transação realizada pelo autor Indefiro o pedido retro...”

ACAO ORDINARIA

97.00.16473-0 - ROMAO DE FREITAS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Manifestem-se os autores acerca do pedido retro, no prazo de
10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se coma s cau-
telas e anotações necessárias.”

DECLARATORIA

97.00.22462-7 - LICEU LOPES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DE 29/11/99 DA

CGJF/4ª REGIÃO VISTA AO EXEQUENTE DAS CERTI-
DÕES NEGATIVAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.038924-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANIR RODRIGUES GOULART
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“HOmologo as transações realizadas pelos autores JOÃO GIL-
MAR DE SIQUEIRA, DIRCEU DA COSTA, CLARUDIO NEI
DE AGUIAR ONEGRA e CLEUZA DIAS. Intimem-se.”

DECLARATORIA

98.00.27853-2 - SARA SANTOS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vista a informação de fl. 306, intime-se o autor
WALDEMAR OLIVEIRA para que informe o n° de seu PIS/
PASEP e CPF, no prazo de 10 (dez) dias,a fim de possibilitar o
cumprimento do julgado pela CEF...Entende a aprte autora que
o cumprimento do julgado pela CEF foi parcial ou não se deu
de forma correta. Assim, deve promover a execução da dife-
rença que entende devida, requerendo a citação na forma do
art. 632 do CPC. O pedido deve vir instruido com cópia dos
extratos e cálculos,s endo isto atribuição dos autores, havendo
intervenção apenas no caso de comprovada recusa pela CEF.”

DECLARATORIA

97.00.22459-7 - OLIVIO MARQUES BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

ATO DE SECRETARIA
DE ACORDO COM O PROVIMENTO 22 DE 29/11/99 DA
CGJF/4ª REGIÃO - ABRIR VISTA AO AUTOR REFEREN-
TE CERTIDÕES DO(S) SR.(S) OFICIAL(IS) DE JUSTIÇA.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.036482-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FERNANDA MARI-
ANO SOUZA

2003.70.00.036590-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALEXANDRE CARNEIRO
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIANO SOUZA, ADYR RAI-
TANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Isto psoto, considerando a insolvência dos executados e alie-
nação do bem posteriormente a citação, reconheço a fraude À
execução operada pelo devedor HErógenes Medeiros com a
alienação do bem descrito e em razaão disso declaro a ineficá-
cia da transação realizada em relação a autora determino a pe-
nhora do ebm (automóvel Tempra..., cumprindo-se o mandado
no endereço indicado.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.035039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMOGENES MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor Adolfo Knopik.
Indefiro o pedido de citação da ré, uma vez que uma autora já
realizou transação.”

ACAO ORDINARIA

97.00.20313-1 - NATANAEL FERREIRA ALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor do retorno dos autos do TRF da 4ª Região...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041062-2 - ANTONIO NIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realziadas pelos autores Roque Brandt
e Sueli Elizabete Kossemba. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

95.00.05323-3 - RENATA ELIZABETH HARMS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores Rubens de Freitas
e Ivani A. dos Santos. Intime-se. Indefiro o pedido de Citação da
ré, uma vez que os dois autores já realizaram transação.”

ACAO ORDINARIA

99.00.05741-4 - JOSE DE MORAIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

SENTENÇA:
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078232-3 - COOPERATIVA AGRICOLA DE CO-
TIA - MASSA LIQUIDANDA X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor Luiz José Coelho.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03615-6 - LUIZ JOSE COELHO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUI FERREIRA CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes para que se manifestem sobre os docu-
mentos juntados que foram transladados da 6ª Vara. Prazo su-
cessivo de 10(dez) dais.’

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017746-0 - SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos Autores Airton de
Assis, Airton PArtala, Alceu da Silva e Alcione Hirt Kuss. In-
trime-se. Indefiro o pedido para juntada do termo dos autores
mencionados à fl. 355, poi estes assinaram o termo branco, que
não necessita de homologação, já recebendo administrativamen-
te os valores.”

ACAO ORDINARIA

98.00.15450-7 - AIRTON CARVALHO DE ASSIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo as transações realizadas pelos autores Valdemar
Antunes Santos e Livonete Kremer. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17580-6 - VALDEMAR ANTUNES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“1...Cumprido, intimem-se os autores.”

ACAO ORDINARIA

98.00.29693-0 - ANTONIO JOAQUIM PAIAO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO LUIZ NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes sobre o retorno dos autos do E.TRF da 4ª
Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002594-9 - LUCAS FERNANDO DE CASTRO X
DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as aprtes sobre o retorno dos autos do E. TRF da
4ª Região.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000222-6 - FARMACIA DROGABA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os requerentes COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
STORER e IRMÃOS CHRISTENSEN LTDA para que regula-
rizem sua representação processual, em razão de não haver
comprovação nos autos de que os autorgantes da procurações
possuiam poderes para exercer a representação judicial e indi-
vidual da sociedade...”

DECLARATORIA

99.00.17662-6 - AUTO POSTO EVEREST LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Homologo a transação realizada pelo autor Pedro Antunes
Intime-se. Indefiro o pedido de fls. , para execução parcial do
julgado, ou seja, somente em realção a parte dos exequente,
tendo em vista o tumulto que ocasiona no processo, uma vez
que implica na realização de todos os atos em duplicidade con-
trariando o princípio econômico processual.”

DECLARATORIA

97.00.21733-7 - PAULO MOREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Ademais, o recolhimento judicial dos tributos suspendeu sua
exigibilidade envitando a inscfrição em dívida ativa e a co-
brança judicial, sendo pouco razoavel a pretensão de levanta-
los sob argumento de que caberia à União cobrar em ação pró-
pria. Sendo Assim determino a devolução integral aos cofres
públicos, através de conversão em renda, dos valores despen-
didos a partir de maio/92.”

ACAO CAUTELAR

92.00.01959-5 - TRANSPORTADORA TRANSPIANARO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, comprove a impetrante que a conta corrente
mencionada à fl. 11 destina-se exclusivamente as receitas pro-
venientes de expostação, pois está é a base de cálculo do tribu-
to questionado, qual seja a CPMF. Tal comprovação é necessá-
ria, pois de contrato social dessume-se que atua em outros ra-
mos do comércio e não exclusivamente na exportação. Circuns-
crevendo-se a imunidade a parcela de suas receitas, o depósito
de toda a CPMF a ser recolhida pela empresa, caso saia vitori-
osa na demanda, deverá ser cindido (receitas provenientes de
exportação e outras receitas) em posterior liquidação de sen-
tença, através da análise de seus livros sociais, o que demanda-
ria tempo e um alto custo para o Poder Judiciário.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083097-8 - ICOMAP PARANAENSE COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Diante do exposto, in limine concedo parcialmente a seguran-
ça pedida por ICOMAP...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083095-4 - ICOMAP PARANAENSE COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, expendidos os fundamentos, não concedo liminar-
mente a segurança pedida por Ivan Miranda de Souza Filho...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.066429-0 - IVAN MIRANDA DE SOUZA FILHO
X CHEFE DO SERVICO DE ARRECADACAO DO INSS
AGENCIA CANDIDO LOPES EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). MAGNUS PIBER MACIEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, intime-se a impetrante a emendar a inicial,
juntando aos autos o ato que pretende atacar com o presente
mandado de segurança. Apesar de público e notório o fecha-
mento dos bingos no Estado do Paraná, tal documentação é
necessária para a aferição de sua legalidade ou não, a decadên-
cia do direito, a ausência de outros impedimentos para reaber-
tura e eventual litispendência com outras ações já ajuizadas.
Também deverá comprovar a inexistência de litispendência com
as duas ações mencionadas na inicial, em relação as autorida-
des estaduais (decorrem ou não do mesmo ato), sob pena de
indeferimento da incial.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078401-4 - MIDAS EMPREENDIMENTOS E
ORGANIZAÇAO DE EVENTOS LTDA X GERENTE NACI-
ONAL DE BINGOS E PROMOCOES COMERCIAIS DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). WATERLOO MARCHESINI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Destarte, expendidos os fundamentos, determino a suspensão
do procedimento licitatório, PREGÃO n° 054/2003-CPL?DR/
PR, até apreciação do pedido liminar...Intime-se a impetrante
para que promova a citação das demais empresas que aprtici-
param do certame, exceto a que declinou...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.083359-1 - LYNX VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA X PREGOEIRO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

CURITIBA, 10 de dezembro de 2003

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2003/169

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPALDING”

- CONSIDERANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor

I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

97.00.03169-1 - JOAO NUNES MOREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL LIMA, fls 532/534

97.00.12614-5 - SENILDE GERALDINA COMANDOLLI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, fls 309/311

97.00.17354-2 - LUIZ SOARES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, fls 555/557

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19916-9 - PEDRO FELIPE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA, fls 302/304

ACAO ORDINARIA

97.00.24947-6 - DIDERO IRIAS DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, fls 276/
278

99.00.04114-3 - ADALBERTO AZEVEDO SPINA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, fls 277/279

99.00.19370-9 - ANTONIO CAMARGO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, fls 217/219

1999.70.00.029914-3 - SEDINEI ANTONIO GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, fls 200/
202

1999.70.00.033756-9 - EMILIA CARVALHO TAVARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, fls 139/141

2000.70.00.025277-5 - ADAO FERREIRA BARBOSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, fls 342/
344

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito por falta de pressuposto processual, qual seja,
a irregularidade de representação processual, qual seja, a irre-
gularidade de representação processual da parte exequente, nos
termos do art. 13, inciso I c.c. o art. 267, inciso IV, ambos do
CPC.
Custas pela exequente. Sem honorários em virtude da falta de
citação da parte executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058328-4 - BARCILIO MARTINS RODRIGUES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI,
fl 21

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”O pedido da fl. 54 deve ser direcionado ao
Juízo responsável pela penhora, não sendo este o competente
para a análise daquele pleito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014573-6 - ARNOLDO POGANSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, fl 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), INDEFIRO o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela.
Defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita, nos termos
da Lei nº 1.060/50.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058487-6 - MARILDA DA SILVA PINHEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, fls 55/
56

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036981-0 - VALTER JOSE BENELLI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, fl 73

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre a proposta de parcelamento do saldo
remanescente formulada pela Universidade Federal do paraná
às fls. 140/141, manifestem-se os autores no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.18660-1 - ANTONIO LORI CORDEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, fl 142

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos:”Homologo os pedidos de dessitência formulados
pelos exequentes Orival Ferreira de Moraes(fl. 140) e Orlando
Ramos(fl.141) para que produzam os seus efeitos jurídicos(art.
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil).
(...).
Condeno cada exequente acima nominado no pagamento de
honorários advocatícios no valor de R$ 100,00(cem reais), o
que faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil.
(...).”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.019996-7 - FRANCISCO MOREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fl 142

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte apelante para comprovar,
no prazo de 10(dez) dias, o recolhimento tempestivo das custas
referentes ao porte de remessa e retorno, a fim de viabilizar o
processamento do recurso interposto(fls.107/111).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20057-8 - INES TEREZINHA MARTINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIDES MUSSI CORREA, fl 112

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora é sucumbente no presente pro-
cesso, não subsistindo interesse no prosseguimento de qual-
quer dos pedidos formulados nas fls.227/256.
Assim sendo, deixo de conhecer os pedidos ora formulados.
Intime-se ambas as partes da presente decisão e, decorrido o
prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

97.00.24377-0 - JOAO MILDEMBERG NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA, fl
258

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Tendo em vista que a União recorreu do des-
pacho que definiu a verba honorária, considero conveniente
aguardar o pronunciamento da superior instância a fim de evi-
tar tumulto processual e o acúmulo de procedimentos da Secre-
taria desta Vara Federal, que já se encontra sobrecarregada,
conforme já assinalado à fl. 73.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025109-3 - BRUNO GOMES DE SOUSA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO, fl 75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”primeiramente, em homenagem ao princípio
da economia e celeridade processual, intime-se a parte autora
para que pague, espontaneamente e por meio de seu procura-
dor, o valor indicado às fls. 465/466, referente a honorários de
sucumbência devidos ao Instituto Nacional do Seguro Social e
á FNDE, no prazo de dez dias.
No silêncio, cite-se na forma do art. 652 do CPC, observando-
se o endereço informado nas fls. 476/478.”

ACAO ORDINARIA

98.00.27402-2 - TERTIUS VENDAS PROMOCAO E TURIS-
MO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, fl 479

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Homologo o pedido de desistência formula-
do pelo exequente José Luiz Rocha para que produza os seus
efeitos jurídicos(art. 158, parágrafo único, do CPC).
(...).
Condeno o exequente acima nominado no pagamento de hono-
rários advocatícios no valor de R$ 100,00(cem reais), o que
faço nos termos dos arts. 26 e 20, § 4º, do CPC.
(...).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027518-8 - CARLOS GILBERTO FABIANI MOR-
GAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, fl 79

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de fixação de honorários
advocatícios no atual estágio processual haja vista que já foram
quitados os valores exequendos, estando satisfeita a obrigação
imposta no título executivo.
(...).
Saliento, outrossim, que, não tendo havido requerimento para
fixação da verba honorária quando da petição inicial, quando
teria sido opostunamente analisado, acarretou a preclusão de
sua pretensão.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029301-4 - ALBERTO VELLO-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, fls 81/
82

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Concedo ao procurador da parte exequente
o prazo de 30 dias, para que dê integral cumprimento ao despa-
cho de fl. 82.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034879-9 - CARLOS ANTONIO DITZEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, fl 88

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes da decisão da fl. 86 e,
em relação à parte exequente, também para se manifestar sobre

a petição da União às fls 88/92, no prazo de 10(dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050824-9 - EZIQUIEL CORDEIRO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, fl 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido da fl. 28 porque o Juízo da
6ª Vara Federal desta Capital já proferiu despacho no sentido
de que inexiste a litispendência em relação aos autos nº
92.0005454-4, uma vez que foi proferida sentença naquele fei-
to.
No entanto, a fim de evitar prejuízo à parte exequente e objeti-
vando a celeridade processual, determino sejam solicitadas in-
formações acerca dos autos acima referidos, especialmente no
que tange aos veículos objeto da execução do autor/exequente
Odilon Bertinatto Michels.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058608-0 - ODILON BERTINATTO MICHELS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, fl 29

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Sobre o contido na petição de fls. 26/27,
manifeste-se a Caixa Econômica federal, no prazo de 05(cin-
co) dias.Intime-se.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039469-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALZAIR SILVA PINTO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, fl 28

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...), necessária a exclusão dos valores indi-
cados à fl. 32 que dizem respeito ao veículo de propriedade da
Sra. Maria. Assim, a presente execução deve prosseguir pelo
montante de R$ 5.946,60(cinco mil, novecentos e quarenta e
seis reais e sessenta centavos).
Ainda, uma vez que a Sra. Maria Aparecida Bellomi não é par-
te neste feito, detrmino o desentranhamento das peças das fls.
24 e 32, devolvendo-as à parte exequente mediante recibo nos
autos.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041099-7 - MARIA HELENA DE ASSIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, fl 58

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em que pese o documento da fl. 93 não ser
hábil para a comprovação de residência do co-exequente Bene-
dito Tibúrcio da Silva, conforme alegação da petição
apresentada(fl.90), não vislumbro prejuízo às partes ante o equí-
voco verificado. Assim, prossiga-se.
Defiro a dilação de prazo requerida à fl. 89, concedendo à par-
te exequente improrrogáveis dez dias para a regularização da
representação processual do Espólio de Pedro João Martins de
Oliveira, nos termos da determinação da fl. 64, devendo inclu-
sive ser apresentada a documentação pessoal de todos os her-
deiros do de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019533-8 - JOSE GONCALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, fl 94

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos constato que a parte
dos valores ora executados referentes ao veículo mencionado à
fl. 25 são devidos ao seu co- proprietário o qual não figura no
pólo ativo do presente feito, e não apenas a José Aparecido
Casarin. Note-se, porém, que na citada certidão não consta o
nome do co-proprietário de tal veículo, mas sim apenas ‘e ou-
tro’.
Assim sendo, intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10(dez) dias, preste os esclarecimentos e proceda à s regula-
rizações cabíveis.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017668-0 - JOSE APARECIDO CASARIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, fl 77

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Insurgem-se os exequentes contra a decisão
de fls. 115/122 por meio de recurso de apelação.
Acontece, porém, que tal ato decisório não consubstância uma
sentença. trata-se de mera decião interlocutória, passível, por-
tanto, de impugnação por meio de agravo de instrumento, re-
curso esse do qual não se valeu a parte exequente.
O caso sob exame configura erro grosseiro, sobretudo quando
se leva em conta o trecho final da referida decisão(fl. 122),
motivo por que é inaplicável, na espécie, o princípio da fungi-
bilidade.
Com essa considerações deixo de receber o recurso de apela-
ção interposto.
(...0.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16692-2 - ANTONIO CARLOS PADILHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, fl 131

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, incisos I,IV e VI, c.c. o art. 284, pará-
grafo único, todos do CPC.
Deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da União, por não ter havido ainda o
ingresso desta no feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018087-6 - ESTANISLAU JANASIEVECZ - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, fls 26/28

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),homologo o pedido de dessitência
para que produza os seus efeitos jurídicos(art.158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil) e declaro extinta a presen-
te ação, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, in-
ciso VIII, do Código de Processo Civil.
Não condeno ao pagamento de honorários em favor da União,
por não ter havido ingresso desta no feito.
Advirto á parte autora que, intentando nova ação idêntica à
presente, deverá requerer sua distribuição a este Juízo, sob pena
de configurar má fé processual por tentativa de burla ao princí-
pio do juiz natural (art. 253, inciso II, doCódigo de Processo
Civil, com redação dada pela Lei 10.358/01).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027505-3 - EMBRAPINUS COMPONENTES DE
MADEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON, fl 24

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo improcedente a pretensão da
parte autora.
Condeno a sucumbente a suportar as custas processuais e ho-
norários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor atri-
buido à causa, a ser rateado entre os patronos dos réus.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.029595-3 - FERTIPAR - FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, CELSO MEIRA JUNIOR, fls
1576/1588

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),ante o pagamento dos valores devi-
dos, declaro extinto o processo de execução, com fundamento
no art. 794, inciso I, doCódigo de Processo Civil. Além disso,
em relação a José Lauro Zen julgo extinto o processo de execu-
ção, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo
Civil.
Condeno o exequente José Lauro Zen ao pagamento de hono-
rários advocatícios em favor da União, no valor de R$ 100,00.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036474-0 - ADALBERTO VIEIRA DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, fls. 90/91

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),declaro extinta a presente execução,
com fundamento no art. 267, inciso V, do código de processo
civil.
Deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários
advocatícios por não ter havido ainda a citação da união Fede-
ral.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057288-2 - ARI PAULO RODRIGUES RAMOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARLI BENATO, fl 19

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo extinto o processo por falta de
pressuposto processual, ou seja, em razão da irregularidade da
representação processual da parte exequente, nos termos do art.
13, inciso I, c.c. o art. 267, inciso IV, ambos do CPC.
Custas pela exequente. Sem honorários em virtude da falta de
citação da parte executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058177-9 - JORGE BARQUET AYUB - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, MARCOS RO-
DRIGO PAULUK GERBASI, fl 20

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, incisos I,IV e VI c.c. o art. 284, pará-
grafo único, todos do CPC.
Deixo de condenar os exequentes ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da União, por não ter havido ainda o
ingresso desta no feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055009-6 - JACOB FRITZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, fls 31/34

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...),julgo extinta a presente execução,
nos termos do art. 267, incisos I,IV e VI, c.c. o art. 284, pará-
grafo único, todos do CPC.

Deixo de condenar os exequentes ao pagamento de honorários
advocatícios em favor da União, por não ter havido ainda o
ingresso desta no feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054888-0 - NUNO FERNANDO DIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, fls 35/38

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando que o co-exequente Eduardo
Jozwiak atua como litisconsorte ativo nos autos de
nº2001.70.00.021373-7 da 5º Vara Federal de Curitiba, bem
como ocorre identidade de objeto e de pedido em relação ao
presente feito, impõe-se a extinção deste em relação ao referi-
do exequente.
Sendo assim, tendo em vista a existência de litispendência qaun-
to ao exequente eduardo Jozwiak, julgo extinto o processo em
relação a ele, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, V, do Código de Processo Civil.
Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatíci-
os em favor da Fazenda Nacional, que em conformidade com o
art.20,§ 3º do Código de Processo Civil, fixo em 10% sobre o
valor da pretendida execução.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035170-1 - ARILDO KLOSTERMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, fl 84

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Cientifique-se a parte embargada da senten-
ça proferida (fls. 77/85).
(...).
Recebo o recurso de apelação de fls. 87/90 somente no efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, V, do Código de Processo
Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.035746-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARY WALFRIDO CECCON E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, fl 92

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Cientifique-se a parte embargada da senten-
ça proferida.
(...).
recebo o recurso de apelação de fls. 44/49 somente no efeito
devolutivo, nos termos do art. 520, V, do código de Processo
Civil.
Intime-se a parte recorrida para apresentar suas contra-razões
no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003941-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMANTINO ALVES BATISTA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, fl 50

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação da
parte exequente para manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias,
sobre a litispendência suscitada pela União, podendo nesse prazo,
querendo, defender-se e comprovar a inexistência de identidade
de ações, ou concordar com ela, conforme Portaria nº 13/2002.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057837-9 - CARLOS ROBERTO NOGUEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, fl 72

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Designo a realização da AUDIÊNCIA para
o dia 28 de janeiro de 2004, ás 14:00 horas para oitiva das
testemunhas arroladas nos autos principais, indicadas à fl. 02
desta carta precatória.”

CARTA PRECATORIA

2003.70.00.068599-1 - REMILTON GNUTZMAM X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI, MARINETE REGI-
NA CORSSATO, PATRICIA LANTMANN, fl 52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a parte autora para que, em 10(dez) dias, promova a
ionclusão da Caixa Econômica Federal-CEF no pólo passivo
da presente demanda, sob pena de indeferimento da inicial, haja
vista o que dispõe o art. 59 da Lei nº 9.615/88, com redação
que lhe deu o art. 17 da Medida Provisória nº 2.216-37/2001,
cuja vigência foi prorrogada no tempo por força do art. 2º da
Emenda Constitucional nº 32 de 11 de setembro de 2001.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078189-0 - FABIOLA DE CASTRO MOREIRA ME
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELDES MARTINHO RODRIGUES, fl 36

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido formulado pela parte exe-
quente à fl. 70, no sentido de que o presente feito tenha priori-
dade na tramitação, nos termos do art. 1211-A do Código de
Processo Civil(redação dada pela Lei nº 10.173/2001). Anote-
se. Observe-se.
Intime-se a parte exequente para que regularize a representa-
ção processual no prazo de 10(dez) dias,(...).”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044149-0 - GETULIO TADAMITSU MIYAMU-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA F.SIQUEIRA DE OLIVEIRA, fl 77

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),presentes os requisitos necessários à
concessão do pedido, Defiro a liminar requerida, para o fim de
determinar à autoridade impetrada que expeça a Certidão Ne-
gativa de Débito em favor do impetrante, desde que inexistente
qualquer outro crédito tributário devidamente constituído pelo
lançamento em face do mesmo.
(..).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060788-8 - ROSANA COPETTI X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA, fls
99/100

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),ausente o fumus boni iuris, Indefiro a
liminar requerida.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.081921-1 - TRAJANO E CIA LTDA - FILIAL 12
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMAR-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS, fls 48/
51

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),DEFIRO o pedido de liminar, para o fim
de determinar à ELETROBRÁS que apresente toda a documen-
tação em seu poder referente ao recolhimento, pela matriz e
filiais da autora, dos valores pertinentes ao empréstimo com-
pulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, no periodo compreen-
dido entre setembro de 1978 e janeiro de 1994.
(...).”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.082578-8 - UNIMADE - UNIAO MADEIREIRA
INDUSTRIAL LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEI-
RAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, fls
30/31

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...),em homenagem aos direitos dos contri-
buintes estampados na Carta Magna, DEFIRO a medida limi-
nar pleiteada de modod a suspender a exigibilidade do referido
encargo, nos termosdo art. 151, inciso IV, Código Tributário
Nacional.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047900-0 - LAVOURA INDUSTRIA COMERCIO
OESTE S/A X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, fls 81/
91

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Em seguida, intime-se a CEF da decisão de fls. 350/351 e para
que, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do contido às fls.
352/354.”

EXECUCAO DIVERSA

95.00.08766-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CAPITOLIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, MARIA
ANGELICA GASPARETTO PEREIRA, fls 350/351 e 360

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 164/2003.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO e pela MMa. Juiza Federal
Substituta Dra. PATRICIA HELENA DAHER LOPES.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Apresentada resposta... intime-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007644-1 - ANNA MARIKO SHIMIZU TAKANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIAMAR XAVIER DE OLIVEIRA

2003.70.05.007803-6 - ALCEU JOSE KERBER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
‘... Com a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos à
Autora para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias.’

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000409-7 - CATARINA DEBONA GUISOLFI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001645-2 - ELIZABETH TIMM BALCEWICZ
KONZEN X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem alegações finais.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003087-0 - SEBASTIANA BERTOLUCI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004191-0 - VALDEVINO BEIRA EDUARDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Afastadas as preliminares, considero saneado o processo,
iniciando-se a fase instrutória. Para deslinde da causa entendo
necessária a realização da prova pericial e, por isso, nomeio
perito judicial DARCI LUIZ PESSALI, com endereço na Rua
Riachuelo, nº 2675, fone 218-1203, Cascavel/PR... fixo os ho-
norários periciais, provisoriamente, em R$ 500,00 (quinhentos
reais). Valor este que deverá ser depositado, no prazo de 10
(dez) dias, pela parte autora. Faculto o pagamento em duas
parcelas, a primeira no prazo acima citado e a segunda 30 (trin-
ta) dias após. Intimem-se as partes do conteúdo deste despa-
cho, concomitantemente, para, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias, indicarem assistente técnico e formularem quesitos
complementares. As partes devem oportunizar ao perito os do-
cumentos necessários...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000979-8 - RAMAO BELTRAO VAUCHER e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perita a DOUTORA NEIVA MARIA DO ROSÁ-
RIO (PSIQUIATRA), com endereço na Rua Visconde de Gua-
rapuava, nº 1320, Centro, fone 224-9450, Cascavel/PR... Inti-
mem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomitante-
mente, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem
assistente técnico e formularem quesitos complementares. As
partes devem oportunizar ao perito os documentos necessários.
Deve a Autora, por ocasião da perícia, levar todos os exames
médicos de que disponha...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000397-4 - SUELI SCHAURICH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Para deslinde da causa, entendo desnecessária a produção de
qualquer prova. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.004777-5 - JENI BYLICA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ORIVAL
C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BUBLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Aguarde-se a decisão do Agravo...’

ACAO CAUTELAR

2003.70.05.003483-5 - JENI BYLICA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, JULIA-
NE BUBLITZ FERREIRA, LAURO HENRIQUE LUNA DOS
ANJOS, ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer
certidão com o trânsito em julgado da sentença dos autos nº
2002.70.00.63120-5, em trãmite perabte a 3ª Vara Federal de
Curitiva/PR.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007704-0 - ARTUR FELTRIN e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte impetrante para que recolha as
custas remanescentes no prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.007193-5 - JAIRO RODRIGUES CARVALHO X
PRESIDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL LUCIANO PEZZINI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for de
interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008427-5 - M PERES MECANICA DE VEICU-
LOS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com relação ao exequente Miguel Pessoli, oficie-se á 5ª
Vara Federal de Curitiba/PR, solicitando informações acerca
do número do Renavam do veículo que foi executado nos autos
rn. 00.0100847-1, vez que não consta da certidão de fl. 78.
Quanto ao exequene José Alberto Finger, segue sentença em
separado...”
Foi prolatada sentença julgando extinto o processo quanto ao
exequente José Alberto Finger, nos termos do art. 267, v, do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006650-9 - ROBERTO RICARDO PESSOLI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERNANDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença de-
clarando extinto o processo com base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004698-5 - VALDOMIRO MAZUR e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.005304-7 - ABILIO BENDER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER, AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2002.70.05.005781-8 - NILTO DA SILVA BUENO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... arbitro, definitivamente, honorários advocatícios no mes-
mo percentual em que foram fixados provisoriamente (3% so-
bre o valor da execução)
Foi ainda prolatada sentença declarando extinto o processo com
base no art. 794, I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005065-4 - EDIR BERVANGER e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, vista às partes pelo prazo sucessivo de 15
(quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006162-7 - NILANDO SCHEIDT e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a informação de fls. 105/
106.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007109-8 - JAIR SCHMITT e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
‘... arbitro, definitivamente, os honorários advocatícios no mes-
mo percentual em que foram fixados provisoriamente (3% so-
bre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005771-5 - CLECI SALETE BORTOLON COSTA
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte

despacho:
“Petição de fl. 114: defiro o prazo de 20 (vinte) dias. Intime-
se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006912-2 - JURACI TEIXEIRA DE CAMARGO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Petição de fl. 101: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a
juntada das demais procurações com os poderes para receber e
dar quitação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005861-6 - ANTONIO FALIGURSKI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido à fl. 63.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004982-2 - CLEUZA PEREIRA DOLCI e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido à certidão retro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006955-9 - IGREJA EVANGELICA DE CONFIS-
SAO LUTERANA NO BRASIL X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi desentranhados docu-
mentos que deverão ser retirados pela respectiva procuradora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006022-2 - ANTONIO GIMENES LOPES - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro, em caráter provisório, honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.008357-3 - QUERINO GOZZI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Com os cálculos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo
de 15 (quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002880-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
IRENA MIKILITA SARTORI
Adv. : Dr(s). BRENO FAGUNDES RAMOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o
que for de interesse. Após, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004347-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZINHA M. MACHADO E CIA
LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando improcedentes os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004970-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X AMARILDO LUIZ DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
jeitando os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009200-4 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X CLAUDIO ANTONIO MENON E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução.’

Varas Federais de
Cascavel
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006563-7 - DEONYSIO ANTONIO BOMBARDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo os presentes embargos, suspendendo o processo em
apenso... Intime-se o Embargado para, querendo, impugná-los
no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.007652-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO MANOEL VIEIRA CORREA
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2003.70.05.007653-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIDES BERTICELLI
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2003.70.05.007795-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEONYSIO ANTONIO BOMBARDA
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-e o embargado para manifestar-se quanto à petição de
fl. 57.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002251-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRAIDES LIMA GARCIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido da União.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009348-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EDSON BELO CLEMENTE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em
3% sobre o valor da execução...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007104-9 - WALZUMIRO SCHMIDT e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADELINO MARCON

2003.70.05.006561-3 - ADAO MANOEL VIEIRA CORREA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Assim, não tendo o embargado Eugênio Kolonetz compro-
vado a data da efetiva aquisição do veículo, não foi possível
determinar o período em que efetivamente fora proprietário do
mesmo. Portanto, vez que a sentença de fls. 30/32 transitou em
julgado, o embargado Eugênio Kolonetz deverá ser excluído
dos autos de Execução de Sentença nº 2002.70.05.006957-2.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008576-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X JOSE MARQUESINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se
manifestar e especificar justificadamente, as provas que pre-
tende produzir. Caso requeira prova testemunhas, apresente,
desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação. Caso requeira prova
pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes. Prazo de
10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007806-1 - REGINA TIM BALCEWICZ NEZE-
LLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença im-
procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004232-3 - ADALMERI BITTENCOURT SOARES
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000856-3 - CRISTALLUZ COMERCIO DE ACU-
CAR LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2003.70.05.001866-0 - GILBERTO ANTONIO GONGOLESKI
e Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
manfiestar-se sobre a contestação apresentada pela União de
fls. 77/180.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.005958-3 - WALDIR AUGUSTO CAMARGOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o pedido de tutela antecipada. A Lei Complementar
70/91 é formalmente lei complementar, mas, materialmente, lei
ordinária. Logo, foi válida a revogação operada pela Lei nr.
9430/96. Quanto ao pedido de depósito, ressalto que nos ter-
mos do art. 151, II, do CTN, é direito subjetivo do Autor, sendo
desnecessária a autorização judicial. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.007951-0 - CENTRO DA VISAO TOLEDO LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a filha do autor
regularize a representação processual. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000673-6 - VALDIR BATTISTON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NADIA MAZUREK, GIOVANI WEBBER

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008777-0 - ZANDIR PAN e Outro X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Recebo o recurso de apelação interosto pelo INSS, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença e da apelação,
para, querendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”
Foi prolatada sentença julgando procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.006005-6 - DIVA APARECIDA SCORTEGAGNA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida decisao inde-
ferindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.008295-7 - SODA MARREQUINHA LTDA X
DELEGADO DE RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

2003.70.05.009502-2 - ALCEDIR ANTONIO BONATTO X
GERENTE EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL DE CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). FIDELCINO TOLENTINO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho: “Ficam os advogados abaixo relacionados intimados
para restituirem, em 05 dias, processo não devolvido no prazo
legal, após o que o fato será levado ao conhecimento do Juiz -
Portaria nº 01/2000, item 39.”

ACAO ORDINARIA

93.60.11019-1 - VANDELINO CELLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDERLEI JOSE FOLLADOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12143-1 - JULIANO JOSE GIBBERT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

97.60.10086-0 - ITAMAR LUIZ DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

ACAO ORDINARIA

97.60.12750-4 - ALDO ZANINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO EUSEBIO DE PAULA

2000.70.05.005367-1 - EDSON EDMILSON PRATTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005862-8 - ANTONIO ADEMAR VIDOTTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006925-0 - ANTONIO LUIZ CALEGARI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.007629-1 - SANDRA MARA PORTUGAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2002.70.05.007699-0 - LUIZ CARLOS CHEMIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004289-3 - JOSE ANTONIO CORREIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Cascavel, 10 de dezembro de 2003.

GEOVANA LUSTOSA
Diretora de Secretaria em Exercicio.

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº145/2003

DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA e.e

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se a apelante para com-
provar , no prazo de 05 dias, o preparo das custas...sob pena de
deserção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.001285-2 - AGROTRAC COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Considerando que as ocorrênci-
as atinentes à lide estão comprovadas documentalmente, inde-
firo os req. de produção de prova testemunhal das partes.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.005210-2 - VITORIO PIANA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinto(s) o(s) processo(s), sem julgamento
do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11641-1 - JOSE GIOPPO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEPUBEL DANTAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intima as partes do retorno dos
autos da instância superior e para requrerem o que for de direi-
to no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

97.60.11454-2 - DALL AGNESE DALL AGNESE E CIA LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.13912-1 - CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ESCRI-
TORIO LTDA e Outro X CHEFE DE ARRECADACAO DO
INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004391-8 - MARIA JANINA GAIOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2002.70.05.001524-1 - JOAQUIM SEBASTIAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.002722-0 - VIACAO ITAIPU LTDA X GERENTE
EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE
CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003914-2 - SANTO MIOTTO NETO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008803-7 - PCG COMERCIO DE ELETROMO-
VEIS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAS-
CAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-

mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10822-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X LAMIRIT INDUSTRIA DE MADEIRAS
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

Nos termos do art. 6º do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte embargantepara, no prazo de
10 dias, apresentar a cópia da certidão da intimação da execu-
tada da penhora realizada nops autos de execu. fiscal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.009546-0 - GUIMATRA S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO MASSA FALIDA X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. A prova documental constante nos
autos mostra-se suficiente para o julgamento antecipada da lide.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.05.003559-1 - DAYANE MORITZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.005902-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº727/03 à Justiça Estadual em Toledo/
PR para a inquirição da testemunha Noemia Correia, arrolada
pela acusação, devendo as partes cientificarem-se perante o
Douto Juizo Deprecado acerca da data que vier a ser designada
para a respectiva audiência.

ACAO PENAL

99.60.10864-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MO-
ACIR DA SILVA, ALTEVIR CORDEIRO DE GODOY, JOAO
ANTONIO ANTUNES ANDRADES, LUIZ LINO DE CAR-
VALHO, CLAUDIVINO DOS SANTOS, VALDOMIRO RO-
DRIGUES DOS SANTOS, AGENOR GOMES, ANTONIO
SUFIATTI, ANELIO VALENTIM ROTTA
Adv. : Dr(s). GERALDO PEREIRA LACERDA, AMAURI
CARLOS ERZINGER, PAULO HENRIQUE RODER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) declinando da competência à JUstiça Comum Es-
tadual.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004254-2 - JOSE BATISTA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...dê-se vista ao autor pelo prazo
de 15 dias...nada sendo requerido, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002220-0 - ANIVALDO DOS SANTOS CAMAR-
GO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s): “...Apresente o autor documento que com-
prove a natureza agrícola do imóvel mencionado à fl. 18, bem como
a propriedade do seu genitor Sr. Lenadro Paz Padilha, haja vista a
inexistência de qualquer outro documento que evidencie a qualida-
de rurícula de 1963 a 1971. Poderá na oportunidade apresentar ou-
tros documentos que denotem a condição de lavrador de seu geni-
tor, com vista à demonstração do início razoável de prova material.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008071-3 - DIONIZIO DOMINGOS PADILHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Cumprida a diligência, inti-
mem-se os autores para requererem o que for de direito , no
prazo de 15 dias, sob pena de baixa e arquivamento.

ACAO ORDINARIA

97.60.11822-0 - ANTONIO AIRES BATISTA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.11856-4 - NADIR LOURDES LAZZAROTTO e Outros
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12996-5 - TRAJANO ALVES DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.12203-2 - ILDO RODRIGUES DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003941-8 - JOVILDE MARIA BERNIERI e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005219-8 - SIRLEI RODRIGUES DA FONSECA
e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2001.70.05.001789-0 - SALVADOR ALVES MARTINS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.007075-6 - ALTEO LUIZ BETTIOL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “....cumprida a diligência, vista
ao autor pelo mesmo prazo (15) dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.60.10373-3 - JOSE LUIZ FRANCISCO e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte exequente, tendo em vista o retorno da carta precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002979-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos termos do Povimento nº 05, de 20/06/03, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora da certiddão da Sra. Oficiala de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.008564-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
EMIDIO MARIANO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

ACAO DIVERSA

2003.70.05.003288-7 - SUZILE ARGES X HUMBERTO PAU-
LO ARGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos termos do Provimento n°05/03, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, c/c Portaria nº 01, de 22/06/2001,
desta Vara Federal, tendo em vista o retorno dos autos da Ins-
tancia Superior, e independentemente de despacho do juiz, in-
timem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se medi-
ante baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000338-2 - MOVEISMAC COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.05.003352-4 - RAPIDO 444 DE TRANSPORTE RODO-
VIARIO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO SAHIONE FADEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “ Recebo o(s) recurso(s) de ape-
lação em ambos os efeitos, nos termos do art. 520 do Código de
Processo Civil. Ao(s) apelado(s) para, no prazo legal,
apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou não contra-
razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ªRegião.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.000158-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR VALCARENGHI
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-
relacionado(s) foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002763-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILENE MIOTTO BLANCO DA SILVA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2003.70.05.002770-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA ORNELAS DA CRUZ
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002806-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO MARSON BROTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

2003.70.05.002822-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO RAIMUNDO RHODEN
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002827-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA PICKLER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.004093-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ATTILIO PINHEIRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.004103-7 - SEBASTIAO FRANCISCO MIRAN-
DA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Intime-se a execvutada para-
regularizar a representação processual, apresentando substabe-
lecimento, no prazo de 10 dias...

EXECUCAO FISCAL

99.60.12871-7 - FAZENDA NACIONAL. X VEGRANDE
VEICULOS CASAGRANDE S/A
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido retro, manten-
do integralmente a decisão de fl.

ACAO ORDINARIA

97.60.11840-8 - FRANCISCA MACIEL DE ALENCAR e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “Recebo o(s) recurso(s) de apela-
ção apenas no efeito devolutivo. Ao(s) apelado(s) para, no pra-
zo legal, apresentar(em) as contra-razões. Após, havendo ou
não contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio TRF da 4ª
Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009559-5 - BRESOLIN INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Recebo os embargos. À CEF p/
querendo, impugná-los...

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002701-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILDA TEREZINHA SCAIN BLOOT
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.002828-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002857-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELA APARECIDA MUFFATO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.05.002861-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS SCHALLENBERGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11832-7 - WALTAIR MACHADO BOY e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12243-0 - JAIR FRANCISCO PINHEIRO DA CRUZ e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

99.60.10467-2 - OTTO WEBER e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12086-4 - LUIZ BRANCO DOS SANTOS e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Reputo prejudicado o requeri-
mento da defesa de fls. 738/741, porquanto a testemunha Eduar-
do Soares de Lima já foi procurada no endereço mencionado
no referido petitório...Desta forma, intime-se a defesa para, no
prazo de 03 dias, indicar o atual endereço da aludida testemu-
nha, sob pena de, no silêncio, reputar-se a desistência de sua
oitiva.

ACAO PENAL

2000.70.05.004586-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDIR RODRIGUES MARTINEZ
Adv. : Dr(s). MILTON SAAD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Reputo prejudicado o requeri-
mento retro, porquanto somente havia sido deprecado à Justiça
Federal em Curitiba/PR o ato de interrogatório da ré Vanir Fa-
tima Lizzi, não tendo sido encontrados nos autos principais
àquele Juízo.

ACAO PENAL

1999.70.05.003670-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VANIR FATIMA LIZZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista que conforme
ofício do INSS, persistem os débitos previdenciários referentes
às competências de 02/97 e 10/97, determino o regular prosse-
guimento do feito.

ACAO PENAL

2003.70.05.004626-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CELSO LUIZ DAMO
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s)seguintes despacho(s): “À DEFESA para os fins do artigo
499 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se”.

ACAO PENAL

2003.70.05.002671-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AMARILDO GALESKI
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido de fl. 332/333,
uma vez que os extratos já se encontram nos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10972-0 - JOAO TEIXEIRA DA SILVA NETO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...os exeuqentes ....firmaram ter-
mo de adesão....restou demonstrada a falta de interesse proces-
sual dos mesmos quanto ao prosseguimento da execução, razão
pelo qual indefiro a petição inicial...Intimem-se os exequentes,
devendo os mesmos emendarem a petição inicial de execução,
apresentando palnilha de cáculos na qual conste o novo valor
do crédito, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005458-4 - AIRTON HILLESHEIM e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Tendo em vista a decisão final
proferida no Agravo de Instrumento interposto pela Executada,
declaro extinta a obrigação, na forma do art. 794, I c/c art. 795,
ambos do CPC...arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003254-0 - EUDES JOAO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2000.70.05.006135-7 - PEDRO BATISTI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

2001.70.05.003613-6 - GUIDO AFONSO GERLACH e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

2001.70.05.003847-9 - NALI MARIA BUBLITZ e Outro X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2001.70.05.004912-0 - ALCIDES MARANGON e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2001.70.05.005202-6 - JOVITO NABOR DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.000231-3 - AMELIO TURMINA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.001302-5 - ANTONIO FANT PADILHA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003242-1 - ANTONIO KAVALCO e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.006118-4 - ALDAIR DOS SANTOS PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Proceda-se a alteração da classe
do processo para embargos à arrematação. Intime-se a Embar-
gante para apresentar mandado conferido ao advogado e cópia
do contrato social da pessoa jurídica, com a finalidade de com-
provar que o subscritor tem poderes para constituir procurador
judicial. Prazo de 05 dias.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.05.009572-1 - BADOTTI AGROINDUSTRIAL DO
PARANA LTDA X VANILDO DE AMORIM E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

Nos termos do Provimento n° 05, de 20/06/03, c/c Portaria 02,
de 06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nomi-
nado intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco
) dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

EXECUCAO FISCAL

95.60.11093-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X DAYA MA-
DEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). GILCEO JAIR KLEIN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.10013-2 - MARCELINA FERREIRA DE QUEIROZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

ACAO ORDINARIA

97.60.10711-2 - MAURICIO SELHORST E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

97.60.11012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BARROS E FERNANDES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.11830-0 - JUSTINA INES BONATTO DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

97.60.13095-5 - ANTONIO QUINTINO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

98.60.10588-0 - JOSE OSVALDO MARTYNIUCK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

98.60.12183-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PONTUAL PAINEIS S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.60.13208-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SISTEMAS INTEGRADOS DE TRANSPORTES S/A MAS-
SA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

98.60.13264-0 - JOSE DIONIZIO DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.001717-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER MAXIMILIANO VENDRAMINI
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001787-3 - JAIR FRANCISCO DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2000.70.05.003595-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARITO AGRO PASTORIL LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005272-1 - NEREIDE LOPES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

2000.70.05.005618-0 - GASPARINI ALVES E CIA LTDA ME
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X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.002420-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DE FIGUEREDO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003122-9 - SILVANA SEGALLA REIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004318-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DALL ONDER E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004719-5 - BOLIVAR DE PADUA NEGREIROS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000797-9 - RODOLFO JOSE SCHELLE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.001992-1 - HELENA CAMPANHA DA CRUZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FERREIRA LEITE

2002.70.05.002155-1 - DAVID MACEDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JACSON DAL PRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003230-5 - ANDRE LUIZ CAVICHIOLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004073-9 - NELSON PEREIRA CHAVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

CONSIGNATORIA

2002.70.05.008665-0 - ELENIRA GOMES MARCONDES E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008670-3 - ANTONIO VANDERLEI SUPERTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.005135-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PELISSARO E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.05.006602-2 - ARMANDO DE SAVASSA LAZARI-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

CASCAVEL, 10 de dezembro de 2003

Vera Lúcia Benites Mahlmann
Diretora de Secretaria e.e.

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 274/2003

Intimações de acordo com a Portaria nº 03, de 04/03/2002,
Portaria nº 17, de 05/09/2002, do juízo da 1ª Vara Federal da
Circunscrição Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr e Portaria Con-
junta nº 02/02, de ambos os juízos e despacho proferido”
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa Econômi-
ca Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abaixo menciona-
dos, passados os quais o Alvará será cancelado; advertindo-o ainda
que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s) serão intimados pessoalmente
sobre a existência do crédito, para que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”

ACAO ORDINARIA

97.10.10036-0 - JOSE SAUSEN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

97.10.10044-0 - IZIDORO SANTO DECARLI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA JUSSARA RICHTER

DESAPROPRIACAO

97.10.11237-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INSTITUICAO
ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

ACAO ORDINARIA

97.10.13867-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE FILADEL-
FIA LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

DECLARATORIA

98.10.12256-0 - PANCIER & PANCIER LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

99.10.10433-4 - CROCETTI E RAFFAELLI LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11126-8 - BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO X WANDERLEI PALUDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002312-3 - FINESSE MODAS E CONFECCOES
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.02.001053-4 - INDEPENDENCIA COMERCIO DE
ACO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000394-7 - PAULO NOGUEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO QUERINO NIKLEVICZ

2002.70.02.000773-4 - ARI BALDISSERA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.000917-2 - BENTO FRANCISCO MOTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.001102-6 - SERGIO LUIZ DALLA ROSA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.02.001515-9 - ARDORINO ARSEGO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

2002.70.02.002046-5 - SILVIO DE JESUS PEDROSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANYELE GRACE DA ROLT

2002.70.02.002645-5 - ADAO CAMILO DE MEDEIROS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

2002.70.02.003088-4 - ANGELA EIKO YAMASHITA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

2002.70.02.004547-4 - FRANCISCO MARCOS KOPKE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

2002.70.02.004904-2 - ELISANGELA FERREIRA MESQUI-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL SAVARIS GHELLERE

————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

Comunicar que foi designado o dia 28 de janeiro de 2004, às
14 horas e 30 min,para realização da audiencia de oitiva de
teste munhas,na 11ª Vara Federal de Curitiba, solicitando a in-
timação das partes partes.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000616-3 - RENILTON GNUTZMAM X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PARANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI, PATRICIA LANT-
MANN

————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes.
II.Designo o dia 02 de março de 2004, às 16 horas, para proce-
der à oitiva da testemunha Sandra da Silva Bail, arrolada pelo

requerido, a qual deverá ser intimada para comparecer à audi-
ência.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000616-3 - RENILTON GNUTZMAM X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO
PARANA - COREN-PR
Adv. : Dr(s). IVANDRO ANTONIOLLI, PATRICIA LANT-
MANN

FOZ DO IGUAÇU, 10/12/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0112/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Considerando a experiência em outros feitos de igual natureza,
onde se chegou à composição dos litigantes, designo o dia 29/
01/2004, às 14:OO horas, para realização da audiência de con-
ciliação. Intimem-se, ficando cientes as partes que deverão com-
parecer à audiência munidas de proposta de acordo, ficando
ciente, ademais, o réu, que a intimação não importará em cita-
ção para responder aos termos do processo(esta somente será
realizada se não houver acordo, sendo que só então passará a
fluir o prazo para contestação, bem assim que, se desejar, pode
comparecer ao ato desacompanhado(a,s) de advogado.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.006038-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SELVINO JANDIR GRIEGER
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA, SERGIO TADEU C MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”
Considerando a experiência em outros feitos de igual natureza,
onde se chegou à composição dos litigantes, designo o dia 20/
01/2004, às 14h40min, para realização da audiência de concili-
ação. Intime-se, ficando cientes as partes que deverão compa-
recer à audiência munidas de proposta de acordo, ficando cien-
te, ademais, o réu, que a intimação não importará em citação
para responder ao termos do processo(esta somente será reali-
zada se não houver acordo, sendo que só então passará a fluir o
prazo para contestação), bem assim que, se desejar, pode com-
parecer ao ato desacompanhado de advogado.(...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.02.007993-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLAS ADRIANA RAFAGNIN MARAN
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI SEHENEM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) Homologo a opção pela nacionalidade brasileira, manifes-
tada por MARCOS SCHUEROFF DEROSSI.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.006179-4 - MARCOS SCHUEROFF DEROSSI X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
Homologo a opção de nacionalidade brasileira, manifestada por
EFREN CÉSAR NUNEZ BORGES DE ANDRADE.(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.004548-0 - EFREN CESAR NUNES BORGES DE
ANDRADE X O JUIZO
Adv. : Dr(s). AMANDA GIMENES DE CASTRO COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Digam as partes, em cinco dias, se pretendem pro-
duzir provas.”

CONSIGNATORIA

2003.70.02.004540-5 - DANIELA RIBEIRO TAVARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Converto o feito em diligência para que o Banesta-
do, em 48 horas, manifeste-se acerca da inclusão do nome do
autor em cadastro de inadimplentes, haja vista o item 5 do des-
pacho de fl.69.”

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000666-0 - TEOTONIO JOSE DE SOUZA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
a Autora, ao efetuar os dépositos do valor considerado por ela
devidos, não negou devê-los, utilizando-se da presente como
verdadeira ação consignatória. Desta forma, determino que os
valores depositados na conta n 8740-0, agência 1270 da CEF, e
vinculados a este processo, sejam levantados pela CEF, a fim
de ser amortizada a dívida que a Autora possui junto ao SFH.
(...)”

ACAO CAUTELAR

93.10.12701-5 - JAINE SEBASTIANY X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM,
JOSE MARCELO N TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) denego a segurança (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.004149-7 - TRANSMATIC TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA X CHEFE DO POSTO DO INSS EM FOZ
DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Face ao exposto, por não vislumbrar a aparência do direito,
INDEFIRO A LIMINAR. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.008441-1 - GRECIA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA - ME X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). CRISTIANE SALDYS, JULIO DE VASCONCE-
LOS JUNIOR, GILMAR OLIVEIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”Vista à parte impetrada acerca da petição de fls. 98-
100. Prazo: 10 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.004371-8 - GELSO SANTI X DIRETOR DAS
FACULDADES UNIFICADAS DE FOZ DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). FABIOLA BUNGETAB LAVINICK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam as partes inti-
madas para requererem o que entenderem de direito, sobre a
baixa dos autos, no prazo de 15(quinze) dias, de acordo com o
Provimento 22, de 29 de novembro de 1999, do TRF 4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.004526-3 - CAVALCA E VERONA LTDA X SR.
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL
EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”
(...) denego a segurança (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.005663-4 - ROCHA DE PAULA E CIA S/C LTDA
E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). CARLOS ERMINIO ALLIEVE

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
denego a segurança (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.005062-0 - ROBERTO SILVA CARDOZO X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
Intime-se a executada para que deposite na conta a ser inicia-
da, conforme item acima, de R$ 7.319,20 atualizados desde
01/04/2003 conforme cálculo efetuado pela Contadoria às fls.
230/232, bem como para manifestar-se sobre o pedido das fls.
235/237 de substituição de parte, no prazo de trinta dias.”

ACAO DIVERSA

91.10.11444-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
JORGE DA CUNHA FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREA MOTTA PAREDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...) Com
relação ao respeitável requerimento da ré Rodovia das Cataratas S/A
(fl. 593), indefiro a produção de prova documental, tendo em vista que
a vasta documentação até então juntada aos autos já é suficiente para
demonstrar o alegado em sua defesa processual.(...) Intime-se. Nada
sendo requerido pelas partes, voltem os autos conclusos para sentença.”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.02.004184-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, LUCIANE APARE-
CIDA CAXAMBU VOLPI, SILVANA MARIA GRIZZA, RE-
NATO CARDOSO DE A ANDRADE, DANILO PEREIRA JR

FOZ DO IGUAÇU, 9 de dezembro de 2003.
DANIEL JANUÁRIO

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01
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SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”(...) e intime-se a parte embargante para requerer
o que entender devido, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000027-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

2003.70.07.002790-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo totalmente improceden-
tes os pedidos constantes da inicial e, com fundamento no art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo
com julgamento de mérito. Condeno a autora ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo
em 10% do valor dado à causa, em observância ao disposto no
art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, levando em
conta a natureza e importância da causa e o trabalho exigido
pela demanda.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000088-0 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVISINHENSE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
para o fim de determinar a extinção da execução movida por
VILSON DOS SANTOS, ALDORI FOLHARINI, VITORIO DE
SOUZA FERMOLLEN nos autos de Ação Ordinária nº
2000.70.000756-3, com base no artigo 741, inciso IV c/c 794,
I, ambos do CPC, e dos presentes embargos. Deixo de conde-
nar os embargados ao pagamento de honorários advocatícios,
tendo em vista o valor nominal do crédito apurado, bem como
a situação financeira dos mesmos revelada nos autos princi-
pais. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001645-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILSON DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do INSS e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente
execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. O INSS é isento do pagamento das custas pro-
cessuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002895-5 - NAMOVIL PRESENTES E MATERI-
AIS DE CONSTRUCAO LTDA. X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do INSS e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente
execução, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000877-4 - ESCRITORIO JURIDICO CONTABIL
JOMAR S/C LTDA. E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
para o fim de determinar a extinção da execução movida por
ADEMAR ALVES DE MEDEIROS, ADELCIO BACCHI,
ADELIO FRANCIS-CO DE OLIVEIRA, ADAIR SIMON,
ADRIANA APARECIDA DE COL, ADELIR CAR-LESSO nos
autos de Ação Ordinária nº 2002.70.004662-0, com base no
artigo 741, inciso IV c/c 794, I, ambos do CPC, e dos presentes
embargos. Deixo de condenar os embargados ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista o valor nominal do cré-
dito apurado, bem como a situação financeira dos mesmos re-
velada nos autos principais. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei
nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001712-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR ALVES DE MEDEIROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto: 1) julgo extinto o feito, sem jul-
gamento de mérito, com supedâ-neo no art. 267, inciso V, do
Código de Processo Civil, com relação ao pedido de revisão do
salário-de-benefício da parte autora para que sejam considera-
dos os valores integrais da prestação nos meses de novembro e
dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, no momento
da sua conversão em URV, nos termos do art. 20, inciso I, da
Lei nº 8.880/94, bem como a utilização da URV do primeiro
dia do mês considerado na conversão, pela caracterização da
coisa julgada material; 2) julgo improcedente o pedido de revi-
são de benefício previdenciário com aplicação do IGP-DI ou
INPC; 3) julgo improcedente o pedido de revisão da renda
mensal do benefício previdenciário do(a) autor(a) quanto ao

reajuste do mês de maio de 1996 (INPC), e ex-tingo o feito
com julgamento do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso
I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em
custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº
9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.07.005697-2 - REINALDO LANHE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARGEO CIRILO BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem jul-
gamento de mérito, o que faço com supedâneo no art. 267, in-
ciso V, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios, a teor do artigo 55, da Lei
nº 9.099/95.”

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.07.002624-8 - ARTUR ANTONIO KORB X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN PAROLIN FILHO, JANAINA RAMOS
VELLOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, homologo para que surta seus
jurídicos e legais efeitos a opção pela nacionalidade brasileira
manifestada por MARIA NEUZA MACHADO LOPES.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.07.004169-9 - MARIA NEUZA MACHADO LOPES
X Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo improcedente a preten-
são deduzida na inicial e extingo o processo, com julgamento
de mérito, o que faço com fulcro no art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. As custas processuais ficam a cargo do
requerente. Por se tratar de procedimento de jurisdição volun-
tária, não havendo sucumbência, incabível a condenação em
honorários advocatícios.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.07.001500-7 - GENIRIO JOAO FAVERO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENIRIO JOAO FAVERO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista do não cumprimento da determinação
judicial, conforme preceitua o art. 284, caput, do Código de
Processo Civil, indefiro a petição inicial, com base no parágra-
fo único deste mesmo dispositivo legal e, via de conseqüência,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com supe-
dâneo no art. 267, inciso I, do Cânone Processual. As custas
processuais são isentas, por força do disposto no art. 4º, inciso
II, da Lei nº 9.289/96, vez que os requerentes estão abrigados
pelo benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 35). Em se
tratando de procedimento de jurisdição voluntária, incabível a
condenação em honorários advocatícios, visto não haver su-
cumbência.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.07.005765-4 - SEBASTIAO CESAR DA LUZ E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE HERCULANO DE BRUM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
para o fim de: a) com relação aos embargados ADELIRES
BELOLLI, MARILEI RODRIGUES DE VARGAS, ORELIA
LURDES CARNEIRO DE OLIVEIRA, PEDRO PAULO PI-
COLOTTO, SERGIO TARTAS, JAIME RAMUSKI, JOÃO
MANINI, determi-nar a extinção da execução, com base no
artigo 741, inciso IV c/c 794, I, ambos do CPC, e dos presentes
embargos; e b) relativamente aos embargados JOSÉ WILAMO-
WSKI, MIL-TON ALVES E JOÃO FERREIRA VILAS BOAS,
determinar o prosseguimento da execução com base nos valo-
res apresentados pela embargante às fls. 152 e ss, com fulcro
no art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, reduzindo-
se a execução. Deixo de condenar os embargados ao pagamen-
to de honorários advocatícios, tendo em vista o valor nominal
do crédito apurado, bem como a situação financeira dos mes-
mos revelada nos autos principais. Sem custas, a teor do art. 7º
da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003542-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE WILAMOWSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da parte devedora quanto às verbas de sucumbência executa-
das e, via de conseqüência, julgo EXTINTA a presente execu-
ção, com supedâneo no art. 794, inciso I, do Códi-go de Pro-
cesso Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002551-2 - OSMAR LUCION X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARQUES, MARCOS LUCIA-
NO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:”Diante do exposto, ex vi do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, homologo a desistência
formulada pela parte autora, eis que preenchidos os requisitos
legais, mormente por não se ter efetivado a citação da contra-
parte (§ 4o, art. 267, CPC) e, via de conseqüência, julgo EX-
TINTO o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
supedâneo no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Custas pro-
cessuais satisfeitas (fls. 121 e 126). Sem honorários, tendo em
vista que a relação processual não se angularizou.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002335-1 - FLORIANO VALISESKI - EPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, via de conseqüência,
julgo EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais
satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003472-0 - JOSE ANTONIO PAGNO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO SANTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo improcedente a preten-
são deduzida na inicial e extingo o processo, com julgamento
de mérito, o que faço com fulcro no art. 269, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. As custas processuais ficam a cargo da
requerente. Por se tratar de procedimento de jurisdição volun-
tária, não haven-do sucumbência, incabível a condenação em
honorários advocatícios.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.07.005473-2 - GISELA ALCIDIA BARZOTTO AB-
DALLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao ca-so, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impug-nação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 84.792,66, confor-
me proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, visto
tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004282-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO ALBER-
TO LUCCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao caso, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impugnação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 60.153,41, confor-
me proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, visto
tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004283-7 - UNIAO FEDERAL X ERMINDO FAVA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
do Código de Processo Civil, para o fim de: a) excluir, de ofí-
cio, do pólo ativo da ação executiva os litisconsortes TEREZI-
NHA WALENDORFF ALBERTON, NEIDE TEREZINHA
SPIELMANN e JOÃO SILVÉRIO NOLL, ante o reconheci-
mento da carência de ação em relação aos mesmos, em vista da
inexistência de título executivo e a conseqüente ausência de
interesse processual, nos termos dos artigos 618, I; 267, VI e
§3º; e 795, todos do Código de Pro-cesso Civil; e b) relativa-
mente aos embargados JOÃO BENÍCIO GROSS, TEREZINHA
DARTORA e JOÃO MARIA BELO DOS SANTOS, determi-
nar o prosseguimento da execução com base nos valores apre-
sentados pela embargante, conforme planilhas de cálculo de
fls. 50/61, reduzindo o montante da execução e extinguindo o
feito com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil. Deixo de condenar os embargados ao pagamento de ho-
norários advocatícios, tendo em vista os valores nominais dos
créditos apurados, bem como a sua situação financeira revela-
da nos autos principais, nos quais, inclusive, lhes foi concedi-
da a assistência judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50
(fl. 121). Sem custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001753-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BENICIO GROSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embarggos à execução, extinguindo o processo, com jul-
gamento do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para o fim de determinar que a ação

execut va prossiga em relação aos exeqüentes INÊS FORMAIO,
IENE TEREZINHA TRENTINI, INÊS MEREDICK LOREN-
ZETT, SANDRA FÁTIMA MEZZOMO, FLORIANO MINSKI
e EVANDRO LUIZ RUSSI com respaldo nos valores propos-
tos pela Caixa Econômica Federal às fls. 43/96. Deixo de con-
denar os embargados ao pagamento de honorários advocatíci-
os, tendo em vista os valores nominais dos créditos apurados,
bem como a sua situação financeira revelada nos autos princi-
pais, nos quais, inclusive, lhes foi concedida a assistência judi-
ciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 108). Sem cus-
tas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001719-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INES FORMAIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002217-5 - HENRIQUE ZACHE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

Francisco Beltrão, 08.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0221/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, via de conseqüência,
julgo EXTINTA a presente execução, com supedâneo no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais
satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001143-8 - OSMAR LOPES BRITO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO CORREA TRAMUJAS

2000.70.07.001835-4 - ALADIR A. PARISOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001590-4 - RENATO CARANHATO CANAN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

2001.70.07.001712-3 - ELIEGE TERESINHA SEGALA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

2002.70.07.000039-5 - JOSE SIRLEI DE MORAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.000528-9 - FREDERICO MATTANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL CORREA DE MELLO

2002.70.07.000539-3 - SANTOS VELDOMI DA SILVA MU-
NIZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.000541-1 - CESAR MUNIZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.000546-0 - VALMOR BORTOLOTTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.000578-2 - NAIR ALESSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

2002.70.07.000581-2 - JOSUEL MACHADO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

2002.70.07.001037-6 - PEDRO SANTIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

2002.70.07.002214-7 - VALDEMIRO MINATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JADER ALBERTO PAZINATO

2002.70.07.002247-0 - JOSE CAPOANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO TONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho:”Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para que a CEF apresente os cálculos relativos à execução do
julgado, nos termos da Portaria nº 13/2002 deste Juizo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001347-2 - ROGERIO FONSECA DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.002665-0 - MARIA AMBROSIO BOARETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.07.003525-0 - NEVIO MAZZOCHIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2001.70.07.000992-8 - JOCANA TEREZINHA XAVIER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.002351-6 - IVALDO JOAO NUNES DA ROCHA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2002.70.07.005280-2 - DELAE ROSA DE FATIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e em face da manifestação da
parte exeqüente, declaro satisfeita a obrigação da UNIÃO (FA-
ZENDA NACIONAL) e, via de conseqüência, julgo EXTIN-
TA a presente execução, com s upedâneo no art. 794, inciso I,
do Código de Processo Civil. A União é isenta do pagamento
das custas processuais, por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96 - RCJF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000889-4 - ADELIR JOSE CASTILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO LONGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) e, via de conseqüência,
julgo EXTINTA a presente execução, com s upedâneo no art.
794, inciso I, do Código de Processo Civil. A União é isenta do
pagamento das custas processuais, por força do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002941-4 - OLIVIO SENHORATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC), acolho a presente Impugnação ao
Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 88.956,18, confor-
me proposto pela Fazenda. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004272-2 - UNIAO FEDERAL X ALCEU PEDRO
RITTER E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a parcialmente prelimi-
nar argüida e, no mérito, julgo IMPROCEDENTE a pretensão
deduzida à inicial e extingo o processo, com julgamento de
mérito, o que faço com supedâneo no artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios devidos à contraparte que, em atenção ao contido
no art. 20, §4º, do CPC, fixo R$ 240,00 (duzentos e quarenta
reais), valor que deverá ser atualizado monetariamente até a
data do efetivo pagamento.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000524-5 - VALDECIR SIMIONI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004740-5 - JOAO CARLIM DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embar-gos à execução, extinguindo o processo, com jul-
gamento do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para o fim de determinar que a ação
e-xecutiva prossiga em relação aos exeqüentes RODOLFO
LUIZ BORTOKOSKI DE MATOS, ROSANE ANDRADE,
MARIA LAZZARIN, ÂNGELO FIDÊNCIO, LAURO FERREI-
RA DA SILVA, ADÃO DA SILVA BILICO, VITALINO

SANTANA, VALDIR RIGON com respaldo nos valores pro-
postos pela Caixa Econômica Federal às fls. 109/148. Deixo de
condenar os embargados ao pagamento de honorários advoca-
tícios, tendo em vista os valores nominais dos créditos apura-
dos, bem como a sua situação financeira revelada nos autos
principais, nos quais, inclusive, lhes foi concedida a assistên-
cia judiciária gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 131).
Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002858-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RODOLFO LUIZ BORTOKOSKI DE MATOS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao ca-so, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impug-nação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 100.571,34, con-
forme proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, vis-
to tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da Vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004276-0 - UNIAO FEDERAL X ALADI DE AZE-
VEDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTES os
presentes embargos e extingo o feito com julgamento de méri-
to, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Em vista da su-
cumbência, considerando os critérios constantes do art. 20, §§
3º e 4º do CPC, condeno a embargante ao pagamento de hono-
rários advocatícios de 10% do valor dado aos embargos, em
favor do patrono dos exeqüentes, ficando autorizada, desde logo,
a inclusão da verba honorária quando da requisição do paga-
mento. Incabível a condenação em custas processuais em sede
de embargos à execução, por força do disposto no art. 7º da Lei
nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001655-3 - UNIAO FEDERAL X WALDIR BAS-
SOLI ZORZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, tendo em vista a concordância da parte
embargada com o pedido da embargante, incide na espécie o
art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que julgo
PROCEDENTES os presentes embargos, para o fim de deter-
minar o prosseguimento da ação executiva com respaldo na
conta apresentada pela União às fls. 04/09 dos autos e extin-
guir o processo com julgamento de mérito. Face à sucumbên-
cia, considerando o valor da diferença apontada e os critérios
constantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno cada embar-
gado ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 15,00
(quinze reais), em favor do procurador da Fazenda Nacional,
ficando desde logo autorizada a dedução da verba honorária do
principal a ser requisitado, caso requerido. Sem custas, por for-
ça do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003134-7 - UNIAO FEDERAL X OSMAR KOE-
RICH E OUTROS
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo procedente a presente
ação de reintegração de posse cumulada com desfazimento da
construção, para o fim de, confirmando a decisão de fl. 39,
determinar a reintegração definitiva na posse da requerente e
condenar os requeridos a realizar o desfazimento de toda e qual-
quer construção edificada sobre o imóvel identificado às fls.
31/35, 62/63 e 258, e a desocupar toda a área; e extingo o pro-
cesso, com julgamento do mérito, com supedâneo no art. 269,
I, do Código de Processo Civil. Cuidando-se de obrigação de
fazer, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para o completo desfazi-
mento de toda e qualquer construção e retirada de todos os
móveis (pessoas, animais e objetos móveis) existentes sobre a
área reintegrada, a contar da citação para satisfazer a obrigação
(art. 632), fixando-se a multa diária de R$ 200,00 (duzentos
reais) por dia de atraso no cumprimento da obrigação, a contar
do 31º dia após a citação, a qual reverterá em favor da reque-
rente. Decorridos 60 (sessenta) dias da citação referida e per-
sistindo o descumprimento da obrigação, deverão os réus arca-
rem com o custo da prestação do fato por terceiro ou pela auto-
ra, sem prejuízo do pagamento da multa fixada, na forma dos
artigos 632 a 645 do CPC. Condeno os requeridos no pagamen-
to das custas processuais e de honorários advocatícios arbitra-
dos em 10% do valor atribuído a causa, corrigido monetaria-
mente, considerados os critérios constantes do art. 20, § 3º, c/ §
4º, do Cânone Processual.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.07.000592-3 - TRACTEBEL ENERGIA SA X LUIZ
CARLOS LANGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIRO BATISTA PEREIRA, ALEXANDRE DOS
SANTOS PEREIRA VECCHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”DIANTE DO EXPOSTO, indefiro a petição inici-
al dos presentes embargos com fundamento no art. 295, inciso
III do CPC e, como conseqüência, rejeito-os liminarmente, nos
termos do art. 739, inciso III, CPC, pelo que os extingo sem
julgamento de seu mérito, com fulcro no art. 267, incisos I e VI

do CPC. Deixo de condenar a embargante em honorários advo-
catícios por não ter se completado a relação processual trian-
gular no presente feito. Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei
nº 9.289/96.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.004631-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLANGE DO ROCIO MALDONADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 269, incisos I e II, do Código de Processo
Civil, para o fim de: a) extinguir a ação executiva, com base no
artigo 794, inciso VI, do CPC em relação aos embargados OS-
MAR FIDÊNCIO, VALDECIR DA SILVA DUTRA e JOÃO
SABINO DE LIMA, excluindo-os da lide; e b) relativamente
aos embargados MADALENA ANTONELLO LOCATELLI,
VALDIR DOS SANTOS, VALDECIR DE JESUS e REINAL-
DO PLAKITIKA, determinar o prosseguimento da ação execu-
tiva com res paldo na conta apresentada pela Caixa Econômica
Federal às fls. 93/99, 107/113 e 121/134 destes autos, e extin-
guir o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar
os embargados ao pagamento de honorários advocatícios, ten-
do em vista os valores nominais dos créditos apurados, bem
como a sua situação financeira revelada nos autos principais,
nos quais, inclusive, lhes foi concedida a assistência judiciária
gratuita, na forma da Lei nº 1.060/50 (fls. 157/158). Sem cus-
tas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001489-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X VALDECIR DA SILVA DUTRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”(...) e intime-se a parte embargante para requerer
o que entender devido, no prazo de 05 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004342-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:” Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003237-5 - PEDRAO PISCINAS LTDA. E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

Francisco Beltrão, 08.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0222/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exeqüente, homologo o acordo realizado às fls.
114/118 dos autos e extingo a presente execução, com supedâ-
neo no art. 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil. As
custas processuais ficam a cargo dos executados. Sem honorá-
rios, tendo em vista que a verba foi incluída no acordo ora ho-
mologado.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.07.003309-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS AUGUSTO MARCON E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, por entender de acordo com os
ditames legais e constitucionais a não renovação de matrícula
de aluno inadimplente, com fulcro no art. 1º da Lei 1533/51,
denego a segurança pleiteada. Incabível a condenação em ho-
norários advocatícios, tendo em vista o teor das Súmulas nº
105, do Superior Tribunal de Justiça, e 512, do Supremo Tribu-
nal Federal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.07.004359-3 - FLAVIO COVALSKI X HILDEFON-
SO PADILHA DE ANDRADE - DIRETOR DAS FACULDA-
DES INTEGRADAS CATOLICAS DE PALMAS
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Amantino
Gomes da Silva, Anir Dalla Vechia, Clair Luiz Cassuba, Clenir
Terezinha Barbosa, Damasio Rodrigues dos Santos, em rece-
ber os valores via administrativa, realizando acordo extrajudi-
cial para o pagamento do crédito a despeito de eventual direito

decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão e diante do requerimento formulado pela parte autora,
acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido
para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 dias para que
a CEF june aos autos cópia dos Termos de Adesão - FGTS dos
autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores
que receberam os valores administrativamente, com base no
contido na Lei nº. 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por forçã do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do títul judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001890-5 - ANIR DALLA VECHIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Amarildo
Pereira de Lima, Rosane Eva Ortolan, Vilmar Castilho, em re-
ceber os valores via administrativa, realizando acordo extraju-
dicial para o pagamento do crédito a despeito de eventual di-
reito decorrente de decisão pela procedência da demanda. Por
esta razão e diante do requerimento formulado pela parte auto-
ra, acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo váli-
do para os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 dias para
que a CEF june aos autos cópia dos Termos de Adesão - FGTS
dos autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos auto-
res que receberam os valores administrativamente, com base
no contido na Lei nº. 10.555/2002, conforme explicitamente
consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve exe-
cução do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001209-5 - AMARILDO PEREIRA DE LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Aloisio
Schneider, Anesio Sales de Oliveira, Valdecir Antonio Orbach
e Valdelirio Gonçalves de Mattos, em receber os valores via
administrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento
do crédito a despeito de eventual direito decorrente de decisão
pela procedência da demanda. Por esta razão e diante do re-
querimento formulado pela parte autora, acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 dias para que a CEF june aos
autos cópia dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam
os valores administrativamente, com base no contido na Lei nº.
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por forçã do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tul judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001205-8 - ALOISIO SCHNEIDER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Anatolia
Peron Julio, Jorge Frigo da Silva, Neiva da Silva Bonin e Oswal-
do Bernardo Pieri, em receber os valores via administrativa,
realizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a
despeito de eventual direito decorrente de decisão pela proce-
dência da demanda. Por esta razão e diante do requerimento
formulado pela parte autora, acolho o acordo entabulado pelas
partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino
o prazo de 30 dias para que a CEF june aos autos cópia dos
Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente
feito. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, com base no contido na Lei nº. 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por forçã do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do títul judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.10690-5 - ANATOLIA PERON JULIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Alfredo
Manoel Rosman, Dalila Rosman, Jussania Aparecida Rossato,
Laci Maria Alcantara Piovesan, Losmary Toscan, Marino
Gerhard e Neusa Maria Romano Vieczorek, em receber os va-
lores pela via administrativa, realizando acordo extrajudicial
para o pagamento do crédito a despeito de eventual direito de-
corrente de decisão pela procedência da demanda. Por esta ra-
zão e diante do requerimento formulado pela parte autora, aco-
lho o acordo entabulado pelas partes, o qual reputo válido para
os fins nele expostos. Assino o prazo de 30 dias para que a
CEF june aos autos cópia dos Termos de Adesão - FGTS dos
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autores pertinentes ao presente feito. Em relação aos autores
que receberam os valores administrativamente, com base no
contido na Lei nº. 10.555/2002, conforme explicitamente consta
na planilha apresentada pela CEF, e não por forçã do provi-
mento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obri-
gação decorrente do títul judicial, pelo que nada há que ser
homologado nesta fase processual pré-executiva, por falta de
previsão legal que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.10697-2 - ALFREDO MANOEL ROSMAN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção da autora Hilda Minu-
zzo Avila, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 dias para que a CEF junte aos autos cópia
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003371-5 - HILDA MINUZZO AVILA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Arestides
Reis, Constante Plucinski, Luciano Almeida de Souza e Nel-
son de Souza Ferraz, em receber os valores pela via adminis-
trativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Assino o prazo de 30 dias para que a CEF june aos
autos cópia dos Termos de Adesão - FGTS dos autores perti-
nentes ao presente feito. Em relação aos autores que receberam
os valores administrativamente, com base no contido na Lei nº.
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.10703-0 - ARESTIDES REIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção da autora Cleudi Apa-
recida Machado Becker, em receber os valores pela via admi-
nistrativa, realizando acordo extrajudicial para o pagamento do
crédito a despeito de eventual direito decorrente de decisão pela
procedência da demanda. Por esta razão acolho o acordo enta-
bulado pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele ex-
postos. Em relação aos autores que receberam os valores admi-
nistrativamente, com base no contido na Lei nº.10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001206-0 - ADAIR JOSE ROALING E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUSA GRUBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos
constantes da inicial, a fim de excluir da cláusula 11ª a parcela
referente à taxa de rentabilidade de até 10% ao mês e aos juros
de mora à razão de 1% ao mês, permanecendo somente os cus-
tos de captação do CDB no cálculo da comissão de permanên-
cia e, neste ponto, desconstituir o acordo firmado entre as par-
tes, bem como a respectiva sentença homologatória, extinguin-
do o processo com julgamento do mérito, com supedâneo no
art. 269, incisos I, do Código de Processo Civil. Em razão da
sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de honorári-
os advocatícios em favor da contraparte, que, com fulcro no
artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, fixo em 10% do valor atualizado
da causa.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003614-6 - CATARATAS CORRETORA DE SE-
GUROS S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, LUIZ ANTO-
NIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao caso, pelo que, considerando o con tido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impug-nação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 16.064,88, confor-
me proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, visto
tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da Vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004738-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO SE-
VERGNINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000351-0 - NEORENI JOSE BORTOLON E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, ex vi do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, homologo a desistência
formulada pela parte autora, eis que preenchidos os requisitos
legais, mormente por não se ter efetivado a citação da contra-
parte (§ 4o, art. 267, CPC) e, via de conseqüência, julgo EX-
TINTO o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com
supedâneo no art. 267, VIII, do Cânone Processual. Custas pro-
cessuais pelos autores. Sem honorários, tendo em vista que a
relação processual não se angularizou.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003463-4 - ROQUE INACIO NONNEMACHER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos e extingo o feito, com julgamento de mérito,
para o fim de: a) com relação aos embargados CLAUDIO JOSÉ
DA SILVA DIAS, CLAUDIO ANACLETO COMANDULLI,
CLEUZA MARIA DE BARROS, CLAIR GARCIA, determi-
nar a extinção da execução, com base no artigo 741, inciso IV
c/c 794, I, ambos do CPC, e dos presentes embargos; e b) rela-
tivamente aos embargados CLAUDEMIR BACHI, CLECI VE-
LOZO LEAL FERREIRA DA SILVA, CATARINA SCZE-
PKOSKI OZIEMBLOWSKI, CARLINHOS VEIGA, CLEUZA
ALVES, CELSO CARLOS SIMON, determinar o prossegui-
mento da ação executiva com respaldo na conta apresentada
pela Caixa Econômica Federal às fls. 177 e ss. dos autos, e
extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de condenar os embargados ao
pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o valor
nominal do crédito apurado, bem como a situação financeira
dos mesmos revelada nos autos principais (fl. 128). Sem cus-
tas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.001714-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR BACHI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Alaino Hart,
Francisco Chies, Guiomar Vigano, Joaquim Machado da Silva,
Jose Felipe Knecht, Jose Morandin e Miguel Mariano de Sal-
les, em receber os valores pela via administrativa, realizando
acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a despeito de
eventual direito decorrente de decisão pela procedência da de-
manda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes,
o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 dias para que a CEF june aos autos cópia dos Termos de
Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em
relação aos autores que receberam os valores administrativa-
mente, com base no contido na Lei nº. 10.555/2002, conforme
explicitamente consta na planilha apresentada pela CEF, e não
por força do provimento jurisdicional transitado em julgado,
não houve execução do julgado e tampouco adimplemento vo-
luntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo que
nada há que ser homologado nesta fase processual pré-executi-
va, por falta de previsão legal que ampare qualquer pretensão
nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000598-0 - ALAINO HART E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Beatriz Ventu-
rin, Cleci Ines Lubian, Cleci Maria Schio Benin e Terezinha Fati-
ma Casagrande, em receber os valores pela via administrativa, re-
alizando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedência
da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas par-
tes, o qual reputo válido para os fins nele expostos. Assino o prazo
de 30 dias para que a CEF june aos autos cópia dos Termos de
Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao presente feito. Em rela-
ção aos autores que receberam os valores administrativamente,
com base no contido na Lei nº. 10.555/2002, conforme explicita-
mente consta na planilha apresentada pela CEF, e não por força do
provimento jurisdicional transitado em julgado, não houve execu-
ção do julgado e tampouco adimplemento voluntário da obrigação
decorrente do título judicial, pelo que nada há que ser homologa-
do nesta fase processual pré-executiva, por falta de previsão legal
que ampare qualquer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12325-7 - SIDNEI DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:” Verifico que houve a opção dos autores Altair Ca-
margo, Celeste Gonçalves, Nedy Minato Fontanella, Valdir Stra-
pazzão, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Assino o prazo de 30 dias para que a CEF june aos autos cópia
dos Termos de Adesão - FGTS dos autores pertinentes ao pre-
sente feito. Em relação aos autores que receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº. 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000724-5 - VALDIR STRAPAZZAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, e atendendo a tudo o mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos
formulados na inicial, a fim de determinar à Caixa Econômica
Federal que recalcule os valores devidos pelos autores, obser-
vando a cláusula de equivalência salarial, e, com fulcro no ar-
tigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o pro-
cesso com julgamento de mérito. Face a sucumbência parcial,
cada uma das partes deverá arcar com os honorários de seu
procurador (art. 21 do CPC).”

CONSIGNATORIA

2000.70.07.000616-9 - ARNO DALLA COSTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CIRINEI
ASSIS KARNOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao caso, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impug-nação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 138.398,00, con-
forme proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, vis-
to tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da Vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004567-0 - UNIAO FEDERAL X ADELAR MAR-
TINELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, restando inequivocamente ca-
racterizada a in-tempestividade dos presentes embargos, rejei-
to-os liminarmente, com supedâneo no artigo 739, inciso I, do
Código de Processo Civil e, via de conseqüência, extingo o
processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267,
inciso VI, do Cânone Processual. Sem custas, eis que incabí-
veis na espécie, por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96. Incabí-
vel, outrossim, a condenação da embargante em honorários
advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se
aperfeiçoou.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003309-5 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CAPANEMA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO
Adv. : Dr(s). CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, acolho a pretensão deduzida
na inicial e homologo para que surta seus jurídicos e legais
efeitos o pedido de opção pela nacionalidade brasileira formu-
lado por EDERSON VIER SCHONS.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.07.003566-3 - EDERSON VIER SCHONS X Adv. :
Dr(s). EMERSON BUSANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao caso, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impugnação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 183.914,80, con-
forme proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, vis-
to tratar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão
interlocutória, passível de agravo, para efeitos de administra-
ção interna da Vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004570-0 - ARTEMIO WALDEMAR ALBANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, rejeito as preliminares argüi-
das pela embargante e, no mérito, tendo em vista a concordân-
cia tácita da parte embargada com a pretensão da embargante,
ao não impugná-la, já que de acordo com o que preceitua o art.
319 do CPC, presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor e não contestados pelo réu, incide na espécie a regra do

art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, pelo que aco-
lho os presen-tes embargos para o fim de determinar a exclusão
dos valores relativos às constas-poupança nº
0601.013.00031468-3 e 0601.013.00032556-1, conforme re-
querido. Face à sucumbência, considerando os critérios cons-
tantes do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, condeno o embargado ao
pagamento de honorários advocatícios à contra-parte, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamen-
te atualizado até a data do efetivo pagamento. Sem custas, nos
termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003923-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BRUNO ARLINDO DIDO
Adv. : Dr(s). SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES,
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, ex vi do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência formulado pela parte autora, eis que preenchidos
os requisitos legai , mormente por não se ter efetivado a citação
da contraparte (§ 4o, art. 267, CPC) e, via de conseqüência,
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, o que
faço com supedâneo no art. 267, VIII, do Cânone Pro-cessual.
Custas pela parte autora. Sem honorários, tendo em vista que a
relação processual não se angularizou.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.004123-7 - FERNANDO GRUBER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMOR DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Por todo o exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos à execução, extinguindo o processo, com jul-
gamento do mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, para o fim de determinar que a ação
executiva prossiga com respaldo nos valores propostos pela
Caixa Econômica Federal às fls. 34/82. Deixo de condenar os
embargados ao pagamento de honorários advocatícios, tendo
em vista os valores nominais dos créditos apurados, bem como
a sua situação financeira revelada nos autos principais, nos quais,
inclusive, lhes foi con-cedida a assistência judiciária gratuita,
na forma da Lei nº 1.060/50 (fl. 123). Sem custas, por força do
art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002287-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO LUIZ DARAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:”Por todo o exposto, declaro satisfeita a obri-
gaçao do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente
execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de
Processo Civil. Custas processuais satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002231-0 - ANTONIO IVO SCHMITZ E CIA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, dos documentos constantes nos
autos e em vista da manifestação das partes, julgo PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os presentes embargos e extingo o
feito, com julgamento de mérito, para o fim de determinar o
prosseguimento da execução com base nos valores apresenta-
dos pela embargante às fls. 31 e ss., com fulcro no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil, reduzindo-se a execu-
ção, com exceção dos valores devidos a ADILSON ANTONIO
SCHORR, conforme fundamentação aci-ma, e ROSMARI WI-
SOSKI, eis que não foram propostos embargos em relação a
esta. Deixo de condenar os embargados ao pagamento de ho-
norários advocatícios, tendo em vista o valor nominal do crédi-
to apurado, bem como a situação financeira dos mesmos reve-
lada nos autos principais (fl. 130). Sem custas, a teor do art. 7º
da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.000041-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSMARI WISOSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES

Francisco Beltrão, 09.12.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 138/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.13710-8 - ADAO APARECIDO GOMES E OUTROS X

Varas Federais de
Londrina
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

97.20.13961-7 - JUDITTE MARIA VITORIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

ACAO ORDINARIA

98.20.10955-8 - NORIVAL DE LIMA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

99.20.16671-5 - JOAO DOMINGOS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.01.007839-9 - PEDRO LUIZ ELERO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... Fixo os honorários ... no importe de 5% ...Ressalto
que o respectivo pedido de execução deverá vir acompanhado
de contrafé.Outrossim, para que não reste configurado enri-
quecimento ilícito, ... os valores referentes aos autores que ain-
da não foram localizados, deverá ser devidamente atualizados
pelo índice integral de reajuste verificado pelas contas de pou-
pança, o qual engloba correção monetária e juros, no período
em que o numerário ficou à disposição do advogado, ... O pro-
curador da parte exequente deverá demonstrar nos autos, deta-
lhadamente, os valores levantados, ... índices de atualização
utilizados, bem como o valor devolvido ... eventual retenção de
honorários deverá vir acompanhado do respectivo contrato de
prestação de serviços advocatícios. Para essa providência con-
cedo o prazo de 60 dias ... o montante devolvido ficará deposi-
tado em conta vinculada a este juízo e poderá ser levantado por
quem de direito, num prazo de 6 meses. Após, se nada for re-
querido, o dinheiro será devolvido ao INSS ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13335-6 - MANOEL HEMENEGILDO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.13347-0 - IRENE DIAS CORDEIRO E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.13367-4 - MARIA DIRCE PACHECO ROLA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.13371-2 - ELEUTERIO LAJARIN HERNANDES E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.14241-0 - IZAURA CONCEICAO DE SOUZA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10509-5 - ROSA CASAGRANDE E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10513-3 - CEZINA FERREIRA DE ARAUJO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

96.20.10514-1 - JOEL GARCIA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10519-2 - SEBASTIANA CAMILO GOMES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10521-4 - NAIR CANDIDA DE JESUS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10528-1 - CANDIDA GABRIELA DO NASCIMENTO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10558-3 - DOMINGOS FERNANDES DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10561-3 - MARIA NOGUEIRA DE SOUZA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10567-2 - ANA PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10575-3 - LEONILDA PANDOLFO PERSEQUINO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10579-6 - OLIMPIO DOS SANTOS SIQUEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À CEF, a fim de que apresente as cópias necessárias
à expedição da carta de adjudicação.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.12469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
VANDERLEI DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.003856-8 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

CONSIGNATORIA

2003.70.01.006388-5 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

Londrina, 10/12/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 139/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o procurador da parte exequente para que
cumpra a solicitação da fl.97, sob pena de não expedição de
requisição de pagamento quanto aos honorários.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005661-2 - UNIAO FEDERAL X ESTACIO DOS
SANTOS FEITOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SILVEIRA BELINTANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Recebo os embargos, com a suspensão da execução.
Ao(s) embargado(s) para responder(em) no prazo de 10 dias.
Concordando os embargados com os cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional, registrem-se para sentença. [...]

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.011654-3 - UNIAO FEDERAL X SANDOVAL
NAZARETH DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ARREBOLA GONCALVES

2003.70.01.011668-3 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO
FAUSTINONI PADUANELLO- ESPOLIO E OUTROS

2003.70.01.011670-1 - UNIAO FEDERAL X GILMAR DE
ABREU E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para requererem o que entenderem de
direito. Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.009706-7 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO PIA-
CESKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte executada.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.026157-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MILTON CASSITAS DE MATTOS JUNIOR
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.10258-0 - ANTONIO EUFRASINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
decisão:... Fixo os honorários ... no importe de 5% ...Ressalto
que o respectivo pedido de execução deverá vir acompanhado
de contrafé.Outrossim, para que não reste configurado enri-
quecimento ilícito, ... os valores referentes aos autores que ain-
da não foram localizados, deverá ser devidamente atualizados
pelo índice integral de reajuste verificado pelas contas de pou-
pança, o qual engloba correção monetária e juros, no período
em que o numerário ficou à disposição do advogado, ... O pro-
curador da parte exequente deverá demonstrar nos autos, deta-
lhadamente, os valores levantados, ... índices de atualização
utilizados, bem como o valor devolvido ... eventual retenção de
honorários deverá vir acompanhado do respectivo contrato de
prestação de serviços advocatícios. Para essa providência con-
cedo o prazo de 60 dias ... o montante devolvido ficará deposi-
tado em conta vinculada a este juízo e poderá ser levantado por
quem de direito, num prazo de 6 meses. Após, se nada for re-
querido, o dinheiro será devolvido ao INSS ...

ACAO ORDINARIA

95.20.13342-9 - JOSE MONTEIRO PEREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.13355-0 - JOAO JOAQUIM DA SILVA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

95.20.14242-8 - AMARINA DA CONCEICAO PINA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10520-6 - JOAO MARIA VIEIRA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10525-7 - LEONICE RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10549-4 - JOSE HOGINO DA SILVA FILHO E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10557-5 - HELENA PEREIRA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10581-8 - OCTAVIO PEDROSO DE QUEIROZ E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10582-6 - MARIA JOANA FERREIRA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10583-4 - HELIA TEREZINHA DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

96.20.10744-6 - MARIA BARBARA DE JESUS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente em relação
ao(s) exequente(s) acima mencionado(s), determinando, ain-
da, o prosseguimento do feito em relação aos demais exe-
quentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008941-9 - LOURIVALDO LOURENCO DOS
SANTOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL BARBI

2002.70.01.012960-0 - ADOLFO ALBERT SCHMEISKE -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REMY DYONISIO HUSZCZ

2002.70.01.020200-5 - PAULO CESAR DIOGO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo à parte exequente, como última oportuni-
dade, o prazo de 10 dias, para que comprove, através de certi-
dão explicativa ... a informação contida na petição de fl. 35 ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018854-9 - YOSHIYUKI NISHIYAMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o recurso de apelação, do INSS, em am-
bos os efeitos. Aos apelados para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026717-6 - ELIAS CAMARGO DA SILVA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de citação ... quanto aos honorári-
os, ... não havendo necessidade de execução quanto aos mes-
mos. ... determino seja expedida requisição de pagamento, so-
mente quanto ao valor principal. Após o trânsito em julgado do
agravo, expeça-se nova requisição, referente aos honorários ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008554-2 - JOSE DE ALMEIDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte exequente, para ciência e providenciar de
acordo como a informação acima.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013929-0 - JOSE GREGORIO PEDRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

2002.70.01.015869-7 - ANTONIO MARCOS ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIANE LOPES TSURUTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exequente para habilitar Magdalena Satsuyo M
Ide, prazo de 10 dias. ... deverá o procurador judicial informar
o nº de seu CPF com vists à futura expedição de requisição de
pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009328-9 - LAURA LEIKO IDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Considerando que o valor da penhora efetuada nas
fls. 39/40 é superior à quantia pleiteada pelo exequente, deter-
mino o depósito da importância total disponível na conta 22833-
6 (fls. 32/33) em conta vinculada aos autos nº 298/95, ... peran-
te a 10ª Vara Cível da Comarca de Londrina...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001728-3 - NERIAS SANCHES DE CARVALHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... abra-se vista aos autores, pelo prazo de 15 dias.
Caso não haja o cumprimento voluntário do julgado, nos ter-
mos que os autores entendem corretos, ... deverão promover a
execução forçada do julgado pela diferenças que entendem lhes
serem devidas.

ACAO ORDINARIA

98.20.13988-0 - JOAO APRIGO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Londrina, 10/12/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 140/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...tendo em vista que já ocorreu o trânsito em julga-
do do acórdão que negou provimento ao recurso de apelação
interposto ... indefiro o pedido das fls. 283/284. Nada mais sendo
requerido em 10 dias, arquivem-se.

DECLARATORIA

99.20.13048-6 - ESCOLA EDUCAR ENSINO DE 1 GRAU S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho: À parte autora para que se manifeste, expressamente, se con-
corda ou não com os créditos efetuados em favor dos autores ...

ACAO ORDINARIA

96.20.13126-6 - ALVARO LUIZ LOPES CABRAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PESENTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... O ofício de fl. 268 não afasta a dúvida suscitada
no item 1 do despacho de fls. 266/261. Intime-se a parte exe-
quente para, em 20 dias, trazer aos autos certidão explicativa
referente aos autos nº97.2010016-8 ...

ACAO ORDINARIA

96.20.12361-1 - SAID JANENE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... julgo improcedente o pedido formulado ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008125-4 - AUDINEI CARREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10784-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIO TOSTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.12164-5 - GLADSTONE DE ALMEIDA DRUMMOND
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ESPOLIO E OUTRO X BANCO DO BRASIL S A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

97.20.14529-3 - LUIZ MASAO YAMATO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

99.20.15058-4 - GEORGETA ROSA PEGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.20.16984-6 - MAFALDA MARIA FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.01.002646-6 - SAMUEL CARNEIRO DE CASTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Ao procurador da parte exequente para que indique
o número de seu CPF.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002187-7 - UNIAO FEDERAL X LELIO TAKESHI
EHARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.000281-4 - UNIAO FEDERAL X ONIVALDO
ZAMBRIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHEALTIEL L PEREIRA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo à parte exequente, como última oportuni-
dade, o prazo de 10 dias para que cumpra o despacho de fl. 18.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019462-8 - MARCOS DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE WALMIR MORO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.013669-0 - JOAO BATISTA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

2003.70.01.005598-0 - ALMIR NADOLNY ROCKEMBACH
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

2003.70.01.008125-5 - MAURICIO ANDRE RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo de 30 dias, ...

ACAO ORDINARIA

96.20.10692-0 - IRAI DE SOUZA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010002-6 - NEODIR ALLENBRANDT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente em relação ao(s)
exequente(s) acima mencionado(s), determinando, ainda, o pros-
seguimento do feito em relação aos demais exequentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009522-1 - ORGANIZACAO RECORDS SC LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.019815-4 - MAGNOALDO GERMANO TEIXEI-
RA RIBEIRO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... à parte autora por 5 dias. Após o decurso de prazo
sem manifestação, os autos retornarão ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

97.20.12983-2 - CARLOS ROBERTO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... declaro extinto o processo, sem julgamento de
mérito, ... art. 267, VIII, do CPC ...

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.003952-4 - ROSEMBERGUE LEMES TRINDA-
DE E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita
formulado ... Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao
arquivo...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002828-1 - SUPERMERCADO SUPERNORTE
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO MAGNO MARTINS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... nos termos da fundamentação, intime-se a parte
exequente a emendar a inicial, apresentando cálculo discrimi-
nado do débito, adequado aos padrões legais, retificando, em
consequência, o valor na inicial. Prazo de 30 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.01.013657-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO RUSZILLA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2002.70.01.007120-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILVA MARTINELLI DO VALLE
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

2003.70.01.000325-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELONIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... concedo a segurança pleiteada pelo impetrante, ...
Sentença sujeita ao reexame necessário ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.005595-5 - JORGE KENSI TOSHIMITSU X CHE-
FE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL EM ROLANDIA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para que, no prazo de 10 dias,...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003042-5 - JOAO EMILIANO GUIMARAES -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para que comprove documentalmente
o alegado à fl. 31.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027772-8 - MARIA DA GLORIA JANUARIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo à parte exequente, como última oportuni-
dade, o prazo de 10 dias para que cumpra o despacho de fls.
61/62.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018779-0 - CLORIVALDO VICENTE ALVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAVIO CEMBRANELI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Concedo à parte exequente, como última oportuni-
dade, o prazo de 10 dias para que cumpra o despacho de fls..

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018848-3 - SEVERINO BONACIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIAGO MOURA SIQUEIRA

2002.70.01.019148-2 - ANTONIO BATISTA FERRAZ- ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENEZIO BELARMINO IZIDORO

2002.70.01.019667-4 - FRANCINO DIAS PEREIRA- ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o autor para o pagamento das custas. Após,
arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006436-8 - DERLE DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELENA ROSA TONDINELLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente quanto à parcela
do crédito referente aos herdeiros não habilitados, determinan-
do, ainda, o prosseguimento do feito em relação ao restante dos
valores pleiteados ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.020259-5 - ANTONIO MANUEIRA ALTOFIN -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte

despacho: À CEF para se manifestar expressamente a respeito
do prosseguimento do feito em 30 dias, pena de extinção.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.009634-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAVERO E ABLEHA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ...tendo em vista que já ocorreu o trânsito em julga-
do do acórdão que negou provimento ao recurso de apelação
interposto ... indefiro o pedido das fls. 322/323. Nada mais sendo
requerido em 10 dias, arquivem-se.

DECLARATORIA

99.20.13143-1 - PRE ESCOLA DESAFIO S/C LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS

Londrina, 10/12/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 141/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Ao(s) embargado(s) sobre o pagamento da requi-
sição, e para requerer(em) o que de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16655-3 - UNIAO FEDERAL X VICENTE BATISTA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... às partes para requererem o que entenderem de
direito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.022547-9 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X AGEF - REDE FEDERAL DE
ARMAZENS GERAIS FERROVIARIOS S/A
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Concedo, como última oportunidade, sob pena de
indeferimento da inicial, o prazo de 5 dias, para a parte autora
regularizar sua representação processual, ... bem com o com-
provar o recolhimento da custas iniciais ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023125-0 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X AGEF - REDE FEDERAL DE
ARMAZENS GERAIS FERROVIARIOS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN ARIOVALDO PEGORARO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a parte exequente para comprovar, quando
de sua ocorrência, a homologação do pedido de desistência de
fl. 107, bem como o respectivo trânsito em julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16780-0 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRI-
NA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HAMILTON ANTONIO DE MELO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.015772-7 - IMAGRAF COMERCIO DE MAQUI-
NAS E MAT GRAFICOS LTDA ME X PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL EM LONDRINA-PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores aderentes, ... à parte autora para que se manifeste, ex-
pressamente, se concorda ou não com o créditos relativos aos
autores ...

ACAO ORDINARIA

99.20.16947-1 - ANTONIO TONEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA OLIMPIA MICHELAN

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte exequente para providenciar, com firma re-
conhecida, a regularização da representação processual, ... In-
time-se novamente a parte exequente ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009594-8 - MANOEL POMPILIO DOS REIS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA LIE MIYA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte

sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267, V, do CPC... Tran-
sitada em julgado, arquivem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014735-3 - VITOR DE SOUZA CARDOSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, somente em relação ao(s)
exequente(s) acima mencionado(s), determinando, ainda, o pros-
seguimento do feito em relação aos demais exequentes ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016806-0 - GENTIL WOLFF - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a
presente execução, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC... Tran-
sitada em julgado, arquivem-se...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.000396-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X ENGRACIO FRANCISCO DE ANDRADE
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003690-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARREIRA E CANONICO LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

2001.70.01.004023-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COUROTEX - COMERCIO E REPRESENTACOES
DE COURO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ... A antecipação da
tutela, ... é mantida e alcança apenas o depósito que se integral
e em dinheiro suspende a exigibilidade dos tributos ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001362-6 - ROBERTO VENTURA - ASSESSO-
RIA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY MADEIRA JUNIOR, JORGE CEZAR
MOREIRA LANNA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... devem ser acolhidos como corretos os valores in-
dicados nos cálculos apresentados pela contadoria às fls. 154/
157. ... expeça-se requisição de pagamento do saldo remanes-
cente ao qual tem direito a parte exequente, em conformidade
com os valores indicados às fls. 154/157.

ACAO ORDINARIA

91.20.11910-0 - LAIS MAGALHAES CARVALHO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Baixo em diligência. À parte autora para regularizar
a sua representação ... Concedo o prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012578-3 - MENDONCA E TIBURCIO LIMITA-
DA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita,
... Nada mais sendo requerido em 10 dias, registrem-se para
sentença.

ACAO ORDINARIA

95.20.11121-2 - SERGIO TSUNEO YAMADA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). LIANA YURI FUKUDA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... devem ser acolhidos como corretos os valores in-
dicados nos cálculos apresentados pela contadoria, haja vista
que estão em consonância com o título executivo, indefiro o
pedido de expedição de precatório complementar ... registrem-
se para sentença ...

ACAO ORDINARIA

97.20.12047-9 - JAIRO MENDONCA FERNANDES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295,
II, do CPC ...

ACAO ORDINARIA
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2003.70.01.013409-0 - JAIR MILITAO DIOGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SARZI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ... aderentes ... Faculto à parte autora apresentar os ex-
tratos relativos aos autores ..., no tocante ao período concedido
no julgado...

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.006950-0 - ADAO CARLOS DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.15389-0 - JAINE ALCANTARA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2000.70.01.001018-1 - PEDRO FRANCISCO ALVES - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DO ESPIRITO SANTO D RIBEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no
prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.004208-0 - JOSE LOURIVAL RODRIGUES VAS-
CONCELOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS

2003.70.01.009532-1 - LUCINDA ANTONIETA PAVANELI
SILVA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295,
V, 267, IV, em liame com o art. 598, todos do CPC ...

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.014338-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO BENEDITO DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2003.70.01.014552-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO PALTANIN
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... acolho a presente impugnação, para o fim de reti-
ficar o valor da causa nos autos em apenso ..., fixando-o em
R$734.326,60, ... valor em 21/05/2003 ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.008434-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JABUR LUNARDELLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Defiro o prazo ded 30 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018213-4 - CARLOS JOSE RONQUI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN DE OLIVEIRA COSTA

2002.70.01.018844-6 - LUIZ LANSSONI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ... para que surta seus efeitos legais. À parte autora,
para que se manifeste expressamente acerca da situação dos
demais autores, requerendo o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

99.20.11378-6 - ANTONIO BORTOLATO - ESPOLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO RAMALHO CARDOSO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... corretos os cálculos apresentados pela contado-
ria, haja vista que estão em consonância com o título executi-
vo, homologo os valores por ela apresentados, e determino a
expedição de requisição complementar no valor de R31,37, em
março/02 ... registrem-se para sentença ...

ACAO ORDINARIA

97.20.12533-0 - MARIO TEIXEIRA BROCHADO JUNIOR
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... corretos os cálculos apresentados pela contado-
ria, haja vista que estão em consonância com o título executi-
vo, indefiro o pedido da parte exequente de expedição de re-
quisição complementar. Tendo em vista que houve pagamento

em valores superiores, e por se estar diante de manifesto inte-
resse público, intime-se a parte exequente para, se quiser, no
prazo de 10 dias, proceder espontaneamente à devolução dos
valores excedentes que recebeu, depositando em conta vincu-
lada a este Juízo ... registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

97.20.11555-6 - EDGARD CARNEIRO D’ALBUQUERQUE
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... corretos os cálculos apresentados pela contado-
ria, haja vista que estão em consonância com o título executi-
vo, homologo os valores por ela apresentados, e determino a
expedição de requisição complementar no valor de R15,37, em
março/02 ... registrem-se para sentença ...

ACAO ORDINARIA

97.20.11924-1 - ROMAO DIAS LOPES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para proceder ao reconhecimento de
firma da procuração de fl. 07. Somente após, expeça-se alvará
...

ACAO ORDINARIA

97.20.11825-3 - JOAO GENESIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À parte autora para proceder ao reconhecimento de
firma da procuração de fl. 14. Somente após, expeça-se alvará
...

ACAO ORDINARIA

97.20.13070-9 - NEUSA AYAKO ISHIKAWA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO SCALASSARA

Londrina, 10/12/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02
Boletim nº 142/03

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... Vista à parte autora/exequente.

ACAO ORDINARIA

97.20.15377-6 - PEDRO DA SILVA ALVES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLGA ROCHA BOTEGA

97.20.15381-4 - MARIA LUCIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

99.20.10011-0 - SILVESTRE MODESTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2000.70.01.009111-9 - JOSE VALDIR CASAGRANDE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.005402-4 - EDSON CESAR MENEGASSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007381-0 - MAURIONOR FRANCO PEREIRA X
REDE FERROVIARIA FEDERAL-EM LIQUIDACAO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

2002.70.01.026716-4 - LAZARO ALVES DA CUNHA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024923-0 - DATAREAD INFORMATICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: À impetrante para efetuar o recolhimento das custas
remanescentes.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023080-3 - COTONIFICIO DE SAO BERNARDO
S/A X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACI-
ONAL EM LONDRINA - PR
Adv. : Dr(s). JOAO FERREIRA DE AZEVEDO NETO

2003.70.01.010511-9 - CARLOS AUGUSTO DE PAULA X
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
Adv. : Dr(s). LEONEL EDUARDO DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... homologo a avença celebrada entre a CEF e os
autores ..., para que os seus fins devidos sejam alcançados ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005670-3 - ARGEMIRO CANDIDO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE FERNANDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo improcedente o pedido ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007422-9 - ALCEU SEBASTIAO SUSS X REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, ELIO
VALDIVIESO FILHO

2002.70.01.015021-2 - SUPERMERCADO GOLFETO LIMI-
TADA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.028287-6 - NORPACK COMERCIO IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE EMBALAGENS LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: ... defiro o pedido liminar pleiteado, exclusivamente
para o fim de autorizar a autora a depositar judicialmente a
exação discutida neste feito. ... Manifeste a parte autora sobre
a contestação apresentada às fls.61/66.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.009692-1 - HOSPITAL DE OTORRINO DE LON-
DRINA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... conheço dos presentes embargos, porquanto tem-
pestivos, dando-lhes provimento quanto ao mérito, ... retifican-
do-a nos termos da fundamentação supra.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016499-5 - JOSE MENINO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo procedente o pedido da embargante, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.003453-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DILMA PAULINA SANTIAGO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2003.70.01.001775-9 - UNIAO FEDERAL X JULIO JORGE
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ LUNARDON

2003.70.01.003708-4 - UNIAO FEDERAL X JORGE DE OLI-
VEIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO AKAISHI

2003.70.01.003757-6 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO POR-
TELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

2003.70.01.003814-3 - UNIAO FEDERAL X ANDRE ROBER-
TO PITELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINALDO MONTICELLI

2003.70.01.004095-2 - UNIAO FEDERAL X EVA KOSLYK
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ

2003.70.01.005206-1 - UNIAO FEDERAL X CIRENE NAIM
DA SILVA
Adv. : Dr(s). DEVANYR DUTRA DA SILVA

2003.70.01.006121-9 - UNIAO FEDERAL X HERNANDO
ARTILHA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BEFFA

2003.70.01.006125-6 - UNIAO FEDERAL X ROMILDO GI-
AROLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO

2003.70.01.007123-7 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
AZEVEDO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2003.70.01.009126-1 - UNIAO FEDERAL X JOAO ARMINDO
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, I, do CPC ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021166-3 - KELI RACHEL BERGAMO X UNO-
PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho: À autora para efetuar o recolhimento das custas remanescentes.

ACAO ORDINARIA

97.20.14153-0 - NILTON YOSHIKAZU CURIKI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

2001.70.01.003740-3 - RONDOPAR CHUMBO E DERIVA-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR RODRIGUES SUDAN

2001.70.01.010443-0 - CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA CRUCIOL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, VIII, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023602-7 - MOZELLI E GARBELOTTO LIMITA-
DA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.025836-9 - MAURILIO MARIANO GARCIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Manifestem-se as partes sobre os cálculos.

ACAO ORDINARIA

96.20.14076-1 - ANA MARIA CHIAROTTI DE ALMEIDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

97.20.10550-0 - FLAVIO ELIESER FAVERSANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, III, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007690-4 - ASSOCIACAO DOS FISSURADOS DE
LONDRINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Às partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.006126-4 - SOCIEDADE EVANGELICA BENE-
FICENTE DE LONDRINA X CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA - CRM
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Com fulcro no art. 130 do CPC, indefiro a produção
de prova oral ... Ressalto, por oportuno, que o autor não juntou
aos autos declaração de anistiado político, consoante determi-
nado no despacho de fls. 47/48. ... Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001596-5 - JAIR RAMOS VALENCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, VI, do CPC ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012656-1 - ISOLINA MACIEL OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte
sentença: ... julgo extinto o processo, sem julgamento de méri-
to, ... art. 267, V, do CPC ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019336-3 - ANEZIO MACHADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Londrina, 10/12/2003.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 243243243243243

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 338/2003

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... em face do acordo celebrado entre as partes, sus-
pendo o feito, nos termos do art. 792 do CPC, durante o prazo
concedido pelo credor, par a que o devedor cumpra voluntaria-
mente a obrigação. Porém, ressalvo que, findo o prazo sem
cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.20.11385-1 - IVAN CARLOS DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES, SEBAS-
TIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À CEF para que indique expressamente o valor atu-
alizado do débito exequendo, pelo qual seguirá o feito na fase
executiva.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.007275-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ALBERTO DE AMORIM
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo
de noventa dias ... “

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13263-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DAGMAR VIEIRA e Outro
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista ao autor para que, querendo, promova a
citação da União, como determinado no Venerando Acórdão.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.007304-7 - CIRO ROCHA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação das partes para especificarem as
provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05
dias.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.003226-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GOBBO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUIZ LAER-
TE DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... intime-se o advogado da parte autora para que,
no prazo de dez dias, traga aos autos documento hábil a de-
monstrar a inexistência de inventário em trâmite ( certidão ne-
gativa, homologação de partilha, etc.)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013360-3 - OLAIR PAULINO RIBEIRO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido formulado pelo advogado do INSS
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.15666-0 - AGEPRO ARMAZENS GERAIS PRODUCAO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista dos autos à parte autora para que o pa-
gamento espontâneo dos honorários advocatícios seja feito di-
retamente na conta da ADVOCEF, ... “

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.003876-0 - MUNICIPIO DE SANTA MARIANA
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... adoto os cálculos apresentados pela Contadoria
... autorizo a expedição de requisição ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.10727-6 - NERI MENDES CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... declino da competência para processar e julgar o
presente feito e determino a remessa dos atuos ao Juizado Es-
pecial ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.017004-1 - SEBASTIAO AMAURY RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação, pelo prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.018246-8 - HISATAKA WATANABE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA TAMIKO IIZUKA PITSILOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.002577-0 - JANETE TEIXEIRA COSTA X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002775-6 - HYDROLOG SERVIÇOS DE PERFI-
LAGENS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA

2001.70.01.006331-1 - NIVALDO ALVES SANTANA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

2001.70.01.009954-8 - LUIZ ANTONIO BERTAZO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.004205-1 - AGRICOLA JANDELLE LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

2002.70.01.014118-1 - CELSO DINIZ DE BARROS e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.029734-0 - ANTONIO BONIN e Outros X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a CEF para requerer o que de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

96.20.10379-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OSMAR NOGUEIRA DE ALMEIDA e Outros
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.12918-0 - OSMAR NOGUEIRA DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... adoto os valores apurados pela Contadoria ... de-
termino a expedição de requisição ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.15081-3 - JOSE FRANCELINO DA COSTA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

Londrina, 09/12/2003.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 121/2003-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que
o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,
734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS),
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de
natureza tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários
de advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora
de tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e aces-
sórios. Maringá (PR), 26 de novembro de 2003.
Eu,___________________(Fabrício Blini) Técnico Judiciário,

o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert) Diretor de
Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 2002.70.03.013700-6
Executado(a): ADELINO JOSÉ DA COSTA
CNPJ /CPF n.º 108.131.449-49
CDA’s nº(s) 90 8 1 004908-05, inscrita em 06/09/2001.
Valor da dívida: R$ 10.106,04 (dez mil, cento e seis reais e
quatro centavos) atualizada até outubro/02.

Execução Fiscal nº 2002.70.03.003451-5
Executado(a): LASER AUDIO E LUZ LTDA e OSVALDO
DA CRUZ
CNPJ/CPF: nº 00239060/0001-61 e 490.592.469-34
CDA´s nº 90 6 01 000624-50 e 90 6 01 000625-31, inscritas em
26/04/01.
Valor da dívida: R$ 13.705,16 (treze mil, setecentos e cinco
reais e dezesseis centavos) , atualizado até julho/03.

Execução Fiscal nº 2002.70.03.013699-3
Executado: WALDOMIRO TAIT
CPF nº 108.341.419-49
CDA´s nº 90 5 01 003441-06, inscrita em 20/08/01.
Valor da dívida: R$ 8.219,19 (oito mil, duzentos e dezenove
reais e dezenove centavos) atualizada até agosto/03.

Execução Fiscal nº 2001.70.03.003863-2
Executado: AUTO MECÂNICA MATSUMOTO LTDA e
LURDES LOURENÇO YOKOGAWA
CNPJ/CPF nº 76937366/0001-53 e 885.257.409-34
CDA nº 90 5 00 001779-33, inscrita em 17/10/2000.
Valor da Dívida R$ 4.600,86 (quatro mil e seiscentos reais e
oitenta e seis centavos) atualizada até novembro/01

Execução Fiscal nº 2002.70.03.002504-6
Executados: EQUIPALATES EQUIPAMENTOS PARA
LATICINIOS LTDA e EDSON FERRERINE PEREIRA
CNPJ/CPF nº 73459893/0001-01 e 446.233.809-04
CDA nº 90 6 99 008768-55, inscrita em 05/03/99
Valor da dívida R$ 3.238,08 (três mil, duzentos e trinta e oito
reais e oito centavos) atualizada até julho/02.

Execução Fiscal nº 2002.70.03.001936-8
Executados: SAMES COM. DE REPRESENTAÇÕES
LTDA. e WILSON ROBERTO ALVES DOS SANTOS
CNPJ/CPF nº 01653355/0001-42 e 695.684.569-53
CDA´s nº 90 2 01 000254-91, 90 6 01 000682-20 e 90 7 01
000300-76, inscritas em 26/04/01.
Valor da dívida R$ 110.219,40 (cento e dez mil, duzentos e
dezenove reais e quarenta centavos) atualizado em julho/03.

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 122/2003-EF
Prazo: 60 (sessenta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos autos que
o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar incerto e
não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 60 (sessenta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novem-
bro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Ma-
ringá (PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as)
CITADO(A,OS,AS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos le-
gais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 26 de novem-
bro de 2003. Eu,___________________(Fabrício Blini) Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion
Goedert) Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal nº 2001.70.03.005884-9
Executados: MAJOCAR COM. DE CONFECÇÕES LTDA
e JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF nº 73339806/0001-82 e 424.111.739-20
CDA nº 90 5 99 003428-10, inscrita em 26/04/99.
Valor da dívida R$ 5.311,11 (cinco mil, trezentos e onze reais e
onze centavos) atualizado até junho/02.

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 123/2003-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital vi-
rem, ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Fe-
deral e Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais figura como exe-
qüente o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA – CREAA, constando dos au-
tos que o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de
Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade
de Maringá (PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as)

CITADO(A,OS,AS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos le-
gais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execu-
ção, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 26 de novem-
bro de 2003. Eu,___________________(Fabrício Blini) Téc-
nico Judiciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion
Goedert) Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal nº 2002.70.03.012536-3
Executado: AQUANORTE PISCINAS LTDA
CNPJ nº 01798630/0001-16
CDA inscrita em 14/05/02, na fl. 13 do livro 008/2002.
Valor da dívida R$ 2.211,12 (dois mil, duzentos e onze reais e
doze centavos), atualizado até maio/02. Ao valor serão acresci-
dos honorários advocatícios de 5%.

Execução Fiscal nº 2002.70.03.012533-8
Executado: A M DA SILVA MARINGÁ
CNPJ nº 03228309/0001-21
CDA inscrita em 04/07/02, na folha 325 do livro 013/2002.
Valor da dívida R$ 2.542,18 (dois mil, quinhentos e quarenta e
dois reais e dezoito centavos) atualizado até julho/02. Ao valor
serão acrescidos honorários advocatícios de 5%.

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 124/2003-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

O MM. Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal de Maringá,
Alexei Alves Ribeiro, faz saber aos que o presente edital virem,
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo Federal e
Secretaria respectiva, tramitam os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL abaixo relacionados, nos quais figura como exeqüente o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, cons-
tando dos autos que o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m)
em lugar incerto e não sabido. Pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de
Novembro, 734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade
de Maringá (PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as)
CITADO(A,OS,AS), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,
custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida e acessórios. Maringá (PR), 26 de novembro de 2003.
Eu,___________________(Fabrício Blini) Técnico Judiciário,
o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert) Diretor de
Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal nº 2002.70.03.013686-5
Executado: MAURO FRANZIN VALLIM
CPF nº 235.352.619-53
CDA nº 35.413.209-1, inscrita em 16/04/2002.
Valor da dívida R$ 8.342,61 (oito mil, trezentos e quarenta e
dois reais e sessenta e um centavos), atualizado em setembro/
02. Sobre o valor incidirão honorários advocatícios de 5%.

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 167/2003

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES JUIZ SUBS-
TITUTO: DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores LUIZ
CARLOS EVANGELISTA DE OLIVEIRA, LAURO DOS SAN-
TOS MACEDO e JOÃO JOAQUIM DOS SANTOS, com fun-
damento no artigo 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.13069-8 - JOAO JOAQUIM DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores APARE-
CIDO SEPULVIDA, GILSON MICHELATO e SEBASTIÃO
DOS SANTOS RODRIGUES, com fundamento no art. 794,
inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.11324-8 - ANGELO TRINTINALHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ORLAN-
DO GIMENES CORTEZ, CARMEM CORTEZ, PAULO CÉ-
SAR BESSANI, PAULO SÉRGIO MOREIRA, JOÃO JOSÉ
DOS SANTOS e CRESO VICENTE DA SILVA, com funda-
mento no artigo 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.10343-9 - ODALICIO CASSIANO NOGUEIRA E OU

Varas Federais de
Maringá
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TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS, OLIVIO LEITE e MARIA SHIR-
LEY ALVES, com fundamento no artigo 794, inciso III, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.15729-4 - JOAO PEREIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando parcialmente extinta a execução em relação aos
autores OSVALDINO RAMOS, JOAQUIM BONANI TORRE-
JAIS, DÉCIO GONÇALVES, ROSA HELENA MARTINS
MENDES MACHADO, MAURILIO NEVES e JOSÉ CÁSSIO
PERIARD GARCIA, com fundamento no artigo 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.10464-0 - JOSE CASSIO PERIARDI GARCIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

DECLARATORIA

96.30.12067-4 - CIATEC COMERCIO DE VEICULOS LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA DO LAGO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10162-0 - NORIKAZU SHIRANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006310-5 - GERALDO ANTONIO SEGESMUN-
DO PUJOLLI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000455-5 - MAURILIO PEREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2001.70.03.001157-2 - CLAUDIO ROBERTO GONCALVES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLISA DIAS PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso III,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.14396-0 - LUIZ CARLOS MARTINEZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARTINEZ

97.30.15861-4 - HELIO ESTEVES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores NOEL
SILVA DAS NEVES e MANOEL PEREIRA DINIZ, com fun-
damento no artigo 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.30.11732-4 - JOAO BATISTA DE JESUS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

Processo para intimação do advogado a fim de que retire em
secretaria o Alvará de Levantamento expedido.

DECLARATORIA

99.30.12113-7 - G B DE OLIVEIRA E COMPANHIA LIMI-
TADA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, com
fulcro no art. 269, inciso IV, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.012152-7 - ANTONIO ROBERTO GARCIA SA-
PATA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação a VENERANDO
FÁBIO DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 794, inciso
III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.30.11376-2 - ANTONIO MARCOLINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo o pedido de prosseguimento da execução comple-
mentar e julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13159-5 - VALDEMAR LINO BISPO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo, com julgamento de mérito, con-
soante o art. 269, IV, do CPC.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004689-9 - SCATAMBULO E COMPANHIA LI-
MITADA X FAZENDA NACIONAL. E OUTROS
Adv. : Dr(s). DARIO NOGUEIRA DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando procedente a pretensão.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.003776-4 - UNIAO FEDERAL X VALDIR FALA-
VIGNA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS RIBERTO VOLPATO

2003.70.03.005170-0 - UNIAO FEDERAL X IRINEU TRE-
VIZAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo com relação ao exeqüente GIL-
BERTO JUSTINO RIBEIRO, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, inciso VIII, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.002328-4 - ADEMAR FERREIRA DA ROCHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando parcialmente extinta a execução em relação aos
exeqüentes ANGELO DE ADELIO MARÓSTICA e SÉRGIO
BORGES DE MELLO, com fulcro no art. 794, inciso III, do
CPC.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... 3. Considerando o conteúdo do ofício de fl. 110,
bem como a impossibilidade de se manter duas execuções em
andamento visando o mesmo objeto... renove-se a intimação da
parte exeqüente para que se manifeste no prazo de 10 (dez)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000757-0 - ANGELO DE ADELIO MAROSTICA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo a petição inicial e declarando extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com fulcro nos artigos 284, pará-
grafo único e 267, inciso I do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003985-5 - ANTONIO RUBENS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores JOA-
QUM STRAPARAVA NETTO, ALCIDIO DA SILVA FER-
NANDES e SANDRA APARECIDA BATISTA CAPELINI, com
fundamento no art. 794, inciso III, do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.30.10518-5 - MARIA DAS GRACAS DA ROCHA LINS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
indeferindo o pedido de prosseguimento da execução comple-
mentar e julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794,
inciso I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.16033-1 - ADEMIR MARTINS BARBERO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO NORA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
no seguinte teor: “... I - Diante do exposto, reconheço a ilegiti-
midade passiva da COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELÉTRICA - COPEL e da UNIÃO e declaro parcialmente
extinto o processo sem julgamento de mérito... II - No mais,
acolho em parte a prejudicial de mérito levantada... julgo par-
cialmente procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002705-8 - FRIGORIFICO CENTRAL LIMITADA
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

MARINGÁ(PR), 09/12/2003.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0208/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do
CPC. Custas pela parte ré (Caixa Econômica Federal).”

ACAO ORDINARIA

96.30.13664-3 - GERSON LOPES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, ALVARO
MANOEL FURLAN

“(...), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da
impetrante e CONCEDO PARCIALMENTE a segurança plei-
teada, para reconhecer o direito ao aproveitamento dos crédi-
tos do IPI, em relação às aquisições de matérias-primas, produ-
tos intermediários e material de embalagem isentos, tributados
à alíquota zero ou não tributados, utilizados na industrializa-
ção de seus produtos tributados, observada a prescrição qüin-
qüenal. Determino também à autoridade impetrada que se abs-
tenha de promover qualquer ato restritivo ou punitivo diante do
aproveitamento de créditos pela impetrante, contanto que efe-
tuado nos termos desta sentença. Não está a autoridade impe-
trada impedida, entretanto, de constituir crédito tributário para
fins de proteção contra a decadência. DENEGO A SEGURAN-
ÇA quanto aos demais pedidos, nos termos da fundamentação.
Em razão da sucumbência recíproca e em igual proporção, a
impetrante e a pessoa jurídica a que pertence o impetrado de-
vem arcar, cada uma, com 50% das despesas do processo. Lem-
bro que embora a União Federal seja isenta de pagamento de
custas (Lei 9.289/96, art. 4o), não está eximida da obrigação de
reembolsar, se for o caso, as despesas judiciais feitas pela outra
parte. Sem honorários (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.007817-1 - CINFER COMERCIO E INDUSTRIA
DE FERRAMENTAS LIMITADA X DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

“(...), denego a ordem. Custas pela impetrante. Sem honorários
(Súmulas 512, do STF e 105, do STJ).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.005931-0 - CHIAPETTI E CIA LTDA E OUTRO
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2003.70.03.007400-1 - GRUPO EDUCACIONAL MEGA S/C
LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Apresentado o laudo pericial, (...), intime-se as partes para
manifestação, nos moldes do art. 433, parágrafo único, do CPC.”

CONSIGNATORIA

2001.70.03.003763-9 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ROSEMERY BREN-
NER DESSOTTI

“1.Reconsidero a decisão à fl. 107 e recebo o recurso de apela-
ção em seu duplo efeito (art.520 do CPC). 2.À parte apelada
para apresentar contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.009465-2 - COMERCIO DE FRUTAS E VERDU-
RAS PRIMISCA LIMITADA E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

“1.Recebo os presentes embargos sem efeito suspensivo, uma
vez que não se trata de hipótese prevista nos incisos I e II do
art. 5º da Lei nº 5.741/71. 2. Considerando-se que o imóvel já
foi penhorado e que, pelo disposto no art. 6º da Lei nº 5.741/
71, o praceamento só pode ocorrer após julgados improceden-
tes os embargos, a execução deve aguardar a decisão final des-
tes autos. 3.À embargada para, no prazo de dez dias, impugnar
os embargos (art. 740 do CPC). 4.(...), designo o dia 30 de
março de 2004, às 15:30 horas para a realização de audiência
de tentativa de conciliação. 5.Expeça-se mandado de constata-
ção, avaliação e intimação, devendo o Sr. Oficial de Justiça
certificar detalhadamente quem atualmente ocupa o imóvel, a
que título o faz e, sobretudo, se há algum vínculo de parentesco
entre o ocupante e os mutuários, bem como se está estabeleci-
da qualquer forma de pagamento/remuneração pela utilização/

ocupação do imóvel. Havendo notícia de transferência do imó-
vel, ou sendo ele ocupado pelos próprios mutuários, deve(m)
o(s) atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser intimados a
comparecer(em) à audiência designada, manifestando-se, que-
rendo, quanto à real possibilidade de acordo. O mandado deve
ser devolvido em Secretaria até o dia 30 de fevereiro de 2004.
A fixação de data para cumprimento da avaliação justifica-se,
eis que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para conta-
tarem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com as
tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basicamen-
te, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices. Deverá
o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a avaliação se
dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará eventuais in-
surgências quanto ao valor apurado na avaliação. 6.Intimem-se
os advogados das partes acerca da designação e avaliação su-
pra, e que devem comparecer à audiência com propostas de
acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência, ficando
responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato. Saliente-
se que deve a CEF levar em consideração as novas propostas
da EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação do saldo
devedor e utilização de valores depositados em juízo. 7.Na hi-
pótese de as partes vislumbrarem possibilidade de acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, caso as procurações juntadas aos autos não
os outorguem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007402-5 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E
OUTROS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

“1.(...), defiro a antecipação de tutela requerida para determi-
nar ao agente financeiro que retire dos cadastros de proteção
ao crédito os nomes dos autores, caso tenham sido registrados,
ou abstenha-se de fazer inclusões, até ulterior deliberação des-
te juízo. 2.Designo audiência de conciliação para o dia 15 de
abril de 2004, às 14:00 horas. Os procuradores das partes fi-
cam encarregados do comparecimento das mesmas ao ato, mu-
nidas de propostas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na
audiência. 3.Expeça-se Carta Precatória para que seja expedi-
do pelo Juízo deprecado mandado de constatação, avaliação e
intimação, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar detalha-
damente quem atualmente ocupa o imóvel, a que título o faz e,
sobretudo, se há algum vínculo de parentesco entre o ocupante
e os mutuários, bem como se está estabelecida qualquer forma
de pagamento/remuneração pela utilização/ocupação do imó-
vel. Como os mutuários não residem mais no imóvel, havendo
notícia de transferência ou sendo ele ocupado pelos próprios
mutuários, deve(m) o(s) atual(is) proprietário(s)/ocupante(s) ser
intimados a comparecer(em) à audiência designada, manifes-
tando-se, querendo, quanto à real possibilidade de acordo. A
Carta Precatória deve ser devolvida até o dia 15 de março de
2004. A fixação de data para cumprimento da avaliação justifi-
ca-se, eis que, de posse da avaliação e dispondo de prazo para
contatarem-se entre si, as partes têm comparecido em Juízo com
as tratativas bastante amadurecidas, restando ao Juízo, basica-
mente, estimular os acordos e solucionar pequenos óbices.
Deverá o Sr. Oficial de Justiça envidar esforços para que a ava-
liação se dê com a efetiva visita ao imóvel, o que afastará even-
tuais insurgências quanto ao valor apurado na avaliação. 4.Inti-
mem-se os advogados das partes acerca da designação e avali-
ação supra, e que devem comparecer à audiência com propos-
tas de acordo, a serem apresentadas ao Juízo na audiência, fi-
cando responsáveis pelo comparecimento das partes ao ato.
Saliente-se que deve a CEF levar em consideração as novas
propostas da EMGEA, como pagamento parcelado, liquidação
do saldo devedor e utilização de valores depositados em juízo.
5.Na hipótese de as partes vislumbrarem possibilidade de acor-
do, os respectivos procuradores deverão apresentar procuração
com poderes especiais, caso as procurações juntadas aos autos
não os outorguem.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009771-2 - SANTO DERCI TEORO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.In-
time-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006194-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLEDADE SEGURA ISMAIL
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.006246-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAQUIM SOARES PESSOA
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.006249-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO YOITI IKEDA
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2003.70.03.006250-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGAR HENRIQUE HIRATA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.006253-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLINDO SANTIN
Adv. : Dr(s). WEDSON JOSE PIEROBON

2003.70.03.006316-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONEL LARGURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006317-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DE JESUS PEREIRA PICOTTI
Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

2003.70.03.006324-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
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CEF X EIKO MIYAMOTO YOKOTA
Adv. : Dr(s). JULIO CLEBER CREMONIZI GONCALES

2003.70.03.006326-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARA FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

2003.70.03.006328-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOLEDADE VISONE RUBIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006329-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TUYOSHI TAKAHASHI
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

“1.A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores que preten-
de receber com a presente ação. 2.No mesmo prazo deve a advo-
gada da parte autora, sob pena de extinção, manifestar-se sobre a
possível prevenção em relação aos autos 2003.70.03.002526-9.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013455-1 - BENNO ALBINO KLAGENBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

“1.A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores que preten-
de receber com a presente ação. 2.No mesmo prazo deve a advo-
gada da parte autora, sob pena de extinção, manifestar-se sobre a
possível prevenção em relação aos autos 2003.70.03.004246-2.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013459-9 - NORMA KEHL KLAGENBERG X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

“1.A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores que preten-
de receber com a presente ação. 2.No mesmo prazo deve a advo-
gada da parte autora, sob pena de extinção, manifestar-se sobre a
possível prevenção em relação aos autos 2002.70.03.008925-5.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013478-2 - MILTON AMARAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

“A fim de ser analisada possível competência do Juizado Espe-
cial (Lei nº 10.259/00), intime-se a parte autora para que, no
prazo de 10 dias, apresente cálculo discriminado dos valores
que pretende receber com a presente ação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011716-4 - LAURINDO TORRES FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.011718-8 - LAURO PEREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.011719-0 - MARIA DA SILVA SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA C. C.GONCALVES DE PAULA

2003.70.03.012564-1 - JOSE CARLOS DA PAIXAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

2003.70.03.012573-2 - JOAQUIM HENRIQUE LAUER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.012576-8 - EUGENIA BATISTA DE MARTINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN F DE OLIVEIRA

2003.70.03.012612-8 - IZILDA SOELI SOTOSKI PEDROSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MUNIRA MUHAMMAD AHMUD

2003.70.03.013396-0 - FILOMENA DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013399-6 - APARECIDA MARIANO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013415-0 - LUZIA LABES ZEREDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013439-3 - NELIO ZECCHINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013449-6 - MARIA JOSE BOTELHO VALQUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013457-5 - FRANCISCO DE CANINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013461-7 - SABINA CASSITAS COSTA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013464-2 - ELOY DE MELLO JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013469-1 - JOAO LUIZ FABRE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013481-2 - CEZARIO MARINELLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

2003.70.03.013489-7 - CAETANO AGRARIO BELTRAN
CERVANTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

KATIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0209/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...) Segundo dispõe o art. 29 da Lei nº 6.830, de 22-09-80, a decre-
tação da falência da empresa executada não obsta o prosseguimento
da execução fiscal, pois a dívida não está sujeita a concurso de credo-
res ou habilitação na falência. A jurisprudência do TRF 4ª Região
também é pacífica no sentido de que a execução deve prosseguir, com
a expropriação de eventual bem penhorado na execução fiscal, desde
que a constrição seja anterior à decretação da falência. Se a execução
fiscal foi proposta posteriormente à decretação da falência da execu-
tada, uma vez citada a massa falida, deve ser realizada a penhora no
rosto dos autos de falência, não havendo que se falar em deslocamen-
to da competência. Neste sentido dispõe a Súmula 44 do extinto TFR.
Nessas condições, nos termos da fundamentação supra, julgo impro-
cedente a exceção de incompetência.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.03.006222-9 - FELIPE DE MELO PRAJIANTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES

“(...), julgo improcedentes os presentes embargos e, com fulcro no art.
269, I, do CPC, julgo extinto o processo com apreciação do mérito.
Condeno os embargantes nas custas e nos honorários advocatícios
que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devida-
mente corrigido até a data do efetivo pagamento.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.03.003443-6 - JOSE HELIO DA SILVA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“1.Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.Intime-se
a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006218-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SELMA GOMES MAGALHAES
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.006318-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ROBERTO FRANZIN
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.006319-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSIAS DE OLIVEIRA MACHADO
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.006322-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LEONIL CUNHA PINTO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.006325-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ARLINDO FALLEIROS RITONDIM E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS LOPES

2003.70.03.006327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO MAIA BASCO FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

“Ocorrendo as hipóteses dos arts. 326 ou 327 do CPC, intime-se o embar-
gante para manifestar-se, bem como especificar as provas que pretende
produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.03.007664-2 - EDITORA SETENTRIAO LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI

“(...), intime-se a parte autora para falar sobre a conta. No caso de
discordância, deve juntar aos autos memória de cálculo apontando as
divergências, no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se ainda a requerer,
em qualquer caso, a citação do réu (art. 730 do CPC).”

ACAO SUMARIA

2001.70.03.003136-4 - JULIETA DALLAQUA FRANZOI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA, WILSON
LUIS DE PAULA

“Intime-se a parte embargante para, no prazo de 10 dias, especificar
provas.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.003374-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IVAN GONCALVES BARBOSA
Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS

“1.O embargante requer às fls. 106-107 a produção de prova pericial
e juntada do processo administrativo. 2.(...) A prova pericial, por ou-
tro lado, não foi justificada, e também não se faz necessária, porque a
apuração de valores pode ser feita em liquidação de sentença, se ne-
cessária. Indefiro.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000066-9 - VALDOMIRO MEGER X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

“1.(...) Considerando que já fora realizada a praça nos autos de execu-
ção fiscal nº 98.30.11157-1, tendo sido o imóvel arrematado, promo-
va-se a penhora de eventual saldo remanescente. 2. A seguir, vista à
exeqüente para manifestação.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.10139-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VER-
DELIRO APARECIDO BARBOSA
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

“(...), intime-se a parte autora a, querendo, manifestar-se sobre o pare-
cer do assistente técnico da CEF. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002812-9 - NERCIO MORO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

“1.(...), homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Antonio Ra-
malho Xavier (fl. 390), Laércio Fondazzi (fl. 378), Elisiario Ribeiro e
Celso Duarte (fls. 393-406), nos termos do art. 7º da Lei Complemen-
tar nº 110/2001. Assim, quanto às diferenças de correção monetária
do FGTS a serem creditadas, não poderá a parte autora referida exe-
cutar a sentença, mas apenas, em caso de descumprimento do acordo
pela CEF, executar a norma jurídica individual criada pela transação,
pelos valores nela estipulados, inclusive nos presentes autos. Destar-
te, (...), declaro extinta a execução da sentença quanto às diferenças
de correção monetária do FGTS devidas a parte autora acima menci-
onada, com base no art. 794, inciso II do CPC. 3.Comprovado o paga-
mento pela CEF, abra-se vista aos autores Aristides Contecotto e Se-
bastião Mendes dos Santos. Discordando dos valores depositados,
devem apresentar os cálculos dos valores que entendem corretos.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10608-4 - JOSE APARECIO TRONCON E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDO UZELOTTO

1.(...) Não se configurando homonímia, intime-se o exeqüente José
Maria Fernandes a manifestar-se, no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção. 2. Intime-se o advogado para, no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção, juntar aos autos cópia da certidão de óbito de Antonio
Pereira da Silva.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.009696-0 - ANTONIO HENRIQUE DE AZEVEDO
SOBRINHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

“1.Para proceder à perícia deprecada nomeio o engenheiro Osvair J.
Sambugari, independentemente de termo de compromisso. 2. Fixo os
honorários em 10 (dez) salários mínimos, devendo o embargante depo-
sitar 50% (cinqüenta por cento) do valor em até 10 (dez) dias antes da
data designada para o início dos trabalhos. 3. A data e local para o início
da perícia serão designados após a intimação das partes dos termos da
presente. 4.Os assistentes técnicos indicados pelas partes oferecerão
seus pareceres na mesma data de juntada do laudo do perito oficial, que
dará prazo de 10 (dez) dias contados da data de início da perícia.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.006424-2 - TERUO MATSUDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Vista à parte exeqüente do retorno da Carta Precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.004849-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINALDO RODRIGUES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

Intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre a certidão
do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.002280-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO VIVIAN E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

2003.70.03.002454-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUIZ MARQUES ALVES

Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

Vista dos autos à parte autora, para que se manifeste sobre o
depósito, bem como acerca da satisfação do crédito, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.14349-8 - GILMAR ANTONIO SIPIANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN

2001.70.03.000220-0 - VALDENI BISPO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

KATIA VIRGINIA VELTRINI AMUD
Diretora de Secretaria em exercício

2ª VARA FEDERAL - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL
DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL, DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA

BOLETIM 157/2003

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE SENTENÇA:

“ ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a denúncia, para o fim
de absolver o acusado JUAREZ AGUIAR RIBAS da imputação
nela efetuada, fazendo-o com supedâneo no art. 386, IV, do Códi-
go de Processo Penal.”

ACAO PENAL

2000.70.04.002260-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JUAREZ DE AGUIAR RIBAS
Adv. : Dr(s). ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AU-
GUSTO PRAXEDES, MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE SENTENÇA:

“ANTE O EXPOSTO, julgo improcedente a denúncia, para o fim de
absolver o acusado TADEU JOSÉ SILVESTRE da imputação nela efe-
tuada, fazendo-o com supedâneo no art. 386, V, do Código de Processo
Penal, em face da constatação de causa supralegal de excludente de
culpabilidade na forma de inexigibilidade de conduta diversa.”

ACAO PENAL

2000.70.04.001487-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TADEU JOSE SILVESTRE
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO TRENTO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE SENTENÇA:

“ANTE O EXPOSTO, denego a ordem e julgo improcedentes os
pedidos formulados na inicial, uma vez que no caso sob judice
não se encontram presentes os elementos especificados no artigo
5º inciso LXVIII, da Constituição Federal.”

HABEAS CORPUS

2003.70.04.005085-6 - SIDNEY GUIMARAES X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR, CHEFE
DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM GUAIRA - PR
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO

__________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

“Aguarde-se o retorno da carta precatória de f. 209. Em seguida,
às partes para manifestação nos termos do artigo 499 do CPP.”

ACAO PENAL

2000.70.04.000558-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO FERNANDES
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Intime-se o defensor do réu da expedição da Guia de Recolhi-
mento Definitiva n. 03/2003. (...)”

ACAO PENAL

2003.70.04.000878-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAIKON ROBERTO GASPARINI TUBIAS
Adv. : Dr(s). WILTON SILVA LONGO

___________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO:

“1. Defiro o pedido de f. 80-81.
2. Desentranhem-se as petições e documentos de f. 73-77 e 80-84,
entregando-os ao procurador. Intime-se. (...)”

EXECUCAO PENAL

96.50.10922-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA
DAS GRACAS SILVA
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Umuarama - PR, 10 de dezembro de 2003.

CLAUDIA APARECIDA FRANCO
Diretora de Secretaria em exercício - 2ª Vara

Varas Federais de
Umuarama
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA
Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: MARCOS BENITEZ MENDES, portador do
RG sob nº 105.4573, por estar em lugar incerto e não sabido.
PROCURADOR: Dr. Antonio Gomes da Silva Junior – OAB/
PR 11.984
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1143-1997
AÇÃO: Embargos de Terceiro
REQ.TE: MARCOS BENITEZ MENDES
REQ.DO: CURITIBA FRAT S/C
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).
 E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, man-
dou passar o presente edital que será fixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O,
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos nove
dias do mês de dezembro do ano dois mil e três. Eu_ _ ,(Elenita
Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Luciano Carrasco Falavinha Souza
Juiz de Direito Substituto

CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTE-
RESSADOS NA CONCORDATA PREVENTIVA DE ENGE-
NHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA n.º 500/2003 – prazo
de 20 (vinte) dias. FAÇO SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de CON-
CORDATA PREVENTIVA n.º 20.891 requerida por ENGE-
NHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, foi apresentada a
petição de seguinte teor:  PETIÇÃO FLS. 02/14: “ENGENHA-
RE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 75.727.727/0001-74, com
sede e foro à Rua Lamenha Lins, 948 – Centro, Curitiba, vem,
com respeito e acatamento devidos, perante Vossa Excelência,
por meio de seus procuradores, todos com instrumento de man-
dato incluso e escritório na Rua Duque de Caxias, 602, Centro,
Curitiba/PR (DOC. 01), com fundamento nos arts. 139 e se-
guintes da Lei de Falências, e demais disposições aplicáveis à
espécie, propor: CONCORDATA PREVENTIVA Pelos moti-
vos de fato e de direito a seguir apresentados. 1. DOS FATOS
A requerente é empresa de construção civil, atuante no merca-
do paranaense e nacional há mais de duas décadas, conforme a
19ª alteração de contrato social em anexo, na qual encontram-
se consolidados todos os demais atos e alterações da sociedade
requerente (DOC.02). Foi ela fundada no ano de 15 de setem-
bro de 1981, portanto, constituída e operante há mais de 02
anos, realizando obras gerais de engenharia civil, detentora de
um exemplar banco curricular de obras junto ao CREA. A re-
querente, ao longo de sua história, sempre se manteve numa
situação financeira estável e compatível com o seu porte de
empresa mediana. Ela nunca deveu, nem próximo, a ponto de
arriscar ou comprometer o seu patrimônio, sempre gozando de
uma administração segura dos negócios. Por outro viés, não é
raro no setor da construção civil se deparar com empresas aven-
tureiras, que prometem a venda de imóveis os quais nunca che-
gam a ser construídos, tudo não passando de um grande engodo
coletivo. Essa não é, e nunca foi, a situação da requerente, a
qual jamais sofreu qualquer tipo de pedido judicial por seus
clientes ou fornecedores. A propósito, consta dos registros do
Juízo cível de Curitiba, apenas uma medida judicial, qual seja,
de Sustação de Protesto, movida por devedor da requerente
(DOC. 03). Tamanha é a credibilidade detida pela requerente
nos meios financeiros e empresariais, que foi cadastrada pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), como uma das em-
preiteiras (nacionais) habilitadas a executar obras públicas po-
pulares, denominado, pela CEF, tal setor pela sigla PAR (PRO-
GRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL – Prospec-
to DOC. 4). Somente sociedades construtoras com impecável
histórico de qualidade construtiva, lisura financeira e gestão
administrativa comprovadamente equilibrada conseguem se fi-
liar a tal segmento de empreiteiras, junto à CEF. Pois esse é o
status da requerente. Assim sendo, na data de 28 de fevereiro
de 2003, atendendo a oferta da CEF, a requerente aceitou e
assinou CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS E DE PRODUÇÃO
DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL, DENTRO DO
PAR – PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL,
o qual tinha, por objetivo imediato, a compra e venda de uma
área imobiliária da requerente, na Cidade de Belém e, por fim,
a execução de obras de construção civil, no total de 23 blocos,
com 144 apartamentos (cláusula C.2 – DOC. 4). O valor do
contratual era relevante, no total de R$ 3.225.600,00 (três mi-
lhões, duzentos e vinte e cinco mil, seiscentos reais). Segundo
e último levantamento construtivo – medição de obra de 31/10/
03 -, a edificação já atingiu a 77,41% (setenta e sete, e quaren-
ta e um porcento) do cronograma total, encontrando-se ela com,

aproximadamente, 2(dois) meses de adiantamento, face ao cro-
nograma original do contrato. Malgrado todos os esforços da
requerente, a CEF nega-se em pagar reajustamento contratual,
ainda que tenha sido demonstrado o completo desalinhamento
entre o preço unitário de cada apartamento (R$ 22.400,00) e o
custo mínimo da edificação civil, no Estado do Pará. O derra-
deiro ato da requerente, objetivando alcançar algum socorro da
CEF, foi o requerimento administrativo, acompanhado de dos-
siê físico-financeiro da obra, no qual a recomposição  financei-
ra  urgente de R$ 672.450,00 (seiscentos e setenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta reais) (DOC. 5). Visando informar
este douto Juízo, sobre as artimanhas da CEF, a própria insti-
tuição financeira em tela, no dia 11 de março de 2003, vale
dizer, somente onze dias após a requerente ter firmado o con-
trato referido, passou a contratar obras civis, naquele estado da
Federação, a um custo unitário de R$ 25.800,00 (vinte e cinco
mil, oitocentos reais), decorrente do acúmulo inflacionário dos
últimos doze meses! Apesar de se revestir do manto da atuação
social, não se pode esquecer que a CEF é um banco e, enquan-
to tal, o lucro, a qualquer custo, mesmo que seja a falência do
seu parceiro, é o maior objetivo. Assim, agiu muito mal a CEF,
nos termos do art. 422 do Código Civil, ao ter celebrado con-
trato econômico expressivo com a requerente, sabendo que os
valores neste estampados não cobriam nem mesmo os custos
mínimos da obra. Não é esta a seara processual de discussão da
má conduta contratual da CEF, cuja ação indenizatória pela
quebra positiva do contrato será proposta no momento oportu-
no, e a redação se encontra nas páginas finais. Por outro lado, a
explicação serve para justificar a presente medida, que nunca
foi desejada ou arquitetada pela requerente, mas decorre, por
todo, da frustração contratual do negócio com a CEF. A reque-
rente levou a obra em prejuízo até o pedido dirigido à CEF
datado de 30 de outubro de 2003, “devolvendo-a” à instituição
financeira, com suas fases executivas antecipadamente venci-
das. Porém, não mais suporta o desencaixe financeiro por ela
provocado, sendo a causa de pedir da concordata. A requeren-
te, empresa séria que é, e mesmo antevendo um necessário pre-
juízo, passados alguns meses de contrato, levou a execução da
dita obra até o limite de suas possibilidades financeiras, tendo
dela abdicado no momento em que percebeu que, mesmo que
comprometesse todo o seu patrimônio, a CEF não lhe atenderia
o pedido de reajustamento contratual. Conforme o balancete
especialmente preparado para este procedimento (DOC. 05), o
qual rigorosamente atende ao disposto no art. 159, inc. IV, da
Lei Falimentar, consta que a requerente acumula o passivo cir-
culante – dívidas de natureza quirografária – de R$ 655.593,88
(seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três
reais e oitenta e oito centavos), cujo valor se encontra, em sua
menor parte, vencido, e o saldo em vias de vencer. Inquestioná-
vel decorrer o passivo da requerente do negócio junto a CEF,
sendo muito próximos os valores. A requerente mantém ativos
contábeis na ordem de R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e
sete mil, cento e cinquenta e oito reais e quatro centavos). Cabe
salientar que os bem imóveis relacionados no quadro de ativos
da sociedade, os quais passaram por recente reavaliação (DOC.
06), e, somente estes, sem prejuízo de outros, portanto, atual-
mente, garantem à requerente ativos na ordem de R$
1.224.540,00 (um milhão, duzentos e vinte e quatro mil, qui-
nhentos e quarenta reais). Nessa base, sem embargo de outros
adiante detalhados, os ativos da sociedade montam a R$
1.762.069,52 (um milhão, setecentos e sessenta e dois mil, ses-
senta e nove reais e cinquenta e dois centavos). Saliente-se que
do balanço especial preparado para este feito não consta dita
reavaliação patrimonial, por fidelidade aos registros contábeis
históricos da sociedade. A diferença entre os valores decorre
do fato de que alguns dos bens, os mais valiosos, serem fruto
de antiqüíssimas aquisições da requerente, os quais se torna-
ram mais valiosos como passar dos anos. Por outro lado, a re-
querente mantém demais obras e negócios em operação, além
de uma longa lista de empregados (150 – DOC. 07), todos,
obviamente, a depender da continuidade das suas atividades
econômicas. Portanto, a pretensão da requerente é: (i) o deferi-
mento da concordata, para pagar a todos os credores, no prazo
do plano de quitação; (ii) e manter o seu negócio, até para po-
der viabilizar ditos pagamentos. 2. DO DIREITO 2.1.Do pre-
enchimento dos requisitos A concordata preventiva, como fa-
vor legal, exige a observância de alguns requisitos. O Decreto-
lei 7661/45 estabelece, primeiramente, impedimentos genéri-
cos 9art. 140), aduzindo quando não se pode impetrar a con-
cordata. No caso em comento, a requerente não se encaixa em
nenhuma destas hipóteses, tendo sempre arquivado e registra-
do documentos e livros indispensáveis ao exercício legal do
comércio, jamais foi condenada por crime algum bem como
jamais impetrou igual favor, como a presente, tudo conforme
os documentos em anexo. 2.2. Conclusão: I) Do exercício re-
gular do comércio há mais de 2 anos. A requerente, conforme
se extrai da última alteração de contrato social, em anexo, exerce
a mercancia desde  15 de setembro de 1981, ou seja, muito
além dos 2 (dois) anos exigidos pela lei. II) Ativo correspon-
dente a mais de 50% do passivo. Conforme planilha apresenta-
da em anexo (DOC. 06), o ativo da requerente corresponde a
R$ 1.027.158,04 (um milhão, vinte e sete mil, cento e cinquen-
ta e oito reais e quatro centavos) e seu passivo, exigível em
curto prazo, a R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco
mil, quinhentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos).
O ativo da requerente corresponde, portanto, a mais do que os
50% do seu passivo. II.1) Ademais, não se pode desconsiderar
como ativo da sociedade, mesmo que não contabilizado para os
fins desta medida, a ação judicial em vias de ser proposta, no
juízo competente (Justiça Federal), perante a CEF, buscando
reaver todos danos financeiros causados, na ordem estimada de
R$ 672.450,00 (seiscentos e setenta e dois reais e quatrocentos
e cinquenta reais), e que podem ser ainda superiores. II.2) As
dívidas bancárias da requerente são de pouca monta (R$
46.417,59). Entretanto, serão discutidas com as instituições fi-
nanceiras credoras, podendo se reverter na diminuição do pas-
sivo ou mesmo em crédito (ativo). II.3) Demais valores exigí-
veis em longo prazo, e mesmo aqueles ainda não exigíveis, não
constituem a causa de pedir e, tampouco, geram inquietações
na requerente. II.4) A “Avaliação de Imóveis Urbanos e Ru-
rais” (DOC. 14) providenciado pela requerente deve ser levado
em conta no cálculo final de seus ativos. E com ela, os ativos
da requerente atingem a soma de R$ 1.762.069,52 (um milhão,

setecentos e sessenta e dois mil, sessenta e nove reais e cin-
quenta e dois centavos). A avaliação não foi ainda anotada na
contabilidade da requerente, por respeito e fidelidade aos valo-
res históricos dos bens e por força da urgência desta medida.
II.5) Mesmo que sob o forte impacto negativo da obra da CEF,
o demonstrativo de resultados da requerente – exercício 2002 –
aponta para a existência de lucro (DOC. 13). O demonstrativo
de resultados de 2003 (DOC. 06 – item 3), desde o início do
corrente exercício financeiro, aponta a existência de prejuízo,
na ordem de R$ 221.525,34 (duzentos e vinte e um mil, qui-
nhentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). III) A
Inexistência de falências anteriores. A sociedade requerente
jamais possuiu contra si pedido de quebra. De igual forma, ja-
mais requereu concordata. A certidão do 1º Ofício Distribuidor
de Curitiba (DOC. 08) mostra que nenhum procedimento fali-
mentar consta contra a requerente. IV) Relação de credores.
Encontra-se acostada a esta inicial, com as necessárias infor-
mações para que sejam os credores devidamente notificados
(DOC. 09). V) Títulos protestados por falta de pagamento.
Conforme se verifica da certidão de protesto em anexo (DOC.
10), havia contra a requerente, na data de 30 de outubro de
2003, dois protestos lavrados. Um na data de 10 de outubro no
valor de R$ 369,60, já devidamente cancelado (DOC. 11 e 12).
No entanto, em vista da sua situação financeira, a requerente
não conseguiu remediar o pagamento do título de R$ 3.144,00
(três mil, cento e quarenta e quatro reais), no qual figura como
credor Conduspar Condutores Elétricos Ltda. Entretanto, como
pacífico na doutrina e na jurisprudência, a exigência do art.
158, inc. IV, da Lei de Falências se mostra por demais rigorosa,
devendo ser mitigada. O próprio Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná entende dessa maneira. Como visto, a existência de
protesto lavrado não impede a propositura de pedido de con-
cordata. Note-se, ademais, que no caso da requerente, se trata
de apenas uma anotação, irrelevante em comparação à impor-
tância do pedido. 2.3. Da proposta A requerente oferece 100%
de seus débitos sujeitos à concordata em 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data do ajuizamento deste pedido, nos ter-
mos do art. 156 do Decreto-lei 7661/45, sendo 2/5 (dois quin-
tos) ao final do primeiro ano e 3/5 (três quintos) ao final do
segundo ano, com as incidências de lei. A proposta é exeqüí-
vel, tendo em vista o histórico da requerente e as obras em
curso. 3.DO PEDIDO ISTO POSTO, feito o depósito da im-
portância determinada pelo art. 160, § 2º, do Decreto-lei 7661/
45, e atendida a urgência do pedido, requer, respeitosamente,
deste ínclito juízo. a) o despacho de processamento da concor-
data com a suspensão de eventuais ações ou execuções sujeitas
aos efeitos da concordata, bem assim dos protestos de títulos;
b) o prosseguimento da concordata até sua extinção, com o
deferimento do plano de pagamento antes apresentado; c) o
cancelamento e/ou suspensão de todos os protestos eventual-
mente tirados contra a requerente, após a distribuição ou o pro-
cessamento da presente medida; d) o depósito, em juízo, de
todos os livros e documentos em anexo, dentre os quais, os
livros razão e caixa, dos anos 2002 e 2003. O valor da causa é
de R$ 655.593,88 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, quinhen-
tos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos). Termos em
que, Pede deferimento. Curitiba, 5 de novembro de 2003. (a)
Paulo Nalin – OAB/PR 18.762. Rodrigo Vidal – OAB/PR
29.107.
RELAÇÃO DE CREDORES:
-CIBRASA CIMENTOS DO BRASIL S/A – R$ 15.548,54;
-POLIMIX CONCRETO LTDA – R$ 2.070,00;
- COMERCIAL GERDAU – R$ 874,06;
- CENTRO ELÉTRICO LTDA;
-DIVISEG LTDA QUE. SEG. DO TRAB. – R$ 1.355,40;
-ESTÂNCIA BERNARDO SAYÃO LTDA – R$ 37.190,68;
- POSTO PARAENSE LTDA – R$ 484,46;
-CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 6.485,10;
-IMPORTADORA OPLIMA LTDA – R$ 537,20;
-SELCOM MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 2.532,82;
-CERÂMICA TROPICAL LTDA – R$ 22.144,58;
- H. PAIVA & MOTA LTDA – R$ 326,50;
-MAQUISUL COMERCIAL LTDA – R$ 1.770,00;
-BELTUBO BELÉM TUBO COMÉRCIO LTDA – R$ 1.862,40;
-PARDAL COMERCIAL LTDA – R$ 3.840,00;
-REBOKIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – R$ 8.834,00;
-GONÇALVES & ADAMATTI LTDA – R$ 15.372,40;
-AGIFLEX IND. COM. PLÁSTICOS LTDA – R$ 33.445,42;
-CERÂMICA INDUSTRIAL DE TAUBATÉ LTDA – R$ 16.452,25;
-FORTTI INDUSTRIAL LTDA – R$ 7.200,46;
-CONDUSPAR CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA – R$ 9.903,40;
-PVC BRAZIL IND. DE TUBOS E CONEXÕES LTDA – R$ 8.217,73;
-FERRAMENTAS AMAZÔNIA LTDA – R$ 485,86;
-COMERCIAL RIO CLARO LTDA – R$ 30.205,00;
- TORRES & CIA. LTDA – R$ 9.763,74;
-CENTRO DE CÓPIA BELÉM LTDA – R$ 111,64;
-PRENOR PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA – R$ 5.760,00;
-PREMAZON PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETOS LTDA – R$ 6.768,00;
-PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO VIBRADO E ENG.
LTDA – R$ 17.158,00;
-INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES ITAIPÚ LTDA – R$ 7.726,95;
-L.B.G. COM. DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA – R$ 544,32;
-IMPERSIK COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 1.160,00;
-CONSTRUTORA VIENA STAR LTDA – R$ 1.280,00;
- A J RORATO & CIA. LTDA – R$ 4.215,60;
-HOSADA E PACHECO LTDA – R$ 18.645,00;
- BELÉM FERRO LTDA – R$ 2.590,00;
-CASABRANCA CONST. E INCORPORADORA LTDA – R$ 3.600,00;
-PEGADO LOCAÇÕES LTDA – R$ 900,00;
-CERÂMICA SANTA MÁRCIA LTDA – R$ 26.486,82;
-SANTA IZABEL COM. E SERVIÇOS LTDA – R$ 23.863,15;
-IBRAP IND. BRASILEIRA DE CHAPAS S/A – R$ 23.861,33;
-AUTO POSTO MARAJÓ LTDA – R$ 2.380,61;
- R. GONÇALVES BARBOSA – R$ 2.440,00;
-ASTRA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO – R$ 3.012,24;
-METALÚRGICA ORIENTE S/A – R$ 8.416,24;
-DAIENGE COM. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – R$ 3.500,00;
- CELLI & CELLI LTDA – R$ 13.485,00;
-EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSCONZ LTDA – R$ 1.300,00;
-GILMAR MEYER (MADEIREIRA ARCO ÍRIS) – R$ 8.375,45;
-MÁRCIO AUGUSTO LOPES FEIJÓ (MAD. CAMBARÁ) – R$ 3.265,68;
- JUAREZ DEMARCO;
-SABRINA DE OLIVEIRA SERTA – R$ 185.914,48;

- ARLINDO SCHULTZ – R$ 49.000,00;
-MARIN AGISA BARBOSA BUFFARA – R$ 97.935,52.
DESPACHO DE FLS. 186: “I. ENGENHARE CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA., qualificada à fl. 02 e devidamente representada
(Mandato à fl. 16), formulou a este Juízo pedido de concordata
preventiva, principiando por declinar as razões que a motiva-
ram a tanto, ofertando aos credores pagamentos em 24 meses,
com o adimplemento de 2/5 do montante do débito no primeiro
ano, apresentando para o exame do pedido, os documentos de
fls. 18 usque 177, com o que o douto agente do parquet em
exercício nesta Vara opinou favoravelmente à sua pretensão
(fl. 182), lastreado nas informações de fls. 183/184. II. A con-
cordata preventiva visa regularizar as relações patrimoniais entre
o devedor comerciante impontual e insolvente e seus credores
quirografários, evitando e ou removendo os efeitos da falência,
possibilitando a recuperação do empresário viável e honesto,
diante de dificuldades superáveis dentro de determinado lapso
temporal. III. Nessas condições, em satisfazendo a requerente
os requisitos impostos pela Lei Falimentar, mais, em atenção à
finalidade social para que instituído o instituto da concordata,
com o objetivo precípuo de preservar a empresa, em particular
nos períodos de crise econômica, defiro o processamento da
concordata, sem prejuízo de vir-se a decretar a sua falência, à
luz de maiores e melhores elementos, se o caso o justificar. IV.
Defiro, destarte, o processamento da concordata preventiva de
ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA., oferecendo ela
o pagamento integral aos credores, em duas prestações anuais,
sendo 2/5 no primeiro ano e o restante ao final do segundo,
observando-se que as parcelas deverão ser acrescidas de juros
de 12% ao ano e de correção monetária, nos termos do art. 163,
§ 1º da Lei n.º 8.131/90. V. Em conseqüência determino: a.
Seja expedido Edital em que constem o pedido da devedora, a
íntegra do presente despacho e a listagem de credores, a ser
publicada no Diário Oficial e em outro jornal de ampla circula-
ção e mantida em Cartório à disposição dos interessados. b.
Sejam suspensas as ações e execuções contra a devedora, por
créditos sujeitos aos efeitos da concordata. c. Nomeio como
Comissária uma das maiores credoras da requerente, com sede
nesta Capital e Comarca, qual seja, SABRINA DE OLIVEIRA
SERTA (item 52, fl. 82). d. Marco o prazo de 20 (vinte) dias
para que os credores sujeitos aos efeitos da concordata que
porventura não constaram, por qualquer motivo, da lista apre-
sentada pela autora, apresentem as declarações e documentos
justificativos de seus créditos. e. Façam-se as intimações ne-
cessárias, inclusive ao douto Curador das Massas Falidas. f.
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Curitiba, 24 de novem-
bro de 2003.  (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juíza de
Direito Substituta Designada.”
E para que todos os credores e interessados possam fazer valer
seus direitos na forma do art. 155 da Lei de Falências, e nin-
guém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu, (assina-
tura no original), ZILDA A. ARRUDA SALES – Empregada
Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E, (as-
sinatura no original)

ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS
 - Juíza de Direito.

 EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de LASER GLASS
TEMPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA
Edital n.º  501/2003 - Prazo de cinco (5) dias.   FAÇO SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO Nº. 15.803,
movida por LASER GLASS TEMPER INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE VIDROS LTDA, contra ESTADO DO PARANÁ, na
seguinte forma: VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 de
março de 2004, às 15:00 horas, por lance superior à avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 24 de março de 2004,
às 15:00 horas, pelo maior lance oferecido, salvo lanço vil.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Na sede deste Cartório, no
endereço acima impresso; DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO:  Dez
(10) mesas Columbia, retangular c/4 cadeiras estofadas acaba-
mento castanho; Três (03) mesas Columbia retangular c/4 ca-
deiras estofadas acabamento natural auto-brilho; Quatro (04)
mesas Columbia, redonda c/4 cadeiras estofadas acabamento
castanho. Todas em caixas em ótimo estado de conservação.
AVALIADAS em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 11/julho/
2001.-  Para que os devedores fiquem intimados da praça e
possam fazer valer seus direitos, e ninguém no futuro possa
alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será publi-
cado e afixado na forma da lei.  Dado e passado nesta Cidade
de Curitiba - Paraná, aos 25 de novembro de 2003. Eu (Assina-
tura no original), ZILDA A. A. SALES – Empregada Juramen-
tada, que o fiz digitar conferi e subscrevi. E (Assinatura no
original),

 ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS  -
 Juíza de Direito.

EDITAL DE EXTENSÃO DA DECLARAÇÃO DA FALÊN-
CIA DA Empresa D’VILLELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., à Empresa PÃO
REAL LTDA.  Edital de EXTENSÃO DA  DECLARAÇÃO da
FALÊNCIA da Empresa D’VILLELA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., à Empresa PÃO
REAL LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 76.662.790/001-32, com
contrato social arquivado na Junta Comercial  do Paraná sob nº
4120162417-0, com data de arquivamento do ato constitutivo
em 19/06/1969, com data do último arquivamento em 10/11/
1999, sob nº 992339979, a qual se encontrava estabelecida na
Rua Des. Antonio de Paula, nº 352, Bairro Boqueirão, nesta
Capital, com atividade econômica de padarias, bonbonieres,
confeitarias, lanchonetes, pastelaria, casas de chá, de doces e
salgados, sucos de frutas, tendo como sócios gerentes: ANCI-
LON DOROTEU RODRIGUES, inscrito no CPF/MF sob nº
922.938.759-20, e NEUZA RIBEIRO CORDEIRO, inscrita no
CPF/MF sob nº 739.942.359-87, sem endereço nos autos, por
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despacho prolatado em data de 30 de outubro de 2003, nos
Autos nº 32.975, em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba,
sito na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do
Fórum Cível, tendo como síndico Dr. CLEBER DA SILVA
BARBOSA, com escritório na Avenida Cândido de Abreu, nº
427, 4º andar, conjuntos 408/410, CEP 80.530-000, fone 252-
6854 - fax 254-3842, nesta Capital. Curitiba, 14 de novembro
de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT -
 Juiz de Direito

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa R. B. C. ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA.

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa R. B. C.
ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
03.069.477/0001-11, com contrato social arquivado na Junta
Comercial  do Paraná sob nº 41204078672, com data de arqui-
vamento do ato constitutivo em 24/03/1999, com último arqui-
vamento em data de 10/08/2001, sob nº 20011994339, com
endereço na Rua Brigadeiro Franco, nº 2300, Loja 317, CEP
80250-030, com objeto social de comércio de acessórios e arti-
gos do vestuário e artefatos de couro, tendo como sócias: CA-
TIA SLUMINSKI, brasileira, solteira, do comércio, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 2.042.310.199/RS, inscrita no
CPF/MF sob nº 481.048.170-00, e THEREZINHA BOLSON
SLUMINSKI, brasileira, viúva, do comércio, portadora da Cé-
dula de  Identidade RG nº 1042195253/RS, inscrita no CPF/
MF sob nº 699.889.430-91, residentes e domiciliadas na Rua
Barão de Antonina, nº 522, Apto. 11, Centro Cívico, nesta Ca-
pital,  com a gerência exercida pela primeira, aberta às onze
horas, por sentença prolatada em data de 03 de outubro de 2003,
fixando o termo legal da falência o dia 22 de fevereiro de 2.002,
data do primeiro protesto contra a requerida, marcando o prazo
de vinte dias para que eventuais credores apresentem as decla-
rações e documentos justificativos de seus créditos, promoven-
do as necessárias habilitações, nos Autos nº 39.417, em trâmite
neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de
Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, sendo nomea-
do para o encargo de síndico o Dr. LINNEU DE SOUZA LE-
MOS, com escritório na Rua Alferes Poli, nº 1962, Bairro Re-
bouças, fone/fax 334-1124 e 334-1125, nesta Capital. Curitiba,
14 de novembro de 2003. Eu (a)  REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 (a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
- Juiz de Direit.o

EDITAL DE DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa AUTO POSTO BRASALCOOL LTDA.,

Edital de DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa AUTO
POSTO BRASALCOOL LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
78.384.054/0001-95, com contrato social arquivado na Junta
Comercial  do Paraná sob nº 4120018405-2, com data de arqui-
vamento do ato constitutivo em 06/05/1980, com último arqui-
vamento em data de 18/10/2000, sob nº 2016/2000, o qual se
ecnontrava estabelecido na Avenida Senador Salgado Filho, nº
921, com atividade econômica de Posto de álcool carburante,
gasolina e demais derivados do refino de petróleo, tendo como
sócios: MARCELO ROGERIO DOS SANTOS, brasileiro, ca-
sado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº
24.794.056-2/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 141.959.488-51,
residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Fran-
cisco Mendes, nº 25, Bairro Uberaba, e ELLEN CRISTINE
MORELLI, brasileira, maior, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 20.367.902/SP, inscrita no CPF/MF sob nº
172.620.918-08, sem endereço residencial nos autos, aberta às
doze horas, por sentença prolatada em data de 24 de outubro de
2003, declarando o termo legal no 60º dia anterior à data do
primeiro protesto - dia 07/outhbro/2002, marcando o prazo de
vinte dias para as habilitações de crédito, nos Autos nº 37.668,
em trâmite neste Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida
Cândido de Abreu, 535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível,
sendo nomeado para o encargo de síndico o Dr. LINNEU DE
SOUZA LEMOS, com escritório na Rua Alferes Poli, nº 1962,
Bairro Rebouças, fone/fax 334-1124 e 334-1125, nesta Capi-
tal. Curitiba, 26 de novembro de 2003. Eu (a) ANA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Juramentada, o subscrevi.

 (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON -
 Juiz de Direito

NOVO EDITAL NA DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA DA
Empresa FORRÓ LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA, COM
INCLUSÃO DOS DEMAIS SÓCIOS DA FALIDA .  Novo edi-
tal na DECLARAÇÃO da FALÊNCIA da Empresa FORRÓ
LANÇAMENTOS DE MODAS LTDA., inscrita no CNPJ sob
n° 75.162.057/0001-96, com contrato social arquivado na Jun-
ta Comercial  do Paraná sob nº 142.234, por despacho em ses-
são de 08/08/1973, com último arquivamento em data de 11/
08/99, sob nº 99 1 718291, a qual encontrava-se estabelecida
na Rua Voluntários da Pátria, nº 462, Loja 10, nesta Capital,
tendo como objeto social a exploração do ramo de comércio do
vestuário e inclusive boutique, tendo como sócios: CLÁUDIO
MOACIR MARTINS, brasileiro, solteiro, do comércio, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 2.588.211-2-SC, inscrito
no CPF/MF sob nº 711.757.339-20; JOSÉ LUCIO BORGES,
brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 1.301.512-SC, inscrito no CPF/MF sob nº
337.616.209-34; CLAUDIA MARIA GAVA, brasileira, soltei-
ra, comerciante, portadora da C.I. RG nº 4.886.374-4, inscrita
no CPF/MF sob nº 766.690.849-00, com endereço na Travessa
Jange, nº 1102, Apto. 145, nesta Capital; JOÃO LUIZ GAVA,
brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I. RG nº
3.288.844-5/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 447.800.649-34,

com endereço na Rua da Paz, nº 460, Apto. 88, nesta Capital;
MARCELO EDUARDO GAVA, brasileiro, casado, comerci-
ante, portador da C.I. RG nº 3.688.161, inscrito no CPF/MF
sob nº 541.941.569/00, com endereço na Rua Gutemberg, nº
340, Apto. 11, nesta Capital ;  SEBASTIANA DA SILVEIRA
FREITAS, brasileira, viúva, do comércio, residente e domicili-
ada nesta Capital, na Rua Arimatéia, nº 193, portadora da C.I.
RG nº 2.058.368/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 773.656.409/
44; ALEXANDRE PALMA MACHADO, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da C.I. RG nº 1.445.976/PR, inscrito no
CPF/MF sob nº 004.879.5099/76, com endereço na Rua da Paz,
nº 23, nesta Capital;  GEORGE MENPHIS XAVIER, brasilei-
ro, casado, comerciante, portador da C.I. RG nº 3.379.523-8/
PR, inscrito no CPF/MF 470.414.479/87, com endereço na Rua
Irmã Flávia Borletti, nº 575, Bairro Vla Hauer; CLÁUDIA VI-
TÓRIA GAVA, brasileira, casada, comerciante, portadora da
C.I. RG nº 3.713.344-2/PR, inscrita no CPF/MF sob nº
510.703.839/53, com endereço na Rua Francisco Rocha, nº
1640, Apto. 204, nesta Capital; e CAP ADMINISTRADORA
DE BENS IMÓVEIS S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
76.710.649/0001-68, com contrato social arquivado no 1º Ofí-
cio de Registro de Títulos e Documentos, sob nº 15454, do
Livro A de Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 20/01/1977,
cuja sentença foi prolatada em data de 14 de janeiro de 2002, e
desta forma o termo legal da falência se estendeu até 10/04/
1976, nos Autos nº 34.088 de FALÊNCIA, em trâmite neste
Juízo e Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências
e Concordatas de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,
535, 3° andar, Edifício do Fórum Cível, tendo como síndico o
Dr. CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO, com escritório na
Avenida Cândido de Abreu, nº 660, conjunto 1201, fone (41)
352-5464, nesta Capital. Curitiba, 02 de dezembro de 2003. Eu
(a) ANA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Juramentada, o subs-
crevi.

 (a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
- Juiz de Direito.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DOS CREDORES E IN-
TERESSADOS, NA FALÊNCIA DA Empresa BOSCA S/A –
TRANSPORTES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, DA
RETIFICAÇÃO DO TERMO LEGAL DA FALÊNCIA.  Edital
de INTIMAÇÃO dos credores e interessados, nos Autos nº
39.152 de FALÊNCIA da Empresa BOSCA S/A – TRANSPOR-
TES, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, inscrita no CNPJ
sob n° 76.530.351/0001-76 e Inscrição Estadual sob nº
10.109.402-29, com contrato social arquivado na Junta Comer-
cial  do Paraná sob nº 4120163929-1, em sessão de 12/02/1974,
com último arquivamento em data de 05/09/96, sob nº 96150089,
para ficarem cientes que quanto ao termo legal da falência, foi
o mesmo fixado em 60 dias anteriores à data do primeiro pro-
testo, que no caso ocorreu em 26/9/1995. Assim, fica fixado o
termo legal em 28 de julho de 1995, em conformidade com o r.
despacho prolatado às fls. 1193. Curitiba, 02 de setembro de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

(a) MAURÍCIO MAINGUÉ SIGWALT
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA
PRAÇA E INTIMAÇÃO

O Exmo. Sr. Dr. RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele
tomarem conhecimento, que no átrio do Fórum, sita na Aveni-
da Cândido de Abreu, nº 830 – Centro Cívico, será selado à
praça os bens penhorados abaixo descritos, e que será feito na
seguinte forma:
PROCESSO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 01422/
2000 que NAYR BORGES DE OLIVEIRA MACEDO move
contra VANDO ERLI VELHO DE MACEDO;
DATA DA PRIMEIRA PRAÇA: Dia 16/02/2004, às 10:00 ho-
ras, quando os bens não serão vendidos por preço inferior à
avaliação; e
 DATA DA SEGUNDA PRAÇA: Dia 16/03/2004, às 10:30 ho-
ras, quando a alienação será feita pelo maior lanço.
DESCRIÇÃO DO BEM: “50% do lote de terreno sob nº 116-A
da quadra nº 77, antiga 96 da antiga Planta Tedeshi, atual Plan-
ta Vila Guaíra, com indicação fiscal 061-077-14000, medindo
10m de frente para a Rua Santa Catarina nº1917 por 40m da
frente aos fundos, conforme matrícula 28.201 da 5ª CRI de
Curitiba.”
AVALIAÇÃO: R$ 21.096,04 (vinte e um mil e noventa e seis
reais e quatro centavos)
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público da Comarca.
INTIMAÇÃO: Caso o executado não seja encontrado pelo Ofi-
cial de Justiça para intimação pessoal, fica intimado das desig-
nações supra pelo presente edital.
DESPACHO: “Autos n.º 1422/2000 Homologo a avaliação.
Para o prosseguimento da execução, designo data para hasta
pública para o dia 16 de fevereiro de 2004, às 10:00 horas.
Para alienação pelo maior lanço, designo o dia 16 de março
de 2004, às 10:00 horas. Expeça-se edital, observando-se em
tudo o disposto no artigo 686 do CPC. O exeqüente é benefici-
ário da justiça gratuita. Assis, publique-se o edital no órgão
oficial (DJ). Intime-se o executado pessoalmente, entregando-
se cópia  do edital, intime(m)-se o(s) Advogado(s) acerca da
avaliação e data da hasta pública. Ciência ao Ministério Pú-
blico. Providencie a escrivania o necessário. Curitiba, 08 de
janeiro de 2003. (a) AMÉLIA LÓPES CORDEIRO – Juíza de
Direito.”
OBS.: Caso não haja expediente Forense na data designada,
fica automaticamente transferida para o próximo dia útil, no
mesmo horário. Dado e passado nesta cidade e comarca de

Curitiba. Capital do Estado do Paraná. 20/11/2003, Eu_
funcionário(a) juramentado(a), datilografei e subscrevi.

 RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA – AVENIDA CANDIDO DE ABREU,
830 – CENTRO CIVICO.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), ESTER GOUVEA, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
 A DOUTORA SIMONE CHEREM FABRICIO DE MELO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,
 F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo
e Cartório se processam os autos sob nº 82/2002, de ação de
CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é requerente FRAN-
CISCO CUSTODIO FILHO e requerido(a) ESTER GOUVEA,
com fundamento no artigo 231 do CPC, alega em resumo o
seguinte: “que o casal separou-se no ano de 1993; que o casal
não possui bens a partilhar; que o(a) requerido(a) encontra-se
em lugar incerto e não sabido; que o autor é beneficiário da
assistência  Fica a parte requerida citada da ação e advertida de
que se não apresentar resposta no prazo de quinze dias, presu-
mir-se-á como aceitos e verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial, resultando os efeitos da revelia.
 E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em, 17 de novembro de 2003. Eu (a)   Escrivão,
o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS DE FAMÍ-
LIAS – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, Nº 830, CENTRO
CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 30 (trinta) dias, para INTIMA-
ÇÃO DE D.P.O. representada por sua mãe DARCI MARIA DE
OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, filha de Benedito Ma-
chado de Oliveira e Anésia de Oliveira Machado, residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido..
 O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente a D.P.O. representada por sua mãe DARCI
MARIA DE OLIVEIRA que perante este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos sob nº 1043/1992, de Investigação de Paterni-
dade, em que é requerente Débora Paola de Oliveira represen-
tada por sua mãe Darci Maria de Oliveira e requerido Mario
Malacarne da Silva, ficando a referida senhora intimada pelo
presente edital a manifestar-se sobre o seu interesse no prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 20 de novem-
bro de 2003. Eu (a) _  Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o
datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS DE FAMÍ-
LIAS – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, Nº 830,  CEN-
TRO CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.
 O DOUTOR RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO,
MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI,
 F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de

perceber, especialmente aos Senhores:
M.Z.N. representada por sua mãe, LIZIANE FÁTIMA DE
CARVALHO, autos nº 2086/1999.
C.C.R. representada por sua mãe, RAISI MERI DUTRA, autos
nº 2406/2000.
C.A. representada por sua mãe. LUCIANA PASCZUK, autos
nº 2450/2000.
A.C.G.J. representada por sua mãe, NEIVA APARECIDA GO-
MES, autos nº 43/2001.
L.M., R.I.M., e F.M. assistidos por sua mãe, RENATA MARLI
WEIHERMANN, autos nº 263/2001.
W.S.L. representado por sua mãe. EVANILDA DE JESUS VI-
EIRA DOS SANTOS, autos nº 1714/2001.
A.P.B.O. representada por sua mãe, LÚCIA HELENA BUE-
NO, autos nº 279/2003.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 20 de novem-
bro de 2003. Eu (a)  Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o dati-
lografei e subscrevi.

RICARDO AUGUSTO REIS DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS DE FA-
MÍLIA – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 830, CENTRO
CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE PILARINHA DE JESUS DOS SANTOS, filha
de Sidnei Alves dos Santos e Elza Taborda dos Santos, residen-
te e domiciliada em lugar incerto e não sabido.
 O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
 F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
perceber, especialmente o(a) Sr(a). PILARINHA DE JESUS
DOS SANTOS, acima qualificado(a), que por este Juízo e Car-
tório respectivo do 1º Oficio de Família, se processam os autos
sob nº 2460/2002 de GUARDA E RESPONSABILIDADE, em
que é Requerente:- IVALINA DE OLIVEIRA e Requerido(a):-
PILARINHA DE JESUS DOS SANTOS, tendo o(a) Autor(a)
alegado em síntese o seguinte:- O filho da requerente, Ari Ri-
beiro de Paula, teve um relacionamento com a requerida e des-
te adveio o nascimento de um filho, menor impúbere D.R.P.,
nascido em 02.06.1990; que o menor está com a requerente
desde que tinha 1 (um) ano de idade, quando o pai o entregou a
requerente, em razão deste estar sofrendo maus tratos pela re-
querida; a requerida jamais se importou com seu filho, vez que
nunca chegou a procura-lo, nem mesmo para saber com o mes-
mo estava. Fundamenta seu pedido na Lei 8069/90 art. 33.
DESPACHOS:- (fls. 15). Autos nº 2460/2002. 1- Defiro a gra-
tuidade. 2- Cite-se o réu por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para contestar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 29/10/02. (a) Victor Martim Batschke. Juiz de Direi-
to. (fls. 31) Autos nº 2460/2002. 1- Tendo em vista que o rela-
tório social demonstra que a criança está inserida adequada-
mente no ambiente da requerente e que reconhece esta como se
sua mãe fosse, já estando sob sua companhia há aproximada-
mente 12 anos, entendo perfeitamente cabível a concessão da
guarda liminarmente em favor da requerente nos termo do art.
33 c/c 34 ambos do ECA. Assim, defiro provisoriamente a guar-
da do infante DIEGO RIBEIRO DE PAULA em favor da re-
querente IVALINA DE OLIVEIRA, considerando-se que a mãe
biológica da criança, desde o falecimento do pai de Diego até o
presente momento não providenciou quaisquer diligências vi-
sando obter para si a guarda do menor. 2- considerando o des-
pacho de fl. 15, bem como parecer ministerial de fl. 30, certifi-
que a serventia acerca do cumprimento da referida diligência.
Curitiba, 08/10/03. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho.
Juiz de Direito. A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 09 de dezembro de 2003. Eu (a) _ Escri-
vão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS DE FA-
MÍLIA – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 830, CENTRO
CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE LUCELEN BARBOSA, brasileira, solteira, au-
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xiliar de escritório, filha de Sebastião Barbosa e Terezinha de
Paula, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido.
O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). LUCELEN BARBOSA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 2321/2003 de
GUARDA E RESPONSABILIDADE, em que é Requerente:-
MARIA NINITA BUENO FERREIRA e Requeridos(a):- LU-
CELEN BARBOSA e JULIANO BUENO FERREIRA, tendo
o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- O menor
G.A.B.B.F., nascido em 25.06.2002 é filho dos requeridos; os
requeridos celebraram acordo no qual estabeleceram que o
menor ficaria sob a guarda do pai, Sr. Juliano, tendo em vista a
impossibilidade financeira da mãe, ora requerida – Lucelen;
que o pai concorda que a guarda do filho permaneça com a
requerente; que a requerente proporciona todo o dispensável
para a criação do infante, desde o reconhecimento do pai. DES-
PACHO:-Autos nº 2321/2003. 1- Defiro a gratuidade. 2- Con-
siderando o teor do relatório encartado a f. 29/30, atribuo a
requerente a guarda provisória da criança Guilherme Augusto
Barbosa Bueno Ferreira. Lavre-se o respectivo termo. 3- Cite-
se o genitor pessoalmente para contestar querendo em 15 dias.
4- A genitora, cite-se por meio de edital, com prazo de 30 dias,
considerando-se o paradeiro ignorado. 5- Em ambos os casos
(itens 3 e 4), consignem-se as advertências do art. 285 e 319 do
C.P.C.. 6- Ciência do Dr. Promotor de Justiça. 7- Int. em 06/11/
03. (a) Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito.
A PARTE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.
ART. 285 DO C.P.C.:-“ Não sendo contestada a ação, presumi-
rão aceitos pelo Réu, como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor.”
ART. 319 DO C.P.C.:- “Se o réu não contestar a ação, reportar-
te-ão verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 09 de dezembro de 2003. Eu (a) _ Escri-
vão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS DE FA-
MÍLIA – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 830, CENTRO
CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE MAURO DE ALMEIDA, brasileiro, casado,
lavrador, filho de José de Almeida e Hortência Nunes de Lima,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido.
O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). MAURO DE ALMEIDA, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1535/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- AU-
RORA MARIA DE ALMEIDA e Requerido(a):- MAURO DE
ALMEIDA, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguin-
te:- Casaram-se em data de 09.06.1979 sob o regime de comu-
nhão parcial de bens, inexistindo pacto antenupcial; dessa união
adveio o nascimento de dois filhos; estão separados de fato há
mais de vinte anos; não possuem bens a partilhar. Fundamenta
seu pedido na Lei 6515/77. e art. 226 parágrafo 6º da Consti-
tuição Federal. DESPACHO:- Autos nº 1535/2003. Cite-se o
réu por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para contestar
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 03/12/03. (a)
Lauro Augusto Fabrício de Melo Filho. Juiz de Direito. A PAR-
TE AUTORA É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, permanecendo
nos autos uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 09 de dezembro de 2003. Eu (a)  Escri-
vão ou Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFÍCIO DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DAS VARAS DE FAMÍ-
LIAS – AVENIDA CANDIDO DE ABREU, Nº 830,  CEN-
TRO CIVICO.

LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO

VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO

LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO

JURAMENTADAS

E D I T A L, com o prazo de 20 (vinte) dias, para INTIMAÇÃO
DAS PESSOAS ABAIXO RELACIONADAS, residentes e do-
miciliadas em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
48 (quarenta e oito) horas promovam o prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção do processo.
O DOUTOR LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FI-
LHO, MM. JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente aos Senhores:
NOEMI VIANA, autos nº 814/1997.
N.O.S. representado por sua mãe, CLAUDETE OLIVEIRA
DOS SANTOS, autos nº 1128/1998.
MARIA VERA CAPELARI ORLOWSKI, autos nº 1664/2000.
MARCOS JOSÉ MALAQUIAS, autos nº 2108/2002.
ROSANGELA REGINA DA SILVA, autos nº 2376/2002.
ARY MATILDE BLOOT, autos nº 2393/2002.
MARIA BLOOT, autos nº 2393/2002.
E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia devidamente assinada será afixada
no processo e no lugar de costume do Fórum e publicado na
imprensa desta Capital. Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Em 20 de novem-
bro de 2003. Eu (a)  Escrivão ou Emp. Juramentado(a), o dati-
lografei e subscrevi.

LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO
JUIZ DE DIREITO

· ‘EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
CLEIDE ALVES MOREIRA, COM O PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior, Juiz de Direi-
to Substituto da Primeira Vara Cível desta Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.
F  A  Z     S  A  B  E  R a quem interessar possa, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, foi requerida a interdição de
CLEIDE ALVES MOREIRA, tendo em vista que a mesma é
portadora de uma doença mental  classificada em F-20 no CID
10,  o que impede de praticar quaisquer ato da vida civil. Foi
pelo MM. Juiz declarada a INTERDIÇÃO TOTAL DE   CLEI-
DE ALVES MOREIRA, bras., solteira, maior, CI/RG. nº
8.982.915-1/Pr,  havendo sido nomeada Curadora, a Sra. CLEU-
ZA ALVES MOREIRA(irmã), bras., solteira, maior, CI/RG. nº
3.388.783-3/Pr., residente na rua Visconde do Cerro Frio, 90,
Novo Mundo, Nesta Capital. O presente edital deverá ser pu-
blicado pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes,
com o intervalo de dez (10) dias.  -  Dado e passado nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta(30)
dias do mês de outubro do ano de dois  mil  e três (2.003).

  Eduardo Lino Bueno Fagundes Junior
    Juiz  de  Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDI-
ÇÃO DE LEILA DA SILVA  FAZ SABER a todos que o pre-
sente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 498/2002 de INTER-
DIÇÃO requerida perante este Juízo por  ANA DIAS DA SIL-
VA, nos quais foi decretada, por sentença datada de 29 de agosto
de 2003 a INTERDIÇÃO de LEILA DA SILVA,  brasileira,
nascida em 09 de novembro de 1972, portador da certidão de
nascimento nº5394, fls. 373 do livro A-211 da 1ª Zona de Re-
gistro Civil de Curitiba-Pr, declarando-os(as) absolutamente
incapaz de exercer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe
CURADORA sua mãe ANA DIAS DA SILVA, cuja curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a)
interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa, no
futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma legal. Curitiba, 11 te dezembro te
2003. Eu,_ _(Favio Shiniti Fushiwara), escrevente juramenta-
do, que o digitei e subscrevi.

   Haroldo Demarchi Mendes
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO HELSIO
BARTNIK KORSANKE SILVA
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DESTA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório se processam os termos dos autos registrados
sob nº 498/2003 de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, em
que é requerente BANCO ABN AMRO REAL S/A e requerido
HELSIO BARTNIK KORSANKE SILVA, tendo o presente a
finalidade de CITAR
requerido HELSIO BARTNIK KORSANKE SILVA, brasilei-
ro, portador da CI/RG nº 7.569.113-0, inscrito no CPF/MF sob
nº 043.080.309-51, atualmente em lugar incerto, para que, fi-
que ciente dos termos da ação em referência, bem como, da
apreensão do veículo abaixo descrito, e para que, querendo,
conteste-a no prazo legal de três (03) dias, ou ainda, no mesmo
prazo, requeira a purga da mora, caso tenha pago 40% do fi-
nanciamento, sob pena de revelia e de serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285 do CPC),
tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir trans-
crita: “Requerente e Requerido firmaram o contrato com ga-
rantido em alienação fiduciária sob nº 23/6923569. Por meio
deste contrato foi concedido ao requerido um crédito no valor
de R$ 5.526,80 (cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais e

oitenta centavos), a ser quitado em 39 parcelas mensais de R$
270,87, cuja quitação restou estabelecida para todo dia 24 do
mês subseqüente ao vencido, a partir de 24/07/02. Ocorre que
o requerido sequer efetuou o pagamento da sétima parcela do
financiamento vencida em 24/01/03. Por está razão, o autor
requereu a Busca e Apreensão do seguinte bem: UM AUTO-
MOVEL MARCA FIAT, MODELO UNO CS EXPORT, ANO
1990, COR CINZA, CHASSI Nº 9BD146000L3621624, PLA-
CAS AJA - 2002. OBS.: O veículo supra descrito e objeto da
ação em referência, foi apreendido em data de 08/08/2003, nesta
Capital, conforme se verifica de fls. 30, dos autos. DESPA-
CHO DE FLS. 53: “ Defiro (fl. 51). Cite-se por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Curitiba, 14 de novembro de 2003. (a)
Rui Portugal Bacellar Filho – Juiz de Direito”. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Curitiba, aos 28 de novem-
bro de 2003. Eu, (a), (Marcel Marchand) Auxiliar Juramentado
que o fiz digitar e subscrevo.

(a) RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO –
 Juiz de Direito

JUÍZO  DE  DIREITO  DA QUINTA  VARA CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CURITIBA - PR

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POSSÍ-
VEIS INTERESSADOS,   COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM.
Juiz de Direito desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a to-
dos, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que por este Juízo e Cartório se processaram os autos
de Interdição sob nº 351/1998, em é Requerente Otilia Soares
Baiek, brasileira, viúva, do lar, RG. 6.742.855-2-PR, residente
e domiciliado na rua Ezequiel, nº 19, Jardim Natal, Pinheiri-
nho, Capital, e Requerido Edegar Baiek, brasileiro, solteiro,
portador da cédula de identidade RG. 4.421.422-9-PR, resi-
dente no endereço acima, nos quais foi proferida a r. sentença
que decretou a interdição do Requerido Edegar Baiek, o qual é
“portador de um quadro de Retardo Mental em grau moderado,
que o incapacita de entender os fatos e atos da vida civil e de
determinar-se de acordo com este entendimento, bem como
exprimir precisamente a sua vontade, e de exercer os atos da
sua vida civil”, tendo sido nomeado curadora a sua mãe Otilia
Soares Baiek, nos termos da r. sentença de fls. 40/41, cuja de-
cisão vai a seguir transcrita: “Vistos... Nestas condições, e atento
ao r. parecer do digno representante do Ministério Público, hei
por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para o efeito de de-
cretar a interdição de Edgar Baiek, nomeando-lhe curadora plena
a sua mãe Otilia Soares Baiek, a qual deverá ser intimada a
prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias, dispensan-
do-o da especialização em hipoteca legal, nos termos do artigo
1190, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata da
própria mãe do interditando, estando a mesmo sujeito a presta-
ção de contas, e ainda por inexistir bens a acautelar. Proceda-
se à inscrição da presente no Registro Civil, e a publicação
pela imprensa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do
CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do
CPC. Defiro igualmente, o benefício da Justiça Gratuita. P. R.
I. Curitiba, 18 de março de 1999. (a) HAMILTON MUSSI
CORREA - Juiz de Direito.” Do que para constar, expedi o
presente Edital, que será publicado e afixado nos termos da lei.
Curitiba, 17 DE NOVEMBRO DE 2003. Eu.  _, (UBIRAJARA
BINHARA), Escrivão que o datilografei, subscrevi e assino por
ordem do MM. Juiz de Direito, na forma da Portaria nº. 001/
87.

   UBIRAJARA BINHARA
  ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CO-
NHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS.  FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO, SOB Nº 1.144/
2002, que tem como requerente JORGE LUIS MORAES e
como requerido JOÃO DE JESUS MORAES, foi concedida
a interdição de JOÃO DE JESUS MORAES, por ser o mes-
mo portador de uma doença mental que o que é o Transtorno de
Personalidade e Comportamento de corrente de lesão cerebral,
classificada em F-07 no CID-10, com uma anomalia e por con-
seguinte sua doença mental. Sua doença é o Transtorno de Per-
sonalidade e de comportamento, sua doença não tem cura é de
caráter permanente, declarando-o absolutamente incapaz de
exercer os atos da vida civil na forma do art. 3º, II, do Código
Civil, e, de acordo com o caput do art. 1.775 do Código Civil,
nomeando-lhe o requerente como curador, tornando definitiva
a antecipação dos efeitos da tutela antes concedida. Foi nome-
ado o Curador o Sr. JORGE LUIS MORAES, brasileiro,
solteiro, bombeiro, residente e domiciliado nesta Capital. E para
que cheque ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, passei o presente em edital, em três vias, que
serão publicadas e afixadas na forma da Lei. Curitiba, dezoito
dias do mês de junho de dois mil e três. Eu,......, Liliana Lima
Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar e subscrevo.

 TELMO ZAIONS ZAINKO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCIA ELIZABETE RIGH
 A DOUTORA LUCIANE R. C. LUDOVICO JUÍZA DE DI-
REITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita sob no 26673/0000 de IN-
TERDIÇÃO proposta por MARIA MADALENA GHIROT-
TO RIGHI em face de MARCIA ELIZABETE RIGHI, bra-
sileira, solteira, nascida aos 12 de abril de 1970, residente e
domiciliada nesta Capital. Por sentença deste Juízo proferida
em 18/08/2003, foi declarada a interdição de MARCIA ELI-
ZABETE RIGHI, por este apresentar problemas psiquiátricos
que a impossibilitam de reger os atos da vida civil, nomeando a

Sra. MARIA MADALENA GHIROTTO RIGHI, brasileira,
casada, portadora do RG. Sob n. 7.617.720-1-SSPPR e inscrita
no CPF sob n. 025.617.579-94, residente e domiciliada na rua
Arnaldo Gusi, n. 328, nesta Capital, para sua Curadora. E para
que chegue ao conhecimento de todos será o presente afixado
no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR aos 29.10.2003. EU,
_  SUELI DE FATIMA C. GIMENEZ SANTOS, Escrevente, o
digitei e subscrevi.

LUCIANE R C LUDOVICO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Elenita Yasní Santos da Silva
Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARCELO LUIZ MORA-
ES.   O Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, MM. Juiz de
Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, etc..   F A Z  S A B E R, a
todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que nos autos sob nº 955-02 de ação de Interdição em
que é requerente DÁVILA TEREZINHA MORAES e reque-
rido MARCELO LUIZ MORAES, foi decretado a  INTER-
DIÇÃO de MARCELO LUIZ MORAES, brasileiro, solteiro,
cuja sentença, parte final, é do seguinte teor: “..., Assim, pois,
decreto a interdição do requerido, declarando-o absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na
forma do disposto no artigo 3o, inciso II, do Código Civil, e de
acordo com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-
lhe curador Dávila Terezinha Moraes. Em atenção ao disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, combinado com
artigo 9o, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil; e publique-se na imprensa local e pela imprensa
Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Curitiba, 30 de junho de 2003. Luciano
Carrasco Falavinha Souza, Juiz de Direito Substituto.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos onze dias do mês
de novembro do ano dois mil e três.  Eu__ (Elenita Yasní San-
tos da Silva), o subscrevi.

Luciano Carrasco Falavinha Souza
 Juiz de Direito Substituto

.JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ.  EDITAL DE CITAÇÃO DE ELSON ANTONIO
PEREIRA E  GIOCONDA GICELLA BEVERVANÇO E IN-
TIMAÇÃO DO ARRESTO – PRAZO VINTE (20) DIAS.  FAZ
SABER, em especial aos devedores ELSON ANTONIO PE-
REIRA e GIOCONDA GICELIA BEVERVANÇO e a todos
quantos virem ou conhecimento tiverem do presente edital de
citação  dos devedores ELSON ANTONIO PEREIRA e GIO-
CONDA GICELIA  BENERVANÇO e de suas intimações do
arresto, com o prazo de vinte (20) dias, que perante este Juízo
tramitam os autos sob nº  636/2001, de EXECUÇÃO HIPOTE-
CÁRIA, em que é credor BANCO BANESTADO S.A  e deve-
dores ELSON ANTONIO PEREIRA e GIOCONDA GICELIA
BEVERVANÇO, de cujo processo consta que o BANCO BA-
NESTADO S.A é credor dos devedores da importância de R$
52.070,32 (cinqüenta e dois mil, setenta reais e trinta e dois
centavos), em  junho/2001, concernente ao Contrato por Ins-
trumento Particular de Compra e Venda, Mútuo com Obriga-
ções e Hipoteca nº 63731, firmado em 5/3/1999.  Deferida a
citação, não foram os devedores encontrados, sendo-lhes, en-
tão, arrestado os seguintes bens:  “Apartamento nº 703-B, do
bloco B, sito no 7º andar, do tipo 3Q, do Edifício Maria Eugê-
nia, localizado na Rua Padre Dehon, esquina com a Rua Wal-
demar Kost, com a área privativa real de 57,9975m2, área co-
mum de 14,0346m2, perfazendo a  área total de 72,0321m2,
com demais características constantes da matrícula nº 16.439
do Cartório de  Registro de Imóveis da 7ª Circunscrição desta
Capital; e, Vaga de Garagem sob nº 25, do tipo II, localizada no
térreo do bloco “B” do Edifício Maria Eugênia, sito na Rua
Padre Dehon, esquina com a Rua Waldemar Kost, com capaci-
dade para estacionar um veículo de porte médio, com demais
características constantes da matrícula nº 16440 do Cartório de
Registro de Imóveis da 7ª Circunscrição  desta Capital.  Em
diligências realizadas pelo Oficial de Justiça nos dias 25,27 e
30 de agosto de 2003, no  endereço do devedor, deixou de inti-
má-lo do arresto.   Assim, pelo presente, ficam os devedores
ELSON  ANTONIO PEREIRA, brasileiro, separado judicial-
mente, industriário, portador da Cédula de Identidade RG nº
M-5.351.535/MG, inscrito no CPF/MF nº 149.694.081-49, re-
sidente em lugar incerto:  e, GIOCONDA GICELLA BENER-
VANÇO, brasileira, separada judicialmente, secretária, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 3.677.898-9-PR, inscrita
no CPF/MF nº 535.901.209-91, residente em lugar incerto,
INTIMADOS do arresto e citados para que em 24 horas, após o
término do prazo deste edital, contados de sua primeira publi-
cação, pagarem o débito no valor de R$ 52.070,32 (cinqüenta e
dois  mil, setenta reais  e trinta e dois centavos), em junho/
2001, mais atualização, sob pena de assim não o  fazendo, ser
automaticamente convertido em penhora o arresto efetivado às
fls. 104 e 105, nos termos do  art. 654 do Código de Processo
Civil, ficando, desde logo, intimado de que, a partir da conver-
são, que  ocorrerá no dia imediato às 24 horas antes referidas,
terão o prazo de 10 (dez) dias para oporem,  querendo, embar-
gos à execução.  Em, 17 de novembro de 2003.  Eu, (a) (Carlos
Barbosa dos Santos), Juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA –
 Juiz de Direito
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JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CIVEL
DA COMARCA DE

CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM INTER-
VALO DE DEZ (10) DIAS  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juizo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO n0

1051/2002, em que é requerente SANDRA BERNADETE DE
PAULA BURDA e requerido EDSON LUIZ SOBRAL. Tem o
presente edital, a finalidade de tornar pública a r. decisão pro-
ferida nos autos, a qual segue transcrita em resumo, a seguir:
“Vistos-.-. Diante do exposto, julgo procedente o presente pe-
dido para o fim de decretar a interdição de Edson Luiz Sobral,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nos teremos do artigo 50, II, do Código
Civil/ 19 16, e, de acordo com o artigo 454, x 1º, do Código
Civil /1916, nomeio-lhe curadora a Requerente, Sandra Berna-
dete de Paula Burda, que deverá prestar o compromisso legal.
Considerando que o interditando não possuí bens, dispenso a
especialização da hipoteca legal, com fulcro no artigo 1.190,
do Código de Processo Civil. Em obediência ao disposto no
artigo 1.184 do Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do
Código Civil/19 16, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se na imprensa local e Órgão Oficial, três vezes, com
intervalo de 10 dia. Publique-se. Registre-se. Intime-se    MA-
RIA ROSELI GUIESSMANN - Juiz de Direito”. Curitiba, 14
de outubro de 2.003. Eu, (a) ELCIO VIEIRA-  — Escrevente
Juramentado, o subscrevi.

MARIA ROSELI GUIESSMANN
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM
INTERVALO DE DEZ (10) DIAS  FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem  ou dele conhecimento tiverem que
por este Juízo e Cartório tramitam os autos de INTERDIÇÃO
n.º 991/2001, em que é requerente MARIA DA LUZ ZANI-
NELLI e requerido MAURO ZANINELLI. Tem o presente
edital, a finalidade de tomar pública a r. decisão proferida nos
autos, a qual segue transcrita em resumo, a seguir: “Vistos...
Diante do exposto, julgo procedente o presente pedido para o
fim de decretar a interdição de Mauro Zaninelli, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do artigo 5.º, II, do Código Civil/1916, e, de
acordo com o artigo 454, § 1.º, do Código Civil/1916, nomeio-
lhe curadora a Requerente, Maria da Luz Zaninelli, que deve-
rá prestar o compromisso legal. Considerando que o interditan-
do não possui bens, dispenso a especialização da hipoteca le-
gal, com fulcro no artigo 1.190 do Código de Processo Civil.
Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil e no artigo 12, III, do Código Civil/1916, inscreva-
se a presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local
e Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de 10 dias. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. ... MARIA ROSELI GUIESSMANN
– Juiz de Direito “ Curitiba, 10 de novembro de 2003. Eu.  _
(ELCIO VIEIRA) – Escrevente Juramentado, o subscrevi.

MARIA ROSELI GUIESSMANN-
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA- PR

EDITAL DE CITAÇÃO
A DOUTORA ASTRID M. CARVALHO RUTHES. MMA.
JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA VARA CÍVEL DE CU-
RITIBA, PARANÁ, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC... FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital,
ou dele conhecimento tiveram que, por este Juízo e Cartório da
Vigésima Vara Cível se processam os termos da ação de reinte-
gração de posse nº 844/1998, requerida por FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL contra ARILDO GON-
ZAGA DOS SANTOS, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica o requerido ARILDO GONZAGA DOS SANTOS bra-
sileiro, médico, inscrito no CPF/MF nº 359.092.009-25, CITA-
DO para os termos da ação, conforme pedido inicial em resu-
mo e despacho abaixo transcritos, podendo, no prazo de QUIN-
ZE (15) DIAS, contestá-la, sob pena de não o fazendo, presu-
mirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela
parte autora (art. 285 e 319 do CPC). PEDIDO INICIAL EM
RESUMO: “Ação de reintegração de posse, que Fibra Leasing
S/A Arrendamento Mercantil, CNPJ/MF nº 71.590.798/0001-
17, move contra Arildo Gonzaga Santos, CPF/MF nº
359.092.009-25 em razão do contrato de arrendamento mer-
cantil nº LEA10-1984/97, tendo por objetivo o veículo MAZ-
DA, modelo MX3, ano/modelo 1997, cor preta, chassi nº
JM1EC43B7V0401327, placa AGS-6161.“ DESPACHO: “De-
firo a citação por edital. Providencie, o autor, o resumo da pe-
tição inicial. Em 12/11/01. (a) Dr. José Joaquim Guimarães da
Costa - Juiz de Direito’’ E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será publicado e afixado na
forma da lei. Curitiba, 02 de setembro de 2003. Eu, (a) escre-
vente juramentado, que o fiz digitar, subscrevo e assino por
determinação do MM. Juiz (Portaria 001/88).

(a) Fábio Eduardo Nunes  -
  escrevente juramentado.

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Juliano Miguel Leite

AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.5196-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Juliano Miguel Leite, filho de José Sebastião
Marinho Leite e Dirce Maria Miguel Leite, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 12/02/2004
às 13h, a fim de ser interrogado e ver-se processar até final
julgamento nos autos supra a que responde, como incurso nas
penas do art. 331 do Código Penal. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca em Curitiba, 01  de dezembro de 2003. Eu,
(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Ademar Ferreira Mauricio
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.399-4

PRAZO: 15 (quinze) dias

 O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Ademar Ferreira Mauricio, filho de Antonio
Mauricio e Neuza Teixeira Mauricio, brasileiro, ora em LU-
GAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 09/02/2004
às 13h, a fim de ser interrogado e ver-se processar até final
julgamento nos autos supra a que responde, como incurso nas
penas do art. 213, caput e 214, caput, c/c art. 224, alínea c, e
226, II tudo na forma do art. 71 do Código Penal (1º fato) e art.
214, § único, c/c art. 224, alínea a e 226, II do mesmo codex
(2º fato). Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
01 de dezembro de 2003. Eu,  (Maria Nilza Ozelame), Escrivã,
o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):

 FABRICIO METZEN
AÇÃO PENAL  Nº 199600034400

 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,  que não tendo
sido possível citar pessoalmente a  FABRICIO  METZEN,
brasileiro, SOLTEIRO(A), natural de S.  SEBASTIAO  CAI/
RS,  nascido  aos 28/09/1974, RG nº 5907082-7/PR, filho de
FLAVIO JACO  METZEN  e  de ALDETE METZEN, atual-
mente em lugar incerto e  não  sabido,  pelo      presente cita-
o(a) chama-o(a) a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum local sito à rua Marechal Floriano  Peixoto,  672/8º  Andar
- Centro, no dia 20 DE FEVEREIRO DE 2004, às 13:00,  a fim
de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação Pe-
nal acima referido, como incurso(a) nas penas do ART  157-
ROUBO,  PARAG.  2o,   INC. I e II DO C.P., ficando advertido
de que  NÃO COMPARECENDO  OU   NÃO CONSTITUIN-
DO  ADVOGADO  QUE  O  REPRESENTE  no  PROCESSO,
SERÁ   DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRA-
ZO PRESCRICIONAL E PODERÁ  SER  SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO.   Dado e passado nesta  cidade  e  Comar-
ca  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná, aos 09 de dezembro de
2003. Eu,    (Bel.  Graça Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(RÉ):

CLAUDIO RATTON.
AÇÃO PENAL  Nº 199600034400

                         O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz
de  Direito  da Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.
 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem  com o
prazo de  QUINZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente  a  CLAUDIO
RATTON,    brasileiro,  SOLTEIRO(A),  natural  de  CURITI-
BA/PR,  nascido   aos 27/07/1974, RG nº 6265811-8/PR, filho
de LINEU RATTON e  de  REGINA  ELIZA RATTON, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,  pelo  presente  cita-o(a)
chama-o(a)  a  comparecer  perante  este   Juízo, Edifício do
Fórum local  sito  à  rua  Marechal  Floriano  Peixoto,   672/8º
Andar - Centro, no dia 20 DE FEVEREIRO DE 2004, às 13:00,
a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos de Ação
Penal acima referido, como incurso(a) nas  penas  do  ART
157-ROUBO, PARAG. 2o, INC. I e II DO C.P.,  ficando  ad-
vertido  de  que    NÃO   COMPARECENDO OU NÃO  CONS-

TITUINDO ADVOGADO QUE  O  REPRESENTE  no  PRO-
CESSO,  SERÁ  DECLARADA  A  SUSPENSÃO  DO CUR-
SO   DO   PRAZO   PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUS-
PENSO O CURSO DO PROCESSO.  Dado e passado nesta
cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado  do   Paraná, aos 09 de
dzembro de 2003. Eu,   (Bel.   Graça Fátima de Farias)  Escrivã
o subscrevi.

 ORESTES DILAY
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672 - 8º

ANDAR - CENTRO
EDITAL DE  CITAÇÃO  DO  RÉU(RÉ):

URBANO  FRESSATO JUNIOR
AÇÃO PENAL  Nº 200200056581

 O DOUTOR ORESTES DILAY -  MM,  Juiz  de  Direito  da
Sexta vara Criminal de Curitiba - Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital  virem  com o prazo de  QUIN-
ZE  (15)  dias, ou dele  conhecimento  tiverem,  que não tendo
sido possível citar pessoalmente  a  URBANO  FRESSATO
JUNIOR, brasileiro, CASADO(A), natural de CURITIBA/PR,
nascido  aos  18/05/1951, RG  nº  730.022/PR,  filho  de  UR-
BANO  FRESSATO  e  de  JOANETTA JUGLAIR FRESSA-
TO, atualmente em lugar incerto e não  sabido, pelo presente
cita-o(a) chama-o(a) a  comparecer  perante  este  Juízo, Edifí-
cio do Fórum local sito à rua Marechal Floriano  Peixoto, 672/
8º Andar - Centro, no dia  13  DE  FEVEREIRO  DE  2004,  às
13:00,  a fim de ser interrogado(a) e se ver processar nos autos
de Ação Penal  acima  referido,  como  incurso(a)  nas  penas
do  ART   168-APROPRIACAO INDEBITA, PARAG 1o.,  INC
III,  DO  C.P.,  ficando  advertido de que NÃO COMPARE-
CENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O
REPRESENTE no PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO  DO  CURSO  DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO.
Dado e passado nesta  cidade  e  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do  Paraná, aos 09 de dezembro de 2004. Eu,     (Bel.  Graça
Fátima de Farias)  Escrivã o subscrevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Andirá

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
RODRIGO CASAS

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 2002.4373-0
O DOUTOR ORESTES DILAY

MM. JUIZ DE DIREITO DA 6 VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.

 FAZ SABER  a todos quantos o presente  Edital  virem, com o
prazo de  90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimento ti
verem, que nos autos de AÇÃO PENAL Nº 2002.4373-0, não
tendo  sido     possível intimar pessoalmente o  réu:  RODRIGO
CASAS,  brasileiro,   SOLTEIRO(A), natural de CURITIBA,
nascido  aos  24/10/1980,  RG  Nº   8.612.647/PR, filho de  e de
ELISABETH CASAS. Por  sentença  deste  Juízo, datada de 05
DE AGOSTO  DE  2002,  foi   CONDENADO  ,  como  incurso
nas penas do artigo 157, PARAG. 2o, INC. I DO C.P., , a pe  na
de 06 (SEIS)  ANOS  DE  RECLUSÃO  EM  REGIME  SEMI-
ABERTO  E  20  DIAS-MULTA, . E, constando dos autos  que
o  réu  supra  nominado  encontra-se atualmente em lugar in-
certo e não sabido. É expedido  o  presente edital de intimação
de  sentença,  com  o  PRAZO  DE  90  (NOVENTA)  DIAS ,
para o fim de intimá-lo  da  mencionada  decisão.  Começando
a fluir o prazo na data em data em que este for publicado  no
Diário da Justiça do Estado. Dado e passado nesta cidade e
Comarca  de  Curitiba, Estado do Paraná  Aos 09 de dezembro
de 2003. Eu, (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã que subs-
crevi.

ORESTES DILAY
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 1.184, do CPC.
PROCESSO:- nº 215/2001.

REQUERENTE:- MARIA DO ROSÁRIO DE SOUZA
REQUERIDA:- CLEUSA DA SILVA
DATA DA SENTENÇA:- 20 DE OUTUBRO DE 2003
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 18 DE NOVEMBRO
DE 2003.
CAUSA:- RETARDO MENTAL GRAVE
CURADORA NOMEADA:- MARIA DO ROSÁRIO DE SOU-
ZA
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será publicado e
afixado na forma da lei. Andirá, 28 de novembro de 2.003. Eu
___(Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a leilão os

bens móveis de propriedade do executado ODAIR MARTINS,

na seguinte forma:-
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 12 de fevereiro de
2004, às 9:15 horas, por preço não inferior ao valor da avalia-
ção, corrigido monetariamente.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 26 de fevereiro de
2004, às 9:15 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:- Átrio do Forum, sito à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 389/99, de Execução, que Dionathan
Gustavo Parralego Martins, rep. por Claudia Mariel Parralego
move contra Odair Martins.
BENS:- 35 (trinta e cinco) sacas de soja, com 60 kilos cada
uma, a granel, pronta para comercialização.
AVALIAÇÃO:- R$ 1.266,65 (um mil, duzentos e sessenta e seis
reais e sessenta e cinco centavos).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Das designações supra, fica intimado o execu-
tado ODAIR MARTINS, caso não seja encontrado para intima-
ção pessoal.
Andirá, 02 de dezembro de 2003. Eu,_ (Décio Zanoni), Escri-
vão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
   JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeiro e segundo leilão, os bens imóveis de
propriedade do devedor CACIQUE SUPERMERCADOS
LTDA., na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 12 de fevereiro de
2004, às 10:10 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 26 de fevereiro de
2003, às 10:10 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 060/2001, de Execução Fiscal, que a
Fazenda Publica do Estado do Paraná move contra Cacique
Supermercado Ltda.
BENS:- a)- Um (01) balcão expositor laticínios refrigerados,
marca eletrofrios, com 3 ms. de largura por 2 ms. de altura,
trifásico, 5 repartições; b) Um (01) um cofre duplo; c) Um (01)
aparelho de fax Toshiba, modelo 4600 e e)- Um armário de
madeira e fórmica medindo 1,60 x 2,00 ms.
AVALIAÇÃO:- R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
do o executado CACIQUE SUPERMERCADOS LTDA., na
pessoa de seu representante legal, Sr. YASIR AGIL HUSSEI
SALAMEN, das designações supra, caso não seja encontrado
para intimação pessoal.
Andirá, 04 de dezembro de 2.003. Eu,__ (Décio Zanoni), Es-
crivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade da devedora EUNICE LOPES DE OLIVEIRA, na se-
guinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 12 de fevereiro de
2004, às 10:20 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO:- Dia 26 de fevereiro de
2004, às 10:20 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 060/2001, de Execução Fiscal, que a
Fazenda Pública do Estado do Paraná move contra Maria Euni-
ce de Oliveira.
BENS:- 500 (quinhentas) dúzias de balaustre  de eucaliptos -
novas.
AVALIAÇÃO:- R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intimada
a executada EUNICE LOPES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/
MF sob nº 97.463.871/0001-83, na pessoa de sua representante
legal, Sra. EUNICE LOPES DE OLIVEIRA, das designações
supra, caso não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 04 de dezembro de 2003. Eu_ _(Décio Zanoni), Escri-
vão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) requerido(s) NELSON KADES
DE OLIVEIRA; dos confinantes PEDRO EUGENIO DOS
SANTOS; MARIA HELENA FECHIO; LUIZ FECHIO; LE-
OSVALDO EUGENIO DOS SANTOS; HELENA BERTASSO
ZULINSKI e MARIA IZABEL RIBEIRO e seus cônjuges, se
casados forem, DEMAIS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, com o prazo de 30 (trinta) dias.
 O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 0538/2002, de
USUCAPIÃO em que é(são) requerente(s) REGINALDO
BLANDINO e requerido NELSON KADES DE OLIVEIRA,
pelo presente CITA o(s) requerido(s) NELSON KADES DE
OLIVEIRA e sua mulher, se casado for, o(s) qual(is)

Apucarana
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encontra(m)-se em local incerto e não sabido, os confinantes
PEDRO EUGENIO DOS SANTOS; MARIA HELENA FE-
CHIO; LUIZ FECHIO; MARIA IZABEL RIBEIRO; LEOSVAL-
DO EUGENIO DOS SANTOS; HELENA BERTASSO ZU-
LINSKI, e SEUS CÔNJUGES se casado(s) for(em), para os
termos da petição inicial, com fundamento no artigo 941 e se-
guintes do Código de Processo Civil, e para querendo, ofere-
çam contestação no prazo de 15 (quinze) dias, que contará a
partir da data da primeira publicação, referente ao imóvel:  “Data
de terras nº 18, da quadra 07, do Jardim América, nesta cidade,
com as seguintes confrontações: Ao norte, com a rua Ouro Ver-
de, com 12.50m; a leste com os lote 15,16, e 17 com 37.50m;
ao sul, com os lotes 14, com 12,50m; a oeste, com o lote 19,
com 37,50m, junto ao Cartório de Registro de Imóvel, do1º
Ofício nesta cidade e Comarca, sendo que os autores e seus
antecessores somam 34 anos, mantendo a posse mansa, pacífi-
ca, ininterrupta e sem oposição, com ânimo de proprietários.
Requer a procedência da ação. Valor da causa R$ 1.000,00.
Em, 09 de dezembro de 2002. Dr. Itamar Strumielo Diniz.
ADVERTÊNCIA: O autor, expondo na petição inicial o funda-
mento do pedido e juntado planta do imóvel, requererá a cita-
ção daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo, bem como dos eventuais interessados, observado quanto
ao prazo o disposto no inciso IV do artigo 232 (artigo 942).
NADA MAIS. Apucarana, aos dois dias do mês de dezembro
de 2003. Eu, _   BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que
digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

Araucária

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAUCÁRIA ES-
TADO DO PARANÁ CONCORDATA PREVENTIVA DE HI-
GIE BRAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  AVISO DA-
VID ANTONIO BADUY, comissário da CONCORDATA PRE-
VENTIVA de FORROPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA., em cumprimento ao disposto no art. 169,
inciso I da Lei de Falências, comunica que encontra-se à dispo-
sição dos credores a rua Presidente Faria, nº 51, conj, nºs 404/
405, em Curitiba, ou através dos tels./Fax (041) 223-0203 e
232-3581, de segunda à sexta-feira, das 9,00 às 11,00 horas.
Araucária, 05 de dezembro de 2003

(a) David Antonio Baduy comissário

Assis Chateaubriand

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O DOUTOR LEO HENRIQUE FURTADO ARAUJO -  MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E ANEXOS DA
COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND- PR, na forma da
lei, etc.....  Pelo presente edital  faz saber a todos que será
levado à arrematação em Primeira ou Segunda praça os bens
penhorados nos autos de Ação de Execução de Alimentos nº
144/01, em que figura como executado  CLECIO JOSÉ BU-
RIN  PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de fevereiro de 2004, às 16:00
horas, para venda por preço não inferior ao da avaliação.
 SEGUNDA PRAÇA: dia  18 de março de 2004, às 16:00 ho-
ras,  a quem mais der ressalvada a hipótese de oferta  .
 LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua recife,
216, nesta comarca . PROCESSO:  Ação de Execução de Ali-
mentos nº 144/01.       DESCRIÇÃO DOS BENS:   Lote de
terras rural sob nºs. 68 e 69, com área de2,00 alqueires paulis-
tas, situados na Chácara Corupá, neste município; Uma casa de
construção de madeira, medindo 100,00m2, coberta de telhas
de cerâmica, tipo “francesa”, com seis peças; Um anexo de
construção em alvenaria e madeira, medindo 17,10m2, estrutu-
ra de  madeira e Um (01) barracão de construção em madeira
(antigo), medindo 50,00m2, estrutura de madeira.
 TOTAL DA AVALIAÇÃO:    R$ 73.300,00 (setenta e tres mil
e trezentos reais)  VALOR DA DÍVIDA:         R$ 12.452,80
(doze mil, quatrocentos e cinqüenta e dois reais e oitenta cen-
tavos).  Não havendo expediente forense nas datas acima fica
pré fixado o primeiro dia útil subseqüente imediato, para a re-
alização do mesmo ato, no mesmo local e horário. E, para que
chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. O
autor goza do benefício da justiça gratuita. Assis Chateaubri-
and, aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano dois mil
e três (2003). Eu,(a)(Terezinha Inês Scodro),  auxiliar o  digitei
e o subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
 Escrivã Criminal

 Aut. Portaria 13/00

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ISMAEL  DA SILVA,
com o prazo de quinze (15) dias.

  O Dr. Leo Henrique Furtado Araújo – Juiz de Direito da  co-
marca de Assis Chateaubriand,  Estado do Paraná, etc...     FAZ
SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de quinze (15) dias ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente ao réu ISMAEL  DA
SILVA,  RG ..., brasileiro, natural de Primeiro de Maio/PR,
nascido aos 24/07/53, filho de Antonio  da Silva e  Maria Ro-
drigues  da Silva, atualmente em lugar ignorado,  CITA-O e
CHAMA-O, a comparecer  perante este Juízo, no Edifício do
Fórum local, no dia 10 de fevereiro de 2004, às 14:20 horas, a
fim de ser interrogado nos autos de Processo Crime nº 31/03,
que lhe move a Justiça Pública, como incurso nas sanções do
art. 213, c.c. art. 226, inc. II, c.c. 71 do CPB, ficando advertido
de que, não comparecendo ou não constituindo advogado que
o represente no processo, será declarada a suspensão do curso
do prazo prescricional, podendo ser determinada a produção
antecipada das provas consideradas urgentes,  nos termos do
art. 366 do CPP.     Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Assis Chateaubriand, aos  vinte e cinco(25) dias  do mês de
novembro do ano dois mil e três (2003). Eu,  (|Luzia Estelita
Venturim), escrivã, o fiz digitar e subscrevi.
dt

 (a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada p/ Portaria 13/00

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU AMANTINO DA SILVA,
COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.   A Doutora Branca
Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Barracão - Estado do Paraná, etc...  F A Z  S A B
E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu AMANTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, pe-
dreiro, nascido em Barracão - PR., filho de Dolores da Silva,
ora em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s)
para comparecer na audiência admonitória, neste Juízo, no dia
09 de fevereiro de 2004, às 08:30 horas, nos autos n.37/97 de
Processo Criminal que o Ministério Público move contra o
mesmo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do mês de novembro do
ano de dois mil e três. Eu,         , Cairo Roberto Woichikowski,
auxiliar, digitei e subscrevi.

 Branca Bernardi
 Juíza de Direito

Barracão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  ALUMILOUÇA ALUMINIO E LOUÇA CAMPO
LARGO LTDA   A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa.
Juíza de Direito da Comarca de Campo Largo, Estado do Para-
ná, etc...F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Car-
tório, será levado a arrematação o bem abaixo descrito, na se-
guinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:30
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:30
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:
 Uma Chaleira nº 14 Aço Esp.   R$  3.000,00
Uma Chaleira nº 16 Aço Esp. R$  3.500,00
Uma Chaleira nº 18 Aço Esp.                              R$ 4.000,00
 Uma Chaleira nº 20 Aço Esp. R$ 4.500,00
 Uma Chaleira nº 22 Madeira R$ 5.000,00
 Um Bules nº 10  Aço Esp. R$ 3.000,00
 Um Bules nº 12 Aço Esp. R$ 3.500,00
 Um Bules nº 14 Aço Esp. R$ 4.000,00
 Um Bules nº 16 Aço Esp. R$ 4.500,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 14 MXF Aço Esp.R$ 3.000,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 16 MXF Aço Esp.R$ 3.500,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 18 MXF Aço Esp.R$ 4.000,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 20 MXF Aço Esp.R$ 4.500,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 22 MXF Aço Esp.R$ 5.000,00

 Uma Tampa p/ Caç nº 24 MXF Aço Esp.R$ 5.500,00
 Uma Tampa p/ Caç nº 26 MXF Aço Esp.R$ 6.000,00
 Uma Tampa p/Caç Hotel nº 30 Ferro Esp.R$ 1.500,00
 Uma Tampa p/Caç Hotel nº 35 Ferro Esp.R$ 2.000,00
 Uma Tampa p/Caç Hotel nº 40 Ferro Esp.R$ 2.500,00

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 72.500,00 (Setenta e dois mil e
quinhentos reais), avaliação essa datada de 27/06/2.003 a qual
deverá ser atualizada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 159/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO ALUMILOUÇA ALU-
MINIO E  LOUÇA CAMPO LARGO LTDA
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sr. Jaime Soares, portado do RG nº 1518786,
e Sr. Nivaldo da Cruz, portador do RG nº 628.768-9.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 26/11/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  ALUMILOUÇA ALUMINIO E LOUÇA CAMPO
LARGO LTDA
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
F A Z   S A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será
levado a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte for-
ma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:20
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:20
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:Uma pç Canecoa Alemão nº 10/12
Ferro Esp. R$    500,00
 Uma pç Caçarola nº 16 Ferro Esp. R$ 1.000,00
 Uma pç Caçarola nº 18 Ferro Esp. R$ 1.300,00
 Uma pç Caçarola nº 20 Ferro Esp. R$ 1.500,00
 Uma pç Caçarola nº 22 Ferro Esp. R$ 1.800,00
 Uma pç Caçarola nº 24 Ferro Esp. R$ 2.200,00
 Uma pç Caçarola Cônica nº 16 Ferro Esp. R$ 1.800,00
 Uma pç Caçarola Cônica nº 18 Ferro Esp. R$ 2.000,00
 Uma pç Caçarola Cônica nº 20 Ferro Esp. R$ 2.500,00
 Uma pç Caçarola Cônica nº 22 Ferro Esp. R$ 3.000,00
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seis-
centos reais), avaliação essa datada de 27/06/2.003 a qual de-
verá ser atualizada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 208/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO ALUMILOUÇA ALU-
MINIO E  LOUÇA CAMPO LARGO LTDA
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sr. Jaime Soares, portado do RG nº 1518786,
e Sr. Nivaldo da Cruz, portador do RG nº 628.768-9.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO - PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMERCIO.

EDITAL PRAÇA E EVENTUAL LEILÃO, ARREMATAÇÃO
E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS DO EXECU-
TADO:  ALUMILOUÇA ALUMINIO E LOUÇA CAMPO
LARGO LTDA
A Dra. Joslaine Gurmini Nogueira, MMa. Juíza de Direito da
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, etc... F A Z   S
A B E R:  a todos quanto o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, será levado
a arrematação o bem abaixo descrito, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA : Dia 09/02/04 às 14:10
horas devendo ser vendido por preço igual ou superior ao da
avaliação, no átrio do Fórum local.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 09/03/2004, às 14:10
horas, no mesmo local, observado neste o maior lançe, desde
que respeitado o valor real e que a venda não se vê por preço
vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Edifício do Fórum Local.
DESCRIÇÃO DO BEM:Uma pç Caldeirão Bojudo nº 16 Ferro
Esp. R$   1.800,00
    Uma pç Caldeirão Bojudo nº 18 Ferro Esp. R$   2.000,00
  Uma pç Caldeirão Bojudo nº 20 Ferro Esp.      R$   2.500,00
  Uma pç Caldeirão Bojudo nº 22 Ferro Esp.R $ 3 . 0 0 0 , 0 0
Uma pç Caldeirão Hotel nº 30 Ferro Esp.           R$   6.000,00
    Uma pç  Caldeirão Hotel nº 35 Ferro Esp.     R$   8.000,00
   Uma pç Caldeirão Hotel nº 40 Ferro Esp.       R$ 10.000,00

 Uma Tampa Bules 12/chaleira 14 Ferro Esp. R$      500,00
 Uma Tampa Bules 14/chaleira 16 Ferro Esp. R$      600,00

   Uma Tampa Chaleira nº 18                             R$      700,00
 AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 35.100,00 (Tranta e cinco mil e
cem reais), avaliação essa datada de 27/06/2.003 a qual deverá
ser atualizada um dia antes do leilão.
PROCESSO: Executivo Fiscal nº 234/03 em que é REQUE-
RENTE A UNIÃO e REQUERIDO ALUMILOUÇA ALU-
MINIO E  LOUÇA CAMPO LARGO LTDA
ÔNUS: Não consta.
DEPOSITÁRIO:  Sr. Jaime Soares, portado do RG nº 1518786,
e Sr. Nivaldo da Cruz, portador do RG nº 628.768-9.
INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: Fica desde já intimado(a)
das praças acima o(a) executado(a), caso não venha a ser pos-
sível a sua intimação por mandado, por qualquer motivo. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, mandou expedir o presente edital, que
assinala o prazo de 20 dias, o qual será afixado no lugar de
costume, a teor do art. 687, § 5º do Código de Processo Cível,
inclusive a propósito do contido no artigo 651 do CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do
Paraná, Aos 26/11/03. Eu   José Vedolim Teixeira, Escrivão
designado o subscrevi.

  JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS A Dra. Joana Tonetti Bia-
zus, MMa. Juiza de Direito da Comarca de Carlópolis, Estado
do Paraná. FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de Processo
Crime nº 07/02, do Juizado Especial Criminal, que a Justiça
Pública move em face do réu ELTON SERGIO DE OLIVEI-
RA EIRAS, RG nº 9.269.680-4/PR, brasileiro, solteiro, sem
ocupação definida, nascido aos 05/09/1983, natural de Osasco/
SP, filho de Sérgio Luiz Eiras e Ana Maria de Oliveira, atual-
mente em lugar incerto, pelo presente INTIMÁ-LO a compare-
cer perante este Juizado, no dia 10 de fevereiro de 2004, às
13:30 horas, na Sala de Audiência do Edifício do Fórum “De-
sembargador Antonio Rodrigues de Paula”, sita à Rua Jorge
Barros, 1767, para audiência Admonitória. E, para que nin-
guém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, o qual será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Car-
lópolis/PR, aos 10 de dezembro de 2003. Eu  _ _ (Simone San-
galetti da Silva) Secretária Designada – Portaria nº 23/03, o
digitei e subscrevi.

 JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

Carlópolis

COMARCA DE CARLÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

A Dra. Joana Tonetti Biazus, MMa. Juiza de Direito da Comar-
ca de Carlópolis, Estado do Paraná. FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
nos autos de Processo Crime nº 008/02, do Juizado Especial
Criminal, que a Justiça Pública move em face da ré PATRÍ-
CIA NUNES DE CAMPOS, brasileira, solteira,  dançarina,
nascida aos 30/04/1974, natural de Taquarituba/SP, filha de
Madalena Nunes de Campos, residente à época dos fatos no
Bairro Jaboticabal, nesta cidade e Comarca, atualmente em lu-
gar incerto, denunciado como incurso nas sanções do artigo 16
da Lei nº 6.368/76. Pelo presente INTIMA-A da r. sentença
proferida em data de 08 de outubro de 2002, a qual a condenou
nas sanções previstas no art. 16 da Lei nº 6.368/76, a pena de
08 (oito) meses de detenção e 26 (vinte e seis) dias multa, fixa-
do o regime semi-aberto, para cumprimento da pena privativa
de liberdade imposta, na Colônia Penal Agrícola do Estado,
condenando a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais.
E, para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, o qual será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Carlópolis/PR, aos 10 de dezembro de 2003. Eu
__ (Simone Sangaletti da Silva) Secretária Designada – Porta-
ria nº 23/03, o  digitei e subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ ROBERTO GASS-
NER, COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.  A Doutora Branca
Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Barracão - Estado do Paraná, etc...F A Z  S A B E
R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu JOSÉ ROBERTO GASSNER, brasileiro, divorciado, ven-
dedor, nascido em Frederico Westphalen - RS., filho de João
Gassner e Maria Conceição Gassner, ora em lugar incerto e
não sabido, pelo presente intima-o(s) para comparecer na audi-
ência admonitória, neste Juízo, no dia 09 de fevereiro de 2004,
às 09:15 horas, nos autos n.153/01 de Processo Criminal que o
Ministério Público move contra o mesmo. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte
e um dias  do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,
, Cairo Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

 Branca Bernardi
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS ELIZEU CAMARGO
E DANIEL CAMARGO, COM PRAZO DE 15(QUINZE)
DIAS.  A Doutora Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...   F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente os réus ELIZEU CAMARGO e
DANIEL CAMARGO, brasileiros, solteiros, agricultores, fi-
lhos de Olivio Camargo e Antonio Camargo, Bento Camargo
Neto e Maria Procopio Camargo, respectivamente, nascidos em
Matelândia - PR, ora em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente intima-o(s) para comparecer na audiência admonitória,
neste Juízo, no dia 09 de fevereiro de 2004, às 09:00 horas, nos
autos n.80/99 de Processo Criminal que o Ministério Público
move contra o mesmo. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e um dias  do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu,         , Cairo Roberto
Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

 Branca Bernardi
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VALMOR BUENO CA-
MARGO, COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS.  A Douto-
ra Branca Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Barracão - Estado do Paraná, etc...    F A
Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu VALMOR BUENO CAMARGO, brasileiro,
nascido em São Miguel do Oeste – SC., em 30.04.1977, filho
de Juvenil Bueno Camargo e Maria Morena Camargo, ora em
lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s)  por todo
o conteúdo dos tópicos finais da sentença proferida nos autos
nº.98/01 de Processo Criminal que o Ministério Público move
contra o mesmo e para querendo recorrer,  seguintes: ... julgo
procedente a ação penal para condenar... ...como incurso nas
sanções penais do art.304 do Código Penal. ...fixo a pena...
...em dois anos de reclusão e multa de dez dias-multa... ...cum-
prirá a pena em regime aberto... procedo a susbtituição da pena
privativa de liberdade por duas restritivas de direitos... ...con-
deno-o ainda às custas processuais. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e sete
dias do mês de outubro do ano de dois mil e três.  Eu,         ,
Cairo Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

Branca Bernardi
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALCIANE RODRIGUES,
COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS.  A Doutora Branca
Bernardi, Meritíssima Juíza de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Barracão - Estado do Paraná, etc...    F A Z  S A B
E R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoal-
mente o réu ALCIANE RODRIGUES, brasileiro, solteiro, agri-
cultor,  nascido em Salgado Filho – PR., em 09.04.1979, filho
de Vilso Rodrigues e Delci Vais Rodrigues, ora em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente intima-o(s)  por todo o conteúdo
dos tópicos finais da sentença proferida nos autos nº.34/97 de
Processo Criminal que o Ministério Público move contra o
mesmo e para querendo recorrer,  seguintes: ... julgo proceden-
te a ação penal para condenar... ...como incurso nas sanções
penais do art.155, caput, do Código Penal. ...fixo a pena... ...em
um ano de reclusão e multa de dez dias-multa... ...cumprirá a
pena em regime aberto... procedo a susbtituição da pena priva-
tiva de liberdade por duas restritivas de direitos... ...condeno-o
ainda às custas processuais. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias
do mês de outubro do ano de dois mil e três.  Eu,         , Cairo
Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

                            Branca Bernardi
                             Juíza de Direito

Paraná, Aos 26/11/03. Eu __________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão designado o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
Juíza de Direito
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ATA DE ALISTAMENTO DOS JURADOS PARA O ANO DE
2.004 ( Provisória)
Aos DOIS dias do mês de DEZEMBRO do ano de dois mil e
três (02.12.2.003), às 13:00 horas, na Sala do Tribunal do Juri,
no Fórum desta cidade de Castro, Estado do Paraná, aí presen-
tes a Drª. ADRIANA PAIVA, M.M. Juíza de Direito da Comar-
ca, Drª. CAROLINE S. TEIXEIRA DE SÁ , Promotora de Jus-
tiça , foi realizada a audiência da escolha dos jurados na forma
do artigo 439 do C.P.P., pelo M.M. Juiz foi dito, que por satis-
fazerem as exigências do artigo supra mencionado, ficam fa-
zendo parte da listagem geral dos jurados desta Comarca, sor-
teados para o próximo ano, os seguintes cidadãos:

1- ABNER MAINARDES KNOR Contador
2- ADALBERTO JORGE PEREIRA O .FILHO Inspetor sanitário
3- ADALBERTO KUSDRA Aux. Enfermagem
4- ADEMAR FRANCISCO DE SOUZA Técnico Agropecuária
5- ADRIANA ANTUNES DE MELLO Bancária
6- ADRIANA DA SILVA MORAES EstAudante
7- ALINE SLEUTJES estudante
8- ALTAIR TAVARES comerciante
9- ALVARO PIRES CARNEIRO  Contador
10- ALVARO TELLES Radialista
11- AMARILDA STEFANUTO KMIEC Psicóloga
12- AMILTON PEREIRA DA SILVA Aposentado
13- ANA CLAUDIA WITSMISZYN Estudante
14- ANA MARIA SCHIMITK Professora
15- ANA MEIRIS BACHMANN SIMÃO Do lar
16- ANDRÉ CIPRIANO WEINERT Comerciário
17- ANGELA MARIA ZADRA ARAUJO comerciante
18- ANSELMO ZADRA Comerciário.
19- ANTONIO AURELIO SALGADO Agropecuartista
20- ANTONIO A BEZERRA NETO Bancário
21- ANTONIO DALLARMI JUNIOR Funcionário Público
22- ARIANA HALAT KUGLER Assistente Social
23- BERENICE GALETO Repr. Comercial
24- BIANCA TURECK ZARGINSKI comerciante
25- CARIN MATILDE FRONZA MARFURTE Veterinária
26- CARLOS ALBERTO AZAMBUJA Contador
27- CARLOS AUGUSTO DA SILVA Veterinário
28- CARLOS GANDARA MARTINS Veterinário
29- CARMEM SILVIA ELIAS GOMES Professora
30- CASSIO EDUARDO SOMMER VAN MIERLO Tec. Em contabilidade
31- CESAR TIBUCHESKI Téc.Eletrônica
32- CEZAR TELLES  comerciante
33- CHRISTIAN DE MÁRIO CRISTÓFORO Fotógrafo
34- CINTIA APARECIDA ZENS GOBO Secretária
35- CLAUDIO LUIZ SOARES SILVA eletricista
36- CLAUDIO SANTOS Estudante
37- CLEIDE IZAMAR BENVENUTI Professora
38- CLOVIS HENRIQUE CORADASSI comerciante
39- CRISTIANO MEIRA DE LIMA Empresário
40- CRISTOVAM SANCHES Construtor
41- DANTON CARLOS KIEL Industriário
42- DEISI DINNIES H. DA SILVA professora
43- DILSANE DEMOGALSKI MENDES Professora
44- DIONE MARISA BUENO GALETTO professora
45- DIRCE SCHITKOSKI Administradora
46- DIRCEU LUIZ TULIO Contador
47- DIRK PIETER VAN NOVHUYS Engenheiro
48- DOROTI SANTOS BUENO Professora
49- EDELI AVILA FERREIRA Do lar
50- EDENI ELOEIDE MORAES Professora
51- EDINEIA FELIPE ROSA Professora
52- EDSON DE QUADROS Contador
53- EDSON GABRIEL Comerciante
54- EDSON IANK Escriturário
55- EDSON LUIZ MARFURT Aux.Escritório
56- EDSON MENARIM DE LIMA Func.Públ. Municipal
57- ELIZETE TELLES PETTER Empresária
58- ELZA KUGLER Comerciante
59- ENI CASTRO PRIOTTO Func.Publ. Estadual
60- ENIO DINIZ Funcionário público
61- ETELVINA DE FÁTIMA UENO Do Comércio
62- EULIA KUSDRA Func. Pública estadual
63- FELIPE ALBERTO KUPSKI MOREIRA Estudante
64- FELIZITAS FRANCISCA MAUS Professora
65- FLAVIO DOFF SOTTA Bancário
66- FRANCISCO CARLOS GOMES SUBTIL Escriturário
67- GENESIO AZAMBUJA Empresário
68- GEOVANA BEATRIZ BUBLITZ Estudante
69- GERSON BECK comerciante
70- GILBERTO KACHINSKI Do comércio
71- GILDASIO SANTANA Contador
72- GILVANI BAKAI Do comércio
73- GIOVANE CRISTINA RAFFO Estudante
74- GLACI FIDELIX CARNEIRO GOMES Func. Pública
75- GUINTER LESNAU Dentista
76- GUINTHER RUDECK FILHO Estudante
77- HOBERSON HENNING Comerciante
78- HORTECIO IVOGLO Agropecuarista
79- IEDA MARA BISCAIA DE OLIVEIRA Aux. Escritório
80- INÁCIO MICOSKI Agrônomo

Castro

 COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

 RÉU :ALEXANDRO DOS SANTOS
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº 12/03
A Doutora   ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos  FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
a pessoa de ALEXANDRO DOS SANTOS, brasileiro, soltei-
ro, nascido em 18/05/78, natural de Piraí do Sul-Pr, filho de
Maria de Lourdes dos Santos , residente na rua: Maestro Bene-
dito Pereira, 1143, Jardim Bela Vista, nesta cidade, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 08 de março de 2.004, às 13:30horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, caput do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos
quatro dias do mês de dezembro  do ano de dois mil e três( 04/
12/2.003)Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU : ELOIR FERREIRA

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
AP.Nº 34/03

A Doutora   ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de ELOIR
FERREIRA,vulgo “ Lilo”, brasileiro, carpinteiro, nascido aos
02/01/72, natural de Castro-Pr, portador da CIRG nº 11.596.633-
MG, filho de Lauro Pereira dos Santos e de Jesulina Gonçalves
dos Santos, residente na rua: Florianópolis, 54- Abapan, nesta
cidade , atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 16 de fevereiro de 2.004, às
13:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, caput do Código
Penal  c/c artigo 32 da Lei 9.605/98, na forma do artigo 69 do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro  do
ano de dois mil e três( 04/12/2.003)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU : CLOTÁRIO LEIRIA COLAÇO

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
AP.Nº 76/02

A Doutora   ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de CLO-
TÁRIO LEIRIA COLAÇO, brasileiro, solteiro, pedreiro, nas-
cido em 28/05/68, natural de  Curitiba- Pr, filho de  José Fer-
reira Colaço e de Maria Cândida Leiria Colaço, residente na
rua:João Tobias Mascarenhas, nº 157, Vila Rio Branco, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 26 de fevereiro de 2.004, às 13:00horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 306, c/c artigo 298, III ambos da
Lei 9.503/97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro  do
ano de dois mil e três( 04/12/2.003)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

      RÉU :  MARLENE AMARO INOCÊNCIO
COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

AP.Nº 26/02
A Doutora   ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de MAR-
LENE AMARO INOCÊNCIO, brasileira, solteira, comercian-
te, portadora  da CIRG nº 1.300.830.2-Pr, e CPF 233.322.989-
68, residente na rua: General Câmara, 414., centro, atualmen-
te, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia 08 de março  de 2.004, às 13:00ho-
ras, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos
os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 168 do Código Penal  e
1º, II e IV da Lei 8.137/90.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de dezembro  do ano de dois mil e três( 04/12/2.003)Eu,       (
Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO
      RÉU : LUIZ CARLOS COX

COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-
AP.Nº 97/99

A Doutora   ADRIANA PAIVA, MM. Juíza  de Direito  da Vara
Criminal  e  Anexos
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15(QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa de LUIZ
CARLOS COX, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Jagua-
riaiva-Pr, filho de Antonio Cox e de Maria Aparecida Ferraz,
residente na rua: Herculano de Oliveira, 20, Vila Perpetuo So-
corro, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, no dia 08 de março  de 2.004, às
13:00horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 121, caput do Código

Penal.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Castro,
Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de dezembro  do ano
de dois mil e três( 04/12/2.003)Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA
Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 60 (sessenta) dias

 Réu:JAKSON LUIS BANIK –Processo crime nº 02/99
A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam  os autos
de processo crime nº 02/99 em que é (são) réu(s) JAKSON
LUIS BANIK, sendo que pelo presente intima JAKSON LUIS
BANIK, portador da CIRG nº 4.988.639-0, brasileiro, casado,
eletricista, nascido aos 09/04/72, em Ponta Grossa-Pr, filho de
Laélcio Miguel Banik e de Vera Lúcia Banik, residente na
rua:João Martins Neves, nº 58, Bairro Los Angeles, em Ponta
Grossa-Pr, atualmente em lugar incerto e não sabido,  tendo
sido por sentença datada de 30/06/2.003, desclassificado  a ini-
cial imputação  para o delito previsto no artigo 10, caput da Lei
9.437/97, perante o Juizado Especial Criminal. Após o trânsito
em julgado desta decisão, remetam-se os presentes autos ao
Juizado Especial Criminal desta Comarca, para que ambos os
delitos sejam processados e julgados em conformidade com o
rito estabelecido na lei 9.099/95.PRI.   E como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não
sabido é  expedido o presente edital  com  prazo  de  60(sessen-
ta) dias. Castro, 19 de  novembro de 2.003.Eu,____(Edna P. da
Silva Connor aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

  ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de  30 (trinta  dias do

Adolescente  JEFERSN  HULLER
Ise Nº 79/01.

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Investigação Sócio Educativa nº 79/01 em que é (são) adoles-
cente JEFERSON HULLER, sendo que pelo presente intima  o
adolescente  JEFERSON HULLER,  filho de Irene Huller, resi-
dente na rua:  Javert Madureira, nº 711, nesta cidade, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que por sentença 20/02/
03, foi julgado extinto  o  presente   feito e determinado o
arquivamento do mesmo. E como não tenha sido possível inti-
má-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é  ex-
pedido o presente edital  com  prazo  de  30(trinta) dias.Castro,
27 de  novembro de 2.003.Eu,____(Edna P. da Silva Connor
aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 60 (sessenta) dias do
Réu:  JOAQUIM ELITON NEVES DE CAMARGO

Processo crime nº 40/01
A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
processo crime nº 40/01 em que é (são) réu(s) JOAQUIM ELI-
TON NEVES DE CAMARGO, incurso no artigo 302, caput,
da Lei 9.503/97, sendo que pelo presente intima  o denunciado
JOAQUIM ELITON NEVES DE CAMARGO, brasileiro, ca-
sado, autônomo, portador da CIRG nº 4.724.433-1/IIPR, nas-
cido aos 09/03/50, filho de Hamilton Neves de Camargo e de
Helia Neves de Camargo, residente na Avenida Souza Naves,
1811, Jardim Nova Rússia- Ponta Grossa-Pr, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por sentença datada de 30/06/
2.003, foi julgado improcedente ação e ABSOLVIDO o réu da
imputação contida na denúncia. E como não tenha sido possí-
vel intimá-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido
é  expedido o presente edital  com  prazo  de
60(sessenta)dias.Castro, 19 de novembro de 2003.Eu,____(Edna
P. da Silva Connor) aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do Réu:

CLAUDINEI FERREIRA GONÇALVES
Processo crime nº 107/99

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
processo crime nº 107/99 em que é (são) réu(s) CLAUDINEI
FERREIRA GONÇALVES, incurso no artigo 180, caput do
Código Penal, sendo que pelo presente intima  o denunciado
CLAUDINEI FERREIRA GONÇALVES, brasileiro, filho de
João Miguel Gonçalves e de Vera Lucia Ferreira, nascido aos
29/10/73, natural de Castro-Pr, atualmente em lugar incerto e
não sabido, do aditamento da denúncia: “ para constar o ano
de delito como sendo 1.998”. E como não tenha sido possível
intimá-lo pessoalmente por  encontrar  em lugar não sabido é
expedido o presente edital  com  prazo  de  30(trinta) dias.Castro,
19 de novembro de 2003.Eu,____(Edna P. da Silva Connor)
aux. de cartório  o digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da Comarca de Castro/Paraná
Edital de intimação com prazo de 30 (trinta) dias do

Réu:JOÃO MARCOS DE SOUZA
Processo crime nº 92/99

A Doutora ADRIANA PAIVA, MM.Juíza  de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Castro,Estado do Paraná.
FAZ  SABER a todos que o presente Edital virem  ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos
de Processo crime  sob nº92/99 em que é (são) réu(s) JOÃO

MARCOS DE SOUZA, sendo que pelo presente intima
JOÃO MARCOS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de

Castro-Pr, nascido aos 28/04/79, filho de João Maria de
Souza e de Dirce do Carmo Buture, residente na rua: Cruz

Machado, 277, Vila Rio Branco, atualmente em lugar incerto

Cascavel

EDITAL
  “PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: SÉRGIO ANTUNES DA
SILVA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,  FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito
a Av. Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº
441/03 de Ação de Destituição de Pátrio Poder, em que é
requerente o Ministério Público (crianças: E. M. de O. e K. M.
de O. ) e requeridos Sérgio Antunes da Silva e outro, é expe-
dido o presente para a CITAÇÃO do requerido Sérgio Antu-
nes da Silva, brasileiro, residente atualmente em lugar incerto
e não sabido, com prazo de vinte (20) dias, para querendo
apresentar resposta no prazo de dez (10) dias, podendo, in-
clusive, requerer nomeação de advogado. E para que chegue a
seu conhecimento e ignorância  no futuro não possa alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-
cado no Diário Oficial de Justiça e fixado em local próprio
deste Juízo.CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Cascavel, Estado do Paraná, aos  nove dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e três. Eu _  Márcia Regina de
Santana, Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

Sérgio Luiz Kreuz
Juiz de Direito

81- INES SANCANDI FISCHER Func.Publica Municipal
82- IRACEMA DE ALMEIDA KUK Professora
83- IRINEU GRACIANO ALVES Desenhista
84- IRINEU MIQUELOTO Engenheiro Agrônomo
85- IRMO SCHIMIDT Func.Público
86- IZABEL GOLTZ MAINARDES Professora
87- ISOLDE LINETE Q. HORNS Professora
88- JAIRO STELLA Aux.escritório
89- JANETE SUBTIL MACEDO Professora
90- JOÃO FERNANDES CORREA NETO Contador
91- JOÃO GALVÃO PRESTES Agricultor
92- JOÃO MARIA VIEIRA Professor
93- JOÃO RENATO DE LARA Programador
94- JOÃO RENATO MARAVIESKI Ferroviário
95- JOEL ACELINO FRESKI Professor
96- JOELCIO ANTONIO TURECK Comerciante
97- JORGE LUIZ IVANOSKI Bancário
98- JOSANE MARIA DA SILVA Comerciária
99- JOSÉ FIDELIX DO NASCIMENTO NETO industriário
100- JOSÉ ADAIR MAINARDES Contador
101- JOSÉ ALFREDO RIBAS DOS SANTOS Contador
102- JOSÉ GILMAR MILLAS Bancário
103- JOSÉ LOURIVAL MORAES Aux.escritório
104- JOSÉ NOIR DE OLIVEIRA Economiário
105- JOSEMAR ALVES STAROM Téc. Contábil
106- JOSUÉ MENDES Comerciante
107- JUCIMAR DE OLIVEIRA Escriturário
108- JULIANA ZIMERMMAN Estudante
109- JUSSARA LOPES GOMES Professora
110- KARINA IVANOSKI Funcionária Pública
111- KARINA MILLEO BUENO Estudante
112- KATIA DAS GRAÇAS ROMÃO SILVA Secretária
113- KELLY FRANCISCO Estudante
114- LACY MARIA SCHAFAUSER Bancária
115- LARISSA BIASSIO ROSA Func. Públ. Municipal
116- LAURO PRESTES SANTOS Comerciário
117- LEILA REJANE DOBIS GRIK Do comércio
118- LILIANE SCHULTZ VALENGA Professora
119- LINCOLN LUIZ ARAUJO Comerciante
120- LUCAS PLOVAS Do comércio
121- LUCELIA BUENO ZANON Professora
122- LUCIANA IANK DO PRADO Bancária
123- LUCIANE MARIA LEITE DE CARVALHO Professora
124- LUCIANO CHRISTOFORO Psicólogo
125- LUCILIA MARIA LIEBEL MARTINS Professora
126- LUCIMARA DREES MAEDA Estudante
127- LUIZ EGILSON LAROCA Aux. de escritório
128- LUIZ ANTONIO SILVA Comerciante
129- LUIZ ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Pecuarista
130- LUIZ ANTONIO NOCERA Do comércio
131- LUIZ BENEDITO FERRO Do comércio
132- LUIZ CARLOS DA SILVA Comerciante
133- LUIZ CARLOS MARQUES Escriturário
134- LUIZ CARLOS TRAVAGLIA Ajudante de torno
135- MARCELA VALENÇA ROSA Bancária
136- MARCELINO PEREIRA DA SILVA Comerciante
137- MARCIA FANHA ROSA Func. Pública Municipal
138- MARCIA MARIA SLEUTJES Comerciante
139- MARCIA MICHALSKI TELLES Do lar
140- MARCIANO FLORÊNCIO FILHO Industriário
141- MARCIO ROBERTO CHOMAM Professor
142- MARCIO WISOSKI Contador
143- MARCOS AURELIO WEINERT Escriturário
144- MARCOS MELO Comerciante
145- MARCOS ROGÉRIO CHOMA Professora
146- MARCOS VINICIUS DE ROCCO Professor
147- MARCOS ZIARESKI Comerciante
148- MARIA IVONE PEDROLLO Do lar
149- MARIA ANDRELINA SOLEK BARRETO VAZ Do lar
150- MARIA CAROLINA RODRIGUES XAVES Aposentada
151- MARIA DO ROCIO ORTIZ Autônoma
152- MARIANA CARVALHO BARBOSA Estudante
153- MARIANGELA RAMOS C. CIAPINA Func. Pública
154- MÁRIO ENDO Professor
155- MARISTELA RUDECK TASSI Professora
156- MARLI TOMAZONI NAMUR Farmacêutica
157- MATEUS SIMÃO Comerciário
158- MAURICIO WILTEMBURG Engenheiro civil
159- MERI CARMEN GONZALEZ POSÉ Professora
160- OLGA PIANOWSKI Comerciante
161- OTAVIO ZADRA Comerciante
162- PAULA LUZIETI PETRESKI Estagiária
163- PAULO CESAR ZADRA Corretor de imóveis
164- PAULO BARBOSA Do comércio
165- PAULO CESAR MELLO Bancário
166- PAULO ROBERTO MENDES Func.Público Municipal
167- PIERRE MAURICE MEYTRER JUNIOR Estudante
168- REGINALDO BRISKI Contador
169- RENATA MACEDO DE PAULA Assistente social
170- RENILDES RENTZ Professora
171- REQUILDES RENTZ Professora
172- RICARDO PIANOWSKI FILHO Estagiário
173- RIVADÁVIA IURIM IMBRONIZIO Comerciante
174- RODRIGO DA SILVA MORAES Comerciante
175- ROGER ROX Bancário
176- RONALDO SCURUPA Aux.Administrativo
177- ROSA CARNEIRO Do comercio
178- ROSANE FÁTIMA REBONATO FERRO Farmacêutica
179- ROSEMARI SIMÃO Secretária
180- ROSILÉIA KUGLER FADEL Professora
181- ROSITA DE JESUS PRESTES DA SILVA Digitadora
182- ROSMAR WESTPHAL Industriário
183- RUBENS RIBAS Professor
184- SEFORA APARECIDA GABRIEL Bancária
185- SERGIO SLEUTJES Agricultor
186- SERZEDELO BUENO DA LUZ Vendedor
187- SIDNEY ZAN Comerciante
188- SILVIA WEINERT Professora
189- SIRLEI DE JESUS CANHA Empresária
190- SOFIA VOS Professora
191- SOLONI BRAUW Aux.escritório
192- SONIA MARIA CANAVARRO GOMES Estudante
193- SONIA MARIA GALETO Professora
194- SORAYA PATRICIA MACHADO Secretária
195- TANIA REGINA DE OLIVEIRA Professora
196- TEREZA CRISTINA RUPEL Comerciante
197- TEREZINHA CRISTINA FERREIRA CAMARGO Func. Pública
198- ULISSES ELIAS CHUERY Cirurgião dentista
199- VALDEREZ APARECIDA GUIMARÃES SILVA Bancária
200- VALERIA ZAIA ADAM Bancária
201- VANIA DINIES CARNEIRO Func.Publica
202- WALTER HAMPF Do comércio
203- WILSON WILPERT Comerciante
204- ZEFERINO MAURO ROCHA Aposentado
  Em seguida a MM. Juíza determinou que se afixasse edital no
lugar de costume neste Fórum, com os nomes e profissões dos
senhores jurados , e que se transcrevesse os nomes em cartões
iguais, recolhendo-se na urna especial, o que foi feito, tudo de
acordo com as formalidades legais. Para constar digitei este
termo de ata que devidamente assinado pela MM. Drª. Juíza e
Promotora de Justiça da Comarca. Eu,   (Maria Celeste D. Cury),
Aux.Juramentada, que a digitei e subscrevi.

ADRIANA PAIVA    CAROLINE S. TEIXEIRA DE SÁ
Juíza de Direito           Promotora de Justiça
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EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS DA
SENTENÇA QUE DEFERIU A ALTERAÇÃO DO PRENO-
ME DO REQUERENTE BRAULIO EMANUEL FORTUNA-
TO. Edital de conhecimento de terceiros da sentença que defe-
riu a alteração do prenome do requerente BRAULIO EMANU-
EL FORTUNATO, proferida às fls. 17/21, dos autos de RETI-
FICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, nº 89/2003, em que é re-
querente BRAULIO EMANUEL FORTUNATO e requerido O
JUÍZO, que tramita perante esta Vara Cível de Catanduvas-PR,
sito a Rua São Paulo, s/n, Prédio do Fórum. Segue transcrita a
parte dispositiva da sentença supra mencionada: “...Diante do
exposto, defiro o pedido deduzido na inicial ao efeito de deter-
minar a alteração do prenome do requerente com a conseqüen-
te retificação de seu assento de nascimento, para que passe a
constar ALEXANDRE EMANUEL FORTUNATO, o que faço
com esteio na interpretação sistemática dos art. 55, parágrafo
único, combinado com artigo 58, caput e artigo 109, caput, da
Lei de Registros Públicos. Expeça-se o respectivo mandado de
retificação à Serventia do Registro Civil competente (fls. 09),
com as cautelas do art. 109, parag. 4º, da lei supra citada. Ex-
peça-se edital para conhecimento de terceiros, mediante publi-
cação na imprensa oficial, nos termos do disposto no art. 57,
caput, da Lei 6.015/73. Custas processuais pelo requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquive-
se. Cumpram-se as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça, que forem pertinentes.  Catandu-
vas, 26 de novembro de 2003. (a) Fernanda Travaglia de Mace-
do. Juíza de Direito.” Pelo presente, ficam cientificados da sen-
tença supra, todos os interessados nos referidos autos. Catan-
duvas, 02 de dezembro de 2003. Eu_ ____(Gilson Antonio
Petry), Escrivão, digitei e subscrevo.

  FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza de Direito

Catanduvas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU JOSE
HENRIQUE DE MORAES – PRAZO 30 DIAS

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITA e INTI-
MA o réu JOSE HENRIQUE DE MORAES, vulgo “Tigre”,
brasileiro, natural de Itapeva, SP, separado, resineiro, com 34
anos de idade, nascido no dia 25 de junho de 1.969, filho de
Levino Leonel Moraes e Maria Benedita de Moraes, atualmen-
te com endereço ignorado,  para comparecer no interrogatório
designado para o próximo dia 03 de fevereiro de 2.004, às
13,15 horas, no Forum local, sito a Rua Mal. Floriano Peixoto,
257, a fim de ser qualificado e interrogado na AÇÃO PENAL,
registrado sob número 0030/03 que lhe move a Justiça Pública
como incurso nas sanções do Artigo 121, “caput” do Código
Penal, ficando, pelo presente, citado para se ver processar, até
final julgamento, ciente de que o processo seguirá à revelia se
deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,
não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais
de oito dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar
onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de
costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e
Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos dois dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e três. Eu __(Alcides An-
tonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
 JUIZ  DE DIREITO

Cerro Azul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS RÉUS
VILMA RIBEIRO, CARLOS ITSO  e ANTONIO

RODRIGUES DE SOUZA.
 Prazo de 20 dias.

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITAR e IN-
TIMAR os réus VILMA RIBEIRO, brasileira, natural de
Goioerê, PR, casada, do Lar, com 27 anos de idade à época dos
fatos, nascida no dia 04 de maio de 1.965, filha de Mario Ri-
beiro Maciel e Anita Oliveira Assunção, CARLOS ITSO, bra-
sileiro, natural de Gaspar, SC, casado, vendedor, com 46 anos
de idade à época dos fatos, nascido no dia 15 de julho de 1.946,
filho de Vicente Itso e Onélia Itso, ANTONIO RODRIGUES
DE SOUZA, brasileiro, natural de Ouro Verde, MG, vendedor,

com 33 anos de idade à época dos fatos, nascido no dia 19 de
agosto de 1.961, filho de Serafim Rodrigues de Oliveira e Dur-
valina Rodrigues de Souza, atualmente com endereços ignora-
dos,  para comparecerem no interrogatório designada para o
próximo dia 22 de dezembro de 2003, às 13:30 horas, no Fo-
rum local, a fim de ser qualificado e interrogado na AÇÃO
PENAL, registrado sob número 021/03 que lhe move a Justiça
Pública como incurso nas sanções do Art.171, “caput”, c.c. os
artigos 29, “caput” e 71, todos do Código Penal, ficando, pelo
presente, citados para se verem processar, até final julgamento,
cientes de que o processo seguirá à revelia se deixarem de com-
parecer, sem motivo justificado, a qualquer ato, não podendo
mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias,
sem comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a
ser encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, expediu-se o presente edital, que será publica-
do na forma da Lei e afixado cópia no local de costume, para
que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta
comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e seis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e três. Eu,_ _(Alcides Antonio
Adamante), escrivão, digitei e subscrevi.

GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ
     JUIZ  DE DIREITO

Juízo de Direito da Comarca de Cianorte - Estado do
Paraná - CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
Bel Virgilino Ferreira Varella-Escrivão

Adilson Rodrigues Fernandes e Noeli Aparecida Barros
Luchelli - Empregados Juramentados

Edital de Citação
DO(A)(S) REQUERIDO (A)(S):MARIA LUIZA DOS SAN-
TOS FERNANDES, COM PRAZO DE VINTE(20)DIAS.
Edital de citação de MARIA LUIZA DOS SANTOS FERNAN-
DES, atualmente em lugar ignorado dos termos da presente ação,
e, para querendo no prazo legal de quinze(15) dias, RESPON-
DA a ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE sob nº 000270/
1999,em que é (são) requerente(s)  FIBRA LEASING S/A ,
ARRENDAMENTO MERCANTL e requerido(a)(s) MARIA
LUIZA DOS SANTOS FERNANDES, que tramita nesta Unica
Vara Cível desta Comarca de Cianorte, Etado do Paraná, sito a
travessa Itororó, nº221 Edifício do Fórum de conformidade com
petição resumida e r.Despacho a seguir transcritos. PETIÇÃO
RESUMIDA  REINTEGRAÇÃO DE POSSE que FIBRA LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL promove em
face de MARIA LUIZA DOS SANTOS FERNANDES, inscri-
ta no CPF/MF sob nº 679.545.029-53 pelo presente edital ,
convoca a interesada acima nomeada, não encontrada no ende-
reço designado para entrega de correspondencia , sito a Rua 3
nº 191, Parque Industrial Cianorte/PR para no prazo de cinco
(5) dias, contados da publicação deste edital, promover a regu-
larização do débito junto a esta empresa,  sito a Av. Brigadeiro
Faria Lima nº 3.064, 7º andar, Itaim São Paulo, referente as
prestações vencidas e não pagas de seu contrato de arrenda-
mento mercantil nº LEA-016038/97, cujo débito é um veículo
Fiat Palio EDX, ano 1997,modelo 1998, cor azul chassi nº
9BD178226V0437687, placa AHK3670 e, bem assim, as que
se vencerem até a data do efetivo pagamento, acrescidas dos
respectivos encargos moratórios constantes  do leasing , sob
pena de não atendendo a esta convocação, se dado por rescin-
dido o referido contrato; retomado o veículo objeto deste e an-
teriormente descrito  consolidando-se a posse e proporiedade
em mãos desta empresa, bem como ser deferida a condenação
da Requerida das perdas e danos nestas compreendidas as par-
celas vencidas e não pagas até a data da efetiva reintegragação
do veículo acrescidas da correção monetária, multa e juros
monetários, conforme previsto na cláusula 18ª do contrato fir-
mado entre as partes. Dá-se à causa o valor de R$ 26.342,09.
De Curitiba p/ Cianorte, 17 de maio de 1999. (a) Dr. Idolanir
Ernesti advogado.” DESPACHO: “ Autos nº 000270/1999.
Defiro após o aditamento requerido ás fls. 77/82, e, no mais
determino seja o réu citado, por edital com prazo de noventa
dias, para contestar, querendo em quinze dias sob pena de não
o fazendo, serem presumidos como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial. Em 23 de junho de 2003. (a) Dr. Fernando
Swain Ganem, Juiz de Direito”. Cianorte, 18 de Setembro de
2003. Eu, (a), (Bel Virgilino Ferreira Varella), Escrivão que o
digitei e subscrevi.

(a) Fernando Swain Ganem
– Juiz de Direito

Cianorte

Comarca de Cianorte – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias

A Doutora Marília Mitie Yoshida, MM. Juíza de Direito da
Única Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Para-
ná, na forma da Lei,
F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Inquérito Policial nº 390/
2003, em que é são indiciado MARCOS FAGUNDES DA SIL-
VA, vulgo “Marquinhos”, brasileiro, solteiro, filho de Zacarias
Fagundes da Silva e de Cleuza Chera da Silva, nascido aos
11.11.1980, natural de Goioerê, PR, residente e domiciliado na
Avenida Pará, 341, Edifício Alpha Park III, Bloco 02, apto 201,
nesta cidade e Comarca de Cianorte, PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelos seguintes fatos: “No dia 16 de maio
de 2002, por volta das 16:30 horas, na rua Aquidauana, na ci-
dade de Cianorte, PR, nesta Comarca de Cianorte,PR, o denun-
ciado Marcos Fagundes da Silva, com vontade livre e consci-
ente, trouxe consigo, para uso próprio, sem autorização legal
ou regulamentar, 0,1 grama de “canabis sativa linneu”, vulgar-
mente chamada “maconha”, com princípio ativo presente, subs-
tância entorpecente causadora de3 dependência física e quími-
ca, conforme Auto de Apreensão de fls. 05, Auto de Constata-

ção de Substância Entorpecente de fls. 07”. Infringindo assim
a norma do artigo 16, da Lei nº 6368/76, e, não sendo possível
citá-lo pessoalmente,  fica pelo presente edital  CITADO e IN-
TIMADO para responder a acusação no prazo de 10 (dez) dias,
contado da data da juntada da primeira publicação do edital de
citação aos autos, nos termos do art. 38, da Lei nº 10.409 de 11
de janeiro de 2002; para se ver  processar até final decisão,
notificando-o para comparecer perante este Juízo, Edifício do
Fórum, sito a Travessa Itororó, 221,  sala de audiências da Única
Vara Criminal, no dia 02 de fevereiro de 2004, às 08:30 horas,
a fim de ser qualificado e interrogado, nos autos acima menci-
onados, sendo-lhe de direito fazer-se acompanhar de advoga-
do. Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Esta-
do do Paraná, aos  24 de novembro de 2003. Eu,  (Maria Suely
Vieira Santini) Escrivã Designada que digitei e subscrevi e cer-
tifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

(a) Maria Suely Vieira Santini
Escrivã Designada
Port. nº 001/2001

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
SALETE SALES.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº349/02 de Interdição que Maria Lídia Ca-
tarina Ferreira move contra Salete Sales, que por este Juízo,
foi decretada a interdição deste último, conforme se vê na r.
sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de
Interdição autuado sob o nº349/02, em que é requerente MI-
NISTÉRIO PÚBLICO e requerida SALETE SALES. O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, requereu a interdição de SALETE SALES,
alegando que: A requerida não tem condições de exercer os
atos da vida civil, uma vez que é portadora de doença física/
mental de caráter irreversível. Fundamentou seu pedido nos
artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e reque-
reu fosse decretada a interdição da requerida, nomeando-lhe
curador na pessoa da Sra. MARIA LÍDIA CATARINA FER-
REIRA. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 04/08 dos
autos. Designada audiência para interrogatório do requerido,
foi lhe nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o
qual apresentou seu laudo às fls. 15, pelo que comprovou a
total incapacidade do suplicado em reger a própria vida. As fls.
29/33, a Douta Representante do Ministério Público opinou pela
procedência do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a
decidir. Tratam os autos de pedido de interdição com a previ-
são legal do artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo
Civil. O laudo apresentado às fls. 15, dá conta de que a interdi-
tanda não tem condições de gerir os atos da vida civil, estando
comprovada sua incapacidade mental, pelo que acolho o pare-
cer ministerial. Isto posto, considerando a documentação e a
prova carreada aos autos, DECRETO a interdição de SALETE
SALES, já qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na
pessoa da Sra. MARIA LÍDIA CATARINA FERREIRA, a qual
deverá em 05 (cinco) dias prestar o compromisso legal, fican-
do, desde já dispensado de prestação de hipoteca legal, haja
vista ser pobre na acepção jurídica do termo  (art. 4º da Lei
nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do artigo 1.184 do Có-
digo de Processo Civil, determino a inscrição desta decisão no
registro civil, bem como a expedição de edital a ser publicado
pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias cada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-
se os autos. Clevelândia, 16 de setembro de 2003. (a) Dr. EVAN-
DRO PORTUGAL - Juiz de Direito. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados e para que ninguém possa alegar
ignorância, foi expedido o presente edital, que será afixado em
local de costume e publicado na Imprensa  Oficial do Estado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cle-
velândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e demais Ane-
xos, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e três. Eu,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino, por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
VICENTE PINHEIRO DOS SANTOS
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº253/02 de Interdição que Plinio Miguel
Cechetto e Liliane Maria Bornhiati Cechetto move contra Vi-
cente Pinheiro dos Santos, que por este Juízo, foi decretada a
interdição deste último, conforme se vê na r. sentença a seguir
transcrita: Vistos e examinados estes autos de Interdição autu-
ado sob o nº253/02, em que é requerente LILIANE MARIA
BORNHIATI CECHETTO e requerido VICENTE PINHEIRO
DOS SANTOS. LILIANA MARIA BORNHIATI CECHETTO,
brasileira, casada, residente e domiciliada na rua José de Lima
Pacheco, 565, nesta Comarca, requereu a interdição de VICEN-
TE PINHEIRO DOS SANTOS, alegando que: O requerido não
tem condições de exercer os atos da vida civil, uma vez que é
portador de doença física/mental de caráter irreversível. Fun-

damentou seu pedido nos artigos 1.117 e seguintes do Código
de Processo Civil e requereu fosse decretada a interdição do
requerido, nomeando-lhe curador na pessoa da suplicante. Com
a inicial, vieram os documentos de fls. 05/11 dos autos. Desig-
nada audiência para interrogatório do requerido, foi nomeado
perito na pessoa do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou
seu laudo às fls. 18, pelo que comprovou a total incapacidade
do suplicado em reger a própria vida. As fls. 22/26, a Douta
Representante do Ministério Público opinou pela procedência
do pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tra-
tam os autos de pedido de interdição com a previsão legal do
artigo 1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo
apresentado às fls. 18, dá conta de que o interditando não tem
condições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada
sua incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministeri-
al. Isto posto, considerando a documentação e a prova carreada
aos autos, DECRETO a interdição de VICENTE PINHEIRO
DOS SANTOS, já qualificada nos autos, nomeando-lhe cura-
dor, na  pessoa da requerente, Sra. LILIANE MARIA BOR-
NHIATI CECHETTO, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar
o compromisso legal, ficando, desde já dispensada de presta-
ção de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica
do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade
do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a ins-
crição desta decisão no registro Civil, bem como a expedição
de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se.
Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 01 de se-
tembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Di-
reito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital, que será afixado em local de costume e publicado
na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85 .

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
 Escrivão

 Portaria 15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
VITORINO ALVES MOREIRA
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº442/99 de Interdição e Curatela que Alber-
to Pellini move contra Vitorino Alves Moreira, que por este
Juízo, foi decretada a interdição deste último, conforme se vê
na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes
autos de Interdição autuado sob o nº442/99, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerido VITORINO AL-
VES MOREIRA. O MINISTÉRIO PÚBLICO, requereu a in-
terdição de VITORINO ALVES MOREIRA, alegando que: O
requerido não tem condições de exercer os atos da vida civil,
uma vez que é portadora de doença física/mental de caráter
irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos 1.117 e se-
guintes do Código de Processo Civil e requereu fosse decreta-
da a interdição do requerido, nomeando-lhe curador na pessoa
do Sr. Alberto Pellini. Com a inicial, vieram os documentos de
fls. 04/07 dos autos. Designada audiência para interrogatório
do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de
Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 13, pelo que
comprovou a total incapacidade do suplicado em reger a pró-
pria vida. As fls. 30/34, a Douta Representante do Ministério
Público opinou pela procedência do pedido inicial. É em sínte-
se o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de
interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 17, dá
conta de que o interditando não tem condições de gerir os atos
da vida civil, estando comprovada sua incapacidade mental,
pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto, considerando
a documentação e a prova carreada aos autos, DECRETO a
interdição de VITORINO ALVES MOREIRA, já qualificada
nos autos, nomeando-lhe curador, na pessoa do Sr. ALBERTO
PELLINI, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o compro-
misso legal, ficando, desde já dispensado de prestação de hipo-
teca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do termo
(art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do artigo
1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscrição desta
decisão no registro civil, bem como a expedição de edital a ser
publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de
10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, observadas as formalidades legais,
arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setembro de 2003.
(a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e para que ninguém
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será
afixado em local de costume e publicado na Imprensa  Oficial
do Estado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório do Cível e
demais Anexos, aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e
três. Eu,  João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, confe-
ri, imprimi e assino, por ordem do MM Juiz de Direito, confor-
me Portaria 15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

e não sabido, que por sentença datada de 05/06/2.003, foi
julgado extinta do réu, face o decurso do prazo suspensivo. E

como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente por
encontrar  em lugar não sabido é  expedido o presente edital
com  prazo  de  30(trinta) dias.Castro, 19 de  novembro de
2.003.Eu,____(Edna P. da Silva Connor aux. de cartório  o

digitei e subscrevi.

 ADRIANA PAIVA
 Juíza de Direito
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Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos . .-.
Edital de Publicação de Sentença Declaratória de Interdição de
ZENIR MEDEIROS.
O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº416/01 de Interdição que Ministério Públi-
co move contra Zenir Medeiros, que por este Juízo, foi decre-
tada a interdição deste último, conforme se vê na r. sentença a
seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de interdição
autuado sob o nº416/01, em que é requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO e requerida ZENIR MEDEIROS, O MINISTÉRIO
PÚBLICO, requereu a interdição de ZENIR MEDEIROS, ale-
gando que: A requerida não tem condições de exercer os atos
da vida civil, uma vez que é portadora de doença física/mental
de caráter irreversível. Fundamentou seu pedido nos artigos
1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e requereu fosse
decretada a interdição da requerida, nomeando-lhe curador na
pessoa da Sra. Rose Cleia Medeiros. Com a inicial, vieram os
documentos de fls. 04/06 dos autos. Designada audiência para
interrogatório do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa
do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls.
17, pelo que comprovou a total incapacidade da suplicada em
reger a própria vida. As fls. 31/35, a Douta Representante do
Ministério Público opinou pela procedência do pedido inicial.
É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de
pedido de interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e
seguintes do Código de Processo Civil. O laudo apresentado às
fls. 17, dá conta de que a interditanda não tem condições de
gerir os atos da vida civil, estando comprovada sua incapacida-
de mental, pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto,
considerando a documentação e a prova carreada aos autos,
DECRETO a interdição de ZENIR MEDEIROS, já qualificada
nos autos, nomeando-lhe curador, na pessoa da Sra. ROSE
CLEIA MEDEIROS, a qual deverá em 05 (cinco) dias prestar o
compromisso legal, ficando, desde já dispensado de prestação
de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídica do
termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformidade do
artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a inscri-
ção desta decisão no registro civil, bem como a expedição de
edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setem-
bro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital, que será afixado em local de costume e publicado na
Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e três. Eu,  João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM
Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Corbélia

Edital de Publicação de Sentença Declaratória de
Interdição de CATARINA FERREIRA.

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.-  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Car-
tório Cível, tramitam os autos nº417/01 de Interdição que Mi-
nistério Público move contra Catarina Ferreira, que por este
Juízo,  foi decretada a interdição deste último, conforme se vê
na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes
autos de interdição autuado sob o nº417/01, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerida CATARINA FER-
REIRA. O MINISTÉRIO PÚBLICO, requereu a interdição de
CATARINA FERREIRA, alegando que:  A requerida não tem
condições de exercer os atos da vida civil, uma vez que é por-
tadora de doença física/mental de caráter irreversível. Funda-
mentou seu pedido nos artigos 1.117 e seguintes do Código de
Processo Civil e requereu fosse decretada a interdição da re-
querida, nomeando-lhe curador na pessoa da Sra. Maria Elenir
Andrade Pasquali. Com a inicial, vieram os documentos de fls.
04/09 dos autos. Designada audiência para interrogatório do
requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa do Dr. Celso de
Lima Reis, o qual apresentou seu laudo às fls. 21, pelo que
comprovou a total incapacidade da suplicada em reger a pró-
pria vida. As fls. 35/39, a Douta Representante do Ministério
Público opinou pela procedência do pedido inicial. É em sínte-
se o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de pedido de
interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e seguintes do
Código de Processo Civil. O laudo apresentado às fls. 21, dá
conta de que a interditanda não tem condições de gerir os atos
da vida civil, estando comprovada sua incapacidade mental,
pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto, considerando
a documentação e a prova carreada aos autos, DECRETO a
interdição de CATARINA FERREIRA, já qualificada nos au-
tos, nomeando-lhe curador, na pessoa da Sra. MARIA ELENIR
ANDRADE PASQUALI, a qual deverá em 05 (cinco) dias pres-
tar o compromisso legal, ficando, desde já dispensado de pres-
tação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção jurídi-
ca do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na conformi-
dade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, determino a
inscrição desta decisão no registro civil, bem como a expedi-
ção de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as forma-
lidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16 de setem-
bro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para

que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital, que será afixado em local de costume e publicado na
Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do mês de
outubro de dois mil e três. Eu,_  João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Edital de Publicação de Sentença Declaratória de
Interdição de IVONE VELASQUES

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, desta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na forma
da lei, etc.
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº475/02 de Interdição e Curatela que Silva-
na Velasques move contra Ivone Velasques, que por este Juízo,
foi decretada a interdição deste último, conforme se vê na r.
sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados estes autos de
Interdição autuado sob o nº475/02, em que é requerente SIL-
VANA VELASQUES, brasileira, solteira, do lar, residente e
domiciliado na Rua José de Lima Pacheco, 477 - Clevelândia -
Paraná e requerida IVONE VELASQUES. SILVANA VELAS-
QUES, devidamente qualificada, requereu a interdição de IVO-
NE VELASQUES, alegando que:  A requerida não tem condi-
ções de exercer os atos da vida civil, uma vez que é portador de
doença física/mental de caráter irreversível. Fundamentou seu
pedido nos artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo
Civil  e requereu fosse decretada a interdição da requerida,
nomeando-lhe curador na pessoa da requerente. Com a inicial,
vieram os documentos de fls. 04/12 dos autos. Designada audi-
ência para interrogatório do requerido, foi lhe nomeado perito
na pessoa do Dr. Giovani Jaguzeviski, o qual apresentou  seu
laudo às fls. 19, pelo que comprovou a total incapacidade da
suplicada em reger a própria vida. As fls. 21/24, a Douta Re-
presentante do Ministério Público opinou pela procedência do
pedido inicial. É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tratam
os autos de pedido de interdição com a previsão legal do artigo
1.177 e seguintes do Código de Processo Civil. O laudo apre-
sentado às fls. 19, dá conta de que a interditanda não tem con-
dições de gerir os atos da vida civil, estando comprovada sua
incapacidade mental, pelo que acolho o parecer ministerial. Isto
posto, considerando a documentação e a prova carreada aos
autos, DECRETO a interdição de IVONE VELASQUES, já
qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na  pessoa da
Sra. SILVANA VELASQUES, a qual deverá em 05 (cinco) dias
prestar o compromisso legal, ficando, desde já dispensada de
prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na acepção
jurídica do termo  (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC). Na con-
formidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil, deter-
mino a inscrição desta decisão no registro Civil, bem como a
expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, observadas
as formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelândia, 16
de setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL - Juiz
de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital, que será afixado em local de costume e publi-
cado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do
mês de outubro de dois mil e três. Eu,__  João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

Edital de Publicação de Sentença Declaratória de
Interdição de SALETE RIBIERO DOS SANTOS.

 O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc
F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo, Cartório Cível,
tramitam os autos nº181/02 de Interdição e Curatela que Divair
Ribeiro dos Santos move contra Salete Ribeiro dos Santos, que
por este Juízo, foi decretada a interdição deste último, confor-
me se vê na r. sentença a seguir transcrita: Vistos e examinados
estes autos de Interdição autuado sob o nº181/02, em que é
requerente DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, ama-
siada, residente e domiciliado na Rua Pinheiro, nº94 - Cleve-
lândia - Paraná e requerida SALETE RIBIERO DOS SANTOS.
DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, devidamente qualificada,
requereu a interdição de SALETE RIBEIRO DOS SANTOS,
alegando que: A requerida não tem condições de exercer os
atos da vida civil, uma vez que é portador de doença física/
mental de caráter irreversível. Fundamentou seu pedido nos
artigos 1.117 e seguintes do Código de Processo Civil e reque-
reu fosse decretada a interdição da requerida, nomeando-lhe
curador na pessoa da requerente. Com a inicial, vieram os do-
cumentos de fls. 04/09 dos autos. Designada audiência para
interrogatório do requerido, foi lhe nomeado perito na pessoa
do Dr. Celso de Lima Reis, o qual apresentou  seu laudo às fls.
16, pelo que comprovou a total incapacidade da suplicada em
reger a própria vida. As fls. 19/23, a Douta Representante do
Ministério Público opinou pela procedência do pedido inicial.
É em síntese o relatório. Passo a decidir. Tratam os autos de
pedido de interdição com a previsão legal do artigo 1.177 e
seguintes do Código de Processo Civil. O laudo apresentado às
fls. 16, dá conta de que a interditanda não tem condições de
gerir os atos da vida civil, estando comprovada sua incapacida-
de mental, pelo que acolho o parecer ministerial. Isto posto,
considerando a documentação e a prova carreada aos autos,

DECRETO a interdição de SALETE RIBEIRO DOS SANTOS,
já qualificada nos autos, nomeando-lhe curador, na  pessoa da
Sra. DIVAIR RIBEIRO DOS SANTOS, a qual deverá em 05
(cinco) dias prestar o compromisso legal, ficando, desde já dis-
pensada de prestação de hipoteca legal, haja vista ser pobre na
acepção jurídica do termo (art. 4º da Lei nº1.060/50 do CPC).
Na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil,
determino a inscrição desta decisão no registro Civil, bem como
a expedição de edital a ser publicado pelo Órgão Oficial, por
três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias cada. Sem custas.
Publique-se. Registre-se.  Intimem-se. Oportunamente, obser-
vadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Clevelân-
dia, 16 de setembro de 2003. (a) Dr. EVANDRO PORTUGAL
- Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital, que será afixado em local de costume e
publicado na Imprensa  Oficial do Estado na forma da lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do
Paraná, Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte dias do
mês de outubro de dois mil e três. Eu,__  João Carlos Reichem-
back, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem
do MM Juiz de Direito, conforme Portaria 15/85

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria 15/85

 - EDITAL DE INTERDIÇÃO DE TEREZA GOMES
LISBOA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 199/03, de
Interdição e Nomeação de Curadora, em que é requerente AN-
DRELINA GOMES LISBOA e requerida TEREZA GOMES
LISBOA, nele por sentença de fls. 23/24, de 29.10.03, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de TEREZA GOMES LISBOA,
brasileira, solteira, residente e domiciliada na localidade Sa-
mália, no Município de Braganey, nesta Comarca de Corbélia,
deste Estado do Paraná, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
como CURADORA a pessoa de ANDRELINA GOMES LIS-
BOA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 18 de
novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). Eu  __ Braz
Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

- EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RITANICE PAES DE
LIRA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

O Doutor Loril Leocádio Bueno Júnior, Juiz de Direito desta
Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 309/03, de
Interdição e Curatela, em que é requerente MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerida RITANICE
PAES DE LIRA, nele por sentença de fls. 21/22, de 20.10.03,
foi decretada a INTERDIÇÃO de RITANICE PAES DE
LIRA, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Aze-
veda, nº 02, Mutirão III, nesta Cidade e Comarca de Corbélia,
deste Estado do Paraná, declarando-a absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
como CURADOR a pessoa de ALIRIO PAES DE LIRA.
  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 18
de novembro (11) do ano de dois mil e três (2.003). Eu __ _
Braz Favretto - Escrivão.

Loril Leocádio Bueno Júnior
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
prazo de 20 dias

O Dr. Plínio Augusto Penteado de Carvalho, MM.Juiz de Di-
reito Designado da Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que tramitam pôr este Juízo e Cartório os autos
de Alimentos sob nº  18/03, onde figura como requerente Cris-
tiano Ruza Silvério, repres. pela mãe Elizabeth Ruza, já quali-
ficado às fls. 02 dos autos e como requerido VALDENIR SIL-
VERIO, brasileiro, casado, marceneiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Fica através do presente edital com o pra-
zo de 20 dias, devidamente CITADO da ação acima, bem como
intimado a comparecer perante este Juízo no dia 21/06/2004,
às 15hs, para a audiência de conciliação, instrução e julgamen-
to, quando deverá estar acompanhado de advogado e querendo
oferecer contestação, sob pena de não o fazendo serem tidos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
(CPC, art. 285).

  OBS: trata-se de Justiça Gratuita

E para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e no

Cornélio Procópio

futuro não venha(m) alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no Fórum, no lugar de costume e publi-
cado no forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cornélio Procópio, aos 03 de dezembro de 2003. Eu
-escrivão, digitei e subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito Desig.

Fazenda Rio Grande

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES PAULO
LINZMEYER e ANGELINA VALETKE, ALZIRA PEREIRA
DOS SANTOS, OLÍVIA ALVES DE OLIVEIRA COM O PRA-
ZO DE VINTE (20) DIAS.
O Doutor Douglas Marcel Peres – Juiz de Direito da Comarca
de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná.
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório se proces-
sam os autos n.º 295/01 de Usucapião, em que é requerente
MOVEIS KATZER LTDA, tendo por objeto o seguinte imóvel:
“um terreno localizado na área rural, localidade de Retiro,
Colônia Nova, no Município de Agudos do Sul/Pr.” ficam pelo
presente edital citados da presente ação, os interessados ausen-
tes, incertos ou desconhecidos, daquele em cujo nome porven-
tura esteja transcrita a área usucapienda. O prazo de contesta-
ção é de quinze (15) dias, contados da publicação do presente
edital. Advertidos de que se não forem contestados, presumir-
se-ão aceitos mesmo como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. (art. 285 do Código de Processo Cível ).  Fazenda Rio
Grande aos trinta (30) dias do mês de setembro (09) do ano de
dois mil e três (2003).E eu _ _William C. A. Fagundes  - E.
Juramentado, o subscrevi.

Douglas Marcel Peres
Juiz de Direito

R$162,00nf83108

Foz do Iguaçu

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VALDIR FERREIRA - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: VALDIR FERREIRA,
atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que
nos autos nº 346/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 2.214,33 (dois mil,
duzentos e quatorze reais com trinta e três centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 1495/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: EPIFANIO ESCURRA CABRAL - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: EPIFANIO ESCUR-
RA CABRAL, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 1022/2000, EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta
Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
275,52 (duzentos e setenta e cinco reais com cinquenta e dois
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 10734/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO
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Executado: NURNBERGER & SANTOS LTDA - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: NURNBERGER &
SANTOS LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 176/2000, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 1.894,41
(um mil, oitocentos e noventa e quatro reais com quarenta e um
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 7545/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ALI AHMAD AWAD - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ALI AHMAD AWAD,
atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que
nos autos nº 940/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 1.530,85 (um mil,
quinhentos e trinta reais com oitenta e cinco centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9320/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CHIANG SHIU SHUN - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: CHIANG SHIU SHUN,
atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que
nos autos nº 1159/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais co-
minações legais, referente às dividas ativa nº 9786/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: L’ABITARE EMPREEND. IMOB. LTDA - PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: L’ABITARE EMPRE-
END. IMOB. LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e
não sabido, para que nos autos nº 423/2000, EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta
Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
1.405,35 (um mil, quatrocentos e cinco reais com trinta e cinco
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 7639/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: GENTIL XAVIER DO PRADO - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: GENTIL XAVIER DO
PRADO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 1100/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
para que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (tre-
zentos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10500/
2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: FATIMA MARILIA LOPES MARTINS - PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL de CITAÇÃO do executado: FATIMA MARILIA
LOPES MARTINS, atualmente estando em lugar ignorado e
não sabido, para que nos autos nº 1054/2000, EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível des-
ta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
459,20 (quatrocentos e cinquenta e nove reais com vinte centa-
vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº
9745/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANTONIO ROSA DE SOUZA - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANTONIO ROSA DE
SOUZA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 882/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatro-
centos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 10240/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CENTRO SUL COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CENTRO SUL CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, atualmente estando em
lugar ignorado e não sabido, para que nos autos nº 795/2000,
EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª
Vara Cível desta Comarca, para que efetue o pagamento da
importância de R$ 4.185,49 (um mil, cento e oitenta e cinco
reais com quarenta e nove centavos), e demais cominações le-
gais, referente às dividas ativa nº 8895/2000, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28
de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VENCESLAU DORNELES DOS SANTOS -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: VENCESLAU DOR-
NELES DOS SANTOS, atualmente estando em lugar ignora-
do e não sabido, para que nos autos nº 1102/2000, EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 367,36 (trezentos e sessenta e sete reais com trinta e seis
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 10392/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: HAENG NAM LEE - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: HAENG NAM LEE,
atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que
nos autos nº 851/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais co-
minações legais, referente às dividas ativa nº 9558/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MAXIMINO ANTONIO ROMANO - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MAXIMINO ANTO-
NIO ROMANO, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 1069/2000, EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta
Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
367,36 (trezentos e sessenta e sete reais com trinta e seis centa-
vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº
9912/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: AFONSO MACHADO & CIA LTDA - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: AFONSO MACHA-
DO & CIA LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e
não sabido, para que nos autos nº 470/2000, EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta
Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
1.416,03 (um mil, quatrocentos e dezeseis reais com três cen-
tavos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa
nº 3442/99, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LAN CHENG CHI - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: LAN CHENG CHI,
atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que
nos autos nº 846/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-
quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que
efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais co-
minações legais, referente às dividas ativa nº 9811/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: FREDERICO TREMARIN - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: FREDERICO TRE-
MARIN, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 491/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 1.806,60 (um
mil, oitocentos e seis reais com sessenta centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 7795/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MARIA JOSÉ DA ROCHA & CIA LTDA - PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MARIA JOSÉ DA
ROCHA & CIA LTDA, atualmente estando em lugar ignora-
do e não sabido, para que nos autos nº 821/2000, EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MU-
NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível des-
ta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$
573,99 (quinhentos e setenta e três reais com noventa e nove
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 8842/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito
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   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ALEXANDRE JONATHAN CHUS - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ALEXANDRE JONA-
THAN CHUS, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 736/2000, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 383,60
(trezentos e oitenta e três reais com sessenta centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9071/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: THABA ASSESSORIA IMOBILIÁRIA SC
LTDA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: THABA ASSESSO-
RIA IMOBILIÁRIA SC LTDA, atualmente estando em lugar
ignorado e não sabido, para que nos autos nº 788/2000, EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara
Cível desta Comarca, para que efetue o pagamento da impor-
tância de R$ 2.209,19 (dois mil, duzentos e nove reais com
dezenove centavos), e demais cominações legais, referente às
dividas ativa nº 8642/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: GLAUCIA APARECIDA DA SILVA AQUINO -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: GLAUCIA APARE-
CIDA DA SILVA AQUINO, atualmente estando em lugar ig-
norado e não sabido, para que nos autos nº 778/2000, EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 599,44 (quinhentos e noventa e nove reais com quarenta e
quatro centavos), e demais cominações legais, referente às di-
vidas ativa nº 8868/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JIN MAN BAIG - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JIN MAN BAIG, atu-
almente estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos
autos nº 1146/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o
pagamento da importância de R$ 918,45 (novecentos e dezoito
reais com quarenta e cinco centavos), e demais cominações le-
gais, referente às dividas ativa nº 9678/2000, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28
de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANA CLAUDIA CANDIDO - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANA CLAUDIA CAN-
DIDO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 870/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatro-
centos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 9458/2000, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: OFICINA DE IDÉIAS PUBLICIDADE S/C
LTDA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: OFICINA DE IDÉIAS
PUBLICIDADE S/C LTDA, atualmente estando em lugar ig-
norado e não sabido, para que nos autos nº 443/2000, EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 859,07 (oitocentos e cinquenta e nove reais com sete centa-
vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº
7721/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SORAYA ALE GHAZZAQUI - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SORAYA ALE GHA-
ZZAQUI, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 1107/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
para que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (tre-
zentos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10525/
2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: OSMAR TRENTO - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.  EDITAL de CITAÇÃO do executado: OSMAR TREN-
TO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para
que nos autos nº 1085/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (trezen-
tos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 10357/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MOACIR VIEIRA DE AMARO - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MOACIR VIEIRA DE
AMARO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 998/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (trezen-
tos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 10457/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CLEBER MATOS PACHECO - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CLEBER MATOS
PACHECO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-
do, para que nos autos nº 866/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
para que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (tre-
zentos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9880/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LAMAVEIRA - CONST. CIVIL LTDA - PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: LAMAVEIRA -
CONST. CIVIL LTDA, atualmente estando em lugar ignora-
do e não sabido, para que nos autos nº 414/1999, EXECUÇÃO
FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 1.581,66 (um mil, quinhentos e oitenta e um reais com ses-
senta e seis centavos), e demais cominações legais, referente às
dividas ativa nº 1094/99, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em
mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta
Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ROGER LUIZ MACIEL - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ROGER LUIZ MACI-
EL, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para
que nos autos nº 55/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 912,23 (nove-
centos e doze reais com vinte e três centavos), e demais comi-
nações legais, referente às dividas ativa nº 02/99, no prazo de
05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHO-
RA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arresta-
dos tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28
de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: NEVES & ASSIS LTDA - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: NEVES & ASSIS
LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 348/1999, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 1.909,98 (um
mil, novecentos e nove reais com noventa e oito centavos), e
demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 1439/
99, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MOACIR PELEGRINELLI - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MOACIR PELEGRI-
NELLI, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 655/1998, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 1.113,22 (um
mil, cento e treze reais com vinte e dois centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 2523/98, no
prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: YONG SOOK CHUN KO - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: YONG SOOK CHUN
KO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para
que nos autos nº 1161/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatro-
centos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 9803/2000, no
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prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

   HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JAIRO DE FREITAS PEREIRA - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JAIRO DE FREITAS
PEREIRA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-
do, para que nos autos nº 1066/2000, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20
(quatrocentos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e
demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9921/
2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VIVIEN DENISE GRIGNET DE MOURA -
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: VIVIEN DENISE
GRIGNET DE MOURA, atualmente estando em lugar igno-
rado e não sabido, para que nos autos nº 564/2000, EXECU-
ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível
desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de
R$ 1.201,32 (um mil duzentos e um reais com trinta e dois
centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-
va nº 8006/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo
prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.
Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: PALMYRO HIRT - PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: PALMYRO HIRT, atu-
almente estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos
autos nº 464/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-
ÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o
pagamento da importância de R$ 18.274,51 (dezoito mil, du-
zentos e setenta e quatro reais com vinte e um centavos), e
demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 1239/
2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

PODER     JUDICIÁRIO
   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793
     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SOBHI MOHAMED NASSER - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SOBHI MOHAMED
NASSER, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 1158/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
para que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (qua-
trocentos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9790/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SERGIO BATISTA ANTUNES - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SERGIO BATISTA
ANTUNES, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-
do, para que nos autos nº 1109/2000, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 476,73
(quatrocentos e setenta e seis reais com setenta e três centa-
vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº
10550/2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo
nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a
garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari
de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOSE FRANCISCO GARME - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOSE FRANCISCO
GARME, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,
para que nos autos nº 900/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatro-
centos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 10259/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOSÉ JAIR RIBEIRO - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOSÉ JAIR RIBEI-
RO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para
que nos autos nº 898/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36 (trezen-
tos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 10486/2000,
no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens
à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da

dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: KLEBER CANTIERI ANTUNES - PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: KLEBER CANTIERI
ANTUNES, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-
do, para que nos autos nº 906/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,
para que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (qua-
trocentos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e de-
mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10009/
2000, no prazo de  05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
 Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – 85.863-793

     ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão
Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOÃO FERNANDES DA SILVA (RESTAURAN-
TE FERNANDES) - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOÃO FERNANDES
DA SILVA (RESTAURANTE FERNANDES), atualmente
estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos autos nº
826/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tra-
mita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o paga-
mento da importância de R$ 579,62 (quinhentos e setenta e
nove reais com sessenta e dois centavos), e demais cominações
legais, referente às dividas ativa nº 8858/2000, no prazo de  05
(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,
sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28
de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-
vão, subscrevi.

 HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTERDIÇÃO DE ADILSON MARCOS MADALENO

JUSTIÇA GRATUITA

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR STEWALT CA-
MARGO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA
VARA CÍVEL, DESTA CIDADE E COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

F A Z   S A B E R   aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Cartório da 1.ª Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, se processa-
ram aos termos dos autos n.º 327/2001, de INTERDIÇÃO, em
que é requerente MARIA DE OLIVEIRA, casada, do lar, por-
tadora do RG n. 9.154.889-5, residente e domiciliada na Rua
José Carlos Pace, n. 934, Morumbi I, nesta cidade, e requerido
ADILSON MARCOS MADALENO, brasileiro, solteiro, desem-
pregado, residente e domiciliado no mesmo endereço da reque-
rente, e atendendo ao que lhe foi requerido, pela presente, tor-
na pública a sentença proferida às fls. 59/60, dos autos supra
aludidos, que em sua parte final diz:  “DIANTE DO EXPOS-
TO, hei por bem em deferir o pedido inicial, para declarar a
interdição de ADILSON MARCOS MADALENO, nomeando
como curadora a Requerente, que desempenhará o munus, sem
limitações, visto que ficou patente a doença mental, salvo para
atos que, por força de lei, dependam de autorização judicial. A
Curadora nomeada deverá prestar o compromisso legal em cin-
co dias, ficando dispensada a prestação de hipoteca. Cumpra-
se o disposto no artigo 1.184 do CPC. Concedo à requerente os
benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. Foz do Iguaçu, 30 de se-
tembro de 2.003. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ DE
DIREITO.”
  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei.
  FOZ DO IGUAÇU, em 26 de novembro de 2.003.- Eu,
________________, Ariane Jacqueline Gonzalez, Auxiliar Ju-
ramentada, o digitei e subscrevi.

 STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: IZABEL THOME SAKHR - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: IZABEL THOME

SAKHR, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 257/2003, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$

24.535,12 (vinte quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais

com doze centavos), e demais cominações legais, referente às

dividas ativa nº 7501/2002 a 7510/2002, no prazo de 05 (cin-

co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob

pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tan-

tos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28

de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-

vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANICETO PACHECO - PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANICETO PACHE-

CO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para

que nos autos nº 14/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é

Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 860,22 (oitocen-

tos e sessenta reais com vinte e dois centavos), e demais comi-

nações legais, referente às dividas ativa nº 01767/2002, no pra-

zo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-

NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VALDEMIR RODRIGUES - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: VALDEMIR RODRI-

GUES, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,

para que nos autos nº 184/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 587,45

(quinhentos e oitenta e sete reais com quarenta e cinco centa-

vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa

nº 11408/2002 e 11409/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou

em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não

o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-

tos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro

de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscre-

vi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VILSON VIEIRA DA ROSA - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: VILSON VIEIRA DA

ROSA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,

para que nos autos nº 104/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 742,39

(setecentos e quarenta e dois reais com trinta e nove centa-

vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa

nº 12212/2002 e 12213/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou

em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não

o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-

tos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro

de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscre-

vi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ABUDE DEQUECH - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ABUDE DEQUECH,

atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para

que nos autos nº 114/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é

Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 1.682,74 (um

mil, seiscentos e oitenta e dois reais com setenta e quatro

centavos), e demais cominações legais, referente às dividas

ativa nº 00984/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em

mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quan-

tos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro

de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subs-

crevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MARIA APARECIDA ALVES BEZERRA -

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MARIA APARECI-

DA ALVES BEZERRA, atualmente estando em lugar igno-

rado e não sabido, para que nos autos nº 232/2003, EXECU-

ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível

desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância

de R$ 1.429,44 (um mil, quatrocentos e vinte e nove reais

com quarenta e quatro centavos), e demais cominações le-

gais, referente às dividas ativa nº 8488/2002, no prazo de 05

(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO

E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em

28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Es-

crivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO M - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOSÉ DOS SANTOS
CARVALHO M, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 215/2003, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 614,61
(seiscentos e quatorze reais com sessenta e um centavos), e
demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 7699/
2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: PATELLI’S RESTAURANTE LTDA - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: PATELLI’S RESTAU-
RANTE LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e não
sabido, para que nos autos nº 78/2003, EXECUÇÃO FISCAL,
em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-
ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 746,01
(setecentos e quarenta e seis reais com um centavo), e demais
cominações legais, referente às dividas ativa nº 00844/2002,
no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à
PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou
arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-
mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR
CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793
ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada
_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JORGE LUIZ PAULINO - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JORGE LUIZ PAULI-
NO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para
que nos autos nº 248/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é
Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ
DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para
que efetue o pagamento da importância de R$ 543,74 (quinhen-
tos e quarenta e três reais com setenta e quatro centavos), e
demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 7651/
2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear
bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-
dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz
do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo
Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MAXIMINO SANTA CRUZ - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MAXIMINO SANTA

CRUZ, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,

para que nos autos nº 270/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que

é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 4.228,30 (quatro

mil, duzentos e vinte e oito reais com trinta centavos), e demais

cominações legais, referente às dividas ativa nº 8608/2002 a

8617/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: HILVA TEREZINHA BOGONI - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: HILVA TEREZINHA

BOGONI, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,

para que nos autos nº 138/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que

é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 2.678,05 (dois

mil, seiscentos e setenta e oito reais com cinco centavo), e de-

mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 5181/2002

a 5184/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SANEAMEN-

TO LTDA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ALMEIDA CONSTRU-

ÇÕES E SANEAMENTO LTDA, atualmente estando em lu-

gar ignorado e não sabido, para que nos autos nº 360/2003,

EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚ-

BLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª

Vara Cível desta Comarca, para que efetue o pagamento da

importância de R$ 3.038,36 (três mil e trinta e oito reais com

trinta e seis centavos), e demais cominações legais, referente

às dividas ativa nº 0030/2003, no prazo de 05 (cinco) dias, ou

em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta

Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ATILIO JUAN GABRIEL CORTAZAR - PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ATILIO JUAN GA-

BRIEL CORTAZAR, atualmente estando em lugar ignorado

e não sabido, para que nos autos nº 30/2003, EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta

Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

2.414,42 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais com quarenta

e dois centavos), e demais cominações legais, referente às divi-

das ativa nº 02007/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em

mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta

Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: PERCIVAL J ARANTES - PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: PERCIVAL J ARAN-

TES, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para

que nos autos nº 180/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é

Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 1.830,48 (um

mil, oitocentos e trinta reais com quarenta e oito centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10086/

2002 e 10087/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo

prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,

serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e

Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: SILENE FERREIRA SAMPAIO - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: SILENE FERREIRA

SAMPAIO, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 213/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 1.105,01

(um mil, cento e cinco reais com um centavo), e demais comi-

nações legais, referente às dividas ativa nº 11053/2002 e 11054/

2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: WELYNGTON ALVES DA ROSA - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: WELYNGTON AL-

VES DA ROSA, atualmente estando em lugar ignorado e não

sabido, para que nos autos nº 116/2003, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 1.092,48

(um mil e noventa e dois reais com quarenta e oito centavos), e
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demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 12246/

2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LAERSON EDEGAR WEIRICH - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: LAERSON EDEGAR

WEIRICH, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 124/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 2.665,13

(dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais com treze centa-

vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº

7878/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CHURRASCARIA E PIZZARIA ECOLÓGICA

LTDA - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CHURRASCARIA E

PIZZARIA ECOLÓGICA LTDA, atualmente estando em lu-

gar ignorado e não sabido, para que nos autos nº 92/2003, EXE-

CUÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA

DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara

Cível desta Comarca, para que efetue o pagamento da impor-

tância de R$ 1.819,35 (um mil, oitocentos e dezenove reais

com trinta e cinco centavos), e demais cominações legais, refe-

rente às dividas ativa nº 00556/2002, no prazo de 05 (cinco)

dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena

de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens

quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO

nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro

de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOSÉ FLAVIO THOMAS MACIEL - PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOSÉ FLAVIO THO-

MAS MACIEL, atualmente estando em lugar ignorado e não

sabido, para que nos autos nº 216/2003, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 594,10

(quinhentos e noventa e quatro reais com dez centavos), e de-

mais cominações legais, referente às dividas ativa nº 7705/2002,

no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: VIDRAÇARIA VERA LUCIA LTDA - PRAZO

DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: VIDRAÇARIA VERA

LUCIA LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e não

sabido, para que nos autos nº 118/2003, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 843,03

(oitocentos e quarenta e três reais com três centavos), e demais

cominações legais, referente às dividas ativa nº 00929/2002,

no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: APARECIDO JOÃO CAMBARRA - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: APARECIDO JOÃO

CAMBARRA, atualmente estando em lugar ignorado e não

sabido, para que nos autos nº 10/2003, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 795,96

(setecentos e noventa e cinco reais com novena e seis centa-

vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº

01854/2002 e 01855/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em

mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta

Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANTONIO VERONA - PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANTONIO VERONA,

atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que

nos autos nº 009/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-

quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO

IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que

efetue o pagamento da importância de R$ 6.559,69 (seis mil,

quinhentos e cinqüenta e nove reais com sessenta e nove centa-

vos), e demais cominações legais, referente às dividas ativa nº

01848/2002 a 01851/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em

mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta

Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: CARLOS AUGUSTO DA SILVA - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: CARLOS AUGUSTO

DA SILVA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 40/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 646,08 (seis-

centos e quarenta e seis reais com oito centavos), e demais co-

minações legais, referente às dividas ativa nº 02147/2002 e

02148/2002, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: KI WAN HAN - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: KI WAN HAN, atual-

mente estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos

autos nº 123/2003, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-

ÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o

pagamento da importância de R$ 2.096,66 (dois mil e noventa

e seis reais com sessenta e seis centavos), e demais cominações

legais, referente às dividas ativa nº 7866/2002, no prazo de 05

(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28

de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-

vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: LINDAURA RODRIGUES DE SOUZA - PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: LINDAURA RODRI-

GUES DE SOUZA, atualmente estando em lugar ignorado e

não sabido, para que nos autos nº 124/2001, EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta

Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

913,05 (novecentos e treze reais com cinco centavos), e demais

cominações legais, referente às dividas ativa nº 2227/2001 e

2228/2001, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ROSELY KRAULICH - PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ROSELY KRAULI-

CH, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para

que nos autos nº 160/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em que é

Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 1.002,42 (um

mil e dois reais com quarenta e dois centavos), e demais comi-

nações legais, referente às dividas ativa nº 4526/2001, no pra-

zo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PE-

NHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MAURICIO DE LIMA - PRAZO DE 30 (TRIN-

TA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MAURICIO DE LIMA,

atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que

nos autos nº 1091/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-

quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO

IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que

efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocen-

tos e cinqüenta e nove reais com vinte centavos), e demais co-

minações legais, referente às dividas ativa nº 10273/2000, no

prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: JOÃO ALBERTO LIERMANN - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: JOÃO ALBERTO LI-

ERMANN, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 1188/2000, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20

(quatrocentos e cinqüenta e nove reais com vinte centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 9944/

2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: RIBOLI & BONFANTI LTDA - PRAZO DE 30
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(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: RIBOLI & BONFAN-

TI LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabido,

para que nos autos nº 444/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que

é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ

DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para

que efetue o pagamento da importância de R$ 5.674,00 (cinco

mil, seiscentos e setenta e quatro reais), e demais cominações

legais, referente às dividas ativa nº 7716/2000, no prazo de 05

(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28

de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-

vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MANOEL ELIAS - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MANOEL ELIAS, atu-

almente estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos

autos nº 145/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-

ÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o

pagamento da importância de R$ 662,63 (seiscentos e sessenta

e dois reais com sessenta e três centavos), e demais comina-

ções legais, referente às dividas ativa nº 2361/01 e 2362/01, no

prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ROBERTO OTAVIO ANTONINO DUTRA -

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ROBERTO OTAVIO

ANTONINO DUTRA, atualmente estando em lugar ignorado

e não sabido, para que nos autos nº 635/2000, EXECUÇÃO

FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MU-

NICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível des-

ta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

2.148,04 (dois mil, cento e quarenta e oito reais com quatro

centavos), e demais cominações legais, referente às dividas ati-

va nº 8379/2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo

prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,

serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e

Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: TSAI CHI FANG - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: TSAI CHI FANG, atu-

almente estando em lugar ignorado e não sabido, para que nos

autos nº 1033/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exequente

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUA-

ÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que efetue o

pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocentos e cin-

quenta e nove reais com vinte centavos), e demais cominações

legais, referente às dividas ativa nº 9706/2000, no prazo de 05

(cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA,

sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28

de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-

vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: HUANG CHE CHEN - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: HUANG CHE CHEN,

atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que

nos autos nº 1145/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-

quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO

IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que

efetue o pagamento da importância de R$ 459,20 (quatrocen-

tos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e demais co-

minações legais, referente às dividas ativa nº 9674/2000, no

prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: NAOR REINALDO ARANTES - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: NAOR REINALDO

ARANTES, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 1095/2000, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 367,36

(trezentos e sessenta e sete reais com trinta e seis centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10442/

2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: BENEDITO DIAS BARBOSA - PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: BENEDITO DIAS

BARBOSA, atualmente estando em lugar ignorado e não sabi-

do, para que nos autos nº 201/2001, EXECUÇÃO FISCAL, em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca,

para que efetue o pagamento da importância de R$ 543,98 (qui-

nhentos e quarenta e três reais com noventa e oito centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 479/01

e 480/01, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo

nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem

penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a

garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari

de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: COLATINA COM DE F E MAQ. LTDA - PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: COLATINA COM DE

F E MAQ. LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e

não sabido, para que nos autos nº 522/2000, EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta

Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

8.727,25 (oito mil, setecentos e vinte e sete reais com vinte e

cinco reais), e demais cominações legais, referente às dividas

ativa nº 536/2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo

prazo nomear bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo,

serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem

para a garantia da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e

Comarca de Foz do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003.

Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ASSESSORAMENTO MULTI S/C LTDA - PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ASSESSORAMENTO

MULTI S/C LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e

não sabido, para que nos autos nº 527/2000, EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta

Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

2.003,79 (dois mil e três reais com setenta e nove centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 8070/

2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: MARCELO ALEXANDRE ORTEGA TECIDOS

- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: MARCELO ALEXAN-

DRE ORTEGA TECIDOS, atualmente estando em lugar ig-

norado e não sabido, para que nos autos nº 828/2000, EXECU-

ÇÃO FISCAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO

MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível

desta Comarca, para que efetue o pagamento da importância de

R$ 400,96 (quatrocentos reais com noventa e seis centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 8853/

2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ANTONIO PROCOPIO BELLO - PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ANTONIO PROCO-

PIO BELLO, atualmente estando em lugar ignorado e não sa-

bido, para que nos autos nº 890/2000, EXECUÇÃO FISCAL,

em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comar-

ca, para que efetue o pagamento da importância de R$ 459,20

(quatrocentos e cinquenta e nove reais com vinte centavos), e

demais cominações legais, referente às dividas ativa nº 10201/

2000, no prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear

bens à PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhora-

dos ou arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia

da dívida. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz

do Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo

Lemos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ATAIDE RIBEIRO - PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ATAIDE RIBEIRO,

atualmente estando em lugar ignorado e não sabido, para que

nos autos nº 671/2000, EXECUÇÃO FISCAL, em que é Exe-

quente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO

IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta Comarca, para que

efetue o pagamento da importância de R$ 667,95 (seiscentos e

sessenta e sete reais com noventa e cinco centavos), e demais

cominações legais, referente às dividas ativa nº 8487/2000, no

prazo de 05 (cinco) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à

PENHORA, sob pena de não o fazendo, serem penhorados ou

arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-

da. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do

Iguaçu, em 28 de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Le-

mos Jr.), Escrivão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro – 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

Cleusa Montanha Pereira – Aux. Juramentada

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO

Executado: ELEZE SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA - PRA-

ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

EDITAL de CITAÇÃO do executado: ELEZE SERVIÇOS

ESPECIAIS LTDA, atualmente estando em lugar ignorado e

não sabido, para que nos autos nº 135/2000, EXECUÇÃO FIS-

CAL, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-

CÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, tramita na 4ª Vara Cível desta

Comarca, para que efetue o pagamento da importância de R$

76.225,74 (setenta e seis mil, duzentos e vinte e cinco reais

com setenta e quatro centavos), e demais cominações legais,

referente às dividas ativa nº 7103/2000, no prazo de 05 (cin-

co) dias, ou em mesmo prazo nomear bens à PENHORA, sob

pena de não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tan-

tos bens quantos bastem para a garantia da dívida. DADO E

PASSADO nesta Cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, em 28

de outubro de 2003. Eu,____(Ari de Melo Lemos Jr.), Escri-

vão, subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.000552/1997.
REQUERENTE(s): MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA. REQUERIDO(a): SILENE LUCIANO VIEIRA.
SENTENÇA: “VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS DE
ÍNTERDIÇÃO SOB N°. 552/97 EM QUE É REQUERENTE
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E
REQUERIDO SILENE LUCIANO VIEIRA. 1. Traía-se de pe-
dido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do Estado
do Paraná contra Silene Luciano Vieira, devidamente qualifi-
cado na inicial, argumentado que a interditanda é portadora de
transtorno hipercinético da conduta, CID 310.9/7 - 314.2/9.
Procedida a perícia e realizado o interrogatório, o Ministério
Público e o Curador Especial pugnaram peia decretação da in-
terdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdição da requerida é
imperiosa, pois é portadora de transtorno hipercinético da con-
duta, CID 310.9/7 - 314.2/9, sendo totalmente incapaz de reger
por si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida civil.
3. Nestas condições, acolhendo a manifestação do ilustre Pro-
motor de Justiça, decreto a interdição da requerida,  declaran-
do-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 3° inciso Il do Código Civil e, de
conformidade com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma
Legal, nomeio como Curadora deusa Maria Ribeiro Tameirão,
devidamente qualificada na inicial. Em atenção ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9°, inciso li, do
Código Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao Car-
tório de Registro Civil competente (art. 92 da Lês 6.015/73).
Após, intime-se a curadora nomeada a prestar o compromisso,
em livro próprio, no prazo de 5 cinco dias contados da nomea-
ção feita (artigo 1.187, do CPC) e publique-se na imprensa lo-
cai e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10
dias. Tendo em conta a presunção de idoneidade da curadora
ora nomeada, dispenso a especialização da hipoteca legai, com
esteio no art. 1.188 da Lei adjetiva Civil. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Goioere, sexta-feira, 29 de
agosto de 2003. (a) Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito..”
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de transtorno hiperci-
nético da conduta - (CID 310.9/7 - 314.2/9).
Aos 28 de novembro de 2.003.Eu       (JEAN CARLO FAVA),
Escrevente Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

Guarapuava

Irati

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. Fabiano Rodrigo de Souza , MM. Juiz Substituto Desig-
nado da 2ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc.
FAZ SABER aos que do presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação o(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos abaixo descritos, o(s) bem(s) de pro-
priedade do(s), devedor(es) executado(a).
1ª LEILÃO: 09 de Fevereiro de 2004, às 09:00 horas, por preço
superior ao da avaliação.
2ª LEILÃO: 24 de Fevereiro de 2004, às 09:00 horas, por quem
mais der, não sendo aceitos preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fórum de
Guarapuava – PR, sito à Rua Capitão Virmond, Nº 1913.
Processo: Autos de Executivo Fiscal Nº055/97
Exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Executado: Cordova & Cia Ltda.
ÔNUS: nada consta nos autos, recurso ou causa pendente so-
bre os bens a serem arrematados.
Depositado: em mãos do executado.
INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES: Ficam desde logo intima-
dos os devedores (e seus cônjuges), se não forem encontrados
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS.: Caso não haja expediente Forense nas datas supra, os
mesmos atos serão realizados automaticamente no primeiro dia
útil subseqüente, no mesmo horário e local.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Um terreno urbano matriculado sob nº 11.452, fls. 01 e 02,
livro 02 do 3º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca,
constituído pela carta de data nº 01da quadra 91, com área total
de 760,00m², ou sejam, medindo 20,00 metros de frente para a
Rua XV de Novembro, esquina com a Rua Terceira, onde mede
38,00 metros, na outra lateral, esquerda de que olha para a cita-
da Rua XV de Novembro, mede 38,00 metros e confronta com
a carta de data nº 02, e nos fundos mede 20,00 metros e con-
fronta com terrenos da mesma Cordova & Cia Ltda, na quadra
formada pelas citadas Ruas e as de nome: Almirante Didio Costa
e Padre Chagas, Rua Terceira (hoje denominada Expedicioná-
rio João Maria Batista). Benfeitorias: um barracão de alvena-
ria, antigo, com área de aproximadamente 156,00 metros qua-
drados, com piso de concreto e sem forro, em regular estado de
conservação. Avaliação Total (100%) pela importância de R$
66.785,27 (sessenta e seis mil setecentos e oitenta e cinco reais
e vinte e sete centavos), conforme avaliação atualizada até a
data de 03 de junho de 2003. Dado e passado nesta cidade de
Guarapuava, aos 02 de Dezembro de 2003. Eu_ (Juliane Si-
mões), Escrevente, que o digitei e subscrevi.

Fabiano Rodrigo de Souza
Juiz Substituto Designado

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI  -
PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL COMERCIO E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de vinte (20)  dias.
Processo nº.329/2003  de  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL
Exequente: MANOEL CEZAR LISBÔA
Executado:  JOÃO SKLENIARCZ MALANSKI;
CITAÇÃO do Executado: JOÃO SKLENIARCZ MALANSKI,
brasileiro, casado, comerciante, portador da C.I. RG sob
nº.181.766-PR., e inscrito no CPF/MF sob nº.123.952.699-72,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido; para
que, no prazo legal de vinte e quatro horas, efetue o pagamento
da importância de R$.48.405,88 (quarenta e oito mil, quatro-
centos e cinco reais e oitenta e oito centavos) e demais comina-
ções legais, ou nomeie bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens, quantos bastem para garantir o valor da
execução, e para que, querendo no prazo legal de dez (10) dias
apresente embargos, sob pena de serem aceitos como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor  na petição inicial. O QUE
CUMPRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos nove (09)  dias
do mês de Dezembro de dois mil e três.  Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã que digitei e subscre-
vi.

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA  -

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE  INTERDIÇÃO. O DOUTOR FERNANDO EUGÊ-
NIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  JUIZ DE DI-
REITO  DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...F A Z  S A B E R   a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de JOÃO RIBEIRO,
brasileiro, viúvo,  portador da cédula de identidade RG sob
nº.7.330.989-1, filho de Alfredo Ribeiro e Odilia Ribeiro,  re-
sidente na Rua Estrela Dalva,  139, Bairro Lagoa, Vila Cruzei-
ro do Sul,  Irati – Pr.;   portador de DEFICIÊNCIA MENTAL,
incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o seu filho  - DIRCEU DE JESUS RIBEIRO,  brasileiro,
solteiro, jardineiro,  filho de João Ribeiro e Maria Iolanda Ri-
beiro,  portador da C.I. RG  sob nº.7.917.776-8-PR.,  residente
no endereço acima citado; nos autos de INTERDIÇÃO, regis-
trados sob nº.288/2003. A Curatela é por tempo indeterminado
e tem a finalidade de reger o interditado em todos os atos de
sua vida civil. O presente edital será publicado por três (03)
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10)
dias. A publicação do presente deverá ser GRATUÍTA tendo
em vista ser o Requerente ser BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca de Irati, Estado do Paraná, aos vinte e cinco (25)  dias do
mês de Novembro de dois mil e três.      Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), Escrivã  que digitei e subs-
crevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI - PARANÁ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE  INTERDIÇÃO. O DOUTOR FERNANDO EUGÊ-
NIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA,  JUIZ DE DI-
REITO  DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ETC...F A Z  S A B E R   a todos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de NERY ANTU-
NES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 09 de
Dezembro de 1977,  filho de José Antunes dos Santos e Con-
ceição Nizer dos Santos,  residente na cidade de Inácio Martins
– Pr.;   portador de DEFICIÊNCIA MENTAL, incapaz de reger
sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADOR o seu pai -
Sr. JOSÉ ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro, viúvo, agri-
cultor aposentado,  portador do RG sob nº.2.001.908-PR.,  e
inscrito no CPF  sob nº.242.575.599-34,  residente na Rua D.
Pedro Segundo, na cidade de Inácio Martins – Pr.;  nos autos
de INTERDIÇÃO, registrados sob nº.77/2002.  A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o interdi-
tado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado,
com intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente deve-
rá ser GRATUÍTA tendo em vista ser o Requerente BENEFICI-
ÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos dezoito
(18) dias do mês de Novembro de dois mil e três.
Eu,   (Lucilda Szwarc Batista), Auxiliar Juramentada que digi-
tei e subscrevi.-

 FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
 SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Ivaiporã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE IVAIPORÃ-PR.

CARTÓRIO DO CRIME E ANEXOS
  EDITAL DE CITAÇÃO DE DOMINGOS MANOEL AL-
VES DE SOUZA, PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor Rogério de Assis, Juiz de Direito da Vara Criminal e
Anexos desta comarca, na forma da lei, etc.,
 FAZ SABER a quem o presente vir ou dele conhecimento ti-
ver que, por este, fica DOMINGOS MANOEL ALVES DE
SOUZA, residente em lugar ignorado, citado para contestar a
ação, querendo, em quinze dias, contados após o término do
prazo deste edital, pena de se presumirem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela autora nos autos do Divórcio n.
205/2003, requerido por Leonilda dos Santos Souza, cujo resu-
mo segue transcrito: casaram-se em 12/10/1978, em Lunarde-

lli, neste Estado, adotando o regime da comunhão parcial de
bens; advieram os filhos Gilberto Marques de Souza e Pascoal
Alves dos Santos de Souza, ambos maiores; o requerido aban-
donou o lar conjugal em 1990, indo amasiar-se com outra pes-
soa; que se encontra em lugar ignorado; não existem bens a
inventaria; requer a citação do requerido via edital e a conces-
são dos benefícios da justiça gratuita à requerente. Em virtude
do que se expediu o presente edital, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. Ivaiporã, 9 de dezembro de 2003. (aa) Ru-
bens de Oliveira, Escrivão;

Rogério de Assis,
 Juiz de Direito”.

Jaguapitã

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
IVAIPORÃ

JUIZ SUPERVISOR: ROGÉRIO DE ASSIS
 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANA, PRAZO DE DEZ DIAS.  O Doutor Rogério
de Assis, Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc.,  FAZ SABER a quem o presente vir ou dele conheci-
mento tiver que por este fica o Dr. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA, OAB-PR. 7202, intimado para devol-
ver em vinte e quatro horas, decorrido o prazo deste edital, os
autos do Termo Circunstanciado n. 258/01, em que MARISA
ROCHA FIRMINO figura como autora do fato. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de dezembro de dois mil e três. (aa) Rubens
de Oliveira, Secretário;

Rogério de Assis,
Juiz Supervisor.

EDITAL DE INTIMACAO DE PENHORA

O Doutor RICARDO MITSUO ABE, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Jaguapita, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente Edital virem ou dele, conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível, tramita os au-
tos nº 229/2000 de Ação de Execução Por Quantia Certa em
que e Exeqüente COMERCIO DE TECIDOS R. MANSUR
LTDA e Executado ARMARINHOS A BARATEIRA LTDA,
em que o presente Edital INTIMA o executado ARMARI-
NHOS A BARATEIRA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº. 80.612.674/0004-29, na pessoa de seu re-
presentante legal, residente em lugar incerto e não sabido, de
que foi penhorado os seguintes bens, adiante descrito: 1) 124
(cento e vinte e quatro), pares de sandálias, em lona coloridas,
de numeração diversas; 2) 130 (cento e trinta), bermudas jeans,
diversos números e marcas; 3) 60 (sessenta), jaquetas em teci-
dos kanvas, diversos números; 4) 40 (quarenta), vestidos em
jeans infantil, ficando o mesmo intimado a opor embargos, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será
afixado no lugar de costume, no fórum local e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ja-
guapita, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de Ou-
tubro do ano de dois mil e três. Eu ____ Maria Ivone Trapp
Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito

Jaguariaíva

  “EDITAL DE RESUMO DE SENTENÇA DE
DECRETACÃO DE INTERDIÇÃO”

  O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA-ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..   F    A    Z            S    A
B    E    R, a quem o presente edital, virem ou  dele conhecimen-
to tiver que por este Juízo e Cartório competentes tramitou-se
os autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, autuado sob o n.º 256/
2003 em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO e requeri-
do/interditado ACIR DE OLVIEIRA, em cujos autos às fls. 37/
39, foi decretada por sentença judicial a INTERDIÇÃO do re-
querido que em outros tópicos resumidamente diz o seguinte :=
É o sucinto relatório. Passo a DECIDIR o Ministério formulou
pedido de interdição de ACIR DE OLIVEIRA, alegando, em
suma, que em razão de enfermidade mental irreversível deverá
ser interditado, com nomeação de MARIA HELENA DE MI-
RANDA FERREIRA como curadora. Citado, a interditando foi
interrogado neste Juízo, tendo decorrido o prazo de impugna-
ção. Realizada a perícia médica, o Ministério Público opinou
que se julgue procedente o pedido. FUNDAMENTAÇÃO O
pedido foi formulado por parte legítima e os documentos ne-
cessários foram trazido à colação, além de satisfeitas as demais
exigências legais quanto à citação e prazo para impugnação,
nos termos dos arts. 1.181 e 1.182 do CPC. Por outro lado, a
anomalia psíquica foi constatada por intermédio do laudo mé-
dico que concluiu que o interditado apresenta graves distúrbios
de memórias em razão de traumastismo crânio encefálico, sen-
do portador de seqüelas irreversíveis. Diante dos fatos, eviden-
te que o interditando, em face da patologia sofrida, não condi-
ções de praticar atos da vida civil, impondo-se, assim, a nome-
ação de curador para reger-lhes os atos e, sobretudo, a fim de
lhe prover das condições necessárias à sobrevivência. Configu-
rada a enfermidade mental que lhe impossibilita discernimento
para a prática dos fatos da vida civil, nos termos do inciso II,
do art. 3º, do Código Civil, impõem-se julgar procedente o pe-
dido. Ademais, o pedido não foi impugnado e no momento do
interrogatório a anormalidade foi constatada, manifestando-se,
enfim, o Ministério Público favorável à interdição.   DIANTE
DO EXPOSTO, julgado procedente o pedido com o efeito de
decretar a interdição de ACIR DE OLIVEIRA, declarando-o
na forma do inciso III do art. 5º do Código Civil, absolutamen-
te incapaz de exercer, pessoalmente os atos da vida civil, no-
meando-lhe, enfim como curadora a mãe MARIA HELENA
DE MIRANDA FERREIRA, na forma da Lei. De acordo com
o artigo 1.184 do Código de processo Civil e do art 12, inciso
III do Código Civil, inscreva-se a presente no registro civil,
publique-se na imprensa local e no órgão oficial, três vezes
com intervalo de três dias. Dispensada o disposto no artigo 1188
do Código de Processo Civil. P.R.I. Em  Jaguariaíva/Paraná, 28
de  novembro de 2.003.-a)

 MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito.-

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) DIAS

CITANDO(s): OSCAR STREMEL e SUA ESPOSA, bem como
eventuais herdeiros ou terceiros interessados.
PROCESSO: AÇÃO DE USUCAPIAO nº. 000217/2003.
REQUERENTE(s): ZENAIDE PEREIRA DA SILVA.
REQUERIDO(s): OSCAR STREMEL e GOIOERÊ EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA..
VALOR DA CAUSA: R$3.000,00 (TRES MIL REAIS).
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “A Requerente há mais de 22
(vinte e dois) anos, desde 1.981, mantêm a posse mansa e pací-
fica do imóvel sito nesta cidade, assim descrito “lote n° 11/b da
subdivisão do Lote n° 11, pertencente à Quadra n° 08 da Planta
Geral desta Cidade”, (conforme memorial descritivo e planta
de localização), bem como, contrato dos colonizadores que
consta averbada sob o n° 6/91 às fls. 262 do Livro 8, contrato
n° 90, contratado em 20 de abril de 1.953 em favor de Oscar
Stremel. A Requerente sempre possuiu o imóvel como seu, uti-
lizando-o para sua residência e de sua família pagando todas as
taxas e impostos incidentes sobre o mesmo, zelando pela sua
conservação e, inclusive, realizando benfeitorias. Tendo o imó-
vel, área de inferior a 250 m2, e não sendo a requerente propri-
etária de outro imóvel, rural e urbana, e não sendo a requerente
proprietária de outros imóveis, como faz prova de certidão ne-
gativa de propriedade do Registro de Imóveis desta Comarca,
conforme o artigo 183 da Constituição Federal/1.988. Posto
requer: a) – A designação de audiência de justificação de pos-
se, para o fim de serem ouvidas as testemunhas, que deverão
ser arroladas posteriormente. b) – a citação dos requeridos, por
edital, na forma da Lei, para comparecerem a audiência de jus-
tificação a ser designada por Vossa Excelência, e após, queren-
do, contestar a presente ação, sob pena de revelia. C) – a cita-
ção dos confrontantes em anexo arroladas, para manifestarem-
se  nos autos. D) – a procedência do pedido, para o fim de ser
declarada a propriedade da requerente, e após as formalidades
de estilo, a expedição de mandado determinado a averbação no
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, e a conseqüente
condenação dos requeridos aos ônus da sucumbência”
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO,
no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297), contados
após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a falta de
resposta implicará na presunção de que ADMITIU COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL
(CPC., arts. 285 e 319).
Aos 25 de agosto de 2.003. EU__ __(JEAN CARLO FAVA),

Escrevente, que digitei e subscrevi.
GILBERTO ROMERO PERIOTO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
FONE: 0**.44.522-1414

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO/INTIMANDO(S): PAULO DE OLIVEIRA ROLIM,
brasileiro, solteiro, comerciante, portador da RG nº.6.290.431-
3-SSP/PR e inscrito no  CPF/MF nº.016.265.199-60.
PROCESSO: EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL,
nº.000081/2003.
EXEQUENTE(S): BANCO DO BRASIL S/A..
EXECUTADO(S): REINALDO RODRIGUES DA SILVA e
PAULO DE OLIVEIRA ROLIM.
SALDO DEVEDOR: R$-4.887,44 (um mil, oitocentos e cin-
qüenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
BEM(ns) PENHORADO(s): a) Um forno FT 130 litros; b) Uma
Modeladora G. Paniz AR-35; c) Dois armários para pães; d)
Uma masseira rápida G. Paniz 15 Kg (liene M-15); e) Uma
mesa de inox; f) Uma balcão refrigerado dois metros Gelopar;
g) Um Balcão seco de 1,25 metros marca Gelopar; e h) Um
cilindro CL400 G. Paniz.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, contadas após o decurso do prazo do edital,
PAGUE(m) o principal e acessórios, ficando ainda, INTIMA-
DO acerca da penhora realizada sobre os bens acima descritos,
para, querendo, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OPOR EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (CPC, art.669), sob pena de não o
fazendo, serem considerados como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial.
Goioere, 22 de outubro de 2.003.  Eu__ __ (JEAN CARLO
FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito de Direito



2ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/20032ª feira | 15/Dez/2003 261261261261261

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CÍCERO PEDRO DA SILVA,
nascido aos 03 de maio de 1959, filho de Geraldo Pedro da
Silva e de Maria Terto dos Santos, portador de doença mental
que o torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada curadora a amásia APARECIDA DA SIL-
VA ALBUQUERQUE, nos autos n.º 290/2003. A curatela é
por tempo indeterminado e tem por finalidade reger o interdita-
do em todos os atos de sua vida civil. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, como expe-
diente de assistência judiciária. Loanda, 20 de novembro de 2003.
Eu,   (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

ELISABETH KHATER
   Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum
EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ FREISMAR COMÉR-

CIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA., COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 111/2001 e 235/2001, de Ação
Cautelar Inominada e Ação Declaratória de Inexigibilidade de
Título de Crédito C/C Anulatória de Inscrição em Banco de
Dados C/C reraparação de Danos, movida por Canal Dez S/C
LtdaFreimar Comércio de Materiais Elétricos Ltda e Banco do
Brasil S/A; A primeira requerida sacou as duplicatas mercan-
tins ns.º 1529/A e 1529/B, ambas no valor de R$. 1.075,00 (um
mil e setenta e cinco reais), com vencimento nos dias 17/12/00
e 17/01/01; Através do segundo requerido, Banco do Brasil S/
A, foram levadas as duplicatas a protesto; A autora só tomou
conhecimento de tais atos quando realizava uma operação de
descontos de duplicatas em uma agência bancaria e vetaram-
na, sob argumento dos protestos e restrição no banco de dados;
A autora interpôs a medida cautelar para suspender os efeitos
do protesto, bem como a suspensão das inscrições cadastrais
do nome da requerente no Cadastro do Serasa; Os autos foram
conclusos no qual foi deferido a liminar, expedindo-se ofícios
para o seu cumprimento; A autora propôs a ação principal re-
querendo a inexigibilidade dos títulos, a condenação dos réus
no pagamento a título de indenização pelo dano moral diante
do saque indevido das duplicatas n.º 1529/A e 1528/B; E, es-
tando em lugar incerto e não sabido a requerida acima nomina-
da, expediu-se o presente que CITA-O para os termos das ações
propostas, ficando ciente de que a contestação poderá ser apre-
sentada no prazo de cinco (05) dias na Ação Cautelar e quinze
(15) dias na Ação Declaratória, sob pena de revelia e confissão
quanto a matéria de fato. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-
se o presente edital que será afixado no local próprio desta
Vara e publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 14/no-
vembro/2003. Eu,

(Antonio Santo Vicentino)
 emp. juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE SÉRGIO ROBERTO
TERADA, COM O PRZO DE TRINTA (30) DIAS.

O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE

FAMILIA, REGISTROS PUBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE
LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA

LEI, ETC...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente SR (a) SÉRGIO ROBER-
TO TERADA, brasileiro (a), casado(a), residente e
domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, que por este juí-
zo e Cartório da primeira Vara de Família, Registros Públicos e
Anexos da Comarca de Londrina, se processam o autos sob nº
2606/2003, de DIV. DIR, LITIGIOSO, contra-se proposta por
CLAUDIA HARUME TERADA, brasileiro(a), solteiro(a), re-
sidente e domiciliada(o) nesta cidade, com fundamento no que
dispõe os artigos 40 da lei 6.515/77 e 226, § 6º, da Constitui-
ção Federal . E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, especialmente SR(a) SÉRGIO ROBERTO TERA-
DA, a fim de que conteste a presente ação dentro do prazo de
quinze (15) dias, correndo este a partir do término do prazo do
edital sob pena de presumirem-se aceitos por ele(a) como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente (artigo 285 do
CPC), foi expedido o presente edital a ser e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de novembro  do ano de
dois mil e três. (2003). Eu, (a) (Célia Garcia da Silva) Escrivã,
digitei e subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO MASSANEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ZALIF LANCAS-
TER LUCAS MOL – CPF/MF n.º 225.039.601-97 e ELI
SOARES – CPF/MF n.º 009.882.171-00, COM PRAZO

DE VINTE (20) DIAS.

A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 482/2001 de Ação de Cobrança,
movida por Soceidade Evangélica Beneficiente de Londrina
contra Zalif Lancaster Lucas Mol e Eli Soares; Em data de 16
(dezesseis) de março de 2001, a primeira requerida, em caráter
particular, foi atendida no Hospital Evangélico Beneficiente de
Londrina – estabelecimento de saúde administrado pela autora
onde recebeu todo o tratamento que se faz necessário, vindo a
receber alta em data de 23 (vinte e três) de março de 2001; No
dia que a paciente foi internada, o Sr. Eli Soares segundo re-
querido, assinou documento responsabilizando-se solidariamen-
te pelo pagamento das despesas originadas com o citado inter-
namento. Diversas foram as tentativas amigáveis de acordo,
todas infelizmente infrutíferas, restando a autora outra alterna-
tiva senão a propositura da presente ação; O débito acrescido
de juros e correção monetária, alcança, o importe de R$.
4.723,44 (quatro mil e setecentos e vinte e três reais e quarenta
e quatro centavos); E, estando em lugar incerto e não sabido os
réu acima nominados, expediu-se o presente que CITA-OS para
os termos da ação proposta, para que fiquem cientes de que a
contestação poderá ser apresentada no prazo de quinze (15)
dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que
será afixado no local próprio desta Vara e publicado pela im-
prensa na forma da lei vigente, gratuitamente, pois o autor é
beneficiário da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina - Pr.,  aos 15/agosto/2003.
Eu,_______________________(Antonio Santo Vicentino) emp.
juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI
 JUÍZA DE DIREITO

     EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO

     FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a IN-
TERDIÇÃO JUDICIAL de JOSÉ MALAQUIAS, brasileiro,
portador do Registro de Nascimento n.º 8.19663, residente e
domiciliado na Rua dos Lírios, 204, Parque Ouro Branco, nes-
ta cidade de Londrina, Estado  do Paraná, portador de anorma-
lidade psíquica permanente, incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA APARECI-
DA MALAQUIAS, brasileira, solteira, portadora da CIRG n.º
3.152.403-2, inscrita no CPF/MF n.º 365.448.399-00, residen-
te e domiciliada nesta cidade de Londrina/PR, nos autos n.º
989/2002, de INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger ao interditando em todos os
atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por três
vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez
dias. Londrina, 12 de novembro de 2003. Eu________________
(NEUSA CARIS), Funcionária Juramentada que o subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPERMERCADO GUAÇU
LTDA. e LUIZ ALBERTO DEGAN, COM PRAZO DE

TRINTA DIAS

Pelo   presente   edital,   com  o  prazo de trinta (30) dias, C I T
A os executados LUIZ ALBERTO DEGAN, inscrito no CPF/
MF sob nº 797.821.329-34, por si e representando a empresa
SUPERMERCADO GUAÇU LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
81.451.106/0001-03, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
que fluirá após o prazo do edital, proceda ao pagamento da
quantia de R$ 106.516,30 (cento e seis mil, quinhentos e de-
zesseis reais e trinta centavos),  acrescida das cominações le-
gais, ou nomeie bens à penhora, sob pena do  arresto realizado
ser convertido em penhora nos autos da Execução Fiscal sob nº
17/2003, movida pela Fazenda Nacional contra Supermercado
Guaçu Ltda. e Luiz Alberto Degan. Em caso de conversão em
penhora, ficam desde logo intimados os devedores para que
apresentem embargos, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias.
O bem arrestado constitui-se do seguinte: 25% (vinte e cinco
por cento) da data de terras sob nº 05, da quadra nº 38, com
área de 600,00 metros quadrados, situada na cidade de Ourizo-
na, com as divisas, metragens e confrontações constantes  da
matrícula nº 5.896 do CRI local. O bem se encontra em mãos
do Depositário Público. DESPACHO: “Autos nº 17/2003. Ci-
tem-se os executados através de edital para pagamento ou no-
meação de bem à penhora, no prazo de cinco dias, sob pena de
conversão do arresto em penhora. Mandaguaçu, 28 de novem-
bro de 2.003. (a.) Marisa de Freitas, Juíza de Direito.” O pre-
sente edital será publicado por uma vez no órgão oficial e afi-
xado na sede deste Juízo. O despacho inicial foi prolatado pela
Doutora Marisa de Freitas, Juíza de Direito. Mandaguaçu, 02
de dezembro de 2003. Eu, ________________  (Carla S. B.
Aquaroni), Empregada Juramentada que o digitei e subscrevi.

  Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

Mandaguaçu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA     INTERDIÇÃO. (ART. 1184 DO CPC).

O DOUTOR GUSTAVO HOFFMANN, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA COMARCA DE MANGUEIRINHA, ESTADOD O
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por esse Juízo foi declarada a  IN-
TERDIÇÃO de SEBASTIÃO ROSENI DOS SANTOS DA
CRUZ, brasileiro (a), solteiro (a), nos autos nº   326/2002 –

Mangueirinha

Interdição em que é requerente MARIA DA LUZ APARECI-
DA DA CRUZ e requerido SEBASTIÃO ROSENI DOS SAN-
TOS DA CRUZ,   data da sentença  17/06/2003.  A Curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de  reger o interdi-
tando em todos os atos civis de sua vida. O presente edital será
publicado por três vezes no Diário da Justiça do Estado, com
intervalo de dez dias cada uma. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos cin-
co  dias do mês de setembro do ano de dois mil e três.
Eu_______________________(Marli Benitz Blessa),  Escrivã
do cível que digitei.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= HERMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE

SISTEMAS LTDA, =
= ROBERTO EMILIO HERMANN, OLGA REGINA =

HERMANN e =
= JOSÉ RODRIGUES DA SILVA =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 199/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
HERMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE SISTEMAS
LTDA, ROBERTO EMILIO HERMANN, OLGA REGINA
HERMANN e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, como consta
dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar
incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presen-
te, CITADA(S)(A), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$- 12.414,04, valor em 24/04/
2003, acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo
prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade
tantos quantos bastem para a garantia do saldo devedor e comi-
nações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es)
CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Maringá, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC nº
76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal, sito
a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a esta
subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 288. Perfazendo um débito total de R$. 12.414,04.
Devedor(es): HERMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE
SISTEMAS LTDA, ROBERTO EMILIO HERMANN, OLGA
REGINA HERMANN e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. Isto
posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a
citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em
05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa, juros
de mora, correção monetária, a partir da data de lançamento da
dívida e despesas processuais, sob pena de não o fazendo, pro-
ceder-se a penhora de bens suficientes para assegurar a execu-
ção ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s)
executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença
final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 22/06/
2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= AYLTON ROBERTO COELHO & CIA LTDA =

= AYLTON ROBERTO COELHO e =
= SILVANA DIAS COELHO =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 210/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
AYLTON ROBERTO COELHO & CIA LTDA, AYLTON RO-
BERTO COELHO e SILVANA DIAS COELHO, como consta
dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar
incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presen-
te, CITADA(S)(A), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o
pagamento da importância de R$- 1.498,11, valor em 28/04/
2003, acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo
prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade
tantos quantos bastem para a garantia do saldo devedor e comi-
nações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es)
CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é
o seguinte:- “Fazenda Pública do Município de Maringá, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC nº
76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Municipal, sito
a Av. Xv de Novembro, nº 701, por seu advogado que a esta
subscreve, conforme mandado arquivado em cartório, vem, res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor contra a(s)
pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Execução, com
fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de
tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova a(s)
certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões): 221. Perfazendo um débito total de R$. 1.498,11.

Maringá

Devedor(es): AYLTON ROBERTO COELHO & CIA LTDA,
AYLTON ROBERTO COELHO e SILVANA DIAS COELHO.
Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em determinar
a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para pagar(em)
em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida de multa,
juros de mora, correção monetária, a partir da data de lança-
mento da dívida e despesas processuais, sob pena de não o fa-
zendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para assegu-
rar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m)
o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação até sen-
tença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Maringá,
22/06/2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= JORGE DOS SANTOS NETO FIRMA, bem como =

= JORGE DOS SANTOS NETO =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 230/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra JOR-
GE DOS SANTOS NETO FIRMA, bem como JORGE DOS
SANTOS NETO, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADA(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$- 787,17, valor em 04/09/2003, acrescida das demais
cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à pe-
nhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a
garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 792. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 787,17. Devedor(es): JORGE DOS SANTOS NETO
FIRMA, bem como JORGE DOS SANTOS NETO. Isto posto,
requer a Vossa Excelência, se digne em determinar a citação
do(a)(s) executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cin-
co) dias a importância acima, acrescida de multa, juros de mora,
correção monetária, a partir da data de lançamento da dívida e
despesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se
a penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou,
ainda, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 22/06/2002 - Dr. Dou-
glas Galvão Vilardo  - Advogado.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= PAULO HENRIQUE PETRUCO =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 234/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra PAU-
LO HENRIQUE PETRUCO, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADA(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$- 4.587,53, valor em 28/04/2003, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 768. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 4.587,53. Devedor(es): PAULO HENRIQUE PETRU-
CO. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em deter-
minar a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção monetária, a partir da data de
lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de não
o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para asse
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gurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não
seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 22/06/2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado.-
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO =
= J. P. MOURA & PONTES S/C LTDA =

= JOSIMAR MOURA FARIAS =
= PAULA ANDREIA PONTES FARIAS =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 239/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra J. P.
MOURA & PONTES S/C LTDA, JOSIMAR MOURA FARI-
AS e PAULA ANDREIA PONTES FARIAS, como consta dos
autos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar in-
certo e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente,
CITADA(S)(A), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$- 11.345,07, valor em 28/04/2003,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 733. Perfazendo
um débito total de R$. 11.345,07. Devedor(es): J. P. MOURA
& PONTES S/C LTDA, JOSIMAR MOURA FARIAS e PAU-
LA ANDREIA PONTES FARIAS. Isto posto, requer a Vossa
Excelência, se digne em determinar a citação do(a)(s)
executado(s), por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias
a importância acima, acrescida de multa, juros de mora, corre-
ção monetária, a partir da data de lançamento da dívida e des-
pesas processuais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a
penhora de bens suficientes para assegurar a execução ou, ain-
da, ao arresto do imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s)
encontrado(s), prosseguindo a ação até sentença final” Termos
em que, P. E. E. Deferimento. Maringá, 22/06/2002 - Dr. Dou-
glas Galvão Vilardo  - Advogado
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.-
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= WIHBY & LEITE LTDA, NAMIE ALEXANDRE

WIHBY =
= E ZAKIA CALIMA W. LEITE =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 241/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
WIHBY & LEITE LTDA, NAMIE ALEXANDRE WIHBY e
ZAKIA CALIMA W. LEITE, como consta dos autos que o(a)(s)
devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido,
fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente, CITADA(S)(A), para
que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importân-
cia de R$-3.236,34, valor em 04/09/2003, acrescida das de-
mais cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à
penhora em bens de sua propriedade tantos quantos bastem para
a garantia do saldo devedor e cominações legais. Outrossim,
fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor
da petição inicial cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública
do Município de Maringá, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e
foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de Novembro, nº 701,
por seu advogado que a esta subscreve, conforme mandado ar-
quivado em cartório, vem, respeitosamente perante Vossa Ex-
celência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a pre-
sente Ação de Execução, com fundamento na Lei nº 6830, de
22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s),
conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s).
Número(s) da(s) certidão(ões): 721. Perfazendo um débito to-
tal de R$. 3.236,34. Devedor(es): WIHBY & LEITE LTDA,
NAMIE ALEXANDRE WIHBY e ZAKIA CALIMA W. LEI-
TE. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se digne em deter-
minar a citação do(a)(s) executado(s), por mandado, para
pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima, acrescida
de multa, juros de mora, correção monetária, a partir da data de
lançamento da dívida e despesas processuais, sob pena de não
o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficientes para asse-
gurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel, caso não

seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguindo a ação
até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferimento. Ma-
ringá, 22/07/2002 - Dr. Douglas Galvão Vilardo  - Advogado.-
.DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 05/08/2002. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu, _
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= NILTON ANTONIO MUNHOZ CAZORLA =

= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 244/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra NIL-
TON ANTONIO MUNHOZ CAZORLA, como consta dos au-
tos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m) - se em lugar incer-
to e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a) pelo presente,
CITADA(S)(A), para que no prazo de 05 dias, efetue(m) o pa-
gamento da importância de R$-2.212,95, valor em 05/05/2003,
acrescida das demais cominações legais, ou no mesmo prazo
nomeie(m) bens à penhora em bens de sua propriedade tantos
quantos bastem para a garantia do saldo devedor e cominações
legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s) devedor(a)(es) CITADO(A)(S)
do inteiro teor da petição inicial cujo resumo é o seguinte:-
“Fazenda Pública do Município de Maringá, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CGC nº 76.282.656/0001-
06, com sede e foro no Paço Municipal, sito a Av. Xv de No-
vembro, nº 701, por seu advogado que a esta subscreve, con-
forme mandado arquivado em cartório, vem, respeitosamente
perante Vossa Excelência, propor contra a(s) pessoa(s) abaixo
citada(s), a presente Ação de Execução, com fundamento na
Lei nº 6830, de 22.09.1980, proveniente de tributo(s) lançado(s)
e não pago(s), conforme faz prova a(s) certidão(ões) de dívida
ativa anexa(s). Número(s) da(s) certidão(ões): 721. Perfazendo
um débito total de R$. 2.212,95. Devedor(es): NILTON AN-
TONIO MUNHOZ CAZORLA. Isto posto, requer a Vossa Ex-
celência, se digne em determinar a citação do(a)(s) executado(s),
por mandado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância
acima, acrescida de multa, juros de mora, correção monetária,
a partir da data de lançamento da dívida e despesas processu-
ais, sob pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens
suficientes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do
imóvel, caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), pros-
seguindo a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E.
Deferimento. Maringá, 22/07/2002 - Dr. Douglas Galvão Vi-
lardo  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 05/08/2002. (a.) Dr. Mario Seto Takeguma
– Juiz de Direito”
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA =
= ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO GREGORIO =
= APARECIDA RODRIGUES BONOMO e MARIA C. A

DE LIMA =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 252/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO GREGORIO, APA-
RECIDA RODRIGUES BONOMO e MARIA C. A DE LIMA,
como consta dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m)
- se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a)
pelo presente, CITADO(S)(A), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$-3.788,78, valor
em 01/09/2003, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. XV de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões):1099. Perfazendo um débito total de R$. 3.788,78.
Devedor(a)(es): MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA; ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO
GREGORIO, APARECIDA RODRIGUES BONOMO e MA-
RIA C. A DE LIMA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(a)(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-

do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 22/06/2001 - Dr. Reinaldo Rodrigues de Go-
doy  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

LTDA =
= ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO GREGORIO =
= APARECIDA RODRIGUES BONOMO e MARIA C. A

DE LIMA =
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. =

 Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 252/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra
MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA;
ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO GREGORIO, APA-
RECIDA RODRIGUES BONOMO e MARIA C. A DE LIMA,
como consta dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a) encontra(m)
- se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s) mesmo(s)(a)
pelo presente, CITADO(S)(A), para que no prazo de 05 dias,
efetue(m) o pagamento da importância de R$-3.788,78, valor
em 01/09/2003, acrescida das demais cominações legais, ou no
mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em bens de sua pro-
priedade tantos quantos bastem para a garantia do saldo deve-
dor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. XV de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões):1099. Perfazendo um débito total de R$. 3.788,78.
Devedor(a)(es): MOVIPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA; ARNALDO LUIZ TAVARES, GASTÃO
GREGORIO, APARECIDA RODRIGUES BONOMO e MA-
RIA C. A DE LIMA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(a)(s) executado(s), por man-
dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 22/06/2001 - Dr. Reinaldo Rodrigues de Go-
doy  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.-
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

= EDITAL DE CITAÇÃO DE =
= INDUINGÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA =
= MARCOS VINICIUS SILVA e ANA MARIA PEREIRA

=
= PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. =

Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, especialmente o(s) devedor(es) supra
mencionado(s), de que, perante este Juízo e Cartório do 1º Ofí-
cio Cível, processam-se os termos dos autos sob nº 265/2001
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que a FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, move contra IN-
DUINGÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, MARCOS VINICIUS SILVA e ANA MARIA PEREI-
RA, como consta dos autos que o(a)(s) devedor(es)(a)
encontra(m) - se em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(a)(s)
mesmo(s)(a) pelo presente, CITADO(S)(A), para que no prazo
de 05 dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$-
1.075,86, valor em 05/05/2003, acrescida das demais comina-
ções legais, ou no mesmo prazo nomeie(m) bens à penhora em
bens de sua propriedade tantos quantos bastem para a garantia
do saldo devedor e cominações legais. Outrossim, fica(m) o(a)(s)
devedor(a)(es) CITADO(A)(S) do inteiro teor da petição inici-
al cujo resumo é o seguinte:- “Fazenda Pública do Município
de Maringá, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CGC nº 76.282.656/0001-06, com sede e foro no Paço Mu-
nicipal, sito a Av. XV de Novembro, nº 701, por seu advogado
que a esta subscreve, conforme mandado arquivado em cartó-
rio, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, propor
contra a(s) pessoa(s) abaixo citada(s), a presente Ação de Exe-
cução, com fundamento na Lei nº 6830, de 22.09.1980, prove-
niente de tributo(s) lançado(s) e não pago(s), conforme faz prova
a(s) certidão(ões) de dívida ativa anexa(s). Número(s) da(s)
certidão(ões):673. Perfazendo um débito total de R$. 1.075,86.
Devedor(a)(es): INDUINGÁ INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA, MARCOS VINICIUS SILVA e ANA
MARIA PEREIRA. Isto posto, requer a Vossa Excelência, se
digne em determinar a citação do(a)(s) executado(s), por man-

dado, para pagar(em) em 05 (cinco) dias a importância acima,
acrescida de multa, juros de mora, correção monetária, a partir
da data de lançamento da dívida e despesas processuais, sob
pena de não o fazendo, proceder-se a penhora de bens suficien-
tes para assegurar a execução ou, ainda, ao arresto do imóvel,
caso não seja(m) o(s) executado(s) encontrado(s), prosseguin-
do a ação até sentença final” Termos em que, P. E. E. Deferi-
mento. Maringá, 22/06/2001 - Dr. Reinaldo Rodrigues de Go-
doy  - Advogado.
DESPACHO:- “Cite-se na forma requerida. Para pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
da divida. Maringá, 09/07/2001. (a.) Dr. Valmir Zaias Cose-
chen – Juiz de Direito Substituto”.-.
Nada Mais. Maringá, 20 de Outubro de 2003. Eu,
(Bel. Waldemar Furlan), Escrivão, o subscrevo.

    -  MARIO SETO TAKEGUMA -
   - Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A)(S)
EXECUTADO(A)(S), ROSANGELA INES MAZZORANA
BUSSOLIN, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ  DE
DIREtTO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) ROSANGELA. INES
MAZZORANA BUSSOLIN, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º Ofífio, processam-
se os autos de EXECUÇÃO sob nº 000013/2001, em que são:
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A exequente –e- LUIS
CARLOS BUSSOLIN E ROSANGELA INES MAZZORANA
BUSSOLIN executados. É o presente Edital expedido para CI-
TAÇÃO E INTIMAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) dos termos da pe-
tição inicial resumida a seguir transcrita: “A requerente é cre-
dora dos requeridos, na importância de R$-3.766,83, atualiza-
dos em 10 de janeiro de 2001, representado pelas prestações
em atraso do Contrato por Instrumento Particular de Compra e
Venda, Financiamento, Quitação de hipoteca e constituição de
Outra, firmado entre as partes em 01 de janeiro de 1989, caso
haja o pagamento em garantia da execução, será convertida em
penhora o arresto que recaiu sobre o bem a seguir transcrito:
“Apartamento nº 33 do tipo A.3, localizado no 3º pavimento,
do bloco B3, situado na Rua Marciano Halchuck n° 55, com
área privativa de  53,94 m2, na cidade de Maringá, registrado
no Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de
Maringá, Matrícula nº 19.796.” FlCANDO DESDE JÁ CIEN-
TE DE QUE DISPÕE DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA OPOR
EMBARGOS À EXECUÇÃO QUERENDO.  E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 15 de outubro de 2.003. Eu, (Sérgio Roberto Cabral
Krauss), Escrivão que o fiz digitar, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz de Direito.
    PORTARIA 002/2000

SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
 - ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 207/2003

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CARLOS ALBER-
TO BALBINO, nascido aos 01.01.1966, natural de Bom Su-
cesso-Paraná, filho de Valdec Balbino e de Ana Maria Cassins,
residente na Rua Universo, s/nº, Jd. Universo, nesta e JOSÉ
MARCOS DA SILVA, nascido aos 04.06.1969, natural de Pa-
raíso do Norte-Paraná, filho de José Sebastião da Silva e de
Elizete Gonçalves da Silvs, residente na Rua 27202, nº 189,
Cj. Santa Felicidade, e atualmente em local desconhecido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, no dia 09 de Março de 2004, às 09:20 horas, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do art. 180, caput do CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo
mesmo edital, de que caso não compareça(m), nem constitua(m)
defensor(es), ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do
art. 366, do CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventi-
va, se for o caso, cientificando-os ainda que deverão comparecer
na audiência acompanhados de advogado . Dado e passado nesta
cidade de Maringá, aos 9 de dezembro de 2003. Eu  (Leila Maria
Requena Sarrão) auxiliar de Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 30 dias

Réu: MARCELO GUANDALIM
Processo Crime nº: 115/2003

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá
PR, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte dias, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a MARCELO GUAN-
DALIM, brasileiro, amasiado, mecânico, nascido aos
17.04.1978, natural de Umuarama-Paraná, filho de Vanderlei
Guandalim e de Terezinha Nascimento Guandalim, anterior-
mente residente  na Rua Amaro Tavares nº 3335 ou 3135, Jar-
dim Cruzeiro em Umuarama-Pr, atualmente em local desco-
nhecido, pelo presente intima-o da conversão da pena restritiva
de direito em privativa de liberdade (6 meses, feita a detração)
e para comparecer neste juízo, no dia  11 de fevereiro de 2004,
às 08:5 horas, a fim de realizar a audiência admonitória para
início do cumprimento dessa pena privativa de liberdade, em
regime aberto, mediante as seguintes condições:
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1)manter-se em ocupação honesta, comprovando tal fato em 30 dias;
2)permanecer na Casa de Albergado, ou em sua residência,
durante o repouso noturno e em dias de folga do trabalho;
3)não se ausentar da cidade onde vive, sem autorização judicial;
4)freqüentar ao programa pró-egresso; e
5)comparecer mensalmente em juízo, para informar e justificar
as suas atividades.
Ficando, ainda intimado, que caso não compareça à audiência,
pelo mesmo Edital fica intimado para justificar o não cumpri-
mento de suas obrigações, no prazo de 05 dias, sob pena de
regressão do regime, para o SEMI-ABERTO.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 9 de dezem-
bro de 2003. Eu, _______________________, (Leila Maria
Requena Sarrão) auxiliar de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

AURÉLIO ELIAS RYZIK

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 185/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: LELIA REZIK ZAUPA e reque-
rido: AURÉLIO ELIAS RYZIK. É o presente edital expedi-
do para  Conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da INTERDIÇÃO de AURÉLIO ELIAS
RYZIK, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado na
cidade de Floresta-Pr, nesta Comarca, por ser portador de De-
ficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA.
LELIA REZIK ZAUPA, brasileira, casada, do lar,  residente e
domiciliada na cidade de Ivatuba-Pr, para representá-lo em to-
dos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de
dezembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

SALETH DE FÁTIMA PIERINI

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 127/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: RITA APARECIDA PIERINI
BARTHOLOMEU e requerido: SALETH DE FÁTIMA PI-
ERINI. É o presente edital expedido para  Conhecimento de
terceiros e demais interessados na sentença decretativa da IN-
TERDIÇÃO de SALETH DE FÁTIMA PIERINI, brasileira,
solteira, pensionista, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo no-
meada como CURADORA a SRA. RITA APARECIDA PIERI-
NI BARTHOLOMEU, brasileira, casada, porfessora,  residen-
te e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de
dezembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE JOSÉ

FERREIRA TENÓRIO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 440/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: MARIA NEUSA  FERREIRA e
requerido: JOSÉ FERREIRA TENÓRIO. É o presente edital
expedido para  Conhecimento de terceiros e demais interessa-
dos na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de JOSÉ FER-
REIRA TENÓRIO, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca, por ser portador de Deficiência Men-
tal, sendo nomeada como CURADORA a SRA. NEUSA MA-
RIA FERREIRA, brasileira, casada, do lar,  residente e domici-
liada nesta cidade e Comarca, para representá-lo em todos os
atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de
2003. Eu, ______________________ (MARIA ELVIRA RI-
BAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARIA DO CARMO DOS SANTOS

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 297/99 de INTERDIÇÃO ,
em que é requerente: TEREZINHA MARQUES DE CAR-
VALHO e requerido: MARIA DO CARMO DOS SANTOS.
É o presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de MARIA DO CARMO DOS SANTOS, brasileira, solteira,
aposentada, residente e domiciliada na cidade de Paiçandu-Pr,
por ser portadora de Deficiência Mental, sendo nomeada como
CURADORA a SRA. TEREZINHA MARQUES DE CARVA-
LHO, brasileira, viúva,  residente e domiciliada na Cidade de
Paiçandu-Pr, para representá-la em todos os atos da vida civil.
E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de 2003. Eu,  (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular //
CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MARIVALDA NERI CASASSA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 406/2001 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: NOÉLIA NERI CASASSA e
requerido: MARIVALDA NERI CASASSA. É o presente edi-
tal expedido para  Conhecimento de terceiros e demais interes-
sados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARIVAL-
DA NERI CASASSA, brasileira, solteira, incapaz, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de Defi-
ciência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA.
NOÉLIA NERI CASASSA, brasileira, casada, do lar,  residen-
te e domiciliada nesta cidade e Comarca, para representá-la em
todos os atos da vida civil. E para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de
dezembro de 2003. Eu, ______________________ (MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

APARECIDA BERNADETE MACHADO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 350/99 de INTERDIÇÃO ,
em que é requerente: ADELAIDE MACHADO ALVES e re-
querido: APARECIDA BERNADETE MACHADO. É o pre-
sente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e de-
mais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de
APARECIDA BERNADETE MACHADO, brasileira, solteira,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser porta-
dora de Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADO-
RA a SRA. ADELAIDE MACHADO ALVES, brasileira, casa-
da, zeladora,  residente e domiciliada nesta cidade e Comarca,
para representá-la em todos os atos da vida civil. E para que
ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 11 de dezembro de 2003. Eu, (MARIA EL-
VIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

CLEUSA  CHIARI

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-

sam-se os termos dos autos sob n.º 626/2001 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: MARIA EMÍLIA CHIARI CES-
CO e requerida: CLEUSA CHIARI. É o presente edital expe-
dido para  Conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da INTERDIÇÃO de CLEUSA CHIARI,
brasileira, solteira, residente e domiciliada nesta cidade e Co-
marca, por ser portadora de Deficiência Mental, sendo nomea-
da como CURADORA a SRA. MARIA EMÍLIA CHIARI CES-
CO, brasileira, viúva, autônoma,  residente e domiciliada nesta
cidade e Comarca, para representá-la em todos os atos da vida
civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 11 de dezembro de 2003. Eu,
(MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titu-
lar // CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

EDITAL PARA CONHECIMENTOS DE TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, aos interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de INTERDICAO sob nº
000726/2001, em que são: ILDA HENRIQUES OLIVEIRA
SANCHES requerente  -e- SERGIO HENRIQUES DE OLI-
VEIRA requerido. É o presente Edital expedido para CONHE-
CIMENTO dos mesmos, decretação da interdição do requerido
SERGIO HENRIQUES DE OLIVEIRA, por sentença , na for-
ma do artigo 5º, II do Código Civil e de acordo com o artigo
454 parágrafo primeiro do referido “CODEX” tendo  sido no-
meada para o “munus” da curatela  requerente. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 19 de novembro de 2.003. Eu ________________ (Sér-
gio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE

MAURICIO MENEGUELLO

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 738/2002 de INTERDI-
ÇÃO , em que é requerente: TEREZA CAPRISTO MENE-
GUELLO e requerido: MAURICIO MENEGUELLO. É o
presente edital expedido para  Conhecimento de terceiros e
demais interessados na sentença decretativa da INTERDIÇÃO
de MAURICIO MENEGUELLO, brasileiro, solteiro,  residen-
te e domiciliada nesta cidade e Comarca, por ser portadora de
Deficiência Mental, sendo nomeada como CURADORA a SRA.
TEREZA CAPRISTO MENEGUELLO, brasileira, casada, do
lar,  residente e domiciliada nesta cidade e Comarca, para re-
presentá-la em todos os atos da vida civil. E para que ninguém
no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 11 de dezembro de 2003. Eu,  (MARIA ELVIRA RI-
BAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS - COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA PARTE REOUERIDA VERA
PATRICIA JUSTEN, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a requerida VERA PATRICIA JUSTEN, que tramita por
este Juízo e Serventia Cível e Anexos,

 
os autos de RESCISÃO

DE CONTRATO sob n.º 000537/2003, em que é requerente
GREMIO ESPORTIVO KURASHIKI e, de conformidade com
o respeitável despacho de fls. 62, foi determinada a expedição
do presente edital para o fim de CITAR a requerida VERA
PATRICIA JUSTEN, atualmente em lugar incerto, para que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, oferecer contestação, sob pena de
não o fazendo, serem aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial (art. 285, parte final e 319, ambos do C.P.C.).
MINUTA DA INICIAL: Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Matinhos - PR -GRÉMIO
ESPORTIVO KURASHIKI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 77.775.500/0001-20, com sede na ci-
dade de Ponta Grossa - PR, na Avenida Visconde de Mauá, nº
4.300, por seu representante legal, neste ato representado pelos
procuradores subscritores, com endereço constante do rodapé

Matinhos

da presente, onde recebem intimações e notificações para o foro
em geral, comparece perante Vossa Excelência, com supedâ-
neo no artigo 282 e seguintes, além do artigo 926 e seguintes,
todos do Código de Processo Civil, a fim de propor a presente
Ação de Rescisão Contratual c/c Reintegração de Posse em face
de VERA PATRÍCIA JUSTEN, brasileira, solteira, comercian-
te, portadora da cédula de identidade civil RG nº 4.218.793-3/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 784.542.639-34, residente e
domiciliada na rua Edmundo de Barros, nº 839, na cidade de
Foz do Iguaçu - PR, o que faz consubstanciada nas razões abai-
xo dispostas para ao final requerer. DOS FATOS. A Autora é
uma associação de funcionários da empresa Cotonifício Ku-
rashiki Do Brasil Ltda., empresa do ramo de tecelagem, con-
tando com 82 anos de existência no Japão e há 30 anos instala-
da na cidade de Ponta Grossa - PR. No final de 2001, a Autora
procedeu a venda à Ré do seguinte imóvel de sua propriedade,
o qual servia como colônia de férias de praia à seus associados:
Lote 13-A, oriundo da unificação dos lotes nºs 11,12 e 13, da
Quadra A, da Planta Jardim Flamingo, aprovada pela Prefeitu-
ra Municipal de Matinhos/PR, pelo Alvará nº 63, de 18 de ou-
tubro de 1973, situada no Município e Comarca de Matinhos/
PR. Tal imóvel foi vendido pelo preço certo de R$ 110.000,00
(cento e dez mil reais), tendo sido pagos inicialmente R$
30.000,00 (trinta mil reais), à vista, em 03/11/2001, e os R$
80.000,00 (oitenta mil reais) restantes, representados por Nota
Promissória de mesmo valor, deveriam ser quitados em 03/04/
2002. Ressalta-se que, em virtude da emissão da Nota Promis-
sória acima citada, a venda se procedeu mediante a instituição
de pacto comissório, nos exatos termos do art. 1.163 do Códi-
go Civil de 1916. Entretanto, ultrapassado o prazo entabulado
entre as partes para que a dívida fosse quitada e a Nota Promis-
sória resgatada, a Ré não cumpriu com sua obrigação, o que
motivou a Autora a tentar proceder sua Notificação Extrajudi-
cial em 07/05/2002 para que efetuasse o pagamento no prazo
de 24 horas, sob pena de ser operada a rescisão da venda do
imóvel em tela. Infelizmente, a Ré não foi encontrada por se
encontrar viajando, motivo pelo qual foi proposta a Notifica-
ção Judicial da mesma, oportunidade em que ficou clara e ób-
via sua atitude evasiva e procrastinatória, que por diversas e
inúmeras vezes tentou evitar receber a competente intimação
das mãos do Oficial de Justiça. Entretanto, o Oficial de Justiça,
atento às artimanhas da Ré, procedeu sua citação por hora cer-
ta, de forma ser inquestionável sua condição de inadimplente,
somado ainda ao que dispõe o artigo 960 do Código Civil de
1916, confirmado ainda pelo artigo 397 do Código Civil de
2002. Plenamente cabível, pois, a rescisão do contrato de com-
pra e venda em tela, com estribo no que dispõe o artigo 1.163
do CC/1916. 1 - Por efeito de “pacto comissário” implícito ou
expresso em todo contrato bilateral, deixando uma das partes
de cumprir obrigação avençada, desfaz-se o contrato, de pleno
direito. 2- No caso, como o promitente comprador, não obstan-
te notificado judicialmente, não efetuara o pagamento do preço
do imóvel, previamente ajustado no instrumento de compró-
misso de compra e venda, operou-se o desfazimento do contra-
to ex vi da norma do art. 1.163 do C.C., com a restituição da
propriedade aos promitentes vendedores, posto que a eficácia
do negócio ficara subordinada ao pagamento do preço (art. 118
do C.C.). Recurso improvido. Desta forma, em razão do cará-
ter resolúvel da propriedade vendida à Ré - pois fora acordada
cláusula de pacto comissário por ocasião da venda - possível e
justificável a cumulação de pedido de reintegração de posse do
Autor, ante a aplicação do artigo 119, § único, e artigo 1163,
ambos do Código Civil de 1916. Não bastasse isto, é de se
ressaltar que a Ré sequer chegou a proceder o registro do con-
trato perante o Registro de Imóveis competente, conforme se
depreende da fotocópia da matrícula em anexo, motivo pelo
qual é inarredável o direito do Autor em se ver reintegrado em
sua posse. Devidamente atendidos, desta forma, os requisitos
necessários para a rescisão do contrato de compra e venda e
conseqüente reintegração da posse por parte deste Juízo, ante a
inequívoca ciência da Ré de sua condição de inadimplente, bem
como da certidão de propriedade do imóvel em nome do Autor.
Nem se alegue, por parte da Ré, a devolução por parte da Auto-
ra do montante pago inicialmente, haja vista que aquela já ocu-
pa o imóvel desde novembro de 2001, tendo feito modificações
em sua estrutura interna e externa, explorando-o comercialmente
através da locação de quartos a excursões vindas do interior
para a temporada, auferindo, pois, lucro. Isto posto, requer se
digne Vossa Excelência em: Determinar a citação da Ré, no
endereço constante da inicial, por intermédio de correio com
aviso de recebimento, para que, querendo, conteste a presente
medida; Ao final, julgar procedente a presente ação, rescindin-
do o contrato de compra e venda firmado entre as partes, deter-
minando a reintegração da posse definitiva nas mãos do Autor,
condenando a Ré ao pagamento de eventuais perdas e danos
impingidos ao imóvel, inclusive quanto ao período em que per-
maneceu explorando-o, a serem apurados em liquidação de sen-
tença, além das custas processuais e honorários advocatícios a
serem arbitrados por este Juízo. Protesta-se pela produção de
todas as provas em direito admitidas, em especial a documen-
tal, pericial e testemunhal, além do depoimento pessoal da Ré
sob pena de confesso. Dá-se à causa, para fins de alçada, o
valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). São os termos
em que pede e espera deferimento. Ponta Grossa, 2 de feverei-
ro de 2003. Alexandre Straiotto - OAB/PR nº 26.330 - Stella
Osternack Malucelli Straiotto - OAB/PR nº 26.094 DESPA-
CHO: “Defiro o pedido de fls. 60/61. Expeça-se edital de cita-
ção com o prazo de trinta (30) dias. Matinhos, 03 de novembro
de 2003. (as.) PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGON-
SE - Juíza de Direito.” - DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 17 de novembro
de 2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Jura-
mentado, o digitei. Eu, (a), (AIRTON JOSE VENDRUSCO-
LO), Titular, o conferi e subscrevo.
(a) Airton Jose Vendruscolo - Titular da Serventia - Por au-
torizaçâo Judicial da Portaria n.º 002/99
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Palotina

EDITAL DE  I N T E R D I Ç Ã O

A DOUTORA FABIANA JANUARIO PESSEGHINI, MERI-
TÍSSIMA JUIZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível e ane-
xos, se processam os autos registrados sob nº 305/2002 de IN-
TERDIÇÃO, ajuizada em 13 de novembro de 2002, entre par-
tes como requerente TARCISIO DE ANDRADE e como reque-
rida ANDREIA SOARES DE ANDRADE, que por sentença
deste Juízo, foi decretada a INTERDIÇÃO  de ANDREIA SO-
ARES DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, nascida aos
22 de abril de 1976, conforme certidão de nascimento n. 5.230,
lavrado as fls. 123-V, do livro 5-A, co Cartorio de Registro
Civil da Palotina – PR, aos 13 de setembro de 1980, portadora
da CTPS N. 3826975, SERIE 001-0/PR, residente e domicilia-
da na Rua 21 de Abril, 920, centro, nesta Cidade e Comarca de
Palotina, Estado do Paraná, declarando-a absolutamente inca-
paz, devido à sua deficiência mental, impossibilitando-a de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que foi nome-
ado como curador definitivo TARCISIO DE ANDRADE, bra-
sileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.
5.844.685-8 – SSP/PR e inscrito no CPF n. 431.133.039-15,
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, 920, centro, nesta
Cidade e Comarca de Palotina, Estado do Paraná. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e que nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL
que deverá ser publicado por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias na forma da lei e afixado no lugar público de costume.

C U M P R A -S E, sob as penas da lei.

DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta e um dias do mês
de julho do ano de dois mil e três. Eu,__(Cristiane A. de Souza
Siqueira), Empregada Juramentada que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

Paranacity

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
E INTIMAÇÃO DO EXECUTADO VALDIR SHIGUE-

RARO NAKANO.

  EDITAL de CITAÇÃO do executado VALDIR SHIGUERA-
RO NAKANO, brasileiro, residente em lugar ignorado, inscri-
to no CPF/MF nº. 848.850.339-34 de que perante este Juízo
tem seus trâmites legais os autos nº 07/02 de Ação de Cobrança
– em fase de Execução, requerida pela CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA – CNA  e OUTROS em face
VALDIR SHIGUERARO NAKANO, e, para, querendo, no pra-
zo de 24:00 (vinte e quatro) horas, efetuar o pagamento de R$
1.265,03 (Um mil, duzentos e sessenta cinco reais e três centa-
vos) atualizados até 31/08/03, acrescidos de custas processu-
ais, honorários advocatícios e demais cominações de direito,
ou nomeie bens à penhora, em tantos quantos forem suficientes
para o pagamento da dívida e seus acessórios, sob pena de ser
procedida penhora em seus bens.
Paranacity, 10 de outubro 2003. Eu__________________ Ma-
ria Angélica da Silva, Escrivã, o subscrevo.

  Ricardo Luiz Gorla
 Juiz de Direito Designado

Paranaguá

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS

Edital de citação dos requeridos Espólios de ANTONIO BEN-
TO BARBOSA, brasileiro, casado, aposentado, inscrito no CPF
sob nº 072590429-15 e FILOMENA DOS SANTOS BARBO-
SA, brasileira, do lar, bem como de possíveis herdeiros e/ou
sucessores e eventuais interessados, ausentes, incertos e des-
conhecidos, bem como seus cônjuges, se casados forem, para
todos os atos da ação de USUCAPIAO EXTRAORDINARIO
sob nº 001149/2002, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comar-
ca, proposta por CASSIO HENRIQUE NAKAD MARREZ e
ANALINA CHAVES MARREZ,  contra ANTONIO BENTO
BARBOSA e FILOMENA DOS SANTOS BARBOSA, onde
visam os autores obter a declaração de domínio sobre o bem a
seguir descrito: “Oriundo da Carta de Data, 2.138 de 1949, que
não foi averbada junto ao CRI, onde consta a existência de uma
casa de 86 metros quadrados, constituída em nome de Antonio
Carlos Santos Barbosa, medindo 11,60 metros de frente para a
Rua João Pessoa, 182, ao lado de quem da Rua olha, medindo
44,05 metros confrontando com o lote de propriedade de Luiz
Pereira da Silva, pelo lado esquerdo medindo 44,05 metros,
confrontando com o lote de propriedade de oliveira costa e aos
fundos medindo 11,60 metros confrontando com o lote de pro-
priedade de Elizeu Jakibalys Jr. Com a área total de 510,98 m2,
inscrito no IPTU sob n º 09.6.31.002.0313.000-36”, para, que-
rendo, contestarem no prazo de quinze (15) dias com a adver-
tência de que não havendo contestação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. Parana-
guá, 06 de junho de 2.003. Eu, ________ (HELIO SILVANO
BIAGGI ), Escrivão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

Edital  de  citação  de  Elizabete  da Silva  Broillet,  com
prazo  de  40  (quarenta) dias.

Edital de citação da requerida Elizabete da Silva Broillet, resi-
dente em lugar ignorado, para contestar a ação de Divórcio Ju-
dicial, sob o nº 000015/2003, em que é requerente Bernard Jo-
seph Broillet e requerida Elizabete da Silva Broillet, que trami-
ta na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabri-
el de Lara, 771, Centro, cuja a petição inicial tem o seguinte
resumo: “ As partes são casadas desde 13.05.1994, pelo regime
de comunhão parcial de bens; após o casamento, o autor regis-
trou como seu filho a criança da requerida, de nome Joelcio; o
casal não reuniu nenhum patrimônio a ser partilhado; estão se-
parados de fato desde 1998, quando a ré deixou o lar conjugal
na Suíça, onde moravam, e retornou ao Brasil para junto de
seus familiares; contudo tomou rumo ignorado para o autor,
estando até hoje em lugar incerto e não sabido, não obstante as
inúmeras tentativas deste em sua localização. Ante ao exposto,
com fulcro no art. 40 da lei. Nº 6.515/77, c/c 226 da CF, requer
a procedência da ação, decretando-se o divórcio do casal, vol-
tando a requerida a usar seu nome de solteira. Dá-se à causa o
valor de R$ 200,00.”
Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo
autor, se não contestados em quinze dias. Paranaguá, 16.01.03.
Eu, (assinou) ( Evelize Renata I. Martins), Emp. Juramentada,
o subscrevo.

(Assinou) Maria Fernanda S. Nogara
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Edital de citação da NEREU VALENTE COSTA & CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, na pessoa de seu represen-
tante legal, inscrita no CNPJ/MF  sob nº 76.792.172/0001-91,
a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, dos termos da
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, autuada sob nº 372/
2002, movida pelo BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
contra NEREU VALENTE COSTA & CIA LTDA, para que
ofereça resposta, se quiser, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, ficando advertida, de acordo com o disposto
nos arts. 285 e 319, do Código de Processo Civil, de que não
apresentando defesa, presumir-se-ão aceitos pela parte ré como
verdadeiros os fatos alegados pela parte autora. Paranaguá, 21
de novembro de 2003.                  Eu
(Ciro Antonio Taques), escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N .43/2003
NATUREZA  nterdição com Curatela
REQUERENTE  Vanderlei Gomes da Silva
REQUERIDO  Angelina Pereira da Silva
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi
decretada a Interdição de Angelina Pereira da SIlva, por es-
tar o mesma incapacitado para responder por seus atos, por ser
portadora de Doença Mental, conforme sentença prolatada às
fls. 25/26, dos referidos autos em data de 15/10/2003, que no-
meou  como  Curador o Sr. Vanderlei Gomes da Silva, o qual
responderá por todos os atos da vida civil da interditada. E para
que chegue a conhecimento de todos os interessados e que nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 11 de dezembro  de 2003.

NADER THOMÉ NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

Pato Branco

Falência de R PASTORELLO & CIA LTDA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Autos nº 222/2000
Natureza Falência
RequerenteEstrada – Distribuidora de Derivados do Petróleo Ltda.
RequeridoMassa Falida de R. Pastorello & Cia Ltda.
A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Serventia tramitam
os autos acima epigrafados, bem como para que TODOS OS
CREDORES da massa falida R. PASTORELLO & CIA LTDA.,
CNPJ nº 01.415.704/0001-21, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias requeiram o que for a bem de seus direitos, nos termos do
artigo 75 do CPC.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente, que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei.
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos 11 de dezembro  de 2003. Eu,  (Nader Tho-
mé Neto), Juramentado, Portaria 63/2003, que o subscrevo e
assino autorizado pela portaria 29/1989

NADER    THOMÉ     NETO
JURAMENTADO – PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA PORTARIA 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

CARTA PRECATÓRIA: 174/1999
ORIGEM: Vara de Feitos da Fazenda Pública e Ac. Trabalho
Chapecó SC
AÇÃO:
018.96.000466-9 Ex. Fiscal
REQUERENTE: Estado de Santa Catarina
REQUERIDO: Nilson Pereira de Almeida

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada NILSON PEREI-
RA DE ALMEIDA.,  na seguinte forma:

1ª LEILÃO: Dia 09 de fevereiro de 2.004, às 16:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ª PRAÇA: Dia 17 de fevereiro de 2.003, às 16:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.131,58 (cinco mil, cento e trinta e um
reais e cinqüenta e oito centavos), em 19/11/2003,  valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
BENS:  ØUm veículo VW/Pointer CLI 1.8, placas AFT-7585,
Renavam nº 646480014,  chassi nº 9BW22255ZSB788207,
movido à gasolina, de cor verde ano  de fabricação 1995, ano
modelo 1996, com peneus semi-novos, lataria, pintura, estofa-
mentos, motor e parte elétrica em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento.
AVALIAÇÃO:  Perfazem os bens um total de avaliação de R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada NILSON PEREI-
RA DE ALMEIDA, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 11/12/2003.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

Pérola

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DAMIÃO ALVES
BEZERRA, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER, MMª. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu DA-
MIÃO ALVES BEZERRA,  filho de Francisco Alves Bezerra
e Joana Rocha de Morais, o qual encontra-se em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O para comparecer  perante
este Juízo, no dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:45 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do pro-
cesso crime nº 40/2003, em que o mesmo responde por infra-
ção do artigo 62 do Decreto-Lei 3688/41. Pérola, 03 de dezem-
bro de 2003. Eu, ................................ (Tito Gonçalves Perei-
ra), Escrivão criminal, digitei e subscrevi
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CLAUDENIR
BORGES, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER, MMª. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
CLAUDENIR BORGES,  filho de Omeri Borges e Juraci
Romão Borges, o qual encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente CITA-O para comparecer  perante este Juí-
zo, no dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, a fim de
ser interrogado e acompanhar os demais termos do processo
crime nº 32/2003, em que o mesmo responde por infração do
artigo 244, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. Pérola, 02
de dezembro de 2003. Eu, ................................ (Tito Gonçal-
ves Pereira), Escrivão criminal, digitei e subscrevi
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MILTON DIAS DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A Doutora DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER, MMª. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da
Comarca de Pérola, Estado do Paraná, etc.
F A Z     S A B E R - a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de noventa (15) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MIL-
TON DIAS DOS SANTOS,  filho de Antenor Benedito dos
Santos e Laudenir Dias dos Santos, o qual encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O para compare-
cer  perante este Juízo, no dia 26 de fevereiro de 2003, às
14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo crime nº 41/2003, em que o mesmo res-
ponde por infração do artigo 171, caput, (oito vezes), c.c. arti-
go 71, ambos do Código Penal. Pérola, 03 de dezembro de 2003.
Eu, ................................ (Tito Gonçalves Pereira), Escrivão
criminal, digitei e subscrevi
DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,

DESCONHECIDOS E DE IOLANDA VIEIRA
KOWALCZUK, MARCO ANTONIO KOWALCZUK,

TEREZA CRISTINA KOWALCZUK SILVEIRA,
TEREZA REGINA KOWALCZUK PINTO, ANA

VALÉRIA KOWALCZUK, JOSÉ ANTONIO KOWAL-
CZUK, JULIA KOWALCZUK, ROSA MARIA

KOWALCZUK EM CUJO OS  NOMES ENCONTRA-SE
TRANSCRITO/COMPROMISSADO O IMÓVEL

USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de Viação Piraquara Ltda., foi proposta a ação de Usu-
capião autuada sob n.º675/2003 contra Este Juízo, na qual ale-
ga ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória, públi-
ca, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, o imóvel
localizado no Município de Piraquara-Pr, referente ao imóvel
urbano, situado em Piraquara/Pr, com as seguintes medidas e
confrontações:. Segue-se fazendo frente para a rua Adelaide
Schuli de Aguiar, com azimute de 133º22’04” e 85,43 metros,
até o ponto 2. Segue-se fazendo outra frente, para a rua Antô-
nio Meireles Sobrinho, com azimute de 196º13’32” e 59,24
metros, até o ponto 3. Segue-se pela margem direita do rio Iraí,
pôr ele abaixo, com os seguintes azimutes e distâncias:
293º43’01” e 14,52 metros; 304º34’28” e 9,71 metros;
317º07’12” e 27,50 metros; 317º34’37” e 37,54 metros;
314º20’59” e 13,89 metros, chegando ao ponto 8. Segue-se pela
margem esquerda de um córrego, pôr ele acima, com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 33º03’21” e 28,00 metros; 31º59’08”
e 27,08 metros, chegando novamente ao ponto 1 e fechando o
perímetro com área total de 5.413,79 metros quadrados; A área
acima descrita faz parte de um imóvel maior, de 235.455,00
metros quadrados, constante dos autos de Inventário sob
n.º12.064/1964 da 3ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/Pr,
referente ao Esp. de Valéria Kiciak Kowalczuk e Antônio Ko-
walczuk. DESPACHO DE FLS:. Cite-se as pessoas em cujos
os nomes estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como,
dos confrontantes, através de acarta AR, devendo o autor pro-
ceder o aditamento das despesas de postagens e cópias em con-
formidade com o art.19 do CPC. Cite-se pôr edital os réus em
lugar incerto e desconhecido e dos eventuais interessados ob-
servando-se quando ao disposto no inciso IV do artigo 232 do
Código de Processo Civil. Em 29/10/2003.(a) Aldemar Sterna-
dt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, fica CITADO as
réus ausentes, incertos, desconhecidos e de IOLANDA VIEI-
RA KOWALCZUK, MARCO ANTONIO KOWALCZUK,
TEREZA CRISTINA KOWALCZUK SILVEIRA, TERE-
ZA REGINA KOWALCZUK PINTO, ANA VALÉRIA
KOWALCZUK, JOSÉ ANTONIO KOWALCZUK, JULIA
KOWALCZUK, ROSA MARIA KOWALCZUK em cujo os
nomes encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usuca-
piendo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de quinze dias, através de advogado, e, que fluirá a partir
do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em confor-
midade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil.
Piraquara três (03) de novembro (11) de dois mil e três (2003).Eu
Luiz Antônio Siqueira, Escrivão o digitei e subscrevi.

Piraquara

EDITAL DE  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
(prazo de 20dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica R.M.S., representado por sua genitora
MARIA MEIRA DA SILVA, brasileira, casada, do lar, porta-
dora da CI/RG. nº 1076838-6, natural de Iporã – Pr., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, CITADA para que querendo
conteste os termos da ação, o faça no prazo legal de 15(quinze)
dias, sob pena de não o fazendo serem tidos como verdadeiros
e aceitos os fatos articulados, bem como fica INTIMADA para
manifestar-se também no prazo de 15(quinze) dias, da decisão
de fls. 63/64 dos Autos de Investigação de Paternidade  c/c
Pensão Alimentícia sob nº 615/1997 em que é requerente
R.M.S., representado por sua genitora M.M.S. e requerido
E.R.Z., a seguir transcrita:”Autos nº 615/1997. Trata-se de Ação
de Exoneração de Alimentos em que  E.R.Z., devidamente qua-
lificado na inicial reivindica a exoneração dos alimentos pres-
tados ao seu filho R.M.S., considerando que o requerido com-
pletou a maioridade civil e, que deste modo não mais estaria
obrigado a prover seu sustento. Para que a tutela antecipatória
seja deferida é preciso que sejam preenchidos três requisitos
cumulativamente:periculum in mora, que nada mais é do que o
fundado receio de que a demora no deferimento do pedido pos-
sa causar danos de difícil ou incerta reparação, fumus boni iu-
ris, que se perfaz na plausibilidade do direito invocado e a pro-
va inequívoca que é a prova capaz de não deixar dúvida quanto
aos fatos alegados. Nesse caso, o autor fez prova de sua alega-
ção com relação à maioridade do requerido, conforme cópia de
certidão de nascimento às fls. 08. Entretanto, a simples maiori-
dade, por si só, não exime os genitores da obrigação de alimen-
tar seus filhos, no entanto, determino a suspensão do pagamen-
to da pensão, pelo menos, até que o requerido se manifeste a
respeito. Deste modo, concedo, parcialmente, a liminar para
suspender a obrigatoriedade de pagamento de pensão alimentí-
cia pelo pai ao filho, taguardando a apresentação de defesa para
análise quanto às necessidades do requerido. Cite-se o réu de
todo o conteúdo da inicial e intime-se do inteiro teor desta de-
cisão. Intime-se o autor através do advogado constituído nos

Ponta Grossa
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autos, bem como o agente do Ministério Público. Oficie-se à
empresa empregadora do autor para que suspenda o desconto
em folha de pagamento, até posterior decisão deste juízo. Ci-
ência ao representante do Ministério Público. Intimem-se. Ponta
Grossa, 07 de abril de 2003. Flávio Renato Correia de Almei-
da. Juiz de Direito.”Requer outrossim os benefícios da Justiça
Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50
com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos nove
dias do mês de dezembro de 2003. Eu, Tatiana Przybyszi, auxi-
liar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
(Prazo 24:00 Horas)

Intime-se para proceder a devolução dos autos mencionados no
prazo de 24:00 horas sob as penas do artigo 196 de CPC, con-
forme determina o Código de Normas 2.10-1 e seguintes:

 AUTOS  DATA      ADVOGADO
 0035/03 03/06/2003 JOEL ANGELO BRITES
 0250/03 16/06/2003 MARIA ROSELI DE WILLE
 0891/02 30/06/2003 PAULO F. REUSING FILHO
 0962/00 30/06/2003 PAULO F. REUSING FILHO
 0135/96 09/07/2003 AILTON NUNES DA SILVA
 0546/94 30/07/2003 MARINICE S. SZEZERBICKI
 0269/03 07/08/2003 LUANA M. DE OLIVEIRA
 0376/98 14/08/2003 MAURICIO J. MATRAS
 1063/01 15/08/2003 MAURICIO SILVA
 0781/99 02/09/2003 JOSE CARLOS DO CARMO
 0123/96 03/09/2003 TARSIS M. PEREIRA
 0980/02 03/09/2003 PAULO CESAR DE SOUZA
 0342/98 03/09/2003 PAULO CESAR DE SOUZA
 0983/01 03/09/2003 PAULO CESAR DE SOUZA
 0273/01 26/09/2003 ALANA A. BERTI
 0498/98 30/09/2003 ROBERTO CEZAR PINTO
 0518/98 02/10/2003 VALDEMIRO F. LANZARIN
 0033/90 06/10/2003  LIGIA V. F. RIBAS
 0168/02 07/10/2003 ANTONIO KROKOSZ
 0448/99 07/10/2003 ANTONIO KROKOSZ
 0559/03 07/10/2003  MARIA ROSELI DE WILLE
 0803/02 08/10/2003 VILMA DO ROCIO PINTO
 0465/96 08/10/2003 VILMA DO ROCIO PINTO
 1242/01 09/10/2003  SAIONARA S. FREITAS
 0619/92 14/10/2003  RENATA DE S. POLETTI
 0419/02 15/10/2003  ADRIANA BORBA CARNEIRO
 0248/97 15/10/2003  ADRIANA BORBA CARNEIRO
 0371/03 15/10/2003  ADRIANA BORBA CARNEIRO
 0038/89 16/10/2003  JOAO PERICLES GOULART
 0827/99 20/10/2003  MARCO AURELIO KREFETA
 0040/96 21/10/2003  ANTONIO KROKOSZ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE DEZ

(10) DIAS.

Através do presente  levo ao conhecimento de terceiros, possí-
veis interessados de que nos autos de CURATELA sob n. 1600/
01, em que é  requerente Maria dos Santos Cardoso e requerido
Hilda Cardoso, pela então MMª. Juiza de Direito desta Comar-
ca, Dra. ADRIANA AYRES FERREIRA, em data de 21/08/02
foi proferida sentença julgado PROCEDENTE a ação e decre-
tando a interdição de HILDA CORDEIRO, nomeando curador
na pessoa de MARIA DOS SANTOS CARDOSO, sob compro-
misso legal. A causa da interdição é doença mental e a curatela
destina-se a todos os atos da vida civil. E, para que não se ale-
gue ignorância futura, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume.
Ro Branco do Sul, aos 30 de setembro de 2003.  Eu, _______
Jefferson Luiz Andrade, escrivão o escrevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
 Juíza Substituta

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, os bens de propriedade do
executado COPERLIT – COMERCIO DE BRITAS LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:Dia 15 de DEZEMBRO de 2003 às 13:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: PROCESSO:
Fórum de Rio Branco do Sul, Rua Sete de Setembro, 34, Centro,
Autos de EXECUTIVO FISCAL sob nº 1688/2002, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
COPERLIT – COMERCIO DE BRITAS LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM:250 (duzentos e cinqüenta) metros de
cúbicos de pedra brita, nº 01, avaliado em R$ 11,00 (onze re-
ais) o metro cúbico.
AVALIAÇÃO TOTAL
R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinqüenta reais)
ÔNUS:
INTIMAÇÃO:
Nos autos nada consta.
Fica desde logo intimado o executado COPERLIT – COMER-
CIO DE BRITAS LTDA caso não seja encontrado pela intima-
ção pessoal.
Rio Branco do sul, aos dezenove dias do mês de novembro do
ano de dois mil e três, eu ________ Jefferson Luiz Andrade,
escrivão, o subscrevi.

CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO
         Juíza Substituta Designada

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE OLIVEIRA MANOEL
DAS NEVES, PARA CONHECIMENTO DE TERCEI-

ROS INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000223/2002, de ação de CURATELA, reque-
rida por LEONOR DAS NEVES PAGANI contra OLIVEIRA
MANOEL DAS NEVES, e, de acordo com a sentença proferi-
da às fls.35/37, foi decretado a INTERDIÇÃO de OLIVEIRA
MANOEL DAS NEVES, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-
lhe CURADORA a Srª. LEONOR DAS NEVES PAGANI, bra-
sileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade, na
Rua Bunroku Yoschikama, s/n, quadra 11, data 19, Jardim Monte
Carlo I. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-
CIA, MANDOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PU-
BLICADO POR TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E POR
TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM IN-
TERVALOS DE 10 (DEZ) DIAS.
A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 01 de juLho de 2003. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADOLFO CHAVES
PEREIRA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000198/2000, de ação de INTERDIÃAO, re-
querida por TEREZA DE SOUZA PEREIRA contra ADOLFO
CHAVES PEREIRA, e, de acordo com a sentença proferida às
fls.27/29, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADOLFO CHA-
VES PEREIRA, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-se-lhe CU-
RADORA a Srª. TEREZA DE SOUZA PEREIRA, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua
Eduardo Grzelack, nº 37, Conjunto Padre Angelo. E PARA QUE
CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS E
NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MANDOU
EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO POR
TRÊS VEZES EM JORNAL LOCAL E POR TRÊS VEZES
NA IMPRENSA OFICIAL, AMBOS COM INTERVALOS DE
( 10 ) DEZ DIAS.
Rolândia, 23 de maio de 2003. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EDVANDER LUIS DE
GOUVEIA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

INTERESSADOS

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório respectivo, trami-
tam os autos nº 000231/2002, de ação de CURATELA, reque-
rida por EDSON DE GOUVEIA e MARIA TEREZIA DE
GOUVEIA contra EDVANDER LUIS DE GOUVEIA, e, de
acordo com a sentença proferida às fls.35/37, foi decretada a
INTERDIÇÃO de EDVANDER LUIS DE GOUVEIA, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, nomeando-se-lhe CURADOR o Sr. EDSON DE
GOUVEIA, brasileiro, casado, motorista, residente e domicili-
ado nesta cidade, na Rua Arthur Thomas, nº 2161. E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS E NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂNCIA, MAN-
DOU EXPEDIR ESTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO
POR TRÊS VEZES NA IMPRENSA OFICIAL, COM INTER-
VALO DE 10 (DEZ) DIAS, FICANDO DISPENSADA A PU-
BLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL.
O REQUERENTE É BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA.
Rolândia, 01 de julho de 2003. Eu, José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Rolândia

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA BAEPENDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1000/03, proposta por Leni Horst Rosa.  São
José dos Pinhais, 10 de novembro de 2003.

(a) Ivete Marly Hahn -
 Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

São José dos Pinhais

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1009/2002, proposta por Componix Com-
ponentes Eletrônicos Ltda.  São José dos Pinhais, 10 de outu-
bro de 2003.

 (a) Ivete Marly Hahn
- Auxiliar de Justiça Juramentada,

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1013/2002, proposta por Lucimara Ferrei-
ra e outros.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.

(a) Ivete Marly Hahn -
 Auxiliar de Justiça Juramentada,

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1014/2002, proposta por Rinaldo Mello.  São
José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1015/2002, proposta por Ivanessa Cristina
Jareki.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1017/2002, proposta por Iricina do Rocio
Nascimento.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1027/2002, proposta por Wilson Andrelino
de Souza.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA CEEI INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de
Crédito, autos n.º 1032/2002, proposta por Oscar Silvério de
Souza e outra.  São José dos Pinhais, 26 de setembro de 2003.
Eu,___________________ Ivete Marly Hahn - Auxiliar de
Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA
EMPRESA EL CHOOK & CIA. LTDA. (ÍMOLA
PNEUS), COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais
– PR, tramitam os autos n.º 452/2002, de Ação de Falência,
promovida por Grid Multinjetados Ltda., sendo que às fls.
117/119, pelo MM. Juiz desta Vara, foi proferida a seguinte
decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo aberta, hoje às 12:00
horas, a falência de EL CHOOK & CIA. LTDA. (ÍMOLA
PNEUS), estabelecida comercialmente na Rua Joaquim Nabu-
co, 58, nesta  Cidade e Comarca  de São José dos Pinhais –
PR., inscrita no CGC/MF  n.º 03.753.391/0001- 03, declaran-
do o seu termo legal no 60.º (sexagésimo) dia anterior à data do
primeiro protesto. Marco o prazo de 20 dias para as habilita-
ções de Crédito.  Nomeio síndica a requerente, na pessoa de
seu representante legal, assinando-lhe o prazo de 24:00 horas
para compromisso. Diligencie o Cartório: a) pelas providênci-
as dos artigos 15 e 16 da Lei de Falências, observando-se os
ditames previstos no artigo 205 da mesma lei antes menciona-
da ; b) pela lacração do estabelecimento por Oficial de Justiça,
com ciência do Dr. Curador; c) pela arrecadação urgente, com
a presença do Dr. Curador; d) pela tomada de declarações da
falida, por termo, na forma do artigo 34 da Lei de Quebras, de-
signando-se data próxima e intimando-se. P.R.I.C. São José dos
Pinhais, 07 de outubro de 2003. (as.) Ivo Faccenda  - Juiz de
Direito.”  São José os Pinhais, 09 de outubro de 2003. (a) Ivete
Marly Hahn – Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

  (a)  IVO FACCENDA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA

EMPRESA HIMELUB INDÚSTRIA METALÚRGICA

LTDA., COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e

Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca de São José dos Pinhais

– PR, tramitam os autos n.º 817/2001, de Ação de Falência,

promovida por Ferramentas Gerais Comércio e Importação

S/A, sendo que às fls. 188/190, pelo MM. Juiz desta Vara, foi

proferida a seguinte decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  julgo

aberta, hoje às 12:00 horas, a falência de HIMELUB INDÚS-

TRIA METALÚRGICA LTDA., estabelecida comercialmen-

te na Av. Rui Barbosa, 1239 – térreo, Bairro Afonso Pena, nes-

ta  Cidade e Comarca  de São José dos Pinhais – PR., inscrita

no CGC/MF  n.º 81.231.953/0001- 62, declarando o seu termo

legal no 60.º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro pro-

testo. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações de Crédito.

Nomeio síndica a requerente, na pessoa de seu representante

legal, assinando-lhe o prazo de 24:00 horas para compromisso.

Diligencie o Cartório: a) pelas providências dos artigos 15 e 16

da Lei de Falências, observando-se os ditames previstos no ar-

tigo 205 da mesma lei antes mencionada ; b) pela lacração do

estabelecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Dr. Cu-

rador; c) pela arrecadação urgente, com a presença do Dr. Cu-

rador; d) pela tomada de declarações da falida, por termo, na

forma do artigo 34 da Lei de Quebras, designando-se data pró-

xima e intimando-se. P.R.I.C. São José dos Pinhais, 07 de ou-

tubro de 2003. (as.) Ivo Faccenda  - Juiz de Direito.”  São José

os Pinhais, 09 de outubro de 2003. (a) Ivete Marly Hahn –

Auxiliar Juramentada, que o digitei e subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA

 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE DULCINÉIA DE OLIVEI-

RA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI, MM.

JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,

ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos n.º 643/01, de ação DE-

CLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL FAMILIAR c/c IN-

VENTÁRIO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-

LA, movida por DIRCE DE LOURDES BERTELLI IZE-

PATO em face de ESPÓLIO DE ANTONIO FONSECA FI-

LHO e outras, e tendo em vista que dos autos consta, fica a

requerida DULCINÉIA DE OLIVEIRA, de qualificações ig-

noradas, atualmente em lugar incerto e não sabido,  DEVIDA-

MENTE CITADA dos termos do processo, bem como para que,

querendo,  responda aos termos no prazo legal de 15 (quinze)

dias, ficando ciente de que não contestando a ação, presumir-

se-ão aceitos pela mesma, como verdadeiros os fatos articula-

dos pela parte autora. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-

rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-

ma da lei, no local de costume deste juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do

Paraná, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e

três.  Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão, do

que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI

Juíza de Direito

Sarandi
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Terra Boa

EDITAL DE LEILÃO

A Doutora Luzia Terezinha Grasso Ferreira, MM. Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Terra Boa, Estado do Para-
ná, na forma da Lei etc.
PELO presente edital faz saber a todos, que será levado à hasta
pública, em 1ª e 2ª PRAÇAS, os bens imóveis de propriedade
do Executado na seguinte forma:
1ª PRAÇA: Dia 03 de Março de 2004, às 13:30 horas, por lan-
ço superior ao valor da avaliação.
2ª PRAÇA: Dia 17 de Março de 2004, às 13:30 horas, pelo
maior lanço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Saguão do Fórum Local, sito a Rua Manoel Pereira
Jordão, 120, em Terra Boa – Pr.
PROCESSO: Execução Fiscal sob o nº 058/2001, em que é
Exequente: O MUNICÍPIO DE TERRA BOA e Executada:
CLEMENTINA FUSCA GONÇALVES.
DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (UMA) DATA DE TERRAS Nº 15
DA QUADRA 91, com as seguintes divisas e confrontações:
divide-se com a data nº 16 e com a data nº 14, e fundo com da
data nº 10, medindo 40,00 M2, e 15,00 M2 de frente, totalizan-
do 600,00 M2, contendo uma casa de Alvenaria, medindo apro-
ximadamente 98,00 M2.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 275,96 (duzentos e setenta e cinco
reais e noventa e seis centavos) atualizados em 27/12/2001.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) atu-
alizados em 26/08/2003, observando-se que a conta geral e ava-
liação serão atualizados no dia do leilão.
DEPÓSITO: Dito bem encontram-se em poder da Sra. CLE-
MENTINA FUSCA GONÇALVES, como Depositária Particu-
lar, sob as penas da lei.
ÔNUS: Nada consta dos autos.
RECURSOS: Não há recursos pendentes.
AD-CAUTELAM: Caso as datas acima coincidirem com dia
no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática para o primeiro dia útil imediatamente após, no
mesmo horário.
DESPESAS DE ARREMATAÇÃO: O Arrematante do bem,
arcará com as despesas de arrematação.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam desde já intimada a Execu-
tada: CLEMENTINA FUSCA GONÇALVES, bem como seus
cônjuges, das 1ª e 2ª praças designadas, para acompanharem
querendo, referidos atos, caso não seja possível sua intimação
pessoal. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local de costu-
me, no Fórum local e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Terra Boa, Estado do Paraná, aos
19 dias do mês de novembro do ano de dois mil e três.
Eu,_________________(Roseli Maranho Genovez) Emprega-
da Juramentada, que o digitei e ________________(Suelene
Cock Corrêa Carraro) Escrivã, que o subscreveu.

LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Juíza de Direito

Toledo

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

CITAÇÃO DE: P. A MANTOVANI  CONFECÇÕES – CNPJ
n.  84.931.070/0001-53, p/ seu representante legal, Sr. PEDRO
APARECIDO MANTOVANI – CPF n. 349.285.299-87.  PRO-
CESSO: 278/2002 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara
Cível de Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Barroso,
3222, Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida principal e acessórios, ou ga-
rantir a execução nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob
pena de, não fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do
art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”
TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  ns. 02498319-
6, 02506948-0, 02515155-0, 02539030-0, 02579201-7,
02586254-6, no valor de R$ 1.313,99  em   01.04.2002.  EXE-
QUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
EXECUTADO(S):  P A MANTOVANI -CONFECÇÕES.   Nada
mais.   Toledo, 01 de  dezembro de 2003.  ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ  SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI 6.830/80).

Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito Designado

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO INTERDI-
ÇÃO

 Pelo presente se faz saber a todos que nos autos n. 238/02 de
Interdição movido por LEILA REGINA SEHN FINKLER, em
face de ROQUE JOSÉ FINKLER,  foi proferida decisão, cuja
parte dispositiva tem o seguinte teor: “... ante o exposto, julgo
procedente o pedido inaugural para o fim de decretar a interdi-
ção de  Roque José Finkler, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, II do Código Civil. Nomeio-lhe Curadora LEILA
REGINA SEHN FINKLER, que deverá prestar compromisso
no prazo de cinco (05) dias, ficando dispensada de prestar ga-
rantia em razão  de tratar-se de pessoa idônea.  Expeça-se man-
dado para inscrição junto ao Registro de Pessoas Naturais.
Publique-se na forma do artigo 1184 do Código de Processo
Civil. Registre-se. Intime-se. Toledo, 07.08.03. (aa) Antonio
Carlos Schiebel Filho – Juiz de Direito.” Nada mais.  Toledo,
15.09.2003.

Antonio Carlos Schiebel Filho
  Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 418/2002
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de TEREZINHA MARIA FI-
ORENTIN BUENO, sendo deferido a assistência judiciária, foi
proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor:
“...Isto posto,  julgo procedente o pedido inicial para o fim de
decretar a interdição de Terezinha Maria Fiorentin Bueno, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 3°, inciso  II do Código
Civil. Nomeio a Srª OLIVA BORSATTO MARQUES, brasilei-
ra, casada, do lar, residente na Rua General Flores da cunha –
122, Jardim Gisele, neste Município, para a função do cargo de
Curadora da interditanda, devendo prestar compromisso no pra-
zo de 05 (cinco) dias, dispensando-a de prestar contas. Expe-
ça-se mandado para inscrição desta junto ao Registro de Pesso-
as Naturais (artigo 9º, III, do Código Civil. Sem Custas. Fixo
os honorários advocatícios do Dr. Defensor em R$ 150,00 (cento
e cinquenta reais). Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Toledo, 21.07.2003 (aa) Rodrigo Rodrigues Dias – Juiz subs-
tituto”. Nada mais. Toledo, 03.11.2003.   Ivete T. Felipetto,
juramentada.

ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o executado
JOSÉ APARECIDO TOMAZELLI, brasileiro, casado, indus-
trial, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de
30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de Execução de Título Extrajudicial, sob nº 88/2003, onde
é exeqüente Command Consultores Associados S/C. Ltda. e
executada Curtidora Caioá Ltda. e Outros, nos termos da inici-
al à seguir transcrita resumidamente:
RESUMO DA INICIAL: “A exeqüente em data de 23 de feve-
reiro de 1999, firmou com a executada um CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, cujo o objetivo foi a prestação
de serviços de Consultoria Tributária no Levantamento e Recu-
peração de Crédito Tributários da executada, compreendendo
a apuração dos valores relativos ao crédito presumido de IPI
(Imposto sobre Produtos Industrializados), resultante da apli-
cação da MP n° 948/95, posteriormente convertida na Lei 9.366,
nas atividades de Industrialização e exportação de produtos e
mercadorias. A recuperação dos créditos já referidos, se dari-
am via compensação, restituição administrativa ou através de
via judicial, referente aos exercícios de 1995, 1996, 1997, 1998
e 1999. Diante do contrato de prestação de serviços firmados
pelas partes, a exeqüente através de pedidos administrativos
formulados junto a Receita Federal da cidade de Maringá/Pr.,
depois de um longo período, recuperou em favor da executada
a importância de R$ 705.762,59 (setecentos e cinco mil, sete-
centos e sessenta e dois reais e .cinqüenta e cinco centavos),
isso em data de 18 de fevereiro de 2000. Conforme pactuado
no contrato de prestação de serviços, o percentual é de 20%
sobre o valor do crédito recuperado e como a exeqüente recu-
perou a importância de R$ 705.762,59 (setecentos e cinco mil,
setecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e cinco centa-
vos), tornou-se credora da executada da importância de R$
141.152,51 (cento e quarenta e um mil, cento e cinqüenta e
dois reais e cinqüenta e um centavos), isso em 18 de fevereiro
de 2000. A exeqüente cumpriu integralmente todas as cláusu-
las contratuais, recuperando em favor da executada a impor-
tância de R$ 705.762,59 (setecentos e cinco mil, setecentos e
sessenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos), isso em 18
de fevereiro de 2000, dinheiro este posteriormente sacado pela
firma executada. A exeqüente após cumprindo as cláusulas
contratuais, procurou por várias vezes os representantes da exe-
cutada para receber o seu crédito devido, tendo sido negado.
Para surpresa da exeqüente, a executada além de não pagar,
ajuizou ação ordinária declaratoría junto ao Juízo de Direito da
Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama/Pr., cujo o feito foi
autuado sob o n° 180/2000, cuja a sentença foi reconhecer o direito
e o crédito da exeqüente, além do que também fora condenada por
litigância de má-fé. Desta forma, caracterizado esta o inadimple-
mento dos executados, levando a exeqüente a se valer da justiça
para receber o seu crédito. Requerimentos de praxe”.
Fica o executado CITADO de que por este Juízo de cartório
tramitam os autos supra mencionados, tendo sido recebido no
dia 03 de Abril de 2003, pela Dra.  Márcia Andrade Gomes
Bosso, Juíza de Direito desta Vara, para que no prazo de vinte
e quatro (24) horas pague o principal com seus acréscimos le-
gais ou nomeie bens à penhora apresentando a este documen-
tos comprobatórios do mesmo, sob pena de ser penhorado tan-
tos bens quantos bastem para garantia do débito e por todo con-
teúdo do r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 88/2003. 1.
Cite-se, por Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme
requerido às fls. 158/160. 2. Considerando-se que a insurgên-
cia do exeqüente em relação à nomeação feita diz respeito ao
valor atribuído ao bem, determino seja o mesmo avaliado, para
só depois apreciar a postulação feita às fls. 158/160. 3. Dil.
Nec. Umuarama, 17 de setembro de 2003. (as) Márcia Andrade
Gomes Bosso, Juíza de Direito”. Esclarecendo-se que caso não
seja embargada ação no prazo de dez (10) dias, contados da
intimação da penhora,  considerar-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não
aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que
será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de Umuarama, 22 de setembro de 2003.
Eu,_________________________, Antonio de Oliveira Mene-
zes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
JUÍZA DE DIREITO

Umuarama

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO JOSÉ DOS

SANTOS.

PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES E COM INTERVA-

LO DE DEZ DIAS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz

de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,

Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da Pri-

meira Vara Cível e Anexos, tramitam os autos de INTERDI-

ÇÃO E CURATELA sob nº 641/2002, em que TEREZA

MOREIRA PETROCINI requer a Interdição de CRISTIA-

NE MOREIRA PETROCINI, cujo o qual consta a sentença

de seguinte teor: A parte requerente propôs a interdição da par-

te requerida, ambos qualificados na inicial. Alega, que a parte

requerida é portadora de doença mental, o que lhe impossibili-

taria de administrar e gerir sua vida civil. Realizou-se audiên-

cia para interrogatório da parte interditanda. Foi aproveitado,

como prova, perícia realizada nos autos n. 2002.70.04.007535-

6, da 1ª Vara Federal de Umuarama. O MP, em parecer do ilus-

tre doutor PEDRO WALTER TORRREZAN, manifesta-se pela

procedêcia dos pedidos formulados. É o relatório. DECIDO.

Neste caso, desnecessária, audiência de instrução e julgamen-

to, com ouvida de testemunhas, tendo em vista a evidente en-

fermidade da parte requerida, que realmente é portadora de

doença mental. Ficou constatada a existência de deficiência

mental, sendo esta permanente, o que faz a parte interditanda

incapaz de reger seus bens. A parte requerida é possuidora de

capacidade de direito, não tendo, porém, a chamada capacida-

de de fato (ou de exercício), qual seja, a capacidade para exer-

citar pessoalmente todos ou alguns atos da vida civil, devendo

ser representado ou assistido por aquelas pessoas designadas

em lei. (ANTONIO CARLOS MARCATO, “Procedimentos

Especiais”, 8ª ed., Malheiros, p. 305). Apresenta-se como ab-

solutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida

civil. A parte requerente é o parente mais próximo, apresentan-

do idoneidade moral, tendo um lar estável, devendo ser nome-

ado curador. POSTO ISSO, com fulcro no 1184, do CPC, art.

3º, II, do Código Civil, DECRETO a interdição da parte reque-

rida, DECLARO-A absolutamente incapaz de exercer pessoal-

mente os atos da vida civil. Nomeio-lhe, como curadora, a par-

te requerente. Deixo de exigir a especialização de hipoteca le-

gal diante da inexistência de bens móveis, bem como por con-

siderar o exercício de múnus pesado encargo. Tendo em vista o

disposto no art. 1184, do CPC, e arts. 29, V, e 92, da Lei de

Registros Públicos, increva-se a presente no Registro de Pesso-

as Naturais, devendo ser publicada pela imprensa local e pelo

Órgão Oficial, por três vezes, com intervalo de dez (10) dias

entre uma publicação e outra, para que produza seus efeitos.

Custas, na forma regimental. Concedo a gratuidade da Justiça.

Após, arquive-se. P.R.I. Umuarama, 15 de setembro de 2003.

(as.) FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.

E, para que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir

o presente e outros que serão publicados e afixados na forma

da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umua-

rama, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembro do

ano de dois mil e três. Eu,                , Rita Merce da Cunha

Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

E S C R I V Ã

União da Vitória

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de Gre-
gório Stefanov e sua mulher, se casado for ou ainda de seus
herdeiros ou sucessores, atualmente em lugar ignorado, e de
terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para queren-
do contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n.º 556/99, re-
querida por Osvaldo Zaporo e outros contra Gregório Stefa-
nov, sobre: uma área de terras rurais situada na Colônia Ama-
zonas, município de Porto Vitória, Estado do Paraná, com a
área de 218.156,25 m/2, com as seguintes confrontações: parte
do marco )=pp cravado na divisa do lote 175 de propriedade de
Roberto Ressel e o lote n.º 188 com o rumo 67º - 15’ – SO,
medindo 632,80 mts, onde encontrou-se o marco n.º 01 crava-
do na mesma linha do lote n. 188, onde passa a dividir com o
Reinaldo Kesseling, medindo 481, 20 mts, onde encontrou-se
o marco n.º 02 cravado no travessão que divide com o lote n.º
189 de propriedade da Viúva Kesseling, deste dobra para a di-
reita seguindo pelo travessão com o rumo 22º - 15’ N O, me-
dindo 187,50 mts, onde encontrou-se o marco n.º 03, cravado
na divisa com o lote n.º 192 de propriedade de Ricardo Berres,
deste dobra para a direita e segue o rumo 67º - NE, medindo

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de

terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para queren-

do contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n.º 523/2002,

proposta por João Pedro dos Santos Lima e sua mulher contra

Terezinha Marai Dmytriw e outros, perante a Vara Cível da

Comarca de União da Vitória, sobre: o imóvel sito na Colônia

Passo do Iguaçu, neste município e Comarca, com as seguintes

medidas e confrontações: Parte do marco 0=pp cravado no tra-

vessão em que divide com o lote n.º 10 da linha G de proprie-

dade da firma Dissenha S.A. Indústria e Comércio, e na divisa

com o lote n.º 10 da linha H de propriedade de Darci Nelson

dos Santos Lima, deste segue por uma linha seca dividindo com

o lote n.º 09 com o rumo 18º 302 S.O, medindo 1.482,00 mts.,

encontrou-se o marco n.º 01 cravado no travessão que divide

com a linha I e o n.º 11 de propriedade de Maria Muller, deste

deflete para a direita e segue pelo travessão junto a uma estrada

municipal, com o rumo 70º 302 N. O, medindo 200,00 mts.

Encontrou-se o marco n.º 02 cravado na divisa com o lote n.º

07 de propriedade de madeireira Miguel Forte S.A., deste de-

flete para a direita e segue dividindo com o lote n.º 07 por uma

linha seca com o rumo 18º 30’N. E. medindo 1.485,00 mts.,

encontrou-se o marco n.º 03 cravado no travessão em que divi-

de com o travessão e o lote n.º 10, deste deflete para a direita e

segue pelo travessão com o rumo 70º 302 S.E., medindo 200,00

mts., encontrou-se o marco 0=pp (ponto de partida). Transcrito

sob n.º 4.039 da 2º Circunscrição Imobiliária desta Comarca

em nome de Terezinha Marai Dmytriw e outros. Ficando cien-

tes de que o prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá

do vigésimo primeiro dia da publicação do presente edital.

ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-

ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art.

285 do CPC). OBSERVAÇÃO: Os requerentes são Beneficiá-

rios da JUSTIÇA GRATUITA. União da Vitória, 22 de outu-

bro de 2002. Eu _________________, Abegail A. Mello, Fun-

cionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de

André Wipich e sua mulher, se casado for, ou ainda de seus

herdeiros ou sucessores, bem como de terceiros interessados,

ausentes e desconhecidos, para querendo contestarem a AÇÃO

DE USUCAPIÃO sob nº 981/2003 proposta por Leonor Gon-

çalves Thibes e sua mulher contra André Wipich, perante a

Vara Cível da Comarca de União da Vitória, sobre: um imóvel

urbano, situado na Rua: Juvêncio Santana, bairro Bom Jesus,

município de União da Vitória, com as seguintes medidas e

confrontações: frente para a Rua: Juvêncio Santana com 15,00

(quinze) mts, Fundos para a Rua: Major Ney Braga com 15,00

(quinze) mts, Lado Direito: Roberto Kaminski com 60,00 (ses-

senta) mts e Lado Esquerdo com José da Luz Martins, Ângelo

Rodrigues, Alberto Werle e Outros e Amélia Lissenko em 60,00

mts, com uma área total de 900,00 m² (novecentos metros

quadrados),sem transcrição Imobiliária. Ficando cientes de que

o prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do trigési-

mo primeiro dia da publicação do presente edital, ADVER-

TÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 de CPC).

União da Vitória, 21 de outubro de 2003. Eu,                , Abegail

A. Mello, funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, de

terceiros interessados, ausentes e desconhecidos, para queren-

do contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 1006/2003

proposta por Cecília Byler contra Horst Egon Moecke e Ou-

tros, perante a Vara Cível da Comarca de União da Vitória,

sobre: “um terreno urbano situado na Rua: Cel. Amazonas den-

tro das seguintes confrontações: frente com 14,50 mts. Com a

Rua Cel Amazonas, Fundos, com 14,85 mts., com Agro Pasto-

ril Fazenda das almas Ltda., Lado Direito com 51,14 mts., com

Viviane Elaine Moecke e Frank Eugenio Moecke, e lado Es-

querdo com 52,00 mts., com o condomínio Residencial Raul

Borille, transcrito sob nº 3.707 no 2º Oficio de Registro de

Imóveis desta Comarca, em nome de Horst Egon Moecke e

Outros. Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias

para contestação fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação

do presente edital, ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a

ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alega-

dos pelo autor (art. 285 de CPC). União da Vitória, 21 de outu-

bro de 2003. Eu,                , Abegail A. Mello, funcionária

Juramentada, digitei e subscrevi.

1.213,00 mts, onde encontrou-se o marco )=pp (ponto de parti-
da), sendo que parte desse imóvel encontra-se registrado em
nome de Gregório Stefanov, matriculado sob n.º 8.319 da 1ª
Circunscrição Imobiliária desta cidade. Ficando cientes de que
o prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do trigési-
mo primeiro dia da publicação do presente edital, com a AD-
VERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do
CPC). OBSERVAÇÃO: Os requerentes são Beneficiários da
JUSTIÇA GRATUITA. União da Vitória, 24 de junho de 2003.
Eu, __________________, Cândida Gava, Estagiária, digitei e
Abegail A. Mello, funcionária juramentada, o subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito
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